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ATOS DO PODER EXECUTIVO

1845

LEI CONSTJTUCIONAL N.o 9 - _DE 28 DE FEVEREIRO DE 1945

ú Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e

Considerando que se criaram as condições necessárias para que entre
em funcionamento o sistema dos órgãos representativos previstos na Cona
tituição;

Considerando que o processo indireto para a eleição do Presidente da
República e do Parlamento não somente retardaria a desejada complementa
ção das instituições, mas também privaria aquêles órgãos de seu principal
elemento de fôrça e decisão, que é o mandato notório e inequívoco da von
tade popular, obtido por uma forma acessível à compreensão geral e de
acôrdo com a tradição política brasileira;

Considerando que um mandato outorgado nestas condições é indis
pensável. para que os representantes do povo, tanto na esfera federal como
na estadual, exerçam, em tôda sua amplitude, a delegação que êete lhes
conferir, máxime em vista dos graves sucessos mundiais da hora presente e
da participação que nêles vem tendo o Brasil;

Considerando que a eleição de um Parlamento dotado de poderes es
peciais para, .no curso de uma legislatura, votar, se o entender conveniente,
a reforma da Constituição, supre com vantagem o plebiscito de que trata o

. art. 187 desta última, e que, por outro lado, o voto plebiscitário implícita
mente tolheria ao Parlamento a liberdade de dispor em matéria constitucional;

Considerando as tendências manifestas da opinião pública brasileira,
atentamente consultadas pelo Govêrno, decreta ~

Art. 1.0 Os artigos 7,°, 9.° e parágrafo, 14, 30, 32 e parágrafo, 33, 39
e parágrafos, 46, 48,· 50 e parágrafo, 51, 53, 55, 59 e parágrafos, 61, 62, 64
e parágrafos, 65 e parágrafo, 73, 74, 76, 77, 78 e parágrafos, 79, 80, 81, 82 e
parágrafo, 83, 114 e parágrafo, 117 e parágrafo, 121, 140, 174 e parágra
fos, 175, 176 e parágrafo e 179 da Constituição ficam redigidos pela forma
seguinte, respectivamente:

"Art. 7.° A administração do atual Distrito Federal, enqua~to

sede do Govêrno da República, será organizada pela 'União.

"Art. 9.° O Govêrno 'Federal intervirá nos Estados, mediante
a nomeação, pelo Presidente da República, de um interventor que
assumirá no Estado as funções que, pela sua Constituíçâcçcompetirem
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ao Poder Executivo, ou as que, de ecôrdo com as conveniências e ne
cessidades de cada caso, lhe forem atribuídas pelo Presidente da
Repúblicá:

a) para impedir invasão iminente de um país estrangeiro no
território nacional, ou de um Estado em outro, bem como para repelir
uma ou outra invasão;

b) para restabelecer a ordem gravemente alterada, nos casos
em que o Estado não queira ou não possa fazê-lo;

c) para administrar 'o Estado, quando, por qualquer motivo,
um dos seus poderes estiver impedido de funcionar;

d) para assegurar a execução dos seguintes princípios cons-
titucionais :

1, forma republicana e representativa de govêrno:
2; govêrno presidencial;
3, direitos e garantias assegurados na Constituição;

e) para assegurar a execução das leis e sentenças federais.

"Parágrafo único. A competência para decretar a interven-
ção será do Presidente da República, nos casos das letras a, b e c;
da Câmara dos Deputados, no caso da letra d; do Presidente da
República, mediante requisição do Supremo Tribunal Federal, no
caso da letra e.

"Art. 14. O Presidente da República, observadas as disposi
ções constitucionais e nos limites das respectivas dotações orçamen
tárias, poderá expedir livremente decretos-leis eêbre a organização
da administração federal e o comando supremo e a organização das
fôrças armadas.

"ArL 30 '. O Distrito Federal será administrado por um pre
feito de nomeação do Presidente da República, demissível ad nutàm,
e pelo órgão deliberativo criado pela respectiva lei orgânica. As
fontes de receita do Distrito Federal são as mesmas dos Estados e
Municípios, cabendo-lhe tôdas as despesas de caráter local.

"Art. 32. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios:

a) errar distinções entre brasileiros natos' ou discriminações
e desigualdades entre 05 Estados e Municípios;

b) estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exe-rcício de
cultos religiosos;

c) tributar bens, renda e serviços uns dos outros;

"Parágrafo único. Os serviços públicos concedidos não gozam
de isenção tributária, salvo a que lhes fôr outorgada, no ínterêsse
comum, por lei especial. '

"Art. 33. Nenhuma autoridade da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios recusará fé 80S 'documentos
emanados de qualquer delas.

"Art. 39. O Parlamento reuni~-se-á .na Capital"Federal, inde
pendentemente de convocação, a três de maio de 'cada, ano, se a lei
nã?_ designar outro dia, e funcionará durante quatro meses a partir
da data da instalação, podendo somente ser 'prorrogado, adiado ou
convocado extraordínàrtàmente, por iniciativa do Presidente da:
República".

"§ 1.0 Nas prorrogações, assim como nas sessões extraordiná
rias, o Parlamento só pode deliberar sêbre as matérias indicadas pelo
Presidente da República no ato de-prorrogação ou de convocação.
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"§ 2.° Cada legislatura durará quatro anos.
"§ 3.° As vagas que ocorrerem serão preenchidas por eleição

suplementar.

"Art. 46. A Câmara dos Deputados compõe-se de represen
tantes do povo, eleitos mediante sufrágio direto.

"Art. 48. O número de deputados será proporcional à popu
lação e fixado em lei, não podendo ser superior- a trinta e cinco nem
inferior a cinco por Estado, ou pelo Distrito Federal. O Território
do Acre elegerá dois deputados.

"Art. 50. O Conselho Federal compõe-se de dois representan
tes de cada Estado e do Distrito Federal, eleitos por sufrágio direto.
A duração do mandato é de seis anos.
, "Art. 51. Só podem ser eleitos para o Conselho Federal os
brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos.

"Art. 53. Ao Conselho Federal cabe legislar para os Terri
tôrics, no que se referir aos seus interêsses peculiares.

"Art. 55. Compete ainda ao Conselho Federal:

o) aprovar a, nomeações de ministros do Supremo Tribunal
Federal:

b) aprovar o, acordos concluídos entre 0' Estados.

"Art. 59. Cabe ao Presidente da República ,designar, dentre
pessoas qualificadas pela sua competência especial, até três rnem
brcs para' cada uma das seções do Conselho da Economia Nacional.

"§ 1.0 Das reuniões das várias seções, órgãos, comissões ou
Assembléia- Geral do Conselho poderão participar, sem direito a
voto, mediante autorização do Presidente da República, os Ministros,
diretores de Ministério e representantes de governos eetcduaís; igual
mente, sem direito a voto, poderão participar das mesmas reuniões
representantes de sindicatos ou associações de categoria compreen
dida em algum dos ramos da produção nacional, quando se trate do
seu especial interêsse .

"§ 2.° A presidência do Conselho caberá a um conselheiro
eleito por seus pares.

"Art. 61. São atribuições do Conselho da Economia Nacional:

a) estabelecer normas relativas à assistência prestada pelas
associações, sindicatos ou institutos;

b) editar normas reguladoras dos contratos coletivos de tra
balho entre os sindicatos da mesma categoria da produção ou entre
associações representativas de duas ou mais categorias;

c) emitir parecer sôbre todos os projetos, de iniciativa do Go
vêrno 0]-1 de qualquer das Câmaras, que interessem diretamente à pro
dução nacional;

d) organizar, por iniciativa própria ou proposta do Govêrno,
inquéritos sôbre as condições do trabalho, da agricultura, da in
dústria, do comércio, dos transportes _e do crédito, com o fim de in
crementar, coordenar e aperfeiçoar a produção nacional;

e) preparar as bases para a fundação de institutos de pesqui
sas que, atendendo à diversidade das condições econômicas, geográfi
cas e sociais do país, tenham por objeto:

I, racionalizar a organização e edministraçâo -da agricultura e
da Indústria;

II, estudar os problemas do crédito, da distribuição e da venda,
e os relativos à organização do trabalho;
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f) emitir parecer sôbre tôdas as questões relativas à organi
zação e ao reconhecimento de sindicatos ou associações profissionais.

"Art. 62. As normas a que se referem as letras a e b do
artigo antecedente só se tornarão obrigatórias mediante aprovação
do Presidente da República.

"Art. 64. A iniciativa dos projetos de lei cabe, em princípio,
ao Govêrno . Em todo caso, não serão admitidos como objeto de
deliberação projetos ou emendas de iniciativa de qualquer das- Cê
matas, desde que versem sôbre matéria tributária ou que de uns ou
de outras resulte aumento de despesa.

"§ 1.0 A nenhum membro de qualquer das Câmaras caberá a
iniciativa de projetos de lei. A iniciativa só poderá ser tomada por
11m quinto de deputados ou de membros do Conselho Federal.

"§ 2,0 Qualquer projeto iniciado em uma das Câmaras terá
suspenso o seu andamento, desde que o Govêrno comunique o seu
propósito de apresentar projeto que regule. o mesmo assunto. Se
dentro de trinta dias não chegar à Câmara, a que fôr feita essa. co
municação, o projeto do Govêrno, voltará a constituir objeto de de·
liberação o iniciado no Parlamento.

"Art. 65. Todos os projetos de lei que interessem à economia
nactonel em qualquer dos seus ramos, antes de sujeitos à deliberação
do Parlamento, serão remetidos à consulta do Conselho da Economia
Nacional.

"Parágrafo untco . Os projetos de iniciativa do Govêrno, obtido
parecer favorável do Conselho de Economia Nacional, serão submetidos
a uma só discussão em cada uma das Câmaras. Antes da deliberação
da Câmara legislativa, o Govêrno poderá retirar os projetos ou emen
dá-los, ouvido novamente o Conselho da Economia Nacional se as
modificações importarem alteração substancial dos mesmos.

"Art. 73. O Presidente da República, autoridade suprema do
Estado, dirige a política interna e externa, promovs, ou orienta a política
legislativa de interêsse nacional e superintende a administração do país.

"Art. 74. Compete privativamente ao Presidente da República:

a) sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decretos
e regulamentos para SUa execução;

b) expedir decretos-leis, nos têrmos dos arts. 12, 13 e 14;
c) dissolver a Câmara dos Deputados no caso do parágrafo único

do artigo 167;
d) adiar, prorrogar e convocar o Parlamento;
e) manter relações com Estados estrangeiros:
f) celebrar convenções e tratados internacionais, ed referendum

do Poder Legislativo;
g) exercer a chefia suprema das fôrças armadas, administrando-as

por intermédio dos órgãos do alto comando;
h) decretar a mobilização;
i) declarar a guerra, depois de autorleedo pelo Poder Legislativo,

e, independentemente de autoríaacão, em caso de invasão ou agressão
estrangeira; ~

j) fazer a paz ad reterenâum do Poder Legislativo;
/,) permitir. após autorização do Poder Legislativo, a passagem

de fôrçee estrangeiras pelo território nacional;
1) intervir nos Estados 8 nêles executar a intervenção, nos têrmos

constitucionais; .
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m) decretar o 'estado de emergência e o estado de guerra;
n) exercer o direito de graça;
o) nomear os Ministros de Estado;
p) prover os cargos federais, salvo es exceções previstas na Cons

tituição e nas leis;
q) autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprêgo ou comissão

de govêrno estrangeiro;
r) determinar que entrem provisoriamente em execução, antes de

aprovados pelo Perlamento, os tratados ou convenções internacionais,
se a isto o aconselharem os ínterêsses do país.

"Art. 76. Os atos oficiais do Presidente da República serão
referendados pelos Ministros de Estado.

"Art. 77. O Presidente da República será eleito por sufrágio
direto em todo o território nacional.

"Art. 78. São condições de elegibilidade à Presidência da Repú
blica ser brasileiro nato e maior de trinta e cinco anos.

"Art. 79. O período presidencial será de seis anos.

"Art. 80. A eleição do Presidente da República realizar-se-é
noventa dias antes de terminado o período presidencial,

"Art. 81. Nos casos de impedimento temporário ou visitas ofi
ciais a países estrangeiros, o Presidente da República designará, dentre
os membros do, Conselho Federal, o seu substituto.

"Art. 82. Vegendo por qualquer motivo a Presidência da Repú
blica, o Conselho Federal elegerá dentre os seus membros, no mesmo
dia ou no imediato, um Presidente provisório.

"§ 1.0 Caso a eleição não se efetue no prazo acima, o pre
sidente do Conselho será o Presidente provisório até que o eleito pelo
Conselho assuma o poder.

"§ 2.° Noventa dias após a vacância do cargo reallaar-se-â a elei
ção de novo Presidente da República, salvo no caso de já haver Pre
sidente eleito nos têrmos do artigo 80 ou se a vaga ocorrer durante
os noventa dias imediatamente anteriores ao têrmo do período pre
sidencial.

"§ 3.° O Presidente eleito começará novo período presidencial.

"Art. 83. O Conselho Federal decretará vaga a Presidência da
República se o Presidente eleito não assumir o poder eté sessenta dias
depois de proclamado o resultado da eleição, ou de iniciado o novo
período presidencial.

"Art. 114. Para acompanber, diretamente, ou por delegações
organisedas de acôrdo com a lei, a execução orçamentária, julgar das
contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos e da legalidade
dos contratos celebrados pela União, ê instituído um tribunal de Con
tas, cujos membros serão nomeados pelo Presidente da República. Aos
Ministros do Tribunal de Contes são asseguradas as mesmas garantias
que aos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

"Parágrafo único. A organização do Tribunal de Contas será
regulada em lei.

"Art. 117. São. eleitores os brasileiros de um e de outro sexo,
maiores de dezoito anos, que se alistarem na forma da lei e estiverem
no gôzo dos direitos políticos.

Os militares em serviço ativo, salvo os oficiais, não podem ser
eleitores.
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"Art. 121. São inelegíveis os que não podem ser eleitores.

"Art. 140. A economia da produção será organizada em enti
dades representativas das fôrças do trabalho e que, colocadas sob a
assistência e a proteção do Estado, são órgãos dêste e exercem funções
delegadas de poder público.

"Art. 174. A Constituição pode ser emendada, modificada QU

reformada por iniciativa do Presidente da República ou da Câmara dos
Deputados.

"§ 1.0 O projeto de iniciativa do Presidente da República será
votado em bloco, por meioria ordinária de votos da Câmara dos De
putados e do Conselho Federal, sem modificações ou com as propostas
pelo Presidente da República, ou que tiverem a sua aquiescência, se
sugeridas por qualquer das Câmaras.

"§ 2.° O projeto de emenda, modificação ou reforma da Consti
tuição, de iniciativa da Câmara dos Deputados, exige, para ser apro
vado, o voto da maioria dos membros de uma e outra Câmara.

"§ 3.° O projeto de emenda, modificação 01,1 reforma da Consti
tuição, quando de iniciativa da Câmara dos Deputados, uma vez apro
vado mediante o voto da maioria dos membros de uma e outra Câ
mera, será enviado ao Presidente da República. Êste, dentro do prazo
de trinta dias, poderá devolver à Câmara dos Deputados o projeto,
pedindo que o mesmo seja submetido a neva tramitação por ambas
as Câmaras. A nova tramiteçâo só poderá efetuar-se no curso da legis
latura seguinte, salvo quanto ao projeto elaborado na primeira legis
latura, o qual tramitará durante esta e prevalecerá se obtiver o voto de
dois terços dos membros de uma e ,outra Câmara.

"§ 4.° Nó caso de ser rejeitado o projeto -de iniciativa do Pre
sidente da República, ou no caso em que o Parlamento aprove defini
tivemente, apesar da oposição daquele, o projeto de iniciativa da Câ
mara dos Deputados. o Presidente da República poderá, dentro de
trinta dias, resolver que o projeto seja submetido ao -plebiscito nacíoneí.
O plebiscito reeltear-se-á noventa dias depois de publicada a resolução
presidencial. O projeto se transformará em lei constitucional se lhe fôr
favorável o plebiscito.

"Art. 175. O atual Presidente da República exercerá o mandato
até a data da posse do seu sucessor para o' segundo período.

"Art. 176. O mendato dos Governadores eleitos dos Estados, que
tenha sido confirmado pelo Presidente da República, será exercido até
o início do primeiro período de govêmo, a ser fixado nas Constituições
estaduais.

"Art. 179. 0- Conselho da Economia Nacional deverá ser consti
tuído até a instalação do Parlamento Nacional."

Art. 2.° Ficam suprimidos os artigos 47 e parágrafo, 52, 56, 63 e pará
grafo, 75, 84 e parágrafo, a 2.a parte do art. 178 ea segunda parte e a alínea
do art. 187 da Constituição.

Art. 3.° Nos Estados onde, por não ter sido confirmado o mandato dos
Governadores, foi decretada a intervenção, esta durará até a posse dos novos
Governadores. Revoga-se o perágrafo único do art. 176 da Constituição.

Art. 4.° Dentro de noventa dias contados desta data serão fixadas em
lei, na forma do artigo 180 da Constituição, as dates das eleições para o segundo
período presidencial e Governadores dos Estados, assim como das primeiras
eleições para o Parlamento e a-s Assembléias Legislativas. Consíderar-se-êo
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eleitos e habilitados a exercer o mandato, independentemente de outro reconhe-
cimento, os cidadãos diplomados pelos órgãos incumbidos de apurar a eleição. O"
Presidente eleito tomará. posse, trinta dias depois de lhe ser comunicado o resul
tado da eleição, perante o órgão incumbido de proclamá-lo. O Parlamento ins
talar-se-á sessenta dias após a sua eleição.

Art. 5.° A Lei Constitucional n,v 2 ficara revogada a pertlr do dia em
que se realiaar a eleição presidencial.

Art. 6.° A Constituição 'será republicada no texto resultante das modi
ficações feitas por esta e pelas leis constitucionais anteriores.

'Rio de j aneíro, em 28 de fevereiro de 1945; 124.° da Independência e 57.°'
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

José Roberto de Macedo Soares.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.? 7.222 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Minietério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de
Cr$ 5.600.000,00, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ° crédito suplementar de cinco milhões e seiscentos
mil cruzeiros (Cr$ 5.600.000,00), em reíôrço da Verba- 1 - Pessoal, do.
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas relativo ao exercício
de 1944 (Anexo n.o 22 do Decreto-lei n.? 6.143, de 29 de dezembro de 1943)~

como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação V - Outras despesas com pessoal

S/c. n.c 27 - Outras despesas

03 - Salário-íemilía

04 - Departamento de Administração

06 ~ Divisão do PessoaL..... Cr$ 5.600.000,00
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artigo será aueomàtlca
na classificação das des-

trata êste
e aplicado

Parágrafo único. O crédito de que
mente registrado pelo Tribunal de Contas
pesas a que se destina.

Art. 2.° :Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 1.24.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,'>. 7.223 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 66.460,80, para
classificação de despesa

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comera o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de
sessenta e seis mil, quetrocentos e sessenta cruzeiros e oitenta centavos
(Cr$ 66.460,80), para classificação da despesa (Material) decorrente do
arrendamento, no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1944, do
'imóvel de propriedade do Banco do Brasil S. A. denominado. "Cabana Cinco
Cruzes", sito no Municipo de Bagé, no Estado do Rio Grande do Sul, ocupado
pela Divisão de Fomento da Produção Animal, do mesmo Ministério.

Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo será automàtice
mente distribuído ao Tesouro Nacional e considerado nó exercício de 1944,
para .efêito da classificação da- despesa a que se destina, a qual figurará nas
contas do mesmo exercício.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 1245' da Independência e 57.0 da
República.

G ETULIO VARGAS.

Apolonio Selles ,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.224 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de
Cr$ 1.846.509,60, para pagamento do passivo da Rádio Ipanema S. A.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio
o crédito especial de um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil. cuinhentos
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e nove cruzeiros e sessenta centavos (Cr$ 1.846.509,60), para atender ao
pagamento (Serviços e Encargos) do passivo apurado na liquidação da Rádio
·Ipanema S.A.

Art. 2.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AIt. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.°
.da República

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.? 7.225 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

-Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 4.500.000,00,
à verba que especifica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
.ert . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de quatro milhões e qui
nhentos mil cruzeiros (Cr$ 4.500.000,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal,
.do orçamento do Ministério da Fazenda relativo ao exercício de 1944 (Anexo
n.? 16 do Decreto-lei n.? 6.143, de 29 de ceaembro de 1943), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação V - Outras despesas com pessoal

·S/c. n.? 27 - Outras despesas

03 - Salárlo-femilia

24 - Diretoria da Despesa Pública

b) Para inafivos Cr$ 4.500.000,00

Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo será eutomàtíce
·mente distribuído ao Tesouro Nacional para efeito de classificação da des
pesa a, que se destina.

Art. 2,° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 124,° da Independência e 57,0 da
.Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.? 7.226 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Suspende a vigência do parágrafo único do art. 1.0 do Decreto-lei n.? 4.120,.
de 21 de fevereiro de 1942

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa, enquanto durar o estado de guerra a que se
refere o Decreto n.? ·10.538, de 31 de agôsto de 1942, a vigência do pará
grafo único do art. 1.0 do Decreto-lei D.O 4.120, de 21 de fevereiro de 1942.

Art. 2,0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.c

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,o 7.227 - DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Exclui das disposi.ções do Decreto-lei nP 2.803, de 21 de novembro de 1940, Do

terreno acrescido de marinha- que menciona, situado no Distrito Federal;
concede-lhe o aforamento condicional, com isenção de foros, à Sociedade
Necionel de Agricultura, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica excluído das disposições do Decreto-lei n.? 2.803, de 21
de novembro de 1940, o terreno acrescido de marinha, que constitui o lote
número oito (8) da quadra doze (12), da 'Planta de Retificação de Limites
dos lotes das quadras 6, 7, 9, 10, 13 e 15-A, do projeto de urbanização de
Esplanada do Castelo e adjacências, aprovado sob o n. a 3.085, situados na
freguesia de São José, na Capital Federal, e que constituirá o "lote número
cinco (5), da mesma quadra doze (12), se for aprovado o projeto de relo
teamento das quadras 11, 12, 12-B, 12~C, 13, 13-A, 14, 14-A, l4-B, 14~C e
15-A, da mesma Esplanada do Castelo, modificativo do projeto n.o 3.085.

Art. 2.° À "Sociedade Nacional de Agricultura", com sede na Capital
Federal, (sociedade civil declarada de utilidade pública pelo Decreto n,o 3.549,
de 16 de outubro de 1918), fica reconhecido o aforamento do terreno de acrés
cimo de marinha constituído pelo lote n.? 8 ou 5, de que trata o artigo an
terior.

Parágrafo único. O terreno será exclusivamente utillaado para a cons
trução de um edifício que se denominará "Casa da Agricultura" e servirá de
sede da "Sociedade Nacional de Agricultura" e da "Confederação Rural Bra
sileira", sociedade civil também com sede na Capital Federal.

Art. 3.° Na Delegacia do Serviço do Patrimônio da União no Distrito,
Federal, assinar-se-á, de acôrdo com os elementos técnicos constantes do pro
cesso protocolado no Ministério da Fazenda sob o n.? 159.898, de 1944, o
contrato de aforamento, com a cláusula de que há isenção do foro que se
calcular enquanto o domínio útil do terreno aforado fizer parte do patrimô
Dia da "Sociedade Nacional de Agricultura".



ATOS DO PODER EXECUTIVO 13

§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e valerá como
escritura pública, para efeito de transcrição no Registro de Imóveis compe
tente, mediante certidão verbo eâ verhum.

§ 2.° O contrato será isento de qualquer impôsto de s&10 ou emolumento
e sua transcrição no Registro de Imóveis competente far-se-á gratuitamente.

Art. 4.0 Nenhum ônus ou contribuição fiscal, federal ou municipal, gra
vará a qualquer título o terreno .aforado pelo presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Os favores dêste artigo extender-se-êo às benfeitorias e
construções que no mesmo terreno se fizerem.

Art. 5.° O domínio útil do terreno mencionado nos arts. 1.0 e 2.° t-e
verterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de
qualquer espécie, ainda mesmo quanto às construções e benfeitorias, incor
poradas ao solo, em qualquer dos seguintes casos:

a) se a construção do edifício indicado no art. 3.° não se iniciar dentro
de três (3) anos, contados da data da assinatura do contrato citado no
art. 3.°;

h) se a Sociedade Nacional de Agricultura não der ao terreno o destino
previsto no parágrafo único do art. 2.°;

c) se a mesma Sociedade não preencher as suas finalidades sociais; ou

d) se, ainda, se extinguir, excetuada a eventualidade de substituição por
outra sociedade, com as mesmas finalidades sociais e reconhecimento de sua
utilidade pública.

Art. 6.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação .

. Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.228 .- DE 4 DE JANEIRO DE 1945

Fixa o efetivo do Quadro de Estado-Maior General do Exército e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da atribulçãc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Quadro de Estado-Maior General do Exército passa a ser
constituído de:

15 Generais de Divisão
30 Generais de Brigada

1 General Médico
1 General Intendente
4 Generais de Brigada Técnicos.

Art. 2,0 São transferidos para o Quadro de Estado-Maior General e
computados nos efetivos fixados no artigo anterior todos os Oficiais Generais
dos Quadros "QA" e "Q", os quais serão colocados- no respectivo Quadro,
por antiguidade de pôsto .
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Art. ,3,0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 19·15, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.o 7.229 - DE 5 DE JANEIRO DE 1945

Reorganiza o Departamento dó Interior e da Justiça, do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Departamento do Interior e Justiça (D.I.J.), órgão inte
grante do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (M.J.N.I.), díreta
mente subordinado ao respectivo .Ministro de Estado, tem por finalidade
estudar as questões e os atos concernentes a cidadânia e estatuto, a .exercicio
de direitos políticos e garantias constitucionais, a relações entre os poderes
do Estado e a prerrogativas do Presidente da República, examinar em cola
boração com os Estados, os problemas legais de interêsse recíproco ou de
âmbito nacional, assim como apreciar tôdas as questões relativas à adminis
tração dos Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal e oferecer a de
vida assistência aos respectivos governos.

Art. 2.0 O D.!.J. compõe-se de:

Divisão de Assuntos Políticos (D.A.P.);
.Dívísâo de Justiça (D.J.);

Divisão do Interior (D.I.);
Seção de Administração (S. A. ) .

Art. 3.° ltste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.230 - DE 5 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Ministério .âe Guerra o crédito, especial de Cr$ 69.964,30, para
pagamento de diferença de vencimentos e vantagens de magistério

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial de
c-s 69.964,30 (sessenta e nove mil novecentos e sessenta e quatro cruzeiros
e trinta centavos), para atender ao pagamento da .diferença de vencimentos
e vantagens de magistério a que fez jús, em virtude: de sentença judiciária,
o Coronel reformado Elias Coelho Cintra, Professor Catedrático do Colégio
Militar do Rio de Janeiro, no período compreendido entre 11 de fevereiro
de 1938 e 31 de dezembro de 1941.
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Art. 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1945, 124,.° da Independência e 57.~

da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.231- DE 5 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sôbre o regime escolar nas Escolas Nacional de Agronomia e Nacionai
de Veterinária

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O regime escolar na Escola Nacional de Agronomia e na Es
cola Nacional de Veterinária se regerá pelas normas estabelecidas no art. 1.0
e parágrafo único do Decreto-lei n.o 7.082, de 27 de novembro de 1944.

Art. 2.°. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 194·5, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sedlee,

DECRETO-LEI N,o 7.232 - DE 8 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
SO.400,00, para paaamento de aratiticação de representação

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de Cr$ SO. 400,00 (oitenta mil e quatrocentos cruzeiros), para
atender à despesa (Pessoal) com o pagamento da gratificação de representação
de US$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco dólares) mensais, no período de
12 (doze) meses, a Ezequiel Martins da Silva, telegrafista, classe J, do Que
dro III --...., Parte Suplementar - do mesmo Ministério, que obteve autori
zação para se afastar do país, com destino aos Estados Unidos da América
do Norte, a fim de beneficiar-se com bôlsa de estudos oferecida pela Federal
Communications Comission, em Washington, e estudar, pormenorizadamente,
a organização das telecomunicações naquela Comissão.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará' em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO~LEIN.? 7.233 - DE 8 DE JANEIRO DE 1945

Dá nova redação ao art. 2.0 do Decreto-lei n,O 6.708 - de 18 de julho
de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 2.° do Decreto-lei n.? 6.708, de 18 de julho de 1944
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2.0 As disposições do artigo anterior aplicam-se também
às praças desertoras pertencentes à Fôrça Expedicionária Brasileira
que se apresentarem ou forem capturadas em território da 1.a Região
Militar, após a partida de suas unidades para o estrangeiro."

Art. 2.0 Revogam-se as, disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

- da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. o' 7.234 - DE 8 DE JANEIRO DE ,1945

Renova a proccogação do mandato da Comissão Censítérie Nacional

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
. -tigo 180 da Constituição, e

Considerando o que, propõe o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística, tendo em vista as disposições legais em vigor sôbre a responsabilidade

.cda Comissão Censítâria Nacional na aprovação dos resultados do Recensea
mento Geral de 1940, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até a publicação dos resultados do Recen
seamento Geral de 1940, de conformidade com o disposto nos .arts . 7.° e 9.°
do Decreto-lei n.? 969, de 21 de dezembro de 1938, o mandato da Comissão
Censitária Nacional mantida sua atual composição.

Art. 2.° Na vigência. do presente Decreto-lei a Comissão se reunirá
mediante convocação do respectivo presidente, revogados o art. 8.° do De
creto-lei n,c 237, de 2 de fevereiro de 1938, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e- 57.0

,.da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.° 7.235 - DE 8 DE JANEIRO DE 1945

_,Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 59.950,000,00, paca
subscrição de ações do Banco de Crédito da Borracha S. A.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-rtígo 180 da Constituição, decretar

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
ccinqüenta ..e nove milhões, novecentos e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$
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. 59'.950.000,00), para classificação da despesa (Serviços e Encargos) com a
subscrição, pelo Tesouro Nacional, de Cinqüenta e nove mil, novecentos e
cinqüenta (59.950) ações do Banco de Crédito da Borracha S. A., na con
formidade do parágrafo único do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 5.651, de 5 de
julho de 1943.

Parágrafo único. Para os fins a que se refere êste artigo, será o crédito
considerado como distribuído ao Tesouro Nacional no exercício de 1944.

Art. 2.° Êste Decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário ~

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

I?ECRETO-LEI N.o 7.236 - DE 8 DE JANEIRO DE 1945

Dá a garantia do Tesouro Necicnal ao empréstimo que reelieer a Compenhis
Vale do Rio Doce S. A. com o Export-Import Benk, de Washington

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Tesouro Nacional solidàriamente responsável, na quali
dade de fiador, pelo pagamento das notas promissórias que forem emitidas
pela Companhia Vale do Rio Doce S.,A., em virtude de contrato a ser fir
mado com o Export-Import Bank, da Washington, até o valor total de cinco
milhões de dólares (US $ 5.000.000,00) e mais os juros de quatro por cento
(4 %) a. a. pelo prazo de vinte e cinco (25) anos, para o financiamento de
construção da Estrada de Ferro Vitória a Minas e aquisição de material fer.
roviér!o à mesma destinado.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio -de j anei:.o, 8 de janeiro de 1945, 124,0 da Independência e 57,~

da República.

GETULIO VARGAS.

A., de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.237 - DE 8 DE JANEIRO DE 1945

Prorroge a vigência do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n,o 5.695, de'
22 de julho de 1943

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 31-

tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1945) a
vigência do crédito especial de setecentos mil cruzeiros (Cr$ 700.000,00),
aberto ao Ministério da Fazenda pelo Decreto-lei n." 5.696, de 22 de julho
de 1943" para atender às despesas com o serviço de assinatura das "Obriga
ções de Guerra".

Cal. de Leis-Yol. F.2
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Êste Decreto-lei entrará em vígorna data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1945, 124. 0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Coesa.

DECRETO-LEI N.o 7.238 - DE 9 DE JANEIRO DE 1945

Transfere o Campo Experimental de São Boriu, do Ministério da Agricultura,
para o Eetedo do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando da etríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro de 1945, o Campo Experimental de
São Borja, situado no município do mesmo nome e subordinado à Divisão de
Fomento da Produção Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Vc
getal, do Ministério da Agricultura, fica transferido para o Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Os terrenos ocupados pelo Campo, a que se refere o artigo
anterior, adquiridos por compra de Martins Gonçalves Portugal e suamu
lher, em 26 de abril de 1933, conforme escritura passada no 2.0 Cartório de
Notas de São Bcrja, ficam igualmente transferidos para o patrimônio do Es.
tado do Rio Grande do Sul, juntamente com todos os bens móveis e imóveis
nos mesmos existentes e pertencentes ao Govêrno Federal, bem como os ser
vidores que ali têm exercício.

Parágrafo único. A presente doação é feita sob a condição do Govêrn6
do Estado do Rio Grande do Sul instalar um patronato agrícola para menores
desamparados, no referido Campo e continuar êste prestando a necessária as-
sistência aos lavradores da região. .

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de janeiro
de 1945, revogando-se as disposições em contrârio .

Rio de Janeiro, '9 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEIN.O 7.239 - DE 10 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sôbre o pessoal do Serviço de Navegação da Amazônia e Admltl1stração
do Pôrta do Pará

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As atividades a cargo do Serviço de Navegacêo da Amazônia
e Administração do Pôrto- do Pará (S.N.A.A.P.P.) serã;' executadas por
empregados mensalistas e diaristas e por pessoal marítimo
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Art. 2.° Os mensalistas serão admitidos para as funções e séries fun
cionais da respectiva Tabela Numérica, aprovada por Decreto do Presidente
da República.

§ 1.0 É indispensável, para a admissão, a comprovação de habilitação
por meio de provas ou de, provas e títulos, organizadas com a colaboração
do Departamento Administ,rativo do Serviço Público.

§ 2.° O disposto no parágrafo anterior não se aplica às funções em
comissão.

§ 3.° Para as funções de serviços industriais, a habilitação poderá ser
comprovada exclusivamente _por meio de títulos.

§ 4.0 As promoções obedecerão, no que couber, ao sistema em vigor
no Serviço Público Federal.

Art. 3.° Os diaristas serão admitidos, exclusivamente, para o desem
penha de _funções de natureza braçal ou subalterna.

Parágrafo único. Fica fixado em Cr$ 40,00 o salário diário máximo
dêstes empregados.

Art. 4.° O pessoal marítimo será regido por normas próprias, de acôrdo
com as leis e regulamentos em vigor.

Parágrafo único. A remuneração. do pessoal marítimo obedecerá ao
disposto pela Comissão de Marinha Mercante.

Art. 5.° Além do pessoal a que se refere o artigo 1.0, poderão ser ad
mitidos empregados contratados e pessoal eventual.

Art. 6.° A admissão de contratados só poderá ser feita para o desem
penho de funções reconhecidamente especializadas.

Parágrafo único. Aos contratados epllcar-se-â, no que couber, a le
gislação referente aos extranumerários-contratados do Ser-viço Público Federal.

ArL 7.° A admissão de pessoal eventual poderá ser feita apenas para
atender a necessidades urgentes ou de caráter transitório.

§ l.0 Ao pessoal eventual não poderão ser pagos salários superiores aos
fixados para os mensalistas e diaristas, observada a equivalência ou analogia
de funções.

§ 2.° Além do salário da função, o pessoal eventual só poderá perceber
gratificação pela prestação .de serviço extraordinário, de acôrdo com a regu
lamentação que fôr expedida.

Art. 8.° Os empregados mensalistas, diaristas e contratados só poderão
perceber, além do salário da função:

a) salário-família;
b) gratificação de função, prevista na Tabela Numérica a que se refere

o ert . 2.°;
c) gratificação pela prestação de serviço extraordinário, de acôrdo com

a regulamentação que fôr expedida; e
â) diárias e ajuda de custo, nos casos previstos nos Capítulos IV e V

do Título II do Decreto-lei n.? 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Parágrafo único. Ao pessoal que servir nas Agências de Bôca do Acre
e Pôrto Velho poderá ser concedida uma gratificação até um máximo de
20% sôbrs o salário.

Art. 9.° Ficam elevados para Cr$ 78.000,00 e Cr$ 66.000,00, res
pectivamente, os vencimentos anuais de Diretor-Geral e de Superintendente,
fixados pelos artigos 8.° e 11 do Decreto-lei n.? 2.154, de 27 de abril de 1940.

Art. 10. O presente Decreto-lei vigorará a partir de 1 de janeiro de
1945, revogadas as dispoeiçêes em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO~LEI N,? 7.240 - DE 11 DE JANEIRO DE 1945

Aóre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 1.840.000,00, para
despesas da Comissão de Contrôle dos Acordos de Washin~ton

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Faeenda o crédito especial de um
milhão, oitocentos e quarenta mil cruzeiros (CrS 1. 840.000,00), que será dis
tribuído ao Tesouro Nacional, para atender a despesas da Comissão de Con.
trôle dos Acordos de Washington, sendo:

Pessoal .

Material

Permanente .
Consumo . . , ..
Diversas Despesas .

40.000,00
100.000,00
130.000,00

CrS

1. 570.000,00

270.000,00

1. 840.000,00

Art. 2.° :Êste Decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.o 7.241 - DE 11 DE JANEIRO DE 1945

,Altera, sem aumento de despesa, o orçamento do "Plano de Obras e Equipa
mentos" na parte referente ao Ministério da Viação e Obras Públicas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
o art. 180. da .Constltutção, decreta:

Art. 1.0 No anexo 12 - Ministério da Viação e Obras Públicas, do
Orçamento do "Plano de Obras e Equipamentos" (Decreto-lei n.v 6.145, de
29 de dezembro de 1943), ficam introduzidas as seguintes modificações, sem
aumento de despesa:

Consignação I - Obras

02 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em
exercícios anteriores e sua fisceliaaçâo: instalações,
aparelhamento e equipamentos.

01 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas
em exercícios anteriores e sua fiscalização.

31 - Depertamento Nacional de Estradas de
Ferro.
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01- Departamento Nacional de Estra
das de Ferro.
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h) Prosseguimento da construção
Mombaça-Sousa
Passa de ................... Cr$ 1. 500.000,00
Para ..................... Cr$ 500.000,00

i) Prosseguimento da construção
Contendas-Brumado-Monte Azul
Passa de ................... Cr$ ia. 500.000,00
Para ..................... Cr$ 13.500.000,00

1) Prosseguimento da construção
Palmeira dos Índios a Colégio
Passa de .\.................. Cr$ 11.900.000,00
Para .......... ..... .... .. Cr$ 8.900.000,00

m) Prosseguimento da construção
Itaiba-Mundo Novo
Passa de ................... Cr$ 1. 500.000,00
Para ..................... Cr$ 2.500.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrerá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. dEI Souza Costa.

DECRETO-LEI N,? 7.242 - DE 15 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sôbre o crédito aberto pelo Decreto-lei n.o 6.999, de 30 de outubro
de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A parcela de cinco milhões e quatrocentos mil cruzeiros (Cr$
~.400.000,OO), a que se refere a letra b do art. 4.° do Decreto-lei n.? 6.999,
de 30 de outubro de 1944, se destina também a atender às mesmas despesas
de pessoal, material, obras e encargos durante o exercício de 1945.

Art. 2,0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam·se. as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.v

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.243 - DE 15 DE JANEIRO DE 1945

Dispense, enquanto âurro o estado de guerra, do pagamento da anuidade e
obrigeçôee contidas no art. 1,0 do Decreto-lei nO 3.955, de' 31 de de
zembro de 1941, os profissionais habilitados de acôrdo com o Decreto
tI.O 23.569, de 1.1 de dezembro de 1933

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Enquanto durar o estado de guerra os profissionais, diploma
dos ou não, habilitados de acôrdo com o Decreto n.? 23.569, de 11 de de
zembro de 1933, e que já estiverem ou forem incorporados às Forças Ar
madas, ficam dispensados, no período da incorporação, do pagamento da
anuidade estabelecida no ert . ~.o e das obrigações contidas nos parágrafos
1.0 e 2.° do .mesmo artigo do Decreto-lei n,v 3.955, de 31 de dezembro
de 1941. '

Art. 2.0 O conselho Federal de Engenharia e Arquitetura baixará resolução
fixando as condições em que se procederá o restabelecimento do pagamento da
anuidade a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bliceção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57:°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETa.-LEI N." 7.244 - DE 15 DE JANEIRO DE 1945

Considera associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos os trabalhadores por conta própria que servem a bordo dos
navios e embarcações nacionais, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São obrigatoriamente associados do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos e, neste caráter, seus contribuintes, os trabalhado
res por conta própria, excetuados os estivadores, que servem a bordo dos
navios e embarcações nacionais empregados nos serviços mencionados -no ar
tigo 2.° do Decreto n.? 22.872, de 29 de junho de 1933.

Parágrafo único. Os trabalhadores a que se refere êste artigo pagarão
ao Instituto, calculada sôbre o salário-base dos taifeíroa dos navios ou embar
cações em que trabalharem, a contribuição estabelecida no art. 2.° da Lei
n.? 159, de 30 de dezembro de 1935.

Art. 2.° Os .ormadores dos navios - e embarcações em que sirvam tra
balhadores por conta própria são obrigados a contribuir para o Instituto e nêle
realizar o seguro de acidente do trabalho, referente aos mesmos, como se fossem
seus empregadores.

Art. 3.° a trabalhador por conta própria que haja servido a bordo dos
navios e embarcações nacionais a que alude o art. 1.0 poderá contar, para
efeito de aposentadoria ou pensão, o tempo de embarque anterior à vigência
do presente Decreto-lei, desde que o requeira ao Instituto, até 15 de fevereiro
de 1945, juntando certidão de idade e demais documentos exigidos para a ins-
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crlção, substituída a prova de .tempo de serviço por atestado. fornecido pela
emprêss no qual esta especifique o tempo de embarque do requerente e o
salário atribuído aos taifeiros na época, nos navios em que esteve embarcado,
e se responsabilize pelo pagamento das contribuições de empregador, cal
culadas de acôrdc com êete Decreto-lei as referentes ao aludido trabalhador,
como se êle tivesse eido seu empregado.

Parágrafo único . Inscrito o novo associado, o Instituto dará comunica
ção da inscrição ao empregador que houver fornecido o atestado, a fim de que,
no prazo de oito dias, recolha aos cofres da instituição as contribuições pelas
quais se, responsabilizou.

Art. 4,° O trabalhador inscrito de acôrdo com o art . 3.0, deverá pagar
ao Instituto, em -prestações mensais em importância nunca inferior a Cr$ 20,00
(vinte cruzeiros) e em número não superior a 60 (sessenta), as contribuições
relativas ao tempo de embarque computado na inscrição.

Art. 5,° No cálculo de aposentadoria" ou pensão o tempo de embarque
apurado pela forma indicada no art. 3,° será reduzido de um têrço .

Art. 6.° O trabalhador que for aposentado antes de integralizar o pa-
gamento das contribuições, estabelecido no art. 4.°, continuará a pagá-las em
prestações mensais, descontadas da importância da aposentadoria.

Parágrafo único. No caso de falecer, êle, antes da integralização do pa
gamento, não haverá desconto na importância da pensão, a título das aludidas
contribuições.

Art. 7.° Aos trabalhadores que requererem sua inscrição na forma do
artigo 3.° será dispensado exame médico.

Art. S.o O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO V~RGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.? 7. 245 ~ DE 15 DE JANEIRO DE 1945

Modifica a forma de adminietreçêo dos IAP dos Empregados em Transportes
e Cargas, dos Merítímoe e dos Bancários, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da att'ibuiçâc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A administração dos Institutos de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas, dos Marítimos e dos Bancários, será
exercida, a partir da vigência dêste Decreto-lei, na forma do' art. 11 da Lei
n.? 367 de 31 de dezembro de 1936, e nos têrmoa dos Capítulos X a XII do
regulamento aprovado pelo Decreto n,? 1918 de 27 de agôeto de 1937.

Art. 2.° Aos atuais funcionários dos Institutos referidos no art. 1.0 é
garantida a estabilidade no emprêgo, dês de que contem mais de dez anos de
serviço, na data dêste Decreto-lei, ou venham a completá-los em data poste
rior, salvo se já a houverem antes adquirido, por qualquer outra disposição
legal.

§ 1.0 O disposto nêste artigo não se aplica aos cargos exercidos em co
missão.

13 2.° A contar da data dêste Decreto-lei, sô poderão ser admitidos fun
cionários, nos referidos Institutos, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos.
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§ 3.° Os funcionários admitidos de ecôrdo com o disposto no parágrafo
anterior adquirirão estabilidade no. emprêgo depois de dois anos de serviço.

§ 4.° Não havendo candidatos aprovados' ou enquanto se não realizarem
os concursos, poderão ser preenchidas, em caráter interino, as vagas que se
verificarem.

Art. 3.° Aos funcionários dos Institutos a que se refere o presente De
creto-lei aphcs-se o disposto no Capítulo XV do regulamento aprovado pelo
Decreto n.? 1918, de 27 de agôsto de 1937, em matéria disciplinar.

Art. 4.0 Aos Conselhos Fiscais dos Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões, além das atribuições que lhes são conferidas pelas leis vigen
tes, caberá a de colaborar com o Conselho Nacional do Trabalho, na realiza
ção das tomadas de contas das respectivas instituições.

Art. 5.° O Presidente do Conselho Nacional do Trabalho expedirá as
normas que forem necessárias à adaptação das condições atuais dos Institutos
mencionados no art. 1.0 ao. disposto nêste Decreto-lei, assim como à sua exe
cução, entrando êle em vigor a 2 de janeiro de 1945, revogadas as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57Y
da República.

GETULIO VARGAS.

l.Uexandre ~arcondes Filho.

DECRETO-LEI N. ° 7.246 - DE 16 DE JANEIRO DE 1945

Cria o cargo de Representante do Brasil no Conselho Administrativo da Repor
tição Internacional do Trabalho e dá outras providências

O Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado no Quadro Permanente do Ministério das Relações
Exteriores, o cargo isolado; de provimento em comissão, padrão M, de Repre
sentante do Brasil no Conselho Administrativo da Repartição Internacional
do Trabalho.

§ 1.0 A remuneração dêsse cargo é constittiída do vencimento e grati
ficação' de representação.

§ 2,0 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a função é equipa
rada às de ministro conselheiro e cônsul geral.

§ 3.° Na tabela anual de gratificações de representação, a que se refere
o § 2.° do art. 26 do Decreto-lei n.O 791, de 14 de outubro de 1938, será
incluída a cidade onde estiver a sede da Repartição Internacional do Tra
balho.

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto nêste Decreto-lei cor
rerá à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando destacadas, do saldo
da conta corrente do Quadro Permanente do Ministério, a importância de Cr$
36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros), para fazer face ao pagamento do ven
cimento do cargo.

Art. 3.0 Ficam revogados o Decreto-lei n,o 3.820, de 13 de novembro
de 1941, e demais disposições em contrário.

Art. 4.° Ê"t:e Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS o

P. Leão Velosoo
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DECRETO-LEI N.O 7.247 - DE 16 DE JANEIRO DE 1945

25

Altera as carreiras de Contador e Guarda-livros do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atríbuiçâo que lhe confere o ar.
tlgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme as tabelas anexas, as carreiras de
Contador e Guarda-livros do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Será levada a crédito da conta-corrente do Quadro a impor
tância correspondente a 59 cargos da classe G e 98 da classe F da referida
carreira de Guarda-livros.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57."
da República.

GETULIO VARGAS.

A .. de Souza Costa.
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DECRETO~LEI N.? 7.248 - DE 16 DE JANEIRO DE 1945

Altera o srt . 11 do Decreto-lei n.O 2.869, de 13 de dezembro de 1940, que
dispõe sôbre o serviço de abastecimento d'água do Distrito Federal e
cancela débitos

o Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.00 O parágrafo único do art. 11 do Decreto-lei n.v 2.869, de 13
de dezembro de 1940, que dispõe sôbre a concessão- dos serviços de abasteci
mento d'água, atualmente a cargo do Serviço Federal de Aguae e Esgotos,
passa a constituir o § 1.o do mesmo artigo, ao qual ficam acrescentados os
os parágrafos seguintes:

"§ 2. o Ficam isentos do pagamento de taxas devidas pelo ser
viço de abastecimento d'água e pelo de esgotos as missões diplol
máticas acreditadas junto ao Govêrno brasileiro, desde que sejam
instaladas em edifícios pertencentes a seus respectivos govêrnos.

§ 3. o O disposto no parágrafo anterior, aplicar-se-á exclusiva
mente aos países que concederem reciprocidade de tratamento ao
Govêrno brasileiro."

Art. 2. o Ficam cancelados os débitos existentes até a data dêste De
creto-lei, referente ao pagamento das taxas dos imóveis, cuja isenção foi
estabelecido no § 2.° do a~igo 11 do Decreto-lei n.» 2.869 de 13-12-1940.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Ceneneme,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.249 - DE 16 DE JANEIRO DE 1945

Autoriza a manutenção, pelas emprêsas, de Postos de Abastecimento pata
seus empregadoe e respectivos dependentes

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo .180 .da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam as emprêsas que empreguem mais de 300 trabalhadores
autorizadas a manter Postos de Abastecimento, destinados ao suprimento
de gêneros alimentícios de primeira necessidade aos seus empregados e aos
respectivos dependentes.

Parágrafo umco . Nos Postos a que se refere o presente artigo só P"
derá ser feita a venda dos seguintes produtos: arroz, açúcar, azeite, banha,
batata, café, carne sêca, cebola, farinha, feijão, macarrão, manteiga, sabão
e sal.

Art. 2. 0 O fornecimento de gêneros alimentícios será feito na proporção
do número de dependentes do trabalhador, declarados em sua Carteira Pro
fissional, e não poderá exceder mensalmente de 50% do salário registrado
ria. mesma Carteira.
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ainda o trabalhador sua Carteira
declaração de dependentes, válida

possuindo
apresentar

Parágrafo umco . Não
Profissional, será permitido
por 90 dias.

Art. 3.° O fornecimento dos gêneros alimentícios será feito pelo preço
de aquisição aos atacadistas ou às fontes produtoras, com o acréscimo máximo
de 10% (dez por cento), para a cobertura das despesas de instalação e admi
nistração, respeitados os limites fixados pelos órgãos competentes para 0<;

artigos tabelados.

. Art. 4.° Os Postos de Abastecimento destinados a fornecimentos a
trabalhadores e mantidos por emprêsas empregadoras, ficam isentos de quais
quer impostos federais, estaduais e municipais, não sendo sua manutencao
considerada como atividade econômica, para todos os efeitos legais. -

Art. 5.° O Ministro. do Trabalho, Indústria e Comércio, ou autoridade
por êle expressamente delegada, poderá autorizar a organização de Postos
de Abastecimento mantidos por mais de uma emprêsa, em regime de cola
boração, destinados ao suprimento dos respectivos trabalhadores, desde que
seu total atinja ao mínimo a que se refere o artigo 1.0

Art. 6.° Os fornecimentos feitos aos trabalhadores quando não forem
pagos em dinheiro, terão o caráter de adiantamento de salário, para os efeitos
dos necessários descontos.

Art. 7.° Compete ao Serviço de Alimentação da Previdência Social
fiscalizar a execução do presente Decreto-lei e, também, prestar às em
prêsas a colaboração que fôr necessária para a instalação e manutenção dos
PJSt03.

Art. 8.° A prática de qualquer ato contrário às determinações do
presente Decreto-lei importará no fechamento do Pôsto, determinada pelo
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio ou autoridade por êle expressa
mente delegada, sem prejuízo da aplicação de outras penas cabíveis pela le
gislação vlgente .

Art. 9.° O presente Decreto-lei terá a vigência de seis meses, pror
regáveis por igual período, em tôdas ou em determinadas regiões do país,
se necessário.

Art. 10. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO V Ar.:GAS.

Alexandre Mercondee Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7 .250 ~ DE 17 DE JANEIRQ DE 1945

Altera a carreira de Arquivista do Quadro Permanente do Departam.ento
Administrativo do Serviço Público

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da. tabela anexa, a carreira de Arqui
vista do Quadro Permanente do Departamento Administrativo do Serviço
Público.
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Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei, na
importância anual de. Cr$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil e seiscentos cru
zeiros), será atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1945,124.° da Independência e 57.~

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.251 - DE 17 DE JANEIRO DE 1945

Cria funções gratificadas para o Serviço de Estatística da Educação e Saúde
do Ministério da Educação e Saúde

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 180 da Constituição, decreta:

anuata

anuais
anuais
anuais
anuais
anuais.

enuats5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
6.000,00
4.200,00

C,$
C,$
C,$
C,$
C,$
C,$
C,$

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde, para o Serviço de Estatística da Educação e Saúde (S. E. E. S. ),
as seguintes funções gratificadas:

1 Chefe de Seção (S.E.P. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.E.G. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.A.C. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.A.U. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.A.M. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.E.A. S.E.E.S.) com
1 Chefe de Seção (S.A. - S.E.E.S.) com ..

Ar-t , 2.0 A despesa COm a execução do disposto neste Decreto-lei, na
importância anual de Cr$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos cruzeiros).
correrá, no atual exercício, à conta da Verba 1 - Pessoal, Consignação UI 
Vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gratificadas, Anexo do Ministério
da Educação e Saúde, do Orçamento Geral da República pata 1945.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janelro, 17 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.c

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N,« 7.252 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Abre créditos especiais pata classificação de despesa proveniente dos awnontos
e do regime do salário-família, de que trata o Decreto-lei n.O 5.976, de 10
de novembro de 1943

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam abertos os seguintes créditos especiais, no total de de
zenove mil, trezentos e oitenta e um cruzeiros e trinta centavos (Cr$
19.381,30), para classificação dos pagamentos (Pessoal) efetuados pela De
legacia do Tesouro Brasileiro em Nova York, no exercício de 1944, relativos
ao mês de dezembro de 1943, provenientes dos aumentos e do regime do
salário-família, de que trata o Decreto-lei n.? 5.976, de 10 de novembro
de 1943: -

Ao Ministério da Aeronáutica ........................•.....
Ao Ministério da Agricultura .
Ao Ministério da Educação e Saúde .
Ao Ministério da Fazenda .
Ao Ministério da Guerra .

C,$

900,00
680,00
400,00

50,00
2.925,00
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Ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores .
Ao Ministério da Marinha .•....•........................
Ao Ministério das Relações Exteriores' .
Ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio .

33

200,00
100,00

13.826,30
300,00

19.381,30

Art. 2.0 Os créditos a que se refere o artigo anterior serão automàtica
mente distribuidos ao Tesouro Nacional e considerados no exercício de 1944,
para efeito de classificação da despesa a que se destinam, a qual figurará nas
contas do mesmo exercício.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° da" Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Henrique A. Guilhem.

Eurico G. Dutra.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

Apolonio Salles.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.? 7; 253 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Autoriza a realização de um empréstimo interno em apólices da Dívida Pública
Fundada, denominado "Empréstimo de Conversão da Dívida Externa",
e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 -da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado
a contrair um empréstimo interno, denominado "Empréstimo de Conversão da
Dívida Externa", até a importância de um bilhão e oitocentos milhões de
cruzeiros cc-s 1.800.000.000,00), para atender à execução do Decreto-lei
n.? 6.019, de 23 de, novembro de 1943, no que toca:

a) aos pagamentos em dinheiro decorrentes das opções pelo "Plano E";
b) à liquidação dos empréstimos incluídos no "Grau VIII"; e
c) aos psgamenros de juros atrasados.

Art. 2,0 O empréstimo a que se refere o artigo anterior será feito em
apólices da Dívida Pública Fundada, do tipo "Diversas Emissões", ao por
tador, do valor nominal de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma, aos
juros de cinco por cento (5%) ao ano, pagáveis semestralmente, em janeiro
e julho, na Caixa de Amortização e nas Delegacias Fiscais do Tesouro Na
cional nos Estados.

CoI. de Leis - VaI. I F. 3
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"Art. 3.° O .empréstimo a contrair na forma dêste Decreto-lei será
amortizado anualmente, a partir do exercício de 1950, na base de um por
cento (1%), no mínimo, sôbre o valor dos títulos emitidos, mediante dotação
própria que constará, para êsse fim, do Orçamento Geral da República.

§ 1.0 A amortização far-se-á por sorteio, quando a cotação dos títulos
estiver ao par ou acima dêle, e por compra na Bolsa ou como fôr mais con
veniente, quando abaixo do par.

§ 2.° O sorteio realizar-se-á em 15 de .agôsto de cada ano e o resgate,
em qualquer de suas modalidades, terá início no mês de setembro seguinte.

§ 3.° Sendo o dia 15 domingo ou feriado, proceder-se-á ao sorteio no
primeiro dia útil imediato.

Art. 4,0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições ~m contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da -República .

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRE'fO~LEI N,? 7.254 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de CrS
17.400,000,00, para despesas com a construção da ponte íntemecío
na] sôbre o rio Uruguai

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito
especial de dezessete milhões e quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ 17.400.000,00),
para atender às despesas (Serviços e Encargos), inclusive às realizadas até 3'

presente data e ainda não liquidadas, com o prosseguimento e conclusão da cons
trução da ponte internacional "Brasil-Argentina", sôbre 6 rio Uruguai,

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° d:;t Independência e 57,°'
da República,

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa",

DECRETO-LEI N.O 7,255 - DE 18 DE JANEIRO DE 194.5

Dispõe sôbre o cancelamento de dívidas do impôeto territorial e dá
outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-.
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n,o 96 de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado fi mandar can
celar as dívidas de valor igualou inferior a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por-
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exercício, do Impôsto territorial dos exercícios anteriores a 1938, referentes a
imóveis situados nas zonas rural, e suburbana, mediante a apresentação de
requerimento subscrito pelos respectivos proprietários ou usufrutuários, acom
panhado da ficha de inscrição doe referidos imóveis, de acôrdo com o impresso
que para êsse fim será fornecido gratuitamente pelo Departamento da Renda
Imobiliária.

§ 1.0 O cancelamento de que trata êste artigo é extensivo aos rlemaia
tributos e contribuições cobrados juntamente com o impôsto territorial.

§ 2.0 Quando' se tratar de dívidas ajuizadas, o seu cancelamento não
importará exoneração das custas judiciais respectivas, por acaso devidas.

Art. 2,0 Os proprtetâríos de terrenos situados nas zonas mencionadas no
artigo precedente e ainda não inscritos para o pagamento do impôsto terri
torial, ficam obrigados a inscrevê-los dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data da vigência dêste Decreto-lei, sob pena de se agravarem em
50 % as multas de mora cominadas no art. 5.° do Decreto-lei n,o 1.807, de
28 de novembro de 1939.

Parágrafo único. O prazo de que trata êste artigo poderá ser prorrogado
a juízo do Prefeito.

Art. 3.° Fica o Prefeito igualmente autorizado a mandar conceder al
vará de licença de legalização a prédios proletários, residenciais, construídos
sem licença, em logradouros reconhecidos das zonas suburbana e rural, mediante
requerimento dos respectivos proprietários,· parecer favorável da Secretaria
Geral de Viação e Obras e pagamento dos emolumentos previstos na legisla
ção em vigor.

Art . 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO~LEI N.o 7.256 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Autoriza a permuta dos imóveis que menciona e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere :o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-Iel n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar a per
muta de parte do imóvel de propriedade da Prefeitura do Distrito Federal, si
tuado na Avenida Pesteur, com as dimensões aproximadas de 1601,00 (dezes
seis metros) de testada e 27m,00 (vinte e sete metros) de profundidade.
pelo prédio de n. 47 da Avenida Pasteur e o terreno contíguo, compreendido
entre êsse prédio e a City Improvements, ambos de propriedade do Doutor
Jaime Gonçalves Perdigâo , .

Art. 2.° A presente permuta será feita mediante o pagamento, à Pre
feitura, da diferença dos valores dos imóveis em aprêço .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.o 7.257 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção de impôeto de âoeçõo,
concorrente com o de compra e venda, na aquisição de prédio para moradia
da viúva e do filho menor de Augusto do Monte Teixeira, 3,0 Maquinista
do "Cebeâelo", navio brasileiro torpedeado na guerra atual

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do .art . 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1,0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder isen
ção do Impôsto de doação sôbre Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros), concor
rente com o de compra e venda, na aquisição' do prédio e terreno da Avenida
Suburbana 11.° 2,960, na Freguesia de Inhaúma, com os recursos fornecido'>
pelo Lloyd Brasileiro, a título de idenização, imóvel êsse destinado a mo
radia da viúva e do filho menor de Augusto do Monte Teixeira, 3.° Maqui
nista do "Cabedelo", navio brasileiro torpedeado em 14 de ,fevereiro de 1942.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.258 - DE 18. DE JANEIRO DE 1945

Altera a carreira de Desenhista do Qua.dro 11 - extinto - do Ministério da
Viação e Obras Públicas e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a tabela anexa, a carreira de Des13
nhista do Quadro II - extinto - do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N.o 7.259 - DE 18 DE JANEIRO DE 1945

Cria funções gratificadas para o Serviço de Estatística da Produção. do
Ministério da Agricultura

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura, para o Serviço de Estatística da Produção (8. E. P . ), as seguintes
funções gratificadas:

1 Chefe de Seção (S.P.E. - S.E.P.), com ... Cr$ 5.400,0 anuais
1 Chefe de Seção (S.A.F. - S.E.P.), com... Cr$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.e.R. - S.E.P.), com ... Cr$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.E.A. - S.E.P.), com.. Cr$ 6.000,00 anuars
1 Chefe de Seção (S.A. - S.E.P.), com.... Cr$ 4.200,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.M. - S.E.P.), com.... Cr$ 4.200,00 anuais

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei, na
importância anual de Cr$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos cruzeiros) cor
rerá, no atual exercício, à conta da Verba 1 - Pessoal, Consignação III
Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificaéas, Anexo n.? 14 -
Ministério da Agricultura, do Orçamento Geral da República para 1945.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da Repúblic~.

GETULIO ·VARGAS.

Apolonio Sal1es.

DECRETO-LEI N.o 7.260 - DE 19 DE JANEIRO DE 1945

Altera a carreira de Médico do Trabalho, da Parte Permanente do Quadro
Único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Médico
do Trabalho, da Parte Permanente do Quadro Único do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei, na
importância de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros) anuais, será atendida
com os recursos da conta corrente do Quadro.

Art. 3.° A dotação correspondente a dois cargos provreorios, ora supri
midos, será levada a crédito da conta corrente do Quadro.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e. 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO~LEI N.O 7.261 - DE 19 DE JANEIRO IIE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar o Dispensário São José do
pagamento do impôsto que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
ligo 180 da Constituição, e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei 0.0 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, na
forma dos artigos 15 e 16 do Decreto 0.0 157, de 31 de dezembro de 193 7,
a partir do exercício de 1938, o Dispensário São .Tosê do pagamento do im
pôsto predial correspondente ao imóvel D. O 592 da Rua Vinte e Quatro de
Maio, enquanto o mesmo imóvel fôr de propriedade do aludido Dispensário
e servir de sede para as respectivas instalações.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETOMLEI N.O 7.262 - DE 22 DE JANEIRO DE 1945

Cria funções Él"éltificadas para o Serviço de Documentação do Ministério das
Relações Exteriores e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, as seguintes funções gratificadas:

C,$
1 Chefe de Serviço (S.D. - D. A.) ............•.• 7.800,00 anuais-
1 Chefe da Mapoteca (Map . .-...: S.D. - D.A.) 5.400,00 anuais
1 Chefe do Arquivo Histórico (A.H. - S.D. - D.A.) 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.Pb. - S.D. - D.A.) 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S. L - S.D. - D.A.) .:~.. 5.400,00 anuais

Art. 2.° Fica suprimido, nos mesmos Quadro e Ministério, o cargo iso
lado, de provimento em comissão, padrão N, de Chefe do Serviço de Do
cumentação.

Art. 3.° O Chefe do Serviço de Documentação será designado pelo Presi
dente da República e escolhido dentre os funcionários da carreira de Di
plomata.

Art. 4.° Para atender, no corrente exercício, à despesa com as funções
gratificadas criadas por fôrça do disposto neste Decreto-lei, fica aberto, 3.0

Ministério das Relações Exteriores, ° crédito especial de Cr$ 29.400,00 (vinte
e nove mil e quatrocentos cruzeiros).

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°,
da República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.
A. de Souza Costa.
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DECRETO~LEI N.o 7.263 - DE ~2 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sôbre a rescisão de contrato de trabalho de empregados dos estabeleci
mentos bancários de que trata o Decreto-lei n.O 4.612, de 24 de agôsto
de 1942

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 3[

tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Não se aplica o disposto no art. 497 da Consolidação das Leis
do Trabalho à rescisão de contrato de trabalho de empregados beneficiados
pelo Decreto-lei n.o 5.576, de 14 de junho de 1943.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57::>
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO·LEI N.O 7.264 - DE 22 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sóbre as operações imobiliárias realizadas peJo Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Estado

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nas operações destinadas à construção ou aquisição de residên
cia para segurado, mediante hipoteca, ou promessa .de venda, fica o Instituto
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado autorizado a operar in
dependentemente das exigências de limitação ou entrada inicial contidas nos
§§ 2.° e 3.° do art. 14 do Decreto-lei n.v 2.865, de 12 de dezembro de 1940.
as quais serão, neste caso, substituídas por um seguro de suplemento de ga
rantia. imobiliária; realizado na -forma do art. 6.° do mesmo Decreto-Iei .

Art, 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor. na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124,° da Independência e 57,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7',265 - DE 24 DE JANEIRO DE 1945

Cria uma taxa para financiamento dos serviços da Comissão
Executiva Têxtil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a taxa de trinta centavos (Cr$ 0,30) por mil cru
zeiros (Cr$ 1.000,00), ou fração, sôbre o valor do faturamento de todos os
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artigos produzidos para o mercado interno ou externo, por estabelecimentos
ou fábricas de fio natural ou sintético, tecelagens, malharias, ou de acaba
mento têxtil, existentes ou que venham a se estabelecer rio território na,
cional ,

fábricas, cujo
cem mil cru-

os estabelecimentos ou
seja igualou inferior a

Parágrafo umco . Ficam isentos
faturamento mensal de sua produção
aeíros cc-s 100.000,00).

Art. 2.° A prova de quitação da taxa relativa aos faturamentos do mês
anterior será exigida para a concessão de cotas e também para habilitação
ês concorrências públicas ou administrativas.

Art. 3.° As repartições federais, estaduais ou municipais não concede
rão licença para renovação de atividades às emprêsas a que se refere êste
Decreto-lei, sem a prova estabelecida no artigo anterior.

Art. 4,0 A arrecadação da taxa ora criada far-se-á de acôrdo com as
instruções qUI: forem expedidas pela Diretoria das Rendas Internas do Ta
souro Nacional.

Art. 5,0 A fiscalização da taxa compete especialmente ao Ministério da
Fazenda, e, em geral, a todos que exerçam funções -públicas federais, estaduais
e municipais, de caráter fiscal.

Art. 6.° À falta de pagamento da taxa, nos prazos fixados, importará
na imposição da multa de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) a dez mil cruzeiros
(Cr$ 10.000,00).

Parágrafo único. A instauração, preparo e julgamento dos processos da
contravenção prevista neste artigo, bem assim os recursos das decisões de pri
meira instância, obedecerão às normas estabelecidas na legislação do impôsto
de consumo.

Art. 7,0 O produto da arrecadação da taxa, de que trata êste Decreto
lei, será incorporado à Receita da União e, escriturada em Renda Extraordi
nária, sob a rubrica - Taxa para financiamento dos serviços da Comissão
Executiva Têxtil.

Art. 8.° No fim de cada trimestre o Ministério do Trabalho, Indústria
'Ú Comércio requisitará ao da Fazenda a entrega, como adianatmento à conta
da dotação própria, ao Presidente da Comissão Executiva Têxtil, do produto
arrecadado.

Parágrafo umco . No mês adicional de cada exercício serão ajustadas as
diferenças que. houver entre a arrecadação e as entregas, abrindo-se, nesse
período, quando for o caso, o crédito suplementar necessário para regulariza
ção da despesa.

Art. 9.° A dotação orçamentária que for inscrita no orçamento da des
pesa do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, com base na estima
tiva da receita corrspondente, será automàticamente distribuída ao Tesouro
Nacional.

Art. 10. O Presidente da Comissão Executiva Têxtil aplicará os adian
tamentos que receber no financiamento dos serviços e encargos decorrentes da
execução do Decreto-lei n.? 6.688, de 13 de julho de 1944, e da Portaria
n.o 249, de 31, também de julho de 1944, do Coordenador da Mobilização
Econômica, e dêles prestará contas, até o dia 31 de janeiro de cada ano, ao
Presidente da República, por intermédio do Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio.
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Art. 11. A cobrança da taxa terá início em 1 de fevereiro do cor
Tente ano, vigorando êste Decreto-lei enquanto permanecer a mobilização in

<dustríal determinada pelo Decreto-lei n.s 6.688, de 13 da julho de 1944.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETOwLEI N.O 7.266 - DE 24 DE JANEIRO DE 1945

Extingue cargos de Coletor e de Escrivão (de Coletoria) e dá outras
providências

o Presidente da República, usando de atribuição que lhe confere o
.art . 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7.° do De
.creto n.v 24.502, de 29 de junho de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, 1" cargo de Coletor, classe E e 1 cargo de Escrivão de Coletoria,
-classe D, correspondentes à La Coletoria de Niterói, no Estado do Rio de Ja
neiro, extinta pelo Decreto-lei n." 4.095, de 6 de fevereiro de 1942.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na date de sua publi
-cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
'Repúbllce.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7,267 - DE 24 DE JANEIRO DE 1945

Extingue cargos de Coletor e de Escrivão (de Coletoria) e dá outra.s
prcvidêncíee

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7.0 do De
creto n,? 24.502, de 29 de junho de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda,
1 cargo de Coletor, classe F e 1 cargo de Escrivão de Coletoria, classe E, cor
respondentes à 2.a Coletoria de Niterói, nn Estado do Rio de Janeiro, extinta
pelo Decreto-lei n.? 4".095, de" 6 de fevereiro de 1942.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República>.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.? 7.268 - DE 24 DE JANEIRO DE 1945

Extingue cargos de Coletor e de Escrivão (de Coletoria) e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da> atribuição que lhe confere o
ert . 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7.° do DeM
ereto TI.o 24.502, de 29 de junho de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, 1 cargo de Coletor, classe E e 1 cargo de Escrivão de Coletoria,
classe D, correspondentes à S," Coletoria de Niterói, no Estado do Rio de Je
neiro, extinta pelo Decreto-lei n.? 4.095, de 6 de fevereiro de 1942.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data' de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República,

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.269 - DE 25 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe s8bre as férias dos Ministros do Tribunal de Segurança Nacional

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os Ministros do Tribunal de Segurança Nacional terão di
reito a dois meses de férias, que gozarão coletivamente, em fevereiro e marco
de cada ano. ~

Parágrafo único. Durante o período de férias, sempre que se fizer ne
cessário, o Presidente do Tribunal poderá convocá-lo extraordínàríamente .

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO·LEI N." 7.270 - DE 25 DE JANEIRO DE 1945

Regula os casos de invalidez e de incapacidade física, para o serviço militar.
dos oficiais da reserva de 2.a classe, praças, taifeiros da Aeronáutica, gru
metes e soldados. quando convocados. em está~io ou incorporados às Fôrças
Armedde ativas; cria a Comissão de Readaptação dos Incapazes das Fôr
ças Armadas, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A invalidez e incapacidade física definitiva para o serviço
militar poderão s~r provenientes de:

a) moléstia adquirida ou ferimento recebido em campanha ou na manu
tenção da ordem pública, ou moléstia dêle decorrente;
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b) moléstia adquirida ou ferimento recebido em desastre ou acidente cau
sado por quaisquer atos de agressão do inimigo e em naufrágio;

c) desastre ou acidente em serviço ou na instrução;
d) moléstia contraída em tempo' de paz, com relação de causa e efeito

às condições inerentes ao serviço ou à zona onde estiver servindo;
e) moléstia contagiosa e incurável;
i) acidente fora do serviço ou moléstia não adquirida no mesmo.

Parágrafo único. Os casos de que tratam as alíneas a,' b, c e d serão
comprovados por meio de atestado de origem, inquérito sanitário de origem,
têrmo de acidente ou ficha de evacuação.

Art. 2.° No processamento dos casos de' invalidez e de incapacidade
física para o serviço militar, dos oficiais da reserva de 2.a classe, praças,
taifeiros da Aeronáutica, grumetes e soldados, quando convocados, em está
gio ou incorporados às Fôrças Armadas ativas, aplica-se a legislação vigente,
respeitadas as disposições do presente Decreto-lei.

Art. 3.° Para os efeitos do presente Decreto-lei e de acôrdo com o ar
tigo 85, .§ 2.°, do Estatuto dos Militares, aprovado pelo Decreto-lei n." 3.864,
de 24-11-41, os militares são classificados nas seguintes categorias:

a) oficiais;

b) praças (aspirantes a oficial) guardas-marinha; subtenentes; subofi
cíais: sargentos; cabos; marinheiros e taifeiros da Armada; soldados gradua
dos e taifeiros graduados da Aeronáutica);

c) taifeiros da Aeronáutica, soldados e grumetes.

Art. 4.° Verificada a invalidez ou a incapacidade física para o serviço
militar, nos têrmos do art. 1.0, serão adotadas as seguintes providências:

A - Quanto aos oficiais da reserva de 2.a classe, quando convocados ou
em estágio;

1 - Promoção ao pôsto imediatamente superior e reforma:

a) nos casos das alíneas a e b;
b) nos casos das alíneas c e d, quando forem julgados também impos

sibilitados total e permanentemente para qualquer trabalho;

2 - Reforma no mesmo pôsto, nos demais casos das alíneas c e d e nos
da alínea e.

3 - Reformados os oficiais nos casos das alíneas a, b, c, d e e, serão
êles apresentados à Comissão de que 'trata o art. 13 (C.R.I.F.A.). a fim
de ser verificado o grau de incapacidade individual, tendo em vista a ativi
dade .anter-iormente exercida no meio civil, e, em seguida, readaptados em
função compatível com as suas aptidões ainda presentes.

4 - Quando, após a readaptaçâo, não conseguirem, devido à sua produ
tividade reduzida, remuneração igual à que teriam direito se pertencessem
às' fôrças Armadas ativas, serão obrigadas a aceitar as funções que lhes forem
designadas, compatíveis com suas aptidões; e, nessa hipótese, o Govêrno en
trará com a diferença necessária para completar os vencimentos a que teriam
direito se pertencessem às Fôrças Armadas ativas.

5 - Na hipótese de ser verificada a impossibilidade de readaptação,
perceberão os oficiais os vencimentos do pôsto, na forma da legislação vi
gente para os oficiais da ativa, podendo, quando se tratar de servidores pú
blicos ou de contribuintes de instituições de previdência social, optar por
aposentadoria na forma das respectivas legislações.

B - Quanto às praças, teiieirce da Aeronáutica, soldados e grumetes:

1 - Aplicam-se as mesmas disposições dos ns. 1 e 2 da letra A dêste
artigo, nos casos aí indicados.
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2 - Aos militares com 10 ou mais anos de serviço e aos da Reservá:',
Remunerada será concedida, também, reforma na mesma graduação, nos casos.
da alínea i do art. 1.0 ~

3 - Consideram-se, para fins de promoção, como pôsto ou graduação>
superior:

a) o de 2.°. tenente para aspirantes a oficial, guardas-marinha, eubtenen-
tes, suboficiais, sargentos-ajudantes e primeiros sargentos;

b) a de 1.0 sargento para os segundos sargentos;
c) a de 2.° sargento' para os terceiros sargentos;
d) a de 3.0 sargento para as demais graduççôes ,

4 - Os convocados da Reserva não remunerada, os sorteados, os volun
tários e os militares que, pertencendo ao serviço ativo, tenham menos de 10·
anos de serviço, serão, após a reforma, apresentados à C. R .1. F .A., a fim
de ser verificado o grau de incapacidade individual e, em seguida, readaptados
em função compatível com as suas aptidões ainda presentes, procedendo-se
como o previsto para os oficiais da Reserva de 2.a classe.

5 - Os militares com 10 ou mais anos de serviço ativo e os da Reserva
Remunerada serão reformados com os vencimentos e vantagens nos têrmoe
da legislação militar vigente.

Art. 5.° Os casos de incapacidade temporária serão regulados pela le
gislação em vigor para as Fôrças Armadas.

Art. 6.° Os militares de que trata o art. 4.°, quando julgados defini
tivamente incapazes para o serviço ativo, terão, até decisão final da C.R.I.F.A.,
quando fôr o: caso, os vencimentos que percebiam na data da declaração da
incapacidade ou da invalidez.

§ 1.0 Após a decisão final da C.R.I.F".A.., terão o prazo de sessenta
(60) dias para assumir o emprêgo indicado, com os vencimentos acima pre
vistos, e, caso não o façam, terão as seguintes reduções:

a) metade (1/2) dos vencimentos, durante os primeiros sessenta (60)
dias após o prazo acima indicado;

b) perda total dos vencimentos, caso tenham sido esgotados os prazos
anteriores.

§ 2.0 Não haverá redução de vencimentos caso a C.R.I.F.A. verifique
ter sido impossível assumir o exercício.

Art. 7.0 Os militares de que trata êste Decreto-lei, excetuados os com
mais de 10 anos de serviço e os da Reserva Remunerada, que forem pela
C.R.I.F .A. julgados não estar em condições de exercer trabalho lucrativo;
serão obrigados, durante os primeiros cinco (5) anos, a se submeter a inspe
ção de saúde, a critério da C.R.I.F.A. e por órgão que ela designar.

Parágrafo único. Caso não se apresentem para inspeção de saúde, terão
suspenso o pagamento dos seus proventos de reforma ou aposentadoria, até
que seja a mesma efetuada.

Art. 8.° A Junta Militar de Saúde, que executar a perícia relativa aos
incapazes para as Fôrças. Armadas, emitirá seu parecer:

a) estabelecendo os diagnósticos segundo a Classificação da "Nomencla
tura Padrão Classificada de Doenças", tradução brasileira da "Standerd Clae
sified Nomenclatura of Desiases":

b) obedecendo à "Tabela dos Defeitos Físicos e Perturbações Funcio
nais", que vier a ser oficialmente adotada.

§ 1.0 As Juntas Militares de Saúde das Fôrças Armadas, para os fins do,
disposto no presente Decreto-lei, não emitirão parecer de "invalidez" e sim,
de "incapacidade definitiva para o serviço ativo".
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§ 2.° As Juntas Militares de Saúde deverão anexar aos laudos todos
os documentos e elementos que servirem de base à sua decisão.

Art. 9.° A readaptaçâo dos militares que, antes da convocação, estâgto
ou incorporação às Fôrças Armadas ativas, exerciam cargo, função ou emprêgo
nas administrações federal, estaduais, municipais, dos Territórios, da Prefeitura
do Distrito Federal e de entidades paraestatais de natureza autárquica, será,
feita:

a) dentro da mesma esfera de administração, com direito de preferência
para o preenchimento dos cargos, funções ou empregos; ou

b) de uma esfera de administração para outra, após entendimento entre
os respectivos governantes ou dirigentes.

§ 1.0 Verificada a impossibilidade de readaptaçâo, serão aposentados nos
cargos, funções ou empregos de origem, podendo optar:

a) pelos proventos da reforma ou da aposentadoria; e
b) pela aplicação da legislação relativa a pensões, mcntepío, benefícios

de família e outras modalidades de previdência social, em vigor no serviço
público civil ou nas Fôrças Armadas.

§ 2.° Em caso de falecimento, antes da opção pelo militar, será fa
cultado aos berdeiros ou beneficiários a escolha do regime de previdência so
cial que mais lhes convier, em vigor- no serviço público cívil ou nas Fôrças
Armadas.

Art. 10. A readaptação dos militares que, antes da convocação, estágio
ou incorporação às Fôrças Armadas ativas, exerciam r-abelbo remunerado 11

serviço de empregadores de qualquer natureza, sob regime de previdência so
cial, será feita:

profissões, ofícios ou funções de origem, ou em grupos
sob a proteção da mesma instituição de previdência so-

a) dentro das
profissionais afins,
cial; ou

b) de um grupo profissional para outro,
tituição de previdência -socíal, procedendo-se,
na forma da legislação em vigor.

sob a proteção de
à transferência de

diferente ms
contribulçôes,

§ 1.0 Verificada a impossibilidade de readaptação, serão aposentadas
pela instituição de previdência social de origem, podendo optar:

a) 'Pelos proventos da reforma ou da aposentadoria; e
b) pela aplicação da legislação relativa a pensões, montepio, benefícios

de família e outras modalidades de previdência social, em vigor para as Fôrças
Armadas ou para as classes trabalhistas.

§ 2.0 Em caso de falecimento, antes da opção pelo militar, será facul
tada aos herdeiros ou beneficiários a escolha do regime de previdência. social.
que mais lhes convier, em vigor para as classes trabalhistas ou para as Fôrças
Armadas.

Art. 11. Os militares que, antes da convocação, estágio ou incorpora
ção às Fôrças Armadas ativas, .nâo exerciam cargo ou função pública, nem
trabalho remunerado a serviço de empregador de qualquer natureza, sob o
regime de previdência social, ou ainda no caso de os. terem exercido mas es
tarem dêles afastados há mais de 5 anos, serão, depois de verificadas pela
e. R. I. F . A. as condições de habilitação profissional, nomeados, contretedos,
admitidos ou designados para cargo ou função pública, ou emprêgo de qual
quer categoria em entidade paraestatal de natureza autárquica ou estabele
cimento de natureza privada, nos têrmoa da legislação vigente, tendo, porém"
direito de preferência.
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Em caso de falecimento, anterior à readaptação, aprt
sôbre pensões e montepio,": em vigor nas Fôrças Ar-

Parágrafo único.
ca-se-lhes a legislação
madas .

Art. 12. Os empregadores, públicos ou privados, serão obrigados a acei
tar um número de readaptados, que será no mínimo de dois por cento (2 %)
do total de servidores ou empregados de cada categoria em serviço na repar
tição ou estabelecimento.

§ 1.° Os empregadores, públicos ou privados, que tiverem número de
servidores ou empregados superior a vinte e cinco (25) e inferior a cinqüenta
(50), obrigatoriamente aceitarão no mínimo um (1) readaptado.

§ 2.0 Os mesmos empregadores serão obrigados a prestar à C.R.I.F .A.
tôdas as informações que lhes sejam solicitadas, quanto ao número e natureza
das vagas existentes.

Art. 13. Fica criada a Comissão de Readaptaçâo dos Incapazes das
Fôrças Armadas (C. R.I.F .A.), diretamente subordinada ao Presidente da
República, incumbida de:

a) estudar a situação dos incapazes a que se refere o presente Decreto
lei, bem como solicitar a cooperação das administrações públicas, federal, es
taduais, municipais, de territórios, da Prefeitura do Distrito Federal e de
entidades paraestatais de natureza autárquica;

b) dar execução ao procedimento técnico de readapteçâo, através de see
viços de seleção e de reedaptação já existentes;

c) estudar problemas de readaptação profissional, quando solicitada;
d) propor as medidas ulteriores, necessárias à uniformização da técnica

pericial.

Parágrafo único. Serão criadas Subcomissões estaduais, segundo as ccn
venlêncías do serviço.

Art. 14. A C.R.I.F.A.será composta de representantes dos Ministé
rios da Aeronáutica, da Educação e Saúde, da Guerra, da Marinha, do Tr-a
balho, Indústria e Comércio e do Departamento Administrativo do Serviço
Público.

Art. 15. Os membros da C.R.I.F.A. serão designados pelo Presidente
da República, por indicação dos respectivos Ministros de Estádo e do Presi
dente do Departamento Administrativo do Serviço Público, e escolhidos dentre
pessoas com conhecimento técnico da matéria.

Parágrafo único. O Presidente da C. R. I. F . A. será designado pelo
Presidente da República, dentre os seus membros.

Art. 16. O militar que não quiser submeter-se ao tratamento recomen
dado ou a pequenas intervenções cirúrgicas, indicadas como meio único de
cura, não terá o amparo previsto neste Decreto-lei.

Art. 17. A C.R.I.F .A. poderá utilizar-se dos serviços públicos de
readaptação, assim como quaisquer outros serviços de natureza técnica ou
médico-hospitalar, aí compreendidos os que sejam necessários à aplicação do
presente Decrete-lei, após entendimentos com as autoridades competentes.

Art. 18. A C.R.I.F.A. poderá também utilizar-se dos serviços par
ticulares de natureza técnica ou médico-hospitalar, julgados indispensáveis ao
seu funcionamento, mediante indenização.

Art. 19. Os serviços de seleção, de readeptaçâo e outros de natureza
técnica, se necessário, ampliarão suas instalações para atender às necessidades
técnicas de readaptação prevista no presente Decreto-leí .
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Para efeito de aproveitamento dos readaptados em trabalho
C. R ..L F . A. os encaminhará, em cada -caso, às seguintes au-

Art. 20.
remunerado, a
toridades:

a) para o serviço público civil:

Presidente do Departamento Administrativo do Serviço Público;
Diretores Gerais dos Departamentos do Serviço Público, estaduais;
Chefes do Poder Executivo Estadual, onde não houver Departamento
do Serviço Público;
Departamentos de Municipalidades, estaduais;
Governadores dos Territórios;
Secretário. Geral de Administração da Prefeitura do Distrito Federal; e
Dirigentes de órgãos autárquicos.

b) para emprêsas de natureza privada:

-Diretor Geral do Departamento Nacional do Trabalho, do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 21. A C.R.I.F.A., após sessenta (60) dias de exercício, proporá
a regulamentação do presente Decreto-lei.

Art. 22. Todos os processos em andamento, ou já resolvidos a partir de
31 de egôsto de 1942, de incapacidade ou de invalidez dos oficiais da Reserva
de 2.a classe, praças, taifeircs da Aeronáutica, soldados e grumetes com menos
de dez (lO) anos de serviço, serão revistos e adaptados ao que dispõe o pre
sente Decreto-lei ,

Art. 23. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
plicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS ..

Henrique A. Guilllem.

Eurico G. Dutra.

Joaquim Pedro SalAado Filho.

-I..lexandre Marcondes Filho.

Gustavo Cepsnema,

DECRETO-LEI N.O 7.271 - DE 2S pE JANEIRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 24.000,00
para indenização de despesas efetuadas com exposição

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito
especial de vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00), que será automàfi
camente distribuído à Tesouraria do Departamento de Administração, para
atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da indenização devida a José
de Oliveira Barros, pelos Serviços executados para a exposição de quadros
e livros chilenos.

Colo de Leis - VaI. I F. 4
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Art. 2.°
Art. 3.°
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Êste Decreto-lei entrará em vlgor: na data da sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,? 7.272 _ DE 25 DE JANEIRO DE 1945

Abre, ElO Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de
Cr$ 7.794.397,20 para o fim que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art.' 1.0 Fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,
o crédito especial de Cr$ 7.794.397,20 (sete milhões, setecentos e noventa
c quatro, mil, trezentos e noventa e sete cruzeiros e vinte centavos) para,
no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1945, atender ao pagamento
de despesas com pessoal do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,
conforme discriminação abaixo:

Pessoal Permanente ..........................•........
Pessoal Extranumerário:

C,$

6.505.800,00

Contratados

Mensalistas
Diaristas .

21.600,00
1. 092.600,00

60.000,00 1.174.200,00-

Funções gratificadas ...•..................•..•.........
Gratificação 'adicional por tempo de serviço ..............•..
Diferença de vencimentos ..................•.•..........

41.400,00·
27.397,20
45.600,00-

7.794.397,20

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior é considerado automà
ticamente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional,

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1945.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Cosia.
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DECRETO-LEI N.O 7 .273 ~ DE 25 DE JANEIRO DE 1945
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Abre, ao Ministério 'da. Viação e Oôres Públicas, o crédito especinl de Cr$
1 361.736,80 para pagamento a "Metropolíten Vickers E1ectrical Export
Compeny Limited"

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de um milhão, trezentos e sessenta e um mil, setecentos e trinta e
seis cruzeiros e oitenta centavos (Cr$ 1. 361. 736,80), que será distribuído
ao Tesouro Nacional, para pagamento (Serviços e Encargos) a "Metropolitan
Vickers Electrical Export Company Limited", de juros relativos aos com
promissos decorrentes do contrato da eletrificação parcial da Estrada de Ferro
Central do Brasil, na conformidade do processo protccolado no mesmo Te
souro sob n.? 65.912-44.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS'.

leão de ntendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.274 - DE 26 DE JANEIRO DE 1945

Eetebelece que os depósitos feitos em virtude do Decreto-lei n.o 4.166, de
11 de março de 1942, não rendem juros em favor dos respectivos titulares,
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As importâncias recolhidas em depósitos vinculados por fôrça
do disposto, no art. 2.° do Decreto-lei n,o 4.166, de 11 de março de 1942,
não rendem juros em favor dos. respectivos titulares.

Art. 2.° A conta especial aberta no Banco do Brasil S.A. para centra
lização .dos recolhimentos de que trata o artigo anterior vencerá juros de
seis por cento (6%) ao ano, que o mesmo Banco transferirá, semestralmente,
para crédito do Tesouro Nacional na conta "Receita da União".

§ 1.0 Aplicam-se as disposições dêste artigo aos juros creditados a partir
de 10 de junho de 1942, data fixada pelo Decreto-lei n.o 4.353, de 2 de
junho de 1942, para os recolhimentos previstos no de n.? 4.166, de 11 de
março de 1942.

§ 2.° Os juros abonados pelas entidades que, em virtude da autorização
contida na Circular D.O 25, de 27 de maio de 1942, do Ministro da Fazenda,
detenham depósitos vinculados, serão pelas mesmas semestralmente recolhidos:
ao Banco do Brasil S.A. para crédito da conta "Receita da União".

Art. 3.° ftste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 'publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.'"
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.275 - DE 27 DE JANEIRO DE }945

Estende aos médicos, enfermeiros e serventes dos Gabinetes de Radiologia dos.
Serviços de Saúde da Policie "Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, as gretüíceçôee de que trata o art. 117 do Decreto-lei n.O 3.759,
de 25 de outubro de 1941.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe- confere o art. 180
da Constituição, decreta'

Art. 1.0 São extensivas, a partir desta data, ao pessoal militar - médicos.
enfermeiros e serventes - dos G8binetes de Radiologia d:1S Serviços de Saúde
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, as gr-atificaçêes
de 'que .trata o art. 117 do Decreto-lei n.? 3.759, de 25 de outubro de 1941,
fixadas, respectivamente, em Cr$ 41)0,00 (quatrocentos cruzeiros), Cr$ 250,00
(duzentos e cinqüenta cruzeiros) e Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) mensais.

Art. 2.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de janeiro de 1945, 124.° da Independência 'e 57."
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filha,

DECRETO-LEI NP 7.276 - DE 29 DE JANEIRO DE 1945

Altera a carreira de Aímcxeriie do Quadro III - Parte Permanente - cio
Ministério da Viação e Obras Públicas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Almoxarife
do Quadro III - Parte Permanente - do Ministério da Viação e Obras
Públicas.

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei, na im
portância anual de Cr$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos cruzeiros), será "aten·
dida com os recursos "da conta-corrente do Quadro.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1945, 124.° da Indpendência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que seus ocupantes forem sendo promovidos à classe
superíor ,

01O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a- 31, co
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DECRETO-LEI N," 7.277 - DE 29 DE JANEIRO DE 1945

Prorroga por 60 dias o prazo para execcçâc do Decreto-lei n.O 7. 219 wA, de 30 de
. dezembro de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por sessenta (60) dias o prazo para execução do
Decreto-lei n.? 7.219-.'\, de 30 de dezembro de 1944 (Lei do Impâsto de Con
sumo), com exceção do seu Capítulo UI, que continua em vigor.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrár!o .

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1945, 124.° da Independência t: 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.o 7.278 - DE 29 DE JANEIRO DE 1945

Estabelece novo prazo para que os atuais posseiros e ocupantes de terrenos da
marinha regularizem sua situação

o Presidente da República, 'usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulçâo, decreta:

Art. 1.0 O prazo de que trata o art. 9.° do Decreto-lei n,? 5.666, de 15
<de julho de 1943, para que os atuais posseiros. e ocupantes de terrenos de
marinha e seus acrescidos regularizem sua situação, requerendo os respectivos
aforamentos, será igual ao fixado no art. 3.° do citado Decreto-lei .

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
ceçâo .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ~9 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.279 - DE 29 DE JANEIRO DE 1945

Prorroga o prazo a que se' retere o art. 4.° do Decreto-lei n.O 1.763, de 10 de
novennbro de 1939

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por mais 90 dias o prazo a que se refere o ar
tigo 4.° do Decreto-lei n.v 1.763, de 10 de novembro de 1939, para que os
ocupantes, por qualquer título, de imóveis na zona situada acima da cota 80
dos morros da Babilônia, São João e adjacências, apresentem os seus títulos
e a relação das benfeitorias à Comissão destinada a regularizar a transferência
definitiva daqueles imóveis para o Ministério da Guerra.
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§ 1.0 A Comissão será reorganizada pelo Ministério da Guerra, com
constituição análoga à que foi criada pelo § 1.0 do art. 4.0 acima referido.

§ 2.0 O cálculo da indenização será feito na forma prescrita nos §§ 1.0.
2.° e 3.° do art. 5.° e no art. 6.°. do Decreto-Íei n.o 1.763, mencionado.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.O 7.280 .,.- DE 29 DE JANEIRO DE 1945

Abre, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito suplementat
de Cr$ 698.400,00 às dotações que especifica do Orçamento vigente

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Crê 698.400,00 (seis
centos e noventa e oito mil e quatrocentos cruzeiros), às dotações do Anexo
21 - Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, do Orçamento vigente
(Decreto-lei n.o 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 111 - Vantagens

S/c. 12 - Gratificação por- serviço extraordinário
04 - Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal .............•••

CotlSi~nação IV - Indenizações

S/c. 22 - Ajuda de Custo
04 - Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal "..•••

S/c. 23 - Diárias
04 - Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal .

VERBA 2 MATERIAL

Coneígneçêo I - Material Permanente

S/c. 03 - Livros, fichas bibliográficas, impressas, documentos,
revistas e outras publicações especializadas, desti
nadas a biblioteca ou coleções
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

Cr$

30.000,00

20.000,00

120.000,00

6.000,00
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Consignação II - Material de Consumo

S/c. 17 - Artigos de expediente, .desenho, ensino e educação;
artigos escolares para distribuição; fichas e Iívroa
de escrituração; impressos e material de classifi
cação, inclusive fichas bibliográficas e de referência.
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

SIc. 19 - Combustíveis; material de lubrificação e limpeza de
máquinas; material para conservação de instalações,
de máquinas e de aparelhos; sobressalentes de má
quinas e de viaturas; artigos de iluminação.
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

S/c. 28 - Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos e
peças acessórias; roupa de cama, mesa e banho, te
cidos e artefatos.
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material ....•.........

Consignação III - Diversas Despesas

S/c. 29 - Acondicionamento e embalagem; armazenagem, car
retos, estivas e capatazias; transporte de encomen
das, cargas e animais; alojamento e alimentação
dêstes e de seus tratadores em viagem; seguros de
transporte.
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

S/c. 30 - Água e artigos para limpeza e desinfecção; serviços
de asseio e higiene; lavagem e engomagem de rou
pas; taxas de água, 'esgôto e lixo.
04 --- Departamento de Administração

03 - Divisão do Material •.. ; .

S/c. 31 - Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros, seguros
de bens móveis e imóveis.
15 - Delegacias Regionais " . .- .

S/c. 32 - Assinatura de órgãos oficiais
04 - .Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

S/c. 33 - Assinatura de recortes de publicações periódicas
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material .

S/c. 35 Despesas miúdas de pronto pagamento
15 - Delegacias Regionais .

S/c. 37 - Iluminação, fôrça motriz e gás
04 - Departamento dé Administração

03 - Divisão do Material .

S/c. 38 - Publicações; serviços de impressão e de encader
nação; clichês
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão. do Material .

150.000,00

10.000,00

30.000,00

8.000,00

9.000,00

140.000,00

3.000,00

2.400,00

6.000,00

20.000,00

6.000,00
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S/c. 42
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Passagens, transporte de pessoal e de suas bagagens
15 - Delegacias Regionais ." , .
Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas e
porte postal
04 - Departamento de Administração

03 - Divisâo do Material ....•.........

Total

57

120.000,00

18.000,00

698.400,00

Art. 2.°
Art. 3.°

Êsta Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se 2S dispo.sições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexonâre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.281 - DE 30 DE JANEIRO DE 1945

AItem a redação do art. 3.° do Decreto-lei 0.° 6.378, de 28 de março de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar,
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 3.0 do Decreto-lei n.? 6.378, de 28 de março de 1944.
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3.° O D.F'.S.P. compõe-se de:

Divisâo de Polícia Política e Social (D. P. S. );
Divisão de Polícia Técnica (D.P. T.);
Divisão de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras (D. P. M. );
Divisão de Intercâmbio e Coordenação (D. I. C. );
Corregedoria (C.);
Delegacia de Defraudações e Falsificações (D. D. F . );
Delegacia de Roubos e Furtos (D.R.F.);
Delegacia de Costumes, Tóxicos e Mistificacêes (D.T .M.);
Delegacia de Jogos e Diversões (D.J .D.);
Delegacia de Vigilância (D. V.);
Delegacia de Menores (D.M.);
Guarda Civil (G.C.);
Instituto Félix Pacheco (L F .P. );
Instituto Médico Legal (I. M.L. );
Serviço de Administração (S.A.);
Serviço de Trânsito (S. 'I' . );
Ser-vice Médico (S. M . );
Políci-a Especial (P.E.);
Serviço d e Transportes (S. Tp. ) ;
Trinta Distritos Policiais (D. P. )" .

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1945, 124." da Independência 'e 57.~

da República.
GETULIO VARGAS.

Alesenâre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.o 7.282 - DE 30 DE JANEIRO DE 1945

Cria no Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores
cargos isolados de Polícia Especial e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decretar

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Jus·
tiça e Negócios Interiores, trinta e cinco (35) cargos isolados, de provimento
em comissão, de Polícia Especial, sendo um (1) de padrão L, quatorze (14)
de padrão K e vinte (20) de padrão J, e aumentados, -de um (1) paravinte
e cinco (25), os de padrão I, de dez (10) para sessenta (60), os de padrão H,
de dez (10) para cento e trinta (130), os de padrão G, e de duzentos (200)
para duzentos e cinqüenta (250), os de padrão F, .

Art. 2,° Fica elevado, de M para N, o padrão de vencimentos do, cargo
isolado de provimento em comissão, de Comandante da Polícia Especial do
Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, apoetlledo
o respectivo título de nomeação do atual Comandante, pelo órgão de pessoal.

Art. 3.° Para atender, no presente exercício, à despesa decorrente dêste
Decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores (anexo
18 do Orçamento Geral da República) o crédito suplementar de Cr$
3.826.900,00 (três milhões oitocentos e vinte e seis mil e novecentos cru
zeiros) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subcon
signaçâo 01 - Pessoal Permanente.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor a Ide fevereiro de 1945.
revogadas as disposições em .contrârlo .

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.283 - DE 30 DE JANEIRO DE 1945

Institui pensão especial em benefício da viúva e quatro descendentes de
Clóvis Bevilaqua

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 E concedida a Amélia de Freitas Bevilaqua, Amélia Florisa
de Freitas Bevilaqua, Deris Teresa de Freitas Bevilaqua, Veleda de Freitas
Bevilaqua e Vitória Ciríaca de Freitas Bevilaqua, viúva e descendentes de
Clóvis Bevilaqua, uma pensão especial de três mil cruzeiros (Crs 3.000,00)
mensais, da qual caberá um têrço à viúva e quinhentos cruzeiros (Cr$ (500,00)
a cada uma das quatro descendentes.

Parágrafo único. O benefício instituído neste artigo substitui o mon
tepio civil deixado pelo de cujus.

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente é devida
a partir da vigência do presente Decreto-lei, correndo a despesa à conta da
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verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo
do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. do Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.284 - DE 30 DE JANEIRO DE 1945

Dispõe sôbre funções gratificadas na Delegacia Regional do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio em São Paulo e exercício dos' tuncioné
rios atingidos pelo Decreto-lei n,o 7.128, de 7 de dezembro de 1944:

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Às funções gratificadas de Assistente do Delegado Regional
em São Paulo (uma) e Chefe de Seção (sete), constantes da "tabela anexa ao
Decreto-lei n.o 7.128, de 7 de dezembro de 1944, correspondem, respecti
vamente, as gratificações de função de Cr$ 7.200,00 e Cr$ 3.600,00 anuais
cada uma.

Art. 2.° Os funcionários e extranumerários que optarem pelo serviço pú
blico estadual, na forma prevista no art. 8.° do Decreto-lei n.? 7.128, de 7 de
dezembro de 1944, deverão aguardar, em exercício na Delegacia Regional do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio no Estado de São Paulo, até
despacho final do requerimento de opção.

Art. 3;° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETOMLEI N.o 7.285 - DE 31 DE JANEIRO DE. 1945

Concede pensão especial a Macia Mailca, viúva do cabo do Exército
__ Simão Meike

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulçâo, decreta:

Art. }.O E' concedida a Maria Maika, viúva do cabo do Exército _
Simão Maika, falecido em conseqüência de moléstia resultante de ferimento
adquirido em campanha, a pensão especial de cento e oito cruzeiros (Cr$
108,00) mensais, de ecôrdo com o resolvido no processo protocolado no T~.

scuro Nacional sob n.o 89.997-41.
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Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente é devida
a partir de novembro de 1944, inclusive, correndo a despesa à conta da verba
orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do -Mi
nistér-io da Fazenda.

Parágrafo único. A parte da despesa relativa aos meses de novembro e
dezembro de 1944 será liquidada à conta da verba concedida no atual orça
mento para atender ao pagamento das dívidas de "Exercícios Findos".

Art. 3.° Êste Decreto-Iet entrará em vigor- na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. do Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.286 - D"E 31 DE JANEIRO DE 1945

Modifica artigo do Código Naéional de Tdmsito

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 135 do Códi-go Nacional de Trânsito (Decreto-lei nú
mero 3.651, de 25 de setembro de 1941), modificado pelo Decreto-lei nú
mero 5.464, de 7 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 135. Compõem o Conselho Nacional de Transito:

a) o diretor geral do Departamento -Nacional de Estradas de Ro
dagem, o diretor do Serviço de Tráfego do Departamento Federal
de Segurança Pública e o diretor do Departamento de Concessões da
Prefeitura do Distrito Federal; .

b) um representante do Estado Maior do Exército, um do
Touring Clube do Brasil, um do Automóvel Clube do Brasil e um
da Federação Nacional dos Condutores de Veículos Rodoviários".

Art. 2.° Êste Decreto-iei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N," 7.287 .,...- DE 31 DE JANEIRO DE 1945

Manda aplicar a primeira parte do art. 2.° do Decreto n.o 24.630, de
9 de julho de 1934

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
.ttgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extensivo aos Aspirantes a Oficial e aos Sargentos do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal que houverem concluído o Curso da Escola
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de Sargentos, durante o ano de 1934, o disposto na primeira parte, do ar
tigo 2.°, do Decreto n.? 24.630, de 9 de julho de 1934.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publí
~ação, revogadas as disposições era contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da: República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.288 -- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Carmo da Mata, no Estado de
Minas Gerais e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n.? 3.008,
de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas fe
derais no município de Carmo da Mata, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Qua
dro .Permanente do Ministério da Fazenda um (1) .cargo de "Coletor 
classe C" e um (1) cargo de "Escrivão -- classe B".

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de dezoito mil e setecentos cruziros (Cr$
18.700,00), em refôrço da Verba 1 -- Pessoal, do vigente orçamento do re
ferido Ministério (anexo n.? 16 -- do Decreto-lei n.c 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

S/c. n.? 01
S/c. n.? 02

Consignação I -- Pessoal Permanente

Pessoal Permanente .
Percentagens. . .

c-s
6.600,00

12.100,00

18.700,00

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e $7.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7. 289 ~ DE 1 DE FEVEREIRO DE 1945

Cria. uma coletoria federal no mumClpzo de Santa Alaria de l tebire, no Este..do
de Minas Gereis, e dá outras providências

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei 0.° 3.008,
de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas Ie
derais no município de Santa Maria de Itebira, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor ~ classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão ~ classe B" .

.Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de dezoito mil e setecentos cruairos (CrS
18.700,00), em refôrço da Verba 1 ~ Pessoal, do vigente orçamento do re
ferido Ministério (anexo 0.° 16 _ do Decreto-lei 0.0 7.191, de 23 de dezern
bro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Coneigneçêo I - Pessoal Permanente

s/e. 0.° 01
S/c. 0.° 02

Pessoal Permanente .
Percentagens .

Cr$

6.600,00
12.100,00

18.7õõ,oo

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.290 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1945

Autoriza a permuta de imóveis da União, por terrenos pertencentes no Estado
de Pernambuco, quemeneiona, situados em diversos Municípios daquele
Estado, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda, pelo Serviço do Patrimônio
da União, autorizado a permutar, com o Estado de Pernambuco, os terrenos
de sua propriedade, situados na Avenida Martins de Barros, em Recife. onde
existiu ° antigo quartel General e que constituem os lotes denominados "A",.
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"B", "C" e "D", como também o terreno da Rua Transversal e parte da
Praça Circular, com a área de 4.571,5 651 m2, pelos seguintes imóveis per
tencentes àquele Estado: 1.0) - terreno sito na Rua do Hospício, onde se
encontra edificado o Quartel General da 7.a Região Militar, com a área de
1.988,00 m2; 2.0) - terrenos do antigo engenho "Sapé", situados no Mu
nicípio de Barreiros, com a área de 4.234 048,9 372 ro2; 3,0) - terreno no
Município de Jaboatão, ocupando prédio e instalações da Vila Militar "Flo
riano Peixoto", com a área de 717 107,4 352 ro2; 4.°) - terreno de parte
do engenho Ibura no Município de Recife, ocupado com o Campo e Insta
lações da Aviação Militar Federal, com a área de 700.000,00 ro2.

Art. 2,0 No Serviço do Patrimônio da União assinar-se-á o contrato de
permuta do domínio pleno dos imóveis mencionados no artigo anterior, de
acôrdo com os elementos técnicos. constantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob n.? 106.863, de 1942.

§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição local e valerá
como escritura pública, para efeito de transcrição no Registro de Imóveis
competente, mediante certidão verbo eâ verbum ,

§ 2,0 O contrato será isento de qualquer impâsto de sêlo ou emolu
mento e sua transcrição far-se-á gratuitamente.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.291 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1945

Dá nova redação ao art. 3.° do Decreto-lei D.o 4.937, de 9 de
novembro de 1942

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0
1942, passa a

O artigo 3.0 do Decreto-lei n,"
vigorar com a redação seguinte:

4.937, de 9 de novembro de

"Art. 3.0 O disposto no art. 2.0 dêste Decreto-lei aplica-se
igualmente a quaisquer empregados de estabelecimento civil, conai
derado de ínterêsse militar, reservistas ou não, continuando a vigorar,
porém, quanto aos demais aspectos da relação de emprêgo, os pre
ceitos da legislação do trabalho, desde que sua aplicação- hão con
trarie o estatuído nesse artigo.

Parágrafo único. Excluída a matéria sob a jurisdição dos toi
bunais competentes para o julgamento dos delitos previstos nêste
Decreto-lei, continúa li Justiça do Trabalho competente para conhecer
dos demais dissídios suscitados entre empregador e empregados de
estabelecimentos civis a que o mesmo se refere".



A1'üS DO PODEH. EXECUTIVO

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor à data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 51. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Henrique A. Guilhem,

Eurico G. Dutra.

P. Leão Valoso.

A. de Souza Costa.

João de n1endonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Seleeâo Filho.

DECRETO-LEI N,? 7.292 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1945

Cor:cede pensão es~ecial à mãe viúva de um subotícíel da Armada

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a Alcina J oaquina de Faria, mãe, vruva, de
Lincoln Antônio de Faria, suboficial da Armada, falecido em 9 de setembro
de 1927, uma pensão mensal de duzentos e quinze cruzeiros (Cr$ 215.00) ccr
respondente à metade do sôldo que percebia o referido militar ao falecer ..

Art. 2.° A pensão especial a que se refere o artigo precedente substitui
a do montepio comum deixado pelo de cujus e é devida a partir do mês de
fevereiro de 1944, inclusive, ,correndo a despesa à conta da verba orçamentária
destinada ao pagamento dos demais pensíonlstaa a cargo do Ministério da
Fazenda. 'salvo a parte relativa ao ano de 1944, que será liquidada por "exer
cícios findos". na forma da legislação em vigor.

Art. 3.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guiíhem,

A. de Souza Costa.
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DECRETO~LEI NP 7.293 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1945

65

Cria a Superintendência da Moeda 'e do Crédito, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' criada, diretamente subordinada ao Ministro da Fazenda.
2/. Superintendência da Moeda e do Crédito, com o objetivo imediato de exer
cer o contrôledo mercado monetário e preparar a organização do Banco
Central.

Art. 2.° A Superintendência da Moeda e do Crédito terá um (1) Di
retor Executivo, nomeado por decreto do Presidente da República, e secá
orientada por um Conselho, a que presidirá o Ministro da Fazenda, consti
tuído dos seguintes membros: - Presidente do Banco do Brasil S. A., Di
retor da Carteira de Câmbio, Diretor da Carteira de. Redesconto e Caixa de
Mobilização e Fiscalização Bancária, e Diretor Executivo da Superintendência.

Art. 3.° Enquanto não fôr convertido em lei. o projeto de criação do
Banco Central, à Superintendência da Moeda e do Crédito incumbe as se
guintes atribuições:

a) requerer emissão de papel-moeda ao Tesouro Nacional até o limite
máximo de que trata o art. 2.0 do Decreto-lei n.? 4.792, de 5 de outubro
de 1942, e para os fins previstos nêste Decreto-lei;

b) receber, com exclusividade. depósitos de bancos;
c) delimitar, quando julgar necessário, as taxas de juros a abonar às

novas contas, pelos bancos, casas bancarias e caixas econômicas;
d) fixar, mensalmente, as taxas de redesconto e juros dos empréstimos a

bancos, podendo vigorar taxas e juros diferentes, tendo em vista as regiões e
peculiaridades das transações;

e) autorizar a compra e venda de ouro ou de cambiais;
i) autorizar empréstimos a bancos por prazo não superior a cento e vinte

(120) dias, garantidos por títulos do Govêrno Federal até o limite de no
venta por cento (90 %) do valor em Bolsa;

g) orientar a fiscalização dos bancos;
h) orientar a política de câmbio e operações bancárias em geral;
i) promover a compra e venda de títulos do Govêrno Federal em Bolsa;
i) autorizar o redesconto de títulos e empréstimos a bancos nos têrmos

da legislação que vigorar.

Art. 4.° Independentemente do fato de manterem em caixa o numerarrc
julgado indispensável ao seu movimento, são os bancos obrigados a conservar
em depósito no Banco do Brasil S. A., à ordem da Superintendência da Moeda
e do Crédito, sem juros:

a) oito por cento (8 %) sôbra o valor dos depósitos à vista;
b) quatro por cento (4 %) sôore o valor de importâncias depositadas a

prazo fixo ou mediante aviso prévio superior a noventa (90) dias.

Parágrafo único. A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá
alterar, para mais ou para menos, até o máximo de setenta e cinco por cento
.(75 %) das percentagens indicadas a obrigatoriedade referida neste artigo.
sendo-lhe ainda facultado usar para isso o critério discriminatório de que trata
o art. 3.°, letra d, dêste Decreto-leí .

Art. 5.° A Superintendência da Moeda e do Crédito fixará o prazo para
integral cumprimento do disposto na letra b do art. 3.° e no art. 4.° ante
cedentes.

Col . de Leis - VaI. I F. 5
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Art. 6.° A Superintendência da Moeda e do Crédito baixará. sempre
que fôr necessário, instruções para perfeita execução do presente Decreto-lei.

Art. 7.° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a contratar com o Banco
do Brasil S. A., a execução dos serviços da Superintendência da Moeda e
do Crédito.

§ 1.0 O contrato, previamente lavrado no livro próprio de têrmos exis-
tente no Gabinete do Ministro, dependerá de aprovação por decreto do 00·
vêrno .

~ 2.° Das cláusulas do contrato constará que o Diretor Executivo da
Superintendência terá idênticas vantagens às que usufruem os diretores do
Banco do Brasil S. A.

Art. 8." N o fim de cada ano financeiro, se as rendas auferidas pela
Superintendência da M,oeóa e do Crédito não derem para cobrir Os encargos
decorrentes da execução do contrato a que se refere o artigo anterior, a di
ferença será atendida e classificada, dentro do respectivo exercício, à conta
de crédito especialmente aberto ao Ministério da Fazenda para tal fim.

Parágrafo único. Em caso contrário, o excesso de receita será escritu
rado como renda eventual da União,

Art . 9.° Ficam revogadas as atribuições legais que competiam às Cer
teiras de Câmbio e de Redesconto do Banco do Brasil S, A. e à Caixa de
Mobilização e Fiscalizaçâo Bancár-ia. ora atribuída à Superintendência du
Moeda e do Crédito por êste Decreto-lei.

Art. 10. Êste Decreto-lei' entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em ccntràt io ,

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
do República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N," 7.294 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
235.165,30 para pagamento à Legião Brasileira de Assistência

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crê
-dito especial de duzentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e cinco cru
zeiros e trinta centavos (Cr$ 235.165,30), para atender ao pagamento (Ser
vicos li! Encargos) das contribuições devidas à Legião Brasileira de Aaslstên
,ci;, nos exercícios de 1942 e 1943, pelas seguintes estradas de ferro da
União:

Estrada de Ferro de Bragança .
Estrada de Ferro'S. Luís a Teresina ...........•.....•.....
Rêde de Viacão Cearense .....................•...........
E. F. Centr~l do Rio' Grande do Norte .........•..........

11.171,30
24.814,80
48.253,60
12.265,90
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E. F. Bahia a Minas .. _ .
Viação Férrea Federal Leste Brasileiro .
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15.173,00
123.486,70

235.165,30

Art. 2.° Êete Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de. fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETuLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.295 - DE 2 DE FEVEREL'C/:O DE 1945

Cria cargo em comissão no Ministério da Viação e Obras P_úbIicas e dá outras
providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 'o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro I - Parte Permanente - do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, o cargo isolado, de provimento em comissão,
padrão M, de Chefe de Serviço (S.C. - D.A.).

Art. 2.° Fica suprimida, no Quadro a que se refere o artigo anterior,
a função gratificada de chefe de Serviço de Comunicações, com Cr$ 6.600,00
anuais.

Art. 3.° A despesa coma execução do disposto no artigo 1.0 do pre
sente Decreto-lei, na importância anual de Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil
cruzeiros), será atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.? 7.296 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1945

Cria função gratificada

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda,
a seguinte função gratificada para a Divisão do Material da Dlretoría-Gerel
da Fazenda Nacional;
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1 - Encarregado de Depósito (D.M. - D.G.F.N.) com Cr$ 5.400,00
anuais.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1945. 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.297 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1945

Autoriza a aquisição de terrenos na Ilha do Governador

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constltulçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisição, pela União, dos lotes de terrenos
situados na Ilha do Governador, sob números 56, com uma casa em ruínas,
pertencente à Companhia de Mineração Serra da Moeda S. A. e 58 de' pro
priedade de Felisberto Cordeiro Feitosa Montenegro e sua espôsa, medindo: o
primeiro - 20,00 m pela estrada do Quilombo; 18,50 m pela travessa Teotonio
Freire e de profundidade, por um lado 28,82 m e por outro 24:80 m; o se
gundo - 14,00 m de frente para a estrada do Quilombo; 20,30 m nos fundos
e de profundidade de um lado 26,60 m e do outro 28,00 rn.

Art.2.0 Esses imóveis destinam-se à ampliação de instalações navais,
no interêsse da defesa nacional.

Art. 3.° A despesa resultante, nas importâncias, respectivamente, de
Cr$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros) e Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros)
deverá correr à conta dos recursos do Fundo Naval.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.a 7.298 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1945

Prorroga o prazo de que tratam o art. 12 do Decreto-lei n.O 7.024, de 6 de
novembro de 1944, e o art. 1.0 do Decreto-lei n.O 7 . 141-A, de 7 de de
zembro do mesmo ano

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado' por sessenta (60) dias o prazo de que tratam
os arts. 12 do Decreto-lei n." 7.024, de 6 de novembro de 1944, e 1.0 do
Decreto-lei n.? 7.141-A, de 7 de dezembro de 1944.
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Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as ,disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.299 - DE 5 DE J'EVEREIRO DE 1945

Cria cargo e funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores e dá .outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, um cargo de provimento em comissão, de Diretor de
Divisão, (D.I. - D.I.].), padrão N.

Art. 2.° Ficam criadas, nos mesmos Quadro e Ministério, as seguintes
funções gratificadas para o Departamento do Interior e da Justiça:

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

Chefe de Seção (S.A. - D.!.J.) .
Auxiliar do Diretor-Geral (D. I. J .) .
Chefe de Seção (S.C. - D.]. - D.!.].) ..
Chefe de Seção (S.L - D.]. - D.!.].) .
Chefe de Seção (S.L. - D.J. - D.!.].) .
Chefe de Seção (S.N. - D.A.P. - D.!.J.) .
Chefe de Seção (S.A.P. - D.A.P. - D.!.].)
Chefe de Seção (S.E. - D.A.P. - D.!.].)
Chefe ele Seção (S.N.E. - D.!. - D.!.].)
Chefe de Seção (S.A.T.P. - D.I. ---' D.!.].)
Secretário de Diretcr de Divisão (D.I.,- D.I.].)

C,$

5.400,00
3.000,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
6.600,00
4.200,00

anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais

Art. 3.0 Para atender à despesa com o disposto neste Decreto-lei, fica
aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos cruzeiros).

Art. 4.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Coete-
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DECRETO·LEI N.O 7.300 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1945

Autoriza a moâíticeçbo dos quadros territoriais dos Estados de. Pernambuco,
Paraná e Minas Gerais

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O govêrno do Estado de Pernambuco fica autorizado a, dentro
de 30 dias, contados da publicação desta lei, baixar decreto-lei fazendo as
seguintes alterações no quadro territorial do' Estado:

a) restituição ao município de Limoeiro do distrito de Urucuba (ex-Cedro) ,
que foi anexado ao município de Bom Jardim;

b) criação das comarcas de Carpína, Ipojuca, Paudalho, Ribeirão, Sir-i
nhaém, Jurema, São Caetano, Camaratube, Moreno e Taquatíringa do Norte.
com jurisdição nos respectivos municípios.

Art. 2.0 O govêrno do Estado do Paraná, fica, igualmente, autorizado a,
dentro do mesmo prazo e pela mesma forma, modificar o quadro territorial do
Estado, para o fim de transferir de Araiporanga para Conguinhas a sede do
atual município de Araiporanga e desta cidade para Assaí a sede da respectiva
comarca.

Art. 3.° O govêrno do Estado de Minas Gerais fica, também, autorizado
a, da mesma maneira, modificar o quadro territorial do Estado para criar um
distrito no povoado denominado São Bento, no município de Hervália, dando
ao mesmo o nome de Estevão de Araújo.

Art. 4.° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho,

DECRETO-LEI Nv 7.301 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 32.400.000,00 para a Fábrica Nacional de Motores

o Presidente da República, usando da atribuição que 'lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de trinta e dois milhões e quatrocentos mil cruzeiros
(Cr$ 32.400.000,00), para ocorrer às despesas com o prosseguimento da cons
trução, instalações e operação da Fábrica Nacional de Motores, sendo:

Pessoal
Materia-l:

Para aquisição de materiais nos Estados Unidos,
pagamento da licença de fabricação a Wright Aero-

C,$

6.000.000,00'
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nautícel Corporation, transporte e seguros de ma-
teriais dos Estados' 'Unidos para o Brasil .

Obras, desapropriações e equipamentos .

71

1. 650.000,00
24.750.000,00

32.400.000,00

Parágrafo umco . As parceles do crédito indicadas neste artigo serão
automàticamente distribuídas: a primeira, ao Ministério da Viação e Obras
Públicas; b.' segunda, à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York; e a
última, ao Tesouro Nacional.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Js.'Ueiro, 6 de fevereiro de 1945,124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de -Souee Costa.

DECRETQ-LEI N.O 7.302 - DE 6 DE FEVEREiRO DE 1945

Modifica a redação do art. 42 do Decreto-lei n.O 6.365, de 23 de março
de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 O art. 42 do Decreto-lei n.? 6.365, de 23 de março da 1944,
passo.' a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42 - Os comandos das Bases Aéreas serão exercidos, res-
pectivamente, por:

Base Aérea de La classe - Tenente-Coronel Aviador do Q.O.A.;
Base Aérea de 2.a clesse - Major Aviador do Q.O.A.;
Base Aérea de 3.3 classe - Major ou Capitão Aviador do

Q. o. A.;".

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Jô.'neiro,6 de fevereiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N. o 7.303 _ DE 7 DE FEVEREIRO DE 1945

Torna sem opíiceçiio o Decreto-lei n,O 7.241, de 11 de ieneíro de 1945

o Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam sem aplicação as modificações feitas, pelo Decreto-lei
n.s 7.241, de 11 de janeiro de 1945, no anexo 12 - Ministério da Viação
e Obras Públicas - do' Orçamento do Pleno de Obras e Equipamentos para
1944 (Decreto-lei n.? 6.145, de 29 de dezembro de 1943).

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.'

João de Mendonça Lima.

A. de. Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.304 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre o financiamento da safra de lã de 1944-45 e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil S. A.. pela sua Carteira de Crédito
Agrícola e Industrial, autorizado a financiar, por intermédio de cooperativas
de produtores de lãs, existentes ou que se venham a organizar, legalmente
constituídas e com a responsabilidade delas, a safra de lã de ovinos de 1944-45,
na base de oitenta por cento (80 %) de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) bru
tos por arrobo de quinze quilos (15 kg) para o tipo alta, da classe medna,
da categoria lã de velo, de acôrdo com as classificações estabelecidas no De
creto-lei n.? 7.197, de 27 de dezembro de 1944.

Art. 2.° A Carteira de .Crédito Agrícola e Industrial só realizará fi
nanciamento quando o produto for entregue devidamente classificado e en
fardado, de acôrdo com as normas de classificação e embalagem estabelecidas
no Decreto-lei n.? 7.197, de 27 de dezembro de 194-4, e em condições de
ficar assegurada a sua perfeita conservação. '

Art. 3.° Entende-se por safra de 1944-45 aquela cuja tosquia se ini
dou, na zona Norte e na zona Sul, em julho e outubro de 1944, respecti
vamente.

Parágrafo umco. Entende-se por safra na zona Sul do país a produzida
nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Minas
Gerais, Rio de Janeiro, Goiás, Mato Grosso e Espírito Santo; e na zona
Norte, a produzida desde o Estado do Pará ao da Bahia.

Art. 4.° Os Serviços de Produção Animal do Ministério da Agricultura
e dos Estados produtores de lã de ovinos ficam obrigados a remeter, para
exame da Comissão de Financiamento da Produção. as informações indispen
sáveis ao perfeito conhecimento da produção lanigera do país bem como todos
os esclarecimentos necessários às operações de financiamento.
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Art. 5.° A fim de manter a estabilidade dos mercados do país nos ni
veis decorrentes do financiamento previsto neste Decreto-lei, o Govêrno Fe
deral, quando necessário, tomará' as providências para impedir movimentos
especulativos suscetíveis de, alterando a estabilidade, prejudicar os interêsaes
ligados à economia lanigera do país.

Art. 6.° Fica p Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autori
zado a contratar com o Banco do Brasil S. A. as medidas necessárias ao fi
nanciamento de que trata êste Decreto-lei.

Art. 7.0 As instruções para execução dêste Decreto-lei, na parte rela
tiva ao financiamento das diversas categorias, classes e tipos de lãs do país
estabelecidas no Decreto-lei n.? 7.197, de 27 de dezembro de 1944, serão
imediatamente baixadas pelo Banco do Brasil S. A. depois de aprovadas pela
Comissão de Financiamento da Produção.

Art. 8.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sa11es.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.305 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe s6bre os regimes de benefícios de família e de aposentadoria dos
servidores civis dos Territórios Federais

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os funcionários públicos civis e os extranumerários dos Terri
tórios Federais são obrigatoriamente segurados do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), aêles se aplicando o dis
posto no Decreto-lei n.? 3.347, de 12 de junho de 1941.

Art. 2.° Os extranumerários dos Territórios Federais terão direito a
aposentadoria nos têrmos dos Decretos-leis ns. 3.768, de 28 de outubro de
1941,6.193, de 10 de janeiro de 1944, e 6.632, de 27 de junho de 1944.

Art. 3.° Para atender às despesas da aposentadoria instituída neste De
creto-lei, será incluída, em cada exercício, entre as dotações orçamentárias dos
Territórios Federais, uma correspondente a 8 % do total da despesa orçada,
no mesmo exercício, para pessoal extranumerário.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 do mês se
guinte ao da sua 'publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1945, 124;0 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO"LEI N.O 7.306 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre a exportação de artigos têxteis

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar ....
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A exportação de artigos têxteis só poderá ser realizada por
fábricas, firmas ou emprêsas expor-tadoras, devidamente registradas na Co
missão Executiva 'Têxtil, por intermédio dos Sindicatos das Indústrias dê'
Fiação e Tecelagem em Geral, ou órgão por .ela designado.

Parágrafo único. Para o fim de que cogita o artigo, considera-se fá
brica, firma ou emprêsa exportadora a entidade que efetivamente "realiza
a exportação.

Art. 2.° O registro de que trata o artigo anterior será concedido às
fábricas, firmas ou emprêsas têxteis consideradas moral e tecnicamente ídô
nees pela Comissão Executiva Têxtil. Em se tratando de exportadores de
tecidos de algodão ou lã, será indispensável, ainda, que possuam as fábricas,
firmas ou' emprêsas capital não inferior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de
cruzeiros) .

§ 1,0 A idoneidade moral e técnica será apreciada tendo-se em vista
os seguintes elementos em relação a cada fábrica ou emprêsa a ser -e
gistrada:

a) informações do Banco do Brasil S.A.;
b) outras referências bancárias;
c) prática do ramo têxtil e de exportações;
d) tempo de existência.

Parágrafo 2.° A Comissão Executiva Têxtil poderá autorizar o registro
de exportadores de tecidos de algodão ou lã que, possuindo capital não in
ferior a Cr$ 500.000,00 tenham efetivamente exportado, nos dois últimos
anos, essas mercadorias em valor mínimo de CrS 2.000.000,00 e satisfaçam
os demais requisitos do artigo.

Art. 3.° Todos os negócios de' exportação deverão ser registrados na
Comissão Executiva Têxtil, ou órgão por ela designado, mediante as seguintes.
informações:

de solidez do corante, emindicação do sortimento e do grau
de tecidos tintos ou estampados;

1) nome e enderêço do exportador;
2) ~ estação ou pôrto por onde vai ser efetuada a exportação:
3) - nome e enderêço do importador, e do agente, representante ou

intermediário do exportador, no mercado de destino;
4) quantidade vendida, em metros, jardas, quilos ou unidades;
5) ~ qualidade, tipo e classificação do artigo vendido;
6) - preço FDB por metro, jarda, quilo ou unidade, em moeda bra

sileira e na moeda estrangeira em que fôr realizado o negócio;
7) .~ pêso do tecido por metro quadrado e jarda quadrada;
8) ~ quantidade de fios de urdimento, e trama, por polegada quadrada,

em tecido acabado;
9) - número de fios em titulagem inglêsa, de urdimento e trama;
10 - largura' em centímetros e polegadas, do pano acabado;
11 ) acabamento e arranjo das peças;
12) comprimento médio, em metros e jardas, das peças;
13) embalagem das peças para a remessa da mercadoria (fardos ou

caixas) ;
14 )

se tratando
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15) prazo da entrega;
16) indicação do nome e enderêço do fabricante do produto;
17) condições de pagamento.

Art. 4.° Todos os negócios de artigos têxteis ficarão sujeitos ao regime
de tolerâncias que fôr estabelecido pela Comissão Executiva Têxtil, no que
se refere a quantidade, pêso, dimensões, resistência, número de fios, defeitos
e corantes.

Parágrafo único. A Comissão Executiva Têxtil fornecerá ao Ministé
rio das Relações Exteriores, para conhecimento das missões diplomáticas e
repartições consulares do Brasil no exterior, cópia do regime de tolerâncias
que fôr estabelecido.

Art. 5.° Nenhum exportador poderá solicitar, da Carteira de Exporta
ção e Importação do Banco do Brasil S. A., "Licença de Exportação" para
artigos têxteis, que a ela estejam ou venham a estar sujeitos, sem que apre
sente prova de ter sido o negócio correspondente registrado na Comissão
Executiva Têxtil.

Art. 6.° Independentemente da licença concedida pela Carteira de Ex
portação e Importação do Banco do Brasil S. A., a exportação de qualquer
artigo têxtil fica subordina-da à obtenção, pelo respectivo exportador, de
"Certificado de Verificação" expedido pela Comissão Executiva Têxtil, ou
ôrgão por ela designado, no qual se declare terem sido cumpridas as especi
ficações do registro do negócio.

§ 1.0 O "Certificado de Verificação", de que trata o artigo, substituirá,
quanto aos produtos têxteis, qualquer outro certificado congênere que atual
mente esteja sendo exigido pelas repartições fiscais.

§ 2.° Semente à vista do "Certificado de Verificação" e "Licença de
Exportação" - esta última quanto aos artigos têxteis que a ela estejam ou
venham a estar sujeitos expedirá a Fiscalização Bancária do Banco do
Brasil S. A. a competente "Guia de Embarque".

Art. 7.° Para ser concedido o "Certificado de Verificação", deverá o
exportador indicar o número do registro do negócio, bem como apresentar
três amostras do tecido acabado, com' todos os padrões, nas dimensões mí
nimas de 10 x 20 centímetros ou de cada um dos tipos dos artigos a serem
exportados, indicando o local em que a mercadoria estiver' depositada.

Art. 8.° Dentro do prazo máximo de cinco dias, a Comissão Executiva
Têxtil, ou órgão por ela designado, fornecerá o "Certificado de Verificação",
caso conclua pelo exame das amostras apresentadas, estar a mercadoria de
acôrdo com as especificações constantes do registro do negócio, observadas
as tolerâncias que vierem a ser adotadas.

Parágrafo único. Êsse exame poderá estender-se ao da mercadoria no todo
ou em parte, a critério da Comissão Executiva Têxtil, OU órgão por ela de
signado, quando sôbre negócio anterior do exportador tenha sido apresentada
reclamação. Nêsse caso, o prazo para a expedição do "Certificado de Veri
ficação" será de 10 dias.

Art. 9.° O "Certificado de Verificação", além de sua numeração pró
pria, mencionará o número do registro do negócio, número êste que, obriga
tõriamente, constará das respectivas faturas e da marcação externa dos vo
lumes.

Parágrafo único. Na marcação externa dos volumes, o número do re
gistro do negócio deverá ser inscrito num losango, precedido da desígnaçêc
"CETex" .

Art. 10. As reclamações não solucionáveis por acôrdo direto entre os
partes, serão submetidas à arbitragem da Comissão Executiva Têxtil sempre
que o importador assim o desejar.
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§ 1.0 Caso a arbitragem deva se realizar no estrangeiro, funcionarão
como árbitros, representando a Comissão Executiva Têxtil, os Agentes Consu
lares do Brasil nos lugares de destino da mercadoria, acompanhados pelos de
legados das partes e assistidos por peritos de comprovada idoneidade quando
uma destas o solicitar.

§ 2.° A Comissão Executiva Têxtil suprirá os Agentes Consulares com
recursos necessários ao desempenho da incumbência de que trata êste artigo.

Art. 11. Além do cumprimento das obrigaçôes decorrentes do laudo
arbitral, poderá ser aplicado ao exportador nacional multa até 20 % lo
valor da exportação quando se verifique ter sido esta realizada em desacôrdo
com as declarações prestadas à Comissão Executiva Têxtil.

Art. 12. A penalidade prevista no artigo anterior poderá ser aplicada
em dôbro, quando verificada pela Comissão Executiva Têxtil. irregularidade
total na exportação ou no caso de ser o exportador infrator reincidente.

Art. 13. Apurada uma terceira infração da mesma firma exportadora
será suspenso seu registro, o qual poderá ser, definitivamente cassado pela
"CETex", depois de inquérito, sem prejuízo da penalidade pecuniária cor
respondente.

Parágrafo único. Igual penalidade incidirá sôbre os exportadores que
deixarem de cumprir as conclusões do laudo arbitral, ficando, por outro lado
suspensos todos os negócios de artigos têxteis com importadores que reincidirem
na mesma falta.

Art. 14. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades, com
pete à Comissão Executiva Têxtil.

Art. 15. - A Comissão Executiva Têxtil designará os Sindicatos da In
dústria de Fiação e Tecelagem que terão a incumbência da realização do re
gistro de exportadores, do registro dos negócios de exportação e da expedição
do "Certificado de Verificação".

§ 1.0 Os Sindicatos referidos no artigo anterior deverão enviar, no prazo
de 48 horas, à Comissão Executiva Têxtil, uma cópia dos registros de expor.
tador e dos negócios de exportação bem como do "Certificado de Verificação"
que houver expedido.

§ 2.0 O registro de exportador só será considerado efetivo depois de
ratificado pela Comissão Executiva Têxtil.

§ 3.° Das decisões do Sindicato, caberá recurso, dentro do prazo de dez
dias, para a Comissão Executiva Têxtil.

Art. 16. As despesas de registro de exportadores, registro de negócios de
exportação e expedição do "Certificado de Verificação", correrão por conta
dos respectivos interessados e serão arbitradas pela Comissão Executiva Têxtil,

Art. 17.. Não se aplicarão os dispositivos dêste Decreto-lei às pequenas
exportações destinadas às populações fronteiriças de países vizinhos e em re
Isção às quais já .vigorem ou venham a vigorar disposições especiais, decor
rentes de acôrdos internacionais firmados pelo Brasil.

Art. 18. A Comissão Executiva Têxtil fica com a faculdade de adiar,
até o prazo máximo de um ano, o cumprimento das exigências dêste Decreto-lei
sempre que, em determinados ramos de indústria têxtil, fôr julgada necessé
ria a concessão de prazo para que eles se ajustem, tecnicamente, ao regime ins
tituído nesta Lei.

Art. 19. As dúvidas que
serão resolvidas pelo Presidente
da Comissão.

se
da

suscitarem na execução dêste Decreto-lei
Comissão Executiva Têxtil, ad-referendum
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Art. 20. A Comissão Executiva Têxtil baixará, no prazo de 30 dias, as
instruções necessárias à execução dêste Decreto-lei .

Art. 21. ~ste Decreto-lei entrará em vigor 60 dias após a data da SU'l

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A .de Souza. Costa.

DECRETO~LEIN.O 7.307 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Reorganiza o Quadro Único do funcionalismo civil do Território do Acre

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O quadro único do funcionalismo civil do Território do Acre,
criado pelo decreto territorial n.O 82, de 1 de junho de 1942, fica substituído
pelos quadros das tabelas anexas ao presente decreto, as quais compreendem:

I - Quadro Permanente (Q. P . )
II - Quadro Suplementar (Q. S . )

Art. 2.0 O Q. P. é constituído de :

a) cargos isolados, de provimento em comissão;
b) cargos isolados e de carreira, de provimento efetivo j e
c) funções gratificadas.

Art. 3.° O Q. S r é integrado pelos cargos isolados e de carreira, consi
derados extintos.

Art. 4.° Os cargos isolados do Q. S. serão suprimidos à medida que
vagarem; os de carreira, à medida que vagarem os de menor vencimento, feitas
as promoções à classe imediatamente superior.

Art. 5,0 Os ocupantes em comissão de cargos isolados, que passarem
a integrar carreiras, per-dem a comissão voltando aos seus cargos efetivos.

Art. 6.° Aos ocupantes de cargos isolados, que passam a formar car
reiras, são assegurados os direitos e vantagens de que estão investidos nOR
cargos que ocupam.

Art. 7,0 Serão apostilados pelo secretário do Govêmo, de acôrdo com
as tabelas anexas, os decretos de nomeação dos funcionários cujos cargos foram
atingidos pelo disposto neste decreto-Ieí .

Art. 8.° As disposições dêste decreto-lei entram em vigor, para iodos os
efeitos, a partir de 1 de janeiro de 1944, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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Estatístico • • o • • • • • o • o • o • o • o o • o • I 2
Estatístico .. o o o • o o ••• o • o o o o • o • o H 3
Estatístico Auxiliar • • • • • o • • • • • • • G 4 I
Estatístico Auxiliar • • • • • • • • • • • • o F 4 2
Estatístico Auxiliar ••• o •• o. o •• o. E 6 6
Inspetor do Ensino Primário . o • o • J I I
Inspetor do Ensino Primário . o ••• I 2 2
Inspetor do Ensino Primário ..... H 5 I -a
Médico ••••••••••••••• o ••••••• L I I <O



Classe 00
o

Cargos ou Efetivos Excedentes Vagos Observações
padrão

Médico ....................... K 2 5 Os excedentes eram médicos isolados
de provimento efetivo.

Médico ....................... J 3
Médico '" .................... I 5
Médico ....................... H 6 6
Oficial Administrativo . ..... . ... L 2 2
Oficial Administrativo .......... K 3 3 Já foi supresso um cargo excedente.
Oficial Administrativo .......... J 4 I :>Oficial Administrativo .......... I 6 I ..,

oOficial Administrativo .......... H 10 1 w
Professor do Ensino Primário .... F 8 7 '"Professor do Ensino Primário .... E 12 4 O

Professor do Ensino Primário .... D 30 7 Já foram supressos 3 cargos exce- 'o
o

dentes. o
Professor do Ensino Primário .... C 50 28 bs

"Professor do Ensino Primário' .... B 80 '"Veterinário J 1 "....................
'"Veterinário .................... I 1 1 o

Veterinário H 1 ".....................
~

~
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Nomes

c) Funções gratificadas:

Departamento de Aâminietreçêo

Secretário do Diretor .
Chefe da Seção do Pessoal .
Chefe da Seção do Material .
Chefe da Seção de Contabilidade
Chefe da Seção de Pagamentos

Departamento de Saúde:

Chefe do Serviço de Assistência Den-
tária .

Imprensa Olicial:

Diretor

Conselho Técnico Administrativo:

Secretário do CTA .

Departamento de Edu c a ç ã o e
Cultura:

Diretor do Ginásio Acreane .
Secretário, idem , .. , , .
Diretor da Escola Técnica A, Comércio
Secretário, idem ,., ,
Diretor da E, Normal" "Lourenço Filho"
Secretário, idem .. , , .
Diretores dos Grupos Escolares " .

Departamento de Estatística e
Geogreiie :

Chefe da Seção de Estatística Militar ..

Número

1
1
1
1
1

1

1

1

1
1
1
1
1
1
8

1

350,00
350.00
350,00
350,00
350,00

250,00

550,00

350,00

550.00
350,00
550,00
350.00
550,00
350,00
250,00

350,00

4.200.00
4.200.00
4.200,00
4.200.00
4.200,00

3.000,00

6.600.00

4.200.00

o.sco.oo
4.200.00
6.600.00
4.200.00
6.600,00
4.200,00

24.000,iJO

4.200,00

11 - QUADRO SUPLEMENTAR

Carreiras e cargos extintos cujas funções serão exercidas, -oportunemenze,
por extranumerários

Classe
Cargos ou Efetivos Observações

função

Auxiliar de Ensino B 22 Já foram supressoa 3

Contínuo
cargos.

., ...... ,., .. , . F 1
Contínuo - ....... , ...... E 2
Contínuo ............... D 4 Já foi s u p r e s s o

Eletricista
cargo.

.,., .... , .. , .. H 2
Enfermeiro , ..... , .... -. H 1
Enfermeiro ........... , . G 5
Enfermeiro ..... , .... " . F 1
Enfermeiro .... , ........ E 3
Farmacêutico . , ..... , .... I 1

Cal, de Leis - VaI. 1 F. e
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Cargos

Fotógrafo ..... 0_' •••••••

Guarda de Presídio
Guarda de Presídio ',' .
Guarda de Presídio ',
Guarda Sanitário .
Guarda Sanitário .
Identificador ..•.........
Identificado. . ..
Inspetor de Alunos .
Mecânico Especializado ..
Redator .
Secretário .
Servente .
Servente 0'0

Tipógrafo .

Classe
ou Efetivos

função

E 1
F 6
E 1
D 1
E 2
D 5
F 1
E 'I
D 2
H 1
I 1

F 1
E 6
D 7

H 1

Observações

Já foi s u p r e s a c 1
cargo.

DECRETO-LEI N.O 7.308 - DE 8 DE FEVEREmo DE 194$

Concede aumento geral de. vencimentos aos funcionários civis e ao pessoal
militar do Território do Acee e institui o regime de eelério-iemitre para
os funcionários civis

o Presidente da República, usando da atribuição que .lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os vencimentos dos funcíonâríca CIVIS e do pessoal militar do
Território do Acre ficam elevados nos têrmos dêste Decreto-lei .

Art. 2.° Os pedrôes alfabéticos de vencimentos dos funcionários públicos
territoriais, adotados pelo Decreto Territorial' n.s 82, de 1 de junho de 1942,
passam a vigorar com os' valores constantes da escala que ecompanna êste
Decreto-lei.

Art. 3.° As gratificações de função dos ser-vidores civis ficam elevadas de
acôrdo com a seguinte tabela:

Até 650
De 700
De 1.500

Gratificação mensal

(em Cr$)

.,.,,.,..,..,' ...,..............,,.......I
a 1.300 ...............................•...
a 1.900.................•................

Aumente

(em Cr$)

50
10 r)
200
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Art. 4.° Além dos aumentos previstos nos ea-tlgos. anteriores, fica ainda
instituído para os servidores civis o regime de ealário-Familra .

Parágrafo único. O salário-família será concedido a todo o servidor que
tiver dependentes, à razão de Cr$ 50,00 menseís por dependente.

Art. 5.° Consideram-se dependentes, desde que vivam total ou parcial-
mente às expensas do servidor:

a) o filho menor de 21 anos";

b) o fllhç inválido de qualquer idade.

Parágrafo único. Compreendem-se nÔ1S alíneas a e b os filhos de qual
quer condição, os enteados e os adotivos.

Art. 6,0 Quando pai e mãe tiverem ambos a condição de servidor f!'

viverem em comum, o salário-família será concedido ao pai.

§ 1.0 Se não viverem em comum será concedido eó que tiver os depen
dentes sob sua guarda.

§ 2.° Se ambos o tiverem, será concedido a ambos, de acôrdo com a dis
tribuição dos dependentes.

§ 3.° Ao pai e à mãe equiparam-se os padrastos e 01 madrasta.

Art. 7.° O salário-família será pago independentemente da freqüência e
produção do servidor e não será percebido nos casos em que o servidor deixar
de perceber o respectivo vencimento ou remuneração.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos disci
plinares e penais, nem aos casos de licenças por motivo de doença, inclusive
em pessoa da família.

Art. 8.° Excetuado o impôeto de renda, nenhum outro ímpôsto ou taxa
gravará o salário-família, que não poderá sofrer qualquer desconto, nem será
objeto de transação, consignação em fôlhe de pagamento, arresto, seqüestro ou
penhora.

Art. 9,0 Os atuais vencimentos do pessoal militar da ativa da Polícia
Militer do Território do Acre ficam majorados na forma da tabela anexa.

Art. 10. As disposições dêste Decreto-lei vigorarão, para todos os efeitos,
de 1 de janeiro de 1944, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho,
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ESCALA-PADRÃO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTITUI OS PA9RÕ.ES
ADOTADOS PELO DECRETO TERRITORIAL N.a 82, DE 1 DE
JUNHO DE 1942

====='"f""'='===='i-

I
A 1

8 1

~ ::::::::.::::::1
~::::::::::::I

r::::::::::.::::1
t·::·:·::··::·::::::\
N ..•..•....•.•.... 1

I

Vencimento mensal

C,S 350,00
C,S 450,00
C,S 550,00
C,S 650,00
C,S 750.00
C'S 900,00
c-s 1.100,00
c-s 1.300,00
Cr$ 1.500,00
Cr$ 1. 800,00
CrS 2.200,00
c-s 2.600,00
C,S 3.000,00
C,S 3.500,00

Vencimento anual

c-s 4.200.00
C,S 5.400.00
Cr$ 6.600,00
c-s 7. SOO,JO
C,S 9.00000
c-s 10 800.00
c-s 13.200,00
c-s 15.60':1.00
Cr$ 18.000.00
c-s 21 sno.no
C,S 26 400.00
c-s 31.200,aO
C,S 36.JOO.00
C'S 42.000.00

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OFICIAIS E PRAÇAS DA POLíCIA
MILITAR DO TERRITÓRIO DO ACRE

VENC~ENTO MENSAL

Antigo

C'S

197,00
221::,00
450,00
520,00
600,00
700,00

1. 000,00
1.300,00
1.600,00
2.100,00
2.600.00
3.000,00

Novo

C,S

296,00
342,00
660,00
758,00
870,00

1.000,JO
1.380,00
1. 730,00
2.060,00
2,610,00
3.160,00
3,600,00
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DECRETO-LEI N.O 7.309 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Interpreta o art. 35, do Decreto-lei n.o 1.202, de 3 de abril de 1939

85

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Não estão compreendidos nas limitações do parágrafo único, Ie
tra c, do artigo 35 do Decreto-lei n.v 1.202, de 8 de abril de 1939, modificado
pelo de n.? 5.511, de 21 de maio de 1943, os terrenos urbanos.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124,0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filha,

DECRETO-LEI N.O 7.310 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial de Cr$
3.718.645,20, para despesas a cargo do Território Federal do Guaporé

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de três milhões, setecentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta
e cinco cruzeiros e vinte centavos (Cr$ 3.718.645,20), que será distribuído
ao Tesouro Nacional, para atender às despesas (Material) proveniente de
fornecimentos efetuados e a efetuar ao Govêrno do Território Federal do
Gueporé, pela "Rubber Development Corporatíon'".

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.311 DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Cria, no Ministério da Fazenda, os Cursos de Aperfeiçoamento, e dá
outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, no Ministério da Fazenda, diretamente eubor
dinados ao Diretor-Geral da Fazenda Nacional, os Cursos de Aperfeiçoamento
(C.A.F.), com as "seguintes finalidades:

a) formar pessoal habilitado para ingresso nas carreiras e séries fun
cionais específicas do Ministério da Fazenda; e
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b) promover o aperfeiçoamento e a especialização dos servidores lotados
naquele Ministério.

Parágrafo único. Os C. A. F. funcionarão em permanente articulação com
o Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda e com o Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público.

Art. 2.° Para preencher as suas finalidades, os C.A.F. promoverão, in
dependentemente do ensino das disciplinas regulamentares, a realização de
cursos avulsos e de conferências destinados a seus alunos e ao púhlico em
geral, na forma estabelecida no respectivo regulamento.

Art. 3.° Os Cursos serão dirigidos por um Coordenador, designado pelo
Ministro da Fazenda, por indicação do Diretor-Geral da Fazenda Nacional,
dentre funcionários públicos.

Art. 4.0 Os serviços administrativos serão executados, sob a supervisão
do Coordenador dos Cursos, pelo Secretário dos Cursos, por funcionários lo
tados nos mesmos ou por extranumerários admitidos na forma da lei.

Parágrafo único. O Secretário dos Cursos será designado pelo Diretor
Geral da Fazenda Nacional, por indicação do Coordenador dos Cursos.

Art. 5.° O ensino será ministrado por professores designados pelo Diretor
Geral da Fazenda Nacional, mediante proposta do Coordenador dos Cursos,
escolhidos dentre especialistas nacionais ou estrangeiros, servidores do Estado
ou não.

§ 1.0 Os professores também poderão ser admitidos como extranumerá
rios, na forma da lei.

§ 2.° Os funcionários designados na forma dêste artigo poderão, em casos
especiais e mediante autorização do Presidente da República, ser dispensa-"
dos dos trabalhos da repartição ou serviço em que estiverem lotados, mas
ficarão obrigados, nesta hipótese, a dezoito horas semanais de aulas ou tra
balhos escolares, sem direito aos honorários previstos no parágrafo seguinte.

§ 3.° Os professores ' não compreendidos nos casos de que tratam os
§§ 1.0 e 2.° dêste artigo, perceberão, nos têrmos da legislação vigente, hono
rários nunca superiores a Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) por hora de aula
dada ou de trabalho executado, até o limite máximo de seis horas per semana.

Art. 6.° A organização dos Cursos, sua duração, regime escolar, condi
ções de matrícula, e demais disposições referentes ao seu funcionamento se
rão fixados em regulamento.

Art: 7.° Ficam criadas, no Quadro Permanente (Q.P.) do Ministério
da Fazenda, as funções de Coordenador e de Secretário dos C. A. F ., com
as gratificações anuais de Çr$ 7.800,00 e de Cr$ 4.200,00, respectivamente.

Art. 8.° Para ocorrer às despesas com a execução do presente Decreto
lei, fica aberto o crédito especial de Cr$ 11.000,00 (onze mil cruzeiros).

Art. 9.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu,
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124. 0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A, de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.312 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

87

Transfere ao Estado da Pereibe do Norte o imóvel, móveis e semoventes, per
tencentes à Fazenda de Sementes de Pendência, sediada no município de
Ioeeeíro, no mesmo Estado

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido ao Estado da Paraíba do Norte, a título de
finitivo e sem qualquer Ônus, o imóvel denominado "Pendência" ou "Angico",
com "tôdas as suas benfeitorias, instalações, animais e tudo que existir na
antiga Fazenda de Sementes de Pendência, com sede em joeeeírc, Estado
da Paraíba do Norte.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza. Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.313 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Autoriza a 'permuta, entre a União e o Estado do Pará, do domínio pleno das
áreas de terrenos que menciona, situados no município de Belém, no
Estado do Pará, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a permuta do domínio pleno de uma área de
terreno nacional interior, com' um milhão quatrocentos e oitenta 'e um mil
trezentos e dez metros quadrados, seis mil duzentos e cinqüenta e neve cen
tímetros quadrados (1.481.310,625,9 mZ), parte das terras das fazendas
Murucutu e Utinga, situadas no município de Belém, no Estado do Pará,
adquiridas pela União, para o Instituto Agronômico dO' Norte, do Ministério
da Agricultura, a Álvaro Adolfo da Silveira e sua mulher Dona Raimunda
Ferreira da Silveira, por escritura pública de n de setembro 'de 1939, designa
da 'essa área sob o n.o 3, da planta de fls. 11 do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob o n;o 101.186, de 1944, e de acôrdo com os ca
racterísticos técnicos constantes do mesmo processo, pelo domínio pleno de
duas áreas de terrenos, designadas sob os ns. 2 e 4, da planta antes citada,
respectivamente com cento e três mil novecentos e oitenta e três metros qua
drados, mil setecentos e setenta e três cntímetros quadrados (103.983,177,3
mã) e trezentos e vinte e sete mil oitocentos e dezenove metros quadrados,
oito mil quatrocento~ e sessenta e um centímetros quadrados (327.819,846,1
mZ), pertencentes ao .Estado do Pará, sob a jurisdição do seu Serviço de
Ãguas, limítrofes dos terrenos nacionais acima mencionados, e também de
acôrdo com os característicos técnicos constantes do processo antes citado.

Art. 2.° A permuta ora autorizada tem por finalidade atender a me
lhor aproveitamento e perfeita localização dos terrenos sob a jurisdição res
pectíva do Instituto Agronômico do Norte e do Serviço de Aguas do Estado,
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modificando-se os respectivos limites atuais, sem ônus financeiro para qualquer
dos permutantes. em face da conveniência da . permuta.

Art. 3.° Na Delegacia do Serviço do Patrimônio da União, no Estado
do Pará, assinar-se-á o contrato da permuta dos terrenos citados no artigo
primeiro, lavrado em livro da repartição o que valerá como escritura pública
para efeito da. transcrição no Registro de Imóveis competente.

§ 1.0 A União será representada no contrato pelo chefe da Delegacia
do Serviço do Patrimônio da União.

§ 2.° O contrato será isento de qualquer impôsto de sêlo ou emolu
mentos e sua transcrição no Registro de Imóveis far-se-á gratuitamente.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa.

Apolonio Sotlee,

DECRETO-LEI N." 7.314 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e ·Obras Públicas o crédito especial de Cr$
2.000.000,00, para pagamento de material destinado ao abastecimento
d'águ3 em Rio Branco, no Estado de Pernambuco

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00), para paga
mento do material destinado aos serviços de abastecimento d'água em Rio
Branco, no Estado de Pernam~uco.

Parágrafo único. A despesa proveniente da aquisiçao do material a
que se refere êste artigo será considerada dentre as que correm à conta dos
recursos previstos no Decreto-lei n.? 4.789, de 5 de outubro de 1942.

Art. 2.° Êste Decreto-lei- entrará em vigor na data de sua publicacão.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI M.O 7.315 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1945

89

Aprova o Protocolo entre o Brasil e o Uruguai para o estabelecimento de uma
Agência do Banco do Brasil, em Montevidéu, firmada em Montevidéu, a
22 de dezembro de 1944

O Presidente da República, nos têrmos do artigo 180 da Constituição:

Resolve aprovar o Protocolo entre o Brasil e o Uruguai para o esta
belecimento de uma Agência do Banco do Brasil em Montevidéu, firmado em
Montevidéu, a 22 de dezembro de 1944.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.f)
da República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

DECRliTO-LEI N.o 7.316 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito suplementar
de Cr$ 628.968,00, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de seiscentos e vinte e oito
mil, novecentos e sessenta e oito cruzeiros (Cr-S 628.968,00), em refôrço da
Verba 2 - Material; do vigente orçamento do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio (Anexo n.? 21. do Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), como segue:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação In - Diversas Despesas

S/c. n.v 40 - Ligeiros reparos, adaptações, consertos e con
servação de bens móveis e imóveis

02 - Ligeiros reparos, adaptações e conser
vação de bens imóveis

04 - Depertamento de Administração

07 - Administração do Palácio do
Trabalho . . . . . . . . . . . . . . .. c-s 628.968,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1945~ 124.° de Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

)Uexandre nfarcondes Filho.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N," 7.317 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1945

Aprova contraio firmado entre o Tesouro Nacional e o Banco do Brasil S. A~,

para execução do Decreto-lei n.O 7.293, de 2 de fevereiro de 1945

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Contrato firmado entre o Tesouro N ecional e
o Banco do Brasil S. A., em 5 de fevereiro de 1945, para execução dos ser
viços da Superintendência da Moeda e do Crédito, de que tr-ata o Decreto-lei
0.° 7.293, de 2 de fevereiro de 1945.

Parágrafo. único. O Contrato a que se refere êete artigo e vai anexo, por
cópia, ao presente Decreto-lei, foi Ievrado a fls. 143 v. usque 144 v. do Livro
de Atas e Têrmos do Gabinete do Ministro da Fazenda.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogern-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1945; 124.° de Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Cópia do contrato a que se refere o parágrafo único do art. 1." do
Decreto-lei n." 7.317, de 10 de fevereiro de 1945

TÊRMO DE CONTRATO ENTRE o GOVÊRNO FEDERAL E o BANCO DO BRASIL

Ao'": cinco dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e qua
renta e cinco, presentes, no Gabinete do Ministro de Estado dos N egócioa
da Fazenda, o respectivo titular, Senhor Artur de Sousa Costa, nesta qualí
dade e como Presidente do Conselho da Superintendência da Moeda e do
Crédito, e o Doutor João Marques dos Reis, Presidente do Banco no Brasil,
sociedade anônima, com sede nesta Capial, à Rua Primeiro de Março' nú
meto 66, o primeiro representando a União Federal e o segundo o Banco do
Brasil S. A:, ajustaram e contrataram o que se contém nas cláusulas a
seguir. tendo' em vista a autorização contida no art. 7.° do Decrero-Iei nú
mero 7.293, de 2 dêste mês, que criou' a Superintendência da Moeda e do
Crédito.

Fica estabelecido que, para simplicidade, a União Federal, o Banco do
Brasil S. A. e a Superintendência da Moeda e do Crédito serão mencio
nados neste contrato respectivamente por "União", "Banco" e "Superinten
dência" .

PRIMEIRA

o Banco aceita os encargos de agente executor da Superintendência e
se obriga:

a) a instalar em suas dependências a Superintendência;
b) a receber em conta-corrente, com exclusividade, até que se organize

o Banco Central, os depósitos de bancos e casas bancárias; a que se refere
a letra b do art. 3.° do Decreto-lei referido, abonando aos depositantes juros
à taxa de um por cento ao ano (1 % a. a.), contados nos semestres do
anc civil;
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c) a receber em conta à ordem da Superintendência, os depósitos a
que se refere 'o art. 4.0, letras a e b do mesmo Decreto-lei abonando a favor
da Superintendência juros à taxa que convencionar;

d) a custear as despesas de instalação, expediente e pessoal da Supe
rintendência;

e) a atender às requisições de funcionários do Banco necessários aos
serviços da Superintendência;

f) a atender a todos os pedidos de informações que a Superintendência
fizer, colaborando com a mesma, por tôda a sua rêde de Agências, na exe
cução das ordens e instruções da Superintendência.

, SEGUNDA

O Diretor Executivo da Superintendência terá vantagens idênticas às
que usufruem os Diretores do Banco.

TERCEIRA

O Diretor Executivo da Superintendência representará esta em tôdas as
suas relações com o Banco.

E, por assim haverem acordado, eu, Boanerges Neto Ribeiro, oficial
administrativo, classe 23, do Quadro Suplementar, lavrei o presente têrmo,
que. lido e achado conforme, vai 'assinado pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Fazenda, Excelentiesimo Senhor Doutor Artur de Sousa Costa,
e pelo Presidente do Banco do Brasil, Excelentissimo Senhor Doutor João
Marques dos Reis, bem como pelas 'testemunhas Jaime de Oliveira Guima
rães, oficial administrativo, classe J, do Quadro Permanente, e José da Sil
veira Primo, oficial administrativo, classe 23, do Quadro Suplementar, que
a tudo presenciaram.

(aa) A. de Sousa Costa.

Marques dos Reis.

Jaime de Oliveira Guimarães.

José da Silveira Primo.

DECRETO-LEI N.O 7.318 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre concessão de aratificação de magistério, a professor do
Ministério da Marinha

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o" ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O disposto no parágrafo único do art. 13 do Decreto-lei nú
mero 4.532, de 30 de julho de 1942, aplica-se a qualquer professor cate
drático da Escola Naval, que, na data da vigência do referido Decreto-lei,
estivesse regendo uma das cadeiras daquela Escola, embora não investido no
respectivo cargo civil de professor catedrático.

Parágrafo único. A gratificação de magistério, prevista no mesmo dispo
sitivo legal, será devida, a partir da nomeação regular para professor cate
drático da aludida Escola, na forma do citado Decreto-lei n.? 4.532, cujo
art. 15 se observará na respectiva concessão e seu processamento.
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Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N.O 7.319 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre julgamento das condições de sanidade e capacidade física para
fins de posse e exercício e dá outras provídêncies

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 No julgamento das condições de' sanidade e capacidade física
dos candidatos a cargo ou função do Serviço Público Federal, as autoridades
competentes para- dar posse ou exercício ficam adstritas ao resultado do exame
levado. a efeito de acôrdo com o Decreto-lei n.o '5.848, de 23-2-1943, salvo
recurso na forma do artigo seguinte.

Art. 2.° Em grau de recurso, o julgamento das condições de sanidade
e capacidade física será exercido pelo Departamento Administrativo do' Ser
viço Público (D.A.S.P.).

§ 1.0 Quando necessário, o D. A. S. P. submeterá o candidato a novo
exame,de preferência por uma junta de que participe o médico ou um repre
sentante do órgão que tenha realizado o exame anterior.

§ 2.° Os recursos poderão ser interpostos pelo candidato ou pela auto
ridade competente para dar posse ou exercício.

Art. 3.° Éste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispcsiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Henrique A. Guilhem.

Eurico G. Dutra.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.o 7.320 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1945

93

Cria e altera carreiras nos Quadros Permanente e Suplementes, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Escri-"
turário do Quadro Permanente do Ministór-lo da Justiça e Negócios Interíores .

I Art. 2.° Ficam criadas, nos mesmos Quadro e Ministério, na forma do
tabela anexa, as carreiras de Bibliotecário e Biblictecário-auxrliar .

Art. 3.° Fica incluído, na forma da tabela anexa, na carreira de Bi
bliotecário a que se refere o artigo anterior, o cargo de Bibliotecário, padrâo J.
isolado, de provimento efetivo, dos mesmos Quadro e Ministério.

Art. 4.0 Fica transferida, na forma da tabela anexa, para o Quadro Per
manente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, e fundida na de
Oficial Administrativo dêsse Quadro, a carreira de igual denominação do
Quadro Suplementar dêsse Ministério.

Art. 5.° Os decretos dos funcionários atingidos pelo disposto neste De
ereto-lei serão apostilados pela Divisão do Pessoal do Departamento de Adrni
nietração do Ministério.

Art. 6.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 7.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçào .

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI NP 7.321 - DE 14 DEFEVERElRO DE 1945

97

Re,V0l1.a o Decreto-lein,o 5.821, de 16 de setembro de 1943. e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e,

Considerando que o Decreto-lei ,n.o 5.821, de 16 de setembro de 1943,
sujeitou o processamento de 'dissídios coletivos, enquanto perdurar o estado
de guerra, à prévia audiência do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio,
para dizer da oportunidade dos mesmos, podendo sobrestar seu andamento;.

Considerando que o Estado objetivou, com essa restrição, evitar choques:
de Interêsses entre as classes trabalhadoras e produtoras, oriundas do preces
sarnento de dissídios coletivos de natureza econômica;

Considerando. na verdade, que inútil serrem as controvérsias .coletivas em
matéria de salário, por isto que o Estado chamara a si o dever de elevar a
remuneração dos trabalhadores, programa que vem realizando direta e indi
retamente;

Considerando, todavia, que existem questões peculiares a certos grupos
de trabalhadores. as quais ,devem ser solucionadas pela Justiça do Trabalho,
mediante instauração de dissídio coletivo;

Considerando, assim, que não mais se' justifica a vigência das condições
exigidas. em caráter excepcional, pelo aludido Decreto-lei: i

Considerando que por fôrça do estatuído no art. 138 da Constituição
Federal, somente o Sindicato tem o direito de representação dos que parti
cipam da respectiva categoria, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.? 5.821, de 16 de setembro de
1943, que estabeleceu condições especiais para o processamento de dissídios
coletivos enquanto perdurar o estado de guerra.

Art. 2,° Os processos encaminhados ao Ministro do Trabalho, Indústria
e Comércio, para os fins previstos nos arts. 1,0 e 8.0 do mencionado De
creto-lei, serão imediatamente remetidos aos órgãos competentes para seu
processamento.

Art. 3,° Os arts. 857 e 859 da Consolidação das Leis do Trabalho,
revogados os respectivos parágrafos, passarão a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 857. A representação para instaurar a instância em
dissídio coletivo constitui prerrogativa das associações sindicais, ex
cluídas as hipóteses aludidas no art. 856, quando ocorrer suspensão
do trabalho.

Art." 859, A representação dos sindicatos para instauração
da instância fica subordinada a aprovação de assembléia, da qual
participem os associados interessados na solução do dissídio coletivo,
em primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos,
ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes."

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS

Cal. de Leis - VaI. I

Alexandre Marcondes Filho.'

F.7
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DECRETO-LEI N.O 7.322 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito suplementar
de Cr$ 2.200.000,00 à dotação que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Consrltuíçêo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 2.200.000,00 (dois
milhões e duzentos mil cruzeiros) à dotação do Anexo 21 - Ministério 'do
Trabalhe, Indústria e Comércio -, do Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944). como segue:

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

Subconsignaçâo 31 - Representação e Propaganda no
Exterior

18 - Departamento Nacional de Indústria e Co
mércio

01 - Diretoria

03 - Escritórios de Propaganda e Ex
pansão Comercial do Brasil

a) Pera custeio de tôdes as des
pesas dos escritórios de pro-
paganda no exterior Cr$ 2.200.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1945, 124.° da Indapendêncía e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alex.andre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.323 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1945

Faz doação à Prefeitura do Distrito Federal do terreno que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica doado à Prefeitura do Distrito Federal o domínio pleno do
terreno situado entre os ns. 40 e 50 da Rua Lopes de Moura, antiga da Ale
gria, com fundos para a Rua Teresa Cristina, em Santa Cruz, dêste Distrito
Federal, e constituído dos lotes 20 e 21.

Parágrafo único. A donatária indenizará o ex-foreiro do terreno ou seus
sucessores do valor das benfeitorias no mesmo existentes, liquidado de ecôrdc
com' o que preceitua o Decreto-lei n.o 893, de 26 de setembro de 1938.
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Art. 2.0 No terreno doado, a donatária construirá prédio destinado a urr;
Pôsto de Puericultura, dentro do prazo de dois anos, e aí manterá êsee Ser
viço.

Art. 3.° O terreno doado reverter? à União se não fôr aproveitado dentro
do prazo mencionado ou se tiver destino diferente do consignado no artigo
anterior.

Art.' 4.0

Art. 5.0

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N. o 7.324, - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1945

Permite a remarcação de sacos no pôrto do destino das mercadorias, quando
verificada a não indelebilidade da tinta de marcação

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.o Enquanto perdurar a situação decorrente do estado de guerra
é permitida a remarcação de sacos que servem de envoltórios às mercadorias
importadas, no pôrto do destino dos volumes, quando verificada a não indele
bilídade da tinta de marcação ou a falta de outras exigências regulamentares
na conformidade do disposto na Circular n . o 30, de 19 de setembro de 1935
do Ministério da Fazenda.

Art. 2. o O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO..LEI N.o 7.325 - DE 16 DE FEVEREmo DE 1945

Abre ao Ministério da V iaçâo e .Obras Públicas, o crédito especial de Cr$
4.000.000,00 para construção de rodovias a cargo da Inspetoria Federal
de Obras contra as Secas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de quatro milhões de cruzeiros (Cr$ 4..000.000,00), para atender
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às despesas (Obras, Desapropriações, Aquisições de Imóveis e Equipamentos)
com o prosseguimento da construção de rodovias a cargo da Inspetoria Fe
deral de Obras contra as Sêcas, a saber:

Rodovia Campina Grande-Caruarú .
Rodovia João Pessoa-Natal ..............•...............

C'3
3.000.000,00
1. 000.000,00

4.000.000,00

Parágrafo único. As despesas a que se refere êste artigo serão consi
deradas dentre as que correm à conta dos recursos previstos no Decreto-lei
n.0 4.789. de 5 de outubro de 1942.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo de niendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.326· - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1945

Prorroga o prazo concedido aos brasileiros naturalizados para deixarem o exer
cício das atividades remuneradas reservadas, no art. 149, da Constituição,
aos brasileiros natos

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado por mais três anos o prazo a que se
referem o artigo único do Decreto-lei n.? 988, de 28 de dezembro de 1938
e o art. 4.° do Decreto-lei n.'> 3.7.60, de 25 de outubro de 1941; rewogadae as
disposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro; 16 de fevereiro de 194'5, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N,o '7.327 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 7.286, de 31 de janeiro de 1945

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.O 7.286, de 31 de janeiro de
1945 e restabelecida a vigência do Decreto-lei n.? S .464, de 7 de maio de
1943, que modificou a redação do art. 135 do Código Nacional do Trânsito
(Decreto-lei n.o 3.651, de 2S de setembro de 1941).
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Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.328 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1945

Cria, no Conselho Federal de Comércio Exterior, a Comissão Nacional de
Alimentação e dá outras providências

o presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Conselho Federal de Comércio Exterior, 8 Co
missão Nacional de Alimentação, destinada ao estudo de todos os assuntos
que. se prendam à alimentação da população brasileira.

Art. 2.° Essa Comissão, que será presidida pelo Diretor Geral do Con
selho, compor-se-á de oito especialistas designados por decreto do Presidente
da República, cabendo ao Diretor Geral organizar as listas para a competente
escolha.

§ 1.0 O mandato dos Membros da Comissão será anual, podendo ser
renovado.

§ 2.° A função de Membro da Comissão não será remunerada, consti
tuindo, porém, serviço relevante de interêsse público.

§ 3.° Considerar-se-á resignatário o Membro da Comissão que, sem causa
justificada, faltar a três reuniões consecutivas ..

Art. 3.° Deverão fazer parte da Comissão Nacional de Alimentação téc
nicos escolhidos nas repartições especializadas dos Ministérios da Educação e
Saúde, do Trabalho, Indústria e Comércio e da Agricultura, dos serviços miti
tares de Intendência e um representante da indústria de alimentação e três
de livre escolha entre os conhecedores da tecnologia alimentar.

Art. 4.° Sempre que houver necessidade, a Comissão poderá pedir a
presença, às suas sessões, de diretores de serviços de alimentação e outros
técnicos, para que a sua atividade se caracterize como função realmente de
coordenação de todos os esforços e trabalhos tendentes à melhoria de nosso
padrão alimentar.

Art. 5.° A Comissão disporá de um secretário, funcionário público fe
deral, requisitado, na forma da legislação em vigor, pelo Diretor Geral do
Conselho Federal de Comércio Exterior, que terá direito a uma gratificação de
função de Cr$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta cruzeiros mensais).

Art. 6.0 Fica aberto ao Conselho Federal de Comércio Exterior o cré
dito-de Cr$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos cruzeiros) para atender à des
pesa com o pagamento da gratificação de função criada pelo artigo anterior.

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo será automàti
camente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional.

Art. 7.° Caberá à Comissão Nacional de Alimentação:

a) estudar e propor as normas da política nacional de alimentação;
b) estudar o estado de nutrição e os hábitos alimentares da população

brasileira, considerando o respectivo padrão de vida;
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c) acompanhar e estimular as pesquisas relativas às questões e problemas
de alimentação, propondo os auxílios que julgar necessários ou convenientes;

d) trabalhar pela correção de defeitos e deficiências da dieta brasileira,
estimulando e acompanhando as devidas campanhas educativas;

e) concorrer para o desenvolvimento da indústria de desidratação doe
alimentos no Brasil.

Art. 8.0 Caberá ainda à Comissão Nacional de Alimentação para dar
cumprimento ao disposto na alínea e do artigo sétimo:

a) acompanhar a montagem de fábricas de desidratação, para que se tor
nem efetivas as garantias de zona de abastecimento e não seja prejudicado o
consumo de mercadorias;

b) opinar sôbre os projetos para a instalação de fábricas de desidrata
ção, tendo em vista a localização da indústria, os processos que vão ser usados
e os tipos de produtos que tenciona fabricar;

c) promover todo auxílio à implantação dessa indústria, propondo subven
ções ou assistência às pesquisas e trabalhos de ordem técnica;

d) superintender os trabalhos de divulgação dos processos de aproveita
mento dos produtos desidratados, principalmente destinados ao uso dos inter
natos, asilos, hotéis e cozinhas coletivas em geral;

e) solicitar tôdas as pdortdades necessárias para li obtenção dos materiais
Indispensáveis à construção de usinas, assim como para o transporte das ma
térias primas indispensáveis e dos produtos elaborados;

f) estabelecer a especificação exigida para cada tipo de alimento, a fim
de que a indústria se mantenha num alto nível técnico;

g) pleitear os favores alfandegários que consider-e necessários à implante
ção, ou desenvolvimento. da indústria de desidratação de alimentos.

Art. 9,0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sue pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

RiO de Janeiro, 17- de fevereiro de 1945, 124,0 da Independência e 57."
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Henrique A. Guilhom,

Eurico G. Dutra.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.
ApoJonio SaIles.

Gustavo Cepeneme,

loeautm Pedro Sal~aao Filho.

DECRETO-LEI N.o 7,329 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1945

Fixa novo efetivo para o Corpo do Pessoal Subalterno da Aeronáutica e dá
outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art, 1.0 Fica fixado o efetivo do Corpo do Pessoal Subalterno da Aero
náutica, de acôrdo com o mepa que a êste acompanha, 'assinado pelo Ministro
de Estado e Negócios 2e Aeronáutica.
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Art. 2.° Fica suspenso o licenciamento pelo prazo de 180' dias a contar
da data da publicéção do presente Decreto-lei ,

Art. 3.° O Ministro da Aeronáutica distribuirá o pessoal de acôrdc com
os quadros de efetivos aprovados, e, para o preenchecimento dos claros veri
ficados nes diversas graduações, resultantes do efetivo fixado por êste Decreto
lei, ficam autorizadas tôdas as providências que no caso couberem.

Art. 4.° A despesa com o aumento do efetivo ora fixado correrá; no pre
sente exercício, por conta dos' créditos já distribuidos ao Ministério dai Aero
náutica.

Art. 5.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20' de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da' República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

:rnapa ao efetivo do Corpo C!O Pei\lsonl Sulw.lteroo (la Aeronfultiea a que se
refere o Decreto-lei 0.° '1.329, de :m de fevereiro de 1945

'I'aifeiros-mor . . .
Taifeiros de l,a Classe .
Taifeiros de 2'.a Classe .

Músicos de l.a Classe, '" .' .
Músicos de 2.n Classe ;
Músico sde S." Classe .

Sub-Oficiais ...................................••
Primeiros Sargentos ..............................•
Segundos Sargentos .
Terceiros Sargentos .

Cabos
Soldados
Soldados

de l,a Classe ............................•
de 2.a Classe "., .

406
1.195
2.018
3.166 6.785

2.551
5.396
6.010 13.957

230
150
90 470

262
906

1.029 2.197

23.409

DECRETO-LEI N.o 7.330 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe eôbre os prazos para a revieêo da nomenclatura das estaçôes íerrovié
rise e para a apresentaçâo dos novos mapas municipais

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o er
tigo 180 da Constit,uição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1945, o prazo pre
visto no art. 11.° do Decreto-lei n.? 5.901, de 21 de outubro de 1943, para
que o Conselho Nacional de Geografia ultime a revisão da nomenclatura das
estações ferroviárias.
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Art. 2.°. Dentro do prazo fixado no artigo anterior, deverão os muni
cípios que sofreram alteração no limite ou nas divisas interdistritais na nova
divisão territorial em vigor, apresentar os mapas dos respectivos territórios
como prescreve c art. 13 do Decreto-lei n.? 311, de 2 de março de 1938.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N,o 7.331 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1945

Dá nova aplicação aos recursos âeetinodoe ao Estádio Nacional e outras
providências

será reco
-dos juros

Estádio Na
de novembro

benefício do
2.80~, de 21

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
ti:p 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto o fundo criado em
ciónal e decorrente do art. 5.° do Decreto-lei n.o
de 1940.

Art. Z.o O saldo do fundo de que trata o artigo precedente
lhido ao Tesouro Nacional, como receita extraordinária, acrescido
contados .até a data do recolhimento.

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde um crédito es
pecial de Cr$ ZO.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), para aplicação
em obras e equipamentos, de acôrdo com os programas aprovados pelo Pre
sidente da República.

Art. 4.° O crédito a que se refere o artigo anterior terá a vigência de
3 (três) anos, ficará no Banco do Brasil à disposição do diretor da Divisão
de Obras do Departamento de Administração do Ministério da Educação e
Saúde, e será movimentado segundo regime análogo ao estabelecido pelo
Decreto-lei n.? 6.144, de 29 de dezembro de 1943, que instituiu o "Plano de
Obras e Equipamentos".

Art.. 5.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1945. 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.332 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre as subvenções federais a entidades desportivas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta':

Art. 1.0 As regras estabelecidas nos arts. 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20
do Decreto-lei n.? 5.698, de 22 de julho de 1943, alterado pelo Decreto-lei
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n.? 6.889, de 21 de setembro de 1944, são aplicáveis às subvenções federais
a entidades desportivas, cabendo 80 Conselho Nacional de Desportos organizar
a relação a que se refere o art. 14.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de _fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO V A..~GAS.

Gustavo Ccoeneme,

DECRETO-LEI N.O 7.333 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre o pessoal da Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Os serviços da Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro
serão executados por empregados admitidos para as funções e séries funcio
nais da respectiva Tabela Numérica, aprovada por decreto do Presidente da
República.

Parágrafo único. Poderá ser admitido pessoal para obras, ao qual se apli
cará, no que couber, a legislação referente ao pessoal para obras da União.

Art. 2.° Na admissão de empregados é indispensável a comprovação de
habilitação por meio de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único. O disposto nêste artigo não se aplica às funções em
comissão, que serão de livre preenchimento, devendo a escolha recair, de pre
ferência, entre os empregados da Caixa.

Art. 3.° Os empregados da Caixa serão admitidos pelo seu presidente,
na forma do art. 2.°, e por êle promovidos, removidos, transferidos, demitidos,
designados para exercer funções gratificadas e· licenciados, sem prejuízo do
disposto no art. 66 do Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários, aprovado pelo Decreto n.v 54, de 12 de dezembro de 1934.

Parágrafo único. As transferências obedecerão ao sistema que vigorar
no Serviço Público Federal.

Art . 4.° Os empregados da Caixa, além do salário da função, só po
derão perceber:

a) salário-família;
b) gratificação de função prevista na Tabela Numérica a que se refere

o art. 1.0;
c) gratificação semestral;
d) ajuda de custo;
e) diárias;
f) auxilio para compensar diferenças de caixa;
g) gratificação pela prestação de serviços extraordinários;
h) gratificação de representação para serviço ou estudo no estrangeiro; e
i) cotas-partes de multas na forma do § 3.° dêste artigo.

§ 1.0 A despesa total com a gratificação semestral a que se refere a
alínea c dêste artigo não poderá ser superior a 30 % dos resultados -apurados
nos balanços semestrais.
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§ 2.° O regime de aalário-famifia, a concessão de ajudada custo, diá
rias, auxílio para compensar diferenças de caixa, gratificação pela prestação
de serviços extraordinários e gratificação de representação para serviço ou
estudo no estrangeiro, obedecerão às disposições legais correspondentes que vi
gorarem para os servidores públicos civis da União -.

§ 3.° A metade do saldo das multas contratuais, resultante de execução
judicial promovida pela Caixa, poderá ser rateada entre os ocupantes das
funções de natureza jll~ídica, de acôrdo com o Regimento Interno da Caixa.

§ 4.0 Aos atuais empregados é assegurado o pagamento das gratifica
ções adicionais por tempo de serviço a que fizerem jus na data da publi
cação dêste Decreto-Iei .

§ 5.0 Os atuais diretores e presidente da Caixa poderão continuar 9 per
ceber, a título precário, o auxílio para condução que lhes vem sendo con
cedido.

Art. 5.0 l'tste Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro d~ 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República ~

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.334 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder à Obre de Assistência aos
Portugueses Desamparados isenção do pagamento do impôsto que men
ciona

o Presidente da República, usando da atribuiçâo que lhe confere o
at-t . 180 da Constituícâo, e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1,0 F'ice o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos têrmos do
art. 15 do Decreto-lei n.v 157; de 31 de dezembro de 1937, a isentar a Obra
de Assistência aos Portugueses Desemparados, com sede na Avenida Henrique
Valadares n.v 158, do pegamenro de 50 % (cinqüenta por cento) do i mpôsto
predial incidente sôbre a parte daquele .ímôvel ocupada exclusivamente por
serviços de assistência social não remunerados, enquento a mesma Instituição
atender aos fins de benemerência e de socorro aos necessitados e o referido
imóvel fôr de sua propriedade.

Art. 2.0· Revogam-se -aa disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1945, 124.° de Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.? 7.335 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1945

107

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 24.167,30, para
pagamento de fornecimentos teitoe ao Ministério da Agricultura em 1943

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de vinte
e quatro mil, cento e sessenta e sete cruzeiros e trinta centavos (Cr$ 24.167,30),
que será distribuído ao Tesouro Nacional, para atender à despesa (Dívida
Pública) proveniente de fornecimentos feitos em 1943 em proveito do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da Agricultura,
de que trata o processo fichado no mesmo Tesouro sob n.? 164,128-44.

Art. 2.0 Êste Decreto-ler entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1945, 124.° de Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Apolonio Sa11es.

DECRETO·LEI N," 7,336 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispôe eôbre o pessoal da Caixa Econômica Federal do Esta.do do Rio
de Janeiro

o Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os serviços da Caixa Econômica Federal do Estado do' Rio
de Janeiro serão executados per empregados admitidos para as funções e
séries funcionars da respectiva Tabela Numérica, aprovada por decreto do
Presidente da República.

Art. 2.° Na admissão de empregados é indispensável a comprovação
de habilitação por meio de provas ou provas e títulos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às funções em
comissão, que serão de livre. preenchimento, devendo a escolha recair, de
preferência, entre os- empregados da Ceixe .

Art. 3.d Os empregados serão admitidos pelo seu presidente, na forma
do art. 2,0 e por êle promovidos, removidos, transferidos, demitidos, designados
para exercer funções gratificadas e licenciados, sem prejuízo do disposto no
art. 66 do Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Ban
cários, aprovado pelo Decreto n.? 54, de 12 de dezembro de 1934.

Parágrafo único. As transferências obedecerão ao sistema que vigorar
no Serviço Público Federal.

Art. 4.0 Os empregados da Caixa, além do salário da função, só poderão
perceber:

a) salário-família;
b) gratificação de função prevista na Tabela Numérica a que se refere

o art. 1.0;
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c) gratificação semestral;

d) ajuda de custo;

e) diárias;

i) gratificação pela prestação de serviços extraordinários;

g) cotas-partes de multas na forma do § 3.° dêste artigo.

§ 1.0 A despesa total com a gratificação semestral a que se refere a
alínea c dêste artigo não poderá ser superior a 30% dos resultados apurados
nos balanços semestrais.

§ 2.° O regime de salário-família, a concessão de ajuda de custo, diárias
e gratificações pela prestação de serviços extraordinários obedecerão às dis
posições legais correspondentes que vigorarem para os servidores públicos civis
da União.

§ 3.° A metade do saldo das multas contratuais, resultante de execução
judicial promovida pela Caixa, poderá ser rateada entre os ocupantes das
funções de natureza jurídica, de ecôrdo com o Regimento Interno da Caixa.

§ 4. 0 Aos atuais empregados. é assegurado o pagamento das gratificações
adicionais por tempo de serviço a que fizerem jus na data da publicação
dêste Decreto-leí .

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1945. 124.0 da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.337 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1945

Díecôe eôbre a treneícrmeçêo de cargo no Ministério da Justiça e Ne~ócios

Interiores

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transformedo, de acôrdo com as tabelas anexas, um cargo
de Médico, classe .I, do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, no cargo isolado, de provimento efetivo, de Diretor, padrão K,
e incluído no Quadro Suplementar do mesmo Ministério.

Art. 2.0 O Decreto de nomeação do funcionário atingido pelo disposto
neste Decreto-lei será epostiledo pela Divisão de Pessoal do Ministério.

Art. 3.0 Para atender à despesa com o disposto no art . 1.0, fica aberto
o crédito suplementar de vinte e quatro mil e duzentos cruzeiros
(CrS 24.200,00), em reíôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento
de Ministério da Justiça- e Negócios Interiores (Anexo n.c 18 do Decreto
lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:
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VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

S/c 01 - Pessoal Permanente.......................•

lU9

C,$ 24.200,00

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se es disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.338 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1945

111

Cria função gratificada no Ministério da Fazenda.e dá, olzfras proviâênciea

o Presidente da República,' usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda,
uma função gratificada de auxiliar de guarda-mor da Alfândega de Fortaleza,
com a gratificação anual de Cr$ 4. 20e,OO.

Art. 2.° Para atender à despesa com o disposto neste Decreto-lei, fica
aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos cruzeiros).

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 .de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.339 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre a aposentadoria de Antônio Luís de Freitas Pereira

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aposentado; a partir de 26 de dezembro de 1944, no
cargo que exerce, com os proventos mensais de Cr$ 3.050,00 (três mil e
cinqüenta cruzeiros), o funcionário do Ministério da Guerra, Antônio Luís de
Freitas Pereira.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e
57;° da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N,o 7.340 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 900. Oüü, OOO,OO~
para despesas decorrentes da execução do Decreto-lei n.o 6.019, de 23 de
nover.nbro de 1943.

o' Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
novecentos milhões de cruzeiros (Cr$ 900.000.000,00), que será distribuído
ao Tesouro Nacional, para atender às despesas (Dívida Pública) com a exe
cução do Decreto-lei n.? 6.019, de 23 de novembro de 1943, no que toca,
relativamente aos empréstimos federais, aos pagamentos em dinheiro decor-
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rentes das opções pelo "Plano B" e aos pagamentos de juros atrasados, inclu
sive impôsto de 5 % sôbre as remessas para o exterior.

Parágrafo único.Ã conta do crédito de que trata êste artigo serão clas
sificadas as despesas de idêntica natureza, realizadas no exercício de 1944, as
quais figurarão nas contas do mesmo exercício.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.'0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República,
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Casta.

DECRETO-LEI N.o 7.341 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério da Guerra

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações no vigente orçamento do
Ministério da Guerra (Anexo 11.0 17 do Decreto-lei 11.0 7.191, de 23 de de
zembro de 1944):

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação Il - Material de Consumo

SIc 25 - Matérias primas e produtos manufaturados
destinados a qualquer transformação.

17 - Diretoria d'e Intendência:

Passa de .
Para. . .

(Aumento: Cr$ 10.000.000,00)

ou semimanufaturados

c-s 85.113.697.00
Cr$ 95. 113 .1;97,00

Consignação I - Material Permanente

S/c 04 - Máquinas, motores, aparelhos, seus acessórios; material elétrico, de
telefonia, de telegrafia, de televisão, de refrigeração; material fo
tográfico, material cinematográfico e de filmagem; ferramentas e
utensílios:

17 - Diretoria de 'Intendência:

Passa de
Para _

c-s 33.173.013,00
Cr$ 23.173.013,00

(Redução: Cr$ 10.000.000,00)

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de' 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.342 - DE 26 DE FEVEREIRO DE: ~94~

113

Autoriza a alteração do contrato assinado com o Banco do l1~a$il Par.~ tinen
elemento, amparo e flefesa. do a~ú~

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ÇI ar
tigo 180 da Constituição, decreta:"

Art. 1.0 Ficam os Ministros de Estado dos Negócios da- P...grieultura e
da Fazenda autorizados, por' parte do Govêrno da União, a alterar o con
trato assinado com o Banco do Brasil para financiamento, amparo e defesa de
indústria do açucar e do álcool, previsto no Decreto.,.lei n.? 4.825, de 12 de
outubro de' 19~·2, observadas a respeito as disposições legais em vigor.

Art. 2.° O contrato a que se refere o artigo anterior poderá ser reno-
vado com ° prazo e as alterações que entre si ajustarem as partes Ioteres
sadas .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Aoolonio Salles.

DEC:RETO-LEI N.O 7.343 ....,..- D~ 26 -DE FEVEREIRO DE 1945

Aptova novas disposições eôbre o serviço militar e dá outras providênciee

O Presidente da República, usando daatribuiç,ã.o que lhe confere o ar
,;tigo 180 da Constituição, decreta:

Do sorteio militar

Art. 1.0 Fica extinto o sorteio militar.

Da convocação geral

Art. 2,.0 Todo brasileir-o, alistado .ou não é obrigado a apresentar-se,
dentro do ano civil em que completar 21 anos de idade nos -Iugares e datas
fixados pelo Ministro da .G,1,1~na, a fim de .atender à convocação geral da
classe para a prestação inicial do serviço militar.

§ 1.0 Os convocados procurarão, Independentemente de quaisquer pré
vlos .avísos, conhecer.» destino, ponto de .concentração e unidade 'onde cde
'Varo apresentar-se e receber instrução militar.

A êsse respeito serão informados pelas- !ep'a.t1;iç.õ~s ,40 .servíço de recru
tamento, repartições alístadoras, delegados do .servâço _':ie recrutamento, ,c,o
Ietores e outros funcionários f'edera'is para isto Instruídos :pelaschefi?,~ ,4.28
-Circunscriçêes de Recrutamento.

, § 2.° A falta vde editais ou avisos jamais justificará .a não apresenta-
cão de .qualquer convocado.

Colo de Leis-Vol. I F.8



114 .'\'1'08 DO PODER EXECUTIVO

§ 3.° Ficam isentos da convocação geral de sua classe, os reservistas de
1.a categoria que serviram no Exército voluntyríamente de ecôrdo com o
disposto nó Capítulo XI da Lei do Serviço Militar.

Art. 3.° O convocado que ainda não tenha sido alistado o será no ato
da apresentação (art. 34 da Lei do Serviço Militar), recebendo, nessa oca
sião, o certificado de alistamento, indispensável para que possa ser encami
nhado à inspeção de saúde.

Art. 4.° O convocado que ainda não tenha sido registrado civilmente,
ou cujo assento de nascimento não haja sido suprido na consonância do De
creto-lei n.0 4.782, de 5 de outubro de 1942, será, ao apresentar-se, alistado
de acôrdo com as declarações que fizer (nome, filiação, data e lugar de nas
cimento, residência).

§ 1.0 Essas declarações serão averbadas em livro especial e servirão,
exclusivamente e em caráter provisório, para fins do serviço militar.

§ 2.° O convocado nas condições dêste artigo, quando incorporado, fi
cará obrigado, den:b:o do prazo da incorporação, a regsitrar-se civilmente,
devendo a autoridade a que estiver diretamente subordinado providenciar
nesse sentido.

Art. 5.° Quando ° convocado, ao apresentar-se, ignorar se foi ou não
registrado civilmente, qual o lugar em que foi, ou alegar não possuir prova
de seu assentamento, proceder-se-á na conformidade do disposto no artigo
anterior, devendo-se, no caso de incorporação, apurar os fatos e circunstâncias
alegados e promover a regularizaçào definitiva de sua situação em face. do
registro civil.

Art. 6.° Todo aquele que, ao alistar-se na forma do disposto nos arti
gos 4. 0 e 5.°· dêste decreto-lei, agir de má fé, ou fizer falsas declarações,
ficará sujeito às penas estabelecidas no artigo 189, combinado com o er
tigo 208 do Decreto-lei n." 1.187, de 4 de abril de 1939 (Lei do Serviço
Militar), e caso tenha sido incorporado, será excluído se já houver prestado
o serviço militar ou, na hipótese contrária, continuará servindo até o licen
ciamento da classe a que declarou pertencer.

Art. 7.° Por motivo de interêsse público ou do próprio serviço mi
litar, o Ministro da Guerra, mediante prévia autorização do Presidente da
República, poderá resolver que a convocação a realizar-se abranja somente
determinados distritos de recrutamento.

Parágrafo único. Pelos mesmos motivos, poderá ainda dispensar da con-
vocação os habitantes de distritos de recrutamentos,

de fraca densidade de população;
de deficientes meios de comunicações;
onde as atividades agro-pecuárias e a indústria extrativa de ínterêsse

militar não devam sofrer alteração no seu ritimo de trabalho.

Da inspeção de saúde

Art. 8.0 As inspeções de saúde dos convocados serão reguladas por ins
truções especiais elaboradas pela Diretoria de Saúde do Exército e aprovadas
pelo Ministro .da Guerra.

§ 1.0 De acôrdo com essas instruções os inspecionados serão classificados
conforme seu estado físico, em cinco grupos distintos; grupo "A", grupo' "B":
grupo "C", grupo "D" e grupo "E", cujas características serão fixadas nas
referidas instruções.

§ 2.° No certificado de. alistamento do inspecionado registrar-se-á, em
lugar bem visível, o grupo em que ficou classificado nà inspeção de saúde.
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Art. 9.° Os inspecionados julgados incapazes serão imediatamente de
sembaraçados, fornecendo-lhes os recursos (transporte e diárias) para o
regresso a seus lares.

Da incorporação

Art. 10. A incorporação iniciar-se-á·pelos convocados do grupo "A", re
correndo-se aos grupos imediatos "B" e "C", sucessivamente, desde que haja
claros a preencher.

§ 1.0 Os elementos dos grupos "A", "B", ou "C" que não fôrem incorpo
rados por já terem sido preenchidos os claros das unidades e formações de
serviço são considerados excedentes .

§ 2.0 Os excedentes que residam em lugar onde haja centro de formação
de reservistas de 2.a categoria são obrigados a frequentar êsse centro e a con
cluir o curso com aproveitamento, dentro do período fixado pelo Minh"~éri()

da Guerra.

Art. 11. No caso de o contingente do grupo chamado para prestação do
serviço militar exceder às necessidades previstas, terão preferência para a
dispensa de incoração :

1.0) os casados, dando-se, ainda preferência aos que tiverem filhos;
2.°) os que, embora não tenha sido considerados arrimo de familla na

ocasião regulamentar, evidenciem, posteriormente, essa condição, não dispondo
de meios nem de recursos para comprová-lo e uma vez que se trate de profis
sões humildes, tais como pequenos lavradores e agricultores, de cujo trabalho
braçal dependa o sustento da família;

3.0) os pequenos proprietários agrícolas;
4.0) os alistados espontâneos.

Das disposições gerais

Art. 12. Nenhum brasileiro de mais de 19 anos de idade, poderá, sem
prévia apresentação da prova de que está em dia com suas obrigações con
cernentes ao serviço militar, praticar qualque rdos seguintes atos:

a) obter passaporte ou prorrogação de sua validade;
b) ingressar. como funcionário, empregado ou associado em - instituição,

emprêsa ou associação oficial ou oficializada subvencionada ou cuja exis
tência ou funcionamento dependa. da autorização ou reconhecimento do govêrno
federal, estadual ou municipal;

c) assinar contrato com o govêrno federal, estadual ou municipal;
d) prestar exame ou matricular-se em qualquer estabelecimento de ensino;
e) obter carteira de identidade;
f) obter carteira profissional, matrícula ou inscrição para o. exercício de

qualquer função e licença de indústria e profissão;
g) inscrever-se em concurso para provimento de cargo público ou exercê-lo;
h) ser eleitor ou exercer cargos eletivos;
i) exercer, a qualquer título, sem distinção de. categoria ou forma de

pagamento, qualquer função ou cargo público ou :

1. estipendiado pelos cofres públicos federais, estaduais ou mu
nicipais;

2. de entidades paraestatais, bem assim das subvencionadas ou
mantidas pelo poder público.

j) receber qualquer prêmio ou favor do govêrno federal, estadual ou
municipal;
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k) 'adquirir, alienar ou hipotecar imóveis, assim como figurar como ou
torgado ou outorgante-em escrituras de anticrese, permuta ou troca de bens
dessa natureza;

1) pleitear o empregador ou o empregado o reconhecimento de qualquer
direito, favor ou prerrogativa, com fundamento nas leis trabalhistas.

Art. 13. Nenhum brasileiro poderá fazer-se resrevísta de Z.a categorh,
fora das unidades das Fôrças Armadas ativas, antes do início do licencia
mente da classe a que pertencer.

Das disposições transitórias

Art . 14. Da convocação geral da respectiva classe ficam dispensados os
brasileiros que, na data da publicação dêste Decreto-lei, fôrem reservistas de
2.a ca,te gori a ou estiverem matriculados em centros de formação de reservistas
dessa categoria e concluam com aproveitamento o respectivo curso.

Art. 15. Ressalvado o disposto no art. 161 do Decreto-lei n.? 1.187, de
4 de abril de 1939, a quitação ou isenção do serviço militar exigida pelas dis
posições anteriores à vigência do presente decreto-lei deve -ser entendida como
sendo o estar em dia com as obrigações concernentes ao serviço militar.

Das disposições finais

Art. 16. Fica o Ministro da Guerra autorizado a baixar as instruções
necessárias à execucão dêste decreto-lei.

Art. 17. Entr;m em vigor os arts. 10, 15, 28, 30, 167 e 191 do Decreto
lei n.? 1.187, de 4 de abril de 1939 (Lei do Serviço Militar) .

Art. 18. Êste decreto-lei entrará em vigor sessenta dias depois -da suo.
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1945, 124-.° da Independência e 57. b

da República.

GETúLIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.o 7.344 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre a atividade funcional dos Despachantes qtl Preíeiture do
Distrito Federal

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição .e nos têrmos do art. 31, do Decreto-Ieí n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art, 1.0 Os Despachantes da Prefeitura do Distrito Federal, em número
de cento e sessenta, passam 'a ter a -sua atividade funcional regida pelas dis
posições dêste decreto-lei e da regulamentação que fôr expedida de acôrdo
com o art. 10.

Art. 2.° Os Despachantes constituem órgão de ligação entre a Pre
feitura co Distrito Federal e aquêlee que tenham Interêsses fiscais a tratar
na mesma; desempenham suas funções como mandatários tácitos dos interes
sados, podendo, para .isso, promover 9 praticar todos os atos -necessários nas
fases preparatória, incidente e final.
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Art. 3.° Fica assegurada aos .Despachantea, na falta dos' próprios in
teressados, de seus representantes legais ou seus procuradores, a exclusividade
da execução dos atos mencionados no artigo anterior. .

Parágrafo único. Não se incluem nessa exclusividade as operações ele
mentares de efetivação de pagamento e á obtenção de informações nos pro
tocolos.

Art. 4.° Compete ao Prefeito nomear os Despachantes, depois de sub
metidos à prova de capacidade por concurso. A admissão, se fará mediante
assinatura de têrmo de responsabilidade garantido por fiança.

Art. 5.° Cada despachante poderá requerer ao Prefeito a nomeação
de dois prepostos, que funcionarão sob sua exclusiva responsabilidade.

Art. 6.° Os prepostos são os substitutos eventuais dos Despachantes e
seus auxiliares imediatos.

A êles compete:

1.0 - praticar, nos casos de afastamento temporário do Despachante, todos
os atos ao mesmo atribuídos.

2.° - auxiliar os Despachantes nos serviços subsidiários relativos ao anda
mento de processos e efetivação de pagamentos.

Art. 7.° Aplicam-se aos Despachantes e prepostos, no que couber, as
disposições punitivas a que estão sujeitos os servidores da Prefeitura, e, 00

pecificarnente, as penas de suspensão e exoneração, conforme determinar o Re
gulamento, tendo em vista acautelar os ínterêsses da Prefeitura e garantir os
direitos dos comitentes e o exercício da função.

Art. S.o Os despachantes e prepostos são responsáveis pelos prejuízos
causados, respondendo a fiança do Despachante pelos danos' resultantes de atos
praticados por si e seus. prepostos.

Art. 9.° Os honorários dos Despachantes obedecerão à tabela que fôr
.expedida de acôrdo com o que determinar o Regulamento.

Art. 10. 1tste decreto-lei entrará em vigor na data em que de acôrdo
com o art. 7.°, item UI, do Decreto-lei n.? 96, de 22 de dezembro de 1937.
fôr baixado, pelo Prefeito do Distrito Federal, o neces-sário Regulamento.

Art. 11 . Ficam revogadas, a partir dessa data, tôdas as disposições
anteriores, relativas à atividade funcional dos Despachantes da Prefeitura do
Distrito Federal.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Merconâee Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.345 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1945

Suprime Junção gratificada no Quadro Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimida, no Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, a função gratificada de chefe da Secretaria
(C. -E. N. E.), com- Cr$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros) anuais.



118 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2.° Êste decreto-leí entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 5-7/1
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexsnâre Marcondes Filho.

DECRETO·LEI N.O 7.346 - DE 1 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a doação da área de terreno que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Fica autorizada a doação aos "Serviços Aéreos Cruzeiro do
Sul Limitada" da área de terreno pertencente ao patrimônio do Município de
Guajará-Mirim, no Território do Guaporé, com 10.000 m2, situada na zona
rural da referida cidade, limitado pelas avenidas Rolim de Moura, Enge
nheiro Pimenta Bueno, Dr. Mendonça Lima e Leopoldo de Matos, para o
fim especial e exclusivo de construção das instalações necessárias, à escala de
seus aviões.

Art. 2.° A doação subsistirá enquanto o terreno tiver a. utilização pre
vista no art. 1.0, Hcando, porém, de nenhum efeito, desde que cesse esta
ou se a construção das ditas instalações deixar de ser iniciada dentro do prazo
de um ano, contédo da data da publicação do .presente Decreto-lei.

Art. _3.° Revogam-se as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.347 - DE 1 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
1.000.000,00, para aquisição de mexeríel flutuante, pelo Serviço de Na
vegação da Bacia do Prata

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas ocré
dito especial de um milhão de cruzeiros ( Cr$ 1. 000 .. 000,00), para atender
à despesa (Serviços e Encargos) com a aquisição, pelo Serviço de Navegação
da Bacia do Prata, do vapor "Capitão Heitor" e das chatas "Suzy" e "Julieta",
de propriedade da firma Heitor Mendes Gonçalves & Filho.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revoga!D~se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima..

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N." 7.348 - DE 1 DE MARÇO DE 1945

119

f1prova o contrato celebrado com a Divisão Sanitária Internacional da
Fundação Rocketeller

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado - o contrato entre o Ministério da Educação e
Saúde e a Divisão Sanitária Internacional da Fundação Rockefeller, firmado
-em 14 de fevereiro de 1945, para a continuação, durante 1945, dos serviços
que, no país, vêm sendo executados pelo Serviço de Estudos e - Pesquisas
eôbre a Febre Amarela.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 d~ março de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.". 7 .349 - DE 1 DE MARÇO DE 1945

Dispõe eôbre a distribuição das ações para cobrança da dívida ativa da Pe
eende do Distrito Federal

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A distribuição das ações para cobrança da dívida ativa pro
movidas pela Fazenda do Distrito Federal, entre os três escrivães do 2.° Ofício
da Fazenda Pública, far-sa-á alternadamente, por número da certidão da dí
vida, cabendo ao cartório da L" Vara as cobrancae relativas à certidão nú
meto um, ao da 2.a a de número dois, ao da 3.a ~ de número três e daí por
diante; até completar a série; ao da L" as que forem múltiplos de três mais
um, aos da 2.a as que forem múltiplos de três mais dois e aos da ·3.a as que
forem múltiplos de três.

Art. 2.° Ficam exclqídas do regime de distribuição de que trata o ar
tigo precedente as ações relativas à cobrança do impôsto predial referente
a exercícios que já tenham sido parcialmente ajuizados à data dêste Decretc-. ;
lei, as quais se subordinarão ao regime atual.

Art. 3.0 Esta lei entrará efU vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Ficam revogados o art. 107 do Decreto-lei n.? 2.035, de 27
de fevereiro de 1940, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República ,

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI RO 7; 350 --=- DE 1 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Ministério da Fazenda a alienar, mediante concorrência pública,
imóveis de propriedade da Uniêo, situados nos Municípios de Pôrto Alegre
e Tupeceretê, no Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítulçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda pelo Serviço do Patrimônio
da União autorizado a alienar, mediante concorrência pública, pelo preço
mínimo da avaliação judicial já realizada, os seguintes imóveis de propriedade
da União, situados nos Municípios de Pôr-to Alegre e Tupeceretâ, no Estado
do Rio Grande do Sul:

a) prédio e terreno D<1 Avenida Italiana, D.O 916, 1.0 Distrito do Mu
nícipío de Pôrto', Alegre, confrontando ao Sul com a Avenida Italiana; ao
Norte com propriedade de Hugo Kei1; a Leste com propriedade de América
Guimarães; a Oeste com propriedade: de: Afonso B. Dulhos, avalladoe em
três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00);

b) prédio e terr enc tia Rua JOEé do Patrocínio n.v 1.197, no Muuicípio
de Pôrto Alegre. confrontando ao Norte com propriedade do Govêrno Fe·
deral -. Praça Garibaldi n.? 71; ao Sul com terreno baldio; a Leste com a
Rua José do Patrocínio; a Oeste com propriedade de Serafim Blancc, ava
liados em vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$ 25.000,00);

c) prédio e terreno na Rua Olavo Bilac n.? 21, antiga Rua Lôbo da
Costa, no Município de Pôr-to Alegre, confrontando ao Norte com à Rua
Oh.vo Bilac; ao Sul com propriedade de José Diaa; a Leste com propriedade
da viúva Jamil Cecil; a Oeste com propriedade da União Federal, prédio
n.? 1.194, da Rua José do Patrocínio, avaliados em doze mil cruzeiros (Cr$
12.000,00) ;

d) prédio e terreno na Rua José do Patrocínio n.o 1.194, no Município
de Pôrto Alegre, confrontando ao Norte com à Rua Olavo Bilac; ao Sul com
terreno de José Diaz; a Leste com imóvel pertencente à União Federal 
prédíó 21 da Rua Olavo Bilac; a Oeste com à Rua José do Patrocínio, ava
liados em trinta mil cruzeiros (Cr$ 30;000,00);

e) prédio e terreno na Rua Olavo Bilac n.s 192, 1.0 Distrito do Municí
pio de Pôrto Alegre, confrontando ao Norte com propriedade da viúva Ma
rília Campos Velho; ao Sul com propriedade da viúva Francisca Pelegrino;
a Leste com a Rua Olavo Bilac; a Oeste com o terreno que foi de Corina
da Silva Evangelista, avaliados em quinze mil ~uzeiros (Cr$. 15.000,00);.

f) prédio e terreno na Praça Garibaldi n.? 71, no Município de Pôrto
Alegre, confrontando ao Norte com a Praça Gariba1di; ao- Sul com proprte
dade da União - prédio n.? 1.197 da Rua José do Patrocínio; a Leste com
a Rua José do Patrocínio; a Oeste com propriedade de Ernestína Pôrto, ava
Íiados em trinta e cinco mil cruzeiros (Cr$ 35.000,00);

g) Campo do Boqueirão da Palma, situado no lugar denominado Bo
queirão, 2.a zona do 4.0 Distrito de Jari, no Município de Tupaceretã, con
frontando ao Norte com a Estrada Geral de Tupaceretã a Santiago; a Leste
com campos de Calixto Teixeira, Marcial Terra e Horácio Viana; ao Sul com
campos de Marcial Terra; a Oeste com a Estrada denominada "Corredor dos
Melas", com a área de 2.475.018,031 3 mz, avaliado em trinta e quatro
mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 34.650,00).
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Art. 2.° A receita proveniente da alienação dos imóveis mencionados
no artigo anterior, será recolhida e escriturada como "Renda Extraordinária"
sob a rubrica "Herança Jacente" - "Proteção às famílias numerosas", na
forma do Decreto-lei n.? 2.859, de 12 de novembro de 1940.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação•.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°·
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.351 - DE 1 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 40.392,00, para
pagamento de aluguéis devidos à Administração do Pôrto do Rio de"
Janeiro

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério dó' Agricultura o crédito especial de
quarenta mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros (Cr$ 40.392,00), para'
atender ao pagamento devido à Administração do Pôrto do Rio de Janeiro,.
proveniente de aluguéis de área ocupada pelo Pôsto de Físcaliaaçêo da Expor
tação do Serviço de Economia Rural, nos anos de 1943 e 1944.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará- em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março 'de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sal1es.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRl!TO-LEI N.O 7.352, -- de 2 DE MARÇO DE 1945

Extingue cargos de Coletor e de Escriviio de Coletoria e dá outras provídênciee

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7.° do De
creto n.o 24.502; de 29 de junho de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos no Quadro Permanente do Mínístêrh, da Fã
eenda 1 (um) cargo de Coletor, classe B e 1 (um) cargo de Escrivão de'
Coletoria, classe A, correspondentes à Coletoria de Jatai, no Estado de São
Paulo, extinta pelo Decreto n,v 6.569, 'de 6 de dezembro de 1940.
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Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em .contrário .

Rio de Janeiro, 2 de março de 1945, 124,° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.a 7.353 - DE 2 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a garantia do Tesouro Nacional a uma operação de Crédito em favor
da Administração do Pôrto do Rio de Janeiro

o Presidente da República, usando da atribuição que .lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda- autorizado
a dar a garantia do Tesouro Nacionel para a abertura, no Banco do Brasil S. A,.
de um crédito até o limite de trinta e nove milhões, oitocentos e vinte e
sete mil cruzeiros (Cr$ 39.827.000,00). em favor da Administração do
Pôrto do Rio de Janeiro, nas condições que forem ajustadas pelas partes
contratantes, para o financiamento da construção e instalação de uma Esta
ção de Expurgo no Pôr-to do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.O 7,354 - DE 2 DE MARÇO DE 1945

Extingue cargos de' Coletor e de Escrivão de Coletoria e dá outres providências

o Presidente da República, usando da atribuição qUE! lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. e tendo em vista o disposto no art. 7.° do De
creto n.v 24.502, de 29 de junho de 1934, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos 'no Quadro Permanente do- Ministério da Fa
zenda 1 (um) cargo de Coletor, classe B e 1 (um) cargo de Escrivão de
Coletoria, classe A, correspondentes à Coletoria de Guaraquessaba, no Estado
do Paraná, extinta pelo Decreto n.? 6.382, de 3 de outubro' de 1940.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. .

Art . 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de março de 1945, 124.° da Independência e ~7.o

da República,
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Cosia.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI NP 7.355 - DE 2 DE MARÇO DE 1945

123

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a constituir o Banco da Prefeitura do
Distrito, Federal e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a constituir G

Banco da Prefeitura do Distrito' Federal, sob a forma de Sociedade Anônima,
.de economia mista, nos têrmos da legislação vigente, e de acôrdo com o
preceituado neste Decreto-lei.

Art. 2.° O Banco da Prefeitura do Distrito Federal terá por sede a
cidade do Rio de j eneíro (D.F.).

Art. 3.° A duração da sociedade será de 50 anos, a contar da sua ins
talação, podendo êsse .prazo ser prorrogado nos têrmos da lei.

Art. 4.° Os recursos do Banco da Prefeitura do Distrito Federal serão
.constituídos do seguinte:

a) capital social;
b) depósito a prazo fixo;
c) emissão de cédulas hipotecárias;
d) empréstimos:
e) fundo de reserva.

Art. 5.° O capital do Banco da Prefeitura do Distrito Federal será de
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) dividido em 500.000 ações
nominativas de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) das quais a Prefeitura do
Distrito Federal subscreverá 60% (sessenta PQr cento) no valor de Cr$
·60 _000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) ficando a parte restante aberta
à subscrição pública.

Parágrafo úníco . Para realização do capital entregue à subscrição pú.
blica, terão preferência o Montepio dos Empregados Municipias e os servi
dores da Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 6.° O Banco da Prefeitura do Distrito Federal será administrado
por uma diretoria, composta por um diretor-presidente, um diretor da Carteira

.de Financiamento, um diretor da Carteira Hipotecária e um diretor da Car
teira de Títulos, Depósitos e Consignações.

Art. 7.° Além da diretoria haverá um conselho de administração, com
.cinco conselheiros, e um conselho fiscal' com três membros efetivos e três
suplentes.

Art. 8.° Ao Conselho de Administração incumbe opinar, quando ou
vido pela diretoria, sôbre matéria não regulementada.. e sôbre os limites das
operações financeiras que excedam a alçada da diretoria.

Parágrafo único _ Das deliberações do Conselho de Administração, que
terão efeito suspensivo. caberá à Diretoria recurso para a Assembléia Geral.

Art. 9.° O Banco da Prefeitura do Distrito Federal realizará, por in
termédio das suas carteiras, as seguintes operações:

1) - empréstimos sob hipoteca, a curto prazo, de propriedades situadas
no Distrito Federal e em regiões circunvizinhas;

2) - empréstimos a agricultores, sob penhor agrícola, Warrants, conhe
cimentos de embarque ou outros papéis de crédito;

3) - empréstimos garantidos por caução de letras hipotecárias;
4) - empréstimos à Prefeitura do Distrito Federal por aritecipaçâo de

-sua receita;
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5) financiamento de obras públicas da Prefeitura de caráter re-
produtivo;

6) -- empréstimos aos servidores da Prefeitura, mediante consignação
em fôlha;

7) - desconto e cobrança de cupões de juros de títulos de Prefeitura
do Distrito Federal;

8) - recebimento de receitas e pagamento de despesas da Prefeitura
do Distrito Federal, mediante mandato desta;

9) - adquirir terras incultas ou não, dividi-las, demarcá-las e revendê
las aos adquirentes, por intermédio da Carteira Hipotecária, com facilidades
de pagamento:

10) - empréstimos hipotecários a prazo máximo de 20 anos, com amor
tizações mensais, garantidos por propriedades rurais situadas no Distrito Fe
deral e em regiões circunvizinhas;

11) - financiamento de casa própria aos servidores da Prefeitura do
Distrito Federal;

12) - financiamento de outras iniciativas de iminente interêsse público
e imediatamente relacionadas com o bem estar da população, como colégios,
hospitais, teatros. hotéis;

13) - financiamento de construções em terrenos resultantes dos planos
de urbanização do Distrito Federal, quando tais construções sejam de inte
rêsse imediato da Prefeitura;

14) - financiamento, sob garantia hipotecária das indústrias no Dis
trito Federal e regiões circunvizinhas,espedalmente as novas e as pequenas
Indústrias destinadas à produção de utilidades de consumo, para desenvol
vimento das mesmas e aquisições ou renovação de máquinas e equipamentos;

Art. 10. O Banco da Prefeitura do Distrito Federal poderá contrair
empréstimos hipotecários, até o décuplo do capital realizado, tendo a faculdade
de emitir letras hipotecárias, fundadas 'em hipotecas de propriedades rurais
situadas no Distrito Federal e regiões circunvizinhas e hipotecas urbanas si
tuadas nesta Capital, com a garantia da Prefeitura do Distrito Federal, nos
têrmos do contrato que será celebrado entre a referida Prefeitura e o Banco.

Art. 11. Os empréstimos hipotecários, serão realizados em dinheiro
ou em letras hipotecárias, ao par; da emissão do Banco. Quando os emprésti
mos fôrem feitos em letras, o Banco ,poderá negociá-las de acôrdo com os
mutuários, e quando em dinheiros, o Banco transacíonerá quando e como lhe
aprouver.

Art. 12. A Prefeitura do Distrito Federal depositará as suas disponi
bilidades financeiras no Banco da Prefeitura do Distrito Federal em conta
corrente à ordem ou a prazo fixo.

Art. 13. Os estatutos do Banco da Prefeitura do Distrito Federal serão
aprovados pela assembléia de constituição que será convocada pelo Prefeito,
logo que do capital, inteiramente subscrito, estejam realizados 50%.

Art. 14. A remuneração dos diretores, conselheiros e membros do con
selho fiscal, será fixada pela Assembléia Geral.

Art. 15. O diretor-presidente do Banco será nomeado pelo Prefeito
do Distrito Federal eâ-reterendum do Presidente da República, e os demais
diretores serão eleitos pela Assembléia Geral de acionistas.

Art. 16. O prazo do mandato da diretoria, será de 4 anos, o do conse
lho de administração de 2 anos e do conselho fiscal será de 1 ano. Os direto
res e os membros do conselho de administração e do conselho fiscal podem
ser reconduzidos para o período. seguinte.
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Art. 17. Para as funções de diretor e de membro do conselho de ad
ministração e do conselho fiscal poderão ser nomeados ou eleitos, funcionários
<la Prefeitura, que, em conseqüência, serão licenciados pelo tempo do mandato.

Parágrafo único. Para o exercício de funções técnicas em comissão, po
.derão ser requisitados funcionários da Prefeitura, a juízo do Prefeito, respei
tadas as disposições do Decreto-lei número 3.770, de 28 de outubro de 1941.

Art. 18. A seleção dos empregados do Banco, será feita mediante ccn
.curso de provas.

Parágrafo único.
.que regule o trabalho

Será aplicável
privado.

aos empregados do Banco a legislação

Art. 19. A distribuição dos resultados obedecerá às seguintes normas:

I - Dos lucros serão separados:

a) 5% para Fundo de Reserva;

b) 5% para Fundo de Previsão;

c) 5% para gratificação à Diretoria, em partes iguais aos diretores;

d) 10% para gratificações ao pessoal do Banco, a critério da diretoria;

e) 75% para distribuição de dividendos até o limite de 12% ao ano
-do capital.

II - Se o dividendo fôr inferior a 6%, não se fará a dlJ.stribuição re
ferida Das letras c e d do item anterior.

In - As gratificações, nos casos referidos nas letras c e d do item I,
não serão superiores, num ano, a seis vezes a remuneração fixa mensal dos
.diretores e empregados do Banco.

IV - As sobras serão acumuladas aos resultados dos exercícios sub
seqüentes.

V - O prerurzo apurado em balanço será liquidado pela Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. 20. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a nomear a
Comissão incorporadora do Banco, abrir os créditos necessários à execução
dêete Decreto-lei e a promover e concluir os acordos autorizados neste De
creto-Iei .

Art. 21. O Banco da .Prefeitura do Distrito Federal promoverá os
entendimentos e acordos necessários com a Prefeitura do Distrito Federal e
com o Montepio dos Empregados Municipais para aencampação da Caixa
Reguladora de Empréstimos, cujos serviços passará a executar, salvo quanto
a empréstimos de emergência, que ficarão a cargo do Montepio dos Em
pregados Municipais.

Art. 22. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1945, 124.° dà Independência e 57,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexenâre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEIN.O 7.356 - DE 5 DE MARÇO DE 1945

Cria funções gratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Saúde e dá outras -provídênciee

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: . '.

Art. 1.0 Ficam criadas no Quadro Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, para o Conservatório Nacional do Canto Orfeônico, as seguintes
funções gratificadas:

1 Chefe de Disciplina (CNCO-DNE) c-s 4.200,00 anuais.
1 Chefe de Portaria (CNCO-DNE) Cr$ 3.000,00.

Art. 2.° Para atender à despesa, no corrente exercício, com o disposto
neste Decreto-lei, fica aberto-no Ministério da Educação e Saúde o crédito
especial de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros).

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1945, 124.° da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme ,

A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.o 7.357 - DE 5 DE MARÇO DE 1945

Eleva o vencimento do Superintendente da Administração. do Pôrto
do Rio de Janeiro

o Presidente da República, ueandc da atribuição que lhe confere o ar.
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevada para Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzei
ros) o vencimento mensal do Superintendente da Administração do Pôrto do
Rio de Janeiro, fixado no art. 12 do Decreto-lei n.? 3.198, de 14 de abril
de 1941.

Art. 2.° Êete Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiceçâo,
revogadas ae disposições em .contrário.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
'República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N.O 7.358 - DE 5 DE MARÇO DE 1945

127

Autoriza o Prefeito .âo Distrito Federal a isentar o Espólio do Dr , Cesper
Líbero do pagamento dos impostos que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos 'do art. 31, do Decreto-lei' n.? 96, de
22 de .deeembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito 'do Distrito Federal autorizado a isentar o Es
pólio do Dr . Oasper Libero do pagamento dos impostos e taxas, inclusive o
de transmissão "causa-mortis", incidentes eôbre os imóveis pertencentes ao
mesmo Espólio, situados no Distrito Federal e que constituem, por legado, o
patrimônio da "Fundação Cesper Libero", com sede na cidade de São Paulo,
instituição de finalidades culturais e cívicas, enquanto os referidos bens se
destinarem aos fins para que foram legados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.359 - DE 6 DE MARÇO DE 1945

M odiiica o regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
figo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 3.° do Regulamento da Ordem dos Advogados do
Brasil, aprovado pelo Decreto n.o 22.478, de 20 de fevereiro de 1933, com as
modificações posteriores, passa a vigorar coma segeínte redação, mantidos
os respectivos parágrafos:

"Art. 3.0 A Ordem compreende 27 seções, sendo uma no Dis
trito Federal, uma em cada Estado e uma em cada Território, exceto
no de Fernando de Noronha, com sede nas respectivas capitais".

Art. 2.0 Aos provisionados e solicitadores que exerciam a advocacia nas
áreas dos Estados que passaram a constituir Territórios, é permitido prosseguir
no exercício da advocacia nestes.

Parágrafo único. Caberá ao Presidente do Tribunal de Apelação do
Distrito Federal, nos casos previstos na lei vigente, conceder e renovar as
provisões de solicitador para o exercício de atividade profissional nos Terri
tórios .:

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A~amemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N.O 7.360 - 'li! 6 DE MARÇO DE 1945

Cria, no Território do Acre, uma Guarda Territorial de caráter civil
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o er
-tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' criada, no Território do Acre, uma Guarda Territorial de
· caráter civil, nos têrmoa do art. 4.°, n.o X, do Decreto-lei n," 5.839, de 21
de setembro de 1-943, na qual serão aproveitadas, obrigatoriamente, as praças
de pré da Polícia Militar do Território e, facultativamente, os oficiais da Cor
poração, garantidos os atuaís vencimentos, tempade serviço e demais direitos

..;e vantagens. .
Art. 2.° Serão aproveitados na Polícia Militar -do Distrito Federal, com

as garantias previstas no artigo anterior, os oficiais que não optarem pela
sua inclusão na Guarda Territoria1. Na Polícia Militar do Distrito Federal os
aludidos oficiais constituirão um quadro especial, ao qual se aplicarão, subai
diàriamente, as disposições legais relativas ao quadro A do Exército Na

ccíonal .
Art. 3.0 Fica o Governador do Território do Acre autorizado .a con

ceder reforma aos oficiais da Polícia Militar local que não aceitarem o epro
-veitamento previsto nos artigos 1.0 e 2.° dêste Decreto-lei.

Art. 4.° A tropa do Exército localizada no Território do Acre prestará
"90 respectivo Govêrno o auxílio que fôr necessário para a manutenção da
.ordem .

Parágrafo único . Salvo em caso de manifesta urgência, .a utilização da
tropa do Exército pelo Govêrno do Território será precedida de autorização

-dc comandante da respectiva Região Militar.
Art. 5.° E' extinta a Polícia Militar do Território do Acre, sendo o

respectivo material transferido à Guarda Territorial do mesmo Território.
Art. 6.° o presente Decreto-lei entra em vigor cento e oitenta dias

· depois de publicado; revogadas as disposições em contrário. I

Rio de Janeiro, 6 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
..República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnoll Magalhães.

Eurico O. Dutra.

DECRETO-LEI N;O 7.361 - DE 7 DE MARÇO DE 1945

'.Criá função grt;tificada no Quadro Permanente do Ministério da Agricultura
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica .críada, no Quadro Permanente do Ministério da Agrí-
· .cultura, a função 'gratificada de Secretário de Diretor de Divisão (D. M. 

D.A.), com Cr$ 4.200,00 anuais.
Art. 2.° Para atender, no corrente exercício, à despesa com o disposto

neste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
,;de C: $ 3.500,00 (três mil e quinhentos' cruzeiros) .
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Art. 3.° Êste decreto-lei e~trará em vigor na data' de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1945, 1245' da Independência e 57.0
da República. -

GETULIO VARGAS.

Apolonio Seííee,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,? 7.362 - DE 8 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00, para prossegaimento da construção da rodovia Ponta
Grossa-Foz do Iguaçu

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito
especieí , de dez milhões de cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00), para atender â
despesa (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) com o prossegui
menta da construção da estrada de rodagem Ponta Grossa-Foz do Iguaçu,
a cargo da Comissão Construtor» de Estradas de Rodagem nos Estados do
Paraná e Santa Catarina.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sue publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposiçêes em contrário.

Rio de Janeiro" 8 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de ~endonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.363 - DE 8 DE MARÇO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, dando nova redação ao arti~o 2.°, na aplicação
do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n.O 7.218, de 30 de dezem
bro de 1944.

O Presidente da República, usendc da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 2.° do Decreto-lei n.c 7.218, de 30 de dezembro de
1944 passa a ter a seguinte redação e distribuição:

"Art. 2.° Para atender às aquisições a que se refere o art. 1.0 e mais
às referentes a 12 automotríees a serem construídas no Brasil, bem como 3.S

Colo de Leis _ Vol. I F. 9
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despesas complementares, fica aberto ao Ministério da Viação .0 Obras Pú
blicas o crédito especial de Crê 391.140.000,00, com a seguinte aplicação:

Par", aquisição de 50 locomotivas FOB-Nova York US$
5.286.400,00 equivalente, na base do dólar a Cr$
20,00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. C'S lOS. 72$.000,00

Para importação de material metálico necessário à constru-
Ç80 no País de 2.900 vagões :. Cr$ 124.000.000,00

Par", transporte, seguro e armação das locomotivas no
Breail . Cr$ 12.500.000,00

Para construção no País de 2.900 vagões e 12 automotri-
zes Cr$ 148.912.000,00

Total C,S 391.140.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Faneiro, 8 'de março d,e 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GE'I1JLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.3M· - DE 8 DE I>.'1Jl·.RÇO DE 1945

Autoriza a permuta de imóvel da União, por terrenos pertencentes a Primo
Teâeeco, situados no Iâunicíoio de Caçador, Estado' de Santa Catarina,
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda eutorizado a permutar, com o
Sr. Primo Tedesco, o terreno de propriedade da União, situado no 1.0 dis
trito do Municipio de Caçador, em Santa Catarina, e que constitui o lote
l'A", com a área de setenta e nove mil, seiscentos e trinta e sete metros qua
drados (79.637 rnz ), peles seguintes terrenos pertencentes ao Sr. Primo
Tedesco:

1.0 - terreno situado no, lugar denominado Castelhanos, 1.0 distrito do
Município de Caçador, em Santa 'Catarina, confrontando-se ao Norte e Leste
com terrenos da Usina Hidro-Elétrica da Estação Experimental de Trigo; ao
Sul e Oeste, com terras de Walsin Nunes Garcia e sua mulher, com a área
de quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados (48.400 m2);

2.° - terreno situado no lugar acima mencionado, confrontando-se ao
Norte e Oeste com terrenos da Estação Experimental de Trigo; ao Sul é Leste
com terras de Walsin Nunes Garcia e sua mulher. com a área de trinta e
um mil, duzentos e trinta e sete metros quadrados (31.237 m2).

Art. 2.° No Serviço do Patrimônio da União assíner-se-á o contrato
de permuta do domínio pleno dos imóveis constantes do artigo anterior, de
acôrdo com os .elementos técnicos constantes do processo protocolado no
Ministério da Fazenda sob n.v 4S.136-42.
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§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição local e valerá
como escritura pública, para efeito de transcrlçêo no Registro de Imóveis
competente, mediante certidão verbo ad verbum,

§ 2.° O contrato será isento de qualquer irnpêsto de sêlo ou emolumento
e sua transcrição far-se-á gratuitamente.

Art. 3.° Êste decreto-lei entrará em viga. na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições era contrário .

Rio de Janeiro, 8 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO V .:'\.RGAS.

A. de- Souza. Costa.

DECR:~TO-LEIN.? 7.365 - DE 8 DE MARÇO DE 1945

Dá nova redação ao artigo 3.° do Decreto n. o 20.923, de 8 de janeiro de 1932,
que instituiu o Fundo Naval

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 3.° e suas alíneas do Decreto n.? 20.923, de 8 de
janeiro de 1932, passam aLer a seguinte redação:"

Art. 3.° O Fundo Naval será aplicado:

a) Na aqu~sição de materíal-flutuente, em geral compatível com os
seus próprios recursos, e em quaisquer outras realizações e ser
viços que, a juízo do Ministro da Marinha, se tornem necessários;

b) Nas obras de construção civil, pagamento de pessoal de qualquer
categoria funcional, na compra de imóveis e de materiais de tôde
espécie, desde que a rapidez da aquisição se faça necessária, a
juízo do Ministro da Marinha, e para cujo pagamento não haja
dotação orçamentária ou seja esta deficiente;

c) Na aquisição de material fixo e móvel para a defesa dos portos,
rios e litoral;

d) Nos serviços de socorro marítimo, faróis e baliaamento .

Parágrafo único. As aplicações constantes das alíneas a e b
ficam sujeitas à aprovação do Presidente da República.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,
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DECRETO-LEI N.O 7.366 - DE 8 DE MARÇO DE 1945

Dispõe eôbre a elevação de capital dos estabelecimentos bancários em funcio
namento e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar...
figo 180 da Constituiçâo, decreta:

Art. 1.0 Os estabelecimentos bancários existentes na data da vigência
do Decreto-ler n.? 6.419, de 13 de abril de 1944, poderão realizar parcela
damente a elevação do capital para atingir os limites mínimos a que se re
fere o art. 5.° do mesmo Decreto-lei, modificado pelo de n,v 6.541, de zo
de maio de 1944.

Art. 2.° Findo o prazo de cinco (5) anos contados a partir da data da
publicação dêste Decreto-lei, os estabelecimentos bancários que não houverem
usado da Faculdade concedida pelo artigo anterior ficam obrigados a satisfa
zer a exigência' do capital mínimo pela forma indicada no Decreto-lei nú
mero '6.419, de 13 de abril de 1944.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, :3 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.367 DE 8 DE MARÇO DE 1945

Altera a classe 6. 3 da Nova Tarifa das Alfândegas mandada executar pelo
Decreto-lei n.O 2.878, de 18 de dezembro de 1940

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da: Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações na Nova Tarifa das Al
fândegas mandada executar pelo Decreto-lei n.? 2.878, de 18 de dezembro
de 1940:

CLASSE 6.a _ LÃ

Em' bruto ou preparada
Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais Mínimos

Em bruto:

133 Comum .
Fina .

134 Lavada ou dasgordurada, simples
ou carbonizada, bloueeee ou
resíduos da cerdegem ou pen
taagem:

Kg. P.B.
Kg. P.B.

1,70
3,40

1,40 .
2,80

135

Branca ou de côr natural .
Tinta .........•.............
Em pó ......••••..•.•......

Kg. P.E.
Kg. P.B.
Kg. P.B.

9,20
14,50
9,40

8,00
13,50
8,5Q
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Direitos
Arts. Mercadorias Unidades Gerais Mínimos

C,S C,S
136 Cerdeâe, penteada ou preparada

de qualquer forma, inclusive
T'ope e mechas:

Crua ........................ Kg. P.B. 16,80 15,00
Tinta ....................... Kg. P.B. 21,80 20,00

137 Em fio preparado e!TI meadas,
novelos, bobinas ou carretéis de
qualquer qualidade:

Simples, de uma ou mais per-
nas ou cabos, para tecelagem ou
para obras de sirgueiro com ou
sem mescla de algodão:

Cru ou branco ............... Kg. P.L. 21,10 20,00
Tinto, colorido ou estampado .. Kg. P.L. 27,30 26,00

Frouxo para bordar, crochet
tricot e semelhantes:

Cw ou branco .............. Kg. P.L. 48,60 43,60
Tinto, colorido ou estampado .. Kg. P.L. 56,70 50,00

Nota n.o 27 - Os fios que ti-
verem mescla de seda ou rayon
pagarão mais 30 %; excetuados
os frouxos para bordar, cujo au-
mente será de 15 %'

A mescla só é admitida no fio
de mais de duas pernas ou ca-
bos.

Os de pernas ou cabos em nú-
mero par, sendo a metade de ou-
tra matéria, pagarão a taxa da
matéria mais tributada ou de
maior taxa, por isso que se ccn-
si derarn em partes iguais.

Não serão considerados tintos
os fios crus mordentados, que
revelarem pela análise simples
traços de sais de ferro que lhes
são peculiares.

Em.obl'as:

138 Alemates, borlas, berbicechoe,
âraçonee, fiadores, iuçulsree,
passadores, fitas, franjas, trá-
coe, galões, gregas,

.,
reqmtes,

eoutechee, tranças, trenceline e
obras semelhantes, de passama-
neiro ou sirgueiro, com ou sem
víâsílhcs, pr-eparos ou guarni-
ção de metal orâinério, doura-
do ou prateado ... ,., ...... Kg. P.L. 123,00 104,00
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139 Alcatifas e tapetoo:

Grossos, próprios p3'ra escadas e
corredores .

Direitos
Gerais .Mínimoe

c-s Cr$
Arts. Merceâorías Unidades

Kg. P.B. 25,60 20,80

Aveludados:

De pêlo alto grosseiro, com fun
do ou assento de estopa ou
cânhamo (capachos) Kg. P.R. 30,80 25,00

Kg. P.R.

De pêlo alto ou curto, macio:

Apresentando pelo avêsso, fôr
ro ou assento de tecido grosso,
de algodão, linho ou cânhamo,
ainda que apareçam alguns
fim; aveludados .

Sem o sobredito evêsso, fôrro ou
assento .

Próprios para calçado .

Não especificados:

Nota n.? 27-A - Os tapetes
com tela ou cadeia de cânhamo,
algodão ou linho, que apresenta
rem o avêsso encoberto por fios
de lã, reproduzindo os desenhos
do aveludado, ficarão sujeitos às
taxas correspondentes aos despro
vidos de avêsso, fórro ou assento
grosseiro.

Os' tapetes com franjas da mes
ma matéria, algodão ou linho,
não sujeitos à agravação prevista
na segunda parte da nota n." 37.

140 Aímotedeo, acolchoados, coíchôes
e travesseiros:

Kg.
Kg.

p.R.
P.R.

51,20

51,20
39,20

41,60

41,60
31,20

141

Com fôrro ou capa de couro ou
de tecido de seda ou rayon ..

Idem de outro tecido .. _ .
Bandas -pere militares

Kg.
Kg.
Kg.

P.R.
P,R.
PL

102,40
32,00

102,40

83,20
26,00
83,20

143

142 Bundeires, g21hardetes e estan-
dartes:

Lisos ou simples - Os direitos
do tecido respectivo mais 10 %'

Bordados ou enfeitados - O;;
direitos do tecido bordado mais
10 %.
Barretes, boinee, carapuças, gor

.05 e toucas:
Simples:

De beeta cu baetâc , leg. P.L. 38,40 31,20
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais Mínimos

145

146

Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. P.L. 62,40

81,20
62,40

41,60

36,40

62,40
20,80

83,20
124,80

99,80
76,80

76,80

44,80

51,20

76,80
25,60

102,40
153,60

P.L.
P.L.

Um
Um

Kg. P.L.
Kg. P.L.

Kg.
Kg.

Cabeçadas e rédeas:

Simples ou com guarnição de me-
tal ordinário .

Com guarnição de metal doura
do ou prateado .......•....

Para prisão ou cabrestos

147 Cadarços e cordões:

De ponto de maia ou malharia:

Com ou sem guarnição ou fôrro
de qualquer tecido, menos seda
ou rayon , .

Idem e mescla de seda ou rayon .
Bordados ou enfeitados - Os

direitos acima com as sobre
taxas estebelecídas na nota nú
mero 37.

Nota n.O 28 - São extensivas
a êste artigo as notas ns. 5 ao
artigo 17 e 29 ao art. 144.

143-A Bolsas de mão G a tiracolo ..
Nota n.? 28-A - As bôlsas

que tiverem aros, fechos ou guar
nições de ouro, platina ou prata,
pagarão o triplo da taxa acima.

E' extensiva a êste artigo a
primeira parte da nota n.? 14 ao
artigo 46.

144 Bonés e quépis:

Simples:

Com galões de ouro ou prata fal-
sos .' ' .

Não especificados .
Bordados ou enfeitados - os

direitos acima cem as sôbretaxn.,
estabelecidas na nota n.'> 37.

Nota n.? 29 - Os artefatos
dêste artigo c~:. da que semelhe-o
tes aos barretes, boinas, carapu
ças, gorros e tOUC2:S, são dotados
de pala ou viseira.

E' extensiva a êste artigo a
nota n.? 5 ao artigo 17.
Botões ou marcas .

Grosseiros, próprios para cilhae,
denominadas preclntas, e os de
mais de 4 centímetros de lar-
gura .

Não especificados .. , .
Kg.
Kg.

Q.L.
P.L.

38,40
77,80

31,20
62,40
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148 Capas para guardar chapéus de
sol, pm:s cobrir pianos, znc
veis e outros objetos e enímeis,
e tampos para. almofadas, tra
vesseiros e semelhantes - Li
sos cu simples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%
- bordados ou enfeitados 
os direitos do tecido bordado
mais 10%.

148-A Carteiras e portas-moedas - os
mesmos direitos das de algo
dão.
Nota n.o 29-A - E' extensiva

a êste artigo a nota n.o 17 ao
artigo 51.

149 Chales, cechecote, cecbenee.
échor pee, fichus, lenços (cor
tados ou por cortar), mantas,
mantilhas, palas e ponchos:
Lisos ou simples - os direitos

do tecido respectivo mais 10%"
Bordados ou enfeitados - os

direitos da tecido bordado mais
10%.

Nota 11.° 30 - Os artefatos
dêste artigo que tiverem franjas
de seda ou r aycn pagarão mais
10 % sôbre os direitos respecti
vos.

Direitos

Gerais MínimosArts. Mercadorias Unidades

c-s c-s

151
152

150 Chapéus, ga.lotas, carcaças ou
íóvrnee:

Simples:

De feltro .
De qualquer tecido .
Idem com molas .

Enfeitados - o triplo dos di
reitos dos simples, segundo sua
qualidade.

Nota n.v 31 _ E' extensiva a
êste artigo a nota n.? 5 ao arti
go 17.

Cilhas . .
Cintos, faixas, Iigss, suspensórios,

telebertee e talins .

153 Cobertores para cama, com ou
sem debrum:

Ordinários cu grosseiros, ásperos.
Finos de pêlo alto e macio e ou-

tros não especificados .

Um
Um
Um

Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. P.R.

Kg. P-.R.

51,20
40,80
71,60

39,40

153,60

32,00

64,00

41,60
33,20
59,20

31,20

124,80

26,00

52,00



ATOS DO PODER EXECli'l'IVO 137

Direitos

Nota 0.° 31-Á - Os artefatos
desde 'que apresentarem simples
debrum de seda ou rayon pagarão
mais 10% sôbre os respectivos
direitos.

154 Coberturas e rosetas tmre chapéus
de sol:

Lisas ou simples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%.
Bordadas ou enfeitadas - os di
reitos do tecido bordado mais
10%.

155 Cortes de calçados:

Lisos ou eímples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%.
Bordados ou enfeitados - os di
reitos do tecido bordado mais
10 %'

Arts. Mercadorias Unidades Gerais

c-s
Mínimos

c-s

156 Cortinas, cortinsdoe, reposteiros,
sanefas, stores e eemelhantes-:

Lisos ou simples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%.
Bordados ou enfeitados - os di
reitos do tecido bordado mais
10 %'

157 Escovas para fricções e serne-
lhsntee . Uma 6,40 5,20

158 Feltro:

Compacto de mais de 5 milíme
tros de espessura, para qual-
quer fim ' .

Idem de 5 milímetros ou menos
para chapéus, roupas e outros
usos .

Idem com camadas superpostas
de tecido de algodão para fa-
bricação de cardas .

Frouxo para calafeto, isolamento,
vedação e semelhantes, alca-.
troado, betumado ou não ...

Nota n.v 32 - O feltro boro
dado ou enfeitado com qualquer
matéria. menos sêda ou rayon,
pagará mais 40 % e o bordado
ou enfeitado a sêda rayon, mais
60% sôbre a taxa que lhe com
petir.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. P.R.

Kg. F.E.

76,80

30,80

24,00

7,60

62,40

25,00

19,60

6,20
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais Mínimos

159 Gachetas e arruelas de feltro ou
tecido, com ou SelTI metal ...

160 Gravatas, singelas ou tubuleree:

Lisas ou simples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%.

Bordadas ou enfeitadas ~ os
direitos do tecido bordado mais
10%.

Kg. P.L. 25,60 20,80

161 Luvas com ou sem besuetee,

Até 30 centímetros de compri-
mento .

De mais de 30 até 45 centíme-
tros, idem .

De mais de 45 centímetros,
idem , ..

Grossas, para trabalhos manuais,
felpudas, para fricções e se-
melhantes .
Nota D.O 33 - E' extensiva a

êste artigo a nota D.O 18 ao ar
tigo 66.

P.,

Pa,

Par

Par

6,40

7,60

8,80

3,20

5,20

6,20

7,20

2,60

162 Mentes, xerg~s, baixeiros e co-
xinilhos, para montaria:

163

164

De feltro simples .
De tecido de xerga ou grosseiro,

idem .
De outro qualquer tecido:

Liso ou simples - os direitos
do tecido respectivo mais 10%.

Bordados ou enfeitados - os
direitos do tecido bordado mais
10 %'
Jl/lameletes, gohs, peitilhos e 011

tros obietos de moda, lisos 011

eimpíes, bordados ou, erdeíte
dos:

De renda .

De qualquer outro tecido - os
direitos da respectiva roupa feita
não especificada, simples, mais
30%.
Meias com ou sem frisos ou be

guetes:

Curtas:

Até 20 centímetros de compri-
mento no pé .

De mais de 20 centímetros,
idem .. , .

Kg. P.L.

Kg. P.E.

Kg. P.R.

Par

Par

38,40

23,00

998,40

3,20

6,40

31,20

18,80

811,20

2,60

5,20
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Direitos

Arts. Mercadorias

Compridas:

Até 20 centímetros de compri-
mento no pé .

De mais de 20 centímetros,
idem .
Nota D.O 34· - As meias defor

madas seja no calcanhar ou no
peito do pé, ou que trouxerem
outro artifício para iludir a clas
sificação, pagarão direitos pela
taxa mais alevada da respectiva
divisão.

Unidades

Pac

Pac

Gerais

Cr$

5,60

11,60

Mínimos

c-s

4,60

9,40

165 Obras não classificadas de ponto
de ccochet; melharie, rêâe ou
tricot:

Simples:

Com ou sem guarmçac ou fôrro
de qualquer tecido, menos sêda
raY°!1 _ .

Idem e mescla de sêda ou
rayon .

Bordadas pu enfeitadas - os
direitos acima com aumento de
30%.

Nota n.v 3S - As obras acima
s50 as constituídas inteiramente
pelo entrelaçamento de pontos
ou malhas, formados por fio úni
nico, sem recortes e sem costuras.

166 Oleedoc:

Em peças .. _ .
Em galões ou tiras, recortados ou

não .

167 Panos murais, paramêsa e guar-
nições para móveis:

Kg. P.L.

Kg. P.L.

Kg. F.L.

Kg. P.L.

102,40

153,60

25,60

30,80

83,20

124,80

20,80

25,00

168

De feltro .
De qualquer tecido, lisos ou

simples - os direitos do tecido
respectivo mais 10 %'

Idem. bordados ou anfeitados
- os direitos do tecido bordado
mais 10 %'

Peças cilíndricas c pedaços de
qualquer tecido, com acaba
mento, próprios para mé-
quinas . .' .........•••....

Kg. P.R.

'Kg, P.L.

80,60

14,00

65,60

11,40
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais Mínimos

Ç,$ Ç,$
169 Polainas e perneiras:

De ponto de meia ou de ma-
lharia - o, direitos da, obras
respectivas:

De qualquer outro tecido Par 25,60 20,80

170 Rêdes:

Para cabeça . . . ; . . . . . . Kg. P.L. 256,00 208,00
Para cobrir animais e seme-

lhantes ....... Kg. P.L. 115,20 93,60

171 Rendas do qualquer qualidade:

Simples ou com vidrilhos .... Kg. P.R. 320,00 260,00
Em cortes de vestidos e outras

peças, ,em confecção, e apli-
cações cortadas ou por cortar Kg. P.R. 416,00 338,00

172 Roupa feita:

Camisas e camisetas:

De ponto de meia ou de malha-
ria, grossas, para aviadores,
marítimos e trabalhadores .. Uma 8,60 7,00

Idem, finas (camisetas) Urr;a 18.20 15,60
De qualquer outros tecido -

o dôbro dos direitos do tecido
respectivo e rnais 10%.

Ceroulas e cuecas:

De ponto de meia ou de malha-
i-ia .................. Uma 19,20 15,60
De qualquer outro tecido -

o dôbro do, direitos do tecido
respectivo e mais 10%.

Fumos:

De casemira ................ Kg. P.L. 153,60 124,80
De ponto de meia ou de ma-

lharia ................ Kg. P.L. 230,40 187,20
Peitos- simples ou com laços,

babados ou pregas, para luto Kg. P.R. 153,60 124,80

Não especificadas:

Simples:

De feltro ................... Kg. P.R. 102,40 83,20
De tecido de ponto de meia ou

de malharia .............. Kg. P.R. .166,40 135,20
De' renda .................. Kg. P.R. . 768,00 624,00

De qualquer outro tecido -
o dôbro do, direitos do tecido
respectivo e mais 20%.
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais

C'$

Mínimos

C'$
Bordada ou enfeitada - os

direitos da roupa feita, não es
pecificada simples e mais 30%.

173 SilCOS:

De viagem

Não especificados, lisos ou
simples ~ os direitos do teci
do respectivo mais 10%.

Idem, bordados ou enfeitados
os direitos do tecido borda

do mais 10%.

174 Sapatinhos ou borze~uins sem
sola:

De ponto de meia ou de ma
lharia ~ os direitos das obras
respectivas.

De qualquer outro tecido, lisos
ou simples ..............•

Idem, bordados ou enfeitados ..

175 Tecidos:

A1pacas, cachemíras, cassas,
crepes, gorgorões, keshas, merí
nós, setíns, de ponto de mais
ou de malharia, voiles, e seme
lhantes, lisos ou entrançados,
lavrados ou adamascados, pró
prios para vestuário feminino:

Até 250 grs. por metro quadra
do

De mais de 250 até 450 grs.,
idem .

De mais de 450 grs., idem .

Baetas e baetões .

Barêgea, escomilhas, filóes,
gazes e outros abertos ou trans
parentes:

Até 80 grs .. por metro qua-
drado .

De mais de 80 grs., idem

Ceaemiras e cassinetas com
ou sem mescla de seda ou rayon
e chevicts, diagonais flanelas

Um

Par

P.,

Kg.

Kg.

Kg.

Kg.

Kg.

Kg.

P.R.

P.R:
P.R.

P.R.

P.R.

P.R.

40,80

7,60

10,40

144,00

115,20

96,00

28,00

172,80

144,00

33,20

6,20

8,40

117,00

93,60

78,00

22,80

140,40

117,00
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais MínimOs

Cr$ Cr$
americanas, gabardines, panos,
sarjas e semelhantes, para rou-
p", de homem e outros fins:

Até 250 grs, por metro qua-
drado ............. . - Kg. P.R . 144,00 117,00

De mais de 250 até 450 gre.,
idem .... - ........... Kg. P.R . 115,20 93,60

De mais de 450 grs., idem ... Kg. P.R. 96,00 78,00

Filele •••••••••••• 0.0 •• Kg. P.R . 76,80 62,40

Flanelas e baetilhae, lisas en-
trançadas ou lavradas:

Até 250 grs. por metro qua-
drado ••••••• 0.0 ••••• Kg. P.R. 144,00 117,00

De mais de 250 até 450 grs.,
idem .. - .......... -., Kg. P.R . 115,20 93,60

De mais de 450 grs., idem • 0.0 Kg. P.R . 96,00 78,00

Frescos, palm-beachs, tropi-
cais e semelhantes, lisos ou la-
vrados:

Até 250 grs. por metro qua-
drado ... . . .. . . . .... . . Kg. P.R. 144,00 117,00

De mais de 250 grs., idem ... Kg. P.R. 115,20 93,60

Sarçenetas, seríguilhas e ou-
tros próprios para máquinas de
estamparia, compressão e fil-
tração de matérias graxas e mais
fins industriais, com ou sem
mescla, trama ou urdidura de
outras matérias, menos seda ou
rayon, lisos, entrançados ou la-
vredos:

Singelos ou até 450 grs. por me-

'co quadrado .............. Kg. P.R. 28.80 23,40
Dobrados ou de mais d~ 450

grs., idem ................ Kg. P.R. 24,00 19,60

Veludos ou riscos, pelúcias e
outros, imitando peles com pêlo,
tipo astrakan, e semelhantes:

Com tela de lã ............. Kg. P.R. 96,00 78,00

Idem, de outra matéria, menos
seda ou rayon ............ Kg. P.R.., 76,80 62,40

Idem, de seda ou raycn ..... Kg. P.R. 192,00 156,00

Não especificados ........... Kg. P.R. 102,40 83,20
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Direitos

Arts. Mercadorias Unidades Gerais

Cr$

Mínimos

Cr$

Nota n.? 36 - Os tecidos que
forem bordados ou enfeitados
com qualquer matéria, menos
seda ou rayon, pagarão mais
40% e os bordados ou e~fei
tados com essas matérias mais
60% sôbre os direitos que lhes
competirem.

176 Tiras, entremeias e eplicsçôee,
cortados ou -"for cortar:

Com bordados de algodão, lã ou
linho .' .

Idem, de seda ou rayon .

177 Tronsoarentee para portas e ja-
nelas, com ou sem rodízios ..

178 Trapos, ourefos, aparas e eles-
perdícios de fios .

179 véus:

De renda

De qualquer outro tecido li
sos cu simples - os direitos do
tecido respectivo mais 10%.

Idem, bordados ou enfeitados
- os direitos do tecido bordado
mais 10%.

Kg. P.R. 256,00 208,00

Kg., P.R. 384,00 312,00

Um 64,00 52,00

Kg. P.E. 2,00 1,60

Kg. P.R. 448,00 364,00

Nota n.v 37 - Salvo dispo
sição especial, os direitos das
mercadorias desta classe apli
cam-se tanto às que forem de
lã pura, como às que tiverem
mescla de qualquer matéria, me
nos seda ou rayon .

180 Quaisquer
cadas

obras não cleeeiíi-
Kg. F.L. 128,00 104,00

As obras desta classe que fo
rem bordadas ou enfeitadas com
qualquer matéria, menos seda
ou rayon, pagarão mais 40% e
as bordadas' ou enfeitadas com
essas matérias mais 60 % sôbre
os direitos que lhes competirem,
se assim não estiverem classi
ficadas.
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Direitos

Arts. M ercad'arlas

Os tecidos e obras com bor
dadura ou enfeites de ouro ou
prata pagarão o triplo dos di
reitos que lhes competirem.

Não se consideram bordadas
ou enfeitadas as obras desta
classe que trouxerem emblema
cu qualquer figura de tamanho
reduzido e uniforme, de qual
quer tecido, exceto seda ou
rayon, constituindo marca de
fábrica.

Unidades Gerais

c-s
Mínimos

c-s

Art. 2.0 As encomendas feitas até a data do presente Decreto-lei fi
cam subordinadas à taxação da pauta anterior.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de Sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.368 - DE 9 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a aquisição, pela Uniêo, de um terreno em Santos

o' Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisição, pela União, do terreno medindo
35,80 m de frente para a Rua Braz Cubas e 47,00 fi, para a Rua São Fran
cisco, formando ângulo na Praça José Bonifácio, de propriedade do Centro
Espanhol de Santos.

Art. 2.° Êsse terreno destina-se a instalações navais no Interêsse da
defesa nacional.

Art. 3.° A despesa resultante, na importância de Cr$ 450.000,00 (quatro
centos e cinqüenta mil cruzeiros), deverá correr à conta dos recursos do
"Fundo Naval".

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N.O 7.369 - DE 9 DE MARço DE 1945

145

Autoriza a aquisição de terrenos em Natal, Estado do Rio Grande do Norte

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisição, pela União, dos terrenos de pro
priedade da firma comercial Viúva M. Machado, Sucessora. e do Sr. Afro
diaio Varela Pacheco, com as áreas, respectivamente, de 5.684.511,66 m2 e
5.234,55 m2, situados em Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2.0 Destinam-se êsses terrenos a instalações navais, no interêsse da
defesa nacional.

Art. 3.° A despesa resultante, na importância totàl de Cr$ "852.785,20
(oitocentos e cinqüenta e dois mÍl setecentos e .oitenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos), correrá à conta dos recursos do "Fundo Naval".

Art. 41° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULio VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N.o 7.370 - DE 9 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a' isentar de impostos a instituição
que menciona

o Presidente da República, usando' da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.o 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a
Associação Balbina Fonseca, com sede na Cidade de Marquês de Valença,
Estado do Rio de Janeiro, do pagamento de todos os tributos devidos pela
aquisição do edifício sito - na Rua Correia Dutra n.? 56, no Distrito Federal,
avaliado em Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), que o Senhor
José de Siqueira Silva da Fonseca vai doar à referida Instituição, em am
paro de sua finalidade, de educar e instruir crianças pobres.

Art. 2.° A presente autorização é extensiva a quaisquer tributos que
onerem ou venham a onerar o imóvel referido no art. 1,0, enquanto pertencer
à mencionada Associação e tiver sua renda aplicada, exclusivamente, na ma
nutenção dos edu~andários "Lar José Fonseca" e "Lar Balbina Fonseca", os
quais deverão abrigar 60 (sessenta) crianças pobres nascidas no Distrito Fe
deral, .como obrigação permanente que terá a instituição, de ecôrdo com a
proposta que fêz seu fundador à Prefeitura do Distrito Federal.

Cal. ide Leis - VaI. I F. 10
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamenon Magalhães.

DECRETO~LEIN,? 7.371 - DE 12 DE MARÇO DE 1945

Suspende, pelo prazo de seis meses, a cobrança dos direitos e taxas aduaneiras
que. incidem sôbre o xarque, milho e cebola, e dá outras providôncies

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa, pelo prazo de seis meses, a partir da data da
publicação desta lei, a cobrança dos direitos de importação para consumo e
demais taxas aduaneiras, inclusive a de previdência social, que incidem sôbre
a carne sêca ou xarque, classificada no art. 86, classe 4.3

, da atual Tarifa das
Alfândegas:

Art. 2.0 Iguais' favores serão 'concedidos, pelo mesmo prazo, ao milho
comum de qualquer qualidade, em grão, do art. 237, classe 8. 3 , e às cebolas,
soltas, em résteae ou em molhos, do art. 259, classe 9.a da citada Tarifa.

Art. 3.° O disposto nos artigos anteriores poderá compreender os men
danados produtos que já estiverem em portos nacionais, submetidos ou não a
despacho, mas ainda não desembaraçados pelas repartições aduaneiras.

Art. 4.° A isenção estabelecida nesta Lei fica condicionada à apreciação
preliminar do Serviço de Abastecimento da Coordenação da Mobilização Eco
nômica, de maneira' a resguardar os interêssea da produção nacional e . as
conveniências de preços para os. consumidores.

Art. 5.0 . Apresente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ·12 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.372 - DE 12 DE MARço DE 1945

Altera as carreiras de Marinheiro e Patrão, do Qua.dro Suplementar do Minis
tério da Guerra, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, de conformidade com as tabelas anexas, as
carreiras de Marinheiro e Patrão, do Quadro Suplementar do Ministério
da Guerra.
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Art. 2.° Os títulos dos funcionários atingidos pelo disposto neste Decreto:.
lei, constantes da relação anexa, serão apostilados pelo órgão. de pessoal .do
Ministério .

.Art. 3.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1945, 124.° da Independência e 51.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.



SITUAÇÃO ATUAL

MINISTÉRIO DA GUERRA

QUADRO SUPLEMENTAR

11 "",,,·,,,,,..7.""." SITUAÇÃO PROPOSTA
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Número Classe Exce- Número I I Classe
de Carreira ou cargo ou den- Vagos Quadro

de \
Carreira ou cargo I ou

cargos I padrão tes cargos I padrão

Marinheiro

49 Marinheiro ..... , ....... 4 - - S. 49 •••••••••• ,· ••• • ••• 0·0 •• 4

14 Marinheiro ............. 3 - - S. 14 0.0 ••••••••••••• 0 . 0 •• ,., 3

12 Marinheiro ........... " 2 - - S. 12 ......... -............... 2
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I
5 Patrão ·.......... . . .... 10 - -

I
S. Patrão

5 Patrão ................. S - - S. 5 . ....................... 10

7 Patrão ·. ....... ........ 6 - - S.
5 ...................... .'. S

7 Patrão ·.. . .... . .. ...... 5 - - S.
7 ....................... . 6

4 Patrão ................. 4 - - S.
7 ................. .... ... 5

2 Marinheiro .... , ........ 4 - - S. } 6 ................ ,', ...... 4
2 Patrão ·................ 3 - - -

2 ••..••••••.••.••••.. ,. o, 3

32 I 32

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.° DO DECRETO- LEI N.o 7.372 DE 12 DE MARÇO DE 1945

I SITUAÇÃO ANTIGA SITUA~O NOVA

Nome

Carreira I Classe I Quadro Carreira I Classe I Quadro

I
1) Augusto de Paula •••••••••• 0'0 ••••••••• ,. Marinheiro 4 Suplementar Patrão 4 Suplementar

2) Cícero Joaé das Chagas ..................... I Marinheiro 4 Suplementar Patrão 4 Suplementar

~
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o

j
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"
~
~

...
'"
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DECRETO-LEI N.o 7.373 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Altera d~sposições do Decreto-lei nP 3.070, de 20 de fevereiro de 1941

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam incorporadas ao texto do Decreto-lei n.v 3.070, de 20
de fevereiro de 1941, as alterações constantes do presente Decreto-lei.,

Art. 2.° O § 4.° do art. 15 fica assim redigido:

"Homologado o concurso serão exonerados todos os interinos".

Art. 3,° Fica assim redigido o art. 16:

"Após o encerramento das inscrições do concurso, as nomeações
em caráter interino só poderão recair em candidatos inscritos".

Art. 4.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e. 57.°
da. República.

GETULIO V ARGAg.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.? 7.374 - DE 13 DE MARço DE 1945

Regula a situação dos militares considerados prieioneiroe, deeeperecidoe ou
extraviados, concede pensão a seus herdeiros e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aos herdeiros dos militares pertencentes à Fôrça Expedicio
nária Brasileira e considerados prisioneiros, desaparecidos ou extraviados,
será concedida uma pensão condicional igual ao vencimento do pôsto que
tinham na ocasião da prisão, do desaparecimento ou do extravio.

Parágrafo único. A pensão condicional a que se refere êste artigo é
devida a partir do dia da publicação, em Boletim do Exército, da prisão, do
desaparecimento ou do extravio. "

Art. 2.° A consignação de família dos militares pertencentes à Fôrça
Expedicionária Brasileira e considerados prisioneiros, desaparecidos ou extra
viados, será paga até o mês da publicação, no Boletim do Exército, da prisão,
do desaparecimento ou do extravio.

Parágrafo único. Do saldo a destínar: ao Fundo de Previdência do mi
litar considerado prisioneiro, desaparecido ou extraviado, será deduzida qual
quer importância paga a maior a título de consignação de família.

Art. 3.° O Fundo de Previdência a que tenham direito os militares
pertencentes à Fôrça Expedicionária Brasileira e considerados prisioneiros,
desaparecidos ou extraviados, será pôsto à disposição dos herdeiros habili
tados à pensão condicional estipulada no art. 1.0, mediante comunicação,
logo após a expedição do titulo de pensão condicional, do Chefe da Pa
gadoria Central da_F.E.B. ao Estabelecimento Bancário em que estiver
depositado o dinheiro.
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dentro do
militar se

providenciará,
artigo, caso o

Parágrafo único. Para movimentacão do Fundo de Previdência, será exi
gida dos herdeiros a prova de identidade com a respectiva carteira fornecida
pelo Serviço de Identificação do. Exército. ou pelas repartições da Polícia
Civil.

Art. 4.° Cessará o pagamento da pensão condicional do art. 1.0 com
o reaparecimento do militar, que receberá os vencimentos e vantagens asse
gurados aos demais elementos da Fôrça Expedicionária Brasifiera, desde que
fique provada, em processo, sua conduta.

§ 1.0 A. Diretoria das Armas ou dos Serviços
prazo de oito dias, o processo a que se refere êste
apresente em qualquer guarnição do País.

§ 2.° Na hipótese da apresentação do militar efetuar-se no teatro de
operações, caberá ao Comando da Fôrça Expedicionária Brasileira provi
denciar sôbre o processo, dentro do prazo referido no parágrafo anterior.

§ 3.° Provada em processo a conduta do militar, serão descontadas dos
vencimentos e vantagens referidos neste artigo as quantias pagas aos her
deiros a título de pensão condicional.

Art. 5.° Terminada a campanha e não se apresentando o militar con
siderado prisioneiro, desaparecido ou extraviado, a seus herdeiros será con
cedida a ,pensão do art. 1.0 do Decreto-lei n," 3.269, de 14 de maio de 1941.

§ 1.0 A pensão condicional será pega aos herdeiros até seis meses após
a terminação da Campanha, prazo durante o qual deverá S2r requerida ao
Chefe da Pagadoria Central da Fôrça Expedicionária Brasileira a expedição
do título de pensão especial referida neste artigo.

§ 2.° O pagamento da pensão especial será feito aos herdeiros dos mi
litares considerados prisioneiros, desaparecidos ou extraviados, a partir do
dia da publicação, em Boletim do Exército, da prisão, do desaparecimento ou
do extravio, devendo ser descontadas as quantias pagas a título de pensão
condicional-o

Art. 6.0 A cópia autenticada do ato publicado no Boletim do Exército
dando a prtsêo, o desaparecimento ou extravie do militar, substituirá, no
processo de habilitação, a certidão de óbito.

Art. 7.° Para os efeitos do presente Decreto-lei, o aspirante a oficial
e o sub-tenente são equiparados ao segundo tenente.

Art. 8.° São considerados herdeiros dos militares, para o fim de go
zarem os benefícios concedidos neste Decreto-lei, os que a legislação em vigor
define como tais para a percepção do montepio militar, com os mesmos di
reitos de preferência e reversão.

Art. 9.'" O processo de habilitação às pensões concedidas pelo presente
Decreto-lei, que competirá à Pagadoria Central da F .E.B., é de natureza
urgente e se processará de acôrdo com o Decreto n.? 3.695, de 6 de fevereiro
de 1939, no que lhe fôr aplicável.

S 1.0 A Secretaria Geral do Ministério da Guerra remeterá à Paga
daria Central da F.E. B. cópia da declaração de herdeiros do militar pri
sioneiro, desaparecido ou extraviado, independente de solicitação e dentro
de oito dias da publicação no Boletim do Exército que der a prisão, o desa
perecíment-, ou o extravio do militar.

§ 2.° Os processos de habilitação à pensão condicional do arc , 1.0 fi
carão arquivados na Pagadoria Central da F .E.B., para cumprimento da
exigência do art. 5.°.

Art. 10. Os militares desaparecidos em naufrágio, acidente ou quais
quer atos de agressão causados por inimigo, bem como os considerados pt-i
síoneíros, desaparecidos ou extraviados, serão agregados aos respectivos qua
dros, após a publicação em Boletim do Exército, por proposta da Diretoria
das Armas ou dos Serviços.
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§ 1.0 Decorridos 2 anos da agregação, os militares a que se refere o
presente artigo, caso não se tenham apresentado, serão excluídos do alma
naque por decreto ou portaria, conforme se trate de oficial, sub-tenenteou
sargento.

§ 2,° No caso de reaparecimento do militar, terá êste todos os seus
direitos assegurados, provada; em processo, a sua conduta.

Art. 11. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.O 7.375 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Dá nova redeçêo ao art. 105 do Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 8['

,tigo 180, da Constituição, e
Considerando que o Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940'

que dispõe sôbre E!S sociedades por ações, prevê, para a Diretoria das
mesmas sociedades, um prazo de gestão fixado nos respectivos estatutos;

Considerando, no entanto, que a lei faculta à assembléia geral destituir
os direitos a qualquer tempo;

Considerando que o exercício dessa faculdade deve cercar-se de con
dições que impossibilitem prejuízos à boa administração social através da
manifstação de uma restrita maioria. Decreta:

Art. 1.0
1940, 'p~ssa

o art. 105 do 'Decreto-Iei n.? 2.627,
a vigorar com a redação seguinte:

de 26 de setembro de

"Art. 105. As deliberações serão tomadas de conformidade
com a regra do art. 94, sendo, entretanto, necessária a eproveçêo
de acionistas" que representem metade, no mínimo, do capital, com
direito de voto, para deliberação sôbre:

a) criação de ações preferenciais ou alterações nas preferências
ou .vantagens conferidase uma ou mais. classes delas ou criação de
nova classe de ações preferenciais mais favorecidas;

b) criação de partes beneficiárias;
c) criação de obrigações ao portador]
d) mudança do objeto essenciel da sociedade'
e) incorporação da sociedade em -outra ou sua fusão;
f) proposta de concordata preventiva ou suspensiva de fa-

lências; ,
g) cessação do estedo de liquidação, mediante reposição da

sociedade em sua vida normal.

Parágrafo úriico. Para a destituição de membros da Diretoria
do Conselho Fiscal ou de qualquer outro órgão criado nos este
tutos, é necessária a aprovação de acionistas que representem dois
têrçoa, no mínimo, do capital, com direito de voto."
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Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor à data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Jan~ir~, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETÚLIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Agamemnon Magalhães.

ApoIamo Sales.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.? 7.376 - DE q DE MARÇO DE 1945

Transfere a data de vig§ncia do Decreto-lei n,o 7.105, de 30-11-44, abre
crédito especial e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida pera 1 de fevereiro de 1945 a data de vi
gência do Decreto-lei n.? 7.105, de 30 de novembro de 1944.

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio,
o crédito especial de Cr$ 26.800,00 (vinte e seis 'mil e oitocentos cru
zeirso) para atender à despesa com o pagamento das funções gratificadas
de Delegado Regional do 'I'rabalbo, no mês de. janeiro do corrente ano.

Art. 3,0 Êate Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

du República.

GETÚLIO VARGAS.

Alexandre õâercondee Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.377 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Dispõe sôbre o ativo das sociedades mútuas de seguros

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As sociedades mútuas de seguros poderão considerar, no seu
ativo, a propriedade -imóvel até seu valor venal, mediante autorização prévia
da repartição fiscalizadora das suas operações, à qual caberá exigir a revisão
dêsse valor sempre que julgar conveniente ,

Art. 2.° A faculdade de que trata o artigo anterior poderá ser usada
nos inventários e balances do último exercício ainda não submetidos à de
liberação da assembléia" geral.
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Art. 3,° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.Q

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.? 7.378 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Prorroga o início da vigência do Decreto-lei n.O 7.036, de 10~11-44

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por sessenta dias, o rrucrc da vigência do
Decreto-lei n.? 7.036, de 10 de novembro de 1944 (Lei de Acidentes do
Trabalho) ,

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N,o 7, 379 ~ DE 13 DE MARÇO DE 1945

Dispõe sóbre a inalienabilidade dos imóveis financiados pelos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões para seus segurados ou associados

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os imóveis financiados pelos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões, de ecôrdo com plano destinado especialmente aos seus se
gurados ou associados, desde que o financiamento seja superior a 2/3 do
valor do imóvel na data da transação, ficam onerados com a cláusula de
inalienabilidade em vida dos mesmos segurados ou associados, seu cônjuge,
se casado pelo regime de comunhão de bens, ou filhos até 18 anos de idade,
sendo isentos de eaecuçáo por dívidas de qualquer espécie, salvo as decor
rentes do próprio contrato de financiamento.

Parágrafo único. Excetua-se d~ principio geral estabelecido nêste ar
tigo, unicamente a transíerêncía dos referidos imóveis, entre segurados ou asso
ciados das instituições, a qual dependerá," entretanto, de prévia aprovação
do Instituto ou Caixa finauciador, que poderá negá-la sempre que verificar
a existência de finalidade exclusivamente especulativa na operação.

Art. 2.0 Na hipótese prevista no parágrafo único do art. 1.0 e bem
assim em todos os casosd8 liquidação antecipada de financiamento con
cedido por Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, ou ainda, de
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compra à vista de imóvel de propriedade dos mesmos, será sempre cobrada
pela instituição uma taxa de 2% (dois por cento) sôbre o saldo devedor ou
o valor da venda à vista, que reverterá a favor elo seu órgão imobiliário.

Art. 3.° Os dispositivos dêste Decreto-lei aplicam-se também aos ccn
tratos em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° O presente Decreto-ler entra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Morconâee Filho.

DECRETO-LEI N.o 7,380 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Estende aos aposentados e pensionistas das instituições de previdência sociai
os benefícios da assistência médica, hospitalar e farmacêutica, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Ficam as instituições ele previdência social autorizadas a con
ceder assistência médica, hospitelar e farmacêutica aos seus aposentados e
pensionistas, nos moldes da que é prestada aos seus associados ou segurados.

§ 1.0 Os aposentados e pensionistas inválidos devem submeter-se aos
processos terapêuticos que forem julgados indispensáveis à remoção das
causas determinantes da incapacidade para o trabalho, sendo-lhes aplicável,
naquilo que não fôr incompatível com as normas dêste Decreto-lei, o dis
posto no capítulo XIV do Decreto-lei n.? 7.036, de 10 de novembro de 1944.

§ 2.0 Pera êsse fim, as instituições de previdência social manterão, de
preferência em comum, serviços de readaptaçâo e reeducação dos aposen
tados e pensionistas inválidos, sob a 'orientação da Consultoria Médica do
Departamento de Prevídêncie Social.

Art. 2.° Para cobrir as despesas que se tornarem necessánes par-a a
execução dêste Decreto-lei, o Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho.
Indústrie e Comércio poderá elevar, até 0,5% do salário dos segurados, a
taxa de contribuição vigente nas instituições de previdência social que lhe
houverem proposto majoração dessa taxa, para fazer face a essistêr.c.e fa
cultada no art. 1.0.

Art. 3.° As instituiçêes de previdência social poderão dispender com
o custeio dos respectivos serviços de assistência médica, hospitalar e far
macêutica, z..Iém das importâncias estipuladas para êste fim nas leis e re
querimentos que lhes concemom, o produto do acréscimo de contribuição
que fôr fixado na forma do artigo anterior.

Art. 4.° O Presidente do Conselho Nacional do Trabalho expedirá ['5

Instrucões destinadas a dar cumprimento ao disposto no presente Decreto-lei.
Árt. 5,0 Êste Decreto-lei entrará em vigor a partir da data de sua pu-

blicação, revogadas as disposlçôes em contrário. .

Rio de J8oeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência p. Ei7.o
da República.

GETÚLIO VARGAS,

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.o 7.381 - DE 13 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a instituição da Fundeçêo Rádio Mauá e dispõe sôbre o seu fun
cionamento.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério do Trabalho, Indústria- e Comércio auto
rizado a instituir, com o acervo da Rádio Ipanema S. A., adquirido pelo Go
vêrno Federal, uma fundação denominada "Fundação Rádio Mauâ", desti
nada a servir à educação, cultura e recreação dos trabalhadores nacíoneís,
divulgar a legislação social brasileira, estimular a harmonia das classes e
concorrer para o aperfeiçoamento cívico da coletividade.

Art. 2.° A Fundação será administrada 02 forma dos estatutos que
serão aprovados, por portaria, do Ministro do Trabalho, Indústria e C0
rnércio, ouvido o Procurador Geral do Distrito Federal.

Art. 3.° A Fundação poderá receber, elém das rendas provenientes
das suas atividades radiofônicas, contribuições correspondentes à execução
dos serviços de publicidade prestados a órgãos da administração pública,
entidades para-estatais ·e sociedades de economia mista.

Art. 4.° A administração da Fundação será constituída por um pre
sidente, um diretor, um conselho técnico-administrativo e um conselho fiscal.
O presidente, o diretor e os membros dos conselhos serão nomeados pelo
Presidente da República.

Art. 5.° A Fundação gozará dos privilégios atribuídos às instituições
de utilidade pública e aquêles que, em matéria de comunicações, transporte
e sêlo assistem às autarquias federais.

Art. 6.° O presente Decreto-lei entrará em vigor à data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETÚL!O VARGAS.

Alexandro Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N," 7.382 - DE 15 DE MARço DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 782.529,40, para
pagamento de indenizações decorrentes de requisições

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e nove cruzeiros e quarenta
centavos (Cr$ 782.529,40), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos)
de indenizações julgadas procedentes pela Comissão Central de Requisições
e relacionadas no processo n.o 21.839~45, do Tesouro Nacional.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.383 - DE 15 DE MARço DE 1945

157

Autoriza a emissão de papel-moeda até Cr$ 4.500. 000 ~ 000,00

) Presidente da República, usando da atribuicâo que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: ~

Art. 1.0 Fica ° Ministro de Estado dos N egôcíos da Fazenda autorizado
a emitir papel-moeda até a importância de quatro bilhões e quinhentos milhões
de cruzeiros (Cr$ 4.500.000.000,00).

Art. 2.° A importância total dessa emissão será destinada à amortização
do débito do Tesouro Nacional no Banco do Brasil S. A. pela compra de ouro.

Art. 3.0 O presente" Decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República. ,.~,~~':i

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.384 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Espera Feliz, no Esta.do de Minas
Gerais, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei número
3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais'
no município de Espera Feliz, no Estado de Minas Gerais.

Art. '2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe C"
e um (1) cargo de "Escrivão - Classe B".

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica aberto
° crédito suplementar de dezessete mil cruzeiros (Cr$ 17.000,00), em refôrço
da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido Ministério (Anexo
n.o 16 do Decreto-lei' n.O 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c. n.o 01 - Pessoal Permanente .
S/c. n.? 02 - Percentagens ; .

Cr$

6.000,00
11.000,00

17.000,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.385 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Cria uma coletoria. federal no município de Águas Formosas, no Estado de
Minas Gerais, e dá outras providências.

o Presidente da 'República, usendo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 3D de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria. pera arrecadação das rendas fe
derais no município de Águas Formosos, no Estado de Minas Gerais.

Art.. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - Classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão - classe B".

Art. 3,0 Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, "fica
aberto o crédito suplementar de dezessete mil cruziercs (Cr$ 17.000,00),
em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido Minis
tério (Anexo n.v 16 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c n.v 01 Pessoal Permanente ........•.............. _..
S/c n.? 02 - Percentagens .

Cr$

6.000,00
11.000,00

17.000,00

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO·LEI N. 7.386 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Joaquim Távora, no Estado do
Paraná, e dá cerres providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas fe
derais no município de Joaquim Távora, no Estado do Paraná.

Art. 2.° Ftcem criados e Incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão - classe B".
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Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de dezessete mil cruzeiros (Cr$ 17.000,00),
em refôrço da Verbo 1 Pessoal, do vigente orçamento do referido Mi
nistério (Anexo n.? 16 do Decreto-lei 11.0 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c n.o 01 - Pessoal Permanente .
S/c n.? 02 - Percentagens .

C,$

6.000,00
11. 000,00

17.000,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.387 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a vender, em concorrência pública,
o imóvel que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. e nos têrmoe do art. 31 do Decreto-lei n,o 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a vender, em
concorrência pública, na forma do disposto no Decreto-lei n.o. 5.708, de 29
de julho de 1943, o terreno com a área de 1.071,00 mâ, (mil e setenta e
um metros quadrados), situado nos fundos dos imóveis ns. 61, 67 e 75 da
Rua José Clemente e que constitui remanescente dêsses imóveis com a aber
tura da Avenida Brasil (Variante da Estrada Rio-Petrópolis).

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N.o 7.388 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar dos impostos que menciona
o PEN Clube do Brasil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.c 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder
ao PEN Clube do Brasil, associação de escritores, isenção dos impostos de
transmissão e de transcrição, a fim de que possa receber, do atual Presidente,
Senhor Cláudio de Sousa, em doação, para sua sede, a sala n,'> 1. 301 e de
pendências, sitas no 13.0 " pavimento do Edifício Sul-Americano, na Avenida
Nilo Peçanha n.v 26, Esplanada do Castelo.

Art. 2.° A presente isenção não abrange a taxa de serviços municipais.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon MatJalhâes.

DECRETO-LEI N.o 7.389 - DE 15 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Montepio dos Empregados Municipais a executar imediatamente
as opereçôee de que trata a letra c do art. 2.0 do decreto legislativo
municipal n.0 175, de 28 de janeiro de 1937

o Presidente da República," usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Montepio dos Empregados Municípais autorizado a
realizar imediatamente as operações de que trata a letra c do art. 2.° do
decreto legislativo municipal n.o 175, de 28 de janeiro de 1937.

Parágrafo único. O Prefeito do Distrito Federal, por proposta da
Administração do Montepio dos Empregados Municipais, fixará as normas
e planos necessários à execução dêste Decreto-lei.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57;0
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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Dispõe 'eôbie emieeêo de obrigações ao portador

161

GETULIO VARGAS.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere' o ar
tigo' 180'·dá Constituição, decreta:

Art. 1.0 As companhias ou sociedades que explorem a Indústria frigo
rífica e tenham instalações apropriadas para exportação de carnes e de deri
v~d9smanufaturados ou não, ficam autorizadas a emitir obrigações ao por
redor (debêntures) em quantia superior ao capital estipulado nos seus esta
tutos, e até o valor dos bens constitutivos do respectivo patrimônio. , "

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de stta publicação.
Ait. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.o 7.391 - DE 16 DE MARÇO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção de ímpôeto, em
favor da instituição de beneficência que menciona, destinada a crianças
desamparadas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.o 96, de
22 de dezembro de. 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar do
Impôsto de transmissão de propriedade "inter-vivos", e somente dêste, sôbre
c-s 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros), a aquisição dos . imóveis sitos
na Avenida Cesário de Melo ns, 1.512:"1.514, em Campo Grande, que faz a

'Mitra Arquiepiscopa1. do Rio de Janeiro, a fim de neles serem mantidos, pela
Congregação das Servas de Maria Reparadoras, instituição de beneficência
para crianças desamparadas, e estabelecimento de ensino.

Ait. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1945, 124. 0 da Independência e 57. 0

da República:
GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.392 -- DE 16 DE MARÇO DE 1945

Abre ao' Conselho de Segurança Nacional o crédito especial de Cr$ 12.000.000,00,
para despesas da .Comissão de Planejamento Econômico, e dá outras pro
vidências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o, ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Conselho de Segurança Nacional o crédito es
pecial de doze milhões de cruzeiros (Cr$ 12.000.000,00), para ocorrer às
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despesas (Serviços e Encargos), a partir de 1 de janeiro de 1945, de insta
lação e manutenção da Comissão. de 'Planejamento Econômico.

Art. 2.° O crédito de que trata o artigo anterior será automàticamente
registrado e distribuído pelo Tribunal de Contas ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda providenciará no sentida de
que, mensalmente, seja pâsto no Banco do Brasil S. A" à disposição do
Presidente da Comissão de Planejamento Econômico, um doze ávos (1/12)
do crédito.

Art. 3.° Trinta (30) dias após a publicação do presente Decreto-lei,
submeterá o Presidente da Comissão de Planejamento Econômico à aprovação
do Presidente da República o orçamento administrativo, contendo a díscri•
.minaçâo do crédito especial a que se refere o art. 1.0.
, Parágrafo único. O orçamento poderá ser revisto e alterado durante a
wigência dêste Decreto-lei.. mediante proposta do Presidente da Comissão, apro
-vada pelo Presidente da -República.

Art. 4.° O Presidente da Comissão de Planejamento Econômico pres
tará contas, anualmente, perante o Tribunal de Contas, das despesas que efe
tuar até 31 de dezembro de cada ano, dispondo para Isso do prazo de três
-.( 3) meses, a contar daquela data.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de SoUZa Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.393 - DE 16 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de
Cr$ 263.955.735,40, para pegemento a Institutos de Aposentadoria e
Pensões, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio
o crédito especial de duzentos e sessenta e três milhões, novecentos e cin
qüenta e cinco mil, setecentos e trinta e cinco cruzeiros e quarenta centavos
(Cr$ 263.955.735,40), para ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargos)
devido, como contribuição do Estado, aos seguintes Institutos de" Aposenta
doria e Pensões:

Dos Industriários

1938
1939
1940
1941

Dos Bancários

1940 .
1941 ..

Cr$

1.469.913,10
68.530.086,90
76.955.026,70
88.828.046,70

3.547.636,70
6.269.282,20

c-s

235 . 783 .073,40

9.816.918,90
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Dos Empregados em Transportes e Cargas
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1940
1941 .

3.000.000,00
15.355.743,10 18.355.743,10

263.955.735,40

Parágrafo único. O pagamento de que trata êste art. será feito. em
apólices da Dívida Pública Interna, ao portador, do valor nominal de mil
cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma, juros de cinco por cento (5%) ao ano,
na base do valor nominal dos títulos.

Art. 2.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado
a emitir apólices da Dívida Pública Interna, do tipo "Diversas Emissões",
ao portador, até a importância de duzentos e sessenta e três milhôes, nove
centos e cinqüenta e seis mil cruzeiros (Cr$ 263.956.000,00), para os fins
de que trata o artigo anterior .

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.394 - DE 19 DE MARÇ~ DE 1945

Acrescenta um parágrafo ao art. 3.° do Decreto-lei n.o 7.333, de 22 do
fevereiro de 1945.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 3.0 do Decre
to-lei n.? 7 ;333, de 22 de fevereiro de 1945, cujo parágrafo único passa a 1.°:

"§ 2.0 Quando não houver equivalência de salários, a trans-
ferência poderá efetuar-se pata a referência de salário superior mais
próximo, desde que a diferença não exceda de trezentos crueeiroa
cc-s 3.00,00) mensais."

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data· da sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.395 - .DE 19 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério' da. Fazenda o crédito especial' de Cr$ 436.95L600
l
OQ,

para pagamento de, açEes da' Companhia Siderúrgica NacionaL

O' Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art.l:° Fica aberto ao Ministério dá Fazenda o crédito especial, de
quatrocentos. e- trinta e seis milhões, novecentos e sessenta e um mil e seis
centos cruzeiros' (Cr$ 436.961.600,00), que será distribuído ao Tesouro 'Na
cional, para ocorrer ao pagamento (Serviços e Encargos) das ações da Com
panhia' Siderúrgica' Nacional; subscritas pelo 'tesouro Nacional,' na confor
midade do art. 3.° do Decreto-lei, n,": 6.601, de 19 de junho' de 1944.

Art'. 2;° ~te Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Cooia.

DECRETO...LEI N.o 7.396 - DE 19 DE MARÇO DE 1945

Dá nova redação ao art. 1.0 do Decreto-lei nP 5.862, de 30 de setembro
de 1943.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180' da Constituição, decretar

Artigo único. O art. 1.0 do Decreto-Iei n.o 5.862, de 30 de setembro
de 1943" passa a vigorar, com, a seguinte redação:

"Art. 1.0 Dentro da zona que a seguir se limita, no' terri
tório do Estado de' Mato, Grosso, somente se- permitirá a faiscaçâo
e" garimpagem' durante o primeiro trimestre de cada an-o: ao Norte,
pelas divisas com os Estados do Amazonas. e do Pará; a Oeste,
pelos rios Madeira, Memorê, Gueporé e a linha divisória com a
Bolívia até o' marco de Boa Vista; ao Sul, a partiri::l.êsse marco e
pelo espigão divisor das águas dos rios Guaporê e- Jauru, até à
nascente do rio Piquií e dêese ponto, pelo espigão divisor das águas
das bacias do Amazonas e do Prata, até à cabeceira mais' oriental
do rio Paranatinga; a Leste, pelo espigão divisor dos rios Teles
Pires e Xingú, desde a cabeceira do ri-o Peranatínga até à linha
divisória com 0- Estado do Pará."

Rio' de Janeiro, 19 de março' de 1945, 124.0 da Independência- e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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'DECRETO-LEI ,NP 7.397 - DE 19 DE ,MARÇO DE 1945

Altera 'o Decreto-lei n.O 6.067, de 3 de dezembro de 1943.

165

o Presidente da República, usando'da atribuição, que lhe confere o ar-:
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 3.0 do Decreto-lei n.? '6.:067, de 3, de dezembro de
1943, fica acrescido .do seguinte parágrafo:

"§ 3.° Os serviços de análises, no caso previsto no parágrafo
anterior, poderão ser feitos, também, nos laboratórios oficiais dos
Estados, quando prêviamente autorizados pelo' Ministro da Fazenda."

Art. 2.° A Diretoria Geral da: Fazenda Nacional expedirá ea dnstru
ÇÕ&S necessárias à execução dêste Decreto-lei •

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124;° da Independência e '57.0
da República.

'GETULIO VARGAS.

A. de Souza. Costa.

DECRETO~LEI N.o 7.398 - DE 19 DE MARÇO DE, 194$

Cria cargos e funções' gratificadas para .o .C.N.E.,P.A., no Quadro ,Perma
nente do. Ministério da. Agricultura, e 'dá outras, providências

o Presidente da República, usando .da atribuição que lhe confere ,0 ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do 'Ministério da Agri
cultura, os seguintes cargos de provimento em comissão:

1 Chefe de Serviço (S. Méd. - C.N.E.P.A.) padrão .N.
1.Superintendente <S.E.P., - C.N.E.P..A.) padrão N.
1 Chefe de. Serviço (S.D. -. U.R. - C.N.E.P.A.) padrão M.
1 Diretor (LA. Sul -S.N.P.A.) padrão o.
Art. 2.0 Ficam criadas, nos mesmos -Quadro e Ministério, as seguintes

funções gratificadas, para o Centro Nacional de Ensino e, 'Pesquisas Agro
nômicas:

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

Chefe de Serviço (S.A. - C.N .E.P.A~) .
Chefe da Biblioteca (B. - C.N.E.P.A.) .
Chefe de Serviço (S.E. U .R.) .
Chefe de Turma (T.A. U.R.) .
Chefe de Seção (S~A.C. S.E.U.R.) .
Chefe de Seção (S.A.E. S.E.U.R.) .
Chefe de Seção (S.O.P. S.E.U.R.) .
Chefe da Zeladoria (Z . ..:....- S.E. ~ U .R.) .
Chefe de Seção (S.E.E. ~ S.N.P.A.) .
Chefe de Tunna (T.A. - S.N.P.A.) .
Chefe de Seção (S.B.A. - LE. Exp . A.) .
Chefe de Seção (S.C.A. - LE. Exp , A.) .

9.600,00
5.400,00
7.200,00
4.200,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
3.000,00
5.400,00
4.200,00
5.400,00
5.400,00

anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
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1 Chefe de Seção (S.F.S. - I.E. Exp , A.) .
1 Chefe de Seção (S.G. - I.E. Exp , A.) .
1 Chefe de Seção (S. Eit , - LE. Exp. A.) ..
1 Chefe de Seção (S.E.A. - I.E. Exp. A.) ..
1 Chefe de Seção (S.H. - I.E. Exp. A.) ..
1 Chefe de Seção (S.P.T. - I.E. Exp. A.) ..
1 Chefe de Seção (S.D.C. _ I.E. Exp. A.) ..
1 Chefe de Estação (E. Exp . Central _ LE.

Exp , A.) .
1 Chefe de Estação (E. Exp . Deodoro _ I.E.

Exp , A.) .
I Chefe de Estação (E. Exp. Campos _ LE.

Exp , A.) .
I Chefe de Estação (E. Exp. Botucatu _ I.E.

Esp . A.) l .
1 Chefe de Estação (E. Exp. S. Simão - LE.

Exp . A.) .
I Chefe de Estação (E. Exp. Ipanema _ LE.

Exp , A.) .
I Chefe de Turma (1' .A. - LE. Exp. A.) .
1 Chefe de Beçâo (S.B. _ 1.0.) .
1 Chefe de Seção '(S.A;F.Q. _ 1.0.) .
t Chefe de Seção (S.T.I. _ 1.0.) .
1 Chefe de Turma (T .A. _ 1.0.) .
1 Chefe de Seção (S.P. _ S.A. _ C.N.E.P.A.)
1 Chefe de Seção (S.M. _ S.A. C.N.E.P.A.)
1 Chefe de Seção (S.O. - S.A. - C.N.E.P.A.)
1 Chefe de Seção (S~C. - S.A, - C.N.E.P.A.)
1 Chefe de Seção (S.S. - I.Q.A.) .
1 Chefe de Seção (S.Q.V. I.Q.A.) .
1 Chefe de Seção (S.Q.A. I.Q.A.) .
1 Chefe de Seção (S.F.Q. I.Q.A.) .
1 Chefe de Seção (S.A.A. LQ.A.) .
1 Chefe de Seção (S.T.A. I.Q.A.) .
1 Chefe de Turma (T .A. _ LQ.A.) .
1 Chefe de Seção (S.P.I. - I.F.) .
1 Chefe de Seção (S.Q. - LF.) .
1 Chefe de Seção (S.C.I. - I.F.) .
1 Chefe de Seção (S.Z. - I.F.) .
1 Chefe de Seção (S.A.C. - I.F.) .
1 Chefe de Turma (T .A. - I.F.) .
1 Chefe de Est.ação (E. En . Jundiai - I.F.) ..
1 Chefe de Estação (E. En. B. Gonçalves - I. F . )
1 Chefe de Estação (E. En. Parreiras - I. F. )
1 Chefe de Subestação (S. E. En. Caxias - I. F . )
1 Chefe de Subestação (S.E. En. Baependi -- LF.)
1 Chefe de Subestação (S.E. En . Urussenga -

I.F.) .
1 Chefe de Subestação (S.E. En . Andradas _

I.F.) .
1 Chefe de Subestação (S. E. En . S. Roque _

I.F.) .
1 Chefe de Subestação (S. E. En. Campo Largo _

I.F.) .
I' Chefe de Subestação (S.E. En , Perdizes _

I.F.) .

c-s

C,S
C'S
c-s
C,S
C'S
C'S
C'S
C,S
C'S
C'S
C,S
C'S
C,S
C,S
C,S
C'S
CrS
C'S
C'S
C,S
C,S
CrS
CrS
C'S
c-s.
C,S
C,S
C,S

5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00

5.400;00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.40.0,00

5.400,00
4.200,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
4.200,00
4.200,00
4.200,00
4.200,00
4.200,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400.00
4.200,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
5.400,00
4.200,00
4.800,00
4.800,00
4.800,00
3.600,00
3.600,00

3.600,00

3.600,00

3.600,00

3.600,00

3.600,00

anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais

anuais

anuais

anuais

anuais

anuais

anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais
anuais

anuais

anuais

anuais

anuais

anuais
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1 Chefe de Subestação (S.E. Eu. Pôrto Alegre -
I.F. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .'........ C,$ 3.600,00 anuais

1 Chefe de Pôsto (P.A.V. - Recife - 1.F. ) C'$ 3.600,00 anuais
1 Chefe de Pôsto (P.A.V. - Salvador - 1.F. ) C,$ 3.600,00 anuais
1 Chefe de Pôsto (P.A.V. -N. Iguaçu - I.F.) C,$ 3.600,00 anuais
1 Chefe de Pôsto (P.A.V. - S. Paulo - LF. ) C,$ 4.800,00 anuais
1 Chefe de Pôsto (P.A.V. - Santos - 1.F. ) C,$ 4.800,00 anuais
1 Chefe de Pôsto (P.A.V. - Curitiba - 1.F. ) C,$ 3.600,00 anuais
J Chefe de Pôsto (P.A.V. - Rio Grande - I.F.) Q$ 3.600,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Belém - 1.A.

Norte) . . . . ..... . . . .... . . . .. . . . . . . ... C'$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Subestação (S.E. exp. Cametá -

LA. Norte) ........................... C'$ 4.200,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Seridó - 1.A.

Nordeste) . .. - . . . . . . .. . . . . . .. .. ..... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Alagoinha - LA.

Nordeste) ............. ' .............. C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe 'de Estação (E. Exp. Curado - 1.A.

Nordeste) ............. - .............. C,$ .5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp . Surubim - 1.A.

Nordeste) . . . ...... .. . . . . . . .. . . . . . ... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Recife - 1.A.

Nordeste) ........................... . C,$ 5.400,00 anuais
. 1 Chefe de Estação (E. Exp. Itapirena - LA.

Nordeste) ........................... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. S.G. do, Campos

- 1.A. Nordeste) ...................... C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. União - 1.A.

Nordeste) ........................... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Quissamã - 1.A.

Nordeste) .. - ......................... C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Subestação (S.E. Exp. - Barbalha -

1.A. Nordeste) ........................ C,$ 4.800,00 anuais
1 Chefe de Subestação (S.E. Exp. - Aracaju -

1.A. Nordeste) ..... _ .................. C,$ 4.200,00 anuais
1 Chefe do Laboratório de Fibras (J. Pessoa -

1.A. Nordeste) ....................... . C,$ 4.200,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Curitiba - 1.A.

Sul) ............................... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Ponta Grossa -

LA. Sul) ............................. c-s 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Rio Caçador -

1.A. Sul) .............. - .............. C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Pelotas - LA.

Sul) ................................ C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp . Passo Fundo -

1.A. Sul) ............................. C,$ 5.400,00 anuais
J Chefe de Estação (E. Exp . Coronel Pacheco -

1.A. Oeste) .......................... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Sete Lagoas -

LA. Oeste) .......................... . C,$ 5.400,00 anuais
1 Chefe de Estação (E. Exp. Patos - LA.

Oeste) ............................. . c-s 5.400,00 anuais
1 Chefe de Subestação (S.E. Exp . Lavras -

LA. Oeste) ............. - ............. C,$ 4.200,00 anuais
1 Chefe de Subestação (S.E. Exp . Machado -

LA. Oeste) _ .......................... C'$ 4.200,00 anuais
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1 Chefe de Subestação (S.E. Exp , Pomba -
LA. ' Oeste) .. . . . . . . . ...... . .... . . . . . . . Cr$ 4.200,00 anuais

1 Chefe de Subestação (S.E. Exp. Anápolís -
l.A. Oeste) .............. ,_ ........... c-s 4.200,00 anuais

1 Secretário de Diretor (S.N.P.A. - C.N.E.
P.A.) ......................... -.... c-s 5.400,00 anuais

1 Secretário de Reitor <U.R. - C.N.E.P.A.) c-s 5.400,00 anuais
1 Secretário de Chefe (S.E.P. - C.N.E.P.A.) c-s 4.200,00 anuais
1 Secretário de. Chefe (S.A. - C.N.E.P.A.) .. c-s 4.200;00 anuais

1 Secretário de Chefe (S. Mód. - C.N.E.P.A.) c-s 4.200,00 anuais
1 Secretário de Diretor (l.Q.A. - S.N.P.A.) .. Cr$ 4.200,00 anuais
1 Secretário de Diretor cr.o. - S.N.P.A.) .... Cr$ 4.200,00 anuais
1 Secretário de Diretor (l.E. Exp. A. - S.N.

P.A.) .................................. Cr5 4.200,00 anuais

1 Secretário de Diretor (l.F. S.N.P.A.) .. Cr$ 4.200,00 anuais

Art. 3.0 Fica elevada de Cr$ 5.400,00 a Cr$ 6.000,00 anuais, nos
mesmos Quadro e Ministério, a gratificação da função de Secretário do Di
reter-Geral do C.N.E.P.A.

Art. 4.0 Ficam suprimidas, nos mesmos Quadro e Ministério, as ,fun
cões gratificadas de Secretário da Escola Nacional de Agronomia e da Escola
Nacional de Vetérinária.

AJ;t.5P .Para .atender, no corrente exercício, à despesa com o disposto
neste Decreto-lei, fica aberto ao Ministério .da Agricultura, Anexa-n,? 14, do
Orçamento Geral da República para 1945, o crédito suplementar de Cr$
484.200,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e duzentos cruzeiros) 'em
refôrço das seguintes .dotaçêes-

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

Subconslgnação 01 - Pessoal Permanente

c-s 126.000,00.

Consignação lI! _ Vantagens

Subconsignação 09 Funções Gratificadas

c-s 358.200,00

Art. 6.o~ste decreto-lei entrará em vigor em 1 de abril de 1945, re
vogadas es disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124.0 da Independê~cia e 5?o
da República.

GETULIO VARGAS.

ApolotUo Sa11es.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.399 - DE 19 DE MARço DE 1945
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Prorroga, por dois anos. a íocsçêo de imóvel ocupado por estabelecimento
de ensino

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,decreta:

Art. 1.0 E assegurada a prorogaçâo, pelo prazo de dois anos, da locação
de imóvel ocupado por estabelecimento' de ensino.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Cecanema.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.400 - DE 19 DE MAR,ÇO DE 1945

Cria a carreira de Arquivista no Quadro I - Parte Permanente - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas.

o Presidente da República, usendo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada,na forma da tabela. anexa, no Quadro .J - Parte
Permanente - do Ministério da Viação e 'Obras Públicas, a carreira de
Arquivista.

Art. 2.° A despesa com a execução .40 disposto neste .decreto-Iei, na
importância anual de Cr$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos cru
zeiros), será atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 3.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETÚLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO I - PARTE PERMANENTE

SITUAÇÃO PROPOSTA'-INúmero Classe I Exce-

I
Provi-

de Carreira ou cargo ou den- Vagos só-
cargos I padrão tes rios

I I I I,,

Arquivista . .- t

1 ...•.•.•.. '.......... o." H - 1 -
1 . . .. .... . ........... ... . G - 1 -
1 ...... -... - ............. F - 1 -
1 ........................ E - 1 3

4 - 4 3

Observações: Os cargos pro-
vísôríos serão suprimidos
à medida que os seus
ocupantes forem sendo
promovidos à classe su-
perior não podendo o nú-
mero de cargos ocupados
ser superior a quatro. !-

DECRETO-LEI N,o 7.401 - DE 20 DE MARÇO DE 1945

Institui uma junta especial com atribuições referentes à aplicação dos De
creias-leis n,o 5.545, de 4 de junho de 1943, n.O 6.273, de 14 de feve
reiro de 1944, e n.O 6.896, de 23 de setembro de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decretar

Art. 1.0 Fica instituída uma junta especial, constituída de cinco mem
bras ·designados pelo Presidente da República, com competência para re
solver tôdes as questões de caráter geral ou individual suscitadas pela apli
cação dos Decretos-leis n.v 5.545, de 4 de junho de 1943, n.? 6.273, de 14
de fevereiro de 1944, e 0.° 6.896, de 23 de setembro de 1944.

Art. 2.° Incumbe ainda à junta especial de que trata o presente De
ereto-lei propor ao Ministro da Educação e Saúde projetos de regulamento
e de instruções referentes à matéria de que tratam os decretos-leis citados no
artigo anterior, e bem assim as sugestões que julgue adequadas à rápida nor
malização da vida escolar dos antigos alunos dos estabelecimentos de ensino
superior incluídos nos dispositivos dos mesmos decretos-leia,
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Art. 3.0 A junta especial de que tratam os artigos anteriores funcio
nará durante três meses. Se fôr necessário, poderão os seus trabalhos ser
prorrogados pelo Ministrada Educação, até mais três meses no máximo.

Art. 4.0 Aos membros da junta especial são assegurados os mesmos pa
gamentos a que têm direito os .membros do Conselho Nacional de Educação.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.o 7 .4Q2 ~ DE 21 DE -MARÇO DE 1945

Altera as carreiras de Bibliotecário e Bibliotecário-auxiliar do Quadro
Permanente do Ministério da Educação e Saúde

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma da tabela anexa, as carreiras de
Bibliotecário e Bibfictecário-auxil'iar do Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Saúde.

Art. 2.° Para atender à despesa com o disposto neste decreto-lei, no
período de 1 de abril a 31 d~ dezembro do. corrente ano, fica aberto ao
Ministér-io da Educacão e Saúde o crédito especial de Cr$ 167.400,00' (cento
e sessenta e sete mÚ e quatrocentos cruzeiros).

Art. 3.° Êste decreto-lei ~ntI'2rá em vigor em 1 de abril de 1945.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Cepeneme .'.

A. de Souza Costa.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAúDE

QUADRO PERMANENTE

...,to

~
m

s
;g
o
""
~
"DC
"
~

SITUAÇÃO PROPOSTA

IISITUAÇÃO ATUAL

"

I I I - I I.
Número I Classe IExco- \ Provi. Número Classe \ Exce- Previ-

. d. Carreira ou cargo ou i den- Vagos SÓ~ de Carreira ou cargo ou den- Vagos só-

cargos I padrão j tes I rios cargos Ipadrão I tes rios

I
I

,

I IBibliotecário I Bibliotecário

I
I

5 . . . ....... . . .... , . L - 2 ti ................... L I - 3

9 .................. K - 4 lO .. ,_ .... , ..... ,-, . K - 5

14 .................. J - 7 15 •••• 0.0 ••••••••••• J - 8

20 .. , ............... I - - 13 21 •••• 0.0 ••••••••• o. I - 1 16

.

48 I 13 13 52 17 16
Observações:

,
Os cargos provisó-

rios serão suprimidos

I
à medida que forem
sendo' preenchidos os
vagos das classes su-
periores à inicial.

a número total de

I I
cargos ocupados nal

I carreira não poderá
II ser superior a 52.



· I I IBibliotecádo.auxiliá,
I

Bibliotecário-auxiliar
I

10 ••••••••••• 0.0 0.0 o. H - 2 12 .. ,_ .............. H - 4

15 •••• 0. 0 •••• , •••••• G - - 17 ................... G - 2

20 ••••••••••••••• o •• F - 14 23 .................. F - 17

25 E I 4 19 29 E
I

8 23.................. - 0-0 ••••• 0 . 0 •••••••••

I

-

70 20 19 81 31 23-
Observações:

Os cargos provisó-
rios serão suprimidos]
à medida que foreml
sendo preenchidos os
vagos das classes su-
periores à Inicial ,

O número total de
cargos ocupados na
carreira não poderá

I
ser superior a81.

I

..
.~

-I??'

~

i
!s
~

~..,
cc
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DECRETO-LEI N.O 7.403 - DE 21 DE MARÇO DE 1945

Altera a carreira de Conferente do Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, inclui na mesma carreira os cargos isolados de Conferente de
Valores e dá outras providências

O Presidente da República, usando da b.cábuição que lhe confere o 8.1"

tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de conformidade com a tabela anexa, a car
reira de Conferente, do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, e nela
incluídos os 25 cargos isolados de provimento efetivo, padrão J, de Con
ferente de Valores, dos mesmos Quadro e Ministério.

Art. 2.0 A despesa com a execução do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta corrente do Quadro, de cujo saldo fica
destacada a importância de Cr$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil
cruzeiros), para fazer face à elevação de 45 cargos da classe E e 25 da classe
F, à classe G.

Art. 3.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa.



SITUAÇÃO ATUAL

MINISTtRIO DA FAZENDA

QUADRO PERMANENTE

II SITUAÇÃO PROPOSTA

Número I I I, I I
. I I I \ I 'Classe I Exce- Número I I Classe \ Exce- I Pr~vi~

de I Carreira ou cargo ou I den- Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou . den- Vagos 50-

cargos
'I

Ipadrão I te, I . I cargos !padrão i tes I I rios
I

I I I
I I

;

Conferente I
10 ..... " ........... K 10

25 Conferente de Valores J
, Q.P. 15 ... ', ............. J 10,

22 .............. , .... I 22
10 Conferente ........ H Q.P. 32 .. ' . , ............. H 22
16 Conferente ........ G }25 Conferente ....... . F Q.P. 42 I .................. G 44
45 éonferente ...... -. E

I ---
121 121

I
10 54 44

Observação:

0, cargos provisó-

II rios serão suprimidos
I à medida que forem,

sendo preenchidos os I
I

vagos das classes H
eI.

° total de cargos
ocupados na carreira

II I não poderá ser supe- i
rior a 121. ! I

>
·Cl
'"
::5

~
'"X
~
<5

.,o,
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DECRETO-LEI N,? 7.404-DE 22 DE MARço DE 1945

Díepõe' sôbre o lrnpôeto de' Consumo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta a seguinte

LEI DO IMPôSTO DE CONSUMO

Primeira Parte

NORMAS GERAIS

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 o impôsto de consumo incide sôbre os seguintes produtce
nacionais ou estrangeiros, discriminados nas Tabelas anexas:

TABELA "A"

I Aparelhos, Máquinas e Artefatos de Metais;
11 Armas, Muniçôes e Fogos de Artifício;

III Artefatos de Matérias de Origem Animal e Vegetal;
IV Brinquedos, Artigos de· Esporte e Jogos;
V Cerâmica e Vidro;

VI Chapéus;
VII - Cimento e Artefatos de Cimento, de Gêseo e de Pedras

Naturais e Artificiais;
VIII - Eletricidade;

IX -- Escôvas, Espanadores e Pincéis;
X Jóias, Obras de Ourives e Relógios;

XI Papel e seus Artefatos;
XII Produtos Alimentares Industrializados;

XIII Produtos Farmacêuticos ,6 Medicinais;
XIV Tintas, Esmaltes. Vernizes e outras Matérias;
XV Velas.

TABELA "o"
XVI

XVII
Calçados;
Móveis.

TABELA' "C"

XVIII Alcool;
XIX Bebidas;
XX Cartas de Jogar;

XXI Lâmpadas Elétricas;
XXII - Vinagre.
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TABELA «D"

177

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI!

XXVIl!
XXIX

Fósforos e Isqueiros;
Fumo;
Gasolina, Querosene, Óleos e Carbureto de Cálcio;
Guarda-chuvas;
Perfumaria e Artigos de Toucador;
Sal;
Tecidos, Malharias e seus artefatos; Passamanarias, Cor
doalhas e Linhas.

Art. 2.° O. impôsto é devido pelos contribuintes definidos nesta lei,
antes da saída dos produtos das fábricas, estabelecimentos comerciais, Al
fândegas e Mesas de Renda, devendo o seu valor ser incorporado ao dos
produtos e cobrado do consumidor, de ecôrdo com as disposições que se
seguem.

Art. 3.° As Observações e as Notas constantes das Tabelas A, B, C e D,
.anexas, e de suas alíneas regem os processos de cálculo, pagamento ou reco
lhimento do impôsto, as obrigações de produtores, importadores e comer
ciantes e as penalidades. Às Recebedor-ias, Alfândegas, Mesas de Renda,
Coletorias e Postos Arrecadadores cumpre vender as fórmulas necessárias e
receber o ímpôsto arrecadado por equêles que estiverem a isto obrigados.

Art. 4,0 Sempre que wn mesmo produto estiver compreendido em mais
.de uma alínea das Tabelas desta lei e esta circunstância não decorra da
matéria de que fôr composto, sua incidência será a da alínea em que estiver
nominalmente indicado.

Art. 5.° Quando um produto não estiver nominalmente citado nas alíneas
e se compuser de mais de uma matéria prima, o impôsto devido será o que
incidir sôbre a matéria de tributação mais elevada; se o impôsto fôr igual
para tôdas as matérias, considerar-se-á o produto como sendo da matéria para

.a qual se tenha registrado o fabricante.
Art. 6.° O produto transformado fora da fábrica produtora ficará su

jeito ao ímpôeto integral correspondente à nova classificação; e o benefi
ciado, uma vez feita a prova de pagamento do impôsto originário, ficará
sujeito somente à diferença entre o impôsto já pago e aquêls que fôr devido
.em virtude do beneficiamento, obedecidas as normas e restrições estabelecidas
nas Tabelas desta lei.

Art. 7.° Entende-se por transformação a operação de que resulte uma
nova classificação fiscal para o produto, isto é, o deslocamento do produto
de uma para outra das alíneas enumeradas nas Tabelas; e por beneficiamento
.a operação que, não modificando essa classificação, o sujeitar a impôsto mais
elevado; sendo considerados fabricantes, para todos 'os efeitos legais, os que
operarem transformação ou beneficiamento.

Parágrafo único. Não constitui beneficiamento a simples moagem do
café: e refinamento do açúcar, desde que tais opereçõee sejam realizadas por
-firmas: diferentes e fora das fábricas produtoras.

CAPíTULO I!

DAS ISENÇÕES

Art. 8.° Além das isenções especiais consignadas nas alíneas das Ta
belas anexas, são ainda isentos de impôsto:

1,0, os objetos importados diretamente pelas mesas administrativas dos
estabelecimentos de caridade e de assistência hospitalar, quando se destinarem
·&0 uso e -tratemento gratuito dos assistidos, bem como os produzidos e impor-

Cal. de Leis - VaI. I F. 12
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tados pela "Fundação Rockfeller", para seu uso, de acôrdo com o art; 2.°'
do Decreto n.o 24.171, de 25 de .abrtl de 1934;

2.°, 03 artigos fabricados em estabelecimentos públicos federais, esta
duais ou municipais, quando não se destinarem a fornecimento ao comércio,
ou a particulares; ,

3.°, os produtos dos estabelecimentos particulares de ensino ou de cari
dade, quando para fornecimento gratuito aos alunos ou assistidos;

4.°, os artigos que a fábrica produzir e aplicar, no próprio estabeleci
mento, para composição ou manufatura de seus produtos;

5.°, as amostras de diminuto ou nenhum valor comercial, assim se
considerando os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quanti
dade estritamente necessária para dar a conhecer sua natureza, espécie e
qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam em caracteres bem
visíveis declarações nesse sentido, atendidas as restrições desta lei;

6.°, os produtos exportados para o estrangeiro, de acôrdo com as Ins
truções que forem baixadas pelo Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. Para regular o serviço de exportação de mercadorias
isentas de Impôsto para o estrangeiro, fica o Ministro da Fazenda autorizado
a baixar as necessárias instruções e dispor sôbre as penalidades aplicáveis,
guardando o limite prescrito neste capítulo.

Penalidades

Incorrem nas multas dé:

_8) Cr$ 500,00 a CrS 1. 000,00 - os que deixarem de cumprir as íne
truçoes a que se refere o inciso 6.°, desde que não ocorra falta de pagamento,
de impôsto:

b) importância igual ao valor do impôsto, não inferior a Cr$ 2.500,00-
os que deixarem de fazer prova, dentro do prazo estatuído, da entrada.

da mercadoria exportada em território estrangeiro ou da saída do território'
nacional, ou que não derem baixa nos -têrmoa que para tal fim assinarem.

CAPITULO III

DA "PATENTE DE REGISTRO"

Sua cobrança e fiscalização

Art. 9.° Além do impôsto de consumo de que tratam as alíneas dae
Tabelas desta lei, serão cobrados, para fim de contrôle, emolumentos de "Pa
tente de Registro" dos fabricantes e comerciantes.

Art. 10. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá fabricar, beneficiar;
transformar, vender, expor à venda ou ter em depósito para êsses fins pro
duto sujeito ao Impôsto de consumo, sem se achar habilitada com a "Patente'
de Registro", salvo os casos especiais previstos nesta lei.

Art. 11. Constitui a "Patente de Registro" um certificado expedido pele,
repartição arrecadadora local, mediante pagamento dos respectivos emolu
mentos, ou gratuitamente.

Art. 12. São obrigados a habilitar-se com a "Patente de Registro":

a) os fabricantes;
b) os comerciantes, inclusive os comerciantes por grosso de fumo em

corda, fôlha, ou pasta, de origem nacional, os de artefatos de papel, de tecidos a-"
os mercadores ambulantes;
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c) os escritórios comerciara, representantes, agentes, ou prepostos de fa
bricantes ou de comerciantes;

d) os depósitos fechados.

Art. 13. Os fabricantes e comerciantes, que também tiverem venda
ambulante, pagarão pelo comércio ambulante, embora feito por grosso, os
emolumentos do art. 44, letra c, inciso I.

Art. 14. As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento fôr o único
processo industrial e os engenhos de açúcar, cuja produção não exceder a 10.000
quilogrames anuais, pagarão os emolumentos do art. 44, letra a, inciso I.

Parágrafo único. Quando a produção fôr superior a 10.000 Quilogramas
até 100.000 anuais, as salinas e engenhos pagarão os emolumentos de ecôrdo
com o art. 44, letra a, inciso II e, se ultrapassarem de 100.000 Quilogramas,
pagarão os emolumentos do inciso IH da mesma letra.

Art. 15. Os lavradores que produzirem até 10.000 litros anuais de vinho,
graspa, .álcool, aguardente de cana ou de mandioca pagarão os emolumentos
do art. 44, letra a, inciso I; quando produzirem mais de 10.000 litros até
100.000, pagarão os emolumentos do inciso II da mesma letra, ficando sujeitos
aos emolumentos do inciso In, quando produzirem mais de 100.000 litros.

Parágrafo único. Servirá de base para o cálculo da produção a média dos
três anos anteriores, ou, quando se tratar de indústria nova, o confronto com
a produção de estabelecimentos semelhantes.

Art. 16. Os fabrícentes de vinhos compostos, a que se refere o Decreto
nP 22.480, de 20 de fevereiro de 1933, deverão requerer os favores dessa lei
ao Diretor das Rendas Internas, e, da "Patente de Regist-ro" para tal fim
fornecida pela repartição arrecadadora competente, deverá constei o número
da ordem de concessão.

Art. 17. A "Patente de Registro" de fabricante dá direito somente à
venda de seus produtos na própria fábrica, e é exigível, para efeito de con
trôle, dos que Esbricarem artefatos das alíneas XI e XXIX, com produtos
adquiridos de terceiros, não sendo, entretanto, obrigados às demais exi
gências desta Lei.

§ 1.0 No cálculo para cobrança de emolumento de registro de fábrica de
mais de um produto, servida por eparêlbo ou fôrça motora, serão computado!
os aparelhos ou a fôrça empregados na produção de mercadorias tributadas,
calculada esta pela média dos três últimos anos, em confronto com o número
dA operários capazes de igual produção. Nô.'S fábricas de mais de uma espécie
tributada, o cálculo será relativo aos aparelhos, fôrça ou operários empregados
em cada espécie.

§ 2.0 No número dos operários serão computados os que trabalharem fora
do estabelecimento e que forem pcrtedores da caderneta de que trata este-Iei .

Art. 18. Os escritórios comerciais, representantes, agentes ou prepostos
da fabricantes ou de comerciantes, e os mercadores ambulantes, que mantenham
estoque de mercadoria, são considerados comerciantes, sujeitos aos emolumentos
da "Patente de Registro", etendida a categoria do comércio que exerçam.

Art. 19. Os escritórios comerciais, representantes, agentes ou prepostos
de fabricantes ou de comerciantes, que negociem por meio de amostras ou
encomendas, além das "Patentes. de Registro" a que eventualmente estejam
sujeitos, ficam obrigados a habilitar-se com a "Patente de Registro" para
aquelas atividades, pagando os emolumentos de ecôrdo com o art. 44, letra c,
obedecido o seu capital.

Parágrafo único. Os construtores ficarão sujeitos aos emolumentos pre
vistos no art. 44, letra c, embora mantenham depósitos de materiais para em~
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pregar nas construções) ficando tais depósitos sujeitos à "Patente" de que
trata o art. 21.

Art. 20. Os emolumentos da "Patente de Registro" a que estão sujeitos
os tintureiros que receberem tecidos para alvejar, tingir, estampar, acabar ou
para, de qualquer outro modo, beneficiar, são os do artigo 44, letra a.

Art. 21. Os depósitos fechados de fabricantes ou comerciantes ficam
sujeitos aos emolumentos dá "Patente de Registro" de ecôrdo com o art. 4-1-,
letra c. inciso I.

Art. 22. Os comerciantes por grosso de uma ou mais espécies tributadas,
que também negociarem a varejo com outra ou outras espécies, pagarêc sôbre

.o comércio a varejo emolumentos correspondentes às espécies excedentes das
de comércio por grosso. respeitada a ordem de incidência e a categoria do
comércio, isto é, os comerciantes de uma só espécie por grosso e outras a
varejo pagarão, por aquela, conforme o capitel, os emolumentos constantes de
art. 44, letra b e seus incisos, e pelas demais a varejo, os da letra c, a partir
da segunda espécie; os de duas espécies por grosso e outras a varejo, os erno
jumentos da letra b e seus incisos, também conforme o capital, e pelas demais
a varejo, os da letra c, a partir da terceira espécie; e assim sucessivemenre .
De mesma forma proceder-se-á em. relação aos fabricantes.

§ 1.0 O comerciante que, depois de registrado, modificar ° seu comércio
de varejista para grossista em uma ou mais espécies, pagará os emolumentos
calculados como se se tratasse de registro inicial, de acôrdo com a sua nova
situação, deduzidos do total os emolumentos anteriormente pagos.

13 2.° As firmas, sociedades ou companhias comerciais autoriaedas a fun.
cionar no Brasil,. desde que não tenham capital registrado no país, pagarão os
emolumentos da "Patente de Registro" de acôrdo com as incidências máximas
da classe respectiva.

Art. 23. As emprêsas ou firmas comercieis que mantiverem mais de um
estabelecimento. seja filial, agência, sucursal ou simples pôsto de venda, per a
os quais o contrato social ou os estatutos não tenham fixado cota de capital,
poderão atribuir aos referidos estabelecimentos, pera efeito do pagamento da
"Patente de Registro", um determinado capital, que servirá de base à cobrança
dos respectivos emolumentos.

Art. 24. São obrigados à "Patente de Registro" gratuita:

a) os estabelecimentos particulares de educação que Iebricerem artigos
para a venda aos próprios alunos;

b) os asilos e casas de caridade ou de assistência, particulares, que Eabt-i.
ca-em produtos para comércio.

Art. 25. Não será concedida "Patente de Registro" para fabrico dos
produtos das alíneas m, inciso 2, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIV, XXVI,
XXVII e XXIX aos estabelecimentos cuja seção de venda a varejo tenha
qua"l9.uer comunicação interna com a seção de febricacão .

Art. 26. O prazo para pagamento da "Patente de Registro" ou obtenção
de "Patente de Registro" gratuita será:

a) antes de iniciado o comércio ou fabrico - para os que pretenderem
comerciar ou Eebricar produtos tributados pagando o emolumento integrai.
qualquer que seja a época do início do comércio ou fabrico;

b) de 2 de janeiro a 31 de março - para os que tiverem de renovar as
respectivas "Patentes de Registro", desde que tenham solicitado a renovação
até o último dia útil de fevereiro de ceda ano, pagando o emolumento integral
de acôrdo com o do ano anterior,se, antes de vencido aquêle prazo, terminarem



A'l'OS DO PODER EXEcmrrVO 181

o comércio ou o fabrico; os contribuintes que não tenham pago os emolumentos
da "Patente de Registro" até 28 de fevereiro, deverão pegá-los, de ecôrdc com
.l letra inicial de sua firma, dentro dos seguintes períodos: de 1 a 5 ou de
16 a 20 de março, os de letras "A" a "H"; de 6 a 10 ou de 21 a 25 de março, ~t

de letras "I" a "O"; de 11 a 15 ou de 26 a 31 de março, os de letras "P" 11

"Z"; as repartições arrecadadoras locais ficam obrigadas a fornecer aos comer
ciantes as guias de pedido de registro, inteiramente processadas, três dias antes
de expirar o primeiro período para pagamento; nas Recebedcrias Federais, O!?

respectivos Diretores, dentro dos prazos citados, organizarão as instruções ne
cessárias à regularização do pagamento das "Patentes";

c) antes da alteração ou da adição - para os que eltererem a categoria
ou a classificação do comércio ou fabrico, de modo a. torná-lo sujeito a emolu
ment-o maior, ou adicionarem ao comércio ou fabrico espécie ainda não regis
trada, salvo quando se tratar de modificação do capital social, caso em que a
diferença de emolumento da "Patente de Registro" será paga dentro de 60
dias da data da referida modificação.

Art. 27. Para obter a "Patente de Registro", os interessados apresentarão
à estação fiscal competente uma guia, organizada em duas vias, conforme modê
10 1, na qual declararão o número da "Patente de Registro" anterior, se se
tratar de casa já estabelecida, declarando sempre o capital registrado e, pelos
títulos constantes do art. 1.0, os produtos de seu comércio ou fabrico, devendo os
mercadores ambulantes mencionar também o número da caixa, chapa, ou
veículo, e os fabricantes o número de operários, aparelhos e máqutnes, ou a
quantidade em quilos ou litros quando fôr o caso, bem como a fôrça motora
e a sua natureza.

§ 1.0 Não será concedida "Patente de Registro" para fabrico a quem não
tiver instalação suficiente e adequada eos fins da fabricação.

§ 2.° Com a guia de que trata êste artigo, será apresentada a petente 00
ano anterior, quando se tratar de renova-ção.

§ 3.° Para a obtenção da "Patente de Registro" de estabelecimento novo,
os interessados deverão exibir ao encarrega-do do respectivo serviço a prova de
constituição legal, se se tratar de sociedade' comercial de qualquer espécie, ou
a carteira de identidade, se se trater de firma individual.

§ 4.° Para fábricas de fumo e bebidas, além das demais exigências dêste
artigo, somente será concedida "Patente de Registro" mediante prova de pro
priedade de tôda a instalação fabril; para o fabrico de bebidas será exigida,
ainda, mediante declaração na guia respectiva, a indicaçâo da. quantidade e
capacidade dos depósitos ou declaração de não existência dêstes, sendo esta
última exigência extensiva aos comerciantes de bebidas por grosso.

Art. 28. Quendo se tratar de contribuinte que não tenha capital registrado
ou contrato social que permita a sua verificação e sobrevenha dúvida em tôrno
do que fôr indicado na guia de pedido de "Patent-e de Registro". considerar-se-á
o seu capital como sendo correspondente a 40% do volume de vendas durance
o ano civil anterior. Em se tratando de contribuinte novo, os emolumentos
serão calculados de acôrdo com o art. 44, letras b ou c, inciso I, conforme a
sua categoria de comércio.

Art. 29. Na guia para obtenção da "Patente de Registro", o agente fiscal
da circunscrição ou da seção própria indicará a importância a ser cobrada,
discriminando os produtos e respectivos emolumentos.

§ 1.0 Preenchida essa exigência, a "Patente de Registro" será concedida
sem mais formalidades, fornecendo-se o certífícedo de acôrdo com o modêlo 2,
o qual mencionará especificada e minuciosamente, pelos títulos referidos no
art. 1.0, os produtos para os quais foi concedido 'o registro pago ou gratuito,
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bem como o capítel, quando comerciante, o número de operanos e fôrça motriz
total, a produção em litros ou quilos, quando fabricante, e o número do veículo,
caixa ou chapa, do mercado! ambulante.

§ 2.° Quando houver dúvida sôbre S! concessão da "Patente de Registro".
a guia, depois de informada e processada convenientemente, será submetida ao
chefe da repartição.

Art. 30. A "Patente de Registro" para o comércio por grosso 56 será
concedida a quem vender por atacado. Para fins desta lei, considera-se ata
cadista o negociante que, habitualmente. vender por atacado ou a revendedor.

Art. 31. Os comerciantes e fabricantes, que tiverem-venda ambulante ou
eIT' feiras, são obrigados a tantas "Patentes de Registro" quantas forem as
pessoas ou veículos empregados nessa venda, e a "Patente de Registro" ex
pedida para êsse fim, assim como a que fôr expedida para comerciente am
bulante, s6 será válida na zona fiscal da repartição que a houver concedido,
salvo quando no mesmo município houver mais de urna repartição arrecadadora.

Parágrafo único. Os comerciantes e fabricantes, nos casos dêste artigo,
são obrigados a mencionar no verso da "Patente de Registro" o nome por
extenso do encarregado da venda ou o número do veículo.

Art. 32. Os contribuintes que não se acharem quites com a Fazenda
Nacional, isto é, que estiverem condenados por decisão passada em julgado,
assim como os responsáveis ou fiadores que não-tiverem solvido os seus coro
promissos no prazo legal, não poderão obter, renovar, ou transferir para outrem
a sua "Patente de Registro", nem alterar a firma concessionária do .roesmc
sem prévio pagamento ou depósito da muita e do impôsto devido na repar
tição arrecadadora competente. Também não será fornecida "Patente de Re
gistro" a firma nove de que faça parte sócio cotista gerente, sócio solidário,
ou diretor gerente, de sociedade anônima, ou sócios gerentes ou diretores de
comandita por ações, que não se acharem quites com a Fazenda Nacional,
nos têrmos dêste artigo.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, S'S repartições que tiverem aplicado
multa a contribuintes estabelecidos em zona fora de sua jurisdição enviarão
diretamente, até 31 de dezembro, a relação dêsses contribuintes à respectiva
repartição.

§ 2.° As repartições arrecadadoras deverão ter fichário de todos os con
tribuintes multados por infração desta lei ou devedores à Fazenda Pública, com
indicação do número do processo, nome' e localização do contribuinte, disposi
tivos infringidos, importância da multa imposta, data do seu pagamento ou
depósito, ou data e número da certidão de dívida.

§ 3.° Nas fichas serão anotadas as alterações decorrentes dos julgados
proferidos pelas instâncias superiores.

Art. 33. O comprador é responsável pelas dívidas do vendedor, exceto
se houver adquirido o estabelecimento em hasta pública.

Art. 34. As trenaferências de "Patente de Registro" por aquisição de
estabelecimento ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos novos
proprietários à estação fiscal competente, no prazo de 30 dias, instruído o
pedido com a "Patente de Registro" da antiga firma e os documentos jue.
tificativce da transferência.

Perágrafo único. Quando não fôr anexada a "Patente de Registro" 0U

sua certidão, o agente fiscal da seção poderá notificar o contribuinte para
a extração em nome da nova firma.

Art. 35. A transferência ou alteração de firma que houver sido autue-ta
por infraçâo de regulamentos fiscais será autorizada mediante petição do novo
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-proprtetério, na qual se declare responsável por qualquer processo ou débito
-do antecessor, podendo o chefe da reperfiçêo exigir garantia idônea que
retorce essa responsabilidade.

Art. 36. A mudança de local de fabricante ou de comerciante ou de
número de chapa, caixa, ou veículo, de seus mercadores ambulantes, deverá
ser comunicada à repartição arrecadadora competente, dentro de 30 dias, em
requerimento acompanhado da respectiva "Patente de Registro" ou sua cer
tidão, e só aproveitará, para validade da mesma "Patente de Registro", em
.qualquer ponto do país para onde se verificar a mudança, quando esta se der
com tôdas as mercadorias e utensílios.

Parágrafo único. No caso de mudança para localidade fora de jurisdição
da repartição arrecadadora, deverá o interessado solicitar guia de transferên
cia, conforme modêlo 3.

Art. 37. As transferências de firmas, as mudanças de local, as altera
çêes de número de caixa, chapa, ou veículo, depois de autorizadas, serão aver
badas em todos os efeitos fiscais, Inclusive os de que cogitam as leis ns. 22.061,
de 9 de novembro de, 1932, '187, de 15 de janeiro de 1936 e Decreto-lei n.? 915,
-de 1938, na própria repartição arrecadadora, por funcionário para tal fim de
signado.

Art. 38. A "Patente de Registro" ficará sem efeito:

a) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro proprietário do
-estabelecímentc;

b) quando tiver sido obtida em desacôrdo com os arts. 14 e parágrafo
único, 15 e parágrafo único, 25 e 27 e seus parágrafos;

c) quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão ou hasta
pública;

d) quando dela não constar a esrgencía do art. 31, parágrafo único, ou
fôr encontrada em poder de pessoa diferente da mencionada no verso da
"Patente de Registro";

e) quando ficaI apurado que faz parte da firma concessionária da "Pa
tente de Registro" sócio cotista gerente, sócio solidário, diretor-gerente de
eociedede anônima. sócio-gerente de sôcledade anônima, sôcío-gerente ou di
retor de comandita por ações, devedor à Fazenda Nacional de qualquer im
pôsto ou multa;

f) quando, de qualquer outro modo, houver sido obtida indevidamente,

Art. 39. O contribuinte que houver pago "Patente de Registro" de
classe superior à do seu comércio ou fabrico, por êrro seu ou exigência da
repartição, não gozará das vantagens inerentes à mesma "Patente de Re
gistro" e poderá requerer restituição do excesso de emolumento.

Art. 40. É contravenção registrar fábrica inexistente ou em nome de
emprêsa ou firma fictícia.

Art. 41. As "Patentes de Registro" ou suas certidões serão exibidas aos
aaentes fiscais, sempre que reclamadas, para ° que deverão ser conservadas em
urr quadro ou em lugar que permita exibição imediata por quem estiver à
testa do negócio.

Art. 42. O mercador ambulante encontrado sem a respectiva "Patente
de Registro" será imediatamente notificado para pagamento dos emolumentos
devidos, no prazo de oito dias, efetuando-se ao mesmo tempo Q apreensão das
mercadorias em seu poder, as quais só serão restituídas mediante exibição
da "Patente" e da prova do pagamento da multa respectiva.

Parágrafo único. Se, esgotado o prazo, não fôr satisfeito o pegamento
dos emolumentos devidos e da multa, a repartição providenciará sôbre a
venda em leilão das mercadorias apreendidas.
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Art. 43. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do registro
terão um livro, no quel farão o cadastro geral dos estabelecimentos e pessoas
registrados, averbando, quando se tornar mister, -as alterações ocorridas.

Art. 44. Os emolumentos de registro obedecem à seguinte tabela:
a) FABRICAS - de acôrdo com o número de operários, aparelhos ou

fôrça motora equivalente, calculando-se cada cavalo (H.P.) como equivalente
e três operários :

I
Até 3 operários,

Em unia só espécie tributada
Pelas excedentes, cada uma, mais

II

De mais de 3 operários até 6,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IH

De mais de 6 operários até 12,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais . .

IV

De mais de 12 operários até 25.

Em uma só espécie tributada .
Pele-s excedentes, cada uma, mais

v
De mais de 25 operários até 50,

Em uma só espécie tributada ................•.............
Pelas excedentes, cada uma, mais .

VI

De mais de 50 operários até 100,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, meis .

VII

De\ mais de 100 operários até 200,

Em uma só espécie tributada .....•.......................
Pelas excedentes, cada uma, mais ..•.......... . .

VIII

De mais de 200 operários até 500,

Em uma só espécie tributada ..•••.•....•.........•.........
Pelas excedentes, cada uma, mais .•........••...............

c-s
se.oo
s.oo

100.00
10,00

200,00
20,Ol}

400,,)0
40,0l}

I. SOO,Ol}
150.0(}

2.000.0l}
200.00

3.000,00
300,Oll



ATOS DO PODER EXECUTIVO,

IX

De mais de 500 operários até 1.000,

Em uma só espécie tributada , .
Pelas excedentes, cada uma, mais ,.

X

De mais de 1.000 operários até 2.000,

Em uma só espécie tributada ...
Pelas excedentes, cada uma, mais

XI

De mais de 2.000 operários,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

b) COMÉRCIO POR GROSSO

I

Com capital até Cr$ 10.000.00,

Em uma só espécie tributada
Peles excedentes, cada uma, mais

II

Com o capital superior a Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50.000,00,

Em uma só espécie tributada .. ,., .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

III

Com o capital superior. a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 200.000,00,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV

Com capital superior a Cr$ 200. C:QO,OO até Cr$ 500.000,00,

Em uma só espécie tributada .•.............................
Pelas excedentes, cada uma, meia .

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Crs 1.000.000,00,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada um ..., mais .•.........................

185

3.500,00
350,00

4.500,00
450,00

5.000,00
500,00

200,00
20,00

400,00
40,00

600,00
60,00'

800,00
80,00

1.000,00'
100,00
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VI

Cr$ 500.000,00,

Com capital superior a Cr$ 1.000.000,00 até Cr$ 2.000.000,00,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais _ .

VII

Com capital superior a Cr$ 2.000.000,00,

Em uma só espécie tributada .•......... , .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

c) COMÉRCIO A V AREJO

I

Com capital 'até Cr$ 10.000,00,

.Em uma só espécie tributada ..•...........................
Pelas excedentes, cada uma, mais _ .

II

Com o capital superior a Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50.000,00,

Em uma só espécie tributada '. .
Pelas excedentes, cada uma, mais ' .

lI!

Com o capital superior a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 200.000,00,

'Em uma só espécie tributada .
'Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV
Com capital superior a Cr$ 200.000,00 até

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes. cada uma, mais .. , , .

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000.000,00,

;Em uma -só espécie tributada •.....•...•................ , ..•
Pelas excedentes, cada uma, mais ....•..... ,., .

VI
Com capital superior a Cr$ 1.000.000~00 até Cr$ 2.000.000,00.

·Em uma só espécie tributada .•..... , , , ,.
Pelas excedentes, cada uma, mais .

VII

Com capital superior- a Cr$ 2.000.000,00,

Em uma só espécie tributada ., , , .
.Pelas excedentes, cada uma, mais .

1.200,oJO
120,00

2.000,00
200,00

100,QO
10,00

200,00
20,00

300,00
30,00

400,00
40,00

500,00
50,00

600,00
60,00

I.OOO,O~

100,00
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Parágrafo único. Para fins estatísticos, os estabelecimentos compreendi
-dos nos incisos I e II da letra a dêste artigo são considerados "Oficina") devendo
como tal ser extraída a "Patente de Registro".

Art. 45. São dispensados da "Patente de Registro";

a) as fábricas, usinas, oficinas e outros estabelecimentos públicos federais,
estaduais e municipais; as escolas de educação profissional, asilos e recolhi
mentos de menores e estabelecimentos semelhantes, nos quais se fabriquem
artigos sujeitos ao Impôsto de consumo, como meio de aprendizagem ou para
consumo exclusivo nos mesmos estabelecimentos;

b) os ermeeéns, farmácias e dispensários de instituições de caridade, desde
que funcionem nos respectivos estabelecimentos e se destinem à distribuição
gratuita de produtos tributados aos seus assistidos;

c) os botequins. restaurantes e outros estabelecimentos de instalação e
funcionamento provisório, durante festas públicas, tais como: romarias, ma
nobras e paradas militares, excursões turísticas ou desportivas e semelhantes;

d) os caixeiros viajantes, pracístes e empregados de estabelecimentos re
-gistradoe, incumbidos de agenciamento e venda por meio de amostras, com
caráter itinerante e sem instalação;

e) os estabelecimentos e os profissionais que tiverem produtos destinados
exclusivamente' aos misteres de sua atividade:

f) os estabelecimentos industriais que febricarem, adquirirem, ou tiverem
em depósito, artigos sujeitos ao impôsto de consumo apenas para· emprêgo, como
mat-éria prima ou secundária, ou para seu uso, na composição de outros ertigcs
de sua própria indústria, tributados ou não;

. g) as emprêsas fornecedoras de eletricidade que tiverem contrato com os
poderes públicos para a execução de seus serviços.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 10,00 os que solicitarem ou obtiverem a "Patente IJe Registro"
grátis ou requererem a sua transferência fora dos prazos estabelecidos nos ar
tigos 26, 34 e 36;

b) 30% da importância dos emolumentos devidos - os que solicitarem
ou pagarem a "Patente de Registro" depois dos prazos estabelecidos no art. 26
ou os que requererem a transferência fora dos prazos indicados nos arts. 34 e 36;

c) importância igual aos emolumentos devidos, não inferior a Cr$ 150,00
os que forem notificados para registrar o seu estabelecimento ou para pagar

a diferença de emolumentos da "Patente de Registro" de seu comércio ou
fabrico;

d) Cr$ 150,00 a Cr$ 300,00 - os que infringirem o disposto no parágrafo
único do art. 31 e no art. 41;

e) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto no art- 40.

CAPíTULO ~IV

DAS ESTAMPll.HAS E SUA VENDA

Art. 46. As estampilhas serão de duas cêres :

a) verde - para os produtos nacionais;
b) encarnada - para os produtos estrangeiros.
Art. 47. As estampilhas terão a declaração genérica - impôsto de cano

ecmo - e serão aplicadas aos produtos de ecôrdo com a procedência, obede
cendo aos seguintes formatos:

a) cintas especiais - p ara charutos nacionais;
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b) cintas comuns - para bebidas, álcool e vinagre;
c) retangulares especiais - para maços, pacotes, caixas e carteiras de ci

gmros e cigarrilhas; .
d) retangulares comuns - para os demais produtos.

Art. 48. As estampilhas serão feitas na Casa da Moeda, onde ficarão
depositadas.

Art. 49. A Diretoria das Rendas Internse superintenderá o serviço de
fornecimento de estampilhas, e indicará os valores pata aprovação do Diretor
Gerel da Fazenda Nacional, depois de preparados os desenhos pelo.' Casa.
da Moeda.

Parágrafo untco . A mesma Diretoria poderá determinar o fornecimento
a qualquer repartição dos Estados e autorizar a requisição direta des estam.
pilhas, quando se tornar necessário ao serviço da arrecadação do impôsto .

Art. 50. A Casa. da Moeda organizará álbuns contendo espécimes de
tôdas as fórmulas em circulação, cabendo à Diretoria das Rendas Internas dis
tribuí-los às reparfiçêes interessadas na errecadaçâo ,

Art. 51. Ao Diretor Geral da Fazenda Nacional compete expedir cir
cular divulgando o formato e côr das estampilhas, bem como sua emissão e
recolhimento.

Art. 52. Para cobrança do ímpôsto, as estampilhas serão vendidas:

a) na Capital Federal, pela Recebedoria do Distrito Federal e pela Al
fândega do Rio de Janeiro;

b) nos Estados e Territórios, pelas reperttçêes arrecadadoras, nas respecti
vas zonas.

Art:. 53. As repartições encarregadas da venda e suprimento das estam
pilhas requisitarão o fornecimento necessário:

a) &'S Recebedorles Federais, as Alfândegas do Rio de Janeiro e de Santoe
e as Delegacias Fiscais - à Casa da Moeda;

b) as estações arrecadadoras. dos Estados e dos Territórios - às respecti
vas Delegacias Fiscais, exceto as Mesas de Renda alfandegadas que serão su
pridas por intermédio das repertíções a que se subordinarem, ou por onde de
terminar, em casos' excepcionais, a Diretoria das Rendas Internas.

Art. 54. As estampilhas serão vendidas mediante guia (modelos 4 e 5)

a) aos fabricantes, aos comerciantes importadores e aos que tiverem a,
faculdade de receber produtos com o impôsto a pagar - com a epreeentsção
da "Patente de Registro";

b) aos estabelecimentos públicos federais, estaduais ou municipais e aos
leiloeiros - em face de requisição;

c) para os produtos epreendídos, adquiridos em hasta pública, bevidos de
inventário ou falência, ou para suprir "qualquer falta devidamente justificada

mediante requerimento.

Parágrafo único. As repartições arrecedadorae competentes, nos casos de
apreensão de mercadorias estrangeiras sem o pagamento do devido ímpôstc, re
quisitarão às Alfândegas ou Delegacias Fiscais as esternpilhas próprias.

Art. 55. A aquisição de estampilhas obedecerá aos seguintes limites:

a) pelos importadores - importância correspondente à quantidade e qua
lidade de fato verlficadee na conferência dos artigos submetidos a despacho, ou
importância necessária de acôrdo com o preço a ser marcado para venda no
varejo, quando se tratar de importador de perfumarias e artigos de toucadorj.
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-b) pelos fabricantes - importância nunca inferior a Cr$ 50,00;
c) pelos estabelecimentos públicos - qualquer importância;
d) para oa demais casos previstos neste regulamento - importância

necessária.

Art. 56. As guias para aqursrçao de estampilhas serão- organizadas em 3
vias: a primeira acompanherá o processo de despacho nas Alfândegas e Mesas
de Renda, ou ficará arquivada nas repartições quando se tratar de produtos
nacionais; a segunda constituirá documento de receite; a terceira será entregue
ao contribuinte.

Art. 57. Terminada nas Alfândegas e Mesa-s de Renda a conferência das
mercadorias submetidas a despacho, a guia será visada se estiver exata, ou nela
se anotará. bem como na nota de despacho. a diferença verificada.

Art. 58. O impôsto referente a mercadorias importadas por perrículares,
para seu consumo, e industriais, para cmprêgo em suas indústrias, será recolhido
por meio de guia.

Art. 59. Os retalhos dos pacotes de fumei selados, que acompanharem ss
guias de aquisição de estampilhas para cigarros e cigarrilhas, serão inutilizados
com a data, por meio de carimbo da repartição, e acompanharão os balanços
mensais remetidos às Delegacias Fiscais, e, após a necessária conferência, serão
destruídos, lavrando-se têrmo que ficará _anexa9-0 ao balanço.

§ 1.0 Os retalhos recebidos pelas -Recebedortas Feder6..j~ serão destruídos
nesses repartições.

§ 2.0 Nos "Caixas" de estampilhas fer-se-â histórico circunstanciado dos
retalhos selados que tenham sido recebidos, discriminando-se quantidade, estam
pilhas nêles apostas e total da importância que lhes fôr equivalente.

Art. 60. A repartição, ao vender estampilhas a contribuinte que receba
produto com o impôsto a pagar, fará o confronto da nota de remessas apre
sentada pelo comprador com a que houver recebido da repartição de pro
cedência.

§ 1.0 Quando, por qualquer motivo, o comprador não apresentar a nota
de que trata êste artigo, a venda das estampilhas será feita de ecôrdo com a
mercadoria descrita na nota ou telegrama recebido pela repartição.

§ 2.° Na eusência de nota ou telegrama, as estampilhas serão fornecidas
após verificação fiscal dos produtos recebidos.

Art. 61. Quando as estampilhas que acompanharem os produtos não cor
responderem 8'0 impôsto dos novos volumes em que tiverem de ser expostos 11
venda, poderão ser trocadas na repartição local pelos comerciantes, por oceaiâo
da transferência dos volumes. Os que receberem produtos já estampilhadoa
poderão adquirir novas fórmulas mediante requerimento.

§ 1.0 O pedido das estampilhas será formulado nas guias próprias, onde o
-interessado mencionará a quantidade, espécie, valor unitário e total das estam
pilhas que der em troca, bem como as características de que se acharem re
vestidas em virtude da inutilieaçâo, fazendo-as acompanhar da "nota fiscal"
do vendedor, a qual será restituída uma vez verificada a exatidão das declarações.

§ 2,0 O chefe da repartição fará examinar se os volumes correspondem às
declarações da "nota" e às estampilhas apresentadas.

§ 3.° As estampilhas recebidas em troca serão inutiliaedas na forma
desta lei.

Art. 62. Não serão vendidas estampilhas:

a) às firmas devedoras de impostos, taxas e multas que não os tiverem
·pago ou depositado na repartição fiscal competente, ume vez esgotados os
-prazos regulamentares;
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b) aos responsáveis ou fiadores que, devidamente intimados, não houve
rem solvido no prazo legal os seus compromissos _com a Fazenda.

Art. 63. Só serão vendidas estampilhes que correspondam - na côr,
formato, valor e espécie - aos produtos a estampilhar .

Art. 64. Ninguém poderá vender, trocar, ou ceder, por qualquer forma,
as estampilhas adquiridas, salvo quando se trater de venda ou transferência de
estabelecimento comercial ou industrial.

Art. 65. Não é permitida a compra, venda ou troca de estampilhas senão
nos casos previstos neste lei, perdendo os possuidores, independentemente da
multa que couber, o direito àqueles cuja procedência legal não fôr justificada.

Art. 66. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas em quantidade ex
cedente de 5% à necessária ao estampilhamento das mercadorias existentes em
seus estabelecimentos, sob pena de serem apreendidas as excedentes.

§ 1.0 Constitui contravenção a posse de estampilhas que pertenceram e
produtos já consumidos, bem como a de estampilhas extraídas de produtos
consumidos ou não.

§ 2.° Constitui também contravenção, independentemente da ação crimi
nal que no caso couber: vender, comprar, empregar ou possuir, sôltas ou aplica
das, estampilhas falsas.

Art. 67. As estampilhas recebidas com a mercadoria que tenha sido em
pregada na confecção ou preparo dos produtos serão recolhidas mensalmente,
mediante guia, à repartição arrecadadora local, até o décimo dia útil do mês
subseqüente, mencionando-se no livro fiscal o seu recebimento e recolhimento,
a entrada da mercadoria e a quantidade empregada na indústria.

Parágrafo único. As estampilhas recolhidas pelos contribuintes serão ia.
cíneredas nas Delegeciae Fiscais e Recebedorias, mediante .as cautelas necessárias.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto no art. 66;--
b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5. OOO,pO os que infringirem o disposto no

art. 66, § 1.0;
c) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 os que infringirem o disposto nos

arts. 64, 65 e 66, § 2.0 ;

d) importância igual ao valor das estampilhas, não inferior a Cr$ 500,01)'
- os que infringirem o disposto no art. 67.

CAPíTULO V

DO gS'rAMPILHAMENTO E PAGAMENTO DO IMPÔSTO

Art. 68. Compete o estampilhamento dos produtos estrangeiros:

a) aos comerciantes retalhistas, quando tiverem de iniciar a venda a re
talho ou quando venderem em volumes intatos os produtos que receberem
acompanhados de estampilhas; obedecido, quanto aos produtos sujeitos ao im
pôsto de acôrdo com o preço no varejo, o que estabelecem as alíneas respectivas;

b) aos importadores atacadistas e comerciantes grossístas, por ocasião da
venda, quando o comprador fôr particular, ambulante, ou contribuinte não
registrado para o comércio do produto, quando venderem a mercadoria a' re
talho, ou quando a expuserem como amostra ou à venda; obedecido, quanto
aos produtos sujeitos ao impôsto de acôrdo com o prêço no varejo, o: que
estabelecem as alíneas respectivas;
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c) aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do recebimento,
quando se tratar de mercadoria. apreendida.

Art. 69. Aos leiloeiros cumpre estampilhar os produtos por ocasrao de
sua entrega, quando vendidos a particular ou a comerciante não devidamente
registrado; ou cobrar e recolher o impôsto à repartição arrecadadora local,
por meio de guia, dentro de cinco dias contados da realização do leilão, quando
se tratar de "jóias" obras de ourives e relógios" ou de outros produtos não sujeitos
à selagem direta que procederem de estabelecimentos fabris sem prova de.
pagamento do lmpôeto ,

Parágrafo único. Os leiloeiros deverão examinar se a mercadoria que re
cebem para leilão procede de fabricante, comerciante ou particular, zelando
pelo pagamento do impôsto, sob pena de responsabilidade.

Art. 70. As amostras que não gozarem de isenção, conduzidas por cai
xeiros viajentes ou empregados de estabelecimentos registrados, deverão estar,
estampilhadas ou acompanhadas de prova de pagamento do impôsto . -

Art. 71, As amostras a que se refere o artigo anterior deverão, quando
em poder de representantes de estabelecimentos comerciais ou fabris, ser
acompanhadas de notas ou faturas discriminativas.

Art. 72. As estampilhas serão aplicadas de acôrdo com o disposto nas
notas às elineas das Tabelas anexas, permitido nos sabões e sabonetes em barra,
pão, ou fôrma, e em qualquer outro produto que não traga o invólucro, o es
tampilhamento em fôlha ou fita de papel. desde que a falta de aderência ou
ações químicas prejudiquem a selagem ou a estampilha.

Art. 73. Para complemento do impôsto poderá ser empregada mais de
uma estampilha da mesma espécie, não sendo computadas as que se acharem
sotopostes, com o valor encoberto.

Parágrafo único. Não se compreendem na disposiçâo dêste artigo os vo
lumes contendo mais de uma vintena de cigarros. ou cigarrilhas, nos quais SÓ"
serão aplicadas estampilhas dos valores correspondentes ao preço de venda da
cada vintena,

Art. 74. Consideram-se não estampilhadcs os produtos a que forem apti
cedas fórmulas:

a) destinadas a produtos nacionais, quando se tratar de produtos estran-
geiros e vice-versa;

b) especleis destinadas a outro produto;
c) comuns, quando houver fórmulas especiais para o estampilhamento;
d) de formato diverso do destinado ao estampilhamento;
e) não inutilizadas ou não marcadas de ecôrdo com esta lei;
f) que não estiverem em clrculeçâo:
g) que tiverem emendas, rasuras, ou borrões;
h) que estiverem em desacordo com as prescrições dêste capitulo.

Parágr-afo único, Consideram-se também sem efeito legal as estampilhas
que acompanharem os produtos nos casos dêste artigo.

Art. 75. Constitui contrevencão o emprêgo de estampilha já usada, bem .
como a venda ou exposição à venda de mercadorias assim estempilhadas .

Parágrafo único. Provada a boa-fé do expositor, a responsabilidade re
cairá epenas sôbre o vendedor.

Art . 76. Os fabricantes, importadores e outros adquirentes de estampi
lhas para produtos nacionais ou estrangeiros, são obrigados a assinalá-las. no
lado impresso, por ocasião de aplicá-las ou remetê-las ao comprador, com a
firma ou as iniciais e o número, em algarismos 'arábicos ou romanos, da alinee .
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de incidência em que o produto estiver compreendido, à tinta, picote ou outro
qualquer processo mecânico, contanto que a indicação do valor da estampilha
e as marcações exigidas fiquem visíveis.

Parágrafo único. Os que acondicionarem mercadorias de modo diferente
do recebido contramarcarão as estampilhas de acôrdo com êete artigo.

Art. 77. As estampilhas que acompanharem os produtos remetidos ou
vendidos por industriais ou comerciantes, nos casos. previstos nesta lei, serão
marcadas no verso, pelo remetente, com indicação, a cerímbo, tinta ou lápis
tinta, do número, capacidade ou pêso dos volumes (conforme o caso), data
da entrega ou remessa, número da "nota fiscal" respectiva, firma e sua Ioca
lização, de maneira a abranger ti totalidade das fórmulas correspondentes a
cada volume.

Tratando-se de remessa feita a comerciante por grosso do produto, devi
damente registrado, a indicação poderá ser feita sem abranger a totalidade das
fórmulas contidas em cada fôlha de estampilhas ou parte da fôlha.

Parágrafo único. Na inutilização a que se refere êste artigo é obrigatória
a repetição, por extenso, do algarismo ou algarismos indicativos do dia da
inutilização.

Art. 78. Nos tcasos de estampilhssnento em globo dos volumes. as es
tampilhas serão inutilizadas, na parte impressa, por meio de traço forte, de
tinta ou lápis tinta, e corn a data do dia da venda, observada a exigência do
parágrafo único do artigo anterior.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 200,008 Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto nos arts. 76
· e seu parágrafo, 77 e seu parágrafo, e 78;

b) Cr$ 500,00 á Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos ar
· tigos 68, 69. primeira parte, 70, 71, 72, 73 e 74;

c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 73, parágrafo único, e 75;

d) Importância igual ao valor do impôsto, não inferior a Cr$ 2.500,00 -r
oa que infringirem o eru. 69, segunda parte.

CAPíTULO VI

DO RECOLHIMENTO DO IM:PÔSTO POR MEIO DE GUIA

Art. 79. O recolhimento de ímpôsto por meio de guia se processará na
-forma da Observação 2.a da Tabela "A". A repartição arrecadadora, que rece

ber importâricias provenientes de ímpôsto devido por guia, terá os livros in
dispensáveis ao contrôle dos recebimentos, com títulos próprios para cada con-

· tribuinte e espécie tributada, de acôrdo com as Tabelas anexas, obedecidas os
ínstrucões que forem baixadas pela Diretoria das Rendas Internas.

Parágrafo único. Não será facultado pagamento do ímpôsto por guia às
firmas devedoras de impostos, taxas e multas que não os tiverem pago ou
depositado na repartição' fiscal competente, uma vez exgotados os prazos re
gulamentares e, bem assim, as responseveís ou. fiadores' que, devidamente inti
mados, não houverem solvido no prazo legal OS seus compromissos com a

.Fazenda.
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Art. 80. Aos contribuintes será fornecido, pela repartrçao arrecadadora,
conhecimento extraído de talão especial indicando nome e enderêço do con
trib ui nte, número da "Patente de Registro" e da guia de recolhimento do
impôsto, espécie de produto de acôrdo com as Tabelas, Importâncias recebidas,
data, carimbo e assinatura do tesoureiro, coletor ou funcionário eutorieado .

Art. 81. As importâncias serão recebidas acompanhadas das guias mo
delas 6, 7 ou 8, de acôrdo com a espécie do. produto, em três vias, devendo a
terceira vi" ser restituída ao contribuinte depois de carimbada e assinada na
repartição.

Art . 82. Não será permitido recolhimento de importância inferior a Cr$
SO,OO. a não ser em caso especial. a critério do chefe da repartição arrecadadora
e justificado no verso das três vias da guia de recolhimento:

Art. 83. A diferença de impôsto entre produtos nacionais e estrangeiros
será cobrada por verba, na própria guia de aquisição de estampilhas ou de re
colhimento de impôsto, devendo nela figurar especificadamente e assim aer
escriturada nos livros da. repartição.

Parágrs..fo único. Quando se tratar dos produtos da Tabela A e de outros
sujeitos ao impôs lo ad velarem, Q recebimento se processará por guia, na sua
totalidade.

CAPíTULO VII

DOS RóTULOS E SUA APLICAÇÃO

Art. 84. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar os seus produtos
ou os volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indicando a situação
da fábrica (rua e número), nome do fabricante ou da emprêsa fabril regis
trada na estação arrecadadora competente, ou marca fabril devidamente regis
trada, e a expressão "Indústria Brasileira".

§ 1.0 São dispensados da rotulagem ou marcsçâo os produtos das alíneas
L V, VII, VIII, X, XXV. e as cordoalhas do inciso 2 da alínea XXIX, cons
tentes das Tabelas anexas.

§ 2.0 Os que fabr-ica -em o mesmo produto em mais de um estabelecimento
fabril ficarão obrigados a indicar, nos rótulos ou em etíquêtas, o local da
fábrica produtora.

§ 3.° As indicações deste artigo serão feiras em cada unidade, por processe
de gravação, estamparia cu impressão à tinta, ou por meio de etiquêtas co
ladas; ou ainda, costuradas, quando se tratar de tecidos ou. artefatos de tecidos
produzidos pelas fábricas' produtoras do pano, e bem ssim' nos de que trata
o inciac 2 da elinea IH da Tabela A"

§ 4.° Os tecidos, além das indicações' dêste artigo, conterão, obrigatória
mente, na ourela a expressão "Indústria Brasileira", por meio de decalcomania.

carimbo ou textura, em distância não msdor de três metros, ou por meio Of./
frisos ou fios verde e amarelo, devendo os de lã conter obrigatàriamente as
indicações dêste artigo.

{'j 5.° Nos tecidos de sêda, nos de filó e nos de tipos "Madras" e "Bagdá",
as Indicações dêste artigo serão gravadas por meio de decalcomania, carimbo,
etiqueta ou textura, em espaço de dimensões nunca inferiores a 5 x 10 centí
metros, nas duas extremidades de cada peça, não podendo o vendedor cortar
essas indicações do fim da peça.

S 6.° Nas perfumarias d artigos de. toucador. as exigências dêste artigo
poderão ser distribuídas entre o rótulo e a etiquêta apostos ao produto.

Art. 85. Não é permitida a importação de tecidos e panos contendo.
nas ourelas ou junto deles, frisos ou fios com as côres verde e amarela.

Cal. de Leis - VaI. I F. 13
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Art. 86. Os expositores de mercadorias acondicionadas de modo diferente
do recebido são obrigados a aplicar ao novo volume rótulos nas condições do
art. 8'4, indicando o nome do país produtor se estrangeiro, e o do Estado em
que foi produzido. se nacional. Excetuem-se os produtos reecondicionadoe em
vidros. latas ou outros recipientes, não fechados, para assim serem -vendidos ao
consumidor.

Art. 87. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto em razão do
pêso deverão mencionar nos rótulos ou etiquêtas apostos aos seus artigos o
péso que serviu de base à incidência do impôsto de consumo; e os de álcool
e de bebidas alcoólicas, a respectiva graduação.

Art. 88. Poderâo ser aplicados aos produtos carimbos ou etiquetas men
cionando marca, firma e local dos vendedores do artigo, desde que o rótulo
não fique alterado ou encoberto.

Art. 89_ É proibido importar, fabricar, possuir, vender ou expor à venda,
rótulos, ettquêtas, cápsulas ou invólucros que se prestem a inculcar como es
trangeiras quaisquer mercedortos de produçâo nacional.

l:i .1,0 Na proibição de importar rótulos.• cápsulas, ou invólucros, a que se
refere êste artigo, não se compreendem os que forem importados pelas casas
comerciais que sejam filiais de outras estabelecidas no estrangeiro, contanto
Que os rótulos, cápsulas ou invólucros contenham a designação das localidades
em que estiverem estabelecidas a casa metr-ia, no estrangeiro, e a filial, no
Bvasil .

§ 2.° As filiais são obrigadas, no caso do parágrafo anterior, a provar, por
contratos, devidamente registrados, que se a-cham em condições de gozar das
ventegens ali estabelecidas e a fazer acompanhar os seus despachos de im
portação de atestados, em que as autoridades consulares brasileiras nas loceu
dedes exportadoras declarem que as casas remetentes são sedes ou metrtses .

§. 3.° Se os rótulos, cápsulas ou invólucros forem importados -juntamente
com as mercadorias a que se destinem, somente se concederá o despacho dos
mesmos em quantidade estritamente necessária às mercadorias importadas.

§ 4.° Os rótulos, etíquêtas, cápsulas e invólucros, bem como as chapas,
matrizes, carimbos e objetos semelhantes, destinados à confecção de rótulos
do fábricas inexistentes, apreendidos em contravenção .desta lei, serão destruí
dos mediante as formal idades legais, depois de passadas em julgado as reapecti
vas decisões e de retirados os exemplares necessários ao processo criminal.

, Art. 90. Não é permitido esslnalarv.vender ou expor à venda merca
darias nacionais com rótulos escritos no todo ou em parte em' língua estran.
geira, selvo se contiverem êstee, em português, os dizeres exigidos pelo art. 3.4,
com a expressão "Indústria Brasileira" em lugar destacado e letras maiores
do que quaisquer outras.

Parágrafo único. EXcetuam-se os nomes de bebidas e outros que não
tenham correspondência em português, como "Champagne", "Bltter", "Brandy",
"Cognac", "Vodka", "Whisky", "Kirsch", etc .', desde que os rótulos contenham
as indicações do art. 84.

Art. 91. É proibida a importação de produtos estrangeiros .que tragam
rótulos, no todo ou em parte, em língua 'portuguêsa, sem mencionar o país
de origem.

Parágrafo único. É' proibido vender ou expor à venda, como estrangeira.
mercadoria produzida, fabricada ou transformada no Brasil.

Art. 92. Os fabricantes a que se referem os incisos I, II e In da letra 11

do art. 44 e os de "Patente de Registro" gratuita são obrigados a rotular
seus produtos lego depois de acabados.

Parágrafo único. Os fabricantes incluídos nos incisos IV a X da letra a
do mesmo artigo dcverâo rotular os respectivos produtos entes de lhes darem



ATOS DO PODER EXECUTIVO 195

saída ou de remetê-los para a seção de venda a varejo, salvo quanto aos que
estão sujeitos a estampílhemento imediato ao acabamento, os quais seguem o
regime dêste artigo.

Art. 93. Os rótulos de marca, firma, ou local difere~te do da fábrica
poderão ser adaptados pOI meio de carimbo impresso com tinta diversa da·
anterior, a fim de evitar confusões, e pela mesma forma corrigidos os que não
estiverem nas condições do art. 84.

Art. 94. Considera-se contravenção o emprêgo de rótulo de fábrica náo
existente ou indicando falsa procedência ou qualidade, bem como a venda de
mercadorias com rótulos nas mesmas condições, e a venda, ou exposição ?1
venda de mercadorias nacionais 0'0 nacionalizadas, inculcadas como estrengei
ras, ou vice-versa.

Art. 95. Os rótulos eerêo aplicados:

1.0 - à tinta indelével ou a fogo nos barris de qualquer espécie, nas
barricas e nos caixões;

2. 0 por melo de dizeres colados, impressos ou gravados:

li) nas caixas, latas, maços, carteiras, pscotes, peças e em qualquer outro
envoltório;

b)nas unidades em que forem apostas as estampilhas e nos envoltórios
em que as mesmas unidades forem expostes à venda;

c) em qualquer parte visível do objeto ou invólucro nos demais casos.

Art. 96. O nome e o domicílio de pessoa autorizada pelo Diretor da"
Rendas Internas a mandar preparar produtos em qualquer estabelecimento
fabril deverão figurar também no rótulo que, juntamente com os dizeres
do art. 84, fôr apôsto pelo fabricante, assumindo êsté 'as .responsabi.lidades
decorrentes des prescrições da presente lei.

Art. 97. Para os casos não previstos' nesta lei, emvrelaçêo .aos rótulos"
será aplicada a legislaçâo em vigor.

Penalidades

Incorrem nas multas de

a) Cr$ 500,00 a CrS 1. 000,00 - os que infringirem o disposto QOS arti
gos 84 e seus parágrafos. 85. 87. 88. 92 e seu parágrafo, 93, 95 e 96;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto nos
arts. 85 e 90;

c) Cr$ 5.000.0 a Cr$ 10.000,00 os que infringirem o disposto nos
arts . 89 e seus parágrafos, 91 e" seu parágrafo e 94,

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. Nenhum produto sujeito a impôsto de consumo poderá sair
das fábricas, das Alfândegas cu Mesas de Renda, nem ser exposto à venda ou
vendido, sem que o i mpôsto tenhasidu prêviemenre recolhido, ou sem que
esteja devidamente estampilhado, atentos os dispositivos e as exceções desta lei
e mais as seguintes:

. a) as mercadorias adquiridas das fábricas produtoras pelas benefícíedoraa,
desde que estejam acompanhadas da "nota fiscal" e da fatura ou das res
pectivas estampilhas, conforme o processo de incidência;

b)as mercadorias existentes nos estabelecimentos comerciais, econdício
nadas nos volumes em que -foram recebidas, acompanhadas da "nota fiscal"
cu fatura e das estampilhas correspondentes.
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Perâgrefo único. O impôsto correspondente aos produtos ligados a cir
cunstância de preço, que forem objeto de doação, será pago na base do preço
normal da fábrica.

Art. 99. O ímpôsto, quando ad velorem, figurará obrigatoriamente em
parcela separada na "nota fiscal" e será cobrado do primeiro comprador, pelo
fabricante, ficando, a partir dêste momento, incorporado ao preço do produto.

Art. 100. Estão subordinadas à fiscahançào e ao regime fiscal previsto
nesta lei tôdas as pessoas físicas ou jurídicas que fabricarem. beneficiarem,
transformarem. expuserem à venda, transportarem ou tiverem em depósito para
êsses fins mercadorias sujeitas ao impôsto de consumo.

Art. 101. Quando nosestahelecimentos comerciais por grosso, que re
ceberem estampilhas pala aplicação nos produtos. e nas fábrtces, houver venda
a varejo. a secão desta será inteiramente separada. de modo a evitar confusão
e promiscuidade, sob pena de serem considerados expostos à venda a varejo
todos os produtos que se acharem no estabelecimento, observadas ainda as res
trições desta lei.

Art. 102. Os produtos remetidos de uma para outra fábrica, para bene
ficiamento. ou ecebememo. ou quando devolvidos, transitarão sempre acomna
nhados da guia modêlo g.

Art. 103. A fábrica recebedora, que pertencer à mesma firma remetente,
poderá. vender o nroduto que beneficiar ou acabar, desde que o inclua na sua
escr-ita. ou no seu boI etim de produção, anotando o fato nes colunas nrónrtaa
e satisfazendo o necessário impôsto , A fábrica dará aviso por escrito. com
indlcacôes orecísea. ao estabelecimento de origem do produto. onde serão feitas.
no livro fiscal ou no boletim de produção e no canhoto do talão respectivo. as
devidas EmotHçÕe!l.

Art. 104. O fabricante de produtos sujeitos à selagem direta. cue rnan
dar preparar seus produtos em outra fábrica, remeterá a matéria prima, os
rótulos e as estamoilhas iá inutiliaades, acompanhados da guia modêlo 9. curn
ru-irid o ao estabelecimento recebedor mencionar nos seus livros fiscais ou .1O

seu boletim de oroducâo a entrada da guia e das - astamnilhas. bem corno a
devolucêo dos produtos preparados e estempilhados. fazendo-os acorrmanhar
d» guia do mesmo modêlo . As guias ficarão arquivadas para efeitos fiscars.
após à necessária escr-itu racâo .

Ouendo se tratar de oroduto sujeito a imoôsto por meio de znia, tanto
a matéria prima e os rótulos. como o oroduto iá fabricado transitarâo acom
panhados da guia modêlo 9. cumprindo ao fabricante preparador. até n ~.o

dia útil do mês subseqüente. comunicar a execncâo da encomenda à renartícãc
arrecadadora situada no local da fábrica de oriaem .

Art , 105. Os representantes de fábricas. marcas ou produtos estraneei
ros. desde que tenham para tal fim a autor-izacêo corrmetente. poderão f(O,hri·
car ou mandar fabricar ditos produtos, mediante licença ~ssencial da Diretoria
das Rendas Internse .

Art. 106. Todos os comerciantes e fabricante!'! Que adquirirem. come
matéria prima ou para comércio. produtos sujeitos ao irn ndsto de consumo.
deverão examinar cuidadosamente se os mesmos produtos, assim como 3-S es
tampifhas, guias, rótulos. "notas fiscais" ou faturas que os accmnanhare-n ,
obedecem a tôdes as prescrições desta lei. As "notas fiscais". faturas e guias
ee-ão datadas e assinadas. no dia da entrada dos produtos nos eetebelecimentos.
1:)e10s seus edcuirenres .

~ 1.0 Verificada quelouer falta. os interessados. a fim de se eximirem r!P,
responsabilidede, darão conhecimento à renartícão fiscal competente. antes do
início do consumo ou da venda dos produtos. avisando ao remetente Dor meio
de carta registrada.
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lil 2.° Quando a falta fôr verificada Dor agentes do fisco. resnonderâo r

D) dentro dos primeiros 10 dias, contedos da data 'do recebimento. apenas
'" remetente, desde que não esteja iniciado o consumo ou a venda da mero-s
daria. cabendo. em caso contrário, responsabilidade ao expositor;

b) decorridos os primeiros 10 dras. tanto o reroetents como o rerebedor
C''.1 expositor, cessando a responsabüídade do remetente no caso de falt,;:! ,-"11

insuficiência de impôsto diretamente verificada em produto apreendido denota
ce um ano da data do recebimento.

poderão ter
comunicacão

que se refere o art. 25 não
prédio ou em prédio que tenha

1:1 3.° A responsabilidade dos fabricantes de produtos do inciso 1 o .;~

alínea XXVII cessará, quanto à marcação de preço e insuficiência de imposto.
decorridos 10 dias da data do recebimento pelo comerciante.

Art. 107. As "notas fiscais" que os Iab rica ntes e comerciantes Dor .9YO·<;SO

sêo obríeedos a fornecer com os produtos, ainda Que os compradores r,~ia"""

par-ticulares ou comerciantes não regis-trados. serão extraídas do telêo nota
fiscal modêlo 11, com as fôlhas numeradas tipográfica e seguidamente, ficando
cópia, tirada a carbono, no talão. A numeração da "nota fiscal" poderá ser
reiniciada anualmente ou quando atingir o número 999 999. Poderão ser uti
lizados tantos talões quantos sejam necessários, desde que se distingam por
seriação alfabética.

~ 1,0 A "nota fiscal" modêlo 11 poderá, mediante declaração feita na
mesma .pelo emitente: substituir, pera todos os efeitos legais, as faturas, po
dendo ne la ser incluídas outras indiceçóes, além das exigidas nesta lei. para
servir de elemento à emissão de duplicatas, nos têrmos da Lei n,? 187. de 15
de janeiro de 1936.

§ 2'.C E permitido o uso da "nota fiscal" emitida mecânicamente ou
dactilografada com os dizeres do modêlo 11. desde que seja copiada em Co
piadcr revestido das formalidades legais e contenha ainda o número dêste "J

o da: respectiva fôlha .
!=i 3.° Na "nota fiscal", as mercadorias serão discriminadas pela cuenti

tidede, espécie e qualidade, mencionado o preço por que forem vendidas.
salvo as restrições constantes das respectivas alíneas. e com a declaração de
se acharem estampilhadas ou acompanhadas de estampilhas, bem como a quan
tidade e valor destas; serão indicados ainda o preço de venda no vareío.
a dimensão ou o pêso, sempre que a incidência estiver ligada .s estas eircuns
ameias e, finalmente, a espécie de unidade em que forem Fatur-adas e o teta'
das unidades, quando S8 tratar de produtos sujeitos ao impôsto ad vetarem.

Art. 108 _ Os produtos sujeites a impôsto de consumo nâo serão admi
tidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de Renda, nem poderão sair das
fábricas ou ser expostos à venda, fora dos maços, carteiras, latas, caixas, sacos,
recipientes e outros anvcl tór-ios, nos têrmos das disposições atinentes a cada
um dêles, consignadas nesta lei.

Art _ 109 _ Nos casos de estampilhamento em globo, se os volumes
forem abertos para exposição à venda, os produtos permanecerão nos seus
envoltórios de maneira que se possam verificar as estampilhas, as quais serão
inutilizadas com a data do início do retalhamento. '

Art. 110. E' vedada, em qualquer estabelecimento, a existência de
vasilhame contendo torneira ou tubo para a venda a .tôrno de bebidas, álcool
e vinagre.

Art. 111. Os fabricantes a
seção de venda a varejo no mesmo
interna com o do fabrico.

Art. 112. Os produtos sujeitos à selagem direta que forem devolvidos
ao fabricante, transitarão acompanhados de "nota fiscal". Se a devolução fôr
parcial, serão acompanhados de memorando explicativo. 'visado pela repartição
arrecadadora local, em fa.ce da "nota fiscal" respectiva em que será feita menção



198 ATOS DO PODER EXECUTIVO

desta circunstância. Cumprirá ao' fabricante colar ao talão ou bloco correspon
dente o documento devolvido e registrar os produtos na coluna das observa
ções, com os esclarecimentos necessários.

Parágrafo único. Tratando-se de produto cujo impâsto seja recolhido
por meio de guia, será novamente .incorporado à produção do fabricante e ficará
sujeito a novo impôsto quando fôr vendido, salvo quando a venda fôr feita.
aos Governos Federal, Estadual ou Municipal e houver prova da devolução
do produto. Nesta hipótese o industrial anotará na coluna própria do livro
modêlo 15 a devolução feita e deduzirá o impôsto que houver lançado na
coluna correspondente a êle.

Art. 113. Os fabricantes e os comerciantes por grosso deverão numerar
os volumes seguidamente, por ocasião da saída do estabelecimento, devendo
a numeração ser anualmente reiniciada. Aquêles que tiverem mais de uma
seção de venda poderão Usar tantas numerações seguidas quantos forem os
estabelecimentos, contanto que as numerações se distingam por série alfabética.
São dispensados dessa numeração 'os engradados, as barricas, as caixas de
madeira e quaisquer outros envoltórios abertos, destinados a simples transporte.

Art. 114. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto por dimensâo,
pêso, ou volume, indicarão nos volumes a metregem, o pêso ou o número de
litros que contiverem.

Art. 115. Os fabricantes de produtos sujeitos ao Impôsto de consumo
deverão :

a) apresentar, mensalmente, à repartição arrecadadora local, até o último
dia útil do mês subseqüente, duas cópias autênticas do resumo do livro fiscal
da produção e consumo ou do livro modêlo 15;

b} entregar à repartição, até o dia 30 de janeiro de cada ano, ou oito
dias depois de qualquer 'alteração, uma relação dos operários que trabalhem
fora da fábrica, com indicacão de suas residências;

c) entregar aos operários que trabalhem fora da fábrica uma caderneta,
com as fôlhas numeradas seguidamente, autenticada na repartição fiscal, para
ser apresentada, quando exigida, nela mencionando a matéria prima entregue
20 operário e os produtos manufaturados restituídos à fábrica;

d) dar conhecimento à repartição fiscal competente, dentro do prazo
de 5 dias, quando suspenderem por período superior a 10 dias o movimento dos
estabelecimentos fabris e quando recomeçarem a trabalhar.

Parágrafo único. Os comerciantes de jóias, obras de ourives e relógios
deverão observar o disposto na letra i1 dêste artigo ..

Art. nó. As pessoas a que se refere o art. 100 exibirào aos agentes
fiscais, sempre que exigido, os produtos, os livros fiscais e comerciais, o boletim
de produção, os canhotos dos talões de "notas fiscais", as faturas e outros
documentos fiscais e comerciais julgados necessários à fiscalização.

\:j 1.0 As pessoas a que se refere êste artigo franquearão os seus estabe
lecimentos, depósitos e dependências aos agentes fiscais, a qualquer hora do
dia e da noite, - se à noite estiverem funcionando, - assim como o exame dos
livros das escritas fiscal e comercial, constituindo embaraço à' ação fiscal a
recusa a qualquer dessas exigências .

!:j 2." As emprêsas de transporte ficam obrigadas a permitir o exame e
a verificação das mercadorias, livros e documentos que os funcionários fiscais
julgarem necessários.

Art. 117. Os comerciantes e importadores de mercadorias, nas locali
dades em que houver repartição arrecadadora, apresentarão ao "visto" e
exame dos agentes fiscais ou, na ausência dêstes, aos chefes da repartição, as
"notas fiscais", guias de recolhimento do impôsto, faturas e outros documentos
que receberem com os produtos por via marítima, fluvial, terrestre ou aérea,
antes da retirada dos mesmos produtos das respectivas estações.
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Penalidades

Incorrem nas multas de:

infrigirem o disposto nos

infringirem o disposto nos

os que
109 e 111;
- os que

a) Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto no art. 115
e seu parágrafo;

b) Cr S 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos arts. 99,
102, 104, 105, 106, segunda parte, 107 e seus parágrafos, 110, 112 e seu pará
grafo, 113, 114, 116 e 117;

c) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00
arts. 98, 103, 106, primeira parte. 108,

d) c-s 5.000,00 a c-s 10.000,00
§§ 1.,0 e 2.° do art. 116.

CAPÍTULO IX

D'OS LIVHOS E DO EXAME DAS ESCRITAS FISCAL E COMERCIAL

Art. 118. Os livros da escrita fiscal, exigidos por esta lei, terão as fôlhas
numeradas tipográfica e seguidamente, devendo ser antes de sua utítiaaçêo,
autenticados pela repartição competente, que rubricará tôdas as fôlhas.

§ 1.0 E' exigida também a autenticação do talão "nota fiscal" dos fa
bricantes de produtos previstos na Tabela "A" e 'nas alíneas XVII, XX, XXIV,
inciso 1.0, XXVII, inciso 2.°, XXVIII e XXIX das demais Tabelas, bem como
das tinturarias, dos beneficiadores ou transformadores, dos comerciantes ataca
distas de "fumo em corda, fôlha, ou pasta", de "álcool", de "aguardente" e de
"sal". dos comerciantes por" grosso ou a varejo de "jóias, obras de ourives e
relógios" e dos que venderem produtos com isenção do impôsto .

§ 2.° Poderá ser autenticado mais de um livro ou talão de cada vez,
desde que tenham. numeração seguida à do último de cada série, devendo,
então, ser êste apresentado à repartição, ainda que não utilizado,

§ 3.° Os livros e talões serão autenticados mediante prova de início de
negócio, de autenticação de igual livro ou talão anterior, ou por motivo justi
ficado, desde que estejam de ecôrdo com o modêlo regulamentar.

Art. 119. Os livros e boletins de produção das fábricas serão distintos
para cada uma das espécies enumeradas· no art. 1.0. podendo ter apenas 8S
divisões necessárias ao movimento do estabelecimento, respeitada a ordem pal-a
cada alínea do impôeto descrita no art. 1,0 e nas Tabelas anexas.

§ 1.0 A escrituração será organizada com clareza, asseio e exatidão, de
modo a não deixa-f dúvidas, devendo os lançamentos ser feitos diariamente,
encerrados mensalmente os livros até o 10° dia útil. Numa mesma fôlha de
cada livro poderão ser lançados diversos meses, desde que o movimento de
cada mês seja encerrado destacadamente, de forma a evitar confusão, -con
signando-se somente os dias em que houver movimento, inutilizados os espaços
em branco, das colunas referentes à tributação.

§ 2,° O boletim de produção poderá ser substituído por fichas de pro
ducão e estoque, desde que ofereçam todos os elementos de contrôle exigidos
nesta lei.

§ 3.° Os dados constantes do boletim de produção estão sujeitos à tele
rência de quebras admissível para cada espécie tributada.

Art, 120. Os livros, boletins de produção e talões de que trata esta
lei serão conservados nos respectivos estabelecimentos, mesmo em caso de
transferência de firma ou de local, fazendo-se, quando necessárias, as devidas
anotações para continuidade da escrituração.
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Parágrafo único. Os Delegados Fiscais e Diretores de Recebedorlas po
derão autorizar a i nu'ti lizacâo dos livros fiscais, talões de notas fiscais e bo
tetl ns de produção, decorridos mais de dez anos, ouvido o agente fiscal da cir
cunscrição ou seção.

Art. 121. No ínterêsss da Faz~nda Nacional, os agentes fiscais procederão
li exame da escrita geral dos contribuintes, sendo obrigatória a apresentação dos
livros que possuírem: Diário, Copiadores de cartas e de faturas e demais
livros auxiliares, tais como "Contas-correntes", "Razão", "Borrador", ··COS~

taneíra", talões de "notas fiscais" ou de faturas e quaisquer outros.

§ 1.0 Se fôr recusada a exibição dos .Iívros comerciais registrados no
Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Juntas Comerciais e nos
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos ou dos livros auxiliares, o
agente fiscal Intimará o contribuinte a apresentá-los no prazo de 72 h-oras, la-,
vrando o competente auto, se não fôr cumprida essa exigência, e levando o
fato ao conhecimento do chefe da repartição, para o devido procedimento.
Quando houver recusa de apresentação de qualquer livro fiscal ou comercial
não registrado, a lavratura do auto independerá da referida intimação.

§ 2.° Se, pelos livros apresentados, não se puder apurar conveniente
mente o movimento comercial do estabelecimento, colher-se-jio os elementos
precisos no exame de livros ou documentos de estabelecimentos que com aquele
se relacionem, ou nos despachos, livros e papéis de estações ou agências 12
emprêsas de transporte, ou em outras fontes subsidiárias.

Art. 122. Tornando-se necessário o exame da escrita geral do esta
belecimento sob a jurisdiçâo de outra repartiçâo arrecadadora, será solicitado
diretamente a essa repartição.

Art. 123. O funcionário que tiver de recorrer ao exame da escrita geral
convidará o proprietário do estabelecimento, ou seu representante, a acorri
panhar o exame ou indicar pessoa que o assista e, em caso de recusa, fará
constar do processo essa ocorrência.

§ 1.0 Se o comerciante ou fabricante, mesmo que tenha firmado por si
ou seu representante o auto ou têrmo respectivo, não se conformar com o resul
tado do exame, o chefe da repartição designará outro funcionário, para, corno
perito da Fazenda, proceder, em companhia do perito que fôr designado pelo
interessado, a novo exame, do qual será lavrado laudo.

~ 2.° Se as conclusões dos peritos coincidirem com as do funcionário
que realizar o primeiro exame, não terá lugar nova perícia; se, porém, houver
discordância, será nomeado funcionário do Ministério da Fazenda, e, na sua
falta, de qualquer outro Ministério, para desempatar, cabendo a nomeação aos
Diretores de Recebedorias e aos Delegados Fiscais.

§ 3.° Por qualquer exame requerido fora dos casos previstos neste artigo
serão abonados, à custa dos interessados, aos peritos da Fazenda, que não po
derâo exceder de dois, honorários fixados pelo chefe da repartição, tendo em
vista a importância do trabalhe e a distância a percorrer da sede da repartição
ao local da diligência.

§ 4.° Os livros fiscais e os da escrita geral do estabelecimento não são
passíveis de apreensão; as faltas nêles verificadas serão tomadas por têrmo, ~
as da escrita fiscal, no próprio livro, e as da escrita geral, em Iôlha avulsa
que será anexada ao processo salvo quando essa apreensão se tornar indis
pensável à defesa dos interêsses da Fazenda Nacional.

§ S.o Não.sâo passíveis de apreensão o "Diário" e outros livros comerciais
registrados no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Juntas
Comerciais, ou nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos.
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Penalidades
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Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a CrS 1.000,00 os que infringirem o art. 118 e seu
§ 1.0, e art. 119 e seus §§ 1.0 e 2.°;

b) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2 000,00 os que infringirem o disposto no
art. 120;

c) CrS 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 os que recusarem a exibição dali
livros a que se refere o art. 121.

CAPíTULO X

DAS MERCADORIAS, OBJETOS E EFEITOS EM CONTRAVENÇÃO OU EM TRÂNSITO

Art. 124. As mercadorias, estampilhas, rótulos, "notas fiscais "ou fa
turas e guias em contravenção às disposições desta lei, bem como embarcações
e veículos que não pertençam a emprêsas transportadoras, os aparelhos. má
quinas, vidros, cápsulas, rôlhas e tudo quanto se tornar necessário a como,
provar as infrações serão apreendidos e apresentados à repartição arrecadadora
local. mediante as formalidades legais.

§ 1.0 Se não fôr possível efetuar a remoção das mercadorias ou obíetos
apreendidos. o apreensor incumbirá da guarda ou depósito dos mesmos pessoa
idônea ou o próprio infrator, mediante têrmo de depósito, conforme rnodêlo
37, o qual será assinado pelo depositário, pelo apreensor e por testemunhas, se
houver, e acompanhará o auto de infração, devendo' as máquinas ou aparelhos
ser lacrados de forma a não' poderem funcionar, e as mercadorias conveniente
mente autenticadas.

§ 2.° Se não houver quem aceite o encargo de depositário, o apreenscr
mencionará no auto esta circunstância. fazendo conduzir para a repartição,
quando possível, um espécime, que constituirá a prova material da infração,
providenciando, também,para que fique o estabelecimento guardado por fôrça
publica, até que se efetive a apreensão.

Art. 125. Havendo prova ou suspeita de que em casas particu lar es.
'-abltsdas ou não, em dependências de casas comerciais, ocupadas por pessoas
da família do proprietário; ou em edifícios ocupados por errrprêaas ou insti
tuições de qualquer natureza, se ocultam mercadorias sujeitas ao impôsto de
consumo, aí fabricadas ou retiradas de estabelecimentos fabris ou comerciais
ou das Alfândegas ou Mesas de Renda sem terem pago o impõsto devido,
os agentes fiscais intimarão pessoalmente o detentor a entregar as mercadorias
em contravenção, lavrando o necessário auto .

§ 1.0 Essa providência estende-se aos casos de outros objetos sujeitos
à fi scaliaaçâo do impôsto .

!:l 2.° Recusada a entrega da mercadoria ou dos objetos em contravencá c,
os agentes levarão imediatamente o fato ao conhecimento da autoridade fiscal.
<I fim de que promova a apreensão judicial e tome tôdas as cautelas, de maneira
a impedir a retirada clandestina daqueles artigos, providenciando ainda sôbre
a lavratura do auto que servirá de base ao processo.

Art. 126. No caso de suspeita de não estarem devidamente estampilhudes
ou não estarem de acôrdo com outras exigências desta lei as mercado-res
que devam ser expedidas nas estaçóes de errrprêsas ferroviárias, fluviais, mar-i.
times, ou aéreas, os agentes fiscais ou os empregados das mesmas emprêsas náo
impedirão o transporte dos respectivos volumes, mas tomarão as seguintes
precauções

a) marcarão os volumes de maneira que não possam ser violados sem
deixar vestígios;
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b) afixarão nos mesmos volumes nota declaratória, para que sejam re
tidos na estação do destino. até que o agente fiscal ·OU o chefe da repartição
da Iocàlidade 'se apresente para examiná-los, o que deverá ser feito dentro da
três dias e sempre que possível COm assistência do consignatário ou seu repre
sentante legal, e na falta dêstes, em presença de duas testemunhas.

§ 1.0 Da nota aludida na letra b será dado conhecimento ao chefe de
estação expedidora e ao guarda ou condutor da mercadoria, e avisado, por
telegrama, o chefe da repartição do destino.

§ 2.0 No caso de não estar o produto devidamente legalizado, o empre
gado que fizer a diligência no ponto do destino lavrará contra o remetente
auto de infração e apreenderá a mercadoria.

~ 3.° No caso de suspeita, os volumes em descarga ficarão retidos atê
que sejam abertos, conforme o disposto na letra b dêste artigo.

Art. 127. Os diretores, administradores, gerentes e mais empregados
das linhas e emprêsas de transporte, particulares ou não, prestarão aos fun
cionários fiscais, sob pena de responsabilidade, todo o seu concurso para faci
litar-lhes a inspeção das mercadorias em despacho ou já despachadas, sendo
as certidões de que necessitarem fornecidas independentemente de contribuição.

Parágrafo único. Quando, para sua ressalva, a administração das linhas
de transporte o exigir, o funcionário lavrará têrmo declaratório da diligência
que houver efetuado.

Art. 128. As estampilhas, guias, "notas fiscais" ou faturas que os f a
bricantes e os COmerciantes são obrigados a fornecer com os produtos ven
didos ou remetidos para beneficiamento, deverão acompanhá-los em poder do
condutor do veículo ou pessoa que os transportar, para serem entregues 110

destinatário, tôdas as vêaes que as mercadorias não se' destinem a despacho
pelas estradas de ferro e companhias de navegação, e serão apresentadas em
trânsito aos agentes do fisco, sempre que exigidas.

~ 1.0 Cada expedição deverá ser acompanhada dos' documentos fiscais
e, quando efetuada por mais de um veículo, êstes deverão seguir juntos, da
modo' a serem fiscalizados em comum, sob pena de responsabilidade exclusiva
do transportador.

§ 2.° No caso de devolução de mercadorias, os documentos fiscais deverão
acompanhá-las na forma indicada neste artigo. Quando a devolução fôr parcial,
observar-se-á o estabelecido no art. 112, 2.~ parte.

§ 3.° Quando' ficar provado que o remetente das mercadorias entregou
os documentos fiscais 80 transportador, recairá sôbre o último a responsabilidade
pelo seu extravio ou não exibição ao agente fiscal.

Art. 129. Os opérártos que trabalharem fora das fábricas não poderão
conduzir matéria prima ou produtos fabricados, sem que estejam munidos das
respectivas cadernetas, para apresentação aos agentes fiscais, quando exigida.

Art. 130. As mercadorias sujeitas ao impôsto de consumo, quando trans
portadas por via marítima, terrestre, aérea ou fluvial, não serão entregues se
não se encontrarem em situação regular. nos têrmos desta lei.

!=? 1.0 Essa fiscalização incumbe às repartições arrecadadoras e, no Coisa
de não terem sido satisfeitas as exigências legais, serão lavrados autos de
infração e apreensão pelos agentes fiscais do ponto de destino.

§ 2.° Nas localidades em que houver repartição fiscal, os destinatários
das mercadorias, antes de retirá-las, submeterão os respectivos documentos
ao exame e "visto" das autoridades fiscais, sem o que as mercadorias não lhes
serão entregues.

Art. 131. As mercadorias em trânsito para .embarque em estiada de
ferro, _companhias de navegação ou emprêsas de transporte, poderão ser apre
endidas, uma vez verificada qualquer contravenção.
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Art. 132. Quando a prova das faltas verificadas em notas, faturas ou
-guias independer da verificação da mercadoria, será feita apreensão semente
do documento em contravenção.

Art. 133. As mercadorias apreendidas poderão ser restituídas a reqne
rimento da parte,. depois de sanadas as irregularidades que motivaram a apre
ensão, e mediante depósito, na repartição competente, da multa que no case
couber, ou prestação de fiança idônea, na hipótese de exigência superior a
Cr$ 5.000,00, ficando retidos os espécimes necessários ao esclarecimento do
processo .

§ 1.0 Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, a retenção do es·
pécime poderá Ser dispensada, consignando-se minuciosamente no têrmo da
entrega, com a assinatura do interessado, o estado da mesma mercadoria e as
faltas determinantes da epreensão .

S 2.° As mercadorias e os objetos que, depois do julgamento definitivo
do processo, não forem retirados dentro de 30 dias, contados da data da i nti
mação do último despacho, serão considerados abandonados e vendidos em
leilão e o produto dêste recolhido aos cofres públicos. Os que não obtiverem
comprador serão distribuídos aos estabelecimentos de caridade.

~ 3.° Os produtos falsificados ou adulterados e os deteriorados não serão
restituídos nem vendidos, devendo ser inutilizados, logo que o processo tiver
passado em julgado.

Art. 134. Quando a mercadoria apreendida fôr de fácil deterioração.
a repartição convidará a quem de direito a retirá-la no prazo que fixar. sob
pena de perda da mesma, procedendo neste caso de conformidade com o § 2."
do artigo anterior.

Art. 135. As notas e outros documentos juntos ao processo e necessários
à sua elucidação, poderão ser restituídos, mediante recibo, ficando no processo
cópia autêntíca .

Art. 136. As estampilhas apreendidas por qualquer transgressão, exceto
por insuficiência de valor e irregularidades de inutilização, não serão resti
tuidas, devendo os interessados adquirir novas, em importância integral, para
os respectivos produtos.

Parágrafo único. Serão restituídas as estampilhas aplicadas em pro
dutos que, por motivo de incêndio, naufrágio, ou qualquer outro acidente devi
damente comprovado, não sejam dados a consumo.

Art. 137. As mercadorias e os objetos apreendidos por infração de regu
lamentos fiscais e depositados em poder de negociante que vier a falir não
serão arrecadados na massa, cumprindo ao chefe da repartição arrecadadora
providenciar, perante o Juiz, sôbre a remoção para outro local.

Art. 138. Os condutores de mercadorias em contravenção cuja prece
ciência não seja logo apurada serão detidos à ordem do chefe da repartição e en
caminhados à autoridade policial, até que declarem, ou se verifique com segu
rança, a origem das mercadorias e o responsável pela falta, ficando retidos os
veículos até final apuração. .

Parágrafo único. Se no prazo de 48 horas não houver sido feita a decla
ração, ou conhecido o responsável, o veículo e as mercadorias serão 'vendidos
em hasta pública e o produto recolhido aos cofres públicos, lavrando-se, de tudo
os necessários têrmos . .

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) Cr$ 200,00 a 400,00 --:- os que infringirem o disposto no art. 129i
b) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos ar

tigos 128 e seus parágrafos, e 130 i
c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que deixarem de cumprir o dis

posto no art. 127.
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CAPÍTULO XI

DAS MERCADORIAS IMPORTADAS

Art. 139. As guias para aquisição de estampilhas destinadas a produtos
estrangeiros e as de recolhimento de impôsto serão organizadas conforme fi

nota de despacho, consignando, além dos elementos necessários ao cálculo dos
direitos de importação, como determina o art. 476 da Nova Consolidação
das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda, todos os dados para a cobrança
do impôsto de consumo.

§ 1.0 Se o impôsto a cobrar estiver em relação com o preço das merca
dorias submetidas a despacho, a nota mencionará os valores globais, mas a
guia os consignará especif'icadamente, .de acôrdo com as faturas consular e
comercial ou elementos outros subsidiários da verificação e fiscalização.

§ 2.° A aquisição de estampilhas pelos importadores de artigos estran
geiros fica limitada à importância correspondente à quantidade, qualidade,
e valor resultantes da verificação feita pelpagente fiscal.

g- 3.° O funcionário que houver de desembaracar e dar saída aos volumes
despachados confrontará as declarações da guia vis;da pelo agente fiscal com
as mercadorias conferidas e com a La via da nota do despacho, visando
também aquela, se estiver exata, ou anotando a diferença de quantidade, qua
lidade, preço e taxa que verificar em relação direta com o impôsto devido.

Penalidlldes

Incorrem nas multas de:

Crs 200,00 a Cr$ 400,00 - os que Infringirem o disposto no art. 139
e seu ê 1.0.

CAPÍTULO XII

DO PROCESSO FISCAL

Art, 140. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo,
que terá por base à notificação, quando se tratar de faltas relativas a "Patente
de Registro", e o auto ou a representação nos demais casos.

Art. 141. Os autos, representações e notificações serão Iavrados ' com
clareza, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, relatando minuciosamente a
infração, mencionando o local, dia e hora da lavratura, bem como o nome
da pessoa em cujo estabelecimento fôr verificada a falta, as testemunhas, se
houver, e tudo mais que ocorrer na ocasião e possa esclarecer o processo.

§ 1.0 As incorreções ou omissões do auto, representação ou notificação
não darão motivo à nulidade do processo, quando dêste constarem elementos
suficientes para determinar com segurança a infração e o infrator.

§ 2,° Se de exames posteriores à lavratura do auto ou repressnteçêo,
ou por qualquer diligência no curso da ação se verificar outra falta, além da
inicial, lavrar-se-á no processo têrmo que a consigne, intimando-se a seguir
o autuado.

§ 3.° Os autos, representações ou notificações poderão ser inteira ou par
cialmente dactil ografados, ou ainda impressos em relação às palavras invariáveis,
devendo, neste caso, os claros ser preenchidos à mão ou à máquina, e as
linhas em branco inutilizadas por quem os lavrar.

Art. 142. Os autos, representações e notificaçôes serão lavrados no local
da verificação da falta, ainda que aí não residam os infratores, e submetidos
à sua assinatura ou de seus representantes, ou ainda, na falta dêstes, de pessoas
presentes ao ato, não implicando a assinatura, que poderá ser lançada sob pro
testo, em confissão da falta argüida, nem a recusa em sua agravação.
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Parágrafo único. Se, por motivos imprevistos, o auto, a representação ou
a notificação não forem lavrados no local ou não puderem ser assinados pelo
contribuinte, far-se-á menção de tais circunstâncias.

Art. 143. A lavratura da notlficaçâo e da representação compete aos
agentes fiscais do impôsto de consumo.

Os autos serão lavrados pelos agentes fiscais ou por polícias fiscais ou
funcionários públicos, devendo, neste último caso, ser assinado por duas ou
mais testemunhas, se houver.

Art. 144. Aos autuados se facilitarão todos os meios legais de defesa.

Art. 145. O prazo para a apresentação da defesa será de 30 dias úteis,
a contar da intimação, feita esta pelo autuante, no próprio auto ou represen
tação, quando a lavratura se der no local em que fôr verificada a falta e em
presença do faltoso ou de seu representante.

Nos demais casos, fará a intimação a repartição arrecadadora local

Parágrafo único. Em seguida à lavratura do auto, o autuante deixará
em poder do autuado, ou de quem o representar, uma intimação escrita, na
qual mencionará as infrações capituladas.

Art. 146. Quando no decorrer da ação fiscal se indicar, como respon
sável pela falta, pessoa diver ua da que figure no auto ou representação, ou
forem apurados novos fatos envolvendo o autuado ou outras pessoas, ser-Ihes-á
marcado prazo para defesa no mesmo processo. De igual modo se procederá
sempre que, para elucidação de faltas, se tenham de submeter a verificeçâc
ou exames técnicos os documentos, estampilhas, livros, objetos ou mercadorias,
a que se referir o processo.

Art. 147. Em casos especiais, se a parte alegar motivos imperiosos que
a impeçam de apresentar defesa dentro do prazo marcado, poderá êste ser
dilatado por dez dias.

Art. 148. A repartição fará a intimação dentro do prazo de dez dias.
sob pena de responsabilidade':

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo, datado e
assinado pelo interessardo, no caso em que compareça à repartição;

b) por notificação escrita, em portaria da repartiçâo, provada com o
ciente datado e assinado pela parte interessada ou certificada pelo contínuo
designado na mesma portaria;

c) por notificação verbal, provada com o ciente datado e assinado pela
parte interessada ou certificada no próprio processo pêlos escrivães' das Mesas
de Renda e Coletorias' ou seus prepostos e ajudantes;

d) por notificação feita 'pelo Correio, comprovada pelo recibo (A. R.).
datado e firmado pelo destinatário e que será anexado ao processo.

Art. 149. Se não fôr possível fazer a intimação por qualquer dos
meios indicados no artigo anterior, será efetuada por publicação de edital
no Diário Oficial, na Capital Federal, ou <em outros órgãos de publicidade
nos Estados e Territórios, ou por meio de edital afixado em lugares públicos,
juntando-se ao processo, no primeiro caso, a fôlha do jornal que houver inse
rido a publicação e, no segundo, cópia do edital, com indicação do lugar em
que foi afixado, cossiderando-se, a intimação feita, no caso de edital, no dia
seguinte ao da publicação ou afixação.

Art. 150. No caso de não -residir o infrator na zona fiscal da repartição
onde tem curso o processo, far-se-á a intimação por intermédio da estação
arrecadadora da residência do infrator, para o que as repartições se corres
penderão diretamente.

Art. 151. Esgotado o prazo marcado, se a parte interessada não apre
sentar defesa, far-se-á menção desta circunstância no processo, seguindo o
mesmo seus trâmites regulares.
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Art. 152. Nas' petições redigidas em têrmos menos comedidos, ou con
tendo insultos, injúrias, ou calúnias, o chefe da repartição mandará cancelar
as expressões julgadas ofensivas, seguindo o processo sua marcha regulamentar.

Art. 153. As "notas fiscais", faturas, guias, ou quaisquer outros do
cumentos apresentados pelos autuados como elemento de defesa, serão por
êstes rubricados e reunidos no auto ou representação como prova contra o
fornecedor das mercadorias ou das estampilhas em contravenção.

Art. 154. Os processos fiscais serão organizados na forma de autos
forenses, com as fôlhas devidamente numeradas e rubricadas, e os documentos,
informações, têrmos, laudos e pareceres presos por meio de clipe, em ordem
cronológica.

Art. 155. As análises dos produtos apreendidos ou quaisquer outras
diligências necessárias serão, pela repartição em que tiver curso o processo,
solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de Análises ou a qualquer
outra repartição de que dependa a providência, dentro de 10 dias, sob pena
de responsabilidade, contados da data da apreensão, não importando em nuli
dade do processo a remessa da mercadoria fora do citado prazo.

§ 1.0 As análises poderão ser solicitadas a outros laboratórios federais,
como também aos estaduais ou municipais, quando houver dificuldade na
remessa dos espécimes ao Laboratório Nacional de Análises.

§ 2.° As análises solicitadas pelos particulares serão por êles pagas.
§ 3.0 Quanto às análises, deverá ainda ser obedecido o seguinte:

a) a fiscalização do impôsto de consumo, quando o julgar necessário, re
tirará amostras dos produtos suscetíveis de falsificação, a fim de lhes verificar
a pureza, devendo os laudos ser arquivados para os confrontos necessários;

b) recebidas- as amostras, devidamente lacradas e autenticadas, deverão
as repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aos laboratórios a que se
refere êste artigo, os quais terão o prazo de 15 dias para procederem à análise;

c) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude dêste artigo, serão
tiradas três amostras, devidamente lacradas e autenticadas, sendo duas enviadas
aos laboratórios incumbidos da análise, e uma conservada na repartição para
suprir qualquer falta, e, não sendo utilizada, só deverá ser destruída depois de
concluído o processo, acarretando o seu extravio responsabilidade do chefe da
repartição ou estação arrecadadora em que se encontrar, ou de quem competir
sua guarda.

Art. 156 O preparo e o julgamento dos processos compete:

ti) aos Coletores e Administradores de Mesas de Renda - quanto às
notificações;

b ) aos Delegados Fiscais, Diretores de Recebedorle e Inspetores de Alfân
degas - quanto aos autos, representações e notificações instaurados nas zonas
que lhes sejam diretamente subordinadas.

!:i 1.0 As consultas, em geral, serão julgadas dentro de 10 dias pelos
Diretores de Recebedorias, Inspetores de Alfândegos e Delegados Fiscais,
êstes quanto às consultas originárias de Coletorias e Mesas .de Renda com
recurso voluntário, dentro de 20 dias, cu "ex-ottício", para o Diretor das Rendas
Internas, seguindo o processo, quanto aos demais trâmites, o que prescrevem
os »rts . 148 e 149.

As consultas serão acompanhadas do respectivo espécime, desde que não
seja possível a descrição minuciosa do produto.

§ 2.0 Os autos, representações e consultas originários de zonas fiscais
subordinadas às Coletorias e Mesas de Renda serêo preparados pelos Cole
tores e Administradores e julgados pelos Delegados Fiscais.

§ 3.0 Os autos que, na falta de agente fiscal; forem lavrados par Admi
nistradores de Mesas de Renda, Coletores ou escrivães federais, serão prepa
rados nas próprias repartições e julgados pelos Delegados Fiscais.
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§ 4.0 Ultimada a preparação do processo, com a defesa e a informação,
ou mencionada a circunstância de revelia, os Coletores e Administradores, dentro
dê 5 dias, o encaminharão à instância julgadora.

§ 5.° Os processos instaurados nas zonas sob a jurisdição de Coletorias,
em localidades servidas por Alfândegas, serão por estas julgados.

§ 6.' Os processos instaurados por pessoa 011 contra pessoa, a respeito
da qual o chefe da repartição se deva dar por suspeito, serão preparados e
julgados, em todos os seus trâmites, pelo substituto legal.

Art. 157. Quando se tratar de infrator revel será lavrado o respectivo
têrmo de revelia e, sem outra qualquer informação, subirá o processo a
julgamento.

Art. 158. Quando o processo fôr instaurado em virtude deeuto lavrado
por funcionário público não incumbido de função fiscal, será instruido, depois
de recebida a defesa, pelo agente fiscal designado para tal fim, se o chefe da re
partição entender neceesárío e, em seguida, julgado.

Art. 159. As notificações serão julgadas dentro de 10 dias, independen
temente de audiência ou informação. e os autos e representações, dentro de 30
dias, depois de 'recebida a defesa do autuado e ouvido o autuante.

§ 1.0 Se as autoridades que tiverem de julgar os processos desobedecerem,
sem causa justificada, aos prazos estabelecidos neste artigo, a decisão deverá
ser proferida pelos seus substitutos legais, observados os mesmos prazos, sob
pena de responsabilidade, e mencionado o ocorrido na decisão que fôr proferida.

§ 2.° Se, lavrada a notificação por falta de pagamento da. "Patente de
Registro", o contribuinte provar que efetuara o pagamento antes do proce
dimento fiscal, resultando, assim, apenas a falta de exibição da mesma "Patente
de Registro", será ouvido o agente fiscal e julgado o processo independente da
nova defesa.

§ 3.° O contribuinte que, fora do prazo legal, mas antes de notificado,
der entrada a guia para pagar a "Patente de Registro" ou diferença da mesma,
será admitido a fazê-lo, devendo o agente fiscal ou funcionário informante
declarar as importâncias devidas, o valor da multa e o exercício a que se
referir a "Patente de Registro".

§ 4.° O recolhimento da importância devida será feito, sob pena de
notificação, dentro de lO dias, contados da data em que a guia, depois de
informada, estiver pronta para ser paga na seção competente.

§ 5.° Quando o contribuinte requerer a alteração,' transferência de IOC8:1

ou de firma, fora dos prazos estabelecidos nesta lei, a multa será imposta no
próprio requerimento, por ocasião do despacho final.

§ 6.0 Proferida a decisão, serão feitas dentro de 10 dias, as necessári.as
intimações, devolvendo-se o processo quando fôr o caso, à repartição de
origem.

Art. 160. Se do processo se apurar responsabilidade de diversas pessoas,
será imposta a cada uma a pena relativa à falta cometida.

Art. 161. Apurando-se, no mesmo processo, infração de mais de uma
disposição desta lei, pela mesma pessoa -ou firma, será aplicada sómente uma
pena, a maior das em que houver incorrido.

Art. 162. Quando se tratar da mesma infração pela qual forem lavrados
diversos autos ou representações, serão reunidos em um só processo para im
posição da multa. Não se considera infração continuada a repetição da falta,
depois de já autuada no próprio estabelecimento, ou depois de intimação em
virtude de auto ou representação lavrado em outro local.

Art. 163. Quando do processo se apurar falta ou insuficiência de paga
mento do impôsto, ou sonegação, o infrator, além da multa que no caso couber,
ficará obrigado a inden~zara importância do ímpôsto devido.
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Parágrafo único. Considera-se sonegação:

a) a ocultação, dentro de estabelecimentos comerciais ou fabris, de mer
cadorias cujo impôsto, já devido, não tenha sido pago, nos têrmoe das dis
posições desre lei;

b) a apreensão, fora dos referidos estabelecimentos, de mercadorias nas
mesmas condições da letra a;

c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal ou comercial,
ou por qualquer outra forma, da saída de mercadorias de estabelecimentos
fabris ou comerciais, sem o pagamento do impôsto no todo ou em parte, com
artifício doloso ou evidente intuito de fraude.

Ar-t , 164. Instaurado o processo, o contribuinte, conformando-se com o
procedimento _fiscal, poderá requerer o pagamento imediato das importâncias
devidas, caso em que o processo será julgado sem outras formalidades, apli
cauda-se ao acusado o mínimo da- multa.

§ LO O deferimento do pedido porá fim ao processo administrativo.
§ 2,0 Se o infrator, depois de intimado, não efetuar o pagamento do seu

débito dentro de três dias, extrair-se-á certidão da dívida, para cobrança
executiva.

Art. 165. Das decisões condenatórias, nas notificações, cabe pedido de
reconsideração. dentro -de 15 dias úteis, para a repartição que as houver pro
ferido, independente de depósito das quantias exigidas e sem prejuízo do re~

curso voluntário.

Art. 166. Das decisões contrárias aos contribuintes em autos, represen
tações, ou notificações, cabe recurso voluntário para o Segundo Conselho de
Contribuintes, dentro do prazo de 20 dias úteis contados da data da intimação,
mediante prévio depósito das quantias exigidas, na repartição encamtnhadora
do recurso, perimindo 0-· direito do recorrente se não o fizer dentro do prazo
fixado neste artigo.

Art. 167. Quando a importância total exigida fôr superior a Cr$ 5.000,00
e o processo não envolver casos de posse ou emprêgo de estampilhas falsas,
aproveitadas de outros produtos ou servidas, de falsificação ou adulteração de
mercadorias. será permitida fiança idônea, cabendo ao chefe da repartição
onde a mesma tiver de ser prestada julgar da idoneidade do fiador oferecido.
No despacho que autorizar- a lavratura do têrmo deverá ser marcado prazo entre'
5 e 10 dias para sua assinatura.

~ 1.0 O requerimento indicando fiador para a interposição do recurso
deverá conter a aquiescência expressa do indicado, sob pena de não produzir
efeito.

§ 2.° Não serão aceitas como fiadores as pessoas físicas, as qtre façam
parte da firma recorrente e as que não estiverem quites com a Fazendu Na
cional.

~ 3.0 Se a firma indicada para fiador fôr considerada inidônea, ou estiver
proibida de prestar fiança em virtude de disposição contratual ou estatu
cional, intimar-se-á o interessado a oferecer novo fiador, dentro de prazo igual
ao que restava no dia em que foi protocolada a petição indicando a primitiva
firma.

Art. 168. Das decisões favoráveis aos contribuintes, decorrentes de des
classificação de contravenções descritas em autos, representações, ou notifi
cações, que envolvam litígio de importância superior a Cr$ 5.000,00, bem como
das que se referirem a consultas, haverá sempre recurso ex-otticío,

Parágrafo único. Não haverá recurso ex~oificio das decisões de segunda
instância confirmando as de primeira favoráveis às partes.

Art. 169. O recurso ex-otticío será interposto no próprio ato de ser
lavrada a decisão, ou posteriormente, no caso do art. 172, parágrafo único.
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Art. 170. Se dentro do prazo legal não fôr apresentada petição de
recurso, será feita declaração neste sentido, mencionando o número de dias
decorridos a partir da ciência da intimação, seguindo o processo os trâmites
regulares.

Art. 171 Os recursos, em geral, mesmo peremptos, serão encaminhados
diretamente pelas instâncias inferiores às superiores, cabendo a estas julgar
da perempção.

recurso ex
cumpre ao
da decisão,

autuados , Aos
que o processo

intimados os
decisão, logo

ArL 172 Nenhuma reconsideração de decisão de primeira instância será
permitida, salvo quanto às notificações.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse
ottício e êste, por qualquer motivo, não tenha sido interposto,
funcionário autor da diligência representar à autoridade prolatora
propondo a interposição do recurso.

Art. 173. Das decisões condenatórias serão
autuantes será dada ciência, qualquer que seja a
esteja findo administrativamente.

Art. 174. No despacho que impuser multa será ordenada a intimaçêo
do multado para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias úteis, contados da
data da intimação.

§ 1.0 Findo êsse prazo,. se a dívida não estiver depositada ou paga, na
repartição arrecadadora competente, salvo o direito de recurso, será extraída
certidão para cobrança executiva, cumpridas as disposições legais vigentes.
As dividas oriundas de "Patentes de Registro" serão, antes da estracâe de
certidão para cobrança executiva, remetidas à seção de cobrança amigável
pelo prazo de 60 dias.

§ 2.° As guias para o recolhimento, às repartições arrecadadoras, de im
portâncias cobradas por intermédio do Juízo da Fazenda Pública conterão,
obrigatoriamente, o número 'e a data do processo fiscal originário (auto,
representação, ou notificação).

~ 3.° Antes de arquivadas, essas guias serão presentes aos encarregados
dos protocolos de autos ou de .notífícações, a fim de que façam nos protocolos
e nos processos as necessárias anotações, dando-se ciência aos autuantes.

Art. 175. Ao contribuinte que fôr notificado e multado por falta de
"Patente de Registro" e tenha apresentado pedido de reconsideração ou recurso,
não será recusada nova "Patente de Registro" no ano seguinte e, conseqüen
temente, não poderá ser novamente notificado enquanto não solucionado o
processo.

Art. 176. As decisões por eqüidade são da competência privativa do
Ministro da Fazenda, mediante proposta do 2.° Conselho de Contribuintes.

Parágrafo único. A proposta de aplicação da eqüidade só terá lugar em
casos excepcionais e deverá ser encaminhada ao Ministro da Fazenda acompa
nhada de informações sôbre os antecedentes do contribuinte.

Art. 177. As intimações obedecerão ao preceito do art. 148, sendo 05

autos, representações e notificações convenientemente protocolados, de forma
a se conhecer o histórico dos respectivos processos.

Art. 178. Os prazos a que se refere esta lei, relativos ao processo
fiscal, serão contados a partir do dia seguinte ao da intimação, e, quando o
último dia recair em domingo ou feriado nacional, terminarão no primeiro
dia útil subseqüente.

Art. 179. Estão isentas do lmpôsto do sêlo as petições de defesa em
processos de primeira instância administrativa e os documentos que as acom
panharem.

Colo de Leis ~ VaI. I F.loi
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CAPíTULO XIII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SÔBRE FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 180. A direção' do serviço do impôsto de consumo incumbe, em
geral, à Diretoria das Rendas Internas e sua fiscalização compete:

a) na Capital Federal, à Recebedoría do Distrito Federal e à Alfândega
do Rio de Janeiro;

b) nos Estados', às Delegacias Fiscais, em todo o Estado, e às reparti;
ções arrecadadoras, nos limites de' suas jurisdições.

Art. 181. A fiscalização do impôsto será exercida:

a) em tôdas as repartições fiscais e arrecadadoras;
b) nos trapiches e entrepostos e nas estações e depósitos de quaisquer

emprêsas de transporte;

c) nos estabelecimentos fabris e casas comerciais, onde se fabricarem,
beneficiarem, venderem ou depositarem produtos sujeitos ao írcpôsto:

d) nos veículos ou pessoas que conduzirem mercadorias.

Art. 182. A fiscalização será exercida, não só pelos chefes das reparti
ções referidas no art. 180, como, especialmente, por agentes fiscais de. im
pôsto de consumo, que se farão reconhecer pelo decreto de nomeação ou car
teira de identidade fornecida pela repartição fiscal competente.

Art. 183. A corporação dos agentes fiscais do impôsto de consumo
compõe-se -de oitocentos e trinta e seis funcionários, distribuídos de acôrdo
com o quadro anexo ao Decreto-lei n.c 5.425, de 27 de abril de 1943.

Art. 184. Qs agentes fiscais do impôsto de consumo perceberão remu
neração constituída de uma parte fixa e outra variável (percentagem), conforme
dispõe o Decreto-lei n.? 5.436, de 30 de abril de 1943.

Parágrafo único. A parte variável será calculada mensalmente, de acôrdo
com as 'regras estabelecidas nesta lei.

Art. 185. A percentagem será 'paga da seguinte forma:

a) aos agentes fiscais da circunscrição do Distrito Federal, dividindo-se
entre os mesmos a importância total da percentagem sôbre a renda do dito im
pôsto, efetivamente arrecadada na circunscrição;

b) aos agentes fiscais de cada Estado, dividindo-se por todos, em partes
iguais, a importância total da percentagem sôbre a renda do dito impôsto,
arrecadada em todo o Estado.

Parágrafo único. As importâncias de que trata o art. 163, que forem
recolhidas aos cofres públicos como receita, não serão compreendidas no cál
culo da percentagem da renda a abonar aos agentes fiscais, mas delas se
deduzirá a mesma percentagem para ser entregue ao funcionário ou Iuncio
náríos a cuja diligência se deva a verificação da falta .

Art. 186. Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente, a Al
fândega do Rio de Janeiro comunicará, no 1.0 dia útil de cada mês, à Rece
bedoria do Distrito Federal, e as repartições arrecadadoras nos Estados às
respectivas Delegacias, a importância da renda do impôsto de consumo do
mês anterior.

Art. 187. Conhecida a percentagem que, em cada mês, deve caber aos
agentes fiscais, as Delegacias Fiscais pagarão 2.0S mesmos agentes, mediante
comunicação de exercício pela repartição da sede. a parte fixa e percentagem
a que tiverem direito, sendo, quanto aos do Distrito Federal, o pagamento
feito pelo órgão competente, observando-se em qualquer caso a legislação
em vigor.
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§ 1.0 Quando o total da percentagem não puder ser conhecido dentro dos
oito primeiros dias do mês. poderá ser paga a parte flxa, aumentada da parte
variável (percentagem) conhecida, sem prejuízo da liquidação da diferença,
que deve ser incorporada à remuneração do mês posterior.

§ 2.° Para a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o agente
fiscal assinou o ponto, fez plantão e se desobrigou dos -serviços que lhe foram
atribuídos.

Art. 188. As infrações para as quais não haja penalidade especial esta
belecida nesta lei serão punidas de acôrdo com as normas seguintes:

1) Multa de importância igual ao valor do impôsto, não inferior a
Cr$ 500,00 - aos que deixarem de satisfazer o pagamento do impôsto, no
todo ou em parte, uma vez que a falta tenha sido apurada em virtude de
apreensão da mercadoria e quando não fique provada a existência de arfi
ficio doloso ou evidente intuito de fraude;

2) Multa de importância igual -ac valor do impôsto, não inferior a
CrS 2,500,00 - aos que sonegarem' mercadorias ao pagamento do ímpôsto,
nos têrmos-do art. 163, parágrafo único, letras a e b, ou quando a falta seja
apurada mediante exame de escrita de qualquer natureza, fiscal ou comercial,
ou de documentos que com ela se relacionem, e desde que não fique provada
a existência de artifício doloso ou evidente intuito de fraude;

3) Multa de importância igual ao dôbro do Impôsto, não inferior a
Cr$ 5.000·,00 - aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do impôsto, nos
têrmoa do art. 163, parágrafo único. letra c, desde que se apure do processo
a ocorrência de artifício doloso ou intuito de fraude;

4) Multa de c-s 5.000,00 a c-s 10.000,00:

a) aos que simularem, viciarem, ou falsificarem documentos ou a escri
turação de seus livros fiscais ou comerciais para iludir a fiscalização ou fugir
ao pagamento do impôsto;

b) aos que, por qualquer forma, embaraçarem a ação fiscal;
c) aos síndicos, tabeliães, leiloeiro. ou outros responsáveis que não

cumprirem o disposto no art. 197.

Parágrafo único. Aos contribuintes que reincidirem em infração decor
rente das normas estatuídas nas Obs. 3. 8 e 4.8 da Tabela "A", além das san
ções estipuladas nesta lei, será cancelada a respectiva "Patente de Registro".

Art. 139. O conferente que houver de desembaraçar e dar saída aos
volumes despachados confrontará as declarações da guia visada pelo agente
fiscal com as mercadorias conferidas e com a 1.3 via da nota do despacho,
visando também aquela, se estiver exata, ou anotando a diferença de quan
tidade, qualidade, preço e incidência que verificar e tenha relação direta com
o irnpôsto devido.

Parágrafo único. A multa que tiver de ser imposta ao importador de
produtos estr-angeiros, por motivos de diferença a que se refere êste artigo,
obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sôbre o valor da diferença, desde
que seja superior a CrS 50,00 ou a mais de 2% do faturado. e terá por base
as declarações da guia visada oelo agente fiscal em confronto com o resultado
da verificação nela averbado pelo conferente.

Art. 190. Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao impôeto
de consumo e antes da conferência da mercadoria não apresentarem as res
pectivas guias de recolhimento do impôsto ou de aquisição de estampilhas,
ou as organizarem com insuficiência de valor ou de qualidade, ficam sujeitos
à multa de importância igual ao valor do impôsto ou da diferença apurada
pelo confronto entre a guia de aquisição das estampilhas, a nota de despacho
e demais documentos aduaneiros, ou entre a mesma guia de aquisição e a
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motivo

da multa será dividida
aviso, e o agente fiscal

procedimento fiscal por
ocasião da visita fiscal.

nÊÍo haverá
sanada por

mercadoria importada, qualquer que seja o valor do impôsto, ainda qüe apu
cada, posteriormente, em revisão de despachos, cabendo a multa ao agente
fiscal ou ao conferente que verificar a falta.

Art. 191. As multas imposta-s em virtude de auto, representação ou noti
ficaçâo serão) em caso de reincidência, aplicadas em dôbro. "Considera-se rein
cidência a repetição da mesma contravenção pela mesma pessoa ou firma, de
pois de passada em julgado, administrativamente, a respectiva decisão con
denatória.

Art. 192. As multas serão impostas, observando-se o grau mínimo, médio,
ou máximo, conforme a gravidade da contravenção.

Art. 193. A aplicação das multas a que se referem as normas antece
dentes não prejudicará a ação criminal que no caso couber.

Art. 194. Os agentes e inspetores fiscais, e quaisquer funcionários,
terão direito à metade da importância efetivamente arrecadada das multas que
forem impostas em virtude dos autos, representações ou notificações que
lavrarem, com exceção daqueles que as impuserem ou confirmarem.

§ 1.0 As multas impostas, nos diversos casos previstos nesta lei, em
importância igual ao valor do impôsto ou em virtude de sonegação, (artigo
188, incisos 1, 2 e 3) serão abonadas integralmente aos funcionários que tenham
verificado a falta.

§ 2,0 Nós casos previstos no art. 126 a quota
igualmente entre o agente do fisco, que tiver feito o
da estação do destino que houver lavrado o auto.

§ 3.° Quando em processo instaurado não ficar de todo apurada a im
portância do ímpôsto devido à Fazenda Nacional e essa apuração fôr feita
em virtude de exame de escrita procedido por agentes fiscais a quota da
multa será distribuída na proporção de 50% para o autuante ou autuantes, e
500/0 para o agente fiscal ou agentes fiscais que tenham feito a apuração.

§' 4.° Quando a multa provier da reunião de diversos autos em um só
processo, a quota será repartida pelos autuantes proporcionalmente.

§ 5.0 Das multas impostas em' virtude de diligência procedida por mais
de um funcionário, a quota será repartida igualmente entre os que, como au
tuantes, subscreverem o auto.

§ 6.° Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer origem,
devidamente assinada e dirigida ao chefe da repartição, a quota a repartir caberá
em partes iguais ao denunciante e aos funcionários que fizerem a diligência
e subscreverem o auto, salvo quando o denunciante o fôr de firma de que
seja ou tenha sido auxiliar ou preposto, casos em que não terá direito a qual
quer participação nas multas, cabendo tôdas aos funcionários diligenciantes .

§ 7.~ Das multas resultantes de comunicação de empregado de emprêsa
de transporte à estação fiscal, a divisão será feita de conformidade com o
parágrafo anterior.

§ 8.° Quando em virtude "de auto de infração, baseado em exame de
escrita de qualquer natureza, resultar o recolhimento do impôsto simples e a
não obrigatoriedade, por qualquer circunstância, do pagamento da multa a
que se refere o§ 1.0 dêste artigo, aos respectivos autuantes será abonada a
importância de dez por cento sôbre o total do impôsto efetivamente recolhido.

§ 9.° Das importâncias arrecadadas em virtude de leilão. de mercadorias
apreendidas, 50% serão abonadas ao funcionário que. houver feito a apreensão
e instaurado o processo.

Art. 195. Nenhuma imposição de multa haverá contra contribuinte que
tiver agido ou pago o impôsto de acõrdo com. interpretação fiscal, constante
de decisão de última instância administrativa irrecorrível, ou ainda de decisão
em grau de recurso.

Parágrafo único. Também
de contravenção já inteiramente
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Art. 196, Os que desacatarem, por qualquer maneira, os funcionários
incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, ou por qualquer meio
impedirem a fiscalização, além da multa prevista no art. 188, inciso 4, letra b,
serão punidos na forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o
competente auto, acompanhado do rol das testemunhas,' a fim de ser reme
tido ao Procurador da República pela repartição local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses mencionadas neste
artigo, o funcionário, poderá prender o ofensor ou infrator e solicitar para
êste fim auxílio da fôrça pública ou das autoridades policiais.

Art. 197, Nenhuma concordata, falência, venda, alteração contratual
ou liquidação de firma comercial ou fabril será processada sem que disto
seja dado, à repartição arrecadadora local, conhecimento por escrito, dentro
de 4·8 horas, pelas pessoas indicadas no art. 188, inciso 4, letra c, cabendo a
esta providenciar imediatamente junto às autoridades competentes no sentido
de acautelar os direitos e interêsses da Fazenda Nacional.

Art. 198. Os contribuintes que, esgotados os prazos para recurso admi
nistrativo ou ao Poder Fudíciério. não pagarem os Sf,lUS débitos ou não Iiquida
rem compromissos decorrentes de termos de fiança que tiverem assinado,
serão proibidos de transigir com qualquer repartição pública do país, cum
prindo ao chefe da repartição: a que estiverem subordinados promover a
cobrança da dívida executivamente,

Parágrafo único. O chefe da mesma repartição baixará portaria a res
peito, providenciando a sua publicação nos órgãos oficiais, e tomará as provi
dências previstas em lei para acautelar os interêsses da Fazenda.

Art. 199, O Diretor das Rendas Internas, por _conveniência do serviço
fiscal ou atentas as peculiaridades da indústria, poderá prescrever regime
especial de fiscalização, ficando, para êste fim, .eutortzado a estabelecer a
adoção de um livro de "Registro de Compras" segundo modêlo próprio, bal
xando instruções para a sua escrituração. Estas instruções terão por objeto
o contrôle geral das operações do contribuinte, com fundamento nos elemen
tos da sua escrita comercial, no da de seus fornecedores e compradores e nos
elementos constantes das declarações do ímpôsto de renda.

Art. '200. Os contribuintes que procurarem espontâneemente a repar
tição arrecadadora, antes de qualquer procedimento fiscal, para sanar quel
quer irregularidade ou recolher impôsto devido à Fazenda Nacional, poderão
ser atendidos dentro de dez (lO) dias, contados da data do requerimento,
independente de qualquer penalidade.

Art. 201. Os Inspetores e Agentes Fiscais, Coletores, Administradores
de Mesas de Renda, Escrivães e outros funcionários, que lavrarem auto sem os
requisitos exigidos nesta lei, ficam sujeitos à multa de até 15 dias de venci
mentos, imposta, no Distrito Federal, pelo Diretor das Rendas Internas, e,
nos Estados e Territórios, pelos Delegados Fiscais.

Art. 202. O direito de impor penalidades por infrações a esta leipres
creve em cinco anos contados da data da infração.

§ 1.0 O prazo de cinco (5) anos estabelecido neste artigo interrompe
se por qualquer notificação ou exigência administrativa feita ao contribuinte
e referente a impôsto que tenha deixado de pagar ou recolher, ou relativa a
infração que haja cometido, começando a correr novamente a partir da data
em que êsse procedimento se tenha verificado.

§ 2.° Não corre o prazo de cinco anos enquanto o processo de cobrança
estiver pendente de decisão.
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Penelidedes

Ficam sujeitos à multa de :

a) Cr$ 500,00 a 1.000,00 - os que deixarem de escritur-ar o . livro de
"Registro de Compras" a que se refere o art. 199, e os que o fizerem írregu
larmente ou com rasuras ou borrões;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 -r--. os que não possuírem o livro de
"Registro de Compras" depois de intimados a adotá-lo;

c) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que escriturarem o livro de
"Registro de Compras" com evidente intuito de fraude.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSiTÓRIAS

Art. 203. Continuam em vigor os Decretos n.vs 19.827, de 2 de abril
de 1931, 21.030. de 2 de fevereiro de 1932, e 24.058, de 28 de março de
1934, bem como as disposições dos Capítulos- XI, XII, XIII e XVII, do De
creto-lei n.? 739 de 24 de setembro de 1938, no que não tenham sido revogadas
ou alteradas por esta lei e pelos seguintes Decretos-leis que ficam também
mantidos: 2.609, de 20 de setembro de 1940, alterado pelo de n.? 2.663. de
3 de outubro de 1940; 2.658, de 2 de outubro de 1940; 3.014, de 1 de feve
reiro de 1941, alterado pelo de n.? 6.448, de 28 de abril de 1944; 3.461. de
25 de julho de 1941; 4.028, de 16 de janeir-o de 1942; 4.132. de 26 de feve
reiro de 1942; 5.425, de 27 de abril de 1943; 5.436, de 30 de abril de 1943,
alterado pelo de n.? 6.416, de 13 de abril de 1944; e 5.546, de 4 de junho
de 1943.

Parágrafo único. Continúa em vigor a taxa adicional de 5% sôbre bebi
das, destinada ao "Fundo Nacional do Ensino Primário", de que trata o
Decreto-lei n.? 6.785, de 11 de agôsto de 1944.

Art. 204. A fim de opinar sôbre as questões decorrentes da interpre
tação e aplicação desta lei, fica criada, junto à Diretoria das Rendas Internas,
e sob a presidência do respectivo Diretor, a Junta Consultiva do Impôsto. de
Consumo, composta de 6 membros, sendo três funcionários da Fazenda e três
representantes dos contribuintes.

§ 1.0 O Presidente da República nomeará, mediante índíceçâo do Mi
nistro da Fazenda, funcionários especializados que devam fazer parte da Junta
Consultiva; os representantes dos contribuintes serão "indicados pela Federação
das Associações Comerciais do Brasil e pela Confederação Nacional da In
dústria.

§ 2.° A Junta Consultiva funcionará de acôrdo com o regimento que
será baixado por decreto, até 30 dias após a publicação desta lei.

Art. 205. A partir de 2 de abril de 1945 nenhum produto sujeito
a Impôsto de consumo poderá sair das fábricas e seus depósitos, nem das Al
fândegas e Mesas de Renda, sem que tenham sido observadas as exigências
desta lei".

Parágrafo único. Os produtos da Tabela A e os sujeitos a ímpôsto
ed velarem da Tabela D, que na data da vigência desta Lei se encontrarem
nas fábrlces ou seus depósitos com o tributo pago, poderão ser assim dados
a consumo desde que por ocasião da saída dos produtos seja satisfeita • dife
rença do impôsto devido.

Art. 206. Os contribuintes que possuírem estoque de estampilhas, de
que não mais necessitem, poderão requerer à repartição arrecadadora local a
restituição da quantidade correspondente ou a sua substituição por crédito de
impôsto, se os seus produtos, por esta Lei, estiverem sujeitos ao impôsto "ed
valerem" .



ATOS DO PODER EXECUTIVO 215

.1
II

lU
IV
V

VI
VII

Art. 207. O Diretor das Rendas Internàs dirigirá os trabalhos de esta
tística fiscal em todo o país, inclusive os serviços contratados para tal fim.
Para execução das novas disposições desta Lei fica também autorizado a baixar
instruções, criar modelos ou alterar os que se encontrem a ela anexados.

Art. 208. Esta Lei entrará em vigor a 2 de abril de 1945, exce
tuado o seu Capitulo UI, que terá execução imediata, devendo ser cobrados desde
já os emolumentos de registro de acôrdo com 'as tabelas- constantes do art. 1.0.

Art. 209. Ficam revogados o art. 57 da Lei 0:° 4.934, "de 31 de
dezembro de 1925. o regulamento anexo ao Decreto-lei n,v 739, de 24 de
setembro de 1938, ressalvado o que dispõe o art. 203 da presente Lei, o
Decreto-Ieí m.? 3.013, de 1.0 de fevereiro de 1941, o Decreto-lei n.? 7. 219-A,
de 30 de dezembro de 1944, e es demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Cosia.

Segunda Parte
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TABELA "A"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO "AD VALOREM"

Observações

l.a) O lmpôsto será calculado :

a) quando se tratar de produto nacional - sôbre o preço de venda da
fábrica, constante da "nota fiscal", deduzidos os descontos. diferenças, boní
ficaçêes ou abatimentos, excetuados oS subordinados à condição de prazo para
pagamento e incluídas as despesas de embalagem e, caso não sejam debitadas
em separado, as de carreto, utilização de pôrto, frete, seus adicionais, respec
tivas taxas e seguros;

- b) quando se tratar de produto de procedência estrangeira - sôbre o
preço de importação calculado nas Alfândegas e Mesas de Renda, ao câmbio
do dia do pagamento do despacho, deduzidas as bonificações e descontos cons
tantes da fa-tura comercial e incluídas as despesas de frete e reepecttvae taxas
e adicionais e seguros (exceto nas vendas CIF) e mais os direitos aduaneiros,
taxas e seus adicionais, indispensáveis à entrada do produto no país. Nos casos
de ausência de fatura, o preço que servirá de base para pagamento do impôsto
será aquele que fôr arbitrado pelo funcionário aduaneiro no momento do
despacho, ou pela Comissão de Tarifa;

c) quando se tratar de produtos vendidos em leilão, nas Alfândegas e
Mesas de Renda, OU ainda em hasta pública ou concorrência - sôbre o preço
da arrematação ou venda.

2.a) O ímpôsto será recolhido:

a) quando se tratar de produto nacional - pelo fabricante à repartrçao
arrecadadora local, por meio de guia modêlo 6, organizada em três vias, antes
de iniciada a entrega dei produto a consumo, de forma que nenhum produto
saia da fábrica sem que o ímpôsto tenha sido previamente recolhido; as guias,
conhecimentos e notas - fiscais serão lançados dentro de três dias, pelo movi
mento diário, no livro modêlo 15, com indicação do impôsto aplicado, o qual
será deduzido do que houver sido recolhido adiantadamente, transpostos os
saldos por ocasião do encerramento mensal da escrita;

b) quando se tratar de produto estrangeiro - pelo importador às Al
fândegas e Mesas de Renda. por ocasião do despacho, mediante guia mo
dêlo 7 organizada em três vias.

S.") O impôs to será devido sôbre o preço de venda dos depósitos ou dos
revendedores, nos seguintes casos:

a) quando a fábrica mantiver depósito de sua propriedade pata venda
de seus produtos;
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b) quando a fábrica vender a firmas das quais façam parte a própria
firma fabricante ou algum de seus sócios, diretor-gerente ou acíonísta-contro
lador (possuidor de mais de 50% das ações), na qualidade de sócios, diretor
gerente ou aclonlste-controlador;

c) quando a fábrica' vender ou consignar a um mesmo estabelecimento
comercial mais de 50% do volume de suas vendas anuais, baseado no movi
mento do ano anterior;

d) quando um estabelecimento comercial for o único adquirente, por
qualquer forma OU título, de um ou mais de um dos produtos da fábrica, venda
ou não mercadorias semelhantes ou diferentes, de outras procedências;

4. a ) Nos casos da Obs . anterior cumpre ao fabricante indicar na "nota
fiscal" (mod . 11), além do seu preço de venda, o do depósito ou do revende
dor, pagando o ímpôsro nesta base; quando ao.revenda fôr feita por preço su
perior ao mencionado pelo fabricante na "nota fiscal" e houver, assim, dife
rença de. impôsto a favor da Fazenda, cumprirá ao revendedor comunicar o
fato ao fabricante, por meio de carta devidamente copiada, dentro de oito dias
para que êste recolha, dentro de igual prazo, a diferença em questão; no caso
da letra c, o impôsto será devido sôbre o volume total das vendas ou consigna
ção na mesma referida.

5.a ) Os fabricantes e revendedores de que trata a Obs. 3.a ficam obri
gados a manter, em sua contabilidade, títulos próprios para lançamento, por
partidas diárias ou mensais, das importànciae que, reciprocamente, venderem
e comprarem.

6.a ) Os fabricantes de produtos incluídos nesta Tabela, além da ins
trução constante da Obs . 4:a., das demais exigências de caráter geral desta
lei e das obrigações especiais estabelecidas nas elineas, são obrigados:

a) a ter para cada alínea o livro modêlo 15 e o talão "nota fiscal"
modêlo 11 e a ascriturá-Ios de acôrdo com as instruções nêles contidas j

b) a ter o boletim modêlo 14 e a nêle escriturar dentro de três dias,
pelo movimento diário, a produção e o consumo dos produtos, por unidade,
pêso ou dimensão, conservando-o no estabelecimento, para fim de fiscaliaacêo,
assinado por pessoa. autortaade, excetuados dessa exigência os produtores
e beneficiadores de açúcar, de vez que já se acham obrigados à escrituração
do livro referido no art. 25 do Decreto-ler 0.0 1.831, de 4 de dezembro
de 1939.

'l.a) O impôsto que' incide eôbre os produtos previstos nas alíneas
VIII e X será regulado, para todos os efeitos, pelas normas especiais cons
tantes de ceda uma das respectivas alíneas.

B.a.) Os industriais de produtos sujeitos ao impôsto, que fabricarem tam
bém a-rtigos isentos, ficam obrigados a ter um talão especial de "notas fiscais"
(modêfo 11), para as vendas de produtos expressamente isentos, e a meneio
nar nas "notes", tipogràficamente, em caracteres bem visíveis, a declaração 
"Nota de Produto não Tributado" - sob pena de' pagarem o impêsto sôbre
todos os produtos de sua fabricação ..

9.8 ) Os fabricantes e comerciantes compreendidos na Obs. 3.a - aquê
les nos sem depósitos e êstes nos seus estabelecimentos - terão o livro mo
dêlo 39, destinado ao registro da. entrada e saída dos produtos recebidos das
fábricas e farão a sua escrita de acôrdo com as indicações nele contidas.

10) Os fabricantes de produtos de uma determinada alínea, sujeitos ao
ímpôsto sob percentagens diferentes, são obrigados a adotar séries especiais
de notas fiscais para cada grupo de produtos sujeitos a percentagem idêntica.
escriturando o consumo nas colunas próprias do livro modêlo 15, ou em livros
separados para cada grupo, sob pena de pagar o ímpôsto de consumo pela
percentagem mais elevada dos produtos que fabricarem.
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11) Além das penalidades especiais previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas de :

a) c.s 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto na: Obser
vação 2.a, letra 8, }..'in fine", Obs. 5.a, Ob5. 6.a, letra a, e übs. 9.a e os fabri
cantes que deixarem de indicar o seu preço de venda ou o do revendedor, nos
termos da Ob5. 4.::1, primeira parte;

b) Cr-g 2.500,00 a CrS 5.000,00 - os que infringirem o disposto na
Obs. ô.", letra b;

c) importância igual ao impôsto devido, não inferior a Cra 2.500,00
os que deixarem de fazer a comunicação de que trata a Obs. 4.a in fine, ou
não pagarem o impôsto, no todo ou em parte, assim considerada, também, a
saída do produto da fábrica sem que haja saldo de ímpôsto, nos termos da
Obs . 2.a, letra a.

I

APARELHOS, MÁQUINAS E ARTEFATOS DE METAL

o Impôsto incide eôbre :

1

acumuladores ou baterias p are automóveis e outros fins, de procedência
estrangeira;

elcoômetros; odenômetros e semelhantes;
ampliadores de som;
aparelhos elétricos de uso doméstico; acendedores, almofadas térmicas,

aquecedores de água, aspiradores de pó, aparel hos para massagem, para ar'
condicionado e semelhantes, batedores para "cocktail" ou massa, bebedouros,
bules, .caçarolas, cafeteiras, chaleiras, chuveiros, enceradeiras, exaustores, fer
ros de engomar, fogareiros, fogões, frisadores e secadores da cabelos e apare
lhos semelhantes, geladeiras, lanternas acionadas a pilha e semelhantes, má
quinas de lavar e passar roupa, radiadores de calor, rádio receptores e radio
las com ou sem dispositivo para reprodução de discos, refrigeradores, sorve
teiras, secadores de qualquer espécie, inclusive os centrífugos, torradores de
fatias e semelhantes, ventiladores, vibradores;

aparelhos electra-cirúrgicos, electro-terápicos, electra-diagnósticos, radiote
rápicos e rádio diagnósticos; aparelhos de raios X, de raios ultra-violeta e
outros de alta ou baixa freqüência, de cataforese, de cauterização, de diater
mia, de eletrôlíss, medicinal, termogêneos e semelhantes; aparelhos oxigenado
res," de pneumotorax, de pressão arterial, esfirnógrafos e semelhantes; apare
lhos para transfusão de sangue; aparelhos físlotérmicos (caçarolas, garrafas,
jarros e quaisquer outros), revestidos ou não, para conservação de temperatura;

balanças; barômetros, binóculos e bússolas;
conta-fios, conta-passos, conte-segundos, edômetros, paesimetros e pedô

metros;
densímetros ou areômetros, dinamômetros, ditafones ~ aparelhos seme

lhantes; duplicadores e semelhantes;
enteroscópios, entestoscópíos, esterelizadores e semelhantes; escalas dimen

sionais lineares (metros, trenas, etc.)j grafimetros, grafômetros; gramofones,
vitrolas e semelhantes e discos, rolos e fios para os mesmos;

hidrômetros, higrômetros ou higroscôpíos; hípsômetros:
lentes para qualquer fim;
manômetros, máscaras para anestesia; máquinas cinematográficas e foto

gráficas e papel albuminadc ou cloruretado, para fotografia; placas e filmes
fotográficos de qualquer espécie; máquinas de descascar batatas, cortar ali-
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mentos, de calcular, contabilizar, endereçar; escrever, furar, grampear e cos
turar papéis, registrar dinheiro, selar, timbrar cheques; medidores ou conta
dores; microfones; microscópicos;

óculos, monóculos, "Iorgnons", "pince-nea' e suas respectivas armações;
óculos de alcance; oitantes:

pantógrafos; pilhas elétricas secas; planímetros, pluviômetros e semelhan
tes; plenógrafosj potcnciômetros;

sextentes:

taxímetros; telefones, Ionovox e outros aparelhos para transmissão de
som; telêmetros: termômetros;

válvulas para rádios e outros fins; velocímetros, verascópios .

Impôsto de 40/0 para os produtos nacionais e de 80/0 para os produtos
estrangeiros.

2

todo e qualquer artefato de metal, inclusive os fios e cabos isolados por
qualquer processo.

lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros,

Notas

1.'

Incluem-se no inciso 2 as agulhas para costura ou injeção, de qualquer
metal e os pertences e sobressalentes que acompanharem os produtos dis
criminados no inciso 1.

2.'

Os brinquedos que forem fabricados inteiramente de metal pelos indus
triais dêetes produtos estão sujeitos ao impôsto desta alínea, inciso 2.

Os artefatos previstos no inciso 2. beneficiados fora da fábrica produtora
e que a 'ela não tenham de voltar, ficarão sujeitos a novo impôstc, pago pelo
beneficiador, independente do que houver erdo pago pelo fabricante. Os
beneficiadores, reformadores e transformadores dos produtos desta alínea são
considerados fabricantes para todos os efeitos legais.

Os artefatos que forem remetidos a fábricas benefíciadoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do irnpôsto,
acompanhados da guia modêlo 9, devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento, quando aí
forem vendidos os produtos.

5.'

Os artefatos confeccionados com partes de ouro, prata, platina e respec
tivas ligas ou de outro qualquer metal, ornamentados com pérolas, pedras pre
ciosas ou semi-preciosas; ficam sujeitos ao impôstc da alínea X.
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6.'

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
são obrigados a mencionar na "nota fiscal" modêlo 11, que acompanhar 09

produtos, o seu pêso, dimensão ou quantidade, conforme o elemento básico de
venda, bem como o preço e o total do impôsto pago, quando a entrega se
realizar fora do município do produtor.

7.'

Não será considerado fabricante de óculos o comerciante que operar a
montagem de lentes e vidros nas respectivas armações.

leençõee

Estão isentos do impôsto :

elétricos e de ar comprimido;
"chassis" ou carrocerias, inclusive os

a vapor de explosão,
de qualquer espécie,

a) os arames e fios nus de qualquer espécie e formato; barras, verga
lhões, cantoneiras, Iaminados, trefilados ou perfilados de qualquer espécie e for
mato; tubos de qualquer espécie e suas conexões; trilhos; chapas, discos e
tiras de qualquer espécie não, fundidos; blocos, pacotes, pães e pedaços deetí
nados a fusão ou transformação;

b) as máquinas operatrizes e aparelhos destinados à produção industrial,
agrícola e pecuária;

c) os transformadores, dínamos e geradores de energia, inclusive as cal
deiras;

d) os motores
e) os veículos

elevadores;
f) o consêrto, a reforma ou o beneficiamento por qualquer processo de

galvanoplastia ou pintura, de objetos usados;
g) as latas ou outros recipientes de' fôlha de Flandres ou ferro prêto,

gravados, pintados, litogravados ou não, destinados ao acondicionamento de
venda de quaisquer produtos;

h) as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;
i) as agulhas para máquina de costura.

Penalidade

Incorrem na multa de :

C,$ 500,00 a C,$ 1. 000,00
4.'" e 6.a •

os que irdringirem o disposto nas Notas

II

ARMAS, MUNIÇÕES E FOGOS DE ARTIFÍCIO

o ímpôsto incide sôbrc :

clavinas, espingardas, mosquetões, rifles e outras armas para caça e es
porte, não compreendidas as armas de guerra; garruchas, pistolas, revólveres e
outras semelhantes; balas de ferro ou chumbo, com ou sem camisamenta e
chumbo de munição, de qualquer medo acondicionados; espoletas -= detonado
res em cartuchos vaeios ou dêles separados ou em cartuchos carregados te
pólvora, bala ou chumbo. não compreendidos os estojos e os detonadores ou
porta detonadores para granadas; fogos e foguetes de artifício, de qualquer
qualidade. -próprios para festas [oenlnas e outras, para campo ou salão.'

lmpâsto de 10% para os produtos nacionais e de 15% para os produtos
estrangeiros.
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Nota
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As "armas brancas" estão sujeitas ao ímpôstc de ecôrdo com a alínea 1.

III

ARTEFATOS DE MATÉRIAS DS ORIGEM ANIMAI. E VEGETAL

o ímpôsto incide sabre:

1

todo e qualquer artefato de resinas naturais ou artificiais (borracha, natural ou
sintêtíca;' baquelite, eleoníte, trolon e semelhantes, com ou sem outra matéria);
de celulóide: de galaltte: de couro ;8 peles; de cascos; de chifres; de
marfim; de osso; de conchas; de ambar; de madeiras; de bambú: de
cana; de junco; de rafia; de vime; de sementes; de frutos 8 cascas de
vegetais.

lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

2

boás, pelos, peles de agasalho (incluídos os casacos, pelerines e "mau
teaua"}, "manchons" e semelhantes e 'outros agasalhos de peles com pêlos,
preparados ou curtidos, com ou sem acabamento ou fôrro, e em peça ou metro.

lmpôsto de 6% para os produtos nacionais e de 10% para os produtos
estrangeiros.

Notas

1.·

Os brinquedos que forem fabricados inteiramente com as matérias desta
alinoe pelos respectivos industriais estão sujeitos ao impôsto aqui. estabelecido

2.·

Os artefatos beneficiados fora da fábrica produtora e que a ela não tenham
de voltar, ficam sujeitos a novo impôsto, pago pelo beneficiador, independente
doque tiver sido pago pelo fabricante.

Os beneflcledores e reformadores são considerados fabricantes para todos
os efeitos legais.

3,·

Os artefatos que forem remetidos a fábricas beneficladoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do impôsto,
acompanhados da guia modêlo 9. devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese -de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento querido aí
forem vendidos os produtos.
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Isenções

suas fôlhas;
ou serrada;
tambores e

pura ou regenerada, .de produção na-

Estão isentos do impôsto:

os lençóis de borracha crépe,a)
cional ;

b) a madeíre em toras, serrada, aplainada ou compensada e
c) os artefatos de madeira bruta ou simplesmente debastada
d) os barrís, barricas, pipas, caixões, caixotes, engradados,

tonéis de madeira;
e) os carretéis para linha:
i) os veículos de qualquer espécie, inclusive os elevadores e as carro-

cerias ;
g) o carvão animal ou vegetal;
h) os pneumáticos e câmaras de ar, de produção nacional, quando ven

didos diretamente pelos respectivos fabricantes à emprêsae montadoras de auto
moveis e destinados exclusivamente à rodagem dos mesmos veículos impor
tados novos ou fabricados no país, de acôrdo com as instruções que forem
baixadas pelo Diretor das Rendas Internas.

Penalidades

Incorrem na multa de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto na
Nota 3.°;

b) Cr$ 2.500,00, além do dobro do impôsto não pago, se houver, os que
não cumprirem as instruções a que se refere a isenção h.

IV

BRINQUEDOS, ARTIGOS DE ESPORTE E JOGOS

o impôsto incide sôbre :

brinquedos, simples ou em conjuntos, inclusive artigos para esporte e jogos.

·lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 8% para os produtos
85t1 engeiroe .

v
CERÂMIÇA E VIDRO

o impôsto incide sôbre :

todo e qualquer artefato de cerâmica ou de vidro.

lmpâeto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

Notas

1.'

Os artefatos beneficiados fora j8 fábrica produtora e que e ela não tenham
de voltar ficam sujeitos a novo irnpôsto, pago pelo beneficiador, independente
do que tiver sido pago . pelo fabr-icante . Os benefíciadores. reformadores e
transforme..dores são considerados fabricantes para todos os efeitos legais.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

2.·
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Os artefatos que forem remetidos a fábricas beneficiadoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do impôsto,
eccmpanhados da guia modêlo 9, devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o imposto poderá ser pago na do beneficiamento, quando
aí forem vendidos os produtos.

3.'

Os brinquedos fabricados inteiramente de cerâmica ou vidro pelos indus
triais dêstes produtos estão sujeitos BC, impôsto desta alínea.

4."

Os fabricantes, além da-s demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados a mencionar na "nota fiscal" modêlo 11, que acompanhar os produ
tos,' o pêso, dimensão ou quantidade, conforme o elemento básico da venda,
bem como o prêço e o total .do impêeto pago, quando a entrega se realizar
fora do' município.

Isenções

Estão isentos do imposto:

a) 09 artefetos de uso doméstico fabricados de barro bruto. apenas ume
decido e amassado em pipa ou meromba vertical, com ou sem vídremento de
sal, cujo preço de venda do produtor não exceda de Cr$ 4,00;

b) as telhas e os tijolos de barro bruto, apenas umedecido e amassado em
pipa ou maromba vertical sem qualquer prensagem mecêníce:

c) as manilhas e tubos (retas, curvas, derivações, sifões, ralos, tês, luvas,
selins, vi tol as, caixas de gordura, reduções, condutos, diminuições, cotovelos e
tôda e qualquer peça correlata);

d) os tijolos, as peças de qualquer formato, terras, argamassas e cimen
tos, refratários.

Penalidade

Incorrem na multa de:

c-s 500,00 a c-s 1.000,00
2.a e 4.a .

os que infringirem o disposto nas Notas

'VI

CHAPÉUS

o ímpôsto incide sôbre :

barretes, bonés. capacetes, carapuças, chapéus; embastldos, fôrmas ou car
cassas, gorros, quepes e turbantes para homens, mulheres e crianças, de qual
quer formato e qualquer que seja o material de que tenham sido confeccionados.

Lmiôeto de 5% para os produtos nacionais e de SOlo para os produtos
estrangeiros.

Nota

o ímpôsto incide, igualmente, sôbre as reformas' executadas non. chapéus
de senhoras e de crianças.
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íeençôee

Estão isentos do impôeto :

a) os chapéus de palha ou fibra, de produção nacional, sem carneira, fôrro
ou guarnição, desde que o preço de venda do produtor não exceda de
C,$ 3,00;

b) os chapéus de couro, próprios para tropeiros; es toucas e as carapuças
para recém-nascidos.

VII

CIMENTO E ARTEFATOS DE CIMENTO, DE GÊSSO E DE PEDRAS NATURAIS

E ARTIFICIAIS

o impôsto incide sôbre:

1

cimento de qualquer qualidade.
Impôsta de 10% para os produtos nacionais e de 15% para os produtos

estrangeiros.

2

alebaetro, arenito, granito, mármore, ônix e pórfiro, em bruto, blocos, lâ
minas ou placas simplesmente serradas, de procedência estrangeira.

Impôsta de 2%.

3

todo e qualquer artefato de alabastro, arenito, granito, mármore, ônix,
párfiro, cimento e de gêsso, simples ou composto com estas ou outras matérias.

Impôsto de 3% para os produtos nacionais e de 5% para os produtos
estrangeiros.

INatas

1,"

Os industriais de alabastro, arenito, granito, mármore, cnrx e. pôrfiro,
terêo o livro modêlo 16. no qual registrarão diàri amenta as feturas ou notas
de entrada do dia anterior, dos blocos, chapas, lâminas e placas, isentas do
impôsto ou de procedência estrangeira, peles suas respectivas dimensões e
preços totais, ~ispensados do boletim de produção.

2."

Os industriais de que trata a nota anterior são dispensados de mencionar
na "nota fiscal" modêlo 11 o preço e o total do ímpôsto pago, quando a en
trega de seus produtos se realizar dentro do município produtor.

Jsençôes

Estão isentos do impôsto:

a) as lâminas ou placas simplesmente serradas, sem qualquer polimento
e quando vendidas a índustríeís devidamente registrados;

b) o granito para. "guia" (meio fio), paralelepípedos e brita;
c) as placas ou chapas onduladas ou lisas, as 'fossas assêtlces e os tubos,

de cimento eimplee ou misto, e respectivos pertences;
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d) os pisos e quaisquer revestimentos quando inteiramente confecciona
dos no local da aplicação;

e) as obras de erte; quando vendidas por seus autores.

Penalidade

Incorrem na multa 'de i

Cr$ 500.00 a 2r$ 1.000.00 - os que infringirem o disposto na Nota 1.a

VIII

ELETRICIDADE

o impôsto incide eôbre :

o consumo de luz e fôrça elétricas.

Impôsto de 3% sôbre as importâncias cobradas mensalmente pelo con
sumo de' eletricidade.

Notas

1."

o impôsto será arrecadado na conta que as empresas ou entidades ficam
obrigadas a expedir e será recolhido à repartição arrecadadora local ou às
Delegacias Fiscais a que estiverem subordinadas, dentro dos vinte primeiros
dias do mês subseqüente ao da expedição da conta. mediante guia modêlo 8,
em três vias.

2."

Na contabilidade dos que explorarem os serviços de fôrça e luz, serão
escrituradas, em títulos próprios. por partidas que abranjam período não SU~

perior a 30 dias, as importâncias das contas expedidas mensalmente e o total
do - imposto devido.

leençôee

Estão isentos do impôsto :

a) os kilowatts-hora consumidos em seus próprios serviços e respectivas
oficinas, pelas emprêsas geradoras e distribuidoras de energia elétrica;

b) o fornecimento de energia feito peles emprêsas geradoras aos dis
tribuidores;

c) o consumo de eletricidade em oficinas e serviços da União, Estados e
Municípios e o fornecimento gratuito a hospitais e instituições de caridade;

d) o consumo de luz até 20 kwh mensais.

Penalidade

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500.00 a Cr$ 1.000,00 os que, infringirem o disposto na
Nota 2.";

b) importância iguel ao imposto não recolhido, não inferior a Cr$
1.000,00 - os que; infringirem o disposto na Nota l.a.

Cal. de Leis - VaI. I F. 15
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IX

ESCÔVAS. ESPANADORES E PINCÉIS

o impôsto incide sôbre:

brochas, eecôvee, escovões, espanadores. enceradeiras não elétricas. pincéis,
rôdos. de borracha. com ou sem cabo, vesculhadores, vassouras e vassourões,
de qualquer metéria e feitio e para qualquer fim.

Imoõeto de 4% pera os produtos nacionais e de 8% para Os produtos
estrangeiros.

X

JóIAS, OBRAS DE OURIVES E RELóGIOS

o impôsto incide sôbre :

I

pedras preciosas ou .semí-preclosas, lapidadas: pérolas, cultivadas ou não.
e tôda e qualquer obra ou objeto fabricado ou ornamentado. no todo ou em
parte. com as referidas pedras e pérolas ou com ouro, prata, platina e res
pectivas ligas. compreendidos os objetos usados.

Imoósto de 8%. sêbre o preço de importação ou de venda, pago: 4%
pelo fabricante ou importador e 4% na revenda a consumidor. nos têrmoe
de primeira parte da Nota LU; ou, totalmente, nos casos da, parte final da
mesma Nota.

2

relógios marcadores de tempo. de qualquer espécie. com ou sem caixa,
em cuja confecçàc não entrem as matérias especificadas no inciso 1,

lmoõeto de 50/0, pago pelo importador ou pelo fabricante, nos têrmoe
das Notas 7.a e B.".

Notas

I,·

o impôsto sôbre os produtos do inciso 1 será calculado à razão de 4%:
nos que forem tmport sdos pai comerciante e fabricante: nos vendidos pelo

próprio fabricante ou lapidário a comerciante: nos que. adquiridos de par'ti
cuíar , forem revendidos a comerciante e, ainda. nos revendidos por êste último
" consunudor . E será calculado à razão de 80/0 - nos produtos vendido:'>
pelo próprio fabricante ou laprdário a consumidor; nos qUe forem importados
por carttcuíar e nos que, adquiridos dêste útumo, forem revendidos a con
sumidor.

2,·

Os fabricantes. Iapidários e comerciantes a que se refere a primeira parte
da Nota LU, quando se trater de venda a revendedor, verificarâo se o ad
quirente de seus artigos se' encontra registrado para tal fim. Em caso negativo,
será considerado como consumidor.

3,·

Incluem-se entre os fabricantes de relógios os que fizerem a montagem
do maquinismo em ceixas ,
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4.'

Não se consideram ornatos ou pertes integrantes. a que se refere o Inciso 1,
O" acabamentos de ouro, platina ou prata, por meio de galvanoplastia, Iolnea
menta (plaqué ) , pintura ou processos semelhantes.

5.'

Nas obras feitas por encomenda e nas transformações, consertos ou be
neficiamento de objetos, com 0- emprêgo de matérias primas constantes de.
inciso 1 e per-tencentes a terceiros, o impôsto será calculado sôbre o valor
total da obra, inclusive tais matérias. Quando a encomenda fôr feita DOl'

comerciante registrado, do cálculo do valor total da obra se excluirá o das
pérolas cultivadas ou não, pedras preciosas ou semi-preciosas ,

6.a

o ímpôsto incide sôbre as vendas em geral e sôbre as importações efe~

tuadas por fabricante, Iapídárto, importador, comerciante, mercador ambulante
e particular, qualquer que seja a procedência- dos objetos. incluindo-se nesta
obrigação os leiloeiros. os Clubes de Mercadorias e as Caixas Econômicas.
tanto nas vendas diretas que fizerem como nas arremateçôes .

7."

O imposto será calculado e recolhido de acôrdo com as Obs . La e 2. a

desta Tabela, mesmo quando devido por comerciante.

8."

Os que fabricarem produtos desta elinea ou que venderem os ccmpreen
didos no seu inciso 1, terão o livro modê!o 15. escriturando-o de ecôrdo com
as instruções nêle contidas; terão também o livro modelo 17 ou 18 para re
gistro diário das entradas e saídas dêsses artigos, produzidos OU adqu iridos,
excetuados de tal obrigsçào os leiloeiros. as Caixas Econômicas e os lapidá
rios. Os livros dos mercadores ambulantes servirão para todos os lugares
que percorrerem.

9."

Os que fabricarem ou venderem produtos desta alínea, terão amda o ta
Hic. "nota fiscal" modêlo 11, devidamente eutentícado pela repartição erre
cadedora local, e. de tôda e qualquer venda que fizerem, fornecerão ao com
prador a "nota" respectiva. Nas vendas feitas a consumidor é dispensada a
indicação do nome e enderêço do comprador.

10.3

o mercador ambulante fica obrigado a exibir, mensalmente, até o 10. 0

dia útil do mês subseqüente, à repartição arrecadadora da localidade em que
se encontrar. tanto a "Patente de Registro" como os seus livros fiscais. Nestes.
° agente fiscal de plantão ou, em sua ausência, o chefe da repartição, apará o
"visto". depois de conferidas as vendas e o imposto pago, o mesmo f;;~.lendo

na "Patente de Registro".

11.a

o ambulante que fôr encontrado sem a "Patente de Registro" ou com :J

mesma sem o "visto" referido na Nota anterior ou, ainda, com mercadorias
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cuja procedência não esteja devidamente documentada, além da multa de que
fôr passível, terá os objetos que transportar imedietamente apreendidos, cor
rendo, a. partir dessa apreensão, o prazo de oito dias para que o infrator apre
sente defesa à repartição arrecadadora competente. Decorrido êsse prezo, seja
ou não apresentada I defesa. será o auto julgado e, no caso de o ser prece
dente, os objetos apreendidos serão postos em leilão, observando-se as forma
lidades desta: lei.

12.9

Não se 'aplica aos viajantes e representantes legais de firmas registrada,
para o comércio dos produtos desta alínea, quando no exercício dessa-s fun
çôes, o disposto nas Notes S.". 9.s. 10.8 e 11.8 , desde que possam exibir do
cumentação da firma que representem, referentes às mercadorias que trans
portarem.

13.8

Os que fabricarem ou venderem os produtos compreendidos no inciso 1,
são ainda obrigados:

a) a ter, autenticado pela repartição competente. um livr o-nota espectat.
com cópias a carbono, para o registro de encomendas,. consertos ou beneficia
mento de objetos de terceiros, no qual, em cada caso, serão esclarecidas as
características do trabalho a fazer, o valor da matéria prima recebida (se
houver), a estimativa do preço da obra, o nome e o enderêço do cliente,
ao qual será fornecida uma cópia da referida nota;

b) a classificar os objetos por meio de etiqueta ou envoltório com o nú
mero de ordem de entrada no estabelecimento, número êste oriundo do res
pectivo registro no livro modêlo 17 ou 18, com exceção dos objetos destinados
a conserto, os quais deverão ter etiquetas ou envoltórios especiais com o nome
do cliente ou o número da "nota" respectiva, comprobatórios de sua pro
cedêncíe,

14.8

Os Clubes de Mercadorias, os leiloeiros e as Caixas Econômicas, desde
que vendam, de qualquer forma, os produtos do inciso 1, estão sujeitos ês
determinações e respectivee penalidades desta alínea.

lsenção

Estão isentos do impôsto:

as obras e objetos compreendidos no inciso 1, quando os metais al] espe
cificados tenham sido empregados exclusivamente por necessidade técnica ou
científica.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 8.8 , g,a, 10.a e 13.a, letra aj

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto na
Nota 13.a, letra b ,
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PAPEL E SEUS ARTEFATOS
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o impôsto incide sôbre-

cartolina, cartão, meta-borrão, papel, papelão e produtos semelhantes, de
qualquer metéria, feitio e qualidade e para qualquer fim.

lmpôsto de 2% para os produtos nacionais e de 3% para os produtos
estrangeiros.

Notas

L"

o ímpôsto incide sôbre qualquer produto desta alínea que fôr beneficiado
na. fábrica produtora, Incide ainda sôbre: - lixa, papel higiênico, "etencll",
carbono (exceto os impressos carbonados), ccuché, prateado, dourado, lami
n89,0, oleado, parafinado, especial para forrar casa ou mala e o próprio para
guarnição - quando assim preparados por meio de beneficiamento, alteração ou
transformação fora do estabelecimento de origem do papel.

2,"

o impôsto incide sôbre qualquer ertefato de papel de procedência ~3

trangeíra, bem como sôbre o de produção nacional, quando confeccionado na
própria fábrica produtora do papel ou em edifício que com ela se comunique
internamente.

3,"

Não se incluem nas alíneas I, IH e XXIX os artefatos de pa-pel (livros.
álbuns, escarcelas, folhinhas, etc. ), contendo ornatos, cantos, ilhoses, ermeções
011 part-es acessórias de tais matérias.

4,"

Os brinquedos Ea..brlcados inteiramente com papel pelos industriais dêste
produto estão sujeitos _o impôsto desta alínea.

leençêo

Está isento do impôsto o papel com linha dágua destinado à imprensa,
quando importado com isenção ou redução de direitos aduaneiros. É proibida
S aplicação dêsse papel a fim diferente, salvo a cessão, devidamente autorí
zada, para o mesmo fim, a outro jornal ou 'revista, correndo, entretanto, sob a
responsabilidade do primeiro cedente qualquer infração verificada.

Penalidade

Incorrem na multa de:

importância igual ao impôsto não pago e não inferior a Cr$ 2.500,00 
0'1 que aplicarem o papel de .que trata a Isenção a fins diferentes do seu
destino.
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XII

PRODUTOS ALIMENTARES INDUSTRIALIZAr;QS

O i mpôsto incide sóbre:

1

cereais e farináceos, de procedência estrangeira, que se apresentarem
moídos ou semi-moídos, em lâminas, flocos ou de qualquer outro modo bene
ficiados; farinhas alimentícias compostas, assim consideradas as misturas de
qua-isquer farinhas ou a adição, a uma ou a mais de uma, de açucar, cacau,
leite, ovo ou outra substância que modifique suas propriedades alimentares;
biscoitos e bolachas;

conservas de carnes e peixes, e carnes e peixes em conserva de qualquer
qualidade e em qualquer embalagem, de procedência estrangeira; carnes e
peixes ern conserva acondicionados em barricas, caixas, latas ou tinas de pêso
até 10 quilogramas, de produção nacional; conservas de carne de qualquer
espécie, simples ou adicionadas de outros produtos, chouriços, galantine, gelétea,
línguas sêces em fumeiro, em salmoura ou afiambradas; linguiças, morcelas,
mortadelas, presuntos, queijo porco, salchichas, selamea, salpícão, toucinho de,
fumeiro acondicionado (Bacon ) : caldas, extratos, pastas e outras preparações
não medicinais; camarões, mariscos, ostras e outros crustáceos conservados per
meio de azeite, vinagre ou qualquer outro processo, gorduras animais ou vege
tais, simples ou mistas, em estado pastoso ou emulsívo, de qualquer proce
dência.

Imiôeto de 3% para os produtos nacionais e de 4% para os produtos
estrangeiros.

2

azeite de oliveira e azeites ou óleos de qualquer outra qualidade adequados
à alimentaçâo; açúcar de qualquer qualidade; banha de porco, manteiga animal
e leite condensado ou concentrado em emulsão, em pó ou em qualquer outro
estado, de procedência estrangeira, queijos e requeijôes ,

lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

3

legumes, frutas e frutos em conserva, simples ou mistos, em massa, extrato,
salmoura ou de qualquer outro modo preparados; salgados para aperitivos
(mandioca e batata em raspa, amendoim, castanha e semelhantes): mostarda
em massa ou em pó, pimenta e canela em pó, simples ou composta: fermentos
em pó (Baking Powder), tais como "Royal", "Bhering" e outros condimentos
culinários; môlho de tipo inglês, "Maggi" e semelhantes; colorantes; fermentos
vivos, de tipo "Fleischmann", "Cruz Quebrada" e outros, de qualquer modo
acondicionados;

doces de qualquer espécie, preparados em calda, massa, geléia, 'e em açucar
cristalizado; frutas eêces ou passadas, em calda ou em compota; chocolate 18
qualquer espécie ou qualidade e seus derivados, de qualquer forma apresen
tados: bombons, "fondants", crocantes, "nougets": confeitos com ou sem re
cheio de qualquer qualidade; balas, caramelos, "marrons glacés", pastilhas de
goma e outras, comprimidas ou não, e produtos semelhantes; café torrado ou
moido e chá.

lmpôsto de 5% para os produtos nacionais e de 7% para os produtos
estrangeiros.
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Notas

1."
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Incluem-se entre os derivados do chocolate as farinhas alimentícias que
contiverem mais de 30 % de cacau.

2,"

Entende-se por "chouriço" a tripa grossa, cheia de carne com gordura
e temperos e sêca em fumeiro; por linguiça, o chouriço delgado; e por mor-

o cela, a tripa cheia de sangue de porco.

3,"

A "nota fiscal" de que trata a letra a da Obs. 6,u desta Tabela será substi.
tuída, quando se tratar de fabricante de açucar , pela nota de remessa errada
pelo Instituto do Açucar e do Álcool (art. 36 do Decreto-lei n.v 1.831. de
4 de dezembro de 1939), devendo da mesma constar o valor total da rner .
cedoria •

4,"

Os fabricantes de açúcar são ainda obrigados a ter o livro modêlo 19 e a
escriturá-lo de acôrdc com as instruções nele contidas .

.s.a

Os fabricantes dos produtos desta alínea são ainda obrigados a fazer
acompanhar do manifesto modêlo 13 a mercadoria entregue aos ambulantes,
para distribuição, os quais fornecerão em cada venda a "nota fiscal" mo
dêlo 11. que conterá numero e data do manifesto, a fim de que na volta à
fábrica, nêle sejam deduzidas as vendas efetuadas.

6,"

Os fabricantes de café torrado ou moido e os moedores de café torrado são
obrigados a ter os livros modelos 20 e 21, assim como o boletim diário de
estoque de café crú a que se refere o Decreto 0.° 23.938, de 28 de fevereiro
de 1934, para confronto com o boletim previsto na letra b, da' Obs. 6.a desta
Tabela.

tsençõee

Estão isentos do impôsto:

a) o melado ou mel de engenho; o mel de abelha e a rapadura, de pro-
dução nacional;

b) a farinha de trigo;
c) o charque e o toucinho de produção nacional;
d) as salsichas, linguiças, morcelas e os salgados para aperitivo; não

acondicionados em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, latas,
caixas, sacos ou envoltórios de apresentação de pano, de "sílcome" e de papel
impermeável;

e) os peixes e crustáceos secos ou salgados, a granel, de produção
nacional:

t) os biscoitos e bolachas a granel, assim considerados os que forem ven
didos pelos fabricantes em caixões ou barricas não hermeticamente fechados,
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em latas sem tampa, cestos, sacos não impermeáveis e papel comum para
embrulho, recipientes ou envoltórios êsses que se destinarem ao simples
transporte;

g) os doces chamados de confeitaria, de fácil deterioração;
h) o mate de produção nacional;
i) a banha de porco, o leite condensado ou concentrado em emulsão,

em PÓ ou em qualquer outro estado, a manteiga animal, o requeijão, e o
queijo de produção nacional.

Penalidade

[ocorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas notas
s.-, 4.8 , s.a e 6.s .

XIII

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MEDICINAIS

ovoídes :

ou não j

qualquer

semelhantes ;

variedade, efervecentes
Soluções medicinais de

melitos;
ouetaplasma e

o impôsto incide sôbre s

adesivos sólidos ou líquidos (inclusive esparadrapo); água inglêsa; água
oxigenada; águas aromáticas ou destiladas, sem perfume; alcoolatos; alcocla
turas ; algodão hidrófilo; algodão termogêneo ou outros, compostos com
substâncias revulsivas, íodadas e semelhantes; analgésicos; antivírus e
arrobes;

bacteriofagos; balas; bálsamos sólidos, líquidos' ou pastosos; bastões;
bastonetes; biscoitos; buco-vacinas : bugias ;

cacau; "cacheta "; caldos vacinantes; cápsulas; cataplasmas e se
melhantes ; chás compostos ou não; chocolates; cigarros; comprimidos;
confeitos; conservas; cremes; creolina e outros produtos semelhantes;

dentifrícios em geral; desinfetantes e desodorantes sem perfume; drágeas;
elixires ; embrocações ; emplastros porosos de qualquer ,qualidade para

qualquer fim; emulsões; .extratos;
farinhas; fermentos medicinais; filtrados microbianos; fomentações ;

" fondants " ;
gáse; geléias; gélulas ; glóbulos; gotas de qualquer espécie, inclusive

as de produtos homeopáticos; granulados de qualquer variedade - esféricos,
granuliformes, vermiculados, efervecentes ou não; grânulos;

hidrolatos ;
injeções parenterais, uretrals : inseticidas; intratos ;
lapis; leite de bismuto c semelhantes j licores; linimentos j líquidos

de Dakin; lisofórmio e outros produtos de finalidade semelhante; Iiscl ;
loco-vacinas;

magnésias leitosas, fluidas e outras;
óleos; opoterápícos ; oro-vacinas;

óvulos;
papéis e envelopes contendo produto de qualquer composição; papéis

sinapizados; pastas; pastilhas; pensos protetores para calos e outros fins,
simples ou compostos; pérolas j pessárioa solúveis; pilulas ; pomadas j pós
medicinais, simples ou compostos, efervecentes ou não j produtos injetáveis
por qualquer via e de qualquer natureza; produtos veterinários; produtos
homeopáticos;

revulsivos ;
sacaretos e sais granulados de qualquer

sementes' (Psílium e outros); einapismos j
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natureza para uso interno ou externo, inclusive para injeções; soros biológicos;
substâncias sólidas destinadas a injeção por qualquer via, acompanhada ou não
de solução dissolvente ; suspensões j supositórios;

tabletes : tablóides; tampões medicinais; tinturas; topo-vacinas; tro-
ciscos como os de mental, cristais japoneses e outros;

ungüentos;
vacinas; velas ; vermífugos; vinhos;
xaropes;
e todo e qualquer outro produto alopático, homeopático ou veterinário

. aqui não discriminado, de aplicação interna ou externa, qualquer que seja sua
embalagem, acondicionamento ou apresentação.

Impôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

Notas

L"

o Impôsto incide sôbre os produtos de que trata esta alinea, vendidos em
embalagem -destinada a consumidor sob denominação especial ou de fantasia,
dependendo ou não de licença da Saúde Pública.

2."

Ficam os fabricantes nacíonels dos produtos desta alínea' obrigados a
imprimir nos rótulos interno e externo das amostras que distribuírem gratuita
mente, em tôda a face ou parte que contiver o nome do produto, uma faixa
vermelha, com ° mínimo de 114 da dimensão maior do rótulo ou da face
ou parte do envoltório, que terá em negativo a expressão: "Amostra gratis" 
em caracteres bem visiveis , Nas ampoulas, permite-se a simples indicação
da expressão "Amostra gratis", por gravação. etiquetagem, etc ..

3."

E' facultado aos fabricantes colocar nas "Amostras gratís" outros dizeres
além do que dispõe a nota anterior, no sentido de melhor carecterizá-laa.

4."

E' proibida a venda de "Amostras gratis".

s."

Só é permitida a existência de "Amostras grátis" nas fábricas respectivas,
seus depósitos e agentes, nos consultórios médicos e dentários, nos estabeleci
mentos hospitalares, constituindo contravenção a sua existência em quaisquer
outros estabelecimentos.

6."

As "Amostras gratis" só poderão sair das fábricas respectivas acompa
nhadas de notas discriminativas, extraídas de telâo numerado seguida e tipo
graficamente, copiadas a carbono e indicando o nome do destinatário' (agente
ou visitador, médico. dentista ou hospital).
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7."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a imprimir no rótulo e na bula dos seus produtos as Indicações exigidas
pelo Depertemenro Nacional de Saúde;

b) a lançar na coluna das observações do livro modêlo 15 a quantidade
e espécie das amostras distribuídas gratuitamente.

Isençôes

Estão isentos do impôsto:

a) os produtos oficinais injetáveis ou não. Entende-se por produto ofi
cinal todo aquele alopático ou homeopático, de fórmula e preparações fixas)
inscritos nas farmoccpêiaa ou formulários adotados pelo Departamento Na
cional de Saúde e cuja fabricação ou venda independa de licença dessa reparti
ção; sem nome de fantasia, desprovido de bula' e de indicações terapêuticas.

b) as amostras de fabricação nacional para distribuição gratuita a médi
cos, dentistas e hospitais pelos fabricantes, diretamente ou por intermédio de
seus agentes e visitadores,

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) Crâ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nes Notas
2.a, 6.a e t»,

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 4. a e S.a..

XIV

TINTAS, ESMALTES, VERNIZES E OUTRAS MATÉRIAS

o impôsto incide sôbre:

tintas, esmaltes, vernizes, massas, pastas, preparações e composlções com
base de água, álcool. óleo, piroxilina (nitrocelulose) , betume, pixe ou alcatrão
e de qualquer outra qualidade, para conservação e preparo de superfícies e
pinturas em geral, para impressão, para carimbo, para escrever, para desenho
ou para outros fins;

líquidos impermeabilizantes, mordentes e líquidos empregados como veíw
culo de purpurina ou de pós metálicos para dourar, pratear, bronzear e aluminar;
dopes, thinners. redutores, retardadorea, removedores, solventes, dissolventes
e diluentes de qualquer espécie, água-rês, óleo de linhaça, caseína em pó, se
cantes de qualquer espécie;

tintas químicas de qualquer côr, côres ou corantes minerais, naturais ou
artificiais; anil, anilinas, pigmentos em geral, alvaiade de chumbo, de titê
nio de zinco, bar.ita ou baritina, blanc fixe (sulfato de bário artificial), car
bonato de cálcio, gêsso crê, litopônio, negro de fumo, óxido de chumbo (zar
cão), de cobre, de ferro, de mercúrio, pós de sapato, pós metálicos para
dourar, pratear, bronzear e aluminar; e outras matérias de características seme
lhantes, para o preparo de tintas, esmaltes, vernizes e outros fins;

ceras, cera-vernizes, líquidos ou tintas, pomadas, emulsões, cremes, pós
pastas, tijolos. tabletes, graxas, saponáceos e quaisquer outras preparações
semelhantes servindo para limpar. polir, amaciar ou conservar metais, móveis,
soalhos, madeiras, ladrilhos, mármore, correias, couros, calçado, utensílio de
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cozinha ou para quaisquer outros fins semelhantes; goma arábica, goma laca,
goma sandaraca. pasta para colar; substâncias para tingir, de uso doméstico,
tais como "Tintol". "Guarany", "Sucury ", e semelhantes j

acetatos ou pirolenhitos de qualquer espécie; produtos intermediários de
origem estrangeira para a fabricação de anilinas e outros fins, tais como:
ácidos orgânicos I e E, naftíôníco, salic'ilico, sulfanílico, sulfônico, Gama, H, I, R,
Neville Wínther e semelhantes, aminoantrachinonas, aninofenóis, óleo de ani
lina, anísídínas, benaídínas, carbazol, cloranilinas, cloridratos de. alfanaftilamina,
de anilina, de benzidina, de metafeniliendianina, de paraamidofenol, cloroben
zinas, c1orofenóis, dianizidina, difenilamina, dimetilaminoazobenzol, dinitroben
zeno, dinitroclorobeneeno, dinitrofenol, dinitrotoluol, etilanifinas, etilbenailarn
Iínas, fenilendiaminas, fenol, fenolftaleína, metanitroaniaidina, metatohrilen
diamina, metilanilinas, metilantrachinonas, monoetilortctoluidina, monoetilpara
eminofenolsulfato, naftilaminas, naftóis, nitroanilinas, nitro naftalinas, nítroso
fenoI, nitrotoluenos, nitrotoluidinae, resorcíne, sulfanilato de sódio, tolidina, to
luidinas, trrnitroanisol'; xilidina.

Irnpôeto de 4% para os produtos nacionais e de 60/0 para os estrangeiros.
pago pelo fabricante ou importador.

Notas

1."

Os industriais que adquirirem de produtores nacionais ou importarem pr-o
dutos desta alínea para empregarem como matéria prima de suas -indústrias
e quiserem gozar de isenção do impôsto farão uma caução, em moeda corrente
ou em títulos da dívida pública federal, para garantia da Fazenda Nacional no
caso de falta de pagamento do impôsto ou multa, caução que será de 20/0·
sôbre o capital da firma, não .podendo a mesma ser inferior a Cr$ 10 000.00,
nem superior a Cr$ 100.000,00. Esta caução poderá ser substituída. a juízo
do Diretor .das Rendas Internas, por fiança prestada por banco que não esteja
em dívida com a Fazenda Nacional por impostos. multas ou responsabilidades
essumídes em nome de terceiros.

Serão dispensados dessa caução os industriais que houverem feito a de
que cogita a Nota 15.u, da alínea XXVII.

2."

Os produtos adquiridos de fábricas nacionais ou importados com isenção de
impôsto não poderão ser vendidos a não ser em casos especiais, mediante
permissão da repartição arrecadadora local, a indústrial habilitado, nos têrmos
da Nota anterior. Os industriais de que trata esta Nota ficam obrigados a ter
e escriturar, diàriamente, o livro modêlo 22, de acôrdo com 8S instruções
nêle contidas.

Isenções

Estão isentos do impôsto :

a) os artigos importados ou adquiridos a produtores nacionais, por in
dustrteís, para aplicação exclusiva em produtos de sua fabricação, na forma
da Nota 1.ll ;

b) os produtos de origem mineral referidos no Código de Minas;

'c) os esmaltes vitrificáveis (fritas metálicas).
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Penalidade

Incorrem 'na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto na Nota 2. 8

xv
VELAS

o impôsto incide sôbre :

as de cêra, espermacete, estearina, parafina, sêbo ou de quaisquer outras
matérias e de qualquer formato.

Impôeto de 5% para os produtos nacionais e" de 7% para os produtoa
estrangeiros.

TABELA "B"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR PREÇO TABELADO

Oõserveçôes

La O impôsto. será calculado:

a) quando se tratar, de produto nacional - em cada unidade - sôbre
o preço de venda da fábrica, ou sôbre o preço de venda no varejo, marcado pelo
fabricante;·

b) quando se tratar de produto de procedência estrangeira - sôbre o
preço de importação de cada unidade, calculado na forma da letra b da
Obs . 1.8 da Tabela "A".

2.8 O impôstc será pago:

a) nos casos da letra a da Obs . anterior pelo fabricante, por meio de
estampilhas retangulares comuns adquiridas à repartição arrecadadora local.
mediante guia .modêto 4. organizada em três vias. e aplicadas em lugar visível
de cada unidade tributada, antes da saída da mercadoria do estabelecimento,
respeitadas as normas especiais previstas nas' alíneas desta Tabela;

b) no caso da letrab da Obs . anterior, pelo importador, pai meio de
estampilhas retangulares comuns adquiridas às Alfândegas e Mesas de Renda,
por ocasião do despache. mediante guia modêlo 5, organizada em três vias a
aplicadas na forma e na ocasião indicadas na letra a desta Obs.; a diferença de
impôsto entre o produto nacional e o estrangeiro, quando percentual, será reco
lhida por verba, .na própria guia modêlo 5.

S." Os fabricantes dos produtos desta Tabela, além das demais exlgênclee
de caráter geral desta lei e das obrigações especiais estabelecidas nas alíneas,
são obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão "nota fiscal" modêlo 11 e a
escriturá-los de acôrdo- com as instruções neles contidas.

4.a Além das penalidades especiais previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas de :

a) Cr$ 500,00 a CrS 1.000,00 - os que infringirem o disposto na
Obs. 3P e os ,que não aplicarem a estampilha em lugar visível do produto;

b) importância igual ao valor do impôsto devido, não inferior a .Cr$
2,500,00 - os que deixarem. de pagar o impôsto no todo. ou em parte.
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CALÇADOS
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"Até o preço de C,$ 5,00 ......... .......... . , ...............
De mais de C,$ 5,00 até C,$ 12,00, ........ .............. .
De mais de C'$ 12,00 até c-s 20,00 ........... " ... , .......
De mais de C,S 20.00 até C,S 30,00 ........................
De mais de C'$ 30,00 até C,S 50,00 ........................
De mais de C,$ 50,00 até c-s 75,00.
De mais de C,S 75,00 até C,$ 100.00 .... ., ... , .. ........... .
De mais de C,S 100,00 até C'S 150,00 ........... , ..........
De mais de C,$ 150.00 até C,$ 200,00 ........................
De mais de C,$ 200,00 por C,$ 50,00 ou fração excedente .....
Artigos de procedência estrangeira, de qualquer preço: .......... , ..

o impôsto incide sôbre :

os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou matéria, inclusive as
galochas, as perneiras e as polainas, por par, de acôrdo com o preço de venda
no varejo marcado pelo fabricante:

C,$

0,10

0,25
0,00
0,90
2,00
3,00
5.00
7,50

10,00
5,00

20,00

Notas

1.'

o preço de venda no varejo, que. servir de base ao estampilhamenta, serâ
marcado pelo fabricante na parte interna de cada perneira ou polaina e na
externa do solado dos demais produtos, em cada pé, por .órma indelével, em
.caracteras visíveis, de altura não inferior a oito milímetros."

Nos calçados com solado de "crepe-sola" ou lâmina de borracha super
posta poderão essas indicações ser feitas por meio de etiquetas de lâminas de
'borracha ou de couro, com os dizeres estampados ou impressos de modo indelével
e de fórma a que fiquem, com segurança, colados 'na parte externa; e nos
de solado de fibra ou corda, por meio' de rótulos de papel. Os produtos' de
origem estrangeira ficam dispensados desta marcação de preço.

2.·

o fabricante poderá marcar o calçado por preço maior do que o recebido
do comprador, desde que não exceda o limite da base de incidência imediata

"mente superior e pague o impôeto nesta base.

Isenções

Estão isentos do impôsto:

a) os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para recém
nascidos;

b) os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes das res
pectivas fábricas, como moatruârio, desde que contenham nas solas &. declaração
"amostra para viajante".

Penalidades

Incorrem na -multa de :

Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas Notas.
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XVII

MÓVEIS

o impôsto incide sôbre :

os de qualquer matéria e feitio, simples ou mistos, para qualquer fim,
desmontados ou não, tais como:

armações: armários: arquivos;
balanços; balcões; bancos: barracas ou tendas para campo, jerdim ou praia;

bagatelas; bilhares e semelhantes j berços para crianças; biombos; "buffets";
burras;

cabides de madeira; cadeiras para qualquer fim: camas: canapés: carrinhos
berços; certeíras: casas para ,s:.nimais: cavaletes; cestas para papéis, para roupa,
para serviço de padaria e outros misteres; cofres; cômodas; crtadcs-mudos; ccn
solos; crtstaleiras: cúpulas e docéis para cama:

divãs;
escadas portáteis; escrivaninhas; estantes: espreguiçadeiras:
gaiolas para aves; guarda-roupas;
jardineiras de madeira.
lavatórios de madeira;
mancebos: manequins: mesas; mochos;
paraventos e semelhantes: porta-vbtbelote"; porta-cha-péus; porta-pratos

de madeira;
sapareiras: secadores d- roupa; secretárias; sofás; tripés;
vitrines.

Por unidade ou peça, ainda que se. trate de guarnição, conjunto ou mo
bília, pelo preço de fábrica OU de importação:

c-s
Até o preço de ·CrS 5~0...•......................... : ........ 0,20
De mais de Cr$ 5,00 até c-s 10,00 ........................ 0,40
De mais de c-s 10.00 até c-s 25.00 ........................ 1,00

De mais de r~~ 25.00 até c-s 50,00 .................... 2,00
De mais de CrS 50,00 até Cr$ 75.00 ........................ 3,00
De mais de c-s 75.00 até c-s 100.00 ........................ 4,00

De mais de c-s 100.00 até c-s 15u.00 ........................ 6,00
De mais de c-s 150.00 até c-s 200.00 ..... .................. 8,00,
De mais de c-s 200.00 por c-s 100,00 ou fração excedente ....•. 4,00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto
de 50 % calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

La

Os beneficiadcres, reformadores e transformadores são considerados fabri
cantes. -iar a todos os efeitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença do Impôsto
verificada entre a taxa primitiva e aquela a que, de ecôrdo com o preço por
Que rôr vendido. ficar suieito o móvel beneficiado, salvo se do beneficiarrento
resultar o desaparecimento das estampilhas já apostas, hipótese em que ao bene
ficiador incumbirá o pagamento integral do impôeto ,
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Os fabricantes são obrigados a marcar em lugar visível do arcabouço de
cada peça. por ocasião do estampilbamento, em caracteres de altura não inferior
a 8 milímetros, o preço da venda que serviu' de bese ao estampilhamento;
e ainda a discriminer na "nota fiscal" modêlo 11 o preço de cada peça, em
concordância com o que foi marcado, mesmo" que se trate de grupo, guarniçâc
ou mobilia,

3."

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos desta alínea aplicam-se o
disposto nas Obs. 1.a, 3,a e 5.a, da Tabela "A", e as respectivas penalidades,

4."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a remeter à repartição arrecadadora da localidade do comprador,
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da emissão, a 2,a víe. tirada
a carbono, da "nota fiscal", referente às vendas de produtos inacabados ou
destinados a beneficíedores:

b) a ter, quando beneficiadores, reformadores OU transformadores, os livros
modelos 24 e 25 e a escriturá-los de acôrdo com as tnetruçôes 'neles contidas.

5."

Aos industriais de móveis, quando fabricarem artefatos de madeira e
metais, é facultado pagar o impôsto pela forma prevista nesta alínea.

Isençâo

Estão isentos do impôsto os cabides que façam parte integrante de ar
mários, guarda-vestidos e guarda-casacas em número máximo de 12 para cada
móvel e quando vendidos conjuntamente com êstes .

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Crg 500.00 a 1.000,00 ~ os que infringirem o dispôsto na Nota 4.11
:

b) Cr S 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o dispôsto na
Nota 2.8 •

TABELA "C"

PRODUTOS SU JEITOS AO IMPOSTO EM RAZÃO DE QUANTIDADE OU DE CARAC'I'E·
RÍSTlCAS TÉCNICAS

Observações

1.a) O imposto será calculado de acôrdo com as bases de incidência
previstas nas alíneas desta Tabela e quando fôr devido por meio de estam
pilhas - será pago pela fôrma estabelecida na Obs. 2.8 da Tabela "B", res
peitadas as disposições especiais previstas em cada alínea.

2.a) E' aplícavel aos fabricantes de produtos desta Tabela o disposto
nas Qbs. 3. Q e 4. 6 da Tabela "B".
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XVIII

ÁLCOOL

o imposto incide sôbre :

o de uva, cana, mandioca, milho ou batata, ou de qualquer fruta ou
planta assim considerado o produto de mais de 74° Gay Lussac .

Por
Po<
Po<
Po,

0,33 L
0,50 L
0,66 L

1 L

(meia garrafa) . , .
(meio litro) .
(garrafa) . • •.. . ..•..•.....•.•........
(litro) . . . . .

C'$
0,04
0,06
0,08
0,12

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos aro impôsto
de 50%. calculado sôbre o valor total das 'estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

l,"

'0 imposto incide sôbre o álcool 'que fôr empregado no próprio estabe
lecimento distiladoi,no preparo de misturas carburantes.

2."

'O imposto que incide sôbre os produtos desta alínea, ressalvados as
casos da Nota 3. 8 , será recolhido:

a) quando se tratar de venda a industriais - pelo fabricante, à re
partição arrecadadora local, antes de iniciada a entrega do produto a consumo
por meio da guia modêlo 6 organizada em três vias, de fôrma que nenhum
produto saia da fábrica sem que o impôsto tenha sido previamente reco-
lhido, e por meio da guia modêlo 4, nos outros casos; as guias, conhecimentos
e notas fiscais serão lançados dentro de três dias no livro modêlo 2ó. com
indicação do impôsto pago, o qual será deduzido do que houve~ sido recolhido
adiantadamente, transportados os saldos por ocasíão de encerramento mensal
da escrita;

b) quando se tratar de produto estrangeiro pelo importador às
Alfândegas e Mesas de Renda, por ocasião do despacho, mediante guia
modêlo 5 ou 7, conforme o caso, organizada em três vias.

3,"

O álcool vendido a comerciante varejista ou a particular é sujeito à

selagem direta; a estampilha é a "cinta comum" que será aplicada parte na
rolha, cápsula ou tampo e parte no recipiente.

4.a

Não é permitido ° desdobramento do álcool em aguardente.

5.a

E' vedada a baldeação de álcool acondicionado em barris, latas e gar
rafões de mais de 5 litros, no ato da entrega ao comprador, salvo quando
fôr transportado em vagões tanques" tonéis, pipas ou meias pipas,
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o álcool simples vendido ou remetido a negociante varejista, registrado
ou nâo. ou a consumidor, deverá estar acondicionado em recipiente cuia
capacidade não exceda de um litro, excluídos desta restriçêo os estabeleci
mentos hospitalares e as repartições públicas.

7.'

A verificação do teôr alcoólico, será feita sempre calculando-se e per.
contagem do álcool, em volume, pelo a1coômetro de Gay Lussac, de contrôle
oficial, com dívíeões .decimais, à temperatura' de 15. 0 C, obedecidas as regras
analíticas legais

8."

Os fabricantes. além das demais exigências de caráter geral desta lei e
do que dispõem as Notas anteriores, são obrigados:

a) a remeter ou entregar ao comprador comerciante por grosso as
estampilhas correspondentes aos produtos que tiverem de ser estampilhados
fôra da fábrica;

com
vendido

acompanharem os
lei, a. numeração

b) a colar as estampilhas no recipiente que contiver o produto
a estabelecimento hospitalar ou repartição pública, inutilizando-as
data da venda e número da nota fiscal respectiva;

c) a mencionar no verso das estampilhas que
dutos vendidos, além das declarações exigidas nesta
capacidade dos volumes em litros;

pro
e a

d) a mencionar na nota Hscal, que são obrigados a extrair, as decla
rações de quantidade. qualidade e espécie do produto e a capacidade dos
recipientes, expressa em litros;

e) a gravar a marca, a procedência, o número do recipiente e sua
cepacidade expressa em litros: nos barris;' em caracteres bem visíveis. a fogo
ou por meio de carimbo com tinta indelével; nas latas e garrafões com mais
de cinco litros, por meio de rótulos; ,

f) ater o livro modêlo 26 e o talão-nota de _expedição modêlo A.
criado pelo artigo 2.° do Decreto-lei n,v 5.998, de 18 de novembro de 1943,
e a escriturá-los de acôrdo com as indicações nêles contidas,

~) a utilizar o medidor automático e cumprir as disposições do Decreto
lei n.v 3.494, de 13 de agôsto de 1941.

9.'

Os que receberem álcool com isenção do imposto para aplicação na
indústria ficam obrigados a escriturar todo o movimento do produto em
livro próprio.

10.a

As estampilhas de álcool vendido por comerciante e empregado como
matéria prima -de qualquer outro produto ou aplicado na indústria serão
recolhidas à repartlçáo arrecadadora respectiva, na fórma desta lei.

Cal. de Leis - VaI. I F. 16
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ll.a

Os comerciantes por grosso de álcool, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a engarrafar, selar e rotular o produto e somente assim vendê-lo a
varejista ou a consumidor, salvo se o receberem em recipientes até 5 litros
ou Se o venderem a fabricantes, para aplicação na sua indústria ou a outro
comerciante por grosso;

b) a não abrir para venda a varejo os recipientes até 5 litros;
c) a ter o livro modêlo 23e o talão-nota fiscal modêlo 11, registrando

díãriemente a entrada e saída dos produtos, o movimento das estampilhas
recebidas e o das empregadas ou remetidas ao comprador.

12.a

Aos comerciantes a varejo de álcool, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, cumpre ter todo o estoque do produto acondicionado
em recipiente cuja capacidade não exceda de um litro.

Jsencêo

E' isento do imposto:

o álcool aplicado como matéria prima de produtos químicos ou de
vinhos licorosos e compostos, desde que os estabelecimentos febris pertençam
à mesma. razão social, embora situados em locais diferentes.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a CrS 1 000,00 os que infringirem o disposto nas
Notas S.", 5.a , S.", 9. a e LI,", letra c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto
nas Notas 4.a , ô.", 10. a , l1.a, letras a e b e 12. a ;

c) importância igual ao imposto não recolhido, não inferior, a Cr$
2.500,00 - os que infringirem o disposto nas Notas La e 2.a.

XIX

BEBIDAS

o impêsto incide sôbre r

1
Cerveja:

a) de alta fermentação:

0,33 L
0,50 L
0,66 L
1 L

b)

0,33 L
0,50 L
0,60 L

1 "

(meia garrafa) .
(meio litro) .
(garrafa) .
(litro) .

de baixa fermentação e "chopp":

(meia garrafa) .
(meio litro) .
(garrafa) .
(litro) , , '.

c-s
0,20
0,30
0,40
0,60

c-s
0,36
0,54
0,72
1,08
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2

aguardente em geral :

de qualquer modo obtida

a) simples, de graduação alcoólica até 54.0 por:
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Cr$

0,33 L (meia garrafa) .........................•,.............. 0,20
0,50 L (meio litro) 0,30
0,66 L (garrafa) 0,40
1 L (litro) 0,60

b) simples, de graduação superior a 54.°; as de alcoolatos de plantas
e as compostas, assim consideradas a "laranjinha" e outras adicionadas de
caramelo, cescas, ervas, raízes ou essências, por:

Cr$

0,33 L (meia garrafa) ., '......... 0,40
0,50 L (meio litro) ,..................... 0,60
0,66 L (garrafa) ...............................•............. 0,80
1 L (litro) .....................................•......... 1,20

c) as rotuladas com as denominações de "armagnec", "genebra", "cog
nac", "whisky", "gin", "rhum", "brandy", "kirch", "kcrn", "ron", "wodka",
"guestsch" e outras internacionalmente conhecidas, que lhes possam ser asseme
lhadas, de qualquer graduação alcoólica e ainda as que tiverem as propriedades
organolétices e Índices analitícos característicos dessas bebidas, por:

c-s
0,33 L (meia garrafa) ,.................... 1,00
0,50 L (meio litro) 1,50
0,66 L (garrafa) , .. ,......... 2.00
1 L (litro) 3,00

3

aperitivos e bebidas semelhantes:

aperitivos, amargos, "fernets" J "bitters". "vermouths", quinados, ferro-qui.
nas, gemadas, guarenados, licores, por:

Cr$
0,33 L (meia garrafa) . 1;00
0,50 L (meio litro) 1,50
0,66 L (garrafa) 2,00
1 L (litro) 3,00

4
bebidas fermentadas:

a) obtidas exclusivamente pela fermentação alcoólica do suco de frutas
ou de plantas:

até 12% de álcool, por:
Cr$

0,33 L (meia garrafa) 0,08
0,50 L (meio litro) -.................................... 0,12
0,66 L (garrafa) 0,16
1 L (litro) .....•............................•.•.•......•• 0,24
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de mais de 12% de álcool, por:
Ç,$

0,33 L (meia garrafa) 0,16
0,50 L (meio litro) 0.24
0,66 L (garrafa) 0,32
1 L (litro) '............ 0,48

b) obtidas por qualquer fermentação, artificialmente preparadas e ob ri
gatóriamente rotuladas cem essa mdicaçâo, por:

Ç,$

0,33 L (meia garrafa) ,............ 0,80
0,50 L "< meio litro) . _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20
0,66 L (garrafa) 1,60
1 L (litro) 2,40

5

suco integral não fermentado, inclusive o concentrado pelo processo de
vácuo, de uva ou de qualquer outra fruta, tolerada a percentagem de álcool
até 1% • por:

c-s
0,33 L (meia garrafa) 0,08
0,50 L (meio litro) 0.12
0,66 L (garrafa) 0,16
1 L (litro) _................................... 0,24

6
vinhos :

a) vinhos, assim considerado exclusivamente o produto obtido pela fer
mentação alcoólica da uva madura esmagada ou do suco de uva madura:

até 12% de álcool, por:
c-s

0.33 L (meia garrafa) ....................•................... 0.08
{l,50 L (meio litro) 0,12
0,66 L (garrafa) 0,16
1 L (litro) '......... 0,24

de mais de 12% de álcool, por:
c-s

:\),33 L (meia garrafa) .......................................• 0,16
0,50 L (meio litro) ..............................••........... 0,24
0,66 L (garrafa) ..............................•.•...•........ 0,32
1 L (litro) .............................•....•........•... 0,48

b) chempagne e outros vinhos espumantes naturais ou gaseificados, por:

c-s
0,33 L (meia garrafa) '. . . . .. . .. . .. .. . .. . . . ..•.•. . . .. .. . . 1,80
-0,50 L (meio litro) ' ~................................ 2.70
0,66 L (garrafa) 3,60
1 L (litro) 5,40
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7
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águas de mesa artificiais, as minerais, artificiais e as denominadas "sifão"
(assim .considerada a água potável Adicionada de gás carbônico), "soda",
"gtnger-ale", "âgua tônica" e outras, refrescos gasosos e de frutas ou plantas
8 outras que se lhes possam assemelhar, por: .

0,33
0,50
0,66
1

L (meia garrafa) .
fJ (meio litro) ., .
L (garrafa) .
L (litro) .

8

xaropes próprios para refrescos, por:

C,$

0,18
0,27
0,36
0,54

c-s
0,33 L (meia garrafa) 0,30
0,50 L (meio litro) .............................•..... ~....... 0,45
0,66 L (garrafa) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
1 L (litro) 0,90

9

Produtos sólidos para o preparo de águas de mesa (hidrolitol e seme
lhantes) e outros próprios para o fabrico de refrescos de qualquer qualidade
e de qualquer modo acondicionados:

Por 5 gramas ou fração

Notas

1.0

c.s 0,05

Para os fins desta lei considera-se "chopp" o produto do inciso 1 quando
acondlcíoncdo em barris e "automáticos".

2.0

Os produtos de procedência estrangeira incluem-se, para pagamento do
ímpôsto, na base de incidência mais elevada do respectivo inciso, ficando
ainda sujeitos aos' acréscimos abaixo indicados, calculados sôbre o total das
estampilhas a serem adquiridas, recolhidos por verba na própria guia mcdêlo
5: - os dos incisos 1, 2, 3,5, 7 e 8, com o acréscimo de 100%; os do inciso
4, letra b, com o de 150%; os do inciso 6, letra b, com ó de 250%; os do in
ciso, 4, letra a, com o de 500% e' os do inciso 6, letra a, com o de 400%.

3.0

Os "vermouths", quinadcs, ferro-quinas, gemadas, guarenados e outras
bebidas compostas, da mesma espécie, quando produzidos no país, com o
emprêgo de 70% no mínimo, de vinho ou de vinho natural de frutas nacionais
e de açucar e álcool, também nacionais, com graduação alcoólica não superior
a 18%, pagarão o imposto previsto no inciso 3 desta alínea, com 50% de
redução, quando a sua febríceção tenha sido previamente autorizada pela
Diretoria das Rendas Internas.
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4."

Os vinhos nacionais, Iicorosoe ou especializados, adocicados ou secos e
alcoolíaados, tais como "mascate!", "malvaeia", "velho'" e semelhantes, estão
sujeitos ao impôsto do inciso 6 como vinhos de mais de 12% de álcool.

Sôbre as bebidas a que se refere o inciso 7, gaseificadas ou não, acendi
clonadae em recipientes de capacidade de 2 decilitros (115 de litro ) , incide
o ímpôsto de Cr$ 0.07 por unidade. desde que sejam de produção nacional e
não contenham qualquer percentagem de álcool.

6."

A aguardente convertida em outra bebida, fora da fábrica produtora,
fica sujeita ao impôsto integral correspondente ao novo produto.

7."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem dlrera .

8."

As estampilhas são:

a) retangulares comuns - para os produtos sólidos (inciso 9) - co
ladas em lugar visível, de maneira a inutilizarem-se uma vez aperto o
volume;

b) cintas comuns - para os barris e "automáticos" de "chopp" - co
ladas em uma placa de madeira, cartolina, papel ou papelão, considerando-se
selados, quando assim saírem das fábricas; - para os demais barris - eplí
cadas ao corpo dos mesmos; - para os garrafões de capacidade até 5 litros,
garrafas, botijas, frascos, vidros e outros recipientes semelhantes - aplicadas
parte na rolha, cápsula ou tampo e parte no gargalo, de modo a rornperem
se ao ser aberto o recipiente, ficando as extremidades ao mesmo aderidas;
para as latas - coladas no tampo das mesmas.

9."

As estampilhas' que acompanharem os barris de "chopp'" serão assina
ladas no lado impresso, por ocasião de serem aplicadas, com o nome da firma
ou suas iniciais e o número desta alínea, a tinta, picote ou qualquer outro
processo mecânico, contanto que o valor das estampilhas e. marcações exi
gidas fiquem visíveis, devendo' também conter, de forma a abranger a placa
acima referida, a numeração e capacidade do barril, data e número da nota
fiscal ou manifesto, permitido o uso de carimbo.

O estampilhamento dos produtos referidos no inciso 9 recairá direta
mente sôbre cada unidade de 5 gramas ou fração, quando se tratar de só
lidos. e sôbre o total das unidades contidas em cada volume, quando se tratar
de outros produtos.

io,«

Para os recipientes de louça ou vidro de capacidade até 1 L (um litro).
é concedida uma tolerância de 10%.
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A verificação de teor alcoólico de tôdas as bebidas far-sa-á calculando-se
a percentagem do álcool em volume, pelo alccômetro Gay Lussac, oficial
mente aferido, com divisões decimais, à temperatura de 15.0 C! obedecidas
as regras analíticas, legais.

12.a

Constitui contravenção a existência em estabelecimentos comercrars ou
fabris, de ingredientes que sirvam para adulterar ou falsificar bebidas na
cionais ou estrangeiras: e, ainda, desdobrar, colorir e de qualquer forma
modificar o estado em que as bebidas saíram das fábricas ou foram impor
tadas. E' permitida aos Industriais a posse de tais ingredientes, desde que se
destinem, comprovadamente, ao emprêgc na fabricação legítima de seus
produtos.

13.a

Os fabricantes e comerciantes que receberem vinho não poderão filtrá-lo
nem pasteurizá-lo, saivo se os primeiros o empregarem como matéria prime
de outras bebidas ou de vinagre ,

14.a

o disposto na Nota anterior não atinge os cantineíros e benefíciadores
que receberem, na zona vínicole, vinho inacabado.

15.&

As bebidas, quando remetidas ou vendidas por fabricantes ou comer
ciantes por grosso a negociante varejista, registrado ou não, ou a consumidor,
serão acondicionadas em recipientes cuja capacidade não exceda de um litro,
excetuados o "chopp" em barril ou automático e o vinho acondicionado em
recipiente de capacidade até 5 litros! que assim tenha de ser vendido.

A exigência da obrigatoriedade do engarrafamento do vinho (nacional, na
tural de uva) fica adstrita aos prazos que forem estabelecidos pelo Ministério
da Agricultura para o funcionamento dos entrepostos de que trata o Decreto
n.v 2.499, de 16 de março de 1938. .

16.a

E' proibida a venda a torno de bebidas, com exceção do "chopp" acon
dicionado em barris ou automático.

17.8

E' proibida a baldeação de bebidas no ato de entrega ao comprador,
quando acondicionadas em barris, latas ou garrafões de mais de 5 litros,
salvo quando se tratar de acondicionamento em vasilhame adaptável à con
dução por cargueiro ou em vagões tanques, tonéis, pipas ou 'meias pipas,
respeitadas as restrições da Nota 15.8 desta alínea. Em tais casos, será feita
menção dessa circunstância na nota fiscal, independente das demais exigências
desta lei.
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18.a

Os fabricantes, exceto os de cerveja ou "chopp", além das demais exi
gências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 23 e o talão nota fiscal rnodêlo 11, escr-ituran
do-os de acôrdo com as indicações nêles contidas, faculta-ndo-se aos fabrf-'
cantes de aguardente optar pelo livro modêlo Rô:

b) a remeter ou .entregar ao comprador ,,"9 estampilhas correspondentes
aos produtos que tiverem de ser estampilhados fora da fábrica;

c) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem os produtos
vendidos, as declerações exigidas por esta lei;

d) a mencionar na nota fiscal que são obrigados a extrair, as declarações
de quantidade, qualidade e espécie do produto e a capacidede das vasilhas,
expressa em litros;

e) a gravar a marca, a procedência, o número da vasilha e SUE' capaci
dade expressa em litros: nos barris, em caracteres bem visíveis, a fogo ou
por meio de carimbo•. com tinta indelével; e por meio de rótulos, nas latas
e garrafões de mais de cinco litros;

f) a utilizar o medidor automático e cumprir as disposições do Decre
to-lei 0,0 3.494. de 13 de agôsto de 1941, quando fabricarem aguardente
de Cana;

11) a cumprir, no que lhes forem aplicáveis, as exigências das letras a,
b e c da nota 32.a

19.a

Os fabricantes de cerveja ou "chopp", além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 27, escriturando-o de acôrdo com as instruções
nêle contidas;

b) a dar saída aos barris e automáticos de "chopp" acompanhados da
respectiva nota fiscal ou manifesto, contendo, além das demais exigências
desta lei, a data da saída do produto da fábrica;

c) a dar saída à cerveja de que trata o inciso 1, alínea a, com as estam
pilhas apostas aos recipientes inutilizadas na forma do art. 76, trazendo
sempre a indicação da data (dia, mês e ano), da sua saída da fábrica; de
vendo essa indicação ser feita por meio de carimbo, com tinta indelével ou
a picote. Só os recipientes de cerveja dêsse tipo devolvidos às fábricas po
derão sair destas com as respectivas estampilhas inutilizadas com a data do
dia anterior;

d) a cumprir o que dispõem as letras d e e da Nota 18.a.

2ü,a

Vinho é o produto obtido pela fermentação alcoólica dá uva madura es
magsda ou do suco da uva madura, ficando proibida a venda, sob tal deno
minação, de produtos obtidos por outra qualquer forma. Quando o líquido
fôr obtido pela fermentação alcoólica do suco produzido· por qualquer outra
fruta ou cana, a designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se
logo o nome do suco fermentado. Exemplos: "vinho de caju", "vinho de
laranja", "vinho de cana", etc. (Lei n.? 549, de 29 de outubro de 1937, ar
tigo 2.° e seus §§ 1.0 e 2.°).
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Considera-se matéria prima para o vinho, o mosto. isto é, o produto do
esmagamento da uva; com ou sem a presença de bagaço, bem como o mosto
concentrado, quando empregado exclusivamente nas zonas vinícolas, para a
correção do vinho.

São proibidos todos os processos empregados para imitar o. vinho natural
ou produzir vinho artificial. Os vinhos importados do estrangeiro somente
poderão ser consumidos em espécie, não podendo sofrer qualquer transforma
ção que altere sua marca, classe ou tipo _ .

23.3

Considera-se Falsificer vi.nhos:

a) desdobrar, colorir e de qualquer forma modificar o estado em que
sair-em das fábricas ou forem importados;

b) aproveitar para vinho o bagaço. de uva já fermentado:
c) obter vinhos, inculcando-os como naturais de uva. pela fermentação de

mostos concentrados. paSS3S de uva ou de qualquer outra fruta, bem como.
fora da zona vinícola, pela fermentaçâo de mostos conservados por qualquer
processo.

24.3

Os lavradores elaborantes de vinho naturel, empregando produtos da
própria lavoura, poderão remetê-los acompanhado da guia modêlo 10, com
o imposto a pagar, desde que a remessa seja feita a fabricante registrado
para o fabrico de vinho, estabelecido na mesma circunscrição fiscal.

25.8

A venda de estampilhas para selagem de vinhos estrangeiros só será feita
quando a respectiva guia de aquisição estiver visada por um funcionário do
Instituto de Fermentação do Ministério da Agricultura.

26. 0

Aos fabricantes que infringirem a Nota 22.3 nâo serão fornecidastestam
pilhas para selagem de vinhos.

27.0

Os fabricantes de vinho que também receberem o produto com o imposto
B pagar, mi forma do disposto na Nota 24.a, ficcm obrigados a lançar, no
mesmo dia, na coluna de produção do seu livro de escrita fiscal modêlc 23,
desdobrada para êste fim, a entrada do vinho, com a declaração da sua
quantidede. do número e data da guia, de remessa modêjo 10, do nome do
remetente e da procedência da mercadoria.

28.0

Os "lavradores elaborantes de vinho que também derem saída ao produto
com o imposto a pagar, na forma da Nota 24.s, deverão possuir, além do
talão-guia modêlo 10, o livro de escrita fiscal modêlo 28, no qual diecrimi
narão os produtos vendidos com o imposto pago ou a pagar.
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29. S

Os mesmos lavradores eíaborantes do vinho, quando derem saída ao pro
duto com o imposto a pagar, são obrigados a remeter uma via da guia mo
dêlo 10 à repartição fiscal a que estiverem subordinados e outra ao desti
natário da mercedorta .

30.11

Os fabricantes de vinhos compostos, além das demais exigências de cará
ter geral desta lei, são obrigados:

a) a fabricá-los de acôrdo com as exigências da Nota 3. a e a usar, no
engarrafamento e encaixotamento, exclusivamente frascos e caixas nacionais;

b) a der saída dos vinhos compostos que fabricarem, acondicionados em
recipientes de capacidade não superior a um litro, selados e rotulados, mesmo
quando vendidos a atacadistas:

c) a ter o livro modêlo 29, e a escriturá-lo de ecôrdo com as instruções
nêle contidas;

d) a enotar na coluna das observações dêsse livro as compras de frascos
e caixas que fizerem em obediência à letra a, devendo conservar as notas
fiscais ou faturas, para exibi-las aos agentes do 'fisco, quando soltcítedes ,

31. 8

A fabricação de vinhos compostos em desecôrdo com a Nota S." e com
a letra a da Nota 30.a, determinará. além da multa, a cassação imediata da
autorização concedida ao fabricante pela Diretoria das Rendas Internas, pas
sendo a incidir os produtos no imposto total do inciso 3, letra. a desta alínea.

32,8

Os comerciantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
eâo obrigados:

os grossistas :

a) engarrafar, selar e rotular os produtos nacionais ou estrangeiros, e
somente assim vendê-los a varejistas ou a consumidores, salvo quanto aos im
portados ou recebidos em recipientes até 5 litros:

b) a nâo abrir pera venda a varejo os recipientes até 5 litros:
c) a rotular os produtos que engarrafarem, indicando. além da marca, o

país estrangeiro ou Estado do Brasil de sua produção, a firma do engerra
Iador e o local do engarrafamento (cidade. rua e número);

-os' de aguardente, por grosso:

d) a ter o livro modêlo 30, onde regtstrarêo diàriamente a entrada e
saída dos produtos, bem como o movimento das estampilhas empregadas ou
remetidas eo comprador;

e) a observar o que dispõe o art . 115, letra a;

os varejistas, em geral:

f) a fazer o estampilhamento dos produtos no mesmo dia em que abri
rem os volumes fechados adquiridos de comerciantes grossistas;

g) a fazer o enges-rafemento dos líquidos de forma que, iniciado em re
lação a um determinado volume, fique todo o conteúdo acondicionado, rotulado
['; selado no mesmo dia;
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h) a conservar em seu poder 8.S notas fiscais recebidas com a cerveja ou
"chopp" enquanto existir no estebelecimento a mercadoria a que correspon
derem, a fim de serem examinadas pela fiscalização em confronto com a
referida mercadoria e as respectivas estampilhas;

i) e-só vender em recipientes. cuja capacidade não exceda de um litro,
devidamente selados e rotulados, os vinhos que importarem diretamente do
estrangeiro em vasilhame de capacidade de mais de 5 litros;

i) a só dar entrada em seu estabelecimento a bebidas acondicionadas em
recipientes de capacidade até um litro, salvo o caso da letra i desta Nota e
o "chopp" acondicionado em -barris ou automáticos, destinado à venda a tôrno
no próprio estabelecimento, não podendo possuir estoque de qualquer outro
modo acondicionado; ,

k) a só vender em sua embalagem original o vinho acondicionado em
recipientes cuja capacidade não excede de 5 litros, não sendo permitida a
sua abertura para venda a varejo, excetuado dessa proibição ° retalhamento
do vinho nacional, natural de uva, contido em recipiente de capacidade até um
litro, desde que o produto tenha de ser consumido no próprio estabelecimento
varejista.

íeençõee

Estão isentos do imposto:

do Açúcar e do Álcool

na fabricação do
fabris estiverem
mesma firma;

de Minas, ainda

a) a aguardente nacional requisitada pelo Instituto
para ser redestilada e transformada em álcool;

b) os vinhos empregados como matéria prima
de vinagre, quando os respectivos estabelecimentos
dos na mesma circunscrição fiscal e pertencerem à

c) as águas minerais sob o regime do Código
seífícadas com gás da própria fonte.

alcool e
localiza-

que ga-

Penalidades

Incorrem nas multas de;

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 ~ os que infringirem o disposto nas
Notas 8.a, 9.a, 17. a, 18.a, letras a, c, d e e, 19.a, letras a, b e d, 24.3 , 25.a,

27. a, 28.a, 29.8., 30.a, letras c e d, e 32.°, letras d, e, t e 15;
b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas

Notas 12.a, 13.a; 15.a, 16.a, 18.a, letra f, 19.8., letra c, 20.u, 21.8., 22.a,23.a, 30.a,

letras a e b, 31.a e 32.a, letras a, b, c, h. i, j e Ic,

xx

CARTAS DE JOGAR

o impôeto incide sôbre :

baralhos e cartas de jogar de qualquer matéria e para qualquer fim:

por maço de 56 cartas ou fração Cr$ 1.50

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao imposto
de 100%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas
de acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.
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Notas

La

Os baralhos e cartas de jogar de produção nacional, até 5 centímetros
na maior dimensão de cada carta, ficam sujeitos ao impôsto de Cr$ 0,10.

2.'

Os produtos desta alínea estêo sujeitos à selagem direta, devendo as
estampilhas ser apostas no envoltório, de maneira a se romperem por ocasião
da abertura.

3."

Os baralhos e cartas de jogar não poderão permanecer na fábrica depois
de acabados, nem ser submetidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de
Renda sem se acharem acondicionados e fechados em caixas, maços ou outros
invólucros.

o estampifhamento se fará ao sair da fábrica quando se tratar de pro
duto nacional, ou dentro do prazo de 8 dias, contados da data da sua saída
da Alfândega, quando de procedência estrangeira.

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000.00' os que infringirem o disposto na
Nota 4. a ;

b) Crê 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 OS que infringirem o disposto
na Nota 3.a .

XXI

LÂMPADAS ELÉTRICAS

o impôeto incide sôbre :

lâmpadas de qualquer qualidade para iluminação.

'Por unidade:

Até 60 "watts"
Até 600 "lúmens" .
Mais de 60 "watts" até 75 "watts" .
Mais de 600 "Iúmens" até 1.000 "lúmens" .
Acima de 75 "watts", por 75 "watts" ou fração .

Acima de 1.000 "Iúmens" por 1.000 "Iúmens" ou fração .

0,12
0,12

0,40

0,40

0,50
0.50

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsro
'de 50%. calculado sôbre o total do impôsto a ser recolhido de acordo com
as bases de incidência, pago .por verba.
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Notas

La

253

o impôsto que incide sobre os produtos desta alínea será recolhido:

a) quando se tratar de produto nacional ~ pelo fabricante à repartição
arrecadadora local, antes de iniciada a entrega do produto a consumo pOL
meio de guia modêlo 6 organizada em três vias. de fôrma que nenhum
produto .saia da fábrica sem que o imposto tenha sido previamente reco
lhido; as guias, conhecimentos e notas fiscais serão lançados dentro de três
dias no livro modêlo 23 com indicação do impôsto aplicado, transportados
os saldos por ocasião do encerramento mensal da escrita;

b ) quando se tratar de produto estrangeiro - pelo importador às
Alfândegas e Mesas de Renda. na ocasião do despacho, por meio de guia
modêlo 7 organizada em três vias.

2.a

As lâmpadas marcadas em "velas" ou "C. P." (candlepower) ficam
sujeitas ao mesmo impôsto das marcadas em "watts" à base de 1 "Watt"
por "vela" ou ·'C.P.", e as lâmpadas para iluminaçâc pública, em sistema
série, de corrente constante, na base de "Iúmens".

XXII

VINAGRE

o impôsto incide sôbre :

vinagre para uso alimentar, inclusive o composto para conserva, ~

cromatiaado "à I'estragon" e semelhantes:

a) obtido pela fermentaçáo acética do vinho, por :
c-s

0,33 L (meia garrafa) , , o 0,02
0,50 L (mem litro) o o........ 0.03
0,66 L (garrafa) , , .. o • o o o •••••• o ••• •• • •• 0,04
1 L (Htro) 0,06

b) obtido pela fermentação acétíce do vinho de outras frutas ou de
c~a por:

ces
0,33 L (meia garrafa) 0.04
0,50 L (meio litro) o. o •• o ••••••• , •••••••••• , •• ••• ••• •• •• 0.06
0,66 L (garrafa) . o ••• , •••• , ••• o o •• o ••• o' o" o. o o , • 0,08
1 L (litro) o., •••• o o ••• o ••• o •••••• 0.0 o o. O' 0,12

c) obtido pela fermentação ecétíca de outros líquidos alcóolicos por:

c-s
0,33 L
0,50 L
0,66 L
1 L

(meia garrafa) o •••••••••• o • o ••••••••••••

(meio litro) o •• o •••• o •• o ••••• "••••• o • o ••••••••• o • o o ••

(garrafa) o •••••••• , ••••••••••••••••••• o ••••• o o ••••

(litro) .................•..... o •••••• o o o' ••••• o. o •• o ••

0.08
0,12
0,16
0,24
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2

vinagre industrial, por:

1 L (Iitro) ou fração 0,60

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao ímpôsto
de 30%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas
de ecôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

L"
Só se considera "vinagre" o produto de fermentação acétíce do vinho

(natural de uva).

2."

Quando o vinagre fôr o obtido pela fermentação acética dos vinhos de
frutas (excetuada a uva) ou de cana, ou pela fermentação acétlce de líquidos
alcoólicos. a sua designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se em
seguida à palavra "vinagre" o nome da substância que o produziu. Exemplos:
"Vinagre de vinho de laranja", "Vinagre de vinho de cana", "Vinagre de
álcool".- etc. (Lei n." 549, de 20 de outubro de 1937, art. 12, parágrafo
único) .

3."

Considere-se "vinagre industrial" o produto obtido pela diluição em água
ou líquido fermentado ou não, do ácido ecético, líquido ou sólido, ácido piro
lenhoso ou semelhante, para fins industriais e que assim fôr rotulado, ou
marcado.

4."

E' proibida a venda, para uso alimentar dos vinagres de que trata o
inciso 2, sendo obrigatória, nos rótulos dêsses produtos, a indicação - "Para
fins industriais" - em caracteres bem visíveis, de dimensões não inferiores a
oito milímetros.

5.'

Os produtos desta 31ínea estão sujeitos à selagem direta.

6.'

A estampilha é a cinta comum, que será aposta parte na tampo e parte
no corpo do objeto.

7.'

O vinagre somente será vendido em recipiente de capacidade superior a
um litro, a negociantes por grosso regíatredos para tal fim, a industriais,
hospitais, asilos, colégios. corporações militares e departamentos oficiais.

8."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei,
são obrigados:

a) a indicar no rótulo o número do registro no Instituto de Fermenta
ção do Ministério da Agricultura ou repartição federal competente;

b) a cumpr-ir, respeitadas as restrições desta lei, o disposto nas Notas
16.9., 17. 3 e 18. a, letras a, b, c, d,e e g da alínea XIX.



.rros no PODER EXECUTIVO 255

9.a

Os comerciantes por grosso de vinagre, além das demais exigências de
caráter geral desta lei. são obrigados:

a) a engarrafar, rotular e selar o vinagre nacional ou estrangeiro, em
recipiente de capacidade até um litro, e somente assim vendê-lo a varejista
ou a consumidor;

h) a indicar no rótulo' do vinagre que engarrafarem, a marca, o país
estrangeiro ou Estado do Brasil de sua produção, a firma do engarrafador
e o local do engarrafamento.

10. a

Os comerciantes varejistas de vinagre, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a cumprir o disposto nas letras a e b, da Nota anter-ior, quando
importarem vinagre do estrangeiro;

h) a só vender vinagre em recipientes cuja capacidade não exceda de
um litro;

c) a cumprir, respeitadas as restrições desta lei, e sujeitos às mesmas
penalidades. o disposto na Nota 32.a, da alínea XIX;

d) a só dar entrada em seu estabelecimento, a vinagre nacional acon
dicionado em recipiente de capacidade até um litro.

Penalidades

Incorrem na muIta de:

e ) Cr$ 500,00 a c-s 1.OOO,DO
Notas 2.~, 4.a , e.e. S:a e 9.3 letra b;

b) Cr$ 2.500,00 a c-s 5.000,00
nas Notas 7:", 9. a, letra a e lo.a letras b

os que infringirem o disposto nas

os que infr-ingirem o disposto
e d.

TABELA "D"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR MAIS DE UM R.EGIME OU POR SISTEMA

ESPECIAL

Obs!!vaçâo

por sistema es-

processo de pagamento, obrigações dos
referentes aos produtos desta Tabela,

produtos sujeitos ao ímpôsto
na respectiva alínea.

do ímpôsto,
penalidades,

A incidência, cálculo
fabricantes e respectivas
serão regulados:

a) quando se tratar de produto sujeito ao imposto "ad valorem"
pela fôrma estabelecida nas Obs . à Tabela "A"õ

b) quando se tratar de produto sujeito ao .impôsto por preço tabelado
pela fórma estabelecida nas Obs. à Tabela "B":

c) quando se tratar de produto sujeito ao impôsto em razão de quarrti
dade ou de caracterieticas técnicas ~ pela fôrma estabelecida na Obs. à
Tabela "C";

d) quando se tratar de
pedal - pela fórma prevista
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XXIII

FÓSFOROS E ISQUEIROS

o imposto incide sôbre:

fósforos de madeira, de cêra ou de qualquer espécie. por unidade:
c-s

Carteira ou caixa, contendo até 20 palitos .
Carteira ou caixa. contendo mais de 20 até 60 palitos ~..
Cada 60 palitos a mais ou fração dessa quentídede, contida na mesma

carteira ou caixa, mais ..........••....................

2

0,08"
0,10(;

"bolinhas acendedores ou fósforos em pílulas ou de qualquer outra forma
DL: feitio. por unidade:

Carteira ou caixa, contendo até 20 bolinhas ou pílulas ..... _....
Carteira ou caixa, contendo mais de 20 até 60 bolinhas ou pílulas
Cada 60 bolinhas ou pílulas a mais ou fração dessa quantidade na

mesma carteira ou caixa, mais . . . . . . .. . .

3

O,08P

0,10'

0,10~

.metaís e metalóides e pedras de tarna nh .... até 5 milímetros. preparados
para isqueiros ou acendedores automáticos de qualquer forma acondicionados.
po~ unidade: Cr$ 0,10, cobrando-se mais Crs 0,10. pOIS milímetros ou fração
excedente dos aludidos objetos.

4

isqueiros ou acendedores nâo elétricos e quaisquer outros aparelhos se
melhantes destinados a fins idênticos, por unidade:

Até o prêçc de Cr$ 5,00
De mais de Cr$ 5,00 até CrS 10,00 .
De mais de Cr S 10,00 até CrS 25.00 ., _ .
De mais de Cr S 25,00 até Cr$ 50,00 .......•..................
De mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 100,00 .
De mais de Crê 100,90 por Cr$ 100,00 ou fraçâo excedente .

Notas

l.8

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta.

2.8

c-s
0.50
1,00
3,00

10.00
20.00
20.00

Os produtos do inciso 3 poderão ser acondicionados em envoltórios con
da venda da fábrica ou da importação.



ATOS no PODER EXECUTIVO 257

3.9

o processo de pagamento do imposto, de escdturacâo e as penalidades.
regulam-se pelo disposto nas Obs . 2.a, 3.a e 4.a da Tab~ela "B".

4."

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 4, aplica-se ainda
o disposto nas Obs . l.a, 3.a 'e g.e, da Tabela "A".

s.a

É vedado o comercro a granel dos produtos dos incisos 1 e 2, os quais
só poderão transitar, ser expostos à venda ou vendidos, em carteiras ou caixas.

6."

É vedada a transferência de fósforos para acabamento ou beneficiamento
fora da fábrica produtora.

7."

Os produtos do inciso 4 estão sujeitos ao imposto de acôrdo com o prêço
tendo no máximo 10 unidades, devendo as estampilhas, neste caso, ser apostas
no envoltório.

Penalidades

Incorrem na multa de :

Cr$ 2 . 500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto nas Notas
5.a e 6.3 • .

XXIV

FUMO

o ímpôsto incide sôbre :

1

charutos, com base no preço de venda do fabricante, por unidade:

C,$

0.03
0,06
0,15
0.30
0,45
0.70
0,90
1.20
1,50
2,00
2.50
2,50

F. 17

Até o preço de Cr$ 200,00 por milheiro .
De mais de Cr$ 200,00 até Cr$ 400,00, idem ; ..
De mais de Cr$ 400,00 até Cr$ 700,00, idem .
De mais de Cr$ 700,00 até c-s 1.000,00, idem .
De mais de Cr$ 1.000,00 até Cr$ 1.400,00, idem .
De mais de' Cr$ 1.400,00 até Cr$ 1.800.00, idem, , .
De mais de Cr$ 1.800,00 até Cr$ 2.500,00, idem .
De mais de Cr$ 2.500,00 até Cr$ 3.000,00, idem .
De mais de Cr$ 3.000,00 até Cr$ 3.500,00, idem .
De mais de Cr$ 3.500,00 até Cr$ 5.000,00, idem .
De mais de Cr$ 5.000,00 ..•... ~ : ' .
Estrangeiros, de qualquer preço _ , .

Col. de Leis - VaI. I
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2

cigarros e. cigarrilhas, com base no preço de venda no varejo, marcado
pelo fabricante. por vintena:

Até o preço de Cr$ 0,80. _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,24
DemaisdeD$O~~Cr$l~O 0,34
DemaisdeCrS 1,OO.at6Cr$ 1,20 O~4

De mais de Cr$ 1,20 até Cr$ 1,50............ 0,56
Demcisde~1,50a~~2,OO D,M
De mais de Cr$ 2,00 ou sem preço marcado.................... 1,34
Estrangeiros, de qualquer preço........................ 2,50

3
c-s

rapé, por 125 gramas ou fração, pêso líquido............... .. . . . O,lU

4

fumo desfiado. oleado, migedo ou em pó. por 25 gramas ou fração,
pêso liquido............................................. 0:15

5

fumo estrangeiro e~ c~rda. em fôlha ou em pasta, por quilograma ou
fraçâo, peso ltqUldo...................................... 0,60

Notas

1."

Os fabricantes de .cigarros e cigarrilhas, preparados com fumo manipulado
na própria fábrica, além da importância das estampilhas para êssea produtos,
recolherão, por verba lançada nas respectivas guias pela repartição arrecadadora,
o impôsto relativo ao fumo a empregar, na razão de Cr$ 0,12 por vintena ou
fração, representada na quantidade das estampilhas pedidas.

2."

Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de fôlha de fumo
envolvendo fumo desfiado, picado, migado ou em pó; e por charuto, o produto
semelhante envolvendo fôlhae de fumo, inteiras ou partidas.

3.'

Considera-se matéria prima o fumo em bruto, a saber: em, corda, em
rôlo, em pasta ou em fôlha.

4."

São admitidas as seguintes quebras para o fumo em bruto, quando pre
parado:
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a) fumo em fôIhas, inclusive o "chinês", quer para o caporal, quer para
o lavado. meio fino ou grosso :.

destalo . . .. " " ..
pó •....................

total

b) fumo em corda ou eD::! rôlo :

pó .

18%
2%

20%

10%

c) fumo em molhos, assim considerado o acondicionamento peculiar aos
Estados do Amazonas e Pará : 280/0;

d) nos depósitos, somente quando se tratar de fumos importados:.

fumo em fôlha .
fumo em rôlo .

S."

3%
5%

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta; exceto o fumo
em fôlha, em corda ou em pasta, estrangeiro, cujo impôsto será recolhido por
meio de guia, em três vias, por ocasião do despacho.

6."

As estampilhas são:

a) retangulares especiais para maços, pacotes, caixas, latas, potes e car
teiras de cigarros e cigarrilhas, para pacotes de fumo, de qualquer procedência
e para os charutos estrangeiros, aplicadas em lugar visível, de maneira a inuti
lizarem-se uma vez aberto o volume; nos pacotes contendo 100 ou mais
gramas de fumo, serão utilizadas duas ou mais estampilhas. coladas ao fêcho
de ambas as extremidades do volume;

h) cintas especiais para charutos nacionais, aplicadas em cada um de
per si, em forma de anel.

7."

As estampilhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas preparados com
fumo menipulado noutra fábrica, requererem às repartições fiscais, serão ven
didas à razão de 50 vintenas de cigarros e cigarrilhas por quilograma 'de fumo
As guias deverão ser acompanhadas dos retalhos dos pacotes de fumo em que
estiverem coladas as estampilhas e conter a declaração do valor destas.

8.'

Nos volumes contendo mais de uma vintena de cigarros ou cigarrilhas,
é obrigatória a aplicação de tantas estampilhas quantas sejam as vintenas ou
fração.

Os maços e pacotes de cigSoITOS e cigarrilhas serão envolvidos em papel,
fechados e colados, devendo sôbre o papel ser aposta a estampilha.

9."

Cada maço, lata, carteira, caixa ou invólucro de cigarros ou .cigarrilhas
nacionais só poderá conter uma vintena, ou seus múltiplos, de tais produtos.
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10.a

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a dar saída ao fumo desfiado, picado ou migado, para ser vendido ~

consumidor, somente em pacotes bem ajustados, caixas ou latas, devidamente
fechadas, que tenham o pêso mínimo de 25 gramas e o máximo de um
quilograma;

b) a dar saída ào fumo desfiado: picado oumigado para fabrico de
cigarros ou de cigarrilhas, somente em pacotes de papel, devidamente ajustados
e fechados, com o pêso de cinco quilogramas;

c) a vender fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas unicamente
a fabricante dêsses produtos, devida~ente registrado;

d) a ter o livro modêlo 31 para lançamento do fumo vendido a fabri
cante de cigarros ou de cigarrilhas, do qual constarão o nome e residência
dêste, assim como o número e a data da respectiva "Patente de Registro";

e) a carimbar ou marcar com a data da entrega ou remessa os pacotes
de fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas, de forma que fique parte
do carimbo sôbre as estampilhas e parte sôbre o papel do pacote;

t) a recolher o impôsto do fumo desfiado, picado ou migado empregado
em cigarros ou cigarrilhas, de conformidade com a Nota 1,1\ sendo considerado
fabricante de fumo desfiado, picado ou migado o que praticar êstes processos,
embora para emprêgo do fumo assim preparado somente nos seus produtos;

g). a mencionar no livro modêlo 32 o -impêsto pago por verba' sôbre o
fumo empregado em cigarros e cigarrilhas;

h) a apresentar, no mínimo, uma produção de fumo desfiado, picado ou .
migado, que cor-responda a 80 % do fumo em fôlha, inclusive o "chinês", quer
para o caporaI,. quer para. o lavado, meio fino ou grosso, e a 90 %. do fumo
em corda ou em rôlo, de acôrdo com a Nota 4.8 ;

i) a ter o livro modêlo 33, para o lançamento da entrada e saída do
fumo em corda ou em fôlha.

11. 8

Os fabricantes de cigarros e cigarrilhas, com fumo de produção alheia,
além das demais exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a adquirir as estampilhas para todo o fumo constante da nota ou fatura,
devendo esta ser apresentada à repartição, a fim de ser visada, juntamente com
as guias de aquisição das estampilhas e com o retalho selado dos pacotes do
aludido fumo;

b) a não retirar dos pacotes de fumo o retalho selado, senão quando ti
verem de adquirir selos para os cigarros e cigarrilhas a serem fabricados;

c) a não retirar o fumo dos respectivos pacotes, senão quando tiverem
de iniciar a fabricação dos cigarros ou das cigarrilhas;

d) a apresentar ao agente do fisco, 'sempre que fôr exigido, as estampilhas
para cigarros ou cigarrilhas correspondentes aos pacotes de fumo, dos quais
já tenha sido retirado o retalho selado;

e) a empregar o fumo adquirido unicamente no fabrico de cigarros ou
de cigarrilhas.

12.8

Os comerciantes atacadistas, comissários e consignatários de fumo em bruto,
além das demais exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o talão-nota fiscal modêlo 11 e o livro modêlo 34, no qual Ian-
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çarão dlàríamente a entrada e saída do fumo de qualquer procedência, men
cionando o impôsto pago. sôbre o de procedência estrangeira;

b) a lançar, na coluna das observações do livro da escrita fiscal, a quan
tidade, espécie e destino do fumo exportado para o estrangeiro;

c) a apresentar ao agente do fisco, sempre que lhe fôr exigido, o livro
referido na letra B, e bem assim as notas ou faturas de compra de fumo na
cional, as guias de pagamento do ímrôsto do fumo estrangeiro e as guias dos
despachos de exportação;

d) os comerciantes atacadistas, comissários e consignatários de fumo em
bruto, ficam obrigados a entregar, mensalmente, à repartição fiscalizadora,
cópia fiel dos lançamentos feitos no livro modêlo 34.

13.3

Os fabricantes de cigarros e de cigarrilhas são obrigados a marcar no ró
tulo de cada maço, carteira, lata, caixa ou invólucro, de forma indelével, em
caracteres bem visíveis, cuja altura não seja inferior a cinco milímetros, I)

respectivo preço de venda no varejo. que serviu de base ao estamplíhamento,
de acêrdo com a tabela do inciso 2 e pela seguinte forma:

"Preço no varejo Cr$ •.. "",

14.a

Os ciga-rros e cigarrilhas nacionais não poderão ser vendidos por preço
superior ao que fôr indicado pelo fabricante e que servir de base ao estam
pilhamento.

15.a

Aos fabricantes e comerciantes de charutos aplicam-se as disposições das
Obs , La, s,- e s.a da Tabela "A".

16.9

Quando os preços dos produtos do inciso 1 variarem segundo a maior ou
menor quantidade em que forem vendidos, tomar-se-á por base, para pagamento
do ímpôsto, o preço exigido pela menor quantidade.

Isenções

Estão isentos do Impôsto :

a) o pó de fumo ou de tabaco sem preparo;
b) o pó de fumo correspondente à. quebra de que trata a Nota 4.8 , bem

assim o que fôr desnicotiaado ou desnaturado por qualquer processo, de modo
a não poder ser fumado;

c) o fumo em corda ou em fôlha, de crigem nacional.

Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) 'Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas Notas
6..a, S.", 9.8, 10.u, letras d, e, g e i e 12;8;

b) Cr$ 1. 000,00 a Cr$ 2. 000,00 ~ os que infringirem o disposto nas
Notas 13.8 e 14.8 ;
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c) Cr$ 2 _500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto nas Notas
l.U.", letras a, b e c e 1V~;

d) Importância igual ao impôsto não recolhido, não inferior a Cr$ 2.500,00,
os que infringirem o disposto na Nota lO.a, letras f e 11.

xxv

GASOLINA,. QUEROSENE, ÓLEOS E CARBURETO DE CÁLCIO

o lmpôsto incide sôbre :

1

gasolina e óleos
de produção nacional, por quilograma ou fração, pêso líquido:

a) - gasolina . .. . .
b) - querosene . . . . .
c) óleos refinados combustíveis para motores de combustão in-

terna ("Diesel") e óleos iluminantes para fabricação de
gás ("gás oil") e pera lamparinas de mecha ("sinal oil")

d) óleos refinados combustíveis para fornos e caldeiras de vapor.
e) óleos lubrificantes simples, compostos e emulsivos ..... _....

2

c-s
0.62
0.28'

0065

0.05
0.35

carbureto de cálcio, de qualquer procedência, por quilograma ou
fração, pêso líquido...... . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04

Notas

L"

Os produtos do inciso 1, quando de procedência estrangeira, ficam sujeitos
ao ímpôsto único instituído pelo Decreto-lei n.? 2.615, de 21 de setembro
de 1940.

2."

Para o comércio. dos produtos do inciso 1, de procedência estrangeira,
continuam em vigor as disposições do Decreto-lei n.? 2.615, de 21 de setem
oro de 1940.

3."

o impêsto que incide sôbre os produtos do inciso 1, quando de produção
nacional e sôbre os do inciso 2, de qualquer procedência, será satisfeito de
acôrdo com o disposto na Oba. z.a, letras a e b da Tabela "A".

4."

Os fabricantes ficam obrigados às exigências previstas nas letras a e b da
Obs . 6.a da Tabela "A", sujeitos às penalidades respectivas.
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XXVI

GUARDA-CHUVAS

o impôsto incide sôbre:

guarda-chuva ou guarda-sol, por unidade:

a) - com varetas até 25 centímetros de comprimento, cobertos
qualquer tecido ou matéria, excetuados a seda e os tecidos de
fios químicos..•...........•......... ": .

b ) idem, cobertos com seda e tecidos de fios químicos. ou renda
c) com varetas de mais de 25 até 70 centímetros de comprimento,

cobertos com qualquer tecido ou matéria, excetuados a seda
e os tecidos de fios químicos ....•................•..•...

d) idem, cobertos com seda e tecidos de fios químicos ou renda ..
e) com varetas de mais de 70 centímetros de comprimento,

cobertos com qualquer tecido ou matéria ....'.•.•........

Notas

263

c-s

0,30
1,00

2,00
5,00

10,00

L"
Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto

de 60 %, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases' de incidência, pago por verba.

2.a

O produto com cabo de prata, ouro ou platina, guarnecido ou não de
pedras preciosas ou semi-preciosas, fica sujeito ao impôsto de Cr$ 25,00, além
do impôsto devido, de ecôrdo com a alínea X da Tabela "A".

3.a

O estampllhemento será feito imediatamente depois de fabricado o produto,
considerando-se ultimado o guarda-chuva ou guarda-sol já coberto e ao qual
não tenha sido ainda adaptado o cabo, ponteira ou biqueira, incidindo, outros
sim, o impôsto sôbre a cobertura nova aplicada ao guarda-chuva ou guarda-sol.

4."

Aos fabricantes e importadores de produtos desta alínea aplica-se o
disposto nas Obs. 2.(1 e 4.8 da Tabela "B". bem como as multaa respectivas.
Os fabricantes ficam obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão-nota fiscal
modêlo 11 e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles contidas.

s.a
O fabricante que receber guarda-chuva ou guarda-sol para reforma terá,

autenticado pela repartição competente, um talão especial, de onde extrairá
nota por meio de carbono para ser entregue ao proprietário. indicando nome
e residência dêste .

6.a

Entende-se por fio químico o que assim é definido nos arts. 8.0 e 9.0 do
Decreto-lei n.o 2.630, de 5 de maio de 1938.
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Penalidades

Incorrem nas multas de :

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o dispôsto nas Notas
4.3 "in-fine" e 5.a:

b) Cr$ 1. 000,00 a Cr$ 2.000,00 - os que infringirem o dispôsto na pri
meira parte da Nota S,".

XXVII

PERFUMARIAS E ARTIGOS DE TOUCADOR

O impôsto incide sôbre:
1

águas de Colônia, de quina, de rosas quando preparadas em álcool e de
alfazema: águas de "maquillage' e de beleza; amônias para "toillette":

handolinas; batons; brilhantinas;
carmins; "craycne" para "maquillage", cremes, pastas e pomadas, próprias

para amaciar, embelezar, limpar ou preservar a pele, o cabelo ou a barba;
depilatórios; desodorantes preparados com perfume; destruidores de pelí

culas;
esmaltes e outros produtos para conservação ou embelezamento das unhas;

extratos;
fixadores de cabelo e preparações semelhantes;
lança-perfumes, lentilhas perfumadas, loções;
óleos perfumados artificialmente;
pastilhas perfumadas; pós de arroz e de sabão; pós para uso de toucador;

preparados para proteger ou colorir a pele e os destinados a frisar ou alisar o
cabelo;

"rouges":
sabões e sabonetes de qualquer forma preparados, inclusive os de óleo de

côco, fabricados a frio; sais perfumados para banhos e outros fins; saquinhos,
almofadas e cabides perfumados;

tabletes e trociscos ou troquiscos perfumados; talco com ou sem perfume
e adicionado ou não de substâncias aderentes ou medicamentosas; tinturas e
tônicos;

vernizes para conservação ou embelezamento de unhas; vinagres aro
máticos;

e todo e qualquer outro produto similar aos mencionados nesta alínea, que
se destine a uso de toucador ou que seja indicado como tal pelo fabricante.

Impôsto com bese no preço de venda no varejo, marcado pelo fabricante,
ou importador, por unidade:

Até C,S 2,00 ............. . ... .. .. ... . . .. . . . . . . . . . . . c-s 0,10
De mais de C,S 2,00 até C,S 3,00,.,., , ................ C,S 0,20
De mais de C,S 3,00 até C,S 4,00 ...................... C,S 0..30
De mais de C'S 4,00 até C'S 5,00 ....•.. , .. ,., ......... C,S 0,40
De mais âe C,S 5,00 até C'S 7,50 ............. , ........ C'S 0.60
De mads de C'S 7,50 até C,S 10,00...................... Cr$ 0.80
De mais de CrS 10,00 até C'S 15,00 ...................... C,S 1,20
De mais de C,S 15,00 até C,S 20,00 ...................... C,S 2,00
De mais de C,S 20,00 até Cr$ 35,00 ...................... C,S 3.80
De mais de CrS 35,00 até C,S 50,00 .................. , ... C'S 6,00
De mais de C,S 50,00 até C,S 75,00 ..................... , C,S 10,00
De mais de c-s 75,00 até üS 100,00 ...................... C,S 14,00
De mais de üS 100,00, por C,S 100,00 ou fração excedente .. , . C,S 15,00
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Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôstc de
50%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas, de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

2

Óleos eesencrais, simples ou combinados, naturais ou artificiais, compreen
didos os produtos químicos aromáticos, que constituam matéria prima básica de
perfumaria.

Impôsto de 40% calculado sôbre o preço de venda ou da importação, pago
pelo fabricante, ou importador.

Notas

La

Os produtos incluídos nesta alínea, mesmo considerados especialidades far
macêuticas pelo órgão competente, ficam sujeitos ao impôsto como perfumaria
e artigos de toucador.

2.a

Ficam também sujeitos ao ímpôsto. referido nesta alínea as loções, tônicos
e preparações semelhantes, perfumados, mesmo indicados para avígorar os cabe
los e a barba ou curar doenças do couro cabeludo, bem como os não perfumados
que não forem considerados especialidades farmacêuticas pelo órgão competente.

3.·

As amostras de extratos. loções, tinturas, tônicos, batons, depilatórios, deso
dorantes, destruidores de películas, esmaltes e vernizes para unhas, pastilhas
e lentilhas, rouges, trocíscos e troquisccs, águas de Colônia, de quina, de rosas,
de alfazema, que tiverem o pêso bruto máximo de 5 gramas, bem corno as
dos demais produtos do inciso 1 'que tiverem o pêso bruto máximo de 10 gramas
e trouxerem, umas e outras, no rótulo ou no próprio. objeto, em letras maiores
que as da respectiva marca, a expressão "Amostra Grátis", de produção nacio
nal, ficarão sujeitas apenas ao impôsto de Cr$ 0,02 por unidade.

4."

o talco (silicato de magnésio hidratado, sem mistura) de procedência es
trangeira, quando importado em volume de pêso superior a 1 quilograma, ficará
sujeito ao impôsto previsto no inciso 2.

5.·

Os produtos do inciso 1. estão sujeitos à selagem direta de acôrdo com o
preço de venda no varejo, feita a marcação, em cada unidade, pelo fabricante
ou importador; e os .do inciso 2, ao impôsto por verba que será recolhido me
diante guia modêlo 6 ou 7, em três vias, pelo fabricante ou pelo importador,
quando se tratar de mercadoria estrangeira.

6.·

Aos produtos do inciso 1, aplica-se o disposto nas Obs. Z.a, 3.a e 4.3 da Ta
bela "B"; aos produtos do inciso 2. aplíca-sa o disposto nas Obs. da Tabela ·'A".
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7."

A estampilha será aplicada no próprio objeto ou -no seu envólucro de
apresentação. O estampilhamento dos pequenos estojos para bolsa poderá ser
feito no fêcho do objeto, desde que o impôsto corr-esponda ao total das
incidências.

8."

A marcação de preço de venda no varejo sera Impressa tipogràficemente
ou gravada pelo fabricante ou importador (até Cr$ ), no pro-
duto, no rótulo, em etiqueta ou na própria estampilha, em caracteres não
inferiores a três milímetros de altura, vedado neste último caso o ernpr-êgo
de mais de uma fórmula.

9."

Os fabricantes dos produtos do inciso 1, incluídos na letra a do art. 44,
números 1 e2, ficam obrigados a marcá-tos e estampilbá-los imediatamente
depois de ultimada a fabricação; os demais fabricantes procederão à marca
ção e estampilhamento antes da saída dos produtos de seus estabelecimentos.

Os importadores farão obrigatoriamente o estampilhamento e a marca
ção dos produtos antes de expô-los à venda ou vendê-los, não sendo permitida
a existência, no estabelecimento, de _volumes abertos, nem a sua venda, sem
a marcação e estampllbamento de cada unidade.

10.9.

Os fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 2, além das demais
exigências de caráter geral desta lei, são obrigados a extrair em três vias, por
meio de papel carbono, a "nota fiscal" do produto, remetendo a S." via à
repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado o comprador,
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da venda, indicando o nome do
adquirente, local, inclusive rua e número, quantidade, embalagem e preço do
produto e o valor do impôsto, ou mencionando o número da caução do adqui
rente quando fôr o caso da letra c das Isençôes .

lVl.

Os fabricantes e comerciantes de essências que importarem ou que adqui
rirem de produtores. ou de comerciantes nacionais as matérias de que trata
o inciso 2, ficam obrigados a ter os livros modelos 40, 40 A e 40 B e o. talão
"nota fiscal" modêlo 11, e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles
contidas, cumprindo ao comerciante comprador de óleos essenciais naturais a
que se refere a isenção d recolher o impôsto devido sôbre o seu preço de venda.
quando operar com pessoa não habi'liteda nos têrmos da Nota lS.a.

12.a

Os produtos do inciso 2 só poderão permanecer nos estabelecimentos
comerciais, sair das fábricas, ser expostos à venda, vendidos ou importados,
em vidros, latas, botijões e outros recipientes originais, contendo no mínimo
100 gramas, devidamente fechados, lacrados, timbrados ou com sêlo de segu
rança, rotulados, com indicação do fabricante e do importador, do pêso bruto
e do pêso Iiquido, não sendo permitido aos comerciantes, para qualquer fim,
abrir os vidros, latas e demais recipientes.
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13.8
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Os produtos destinados à distribuição gratuita para experiências pelos
industriais habilitados na forma da Nota 15.8 , contidos em recipientes até 20
centímetros cúbicos, bem como as amostras em poder de comerciantes por
grosso ou de representantes de fábricas, em vidros contendo até 3 centímetros
cúbicos, circularão sem o limite de pêso a que se refere a Nota anterior, desde
que acompanhados da "nota fiscal" modêlo Lj, no primeiro caso, ou do des
pacho de importação, no segundo, permitida a cópia Iotostátice, devidamente
autenticada, em substitulçào do despacho de importação. Do rótulo das
amostras constará ainda a declaração de gratuidade e a quantidade contida
em centímetros cúbicos, pêso bruto e líquido.

14.8

Os produtos do inciso 2, constantes .da fa-rmacopéia brasileira, poderão 'ser
adquiridos por farmácias devidamente registradas, em recipientes contendo
no mínimo. 100 gramas, para emprêgo em suas manipulações ou para a venda
a varejo, sendo permitida a existência no estabelecimento apenas de um vidro,
lata, botijão ou outro recipiente de cada tipo de produto, aberto e destinado
a tal fim; desobrigados êsses estabelecimentos da escrita a que se refere a
Nota 11.

15.a

Os .Induetríaís que adquirirem a produtores nacionais ou importarem os
produtos referidos no inciso 2, bem como o sabão em pó, em lâminas, em
flocos, em raspas e em creme, sem perfume, de procedência estrangeira, para
aplicação em sua indústria e quiserem gozar- dos benefícios consignados nas
letras b, c e d, das Isenções. farão uma caução em moeda corrente ou em
títulos da dívida pública federal, para. garantia da Fazenda Nacional, no
caso de falta de pagamento do ímpôsto ou multa, caução que será de 2%
sôbre o capital da firma, não podendo a mesma ser inferior a CrS 10.000.00,
nem superior a Cr$ 100.000,00. Os produtos comprados a fábricas nacionais
ou importados com isenção do impôsto, não poderão' ser vendidos ou cedidos,
salvo casos especiais, m~diante permissão da repartição arrecadadora local, a
industrial habilitado nos têrmos desta Nota. A caução de que trata esta Nota
poderá ser substituídá, a juízo do Diretor das Rendas Internas, por fiança pres
tada por banco que não esteja em dívida com a Fazenda Nacional por im
postos, multas ou reponsabilidadea assumidas em nome de terceiros.

Serão dispensados desta caução os industriais que houverem feito a de
que cogita a Nota 1.a da alínea XIV.

16.a

Quando os fabricantes dos produtos indicados no inciso 2 também os
adquirirem de terceiros para beneficiamento, desdobramento ou complemento
de suas composições, ficarão obrigados a lançá-los no boletim de produção, em
coluna especial, conservando, para o fim de fiscalização. a denominação cor
respondente.

17. 9

Cs produtos do inciso 1 não poderão ser vendidos por preço superior ao
que fôr indicado em cada unidade, pelo fabricante ou importador e que servir
de base ao eatampilhamento, salvo os nacionais de preço até Cr$ 10,00 os
quais poderão ser vendidos fora do Estado produtor, por preço até o limite
da base de incidência imediatamente superior.
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18. lI

E' proibida a venda das amostras a que se referem as Notas 3.1I e 13.3

e a letra c das Isenções.

íeençêee

Estão isentos do ímpêsto :

a) os sabões sem perfume, grosseiros, adicionados ou não de matéria
corante, com carga ou não de caulim ou qualquer silicato alcalino. que não
sejam prensados ou preparados, em raspas, lâminas ou flocos, que não tragam
qualquer envoltório de apresentação e se destinem exclusivamente à lavagem
de roupas, casas e utensílios domésticos;

b) o talco (síticato de magnésio hidratado, sem mistura) de produção
nacional, e o sabão em barra, em pó, em lâminas, em flocos, em raspas e em
creme, sem perfume, de qua-lquer procedência, destinados à aplicação na indús
tria, quando importados ou adquiridos a fabricantes nacionais por pessoa habi
litada na forma da Nota 15.a, em volume de 25 quilogramas ou maiores, con
siderando-se infração perfazer êese pêso reunindo num envoltório volumes de.
pêso inferior, permitido aos produtores de talco (silicato de magnésio hidra
tado sem mistura) reafizer a venda por intermédio de seus agentes distri
buidores;

c) os produtos do inciso 2, quando importados ou adquiridos a fabri
cantes extratores nacionais por pessoa habilitada na forma da Nota 15.a, para
epliceçâo em sua indústria, bem como as amostras dêsses produtos importa
dos para experiência por industriais de produtos do inciso 1 ou por êstes para
o mesmo fim recebidos de fabricantes nacionais;

d) os óleos essenciais naturais sem mistura, de produção nacional, quando
extraídos em instalações localizadas em zona rural, vendidos pelo próprio
extrator a comerciante por grosso registrado que haja feito, exclusivamente
para tal fim, a caução a que se refere aNota 15.u desta alínea;

e) as amostras dos produtos do inciso 1, de produção nacional, para
distribuição gratuita, que, além de terem o pêso bruto máximo de metade dos
pesos fixados na Nota 3.a, satisfaçam as demais exigências previstas no citado
dispositivo, desde que o seu diminuto valor comercial seja previamente reco
nhecido pela Diretoria das Rendas Internas.

Penalidades
Incorrem nas militas de :

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 10.a e 11.°;

b) Cr$ 2.500.00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 3.a, 5,a, a-, 9.a, 12,a, 13,a, 14,~, 16.0, 17.a e ia-.

XXVIII

SAL

o impôsto incide sôbre :
1

sal ou cloreto de sódio grosso, impuro ou de qualquer outra qualidade,
refinado, moído ou triturado, purificado ou de qualquer modo beneficiado,
acondicionado em 'recipientes. de matérias plásticas, louça ou vidro, por 250
gramas ou fração, pêso líquido:

de produção nacional . ,
de procedência estrangeira '
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idem, idem, de qualquer outro modo acondicionado ou a granel, por qui
lograma ou fração, pêso bruto:

de produção nacional . • • . .......•...•...••.........•
de procedência estrangeira . . . . .•..•.....•..••••.....

Notas

La

O sal de qualquer qualidade oU procedência que, tendo pago oimpôsto
estabelecido no inciso 2. fôr, posteriormente acondicionado em recipientes
de louça, vidro ou matérias plásticas, ficará sujeito ao pagamento do impôsto
integral, estabelecido no inciso 1.

2.8 -

Será cobrado com 50% de abatimento O impôsto sôbre o sal nacional
adquirido pelos criadores de gado, por intermédio e sob contrôle do Instituto
do Sal, bem como o que se destinar ao salgámento de peixe, quando adquirido
aos produtores, por colônias, sindicatos ou sociedades cooperativas de pes
cadores.

3.a

Quando ocorrer diferença para menos, entre a quantidade declarada no
manifesto, conhecimento, guia ou fatura e a do sal descarregado, o impôsto
será cobrado pela quantidade manifestada.

4."

E' admitida nas salinas a quebra de 10% sôbre a colheita anual do sal,
cumprindo ao eafineiro indicar na coluna das observações do seu livro. fiscal
a diferença verificada.

s.a
a sal é sujeito à selagem direta quando acondicionado em recipiente de

matérias .plásticas, louça ou vidro. O impôsto será recolhido mediante guia,
nos demais casos.

e.a
A estampilha é a retangular comum, que será aplicada parte- no tampo e

parte no corpo do recipiente.

t»

o impôsto será recolhido mediante guia, por ocasrao da saída do produto
da salina, ou' por ocasião do despacho quando de procedência estrangeira.

8.a

O recolhimento do impôsto no caso da segunda parte da Nota 5.8 , far-se-â
mediante guia modêlo 6, organizada em quatro vias pelo salineiro, antes da
saída do produto do estabelecimento.

9."

o salineiro que operar ° refinamento do sal em estabelecimento de sua
propriedade, subordinado à mesma repartição arrecadadora, só poderá remeter
.0 produto acompanhado da guia modêlo 9; pagando no local do beneficia
mentó o impôsto devido.
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10.8

O sal conduzido em uma embarcação só poderá ser baldeado para outra,
mediante licença da repartição do pôrto de reembarque. e exibição à mesma
dos documentos necessários, onde serão feitas as devidas anotações.

11.8

Quando na conferência do sal; por QCaSlaO da descarga, fôr encontrada
diferença superior a 10% entre a quantidade verificada e a manifestada ou a
indicada nos documentos fiscais que acompanharem o produto, o funcionário
que houver procedido ao exame anotará essa diferença em todos os documentos
e representará ao chefe da repartição, para que êste determine ao destinatário
o recolhimento imediato da diferença do impôsto e da multa respectiva.

12.Q

O comandante da embarcação que transportar sal será obrigado, não só a
conduzir os documentos fiscais referentes ao produto e a apresentá-los à repar
tição do lugar em que tiver de desembarcá-lo, como também a facilitar as
investigações fiscais necessárias.

13.a

Em qualquer hipótese, nenhuma embarcação ou veículo transportando
sal será desembaraçado no lugar de descarga sem a assistência e exame do
agente fiscal da circunscrição, devendo este visar e datar os documentos fiscais
e comerciais que acompanharem o produto.

14.a

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a ter o livro modêlo 35, no qual Iençerâo a colheita e consumo do
sal e o movimento do ímpôsto, e o talão "nota-fiscal" modêlo 11 e a escri
turá-los de acôrdo com as instruções neles contidas;

b) a fazer acompanhar' o sal que venderem, da 4.a via da guia modêlo
6 (prova de pagamento do impôsto ) e da nota D.E. 64, constante do comu
nicado n.v 43/78, de 18-6-43. do I. N . S., contendo todcs os elementos neces
sários à identificação do produto;

c) a apresentar ao "visto" d~ repartição arrecadadora do pôrto de
saída, antes do embarque, a guia modêlo 6 e a nota D. E. 64, referida na
letra b relativa ao sal a ser embarcado;

d) a marcar as embarcações destinadas ao transporte do sal com o nú
mero ou o .norne e a respectiva tonelagem, fornecendo à repartição fiscal com
petente a relação das mesmas;

e) a mencionar na guia modêlo 6 o número ou o nome e a tonelagem da
embarcação que transportar o sal, não podendo descarregá-Ia sem a presença
do agente fiscal, desde que transporte menor carga que a da sua tonelagem,
sob pena dei ser calculado o carregamento pela tonelagem da embarcação;

f) a apresentar à repartição fiscal. nas localidades que tiverem pôrto de
exportação e estabelecimentos exportadores, as guias que acompanharem as
embarcações, antes de serem estas' descarregadas;

8) a pagar o impôeto integral do sal que acondicionarem em recipientes
d~ matérias plásticas, louça ou vidro;

h) a ter o livro modêlo 23, quando produzirem o sal para acondiciona
mento em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, nêle escriturando
a entrada do produto recebido a granel .ou em sacos, a quantidade empregada
para beneficiamento e o movimento das estampilhas.
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Os comerciantes por grosso de sal (exportadores ou não), além das
demais" exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 36, quando receberem o sal diretamente do sa
Iineiro, escriturando-o de acôrdo com as instruçõesnêle contidas;

b) a apresentar à repartição arrecadadora do pôrto de saída, antes do
embarque, a "nota fiscal", contendo indicação do nome do saiineiro ou co
merciante vendedor e da quantidade do produto, nela" consignando a quanti
dade do sal revendido;

c) a cumprir o disposto na Nota 14.a, letra d;
d) a não descarregar, em seus armazens ou nos navios de exportação,

sal das pequenas embarcações procedentes das salinas, senão depois de esta
rem de posse" dos documentos exigidos nesta alínea.

Isenção

Está isento do irnpôsto o sal empregado na fabricação de soda cáustica,
desde que extraído pelo próprio fabricante.

Peneliâeâee

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 6.8 , 14.8 , letras a, d e h, e 15.8 , letras a e c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas ~.u, 10.8 , 12.8 , 13P, 14P, letras b, c, e e f, e 15.8

, letras b e di
c) Importância igual ao impôsto não recolhido ou não pago, não inferior

a Cr$ 1. 000,00 aos que infringirem o disposto na Nota 11.a•

XXIX

TECIDOS, MALHARIAS E SEUS ARTEFATOS; PASSAMANARIAS, CORDOALHAS E LINHAS

O impôsto incide eôbre :

1

Tecidos, inclusive os oleados, os panos couro, as telas isolantes, a lona e
os de tipo, linoleum e congoleum ; fiJós, feltros, pastas, jérseis ou qualquer
outro ponto de meia ou de malha; passadeiras, tapêtes e capachos, de qual-.
quer fio ou fibra animal, vegetal ou sintética; de fios químicos; de fios me
tálicos dourados ou prateados; simples ou mistos de qualquer matéria;

Artigos de passamanaeia de qualquer fio ou fibra animal, vegetal ou
sintética, de fios químicos, de fios metálicos dourados ou prateados, simples
ou mistos de qualquer matéria, tais como: alamares, alças, aplicações, ataduras,
borlas, cadarços, "cordolíêres", correias de tecidos, cordões trançados, elásticos
trançados ou tecidos, entremeias e rendas feitas a máquina, etiquêtas, faixas,
iscas para isqueiros; letras, monogramas e" números; fitas de qualquer es
pécie e para qualquer fim, franjas, galões, golas e palas feitas a máquina;
mangueiras, pingentes,' precíntas, rosetas, "souteches", tecidos com elástico,
tiras, tranças, trancelins, vivos.

Impôeto de 6%" para os produtos nacionais e de 9% para os produtos
estrangeiros, pago pelo fabricante ou importador.
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2

Cordoalha (amarras, barbantes, cabos, cordéis, estais) e fitilho gomado
de algodão, cabelo, cânhamo, cairo, caroé, esperto, juta, linho, pêlo ou lã,
píassava, pita, ou outras fibras, simples ou mistos com outras matérias; cor
dões, fios, linhas e retroses para bordar, coser, "crochet", serzir, "trtcot"
de qualquer matéria, simples ou misto, retorcidos ou frouxos.

lmpôsto de 3% para os produtos nacionais .e de 6% para OS produtos
estrangeiros, pago pelo fabricante ou importador.

3

Tecidos, filós e feltros, quando de sêda natural ou artificial (fios quí
micos), de acôrdo com o preço de venda do fabricante ou do irnportador , por
metro ou fração:

Até Cr$ 6,00 _.. ," .
De mais de Cr$ 6,00 até Cr$ 10,00 .
De mais de Cr$ 10,00 até Cr$ 15,00 .
De mais de Cr$ 15,00 até Cr$ 20,00
De mais de Cr$ 20,00 até CrS 30,00
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 40,00
De mais de Cr$ 40,00 até Cr$ 50,00
De mais de c-s 50,00 até Cr$ 80,00
De mais de c-s 80,00 até c-s 100,00
De mais de Cr$ 100,00 por Cr$ 100,00 ou fração excedente .......•

Notas

Cr$

0,50
0,70
1,00
1,40
2,10
2,80
3,50
5,60
7,00
7,00

1."

O impôsto que incide sôbre os produtos do inciso 3 será pago por meio
de selagem direta, de acôrdo com a respectiva tabela, ficando, ainda, os de
'procedência estrangeira sujeitos ao impôsto de 50%, calculado sôbre o valor
total das estampilhas a serem adquiridas de acôrdo com a tabela, cobrado
por verba, na própria guia modêlo 5; os produtos previstos nos incisos 1 e
2 terão seu processo de incidência, cálculo do impôsto e respectivo pagamento,
obrigações dos fabricantes e penalidades, regulados pelas Obs. à Tebela "A'\

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 3 aplicam-se as
disposições das Observações t.o, 3.a e 5.a da Tabela A.

2."

Os artefatos de procedência estrangeira, e os de produção nacional quan
do feitos na própria fábrica dos produtos referidos nos incisos 1 e 2, pagarão
O impôsto pela forma estabelecida nestes mesmos incisos, concedida a redução
de 30% sôbre o valor do impôsto aos artefatos- de tecidos de lã, simples ou

.mista, de produção nacional, incluídos no inciso 1, confeccionados nas mesmas
condições. Os artefatos de tecidos de sêde, de filó ou de feltro, de procedência
estrangeira.• e os de produção nacional quando produzidos na própria fábrica
de tecido de sêda, pezarêo o impôsto pela forma estabelecida no inciso 3 e
respectiva Tabela, atendida a disposição da nota L'', equiparando-se a um
metro cada unidade.

3."

Não se incluem na tributação os fios vendidos a industriais devidamente
registrados ou por êstes importados ou produzidos, para servirem de matéria
prima de artigos de sua indúutria .
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Para fine desta lei. considera-se tecido de sêda o que fôr confeccionado
com mais de 20 % desta matéria t sêda animal ou fio químico). sendo a pro
porção. entre as materian componentes, aferida pelo número total de fios,
contados na tJ;.ama e na urdidura. em espaço que contenha todo o padráo, na
dimensão máxima de 1 metro, devendo ser considerados totalmente de sêda
os fios contendo mescla de sêda em proporção superior a 10% do pêso das
matérias componentes dos mesmos.

5."

Os retalhos de tecido de sêda, quando não excederem 0,30 m, pagarão
o .irnpôsto de Cr$ 6,00 por quilo ou fração.

Os retalhos dos demais tecidos pagarão o impôsto nos têrmos do in.
ciso 1.

6.'

Os retalhos de tecido de sêda serão acondicionados em sacos ou em vo
lumes, devidamente fechados, de pêso até o máximo de 2 quilos.

7"

A estampilha é a retangular comum, adquirida à repartição arrecadadora
local ou às Alfândegas e Mesas de Renda por meio de guia, modêlo 4 ou 5.
organizada em três vias e será aplicada:

a) nos tecidos de sêda. de três em três metros, adaptada por meio de
cola e costura ou cola e clipe, envolvendo a ourela do pano em ambas as
faces. a partit do inicio do primeiro metro da peça ou corte. sendo que n09

três últimos metros a aplrceçáo des estampilhas será feita metro a metro:
b v nos retalhos dêsses 'mesmos tecidos, coladas e cfipadas ou coladas e

costuradas no fêcho dos volumes, de modo a se inutilizarem ao serem os mes
mos abertos.

8."

E' vedada a existência em estabelecimentos comerciais. de qualquer quan
tidade dos tecidos de que trata o inciso 3 de qualquer procedência, sem c
devido estampilhamento, salvo os retalhos medindo menos de um metro de
comprimento.

9."

E' vedada a existência nas fábricas, de qualquer quantidade de tecidos
de procedência estrangeira. sem o devido estampilhamento ou documentação
que faça prova de sua origem e pagamento do impôsto .

10.8

Os que importarem os tecidos de que trata o inciso 3 diretamente do
estrangeiro, sêo obrigados 80 estampilbamentc dentro do prazo de oito dias.
contados da data de sua saída da Alfândega

Tratando-se de estabelecimento situado em cidade diferente daquela por
cujo pôrto foi recebido o tecido, não será levado em -conta o tempo relativo
ao transporte da Alfândega até o estabelecimento dó importador, desde que
seja feita a comprov acêo necessária.

Cal. de Leis - VaI. I F. 18
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11;8

O fabricante terá o livro especial modêlo 37, em que deverá escriturar 9

saída do tecido pera a tinturaria, bem como o retôrno à fábrica, indicando a
sua espécie e a quantidade por metro.

Quando, por qualquer motivo, ocorrer devolução à tinturaria, deverá ser
feita nota na coluna própria do referido livro. '

O tecido deverá sair da fábrica acompanhado de nota, extraída do talão
especial, modêlo 9, com cópia a carbono, indicando a espécie, a quantidade
em metros ela valor.

12;8

A tinturaria deverá ter livro e talão modelos 38 e 9. No primeiro men
cionará a entrada e a saída dos tecidos recebidos para beneficiamento e ou
tros fins· (indicando espécie e metragem) .

Do segundo se servirá para encaminhar à fábrica de origem os tecidos be
neficiados, coro as mesmas indicações e mais a espécie de beneficiamento
operado.

13. 8

O tecido que tiver de ser beneficiado ou acabado em outra fábrica e
voltar à de origem, poderá transitar sem pagamento do tmpôsto, cumprida a
formalidade da Nota 14.8 • Quando ambas as fábricas pertencerem à mesma
firma, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento, se aí fôr vendido o
produto.

14.8

O tecido remetido por estabelecimentos comerciara para beneficiamento,
transitará sempre acompanhado da guia modêlo vâ.

15.8

A fábrica beneficiadora que operar a venda do tecido dará aviso, por
escrito, com indicações precisas, ao estabelecimento de origem, fazendo-se, aí,
no canhoto do talão respectivo, as necessárias anotações sôbre o impôstc
pago.

16.11

As tinturarias que operarem beneficiamento,
ou acabamento de tecidos, serão consideradas
desta jel ,

17.a

transformação, empacotamento
fabricantes para os efeitos

o fabricante que remeter ou entregar matéria prima para confecciona
mento de tecido "a fação", além da caderneta a que alude esta lei, remeterá
também uma nota' retirada de talão especial, devidamente autenticado pela
repartição arrecadadora, com -indicaçâo da espécie, do pêso e do valor da
mesma matéria prima.

O "facionista". por sua vez, devolverá o produto que confeccionar, com
uma nota retirada do talão próprio, também autenticado pela repartição, indi
cando o número dos volumes, o pêso, a metragem e a espécie do produto.

18. a

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a ter os livros modelos 23, quando se tratar de produtos do inciso 3,
e 15,quando se tratar dos produtos dos demais incisos, bem como o talão
"nota fiscal" modêlo 11 e a escriturá-los de ecôrdo com as instruções neles
contidas;



ATOS DO.PODER EXECUTIVO 275

por grosso ou a varejo, o livro
e saída dos produtos recebidos

os necessários
de beneficia-

do livro fiscal, com
recebidos, no caso

b) a lançar na coluna das observações
esclarecimentos, os produtos .remetidos e
mento ou acabamento fóra da fábrica;

c) a ter no depósito, onde façam vendas
modêlo 39, destinado ao registro da entrada
da fábrica;

d) a organizar, diàriamente, um boletim contendo a produção e o con
sumo do dia anterior, Põr espécie e por metro, conservando-o no estabeleci
mento para fim de fiscalização, assinado por pessoa autorizada, nâo se aplf
cando ao caso o disposto no art. 119, § 2,°.

19,a

Os tecidos remetidos por comerciantes a fábricas ou tinturarias, para
qualquer beneficiamento, estão sujeitos a novo impôsto pago pelo beneficiador
de acôrdo com as Notas La e 2.a e transitarão sempre acompanhados da guia
mcdêlo 9.

20,a

Os tecidos de juta e fibras similares, próprios para confecção de sacaria
de aniagem, pagarão o impôsto referido no inciso 2 desta alínea.

Isenções

Estão .ísentos do Impôetor

a) as amostras até 0,30 m de comprimento, de qualquer largura, con
tendo a indicação impressa ou a carimbo no tecido - "Sem valor comercial"
- podendo as de tecido estampado de algodão ter até 0,45 m de compri
mento, ficando dispensadas desta indicação as amostras de dimensão até
0,25 x 0,15m.

b) os sacos de procedência estrangeira, contendo mercadorias.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas Notas
11.8 , 12. 8 , 13.a, 14.a, 15. fl , 17.8 e 18,a, letras a, b e c;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Nota s.-, t», 8.<\ 9.a, 10.a e 18,a, letra d,

Terceira Parte

íNDICE DOS MODELOS

1 Guia para pedido de registro,
2 Patente de registro,
3 Guia de transferência de local.
4 Guia para aquisição de estampilhas para produtos nacionais.
5 Guia pera aquisição de estampilhas para produtos estrangeiros.
6 Guia para recolhimento de impôsto dos produtos nacionais.
7 Guia para recolhimento de irnpôstc dos produtos estrangeiros.
8 Guia para recolhimento do impôato de eletricidade,
9 .Guia de remessa ou devolução para .beneficiamento ,

10 Guia para remessa de vinho.
11 Nota fiscal.
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12
13

14

15
16

17
18
19
20
21
22

23
24
25

26

27

28
29

30
31

32

33
34
35
36

37
38
39
40
40A
40B
41
42
43
44
45
46
47
48
49
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Nota de remessa de açúcar.
Menifesto pera saída de produtos para ambulantes.

Boletim de produçâc .

Livro de escrita fiscal para produtos "ad valorem'",
Livro de contrôle de alabastro, granito, mármore, pôrfíro, onix, etc.

Livro de estoque de jóias (varejistas).

Livro de estoque de jóias (atacadlstes) .

Livro Ide produção de açúcar.

Livro" de produção de café torrado.

Livro de entrada de café torrado.

Livro de registro de matéria prima isenta .do impôsto (tintas e'ver-
nizes).

Livro modêlo geral (selagem direta).

Livro de entrada de móveis para beneficiamento.

Livro de saída de móveis beneficiados.

Livros de movimento de fábrica de álcool e aguardente.

Livro de movimento de fábrica de cerveja.

Livro de movimento de fábrica de vinho.

Livro de movimento de fábrica de vinho composto.'

Livro de movimento de aguardente s-er grosso.

Livro de movimento de venda de fumo pera fabrico de cigarros.

Livro de movimento de produção e consumo e estampilhas de fábrica
de fumo.

Livro de movimento 'de entrada e saída de fumo em Fôlha ,

Livro de movimento de entrada e seida de fumo em bruto.
Livro de movimento da colheita e saída do sal.
Livro de movimento da entrada e saída do sal em estabelecimento

exportador.
Livro auxiliar da sala de pano.
Livro do movimento de tecidos recebidos para beneficiamento.
Livro de entrada e saída de produtos da seçâo de vendas dos depósitos.
Livro de entrada e saída de essências.
Livro de entrada e saída de essências.
Livro de entrada e saída de essências.
Livro de movimento da produção e consumo de perfumaria.
Têrmo de depósito.
Notificação e respectiva decisão.
Notificação.
Auto de infração e apreensão.
Auto de infração, apreensão e, depósito
Intimacâo .
Auto de desacato.
Cadastro dos estabelecimentos registrados.

N. do S.Pb. - Os modêlos referidos no presente decreto-leí constam de
avulsos expostos à venda, a partir de hoje, na Seção de Veridas da Imprensa
Nacional e nas Agências 1 e 2.
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DECRETO-LEI N." 70405 - DE 22 DE MARÇO DE 1945
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Prorroga o prazo para a isenção de direitos de importação e demais taxas
aduaneiras que incidem sôbre a penicilina e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado, por seis (6) meses, o prazo da suspensão
imposta pelo Decreto-lei n.v 6.686, de 13 de julho de 1944, sôbre a co
brança dos direitos /e taxas aduaneiras que incidem sôbre a penicilina em
substância ou em preparação .para uso terapêutico.

Art. 2.° O produto que já estiver em portos nacionais gozará do re
gime fiscal de isenção previsto naquele Decreto-lei.

Parágrafo único. O disposto neste 'artigo abrange o, produto que, sub
metido a despacho, ainda não tenha sido desembaraçado pela repartição
aduaneira.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na deta de sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.406 - DE 22 DE MARÇO DE 1945

Concede pensão especial à viúva de Juliano Moreira

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É concedida a Augusta Peick Moreira, viúva do professor
Juliano Moreira. a pensão especial de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) men
sais, de acôrdo com o resolvido no processo protocolado no Ministério da
Fazenda sob n.v 216.807, de 1944.

Parágrafo único. O benefício instituído neste artigo substitui o mon
tepio civil deixado pelo "de cujus".

Art. 2.° A pensão especial de que trata o artigo precedente é devida
a partir da vigência do presente Decreto-lei, correndo a despesa à conta da
verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo
do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.•

A. de Souza Costa.
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DECRETO;'LEI- N,? 7.407 - DE -22 DE,' MA'RÇO DE 1945

Concede:pênsão estféciál à vim'a' de Luís: Ribeiro

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 186 dé'<Constítuíçâó, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à viúva de Luís Ribeiro, ex-guarda civil, classe D,
f'a·leHida -em conseqüência ~e _ecídente ocorrido 'em serviço; em 27~3-40" UIl13
pénéâo' especial na Importância de Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta cru
zeiros} .

Parágrafo único. ,A pensão especial de que trata êste artigo é devida
a pài'tif da data da vigência do - presente Decreto-lei, - correndo a despesa à
conta da verba orçamentária destinadavào pagamento dos' demais pensiorristes
a 'cargo do Minístéríó dá Feaenda ,

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIó VARGAS,

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa,

DECRETO~LEIN,? 7.408 - DE ·22 DE MARço DE 1945

Autoriza o Prefeito ão Distrito Federal a isentar; do pagamento do impôsto
que menciona, o Orfanato "Casa de Luciâ"

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o er
tigo 180 da' Constituição e nos têrmos do artigo 31 do Decreto-lei n,v 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica ri Prefeito do Distrito Federal autorizado a concede'! isén
çêo do pagamento do impôsto de transmissão, e sàinente dêste, relativo à aqui
siçâo do imóvel sito ns.' Rua Carolina Santos n.? 47, pelo Orfanato Casa da
Luclâ, condicionada a referida- isenção à satisfação das exigências seguinteet

a) Um representante do Orfanato Casa de Luciá assinaráç-devidamente au
toriaado pela Assembléia Geral, um têrmo de responsabilldade, no qual .a so
ciedade se comprometa a destinar o imóvel, em caso de dissolução, a associa
ção congênere, Com aprovação da Prefeitura do Distrito Federal.

b) 'No vconhecimento de cobrança do ímpôsto de transmissão e taxas de
serviços municipais, devidas pela operação, será transcrito o inteiro teor do
citado têrmo de responsabilidade, a fim de o mesmo constar da escritura
de compra.

Art . 2.° Caso a sociedade queira dispor livremente do imóvel ou, em
caso de dissolução, traneferí-Io para outra associação sem a aprovação da Pre
feitura do Distrito Federal, deverá pagar antes o impôsto devido pela aquisi
ção do prédio e mais -oa juros de mora,
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Parágrafo único. Na mesma condição incorrerá 6! associação se mudar
os -seus estatutos, transformando a finalidade da instituição, para o que deverá
sempre .que os' .refcrmar, obter a -aproveção do.. Prefeito. do.. Distrito Federal.

Art. 3.° Revogam-se a..s disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

AgamemnonMagalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.409 - DE 22 DE MARÇO DE 1945

Prorroga os prazos para a habilitação de credores do Estado do Amazonas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Picam prorrogados por sessenta dias os prazos estabelecidos
pelo art. 9.° e seu parágrafo único, do Decreto-lei n.? 6.763, de 3' de agôsto
de 1944, para a habilitação de credores do Estado do Amaeonas.,

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de- Janeiro, 22 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da -Repúblice .

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI rc.c 7.410 - DE 23 DE MARÇO DE 1945

Dispõe sôbre a concessão de àjuda de custo, transporte e diárias aos funcionários
diplomáticos e consulares e dá outras provídênciee

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 0 ar
tigo 180 da Constituição, .decreta:

Art. 1.0 A concessão de ajuda de custo, auxílio para transporte e diá
rias, aos embaixadores, funcionários da carreira de Diplomata, Conselheiros
Comerciais e ocupantes dos. cargos de Auxiliar de Consulado, obedecerá ao dis
posto em regulamentação própria, que será baixada pelo Presidente da Repú
blíce, nos casos de .deslocamento no exterior, para o exterior ou para o Brasil,
e nos de aposentadoria, exoneração, demissão ou disponibilidade', que atinja
o funcionário quando em exercício no exterior.

Parágrafo único. Nos casos de deslocamento em território brasileiro, a
concessão de ajuda de custo, transporte e diárias obedecerá ao disposto na
Ieglsleção geral relativa aos funcionários civis da União.

Art. 2.0 Quando ocorrer, no exterior, o falecimento de qualquer dos fun
cionários a que se refere o art. 1.0, à sua família serão concedidas as vente
gens que lhe caberiam no caso de remoção para o Brasil e, mais, SI quantia
correspondente à sua remuneração de um mês, .para despesas de funeral e
transporte do, féretro. .
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Art. 3.° No corrente exercício, as despesas com auxílio para trensporte,
a que se refere êste Decreto-lei, correrão à conta da Verba 1 - Pessoal,
Consignação IV - Indenizações, Subconsignação 22 Ajuda de Custo, do
Anexo D.O 20 - Ministério das Relações Exteriores, do Orçamento Geral da
República para 1945-.

Art. 4.0 Ficam revogados o Decreto-lei nP 497, de 15 de junho de
1938, e demais. disposições em contrário.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Faneiro; 23 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

da República.

-GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N.O 7.411 - DE 23 DE MARÇO DE 1945

Concede pensão especial à viúva e 80S filhos menores de - José Martins
de Sá e Benevides

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida à viúva e aos filhos menores de - José Mar
tins de Sá e Benevides -, ax-servidor da Estrada de Ferro Central do 'Rio .
Grande do -Norte, falecido em conseqüência de acidente ocorrido em serviço,
a pensão especial de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão especial, a que se refere êste artigo, é devida
a partir da data da vigência do presente Decreto-lei, correndo a despesa à
conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos demeis pensionistàs
a cargo do Ministério da Fazenda .

.Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua> publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO V ARGÀS.

João de Raendonç~ Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.412 - DE 23 DE MARÇO DE 1945

Concede pensão especial à viúva e aos filhos menores de Oscar da Silva

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida à viúva e aOS filhos menores de Oscar de Silva,
ex-servidor da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, falecido em'
conseqüência de acidente, ocorrido em serviço, a pensão especial de Cr$ 100,00
(cem cruzeiros) mensais.

Perâgrafo único. A pensão especial, a que se refere êste artigo, é devida
a partir da data da vigência do presente Decreto-lei, correndo a, despesa à



ATOS DO PODER EXECUTIVO 281

conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos demeis pensionistas
a c-argo do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sue .publicação,
revogadas as disposições em contrârlo .

Rio de Janeiro, 23 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.413 - DE 23 DE MARÇO DE 1945

Concede pensão especial à viúva e aos filhos menores de Elpídio Tito Melo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida à viúva e aos flihos menores de Elpídio Tito
Melo, ex-servidor da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, fa
lecido em conseqüência de acidente ocorrido em serviço, a pensão especial de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) <mensais.

Parágrafo único. A pensão especial, a que se refere êste artigo, é devida
a partir da data da vigência do presente Decreto-Iei, correndo a despesa à
conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas
a cargo do Ministério- da Fazenda.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de SUS/ publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1945, 124.0 da Independência e -57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Aiendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECH.ETO-LEI N.o 7.414 ----:- DE 24 DE MARÇO DE 1945

Concede adiantamento à Naveg<ô1ção Aérea Brasileira S. A., e dá
outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica concedido à Navegação Aérea Brasileira S. A. (N. A.B.)
o adiantamento de vinte e cinco milhões de cruzeiros (Crê 25.000.000,00),
que será resgatado em dez (lO) prestações anuais iguais, a partir de 1945.

Parágrafo único. As prests.ções e juros de seis por cento (6 %) eo ano
sôbre o saldo devedor serão descontados da subvenção federal atribuída à
Companhia. .

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda ° crédito especial de
vinte e cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 25.000.000,00), que será distríbuido
ao Tesouro N acionaI, para ocorrer à despesa (Serviços e encargos) com a exe
cução do presente Decreto-lei.
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Art. 3.° No sistema patrimonial, a Contadoria Geral da República de
bitará a Navegação Aérea Brasileira S. A. (N .A.B.) pela importância sdian
tada e juros respectivos, a cuja conta creditar-se-ao os recolhimentos posterio
res; que, no sistema financeiro, serão escriturados como renda de União.

Art. 4,° .Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de aua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de março de. 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.? 7.415 - DE 26 DE MARÇO DE 1945

Cria tunçõee gratificadas no Quadro Único do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio e ,dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição _que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, na .Parte Permanente do Quadro Único do-Mí
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, para o Departamento Nacional do
'I'rabelho, as seguintes funções gratificadas:

1 Secretário de Diretor de Divisão (D.O.A.S.
D.N.T.) •• o ••••• o o. o ••••••• o. o o ••• o o o., o. o 0$ 4.200,00 anuais

1 Secretário de Diretor de Divisão (D.H.S.T. -
D.N.T.) •• o o •• o •• o ••• o o o o •••• o. o o •••• o o o o C,$ 4.200,00 enuaís

1 Secretário de Diretor de Divisão (D. F.
D.N.T.) o •• o •••••• o' o •••• o o o o o ••• o o o •••• o C,$ 4.200,00 anuais

1 Auxiliar do Diretor-Geral (D.G. -D.N.T.) C'$ 3.000,00 anuais

Art. 2.0 Ficam elevadas, de Cr$ 4.200,00 para Cr$ 5.400,00 anuais,
as gratificações de função de Secretário do Diretor-Geral do Departamento
Nacional do Trabalho e do Departamento Nacional de Indústrial e Comércio.

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,
para atender à despesa com o disposto neste Decreto-lei, o crédito especial de
Cr$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor em 1 de abril de 1945, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1945, 124.0 dai Independência e ,57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A o - de Souza Costa.'
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DECRETO~LEIN.? 7 .416 ~ DE 26 DE MARÇO DE 194"5
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Dispõe sôbre e Divisão do Orçamento do Departamento Adminietretivo do-Ser
viço Público; altera, sem aumento' de despesa, o Oiçemento Gera! da
República e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição' 'que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 À Divisão do Orçamento do Departamento Administrativo
do Serviço Público., a que se refere o parágrafo único do art. '3.° do De
creto-lei n.? 579, de 30 de julho de '1938, passam as atribuições transitória
mente conferidas a Comissão de Orçamento pelo Decreto-lei n.v 2.026, de
21 'de fevereiro de 1940.

Art. 2.° O acervo da Comissão de Orçamento, compreendendo insta
lações, material, arquivos e documentos, é incorporado a Divisão do Orça
menta do Departamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 3,0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, um cargo, em comissão, de Diretor de Di
visão, padrão R, e uma função gratificada de Secretário de Diretor de Di
visão, com a gratificação anual de Cr$ 5 :400,00 (cinco mil e quatrocentos
cruzeiros) .

Art. 4.° A despesa com a execução do disposto no artigo anterior
correrá à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando destacada, do
saldo da conta-corrente do Quadro Permanente do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, a importância de. Cr$ 66.000,00 (sessenta e seis
mil cruzeiros), para fazer face ao pagamento do vencimento do cargo.

Art. 5.° Ficam suprimidas, no Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda, as seguintes funções gratificadas, tôdas da COmissão de Orçamento:

1 Chefe da Divisão da Receita;
1 Chefe da Divisão da Despesa;
1 Secretário da Comissão;
1 Secretário do Chefe da Divisão da Receita; e
1 Secretário de Chefe da Divisão da Despesa.

Art . 6.° O pessoal extranumerário-contratado da Comissão de Orça
mento fica transferido para o Departamento Administrativo do Serviço PÚ
blico, independentemente de têrmo aditivo aos contratos ou qualquer outra
formalidade.

Art. 7.0
mentéríes do
da República

Ficam sem aplicação as seguintes parcelas de dotações orça
Ministértovda Fazenda - Anexo n.? 16 do Orçamento Geral
para 1945:

c-s

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação II - Pessoa! Extranumerário

04 ~ Contratados

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional
06 - Serviço do- Pessoal .

05 ~ Mensalistas

04 ~ Diretoria Geral da Fazenda Nacional
06 ~ Serviço do Pessoal Cr$ 404.100,00

06 - Diaristas

04 ~ Diretoria Geral da Fazenda -Nacional
06 ~ Serviço do Pessoal , .. , c-s 35.775,00
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07 - Tarefeiros

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional
06 - Serviço do Pessoal .

Consignação In - Vantagens

09 - Funções gratificadas

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional
06 - Serviço do Pessoal .... ,........... Cr$

10.000,00

48.600,00

Art. 8,° Fica aberto, ao~ Departamento Administrativo do Serviço PÚ·
bllco - Anexo n.v 3 do Orçamento Geral da República para 1945, o cré
dito suplementar de Cr$ 626.475,00 (seiscentos e vinte e seis mil, quatrocentos
e setenta e cinco cruzeiros), em refôrço das seguintes dotações:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação II - Pessoal Extranumerário

04 - Contratados

OS - Serviço de Administração Cr$ 138.000,00

05 - Mensalistas

08 - Serviço de Administração ,........ Cr$ 404.100,00

06 - Diaristas

08 - Serviço de Administração

Consignação III - Vantagens

09 - Funções gratificadas

08 - Serviço de Administração

35.775,00

48.600,00

C,$ 626.475,00

Art. 9.° ~ste Decreto-lei entrará em vigor a 1 de abril de 1945.
Art. 10. Ficam revogados o Decreto-lei n.o 2.026, de 21 de fevereiro

de 1940, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.417 - DE 26 DE" MARÇO DE 1945

Concede aos extranumerários diaristas e mreteíroe da Prefeitura do Distrito
Federal as vantagens relativas a férias e licenças.

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmoa do art. 31- do Decreto-lei n." 96 de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1,0 As licenças e férias dos extranumerários diaristas e tarefeiroa
da Prefeitura do Distrito Federal serão concedidas na forma dêste Decre
to-lei.
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DAS LICENÇAS

Art. 2.° O diarista ou tarafeiro poderá ser .Iicenciado:

a) para tratamento de saúde;
b) quando acidentado no exercício de suas funções ou quando tenha

adquirido doença profissional;
c) quando atacado de tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia ma

ligna, cegueira, lepra ou paralisia;
d) no caso prev}sto no art. 5.°.

Art. 3.° Quando licenciado para tratamento de saúde o diarista ou ta
refeíro sofrerá, nos seis primeiros meses, desconto de 30% do salário; ex
cedendo êste prazo sofrerá o desconto de 50% do sétimo até o décimo se
gundo mês; e de 700/0 nos doze .1eses seguintes.

Art. 4.° O diarista ou tarefeír., acidentado no exercício de suas funções,
ou que tenha adquirido doença profissional, ou que esteja acometido das
doenças especificadas' no item c do art. 2.°, será licenciado com salário' in
tegral.

Parágrafo único. A licença de que trata êste artigo será convertida
em' aposentadoria na forma do artigo 6.°, embora antes do prazo ali estabe
lecido. quando considerada definitiva, para o serviço público em geral, a in
validez do servidor.

Art. 5.° À servidora gestante, diarista ou tarefeira, será concedida li
cença, por três meses, com salário integral.

Art. 6.° O diarista ou tarefedro não poderá permanecer em licença por
prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 1.0 Decorrido êsse prazo, o servidor será submetido a inspeção mé
dica e aposentado, -se fôr considerado definitivamente inválido para o serviço
público em geral e se houver completado o período de carência, nos casos
em que é exigido. .

~ 2.° O diarista ou tarefeiro será dispensado do serviço público se, ter
minada a licença, continuar em condições de saúde que o impeçam de ira.
balhar e não tiver o período de carência para aposentadoria, nos casos em
que é exigido.

Art. 7.0 Em gôzo de licença, o diarista ou tarefeiro não contará tempo
para qualquer efeito, exceto para completar o período de carência necessário
à aposentadoria.

Parágrafo único. Serão computados para todos os efeitos, como de efe~

tivo exercício, os .periodos de licença à gestante e ao servidor acidentado em
serviço ou atacado de doença profissional.

Art. 8.° A concessão de licença aos diaristas e tarefeiros dependerá
de um período de carência de 90 (noventa) dias de efetivo exercício.

Parágrafo único. E' dispensável o período de carência para os servidores
acidentados no exercício de suas funções ou acometidos de doença profis
sional.

Art. 9.° Os salários mensais devidos aos diaristas e tarefeiros, durante
o período de licença, serão calculados na base de 25 (vinte e cinco) vêzes
o salário diário.

DAS FÉRIAS

a escala
por ano.

obrigatoriamente, observada
20 (vinte) dias consecutivos

Art. 10. O diarista ou tarefeíro adquirirá direito a férias depois de
um ano de efetivo exercício.

§ 1.0 As férias serão concedidas
que fôr organizada e terão a duração de



286
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Art. 11.
rias, dezessete
intercalados.

ATOS ·DO PODER EKEGUTIVO

proibido levar à conta de férias qualquer falta no trabalho.
proibida a acumulação de férias.

Os diaristas e tarefeiros perceberão, durante o período de fé.
dias de salário, quaisquer que sejam os' domingos e feriados

DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS

Art. 12. Na concessão das licenças e férias, aos diaristas e tarefeiros
serão observãdes, no que couber e não contrariar as disposições dêste Decreto
lei, as normas que regulam a matéria em relação a funcionários,' extranume
rários mensalistas e contratados.

Art. 13. Para efeito do que dispõem os artigos 9.° e 11, considera-se
salário .díário de tarefeiro a média errtmétlca. dos salários percebidos em cada
dia de exercício, nos últimos 3 (três) meses.

Art. 14. Eetendem-s-, aos diaristas e terefeíros, na parte referente a
férias, as disposições do Decreto m.? 7.384 de 3 de novembro de 1942, do
Prefeito do Distrito Federal.

Art. 15. Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Fanedro, 26 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0
9,~ .República .

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhlies.

,DECRETO-LEI N." 7.418 - DE. 2.6 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o-crédito eepeciel de Cr$ 83.660.000,00, para
pagamento .âe ações da Companhia Vale do Rio Doce S. A.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decrete:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
oitenta e três milhões, seiscentos e sessenta mil cruzeiros (Cr$ 83.660.000,00),
que será distribuído ao Tes-ouro Nacional, para ocorrer ao pagamento (Ser
viços e Encargos) das ações da Companhia Vale do Rio Doce S. A. subs
critas pelo mesmo Tesouro, na conformidade do G,<It. 3.° do Decreto-lei nú
mero 6.605, de 20 de junho de 1944.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1945, 124. 0 da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO·LEI N.O 7.419 - DE 26 DE MARÇO DE 1945

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 4. 0 do Decreto-lei n.O 7.171, de ;19 de de
zembro de 1944.

o Presidente da República, usanóo da atribuição que lhe confere o ar
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O § 1.g do art. 4.° do Decreto-lei n.z 7.171, de 19 de de
zembro de 1944, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1.0 A despesa com a gratificação semestral a que se re
fere a alínea c dêste artigo não poderá cser superior a trinta por
cento (300/0) dos resultados apurados nos balanços semestrais."

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Feneíro, 26 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.420 - DE 26 DE MARÇO DE 1945

Dispõe sôbre a carreira de Arquivista do Ministério da Fazenda e dá outms
providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
.tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida, na forma da tabela .anexa, para o Quadro
Suplementar do Ministério da Fazenda, e fundida com a de' Protocolista dêsse
Quadro, a carreira de Arquivista do Quadro Permanente dêsse Ministério.

Art. 2.° Fica criada, na forma da tabela anexa, no Quadro Perma
nente do mesmo Ministério, a carreira de Arquivista.

Art. 3.° Os decretos dos funcionários atingidos pelo disposto neste de
creto-lei serão apostilados pelo Serviço de Pessoal do 'Ministério da Fazenda.

Art. 4.° A despesa com a execução do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta corrente do Quadro.

Art. 5.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Jane.iro, 26 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souee. Costa.
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DECRETO-LEI NP 7-.421 - DE 26 D!; MARço DE 1945

Suprime função gratificada no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Saúde e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica, suprimida, no Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, a função gratificada de Chefe do Serviço de Construção
da Universidade do Brasil (D. Ob . - D.A.) com 'Cr$ 20.400,00 anuais.

Art. 2,0 Ítste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.o 7.422 - DE 26 DE MARÇO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
2.757.254,30, para construç-ão de um sub-ramal na Estrada de Ferro
D. Tereza Cristina

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decretar

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, com
fundamento no Decreto-lei n.? 2.667, de 3 de outubro de 1940, o crédito
especial de dois milhões, setecentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e cin
qüenta e quatro cruzeiros e trinta centavos (Cr$ 2.757.254,30), para atender
à despesa (Obras, Desapropriações, Aquisições de Imóveis e Equipamentos)
com a construcão, na Estrada de Ferro D. Tereza Cristina, do sub-ramal
da Mina do Mato, ligando o ramal de 'I'revisc à bacia carbonífera do Mu
nicípio de Crescíúma, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Joâo de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO N.o 7.423

Ainda não foi remetido à publicação.
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DECRETO~LEI N,? 7.424 -" DE 27 DE MARÇO DE ,1945

Extinsue a Comissão Reorgenieeâore do I. A. P . C. e dá outres
providências

.291

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a Comissão Reorganiaadora do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciários, criada pelo Decreto-lei n.? 3.502, de
14 de agôsto de 1941!,cessando o período de adminíatração provisória do ins
tituto e reetabelecida a competência plena do seu Presidente e do Conselho
Fiscal,

Art. 2.° Os artigos 29, 39 e 55 do Regulamento aprovado pelo De
creto n.? 5.493, de 9 de abril de 1940, passam a vigorar com a seguinte
'redação:

Art. 29. A Administração Central compor-se-é dos seguintes
órgãos:

a) Serviço Jurídico;
b) Serviço de Estatística e Atuária;
c) Serviço de Assistência médica;
d) Departamento de Serviço Gerais;
e) Departamento de Contabilidade;
f) Departamento de Aplicação de Fundos;
g) Departamento de Arrecadação e Benefícios;
h) Tesouraria Geral;
§ 1.0 Junto ao presidente do Instituto funcionarão' os au

xiliares técnicos ou administrativos que forem necessários.
§ 2.° A estrutura e as atribuições dos órgãos centrais serão

determinadas em regimento ou em instruções especiais.
Art. 39. Ao presidente é facultado fazer delegações de com

petência expressas e especificadas aos servidores e, excepcionalmen
te, outorgar poderes a pessoas estranhas para fins determinados .

Art. 55. O pronunciamento do Conselho Fiscal, nos casos das
alíneas a, b, c e d do artigo anterior deverá se verificar dentro de
20 (vinte) dias, contados da data da entrada do processo em sua
secretaria.

Art. 3.° O art. 40 do mesmo regulamento passa a vigorar com a se·
guinte redação, mantidos os seus atuais parágrafos:

Art. 40. Nos impedimentos do Presidente, até3Ó (trinta)
dias, responderá pelo expediente do Instituto um dos diretores do
Departamento ou Serviço que por êle fôr designado, em cada ceso,
com eprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e .Comércio.

Art. 4.° Ficam revogados os Decretos-leis n:~o 3.502, de 14 de agôsto
'le 1941, e n.v 4.618, de 26 de agôsto de 1942, e os arts. 42 e 45 e 233 e
235 do regulamento aprovado pelo Decreto n.v 5.493, de 9 de abril de 1940,
e demais disposições em contrário.

Ar-t, 5.° Não serão prejudicados os recursos interpostos na forma do
disposto no art. 235 do regulamento, ora revogado, os quais continuarão a
ser julgados pela autoridade a que alude o mesmo artigo.

Art. 6.0 O presente decreto-Ieí netràrá em vigor dez (lO) dias após
sua" publicação.

Rio de Janeiro, 27 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.



292 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N. o 7.425 - DE 29 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a Rede de ViaÇão Federal do Rio Grande do Sul a alienar o imóvel
que menciona.

Ainda não foi publicado no "Diário Oficial".

DECRETO-LEI N,o 7.426 - DE 31 DE MARÇO DE 1945

Define caso de utilidade pública, nos têrmos da letra up" do art. 5, do
Decreto-lei Federal n.o 3.365, de 21 de junho de 1941

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Para os efeitos e nos têrmos da alínea p do art. 5, do Decreto
lei n.? 3.365, de 21 de junho de 1941, é considerado de utilidade pública a
aquisição de bens destinados ao exercício das atividades da entidade a que
se refere o Decreto-lei nP 6.693, de 14 de julho de 1944, ou à simples cons
tituição ou ampliação do seu patrimônio.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Ag:amemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.427 ....:...- DE 31 DE MARÇO DE 1945

Dispõe sôbre a jurisdição das Repartições consulares do Ministério das Relações
Exteriores '

o Presidente da, República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Enquanto perdurar o estado de anormalidade proveniente da
presente guerra, fica sem efeito o artigo 24 do Decreto-lei n.? 791, de 14 de
outubro de 1938, no que diz respeito à jurisdição das Repartições consu
lares.

Art., 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da Repúbliea.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Velloso.



APENSO

Figuram neste apenso

I - os decretos-leis que expedidos "em trimestres ante
riores foram publicados depois do segundo dia uti'
do primeiro trimestre de 1945.

11 - as reproduções e as retificaçóes publicadas no primeiro
trimestre de 1945, referentes a ·decretos-Ielsexpedidos
em trimestres' anteriores.
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1944

DECRETO-LEI N.O 7.014 - DE 1 DE NOVEMB.RO :pE 1944

Abre, ao Ministério da Justiça e Ne/Jócios Interiores, ° crédito suplementar de
Cr$ 257.900,00,· para pagamento de pessoal extranumerário do Depar
tamento Federal de Segurança. Pública

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao .Ministério da Justiça e Negócios Interiores
(Anexo 0.° 18 do Orçamento Geral da República para 1944), para ocorrer
ao pagamento de pessoal extranumerârio-menseliste e diarista do Departamento
Federal de Segurança Pública, no período de 1 de novembro a 31 de de
zembro do corrente ano, o crédito suplementar de Cr$ 257.900,00 (duzentos
e cinqüenta e sete mil e novecentos cruzeiros). em refôrço das seguintes
doteções:

VBR~ 1 ..- :PES.sOAL

Consignação II - Pessoal Extranumerário

Subconsignação 06
Subconsignação 05

Diaristas .
Mensalistas . . .

c-s 167.800,00
Cr$ 90.100,00

257.900,00

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 'pu
blicação, revogedas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1944, 123;° da Independência e 56.0
da República.

GETULIO 'VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.
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DECRETO~LEI N.O 7.141 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1944

Altera as carreiras de Bibliotecério e Bibliotecário-auxiliar do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e Saúde e dá outras proviâênciee

RETIFICAÇÃO

Na tabela de Bibliotecário-auxiliar, onde se lê:

Na situação atual:

12 G - 5 excedentes.
16 - F - 15 vagos.
20 - E - 4 excedentes.

Na situação proposta:

15 G - 2 excedentes.
20 F - 19 vagos.
25 E-I vago - 21 provisórios.

Leia-se:

Na situação atual:

12 G - 3 excedentes.
16 - F - 13 vagos.
20 - E-I excedente.

Na situação proposta:

15 G-
20 F - 17 vagos.
25 E - 4 vagos - 19 provisórios.

DECRETO-LEI N,? 7.190 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1944

Treneiorme, cria e suprime cargos de professor no Quadro Permanente
do Ministério da Educeçêo e Saúde, e dá ouiras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o sr
tigo 180 da Constituição, decrete:

Art. 1.° Ficam estabelecidos, para os cargos de professor das Escolas
Técnicas e' das Escolas Industriais, do Ministério da Educação e Saúde,· os
vencimentos do padrão K, para o ensino técnico; do padrão J, para o ensino
de mestria e práticas educatíves; e do padrão I, para o ensino industrial
básico.

Art. 2.° Fica alterado, na conformidade das tabeles anexas, o Quadro
Permanente do Ministério da Educação e Saúde, com a criação, supressão e
transformação de cargos isolados, de provimento, efetivo, de professor das
Escolas Técnicas e das Escolas Industriais.

§ 1.0 Os ocupantes dos cargos transformados, constantes da relação nomi
nal enexa, terão seus títulos de nomeação apostilados pela Divisão do Pessoal.

§ 2,0 Os ocupantes efetivos dos cargos suprimidos serão postos em dispo
nibilidade, de acôrdo com o item lI, do art. 193 do Decreto-lei D.o 1. 713, de
28 de outubro de 1939.
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Art. 3.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério .da Edu.
cação e Saúde, as seguintes funções gerttücadas:

11 - Professor-chefe (Português - E.T.N., E.T. Manaus,
E.T. S. Luiz, E.T. Recife, E.T. Salvador, E.T. Vi
tória, E. T. São Paulo,E. T. Pelotas, E. T. Belo Ho~

rtaonte, E. T. Goiânia, E. T. Curitiba), com a gratifi-
cação anual de '.......... ..• Cr$ '5.400,00

11 - Professor-chefe (Matemática - E.T.N., E..T. Ma
naus, E.T. São Luiz, E.T. Recife, E.T. Salvador,
E.T. Vitôna, E.T. S50 Paulo, E.T. Pelotas, E.T.
Belo Horizonte, E.T. Goiânia, E. T. Curitiba), com a
gratificação anual de Cr$ 5.400,00

11 - Professor-chefe (Geografia e História - E.T.N., E.T.
Manaus, E.T. São Luiz, E.T, Recife, E.T. Salvador,
E. T. Vitória, E. T. São Paulo, E. T. Pelotas, E. T .
Belo Horizonte, E.T. Goiânia, E.T. Curitiba), com a
gretífíceção anual de ...••.......•.•.............. Cr$ 5.400,00

11 Professor-chefe (Desenho ornamental - E.T.N., E.T.
Manaus, E.T. São Luiz, E.T. Recife, E.T. Salvador,
E. T. Vitória, E. T. São Paulo, E. T. Pelotas, E. T .
Belo Horizonte, E.T. Goiânia, E. T. Curh.ba) , com a
gratificação anual de .............................• Cr$ 5.400,00

10 - Professor-chefe (Desenho de máquinas e de eletrotécnica
- E. T.N., E. T. Manaus, E. T. São Luia, E. T. Re~

cife, E.T. Salvador, E.T. Vitória, E.T. São Paulo,
E. T. Belo Horieonte.. E. T. Goiânia, E. T. Curitiba),
com a gratifica-ção anual de Cr$ 5.400,00

10 - Professor-chefe (Português - E.I. Belém, E. 1. Tere
sina, E. I. Fortaleza, E. I. Natal,. E. I. João Pessoa,
E.I. Maceió, E.I. Aracaju, E.I. Campos, E.I. Flo-
rianópolis, E.I. Cuiabá), com a grettfícação anual de Cr$ 4.200,00

10 - Professor-chefe (Matemática - E. I. Belém, E. I. Te
resina, E. I. Fortaleza, E. I. Natal, E. I. João Pessoa,
E. I. Maceió, E. I. Aracajú, E. I. Campos, E. I. FIo-
rienôpolís, E.I. Cuiabá), com.a gratificação anual de Cr$ 4.200,00

10 - Professor-chefe (Desenho ornamental - E.I. Belém,
E.I. Teresina, E.I. Fortaleza, E.I. Natal, E.I. João
Pessoa, E. I. Maceió, E. I. Aracajú, E. I. Campos, E. I.
Florianópolis, E.!. Cuiabá), com a gretificaçâo anual de Cr$ 4.200,00

11 - Professor-chefe (Canto orfeônico - E. T . N ., E. T .
Manaus, E .T. S50 Luiz, E. T. Recife, E. T. Salvador,
E.T. Vitória, E.T. São Paulo, E.T. Curitiba, E.T.
Pelotas, E.T. Belo Horizonte, E.T. Goiânia), com a
gratíficeçâo anual de Cr$ 4.200,00

11·- Instrutor-chefe (Educação física - E.T.N., E.T.
Manaus, E. T. São Luiz, E. T. Recife, E. T. Salvador,
E.T. Vitória, E.T. São Paulo, E.T. Curitiba, E.T.
Pelotas, E.T. Belo Horizonte, E.T. Goiânia), com a
gratificação anual de Cr$ 4.200,00

11 - Professor-chefe (Ciências físicas e naturais - E. T . N .,
E.T. Manaus, E.T. São Luiz, E.T. Recife, E.T.
Salvador, E.T. Vitória, E.T. São Paulo, E.T. Curi
tiba, E. T . Pelotas, E. T . Belo Horizonte, E. T ..
Goiânia), com a gratificação anual de Cr$ 3.600.00
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Parágrafo uruco . A designação para a função gratificada de "professor.
chefe" será feita pelo Diretor da respectiva Escola e recairá em professor da
disciplina correspondente.

Art. 4.° Os professôres de cultura -geral, de práticas educativas e de
cultura técnica (cadeiras teórtcea) das Escolas Técnicas e das Escolas Indus,
triais ficam sujeitos ao regime de 18 horas de trabalho semanais.

Art. 5.° Os professores de cultura técnica (cadeira de oficina) das Ea
colas Técnicas e das Escolas Industriais ficam sujeitos ao regime de 40 horas
de trabalho semanais.

§ 1.0 A disciplina "Tecnologia" dos cursos do ensino industrial e .do en
sino de mestria será Iecloneda pelo respectivo chefe.

§ 2.° A disciplina "Tecnologia" dos cursos do ensino técnico será lecio
nada por um dos professores de disciplina de cultura técnica do respectivo
curso, designado pelo Diretor da Escola.

Art. 6.° A despesa com ~ transformação, criação e supressão de cargos,
na importância de Cr$ 11.,551.200,00 (onze milhões, quinhentos e cínqüente
e um mil e duzentos cruzeiros) anuais, e com a criação de funções gratificadas
na. importância de Cr$ 549.600,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e seis
centos cruzeiros) anuais,correrá a conta do orçamento do Ministério da Edu
cação e Saúde para 1945.

Art. 7.° ~ste decreto-lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1945, re
vogedas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1944, 123.0 da Independência e 56.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo CapBnema ~

DECRETO-LEI NP 7.191 - DE -23 DE DEZEMBRO'DE' 1944

Orçamento Geral da República paTa o exercício de 1945

(Publicado no Suplemento ao 0.° -303 _ Seção I, do Diário Oficial de 30
de dezembro de 1944)

RETIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

Pág. 301.

Onde se lê:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

01 :.....- Pessoal Permanente

83 - Quadro lU - Departamento dos Correios e
Telégrafos .. " ' . 117.646.305
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85 - Quadro V - Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro " .

Leia-se :
VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

01 - Pessoal Permanente

2.9.9

6.316.8.00

83

85

Quadr9 In - Departamento dos Correios e
Telégrafos .................•.............
Quadro V - Viação Férrea Federal Leste
Brasileiro '

115.945.305

8.017.800

DECRETO-LEI N.o 7.197 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1944

Estabelece a classificação comercial de lã de ovinos e dispõe sôbre o comércio
dessa matéria prima

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigO 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica estabelecida a classificação comercial da lã de ovinos,
produzida, negociada, consumida e exportada, de acôrdo com as especifica
ções abaixo.

Art. 2.0
ôrigem, finura
denominadas:

Para efeito de classificação, a lã de ovinos' será beseada ma
e comprimento das fibras e dividida em nove categorias assim

1;8 Lã de velo
2.a Lã de borrêgo
3.a Lã de retosa
4.a Lã de pelego
s.a Lã de aparas ou ponta de mesa
6.8 - Lã de pata e barriga
7/A - Lã de capacho
s.a _ Lã de campo
9.a _ Lã preta ou moura.

Art. 3.0 Denomina-se lã de velo aquela produzida nas diversas regiões
do .ccrpo de um ovino, com exceção das patas e barriga, durante .o período de
12 meses.

Art. 4.° A lã de velo compreenderá cinco classes com 3S seguintes de-
nommaçôee:

1.8 - Merina
2.8 -,- Amerinada
3.8 Prima
4. 3 Cruza
5.3 Çrioula.

Parágrafo único. Para efeito de distinção entr'eas classes indicadas
neste artigo, será tomado' em consideração .apenaa o comprimento das .fibraa
e a finura estabelecida pela escala Bradford .
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Art. 5.° Considera-se Merina a lã proveniente de ovinos da raça Me
rine, com a finura mínima de 64 s"

Parágrafo único. Esta classe será dividida em três tipos assim espe
cificados:

Alta - Quando apresentar mechas, não estiradas c,om o comprimento
mínimo de 4 centímetros.

Corrente ~ Quando apresentar mechas, não estiradas, com o compri
mento de 2 a 4 centímetros.

Curta -:; Quando ·0 comprimento das mechas não estiradas, fôr inferior
a ,2 centímetros.

Art. 6.° Considera-se Amerinada a lã produzida por ovinos em que
predomina o sangue meríno, com a finura de 60 s a 64 S, e com o compri
mento mínimo de 5 centímetros.

Art. 7.0 Considera-52 Prima a lã produzida por ovinos de raças puras
ou mestiças que ainda evidenciem o sangue mertno, com -finura de 58 s a 60 s.

Parágrafo único. Esta classe compreende dois tipos assim especificados:

Prima A - Quando o comprimento das mechas fôr, no mínimo de 6 cen
tímetros e finura de 60 s .

Prima B - Quando o comprimento da" mechas fôr, no mínimo, de 7
centímetros e finura de 58 s.

Art. 8.0 Considera-se Cruza a lã produzida por ovinos puros ou mes
tiços, diferindo das classe anteriores por já apresentar mechas alongadas, com
finura de 58' s a 40 s.

Parágrafo único. Esta classe divide-se em cinco tipos.

Cruza I - Mechas com o comprimento mínimo de 8 centímetros e fi
nura de 56 s ,

'Cruza 11 - Mechas com o comprimento mínimo de 10 centímetros e
finura de 50 s .

Cruza IH - Mechas com o comprimento minimo de 11 centímetros e
finura de '48 s.

Cruza IV - Mechas com o comprimento mínimo de 12 centímetros e
finura' de 46 s .

Cruza V - Mechas com o comprimento mínimo de 13 centímetros e
finura de 40 s a 44 s.

Art. 9.° Considera-se Crioula a lã produzida por ovinos da primitiva
raça crioula, com ausência de mechas prôpriamente ditas e existência de grande
quantidade de pelos que acompanham as fibras, destacando-se no velo em
forma de extensas pontas, cujo comprimento atinge até 15 centímetros.

Art. 10. Denomina-se Lã de Borrêgo aquela produzida pela primeira
tosquia de um ovino que ainda não alcançou a idade de um ano, com mechas
pouco consistentes e sem ligação entre si.

e finura mí-

Esta categoria compreende três classes:

o comprimento minimo de 2 centímetros

Parágrafo único.

Merina - Com
rrima de 60 s.

Cruza _ Com o comprimento mínimo de 3 centímetros e finura entre
40 s e 60 s .

Grossa - Com o comprimento mínimo de 4 centímetros e finura abaixo
de 40 s .

Art. 11. A Lã de Retosa é constituída por lãs sôltes, de comprimento
reduzido, proveniente da tosquia dos animais antes do período normal de cresci
menta da lã, que -é de 12 meses.
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Parágrafo unico. Esta categoria compreende três classes:

Retosa Merina - Proveniente da classe merina e finura mínima de 60 a.
Retesa Cruza - Proveniente das classes cruza e finura variável de '58 e

a 40 s ,
Retesa Grossa - Proveniente das classes cruza, porém de finura abaixo

de 40 s ,

Art. 12. Chama-se Lã de Pelego a lã retirada mecânica ou química,
mentete da pele dos ovinos abatidos para consumo.

§ 1.0 Esta categoria compreende duas classes, que se distinguem única-
mente pelo processo de extração, assim denominados:

Tosquia - Quando obtida mecânicamente .
Cortume - Quando obtida pelo processa químico usada nos cortumea.

§ 2.° Cada uma dessas classes pode ser dividida nos três seguintes
tipos:

Lã curta - Quando constituído por lã com menos de 3 meses de cresci
mento.

Um quarto de lã - Quando constituído por lã correspondente a 3 a 6 me,
ses de crescimento.

Meia lã - Quando constituído de lã de 6 e mais meses de cresci
mento.

de lã pro
nas mesas

os pedaços
outras lãs,

Art. 13. Chamam-se Aparas ou Pontas de Mesa,
veníentes dos. trabalhos de classificação e limpeza de
de classíífceçâo ,

Art. 14. Denomina-se Lã de Patas e Barriga aquela produzida nas per
nas e barriga dos ovinos.

Parágrafo único. A lã de patas e barriga compreenderá uma única
classe com os seguintes característicos: fibras geralmente crespas, sem formar
mechas, porém entrelaçadas, de finura e coloração variáveis, suarda em elevada
quantidade, misturada: com impurezas que lhe emprestam aspeto desagra
dável.

Art. 15. Chama-se Lã de Capacho a lã de velo que sofreu intensa fel
tragem a ponto de tornar difícil a divisão das suas diferentes partes.

Art. 16. Denomina-se Lã de Campo a proveniente de animais encon
trados mortos e que sofreram a ação das intempéries. Caracteriza-se pela côr
branco-escura, com tons esverdeados.

Art. 17. Denomina-se Lã Peeta ou Moura a que provém de ovelhas pre-
tas, pardas ou mouras.

Parágrafo único. Esta categoria comporta duas classes:

Fina - Quando se tratar de fibras com finura de 50 s ou acima.
Grossa - Quando se tratar de fibras com finura abaixo de 50 a ,

Art. 18. De ecôrdo com seu grau de uniformidade nos velas, qualquer
classe ou tipo terá ainda as seguintes denomináções:

Especial - Quando apresentar mais de 75 % do tipo referido e menos
de 25 % doe tipos imediatos.

Boa - Quando apresentar de 65 a 75 % do tipo referido e o excedente
dos tipos imediatos.

Corrente - Quando a uniformidade de tipo estiver compreendida entre
50 a 65 % e o excedente dos tipos imediatos.

Mista - Quando se tratar de lã com menos de 50 % de uniformidade.

Art. 19. Desde que atenda às conveniências de comprador e vendedor,
será facultado o agrupa-mento de dois tipos ou classes imediatas.
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Art. 20. Além da especificação das classes, tipos e uniformidade, na
classificação da lã, deverão constar os defeitos que de certa maneira depre
ciam o produto.

Parágrafo único. Serão considerados defeitos:

a) Lã com sarna - lã impregnada de partículas provenientes da esca
mação epitelial, ocasionada pelo Psoroptes ovis (sarna). Apresenta-se geral
mente ressequida, sem elasticidade e sem resistência;

b) Lã queimada 'ou manchada - lã prejudicada pelo banho earnicida,
apresentando" coloração variável; ,

c) Lã epidêmica - lã proveniente de animais que sofreram transtornos
fisiológicos -. Descoloridas, sem brilho, quebradiças, sem elasticidade e resis
tência. Mechas geralmente emaranhadas com pontas retorcidas até quase a
metade;

d) Lã terrosa - lã com elevada quantidade de pó terroso, reduzindo a
suarda e respectivo rendimento;

e) Lã arenosa - lã com elevada quantidade de areia;
f) Lã com semente - lã com sementes aderidas às fibras;
a) Lã rosada - lã com terra vermelha que modifica a coloração natural.

Art. 21. A lã classificada será acondicionada sôlta ou em veles atados,
sendo: para êstes obrigatório o emprêgo do fio de papel.

Art. 22. A embalagem de lã será feita em fardos de aníagem OU al
godâo, em bom estado e resistentes, de seção retangular e capacidade va
riável.

Art. 23. A classificação a que se refere êste Decreto-lei será feita ex
c1usivamente nos entrepostos devidamente licenciados e por classificadores re
gistrados no Serviço de Economia Rural.

Art. 24. O resultado da classificação da lã destinada ao comércio ou
ao consumo, será mencionado, com a responsabilidade do classificado, noe
documentos comerciais (fatura, romarreio, etc , ) e marcado nos volumes cor
respondentes.

Art. 25. Quando for -solicitado por uma das partes interessadas, o clas-
sificador poderá emitir um certificado oficial de classificação, de acôrdo com
as normas já estabelecidas.

Art. 26. As possíveis divergências que surgirem entre comprador e ven
dedor, com referência à classificação da lã negociada, serão resolvidas por
meio de arbitragem.

Parágrafo único. As arbitragens serão efetuadas por meio de uma co
missão de dois árbitros que serão indicados pelas partes interessadas e um
terceiro pelo Serviço de Economia Rural.

Art. 27. No Estado de produção, as lãs destinadas aos entrepostos, em
acondicionamento original do produtor, terão livre trânsito, respeitadas 89

instruções que fôrem baixadas para êate fim.
Art. 28. Para dar cumprimento ao presente Decreto-lei, o Serviço de

Economia Rural fiscalizará a classificação, o comércio, o trânsito e o consumo,
a importação e a' exportação de lã de ovinos em todo o território nacional;
baixando os regulamentos e as instruções que para êsse fim se tornarem ne
cessários e que serão assinados pelo Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. As .atribuiçêes dêste artigo poderão ser delegadas aos
serviços especializados dos Estados produtores.

Art. 29. Para custear os serviços referidos no artigo 28. serão cobradas
as seguintes taxas:

pot quilo

Fiscalização no Estado produtor ....•....•
Fiscalização para exportação ..

0.05
0,01



ATOS DO PODER EXECUTIVO 303

Art. 30. O cer-tificado de fiscalização da exportação sômente será emi
tido, e cobrada a respectiva taxa" quando as lãs se destinarem ao" estrangeiro.

Art. 31. As fraudes e infrações constatedae pelo Serviço' de Economia
Rural ou pelos serviços estaduais competentes; sem prejuízo da ação cri
minal a que estiverem sujeitas, serão punidas Com aplicação, de multa de
Cr$ 1.000,00 a 5.000,00, podendo ser elevados ao dôbro nas reincidências.

Art. 32. O presente Decreto-lei entrará em vlgor.» partir de 1 de: ja
neiro de 1945.

Art. 33. Fica com. êste revogado o Decreto-lei n.? 6.604, de" 19 de
junho de 1944 e ~s demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1944, 123.° da Independência e 56.0
da República.

GETULIO VARGAS.

"ApoIamo Sellee,

DECRETO-LEI N.o 7.216 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Altera a cerreire de Bibliotecário do Quadro Único do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, cria a carreira de Bíbliotecérío-euxilier e dá outras
providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Bi
bliotecário do Quadro Único - Parte Permanente - do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 2.0 Fica criada, no Quadro Único --.: Parte Permanente - do
referido Ministério, a carreira de Bibliotecário-auxiliar, na forma da tabela
anexa.

Art. 3.° A despesa com a execução do disposto no presente Decreto
lei, na importância de Cr$ 234.600,00 (duzentos e trinta e quatro mil e
seiscentos cruzeiros) anuais, será atendida com os recursos da conta cor
rente do. Quadro Único do aludido Ministério.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1945,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123,0 da Independência e
56.° da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI M.a 7.217 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Extingue, no Ministério da Educação e Saúde, a Comissão do Plano da Uni
versidade do Brasil, cria no -Dooertemento Administrativo do Serviço
Público, o Escritório Técnico da Cidade Universitária da Universidade
do Brasil e dispõe sôbre os recursos necessários ao inicio dos trabalhos
dêste último

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica extinta, no Ministério da Educação e Saúde, a Comissão
do Plano da Universidade do Brasil, criada pelo art. 15 da Lei 0.° 452, de
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5 de junho de 1937, e organizada pelo Decreto-lei n.? 1.075, de 26 de
janeiro de 1939-.

Art. 2.0 Para o planejamento e a execução das obras da Cidade Uni
versitária da Universidade do Brasil, que obedecerão aos preceitos dos De
cretos-leis ns. 6.749 e 6.751, de 29 de julho de 1944, fica constituído um Es
critório Técnico na Divisão de Edifícios Públicos do Departamento Admi
nistrativo dei Serviço Público.

Art. 3.° O Escritório Técnico previsto no artigo anterior será dirigido
por um chefe. com a gratificação mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros),
e que terá um corpo de auxiliares admitidos ria forma do art. 2.0 , inciso I,
do aludido Decreto-lei D.O 6.749.

Art. 4.° Fica extinto o fundo criado em beneficio da Cidade Univer
sitária da Unívedsidade do Brasil, e 'decorrente do art. 17 e seu parágrafo
único da Lei n.? 452, de 5 de julho de 1937.

Art. 5.° Fica aberto ao Departamento Administrativo do Serviço PÚ
blico um crédito especial de Cr$ 10.171.073,30 (dez milhões 'cento e se
tenta e um mil setenta e três cruzeiros e trinta centavos), para aplicação
em estudos, projetos e trabalhos preliminares de construção, relativos à Ci
dade Universitária da Universcídade do Brasil.

Art. 6.° O crédito a que se refere o artigo antecedente terá a vigência
de 3 (três) anos, ficará no Banco do Brasil à disposição do chefe do Escritó
rio Técnico de que trata. o art. 3.° dêste Decreto-lei, e será movimentado se
gundo regime análogo ao estabelecido pelo Decreto-lei n.? 6.144, de 29 de de
zembro de 1943, que instituiu o "Plano de Obras e Equipamentos" .

Parágrafo único. Correrão ainda à conta do crédito especial a que se
refere êste artigo, a instalação e a manutenção do Escritório Técnico criado
no art. 2.°, inclusive o pagamento da gratificação instituída no art. 3.0.

Art. 7.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. S.o" Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123.° da Independência e
56.° da República.

GETULIO VARGAS.

Gusctavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.218 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
391.140.000,00, para aquisição de locomotivas e de material metálico, e
dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizado a ad
quirir, nos Estados. Unidos da América do Norte, o seguinte material:

40 locomotivas tipo 4-SA, de 13 toneladas por eixo;
10 locomotivas tipo 2-6-6-2, até 12 toneladas por eixo, e o material me

tálico e acessôríos destinados à construção, no País, de 2.900 vagões de bi
tola de lm,OO.
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88.640.000,00

145.000.000,00
12.500.000,00

145.000.000,00

Cr$

c-s
Cr$
c-s

Art . .2.° Para atender às aquisições a que se refere o artigo 1.0 e ou
. tras despesas complementares, fica aberto ao Ministério da Viação e Obra"
"Públicas o crédito especial de trezentos e noventa e um. milhões, cento e qua
renta mil cruzeiros (Cr$ 391. 140.000,00), com a seguinte aplicação:

Aquisição de 50 locomotivas a vapor, FOB-Nova
York, pelo preço total de USS 4.432.000,00 ao
câmbio de Cr$ 20,00 .

Aquisição, CIF-Rio, de material metálico e acessó
rios destinados à construção de vagões no total
USS 7.250.000.00, ao câmbio de Cr$ 20,00 ....

Transporte, seguro e montagem de 50 locomotivas ..
Despesas de fabricação, no País, de 2.900 vagões ...

c-s 391.140.000,"0

Art. 3.0

Art. 4.°

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro,
da República.

30 de dezembro de 1944, 123.0 da Independência e 56.0

GETULIO VARGAS.

Joâo de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.219 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Prorroge, até 31-12-1946, a vigência do Decreto-lei n. O 5.542, De 3-6-194:{, que
abria, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de Cr$ 2. 480,~00.(l0
para atender às despesas com obras e ineteteçôee no Instituto Necíonel de
Óleos, atual Instituto de Óleos

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1946, a vigência de
Decreto-lei n.? 5.542, de 3 de junho de 1943. que abriu. o crédito espe
clal de dois milhões quatrocentos e oitenta mil e quinhentos cruzeiros (Cr$
2.4·80.500,00) para atender às despesas (Obras. Desapropriação e Aquísíçao
de Imóveis) com obras e instaleçôes no Instituto Nacional de Óleos, atuar
Instituto de Óleos, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas

Art. 2.0 Este Decreto-lei entra em vrgorvna data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Ric de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123,0 da Independência e 56. a

aa República.
GETULIO VARGAS.

ApoIonio Sellee,

A. de Souza Costa.

Col.deLeis- VaI. I F. 20
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DECRETO-LEI N.O 7.219-A - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Dispõe sóbre o lmpôsto de Consumo

I
11

111
IV
V

VI
VII

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta a seguinte

LEI DO IMPôSTO DE CONSUMO

Primeira Parte

NORMAS GERAIS

CAI?ITULO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 o impôsto de consumo incide sôbre os seguintes produtos.
nacionais ou estrangeiros, discriminados nas Tabelas anexas:

TABELA "A"

Aparelhos, Máquinas e Artefatos de Metais;
Armas, Munições e Fogos de Artifício;
Artefatos de Matérias de Origem Animal e Vegetal;
Brinquedos, Artigos de Esporte e Jagos;
Cerâmica e Vidro;
Chapéus;

~ Cimento e Artefatos de Cimento, de Gêsso e de Pedras,
Naturais e Artificiais;

VIII .- Eletricidade;
IX ~ Escôvas, Espanadores e Pincéis;
X Jóias, Obras de Ourives e Relógios;

XI Papel e seus Artefatos;
XII Produtos Alimentares Industrializados;

XIII Produtos Farmacêuticos e Medicinais;
XIV Tintas, Vernizes e outras Matérias;
XV Velas.

TABELA "B"

XVI
XVII

Calçados;
Móveis.

TABELA "C"

XVIII Alcool;
XIX Bebidas;
XX Cartas de Jogar;

XXI Lâmpadas Elétricas;
XXII - Vinagre.
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TABELA "D"

307

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVII

XXVIII
XXIX

Fósforos e Isqueiros;
Fumo;
Gasolina. Querosene, Óleos e Carbureto de Cálcio;
Guarda-chuvas;
Perfumaria e Artigos de Toucador,
Sal;
Tecidos, Malharias e seus artefatos; Passamanarias, Cor
doa lhas e Linhas.

Art _ 2.° O irnpósto é devido pelos contribuintes definidos nesta lei,
antes da saída dos produtos das fábricas, estabelecimentos comerciais, Al
fândegas e Mesas de Renda, devendo o seu valor ser incorporado ao dos
produtos e cobrado do consumidor, de acôrdo com as disposições que se
seguem.

Art. 3.° As Observações e as Notas constantes das Tabelas A, B, C e D,
anexas, e de suas alíneas regem os processos de cálculo, pagamento ou reco
lhimento do impôsto, as obrigações de produtores, importadores e comer
ciantes e as penalidades. As Recebedor-ias, Alfândegas, Mesas de Renda,
Coletorias e Postos Arrecadadores cumpre vender as fórmulas necessárias e
receber o impôsto arrecadado por aquêles que estiverem a isto obrigados.

Art. 4.° Sempre que um mesmo produto estiver compreendido em mais
de uma alínea das Tabelas desta lei e esta circunstância não decorra da
matéria de que fôr composto, sua incidência será a da alínea em que estiver
nominalmente indicado. .

Art. 5.° Quando um produto não estiver nominalmente citado nas alíneas
e se compuser de mais de uma matéria prima, o impôsto devido será o que
incidir sôbre a matéria de tributação mais elevada: se o impôsto Iôr igual
para tôdas as matérias, considerar-se-á o produto como sendo da matéria para
a qual se tenha registrado o fabricante.

Art. 6.° O produto transformado fora da fábrica produtora ficará su
jeito ao impôsto integral correspondente à nova classificação; e o benefi
ciado, uma vez feita a prova de pagamento do impôsto originário, ficará
sujeito sômente à. diferença entre o impôsto já pago e aquêle que fór devido
em virtude do beneficiamento, obedecidas as normas e restrições estabelecidas
nas Tabelas desta lei.

Art. 7.0 Entende-se por trenstormeçêo a operação de que resulte uma
nova classificação fiscal para o produto, isto é, O deslocamento do produto
de uma para outra das alíneas. enumeradas nas Tabelas; e por beneficiamento
a operação que, não modificando essa classificação, o sujeitar a impôsto mais
elevado; sendo considerados fabricantes, para todos os efeitos legais, os que
operarem transformação ou beneficiamento.

CAPÍTULO li

DAS ISENÇÕES

Art. 8.0 Além das isenções especiais consignadas nas alíneas das Ta.
belas anexas, são ainda isentos de impôsto :

1.0, os objetos importados diretamente pelas mesas administrativas dos
estabelecimentos de caridade e de assistência hospitalar, quando se destinarem
ao uso.e tratamento gratuito dos assistidos, bem como os produzidos e impor-



308 ATOS DO PODER EXECUTIVO

tados pela "Fundação Rockfeller", para seu uso, de acôrdc com o art. 2.0

do Decreto n.o 24.171, de 25 de abril de 1934;
2.°, os artigos fabricados em estabelecimentos públicos federais, esta

duais ou municipais, quando não se destinarem a fornecimento ao comércio
ou a particulares;

3.0. os produtos dos estabelecimentos particulares de ensino ou de cari
dade, quando para fornecimento gratuito aos alunos ou assistidos;

4.°, 05 artigos que a fábrica produzir e aplicar, no próprio estabeleci
mento, como matéria prima ou secundária, na composição de seus produtos;

5.°, as amostras. de diminuto ou nenhum valor comercial, assim se
considerando- os fragmentes ou parte de qualquer mercadoria, em quanti
dade estritamente necessária para dar a conhecer sua natureza, espécie e
qualidade, para. distribuição gratuita, desde que tragam em caracteres bem
visíveis declarações nesse sentido, atendidas as restrições desta, lei;

6.°, os produtos exportados para o- estrangeiro. de acôrdo com as ins
truçôes que forem baixadas pelo Ministro da Fazenda.

Parágrafo único. Para regular o serviço de exportação de mercadorias
isentas de impôsto para o estrangeiro, fica o Ministro da Fazenda autorizado
a baixar as necessárias instruções e dispor sôbre as penalidades aplicáveis,
guardando o limite prescrito neste capítulo.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 ~ os que deixarem de cumprir as ins
truções a que se refere o inciso 6.°, desde que não ocorra falta de pagamento

.de impôsto;
b) importância igual ao valor do impôsto, não inferior a Cr$. 2.500.00

os que deixarem de fazer 'prova, dentro do prazo estatuído, da entrada
da mercadoria exportada em território estrangeiro ou da saída do território
nacional, ou que não derem baixa nos têrmoe que para tal fim assinarem.

CAPITULO 1II

DA "PATENTE DE REGISTRO"

Sua cobrança e fiscalização

Art. 9.° Além do ímpôsto de consumo de que tratam as alíneas das
Tabelas desta lei, serão cobrarias, para fim de contrôle, emolumentos de "Pa
tente de Registro" dos fabricantes e comerciantes.

Art. 10. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá fabricar. beneficiar,
transformar. vender, expor à venda ou ter em depósito 'para êsses fins pro
duto sujeito ao impôsto de consumo, sem se achar habilitado com a "Patente
de Registro" salvo os casos especiais previstos nesta lei.

Art. 11. Constitui a "Patente de Registro" um certificado expedido pela
repartição arrecadadora local, mediante pagamento dos respectivos emolu
mentos, ou gratuitamente.

Art. 12. São obrigados a habilitar-se com a "Patente de Registro" :

a) os fabricantes;

b) os comerciantes, inclusive os comerciantes por grôsso de fumo em
corda, fôlha, ou pasta, de origem nacional, e os mercadores ambulantes;
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c) os escritórios comercrers, representantes, agentes, ou prepostos de fa
bricantes ou de comerciantes;

d) os depósitos fechados.

Art. 13. Os fabricantes e comerciantes, que também tiverem venda
ambulante. pagarão pelo comércio ambulante, embora feito por grosso, os
emolumentos do art. 44, letra c. inciso 1.

Art. 14. As salinas em _que a evaporação ao sol e ao vento fôr o único
processo industrial e os engenhos de açúcar, cuja producêo não exceder a 10.000
quilogramas anuais, /pagarão os emolumentos do art. 44, letra a. inciso I.

Parágrafo único Quando a produção fôr superior a 10 000 quilogramas
até 100 _000 anuais, a- salinas e engenhos pagarão os emolumentos de ecôrdc
com o art. 44, letra a. inciso II e, se ultrapassarem de 100.000 quilogt amas,
pagarão os emolumentos do inciso lU da mesma letra.

Art. 15. Os lavradores que produzirem até 10.000 litros anuais de vinho,
graspa, álcool, aguardente- de cana ou de mandioca: pagarão os emolumentos
do art. 44, letra a, inciso I; quando produairem mais de 10 000 -litros até
100.000. pagarão os emolumentos do inciso 11 da mesma letra. ficando sujeitos
aos emolumentos do inciso 111, quando produzirem mais de 100 000 litros

Parágrafo único. Servirá de base para o cálculo da produção a média dos
três anos anteriores, ou. quando se tratar de indústria nova, o confronto com
a produção de estabelecimentos semelhantes.

Art. 16 Os fabrtcentes de vinhos compostos, a que se refere o Decreto
n v 22 480, de 20 de fevereiro de 1933. deverão requerer os favores dessa lei
E1C Diretor das Rendas Internas, e, da "Patente de Registro" para tal fim
fornecida pelarepartiçãn arrecadadora competente, deverá consts« o número
da ordem de concessão.

Art. 17. A "Patente de Registro" de fabricante dá direito somente a
venda dos produtos da própria fábrica.

* 1.0 No cálculo par-a cobr-ança de emolumento de registro de Fábrica de
mais de um produto, servida por aparêlhc ou fôrça motora. serão computados
os aparelhos ou a fôrça empregados na produção de mercadorias tributades.
calculada esta pela média dos três últimos anos, em confronto com o número
de operários capazes de igual produção. Na'S Fábricas de rna is de uma espécie
tributada. o cálculo será relativo aos aparelhos. fôrça ou operários empregados
err- cada espécie

* 2.° No número dos operarros serão computados os que trabalharem fora
do estabelecimento e que forem portadores da caderneta de que trata esta lei

Art _ 18. Os escritórios comerciais, representantes. agentes ou prepostos
do? fabricantes ou de comerciantes, e os mercadores ambulantes. que mantenham
estoque de mercadoria. são considerados comerciantes. sujeitos aos emolumentos
da "Patente de Registro". etendida a categoria do comércio que exerçam.

Art. 19. Os escritórios comerciais, representantes. agentes ou prepostos
de fabricantes ou de comerciantes, que negociem por meio de amostras ou
encomendas. além das "Patentes de Registro" a que eventualmente estejam
sujeitos, ficam obrigados a habifitar-se com a "Patente de Registro" pata
aquelas atividades. pBgai1do os emolumentos de acôrdo com o art. 44, letra c.
obedecido o seu capital.

Parágrafo único. Os con~trutores ficarão sujeitos aos emolumentos pre
vistos no art. 44, letra c, embora mantenham depósitos de materiais para ern-
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pregar nas construções, ficando tais depósitos sujeitos à "Patente" de que
trata o art. f L.

Art . 20 Os emolumentos da "Patente de Registro" a que estão sujertoa
os tintureiros que receberem tecidos para alvejar, tingir, estampar, ecabar ou
para, de qualquer outro modo, beneficiar. são os do artigo 44. letra B,

Art. 21. Os depósitos fechados de fabricantes ou comerciantes ficam
sujeitos aos emolumentos dó "Patente de Registro" de acôrdo com o art. 4t
letra c. inciso L. .

Art. 22/ Os comerciantes por grosso de uma ou mais espécies tributadas.
que também negociarem a varejo com outra ou outras espécies. pagarâc sôbr-e
o comércio a varejo emolumentos correspondentes às espécies excedentes das
de comércio por grosso. respeitada a ordem de Incidência e a categoria do
comércio. isto é, os comerciantes de uma só espécie por grosso e outras a
varejo pagarão, por aquela, conforme o capitel , os emolumentos constantes do
art. 44. letra b e seus incisos. e pelas demais a varejo, os da letra c, a parrir
de segunda espécie; os de duas espécies por grosso e outras a varejo, os emo
Jumentos da letra b e seus incisos, também conforme o capital. e pelas demais
a varejo. os da letra c, a partir da terceira espécie; e assim sucesstvemenee .
Ds- mesma forma proceder-se-á em relação aos fabricantes.

~ 10 O comerciante que, depois de registrado, modificar o seu comércio
de varejista para grossista em uma ou mais espécies, pagará os emolumentos
calculados como se se tratasse de registro inicial. de acôrdo com a sua nova
situação, deduzidos do total os emolumentos anteriormente pagos.

t:i 2.0 As firmas. sociedades ou companhias comerciais autorizadas a fun
cionar no Brasil, desde que não tenham capital registrado no país, pagarão os
emolumentos da "Patente de Registro" de ecôrdo com as incidênctes máxima!
da desse respectiva.

Art 23 As emprêsas ou firmas comerciais que mantiverem mais de um
estabelecimento. seja filial. agência. sucursal ou simples pôsto de venda. pt:.'TS
O"; Quais o contrato social ou os estatutos não tenham fixado cota de capital,
poderão atribuir aos referidos estebetecimentcs. pera .efeito do pagamento da
"Patente de Registro". um determinado capital, que servirá de base à cobrança
dos respectivos emolumentos.

Art. 24 São obrigados à "Patente de Registro" gratuita:

a) os estabelecimentos particulares de educação que Fabricarem arti~_;o8

para", venda 80S próprios alunos:
b) os asilos e casas de caridade ou de assistência, pertículerea. que fabr-i

carem produtos para comércio

Art. 25. Não será concedida "Patente de Registro" para fabrico de
fumo e seus preparados, bebidas, perfumarias e artigos' de toucador, chapéus
de solou de chuva e de qualquer outros produtos sujeitos ao pagamento do
impôsto ad vsüorem, aos estabelecimentos cuja seção de venda a varejo tenha
qualquer comunicação interna com a seção de fabricação, salvo eis casos ex
pressos nesta lei.

Art. 26. O prazo para pagamento da "Patente de Registro" ou obtenção
de "Patente de Registro" gratuita será:

a) antes de iniciado o comércio ou fabrico - para os qU8 pretenderem
comerciar ou Febricar produtos tributados pagando o emolumento integral.
qualquer que seja a época do início do comércio ou fabrico;

b) de 2 de janeiro a 31 de março ~ para os que tiverem de .enovar as
respectivas "Patentes de Registro" desde que tenham solicitado' a renovação
até o- último dia útil de fevereiro de cada ano, pagando o emolumento integral
de acôrdo com o do ano anterior, se, antes de vencido aquêle prazo, terminarem.
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-o comércio ou o fabrico; os contribuintes que não tenham pago os emolumen-os
-de "Patente de Registro" até 28 de fevereiro, deverão pegá-los, de ecôrdo com

1 letra inicial de sua firma, dentro dos seguintes períodos: de 1 a 5 ou ::le
16 a 20 de março, os de letras "A" a "H"; de 6 a.10 ou de 21 a 25 de marçcç aa
de letras "1" a "O"; de 11 a 15 ou de 26 a 31 de março. os de letras "P" li

'''Z''; as repartições arrecadadoras locais ficam obrigadas a fornecei aos comer
.ciantea as guias de pedido de registro, inteiramente processadas, três dias antes
.de expirar o primeii o per-iodo para pagemento: nas Recebedorias Federais, os
respectivos Diretores, dentro dos prazos cítedos. organizarão as instruções ne.
cessárias à regulerieeção do pagamento das "Patentes";

c) antes da alteração ou da adição - para os que alterarem a categoria
OlJ a classifí ceçâo do comércio ou fabrico, de modo a torná-lo sujeito s· en-olu

-mento maior. ou adicionarem ao comércio ou fabr-ico espécie elnda cião regis
trada, selvo quando se tratar de modificação do capital social caso em que a
-dif er-ença de emolumento da "Patente de Registro" será paga dentro de 60
dias da data da referida modificação.

Art. 27. Para obter a "Patente de Registro". os interessados apresentarão
à estação fiscal competente uma guia, organizada em duas vias, conforme modê
lo 1. na qual declararão o número da "Patente de Registro" anterior se se
tratar de casa já estabelecida, declarando sempre o capital registrado e. pelos
-titulos constantes do art. 1.0. os produtos de seu comércio ou fabrico. devendo os
mercadores ambulantes mencionar também o número da caixa. chapa. ou
'veículo, e os fabricantes o número de operários, aparelhos e máqutnes. ou a
-qua rrti dade em qui los ou litros quando fôr o caso, bem como a fôrça motor a
,8 a sua natureza,

§ 1.0 Não será concedidà "Patente de Registro" para fabrico a quem nâo
-tiver instal açâo suficiente oa adequada aos fins da fabricação.

~ 2.° Com a guia de que trata êste artigo, será apresentada a ps..tente 0.0
.ano anterior. quando se tratar de -enovsçêo .

~ 3.° Para a obtenção da "Patente de Registro" de estabelecimento nov-a,
os interessados deverão exibir ao encer reg edo do respectivo serviço a orovs de

-constituiçâo legal, se se tratar de sociedade comercial de qualquer espécie. 01;

a carteira de identidade, se se trater de firma individual.
§ 4.° Para fábricas de fumo e bebidas. além das demais exigências dêste

artigo, semente será concedida "Patente de Registro" mediante prova de pro
-priedada de tôda a instalação fabril; para o fabrico de bebidas será exioida
amda. media-nte declaração na guia respectiva. a indícecêc da quantidade .e
capacidade dos depósitos ou declaraçào de não existência dêstes. sendo esta
última exigência extensiva aos comerciantes de bebidas por grosso.

Art. 28. Quando se tratar de contribuinte que não tenha caottal registrado
-ou contrato social que permita a sua verificação e sobrevenha dúvida em tôrno
de que fôr indicado na guia de pedido de "Patente de Res-istro" coneide-er-se-á
-o seu capital como sendo correspondente a 40% do volume de vendas durante
o ano civil anterior. Em se tratando de contribuinte novo, os emolumentos
'serão calcutados de acôrdo com o art. 44, letras b ou c, inciso 1, conforme a
.sua categoria de comércio.

Art. 29 Na guia para obtenção da "Patente de Registro". o agente fiscal
-ds circunscrição ou da seção própria indicará a importância a ser cobrada,
.discriminando os produtos e respectivos emolumentos.

§ 1.0 Preenchida essa exigência. a "Patente de Registro" será concedida
'Sem mais formalidades. fornecendo-se o certificedo de acôrdo com o modêlo 2,
o qual mencionará especificada e. minuciosamente, pelos títulos referidos no
.art , 1.0. os produtos para os queís foi concedido o registro pago ou gratuito,
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bem como o capital, quando comerciante, o número de operarros e fôrça motr-iz>
total, a produção em litros ou quilos, quando fabricante, e o número ia veículo,
caixa ou chapa, do mercador ambulante.

§ 2.0 Quando houver dúvida sôbre a concessão da "Patente de Registro"
a guia, depois de informada e processada convenientemente, será submetida ao..
chefe da repartição.

Art. 30. A "Patente de Registro" para o comércio por grosso só será·
concedida a quem vender por atacado. Para fins desta lei, considera-se ata
cadista o negociante que. habitualmente. vender por atacado ou a revendedor

Art. 31. Os comerciantes e fabricantes, que tiverem venda ambulante ou
err feiras, são obrigados a tantas "Petentes de Registro" quantas forem as .
pessoas ou veículos empregados nessa venda, e a "Patente de Registro" ex
pedida para êsse fim, assim como a que íôr expedida para comerciante amo
bulante. só será válida na zona fiscal da repartição que a houver concedido,
salvo quando no mesmo município houver mais de uma repartição arrecadadora.

Parágrafo único Os comerciantes e fabricantes, nos casos dêste artigo,
são obrigados a mencionar no verso da "Patente de Registro" o nome por
extenso do encarregado da venda ou o número do veículo.

Art. 32. Os contribuintes que não se acharem quites com a Fazenda"
Nacional, isto é, que estiverem condenados por decisão passada em julgado;
assim corno os responsáveis ou fiadores que não tiverem solvido os seus com
promissos no prazo legal. não poderão obter, renovar, ou transferir para outrem,
a sua "Patente de Registro", nem alterar a firma concessionária do mesmc,
sem prévio pagamento ou depósito da multa e do impôsto devido na repar
nçêo arrecadadora competente. Também não será fornecida "Patente de Re
grstro" a firma nova de que faça parte sócio cotista gerente, sócio solidário,
ou diretor gerente, de sociedade anônima, ou sócios gerentes ou diretores de
comandita por' ações, que não se. acharem quites com a Fazenda Nacional.
nos têrmos dêste artigo.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, CiOS repartições que tiverem aplicado
multa a contribuintes eetebelecídos em zona fora 'de sua jurisdição enviarâo..
diretamente, até 31 de dezembro, a relação dêsses contribuintes à respectrva
repartição .'

!:? 2.° As repartições arrecadadoras deverão ter fichário de todos os con
tribuintes multados por infração desta lei ou devedores à Fazenda Pública, com
indicação do número do processo, nome e localização do contribuinte, dispoei
tivos infringidos, importância da multa imposta, data do seu pagamento ou'
depósito, ou data e número da certidão de dívida.

~ 3.° Nas fichas serão anotadas as alterações decorrentes dos julgados..
proferidos pelas instâncias superiores.

Art _ 33. O comprador é responsável pelas dívidas do vendedor, excetc .
se houver adquirido o estabelecimento em hasta pública.

Art. 34. As trensferências de "Patente de Registro" por aquisiçâo de
estabelecimento ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos novos
proprietários à estação fiscal competente, 00 prazo de 30 dias, instruido 0'

pedido com a "Patente de Registro" da auttga firma e os documentos ju,,·
t"ificativos da transferência

Pa-r àgr-afo único. Quando não fôr anexada a "Patente de Registro" ou
sua certidão, o agente fiscal da seção poderá notificar o contribuinte para
B extração em nome da nova firma.

Art. 35 A transferência ou alt er açào de firma que houver sido autue-te
por infração de regulamentos fiscais será autorizada mediante petição do nov-o.
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proprietário, na qual se declare responsável por Qualquer processo ou débito
do antecessor, podendo o chefe .da repertíçêo exigir garantia idônea que
retorce essa responsabilidade.

Art. 36 A mudança de local de fabricante ou de comerciante ou de
número de chapa. caixa. ou veículo, de seus mercadores ambulantes. deverá
ser comunicada à repartição arrecadadora competente, dentro de 30 dias, em;
requerimento' acompanhado da respectiva "Patente de Registro" ou sua cer
tidão, e só aproveitará, para validade da mesma "Patente de Registro", em'
qualquer ponto do país para onde se verificar a mudança, quando esta se der
com tôdaa as mercàdoriae e utensílios.

Parágrafo único. No caso de mudança para localidade fora de jurisdição
da repartição arrecadadora, deverá o interessado soticiter guia de transferên
cia, conforme modêlo 3.

Art. 37. As transferências de firmas, as mudanças de local, as altera
ções de número de caixa, chapa, ou veículo, depois de autorizadas, serão aver
badas em todos os efeitos fiscais na própria repartição arrecadadora, por fun
cionário para tal fim designado.

Art. 38,. A "Patente de Registro" ficará sem efeito:

a) quando não tiver sido pedida em nome do verdadeiro proprietário do
estabelecimento;

b) quando tiver sido obtida em desecôrdo com os arts. 14 e parágrafo
único, 1S e parágrafo único, 25 e 27 e seus parágrafos:

c) quando o estabelecimento houver sido adquirido em leilão ou haste
pública:

d) quendo dela não constar a exigência do art. 31, parágrafo único. ou
fo- encontrada em poder de pessoa diferente da mencionada no verse da,
"Patente de Registro":

e) quando ficar apurado que faz parte da firma concessionária da "Pa
tente de Registro" sôcío cotista gerente, sócio solidário. diretor-gerente ~8.

eoctedsde anônima. sócio-gerente de sóciedade anônima, sócio-gerente ou di
retor de comandita por ações, devedor a Fazenda Nacional de qualquer im
posto ou multa;

f) quando, de qualquer outro modo. houver sido obtida indevidamente.

Art. 39. O contribuinte que houver pago "Patente de Registro" de
classe superior à do seu comércio ou fabrico. por êrro seu ou exigência da
repartição, não gozará das vantagens inerentes à mesma "Patente de Re
gistro" e poderá requerer restituição do excesso de emolumento.

Art. 40. É contravenção registrar fábrica inexistente ou em nome de
emprêsa ou firma fictícia.

Art. 41. As "Patentes de Registro" ou suas certidões serão exibidas aos
eaentes fiscais. sempre que reclamadas. para o que deverão ssr conservadas em
utr quadro ou em lugar que permita exibição imediata por quem estiver à
testa do negócio.

Art. 42. O mercador ambulante encontrado sem a respectiva "Patente
de Registro" será imediatamente notificado para pagamento dos emolumentos
devidos. no prazo de oito dias. efetuando-se ao mesmo tempo a apreensão daa
mercadorias em seu poder. as quais só serão restrtuidas mediante exibição.
d.. "Patente" e da prova do pagamento da multa respectiva .

.'Parágrafo único. Se, esgotado o prazo, não fôr satisfeito o pegamento,
dos emolumentos devidos e da multa, a repartição providenciará sôbre a
venda em leilão das mercadorias apreendidas.
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Art. 43. As estações arrecadadoras incumbidas da concessão do registro
terão um livro. no quel farão o cadastro geral dos estabelecimentos e pessoas
registrados, averbando, quando se tornar mister, as alterações ocorridas.

Art. 44. Os emolumentos de registro obedecem à seguinte tabela:

a) li' ABRICAS - de acôrdo com o número de operários, aparelhos ou
fôrça motora equivalente, calculando-se cada cavalo (H.P.) como equivalente
a três operários : .

Até 3 operários,

Em uma só espécie tributada
Pelas excedentes, cada uma, mais

I

II

C,$

50,nO
5,00

De mais de 3 operários até 6,

Em uma SÓ' espécie tributada ....•......•.....•..••.•......
Pelas excedentes, cada uma, meis .

UI

De mais de 6 operários até 12,

Em uma só espécie tributada ...........•.....••...•••••...
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV

De mais de 12 operários até 25,

Em uma só espécie tributada ..........••...................
Pelas excedentes, cada uma. mais . .

V

De mais de 25 operários até 50,

Em uma só especre tributada .
Pelas excedentes, ada uma, mais .

VI

De mais de 50 operários até 100,

Em uma só especre tributada .
Pelas excedentes, cada uma, meis .•.........................

VII

De mais de 100 operários até 200,

Em uma só especre tributada ...•.......•.••..•...........
Pelas excedentes, cada uma, mais , ,., .

VIII

De mais de 200 operários até 500,

Em uma só espécie tributada ....•.•....•..••...•..••.•...•.
Peles excedentes, cada uma, mais . ~ ....••..•••.....•..•.••••

200,CO
20,)0

400.JO
40,00

800,00
80,00

.500,00
150.00

2.00000
200,00

3.000,00
300,00
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IX

De mais de 500 operários até LODO,

Em uma só espécie tributada ..............•............••.
Pelas excedentes, cada uma, mais .....•...•.........•......

X

De mais de 1 1000 operários até 2.000,

Em uma só espécie tributada .............................•
Pelas excedentes, cada uma, mais .

XI

De mais de 2.000 operários,

Em uma só espécie tributada ............................•.•.
Pelas excedentes, cada uma. mais .

b) COMÉRCIO POR GROSSO

I

Com capital até Cr$ 10.000.00,

Em uma só espécie tributada ............•...............••.
Pelas excedentes, cada uma, mais ...•.•...............•..

II

Com o capital superior a Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50 000,00,

Em uma sóespéde tributada ........•.....................
Pelas excedentes, cada uma, mais .

UI

Com o capital superior a Cr$ 50,000,00 até Cr$ 200. OOO,CO,

Em uma só espécie tributada ................•.. , ...••....
Pelas excedentes, cada uma, mais ..............•..•..........

IV

Com capital superior a Cr$ 200. C'OO,OO até Cr$ 500.000,00,

Em uma só espécie tributada .............•........•.•....•.
Pelas excedentes, cada uma, meia , •. , .............•.•.•.....

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000. OC(),OO,

Em uma só espécie tributada ....•...••.•.•......•...••.•.
'Pelas excedentes, cada uma, mais ......•....••......•....•..
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3.50000
350,00

4.500,00
450,00

5.000,00
500,00

200.00.
20,00

400,00
40,00

600,00 .
60,00

800,00
80,00

1.000,00
100,00
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VI

Com cepital superior a Cr$ 1.000.000,00 até Cr$ 2.000 000.00,

Em uma só espécie tributada .....................••.., .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

VII

Com capital superior a Cr$ 2.000.000,00.,
Em uma só espécie tributada . .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

c) COMÉRCIO A V AREJO

I

Com capital até Cr$ ~O. 000,00,

Em uma só espécie tributada .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

II

Com o capital superior a Cr$ 10.000,00 até Cr$ 50.000,00,

Em uma só espécie tributada . . .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

III

Com o capital superior a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 200. coa,oa,
Em uma só espécie tributada . .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV
Com capital superior a Cr$ 200.000,00 até Cr$ 500.000,00,

Em uma só espécie tributada ...
Pelas excedentes, cada uma, mais

V

Com capital superior a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 1.000.000,00,

Em uma só espécie tributada . .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

VI
Com capital superior a Cr$ 1.000.00C,OO até Cr$ 2.000.000,00,

Em uma só espécie tributada , ...............•
Pelas excedentes, cada uma. mais

VII

Com capital superior a Cr$ 2.000.000,09.

t!rro uma só espécie tributada : .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

1. 200.J()
120.00

2.000,00
200,00'

200,00
20,00'

300.00
3D/lO

400.00.
40,00'

500,00,
50,00·

60000
so.oo-

1.000,Ov
100,00>
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Parágrafo único. Para fins estatísticos, os estabelecimentos compreendi
dos nos incisos I e II da letra a dêste ertígc são considerados "Oficina" devendo
como tal ser extraída a "Patente de Régistro".

Art. 45. São dispensados da "Patente de Registro" ~

a) as fábricas, usinas, oficinas e outros estabelecimentos públicos federais.
estaduais e municipais; as escolas de educação profissional, esilcs e recolhi
mentos de menores e estabelecimentos semelhantes, nos quais se fabriquem
artigos sujeitos ao impôstc de consumo. como meio de aprendizagem ou para
consume exclusivo nos mesmos estabelecimentos;

b) os ermseéns.rfarmâcies e dispensários de instituições de caridade. desde
que funcionem nos respectivos estabelecimentos e se destinem à distribuição
gratuita de, produtos tributados aos seus assistidos;

c) os botequins. restaurantes e outros estabelecimentos de instalação f'

funcionamento provisório, durante festas públicas, tais como: romarias, ma
nobras 'e paradas militares. excursões turistrcas ou desportivas e semelhantes;

d) os caixeiros viajantes, pracistes e empregados de estabelecimentos re
gistrados, incumbidos de ag encj amentc e venda por meio de amostras, com
caráter itinerante e sem instalecêo:

e) os estabelecimentos e os o-dfissionais que tiverem produtos destinados
exclusivamente aos misteres de sua atividade:

f) os estabelecimentos industr-iais que Iebrícarem, adquirirem, ou tiverem
em depósito, artigos .sujeitoe ao impôsto de consumo apenas para emprêgo, como
matéria prima ou secundária, ou para. seu uso, na composição de outros ertigcs
de sua- própria indústria, tributados ou não;

g) as ernprêsas fornecedoras ele eletricidade que tiverem contrato com 08

poderes públicos para a execucâo de seus serviços.

P0daJidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 10,00 os que solicitarem ou obtiverem a "Patente de Registro"
grátis ou requererem a sua transferência fora dos prazos estabelecidos nos ar
tigos 26, 34 e 36;

b) 30% da importância dos emolumentos devidos _ os que solicitarem
ou pagarem a "Patente de Registro" depois dos prazos estabelecidos no art. 26
ou os que requererem a transferência fora dos prazos indicados nos arts. 34 e .113:

c) importância igual aos emou-rnentos devidos; não inferior a Cr$ 150,JO
os que forem notificados para ree istr-ar o seu estabelecimento ou para- pagar

diferença de emolumentos da "Patente de Registro" de seu comércio ou
fabrico:

d) Cr$ 150,00 a Cr$ 300.00 ~ os que infringirem o disposto no parágrafo
único do art. 31 e no art. 41:

e) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5 000.00 - os que infr.ingírem o disposto no art- 40

CAPÍTULO IV

DAS ESTAM~'I1.HAS E SUA VENDA

Art. 46. As estampilhas serêc de duas côres :

a) verde - para os produtos T:'-'.cionais;
b) encarnada - para os r.rod"::-s estrangeiros.
Art. 47. As estampilhas ter';: a declaração genérica - imaôeto de coa

some - e serão aplicadas 8')S pro '. tos de acôrdo com a procedência, obede
cendo aos seguintes formatos:

a) cintas especiais - pera ch -utos nacionais;
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serviço de
do Diretor
pela Casa

onde ficarão

e carteiras de cí-

produtos.

Casa da Moeda,As estampilhas serão feitas naArt. 48.
depositadas.

Art. 49. A Diretoria das Rendas Internas superintenderá o
fornecimento de estampilhas, e indicará os valores para aprovação
Gera'} da Fazenda Nacional, depois de preparados os desenhos
da Moeda. I

b) cintas comuns -. para bebidas, álcool e vinagre;
c) retangulares especiais - para maços, pacotes, caixas

g er ros e cigarrilhas;
d) retangulares comuns - para os demais

Parágrafo untco. A mesma Diretoria poderá determinar o fornecimento
a qualquer repartição dos Estados e autorizar a requisição direta dee estam.
pilhas, quando se tornar necessário ao serviço da arrecadação do impôsto .

Art. 50. A Casa da Moeda organizará álbuns contendo espécimes de
tôdas as fórmulas em circulação. cabendo à Diretoria das Rendas Internas dis
tribui-los às repartições interessadas na errecadaçào ,

Art. 51. Ao Diretor Geral da Fazenda Nacional compete expedir cir
cular divulgando o formato e côr das estampilhas, bem como sua emissão e
recolhimento.

Art. 52. Para cobrança do impôsto, as estampilhas serão vendidas:

a) na Capital Federal, pela Recebedorte do Distrito Federal e pela AI~

fêndega do Rio de Janeiro;
b) nos Estados e Territórios, pelas repartições arrecadadoras, nas respecti.

vas zonas.

Art. 53. As repartições encarregadas da venda e suprimento das estam
pilhas requisitarão o fornecimento necessário:

a) 81S Recebedories Feder-aia, as Alfândegas do Rio de janeíroe de Santos
e as Delegacias Fiscais - à Casa da Moeda;

b) ee estações arrecadadoras dos Estados e dos Territórios - às respecti
vas Delegacias Fiscais, exceto as Mesas de Renda alfandegadas que serão su
pridas por intermédio das repartições a que se subordinarem, oü por onde .de
terminar, em casos excepcionais, a Diretoria das Rendas Internas.

Art. 54. As estampilhas serão vendidas mediante guia (modelos 4 e 5)

a) aos fabricantes, aos comerciantes importadores e aos que tiverem a
faculdade de receber produtos com o impôsto a pagar - com a apresenteçâo
de "Patente de Registro":

b) aos estabelecimentos públicos federais, estaduais ou municipais e aos
leiloeiros - em face de requisição;

c) para os produtos â.<preendidos, adquiridos em hasta pública, havidos de
inventário ou falência, ou para suprir qualquer falta devidamente justificada

mediante requerimento.

Parágrafo único. As repartições errecedadoraa competentes, nos casos de
apreensão de mercadorias estrangeiras, sem o pagamento do devido ímpôsto.tre
quísítarêo às Alfândegas ou Delegacias Fiscais as eetempilbae próprias.

Art. 55. A aquisição de estampilhas' obedecerá aos seguintes limites:

a) pelos importadores - importância correspondente à quantidade e qua
lidade de fato verífícades na conferência dos artigos submetidos a despacho, ou
importância necessária de acôrdo com o preço a ser marcado para venda no
varejo, quando se tratar de importador de perfumarias e artigos de toucador;
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b) pelos fabricantes - importância nunca inferior a Cr$ 50,00;
c) pelos estabelecimentos públicos - qualquer importância;
d) para os demais casos previstos neste regulamento - importância

necessária.

Art. 56. As guias para aquisição de estampilhas serão organizadas em 3
vias: a primeira acompanherá o processo de despacho nas Alfândegas e Mesas
dI" Renda, ou ficará arquivada nas repartições quando se tratar de produtos
nacionais; a segunda constituirá documento de receita: a terceira será entregue
ao contribuinte.

Art. 57. Terminada nas Alfândegas e Mesas de Renda a conferência das
mercadorias submetidas a despacho, a guia será visada se- estiver exata. ou nela
se anotará. bem como na nota de despacho, a diferença verificada.

Art. 58. O irnpôsto referente a mercadorias importadas por perticulares,
para seu consumo, e industriais, para emprêgo em suas indústrias, será recolhido
por meio de guia.

Art. 59. Os retalhos dos pacotes de fumo selados, que acompanharem es
guias de aquisição de estampilhas para cigarros e cigarrilhas, serão inutilizados
com a data, por meio de carimbo da repartição, e acompanharão os balanços
mensais remetidos às Delegacias Fiscais, e, após a necessária conferência, serão
destruídos, lavrando-se têrmo que ficará anexado ao balanço.

§ 1.0 Os retalhos recebidos pelas Recebedcrias Federeis serão destruídos
nessas repartições.

§ 2.° Nos "Caixas" de estampilhas Iar-se-á histórico circunstanciado dos
retalhos selados que tenham sido recebidos, discriminando-se quantidade, estam
pilhas nêles apostas e total da importância que lhes fôr equivalente.

Art. 60.
produto com
sentada pelo
cedência .

A repartição, ao vender estampilhas a contribuinte que receba
o impôsto a pagar, fará o confronto da nota de remessas apre
compredor com a que houver recebido da repartição de pro-

§ L° Quando, por qualquer motivo, o comprador não apresentar a nota
de que trata êste artigo, a venda das estampilhas será feita de scôrdo com "
mercadoria descrita na nota ou telegrama recebido pela repartição.

§ 2.° Na ausência de nota ou telegrama, as estampilhas serão fornecidas
após verificação fiscal dos produt-os recebidos.

Art. 61. Quando as estampilhas que acompanharem os produtos não cor
responderem ao impôsto dos novos volumes em que. tiverem de ser expostos 9
venda, poderão ser trocadas na repartição local pelos comerciantes, por ocesiéo
da transferência dos volumes. Os que receberem produtos já estampilhedcs
poderão adquirir novas fórmulas mediante requerimento.

§ 1.0 O pedido das estampilhas será formul edo nas guias próprias, onde o
interessado mencionará a quantidade, espécie, valor unitário e total das estam.
pilhas que der em troca, bem como as caracteristicas de que se acherem re··
vestidas em virtude da inutilização. fazendo-as acompanhar da "nota fiscal"
do vendedor, a qual será restituída uma vez verificada a exatidão das declarações.

§ 2.° O chefe da repartição fará examinar se os volumes correspcndem às
declarações da "nota" e às estampilhas apresentadas.

§ 3.° As estampilhas recebidas em troca serão inutiliaedas na forma
desta lei.

Art. 62. Não serão vendidas estampilhas:

a) às firmas devedoras de. impostos, taxas e multas que não os tiverem
pago ou depositado na repartição fiscal competente, uma vez esgotados os
prazos regulamentares;
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b) aos .responsáveis ou fiadores que, devidamente intimados, não houve
-rem solvido no prazo legal os seus compromissos com a: Fazenda.

Art. 63. Só serão vendidas estampilhas que correspondem - na côr,
formato, valor e espécie - aos produtos a estampilhar.

Art. 64. Ninguém poderá vender. trocar. ou ceder. por qualquer forma.
Ó!~ estampilhas adquiridas, salvo quando se trater de venda ou transferência de

.estabelecímento comercial ou industrial .
Art. 65. Não é -permitida a compra, venda ou troca de estampilhas senão

nos casos previstos nesta: lei, perdendo os possuidores. independentemente da
multa que couber. o direito àquelas cuja procedência legal não fôr justificada.

Art. 66. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas em quantidade ex
cedente de 50/0 à necessária ao estarnpilhamento das mercadorias existentes em

"seus estabelecimentos, sob pena de serem apreendidas as excedentes.

§ 1.0 Constitui contravenção a posse de estampilhas que pertenceram a
produtos já consumidos, bem como a de estampilhas extraídas de produtos

.consumidos ou não.
!:i 2.° Constitui também contravenção, independentemente da ação cr-imi

-nal que no caso couber: vender, comprar, empregar ou possuir, sôltas ou aplica
.dae, estampilhas falsas.

Art. 67. As estampilhas recebidas com a mercadoria que tenha sido em
pregada na confecção ou preparo dos produtos serão recolhidas mensalmente,
mediante guia, à repartição arrecadadora local, até o décimo dia útil do mês
.subseqüente, mencionando-se no livro fiscal o seu recebimento e recolhimento,
a entrada da mercadoria e a' quantidade empregada na indústria.

Parágrafo único. As estampilhas recolhidas pelos contribuintes serão In
.cíneradas nas Delegacias Fiscais ,e Recebedor-ias, mediante as cautelas necessárias.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto no art. 66;
b) Cr$ 2 500,00 a Cr$ 5 000,00 os que infringirem o disposto no

.ert . 66. ~ 1.0:
c) Cr$ 5_ 000.00 a Cr$ 10.000,00 os que infringirem o disposto nos

arts. 64, 65 e 66, § 2.°;
d) importância igual ao valor das estampilhas, não inferior a Cr$ 500,Ofl

- os que infringirem o disposto no art. 67.

CAPITULO V

DO ESTAMPILHAMENTO E PAGAMENTO DO IMPÔSTO

Art. 68. Compete o estampilhamento dos produtos estrangeiros:

a) aos comerciantes retalhietas, quando tiverem de iniciar a venda a re
. talho ou quando venderem em volumes intatos 'os produtos que _receberem
..acompanhados de estampilhas; obedecido, quanto aos produtos sujeitos ao im
pôsto de acôrdo com o preço no varejo, o que estabelecem as alíneas respectivas;

b) aos importadores atacadistas e comerciantes grossístas, por ocasião da
venda, quando o comprador fôr perticular, ambulante, ou contribuinte não
registrado para o comércio do produto. quando venderem a mercadoria a re
talho, ou quando a expuserem como amostra ou à venda; obedecido, quanto
aos produtos sujeitos ao impôsto de acôrdo com o prêço no varejo, o que

. estabelecem as alíneas respectivas;
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c) aos donos ou seus representantes legais, por ocasião do recebimento,
quando se tra-tar de mercadoria apreendida.

Art. 69. Aos leiloeiros cumpre estampilhar os produtos por ocasrao da
sua. entrega, quando. vendidos a particular ou a comerciante não devidamente
registrado; _0U cobrar e recolher o Impôsto à repartição arrecadadora local,
por meio de guia, dentro de cinco dias contados da realização do leilão, quando
se tratar de "jóias, obras de ourives e relógios" ou de outros produtos não sujeitos
à selagem direta que procederem de estabelecimentos fabris sem prova de
pagamento do impôsto .

, Perégrafo único; Os leiloeiros deverão examinar se a mercadoria que re
cebem para leilão procede de fabricante, comerciante ou particular, zelando
pelo pagamento do impôsto, sob pena de responsabilidade.

Art. 70. As amostras que não gozarem de isenção, conduzidas por cai
-xeiros viaja-ntes ou empregados de estabelecimentos registrados, deverão estar
eetampilhadas ou acompanhadas de prova de pagamento do impôsto.

Art. 71 As amostras a que se refere o. artigo anterior deverão, quando
em poder de representantes de estabelecimentos comerciais ou fabris, ser
acompanhadas de notas ou faturas discriminativas.

Art. 72. As estampilhas serão aplicadas de acôrdo com o disposto nas
notas às elineas das Tabelas anexas, permitido nos sabões e sabonetes em barra,
pão, ou fôrma, e em qualquer outro produto que não traga o invólucro. o es·
tampifhamento em fôlha ou fita de papel.· desde que a falta de aderência ou
ações químicas prejudiquem a selagem ou a estampilha.

Art. 73. Para complemento do irnpêsto poderá ser empregada mais de
uma estampilha da mesma espécie, não sendo computadas as que se acharem
eotopostes. corri o valor encoberto.

Parágrafo único. Não se compreendem na disposição dêste artigo os vo
'lumes contendo mais de uma vintena de cigarros ou cigarrilhas, nos quais só
serão aplicadas estampilhas dos valores correspondentes ao preço de venda de
.cada vn.tena .

Art. 74. Consideram-se não estempilhadoe os produtos a que forem apü
cedas fórmulas:

a) destinadas a produtos nacionais, quando se tratar de produtos estran-
.geiros e vice-versa;

b) especieie destinadas a outro produto:
c) comuns, quando houver fórmulas especiais para o eetampilhamentor
d) de formato diverso do destinado ao estampilhamento;
e) não inutilizadas ou não marcadas de acôrdo com esta lei;
f) que não estiverem em circulação;

g) que tiverem emendas, rasuras, ou borrões;
h) que estiverem em desacordo com as prescrições dêste capítulo.

Parágr-afo único. Consideram-se também sem efeito legal as estampilhas
-que acompanharem os produtos nos casos dêste artigo.

Art. 75. Constitui contrevencâo o emprêgo de estampilha já usada, bem
como a venda ou exposição à venda de mercadorias assim estampilhadas .

Parágrafo único. Provada a boa-fé do expositor, a responsabilidade te
.eairá apenas eôbre o vendedor.

Art. 76. Os fabricantes, importadores e outros adquirentes de estampi
lhas para produtos nacionais ou estrangeiros, são obrigados a assinalá-las, no
lado impresso, por ocasião de aplicá-las ou remetê-las ao comprador,com a
firma ou as iniciais e o número da alínea de incidência em que o produto

Cot . de Leis - VoI. I F. 21
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estiver compreendido, à tinta, picote ou óutro qualquer processo mecânico,
contanto que a indicação do valor da estampilha e as marcações exigidas
fiquem visíveis.

Parágrafo único. Os que acondicionarem mercadorias de modo diferente
do recebido contramarcerâo as estampilha-s de ecôrdc com êste artigo.

Art. 77. As estampilhas que acompanharem Os produtos remetidos ou
vendidos por industriais ou comerciantes, nos casos previstos nesta lei, serão
marcadas no verso, pelo remetente, com indicação, a cerímbo, tinta ou lápis
tinta, do número, capacidade ou pêso elos volumes (conforme o caso), data
da entrega ou remessa, número da "nota fiscal" respectiva, firma e sua loca
lização, de maneira a abranger a totalidade das fórmulas correspondentes a
ceda volume.

Parágrafo único. Na inutilização a que se refere êste artigo é obrigatória
8 repetição, por extenso, do algarismo ou algarismos indicativos do dia da
inutilização.

Art. 78. Nos casos de estampifhemento em globo dos volumes, as es
tampilhas serão inutilizadas, na parte impressa, por meio de traço forte, de
tinta ou lápis tinta, e com a data do dia da venda, observada a exigência ':10
parágrafo único do artigo anterior.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto nos ma. 76
e seu parágrafo, 77 e seu parágrafo, e 'l8;

b) Cr$ 500,00 l:< Crê 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos ar
tigos 68, 69, primeira parte, 70, 71, 72, 73 e 74;

c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 73, parágrafo único, e 75;

d) Importância igual ao valor do ímpôsto, não inferior a Cr$ 2 500,00 -
os que infringirem o ert . 69, segunda parte.

CAPITULO VI

DO RECOLHIMENTO DO IMPÔSTO POR MEIO DE GUlA

Art. 79. O recolhimento de impôsto por meio de guia se processará na
forma da Observação 2.a da Tabela "A". A repartição arrecadadora, que rece
ber importâncias provenientes de .Impôsto devido por guia. terá Os livros in
dispensáveis ao contrôle dos recebimentos, com títulos próprios para cada con
tribuinte e espécie tributada, de acôrdo com as Tabelas anexas, obedecidas as
instruções que forem baixadas pela Diretoria das Rendas Internas.

Art. 80. Aos contribuintes será fornecido, pela repartição arrecadadora,
conhecimento extraído de talão especial indicando nome e enderêço do con
tribuinte, número da "Patente de Registro" e da guia de recolhiment-o do
impôsto, espécie de produto de acôrdo com as Tabelas, importâncias recebidas,
data, carimbo e assinatura do tesoureiro, coletor ou funcionário eutoriaado .

Art. 81. As importâncias serão recebidas acompanhadas das guias mo
delos 6, 7 ou 8, de acôrdo com a espécie do produto, em três vias, deven-do a
terceira via ser restituída ao contribuinte depois de carimbada e assinada na
repartição.
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Art. 82. Não será permitido recolhimento de importância inferior a Cr$
50,00, a não ser em caso especial, a critério do chefe da repartição arrecadadora
e justificado no verso das três vias da guia de recolhimento.

Art. 83. A diferença de ímpôsto entre produtos nacionais e estrangeiros
será cobrada por verba, na prôprte guia de aquisição de estampilhas ou de re
colhimento de impôsto, devendo nela figurar especificadamenta e assim eer
escriturada nos livros da repartição.

Parágrafo único. Quando se tratar dos produtos da Tabela A e de outros
sujeitos ao impôs to ad vejorern, o recebimento se processará por guia, na sua
totalidade

CAPíTULO VII

DOS RóTULOS E SUA APLICAÇÃO

Art. 84. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar os seus produto!
ou os volumes que os acondicionarem, em lugar visível, indicando o nome ou a
razão social da emprêsa fabril, o local da fábrica (cidade, rua e número), po
dendo esta última indicação ser substituída pela da marca fabril registrada,
sendo obrigatória, em qualquer caso, a expressão "Indústria Brasileira".

§ 1.0 Sêo dispensados da rotulagem ou merceção os produtos das alíneas
J, V, VII, VIII, X, XXV, e as cordoalhas do inciso 2 da alínea XXIX, cons
tantes, das Tabelas anexas.

§ 2.0 Os que fabricarem o-mesmo produto em mais de um estabelecimento
fabril ficarão obrigados 3. indicar, nos rótulos ou em etiquêtaa, o local da
fábrica produtora.

§ 3.° As indicações deste artigo serão feitas em cada unidade, por processo
de gravação, estamparia cu impressão à tinta, ou por meio de etíquêtas co
ladas, ou ainda, costuradas, quando se tratar de tecidos ou artefatos de tecidos
produzidos pelas fábricas produtoras .do pano, e bem assim nos de que trata
o inciso 2 da alínea IH da Tabela A.

§ 4.° Os tecidos, além das indicações dêste artigo, conterão, obrtgatôrm
mente, na ourela a expressão "Indústria Brasileira", por meio de decalcomania.
carimbo ou textura, em distância não meior de três metros, ou por meio de
frisos ou fios verde e amarelo. devendo os de lã conter obrigatoriamente as
indicações dêste artigo.

ti 5.° Nos tecidos de sêde, nos de filó e nos de tipos "Madras" e "Bagdá",
as indicações dêste artigo serão gravadas por meio de decalcomania, carimbo,
etiqueta ou textura, em espaço de di-aensões nunca inferiores a 5 x 10 centí
metros, nas duas extremidades de cada peça, não podendo o vendedor cortar
essas indicações do fim da peça.

§ 6.° Nas perfumarias t: artigos de toucador. as exigências dêste artigo
poderão ser distribuídas entre o rótulo e a etiquêta apostos ao produto.

Art. 85. Não é permitida a importação de tecidos e panos contendo.
nas ourelas ou junto dela-s, frisos ou fios com as côree verde e amarela.

Art. 86. Os expositores de mercadorias acondicionadas de modo diferente
do recebido são obrigados a aplicar ao novo volume rótulos nas condições do
art. 84, indicando o nome do país produtor se estrangeiro, e o do Estado em
que foi produzido se nacional. Excetuem-se os produtos reecondicíonedos em
vidros. latas ou outros recipientes, não fechados, para assim serem vendidos ao
consumidor.
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Art. 87. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto em raaâo do
pêeo deverão mencionar nos rótulos ou etiquêtas apostos aos seus. artigos o
pêso que serviu de base à incidência do ímpôsto de consumo; e os de álconJ
e de bebidas alcoólicas, a respectiva graduação.

Art. 88. Poderão ser aplicados aos produtos carimbos ou etiquêtae men
cionando marca, firma e local dos vendedores do artigo, desde que o rótulo
não fique alterado OU encoberto.

Art. 89. É proibide. importar, fabricar. possuir, vender ou expor à. venda,
rótulos, etiquêtas, cápsulas ou invólucros que se prestem a inculcar como es
trangeiras quaisquer mercedories de produção nacional.

§ 1.0 Na proibição de importar rótulos. cápsulas, ou invólucros. a que se
refere êste ar-tigo. não 'se compreendem os que forem importados pelas casas
comerciais que sejam filiais de outras estabelecidas no estrangeiro, contento
que os rótulos, cápsulas ou invólucros contenham a designação das localidades
em que estiverem estabelecidas a casa metr-ia, no estrangeiro, e va filial. no
B vasil .

§ 2.° As filiais são obrigadas, no caso do parágrafo anterior, a provar, por
contratos, devidamente registrados, que se acham em condições de gozar das
ventegens ali estabelecidas e a fazer acompanhar os seus despachos de im
portação de atestados, em que as autoridades consulares brasileiras nas locali
dades exportadoras declarem que as casas remetentes são sedes ou metríees .

§ 3.° Se os rótulos, cápsulas ou invólucros forem importados juntamente
com - as mercadorias a que se destinem, somente se concederá o despacho dos
me~os em quantidade estritamente necessária às mercadorias importadas.

§ 4.° Os rótulos, etíquêtes, cápsulas e invólucros, bem como as chapas,
matrizes, carimbos e objetos semelhantes. destinados à confecçâo de rótulo,
de fábricas inexistentes, apreendidos em contravenção desta lei, serão destruí
do!' mediante as for-melidades legais, depois de passadas em julgado as respecti
ves decisões e de retirados os exemplares necessários ao processo criminal.

Art. 90. Não é permitido assinalar, vender ou expor à venda merca
darias nacionais com rótulos escritos no todo ou' em parte em língua estran
geira, selvo se contiverem êstes. em português, os dizeres exigidos pelo art. 84.
com a expressão "Indústria Brasileira" em lugar destacado e letras maiores
do que quaisquer outras.

Parágrafo único. Excetuam-se os nomes de bebidas e outros que não
tenham correspondência em português, como "Champagne", "Bitter", "Brandy",
"Cognac". "Vodka", "Whisky", "Kirsch". etc., desde que os rótulos contenham
8S. indicações do ert . 84.

Art _ 91. É proibida a importação de produtos estrangeiros Que tragam
rótulos, no todo ou em parte, em língua pcrtuguêsa, sem mencionar o país
de .origem .

Parágrafo umco . É proibido vender ou expor à venda, como estrangeira,
mercadoria produzida, fabricada ou transformada no Brasil.

Art. 92. Os fabricantes a que se referem os incisos I, II e IH da letra a
do art . 44 e os de "Patente de Registro" gratuita são obrigados a rotular
seus produtos logo depois de acabadoe.

Parágrafo único. Os fabricantes incluídos nos incisos IV a X de letra .9

do mesmo artigo deverão. rotular os respectivos produtos antes de lhes darem:
saída ou de remetê-los para a seção de venda a varejo, salvo quanto aos que
estão sujeitos a estampilhamento imediato ao acabamento, os quais seguem o
regime dêste artigo:
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Art. 93. Os rótulos de marca, firma; ou local diferente do da fábrica
poderão ser adaptados por "meio de carimbo impresso com tinta diversa de .
anterior, a fim de evitar confusões, e pela mesma forma corrigidos os que não
estiverem nas 'condições do art. 84.

Art. 94. Considera:se contravenção o emprêg., de rótulo de fábrica não
existente ou indicando falsa procedência ou qualidade, bem como á venda de
mercadorias com rótulos nas mesmas condições, e a venda, ou exposição à
venda de mercadorias nacionais ou nacíonalíaades, inculcadas como estrengei
tas, ou vice-versa.

Art. 9S. Os rótulos serão aplicados:

1.0 _ à tinta indelével ou a fogo nos barr-is de qualquer espécie, nas
barricas e nos caixões;

2.° por meio de dizeres colados, impressos ou gravados:

a) nas caixas, latas, maços, carteiras, pecotea, peças e em qualquer outro
envoltório;

b) nas unidades em que forem apostas as estampilhas e nos envoltórios
em que as mesmas unidades forem expostea à venda;

c) em qualquer parte visível do objeto ou invólucro nos demais casos.

Ait. 96. O nome e o domicílio de pessoa autorizada pelo Diretor das
Rendas Internas a mandar prepa-rar produtos em qualquer estabelecimento
fabril deverão figurar também no rótulo que, conjuntamente com os dizeres
do art.. 84, fôr epôsto pelo fabricante, assumindo êste as responsabilidades
decorrentes das prescrições da presente lei.

Art. 97. Para os casos não previstos nesta lei, em relação aos rótulos,
será aplicada a legislação em vigor.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) c-s 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto nos arti
gos 84 e seus parágrafos, 86, 87, 88, 92 e seu parágrafo, 93, 95 e 96;

b) c-s 2. SOO,OC! a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto nos
arts. 85 e 90;

c) Cr$ 5.000,0 a Cr$ 10.000,00 - os que infringirem o disposto nos
erta. 89 e seus parágrafos, 91 e seu parágrafo e 94.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. Nenhum produto sujeito a impôsto de consumo poderá sair
das fábricas, das Alfândegas ou Mesas de Renda, nem ser exposto à venda ou
vendido. sem que o irnpôstc tenha sido prêviemente recolhido. ou sem que
esteja devidamente eetamptlhado, atentos os dispositivos e as exceções desta: lei
e mais as seguintes:

a) as mercadorias adquiridas das fábricas produtoras pelas benefíciadoraa,
desde que estejam acompanhadas da "nota fiscal" e da fatura ou das res
pectivas estampilhas, conforme o processo de incidência;

b) as mercadorias existentes nos estabelecimentos comerciais, econdícío
nadas nos volumes em que foram recebidas, acompanhadas da "nota fiscal"
ou fatura e das estampilhas correspondentes.
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Perágrafo único. O irnpôato correspondente aos produtos ligados a cir
cunstância de preço, que forem objeto de doação, será pago na base do preço
normal da fábrica.

Art. 99. O impôsto figurará obrigatàriamente em parcela separada na
"nota fiscal" e será cobrado pelo fabricante ou importador do primeiro com
prador, ficando, a partir, dêste momento, incorporado ao preço do produto.

Art. 100. Estão subordinadas à fiscal izaçáo e ao regime fiscal previsto
nesta lei tôdas as pessoas físicas ou jurídicas que fabricarem, beneficiarem,
transformarem, expuserem à venda, transportarem ou tiverem em depósito para
êsses fins mercadorias sujeitas ao impôsto de consumo.

Art. 101. Quando nos estabelecimentos comerciais por grosso, que re
ceberem estampilhas para aplicação nos produtos, e nas fábricee, houver venda
a varejo. a seção desta será inteiramente separada, de modo a evitar confusão
e promiscuidade, sob pena de serem considerados expostos à venda a varejo
todos os produtos que se echerem no estabelecimento, observadas ainda as res
trições desta lei.

Art. 102. Os produtos remetidos de uma para outra fábrica, para bene~

ficianfento. ou acabamento, ou quando devolvidos, transitarão sempre acomna
nhados da guia modêlo 9_

Art. 103. A fábrica recebedora, que pertencer à mesma firma remetente,
poderá vender ° oroduto que beneficiar ou acabar, desde que o inclua na sua
escrita. ou no seu boletim de produção, anotando o fato nes colunas orôortea
e satisfazendo o necessário impôeto , A fábrica dará aviso Dor escrito. com
Indicecôes precisas. ao estabelecimento de origem do produto. onde serão feitas.
no livro fiscal ou no boletim de produção e na canhoto do talão respectivo, as
devidas BmotBÇÕe9.

Art. 104. O fabricante de produtos sujeitos à selagem direta. cus man
dar preparar seus produtos em outra fábrica, remeterá a matéria prima, 06

rótulos e as estampilhas iá inutilizada-s, acompanhados da guia mOO&10 9. curn
nríndo ao estabelecimento recebedor mencionar nos seus livros fiscais ou .10

seu boletim de oroducão a entrada da guia e das estampilhas. bem corno a
devolução dos orodutos preparados e estemuilhadcs, fazendo-os acomoanber
da guia do mesmo modêlo . As guias ficarão arquivadas para efeitos fiscais,
após a necessária escrituração.

Quando se tratar de produto sujeito a impôsto por meio de guia, tanto
a matéria prima e os rótulos. como o produto iá fabricado tr ansitar-áo ecom
nenhados da guia modêlo 9. cumprindo ao fabricante preparador. até (1 ';.0
dia útil do mês subseqüente. comunicar a execucâo da encomenda à recarrícâo
arrecadadora situada no local de fábrica de oriaem ,

Art. 105. Os representantes de fábricas. marcas ou produtos estraneei
ros. desde que tenham para tal fim a autoriaacêo comoetente. ooderâo febri
car ou mandar fabricar ditos produtos, mediante licença essencial da Diretoria
das Rendas Internss ,

Art. 106. Todos os comerciantes e fabricantes Que adquirirem. como
meteria prima ou para comércio. produtos suieitoa ao imoôstc de conaurno,
deverão examinar cuidadosamente se os mesmos produtos, assim como as es
templlbes. guias, rótulos, "notas fiscais" ou faturas Que os acorrmanharem.
obedecem a tôdas as prescrições desta lei. As "notas fiscais", faturas e guias
serão datadas e assinadas. no dia da entrada dos produtos nos eetebelecimentos
pelos seus adquirentes.

!:l. 1.0 Verificada uualouer falta. os interessados. a fim de se eximirem r.I~

responsebtlldede, darão conhecimento à reoertícâe fiscal competente. antes do
Inicio do consumo ou da venda dos produtos. avisando ao remetente cor meio
de carta registrada.
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§ 2.0 Quando a falta fôr verificada por agentes do fisco, responderão:

c ) dentro dos primeiros 10 dias, contedoa da data do recebimento, apenas
o remetente, desde que não esteja iniciado o consumo ou a venda da merca
daria, cabendo, em caso contrário, responsabilidade também ao expositor;

b) decorridos os primeiros 10 dias. tanto o remetente como o recebedor
<'oU expositor, cessando a responaebilidade do remetente no caso de falta r>.,i
insuficiência de impôsto diretamente verificada em produto apreendido depois
de um ano da data do recebimento.

§ 3.° A responsabilidade dos fabricantes de produtos do inciso 1.0 da
alínea XXVII cessará, quanto à marcação de preço e insuficiência de impôsto,
decorridos 10 dias da data do recebimento pelo comerciante.

Art. 107. As "notas fiscais" Que os fabricantes e comerciantes Dor grosso
são obrigados a fornecer com os produtos, ainda que os compradores eeiam
particulares ou comerciantes não registrados. serão extraídas do talão nota
fiscal modêlo 11, com as fôlhas numeradas tipográfica e seguidamente, ficando
cópia, tirada a carbono, no talão. A numeração da "nota fiscal" poderá ser
reiniciada anualmente ou quando atingir o número 999.999. Poderão ser uri
Iiaados tantos talões quantos sejam necessários, desde que se distingam por
seriação alfabética.

§ 1.0 A "nota fiscal" modêlo 11 poderá, mediante declaração feita na
mesma pelo emitente. substituir, pera todos os efeitos legais, as faturas, po
dendo nela ser incluídas outras indicações, além das exigidas nesta lei, para
servir de elemento à emissão de duplicatas, nos têrmoa da Lei 0.° 187, de 15
de janeiro de 1936.

§ 2.° É permitido o uso da "nota fiscal" emitida mecânlcamente ou
dactilografada cem os dizeres do modêlo 11, desde que seja copiada em Co
piador revestido das formalidades legais e contenha ainda o número dêste e
o de respectiva fôlha .

§ 3.0 Na "nota fiscal", as mercadorias serão discriminadas pela quanti
tidade, espécie e qualidade, mencionado o preço por que forem vendidas,
salvo as restrições constantes das respectivas alíneas, e com a declaração de
se acharem estampilhadas ou acompanhadas de estampilhas, bem como a quan
tidade e valor destas; serão indicados ainda o preço de venda no varejo,
a dimensão ou o pêso, sempre que a incidência estiver ligada -a estas circuns
tâncias e, finalmente, a espécie de unidade em que forem faturadas e o totat
das unidades, quando se tratar de produtos sujeitos ao impôsto ad velorem,

Art. lOS. Os produtos sujeitos a ímpôsto de consumo não serão adrni
tidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de Ronda, nem poderão sair das
fábricas ou ser expostos à venda, fora dos maços, carteiras, latas, caixas, sacos,
recipientes e outros envoltórios, nos têrmos das disposições atinentes a cada
um dêlea, consignadas nesta lei.

Art. 109. Nos casos de estampilhamento em globo, se os volumes
forem abertos para exposição à venda, os produtos permanecerão nos seus
envoltórios de maneira que se possam verificar as estampilhas, as quais serão
inutilizadas com a data do início do retalhamento.

Art. 110. E' vedada, em qualquer estabelecimento, a existência de
vasilhame contendo torneira ou tubo para a venda a tôrne de bebidas, álcool
vinagre e óleos adequados à alimentação.

Art. 111. Os fabricantes a que se refere o art. 25 não poderão ter
seção de venda a varejo no mesmo prédio ou em prédio que tenha comunicação
interna com o do fa brico.

Art. 112. Os produtos sujeitos à selagem direta que forem devolvidas
ao fabricante, transitarão acompanhados de "nota fiscal". Se a devolução fôr
parcial, serão acompanhados de memorando explicativo, visado pela repartição
arrecadadora local, em face da "nota fiscal" respectiva em que será feita menção
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desta circunstência . Cumprirá ao fabricante colar ao talão ou bloco correspon
dente o documento devolvido e registrar os produtos na coluna das observa
ções, com os esclarecimentos necessários.

Parágrafo único. Tratando-se de produto cujo impôsto seja recolhido
por meio de guia, será novamente incorporado à produção do fabricante e ficará
sujeito a novo irnpôsto quando fôr vendido, salvo quando a venda fôr feita
aos Governos Federal. Estadual ou Municipal e houver prova da devolução
do produto. Nesta hipótese o industrial anotará na coluna própria do livro
modêlo 15 a devolução feita e deduzirá o impôsto que houver lançado na
coluna correspondente a êle .

Art. 113. Os fabricantes e os comerciantes por grosso deverão numerar
os volumes seguidamente, por ocasião da saída do estabelecimento, devendo
a- numeração ser anualmente reiniciada. Aquêles que tiverem mais de uma
seção de venda poderão usar tantas numerações seguidas quantos forem os
estabelecimentos, contanto que as numerações se distingam por série alfabêfica ,
São dispensados dessa numeração as caixas de madeira, os engradados e as
barricas abertas destinadas -8' simples transporte.

Art. 114. Os fabricantes de produtos sujeitos ao impôsto por dimensão)
pêso, ou volume, indicarão nos volumes a metragem, 6 pêso ou o número de
litros que contiverem.

Art. 115. Os fabricantes de produtos sujeitos ao lmpôsto de consumo
deverão:

a permitir o exame a
os funcionários fiscais

ficam obrigadas
documentos que

a) apresentar" mensalmente, à repartição arrecadadora' local, até o último
dia útil do mês subseqüente, duas cópias autênticas" do resumo do livro fiscal
da produção e consumo ou do -'livro modêlo 15;

b} entregar à repartição, até o dia 30 de janeiro de cada ano, ou oito
dias depois de qualquer alteração, uma -relação dos operários que trabalhem
fora da fábrica, com indicação de suas residências;

c) entregar aos operários que trabalhem fora da fábrica uma caderneta,
com as fôlhas numeradas seguidamente, autenticada na repartição fiscal, para
ser apresentada, quando exigida, nela mencionando a matéria prima entregue
ao operário e os produtos manufaturados restituídos à fábrica;

d) dar conhecimento à repartição fiscal competente, dentro do prazo
de 5 dias, quando suspenderem por período superior a 10 dias o movimento dos
estabelecimentos fabris e quando recomeçarem a trebalhar .

Parágrafo único. Os comerciantes de jóias, obras de ourives e relógios
deverão observar o disposto na letra li dêste artigo.

Art. 116. As pessoas a que se refere o art. 100 exibirão aos agentes
fiscais, sempre que exigido, os produtos, os livros fiscais e comerciais, o boletim
de produção, os canhotos dos talões de "notas fiscais", as faturas e outros
documentos fiscais e comerciais julgados necessários à fiscalização.

~ 1.0 As pessoas a que se refere êste artigo franquearão os seus estabe
lecimentos, depósitos e dependências aos agentes fiscais. a qualquer hora do
dia e da noite, - se à noite estiverem funcionando, - assim como o exame dos
livros das escritas fiscal e comercial, constituindo embaraço à ação fiscal a
recusa a qualquer des-sas exígêncías .

§ 2.° As emprêsas de transporte
a verificação das mercadorias, livros e
julgarem nscessários .

Art. 117. Os comerciantes e importadores de mercadorias apresentarão
ao "visto" e exame das agentes fiscais ou, na ausência dêste, à repartição
arrecadadora, as "notas fiscais") guias de recolhimento do impôsto, faturas e
outros documentos que receberem com os produtos por via marítima, fluvial,
terrestre ou aérea, antes da retirada dos mesmos produtos das respectivas
estações.
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Penalidades
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Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - os que infringirem o disposto no art. 115
e seu parágrafo;

b) Crê 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nos arts. 99.
102, 104, 105, 106, eegunda parte, 107 e seus parágrafos, 110. 112 e seu pará.
grafo, 113, 114, 116 e 117;

c) Cr$ 1.000,00 a Cr$ -2.000,00 - os que infrigirem o disposto nos
arts. 98, 103, 106, primeira parte, 108, 109 e 111;

d) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 - os que infringirem o disposto n09
§§ 1.0 e 2.° do art. 116.

CAPíTULO IX

DOS LIVROS li: DO EXAME DAS ESCRITAS FISCAL E COMERCIAL

Art. 118. Os livros da escrita fiscal, exigidos por esta lei, terão as fôlhaa
numeradas tipográfica e seguidamente, devendo ser' antes de sua utilização,
autenticados pela repartição competente; que rubricará tôdes as fôlhas.

§ 1.0 E' exigida também a autenticação do talão "nota fiscal" dos fa
bricantes de produtos previstos na Tabela "A" e nas alíneas XVII, XX, XXIV,
inciso 1.0, XXVII, inciso 2.°, XXVIII e XXIX das demais Tabelas, bem como
das tinturarias, dos beneficiadores ou transformadores, dos comerciantes ataca
distas de "fumo em corda, fôlha, ou pastá", de "álcool", de "aguardente" e de
"sal",' dos comerciantes por grosso ou a varejo de "jóias, obras de ourives e
relógios" e dos que venderem produtos com isenção do impôsto .

~ 2.° Poderá ser autenticado mais de um livro ou talão de cada vez,
desde que tenham numeração seguida à do último de cada série, devendo,
entâo; ser êste apresentado à repartiçâo, ainda que não utilizado.

§ 3.0 Os livros e talões. serão autenticados mediante prova de início de
negócio, de autenticação - de igual livro ou talão anterior, ou por motivo justi
ficado, desde que estejam de acôrdo com o modêlo regulamentar.

Art. 119. Os livros e- boletins de produção das fábricas serão distintos
para ceda uma das espécies enumeradas no art. 1.0. podendo ter apenas as
divisões necessárias ao movimento do estabelecimento; respeitada a ordem para
cada alínea do impôsto descrita no art. 1.0 e nas Tabelas anexas.

§ 1.0 A escrituração será organizada com clareza," asseio e exatidão, de
modo a não deixar dúvidas, devendo os lançamentos ser feitos diàriamente,
encerrados mensalmente os livros até o 10° dia útil. Numa mesma fôlha de
cada livro poderão ser lançados diversos meses, desde que o movimento de
cada mês seja encerrado destacadamente, de forma a evitar confusão, con
signando-se somente os dias em que houver movimento, inutilizados os espaços
em branco.

§ 2.° O boletim de produção poderá ser substituído por fichas de pro
.'1.uçãoe estoque, desde que ofereçam todos os elementos de contrôle exigidos
nesta lei.

§ 3.° Os dados c·onstantes do boletim de 'produção estão
rância de, quebras admissível para cada espécie tributada.

sujeitos à tele-

Art. 120. Os livros, boletins de produção e talões de que trata esta
lei serão conservados nos respectivos estabelecimentos, mesmoern caso de
transferência de firma ou de local, fazendo-se, quando necessárias, as devidas
anotações para continuidade da escrituração.
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Parágrafo único. Os Delegados Fiscais e Diretores de Recebedorías po-
derão autorizar a inutilização dos livros fiscais, talões de notas fiscais e bo
tetlns de produção, decorridos mais de dez anos, ouvido o agente fiscal da cir-.
cunscrtçáo ou seção.

Art. 121. No Interêsse da Fazenda Nacional, os agentes fiscais procederâc
8 exame da escrita geral dos contribuintes, sendo obrigatória a .apresentaçâo dos
livros que possuírem: Diário, Copiadores de cartas e de faturas e demais
livros auxiliares, tais como "Contas-correntes", "Razão", "Borrador", ··Cos·
taneíra", talões de "notas fiscais" ou de faturas e quaisquer outros.

§ 1.0 Se fôr recusada a exibição dos livros comerciais registrados no
Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Juntas Comerciais e nos
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, o agente fiscal intimará o
contribuinte a apresentá-los no prazo de 72 horas, lavrando o competente auto,
se não fôr cumprida essa exigência, e levando o fato ao conhecimento do
chefe da repartição, para o devido procedimento. Quando houver recusa de
apresentação de qualquer livro fiscal ou comercial não registrado, a lavratura
do auto independerá da referida intimação.

§ 2.° Se, pelos livros apresentados, não se puder apurar conveniente
mente o movimento comercial do estabelecimento, colher-se-âc os elementos
precisos no exame de livros ou documentos de estabelecimentos que com aquêle
se relacionem, ou nos despachos, livros e papéis de estações ou agências de
emprêsas de transporte, ou em outras fontes subsidiárias.

Art. 122. Tornando-se necessário o exame da escrita geral do esta
belecimento sob a jurisdição de outra repartição arrecadadora, será solicitado
diretamente a essa repartição.

Art. 123. O funcionário que tiver de recorrer ao exame da escrita geral
coiÍvidará o proprietário do estabelecimento, ou seu representante, a acom
panhar o exame ou indicar pessoa que o assista e, em caso de recusa, fará
constar do processo essa ocorrência.

§ 1.0 Se o comerciante ou fabricante, mesmo que tenha firmado por si
ou seu representante o auto ou tênno respectivo, não se conformar com o resul
tado do exame, o chefe da repartição designará outro funcionário, para, como
perito da Fazenda, proceder, em companhia do perito que fôr designado pelo
interessado, a novo exame, do qual será lavrado .Ieudo .

§ 2.0 Se as conclusões dos peritos coincidirem com as do funcionário
que realizar o primeiro exame, não terá lugar nova perícia; se, porém, houver'
discordância, será nomeado funcionário do Ministério da Fazenda, e. na sua
falta, de qualquer outro Ministério, para desempatar, cabendo a nomeação a09
Diretores de Recebedorias e aos Delegados Fiscais.

§ 3,° Por qualquer exame requerido fora dos casos previstos neste artigo
serão abonados, à custa dos interessados, aos peritos da Fazenda, que não po
derão exceder de dois, honorários fixados pelo chefe da repartição, tendo em
vista a importância do trabalhe e a distância a percorrer da sede da repartição
ao local da diligência.

§ 4.° Os livros fiscais e os da escrita geral do estabelecimento não são
passíveis de apreensâo: as faltas nêles verificadas serão tomadas por têrmo,
as da escrita fiscal, no próprio livro, e as da escrita geral, em Iôlha avulsa
que será anexada ao processo salvo quando essa apreensão se tornar indis
pensável à defesa dos interêsses da Fazenda Nacional.

§ 5.° Não são passíveis de apreensão o "Dillrio" e outros livros comerciais
registrados no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, nas Juntas
Comerciais, ou nos _Cartórios de Registro de Títulos e Documentos.
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Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 os que infringirem o art. 118 e seu:
§ 1.0, e art. 119 e seus §§ 1.0 e 2.0;

b) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00 os que infringirem o disposto no
art. 120;

c) Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00 os que recusarem a exibição dos
livros a que se refere o art. 121,

CAPíTULO x

DAS MERCADORIAS, OBJETOS E EFEITOS EM CONTRAVENÇ:ÃO OU EM TRÂNSITO

Art. 124. As mercadorias, estampilhas, rótulos, notas de venda ou fa
turas e guias em contravenção às disposições desta lei, bem como embarcações
e veículos que não pertençam a emprêaas transportadoras, os aparelhos, má
quinas, vidros, cápsulas, rôlhas e tudo quanto se tornar necessário a com
provar as infrações serão apreendidos e apresentados à repartição arrecadadora
local, mediante as formalidades legais.

§ 1.0 Se não fôr possível efetuar a remoção das mercadorias ou objetos
apreendidos. o apreensor incumbirá de guarda ou depósito dos mesmos pessoa
idônea ou o próprio infrator, mediante têrmo de depósito, conforme modêlo
37, o qual será assinado pelo depositário, pelo apreensor e por testemunhas, se
houver, e acompanhará o auto de infração, devendo as máquinas ou aparelhos
ser lacrados de forma a não poderem funcionar, e as mercadorias conveniente
mente autenticadas,

§ 2.0 Se não houver quem aceite o encargo de depositário" o apreenscr
mencionará no auto esta circunstância, fazendo conduzir para a repartição,
quando possível, um espécime, que constituirá a prova material da infração,
providenciando, também, para que fique o estabelecimento guardado por fôrça
pública, até que se efetive a apreensão.

Art. 125. Havendo prova ou suspeita de. que em casas particulares.
habitadas ou não, em dependências de casas comerciais, ocupadas por pessoas
da família do proprietário, ou em edifícios ocupados por emprêsas oú insti
tuições de qualquer natureza, se ocultam mercadorias sujeitas ao impôsto de
consumo, aí fabricadas ou retiradas de estabelecimentos fabris ou comerciai",
ou das Alfândegas ou Mesas de Renda sem terem pago o impôsto devido,
os agentes fiscais intimarão pessoalmente o detentor a entregar as mercadorias
em contravenção. lavrando o necessário auto .

§ 1.0 Essa providência estende-se aos casos de outros objetos sujeitos
à fiscalização do impôsto.

§ 2.° Recusada a entrega da mercadoria ou dos objetos em contravenção,
os agentes 'levarão imediatamente o fato ao conhecimento da autoridade fiscal.
e fim de que promova a apreensão judicial e tome tôdas as cautelas de maneira
a impedir a retirada clandestina daqueles artigos, providenciando ainda sôbre
a lavratura do auto que servirá de base ao processo.

Art. 126. No caso de suspeite de não estarem devidamente estampilhadee
ou não estarem de acôrdo com outras exigências desta lei as mercadcnaa :
que devam ser expedidas nas estações de emprêsas ferroviárias, fluviais, mar-i
times, ou aéreas, os agentes fiscais ou os empregados das mesmas emprêsas não
impedirão o transporte dos respectivos volumes, mas tomarão as seguintes
precauções

a) marcarão os volumes de maneira que não possam ser violados sem
deixar vestígios;
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b) afixarão nos mesmos volumes nota declaratôría, para que sejam re
tidos na estação do destino, até que o agente fiscal ou o chefe da repartição
da localidade se apresente para examiná-los, o que deverá ser feito dentro da
três dias e sempre que possível com assistência do consignatário ou seu repre
sentante legal, e na falta dêstes, em presença de duas testemunhas.

§ 1,0 Da nota aludida na letra b será dado conhecimento ao chefe da
estação expedidora e ao guarda ou condutor da mercadoria, e avisado, por
telegrama, o chefe da repertiçêo do destino.

§ 2.° No caso de não estar o produto devidamente legalizado, o empre
gado que fizer a diligência no ponto do destino lavrará contra o remetente
auto de infração e' apreenderá a mercadoria.

§ 3.° No caso de suspeita, os volumes em descarga ficarão retidos 9.té
que sejam abertos, conforme o disposto na letra b dêste artigo.

Art. 127. Os diretores, administradores, gerentes e mais empregados
das linhas e emprêsae de transporte, particulares ou não, prestarão aos. fun
cionários fiscais, sob pena de responsabilidade, todo o seu concurso para Iaci
litar-Ihes a inspeção das mercadorias em despacho ou já despachadas, sendo
as certidões de que necessitarem fornecidas independentemente de contribuição.

Parágrafo único. Quando, para sua ressalva, 'a administração das linhas
de transporte o exigir, o funcionário lavrará têrmo declaratório da diligência
que houver efetuado.

Art. 128. As, estampilhas, guias, "notas fiscais" ou faturas que os fa
bricantes e os comerciantes são obrigados a fornecer com os produtos ven
didos ou remetidos para beneficiamento, deverão acompanhá-los em poder do
condutor do veiculo ou pessoa que os transportar, para serem entregues ao"
destinatário, tôdas as vêaes que as mercadorias não se destinem a despacho
pelas estradas de ferro e companhias de navegação, e, serão apresentadas em
trânsito aos agentes do fisco. sempre que exigidas.

~ 1.0 Ceda expedição deverá ser acompanhada dos documentos fiscais
e, quando efetuada por mais de um veículo, êstes deverão seguir [untos. de
modo a serem fiscalizados em comum, sob pena de responsabilidade exclusiva
do transportador.

§ 2.0 No caso de devolução de mercadorias, os documentos fiscais deverão
acompanhá-las na forma indicada neste' artigo. Quando a devolução fôr parcial,
observar-se-á o estabelecido no art. 112, 2.8 parte.

§ 3.0 Quando ficar provado que o remetente das mercadorias entregou
os documentos fiscais ao tra-nsportador, recairá sôbre o último a responsabilidade
pelo seu extravio ou não exibição ao agente fiscal.

Art. 129. Os operários que, trabalharem fora das fábricas não poderão
conduzir matéria prima ou produtos fabricados, sem que estejam munidos das
respectivas cadernetas, para apresentação aos agentes fiscais, quando exigida.

Art. 130. As mercadorias sujeitas ao impôsto de consumo, quando trans
portadas por via marítima, terrestre, aérea ou fluvial. não serão entregues SiI

não se encontrarem em situação. regular, nos têrmos desta lei.
§ 1.0 Essa fiscalização incumbe às repartições arrecadadoras e, no caso

de não terem sido satisfeitas as exigências legais, serão lavrados autos de
infração e apreensão pelos agentes fiscais do ponto de destino.

§ 2.° Nas localidades em que houver repartição fiscal, os destinatários
das mercadorias" antes de retirá-las, submeterâo os respectivos, documento,
ao exame e "visto" das autoridades fiscais, sem o que as mercadorias não lhes
serão entregues.

Art. 131. As mercadorias em trânsito para embarque em estrada da'
ferro, companhias de navegação ou emprêsas de transporte, poderão ser apre
endidas, uma vez verificada. qualquer contravenção.
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Art. 132. Quando a prova das faltas verificadas em notas, faturas ou
guias independer da verificação da mercadoria, será feita apreensão somente
do documento em contravenção.

Art. 133. As mercadorias apreendidas poderão ser restituídas a requs
rtmento da parte, depois de sanadas as irregularidades que motivaram a apre
ensão. e mediante depósito, na repartição competente, da multa que no case
couber, ou prestação de fiança idônea, na hipótese de exigência supertoz a
Cr$ 5.000,00, ficando retidos os espécimes necessários ao esclarecimento do
processo.

§ 1.0 Tratando-se de mercadoria de fácil deterioração, a retenção do es
pécimepoderá ser dispensada, consignando-se minuciosamente no têrrno da
entrega, com a assinatura do interessado, o estado da mesma mercadoria e as
faltas determinantes da apreensão.

§ 2,0 As mercadorias e os objetos que, depois do julgamento definitivo
do processo, não forem retirados dentro de 30 dias, contados da data da inti
mação do último despacho, serão considerados abandonados e vendidos em
leilão e o produto dêste recolhido aos cofres públicos. Os que não obtiverem
comprador serão distribuídos aos estabelecimentos de caridade.

~ 3.° Os produtos falsificados' ou adulterados e os deteriorados não serão
restituídos nem vendidos, devendo ser inutilizados, logo que o processo tiver
passado em julgado,

Art. 134. Quando a mercadoria apreendida fôr de fácil deterioração,
e repartição convidará a quem de direito a retirá-la no prazo que fixar. sob
pena de perda da mesma, procedendo oeste caso de conformidade com o § 2.·~

do artigo anterior.
Art. 135. As notas e outros documentos juntos ao processo e necessários

à sua elucidação, poderão ser restituídos. mediante recibo. ficando no processo
cópia autêntica.

Art. 136.. -As estampilhas apreendidas por qualquer transgressão, exceto
por insuficiência de valor e irregularidades de inutilização, não serão resti.
-tuidas, devendo os interessados adquirir novas, em importância integral. para
os respectivos produtos.

Parágrafo único. Serão restituídas as estampilhas aplicadas em pro.
dutos que. por motivo de incêndio, naufrágio, ou qualquer outro acidente devi
damente comprovado, não sejam dados a consumo.

Art. 137. As mercadorias e os objetos apreendidos por infração de regu
lamentos fiscais e depositados em poder de negociante que vier a falir não
serão arrecadados na massa, cumprindo ao chefe da repartição arrecadadora
providenciar. perante o Juiz, sôbre a remoção para outro local.

Art. 138. Os condutores de mercadorias em contravenção cuja prece
.dência não seja logo apurada serão detidos à ordem do chefe da repartição e en
caminhados à autoridade policial, até que declarem, ou se verifique com segu
rança, a origem das mercadorias e o responsável pela falta, ficando retidos os
veículos até final apuração.

Parágrafo único. Se no prazo de 48 horas não houver sido feita a decla
ração, ou conhecido o responsável, o veículo e as mercadorias serão vendidos
.em hasta pública e o produto recolhido aos cofres públicos, lavrando-se, de tudo
os necessários têrmos .

Penalidades

Incorrem nas multas de:

de cumprir o díe-

infringirem o disposto no art.
"os que infringirem o disposto

a) Cr$ 200.00 a 400.00 - os que
b) C'S 500,00 a C,S 1. 000,00 

tigos 128 e seus parágrafos, e 130 j

c) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que deixarem
-posto no art. 127.

129;
nos ar-
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CAPíTULO XI

DAS MERCADORIAS IMPORTADAS

Art. 139. As guias para aquisição de estampilhas destinadas a produtos
estrangeiros e as de recolhimento de impôsto serão organizadas conforme a
nota de despacho, consignando, além dos elementos necessários ao cálculo dos
direitos de importação, como determina o art. 476 da Nova Consolidação
das Leis das Alfândegas e Mesas de Renda, todos os dados pera a cobrança
do impôsto de consumo.

§ 1.0 Se o impôsto a cobrar estiver em relação com o preço das merca
darias submetidas a despacho, a nota mencionará os valores globais, mas a
guia os consignará especificadamente, de acôrdo com as faturas consular 8

comercial ou elementos outros subsidiários da verificação e fiscalização.
§ 2.0 A aquisição de estampilhas pelos importadores de artigos estran

geiros fica limitada à importância correspondente à quantidade, qualidade,
valor e resultante da verificação feita pelo agente fiscal.

§ 3.0 O funcionário que houver de desembaraçar e dar saída aos volumes
despachados confrontará as declarações da guia visada pelo agente fiscal com
as mercadorias conferidas e com a l,a via da nota do despacho, visando
também aquela, se estiver exata, ou anotando a diferença de quantidade, qua
lidade, preço e taxa que verificar em relação direta com o impôsto devido.

Peneliâaâee

Incorrem nas multas de:

Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00 - 09 que infringirem o disposto no art. 13P
e seu § 1.0.

CAPíTULO XII

DO PROCESSO FISCAL

Art. 140. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo,
que terá por base a notificação, quando se tratar de faltas relativas a "Patente
de Registro", e o auto ou a representação nos demais casos. .

Art. 141. Os autos, representações e notificações serão lavrados com
clareza, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, relatando minuciosamente a
infração, mencíonando o local, dia e hora da lavratura, bem como o nome
da pessoa em cujo estabelecímento fôr verificada a falta, as testemunhas, se
houver, e tudo mais que ocorrer na ocasião e possa esclarecer o processo.

§ 1,0 As incorreções ou omissões do auto, representação ou notificação
não darão motivo à nulidade do processo, quando dêste constarem elementos
suficientes para determinar com segurança a infração e o infrator.

§ 2.° Se. de exames posteriores à lavratura do auto ou repressnteçâo,
ou por qualquer diligência no curso da ação se verificar outra falta, além da
inicial, lavrar-se-á no processo têrmo que a consigne, intimando-se a seguir
o autuado.

§ 3.° Os autos, representações ou notificações poderão ser inteira ou par.
cialmente dactilografados, ou ainda impressos em relação às palavras invariáveis,
devendo, neste caso, os claros ser preenchidos a mão ou a máquina, e as
linhas em branco inutilizadas por quem os lavrar.

Art. 142. Os autos, representações e notificações serão lavrados no local
da verificação da falta, ainda que aí não residam os infratores, e submetidos
à sua assinatura ou de seus representantes, ou ainda, na falta dêstee, de pessoas
presentes ao ato, não implicando a assinatura, que poderá ser lançada sob pro
testo, em confissão da falta argüida, nem a recusa em sua agravação.
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Parágrafo único. Se, por motivos imprevistos, o auto, a representação ou
a notificação não forem lavrados no local ou não puderem ser assinados pelo
contribuinte, Far-se-á menção de tais circunstâncias.

Art. 143. A lavratura da notificação e da representação compete aos
agentes fiscais do impôsto de consumo.

Os autos serão lavrados pelos agentes fiscais ou por polícias fiscais ou
funcionários públicos, devendo, neste último caso, ser assinado por duas ou
mais testemunhas, se houver.

Art. 144. Aos autuados se facilitarão todos os meios legais de defesa.
Art. 145. O prazo para a apresentação da defesa será de 30 dias úteis,

a contar da intimação, feita esta pelo autuante, no próprio auto ou represen
tação, quando a lavratura se der no local em que fôr verificada a falta e em
presença do faltoso ou de seu representante.

Nos demais casos, fará a intimação a repartição arrecadadora local
Parágrafo único. Em seguida à lavratura do auto, o autuante deixará

em poder do autuado, ou de quem o representar, uma intimação escrita, ne
qual mencionará as infrações capituladas.

Art. 146. Quando no decorrer da ação fiscal se indicar, como respon
sável pela falta, pessoa diversa da que figura no auto ou representação, ou
forem apurados novos fatos envolvendo o autuado ou outras pessoas, ser-lhes-á
marcado prazo para defesa no mesmo processo. De igual modo se procederá
sempre que, para elucidação de faltas, se tenham de submeter a verificação
ou exames técnicos os documentos, estampilhas, livros, objetos ou mercadorias,
a que se referir .o processo.

Art. 147. Em casos especrars, se a parte alegar motivos imperiosos que
a impeçam de apresentar defesa dentro do prazo marcado, poderá êste ser
dilatado por dez dias.

Ar1. 148. A repartição fará a intimação dentro do prazo de dez dias,
sob pena de responsabilidade:

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo, datado ~

assinado pelo interessado, no caso em que compareça à repertíçâo;
b) por notificação escrita, em portaria da repartição, provada com o

ciente datado e assinado pela parte interessada ou certificada pelo continue
designado na mesma portaria;

c) por notificaçâo verbal, provada com o 'ciente datado e assinado pela
parte interessada ou certificada no próprio processo pelos escrivães das Mesas
de Renda e Coletorias- ou seus prepostos e ajudantes;

d) por notificação "feita pelo Correio, comprovada pelo recibo (A.R.),
datado e firmado pelo destinatário e que será anexado ao processo.

Art. 149. Se não fôr possível fazer a intimação por qualquer dos
meios indicados no artigo anterior, será efetuada por publicação de edital
no Diário Oficial, na Capital Federal, ou em outros órgãos de publicidade
nos Estados e Territórios, ou por meio de edital afixado em lugares públlcoe,
juntando-se ao processo, no primeiro caso, a fôlha do jornal que houver inse
rido a publicação e, no segundo, cópia do edital, com indicação do lugar em
que foi afixado, considerando-se a intimação feita, no caso de .edítal, no dia
seguinte ao da publicação ou afixação.

Art. 150., No caso de não residir o infrator na zona fiscal da repartição
onde tem curso o processo, far-se-á a intimação por intermédio da estação
arrecadadora da residência do infrator, para o que as repartições se corres
penderão diretamente.

Ar1. 151. Esgotado o prazo marcado, se a parte interessada não apre
sentar defesa, far-se-â menção desta circunstância no processo, seguindo IJ

mesmo seus trâmites regulares.
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Art. 152. Nas petições redigidas em têrmos menos comedidos, ou con
tendo insultos, injúrias, ou calúnias, o chefe da repartição mandará cancelar
as expressões julgadas ofensivas, seguindo o processo sua marcha regulementar •

Art. 153. As "notas fiscais". faturas, guias, ou quaisquer outros do
cumentos apresentados pelos autuados como elemento de defesa. serão por
êstea rubricados e reunidos no auto ou representação como prova contra o
fornecedor das mercadorias ou das estampilhas em contravenção.

Art. 154. Os processos fiscais serão organizados na forma de autos
forenses, com as fôlhas devidamente numeradas e rubricadas, e os documentos,
informações, têrmos, laudos e pareceres presos por meio de clipe, em ordem
cronológica.

.Art . 155. As análises dos produtos apreendidos ou quaisquer outras
diligências necessárias serêo, pela repartição em que tiver curso o processo,
solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de Análises ou a qualquer
outra repartição de que dependa a providência, dentro de 10 dias, sob pena
de responsabilrdade, contados da data da apreensão, não importando em nufi
dade do processo a remessa da mercadoria fora do citado prazo.

§ 1.0 As análises poderão ser solicitadas a outros laboratórios federais,
como também aos estaduais ou municipais, quando houver dificuldade na
remessa dos espécimes ao Laboratório Nacional de Análises.

§ 2.0 As análises solicitadas pelos particulares serão por êles pagas.
§ 3.0 Quanto às análises, deverá ainda ser obedecido o seguinte:

a) a fiscalização do impôsto de consumo, quando o julgar necessário, re
tirará amostras dos produtos suscetíveis de falsificação, a fim de lhes verificar
a pureza, devendo os laudos ser arquivados para os confrontos necessários;

b) recebidas as amostras, devidamente lacradas e autenticadas, deverão
as repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aos laboratórios a que se
refere êste artigo, os quais terão o prazo de 15 dias para procederem à análise;

c) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude dêste artigo, serão
tiradas três amostras, devidamente lacradas e autenticadas, sendo duas enviadas
aos laboratórios incumbidos da análise, e uma conservada na repartição para
suprir qualquer falta, e, não sendo utilizada, só deverá ser destruída depois de
concluído o processo, acarretando o SE!"lJ. extravio responsabilidade do chefe da
repartição ou estação arrecadadora em que se encontrar, ou de quem competir
sua guarda.

Art. ,156. O preparo e o julgamento dos processos compete:

a) aos Coletores e Administradores de Mesas de Renda quanto às
notificações;

b) aos Delegados Fiscais, Diretores de Recebedorta e Inspetores de Alfân
degas - quanto aos autos, representações e notificações instaurados nas zonas
que lhes sejam diretamente subordinadas.

§ 1.0 As consultas, em geral, serão julgadas dentro de 10 dias pelos
Diretores de Recebedorias, Inspetores de Alfândegas e Delegados Fiscais,
êstes quanto às consultas originár-ias de Coletorias e Mesas de Renda com
recurso voluntário, dentro de 20 dias, ou "es-oiíícío", para o Diretor das Rendas'
Internas, seguindo o processo, quanto aos demais trâmites, o que prescrevem
os arts. 148 e 149.

As consultas serão acompanhadas do respectivo espécime, desde que não
seja possível a descrição minuciosa do produto.

§ .2.0 Os autos, representações e consultas originários. de zonas fiscais
subordinadas às Coletorias e Mesas de Renda serão preparados pelos Cole-
tores e Adminiatredorea e julgados pelos Delegados Fiscais.

§ 3.0 Os autos que, na falta de agente fiscal, forem lavrados por Admi
nistradores de Mesas de Renda, Coletores ou escrivães federais, serão prepa
rados nas próprias repartições e julgados pelos Delegados Fiscais.
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§ 4.0 Ultimada a preparação do processo, com a defesa e a informação,
cionada a circunstância de revelia, os Coletores e Administradores, dentro
as, o encaminharão à instância julgadora.
5.° 'Os-processos instaurados nas zonas sob a jurisdição de Coletorias,
alidades servidas por Alfândegas, serão por estas julgados.
6.° Os processos instaurados por pessoa ou contra pessoa, a respeito

da qual o chefe da repartição se deva dar por suspeito, serão preparados e
julgados, em -todos -os seus trâmites, pelo substituto legal.

Art. 157. Quando se tratar de infrator revel será lavrado o respectivo
têrmo de revelia e, sem outra qualquer informação, subirá o processo a
julgamento.

Art. 158. Quando o processo fôr instaurado em virtude de auto lavrado
por funcionário público não incumbido de função fiscal, será instruído, depois
de recebida a defesa, pelo agente fiscal designado para tal fim, se o chefe da re
partição entender necessário e, em seguida, julgado.

Art. 159. As notificações serão julgadas dentro de 10 dias, independen
temente de audiência ou informação. e os autos e representações, dentro de 30
<lias, depois de recebida a defesa do autuado e ouvido o autuante.

§ '1.0 Se as autoridades que tiverem de julgar os processos desobedecerem,
sem causa justificada, aos prazos estabelecidos neste artigo, a decisão deverá
ser proferida pelos seus substitutos legais, observados os mesmos prazos, sob
pena de responsabilidade, e mencionado o ocorrido na decisão que fôr proferida.

§ 2.° Se, lavrada a notificação por falta de pagamento da "Patente de
Registro", o contribuinte provar que efetuara o pagamento antes do proce
-dimento fiscal, resultando, assim, apenas a falta de exibição da mesma "Patente
de Registro", será ouvido o agente fiscal e julgado o processo independente de
nova defesa.

§ 3.0 O contribuinte -que, fora do prazo legal, mas antes de notificado,
der entrada a guia para pagar a "Patente de Registro" ou diferença da mesma,
'Será admitido a fazê-lo, devendo o agente fiscal ou funcionário informante
-declarar as importâncias devidas, o valor da multa e o exercício a que se
referir a "Patente de Registro".

§ 4.0 O recolhimento da, importância devida será "feito, sob pena de
notificação, dentro de 10 dias, contados da data em que a guia, depois de
informada, estiver pronta .para ser paga na seção competente.

§ 5.0 Quando o contribuinte requerer a alteração, transferência de local
ou de firma, fora dos prazos .eetabelecidos nesta lei, a multa será imposta no
próprio requerimento, por ocasião do despacho final.

§ 6.° Proferida a decisão, serão feitas dentro de 10 dias, as necessárias
intimações, devolvendo-se o processo quando fôr o caso, à repartição de
origem.

Art. 160. Se do processo se apurar responsabilidade de diversas pessoas,
'Será imposta a cada uma a pena relativa à falta cometida.

Art. 161. Apurando-se, no mesmo processo, infração de mais de uma
.dlsposiçâo desta lei, pela mesma pessoa ou firma, será aplicada sómente uma
pena, a maior das em que houver incorrido.

Art. 162. Quando -se tratar -da mesma infração pela qual forem lavrados
diversos autos ou representações, serão reunidos em um só processo para im
'Posição da multa. Não se considera infração continuada a repetição da falta,
depois de já autuada no próprio estabelecimento, ou depois de intimação em
virtude de auto ou representação lavrado em outro local.

Art. 163. Quando do processo se apurar falta ou insuficiência de paga
-mento do impôsto, ou sonegação, o infrator. além da multa que no caso couber,
'ficará obrigado a indenizar a importância do impôsto devido.

Col , de Leis - VaI.:r F. 22
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Parágrafo único. Considera-se sonegação:

a) a ocultação, dentro de estabelecimentos comercrars ou fabris, de mer
cadorias cujo impôsto, já devido, não tenha sido pago, nos têrmcs das dis-
posições desta lei: .

b) a apreensão, fora dos referidos estabelecimentos. de mercadorias nas
mesmas condições da letra B;

c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal ou comercial,
ou por qualquer outra forma, da saída de mercadorias de estabelecimentos
fabris ou comerciais, sem o pagamento do impôsto no todo ou em parte, com
artifício doloso ou evidente intuito de fraude.

Art. 164. Instaurado o processo, o contribuinte, conformando-se COm o
procedimento fiscal, poderá requerer o pagamento imediato das importâncias
devidas, caso em que o processo será julgado sem outras formalidades, apli
cando-se ao acusado o mínimo da multa.

§ 1.0 O deferimento do pedido porá fim ao processo administrativo.
§ 2.° Se o infrator, depois de intimado, não efetuar o pagamento do seu

débito dentro de três dias, extrair-se-á certidão da dívida, para cobrança
executiva.

Art. 165. Das decisões condenatórias, nas notificações, cabe pedido de
reconsideração, dentro de 15' dias úteis, para a repartição que as houver pro
ferido, independente de depósito das quantias exigidas e sem prejuízo do re
curso voluntário.

Art. 166. Das decisões contrárias aos contribuintes em autos, represen
tações, ou notificações, cabe recurso voluntário para o Segundo Conselho de
Contribuintes, dentro do prazo de 20 dias úteis contados da data da intimação,
mediante prévio depósito das quantias exigidas, na repartição encaminhadora
do recurso, perimindo o direito do recorrente se não o fizer dentro do prazo
fixado neste artigo.

fiadores as pessoas físicas, as que façam
não estiverem quites com a Fazenda Na-

a interposição do recurso
sob pena de não produzir

fiador para
do indicado,

Art. 167. Quando a importância total exigida fôr superior a Cr$ 5.000,00
e o processo não envolver casos de posse ou emprêgo de estampilhas falsas,
aproveitadas de outros produtos ou servidas, de falsificação ou adulteração de
cercadorias, será permitida fiança idônea, cabendo ao chefe da repartição
onde a mesma tiver de ser prestada julgar da idoneidade do fiador oferecido.
No despacho que autorizar a lavratura do têrmo deverá ser marcado prazo entre
5 e 10 dias para sua assinatura.

§ 1.° O requerimento indicando
deverá conter a aquiescência expressa
efeito.

§ 2.° Não serão aceitas como
parte da firma recorrente e as que
cional.

§ 3.° Se a firma indicada para fiador fôr considerada inidônea, ou estiver
proibida de prestar fiança em virtude de disposição contratual ou estatu
cional, Intimar-se-á o interessado a oferecer novo fiador, dentro de prazo igual
ao que restava no dia em que foi protocolada a petição indicando a primitiva
firma.

Art. 168. Das decisões favoráveis aos contribuintes, decorrentes de des
classificação de contravenções descritas em autos, representações, ou notífi
ceções, que envolvam litígio de importância superior a Cr$ 5.000,00, bem como
das que se referirem a consultas; haverá sempre recurso ex-oíiicío.

Parágrafo único. Não haverá recurso ex-ofticio das decisões de segunda
instância confirmando as de primeira favoráveis às partes.

Art. 169. O recurso ex-ottícío será interposto no próprio ato de ser
lavrada a decisão, ou posteriormente, no caso do art. 172, parágrafo único.
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Art. 170. Se dentro do prazo legal não fôr apresentada petição de
recurso, será feita declaração neste sentido, mencionando o número de dias
decorridos a partir da ciência da intimaçào, seguindo o processe os trâmites
regulares.

Art. 171. Os recursos, em geral, mesmo peremptos, serão encaminhados
diretamente pelas instâncias inferiores às superiores, cabendo a estas julgar
da perempção.

recurso ex
cumpre ao
da decisão,

autuados. Aos
que o processo

intimados os
decisão, logo

Art ..172. Nenhuma reconsideração de decisão de primeira instância será
permitida, salvo quanto às notificações.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse
oiiicio e êste, por qualquer motivo, não tenha sido interposto,
funcionário autor da diligência representar à autoridade prolatora
propondo a interposição do recurso.

Art. 173. Das decisões condenatórias serão
autuantes será dada ciência, qualquer que seja a
esteja findo administrativamente.

Art. 174_ No despacho que impuser multa será -ordenada a intimaçâo
do multado para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias úteis; contados da
data da intimação.

§ 1.0 Findo êsse prazo, se a dívida não estiver depositada ou paga, na
repartição arrecadadora competente, salvo o direito de recurso, será extraída
certidão para cobrança executiva, cumpridas as disposições legais vigentes.
As dívidas oriundas de "Patentes de Registro" serão, antes da eatracâo de
certidão para cobrança executiva. remetidas à seção de cobrança 'amigável
pelo prazo de 60 dias.

§ 2.0 As guias para o recolhimento, às repartições arrecadadoras, de im
portâncias cobradas por intermédio do Juízo da Fazenda Pública, conterão,
obrrgatõrtamente, o número e a data do processo fiscal originário (auto,
representação, ou notificação). .

§ 3.° Antes de arquivadas. essas guias serão presentes aos encarregados
dos protocolos de autos ou de notificações, a fim de que façam nos protocolos
e nos processos as necessárias anotações, dando-se ciência aos autuantes.

Art. 175. Ao contribuinte que fôr notificado e multado por falta de
"Patente de Registro" e tenha apresentado pedido de reconsideração ou recurso,
não será recusada nova "Patente de Registro" no ano seguinte e, conseqüen
temente, não poderá ser novamente notificado enquanto não solucionado o
processo.

Art. 176. As decisões por eqüidade são da competência privativa do
Ministro da Fazenda, mediante proposta do 2.0 Conselho de Contribuintes.

Parágrafo único. A proposta de aplicação da eqüidade só terá lugar em
casos excepcionais e deverá ser encaminhada ao Ministro da Fazenda acompa
nhada de informações sôbre os antecedentes do contribuinte.

Art. 177. As intimações obedecerão ao preceito do art. 1:48, sendo os
autos, representações e notificações convenientemente protocolados, de forme
a se conhecer o histórico dos respectivos processos.

Art. 178. Os prazos a que se refere esta lei, relativos ao processo
fiscal. serão contados a partir do dia seguinte ao da intimação, e, quando o,
último dia recair em domingo ou feriado nacional. terminarão no primeiro
dia útil subaeoüente..

Art. 179. Estão isentas do impôsto do sêlc as petições de defesa em
processos de primeira instância administrativa e os documentos que as acom
panharem.
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CAPíTULO XIII

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SÔBRE FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 180. A direção do serviço do impôsto de consumo incumbe, em
geral, à Diretoria das Rendas Internas e sua fiscalização compete:

a) na Capital Federal, à Recebedoríe do Distrito Federal e à Alfândega
do Rio de. Jeneiro:

b) nos Estados, às Delegacias Fiscais, em todo o Estado, e às reparti-
ções arrecadadoras, nos limites de suas jurisdições.

Art. 181. A fiscalização do Impôsto ser~ exercida:

a) em tôdas as repartições fiscais e arrecadadoras;
b) nos trapiches e entrepostos e nas estações e depósitos de quaisquer

emprêsas de transporte;

c) nos estabelecimentos fabr-is e casas comercrars, onde se fabricarem,
beneficiarem, venderem ou depositarem produtos sujeitos' ao impôsto;

d) nos veículos ou pessoas que conduzirem mercadorias.

Art. 182. A fiscalização será exercida, não só pelos chefes das reparti
ções referidas no art. 180, como, especialmente, por agentes fiscais do im
pôsto de consumo, que se farão reconhecer pelo decreto de nomeação ou car
teira de identidade fornecida pela repartição fiscal competente.

Art. 183. A corporação dos agentes fiscais do impôsto de consumo
compõe-se de oitocentos e trinta e seis funcionários, distribuídos de acôrdo
com o quadro anexo ao Decreto-lei n.? 5.425, de 27 de abril de 1943.

Art. 184. Os agentes fiscais do impôsto de consumo perceberão remu
neração constituída de uma parte fixa e outra variável (percentagem), conforme
dispõe o Decreto-lei n.05. 436, de '3D de abril de 1943.

Parágrafo único. A parte variável será calculada mensalmente, de acôrdo
com as regras estabelecidas nesta lei.

Art. 18S. A percentagem será paga da seguinte forma:

a) aos agentes fiscais da circunscrição do Distrito Federal, dividindo-se
entre os mesmos a importância total da percentagem sôbre a renda do dito im
pôsto, efetivamente arrecadada na circunscrição;

b) aos agentes fiscais de cada Estado, dividindo-se por todos, em partes
iguais, a importância total da percentagem sôbre a renda do dito impôsto,
arrecadada em todo o Estado.

Parágrafo único. As importâncias de que trata o art. 163, que forem
recolhidas aos cofres públicos como receita, não serão compreendidas no cál
culo da percentagem da renda a abonar aos agentes fiscais, mas delas se
deduzirá a mesma percentagem para ser entregue ao funcionário ou funcio
nários a cuja diligência se deva a verificação da falta.

Art. 186. Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente, a Al
fândega do Rio de Janeiro comunicará, no 1.0 dia útil de cada mês, à Rece
bedoria do Distrito Federal, e as repartições arrecadadores nos Estados às
respectivas Delegacias, a importância da renda do impôsto de consumo do
mês anterior.

Art. 187. Conhecida a percentagem que, em cada mês, deve caber aos
agentes fiscais, as Delegacias Fiscais pagarão aos mesmos agentes, mediante
comunicação de exercício pela repartição da sede, a parte fixa e percentagem
a que tiverem direito, sendo, quanto aos do 'Distrito Federal, o pagamento
feito pelo órgão competente, observando-se em qualquer caso a legislação
em vigor.
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§ 1.0 Quando o total da percentagem não puder ser conhecido dentro dos
oito primeiros dias do mês, poderá ser paga a parte fixa, aumentada da parte
variável (percentagem) conhecida, sem prejuízo da liquidação da diferença,
que deve ser incorporada à remuneração do mês posterior.

§ 2,0 Para a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o agente
fiscal assinou o ponto, fêz plantão e se desobrigou dos serviços que lhe foram
atribuídos.

Art. 188. As infrações para as quais não haja penalidade especial esta
belecida nesta lei serão punidas de acôrdo com as normas seguintes:

1) Multa de importância igual ao valor do impôsto, não inferior a
Cr$ 500,00 - aos que deixarem de satisfazer o pagamento do impôsto, rio
todo ou em parte, uma vez que a falta tenha sido apurada em virtude da
apreensão da mercadoria e quando não fique provada a existência de arti
fício doloso ou evidente intuito de fraude;

2) Multa de importância igual ao valor do impôsto, não inferior a
Cr$ 2.500,00 - aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do impôeto,
nos têrmos do art. 163, parágrafo único, letras a e b, ou quando a falta seja
apurada mediante. exame de escrita de qualquer natureza, fiscal ou comercial,
ou de documentos que com ela se relacionem, e desde que não fique provada
a existência de artifício doloso ou evidente intuito de fraude;

3) Multa de importância igual ao dôbro do impôsto, não inferior a
Crê 5.000,00 - aos que sonegarem mercadorias ao pagamento do impôsto, nos
têrmos do art. 163, parágrafo único, letra c, desde que se apure do processo
a ocorrência de artifício doloso ou intuito de fraude;

4) Multa de Cr$ 5.000,00 a Cr$ 10.000,00:

a) aos que simularem, viciarem, ou falsificarem documentos ou a escri
turação de seus livros fiscais ou comerciais para iludir a fiscalização ou fugir
ao pagamento do impôsto;

b) aos que, por qualquer forma, embaraçarem a ação fiscal;
c) aos síndicos, tabeliães, leiloeiro; ou outros responsáveis que não

cumprirem o disposto no art. 197.

Parágrafo único. Aos contribuintes que reincidirem em infração decor
rente das normas estatuídas nas Obs. 3.a e 4.3 da Tabela "A", além das san
ções estipuladas nesta lei, será cancelada a respectiva "Patente de Registro".

Art. 189. O conferente que houver de desembaraçar e dar saída aos,
volumes. despachados confrontará as declarações da guia visada pelo agente
fiscal com as mercadorias conferidas e com a La, via da nota do despacho,
visando também aquela, se estiver exata, ou anotando a diferença de quan
tidade, qualidade, preço e incidência que verificar e tenha relação direta com
o impôsto devido.

Parágrafo único. A multa que tiver de ser imposta ao importador de
produtos estrangeiros, por motivos de diferença a que se refere êste artigo,
obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sôbre o valor da diferença, desde
que seja superior a Cr$ 50,00 ou a mais de 2% do faturado, e terá por base
as declarações da guia visada pelo agente fiscal em confronto com o resultado
da verificação nela averbado pelo conferente.

Art. 190. Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao impôsto
de consumo e antes da conferência da mercadoria não apresentarem as res
pectivas guias de recolhimento do impôsto ou de aquisição de estampilhas,
ou as organizarem com insuficiência de valor ou de qualidade, ficam sujeitos
à multa de importância igual ao valor do impôsto ou- da diferença apurada
pelo confronto entre a guia de aquisição das estampilhas, a nota de despacho
e demais documentos aduaneiros, ou entre a mesma guia de aquisição e a
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mercadoria importada, qualquer .que seja o valor do impôsto, ainda que apu
rado, posteriormente, em revisão de despachos, cabendo a multa ao agente
fiscal ou ao conferente que verificar a falta.

Art. 191. As multas impostas em virtude de auto, ou notificação serão,
em caso de reincidência, aplicadas em dôbro. Considera-se reincidência a re
petição da mesma contravenção pela mesma pessoa ou firma, depois de passa
da em julgado,' administrativamente, a respectiva decisão condenatória.

Art. 192. As multas serão impostas, observando-se o grau mínimo, médio;
ou máximo, conforme 'a gravidade da contravenção.

Art. 193. A aplicação das multas a que se referem as normas antece
dentes não prejudicará a ação criminal que no caso couber ~

Art. 194. Os agentes e inspetores fiscais, e quaisquer funcionários,
terão direito à metade da importância efetivamente arrecadada das multas que
forem impostas em virtude dos autos, representações ou notificações que
lavrarem, com exceção daqueles que as impuserem ou confirmarem.

§ 1.0 As multas impostas, nos diversos casos previstos nesta lei, em
importância ígualtao valor do impôsto ou em virtude de sonegação, (artigo
188, incisos 1,2 e 3) serão abonadas integralmente aos funcionários que tenham
verificado a falta.

§ 2.0 Nos casos previstos no art. 126 a quota da multa será dividida
igualmente entre o agente do fisco, que tiver feito o aviso, e o agente fiscal
da estação do destino que houver lavrado o auto.

§ 3.0 Quando em processo instaurado não ficar de todo apurada a im
portância do impôsto devido à Fazenda Nacional e essa apuração fôr feita
em virtude de exame de escrita procedido por agentes fiscais, a quota da
multa será distribuída na proporção de 50% para o autuante ou autuantes, e
500/0 para o agente fiscal ou agentes fiscais que tenham, feito a apuração.

§ 4.0 Quando a multa provier da reunião de diversos autos em um s6
processo, a quota será repartida pelos autuantes proporcionalmente.

§ 5.° Das multas impostas em virtude de diligência procedida. por. mais
de um funcionário, a quota será repartida igualmente entre os que, como au
tuantes, subscreverem o auto. .

§ 6.° Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer origem,
devidamente assinada e dirigida ao chefe da repartição, a quota a repartir caberá
em partes iguais ao denunciante e aos funcionários que fizerem a diligência
e subscreverem o auto, salvo quando o denunciante o fôr de firma de que
seja pu tenha sido auxiliar ou preposto, casos em que não terá direito a qual.
quer participação nas multas, cabendo tôdas aos funcionários dítigencientee .

§ 7.° Das multas resultantes de comunicação de empregado de emprêea
de transporte à estação fiscal, a divisão será feita de conformidade com o
parágrafo anterior.

§ 8.0 Quando em virtude de auto de infração, baseado em exame de
escrita de qualquer natureza, resultar o recolhimento do impôsto simples e a
não obrigatoriedade, por qualquer circunstância, do pagamento da multa a
que se refere o § 1.0 dêste artigo, aos respectivos autuantes será abonada a
importância de dez' por cento sôbre o total do impôsto efetivamente recolhido.

§ 9.° Das importâncias arrecadadas em virtude de Ierlão de mercadorias
apreendidas, 50% serão abonadas ao funcionário que houver feito a apreensão
e instaurado o processo.

Art. 195. Nenhuma imposição de multa haverá contra contribuinte que
tiver agido ou pago o irnpôsto de acôrdo com interpretação fiscal, constante
de decisão de última instância administrativa irrecorrível, ou ainda de decisão
em grau de recurso.
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Parágrafo único. Também não haverá procedimento fiscal por motivo
de contravenção já inteiramente sanada por ocasião da. visita fiscal.

Art. 196. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os funcionários
incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, ou por qualquer meio
impedirem a fiscalização, além da multa prevista no art. 188, inciso 4. letra b,
'Serão .punidos na forma do Código Penal, lavrando o funcionário ofendido o
competente auto, acompanhado do rol das testemunhas. a fim de ser reme
tido ao Procurador da República pela repartição local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses mencionadas nesta
artigo, o funcionário poderá prender o ofensor ou infrator e solicitar para
êste fim auxílio da fôrça pública ou das autoridades policiais.

Art. 197. Nenhuma concordata, falência. venda, alteração contratual
ou liquidação de firma comercial ou fabril será processada sem que disto
seja dado, à repartição arrecadadora local, conhecimento por escrito, dentro
de 48 horas, pelas pessoas indicadas no art. 188, inciso 4, letra c, cabendo a
esta providenciar imediatamente junto às autoridades competentes no serrtídc
de acautelar os direitos e ínterêsses da Fazenda Nacional.

Art. 198. Os contribuintes que, esgotados os prazos para recurso admi
nistrativo ou ao Poder Judiciário. não pagarem os .SHUS débitos ou não liquida
rem compromissos decorrentes de têrmos de fiança que tiverem assinado,
serão proibidos de transigir com qualquer repartição pública do país. cum
prindo ao chefe da repartição a que estiverem subordinados promover a
cobrança da dívida executivamente.

Parágrafo único.
peito, providenciando
dênclas previstas em

O chefe da mesma repartição baixará portaria a res
a sua publicação nos órgãos oficiais. e tomará as provi
lei para acautelar os interêsses da Fazenda.

Art. 199. O Diretor das Rendas Internas, por conveniência do serviço
fiscal ou atentas as peculiaridades da indústria, poderá prescrever regime
especial de fiscalização, ficando, para êste fim. autorizado a estabelecer a
adoção de um livro de "Registro de Compras" segundo modêlo 'Próprio. bai
sando instruções para a sua escrituração. Estas instruções terão por objeto
o contrôle geral das operações do contribuinte, com fundamento nos elemen
tos da sua escrita comercial, no da de seus, fornecedores e compradores e nos
elementos constantes das declarações do ímpôstc de renda.

Art. 200. Os contribuintes que procurarem espontâneamente a reparti
ção arrecadadora, antes de qualquer procedimento fiscal, para o fim de reco
lher lmpôsto devido à Fazenda Nacional, poderão recolher o mesmo impôsto
dentro de 10 dias, independente de qualquer penalidade.

Art. 201. Os Inspetores e Agentes Fiscais, Coletores, Administradores
de Mesas de Renda. Escrivães e outros funcionários. que lavrarem auto sem 00

requisitos exigidos nesta lei, ficam sujeitos à multa de até 15 dias de venci
mentos, imposta, no Distrito Federal, pelo Diretor das Rendas Internas, e,
nos Estados e Territórios, pelos Delegados Fiscais.

Art. 202. O direito de impor penalidades por infrações a esta lei pres
creve em cinco anos contados da data da infração..

§ 1.0 O prazo de cinco anos estabelecido neste artígo interrompe-se por
qualquer notificação ou exigência administrativa necessária à revisão ou à
cobrança comunicada ao contribuinte, começando a correr novamente a partir
da data em que êsse procedimento se tenha verificado.

S 2.° Não corre o prazo de cinco anos enquanto o processo de cobrança
estiver pendente de decisão.
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Penalidades

Ficam sujeitos à multa de :

a) Cr$ 500,00 a 1.000,00- os que deixarem de escriturar o livro da
"Registro de Compras" a que se refere o art. 199, e os que o fizerem irregu
larmente ou com rasuras ou borrões;

b) Cr$ 2.500,00' a Cr$ 5.000,00 - os que não possuírem o livro de'
"Registro de Compras" depois de intimados a adotá-lo;

c) Cr$ 5.000,00. a Cr$ 10.000,00 - os que escriturarem o livro doe
"Registro de Compras" com evidente intuito de fraude.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 203. Continuam em vigor os Decretos n.os 19.827, de 2 de abril'
de 1931, 21.030. de 2 de fevereiro de 1932, e 24.058, de 28 de março der
1934, bem como as disposições dos Capítulos XI, XII, XIII e XVII, do De
creto-lei n.? 739 de 24 de setembro de 1938, no que não tenham sido revogadas
ou alteradas por esta lei e pelos seguintes Decretos-leis que ficam também
mantidos: 2.609, de 20 de setembro de 1940, alterado pelo de n.? 2.663, de
3 de outubro de 1940; 2.658, de 2 de outubro de 1940; 3.014, de 1 de feve
reiro de 1941, alterado pelo de n.v 6.448, de 28 de abril de 1944; 3.461, de
25 de julho de 1941; 4.028, de 16 de janeiro de ,1942; 4.132, de 26 de feve
reiro de 1942; 5.425, de 27 de abril de 1943; 5.436, de 30 de abril de 1943,
alterado pelo de n.? 6.416, de 13 de abril de 1944; e 5.546, de 4 de junho
de 1943.

Parágrafo único. Continúa em vigor a taxa adicional de 5% sôbre bebi
das, destinada ao "Fundo Nacional do Ensino Primário", de que trata o'
Decreto-lei n.? 6.785, de 11 de agôsto de 1944.

Art. 204. A fim de opinar sôbre as questões decorrentes da interpre
tação ,e aplicação desta lei, fica criada, junto à Diretoria das Rendas Internas,
e sob a presidência do respectivo Diretor, a Junta Consultiva do Impôeto de
Consumo, composta de 6 membros, sendo três funcionários da Fazenda e "três
representantes dos contribuintes.

§ 1.0 O Ministro da" Fazenda designará, mediante indicação do Diretor
das Rendas Internas, funcionários especializados que devam fazer parte da
Junta Consultiva; os representantes dos contribuintes serão indicados pelos
órgãos de classe.

§ 2.0 A Junta Consultiva funcionará de acôrdo com o regimento que
será baixado por decreto, até 30 dias após a publicação desta lei.

Art. 205. A. partir de 1 de abril de 1945 nenhum produto sujeito
a impôsto de consumo poderá sair das fábricas e seus depósitos, nem das Al
fândegas e Mesas de Renda, sem que tenham sido observadas as exigências
desta lei.

Parágrafo único. Os produtos compreendidos na Tabela "A" e os sujertos
a Impôsto "ad valerem" da Tabela "D" que, depois de 1.0 de fevereiro de 1945
se encontrarem nas fábricas ou seus depósitos com o ímpôsto pago por meio de
selagem direta, poderão ser assim dados a consumo, observadas as prescri
ções desta lei, desde que, por ocasião da saída dos produtos, seja paga a dife
rença do irnpôeto devida.

Art. 206. Os contribuintes que possuírem estoque de estampilhas, de
que não mais necessitem, poderão requerer à repartição arrecadadora local a
restituição da quantidade correspondente ou a sua substituição por crédito de
impôsto, se os seus produtos, por esta Lei, estiverem sujeitos ao impôsto "ad
valerem" .
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I
II

UI
IV
V

VI
VII

Art. 207. O Diretor das Rendas Internas dirigirá os trabalhos de esta
tística fiscal em todo o país, inclusive os serviços contratados para tal fim.
Para, execução das novas disposições desta Lei' fica também autorizado a baixar
instruções, criar modelos ou alterar os que se encontrem a ela anexados.

Art. 208. Esta Lei entrará em vigor a 1.0 de fevereiro de 1945, exce
tuado o seu Capítulo UI, que vigorará a partir de 1.0 de janeiro do mes
mo ano.

Art. 209. Ficam revogados o art. 57 da Lei n.? 4.984, de 31 de
dezembro de 1925, o regulamento anexo ao Decreto-lei n.? 739, de 24 de
setembro de 1938, ressalvado o' que dispõe o art. 203 da presente Lei, o
Decreto-lei n.? 3.013, de 1.0 de fevereiro de 1941, e as demais disposiçeôs em
contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123.° da Independência e 56..0

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Segunda Parte

ÍNDICE DAS TABELAS

"A"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO "AD VALOREM"

Aparelhos, máquinas e artefatos de metal
Armas, munições e fogos de' artifício
Artefatos de matérias de origem animal e vegetal
Brinquedos, artigos de esporte e jogos
Cerâmica e vidros
Chapéus
Cimento e artefatos de cimento, de gêsso e de pedras natu
rais e artificiais

VIII Eletricidade
IX - Escôvas, espanadores e pincéis

X Jóias, obras de 'ourives e relógios
XI Papel e seus artefatos

XII Produtos alimentares industrializados
XIII Produtos farmacêuticos e medicinais
XIV Tintas, esmaltes, vernizes e outras matérias
XV Velas

"B"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR PREço TABELADO

XVI
XVII

Calcados
Mó~eis

"C"

PRODUTOS SUJEITOS AO lMPÔSTO EM RAZÃO DE QUANTIDADE OU DE
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

XVIII - Álcool
XIX Bebidas
XX Cartas de jogar

XXI Lâmpadas elétricas
XXII Vinagre
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"n"
PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR MAIS DE UM REGIME ou

POR SISTEMA ESPECIAL

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVII

XXVlII
XXIX

Fósforos e isqueiros
Fumo
Gasolina, querosene, óleos e carbureto de cálcio
Guarda-chuvas
Perfumarias e artigos de toucador
Sal
Tecidos, malharias e seus artefatos; passemaneríes, cordce
lhas e linhas.

TABELA "A"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO "AD VALOREM"

Observações

La) O impôsto será calculado:

a) quando se tratar de produto nacional - sabre o preço de venda da
fábrica, constante da "nota fi~cal", deduzidos os descontos. diferenças, boni
ficações ou abatimentos, excetuadoa os subordinados à condição de prazo para
pagamento e incluídas as despesas de embalagem e, caso não sejam debitadas
em separado, as de carreto, utilização de pôrto, frete, seus adicionais, respee
tivas taxas e seguros;

b) quando se tratar de produto de procedência estrangeira - sôbre o
preço de importação calculado nas Alfândegas e Mesas de Renda, ao câmbio
do dia do pagamento do despacho, deduzidas as bonificações e descontos cons
tantes da fatura comercial' e incluídas as despesas de frete e respectivas taxas
e adicionais e seguros (exceto nas vendas CIF) e mais os direitos aduaneiros,
taxas e seus adicionais, indispensáveis à entrada do produto no país. Nos casos
-de ausência de fatura, o preço que servirá de base para pagamento do impôsto
será aquele que fôr arbitrado pelo funcionário aduaneiro no momento -do
despacho, ou pela Comissão de Tarifa;

c) quando se tratar de produtos vendidos em leilão, nas Alfândegas e
Mesas de Renda, ou ainda em hasta pública ou concorrência - eôbre o preço
-da arrematação ou venda .

2.a) O impôsto será recolhido:

a) quando' se tratar de produto nacional - pelo fabricante à repartição
arrecadadora local, par meio de guia modêlo 6, organizada em "três vias, antes
-de iniciada a .entrega do produto a consumo, de forma que nenhum produto
saia da fábrica sem que o Impôsto tenha sido previamente recolhido; as guias,
.conhecímentos e notas fiscais serão lançados dentro de três dias, pelo movi
mento diário. no livro modêlo 15, com indicação do impôsto aplicado, o qual
será deduzido do que houver sido recolhido adiantadamente, transpostos os
saldos por ocasião do encerramento mensal da escrita;

b) quando se tratar de produto estrangeiro - pelo importador às Al
fândegas e Mesas de Renda, por ocasião do despacho, mediante guia mo

.dêlo 7 organizada em três vias.

3.a) O impôsto será devido sôbre o preço de venda nos depósitos ou dos
revendedores, nos seguintes casos:

a) quando a fábrica mantiver depósito de sua propriedade para venda
".de seus produtos;
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b) quando a fábrica vender a firmas das quais façam parte a própria
firma fabricante ou algum de seus sócios, diretor-gerente ou acíonista-contro
lador (possuidor de mais de 50% das ações), na qualidade de sócios, diretor
gerente ou acionista-controlador;

c) quando a fábrica vender a estabelecimento comercial mais, de 30%
da sua produção total anual ou quando o estabelecimento comercial fôr oúníco
adquirente, por qualquer forma ou título, de um ou de mais de um dos pro
dutos da fábrica, venda ou não mercadorias semelhantes ou diferentes, de
.outras procedências.

4.a) Nos casos dá Obs. anterior cumpre ao fabricante indicar na "nota
fiscal" (mod , 11), além do seu preço de venda, o do depósito ou do revende
.dor, pagando o impôsto nesta base; quando a revenda fôr feita por preço SU~

perior ao mencionado pelo fabricante na "nota fiscal" e houver, assim, dife
rença de ímpôsto a favor da Fazenda, cumprirá ao revendedor comunicar o
fato ao fabricante, por meio de carta devidamente copiada, dentro de 48 horas,
para que êste recolha, dentro de igual prazo, a diferença em questão.

s.a) Os fabricantes e revendedores de que trata a Obs. 3.a ficam obri
gados a manter, em SUa contabilidade, títulos próprios para lançamento, por
partidas diárias ou mensais, das importâncias que, reciprocamente, venderem
-e comprarem.

6.a) Os fabricantes de produtos incluídos nesta Tabela, além da Ins
trução constante da Oba. 4.a, da .. demais exigências de caráter geral desta
lei e das obrigações especiais estabelecidas nas alíneas, são obrigados:

a) a ter para cada alínea o livro modêlo 15 e o talão "nota fiscal"
modêlo 11 e a escriturá-los de acôrdo com as instruções nêles contidas j

b) a ter o boletim modêlo 14 e a nêle escriturar dentro de três dias,
pelo movimento diário, a produção e o consumo dos produtos, por unidade,
pêso ou dimensão, conservando-o no estabelecimento, para fim de fiscalizaçâ.o,
.esslnado por pessoa autorizada.

7.a) O impôsto que incide sôbre os produtos previstos nas alíneas
VIII e X será regulado, para todos os efeitos, pelas normas especiais cons
tantes de ceda uma das respectivas alíneas.

8.3 ) Os industriais de produtos sujeitos ao impôsto, que fabricarem tam
bém artigos isentos, ficam obrigados a ter um talão especial de "patas fiscais"
(modêlo 11), para as vendas de produtos expressamente isentos, e a mencio
nar nas "notes", tipogràficamente, em caracteres bem visíveis, a declaração 
"Nota de Produto não Tributado" - sob pena de pagarem o impôsto sôbre
todos os produtos de sua fabricação.

9.a) Os fabricantes e comerciantes compreendidos na Obs. 3.a - aquê
les nos seus depósitos e êstes nos seus estabelecimentos - terão o livro mo
dêlo 40, destinado ao registro da entrada e saída dos produtos recebidos das
fábricas e farão a sua escrita de acôrdo com as indicações nêle contidas.

10) Os fabricantes de produtos de uma determinada alínea, sujeitos ao
Impôsto sob percentagens diferentes, são obrigados a adotar séries especiais
de notas fiscais para cada grupo de produtos sujeitos a percentagem idêntica,
escriturando o consumo nas colunas próprias do livro modêlo 15, ou em livros
separados para cada grupo, sob pena de pagar o impôsto de consumo pela
percentagem mais elevada dos produtos que fabricarem.
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11) Além das penalidades especiais previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas de :

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto na Obser
vação z.a, letra a, "in fine", Obs. s.a, Obs. ô,", letra a, e Obs. 9.a e os fabri
cantes que deixarem de indicar o seu preço de venda ou o do revendedor, nos
têrmos da Obs . 4.8 , primeira parte;

b) Crg 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto na.·
Obs.6.a, letra b,

c) importância igual ao ímpôsto devido, não inferior a Cr$ 2.500,00
os que deixarem de fazer a comunicação de que trata a Obs. 4.6 in tine, ou
não pagarem o impêsto, no todo ou em parte, assim considerada, também, a
saída do produto da fábrica sem que haja saldo de ímpêsto, nos termos da
Obs . 2.a, letra a.

I

APARELHOS, MÁQUINAS E ARTEFATOS DE METAL

o impôato incide sôbre :

1

acumuladores ou baterias para automóveis e outros fins;
alcoômetros; odenômetros e semelhantes;

ampliadoree de som;
aparelhos elétricos de uso doméstico; acendedores, almofadas térmicas,

aquecedores de água, aspiradores de pó, aparelhos para massagem, para ar
condicionado e semelhantes, batedores para "cocktail" ou massa, bebedouros..
bules, caçarolas, cafeteiras, chaleiras, chuveiros, enceradeiras, exaustores, fer
ros de engomar, fogareiros, fogões, frisadores e secadores de cabelos e apare
lhos semelhantes, geladeiras, lanternas. acionadas a pilha e semelhantes, má..
quinas de lavar e passar roupa, radiadores de calor, rádio receptores e rádio
las com ou sem dispositivo para reprodução de discos, refrigeradores, sorve
teiras, secadores de qualquer espécie, inclusive os centrífugos, torradores de
fatias e semelhantes, ventiladores, vibradores;

aparelhos electro-cirúrgicos, electro-terápicos, electra-diagnósticos, radiote
rápicos e rádio diagnósticos; aparelhos de raios X, de raios ultra-violeta S"

outros de alta ou baixa freqüência, de cataforese, de cauterização, de diater
mia, de eletrólise medicinal, termogêneos e semelhantes; aparelhos 'oxigenado
res, de pneumotorax, de pressão arterial, esfimógrafos e semelhantes; apare
lhos para transfusão de sangue; aparelhos físíotérmícos (caçarolas, garrafas,
jarros e quaisquer outros), revestidos ou não, para conservação de temperatura;

balanças; barômetros. binóculos e bússolas;
conta-fios, conta-passos, conta-segundos, edômetros, passímetros e pedô

metros;
densímetros ou areômetros, dinamômetros, ditafones e aparelhos seme

lhantes; duplicadores e semelhantes;
enteroscópíos, entestoscôpíos, esterilizadores e eemelhantesj. escalas dimen

sionais lineares (metros, trenas, etc"); grafímetros, grafômetros: gramofones,
vitrolas e semelhantes e discos, rolos e fios para os mesmos;

hidrômetros, higrômetros ou higroscópios; hipsômetros;
lentes para qualquer fim;

"manômetros, máscaras para anestesia; máquinas cinematográficas e foto-
gráficas e papel albumínado ou c1oruretado, para fotografia; placas e filmes
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fotográficos de qualquer espécie; máquinas de calcular, contabilizar, enderé
çar, escrever, furar, grampear e costurar papéis, registrar dinheiro, selar, fim
-brar cheques; medidores ou contadores; microfones; microscópios;

óculos, monóculos, "lorgnons", "pince-nea" e suas respectivas armações;
.ôculos de alcance; oitantes;

pantógrafos; pilhas elétricas sêces: planímetros, pluviômetos e semelhan
tes; planógrafos: potenciômetros;

sextantes;
taxí;netros; telefo"nes, fonovox e outros aparelhos para transmissão de

-som: telemetros; termômetros:

válvulas para rádios e outros fins; velocímetros, verascôpíos .

Impôsto de 4% para os produtos nacionais e de 8% para os produtos
estrangeíroe,

2

todo e qualquer artefato de metal, inclusive os fios e cabos isolados por
-qualquer processo.

Impôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

Notas

La

Incluem-se no inciso 2 as agulhas para costura ou injeção, de qualquer
.metal e os pertences e sobressalentes que acompanharem os produtos dis
criminados no inciso 1.

2."

Os brinquedos que forem fabricados inteiramente de metal pelos indus
-trtals dêstes produtos estão sujeitos ao ímpôsto desta alínea, inciso 2.

3."

Os artefatos previstos no inciso 2, beneficiados fora da fábrica produtora
-e que a ela não tenham de voltar, ficarão sujeitos a novo impôsto, pago pelo
.benefícíador, independente do que houver sido pago pelo fabricante. Os
beneficiadores, reformadores e transformadores dos produtos desta alínea são
considerados fabricantes para todos os efeitos legais.

4."

Os artefatos que forem remetidos a fábricas benefícíadoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do irnpôsto,
acompanhados da guia modêlo 9, devendo esta ser arquivada para fins de
-físcaliaaçâo . Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento, quando aí
forem vendidos os produtos.

s.a
Os artefatos confeccionados com partes de ouro, prata, platina e respec

.tlvas ligas ou de outro qualquer metal, ornamentados com pérolas, pedras pre
<ciosas ou semi-preciosas, ficam sujeitos ao impôsto da alínea X.
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6."

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter' geral desta lei,
são obrigados a mencionar na "nota fiscal" modêlo lI, que acompanhar 08

produtos, o seu pêso, dimensão ou quantidade, conforme o elemento básico de
venda, bem como o preço e o total do impôsto pago, quando a entrega se
realizar fora do município do produtor.

7.·

Não será considerado fabricante de óculos o comerciante que operar a
montagem de lentes e vidros às respectivas armações.

Isenções

inclusive os
e elétricos;
"chassis" ou carrocerias,

motores a vapor, de explosão
veiculas de qualquer espécie,

Eetâo isentos' do impôsto :

a) os arames e fios nus de qualquer espécie e formato; barras, verga
lhões, cantoneiras. Iaminados, trefilados ou perfilados de qualquer espécie e for
mato; tubos de qualquer espécie, seus registros e conexões; trilhos; chapas,
discos e tiras de qualquer espécie não fundidos; blocos, pacotes, pães e pedaços
destinados a fusão ou transformação;

b) as máquinas operetrízes e aparelhos destinados à produção industrial,
agrícola e pecuária;

c) os transformadores, dínamos e geradores de energia, inclusive as cal
deíras;

d) os
e) os

elevadores;
i) o consêrto, a reforma ou o beneficiamento por qualquer processo de

galvanoplastia ou pintura, de objetos usados;
g) as latas ou outros recipientes de fôlha de Flandres ou ferro prêto,

gravados, pintados, lítogravados ou não, destinados ao acondicionamento de
venda de quaisquer produtos;

h) as obras de escultura, quando vendidas por seus a'utores;

Penalidade

Incorrem na multa de :

c-s 500,00 a c-s 1. 000,00
4.a e 6.a •

os que infr-ingirem o disposto nas Notas

n

ARMAS, MUNIÇÕES E FOGOS DE ARTIFícIO

o impôsto incide sôbre:

clavínes, espingardas, mosquetões, rifles e outras armas para caça e es
porte, não compreendidas as anuas de guerra; garruchas, pistolas, revólveres -e
outras semelhantes; balas de ferro ou chumbo, com ou sem camisamenta e
chumbo de munição, de qualquer modo acondicionados; espoletas .:J detonado
res em cartuchos veeloe ou dêles separados ou em cartuchos carregados re
pólvora, bala ou chumbo, não compreendidos os estojos e os detonadores 'JU

porta detonadores para granadas; fogos e foguetes de artifício, de qualquer
qualidade, próprios para festas joaninas e outras, para campo ou salâo,

lmpôsto de 10% para O,S produtos nacionais e de 15% para os produtce
estrangeiros,
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Nota

351

As "armas brancas" estão sujeitas ao impôsto de ecôrdo com a alínea I.

m

ARTEFATOS DE MATÉRIAS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL

O Impôsto incide sôbre :

1

todo e qualquer artefato de resinas naturais ou artificiais (borracha, na
tural ou sintética, baquelite, ebonite, trolon e semelhantes); celulóide; gala
lite; couro; peles; cascos; chifres; marfim; osso; conchas; ambar; madeiras;
bambu; cana; junco; ráfia; vime; sementes; frutas e cascas vegetais.

lmpôsto de 4% para os produtos. nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

2

boás, pêlos, peles de agasalho (incluídos os casacos, pelerines e "man
teaus"), "manchons" e semelhantes e outros agasalhos de peles com pêlos,
preparados ou curtidos, com ou sem acabamento ou fôrro, e em peça ou metro.

·Impôsto de 6% para os produtos nacionais e de 10% para os produtos
estrangeiros.

Notas

1."

Os brinquedos que forem fabricados inteiramente com as matérias desta
alinee pelos respectivos industriais estão sujeitos ao impôsto aqui estabelecido.

2."

Os artefatos beneficiados fora da fábrica produtora e que a ela não tenham
de voltar, ficam sujeitos a novo impôsto, pago pelo beneficiador, independente
do que tiver sido pago pelo fabricante.

Os benefícíedores e reformadores sâo considerados fabricantes para todos
os efeitos legais.

3."

Os artefatos que forem remetidos a fábricas beneficiadoras e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarâo sem pagamento do impôsto,
acompanhados da guia modêlo 9, devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento querido aí
forem vendidos os produtos.

Isenções

Estão isentos do ímpôsto :

a) a borracha em bruto e os lençóis de borracha crepe, pura ou regene
rada, de produção nacional;

b) a madeira em toras, serrada, aplainada ou compensada e suas fôlhas;
c) os artefatos de madeira bruta ou simplesmente debastada ou serrada;
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d) os barris. barricas, pipas, caixas, engradados, tambores e tonéis de
madeira;

e) os carretéis para linha;
i) os veículos de qualquer espécie, inclusive os elevadores e as carro

cerias;
g) o carvão animal ou vegetal;

Penalidade

Incorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1 -.000,00 - os que infringirem o disposto na nota
3,"

IV

BRINQUEDOS. ,ARTIGOS DE ESPORTE E JOGOS

O impôsto incide sôbre:

brinquedos, simples ou em conjunto, inclusive artigos para esporte e jogos.
lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 8% para os produtos

estr angeiros.

V

CERÂMICA E VIDRO

o ímpôsto incide eôbre :

todo e qualquer' artefato de cerâmica ou de vidro.
Lmpôeto de 4% pata os produtos nacionais e de 6% para os produtos

estrangeiros.

Notas

1,'

Os artefatos beneficiados fora da fábrica produtora e que e ela não tenham
de voltar ficam sujeitos a novo impôsto, pago pelo beneficiador, independente
dp que tiver sido pago pelo fabricante. Os benefícladores, reformadores e
"transformadores são considerados fabricantes para todos os efeitos legais.

2,"

Os artefatos que forem remetidos a fábricas beneficíedores e tiverem de
voltar ao estabelecimento de origem, transitarão sem pagamento do Impôsto,
acompanhados da guia modêlo. 9, devendo esta ser arquivada para fins de
fiscalização. Na hipótese de pertencerem ambas as fábricas à mesma pessoa
física ou jurídica, o impôsto poderá ser pago na do beneficiamento, quando
aí .forem vendidos os produtos.

3."

Os brinquedos fabricados inteiramente de cerâmica ou vidro pelos indus
triais dêstes produtos estão sujeitos ac impôsto desta alínea.

Os fabricantes, além dea demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados a mencionar na "nota fiscal" modêlo Lk, que acompanhar os produ
tos, o pêso, dimensão ou quantidade, conforme o elemento básico da venda,
bem 'como o prêço ,8· o total do impôsto pago, quando a entrega se realizar

-fora do município.
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Isenções

Estão isentos do ímpôsto:

a) os artefatos de uso doméstico fabricados de barro bruto, apenas nmi
decido e amassado em pipa ou meromba vertical, com ou sem vídramento de
sal, cujo preço de venda do produtor não exceda de Cr$ 4,00;

b) as telhas e os tijolos de barro bruto, apenas umideeido e amassado em
pipa ou maromba vertical sem qualquer prensagem mecânica;

c) as manilhas e tubos (retas, curvas, derivações, sifões, ralos, tês, luvas,
selins, virolas, caixas de gordura, reduções, condutos, diminuições, cotovelos'e
tôda e qualquer peça correlata);

d) os tijolos, as peças de qualquer formato, terras, argamasses e cimen
tos, refratários.

Penalidade

Incorrem na multa- de:

C'S 500,00 a C'S 1.000,00
2.a e 4.8 •

os que infringirem o disposto nas Notas

VI
CHAPÉUS

_O impôsto incide sabre:

barretes, bonés, capacetes, carapuças, chapéus, embaatidos, fôrmas ou car
cassas, gorros, quepes e turba-ntes para homens, mulheres e crianças, de qual
quer formato e qualquer que seja o material de que tenham sido confeccionados.

lmpôsto de 5% para os produtos nacionais e de 8% para os produtos
estrangeiros ,

Nota

O impôsto incide, igualmente, sabre as reformas executadas noe chapéus
de senhoras e de crianças.

Ieençôee

Estão isentos do impôsto:

a) os chapéus de palha ou fibra, de produção nacional, sem carneira, fôrro
ou guarnição, desde que o preço de venda do produtor não exceda de
C,S 3.00;

b) os chapéus de couro, próprios para tropeiros; S'S toucas e as carap~s~a3

para recém-nescídos .

VII
CIM:ENTO E ARTEFATOS DE CIMENTe., DE G~SSO E DE PEDRAS NATURAliõ

~ ARTIFICIAIS

O impôsto incide sôbre:

1

cimento de qualquer qualidade.
lmpôsto de 10% para os produtos nacionais e de 15% para os produtos

estrangeiros.

2

alabastro. arenito, granito. mármore, ônix e pórfirc, em bruto, blocos, lâ
minas ou placas simplesmente serradas, de procedência estrangeira.

tmpôeto de 2%.

Cal. de Leis - VoI. I F. 23
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3

todo e qualquer artefato de alabastro, arenito, granito, mármore, ônix,
.pôrfiro, cimento e de gêS60, simples ou composto com estas ou outras matérias.

Impôeto de 3% para os produtos nocionaise de 5% para os produtos
estrangeiros .

-Notas

1.tI

Os industriais 'de alabastro, arenito, granito, 'mármore, ônix e pórfiro,
terão o livro modêlo 16. no qual registrarão diàriamenta aa-feturas ou notas
de entrada do vdia anterior, dos blocos; chapas, lâminas e placas, isentas -dc
impôsto ou de procedência estrangeira, peles suas respectivas dímensêes e
preços totais, dispensados do boletim de produção.

2,-

Os industriais de que trata a nota anterior são dispensados de mencionar
na "nota fiscal" modêlo 11 o preço e o total do impôsto pago, quando a en
trega de seus produtos se realizar dentro do município produtor.

Isenções

Estão isentos do impôsto:

a) as .lâminae ou placas simplesmente serradas, sem 'qualquer polimento
e quando vendidas a -índustríeís devidamente registrados;

b) o granito para "guia" <meio fio), paralelepipedose brita;
c) as placas ou chapas onduladas ou lisas, as fossas asséptlcas .e os tubos,

de cimento simplee ou misto, e respectivos pertences;
d) os pisos e quaisquer revestimentos quando .inteiramente confecciona

dos no local da aplicação;
e) as obras de erte, quando vendidas por seus autores.

Penalidade

Incorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a "::'r$ 1. 000,00 - os que infringirem o disposto na Nota La

vm
ELETRICIDADE

o Impôeto incide sôbre:

o consumo de luz e fôrça elétricas.
Impôeto de 3% sôbre as importâncias cobradas mensalmente pelo con

sumo de eletricidade..

Notas

1.-

o impôsto será arrecadado na conta que as emprêsas ou entidades ficam
obrigadas a expedir e será recolhido à repartição errecadadora local ou às
Delegacias Fiscais a que estiverem subordinadas, dentro dos vinte primeiros
dias do mês subseqüente ao da expedição da conta, mediante guia modêlo 8,
em três vias.
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2;-

Na contabilidade dos que explorarem os serviços de fôrça e luz, serão
eecríturadas, em títulos próprios, por partidas que abreojam jieríodc não 9Q

perior a 30 dias, as importâncias das contas espedidea mensalmente e o total
do Impôsto devido.

IsençÕes

Estão isentos do Impôeto e

a) os kilcwatts-hora consumidos em seus próprios serviços e reapectieas
oficinas, pelas emprêsas geradoras e distribuidoras de energia elétrica;

b) o fornecimento de energia feito pelas emprêsas geradoras aos dis-
tribuidores;

c) o consumo de eletricidade em oficinas e serviços da União, Eatedos e
Municípios e o fornecimento gratuito a hospitais e instituições de caridade;

d) o consumo de luz até 20 kwh mensais.

Penalidade

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 os que infringirem o disposto Tl8

Nota 2.8 ;

b) importância igual ao impôsto não recolhido, não inferior a Cr$ l~OOO,OO

- .os que infringirem o disposto na Nota La.

IX

ESCôVAS, ESPANADORES E PINCÉIS

O impôsto incide sôbre:

brochas, escôves, escovões, espanadores, enceradeiras não elétricas, píncéís,
rolos de borracha,com ou sem cabo, vasculhadores, vassouras ,e vassourôes,
de qualquer rnetér ia e feitio e para qualquer fim.

lmpôsto de 4% pera os produtos nacionais e de 8% para os produtos
estrengeiroa.

x
JóIAS, OBRAS DE OURIVES E RELóGIOS

O ímpôsto incide sôbre:

1

pedras preciosas ou semi-preciosas, lapidadas; pérolas" cultivadas ou não.
e tôda e qualquer obra ou objeto fabricado ou ornamentado, no todo ou em
parte.· com as referidas pedras e pérolas ou com ouro, prata, platina e res
pectivas ligas, compreendidos os objetos usados.

lmpôsto de 8%. sôbre o preço de importação ou de venda, pago: 40/0
pelo fabricante ou importador e 4% na revenda a consumidor, nos têrmce
da primeira parte da Nota Vai ou, totalmente, nos casos da parte final da
mesma Nota.

2

relógios marcadores de tempo, de qualquer espécie, com ou sem ceíxa
em cuja confecçâonâo entrem as matérias especificadas no inciso 1.

ímiôeto de 5%. pago pelo importador ou pelo fabricante, nos têrmos
das Notas 7.a e 8.a.
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Notas

1.'

O impôsto sôbre os produtos do inciso 1 será calculado à razão de 4%:
nos que forem importedos pOI comerciante e fabricante: nos vendidos pelo

próprio fabricante ou lapidáric a comerciante: nos que. adquiridos de par-fi
cular. forem revendidos a comerciante e. ainda, nos revendidos por êste último
a consumidor. E será calculado à razão de 80/0 - nos produtos vendidos
pelo próprio fabricante ou lapidário a consumidor; nos que forem impor-tados
por particular e nos que, adquiridos dêste último, forem revendidos a con
sumidor.

2.'

Os fabricantes, lapidários e comerciantes a que se refere a primeira 'par-te
de Nota I.''. quendorse trater de venda a revendedor, verificarão se o ad
quirente de seus artigos se encontra registrado para tal fim. Em caso negativo,
será considerado como consumidor,

3.9

Incluem-se entre os fabricantes de relógios os que fizerem a montagem
do maquinismo em ceixas .

4.9

Não se consideram ornatos ou partes integrantes. a que se refere o inciso 1,
os acabamentos de ouro, platina ou prata, por meio de galvanoplastia, fol hee
menta (plaqué) , pintura ou processos semelhantes.

5.9

Nas obras feitas por' encomenda e nas transformações, consertos ou be
neficiamento de objetos, com o emprêgo de matérias primas constantes de
inciso 1 e pertencentes a terceiros, o impôsto será calculado sôbre o valor
total da obra, inclusive tais matérias. Quando a encomenda fôr 'feita por
comerciante registrado, do cálculo do valor total da obra se excluirá o dás
pêrolee cultivadas ou não, pedras preciosas ou semi-preciosas .

6.'

O impôsto incide sôbre as vendas em geral e sôbre as importações efe
tuadas por fabricante, lapidário, importador, comerciante, mercador ambulante
6 particular, qualquer que seja a procedência dos objetos, incluindo-se nesta
obrigação os leiloeiros, os Clubes de Mercadorias e as Caixas Econômicas,
tanto nas vendas diretas que fizerem' como nas arremateçôes ,

t»
O Impôeto será calculado e recolhido de acôrdo com as Obs. V' e 2.1ll.

desta Tabela, mesmo quando devido por comerciante.

8."

Os que fabricarem produtos desta elinea ou que venderem os compreee
didos no seu inciso 1, terão o livro modêlo 15, escriturando-o de ecôrdo com
es instruções nêle contidas; terão também o livro modêlo 17 ou 18 para re
gistro diário das entradas e saídas dêsses artigos, produzidos ou adquiridos,
excetuados de tal obrigação os leiloeiros, as Caixas Econômicas e os lapidá
nos , Os livros dos mercadores ambulantes servirão para todos os lugares
que percorrerem.
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9."

3);7

Os que fabricarem ou venderem produtos desta alínea, terão ainda o ta·
lâc. "nota fiscal" modêlo 11, devidamente autenticado pela repartição arre
cadadora local, e, de tôda e qualquer venda que fizerem, fornecerão ao com
prador a "nota" respectiva. Nas vendas feitas a consumidor é dispensada a
indicação do nome e eoderêço do comprador.

10.8

o mercador ambulante fica obrigado a exibir, mensalmente, até o 10.'"
dia útil do mês subseqüente, à repartição arrecadadora da localidade em que
8:'3 encontrar, tanto a "Patente de Registro" como os seus livros fiscais. Nestes,
o agente fiscal de plantão ou, em sua ausência, o chefe da repartição, apará o
«visto", depois de conferidas as vendas e o. impôsto pago.vo mesmo fazendo
ne "Patente de Registro".

11.8

o ambulante que fôr encontrado sem a "Patente de Registro" ou com a.
mesma sem o "visto" referido na Nota anterior ou, ainda, com mercadorias
cuja procedência não esteja devidamente documentada, além da multa de que
fôr passivel , terá os objetos que transportar imedietamente apreendidos, cor
rendo, a partir dessa apreensão, o prazo de oito dias para que o infrator apre
sente defesa à repartição arrecadadora competente. Decorrido êsse prezo. seja
ou não apresentada a defesa', será o auto julgado e, no caso de o ser proce
dente, os objetos apreendidos serão postos em leilão, observando-se as forma
lidades desta lei.

12.a

Não se aplica aos viajantes e representantes legais de firmas registradas
para o comércio dos produtos desta alínea, quando no exercício desses fun
çôes. o disposto nas Notes S.". 9.8 • lO.s e 11.~, desde que- possam exibir .dc
cumentecâo da firma que representem, referentes às mercadorias que trates
pcr-tarem .

13 ..11

Os que fabricarem OLI venderem os produtos compreendidos no inciso 1.
são ainda obrigados:

a) a ter, autenticado pela repartrçao competente. um livro-nota espectat.
com cópias a carbono, para o registro de encomendas, consertos ou beneficia
mento de objetos de terceiros, no qual, em cada caso, serão esclarecidas as
características do trabalho afazer, o valor da matéria prima recebida (se
houver), a estimativa do preço da obra, o nome e o enderêço do cliente,
ao qual será fornecida urna cópia da referida nota:

b) a classificar os objetos por meio de etiquêta ou envoltório com o nú
mero de ordem de entrada no estabelecimento, número êste oriundo do ree
pectivo registro no livro modêlo 17 ou 18, com exceção dos objetos destinados
a consêrto, os quais deverão ter otíquêtas ou envoltórios especiais com o nome
do cliente ou' o número da "nota" respectiva, comprobatórios de SUQ pro
cedêncie.

14.8

Os Clubes de Mercadorias. os leiloeiros e as Caixas Econômicas, desde
Que' vendam, de qualquer forma. os produtos do inciso 1, estão sujeitos ih
determinações e respectiva-s penalidades desta alínea.



358: ATOS no' PODER EXEOUTIVO

lsençâo

Estão isentos do impôsto:

88 obras e objetos compreendidos no inciso 1, quando os metais ali espe
eificado! tenham sido empregados exclusivamente por necessidade técnica ou
cientifica .

Penslíâeâee

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1 000,00 - os que infringirem o disposto OQ'l

KotaEl 8,·, 9.''', 10.a e 13.a • letra a;
ó} Cr$ 2.500.00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o disposto na

!'Cota 13.", letra b ,

XI

PAPEL E SEUS ARTEFATOS

o impôsto incide sôbre:

cartolina, cartão, mata-borrão, papel, papelão e produtos semelhantes, d8
fi_quer metéría;: feitio e qualidade e para qualquer fim.

Impôsto de 2% para os produtos nacionais e de 3% para os produtos
estrangeiros .

Notas

L"

o Impôsto incide sôbre qualquer produto desta alínea que fôr beneficiado
.8 fábrica produtora. Incide ainda sôbre: - lixa, papel higiênico, "stencil",
earbono (exceto os impressos carbonadoa) , couché, prateado, dourado, lami
nado, parafinado, especial para forrar casa ou mala e o próprio para guar
niçio - quando assim preparados por meio de beneficiamento, alteração ca
transformação fora d o estabelecimento de origem do papel.

2."

O irnpôeto incide sôbre qualquer artefato de papel de procedência ee.
traageíre, bem como sôbre o de produção nacional, quando confeccionado Dli

própria fábrica produtora do papel ou em edifício que com ela se comunique
ínternemente,

3."

Não se incluem nas alíneas I, lU e XXIX os artefatos de pepel (livros,
elaune, escerceles, folhinhas, etc.), contendo ornatos, cantos, ilhoses, ermaçôes
ou partes acessórias de tais matérias.

4."

Os brinquedos febrícados inteiramente com papel pelos industriais dêste
produto estão sujeitos ao irnpôsto desta alínea.

Isenção

Está isento do impôsto o papel destinado a imprensa, obedecidas as íne
truções que forem baixadas pelo Ministro da Fazenda.
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Penalidade

359

Incorrem na multa de:

importância igual ao impôsto não pago e não inferior a Cr$ 2'.500,00 
-ee que aplicarem o papel de .que treta a Isenção a fins diferentes do seu
destino.

XII

PRODUTOS ALIMENTARES INDUSTRIALIZADOS

o impôsto incide sôbre :

1

cereais e farináceos, de procedência estrangeira, que se apresentarem
moídos ou semí-moidos, em lâminas, flocos ou de qualquer outro modo bene
ficiados; farinhas alimentícias compostas, assim consideradas as misturas de
quaisquer farinhas ou a adição, a uma ou a mais de uma, de açúcar, cacau,
leite, ovo ou outra substância que modifique suas propriedades alimentares;
biscoitos e bolachas;

conservas de, carnes e peixes, e carnes e peixes em' conserva de qualquer
qualidade e em qualquer embalagem, de procedência estrangeira; carnes e
peixes em conserva acondicionados em barricas, caixas, Ietes ou tinas de pêso
até 10 quilogramas, de produção nacional; conservas de carne de qualquer
espécie, simples ou adicionadas de outros produtos, chouriços, galantíne, geléias,
línguas sêcas em fumeiro, em salmoura ou afiambradas: linguiças, morcelas,

'enortadelee, presuntos, queijo porco, sa1chichas, selames, aalplcâo, toucinho de
fumeiro acondicionado (Bacon); caldas, extratos, pastas e outras preparações
não medicinais; camarões, mariscos, ostras e outros crustáceos conservados per
meio de azeite, vinagre ou qualquer outro processo.

lmpôsto de 3% para os produtos nscionaís e de 4% para os produtos
estrangeiros.

2

azeite de oliveira e azeites ou óleos de qualquer outra qualidade adequados
à alimentação; açúcar de qualquer qualidade; banha de porco, manteiga animal
e leite condensado ou concentrado em emulsão, em pó ou em qualquer outro
e-stado, de procedência estrangeira; gorduras animais ou vegetais, -simples ou
mistas em estado pastoso ou emulsívo, de qualquer procedência; queijos e
requejões.

lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

3

legumes, frutas e frutos em conserva, simples ou mistos, em massa, extrato,
salmoura ou de qualquer outro modo preparados; salgados para aperitivos
(mandioca e batata em raspa, amendoim, castanha e semelhantes); mostarda
em massa ou em pó, pimenta e canela em pó, simples ou composta; fermentos
em pó (Baking Powder ) , tais como "Royal", "Bhering" e outros condimentos'
culinários; môlho de tipo inglês, "Maggi" e semelhantes; colorantes; fermentos
vivos, -de tipo "Fleischmann", "Cruz Quebrada" e outros,' de qualquer modo
acondicionados;

doces de qualquer espécie, preparados em calda, massa, geléia, e. em açúcar
cristalizado; frutas sêcas ou passadas, em calda ou em compota; chocolate de
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qualquer espécie ou qualidade e seus derivados, de qualquer forma apresen
tados;' bombons, "fondants", crocantea, "nougats": confeitos com ou sem re
cheio de qualquer qualidade: balas, caramelos, "marrons glacês", pastilhas de
goma e outras, comprimidas ou não, e produtos semelhantes; café torrado ou
moído e chá.

lmpôsto de 5% para os produtos nacionais e de 7% para os produtos
estrangeiros.

Notas

L"

Incluem-se entre Os derivados do chocolate as farinhas alimentícias que
contiverem mais de 3D % de cacau.

2,"

Entende-se por "chouriço" a tripa grossa, cheia de carne com gordura
e temperos e sêca em fumeiro; por Iinguiça, o chouriço delgado; e por mor
cela, a tripa; cheia de sangue de porco.

3,"

A "nota fiscal" de que trata a letra a da Obs. 6.a desta Tabela será substi
tuída, quando se tratar de fabricante de aÇúcar, pela nota de remessa criada
pelo Instituto do Açúcar e do Álcool (art. 36 do Decreto-lei n.? 1.831, de
4 de dezembro de 1939), devendo da mesma constar o valor total da mer
cadoria.

4."

Os fabricantes de açúcar são ainda obrigados a ter o livro modêlo 19 e a
escriturá-lo de acôrdo com as instruções nêle contidas.

5,"

Os fabricantes de café torrado ou moído e os moedores de café torrado são
ainda obrigados:

a) a ter os livros modelos 20 e 21, assim como o boletim diário de estoque
de café cru a que se refere o Decreto n.~ 23.938, de 28 de fevereiro de 1934,
para confronto com o boletim previsto na letra b da Obs. õ." desta Tabela;

b) a fazer acompanhar o manifesto modêlo 13' a mercadoria entregue
80S ambulantes, para distribuição, os quais fornecerão em cada venda a "nota
fiscal" modêlo 11, que conterá número e data do manifesto, a fim de que, na
volta à fábrica, nêle sejam deduzidas ee vendas efetuadas.

6."

Os produtos desta alínea poderão ser expostos à venda fora dos respectivos
envoltórios originais, desde que êstes sejam conservados pelo expositor.

Isenções

Estão isentos do impôsto :

a) o melado ou mel de engenho; o mel de abelha e a rapadura, de pro
dução nacional;

b) a farinha de trigo;
c) o charque e o toucinho de produção nacional;
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d) as salsichas, linguiças, morcelas e os salgados para aperitivo, não
acondicionados em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, latas,
caixas, sacos ou envoltórios de apresentação de pano, de "sllcome" e de papel
impermeável;

e) os peixes e crustáceos secos ou salgados e os crustáceos, a granel, de
produção nacional;

t) os biscoitos e bolachas a granel, assim considerados os que forem ven
didos pelos fabricantes em caixões ou barricas não hermêticemente fechados,
em latas sem tampa, cestos, sacos não Impermeáveis e papel comum para
embrulho, recipientes ou envoltórios êsses que se destinarem ao simples
transporte;

g) os doces chamados de confeitaria, de fácil deterioração;
h) o mate de produção nacional;
J): o requeijão. o' queijo de coalho e do tipo Minas, de produção na

cional.

Penalidade

Incorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas notas
3.a, 4.a e õ.".

XIII

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MEDICINAIS

o impôsto incide sõbre :

analgésicos, 'de aplicação externa; adesivos sólidos ou líquidos (inclusive
esparadrapo) ; água inglêsa; água oxigenada; alcoolatos; elcoolaturas : algodão
hidrófilo; algodão termogêneo ou outros compostos, com substâncias revulsivas,
iodadas e semelhantes j

balas; bálsamos sólidos, líquidos ou pastosos; biscoitos; bugias;
cacau ou chocolate; "cachets": cápsulas; cataplasmas; chás compostos

ou não; cigarros; comprimidos; confeitos; conservas; cremes; creolina e outros
produtos semelhantes j

dentifrícios em geral; desinfetantes e desodorantes; drágeas;
elíxires : embrocaçõee ; emplastros porosos de qualquer qualidade e para

qualquer fUm jemulsões; esféricos; extratos;
farinhas; fomentações; "fondante";
gaze; geléias; gélulas : glóbulos; grânuios ; gotas de qualquer espécie e

extratos, inclusive os homeopáticos; grânulos e sacaretos ; granuliformes ;
hidrolatos;
injeções uretrais; inseticidas para uso doméstico;
lápis; licores; linimentos; líquidos de Dakín : lisol; lisofórmio e outros

produtos de finalidade semelhante;
magnésias leitosas, fluídas e outras;
óleos; ovóides; óvulos;
papéis anti-asmáticos e outros medicamentos acondicionados em p??éiz~

MOS e envelopes; papéis químicos com qualquer compositor; papers 51

napizados; pastas; pastilhas; pérolas; pensos protetores para calos (contendo
ou não produtos medicamentosos) ; pessáríos solúveis; pílulas; pomadas; pós
anti-asmáticos de qualquer substância; pôs compostos ou não; produtos de
quaisquer espécies injetáveis por via subcutânea, intra-rnuscular e intra-venosa,
contidos em ampoulas ou outros recipientes, acompanhados ou não de solução
isotonizadora; produtos veterinários; produtos homeopáticos;
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sacaretos e granulados; eeie granulados e efervecentes; sementes (Psilium
e outros) ; substâncias sólidas deatinadaa a injeções, acompanhada ou não de
solução dissolvente; supositórios;

tabletes ; tablóides ; tampões medicinais; trociscos; trociscoa de mentol,
como cristais japonêses e outros; tinturas;

ungüentos;

velas j verrnffugos;
xaropes;
e todo e qualquer produto aqui não discriminado, de aplicação interna ou

externa, para fins medicinais.

lmpôeto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros.

Notas

1."

o impôsto incide sôbre os produtos de que trata esta alínea, vendidos em
embalagem destinada a consumidor sob denominação especial ou de fantasia,
dependendo ou não de licença da Saúde Pública.

2."

Ficam os fabricantes nacionais dos produtos desta alínea obrigados a
imprimir nos rótulos interno e externo das amostras que distribuírem gratuita
mente, em tôda a face ou perte que contiver o nome do produto, uma faixa
vermelha, com o mínimo de 114 da dimensão maior do rótulo ou da face
ou parte do envoltório, que terá em negativo a expressão: "Amostra grátis" 
em caracteres bem visíveis. Nas ampoulas, permite-se a simples indicação
da expressão "Amostra grátis", por gravação, etiquetagern, etc ..

3."

E' facultado aOS fabricantes colocar nas "Amostras grátis" outros dizeres
além do que dispõe a nota anterior, no sentido de melhor carscteríaá-Ias.

4."

E' proibida a venda de "Amostras grátis".

6."

Só é permitida a exígêncla de "Amostras grátis" nas fábricas respectivas,
seus depósitos e agentes, nos consultórios médicos e estabelecimentos hospi
talares, constituindo contravenção a sua existência em quaisquer outros esta
belecimentos.

6."

As "Amostras grátis" só poderão sair das fábricas respectivas acompa
nhadas de notas discriminativas, extraídas de talão numerado seguida e tipo
gràficamente, copiadas a carbono e indicando o nome do destinatário (agente
ou visitador, médico. ou hospital).
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Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a imprimir no rótulo e na bule dos seus produtos as indicações exigidas
pelo Departamento Nacional de Saúde;

b) a lançar na coluna das observações do livro modêlo 1S, a quantidade
e espécie das amostras distribuides gratuitamente.

Isenções

Estão isentos. do Impôsto :

a) os produtos oficinaia injetáveis ou não, qualquer que seja a sua emba
lagem, desde que vendidos sob designação própria da farmacopéia oficial da
Saúde Pública;

b) as amostras para distribuição gratuita a médicos e a hispitais pelos
fabricantes, diretamente ou por intermédio de seus agentes e visitadores.

Penalidlides

Incorrem nas multes de:

a) Cr$ 500,00 a Crê 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas Notas
2.a . 6.a e 7.":

b) Cr$ 2" 500.00 a CrS 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 4.;) e s.a.

XIV

TINTAS, ESMAI.TES. VERNIZES E OUTRAS MATÉRIAS

o impôeto incide sôbre-:

tintas. esmaltes, vernizes. masses, pestes, preparações e composições com
base de água. álcool. óleo. piroxlline (nitrocelulose), betume. pixe ou alcatrão
e de qualquer' outra qualidade. pare conservação e preparo de superfícies e
pinturas em geral, para impressão, par" carimbo. para escrever, para desenhe
ou para outros fins semelhantee ;

líquidos Impermeabiliaentes, mordentes e líquidos empregados como vei
cuIa depurpurma ou de pós metálicos para dourar, pratear, bronzear e aluminar ;
dopes, thínners; redutore-s. retardedorea, removedores. solventes, dissolventes
e diluentes de qualquer espécie, égua-ráe, óleo de linhaça, caseína, secentes
de qualquer espécie;"

tintas químicas de qualquer côr, côres ou corentes minerais, naturais ou
artificiais; anil, anilinas, pigmentos em geral, alvaiade de chumbo, de tltâ
nio, de zinco. barita ou baritina, blanc fixe (sulfato de bário artificiel ) , car
bonato e sulfato de chumbo (zarcão), de cobre, de ferro, de mercúrio, pós de
sapato, pós metálicos para dourar, pratear, bronzear e ahiminar; e outras ma
térias de característicos semelhantes, para o preparo de tintas, esmaltes e
vernizes;

ceras, cera-vernizes, líquidos ou tintas, pomadas, emulsões, cremes, pós,
pastas, tijolos. tabletes, graxas, saponáceos e quaisquer outras preparações
semelhantes servindo para limpar. polir, amaciar ou conservar metais. móveis.
soalhos. 'madeiras. ladrilhos, mármore, correias," couros. calçado, utensílio de



364 ATOS DO PODBR lJXECUTIVO

cozinha ou para quaisquer outros fins semelhantes; goma arábica, goma laca.
goma sandaraca, pasta para colar; substâncias para tingir, de uso doméstico,
tais como "Tintol". "Guarany". "Sucury", e semelhantes;

acetatos ou pirolenhitos de qualquer espécie; produtos intermediários de
origem estrangeira para a fabricação de anllínas, tais como: ácidos orgânicos
I e E, naftiônico, salicilico, sulfanilico, eulfônico, Gama, H, I, R, N eville Win
ther e semelhantes, aminoantrachinonas, aminofenóis, óleo de anilina, anisidinae,
benzidinas, carbazol, clorarrilinae, cloridratos de alfanaftilamina, de anilina, de
benzidina, de metafeniliendianina, de paraamidofenol, clorobeneinas, c1orofenóis,
dianiaidina, difenilamina, dímetilamínoezobeneol, dinitrobenzeno, dinitroclo
robenzeno, dinitroferiol, dinitrotoluol, etítanilines, etilhenzilanilinas, fenilen
diaminas, fenol, fenolftale'ina, metanitroaniaidina, metatohrilendiarnina, metila
nilinas, metilantrachinonaa, monoetilortotoluídína, monoetilparaemínofenolsul
fato, naftilaminas, naftóis, nitroanllínas, nitro naftalina, nitrosofenol, nitroto
luenos, nitrotoluídínas, resorcina, sulfanilato de sódio, tolidina, toluidinas, trmi
troaniscl, xllídina.

lmpôsto de 4% para os produtos nacionais e de 6% para os estrangeiros.
pago pelo fabricante ou ímportador .

Notas

1.'

Os industriais _que adquirirem de produtores nacionais ou importarem pro
dutos desta alínea para empregarem como matéria prima de suas indústrias
e quiserem gozar de Isenção do impôsto farâo uma.caução, em moeda corrente
ou em títulos da dívida pública federal, para garantia da Fazenda Nacional no
caso de falta de pagamento do impôsto ou multa, caução que será de 20/0
sôbre o capital da firma, não podendo a mesma ser inferior e Cr$ 10.000,00,
nem superior a CrS 100.000,00 _ Esta caução poderá ser substituída, a juízo
do Diretor das Rendas Internas, por fiança prestada por banco que não esteja
em dívida com a Fazenda N acioual por impostos, multas ou responsabilidades
assumidas em nome de terceiros.

2."

Os produtos adquiridos de Iáhricas nacionais ou importados com isenção de
impôsto não poderão ser vendidos a n50 50r em casos especiais, mediante
permissão da repartição arrecadadora local, a indústrial habilitado, nos têrmos
da Nota anterior. Os industriais de que trata esta Nota ficam obrigados a ter
e escriturar, diàriamente, o livro modêlo 22. de acêrdo com as instruções
nêle contidas.

leenções

Estão isentos do impôsto:

a) as matérias primas importadas GU adquiridas a produtores nacionais,
por industriais, para aplicação exclusiva em artigos de sua fabricação, na forma
da Nota 1.a ;

b) os produtos de origem mineral referidos no Código de Minas;

c) OS esmaltes vitrificáveis (fitas metálicas).
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Incorrem na multa de:

Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 - 08 que infringirem o disposto na Nota 2.&

xv
VELAS

o ímpôsto incide sôbre :

as de cêra, espermacete, esteariua, parafina, sêbo ou de quaisquer outras
matérias e de qualquer formato.

lmpôsto de 5% pare os produtos nacionais e de 7% para os produtos
estrangeiros.

TABELA "B"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR PREÇO TABELADO

Observações

La O ímpôsto será calculado:

a) quando se tratar de produto nacional - em cada unidade - sôbre
o preço de venda da fábrica, ou sôbre o preço de venda no varejo, marcado pelo
fabricante;

b) quando se tratar de produto de procedência estrangeira - sôbreo
preço de importação de cada unidade, calculado na forma da letra b da
Obs. 1.3 da Tabela "A".

z.e O impôsto será pago:

a) nos casos da letra a da 'Obe . anterior pelo fabricante, por meio da
estampilhas retangulares comum! adquiridas à repartição arrecadadora local,
mediante guia modêlo 4, organizada em três vias, e aplicadas em lugar visível
de cada unidade tributada, antes da saída da mercadoria .do estabelecimento,
respeitadas as normas especiais previstas nas alíneas desta Tabela;

b) no caso da letra b da Obs . anterior, pelo importador, por meio de
estampilhas retangulares comuns adquiridas às Alfândegas e Mesas de Renda,
por ocasião do despacho, mediante guia modêlo 5, orgeniaada em três vias e
aplicadas na forma e na ocasião indicadas na letra a desta Obs .j a diferença de
impôsto entre o produto nacional e o estrangeiro, quando percentual, será reco
lhida por verba, na própria guia modêlo 5.

3.a Os fabricantes dos produtos desta Tabela, além das demais exigências
de caráter geral desta lei e das obrigações especiais estabelecidas nas alíneas,
são obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão "nota fiscal" modêlo 11 e a
escriturá-los de acôrdo com as instruções neles contidas.

4. 8 Além das penalidades especiaíe previstas nas alíneas desta Tabela,
incorrem nas multas de :

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto na
Obs. 3.a e os que não aplicarem a estampilha em lugar visível do- produto;

b) importância igual ao valor do impôsto devido, não inferior a Cr$
2.500,00 - os que deixarem de pagar o ímpôsto no. todo ou em parte.
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XVI

CALÇADO<

o impôsto incide sôbre:

os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou matéria, inclusive a.
galochas, as perneiras e as polainas, por par, de acôrdo com o preço de venda
no varejo marcado pelo fabricante:

Até o preço de Cr$ 5,00 ' .

De mais de Cr$ 5,00 até Cr$
De mais de Cr$ 12,00 até Crg
De mais de Cr$ 20,00 até Cr$
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$
De mais de Cr$ 50,00 até Cr$
De mais de Crê 75,00 até c-s
De mais de Cr$ 100,00 até Cr$
De mais de Cr$ 150,00 até Cr$
De mais de Cr$ 200,00 por Cr$
Artigos de procedência estrangeira,

12,00 .
20,00 .
30,00 .. : .
50,00 : .
75,00 .

100,00 .
150,00 .
200,00 ..

50,00 ou fração excedente .
de qualquer preço .

Notas

La

c-s
0,10

0,25
0,00
0,90
2,00
3,00
5,00
7,50

10,00
5,00

20,00

o preço de venda no varejo, que servir de base ao estampilhamento, será
marcado pelo fabricante na parte interna de cada perneíra ou polaina e na
externa do solado dos demais produtos, em cada pé, por .órma indelével. em
caracteres visíveis, de altura não inferior a oito milímetros.

Nos calçados com solado de "crepe-sola" ou lâmina de borracha super
posta poderão essas indicações ser feitas por meio de etiquetas de lâminas de
borracha ou de couro,' com os dizeres estampados ou impressos de modo indelével
e de fôrma a que fiquem, com segurança, colados na parte externa; e nos
de solado de fibra ou corda, por meio de rótulos de papel. Os produtos de
origem estrangeira ficam dispensados desta marcação de' preço.

2.a

O fabricante poderá marcar o calçado por preço maior do que o recebido
do comprador, desde que não exceda o limite da base de incidência imediata
mente superior e pague o impôsto nesta base.

Isenções

Estão isentos do impôstc :

a) os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para recém
nascidos;

b) os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes das res
pectivas fábricas, como mostruário, desde que contenham nas solas '" declaração
"amostra para viajante".

Penalidades

Incorrem na multa de:

'Cr$2.500~OO a Cr$ 5.-000,00- os que infringirem o disposto nas ' Notas.
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o impôsto incide sôbre :

os de qualquer matéria e feitio, simples ou mistos, para qualquer fim,
desmontados ou não, tais como:

armações; armários; arquivos:
balanços; balcões: bancos; barracas ou tendas 'para campo, [erdím ou praia;

bagatelas; bilhares e semelhantes; berços para crianças; biombos; "buffeta" j

burras;
cabides de madeira; cadeiras para qualquer fim; camas; canapés; carrinhos

berços; carteiras; casas para acimaie: cavaletes; cestas para papéis, para roupa,
para serviço de padaria e outros misteres; cofres; cômodas; crtedcs-mudoe; con
solos; cristaleiras; cúpulas e docéis para cama:

divãs;
escadas portáteis; escrivaninhas; estantes; esproeuiçadelres:
gaiolas para aves; guarda-roupas;
jardineiras de madeira;
lavatórios de madeira;
mancebos: manequins; mesas: mochos;
paraventos e semelhantes: porta-vbíbelots": porta-chapéus; porta-pratos

de madeira;
sapateiras; secadores d.: roupa; secretárias: sofás; tripés;
vitrines.

Por unidade ou peça, ainda que se trete de guarnição, conjunto ou mo
bifia, pelo preço de fábrica ou de ímportacêo :

Até o preço de Cr$ 5,00 ....•.•.....•......•........•.....•..•

De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 10,00 .....•...... ' .

De mais de Cr$ 10,00 até CrS 25,00 ....•...................

De mais de C-S 25,00 até Cr$ 50,00 .................•..

De mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 75,00 .

De mais de Cr$ 75,00 até Cr$ 100,00 ....•..•................

De mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 15u,00'.......•..•.......•.•..•

De mais de Cr$ 150,00 até Cr$ 200,00 .

De mais de Cr$ 200,.00 por Cr$ 100,00 ou fração excedente .....•

Cr$

0,20

0,40
1,00

2,00

\3,00
4,00

6,00
8,00

4,00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto
de 50 % calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba .

Notas

La

Os .benefíciadores, reformadores e transformadores são considerados febrí
cantes -iara todos os efeitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença do impôsto
verificada entre a taxa primitiva e aquela a que, de acôrdo com o preço por
que fór vendido, ficar sujeito o móvel beneficiado, salvo se do beneficiamento
resultar o desaparecimento das estampilhas já apostas, hipótese em que ao bene
ficiador incumbirá o pagamento integral do -ímpôeto.
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2.·

Os .fabricantes são obrigados a marcar em lugar visível do arcabouço de
cada peça, por ocasião do eatarrrpilhamentc, em caracteres de altura não inferior
a 8 milímetros, o preço da venda que 'serviu de bese ao estampilhamento,
e ainda a discriminar na "nota fiscal" modêlo 11 o preço de cada peça, em
concordância com o que foi marcado, mesmo que se trate de grupo, guarnição
ou mobília.

3."

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos desta alínea aplicam-se o
disposto nas Obs. La, 3,° e 5.a, da Tabela "A", e as. respectivas penalidades.

4.·

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a remeter à repartição arrecadadora da localidade do comprador a
2.a via da "nota fiscal", tirada a carbono, referente às vendas de produtos ina
cabados ou destinados a beneficiadores;

b) a ter, quando beneficiadores, reformadores ou transformadores, os livros
modelos 24 e 25 e a escriturá-los de acôrdo com as ínstruçõee neles contidas.

5.·

Aos industriais de máveis, quando fabricarem artefatos de madeira e
metais, é facultado pagar o impôeto pela forma prevista nesta alínea.

Isenção

Estão isentos do Impôsro os cabides que façam parte integrante de ar
mários, guarda-vestidos e guarda-casacas em número máximo de 12 para cada
móvel e quando vendidos conjuntamente com êstes .

Penalidades

Incorrem nas multes de e

a) Cr$ 500.00 a 1.000,00 - 05 que infringirem o dispôsto na Nota 4. ll õ
b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 - os que infringirem o dispôeto na

Nota 2.a.

TABELA "C"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPOSTO~M RAZÃO DE QUANTIDADE OU DE CARACTE-
RÍSTICAS TÉCNICAS

Obeerreções

La) O imposto será calculado de acôrdo com as bases de incidência
previstas nas alíneas desta Tabela e quando fôr devido por meio de estam
pilhas - será pago pela fôrma estebelecída na Obs. 2.a da Tabela "B", res
peitadas as disposições especiais previstas em cada alínea.

2.a) E' aplicável aos fabricantes de produtos desta Tabela o disposto
nas Obs. 3.a e 4.0. da Tabela "B".
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o imposto incide sôbre :

o de uva, cana, mandioca, milho ou batata; ou de qualquer 'fruta ou
planta assim coneideredo o produto de mais de 74° Gay Lussac .

Pm
Por
Por
Por

0.33 L
0.50 L
0.66 L

1 L

(meia garrafa) . . . .
(meio litro). . ,. ., , ..
(garrafa) ...•... , .....••••.... ' •......... ,
(litro) ,., .

Cr$

0.04
0.06
0.08
0,12

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos .810 impôsto
de 50%. calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência. pago por verba.

Notas

1.8

O imposto incide sôbre o álcool que fôr empregado no próprio estabe
lecimento distilador, no preparo de misturas carburantes.

2.8

o imposto que incide sôbre os produtos desta alínea, ressalvados os
casos da Nota S.", será recolhido:

a) quando se tratar de venda c industriais - pelo fabricante, à re
partição arrecadadora local, antes de iniciada a entrega do produto a consumo
por meio da guia modêlo 6 organizada em três vias, de fôrma que nenhum
produto saia da fábrica sem que o impôeto tenha sido previamente reco
lhido, e por meio da guia modêlo 4, nos outros casos; as guias, conhecimentos
e notas fiscais s-erão lançados dentro de três dias no livro modêlo 2ó, -com
indicação do impôsto pago, o qual será deduzido do que houver sido recolhido
adiantadamente, transportados os saldos por ocasião de encerramento mensal
da escrita;

b) quando se tratar de produto estrangeiro pelo importador às
Alfândegas e Mesas' de Renda, por ocasião do despacho, mediante guia
modêlo 5 ou 7, conforme o caso, organizada em três vias.

3.8

O álcool vendido a comerciante varejista ou a particular é sujeito ~

selagem direta; a estampilha é a "cinta, comum" que será aplicada parte na
rolha, cápsula ou tampo e perte no recipiente.

4.·

Não é permitido o desdobramento do álcool em aguardente.

5.'

E'vedada a baldeação de álcool acondicionado em barris, latas e gar
rafões de mais de 5 litros, no ato da entrega ao comprador, salvo quando
fôr transportado em vagões tanques, tonéis, pipas ou meias pipas,

. Colo de Leis ~Vol. I F. 24
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6"

ao comprador comerciante por grosso as
produtos que tiverem de ser eatampilhados

o álcool simples vendido ou remetido a negociante varejista. registrado
ou não ou a consurrudor , deverá estar acondicionado em recipiente cuia
capacidade não exceda de um litro, excluídos desta restrição os estabeleci
mentos bosprtalures e as repartições públicas

7 "

A verificação do teôr alcoólico será f ei ta sempre calculando-se a per
centagem do álcool. em volume. pelo alcoômetro de Gay Lussac. de contrôle
oficial. com divisões deci mais, à temperatura de 15.0 C, obedecidas as regras
analíticas legais

8."

Os fabricantes além das demais exigências de caráter geral desta lei e
do que. dispôem as Notas anteriores são obrigedos :

a) a remeter ou entregai
estampilhas correspondentes aos
fóra da fábrica;

b) a co lar as estampilhas no recipiente que contiver o produto vendido
a estabelecimento hospitalar ou repartição pública, inutilizando-as com ti

data da venda e número da nota fiscal respectiva;

C) <3 mencionar no verso das estampilhas que acompanharem os pro-
dur vemhdos além das declarações exigidas. nesta lei, a numeração e a
capacidade dos volumes em litros;

d) a mencionar na nota fiscal. que são obrigados a extrair, as decle
r-açôes de quantidade qualidade e espécie do produto e a capacidade dos
recipientes, expressa em litros;

e) a gravar a . marca. a procedência, o número do recipiente e sua
ca-pacidade expressa em litros : nos barris, em caracteres bem visíveis. a fogo
ou por meio de canmbo com tints indelével; nas latas e garrafões com mais
de cinco litros. por meio de rótulos;

í) a ter o livro modêtc 26 e o talão-nota de expedição modêlo A,
criado pelo artigo 2.U do Decreto-lei n.v 5 998, de 18 de novembro de 1943,
e a escriturá-los de acôrdo com as indicações nêles contidas.

9."

Os que receberem álcool com isenção do imposto para aplicação na
indústria ficam obrigados a escriturar todo o movimento do produto em
livro próprio.

10. a

As estampilhas de álcool vendido por comerciante e empregado como
matéria -pr-ima de qualquer outro produto ou aplicado na indústria serão
recolhidas à repartição arrecadadora respectiva. na fôrma desta lei.
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Os comerciantes por grosso de álcool, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a engarrafar. selar e rotular o produto e sôrnente assim vendê-lo a
varejista ou a consumidor, salvo se o receberem em recipientes até 5 litros
ou se o venderem a fabricantes, para aplicação na sua indústria ou a outro
comerciante por grosso;

b) a não abrir para venda a varejo os recipientes até 5 litros;
c) a ter o livro modêlo 23 e O talão-nota fiscal rnodêlo 11, registrando

diài-ir r-ente a entrada e saída dos produtos, o movimento das estampilhas
recebidas e o das empregadas ou remetidas ao comprador.

12.a

Aos comerciantes a varejo de álcool, além das demais exigências de
caráter geral desta lei. cumpre ter todo o estoque do produto acondicionado
em recipiente cuja capacidade não exceda de um litro.

Jsencâc

E' isento do imposto:

o álcool aplicado como matéria prima de produtos químicos ou de
vinhos Iícorosos e compostos, desde que os estabelecimentos fa-bris pertençam
à mesma razão social, embora situados em locais diferentes.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500.00 a Cr$ 1 000.00 os que' infringirem o disposto nas
Notas 3.a. 5. a B.a 9.a e l1.a. letra c;

b) Crg 2.500,00 a Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto
nas Notas 4. a. 6.°, 10.a• l1.a, letras a e b e 12;a;

c) importância igual ao imposto não recolhido, não inferior,a Cr$
2. 500,00 ~ os que infringirem o disposto nas Notas 1.a e 2.a..

XIX

BEBIDAS

o impôeto incide sôbre :

1
Cerveja:

a) de alta fermentação:

b) de baixa fermentação e "chopp":

0,33 L
0,50 L
0,66 L
I L

0,33 L
0,50 L
0,60 L

I "

(meia garrafa) , .
(meio litro) .
(garrafa) .
(litro) .

(meia garrafa) .
(meio litro) .
(garrafa) .
(litro) .

c-s
0,20
0,30
0,40
0,60

C,$

0,36
0,54
0,72
1,08
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2

aguardente em geral :

de qualquer modo obtida

a) simples, de graduação alcoólica até 54. 0 por:
c-s

0,33 L (meia garrafa) 0.20
0,50 L (meio litro) ...................•....................... 0,30
0,66 L (garrafa) , ,....................... 0.40
1 L (litro) ......•..........•..........•...•.............. 0,60

b) simples, de graduação superior a 54.°; as de alcooletos de plantas
e as compostas, assim consideradas a "laranjinha" e outras adicionadas de
caramelo, ceeces, ervas, raízes ou essências, por:

c-s
0,33 L (meia garrafa) 0,40
0,50 L (meio litro) ,..................... 0,60
0,66 L (garrafa) ..•.... ,.,................................... 0,80
1 L (litro) •..............................•.••.•.......... 1,20

c) as rotuladas com as denominações de "armagnac", "genebra", "cog
nac", "whisky", "gin", "rhum" "brandy", "kirch". "korn", "ron". "wodka",
"gueetsch" e outras internacionalmente conhecidas, que lhes possam ser asseme
lhadas, de qualquer graduação alcoólica e ainda as que tiverem as propriedades
organolétícas e índices analíticos característicos dessas bebidas, por:

C,$

0,33· L (meia garrafa) .,...................................... 1,00
0,50 L (meio litro) ............................•••.......•... 1,50
0,66 L (garrafa) ,................................ 2.00
1 L (litro) 3,00

3

aperitivos e bebidas semelhantes:

aperitivos, amargas, "fernets", "bttters", "vermouths", quinados, ferro-qui
nas, gomados, guerenados, licores, por:

C,$
0.33 L (meia garrafa) ..............................•......... 1.00
0,50 L (meio litro) 1.50
0,66 L (garrafa) ..............................•.............. 2.00
1 L (litro) '" .. . .. . .. .. . .. . . . . 3,00

4
bebidas fermentadas:

a) obtidas exclusivamente pela fermentação alcoólica do suco de frutas
ou de plantas:

até 12% de álcool, por:
c-s

0,33 L (meia garrafa) 0,08
0,50 L (meio litro) ...•..................• 0,12
0,66 L (garrafa) . 0,16
1 L (litro) 0,24
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CcS

0,33 L (meia garrafa) 0.16
0.50 L (meio litro) 0.24
0,66 L (garrafa) 0.32
1 L (litro) 0.48

h) obtidas por qualquer fermentação, artificialmente preparadas e obri
gatoriamente rotuladas com essa Indicação, por:

CcS

0,33 L (meia garrafa) 0.80
0,50 L (meio litro) 1.20
0,66 L (garrafa) 1.60
1 L (litro) ................................•.............. 2.40

suco. integral não fermentado, inclusive o concentrado pelo processo de
vácuo, de UV8 ou de qualquer outra fruta, tolerada a percentagem de álcool
até 10/0' por:

CcS

0,33 L (meia garrafa) .........................•....•. ;........ 0,08
0,50 L (meio litro) ............................••............ 0.12
0,66 L (garrafa) .............................•............... 0.16
1 L (litro) 0,24

6
vinhos:

a) vinhos, assim considerado exclusivamente o produto obtido pela fer
mentação alcoólica da uva madura esmagada ou do suco de uva madura:

até 12% de álcool, por:

0.33
O.SO
0,66
1

L (meia garrafa) _ '.' .
L (meio litro) .
L (garrafa) .
L (litro) .......................................•.......

de mais de 12% de álcool, por:

c-s
0.08
0.12
0,16
0,24

c-s
0,33 L (meia garrafa) •.............•... ...•............• 0,16
0.50 L (meio' litro) .......•...............•..•..•....••......• 0,24
0,66 L (garrafa) .........•................................... 0,32
1 L (litro) .....•.•...•..•.................•...•..•....... 0.48

b) champagne e outros vinhos espumantes naturais ou gaseificados, por :

CcS

0,33 L (meia garrafa) .••.•..............•........•..•.......•. 1,80
0,50 L (meio litro) .....•....•.........•......•..•.•....••...•. 2.70
0,66'L (garrafa) •. ~....... .•••. .. ....•.....•. .•..• .••.. .. ...• 3,60

'1 L (litro) S,40
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7

águas de mesa artificiais, as minerais artificiais e as denominadas "sifão"
(assim considerada: a água potável adicionada de gás carbônico), "soda",
"ginger-ale", "água tônica" e outras, refrescos gasosos e de frutas ou plantas
e outras que se lhes possam assemelhar, por:

C,$

0,33 L (meia garrafa) 0,18
0,50 L (meio litro) ..'......................................... 0,27
0,66 L (garrafa) 0,36
1 L (litro) 0,54

8

xaropes próprios para refrescos, por:
C,$

0,33 L (meia .garrafa) 0,30
0,50 L (meio litro) ........•••..............•.•...........•... 0.45
0,66 L (garrafa) '" . . . . . . . 0.60
1 L (litro) ....•.•..••..................................... 0,90

9

Produtos sólidos para o preparo de águas de mesa (hidrolitol e seme
lhantes) e outros próprios para o fabrico de refrescos de qualquer qualidade
e de qualquer modo acondicionados:

Por 5 gramas ou fração

Notas

L"

Para os fins desta lei considera-se "chopp" o produto do inciso 1 quando
acondicionado em barris e "automáticos" .

2."

Os produtos de procedência estrangeira Incluem-se, para pagamento do
Impôstc, na base de incidência mais elevada do respectivo inciso, ficando
ainda sujeitos aos acréscimos abaixo indicados, calculados sôbre o total das
estampilhas a serem adquiridas, recolhidos por verba na própria guia modêlo
5: - os dos incisos 1, 2, 3, 5, 7 e 8, com o acréscimo de 100%; os do inciso
4', letra b, cem o de 150%; os do inciso 6, letra b, com o de 250%; os do in
ciso, 4, letra a, com o de 500% e os do inciso 6, letra a, com o de 400%.

3."

Os "vermouths", qulnedos, ferro-quinas, gemadas, guaranados e outras
bebidas compostas, da mesma espécie, quando produzidos no país, com o
emprêgo de 70% no mínimo, de vinho ou de vinho natural de frutas nacionais
e de açúcar e álcool, também nacionais, com graduação alcoólica não superior
a 18%, pagarão o imposto previsto no inciso 3 desta alínea, com 50% de
redução. quando a sua fabricação tenha sido previamente autorizada pela
Diretoria das Rendas Internas.
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Os vinhos nacionais, Iicorosos ou especializados, adocicados ou secos e
elcooliaados, tais como "mcecatel". "malvaeía", "velho" e semelhantes, estão
sujeitos ao impôsto do inciso 6 como vinhos de mais de 12% de' álcool.

s."
Sôbre as bebidas a que se refere o inciso 7, gaseificadas ou não, acondi

cionadas em recipientes de capacidade de 2 decilitros (115 de litro), incide
o impôstode Cr$ 0,07 por unidade, desde que sejam de produção nacional e
não contenham- qualquer percentagem de álcool.

6."

A aguardente convertida em outra bebida, fora' da fábrica produtora,
fica sujeita ao ímpôsto integral correspondente ao novo produto.

7."

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta.

8."

As estampilhas são:

a) retangulares comuns - para os produtos sólidos (inciso 9) - co
ladas em lugar visível, de maneira a inutilizarem-se uma vez aberto o
volume;

b) cintas comuns - para os barris e "automáticos" de "chopp" - co
ladas em uma placa de madeira, cartolina, papel ou papelão, considerando-se
selados, quando assim sairem das fábricas: - para os demais barris - epli-'
cedas ao corpo dos mesmos; - para os garrafões de capacidade até 5 litros,
garrafas, botijas. frascos, vidros e outros recipientes semelhantes - aplicadas
parte na rolha, cápsula ou tampo e parte no gargalo, de modo a romperem
se ao ser aberto o recipiente, ficando as extremidades ao mesmo aderidas;
para as latas - coladas no tampo das mesmas.

9."

As estampilhas que acompanharem os barris de "cbopp" serão assina
ladas no lado impresso. por ocasião de serem aplicadas, com o nome da firma
ou suas iniciais e o número desta alínea. a tinta. picote ou qualquer outro
processo mecânico. contanto que o valor-o das estampilhas e marcações exi
gidas fiquem visíveis, devendo também conter, de forma a abranger a placa
acima referida, a numeração e capacidade do barril, data e número da nota
fiscal ou manifesto, permitido o uso de. carimbo.

O estampilhamento dos produtos referidos no inciso 9 recairá direta
mente sôbre cada unidade de 5 gramas ou fração. quando se tratar de só
lidos, e sôbre o total das unidades contidas em cada volume, quando se tratar
de outros produtos.

1O.a

Para os recipientes de louça ou vidro de capacidade até 1 L (um litro).
é concedida uma tolerância de 10%.
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11.8

A verificação de teor alcoólico de tôdas as bebidas far-se-á calculando-se
a percentagem do álcool em volume, pelo alcoômetro Gay Lussac, oficial
mente aferido, com divisões decimais, à temperatura de 15:0 C, obedecidas
as regras analíticas legais.

12.Q

Constitui contravenção a existência em estabelecimentos comerciais ou
fabris, de ingredientes que sirvam para adulterar ou falsificar bebidas na
cionais ou estrangeiras; e, ainda, desdobrar, colorir e de qualquer forma
modificar o estado em que as bebidas saíram das fábricas ou foram impor
tada's. E' permitida aos industriais a posse de tais ingredientes, desde que se
destinem, comprovadamente, ao emprêgc na fabricação legítima de seus
produtos.

13.8

Os fabricantes e comerciantes que receberem vinho não poderão filtrá-lo
nem pasteurizá-lo, salvo se os pnmeíros o empregarem como matéria prime
de outras bebidas ou de vinagre.

14.8

O disposto na Nota anterior não atinge os centíneíros e beneficiadores
que receberem, na zona vinícola, vinho inacabado.

15.8

As bebidas, quando remetidas ou vendidas por fabricantes ou comer
ciantes por grosso a negociante varejista, registrado ou não, ou a consumidor;
serão acondicionadas em recipientes cuja capacidade não exceda de um litro,
excetuados o "chopp" em barril ou automático e o vinho acondicionado em
recipiente de capacidade até 5 litros, que assim tenha de ser vendido.

16.8

E' proibida a venda a torno de bebidas, com exceção do "chopp" acon
dicionado em barris ou automático.

17.8

E' proibida a baldeação de bebidas no ato de entrega ao comprador,
quando acondicionadas em barris, latas ou garrafões de mais de 5 litros,
salvo quando se tratar de acondicionamento em vasilhame adaptável à con
dução por cargueiro ou em vagões tanques, tonéis, pipas ou meias pipas,
respeitadas as restrições da Nota 15.a desta alínea. Em tais casos, será feita
menção dessa circunstância na nota fiscal, independente das demais exigências
desta lei.

18.8

Os fabricantes, exceto os de cerveja ou "chopp", além das demais exi
gências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 23 e o talão nota fiscal rnodêlo 11, eecrtturan
do-os de acôrdo com as indicações nêles contidas, facultando-se aos fabri
cantes de aguardente optar pelo livro modêlo 26;
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acompanhados da
demais exigências

b) a remeter ou entregar ao comprado! es estampilhas correspondentes
.aos produtos que tiverem de ser estampilhados fora da fábrica;

c) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem os produtos
vendidos, 8'S decteraçôes exigidas por esta lei: '

d) a mencionar na nota fiscal que são obrigados a extrair as declarações
dE quantidade. qualidade e espécie do produto e a capacids..de das vasilhas,
expressa em litros;

e) a gravar a marca, a procedência, o número da vasilha e sua capaci
dade expressa em litros: nos barris, em caracteres bem visíveis, a fogo ou
por meio de carimbo, com tinta indelével; e por meio de rótulos, nas latas
e genaíócs de mais de cinco litros;

t) a utilizar o medidor automático e cumprir as disposições do Decre
to-lei n.v 3.494, de 13 de agôsto de 1941, quando fabricarem aguardente
de cana;

g) a cumprir, no que lhes forem aplicáveis, as exigências das letras a,
b e c da nota 32.u

19.8

Os fabricantes de cerveja ou "chopp", além dee demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêlo 27, escriturando-o de acôrdo com as instruções
nêle contidas;

b) a dar saída aos barris e automáticos de "chopp"
respectiva nota fiscal ou manifesto. contendo, além das
desta lei, a data da saída de produto da fábrica;

c) a fazer acompanhar do manifesto modêlo 13, a mercadoria entregue a
ambulantes para distribuição e venda, competindo a êstes extrair, para cada
venda, uma nota fiscal (modêlo 11) na qual deverá constar o número e a
data do manifesto a fim de que, na volta à fábrica, seja feita no próprio
manifesto, a dedução das vendas efetuadas;

d) a dar saída à cerveja de que trata o inciso 1, alínea a, com as estam
pilhas apostas aos recipientes inutilizadas na forma do art. 76, trazendo
sempre a indicação da data (dia, mês e ano), da sua saída da fábrica; de
vendo essa indicação ser feita por meio de carimbo, com tinta indelével ou
a picote. Só os recipientes de cerveja dêsse tipo devolvidos às fábricas po
derão sair destas com as respectivas estampilhas inutilizadas com a data do
dia anterior;

e) a cumprir o que dispõem as letras d e e da Nota 18.a.

20. a

Vinho é o produto obtido pela fermentação alcoólica da uva madura es
mags-da ou do suco da uva madura, ficando proibida a venda, sob tal deno
minação. de produtos obtidos por outra qualquer forma, Quando o líquido
fOI obtido pela ferrne ntaçào alcoólica do suco produzido por qualquer outra
fruta ou cana, a designação terá sempre de ser composta. acrescentando-se
logo o nome do suco fermentado. Exemplos: "vinho de caju", "vinho de
laranja", "vinho de cana", etc. (Lei n.? 549, de 29 de outubro de 1937. ar
trgo 2,° e seus s§ 1,° e 2.°).
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21.a

Considera-se matéria prima pera o vinho, o mosto, isto é, o produto do
esmagamento da uva, com ou sem a presença de bagaço. bem como o mosto
concentrado, quando .empregado exclusivamente nas zonas vinícolas, para a
correção do vinho.

22. 11

São proibidos todos os processos empregados para imitar o vinho natural
ou produzir vinho artificial. Os vinhos importados do estrangeiro somente
poderão ser consumidos em espécie, não podendo sofrer qualquer transforma
ção qUE! altere sua marca, classe ou tipo.

23.11

Considera-se falsificer vinhos:

a) desdobrar, colorir e de qualquer forma modificar o estado em que
saírem das fábricas ou forem importados;

b) aproveitar para vinho o bagaço de uva já Iermentedo:
c) obter vinhos, inculcando-os como naturais de uva, pela fermentação de

mostos concentrados, passas de uva ou de qualquer outra fruta, bem como,
fora da zona vinícola, pela fermentaçâo de mostos conservados por qualquer
proc!esso .

24. 8

Os lavradores elaborantes de vinho naturel, empregando produtos da
própria lavoura, poderão remetê-los ecompanhado da guia modêlo 10, com
o imposto a' pagar, desde que a remessa seja feita a fabricante registrado
para o fabrico de vinho, estabelecido na mesma circunscrição fiscal.

25. 8

A venda de estampilhas para selagem de vinhos sujeitos à fiscalização do
Instituto de Fermentação do Ministério da Agriculturas, só .seré feita quando
a respectiva guia de aquisição estiver visada por um funcionário do referido
Instituto.

26. 8

Aos fabricantes que infringirem a' Nota 22.8 não serão fornecidas estam
pilhas para selagem de vinhos.

27.a

Os fabricantes de vinho que também receberem o produto com o imposto
a pagar, na forma do disposto na Nota 24.~, ficem obrigados a lançar, no
mesmo dia, na coluna de produção do seu livro de escrita fiscal modêlo 23,
desdobrada para êste fim, a entrada do vinho, com a declaração da sua
quantidade, do número e data da guie. de remessa modêlo 10, do nome do
remetente e da procedência da mercadoria.

28.0

Os levradcree elaborantes de vinho que também derem saída ao produto
com o imposto a pagar, na forma da Nota 24. 0

, deverão possuir, além do
talão-guia modêlo 10, o livro de escrita fiscal modêlo ~8, no qual discrimi
narão os produtos vendidos com o imposto pago ou a pagar .
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Os mesmos lavradores etaborentes do vinho, quando derem saída ao pro
duto com o Imposto a pagar, são obrigados a remeter uma via da guia mo
dêlo 10 à repartição fiscal a que estiverem subordinados e outra ao desti,
natáric da mercsdoria .

30. a

Os fabricantes de vinhos compostos, além das demais exigências de cará
ter geral desta lei. são obrigados:

a) a fabricá-los de acôrdo com as exigências da Nota 3.a e a usar, no
engarrafamento e encaixotamento. exclusivamente frascos e caixas nacionais;

b) a der saída dos vinhos compostos que fabricarem. acondicionados em
recipientes de capacidade não superior a um litro, selados e rotulados, mesmo
quando vendidos a atacadistas:

. c) a ter o livro modêlc 29. e a escriturá-lo de acôrdo com as instruções
nêle contidas;

d) a anotar na coluna das observações dêsse livro as compras de frascos
e caixas que fizerem em obediência à letra a, devendo conservar as notas
fiscais ou faturas, para exibi-Ias aos agentes do fisco, quando solicitades .

31.8

A fabricação de vinhos compostos em deeacôrdo com a Nota 3.8 e com
a letra a da Nota 30.a. determinará: além da multa. a cassação imediata da
autorização concedida ao fabricante pela Diretoria das Rendas Internas, pas
sando a incidir os produtos no imposto total do inciso 3; letra- a desta alínea.

32.8

Os comerciantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei.
são obrigados:

os grosslstas :

a) engarrafar, selar e rotular os produtos nacionais ou estrangeiros, e
somente assim vendê-los a varejistas ou a consumidores. salvo quanto aos im
portados ou recebidos em recipientes até 5 litros:

b) 8 não abrir pera venda a v arejo os recipientes até 5 litros:
c) a rotular os produtos que engarrafarem. indicando. além da marca. o

país estrangeiro ou Estado do Brasil de sua produçào ' a firma do engerra
fedor -e o local do engarrafamento r cídede. rua e número):

os de aguardente. por. grosso:

d) a ter o livro modêlo 30. onde registrarão diàriamente s entrada e
saída dos produtos. bem corno o movimento das estampilhas empregadas ou
remetidas S'O comprador:

e) a observar o que dispõe o ert . 115, letra a;

os varejistas. em geral:

f) a fazer o estampilhamento dos produtos nomesrno dia em que abri
rem os volumes fechados adquiridos de comerciantes grossistas:

g) a fazer o engerrafaroento dos líquidos de forma que. iniciado em re
lação a um de.terrninedo volume, fique todo o conteúdo acondicionado, rotulado
e selado no mesmo dia;
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h) a conservar em seu poder as notas fiscais recebidas com a cerveja ou
"chopp" enquanto existir no estebelecímento a mercadoria a que correspon
derem, a fim de serem examinadas pela fiscalização em confrontá com a
referida mercadoria e as respectivas estampilhas;

i) a só vender em recipientes. cuja capacidade nào exceda de um litro,
devidamente selados e rotulados, os vinhos que importarem diretamente do
estrangeiro em vasilhame de capacidade de mais de 5 litros;

i) a só dar entrada em seu estabelecimento a bebidas acondicionadas em
recipientes de capacidade até um litro, salvo o ca-so da letra i desta Nota e
u "chopp" acondicionado em barr-is ou automáticos, destinado à venda a tôrno
no próprio estabelecimento, não podendo possuir estoque de qualquer outro
modo acondicionado;

k) a só vender em sua embalagem original o vinho acondicionado em
recipientes cuje capacidade não excede de 5 litros, não sendo permitida a
sua abertura para venda a varejo, excetuado dessa proibição o retalhamento
do vinho, natural de uva, contido em recipiente de capacidade até, um litro,
desde que o produto tenha de ser consumido no próprio estabelecimento
varejista.

teençõee

Estão isentos do imposto:

a) a aguardente nacional requisitada pelo Instituto do Açúcer e do Álcool
para ser redestilada e transformada em álcool;

b) os vinhos empregados como matéria prima na fabricação do alcool e
de vinagre, quando os respectivos estabelecimentos fabris estiverem Iocaliaa
dos na mesma circunscrição fiscal e pertencerem à mesma firma;

c) as águas minerais sob o regime do Código de Minas, ai~dg que ga
seificadas com gás da própria fonte,

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a, Cr$ 1.000,00 os que infringirem o disposto nas
Notas S.", 9.a, 17.a, 18.a, letras a, c, d e e, 19.a, letras a, b e d, 24. 3 , 25. 3

,

27. a, 28. a, 29. a, 30. a, letras c e d, e 32. a, letras â, e. t e g;

b) Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000.00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 12.a, 13.°, 15.a, 16.a, 18.a, letra f, 19.a, letra c, 20. a, 21.3 , 22,3·, 23. 3

, 30. 3
,

letras a e b, 31. a e :32.8 , letras a. b, c. h, i, ; e k.

xx
CARTAS DE JOGAR

o impôsto incide sôbre:

baralhos e cartas de jogar de qualquer matéria e para qualquer fim:

por maço de 56 cartas ou fração •..........•........ Cr$ 1,50

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao imposto
de 100%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas
de acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.
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Notas

L"

a81

Os baralhos e cartas de jogar de produção nacional, até 5 cerrtimetrcs
na maior dimensâo de cada carta, ficam sujeitos ao impôsto de Crê 0,10.

2."

Os produtos desta elinea estão sujeitos à selagem direta; devendo as
estampilhas ser apostas no envoltório, de maneira a se romperem por ocasião
da abertura.

3."

Os baralhos e cartas de jogar não poderão permanecer na fábrica depois
de acabados, nem ser submetidos a despacho nas Alfândegas e Mesas de
Renda sem se acharem acondicionados e fechados em, caixas, maços ou outros
invólucros.

4."

O estampilhamento se fará ao sair da fábrica quando se tratar de pro
duto nacional, ou dentro do prazo de 8 dias, contados da data da sua saída
da Alfândega. quando de procedência estrangeira.

Penalidades

Incorrem nas multas de:

a) C'S 500,00 a C,$ 1.000,00
Nota 4.8 ;

b) C'S 2.500.00 a C'S 5.000,00
na Nota 3. 8 •

XXI

os que infringirem o disposto na

os que infringirem o disposto

LÂMPADAS ELÉTRICAS

O ímpôsto incide sôbre :

lâmpadas de qualquer qualidade para iluminação.

Por unidade :

Até 60 "watts" . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. 0,12

Até 600 "lúmens" 0,12

Mais 'de 60 "watts" até 75 "watts" .. " . . . . . .. . .. . . . . . . .. .. . .. 0,40

Mais de 600 "lúmens" até 1.000 "lúmens" 0,40

Acima de 75 "watts", por 75 "watts" ou fração......... 0,50

Acima de 1.000 "lúmens" por 1.000 "lúmena" ou fração 0,50

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto
de 50%, calculado sôbre.o total do impôsto a ser recolhido de .acôrdo com
as bases de incidência. pago por verba.



382 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Notas

1."

o impêsto que incide sôbre os produtos desta alínea será recolhido:

a) Quando se tratar de produto nacional - pelo fabricante à repartição
arrecadadora local, antes de iniciada .a entrega de produto a consumo por
meio de guia modêlo 6 01 gamzada em tr es vias de forma que nenhum
produto saia da fabr-ica sem que o impôsto tenha sido pr eviarnénte recuo
lhido; as guias. conhecimentos e notas fiscais serêo lançados dentro de rrés
dias 00 livro modêlo 23 com indicação do impus!') aplicado, transportados
os saldos por ocaSiã~ do encerramento mensal da escrita;

b ) quando se tratai de prcdutc estrangeiro pelo importador às
Alfândegas e Mesas de Renda. na ocasião do despacho, por meio de guia
modêlo 7 organizada em três vias.

2."

As lâmpadas marcadas em "velas" ou "C. p . "
sujeitas ao mesmo impôsto das marcadas em "watts"
por "vete" ou "C. p . '", e .as lâmpadas para iluminação
série, de corrente constante, na base de "Iúmene".

XXII

VINAGRE

o irnpôsro incide sôbre :

1

(candlepower j ficam
à base de 1 "Watt"

pública, em sistema

vinagre para uso alimentar, inclusiva o composto para conserva, o
dramatizado "à J'estregon" e semelhar: ...es:

a) obtido pela fermentação acética do vinho, por:
c-s

0,33 L (meia garrafa) •....................................... 0,02
0,50 L (melo litro) 0.03
0,66 L (garrafa) .......• ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,04
1 L (litro) 0,06

b) obtido pela fermentação' acétíca do vinho de outras frutas ou de
cana por:

c-s

0,33 L (meia garrafa) 0.04
0,50 L (meio litro) 0,06
0,66 L (garrafa) , , Q.OS
1 L (litro) "." " .. , ".. 0,12

c) obtido pela fermentação acética de outros líquidos alcóoficos por:

ces
0,33 L
0,50 L
0,66 L
1 L

(meia garrafa) " .. o •••••••••••••••••••• o •••

(meio litro) o ••••••••••• o •• o •• o •••••'.

(garrafa) .. o •••• ' ••• '"0 •••••••• o ••••••••••••• " ••••••••

(litro) .

0.08
0,12
0,16
0,24
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2

vinagre industrial, por:

L (litro) ' .

383

0,06

Os produtos de precedência estrangeira fir-am ainda sujeitos ao impôsto
de 30%, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas
de acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

Notas

La

Só se considera "vinagre" o produto de fermentação acética do vinho
(natural de uva).

2.a

Quando o vinagre fôr o obtido pela fermentação acétíca dos vinhos de
frutas (excetuada a uva) ou de cana, ou pela fermentação acétíca de liquidas
alcoólicos. a sua designação terá sempre de ser composta, acrescentando-se em
seguida à palavra "vinagre" o nome da substância que o produziu. Exemplos:
"Vinagre de vinho de laranja" "Vinagre de vinho de cana", I<'Vinagre de
álcool", etc. (Lei n.? 549, de 20 de outubro de 1937, art. 12, parágrafo
único) .

3.8

Considera-se "vinagre industrial" o produto obtido pela diluição em água
ou líquido fermentado ou não, do ácido acétíco, líquido ou sólido, ácido píro
lenhoso ou semelhante, para fins industriais e que assim fôr rotulado ou
marcado.

4.8

E' proibida a venda, para uso alimentar dos vinagres de que trata o
inciso 2, sendo obrigatória, nos rótulos dêsses produtos, a indicação - "Para
fins industriais" - em caracteres bem visíveis, de dimensões não inferiores a
oito milímetros.

5.8

Os produtos desta alínea estão sujeitos à selagem direta.

6.a

A estampilha é a cinta comum, que será aposta parte no tampo e parte
no corpo do objeto. ,.a

O vinagre somente será vendido em recipiente de capacidade superior a
um litro, a negociantes por grosso registra-dos para tal fim, a industriais,
hospitais, asilos, colégios. corporações militares e departamentos oficiais.

são

S.8

Os fabricantes, além das demais exigências de c~ráter geral desta lei,
obrigados:

a) a indicar no rótulo o número do registro no Instituto de Fermenta
ção do Ministério ela Agricultura ou repartição federal competente;

b) a cumprir, respeitadas as restrições desta lei, o disposto nas Notas
16. a» 17.a. e 18.0, letras a, b, c, d, e e g da alínea XIX.
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Os comerciantes por grosso de vinagre, além das demais exigências de
caráter geral desta lei são obrigados:

a marca, o país
do engarrafador

que engarrafarem,
produção, a firma

a) a engarrafar, rotular e selar o vinagre nacional ou estrangeiro, em
recipiente de capacidade até um litro, e somente assim vendê-lo a varejista
ou a consumidor;

b) a indicar no rótulo do vinagre
estrangeiro ou E~tado do Brasil de sua
e o local do engarrafamento.

10.a

Os comerciantes varejistas de vinagre, além das demais exigências de
caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a cumprir o disposto nas letras a e b, da Nota anterior, quando
importarem vinagre do estrangeiro;

b') a só vender vinagre em recipientes cuja capacidade não exceda de
um litro;

c) a cumprir, respeitadas as restrições desta lei, e sujeitos às mesmas
penalidades, o disposto na Nota 32. a , da alínea XIX;

d) a só dar entrada em seu estabelecimento, a vinagre nacional acon
dicionado em recipiente de capacidade até um litro.

Penalidades

Incorrem na multa de:

a) C,$ 500,00 a C'$ 1. 000,00
Notas 2.8 , 4. 8 , õ.", SP e 9.8 letra b;

b) C,$ 2.500,00 a C,$ 5.000,00
nas Notas 7.8 , 9.8 , letra a e 10.8 . letras b

os que infringirem o disposto nas

os que infringirem o disposto
e d.

TABELA "D"

PRODUTOS SUJEITOS AO IMPÔSTO POR MAIS DE UM REGIME OU POR SISTEMA

ESPECIAL

Observação

A incidência, cálculo do impôsto, processo de pagamento, obrigações dos
fabricantes e respectivas penalidades, referentes aos produtos desta Tabela,
serão regulados:

a) quando se tratar de produto sujeito ao imposto "ad valerem"
pela fôrma estabelecida nas Obs . à Tabela "A";

b) quando se tratar de produto eujeifn ao ímpôsto por preço tabelado
pela fôrma estabelecida nas Obs. à Tabela "B";

, c) quando se tratar de produto sujeito ao ímpôsto em razão de quanti
dade· ou de características técnicas - pela fónna estabelecida na übs. à
Tabela "C";

d) quando se tratar de produtos sujetros ao impôsto por sistema es
pecial - pela fórma prevista na respectiva alínea.
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XXIII

FÓSFOROS E ISQUEIROS

o imposto incide sôbre:

fósforos de madeira, de cêre 0U de qualquer espécie. por unidade:

Carteira cu caixa, contendo até 20 palitos .
Carteira ou caixa. contendo mais de 20 até 60 palitos .
Cada 60 palitos a mai~ 9u fra~ão dessa quentidade, contida na mesma

car-teira ou caixa. mate .

2

385

Cr$

0,10~

bolinhas acendedor-as ou fósforos em piluf es ou de qualquer outra forma
cu feitio. por unidade:

Carteira ou caixa, contendo até 20 bolinhas ou pílulas .
Ca r t aira ou caixa. contendo ma ia de 20 até 60 bolinhas ou pílulas
Cada 60 bolinhas ou pílulas ao mais ou fraçâo dessa quantidade na

mesma carteira ou caixa maio

3

0,10'

metais e rnetalôides e pedras de tamann... até 5 milímetros. preparados'
para isqueiros ou acendedores aut omàticos cde qualquer forma acondicionados,
por unidade: Cr$ 0,10, cobrando-se mais Cr$ 0,10. por 5 milímetros ou fração
excedente dos aludidos objetcs .

4

isqueiros ou acendedores não elétricos e quaisquer outros aparelhos se
melhantes destinados a fins idênticos, por unidade:

excedente .....

Até o prêço de Cr$ 5,00
De mais de c-s 5,00 até Cr$ 10,00
De mais de Cr$ 10,00 ate Cr S 25,00 .
DE.' mais de Cr$ 25,00 até c-s 50,00
De mais de c-s 50.00· até Crs 100.00 . .
DE:' mais de c-s 100,00 por Cr$ 100,00 ou fração

Notas

1"

Os orudutos .Iesta ali nea estào sujeitos à selagem direta

2"

c-s

0,50
1,00
3,00

10,00
20,00
20,00

Os produtos do inciso 4 estão sujeitos ao impôsto de acôrdo com o preço
da venda da fábrica cu da importação.

Colo de Leis - VaI. I F. 25
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3.'

o processo de pagamento do imposto, de eecríturacâo e as penalidades.
regulam-as, pejo disposto nas Obs 2.a. 3.8 e 4. 8 da Tabela "B"

4.'"

Aos fabricantes e comerciantes dos produtos du inciso 4, aplica-se ainda
O disposto nas' Obs . 1.u, 3. Q e 53. da Tabela "A".

5.'

É vedado o comércio a granel dos produtos dos incisos 1 e 2, 05 quais
só poderão transitar S8r exposcos à venda ou vendidos, em carteiree ou caixas.

6.'

É vedada a transferência de fósforos p21'S acabamento ou beneficiamento
foro da fábrice produtor-e.

7.'

Os produtos do 'inciso 3 poderão ser acondicionados em envoltórios con
tendo no máximo 10 unidades, devendo as .estampilhas, neste caso, ser apostas
no envoltôdío .

Penajrdades

Incorrem na multa de :

Cr$ 2. soo.uo '8 Cr$ 5.000,00 os que infringirem o disposto [las Noras
s.a e 6.3 •

XXIV

FUMO

o tmrôsto incide sôbre :

.1

charutos, com base no pr eço de venda do fabricante. por unidade:

c-s
Até o preço de Cr$ 200.00 por milheiro........................ O.lÜ
De mais de Cr$ 200.00 até Cr$ 400,00, idem '. . . . . . . . . . . 0;06
De mais de Cr$ 400.00 oté CrS 700.00 idem -... . .. . . ... 0.15
De mers de Cr$ 70U.00 até Cr$ 1.000.00, idem.............. O.jO
De mais de Cr$ .000.00 até Crê 1 400.0"0. idem............ 0,45
De mais de Cr$ 1 400,00 até Cr$ 1,800,00, idem.,............ 0,70
De mais de Cr$ 1.800,00 até Cr$ 2 500,00, idem ... ,.......... 0.90
De mais de Crê 2 500.00 até Cr$ 3.000.00. idem.............. 1.20
De mais de Cr$ 3 000,00 até Cr S 3 500,00. idem.............. 1,50
De mais de CrS 3 500.00 até Cr$ 5.000.00. idem.............. 2.00
De mais de Cr$ 5.000.00.................................... 2.50
Estrangeiros, de qualquer preço........................ 2,50
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cigarros e cigarrilhas, com base no preço de venda no varejo, marcado
pelo fabricante, por vintena:

c-s
Até ü preço de Cr$ 0.80 _. . . . . . . . . . . . . 0,24
De mais da c-s 0,80 até Cr$ 1,00....................... 0,34
De mais de C',$ 1.00 até c-s 1,20............................ 0.44
De mais de Cr$ 1;2(' até Cr$ 1,50..... . . . . . . .. ... .. . ... .• 0.56
De malsde CrS 1.50 até Cr$ 2,00 ..........................•. O,M
De mais de Cr$ 2,00 ou sem preço marcado . ,............ 1,34
Estrangeiros, de qualquer prE.ço... . . . .. .. . . .. . . . . . . . .. 2,50

3

rapé, por 125 gramas ou fração, pêso líquido ..........•.•......

4

fumo desfiado. oleado, mígedo ou em pó. por 25 gramas ou fração,
pêso líquido............................................. 0,15

5
c-s

fumo estrangeiro em corda, em fôlha ou em pasta, por quilograma ou
fração, pêso líquido ,...................... 0,6-0

Notas

1.'

Os fabricantes de cigarros e cigarrilhas, preparados com fumo manipulado
na própr-ia fábrica, além da irnportàncie das estampilhas para êeses produtos,
recoltierêo, por verba lançada nas respectivas guias pela repartição arrecadador-o
o impôsto relativo ao fumo a empregar, na razão de Cr$ 0.12 por' vintena ou
fração, representada na quantidade das estampilhas pedidas.

2.'

Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de fôlha de fumo
envolvendo fumo desfiado, picado, migado ou em pó; e pOI charuto, o produto
semelhante envolvendo fól has de fumo, inteiras ou partidas.

Considera-se matéria prima o fumo em bruto, a saber: em corda, em
rôlo, em pasto ou em fálha.

4."

São admitidas as seguintes quebras para o fumo em bruto, quando pre
parado ~
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a) fumo em fôlhas, inclusive o "chinês", quer para o ceporal. quer para
o lavado. meio fino ou grosso:

destalo •
pó .

total

..................... 18%
2%

20%

b) fumo em corda ou em rôlo :

pó . 10%

c) fume- em molhos, assim considerado o acondicionamento peculiar aos
Estados do Amazonas e Pará : 28 %;

d) nos depósitos, sômonto quando se tratai de fumos importados:

fumo em fôlha .
fumo em rôlo ..

5."

3%
5%

Os produtos desta alínea estão sujeitos 8 selagem direta; exceto o fumo
em fôlha, em corda- ou em pasta, estrangeiro. cujo impôsto será recolhido por
meio de guia, em três vias, por ocasião do despacho.

6."

As estampilhas sêo :

8) retangulares especiais para maços, _pacotes, caixas, latas, potes e car
teiras de cigarros e cigarrilhas, pera pacotes de fUHlQ, de qualquer procedência
e para os charutos estrangeiros, aplicadas em lugar visível, de maneira a inuti
lizarem-se uma vez aberto o volume; nos pacotes contendo 100 ou mais
gramas de fumo, serão utilizadas duas ou mais estampilhas coladas ao fêcho
de ambas as extremidades do volume;

b) cintas especiais para charutos nacionais, aplicadas em cede um de
per si, em forma de anel.

7."

As estampilhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas preparados com
fumo manipulado noutra fábrica, requererem às repartições fiscais; serão ven
didas à razão de 50 vintenas de cigarros e cigarrilhas por quilograma de fumo
As guias deverão ser acompanhadas dos retalhos dos pacotes de fumo em que
estiverem coladas as estampilhas e contei a declaracão do valor destas.

8.'

Nos .volumes contendo mais de uma vintena de cigarros ou cigarrilhas,
é obrigatória a aplicação de tantas estampilhas quantas sejam as vintenas ou
fração.

Os maços e pacotes de cígerros e ciaercilbes serão envolvidos em papel,
fechados e colados, devendo sôbre o papel ser aposta a estampilha.

9.'

Cada maço, lata, carteira, caixa cu invólucro de cigarros ou cigarrilhas
nacionais só poderá conter uma vintena, ou SêUS múltiplos, de tais produtos



A'l'OS DO PODER EXECUTIVO

10.a
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Os fabricantes, além das demais exigências .de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a dar salde ao fumo desfiado, picado ou mlgado, para ser vendido "1

consumidor, somente em pacotes bem ajustados, caixas ou latas, devidamente
fechadas, que tenham o pêeo mínimo de 25 gramas e o máximo de um
quilograma:

b) a dar saída ao fumo desfiado, picado ou migado para fabrico de
cigarros ou de cigarrilbas. somente em pacotes de papel, devidamente ajustados
e fechados. com o pêso de cinco quilogramas:

c) a vender fumo para fabr ico de- cigarros ou de cigarrilhas unicamente
a fabricante dêsses produtos. devidamente registrado;

d) a ter o livro modêlo 31 para lançamento do fumo vendido a fabri
cante de cigarros ou de cigarrilhas, do qual constarão o nome e residência
dêste. assim como o número e a data da respectiva "Patente de Registro":

e) a carimbar ou marcar com a data da entrega ou remessa os pacotes
de fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas. de forma que fique parte
do carimbo sôbre as estampilhas e parte sôbre o papel do pacote;

i , a recolher o impôsto do fumo desfiado, picado 01: migado empregado
em cigarros ou cigarrilhas, de conformidade com a Nota 1.a, sendo considerado
fabricante de fumo desfiado, picado ou migado o que praticar êstes processos,
embora para emprêgo do, fumo assim preparado somente nos seus produtos;

g) a mencionar no livro modêto 32 o impôsto pago por verba sôbre o
fumo empregado em cigarros e cigarrilhas;

h) a apresentar. no mínimo, uma produção de fumo desfiado, picado ou
migado. que cc-responde a 80 % do fumo em fôlha. inclusive o "chinês". quer
para o capara I. quer para o lavado, meio fino ou grosso, e a 90 % do fumo
em corda ou em rôlo. de acôrdo com a Nota 4.u;

i) a ter o livro modêto 33, para o lançamento do entrada e saída do
fumo em corda ou em fôlhc .

11.a

Os fabricantes de cigarros e cigarr-ilhas, com fumo de produção alheia,
além das demais exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a adquirir as estampilhas para todo o fumo constante da nota ou fatura,
devendo esta ser apresentada à repartição, a fim de ser visada, juntamente com
as guias de aquisição das estampilhas e com o retalho selado dos pacotes do
aludido fumo;

b v a nâo retirar dos pacotes de fumo o retalho selado, senão quando ti
verem de adquirir selos para os cigarros e cigarrilhas a serem fabricados:

c) a nâo retirar o fumo dos respectivos pacotes, senão quando tiverem
de iniciar a fabricação dos cigarros ou das cigarrilhas;

d) a apresentar <:0 agente do fisco, sempre que fôr exigido, as estampilhas
para cigarros ou cigarrilhas correspondentes aos pacotes _de fumo, dos quais
já tenha sido retirado o retalho selado;

e) a empregar o fumo adquirido unicamente no fabrico de cigarros ou
de cigarrilhas.

12.a

Os comerciantes atacadistas. comissanos e consignatários de fumo em bruto,
além das demais exigências de caráter geral desta lei. são obrigádos :

a) a ter o talão-nota fiscal modêlo 11 e o' livro modêl o 34, no qual Ian
çarão diariamente a entrada e saída do fumo de qualquer procedência, men
cionando o impôsto pago sôbre o de procedência estrangeira;
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b) <i' lançar, na coluna das observecões do livro da escrita fiscal, a quan
tidade, espécie e destino do fumo exportado para o estrangeiro;

c) a apresentar ao agente do fisco, sempre que lhe fôr exigido, o livro
referido na letra a, e bem assim as notas ou faturas de compra de fumo na
cional, as guias de pagamento do ímpôsto do fumo estrangeiro (:, as guias dos
despachos de exportação;

d) os comerciantes atacadistas, comissários e consignatários de fumo em
bruto. ficam obr-igados a entregar, mensalmente, à repartição fiscalizadora,
cópia fiel dos lançamentos feitos no livro modêlo ~4

13.a

Os fabricantes de cigarros e de cigarrilhas são obrigados a marcar no ró
tulo de cada maço, carteira, lata, caixa nu invólucro, de forma indelével, em
caracteres bem visíveis. cuja altura não seja vinferior a cinco milímetros. o
respectivo preço de venda no varejo. que serviu de base ao estampilhamenta.
de acôrdo com a tabela do inciso 2 e pela seguinte forma:

"Preço no varejo Cr$ •.. ".

14.8

Os cigarros e cigarrilhas nacionais não poderão ser vendidos por preço
superior ao que -fôr indicado pelo fabricante e que servir de base ao estam
pílhamento.

15.a

Aos fabricantes e comerciantes de charutos aplicam-se as disposições das
Obs. La, 3,a e 5,a da Tabela "A".

16.8

Quando os preços dos produtos do inciso 1 variarem segundo a maior ou
menor quantidade em que forem vendidos, tomar-se-á por base, para pagamento
do impôsto, o preço exigido pela menor quantidade.

ísençõee

Estão isentos do ímpôsto :

a) o pó de fumo ou de tabaco sem preparo;

b) o pó de fumo correspondente à quebra de que trata a Nota 4.30, bem
assim o que fôr desruc otizado ou desnaturado por qualquer processo, de modo
a não poder ser fumado;

c) c fumo em corda ou em fôlha, d9 origem nacional.

Peneliâeâes

Incorrem nas multas de :

a ) Cr$ 500,00 B Cr$ 1. Oüü.Oü - os que infringirem o disposto MS Notas
6.°, 8."', 9.a, 10.a, letras d, e, g e I e 12.a;

b) Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 13,a e 14.°;
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c) Crâ 2.500.00 a Cr$ 5.000.00 os que infringirem o disposto nas Notas
10.fi, letras a, b e c e 11. 8

;

â) Importância igual ao ímpôsto. não recolhido, não inferior a Cr$ 2.500,00,
os que infringirem o disposto na Nota 1O,fi, letras i e h.

xxv

GASOLINA, ÓLEOS E CARBURETO DE cÁLCIO

o impôsto incida sôbre :

1

gasolina e óleos
de produção nacional. por quilograma ou fração, pêso líquido:

a)

b)
c)

d)
e)

gasolina . . .
querosene ., ' .
óleos refinados combustíveis para motores de combustão in

terna ("Diesel") e óleos iluminantes para fabricação de
gás ("gás oil'") e pera lamparinas de mecha ("sinal oil")

óleos refinados combustíveis para fornos e caldeiras de vapor.
óleos lubrificantes simples, compostos e emulsivos... . .....

2

005'
0,05
0,35

CcS

carbureto de cálcio. de qualquer procedência, por quilograma ou
fração, pêso líquido ,................. 0.04

Notas

1.'

Os produtos do inciso 1, quando de procedência estrangeira. ficam sujeitos
ao irnpôsto único instituído pelo Decreto-lei n.v 2.615. de 21 de setembro
de 1940.

2,"

Para o comércio dos produtos do inciso 1, de procedência estrangeira,
continuam em vigor as disposições do Decreto-lei 0.° 2.615. de 21 de setem
bro de 1940.

3,'

o impôsto que incide sõbre os produtos do inciso 1, quando de produção
nacional e sôbre os do inciso 2, de' qualquer procedência, será satisfeito de
acórdo com o disposto na Obs . 2.1" letras a e b da Tabela "A".

4.a

Os fabricantes ficam obrigados às exigências previstas nas letras a e b da
Obs . 6. fI da Tabela ,.A". sujeitos às penalidades respectivas.
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XXV!

GUARDA-CHUVAS

o impêsto incide sõbre :

guardo-chuva ou guarda-sol, por unidade:

a) ~ com varetas até 25 centímetros de comprimento, cobertos
qualquer tecido ou matéria, excetuados a seda e os tecidos de
fios químicos. . .

b j idem. cobertos com seda e tecidos de fios químicos ou renda
c) com varetas de mais de 25 até 70 centímetros de comprimento.

cobertos com qualquer te-cido ou matéria, excetuados a seda
e os tecidos. de fios químicos " .

d j idem, cobertos com seda e tecidos de fios químicos ou renda ..
e) com varetas de mais de 70 centímetros de comprimento,

cobertos com qualquer tecido ou matéria .

Notas

La

0,30
1.00

2.00
5.00

10,00

Os produtos de procedência estrangeira ficam ainda sujeitos ao impôsto
de 600/0, calculado sôbre o valor total das estampilhas a serem adquiridas de
acôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

2."

o produto com cabo de prata, ouro ou platina, guarnecido ou não de
pedras preciosas ou semi-preciosas, fica sujeito ao impôsto de Cr$ 25,00, além
do Impôsto devido, de ecôrdo com a alínea X da Tabela "A".

3."

Para efeito do pagamento do impôsto, considera-se ultimado o guarda
chuva ou guarda-sol, já coberto e ao qual não tenha sido ainda adaptado o
cabo, ponteira ou biqueira, incidindo, outrossim, o ímpôeto sôbre a cobertura
nova aplicada ao guarda-chuva ou guarda-sol.

4."

Aos fabricantes e importadores de produtos deste alínea aplica-se o
disposto nas Obs. 2. 11 e 4.a da Tabela "B" bem como as multas respectivas.
Os fa-bricantes ficam obrigados a ter o livro modêlo 23 e o talão-nota fiscal
modêlo 11 e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles contidas.

S."

O fabricante que receber guarda-chuva ou guarda-sol para reforma terá,
autenticado pela repartição competente. um talão especial, de onde extrairá
nota por meio de carbono para ser entregue ao proprietário, indicando nome
e residência dêste .

6."

Entende-se por fio químico o que assim é definido nos arts. 8.° e 9.° do
Decreto-lei n,? 2.630. de 5 de maio de 1938.
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Penalidades

Incorrem n2S multas de :
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a) c-s 500,00 a CT$ 1.00(\00
4.3 "in-fine" e 5.a~

b) c-s 1.000,00 a Cr$ 2" 000,00
meir a parte da Nota 3.s

os que infringirem o dispôsto nas Notas

os que infringirem o dispôsto na pri-

XXVII

PERFUMARIAS E ARTIGOS DE TOUCADOR

o impôsto incide sôbre ;

águas de Colônia, de quina. de rosas quando preparadas em álcool e de
alfazema; águas de "maquillage" Q de beleza; amônias para "totllette":

bandolinas: batons: brilhantinas:
carmins: "crevons' para "mequillage". cremes, pastas e pomadas, próprias

para amaciar. ernbeleaar. limpar ou preservar a pele, o cabelo ou a barba;
depilatórios: desodorantes preparados com perfume; destruidores de pelí

culas;
esmaltes e outros produtos para conservação cu" embelezamento das unhas;

extr-atos:
fixadores de cabelo e prepereçóes semelhantes;
lança-perfumes. lentilhas perfumadas, loções;
óleos perfumados ar-tificialmente:
paatilues pertumedas: .PÓ3 de arroz e da sabão; pós para uso de toucador;

preperados para proteger ou cole-ir <l peje 'e os destinados a frisar ou alisar o
cabalo:

"rouges":
sabões e sabonetes de qualquer" forma preparados, inclusive os de óleo de

côco. fabricados a frio; sais perfumados para banhos c outros fins; saquinhos,
almofadas e cabides perfumados:

tabletes e trociscos ou trcquiscos perfumados: talco com ou sem perfume
e adicionadu ou não de substêoci»s aderentes ou medicamentosas; tinturas e

"tônicos:
vernizes para conservaçâo ou embelezamento de unhas: vinagres aro

máticos;
e todo e qualquer cutr o produto similar aos mencionados nesta alínea. que

se destine a uso de toucador cu que seja indicado como tal pelo .f abricarite .

Impôsto com bese no preço de venda no verejo, marcado pelo fabricante.
ou importador, por unidade:

Até C'S 2,00 C'S 010
De mais de C,$ 2.00 até Cr$ 3.00 C,$ 0.20
De mais de C,$ 3.00 até C'S 4.00 ...... Cr$ 030
De mais de c-s 4.00 até c-s 5,00 .. C,$ 0,40
De mais de C., 5.00 eté C.S 7,50, . " ... " .... , . C,$ 0.60
De meis de c-s 7.50 até c-s 10.00. , ... , .. , C,$ 080
De mais de c-s 10,00 até c-s 15.00 " ... ,., ..... , C,S 1,20
De mais de C.S 1500 até C,$ 20.00 . " ......... ". c-s 2.00
De mais de C,S 20.00 até Cr$ 35.00 " ........ c.S 3.80
De mais de C'S 35.00 até C.$ 50.00 ........ C,S 6.00
De mars de C.$ 50.00 até C.$ 75.00 ..... ... , .. - . C.$ 10.(){)
De mais de C'S 75.00 até Cr$ 100.00 .... .... . ............. Cr$ 14.00
De mais de CrS 100,00, por Crê 100,00 ou fraç80 excedente. C,S 15.00
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Os produtos de procedência e-strangeira ficam ainda sujeitos ao' irnpôsto de
50%, calculado sôbra o valor total das estampilhas a serem adquiridas. de
ecôrdo com as bases de incidência, pago por verba.

2

Óleos essenciais, simples; ou combinados, naturais ou artificiais, compreen
didos os produtos químicos aromáticos. que constituam matéria prima básica de
perfumaria.

Impôsto de 40% calculado sôbre o preço de venda ou da importação, pago
pelo fabricante, ou importador.

r~otes

Os produtos incluídos nesta alínea, mesmo considerados especial idudes far
macêutices pelo órgão competente, ficam sujeitos ao irrrpôsto como perfumaria
e artigos de toucador.

2.'

Ficam também sujeitos ao impôsto referido nesta alínea as loções, tônicos
e preparações semelhantes. perfumados, mesmo indicados para avigorar os cabe
los e a bar-ba ou curar doenças do couro cabeludo, bem como os não perfumados
que não forem considerados especrafidades farmacêuticas pelo órgão competente.

3."

As amostras de extratos. loções, tinturas, ronrcos, batons, depilatórios. deso
dorantes, destruidores de películas, esmaltes e vernizes para unhas, pastilhas
e lentilhas. rouges, trociscos e troquíscos, águas de Colônia, de quina, de rosas,
de alfazema, que tiverem o pêso bruto máximo de 5 gramas, bem como as
dos demais produtos do inciso 1 que tiverem o pêso bruto máximo de 10 gramas
e trouxerem. urnas e outras, no rótulo ou no próprio objeto, em letras maiores
que as da respectiva marca. a expressào "Amostra Gratis". de produção nacio
nal. ficarâc sujeitas apenas ao impôsro de Cr$ 0,02 por unidade.

4.'

o taico r silicato de mecnés!o bidrat ado, sem mistur a ) de precedência es
trangeir a. quer-do importado em volume de pêso superior 8 1 quilograma ficará
sujeito ao imcôsto previsto no inciso 2.

5.'

Os produtos do inciso 1 estão sujeitos à selagem direta de acôrdo com o
preço de venda no varejo,' feita a marcação, em cada unidade, pelo fabricante
ou importador; e os do inciso 2, ao Impôsto. por verba que será recolhido me
diante guia modêlo 6 ou 7, em. três vias, pelo fabricante cu importador.

6.'

Aos produtos do inciso 1, apfica-ae o disposto nas Obs. 2. a, 3.a e 4. a da T'a
bela "8"; aos produtos do inciso 2, aplica-se o disposto nas Obs. da 1'a081a "A".
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7."
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A estampilha será aplicada no próprio objeto ou no _seu envólucro de
apreaentaçâo . O estempilhcmenro dos pequenos estojos para bolsa poderá ser
feito no fêcho do objeto, desde que o impôsto correspanda ao total das
incidências.

8.'

A marcação de preço de venda no varejo será impressa típogràfícamente
ou gravada pelo fabricante ou importador (até Cr-S ..... )., -nc pro
duto. no rótulo. em etiqueta ou na própria estampilha, em caracteres não
inferiores a três milímetros de altura, vedado neste último caso oemprêgo
de mais da uma fórmula.

9.'

Os fabricantes dos produtos do inciso 1. incluídos na letra a do art. 44,
números 1 e 2, ficam obrraedos a marcá-los e estarrrpil hà-Ios imediatamente
depois de ultimada a fabricação; os demais fabricantes procederão à marca
ção e estampilharnerrto antes da saída dos produtos de seus estabelectmentós .

Os importadores farão obr-igatór-iamente o estan-pi luamento e a marca
ção dos produtos antes de expô-los à venda ou vendê- los, não sendo permitida
a existência, no estabelecimento. de volumes abertos, nem a sua venda, sem
a marcação e estampilhamento de cada unidade.

1O.a

Os fabricantes e comerciantes dos produtos do inciso 2. além das demais
exigências de caráter geral desta lei. são obrigados a extrair em três vias. por
meio de papel carbono. a "nota fiscal" do produto, remetendo a 3.<.1 via à
repartição arrecadadora da zona fiscal em que estiver situado o comprador,
dentro do prazo de 15 dias, contados da data da venda, indicando o nome do
adquirente. local, inclusive rua e número. quantidade. embalagem e preço do
produto e o valor do impôsto. cu mencionando o número da caução do adqui.
rente quando fôr o caso da letra c das Isenções.

11.9.

Os fabricantes e comerciantes de essências que importarem ou qUG adqui
rirem de produtores ou de comerciantes nacionais as matérias de que trata
o inciso 2, ficam obr-igados a ter os livros modelos 40, 40 A e 40 B e o talão
"nota üsce!" rr-odêlo 11, e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles
contidas. cumprindo ao comerciante comprador de óleos essenciais naturais a
que se refere a isenção d recolher o impôsto devido, quando operar com pes
soa não habilitada nos têrmoe da Nota 15.:\

12.f\

Os produtos do inciso 2 só poderào permanecer n05 estebelecímentos
comerciais. sair das fábricas, ser expostos à venda, vendidos ou importados,
em vidros, latas, botijões e outros recipientes ongínais, contendo no mínimo
100 grames, devidamente fechados, lacrados, timbrados ou com sêlo de segu
rança, rotulados, com indicação do fabricante e do importador. do pêeo bruto
e do pêso líquido, não sendo permitido aos comerciantes, para qualquer fim,
abrir os vidros, latas e demais recipientes.
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13. 0

Os produtos destiriados à distribuição gratuita para experiências pelos
industriais habilitedoe roa forma da Nota 15.::1, contidas em recipientes até 20
centímetros cúbicos, bem como as amostras em poder de comerciantes por
grosso cu de representantes de fábricas, em vidros contendo até 3 centímetros
cúbicos, circularão sem o limite de pêso a que se refere a Nota anterior, desde
que acompanhados da "nota fiscal" mcdêlo 11, no primeiro caso, ou do des
pacho de importação, no segundo, permitida a cópia fotostática devidamente
eutenticeda, em substituição do despacho de. importação. Do rótulo das
amostras constará ainda a declaração de gratuidade e a quantidade contida
em centímetros cúbicos, p&50 bruto e líquido.

14.3

Os "produtos do inciso 2, constantes da fa-rmacopéia brasileira, poderão ser
adquiridos por farmácias devidamente registradas, em recipientes contendo
no mínimo 100 grames, para emprêgo em suas manipulaçóes ou para a venda
fi varejo. sendo permitida a existência no estabelecimento apenas de um vidro,
lata, botijão ou outro recipiente de cada tipo de produto, aberto e destinado
a tal fim; desobrigadas êsses estabelecimentos da escrita a que se refere a
Nota 11.

15. 3

Os industriais que adquirirem a produtores nacionais ou importarem os
produtos referidos no inciso "2, bem como o sabão em pó, em lâminas, em
flocos, em raspas e em creme, sem perfume, de procedência estrangeira, para
aplicaçêo em sua indústria e quiserem gozar dos benefícios consignados nas
letras b, c e d. das Isenções Iarào uma caucâo em moeda corrente ou em
títulos da divida públicc federal. para garantia -da Fazenda Nacional, no
caso de falta de pagamento do impôsto ou multa, caução que será de 2%
sôbre o. capital da firma, cão podendo a mesma 'Ser inferior a _Cr-S 10 000.00,
nem superior a CrS 100.000,00. Os produtos comprados a fábricas nacionais
cu importados com ise nçáo do impôstc. não poderão ser vendidos GU cedidos,
salvo casos especiais. mediante permissào da repartição arrecadadora local, a
industrial habilitado nos têr-mos desta Nota. A ceucão de que trata esta Nota
poderá ser substituída. a juízo do Diretor das Rendas Internas, por fi anca preso
teda por banco que não esteja em dívida com a Fazenda Nacional por imo
postos, multas ou repcnsabihdades assumidas em nome de terceiros.

16.8

Quando os fabrícantesvdos produtos indicados no inciso 2 também os
adquirirem de terceiros para beneficiamento. desdobramento ou complemento
de suas composições, ficarêe obrigados a lançá. los no boletim de produção, em
cclu na especial, conservando, para o fim de fiscaliaaçâo, a denommacêo cor-
respondente. .

17. 3

Os produtos do inciso 1 não poderão ser vendidos por preço superior ao
que fôr indicado em cada unidade, pelo fabricante ou importador e que servir
da base de incidência imediatamente superior.

18.8

E' proibida a venda des amostras a que 58 referem as Notes -S." e l~VI

e a letra c das Isenções.
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teençôee

Estão isentos do impôsto :
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a) os sabões sem perfume, grosseiros, adicionados ou não de matéria
corante, com carga ou não de caulim ou qualquer siliceto alcalino, que não
sejam prensados ou preparados em raspas, lâminas ou flocos, que não tragam
qualquer envoltório de epreeentacâr, e se deatinem exclusivamente à lavagem
de roupas. casas e> utensílios domésticos;

b) o talco (silicato de magnésio hidratado, sem mistura) de produção
nacional, e o sabão em pó, em lâminas, em flocos, em raspas e em creme, sem
perfume, de qualquer procedência, destinados à aplicação na indústria, quando
importados cu adquiridos a fabricantes nacionais por pessoa habilitada na
forma da Nota 15. a, em volume de 25 quilogramas ou maiores, considerando-se
infração perfazer êsse pêso reunido num envoltór ío volumes de pêsso Infe
rim, permitido acs produtores de talco (silicato de magnésio hidratado sem
mistura) realizar a venda por intermédio de seus agentes distribuidores ;

c) os produtos do inciso 2, quando importados ou adquiridos a fabri
cantes extretores nacionais por pessoa habititeda na forma da Nota 15. 3 , para
apliceçào em sua indústria, bem corno as amostras dêsses produtos importa,
dos para experiência por industriais de produtos do inciso 1 ou por êstes para
o mesmo fim recebidos de fabr irantes nacionais;

d) os óleos essenciais naturais sem mistura, de produção nacional, quando
extraídos em instalações Iccalíecdas em zona rural, vendidos pelo próprio
extvator a comerciante por grosso registrado que haja' feito, exclusivamente
para tal fim. a caução a que se refere a Nota 15. 3 desta alínea;

e) as amostras dos produtos do inciso 1, de produção nacional, para
díctribuiçâo gratuita, que, além de terem o pêso bruto máximo de metade dos
pesos fixados na Nota 3,a, satisfaçam as demais oxígêncies previstas no citado
dispositivo, desde que o seu diminuto. valor comercial seja previamente reco
nhecido pela Diretoria das Rendas Internas.

Penalidades
Incorrem nas multas de :

a) Cr-S 500,00 a Cr$ 1.000,00 - os que infringirem o disposto nas
Notas 1O.a e 11.<1;

b) Cr$ 2.500.00 a Crê 5. ODO,aa - os que infringirem o disposto nas
Notas 3.u, 5. 3

, a-, 9. a, 12. a, 13. 3 , 14,a, 16,a, 17. a e 18.0.

XXVIII

SAL

o impôsto incide sôbs e: :

sal cu do reto de sódio grosso, impuro ou de qualquer outra qualidade,
refinado, moído ou triturado, purificado ou de qualquer modo beneficiado,
acondidoGsdo em recipientes de matérias plásticas, louça ou VIdro, por 250
gra~as ou fração, pêeo líquido:

de produção nacional . .
de procedência estrangeira

Cr$ 0,03
Cr$ 0,06
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2

idem, idem, de qualquer outro
Iogr arna ou fração, pêso bruto:

de produção nacional . . .
de procedência estrangeira

modo acondicionado ou a granel, por qui-

Cr$ 0,03
c-s 0,12

Notfle

l'

O sal de qualquer qualidade ou procedência que, tendo pago o impôsto
estabelecido no inciso 2. rÓI. posteriormente acondicionado em recipieutee
de louça, vidro cu matérias plásticas. ficará sujeito ao pagamento do impôsto
integral, estabelecido no inciso 1.

2.'

Será cobrado com 500/0 de abatimento o i mpôato sôbre o sal nacional
adquirido pelos criadores de gado, por intermédio e sob contrôls do Instituto
do 881, bem como o que se destinar ao salgamento de peixe, quando adquirido
aos produtores. por cotômas. sindicatos ou sociedades cooperativas de pes
cadores.

3.'

Quando ocorrer diferença para menos, entre a quantidade declarada no
manifesto. conhecimento, guia ou fatur., e fi do sal descarregado, o impôsto
será cobrado pela quantidads manifestada.

4.'

E' admitida nas salinas a quebre de 10% sôbre e colheita anual do sal,
cumprindo aosalineiro indicar [la coluna das observações do seu livro fiscal
8 diferença verificada.

5.'

o sal é SUjeito à selagem direta quando acondicionado em recipiente de
matérias pláetteas, louça ou vidro. O impôsto será recolhido mediante guie,
nos demais casos.

A estampilha é a retangular comum, que será aplicada parte nc tampo e
parte no corpo do recipiente.

7.'

o irnpôsto será recolhido mediante guia, por OC3S130 da saída do produto
da salina, ou por ocasião do' despacho quando de procedência estrangeira.

8.'

O recolhimento do impôsto no caso da segunda parte da Nota s.a, far-se-á
mediante guia modêlo 6, organizada em quatro vias pelo salineiro, antes da
saída do produto do estabelecimento.

9.'

O salineiro que operar o refinamento do sal em estabelecimento de sua
propriedade, subordinado à mesma repartição arrecadadora, só poderá remeter
o produto acompanhado da guia modêlo 9, pagando no local do beueticra
mente o impôsto devido.
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lO.V

O sal conduzido em uma embarcação só poderá ser baldeado pare outra,
mediente licença da repartiçâo do oõrto de reembarque. e exibição à mesma
dos documentos necessários. onde serào feitas as devidas anotações.

lU'

Quando na conferência do sal, por ocasrao da descarga. fôr encontrada
diferença superior a lOS';;' ont ro a quantidade verrficade 128 manifestada ou a
indicada nos documentos fiscais que acompanharem o produto, o funcionário
que houver procedido ao exame anotará easa diferença em todos 08 documentes
e representará ao chefe da roparticáo. para que êste determine ao destinatário
o recolhimento imediato dei difer erica do impôsto e da multa respectiva

12. tl

O. comandante da ombarcaçâo que transportar sfll será obrigado. não só a
conduzir os documentos fiscais referentes 20 produto e a apresentá-los fi repar
tição do lugar em que tiver de desembarcá-lo, como também a facilitar as
investigaçôcs fiscais neccssárias .

13. a

Em qualquer rripó teae, nenhuma cmbarcaqáo ou veículo transportando
sal será desemberacado no lugar de desr-arga sem a assistência e exame do
agente fiscal da cirr-uuscricâo. devendo este visar c d2.tOI C3 documentos fiscais
e comerciais que acompanharem o produto.

14.a

Os fabricantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a ter o livro modêlc 35: no qual innçar-áo a colheita e consumo do
sal e o ,movimento do impôsto. e o talão "nota-fiscal" modêlo 11 e a escrr
turá-Ios de acôrdo com as instruções neles contidas:

b) a fazer acompanhar o sal que venderem, da. 4.1:1 via da guia modêlo
6 (prova de pagamento do irnpôcto) e da "notu fiscal", contendo tcdoe os ele
mentos necessários à identificação do produto;

c) a apresentar AO "visto" da repartição arrecadadora do pôrto de
súcia, antes do embarque, a guio. modêlo 6 e a "nota fiscal" relativa ao sal
a !ler embarcado;

d ) a marcar as embarcações desticedas ao transporte do sal com o nú
mero ou o nome e a respectiva tonelagem, fornecendo à repartição fiscal com
petente a relação das mesmas;

e) a mencionar. na guia modêlo 6 o número ou o nome e a tonelagem da
embercaçào que trauspo rtar o Si11. não podendo descarregá-lu sem a presença
do agente fiscal, desde que transporte menor carga que a da sua tonelagem,
sob pena de ser calculado o carregamento pela tonelagem da ernbarcaçác;

t) 11 apresentar à repartição fiscal, nas localidades que tiverem pôr to de
exportação e estabelecimentos exportadores, as guias que acompanharem as
embarcações, antes de serem estas descarregadas;

g) a pagar o impôsto integral do sal que acondicionarem em recipientes
de matérias plásticas, louça ou vidro;

h) EI ter o livro modêlo 23, quando produzirem o sal para acondiciona
mento em recipientes de matérias plásticas, louça ou vidro, nêle escriturando
a entrada do produto recebido a granel ou em sacos, a quantidade empregada
para beneficiamento e o movimento das estampilhas.
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is,«

Os comerciantes por grosso de sal (exportadores ou não), além das
demais exigências de caráter geral desta lei, são obrigados:

a) a ter o livro modêfo 36, quando receberem' o sal diretamente do sa
Iineiro. escriturando-o de acôrdo com as instruções nêle contidas;

b) a apresentar à repartição arrecadadora do pôrto de saída, antes do
embarque, a "nota fiscal", contendo indicação do nome do salíneiro 'ou co'
merciante vendedor e da quantidade do produto, nela consignando 1:1 quanti
dade do sal revendido :

c) a cumprir o disposto na Nota 14. n, letra d;
d) a não descarregar. em seus ar maaens ou nos navios de exportação,

sal das pequenas embarcações procedentes das salinas, senão depois de esta
r~m de posse dos documentos exigidos nesta alinea ,

Isençâo

Está isenta do impôsto o sal emp: egado na febriceçáo de soda cáustica,
desde que extraido pelo próprio Iabricante .

Penoííâeâee

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 a Cr$ 1. 000,00 ~ os que infringirem o disposto nas
Notas ô.". 14.'\ letras a. d e h, e 15. a, letras a e c;

b) CrS 2.500,00 a Crg 5.000,00 - os que infringirem o disposto naa
Notas S.", tü.", 12. a, 13. a , 14.:\ letras b, c, e e f,_ e 15. a , letras b e d;

c) Importância igual ao impôsto não recolhido ou não pago, não interior
a Cr$ 1.000,00 aos que infringirem o disposto na Nota' 11.:'1.

XXIX

TECIDOS, MAl.l--:iARIAS E SEUS f'.RTEFATOS,. PASS/lrVlANA~!AS,CDRDOALHAS e LINHAS

o Impôsto incide sôbre :

1

Tecidos, filós, feltros, pastas, jéreei ou qualquer -outro ponto de meia ou
de malha; passadeiras, tapêtes e capachos, de qualquer fio ou fibra animal,
vegetal ou sintética; de- fios químicos; de fios metálicos dourados ou prateá
dos;' simples ou mistos de qualquer matéria;

Artigos de passemanaria de qualquer fio ou fibra animal, vegetal 'ou
sintética, de fios químicos, de fios metálicos dourados ou prateados, simples
ou mistos de qualquer matéria, tais como: alamares, alças, aplicações, ataduras,
borlas, cadarços, "cordotíêres", correias de tecidos, cordões trançados. elásticos
trançados, ou tecidas, entremeias e rendas feitas a máquina, etiquêtas, faixas,
iscas para isqu eiros: letras, monogramas e números; fitas de qualquer es
pécie e para qualquer fim, franjas, galões, golas e palas feitas a máquina;
mangueiras, pingentes, precíntes, rosetas, "soutaches" • tecidos com elástico,
tiras, tranças, trancelina, vivos.

lmpôsto de 6% para os produtos nacionais e de 9(1"/0 para os produtos
estrangeiros, pago pelo fabricante ou importador.
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Cordoalha (amarras, barbantes, cabos, cordéis, estais) e fitilho gomada
de algodão, cabelo, cânhamo, cairo, caroá, esperto, juta, linho, pêlo ou lã,
piassava, pita, ou outras fibras, simples ou mistos. com outras matérias; cor
dões, fios. linhas e retroses para borda'!', coser, "crochet", seraír, "trtcot"
de qualquer matéria, simples ou misto, retorcidos ou frouxos.

lmpôsfo de 3% para os produtos nacionais e de 6% para os produtos
estrangeiros, pago pelo fabricante ou importador.

3

Tecidos, mós e feltros, quando de sêda natural ou artificial (fios quí
micos), de acôrdo com o preço de venda do fabricante ou do ímportador , por
metro ou fração:

c-s
Até Cr$ 6,00.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
De mais de Cr$ 6,00 até Cr$ 10,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
De mais de Cr$ 10,00 até Ci$ 15,00 . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . . . . 1,00
De mais de Cr$ 15,00 até Cr$ 20,00 , , , .. " ,. 1,40
De mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 30,00 , .. , .. , .. , . , . , . . 2,10
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 40,00 . , , , . , ... , .... , . . . . 2,80
De mais de Cr$ 40,00 até Cr$ 50,00 '.' , .. ' .. ' , . , . . . 3,50
De mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 80,00 , , . , . . . 5,60
De mais de Cr$ 80,00 até Cr$ 100,00 ,' ".,' ." .. '" 7,00
De mais de Cr$ 100,00 por Cr$ 100,00 ou fração excedente........ 7,00

Notas

L"

o impêsto que incide sôbre os produtos do inciso 3 será pago, por meio
de selagem direta, de acôrdo com a respectiva tabela, ficando, ainda, os de
procedência estrangeira sujeitos ao i mpôsto de 50%, calculado eôbre o valor
total das estampilhas a serem adquiridas de acôrdo com a tabela, cobrado
por verba, na própria guia modêlo 5; os produtos previstos nos incisos 1 e
2 terão seu processo de incidência, cálculo do impôsto e respectivo pagamento,
obrigações dos fabricantes e penalidades, regulados pelas Obs. à Tabele "A".

2.a

Os artefatos de procedência estrangeira, e os de produção nacional quan
do feitos na própria fábrica dos produtos referidos nos incisos 1 e 2, pagarão
° impôsto pela forma estabelecida nestes mesmos incisos. Os artefatos de
tecido de sêda, de filó ou de feltro, de procedência estrangeira, e os de pro
dução nacional quando produzidos na própria fábrica de tecido de sêda, pa
garão o impôsto pela forma estabelecida no inciso 3 e respectiva Tabela,
atendida a disposição da nota 1.'\ equiparando-se a um metro cada unidade,

s,-
Não se incluem na tributação os fies vendidos a industriais devidamente

registrados ou por êstes impor-tados ou produaidos, para servirem de matéria
prime de artigos de sua indúutria ,

Col. de Leis - VaI. I F. 26
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4."

Para fins desta lei, considera-se tecido de eêde o que fôr confeccionado
com mais de 20 % desta matéria (eêda animal ou fio químico), sendo a pro
porção, entre as matérias componentes, aferida pelo número total de fios,
contados na trama e na urdidura, em espaço que contenha todo o padrão, nó
dimensão máxima de 1 metro, devendo ser considerados totalmente de sêda
os fios contendo meseta de sêda em proporção superior a 100/0 do pêso das
matérias componentes dos. mesmos.

5."

Os retalhos de tecido de seca, quando não excederem 0,30 m, pagarão
o impôsto de Crs 6,00 por quilo ou fração.

Os retalhos dos demais tecidos pagarão o ímpôsto nos têrmos do i n
ciso 1.

6.'

Os retalhos de tecido de sêdo serâo acondicionados em sacos ou em vo
lumes, devidamente fechados, de pêso até o máximo de 2 quilos.

7'

A estampilha é a retangular comum, adquirida à repartiçao arrecadadora
local ou às Alfândegas e Mesas de Renda por meio de guia, modêlo 4 ou 5
organizada em três vias e será aplicada:

a) nos tecidos de sêde, de três em três metros, adaptada por meio de
cola e costura ou cola e clipe, envolvendo a ourela do pano em ambas as
faces, a partir do início do primeiro metro da peça ou corte, sendo que nos
três últimos metros a aplicação das estampilhas será feita metro a metro;

b) nos retalhos dêsses mesmos tecidos, .coladas e clipadas ou coladas e
costuradas no fêcho dos volumes, de' modo a se inutilizarem ao serem os mes
mos abertos.

8.'

E' vedada a existência em estabelecimentos comerciare. de qualquer quan
tidade dos tecidos de que trata o inciso 3, de qualquer procedência, sem o
devido estampilhamento, salvo os retalhos medindo menos de um metro de
comprimento.

9."

E' vedada a existência nas fábricas, de qualquer quantidade de tecidos
de procedência estrangeira, sem o devido estarnpilhamento ou documentação
que faça prova de sua origem e pagamento do impôsto .

io.«

Os . que importarem os tecidos de que trata o inciso 3 diretamente do
estrangeiro, são obrigados ao estampilhamento dentro do preao de oito dias.
contados da data de sua saída da Alfândega.

Tratando-se de estabelecimento situado em cidade diferente daquela por
cujo pôrto foi .recebidc o tecido, não será levado em conta o tempo relativo
80 transporte da Alfândega até o estabelecimento do importador, desde que
seja feita a comprovação necessária.
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11.a

O fabricante terá o livro especial modêlo 37, em que deverá escriturar fi

saída do tecido para a tinturaria, bem como oretôrno à fábrica, indicando '0.

sua espécie e a quantidade por metro.
Quando, por qualquer .motivo, ocorrer devolução à tinturaria, deverá ser

feita nota na coluna própria do referido livro.
O tecido deverá sair da fábrica acompanhado de nota, extraída do talão

especial, modêlo 9, com cópia a carbono, indicando a espécie, a quantidade
em metros e o valor.

12.a

A tinturaria deverá ter livro e talão modelos 38 e 9. No primeiro men
cionará a entrada e a saída dos tecidos recebidos para beneficiamento e ou
tros fins (indicando espécie e metragem).

Do segundo se servirá para encaminhar à fábrica de origem os tecidos be
neficiados, corn as mesmas indicações e mais a espécie de beneficiamento
operado.

13.a

o tecido que tiver de ser beneficiado ou acabado em outra fábrica e
voltar à de origem, poderá transitar sem pagamento do impôsto, cumprida a
formalidade da Nota 14.D • Quando ambas as fábricas pertencerem à mesma
firma, o imposto poderá ser pago na do beneíiclemento, se aí fôr vendido o
produto.

O tecido remetido por estabelecimentos comerciais para beneficiamento,
transitará sempre acompanhado da guia modêlo 9.

1S.U

A fábrica beneficiadore que operar a venda do tecido dará aviso, por
escrito, com indicações precisas, ao estabelecimento de origem, fazendo-se, aí,
no canhoto do talão respectivo, as necessárias anotações sôbre o impôsto
pago.

16.a

As tinturarias que operarem beneficiamento, transformação, empacotamento
'ou acabamento de tecidos, serão consideradas fabricantes para 05 efeitos
desta lei.

17.8

o fabricante que remeter ou entre-gar matéria prima para confeccione
menta de tecido "a fação". além -da caderneta a que alude esta lei, remeterá
também uma nota retirada de talão especial, devidamente autenticado peta
repartição arrecadadora, com Indicação da espécie, do pêso e do -valor da
mesma matéria prima.

O "facíonísta", por sua vez, devolverá o produto que confeccionar, com
uma nota retirada do talão próprio, também autenticado pela repartição, indi
cando à número dos volumes, o pêso, a metragem e a espécie do produto.

18.a

Os febrlcantes, além das demais exigências de caráter geral desta lei, são
obrigados:

a) a ter os livros modelos 23, quando se .trutar de produtos do inciso 3,
e 15 quando se tratar dos produtos dos demais incisos, bem como o talâo
"nota fiscal" modêlo 11 e a escriturá-los de acôrdo com as instruções neles
contidas j
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por grosso ou a varejo, o livro
e saída dos produtos recebidos

os necessários
de beneficia-

do livro fiscal, com
recebidos, no caso

b) a lançar na coluna das observações
esclarecimentos, os produtos remetidos e
menta ou acabamento fóra da fábrica;

c) a ter no depósito, onde façam vendas
modêlo 39, destinado ao registro da entrada
da fábrica;

d)' a organizar, diàriamente, um boletim contendo a produção e o con
sumo do dia anterior, por espécie e por metro, conservando-o no estabeleci
menta para fim de fiscalização, assinado por pessoa autorizada, não se epü
cendo ao caso o disposto no art. 119, § 2.°.

19.0

Os tecidos remetidos por comerciantes a fábricas ou tinturarias, para
qualquer beneficiamento, estão sujeitos O: novo impôsto pago pelo' beneficiador
de acôrdo com as Notas 1.6 e 2. tl e tramitarão sempre acompanhados da guia
modêlo 9.

20. 6

leençõee

Estão isentos do impôsto:

a) as amostras atá 0,30 m de comprimento, de qualquer largura, con
tendo a indicação impressa ou - a carimbo no tecido '---- "Sem valor comercial"
- podendo as de tecido estampado de algodão ter até 0,45 m de compri
mento, ficando dispensadas desta tndlceção as amostras de dimensão até
0,25 II 0,15 m .

b) os h3COS de procedência estrangeba, contendo mercadorias.

Pennliâcdes

Incorrem nas multas de:

a) Cr$ 500,00 8. Cr$ 1.000,00 -- os que infringirem o disposto nas Notas
IV" 12. 3

, 13. a, 14.'\ 15/:1, 17. 8 e 18.'\ 18tr3.8 a, b e Óc;
b) Cr$ 2.500,00 a CrS 5.000,00 - os que infringirem o disposto nas

Nota 5.8 , 7 ..... , 8.'\ 9.3 , 'lO.1l e is,», letra d.

1'ereell'a Parte

íNDICE DOS MODELOS

1 Guia pera pedido de registro.

2 Patente de registro.

3 Guia de transferência de local.

4 Guia para cqulslçêo de. estampilhas para produtos nacionais.

5 Guia pera aquisição de estampilhas para produtos estrangeiros.

6 Guia para recolhimento de impôsto dos produtos nacionais.

7 Guia para recolhimento de impôsto dos produtos estrangeiros.

8 Guia para recolhimento do irnpôsto de eletricldede .

9 Guia de remessa ou devolução- para beneficiamento.

10 Guia para remessa de vinho.

11 Nota fiscal.
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12
13

14
15
16

17
18
19

20
21
22

23
24

25
26
27
28
29
30

3J

32

33

34
35
36

37
38
39
40
40A
40B
41
42
43
44
45
46
47
48
49

Nota de remessa de açúcar.
Manifesto pera sarda de produtos para ambulantes.
Boletim de produçâc ,

Livro de escrita fiscal para produtos "ad valerem".
Livro de contrôle de alabastro, granito, mármore, pórfiro, onix, etc.

Livro de estoque de jóias (varejistas).

Livro de estoque de jóias (atacadlatea) .
Livro de produção de eçúcer .

Livro de produção de café torrado.

Livro de entrada de café torrado.
Livro de registro de matéria prima isenta do ímpôsto (tintas e ver-

nizes) .

Livro modêlo gerel (selagem direta).
Livro de entrada de móveis para beneficiamento.

Livro de saída de móveis beneficiados.

Livros de movimento de fábrica de álcool e aguardente'.

Livro de movimento de fábrica de cerveja,
Livro de movimento de fábrica de vinho.
Livro de movimento de fábrica de vinho compoeto .

Livro de movimento de aguardente por grosso.

Livro de movimento de venda de fumo pera fabrico de cigarros.

Livro de movimento de produção e consumo e estampilhas de fábrica
de fumo.

Livro de movimento de entrada e saída de fumo em fôlha ,
Livro de movimento ele entrada e sa-ída de fumo em bruto.
Livro de movimento da colheita e saída do sal.
Livro de movimento da entrada e saída do sal em estabelecimento

exportador.
Livro auxiliar da sala de pano.
Livro do movimento de tecidos recebidos para beneficiamento.
Livro de entrada e saída de produtos da seção de vendas dos depósitos.
Livro de entrada e saída de essências •.
Livro de entrada e saída de essências.
Livro de entrada e saída de essências,
Livro de movimento da produção e consumo de perfumaria,
'I'êrmo de depósito.
Notificação e respectiva decisão.
Notificação.
Auto de infração e apreensão.
Auto de infração, apreensão e depósito
Intimação.
Auto de desacato.
Cadastro dos estabelecimentos registrados.

N. da S, Pb . - Os modelos referidos no presente decreto-lei constarão
de avulsos da Série I. N. Divulgação, expostos à venda a partir de 8 do
corrente.
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DECRETO~LEI N.? 7.220 -c- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944

Altera o artigo 4.° do Decreto-lei (l.o 6.920, de 3 de outubro de 1944, que
dispõe sôbre o pessoal do Instituto Nacional do Pinho

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 4.° do Decreto-lei n.v 6.920, de 3 de
outubro de 1944, a alínea e parágrafo seguintes:

"e) gratificação anual, equivalente, no máximo, ao salário men
sal da função.

Parágrafo único. O atual Presidente do I. N .P. poderá con
tinuar a perceber, a título precário, a gratificação de representação
de Cr$ 2.500,00 mensais que lhe foi concedida pela Junta Delibe
rativa" .

Art. 2.0 Êste Decreto-lei vigorará a partir de 7 de outubro de 1944,
revogadas as disposições em contrário -

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123.° da Independência e 56."
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N," 7.221 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1944,

Dispõe sôbre a eíetriiíceçêo do trecho de São Paulo a ]undiaí, da
linha de Santos a Iundieí

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ,da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas auto
rizado e firmar com a "São Paulo Railway Company Llmíted", um têrmo
aditivo ao contrato a que se refere o Decreto n.? 1.759, de 20 de abril de
1856, para o fim exclusivo da eletrificação do trecho compreendido entre São
Paulo e jundiai, da linha férrea -de Santos a Jundiaí, mediante as cláusulas
que ~ êste acompanham, assinadas pelo mesmo Ministro. .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944, 123.° da- Independência e 56.0
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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üláusulas a que se refere o Decretc-Ieí n," 7,221, desta data

I

4()7

Fica "The São Paulo Railway Co. Ltd." obrigada a submeter à apro
vação do Govêmo Federal, no prazo máximo de um ano, a contar da data
da assinatura do têrmo aditivo ao seu contrato, o projeto e respectivo orça
menta para a eletrificação de sua linha férrea, entre São Paulo e Judiai.
O projeto compreenderá tôdes as obras e instalações necessárias à eletrifica
çãc do trecho, melhoria das condições técnicas da via permanente, readapta
ção e reeparelhamento das oficinas e depósitos e aquisição de material de
tração elétrica e de transporte.

II

Os trabalhes de eletrificação deverão ficar 'concluídos e entregues ao
tráfego público no prezo de um ano, contado da data em que forem aprovados
o projeto e orçamento referidos na cláusulas I.

1II

Para apllceção especial nas obras, instalações e equipamentos a que ee
refere a cláusula I, a "São Paulo Railway", além das arrecadações próprias
destinadas 20 seu custeio, fica autorizada a cobrar, durante o prazo de 5
(cinco) anos a partir de 1 de outubro do corrente ano, uma taxa' adicional
de 10% (dez por cento) sôbre as tarifas em vigor na sua linha férrea de
Santos a Jundiai .

IV

o produto dessa taxa seré resclhido ao Banco do Brasil ou à sua agên
cia em São Paulo, até o último dia do segundo mês subseqüente ao de sua
arrecadação, mediante guia expedida pelo Departamento Nacional de Estra
das de Ferro. Os jUi'OS pagos IJ210 Banco sôbre o produto depositado serão
acrescidos ao referido produto para ter a mesma aplicação.

Fica facultado à "São Paulo Rallway" realizar empréstimos dentro do
país, garantido pelo produto de. taxa, mediante prévia aprovação das con
dições de seu financiamento pelo Ministro da' Viação e Obras Públicas. O
produto do empréstimo será também recolhido ao Banco do Brasil, na forma
desta cláusula.

V

igual à que o Banco
acrescida ao produto

Os produtos mensais da arrecadação da
até o fim do prazo estipulado, ficarão daí
mora.

A taxa dêeses juros será
da taxa, e a sua importância

taxa, que não forem recolhidos
por diante sujeitos a juros de

do Brasil creditar à conta
da dita taxa.

VI

As despesas relativas às obras e aqursrçoee serão apuradas pela sua
importância real,' mediante documentos examinados e aceitos em regular
tomada de contas.
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Apuradas as despesas realizadas, os pagamentos serão feitos mediante
requisições do Departamento Nacional de Estradas de Ferro ao Banco do
Brasil, por conta das importâncias da taxa nêle depositadas.

Por essa mesma forma serão também feitos os pagamentos dos juros
e amortização do empréstimo ou empréstimos que houverem sido reali-'
zados .

VII

Só serão aceitas em tomada de contas as despesas correspondentes II

obras, ou etapas de obras, e a material já recebidos pelo Distrito Fiscal em
São Paulo.

VIII

o Distrito Fiscal em São Pâulo fiscalizará a execução e realizará o re
cebimento de tôdas as obras efetuadas e material adquirido, lavrando os com
petentes têrmos de recebimento.

As obras de prolongada duração poderão ser recebidas por etapas, fi. cri
têrio do Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

IX

o Departamento. Nacional de Estradas de Ferro poderá. a pedido da
estrada, conceder adiantamento de parte do produto já depositado no Banco,
não fazendo, porém, terceiro adiantamento sem justificação do primeiro e
assim por diante.

X

Findo o prazo de.5 '(cinco)" anos constante da cláusula UI, cessará, eu
tomàticamerrte, a cobrança da taxe adicional de 10% (dez por cento), salvo
se, verificado, antes de terminado aquele prazo, que a importância produ
zida é insuficiente para cobrir o custo das obras ou amortização dos emprésti
mos, pedir a Companhia sua prorrogação por prazo necessário à obtenção de
tal importância.

No caso em que o produto arrecadado no prazo de 5 (cínco) anos ex
ceda do custo das obras ou do financiamento dos empréstimos, o. excesso será
empregado em outras obras de eletrificação que forem consideradas necessâ
rias pelo Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

XI

A importância despendida com a execução da eletrificacão do trecho a
que se referem estas cláusulas não será considerada como ~apital da "São
Paulo Railwey" para os. efeitos da cláusula 34 do contrato aprovado pelo
Decreto n.? 1.759, de 20 de abril de 1856, mas será levada em consideração
no caso de encampação da estrada pelo Govêrno .

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1944.

Imprensa Nacional - Rio de Janetro

João de Mendonça Lima.

Br-aail v-c-. 1945
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1945
LEI CONSTITUCIONAL N.o 10 - DE 26 DE MAIO DE 1945

Emenda o <lei. 92 da Constituição •

.0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O art. 92 da Constituição fica assim redigido:

"Art. 92. Os juízes, ainda que em disponibilidade, não POr
clero exercer qualquer outra função pública, salvo nos serviços elei-·
torais . A violação dêste preceito importa a perda do cargo judi
ciário e de tôdas as vantagens correspondentes."

Rio de Janeiro, 26 d~ maio de 1945, 124.° da Independência e 57,°' da
República.

GETULIO VARGAS:

AgamemnonMegalhães.
Henrique A. Guílhem,
Eurico G. Dutra.
José Roberto de Macedo Soares.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima,
Apolonio Sellee,
Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho.
Ioeouím Pedro Salgado 'Filho.

DECRETO-LEI N.? 7.428 - DE 2 DE ABRIL DE 1945

Isenta do pagamento de laudêmio a transferência de aforamento de fração de
terreno acrescido de marinha. que. menciona. e das benfeitorias res
pectivas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar,.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica isenta do pagamento de laudêmio a transferência ajus
tada entre Ernesto da Costa Pereira e sua mulher - Dona Luiza Costa Pe-,
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reíra e a Associação Cristã Feminina do Rio de Janeiro, de dois quarenta
évos (2/40) do domínio útil do terreno acrescido de ms.'Tinha situado na
Avenida Presidente Wilson n.v 298, na Esplanada do Castelo, nesta Capital,
e das benfeitorias respectivas, constituídas pelos apartamentos ns. 1.003 e
1. 004.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de j eneiro, 2 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de SOUZ:i! Coem,

DECRETO-LEI N? 7.429 - DE 2 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 81.000,00 para ccorrer
às despesas que menciona

O Presidente da República, usando da atribuição qUe lhe confere ° ar
-tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
oitenta e um mil cruzeiros (Cr$ 81.000,00), que será distribuído ao .'Tesouro
Nacional, para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com o funcionamento,
até 31 de março de 1945, da Comissão Executiva Central de propaganda das
"Obrigações de Guerra", de' act;~'3o coro o resolvido no processo protocolado
no Tesouro Nacional sob n.? 12.402, de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na dato de sua pu
blicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de j eneiro, 2 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

.da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.430 - DE 2 DE ABRIL DE 1945

Altera os arts. 1.0 e 2.° do Decreto-lei n.O 7.045, de 13 de novembro de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O ar t . 1.0 do Decreto-lei n.? 7.-045, de 13 de novembro de
1944, fica retificado para:

"Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda, por intermédio do
Serviço do Patrimônio da União, autorizado a permutar, pelo imó
vel de propriedade de Morris Edward Marvin, à Avenida Barão de
Teffé n.? 94, em terreno de marinha foreiro à União, e avaliado em
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c-s 9.370.000,00 (nove milhões trezer-tosie setenta mil crueeíros) ;
o domínio útil das seguintes áreas, de plena propriedade da União:

a) situada em acrescidos de marinha e constituída pelos lotes 3'
a 14, da área N, da quadra 51, do Cais do Pôrto, com 9.193,2703 m2,
medindo pela Avenida Cidade de Lima, ao rumo' verdadeiro de
64°35' SW, 83,60 fi; seguindo-se os alinhamentos retos e respectivos
rumos de: 63,94 m - 25°25' SE, confrontando com o lote 615,
da quadra 51, ainda não aforado; 10,100 m - 36°47' SE e 60,00 fi

- 6° 13' SE; confrontando com acrescidos aforados a Luclnda
Rocha de Toledo Lisboa; 13,85 m - 88°30' SE e 26,43 m - 87°29'
NE e 31,55 rn - 3°08' SE, confrontando com acrescidos benefí

-cíados com o prédio 242 da Rua Santo Cristo, aforados a Raul
Carlos da Silva Teles; 21,05 rn - 86°22' NE, confrontando com a
Rua Santo Cristo; 1'00,00 m - 18°28' NV,f e 14,20 In - 72°34'
NE, confrontando com. acrescidos beneficiados com o prédio 23Ü'
da Rua Santo Cristo, na posse de Luís Maria de Matos; finalmente,
55,00 m 17°4.8' NW, confrontando com acrescidos aforados.
a Pedro Luís Correia e Castro;

b) localizada em acrescidos de marinha e desmembrada da
quadra L do Cais do Pôr-to, com 3.210,00 m2, de forma retan
gular, medindo na frente e fundo, 60,00 m Q de frente a fundos,
53,50 In; 'confrontando na frente com a Avenida Cidade de Lima;
do lado direito, com terrenos aforados a Júlio Siqueira de Car
valho e outros, do lado esquerdo, com terrenos na posse da An
glo Mexican Petroleum Co. Ltd., nos fundos, com a faixa de
linhas férreas;

c) formada por terrenos de marinha e de interior, com
11.998,6037 m2, situada à Avenida Suburbana, junto e antes
do prédio n.? 1.779, medindo pela frente voltada para a Ave~

nida Suburbana, 50,00 In ao rumo verdadeiro de 38°30' NW~

pelo lado esquerdo, confrontando com o imóvel n.? 1.779, da refe
rida avenida, ocupado pela Sociedade União Infantil Protetora
dos Animais, mede 145,32 fi aos 51°12' S\V; pelos fundos, con
frorrtarido com o leito da E.F. Rio d'Ouro (E.F.C.E.), mede
38,90 m aos 4°57' SE e mais uma curva definida pelos seguiu
tes elementos: A.C. = 16°16'; "R"= 240,00 fi; C. = 67,90 m
aos 13°05' SE; pelo lado direito confrontando com terrenos de
marinha da União, mede 200,95 m aos 38°42' NE".

Art. 2,0 O art . 2.° do Decreto-lei n.? 7.045, de 13 de novembro de
1944, passa a ser o abaixo transcrito:

"ArL 2.° O imóvel à Rua Barão de Tefé n.? 94 fica des
tinado à ampliação do Hospital de Funcionários Públicos".

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bllcaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário"

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República ..

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.431 - DE 2 DE ABRiL DE 1945

Designa nova zona de garimpagem de pedras preciosas e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-_
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4. 0 do Decreto
lei n.? 466, de 4 de junho de 1938, decreta:

Art. 1.0 Fica designada como 9. n zona. de garimpagem de pedras pre
ci~sas OI região abrangida pelo Território Federal do Rio Branco.

Parágrafo único. A 9.a aona ora cr-iada terá sede no Município de Boa
Vista.

Art. 2.0 Ficam ressalvadas as eutorlaações de pesquisa e de lavra já
concedidas até a data da vigência dêsle Decreto-lei "para a região que ora
passa a constituir c.' 9.a zona de garimpagem.

Art. 3.° Êste Decrete-lei entrará em vigor na data de SUa publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de j<.l:neiro, 2 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Aoolanio Sellee,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.432 _ DE 2 DE ABRIL DE 1945

-Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 1.313.281,70,
para liquidação de despesa

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fie::;o aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de um milhão, trezentos e treze mil duzentos e oitenta e um cruzeiros e
setenta centavos (Cr$ 1.313.281,70), que será distribuído à Tesouraria da
Departamento de Adminístreção do mesmo Ministério, para atender ao pa
.garnento (Material) decorrente da aquisição de chapes pretas de ferro.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de a~ril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Apotonio SalIes.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.433 - DE 3 DE ABRIL-DE '1945

Suspende, durante o corrente ano, a exigência constante do ert . 12, letra "h",
do Decreto-lei n,o 7.343, de 26 de fevereiro de 1945

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. LO Fica suspensa, durante o corrente ano, a exigência constante do
art. 12, letra h, do Decreto-lei TI.o 7.343, de 26 de fevereiro de 1945.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI.N.O 7.434 - DE 3 DE ABRU, DE 1945

Manda contar, tempo de serviço a Oficial Intendente da Aeronáutica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e atendendo às razões apresentadas pala Ministro
de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta:

Artigo único. E' mandado contar ao LO Tenente _Intendente da Aero
náutica Setembrmo de Oliveira Palma, o tempo de serviço relativo ao pe
ríodo de 5 de maio de 1939 a 4 de outubro de 194,3, nos têrmos do Decreto
lei .n.? 5.879, de 4 de outubro de 1943, sem lhe decorrer dessa contagem
direito a quaisquer vencimentos ou vantagens pecuniárras .

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.435-DE 3 DE ABRlL DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 90.000,00, e dá
outras providências

crédito especial de
de gratificação que

Fazenda o
pagamento

o Presidente da República, 'usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 de Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
noventa mil cruzeiros (Cr$ 90.000,00) para
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fôr concedida pelo Diretor Gerai da Fazenda Nacional G.,tOS servidores que fica
autorizado a designar para auxiliarem nos trabalhos de conferência de notas
de papel-moeda, recebi-mento e conferência dos cupôes vencidos I de títulos
ao portador e noutros trabalhos privativos da Caixa de Amortização.

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na deta de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1945, 124-.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.436 - DE 4 DE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbre o cargo de Auxiliar da Secretaria do extinto Senado Federal,
do Quadro do Congresso Nacional, do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe" confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica incluído, de: acôrdo com a tabela anexa, na classe H da
carreira de Oficial Administrativo, do Quadro do Congresso Nacional (Be
nado Federal), do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o cargo isc
lado, de provimento efetivo, de Auxiliar da Secretaria do extinto Senado
Federal, padrão H, dos mesmos Quadro e Ministério.

Parágrafo uruco _ O título de nomeação do funcionário atingido pelo
disposto neste Decreto-lei será apostilado pela Divisão do Pessoal do Mi
nistério.

Art. 2.°
revogadas as

Rio de
República.

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
disposições em contrário.

Janeiro, 4 de abril de 1945,124.° da Independência e 57.° da

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N.o 7.437 - DE 4 DE ABRIL DE 1945

Uniformiza os prazos para concessão de aposentadoria aos segurados dos
Institutos e Caixas de Apoeentedoríe e Pem;õesacometidos de lepra e
dá outree providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. LO Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões concede
rão aposentadoria aos seus segurados acometidos de lepra, independentemente
de qualquer prazo de carência.

Art. 2.° Quando constar do processo de aposentadoria atestado da aú
toridade sanitária competente, tornando certo que o segurado está acometido
de lepra, a ap csen'tadru-i a será concedida independentemente de exame do
doente por médicos designados pela instituição.

Art. 3.° A aposentadoria ao segurado acometido de lepra será. paga a
partir da data em que tiver sido verificada a existência do mal, pela auto
ridade sanitária competente, desde que esta data coincida com a do afasta
mento do trabalho, por parte do segurado, ou daquela em que se verificar
êsse z,.fastamento, no caso contrário.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua! publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1945, 124.° dà Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.438 - DE 4 DE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbre caução de ações de estabelecimentos bancários de depóeito

O Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1 o As ações de capital de estabelecimentos bancários de depósitos
poderão ser caucionadas em favor de pessoe jurídica da mesma natureza, cujo
capital pertença' exclusivamente a pessoas físicas de nacionalidade brasileira,
desde que:

a) tenha decorrido, no mínimo, um (1) ano de sue integralização e da
efetiva constituição e funcionamento do respectivo estabelecimento emissor; e

b) tenha decorrido, no mínimo, um (1) ano de sua admissão à cotação
em Bolsa oficial.

de depósitos não poderão aplica.
dez por cento (10 %) de seu

Os estabelecimentos bancários
dessa natureae meis do que

Art. 2.°
em operações
capital.

Art. 3.° Serão considerados nulos de pleno direito todos e quaisquer
atos e contratos estipulados sem a observância do preceituado nos artigos 1 o
e 2.° acima.
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Art. 4P O presente Decreto-lei entrará em vigor na dat81 de sua pu
\Jlicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da' República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza. Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.4-39 - DE 4 DE ABRIL DE 1945

Autoriza a aquisição áe dois imóveis em Cenõas, Estado, do Rio
Grande do Sul

O Presidente dz; República, usando da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

do Decreto-lei
n.? 04-04, ane-

correr à conta
subconsigneçáo

resultante deverá
dezembro de 1944,

Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisição, pela União, do domínio útil dos
tarrencs , com as áreas de 1.852,20 metros quadrados e 20.276,00 metros
quadrados bem como dos prédios e demais benfeitorias nêles axisterrtes, per
tencentes a D. Júlia Barreto Ribeiro ou a seus sucessores, situados no local
denominado Chácara Barreto, Município de Cenôas, Estado do Rio Grande
do Sul,' pela importância de trezentos e trinta mil cruzeiros (Cr$ 330.000,00)
de acôrdo com o processo protocolado sob n.? 786-45 11a Diretoria de Obres
do Ministério da Aeronáutica. '

Art. 2.0 Os imóveis em aprêço destinam-se à residência de' oficiais da
s.a Zona Aérea.

Art. 3.° A despesa
número 7.213, de 30 de
xo n.o3., .

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.0

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.c
da República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N,o 7.440 - DE 5 DE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbre o aiestemento de funcionários para o exercício de função
gratificada

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A designeçâc de funcionário para o exercício de função grati
Eicada, quando 1100 estiver lotado no órgão a que pertencer a, função, será
precedida:

a) de autorização do chefe da. repartição, se o funcionário estiver lotado
em outro órgão da mesma repartição;
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b) de autorização do Ministro. ~e ,~stado, se o funcionário estiver lotado
em t a repartição do mesmo Ministeric; e

~~ r de autorização do p'res~dent.e !a República. ~e o funcionár~o perten
cer a outro Ministério ou' orgao rliretarnerrte subordinado ao Presidente da

República. '

§ 1.0 Quando a lJutoridade competente para designar fôr a mesma indi
cads neste artigo para conceder a autorização, ou superior a esta, a auto
rização será suprida pelo ato de designação.

§ 2.0 Concedida a autorização, ou baixado, o ato de designação, conforme
o caso, o funcionário será afastado do órgão em que estiver lotado, pelo
prazo durante o qual exercer a função gratificada.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

AgamemnonMagalhães.

Henrique A. Guilhem,

Eurico G. Dutra.

P. Leão Veloso.

A. de Souza' Costa.

João de nfendonça Lima.

Apolonic Solíee,

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgad? Filho.

DECRETO-LEI N,0 7.441 - DE 5 DE ABRIL DE 1945

Cria a carreira de Engenllei,o do Quadro Permanente do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, altera cnrreiree de diversos Ministérios e
dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO de Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, conforme ao tabela anexa, a carreira de Engenheiro
do Quadro Permanente do Departamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 2.° Ficam alteradea, conforme as tabelas anexas, as carreiras de
Engenheiro de. Obras, do Quadro Permanente do Ministério da Aeronáutica;
Engenheiro, do Quadro Permanente do Ministério da Agricultura; Engenheiro
e Técnico de Educação, do Quadro' Permanente do Ministério da Educação e
Saúde; Almoxarife e Atuário, do Quedro Único - Parte Permanente _ do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio; Engenheiro (D. N .E.F.
D.N.E.R.) e Engenheiro (D.N.P.R.C. - D.N.O.S.), do Quadro I
Parte Permanente -, Engenheiro, do Quedro II -, Engenheiro, do Quadro IV
e Engenheiro, do Quadro VI, do Ministério da Viação e Obras Públicas.
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Art. 3-.0 Ficam transformados, de acôrdo com z! tabela anexa, e trans
feridos para a carreira a que se refere o art. 1.0 dêste Decreto-lei, o cargo
extinto, de Diretor, padrão N, do Quadro Único. - Parte Permanente - do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 'e o cargo extinto de Enge
nheiro Mecânico Eletricista (D. N .E. R. ), padrão L, do Quadro I _ Parte
Suplementar, do Ministério da Viação e Obras Públicas.

ArL 4.° Os cargos transferidos e transformados por fôrça do disposto
neste Decreto-lei continuarão preenchidos pelos atueis ocupantes, constantes
da relação nominal anexa.

Parágrafo único. Os títulos dêsses funcionários serão apcsfilados pelo
Serviço de Administração do Departamento Administrativo do Serviço PÚ
blico.

Art. 5.° Os funcionários a que se refere o artigo anterior, que forem con
tribuintes de Caixs de Aposentadoria e Pensões, poderão optar, até 31 de
julho de 194·5, pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado ou pela Caixa de que forem contribuintes.

Art. 6.0 Êste Decrete-lei ant.rar á em vigor na data de sua publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Aiendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Copeneme ,

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PúBLICO

QUADRO PERMANENTE

SITUACÃO ATUAI...

I1
SITUAO'ÃO PROPOSTA

I I
.

rn. Orasse IEx ee- NClm, Classe Ex,,· \
e CarreIra ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observacõea

-g'os padr-ão dentes cargos padrão dent.es 1

I
I I I I I

,
I I

I I I I I II I I Enafinheiro Os cargos va-
I I I I I goa serão pro-

I I I I 1 vidos com re-
I IEng en h eiro de N I - I - I Q. P. I cursos da ccn-

Obras I I IM. Aer.

1
.5 I . ',' ............ N - I 2 ta corrente de

I I Diretor (extint-o ) N I - I - I Q. u.
I Quadro.

I I I I P. P. I
I Engenheiro ..... N I - I I M.T.I.C I I II I I I Q ..I! I

I
I I ·1 M.V:O.P

I
I

I Engenheiro ..... M I - I - I Q. 11 1 I

I \
I I M.V.O.P I I

I Engenheiro ..... M - I -- I Q. IV I I

I
I I I M.V.O.P

1
1 I

I
I Engenheiro ..... M I - I -- I Q. VI- I

I I IM.V.OP 6 I ............... M I - I I
I Técnico de Edu- M I - I ~ I Q. P. I

I Icação ........I I I I M.E.S·11I Atuário ........ M - I _.
I Q. U'P'j I

I
I I I P.M.T. I

I I I I I.C: I I I



I·
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Observações

2

8

5

Exce-
Vagos

dentes
I

I I
I I
I I

I-I
L L

j [
I I
I I
I I

1

1 I
I - II

i
I - I
I I-
r I 18

L

J

K

Classe
ou

poorão

,,
I

si

34"1
I

Exce-.

dentes
Vagos IQuadro N~,::' Carreira ou cargoI cargos

I
I - II -- I Q. II 1 !

I.M.V.O.P I i

! -1- jª::'s'l 11/

- I - I Q,LP.P. I
II \ M.V.O.Pj 7 I .

- I
I

I -- i ~~.~: ji 11

- -- I Q.LP.P.
I I M.V.O.P

- 1

I

1

-- I Q. P. 1 'I

IM. A·I
- I - I Q. P.; I
-I-iif.·~j 8 1

1
..••••.•

11 I I P. Pi I M.T.LC.

I I I
I I I
II

L

L

L

L

L

K

K

K

Classe
ou

padrão

1 1 Engenheiro

1 I Engenheiro
I

1 I Almoxarife

I
U;-I

I

Núm.1
de ICarreira ou cargo.

cargos

1 IEngenhe~r~ .....

1 Engenheiro .. : ..
I

r I' Engenheiro (D.
N. E. F. -

1

D. N. E. R.)
1 Engenheiro !VIe-

I
cânico Eletri
cista (DNER)

1 Engenheiro (D.

I N. P. R. C.
D. N. O. S.)



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

QUADRO PERMANENTE

1'

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

-I

Quadro I Núm. !
I

INúm. Classe Exce- Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos de ICarreira ou cargo ou Vagos Observações

cargos padrão dentes cargos I pad câc Identes
: -

I I -I I 'I I
II I I I ,

I I I I ,
II Engenheiro I I I I

I I I I I
I N I - I -

I
Q. P. 5 I ..... ,_ ........ N - -

5 I •••••••• o •• ', •• M 1 - I - Q. P.

I
7 I ...............I 1\1 - -

7 I .... -.......... L I -- I - Q. P. 13

I
.............. L - -

f3 I ........ -...... K I - I - I Q. P.

I1

18 ... ', .. ', .... ' K - -
20 I ............... .T I - I - I Q. P . 33 ............i .T - -
33 I I

,

I
___I

I I......... o'·.·· ,
i-I

I
I I I

II
76

I
I

78 1 I I I I I I
I I I I I



I
~

M1N1STÉ1UÓ DA AERONAUT1CA

QUADRO PERlVIANENTE
,

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I
\ Exce-Núm. Classe Exce- Núm . I Classe

de Carreira, ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou

-' dente,

Vagos Observações
cargos padrão dentes cargosI padrão

! L I
Engenheiro de I Engenheiro de

Obras I Obras
-

4 ....... ..... ... N -

I
- Q, p, 3 ....... -........ N - -

6 ••••••• 0.0 ••••• M - - Q, p. 6 ••••••• 0.00.0 •• M - -
--

I
--

lO ......... , ..... I 9
i I I ,

..



MINISTÉRIO DA EDUCA~!O E SAúDE
QUADRO PERMANENTE

SITUAOÃO ATUAL

1I
SITUACÃO PROPOSTA

I
Nüm. Classe as... Nüm. Classe "EXM-

de' Carreira ou cargo ou Vagos Quadro d. Carreira ou cargo ou Vagos ObservaQôsa
O!U'gos padrão dentes cargos padrão dentes

I

I I
I

Engenheiro . Enl1&nheJro

I4 ............. ,. N - - Q. P. 4 . .............. N - -
5 •• 0.0 , ••••••••• M· - - Q. P. 5 ............... M - -
7 ....... ·.0 ...... L

I
5 - Q. P. 7 ............... L 4 -

9 .... ... ........ I{ - 1 Q. P. 9 ••••••••• 0 ••• 0 • I{ - 1
10 ............ ... J - 2 I Q. P. 10 ···· ... 0.0·· ... J - 2
- I I 1 - I Q. P. - ~. I 1 -•••••••••••• o •• o ••••••••••••••

-- -- 31 -- --- ---
35 I • 6 35 5 3

,
I I

I I
I

I Técnico de sa«.

I
Técnico de Edu~

, cação cação ..

6

I

•••••••••• 0 o' •• M I - I - - 5 ....... .. ., .. M - -
12 .............. - L

I
- - I - 12 ............... L - -

20 .............. . I{ - - I - 20 ............... I{ - -
30

I
......... ........ J - 5 I - 30 • o •••••• o •••••• J - 5

42 • • • • • • • • • • • • • • o I I - - I. - 42 •••••• o ••• o. 00. I - -
-I 1--1 --I -- ---
.10 I I 1 I. 5 I 109 I I 5

,~



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA .E COMÉRCIO
QUADRO ÚNICO' - PARTE PERMANENTE

......

SITUAÇÃO ATUM. SITUAÇÃO l'ROPOSTA

~'ám. Classe Bxce- Núm. Classe Eace-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro d. Carreira ou cargo ou Vagos Ob!8tVDÇ8••

=lI0 S padrão dentes cargos padrão dentes

-
Almoxeriíe

I I
I

\ I Alrnoxesíie I
I

- ·.... .. ...... .. K 1 - Q.U.P.P
I·1 ............... J - 1 Q.U.P.P 1 ·............. . J - 1

1 ·.............. I - - Q.U.P.P 1 ............... I - -
1 · . . .. .......... H - - Q.U.P.P 1 ................ H' - -
1 ............... G - - Q.U.P.P 1 ·...... . ....... G - -
1 ·.............. F - - Q.U.P.P 1 ·.... ......... . F -

I
-

--
\-1\-11

-- ---
5
I

5 1
I . I I I

I
r I

I
I

Atuário I
\Q.U.F.P

Atuário o

3 ............... N

I
- - 3 I . .............. N - -

4 I ............... M - - IQ·u.p.P 3 I ............... M - -

li ............... L - - iQ·U.P .P 5 I ............... L - -............... K r - - Q.U.P.P 7 I ........ ; ...... K - -
I r I -19

I I I I
I I I

"



lIlINISTÊR10 DA VIAÇÃO E OBl\AS PúBLICAS

QUADRO II - E. F. C. B.

N
M
L
K

Engenheiro

Q. II 17
Q. II 19
Q. II 39 .

Q. II 1\ :: I .. · ·'· ·1

N
M
L
K

Engenheiro

18
20
40
24
--I
102 I

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm,l
"

Classe Eace- Núm. Classe Exce-
de ICarreira ou cargo . ou Vagos Quadre d. Carreira ou cargo ou Vagos Observações

cargos padrão dentes cargos padrão dentes

" I



QUADRO VI PARTE PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Exce- I 1
Núm. IClasse Núm. Classe Exce·

d. Carreira ou cargo ou IVagos Quadro d. Carreira ou cargo ou Vagos Observações
cargos . Ipadrão dentes cargos padrão dentes

I

I I I I
Engenheiro Engenheiro I I

. I
111 I ............... N - - Q. VI 1 ., ............. N

II
- -

I P. P. I
2

I
.............. . M I - - Q. VI 1 0.0 ••••••••••••• M I - I -

P. P. I I I
4 ............... L - - Q. VI 4 ............... L

\
- I -

c

I:
P. P.

I
I

6 • • -0 •••••••••••• K - 1 Q. VI 6 ............... "K I - I
1

I P. P. I
8 '0.0 ••• • • . .... J - 6 Q. VI 8 I .............. J

\

-
11

6
I P. P.

-I --- -;oI I

I
---

21 I 7
\

7
I I



QUADRO I - PARTE PERMANENTE:

SITUAÇÃO PROPOSTAI1
Ii

SITUACÃO ATUAL

ICar-retrn ou "ego QU'de~11
,

Nüm. Classe Exce- rcam. Classe mxce-

de ou Vagos de Carreira ou cargo ou Vagos Observecões

lll.~gOSI padrão dentes II cerucs padr:lo dent-es

I I I
I I I

,

I
Engenheiro (D.N. I I Engenheiro (D.N. I

I E.F.-D.N.E.R.) I I E.F.-D.N.E.R.)

II
I

I
I II

I .

18 .. ... .......... N - - Q.I.P.P. 18 . ..... -, ....... N -
I

-
019 ............. .. M - - Q.I.P.P. 19 ...... , ........ !VI I - -

23. ····.0.0 .. ·· ... L 8 - Q.I.P.P. 23

I
. ............. . L

I
7 -

25 ........... . . . . K - 13 Q.I.P.P. 25 . ............. . K - 13
27

1

............... J - 9 Q.LP.P. 27 . .............. J I - 9
------ .

112 I --- ---
112 8 22 I1 7

I'
22

I I I I

I Engenheiro (D.N.

I I I IEngenheiro (D.N. I
\

II
P.R.C.-D.N.O.S.)

11
. P.R.C.-D.N.OS.) I

1I
11

16 ............... N - - Q.I.P.P. 16
I

. ............ - . N - -
18 •••••••••• 0.0 •• .M - - Q.I.P.P. 18 ............... M - -
20 L - Q.I.P.P. 19

"

L•••••••••••• 0'0 - I ............... - -
23 ••••••• 0.0 , •••• K - 7, Q.I.P.P. 23 I . .............. K - 7
27 ............... J - - Q.I.P.P. 27 ................. J - -
-- ---

103 I J ---
104 7 I 7

I I I I I' I .



QUADRO IV

"Stl'UAÇ.1"Ü ATUAL I1 SITUAÇÃO PIlOPOS'l'A

1I

l\<l1m. Ctaas IExce- - I 1I x am
Ca r-r-elr-u ou ea r-g o I Cla~se IExce-I I

de Carreira ou cargo ou Vago, Iquadr-o il de ou j Vagos I Observações
cargos padrão dentes I1 cargos I padrão Identes I I

I ;I . ! ____ ·_0 ; I
~---..-~-

I I I I I
~I

I
I I

IEngenheiro I I Engenheiro Cf>

r

I I '"
............ ·1

I I o

"3 N I I Q. IV 3 I ......... N o
I I I I '"jj

4 I .............. . M I I Q. IV' 3 I .......... l\tI

I I I
,

"I
I "7 I .............. . L I I Q. IV 7 I ............... L "cI I I I "5 I ...............I K I I Q. IV II 5 I ............... K ::l

~I I I
1I

--I cJ
I I 18 I

I ! I I I ------



RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 4.0 DO DECRETO-LEI N.O 7.441, DE 5 DE ABRIL DE 1945

- - ......... -
SITUAÇÃO ANTIGA _ SITUAÇÃO NOVA

NOME

I
I

I II
Carreira

I
Classe Quadro Ministério Carreira I Classe Quadro Õrgão

I I
I I

I I I

I
Adroaldo Tourinho jun- I I

queira Aires ......... Engenheiro de
I

I
obras . ,_ ... N Q . P. M. Aer. Engenheiro .., N I Q. P.

I
D.A.S.P.

I I
João Carlos Vital. .. . . . . Diretor . o,,·.· N IQ.U.P.P. M.T.I.C. Engenheiro .. , N I Q.P. D.A.S.P.

I
Mário Bitencourt Sampaio Engenheiro "'1 N

I
Q. II M.V.O.P, Engenheiro ., . N I Q. P. D.A.S.P.

I
Etéocles de Sousa IvI8.ciel Engenheiro ... M Q. II M.V.O.P. Engenheiro ... M I Q. P. D.A.S.P.

I I
Heitor Pombo de Cher- I

mont Rayol ......... Engenheiro ... M I Q. IV M.V.O.P", Engenheiro ... M I Q. P. D.A.S.P.
I I I

José de. Caminha Muniz . . Engenheiro ... M
I

Q. VI M.V.O.P . Engenheiro ... M I Q.P. D.A.S.P.
I
I

Paulo de' Assis Ribeiro ... Técnico de I I
Educação ... [ M I Q. P M.E.S. Engenheiro .•• 1 M I Q. P. D.A.S.P.

I I I I
Plínio Reis Cantenhede de

.. 1

I !
Almeida Atuário M IQ.U.P.P. I M.T.I.C. Engenheiro .. / M I Q. P. D.A.S.P.••••••• o ••• I

I I I
iAugusto Barata Engenheiro I L I Q. II IM.v.o.P. Engenheiro . ·1 L Q. P. D.A.S.P......... .' -I



... 1
I I I

Gil Mata . ......... .. .. Engenheiro L I Q. P. I M.E.S. Engenheiro .. , L I Q. P. D.A.S.P.
I I I

José Pedro de Escobar ... Engenhei TO I I
D. N. E. F.- I I I
D. N. E. R. L I Q.I.P.P. IM.V.a.p. Engenheiro ... L I Q.P. D.A S.P.

Osvaldo Figueira Soares I I
Alvim ............. Eng enheiro I I I

Mecânico Ele- I I I
tricista D. N. IQ.I.P.S.

I I
E. R. .... . L IM.V.a.p. Engenheiro .. . L I Q. P. D.A.S.P. e:;

I I I o
Pértcles Fabrício de Barros Engenhei 1'0 I I I '"

"D. N. P. R. C.-

I
I I o

D. N. a. S. L Q.I.P.P. IM.V.a.p. Engenheiro I, I Q. P. D.A.S.P. 'rJ
Flávio de Carvalho Len- I I O

"gruber - . ............ Almoxarife K f Q · U .P . P . I M.T.I.C. Engenheiro K I Q. P. D.A.S.P. '"m'
I I "Jorge Oscar de Melo Flores Engenheiro K I Q, P. I M.A. Engenheiro K I Q.'P. D.A.S.P. "I I I '"o

Sincloro Carneiro de Sousa Engenheiro K I Q. P. I M.A. Engenheiro K

I
Q.P. D.A.S.P. c

::JI I ."

I o
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DECRETO-LEI N.O 7.442 - DE 5 DE ABRI!, DE 1945

.Abre ao Ministério da Agricu1tr.ua o crédito especial de Cr$ 80.000,00, para
âessprooríeçêo de terrenos

o Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de oitenta mil cruzeiros (Cr$ 80.000,00), para atender ao pagamento (Obras,
Desapropr-iaçêes e Aquisições' de Imóveis) da desapropriação dos sítios Itans
e Gadelha, situados no Município de Iguatú, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, s de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Anolonio SaIles.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.443 - DE S DE ABRIL DE 1945

Suspende pelo prazo de trinta dias o vencimento de obrigações exigíveis '0.0
Municípice de Petrópolis e no Distrito de Pati do Alferes, do Muniápío
de Fasscures, no Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição e, considerando a gravidade e o vulto dos prejuízos
causados ao comércio e a indústria do'Município de Petrópolis e do Distrito
de Patí do Alferes, do Município de Vassoures, no Estado do Rio de Janeiro,
pela violenta· tromba dágua que caiu sôbrc aquelas regiões, tendo provocado,
com verdadeiro aspecto de calamidade pública, enchentes dos rios que ali
correm e que motivaram paralisação do tráfego' e dos serviços' públicos, des
truição de "stock" de gêneros e artigos comerciais e danos em fábricas, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa por trinta (30) dias, a conter da publicação
dêste decreto-lei, a exigibilidade de quaisquer obrigações civis ou comerciais,
pegáveia em dinheiro ou em mercadorias, assumidas no Município de Petrópolis
e no Distrito de Pati do Alferes, do Município de Vassouras, .no Estado do
Rio de Janeiro;

§ 1.0 Dentro do prazo estipulado neste artigo, suspendem-se. em qualquer
instância a' exigibilidade das obrigações mencionadas, as dívidas -fiscais dos con
tribuintes domiciliados em Petrópolis e Pati do Alferes, bem como os pro
testos e recursos em garantia e prescrições.

§ 2.0 Ficam sem efeito os" protestos já feitos e as penhoras realizadas a
partir de 26 de março último até a data da vigência dêste deéreto-lei.

Art. 2.0 Os efeitos do artigo enterlor só incidem sôbre as operações
efetuadas, antes da data fixada em seu § 2.0 •

Art. 3.° Todos os comerciantes e industriais que pretenderem auxílios
de .empréstimos para recuperação dos prejuízos sofridos em conseqüência das
enchentes hevídas, deverão, até o dia 15 do corrente mês de abril, apresentar
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os seus pedidos à Agência local do Banco do Brasil S. A., instruindo-os com os
seguintes documentos:

a) prova: de registro da firma comercial no Departamento Nacional de
Indústria e Comércio, nas Repertiçêes Estaduais e Municipais, ou de que é con
tribuinte do Fisco Munícípel, Estadual ou Federal;

b) prova de que se acha localizado em zcnaatingida pelas águas;
c) relação dos compromissos comerciais j

d) relação do "stock" de mercadorias e qual a parte que foi sacrífícsda
pelas éguas ou, tratando-se de indústria, relação das máquinas que foram
danificadas;

e) cálculo do prejuízo que sofreu;
f) qual o empréstimo de que necessita.

Art. 4.0 O Banco do Brasil S. A. encaminhará, com o seu parecer, os
pedidos ao Ministério da Fazenda, para estudo da modalidade e condições
do empréstimo a conceder.

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de SUSl pu
blicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de abril de' 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
A. de Souza Costa.
Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.444 - :DE ,5 DE ABRIL DE 1945

Dispensa de novo pagamento do impôsto de conswno os salvados das inun
dações ocorridas em Petrópolis e Pati do Alferes, no Estado do Rio de
Janeiro

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o, ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

II Art. 1,0 As mercadorias sujeitas a impôsto de consumo, existentes nos
estabelecimentos comerciais do Município de Petrópolis e no Distrito de Patí
do Alferes, do Município. de Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro, e que
foram atingidas pelos efeitos das inundações ali ocorridas no mês de março
último (salvados), poderão ser expostas à venda nos respectivos estabeleci
mentos até 4 de jufho próximo, independente de novo pagamento daquele
tributo.

Art. 2.° A Diretoria das Rendas Internas expedirá as instruções ne-
cessárias ao cumprimento do presente Decreto-lei.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza' Cosia.
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DECRETO-LEI 'N;o 7.445 - DE 5 DE ABRIL DE 1945

Prorroga por mais 60 dias o prazo de que tratam os arts. 12 do Decreto-lei
n.O 7.024, de 6 de novembro de 1944, e 1.0 d.a Decreto-lei n.o 7.141-A,
de 7 de dezembro do mesmo ano

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por mais sessenta (60) dias o prazo de que
tratam os arts. 12 do Decreto-lei 0.° 7.024, de 6 de novembro de 1944, e
1.0 do Decreto-lei 0.° 7.141-A, de 7 de dezembro de 1944.

Art. 2.0 . Êste, Decreto-lei entrará em .vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se" as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de' abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.446 - DE 9 DE ABRIL DE 1945

Modifica o artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 5.388 de 12 de abril de 1943

O Presidente, da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta

Art. 1.0 Fica modificado o art. 1.0 do Decreto-lei n.? 5.388, de 12
de abril de 1943, que passa a ter a seguinte redação: I

O .território nacional, de acôrdo com o que dispõe a ar
tigo 5.° da Lei de Organização do Exército, é divido em dez
Regiões Militares, constituídas como segue:

La R.M.-Os territórios do Distrito Federal 'e do Estado do Rio de Ja
neiro.

2.a R. M. - O território do Estado de São Paulo, parte de Goiás (Sul do
município de Pôrto .Nacional exclusíve), e parte do Estado de
Minas Gerais (seguintes municípios do Triângulo Mineiro:
Campina Verde, Iteius..ba, Frutal, .Prata, Monte Alegre, Cam
po Formoso, Tupaciguara, Uberlândia, Conceição das' Alagoas,
Verissímo, Araguarí, _Ubereba, Nova Ponte e Indianópofis) ,

3.n R.rl/1.-0. território do Estado .do Rio Grande do Sul.
4. a R.M.-Os territórios dos Estados de Minas Gerais (menos os muni

cípios citados do Triângulo Mineiro), Espírito Santo e parte
da Bahia (Sul do Rio Jequitinhanha) .

5.a R.M. -Os territórios dos Estados do Paraná e Santa Catarina e do
Território Federal do Iguassu .

6.a R.M.-Os territórios dos Estados de Sergipe e Bahia (Norte daRia
Jequitinhonha) .

7.a R.M.-Os territórios dos Estados do Rio Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco e .Alagoas e do Território Federal de Fernando
de Noronha.

8.a R.M.-Os territórios dos Estados do Amazonas, Pará, parte de Goiás
(Norte do município de Pôr-to Nacional inclusive),' parte do
Estado de Mato Grosso (município de Arípuenâ) e dos Ter
ritórios Federais de Amapá, Rio Branco, Acre e G-uaporé.
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da

R .M. '---.Os territórios do Estado de Mato Grosso (menos o municipio
de Artpuanâ) e do Território Federal de Ponta Porã .

R .M. - Os territórios dos Estados do Maranhão, Piauí e Ceará.
Parágrafo únicc . As Regiões Militares constantes dêste

artigo têm suas sedes, respectivamente, nas seguintes cidades:
Capital Federal, São Paulo, Pôrto Alegre, Juiz de Fora,

Curitiba, Salvador; Recife, Belém, Campo Grande e Fortaleza.

Art. 2.° Revogam-se, as' disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.°
República.

GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra

pECRETO-LEI N.? 7.447 - DE 9 DE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbre a nomeação dos representantes de empregados e de emprega~

dores no C .N'.T. e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta

Art. 1.0 Continuará em vigor, por mais dois anos, o. disposto no ar
tigo 2.0 do Decreto-lei n," 5.237, de 9 de fevereiro de 1943-.

Art. 2.° Em falta de indicaçâc, nos têrmos da lei, pelas associações
sindicais regularmente reconhecidas, de cidadãos que devem representar as
respectivas categorias profissionais e econômicas nos Conselhos Regionais do
Trabalho e nas Juntas de Conciliação e Julgamento, ou nas localidades onde
não existirem as referidas associações, serão aquêles representantes desig
nados livremente pelo Presidente d~ República, observados os requisitos exí
gidos para o exercício da função.

\ Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
bltceçâo, revogadas as disposições em contrário .

Rio de .Ianeíro, 9 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho

DECRETO~LEI-N.O 7.448 - DE 9 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura. o crédito especial de c-s 50.000.000,00
para o financiamento da Caixa de Crédito Cooperativo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e à vista do disposto no ert . 106 do Decreto-lei
n,v 5.893, de 19 de outubro de 1943, alterado pelo Decreto-lei n.? 7.083, de
27 de novembro de 1944, decreta:

Art. 1.0 Fica. aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de Cr$ so.ooo.ooo.óc (cinqüenta milhões de cruzeiros), para atender às des-
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pesas iniciais (Serviços e Encargos) com o financiamento da Caixa de Crédito
Cooperativo.

ArL 2.° O crédito especial aberto por êste Decreto-lei será automâ
ticamente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído à Tesouraria do
Ministério da Agricultura. a fim de ser colocado total ou parcialmente, no
Banco do Brasil, à disposição da Caixa de Crédito Cooperativo.

Art. 3.0 ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se SlS disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonlo Sailee,

A. de Souza Co.sta.

DECRETO-LEI N.O 7.449 - DE 9 PE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbre a oTlZaruzação da vida rural

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o' ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: .

Art.' 1.0 Cada Município terá uma associação rural, de que poderão
fazer parte as pessoas naturais ou jurídicas que exercerem, profissionalmente
atividades rurais, em qualquer das suas formas, agrícolas, extrativa, pastoril,
ou industrial e, também, profiesionaie ligados a essas atividades.

§ 1.0' Para os efeitos desta lei. é considerado exercício de profissão
rural todo aquêle que fôr, legalmente, proprietário de estabelecimento' rural,

§ 2,0 Estabelecimento rural é o imóvel, situado dentro ou fora dos u.:
mítes urbanos, que se destina ao cultivo da terra, à. extração de matérias pri
mas de origem vegetal, à criação ou melhoria de animais e à industrializa
~ão conexa ou acessória dos produtos derivados dessas atividades.

Art. 2.° A associação rural terá área territorial correspondente à do
Município a' que pertencer.

Parágrafo único. A associação prestlgterá, pelos meios ao seu alcance,
a fundação e o desenvolvimento de núcleos rurais nos distritos do Município
respectivo, núcleos que lhe ficarão' filiados.

Art. 3.° São mantidas as instituições que, sob a forma de sociedades
civis, congregam os que exercem atividades agro-pecuárias, para defesa dos in
terêssee respectívos .

Parágrafo único. Tais instituições, se resolverem pleitear a qualidade de
associação criada por esta lei, a fim de gozarem das vantagens e prerrogati
vas correspondentes, poderão continuar, ressalvada a hipótese de confusão, com
os nomes que já possuem.

Art. 4.°' Dentro do· prazo de noventa dias, contado a par-tir da publi
cação desta lei, as Instituiçôea a que se refere o. art . 3,° devem manifestar
ao Ministro da Agricultura a sua deliberação quanto ao disposto nesse artigo,
no parágrafo único.



ATOS no ,PODER EXECUTIVO 31-

§ 1.0 Não havendo instituição no Município ou se a existente não ma
nifestar ao. Ministério' da Agricultura a deliberação de vir ~ ser a associação
rural de que trata êste Decreto-lei, os interessados poderão, fundar, livremente,
dentro de trinta (30) dias, uma "instituição e pleitear o seu reconhecimento
(art. 9.°).

§ 2.° Decorrido ° prazo de que trata o § 1.0 , cabe ao prefeito muni
cipal fundar a associação rural, cujo nome será Associação Rural d~... (se-
cuindo-se o do Município). . -

§ 3.° Eleita a-diretoria, o prefeito deve empcssá-Ia .

§ 4.° O sócio que exercer o cargo de -prefeito fica durante ·êsse tempo, in
eompetivel para as funções de diretor da associação rural.

CAPíTULO I

DA ORGANIZAÇÃO RURAL

Art. 5.° As pessoas naturais ou jurídicas que se dedicam às atividades
agro-pecuárias, além das 'sociedades civis existentes e que resolverem continuar
nas condições em que se acham (art. 3.0), contarão com as seguintes orga
nizações:

a) as associações rurais, que a essa lei se adaptarem (art. 3.0, parágrafo
único) ou, em virtude dela, forem criadas;

b) as sociedades rurais; e
c) a União Rural Brasileira.
Parágrafo único. A sede. das aseocleçõaa será onde o Município tiver °

sem govêrno; a das sociedades nas capitais dos Estados ou Territórios Nacic
naía e, a da União, na Capital da República.

Art. 6.° As associações rurais só podem realizar o que neste Decreto-lei
lhes é atribuído' nas, suas áreas territorais (Art. 2.0 ) .

Parágrafo único. Os núcleos distritais serão filiados obrígatôrlamente às
associações em cuja área estiverem e terão uma diretoria de três (3) membros,
a saber: presidente, secretário e tesoureiro.

Os estatutos ficam sujeitos à aprovação da sociedade rural do Estado ou
Território Nacional.

Art. 7.° As sociedades rurais (Aert . 5.°, letra b') terão área territorial
correspondente à do Estado ou Território respectivo.

Art . 8.° A .Unlão Rural Brasileira (Art. 4.°, letra c) exercerá as suas
atribuições em qualquer ponto do país.

Art. 9~0 A associação rural instalada remeterá, ao Ministro da Agricul
tura, por intermédio da União, cópia autêntica da ata da sua fundação, rubri
cada pe!opresidente da sessão em que ferem aprovados os estatutos, a fim
de ser instaurado o processo de reconhecimento.

§ 1.0 Os estatutos acompanharão, também, o ofício a que êste artigo
se refere.

§ 2.° O Ministro da Agricultura, por despacho no processo mencionado,
mandará expedir à associação o título de reconhecimento, que levará a sua
assinatura .

§ 3.° Depois da expedição do título, de reconhecimento, a associação
rural ficará com personalidade jurídica'.

Art. 10. As associações rurais eerâo instaladas, conforme o modêlo de
eetaretos que, "com o Regulamento dêete Decreto-lei, fôr publicado.
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Estado e de Território Nacional, uma
da União, instalar a sociedade rural,

§ 1.0 Haverá, em cada capital de
comissão para, conforme as instruções
cuja sede ficará nessa mesma capital.

§ 2,0 O· nome da sociedade será "Sociedade
se o do Estado ou 'Território Nacional) .

Rural de ... " (seguindo-

Art. 11. A sociedade rural terá três órgãos:

a) a Assembléia, constituída de delegados de associações rurais;
b) o Conselho Técnico, eleito dentre os delegados;
c) a Diretoria, com o presidente e tesoureiro nomeados pelo Govêmo do

Estado ou 'Território Nacional.

Art. 12. A União Rural Brasileira compor-se-á de três órgãos:

a) a Assembléia;
b) o Conselho Técnico; e
c) a Diretoria.

§ 1.0 A Assembléia será constituída de dois (2) representantes de cada
Sociedade Rural de Estado e de um (1) das do .Territôrio Nacional (Art. 10).

a) A Sociedade Nacional de Agricultura, por ser a instituição rural mais
antiga, com ação em .todo o país, terá na Assembléia, dois (2) represen
tantes;

b) A prerrogativa concedida à Sociedade Nacional de Agricultura poderá
ser outorgada, também, a outras instituições já existentes, a juízo do Govêrno
Federal.

c) Cada mandato de representante durará dois (2) anos e o Regulamento
disporá de modo que a Assembléia seja renovada parcialmente.

§ 2.° O Conselho Técnico será constituído de representantes de socieda
des rurais, eleitos na forma que o Regulamento determinar.

§ 3.° A Diretoria terá sete (7) membros, que serão o presidente, o vice
presidente, 1.0 e 2.0 secretários, 1.0 e 2.° tesoureiros e o procurador.

a) O Presidente e os tesoureiros serão nomeados por decreto do Pre
sidente da República' e, quando não forem representantes de sociedades ru
rais, terão, dêetes, tôdas as prerrogativas.

Êstes diretores servirão pelo prazo de dois '( 2) anos, contado como fôr
no Regulamento estabelecido.

b) Os demais diretores serão eleitos pela Assembléia para' mandato de
um (1) ano, podendo haver reeleição.

Art. 13. O Presidente da República nomeará uma comissão de cinco
(5) membros para, dentro de sessenta (60) dias, elaborar o Regulamento
dêste Decreto-lei e entregá-lo ao Ministro da Agricultura.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 14. As assocíacões rurais criadas por êste decreto-lei (Arts. 2.0

e 5.°, letra a) são órgãos técnicos consultivos do govêrno municipal (Art. 2.°),
como do Estado, Território ou, diretamente, do Govêrno Federal e terão as
atribuições seguintes:

a) congregar em seu seio todos os que se dediquem à agricultura, pe
cuária e às indústrias rurais, inclusive extrativa de origem animal e ve-
getal; .

h) fomentar, no município, a fundação de núcleos rurais di;tritais;
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repartições
colonização,

ins-
mu-

F. 3

próprio, a
(nome do

c) colaborar com os poderes públicos, no sentido do fortalecimento do
espírito associativo entre os que exercem atividades rurai.s;, . . .

d) articular os elementos da classe rural do mumcrpio, a fim de po
derem realizar as suas justas aspirações e de promover a defesa dos seus
direitos e ínterêssee, bem como o progresso e aprimoramento dos métodos

agrícolas;
e) manter as mais perfeitas relações e cooperar em objetivos de in

rerêsse comum com as outras co-irmâs do. Estado ou 'Terr-itório;
f) "manter um centro de informações sôbre a vida agro-pecuária do mu

nicípio;
g) instalar e manter, sempre que possível em edifício

tituição que se denominará "Caga Rural de "
nicípio), para sede social e maior comodidade dos associados;

h) manter Iogo- que os recursos o permitam, serviços de assistência mé
dica', dentária' e jurídica a seus associados;

i) sustentar e defender, perante a sociedade rural respectiva (art. 7.0)~

os ínterêsses e aspirações de seus associados;' .
j) explicar aos sócios o motivo e a extensão dos favores, concedidos pelos.

poderes públicoss. ,
1c) prestar as 'informações que lhe forem solicitadas pelas

municipais, estaduais,' territoriais ou federais, no concernente à
no fomento agro.pecuário e à defesa sanitária, animal e vegetal;

I) realizar a difusão de ensinamento 'agro-pecuários, visando, principal
mente, 2. melhoria das condições do habitat rural;

m) promover a aprendizagem agro-pecuária, sempre que possível em co
operação com órgãos oficiais;

n) manter na. sede um museu com os tipos padrões dos produtos locais
de expressão econômica, pugnando pela aplicaçjo das medidas oficiais re
lativas à padronização e cleseificeçâo dos produtos agro-pecuários;

o) colaborar com os serviços fiscais respectivos, na fiscalização da apli
cação de leis, como o Código Rural, o Florestal, o de Caça, o de Pesca e
demais legislação agro-pecuárias:

p) auxiliar, como informante, quando devidamente credenciado, aos ser
viços oficiais de estatística;

q) organiaar, em benefício de seus associados, serviços de arbitragem
e, bem assim, de peritagens e avaliações, nos meios rurais;

r) colaborar ou mesmo executar, se essa tarefa lhe fôr cometida, o
contrôle leiteiro municipal e o registro genealógico das raças puras criadas
no município;

s) estimular a economia de seus associados, favorecendo a aquisição
da pequena propriedade e promovendo a continuação e desenvolvimento da
cooperativa, que realizem a defesa econômica dos meios rurais;

tY realizar, em colaboração com o Govêmo, periôddcamente, esposí
çôes-feiras distritais, municipais ou regionais, estas últimas em colaboração
com as congêneres;

u) desempenhar quaisquer atribuições que lhes sejam delegadas pelo,
Ministro da Agricultura.

Art. 15. As sociedades rurais criadas por' êste decreto-lei (art. 5.°,
letra b) são, órgãos técnicos consultivos do govêmo do Estado, do Território
ou do govêmo Federal e terão as atribuições seguintes:

a) colaborar no estudo e solução dos problemas atinentes à vida rural;
b)" articular as essccieçôes rurais do Estado cu Território Nacional res

pectivo, promovendo entre elas entendimento e colaboração efetiva;
c) orientar as atividades das associações rurais dentro do programa.

cujas diretrizes serão estabelecidas de conformidade com os ínterêssea eco
nômicos gerais da unidade federativa;

Colo de Leis - Vai. 1\1
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d) fazer adotar, no Estado ou Território, ou em determinada região, a
orientação econômica julgada necessária e que lhe jseja transmitida pela
União ,Rural Brasileira (art. 25 da Constituição);

e) representar, perante a União, os direitos, ínterêsses e aspirações das
classes rurais;

i) .estudcr e sugerir aos governos locais e, por intermédio da União, ao
Govêrno Federal, as medidas consideradas necessárias ao desenvolvimento'
agro-pecuário do Estado ou Território;

g) manter um centro de informações, tanto quanto possível completo,
sôbrea vida agro-pecuária do Estado ou Território; ;)

h) instalar e manter, sempre que possível em edifício próprio, a "Casa
Rural d~. '; . " (nome do Estado cu Território) para sede social e maior
comodidade dos associados;

i) controlar e orientar a fundação e organização de associações rurais,
auxiliando-as em todos os seus empreendimentos, moral e, sempre que os
recursos o permitirem, pecuniàriamente;

j) dirimir ou resolver tôdas as questões, que se suscitarem entre as as
socíações rurais;

k) promover a realização de congressos agro-pectrarros e exposrçoea eS
'taduaís, nas quais as associações rurais se farão representar.

Art. 16. A União Rural Brasileira, criada por êste decreto-lei (Art. 5.°,
letra c) é órgão técnico consultivo do govêmo Federal e tem as atribuições
seguintes:

a) colaborar no estudo e solução dos problemas atinentes à vida rural
do país;

b) promover perfeito entendimento entre as sociedades rurais e destas
com as associações rurais;

c) sustentar e defender" perante os 'poderes públicos, os direitos, inte
rêsses e aspirações das sociedades e associações 'rurais:

d) estudar e encaminhar aos poderes públicos as medidas julgadas ne
cessárias ao desenvolvimento e à prosperidade da agricultura, da pecuária e
das indústrias rurais, pugnando pela pronta execução dessas medidas, ma
xime, quando relacionadas com o crédito, os transportes, a saúde e o ins
trução profissional;

e) promover a realização de congressos e exposições nacionais;
t) interessar-se pela representação nacional nos certames agro-pecuários

estrangeiros, sempre que o Brasil fôr convidado;
g) realizar e participar, quando fôr o' caso disso, das conferências in

ternacionais;
h) adotar e fazer adotar pelas sociedades e associações as medidas que,

de modo geral, interessem às atividades 'rurais;
i) manter um centro de iníormeçôes sôbre a vida agro-pecuniária do país;
j) auxiliar as sociedades rurais· e, por meio destas, as associações rurais,

ern todos os seus empreendimentos; "
k) resolver as questões que se suscitarem entre as sociedades e entre

.estes e suas associações.

CAPíTULO nr

DO PATRIMÔNIO

Art. 17. O patrimônio das associações rurais, .das sociedades e da União
Rural Brasileira será constituído :

a) das contribuições dos sócios;
b) 90 produto da "taxa rural", que venha "a ser criada para o fomento

do espírito associativo na, vida rural;
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c) das subvenções;
d) das doações e legados;
e) das rendas dos bens que sejam adquiridos;' e
i) do resultado de atividades sociais.

Art. 18. Fica respeitado, para todos os efeitos, o patrimônio das íns
tituições existentes que pleitearem a qualidade de associação rural (art. 2.°,
parágrafo único) .

Art. 19. A importância da contribuição de cada sócio será fixada nos
estatutos da associação respectiva.

Art. 20. Os pedidos de subvenção das assocíecões aos governos dos
Estados e Territórios serão encaminhados pelas socied~des rurais e os diri;
gidos ao govêrno Federai pela União Rural Brasileira .

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. A Comissão a que se refere o art. 13 funcionará no Mi
nistério da Agricultura, onde lhe serão facilitados os elementos para exe
.cutar a sua missão,

Art . 22. Tôdas as autoridades federais,estaduais, terr-itorais e mu
nicipais deverão. colaborar para que se cumpra, no menor prazo possível, o
disposto nesta, lei.

Art. 23. As dúvidas a que esta lei der lugar serão resolvidas, me
diante consulta, pelo Ministério da Agricultura.

Art . 24. Êste decreto-lei entra em vige-r na data da su~ _publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1944, 123,0 da Independência e 56.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.
Agamemnon Magalhães.
Alexandre Marcondes Fj1ho.

DECRETO-LEI N.O 7.4S0 - DE 9 DE ABRIL DE 1945

Altere a carreira de Escriturário do Quadro Permanente âo Ministério da
Justiça e Negócios Inferiores:

Êste decreto-lei vigorará a partir de 16 de fevereiro de 1945.

Es
In-

carreira de
e Negócios.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o artigo 1.0 do Decreto-lei n.? 7.320, de 14
de fevereiro de 1945.

Art. 2.° Fica alterada, na forma da relação anexa, a
criturárlo do Quadro Permanente do Ministério da Justiça
-teriorea.

Art. 3,0

Rio de Faneíro, 9 de abril de 1945, 124,° da Independência e 57.° da
.República ,

GETlJ'"'LIO VARGAS

Agamemnon M a.galhães
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DECRETO~LEI 'N.o 7.451 ---'- DE 9 DE ABRIL DE 1945

37

Cria funções gratificaàas no QuadroPecmanente do Ministério da Fazenda e
dá cerras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O ar
tigo 1'80 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, duas funções gratificadas de Auxilier de Guarda-Mor, sendo uma para
a Alfândega de João Pessoa e outra para a de Rio Grande, com a gratifi
cação de Cr$ 4.200,00 anuais, cada uma.

Art. 2,° Para atender à despesa copx o disposto neste Decreto-lei, fica
aberto ao' Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 6.300,00 (seis mil
e trezentos cruzeiros). '

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1945, 124.° 'da Independência e 57.0 da
República. "

GET~IO VARGAS.

A. de Souze Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.452 - DE 10 DE ABRIL DE 1945

Estende às localidades que discrimina os efeitos dos Decretos-leis números 7 .44~
. e 7.444, de 5 de abril 'de 1945 '

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição," decreta:

Artigo único. Ficam estendidas às localidades de Sertâo.« Bonfim, res
pectivamente do 5.0 e 9.° distritos do Município de Vassouras, no Estado do
Rio de Janeiro, os efeitos dos Decretos-leis números 7.443 e '7.444, de 5 de sbril
de 1945.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon lJ.agEllhães,
A. de Souee Costa,
Alexandre Msucondee Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.453 - DE 10 DE ABRIL DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 14.322,50,
para atender ao pagamento de salários de extranumerário-contratado

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 14.322,50 (quatorze mil, trezentos e vinte e dois cru-
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zeircs e cinqüenta centavos), para atender ao pagamento dos salários do extra-
numerário-contratado, da Faculdade Nacional de Filosofia, Emília Navarro Mo
rales, no período de 28 -de julho a 20 de dezembro de 1944, revogadas as dis-
posições em contrário. .

Rio de Faneíro, 10 de abril de 1945, 124.° da, Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Ceoeneme,
A. de SOUza Cosia.

DECRETO-LEI N.O 7.454 - DE 10 DE ABRIL DE 1945

Cria, na Fôrça Aérea Brasileira, meâeíhes militares

o Presidente da República, 'usando da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decrete:

Art. 1.0 Ficam criadas, na Fôrça Aérea Brasileira, as seguintes me';
dalhas :

Cruz de Bravura
Cruz de Avleçêo
Cruz de Sangue
Medalha de Campanha na Itália

·Art. 2.° A "Cruz de Bravura" será conferida aos militares dn ativa e da
reserva da Aeronáutica, que se tenham distinguido por ato excepcional de bra
vure ,

Art. 3.°. A "Cruz de Aviação" será conferida aos membros das tripula
ções de aeronaves, que tenham, com eficiência, dado desempenho a missões de
guerra.

Art. 4.° A "Cruz de Sangue" destina-se, não só 8.0S militares da Fôrça
AéreO! Brasileira, como aos civis brasileiros que nela sirvam e sejam feridos
em ação contra o inimigo.

Art. 5.° A "Medalha de Campanha na Itália" - destine-se aos militares
da ativa e da reserva que, tendo participado da atual campanha na Itália,
hajam prestado bons serviços, sem nota que os desabone.

Parágrafo único. A mesma medalha poderá ser conferida a Unidades
Aéreas, que hajam merecido essa distinção, 'pelo brilho de seus feitos na re
ferida. campanha,

Art. 6.° Poderão, também, ser distinguidos com as medalhas a que se
referem os artigos 3.0 e 5.° os militares das Fôrças Aéreas estrangeiras que
delas se façam merecedores.

Art. .7.° As medalha-s criadas por êste Decrete-lei serão conferidas pelo
Presidente d.a República, mediante proposta do Ministro da Aeronáutica.

Art. 8.° As características das medalhas e o Regulamento para sue con
cessão serão objeto de decreto especial.

Art. 9.° 'O presente Decreto-lei entrará-em vigor na data de sua publi
cação.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULÍO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.455 DE 10 DE ABRIL DE 1945

Autoriza é.l aquisição de terrenos em Belém

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, de dois terrenos, si~

tuados à Avenida São Jerônimo n.?" 363·e 3'11, em Belém, Estado do Pará,
com a área total de 407,00 m2 aproximadamente, de propriedade do Senhor
Anísio Marojae do Capitão Nilo Cotrím, de acôrdo com ° Processo número
0611-945 da Diretoria de Obras.

Art. 2.° Os imóveis em aprêço se destinam à construção de prédios
para residências de oficiais.

Art . 3.° A despesa resultante correrá à conta dos recursos próprios
distribuídos ao Ministério da Aeronáutica.

Art. 4.° O presente Decrete-lei entrará em vigor na .data de sua pu
blicação; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 194·5, 124.° da Independência e 57.° da
República.

G ETULIQ VARGAS

Joaquim Pedro Sall1,ado Filho

DECRETO-LK! N? 7.456 - DE 10 DE ABRIL DE .1945

Autoriza a oouieiçiio de imóveis em Belém, Estado do Pará

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere c' ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica atrtoriaada a aquíeíçêo, pela União, dos terrenos si
tuados à Rua João Balby n.OS 32 a 48 e Avenida São Jerônimo n.? 385, com
a área total de 5.907,35 metros quadrados, em Belém, Estado do Pará, com
as benfeitorias que nêles existirem, pertencentes à D. Irani Lnise Esqueíroa
Coelho ou a quem de direito, de acôrdo com o Procsso u,o 561-45 da Di
reteria de Obras do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2.° Os imóveis em aprêço destinam-se à construção de prédios
para resi.dência de oficiais da L" Zona Aérea.

Art. 3.° A despesa resultante. no total de Cr$ 185.480,00 aproxima
damente, deverá correr à conta da verba própria do orçamento do Minis
tério da Aeronáutica.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1945, 12-;1-.° da Independência e 57.0 da'
República.

GETULIO VARGAS

Joaquim Pedro Salgado Filho
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DECRETO.LEI N.O 7.457 - DE 11 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Feeende o crédito eepecieí de Cr$ 18.000,00, para
pagamento de gratificação

o Presidente da República, usando da: atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto. ao Ministério da Fazenda o ~rédito_ especial de
-dezci.to mil cruzeiros (Cr$ 18.000,00), que será distribuído <:.'0 Tesouro Na

.cional, para atender à despesa (Pessoal) com o pagamento devido a Frank1in
Martins Ferreira, proveniente da gratificação que deixou de receber no pe
ríodo de janeiro a dezembro de 1939, na qual'idede de fiscal federal junto
à Caixa Urbana e Rural S. A.

Art. 2.° 1tste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõe-s em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1945, 124.0 dS1 Independência e. 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N:° 7.458 - DE 11 DE ABRIL DE 1945

Incorpora o Montepio Operário dos Arsenais de Ma.rinha e Diretoria do Arma
mento ao' Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado,
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A per-rir do dia 1 do mês seguinte ao da publicação do pre
sente Decreto-lei, equêles que vêm contribuindo para o Montepio Operário
dos Arsenais de Marinha e Diretoria do Armamento, do Rio de Janeiro c dos
Estados, de que trata o Decreto TI.o 23.730, de 11 de janeiro de 1934, pas
sarão o. contribuir obrigatôrtamente para.' o Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado, nos têrmos do Decreto-lei n.o 3.347, de 12
de junho de 1941. e, na qualidade de segurados, gozarão dos benefícios Insti
tuídos pelo mesmo Decreto-lei.

§ 1.0. Aquêles que já contarem mais de 68 anos de idade, ou estiverem
aposentados por invalidez, terão direito eos benefícios correspondentes li essa
idade, de scôrdo com os valores constantes da tabela IV do-citado Decreto-lei
TI.o 3.347.

§ 2.° Em 'relação a todos os que contarem mais de 40 anos de idade,
observar-se-á o disposto no art. 20 do mesmo Decreto-lei n.? 3.347.

§ 3.0 Tratando-se de contribuinte facultativo do Montepio, não ca
berá à desconto da contribuição- prevista no Decreto-lei n.? 3.347, ressalvada,
-porémv.a faculdade de. operar com ti I.P.A.S..E., na qualidade de mutuário,
nos têrmos do § 2.0 do art , 3.° do Decreto-lei n.? 2.865, de -12 de dezembro
de 1940. .

Art. 2.° A todos os contribuintes do Montepio, obrigatórios ou facul
tativos, fica assegurado um pecúlio SI ser adicionado ao' instituído pelo art. 5.°
do Decreto-lei n.o 3.347, e a ser pago na forma dêste, na importância corres
pondente ao prêmio único constituído por sessenta por cento (60 %) do total
<las contribuições, que houverem pago ao mesmo Montepio.
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Art. 3.0 As 'Pensões em vigor, concedidas pelo -Monteplo, e as que se
.-achm-em em fase de concessão, correspondentes a contribuintes falecidos antes
de ser iniciada "a contribuição obrigatória do' art. 1.0, obedecerão à legislação
anterior e ficarão a cargo do Tesouro Nacional, a partir das relativas so mês
.seguínte ao da publicação dêste Decreto-Iei .

Art. 4.° Caberá à Junta Diretora do Montepio promover a liquidação
-dêste, reeltzando o seu ativo e solvendo as, suas obrigações, dentro do prazo
"de cento e vinte (120) dias, findo o qual a importância líquida que se apurar
será recolhida ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Os saldos devedores de empréstimos e outras opera
>ções realizadas com os _contribuintes do Montepio poderão ser liquide..dos por
intermédio do LP.A.S.E., por meio de empréstimos comuns, nos têrmos da
'legislação em vigor, admitida, porém, pera êsse fim especial, a elevação do
limite de averbação para quarenta por cento (40 %) do vencimento ou salário
.do deve-dor.

Art. 5.° O I.P.A.S.E. efetuará o pagamento dos pecúlios adicionais
:à medida que for sendo consignada em cada exercício, no orçamento da União,
.dctaçâo correspondente às importâncias que se tenham tornado devidas aos
beneficiários no exercício anterior, para isso relacionando o LP.A.S.E. os
pecúlios assim devidos e Ievendo a efeito o seu pagamento quando receber o
-rotel do crédito anualmente aberto.

Art. 6.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
.caçâo .

Art. 7"." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1945, 1,24.° da Independência e 57.0 da
'Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

Henrique A. GuilAem.;
A. de Souza Costa.
Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N." 7.459 - DE 12 DE ABRIL DE 1945

iDispõe sÔbre a transferência dos serviços públicos de águas e esaotos na Capital
Federal, da União para a Prefeitura do Distrito Federal

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tígo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os serviços públicos de águas e esgotos na Capital. Federal,
'ficam transferidos da jurisdição do Govêrno Federal para a da Prefeitura do
'Distrito Federal.

Art. 2.° Como conseqüência do disposto na artigo anterior, o Govêrno
"Federal transferirá à Prefeitura do Distrito Federal o Serviço Federal de
ÁgU3S e Esgotos (S.F.A.E.), ora incluído no Departamento Naciona..1 de
Saúde do Ministério da Educação e Seúde •

Art. 3.0 A transferência de que trata o artigo precedente: se operará
-ern .virtuds de contrato a ser assinado entre o Prefeito do Distrito Eederr..l
-e o Ministro da Educação e Saúde, devendo constar de. seus têrmos as dispo-
-aíçôes constantes dos parágrafos que se seguem.

§ L° Os funcionários efetivos existentes na momento da transferência.
.garantidos todos os seus direitos, passarão à categoria de funcionários da Pre
feitura do Distrito Federal, que responderá pelo ônus de seu pagamento.

§ 2P O pessoal extranumerário também passará para a Prefeitura do
Distrito .Federal, a cujo encargo, ficará igualmente a respectiva manutenção.
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§ 3.° Passarão a correr, por conta da Prefeitura do Distrito Federal,
quaisquer outras despesas, ora a cargo da União, e destinadas ao custeio dos,
servicos trensferidos ,

§ 4.° A taxa de água e a taxa de sanaamanto, assim como a renda in
dustrial do S. F . A. E., passarão a ser càbrac'.as e recolhidas pela Prefeitura
do Distrito Federal.

§ 5.e Serão [ncor-por cdcs ao. patrimônio da Prefeitura do Distrito Federal
os bens imóveis de prupr-iedad a federal, ora diretamente ocupa-dos pelos ser
viços transferidos, bem como todos os bans móveis que sejam de seu uso..

§ 6.0 A Prefeitura do Distrito Federal responderá pelas obrigações e com
promissos a que esteja juridicamente vinculado o Governo Federal, com qual.
quer pessoa natural ou pessoa' jurídica de direito privado.

Art. 4.° Será feito um termo rrditivo ao contrato da "City Iinprovements
Co.", transferindo da União para a Prefeitura do Distrito Federal, a reversão
e demais direitos, compromissos o obrigações decorrentes dos serviços de es
gotos mencionados.

Art. 5.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposiçôas em ccntrário .

Rio de Janeiro, 12 de abril .de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da,
República.

GETULIO VARGAS,

Gusti1VO Capanema.
Agamemnon Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.460 - DE 12 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar deCr$:
1.500.000,00,. à verba que especifica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Fica abel·to o crédito suplementar de um milhão e quinhentos.
mil cruzeiros (CrS 1.500.000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e En
cargos, do vigente orçamento do Ministério das Relaçõ2s Exteriores (Anexo
n.? 20 do Decrete-lei n,? 7.191, de 23 de dezembro de 1944), coma segue:

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Conúgnaç..ão I - Diversos

Slc. nP 31 - Representação e prcpagando no exterior

01 - Secretaria de Estado

a) Representação do Brasil em
Congressos, Conferências .e Re
uniões a realizarem-se no estran
geiro, bem corno em tôdas aque
las em que comparecer, de con
formidade com o art , 8. 0 do
Decreto-lei n.o 1. 565, de 5 de
setembro de 1939 .•.•.•••••.• Cr$ 1.500.000,00'
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Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em' vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçêes em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 194:5, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

G ETULIO VARGAS.

P. Leão Velaso.
A. de Souza Costa,

DECRETO-LEIN.O 7.461 - DE 12 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Ag.riculttlra o crédito especial de Cr$ 9.650,00 pnte
pagamento de gratificação de reorecenteçõo

o Presidente da Repúbl.ico mando da atríbuíçêo que lhe confere o ar
tígc 130 da Ccnstituiçêo, decreta:

Art 1..0 Pica aberto eo Ministério da Agricultura o crédito especial de
C!';) 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinqüenta cruzeiros) para atende!' à,
despesa (Pessoal) com o pagamento da gratificeçào mensal de representação
de U .S. $75.00 .relativa ao periodo de 18 de junho a 31 de dezembro de'
lÇ'44, concedida ao Agrônomo classe I, Adi Raul da Silva, do Quadro Per
manente do mesmo Ministério, por ter sido autorizado a utilizar-se de bôlsa
de estudos que lhe ofereceu o Instituto of Intemational Education, de Nova
York.

ArL 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data. da sua publicação,
revogadas as disposiçêee em contrá-io .

Rio de Janeiro, 12 de abril 'de 1945, 17."1,.° da Independência e 57.° da'
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.
A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.462 - DE 12 ·DE ABRIL DE i945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito suplementar
de Cr$ 1.387.800,00, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de um milhão, trezentos e·
oitenta e sete mil e oitocentos cruzeiros (CT$ 1.387.800,00), em refôrço da
Verba 1 .:- Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores (Anexo n.v 18 do Decreto-lei 0'.0 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), como segue:

s/e, n.? 01

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

Pessoal Permanente

00 - Pessoal Civil

77 - Quadros do Ministério .,... Cr$ 1.387.800,00'
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Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo se destina a atender
ês despesas com o preenchimento dos seguintes cargos isolados, de provimento
.em comissão, do Quadro Permanente do mesmo Ministério, eis quais se en
-ccntram vagos:

1 Polícia Especial Padrão I
10 Polícia Especial Padrão H
10 Polícia Especial Padrão G

143 Polícia Especial Padrão F

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em. vigor na d~ta de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57,0 da
:República.

GETULIO VARGAS,

Agamemnon Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.463 - DE 12 DE À:3RIL DE 1945

.Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial de
Cr$ 9.200.000,00 para instalação e equipamento de serviços que com
põem o Departamento Federal de Segurança Pública.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere '0 ar
ctigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da. Justiça el Negócios Interiores (J

.crédito especial de nove milhões e duzentos mil cruzeiros (Cr$ 9.200.000,00),

.para atender às despesas (Material) com a instalação e equipamento de ser
viços criados ou empliedoe pelo Decreto-lei n.? 6.738, de 28 de março de 1944.

Art. 2.° O crédito de que trata o artigo anterior será automàticamcnte
registrado e distribuído pelo Tribunal de Contas à Tesouraria do Serviço de
Administração do Departamento Federal de Segurança Pública,. à disposiçào
-do Chefe de Polícia, que autorizará os pagamentos ou adiantamentos lZ:::2S~

sârios .
. Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de ma publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 194"5, 124.° da Independência e 57,0 da
'República .

GETULIO· VARGAS.

Agamernn:on Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.464 - DE 12 DE ABRIL DE 1945

..Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria' e Comércio o crédito suplementar
de Cr$ 655.000,00, às verbas que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
ert . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de seiscentos e cinqüenta e
-cinco mil cruzeiros (Cr$ 655.000,00) em refôrço das Verbas 1, 2 e 3 do vi-
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gente orçamento do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Anexo,
n.? 21, do Decreto-lei n.v 7.1,91, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação III - Vantagens

S/c. n.? 12 -- Gratificação por serviço extraordinário
04.-- Departamento de Administração

06 -- Divisão do Pesscel . .....•..........

Consignação ,IV -- Indenizações

sr« n.? 22 - Ajuda de custo
04 - Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal. .

S/c. n.? 23- Diárias

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Peeaoal c , • • ••••••••••••

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 'Ll - Material de Consumo

S/c. n.o17 -----.Artig'os. de expediente, desenho,ensino e edu
cação; artigos escolares para distribuição; fichas
e livros de escrituração; impressos e material de
classificação, inclusive fichas bibliográficas e de
referência
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material. .

S/c. 0.° 19 - Combustíveis; material de lubrificação e limpeza
de méquínas: material para conservação de insta
lações, de máquinas e de aparelhos; sobres
salentes de máquinas e de viaturas; artigos de
iluminação

04 - Departamento de Administração
03":""- Divisão do Material. .

Consignação III - Diversas Despesas

S/c. n.? 29 -c-Acondiclonamento e embalagem; armazenagem,
carretos, estivas e capatazias; transporte de enco
mendas, cargas e animais; alojamento e alimen
tação dêstes e de seus tratadores em viagem; se
guros de transporta
04 - Departamento de Administração

03 - Dlvísão do MateriaL .

S/c. n.? 30 -- Água e artigos para limpeza e desiníecêo; ser
viços -de asseio e higiene; lavagem e engomagem
de roupas, taxas de água, esgôto e lixo

04 - Departamento de Administração
03 - Divisão do MateriaL .

S/c. 0.° 35 - Despesas miúdas de pronto pagamento

04 - Departamento de Administração
03 - Divisão do Material. ' .

c-s

20.000,00"

10.000,00-

80.000,00'

50.000,00'

5.000,00-

7.000,00-

3.000,00-
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~Slc. n.? 37 _ Iíuminacão, fôrçamotdz e gás
. 04 - D~partamento de Administração

03 - Divisão do MateriaL .

SIc. 11.0 38 _ Publicações; serviços de impressão e de encader
nação; clichês
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Materiel . ' .

'SIc. n." 40 - Ligeiros .reparos, adaptações, consertos e conser
vação de bens móveis e imóveis
02 - Ligeiros reparos, adeptecões e conservação

de bens imóveis ' ~

04 - Departamento de Adminístreção
03 - Divisão do Material · .

'S I c. n.? 41 - P~ssagens, transporte de pessoal e de suas ba
gagens
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material, ; .

::sl c. 0.° 4·2 - Telefone, telefonemas, telegramas, râdiogramae e
porte postal
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material. .../ ..•.... " ....

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Coneígneçêo I - Diversos

;'81c. n.? 36 - Serviços Contratuais
04 -- Departamento de Administração

06 - Divisão' do Pessoal'. .....•..........

30.000,00
Cr$

4.000,00

200.000,00

30.000,00

12.000,00

200.000,00

655.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
.Repúhlica,

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
A. de Souza Costa.

DECRETQ.-LEI N.O 7.465 - DE' 13 DE ABRIL DE 1945

.Abre ao Minietério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 4.710.785,30, para
classificação de despesa proveniente do transporte de valores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fa"zenda o crédito especial de
'quatro milhões, setecentos e dez mil; setecentos ~ oitenta e cinco cruzeiros e
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trlda centavos (Cr$ 4.710.785,30), para atender à classificação da despesa rea
lizada com o transporte, por vias aérea e terrestre, de valores 'destinados às
rêpã.l'ticões fazendárias do país.

P;'-ágrs.fo único. O' crédito de que trata 'êste artigo será automàticemente
d;<;tribddo ao Tesouro Nacional e considerado no exercício de 1944, para
efeitu de classificação .da despesa a que se destina a qual figurará nas contas
do mesmo exercício,

Art. 2,0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data -de sua publi
c?câü,

Art. 3,° Revogam-se as 'disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de abr-il de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República,

GETULIO VARGAS,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.466 - DE 16 DE ÁBRIL DE 1945

Altere disposições do Decreto-lei n,o 6,739, de 26 de julho de 1944 e dá
outras providências.

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere o ar
figo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - No Decreto-lei n.v 6,739, de ;25 de julho de 1944, são fei
tas as seguintes mcdíficecões:

a) '- O parágrafo 1.0 do art. 3.° passa a ter a seguinte redação:

"Para os efeitos dêste artigo as autoridades municipais arbi
trarão o v810r locativo, do todo ou das partes do imóvel a ser alu~

gado, tomando, por base o valor do custo do imóvel, dentro de dez
dias contados da expedição, do "habite-se", e sob pena de suspensão,
por. igual prazo, dos funcionários que derem causa à demora",

b) - A letra e do ar-t . 8,° fica assim redigida:
"Se a pessoa física ou. jurídica, proprietária, necessitar do ímô

vel para o seu próprio uso, ou de seu ascendente ou descendente, ou
ainda tratando-se de institutos ou caixas, proprietárias de imóveis
destinados aos seus mutuários, quando os exigirem para, o próprio
uso dêsses mutuários ou associados que sejam os promitentes com
pradores dos aludidos imóveis, caso em que o inquilino deverá ser
notificado" ,

c) O art. 9.° passa a ter a seguinte redação:

!lAs casas, apartamentos ou lojas que estiverem fechados por
mais de 60 dias, ficarão sujeitos à locação, desde que haja preten
dente que ofereça como garantia a importância correspondente a
três meses de alugueres,

§ 1.0 O cálculo da locação será feito pelas autoridades mu
nicipais competentes, tomando-se por base o valor anterior de loca
ção ou proporcional 2.0 valor do custo do imóvel nos têrmoe do § 1.0
do art. 3,° do Decreto-lei n.? 6,739_

§ 2.0 Recusendo-ca :o proprietário a efetuar a locação, incor
rerá nas penas do art . 3.° do Decreto-lei n,v. 869 de 18 de novem
bro de 1938".
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Art. 2.0 O ped'ido, feito pelo -proprietário, de um dos seus imóveis lo
cados; para seu uso ou de seu ascendente ou descendente, não poderá repe
tir-:;e senão decorrídos dois anos, mesmo que se trate de outro imóvel.

Parágrafo único - A disposição dêste artigocaplica-se aos processos ju
diciais em curso, sendo nulas as notificaçôaa anteriores ,à data dêste Decreto;
desde que feitas com violação do preceito nêle estabelecido.

Art. 3.° E' assegurada a prorrogação, pelo prazo de dois anos, da loca
ção de imóvel ocupado por serventia ou ofício de Justiça.

Art. 4.° O prazo a" que se refere o, art. 1.0 do Decre'to-lej n.v 6.739
fica prorrogado até 31 de agôsto de 1946.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação..
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da'
República.

GETULIO VARGAS.

A,gamemnon Magalhães.

DECRE'l'O-LEI N.? 7.467 - DE 16 DE enarr. DE 1945

Ext!nt!.ue o Departamento de Educação Física da. Marinha

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto o Departemento de Educação Física da, Merinba,
criado pelo Decreto-lei n.? 2.296, de 10 de junho de 1940.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação..
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de abril de> 1945, 124.° da Independência e 57.° de:
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilbem.

DECRETO~LEIN. o 7.468 - DE 16 DE ABRn... DE 1945

Altera a carreira de Fiscal de Plantas Têxteis do Quadro Suplementar
do Ministério da Agricultura

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 180 da Constituíçâo, decreta:

Art. 1. o Fica alterada, conforme a tabela anexa, a carreira 'de Ftscaê
do Plantas Têxteis, do Quadro Suplementar do' Ministério da Agricultura.

Art. 2. o Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de SUa publicação;
revogadas as disposiçêea em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de abr-il de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolônio .Selee.
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DECRETO-LEI N.O 7.469 DE 17 DE ABRIL DE 1945

158 do
de ficar

Outorga à Comparihia Brasileira de Energia Elétrica. com sede. na Capital
Federal, conceseêo para aproveitamento progreesavo de energia hidráulica.
existente nos rIOS Prêto, nos Municípios Três Rios. Petrópolis. e Tere
sópolis, e Piabanlw'J no Munidpio de Três Rios, todos no Estado do Rio
de Janeiro, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têrmos do art. 164 do Código de Águas
(Decreto n.? 24.643, de 10 de julho de 1934), e de acôrdo com a Lei Cons
titucional n.v 6, decreta:

Art. 1.0 Por medida de conveniência pública, é outorgada à Companhia
Brasileira de Energia Elétrica, coro sede ne cidade do Rio de Janeiro, res
peitados os direitos de terceiros, anteriormente adquiridos, concessão para o
aproveitamento progressivo da energia hidráulica existente nos rios Prêto e
Piebenha, nos Distritos de Areal e Bêmposta, do Município de Três Rios, no
Distrito de Paranaúna, no Município de Petrópolis, e nos Distritos de Pa
quequer Pequeno e Nhunguaçu, no Município de 'I'eresôpolis, todos no Estado
do Rio de -Janeiro:

§, 1.0 A energia hidráulica será aproveitada pela construção sucessiva das
seguintes usinas e represas:

a) usina e reprêsa do Areal, com obras nos distritos de Areal e Bem
poste, Município de Três Rios, e no, distrito de Paranaúna, no Município de
Petrópolis;

b) reprêsa de Duas Vendas, abrangendo terras nos distritos de Paque
quer Pequeno, Nhunguaçu e Teresópolis, no Município de 'I'eresôpolís:

c) usina e reprêsa Julioc3, no Distrito de Areal, do Município de Três
Rios;

d) usina e reprêsa de Ponte Nova, com obras no Distrito de Peranaúna,
no Município de Petrópolis, e no Distrito de Paquequer Pequeno, no Município
de Teresópolis.

§ 2.0 Por portaria do Ministro da Agricultura, na ocasião da aprovação
dos respectivos projetos, serão determinadas a altura de queda a aproveitar,
bem como a descarga e a potência concedidas em cada um dos aproveita-"
mentes, que prevêem usinas, sendo a potência alterada depois da construção
da reprêsa de Duas Vendas.

§ 3.° Essa portaria fixará também, de modo definitivo, a altura "de queda
e a descarga atuelmente aproveitadas nas usinas em exploração de Alberto
'I'ôrres, no río Ptebanha, e Fagundes, no rio Fagundes.

§ 4.° O aproveitamento destina-se à produção, transmissão, transforma
ção e distribuição de energia elétrica para serviços públicos, pera serviços de
utilidade pública e para comércio de energia na-s Cidades e Municípios de
Niterói, Petrópolis, São Gonçalo e Magé,

Art. 2.° A título de exigências preliminares previstas no art.
Código de Águas, que deverão ser cwnpridas Integralmente, sob pena
de nenhum efeito a presente concessão, a interessada obriga-se a:

I - registrar o presente título na Divisão de Águas, dentro do prazo
de trinta (30) dias após a publicação;

II - apresentar, em três víes, dentro do prazo de três (3) meses, con
tado da data do registro dêste decreto-lei na Divisão de Aguas, para o pro-



A'l'OS DO PODEI'" EXECUTIVO 51

jétc da primeira etapa, e contado da data em que se .verifi:arem ~!S condições
previstas no art. 3.° dêste decreto-lei, para os demais projetos :

a) dados sôbre o regÚne dos cursos de água a aproveitar, princ.ipa]
mente os relativos à descarga de estiagem, e à de cheia, bem como a varraçao
de nível de água a montante e a jusarrta das fontes de energia a aproveitar;

b) planta, em escala, razoável, da área onde se fará o aproveitament.o
de snergía, abrangendo " parte atingida pelo, remanso da barrage~, e perffl
do rio a montante e a jusante dos locais do aproveitamento, diagrama de
Ripll e cálculo da acumulação;

c) método de cálculo das barragens, projeto, épura' e justificação do
tipo adotado; dados geológicos relativos ao terreno em que será construída
a barragem; cálculo e dimensionamento da tomada de água e do canal de
deriveção; seções longitudinais e transversais, orçamento, disposições que esse
gurem a conservação e livre trânsito dos peixes;' chaminé de equilíbrio, cálculo,

projeto e orçamento;

d) condutos forçados; cálculos e' justificação, do tipo adotado, planta e
perfil com tôdas as indicações necessárias e observância das escalas seguintes:
para as plantas, um por duzentos (1/200), para os porfie, horizontal, um por
duzentos (1/200) e vertical urq por cem (1/100), cálculo e desenho do .as
sentamento e fíxecão dos blocos de ancoragem, orçamento;

e) edifício da usina : cálculo, projeto, orçamento; turbina: justificação
do tipo adotado, seu rendimento em cargas diferentes, em múlfiploa-de 1/4
ou 1/8 até plena carga', indicação da velocidade característica de embalagem
ou disparo, sentido de rotação e indicação de velocidade com 25, 50 e 100
por cento de cargajtcaracterisficas do seu regulador e aparelhes de medição;
desenho da turbina e descrição do tempo de fechamento/canal' de fuga, orça
mentos respectivos;

f) geradores: justificação do tipo adotadoj vpotência, tensão, fator de
potência, rendimentos em diferentes cargas, em múltiplos de 1/4' ou, 1/8 até,
plena carga, respectivamente, com COS=O,7) COS=O,8 e COS=l; frequên
cía de 50 clclos.vvariaçâo de tensão e sua regulação, queda de tensão de curto.
circuitos, característicos de detalhes, em escala fornecida pelos fabricantes, GD
2 do grupo motor gerador; esquema das 'ligações, 'orçamento;

g) excitatr-ia: tipo, tensão, rendimento, potência, .acoplsmento, ceracte
rístícas, orçamento;

h) indicação dos aparelhos montáveis fóra dos painéis de alta tensão de
transmissão, antes e depois das barras gerais; isoladores, chaves, interruptores,
transformadores de correntes e de tensão, tubos, barra de segurança, seus dispo
sitívos entre si eas paredes;

i) transformadores: as mesmas exigências feitas para os geradores;
i) projeto das linhas de transmissão; pára-raios ; bobinas de choque, cál

culo mecânico 'e elétrico da linha com o fator de potência igual a 0,8; sua
perda de potência, tensão na partida e na chegada, distância entre os condu
tores; postes; tipos e desenhos; perfil da Iinha, acompanhado do mapa em escala
raeoâvel e com detalhes: orçamento.

In - Obedecer, em todos os projetos, às prescrições de ordem técnica
que forem determinadas pela Divisão de Águas.

§ 1.0 A título ainda das exigências preliminares, a que se refere o
presente artigo, a concessionária assinará o contrato de concessão, pelo prazo
de trinta (30) anos, abrangendo os novos aproveitamentos e equêles já rea
lizados na data do presente decreto-lei, nos têrmos do mesmo, obedecendo
a exploração às, disposições do Código de Águas e leis subseqüentes.

§ 2.0 - Os prazos, a que se refere êste artigo, só poderão ser prorrogados
por ato do Ministro da Agricultura, por motivo de fôrça maior, depois de
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ouvida a Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mi
neral.

Art. 3.°. A Companhia Br'as i.leir a de Energia Elétrica construirá as
usinas e reprêsas citadas no § 1.0 do art. 1.0 obrigando-se a executar a
etapa seguinte desde que tenha sido absorvido 7'0 % do potência da etapa an
terior e preferivelmente na ordem seguinte: Areal, primeira etapa de Duas
Vendas, Ponte Nova, segunda etapa de Duas Vendas, e Julioca .

Parágrafo único. As obre..S do primeiro aproveitamento serão mrcranas
dentro do prazo de três (3) meses a partir da publicação da aprovação do
projeto respectivo pelo. Ministro da Agricultura.

Art. 4,° A Companhia Brasileir-a de Energia Elétrica obriga-se a remo
delar es rêdes de distribuição e linha de transmissão que servem os .Munlci
pios de Niterói, São Gonçalo e Petrópolis, devendo apresentar ao Ministro da
Agricultura, dentro C;) prazo de doze (12) meses, projetos que deverão obe
decer 2S normas técnicas exigidas pela Divisão de Águas do Departamento
Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura.

Art. 5.° Dentro do prazo de quarenta e cinco (45) dias, a contar da
publicação do presente decreto-lei, operar-se-á a reversão, à Prefeitura Mu
nicipal de Petrópolis, das instalações do Banco Construtor do Brasil, Nova
S. A.. , destinadas ao suprimento de energia elétrica no mesmo Município,
de acôrdo com o contrato de 16 de dezembro de 1903.

§ '1.0 'Terminado êsse prazo, a Prefeitura receberá as instalações do
Banco, depositando previamente o preço da indenização devida 20 mesmo.

§ 2. c Essa indenização abrangerá o valor da dívida da Prefeiturs, ao
Banco pelo fornecimento de iluminação pública à cidade de Petrópolis até
30 de maio de 1940, acrescida dos juros de 6 0/0, e mais o valor, pelo custo
original, dos acréscimos efetuados às' instalações após aquela data, e a remu
neração de la %, prevista no. Decreto-lei n.? 3.128, de 19 de março de 19t1-1 ,
sôbre o valor de tais acréscimos, e mais outras contas ainda não pagas de
iluminação pública, sem quaisquer juros, tudo de ecôrdo com o têrmo de
30 de maio de 1940, assinado entre a Municipalidade e o Banco.

§ 3.~ O montante final da indenização será Fixado pelo Conselho Na
cionaí de Águas e Energia Elétrica, trinta (30) dias. após a publicação do
presente decreto-lei, se, até essa época, não lhe houverem as duas partes
acordado o valor.

Art. 6.° À Companhia Brasileira de Energia Elétrica serão transferidas
pela Prefeitura Municipal de Petrópoli s, pelo preço da indenização que esta
tiver pago, 83 instalações do Banco Construtor do Brasil, Nova S. A., sendo
êsse preço tido logo COmo o investimento reconhecido para os efeitos do art., 7.°,
nas instalações em aprêço .

Art. 7.° O capital a ser remunerado será o investimento reconhecido
nos têrmos do Código de Águas e legislação subseqüente para produção,
transmissão, transformação e distr-ibuiçâo de energia elétrica.

Parágrafo único. Para as instalações anteriores so presente decreto-lei,
o investimento será determinado na base do inventárh, previsto no citado De
creto-lei n.? 3.128, sem prejuízo do que dispuser a Lei de regulamentação
do art. 147 da Constituição.

Art. 8.° O Govêrno do Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a de
sistir da reversão das rêdes de distribuição do Município de Niterói, pre
vista no contrato de 10 de outubro de 1905, entre aquêls Govêrno e a "80
ciétG Anonyme de Travam. etd'Entrepdses au Brési1" e baseada no De
creto-lei n.O 5.764, de 19 de agôsto de 1943, tendo em vista a instalação
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da nova rêde e condicionando a desistência à efetivação das condições pres
critas no presente decreto-lei.

Parágrafo único. A reversão será operada na base do art. 11 do pre
sente decreto-lei.

Art. 9.° As tabelas de preço de energia, para os três (3) primeiros
anos de exploração posteriores à vigência do contrato celebrado nos têrmos
do § 1.° do art. 2.°, serão es da tabela que acompanha o presente de
ereto-lei, recomendadas pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica,
e entrarão em vigor eutomàtícamente na data da apresentação do projeto
dai primeira etapa, de acôrdo com o art. 2.°, inciso lI, dêste decreto-lei.

Parágrafo único. Aplicar-se-ão às novas tabelas, após a sua vigência,
as normas de verificação de resultados financeiros previstas no Código de
ÁgUi:1S e leis subseqüentes, efetuando-se a revisão das mesmas tabelas cada
três (3) anos, segundo o art. 180 do mesmo Código e leis posteriores.

Art. 10. Para a manutenção da integridade do capital a que se refere
o art. 7.° do presente decreto-lei, será criada uma reserva, que proverá as
renovações, determinadas pela depreciação ou impostas por acidente .

Parágrafo único. A constituição dessa reserva, que se denominará "re
serva de renoveção", será realizada por quotas especiais, que incidirão sôbre
as tarifas,' sob forma de percentagem. Estas quotas serão determinadas ten
do-se em vista a duração do material a cuja renovação a dita reserva terá'
que atender, podendo ser modificada trienalmente na época da revisão das
tarifas.

Art. 11. Fiado o prazo da concessão, tôda a propriedade da conces
sionária que, no memento, existir em função exclusiva e permanente da pro
dução, transmissão, transformação e distribuição da energia elétrica, referente
ao aproveitamento concedido, reverterá para o Govêrno do' Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o estipulado nos arts. 165 e 166 do Có
digo de Águas, mediante indenização, na base do investimento reconhecido,
do capital não amortizado, deduzida a "Reserva de Renovação", a que se
refere o parágrafo único do artigo anterior.

Parágrafo único. Se o Govêrno estadual não fizer uso do seu direito
a essa reversão, a concessionária poderá requerer ao Govêrno Federal que
a concessão seja renovada pela forma que, no respectivo contrato, deverá
estar p sevista .

Art. 12. A concessionária gozará, desde a data do registro de que trata
o art. 2.° do presente decreto-lei e enquanto vigorar este concessão, dos
favores constantes do Código de Águas e das leis especiais sôbre a ma
téria.

Art. 13. A presente concessão vigorará pelo prazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do respectivo contrato na Divisão de Águas.

Art. 14. A concessionária fica obrigada a construir e a manter, nas pro
ximidades' dos locais dos aproveitamentos, onde e desde quando fôr deter
minado pela Divisão de Águas, as instalações necessárias para observações
Iínímétrícas e medições de descarga e a realizar as observações de acôrdo
com as instruções da Divisão de Águas.

Art. 15. Fica a concessionária autorizada, nos têrmos dos arts. 3.0 e
5.°, alínéa h, do Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho de 1941, a pro
mover a desapropriação dos terrenos necessários ao estabelecimento das me
talações de produção, transformação e transmissão projetadas, de acôrdo com
as plantas apresentadas e aprovadas.

Parágrafo único. Para o efeito de posse dos terrenos indispensáveis à
execução das obras, a desapropriação é de caráter urgente, na forma do
art. 15 do citado decreto-lei.
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Art. 16. Êste decreto-lei entra em vigor na data de SUa publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1945, 124;° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sa.I1es

TABELA DE TARIFAS ANEXA AO DECRETO-LEI N.o 7.469, DE 17
DE ABRIL DE 1945

1. ILUMINAÇÃO PARTICULAR:

Cr$ 12,00 por mês por kW, ou fração, de carga ligada, com direito a usar
15 kWh durante o mês, para cede kW, ou fração de carga ligada;

Cr$ 0,50 por kWh, para todo consumo adicional.

Aluguel dos medidores: De acôrdo com as tabelas atuais da Companhia
Brasileira .de Energia- Elétrica.

Nas zonas situadas além de 6 (seis) quilômetros dos limites externos dos
centros urbanos, nas regiões montanhosas, poderá ser cobrado, independente
de quaisquer outras condições, o preço de Cr$ 24,00 por :mês por kW ou
fração de carga ligada, com direito a· usar 30 kWh durante o mês, nas con
dições acima estabelecidas, cobrando-se Cr$ 0,50 por kWh para todo con
sumo adicional.

2. FÔRÇA MOTRIZ:

a) Pequenos consumidores: - de 4.8 40 kW ligados - Beixe tensão:

Cr$ 24,00 por mês por: kW, ou freção, de carga ligada, com direito a
usar S3 kWh durante o mês,. pará cada kW Hgado ou fração de carga
ligada;

Cr$ 0,30 por kWh pelos seguintes 80 kWh por kW, ou fração, ligado,
por mês'

Cr$ , 0,20 por kWh para todo consumo adicional.

b) Grandes consumidores: - com mais ·de 40 kW ligados - Alta
tensão: ..

Cr$ 30,00 .por mês por kW, ou fração, de demanda para os primeiros
500 kW;

Cr$ 25,00 por mês por kW, ou fração, de demanda para tôda demanda
adicional; e mais:

Cr$ 0,10 por kWh para os primeiros 400 kWh por kW, ou fração, de
demanda, usados por mês;

Cr$ 0,05 por kWh para todo consumo adicional.
Determinação da demanda:

A demanda será a máxima registrada durente qualquer período de 15
minutos, durante o mês; porém, não poderá ser inferior a 80 % da demanda
máxima registrada nos 11 meses anteriores, ou inferior a 80 % da demanda
contratada pelo consumidor. Para os consumidores com carga ligada inferior
liI: 200 kW, a Companhia poderá, com aprovação dos órgãos de. fiscalização,
determinar a demanda na base da percentagem da carga Iigeda, da seguinte
maneira:

1 motor
2 motores
3 motores

mais d.~ 3 motores

100 % dai carga ligada
90 % da carga ligada
·80 % da carga ligada
70 % da carga ligada
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No entretanto, as percentagens acima indicadas serão 'aplicáveis sõmente
no caso em que o número de kW contratados seja igual a ou maior do que:

1.0) A capacidade nominal do motor de maior potência;
2.°) 90 % da soma das' capacidades nominais dos 2 (dois) maiores

motores;
'3.°) 80 % da soma' das capacidades nominais dos 3 (três) maiores

motores.

Fator d~ potência:

Quando o fator de potência verificado fôr inferior a 85 %, a demanda
será ajustada na proporção do fator de potência verificado para o fator de
potência de 85 %.

Teriiee especiais: Tarifas especiais para tração elétrica e' iluminação pú
blica serão calculadas- pela Divisão de Ãguas do' Ministério da Agricultura e
aprovadas pelo respectivo Ministro.

DECRETO-LEI N.O 7.47.0 - DE 17 DE ABRIL DE 1945

Fixa a divisão edminietretive e judiciária do Território Federal do Guaporé

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A dtvisâo administrativa e judiciária do Território Federal do
Guaporé compreende duas comarcas.vdoís municípios e nove distritos, de con
formidade com o quadro que êste acompanha (anexo n .° 1) e com os limites
descritos no' anexo m.v 2.

§1.° O Governador do Território poderá dividir os distritos municipais
em sub-di;tritos, submetendo o ato, a 'poeteriori, à aprovação do Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, que ouvirá eôbre o mesmo o Conselho Nacional
de Geografia, e, ainda, criar, dentre dos sub-distr-itos, circunscrições especiais,
para efeito do registre civil das pessoas naturais (arts. 163 e 164 do Decreto
lei n ." 6.887, de 21 de setembro de 1944).

§ 2.° Poderá, também, o Go~ernador do Território baixar atos inter
pretativos das linhas divisórias inter-municipais e inter-distritais, para sua ca
racterização sôbre o terreno, desde que da interpretação não resulte o deslo
camento de qualquer cidade ou vilc do seu âmbito municipal ou distrital.

Art. '2.° O Governador providenciará para que, até 31 de dezembro de
1945, sejam enviados ao Conselho Nacional de, Geografia os mapas municipais
do Território, elaborados de conformidade com as instruções' do mesmo Con
selho.

Art. 3.° A solenidade inaugural do novo quadro territorial obedecerá
ao ritual aprovado pelo Conselho Nacional de Geografia.

Art. 4.° O quadro territorial fixado nesta lei vigorará até 31 de dezem
bro de 1948.

§ 1 .° O Governador do Território providenciará para elaboração do
projeto do quadro territorial a vigorar no quinquênio 1949-1954, de confor
midade com o disposto nos Decretos-leis de n .° 311, de 2 de março de 1938
e 5.901, de 21 de outubro de 1943.
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§ 2. o Se o novo quadro territorial não tiver sido aprovado até' 31 de
dezembro de 1948, ficará automàticamente prorrogada a vigência dêste qua
dro, até que o novo quadro entre em vigor.

Art. 5. o Ficam criados no Quadro da Justiça-Parte Permanente do Mi
nistério da Justiça e N egácios Interiores os seguintes cargos:

a) dois oficiais de justiça do juízo de direito (Justiça dos Territórios)
padrão D;

b) dois serventes do juízo de direito (Justiça dos Territórios) padrão C.

Parágrafo único. Terão exercício na sede de cada comarca um oficial
de justiça e u~ servente.

Aríquemes, Ca
e Príncipe da'

Abunã,
Negras

Art. 6. o Ficam criados, 'sem ônus para: os cofres' públicos, os seguintes
cargos da Justiça dos Territórios;

a) nove juízes de paz (distritos de Porto-Velho,
lama, JacÍ-Paraná, Rondônia, Guajará-Mirirn,Pedras
Belra)':

b) dois escrivães do juizo de direito (comarcas de Porto-Velho e Gua
jará-Mirirn) ;

c) sete escrrvaes do JUlZO de paz (distritos de Abunã, Aríquemes, Ca
lama, Fací-Peraná, Rondônia, 'pedras-Negras e Princíps, da Beira).

§ 1. o Os serventuários. de que trata a letra b, dêste artigo exercerão,
além das funções próprias, as de oficial de registro de títulos e documentos,
oficial de, registro civil das pessoas jurídicas, oficial .de registro de imóveis,
oficial de protesto de título, contador, partidor, tabelião de notas, escrivão de
paz e oficial de registro civil das pessoas naturais (§ 1. 0 art. 5.° cio De
creto-lei n.? 6.887, de 21 de setembro de 1944).

§ 2.° Os serventuários de que trata a letra c, dêste artigo exercerão,
além das funções próprias, as de. tabelião de notas e oficial de registro civil
das pessoas naturais (§ 2.° do art. 5.o do referido Decreto-lei).

Art. 7. o No corrente exercício, a despesa com a execução do que dispõe
o art. 5.° será atendida com saldo existente na conta corrente do Quadro.
da Justiça do Ministério da Justiça e Ne~ócios Interiores.

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mas pro
duzirá efeitos, na paete relativa ao quadro territorial, a partir de 1 de janeiro
do corrente ano.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1945, .124.° da Independência e 57.° da
República .'

GETULIO VARGAS.

Agamemnon ,Mp.galhães.



ANEXO N.' 1, DO DECRETO-LEI N.' 7.470, DE 17 DE ABRIL DE 1945

Quadro da divisão territorial administrativa e judiciária do Território para o período de 1945 a 1948

Príncipel
da Beira ... I Vila

9Princi p ai
da Beira ... 1

,
CirClInscri~õcs exetu- CircunSCl ições siluul-

CJrcullscriçi}c~ excjustvemerrte judiciárias stvamenfe tnuenraeuee tulminis-
nãmtnrsrrntfvas t rnttvns e judiciárias

Sedes dati ctrccnecetcãce

Comarca'! I
Têrmoe Municípios Distritos

.

I
I (

Núm·1 Núm. Núm.[ Núm. Núm. I I
de Nome de. Nome de Nome de Nome I de

Nome I Categoria
ordem I [ordem ordem 1 ordem Dj·de.m 1 I

I I

j-pôrto
I I

velho.. ·1
I [ velho.:.1 I I

1 Velho. '1 1
I

Pôrto 1
I

Pôrto Velho... 1 I Pôrto 1 I Pôr-to Velho... 1 Capital

I 2
\

Abunã ( ex- 2 I Abunã (ex·1
I I I I P l-a s i d e n- I Presiden-
I I I I te Marques) .

I
te Marqueej , ] Vila

I I 3 I Ariquemes ... 3 Arlquemes ... 1 Vila

I I I 4 I
Calama - .... 4 I Calema . . . . .I Vila

! I
I

5 Jaci - Paraná r 5 I Jaci - Paraná]

I I I (ex - Generoso I (ex - GenerosoI
I I I I Ponce) ..... I Ponce ) .. '" Vila

I

I I I 6 I Rondônia (ex 6 II
Rondônia {ex-]

I
I I

I Presiden- Presiden~1

I I
Guajará-Mirim I I

te Pena) ...

I
te Pena) ... Vila

2 \ Guajal'á~Miriml 2 Guajará-Mirim 2
1I

7 Guejará-Mirim 7 Guejará-Mirim] Cidade
I 8 Pedras Negras 8 Pedras Negras) Vila
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ANEXO N.' 2, DO DECRETO-LEI N.' 7 470, DE 17 DE ABRIL DE 1945

Limites municipais e divisas interdistritais em que se baseia o Quadro
Território Administrativo e Judiciário do Território

I ~ MUNICÍPIO DE PÔRTO-VELHO (1)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1 - Com o Estado do Amazonas

Começa na intersecção da linha de limite entre o Território do Acre e
e Estado do Amazonas com o divisor de Águas dos rios Ituxí-Abunã .e ltuxí
Madeira, continua pelos limites interestaduais até a linha de limite entre
os Estados do Amazonas e Mato-Grosso .

2 - Com o Estado de Meto-Groeeo

Começa na linha de limite entre os Estados do Amazonas e Mato-Grosso,
no divisor de águas Gl-Paranâ-Mermelos, continua pelos limites interesta
duais até alcançar o divisor' de águas 'I'oluiri-Inazâ-Cabíxí .

3 - Com o Município de Guaieré-Mirím

Começa no divisor de águas Toluiri-Inazá-Cabixi, continua pela linha
de cumiada da serra dos Parecis até a nascente principal do rio Jaci-Pa
rená: desce por êste rio até o parelelo da cabeceira do igarapé Taquara,
prossegue por êste paralelo até a dita cabeceira, descendo o igarapé Taquara
até a sua foz no rio Madeira, no limite com a República da Bolívia.

4 - Com á República da Bolívia

Começa na foz do Igarapé Taquara no rio Madeira, continua pelo li
mite internacional até a linha divisória Acre-Amazonas.

5, - Com o Território do Acre

Começa no ponto em que o prolongamento da linha limite entre o Ter
ritório do Acre e o Estado do Amazonas encontra o rio Abunã, segue pelos
limites interestaduais até o divisor de águas Itusi-Abunê .

b) DIVISAS INTERDI8TIUTAI8

1 - Entre os distritos de Pôrto-Velho e Abunã

Começa na foz do rio Mutum-Paraná, no rio Madeira; sobe pelo rio
Madeira até. a foz do Igaparé dos Ferreiros; sobe por êste igarapé até sua
cabeceira; daí por um paralelo que vai atingir o divisor de águas Ituxi
Abunã na linha de limite entre os Territórios do Acre e Guaporé.

2 - Entre os distritos de Pôrto-Velho e Ieci-Pemnâ

Começa na linha de cumiada da serra dos Parecia, segue' o divisor de
águas Fecí-Paraná-Candeias, até alcançar a cabeceira do igarapé Caracol, des
cendo por êle até sua confluência no rio Madeira; pelo qual sobe até a foz
do rio Mutum-Paraná .

3 ~ Entre os distritos de Pôrto-Velho e Ariquemes

Começa no divisor de -águas Jamari-Gi-Paraná, na altura do paralelo
que passa pela confluência dos rios Massangana e J emari, segue por êste pa
ralelo até a foz do rio Messangana. pelo qual sobe até sua cabeceira; daí
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continua pelo divisor de águas Candeias-jamari até encontrar a linha de
cumlada da serra dos Parecis.

4 - Entre os distritos de Pôrto-Velho e Celeme

Começa no Parená-Pixuna, no paralelo que passa pela .nascente do iga
rapé Cuniã, continua por êste paralelo até a dita nascente, desce por êste
igarapé até sua confluência no rio Madeira e por êste abaixo até o divisor
de águas Jamari-Gi-Paraná, por êste divisor até o paralelo que passa pela
confluência dos rios Massangana e Jamari.

5 - Entre os distritos ãe Ieci-Perené e Abunã

-Comeca na foz do rio Mutum-Paraná, no rio Madeira, sobe o dito
Mutum até encontrar o paralelo que passa pela nascente do igarapé Ta
quara.

6 -' Entre os distritos de Calama e Ariquemes

Começa no divisor de água J amarí-Gi-Psranâ, a partir do paralelo que
passa pela confluência dos rios Massangana e Famarf segue por êste di
visor até alcançar o rio J aru, no ponto fronteiriço à foz do igarapé Pa
raieo .

7 - Entre os distritos de Calama e Rondônia

Começa na foz do igarapé Paraíso, no rio Jaru, desce por êste rio até
a sua foz no rio Oi-Paraná: continua pelo paralelo que passa" na foz do
rio Jaru até alcançar o divisor de águas Gi-Paraná-Roosevelt, na linha de
limite do Território.

8 - Entre os distritos de Ariquemes e Rondônia

Começa no rio juru, no ponto fronteiriço a foz do igarapé Paraíso; sobe
pelo rio Jaru até sua cabeceira; daí prossegue até alcançar a linha de cumia
da da serra dos Parecís .

II - MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM (2)

a) - LIMITES MUNIC'rPAIS

1 - Com o Município de Pôrto-Veího

Começa no rio Madeira na foz do igarapé Taquara, sobe por êste iga
rapé até sua cabeceira, daí segue por um paralelo que passando pela dita
cabeceira encontra o rio Feci-Paraná, sobe por êste rio até sua nascente
principal; daí alcançando a linha de cumiada da serra dos Parecís, segue-a
até encontrar o divisor de águas 'I'oluiri-Inazá-Cabixi ,

2 - Com o Estado de Mato-Grosso

Começa na serra dos Parecia, segue pelos limites interestaduais até a
foz do rio Cabixi no rio Guaporé .

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1 ---, Entre os distritos de Guajará-Mirim e Príncipe da Beira

Começa no rio Guaporé, na foz do rio Cautário, sobe por êste rio até
sua nascente na serra dos Parecis ,

2 - Entre os distritos de Príncipe da Beira e Pedras Negras

Começa no rio Guaporé, na foz do rio Branco ou São Simão, sobe por
êste rio até sua nascente na serra dos. Parecis.
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DECRETO-LEI N.o 7.471 - 'DE 17 DE ABRIL DE 1945

Considera data de. comemoração cívica nnoíonel o 'dia 20 de abril de 1945;
em que se completará o 1.° Centenário do nascimento de José Maria
da Silva' Porenhos, Barão do Rio Branco.

o Presidente da República:

Considerando que os inestimáveis serviços prestados ao país e ao con
tinente pelo Doutor José Maria da Silva Paranhos, figura exponencial da
diplomacia brasileira, o tornaram credor da mais alta reverência;

Considerando que é dever do Govêrno zelar pelas tradições cívicas da
nacionalidade e pelo culto aos grandes vultos da história pátria, para que
se 'conservem nas gerações que se sucederem os sentimentos de gratidão e
veneração a que fizeram jus; e

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 ,tia Constituição, decreta:

Art. 1.0 É considerado.data de comemoração cívica nacional o dia 20
de abril de 1945, em que se completará o 1.0 Centenário do nascimento de
José Maria da Silva Paranhos, Barão do. Rio Branco.

Art. 2.° Será facultativo o ponto nas repartições federais sediadas na
Capital da República nesse dia.

Art. 3.° O texto do presente decreto-lei será transmitido telegràfica
mente a todos os Interventores e Governadores nos Estados e Territórios, a
fim de ser, reproduzido nos respectivos órgãos oficiais na referida data.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agmnemnon Magalhães
Henrique A. Guilhem

Eurico G. Dutra.
José Roberto de. Macedo Soares

A. de Souza Costa

João de Mendonça Lima
Apoíonio Salles

Gustavo 'Capanema

Alexandre Marcondes Filho

Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.o 7 .472 ~ DE 17 DE ABRIL DE 1945

Cria o Estabelecimento de Subsistência. da 6.a Região Militar

O Presidente da 'República, usando da 'atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. É criado, 'para instalação imediata, com sede em Sal
vador, Estado da Bahia, o Estabelecimento de Subsistência da 6.a Região
Militar, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra
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DECRETO-LEI N.O 7.473 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

61

Dispõe eõbre a criação do Instituto Rio Branco e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério das Relações Exteriores, um centro
de investigações e ensino, denominado Instituto Rio Branco.

Art. 2.° O Instituto Rio Branco terá por finalidade:

,a) a formação, o aperfeiçoamento e a especialiaaçâo de funcionários
do Ministério das Relações Exteriores;

b) o preparo de candidatos ao concUrso .para a carreira de "Diplo
mata";

c) a realização, por iniciativa própria, ou em mandato universitário,
de cursos especiais dentro do âmbito dos seus objetivos;

d) a difusão, mediante ciclos de conferências e cursos de extensão,
de conhecimentos relativos aos grandes problemas nacionais e interna
cíoneís:

e) a sistematiaacêo de dados e documentos e a realização de pes
quisas sôbre história política e diplomática.

Parágrafo único. O Instituto poderá também servir de órgão de in
formação geral, para funcionários do Govêrno federal, ou para delegados
a congressos e reuniões no exterior.

Art. 3.° A estrutura e o funcionamento do Instituto serão eatabele-,
cídos em regulamento próprio, a ser baixado dentro de sessenta dias a contar
da publicação dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. O Ministro de Estado õas Relações Exteriores no
meará uma comissão para elaborar o referido regulamento e os planos de
trabalho do Instituto nos cinco primeiros anos do seu funcionamento.

Art . 4.° Para atender, no presente exercicio.: às despesas decorrentes
dêste-Decreto-Ieí, fica aberto, ao Ministério das Relações Exteriores, o crê
dito especial de Cr$ 200.000,00.

Art . 5.° Êste Decrete-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

José Roberto de Macedo Soares

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.474 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

Concede anistia

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180,
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É concedida anistia a todos quantos tenham cometido crimes
políticos desde 16 de julho de 1934 até a data da publicação dêste decreto-lei.

§ 1.0 Não se compreendem nesta anistia os crimes comuns não conexos
com os políticos, nem os praticados, em tempo de guerra, contra a .segurança do
E~tado e "definidos no Decreto-lei n.? 4.766, de 1 de outubro de -1942.
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por êste decre
e bem' assim a

os beneficiados
suas diferenças,

§ 2.0 Consideram-se conexos para os efeitos dêste artigo os crimes comuns
praticados com fins políticos e que tenham sido julgados pelo Tribunal de
Segurança Necíonal,

Art. 2,0 A reversão dos militares, beneficiados· por esta lei, aos seus
postos, ficará dependente de parecer de uma ou mais comissões militares, de
nomeação do Presidente da República.

'Art. 3.° Os funcionários civis poderão ser aproveitados nos mesmos cargos
semelhantes, à medida que ocorrerem vagas e mediante revisão oportuna
de cada caso, procedida por uma ou mais comissões especiais de nomeação
do Presidente da .República.

Art. 4.° Em nenhuma hipótese terão
to-lei direito aos vencimentos atrasados ou
qualquer indenização.

Art. 5,0 Esta "lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilliem.
Eurico G. Dutra. ,
José Roberto de Macedo' Soares.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Selíes.

Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho.
J. P. Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.475 - DE 18 DE ABRIL DE 1945

Cria o Hôrto Florestal de Pelotas, subordinado ao Serviço Florestal do
Ministério da -Agricultura

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fic@ criado no município de Pelotas, no Estado do Rio Grande
do Sul, um H8rto Florestal, subordinado ao Serviço Florestal do Ministério
da Agricultura. .

Art. 2.0 Para a constituição 'do Hôrto Florestal, fica reservada a área
de 500 hectares dos terrenos pertencentes ao Instituto Agronômico de Pelotas,
do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério da
Agricultura. '

Art. 3.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de
República.

Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da

GETULIO VARGAS.

Apolanio Sa11es.
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DECRETO-LEI N.O 7.476 - DE 18 DE, AJiRIL DE 1945

63

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 27.900,00, para
pagamento de indenieeçõee decorrentes de desapropriação de terrenos no

Território Na.cionaldo Iguaçu

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos cruzeiros), para atender ao pe
gemente de indenizações julgadas procedentes pela Comissão de avaliação, a
que, se refere o artigo 3.° do Decreto-lei r:.o 6.506, de 17-5-1944.

Art. 2.° Êste Decreto-lei 'entrará' em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sellee,

A. de Souzâ Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.477' - DE 19 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de. Cr$

930.545,00, para execução de obras de reoereçêo na ponte de Igapó, da

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte

o Presidente da República, usando da atribuição que .Ihe confere o er
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Min-istério da Viação e Obr6.'8 Públicas o cré
dito especial de novecentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e cinco cru
zeiros (Cr$ 930.54;5,00), para atender às despesas (Obras, Desapropriações e
Aquisição de Imóveis) com a reparação da ponte de Igapó, no trecho de
Natal a Angicos, da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. ,3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Jenelro, 19 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Ioêo de- Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-~EI NP 7.478 - DE 19 DE ABRIL DE 1945

.Autoriee acôrdo entre a União, como sucessora da Emprêsa de Meínommentoe
da Baixada Fluminense, e a S • .f,\.. Lameiro, com trnerveniêncie da Socie
dade Dar Proletário, para retificação de limites e áreas de terrenos judi
cialmente desapropriados

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe' confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

e 57.° da

scôrdo celebrado na conformidade dêste artigo será
da Delegacia do Serviço do Patrimônio da União

Revogam-se as disposições em contrário.

Feneiro, 19 de abril de 1945, 124.° ,da IndependênciaRio de
República.

Art. 1.0 Fica a União autorizada a celebrar .com a Sociedade Anônima
Lameiro e interveniência da Sociedade Lar Proletário o scôrdo de que trata
a minuta que acompanha o presente Decreto-lei, organizada co.m base nos
elementos constantes do processo fichado no Ministério da Fazenda sob o
0.0 10.731, de 1944.

Parágrafo único. O
executado por intermédio
no Distrito Federal.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.°

GETULIO· VARGAS.

A. de Souza Costa.

MINUTA D'E ACÔRDO A QUE SE REFERE. O DECRETO-LEI
N.o 7.478, DE 19 DE ABRIL DE 1945

Acôrdo que fazem, de um lado, a União, devidamente autorizada
e representada pelo diretor do Serviço do Patrimônio da União, en
genheiro Ulpiano de Barros e -de outro lado a Sociedade Anônima
Lameiro, representada .por seu presidente, o Sr -. Ambrósio' Lameiro,
com interferência da Sociedade Civil "Lar Proletário", representada
por seu Presidente, a ·Sra. Dona Darci Sarmanho Vargas e pelo Di
retor Tesoureiro, engenheiro Oscar Weinschenck, para a retificação
dos limites e das áreas dos terrenos desapropriados judicialmente,
em 1926, pela Emprêsa de Melhoramentos da Baixada Fluminense,
no Juízo da antiga 3.a Vara Federal, terrenos êsses que constituem
partes dos imóveis' ns. 250 e 252, da Rua Bonfim, nesta Capital, e
passaram, posteriormente, para o Serviço do Patrimônio da União;
e os terrenos remanescentes dêsses imóveis, que ficaram pertencendo
àquela Sociedade Anônima, por não -terem sido incluídos na área
desapropriada.

AS. A. Lameiro, tendo em vista a descrição do terreno doado pelo Go
vêrno Federal à Associação Lar Proletário, pelo Decreto-lei n.o 745, de 28 de
setembro de 1938, e verificando estarem incluídos nesse terreno doado" áreas
que essa sociedade anônima vinhá ocupando, 'convencida de que eram de sua
propriedade, solicitou do Serviço do Patrimônio da União @ revisão dos rumos
do polígono limite do terreno que lhe foi desapropriado pela Emprêsa de
Melhoramentos da Baixada Fluminense, compreendendo partes dos imóveis
ns. 250 e 252 da rua Bonfim, nesta Capital, e bem assim, a verificação da
respectiva área, terreno êsse dentro do qual se contém, em sua quase totali
dade o que constituiu objeto daquela doação.
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Atendendo a essa solicitação, fêz o referido Serviço o estudo' dos' processos
de dessproprlação e das plantas já levantadas, tanto por essa repartição, corno
pela própria .s. A. Lameiro, estudo que essa sociedade anônima acompanhou
em' todos os seus trâmites e detalhes, e do qual resultou o acôrdo expresso
nas' sete condições que adiante se encontrem, depois das declarações e obser
vações, que as justificam, acõrdo que e:üingue completa e definitivamente,
dúvidas, incertezas e contestações, quanto à extensão e aos limites daquele
terreno. desapropriado pela Emprêsa de Melhorãmentos da Baixada Flumi
nense.

Para maior clareae na inteligência das aludidas condições e para facilitar
sua justificação, foi organizada a planta, que com o índice LP-6, está assi
nada pelos representantes das partes acordentes e da interveniente, consti
tuindo parte integrante do mencionado acôrdo, .pl.anfa na qual, todos os pon
tos, importantes foram assinados 'com números, simplificando es referências
necessárias.

Item 1 - A União, tendo em vista os resultados do estudo acima refe
rido, reconhece:

a) que pertence à S. A. Lameiro uma -rea de terreno de forma
triangular, limitada pela linha limite da zona c.' desapropriar apro
vada pelo Decreto n.? 15.036, de 4 de outubro de 1921; pelo alinha
mento da Rua Ricardo Machado, livisa dos terrenos anteriormente
vendidos 20'0 Clube de Regatas Vasco da Gama; e pela- antiga divisa
entre os imóveis ns, 250 e 252, da Rua Bonfim; que êsse triângulo,
marcado na planta LP-6, por seus vértices 38.39,4,0, tem, medida
nessa planta, a área de 3.504,00 metros quadrados.

b) que vem ocupando um terreno com frente para a Rue da
Alegria, marcado na planta LP~6, pelos pontos 18.20.21.22, cuja
área é de 685.00 metros quadrados, o qual é parte do imóvel n." 250,.
más, que não tendo sido abrangido pelo polígono limite da' desapro
priação, constitui propriedade da S. A. Lameiro;

c) que medida na planta LP-G, a área' do polígono limite do
terreno desapropriado pela Emprêsa de Melhoramentos da Baixada
Fluminense, polígono alí marcado pelos pontos 1.2.4. 5 . G. 8 .9-.14.
·16.17.18.22.23.24.27.28.30.31.32.33.34.35.37.38 .39 .40.42.43.44.
45.1, verifica-se ser ela maior de 2.270,61 metros quadrados, que a
área efetivamente desapropriada e paga àS. A. Lameiro, pela Em
prêsa de Melhoramentos da Baixada Fluminense.

Item 2 - AS. A. Lameiro reconhece que, por falta do estudo agora ree
lízado e da necessária demarcação do polígono limite do terreno que lhe 'foi
desapropriado pela Emprêsa de Melhoramentos da Baixada Fluminense:

a) construiu, em parte, em terreno compreendido dentro do- refe
rido polígono, a ala mais nova do edifício que possui em terrenos de
sua propriedade, invedindc, assim aquele terreno, desapropriado, ao
longo do lado 4.5.6., do dito polígono;

b) cercou e vem ocupando uma área de terreno em prolonga
mento do que lhe pertence, área que agora verificou estar compreen
dida dentro do citado polígono;

c) cercou e vem ocupando um corredor COm largura não excedente
de 3,00 metros, nos fundos da Fábrica S. João, o qual Iige dois
terrenos de sua propriedade, com frente para a Rua da Alegria, cor
redor suja posse lhe Iôra assegurada em pleito judicial com terceiros,
mas que reconhece star compreendido dentro do já mencionedo polí
gono limite;

d) fechou com cêrca, um dos dois terrenos acima referidos, mee,
em rumo que verifica não ser o verdadeiro, pelo que invadiu área

Cal. de Leis - VaI. El.I li'. 5
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compreendida dentro do, mesmo polígono, ocupando o triângulo mar
cado na planta pelos vértices 24.26.27 e cuja área é de 212,00 me
tros quedrados ,

Item 3-_ A União e a. S. A. Lameiro, tomando em consideração o que
129táexposto nos itens 1 e 2, e mais:

I - que lhes <convém, redprocamente,a Inclusão na área desa
propriada, do terreno referido na letra b, do Item 1 e a' exclusão dessa
área, do terreno t-riangular mencionado na letra â, do item 2.

II - que para e Associação Lar Proletário é conveniente con
servar como parte do terreno que' lhe foi doado pelo Govêrno, o ter
reno. em forma de triângulo, referido na letra a, do item 1;

III - que par~ aS. A. Lameiro há conveniência em conservar
a maior área de terreno possível, em prolongamento e contigüidade
da que é de sua propriedade e onde tem suas instalações fabrís;

acordarem em modificar o polígono limite do terreno desapropriado, referido
na letra c, do item I, restituindo à S. A. Lameiro a área excedente à que
foi efetivamente desapropriada e paga, e realizando a permuta de outras
.éreas, atendendo, nessa modificação, às conveniências expostas nas alíneas I;
IIe IH, dêste item. I

Item 4 - Tendo em vista a conveniência de se tornar público, a rua
particular pertencente à S. A. Lameiro, e que se liga à Rua Bela, essa so
ciedade anônima e a União acordaram em fazer, para -isso, a cessão da faixa
de terreno necessária, cabendo em partes iguais à essas entidades, os ônus
dessa cessão. A aludida rua ficará com a largura mínima de 13,20 m, e em
linha reta, determinada pelos pontos marcados na planta com os ns. 7 e 50,
obrigando-se a S. A. Lameiro a obter do proprietário visinho, do lado norte
dessa rua, a cessão da nesga de terreno precisa, para que essa condição de
alinhamento possa ser observada.

Item 5 - Obedecendo ao que foi assim declarado e ajustado, foram
feitos os cálculos necessários. para a determinação da modificação do po
lígono limite do terreno desapropriado, redigindo-se as sete condições se
guintes, em que fica expresso o acôrdo feito pelo Serviço do Patrimônio da
União com a S. A. Lameiro, pondo têrmo -a tôdas as dúvidas, incertezas e
contestações, quanto à extensão e limites dêsse terreno desapropriado.

Primeira condição

A S. A. Lameiro cederá à União a área de terreno de forma trian
gular, adjacente à Rua Ricardo Machado, indicada na planta LP~6, pelos
vértices 38.39.40 e tracejado em côr verde. O trecho correspondente, do
polígono limite do terreno desapropriado pela Emprêsa de Melhoramentos
da Baixada Fluminense, desmembrado dos: imóveis ns, 250 e -252, da Rua
Bonfim, que unia os pontos 37.38.39.40.42, fica substituído pela linha reta
37.38.40.42 que coincide com o alinhamento da Rua Ricardo Machado.

Segunde condição

Fica incluído no polígono limite da área desapropriada, o terreno per
tencente a S. A. Lameiro, com frente para a Rua da Alegria, e que está
indicado na planta LP-6, com linhas tracejadas em côr verde, unindo os
pontos 18.20.21. 22. O trecho correspondente do aludido _polígono limite,
que unia os pontos 16.17.18.22.23.24, fica substituído pelo que une os
pontos 16.17.18.20.21.22.23.24.
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Terceira condição

Fica excluído do polígono limite da área desapropriada, passando a per
-tencer à, S. A. Lameiro, o terreno de fonna triangular, indicado na planta
LP-6, pelos vértices 24.26.27. O trecho correspondente do referido polí
gono limite, que unia os pontos 22.23.24.27.28.30, fica substituído pelo
que une os pontos 22.23.24.26.27.28.30.

Quarta condição

A S. A. Lameiro entrega ao Serviço do Patrimônio da União, fazendo
remover a cêrca que ali construiu, o corredor com largura não excedente
a 3,00 rn, nos fundos da Fábrica S. J cão, que em ação judicial com ter
ceiros, foi reconhecido como de sua propriedade. Assim será mantido no
trecho correspondente do mencionado polígono limite, a linha reta 26.27.28.
3D.31, como está traçada na planta LP-6, não obstante a posição atual do
muro do referida fábrica, construído fora dêsse alinhamento reto.

Quinta condição

A União e 2 S. A. Lameiro, atendendo à sua mútua conveniência, con
-ccrdem em tomar pública a rua particular, hoje perténcenta a essa socie
dade anônima e em prolongá-la até onde necessário fôr, para servir à área
de terreno a que se refere a sexta condição, cabendo, em partes iguais, a
essas duas entidades,' os ônus da cessão da faixa do terreno necessária pera
êsse fim. A referida rua ficará com a largura de 13,20 m,e em linha
reta, determinada pelos pontos 7 e 50, da planta LP-6, obrigando-se a S. A.
Lameiro a obter do proprietário vieinho, do lado norte dessa rua, a cessão
-da nesga de terreno necessária para que a condição do alinhamento, acima
estabelecida, possa ser observada.

Sexta condição

A União cederá à S. A. Lameiro, em continuação da que já pertence
a essa sociedade anônima, uma área de terreno, que ficará entre o pro
longamento da rua particular referida na' quinta condição e a linha reta,
marcada na planta LP-6, pelos pontos 6.8.9.13.15, pela qual se alinham
muros e edifícios, construídas pelo proprietário vieinhc, ao norte, área de
terreno que terá por Emite a oeste, a linha 12.13, perpendicular, à aludida
rua e distante 122,00, do ângulo sôbre essa rua, do edifício pertencente àquela
sociedade anônima e assinalado na planta citada, corno ponto 7. Cedendo
essa área de terreno, que na planta LP-6, está limitada pelo' polígono
5.6.8.9.13.12.10.7.5, o Serviço do Patrimônio da União faz desaparecer
diferença verificada na área do terreno desapropriado, em relação à que foi
.paga à S. A. Lameiro, e, além disso:

a) compensas a área do terreno de forma triangular, a que se
refere -a primeira condição;

b) .compensa e área excedente, cedida pela S._ A. Lameiro, na
permuta dos terrenos a que se reíerm a segunda e terceira condições;

c) compensa, em obediência ao que determina a quinta condição,
a área excedente à metade da necessária para tornao pública a atual
rua particular, que aS. A. Lameiro cederá.

Nessas condições, o polígono limite dos terrenos desapropriados, que, no
trecho correspondente à área cedida 8. que se refere esta condição, passa,
atualmente, pelos pontos 1.2.4.5.6.8.9. 14.16, assinalados na planta LP-6,
ficará modificado, para passar pelos pontos 1.2.3.11. 12.13. 14.16, sendo
que, no trecho que une os vértices 2 e 11, margeerá a rua, que será pro
longada e se tornará pública.



68 ATOS no PODER EX.ECUTIVO

Sétima oonrsrçao

A União e a S. A. Lameiro, dentro do prazo de 60 dias, contado da
data da ' assinatura. do presente acôrdo, farão, em conjunto j a demarcação
dos trechos do polígono limite da área de terreno desapropriada, que são
modificados por êste mesmo ecôrdo, e se obrigam a respeitar êsse novo li
mite, Sem que a qualquer dessas entidades caiba direito de reclamar da
outra, qualquer nova modificação no aludido polígono limite, compensação
ou restituícão de áreas de terrenos, quer em virtude da desapropriação, quer
por event~ais diferenças de metragem, que, por ventura, venham a ser ve
rificadas.

Presente a êste acôrdo, como interveniente, a associação civil Lar Pro,
letár-io, por seus representantes já referidos, foi declarado que, de confor
midade com o que estabelecem as sete condições do referido acôrdo, essa
associação fica prejudicada na área de terreno que lhe foi doada pelo De
creto-lei n.? 745, de 28 de setembro de '1938, .nas, que, reconhecendo a con
veniência do Serviço do Patrimônio da União, da S. A. Lameiro e da pró
pria Associação Lar Proletário, decorrente do acêrto de limites e' áreas das
respectivas propriedades, acêrto que põe têrmo a quaisquer dúvidas e con
testações pretéritas, presentes e futuras, sôbre o direito e posse de cada qual
das partes interessadas, sôbre essas propriedades, manifesta sua inteira con
formidade com os têrrnos do presente acôrdo, certa como está 'de que o
Govêrno Federal lhe dará a justa compensação do aludido' prejuízo, mor
mente em face da .finalidade social, que' constitui o objetivo único de ' sua
atividade, e da doação que lhe foi feita pelo Gcvêrno Federal.

DECRETO-LEI N.O 7.479 - DE 19 DE ABRIL DE 1945

Modiiice o Decreto n.? 24.591, de 6 de julho de 1934

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam modificadas para setenta e dois metros e oitenta e cinco
centímetros (72,85 m) de comprimento e tres metros e oitenta centímetros
(3,80 m) de largura as dimensões da faixa de terreno situada ~o longo de
tôda a face lateral direita do imóvel em que está construído o prédio em -que
funciona a agência postal-telegráfica de São João deI Rei, no Estado' de Minas.
Gerais, e cuja transferência ao domínio do Município foi autorizada e regu
Iada p210 artigo único do Decreto n.? 24.591, de 6 de julho de 1934.

Art. 2.° Correrão por conta da Prefeitura Municipal de São João del Rei
as despesas com a abertura da nova entrada do prédio de que se trata, bem
como as modificações que se tornem necessárias ao mesmo, em virtude da
cessão da aludida faixa, de terreno.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N,o 7.480 - DE 19 DE ABRIL DE 1945

09

Aceita a doação feita à. União de rzzn terreno de propriedade do Tiro de
Guerra n.O 67, situado na Cidade de São Sebastião do Paraíso. no Estado
de Minas Gerais

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
.art . 180 da Constituição, decreta:

Art. LO Fica aceita, para todos os efeitos, a doação que o Tiro de Guerra
'número sessenta e sete (67) jêe à União de um terreno situado-em São Se
bastião do Paraíso, no Estado de Minas Gerais, conforme escritura de 20 de
maio ele 1944, lavrada no livro ele notas n.? 330-A, fls. 64 a ó8, doCartóri6
do 2.° Oficio de Notas, de Balo Horizonte, Capital daquele Estado, e cujo
traslado consta do processo fichado no Ministério da Fazenda sob o n.? 694/45.

Art. 2.° Este-Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art .. 3.° Revogam-se as disposições ein. contrário.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N,? 7.481 - DE 19 DE ABRIL DE 1945

Manda aplica, ao Instituto de Aposentedorie e Pensões dos Empregados em
Trem-portes e Cargas dispositivos constantes do Regulamento aprovado
pelo Decreto n." 5.493, de 9 de abril de 1940

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aplicam-se ao Instituto de Aposentedoria e Pénsões dos Em
pregados em Transportes e Cargas as disposições constantes do titulo IV,
capítulos XII, XIII, XIV, XV, XVI e do título V, capítulo XX, do Regula
mento aprovado -pelo' Decreto n.? 5.493, de 9 de abril de 1940.

Art. 2.0 O Presidente elo Conselho Nacional do Trabalho expedirá as
instruções que forem necessárias à execução dêste Decreto-lei, ouvido prê
vlemente o Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 3.° Este Decreto-lei entr-ará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em -ontrârlo,'

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República .

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.482 - DE 20 DE ABRIL DE 1945

Altera o Decreto n.0 754, de 31 de dezembro de 1900, para atualizar a doteçêo
concedida às filhas do Beriio do Rio Branco

o Presidente da República, considerando que na data de hoje comemora
a N a-ção Brasileira o primeiro centenário do nascimento do insigne Chenceler
José Maria da Silva, Paranhoa do Rio Branco (Barão do Rio Branco),' em
homenagem à sua memória e como nova prova do reconhecimento nacional
pelos seus insuperáveis serviços prestados ao. Brasil, decreta:

Art. 1.0 E' alterado o ert . 1.0 in fine do Decreto n.? 754, de 31 de
dezembro de 1900, a fim de elevar de Cr$ 24.000,00 (na época Rs. 24:000$000),
para Cr$ 36.000,00 a dcteção anual concedida pelo Congresso Nacional em
favor das Senhoras Amélía Rio Branco de Werther, Hortênsia Hamoir do Rio.
Branco e Clotilde da Silva Peranhcs do Rio Branco, iilhas daquele benemê
rito brasileiro.·

Art. .2.c A dotação a que se refere o 2Át. 1.0 será dividida em três par
celas de Cr$ 12.000,00 anuais, cabendo cada uma dessas parcelas, pagas em
mensalidades de Cr$ 1.000,00, respectivamente, a cada urna des beneficiadas,
enquanto viverem.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

~2TULIO VARGAS.

José Roberto de Ms.cêdo SOaIl3s.

A. de Souza Costa.

DECRETO·LEI N.? 7.483 - DE 23 DE AEHll.. DE 1945

Cria o Museu do Ouro

o Presidente da República, usccdo da atribuição que lhe contere c ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado o Museu do Ouro, com a finalidade de recolher,
classificar, conservar e expor objetos de valor histórico e artístico relaciona
dos com a indústria da minereçáo no pais, atendendo aos aspectos principais
da sua evolução, da sua técnica e da sua influência nu desenvolvimento eco
nômico e na formação social .de Minas Gerais e de todo o Brasil.

Parágrafo único.. O Museu do Ouro terá como sede a antiga Casa da
Intendência do Ouro, em Sabar-á, Estado de Minas Gerais.

Art. ' 2.° Fica criado no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Saúde um cargo de Diretor de Museu, padrão L, em comissão.

Art. 3.° Éste Decreto-lei entrará em vigor na deta de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1945, 124.0 da: Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,
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DECRETO-LEI N.o 7.484 - DE 23 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Mitústério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 6.877,40,
para pagamento de gratificação de magistério

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tlgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito es
pecial de Cr$ 6.877,40 (seis mil oitocentos e setenta e sete cruzeiros e qua
renta centavos), para atender ao pagamento de gratificação de magistério, re
lativa ao período de 26 de julho de 1942 a 31 de dezembro de 1943, con
forme dispõe o Decreto-lei n.? 2.895. de 21 de dezembro de 1940, concedida
a Francisco.Clementinó de Sen 'I'tago Dantas, Professor Catedrático (F.N.n.

U .B.) padrão M, do Quadro Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

G.ustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEIN.07 .4-85 - DE 23 DE ABRIL DE: 1945

Diepôe sôbre a prova da cssemento nas babit3çôes aos benefícios do seguro
social, e dá outras prcvídêncíee

o Presidente· da República; usando da atribuição que lhe confere o ar":
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nos processos de habilitação aos benefícios do seguro social,
o casamento pode ser provado pela posse do estado de cônjuges, justificada
em juízo, com a ciência do órgão do Ministérió Público.

do parágrafo
benefícios in-

pagamento feito nos têrmoe
contra os que receberam os

§ 1.0 A justificação pode ser ilidida mediante certidão do registro civil,
de onde resulte que já era casado algum dos pretendidos cônjuges, ao COtl M

trair o matrimônio que se quia provar pela posse de estado.

§ 2.0 No caso dêste s.'rtigo, bem como quando S~ tra-tar de benefício
que deva ser atribuído na f EMa de declaração do segurado, somente será auto
rizado o pagamento após o decurso de 60 dias contados da data em que o
Órgão Oficial publicar o despacho pelo qual fôr homologada a respectiva ha
bilitaçâo .

§ 3.° Aos prejudicados pelo
anterior cabe ação exclusivamente
devidos.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publica
ção, aplicando-se o seu disposto aos processos findos' nos quais 06 benefícios
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t-enham sido .denegados por. falta de prova a que alude o ar-tigo 1.0 e desde
que os interessados requeiram a revlsão dêstes processas no prazo da um
ano dessa vigência.

Art. 3,° Revogóm-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1945, 123.0 da Independência €:I 56.0 da
República.

GETULIQ VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Againemnon Magalhâes.

DECRETO-LEI N.o 7.486 - DE 24 DE' ABRIL DE J945

Restabelece na Prefeitura do Distrito Federal
e Segurança

a Secretaria Geral do Interior,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1130 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937. decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecida na Prefeitura do Distrttc Federal a Secre
taria Geral do Interior e Segurança.

Art. 2,° A Secretaria Geral a, que se refere. o artigo anterior selá
dirigida por um Secretário Geral, em comissão, pedrâo 06, e terá a cons
tituição indicada no quadro anexo, que faz parte integrante dêste Decre
to-lei.

Parágrafo único, O Secretário Geral terá um Assistente, padrão 04. e
um Adjunto, padrão 02, providos em comissão,

Art. 3.° Ficam transferidos para a Secretaria Geral do Interior e Se
gurança os Departamentos de Fiscalização, de Vigilância, de Turismo e Cer
tames e de Geografia e Estatística; a que ficam subordinados os Serviços
de Estatística Sanitária e de Estatística Educacional, que atualmente fazem
parte das Secretaries Gerais de Saúde e Assistência e de Educação e Cul
tura, respectivamente.

Art. 4.° Ficam transferidos à Sec~etari3 Geral a que se refere o pre
sente Decreto-lei as dotações orçamentárias correspondentes aos Departa
mentes e Serviços transferidos para a ,mesma.

Art. 5.° Fica G Prefeito de: Distrito Federal autorizado a abrir os cré
ditos necessár,ios à execução do presente Decreto-lei .

Art. 6.°

Art. 7.0
blícação .

Revogam-se as disposições em contrário.

O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.0

de República.

GETULIO. VARGAS

Agamemnon Magalhães
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QUADRO ANEXO AO DECRETO-LEI N.o 7.486, DE 24 DE ABRIL
DE 1945

,Secretaria Gerel a'o Interior e Segurança _ .

A - Serviço de Administração .
B -'- Serviço de Expediente ., .
C - Departamento de Fiscalização .

1- Serviço de Eiscaliseçào de Cassinos .
2 - Serviço de Fiscalização de Teatros .
3 - Serviço de Ftecaliaacâo de Inflamáveis .
4 - Ser-viço de Contrôle ~de Infrações . _ '.' .
5 - Serviço de Correspondência .. , .
1/' a 15.0 Distritos de Fiscalização ...............•

D- Departamento de Vigilância .
1- Serviço de Inspeção (1.0 Turno) '.
2 - Serviço de Inspeção (2.0 Turno) .. r ••••• ; •••••
3 - Serviço de Inspeção (3.0 Turno) ~ .
4 -. Serviço de Coordenação .
5 - Serviço de Contrôle ~ , ..
6 - Serviço de Correspondência .
1.0 a 15.0 Distritos de Vigilância , .

.E-Departamento de Geografia. e Estatística , .
1 - Serviço de Preparo e Coleta .
2 - Serviço de Classificação e Apuração .
3 - Serviço de Estudos e Análises , .. , .
4 - Serviço de Topografia ., .
5 - Serviço de Cartografia .
6 - Serviço de Divulgação ., .. _ .
7 - Serviço de Estatística Militar .
8 - Serviço de Estatística Sanitária .
9 - Serviço de Estatística Educacional .

10 - Serviço de Correspondência ; , .
'F - Departamento de Turismo e Certames ; .

1 - Servico de Turismo .
2 -'-- Serviço ele Certames , ..........•.. ,'.

DECRETO-LEI N.O 7.437 '- DE 24 DE ABRIL DE 1945

S.G.I.-05

I.S.A.-04
I.S.E.-03

D.F.S.'05
1 F.S.-04
2 F.S.-ü4
3 F.S.-04
4 F.S.-03
5 F.S.-02

D.F.-04
D.V.G.-05
1 V.G.-04
2 V.G.-04
3 V.G.-04
4 V.G.-04
5 V.G.-03
6 V.G.-02

D.V.-03
D.G.E.-05
1 G.E.-03
2 G.E.-03
3 G.E.-03
4 G.E.-04
5 G.E.-l'3
6 G.E.-03
7 G.E.-u3
8 G.E.-04
9 G.E.-ü4

10 G.E.-02
o.r.c.os
1 T.C.-o3
2 T.C.-03

"Abre, crédito suplementar ao Ministério da Educação e Sonde e dá outras
providências

o Presidente da Rep'Kbfica, usando da etrtbuícêo que lhe confere o ar
dgo 180 da orsCatituiçâo, decreto:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde (Anexo 15 do
Orçamento Geral da República p-at-a 1945) o crédito 'de Cr$ 18.000,00 (de
zoito mil cruzeiros) 'suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação II 
Pessoal Extranumerário, Subconslgnação 05 - Mensalistas, para atender à
despesa com o disposto no Decreto n.o·13.451, de 24 de abril, de 1945.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Guetavo Capanema.

A. de S:J':1za Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.488 DE 25 DE ABRIL "DE 1945

Estedde ao pessoal que menciona o uso dos uniformes aprovados pelo
Decreto-lei n.O 5.902, de 21 de outubro de 1943

o Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere 6 ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extensivo ao pessoal do serviço externo das Mesas de"
Rendas, Mesas de Rendas Alfandegadas, Postos Fiscais. Registros Fiscais e
Agências Aduaneiras o uso dos uniformes aprovados pelo Decreto-lei 0.° 5.902,
de .21 de outubro de 1943.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art . 3.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1~45, 124.° da Independência e 57.0 da.
República.

GETULlO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.489 - DE 25 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 256.960,00,
à verba, que especifica

o Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.<' Fica aberto o crédito suplementar de duzentos e cinqüenta e'
seis mil, novecentos e sessenta cruzeiros (Cr$ 256. ;160,00). em refôrço da
Ver:ba 2 - Materia-l, do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo.
n.v 16 do Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 2 - MATERIAL

Con.signação 11 - Material de Consumo

S/c. n.? 28 - Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos
e peças acessórias; roupa de cama, mesa é ba
nho; tecidos e artefatos
04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional

03 - Divisão do Material .

Consignação 111 - Divorees Despesas

S/c. n.v" 29 - Acondicionamento e embalagem; armazenagem,
carretos, estives e capatazias; transporte deen
comendas, cargas e animais: alojamento f; ali
mentação dêstes e de seus tratadores em via
gem; seguros de transporte
04 - Diretoria Geral da Fazenda Necionel

03 - Divísâo do Material .........•

c-s

226.960,00'

30.000,00'

256.960,00
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Parágrafo único • ° crédito a que se refere êste artigo será considerado
automàtic8.mente registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Depar
t:>lmento Federal de Compras, na parte relativa à subconsignaçâo n." 28.

Art. 2.° ítste Decreto-lei' entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Jam~iro, 25 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da'
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.490 - DE 25 DE ABRIL DE 1945

Aprova o Convênio para permuta de livros e publicaçôes entre o Brasil. e a
República Dominicana, firmado no Rio de -janeiro a 9 de abril de 1945

°,Presidente da República, nos têrmos do artigo ISO da Constituição:

Resolve aprovar o Convênio para permuto.' de livros. e publicações entre
o Brasil e a República Dominicana, firmado no Rio de Janeiro, a 9 de abril
de 1945.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 19,tS, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Macedo Soares.

DEÇRETO-LEI N.O 7.491 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

Considera em disponibilidade no cargo de Ministro do Tribunal de Ccnees
Francisco Thompson Flores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica considerado em disponibilidade, com os vencimentos in
tegrais do seu cargo, sem direito a quaisquer ressarcimentos, o bacharel
Francisco 'I'hompson Flores, !VIinistro do Tribunal de Contas, aposentado
por Decreto de 31 de dezembro de 1937.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.'

GETULIO VARGAS

A. de Souza Cesta
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DECRETO~LEI N.O 7.492 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

Autoriza o Ministério da Fazen.da 'a aceitar a doação do domínio útil de
um terreno de propiiedade do Município de Rio Branco, no Território
do Acre.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Fazenda, pelo Serviço do Patrimônio da
Uni~o, autorizado a aceitar 8. doação de domínio útil do terreno. a que se
refere o Decreto-lei n.v 261., de 23 de novembro de 1943, com a área de
2.100,00 mã, de propriedade do Muniçipio de Rio Branco, no Território do
Acre, situado na Avenida Epaminondas Jacome, daquêle Município. '

Art. 2. 0

Instalação de

Art. 3.°

Art. A.o

o terreno a que se refere o artigo anterior destinar-se-á à
uma' estação de rádio do Ministério da Marinha.

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as dispoeiçêcs em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

-da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.493 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a '''Tenda Espírita Mirim"
< do pagamento do impôeto que menciona

o Presidente da República, usando da atr-ibuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiçâo e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, nos
têrmos dos arts. 15 e 16 do Decreto-lei n.? 157. de 31 de dezembro de
1937, a partir de maio de 1942, a "Tenda Espírita Mirim" do pagamento
-dc tmpôsto predial incidente sôbre o imóvel situado na Rua Ceará n.? 57,
enquanto Iôr o mesmo ocupado pela sede, serviços e ambulatório da rneu
-cionada Institutição ~

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

.da República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magp.1hiies



ATOS DO PODEfi EXECUTIVO

DECRETO-L!!;l J\J.l'J 7.494 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

77

Au.toriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar o Sindicato dos Empregados
no Comércio do Rio de Janeiro do imp6sto que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da -Constttuíção e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder isen
ção do pagamento do impósto de transmissão, e somente dêste, ao Sindicato
dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, r:elativo à aquisição do
terreno sito na Rua Arldré Cavalcanti n.? 37, para construção de sua sede.

Art. 2.° Revogam-se 2S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.o 7.495- DE 26 DE ABRIL DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar o Sinâíceto dos Jornalistas
Profissionais do Rio de Janeiro do pagamento 90S impostos que men
ciona

o Presidente da República" usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder ao
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Rio de j ar.elro isenção do paga
menta de todos os tributos devidos I pela squieiçâo do Edifício Beira Mar,
sito na Avenida Beira Mar n.? 226, destinado à sede da referida Instituição.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abr-il de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da,
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRE:rO-LEI N.o 7.496 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

Exclui das diepoeiçõee do Decreto-lei n.O 2.803, de ~ 1 de novembro de 1940"
o terljeno acrescido de marinha que mencione, situado no Distrito Federal;
concede o aforamento condicional à Sociedade Brasileira de Química, e
dá outras providências

o Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição; decreta:

Art. 1.0 Fica excluído das disposições do Decreto-lei n.v 2.803, de 21
de novembro de 1940,',0 terreno acrescido de marinha que constitui o lote
número. sete (7) da quadra doze (12), da Planta de Retificação de Limites.
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e 57.0 da

da repartição e ve
Registro de Imóveis

O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-

Revogam-se as disposiçôee em contrârío .

Janeiro, 26 de abril de 1945, 124.° da IndependênciaRio de
República.

dos lotes das quadras 6, 7,9, 10, 13 e 15-A, do projeto de urbanização da
Esplanada de Castelo e adjacências, aprovado sob o n,'> 3.085, situados na
fre-guesia de São José" na Capital Federal, e que constituirá o lote número
quatro (4) da mesma quadra doze (12), se fôt aprovado o projeto de relo
teamento das quadras 11, 12, 12-B. 12-C. 13. 13-A, 14 14·A, 14~B, 14-C e
15-A, da mesma Esplanada do Cestelo. modificativo do projeto n.? 3.085.

Art. 2.° À "Sociedade Brasileira de Química" com sede na Ca-pital Fe
deral (sociedade civil declarada de utilidade pública petc Decreto n. o 24.739,
-de 14 de julho de 1934), fica concedido o aforamento do terreno de acrescido
de marinha constituído pelo lote n.? 7 ou 4. de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. O terreno será exclusivamente utilizado para a cons
trução de um edifício que se denominará "Casa da Química" e servirá de sede
da "Sociedade Brasileira de Química".

Art. 3.° Na Delegada do Serviço do Patrimônio da União no Distrito
Federal assinar-se-á, de acôrdo com os elementos técnicos constantes do pro
cesso protocolado no Ministério da Fazenda sob o n.? 13.249, de 1945, o con
trato de aforamento, com a cláusuls, de obrigação do pagamento do fôro anual,
a SN calculado na forma do ert . 4,0, parágrafo único, do Decreto-lei n.v 3.438,
de 17 de julho de 1941.

Parágrafo único. O contrato será lavrado em livro
lerá como escritura pública, para efeito de transcrição no
competente, mediante certidão verbo ad verbum.

Art. 4.° O domínio útil do terreno mencionado nos artigos 1.0 e .2.° re
verterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de
qualquer espécie, ainda mesmo quanto às construções e benfeitorias incorpo
radas ao. solo, em qualquer dos seguintes casos:

a) se a construção do edifício indicado no parágrafo único do art. 2.°
não se iniciar dentro de três (3) anos, contados da data da assinatura do
contrato citado no art. 3.0, ou não ficar concluído dentro de dois .(2) anos,
após o início da construção;

b) se a "Sociedade Brasileira de Química" não der &0 terreno o destino
previsto no perégreío único do art. 2.°; ou

c) se a mesma Sociedade não preencher ~3 suas finalidades sociais, ou se
fôr extinta.

Art. 5.°
blicação .

Art. 6.°

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETORLEI N.o 7.497 - DE 26 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
30.000.000,00, para pros6'eguimento da ligação rodoviária do Sul com o
Norte do País

"O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de trinta milhões de cruzeiros (Cr$ 30.000" 000,00), para aten
der à despesa (Obres, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) COm o prosse-
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;:guimento da ligação rodoviária- do Sul com o Norte do Pa~s, nos trechos de
pôrto Alegre-Curitiba, Curitiba-São Paulo, São Paulo-Rio de Janeiro, Rio de
Janeiro-Teófilo Otôni e Teófilo Otôni-Feira de Santana.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 Revogam-se as disposições em contrâr!o .

Rio de Janeiro, 26 de abril d~ 194·5, 124.° da Independência e 57·°
.da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Ccet«,

DECRETO-LEI N.O 7.498 - DE 27 DE ABRIL DE 1945

..Abre ao Ministério da AgâcuJiI.:-a o crédito especial de Cr$ 150.000,00 para
pagamento de gratificação pela elaboração de ttubelho de caráter científico

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe- confere o ar
tigo 180 da Constituição, 'decreta:

Art. 1'. o . Fica _aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de
'cento e cinqüenta mil cruzeiros (CrS 150.000,00), pa-ra atender ao pagamento
(Pessoal) da gratificação arbitrada em favor do Professor Catedrático, Padrão
"M", da Escola Nacional de Agronomia, Dr . Angelo Moreira da Costa Lima,
pela elaboração, sem prejuízo das respectivas funções e em proveito do Es
-tado, da obra de caráter científico denominada "Insetos do Brasil".

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sellee.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. o 7.499 - DE 27 DE ABRIL DE 1945

..Dispõe eôbre a alienação dos terrenos da antiga Chácara das Catacumbas, no
Distrito Federal

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Para vender aos atueis ocupantes, independente de concor
rência pública, fica autorizado o Serviço do Patrimônio da União a lotear o
terreno nacional n.v 131 da antiga Faz~nda da Lagoa Rodrigo de Freitas, o~
trora chamada Saco ou Chácara das Catacumbas, na Capital da República,e

-do qual foi último arrendatário Camilo Antônio Lopes.
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Art. 2.° Por edital e pelo prazo de sessenta (60) dias, os Interessados,
serão convidados a habilitar-se para a compra que pretenderem fazer, ofere
cendo a planta do terreno com a localiaação das construções e benfeitorias, e'
provando, cem documentes Ir-ecuséveís, <J. ocupação anterior à vigência do
Decreto-lei n.? 2.490, de 16 de agôsto de 1940, corno também a posse origi
nada de sucessores dó último arrendetáno .

Art. 3. o Findo o processo da habilitação a que se refere o artigo ante
rior, serão avaliados e loteados os terrenos, evitado, quanto possível, o reta
lhamento das áreas ocupadas, decidindo, por fim, o Serviço do Patrimônio da
União sôbre a pretensão dos ocupantes, para declarar quais os que se achem nas
condições de adquirir a área em cuja posse se encontrem.

Art. 4. ° Para assistir à demarcação e avaliação do imóvel, serão inti
mados por edital, com antecedência de trinta (30) dias, os posseiros cujos
direitos estejam reconhecidos. Demarcado e avaliado o imóvel, fixado separa
damente o valor de cada área e o das respectivas construções ou benfeitorias
e publicado oficialmente o resultado de todos êsses trabalhos, serão os inte
ressados emprazados por novos editais' para, dentro de trinta (30) dias, apre
sentarem as suas Impugneçêea.

Art. 5. ° Aos ocupantes cujos direitos tenham sido reconhecidos, e de
pois de decidida a impugnação porventura apresentada, marcar-se-á, por edi
tal, o prezo de seis (6) meses, para edquirirem os lotes que lhes competirem,
pelo preço da avaliação, e sob pena de decaírem dêsses direitos se decorrido
o prazo não estiverem assinadas as respectívss escrituras de compra e venda.

Art. 6.° Enquanto não forem alienados os lotes, serão decididas, ad
mínistratlvemente, as questões de servidão e posse, referentes ao imóvel.

Art. 7.° Decorrido o prazo do ert . 5.°, sem que os-interessados tenham.
usado da preferência, o Serviço do Patrimônio da União imediatamente anun
cierá, em concorrência pública, a venda dos lotes não adquiridos pelos ocupan
tes, descritas as construções e benfeitorias correspondentes.

Art. 8. ° O produto da venda das construcôes e benfeitorias será depo
sitado no Tesouro Nacional, à disposição de que~ de direito.

Art. 9. ° Os lotes não alienados aos ocupantes ou aos sucessores do úl
timo -arrendatário serão vendidos em concorrência pública, por preço nunca
inferior ao da avaliação.

Art. 10 'I'ôdae as vendas efetuar-se-âc com pagamento à vista.

Art. 11 Das decisões prcferid~s pelo Diretor do Serviço do Patrimônio
da União; haverá recurso voluntário para o Diretor Geral da Fazenda Nacional,
de,ntro de quinze (15) dias contados da publicação Oficial do' ato.

Art. 12 Os editais exigidos neste Decreto-lei serão publicados no Diário
Oíiciel, por três (3) vezes, iniciando-se os prazos neles fixados a partir do
dia da terceira -publicação. '

Art. 13 O disposto no art . 37 do Decreto-lei n.v 3.438, de 17 de julho
ce 1941, aplicar-se-á também a todos os casos ocorridos em data anterior à
vigência do Decreto-leí n." 2.490, de 16 de agôsto de 1940.

Art. 14 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro,_ 27 de abril de 1945, 124. 0 da Independência e 57. ° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. do Souza Costa;
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DECRETO-LEI N.o 7.500 _ DE 30 DE ABRIL DE 194~

81

Prorroga a moratória estabelecida. no Decreto-lei n.o 7 .443, ~de 5 de abril
de 1945

o Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,o decreta:

Artigo único. Fica prorrogado por 30 dias, a contar de 5 de maio pró
ximo futuro, o período de suspensão da exigibilidade das obrigações de que
trata o art. 1.0 do Decreto-lei n.? 7.443, de 5 de abril de 1945; revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.501 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

Altera a redação dos artigos 132 e 134 dá Decreto-lei n.0 1.713, de ,28 de
outubr; de 1939

O Presidente da República, usando da atrtbulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os artigos 132 e 134 do Decreto-lei n.? 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 132. As diárias serão arbitradas e concedidas dentro
dos limites dos créditos orçamentários e de acôrdo com a regula
mentação que fôr expedida.

Art. 134 . As diárias poderão ser pagas adiantadamente".
Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor sessenta dias após a sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhem.

Eurico G. 'Dutm ,

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Souee Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio SaIles.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

CoI. de Leis - vot . Il I

Joaquim Pedro ~a1gado rm«;
li'. 6
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DECRETO-'LEI N," 7 . .$02 ~ DE 30 DE ABRIL DE 1945

Dispõe sôbce concessão de diárias aos extranumerários da União

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 .da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Estende-se aos extranumerários da União, no que couber, o .dís
posto do Capiitulo IV do Título II do Decreto-lei n.? ,L 713, de 28 de outubro
de. 1959.
. Art , 2:° Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
.Repúbfíce .

GETULIO VARGAS.

Agernemnon !'/lagalhães.
Henrique A.. Guilhem.
Eurico G. Dutra.
José Roberto de Macedo Soares
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Aoolonio Salles.
Gustavo Cepeneme,
Alexandre Marcondes Filho.
Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.503 DE 30 DE ABRIL DE 1945

Dispõe eôbre o registro de despesas relativas à concessão de diárias e dá
outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe 'con~ere o ar
tigo 180 da: Constituição, decretar

Art. 1.0 As despesas relativas à ccncesseo de diárias aos servidores
civis da -Uniâo ficam sujeitas ao regime de registro a ooeteríori .

Parágrafo único. Paraêsseefeito, as repartições pagadores competen
tes encaminharão, diretamente ao 'I'r-ibunal de Contas, ou a suas Delegações,
dentro do prazo de 60 dias, contados da realização da despesa, os documen
tos e informações necessários ao exame de sua regularidade e legalidade.

Art. 2.° Éste decreto-lei entrará em vigor sessenta dias após a SUa pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
Henrique 'A. Guilhem.
Eurico G. Dutra.
José Roberto de M~cedo Soares.
A. de Souza Costa .
João de Mendonça Lima.
Apolonio Salles. -
Gustavo Cepenemn .
Alexandre Marcondes Filho.
Joaquim Pedro Seigeâo Filho.
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DECRETO~LEI N," 7~ 504 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

83

Dispõe eôbre a lotação dos cargos do Quadro da Justiça, do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, e dá.' outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 18D da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A lotação dos cargos que integram o Quadro da Justiça, do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores, será a que fôr aprovada por De
creto Executivo.

Art.2.0 Fica o Desembargador Corregedor autorizado a remover ex-oiti
cio, por- permuta, os Oficiais de Justiça e Escreventes Juramentados da Jus
tiça do Distrito Federal, respeitada a lotação numérica .

. Art. 3.° Êste decreto-lei entrará em vlgor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

,Rio .de Janeiro, 30 de abril de 19j5, 124.° da Independência. e 57.°, da
.Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

Agamemnon. Magalhães.

DECRETO~LEI N? 7.505 - DE 30 DE ABRIL DE '1945

Introduz alterações no Quadro Permanente do Ministério da. Fazenda e
dá outras proviâêncíes

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os atuais cargos das classes E e. F, G e 'H da carreira de Con
ferente do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda ficam transforma
dos em cargos isolados, respectivamente, dos padrões G; H e I.

Art . 2.° Fica elevado para ,K o padrão de vencimento de dez (lO) dos
atuais cargos de Conferente de Valores, padrão ], do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Fica aberto 30 Ministério da Fazenda o crédito' especial de
duzentos e trinta e nove mil- e seiscentos cruzeiros (Cr$ 239.600,00), o qual
será levado a crédito da conta-corrente do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério, para fazer Ieee às -despesas decorrentes dêste Decreto-lei.

Art. 4.° Fica sem efeito desde a data de sua publicação o Decreto-léi
n.? 7.403, de 21 de marco de 1945.

Art. 5.° l'tste Dec;eto~lei entrará em vigor em 1.0 de maio do cor
r-ente ano.

Art. 6,0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.ô da Independência e 57.0 da
.República .

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.506 - DEt 30 DE ABRIL DE 1945

Dá nova redacãoa artigos do Decreto-lei fi,O 7.205, de 29-12-1944 e cria tuncõeé:
gratÚicadas no Quadro Permanente do Mínietérío da Fazenda

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 dá Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os artigos 4.° e 7.° do Decreto-lei 0.° 7.205, de 29-12-1944"
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4.0 Todos os créditos orcamentáríos e adicionais destina
dos à aquisição de material para as~' repartições que a A 1 D. F . C.
tenha que abastecer, à medida que fôr aplicado o disposto no artigo
anterior, serão distribuídos à mesma, à disposição da qual serão
postos na Agência do Banco do Brasil na mesma cidade.

Art.7.0 Fica criada uma Secional da Contadoria Geral da Rc
pública. junto à A 1 D. F. C. organizada na forma da legislação
em vigor competindo-lhe as atribuições previstas no Decreto-lei nú
mero 2.206, de 20-5-1940, para o órgão análogo que funciona junto,
ao D_ F. C.

Parágrafo único. A competência e as atribuições 'conferidas pelo
Decreto-lei n.? 2.206 à Delegação do Tribunal junto ao D.F.C. são
extensivas à Delegação do mesmo Tribunal que funciona' junto à De
legacia Fiscal no Estado de São Paulo.

Art. 2.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério na F~

zenda, as seguintes funções gratificadas:

1 - Assistente (T. C. - Delegação em S. Paulo), com Cr$ 4.800,00'
anuais.

2 - Contador Secional (C.R.R .. - Contadoria Secional jjunto à Agência
émB. Paulo, do D.F.C.), com Cr$ 4.200,00 'anuais.

Art. 3.° Para atender, no período de 1.0 de .maío a 31 de dezembro dêste
ano, à despesa com a execução do disposto no artigo anterior, fica, aberto, ao
Ministério da Fazenda, Anexo n.v 16 do Orçamento Geral da .Repúbfica para
1945, o crédito suplementar de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), em refôrco .
da Verba 1 ~ Pessoal, Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 
Funções gratificadas.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da;
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.507 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

Modifica o traçado do tronco T P-2, do Plano Geral de Viação Nacional

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica modificado, de acôrdo com a planta que com êste baixa,
rubricada pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Estradas de Ferro..
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o traçado do tronco TP-2, do Plano Geral de Viação Nacional, aprovado pelo
Decreto n.? 24.497, de 29 de junho de 1934, no trecho compreendido entre
a estação de Itapicurú, da Estrada de Ferro S. Luís a 'I'ereaina, no Estado
do Maranhão, e a estação de Bragança, da Estrada de Ferro de Bragança,
no Estado do Pará.

Art. 2.0 O tronco TP-2, no trecho referido, terá a diretriz Golabal, na
Entrada de Ferro S. Luís a Tereaina, próximo à estação de ltapicuru, no Es
tado do Maranhão, Viana, Laranjal, Cachoeira da Algibeira, Ourem, S. Mi
guel do Guamá e Benevides, estação. da Estrada de Ferro de Bragança, no
Estado do Pará. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio. de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Aaendonça Lima.

DECRETO-LEI N.o 7.508 - DE. 30 DE ABRIL DE 1945

Dispõe eôbre a designação dos repreeentsntee e respectivos suplentes e dos
empregados e dos empregadores nas Delgacias do Trabalho Aaarítimo e
dá outras providências

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

nomes será feita pelo Delegado do
Ministério do Trabalho, Indústria e

em víaor na data de sua publicação,Este Decreto-lei entrará
disposições em contrário.

Art. 1.0 Nos Estados onde não existir Sindicato de atividades portuá
rias ou marifimas devidamente reconhecido, compete ao Presidente da Repú
blica designar livremente os representantes e respectivos suplentes dos em
pregedos e dos empregadores nos Conselhos das Delegacias do Trabalho
Marítimo.

Parágrafo único. A indicação dos
Trabalho Marhimo por intermédio elo
Comércio.

Art. 2.°
revogadas as

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

C;) DECRETO-LEI N," 7.509 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Inieríoree, o crédito especial de
Ci$ 200.000,00 para o fim que especifica e dá outras províâênciee

o Presidente da" República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo I~O da Constituição, decreta:

Art. l,c Pica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial (Material) de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)
para a aquisição de quatro automóveis de passaaeíros .
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A'rt. 2.0 É tornada sem aplicação", parcela de Cr$ 200.000,00 (duaen
tos mil cruzeiros), na dotação de CrS 2.463.000,00 (dois milhões, quatrocentos
e . sessenta e três mil cruzeiros) atribuída ao Ministério 'da, Justiça e Ne
gócios Interiores na Verba 2 - Material, Consignação lU - Diversas dee
pesas, gubconstgnaçêo ' 31 - "Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros;
seguros de bens móveis e imóveis", 04 - Departamento de. Administração,
03 _ Divisão do Material, do Anexo 18. do Orçamento Geral da República.
(Decreto-lei 0,° 7.191, 18 23,de dezembro de 194'1·).

Art. 3.° Êste- Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO' VARGAS.

Agamernnon Magalhães.

A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.o 7.510 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

Altera carreiras do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, abre crédito
suplementar e dá outras providências

atingidos pelo dis
de Pessoal do Mi...

de nomeacâo dos funcionários
serão apostilados pela Divisão

o Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tebela anexa, a carreira de Mé
dicodo Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios .Interíores,
na qual se incorpora a carreira de Médico Clínico do Quadro Suplementar
do aludido Ministério.

Art. 2.° Os títulos
posto no artigo anterior
nistério.

Art. 3.° Para atender, no período de 1 de maio a 31 de dezembro do
corrente ano, às despesas com o provimento dos nove cargos vagos, da car
reira .de Médico a que se refere êste Decreto-lei, bem como ao pagamento
de pessoal extranumerário do Serviço Médico do! Departamento Federal de
Segurança Pública, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Inte
rícres - Anexn n.v 18 do Orçamento Geral da República para 1945, o cre
dito suplementar de Cr$ 417.600,00 (quatrocentosve dezessete tnil, e seis
centos q;uzeiros), em refôrçodas dotações seguintes:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

01 Pessoal Civil

77 Quadros do Ministério C,$ 154.400,00

Coosigneçêo II - Pessoal Extrennmeréric

04 Contratados

00 Pessoal Civil

04 Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal Cr$ 36.000,00
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OS Mensalistas

00 Pessoal· Civil

04 Departamento de Administração

06 Divisão do Pessoal c.s 204.800.00

06 Diaristas

00 Pessoal Civil

04 Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal ... ';l •• '" • • • • •• • •• Cr$ 22.400,00

Total c-s 417.600,00

Art. 4.° Éste Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de maio docor
rente an?, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 4a
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.



MINISTtRIO DA JUSTiÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Núm. Classe Exce- Núm. Classe .Excé-

de Carreira -ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Obseiv-icêes
cargos padrão dentes cargos padrão dentes

I I

.. '" .I I Médico
I I2 Médico M - 2 Q.P. 2 I .......... -.... M - , 2

Médico
I

L Q.P. L3 ....... . - - 3 .. ... ..... . .... - -.
4 Médico •• 0.0 , •• K - 2 Q.P. 5 . .............. K - 3

I
5 Médico •• _ ••• o-o J - I 1 Q.P. 7 ••••• ' •• 0_' ••• ,_ J - 3

8 Médico ........ 1 - - Q.P.

}1Ü •••...•.. _••• o. I 7 -
9 Médico ClíniCb .. I - - Q.S.

12 Médico •• 0.0 ••• H - - Q.P.

114 •••.•..••..•• o. H - 1
1 Médico Clinico .. H - - Q.S.

--- 1---=-1-5, --- I \--7 ---
44 I 41 9

00
00
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DEQ-RETO-LEI N. o 7.511 - DE 30 DE ABRIL DE 1945

Dispõe eôbre o pessoal da Caixa Econômica Federal de Pernambuco

89

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
eíngo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Os serviços da Caixa Econômica Federal de Pernambuco serão
executados por empregados admitidos para as funções e séries funcionais da
respectiva Tabela Numérica, aprovada por decreto do Presidente da Repú
blica.

Art . 2. 0 Na admissão de empregados é indispensável a comprovação de
habilitação por meio de 'Provas ou provas e títulos.

Parágrafo único. O disposto neste - artigo não se aplica às funções em
comissão, que serão de livre preenchimento, devendo a .escolha recair, de pre
ferêncle, entre 0-'; empregados da Caixa.

ArL 3. o Os empregados da Caixa serão admitidos pelo respectivo Pre
sidente -e por êle promovidos, removidos, transferidos, demitidos, designados
para o exercício de funções gratificadas 'e licenciados, sem prejuízo do dis
posto no art. 66 do Regulamento do Instituto -de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários, aprovado pelo Decreto n . o 54, de 12 de dezembro de 1934.

Art. 4. 0 Os empregados da Caixa, além do salário da função, só pode
cão perceber:

a) salário-familia;
b) gratificação da função prevista na Tabela Numêríca a que se refere

o art . 1, o dêste Decreto-lei;
c) gratificação semestral;
0') ajuda de custo;
e) diárias;
f) gratificação pela prestação de serviço extraordinário;
g) cotas-partes de multas na forma do § 3. C' dêste artigo; e
11) auxílio para compensar diferença de caixa.

§ 1. o A despesa total com a gratificação semestral a que se refere a
alínea c dêste artigo não poderá ser SUP0riOt a trinta por cento (30%) dos re
sultados apurados nos balanços semestrais c-

§ 2. o O regime de salário-família e a concessão de ajuda de custo, diá
rias, gratificação pela prestação de serviços extraordinários e auxílio para
compensar diferenças de caixa obedecerão às disposições legais corresponden
tes que vigorarem para os servidores civis da União.

§ 3. o Do ~aldo das multas contratuais resultantes de execução judicial,
promovíde pela Caixa, quarenta por cento (40%) poderão ser rateados entre
os ocupantes das funções de natureza jurídica, de acôrdo com o Regimento da
Caixa .

§ 4. o Aos atuais empregados é assegurado o pegamento das gratifica
ções adicionais por tempo de serviço a que fizerem jus na data da publicação
dêste Decreto-lei, bem como das diferenças resultantes de padronização de sa
túrtos, na forma do que for estabelecido por decreto.

Art. 5. o Êste Decreto-lei entrará em vigor na .data de sua publicação.
Art. 6, o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1945, 124. 0 da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. o 7. 512 ~ DE 2 DE MAIO DE 1.945

Suspende, até 31 de dezembro de 1945, o disposto no eat, 1.0 do Decreto-lei,
n.O 2.954

o Pr-es'iderrte da República,' usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição; resolve,

Considerando a necessidade de medidas imediatas para a intensificcçêo
da produção de ovos e facilitar a entrada dêsse produto nos grandes mercados
consumiàores do país, decretar:

Fita suspenso até 31 de dezembro de 1945 o disposto 'no art . 1, o da
Decreto-lei n." 2.954, de 16 de janeiro de 1941, referente à obrigatoriedade
de exame e classificação prévios para os ovos' destinados' ao consumo público.

Rio de 'Janeiro, '2 de maio de 1945, 124. o da Independência e 57. o da
República.

GETUL!ü VARGAS.

Apotonio Sotíeo.

Atamemnon i'\J.agalhiíes.

DECRETO-LEI N.o 7.513 - DE 2 DE MAIO DE 1945

Transfere para o regime do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciários os empregados da Ordem dos Advogados do Brasil e de suas
Seções

o .Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a-r
tigo 180 'da Constituição, decreta:

em exercício na
art. 5.° do De-

suas Seções 'pagarão a
e proporcional à dos

da Ordem,
fixado pelo

do Brasil e
empregados

Art. 1.0 Passam a ser segurados obrigatórios do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários os empregados da Ordem dos Advoga
dos do Brasil e os de suas Seções nos Estedcs e no Distrito Federal.

Art. 2.° Serão transferidas pelo Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado as reservas correspondentes aos segurados que
já estiverem inscritos nessa instituição.

Art. 3.° A Ordem dos Advogados
contribuição que por lei inc'umbeaos
respectivos empregados.

Art. 4.0 Não se aplica aos empregados
data da expedição dêsts Decreto-lei, o limite
ereto-lei n.v 2.122 de 9 de abril de 1940.

Art. 5.° O presente Decreto-lei entrará em vigor à data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiró, 2 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7. 514 ~ DE 2 DE MAIO DE 1945

Altera a carreira de Cabineiro de Estrada de Ferro, do Quadro II ~, extinta'
-- do Ministério da Viação e Obras Públicas e dá outras oroviâôocioe

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o aor·
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada,' conforme e tabela anexa, a carreira de Cabi
neiro de Estrada de Ferro, do Quadro II ~ extinto _ do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° O provimento dos cargos vagos será feito com recursos da
conta corrente do Quadro.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na. date de sua publtceção,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.



Miins'ttltro DA VIAÇÃO 1': OBRAS PúBLIéAS

QUADRO II - EXTINTO - E.F.C.B.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

NÚm.J I I I Núm.1 I
Classe I' Excé- I Classe I Esce-

de I Carreira ou cargo ou Vagos I Quadro de ICarreira ou cargo ou I Vagos Observações
cargos

, padrão dentes cargos padrão I dentes

I I I I

Cabineiro de E,- ICabineiro de E,- irada de Ferro
irada d. Ferro

.
2 · - ............. J - - II 10 ........ ,- ..... J - 8

15 I 15 I
'f............... - - . .............. - -

25 ............. o. H - - 25 ..,_ ..... " ..... H - -
35 · . .. . , ... . .... . G - - 35 ..... . ..... . .. . G - -
60 ·.. . . . .. . . . " . . F - - 60 ............... F - -
19 ............. .. E - - 19 ............ , .. E - -

--- I --- ---
156 I 164 8
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DECRETO-LEI N. o 7.515 _ DE 3 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Viaçâo e Obras Públicas o crédito especial de Cr$.
26.500,00, para atender' à despesa com desapropriação de terrenos

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, .decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao 'Ministério da Viação e' Obras Públicas o cré
dito especial de vinte e seis mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 26.500,00),
para atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis),
com E.' indenização dos terrenos desapropriados por utilidade pública pelo
Decreto n.? 17.016, de 30 de outubro de 1944, pertencentes a Agripino Lage
e DIga Leopoldina de Sousa, situados no município de Catu, Estado de,
Bahia, necessários à execução de serviços de ampliação do pátio da esta
ção de Catu, construção de casas para agentes e turmas, e' serviços comple
mentares de reflorestamento, no quilômetro 95,126, da linha Bahia-Alagoi
nhas, da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945. 124.° da Independência e 57.0 da,
República.

GETULIo VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.516 - DE 3 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Crâ
800.000,00, para atender às despesas com a III Conferência Interameri
cana de Radiocomunicações

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públices o cré
dito especial de oitocentos mil cruzeiros (Cr$ 800.000,00), para atender às.
despesas <Serviços' e Encargos) com a organização, instalação e realização
de III Conferência Interamericana de Radíocomunícações, a reunir-se no Rio
de . Janeiro em 1 de junho de 1945.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de. 1945, 124,0 da Independência- e 57,0 da',
República.

GETULIO VARGAS.

João de. Mendonça Lima.

A; de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. o 7.517 - DE 3. DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Asrícutture o crédito especial de Cr$ 385.341,40, para
classificação da despesa que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0, Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e querenta e um cruzeiros e
quarenta' centavos (Cr$ 385.341,40), que será distribuído ao Tesouro Na
cional, para atender à classificação da despesa efetuada em 1944 pelo Ins
tituto Agronômico de Norte à conta de crédito oportunamente concedido,
mas já sem vigência' naquele exercício, conforme se esclareceu no processo
protocolado no ,mesmo Tesouro Nacional sob n.? 20.385, de 1945.

Art. 2_° Êste Decreto-lei 'entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

.Río de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N_C. 7.518 - DE 3 DE MAIO DE 1945

Modifica disposições do Decreto-lei tl.o 1.202. de 8 de abril de 1939

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
.art . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 No Decreto-lei n.? 1.202. 'de 8 de abril de 1939. revisto pelo
Decreto-lei n.o 5.511, de 21 de maio de 1943, fazem-se as seguintes modifi
cacôes:

a) O inciso VI do art. 6.0 fica assim redigido: "expedir decretos-leis.
independentemente de aprovação prévia do Conselho Administrativo em casos
de calamidade ou necessidade de ordem pública".

b) O art. 17 terá a seguinte redação: "Compete ao Conselho Admi
nistrativo:

I - aprovar ou rejeitar, parcial ou integralmente, com as emendas
julgadas necessárias, os projetos de decreto-lei que devam ser bai'xados
pelo Interventor, ou Governador, ou Prefeito;

II - opinar sôbre os projetos de decreto-lei que dependam da aprovação
do Presidente da República j

lU - aprovar. com as alterações julgadas necessárias'; os projetos d ...
orçamento do Estado e dos Munícipíosr

IV. fiscalizar, com a colaboração do Departamento do Serviço PÚ-
'blico e do Departamento das Municipalidades, ou órgão equivalente, a exe-
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.cuçâo orçamentária no Estadove nos Municípios, representando ao Ministro da
Justiça e Negócios Interiores, 'ou ao Interventor, ou' Governador, sôbre as
irregularidades observadas;

V - dar parecer nos recursos dos atos do Interventor, ou Goverri:ldor
regulados U:JS arts . 18 e 19;

VI - dar, parecer nos recursos dos atos dos Prefeitos, quando o requi
sitar o Interventor, ou Governador;

VII - dar parecer sôbre a gestão financeira do Estado e dos Municípios
antes de ser submetida a apreciação do Presidente da República, ou do Inter
ventor, ou Governador,

,§ 1.0 O Interventor, ou Governador, tem o prazo de ·30 dias para san
cionar os projetos de decreto-lei de sua iniciativa, de acôrdo com a respectiva
resolução do Conselho Adnurnstratrvo, ou desta recorrer para c Presidente
âa República.

§ 2,° O Prefeito tem o prazo de 30 dias, prorrogável por mais 30, pelo
Presidente do Conselho Administrativo, em casos devidamente justificados,
para sancionar os projetos de decreto-lei, de conformidade com a resolução
do Conselho Administrativ.c, ou desta recorrer para o Presidente da Repú
blica, com prévia autorização do Interventor, ou Governador.

§ 3.° Salvo caso de necessidade pública devidamente justificado, nenhum
projeto de decreto-lei será submetido à consideraçêo do Conselho antes de
decorrido o prazo de quarenta e oito horas a partir da publicação do res
pectivo parecer na. Imprensa Oficial do Estado,

§ 4.° São nulos de pleno direita os atos baixados em desecôrdo com a
decisão -do Conselho Administrativo, cu sem a sua prévia audiência, nos casos
em que elas forem expressamente exigidas por lei.

§ 5,0 'As emend2sque importem em aumento de despesa só poderão ser
votadas e aprovadas pelo Conselho Administrativo depois do pronunciamento
do Interventor, ou Governador, ou Prefeito.

§ 6.0 Para a Hscalísaçào da execução orçamentária, a que se refere o
art. 17, inciso IV, o Interventor, ou Governador, de acôrdo com o Conselho
Administrativo, . fará elaborar e baixará as necessárias instruções, separada
mente para o Estado e para os Municípios, de modo que sejam sempre exa
minados pelo Conselho balancetes periódicos, bimestrais ou trimestrais, da
receita e da despesa, sôbre os quais poderão ser pedidos, quando fôr o caso,
esclarecimentos discriminados e comprovantes,

c) O art. 31 ficará redigido da seguinte maneira: "A abertura de cré
ditos adicionais só poderá ser feita mediante decreto-lei".

§ 1.0 Os Estados e os Municípios só poderão abrir créditos suplementares
depcls de 1 de julho e créditos especiais depois de 1 de abril.

§ 2.° Os créditos extraordinários, reservados exclusivamente para os casos
de calamidade ou perturbação da ordem pública, poderão ser abertos a qual
quer tempo.

d) O art. 32 terá a seguinte redação: "Dependerão de aprovação do
Presidente da República os projetos de decreto-ler que dispuserem sôbre as
seguintes matérias:

I - processo judicial ou extra-judicial;
II - definiçâo do pequeno produtor, para os efeitos do art, 23, n,? 1,

letra d, da Constituição;
III - divisão administrativa e crganlaeçâo .judiciária;
IV - impostos ou taxas de esporteçêo:
V - distribuição de impostos aos municípios ns- .Eorrnn do art. 28 da

Conetítuicâo:
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VI - concessão de isenções tributárias;
VII _ impostos ou taxas estaduais, desde que se trate de nova tri

butação ou de majoração, excetuadas as taxas relativas aOS serviços indus
triE..is, explorados ou concedidos pelo Estado; .

VIn.- criação de impostos e taxas municipais, excetuadas as taxas.
relativas aos serviços industriais, explorados ou concedidos pelo Munici pio,
e as de limpeza pública e particular. c&lça~ento e receita dos bens 'patri
montais:

IX - as matérias constantes dcs -artigos 90,3 96 e 103 a 110 da Cons
tituição;

§. 1.0 São nulos de pleno direito os atos praticados com infração do
disposto neste artigo. A decleracão de nulidade poderá ainda ser feita de
ofício, ,ou mediante representação de qualquer interessado, por decreto-lei
federal.

§ 2.° A isenção do impôsto de transmissão de propriedade, em bene
fício de instituição de notória utilidade pública, poderá ser concedida me
diante decreto-lei aprovado pelo Conselho Administrativo.

a seguinte redação: "A concessão de euxíllos
Interventor ou Governador ou Prefeito, me-

e técnicos
superior a

de Cientistas
certo e não

serviço
tempo

e) Ficam revogados o parágrafo único do art. Lo e o n.? 14 do art. 33.
Parágrafo único. Os Estados que não tiverem atualizado nos últimos

cinco anos a respectiva legislação de terras organizarão para isso os necessá
rios projetos de decreto-lei, submetendo-os à cproveção do Presidente da
República" .

f) Fica assim redigido o art. 40: "Só os brasileiros, natos ou natura
lizados, poderão :exercer funções ou cargos público; ou empregos dos Es
tados e dos Municípios, ou de entidades por êles criadas ou mantidas, ou
de cuja manutenção sejem responsáveis.

Parágrafo único. E' licito contratar o
estrangeiros, com funções especificadas por
quatro anos".

g) O art. 45 passa a ter
e subvenções, será feita pelo
diante decreto-lei".

Art. 2.°
Art'. 3.°

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de
República.

Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Ma.galhães.

DECRETO-LEI NP 7.519 - DE 3 DE MAIO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito' Federal a conceder à Federação dos Empre
gados no Comércio do Rio 'de Janeiro, isenção do impôsto que menciona

O Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têrmos do art . 31 do Decreto-lei n.v 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a
Federação dos Empregedos no Comércio do Rio de Janeiro do pagamento,
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do .impôsto de transmissão. e, somente dêste, devido pela aqursrçao do ímô
vel, no valor de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), sito na rua
São Francisco Xavier n.? 208, que se destina a colégio para filhos de co
merciários pobres.

Art. 2.° Revogam-se as disposiçêea em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N;O 7.520 - DE 3 'DE MAIO DE 1945

·Ab~e eo Ministério da Viação e Obres Públicas o crédito especial de Cr$
4.296.961,40, para. ligação ferrcviária da estação de Urugueiene com
a ponte internacional sôbre o rio Uruguai

O Presidente da República, usend., da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

entrará em vigor na data de sua publicação.
disposições em contrário.

Êste Decreto-lei
Revogam-se 6.'3

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de quatro milhõe~, duzentos e noventa e seis mil, novecentos
e sessenta e um cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 4.296.961,40), para
atender às despesas (Obras, Desapropriações, Aquisição de Imóveis e Eqtii
pamentos ) decorrentes da Hgeção ferroviária, pela Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, da estação de Druguaiana com a ponte internacional sôbre
o rio Uruguai, inclusive -as relacionadas com as obras de acesso àquela es"
teção .

Art. 2.°
Art. 3.°

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.° da Independêncis, e 57.° dá
República.

GETULIO VARGAS.

João de ~endonça Lima.

A. de Souza Costa'.

DECRETO-LEI N.o 7.521 - DE 3 DE MAIO DE 1945

Prorroga o prazo de exercício dos. atuais vogais e suplentes dos Conselhos
Regionais do Trnbelha e Juntas de Conciliação e Julgamento

o Presidente da República, usando da atribuiçâo oqua lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, ~ecretS':

Art. 1.0 Fica prorrogado o prazo de exercrcro dos atuais vogais e res
pectivos suplentes dos Conselhos Regionais do Trabalho e das Juntas de

Colo de Leis - VoI. rtr ll'. 7
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Conciliação e Julgamento, até a posse dos que foram designados para o
terceiro biênio de funcionamento da Justiça do Trabalho.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data clã sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.522 - DE 3 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$
pagamento de notas de papel-moeda

12.843.805,20, para
I

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de
doze milhões, oitocentos e quarenta e três mil, oitocentos e cinco cruzeiros
e vinte centavos (Cr$ 12.843.805,20), que será distribuído à Delegacia
do Tesouro' Brasileiro em Nova York, para atender à despesa (Serviços e
Encargos) proveniente de fornecimentos de notas de papel-moeda, efetuados
pela firma "American Dank Note Company", na conformidade do processo
protocolado no Tesouro Nacional sob D.O 83.389/45, a saber: .

14.000.000 de cédulas de c-s 1,00, das séries L" a 140.a, pelo
preço de ..•.•..............................

11.500.000 cédulas de Cr$ 2,00, das séries La a 115. a._ pelo
preço de ...............................••...

40.400.000 cédulas de Cr$ 5,00, das séries 81.a a 484.3 , pelo
preço de .

2 .500.000 cédulas de Cr$ 20,00, das séries 136. a a 160.a, pelo
preço de '.....• ' '.•....•..............

U$S

112.000,O(}

92.000,00

394.465,60

25.343,75

68.400.000 cédulas, pelo preço de

Despesas de transporte e seguros .

623.809,35

18.380,91

642.190,26

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publlcação ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.523.- DE 3 DE MAIO DE 1945.
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Cria uma coletoria federal no município âe.Pecotí, no Estado do Ceará,
e dá outras, providências

o Presidente da República, usando vda atribuição que lhe confere o ar-.
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei, nú-
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 F'ica criada 'uma coletoria para arrecadação das rendas federais,
no município de Pacoti, no Estado do Ceará.

Art. 2.° Ficam criados e incluídos. nas respectivas carreiras do Quadro'
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão --... classe B".

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica aberto
o crédito suplementar de treze mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ 13.600,00) >

em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido Minis
tério (Anexo n.? 16 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944);.
como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignaç.ão I - Pessoal Permanente

S/c n.? 01 - Pessoal Permanente .
S/c n.O 02 - Percentagens ..................•.•.•.•...

Cr$
c-s

4.800,00'
8.800,00'

13.600,00"

Art. 4.<:' O Presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposiçôee em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1945, 124.°124.° da Independência e 57.0 da',
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N,o 7.524 - DE 5 DE MAIO DE 1945

Cria taxas adicionais sóbre preços, dos fornecimentos de energia elétrica, de;"
,gás, água, telefones e transportes coletivos, para aumento de salários dos"
empregados, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a~~

figo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Até que seja regulamentado o art. 147 da Constituição, é~

criada uma taxa adicional de dez por cento sôbre os preços dos fornecimen
tos de energia elétrica, de gás, água e telefones.

Ar1. 2.° Ficam as emprêsas que exploram o serviço público de trans
portes coletivos urbanos autorizadas a cobrar uma taxa adicional de Cr$~

0,10, por passagem.



100 ATOS DO PODER EXECUTIVO

40%
30%
20%
lQ%

Art. 3.0 Estas taxas adicionais destinam-se ao aumento de salário' dos
empregados e todo e qualquer saldo. que, eventualmente, possa ser verificado
terá a aplicação que fôr, então, acordada com o poder concedente.

Art. 4.° O~ aumentos de salário obedecerão a seguinte tabela, cal
culados sôbre as salários básicos de dezembro de 19.44:

1 ) para os empregados que recebem um salário básico até Cr$
500,00 um aumento de .

2) de Cr$ 501,00 a Cr$ 750,00, um aumento de .
3) de Cr$ '751,00 a Cr$ 1.250,00 um aumento de .
4) de Cr$ 1.251,00 a Cr$ 3.000,00 um aumento de .

Parágrafo único. Essas percentagens serão ajustadas nos casos indi
viduais, de modo que nenhum empregado venha a receber menos que outro,
cujo salário, antes, lhe era inferior.

Art. 5.° Êeses aumentos de salários, calculados sôbre os salários bá
sicos de dezembro de 1944, entrarão em vigor no dia 15 de maio do cor
rente ano, para as seguintes emprêsas:

Companhia de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada;
Sociéte Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro;
The São Paulo 'I'r-amway, Light and Power Company, Limited;
The San Paulo Gás Company, Limited;
Companhia Telefônica Brasileira;
The City oi Santos Improvements Company, Limited;
Companhia Ferro Carr-il do' Jardim Botânico;
BrazilianHydro~Eletric Company, -Li'mi'ted;
São Paulo Eletric Company, Limited;
Companhia Ituana Fôrça e Luz;
Companhia Ferro Carril Carioca;
Emprêsa Luz e Fôrça de Jundiai, S. A . ;
Companhia Fôrça e Luz Norte de São Paulo;
Companhia Luz e Fôrça de' Gueratínguetá:
Companhia Fôrça e Luz de' J acarei e Guarareme:
Emprêsa de Melhoramentos de Pôr-te Feliz S. A.;
Emprêsa de Eletricidade São Paulo e Rio S.A.;
Emprêsa Hidroelétrica da Serra da Bocaina, S.A.;

Parágrafo único. As taxas adicionais referidas no, presente Decreto
lei poderão ser cobradas a partir de 15 de maio corrente, pelas companhias
referidas no artigo 5.°, simu1tâneamente com a efetivação do aumento de
ealários , •

Art. 6.° Qualquer outra emprêsa de serviços de utilidade pública que
pretenda gozar dos favores do presente Decreto-lei, requerê-lo-á ao Poder
Público concedente dos serviços respectivos.

Art. 7.0 A presente Lei terá vigência a contar da data da sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
'Repúblíca .

GETULIO VÀRGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Agamemnon Magalhães.

João 'de Mendonça Lime,

Apolonio .Sellee,
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DECRETO-LEI N.o 7.525 - DE 5 DE MAIO DE 1945
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Transfere para o Corpo da Almada os Oficiais do Corpo de Engenheiros
Navais, e dá outras providências

O Presidente da República, usando .da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São transferidos para o Corpo da Armada os atuais oficiais do
Corpo de Engenheiros Navais (C.E.N.) e colocados na escala daquêle Corpo.
de 'acôrdo com as antiguidades relativas· que tinham respectivamente na data
da promoção ao posto de Primeiro-Tenente, observadas as restrições do arti
go 3.°, enquanto elas persistirem.

§ 1.0 Os oficiais assim transferidos, exceto o Contra-Almirante, não
ocuparão número na escala, onde serão colocados homólogos aos que se lhes"
.seguiam em antiguidade e ainda conservam a mesma ordem naquela escala.

§ 2.° Êsses oficiais serão simbclisados, na escala do Corpo da Armada.
pelos indicativos das respectivas especialidades antepostos pela letra 5, signifi
cando "Serviço Exclusivo de Engenharia".

Art. 2.° O oficial do Corpo de' Engenheiros Navais cujo posto atual fôr
superior ao do seu homólogo do Corpo da Armada na forma do art. 1.0, será
homologado ao último da escala do seu posto e nessa situação permanecerá
até que seja promovido o daquele Corpo que lhe correspcndia em antiguidade,
como dispõe equêle mesmo artigo.

Art. 3.° Na, colocação na escala do Corpo da Armada, dos oficiais ora
transferidos, será respeitada a atual antiguidade relativa no Corpo de Enge
nheiros Navais.

Art. 4.° As promoções e contagem de antiguidade, resultantes da a puca
ção do disposto no art. 1.0, não darão direito à percepção de vencimentos ou
vantagens em atraso, nem à revisão de colocação na escala sob qualquer
fundamento.

Art. 5.° Os oficiais que se acharem nas condições do art. 2.° e aqueles
cuja antiguidade, no posto atual, fôr maior que a do seu homólogo, como
dispõe o art. 1.0, poderão optar pela permanência no Corpo de Engenheiros
Navais, mediante requerimento ao Ministre da Marinha, dentro de 15 dias da
pub~icação dêste decreto-lei.

'§ 1.0 O Corpo de Engenheiros Navais entrará em extinção, após as
transferências referidas no art. 1.0 e ficará constituído apenas pelos que
optarem na forma dêste artigo;

§ 2.0 Os oficiais que assim optarem terão na escala do Corpo de En
genheiros Navais um número correspondente ao do Corpo da Armada, da
mesma antiguidade no posto atual.

Art. 6.° Os oficiais transferidos para o Corpo da Armada, na forma
dêste decreto-lei, terão acesso gradual e sucessivo até o último posto dêstc
Corpo, não podendo, entretanto, haver mais de um Vice-Almirante e de um
Contra-Almirante do "Serviço Exclusivo de Engenharia",

§ 1.: As cláusulas e requisitos "para o acesso, bem como as idades limites
para a permanêência no serviço ativo, serão as mesmas estabelecidas para os
oficiais do Corpo da Armada, com as modalidades quanto às suas atribuições.
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§ 2.° Os oficiais referidos neste artigo poderão ser promovidos, por anti
;guidade, juntamente com o seu homólogo, ou por merecimento, quando se
acharem incluídos no quadro de acesso e tiver sido promovido um mais mo
derno do Corpo da Armada.

§ 3. Quando em uma vaga. da cota de merecimento, não fôr escolhido
para promoção nenhum oficial do "Serviço Exclusivo de Engenharia", não será
ele acumulada à seguinte.

§ 4.° A· promoção a Contra-Almirante será de livre escolha do Govêrno,
dentre os Capitães de Mar e Guerra com os requisitos para o acesso, os quais
assim promovidos deixarão de ser homólogos para ocuparem número na escala
.do Corpo da Armada.

Art. 7.0 O acesso dos oficiais que optarem pela permanência no Corpo
de Engenheiros "Nevais, em extinção, será de acôrdo com o estabelecido no
Regulamento de Promoções, sendo promovidos per antiguidade, jurrtame.nte caril
o de igual número do Corpo da Armada, como referido no parágrafo 2.°, do
art. 5.°, ou por merecimento, se fôr escolhido. e fôr mais antigo que o do
Corpo da Armada, promovido nessa vaga,

§ 1.0 A promoção a Contra-Almirante, entretanto, far-se-â, em concor
rência com os Capitães de Mar e Guerra que forem transferidos para o
Corpo da Armada.

§ 2.° O Contra-Almirante que provier do Corpo de Engenheiros Navais,
em extinção, não terá direito a acesso a Vice-Almirante e só poderá perma
necer nesse posto pelo per'odo máximo de quatro anos.

Art. 8.° O tempo máximo de permanência no posto 'de Vice-Almirante
do "Serviço Exclusivo de Engenharia",' será de quatro anos.

Art. 9.° Os oficiais, quer do Corpo de Engenheiros Navais, em _extinção,
quer os que tenham sido transferidos para o Corpo da Armada por êste de
creto-lei, continuarão" a exercer suas atividades, de acôrdo com as disposições
do Regulamento para o Serviço de Engenharia.

Ait. 10. O estabelecido no art. 6.° e seus parágrafos fica extensivo
aos oficiais de indicativo M, a que se refere o Decreto-lei n.? 5.521, de 21
de maio de 1943.

Art. 11.
Almirantes, o

É aumentado de mais dois
atual efetivo dêsses postos no

Contra-Almirantes
Corpo da Armada.

e dois Vice-

Art. 12. O Ministro da Marinha providenciará para ser expedido um
novo regulamento para os Serviços de Engenharia da Marinha de Guerra,
dentro de 60 dias da publicação dêste decreto-lei.

Art. 13. O presente decreto-lei entrará" em vigor na data de sua
publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1945. 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,
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DECRETO-LEI N.o 7.526 - DE 7 DE MAIO DE 1945.

Lei Orgânica dos Serviços Sociais do Brasil

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

LEI ORGÂNICA DOS SERVIÇOS SOCIAIS DO BRASIL

Art. 1.0 Os serviços de previdência e assistência social serão assegu
raéÍos e ministrados pela União, com a cooperação dos Estados, Territórios,
Distrito Federal e Municipjos e de instituições públicas ou particulares, por
intermédio de órgão com os poderes necessários para executar, oríentar. ou
coordenar as atividades pertinentes aos mesmos serviços.

Art. 2.° Constitui fim precípuo da previdência social garantir a todos
os brasileiros, e aos estrangeiros legalmente domiciliados no país, os meios
indispensáveis de manutenção, quando não se achem em condições de an-.
gariá-Ios por motivo de idade avançada, invalidez' temporária ou permanente,
ou morte daqueles de quem dependiam econômicamente.

Art. 3.° Todo brasileiro ou estrangeiro legalmente domiciliado no ,país,
maior de 14 anos, que exerça atividade remunerada ou aufira proventos de
qualquer fonte, será segurado obrigatório da previdência social, na forma
que a lei determinar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos militares e
aos servidores públicos federais, estaduais e municipais, que estiverem su
jeitos a regimes próprios de previdência e assistência social, incluídos porém
os servidores de autarquias e órgãos de economia mista.

Art. 4.° Serão 'previstos no regime da previdência social seguros fa
cultatívos, limitados, destinados a reforçar as prestações do seguro social,
e custeados exclusivamente pelos próprios segurados .

.Art. 5.0 O custeio dos serviços sociais será atendido mediante con
tribuição: .

proventos do exercício de profissão autônoma,
que incide sôbre· os contribuintes referidos. na

que aufiram
igual àquela

a) daqueles que aufiram proventos de emprêgo, em percentagem 'fixada
sôbre o montante de seus ganhos;

b) dos empregadores, em quantia igual àquela paga pelos respectivos
empregados;

c) daqueles
em percentagem
alínea a;

d) daqueles que aufiram rendimentos de quaisquer fontes, em percen
tagem igual àquela que incide sôbre os contribuintes referidos na alínea a;

e) da União, correspondente ao total das contribuições arrecadadas nos
têrmos da alínea a dêste artigo e mais a-quantia miníma de 1% (um por
cento) da rec~ita ordinária de cada exercício;

1) dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, correspon
dente à importância mínima de 1% (um por cento) da respectiva receita
ordinária de cada exercício.

§ 1.0 As contribuições previstas nas àünees a, b, c, d e e, in principio,
se destinam ao custeio dos serviços de .previdência e gerais de assistência
compreendidos no plano a que se refere o art. 27, e as das alíneas e, in fine,
e 1 ao dos serviços especiais de assistência.

§ 2. 0 Constituirão igualmente fontes de receita dos serviços sociais os
rendimentos de suas reservas, bem como quaisquer receitas eventuais.
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Art. 6.° A aplicação' das reservas a' que se refere o !§ 2.'-' do artigo an
terior" asseguradas as condições de garantia e' rendimento, visará precipua
mente a melhoria das condições' de vida social, atendendo às necessidades
mínimas dos segurados e seus dependentes no que concerne à sua. alimentação,
habitação, vestuário e saúde.

Parágrafo único . Os recursos destinados. aos serviços especiais, de assis
tência serão obr.igatôriamente empregados na proporção de um .têrco em
qualquer parte do território nacional; um têrço para at~nder às necessidades
dos mesmos serviços nos limites de cada Estado, e um têrço em cada mu
nicípio, proporcicnelmente à taxa de contribuição a que se refere a letra"
do art. 5.°.

Art. 7.° As prestações concedidas pela previdência e pela assistên
cia social têm a denominação genérica de benefícios e podem ser concedidas
em dinheiro, utilidades ou serviços, não devendo porém a importância em
dinheiro ser inferior a um têrço do valor do benefício.

Art. 8.° Os benefícios da previdência social terão valor proporcional
à média da contribuição individual no triênio que anteceder à respectiva
concessão, obedecendo o coeficiente de proporcionalidade a uma progressão' de
crescente, de modo a se manterem os benefícios nos limites fixados qüin-
qüenalmente por ato do Poder Executivo. . .

Art. 9.° Os benefícios variarão segundo a condição de família dos se
gurados, não devendo, contudo; ser inferior : a 70 % (setenta por cento) do
valor do salário mínimo regional.

Art. 10. A prestação de benefícios terá em vista o efetivo amparo
econômico do segurado e seus dependentes, perdurando enquanto não possam
êles, por motivo' de invalidez, idade ou condição domestica, exercer atividade
remunerada.

Art. 11. Os serviços de assistência social compreenderão as formas
necessárias de assistência médico-hospitalar, preventivas ou curativas, e
ainda as que se destinem à melhoria das condiçôesde alimentação, ves
tuário e habitação dos segurados e de seus dependentes.

Art. 12. A assistência à família e à infância .terá a forma de essís-
• tência matrimonial, pré-natal e infantil e será prestada por abonos, servi

ços ou em utilidades.

Art. 13. Os seguros contra acidentes de trebelho e moléstias pro
fissionais serão custeados através de contribuições especiais dos emprega
dores, e ficarão a cargo do órgão incumbido da admínístracêo da previdên
cia social, essegurandc-ss às vítimz.'s· ou a seus d8pendentes,~ além dos bene
fícios a que possam fazer jus como segurados, os 'acréscimos relativos à in
denização do dano previsto no plano a que se refere o art. 27.

Art. 14. Para os I efeitos da previdência e da assistência sociel, con
slderam-so dependentes do segurado, na ordem em que vão enumerados:

a) a espôsa, o marido inválido, os filhos, de qualquer condição, se me
nores de 18 anos ou inválidos, 'e as filhas solteiras, de qualquer condição,
se menores de 21 anos ou inválidas;

b) a mãe e o pai inválido, os quais poderâo.. mediante declaração ex
pressa do segurado, concorrer com a espôsa ou o espôso inválido;

c) os irmãos menores de ·18 anos ou inválidos e as irmãs solteiras me
nores de 21 anos ou inválidas.

§ 1.0 A dependência econômica das pessoas indicadas na a·línea.a é pre
sumida e a das demais enumeradas deve ser comprovada.

§ 2.° Não terá direito à pensão o cônjuge desquitado ao qual não
'tenha sido assegurada a percepção de alimentos, nem a' mulher que se en
contre na situacão prevista no art. 234 do Código Civil.
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§3.0 Em falta de dependentes compreendidos na alínea a dêste artigo
poderá o próprio segurado inscrever, para os fins de percepção de benefí
cios, pessoa que viva sob sua dependência econômica e que," pela sua idade,
condição de saúde ou encargos domésticos, não possa angar.ier meios para seu
sustento.

Art. 15. Não prescreverão quaisquer direitos ao recebimento c de bene
fícios, prescrevendo apenas, e no período de um ano da data 'em que se
tornar devid~, o direito ao recebimento das importâncias respectives .

Art. ·16. As atribuições a que se refere o art'. 1,0 dêste decreto-lei
serão delegadas pela União a 'um órgão denominado Instituto dos Serviços
Sociais do Brasil (1. S. S. B. ), com personalidade jurídica e patrimônio pró
prio, com sede na Capital da República e Delegacias e Postos em todo o
território nacional.

Art. 17. O I.S.8..B. gozará das regalias e privilégios da União, tal
como a lei os assegura. a esta; ou das autarquias federais no que' concerne
J-xO gôzo de serviços públicos.

Art. 18. O I. S. S. B. 'será administrado por um presidente, da livre
escolha e confiança do Presidente da República e a êste diretamente subcr
dinado.

Art • 19. As diretrizes da política administrativa e a orientacão técni
ca do I. S. S. B. serão ministradas por um Cons"elho Técnico, fo~·mado de
quatro representantes, respectivamente, dos Ministérios do Trabalho, In
dúatria e Comércio, da Educação e Saúde, ,da Agricultura e da Fazenda, de
dois técnicos livremente designados pelo Presidente da República dentre es
pecialistes em previdência, assistência e economia social, de dois represen
tantes dós segurados, e presidido pelo presidente do I. S. S .·B.

I Par'ágrafo U.llICO. O Conselho Técnico, por seu presidente, poderá
dirigir-se a qualquer órgão da administracêo federal, estadual, municipal, às
autarquias, aos órgãos de ecónomia mista ou às instituições particulares,
para obter as informações ou esclarecimentos necessários, bem como con
vocar, para presté-Ioe, os respectivos dirigentes.

Art. ,2(,), A gestão financeira do I. S. S. B. será acompanhada e fisca
lizada por uma Junta. de Contrôle formada de cinco membros, todos especiali
zados em contabilidade,' designados um pelo Presidente da República, que
a presidira, outro pelo Tribunal de Contas, outro pela Contadoria Geral da
República, e dois indicados pelos seguredos .

Art. 21. Na administração da previdência e na prestação da assis
têncía o I. S. S. B. adotará processos que reduzam ao mínimo o tempo e
as formalidades necessárias à concessão dos benefícios.

Art. 22. Ficam sujeitos à multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 10.000,00 os
oue infringirem as disposições dêste decreto-lei ou dos decretos executivos
expedidos em conseqüência dêle, cabendo a sua imposição ao presidente do
r.S.S.B.

Art. 23. Quaisquer atos' de. fraude praticados contra o I.S."S.B., quais
quer-atos de malversação de seu patrimônio ou de falsidade tendente à obten
ção dos benefícios que o mesmo assegura, equiparam-se aos crimes contra a
economia popular, cabendo ao Tribunal de Segurança Nacional o processo
e julgamento dos responsáveis, que serão considerados incursos nas penes
previstas no Decreto-lei. n.? 869, de 18 de novembro .de 1938.

Art. 24. O Conselho Nacional do Trabalho será órgão de. recurso,
em última instância, das decisões do 1. S. S: B. sôbre inscrição, contribuições,
multas e benefícios.
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Art. 25. Será permitido aos funcionários públicos o exerctcio de fun
ções técnicas ou de direção no I. S. S. B., sem prejuízo dos seus direitos, ex
cluída a percepção de vantagens do cargo.

DISPOSIÇÕES TRANSITóRIAS

Art. 26. O Presidente de República nomeará uma Comlssêo Organi
zadora do r.S..S.B., que lhe ficará diretamente subordinada e se comporá
de um presidente e três membros, técnicos em' organização, seguros sociais
e economia, assistida por um representante de empregadores e outro de em
pregados, escolhidos dentre os que, para êsse fim, forem' indicados pelas as
sociações sindicais de grau superior, e, ainda pelos técnicos que requisitar.

de
do

que julgar
organiaeçáe

Comissão Organizadora:

preliminares e estudos técnicos
as providências necessárias à

Art. 27. Compete à

I, realizar inquéritos
vidas, bem como tomar
I.S.S.B.;

lI, elaborar:

a) o plano de bénefíclos, contribuições e seguros facultativos;
b) o plano de aplicação das reservas;
c) o projeto dos estatutos do I.S.S.B.;

III, planejar a implantação 'dos serviços do I:S.S.B., propondo ao
Presidente da República a extinção total ou parcial dos servíços.vreparti
ções ou instituições, à proporção das necessidades; -

IV, exercer supervisão administrativa' dos atuai-s Institutos e' Caixas
de Aposentadoria e Pensões, expedindo, para êsse efeito, as instruções que
se fizerem. necessárias, sem prejuízo das atribuições do Presidente do Conselho
Nacional do Trebalho e do Diretor do Departamento de Previdência So
cial dêssa Conselho, cuja ação se coordenará com a da Comissão;

V, aplicar as multas previstas no art. 22, por infração dêete decreto
lei e dos etos expedidos em sua conformidade.

Art. 28. Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de sua instalação, submeterá a Comissão Organizadora ao Presidente
da República relatório de seus trabalhos, com as conclusões dos estudos
realizados, bem ,como os planos e o projeto' aludidos nos itens II e III do
artigo anterior, a serem expedidos por decreto executivo.

Art. 29. Pera ocorrer às despesas com os estudos técnicos e demais
trabalhos a executar, bem assim com a instalação preliminar do I. S. S. B.,
será pôsto à disposição. da Comissão Organizadora um crédito de Cr$
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), que correrá pela conta especial
«Ministério do, Trabalho, Indústria e Comércio - Cota de previdência", no
Banco do Brasil, e cuja comprovação se fará perante a Junta de Contrôle
a que se refere o art. 20.

Art. 30. Para a realização dos trabalhos a seu cargo, poderá a Co
missão Organizadora requisitar aos Institutos e Caixas de Aposentedoría e
Pensões o pessoal, o material e as- Instalações que se fizerem mister, 2 con
tratar técnicos para funções especiais.

Art. 31. Os mandatos dos Conselhos .Píscats dos' -Institutcs e Caixas
de Aposentadoria e Pensões ficarão prorrogados pelo tempo necessário à im-
plantação dos serviços do I. S . S . B. .

Art. 32. O Departamento de Previdência Social do Conselho Nacional
do Trabalho adotará, desde logo, as providências necessárias para:

I, o levantamento do balanço geral e do inventário de todos os bens
dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, na data de 31 de
dezembro de 1944;
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II,
doria e

a normalização dos serviços
Pensões;

dos Institutos e Caixas de Aposenta-

Hl, a atualização das tomadas de contas dos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões, podendo, para êsse fim, comrssronar excepcional
mente. servidores dessas instituições, estranhos ao Quadro. de' pessoal das
interessadas.

Art. 33. A partir da data da vigência dêste decreto-lei, nenhuma
iniciativa que importe em criação ou reforma de serviços, alteração de planos
de benefícios ou contribuições, ampliação de quadro de pessoal ou aumento
dós respectivos vencimentos, aquisição ou construção de .ímóvels, assim como
aquisição de móveis e utensílios, impressos ê material de expediente, salvo
os estritamente necessários à manutenção dos atuais serviços, poderá ser to
mada, por parte dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, sem
prévia audiência da Comissão Organizadora, à qual serão encaminhados os
respectivos pedidos, devidamente _instruídos, pelo Departamento de Previdên
cia Social do Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 34. Serão aproveitados no I.S.S.B. os servidores das instituições
autárquicas que. conseqüente à sua criação, forem extintas, de' acôrdo com
as conveniências do serviço, a situação e a capacidade de cada um, e res
peitados os díreitee adquiridos.

Art. 35. Os servidores de repartições federais, estaduais ou municipais
que forem extintas em conseqüência' dêste decreto-lei, ou cujos - serviços -pas
sarem para o I. S. S. B., serão aproveitados respectivamente em serviços de
outras repartições Federais, estaduais' ou municipais, de preferência no mesmo
quadro a que pertenciam, sendo facultado seu aproveitamento no I. S. S. B.,
a critério dêste ou de sua Comissão Organizadora.

Art, 36. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS

Aaamemnon Magalhães

Henrique A. Guilhem

Eurico G. Dutra

José Roberto de" Mocedo Soares

A. de Souza Costa

João de Mendonça Lima

Apolonio Selles

Gustavo Capanema

Alexandre Mercondee Filho

Joaquim Pedro Salgado Filho
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DECRETO~LEI N.o 7.527 - DE 7 DE MAIO DE 1945

Altera a redação do Decreto-lei n.O 7.036, de 10~11-44

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O § 2.° do art. 9.° do Decrete-lei n.? 7.036, de 10-11-44,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 9.°

§ 2.° Os preceitos desta Lei aplicam-se aos acidentes do trabalho
sofridos':

a) pelo pessoal de obras da União, Estados, Territórios e Muni-
cípios, onde houver;

b) pelos empregados das autarquias;
c) pelos empregados das sociedades de economia mista;
d) pelos empregados das emprêsas concesslonârlas de serviços

públicos;
e) pelos presidiários.

Art. 2.° Ao art. 76, do mesmo Decreto-lei, acrescente-se a seguinte
alínea:

"Art. 76 . ..........................,.,. .
c) os funcionários e extranumerários da União, dos Estados, Mu

nicípios, Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal .

Art. 3.° Revogam-se as disposições emcontrádos.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilhem.
Eurico G. Dutra.
José Roberto de Macedo Soares.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Sal1es.
Gustava Cepenemn .
Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7. 528 ~ DE 7 DE MAIO DE 1945

Cria um cargo de' Cônsul Privativo, padrão M, do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores

o Presidente da República, usando da atrlbuicâo que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: ' ~

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério das Relações
Exteriores, um cargo isolado, de provimento efetivo, padrão M, de Cônsul Pri-
vativo . " .
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Art. 2;0 Para ocorrer às despesas resultante do presente Decreto-lei,
fica abertóao Ministério das' Relações Exteriores o crédito especial de Cr$
24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros).

Art. 3,0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua públi
ceçâo, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio "de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Souza Cn.<:.f::.

DECRETO-LEI N.o 7.529 - DE 7 DE MAIO DE 1945

Autoriza a intervenção da Caixa de Ivlcbilieaçiio e Písceiieeçêo Bancária no
estabeleCimento bancário que menciona, e dá outras prcvidênciee

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a Caixa de Mobilizacão e Fiscalização Bancária
a intervir no Crédit Foncíer du Bréeil et de l'Am~érique du Sud s.A., esta
belecimento bancário 'autorizado a funcionar no Brasil.

Art. 2.° A intervenção a que se refere o artigo anterior pr'ocesaar-se-á
por intermédio de um delegado de livre escolha da Caixa de Mobilização e

Fiscalização Bancária, o qual ficará investido de amplos poderes de fisceli
zação dos atos de administração.

Art. 3.° Durante a intervenção será nulo, de pleno direito, qualquer di
reito, qualquer ato praticado sem a assistência do delegado da Caixa de Mo
bilização e Fiscalizacão Bancária. e que importe em alienação, por qualquer
forma. de bens da s~eiedade. ' .

.Art. 4.° Fica o Ministro da'. Fazenda, autorizado a, quando julgar con
veniente, fazer cessar a intervenção de que trata êste Decreto-lei.

Art. 5,0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V ARCAS.

A. de Souza Coste,

DECRETO~LEI N.O 7 .530 ~ DE 7 DE MAIO DE 1945

Estabelece a data para cessação de vantagens aos militares e assemelhados,
de que tratam os Decretos-leis ns . 6.497, de 13-V~1944 e 7.270, de 25
de ieneiro de 1945.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere o ar
tigo 180 da Constituição e considerando que, dada a nova situação da

guerra, os militeree e assemelhados, integrantes da Fôrça Expedicioné ria
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Brasileira, uma vez chegados ao território nacional, não devem mais reter;
nar ao Teatro de Operações, salvo casos excepcionais, decreta:

Art. 1.0 A data para a cessação das vantagens previstas no art. 1;°
do Decreto-lei n.? 6.497,. de 13 de maio de 1944 é a da chegada do militar
ou assemelhado ao território nacional. .

Parágrafo único." Para os militares e assemelhados, já repatriados, e que
se acham no gôzo das vantagens do referido artigo, essas vantagens cessam a
partir da data da publicação do presente Decreto-lei.

Art. 2.° A todos os militares ou assemelhados, que tiverem sido repa
triados por motivo de doença contraída em serviço no Teatro de Operações,
ficam extensivas, as vantagens previstas no art.' 1.0 do citado Decreto, até
a data da publ icaçâo dêste Decreto-lei.

Art .3.° Fica entendido que os vencimentos a que se refere o art. 6.°
de Decreto-lei n.? 7.270, de 25 de janeiro de 1945,' são os vencimentos nor
mais de tempo de paz.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data, de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio-de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO ' VARGAS.

Eurico G. Dutra.
A~amemnon M8~alhães.

Henrique A. Gailbem,

José Roberto de Macedo Soeres,
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Sellee,
Gustavo Cepeneme,
A?exandre Marcondes Filho.
Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-L~I N," 7.531 - 'DE 7 DE MAIO DE 1945

Altem a carreira de Médico do Quadro Il - Extinto, âo Ministério da Viação
e Obras Públicas, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica, alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Médico.
do Quadro II - Extinto - Estrada de Ferro Central do Brasil, do Minis
tério da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único', Os decretos dos funcionários atingidos pelo disposto
neste artigo serão apcstilados pela Divisão do Pessoal do Ministério,

Art . 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei será
etendída com os recursos da conta-corrente do Quadro. '

Art . 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Rio de' Janeiro, 7 'de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS,

J;mo de Mendonça Lima.



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - EXTINTO - E.F.C.B.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAçÃO PROPOSTA

I I I I
INúm Classe I Exce- Núm.j Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou I IVagos Quadro de I Carreira ou cargo ou I Vagos Observações
cargos padrão \ dentes cargos padrão I deptesI

I I
Médico Médico

- •• •.••••••••• 0.0. - - - - 1 •••••••••• 0.0 ••• M - 1
- 0.0' ............. - - - - 2 ......•••... 0.0. L - 2
- ................ - - - - 2 ....... ........ . K - 2
- ......... .. .... . - - - - 3 ••••••••••• 0.0 •• J - 3
- .•••...•.•.. 0.0. - - - - 5 • ••• 0.0 ••••••••• I - 5
6 ....'" ......... H - - Q. Il

~ I13 •••• 0.0 ••••••• ,_, H - -
7 •••• 0.0 •• o-o ••••• G - - Q. Il I

--- ------ 26/ I --- ---
13 . - - I - 13

.
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DECRETO-LEIN.O 7.,532 - DE 7 DE MAIO DE 1945

É considerado feriado nacional o dia 8 de maio de 1945, em comemoração do
término da guerra nç Europa

o .Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É considerado feriado nacional o dia 8 de maio de 1945, em
comemoração do término da guerra na Europa.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agameinnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.533 - DE 7 DE MAIO DE 1<}45

Promcçiio por serviços relevantes

o Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica promovido, atendendo aos, relevantes serviços prestados na
direção do Arsenal de Marinha ela Ilha das Cobras, na Reserva Remunerada,
ao pôsto de Vice-Almirante Engenheiro Naval o Contra Almirante Júlio Regis
Bittencourt .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.° da Independência e' 57.° da
República.

GETULIO ,VARGAS.

Henrique A. 'Guilhem.

DECRETO-LEI N.O 7.534 --'- DE 7 DE MAIO DE 1945

Suprime a cota. especial incidente nos ~Ígodões da eetm-âe 1941-42, e fixa em
trinta centavos, por quilo, à que incide 'nos algodões da safra de 1942-43

Q. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimida a cota especial de cinqüenta centavos (Cr$ 0,50),
incidente sôbre a exportação dos algodões do país da safra de 1941-42.

Art. 2.° Fica fixada em trinta centavos (CrS 0,30), por quilo, a' cota es
pecial que incide nos algodões do país da safra de 1942-43,' destinados à ex
portação.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário;

Rio de. Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.° 'da Independência e ~7.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Socaa Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.535 - DE 9 DE MAIO DE 1945

113

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde. o crédito especial de o-s 3.161',30,
para pagamento de gratificação de mat,istério

o Presidente da República, usando da atríbuícão Que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto; ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 3.161,30 (três mil cento e sessenta e um cruzeiros e trinta
centavos) para atender ao pagamento de gra.tificação de magistério, relativa
ao penado de 4 de maio a 31 de dezembro de' 1944, conforme dispõe o De
ereto-lei TI,o 2.895, de 21 de dezembro de 1940, concedida a Francisco Paulo
Mignone, Professor Catedrático (E:N.M.U.B.), Padrão M, do Quadro Per-
manente do mesmo Ministério. "

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1945. 124.° daJ Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,

A. de SlDuza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.536 - DE 9 DE MAIO DE 1945

AbTe~ ao Ministério da Agrículture o crédito especial de Cr$ 3.0CO,OO, para
pagamento de gratificação de representação

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ftca aberto ao Ministér-io da Agricultura o crédito especial de,
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) para atender à despesa (Pessoal) com o
pagamento da gratificação de representação, correspondente ao período de 2.
de novembro a 31 de dezembro de 1944. concedida ao Assistente de Ensino,
referência xrx, da Escola Nacional de Agronomia, José "da Cruz Paixão, que
.foi aos Estados Unidos da América em gôzo de uma bôlsa de estudos.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1945, 124.° da' Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Ssdles,

A. de Souza Costa.

Col. de Leis --.,.. Voi. IH F. 8
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DECRETO-LEI N.o 7.537 - DE 10 DE MAIO DE 1945

AlteTtil o Decreto-lei n,o 7,190, de 22 w12-1944

o Presidente" da República, usando da atribuição .que lhe confere o ar
ligo 180. da Constituição, decreta:

Art. 1." Fica alterado, na conformidade da relação anexa, o Decreto-lei
n.? 7.190. de 22--12-44,. que transformou;" criou e suprimiu cargos de Pro
fessor no Quadro Permanente do lVfinistério da Educação e Saúde.

Art. 2",0 Êste Decreto-lei vigorará a partir de 1 de janeiro de 1945.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

"da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema



RELAÇÃO A QUÉ SE REFÉRE o oART. L° DO DECRETO-LEI N.• 7.537. DÉ io DE MAIO DE 1945

SITUAÇÃO ATUAL

Onde se Iê (pâg . 3):

Leia-se:

SITUAÇÃO PROPOSTA

. • • 1 Professor (Máquinas e mo
tores - E.T.N.D.E.I.-
-D.N.E.) K 1

. . . 2 Professor (Cíênclas físicas e
naturais - E. T. Curitiba

. - D.E.I. - D.N.E.) .. I - 2 Um cargo a ser provido quando fôr
suprimida uma função de professor
do Ensino Industrial (Ciências Físi
cas e Naturaia) , ref . XIII da tabela
suplementar.

\ 1 Professor (E. T.N. - D.E.I. -
D.N.E.) ...••..•.•.•.•

Onde se Tê (pág. 5):

1 Professor (E.T.N. ---.;. DoE.I.
D.N.E.) ..

Leia-se:

; .

Onde se Iê (pág. 17):

Leia-se:

J . . 1 Professor (Máquinas e Mo
tores - E.T.N.D.E.I. -
- D.N.E.) .

J .. - .

K
~
Cf>

"O
g
""
",.
'"oC
~

. . .. 2 Professor (Ciências Físicas e
naturais' - E. T. Curitiba
- D.E.!. - D.N.E.) .. I - 2



Onde se lê ,(pág. 19):

Leia-se:

• .• 1 Professor (Chefe do Curso
de 'Mecânica de Máquinas
- "Construção e montagem
de Máquinas" - E.T. Pe
10U" - D.E.I.-D.N.E.) 'J 1

· . . 1 Professor (Cíêncías Físicas e
Naturais - E. I. Florlanô-
polis - D.E.I. - D.N.E.) I 1

· . . 1 Professor (Ciências. Físicas e
Naturais - E. L Florianó-
P91~~ - D.E.I. - D.N.F,) I 1

• • . 1 Professor (Chefe do Curso
de Mecânica o de Máquinas
..- "Conetruçãc e montagem
de Máquinas" - E. T. Pe-
lotas - D.E.l.-D.N .E.) K - 1 8

'"
"o
'U

Um cargo a ser provido quando fôr g
suprimida uma função °doe professor t=j

do Ensino Industrial (Ciências Ftsi- ;tl

cas e Naturais)"ref. XVI da Tabela ~
Suplementar. ~

C
::l
Ç)

Cargo a ser provido quando fôrsu
primida uma função de Professor
do Ensino Industrial (Ciências Fí·
aicas e Naturais), ref. XIII, da 'Ta
bela Suplementar.

1

• • • 1 Professor (Desenho de Má
quinas e de 'Eletrotécnica
E. I. Flor ianópolis
D.E.I. - D.N.E.) .... J

Onde se lê (pág. 35):



Leia-se:

1 Professor (E. I. Florianópolis

- D. E. 1. - D. N. E.)

Onde- se lê (pág. 36):

G 1 Professor (Desenho de Má:'
quinas e de Eletrotécnica
E. I. Flor ianópolia -
D.E.I. - D.N.E.) J

1 Professor (E. I. Florianópolis

- D. E. r. - D. N. E.)

Leia-se:

Onde se l~ (pâg , 36):

G . • 1 Professor (Chefe de Curso de
Mecânica de Máquinas -=.
"Construção e Montagem de
Máquinas" -E. I. Flo-
rianópolis D .E. I.
D.N.E.) J

• • • 1 Professor (Chefe de Curso de
Mecânica de Máquinas 
"Construção a Montagem de
Máquinas" - E. I. Flo-
rianópolis D.E.I.
D.N.E.) J

••. 1 Professor (Chefe de Curso' de
cerâmica - "Cerâmica ar-·
tlstica" E. I. Florianópolis
- I?E.1. - D.N.E.) .. J

1

1



Leia-se:

. • • 1 Professor (Chefe de Curso de
Fundição "Moldaçâo,
fundição de ferro, bronze e
outors metais" - E.!. FIo·
rianópolis D. E. 1.
D.N.E.) .•.•........... J 1

Professor (Chefe -do Curso de Mecâ·
nica de Máquinas - "Construção
e Montagem de Máquina" E;' 1.
Florianópolis - D.E.I.-D.N.E.).
Padrão J.

Inclua-se (pág . 38):

i -Artur Silvério Barbosa •••••••

Onde se lê (pág., 44):

1- Sezefredc Blaschke

Leia-ser

1 - Seaefredo Blaschke ••••..••.•

Professor (E ..'I'.N. - D.E.I.
D.N.E.) .

Professor (E. 1. Florianópolis
- D.E.I.- D.N.E.) ..

Professor (E. I .. Florianópolis
- D.E.I. -D.N.E.) ...

Padrão J

Padrão G

Padrão G

~
in

Professor (Máquinas e Motores
(E.T.N. - D.E.I. - D.N.E.). g
Padrão K. '1:1

g
'"'"'""'"o
Si
:§

Professor (Desenho de Máquinas e de
Eletrotécnica - E; 1. Florianópolis
D.E.I. - D.N.E. - Padrão J.
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DECRETO-L.t!..~ 1"'.~ I. :J,j~ - DE lU DE MAIO DE !~45

119'

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de Cr$L
1.500.000,00 .à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da ~onstituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 1.500.000,00 (um
milhão e quirihentos mil' cruzeiros) à verba 1 - Pessoal - do Anexo 20 
Ministério das Relações Exteriores - do Orçamento Geral da República em:
vigor (Decreto-lei n.? 7.. 191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação II! - Vantagens

Subconsignação 14 _ Gratificação de representação
04 - Departamento de Administração

06 - Divisão do Pessoal ... Cr$ 1. 500.000,00

Art. 2.° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se ás disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

José Roberto de Macedo Soares

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.539 - DE 10 DE Y.lAIO DE 1945

Autoriza o Prefeito do. Distrito Federal a estender ao imóvel que menciona.
os favores a que se refere o Decreto-lei n.o 70408, de 22 de março
de 1945.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do artigo 31 do Decreto-lei n.? 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a estender ao
imóvel sito na Travessa. Aquidaban -n.? 38, adquirido pelo Orfanato Casa de
Luciá para construção de auditório e dois pavilhões destinados ao orfanato
masculino, os favores a que se refere o Decreto-lei n.? 7.408, de 22 de. março
de 1945.

Art.2,o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
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DECRETO~LEI N.O 7.540 - DE 10 DE MAIO DE 1945

Concede pensão espec.ial à viúva e ilhas menores de Lací Soto -Maior Lagos.
ex-sgente fiscal do impâsto de consumo no interior do Estado de Goiás

o Presidente da República, usando da wtribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constttuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Â viúva e filhos menores de Jací Soto Maior Lagos, morto
em conseqüência de atentado de que foi vitima em 26 de janeiro de 1943,
na cidade de jataí, no Estado de Goíés, quando no exercício do cargo de
agente fisca-l·do impõsto de consumo, é concedida uma pensão especial, na
.ímportâncía mensal de mil e cem cruzeiros (Cr$ 1.100.00).·

Art. 2.° Apensâo de que trata o artigo precedente. substi-bli a de mon
-tepio civil deixada pelo de cujus e será abonada a partir da data do óbito
<lo funcionário. correndo a despesa à conta da dotação destinada ao page
mente de pensionistas do orçamento da despesa do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
bliceção .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrárío ,

Rio de JaneIro 10 de maio de 1945, 124 c- da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.541 - DÉ 10 DE' MAIO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Viação
e Obràs Públicas

o Presidente da "República, usando da atribuição que lhe confere o 2.
tigo 180 da Constituição, decrete:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alteracôes no atual orçamento do
Ministério da Viação e Obras Públicas (Ap.ex~ n.v 22 do De'creto-Iei nú
mero 7.191, de -23 de dezembro de 1944):

Verba 2 - Material

Consignação UI ~ Diversas Despesas

sic. n.? 29 - Accndlcloncmento e embalagem, armazenagem, carretos,e'"'ti~

vaa e capatazias, transporte de encomendas, cargas e animais,
alojamento e alimentação dêstes e de seus tratadores em via
gem, seguros de transporte

33 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento

Pessa de Cr$ 38.000,00
Para Cr$ 178.000,00

(Aumento: c-s 140.000,00)
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sic. n.o 35 -c--Despesas rmudas de pronto pagamento

33 - Departamento Nacional de Obras de Saneamento

Passa de Cr$ 250. QOO,OO
Para Crg 20.000,00

(Redução: c-s 230.000,00)

S/c. n.? 41- Passagens; transporte de pessoal e de suas bagagens

33 ;-- Departamento Nacional de Obras de Saneamento

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . c-s 40.000,00
Para . . . . . . . . . . Cr$ 130.000,00

(Aumento: c-s 90.000,00)

Art. 2.° :Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3;0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de mai.o de 1945, 124.° da Independência e 57:0

-da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.542 - DE 11 DE MAIO DE 1945

Autoriza a derivação de águas do ribeirão do Vigário e dos rios Píreí e Paraíba.
para a ampliação da usina de Ribeirão das Lajes

o Presidente da Rspúblíce, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
'<ia Constituição, decreta:

Art. 1.0 Por medida de conveniência pública, fica a Companhia de
'Cerrts, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada, autorizada a detiver /3.8

águas aproveitáveis do ribeirão do Vigário e do rio Piraí e, até o máximo de
160 metros cúbicos por segundo, as águas do rio Paraíba para utilizá-las na
ampliação da usina do Ribeirão das Lajes. .

Parágrafo único. Essa derivação será efetuada por aquela- Companhia,
respeitados os direitos de terceiros anteriormente adquiridos e sem prejuízo' do
'que estabelece o art. 143 do Código de: Águas.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57!~

da República.

GETULIO V ARQAS.

Apolonio Sellee,
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DECRETO-LEI NP 7.543 - DE 11 DE MAIO DE 1945

Altera a carreira de Almoxarife do QU2dro II Extinto. do Ministério'
da Viação e Obras Públicas

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica altereda.. na forma da tabela anexa, a carreira de Almo
xmfe do Quadro II - Extinto -' Estrada de Ferro Central do Brasil, dia
Ministério da Viação e Obras Públicas.

Art. -2.0 . A' despesa coro a execução do disposto neste Decreto-lei, será
atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 3.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1945, 124.° da Independência e' 5.']'.°' de
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima ..



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - EXTINTO - E.F.C.B.

SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.1
I I

IVagos IQuadro
Núm.1

I I I I
Classe

I
Exce- I Classe I Exce- I t Provi-,

de I Carreira ou cargo ou de I Carreira ou cargo I ou I IVagos I
cargos padrão 1 dentes I I cargos I padrão I dentes I I sórios

I I I I

I
I I I

I I
I

--

I
Almoxarife I Almoxeriie

I I I I
6 ....... . . ...... ..... J - - IQ- II 10

I
....................

I
J - 4

I I
13 ..................... I - - Q. II 13 • •••••••• 0.0 •••••• • • I

I
- -

I
9 • 0.0 •••••••••••••••• I H - - Q. II 9 ....................

I
H - -,

--- ------ --- ------
28

I
- - 32 I - 4

II
I I
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DECRETO-LEI N.O 7.544 - DE 11 .ns MAIO DE 1945

Dispõe sôbre as carteiras de Arquivista, dos Ministérios da Marinha e de.s
Releçõee Exteriores, e dá outros providências

o Presidente da República;" usando da, atribuição que lhe confere o ar,
-tigo 180 da Constituição, dec.rets:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Arqui,
-vists, do Quadro Permanente do Mi?istério das Relações Exteriores.

Art. 2.° Fica incluída, na forma da tabela anexa, no Quadro Suple
-mentar do Ministério da Marinha, a carreira de Arquivista do Quadro Per-
-menente dêste Ministério.

Art. 3.° Fica criada, na forma da tabela anexe, no Quadro Permanente
.do Ministério da Marinha, a carreira de Arquivista.

Art. 4.° Os decretos dos funcionários atingidos pelo disposto no art. 2.0
.dêste Decreto-lei serão apoafilados pelo órgão de pessoal respectivo.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
'República .

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem ,

José Roberto de Macedo Soeeee,



MINISTÉRIO DA lUARINHA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I
I Classe I
I

ou
. padrãoj

3

Exce- II I
Vagos I

dentes I I

I
H
G
F
E

ou
padrão

I
Iela".

Arouiviste

Carreira ou cargo

~I
4
5

15

Núm.[
de I

cargos I

Exce- I I
I Vagos I Quadro

dentes I I
I I

- - Q. P.
- - Q. P.
- - Q. P.
- 3 Q. P.

I -r- - Q. P.

1-=-1-3
1

I I I

I
H
G
F
E

Arquivista

Carreira ou cargo

.................... I.

I

Núri1.
de

cargos



MINIS'l'tRIO DA MARINHA

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

1 1 I I I NÚm.! I 1
Núm. Classe

I Exce- I
I

Classe Exce" I
de Carreira ou cargo ou IVagos Quadro de I ... rrrelra ou cargo ou IVagos

cargos padrão] dentes cargos padrão dentes
I I I

I I I
I I I

1

I
I Arquivista

1 I
I1 1

I I I
2 I .................... H

I
- 2

3
I
.................... 1 G - 3

I
I 1 4 .................... t F - 4

I
61 .................... 1 E - 6

--I 1 -1-15-
1 1 15 1

II I
I II

Obeerveçõee: - Os cargos vagos serão providos à medida que forem sendo suprimidos os cargos da carreira de Arqui
vista do Q. S.



SITUAÇÃO ATUAL

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I I I I I I
Núm·1 I Classe

I
Eace- 1 Núm·1 ! Classe I Exce- I I Pi'ovi~ >-

de I Carreira ou cargo I ou I Vagos IQuadro de I Carreira ou cargo I ou 1 IVagos (j
cargos 1 I padrão I dentes I 1 cargos I I padrão \ dentes I 1 sórios w

I I I 1 I I 1 1 "o
I I I I I I I I I I

-o
1

I
I 1 I I o

"I Arquivista I I 1 Arquivista I I I
I "'"I I 1 1 1

I "I I 1 I I I 1 1 e;

'"-I ..... ............... I H I 1 I 1Q. P. 2 .................... I H I 1 o
41 G 1 I 4 1 Q. P. 4 I 1 G I 4

I
c

••••••• 0.0.0.0.' •• o •• o •••••••• ••••••••• ••

~61 ••••••••••••• 0.0 0.0.

I
F 1 I '1 I Q. P. 6 1....................

I
F

I
1

~I
................... . E I 1 1Q. P. 8 1.................... E 1 6

\--1-1 --I -1-61-620 I 1 1 1 5 1 20 1

II I 1 1 I 1
I I 1 1 I 1

Observações: - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe
riores.

O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 20.
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DECRETO-LEI N.o 7.545 De 11 DE MAIO DE 1945

Altera a carreira de Arquivista do Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da rebela anexa, a carreira de Arquí
vista do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 2.0 A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entreré em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro,' 11 de maio de 1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE-
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.! I I I !
Núm.1 I Cl~~'e I

I I
I Cl~~se I Exce- I I Exce- I IProvi-

de I Carreira ou cargo 1Vagos IQuadro de I Carreira ou cargo I Vagos
cargos I padrão I dentes I 1 cargos I padrão 1 dentes I

I
sôríos

I 1 I I I
1 I 1

I
I I I I

I
Arquivista I

I
I I Arquivista I 1

1 1 1 1
I- I I - - , - I - 4 I

I
H - 4.. . . . . . . . . . . . . . . .. . , . ............ ... ....

1 1 i 1 1 I I
6 "I . . .. . . . . . . . . . . . .... .

I
G - 1 6 1Q. P. 7 1 ... .. . .. . . .. ...... 1 G 1 -

I 7

81 I
1 I I

I. . . . .. ........ . .. . . .
I

F
I

- 8 1Q. P. 11 I ... . . ...... . ... . ... I F - 11
I I IQ I

I I I~I
..... O,"···· ... . ... . 1 E 1 - I 3 P. 16 I ...... . . . ... . .... E - 9 2

1 1--1--1 --I I ------, ---
24 I I 1 - I 17 I 38 1 I I -

I
31 I 2

I I J I I I I 1 I

Observações: - Os cargos vagos e provisórios da classe E poderão ser providos imediatamente e os demais cargos vagos
da carreira à medida que forem sendo suprimidos cargos da carreira de Arquivista do Q. S.

Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos das classes superiores.
O número de cargos ocupados na carreira de Arquivista do Q-, P. e do Q. S. não poderá, em conjunto, ser superior a 38.
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(*) DECRETO-LEI N.O 7.546 - DE 14 DE MAIO DE 1945

Dispõe sôbre o afastamento de servidores bra!<il"irM para trabalho
junto à U. N. R. R. A.

O Presidente da República, usando d", atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aos funcionários e extranumerários do Serviço Público Federal,
dos Estados, Municípios, Territórios, Prefeitura do Distrito Federal e empre
gados de entidades autárquicas, paraestatais ou de economia mist", é permi
tido o ".fastamento dos seus cargos ou funções para o frrn de prestação de
servicos a "United Nations Relief and Rehabilitation Administration" (U.
N . R: R . A. ), mediante autorização expressa dos chefes do Poder Executivo
Federal, Estadual ou Municipal, dos Governadores dos Territórios, ou dirigen
tes dos demais órgãos, conforme o caso.

Art. 2.° Os servidores nas condições do artigo .anterior perderão o ven
cimento, remuneração ou salário dos respectivos cargos oU funções e contarão,
para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de serviço corres
pondente ao afastamento.

Art. 3.° Terminado o contrato de trabalho na U.N.R.R.A., o servi
dor terá até cento e vinte dias p,;,ra reassumir o exercício do cargo ou função,
contando-se o respectivo período como de afastamento, para OS efeitos do ar
tigo anterior.

Art. 4.° Caberá ao Departamento Administrativo do Serviço Público pro
por a concessão do afastamento e f",zer as comunicações respectivas.

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon lvIagalhães.

Henrique A. Gtzilhem :

Eurico G. Dutra.

José Roberto de Meceâo Soares.

ri. de Souze Costa.

João de blendonça Lizna.

Apolonio Sálles.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.547 - DE 14 DE MAIO DE 1945

Institui a 1I1edalha Comemorativa do primeiro centenério do nascimento
do Barão do Rio Brenco

O Presidente da República, considerando o que lhe expôs o Encarregado
do Expediente do .lVl:inistério das Relações Exteriores e a fim de ser assina
lada por modo solene e mais perdurável a memorável data da passagem do
primeiro centenário do nascimento de José Maria da Silva Paranhos Jú-

P_4851

P_4851
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nior (Barão do Rio Branco), comemorada em todo o território nacional com
civismo e brilho inexcedíveis e usando da atribuição~ que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. l.0 Fica instituída a Medalha de Prata Comemorativa da pas
sagem do primeiro centenário do nascimento de José Maria da Silva Pa
ranhos Júnior (Barão do Rio Branco).

Ar1. 2.° A Medalha Comemorativa do Centenário do Barão do Rio'
Branco será outorgada de motu-próprio pelo Chefe do Estado e também
pelo Conselho da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, por proposta dos
seus componentes e dos Ministros de Estado, conferida aos membros do
Corpo diplomático estrangeiro acreditado junto ao Govêrno brasileiro em
20 de abril de 1945 e extensiva aos cidadãos brasileiros civis ou militares
que tenham sido julgados merecedores da distinção, em virtude dos serviços
prestados, cooperando nas festas cívicas do referido Centenário ,

Art.
Earão do
e anexos

3.° A Medalha Comemorativa do Centenário do nascimento do
Rio Branco, de acôrdo com o mcdêlo junto, terá as características
ali representados.

Arr , 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República:

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Mecêd« Soares.

Agamemnon r-,'Iagalhães.

Henrique A. Guilhem ,

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Capanema.

Alexandre lYIercotidee Filho.

Ioaquim Pedro Salgado Filho,
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ANVERSO

REVERSO
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DECRETO-LEI N.o 7.548 - ,DE 14 DE MAIO DE 1945

133

Revogam-se as disposições em contrário.

Os Terceiros Secretários de Embaixada ou de Legação usarão
dos antigos Adidos de Legação. ~

O presente Decreto-lei entrará erl;1 vigor na data de sua pu-

Restabelece, em caráter facultativo, o /1S0 dos uni/armes dos r. uimbioe do
Corpo Diplomático

o Presidente da República, usando da -etríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e atendendo, ao que lhe expôs o Encarregado do
Expediente do Ministério das Relações Éxteriores acêrca da necessidade de
ser restabelecido, em caráter facultativo" o uso tradicional dos uniformes dos
membros do Corpo Diplomático, decreta:

Art. 1.0 É revogado o artigo 6.° das disposições transitórias do De
creto-lei n.? 791, de 14 de outubro de 1938.

Art. 2:° É revigorado' o Decreto n.v 20.0'H, de7 de maio de 19,31,
que aprova e manda executar o pleno e regulamento para os uniformes dos
Corpos diplomáticos e 'consular, cujo uso é tornado facultativo.

Art. 3.° Os funcionários do' Corpo consular usarão os uniformes dos
membros do Corpo diplomático na devida correspondência dos seus respecti
vos cargos.

Art. 4.°
os uniformes

Art. 5.°
blícaçêo .

Art. 6.°

Rio de Janei.ro, 14 de maio de 1945, 124.° "da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

José Roberto de Macedo Soares

DECRETO~LEI N.O 7.549 -- DE 14 DE MAIO DE 1945

Dá nova redação ao parágrafo único do Decreto-lei n.o 7.192, de 23" de
dezembro de 1944

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica redigido da seguinte forma o parágrafo único do art. 5.°
do Decreto-lei n.? 7.192, ele 23 de dezembro de 194-4:

"Parágrafo único. O impôsto de vendas e consignações será
cobrado à razão de 1,25%, quando 8.S importâncias sôbre as quais
incida não excederem de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00).

A partir dêsse limite, far-se-á a cobrança à razão de doze cru
zeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 12,50) por mil cruzeiros (Cr$
l'.000,00), ou fração;"

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
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DECRETO-LE.I N." 7.550 - DE 14 DE MAIO DE 1945

Suprime, na Comissão de Marinha Mercante, as sub-comissões e
providênciee

dá outras.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam suprimidas, na Comissão de Mermha Mercante, as sub
comissões criadas pelos Decretos-leis ns. 5.249 e 5.553, de 15 de fevereiro e
7 de junho de 1943, respectivamente, passando os respectivos encargos e
atrlbuicões a ser confiados a representantes da mesma Comissão com sede nos
portos ~de Belém, São Luís, Fortaleza, Natal, João Pessoa, Recife, Maceió,
Aracaju, Salvador, Vitória, S.3I1t05, Paranaguá, São Francisco, Pôrto Alegre
e Corumbá.

Art. 2.° A Comissão de Marinha Mercante determinará os portos ma
rjtimcs, fluviais e lacustres em que terá jurisdição cada um dos seus represen
tantes, 'cujas funções, nos portos distantes das respectivas sedes, serão exer
cidas, sempre que necessário" por intermédio de delegados.

Art. 3.° Os, representantes e delegados a que se referem os artigos 1.0
e 2.° dêete Decreto-lei serão designados pela Comissão de Marinha Mercante,
em ato assinado por todos os seus membros. .

Art. 4.° Os representantes da Comissão de Marinha Mercante perce
berão os vencimentos fixados em tabela numérica aprovada por decreto do
Presidente da República, aplicando-se aos mesmos o disposto no parágrafo
único do artigo 17 do Decreto-lei n," 3.100, de 7 de março de 1941, com a
modificação constante do artigo 6.0 do Decreto-lei 0.° 7.167, de 16 de de
zembro de 1944.

Art. 5,0 A Comissão de Marinha Mercante procederá à revrsac do
Regulamento que baixou com o Decreto n.? 7.8'38, de 11 de setembro de
1941, atualizando-o na conformidade da legislaçáo posterior e o submeterá
à aprovação do Presidente da República, por intermédio do Ministro da
Viação e Obras Públicas, dentro do prazo de noventa dias.

Art. 6.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7,0 Ficam revogados o artigo 7.° do Decreto-lei n," 3.100, de 7

de março de 1941, os Decretos-leis TIS. 5.249 e 5.553, de 15 de fevereiro
2 7 de junho de 1943, o artigo 7.° do Decreto-lei n.v 7.167, de 16 de de
zembro de 1944, e demais disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.? 7.551 - DE 15 DE MAIO DE 1945

Dispõe sobre a matéria do Decreto-lei n.o 7.036, de 10 de novembro de
1944, em face das disposições do Decreto-lei n.o 7.526, de 7 de maio
de 1945, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Ar1. 1.~ Instalado o Instituto dos Serviços Sociais do Brasil (I.S.S.B.),
caberá ao mesmo Instituto, de acôrdo com o disposto no art. 13 do Decreto-
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lei n.? 7.526, de 7 de maio de 1945, realizar o seguro a que se refere o, ar
tigo 95 do' Decreto-lei n~o 7.036, de 1 de novembro de 1944~ guardado o
disposto no artigo seguinte.

Art. 2.° A forma por que será encampado o seguro de acidentes do
trabalho, pelo LS.S.B., será prevista no plano a que se refere a alínea
lI! do art. 27 do Decreto-lei n.? 7.526, de 7 de maio de 1945.

Art. 3.° No plano de benefícios a que alude a letra a da alínea I! do
art. 27 do Decreto-Iei m.v 7.526, de T de maio de 1945, serão respeitadas,
no que se refere aos acidentes do trabalho, tôdas as vantagens estabelecidas
para os acidentados no Decreto-lei n.? 7.036, de 10 de novembro de 1944
e s,eus regulamentos.

Art. 4.° Além dos servidores mencionados no art. 34 do Decreto-lei
n.s 7.526, observadas, as condições no mesmo artigo estabelecidas, serão
aproveitados no I.S.S.B. os empregados das sociedades de seguros e coope
rativas de sindicatos que, com mais de 10 anos de serviço, forem das mesmas
dispensados por efeito da criação do .referido Instituto.

AJ;t. 5.° O Decreto-lei n.? 7.036, de 10 de novembro de ,1944, en
trará em vigor no dia 1 de julho do corrente ano, devendo o' regulamento a
que alude o art. 115 do mesmo Decreto-lei ser expedido até trinta dias
antes dessa data.

Art. 6.° Revogam-se as dispostçoes em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

Aaa:memnon Maaalhães.

Henrique A. Guilhem.

Eurico G. Dutra.

José Roberto de Macêdo Soares.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Capanema.

Joaquim Pedro Salaado Filho.

DECRETO-LEI N.o ,7.552 - DE 16 DE MAIO DE 1945

Cria uma Junta de Conciliação e Julgamento em São Jerônimo, Estado do
Rio Grande do Sul e dá outras providências

O Presidente da República, usando lia atribuição que lhe confere o
art. 18üda Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma Junta de Conciliação e Julgamento, da Justiça
do Trabalho, com sede em São Jerônimo, no Estado do Rio Grande do Sul
(4.a Região).
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Art. 2.° Compete ao Departamento de Justiça do Trabalho, auxiliado,
quando necessário, pelo .Conselho Regional cio Trabalho da 4.a R egião, pro
mover a instalacào da Junta.

Art. 3.° Os- Vogais da Junta a que se refere ° art. 1.0 (ou os suplentes,
na, eusêncía daqueles, perceberão a gratificação de representação' de Cr$ 50,00'
por audiência a que comparecerem, até o máximo de 12 por mêa.

Art .4,0 Fica criado, no Quadro Único - Parte Permanente, do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio; um cargo isolado, de provimento
efetivo, de Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo,
padrão L.

Art. 5.° Fica criada, no mesmo Quadro, Parte e Ministério, uma função
gratificada de Secretário de Junta, com Crg 3 . 00'0,00 (três' mil cruzeiros)
anuais, para a Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo.

Art. 6.0 Para atender à despesa com a execução do disposto neste
Decreto-lei, fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e. Comércio o
crédito suplementar de Cr$ 138.400,00 (cento e trinta e oito mil e quatro
centos cruzeiros) às seguintes dotações do Anexo 21 do Orçamento vigente,
Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I ~ Pessoal Permanente

S/c. 01- Pessoal Permanente

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal .

Consignação II - Pessoal Extranumerário

S/c. 05 - Mensalistas

C,$ 31. 200,00

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal. , -. .. C;:$

S/c. 06- Diaristas

24.000,00

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoa1.... . .

Consignação III - Vantagens

S/c. 09 - Funções gratificadas

04 - Departamento de Administração
06-Divisâo do Pessoal .

S/c. 14 - Gratificação de representação

04 ---:- Departamento de -Adminístração
06 - Divisão do Pessoal '"

VERBA 2 - MATERIAL

C,$

Cr$

C,S

4.800,00

3.000,00

14.400,00

Consignação I ......c.., Material Permanente

S/c. 03 - Livros, fichas bibliográficas impressas, doc~men
tos, revistas e outras publicações especializadas,
destinadas a biblioteca ou coleções

04 - Departamento de Administração
03 - Divisão do Material...... Cr$ 1.000,00
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S/c. 09 - Material de ensino e educação; material artís
tico; insígnias e bandeiras; instrumentos de mú
sica
04 - Departamento de Administração

03-Divisão do MateriaL... Cr$ 1.200,00

S/c. 13 - Móveis e artigos de ornamentação; máquinas,
aparelhos e utensílios de escritório, biblioteca, la
boratório, gabinete científico ou técnico e para
trabalhos: de campo; aparelhos e utensílios de
copa, cozinha, refeitório, dormitório e enfermaria;
material de sericicultura, indústria de fiação e te
celagem de seda
04- De-partamento de Administração

03'~Divisão do Material "'. . .. Cr$ 35.000,00

Consignação II -' Material de Consumo

S/c. 17-'ArÜgos de expediente, desenho, ensino e edu
cação; artigos escolares para distribuição; fichas' e
livros de escrituração; impressos e material de
classificação, inclusive fichas bibliográficas e de
referência .
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material............... Cr$ 4.000,00

S/c. 28 - Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos e
peças acessórias; roupa do cama, mesa e banho,
tecidos e artefatos
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material............... Cr$ 600,00

Consignação III - Diversas Despesas

S/c. 29 - Acondicionamento e embalagem; armazenagem,
carretos.vestivas e capatazias; transporte de enco
mendas, cargas e animais, alojamento e alimen
tação dêstes e de seus tratadores em viagem;
seguros de transporte
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

S/c. 30 - Água e artigos para limpeza e desinfeçâo; ser
viços de asseio e higiene; lavagem e engomagem
de roupas; taxas de água, esgôto e lixo
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgam-ento Cr$

S/c. 31 - Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros; se-
guros de bens móveis e imóveis
13 - justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

S/c. 32 - Assinatura de órgãos oficiais
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

S/c. 35 ---.,.- Despesas miúdas de pronto pagamento
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

1. 000,00

1. 000,00

10.800,00

200,00

1. 000,00
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S/c. 37 -c-Tlumínaçêo, fôrça' motriz e gás
13 - Justiça do Trabalho

03 ~ Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

S/c. 38-Publicações; serviços de. impressão e de enca
dernacão; clichês
13 - Justiça do Trabalho

03'-Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

S/c. 40 - Ligeiros reparos, adaptações, consertos e con
servação 'de bens .móveis e imóveis
01- Adaptações, consertos e conservação de

bens máveis
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julga-
mento . . 0'0. c-s

S/c. 41- Passagens, transporte de pessoal e de suas ba
gagens
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

Sic. 42 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas
e porte postal
13 - Justiça do Trabalho

03 - Juntas de Conciliação e Julgamento Cr$

1. 000,00

1. 200,00

1.000,00

500,00

1.500,00

Total.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. c-s 138.400,00

Art. 7.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A.- de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.553 - DE 17 DE MAIO DE 1945

Transfere à Comissão de Contrôle dos Acordos de Washington as atribuições
conferidas pelo Decreto-lei n.o 5.428, de 27 de abril de 1943, ao Setor
da Produçêo Industrial da Coordenação da Mobilização Econômica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidas à Comissão de Contrôle dos Acordos de
Washington as atribuições conferidas pelo Decreto-lei n.? 5.428, de 27 de
abril de 1943, ao Setor da Produção Industrial da r. Coordenação da Mobili
zação Econômica.
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Art. 2.° A documentacão referente a borracha e elastômero, existente
no Setor da Produção Industrial da Coordenado da Mobilização Econômica,
será entregue à Comissão de Contrôle dos Acordos de Washington.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em, vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário'.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1945, 124.° da Indepe;ndênda e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A-. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.554 -' DE 17 DE MAIO DE 1945

Cria uma coletoria federal no Município de Pitanga, no Estado do Paraná,
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
-mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas fede
rais no Município de Pitanga, no Estado do Paraná.

Art. 2.° Ficam criados e, incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Coletor - classe
C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B".

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de treze mil e seiscentos cruzeiros (Cr$
13:600,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do
referido Ministério (Anexo n.? 16 do Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de de
zembro de 1944), como segue:

VERBA ~ -- PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c n.? 01
S/c n.? 02

Pessoal Permanente .
Percentagens .

C,$
c-s

4.800,00
8.800;00

13.600,üa

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N,? 7.555 - DE 17 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de Cr$
500.000,00, para euxílic a brasileiros na Europa

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crê
dito especial' de quinhentos mil cruzeiros (Cr$ '500.000,00), que será dis
tribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova YOI"k, para atender,
por intermédio das,lVIissões diplomáticas e Repartições consulares do Brasil,
às despesas (Serviços e Encargos) decorrentes da concessão de auxílio a
brasileiros que se' encontram na Europa, desprovidos de recursos, em conse
qüencia da guerra.

Art. 2.° Êsto Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em .contrário.

Rio de .Taneíro, 17 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de õâecêâo Soeree..

A. de Souza Costa.

D~CRETO-LEI N.O 7.556....;. DE 17 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito oepecíel de Cr$ 80.000,00,
para pagamento de indenização ao Banco do Brasil S. A.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito
especial de oitenta mil cruzeiros (CrS 80.000,00), que será automática
mente registrado e distribuído pelo Tribunal de Contas à Tesouraria do -De
partamento de Administração do mesmo Ministério, para atender ao paga
menta (Serviços e Encargos) da indenização devida ao Banco do Breail
S. A., proveniente- ·de adiantamento feito para despesas com a realização,
em 1944, do VII Conselho Nacional de Estudantes.

Art. 2.° . Êste Decreto-lei entrará em vigor na data' de sua publicação.

Art. ,3,0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,I7 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.557 DE 17 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o
654.276,10, para pagamento de indenização ao

crédito especial de Cr$
Banco do Brasil, S. A.

O Presidente da República, I usando da atríbuicão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Educacáo e Saúde o crédito es
pecial de seiscentos e cinqüenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis cru
zejros e dez centavos (Cr$ 654'.276,10), que será automàticamente registrado
e distribuído pelo Tribunal deCantas à 'I'esourana do Departemento de
Administraçàç do mesmo Ministério,' paraa:tender ao pagamento (Serviços
e Encargos) de indenização devida ao Banco do Brasil S. A., de que trata
o processo protocolado no Tesouro Nacional sob n.? 233.426-44.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em- vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as _disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.? -7.558 - DE 17 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
938.425,80, para cobertura do déficit- verificado no exercício de 1944 na
exploração dos serviços da "Compegnie Italiana dei Cavi Telesretici- Sot
tomerini".

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição) decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de novecentos e trinta e oito mil) quatrocentos e vinte e cinco
cruzeiros e oitenta centavos (Cr$ 938.425,80), que será distribuído ao Te
souro Nacional, para atender (Serviços e Encargos), na forma do disposto no
art. 1.° do Decreto-lei 17..0 4.500, de ZO de junho de 1942, à cobertura do
o'eficit verificado no exercício de 1944 na exploração dos serviços da "Com
pagriia Italiana dei Caví Telegrafici Sottomarini"- sob a administração do
Govêrno Federal.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1~45, 124.° da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N.O 7.559 - DE 18 DE MÁIO DE 19.45

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de
Cr$ 405.000,00 para pagamento de gratificação de representação

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o
crédito de Cr$ 405.000,00 (quatrocentos é cinco-mil cruzeiros), suplementar
à Verba 1 - Pessoal - Consignação IH - Vantagens - Subconsignação
14 - Gratificação de representação - 04 - Departamento de Administra
ção - 06 - Divisão do Pessoal, do anexo n.o 22 do Orçamento Geral da
República para o exercício de 1945, destinado a atender às despesas de
correntes do pagamento da gratificação de representação de Cr$ lS. 000,00
(quinze mil cruzeiros) mensais, no período de 9 (nove) meses, ao engenheiro
Remi Baima Archer da Silva, Diretor (E. F .B. ), padrão P; ao Engenheiro
(D.N.E.F. - D.N.E.R.), classe N, Oton Álvares de Araújo .Lima, Di
retor de Divisao (D.P.O. - D.N.E.F.), padrão P; e ao Engenheiro
(D. N .E.F. - D. N .E.R.,), classe L, Roberto Ribeiro Meira, Diretor do
Serviço de Documentação, padrão N, todos do Quadro I - Parte Perma
nente - do mesmo Ministério, que obtiveram autorização para se afasta
rem do país, com destino aos Estados 'Unidos da América do Norte, onde,
os dois primeiros, irão fiscalizar a construção e providenciar quanto ao de
sembaraço e embarque de locomotivas cuja fabricação estará a cargo de
The Baldwin Locomotive Works e The Amerrcan Locomotive Company, e
o último, irá desempenhar incumbência relacionada com a. assinatura de con
tratos com usinas americanas, para o fornecimento de material metálico des
tinado à construção, no Brasil, de ,2.900 vagões.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor a contar da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1945, 12~·.0 da Independência e 5.· ° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Bâendonçe Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.560 - DE 18 DE MAIO DE 1945

Altera as carreiras de Maquinista Marítimo e Marinheiro do Quadro Suple
mentes do Ministério da Fazenda, e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme as tabelas anexas, as carreiras de
Maquinista Marítimo e Marinheiro do' Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda.

Art. 2.° O título do funcionário atingido pelo disposto no artigo an
terior será apostilado pelo Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda .

Art. 3.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário:

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Coesa.
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DECRETO-LEI N.o 7.561"'- DE 18 DE MAIO DE' 1945

Dispõe sôbre as concessões e cessoee de terras devolutas à Fundação
Brasil Central

o Presidente da República, usando da atribuiçãó que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É dispensada a exigência do. art. 35, parágrafo único, do De
creto-lei n.v 1.202, de 8 de abril de 1939, para as concessões ou cessões de
terras devolutas que os Estados do .Pará, Amazonas, Mato Grosso e Goiás
venham a. fazer à Fundação Brasil Central, nos têrmos do art. 5.° dos res
pectivos Estatutos, aprovados pelo Decreto n.? 17.274', de 30 de novembro
de 1944.

Art. 2.° O· presente Decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, '18 de maio de 1945, 124.° -da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

AgamemnDn Maga,lhães.

DECRETO~L'EI N.o 7.562 - DE 18 DE MAIO DE 1945

Revoga o art. 3.° do Decreto-lei n.o 6.172, de 6 de janeiro de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica revogado o art. 3.° do Decreto-lei nP 6. 172; de 6 de ja
neiro de 1944.

Art. 2.° Não. podem ser feitas buscas e apreensão dos estoques de sul
fanilamida e seus derivados, importados até a data da publicação do presente
Decreto-lei, mesmo que o uso e preparação dêsses produtos colidam com os
direitos de patentes anteriormente concedidas pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.563 DE 21 DE MAIO DE 1945

Dispõe sôbre a localização da Cidade Uni,versitária da Universidade do Brasil
e dá outras providências

o Presidente' da República, usando da atribuição que lhe confere o er
figo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Ficam reservadas, para a construção da Cidade Universitária
da Universidade do' Brasil, es seguintes áreas:

I - Ilha de Bom Jesus, excluída a área de cêrca de 120.000 m2, na ex
tremidade, .nordeste, destinada ao Asilo de Inválidos da Pátria e que perma
necerá sob a jurisdição do Mi~istério da GUerra .

. II - Ilhô.' do Pinheiro.
III - Ilhas Pindai do Ferreira e Pindaí do França.
IV ---:-- Ilha de Sapucaia, inclusive a parte atualmente do domínio da

Prefeitura do Distrito Federal e que passa para o da União. obrlgando-ss, esta
a estebelecer; na Cidade Universitária, uma área de logradouros públicos: igual
ou -superior à transferida.

V - Tôda a parte da Ilh» do Fundão que não interessar ao Ministério
da Aeronáutica. .

VI - Os acrescidos de marinha que para êssa fim forem feitos entre ou
em tôrno das ilhas mencionadas.

Parágrafo único. Tendo em vista o disposto no inciso V dêste ar-tigo,
o ônus da desapropriação da parte alodial da Ilha da Fundão transferida ~o

Ministério da Aeronáutica para a Cídede Universitária, passará a correr à conta
das dotações a esta última destinadas.

Art. 2.° Ficam sem efeito todos os atos decorrentes da localização da
Cidade Universitária na Vila Valqueire, assim como revogado o Decreto-lei
n.? 6.574, de 8 de junho de 1944, exceto no que diz respeito ao parágrafo
único de seu art. 1.0.

Art. 3.° Os imóveis a que se referem os artigos 17 e 20 da. Lei n.? 452,
de 5 de julho de 1937, continuarão a ser alienados em benefício da Cidade
Universitária, de acôrdo com o disposto nos parágrafos dêste artigo.

§ 1.0 O Serviço de Patrimônio da União providenciará a alienação dos
citados imóveis, recolhendo as quantias obtidas, imediatamente, a uma conta
especial aberta no Banco do Brasil; sob a rubrica "Recursos da Cidade Uni
versitàris,", conta cuja movimentação somente poderá ser feita para os fins
espe~ifi~adós no § 3.° dêste artigo.

§ 2.° À medida que o planejamento e a execução da Cidade Universi
tária forem exigindo novos recursos monetários, serão abertos créditos espe
ciais em benefício da referida obra, os quais serão depositados na conta aberta
no Banco do Brasil, em nome do Chefe do Escritório Técnico da Universidade
do Brasil, por fôrça do art. 6.° do Decreto-lei n.? 7.217, de 30 de dezembro
de 1944.

§ 3.° Simultâneamente com o que estatuí o parágrafo anterior, e em
cada lei que determinar a abertura de um crédito especial em favor da Cidade
Universitária, será determinado o recolhimento de igual importância ao 'Te
souro Nacional, como receita extraordinária, e. que será debitada ao saldo da
conta "Recursos da Cidade Universitária".

Colo de Leis - VaI. III F. 10
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Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário ,

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

Agamemnon Magalhães.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.564 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o Orçamento Geral da República

O Presidente da República, usando dó' atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam fei tas no Anexo 15 - Ministérir, da Educacão e Saúde
- do Orcamento Geral da República (Decreto-lei n.? 7.191. de 23 de dezem
bro de 1944), as seguintes alterações:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação I - Mederiel Permanente

S/c. 02 - Automóveis de passageiros, auto-caminhões. cami
nhonetes, ônibus e auto-bombas; material ferro
viário de traçâo e de transporte; tratores; equipa
mentos mecânicos para estradas de rodagem: ma
terial para extinção de incêndio; aviões e "cessá
rios; embarcações, material flutuante e de draga
gemi outras viaturas
02 ~ Auto-caminhões, caminhonetes, ônibus e

auto-bombas; rnateriol ferroviário ne tracao
e de transporte; tratores; equipamentos me
cânicos para estradas de rodagem; material
para extinção de incêndio; aviões ~. acessó
rios; embarcações, meterial flutuar-to e de
dragagem; outras viaturas
04 - Departamento de Administração

03 - Divisão do Material

Passa de .
Para .

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARG'JS

Consignação 1 - Diversos

S/c. 52 - Serviços de saúde e higiene
34 - Departamento Nacional de Saúde

22 Serviço Nacional de Tuberculose

Cr$ 712.280
Cr$ 842.280



ATOS DO PODER EXECUTIVO

a) Realização do censo torácico no
país

Passa de .
Para .

147

Cr$ 380.000
Cr$ 250.000

se refere o artigo :';'." é devido a partir da
Decreto-lei e sem direito à percepção de

Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de 3U:;, publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiw, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de SOuza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.565 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Dispõe a respeito do montepio dos músicos militares

o Presidente da República, usando ds· atribuiçâc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A partir da data da publicação do presente- Decreto-lei, os
músicos militares, que foram equiparados, únicscnenta em vencimentos, aos
Sargentos pel o Decreto n.? 5 073, de 11 de novembro de 1926, passarão a
contribuir para o montepio milita-r na forma das drsposiçóes em vigor para
os sargentos.

Art. 2.° Os herdeiros dos músicos militares beneficiados pelo Decreto
n.? 5.073, de 11 de novembro de 1926 e fs.lecidDs depois da vigência da
Lei n.? 5. 167-A, de 12 de janeiro de 1927 poderâo, desde que descontem as
treze cotas de contribuição de acôrdo com o n.? 2 do artigc 91 do Decreto
n.? 18.712. de 25 de abril de 1929, gozar do montepio militar, que será
calculado segundo a tabela de vencimentos pela qual percebiam os referidos
músicos na data do óbito.

Art. 3.° O montepio 5- que
data da publicação do presente
atrasados.

Art. 4.°
Art. 5.°

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.O 7.566 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Suspende, ,no corrente ano, a exigência constante das letras f e k do ar
tigo 12 do Decreto-lei n.O 7.343, de 26 de fevereiro de 1945

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam suspensas, durante o corrente ano, as exigências cons
tantes do art. 12, letras i e k, do Decreto-lei n.? 7.343, de 26 de fevereiro
de 1945.

P_4851

P_4851

P_4851

P_4851

P_4851
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Art. 2.0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pU4
blicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.O 7 .567 ~ DE 21 DE MAIO DE 1945

Abre ao Ministéiio da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de
Cr$ 90.000,00 à verba que especifica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 31'

figo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 90.000,00 (no
'Venta mil cruzeiros) -à Verba 1 ~ Pessoal ~ do Anexo 22 ......:...... Ministério da
Viação e Obras Públicas ~ do Orçamento Geral da República em vigor
(Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação IH - Vantagens

Subconsignaçâo 14 - Gratificação de Representação

24 Conselho Nacional de Minas e Metalurgia ... " Cr$ 90.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 Revogam-se as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.568 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Altera a carreira de Contínuo do Quadro Il - Extinto - do Ministério
da Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a tabela anexa, a carreira de Con
tínuo do Quadro II - extinto - do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de lJendonça Lima.
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DECRETO-LEI N.o 7.569-DE 21 DE MAIO .DE 1945

Disoõe sõbre. o pessoal da Caixa Econômica Feâerel da Bahia

o Presidente da 'República, usando da atribuição que lhe confere o ert . 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os serviços da Caixa Econômica" Federel da Bahia serão exe
cutados por empregados admitidos para as funções e sérles funcionais da. res
pectiva Tabela Numérica, aprovada por decreto do Presjdante de República.

Art. 2.° Na admissão de empregados é indispensável B comprovação de
habilitação por melo de provas ou provas e título,s.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se eplica às funções em
comissão, que serão de livre 'preenchimerrto, devendo a escolha recair, de
preferência, entre os empregados da Caixa.

Art. 3.° Os empregados da Caixa serão admiti.jos petc seu presidente,
na forma do art. 2.0, e por êle promovidos, removidos tr eusreridos, demitidos,
designados para exercer funções gratificadas e Iicencradcs, sem F~ ejuiao do
disposto no art. 66 do Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários, aprovado pelo Decreto n.? 51-, de 12 de dezembro .de 1934.

Art. 4.0 Os empregados da Caixa, além do salário da função, só poderão
perceber:

a) salário-família;
b) gratificação de função prevista na Tabela Numérica a que Se refere

o art. 1.0;
c) gratificação semestral;
d) ajuda de custo;
e) diárias;
i) . auxílio para compensar diferenças de caixa;
g) gratificação pela prestação de serviços extraordinários, e
h) cotas-partes de multas na forma do ê : 3,° dêsce ertigo .

§ 1.0 A despesa total com a gratificação semestral a que se refere a alínea
c dêste artigo não poderá ser superior a 30 % dos resultados epuredos nos
balanços semestrais.

§ 2.° A concessão de, ajuda de custo, diárias,auxíliú para compensar di
ferenças de caixa e gratificação pela' prestação de serviços extraordinários
obedecerão às disposições legais correspondentes, que vigorarem para os servi
dores públicos civis da União,

§ 3.° Do saldo das multas contratuais resultantes de execução judicial,
promovida' pela Caíxa, 30.% poderão ser rateados entre os ocupantes de funções
de .natureza jurídica, de acôrdo com o Regimento da Caixa

§ 4.° Aos atuais empregados é sesegurado ° pagamentc das gratificações
adicionais por tempo de serviço a que fizerem jus na data da publicação dêste
Decreto-lei, bem como das diferenças resultantes de padronização de salários,
na forma do que fôr estabelecido por. decreto.

Art. 5,° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 -de maio de 1945, 124.° ri", Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A:. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.570 _ DE 21 'DE MAIO DE 1945

151

~ste Decreto-lei entrará em vigor na .date de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Dispõe eôbre financiamento das lavouras de café dos Estados de São Paulo
e Paraná

O Presidente da República, usando 'da atribuição que lhe confere o" ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que as dificuldades da lavoura cafceira dos Estados de São
Paulo e Paraná, relativas às possibilidades de financiamento e conseqüentes
às sêces e geadas sucessivas, foram agravadee ainda uma vez com a sêca ve
r ificada no ano passado, decreta:

Art. 1.0 Fica ampliado até 31 de outubro de 1947, compreendida a sa
fra de 1946-47, o período em que' o Banco do Brasil S. A., está autorizado
a realizar o financiamento das lavouras de café dos Estados de São Peulo e
Paraná, a que se referem os Decretos-eis números 3.049, 3.934, 5.147 e
6.190, de 13 de fevereiro e 12 de dezembro de 1941, 3D de dezembro de 1942
e 8 de .jarieiro de 1944, respectivamente.

Art. 2.° As díspõéíçõs do presente Decreto-lei não prejudicam a ex
tensão de garantis prevista no art. 7.0, § 1.0, L" parte. da Lei n,v 492, de 30
de egôsto de 1937.

Art. 3.0' Aplicam-se também às lavouras de café dos Estados de São
Paulo e Paraná, cuja produtividade tenha, sido reduzida em conseqüência da
sêca verificé.'da no ano passado, as disposições dos artigos anteriores e as dos
Decretos-leis nos mesmos -referidos .

, 'Art. 4.° As condicôes para o financiamento serão ajustadas entre o
Banco do Brasil S. A. ~ o Departamento Nacional do Café e aprovadas, pre-
viamente, pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. ,

Art. 5~0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na deta de sua publi
cação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa .

.DECRETO-LEI N.O 7.571 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Estende às Obrigações do Tesouro Nacional as disposições do Decreto-lei
n.O 3.033, de 7 de fevereiro de 1941

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo lSO d21 Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extensiva às Obrigações. do Tesouro Nacional, de qualquer
empréstimo, a faculdade de substituição por títulos de renda, de que trata, o
Decreto-lei n.? 3.033, de 7 de fevereiro de 1941, observadas as regras nêle
previstas .

Art. 2.°
Art. 3.°

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e '57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.572 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Disp5e eôbre os proventos de inatividade do funcionário que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os proventos de inatividade do oflciai "administrativo, aposen
tado, classe K, do Quadro I do Ministério da Mertone, Dr. Raul da Cunha
Machado, rícem fixados, a partir do mês de março de 1944, inclusive, na im
portância correspondente aos vencimentos integrais do mencronedo cargo,. de
acôrdo com o resolvido no processo protocolado no Tesouro Nacional sob
n.v 68.679, de 1944.

Parágrafo único. A Diretoria da Despesa Pública do Tesouro Nacional
apostilará, no título declaratório. a modífícacão de orovento decorrente dêste
artigo.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.0 .da Independência, e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Henrique A. Guilhem-,

DECRETO-LEI N.O 7.573 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Altera carreiras do Quadro Suplementar do Ministério da Marinha e
dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme as tabelas e ::I relação nominal ane
xas, as carreiras de Marinheiro, Operário de Arsenai e Patrão," do Quadro
Suplementar do Ministério da Marinha.

Art. 2.° Os títulos dos funcionários' cujos cargos sào atingidos pelo dis
posto neste Decreto-lei serão apostilados pelo órgão de pessoel do Ministé
rio.

Art. 3.°
revogedes as

ftste Decreto-lei entrará em vigor na dats de sua publicação,
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,



MINISTÉRIO DA MARINHA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.1 Classe I
I I

Núm.1 I Exce-

,
Exce· I I Classe i

de ICarreira ou cargo ou I I Vagos I Quadro de ICarreira ou cargo ou I
I

Vagos Observações
cargos padrão dentes I I cargos padrão I dentes

I I I I ,

I I I I I Patrão I I
I I I

I

I I16 Patrão ••••• o·••• H - I - S. 16 . ............... H - -

I I
\

I12 I Patrão ........ . G

I
- - S. 12 •••••••••••• o ••• G I - -

14 I Patrão ........ . F - I - S. 14 ................ F I - -
I

I1 Operário de Ar- I I
Isenal .......... E I - - I s. I II

I
f 18 .. ~ .....'" ..... E - I -

17

I
Patrão ......... E I - - S. I

3 Marinheiro D I S.

}
..... - I -

II I 24 •••••••• 0.0 ••• • • D - -
21 Patrão ......... D - - S. I

I I I
1 Marinheiro ..... C - - I S. t I

\

I I
28

I
•••••• 0.0 ••••••• C - , -

27 Patrão ...... o ••• C - - s. I I
II I



SITUAÇÃO ATUAL

/1
SITUAÇXO PROPOSTA

I
Cai-r-erra ou cargoI Vagos \

--
Nüm. Cta ese Exce- Núm. Classe Exce-

de Car-retr-a ou cargo ou Vagos Quadro de ou obeervacõea
carnes padráo dentes cargos

[
padrão dentes

- I I I I I - I

I I I I I t

I
I

I

I
Marinheiro I

I94 Marinheiro ..... D - -

I

S. 94 •••••• 0·0 ••••••• D I - -
t I138 I Marinheiro C I -

I
- S. 138 I ................ C -

I
-

I
.... .

I
I

I
13 I Marinheiro .... . B - - S. 13

I
•• 0.0 ••••••••••• B - I -

I I I
I
I I

I I
I

I I II
I

I Operário de

I~4 I Operário de Ar·

I I Arsenal I
I senal ..... 0.0. I - - S. 4 I •••••••• 0·0 ••••• I - I -

16 I Operário de Ar· I I I I
I

senel •..•• o',. H - I - S. 16 I •••••••••••• 0·0 • H I - I -
82 Operário de A,·

I I I I
I

I
senaI ..... ..... G -v- - S. 82

I
•••••• 0.0 ••••••• .G I - I -

120 Operário de A,·

I I
I
I

i senal . . ••• 0.0 • F - - S. 120
I

...... ~ .." ..... F - I -
195 Operário de A,· I I I

I

I
senal •.... 0.0. E t - - S. 195 I •• 0.0 ••••••••••• E I -

I
-

134 Operário de M·
I II

'senal ••••• 0'0· D - - S. 134 ................ D - I -
41 Operário de Ar· I

I

I
senal C - - ! S. 41 c C - I -. . .......

I
.......' .. , ..... ,

I1 Operário de Ar·

"\I senal ..... .. ,. B t - , S. 1 ..... " " ., ., ... B - I -



RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.0 DO DECRETO-LEI N.o 7.573, DE "21 DE MAIO DE 1945

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO NOVA

S.

S.

S.

S.

s.

I
I Quadro

I
I
I

D

D

D

c

E

ClasseCarreira

Patrão

Patrão

Patrão

Patrão

I
I

·.........I
·.........I
·.........I

Patrão 1

·.........I
I

S.

S.

S.

S.

S.

IQuadro

I-----~---;---

I
I
I

D

D

D

c

E

Classe

NOME

Arnaldo Dia, Marinheiro 1

I
Júlio José Duarte ,................... Marinheiro [

Antônio Neto Marinheiro 1

José Soares Vilarins............................ Marinheiro 1

Carlos Balbino das Virgens~ : Op. de Arsenal..1

I

Carreira I
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DECRETO-LRI N.O 7.574 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Modifica o quadro de oficiais médicos do Corpo de Bombeiros
Federal e dá outras providências

do Distrito

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica ampliado, com mais três primeiros tenentes, o quadro de
oficiais médicos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, a que se refere
o Decreto-lei' n.?- 1.940, de 30-12-39.

Art. 2.° Para atender, no corrente exercício, à despesa com a execução
do" disposto neste Decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores - Anexo n.? 18:, do Orçamento Geral da República para
1945, o crédito suplementar de Cr$ 49.440,00 (quarenta e nove mil, qua
trocentos e quarenta cruzeiros), em refôrco da \Perba 1 - Pessoal, Consigna
ção I' - Pessoal Permanente, Subconsi~gnação 01 - Pessoal Permanente,
Pessoal militar, 20 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

Art. 3.° Êste Decreto-lei "entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se' as disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
-Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

Agam"emnob Magalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.575 - DE 21 DE MAIO DE 1945

Regula o Decreto-lei n.o 3.175, de 7 de abril de 1941

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e

Considerando cessados os motivos de .orden"l política que levaram o go
vêrno a restringir a entrada de' estrangeiros em território nacional e por lhe
parecer conveniente facilitar desde já a imigração dos países europeus para
o Brasil, decreta:

Artigo único. Fica revogado o Decreto-lei n.? 3.175, de 7 de abril
de 1941.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
RepKblica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon" Magalhães.
.Henrioue A. Guilhem,
Eurico G. Dutra.

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Souza Costa.

João de' Mendonça Lima,
Apotonio .Selee,

Gustavo Cepenems .

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.576 - DE 22 DE MAIO DE 1945

157

Autoriza a cobrança, sem multa, de dívida fiscal em eiteso, e dá outras
providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que os distúrbios econômico-financeiros, como inevitável
conseqüência da guerra, têm repercutido fundamente no Brasil;

Considerando que o volume de impostos em atraso motiva inúmeros
processos em trânsito pelas repartições, a maioria versando sôbre questões
fiscais, o que acontece menos em conseqüência de contumácia ou rebeldia
dos contribuintes, que de dificuldades pecuniárias;

Considerando que a finalidade da multa não é a de estabelecer receita
própria para o Tesouro, mas a de compelir o contribuinte à pontualidade,
não se justificando sua inflição quando motivos ocasionais e de ordem geral,
claramente perceptíveis, são a causa. dessa impontualidade; e

Considerando que o .início da vigência da nova Ijei do Impôsto de C;!1
sumo inaugurará novos sistemas de incidência e de fiscalização, sendo ra
zoável que se ofereça ao contribuinte oportunidade de quitar-se com o Fisco,
sem o sacrifício do pagamento de multas, decreta:

Art. 1.° Até 30 de junho do corrente ano as repartições arrecadadoras
da União, desde que o requeiram os interessados, aceitarão, em processos
ainda não julgados definitivamente na esfera administrativa, o' pagamento
das dívidas fiscais em atraso, relevadas as multas de mora, as de lançamento
ex-cilício, as resultantes de infrações regulamentares.. e quaisquer outras, in
clusive revalidação.

§ 1.0 O requerimento será despachado pela repartição de instância
de que dependa no momento o processo, o qual se considerará findo uma
vez feita a prova do recolhimento do impôsto simples.

§ 2.° Tratando-se de processo que esteja dependendo de julgamento do
1.0 e 2.° Conselhos de Contribuintes e do Conselho Superior de Tarifa, o
requerimento será dirigido' ao presidente do órgão respectivo, que o fará
restituir, com o processo, à repartição competente, para 6 fim de que trata
êste artigo.

§ 3.° Se fôr controvertido o montante da dívida ou se sua rrxacao
depender de exa;nes e diligências, poderá o contribuinte requerer que a ~re~
partição arbitre a quantia a ser depositada, o que realizado o eximirá de
qualquer penalidade, sendo-lhe restituído o excedente do depósito ou co
brada a diferença, logo que fixada a importância do impôsto .

Art. 2.° Os benefícios dêste Decreto-lei não darão direito a restituição
de pagamento já efetuado.

Art. 3.° Não gozarão dos favores estabelecidos neste Decreto-lei:

a) os que hajam incorrido em multas provenier.tes de contrabando, des
caminho ou diferença de direitos aduaneiros ou falsa declaração de valor
em faturas consulares;

b) os que tenham sido multados em virtude de posse ou uso de selos
servidos, falsos ou falsificados; por adultereçêc falsificação de mercadorias,
valores ou documentos, ou simulação dêstes; Co

c) os que tenham infringido as determinações d·a Coordenação da Mo
bilização Econômica no tocante a distribuiçêo, venda e tabelamento de gê
neros alimentícios.
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Àrt. 4.0 O preserite .Decreto-Iei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, devendo o seu texto ser transmitido telegràficamente às Delegacias
Fiscais nos Estados pela Diretoria Geral da Fazenda Nacional.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.577 - DE 22 DE MAIO DE 1945

Prorroga até 31 de dezembro de 1945, o prazo de isenção de que traiam os
Decretos-leis TIS. 6,.198, de 13 de janeiro, 6.443, de 27 de abril, 6.810,
de 21 .de agôsto, e 7.061, de 21 de novembro, todos de 1944

o Presidente da República, usando da atribuição qt,te lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta':

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro de, 1945 o prazo
de isenção de que tratam os Decretos-leis ns. 6.198, de 13 de janeiro,
6.443, de 27 de abril, 6.810, de 21 de agôsto e 7.061, de 21 de novembro,
todos de 1944.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. 'de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.578 - DE 23 DE MAIO DE 1945

Fixa a divisão administrativa e judiciária 'do Território Federal do Amapá

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitl'ição, decreta:

Art. 1.0 A dívísão administrativa e judiciária do Território Federal
do Amapá compreende três Comarcas, quatro Municípios e onze Distritos,
de conformidade com ~'quadro que êste acompanha (anexo n,'>. 1) e com
os limites descritos no ar.exo n.v 2.

§ 1.0 O Governador do Território poderá dividir os Distritos Municipais
em Subdistr-itos, submetendo o ato, a posteriorí, à aprovação do Ministro
da Justiça e Negócios Interiores, que ouvirá sôbre o mesmo o Conselho Na
cional de Geografia, e, ainda, criar, dentro dos Subdistr-itos, circunscrições
especiais, para efeito do registro civil das pessoas' naturais (arts. 163 e 164
do Decreto-lei n.v 6.887, de 21 de sete~bro de 1944).
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§ 2.° Poderá, também, o Governador do Território baixar atos inter
pretativos das linhas divisórias intermunicipais e interdistritais, para sua ca
racterização sôbre o terreno, desde que da interpretação não resulte o des
Iocamento de qualquer cidade ou vila do seu âmbito municipal ou distrital.

Art. 2.° O Governador providenciará para que, até 31 de dezembro de
1945, sejam enviados ao Conselho Nacional de Geografia os mapas muni
cipais do Território. elaborados de conformidade com as instruções do mesmo
Conselho.

Art. 3.° A solenidade inaugural do novo quadro territorial terá lugar
no dia i de julho de ~945 e obedecerá ao ritual aprovado pelo Conselho Na
cional' de Geografia.

Art; 4.° O quadro territorial fixado nesta Lei vigorará até 31 de de
zembro de 1948.

§ 1.0 O Governador do Território providenciará para a elaboração' do
projeto do quadro territorial a vigorar no qüinqüênio 1949-1954, de confor
midade com o disposto nos Decretos-leis de ris. 311, de 2 de março de 1938,
e 5.901 de 21 de outubro de 1943.

§ 2.° Se o novo quadro territorial não tiver sido aprovado até 31 de
dezembro de 1948, ficará autcmàticamente prorrogada a vigência dêste quadro,
até que o J;lOVO quadro entre em vigor.

Art. 5.°
do Ministério

Ficam criados no quadro da Justiça - Parte Permanente
da Justiça e Negócios Interiores os seguintes cargos:

a) três escrivães do juízo de direito (justiça dos Territórios), padrão Fj

b) um tabelião' de notas (Justiça dos Territórios), padrão F;

"c ) três oficiais de justiça do juízo de direito (Justiça dos Territórios),
padrão D;

d) três serventes do juízo de direito (Justiça 'dos Territórlosjjpadrão C.

§ 1.0 Na sede de cada Comarca terão exercício um escrivão, padrão
F, um oficiai de justiça, padrão D e um servente, padrão C.

§ 2.° Os escrivães do juízo de direito das Comarcas do Amapá e do
Mazagão exercerão, além das funções próprias, às de oficial de registro -de
títulos e documentos, oficial de registro civil das pessoas jurídicas, oficial
de registro de imóveis, oficial de protesto de título, contador, partidor, ta
belião de notas, escrivão de paz e oficial 'de registro civil das pessoas na
turais (§ 1.0, art. 5,° do Decreto-lei n.v 6.887, de 21 de setembro de 1944).

§ 3.° O escrivão Ao juízo de direito da Comarca de Macapá exercerá,
além das funções próprias, as de oficial de registro de imóveis.

§ 4.° O .serventuârio de que trata a letra b, dêste artigo, terá exerczcro
na sede da Comarca de Macapá e exercerá, além das funções próprias, as
de escrivão do juízo de paz, oficial de registro civil das pessoas naturais,
oficial de registro civil das pessoas jurídicas, oficial de registro de títulos e
documentos, oficial de protesto de título, contador e partidor .

Art. 6.° Ficam criados, sem onus para os cofres públicos, os seguintes
cargos da justiça dos 'I'errttôrios:

a) onze juízes de paz (Distritos de Amapá, Aporema, Calçoene, Oía
poque, Ponta dos Índios, Macapá, Bailique, Ferreira Gomes, Maaagáo, Boca
do Jari e Mazagão Velho);

b) oito escrivães do juízo de paz (Distritos de Aporema, Calçoene, Oia
peque, Ponta dos Índios, Bailique, Ferreira Gomes, Boca do Jari e Maeagão
Velho) .
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Parágrafo unrco . Os serventuários de que trata a Ietra b dêste ai
tigo, exercerão, além das, funções próprias, as de tabelião de notas e oficial
de registro civil das pessoas naturais (§ 2.° do art. 5.° do referido De
creto-lei) .

Art. 7.° No corrente exercício, a despesa com a execução do que dispõe
o art. 5.° será atendida com o saldo existente na conta corrente do quadro
da Justiça do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua- publicação, mas
produzirá efeitos, na parte relativa ao quadro territorial, a partir de 1 d~

ju140 do corrente ano.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.



ANEXO N.o 1 DO DECRETO N.ó 7.578, DE 23 DE MAIO DE 1945

o QUADRO DA DIVISÃO TERRITORIAL, ADMINISTRATIVA E JUDICIÁR IA DO TERRITóRIO PARA O PERiODO 1945-1948
e.

Mazagão Velho 11 IMaeagão Velhol Vila11_1

Circunscrições exctu- Circunscrições símuI-
Circunscrições exetnstvamerree

sivnmente númt-
ennenmentc ndmi-

ju(]iciúrfns nistrativas e judi Sedes da, ()lrcnnscrições
nistrafivas ciárin!!l

Comarcas I Têrmce Municípios Distritos

I
Núm.1 Núm.! Núm.1Núm. NÚm.

de Nome de Nome
de I Nome de I Nome

lor~:m I
Nome Categoria

ordem ordem ordem ordem
[ I

......I o
jAmapá Amapá ......I [

1 Amapá .. .... 1 Amapá 1 ...... 1 1 Amapá .... "I Cidade

[ 2 Aporema (e x '/
Araguarí) .. 2 Aporerna (ex-

I r Araguarí) .. Vila

I' Oiapoque I'OiapOQUe
3 ICalçcene- ..... 3 Calçoene .... Vila

2 .. ... 2 .... A Oiapoque ..... 4 Oiapcque 0.0. Cidade
I t 5 IPonta dos ín- -
r r . dios ....... 5 Ponta dos In-

I ..... \ IMacapá (MacaPá
I dios ....... Vila

2 rMacapá 3 ... ". 3 .•• li! " 6 IMacapá .. , ... 6 Macapâ .. '." Capital
I 7 Bailique ... .. 7 Bailique .... Vila

l r r 8 Ferreira o e- 8 Ferreira Go-
[ I mes (ex-Arria- rnea (ex-Ama-

IMaaagâo IMazagâo
pari pari) ...... / Vila

3 '" . 4 . " .. 4 IMazagão ..... 9 Mazagão ... " 9 "Mazagêo .... Cidade

I
10 Boca do Jarí 10 Boca do Farí

(ex-Farf) (ex-Jarf) .. [ Vila

I
~
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ANEXO N.o, 2

Limites municipais e divisas interdistritais em que se baseia' o Quadro Terrí-

toria1 Administrativo e Judiciário do Território

1- MUNICIPIO DE AMAPA' (1)

a) Limites municipais:

1 - Com o 'Município de Macapá

Começa na foz do rio Araguari, no Oceano Atlântico e segue pelo álveo
do dito rio Araguari até sua nascente principal, atingmdo o ponto de partida
da reta que divide o Município de Macepá do Municrpio do Oiapoque.

2 ....,.... Com o Município do Oiepooue

Começa na cabeceira principal do rio Aragunr-i," segue por uma reta até
ee nascentes do rio Cassiporé; continua pelo álveo do tio Cassíporé até a sua
foz .nc Oceano Atlântico.

3 - Com o Oceano Atlântico

Começa na foz do rio Cassiporê e segue pela costa até a foz do" rio
Araguari, abrangendo as ilhas Maracá, Jipioca e tôdae as demais do per
curso.

b) Divisas interdistr-itaiaa

1 ,- Entre os distritos de Amapá e Cetçoene

Começa na foz do rio Calçoene seguindo o seu curso até as cabeceiras:
e destas prossegue em reta- até encontrar as nascentes do rio Caselporê .

2 - Entre os distritos de Amapá e Aporema

Começa na embocadura do rio Macari Grande, n-a Canal de Maracá, pró
ximo a ponte do Machadinha (Ilha do Maracáj ; segue pelo curso do dito
rio Macari até sua nascente no lago de laca e daí em direção ao largo das,
Duas Bocas na foz do rio T'ertarugal Grande; dêste ponto prossegue pelo álveo>
do mesmo rio 'I'artarugal Grande até suas cabeceira!'! donde toma a direção
das nascentes do rio Tracajatuba, descendo pelo álveo dêste até a sua foz da
margem esquerda do rio Ar::.<guari.

II - MUNICÍPIO DE MACAPA' (3).

a) Limites municipais:

1 - Com o Município de Mazagão

Começa no talvegue do rio Amaaooes -confronte a' foz do braço de baixo
do rio Anauerapuçu ou Vila Nova, aftuents esquerdo do rio Amazonas; segue
pelo talvegue do referido rio, deixando para Mazagêo a Ilha dos Barreiros
até as suas nascentes mais setentrionais; continua por uma -linha seguindo a
cota máxima da vertente direita do rio Amapari eté a nascente principal 10
rio Ire, dei alcança por uma reta a' nascente verdaderra do Oiapoque .

I

,2 - Com o Município do Oíepooue

Começa nas nascentes do rio Oiapoque: segue por uma reta até a cabe-
ceira principal do rio Araguart ,
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3 - Com o Município. de Amepe

Começa na cabeceira principal do rio Araguari; segue pelo álveo do dito.
rio Araguerr, águas abaixo até a sua' foz no Oceano Atlântico.

4 '-- Com o Oceano Atlântico

Começa na foz do rio Areguar! e segue pelo Oceano Atlântico até con
frontar com a foz setentrional daria Amazonas ao sul do arquipélago de
Baifique, no ponto onde passa o seu talvegue ou Canal do Norte.

5 - Com o Estado do Pará

Começa no Oceano Atlântico SIO sul do Arquípêlago de Baifique, na boca>
do Canal do Norte, seguin-do os limites do Território Federal de Amapá com.
o Estado do Pará, conforme determina o decreto do Govêrno da República.

b) Divisas interdistritais:

1 - Entre os distritos de Macapá e Bailique

Começa na parte sul de ilha Curué," última do lado de cima do grupo
de ilhas Bailique; segue por uma reta até a foz do Igarapé Uruá ou jupati,
subindo o curso do mesmo até as cabeceiras e destas prossegue em linha reta
até G.'S nascentes do rio Curijuba ,

2 - Entre os distritos de Macapá e Ferreira Gomes (ex-Amaparí)

Começa nas cabeceiras do rio Curijuba; segue pefa cota máxima da ver
tente direita do rio Araguarí até SI cabeceira do rio Matepi e daí pela cote
máxima da vertente direita do rio Amaparí até a cabeceírs do rio Cupichi;
dêste ponto prossegue por uma reta de menor percurso até encontrar a li~

nha divisória- entre os municípios de Macapá e Maaagàc .

3 - Entre os distritos de Bailique e Ferreira Gomes (ex-Amapari)

Começa na principal nascente do rio Cur-ijuba e segue pelo meridiano
que por ela passa até alcança'!' a margem direita do rio Araguarí.

III - MUNICÍPlODE MAZAGÃO (4)

a) Limites municipais:

1 - Com o Estado do Pará

Começa no álveo do rio Amazonas confronte à foz do rio Jari, afluente es
querdo do rio Amazonas; continua pelos limites Inreresteduais até a fron-
teira do Brasil com a Goiana Holandesa,

2 - Com as Guienee Neerla.ndesa e Francesa

-Começa na interseção da' reta meridiana que vem da nascente pr'incipaf
do rio Jari, com a linha de limites entre o Brasil ·e .as Guienas Neerlandesa
e Francesa; segue por esta linha de fronteira até encontrar a cabeceira do
rio Oiapoque ,

3 - Com o Mimicipio de Macapá

Começa na cabeceira do tio Oiapoque; segue por uma reta até <:J nas
cente principal do rio Ita; continua por uma linha seguindo a cota máxima
da vertente direita do rio Amapen até a nascente mais setentrional do rio
Anauerapuçu; seguindo pelo álveo do referido rio Anauerapuçu ou Vila Nova
até a sua foz alcançar ó álveo do rio Amazonas, na confrontação daquela foz.
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4 - Com o. Estado .âo Pará

Começa na cónfrontaçâo dã' foz do rio Aneuerapuçu ou Vila Nova, no
álveo do rio Amazonas segue pelos limites interestaduais' até a foz do tio
Jari. .

b) Divisas [nterdístritaís:

1 - Entre os distritos de Mazagão e Mazagão Velho

Começa na margem esquerda' do rio Amazonas, na foz do. Igarapé Pira
rucunema: sobe por êste até as suas nascentes e continua pelo divisor de
águas entre as vertentes esquerda do rio Maaegão e direita do rio Anauera
puçu ou Vila Nova e ss vertentes esquerda do rio Maracâ e direita do mesmo
Aneuerapuçu, seguindo até encontrar a nascente do rio Maracá, e desta pela
linha de menor percurso até atingir a .reta em rumo de 30° noroeste que
eerve de limite entre os Municípios de Maaagão e MRcapá.·

2 - Entre os distritos de Mazagão-Velho e Boca do Jari

Começa na foz do tio Cajari, afluente esquerdo do rio Amezonas e segue
o curso do dito rio Caierí até a sua nascente principal daí continua pelo di
visor de águas' entre as vertentes esquerda do rio Iratepuru e direita do rio
Maracá, seguindo pela cota máxima até alcançar a nascente principal do rio
Jari.

IV - MUNICipIO DO OIAPOQUE (2)

a) Limites municipais:

1 Com a Guiana Prencese

Começa na nascente principal do tio Oiepoque daí segue pelos limites
internacionais até a foz do Olapoque no Oceano Atlântico.

2 - Com o OceanoAt1~ntico

Começa na .foa do rio Olapoque no Oceano Atlântico e segue pela costa
.atlêntica eté a foz do rio Cassíporé .

3 - Com o Município de AmaPR

Começa na foz do rio Cassiporé no Oceano Atlântico; segue pelo álveo
.dêste até as suas nascentes; para, destas, alcançar por uma reta ô! cabeceira
principal do rio Araguari .

4 - Com o Município de Macapá

Começa na cabeceira principal do rio Araguarí e segue por urna reta até
.as cabeceiras do rio Oiapoque ,

b) Divisas interdistr'itais ;

1 - Entre os distritos de -Oíepooue e Ponta dos Índios

Começa na foz do rio Lumineto, afluente direito do rio. Oiapoque, se
guindo' pelo curso do referido rio Luminato até as $Uô1S nascentes e destas
prossegue pela cota máxima entre as vertentes esquerda do rio Curipi, afluente
esquerdo do rio Uassâ e direita do rio Pontenari, continuando até atingir a
nascente do. rio Cassíporé .
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DECRETO-LEI N.o 7.579 - DE 23 DE MAIO DE 1945

Cria uma Companhia de Infantaria de Guarda na 4. a Zona Aérea

165

o Presidente da República, .ueando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma Companhia de Infantaria de Guarda na 4.::1:
Zona 'Aérea, transitória e diretamente subordina..da ao Comandante da Zona
e tendo por sede provisória o Campo de Marte .

Art. 2;° Essa Companhia, organizada de ecôrdo com o disposto no De
creio-lei n.? 3.930, de 11 de dezembro de 1941, fornecerá elementos neces
sários à guarda de estabelecimentos e campos, de pouso, que venham a ser
indicados pelo Comandante da Zona Aérea.

Art. 3.° A despesa decorrente, no presente exercício, será realiza-da à
conta de créditos já distribuídos.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de J:-meiro, 23 de maio de 1945, 124.° da Independência ,'e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS

Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N,o 7.580 - DE 23 DE MAIO DE 1945

Cria ,lunção gratificada no Quadro Permanente do Minietério da Fazenda e dá
outras providências

o Presidente da República, usando _da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art . 1.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Mínistérío da- Fazenda.
para a Delegacia do Tesouro Brasileiro no exterior, atualmente situada em
Nova York, uma função gratificada de Secretário do Delegado, com US$
420.00 (quatrocentos e vinte dólares) anuais.

§ 1.0 A função de que trata êstc artigo será exercida por funcionário
escolhido e designado pelo _Delegado, dentre os ocupantes de cargos de car
reira, lotados na Delegacia.

§ 2.0 O funcionário designado para o exercício da função, a que se re~

fere êste artigo, perceberá a gratificação respectiva, independentemente da
gratificação de representação a que se refere o Decreto n.? 16.089, de 17
de julho de 1944.

Art. 2.° Para atender, no corrente exercício, à despesa com a execução
do disposto neste Decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, Anexo
TI,o 16 do 'Orçamento Geral da República pera 1945, o crédito suplementar
de Cr$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos cruzeiros), em refôrço da Verba 1

Pessoal, Consignação m - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções
gratificadas.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publioaçâo .

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI NP 7.581 - DE 34 DE MAIO DE 1945'

Dispõe sôbre, a promoção e reforma. de aspirantes a oficial do Corpo
Bombeiros do Distrito Federal

d.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe . confere o
arü. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os aspirantes a oficial do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, que terminaram o curso da Escola de Sargentos durante o ano de 1934,
contarem mais de seis anos nessa graduação e tempo de serviço para efeito
de referma superior a vinte e cinco anos, poderão ser promovidos ao pôeto de
Segundo Tenente, quaisquer que sejam suas idades, independente de vagas;
para serem neste pôsto reformados, com os respectivos vencimentos.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blic'ação, revogadas as disposições do Decreto-lei n.? 7.287, de 31 de janeiro
do corrente ano.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1945, 124.°; de Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO~LEI N.o 7.582 - DE 25 DE l\I'...AIO DE 1945

Extingue o Departamento de Imprensa e Propaganda e cria o Departamento
Nacional de Informações

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o -ar";
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É extinto o Departamento de Imprensa e Propaganda criado
pelo Decreto-lei n.v 1.915, de 27 de dezembro de 1939.

Art. 2.° Fica criado o Departamento Nacional de Informações subor
dinado diretamente ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 3.° Compete ao Departamento Nacional de Informações:

a) coordenar e difundir tôda espécie de informações relativas ao Brasil,
e em todos os setores da atividade nacional, em cooperação com os órgãos
culturais dos Ministérios da Educação e Saúde e das Relações Exteriores
e com os órgãos congêneres dos Estados ,e Prefeituras;

b) estimular as atividades espirituais, colaborando com artistas, inte
lectuais e instituições culturais do país, podendo para isso estabelecer e
conceder prêmios;

c) promover, patrocinar ou auxiliar manifestações cívicas e festas po
pulares com intuito patriótico, educativo ou de propaganda turística, con
certos, conferências, .exposições;

d) superintender, organizar e 'fiscalizar os serviços de turismo interno
e externo;

e) fazer a censura do Teatro, .do Cinema, de funções recreativas e es
portivas de qualquer natureza, da radiodifusão, dentro das normas do De
creto-lei n.? 21.111, de· 1 de março de 1932, e, nos casos previstos em lei,
da literatura social e da imprensa;
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f) estimular a produção de filmes nacionais;
15) promover intercâmbio com escritores, jornalistas e artistas nacionais

e estrangeiros e organizar publicações de caráter cultural e turístico;
h) organizar e dirigir os programas de radiodifusão do Govêrno;
i) autorizar a concessão de favores aduaneiros para importação de papel

de imprensa e registro de jornais ou periódicos, bem como de agências tele
gráficas ou de informações, nacionais ou estrangeiras,' ouvindo os órgãos de
classe .

Art. 4.° O Departamento Nacional de Informações será constituído de:

a) Divisão de Imprensa e Divulgação, com a Seção de Biblioteca;

b) Divisão de Radiodifusão, com a Seção de Discoteca;

c) Divisão de Cinema e Teatro, com a Seção de Filmoteca;

d) Divisão de Turismo;

e) Agência Nacional;

f) Serviço de Admlnístreçâo.. compreendendo as Seções do Pessoal, Co
munícação, Contabilidade, Tesouraria e Material .

Art. 5.° Até que seja baixado o Regimento do Departamento Nado:'
nal de Informações o Ministro da Justiça e N egócios Interiores expedirá as
instruções necessárias no sentido de serem específjcadas as atribuições e
distribuição dos trabalhos e demais .normas reguladoras das atividades do
referido órgão.

Art. 6.° O Departamento Nacional de Informações será dirigido por
um Diretor Geral em Comissão padrão R.

Art. 7.° As Divisões serão dirigidas por Diretores, em comissão, pa
drão P.

Art. 8.0 O Serviço de Administração será dirigida por um Diretor,
em comissão, padrão O.

Parágrafo único. Fica -crlado no Quadro Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores um cargo de Diretor, em comissão, pa
drão O.

Art. 9.° Os trabalhos do Departamento Nacional de Informações serão
executados por funcionários .do seu Quadro ou requisitados e por extranu
merários admitidos na forma da legtslaçêo vigente.

Art. 10. Ficam .mentidos os cargos do Quadro de funcionários do ex
tinto Departamento de Imprensa e Propaganda, as funções gratificadas e as
respectivas Tabelas Numéricas de extranumerários, que são transferidos para
o Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 11. Ficam igualmente transferidas para o Orçamento do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores as dotações do extinto Departamento
de Imprensa e Propaganda,

Art. 12. O Diretor Geral do Departamento Nacional de Informações
será substituído, em seus impedimentos ocasionais por um dos Diretores de
Divisão designado pelo Ministro de Estado. Os Di.retores de Divisão serã-o
substituídos, em seus Impedimentos, por' outro Diretor de Divisão para êsse
fim designado, sem prejuízo de suas funções, pelo Diretor Geral.

Art. 13. O Departamento Nacional de Informações manterá uma
estação radiotelegráfica e radiotelefônica.

Art. 14. A Agência Nacional, subordinada diretamente ao Diretor
Geral, fará distribuição de noticiário e serviço fotográfico, em caráter me
ramente informativo, à imprensa da Capital e dos Estados.
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Art. 15. Todos os serviços de publicidade na imprensa, dos Minis
térios e de quaisquer departamentos e estabelecimentos da administração
pública federal ou. de entidades autárquicas criadas pela lei, serão feitos
por intermédio do Departamento Nacional de Informações, com o qual aque
les 'órgãos se manterão em estreita ligação.

Art. 16. Os Departamentos Estaduais de Imprensa e Propaganda são
considerados extintos e passam a reger-se, sob a denominação de Departa
mentos Estaduais de Informações, pelas normas do presente Decreto-lei.

Art. 17. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guílhem .

Eurico G. Dutra.

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Souza Costa.

João de Bdendonça.Lima.

Apolonio SaIles.

Gustavo Cepsneme .

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro .Selgedo Filho.

DECRETO-LEI N.o 7 .583 ~ DE 25 DE MAIO DE 1,945

Dispõe sôbre sociedades de crédito, financiamento ou investimentos

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Não gozam das prerrogetivss e vantagens previstas na legis
lação referente à Caixa de Mobilização e Fiscalização Bancária, nem se subor
dinam às disposições dos arts. 5.° e 6.° do Decreto-lei n.v 6.419, de 13 de
abril de 1944, alterado pelo Decreto-lei n.v 6.54.1, de 29 de maio de 1944,
as sociedades de crédito, financiamento ou ínvestimenos, desde que não re
cebam depósitos.

Parágrafo único. As sociedades de que trata êste artigo podem consti
tuir-se com capitais nacionais e. estrangeiros.

Art. 2.° A constituição e o funcionamento das sociedades de que trata
o artigo precedente obedecerão a normas especiais que forem expedidas pelo
Ministro. da Fazenda, por proposta da Caixa de Mobilização ~ Fiscalização
Bancária.

Art. 3.° Êste 'Decreto-lei entrará em vigor na data de SUa publicação.
Art-, 4.° Revogam-se es disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GET1J.LIO VARGAS.

A. de -Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.° 7,584 - DE 25 DE MAIO DÉ 1945

Dispõe sôbre a aquisição de material pelo D. F~ C. e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 As equísições realizadas pelo D. F . C. e SUê.'S agências são de
três tipos:

regu
com-

artigo 1.0, item I, serão
de 20~5-40, e legislação

I

Il

às firmas sediadas na praça onde estiverem localizados o D. F . C.
ou suas agências;
no território nacional, fora da Capital da República onde não
houvervagência do O.F.,C.; e

III em forrtes vprodtrtor as estrangeiras.

Art. 2.° As aquisições a que se refere o
la das pelo disposto no Decreto-lei n.? 2.206,
plementar .

Art. 3.° As aquisições a que se refere o artigo 1.0, item lI, obedecerão
epenas quanto à competição e escolha ,de proposta ao disposto no Decreto
lei n.? 2.206, de 20-5-40, e legislação complementar.

Art. 4.0 As aquisições a que se refere o artigo 1.0, item lI!, não serão
reguladas pelo Decreto-lei n.v 2.206, de 20-5-40, e legislação complementar
e obedecerão aos' procedimentos comerciais comuns, independentemente de
autorização superior.

Art. 5.° O pagamento das aquisições de que tratam os ertigos 3.° e 4.°
será efetuado por meio de cheque nominativo, uma vez que o D. F . C. ou
suas agências tenham conhecimento do cumprimento, por parte do fornecedor,
das obrigações contidas na ordem de fornecimento.

Parágrefo único. Por ocasião do exame das despesas pela Delegação do
Tribunal de Contas, o D.F. C. mencionará o .Jornecímento feito dos mate
riais requisitados pelas repartições, para que seja a despesa deduzida das do
tações respectivas.

Art. 6.° Os créditos orçamentários e s.dicionais destinados à aquisição
de material, distribuídos ao D.F. C., serão postos, em sua totalidade, no Banco
do Brasil, à disposição do Diretor Geral do D. F . C.

Parágrafo único. Os créditos orçamentários e adicionais destinados à aqui
sição de material, distribuídos às egênciaa do D. F . C., serão postos, em sua
totalidade, na agência do Banco do Brasil, onde as mesmas estiverem locali
zadas, à 'disposição do Chefe da Agência 00 D.F.C.

Art. 7.° O D.F.C. terá duas contas distintas no Benco do Brasil:

a) Conta de Eetooue, constituída dos créditos orçamentários e adicionais
destinados à manutenção de estoques no D. F . C.;

b) Conte de Fornecimento, constituída dos créditos orçamentários e adi
cionais distribuídos ao D.F. C., das importâncias r? exercícios entedores que
o Ministério da Fazenda autorizar sejam incluída'·~em "Restos a Pagar" e das
importâncias provenientes da 'aplicação do .ert 551, do Regulamento Geral
de Contabilidade Pública (R. G. C. P. ) .

Art. 8.° O Diretor Geral do D.F.C. movimentará as duas contas _no
Banco do Brasil por meio de cheques nominativos, não só para aquisição nas
diverses praças do país, como nas do estrangeiro.

Parágrafo único. Quando em .vez da movimentação bancária se tornar
mais conveniente a remessa de fundos à Delegacia do Tesouro, para aquisi
ções que realizar no estrangeiro, o D. F . C. solicitará com a rrecessária, ante
cedência, ao Ministro da Fazenda, as providências correspondentes.

Art. 9.0 A fim de que continuem escríturedos na Conta de Forneci
mento Os recursos necessários ao resgate dos cheques emitidos e "ainda não
pagos, bem como as lmportâncíes mandadas incluir em "Restos- a Pagar" pelo
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Ministério da Fazenda eas que- correspondam ao disposto no artigo 551 do
R.G.C.p., o Banco do Brasil só encerrará a Conta de Fornecimento -quando
o D.F.C. fizera comunicação do número do último cheque emitido e do
valor total dss importâncias sacadas.

Parágrafo único., No fim de cada exercício financeiro o Banco do Brasil
encerrará e reajustará a Conta de Fornecimento, transferindo o seu saldo eo
Tesouro Nacional.

Art. la. Quando o material adquirido na forma do disposto nos itens II
e Hf do artigo 1.0 e pago pelo D.F.C. não chegar ao destino dentro do
exercício firianceiro no qual esteja em vigor o crédito utilizado, o exame da
despesa pelo Tribunal de Contas será efetuado no exercício seguinte.

Art. 11. P D.F.C. fará, em duas vias, relação dos cheques corres
pondentes à.s operações de que treta o artigo anterior, enviando uma delas
à Contadoria Secional e outra à Delegação. do Tribunal de Contas.

Art. 12. À Delegação do Tribunal de Contes, em relação ao exame das
despesas de que tratam os ar-tigos 3.° e 4.°, compete:

I - verificar se a despesa efetuada consta do relacionamento de cheques
de que trata o artigo anterior';

II - examinar os comprovantes apurando se os que foram apresentados
correspondem à despesa efetuada;

lU - Registrar a despesa.

Art. 13. As faturas emitidas pelo D. F . C. como' as de qualquer outro
fornecedor, conterão a classificação da despesa uma única vez, no próprio
texto, e serão encaminhadas à Delegação do Tribunal de Contas mediante
relação protocolada, independentemente de qualquer outra formalidade.

§ 1.0 A classificação da despesa será feita de ecôrdo com o que conster
do índice de Material, que fôr organizado pelo Departamento Administra
tivo do Serviço Público (D.A.S.P.) ...

§ 2.° Quando, não havendo Índice de Material, a Delegação do Tri
bunal de, Contas impugnar a clessifícação da despesa em uma fatura, de
verá devolvê-la ao D. F . C. sem prejuízo das demais cuja classificeçâo tenha
sido aceita, e que estejam contidas na mesma releção .

Art. 14. As aquisições por-a o Armazem de Estoque do D.F.C. vi
zarão o atendimento rápido dos pedidos das repartições públicas civis e com
preenderão:

I - Material de uso freqüente nas repartições públioaa;
Il - Material de consumo ou permanente, de utilização certa, que o

D.F .C. julgar conveniente adquirir para estoque.

Art. 15. O D. F . C. poderá levantar adiantamentos condicionados às
possibilidades que, no momento, S9 verificarem no saldo da Conta de ...Es
toque.

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere êste artigo serão
aplicados:

I - em pequenas compras que, pelo seu reduzido valor, não despertem
Interêsse entre os fornecedores;

II - no pagamento à vista, de faturas de importâncias reduzidas;
III ~ em casos especiais, de compras para as quais o D.F.C. veri

fique haver vantagem ou conveniência em ser feito pagamento à vista.

Art. 16. A Delegação do Tribunal de Contas e a Contadoria Seccional
da Contadoria Geral da República deduzirã~ dos créditos orçamentários ou
adicionais atribuídos .às repartições, as importâncias correspondentes aos for
necimentos feitos pela Seção de Estoque' do D. F. C. fazendo-as reverter à
Conta de Estoque para subeqüentes aplicações.
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Parágrafo único. As operações de dedução dos créditos orçamentários
ou adicionais e conseqüente reversão à Conta de Estoque, pela. Delegação
do Tribunal de Contas e Contadoria Seccional, não poderão exceder o prazo
de cinco dias para o Tribunal de Contas e três dies para a Contadoria Sec
cional, solicitando, então, o D. F . C. ao Banco do Brasil a transferência das
importâncias revertidas, da Conta de Fornecimento para a Conta de Es
toque.

Art. 17. A Seção de Estoque do D. F . C., só poderá efetuar forneci
mentos a repartições que disponham de crédito correspondente ao material
requisitado, devendo extrair faturas em seis vias: a ·1.a via constituirá o do
cumento de empenho e será encaminhada à Delegação do Tribunal de Contas
pará os efeitos previstos no artigo anterior; a 2.a via será transmitida à Coe
tadoria Seccional para o necessário contrôle, escrituração e reversão do velor,
ainda de acôrdo com o disposto no artigo anterior; as 3.a e 4. 3 vias des
tínar-se-âo à repartição que houver recebido o material, e as 5.a e 6;a vias
serão arquivadas no D.F.C.

Art. 18. A Contadoria Seccional fornecerá 'semestralmente ou quando
lhe for solicitada pelo Diretor Geral do D.F. C. extrato demonstrativo da
Conta de Estoque.

Art. 19. Até o último dia de fevereiro de cada ano oD. G. do D. F . C.
designará uma comissão composta de 3 membros para levantar o inven
tário do material existente em estoque, bem como fazer a relação do ma
terial já fornecido às repartições públicas cujo valor não tenha sido rever
tido à Conta de Estoque.

§ 1.0 Um, dos membros da comissão acima deverá ser, indicado pela
Contadoria Geral da República.

§ 2.° O D. G. encaminhará à Delegação do Tribunal de Contas e Con
tadoria Secional cópia do inventário e relação a que se refere êste artigo,
bem como indicará o saldo da Conta de Estoque comunicado pelo B.B.

§ 3,0 A Delegação do Tribunal de .Contas e a Contadoria Seccional, de
posse dêsses elementos, deverão pronunciar-se, dentro de trinta dias, sôbre
a exatidão da Conta de Estoque, ficando então o D.G. do D.F,C. exone
rado de qualquer responsabilidade.

§ 4.° No caso de divergência na epreclação das contas, o D.G. fará
uma exposição detalhada sôbre a mesma, submetendo o assunto a conside
ração do Ministro da Fazenda para decisão final.

Art. 20, Quando o material adquirido para estoque sofrer detedo
ração ou avaria, o D. G. do D. F . C. determinará que sejam devidamente
verificadas as causas e epurades as responsabilidades. >

Parágrafo único. O valor da perda ou depreciação, segundo a causa que
a determinou, será indenizado pelo responsável ou de acôrdo com o que dispõe
o artigo seguinte.

Art. 21, Os preços dos materiais em estoque poderão, quando for ne
cessário, ser aumentados, para atender a riscos diversos, derrames, extravios
e deteriorações e outras causas fortuitas que encareçam o material, até uma
percentagem que não excederá de .3%.

Art. 22. As disposições dêste Decreto-lei são extenslvss aos recursos pro
venientes do crédito especial aberto pelo Decreto-lei n.? 3.296 de 22 de
maio de 1941, para constituição do "F-undo para Estoque de Material do
D.F.C." que deverão ser levados a crédito da Conta de Estoque.

Art. 23. O presente Decreto-lei entrará em vigortdnta dias após sua
publica,ção, revogadas as dísposições .em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57,0
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N.O 7,585 - D-E 25 DE MAIO DE 1945

Modifica a redação do parágrafo único do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 5.739,
de 11 de egãeto de 1943

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar"
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica assim redigido o parágrafo único do Art. 1.0 do De
crero-Iei n.? 5.739, de 11 de agôsto de 1943:

"Parágrafo único. O pagamento será feito ao Presidente da
Comissão Especial para São João Marcos, que aplicará a importân
cia recebida na construção, no Município de Mangaratiba,de uma
igreja em que se aproveitem os elementos de arte tradicionais da
antiga matriz, de acôrdo com o Serviço do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional, e destinará o saldo que houver à construção de
habitações para os, moradores reconhecidamente pobres de São João
Marcos e à de um hospital para assistir enfermos desvalidos do re
ferido município."

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

G ETULIO VARGAS.

Gustavo Ceneneme .

DECRETO-LEI N.O 7.586 - DE 28 DE MAIO DE 1945

Regule, em todo o país, o alista.mento eleitoral e as eleições a que se refere
o ert, 4.° da Lei Constitucional nP 9, de 28 de fevereiro de 1945

o Presidente da República, ueando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

Art. 1.0 Esta lei regula, em todo o país, o alistamento eleitoral e as
eleições a que se refere o. art. 4.° da Lei Constitucional n.v 9, de 28' de fe
vereiro de 1945.

Art. 2.° São eleitores os brasileiros, de um e outro sexo, maiores de
18 anos, alistados na, conformidade desta lei-o

Art. 3.° Não podem alistar-se eleitores:

a) os que não saibam ler e escrever;

b) os militares em serviço ativo, salvo os oficiais j

c) os mendigos;

d) os que estiverem, temporária ou definitivamente, privados dos di
reitos políticos.
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Art. 4,0 . O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros, de
um e outro S:3.-0' saívo .

a) os inválidos;
b) os maiores de 65 anos;
c) os brasileiros a serviço do País .no estrangeiro;
d) oa oficíaís das fôrças armadas em serviço ativo;
e) os funcionários públicos em gôzo de licença ou férias fora de. seu

domicílio;
f) os magistrados;
g) as mulheres' que não exercem profissão lucrativa.

Art. 5.° O eleitor que deixar de votar só se exime de pena (art. 123,
0,0 2) se provar justo impedimento.

PARTE SEGUNDA

DOS ÓRGÃOS DOS SERVIÇOS ELEITORAIS

Art. 6,0 Para execução da presente lei, há os seguintes ôrgãos :

a) um Tribunal Superior, na .capital da República;
b) uni Tribunal Regional, na capital de cada Estado 'e no Distrito

Federal;
c) Juntas Eleitorais;
d) Juízes Eleitorais nas capitais, comarcas, têrmos e distritos.

Parágrafo único. Os serviços eleitorais são obrigatórios e não inter..
rompem o interstício na promoção dos funcionários para êles requisitados.

TíTULO PRIMEIRO

DO TRmUNAL SUPERIOR

Art. 7.0 Compõe-se o Tribunal Superior de cinco membros, que são:

1) o Presidente do Supremo 'I'ribr.mal Federal, que é também seu Pre
sidente;

2) um Ministro do Supremo Tribunal Federal, que é seu Vice-Pre-
sidente;

3) o Presidente do Tribunal de Apelação do Distrito Federal;
4) um Desembargador do Tribunal de Apelação do Distrito Federal;
5) um Jurista de notável saber e reputação ilibada.
§ 1.0 O segundo, o quarto e o quinto são designados pelo Presidente do

Tribunal Superior.
§ 2.° No caso de impedimento, e não existindo quorum, é o membro do

Tribunal substituído por pessoa da mesma categoria, designada pelo Presidente.

Art. 8.° O Tribunal Superior funciona em sessão pública com la presen-
ça mínima' de três (3) .de seus membros.

Art. 9.0 Compete ao Tribunal Sup.erior:

a) elaborar o seu regimento interno e o dos Tribunais Regionais;
b) organizar os serviços que julgar necessários, requisitando, para isso,

os funcionários federais. do Distrito Federal, estaduais e municipais que enten
der; e dispensando-os quando julgar conveníente t

c) decidir os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e Juízes
singulares de Estados diferentes;

d) adotar ou sugerir ao Govêrno previdências para que as eleições se
realizem nas datas fixadas nesta lei, e se processem de acôrdo 'com a mesma;
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e) responder, sôbre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas
por autoridades públicas ou partidos politícoe registrados;

f) julgar em última Instância os recursos interpostos das decisões dos
Tribunais Regionais;

g) expedir as instruções que julgar convenientes à execução desta lei;
h) regular o processo dos recursos de que lhe. caiba conhecer, ou que

pertençam ao conhecimento dos, Tribunais Regionais;
i) requisitar- a necessária fôrça para o cumprimento das suas decisões ou

para o. cumprimento das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem;
j) ordenar o registro dos partidos poiíticos nacionais e dos candidatos

à Presidência da República;
k) apurar, pelos resultados parciais, o resultado geral da eleição do

Presidente da República, proclamar o eleito e dar-lhe posse;
1) comunicar aos Tribunais Regionais a data em que deve ser iniciado

o alistamento em todo o país.

Parágrafo único . Serve de Procurador Geral junto ao Tr-ibunal o Pro
curador Geral da República, que opinará em todos os recursos encaminhados
ao mesmo Tribunal, no prazo de três dias.

TíTULO SEGUNDO

DOS -TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 10. Compõem-se os Tribunais Regionais de cinco membros, que são ~

1) um Desembergedor, .que é o Presidente;
2) um Desembargador, que é o Vice-Presidente;
3) dois Juízes de Direito em cada Estado e no Distrito Federal;
4) um]urista de notável saber e reputação ilibada.

§ 1.0 Os membros do Tribunal Regional são. designados pelo Presidente
do Tribunal Superior.

§ 2.° No caso de impedimento, e não existindo quorum, é o membro do
Tribunal substituído por pessoa da mesma categoria, designada pelo Presidente
do Tribunal Superior.

§ 3.° Serve de Procurador Regional junto ao Tribunal o Procurador
Geral do Estado ou do Distrito Federal, que opinará em todos os recursos en
caminhados 80 mesmo Tribunal, no- prazo de três dias. O Procurador Regional
poderá designar outros membros do Ministério Público para auxiliá-lo, não
tendo êstes, porém, assento nas sessões do Tribunal. No impedimento ou falta
do Procurador Regional, a sua substituição se fará de acôrdo com o disposto
na Lei de Organização Judiciária, pata os Procuradores Gerais.

Art. 11. Os Tribunais Regionais funcionam em sessão pública com a
presença mínima de três (3) de seus membros.

Art. 12. Compete aos Tribunais Regionais:

a) cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tribunal Superior;
b) organizar os serviços que julgarem necessários, requisitando, para isso,

os funcionários federais. estaduais, do Distrito Federal e municipais que enten
derem, dispensando-os quando julgarem conveniente;

c) responder, sôbre matéria eleitoral, às consultas que lhes forem feitas
por autorfdade pública ou pelo Diretório dos partidos políticos registrados;

d) ordenai o registro dos Diretórios estaduais. dos partidos nacionais e
dos candidatos a Governador de Estado, ao Parlamento National e às As
eembléias Legislativas;
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e) apurar, com os resultados parciais enviados pelas Juntas Eleitorais,
o resultado final das eleições' de Governador. membros do Parlamento Na:'
cíonal e das Assembléias Legtslatívas.. remetendo, com a possível brevidade, ao
Tribunal Superior, cópia da apuração final e da proclamação dos eleitos;

f) assinar tantos extratos autenticados da apuração final quantos forem
os eleitos, a fim de lhes servirem de diploma;

11) constituir as Juntas Eleitorais e designar a respectiva sede;
h) dividir .a capital de cada Estado ou o Distrito Federal em zonas

eleitorais, cabendo a jurisdição de cada uma a um Juiz de Direito e, na falta
dêste, ao Juiz Substituto;

i) requisitar da autoridade competente a fôrça federal ou estadual ne
cessária ao cumprimento da decisão sôbre matéria eleitoral, e. por iritermédio
do Tribunal Superior, quando não seja atendida a requisição, ou o auxílio da
fôrça à sua disposiçêo seja inútil ou impraticável;

j) julgar, por ccasiâo da apuração final das eleições, os recursos inter
postos das decisões das Juntas Eleitorais e as impugnações feitas aos resulta
dos parciais da apuração;

k) dar posse ao Governador do Estado;
1) nomear preparadores para auxiiiar o alistamento eleitoral nos rgrmos,

distritos ou povoados, desde que o exijam a distância e as' dificuldades de
transportes para a sede da comarca, sendo escolhidos de preferência os Juízes
de Paz. onde houver;

m) autorizar aos Juízes Eleitorais a requisição de funcionários para eu
xllíarem o Escrivão;

n ) julgar os recursos interpostos doe atos e das decisões proferidas pelos
Juízes Eleitorais .

Parágrafo único. As decisões dos Tribunais' Regionais são definitivas;
salvo nos casos do art. 117.

TíTULO TERCEIRO

DOS JUíZES ELEITORAIS

Art. 13. Competem a Juízes locais as funções de JuíZE'5 Eleitorais.

§ 1.0 Onde houver mais de uma vara, o Tribunal Regional desrgnarê
aquela, ou aquelas, a que incumbe o serviço eleitoral.

~ 2.° Nas varas com mais de um ofício, o Juiz indicará o Escrivão para
o serviço efeítoral .

Art. ]4. Os Juízes Eleitorais despacharão todos oe dias úteis ria sede
do Juízo ou no local designado para, êsse fim.

Art. 15. Compete aos Juízes:

a) cumprir €i fazer cumprir as determinações do Tribunal Superior ou
Regional;

b) preparar os processos eleitorais e determinar a qualificação e. inseri
çêo dos eleitores;

c)' expedi]" os títulos eleitorais;
d) concede. ressalva ao eleitor, para que possa votar em determinada

zona da circunscrição;
e) nomear o presidente e os mesários das meias receptoras;
f) dar substitutos aos secretários, das mesas receptoras, medianss recla

mação justificada dos ínteressados :
11) providenciar para a solução das ocorrências que se "Verificarem nee

mesas receptoras, mediante solicitação de seu presidente;
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h) instruires membros das mesas receptoras sôbre as suas funções;
i) dividir a zona em seções eleitorais, de modo que, sempre com o

mínimo de 50,. cada seção tenha, nas capitais, o máximo de 400, e nas demais
localidades ci máximo de 300 eleitores;

j) organizar as listas dos eleitores da zona respectiva, por ordem alfa,
bética dos nomes, enviando cópia ao Tribunal Regional;

k) designar, trinta dias antes das eleições, os lugares onde 'devem reali
zar-se as votações;

I) ,presidir as Juntas Eleitorais;
rn) representar sôbre a necessidade de nomeação dos preparadores para

auxiliar o alistamento eleitoral, nos têrmos da letra 1 do art. 12.
Parágrafo único. O preparador designado para auxiliar o alistamento

eleitoral fará autuar os requerimentos que lhe forem dirigidos e os remeterá
ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 27. Expedido o título. o Juiz Eleitoral
c devolverá ao preparador, que 'o entregará ao eleitor, mediante recibo.

TíTULO QUARTO

DAS JUNTAS ELEITORAIS

Art. 16. As Juntas Eleitorais serão constituídas, com a designação da
respectiva sede, pelos Tribunais Regionais, até 30 dias antes das eleiçêeá .

Art. 17., Compor-se-âo as Juntas Eleitorais de dois cidadãos de notá-'
rià integridade moral e independência, designados pejo Tribunal Regional, e do
Juiz de Direito da Comarca, que será o seu presidente.

Art. 18. Compete à Junta Eleitoral apurar as eleições realizadas n03

municípios que estiverem compreendidos na jurisdição do juiz que a presidir.

Art. 19. Nas capitais e comarcas onde houver mais de um JUIZ vi;
talicio, poderão ser organizadas tantas juntas quantos forem êsses juízes.

Art. 20. A Junta poderá nomear até seis ascrutínadores, dentre cio
dedãos de notória integridade e independência.

PARTE· TERCEIRA

DO ALISTAMENTO

TíTULO PRIMEIRO

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO

Art. 21. Faz-se o alistamento mediante a qualificação e inscrição do
eleitor ,

Art. 2.2. A qualificação e inscrição eleitorais serão ex-ottício ou 61

requerimento do interessado.

Art. 23. Os diretores ou chefes das repartições públicas, das enti
dades autárquicas, paraestatais, ou de economia mista, os presidentes das
seções da Ordem dos Advogados e os presidentes dos Conselhos Regionais de
Engenharia e Arquitetura enviarão ao Juiz Eleitoral, dentro de 15 dias antes
da data fixada para 0- ínício do alistamento, relação completa dos funcioná

rios e extranumerários, associados das entidades paraestatais, advogados,
engenheiros e arquitetos, com as respectivas indicações de função, idade, na
turalidade e residêncía .
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Art. 24. Recebidas- as relacões mencionadas no artigo arrtecederite, o
Juiz remeterá, àqueles de quem ~s houve, tantas fórmulas de títulos elei
torais quantos forem os cidadãos relacionados.

§ 1.0 Os organizadores dessas relações preencherâo nas fórmulas os
claros relativos à qualificação do eleitor, fazendo que êste assine o título e
remetendo-o, em seguida, ao Juiz Eleitoral.

§ 2,0 O Juiz Eleitoral entregará o título ao eleitor mediante recibo,
exigindo, quando julgar necessário, pr'ova de sua identidade.

Art. 25" Nas capitais dos Estados e no .Dtstrlto Federa-l, as relações
a que se refere o art. 23 serão enviadas ao respectivo Tribunal Regional.
éabendo aos seus Juízes, por distribuição do Presidente, a qualificação
ex-otticio ..

§ 1.0 Declarados qualificados os cidadãos constantes da relação re
ferida neste artigo, a Secretaria do Tribunal remeterá a quem de direito as
fórmulas de títulos eleitorais para os fins do art. 24 e seus _parágrafos.

§ 2.° O 'I'ribunal Regional, baixará instruções para maior facilidade
dêsse alistamento no que fôr necessário.

Art. 26. Os cidadãos que não estiverem compreendidos nas relações
acima referidas requererão ao Juiz Eleitoral do seu domicílio a sua inscrição,
preenchendo a fórmula de acôrdo com o modêlo anexo n.v 1 e assinando-a de
seu próprio punho.

Parágrafo umco . O requerimento será instruído com qualquer dos
seguintes documentos:

a) título eleitoral, expedido na conformidade do Decreto n.v 21.076,
de 24 de fevereiro de 1932, e da Lei n.? 48, de 4 de maio de 1935 (Có
digo Eleitoral);

b) carteira de identidade, fornecida pelo Serviço competente. de iden
tificação no Distrito Federal, ou por órgãos congêneres nos Es~ados e nos
Territórios;

c) carteira militar de identidade;

d) certificado de reservista de qualquer categoria do Exército, da Ar
mada e da Aeronáutica;

e) carteira profissional expedida pelo serviço do Ministério do Trabalho,
.Indústrta e Comércio;

f) certidão de idade. extraída no Registro Civil e, na sua falta, qualquer
outro documento que direta ou indiretamente prove ter o requerente idade
superior a 18 anos;

g) certidão de batismo, quando Se trata de 'pessoa nascida anterior
mente a 1 de janeiro de 1889;

Art. 27. Apresentado pelo alistando o requerimento instruído com um
dos documentos acima mencionados, e não havendo dúvida sôbre a sua iden
tidade, o Juiz Eleitoral expedirá o respectivo título.

Art. 28. Qualquer dos documentos referidos nas letras b, c, d e e do
parágrafo único do art. 25, será, depois de verificado que não há pluralidade
do alistamento, restituído ao interessado, devendo, porém, ser assinalado, no
requerimento, pelo escrivão, o número do título, da carteira, ou o certificado,
conforme fôr .

Art. 29. O título conterá o nome do eleitor, sua idade, filiação, na
turalidade, estado civil, profissão e residência, e será assinado e datado pelo
Juiz e assinado pelo eleitor.

Cal. de Leis _ vot . III 1". 12
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Parágrafo único. O título será expedido' de acôrdo com o mcdêlc ane
xo n.? 2, constituído de duas partes, urna das quais ficará em cartório, para
organização do fichário e prova do alistamento.

Art. 30. A lista dos eleitores será publicada pelo menos 15 dias antes
da eleição no jornal oficia! dos Estados, na Capital Federal, nos Territór.ios
e nos Municípios onde houver. Nos Municípios onde nào hOUV8t jornal ofi
ciaI, a lista dos eleitores será divulgada no local onde habitualmente se
afixam os editais da comarca.

Art. 31. O eleitor 'que, por justo motive, não puder estar em seu do
mieílio no dia da eleição, pedirá ao Juiz rcleitoral ressalva que o habilite ti

votar em outra seção.

§ 1.0 O Juiz que conceder a ressalva comunicará o fato ao Tribunal
Regional, mencionando o nome, do eleitor, número de inscrição, lugar onde
devia e onde vai votar.

§ 2.° O voto será recebido comas mesmas cautelas adotadas para os
vetos impugnados por' dúvida quanto à identidade do eleitor.

TÍTULO II

DO CANCELAMENTO E DA EXCLUSÃO

Art. 32. São causas de cancelamento:

1) a infração dos arts. 22 a ·27;

2) a suspensão ou a perda dos direitos políticos;

3) a, pluralidade de inscrição;

4) o falecimento do eleitor.

Art . 33. A ocorrência de qualquer das causas enumeradas no artigo
anterior dá lugar a exclusão do eleitor, que poderá ser provida ex-ofiicio, ou
a requerimento de qualquer eleitor, ou delegado de partido.

Parágrafo único. Durante o processo, e enquanto não decretada a éx
clusâo, pode o eleitor votar.

Art. 34. Qualquer eleitor ou delegado de partido pode assumir a de
fesa do eleitor cuja exclusão estiver sendo promovida.

Art. 35. Dá-se a exclusão ex-oilicio sempre que ao conhecimento do
Tribunal Regional chegue a ocorrência de alguma das causas do. cancelamento.

Art. 36. Apurado o fato determinante da exclusão, envier-se-ão ao
Juiz Eleitoral os documentos comprobatórios, observando-se, no que fôr
aplicável, o processo estabelecido no artigo seguinte.

Art. 37. N", exclusão requerida, tomará o Jui,z Eleitoral estas provi
dências.

1) mandará autuar petição;

2) publícerá edital, com prazo dOe 10 dias, para ciência dos interessados,
que poderão contestar, dentro de cinco dias;

3) concederá dilação probatória de cinco a 10 dias, se requerida;

4) remeterá, a seguir, o processo devidamente informado ao Tribunal
Regional, que resolverá dentro de 10 dias.

Parágrafo umco . Cessando a causa do cancelamento, poderá o interes
sado "requerer novamente .sua qualificação e inscrição.
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PARTE QUARTA

DAS ELEIÇÕES

TÍTULO I

DO SISTEMA ELEITORAL

Art . 38. O sufrágio é universal; o voto, obrigatório, direto e secreto.

§ 1.0 A eleição para a Câmara dos Deputados e as Assembléias Le
gislativas obedecerá ao sistema de representação proporcional.

§ 2.° Na eleição do Presidente da" República, dos Governadores dos
Estados, dos 'membros do Conselho Federal, ou para o preenchimento de
vagas nas Câmaras Legislativas, prevalecerá' o princípio majoritário.

CAPÍTULO I

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Art. 39. Somente podem concorrer às eleições candidatos registrados
por ~rtidos ou alianças de partidos.,

Art. 40. Faz-se o registro dos' candidatos até 15.,.SÍas antes da eleição.

§ 1.0 O registro pode ser promovido por delegado de partido, auto
rizado em documento autêntico, inclusive telegrama de quem responda pele
direção partidária, e com a assinatura reconhecida por tabelião., '

§ 2.° Tôda lista de candidatos será encimada pelo nome do Partido;
que é a legenda partidária.

10 dias antes do pleito, re
cancelamento do seu nome do

candidato, até
reconhecida, o

Art. 41. Pode qualquer
querer, em petição com firma
registro.

'13 1.0 Dêsse fato, o Presidente do Tribunal dará ciência imediata ao
partido; ou à aliança de partidos, que tenha feito a. inscrição, ficando salvo 80

partido. ou à aliança de partidos, dentro de 48 horas de recebida a tcomuni
cação, substituir por outro o nome cancelado.

§ 2.° Considera-se não escrito na cédula o nome do candidato que
haja pedido o cancelamento de sua inscriçâo .

Art. 42. Não é pe~" candidato figurar em mais d~ legen
da4.......,~e;não quando assim for requerido por dois ou mais partidos, em petí
ção conjunta.

CAPÍTULO II

DO VOTO SECRETO

Art. 43. Asseguram o sigilo do. voto as seguintes providêncías .

1) uso de sobrecartas oficiais, uniformes, opacas, e rubricadas pelo Pre
sidente da mesa receptora, à medida que forem entregues aos eleitores:

2) isolamento. do eleitor em gabinete indevassável, para o só efeito
de introduzir a cédula de sua escolha na sobrecarte, e, em seguida, fechá-la;

3) veri.ficaçã~ da identidade da scbrecerta à vista da rubrica;
4) emprêgo de urna que' assegure a inviolabilidade do sufrágio e seja

suficientemente ampla, para que se TIno acumulem as sobrecartas na ordem
em que forem introduzidas.
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CAPÍTULO m
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAI

estarão"o quociente eleitoral,
preenchipõ~ lugares.

Art. 44. Para a representação na Câmara dos Deputados e nas Assem
bléias Legislativas, far-se-é a votação em, uma cédula.só, com a leg€~d~ai"ti_

dária e qualquer dos nomes da respectiva lis~~strada.

§ 1.0 Se aparecer cédula sem legenda, o voto é contado para o partido a
que pertencer o primeiro nome de candidato registrado escrito nao mesma
cédula'. -~

§ 2.° Se aparecerem na cédula comlegenda mais de um nome, considerar.
se.á escrito, apenas, o ~iro dêles .

§ 3.0 Se a cédula contiver uma legenda e nome de candidato de outro
partido, apura-se o voto .~artido cuja legenda conste da cédula.

§ 4.° Se a cédula contiver 'sàmente a legenda partidária, apura-se o voto
para o partido.

Art. 45. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de
votos válidos apurados pelos de lugares a preencher em .cada circunscrição
eleitoral, desprezada a fração se igualou inferior a meio, e equivalente a um
se superior.

Parágrafo único. Contam-se como válidos os votos em: branco para de
terminação do quociente eleitoral.

Art. 46. Havendo mais de um candidato registrado pelo mesmo partido,
estão eleitos tantos dêles, na ordem da votação nominal que cada um tenha
recebido, quantos indicar o quociente partidário.

Art. <l-7. Determina-se para cada partido o quociente p art'idár.io divi-:
dindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados em cédulas
sob a mesma Iegenda, desprezada a fração.

Art. 48. Os lugares não preenchidos com a aplicação do quociente elei
toral e dos quocientes partidários são atribuídos ao partido que tiver alcançado
maior número de votos, respeitada a ordem de votação nominal de seus
-t::andidàtõs'";

Art. 49. O candidato contemplado em mais de um quociente parti
dário considera-se eleito sob a legenda em que tiver obtido maior votação.

Art. 50. Emc:asode empate, haver-se-á por eleito ~didato mais
idoso.

Art. 51. Se nenhum partido alcançar
eleitos os candidatos mais votados até serern

, Art. 52. Estão eleitos suplentes da representação par tidáví a :

a) os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos, nas
listas dos respectivos partidos;

b) em caso de igualdade na votação, na ordem decrescente da idade,

Art. 53. Na falta de suplente, as vagas que ocorrerem na legislatura
serão preenchidas por eleição suplementar.

TÍTULO Il

DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE

Art. 54. E' condição de elegibilidade para Presidente da República,
membro do Conselho Federal e Governador de Estado ser o candidato brasileiro
nato e maior: de 35 anos.

Art. 55. E' condição de elegibilidade para a Câmara dos Deputados
e as Assembléias Legislativas ser o candidato brasileiro nato e maior de
21 anos.
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Art. 56. Não podem ser registrados como candidatos à Presidência da
República, desde que não afastados defi~itivamente dos seus cargos até 90
dias antes da, eleição:

a) o Presidente da República, os Ministros de Estado, os Interventores
ou Governadores elos Estados e Territórios e o' Prefeito do Distrito Federal;

b) os membros do Poder Judiciário, os Ministros dos Tr ibunaisde Contas,
os membros do Conselho Nacional do Trabalho, os' membros do Tribunal de
Segurança Nacional, os chefes do Ministério Público, os chefes- de Polícia,
os chefes e subchefes' dos Estados-Maiores' do Exército, da Armada e da
Aeronáutica.

§ 1.0 Para as eleições de Governador, prevalecem as mesmas inelegibi
lidades, esígíndo.se pa-ra o registro dos candidatos o afastamento definitivo dos
cargos referidos nas letras a e b dêste artigo, até 60 dias antes das eleições.

§ 2.° Para as eleições do Conselho Federal, da Câmara dos Deputados
e das Assembléias Legislativas não prevalecem as inelegibilidades definidas
neste artigo.

TÍTULO III

DOS' ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO

Art. 57. O alistamento será feito dentro no prazo de 90 dias e en
cerrado 60 dias antes da eleição, podendo votar os eleitores alistados até 40
dias antes dela.

Art. 58. Os Juízes Eleitorais comunicarão ao Tribunal Regional, findo
o prazo do alistamento, o número de eleitores alistadcs .

Art . 59. O Tribunal Regional, 10 dias antes da eleição, fará publicar,
em jornal oficial, onde houver, e, não o havendo, em cartório, os nomes dos
candidatos registrados nos têrmos do art. 40.

Parágrafo único. Os nomes dos candidatos serão comunicados por telegra
ma circular, ou, na falta de telégrafo, pelo meio mais rápido, aos Juízes
Eleitorais, presidentes e mesários de mesas receptoras da respectiva círcuns-
eriçao eleitoral.· -

CAPÍTULO I

DAS SEÇÕES ELEITORAIS

Art. 60. Nos municípios em. que não houver mais de quatrocentos
eleitores, haverá uma única seção eleitoral.

§ 1.0 Excedendo de quatrocentos eleitores, o Juiz distr-ibui-los-á em seções,
atendendo aos meios de transporte e à residência dos eleitores.

§ 2.° Da distribuição dos eleitores, por seções, cabe recurso, interposto,
dentro, de 48 horas, por delegado de partido, para o Tribunal Regional.

§ 3.° Poderão ser organizadas mesas receptoras nos povoados e nos
distritos municipais.

Art. 61. O eleitor, cujo nome tenha sido omitido ou figure errado na
lista, pode reclamar verbalmente, por escrito ou por telegrama, ao Juiz,
ou ao Tribunal Regional.

S 1.0 Tal reclamação pode ser feita por delegado de partido.

§ 2.° Procedendo a reclamação, providencierá a autoridade competente
para sanar a irregularidade.
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CAPíTULO II

DAS ~ESAS RECEPTORAS

Art. 62. A cada seção eleitoral corresoonde uma mesa receptora de
votos.

Art. 63, Constituem a mesa receptora um presidente, um prímeno e
um segundo mesários nomeados pelo Juiz Eleitoral, 30 dias entes da eleição,
e dois secretários nomeados pelo presidente da mêsa 72 'horas, pelo menos,
antes de começar a eleição.

§ 1.° Não podem ser nomeados presidentes e mesários:

a) os cidadãos que não forem eleitores na zona;
b) os que pertencerem aos órgãos de serviço eleitoral;

c) os candidatos e seus parentes ou afins, até o 2.° grau, inclusive;
d) os membros de diretórios de partido político;

er os funcionários demíssiveis ed-nutum ,

§ ,2.0 Serão, de preferência, nomeados os magistrados, membros do
Ministério Público, professôres, diplomados em profissão liberal, diplomatas
e serventuários de Justiça.

. §- 3.° O Juiz Eleitoral publicará no jornal oficial, onde houver, e, não
havendo, em cartório; as nomeações que houver feito e convocará .os nomea
dos para constituírem as mesas no dia e lugares designados, às ? horas.

§ 4.° Os motivos justos que tiverem os nomeados para recusar a 'no
meação somente poderão ser alegados até 10 dias antes da eleição.

§ 5.° O nomeado que não declarar a existência de qualquer dos impe
dimentos acima referidos incorre na pena estabelecida pelo art. 123, n.v 2I.

Art. 64. Os mesários auxiliarão e substituirão o presidente, ..,..- de macio
que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do
processo eleitoral, - assinarão as atas de abertura e de encerramento da
eleição.

§ LO O presidente deve estar presente ao ato d~ abertura e de encer
ramento da eleição, salvo fôrça maior, comunicando o impedimento aos dois
mesários, pelo menos 24 horas antes da abertura dos 'trabalhos, ou imediata
mente, se.o impedimento se der dentro dêsse prazo ou no curso da eleição.

§ 2.0 Não comparecendo o presidente até sete horas e trinta minutos,
assumirá a presidência o primeiro mesário e, na sua falta ou impedimento, o
segundo, bastando que compareça o presidente ou um dos mesários para que
se realize a eleição.

§ 3.° Não se reunindo a mesa, por qualquer motivo, poderão os elei
tores votar em outra, sob a jurisdição do mesmo Juiz, tomendc.se-Ihes Os votos
com as cautelas do art. 80, § 2.°.

Art. 65. Se, no dia designado para o pleito, deixarem de se reunir
tôdas as mesas de um município, o Presidente do Tribunal Regional logo
determinará dia para se realizar o mesmo, instaurando-se inquérito para
apurar as' causas da irregularidade e punição dos responsáveis.

Art. 66. Compete ao presidente da mesa receptora e, em SUa falta,
a qualquer dos mesários:

1) receber os sufrágios dos eleitores;
2) decidir imediatamente tôdas as dificuldades ou dúvidas que ocor

rem'
,3) manter a ordem, para o que disporá da fôrça pública necessária;
4) comunicar ao Tribunal Regional as ocorrências, cuja solução dêste

dependerem, e, nos casos de urgência, recorrer ao Juiz Eleitoral, que providen
ciará imediatamente;
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5) remeter à Junta Eleitoral todos os papéis que tiverem servido durante
a recepção dos votos; .

6) autenticar, com sua assinatura, as sobrecartas oficiais;
7) assinar as fórmulas de observações dos fiscais ou delegados de par

tidos.
Art. 67. Devem os secretários ser eleitores na zona e, de preferência,

serventuários de Justiça; não podendo recair a nomeação em candidatos,
parentes dêstes, ou afins até o 2.° grau, inclusive.

S 1.0 Sua nomeacêc será comunicada, imediatamente, por telegrama ou
carta ao Juiz Eleitora( ~ publicada pela imprensa ou por edital à frente do
edifício onde tiver de Funcionar a mesa.

§ 2.° Compete aos secretários:

a) dar aos eleitores a senha de entrada, previamente rubricada ou ca
rimbada;

h) lavrar as atas de abertura e de encerramento da eleição;
c) cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas em regula

mentos ou instruções.

§ 3.° As atribuições da letra a serão exercidas por um dos secretários
e às da letra b pelo outro, conforme designação do Presidente, exercendo
ambos conjuntamente as restantes.

§ 4.° o cargo de Secretário será de aceitação obrigatória.

§ 5.° No impedimento ou falta do Secretário, funcionará o substituto
que o Presidente nomear.

Art. 68. Perante as mesaso receptoras, cada partido poderá nomear
um fiscal',

Art. 69. O Presidente, mesários, secretários, fiscais ou delegados de
partidos, assim como as autoridades, podem votar .perants as mesas em que
estiverem servindo, ainda que eleitores de outras seções, anotando-se o fato
na 'respectiva ata.

CAPíTULO III

DO MATERIAL PARA A VOTAÇÃO

Presidente
o seguinte

Art. 70. Os Juízes Eleitorais enviarão ao
receptora, pelo menos 48 horas antes da elelçêo,

1) lista dos eleitores da seção;

2) relação dos partidos e candidatos registrados;

3) duas fôlhas para a votação dos eleitores da

eleitores' de outras, devidamente rubricadas;

de cada mesa
material:

seção e duas para os

4) uma urna vazia;

5) sobrecartas de papel opaco para a colocação das cédulas;
6) sobrecartas maiores para os votos impugnados ou duvidosos;
7) sobrecartas especiais para a remessa, à Junta Eleitoral, dos documen

tos relativos à eleição;
8) uma fórmula da ata de abertura e outra da de encerramento, assim

como impressos para as atas;
9) senhas para serem distribuídas aos eleitores;
10) tinta, caneta, lápis, papel, necessários aos trabalhos;
11) fôlhas apropriadas para a impugnação e fôlhas para observações

de fiscais ou delegados dos partidos:
12) outro qualquer material que o Tribunal Regional julgue neceseé

rio ao regular funcionamento da mesa.
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branca, flexíveis e
caibam nas sobre-

retangular, côr
ou em quarto,

cédulas"serão de forma
que, dobradas ao meio

Art. 71~ As
de tais. dime~sões
certas oficiais.

§ 1.0 A designação dá eleição, a legenda do partido eo nome do can
didato de lista registrada serão impressos ou dactilografados, não podendo a
cédula ter sinais nem quaisquer outros dizeres.

§ 2.° A votação para Presidente d~ República e membros do Parla
mento Nacional fer-se-é em cédulas distintas que serão encerradas na mesma
sobrecarta, adotando-se o mesmo quanto à votação de Governador e membros
da Assembléia Legislativa.

TíTULO IV

DA VOTAÇÃO

CAPíTULO I

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO

Art. 72. Funcionarão as mesas receptoras nos lugares designados pelos
Juízes Eleitorais, publicando-se a designação.

§ 1.0 Dar-se-á preferência aos edifícios públicos, recorrendo-se aos par
ficulares se faltarem aquêles em número e condições adequadas.

§ 2.° Não se pod~ usar propriedade ou habitação de candidato .
§ 3.° Dez dias, pelo menos, antes do fixado para a eleição, comunicarão

os Juízes Eleitorais aos chefes 'das repartições públicas e aos proprietários,
arrendatários ou administradores das propriedades particulares, a resolução de
serem os respectivos edificios.. ou parte dêles, utilizados para o funciona
mento das mesas receptoras.

§ 4.° A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente cedida
para êsse fim.

Art. 73. No local da votação, será separado do público 'O recinto da
mesa e, ao lado desta, achar-se-á um gabinete indevassével, para que, dentro
nêle, possam os eleitores, à medida que comparecerem, colocar as cédulas de
sua escolha nas sobrecertas .

§ 1.0 O Juiz Eleitoral providenciará para que, nos edirrcros escolhidos,
sejam feitas as necessárias adaptações.

§ 2.0 No gabinete índevessével poderão ser colocadas,. pelo presidente
da mesa receptora, cédulas dos partidos e dos candidatos registrados.

CAPíTULO II

DA· POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS

Art. 74. Ao presidente da mesa receptora cabe a polícia dos trabalhos
eleitorais.

Art. 75. Somente podem permanecer no recinto da mesa receptora os
seus membros, os candidatos, os fiscais ou delegados de partidos e, durante o
tempo necessário à votação, o eleitor.

§ 1.0 O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos, a autoridade
superior, fará retirar-se do recinto ou do edifício quem não guarde a ordem e
compostura devidas.

§ 2.° Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob .pre
texto algum, em seu funcionamento.
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Art. 76. E' vedado. oferecer, ao eleitor cédulas de sufrágio no local onde
funcionar a mesa e nas suas imediações, dentro de um raio de 100 metros.

Parágrafo único. A igual distância conservar-se-é a fôrça armada, que não
poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nêle penetrar, sem ordem do
presidente da mesa.

CAPÍTULO IH

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

Art _ 77. No dia marcado para a eleição, às sete horas, o presidente da
mesa receptora, os mesários e os secretários verificarão se, no lugar designa
do, estão em ordem o material remetido pelo Juiz e a urna destinada a reco
lher os sufrágios, bem como se estão presentes fiscais e delegados de partidos.

Art. 78 Às oito horas, supridas as deficiências, declarará o presidente
iniciados os trabalhos e mandará lavrar a ata de abertura da votação.

§ 1.0 A ata será as-sinada por todos os membros da mesa e pelos fiscais
ou delegados que o quiserem, e mencionará :

a) os membros da mesa que corrrparecerern;
b) as substituições. e nomeações que se fizerem;
c) os nomes dos fiscais e delegados de partidos que tiverem comparecido;
'd) a causa, se houver, do retardamento para o comêço da votação.

§ 2.° Dar-se-á lD1ClO, em seguida, à votação, começando pelos membros
da mesa e fiscais que houverem assinado a ata de abertura dos trabalhos.

Art. 79. O recebimento dos. votos começará às oito horas, durando até
às dezessete horas e quarenta e cinco minutos.

CAPÍTULO IV

DO ATO DE VOTAR

Art. 80. Observar-se-á, na votação, o seguinte:

1) o eleitor receberá, ao entrar na sala, uma senha numerada; 'que o
secretário rubricará ou carimbará no momento;

2) admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem; numérica
das senhas, apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado
pelos fiscais ou delegados de, partido;

3) achando-se em ordem o título, e não havendo dúvida sôbre a iden
tidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar nas fó lhas da
votação sua assinatura usual, entregar-lhe-á urna sobrecerta aberta e vazia e
fá-lo-á passar ao gabinete índevassável, cuja porta ou cortina será cerrada em
seguida;

4) no gabinete i ndevaasàv el, o eleitor colocará a cédula ou cédulas de
SUa escolha na sobrecarta recebida do presidente da mesa, e ainda no gabinete,
anele não poderá demorar-se mais de um minuto, fechará a sobrecarta:

5) .ao sair do gabinete, o eleitor depositará na urna a sobrecarta fe
chada;

6) antes, porém, o presidente, fiscais ou delegados de partidos ver-ifica
rão, sem tocá-la, se a sobtecartn que o eleitor vai depositar na urna é a mesma
que lhe fôra entregue pelo presidents, da mesa receptora;

7) se a sobrecerta não fôr a mesma, será o eleitor convidado a' voltar
ao gabinete indevassável e trazer seu voto 'na sobrecerta que recebeu, deixando
de ser admitido a votar se não quiser tornar ao gabinete, mencionando-se na
ata o incidente;
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presidente da mesa porá sua
do votante, lançando, no titulo

8) introduzida a sobrecerta na urna, o
rubrica nas fôlhas dR votação', depois do nome
dêste, a data e a rubrica.

§ 1.0 Se houver dúvida sôbre a identidade de qualquer eleitor, o presi
dente da mesa poderá interrogá-lo sôbrs OS dados constantes do título, men
cionando, na coluna de observações das fôlhas de votação, a dúvida suscitada.

§ 2. 0 Se a identidade do eleitor fôr contestada por qualquer fiscal ou
delegado de partido, o presidente da mesa tomará as seguintes providências:

a)
encerrar

escreverá, em sobrecerte maior 'que a entregue ao eleitor para nela
a sobrecarta de seu voto, o seguinte: "impugnado por F ,

............ ";
b) entregará ao eleitor a sobrecarta maior para que a deposite na urna';
c) anotará, por fim, a impugnação na coluna de observações das fôlhas

de votação. .
§ 3.° Proceder-se-á da mesma forma, se o nome do eleitor tiver sido omi

tido ou figurar erradamente na lista.

CAPÍTULO V

DO ENCERRAMENTO DAS VOTAÇÕES

Art. 81. Às 17 horas e 45 minutos, o presidente fará entregar as se
nhas 'a todos os eleitores que estiverem presentes e ainda não as tiverem rece
bido, convidando em seguida, em voz alta, os eleitores a entregar à cmesa
seus títulos, para que sejam admitidos a votar .

Parágrafo único. A votação continuará na ordem 'numérica das senhas,
sendo o' título devol~ido ao eleitor, logo depois de votar.

Art. 82. Terminada a votação, o presidente, depois de declará-la en
cerrada, tomará es seguintes providências:

a) colocará sôbre a fenda de introdução das sobrecartas, cobrindo-a inM

teiramente, uma tira de papel ou pano' fortes, no sentido longitudinal, e outra
transversalmente, ambas com as dimensões suficientes para que pelo menos
cinco centímetros de cada ponta sejam colocados nas faces laterais da urna,
devendo essas tiras ser colocadas em tôda a sua superfície; essas tiras serão
rubricadas pelo presidente e facultativamente pelos fiscais ou delegados pre
sentes; o Tribunal Regional poderá prescrever outro modo de vedação da
fenda;

b) encerrará com sua assinatura as fôlhas de votação, as quais ainda
poderão ser assinadas pelos fiscais ou delegados, e riscará os nomes dos elei-
tores que não tiverem comparecido; .

c) 'mandará lavrar ao pé da última fôlha de votação dos eleitores- da
seção, nas duas vias, por um dos secretários, a ata da eleição; a qual deverá
conter:

1) o número, por extenso, dos eleitores da seção, que compareceram e
votaram, e o número dos que deixaram de comparecer;

2) o número, por 'extenso, dos eleitores de outras seções, que votaram;
3) o motivo de não haver votedo 'algum dos eleitores que comparece-

ram:
4) os nomes dos fiscais ou delegados de partidos que não constarem da

ata de abertura, e os dos que se retiraram durante a votação;
5) os protestos e as impugnações apresentadas pelos fiscais ou delega

dos de partidos;
6)a razão de interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo da

interrupção;
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7) a ressalva das rasuras, emendas e entrelinhas porventura existentes
nas fôlhas de votação e nas atas de abertura e de encerramento, ou a declaração
de não existirem;

d) assinará a ata com os demais membros da mesa, secretários, fiscais,
ou delegados de partidos que o quiserem;

e) entregará ao Presidente da, Junta Eleitoral, ou à agência do cprreio
mais próxima, ou a outra vizinha que ofereça melhores condições de rapidez
e segurança, sob recibo em trtplícata, com indicação da hora,"à urna e todos
os -documentos do ato eleitoral, encerrados êstes em sobrecarta rubricada por
êle; pelos fiscais e delegados que o quiserem;

f) comunicará, em ofício, ao Juiz Eleitoral da circunscrição, a quem
remeterá uma das vias da fôlha de votação, a realização da eleição, o número
<1e eleitores que votaram e .a remessa da urna e dos documentos .à Junta
Eleitoral;

g) .envierá à Junta Eleitoral e ao Tribunal Regional, em csobrecarta à
parte, uma das vias do recibo do correio.

Art. 83. O Presidente da J unta Eleitoral e as agências do correio to
marão as providências necessárias para o recebimento da urna .e dos documen
tos referidos no artigo anterior.

Parágrafo único .Os fiscais ou delegados de partidos têm direito de vigiar
e acompanhar a urna, desde o momento da eleição, durante a permanência
nas agências 'do COrreio e até que cheguem à sede da Junta Eleitoral.

Art. 84. Na sede de! Junta Erertoral ficarão permanentemente as urnas
à vista dos interessados e sob a guarda de pessoa designada pelo Presidente
da Junta.

TíTULO V

DA APURAÇÃO

Art. 85. Compete às Funtas Eleitorais e aos 'Tribunais Regionais a
epuração dos votos nas eleições federais e estaduais.

§ 1.0 Finda a apuração de cada dia, o presidente da Junta proclamará o
resultado e fará lavrar ata resumida dos trabalhos, na qual conste o número da
cédulas apuradas, discriminadamente, legenda por legenda, mandando transcre
ver em livro apropriado os resultados constantes das fôlhae de apuração.

§ 2.° Tais resultados serão, no mesmo dia, afixados na sede da Junta e
remetidos ao Presidente do Tribunal Regional, que, dentro de 24 horas, fará
publicar no órgão oficial o resultado total que lhe houver sido comunicado.

Art. 86. A apuração começará no dia seguinte ao das eleições e, salvo
motivo justificado perante o 'I'ribunal Superior, deverá terminar dentro de 30
dias.

Art. 87. A Junta Eleitoral funcionará diariamente, de ecôrdo COm horá
rio publicado para conhecimento dos interessados. Não deverão ser interrom
pidos os trabalhos, salvo motivo de rigorosa necessidade, caso em que as cédulas
e as fôlhas de epuracêo serão recolhidas à urna, encerrada e lacrada com as
formalidades convenientes, o que constará da ata a que se refere o art. 85, § 1.0.

Art. 88. À medida que forem sendo apurados os votos, poderão os can
didatos, fiscais ou delegados apresentar suas' impugnações.

Art. 89. Cada partido poderá ter apenas um fiscal na, Junta' Eleitoral.
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CAPITULO I

DOS ATOS PRELIMINARES

Art. 90. Com respeito a cada seção cujos votos- deve apurar, a Junta
verificará, preliminarmente:

1,) se há indício de violação da urna;
2) se houve demora na entrega da urna e dos documentos, conforme o

art. 82, c;
3) se a mesa receptora se constituiu Iegalmen te j

4) se a eleição se realizou no dia, hora e lugar designados;
5) se são autênticas as fôlhas de votação;
6) se existem nelas rasuras, emendas ou entrelinhas, não ressalvadas na

ata do encerramento da votação.

§ 1.0 Se houver indício de violação da urna, proceder-se-á. da seguinte
forma:

a) antes da apuração o Presidente da Junta indicará pessoa idônea para
examiná-la, com assistência do representante do Ministério Público;

b) se o perito concluir pela existência de violação e o parecer fôr aceito
pele Junta, o Presidente desta comunicará a ocorrência ao Tribunal Regional,
para as providências da lei;

c) Se o perito e o representante do Ministério Público concluírem pela
inexistência da violação, far-se-á a apuração; entendendo apenas o represen
tante do Ministério Público que a urna foi violada, a Junta decidirá, podendo
aquêle, se.a decisão rião fôr unânime, recorrer ao Tribunal Regional.

§ 2.° Se se verificar qualquer dos casos dos n. OS 2, 3, 4, 5 e 6 dêste
artigo, a Tunta fará a apuração em, separado dos votos para a decisão ulterior
definitiva do Tribunal Regional.

S 3.° As impugnações fundadas em violação da urna somente poderão
ser apresentadas até a abertura desta.

§ 4.° A Junta deixará de apurar os votos de urna que não estiver acom
panhada dos documentos legais e lavrará dêste fato um têrmo .

CAPÍTULO II

DA CONTAGEM DOS VOTÓS

Art. 91. Aberta a urna, verificar-se-á se o número de sobrecartas auten
~icadas corresponda ao de votantes.

!:i 1.0 Se o número de sobrecartes fôr inferior ao de votantes, far-se-á a
apuração, assinalando-se a falta.

§ 2.0 Se o número de sobrecartas fôr superior ao de votantes, será nula
a votação.

~ 3.° Se não houver excesso de sobrecartes, ebrir-se-âo, em primeiro lugar,
as sobrecerras maiores : e, resolvidas como improcedentes as impugnações, mie
turar-se-ão com as demais as sobrecartas menores, encerradas 'nas maiores. pare
segurança do' sigilo do voto.

Art. 92; Sempre que houver impugnação fundada em contagem errônea
de votos, vícios de sobrecartaa ou de cédulas, deverão as mesmas ser conserva
das em invólucro lacrado que acompanhará a impugnação.

Art 93. Resclver-se-âo as impugnações, quanto à identidade do eleitor,
confrontando-ss, a assinatura tomada no voto com a existente no título.
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resolver as dúvidas não decididas e os recursos para êle interpostos;
verificar o total dos votos apurados, entre os quais "se incluem os em

Art. 94. Resolvidas as impugnações, ou adiadas para: o final da apu
ração, passar-se-á à contagem dos votos"

Art. 95. São nulas as cédulas que' não preencherem os requisitos de
.art . 71.

§ 1.0 Havendo, na mesma sobrecerta, mais de uma cédula relativa ao
mesmo cargo:

a) se as cédulas forem iguais, será apurada uma;,
b) se forem diferentes mas do mesmo partido, será apurado uma, como

se contivesse apenas a respectiva legenda;

c) se forem diferentes e de diferentes partidos, não valerá nenhuma.

§ 2.° No caso de êrro ortográfico, diferença leve de nomes e prenomes,
inversão ou supressão de algum dêstes, contar-se-á o voto ao candidato que
puder ser identificado.

§ 3.° Não se contam' os votos dados a partidos e csndídatos não registra-.
dos e a cidadãos inelegíveis.

Art. 96. Excluídas as cédulas que incidirem nas rrul i.dades enumeradas
no artigo anterior, serão as demais separadas, atendendo-se à eleição a que se
referirem e conforme se trate de cédulas com legenda ou de cédulas sem le
genda, mas em que o primeiro nome nelas inscrito seja de lista registrada.
Contar-se-âo as cédulas obtidas pelos partidos, e passar-58-á a apurar 3 votação
-nominal ,

~ 1.0 As cédulas serão -apuradas uma a uma e serão lidos em voz alta,
por um dos membros da Junta, os nomes votados.

§ 2.° As questões relativas as cédulas e à existência de rasuras, emendas
e entrelinhas, nas fôlhas de votação e atas de abertura e encerramento da vota

-ção, sàmente podem ser suscitadas nessa oportunidade, e dentro do prazo de
48 horas.

Art. 97. A Junta resolverá as questões que se suscitarem no curso dos
trabalhos.

Art. 98. Os recursos dos fiscais ou delegados de partidos, interpostos
das decisões das juntas, serão julgados pelo Tribunal Regional.

CAPiTULO III

DA APURAÇAo NaS TRIBUNAIS E DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEnOS

Art. 99. Na epurecêo compete ao Tribu~al Regional:

1)

2)
"branco;

3) determinar o quociente eleitoral! e o partidário:
4) proclamar os eleitos.

§ 1.0 Verificando que os votos das seções anuladas e daquelas cujos eleí
teres foram impedidos de votar poderão alterar qualquer Quociente partidário,
ordenará o Tribunal a realização de novas eleh;Ões.

§ 2.° Estas eleições obedecerão às seguintes regre

a) serão marcadas, desde logo, pelo Presidente do Tribunal, para dentro
do prazo de 15 dias, que poderá S8r aumentado para 3D,. onde _houver de

'ficiência de meios de 'comunicação:
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b) só serão admitidos a votar os eleitores da seção que tenham compa-g,
ciclo à eleição anulada, bem como 0$ eleitores de outras seções que ali houve
rem votado; nos casos de coação que haja impedido o.comparecimento às urrias,
e nos casos de encerramento da votação antes de hora legal, poderão votar todoa
os eleitores da seção;

c) mediante ressalva expedida pelo -juiz ElGitoral com jurisdição sôbre
ia seção onde o eleitor. votou, e que Íoi anulada, poderá o mesmo votar em outra
das secôes onde a eleiçêo vai renovar-se ;

d) nas zonas onde sé uma seção fôr anulada, o Juiz Eleitoral respectivo
presidira SI.mesa receptora; ee houver mais de uma seção anulada, o Presidente
do Tribunal Regional designará os Juízes presidentes das novas mesas recep
toras;

e) as eleições realizar-se-âo nos mesmos locais que, haviam sido designa
dos, servindo os mesários e secretários que pelo Juiz forem nomeados, com
antecedência de, pelo menos, cinco dias;

f) as eleições assim realizadas serão apuradas pelo próprio Tribunal
Regional. '

§ 3.° Da reunião do Tribunal Regional será- lavrada ata geral, assinada
pelos seus membros, e da qual constem:

a) as seções apuradas 8 o número de votos apurados em cada uma;
b) as s-eções anuladas, as razões por que o foram, e o número de votos

não apurados;
c) as seções onde não tenha havido eleição, e o respectivo motivo;
d) as impugnações apresentadas às Juntas Eleitorais e como foram re-

solvidas;
e) as seções em que se vai realiza, ou renovar a eleição j

1) o quociente eleitoral e o partidário;
g) os nomes dos votados, na ordem decrescente dos votos por êlee rece-

bidos j

h) os nomes dos 'efei tos ;
i) os nomes dos suplentes, na ordem em que-devem substituir, ou suceder.
§ 4.° Um translado desta ata. autenticado' com a assinatura de todos os

membros do Tribunal que assinaram a ata original, e acompanhado de todos
os documentos enviados pelas mesas receptoras, será -remetido, em pacote Ia
orado, ao Presidente do Tr-ibunal Superior.

§ 5.0 O Presidente do Tribunal Regional concederá. a requerimento do
interessado, selada com estampilha federal de 100 cruzeiros, certidão da ata
geral.

CAPíTULO IV

DOS DIPLOMAS

Art. 100. Os candidatos eleitos e os suplentes receberão, como diploma,
um extrato da ata geral assinada pelo Presidente do Tribunal Regional.

§ 1.0 Do extrato constarão:

a) o total dos votos apurados;
b) a votação obtida pelo diplomado

Art. 101. Enquanto o Tribunal Superior 'não decidir o recurso 'inter
posto contra' a expedição do diploma, poderá seu portador exercer o mandato
em tôda a' plenitude.

Art. 102. As vagas que se derem na representação de cada partido serão
preenchidas pelos 'suple~tes do mesmo partido. ~ .

Art -. 103. Apuradas as eleições a que se refere o art. 99, § 1.0, o Tribu
nal Regional reverá a apuração anterior, confirmando ou "invalidando OS diplo
mas que houver expedido.
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CAPíTULO V
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DAS NULIDADES DA vor AÇÃO

Art. 104. E' nula a votação:

1) feita perante mesa receptora constituída por modo diferente do pres
crito nesta Ieir

2) realizada em dia, hora ou lugar diferentes dos designados, ou quando
encerrada antes das dezessete horas e quarenta e cinco minutos;

3) feita em fôlhes de votação falsas ou em que haja fraude;
4) S2 nfio estiver devidamente assinada a ata do encerramento :

,5) quando faltar a urna; não tiver sido rerri~Üda em tempo, salvo por
fôrça rnai or , à J,mta Eleitoral competente; não tiver sido acompanhada dos
documentos do ato eleitoral, ou quando o número de sobrecartas autenticadas
nela existentes fôr superior ao número real dos votantes; ,

6) quando se, provar que foi' recusada, sem fundamento legal, aos fiscais
ou delegados de partidos, assistência aos atos eleitorais e sua fiscalização;

7) quando forem infringidas as condições que resguardem o sigilo do
voto, nos têrmos do art. 43;

8) quando se prover coação ou fraude.

~ L" Se a nulidade atingir a mais de rnetade dos votos de uma circuns
crição eleitoral, iulgar-se-ão prejudicadas as demais votações, e o Tribunal Re
gional marcará dia para nova eleição, dentro do prazo máximo de 40 dias.

§ 2.° Se ° Tribunal Regional deixar- de cumprir o disposto no § 1.0, o
Procurador Regional Ieverá o fato ao conhecimento do Procurador Geral, que
providênciará junto ao Tribunal Superior, para que seja marcada imediata
mente nova eleição.

§ 3.° Ocorrendo qualquer. dos casos de nulidade, constantes dêste artigo,
° Procurador Regional promoverá, imediatamente, a punição dos culpados.

Art. 105.
ver-se-á aquela,

Sempre que fôr anulada a votação de
respeitado o disposto no art. 99. § 1.°.

seção eleitoral, reno-

Art. 106. Não se renovará senão uma vez a eleição de seção anulada.

Art. 107. A' nulidade de pleno direito, ainda que não argüida pelas
partes, deverá ser decretada pelo Tribunal Superior.

PARTE QUINTA

DISPOSIÇÕES VÁRIAS

TíTULO I

DAS GARANTIAS ELEITORAIS

Art. 108.
cicio do voto,

São assegurados aos eleitores os direitos e garantias ao exer
nos têrmos seguintes:

1> ninguém poderá impedir ou embaraçar c exerci CiO do sufrágio;
2) nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes e até quarenta

e "oito horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer
eleitor, salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença cr-iminal conde
natória por crime inafiançável;

3) desde quarenta e oito horas entes, até vinte· e quatro horas depois
da. eleição, não se p;;~ propaganda política, ~te radiodifusão, em
comícios, ou reuniões. públicas;

4) nenhuma autoridade estranha à mesa receptora poderá intervir, sob
pretexto algum, em, seu funcionamento;
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os membros das mesas receptoras, os fiscais de candidatos ou os de-

de 16 de maio de 1938
eleitoral, 'em qualquer' d~

n.? 2,
serviço

5)
legados de par-tidos são -Ioviolávets, durante o exercício de suas funções, não
podendo ser presos, qu detidos, salvo em flagrante delito:

6) é proibida, durante o ato eleitoral, a presença de fôrça pública no
edifício em que funcionar a mesa receptora, ou nes suas imediações, observado
o disposto no art. 76. parágrafo único;

7) não se aplica a Lei Constitucional
aos Juízes e Funcionários a que incumbir o
suosn1odglidaàes.

TíTULO 11

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 109. Tôda associação de, pelo menos, dez mil eleitores, de,~u
mais circunscsícôes eleitorais, que tiver acl~persona1idade jurídica nos
têrmos do Código Civil, será considerada partido político nacional.

Art. 110. Os partidos políticos serão registrados no Tribunal Superior
e os se\ls diretórios - órgãos executivos estaduais - nos Tribunais Regionais.

§ 1.0 Só podem ser admitidos a registro os partidos políticos de âmbito
nacional.
~§ 2.° O pedido de registro será acompanhado de CÓpiB dos estatutos e

prova de que foram inscritos no registro civil das pessoas jurídicas, e dêle
constará a sua denominaçáo, o programa. que se propõe realizar, os seus órgãos
representativos, o euderêço da sede principal e seus delegados perante os' tri
bunais . '

Art. 111. Desde que tenham sido obedecidas as exigências legais, o Tri
bunal competente mandará efetuar o registro do partido ou dos seus dire
tórios, dando publicidade disto no Diário Oficial.

g 1.° Faltando ao requerimento de registro qualquer "dos requisitos exi
gidos em lei, o Tribunal mandá-lo-á preencher, ou, afinal, negará o registro,
dando desta decisão publicidade no Diário Oficial. .

~ 2.° Em qualquer caso será feita a comunicação, pelo telégrafo, onde
houver, ou pelo correio, dentro de quarenta e oito' horas, aoS Juízes Eleitorais.

Art. 112. Compete aos partidos, por seus representantes legais, OU de
lega nos :

1) examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos funcionários
designados, todos os documentos relativos ao alistamento, podendo tirar dos
mesmos as cópias ou as fotografias que entenderem necessárias;

• 2) fazer alegações e protestos, recorrer, produzir provas e apresentar
denúncia contra infratores da lei eleitoral;

3) acompanhar os processos de qualificação e inscrição de eleitores e
impugnar, por escrito, qualquer inscrição;

4) fiscaliaar a votação junto às-urnas e a apuração perante as Juntas.
não podendo, porém, funcionar simultânearnente dois ou mais fiSC8is ou dele
gados do. rqesmc partido.

Parágrafo único. Consider~r~sc~legadosde partidos os oue tiverem
autorização para representá-los, permanerifêtaente, e fiscais os seus procura
dores, para eleições 011 atos determinados.

Art. 113 _ As observecôes dos fiscais ou delegados sôbre as votações
serão registradas em fórmul;s especiais, assinadas pelo observante, pelo presi
dente da mesa e seus secretários .

Art. 114. O Tribunal negará registro ao partido cujo programa con
trerte os princípios~ticos, ou os direitos funda~~omero,
definidos na Cpnsfituiçào . ~
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TíTULO III

DOS RECURSOS
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Art. 115. Dos atos, resoluções ou despachos dos Juízes Eleitoreis cabe-a
'recurso. dentro de cinco dias, para o Tribunal Regional .

§ 1.0 A petição do recurso deverá ser fundamentada e conter a Indi
cação das provas em que se basear o recorrente, que promoverá a citação
do recorrido _por edital, na imprensa ou afixação ern cartório, onde aquela não

existir.

§ 2.° O Juiz recorrido fará, dentro de '48 horas, subir os autos ao
Tribunal Regional, com sua resposta e os docurnen'tos em que se fun
dar, se .entender que não é caso de reconsiderar a decisão, podendo os inte
ressados, dentro de igual prazo, juntar documentos, e bem assim contrariar
os fundamentos do recurso.

~ ~ 3.° Ao tomar conhecimento do processo. poderá o Tribunal Regional;
sempre que f) entender conveniente, atribuir efeito suspensivo ao recurso,
dando ciência ao Juiz recorrido.

Art. 116. O recurso de exclusão de eleitor deverá ser decidido no prazo.
máximo de 10 dias.

Parágrafo único. Confirmada ao exclusão, ordenará o Tribunal que o Juiz
Eleitoral competente promovo o cancetamento da inscrição.

Art. 117. Das decisões dos Tribunais Regionais caberá recurso, dentro
de dois dias, para o Tribunal Superior somente quando se trate de:

a) expedição de diploma;

b) decisão tomada contra literal disposição de lei;

c) interpretação diferente da lei por dois ou mais Tribunais regionais;

d) errônea interpretação da lei eleitoral'.

Art. 118. O recurso contra a expedição de diploma será interposto para
D Tribunal Superior, dentro de dois dias contados da sessão em que o Pre
sidente do Tribunal Regional proclamar os eleitos.

Parágrafo únlco . Sempre que o Tribunal Regional determinar a reali
zação de novas eleições, o prazo para a interposição do recurso contra a expe
dição de diplomas contar-se-á da sessão em que, feita a apuração das seções
renovadas, fôr. proclamado o resulte-do das eleições suplementares. .

Art. 119, Para o Tribunal Regional caberá, dentro de 48 -hores. recurso
dos atos, resoluções ou despachos de seu Presidente.

Art. 120. O Tribunal Superior, nas decisões proferidas em recursos
interpostos contra aexpediçno de diplomes. tornará, desde logo, extensivos
ao resultado geral da eleição os efeitos do julgado, com audiência dos can
didatos ínteressados .

Art. 121. Serão interpostos, dentro de cinco dias. quaisquer recursos
'IGe não tiverem prazo especialmente fixados nesta lei" contando-se da data da
publicação do ato, rescluçáo ou - despacho no orgão oficial.

Onde não houver imprensa, ou quando a pnbliceçào houver' de ser feita
por edital afixado em cartório, o prazo será sempre contado, no primeiro ceao,
da ciência dada ao interessado e, 110 segundo, da Ileecêo do edital .

Art. 122. SãG definitivas as decisões proferidas pelo Tribunal Superior,
cabendo apenas embargos de declaração dentro de 48 horas.

Col . de Leia -, voj . IH F. 13
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TÍTULO IV

DISPOSIç.ÕES PENAIS

Art. 123. São infrações penais :

1) deixar o homem de alistar-se eleitor até um ano depois de ·haver
.comptetadc 18 anos de idade, ou a .mulher maior de 18, até um ano ~ós o
-esercicíc de profissão lucrativa;

Pena - multa, de Cr$ '100,00 a 1.00G,OO

2) Deixar de votar sem causa justificada ~

Pena - multa, de Cr$ 100,00 a" 1. 000,00.

3) Subscrever o eleitor mais de um requerimento de registro de partido:

Pena - multa, de Cr$ 200,00 a 2.000,00.
4) Inscrever-se, fraudulentamente, mais de uma vez, eleitor:

Pena - detenção, de três meses a um ano.

5) Fazer' falsa declaração para fins de allsrsmento eleitoral:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa de Cr$ 500,00 a 2.000,00.

6) Fornecer ou usar documentos falsos para fins eleitorais:

Pena - reclusão. de um a qua-tro anos.

7) Efetuar, irregularmente, a inscrição do alistando:

Pena - reclusão, de um a quetro anos.

8) Reter título eleitoral contra R vontade do eleitor:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

9) Reconhecer o tabelião letra ou firma que não seja verdadeira :

Pena - reclusão, de um a cinco a110S, e multa de CrS 1.000,00 a 10.000,00.

10) Perturbar, ou impedir, de qualquer forma, o alistamento:

Pena - detenção, de 15 dias a seis meses.

11)' Atestar, como verdadeira, identidade que não o seja:·

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.

12) Subtrair. danificar, destruir ou ocultar documento ou objeto dos
órgãos do serviço eleitoral:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de / Cr$ 1.000,00
a 2.000,00.

13) Recusar ou abandonar o serviço eleitorel :

Pena - detenção, de seis meses a um ano, ou multa de Cr$ 1.000,00
a 5.000,00.

14) Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal•
.a i nscriçâo requerida:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, de Cr$ 500,00 a
2.000,00.

15) Não cumprir qualquer funcionário dos órgãos. do serviço eleitoral,
nos prazos legais, os deveres impostos por esta lei: .

Pena - multa, de Cr$ 200,00 aI. 000,00, além da pena administrativa
-de suspensão até 30 dias. '

16) Violar qualquer das garantias eleitorais do art. 108:

Pena - detenção, de um a seis meses.

17) Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem:

Pena - detenção, de seis meses a um ano.
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sufrágios, onde funcío
dentro de um raio de

entregar aos eleitores cédulas de
votos, ou em suas proximidades,

18) Oferecer ou
na mesa receptora de
100 metros:

Pena - prisão' simples, de 15 dias a dois meses.

19) Violar ou tentar violar o sigilo do voto:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

20) Oferecer, prometer, solicitar, ou receber dinheiro, dádiva ou qualquer
'vantagem, pera obter ou dar voto e 'para conseguir ou. prometer abstenção:

Pena - detenção, de seis ~eses a dois anos.

21) Praticar ou permitir qualquer irregularidade que determine anular-se
.a votacêo :

Pena - detenção, de um a: seis meses.

Parágrafo único. Se o crime fôr culposo:

Pena - multa, de Cr$ 100,00 a 500,00.

22) Não observar a ordem em que os eleitores devem ser chamados
.a votar:

Pena - multa, de Crê 50,00 a 200,00.

23) Falsificar ou substttuir atas ou documentos eleitorais:

Pena - reclusão, ele dois a oito anos.

24) Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais:

Pena - reclusão, de um a quatro anos.

25) Arrebatar, subtrair, destruir ou ocultar urna, ou documentos elei
torais; violar o sigilo da urna ou dos invólucros:

Pena - reclusão, de três a oito anos.

26) Não receber ou não mencionar, nas atas, os protestos devidamente
formulados, ou deixar de remetê-los à instância superior

Pena _. dete-nção, de seis meses a um ano.

27) Valer-se o funcionário de sua autoridade para coagir alguém a votar
.em favor de um partido ou candidato, ou exercer pressão sôbre seus. subor
dinados:

Pena detenção. de seis meses a três anos.

28) Faltar voluntàriamente, em casos não especificados nos números an
teriores, ao cumprimento de dever impôsto por esta lei:

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa de Cr$ 500,00 a
c-s 5.000,00.

Art. 124. As infrações enumeradas no artigo anterior são de ação
pública.

§ 1.0 Não será concedida fiança nas infrações eleltorets, quando o má
ximo da pena -privativa de liberdade exceder de seis meses.

§ 2.° Não haverá suspensão da pena nas infrações eleitorais.
§ 3.° O processo das infrações eleitorais competirá a juiz singular e

.será o' comum, nos têrmos do Código, de Processo Penal.

TíTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 125. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro e ê obrigatório.
Art. 126. As transmissões de natureza eleitoral. feitas, por autoridades

e repartíçôes competentes, gozam de franquia postal; telegráfica, telefônica,
radiotelegráfica ou radiotelefônica, em linhas oficiais, ou nas que sejam obri
.gadas a serviço oficial.
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da Rio
eleições

depois de constituídas
regulando-se pera pte-

firma a serem reconhecidas forem de
o requerimento seja escrito e assinado
qualquer outro documento, o tabelião
'em sua presença, para a devida ccn-

municipais serêo reaüaadas
nas datas por estas fixadas,

As' eleições
Legislativas,

Art. 127. As repartições públicas são obrigadas, no prazo maxrrnc de
10 dias. a fornecer às autoridades. aos representantes de partidos, ou a qual
quer alistando as informaçõe-s e certidões que solicitarem, relativas à matéria
eleitoral, desde que os interessados manifestem especificedamente as razões e

Art. 128. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer, nos documen
tOI!! necessártoa-ê instrução dos requer-imentos e recursos eleitorais, às firmas
de pessoa de seu conhecimento, ou das que se apresentarem com dois aba
nadores conhecidos.

Parágrafo único . Se a letra e a
alistando', poderá o tabelião exigir que
em sua presença; ou, se se tratar de
poderá exigir que o signatário escreva
ferência .

Art. 129. Os escrivães, ou secretários dos juízes ou tribunais, são obri
gados a enviar, mensalmente, ao Tribunal Superior, comunicação da sentença
ou ato que declarar ou significar suspensão, perda ou reaquisição dos direitos
políticos.

Art. 130. Os que pertencerem aos órgãos dó serviço eleitoral têm, du
rante êste, as garantias das letras b e c do art. 91 da Constituição.

Art. 131. As providências restritivas da liberdade de circulação, na
vigência do estado de guerra, ou de emergência, não atingem, em todo o ter
ritório nacional, os membros do Tribunal Superior, e, nos territórios das res
pectivas circunscrições, os .rnembroa-dos Tribunais Regionais e os JUíZ8S Elei
torais.

Art. 132. Fice suspensa, durante a execução desta lei, a "exigência cons
tante do art. 12, letra h, do Decreto-lei n,? 7.343, de 26 de fevereiro de 1945.

Art. 133. São isentos de s&10 os requerimentos e todos os papéis des
tinados a fins eleitorais, e é gratuito o reconhecimento de firma pelos tabeliães,
para os mesmos fins. ,

"Art . 134. O' número de representantes do. povo na Câmara dos Depu
tados será o seguinte, fixado nos têrmoa do art. 4·8 da Constituição Federal:
Estado do Amazonas, cinco (5); Estado do Pará, nove (9); Estado do Ma
ranhão, nove (9) i Estado do Piauí, sete (7); Estado do Cecr à, dezessete (17);
Estado do Rio Grande do Norte, sete (7); Estado da Paraíba, dez (10); 'Es~
taclo de Pernambuco, deaenov« (19); Estado de Alagoas, neve (9); Estaco de
Sergipe, cinco (5); Estado da Bahia, vinte c .quatro (24); Estado do Espírito
Santo, sete (7) i Distrito Federal, dezeskete (17) i Estado do Rio de j anciro,
dezessete (17 )i' Estado de Minas Gerais, trinta e cinco <,35); Estado de São
Paulo, trinta e cinco (35); Estado de Goiás, sete (7); Estado de Mato Grosso,
cinco (5); Estado do Paraná, nove (g); Estaco de Santa Catarina, nove <'9);
Estado do Rio Grande do Sul, vinte e dois (22) e 'Território do Acre, dois
(2) •

Art. 135. Nos Territórios de Fernàndo de Noronha. do Amapá,
Branco, do Guaporé, de PontatPorã e do Iguaçu, serão realizadas as
somente para Presidente da República.

Art. 136. As eleições para Presidente da República, Conselho Federal e
Câmara dos Deputados reaüaar-se-êo no dia 2 de- dezembro de 1945, e as elei
ções para Governadores dos Estados e Assembléias Legislativas no dia. 6 de
maio de 1946.

Art. 137.
as Assembléias
sente lei.

Art. 138. Serão pagas 80S membros dos órgãos do serviço eleitoral as.
seguintes gret ificaçôes :

a) aos membros do Tribunal Superior, Cr$ 200,00 por sessão;
b) aos membros dos Tribunáis Regionais, Cr$ 100,00, por sessão;
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c) aos Juizes Eleitorais, Cr$ 1.000.00 por mês j

d) aos escrivães, Cr$ 800,00 por mês;
e) aos funcionários requisitados, o que fôr arbitrado pelo Presidente dos

respectivos tribunars .

Art. 139. Serão pagas também as seguintes gratificações :

a) ao Procurador Geral, Cr$ 200,00 por sessâo GO Tribunal Superior:
b) aos Procuradores Regionais, Cr$ 100,00 por sessão do Tribunal Re

;gicnal junto ao qual oficia.

Art. 140. Os Juízes Eleitorais, nas capitais dos Estados e no Distrito
Federal, poderêo ser dispensados das funções judiciárias enquanto durer o ser
viço de alistamento para as eleições a que se refere o art. 1.0 desta lei, sendo
substituídos de acôrdo com a lei 'de organização judiciária.

Parágrafo único. Durante o período de alistamento serão suspensas 9!'1

férias a que têm direito os juízes 'eleitorais, aos quais, porém. fica ressalvado o
direito de gozá-las em outra oportunidade, cumuladas ou não, ou requerer que
sejam contadas pelo dôbro para o efeito de aposentadoria.

Art.' 141. Fica aberto no Ministério da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de Cr$ 20.000.000,00, que se considerj, automàtieamente re
.giatrado pelo Tribunal de Contas e Hcsrá. no Banco do Brasil, à disposição do
Pres~dente do Tribunal Superior.

Art. 142. Fica revogado o Decreto-lei n.v 37. de 2 de dezembro de 1937,
oue extinguiu. os partidos políticos, continuando, porém. vedada a criação de
milícias cívicas. ou formação auxiliar dos partidos. bem como o uso de uni

formes c estandartes.

Art. 143. Aos partidos dissolvidos peta Decreto-lei n.? 37, de 2 de de
-aembro de 1937, é permitido, mediante consulta 80S antigos órgãos que o com
punham, resolver' sôbre a sua filiação aos pérfidos nacionais, regulando-as, o
destino de seu patrimônio pelo parágrafo único do ert '22 do Código Cívíl
desde que os próprios estatutos vigentes, na data deoue!a 1e';, não tenham di~

'poste expressamente quanto ao-destino ulterior do mesmo patrimônio, em cae..o
de extinção, e não hajam todos os associados adotado, 8tÉ: a publicação da pre
eente lei, deliberacêo eficaz a respeito .

Art. 144. O 'Tribunal Superior baixará instruções para facilitar o alis
-te mento ex-oiticío e para a melhor compreensão da presente lei, regulando os
,~<lSOS omissos.

Art. 145.

Art. 146.

Esta lei entrará em vigor: na data de SU2 publicação.

Revogam-se as disposicôes em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

-:da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon M?aa/hães.
Henrique A. Guílhem,

Eurico G. Dutra.
Jose Roberto de Macedo SOlJTe!>.

A. de Souza Costa.

Ioêo de Mendonça Lima.

Apolonio Senee,

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Fíti:o ,

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.587 - DE 28 DE MAIO DE 1945

201

Autoriza a aquisição de imóvel em Bececheri, Curitiba, Estado do Paraná

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisição, pela União, dos terrenos e benfel
torias -que neles existirem, situados nas vizinhanças do campo de pouso de
Bacachei-i, Curitiba, Estado de Paraná, com a área total de -duzentos e
noventa e oito mil quinhentos metros quadrados (298.500 m2), representados
pelos lotes 8, 17, 26, 27 e 28, da, planta que com êste baixa, pertencentes
aos Sra. Eduardo Geronesso, Henrique Wagner, José Stenoga, Antônio Fur
lan e outros ou a: seus herdeiros ou sucessores, tudo de acôrdo com o pro
cesso D.O 409-45 da Diretoria de Obras do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2.° Os terrenos em apreço destinam-se á ampliação do campo
.de pouso.

Art. 3.° A despesa resultante, no total de Cr$ 776.100,00, deverá
correr à conta do crédito aberto pelo Decreto-lei n.v 6. 967-A, de 17 de
-outubro de 1944, revigorado para o corrente exercíci~ pelo Decreto-lei nú
mero 7. 059-A, de 21 de novembro de 1944.

Art. 4.° O presente Decreto-lei. entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de mai-.:> de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

[oequim Pedro Salgado Filho.

DECRETO·LEI N." 7.588 - DE 28 DE MAIO DE 1945

-Cria. função gretiiícede no Quadro Permanente do Ministério da Agricultura

o Presidente da República, usando· da atribuição que lhe confere o ar
-ttgo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no: Quadro 'Permanente do Ministério da Agrí
cultura, a função gratificada de administrador dó Hôrto Florestal de Pelotas.
-dc Serviço Florestal daquele Ministério, com a gratificação anual de Crs
.5 .400,00.

Art. 2.° Para atender; no período de 1 de junho a 31 de dezembro
.do ccrrente ano, à despesa com a exccucâo do disposto neste Decreto-lei.
fica aberto, ao Ministério da Agricultura '-:: Anexo n.? 14 do Orçamento Geral
do República para 1945. o crédito suplementar de Cr$ 3.150,00 (três mil
-cento e cinqüenta cruzeiros), em refôrço à Verba 1 - Pessoal, Consignação
.In - Vantagens, Subconsignação09 - Funções gratificadas.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de junho do cor
-rente ano.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
.República .

GETULIO VARGAS,

Apolonío Sellee,

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N,? 7 ..589- DE 29 DE MAIO -DE 1945

Altera o disposto no art. 14 do Decreto-lei n.O 96, de 22 de dezembro
de 1937

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Não estão compreendidas na proibição a que se refere o ar
tigo 14 do Decreto-lei D.O 96, de 22 de dezembro de 1937, as comissões de
nomeação do Presidente da República, ou aquelas cujo exercício tenha sido
pelo mesmo autorizado.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO·LEI N.a 7.590 - DE 29 DE MAIO DE 1945

Exclui do impôsio de renda as -operações que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decrete:

Art. 1.0 Ficam excluídas do impôsto de renda incidente sabre pes
soas físicas ou jurídicas, tôdas es -operaçêes que resultarem, imediatamente,
da organização, em ,uma ou duas sociedades. de acôrdo com o que faculta o
Decreto-lei n.? 6.998, de 30 de outubro de 1944. dos hens e direitos desincor
porados do Patrimônio Nacional por êsse Decreto-lei,

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor, na dera de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1945. 124.° da Independência e 57,°'
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de SOuza Costa.

DECRgTO-LEI N.O 7.591 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Concede subvenção à "S. A. Bmprêee de Viação Aérea Rio Grandense"
(VAR.z:G), e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida à "S. A. Emprêsa de Viação Aérea Rio Gran
dense" (VARIG), a contar de 1.0 de julho de 1945, a subvenção anual de·
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quatro milhões e duzentos mil cruzeiros (Cr$ 4.200.000,00), pela exploração
e desenvolvimento de suas linhas aéreas, e em substituição à de que cogita
o Decreto-lei n.v 4.396, de 22 de junho de- 1942.

Art. 2.° O pagamento da subvenção será .efetuado em duas parcelas
iguais. nos meses de junho e novembro de cada ano, observadas as condições
que ferem estabelecidas em contrato a ser celebrado perante a Diretoria de
Aronáutica Civil dentro de sessenta (60) dias da data da publicação dêste
Decreto-lei.

Parágrafo único. O pagamento da parcela referente ao segundo sernea
tre do ano em curso será efetuado em novembro de 1945 e mediante a com
provação a que estava a Emprêoa obrigada pelo contrato anterior, decorrente
do Dect-eto-laj p.o 4.396, de 22 de junho de 1942.

Art. 3.° Além das obrigaçôes comuns aos concessionéríos de linhas aéreos,
deverão constar do contrato as seguintes:

pelo menos
órgão com,

contrato,
juízo do

(3) primeiros anos do
- 3 ou outros que, ao

a) manter e desenvolver sua atual rêde de navegação aérea, inclusive
a linh&' de Montevidéu, só podendo modificá-la com anuência prévia do Mi
nistério da Aeronáutica e sem prejuízo do disposto na alínea c dêste artigo;

b) estender suas linhas aos Estados do Paraná e Santa Catarina, z,.,rti
culendo-as com a rêde rio-grandense:

c) realizar um mínimo anual de um milhão e quinhentos mil qullôme
tros (1.500.000 km) de vôo em l inhes regulares aprovedes, computadas as
viagens extraordinárias autorizadas;

d) submeter-se à tomada de contas, que se realizará em março de cada
ano, para apurar o movimento fínenceíro geral da emprêsa, a fim de ajuizar
o Ministério da Aeronáutica da aplicação da subvenção recebida no exercício
anterior;

e) adquirir, dentro dos três
duas (2), aeronaves tipo D. C.
patente, lhes sejam equivalentes.

Art. 4.° A subvenção ora concedida e o contrato conseqüente vigorarão
até 30 de julho de 1950, podendo ser êsse prazo prorrogado por mais cinco
(5) anos, 'a juízo do Govêrno ,

Art. 5.° Ficam assegurados à "S. A. Emprêsa de Viação Aérea. Rio
Grandense" (VARIG), os favores ou isenções que as leis ou regulamentos
vigentes ou que vierem a existir concederem às companhias que explorarem
emprêsas de transportes aéreos, desde que êsses favores e isenções tenham ca
ráter geral.

Art. 6.0 E' permitido à "S. A. Emprêsa de Viação Aérea Rio Gran
dense" (VARIG) receber os favores e subvenções dos Estados ou .Munící
pios, sem prejuízo dos que lhe são outorgados pelo presente Decreto-lei.

Art. 7,0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de SUa publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS,

A. de Souza Costa.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N,o 7.592 - DE 31 DE MAI0 DE 1945

Altera um dispositivo da Lei de Organização dos Quadros e Efetivos
de Exército

o Presidente' da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 O artigo 42 do Decreto-lei n,v. 5.388, de 12 de abril' de 1943
(Lei de Organização dos Quadro e Efetivos ~o Exército) passa a ter a se
guinte redação:

"Art. 42'. Sua organização compreende:

1 - Órgão de direção geral

Diret~ria de Recrutamento:

Diretor, Coronel de Qualquer das Armas, do Quadro Su
plementar Geral, apto para o Serviço de Estado Maior.

Gabinete

Seções

Órgãos especiais

2 Órgãos de direção e execução regionais:

Serviços de Recrutamento Regioneie

3 - Órgãos de execução local:

Delegacias do Serviço de" Recrutamento.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
'blícccão. revogadas as disnosicôes em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
-"República,

GETULIO VARGAS.

Eurico G; DutTa.

DECRETO-LEI N.o 7.593- DE 31 DE MAIO DE 1945

Revoga os Decretos-leis ns. 4.874, de 23 de outubro de 1942, 5.208, de 20
de janeiro de 1943, 5.274, de 23 de fevereiro de 1943, e 5.430, de. 28
de abril de 1943

o Presidente da República, usando da atribuição que Ibe confere o ar
-ttgo 180 da Constituição.. decreta:

Art. 1.0 Ficam revogados os Decretos-leis números 4.874, de 23 de
outubro de 1942, que suspende a concessão de licença para tratamento de
'pessoa de família, durante o estado de guerra; 5,208, de 20 de janeiro de
1943, que regula a contagem do tempo de efetivo serviço, para efeito de
convocação e 'licenciamento durante o estado de guerra; 5.27.4, de 23 de
fevereiro do 19LJ3, que dispõe sôbre a permanência de militar em hospital,
durante 2/3 da licença arbitrada, e 5.430, de 28 de abril de 1943, que
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dispõe sôbre' o comlssíonamento de oficiais em pôsto superior, durante o
estado de guerra.

Art . 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blíceçâo, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Façeíro, 31 de maio de i945, 124.° da Independência e 57.° da
Reoública .

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO~t.EIN.o 7.594 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Cria o 2.° e o 3.° Beielhiio de Cerres de Combate da Divisão Mciomecenizedo

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiçêo.vdecretae

Art. 1.° Picam cr-iados, para instalação imediata, o 2.° e o 3.° Ba
talhão de Carros de Combate do Grupo de Carros de Combate da. Divisão
Motomecaniseda (2.0 B.C.'C./D.M. e 3.0 B.C.C./D.M.), com sedes
provisórias na Capital Federal e definitivas na cidade de Campinas (Estada
de São Paulo).

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G .. Dutra.

DECRETO-LEI ·N.O 7.595 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Concede pensão especial a Mar~8.rida Marta da Conceição

O Presidente da República, usando da etribulçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a Margarida Marta da Conceição, mãe do terceiro
sargento do Exército Joaquim Francisco de Sousa, morto em combate em 23
de setembro de 1932, a pensão especial de trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00)
mensais, de acôrdocom o resolvido no processo protoccledo no Ministérro da
Fazenda sob n.o 8. 184-45 .

Art. 2.0 O benefício de que trata o artigo precedente é devido a parti:
do mês da abril de 1945, inclusive, correndo a despesa à conta da verba
orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas .a cargo do
Ministerro da Fazenda.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data je sua publiceçêo .

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.
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DECRETO~LEI N.o 7.596 - DE 31 DE MÂIO DE 1945

:Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial. de Cr$
13.115.108,10, para obras e aquisições pela Estrada de Ferro D. Tere~a

Cristina

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto- ao Ministério' da Vieção e Obras Públicas o cré
dito especial de", 'treze milhões, cento e quinze 'mil, cento e oito cruzeiros e
.dez centavos (Cr$ 13.115.108,10). para atender ao pagamento (Obras, De
sapropriação, Aquisição de Imóveis e Equipamentos) de despesas na Es
.trada de Ferro D. Teresa Cristina, a saber:

I ~ Melhoramentos na Via Permanente

a) Substituição de trilhos .
b) Empedramento da via permanente , .
c) Levantamento da grade do quilômetro 60 ao qui-

lômetro 64 .
d) Estudos de variantes , .

II '- Aparelhamento das oficinas

e) Aquisição de máquinas e ferramentas "

lI! - Aquisição de material rodante e sobressalente

f) Aquisição de três (3) carros de ~assageiros .
g) Aquisição de aros para vagões .
h) Aquisição de 'sessenta e quatro (64) pares de enga-

tes (0,54 x Cr$ 1. 054.000,00) .
i) Construção de sessenta e quatro (64) caixas para va-

gões (0,64 x Cr$ 1. 979.098,20) .

IV - Construção de' edifícios e desapropriação
de imóveis

j) Construção de quarenta e cito (48) grupos de casa-s
de turma .

1) Co~strução d:, edifício destinado à fabricação e repe-
raçao de vagoes. . .

m) Construção de escritório para locomoção .
n) Construção do escritório para a via permanente, in-

clusive a Seção Técnica .
o) Desepropríação de imóveis : .

V _ Construção de ramais
p) Construção' do ramal da Mina da União .

1. 000.000,00
1. 500.000,00

800.000,00
150.000,00

800.000,00

450.000,00
2.750.000,00

674.560,00

1. 266.622,90

1.804.099,20

123.879,70
190.265,00

276.353,90
157.060,00

1.172.267,40

13.115.108,10

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.597 - DE 3l DE MAIO DE 1945
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Abre ao Ministério da Viação. e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
8.768.320,90, para despesas com o awnento dos orçamentos dos tre
chos ferroviários de Crieciúme a Beluno e Beluno a Trevieo, da Estrada
de Ferro D" Teresa Cristina

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viaçã-o e Obras Públicas o cré
dito especial de oito milhões, setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e
vinte cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 8.768.320,90); para atender ao
pagamento (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) das despesas
resultantes do aumento dos orçamentos dos trechos ferroviários de Cris
ciúma a Beluno e Beluno a Treviso, da Estrada de Ferro D. Teresa Cris
tina, aprovados pelos Decretos ns . 14.109, de 27 de novembro de 1943, e
16.741, de 5 de cutubro de 1944, assim distribuídos:

Trecho de Críscíúma a Beluno " .
Trecho de 'Beluno a Treviso .. " " .

C,$
C'$

7.310.426,40
1.457.894,50

8.768.320,90

Art. 2,0
Art. 3.°

.Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de l~endonça Luna.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.598 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Salgado, no Esta.do de Sergipe,
e dá. outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941,' decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais
no município de Salgado, no Estado de Sergipe.

Art. 2,0 Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão - classe B'·.

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
.aberto o crédito suplementar de onze mil e novecentos cruzeiros' (CrS
11.900,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do
referido Ministério (Anexo n.v 16 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de deiem
brc de 1944), como segue:
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S/c n.v 01
S/c n.c 02

ATOS DO PODER EXECUTIVO

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

Pessoal Permanente .
Percentagens .

4.200,00
1.700,00

11.900,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de j aneiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.599 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Assaí, no Estado do Paraná~

e dá outras provi<llêneias

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar..
tigo 180, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de .janeiro de 194-1, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas fe
derais no município de Assaí., nc Estado do Paraná.

Art. -2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe
C" e um (1 ) cargo de "Escrivão ~ classe B".

Art. , 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de onze mil e novecentos cruzeiros (Cr$
11.900,00). 'em refôrço da Verba 1 ~ P-essoal, do vigente' orçamento do
referido Ministério (Anexo n.? 16 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de de
zembro de 1944), como segue:

VERBA 1 _~ PESSOAL

Consignação I ~ Pessoal Permanente

S/c n.o 01
S/c n.o 02

Pessoal Permanente _ .
Percentagens .

c-s
c-s

4.200,0(}
7.700.00

11.900,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publtcação .

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, s í de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza - Costa.
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DECRETO-LEI N." 7.600 - DE 31 DE MAIO DE 1945
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C,$ 207.539,90'

C,$ 1.781.íl9,20

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de
Cr$ 1. 988" 759,10, pera pagamento de contribuições às instituições que
mencione.

o Presidente da República, usando da atribuição" que lhe cont'ere o
art . 180 da C,?ns~ituição, decreta:

Art'. 1.0 Fica aberto ao Ministério do Trabalho, "Indústria e Comércio
C! crédito especial" de um milhão. novecentos e oitenta e oito mil, setecentos
e cinqüenta e nove cruzeiros e" dez centavos (CrS 1.988.759,10), para" aten
der à despesa (Serviços e Encargos) com o pagamento de contribuições
devidas às instituições abaixo enumeradas, de que trata o processo protoco
lado na "Secretaria da Presidência da República sob n.? 13 ~ 81GAS:

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Serviços Aéreos
e Tele-Comunicações .

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas .

C,$ 1.988.759,10'

Art. 2.0 Êste Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Aiexandre M ercondee Filho:

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.GOl - DE 31 DE MAIO DE 1945

Determina. a distr"ibuição de crédito à" Tesouraria do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Educação e Saúde

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere "o
art. 180 da Ccnstituiçâo. decreta:

Art. 1.0 O crédito de quatro milhões de cruzeiros (Cr$ 4.000.000,00)
a que se refere a Verba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I Diversos;
subconsignação OG - Auxílios, contribuições e subvenções; inciso 01 - Au
xílios; item 34/.19 - Serviço Nacional de Lepra, alínea a --=-- "Instituições
particulares para construção e instalações dê preventórios, etc.". do atual
Orçamento do Ministério da Educação e Saúde (Anexo 15 do /Decreto-lei
n.v 7.191, de 23 de dezembro de 1944), será distribuído à Tesouraria do
Departamento de Administração do referido Ministério.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
Ropúblíca .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cspeneme,

A. de Souza Costa.

Colo de Leis - VaI. III F. 14
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DECRETO-LEI N,o 7.602 - DE 31 DE MAIO 'DE. 1945

Torna extensivo -eo pessoal eâmitiâc para os serviços articulados por acârdo
de fomento agrícola o regime do salário-família

o Presidente da .República, usando da atribuição que lhe confere o
'art. 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica extensivo aos extranurnerários-rnensalistas li diaristas admi
-tidos para os serviços do fomento da prcduçáo vegetal sob o 'regi~e de
"Acôrdo" criados pela Lei D.O 199, de 23 de janeiro de 1936 e regularnen
tad-s pelo Decreto D. O 11.159, de 29 de dezembro de 1942, o benefício do
-salârto-familía instituído pelo Decreto-lei n.v 5.976, de 10 de novembro de
1943 e tendo em vista o Decreto-lei n.o 6.022, de 23 do mesmo mês e ano,
'no que lhes fôr aplicável.

Art. 2,(>' O salário-família será concedido mediante previa habilitação
-dos interessados despachada pela autoridade competente que. no caso. será
o Chefe da 'Seção de Fomento Agrícola no respectivo Estado. a quem, corno
executor ou' fiscal de ecôrdo. cabe superintender os serviços articulados no
retendo Estado conforme já estabelece a legislação vigente.

Art . 3.'-' A despesa para execução do presente Decretá-lei, cuja vigência
deverá ser considerada a partir de 1.0 de janeiro de 1945. correrá à conta
da verba mista destinada a cada' Estado para atender às necessídadestdeçor
rente dos respectivos acordos.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de maio' de' 1945, 124.° da. Independência e 57.° da
"República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

DECRETO-LEI N.o 7.603 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Altera cerreires do Quadro Suplementar do Ministério
outras províâêncíee

da Marinha e dá

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, ,decreta:

Art. 1.0 Ficam' alteradas, de oonformidede com as Tabelas anexas, as
carreira de Contínuo e Maquinista Marítimo, do Quadro Suplementar do Mi
nistério de Mai-inha..

Art. 2.0 O cargo 'reclassificado por fôrça do disposto neste Decreto-lei
continuará preenchido pelo respectivo ocupante, Pedro José Viana, cujo título
'Será apostilado pelo órgão de pessoal do Ministério.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
'revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 'de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.0 d81
.República

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guílhem,
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DECRETO-LEI N.O 7.604 - DE 31 DE MAIO DE 1945

Modifica dispositivos do Código Nacional de Trânsito

ArL 135.. Compõem o Conselho Nacional de Trânsito:

a) O Diretor do Servíco de Trânsito do Departamento Federal
de Segurança Pública, o ~Diretor do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, um representante da Prefeitura do Distrito
Federal e um do Estado Maior do Exército;

b) um representante do Touring Clube do Brasil, um do Auto
móvel Clube do Brasil e um da Federação Nacional dos Condutores
de Veículos Rodoviários.

Art. 136. Compõem os Conselhos Regionais de Trânsito:

a) chefes da~ repartições e serviços públicos locais, cujas ati
vidades interfiram direta ou indiretamente no trânsito de veículos,
mediante designação dos govêrnos estaduais e comunicação ao Con
selho Nacional de Trânsito;

b) - um representante do Tourtng Clube do Brasil e um do Au
tomóvel Clube do Brasil, onde houver filiais dessas entidades, e um
do .Síndícato dos Condutores de Veículos Rodoviários.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigc 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Os artigos 135 e 136 do Código Nacional de Trânsito (DeM

ereto-lei n.? 3.651, de 25 de setembro de 1941, modificado pelo Decreto
lei n.v 5.464, de 7 de maio de 1943), passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na' data de sua publicação,
revogadas as disposições em. contrário.

Rio de j aneíro, 31 de maio de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon lWagalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.605 - DE 2 DE JUNHO DE 1945

Dispõe sôbre a cobrança da "taxa sôbre kw" criada pelo Decreto-lei nP 2.281,
de 5 de junho de 1940, e sóbre a fixação dos. valores das cotas respecti
vas no exercício de 1946

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição ~ tendo em vista a proposta do Conselho Nacional
de Águas e Energia Elétrica, na forma do art. 9.° do Decreto-lei n.? 2.281;
de 5 de junho de 1940, decreta:

Art . 1.° O valor da "taxa sôbre kw", criada pelo àrt . 2.° do Decreto
lei n.v 2.281, de 5 de junho de 1940, é fixado em Cr$ 10,00 (dez .cruzeiros)

.por kw, para o exercício de 1946, correspondendo 50% do seu valor à
cota de utilização.

Parágrafo único. A cobrança da referida taxa efetuar-se-á em duas
prestações, nos. meses de egôsto e dezembro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República. .
GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.
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DECRETO-LEI N.O 7.606 - DE 2 DE JUNHO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.O 5.165, de 31 de dezembro de 1942

213

J Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.? 5.165, de 31 de dezembro de
1942, que dispõe sôbre a transferência de Sub-Tenentes e Sargentos para
.a Reserva e con-vocação para o serviço ativo no pôsto de 2.° Tenente,

Art. 2.0 Compete ao Ministro da Guerra' regular os licenciamentos e
retôrno à inatividade de que tratam os artigos 6.0 , 7.0 e 8.° do Decreto
lei D.O 5.165, de 31 de dezembro de 1942, de forma que fiquem terminados
.até noventa dias após a chegada da Fôrça Expedicionária Brasileira 80

Brasil.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.~ da
Rl?públic~.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra,

DECRETO-LEI N.O ,7 607 - DE 2 DE JUNHO DE 1945

.Dispõe sôbre a. concessão de l1,ratiticaçiio de magistério a proíeeeoree de esta
belecimentos de ensino do Exercite

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Conetituiçâo, decreta:

Art. 1.0 Os atuais professores vitalícios dos estabelecimentos de en
sino do Exército, oficiais da reserva ou reformados, nomeados em virtude
-da Lei 3.565. de 13 de novembro de 1918, e que percebiam até a vigência
do Decreto-lei n.? 103, d02 23 de dezembro de 1937, o. soldo da patente e
vantagens civis correspondentes ao cargo de professor, perceberão, além
do vencimento que lhes ceuber por seus postos ria reserva ou como reformados,
de ecôrdo com' o artigo 14 do referido Decreto-lei n.? 103, a gratificação
.de magistério de que trata o Decreto-lei n.? 3.84·0, de 19 de novembro de
1941, a partir da entrada em vigor do presente Decreto-lei e respeitado, no
total, o limite de 5.000· cruzeiros mensais.

Parágrafo único. Na concessão e processamento da gratificação, a que
se refere o presente artigo, observar-se-á o disposto no referido Decreto-Iei
11.0 3.840.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
'bficeçâo; revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,° da
J(cpúblíca .

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI ·N.O 7.608 - DE 2 DE JUNHO DE 1945

Cria funções gratificadas no Quadro Permanente do Departamento
Administrativo do Serviço Público

o Presidente da República, usando da ' atribuição que lhe confere o ar
trgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, para a Divisão do Orçamento, as seguintes
funções gratificadas:

c-s
-,

1 Chefedo Serviço da proposta Orçamentária (S.P.O.) 24.000,00 anuais
1 Chefe da Seção da Despesa, do S. P. O. . ".. 6.600,00 anuais
1 Chefe da Seção da Receita, do S.P.O ' _...... 6.600,00 anuais
1 Secretário do Chefe do S. P . O. 4-.200,00 anuais
1 Chefe da Seção dos Orçamentos das Autarquias 12.000,00 anuais
1 Chefe da Seção de Planejamento 6.600,00 anuais
1 Chefe da Seção de Fiscalização _. 6.600,00 anuais

Art. 2.° A despesa com a execução de disposto no artigo anterior, no
período de 1 de. junho a 31 de dezembro dêste ano, correrá à conta' da Verba 1
- Pessoal, Consignação lU - Vantagens, Subconsigneçâo 09 - Funções
Gratificadas, 08 - Serviço de Administração, do Anexo n.? 3 - Departa
mento Administrativo 'do Serviço Público, do Orçamento Geral da. República
para 1945.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor em 1 de junho de 1945.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contr.ário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1945, 124.° da Independência e.57,o da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhiies.

DECRETO~LEI N.o 7.609 - DE 5 DE JUNHO DE 1945

Prorroga o prazo de que trata o Decreto-lei n.O 7.500, de 30 de abril de 1945,
e dá outras providências

o Presidente da República, ueendo dá atribuição que lhe confere o. ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado por mais trinta (30) eras, a contar de 4 de
junho corrente, para oa comerciantes e industriais que solicitaram empréstimos
ao Banco do Brasil S. A., na forma e prazo do art. 3.° do Decreto-lei nú
mero 7.443, de 5 de abril de 1945, ó têrmo de suspensão das exigibilidades a
que se refer~ e art'. 1.0 de mesmo Decreto-lei, já prorrogado por igual período
pelo Decreto-lei n," 7.500, de 30 do mesmo mês de abril.

Art. 2.° Aquêles que se acharem nas condições previstas no artigo ante
rior, prová-le-ão: perante a autoridade competente por intermédio do Banco
do Brasil S. A. que, a pedido dêles, fará a devida comunicação.
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Parágrafo único. Ocorrendo qualquer modificação posterior, o Bancõ do
Brasil S. A. comunicá-Ia-á 8. mesma autoridade, para os devidos fins.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A, de Souza Cosia"

Alexandre Mercondee Filho.

DECRETO-LEI N,? 7,610 - DE 5 DE JUNHO DE 1945

Dispõe côbrc a ccntribniçêo para o montepio, militar

o Presidente da República, usando da etribuiçêo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As contribuições para o montepio militar dos aspirantes a oficial,
guardas-marinha, sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos do Exército, da Armada
e da Aeronáutica, em serviço ativo. são iguais a um dia de soldo da Tabela de
Vencimentos anexa ao Decreto-lei D,O 5.976, de 10 de novembro de 1943.
sendo o cálculo da pensão feito de acõrdo com o § 2.0 do artigo 75 do Decre
to-lei n.? 3,864, de 24 de novembro de '1941.

Parágrafo único, Essas contribuiçêes são devidas a partir da vigência do
Decreto-lei n.? 6,280, de 17; de fevereiro de 1944.

Art. 2,° Respeitac1aa legislação vigente, os herdeiros de militar da ativa,
falecido a partir de 1 ele dezembro de 1943, se nâo fi serem jús à pensão es
pecial, gozarão,. a partir da da-ta do falecimento do contribuinte, do montepio
militar que resulta da aplicação do artigo L° dêste Decreto-lei ou do artigo
2,° do citado Decreto-lei n.? 6.280.

Art , 3.° Ítste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as dispoeiçôes em contrário"

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

H enríoue A, Guilhem.

Eurico G, Dutra,

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO~LEI N,o 7,611 - DE 5 DE JUNHO DE 1945

Dispôe sôbre desertores e insubmissos e dá outras providências

O· Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
ert . 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 O desertor ou insubmisso que se apresentar ou fôr capturado
deve ser submetido a inspeção de saúde e, se julgado incapaz definitiva
mente, fica isento do processo e da reinc1usão ou incorporação .
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Art.' 2.° A ata de inspeção de saúde e os papéis relativos à deserção ou
ínsubmlssêo são remetidos ~o Conselho de Justiça, da unidade, com urgência,
para que seja determinado o arquivamento do processo e feitas as comuni
cacêes, para'os fins de direito, à Auditoria competente e ao Serviço de Re
crutamento.

Art. 3.° Ê~te Decreto-lei entra em vigor na data. da Sua publicação,
revogadas - as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945. 124.° da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N,o 7.612 - DE 5 DE JUNHO DE 1945

Trecetere ao Estado do Rio de Janeiro dois lotes de "terreno situados
Resende. no mesmo Estado, e dá outras providências

em

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
81't. 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica transferido ac Estado do Rio de Janeiro o domínio pleno
sôbre deis .jotes de terreno, situados em Resende, Estado do Rio de Js
ne iro, e desmembrados da área pertencente ao Ministério da Guerra, onde
está construída a Escola Militar de Resende.

Parágrafo único'. O Govêrno do Estado do Rio de Janeiro se utih.eerá
dêsfles lotes para a construção de imóveis destinados 'à instalação de dois
Grupos Escolares.

Art. 2.° Um dos lotes do terreno a que se refere o art. 1.0 tem a
área de dois mil quatrocentos e oitenta e um metr-os e noventa' decímetros
quadrados (2.481,90012). com testada na Avenida Presidente Vargas e lados
sôbre as ruas transversais Alfredo Whately e Ooronel Brasiel: limita-se aos
fundos com outros imóveis de particulares por cinco alinhamentos, aprecen
tendo um ângulo reintrante .

Partindo-se da esquina de Cel. Braelel, único vértice de ângulo reto,
ern dírecâo à rua oposta, tem o alinhamento da frente setenta e sete metros
e dez centímetros <77,10 01) com ° rumo S i2°57' W e, percorrendo-se os
'Sete, outros alinhamentos do polígono. encontram-se sucessivamente quarenta
e cito metros e dez centímetros (48,10~m) com N 65°30' W (Rua Alfredo
Whately), nove metros e vinte centímetros (9.20 m) com N 30° 28' E,
quarenta e seis metros e cinco centímetros (46,05 m) com N 4~0 52' E,
nove metros e oitenta centímetros (9,80 01) com N 57 029' W, dois metros
e cinqüenta centímetros (2,50 m ) com N 67 011' W, dezessete metros e
vinte e cinco centímetros (17,25 m)com N 24°10' E e vinte e nove metr-os
e vinte centímetros (29,20 m) com S 77°03' E (Rua Cel . Braslel) .

O outro lote mede três mil duzentos e quatorze metros e cinqüenta e
'Sete decímetros quadrados ,(3.214.57 012); terreno retangular situado na orla
do denominado Bairro Secundário da Escola Militar, à chegada da Estrada
das Piscinas, cujo perímetro, partindo dêste primeiro vértice pela esquerda,
tem um alinhamento de cinqüenta e dois metros e dez: centímetros (52,10 m)
no, rumo S 28°00' W, seguindo-se à direita no rumo N 62°00' W o alinha
mento da frente com sessenta e um metros e setenta centímetros (61,70 m ) ,
completando-se com os dois outros alinhamentos oPOS1)os, de iguais compri
mentos e rumos recíprocos. aos primeiros.
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Art. 3.° Na Diretoria do Serviço do Patrimônio da União lavrar-se-á
o ato de efetivação da transferência dos terrenos citados no artigo anterior
em livro da repartição e que valerá como escritura pública para efeito
de transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo únícc . Nenhum impôsto de sêlo incidirásôbre essa trans
ferência.

Art . 4.0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publi-
-cação. revogadas as disposições em contrário. '

'Rio de Janeiro.' 5 de junho de 1945, 124.°' da Independência e 57.0 da
República,

GETULIO VARGAS.

Eurico _G. Dutra ~

A. de Souza Coete,

DECRETO-LEI N.O 7.613 -<- DE 5 DE JUNHO DE 1945

Prcrroõe por mais um .ano os contratos de locação de imóvel rural em vigor
no Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da República, usando da atribuição que o lhe confere o
ert . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam prorrogados per mais um ano, contado da data da pu
blicação dêste Decreto-lei, desde que os arrendatários o desejem, os contratos
.de locação de imóvel rural em vigor no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° A prorrogação, de que trata o artigo anterior, atinge também
'Os contratos cujos prazos já se encontrem esgotados, ,desde que os arrenda
tértcs estejam de posse dos respectivos imóveis rurais.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4. 0 Revogam-se as disposições, em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.° da' Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.614 - DE 5 DE JUNHO DE 1945

"Aprova a linha divisória entre os Estados do Rio de Janeiro e de Minas Gerais

vigor na data de sua publiceçâo,Êste Decreto-lei entra em
disposições em contrário.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovada a linha divisória entre os Estados do Rio de
Janeiro e de Minas Gerais a que se referem os Decretos-leis estaduais, ree
.pectivamente, ns . 1.260 e 1.201, de 10 de novembro e 27 de outubro de
19-'1·4.

Art. 2.°
revogadas as

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
fRepública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N." 7.615 - DE 6 DE JUNHO DE 1945

Dispõe sôbré aposentadoria de funeio,nário interino e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Será aposentado, na forma do Estatuto .dos Funcionários PÚ
blicos .Civis da União, o funcionário interino que se achar nas condições
previstas nos itens H, In e IV do art. 196 do referido Estatuto.

â " 1.0 Na hipótese do hem II só eerá concedida aposentadoria após
um período de carência de 3 anos de efetivo exercido ~ ~

§ 2.° Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-sé
de efetivo exercício os períodos de· licença para tratamento, de saúde.

Art. 2.° O, presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1945, 124.° da Independência ~ 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Mat;alhães.

Henrique A. Guilhem,

Eurico G. Dutra,

José Roberto de Macêdo Soares..

A. de Souza' Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho'.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.616 - DE 6 DE JUNHO DE 1945

Cria mais uma unidade de infantaria na Polícia Militar do Distrito Federal"

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, ~

Considerando as crescentes necessidades do policiamento a cargo da Po
lícia Militar, inclusive os serviços de segurança dos Presídios desta Capital
e Ilha Grande, bem como as de ampliar a vigilância da zona rural do Dis
trito Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na Polícia Militar do Distrito Federal, mais uma
unidade de infantaria, no molde das já existentes, a qual tomará a designação
de 7.° Batalhão de Infantaria.

Art. 2.0 O pessoal efetivada corporação fica aumentado de acôrdo com
a tabela anexa.

Art. 3.0 A despesa resultante dêsse aumento correrá, no período de 1 de
"julho a 31 de dezembro de 1945, por co'nta do crédito a que se refere 0·

artigo seguinte;
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t,rt. 4.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 5.277.775,30 (cinco
milhões, duzentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros
e t1'Ínta centavos ) , às dotações do Anexo 18 - Ministéri o da Justiça e Ne
f'ó~iGS Intericres. do Orçamento vigente (Decreto-lei n.? 7.191, de 2·3 de
dezembro de 1944), ccmo segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consigm!çiíp I - Pessoal Permanente

S/c.. 01 - Pessoa! permanente
01- Pessoal Militar

30 - Polícia Militar do Distrito Federal Cr$ 2.256.252,00'

CotJ.sig:<ação IX - Etapas e Auxílios

s/c , 36 - Etapas para alimentação

01 - Pessoal Militar

30 - Polícia Militar do Distrito Federal Cr$

VERBA 2 '- MATERIAL

Consignação I - Material Pertruinenie

S/c. 06 - Material de acampamento e de campanha
30 - Polícia Militar do Distrito Federal.... Cr S

S/c. 09 - Material de ensino e educaçiiJ; material artís
tico; insígnias e bandeiras; instrumentos de mú
sica

30 - Polícia Militar do Distrito FederaL. .. Cr$

S/c. 13 - Móveis e artigos de ornamentação; máquinas,
aparelhos e utensílios de escritório, biblioteca,
laboratório, gabinete científico-técnico e para
trabalhos de campo; aparelhos e utensílios de
copa, cozinha, refeitório, dormitório e enferma
ria; material de sericicultura, indústria de fia-
ção e tecelagem de seda .

30 - Polícia Militar do Distrito FederaL... Cr$

Consignação II - Material de Consumo

747 .960,00-

510.1S0,00-

23.350,00

412.931,20

9.121,20' '

S/c. 20 - Arreiàmento, material de ferragem e de ODn
tençào de animais; material de coudelaria ou de
uso zootêcnico .

30- Polícia Militar do Distrito Federal.... Cr$

S/c. 28 - Vestuários, uniformes e equipamentos; artigos
e peças acessórias: roupa de cama, mesa e
banho; tecidos e artefatos
30 - Polícia Militar do Distrito FederaL... Cr$ 1. 317.980,90

To~al .. , . , , , . . . . .. Cr$ 5.277.775,30
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Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor a 1 de julho dêste ano,
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contr~rio.

Rio' de Janeiro, 6 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° "da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamem~on Magalhães.

A. de Souza Cosia.

DECRETO~LEI N.O 7.617 - DE 6 DE JUNHO DE 1945

Transfere gratuitamente e sob condições, à Paróquia de Santa Cruz, área de
terreno nacional interior, que menciona, situada no Núcleo Colonial de
Santa Cruz, no Distl'ito Federal, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar,
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à Perôquia de Santa Cruz o
-dominio pleno de uma área' de terreno 'nacional interior, com seiscentos
metros quadrados (600 mZ), de 20 m x 30 rn, forma retangular e com
frente .para a antiga Estrada. do Cortume, desmembrada do lote egricola
número cento e oitenta e sete (187) do Núcleo Colonial de Santa Cruz.
na Fazenda Nacional de Santa Cruz, no Distrito Fedeml.

Art. 2.° -O terreno ora doado .destína-se à construção de um, capela
Art. 3.° Fica o Ministério da' Fazenda, pelo Serviço do Patrimônio

da União, autorizado a outorgar à paróquia donatária têrmo de efetivação
da transferência gretuíta do terreno de que se trata. .

§ 1.0 O têrmo será lavrado na conformidade do art. 25 do Decreto-ler
n.c 893, de 26 de novembro de 1938, e com os elementos técnicos .cons
teores do processo protocolado no Ministério da Fazenda sob o n.? 241..492,
de 1944.

ti 2.° O têrmo será' isento de qualquer Impôsto de sêlo ou emolu
mento e sua transcrição no Registro de Imóveis competente, mediante cer
tidão verbo ad verbum, far-se-á gratuitamente.

§ 3.° A União será representada, no têrmo, pelo chefe da Delegacia
<ia Serviço do Patrimônio da Uniâo no Distrito Federal.

Art. 4.° O domínio pleno do terreno ora doado reverterá ao patri
mônio da União, sem que esta responda pór indenização d~ qualquer es
pécie, ainda mesmo quanto às 'construções e benfeitorias incorporadas ao solo,
se a construção da capela não se iniciar dentro de três (3)· anos, con
tados da datada assinatura do têrmo mencionado no art. 3.° dêste De
ereto-lei. ou se, uma vês construída, a cepela não servir à sua finalidade
precípua de templo religioso.

Art. 5,° O presente Decreto-lei entrará, em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 6.'-' Revcgem-se as disposiçes em contrário.

Rio de Janeiro, 6 "de junho de 1945, 124,0 da Independência e 57.°
da Repú blica .

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

Apolotlio Sellee
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DECRETO-LEI N.O 7.618 _ DE 6 DE JUNHO DE 1945

221

Dispõe sôbre a aplicação do. Decreto-lei n.O 7.524, de 5 de maio de 1945.

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO-LEI N.0 7.619 - DE. 7 DE JUNHO DE 1945

Cria .uma coletoria íederel no município de Seridó, no Estado do Rio Grande
do Norte, e dá outras proviâêcciee

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar,
ttgo 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de' 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma, coletoria. para arrecadação das rendas fe
derais no município de Seridó, no Estado daRia Grande do .Norte .

Art. 2,0 Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor
classe C" e um (1) cargo de "Escrivão - classe E".

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica
"aberto o crédito suplementar de onze mil/novecentos cruzeiros (Cr$ 11.900,00),
em refôrço da Verba 1 Pessoal, do vigente orçamento do referido Mi
nistério {Anexovn." 16 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro. de
1944), cqmo segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanenre

s/c n.? 01
S/c n.? 02

o

Pessoal Permanente .
Percentagens " .

4.200,0(}
7.700,00

11.900,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor pa data de' sua pu
blicação.

Art. '5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro', 7 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.620 - DE 7 DE JUNHO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Patê, no Estado .de Minas Gerais,
e dá outras provídênciee

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto" no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941,decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas fe~

derais no município de Poté, no Estado de Minas Gerais.
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Art. 2.° Picam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de "Coletor - classe
C" e um (1) cargo de "Escrivão - classe B".

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste Decreto-lei, fica aberto
o crédito suplementar de onze mil, novecentos cruzeiros (Cr$ 11.900,00),
em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido Minis
tério (Anexo D.O 1'6 do Decreto-lei D.O 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
corno segue:

VERBA 1 - PESSOAL,

Consignação 1 - Pessoal Permanente

s/e n.? 01
~S/c D.O 02

Pessoal Permanente .
Percentagens .

4.200,00
7.700,GO

11.900,00

Art. 4,° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.621 - DE 8 DE JUNHO DE 19i5

Autorien a doação de imóvel à Fundação Benjamin Guimarães

o Presidente F3 República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Educação e Saúde autorizado a doar à
Fundação Benjamin Guimarães a estrutura de cimento armado destinada à
edificação de um sanatório na cidade de Belo Horizonte.

Art. 2.° A Fundação Benjamin Guimarães comprometer-se-á:

a) a concluir as obras de construção, com as adaptações que se fi
zerem .necessárias, de modo a instalar uma maternidade para gestantes tu
berculosas, ou outro serviço relacionado com o combate à tuberculose e a
utiliaer o imóvel exclusivamente 'com essa finalidade;

b) a concluir as obras dentro do prazo de três anos. contados da as-
sinatura da escritura de doação. '

Art. 3.° A escritura será isenta de qualquer impôsto de sêlo e a sua
.everbeção no Registro de Imóveis far-se-á gratuitamente.

Art, 4.0 O .imóvel severterá ao patrimônio da União, sem que esta
responda por qualquer espécie de indenização, ainda mesmo quanto a ser
viços executados pela Fundação Benjamin Guimarães, se não forem cum
pridas as obrigações fixadas noart: 2.<) dêste Decreto-lei.
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Art. 5.° Êste Dec:eto-Iei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se 8.S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1945, 124'.° d::l Independência e 57.°
da República.

GETULIO. VARGAS '>..

Gustavo Cepenems

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.622 - DE 11 DE JUNHO DE 1945

Estende o regime de consignação em tôlha de pagamento aos extranumerários
diaristas e tereteiroe da União

O Presidente do.' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180; da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extensivo aos extranumerários diaristas e tareíeiros o" re
.gime de consignação em fôlhEl de pagamento previsto na legislação vigente
para os funcionários e demais extranumerários -da União.

Perágraío único. A averbação das consignações não importará, para a
União,"o compromisso de efetuar qualquer pagamento aos consignatários quando
ocorrer a dispensa do diarista ou tarefeiro .

Art. 2.° Considera-se salário do tarefeiro, para efeito dos limites de
consignação previstos na lei, e média aritmética do salário percebido nos úl
timos três meses.

Art. 3.° O presente Decreto-Iet entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0
-de República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

Henrique A. Guilhem

Eurico G. Dutra

José' Róberto de Mecedo Soares

A. de Souza 'Costa

João de Mendonça Lima

Apolonic Sellee

GustavoCapap.ema

Alexandre "Marcondes Pilhe

Joaquim Pedro Salgado Filho
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DECRETO-LEI N.o 7.623 - DE 11 DE JUNHO DE 1945

Aprova o Convênio celebrado entre os Estados Cafeeiros, em 15 de março
de 1945, e dá outras providências

O Presidente di;.> República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Convênio que a êste acompanha, celebrado
entre os Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Espírito Santo,
Paraná, Bahia, Pernambuco e Goiás, a 15 de março .de 1945, na cidade do
Rio de Janeiro, para adoção de medidas e sugestões reletívas à política eco
nômica do café, com a supressão da cláusula 3. U e seu parágrafo único e com
as modificações constantes dêste Decreto-lei.

Art. 2.° Os parágrafos 1.0, 2.0,,3.°, 4.°· e 5.° da cláusula 5.a ficam
substituídos pelos seguintes:

§ 1.0 O título correspondente ao prêmio será fornecido pelo Departa
mento Nacional do. Café no ato do registro do conhecimento de embarque
para os portos nacionais de exportação.

§ 2,0 Os conhecimentos de embarque da safra 44-45, que já tenham
servido de bese à emissão de Certificado de' Prêmio, nos têrmos do Convênio
de 19 de junho de 1944, regulado pela Resolução n.? 508, de 5 de àgôstc
de 1944, do Departamento Nacional do Café, quando apresentados à. Agência
do mesmo Departamento, darão direito à emissão de um Certificado de
Prêmio no valor correspondente à diferença e-ntre o valor do título de prêmio
já emitido e. o etualmente fixado. Se, porém, com a apreeerrtaçác dêsse -co
nhecimento, a parte interessada devolver o Certificado de Prêmio emitido
nos têrmos da citada Resolução, o novo Certificado de Prêmio conterá o
valor correspondente ao prêmio ora fixado.

§ 3.° Os Certificados de Prêmio -já emitidos" que' não forem devolvidos
nos têrmos do' parágrafo anterior, in fine, serão' resgatados pelo Deperta
menta Nacional do Café na forma estabelecida pelo Convênio de 19 de junho
de 1944, regulado pela Resolução n.c 50S, de 5 de agôsto de 1944.

§ 4.° Os Certificados de Prêmio, emitidos nos têrmos dos parágrafos
anteriores, serão resgatados pelo Departamento Nacional do Café mediante
prova de embarque para o exterior ou para cabotagem de iguais quanti
dadés de sacas de café.

§ 5.° Os Certificados de Prêmio relativos a cafés des safras 44·45 e
45-46 perderão o seu valor, sem que os respectivos portadores tenham di
reito a qualquer indenização se, até 31 de março de 1947, não forem apre
sentados para resgate.. com o preenchimento das formalidades exigidas.

Art. 3,0 A cláusula 15.8 fica substituída pela seguinte:,

"O Departamento Nacional do Café, cujo têrmo de existência
é fixado para 30 de junho de 1947, continuará, até a referida data.
com a atual organização, como órgão de confiança do Govêrno Fe
deral. "

Art. 4.° O Departamento Nacional do Café regulamen"tará, por meio de
Resoluções, a concessão dos prêmios ao que se, referem as cláusulas quinta,
sexta e sétima, do Convênio dos Estados Cafeeiros de 15 de março de 1945.

Art. 5.° O pagamento dos Certificados de Prêmio emitidos nos têrmos
do Convênio dos Estados Cafeeiros, de 19 de junho de 1944, a resgatar,
será feito em dinheiro; o dos prêmios de que trata o Convênio ora apro
vado será feito em dinheiro ou em cefé, o juízo do -Depatremento Nacional
do Café.
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Art. 6.° O aumento dos prêmios dos cafés da safra 44-45, previsto na
cláusula 5.a, não compreenderá os cafés de. produção do Estado do Rio de
Janeiro. \

Parágrafo único. A importância correspondente a êsse aumento, ou, sejam
dezessete cruzeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 17,50) por saca, será entregue
pelo Departamento Nacional do Café ao Govêrno do Estado do Rio de Ja
neiro, de acôrcío com os pedidos feitos pela lavoura cafeeira fluminense, que
a aplica'rá em benefício desta.

Art. 7.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor ne data de sua pu
blicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.624 - DE 11 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial da
Cr$ 10.000,00, para atender à despesa com o pagamento de diferença
de gratificação de, Comando

O Presidente dá República, usando, da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de Cr$ 10.000,00, (dez mil cruzeiros), para pagamento da
diferença, na razão mensal de Cr$ 166,70, de gratificação de Comando do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, correspondente ao pôsto de Coronel
e devida, no período de 1 de janeiro de 1937 a 31 de dezembro de 1941,
ao atual Comandante da mesma Corporação, Coronel Aristarco Pessoa Ca
valcanti de Albuquerque.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
'República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.625 - DE 11 DE JUNHO :o~ 1945

Desapropria os prédios n.v 70 da Rua Visconde da Gávea e os de ns. 131,
133, 135, 137, 139, 141, 151, 153, -155, 157, 159, 161, 163, 165, 167,
169 e 171 da Rua Senador Pompeu

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam desapropriados por utilidade pública, de acôrdo com o
art. 5.°, letra m do Decreto-lei n.v 3.365, de 21 de junho de 1941, os imóveis
n.o 70 da Rua Visconde da Gâvea.e os de ns . 131, 133, 135, 137, 139, 141,

Col. de Leis _ VaI. lU F. li
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151, 153, 155, 157, 159, 161,163, 165, 167, 169 e 171 da Rua Senador Pom
peu, representados na planta que com êste baixa, rubricada pelo Chefe do
Departamento de Administração do Ministério das Relações Exteriores, ne
cessários, corno complemento, à execução do plano de aumento e melho-s,
mento dos edifícios do mesmo Ministério.

Art. 2.° Para a _posse imediata dêste imóvel é declarada a urgência
da desapropriação.

Art. -3.0 A União Federal, entrará em entendimentos com os proprie
tários dos imóveis ora desapropriados, para que sejam fixadas as respectivas
indenizações, de acôrdo com os preços médios, tomando-se por base o valor
locativo dos mesmos no ano anterior à publicecão dêste Decreto-lei.

Art. 4.° A despesa decorrente da desapropriação dos imóveis correrá à
conta das dotações orçamentárias do Ministério das Relações Exteriores.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Macedo Soares.

DECRETO-LEI N,« 7. 626 ~ DE 11 DE JUNHO. DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 5.248, de 15 d.e fevereiro de 1943

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.o 5.248, de 15 de fevereiro de
1943, que jurisdicioncu ao Ministério da Marinha os serviços referentes à
movimentação e ao eprestamento de navios mercantes, em portos brasileiros.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.o 7. 627 ~ DE 11 DE JUNHO DE 1945

Eleva o orçamento das obras do pôrto de Mucuripe

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o novo aumento de Cr$ 2.196.047,00 (dois
milhões cento -e noventa e seis mil quarenta e sete cruzeiros), no orçamento
das obras do pôrto de Mucuripe, no Estado do Ceará, aprovado pelo Decreto
lei n.? 2'.550, de 31 de agôsto de 1940.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Menâonçe Lima.
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DECRETO-LEI N.O 7.628 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

227

Dispõe sôbre as carreiras de Oficial Administrativo dos Ministérios da Alifi
cultura e da Educação e Saúde e abre crédito suplementar

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elterada, na forma da -tabela anexa, a carreira de Oficial
Administrativo do Quadro Permanente do Ministério da Agricultura, na qual
se incorpora a de Oficial Administrativo do Quadro Suplementar do mesmo
Ministério.

Art. 2.°' Fica alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Oficiai.
Administrativo do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saúde, na
qual se incorpora' a de Oficial Administrativo do Quadro Suplementar do
mesmo Ministério.

Art. 3.° Os títulos dos funcionários atingidos pelo disposto nos artigos an
teriores serão apostila:dos pelas respectivas Divisões de Pessoal.

Art. 4.° Para atender, durante sete meses, à despesa com o provimento
dos cargos vagos da carreira a que se refere o art. 1.0, fica aberto, ::><0 Minis
tério da Agricultura - Anexo n.? 14 do Orçamento Geral da República
para 1945, o crédito de Cr$ 529.200,00 (quinhentos e vinte e nove mil e
duzentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoel, Consignação I - Pes
soal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, 04 - Departa
mento de Administração, 01 - Divisão do Pessoal.

Art. 5.° Para atender, durante sete meses, à despesa com o provimento
dos cargos vagos da carreira a que se refere o art. 2.°, fica destacada, do saldo
da conta-corrente do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saúde,
a importância de Cr$ 688.800,00 (seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos
cruzeiros) .

Art. 6.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua- publicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de junho de 1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

Gustavo Cepenema,

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o, 7.629 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

231

Abre ao Mimstério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 12.200,00 para
pagamento de ajuda de custo

o Presidente da República, usando da atribuição que .Jhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial
de doze mil e duzentos cruzeiros (12.200,00), para atender ao pagamento
(Pessoal) da .ajuda de custo arbitrada em favor do Agrônomo Ecologista,
classe L, Admar Lopes da Cruz, que - no exercício de 1944, foi à República
Argentina em viagem de estudos relacionados com o trigo.

Art. 2.° Êste Decreto-lei' entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.,

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

A. de Souza Costa.

DECRETU-LEI N.O 7.630 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministério da}ustiça e Negócios Interiores o crédito Suplementar
de Cr$ 20.529,10, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 20.529,10' (vinte
mil, quinhentos e vinte e nove cruzeiros e dez centavos), em refôrço da
Verba 1 ~ Pessoal, do vigente Orçamento do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores (Anexo n.? 18 do Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação III - Vantagens

Subconsignação 21 - Gratificações militares
01 Pessoal. militar

20 Corpo de Bombeiros do Distrito Federal .
30 - Polícia Militar do Distrito Federal .

C,$ 8.322,60
C,$ 12.206,$0

20.529,10

Art. 2.°
Art. 3.0

Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945, )24.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

4gamemnon Magalhães.

A. de Souza Cosia.



232 ATOS DO PODER EXECU'rIVO,

DECR.ETO·LEI N.o 7.631 - DE 12 DE JU:NHO DE' 1945

Derroga o Decreto-lei n.o 7.510, de 30 de abril de 1945, e dá. outras
providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o art. 1.0 'do Decreto-lei 0.° 7.510, de 30
de abril. de 1945.

Art. 2.° Fica alterada. na forma da tabela anexa, a carr~ira de Médico
do' Quadro Permanente do Ministério da ,Justiça e Negócios Interiores, na
qual se incorpora a carreira de Médieo Clínico do Quadro Suplementar do
aludido Ministério.

Art. 3.° Êste Decreto-Iei rvlgorará a partir. de 1 de maio' de 1945, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de. junho de 1945, 124,0 da Independência e 57/' da
República.

GETULIO VARGAS.

Agameml'lOl'l Maga1hãe~.
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DECRETO--LEI N ,0 7.632 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

Autoriza a cobrança de taxas adicionais nas Estradas de Ferro

o Presidente dó.' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam autoriaedas as Estradas de Ferro do País, de adminis
tração pública ou privada, a cobrar duas taxas adicionais, de 10 % sôbre as
tarifas vigentes, destinadas, uma, à execução de melhoramentos essenciais e
outra, à renovação de bens físicos.

§ 1.0 A cobrança destas taxas não poderá ser suspensa dentro do prazo
de 20 anos.

§ 2.0 As. taxas de Melhoramentos e Renovacêo Petrtrnonlal.vbem como
os recursos constitt{í4os pata o~, ~esrilos fins -por 'quotas debitadas ao custeio,
que já estão em. vigor em algumas estradas de ferro, enquadrar-se-ão nos dis
positivos dêste Decreto-lei.

§ '3.° O. Ministério da Viação e Obras Púbfices regulamentará a co
brança, a aplicação. e a contabilização dessas taxas, dispondo sôbre autili
zaçâo das arrecedações previstas, como garantia de empréstimos contraídos
para atender, em apllceçêo pronta de maior vulto, às finalidades das mesmas
taxas. - (

Art. 2.0 O produto total ou parcial desses taxas, relativo ao prazo mí
nimo de 20 anos, a que se refere o § 1.0 do artigo anterior, poderá desde
logo servir de base ao financiamento, parcial ou total, dos melhoramentos e
da aquisição do material fixo ou rodante, de necessidade mais urgente, a serem
feitos mediante prévia aprovação do Govêrno .

Art. 3.° As estradas de ferro deverão, dentro do prazo de 3 (três) meses,
apresentar ao Departamento Nacional de Estradas de Ferro, para a devida
apreciação, o seu plano de melhoramentos e aquisições a que se refere o ar
tigo anterior.

Art. 4.° Os juros de financiamento autorizado por êste Decreto-lei não
poderão ser superiores a 7 % (sete por cento) anuais ..

Art. 5.° Deverá constar des operações de financiamento a possibilidade
de serem elas liquida-das antecipadamente, cessando o vencimento de juros
nessa. data e não havendo indenização por motivo dessa antecipação.

Art. 6.0 Se a União realizar ume operação para o financiamento con
junto de melhoramentos e aquisições para tôdas ou parte das estradas de
ferro, as estradas assim contempladas serão obrigadas a substituir os con
tratos de financiamento, que tenham celebrado com terceiros, baseados no
produto das taxas a que se refere o art. 1.0, pela operação de crédito que
fôr feita pelo poder público em favor delas.

Art. 7.° Os produtos das. taxas a que se refere êste Decreto-lei serão
recolhidos em contas de depósitos especiais, para aplicação exclusiva nos
têrmos do ssrt, 1.0, o que será objeto de contabilização especial.

Art. 8. 0 O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de j eneíro, 12 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima
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bECRETO~LEI N.O 7.633 _ DE 12 DE JUNHO DE 1945

235

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$
2.000.000,00, pem atender ao inicio da construção da' ligação ferroviária
Lima Duarte-Bom Jardim.

o Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obres Públicas o cré
dito especial de dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00), para atender
as despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis), com o início da
construção da ligação do trecho ferroviário Lima Duarte-Bom J erdim, a cargo
do- Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de J~meiro, 12 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

A. de' Souza Costa

DECRETO-.LEI N.O 7.634 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Mínietério da Víecêo e Obras Públicas um crédito suplementar de
C!'8 48.000,00, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de quarenta e oito mil cru
zeiros (Cr$ 48.000,00), à Verba 1 - Pessoal, do orçamento vigente do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas (Anexo n.v 22 do Decreto-lei n.? 7.191,
de 23 de dezembro de 1944) como se segue:

VERBA 1 - PESSOAL

CONSIGNAÇÃO III - VANTAGENS

Subconeigneçõo 17 - Gratificação de representação de Gabinete

01 - Gabinete do Ministro ..... ,.................... Cr$ 48.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na: data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.635 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa,· o orçamento do Plano de Obras e Equipa
mentos para 1945, na parte relativa eo Ministério da Viação e Obres

públicas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 1M da Constituição, decreta: •

Art. 1.0 No anexo 12 - Ministério da Viação e Obras Públicas - dI)
Orçamento do "Plano de Obras e Equipamentos'! para o corrente ano (De
creto-lei n." 7 . 213, de 30 de dezembro de 1944), fica introduzida a seguinte
modificação, sem. aúmento de despesa:

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS

01 Estudos e projetos; obras a serem iniciadas no
exercício e sua fiscalização.

01 - Estudos e projetos

33 - Departamento Nacional de Obras e Sanea
mento

a) Estudos e serviços preliminares desti
nados à elaboração de projetos e obras
definitivas, visando o saneamento da
Baixada Paranaense, nos municípios de
Peranaguá, Antonina e Morreres

Passa de ...........•........•..•.•

Para .

'02 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em
exercícios anteriores e sua fiscalização; instalações,
aparelhamento e equipamento .

01 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em
exercícios anteriores e sua' fiscalização. '

33 - Departamento Nacional de Obras e Sanea
mento

2.000.000,00
1. 000. OOO,OQ

h) Prosseguimento das obras de sanea-
mento do Recôncavo Bahiano........ c-s 1.000.000.00

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiceçêe ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945., 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de SoUZa Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.636 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

237

Ceie, na Parte, Permanente do Quadro VI - Rêde de Viação Cearense, do
Ministério da Viacão e Obras Públicas, a carreira de Dactilógrafo, e d{
outras providêncÚ;s .

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, de acôrdo com a tabela anexa, na Parte Perma
nente do Quadro VI - Rêde de Viação Cearense, do Ministério dà ViaçãQ
e Obras Públicas, a carreira de Dactilógrafo.

Art. 2.° Para execução do disposto no artigo anterior, no período de
1 de junho a 31 de dezembro do corrente exercício, fica aberto o crédito de
Cr$ 96.600,00 (noventa e seis mil e seiscentos cruzeiros), suplementar à
Verba 1 ~ Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação
01 - Pessoal Permanente, 86 "" Quadro VI,_ Rêde de, Viação Cearense, do
Anexo 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas - do Orçamento Geral
da República 'para 1945.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO. E OBRAS PúBLICAS

QUADRO VI - RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE
PARTE PERMANENTE

Número
de

cargos

8

12

20

Carreira ou cargo

Dactilógrafo

Classe
ou

padrão

E

D

Provisórios

8

8

Observações: _ Os cargos provisonos serão suprimidos à medida que
forem sendo providos os cargos da classe E. O número total de cargos ocupados
na carreira não poderá ser superior a 20.
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DE~RETO-LEI N.? 7.63'7 - DE 12 DE JUNHO DE 1945

Declara extintas as taxas de inspeção que recaem eôbre os estabelecimentos
particulares de ensino superior, 'eecundério e comercial

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam extintas as .taxas de inspeção que recaem sôbre os es
rabelecímentos particulares de ensino superior, secundário e comercial.

I Art .2.0 Os estabelecimentos beneficiados pelo disposto no artigo an
terior porão à disposição do Govêrno Federal, de acôrdo com as instruções
que vierem a ser baixadas pelo Ministro da/Educação e Saúde, matrículas
gratuitas em internato, semi-internato ou externato, em número correspon
dente a cinco por cento da capacidade total de cada um.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945,' 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.? 7.638 - DE 12 DE JUNHO DE 194·5

Altera dispositivo do Decreto-lei n.O 6.022, de 23 de novembro de 1943
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nenhum servidor ou inativo da União perceberá salário-fá
mília ·por dependente que seja filho ou enteado de outro servidor ou inativo
da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios, da Prefeitura do
Distrito Federal, ou das entidades autárquicas, quando êsse outro servidor
ou inativo estiver percebendo idêntico benefício, em relação ao mesmo de
pendente.

Art. 2.0 A alínea h do parágrafo único do art.
n.? 6.022, de 23 de 'novembro de 1943, passa a vigorar
dação:

7.° do Decreto-lei
com a seguinte 1'8-

"h) se é filho ou enteado de outro servidor ou inativo, da União,
dos Estados, .dos Municípios, dos Territórios, da Prefeitura do Dis
trito Federal ou das entidades autárquicas, fornecendo, em caso po
sitivo, as seguintes informações:

1. nome dêsse servidor ou inativo e o respectivo cargo ou
função;

2. se êsse servidor ou inativo percebe salário-família, pelo
mesmo dependente;

3. se êsse servidor ou inativo vive em comum com o decla
rante; caso contrário;

4. se o dependente vive sob a guarda do declarante."

Art. 3.° O parágrafo único do art. 11 do Decreto-lei n.v 6.022, de 23
de novembro de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Quando ao servidor ou inativo se conceder
o salário-família por dependente que seja filho ou enteado de outro
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a carreira de Bibliote
Administrativo do Ser-

servidor ou inativo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Ter
ritórios, da Prefeitura do Distrito Federal ou das entidades autár
quicas, a autoridade que houver feito a concessão comunicará o
fato, conforme o caso:

a) ao órgão de pessoal sób cuja jurisdição estiver êsse outro
servidor ou inativo;

b) aos Departamentos do Serviço Público, estaduais, ou, onde
não houver, às Secretarias de Estado;

c) aos Departamentos das Municipalidades, estaduais;
d) à Administração dos Territórios;
e) à Secretaria Geral de Administração da Prefeitura do Dis

trito Federal; e
1) aos dirigentes das entidades autárquicas."

Art. 4.° .O disposto no art. 1.0 se aplica aos servidores ou inativos dos
Territórios. da Prefeitura do Distrito Federal e das entidades autárquicas.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
-revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULlO VARGAS.

Agamempon Magalhães.

Henrique A. Guilhem.

Eurico G. Dutra.

José Roberto de Macêdo Soares.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Ale:::andre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.639 - DE 12 DE JUN!iQ DE 1945

Altera a carreira de Bibliotecário-auxiliar do Quadro Permanente do Depor
temente Administrativo do Serviço Público

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica' alterada, na forma da tabela anexa,
cárie-auxiliar do Quadro Permanente do Departamento
viço Público,

Art. 2.° Será levada a crédito da conta corrente do Quadro a impor
tância correspondente. a um cargo da classe H, um da classe G e um da
classe F da referida carreira, os quais se acham sem ocupantes.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemuon Magalhães.



DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

NÚm.[
I I I I

Núm.!
I I I I

Classe I Exce- I I '1 Classe Exee- \ I Provi-

de I Carreira ·ou cargo ou I I Vagos IQuadro de I Carreira ou cargo ou Vagos I
carg~s padrão dentes I

I
cargos J padrão dentes I I sérios

I I I I .

I I I
I

I IIBibliotecérío-euxitier

I
Bibliotecário-auxiliar

I I
I I

..................... 11 ••••• 0'0 • " ••••• '," •• H I - I -
I

Q.P. 1 H - 1 -
I I

2 ••••••••• 0.0 ••••••••• G

I
-

I
1

I
Q.P. 2 .....•... '" ........ ·1 G - 2 -

2 I2 ••••••••• 0.0 ••••••••• F I -
I

1 I Q.P. 2

I
• •••••••• o., ••••••••• F - -

-=-1-=-14 ................. 0.0. E - - Q.P. 4 ••••••••••••••••• 0·0 • E 5
--- ------ --- I ---

9 - 2 9 Ir - I 5 I 5

I I
I II I

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos das classes
superiores.

O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 9.
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DECRETO-LEI N.O 7 .640 ~ DE 13 DE JUNHO DE 1945

241

Prorroga, por seis meses, o prazo concedido pelo 'Decreto-lei n,o 7.149, de 13~

de dezembro de 1944, para que as firmas e emprêeee interessadas na
industrialização da mandioca ou no comércio em grosso de seus produtos,
etetuem a sua inscrição na C. E . P . M .

o Presidente' d~ República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica prorrogado, por mais seis meses, a contar da data da pu
bliceção dêste, o prazo concedido pelo art. 3.° do Decreto n.? 16.461, de 29
de agôsto de 1944 e ampliado pelo Decreto-lei n.? 7.149, de 13 de dezembro
do mesmo ano, para que as firmas e emprêsas interessadas na industriali
zação da mandioca ou no .comércio em grosso de seus produtos efetuem a
inscrição de seus estabelecimentos no Registro criado, na Comissão Exe
cutiva dos Produtos de Mandioca, pelo art. 2.° do Decreto citado.

Art. 2.° O presente Decreto-Iei entrerâ em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de~aneiro, 13 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0

.da República.

GETULIO VARGAS

Apolonio SalIes

DECRETO-LEI N.o 7.641 - DE 14 DE JUNHO DE 1945

DIspõe sôbre auxilio pecuniário, por motivo de eniermidede, ao pessoal para
obras da União

o Presidente da República, usando da atrlbuição que lha confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Estende-se ao pessoal para obras da União, no que couber,
:J diepôsto no art. 2.0 e seu parágrafo, do Decreto-lei n.? 6.905, de 26 de
.setembro de 1944.

Rio de Fenedro, 14 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 de
República .

GETULIO VARGAS,

Agamemn<:>n Magalhães.

'Henrique A. Guilhem.

Eurico G. Dutra.

José R';berto de Macedo Soaree .

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apoíonio Sellee,

Gustavo .Cepeneme,

Alexandre Marcondes Filho.

CoI. de Lell!l - Vol. III

Joaquim Pedro Salgado Filho.

·F. lI>
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DECRETO-LEI N. O 7.642 - DE 14 DE JUNHO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 1.401, de 3 de junho de 1939

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.? 1.401, de 3 de julho de 1939,
que autorizou a "Ala Litor-ia S.A." a estabelecer, no Brasil, tráfego aéreo
para a execução da linha .internacional Itália-América do Sul.

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

[cequim Pedro Salgado Filho.

DECRETo-LEI N.O, 7.643 - DE 14 DE JUNHO DE 1945

Altera o Decrete-lei n.o 6.022, de 23 de novembro de 1943, acrescentando uma
alínea ao item IV do seu art. 4.°

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O item IV do art. 4.° do Decreto-lei n.? 6.022, de 23 de
novembro de 1943, passa a vigorar COm a seguinte redação:

"IV - No Ministério da jueücs e Negócios Interiores:

a) quanto aos servidores da Imprensa Nacional, o Chefe da respectiva
Divisão de Administração;

b) quanto aos servidores do Departamento Federal de Segurança Pública,
o Diretor do respectivo Serviço de Administração;

c) nos demais casos, o Diretor da Divisão de Pessoal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio' de Janeiro, 14 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

(*) DECRETO-LEI N.O 7.p44-DE 14 DE JUNHO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a "Ceee da Empregada" do
pagamento do impôsto que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e nos têrmos do art. 31 do Decreto-lei n.? 96, de 22
de dezembro de 1937, decreta:

. Art. LO Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a conceder a
"Casa da Empregada", instituição de assistência social, que tem por fim am
parar a classe. das empregadas domésticas, isenção do Impôsto de "transmíssâo,
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e somente dêste, sôbre Cr$ SOO.OOO,Op (oitocentos. mil cruzeiros), valor do
imóvel sito à Rua Pompeu Loureiro n.? 116, em Copacabana, que adquire
para sua sede.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS,

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.645 - DE 14 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito suplementar de.'
Cr$ 100.000,00, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

. Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de cem mil cruzeiros,
(Cr$ 100.000,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n.? 18 do Decreto-lei
:0.0 7.191, de 23 de dezembro de 1944), corno segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação VIII - Pensionistas

S/c. n.? 33 Abono provisório e novas pensões
Dl ....,.... Pessoal Militar

20 - Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal , ., . . . .. Cr$ 100.000,00'

Art. 2.° Êste decreto-Ied entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições. em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da:
República .

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.646 - ,DE 14 DE ,JUNHO DE 1945

Cria o Campo de Sementes de Horticultura e Fruticultura de Virgínia, tu»

Ministério da Agricultura, e adota outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
,to 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério de Agricultura, o Campo de Semen
tes de Horticultura e J'ruticultura de Virgínia, no Município do mesmo



244 ATOS DO PODER EXECUTIVO

nome, no Estado de Minas Gerais, nas terras que oPadre Dr. Inácio Jansen
Pires Jatobá, para êsse fim, doou à União por escritura de 6 de setembro de
1944, lavrada nas notas do tabelião do 1.0 Oflcio de Itanhandú, daquele Es
tado, ratificada e retificada pela de '31' de outubro do mesmo ano, conforma
. tras'lados existentes às fls. 25-27 do processo fixado no Ministério da Fazenda
sob o n.o 24 r. 484-44.

Parágrafo único. Para todos os efeitos legais fica ac~ita a mencionada
doação.

Art. 2.° O Campo, ora criado, subordinado à Divisão de Fomento da
Produção Vegetal, do Departamento Nacional da Produção Vegetal, terá as
sua; despesas de instalação e manutenção custeadas pelas dotações orçamen
tárias da aludida Divisão.

Art , 3.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

R~o de Janeiro, 14 de junho de 1945, 124·.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VMGAS.

Apolonio Selles ,

A. de Souza Coste i-

DECRETO-LEI N,? 7.647 - DE 14 DE JUNRO DE 1945

Cria uma coletoria federal no município de Monte Sião, no Estado de Minas
Gerais, e dá outras providêncies

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n.? 3.008,
de 30 de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação d~s rendas federais
no município de. Monte Sião, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda' um (1) cargo de Coletor - classe C
e um (1) cargo de Escrivão - classe B. /

Art. 3.° Para atender à despesa decorrente dêste decreto-lei, fica aberto
o crédito suplementar de onze mil e novecentos cruzeiros (Cr$ 11.900,00),
em refôrço da Verba 1 ~ Pessoal, do vigente orçamento do referido Ministério
(Anexo n.? 16 do Decreto-lei n,? 7. 19i, de 23 de dezembro de 19"l4) ,
como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c. n.? 01
S/c. n,? 02

Pessoal Permanente .
Percentagens _ .

c-s
Cr$

4.200,00
7.700,00

Cr$ 11.900,00
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Art. 4.° O presente decrero.jsj entrará' em vigor na data de sua pu
blícação .

Art. 5.° Revogam-se as, disposições 'em contrário.

Rio de Faneiro, 14 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A . . de' Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.64·8, - DE 15 DE JUNHO DE 1945

Abre crédito suplementar ao Ministério do Trdbelho, Indústria e Comércio

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ~80, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio
(Anexo _21 do Orcamento Geral da República para 1945), o crédito suple
mentar de Cr$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos cruzeiros), em
refôrço da Verba 1- Pessoal, Consignação II Pessoal Extranumerário,
Subconelgnação 05 - Mensalistas. .

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação:

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Ma.rcondes Filho.

A. de Souza. Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.649 - DE 15 DE JUNHO DE 1945

Abre crédito suplementar ao Ministério do Trabalho, Indústtia e Comércio

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art.' 1.0 Fica aberto, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comér
cio (Anexo 21 - do Orçamento Geral da República para .1945), o crédito
Suplementar de Cr$ 21. 700,00 (vinte e um mil e setecentos cruzeiros}, em
refôrço da Verba 1 - 'Pessoal, Consignação II Pessoal Extranumerário.
Subconsígnação 05 :- Mensalistas.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo ,

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Morcondee Filho.

A. de Souee. Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.650 - DE 15 DE JUNHOJ)E 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a ieenter .e Associação Cristã Femi
nina do Rio de Janeiro dos impostos que menciona

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, e nos têrmos do art. 31 do Decr-eto-Iei n.? 96,
-de 22 de dezembro 'de 1937, decreta:

Art. L? Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a
Associação Cristã Feminina do Rio de Janeiro dos impostos de transmissão
e transcrição, e somente dêstes, relativos aos apartamentos os. 1.003 e
1.004, localizados no 10.0 pavimento do Edifício CasteImar, e às dependê»
das do terraço do mesmo edifício, que adquire, para sua sede, sito na Ave
nida Presidente Wilson n.? 298.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1945, 124.° da Independência 'e 57,0 da
República.

GETl,TLIO VARGAS.

A~amemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.651 - DE 18 DE JUNHO DE 1945

Altera carreiras do lV!inistério da Fazenda e dá outras, providêociee

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 de Constíuição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida, na forma da tabela anexa, para o Quadro
Permenente do Ministério da Fazenda, e incluída na de Oficial Administra
tivo dêsse Quadro, a carreira de Auxiliar de Escrita, do Quadro' Suplementar
do mesmo .Minístérló .

Art. 2.° Os títulos dos funcionários atingidos pelo disposto no artigo
anterior serão apcerilados pelo Serviço do Peseoel do Ministério.

Art. 3.° Fica assegurada aos auxiliares de escrita, da classe 18, a dife
rença de vencimento de Cr$ 100,00 mensais.

Parágrafo único. Cessará o pagamento dessa diferença quando, a qual
quer título, o funcionário passar' a perceber vencimento, igual' ou superior a
C~$ 2.300,00 mensais.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0
da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa



SITUAÇÃO ATUAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.1 Classe Exce- Núm. Classe Exce-
de ICarreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observ~es

cargos padrão dentes cargos pa.drão dentes
,

t
I

t t I
I

I
1 Oficia! Aâminis- 1 II

I
t tretívo I 1
I I I

50 Oficial Adminis-
I I I I 1

I trativo ...... L - - Q.P. 50 I ..... ...... . '" . L I - 1 -
80 Oficial Admínls- ,

I
I

I
I

trativo ...... K - - Q.P. t I
I5 Auxiliar de E,·

I
'85 1 ............... K - -

crita ........ 18 - - Q.S. I I I t
110 Oficial Adminis- I I

t 1 I
ti-ativo J - - Q.P. t t I

,... , ..
I11 Auxiliar de Es- 1 I 121 ! J

, - -........... , .. .

Icrita ........ 13 I - I -

I
Q.S .. r I I

150 Oficial Adminis- I

I I I
trativo 1 I - - Q.P. 150 I 1 I - , -...... . .............. ,

190 Oficial Adminis- I I I

I trativo ...... H I - 1 Q.P. 190 i . .............. H I -=-1 1
I ------ --I I ---

t I - - ,

596 1 I - 1 1
I 1 I I I
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DEC;RETO-LEI N,07 .652 - DE 18 DE JUNHO DE 1945

Autoriza a cobrança de juros de mora' sÓbre dívidas referentes aos serviços
prestados pelo pô-rto do Rio de Janeiro

o Presidente da República, usando da atribuição .que lhe confere o ar
tigo 180 de Constlulção, 'decreta:

Art. 1.° Fica a Superintendência do Pôrto do Rio de Janeiro autori
zada Go' cobrar, sôbre as dívidas referentes a serviços prestados pelo pôrto, não
pagas dentro do prazo estipulado no artigo 59, do Decreto 0.° 8.680, de 5
de fevereiro de 1942, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 2. 0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,'

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.()
da República.

GETULIO . VARGAS

João de Mendonça Lima

DECRETO~LEI N.O 7.653 - DE 18 DE JUNHO ~E 1945

Altera a carreira de Médico do Quadro II :--- Extinto, do Ministério da Viação
e Obras Públicas, e dá outras .provídênciee

de Médico
do Minis-

tabela anexa', á carreira
Ferro Central do Brasil,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 de Constíuição, decreta:

Art. L? Fica alterada, conforme' a
do Quadro II - Extinto - Estrada de
tério da Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. Os decretos dos funcionários otingldos pelo disposto
neste artigo serão apcsfilados ' pela Divisão do Pessoal do Ministério.

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta-corrente do Quadro .

Art. 3.° Fica revogado o Decreto-lei n.? 7.531, de 7 de maio de 1945.

Art. 4.0 Êste Decreto-lei vigorará a pertir de 10 de maio de 194~.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - EXTINTO - E. F. C. B.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Médico

Observações

1

2

2

3 I
5

13

Vagos
Exce-

dentes

I·

J

L

M

H'

Classe
ou

padrão

Médico

Núm.
Vagos Quadro de Carreira ou cargo

cargos
.

Exce-

dentes

G

i I I I
I I 1 I

I I I :I
-1-1-1- 3[

I - I - I - 51
1
I - I - I Q. II 1 I

I~ 12 I
I~I~I Q. n li~_1
1 - 1- I 25 I

,_ -k._=.~~=""===~=~~~~===

Clesae
ou

padrão

NÚ:.!
de I. Carreira ou cargo

cargos

I

I
1

-[
I,

- '[

-I
-I

1

-1
I

6 I
6 I

12 [

.--10--
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DECRETO-LEI N.O 7.654 - DE 18 DE JUNHO DE 1945

Criêia carreira de Arquivista no Quadro Permanente do Ministério da Guerra
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na forma da tabela anexa, no Quadro Permanen
te do Ministério da 'Guerra, a carreira de Arquivista.

Art. 2.° Para atender, durante o último semestre do ano corrente,
à despesa com o disposto no artigo anterior, fica aberto ao Ministério da
Guerra - Anexo n.? 17 do Orçamento Geral da República para 1945 
o crédito suplementar de Cr$ '357. 900,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil
'e novecentos cruzeiros) em refôrço da Verba 1- Pessoal, Consignação I
- Pessoal Permanente, consignação 01 - Pessoal permanente, 17 - Dire
toria' de Intendência.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

MINISTÉRIO DA GUERRA

QUADRO PERMANENTE

39

39

1
Número j

de Icargos

25

Carreira ou cargo

Arquivista

H

G

F

E

Exce- 11 \ Pro~~~-
Vagos I

dentes I I sórios

I I
I I
I I

8 r
I

13 I
18

I I 25 I
]~I~I
1 - 64 i

r I \~---;c';"'~
Observações: Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem

sendo providos os vagos das classes superiores, não podendo o número de
cargos ocupados na carreira ser superior a 64.
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DECRETO~LEI N," 7.655 - DE 18 DE JUNHO DE 1945

Autoriza a modificação do r-queâro territorial do Estado dé Goiás

251

Contratados

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o. ar
tigo 180' da Constituição; decreta:

Art. 1.0 O Govêrno do Estado de Goiás fica autorizado a, dentro de
30 dias contados da publicação desta Lei, baixar decreto-Iei' pelo qual serão
feitas as seguintes alterações no quadro territorial da Estado:

a) elevação dos atuais Distritos de Itapací e Itaguatins à categoria de
Municípios e Têrmos; e

b) recondução dos' atuais Têrmos e Municípios de Itacê e Araguatins à
situação de Distritos.

Art. 2.° A .presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124,0 da..Independência e 57.0 da
República.

GETuLIO VABGAS.

Agamemllon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.656 - DE 18 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministédo das Relações Exteriores o crédito de Cr$' 145.000,00, à
verba que especifica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de cento e quarenta e cinco
mil cruzeiros (Cr$ 145.000,'00), em refôrço da verba 1 -,.. Pessoal, do or
çamento vigente do Ministério das Relações Exteriores (Anexo n.v 20 do
Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944), na forma abaixo:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação Il - Pessoal Bxtmnumerério

Subconsígnaçêo 04

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal

b) Missões diplomáticas................. Cr$ 145.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.°· Revogam-se as disposições em coritrário .

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-L~I ~.o 7.65,7 -DE 18 DE JUNHO DE 1945

Suprime cargo em comissão no Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura

o Presiden:te da República, usando da atrrbuiçáo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido, no Quadro Permanente do Ministério da
Agricultura, 1 cargo isolado, de provimento em comissão, padrão L, de Ad
ministrador de Núcleo Colonial.

Art. 2.0 Êste' Decreto-lei entrará em vigor na data de. sua' publicação,
-revogadas 'as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro, 18 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio .Sales.

DECRETO-LEI N.O 7.658 - DE 19 D,E JUNHO DE 1945

Altera disposições da 'Lei do Serviço Militar e dá outras proviâêncies

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 O artigo 142 da Lei do Serviço Militar (Decreto-lei n." 1.187,
de 4 de abril de 1939) passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 142. Poderão ser reengajadas, no limite das percenta
gens fixadas anual ou periodicamente pelo Ministro da Guerra, as
praças do Exército que solicitarem essa concessão ao terminarem o
prazo do seu engajamento e que satisfizerem não somente aos re
quisitos constantes das alíneas a, b e c do artigo anterior, mas tam
bém aos de terem menos de 30 anos de idade e de estarem aptas
ao acesso à graduação superior desde que a função ou especialidade
admita êsse acesso".

Art. 2.° Fica acrescentado ao supracitado artigo 142 o seguinte pa
rágrafo:

"§ 1.0 Nas mesmas condições poderão reengajar os terceiros sar
gentos do Quadro de Radictelegrafistae do Exército, desde que essa
concessão não os Ieve a ultrapassar 35 anos de idade".

Art. 3.° O atual parágrafo único do mencionado artigo 142 passa a
ser o § 2.°, dêsse mesmo artigo.

Art, 4.0 É tornada extensiva aos segundos sargentos do Quadro de
Radiotelegrafistas do Exército a faculdade prevista no parágrafo único -do
artigo ·143 'da Lei do Serviço Militar (Decreto-lei n.? 1.187, de 4 de abril
de 1939).

Parágrafo umco . O disposto neste artigo abrange os primeiros e se
gundos sargentos dêsse Quadro, que hajam atingido esssas graduações du
r-ante o tempo em que, por motivo da suspensão do licenciamento, permane
ciam em serviço.
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Art. 5.° O artigo 29 e seu parágrafo' único da Lei do Serviço Militar
entram em vigor com a seguinte redação:

"Art. 29. Os oficiais do Registro Civil são obrigados a reme
ter à correspondente Circunscrição de Recrutamento, até sessenta
dias após cada semestre, a relação dos indivíduos do sexo masculino
registrados no respectivo cartório e que, havendo completado 19 anos
e 8 meses de idade no semestre anterior, não se tenham alistado es
pontâneamente . Dessa relação deve constar, com referência a cada
indivíduo: nome; filiação; dia, mês, ano e lugar de nascimento."

"Parágrafo único. Os serventuários acima, quando tiverem de
encaminhar tais relações, .deverão expurgá-las. dos indivíduos que
tenham falecido e cujo registro conste de seus .próprios livros".

Art. 6.° É facultada, mediante reengajame~to, a per~anência no Que
dro de .Radiotelegrafistas do Exército aos seus terceiros sargentos existentes
na data da publicação do presente Decreto-lei, incluídos os que vêm ser
vindo em virtude de sucessivos adiamentos de licenciamento, desde que com
essa concessão não ultrapassem a idade de 4·0 anos.

Art. 7.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário '.

Rio de Janeiro, 19 de Junho -de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
RÊmública.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

Agamemnon Ma.galhães.

DECRETO-LEI N.O 7.659 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

Estende aos representantes das autarquias o benefício do artigo 32 do De
creio-lei n.o .1.608, de 18 de setembro de 1939

tigo
o Presidente da República, usando
180 da Constituição, decretar

da atribuição que lhe confere o ar-

Art. 1.0 Aos representantes das autarquias constituídas exclusivamente
de patrimônio estatal descentralizado, com personalidade de direito público,
fica estendido o benefício do art. 32 do Decreto-lei n.? 1.608, de 18 de
setembro de 1939 (Código do Processo Civil), de que gozam os' represen
tantes da Fazenda Pública.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrá~io.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República. '

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
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DECRETO-LEI N.9 7..660 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

Dispõesôbre as férias dos Juizes Substitutos

o Presidente da Repúblice, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam suspensas, durante o .corrente ano, as férias a que te
nham direito os Juízes Substitutos convocados para a substituição dos Juízes
de Direito designados para funções eleitorais ,

Parágrafo único. Aos referidos Juízes fica, porém, ressalvado o direito
de goza. as mesmas férias, cumuladas ou não, com as do . ano de 1946, ou
requerer que sejam contadas pelo dôbro para o efeito da aposentadoria.

Art. 2.° Esta lei entrará 'em vigor na detà de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS

A1il'amemnon Magalhães

DECRETO-LEI, N.? 7.661 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

. _da ai, ''''publi~do no D:~~Od:,,::lê:& J)-f -/1/,~

D='=.~' N." '.,0> _ 00 " _"""~9!;N

bdfJ )
Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 340.000,00, para

o serviço de assinatura das "Obrigações de Guerra"

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério d31 Fazenda o crédito especial de
trezentos e quarenta mil cruzeiros (Cr$ 340.000,00), que será distribuído ao
Tesouro Nacional, para atender às despesas (Serviços e Encargos) com o
serviço de sssínatura das "Obrigações de Guerra" mandadas. emitir pelo De4

ereto-lei n.? 4.789. de 5 de outubro de 1942.

Parágrafo único. As despesas de que trata êste artigo serão consideradas
dentre as que correm à conta dos recursos previstos no mencionado De
creto-lei n.? 4.789, tal como as anterriormente realizadas para .o mesmo fim.

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiceçâo';

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 194-5, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.663 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

25&

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito suplementar de Cr$ 84 . OOO,OU,à
verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de" oitenta e quatro mil cru
zeiros (Cr$ 84.000,00), em reforço da Verba 2 '- Material, do vigente orça
mento do Ministério da Agricultura (Anexo- n.v 14 do Decreto-lei' n.? 7.191,
de "23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 2

Consignação lU

MATERIAL

Diversas Despesas

S/c. 31 Aluguel ou arrendamento de imóveis:
foros; seguros de bens móveis e imóveis

24 -:- Serviço de Expansão do Trigo , Cr$ 84. OOO,Oo,

Art. 2.° :€ste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° "Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República,

GETULIO' VARGAS.

Apolonio Salles.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.664 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

DispÓ-e eõbro a matéria de que trata o Decreto-lei n.'!' 5.125, de 22 de
Dezembro de 1942

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. O prazo estabelecido na parte final do art. 4 do Decreto
lei n.v 5.125, de 22 de dezembro de 1942, fica prorrogado até 31 de dezem
bro de 1945,

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945, 124,0 da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,
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DECRETO-LEI N,? 7.665 - DE 21 DE JUNHO DE 1945

Abre ao MinistériÇ) das Relações Exteriores o crédito especial de c-s 250.000,00,
para despesa.s decorrentes da participação do Brasil na solução da qUef>tão
de limites entre o Equador e o Peru.

o Presidente .da República, usando da atribuição que lhe confere o ar;
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art.1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito es
pecial de duzentos e cinqüenta mil cruzeiros rc-s 250.000,00), que será dis
tribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro e,m Nova York, para atender às
despesas (Serviços e Encargos) decorrentes da participação do Brasil na so
lução da questão de l imátes entre o Equador e o Peru, a partir de 1 de ja
neiro de 1945;

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data -de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

José Roberto de Macedo Soares.

A . .de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.666 - DE 22 DE JUNHO DE 1945

Dispõe sôbre os ato:! contrários à ordem mora! e econômica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 'confere o art. 180
da Constituição, decreta:

DOS ATOS CONTRÁRIOS À ECONOMIA NACIONAL

Art. 1.0 Consideram-se contrários aos interêss::!s da economia nacional :

I - os entendimentos, ajustes ou acordos entre emprêsas comerciais, in
dustriais ou agrícolas, ou entre pessoas ou grupo de pessoas vinculadas a tais
emprêsas ou interessadas no objeto de seus negócios, que tenham por efeito:

a) élever o preço de venda dos respectivos produtos;
b) restringir, cercear ou suprimir a liberdade econômica de outras emprêsas:
c) influenciar no mercado de modo favorável ao estabelecimento de um

monopólio,' ainda que regional;

II - os atos de compra e venda de acervos de emprêss..s comerciais, indus
triais ou agrícolas, ou de cessão e transferência das respectivas cotas, ações, ti
tulos ou direitos, ou de retenção de estoques de mercadorias, desde que de tais
atos resulte ou possa resultar qualquer dos feitos previstos nas elineae a, b e c
do item I;

lU -.-..,- os atos de aquisição ou detenção, a qualquer- título, de terras, por
parte de emprêsas Industriais ou agrícolas, em proporção superior às necessidades
de SUa produção, desde que daí resulte ou possa resultar a supressão ou redução
das pequenas propriedades ou culturas circunvizinhas;

IV - a paralisação, total ou parcial, de emprêsas comerciais, industriais
ou agrícolas desde que de tal fato resulte ou possa resultar a elevação dos
preços das mercadorias ou o desemprêgo em massa de empregados, traba
lhadores ou operários;
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v ~ a Incorporação, fueâo, transformação, associação ou agrupamento de
emprêsas comercia'is, industriais ou agrícolas, ou a concentração das respectivas
cotas, ações ou administrações nas mãos de uma emprêsa ou grupo de emprêses
ou nas mãos de' uma pessoa ou grupo de' pessoas, desde que de tais atos re~

sulte ou possa resultar qualquer dos efeitos previstos nes alíneas a, b e c
do item I.

Parágrafo único. Para os. efeitos dêst., Decreto-lei a palavra "emprêsa",
abrange as pessoas físics.-s ou jurídicas de natureza comercial ou civil que dis
ponham de organização destinada à 'exploração de qualquer artividade com fins
lucrativos.

Art. 2.0 Verificada a existência de qualquer dos etos referidos no art. 1.0,
a c. A. D. E. notificará as emprêsas faltosas ou comprometidas no ato ou fato
contrário aos interêsses da economia nacionnl pera, dentro de prazo cer-to,
fixado de acôrdo com as circunstâncias, cessarem a prática dos atos incriminados.

Art. 3.° Se as emprêsas notificadas não cumprirem a determinação da
C. A. D. E. dentro do prazo fixado, ou se, dentro dêsse prazo, não cessarem os
efeitos prejudiciais aos ínterêsses da economia nacional, fi C. A. D. E. decre-tará
a intervenção em tôdas es emprêsas envolvidas nos atos ou fatos julgados con
trários à economia nacional.

§ 1.0 A intervenção terá caráter provisório e se limitará às gestões ne
cessárias ao restabelecimento da situação conforme aos interêsses da economia
nacional.

§ 2.° A par-tir da deta da decretação da intervenção, Os administradores
da emprêsa visada ficarão impedidos de praticar, quaisquer atos de disposição
de bens ou direitos integrantes do acervo da emprêse .

!3 3.° Os atos eventualmente praticados pelos :;-dministradores de empvêses
com infração do disposto no parágrafo anterior, serão nulos de pleno direito.

Art. 4.° A intervenção será executada pela C. A. D. E., através da no
meação de interventor que praticará todos os atos necessários ao cumprimento
da decisão proferida.

Parágrafo único. As despesas com a intervenção correrão por conta da
emprêsa qUE:! a sofrer.

DOS ATOS NOCIVOS AO INTERÊSSE PÚBLICO

Art. 5,° Os atos referidos no art. 1.0 serão considerados nocivos ao
interênse público quando:

a) envolverem indústrias bélicas, indústrias básicas, emprêses editôras,
.jornalísticas, de rádio e teledifusão ou de divulgação e publicidade;

b) deles participarem amp rê sas estrangeiras;
c) resultarem da ação de emprêsas nacionais ou estrangeiras, notoriamente

vinculadas a coalizões, "trusts' cu cartéis, ajus'tados no estrengeíro .

Art. 6.0 Serão desapropriadas pela União as emprêsas comerciais, indus
tfif:..'is ou agrícolas comprometidas ou envolvidas em atos nocivos ao interêsse
público.

§ 1.0 O valor das desapropriações de que cuida êste a·rtigo será pago
aos desapropriados em títulos do Tesouro, de emissão especial, amortizáveis
em quarenta anos.

§ 2.° Para os efeitos do que dispõe o parágrafo único' do art. 15 do
Decreto-lei n.? 3.365, de 21-6-1941 (Decreto-lei n.? 4.152, de 6-3-1942), o
depósito seré feito nos títulos a- que se refere o parágrafo anterior e em montante
correspondente ao capital registrado das emprêsas desapropriadas.

13 3.° Na avaliação para fixaçêo da indenização devida pela- desaproprieçâc,
tomar-se-á por base o valor do ativo líquido da emprêsa .

• Art. 7.° Julgada indispensável a deseproprleçêo a C. A. D. E. transmi
tirá ao Presidente da República o inteiro teor de sua decisão, acompanhado dos
elementos necessários à lavratura do decreto de desapropriação.

Col; de Leis - VoL li! F. 17
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DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO PODER ECONÔMICO

Art. 8.° Não se. poderão fundir, incorporar,. transformar, agrupar de
qualquer modo, ou ~issolver, sem prévia autorização da C. A. D. E. :

a) os estabelecimentos bancários;
b) as emprêsas que tenham por objeto a produção ou distribuição de gê

neros al imenticios ;
c) as emprêsas que operem em seguros' e cepitaliaeção ;
d) as emprêsas de tra-nsportes ferroviário, rodoviário e as de navegação ma

rítima, fluvial ou aérea;
e) as emprêsas editôras, jornalísticas, de rádio e teledifusâo, de divulgação

e publicidede ;
f) 'as indústrias bélicas,. básicas, de Interêsse nacional e as emprêsas distri

buidoras dos respectivos produtos;
g) as indústrias químicas, de especialidades farmacêuticas ou de labora-

tório e de meter-iais odontológicos;
h) as indústrias de tecidos e calçados;
i) as ernprêsas de mineração;
j) a produção e distribuição de instrumentos de trabalho, de um modo

geral;
k) as emprêses de eletricidade, gás, telefone e transportes urbanos e, em

geral, os concessionários de serviços de utilidade pública.

Art. 9.° A pertir da data da publicação dêste decreto-lei, o Departamento
Nacional da Indústria e Comércio e as Juntas Comerciais não poderão registrar
alterações nos contratos ou estatutos de quaisquer firmas ou sociedades das es
pécies referidas no art. 8. 0

, nem atos reletivos à fusão, transformaçào ou íncor
poração das mesmas, sem a prévia audiência e autcrizaçáo da C. A. D. E

Parágrafo único. São nulos de pleno direito os registros feitos com
inobservância dêste dispositivo.

Art. 10. As emprêsas a que se refere o art. 8.0. quendc organizadas sob
a forma de sociedadea unônímas, terão o respectivo capital dividido obrigatô-
rtamente em ações nominativas. . ..

§ 1.0 Às ernprêsas a que alude êste artigo, que tenhem o respectivo ca
pital dividido, total ou parcialmente, em ações ao portador, fica concedido o
prazo de noventa dias para a conversão de suas a-ções ao portador em ações
nominativas.

§ 2.° Na hipótese de falta de cumprimento do disposto no parágrafo an
terior, dentro do prazo fixado, a C. A. D . E . intervirá, provisàriamente, na .admí
nistração da emprêsa faltosa a fim de promover a' observância do citado
preceito.

Art. 11. Não terão validade, senão depois de aprovados e registrados
pela C. A _D. E. os atos, ajustes, acôrdos ou convenções entre emprêsas comer
ciais, industriais ou agrícolas, de qualquer natureza ou entre pessoas ou grupo
de pessoas vínculedas a tais omprêsas ou interessadas no objeto de seus negócios,
que tenham efeito:

a) equilibrar a produção com 0. consumo;
b) regular o mercado;
c) estabilizar preços;
d) padronizar ou racionalizar a produção;
e) estabelecer uma exclusividade de distribuição em detrimento de outras

mercadorias do mesmo gênero ou destinades ~ satisfação de necessidades
conexas.

§ 1.0 Os atos da categoria referida neste ertígo, já vigente na data da
da publicação dêste decreto-lei, deverão ser submetidas à aprovação da
C. A. D. E. dentro do prazo de trinta dias.
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§ .2.° Os atos a que se refere o parágrafo ar teríor que não forem apro
vados pela C. A. D. E. ou não lhe forem apresentados no prazo regulamentar
tornar-se-ão nulos e de nenhum efeito. '

Art. 12. Independerão da aprovação de que cuidam as letras a, b e c
do artigo anterior, os atos das autarquias federais incumbidas da direcâo
organização e defesa de determinados setores econômicos. - "

Art. 13. A C. A. D. E. poderá, reservada a competência que lhe é pri-
vativa, delegar às autarquias referidas no artigo anterior, a fiscalização ou exe
cução do presente decreto-lei.

Art. 14. Nos setores, econômicos a que se refere o art. 15, 50% das
cotas de aumento de produção que venham a ser eventualmente concedidas,
deverão ser reservadas para novos produtores, mediante concorrência pública,

Parágrafo único. Os proprietários, sócios ou acionistas' de emprêsas do
mesmo gênero, já existentes, não poderão ser beneficiados com as novas cotas
de aumento, senão no caso em que se não apresentem candidatos capazes à
primeira concorrência.

Art. 15. As autoridades federais, estaduais ou municipais são obrigadas
a prestar, sob pena de responsabilidade, tôda a assistência e colaboração que
lhes' fôr solicitad'a pela C.A.D.E.

Parágrafo único. Os funcionários públicos federais, estaduais, munici
pais ou de autarquias que dificultarem, retardarem ou embaraçarem a ação
da C. A. D. E. ou de seus funcionários, ficarão sujeitos à penalidade de demis
são a bem do serviço público, iniciando-se o processo administrativo com
petente mediante representação do Diretor Geral da C. A. D. E.

Art. 16. As empresas compreendidas neste decreto-lei são obrigadas a
exibir aos funcionários da C.A.D.E. todos os seus livros, documentos, papéis
e arquivos.

Parágrafo único. O Diretor Geral da C. A. D. E. poderá determinar a
apreensão de quaisquer livros, documentos ou papéis sempre que esta provi
dência lhe parecer necessária à segurança dos mesmos.

Art. 17. As empresas são obrigadas a prestar à C.A.D.E., por escrito
e devidamente autenticadas, tôdas as informações que lhes forem solicitadas.

Parágrafo único, As empresas que se recusarem a prestar informações,
na forma dêste artigo, ou que fornecerem informações inexatas ou falsas, ou
embaraçarem, de qualquer modo, a ação da C. A.D. E., ou de seus funcioná
rios, ficarão sujeitas à pena de detenção por um a três meses, sem prejuízo
das penalidades previstas no Regulamento do Impôsto sôbre a Renda,

Art. 18. A ação e processo fiscais da C. A. D. E. regular-se-ao por êste
decreto-lei e pela legislação relativa ao Impôato sôbre a Renda, em 'tudo quanto
lhes fór aplicável.

DA COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE DEFESA EcoNÔMICA

Art. 19. A fim de dar cumprimento ao disposto neste decreto-lei, fica
criada a .Comissão Administrativa de Defesa Econômica. (C.A. D. E.), órgão
autonomo, com personalidade jurídica 'própria, diretamente subordinado ao
Presidente da República.

Parágrafo único. A C. A. D. E. terá sede e íôro na Capital da República
e será representada, nos atos judiciais ou extra-judiciais, pelo seu Presidente.

Art. 20. A C.A.D.E. será presidida pelo Ministro da Justiça e Ne-
gócios Interiores e compor-se-á:

a) do Procurador Geral da .República;
b) do Diretor Geral da C.A.D.E.;
c) de um representante do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio;
d) de um representante do Ministério da Fazenda;
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e) de um representante das classes produtoras e distribuidoras;
f) de um técnico em economia de comprovada idoneidade e competência.
§ .1.0 Os representantes dos Miriistérios serão nomeados pelo Presidente

da República, mediante indicação .dos respectivos Ministros.
§ 2.° O representante das classes é o técnico a que se referem as letras

i e g serão nomeados pelo 'Presidente da República.
ê 3.° Sómeute poderão ser nomeados para constituírem a comissão de que

trata êste artigo, brasileiros natos, maiores de trinta anos, de reputação
ilibada. ' ~

Art. 21. Compete privativamente à C.A.D.E.:

a) julgar a existência ou inexistência, em cada caso concreto que lhe fôr
presente; de atos ou práticas contrários aos interesses da economia nacional,
ou nocivos ao Interêsse público, ou da coletividade;

b) delimitar as áreas de terra para aplicação do art. 1.0, lII;
c) decretar e executar a intervenção em empresas, nos têrmos dêste de

ereto-lei:
d) organizar a lista das indústrias bélicas, básicas e de ínterêsse nacional

para os efeitos do disposto neste decreto-lei;
e) conceder ou negar as 'autoriaações de que cogitam os artigos 8.° e 11,

bem como as aprovações a que se refere o art. . 14;
f) fiscalizar a realiza-ção do capital das emprêsas a que se refere o

:;.rtigo 8.°;
g) receber, processar e julgar tôdas as representações que lhe sejam feitas

per qualquer pessoa denunciando atos contrários ou nocivos aos interêsses
públicos ou da economia nacional;

lJ) fiscalizar" execução dos serviços públicos concedidos pelo Estado, bem
como aplicar as penalidades previstas nos respectivos contratos.

Art. 22. Os atos praticadosipela C.A.D.E. no exercício de sua com
petência privativa são equiparados aos dos Ministros de Estado para os efeitos
do disposto no art. 319 do Código de Processo Civil.

Art. 23. Contra os atos praticados pela C" A. D. E., em conseqüência
de decisões proferidas nas matérias de sua competência privativa, não poderão
ser concedidos interditos possessórios.

Art. 24" Além das atribuições constantes do art. 2"1·, compete, ainda,
à C.A.D.E.:

a) promover as investigações e inquéritos que julgar necessários ao' cum
primento dêste decreto-lei;

b) organizar os seus serviços e o quadro do seu pessoal, bem como fixar
os vencimentos de seus funcionários;

c) elaborar o seu orçamento e o sou Regimento Interno;
d) propor ao Presidente da República. as medidas e providências que lhe

pareçam indispensáveis à defesa da economia nacional;
e) "resolver sôbre a desapropriação do acervo de emprêsàs, grupos ou as

sociações de qualquer natureza, nos casos previstos neste decreto-lei;
f) manter um serviço completo de informações sôbre a vida econômica e

financeira do país;
g) fiscalizar a administração das emprêsas de economia mista ou das que

constituam patrimônio nacional;
h) examinar os balanços e relatórios. anuais das emprêsas a que se refere

o item anterior, propondo ao Presidente da República as providências que lhe
parecerem necessárias.

Art. 25. A C. A. D. E. será dirigida pelo seu Diretor Geral, sob a orien
tação do Ministro da Justiça e Negócios Interiores.
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Parágrafo umco . O cargo de Diretor Geral será exercido, em comissão,
por pessoa de confiança do Ministro de Justiça ~ Negócios Interiores e por
êete nomeada.

Art. 26. Compete ao Diretor Geral:

a) cumprir e fazer cumprir as decisões ou recomendações da C.A.D.E.;
b) promover, diretamente ou através dos funcionários da C.A.D.E. a

Instrução dos processos que devam ser julgados pela Comissão, determinando
as diligências que lhe parecerem necessárias;

c) organizar, orientar e fiscalizar os diversos servícos da C.A '.D.E.;
d) nomear e demitir todos os funcionários da C. Ã. D. E., excetuados os

Chefes de Serviço que serão nomeados pelo Presidente;
e) convocar, por ordem do Presidente, as sessões da Comissão ,8 organizar

a respectiva pauta;
f) subscrever tôda a correspondência da C.A.D.E.;
g) requisitar a quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais as

informações ou providências que se tornarem indispensáveis ao cumprimento
dêste decreto-lei, ou das decisões da C. A. D. E.

Art. 27. O pessoal da C.A.D.E. será equiparado, para efeito de 'ven
cimentos, ao pessoal do 'Banco do Brasil.

Art. 28. Os funcionários efetivos serão escolhidos mediante concurso,
competindo à C.A.D.E. excluir' da lista de concorrentes os candidatos
inidôneos.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão poderá requisitar, a quaisquer
repartições ou autarquias federais, estaduais ou municipais, os funcionários
especializados de que carecer.

Art. 29. As decisões e atos da C. A. D. E. serão publicados no Diário
Oficial da União.

Art. 30. A fim de cobrir os gastos derivados da organização, manuten
ção e funcionamento da C.A.D.E., o Govêrno -da União porá à disposição
da mesma, anualmente, a quantia necessária.

Art. 31. O Regulamento para execução .dêste decreto-lei será' organiza
do dentro do prazo de trrnta dias pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores e aprovado por 'decreto do Poder Executivo.

Art. 32. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as dis-posições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 ~e junho de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhen,

Eurico G. Dutra.

José Roberto de Macedo Soares.

A. de Sousa Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Cepeneme,

Alexandre Marcondes Filho.

Loeouim pearo Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.? 7.667 - DE '22 DE JUNHO l{E 1945

Incorpora ao pe.trimô'lio nacional, nas coleções do Museu Histórico Nacional,
objetos que representam lembranças pessoais do Barão de Cotegipe

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição, e .

Considerando que D. Maria Luisa Vanderlei de Araújo Pinho, filha do
Barão de Cotegipe, legou por testamento ao Museu Histórico Nacional tôdas
as relíquias que pertenceram àquele grande estadista brasileiro, sob a con
dícão de constituírem os elementos duma sala denominada "Sala Cotegípe";

- Considerando que, na respectiva verba testamentária, declarou que as
referidas relíquias tanto lhe pertenciam como à sua irmã D. Antônia Teresa
Vanderlei, prevalecendo o legado se com êle estivesse de acôrdo a dita sua
irmã;

Considerando que D. Antônia Teresa Vanderlei deu o seu assentimento
ao legado com a condição de lhe ser paga pelo Museu Histórico Nacional a
importância do valor da metade das ditas relíquias, avaliadas pelo mesmo
Museu, no total de cento e noventa mil cruzeiros, devendo caber-lhe pois,
noventa e cinco mil cruzeiros, crédito incluido devidamente no Orçamento
para o exercício de 1945;

Considerando que, antes da existência, dêsse crédito, em setembro de
1944, faleceu D. Antônia Teresa Vanderlei, sem deixar herdeiros legítimos ou
testamentários, devendo ser, pois, decretada oportunamente a vacância da
herança;

Considerando que o Museu Histórico Nacional precisa recolher o referido
legado composto de objetos por sua natureza indivisíveis e de caráter his
tórico, tradicional e artístico, que enriquecerão o patrimônio nacional, de
creta :

Art. 1.0 Ficam incorporados ao patrimônio nacional, nas coleções do
Museu Histórico Nacional, os móveis, jóias, retratos e objetos que represen
tam lembranças pessoais do Barão de Cotegipe, legados por sua filha D. Maria
Luisa Vanderlei de Araújo Pinho, com o assentimento de sua irmã D. Antô
nia Teresa Vanderlei ao mencionado Museu Histórico, para constituir-em os
elementos' da "Sa18 Cotegipe", dispensadas as exigências do Decreto-lei nú
mero 1.907, de 26 de dezembro de 1939, em relação ao direito que sôbre êsse
legado tem ou possa ter a herança jacente· de D. Antônia Teresa Vanderlei.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de.~junhc de 1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.O 7.668 - DE 22 DE JUNHO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.O 6.513, de 19 de maio de 1944

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei n.? 6.513, de 19 de maio de
1944, que suspendeu, temporàríamente, as transferências voluntárias para a
Reserva Remunerada dos Capitães-Tenentes e Primeiros e Segundos-Tenentes
do Corpo de Fuzileiros Navais.
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Art. 2.°
revogadas as

Êste Decreto-lei entrará em vigor. na data de sua publicaçao,
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,

DECRETO~LEI N.? 7.669 - DE 22 DE JUNHO DE 1945

Módifica a redação do Decreto-lei n.o 6.4:25, de 14 de abril de 1944, que
dispõe sôbre a obrigatoriedade do uso do guàraná em todos os produtos
cuja propaganda. comercial se beeeie no nome daquela plaáta

obrígato
(Paulina

no nome

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica estabelecida, em todo o território nacional, a
.riedade do uso de uma percentagem de sementes de guaraná
Cupana Ducke) , nos produtos cuja propaganda comercial se baseie
da referida planta.

Art. 2.° Os refrescos, gaseificados ou não, vendidos sob a denominação
genérica de "guaraná", só poderão continuar a trazer tal denominação uma
vez que, no seu fabrico, seja empregada a proporção mínima de 0,3 (três
décimos) de grama de guaraná em sementes, pães, pó ou extrato, para 100
centímetros cúbicos de bebida.

§ 1.0 Decorridos três anos da vigência dêste Decreto-lei verificada pelo
Instituto de' Fermentação d~Ministério da Agricultura a possibilidade da
produção, nacional atender ao : consumo interno, a proporçào mínima esta
belecida neste artigo passará a ser de' 0,5 (cinco décimos) de grama, para
100 centímetros cúbicos "de bebida.

§ 2.° Os fabricantes deverão comprovar, perante a fiscalização compe
tente, a aquisição e aplicação de quantidade de guaraná proporcional ao vo
lume da sua produção:

Fica proibido o uso de qualquer produto 'com a de
artificial na fabricação de substâncias alimentícias e

único.
guaraná

Art. 3.° Os xaropes, concentrados, e semelhantes, bem como os me
dicamentos e outros produtos farmacêuticos deverão trazer no rótulo, em
caracteres legíveis, a indicação da percentagem de guaraná empregada na sua
elaboração.

Parágrafo
nominaçâo de
farmacêuticas.

Art. 4.° Para os efeitos do presente Decreto-lei, considerar-se-á "gua
raná" o produto resultante do tratamento das sementes de Paulina Cupana,
podendo apresentar-se sob a forma de sementes sêcas, pós, bastões, objetos
de fantasia ou extrato.

§ 1.0 O guaraná não deverá perder por aquecimento em estufa a
100-110° C, durante duas hores, mais de 12% (doze por cento) do seu pêso
(unidade) .

§ 2.° O pó, as sementes, os bastões, objetos dê fantasia ou extrato, para
serem entregues ao comércio sob a denominecêo de guaraná, deverêo conter,
no mínimo, 30/0 (três por cento) de cafeína ~ (trimetilxantina) apresentando,
além disso, tôdas as reacões características dos componentes secundários do
guaraná. ~

§ 3.° As características analíticas da : bebida serão fixadas em regu
lamento.
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Art. 5.0 Ficam encarregados de zelar pela execução do disposto no
presente Decreto-lei o Instituto de Fermentação, criado p910 Decreto-lei nÚM
mero 6. 155, de 30 de dezembro de 1943, no que se refere à bebidas, X8M

ropes e concentrados, e o Instituto Bromatológico e Serviços correspondentes
nos Estados, na parte concernente a produtos destinados à alimentação e
usos farmacêuticos.

Art. 6.° Aos infratores das disposições dêste Decreto-lei serão im
postos pelos órgãos, fiscalizadores, na forma do regulamento a ser expedido,
multas de Cr-S 500,00 a c-s: 10.000,00 (quinhentos a dez mil cruzeiros) i

cobradas em dôbro na reincidência. No caso de reiteradas infrações, os ór
gãos fiscalizadores promoverão a cassação da marca de fábrica do produto des
tinado ao consumo público.

Art. 7.0 O presente Decreto-lei, devidamente regulamentado, entrará
em vigor em 1 de outubro' de 1945.

Art. 8. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de ]ap.eiro, 22 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

Alexandre Marcondes Filho.

Gustavo Capanema.

DECRETO~LEI N.o 7.670'- DE 25 DE JUNHO DE 1945

Altera a denominação da Diretoria Regional dos Correios e Teléçcedce de
Pôrto Velho

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada para "Diretoria Regional dos Correios e Telé
grafos do' Guaporé" a denominação da. Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos de Pôrto Velho, a que se refere o artigo 19 do' Decreto-lei nú
mero 2.678, de 7 de outubro de 1940.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de, 1945, 124. 0 · d a Independência e 57.° da
República.

GETULIO VA,RGAS.

João de ~endonça Lhna.

DECRETO-LEI N.? 7.671 - DE 25 DE JUNHO DE 1945

Autoriza o Ministro da Fazenda a mandar cunhar na Casa da Moeda a im
portância de Cr$, 300.000.000,00 em moedas auxiliares e divisionárias,
e dá outras providências

O . Presidente da República, usando da atribuição que lh~ confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autori
zado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importância de trezentos mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 300.000.000,00) em moedas auxiliares e divisionárias
de Que trata o art. 3.0 do Decreto-lei n." 4.791, de 5 de outubro de 1942.
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Parágrafo único. Far-se-â a cunhagem na seguinte base:

265

Moeda

Dez centavos (Cr$ 0,10) .
Vinte centavos (Cr$ 0,20)
Cinqüenta centavos (Cr$ 0,50)
Um cruzeiro cc-s 1,00)
Dois cruzeiros (Cr$ 2,00)

Quantidade

.40.000.000
80.000.000
40.000.000

100.000.000
80.000.000

340.000.000

c-s
c.s
c-s
c-s
Cr$

c.s

Importância

4.000.000,00
16.000.000,00
20.000.000,00

100.000.000,00
160.000.000,00

300.000.000,00

Art. 2.° b cunhagem da importância referida no artigo anterior terá
início imediatamente, em prosseguimento às de que tratam os Decretos-leis
ns . 6.283 e 6.848, respectivamente, de 17 de fevereiro e 4 de setembro de
1944, obedecendo as moedas aos característicos estabelecidos nos Decretos
leis ns. 4.791, de 5 de outubro de 1942, 5.375, de 5 de abril de 1943, e 6.283
(art. 2.°), de 17 de fevereiro, de 1944.

Art. 3.° As moedas mandadas cunhar na conformidade dêste Decreto
lei destinam-se a trocos e substituição de seu equivalente em cédulas do
papel-moeda dilaceradas, as quais serão recolhidas à Caixa de Amortização e
incineradas, bem como à substituição de moedas metálicas do antigo cunho,
de acôrdo com as instruções que, nos têrmos do art. 8.° do Decreto-lei
n.? 4.791, de 5 de outubro de 1942, forem baixadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETORLEI N,? 7.672 - DE 25 DE JUNHO DE 1945

Estabelece a abreviatura da palavra centavos

O Presidente da República, usando da atribuição, que lhe confere o aTR
tl.go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam estabelecidas as abreviaturas "ct. " e "cts' para as pa
lavras "centavo" e "centavos", indicativas de fração do cruzeiro.

Art. 2.° As importâncias em dinheiro inferiores a um cruzeiro (Cr$
1.00) poderão ser escritas simplificadamente em algarismos seguidos da
abreviatura de que trata o artigo anterior.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de Ig45, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A " de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.673- - DE 25 DE JUNHO DE 1945

Estende aos servidores dos Territórios o regime do salário-família

o Presidente da' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Estende-se aos 'servidores dos Territórios Federais o regime do
salário-família que vigorar para os servidores civis da União.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS,.

Agamemnon M agalhiíes.

DECRETO-LEI N.o 7.674 -'- DE 25
1

DE JUNHO DE 1945

Dispõe sôbre a administração das entidades desportivas, especialmente sob o
ponto de vista financeiro, e estabelece medidas de pr~teção financeira aos
desportos:

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

CAPÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO DAS ENTIDADES DESPORTIVAS

Art. LO Em cada entidade desportiva sujeita ao regime 'de organização
e administração prescrito no Decreto-lei n.? 3.199, de 14 de abril de 1941,
existirá, com a finalidade de acompanhar a .gestão do órgão administrativo,
um órgão fiscal instituído pela respectiva assembléia geral, ou conselho deli
berativo, na forma dos respectivos estatutos.

§ LO Compete ao órgão fiscal de cada entidade desportiva, além de
outras atribuições que os estatutos lhe designarem:

a) examinar mensalmente os livros, documentos e balancetes;
b) apresentar à assembléia geral, ou conselho deliberativo, parecer anual

sôbre o movimento econômico, financeiro e administrativo;
c) fiscalizar 'o cumprimento das deliberações do Conselho Nacional de

Desportos e preticer os atos que êste lhe atribuir;
d) denunciar à assembléia geral, ou conselho deliberativo, erros admi

nistrativos ou qualquer violação da lei ou dos estatutos, sugerindo as me
didas a serem tomadas, inclusive para que possa em cada 'caso exercer ple
namente a sua função fiscalizadora;

e) convocar avassemblêia gerel, ou o conselho deliberativo, quando
ocorrer motivo grave ~ urgente.

§ 2.° A responsabilidade dos membros do órgão fiscal por atos ou fatos
ligados ao cumprimento de seus deveres obedecerá às regras que definem a
responsabilidade dos membros do órgão administrativo.

§ 3.° O órgão 'fiscal reunir-se-á, ordínàrtemente, uma' vez por mês ~,

extraordínàriamente, quando necessário, mediante convocação da assembléia
geral, ou conselho deliberativo, do presidente da entidade desportiva, dos
seus associados em número que os estatutos fixarem, ou de qualquer de
seus r,próprios membros.
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Art. 2.0 Os membros do órgão administrativo não respondem pessoal:"
mente pelas. obrigações que contrairem em nome da entidade desportiva na
prática de ato regular de sua gestão, mas assumem essa responsabilidade pelos
prejuízos que causarem em virtude de infracão de lei ou dos estatutos.

Parágrafo único. A responsabilidade d; que trata êste artigo prescreve
no prazo de dois anos, contados da data da aprovação, pels, assembléia geral,
ou conselho deliberativo, das contas e do balanço do exercício em que finde
o mandato. .

Art. 3.° O Conselho Nacional de Desportos uniformizará os modelos de
contebilídede das entidades desportivas e indicará os livros que lhes são
necessários, para registro do movimento econômico e financeiro, inventário do
patrimônio e transcrição dos atos, deliberações e pareceres dos órgãos de
orientação, direção, administração e fiscalização.

Art. 4.° Será' punido pelo Conselho Nacional de Desportos com a pe
nalidade de suspensão temporária, ou com a' de eliminação definitiva, das
atividades desportivas, aquêle que, no desempenho de função administrativa
em entidade desportiva, onerar o patrimônio social com despesa resultante de
atividades de desporto profisaionel, ou nessa despesa aplicar a receita ordinária,
constituída das mensalidades dos associados, salvo expresse autorização da
assembléia geral, ou conselho deliberativo.

Parágrafo único. A penelidads, será aplicada mediante representação de
qualquer associado, depois de ouvido o acusado .

CAPÍTULO Il

DA PROTEÇÃO FINANCEIRA AOS DESPORTOS

Art. 5.° As caixas econômicas federais poderão operar em empréstimos
de dinheiro, sob garantia hipotecária, a favor das entidades desportivas sUM

jeitas ao regime de organização e administração prescrito no Decreto-lei nú
mero 3.199, de 14 de abril de 1941, mediante contrato isento do pagamento
de sêlo e de qualquer outro grevame .

§ 1.0 Os empréstimos realizar-se-ão ao prazo máximo de vinte e cinco
.anos, e poderão ser resgatados em prestações mensais do capital e dos juros,
os quais não deverão ser superiores a nove por cento.

§ 2.° Não poderá ser atribuído a cada empréstimo valor superior a· se
tenta por cento da garantia respectiva, de conformidade com o laudo de avalia
ção da instituição empres'tadóra .

§ 3,0 A realiaaçâo dos empréstimos subordinar-se-á ao processo adotado
pelas ceixas econômicas federais nas suas demais operações hipotecárias, salvo
quanto à cobrança de comissões, emolumentos e direitos, que, a seu juízo, po
derão ser reduzidos, como forma de cooperação para o desenvolvimento na
cional dos desportos.

Ar t ." 6.° Se não existir caixa econômica federal na unidade federativa
em que estiver sttuede a garantia, os empréstimos poderão ser concedidos por
instituição congênere da unidade federativa mais proxrma, ouvido o Conselho
Superior das Caixas Econômicas Federais a que se refere o art. 3.° do De
creto n.? 24.427, de 16 de julho de 1934.

Parágrafo único. No caso dêste artigo, a emprestadors, poderá designar
fiscal de 'sua livre escolha, com as atribuições constentestdo contrato hipote
cário, para observar a aplicação dos empréstimos e acompanhar o serviço do
seu pagamento.

Art. 7~0 Nos empréstimos realizados de ecôrdo com êste Decreto-lei, as
caixas econômicas federais não poderão inverter importância superior a dez
por cento dos seus depósitos. .

Parágrafo único. O produto da arrecadação das prestações mensais dos
empréstimos poderá ser aplicado em novas operações da mesma modalidade.
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Art. 8.0 A Caixa Econômica Federal do Rio de Janeiro, por interrnê
dia do Conselho Nacional de Desportos, e as demais caixas econômicas fe
derais, através do competente conselho regional de desportos, darão às en
tidades desportivas conhecimento das condições a que serão subordinadas as
operações de empréstimos.

Art. 9.° Não serão atendidos os pedidos de concessão de empréstimo
encaminhados pelas entidades desportivas que não dispuserem de' renda pró
pria para o cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, ou de
garantia bastante, e os que se recusarem a atender às condições estabelecidas
pelaemprestadora.

Art. 10. As entidades desportivas hebilitar-se-ão à concessão do em
préstimo mediante 'autorização do Presidente da República, em requerimento
encaminhado' por intermédio do presidente do Conselho Nacional de Des
portos.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Desportos, examinadas as
condições de organização e funcionamento da entidade requerente, dará pa
recer sôbre a sua eficiência- desportiva, eôbre a' expressão social dos bene
fícios que distribui e sôbre a utilidade da aplicação do empréstimo pedido.

Art. 11. A entidade .desporfiva que deixar de 'cumprir, por mais de
sessenta dias, qualquer obrigação contratual de empréstimo realizado na forma
dêete Decreto-lei, sujeitar-se-á a regime de intervenção do Conselho Nacional
de Desportos, mediante representação da caixa econômica federal empres
tadora, e poderá ser punida. com a pena de cassação da licença para fun
cionar, nos têrrnos do art. 13 do Decreto-lei n.O 5.342, de 25 de março de
1943.

Parágrafo único.
a entidade desportiva

Na hipótese de cassação da licença para
entrará em liquidação judicial.

funcionar,

Art. 12. Os empréstimos destinar-se-ao à construção de praç::'s de
desportos e ao melhoramento de instalações desportivas. e poderão ser apli
cados na liquidação de compromissos pecuniários da devedora, devidamente
comprovados, sendo necessàric, neste caso,que se realizem com a interve
niência da caixa econômica federal emprestadora .

CAPiTULO In

DISPOSIÇÕES FINAIS

instruções que
desportivas de

13. O Conselho Nacional de Desportos baixará
a execução do presente Decreto-lei 'pelas entidades

Art.
orientem
país.

Art. 14. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sU,a pu
blicação.

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO ' VARGAS.

Gustavo Ceoeneme,

A. de Souza Costa.



A'l'OS DO PODER EXECU'l'IVO

DECRETO-LEI. N.O 7.675 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

269

Reorseniee o Tl:ibunal Marítimo Adminietmtivc e- dá outras providências

o Presidente da _República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta.

Art. 1.0 O Tribunal Marítimo Administrativo, Órgi?:o integrante do
Ministério da Marinha, com sede no Distrito Federal, criado pele Decreto
n.v 20.829, de 29 de dezembro de 1931, passa a denominar-se Tribunal Ma
rítimo e tem por finalidade:

I - definir a natureza, a extensão G a causa determinante dos acidentes
e fatos da navegação;

II - fixar as respcnaebilidades em todos os acidentes e fatos da na
vegação e punir, administrativamente, os responsáveis;

III -r-r- aplicar as penalidades estabelecidas nesta Lei;
IV - manter o Registro Geral da Propriedade Marítima, da Hipoteca

Naval e de outros ônus previstos em lei sôbre embarcações brasileiras.

Art. 2,0 Consideram-se acidentes de navegação, para os efeitos desta
lei;

I - o naufrágio; encalhe, varação, arribada, abalroamento ou colisão,
matroca, água. aberta, alargamento;

II - acidentes em caldeiras, máquinas motoras, máquinas auxiliaresçves
zruture ou superestrutura da embarcação, aparêlho de' govêno, instrument.os de
navegação;

In explosões e incêndios;

IV - inavegabilidade técnica;

V - má estiveçâo de carga, falta de. resguardo à carga, furto, violação ou
alijamento da carga;

VI - todos os fatos que afetem fi integridade da embarcação, fazendas
e vidas de bordo, e os que se apresentarem com gravidade tal que ponham
em risco a segurança da embarceçêo, o seu carregamento, as vidas de
bordo.

Art. 3.° Equiparam-se aos acidentes de navegação referidos no artigo
onterior :

I a' recusa injustificada de assistência solicitada po' embarcação
em perigo;

II - o' mau aparelhamento ou impropriedade da embarcação para o fim
a que foi destinada, deficiência de tripulação, alteração de derrota, descon
fórto de passageiros, violação dos contratos com o Estado na parte referente
ao transporte de malas postais, armas, munições, tropas, valores; .

IH - tedos os cases em que fôr alegada a responsabilidade dos arrna
dores por infração às leis, regulamentos, usos e costumes atinentes aos de
veres que a sua qualidade lhes impõe, no que concerne à navegação e ope
rações C0i18Xas.

Art. 4.° As decisões: do Tribunal Marítimo não eximirão das respcn
eabilidades civil ou criminal os agentes responsáveis pelos acidentes e fatos
da navegação.

Art. 5.° Nas causas relativas aos acidentes da navegação definidos nesta
lei, as pericias de natureza técnic-_ são privativas do Tribunal Marítimo,
cujas decisões - em matéria de fato se presumem verdadeiras e somente
quando incidirem em êrro manifesto poderão ser revistas pelos órgãos do
Poder Judiciário.
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Art. 6.° O Tribunal Marítimo exercerá sua jurisdição sôbre:

I _ as embarcações mercantes de qualquer nacionalidade, em águas
brasileiras;

II -- as embarcações mercantes nacionais, em alto mar, ou em águas
estrangeiras;

IH - o pessoal da Marinha Mercante brasileiras, na forma prevista
pelo regulamento para as Capitanias de Portos, e sôbre os marítimos estran
geiros quando em território brasileiro.

Parágrafo único. Equiparam-se aos marítimos as pessoas que, embora
não matriculadas como tais, estejam, de fato, em função que deva ser exer
cida por maritimo .

Art. 7.° O Tribunal Marítimo aplicará as seguintes penas:

I - repreensão;
II - multa de Cr$ 250,00 a Cr$ 100.000,00;·
HI - suspensão do exercício profissional;
IV - inaptidão para o eiercício da profissão marítima;
V - inaptidão para .0 exercício da atividade na navegação mercante,

ou em serviços a ela vinculados.

Art. 8.° As penalidades, graduadas na ordem em que" se encontram
no artigo anterior, serão aplicadas atendendo-se à" extensão do dolo ou, gra
vidade da falta, circunstâncias e conseqüências do evento, antecedentes e
co?dições econômicas do agente.

Art.9.0 As penalidades previstas nesta lei aplicam-se, ainda, nos casos
de fraude no registro da propríeds-de marítima.

Parágrafo único. A competência para aplicar penalidade, no caso dêste
artigo, caberá ao Presidente do Tribunal Marítimo, com recurso volurrtár-io
para o Tribuna..·l.

Art. 10. O Tribunal Marítimo constituir-se-á de sete membros com a
denominação de Juízes, sendo:

I - O Diretor Geral da Marinha Mercante;
n - um Capitão de Mar e Guerra do corpo de oficiais da Armada, da

ativa, da reserva ou reformado, convocado; .
IH - um oficial superior do Corpo de Engenheiros Navais, da ativa,

da reserva ou reformado, convocado;
IV - um doutor ou bacharel em Direito, especializado em Direito Ma

rítimo;
V - um doutor ou bacharel em Direito, especializado em Direito Inter

necional:
VI ~ um especialista em armação de navios e navegação comercial;
vn - um Capitão de Longo Curso, com mais de dez anos de comando

em navio mercante nacional.
Parágrafo único. A Presidência será exercido pelo Diretor Geral da Ma

rinha Mercante.

Art. 11. Haverá, 'junto ao Tribunal Marítimo, uma Procuradoria. com
posta de um Procurador e um adjunto de Procurador, os quais exercerão os
seus cargos em caráter efetivos.

Art . 12. A nomescâo de Procurador recairá em doutor ou bacharel em
Direito, com cinco anos,~ pelo menos, de formatura e de tirocínio torense. e
com prática de legislação naval e marítima; e a de Adjunto de Procurador
recairá em doutor ou bacharel em Direito, com -dois anos, pelo menos, de
formatura e tirocínio forense.

Art. 13. O Tribunal Maritimo terá ürns, Secretaria composta de três
Seções, chefiada 'por um Diretor.
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Não poderão ter assento no Tribunal Marítimo, simultânea
consinguíneos ou afins na linha ascendente ou colateral, até

Art. 14.
mente, parentes

•segundo grau.
§ 1.0 Essa proibição estende-se ao Procurador e Adjunto de Pro

curador.
§ 2.° A incompathibifidada se resolverá, antes da posse, contra o último

nomeado, OU contra o mais moço, caso sejam da mesma data as nomeaçóes .
Art. 15. Os ocupentes dos cargos de Juiz do Tribunal Marítimo po

derão optar pelos vencimentos dos cargos efetivos que ocuparem ou pelo
sôldo dos postos que tiverem.

Parágrafo único. Quando optarem pelos vencimentos dos cargos ofeti
·vos ou pelo sôldo dos postos, perceberão, no Tribunal Marítimo, a gratifi
cação de Cr$ 100,00 por sessão a que comparecerem, até o máximo de dez
por mês.

Art. 16. O Presidente do Tribunal Marítimo perceberá, a título de re
presenteção; uma gratificação fixa anual de Cr$ -12.000,00 ..

------Art. 17. Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Ma
rinha, os seguintes cargos isolados de provimento em comissão:

6 Juízes - (T.M.) - padrão P.
1 Diretor - (Secrt. - T.M.) - padrão N.

Art. 18. Fica aberto ao Ministério da Marinha, no anexo n.? 19, do
Orçamento Gerel da República pau-a o ano de 1945, o crédito suplementar
de Cr$ 220.500,00 (duaento e vinte mil e quinhentos cruzeiros), em ~ôrço

das seguintes dotações:

Verba 1 - Pessoal

Consignação I - Pessoal Permanente: Cr$
c

Subconsignação 01 - Pessoal Permanente 213.500,00
Consignação lI! - Vantagens:

Subconsignaçâo 14 - Gretífíceçêo de representação 7.000,00

Art. 19. Continuam em vigor os dispositivos do Decreto n," 20.829, de
29 de dezembro de 1931 e do Regimento aprovado pelo Decreto n.? 24.585.
de 5 de julho de 1934, que, explícita ou implicitamente, não contrariem os
do presente Decreto-lei.

. Art. 20. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua' pu
blicação, revogadas es disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 194·5, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

Henrique A. Guilhem

A. de Souza Costa

DECRE'rO-LEI N.o 7.676 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

Prorroga, por mais seis meses, a vigência do Decreto-lei n.o 5.626,- de 28 de
junho de 1943, e dá outras providências

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere o ar
gito 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogada até 31 de dezembro de 1945 a vigência do
Decreto-lei n.v 5.626, de 28 de junho de 1943, que suspendeu, por seis
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meses a cobrance dos direitos e taxas qua incidem sôbn, o cloreto de sódio,
cla'ssi:Úcado no ;rt. 1.042 da atue..-1 Tarifa das Alfândegas.

Parágrafo .ónico . A importação do cloreto de sódio, a que se refere êste
artigo dependerá de prévia autorização do Coordenador da Mobilização Eco
nômica que a concederá, em casos excepcioneis, quando as necessidades da
região 'a que se destina o produto não possa ser suprida, por dificuldades de
transporte, com o produto nacional .

Art. 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas :;'3 disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0
da República.

GE1'ULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.677 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

Prorroga, até 31 de dezembro de 1945, as disposições dos Decretos-leis que
especifica

o Presidente dó.' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
gito 180 da Constituição, decreta:

tÂrt. 1.0 Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 19,.1<5 as disposições
do Decreto-lei n.v 6.364, de 23 de março de 1944, na parte referente ao
leite fresco esterilizado, concentrado ou não, sem açúcar; condensado, con
centrado, com açúcar; em pó, tableoides ou em outro estado" com ou sem
açúcar, classificados no art. 98, e as do Decreto-lei n.? 6.629, de 26 de
junho, também de 1944, nS., parte relativa à manteiga de leite, classificada
no art. 100, e a queijos de qualquer tipo, classificados no art. 107, tudo da
classe 4.a da atual Tarifa das Alfândegas.

Art. 2.° A isenção estabelecida pelos diplomas leg,sois indicados no ar
tigo anterior Hca dependendo de licença prévia da Comissão Executiva do
Leite, no Distrito Federal, e das Comissões de Abastecimento dos Estados
e dos Territórios Federais ou dos órgãos correspondentes das unidades da
Federação que não possuem Comissão de Abastecimento, de maneira a res
guardar os mterêeses da produção nacional e as conveniências de' preços para
os consumidores.

Art. 3.° Este Decreto-lei entra em vigor na data de SUa publicação.
Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Ja:,neiro, 26 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57. 0

da República.
GETULIO VA~GAS

A. de Souza. Costa

DECRETO~LEI N.o 7.678 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

Altera. o enunciado de rubricas do Plano de Obras e Equipamentos

o Presidente. do:', República, usando da atribuição que lhe confere o ar
gito 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes alterações no anexo 12 do Decreto
lei n.? 7.213, de 30 de dezembro de 1944, que orça a receita. e fixa a deS
pesa:' do "Plano de Obras e Equipamentos" para o exercício de 1945:
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Consignação I - Obras

273

02 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores
e sua fiscalização; instalações, aparelhamento e equipamento.

01 - Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em exercícios an
teriores e sue fiscalização.

10/01 - Passa de l.a Companhia Rodoviária Independente

Para Comissão Construtora de Estradas de ·Rodagem
n.? 4 (C.E.R. 4). .

10/02 - Passa de 3.a Companhia Rodoviária Independente

Para .Comissão Construtora de Estradas de Rodagem
n~ 5 -- (C.E.R. 5).

10/05 - Passa. de 4.° Batalhão Rodoviário

Para Comissão Construtora de Estradas de Rodagem
n.? 3 - (C.E.R. 3).

13 - Passa' de Comissão Construtora de Estradas de RO
dagem nos Estedos do Paraná e Santa Catarina

Para Comissão Construtora de Estradas de Rodagem
n.? 1 - (C.E.R. 1).

43 - Passa de Comissão Construtora da Rodovia São Paulo
Cuiabá

Para Comissão Construtora de Estradas de Rodegem
n.? 2 -- (C.E.R. 2).

Art. 2.° Êste Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicaçâc ,

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de junho ele 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

Eurico G. Dutra

A. de SOuza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.679 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

Reduz taxas postais aéreas intemecíoneie e dá outras providências

O Presidente da República:

Considerando que à redução do custo do transporte aéreo de correspon
dência postal entre as ..Américas deve corresponder redução das respectivas
taxas cobradas pelo -Departamento dos Correios e Telégrafos;

Considerando, também, a vantagem de ordem econômica para o público
resultante de providência dessa natureza, e

Considerando, ainda, a conveniência em favorecer o desenvolvimento
das relações sociais, comerciais e bancárias com os países do continente ame-

Col. de Leis - VaI. !lI F. 18
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ricano, por intermédio do Correio Aéreo, mediante pagamento de taxas re
duzidas, e usando da atribuição que lhe confere o artigo 18.0 da ConstituiC'::ln
decreta:

Art. 1.0 As taxas postais aéreas internacionais, aplicáveis aos quatro
primeiros grupos de países constantes do quadro do artigo 8.0 da tarifa
geral pará. os serviços dos Correios e Telégrafos, ficam reduzidas .para:

1.0 Grupo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,30
2.° Grupo ' . .. . . . . . .. .. Cr$ 1,70
3.° Grupo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 2,20

§ 1.° Para efeito de cobrança das taxas postais aéreas, os atuais 3.° e
4.° grupos passarão a constituir grupo único.

§ 2.° Não sofrem alteração as taxas correspondentes aos demais grupos
de países constantes daquela tarifa. .

Art. 2.0 Fica o Ministro da Viação e Obras Públicas autorizado a de
terminar os países que devam constituir os grupos correspondentes a cada
taxa, bem como a fixar, as unidades de pêso da correspondência aérea e a
remuneração, em moeda nacional, devida às emprêsas aeroviárias comerciais
pelo transporte, na forma do artigo 37 da tarifa geral em vigor.

Art. 3,0 As novas taxas aéreas ora estabelecidas deverão entrar em
vigor a J de agôsto do corrente ano.

Art. 4.0 Ficam revogados, a partir da data indicada no artigo anterior,
o artigo 8.0

, as taxas nêle fixadas para os grupos LO, 2.0 , 3.0 e 4.°. e os
artigos 41 e 42 da Lei n.? 537, de 11 de outubro de 1937, bem como' as
disposições em contrário.

Rici de Janeiro, 26 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A., de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.680 - DE 26 DE JUNHO DE 1945

Abre, pel.o Ministério da Justiça e Negócios Interiores. o crédito suplementar
rie Cr$ 108.000,00 à dotação que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 108.000,00 (cento e
oito mil cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, do Anexo 18 - Ministério da
Justiça e Negócios Interiores _ do Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação III - Vantagens

Subconslgnação 14 - Gratificação de Representação

00 - Pessoal Civil

04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal Cr$ 108.000.00
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Art. 2,0 Êste Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeir'o, 26, de .iunbo de 1945, 124.° da Independência e 57.° la
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon M,agalhães.

A. de Souze Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.681 _ DE 27'DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito suplementar de Cr$
786.000,00 à V8Tba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que Ibe confere o er
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de setecentos e oitenta e
seis mil cruzeiros (Cr$ 786.000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e
Encargos, do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saúde (Anexo
0.0 15 do Decreto-lei n,v 7.191, de 23 de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 3 ~ SERVIÇOS e ENCARGOS

Consignação I --'- Diversos

S/c. 52 - Serviços de Saúde e Higiene

34 -'- Departamento Nacional de Saúde
23 - Serviço de Saúde dos -Portos

a) Serviço d~ desinfestação de
aeronave~ . . . . . . . . . . . . .. Cr$ 786.000,00

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo, Capanema .

A. ~de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.682 - DE 27 DE JUNHO DE 1945

Altera o Decreto-lei n.O '7.367, de 8 de março de 1945

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterado, pela 'forma abaixo, o artigo 1.0 do Decreto-lei
n.? 7.367, .de 8 de' março de 1945:
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Classe 6.a - Lã

Direitos
Gerais MínimosArts.

133

Mercadorias

Em bruto

Em bruto OU preparada
Unidades

Kg. P.E.

c-s
3,40

c-e
2,80

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS_

A. 'de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.683 - DE 27 DE JUNHO DE 1945

t.brc'" ao Ministério da Agricultura o crédito suplementar de Cr$ 100.000,00
à Verba que especifica

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art ; 1.0 Fica aberto o créditasuplementar de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros), em refôrço da Verba 2 -. Material, do vigente .Orçamento
do Ministério da Agricultura (Anexon.o 14 do Decreto-Iei n.o 7.191, de 23
·de dezembro de 1944), como segue:

VERaA 2 - MATERIAL

Consignação 11 - IY/ateriaI de Consumo

S/c n.? 25 - Matérias primas e produtos manufaturados ou semi-manufa
turados destinados a qualquer transformação.

25) Serviço Florestal Cr$ 100.000,00

Art ; 2.° Êste Decretoslei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de junho de lQ45, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

ApoIamo Sales.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7~684-DE 28 DE JUNHO DE 1945
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Altera a carreira de Oficial Administrativo do Quadro Permanente do MinistériO.
da Justiça e Negócios Interiores e abre crédito suplementar

o Presidente da República, US<3mdo da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição. decreta:

Art. 1,0 Fica alterada, conforme a tabela anexa, a carreira de Oficial
Administrativo do Quadro Permenents, do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Art. 2.° Para atender à despesa com o. provimento dos vinte e um
cargos da carreira a que se refere êste decreto-lei, fita aberto, ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores - Anexo n.? .18 do Orçamento .Geral da Repú
blica, para 1945, o crédito suplementar de Cr$ 223.800,00 (duzentos e vinte
e três mil e oitocentos cruzeiros). em refôrço da Verba 1 - Pessoal, Consigna
ção I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 _ Pessoal Permanente, 00

Pessoal Civil, 77 - Quadros do Ministério.

Art. 3,0 . Êste decreto-lei entrará em vigcr ina data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 28 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57,0
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE
.

Núm.1
de ICarreira

cargos

SITUAÇÃO PROPOSTA
.

Observeçêea
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7
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I
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=1
---'
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3
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I Exce-Identea

L
K
J
I
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Oficial Admi
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........ ~ .. . . ."

I
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J
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I

---
I

Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q".P.
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L
K
J
I
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Classe' Exce-
ou cargo ou

padrão dentes

SITUAÇÃO ATUAL

Oficial Admi
nistrativoI

17
28
40
61
92

238
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DECRETO-LEI N,? 7.685 - DE 28 DE JUNHO DE 1945

Dispõe sôbre a vi!Jência do Decreto-lei n.O 7 _666, de 22 de junho de o 1945,
e dá outras provid~ncias

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição:

Considerando a exigüidade do prazo de 30 dias fixado para a regulamen
tação do Decreto-lei n.? 7.666, de 22 de junho de 1945, e tendo em vista,
por outro lado, que as Classes produtoras manifestara-m o desejo de cola
borar e oferecer sugestões, decreta:

Art. 1.0 O Decreto-lei n." 7.666, de 22 de junho de 1945, entrará
em vigor no dia 1 de agôsto do corrente ano.

Art. 2.° Os atos a que se refere o art. 9.° do Decreto-lei n.? 7.666,
serão registrados pejo Departamento Nacional de Indústria e Comércio e
pelas juntas Comerciais, e comunicados ao Ministro da Justiça e Negócios
Interiores.

Art. 3.Q O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio' de Janeiro, 28 de junho de 1945, 124 da Independência e 57. 0

da Reoúblíca .
GETULIO VARGAS
Agamemnon Maga.'hães
Henrique A. Guil1Jcm
Eurico G. Dutra
José Roberto de Macedo Soares
A. de Souza Costa
João de Mendonça Lima
Apolonio Salles
Gustavo Cepeneme
Alexandre 'Marcondes Filho
[onqaim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.O 7.686 - DE 28 DE JUNHO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial âe
Cr$ 252.900,00, para o fim (j':!e especiííoe:

o Presidente da' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justiça e, Negócios Interiores o
crédito especial' de Cr$ 252 _900,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e no
vecentos cruzeiros), para atender, no período compreendido entre 1 de ou
tubro de 1944' e 31 de dezembro de 1945, ao pagamento de' diferenças de
vencimento que foram asseguradas a funcionários da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal, em virtude do Acórdão por êste proferido na Apelação
Cível il,o 8.190.

Art. 2° Êste Decreto-iei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1945, 124 da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS

A,gamemnon Magalhães

A. de Souza Costa
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DECRETO~LEl N.O 7.687 - DE 28 DE JUNHO DE 1945

Pcorro~a até "31 de agôsto de 1945 o prazo fixado no art. 1.0 do Decrete-lei
n.v 7.576, de 22 de maio de 1945

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o er
tigo 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até 31 de agôsto p. futuro o prazo estabe
tecido no art. 1.0 do Decreto-lei n," 7.576, de 22 de maio de 1945.

Parágrafo único. A prorrogação ora concedida não importa a concessão
de novos benefícios, compreendendo tão só as dívidas fiscais contraídas até
a. data do início de vigência do citado Decreto-lei.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na dato. de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Faneíro, 28 de junho de 1945. 124 da Independência e 57. 0

da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO~LEI N.o 7.688 -DE 28 DE JUNHO DE 1945

Díepõe eôbre ,fi: in.atividade dos oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais e dá.
dá outras providências

do

do

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a-r
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais (C.F.N.) que
atingirem o número um da escala, com mais de quatro anos de pôsto. e não
possuírem os requisitos para o acesso, serão transferidos para a Reserva Re
munerada.

Art. 2.° E criada a Reserva Ativa do Corpo de Fuzileiros Navais, onde
poderâo: ser' classificados, por decreto, a critério do Govêmo, os oficiais nas
condições do art. 1.0, de pôsto inferior a Capitão de Frag-ata.

Art. 3.° Os oficiais classificados na Reserva Ativa do C.F.N., não
poderão eexrcer, em tempo de paz, função de comando de tropa e serão de
signados para cargos de natureza administrativa, correspondentes às SUElS gre
duações.

ArL 4.° O pôsto mais elevado na Reserva -Ativa do C.F.N. será o de
Capitão de Corveta.

Art. 5.° Para as promoções a cada um dos postos da Reserva Ativa
do C. F . N ., serão exigidos os seguintes requisitos:

a) interstício de cinco anos, sendo um pelo menos na Reserva Ativa
C.F.N.;
b) tempo de serviço no pôsto, maior que ° dos oficiais 'do C.F.N.

mesmo pôsto;
c) aptidão fisica julgada em Inspecâo de saúde.
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Parágrafo único. Não será pmmovido o oficial que, embora. sa.tisfa~

zendo os requisitos acima, incidir nas disposições das letras b, c, d e e, do
art. 8.°.

Art. 6.° O tempo de serviço na Reserva Ativa do C.F.N. será compu
tado da mesma forma que no serviço ativo e, para os efeitos do art. 10, só
será ele adicionado ao de atividade, se o oficial tiver mais de um ano de
serviço naquela Reserva.

Art. 7.° Os vencimentos dos oficiais classificados na Reserva Ativa do
C.F . N ., serêo iguais aos dos oficiais do mes,mo pôsto do Serviço Ativo.

Art. 8.0

sificeçâo, nos
Os oficiais da Reserva Ativa do C. F. N. perderão esta eles

seguintes casos:

a) a requerimento do próprio oficial;

b) por ter sido denunciado e aceita a denúncia:
c) por ter .sido julgado incapaz em informações conÚdenciús das au

toridades sob cujas ordens tiver servido;

d) pelo afastamento do serviço, por qualquer motivo, 'por rnaisde dois
anos consecutivos ou interrompidos;

e) pelos motivos que forçam à agregação os oficiais do serviço ativo;

t) por conveniência da Administração Naval;

g) Pelo disposto no art. 9. 0 _

Parágrafo único. Aqueles que, por qualquer dos motivos acima, per
derem a classificação na Reserva Ativa do C. F .N ., serão transferidos para
a Reserva Remunerada e não poderão I?uis reverter àquela Reserva.

Art. ~.o O Capitão de Corveta da Reserva Ativa do C.F.N., cujo
tempo de serviço, computável para a inatividade, lhe assegurar- os venci
mentos integrais na Reserva .Rernurierada, será transferido compulsàriamente
para esta Reserva.

Art. 10. Os oficiais da R'eserva Ativa do C. F . N ., ao serem transfe
ridos para a Reserva Remunerada ou reformados, terão os seus vencimentos,
na inatividade, calculados sôbre os vencimentos que percebiam naquela Re
serva.

§ 1.0 Os oficiais da Reserve Ativa do C. F . N ., serão reformados nos
mesmos casos previstos para os oficiais da Ativa ou da Reserva Remu
nerada.

§ 2.° O montepio dos oficiais assim classificados, será calculado de
acôrdo com os vencimentos que perceberem na Reserva Ativa do C. F . N _

§ 3.0 O tempo de serviço na Reserva Ativa do C. F . N ., será levado
em consideração para efeitos de montepio e para o cálculo do número de
quotas dos vencimentos na inatividade.

Art. 11. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 12. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1945, 124,0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS

Henrique A. Guilhem
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DECRETO-LEI N," 7.689 '- DE 28 DE JUNHO DE 1945

Autoriza o Ministério da Aeronáutica a celebrar contrato com o Govêrno
do Estado de São Paulo, pnre a exploração do Aeroporto de Con
ganhas.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministro da Aeronáutica autorizado a, mediante contrato,
fazer concessão, ao Govêrno do Estado de São Paulo, para fins de manuten
ção, aparelhamento e exploração, do aeroporto de sua Capital, situado em
Congonhas .

Art. 2.° O prazo da concessão será aquele que. por entendimento mútuo,
fôr julgado corno o 'necessário à justa restribuição dos capitais investidos,
não podendo exceder a 30 anos.

Art. 3.° O contrato estipulará o mínimo de obras, melhoramentos e
instalações que o concessionário se obrigará, desde logo a realizar) estimando-se
o seu valor para efeito da fixação do prazo a que se refere o artigo anterior,
em. função das taxas de utilização que forem estabelecidas e só poderão ser
cobradas a começar de data prefixada.

Art. 4.0 0'\ concessionário obrigar-se-á a introduzir nas instalações do
Aeroporto. modernizando-as. os aperfeiçoamentos que se tornarem aconselhá
veis em virtude das vantagens oferecidas com o seu emprêgo em outros
grandes países, a juízo do Ministério da Aeronáutica.

Art. 5.° Será determinado em uma das cláusulas do contrato que a di
reção e a fiscalização do tráfego, caberão ao Ministério da Aeronáutico per
seus órgãos competentes.

Art. 6.° O contrato obedecerá às estipulações contidas no Decreto nú
mero 20.914, de 6 de janeiro de 1932 e no Decreto-lei n.? 438, de 8 de
junho de 1938.

Art. 7.° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art .8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.690 - DE 29 DE JUNHO DE 1945

Concede à Legião Brasileira de Assistência isenção de todos os impostos federais
e municipais

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer-e o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1,0 É concedida à Legião Brasileira de Assistência isenção de todos
os impostos da União e da Prefeitura do Distrito Federal.

Parágrafo único. A isenção protege todos os bens, rendas e serviços da
referida Sociedade, assim como tôdas as operações em que figure como do
natária, adquirente ou cessionária de bens ou direitos de. qualquer. natureza.
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Art. 2.° O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua pubfi
cação, revogadas as dispcsiçôes em'; contrário.

Rio 'de Janeiro, 29 de junho,' de 1945; 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

A. de Souee Costa.

Atameqmon Magalhães.

DECRETO-LEI N? 7.691 - DE 29 DE JUNHO DE 1945

Prorroga os oreeos a que se referem os arts. 4.° e 13 do Decreto-lei n.o 7.449,
que dispõe eâbre a organização da vida rural

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180.
da Constituição, decreta":

Art. L° "Ficam prorrogados por sessenta (60) dias os prazos a que se
referem os arts. 4.° c 13 do Decreto-lei n.? 7 .449, de 9 de abril de 1945.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rh, de Janeiro, 29 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio SaIIes..

Atamemnon Magalhães.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.692 - DE 30 DE JUNHO DE 1945

Autoriza o Ministério da Fazenda a ceder gratuitamente ao Estado do Pauiná,
terras da Fazenda São Jerônimo, pertencente ao Domínio da União" me
diante as condições que especifica.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Fica o Ministério da Fazenda autorizado a ceder gratuita
mente ao Estado ao Paraná, as terras da Fazenda São Jerônimo, no' citado
Estado do Paraná, de propriedade da União, pela doação feita ao Govêrno
Imperial pelo Barão de, Antonha, primitivo proprietário da mesma fazenda,
para na .mesma ser pelo .dito Govêrno Imperial estabelecido um aldeiamento
de, indígenas, o qUe foi feito e posteriormente mantido pelo Govêmo Federal,
até ª presente data, respeitadas as divisas atuais dêeso imóvel.

Art. 2.°. - A cessão de que trata o artigo anterior será feita nas bases
do ecôrdo a ser celebrado entre o Ministério da Agricultura, pelo Serviço de
Proteção aos Índios e a Interventorts Federal no Estado do Paraná, mediante
o respectivo têrmo a ser lavrado na Diretoria do Domínio da União do Minis
tério da Fazenda, bases essas que serão, previamente, aprovadas pelo Ministro
da. Agricultura.

Art . 3.° --'- Dessas terras, assim cedidas ao Estado do Paraná, ficará re
servada para o estabelecimento dos índios, ali atualmente localizados no Pôsto
Indígena "Barão de Antonina" do referido Serviço de Proteção aos Indica,
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a área de 4.840 hectares, equivalentes a . 48.400.000 m2 (quarenta e oito
n:t-ilhões e quatrocentos mil .metros quadrados), de acôrdo com o artigo 8.°
dp Decreto n." 5.484, de 27 de junho de 1928, numa única, ou em mais de
uma g~eba, no lugar ou lugares, da referida fazenda, escolhidos pelo Serviço
de Proteção aos índios para o estabelecimento dos referidos índios.

Art. 4.° - No caso de extinção do citado estabelecimento do Serviço de
Proteção aos índios, -a gleba, ou glebas assim reservadas, reverterão ao patri
mônio da União, com todos os edifícios, construções, instalações e benfeitorias
existentes, ou que venham a existir, no local.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Salles".

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N,o 7.693 - DE 30 DE JUNHt? DE 1945

Eleva. o vencimento de cargo isolado; do QZradro Suplementar do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevado, do padrão H para o padrão K, o vencimento do
cargo isolado, de provimento efetivo, de Radiotelegrafista do Quadro Suple
mental' do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, anexo n.v 13, do Or
çemento Geral da República para 194·5, o crédito suplementar d-e Cr$ ....
5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinqüenta cruzeiros), em refôrço da seguinte
dotação:

VERBA 1 -- PESSOAL

Cotisignação I - Pessoal Permanente

Subconsignação 01 - Pessoal Permanente

04 -- Serviço de Fazenda da Aeronáutica C,$ 5.850,00

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em viga. na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Selgeâo Filho.

A. de "Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.694 - DE 30 DE JUNHO DE 1945

Altera o Decreto-lei n.O 7.190, de '22 de dezembro de 1944

285

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.ó Fica alterado o Decreto-Ia] n.v 7.190, de 22-12 R 44, que trans
formou, criou e suprimiu cargos de professor no Quadro Permanente do Mi
nistério -da Educação e Saúde, para o efeito de condicionar o provimento de
um cargo de Professor (Geografia e História - E. T . S. Paulo - D. E. I. -'
D.N .E.) à supressão de uma função de Professor do Ensino Industrial (Geo
grafia e História», referência XX, da Tabela Suplementar da Escola Técnica
de São Paulo.

Art. 2.° . Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1945; 124.° da Independência e 57.0
da. República.

GETULIO V P,.RGAS.

Gustavo Capanema.

DECRE'l'O-LEI N.O 7.695 - DE 30 DE JUNHO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de -Cr$ 653,30,
para pagamento de gratificação de magistério .

o Presidente da' República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o, crédito es
pecial de Cr$ 653,30 (seiscentos e cinqüenta e três cruzeiros e trinta centa
vos), para etender cao pagamento de. gratificação de magistério, relativa ao
período de 12 de nivembro a 31 de dezembro de 1944, conforme dispõe o D~
ereto-lei n.? 2.895, de 21 de dezembro de 1940, concedida a Haroldo Lisboa
da Cunha, Professor Catedrático (C.P. II), 'padrão L, do Quadro Permanente
do mesmo Ministério.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.696 - DE 30 DE JUNHO DE 1945

Cria função gratificada no Quadro Permanente do Ministério' da Educação e
Saúde e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Saúde, para o Serviço de Documentação, a função gratificada de Secretário
do Diretor (S.D.E.) com Cr$ 4.200,00 anuais.
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Art. 2,° Para atender, no segundo semestre do corrente exercrcro, à
despesa C01Jl o disposto no artigo anterior, fica aberto ao Ministério da' Edu
cação e Saúde, Anexo 15, do Orçamento Geral da República para 1945, o
crédito de Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros), suplementar à Verba 1
- Pessoal, Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 ~funções gra

tificadas, 04 - Departamento de Administração, 06 - Divisão do Pessoal.
Art. 3.° ÊsteDecreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cepeneme,

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI 1'1.0 7.697 - DE 3 DE JULHO DE 1945

Altera a carreira de Engenheiro do Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, abre, sem aumento de despesa, crédito suplementar no mesmo Mi
nistério e dá outras providências'.

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO-LEI N.O 7.698 - DE 3 DE JULI;lOl de, 1945

Altera a carreira de Arquivista do Quadro Único - Parte Permanente - do
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e dá outras providênCias.

Ainda não foi publicado ao Diário OliciaI.

DECRETO-LEI N,? ·7.699 - DE 3 DE JULHO DE 1945

Prorroga o prazo mencicnedo no artigo 23 do Decreto-lei n.o 7. ~86, de 28
de maio de 1945.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até o dia 31 de julho de 1945 o prazo para
a remessa da relação exigida no' art. 23 do Decreto-lei n.? 7.586, de 28 de
maio de 1945. .

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .

. Rio de Janeiro, em 3 de julho de 1945, 124 da Independência e 57. 0 ' da
República.

GETULIO VARGAS.
Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilhem,
Eurico G. Dutra.
José Roberto de Macedo Soares.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Sollee,
Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho.
Joaquim Pedro Salgado Filho.



APENSO

Fiauram neste apenso

1 '- os de cr-etoe-Ieta que expedidos em trimestres ante
riores' forem ocrbttceoce cepots do segundo dia utt:
do segundo trlrrie etre de' 1945.

11' - as reproduç6es e as retifi~eç6espublicadas no segundo
trimestre de 1945. referentes a decretos-leis expedidos
em trtr-o e etre.e anteriores.
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DECRETO-LEI N.o' 7.306 - DE 8 DE FEVEREffiO DE 1945

Dispõ~ eôbre a exportacão de artigos têxteis

RETIFICAÇÃO

Na referenda, onde se lê:

Alexandre Marcondes Filho.
A. de Sousa Costa.

Leia-se:

Alexandre Marcondes Filho.
P. Leão Veloso .
A. .de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.O 7. 31S-A - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1945

Dispõe sôbre a requisição, ocupação e desapropriação de imóveis destinados
à delesa nacional

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As ações ou demandas judiciais por parte dequeles que ale
guem domínio e posse de imóveis desapropriados oU requisitados, para fins
de defesa nacional, só poderão ser" intentados contra a União Federal.

Art. 2.° As causas já propostas contra emprêsas incumbidas de cons
trução ou' aparelhamento de obras de defesa nacional, serão desaforadas. para
o Juízo dos Feitos da Fazenda Pública ou,' na ausência dêste, para a au
toridade judicial competente, na forma do art. 143 do Decreto-lei n.? .1'.608,
de 18 de setembro de 1939, desde que a União Federal seja interessada .

Art. 3.° Os pedidos de indenização, fundados' em requisição o,u ocupa
ção de imóveis, nas condições estabelecidas no art. 1,0, continuarão a ser
apreciados e julgados pela Comissão Central de Requisições, de acôrdo com
'? disposto no Decreto-lei n.o 5 .275, de 24 de fevereiro de 1943.
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Art. 4.°
revogadas as

Éste Decreto-lei entrará
disposições em contrário.

em vigor na data de sua publicação,

GETULIO VARGAS

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da Repúblics-.

Eurico G. Dutra

Henrique' A. Guilhem

Joaquim Pedro Salga.do Filho

Alexandre Marcondes Filho

DECRETO-LEI NP 7.425 ....,...- DE 29 DE MARÇO DE 1945

Autoriza a Rêde de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul a alienar
o imóvel que menciona

o Presidente da República, usando da- atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da' Constituição e tendo em vista o que lhe expôs o Ministro de
Estado da Viação e Obras Públicas, decreta:

Art. 1.0 Fica a Rêde de Viação Férrea Federal arrendada ao Estado'
do Rio Grande do Sul autorizada a vender a Olmiro Brendâo, pela quantia
de Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros, o terreno com a área
de 78.437m2,80 (setenta e oito mil quetrocentos e trinta e sete metros e oi
tenta decímetros quadrados), situado à margem esquerda da linha. de Santa
Maria a Pôr-to Alegre, retificada pela variante denominada. "Barreto a Diretor
Augusto Pestana", imóvel representado na planta que ora baixa, em duas
vias, e cujas confrontações constam do documento que a acompanha.

Art. 2.° O produto da venda será incluído na receita geral da Rêde como
renda eventual e apurado em tomada. de contas.

ArL 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Feneíro, 29 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.? 7.426 - DE 31 DE MARÇO DE 1945

Define caso de utilidade pública, nos têrmoe da letra "o" do art. 5, do Decce
to-lei n.0 3.365, de 21 de junho de 1941

o Presidente da República, usando da atrlbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Para os .efeitos e nos têrmos da alínea p do art. 5, do Decreto
lei n.c 3.365, "ce 21 de junho de 1941, é considerado de utilidade pública a
aquisição de bens destinados ao exercício das atividades da entidade a qU'E'
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se refere o .Decreto n,v 6.693, de 14 de julho de 1944, ou a simples cons
tituição ou ampliação do seu patrimônio -.

Art. 2.° Êste Dscreto-Iei entrará em vigor na datá de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO LEI N.O 7.427 - DE 31 DE MARÇO DE 1945

Dispõe eôbre a jurisdição das Repartições coneuleree do Mínitéerio \da.s Relações
Extericree

o Presidente da República, usando da atribuição, que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Enquanto perdurar o estado de anormalidade proveniente da
mresente guerra, fica sem efeito o artigo 24 do Decreto-lei n.? 791, de 14 de
outubro de 1938, no que diz respeito à jurisprudência das Repartições Consu-
lares. .

Art. 2.° Êste' Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1945, 124.° .da Independência e ;'7.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão VeIloso.
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de agôsto de 1945 ... _.' lOS

7.817 - EXTERIOR - FAZEN
DA - Decreto-lei de 2
de agôsto de 1945 ~
Abre ao Ministério das
Relações Exteriores o
crédito suplementar de
Cr$ 200.000,00, à verba
que especifica - Publi
cado no D. o. de 4 de
agôsto de 194,5 108

7.818 - EXTERIOR - FAZEN
- Decreto-lei de 2 de
agôstc de 1945 - Abre ao
Ministério das Relações
Exteriores o crédito su
plementar de
Cr$ 1.500.000,00, à verba
que especifica - Publi
cado no D.O. de 4 de
agôsto de 1945 109

7.319 - JUSTIÇA. - Decreto-lei
de 2 de agôsto de 1945
-- Autoriza o Prefeito do
Distrito Federal a ven
der em concorrência pú
blica o imóvel que men
ciona - Publicado no
D.O. de 4 de agôstc
de 1945 109

7.820 - VIAQA.D - Decrete-lei
de ;:; de agôsto de 1945
- Desmembrá da. Rêde
Mineira de 'víacâo e in
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F.E.), c dá outras pro
vidências - Publicado
no D.a. de 3 de agõsto
de 1915 111

7.826 - FAZENDA - JUSTIÇA
AGRICULTUEA - De
ereto-lei de 4 de agôsto
de 1945 - Autoriza o Es
tado do Rio Grande do
Sul a assegurar a liqtn

. dação das dívidas de ori
ztcultores sulriograndcn
S0S - Publicado no
D. O. de 7 de agôstc .. 112

7.827 - MARINHA - Decreto
lei de 4 de agôsto de
1945 - Dá nova redacâo
ao ítem I do art. 2.0- do
Regulamento do 'I'rfbu
nal Mai-ítímo ~- Publica
do no D,.O. de 7 de'
agôsto de 1945 115

7.828 - .JUSTIÇA - Decreto-lei
de 4 de agôsto de 1945 
Cria cargos de Professor
no Ouadro Único do
Funcionalismo Civil do
Território do Acre
Publicado no D. O. de 7
de agôsto de 1945 115

7.829 - JUSTIÇA, - Decreto-lei
de 4 de agôsto de 1945
- Suprime cargo em co
missão no Quadro Per
manente do Ministério
da Justiça e Negócios
Interiores - Publicado
no D.a. de 7 de agóstc
de 1945 115

7.830 - F'AZENDA - Decreto
lei de 4 de agôsto de 1945
- Abre crédito suple
montar ao Ministério da
Fazenda - Publicado no
D.a. de 7 de agôsto de
de 1945 - .. 115

7.831 - .JUSTIÇA - Decreto-lei
de 4 de agôsto de 1945
- Cria a Seção II do
"Diário da Justiça"
- Publicado no D. O. de
4 de agõsto de 1945 116

7.332 - JUSTIÇA - Decrete-lei
de G de agôsto ele 1945
- Dispõe sôbre a trans
f eréncía, para a C816ni<l,
Penal Cândido Mendes e
para a Colônia Agrfcola
do Distrito Federal, de
presos recolhidos a es
tabelecimentos penais se
diados no Distrito Fe
deral - Publicado na
D. O. de (1 de agôsto de
194:5 116

7.833 - FAZENDA - Decreto-Ieí
de G de agôsto de 1945
- Incorpora ao petrímó
nio nacional os bens que
menciona e dá outras
providêncías - Publica
do no D.a. de 8 de agôs-
to de 1043 116

7,834 - FAZENDA - DEcreto-lei
ele 6 dê agôsto de 19,15
- Dispõe sôbre abono de



XVI íNDICE

7.837 -- FAZENDA ,- Decreto-lei
de 7de agôsto de 1945
- Eleva a Mesa de Ren
das Altandegada xte .ra
guarão, no Estado do Rio
Grande do Sul, à catego
ria de Alfândega, e dá
outras provídêncías 
Publicado no D. O. de
10 de agosto de 1945 ....

7.828 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 7 de agôsto de 1945
- Altera as carreiras de
Artífice e Maquinista
Marítimo do Quadro Su
plementar do Ministério
da -Justíca e Negócios
Interiores, e dá outras
providências - publica
do no D. O. de 10 de
agôsto de 1945 .

percentagens em casos
de pagamento de impos
tos ou taxas, sem pena
lidades, por fôrça de
aplicação do Decreto-lei
n.? 7.576, de 22 de maio
de 1945 - Publicado no
de 8 de agôsto de 1945 .

7.835 - TRAB.fI-LHO - FAZEN
DA Decreto-lei de 6
de agôsto de 1945 - De
termina a majoração das
prestações de benefícios
concedidos pelos Institu
tos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões, esta
belece limites máximos e
mínimos para as mes
mas, e dá outras provi
dências - Publicado no
D.a. ele 8 de agósto
de 1945 .

'7 830

7.839

GUERRA - 'Decreto-lei
de 6 de agosto de 1945
- Altera o Decreto-lei
n.v 4.130, de 26 de fe
vereiro de 194~~ - Pubü
cado no D. O. de 18 de
agôsto de 1945 .

EDUCAÇÃO - FA
ZENDA _. Decreto-lei
de 7 de agôsto de 1945 -

117

117

119

120

121

Abre crédito suplemen
tar ao Ministério da
Educação e. Saúde
Publicado no D. O. de 10
de agôsto de 1945 .

7.840 - Decreto-Ieic-. Ainda não
foi publicado no Diário
Oficial . . ....

7841 - AGRICULTURA - De
creto-lei de 8 de agôsto
de 1945 - Código de
Aguas Minerais - Publi
cado no D. O. de 20 de
agôsto de 1945

7.842 - AGRICULTURA - De
creto-lei de 2 de agos
to de 1945 _.. Concede
prazo às Cooperativas
para se enquadrarem à
legislação cooperativista
vigente - Publicado no
D. O. de 10 de agôsto
de 1945 .

7 843 -- VIAÇEO - Decreto-lei
:;de 9 de agôsto de 1945 
Dispõe sôbre carreiras do
Quadro TI - extinto 
do Ministério da. Viação
e Obras Públicas e dá
outras providências 
Publicado no D. O. de ,11
ele agosto de 1945

7.844 ,-- JUSTIÇA - Decreto-lei
de 9 de agosto de J.945 
Altera a carreira de' Ar
.qulvista do Quadro Per
manente do Departa
menta Administrativo do
Serviço Público - Pu
blicado no D. O. ele 11
de agôsto de 1945 .

7.815 - JTJ8TIÇA -- Decreto-lei
ôe. 9 de agôsto de 1945
- Estabelece providên
cias que facilitem, para
fins 'eleitorais, o regis
tro de nascimento
Publicado no D. O. de
11 de agôsto de 1945 ....

7.MS - JUSTIÇA ...:.- Decreto-lei
de 9 de agôato de 1945
- Autoriza o Prefeito do

123

123

131

131

1315

137



ATOS DO FODER EXECUTIVO xvn

Distrito Federal a ísen
tal' a Venerável Ordem
Terceira de São Fran
cisco da Penitência do
Pagamento do ímpôsto
que menciona -- Publi
cado no D. O. de 11 de
agôsto de 1945 137

rz .847 - EDUCAÇAO - FAZEN
DA ..........; Decreto-lei de·9
de agôsto de 1945 
Abre ao Ministério da
Educação e Saúde o cré
dito especial de Cr$ ..
9.000.000,00, para des
pesas com o abasteci
menta dágua no Dis
trito Federal -- Publi
oado no D. O. de 11 de
agôsto de 1945 137

7.848 ~ EDUCAÇAO - FAZEN
DA -- Decreto-lei de 9
de agõsto de 1945 -
Abre, ao Ministério da
Educação e' Saúde, o
crédito especial de Cr$
1.000.000,00, para a rea
lização de campeonatos
internacionais -- Publi
cado no D. O. de 11 de
agôsto de 1945 137

7.849 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 9 de agôsto de 1945 -
Fixa as carreiras e car
gos ísolaõos da Prefei
tura do Distrito Federal
-- Publicado no D. O"
de 14 de agôsto de 1945 13&

7.850 -- EDUCAÇÃO '- FAZEN
DA -- Decreto-lei de 10
de agôsto de 1945 -
Dispõe sôbre o funcio
namento dos cursos ex
traordinários, previstos
da lei orgânica do en
sino industrial - Publi
cado no D.a. de 13 de
agôsto de 1945 141

7,851 -- JUSTIÇA .- Decreto-lei
de 10 de agôsto de 1945
-- Autoriza o Prefeito do
Distrito Federal a dis
pensar, nas condições
que menciona, o paga-

mento de multas de mo
ra relativas aos impostos
predial e territorial de
vidas por brasileiros
afastados do Distrito
Federal em serviço de
guerra -- Publicado no
D.a. 'de 13 de agôsto de
1945 141

7.852 - FAZENDA - necreto-icr
de 11 de agôsto de 1945
Cria coletorias federais
no Território de Iguaçu
e dá outras provídêncías
- Publicado no D. O. de
1.-1" de agõsto de 1945 .... 142

7.853 - TRABALHO -- :0'AZEN
DA - Decreto-lcí de 1:1
de agôsto de 1945 -- Al
tci ..'3. e cria carreiras no
Quadro único ~ Parte
Permanente -- do-Minis
tério do Trabalho, In
dústria e Comércio, e
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Fazendae dá outras pro

vidências - Publicado
no D. O. de 16 de agôs-
to de 1945 148

7.857 - FAZENDA -
Decreto

lei de 13 de agôsto de
1945

- Cria coletorias
federais no Território
de Ponta Porâ e dá ou
tras providências - Pu~

blicado no Ir.O, de 16 de
agôsto de 1945 150

7.858 - TRABALHO - Decreto
lei de 13 de agosto de
1945 - Dispõe sôbre a
remuneração mínima dos
que exercem a atividade
de Revisor e dá outras
providências - Publica
do no D.o.de 16 de
agâsto de 1945 150

7.859 - FAZENDA - Decreto
lei de 13 de agôsto de
1945 - Suspende a co
brança dos direitos de
importação e t a x as
aduaneiras que incidem
sôbre o trigo em grão,
descascado ou partido,
e dá outras providên
cias Publicado no
D. O. de 16 de agôsto
de 1945 .... '............ 155

7.360 - EDUCAÇÃO - Decreto
lei de 13 de agôsto de
1945 - Aprova as cláu
sulas do contrato me
diante o qual a União
transfere à Prefeitura do
Distrito Federal os servi
ços locais de águas e es
gotos - Publicado no
D. O. de 16 de agôsto
de 1945 c' • • •• 155

7.861 - MARINHA - Decreto
lei de 13 deagõsto de
1945 - Extingue a gra
duação de Sargento-Aju
dante no Quadro do
Pessoal Subalterno do
Corpo de Fuzileiros Na
vais e dá outras provi
dências - Publicado, no

D. O. de 15 de. agôsto
de 1945 .

7.362 - GUERRA -r-- Decreto-lei
de 13 de agôsto de 1945
- Desapropria, para fins
de utilidade pública, um
imóvel em São Gabriel,
Estado do Rio Grande
do Sul Publicado no
D. O. de 16 de agôsto
de 1945 ...

7.863 - VIAÇÃO ---'- Decreto-lei
de 14 de. agôsto de 1945
- Cria carreira na Par
te Permanente dos Qua
dros V e VI - Viação
F e r r e á Federal Leste
Brasileiro e Rêde de Via
ção Cearense do Minis
tério da Viação e Obras
Públicas - Publicado no
D. O. de 17 de agôsto
de 1945 ....

7.864 - EDUCACAO FAZEN-
DA - Decreto-lei de 14
de agõto de 1945 - Al
tera o art. 2.0 do Decre
to-lei 11.° 3.199, de 14 de
abril de 1941, que esta
belece as bases de orga
nização dos desportos em
todo o país e cria a fun
ção gratificada de Se
cretário do Conselho Na
cional de Desportos 
Publicado no D. O. de
17 de agôsto de 1945 ....

7.865 - EDUCAÇÃO - FAZEN
DA -~Decreto-Iei de 14
de agôsto de 1945 - Al
tera, sem aumento de
despesa o orçamento es
pecial do Plano de Obras
e Equipamentos - Pu
blicado no D. O. de 17
de agôsto de 1945

7.866 - EDUCAÇÃO .,....- FAZEN
DA - Decreto-lei de 14
de agôsto de 1945 
Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o cré
dito especial de
CrS 6.619,30, para pa
gamento de gratificacão
de magistério - Publi-

15~

15~

16[

16(



ATOS DO PODER EXECUTIVO =

7.868

7.867

cado no D. O. de 17 de
agôsto de 1945 161

EDUCAÇAO-FAZEN_
DA - Decreto-lei de 14
de agôsto de 1945 _
Abre, ao Ministério da
Educação e Saúde, o
crédito especial de .
CrS 1.386,60, para paga
mento de gratü'ícacâo de
magistério - Pub~licado

no D. o. de 17 de agôs.,
to de 1945 161

EXTERIOR - FAZEN
DA - Decreto-lei de 14
de agôsto de 1945
Abre ao Ministério das
Relacôes Exteriores o
crédito especial de .....
CrS 1.210.000,00 para
atender às despesas com
a inauguração da pon
te íntcrnacíonal Brasil
Argentina, sôbre o Rio
Uruguai - Publicado no
D. O. de 17 de agôsto
de 1945 161

7.869 JUSTIÇA - Decreto-lei
de 15 de agôsto,de 1945
- E' decretado feriado
nacional o dia 15 de
agôsto de 1945, em rego
zijo pelo fim da guerra
mundial - Publicado no
D. O. de 16 de agôsto
de 1945 162

7.870 -JUSTIÇA - FAZENDA
- AGRICULTURA, _
Decreto-lei de 16 de
agosto de 1945 - Conce
de à Caixa de Crédito
Cooperativo, isenção de
tributos federais, esta
duais e murúcínals e dá
outras providências
Publicado no D. O. de
18 de agôsto de 1945 162

'7.871 FAZENDA - Decreto-lei
de 16 de agôsto de 1940
- Extingue a Mesa de
Rendas Alfandegada do
Amapá, sediada no Oia
peque, e cria uma Mesa
de Rendas Alfandegada
em Macapá, uma Cole-

teria Federal em Ama
pá, um Pôsto Fiscal em
Oiapoque e um Pôsto
Fiscal em Montenegrn, e
dá outras providências _
Publicado no D. O. de
18 de agôsto de 1945 .. 162

7.872 - FAZENDA - Decreto-lei
de 18 de agôsto de 1945
- Abre ao Ministério da
Fazenda o crédito espe
clal de CrS 8.623.185,20,
para pagamento de no
tas de papel-moe-da
Publicado no D. O. de
21 de agosto de 1945 164

7.373 - GUERRA - FAZENDA
- Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1945 - Altera
se!ll aumento ele despesa,
o VIgente Plano de Obras
e Equipamentos do Mi
nistério da Guerra _
Publicado no D. O. de
23 de agôsto de 1945 .... 165

7.874 - GUERRA - FAZENDA
- Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1945 - Altera
sem o aumento de des
pesa, o atual orçamento
do Ministério da Guerra
- Publicado no D. O.
de 23 de agôsto de 1945 165

7.875 - TRABALHO - Decreto
lei de 20 de agôsto de
1945 - Dispõe sôbre a
execução dos julgados da
extinta organízaeãr, do
contencioso administra
tivo do trabalho _ Pu
blicado no D. O. de 23
de agôsto de 1945 166

7.876 - TRABALHO _ Decreto
lei de 20 de agôsto de
1945 - Cria, no Quadro
único do Ministério . do
Trabalho, Indústria e
Comércio, o cargo de
Consultor Técnico, e da
outras providências
Publicado no D. O. de
23 de agôsto de 1945 166



= íNDICE

1.ffl7 -, FAZENDA - Decrete
lei de 20 de agôsto de
1945 - Abre ao Minis
tério da Fazenda o cré
dito suplementar de Cr$
369.000,00, à verba que
especifica - Publicado
no D. O. de 23 de agôsto
de 1945 166

1.8'/8 - FAZENDA - VIAÇãO
- Decreto-lei de 20 de
agôsto de 1945 - Aceita
a doação, feita à União,
de um imóvel de proprie
dade de José Pavarma e
sua espôsa - D. Anti
nesca Greochi, no Dis
trito de oumtane, Mu
cípío de Pompéía, no EJs
tado de São Paulo
Publicado no D. O. de
23 de agôstc de 1945 ., 167

1.879 - VIAÇãO - FAZENDA
- Decrete-lei de ::lO de
agosto de lH45 - Abre
ao Ministérto da Viação
e Obras Públicas o cré
dito especial de crs ....
48.000.000,00, para aten
der ú instalação de be
neüciamcnto de carvão
nacional e equipamen
tos, a cargo da Compa
nhia Siderúrgica Nacio
nal '-- Publicado no D.
O. de 23 de agôsto de
1945 . . . 167

7.380 - VIAÇ1-iO - Decreto-lei
de 2.0 de agôsto de 1945
- Substitui as tabelas
anexas ao Decreto-lei
ri.v 7.752, de 17 de julho
de 1845 - Publicado no
D. O. de 23 de agôsto
de 1945 168

7.-881 -'JUSTIÇA - MARINHA
- GUERRA - EXTE
RIOR ~ FAZENDA 
-VIAÇãO AGRI
CULTURA - EDUCA'
ÇãO - TRABALHO 
AERONAUTICA - De
ereto-lei de 20 de agôsto
de 1945 - Dá nova reda
ção ao art. 1.0 do De-

ereto-lei n.? 6.877, de 18
de setembro de 1944
Publicado no D. O. de
23 de agôsto de. 1845 17&

7.832 - AGRICULTURA - FA
ZENDA - Decreto-lei
de 20 de agôsto de 1945
-c-Eleva gratificação de
função no Quadro Per
manente do Ministério
da Agricultura e dá ou
tras providências - Pu
blicado no D. O. de 23
de agôsto de 1~45 170

7 .883 ~ AGRICULTURA -- FA
ZENDA - Decreto-Ieí
de 20 de agôsto de 1945
- Abre ao Ministério da
Agricultura o crédito es
pecial de Cr$,9.030,90,
para pagamento de in
nízação - Publicado no
D. O. de 23 de agôsto
de 1945 170

7.884 - FAZENDA - Decreto
lei de 21 de agôsto de
1945 - Isenta do paga
mento dos direitos de
importação e demais ta
xas aduaneiras o gado
ovino em pé - Publi
cado no D. O. de 24 de
agôsto de 1945 171

7,885 - FAZENDA - Decreto
lei de 21 de agôsto de
1945 - Dá nova reda
ção ao ê 2.0 do art. 97
do Decreto-lei n.? 5.844,
de 23 de setembro de
1943 --,- Publicado no
D. O. de 24 de agõsto
de 1945 171

7.886,-- FAZENDA - Decreto
lei de 21 de agôsto de
1945 - Modifica a taxa
cobrada sôbre o amianto
ou asbesto incluído no
art. 569 da Tarifa das
Alfândegas - Publicado
no D. O. de 24 de agôs-

to de 1945 .,.......... 171
7.887 - JUSTIÇA - FAZEN

DA - Decreto-lei de 21
'de agôsto de 1945 - Dis
põe sôbre a organização

do Departamento Fe-



ATOS no PODER E..."ZECuTIVO

deral de Segurança PÚ
btica. e dá outras provi
dências Publicado
no IsO, de 24 de agosto
de 1945 172

7.838 - GUERRA - Decreto
Jeí de 21 de agõsto de
1945 - Cria o Centro de
Aperfeiçoamento e Es
pecialização do Realen
go e dá outras providên
cias - Publicado no D.
Q. de 24 de agôsto de
1945 . 173

7.889 - TRABALHO - VIA
CliO - Decreto-lei de
21 de agôsto de 191:5 
Admite a sindicalização
manda aplicar a Iegts
Iacâo de proteção ao
trabalho aos emprega
dos das autarquias in
dustrrais e dá outras
providências - Publi
cado no D. O. de 24
de agôsto de 1945 '," 175

'7.890 - VIAÇãO - FAZENDA
Decreto de 21 de

agôsto de 1945 - Abre
ao Mmlstét-ío da Viacão
e Obras Públicas o cré
dito especial de Cr$ ."
21.000.000,00, para des
uesas com a const-ucâo
de trechos ferroviários
a C8.rgO do Departa
mento Nacional de Es
ta-c.da de Ferro - Pu
btícado no DO. de 24
de arrôsto de 19d·5 176

7.891 - AERONÁUTICA
MI\l~,!NHA - GUERRA
- FAZENDA - Decre
to-lei de 23 de agôsto de
HJit5 - Reaula o cálculo
de pensões especiais
oriundas de promocâo
"nost-mortem" - Pu
blicado no D. O. de 25
aaõsto de 1945 176

'7.892 - AF.RONÁUTICA - De
creto-lei ele ?~ np -r-õs
to de 1945 - Organiza o

, Servico de Intendência
da Aeronáutica - Pu
blicacto no IrO, de 24
de agôsto de 1945 .,. 176

7.893 - AERONÁUTICA - De
creto-lei de 24 de agôs-
to de 1945 - Altera se-
des normais de estacio
namento de Unidades
de Aviação - Publica-
do no D. O. de 27 de
agôsto de 1945 .. , ... , 177

7.894 -'- AERONAUTICA - De
creto-lei de 24 de agôs
to ele 1945 - nA 1.10va
redação aos art. 43, pa
l"';"'l'8Jo úuv-o -10 art.
88 e art. 91 do Decreta
lei n.v 6.3%. de 23 de
r.18,rco rle lq~4 0 r~vof,a

o art. 87 do citado de
creto - Publicado no
rv n. de 27 de a-rôsto de

1945 . . .... ,......... 177

7.895· ..:..- FAZENDA - Decreto
lei de 24 de agôsto de
1945 - Dispõe sôbre o
.custeto das desuesas de
material e aluguel de
casa das Coletortas Fe
derais, e dá O1Jtl'8.S pro
vidências - Publicado
noD. O. de 27 de agôs-
to de 1945 .. , .. ,...... 1'1S:

7.896 - JUSTICA - Decreta
lei de 24 de eeõsto de
1f)L1·5 - Autoriza o Pre
feito do Distrito Federal
a doar o terreno que
menciona - Publicado
no D. O de 27 de agôs-
lo de 1945 ..........•• 17!l

7.897 - JUSTICA - Decreto
lei de 24 de agôsto de
1945 - Dísoõe sôbre a
carreira de Dacttlosco
pista, do Quadro Perma
nente, do Mtutsté-io da
.Justtca e Nr-s-ó-los In
teriores - Publicado no
D. o. de 27 de agôsto
de 1945 ............•• 179

7.898 - GUER.RA - FAZE]'IDA
- Decreto-lei de 24 de
agôsto de 1945 - Abre
ao Ministério na Guerra
o crédito sunlernentar de
o-s 1.401. fiOO,OO, à verba
que especifica - Publi-
cado no D. o. de 27 de
agõsto de 1915 .......• 181



= íNDICE

ba que especifica - Pu
blicado no D. O. de
30 de agosto de 1945 .. 218:

7.905...,.... EDUCAÇãO - FAZEN
DA - Decreto de 23 de
agôsto de 1945 - Cria
runcâo gratificada no
Quadro Permanente do
Ministério da, noucacão
e Saúde e' dá outras
providências - Publi
cado no D. O. de 30 de
agõsto de 1945 219

7.906 - MARINHA - AERO
NÁUTiCA - JUSTIÇA
- Decreto-lei de 28 de
agôsto de 1915 - Esten
de aos militares da Aeo
ronáuttca e da Marinha
a anistia concedida pelo
Decreto-lei 11.° 7.669, de
23 de julho de 1945 
Publicado no D. O. de
30 de agôsto de 1945 .. 218'

7.907 - AERONÁUTICA - DF'
ereto-lei de 28 de agôsto
de 1945 ~ Evtíngue o
1.0 Grupo Misto de
Aviação. com sede nor
mal em Natal e crh o
5.° Grupo de Bombar
deio Médio - Publica
do no D. O. de 30 ce
agôsto de 1945 2H}

7.908 - VIAQÃO - FAZENDA
- Decreto-lei de 29 de
agôsto de 19'15 - Abre
ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas o
crédito especial de CS.
4.726.493,60, para aqui
stcào da ponte sôbre o
rio Grande; construída
pela Ernprêsa Paulista
de Viação Limitada, e dá
outras orovidêncías
Publicado no D. O. de
31 de agosto de 1945 . 22C

'1.899 ~ TRABALHO - Decre
to-lei de 24 de agôstc
de 1945 - Altera a car
reira de Médico do Tra
balho, da Parte Perma
nente do Quadro único
do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comér
cio - Publicado no D.
O. de 27. de agôsto de
1945 . . 181

7.900 - EXTERIOR - Decre
to-lei de 25 de agôsto
de 1945 - Aprova a ade
são do Brasil ao Acôr
do sôbre os princípios
relativos à continuação
do contrôle combinado
da Navegação Mercante,
firmado em Londres, a
5 de agôsto de 1944
Publicado no D. O. de
27 de agôsto de 1945 ... 183

'1.901 - JUSTIÇA - FAZENDA
- Decreto-lei de 27 de
agõsto de 1945 - Abre
ao Ministério da Justiça
e. Negócios Interiores o
crédito especial de Crg
120.000,00. para. aquisi
ção de um automóvel, e
dá outras providências
- Publicado no D. O.
de 29 de agôs to de
1945 183

7.902 - FAZENDA - Decreto
lei de 27 de agôsto de
1945 - Dispõe sôbre a
aposentadoria de Valdir
Santana Publicado
no D. O. de 29 de agós-
to de 1945 183

'1.903 - TRABALHO - Decre
to-lei de 27 de agôsto
de 1945 - Código da
Propriedade Industrial
- Publicado no D. O.
de 29 de setembro de
1915 .. . . . . . . . . . 183

7.904 - JUSTIÇA - FAZENDA
- Decreto-lei de 28 de
agôsto de 1945 - Abre
ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores o
crédito suplementar de
Org 5.000.000,00, à ver-

7.909 AGRICULTURA 
FAZENDA - Decreto
lei de 29 de agôsto de
1945 - Altera, sem au
mento de despesa, o

Orçamento Geral da



ATOS ])0 PODER EXECUTIVO XXIII

República - Publicado
no D. O. de 31 de agôs-
to de 1945 220

7.910 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 30 de agõsto de 1945
- .Autoriza o Prefeito
do Distrito Federal a
conceder isenção de
emolumentos que men
ciona Publicado no
D. O. de 1 de setem-
bro do 1945 ' 221

'1.911 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 30 de agôsto de 1945
- Autoriza o Preieito do
Distrito Federal a isen
tar a Policlínica Geral
do Rio de Janeiro do
pagamento dos impos
tos que menciona
Publicado no D. O. de 1
de setembro de 1945 .. 221

7.912 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 30 de agósto de 1945
- Autoriza o Prefeito
do Distrito Federal a
conceder a isenção do
ímpôsto que menciona 
Publicado no D. O. de
1 de setembro de 1945. 221

7.913 JUSTICA Decreto
lei de 30 de agôstc de
1845 - Autoriza o Pre
feito 9-0 Distrito Fe
deral a conceder a ísen
cão do Impôsto que
menciona à Sociedade

Beneficente Israelita do
Rio de Janeiro - Pu
blicado no D. O. de 1
de setembro de 1945 . 222

7:914 - JUSTIÇA Decreto-
lei de 30 de agôsto de

1945 - Autoriza o Pre
feito do Distrito Fe
deral a isentar a Ve

nerável Ordem Tercei
ra do Patriarca São Do
mingos de Gusmão do
do pagamento do im
pósto que menciona 
Publicado no D. O. de
1 de setembro de 1945. 222

7.915 - JUSTIÇA FAZEN-
DA Decreto-lei de
30 de agôsto de 1945
- Dispõe sôbre a apli

cação dos créditos atri
buídos ao Tribunal Su
perior Eleitoral. - Pu
blicado no D. O. de 1
de setembro de 1945 .. 222

7.916 - JUSTIÇA - FAZENDA
- Decreto-lei n.o 7.916
de 30 de agôsto de 1945
- Dispõe sóbre a distri
buição das terras devo
lutas nos Territórios
Federais e dá outras
providências. - Publi
cado no D. O. de 1 de

setembro de 1945 ..... 223

7.917 AERONAUTICA - De
ereto-lei de 30 de agôs-
to de 1945 - Dispõe só-
bre a ZOI"_a. de proteção
dos .aer o p o rtos

Pub. no D. O. de 6 de
setembro de 1945 ..... 224

7.913 - EDUCAQEO - FAZEN~

DA - Decreto-lei de
31 de agôsto de 1945 
Dlspôe sõbre a organi
zação da Faculdade Na':'
clonal de Arquitetura da
Universidade do Brasil
Publicado no D. O. de 3
de setembro de 1945 .. 226

7.919 - JUSTIÇA Decreto-
lei n.? 7.919 ele 31 de
agôsto de J.94.') - Dls
põe sobre a prestação de
serviço extraordinário
na Imprensa Nacional
Publicado no D. O. de
1 de setembro de 1945.. 227

7.920 - JUSTIÇA Decreto-
lei de 31 de agôsto de
1945 - Autoriza o Pre
feito do Distrito Federal
a fazer entrega do Pla
no Inclinado do Outei
ro da Glória à Imperial
Irmandade de Nossa Se
nhora da Glória do Ou
teiro, para os fins que



xxrv íNDICE

7.92"

menciona. ~ 'Publicado
no D. O. de 3 de se-
tembro de 1815 .

7.921....,- EDUCAÇAO - FAZEN
DA - Decreto-lei de 3
de setembro de 1945 
Cria, altera e suprime
cargos isolados, cria e
altera carreiras, nos
Quados Permanente e
Suplementar do Minis
tério da Educação e
Saúde, e' dá. outras pro
vidências - Publicado
no D. O. de 14 de se-
tembro de 18'1,5 .

7.922 AGRIOULTURA - FA
ZENDA De
creto-lei de 3 de se

tembro de 1945 - Dis
põe sôbre a carreira de
Agrônomo Fitossanita
rista, do Quadro Pes
manente do Ministério
da Agricultura - Pu
blicaàonoD. O. de6de
setembro de 1945 .

7.923 ~ GUERRA - FAZENDA
Decreto-lei de 3 de se
tembro de 1945 -Al
tera a carreira de Ofi
cial Administrativo, do
Quadro Permanente do
Ministério da Guerra, e
abre crédito suplementar
ao mesmo Ministério 
Publicado no D. O. de
6 de setembro de 1945.

7.924 - MARINHA - FAZEN~

DA - Decreto-lei de 3
de setembro de 1945 
Cria Iuncâo gratificada
no Quadl'O Permanente
co Ministério da Mari
nha e Lá outras 'provi
dências - Publicado nq
D. O. de 6 de setembro
de 1915

EXTERIOR - FAZEN
DA -'- Decreto-lei de 3
de setembro de 1945 
Cria função gratificada
no Quadro Permanente

227

227

243

245

247

do Ministério das' Rela-
ÇÕf'''' Exteriores· e dá
providências. - Publica-
do no D. O. de 6 de se
tembro de 1945'....... 247

7,928 - JUSTIÇA - -Decreto
lei de 3 de setembro de
1945 - Dispõe sôbre o

alistamento eleitoral 
Publicado no D. O. de
6 de setembro de 1945, 247

7.927 VIAÇÃO - Decreto-lei
de 3 de setembro, de
19';'5 - Dirpôe sôbre a
carreira du Ensaiador
do Quadro II - extin
to - E. F. C.E. 
Ministério da Viação e
Obras Públicas - Pu
blicado no D, O. de 6

de setembro de 1945 . 248

7.928 - JUSTIOA - EXTE
RIon - Decreto-lei de
3 de setembro de 1945
- Institui condecora

ções destinadas a pre
H.1.Ü'l.T serviços prestados
à humanidade, por in
termédio da Sociedade

Cruz Vermelha Brasl
Ieira, considerada de
caráter nacional pêlo
Decreto n.v 9.620, -de 13
de junho de 1912 - Pu
blicado no D. O. de 20
de setembro de 1945 " 250

7,929 - JUSTIÇA FAZEN-
DA Decreto-lei de
3 de setembro de 1945
- Altera as carreiras
de Escriturário, Guarda
civil e Maquinista Ma
rítimo, do Ministério da
.Iustíça e Negócios Infe
riores, e dá outras pro
vidências -----.:.. Publicado
no D. O. de 6 de se-
tomb-o ele 1945 251

7.930 JUSTIÇA - FAZENDA
- Decreto-lei de 3 de
setembro de 1945
Dispõe sôbre vendas
imobiliárias e de mer
cadorias a pres
tações, mediante ser-



ATOS DO PODER EXECUTIVO xxv

tele, e sôbre a dísbrlbut
çãode prêmios, e dá ou
tras providências - Pu
blicado no D. O. de 30
de setembro de 1945 255

7.931 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 4 de setembro de Hl45
Dispõe sôbre os cargos
e funções gratificadas
do extinto Departamen-
to de Imprensa e Pro
paganda e dá outras
providências - Publi-
cado no D. O. de 8 de
setembro de 1945 ..... 261

7.932 - GUERRA - FAZENDA
Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1945 - Al
tera, sem aumento de
despesa o atual Orça
mento do Ministério da
Guerra - Publicado no
D. O. de 8 de setembro
de 1945 262

7.933 - JUSTIÇA - FAZENDA
Decreto-lei de 4 de se
tembro de 1945
- Abre ao Ministério da
Justiça e Negócios In
teriores o crédito suple-
mentar de Cr$ .
5.000.000,00 à verba que
especifica - Publicado
no D. O. de 8 de setem-
bro de 1945 262

7.934 _ TRABALHO - JUSTI
ÇA - Decreto-lei. de 4
de setembro de 1945 
Atribui aos Promotores
Públicos o encargo de
promover, assistir e
acompanhar as reclama
ções de empregados, em
matéria trabalhista
Públicado no D. O. de
8 de setembr.o de 1945 263

7.935 --'- EXTERIOR - Decreto
lei de 3 de setembro de
1945 - Aprova a Carta
das Nações Unidas, assi
nada em São Francisco,
a 26 de junho de 1945,
da qual faz parte ínte-

grante o anexo Estatuto
da Côrte Internacional
da Justiça - Publica
do no D. O. de 8 de se-
tembro de 1945 263

7.936 - EXTERIOR - Decreto
lei de 4 de setembro de
1945 - Aprova os Acor
dos Provisórios concluí
dos pelosg Governos re
dos pelos Governos re
presentados na Confe
rência das Nações Uni
das sôbré Organização'
Internacional em São
Francisco, a 26 de julho
de 1945 - Publicado no
D. O ..de 8 de setembro
de 1945 290

7.937 - FAZENDA - Decreto
lei de 5 de setembro de
1945 - Dispõe sõbre o
loteamento de terrenos
de marinha - Publica
do no D. O. de ~O de se-
tembro de 1945 291

7.938 - EDUCAÇÃO - Decreto
lei de 6 de setembro de
1945 - Novas disposi
ções para a execução da
lei orgânica do ensino
comercial - Publicado
no D. O. de 10 de se~

tembro de 1945 292

7.939 - JUSTIÇA.- Decreto-lei
de 6 de setembro de 1945
- Dispõe sôbre o exer
cício, no Distrito Fe
deral, dos Juízes substi
tutos dos Territórios Fe
derais - Publicado no
D. O. de 10 de setembro
de 1945.......... 292 e 293

7.940 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 6 de setembro de 1945
- Autoriza o Prefeito do
Distrito Federal a con
ceder ao Sodalfcio da
Sacra Família isenção
dos impostos que men
ciona - Publicado no
D. O. deIü de setembro
de 1945 293



motel!:

7.941 - FAZENDA - Decrete
lei de 6 de' setembro de
1945 - Abre ao Oonse
lho Federal de Comércio
Exterior o crédito espe
cial de CrS 18.000,00
para pagamento de gra
tificação de representa
ção - Publicado no D. O.
de 10 de setembro fie
1945 . . 293

7.942~ TRABALHO - FAZEN
DA - Decreto-lei de 6
de setembro de 1945 
Cria funções .gratiflca
das no Quadro único,
Parte .Permanente, do
Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio 
Publicado no D. O. de
11 de setembro de 1945 293

7.943 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 10 de setembro de
1945 - Concede anistia
aos acusados por crimes
de injúrias aos poderes
públicos e, aos respon
sáveís por crimes ocor
ridos por ocasião de ma
nifestações políticas 
Publicado no D. O. de
10 de setembro de 1945 294

7.944 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 10 de setembro de
1945 - Dispõe sõbre a
revalidação de título
eleitoral expedido na vi-'
gêncla do Decreto nú
1'0 21.076, de 24 de fe
vereiro de 1932, e da Lei
n.c 48, de 4 de maio de
1935 (Código Eleitoral).
- Publicado no D~O. de
12 de setembro de 1945 294

7.945 - FAZENDA - Decreto
lei de 10 de setembro de
1945 - Abre crédito su
plementar ao Ministério'
da Fazenda - Publica
do no D.O. de 12 de se-
tembro de 1945 295

7.946 ~ AGRICULTURA - FA
ZENDA - Decreto-lei de
10 de setembro de 1945

- Proíbe a saída do país
e o trânsito na região

do vale do Amazonas
de mudas, sementes, es
tacas e partes vivas de
plantas dos gêneros
Hevea e Derris - Publi
cado no D. O. de 12
de setembro de 1945 ... 295

7.947 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 11 de setembro de
1945 - Determina o fe
chamento dos estabele
cimentos' comercias do
Distrito Federal,aos sá
bados, às doze horas 
Publicado no D. O. de
15 de setembro de 1945 296

7.948 - FAZENDA - Decreto
lei de 11 de setembro de
1945- Dilata o prazo de
que trata o art. 1.0 do
Decreto-lei 11.° 3.182, de
9 de abril de 1941, para
os Bancos que menciona
- Publicado no D. O.
de 13 de setembro de
1945 . . •............. 296

7.949 ~ FAZENDA ~ AGRit
CULTURA - Decreto-lei
de 11 ·de setembro de
1945 - Altera, sem au

'menta de despesa, o Or
çamento Geral da Repú
blica - Publicado no
D. O. de 13 de sctcm-
mro de 1945 296

7.950 - EXTERIOR - Decreto
lei de 11 de setembro de
1945 - Dispõe sôbre a
situação de funcionários
da carreira de diploma
ta e dá outras providên
cias - Publicado no
D. O. de 13 de setem-
bro de 1945 297

7.951 - EXTERIOR - Decreto
lei de 11 de setembro de
1945 - Aprova o Acôrdo
Provisório sôbre Avia
ção Civil Internacional,
concluído em Chicago, a
7 de dezembro de 1944,



fNDICE XXVII

por ocasião da .õonre
rência Internacional de
Aviação Civil, e firma
do pelo Brasil, em Was
hington, a 29 de maio
de 1945 - Publicado no
D. O. 13-9-45 .

7.952 - EXTERIOR - Decreto
lei n.c 7.952 de 11 de
setembro de 1945
- Aprova a Convenção
sôbre Aviação Civil In
ternacional, concluída
em Chicago, a 7 de de
zembro 1944, por ocasião
da Conferência Inter
nacional de Aviação
Civil, e firmada pelo
Brasil, em Washington,
a 29 de maio de 1945
'de 13 de setembro de
1945 .

7.953 - EDUCAÇÃO - FAZEN
DA - Decreto-lei de
12 de setembro de 1945
-r--. Torna sem aplicação
a Importãncía de Cr$ ..
4.300.000,00 de crédito
orçamentário do Minis
tério da Educação e
Saúde e abre crédito
especial de idêntica im
portância. - Publicado
no D. O. de 14-9-45 ....

7.954 - GUERRA - Decreto-lei
de 13 de setembro de
1945 - Altera o art. 74
do Decreto-lei n.v 3.940,
de 16 de dezembro de
1941 Publicado no
D. O. de 15-9-45 .

7.955 - TRABALHO - Decre
to-lei de 13- de setembro
de 1945 - Institui Con
selhos de Medicina e
dá outras providências
- Publicado no D. O.
de 15-9-45 .

7.956 - JUSTIÇA - Decreto
lei de 13 de setembro de
1945 - Autoriza o Mi
nistro de Estado da Jus
tiça 'e Negócios Interlo
20-9-45

297

297

293

298

298

304

res a requisitar os pa
vimentos quinto, sexto,
sétimo, oitavo e parte
do décimo do Edifício
Novo Mundo, à Avenida
Presidente Wilson nú
mero 164 - PUblicado
no D. O. de 14-9-45.... 301

7.957 - EDUCAÇÃO - JUSTI-
ÇA - FAZENDA - De
creto-lei de 17 .de se
tembro de 1945 - Dis-
põe sôbre a ísencão de
impostos e taxas fe
derais, que incidem sôbre
o teatro, e dá outras
providências - Publica-
do no D.a. de 20 de se
tembro de 1945 ,....... 301

7.958 - EDUCAÇÃO - Decreto
lei de 17 de setembro de
1945 - Institui o dom
servatórro Nacional de
Teatro - Publicado no
D. O. de 20-9-45 302

7.959 - JUSTIÇA - Decreto
lei de 17 de setembro de
1945 - Dispõe sôbre a
locação de teatros no
Distrito Federal e dá
outras provídêncías.
Publicado no D. O. de
20-9-45 . . .. . .. . .. . .. 303

7 960 - TRABALHO - Decreta
de 18 de setembro de
1945 - Dispõe sóbre a
manutenção de médicos
nos municípios em que
não haja facultativos
exercendo clínica- parti
cular, e dá outras provi
vidêncías. - Publicado
no D.o.de 20 de setem-
bro de 1045 ,.. 303 e 304

7.961 - TRABALHO - () De
creto-lei de 18 de se~

tembro de 1945 - Dis
põe sóbre a remunera
ção mínima dos que,
com o caráter de em
prêgo, trabalham em
atividades médicas de
natureza privada e dá
outras providências.
Publicado no D. O, de



XXVIII tNDICE

7.962 - JUSTIÇA - FAZENDA
- Decreto-lei de 18' de
setembro de 1945.
Abre ao Ministério . da
Justiça e Negócios In
teriores o crédito su
plementar de Ct'S ....
30.000,00 à dotação que
especifica - Publicado
no D. O. de 20-9-45.... 309

7.963 - GUERRA - FAZENDA
- Decreto-lei de 13 de

setembro de 1945 -Al
tera, sem aumento de
despesa, o atual Orça
mento do Ministério da
Guerra ~ Publicado no
D. O. de 20-9-45 ..... 310

7.964 - VIAÇÃO - Decreto-lei
de 18 de setembro de
1945 - Dá a designa
ção de "Roosevclt." à
estação "Norte",da Es-
trada de Ferro Central
do Brasil - Publicado
D. o. de 20-9-45 310

7.96.5 - AGRICULTURA - De
creto-lei de 18 de se
tembro de 1945 - Dis
põe sõbré o pessoal da
Comissão Executiva das
Frutas - Publicado no
D. O. de 20-9-45 310

7.966 - FAZENDA - JUSTIÇA
- Decreto-lei de 18 de
setembro de 1945
Transfere gratuitamen
te à Associação dos Ser
vidores Civis de São
Paulo o domínio pleno
do terreno que mencio
na, situado na cidade
de São Paulo, e dá ou
tras providências.
Publicado no D. a. de
20-9-45 . 311

7.967 - Decreto-lei Ainda
não foi publicado no
D. o..............•... 3U

7.968 - JUSTIÇA - MARINHA
GUERRA EXTE
RIOR - FAZENDA ~

VIAÇãO ~ AGRIcUL
TURA - EDUCAÇA0

- TRABALHO - De-
creto-lei de 19 de setem-

bro de 1845 - Altera a
redação do Decreto-lei
n,o 6.631, de 27 de ju-
nho de 1944 - Publi-
cado no D.a. de 21 de
setembro de 1945 . ~ . . .. 312

7.969 - JUSTIcA - MARINHA
- GUERRA -EXTE
RIOR - FAZENDA 
VIAÇÃO - AGRICUL-'
TURA - EDUCAÇAO
~ TRABALHO - De
creto-lei de 19 de setem
bro de 1945 ~ Dispõe
sôbre os exames médi
cos para a concessão de
licença aos servidores
públicos, e dá outras
providências. - Publi
cado no D.a. de 21 de
setembro de 1945 312

7.570 - AGRICULTURA -FA
ZENDA - Decreto-lei de
19 de setembro de 1945

Dispõe só b r e a
incorporação, mediante
acôrdo, da Escola Eli
seu Maciel, de Pelotas, e
dá outras providências
- Publicado no D.a. de
21 de setembro de 1945 313

7.971 -s- EXTERIOR - F AZEN-
DA - Decreto-lei de 19
de setembro de 1945 ~
Cria função gratificada
'de Encarredado na Ga-
rage do Departamento
de Administração do Mi
nistério das Relações
Exteriores. Pubh
cado no oo. de 21-9-45. 313

7.972 - EDUCAÇAO - FAZEN
DA - Decreto-lei de 19
de setembro de 1945
- Cria função gratifi
cada de Chefe da Bi
blioteca d o Departa
mento de Administra
ção do Ministério da
Educação e Saúde. 
- Publicado no D.a.de
21 de setembro de 1945 314

7.973 - VIAÇãO - FAZENDA
- Decreto-lei de 19 de



ÍNDICE XXIX

setembro de 1945 - Cria
função gratificada no
Quadro VI - Rêde de
Viação Cearense - do
Ministério da Viação e
Obras Públicas e dá
outras providências 
Publicado no D. O. de
21-9-45 . 3a

'J,5'l4 - JUSTIÇA - GUERRA
- FAZENDA - De
creto-lei de 20 de setem
bro de 1915 - Dispõe
sõbre a isenção de im
postos nas aquisições de
imóveis rurais ou urba
nos feitas pelos oficiais
e praças da Fôrça Expe
dicionária Brasileira 
Publicado no D. O. de
27-9-45 314

7.1175 - Decreto-lei de, 20 de se
tembro de 1945 - Alte-
ra, em parte, o art.. 35 do
Decreto-lei n.c 5.388-A
de 12 de abril de 1943 _
Publicado no D.a. de
22-9-45 ..... ,.......... 3lá

7,976 - JUSTIÇA -- EDUCA
çÃO - Decreto-lei de
20 de setembro de 1945
Concede isenção de tri
butos incidentes sõbre
estabelecimentos de en
sino - Publicado no
D.a. de 24-9-45 315

7.1)77 - TRABALHO - Decreto
lei de 20 de setembro de
1945 - Desdobra o Qua
dro único do Ministério
do Trabalho, Indústria e
Comércio e dá outras
providências - Publi-
cado do' D. a. de 29-9-45 316

7.97B - TRABALHO - Decreto
lei de 20 de setembro de
1945 - Dispõe sõbre
consignações em fôlhas
de pagamento dos ex
funcionários e x t r a
numerários do Departa
mento Estadual do Tra
balho, que, em virtude
do disposto no Decreto
lei n.v 7.128, de 7 de

dezembro de 1944, passa
ram à condição de ser
vidores públicos federais
- Publicado no D. a.
de 22 de setembro de
1945 . 351

7.979 - JUSTIÇA - Decreto-
lei de 20 de setembro de
1945 - Dá nova redação
art. 1.0 do Decreto-lei
n,v 2.115, de 5 de abril
de 1940 - Publicado rio
D.a.de 22-9-45 ..... 315

7.9S0 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 20 de setembro de
1945 - Modifica o crité
rio da. contagem de tem
po de serviço: para pro
moção dos runcíonártos
da Prefeitura do Dis
trito Federal e dá outras
providências - Publi-
cado no D.a. de 22-9-45 352

7.981 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 20 de setembro de
1945 - Autoriza o Pre-
feito do Distrito Fe
deral a isentar 'a Fun
dacâo Abrigo do Cristo
Redentor, do pagamento
dos tributos que men
ciona - publicado no
tr.o, de 22-9-45 ...... 352

7.982 - F.t\.ZENDA - Decreto-lei
de 21 de setembro de
1945 - Abre ao Minis
tério da Fazenda o cré
dito suplementar de OrS
600.000,00, à verba que
especifica - Publicado
no D.O. de 24-9-45 ... 353

7.983 - FAZENDA - Decreto
lei de 21 de setembro de
1945 - Concede à Asso
ciacâo dos Servidores
Ch;is do Brasil afora
mento do terreno acres
cido de marinha que
menciona, e dá outras
providências - Publica-
do no D.a. de 24-9-45 353

7.984 - TRABALHO - Decreto-
lei de 21 de setembro de
1945 - Fixa os níveis



xxx íNDICE

mínimos de remunera-
ção dos que trabalham
em empresas de radío
dirusâo e dá outras pro
dências - Publicado no
D.O. de 24-9-45 o ••••• 354

7.985 - GUERRA - Decreto-lei
de 22 de setembro de
1945 - Cria as 2.a e 3.a

Companhias de Manu
tenção - Publicado no
D.a. de 26-9-45 ." 366

7.986 - FAZENDA - Decreto
lei de 22 de setembro de
1945 - Retifica o doere
tc-Ieí n.v 7.506, de 30 de
abril de 1945, e dá outras
providências - Publi-
cado no D. O. de 26-9-45 366

7.987 - MARINHA - FAZENDA
- Decreto-lei de 22 de
setembro de 1945 - Au
toriza a aquisição pela
Uníáo, do domínio' útil
de um terreno, em Níte
rói, Estado elo Rio de
Janeiro ~ Publicado no
D. O. de 26-9-45 366

7.988 - EDUCAÇãO - Decreto
lei de 22 de setembro
de 1945 - Dispõe sôbre
o ensino superior de
ciências econômicas e de
ciências contábeis e
atuariais Publicado
D.a. de 26-8-45 366

7.989- FAZENDA - Decreto
lei de 24 de setembro de
1945 - Abre ao Ministé
rio da Fazenda o crédito
especial de Ct-S .
1.500.000,00, para despe
sas a cargo da Comissão
de Pmancíamento da
Produção - Publicado
no D. a. de 2G-9-45 .... 363

7.990 - GUERRA - Decreto
lei de 24 de setembro de
1945 - Concede o prazo
de noventa dias a tra
balhadores braçais para
apresentarem prova de
quitação com o serviço
militar - Publicado no

D.,o. de 26 de setembro
de 1945 3681

7.991 - GUERRA - Decreto
lei de 24 de setemmro
1945 - Suspende a exe
cução do art. 7.° do De
creto-lei n.c 5.165, de 31
de dezembro de 1942, e
torna sem efeito o li
cenciamento de oficiais,
110S têrmos do mesmo
artigo - Publicado nó
D. O. de 26 de setembro
de 1945 36F

7.992 - GUERRA - FAZENDA
- Decreto-lei de 24 de
setembro de 1945
Abre ao Mímstório da
Guerra, no corrente
exercício, o créoíto eu
p Lc m e n t a r de Cr$
421. 25(-;,<10, à verba que
especifica - Publicado
no D.a. de 26 de se~

tembro de 1945 369:'

7.993 - :fi'AZENDA - Decreto
lei de 24 de stembrc de
1945 - Altera, sem au
mento de despesa, o
atual orçamento do Mi
nistério da Fazenda 
Publicado no D. O. de
26 de setembro de 1045 371

7.994 - TRABALHO FA-
ZENDA - Decreto-lei
de 24 de setembro de
1945 - Abre ao Minis
tério 'do 'I'rabalho, In
dústria e Comércio, o
crédito suolcmcntar de
Cr$ 8.400,00 - Publica
do no Ir-O, de 26 de se-
tembro de 1945 371

7.995 - VIACp~O - FAZENDA
- TRABALHO - De
creto-lei de 24 de se
tembro de 1945 - Cria
uma taxa especial des
tinada ao melhoramen
to e reaparelhamento
dos portos organizados
e dá outras providên
cias - Publicado no
D.O. de 26 de setem-
bro de 1945 :.... 372·



íNDICE XXXI

7.996 - AGRICULTURA - De
creto-lei de 24 de se
tembro de 1945 - Al-
tera o art. 5.° do De
ereto-lei n.c 6.919, de
3 de outubro de 1944,
que dispõe sôbre o pes-
soal do Instituto Na
cional do Sal - Publi-
cado no D.a de 26 de
setembro de 1945 ..... 373

7.997 - JUSTIÇA - Decreto-lei
de 24 de setembro de
1945 - Díspôe sôbre a
aposentadoria dos ser
ventuáríos e Iuncíoná
rios da Justiça do Dis
trtto Federal e dá ou
tras providências
Publicado no D.a. de
26 ele setembro de 1945 373

7.998 - .JUSTIÇA - FAZEN
DA - Decreto-lei de
25 ele setembro de 1945
- Abre o crédito su
p l e m e n tal' de Cr$
200.000,00 à dotação
que especifica - Pu
cada no D.a. de 26
de setembro de 1945 .. 374

7.999 - JUSTIÇA EXTE-
RIOR - Decreto-lei
de 25 de retembro de
1945 - Cede ao Govêr
no Francês o imóvel
que menciona - Pu
blicado nó D. Q. de 26
de setembro de 1945.. 375

8.000 - JUSTIÇA - FAZEN-
DA - Decreto-lei de
26 de setembro de 1945
- Altera carreiras e
cria funcóes gratifica-
das no Ministério da
Justíca e Negócios Inte
riores, e dá outras pro
vidências - Publicado
no D.a. de 28 de se
tembro de 1945 .......• 376

3.001 - JUSTICA - FAZENDA
Decreto-lei de 26 de
setembro de 1945
Abre crédito especial
ao Ministério da Jus-

tiça e Negócios Inte
riores, para mudança
e instalação do Depar
tamento Nacional de
Informações e do Ser-
viço de Estatística De
mográfica, Moral e Po
lítica - Publicado no
D a. de 28 de setem-
bro de 1945 380

3.002 - VIAÇAO Decreto-
lei de 26 de setembro
de 1945 - Altera a car
reira de Engenheiro do
Quadro II - E.F.C.B.,
do Ministério da Via
ção e Obras Públicas e
dá outras providências
- Publicado no D. a.
de 28 de setembro .de
1945 . . . . .. . . . .. 380-

3.003 - VIAÇÃO - FAZENDA
- Decreto-lei de 26 de
setembro de 1945 
Concede pensão espe
cial à víuva e ao filho
menor de José Rafael
de Azeredo - Publi
cado no D.a. de 23 de
setembro de 1945 .. 382

8.004 - JUSTIÇA - Decreto
lei de 27 de setembro
de 1945 - Restabelece,
em todo o território
nacional, a matricula
de condutores de vei
culas - Publicado no
D.a. de 29 de setem-
bro de 1945 .. 382'

8.005 - ,JUSTIÇA - Decreto
lei de 27 de -setembro
de 1945 - Altera, a re
dacão do art. 1.0 do
Decreto-lei n.c 7.199,
de 28 de dezembro de
1944 - Publicado no
D.a. de 29 de setem-
bro de 1945 385

8.006 - JUSTIÇA - Decreto
lei de 27 de setembro
de 1945 - Autorrsa o
Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a
União dos Cegos do



XXXII íNDICE

Brasil do pagamento
do impôsto que men
ciona - Publicado no
D.O. de 29 de setem-
bro, de 1945 .........• 385

2.007 - EDUCAÇÃO FA-
ZENDA - Decreto-lei
de 27 de setembro de
1945 - Abre ao Minis-
tério da Educação e
Saúde o crédito espe-
("'-1 de Ora 4.000.000,00
para aq ulsicào de ma
terial' e execução de
v- 0'11h0s de r-equeria
hidrografia sanitária.
pelo, Serviço Nacional
de Malária - Publí-
cado no D.a. de 29 de
setembro de 1945 .... 3~S

'S.008 -GUERRA FAZEN-
DA - Decreto-lei de
27 de setembro de 1945

- Autoriza o Minuis
tério da Guerra a ce-

lebrar contrato para a
aqutsícâo de instru
mentos óticos milita
res e dá outras provi
dências - Publicado
no D.a. de 29 de se-
tembro de 1945. 386

8.009 - F.XTERIQR FA-
ZENDA - Decreto-lei
de 27 de setembro de
::n~') _ Abre ;'/,0 Mi
nistério das Relações
Exteriores o crédito es
pecial de .rr rs
3.000.000,00,. para des
pesas com a Conferên
cia Interamericana pa
ra rnanutencão da paz
e segui-anca do Conti
nente. (Publicado no
D,a. de 29 de setem-
bro de 1945 386

<S.010 - FnUCAçl~O FA-
ZENDA - Decrete-lei
de 29 de setembro de
1945 - Abre ao Mlnís
térto da Educação e
.Saúde o crédito suple--

mental' de c r s
7..319,000,00 à verba que
especifica - Publica
do no D.a. de 2 de ou-
tubro de 1945 387

8.011 - AGRICULTURA - De
creto-lei de 29 de se
tembro de 1945 - Es
tende às cooperativas
dos produtores de lã os
favores previstos no
Decreto-lei n.? 7.002.
de 30 de outubro de
1914 - Publicado no
D.a. de 2 de outubro
de 1945. 387

3.012 - JUSTIÇA, MAR-INHA,
GUERRA, EXTERIOR,
FAZENDA, VIAÇÃO.
AGRICUIJTURA, EDU
CAÇA0, TRABALHO,
AERONAUTICA - De
creta-lei ele 29 de se
tembro de 1945 - Es
tabelece as bases de or
ganização para as ati
vidades sociais e des
portavas dos servidores
públicos -Publicado
no D.a. de 2-10-15 ... 387

3.013 - MARINHA, GUERRA.
AERONAUTICA - De
creto-lei de 29 de se
tembro de 1845 - Dis
põe sôbre a contagem
do tempo de efetivo
serviço c sôbre os pro
ventos da inatividade
dos militares da Reser
va Remunerada ou Re
f armados das Fôrças
Armadas, quando de
signados para funções
da atividade, e dá ou
tras providências - Pu
blicado no D. O. de
2-10-45 . 388

8.014 - AERONAUTICAj FA-:
ZENDA - Decreto-lei
29 de setembro de 1945
- Cria o Arquivo Ge
ral da Aeronáutica e
dá outras providências
Publicado no D.O. de
2-10-45 389



rnDlCE xxxm

8.015 - AERONAUTICA - De
creto-lei de 29 de setem
bro de 1945 - Altera o
art. 1.0 do Decreto-lei
n." 7.147, de 12 de de
zembro de 1944 - Pu
blicado no D. O. de

2 de outubro de 1945 .. 398

8.016 - AERONÁUTICA - De
creto-lei de 29 de se
tembro de 1945
Torna extensivos ao
Ministério da Aeronàu
tíca dispositivos coua
tantas dos Decretos-leis
núrrieros G.740 e 6.750,
de 29 de julho de 1944
Publicado no D. O. de

2 de outubro de 1945 .• 390

8.017 - FAZENDA - VIAÇãO
- Decreto-lei de 29 de
setembro de 1945 - Au
toriza a garantia do
Banco do Brasil S. A.
para a operação que
menciona, e dá outras
providências - Publi-
cado no D.a. de 29 de
setembro de 1945 .... 391

8.018 - EDUCAÇAO - Decreto
lei de 29 de setembro de
1945 - Revigora o De
creto-lei n.? 6.679, de
13 de julho de 1944 
Publicado no D.O. de

2 de outubro de 1945 .. 391
8.019 - EDUCAÇAO - Decreto

lei de 29 de setembro
de 1945 - Dispõe sóbre
a vida escolar do estu
dante expedicionário e
dá outras providências
Publicano no D.O. de

2 de outubro de 1945 .. 391
8.020 - FAZENDA - Decreto

de 29 de setembro de
1945 - Transforma em
ajudantes de tesourel
ro os cobradores da
divida ativa da União e
dá outras providências
Publicado no D.O. de

2 de outubro de 1945 .. 393
3.021 - FAZENDA - Decreto

lei de 29 de setembro de
1945 - Dispõe sôbre os
balanços do exercício
1944 - Publicado no
D.O. de 2-10-45 393



tNDlCE DO APENSO

'7. 367 ~ F.AZENDA - Decreto
lei de 8 de março de
1945 - Altera a classe
6.a da Nova Tárifa das
Alfândegas, mandada
executar pelo Decreto
lei' n.? 2.878, de 13 de
dezembro de 1940 
Retificado no D. O. de
10 de julho de 19·~5 .. 397

·7.661 - TRABALHO, - JUSTI
ÇA - Decreto-lei de 21
de junho de 1945 -- 'Lei
de Falências - Publica
do no D.a (S1ll1t0.J de
3Ide julho de 19':1:3 .. 398.

"7.697 - FAZENDA - Decreto
lei de 3 de julho de
1945 - Altera a carrei
ra de Engenheiro do

Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda,
abre, sem aumento de
despesa, crédito suple
mentar ao mesmo Mi
nistério e dá outras
providências ~ Publi
cado no D.a. de 6 de
julho de 1945 438

7.698 - FAZENDA - Decreto
lei de 3 de julho de
1945 - Altera a carrei
ra de Arquivista do
Quadro único - Parte
Permanente - do Mi
nistério do Trabalho,
Indústria e Comércio, e
dá outras providências
- Publicado no D. O.
6 de julho d::; 1945 .. 44:0



F'guram neste vclume os decretos-leis que, expedidos no

te r c.eiro trimestre de 19L15, foram publicados no "Diário

Oficial" até o segunco dia útil do trimestre seguinre.

As datas da publicação, reuücecao ou reprodução Estão

indicadas no índice.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

1945
DECRETO-LEI N,o 7.700 - DE 3 DE

JULHO DE 1945

Dispõe sôbre o aiaetamento dos mem
bros dos Tribunais Regionais e
Juízes Eleitorais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Os membros efetivos
do Tribunal Supej-íor Eleitoral e dos
'I'ríbunais Regionais, bem como os
Juizes Eleitorais, poderão ser afasta
dos de seus cargos ou funções sem
prejuízo de seus vencimentos e van
tagens, quando assim exigir o serviço
eleitoral, conforme as Instruções que
foram expedidas pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral; revogadas as dísposl
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de julho (te
1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.o 7.701 DE 5 DE
JULHO DE 1945

Prorroga o prazo de que trata o De
creto-lei n.o 7.609, de 5 de junho de
1945, e dâ outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. I." Fica prorrogado por mais
trinta dias, a contar de 4 de julho

corrente, o têrmo de pensão das exi
gibilidades de que trata o Decrete
lei n.c 7.443, de 5 de abril de 1945,
para os comerciantes e industriais a
que se refere o art. Lv de. Decreto
lei n." 7.609, .te 5 de junho ele 1945,
cujas solicitações, de empréstimo ain
da não foram julgadas e para os que,
embora dcíerrttas suas solicitações,
ainda não ultimaram os respectivos

, empréstimos.

Art. 2.° Aquêles que S2 acharem
nas condições previstas no m-uno an
terior prová-Io-âo perante a autort
dade competente por intermédio elo
Banco do Brasil S. A. que. a pedido
dêles, fará a devida comunícaçâo .

Parágrafo único. Ocorrendo qual
quer modificação posterior, o Banco
de Brasil S. A. comunicá-Ia-á à mes
ma autoridade, para os devidos fins.

Art. 3.° ~O presente Decreto-lei en
trará em vigor .na data de sua uubü
caçâo.

Art. 4.° Revogam-se as dto,lJO;';lCÕ8S
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de julho de 1ij,15,

124.° da Independência e 57 o) da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Maqalhães.

A. de Souza Ccnra,

Alexandre Marcondes Filho ..
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DZCRETO-LEI N.o 7.702 - DE 5
DE JULHO DE 1945

DEORETO.;.LEI N.o 7.703 - DE 5
DE JULHO DE 1945

C}'ânsignaçâo III - Diversas Despesas

c-s

Abre ao Ministério da Faeetuia o cré

dito suplementar de Cr$ 5.000,00,

à Vetl.nl que especifica

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto o crédito su
plementar de cinco mil cruzeiros (Cr$
5.000,00), em reforço da Ve~ ...L 2
Materfal, do vigente orçamento do
Mlnísterto da Fazenda (Anexo n.c 16
do Decreto-lei n." ri. 191, de 23 de
dezembro de 1944), como segue:

GETULIO VARG.'\S.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de' Cr$ 140.000,00, -pora
despesas com a Superintendência
de Abastecimento do Vale Amazô
nico (S.A. V.A.)

O- Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Mimstérlo
da Fazenda o crédito 'especial de qua
trocentos e quarenta mil cruzeiros
(OrS 410.000,00), que será distrrbutcto
ao Tesouro Nacional, para atender às
despesas (Serviços e Encargos) com
o funcionamento da, Superintendência
de Abastecimento do Vale Amazônico
(S.A.V.A.), a partir de 1 de janeiro
de 1915.

Art. 2.0 :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubhcaçào.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

DECRETO-LEI N.o 7.704 DE '5 DE
JUU~O DE 1945

A. de Souza Costa.

MATERIALVERBA 2

S/c. n.o 29 - Acondiciona
mento c embalagem; ar
mazenagem, carretos, cstí
vas e capatazias; transpor
porte de encomendas, car
gas e animais, alojamento
e alimentação destes e de
seus tratadores em via
gem; seguros de trans
porte.
22 - Delegacias Fiscais 5.000,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destina à Dele
gacia Fiscal do Tesouro Nacional no
Estado de Mato Grosso.

Art. 2.° 1J::ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 5 de julho de 1945,
124.° dá Independência e 5'7.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 500.700,00, para
pagamento de serviços e torneei
mentos jeitos em prooeito do Mi
nistério da Agricultura.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de qui
nnentos mil e setecentos cruzeiros
ccrs 500.700,00), que será distribuí
do ao Tesouro Nacional, para aten
der à despesa (Divida Pública> pro
veniente de serviços e fornecimentos
feitos em proveito do Centro Nacíc-
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nal de Ensino e Pesquisas Agrnnô
mícas, do Ministério da Agricultura,
de que trata o processo fichado no
mesmo Tesouro sob H.O 47.153-45.

Art, 2.0 f~stc Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1945,
12~,Y da Independência e 5'1.° da Repú
blica.

GETULIO V/I.RCAS

A. de Souza Costa
Amolonio Salle::;

DECRETO-LEI N.o 7.705 D1:!: 5 DE
JULHO DE 1915

Autoriza o Prefeito do Distrítc Fe
deral a isentar a Sociedoste Recreio
dos Anciâos pore Asilo a« vetnsce
Desannsariuia, dos im/postes que
menczona

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere otar
tdgo V:O da Constituicão. e nos tér
mos do a.rt 3J. do Decreto-lei n.v 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Díatrito
Federal autorizado a isentar a Socíe
duele Recreio dos Anciãos para Asilo
da Velhice Desamparada. dos 'muos
tos. de doação e transcrição dos imo
veís sítuactosvna Praca Olavo Bílac
n.v 9: Avenida Mem de Sá ns. 14-.:-\,
16, 18 e 20: Rua Vinte e Qli2t'·O de
~Iaio ns. 634, 636, 640, 642. 646. G~8,

650, 654, 656. 667, 669. 671, 675. 1)'7? e
6'19; e do inmôsto predial incidente sô
bre os imóveis da Rua Conde de n"JH
fim ns. 1. cas a i. 110. onde tuuc (~n,'t
o Asilo, com exclusão. entretanto ctas
taxas remuneratórias de serviço::;' pú
blicos.

ArL 2.° Revogam-se as disposi
ções.

Rio de Janeiro, 5 de julho de .1.945,
124.° da Independência e 57> da Rc
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhãe:;,

DECRETO-LEI N.? 7.706 -- DE 5 DE
JULHO DE 1945

Auicriza o Prefeito do Distrito Fe ..
âcriü a doar o imóvel que men
cicnus,

o Presidente da República, usando
da atríbuíçác que lhe confere o 8..1'-'

tígo 180 da Constituícâo e nos têr-.
mos do art. 31 do Decreto-lei núme..
ro 95, de 22 de dezembro de 19:3"'i, de
creta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Dístri
to Federal autorizado a doar área de
terreno de 30,00 m x '10,00 m, situa
da na Praca Nossa Senhora das 00
/·2S. à Paróquia de Santo Antônio da
Pavuna. para construcâo de sua Igre
jc Mata-ia.

Al'~. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de !945,
124.C> CÜ~ Indcpcndóncía e 57Y da Repú-

GETULIO VARGAS

Agalncmnon Magalhães

DECRETO-LEI N.o 7,707 - DE 5 DE
JULHO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
dertü a oeruier em concorrência pú
Nica ú imooet que menciona.

o Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têr
1110:> do art. 31 do Decreto-lei n.? 95,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Dista-i
u. Federal autorizado a vender em
concorrência pública o lote de terre
no n.? 17 do projeto aprovado nú
mero 1.315, situado na esquina das
ruas Otávio Kclly e Gratidão, ce-m a
área de 407,30 mâ.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RlO de .Ianeíro, 5 de julho de 1945,
124.C da Independência e 57.° da Repú
blíca .

G~TULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
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DECRETO-LEI N.o 7.708 - DE 5 DE
JULHO DE 1945

Isenta do serviço do júri os rnsiçistr« ..
dos da Justíça do Trabalho

o Presidente da República, usando
da etribuíçáo que lhe confere o art
tdgo 130 da oonstítuiçâo, decreta:

Art. .L? São isentos do serviço do
júri o presidente e os membros do
Conselho Nacional do Trabalho, 03
presidentes e respectivos suplentes e
os vogais e respectivos suplentes oos
Conselhos Regionais do Trabalho e
das Juntas de Conciliação e Julg:-L
menta.

ArL 2.° Este Decreto-ler entrará
em vigor na da ta da sua publícaçào.
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Alexandre Marcondes 'Filho,

DECRETO-LEI N.o 7.709 DE 5
DE JllLHO DE 1945

Crie, no Exército, a meâauui "Sangue
do Brasil"

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçào que lhe confere ° art.ígo
130 da Constituição, decreta:

Art. LO E' criada, no Exército, a
medalha "Sangue' do, Brasil", pata
agraciar os feridos de guerra.

Art. 2.° Os oficiais, 'praças, asseme
lhados e civis destacados para o tea
tro de operações fazem jus a essa me
dalha, desde que hajam recebido ferr
mente em conseqüência de ação objo
ti va do inimigo.

Art.. 3.0 A medalha será conferida
mediante - constatação do ferimento,
seu outra exigência alem da especrü
cada no art. 2.0.

Art. 4.° A entrega da "Medalha de
Sangue" poderá ser feita nos próprios

nosprtars. no teatro de operações, ou
em tocais para .onde tenham sido eva
cuados os feridos. ou nas próprias uni
dades. apos a recuperação, caso ainca
não tenham recebido e a seus ner
deíros quando falecidos.

Art. 5.0 Os diplomas serão assinados
pelo Ministro da Guerra e entregues,
posteriormente, aos interessados ou a.
pessoa devidamente credenciada. pela
Secretaria Geral do Ministério da
Guerru ,

Art. 6.0 São as seguintes as carac
terísticas da medalha "Sangue do
Brasü" :

- cr-uze, com as dimensões de :i5
milímetros de largura, por 45 de -z,J

tura. No anverso o sabre elas Armas
dr v apúblíca. sobre um resplendor CU.1O
foco fie encontra na cruzeta e se irra
dia em todas as direções do campo.
Coroando .a 'lâmina do sabre. trés ~;)
trelas esmaltadas de vermelho. repre
sentam os três ferimentos recebidos pelo
Generar Sampaio. no dia do seu nata
Jtcio e da sua maior glória. em 24 de
maio de 1866, data da Batalha de 'I'uíu
ti.

Envolvendo o campo da medalha,
dois ramos de "Pau Brasil" temeram
a Pá-tria e as origens do seu nome
glorioso. Uma faixa arqueada, 81111'e
os dOIS ramos e sóbre a lâmina, osten
ta o dístico: Sangue do Brasil.

O verso de superfície lisa conterá o
nome c o posto do galardoado e a data
ou datas em que se tenham verrüca

'do os ferimentos.

A fita tem a côr vermelha, com um
frizo central igual a um sétimo da lar
gura total, dividido em três panes
i;----ís de cõres amarelo, verde e ama
relo.

Art. 7.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1945.
124.° da Independência e 57.° da ae
pública.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. tnura
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DECRETO-LEI N,' 7.710 - DE 5 DE
JULHO DE 1945

Dispõe sôbre a Pagadoria do
Tesouro Nacional

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art
tago 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A Pagadoría a que se re
fere a Seção 2," do Capítulo VIIf
D8. Diretoria da Despesa Pública 
do Decreto n." 24.036, de 26 de março
de 1934, será chefiada pelo ajudante
de tesoureiro, lotado na Díretorra da
Despesa pública, que for designado
pelo respectivo diretor.

Parágrafo único. Enquanto não for
suprimido no Quadro Suplementar
do Ministério da Fazenda o cargo de
tesoureiro em que foi tranaíormudo o
de pagador do Tesouro Nacíonal, a de
signação para chefe da Pagadorra re
cairá no seu ocupante.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trara em vigor na data ce sua pubü
cação.

Art. 3.~ Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Sou;~o Costa.

DECRETO-LEI rq.c 7.711 - DE 6 DE
JULHO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio o' crédito espe
cial de crs 400.000,00, em favor da
Comissão Executiva Têxtil

O Presidente _da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio o
crédito especial de quatrocentos mil
cruzeiros (Cr$ 400.000,00>, para aten
der, no corrente exercício, ao financia
mento dos serviços e encargos decor
rentes da execução do Decreto-lei nú-

mero 6.688, de 13 de julho de 1944, e
da Portaria D.O 249, de 31 do mesmo
mês e ano, da coordenação da Mobi
lização Econômica.

Parágrafo Único. O crédito especial
a que se refere êste artigo será distri
buído ao Tesouro Nacional e pôsto à
disposição do presidente da Comissão
Executiva Têxtil para ser aplicado na
forma dos artigos 8.° e 10 do De
creto-lei n.o,/ .265, de 24 de janeiro
de 1945.

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçócs
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.712 DE 6 DE
JULHO DE 1945

Altera disposição do Decreto-lei núme
ro 7.439, de 4 de abril de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 1.0 do Decreto
lei n.c 7.439, de 4 de abril de 1945,
passa a ter a seguinte reda-ção:

"Fica autorizada a aquisiçao,
pela União, dos terrenos com as
áreas de 1.852,20 metros quadra
dos e 20.276,00 metros quadrados
bem como dos prédios e demais
benfeitorias nêles existentes, per
tencentes a D. .Júlía Barreto Ri
beiro ou a seus sucessores, situa
dos no local denominado Chácara
Barreto, Município de Oanôas, Es
tado do Rio Grande do Sul, pela
importâ-ncia de Cr$ 330.000,00 (tre
zentos e trinta mil cruzeiros)
de acôrdo com o processo _preto
colado sob n.v 786-45 na Diretoria
de Obras do Ministério da Aero
náutica" .
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Art. 2.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1945,
12~.o da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.713 - DE
6 DE JULHO DE 1945

Eriçe em monumento nacional a ci
dade de iâariuna

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição,

considerando que as expressões ca
racterísticas do desenvolvimento da
civilizacão brasileira" pelo esfôrço dox
antepassados, deve constituir objeto
de culto cívico nacíonal ;

considerando que os habitantes do
Estado de Minas Gerais têm na ci
dade de Mariana a fonte de sua vida
civil e o marco inicial ele seu trabalho
pelo engrandecimento da Pátria:

considerando que em Mariana os
testemunhos dessa tradicâo formam
precioso acervo de monumentos de
arte e história, pôsto sob a guarda e
proteção do Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional;

considerando que transcorre no co"1'
rente ano o segundo 'centenário da
elevação de Mariana a cidade e bem
assim da criação de seu bispado, re
solve:

Artigo único. O conjunto arquí
tetânico e urbanístico da cidade le
Mariana, no Estado de Minas Gerais,
tombado para os fins do Decreto-lei
n.v 25, de 30 de novembro de 1937, é
erigido em monumento nacional,

R-io de Janeiro, 6 de julho de 1943,
124.° da Independência e 57:° da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanenui.

DECRETO-LEI N.O 7.714 - DE
6 DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério da Viaçüo e Obras
Púõticos o crédito ecpecuü de CrS
1.299.150,10, para pagamento devido
à, Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Ferroviários da Viação
Férrea Federal Leste Brasileiro

o Presidente da República, usando
da atribuição que' lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. ,1.0 Fíca aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de um milháo, duzentos c
noventa e nove mil, cento e sessenta
cruzeiros e c\2-Z centavos (Cl'S.

1.299.160,10), para atender ao paga
mento (Serviços e Encargos) de di
rerença de contribuição devida à Cai
xa de Aposentadoria e Pensões dos
Perroviártos da Viação Férrea Fe
deral Leste Brasileiro, correspondente
ao exercício de 1944.

Art. 2.° :h:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspoai
ções em oontráric.

Rio de Janeiro, G de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETVUO Vi-:RG,1S.

João ele Iâetuionca Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7. 7~5 DE 6 DE
,JULHO DE 1945

Transfere à Comissão que fôr criada
pelo Estado do Rio Grande do Sul
as atribuições conferidas à Ccnnis
cão criosia por Decreto de 7 de
março de 1945

o Preaídente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os estudos e providenclas
a cargo da Comissão nomeada p~lU

decreto federal de 7 de marco de
1945, para.. a solução do problema de
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1 , passarão ao encargo da Comissão
ue o Estaco do Rio Grande do SJI
ríar para tratar da tndustríaüzacão
e 16. nos centros produtores daquele
.stade.
ParáGTafo único. Os estudos e 1:1'0

'Lcências a que se retere êste artí.o
erão feitos sem onus para o Tesou;o
:1C10111.1.
,'rt. z» O Banco do B;'asil, psla
coxteim de Crédito Agrícola e 1n-

l-_::s:~"::.:"..l, fie:1 autorízado H contratar
GI11 a CO':11iss&0 Estadual a que se

r2;':'2~~e o artigo' anterior, operações de
crédito, a juros mínimos,' prazo má
XL;-lCl (:(~ 1:> [~:i,}GS. "dcstír.adns à insta
10.,,::0 e amplíaçâo do aparelhamento
i'l~'~'.st~:i::tl, nccessàrío à manuratura
de 1:,.
I ;j 1.0 O limite máximo dessas ope
I1"[':<;:)2S será o custo lir.$ ínsta'açõrs,ICO::l:~i'cenck;ldo t~r~enos, prédios, ma
C:l.:1:1?rlos e acessonos.

\j 2.° Os empréstimos serão co-itraí
dos medíante penhor industrial 0'.1
h!.rotsca, além da garantia que fôr
d[1,ia r;e~o Estado do Rio Grande do
Sul.

~ 3.° Serão aplícaveís, no que cou
ber, as dis:;csiçõ:;s do Re~u:&.!IK'n:o

da Carteíra do Crédito Agricola e In
dustrial.

Art. 3.° Fica o Oovêrno do Estado
do Rio Grandê- do Sul autorizado a
dar H. garant.ia cue convier à realíaa
ção dos emprést.mos referidos no § 2.°
do Zji'"ti15'O anterior.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de -Janeíro, 6 de julho de 1945,
124.° da .Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VAR<;AS.
Apo?ônio Salles .
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7 716 - DE 6 DE
JULHO DE 1S45

Dispõe sôbre a aplicação do Decreto
lei n.O 7.524, de 5 de maio de 1945,
e dá outras providências
O Presidente da Repúb:ica, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.° Fica criada uma. Comissão
diretamente subordinada ao Presiden-

9

te da República. com sede nl\ Capital
Federal, para oríentar e sistematizar
a aplicação dos dispositivos do De
creto-lei n.O 7.524, de 5 de mato de
1945. e a de outros previstos no pre
sente Decreto-Ieí, todos referentes a
serviços públicos explorados ou explo
ráveis por concessionários. permíssío
náríos ou contratantes. observando-se,
quanto aos serviços públicos de ener
gia elétrica, a jurisc'Jção fixada no
§ 4.° dêste artigo.

§ 1.0 8e1'2.0 consideradas. em parti
lar, as seguintes medidas decorrentes
do citado Decreto-lei n.o 7.524:

a) verificação da possibilidade de que
trt'.t:t o art. 5.°, parágrafo única, do
mesmo Decreto-lei, e determinação da
oportunídade da etetívacão dDS pro
vtcêncías de aumente de salário e
correspondente cobrança da taxa adi- ,
cíonal sôbre as taríras:

b) [ulvamerito da conveniência e da
oportunidade da extensão dos favo
res previstos no aludido decreto-leí,
na forma do resneetívo art. 6,°. a
outros concessionários. permíssíonvríos
ou contratantes de servicos :)úbl'cos;.

el detarrntnação da aplicação do
saldo a cue se refere o art. 3.° do dito
Decreto-leí.. representado pelo exces
so do produto das taxas adicionais
sôbre e despesa com o aumento de sa
Iárlos ,

~ 2,0 Serão consideradas. outross'm,
as medidas abaixo. não expressamen
te .contidas no mencionado Decreto
lei n,s 7.524:

a) redução da t~xa adicional. a
qualquer tempo e dentro da justa me
dida, sempre que fôr verificado ser
excessivo o saldo previsto no art. 3.°
do Decreto-lei n.o 7.524;

b) revisão, sem efeito suspensivo e
para enquadramento no presente De
creto-lei, em especial no que dispõe
a alínea anterior, dos casos de au
mento de salmos e conseqüente apli
cação de taxas adicionais. já. efeti
vados. mesmo sem o serem por fôrça
do Decreto-lei n.o 7.524.

§ 3.° Ficam as atribuições orienta
doras e supervisoras estendidas, ainda.
ao julgamento da conveníêncía e da
oportunidade de quaisquer elevações
de tarifas de serviços públicos expio-
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rados OU exploráveis por concessíná
rios, permissionários ou contratantes,
mesmo quando taísvelevaçôes não de
corram de aumente de salários c
quando os serviços correspondentes es
tejam sendo prestados diretamente
por entidades públicas, mas unlca
mente nos seguintes casos:

u) serviços públicos de jurisdição'
federal;

tn elevações de tarifas conseqüentes
a medidas legais e regulamentares de
ordem geral, expedidas pela União.

§ 4.° A orientação, a sistematização
e a execução das medidas a que se
refere êste artigo e respectivos ~0 1.0
a 3.0, nos casos de serviços públicos
de energia elétrica, caberão ao Con
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica e à Divisão de águas do Mi
nistério da Agricultura, e serão re
guladas em decreto especial, dent....o
da juriqdíçâc estabelecida na legisla
ção vigente.

Art. 2,° A Comissão prevista no ar
tigo precedente compor-se-á de qua
tro membros, nomeados por decreto
do Presidente da República que, den
tre êles, designará o respectivo pre
sidente.

Art. 3.° Para auxiliar os trabalhos
da Comissão, poderão ser requisita
dos, na forma da lei, os servidores
civis da União que se façam necessa
rios,

Art. 4,° Enquanto nua Jôr expedido
o Regimento da Comissão, o tuncio
menta desta será regulado mediante
portarias do respectivo presidente.

Art. 5.° Tendo'" em vista o que dis
põe o art. L° § L°, alínea a e b dêste
Decreto-lei, os aumentos de salários
e conseqüentes aplicações de taxas
adicionais, deverão ser provocados
junto aos Poderes Concedentes res
pectivos, mediante:

I - Requerimento dos concessioná
rios, permissionários ou contratantes.

II - Sohcltação das entidades pú
blicas que explorarem diretamente 03
serviços.

§ 1.0 No caso do inciso I dêste artigo,
os requerimentos deverão ser instruí
dos pelo menos, com os seguintes ele
mentos, relativos ao qüinqüênio 1940
1944:

a) tabelas de salários, gratificações
c demais proventos de todos os em
pregados e dirigentes, classificados se
gundo categorias e montantes e cor
respondentes aos meses de dezembro
de cada ano;

bl contas de despesas mensais com
o pessoal;

C) contas de receitas mensais de
operação;

d) balanços e relatórios anuais:
ei demonstrações das contas anuais

de lucros e perdas;
j) discriminação minuciosa da apli

cação dos saldos de balanços em re
servas de qualquer natureza, em pro
visões especiais, em acrescímcs de ati
vo fixo, em pagamento de empresta
mos a Icngo prazo e em dístríbuíçâo
de dividendos;

g) discriminação minuciosa da re
ceita anual, cüstribuída pelos diferen
tes serviços executados;

h) capital social e ativo fixo dos
serviços em cada ano;

i) tarifas apiícadas ne perroqo .
§ 2.° No caso do inciso Il deste ar

tigo, as solicitações deverão ser íns
truídas, pelo menos, com todos dentre
os elementos enumerados nas alíneas
do parágrafo anterior, que sejam apli
cáveis a entidades públicas.

§ 3 o JUlgada procedente a preten
- sào dos requerimentos ou solicitações,

pelo Poder Concedente respectivo, po
derá êste def~ri-la, fixando:

al o valor da taxa adicional sobre
as tarifas ou do acréscimo de passa
gem nos transportes coletivos urbanos.
ate os limites máximos definidos, res
pectivamente: nos m-ts. 1.0 e 2,° do De
creto-lei n.c 7.524, e referidos aos pre
ços vigentes em 5 de maio de 1945;

bl a data a partir da qual poderá
ter inicio a aplicação das novas ta
rifas, concomitantemente com os au
mentos de salários;

c) as percentagens de aumento de
salários, nos casos em que a elevação
de tarifas seja insuficiente para o pa
gamento das percentagens previstas no
art. 4,° do Decreto-lei n.v 7.524.

§ 4.° As decisões do Poder Conce
dente, de que trata o parágrafo ante
rior, somente entrarão em vigor de
pois de homologadas pela Comissão
criada no art. 1.0 dêste decreto-lei.
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~ 5.0 A Comissão aludida poderá al
terar qualquer dos elementos mencio
nados nas alíneas do ~ 3.°' deste ar
tigo.

~ 6 ° Nos casos de aumento de (3a
láríos de entidades públicas, deverâc
ser ouvidos previamente, pelos Pode
res Concedentes, os órgãos da Admi
nistração para isso competentes, de
acordo com a legrslaçáo em vigor.

Art. 6.0 Tendo em vista o que' dispõe
o art. 1.0, ~ 1/\ alínea c, dêste de
creto-lei,' as providências para aph..
-açâo dos saldos verificados serão pro
vocadas:

I - Mediante requerimento ou so
Iícítacáo dirigidos aos Poderes Con
cedentes, respectivamente, pelos con
cessionários, perrrnssíonárros e contra
tante ou pelas entidades públicas que
explorarem diretamente os serviços.

II - Pelos Poderes Concedentes,
agindo cx-otncío.

~ 1.0 Os processos de aplicação dos
saldos verificados, após a sua soíu
çâo, S2;:3.0 otmgatoriamente remetidos
pelos Poderes Concedentes à Oomissáo
cr-iada no art. 1.0 deste decreto-lei.

~ 2.° A referida Comissão poderá,
quando Julgar conveniente, proceder
ex-oí ticio e a pcsteriori. determinan
do a alteraçâc de soluções adotadas
pelos Poderes Concedentes.

§ .3.° O destino dos saldos poderá
também ser estabelecido previamente:

a) em cada caso concreto pelos Po
deres Concedentes, ao fixar os elemen
tos previstos nas alíneas do art. 5.°,
§ 3 ° ou pela Oomíssào criada no ar
tigo 1.0 ao agir na forma do art. 5.°,
§ 5.°;

b) para cada tipo de serviço 'pela
Comissão criada no art. 1.0, atuando
em conseqüência do art. 16, inciso
V, dêstc decreto-lei.

Art. 7°, Tendo em vista o que
dispõe o art 1.0, ~ 2.°, alínea a,
deste decreto-lei, as providências para
redução das' taxas adicionais serão
provocadas ex-ottícto, pelos Poderes
Concedentes.

~ 1°, Os processos de redução de
taxas adicionais, após a sua solução,
serão obrigatoriamente remetidos pe
los Poderes Concedentes à Oormssão
criada no art. 1.0 dêste decreto-lei.

§ 2°. A referida comissão poderá,
quando 'julgar conveniente, proceder
ex-otíícic e a pceteríori, .determinando
a alteração de soluções adotadas pe
los Poderes Concedentes.

Art. 8°. Tendo em vista o que
dispõe o art. 1.0, § 2.°, alínea b, dêste
decreto-Icí, as providências para a
revisão dos aumentos de salários e
conseqüente aplicação de taxas adi
cionais, já efetivados, serão provoca
das pela Comissão criada no artigo
1.0 do presente decreto-lei, ex-cíticio
e agindo:

1. Por inicíatíva própria..

rt. Por proposta dos Poderes Con
cedentes.

Art. 9°. Tendo em vista o que
dispoe o art. 1.0, ~ 2.°, alínea c,
déete decreto-lei, as elevações de ta
rifas, -sob qualquer pretexto além do
previsto no Decreto-lei u.c "r. 524, de
5 de maio de 1945, deverão ser pro
vocades junto aos Poderes Conceden
tes respectivos. mediante:

I. Requerimento dos concessíonáríos;
permissionários ou contratantes.

11. Solicitação das entidades pú
blicas que explorarem diretamente os
serviços,

~ 1°. Os requerimentos ou solicita
çôes deverão ser instruidos com todos
os elementos indispensáveis ao perfeito
esclarecimento da finalidade objetl
vada e das causas determinantes da
conseqüente elevação de tarifas.

~ 2°. Julgada procedente a preten
são dos requerimentos ou solicitações,
pelo Poder Concedente respectivo, po
dera êste deferi-la, fixando, entre
outros elementos, as novas tarifas e
a data a.. partir da qual possam as
mesmas entrar em vígór ,

li 3°. As decisões do Poder 'Conce
dente, de que trata o parágrafo an
terior, somente entrarão em vigôr
depois de homologadas pela Comissàó
criada no art . 1.° dêste decreto-lei.

* 4°. A Comissão aludida poderá
alterar quaisquer dos elementos fixa
dos pelos Poderes Concedentes, na
forma do § 2.° dêste artigo.

Art. 10. A fim de facultar o de
sempenho das atríbuíçôes conferidas
por êsse decreto-lei à- comissão criada
n? respectivo art.. 1.0, ficam' 'os con-
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cessionários pcnuísstonar-os ou con
tratantes de servlcos púbücos obri
gados a:

r. Fornecer-lhe te-tos os dados ':0;1

tábeís. estatísticos. tccmcos. CCO'-l'~h1i

cos ou fínancen-os. bem como quais
(jU81' outros documentos ((Li2 8, mcs.n.,
julgar '-lCC2SS~2.Tios.

II. Facilitar-Jhe o exame de seus
livros ele cscrrturaçâo. arquivos e
dC"ODj,:; elementos h(;~ü;; que a mesmo
acuar müispensavel

Parágrafo 1l!1i<:;O. As Jacurdadcs
conrcrrttas ror r\;t:; rn-t'vo à Conussao
ficam cstcndtdes aos PO-:-121'CS Con
cedentes que ainda nâo as possuíam.

Art.. 11 . Os Poderes Concedentes
deverêo prestar a Cormssâo Cl'_2c~Ú no
actt . 1.0 ãêst.c uccrcro-Ici tooos os
elementos e tntormacões por esta
solícitaclos.

Art.. 1/.';. Para atender às nccessi
dadcs especiais de determmartas :0:0-'

nas do país. »oacrâc se,' crtadas co
missões rcgícnaís por proposta G3
Comtssúo central. prevista no artigo
1.0 deste dcorcto-Ici.

§ 1° As comíssôes ragíonais de que
trata ésse artigo exercerão. dentro das
Z01W.8 que lhos í'orem co-iriarias. atri
buições e raculctades ídêntícas us da
Comlsaàc central, c agtrào autôno
memento. embora dentro elas normas
fíxadns POI' esta última.

~ 2u, A constituição e o funciona
mento de tais comissões regionais
serão análogos aos da Cormssâo cen
tnü.

Art. 13, A Comissão central e as
regionais que forem cl~adas 3·02'11'âo
de franquia postal e telegráfica, na
forma da legislaçàc em vigor.

Art. 14, Tojos os casos. ainda em
andamento, de aumento de salários
e conseqüentes aplicações de taxas
adicionais, bem como os de elevação
de tarifas sob qualquer pretexto, de
verão ser enquadrados nas disposi
ções do presente decreto-lei.

Art. 15, Por infração às clísposi
çócs deste decreto-lei, ficam os CO,l
cessionários, permissionários ou con-

tratantes ele servícos públicos sujeites
às segutntcs sanções:

J:. Multa de Cl'S 1. 000,00 (Um mil
cruzcn-os i a Crg 20,000,00 (vinte mil
C"·U,';~:Il"OS) .

rj , Revogação da aplicação de ta
X"S acucíonats ou de qua..isquer ele
vaçóes de tarifas, sem quo possam,
i",:s~.'lr;\:.i\',\m'':;Ilte) reduzu- os salários
aumentados Ot1 eucrrmu- quaisquer
bencncios determinantes de acresci
.I."~lOS c.uírárlos.

f L" As saucóes serão rmpostaa:

(O pelos Poderes Ooncedcntes;

lJ) pelas Comissões previstas nos ar
tigos 1.0 e J.2 dêste decreto-lei.

~ 2.0 No caso ela alínea a do pará
grafo procedente, caberá recurso às
Cormssócs de que trata a alínea b do
mesmo parágrafo.

ArL 16. Além elas atribuições con
fendas nos artágos precedentes r 110S
respectivos incisos, parágraros e ali
ncaa, caberá ainda à Conüsaâo errada
no art., 1.0 dêste decreto-lei:

I -- Resolver em grau de recurso os
díssidíoe que derivarem da aplicação
do presente dcci-eto-Ieí .

H - Du-Imu' dúvidas ocorrentes.

IH - Proceder ex-o/lido. por sua
iniciativa 01.1 recursos elos íntcreeaados,
sob qualquer forma - entidades prt
vadas ou públicas explora-toras de
serviços, consumidores ou clientes e
emcregudos - l~OS casos em que não
tenha sido cumprido o presente de
creto-lei,

IV - Propor 0.0 Presidente da Repú
blica. ou xevec quando propostas por
outros órgãos da Administração, as
medidas de que trata o art LO, ~ 3.0,
alínea b dêste decreto-lei, ou sejam
quaisquer medidas, de ordem geral,
suscetíveis de acarretar a modifica
câc de tarifas de servicos públicos, ex
plorados ou exploráveis por concessío
narros, permissionários ou contratan
tes.

V. - Expedir as instruções de ser
viço complementares ao presente de
creto-lei e ao Decreto-Ieí n.? 7,524,
de 5 de maio de 1945.
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DECRETO-LBI N.0 7.718 - DE 9 DE
JULHO DE 1940.

Art. 17. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua l}llbli
caçao.

Art. 13. Revogam-se as disposícôes
em contrário.

GETULIO V.lRGAs

Aç;amenwon lvlagalhães

João de Mendonça Lima

Apolonio Sales

Alexandre Marcondes Filho

Díspce sobre a situaçüo profissional
de dentistas diplomados por facul
dades que funcionamm com tnüori
accco dos governos estaduais.

O Presidente da República: usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o. Os portadores de diploma
de dentista, expedido até 31 de dezem
bro de 1944, por faculdade dc odonto
logia que tiver funcionado com reco
nbecimento, subvencâo ou manuten
çâo dos governos estartuaís, poderao
inscrever-se no respectivo 'Departa
mento Estadual de Saúde, mediante
prévia. babíütacào em prova prático
oral.

ArL 2. o. A prova prático-oral, de
que trata o artigo anterior, será pro
cessada perante uma comissão. exà
mtnadora. constituída de dois profes
sores de faculdade de odontologra, te
dcral ou reconhecida, e de um repre
sentante do Departamento Nacional
de Saúde. e versará sôbre higiene,
prótese e clínica odontológica, de.
acôroo .com .uma relação de pontos
organizada por êsse mesmo Departa
mento.

Parágrafo único. Consíderar-se-ão
aprovados os candidatos que obtive
rem pelo menos dois votos favoráveis
da comissão examinadora.

Art. 3. o O~ dentistas habilitados,
uma vêz inscrito o seu diploma no
Departamento Estadual de Saúde,
poderão exercer a profissão somente
dentro do respectivo território esta
dual, e ai desempenhar cargos ou fun
ções públicas estaduais ou munici
pais.

Art. 4. o Os diplomas de que trata
o presente Decreto-lei não poderão ser
registrados no Departamento Nacional
dê: Educação ou 110 Departamento Na
cional de Saúde, e não darão direito
ao exercício de cargos ou funções pú
blicas federais, nem ao desempenho
de funções privativas dos cirurgiões
dentistas regularmente diplomados por
estabelecimento de ensino superior
federal ou reconhecido.

Art. 5.° f;ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1945,
124. c, da Independência e 57. o da
República.

GETÚLIO V flRGflS.

Gustavo Capanema.

de
e 57.0 da

Rio de Janeiro, em de
1945, 124.0 da Independência
República.

DECRETO··LEI N.o 7.717 - DE [) DE
JULHO DE 1945.

Aueru a letra 'o, .ao ~ 3.°, do orti
.ço 144, do Código de vencimenion e
Vant:agens dos Militares do Exercito,

O Presidente da República: usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1. Passa a ter a seguinte -re
dação a letra b. do § 3.° do art. 144
do Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares do Exército:

t» para os Sargentos, o fixo
de ois 5,00 diários.

Art. 2.° - O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogando-se as disposlcões
em contrário.

Rio de Janeiro, s tde julho de 1945,
124. (J da Independência e 57. o da
República.

GETÚLIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N.O 7.719, 'DE 9 DE
JULHO DE 1945

Modifica o sistema de contribuição
para o custeio ao Serviço de Alimen
tacao da Prenutencia Social -SAP::J
~. e da outras protruiêncuui.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçào que lhe confere o art. ISO
da Constatuíçâo decreta:

Art. 1.° Até que se verifique a in
corporação dos bens e serviços do Ser
viço' de Alimentação da Previdência
Sccíal ao Instituto de Serviços SOC1::Ü.~

do Brasil. prevista no n.v IfI do art. 27
do Decreto-lei n.v 7.526, de 7 de maio
de 1945, a contríbuíçâo para o custeio
do SAPS. oe que trata o art. 5.° do
Decreto-lei n." 3.709, de 14 de outunr o
de 1941. é fixada na base de 2 % tncrs
por cento> sôbre o valor das contrt
buíçôes de previdência. arrecadados dos
empregados e dos empregadores pelos
Institutos e Caixas de Aposentadortas
e Pensões.

Art. 2.~ O recolhimento das ccntrt
buícôes devidas em cada mês será feito
pelo Instituto ou Caixa, em conta do
Servíco de Alrmentacâo da Prevícten
cia S;cial no Banco do Brasil, no Dis
trito Federal, ou por intermédio das
Agências respectivas, nos Estados, até
o dia 15 do mês seguinte ao da arreca..
dacào das contrrbuíçoes de previdência

Parágrafo único.' Considera-se mês
de arrecadação para efeito dêste a-ti
go, aquele em que o Instituto ou Caixa
tenha conhecimento da arrecadação 0:1

escriture o seu recebimento.
Art. 3.° O Serviço de Alimentação da

Previdência Social destinará de) pro
dutos que for recebido dos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões
a cota necessária a formal' um fundo
de financiamento para atender as aqui"
sícóes de gêneros e montagem de po;,;
tos de subsistência, na forma do artaeo
5.° do Decreto-lei n.v 4.859. de 21 de
outubro de 1942, e a instalação, aparo
Ihamento e' funcionamento de restau-'
i-antes. na forma do art. 4.° do De
creto-lei n.? 3.709, de 14 de outubro de
1941.

Art. 4.° Fica o Diretor do Serviço de
Altmentaçào da Previdência Social, du
rante o período referido no art. 11),
obrigado a apresentar ao Ministro da
Trabalho, Indústria e Comércio o seu
plano de administração, com a respe-

ctiva previsáo orçamentárfa e bem as
sim ° reíatónc elo exercício encerrado,
acompannado do balanço geral e a11.('
xos elucidativos, tudo devidamente in
formado pela Deregaçào de Oontrôle .

Art. 5.° A Delegação de Oontrôlc
competirá acompanhar a execução do
orçamento, remetendo ao Ministro do
'I'rabalho, Indústria e Comercio, rela
tório circunstanciado sobre a sua oosee
váncra.

Art. 6.° Ficam revogados o parágrafo
úmco do art. 5.° do Decreto-lei nú
mero 3.709, de 14 de outubro de 19'!-l.
bem como os arts. 5.°, 6.° e 7.0 do De
creto-lei n.v 8.067'de 16 deoutuoro de
1941 e art. 5,°, parágrafos 1,° e 2.° do
Decreto-rei n.v 4.859 de 21 de outubro
de 1942.

Art. 7.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publt
caçao, sendo devidas as contrtbuíçács
previstas no art. 1.0 desde o mês de
janeiro de 1945,

Parágrafo único. As contribuições !'2

rerentes aos meses Já vencidos na data
da publicação do presente Decreto-Ieí
serão recolhidas 15 dias após a sua vi
gêncía.

Art. 8.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.? 7.720 - DE 9
DE JULHO DE 1945

Determina a incorporação do Institu
to de Aposentadoria e Pensões da
Estiva co Instituto de Apoeenuuio
ria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas e dá outras
proviclências
O Prcsídente vda República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que a unificação das
instituições de previdência social, es
tabelecida pelo Decreto-lei n.c 7.526
de 7 de maio de 194·5, impõe medidas
capazes' de solucionar, em conjunto,
problemas homogêneos e passrveis de
tratamento global;

Considerando a situação peculiar
em que se encontra o Instituto de
Aposentadoria e Pensões da Estiva;
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Considerando, finalmente, a opor
tunidade de, solucionando problemas
imediatos, atender, simultaneamente
às diretrizes gerais oriundas da uni
ficação estabelecida, decreta:

Art. 1.° Fica determinada a incor
poração do Instituto de Apcsentadorta
e Pensões da Estiva (IAPE) ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car
gas (IAPETC).

Art. 2.U Serão respeitadas, no re
gime de Eenefício, as peculiaridades
decorrentes da condição especifica dos
segurados do rAPE.

Art. 3.° O Conselho Fiscal do
IAPETC será composto por 3 (três j

representantes dos empregados e ;3
(três) dos empregadores referentes às
várias categorias profissionais e eco
nôrmcas por élc amparadas, relativas
a transportes, cargas terrestres e es
tiva.

Art. 4,° O Ministro do Trabalho,
Indústria e comércio escolherá, den
tre os atuais membros dos Conselhos
Fiscais do IAPETC e do IAPE, aquêles
que deverão integrar o novo Con
selho Fiscal do TAPETe, respeitado
o disposto no artágo anterior .

Art. 5.° Serão averbadas, à mar
gem das transcrições e inscrições nos
Registros de Imóveis. nas quais fi
gurar o nome do IAPE, as alterações
decorrentes dêste Decreto-Iel .

Parágrafo único. Os oficiais do re
gistro de imóveis não perceberão quais
'quer custas pelas averbações referi
das neste artigo, que ficarão igual
mente isentas do .pagamento do ím
pôsto do s&10.

Art. 6.° O Presidente do Conselho
Nacional do Trabalho expedirá as
normas que forem necessárias à adap
tação das condições atuais dos Insti
tutos a que- se refere o presente De
creto-lei, assim como à sua execução,
entrando êle em vigor na data de
sua publicação. revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Ale.1:andre Marcondes Filho.
Agamemnon Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.721 DE 9 DE
JULHO DE 1945

Prorroga o prazo para concl1.ú3ão das
obras do -párto de Mucuripe

O Presidente da República, usando
da atribuícáo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constrt.nçãc, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado, U01'

três anos. o prazo para conclusão das
obras do porto de Mucurípe, no l~g

tado do Ceara. fi que se refere o De
creto-lei n.e 4.319. de 21 de maio ;13

1942.

Rio de Janeiro. 9 de julho de 1;14';),
124.° da Independência e 57.° da Re
pública-

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lim:t

DECRETO-LEI N.? 7.722 - DE 9 DE
JULHO DE 1945

Altere! carreiras do Quadro II - 3X
tinto - do Ministério da Fiacão e
Obras Públicas e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
ela atribuição que lhe confere 01.1'

tígo 180 da Constituição, decretai.

Art. 1.° Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, as carreiras de
Agente de Estrada de Ferro, Condutor
de Trem, Maquinista de Estrada de
Ferro e Mestre de Linhas, do Oue-tro
Ir - extinto - elo Ministério da V\.'c
çâo e Obras Públicas.

Art. 2.° O provimento dos cargos
vagos será feito com os recursos da
conta corrente do Quadro.

Art. 3.0 :E:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua- pubhcaçâo .

Art. 4.° Revogam-se as disposicóes
em contrário.

Rio de Janeiro, ,9 de julho de 19·1:5
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça L.i1,W;.
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DECRETO-LEI N.o 7.723 - DE 10 DE
JULHO DE 1945

Suspende os efeitos dos Decretos-leis
ns. 3.911, de 9 de dezembro de 1941,
e 4.166, de 11 de março de 1942, em
retaíio às pessoas físicas italianas,
residentes no Brasil, e da outras
providências:

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180, combinado com o art. 166,
§ 2.0, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Picam liberados dos ônus
impostos pelo Decreto-lei n.? 4.166, de
11 de março de 1942, os bens e direitos
pertencentes às pessoas físicas italia
nas que residam no território nacional,
tcíta a prova de residência pela exí
bíçáo da carteira expedida pelo Ser
viço de Registro de Estrangeiros, mo
delo dezenove (9).

Art. 2.° Excluem-se da liberação ou
torgada pelo artigo anterior os bens
e direitos- de pessoas:

a) condenadas pelo Tribunal de Se
gurança Nacional, ou que perante êle
estiverem sendo processadas até que
trans.'.e em julgamento a decisão res
pectiva;

i» repatriadas;
c) que se ausentaram do pais sem

a autorização regulamentar para o re
tôrno.

Art. 3.° Ficam suspensas as medidas
de proteção e segurança' de que trata
o Decreto-lei n.v 3.911, de 9 de dezem
bro de 1941, nas operações em que in
tervenham pessoas físicas italianas,
mencionadas no art. 1.0

Art. 4.° Cessam todas as restrições
impostas aos agricultores, industriais
ou comerciantes, firmas dndívíduaís ou
coletivas de que façam parte súditos
italianos residente no pais, sem pre
JUÍzo da obrigação de recolhimento ao
Fundo de Indenizações previsto no ar
tigo 2.0 do Decreto-lei n.o 4.166, de 11
de março de 1942, das quantias de que
sejam devedores para com pessoas fí
sicas ou jurídicas italianas, residentes
ou domiciliadas no exterior.

Art. 5.0 Os valores recolhidos ao
Fundo de Indenizações, até a data da
publicação dêste Decreto-lei. em nome
de pessoas físicas italianas compreen-

dídaa no art. 1.0, serão restituídos aos
respectivos titulares.

Parágrafo único - A restituição das
ímportãncías depositadas em dinheiro
far-se-á pelo equivalente em "Obriga
ções de 0' ao valor nominal e
com os CL~)ÓeS relativos a juros do se
gundo semestre de 1945.

Art. 6.° Os italianos residentes no
Brasil, que praticarem atos contrários
aos íriterêsses do país, tornarão a fi
car sujeitos às disposições do Decreta
lei n.c 1.166. de 11 de. março de 1942,
uma vez que o Presidente da República,
assim o resolva.

Art. 7.0 Continuam em pleno vigor
as disposições aphcaveis às pessoas fí
sicas ou jurídicas italianas, residen
tes ou domíciltadas. no exterior, bem
assim às pessoas jurídicas brasileiras
compreendidas no art. 1.0, letras a e 0,
do Decreto-lei n.v .5.777, de 26 de agôs
to de 1943.

Art. 8.° Compete ao Ministério de
Estado dos Negócios da Fazenda diri
mir as dúvidas que, porventura. sur
girem na aplícaçáo deste Decreto-lei.

Art. 9;0 Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 10 de julho de 1945;
124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

A. de Sousa Costa

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.o 7.724 - DE 10
DE JULHO DE 1!l45

Submete ao regime sle aforamento as
terras devolutas centro da faixa de
sessenta e seis quilômetros ao longo
das fronteiras, e dá outras provi
dências:

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As terras devolutas, na fai
xa de sessenta e seis quilômetros ao
longo das fronteiras. ficam submeti
das ao regime de aforamento previsto
no Decreto-lei n.c 3.438, de 17 de julho
de 1941.
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Art. 2.° A União não reconhece e
tem por insubsistentes e nulas quais
quer pretensões sobre o domtnío pleno
das terras devolutas, a que se refere o
artigo anterior.

§ 1.0 Quando se verificar que os Es
tados e Municípios efetuaram quais
quer transferências de domínio ou
quaisquer concessões de colonização ou
exploraçàovagrtcola ou industrial na
suposíçáo de lhes pertencerem as ter
ras, serão confirmadas as vendas, afo
ramentos ou concessões, desde que os
respectivos titulares tenham cumprtdo
as exigências dos Decretos-leis núme
1'0S 1.903, de 17 de janeiro de 194.0,
2.-610, de 20 de setembro de 1940, e
1.545, de 2b de agosto de 1939, e regu
lartzem, dentro de seis meses da. data
da publicação deste Decrcto-Icí, a sua
situação perante o Serviço do Patri
mônio da União.

§ 2,° O Serviço do Patrimônio da,
União expedira novos titules de afo
ramento, independente de quaisquer
pagamentos de Iaudêmíos, jóia e foros
atrasados, inclusive os que forem co
craveis até 31 de dezembro do c~rl'en

te ano .
. § 3.° Vencido o prazo do parágrafo

prrmecro deste artigo, o Serviço do Pa
trimônio da Umào providencíará para
que cessem inteiramente as ocupações
mantidas, a qualquer título, com Iun
damento naquelas pretensões.

Art. 3.° As medições e demarca
ções promovidas pelos Estados e Mu
ntcípíos serão revistas pelo Serviço
do Patrimônio da União, que expe
dírá novo titulo, sem qualquer ônus
para o particular.

Art. 4.0 Para a preferência à con
cessão de novos aforamentos, serão
aplicados os dispositivos do art. 5Y do
Decreto-lei n." :;L 438, de 1941, resguar
dados os direitos dos brasileiros natos,
na forma do art. 148, da Constituiçáo .

Art. 5.0 E' facultado aos Estados
rronten-íços requererem o aforamento
de áreas para o incremento dos seus
planos de colonização, canendo-Ihes
subemprazar aos praticulares, na for
ma da lei civil.

Art. 6.° O Serviço do Patrimônio
da União promoverá desde logo' o ca-

dastro de 'tôda a região, para regu
larização das ocupações que não se
subordinarem a titulos expedidos pelos
Estados, e fi. fim 18 ser promovido o
plano de colonização intensiva das
terras, na forma das leis vigentes.

.Art. 7.° Ficam erradas Delegacias
do Serviço do Patrimônio da União,
uma em cada um dos 'I'errltóríos do
Acre. Rio-Branco, Amapá, Guaporé,

. Iguaçu e Ponta-Porã.

Art. 3.0 :Bste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposiçóes em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

G"TULIO VARGAS.

.tlgamemcnon Magalhães.

A.. de Soura Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.725-DE 11 DE
JULHO DE 1945

Abre crédito suplementar ao Minis
tério da Justiça e Negócios lnte
rtorce.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (Ane
xo 13 - do Orçamento Geral da Repú
blica para 1945), o crédito suplemen
tar de CrS 191.400,00 (cento e noventa
e um mil e quatrocentos cruzeiros)
em reíórço da Verba I - Pessoal,
Consignação II - Pessoal Extranume
rário, Subconsígrmçâc 05 -;- Mensa
listas.

Art. 2.° f:ste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Açamemmow Magalhães
A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI.N.o 7.72G--DE 11 DE
JULHO De 1945

Altera, sem aumento de despesa, a
carreira de Dactiloscopista do Qua
dro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios -Lnteriores.

o Presidente da, República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a .
tabela anexa, a carreira de Dactilos-

copista do Quadro Permanente do Mi-,
nistérío da Justiça e Negócios Interio
res.

Art. 2.° ltste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1945,
124.odaTndependência e 57.° 'da Repú
blica.

GETULIO V.i\RGAS

Agamemnon Magalhães
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DECRETO-LEI N." 7.727 - DE 11 DE
JULHO DE 1945

Altera denominação de especiali
dade na Tabela n.o 17 elo Decre
to-lei 71,.0 4.162, de 9 de março
de 1942:

o Presidente da República" usando
da atribuição que lhe contere (I ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0, Fica alterada para a de
"Escreventes Almoxartfes' a denomi
nação "Dactilógrafos". prevista na
Tabela n.? 17, a que se refere () ar
tigo 211 do Decreto-lei n.o 4.162, de
9 de março de 1942, referente a gra
tificações de especialidade.

Art. 2.° reste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 11 de julho de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Satqaâo Filho.

DECRETO-LEI N. o 7.728 - DE 11 DE
JULHO DE 1945

Autoriza o Ministério da Fazenda
a permutar o direito preferen
cial ao aforamento dos terrenos
de acrescidos de ma1inha. que
menciona, pelo aomswo iül, de
propriedade da Comaansiia Usi
nas Nacionais, dos terrenos que
constituem a quadra compreen
dida entre a Rua roco Fra.ncis
co, Rua Barão de Iouatenü. Rua
Santa Filomeno, e Travessa
Doutor Araújo, toiíoc situados
no Distrito Federal, e. dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta'

Art. 1.0. Fica o Ministério da Fa
zenda, pelo Serviço do Patrimônio da

União, autorizado a permutar o direi
to preferencial ao aforamento de dois
terrenos de acrescidos de marmha, um
situado na Avenida Francisco Bica
lho, esquina da Rua Pedro Alves (lado
par), com a área de oito mil quinhen
tos e quatro metros quadrados e
cinqüenta e um centímetros quadra
dos (8.504,52) e o outro síbuado na
Rua Pedro Alves, onde está o imóvel
sob o TI.O 212. com a área de trezentos
e cinqüenta e um metros quadrados
e vinte e um decímetros quadrados
(351,21m2), com o valor total de dois
milhões quatrocentos e cinqüenta e
cinco mil e oitocentos cruzeiros (Cr$
2.455.800,00), os quais constituem a
quadra U, do Cais do Pôrto da, Cidade
do Rio de Janeiro, na Capital Federal,
pelo domínio útil, de prom'íedads. da
Companhia Usinas Nacionais" dos ter
renos que constituem a quadra com
preendida entre a Rua João Francís
co, Rua Barão de Iguatemí , Rua San
ta Filomena e Travessa Doutor Araú
jo, na circunscrição do Engenho Ve
lho, da Capital Federal, com a área
total aproximada de dez mil seiscen
tos e quarenta e cinco metros quadra
dos (10.645m2), declarada enunciati
vamente, e com o valor de dois mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 2" 000" 000,00) ,
f'oreíros ao Ilustríssimo Cabido da
Santa Igreja Catedral Metropolitana
do Arcebispado de São Sebastião do
Rio de Janeiro, conforme Oart.a de
Traspasse e Aforamento lavrado em
fls. 181 do livro 6.° e expedida em 21
de janeiro de 1944.

Art. 2.° A permuta será efetuada
por escritura pública, consoante mi
nuta elaborada no Serviço do Patri
mônio da União, com os elementos
técnicos constantes do processo pro
tocolado no Ministério da Fazenda sob
o n.c 65.325, de 1914:, precedida <de
competente alvará - de lícenca do sc
nnorto direto dos terrenos que a União
receberá na permuta e do CCl~p,ovan

te do pagamento da diferença de va
lor dos terrenos permut.andos, na
quantia de quatrocentos e cmoücnta e
cinco mil e oitocentos cruzeiros (Cr3
455.800,00), recolhida à Recebedoría
do Distrito Federal, como renda ex
traordinária, mediante guia expedida
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nela Delegacia do Serviço do Patri
mônio da União, no Distrito Federal

§ 1.0. A União será representada,
na escritura da permuta, pelo Chefe
da Delegacia acima mencionada.

§ 2.°. As despesas da escritura, de
sua publicação e de sua transcrição
no Registro de Imóveis competente
correrão por conta exclusiva da Com
panhia Usinas Nacionais.

§ 3.°. O contrato da permuta será
isento do pagamento do ímpõsto do
sélo, bem como do de transmissão por
se tratar de transação efetuada com
a União.

Art. 3.°. Efetuada a permuta. será
concedido. sem quaisquer outras for
malidades legais, o aforamento dos
terrenos de acrescidos de marinha,
mencionado no artigo primeiro. pros
seguindo-se nos demais trâmites pro
cessuais, na .forma da lei, para a res
pectiva constituição enfitêutica.

Parágrafo úrrico. Para a fixação
do respectivo foro servirá de base o
valor dos terrenos declarado no artigo
primeiro.

Art. 4.0. Os terrenos, que a União
receberá na permuta, passarão à ju
risdição do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, para os serviços
do Departamento Federal de "Segu
rança Pública.

Art. 5.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação

Art. 6.°. Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1945,
124.° da. Independência e 57.° da Re
pública.

GETUI,IQ VARGA3.

A. de Souza Coeta
Agamemnon Ma.galhães.

DECRETO-LEI N.o 7.729 DE 12
DE JULHO DE 1945

Dispõe 861Jre cperieíccorncnto, ceoe
cializacão, oiaoens de estudo e mie
sôes de tmbalho de servidores vú
blicos civis teaerose no estrangeiro
edá outrae providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

tdgo 180 da Constituição e tendo em
vista o art. 219, item VI do Decrete
lei n,v 1.713, de 22 de outubro de
1939, .decreta:

Art. 1.0 Excetuadas as que forem
empreendidas para exercício de fun
ções diplomáticas e consulares e re

·;~nresentação do Brasil em congressos,
conferências internacionais e compe
tições desportivas, as viagens. de ser
vidores civis da União ao estrangeiro
obedecerão às normas do presente De-
ereto-lei. .

Art. 2.° As viagens far-se-âo:
I - Sístemàticamente, de acõrdo

com programas anuais de aperfeiçoa
mento e especíalízaçâo .
II - Efetivamente, tendo em vista

a conveniência:
a) do estudo de determinados as

suntos de ínterêsse da administração
pública;

b) da execução de determinado tra
balho;

c) do aproveitamento de bolsas de
estudos oferecidas por instituições na
cionais e estrangeiras.

Art. 3.°' Para as viagens de aper
feiçoamento e. especialização sistemá
ticos, de que trata o inciso I do ar
tigo anterior, serão selecionados pre
ferentemente funcionários e extra
numerários-mensalistas.

Parágrafo único. Em' caso de pro
vado interêsse do Serviço Público, po
derão ser selecionados também extra
numerários-diaristas e contratados.

Art. 4.° O aperfeiçoamento e a es
pecialização sistemáticos, de que trata
o inciso I do" art. 2.°, serão feitos me
diante freqüência de cursos mantidos
por ínstátuíçôes culturais, ou estágios
tiara observação direta em reparti
ções públicas e organizações parti
culares ou, ainda, mediante uma com
binação das duas formas.

Art. 5.° Anuahnente, na época pró
pria, ° D. A. S. P ..organizará com a
colaboração dos Ministérios o plano
de aperfeiçoamento e especialização
de servidores civis da União no es
trangeiro, estimará as despesas res
pectivas e incluirá na proposta orça
mentária a dotação correspondente.

Art. 6.0 Até o último dia do mês
de janeiro de cada ano, o D.A.S.P.
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submeterá à decisão do Presidente da
República o projeto de instruções para
execução do plano.

Art. 7.° Aprovadas as instruções, o
D.A.S.P. fará a seleção dos servi
dores, que serão designados pelo Pre
sidente da República.

Art. 8.° O servidor designado ficará
sujeito ao cumprimento de programa
de atividades previamente aprovado.

Art. 9.°· Ao servidor designado, além
do vencimento ou salário, serão as
seguradas as seguintes vantagens, va
riáveis segundo 3:8 obrigações atribuí
das a cada um:

I ~ Ajuda de custo, na forma do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União;

II -. Importância correspondente
ao custo de seu transporte do Brasil
ao local dos estudos e vice-versa ou
os próprios bilhetes de passagens de
ida e volta;

, IH - Importância necessária ao
pagamento de matrícula, freqüência e
outras taxas escolares porventura exí
gidas;

IV - Gratificação de representa
, çâo, que sérá mantida enquanto durar
a ausência autorizada.

§ 1.0 Ao servidor casado, que obtiver
permissão para levar a espôsa, serão
asseguradas as seguintes vantagens
adicionais;

a) importância correspondente ao
custo do transporte da espôsa, ou os
próprios bilhetes de ida e volta;

b) cinqüenta por cento da gratifi
cação de representação.

§ 2.° O referido no inciso II e no
§ 1.0 dêste ai-tígc inclui as viagens
no país estrangeiro, quando feitas de
acórdo com o programa de atividades
traçado para o servidor,

§ 3.° Dois têrços da ajuda de custo,
a importância correspondente ao trans
porte para o estrangeiro e a gratifi
cação relativa ao primeiro mês de au
sência serão entregues ao servidor
pelo menos 30 dias antes da data da
partida; o outro têrço da ajuda de
custo e a importância correspondente
ao transporte para o Brasil, ou os 1)1
Ihetes de passagem ser-Ihe-ão entre-

gues pelo menos 30 dias antes do em
barque de regresso.

§ 4.° O pagamento da gratificação
mensal será efetuado pelo represen
tante diplomático ou consular do
Brasil no local respectivo, a' partir do
31.° dia da ausência autorizada, por
saque contra a Delegacia do 'I'esouro
no Exterior, à conta do credito que
para êase fim lhe fôr distribuído e
de acórdo com a autorização perti
nente a cada caso individual.

Art. 10. As viagens eventuais ao ':s
trangeiro, para estudo de determina
do assunto, ou para execução de de
terminado trabalho serão propostas ao
Presidente da República, pelos órgãos
diretamente interessados.

Parágrafo único. Em cada, caso, o
órgão proponente deverá. indicar o
nome do servidor a ser designado, o
prazo de duração da viagem, a natu
reza dos encargos e, na forma do Esta
tuto dos Funcionários, as vantagens :l

serem atribuídas.

Arü. 11. A situação' do servidor que
obtiver bolsa de estudos de ínstituíçôes
nacionais ou estrangeiras, para se
aperfeiçoar ou especializar fora do
país, será regulada pelas disposições
contidas nos seguintes incisos:

I - Se se tratar de aperfeiçoamen
to ou especialização na profissão,
ocupação ou técnica exercida 'pelo
servidor no desempenho de seu cargo
ou função pública, poderá ser-lhe con
cedida permissào para ir ao estran
geiro e, além do vencimento ou salá
rio, uma gratificação de representa
ção fixada à vista das condições da
respectiva bolsa de estudos.

H - Se se tratar de aperfeiçoamen
to ou especíalizaçào em profissão,
ocupação ou técnica diferente da que
o servidor exerça na administração
pública, mas de ínterêsse imediato
para a mesma, poderá. ser-lhe conce
dida permissão para ir ao estrangeiro
e assegurado o vencimento ou salário,
no todo ou em parte, a juízo do Pre
sidente da República.

IH ~ Se se tratar de aperfeiçoa
mento ou especialização' em profissão,
ocupação ou técnica diferente da que
o servidor exerça na admmístração
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pública e, além disso, sem interesse
para a mesma, não lhe será concedida
permissão para ir ao estrangeiro, ex
ceto no caso do funcionário que ob
tiver licença para tratar de interésses
particulares.

rc-t. 12. Ao servidor em viagem
de estudos que deixar de cumprir as
obrigações decorrentes désteDecreto
lei, de instruções especiais ou do ato
que autorizar sua viagem, ou que não
conseguir aproveitamento suficiente
nos estudos, será determinado que
volte ao Brasil dentro de trinta dias
a contar da data em que receber a
ordem, perdendo, no fim dêsse prazo,
o direito ao vencimento ou salário e
qualquer vantagem que lhe tenha sido

.até então assegurada.
Art. 13. O servidor que for ao es

trangeiro para fins de aperfeiçoa
mento e especialização no gôzo de
qualquer das vantagens previstas neste
Decreto-lei, não deverá no curso dos
cinco anos segumtes 'ao regresso, a
contar da data da chegada ao Brasil,
requerer licença para tratar de in
terêsses particulares, nem deixar o ser
viço público por espontânea vontade,
sob pena de ser obrigado a indenizar
o 'I'esourc Nacional pelas despesas
feitas com a viagem e manutenção no
estrangeiro.

§ 1.0 O processo de indenização será
iniciado pelo próprio servidor, com a
comunicação ao chefe imediato do
propósito de deixar o serviço público,
ou ez-ctticio, desde que verificado o
afastamento definitivo, caso em que
será da alçada do órgão de pessoal
sob cuja jurisdição estiver.

§ 2.° Para êsse efeito, os órgãos de
pessoal manterão um registro das des
pesas de viagem dos servidores en
viados ao estrangeiro, especificando o
vencimento ou salário e cada uma t1QS

vantagens percebidas de acõrdo com
os artigos nove e onze dêste Decreto
lei.

Art. 14. Os representantes diplomá
ticos e consulares do Brasil no es
trangeiro diligencíarâo por obter, dos
governos, entidades administrativas e
instituições culturais -dos países a que
forem enviados servidores públicos 'lOS

têrmos dêste Decreto-lei, o rnáxímo de

facilidades para a execução dos pro
gramas de estudos ou de trabalhos, e
tomarão a incumbência de receber e
orientar, dentro das respectivas ju
risdíções, os servidores recém-chega
dos.

Art. 1,5. Fícam revogados o Decreto
lei n.? 776, de 7 de outubro de 1938 e
outras disposições em contrário.

Art. 16. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na _data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
Henrique A. Gíuüiem
Eurico G. Dutra
P. Leão Veloso
A. de Souza Costa
João de Mendonça Lima
Apolonio Sales
Gustavo Capanema
Alexandre Marcondes Filho
Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.' 7.730 - DE 12 DE
JULHO DE 1945

Dispõe sôbre a aposentadoria e íicen
ça dos Ministros do Supremo Tri
bunal Feâeral e"dá outros providên
cias

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

Dl> LICENÇl>

Art. 1.° Os Ministros do Supremo
Tribunal Federal poderão ser licen
ciados, na forma do seu Regimento
Interno, para tratamento da própria
saúde ou por motivo de doença em
pessoa de sua Iamiua ,

Parágrafo único. O Ministro não
poderá permanecer em licença por pra
zo superior a vinte e quatro meses.

Art. 2.° A licença para tratamen
to de saúde será concedida com ven-
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cimento integral, até doze meses; ex
cedendo êsse prazo, haverá o desconto
de um têrço, do décimo terceiro aó
décimo oitavo mês; e de dois terços,
nos seis meses seguintes.

.Parágrafo único. Não se aplicam
êsses descontos quando se tratar de
acidente em serviço, tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasía maligna,
cegueira, lepra ou paralisia.

Art. 3.° Tratando-se de doença em
pessoa da família, a licença será con
cedida nos casos e com os descontos
previstos no Decreto-lei n.v 6.849, de
4 de setembro de 1944, e a inspeção
de saúde será feita na forma esta
belecida para os funcionários públicos
civis da União.

CAPíTULO II

DA APOSENTADORIA

Art. 4.° O Ministro do supremo Tri
bunal Federal será aposentado quando
verificada a sua invalidez para o exer
cício da função ou quando atingir a
idade limite, de 68 anos.

§ 1.0 A aposentadoria, no caso de
invalidez, será concedida mediante ins
peção de saúde, realizada na forma
prevista no Regimento Interno do Tri
bunal.

§ 2.° Os proventos da aposentadoria
serão proporcionais ao tempo de ser
viço, na razão de um trinta avos por
ano, sôbre o vencimento da atividade,
salvo no caso de invalidez resultante
de acidente em serviço ou das doenças
especificadas no parágrafo único do
art. 2.0, em que a aposentadoria será
concedida com vencimento integral.

§ 2.° Em caso algum o provento de
aposentadoria será superior ao venci
mento da atividade, ou inferior a um
têrço .

Art. 5.° O Ministro poderá aposen
tar-se, com vencimento integral, quan
do contar maíes de 30 anos de ser
viço público, independentemente de
inspeção de saúde.

Art. 6.0 Para efeito de aposentado
ria será computado integralmente:

a) o tempo em que o Ministro hou
ver exercido mandato legislativo fe
deral, estadual ou municipal;

b) .o tempo de serviço em cargo ou
função federal, estadual ou municipal;

c) o tempo de serviço ativo nas Fôr
ças Armadas e nas fôrças auxiliares,
contando-se pelo dôbro o tempo em
operações de guerra:

d) o tempo de serviço prestado às
organizações paraestatais.

§ 1.0 E' vedada a acumulação de
tempo de serviço prestado concorrente
ou simultâneamente,

§ 2.° Em caso algum será computado
o tempo de serviço gratuito.

CAPíTULO In

DO AuxíLIO PARA FUNERAL

Art. 7.° A família do Ministro, em
exercício ou aposentado, que falecer,
será concedida, a título de auxílio para
funeral, a importância correspondente
ao vencimento ou provento de um
mês.

S 1.° Estando o Ministro em exer
cicio, a despesa correrá por conta da
dotação de pessoal permanente do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores.

§ 2.° Estando aposentado, a despesa
correrá por conta da dotação relativa
ao pagamento dos proventos.

Disposições Transitórias e Finais

Art. 8.° Continua em vigor, para os
Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, o díspôsto no art. 2.° da Lei
n.v 583, de 9 de novembro de 1937.

Art. 9.° l1:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V AItGAS.

Agamemnon Magalhães..

DECRETO-LEI N.o 7.731 - DE 12
DE JULHO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a realizar a permuta que men
ciona

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arüí-
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go 130 da Constituição, e nos têrmos
do art. 31, do Decreto-lei n.o 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distri
to Federal autorizado ~" realizar a 1:>e1'
muta da área de investidura de
35,00 m2 (trinta e cinco metros qua
drados) pela 8,1'.:::a de recuo de
364,00 m2 (trezentos e sessenta e qua
tro metros quadrados) relativas ao
imóvel n.? 422, sito na Estrada da Fon
tinha, a fim de possiuílltnr tt execução
no local do projeto (;,~ alinha-nvnto
n.v 3.899.

AJ't. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 daRe
pública.

GETULIO V,~RGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.732 z.: DE 12
DE JULHO DE 1945

Incorpora ao património da União o
imóvel que especifica e dá outras
-prcoulêsicías

.O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica incorporado ao patri
mônio da União o imóvel situado na
Rua São Joaquim n.o ~29. na Capital
do Estado de São Paulo. de proprie
dade da extinta Sociedade Filarmô
nica Alemã Lira, conforme a respecti
V8, planta apresentada pele Minístérto
da Guerra.

Parácrafo único. A rncorporacão
compreende as "instalações e equipa
mentos do imóvel.

Art. 2.0 O Serviço do Patrimônio
da União providenciará o que tor d(·~

sua competência para a execucâo do
presente Decreto-lei.

Art. 3.° O imóvel incorporado sei-á
utilizado pelo Mínístórlo (lfl., Guerra
para a ínstalacâo definitlve da ,:I~,a

Circunscrtcáo do Recrutamento. de
acôrdo com 8~ Instruções que forem
baixadas pele Ministro de Escado.

Art. 4.° ltste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação ..

Art. 5.0 Revogam-se as díspoeíções
em contràrto

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57 ~o da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agame1T1.nOn Maqall~(ies.

Eurico G Inura,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,o 7.733 DE 12
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério ela Agricultura o
crédito especial de o-s 4.030,00 para
pagamento de Q"ratificação de repre
sentação

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constítuiçâo, decreta.

Art. 1.0 Fica aberto ao 'Ministério
da Agricultura o crédito especial de
quatro mil e trinta cruzeiros (Cr$
4.030,00), para atender 'à despesa (Pe<;-'
soal) com o pagamento da gr-rtífíca
çào mensal de represeritacáo de ses
senta e cinco dólares americanos
(USS 65.00) relativa ao período de 23
de setembro a 31 de dezembro de 1';144.
concedida ao agrônomo fruticultor,
classe K, do Quadro Permanente do
mesmo Ministério, Alberto Goulart
Wucheror, por ter sido autorizado a
utilizar-se de bôlsa de estudos que 111('
ofereceu o Instrtute of Inter-Americau
Aífairs, de Washington, D. C.

Arb , 2.° :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 12 ele julho de 19·45,
124.° da Independência. e 57.° da Re
uúolica ,

GETULIO VARGAS.

AlJolonio Sales.

A. ele Souza Costa.
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VERBA 1 ~ PESSOAL

Consignação I - Pessoa! Permanente

crs

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

DECRETO-LEI N," 7.734 -- DE 12
DE JULHO. DE 1945

Cria a 2.a coletoria federal do municí
pio de Goiânia, no Estado de Goiás,
e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Conetítuicáo. e tendo em
vista o' disposto no Decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941,
decreta:

Art. 1.° Fica criada uma segunda
coletoria para arrecadaçâc das rendas
federais no murücfpío de Goiânia, no
Estado de G012S.

Parágrafo único. A coletoria a que
se refere 'J presente díspoútivc terá
jurisdição nos diatrttos CE: Oampiuas e
São Geraldo, daquele mumcípic c sede
no primeiro j':JS distrlf-os rnencícnados.

Art. 2.° Ficam criados e' inctuidos
nas respeetívas carreiras d.~) Qll~ld.ro

Permanente .to Míntsre-io da F:"I'\'nr5a
um O) cargo .J.E "Colat.or c-. classe C" L

e um (1) carg::J (:8 '·E,;c~·i.Yiio __ o c'as
se-E",

Art. 3.° Para atender à despesa
decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de dez
·mil e duzentos cruzeiros .ors .
10.200,00), em refôrço da verba 1 -
Pessoal, do vigente orçamento cL'? re
ferido Ministério (Anexo n." 16. do
Decreto-lei n.v 7:191, de 23 de dezem
bro de 1944). como segue:

suplementar ao Minis
Trabalho, Indústria e

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o "'11'

tigo 180 da Constituição, decreta:

Art , 1.0 Para efeito dos proventos
de aposentadoria dos runcíonéríos pú
blicos civis da União" consideram-se
incorporadas, ao vencimento ou remu
neração, as diferenças de vencimentos
cujo pagamento tenha sido assegurado
em lei.

Art. 2.0 Poderão ser . revistas, me
diante requerimento dos interessados,

A. de Souza Cesta.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. Fica aberto, ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio 
Anexo 11.° 21, do Orçamento Geral da
República para 1945, o crédito suple
mentar de Cr$ 12.600,00 (doze mil e
seiscentos ci..uzeíros) , em rerõrco à.
Verba 1 - Pessoal, Consignação II 
Pessoal Extranumerário, Subconsíg
nação 05 - Mensalistas.

Art. 2.° .:f:ste decreto-lei entrará em
vigor na ,data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública,

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Fiitic

Considera incorporadas ao vencimen
to ou retrumeraçüo, para efeito âo
provento de aposentadoria, as dife
renças asseguradas em lei,

A. de Sou:::a Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.736 DE 13
DE JULHO DE 1945

Abre crédito
terio do
Comércio.

DECRETO-LEI N...:J 7.735 ..,----- DE 13
DE JULHO DE 1945

3.600,00
6.600.00

10.200,00

S/c n.? 01 - Pessoal Per-
manente .

S/c n.? 02 - Percentagens
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as aposentadorias concedidas depois
de 1 de janeiro de 1937.

Parágrafo único. Concedida a revi
são, seus efeitos retroagfrâo à data da
vigência dêste decreto-lei.

Art. 3.° O Diretor Geral da Fazenda
Nacional expedirá instruções para a
execução deste decreto-lei.

Art. 4.° 2ste decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as dispcslções "
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
Henrique A. Guilhem
Eurico G. Dutra
P. Leão Veloso
A. de Souza Costa
-loãc de Mendonça Lima
Apolonio Sales
Gustavo Capanema
Alexandre Marcondes Filho
Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.O 7.737, DE 13 DE
JULHO DE 1945

Concede ctcro-mento à sociedade civil
"Aloisianum" do terreno acrescido
de marinha que menciona" e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica excluído das disposi
ções do Decreto-lei n.c 2.303, de 21 de
novembro de 1940, e concedido à so
ciedade civil "Alcísíanum", com sede
nesta Capital, e sob as condições
abaixo especifícadae. _o aforamento do
terreno acrescido de marinha e Que
constitui o lote n.c oito (8) da quadra
quatorze (14) da planta, de retifica
ção de limites dos lotes das quadras
6, 7, 9. 10, 13 e 15-A do Projeto de
Urbanização da Esplanada do Castelo
e adj acêncías, aprovado sob o número
3.035, situados na freguesia de São
José, na Capital Pederal, medindo o
citado lote vinte e quatro (24) metros
de frente por vinte (20) metros de
fundo eom uma área de quatrocentos

e oitenta (430) metros quadrados" e
que passará a constituir o lote n.? 16
da quadra 14-A, se for aprovado o
projeto de reloteamento das quadras
11, 12, 12-B, 12-C, 13, 13-A, 14, H-A,
H-E, 14-C e 15-A, da mesma Espla
nada do Castelo modificativo do cita
do projeto n.? 3.085, com as seguintes
dimensões: vinte e oito (23) metros
de frente por vinte e nove (29) me
tros de fundo e uma área de oitocen
tos e doze (312) metros quadrados.

Parágrafo único. Enquanto o do
mínio útil do terreno pertencer ao
patrimônio do "Aloísianum". êste es
tará isento do pagamento do foro.

Art. 2.° O terreno OTa aforado des
tina-se a auxiliar a realização das fi
nalidades do "Aloisianum", a saber:
"amparar e educar os jovens desti
nados às missões entre os indígenas e
à assistência religiosa às classes ar
madas" e demais expressas nos seus
Estatutos.

Art.. 3.° Na Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União lavrar-se-á
o contrato de aforamento do terreno
citado no art. 1.0.

Parágrafo único. O contrato será
lavrado no livro próprio da repartição
e valerá como escritura pública para
efeito de sua transcrição no Registro
de Imóveis, ficando, o mesmo, isento
de qualquer ímpôsto de sêlo ou emo
lumento, e essa .transcrição far-se-á
gratuitamente.

Art. 45' Fica permitido ao "Alei
síanum" alienar mediante venda ou
permuta ou constituir em condomínio
o domínio útil do terreno ora aforado
e as benfeitorias que nêle se fizerem,
para a consecução das finalidades ex
pressas no art. 2.° dêste Decreto-lei,
podendo ainda dita sociedade civil hi
potecar ou gravar de outros ônus o
dito terreno com as benteítorías que
nêlc se fizerem, bem como arrendá-lo,
no todo ou em parte, desde que a ren
da se destine aos fins já acima expres
sos no art. 2.°.

Parágrafo único. Em caso de qual
quer alienação no domínio útil do ter
rene, a alienante será -obrígada a so
licitar do Patrimônio da União a rea
pectava licença, que lhe será dada,
com Isenção do pagamento do laudê
mio.
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A licença concedida pelo Patrimô..
mo da União declarara expressamen
te que o adquirente ficara sujeito a
quaisquer 1e15 em vigor sóbre terrenos
de marinha e acrescidos .

Art. 5.° Nenhum imposto ou con
tribuição fiscal, federal ou municipal,
gravará. a qualquer titulo o terreno
aforado pelo presente Decreto-Jci, bem
como as benfeitorias e construções
que nêle se fizerem, enquanto o mes
mo pertencer ao "Alorsíanum".

Art. 6.° O domínio útil do terreno
mencionado no art. 1.° revertera ao
Património da União. sem que esta
responda por indenização de espécie
alguma, ainda mesmo quanto às ben
feiturias que se incorporarem ao solo,
nos seguintes casos:

a) se a sociedade civil "Aloísia
num" nâo der ao citado terreno den
tro de cinco {5) anos, salvo caso de
fôrça maior devidamente comprovada,
a juízo da Administracão, a utilizacão
prevista no art. 2.° d§ste Decreto-Íeí:

tn se a mesma SOCIedade cessar de
preencher suas finalidades sociais; e

ci se a mesma se extinguir, exce
tuada a eventualidade de ser substi
tuída por outra entidade com as mes
mas finalidades sociais, nos térmos
previstos nos seus próprios Estatutos.

Art. 7.° f:stc Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 8.U Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência c 57.° da Repú-
blica. .

GETULIO VARGAS

A. de Sou:za Costa

DECRETO-LEI N.o 7.738 DE 13
DE JULHO DE 1945

Dispõe sobre vencimentos de cargos
isolados do Min[;jlcrio da Fazenda e
da outras providencias

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçàc que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevado. do padrão N
para o padrão Q, o vencimento do car-

go tsolado, de provimento efetivo, de
Tesoureiro da Delegacia do Tesouro
Brasileiro em Londres, do Quadro Per
manente do Mmísterío da Fazenda, o
qual passa a se denominar Tesoureiro
da Delegacia do Tesouro Brasileiro no
exterior e fica transferido para o
Quadro Suplementar.

Art. 2.° Fica criado, no Quadro Per
manente do mesmo Mmísterio, o car
go Isolado, de provimento efetivo, pa
drào N, de 'I'esoureíro da Delegacia do
Tesouro Brasileiro no exterior, a ser
preenchido quando fôr suprimido o
cargo d que se refere o artigo an
terior.

Art. 3.° Fica elevado, do padrão J
para o padrâo 26, o vencimento dos
dois cargos Isolados, de provimento
efetivo, de Ajuounte de 'I'esoureírc da
Deíegacia do Tesouro Brasileiro em
Londres, do Quadro Suplementar do
mesmo Muusteno, os quais passam a
ter a denominação de Ajudante de
Tesoureiro da Delegacia do Tesouro
Brasileiro no exterror.

Art. 4.0 Os titulas dos funcionaríos
atingidos pelo disposto neste decreto
lei serão aposulados pelo DelegaGu do
Tesouro Brasileiro em Nova York.

Art. 5.° Fica fixada em O.S.Si);:35,OO

seiscentos e trínta e cinco dólares

americanos) e O.S $371,00 rtrezeutos
e setenta e um dólares amerícanosj ,
respectivamente, a gratificação d re
presentaçào mensal dos atuais Te
soureirc e Ajudantes de 'I'esoureh v da
Delegacia do Tesouro Brasileiro nc ex
teríor.

Art. 6.° Para atender à despesa com
a execução do disposto nos arts. 1.0 e
3.°, fica aberto, ao Ministério da Fa

zenda - Anexo n.v 16 do Orçamento
Geral da República para i945 - o
credito suplementar de Crg 27.: 00,00
(vinte sete mil e quinhentos cruzei
ros), em reforço da Verba 1 - Pessoal,
Consignação I - Pessoal Permanen
te, Subconsignação 01 - Pessoal Per
manente.
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Art. 7.° Fica sem aplicação igual
importância de Cr$ 27.500,00 (vinte e
sete mil e quinhentos cruzeiros) na
Verba 1 - Pesso.,r, Consignação UI
~ Vantagens, Subconsignaçâo 14 

Gratificação de Representação, 04 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional,
06 - Serviço do Pessoal, do anexo
n.? 16 - Ministério da Fazenda, do
Orçamento Geral, da República para
1945.

Art. S.o Este decreto-lei entrará em
vigor no dia 1 de acosto de 1945.

Art. 9.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de, Janeiro, 13 de julho" de 1945,

124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETUI,IO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.739 - DE 13
DE JULHO DE 1945

Altera a carreira de Engenheiro de
Obras do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a
tabela anexa, a carreira de Engenhei
ro de Obras do Quadl·o Permanente
do Ministério da Aeronáutica.

Art. 2.° O provimento do 'cargo vago
será feito com recursos da conta-cor
rente do Quadro.

Art. 3.0 Bste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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DECRETO-LEI N.O 7.740, DE 13 DE
JULHO DE 1945

Altera carreiras dos Quadros I e Vi
do Ministério da Viacão e Obras
públicas, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

A~'t. 1.0 Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, as carreiras de En-.
gcnhelro (D.N.P.E.C, ~ D.N.O.S.)
do Quadro I ~ Parte Permanente, e
Engenheiro do. Quadro VI, do Minis
tério da Viação e Obras Públicas,

Co]. ele Leis ~- VoJ. V

.art. 2.0 Os cargos vagos serão pro
vidos com reCursos dos contas-corren
tes dos respectivos Quadros.

Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícaeâo.

Art. 4.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de lD·15,
124.0da Independência e 5'7.° da Rcpú
bEca.

GETULIO .VARGAS

João üe M·cndon.çe Lima

F. ,'1
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MINIST';;RIO DA VIAÇãO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO I -- PARTE PERMANENTE
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DECRETO-LEI N.o 7.741, DE 13 DE
JUL.HO DE 1945

Dispõe sôbre a carreira de Oficial
Aâministratioo do Ministério 'da
Educação e Saúde.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada. na forma da
tabele anexa, a carreira de Oficial
Adminístratívo do Quadro Pcrma
nente do Mínlstór-io da Educação e
Saúde, na qual se incorpora a carrct-

ra de idêntica denominação do Qua
dro Suplementar do aludido Minis
tério.

ArL 2.° Pica revogado o artigo 2.0

do Decreta-lei n.c 7.628, de 12 de ju
nho de 1945.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei vigorará
a partir de 16 de junho de 1945.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema
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DECRETO-LEI N.o 7.742' - DE 13 DE
JULHO DE 1945

Transfere pam o Quadro Suplementar
funções qratiiiccuias do Quadro Per
manente do Ministério da Bâucacão
e Saúde.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam transferidas, para o
Quadro Suplementar do Ministério da
Educação e Saúde, onde serão supri
midas à medida que vagarem, as se
guintes funções gratificadas do Qua
dro Permanente do mesmo Mínísté
rio:

Serviço de Saúde dos Portos

7 - Inspetor (D. Federal - S.S.P.
- D.N.S.) com Cr$ 5.400,00 anuais.

3 - 'Inspetor (8. Paulo - S.S.P.
D.N.S.) com ors 5.400,00 anuais.

1 - Inspetor - (Bahia - S.S.P.
D.N.S.) com 5.400,00 anuais.

1 - Inspetor - (Pará) - S·S.P. 
D.N.S.) com o-s 5.4CO,OO anuais.

1 - Inspetor (Pernambuco - S.S.PA
- D.N.S.) com Cr$ 5.400,00 anuais.

Parágrafo único. A Divisão do
Pessoal do Ministério publicará den
tro de 15 dias, 8. partir da publicação
dêste Decreto-lei, a relacão nominal
dos ocupantes dessas funções.

Art. 2.° f;ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1945,
124.° da Independência c 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARG!\.S

Gustavo Capanenui

DECRETO-LEI N.O 7.7.:13 DE lGDE
JULHO DE 1945

Altera carreiras, cüre, sem aumento
de despesa, crédito suplementar ao
Ministério da l'úzenda e dá outras
providências

O Presidente da República, / usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
das tabelas anexas. as carreiras de
Contador e Guarda-Livros do Quadro
Permanente do Ministério da Fa
zenda.

Art. 2.° Fica aberto, ao Mtnistérío
da Fazenda ---,-- Anexo n.c 16 do Orça
mento Geral da República para 1945
- o crédito de Cr.S 948.600,00 (nove
centos e quarenta e oito mil e seis
centos cruzeiros), em rerõrco da. Ver
ba 1 - Pessoal, Oonsígnaçâo I - Pes
soal Permanente, Subconsignação 01
- Pessoal Permanente.

Art. 3.° A despesa, com o provimen
to de 448 cargos da classe E da car
reira de Guarda-Livros e 317 cargos
da classe H ela carreira de Contador,
a que se refere o art. 1.0, será. aten
dida, no segundo semestre do atual
exercício, pelo crédito suplementar
aberto -no artigo anterior e pelo saldo
da conta-corrente de Quadro Perma
nente do, Mímstérío, da qual fica des
tacada, para êsse fim, a ímportáncia
de Ct-S 3.540.000,'JO (três milhões, qui
nhentos e quarenta mil cruzeiros).

Art. 4.° Fica sem aplicação a ím

portância de Cr$ 948.600,00 (nove
centos e quarenta c oito mil e seis
centos cruzeiros) de Verba 1 - Pes
soal, Consignação IH ~ Vantagens,
Subconsignação 09 - Funções grati
ficadas, 0·1 - Díretoría Geral da Fa
zenda Nacional, 06 - Serviço do Pes
soal, do Anexo n.? 16 - Ministério
da Fazenda, do Orçamento Geral da
República para 19"!·5.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6." Revogam-se as díspostções

em contrário.

Rio de Janeiro, 1.6 de julho de 1945,
12'~.0 da Independência e 57.° da R€

pública.

GE'IlTL!o V.ARGAS.

A. df· Souza costa.
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Obs . - Dos cargos da classe - H, 58 30 serao preencmctos à medida que terem sendo suprimidos os
da carreira de Contador do QIS., de modo que o total de cargos preenchidos, nas duas carreiras .em conjunto,
11tO seja superior a 950. Os cargos provisórios serão suprimidos 8. medida que forem sendo preenchidos os das
classes superiores.

~
~
o.,
~

i

L
K
J
I
H

Classe Exce- \ 1

1

1
Provi-

ou I Vagos
padrão dentes I 1SÓl'iOS

I I

I

SITUAÇÃO ?ROPOSTA
C

Carreira ou cargo

II Contador

-i 50.1 50

L. - I 2
K - 15
J - I 30
I - 3
H -i-I 50

SITU;,çí\o ATU!\L 11

NÚm. 'I, IClasse IExce- li \ Provi- il NÚm. \
de i Carreira ou cargo ou I Vagos I I de !

cO"gos I 11)[LClrãO Identes \ \ sórios Ilc,HgOS li

I 1- ': ! I 1---+1---- I I

i Contador i ! I I 1I I I I
~~ I :::::::::::::

110 ! .
160 i '-'" --
220 I •••••••••••••••••

---I :---1---1 li --I I 1---1---1--'
606 I

_1___________ __I 1_ I li i___ I ! __l J _

-~T-~ CC~-~~"· _. ~~j~~~_~__I-__'__ ~,~_~_~~~_-~__~~~-."~_C_~ .. -.----.-.~.

j Guarda-livros \ I)) Guarda-livros

30 I O' - • O' O' • O' • G I - - - li 90 O' O' 'O' O' O' O' O' O' G ! - I 60
60 I O'O'O'O'O'O'O'O'. F I - 43 I - I' 180 ........ O' .. __ O' F I - I 163

124 I O'O'O'O'O'O'O'O' E I - - I 37 '1380 I .. O'. _ •• O'.:O'O" E - 225

2.~~1.__~~__~~.~~ .c _ L;::t-43_ L_3~ .. 1,,,650 I,c. ~_"_._. ~ .J.~=[448

I
I~

223

Obs , Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo preenchidos os vagos das classes
superiores. '

O total de cargos ocupados na carreira não po derá ser superior a 650. ~
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DECRETO-LEI N.Q 7.744 - DE 16 DE
JULHO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores o credito suplementar
de Crg 23.000,00, à verba que espe
cijica

o .Presídente da Repúbuca, usando
da atríbuicàc que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica abato o crédito suple
mentar de Cr$ 28.000.00 rvmte e ano
mil cruzeiros), em rerórço da seguinte
dotação do Anexo 18 ~ Mimstérto da
Justiça e Negócios Interiores - do
orçamento em vigor (Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de
1944') :

VZRUh 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c 01 .- Pessoal Permanente
00 - Pessoal Civil

'17 - Quadro Permanen-
te e Suplementar " CrS 23.000,00

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
'Vigor na data de sua publicacâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1945,
124,° da Independência e 56,0 da Repú
blica.

C:O,TüLIO VARGAS.

Agamemnon M~galhàe8.

A, de S011,,::;o, Costa,

DECRETO-LEI N.o 7,745 DE 16 DE
JULHO DE 1945

Claesiiica a Delegacia do Troba
lho taoríttmo, com sede no pôr
to da Foz do Iguaçu, 'I'erríiório
ão Iguaçu, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuiçâo que lhe confere (1 ar
tigo180 da Constítuíçâo, decreta:

Art. L°. A Delegacia do Trabalho
Marítimo da Foz do Iguaçu, criada
ex-o/ficto, nos têrmoa do art. 2.° do

Decreto-lei n.? 3.316, de 12 de junho
de 1941, fica classificada coma Dele
gacia de 2.~ classe, para os efeitos do
Decreto-lei n.c 3,397, de 5 de dezembro
de 194J..

Art. 2.° Para atender, no segundo
semestre deste ano, :::w pagamento da
gratífícaçâo de representaçáo aos
membros do Conselho da reterrcta De
legacia, fícn aberta ao Ministério do
Trabalho, Indústria e Com(~l'cic

Anexo n.? 21 do Orçamento Geral da
República para 1945, o crédito suple
mental' de CrS 3.400,00 (oito mil e
quatrocentos cruzeiros) em 1'e1'61'00 à
Verba 1 - Pessoal, Consignação IH 
Vantagens, Subconsignacâo 14 -- Gra
tificação de representacâo, 01 -- De
partamento de Administração, 06 
Dívísâo do Pessoal.

Art. 3.°. Este Decreto-lei entrará
em Vigor na data de sua puoúcaçâo.

Art. 4.°, Revogam-se as disposições
em COi1 trárto.

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1845, 124.° da Independência e 5cí ° da
República.

GETULIO VAP.GAS,

Alexandre Marcondes Filho.
A, de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.7-t6-DE 16 DE
JULHO DE 1945

autoriza a aaHisiç~;[) de terrenos em
Bolem; Estcuic dc Pará, destinados
co ll,finistirio de Aeronâutica.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Ai-t. 1.0. Fica autorizada a aquisí
cão, pela União, dos terrenos e ben
feitorias neles cxietentcs; situados à
Avenida São .Jerômmo ns. 359 Ec 375,
em Belém, Estado do Pará, perten
centes respectivamente aos 81'S. Víc
tor C, Portela e Fernão Farra Plexa
Ribeiro, com a área total aproximada.
de G37,00 metros quadrados, tudo como
consta do processo protocolado na Di
retoria de Obras do Ministério da Ae
ronáutica sob ° n.o DO-611-4t:i.
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Art. 2.°. Os terrenos em aprêcc dcs
ínam-ec à construção das restdências
Iara oficiais.

Art. 3.°. A despesa resultante C01'
-erá à conta dos recursos próprios
Iístríbuídoa ao 'Ministério da Aeronáu-'
;1C9,.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
.rará em vigor na data de sua publí
ração, revogadas as dísposíçôes: em,
-ontrárto.

Rio de Janeiro, em 16 de julho de
1945, 1~4.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V IIRGAS.

ioaqucni Pedro Salgada Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.74'l-DE 1G DE
JULHO DE 1945

Dá nova reâactio ao art.170 e seus -pa
régTafos, do Decreto-lei n.o 5.34'1, ele

23 de setembro de 1913.

O Presidente (la República, usando
da atrtbuícâo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Ficam assim redigidos o
art. 170 e seus parágrafos, do Decreto
lei n.? 5.844, de 23 de setembro de
1943:

"Art, 170. Os contribuintes que
pagarem ímpõsto maior que o de
vido terão o direito de requerer a
restituição do excesso pago.

S 1.0. O direito de pedir restituí
cào do impôsto de renda, pago in
dependentemente de lançamento ou
arrecadado na fonte, preSC1'8Ve no
prazo de um (1) ano,' contado da
data do pagamento.

§ 2.0. Quando se tratar ('8 co
brança decorrente de Iancamento.
êssc direito prescreve no prazo de
seis (6) meses, contados da data em
que fôr considerado o contribuinte
regularmente notificado."
Art. 2.°. zste Decreto-lei entrará

em vigor na data de sua publicacàc .
Art. 3.°. Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, em 16 de JUlhO de

19~5, 124.° da Independência e 5°(.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. ele Sou.za costa.

DECRETO-LEI N.o 7.74$ - DE 17 DE
JULHO DE 1945

Suspende a vigênci'X de aTtigos do De
creto-lei n.o 6.933, de 7 de cnitubro
de 194'1. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constltuíção, decreta:

Art. 1.0 Fica adiada até ulterior
deliberação a apllcacêc dos dispositi
vos constantes dos arts. 6.° e 7.° do
Deoreto-Icí n.? 6.933, de 7 de outubro_
de 1941:.

Art.. 2.° :G;ste dccreto-Ieí entrará
em, vigor na data de sua publicação .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrár!o .

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1945,
124.0da Independência c 57.° da Repú
blica.

GETULIO V ARCIIS

A. de Souza Costa
Apolonio Sales

DECRETO-LEI N.O 7.749 - DE 17 DE
JULHO DE 1945

M odijica a denominação e reestrutú
ra a carreira de Médico Clínico, do
Quadro Permanente do Iâinistério
da F'a8enda.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuição, decreta:

Art. 1.0 A carreira de Médico cu
llÍCO, do Quadro Permanente do Mi
nistério da Fazenda, passa a ter a de
nominacâo de Médico e fica reestru
turado, na forma da tabela anexa .

Art. 2.° Os tttulos dos funcionários
atingidos pelo disposto no. artágo an
terior serão apostdlados pelo Serviço
do Pessoal, do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta cor
rente do Qt1adro.

Art. 4.° f:ste decrete-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. - 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1945,
121.oda Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VIIRGAS

A. de Souza Costa
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O número total de cargos ocupados na carreira não poderátser superlor a 12'.
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DECRETO-LEI N.o 7.750 - DE 17 DE
JULHO DE 1945

Torna possível ao eleitor, nas cuqnuus
dos Estados e- no Distrito Federal,
até o ato da inscrição, escolher o
domicil'io lcitorol.

o Presidente (la República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ai-t. 180
da. Constituição, e tendo -em vista o
disposto no art. 26 do Decreto-lei nú
mero 7.586, de 28 de maio de 1945, de
ereta:

Art. 1.0 Nas capitais dos Estados e
no Distrito Federal é facultado ao
eleitor, até o ato da sua inscrição, es
colher o domicíJio eleitoral fora do
distrito, paróquia ou freguesia de sua
residência.

Art. 2.° reste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1945.
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N." 7.751 - DE 17 DE
JULHO DE 1945

Cria junção çraiiticcâa no Qua
dro IH - Parte Permanente - do
Ministério da Viaçâo e Obras PÚ
blicas c dá outras -pronuiénciae.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no 'Quadro IH
- Parte Permanente - do Ministério
da Viação e Obras Públicas, para a
Diretoria Regional dos Correios e Te
légrafos do Rio Grande elo Sul, a fun
ção gratíticada de Chefe do Tráfego
Telegráfico (D.C~T. - D.R.R.G.S.
~ Pelotas) com Orã 4.200,00 anuais.

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício, à despesa com a execução

do disposto neste Decreto-lei. fica
aberto ao Muustérío da Víacão e
Obras Públicas - Anexo 11.° 22 do
Orçamento Geral da República para
lS45 - o crédito suplementar de Cr$
2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros),
en. rerôrço da Verba 1 - Pessoal,
Oonsignacão IH - Vantagens, Sub
consignação 09 - Funções Gratifica:"
das, 0·1 - Departamento de Adminis
tração, OS - Divisão do Pessoal.

Art. 3.° :f:ste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1945,
12~.o da Independência e 57.° da Repú
blica.

Gnrtnao VhRG!iS

João de taenüonca Lima

A. de Scusxi Costa

DECRETO-LEI N.o 7.752, DE 17 DE
,JULHO DL.-1945

Altera carreiras do Quadro IV, eetin-.
to, do tâinistério ( Viação e Obras
Públicas e dá outras pHwidências.'

o Presidente da República, usando
da atrábuíçâo que lhe confere o ar
tig-o 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, as carreiras de
Agente de Estrada de Ferro, Condutor
de trem, Engenheiro e Servente, do
Quadro IV - extinto - E.F.N.E.
- do Ministério da Viação e Obras PÚ

blicas.

Art . 2.0 Bst'2 Decreto-lei entrará
er» vigor na data de sua publícaçâo.

P~rt. 3.:; - Revogam-se 3:s disposi
ções em contrário.

Rio de 'Janeiro, 17 de julho de 1945,
12/i.o da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

JOM de iYJendonça Lima
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DECR.ETO-LEI N.o 7.753 - DE 17 DE
JULHO DE 1945

Cria função gratificada no Quadro
Único do Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio e dá outras pro
vidências

O Presidente ela República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, 110. Parte Per

manente do Quaciro único do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Oomér
cio, a função gratificada de Adminis

trador da Galeria (D.N .1.0.) com a
gratificação de Cr$ 5.400,00 anuais,

Art. 2.° Para atender à despesa com
o disposto neste decreto-lei. fica aberto
ao Mínistérto do Trabalho, Indústria

e Comércio, Anexo n.v 21 do orçamen
to Geral da República para 1945, o
crédito de ors 2.700,00 (dois mil e se

tecentos cruzeiros) suplementar à Ver
ba 1 - Pessoal, Oonsígnaçàc lI! 
Vantagens, Subconsígnação 09 - Pun
ções gratírícadas.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaçào .

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1915,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
A. de ,Sou;~a Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.754 - DE 17 DE
JULHO DE 1945

Altera a carreira de Almoxorite do
Quadro único, do Ministério do Tra
balho, IndúStria e Comércio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
g'ü 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de acõrdo com
a tabela anexa, a carreira de Almo
xartfe do ouactro único - Parte Per
manente - do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Art. 2.° f;ste decreto-lei entrará em
vigor na data ele sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1945,
124.0 da Independência. e 57.° da Repú
blíca .

GETULIO VARGAS.

Alexaauire llJarcondes Filho.
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DECRETO-LEi N.O 7. 755 ~ DE 17
DE JULHO DE 1945

Alte/á e trcmsterc pore o Quad1"·) Per
manente a carreira de M~~st7 e de
Oficina de Materiai Béíicc. ao Qua
dro Stuptementor do Minist,;no da
Guerra; altera a carreira de ..'\I10to
rista. do mesmo Quadro, e da outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica alterada e transte
rida para o Quadro Permanente con
forme a tabela anexa, a carreira de
Mestre de Oficina do Material Bélico,
do Quadro Suplementar do Muusté
rio da Guerra.

Art. 2.°, Fica alterada, conforme a
tabela anexa. a carreira de Motonsta

do' Quadro Suplementar do mesmo
Ministério.

Art. 3.°. Os títulos de nomeação dos
funcionários atingidos pelo disposto
no art. 1.0 serão apostilados pele ór
gão de pessoal do Ministério.

Art. 4.°. A despesa com o disposto
neste decreto-lei será atendida com os
recursos da conta-corrente do Quadro
Permanente do Ministério da Guerra.

Art. 5.° :tst.e decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publtcacào.

Revogam-se as díspcsíçôes em con
trário.

Rio de Janeiro. em 17 de .1'.1l110 de
1915, 12~.0 da Independência e 5'/.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N.O 7.756 -- DE 19 DE
JULHO DE 1945

Dis1JÕe sôbre a admissão de pessoal
para os órgãos eleitorais

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da oonsntuicào. decreta:

Art. 1.° FiCam os órgãos eleitorais
autorizados a admitir, na forma deste
riecreto-icí. pessoal necessário à cxe
cucáo de seus serviços.

Áru. 2.G O 'I'rtbunal Superior Elei
torat. tendo em vista os recursos fi
nanceil'Os de que rnspuaer e as neces
sidades dos serviços. poderá estabele
cer, para cada orgào eleitoral, uma
tabela de que constem o número ele
tunçócs e o salarío fixado para cada
uma deras. ou autorizar a admtssào de
pessoal a SeJ pago na base de tarefa,

~ 1.° A admíssàc para as funções
previstas em cada tabela ou de pessoal
pago por tarefa. sei-a -teítc pelo ~l'eSl

dente do respectiVO 'j'rrbuna; ao qual
compete. tombem. a .dispensa dos ad
mitidos quando assim Julgar conve
niente .

~ 2.0 No Distrito Federal. a escolha
,pnra adnussao do pessoal a que se re

fere êste artigo, recarra. ureforcnt.e
mente. onu-e os ex-servidores do Ser-
viço Nacional do Recenseamento, ob
servadas as condições de ca pacídade
exlgtdas para a Iuncào. a juizo da au
torídade competente para aomitn-.

Art.. 3° O pessoal a que se refere
êste Decreto-lei será admitido a titulo
precarto não se lhe aphcanao a leg1s
Iacáo vigente sobre runcionartos e ex
tranumera.nos .

Art.. 4.0 as:e Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua oubücacào revo
gadas as d~sposlÇôes em contrario.

Rio de janeiro. em 19 de Julho de
1945, 124.° da Independência e 57:° da
Repubhca ,

GETULIO VARG,1S

Agamemnom Magalhães

DECRETO-LEI N0 7. 757 ~ DE 19 DE
JULHO DE 1945

Altera a carreira de Dactilógrafo do
Quadro tia Justiça ~ Parte Per na
ncnte - do Minist:erio da Justiça e
Negocias Interiores e dá outras pro
oiiiencuis,

o Presidente- da República, usando
(12. atrtbuiçao que lhe confere o artago
130 da Constrtuiçào. decreta:

Art. 1.'] Pica alterada. conforme a
tabela anexa. 8. carreira de Dactuogra
to do Quadro da .rusnca - Parte Per
mc.nent.e - do Mimstcrro da Justiça e
Negocies Interrores ,

Art. 2.° Para atendei , no segundo
semestre deste ano a elespesa com o
provunent.c de nove cargos' vagos da
carreira a aue 52 retere este decreto
.ci nca aberto ao Muustcrto 'da Jus
uca e Negocies Interiores -- Anexo
L.v 18, do Oi'çamenw Gerai da Re
publica para 184:) o credito suplemen
tar de CrS 3~. 100,00 I trm ta e cinco
mil e cem cruzeiros: em reforço da
Verba 1 -- Pe.;;s{J~l,l, Consrgnaçào I 
Pessoal Permanente, guboonstgnacào
01 - PessoalPetmanente 00 - Pes
50':11 C1vu SI - Ouanro da Justiça.

Art. 8c ústc decl'et-o-Iel entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposícôes

em contrario.

Rio de Janeiro. em 19 de julho de
194b. 124.0 da j ndepcndêncta e 57,° da

gepública.

GETULIO VARGAS

Agamemnom Magalhães

A. de Sousa Costa,
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DECRETO-LEI N.? 7.758 - DE 19
DE ,JULHO DE 1845

Dispõe sóbre a Junta Consni'tioa ào
Impôsto. de Consumo (.I.c.I.e.), e
dá outras providências

O Presidente da República usando
da a trtbuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os membros da Junta Con
sultiva do Impôsto ele Consumo (J.
C.1.C.), criada pelo art. 204 do De
creto-lei 11.° 7.404, de 22 de marco
de 19·15, exercerão suas funções por
três (3) . anos, fazendo-se, anualmen
te; a StU"- renovação pelo têreo.

Parágrafo único. O Govêrno indi
cará 118.S prtmeiras dcsígnaçôes o tem
po de exercício de cada membro da
J.O.I.O.

Art. 2.° A. cada um dos membros
da J .C.1.0. e ao seu presidente, que
será o diretor das Rendas Internas,
é concedida uma gratáficacào, a tí
tulo ele representação, correspondente
a duzentos cruzou-os (Or8 200,00) por
sessão a que comparecerem, até o
máximo de mil e seiscentos cruzeiros
(CrS 1.600,00) mensais.

Art. 3.° Fica criada, no Quadro
Permanente, do Mímstário da Fazen
ela, a função gratdticada de Secreta
rio da J.C.1.C., com a gratáücacào
anual de sete mil, duzentos cruzeiros
(0''8 7.200,00l.

Parágrafo único. O Secretário será
designado pelo Presidente da J.G. r. C.

Art. 4.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial' de no
venta- mil e oitocentos cruzeiros (CrS
90.800,00), sendo setenta mil e oito
centos cruzeiros (Cr8 7C.SüO,DO) para
atender à despesa (Pessoal> com o
pagamento das gratáficacócs de que
trata êste Decreto-Ieí, e vinte mil cru
zeiros (CrS 20.000,00) para ocorrer às
despesas de material com a instala
ção da J.O.1.C.

Art. 5.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 6.° Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1915,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N0 7.759 _. DE 19
DE JULHO DE 19.15

Cria e inclui um cargo de Ajudante
de Tesoureiro (TesouTO Nacional),
Paâróo 23, no Quadro S7.l1)ZementaT
do lriinistério da Fazetuia

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constrtuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica criado c incluído no
Quadro Suplementar do Ministério da
Fazenda, um (1), cargo de Ajudante
de Tesoureiro (Tesouro Nacional) Pa
drão 23, o qual será provido pela
reintegração de Eduardo Sousa. Car
valho.'

Arb.. 2.° A despesa de. CrS 18.000,00
(dezoito mil cruzeíros) , no atual exer
cício, decorrente do disposto nêste
Decreto-Ieí, correrá à conta do saldo
da conta-corrente, do Quadro Suple
mentar do Ministério da Fazenda,
sem aplícnçâo determinada.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
ta-ará em vigor na .drita de sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rid de Janeiro, 19 de reino de 191:5,
12'~Y da Independência e 57.° da Re-
pública. .

GETULIO VARG.>\S.

A. ele Souza costa.

DECRETO-LEI N.o 7.760 - DE 19
DE JULHO DE 194;5

Abre credito suplementar ao P.1inisié
rio áa Eelucaçào e Saúde

O Presidente da República, usando
da atribuícâo que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta

Art. 1.0. Fica aberto, ao Ministé
rio ela Educação e Saúde, Anexo n.v 15
do Orçamento Geral -da República
para 1845, o crédito suplementar de
CrS 87.000,00 (oitenta e sete rr:il cru
zeiros>, em refõrço ela Verba 1 --- Pes
soal, Consignação II - Pessoal Iccta-a
numerário, Subconsígnaçáo 05 - Men
salistas.

Art. 2.°. :f:ste decreto-lei entrará em
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vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1945, 124,° da Independência e 5'1.0 da
República. GFTULIO VARGAS,

Gustavo caionemo.
A. de Souza Cúiota.

DECRETO-LEI N.o 7.761, DE 20 DE
JULHO DE 1945

Revoga o Decreto n.o 23.535, de 4 de
dezembro de 1933

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstitulçào e consideran
do que à Superintendência da Moeda,
e do Crédito incumbe exercer o con
trôle do mercado monetário, adotan
do para tal mister as medidas neces
sárias inclusive as que digam respeito
à política de câmbio e conseqüente
mente a compra e venda de ouro, de
creta:

Art. 1.0, Fica revogado o § 1.° do
art. 7.° do Decreto n.c 23.535, de 4:
de dezembro de 1933.

Art. 2.0. O presente decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
Em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.762 - DE 20
DE JULHO DE 1945

Altera a letra "b" do art. 1.0 do 'De ..
ereto-lei n,o 7.466, de 16 de abril
de 1945

O Presidente da República, usando
da atríbutcâo que, lhe confere o ar
tigo 180 da Constituicão. decreta:

Art. 1.0 A letra b de art. 1.0 do
Decreto-lei n.c 7.466. de 16 de abril
de 1945, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"b í A letra e do art. 8.° fica
assim redigida: Se a pessoa física
ou jurídica, proprietária. necessitar
do imóvel 'para o seu próprio uso,
011 aquela para o seu ascendente ou
descendente, ou ainda tratando-se

de institutos ou caixas, proprietárias
de imóveis destinados aos seus mu
tuários, quando os exigirem para o

róprio uso desses mutuários ou as
sociados que sejam os promitentes
compradores dos c.Iudídos imóveis,
casos em que deverá ser notificado
com três meses de antecedência."
Art. 2.0 O presente Decreto-lei en-

trara em vigo ... na data da sua publí
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de '1945,
12-,..° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N,o 7.763 - DE 20
DE JULHO DE 1945

Altera a carreira de Oficial Adminis
tranco do QuadTO Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores e abre crédito oicple
mentor,
O Presidente da República, usando

da atribu.çác que Ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. Fica alterada, conforme a
t.cbela anexa, a carreira de Oficial
Administrativo do Quadro Permanen
te do Mínlster!o da Justiça e Negó
cios Interiores.

Art. 2.° Para atender à despesa
com o provimento dos vinte e um
cargos vagos" da carreira a que se re
fere êsta Decreto-lei, fica aberto, ao
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores - Anexo 18 do Orçamento Ge
ral da República para 1945, o crédito
suplementar de CrS 255.000,00 cdu
zentos e cinqüer.ta e cinco mil cruzei
ros), em reforço da Verba, 1 - Pessoal,
Consígrraçâo I - Pessoal Permanente,
Subconsígnaçáo 01 -. Pessoal Perma
nente, 00 - Pessoal Civil, 77 - Qua
dres do Ministério.

Art. 3D Fica revogado o Decreto
lei n.c 7.684, de 28 de junho de 1945.

Art. 4.° f:ste Decreto-lei vigorará a
partir de 28 de junho de 1345.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Maga.lhães
A. de SOUí~a Costa
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DECRETO-LEI N.o 7.764 - DE 20
DE JULHO DE 1945

Cria junções no Quadro Il! - Parte
Permanente - do lklinisterio da
Viação e Obras Públicas e dá outras
providências

O Presidente da República; usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam 'criadas, na Parte
Permanente do Quadro II! do Mi
nistério da Viação e Obras Púbhcas,
as seguintes funções gratírícauas:

Anuais
30 Inspetor Regional .. Cr$ 5.400,00
1 Ajudante do Inspetor

Chefe CrS 5.400,00

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício, à despesa com o dísposto
neste decreto-lei, fica aberto ao iV".LÍ
nistério da Viação e Obras Públicas 
Anexo n.v 22 do Orçamento Geral da
República para lS45 - o crédito de
Crg 83.700,00 (oitenta e três mil e se
tecentos cruzeiros), suplementar à
à Verba 1 - Pessoal, Consígnaeâo lI!
--'- Vantagens, Subconsignação 09 
Funções gratificadas:

Art. 3.° Qste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art.. 4.° Revogam-se as disposíçôcs
em contrario. '

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da Repu
blica.

GETULIO V"'RSAS.

João de Iâetuionca Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.765 DE 20
DE JULHO DE 1845

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o credito suplementar de
CrS 15.600,00 a verba que especifica

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Oonstítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Pica aberto, ao Ministério
da Viação e Obras Públicas, Anexo

n.c 22 do Orçamento .Geral da Repú
blica para 1945. o crédito suplementar
de CrS 15.600.00 (quinze mil e seiscen
tos cruzeiros), em reforço da seguinte
dotação:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação II - Pessoal

Bxtranumerório

Subconsignaçâo OS - Mensalista

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publicação, re~

vogartas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57,° da Repú
blíca .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.766 DE 20
DE JULHO DE 1945

Abre créüito suplementar ao Ministério
da Bâucacâo e Saúde

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçáo que lhe confere o art. 130,
da Constituição, decreta:

Art. LO Fica aberto ao Ministério
da Educacào e Saúde - Anexo n.v 15
do Orçamento Geral da República
para 1945 - o crédito 'suplementar de
CrS 1.200,00 (sete mil e duzentos cru
zeiros) em reíôrço da Verba 1 ~ Pes

~ soal, Consignação II - Pessoal Extra
numerário, gubconsignaçào 05 - Men-
salistas. 04 ~ Departamento' de Ad
ministração, 06 ~ Divisão do Pessoal.

Art. 2,° S'ate decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica .

GETULIO V i\RGElS.

Gustuoo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N,o 7,767 ..::- DE 20
DE JULHO DE 1945

Altera as carreírus de Contador e Fis
cal de Seguros do Quadro único 
Parte Permanente - do Ministério
do Trabalho, Itulüstria e Comercie

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o art. 130
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fic::w.l alteradas, conforme
as tabelas anexas, as carreiras de Con
tador e Fiscal de Seguros do Quadro
único - Parte Permanente - 'do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mercio.

A'rt. 2.° E' levada a crédito da con
ta-corrente do Quadro a importância
correspondente a 5 cargos da classe r
da carreira de Fiscal de Seguros, os
quais se acham sem ocupante.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em
virgor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1945.
124,° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO V:\RGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DECRETO-LEI N.o 7.768 - DE 20 DE
JULHO DE 1945

Altera carreiras do Quadro único 
Parte Permanente' - do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio
e dâ outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas. conforme
as tabelas anexas, as carreiras de Ma
rinheiro e Patrão, .do Quadro único
~ Parte Permanente - do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comercio.

Art. 2.° O titulo de Dilerman Peixoto
de Medeiros. cujo cargo é atingido pelo
disposto neste decreto-teí, será anos
tilado pela Divisão de Pessoal do Mi

, nístério.

Art. 3.° :8ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçào .

Art. 4.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de julho de
1945, 124,.0 da Independência e 57.0 da
República.

GFTULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho
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DECRETO-LEI N." 7.769 ~ DE 23
DE JULHO DE 1945

Concede anistia

O Presidente da República, usando
da atrfbuicâo que lhe confere o ar.
tâgo 130 da Constituicâo.. decreta:

Art. 1.0 :Ê concedida anistia n r.cdos
os militares integrantes da F0rçJ. Ex
pedícionária Brasileira, que nos têr
mos do Decreto-lei 11.° 6.651, dê :3') de
junho de 1944, tiveram os processos
sobrestados.

Parágrafo único. Não se comprcsn
dem nesta anistia os crimes praucados
pelos militares nos transporte.') de
guerra ou em território estrangeíro .

ArL 2.° Para o efeito do consigcaoc
no artigo anterior os Conselhos de
Justiça dos Corpos a que pertence
rem os desertores, o Auditor. quando
se tratar de crime da competência dos
Conselhos das Auditorias, e os Juizes
das Varas criminais nos casos de cri
me comum, por simples despacho, de
clararão extinta a acào penal, de
vende 0S processos ser rometi.tos às
respectivas Auditorias, nc caso de se
tratar de deserção.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor
na data de sua' publícacào:

Rio de Janeiro. 23 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO V I1RG,\S.

Eurico G. Dutra,
Agamemnon Magalhães
Henrique A. avune»:
Joaquim Pedro Salgado F';.lho,

DECRETO-LEI N.o 7.770 DE 23
DE JULHO DE 1915

Dispõe sôbre a Orçanizacéo Adminis
trativa do Território Fedcra[ do
I çuacu. e dá outras prooiâéncios

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São órgãos da administra-
ção do Território Federal cto Iguaçu:

I - Governador;
II - Secretaria Geral;
lU - Divisão de Saúde (D,S.);

IV - Divisão de Produção, Terras e
Colonização (D.P.T.C.l;

V - Dívísào de Obras (D. O, ) :
VI - Divi:=;C'LO de Educação (D E. ) ;
VII -~ Divisão de Segurança e

Guar-da (D,S.G.);
VIII - Serviço de Admínístrnção

Geral (S.A.G.);
IX - Serviço de Geografia e Dsta.,

tistica (S.G.E.),
Parágrafo único. Além dos ór;;;'üü,;

de que trata êste artigo, o Governa
dor do 'I'err.ítório poderá. inatir.ulr,
mediante decreto previamente aprova
elo pelo Minlstérlo ela .Justíca é Ne
gócios Interiores. serviços índuatrlais
de interésse público cuja cxporacão
não possa, no momento, ser entregue
a entidades privadas.

Art. 2.° Ao Governador competem
as atríbuíçôes de que trata. o art 4.°
do Decreto-lei n.c 5.839, de 21 02' se
tembro. de 19'13. e outras que rorem
estabelecidas pelo Govêmo Federal.

Art. 3.0 A Secretaria Geral tem Dor
fmalídade:

I - auxiliar o Governador no exa
me dos assuntos relativos à adm'ms
tração e na coordenação e oríentacào
das atividades das Divisões e Scrvícos
do Território;
Il - coordenar e contl'o1ar,1,S ati

vtdades atímínístratívas das munícl
palídades, especialmente quanto à
execução orçamentária:

UI - opinar nos assuntos de na
tureza jurídica:

IV - promover a divulgação dos
atos oficiais e das informações oue
interessarem ao 'I'erritórto.

Art. 4.° A Divisão de Saúde tem
por finalidade:

r -- efetuar estudos e inquéritos sô
bre as condições sanitárias do Ter
ritório;

II - elaborar um plano de assís
tência médico-social para a regtào:

III - manter e administrar os -28
tabelecímentos índíspensávcis á 8.'(e

cucâo do plane, tais como centros e
postos de saúde, hospitais, matermda
des e postos de puericultura;

IV - coordenar e fiscalizar outras
atividades de natureza oficial ou par

. tícular que visem atender aos pro
blemas de hígíene e de assistência
medico-social no Território;
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v - promover e executar quaisquer
medidas reclamadas pelas condições
especiais do Território no setor etc
saúde e assistência,

pecialmente no confôrto e higiene das
habitações;

V - tomar outras medidas relati
vas ao plane.larnentov.cxecucão e con
servação das obras do Território e,
bem assim, a Conveniente utilização
do material existente.

Art. 7.0 A Divisão de Educação
tem por finalidade:

I - promover, orientar e fiscalizar
o ensino em todo o Território;
II - manter estabelecimentos esco

lares de grau e natureza compatfvets
com as possibilidades da região;
\ lI! - organizar. manter e auxiliar,
quando de iniciativa privada. institui
ções complementares do ensino ou que
visem o desenvolvimento cultural da
pOpUlaÇ20.

Aru. 8.° A Dívísão de Segurança e
Guarda tem por Iénalidade:

I - ter a seu cargo os serviços de
policia judicíáría e admírristrativa,
preventiva e repressiva:

II - manter a ordem e a tranqui
Iidade públicas no Território:

IH .- garantir o exercício dos di
reitos Indíviduaís assegurados na
Oonstituiçào E nas leis:

IV - cooperar, por intermédio da
Guarda Territorial, na execução do
programa de obras públicas da admt ~

rústracâo territorral ;
V -- colaborar com as autoridades

federais incumbidas da vígilánaía da
Jaíxa de fronteiras.

Art. 9.0 O serviço de Admmistracâo
Geral tem por ünatídade a orienta
çáo, execução. fiscalização e coorue
nacáo das utívídades de administra
ção geral do Govêrno. como tais en
tendidas as de pessoal, material. ela
boração orcamentárra, contabilidade,
tesouraria, comunicações e documen
taçáo.

Art. 10. O Serviço de Geografia e
Estatística tem por finalidade a co
leta, crftíca, apuração e elaboração,
análises e divulgação dos dados es
tatísticos e geográficos de Jnterêsse
para ° Território.

Art. 11. A estrutura competência
e regulamentação dos órgãos a que se
refere o art. 1.0 do presente Decreto
lei ser-ão fixadas pelo Governador do
Território Federal do Iguaçu, em de
creto cujo projeto deverá ser previa-

levanta
do Ter
explora-

Produção,
por Itna-

de
tem

5.° A Divisão
e Colonízaçâo

Art.
Terras
lidade:

I - realizar pesquisas. e
mentes dos 'recursos naturais
rrtórlo, visando sua defesa,
cão e desenvolvimento;
- II -- orientar e fomentar as ativi
dades produtivas no Território, sou
qualquer de suas formas, pelo auxílio
técnico e material às iniciativas pri
vadas;

III - promover o aproveitamento
industrial das matérias primas locais,
tendo em vista atender 8,0 consumo
de produtos manufaturados do Ter
ritório e seus habitantes:

1\1 - realizar os estudos necessários
à confecção do Cadastro das terras do
Território e examinar as questtes 1'e·
Iatívas a posse, concessão, arrenda
mento- e aforamento de terras;

V - promover a colonízacào do Ter
rttório, organizando c mantendo nú
cleos coloniais e colônias agrícolas:

VI - executar outras medidas que
tenham por objetivo o aproveít.amen
to racíonaf dos recursos animais, ve
getais e minerais existentes e a me
lhor utihzaçào das terras dísponivels
através de uma política de co'oníza
cão' adequada.
- Art. 6.° A Dívísâo de Obras tem
por finalidade:

I - traçar os planos c projetos das
obras públicas a serem executadas no
Território, promovendo o seu reajus
tamento às condições vigentes:

I! - executar diretamente. as obras
necessárias ao desenvolvimento do
Terrttório, tais como rodovias, lim
peza de rios, portos. aeroportos e edi
fícios públicos, conservá-las e fisca
lizar a sua construção, quando atrr
buída a terceiros mediante contrato;

IH - administrar diretamente ser
viços de natureza industrial e nscan-:
za-Ios quando concedidos ou arren
dados;

IV - favorecer a iniciativa priva
da, auxiliando a realização de obras
que concorram para a melhoria das
condições de vida da população, es-
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quaisquer
concnções
setor ele

mente submetido ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 12. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1915.
124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhaes.

DECRETO-LEI N.o 7.771 DE 23
DE JULHO DE 1915

Dispõe eôbre a crçanizecão adminis
trativa do Território Federal de Pon
ta Porâ e dá outras providências

o Presidente da República, usando
da atrrbuíçào que lhe confere o .arta
go 180 da Constituiçào. decreta:

Art. 1.° São órgãos da administra
ção do Território Pederal de Ponta
Porá:

I - Governador;
11 - Secretaria Geral:
III - Divisnc uc Saúde (D.S.):
IV DiVlS8.C 0:0 Procuçào, Terras e

Coíomzacao (D Pl C. I :

V - Divisao de Obras (D O i :

VI - Divisao de Eoucacáo (D E,);
VII Oiviào de Segurança e

Guarca (D.::'''; G i :

VIII Serviço de Admintsta-açác
Geral (S A G i :

IX Serviço de Geografia e Es-
tattsnca (0 G E. J.

r-aragrar c umco Alem dos órgãos
de que trata este artago. c Governacor
de I'errn.orrc pooera mauturr !T1C<'1J<Jll·

te decrete previamente aurcvaoc .pero
Mmisterrc da .ruauca e Negocies Lnte
nanes serviços mcust.naís de mte-
r-esse núbnco CUJa exproraçáo nào
possa no momento, ser. entregue a en
tioa ces prrvacas .

Art . 2.' Ao Governador competem
as Hnl)CICÓeS «e que trota o art. '1:.')

de Oecrer.o-tet n.' ó 339 de 21 de se
tembro de 194::l e outras que terem es
ta oeteciuas oero Ooverno F'eoeru,

Art ;)' A Secretana Geral tem por
tlnauoade:

I - a uxiliar o Governador no exame
dos assuntos relativos à adnumstra
çào e na cooroenacao e-ortentacao das
anvrdaoes elas Divisões e Serviços do
'I'errttonc:

. Il - coordenar e controlar las ati
vtdactes aomrmstrauvas das mumci
panoaoes especratmente quanto à exe
cucac orçarnenta.na:

i11 - opinar nos assuntos de natu
reza jurunca:

IV promover 8 drcutgacào dos
atos onerais to das mformaçóes que ín
teressarer» ao J'errttorro.

An '-1' A Dtvisáo de Saúde tem por
finalidade'

I - etetuar estudos e mquérttos so
bre as conrnçóes sannáraas do Tern
tono;

H - elaborar um plano de assistên
cia mecnco-sociar »ara a regiàc:

Hl - ma nt.ere annumsu-ar os esta
oetecimentcs mruspensaver- a execuçào
de: piano, tais corno centros e postos
de sauue nosprtais .natermoades e
pOStOS de ouertcurtura:

tv - cocruenar e nscaüzer OUU'?\S

atividades ce natureza Oi'lCHU ou f),1I'"
ucutar que visem atencer aos pr-or.te
DlR::' de rugtene e oe assrstencía me
dlCO-SOCHIJ nc I'errnono:

v -- promover 1'; executar
mertírías rectamauas peltl,S
especiais co I'errrtcrio. no
sautte 2 assrstencia .

Art . t.' A DIV1SÜO de Producáo Ter
ras e Ootomzacao tem PUI nnanoacte :

I reatizar P2SqUlS30' e levanta-
mentos oos recursos nauu-ars oo t-er
rr ror: r, vtsanoo sua de!eSa, exproracao
e cresenvotvunentc:

n -- onent.al e fomentar as atn'l
dados pronuuvas no 'I'errttorto .,,1lJ

quarcue i de suas termas pero auxíuo
tecruco e mat.enar as tmciauvas pri
vaous ,

Hl promover o anroveitameuto
industrial das matenas unmas rocats
ronco em vista menuer 2'(J consumo
ele produtos manuiaturados elo I'errr
torto I~ seus ha mtantes:

íV - realizar O~ estudos necessários
à conteccàc ao Cadastro das 'cen-as do
'I'en-norro e examinar as qucstoes t'e
Iatavas a j)()SS:;: concessão, arren:..sa
menta e aforamento de terras:
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v - promover a colonização do Ter
ritório organizando e mantendo' nú
cleos coloniais e colônias agrícolas:

VI - executar outras medidas que
tenham por objetivo o aproveitamen
to racional dos recursos animais, ve
getais e minerais existentes e a melhor
utilização das terras disponíveis, atra
vés de uma política de colcrnzaçâo ade
quada.

Art. 6.0 A Divisão de Obras tem por
finalidade:

1 - traçar os planos e projetos das
obras públicas a serem executadas no
Território, promovendo o seu reajus
tamento às condições vigentes;

n .c, executar, diretamente, as obras
necessárias ao desenvolvimento do
Território; tais como rodovias, limpe
za de rios, portos, aeroportos e edífí
cíoe públicos, conservá-Ias e físca.lízar
a sua construção, quando atrrbuída 'ao
terceiros mediante contrato;

III - administrar diretamente ser
viços de natureza industrial e Iisca
Iizá-Ios quando concedidos ou arren
dados;

IV - favoracer a iniciativa privada
auxiliando a realização das obras que
concorram para a melhoria das con
diçóes de vida da população, especial
mente no confõrto e higiene das ha
bitações;

V - tomar outras medidas rela-
tivas ao planejamento, execução e con
servação das obras do Território e bem
assim a conveniente utilização do ma
terial existente.

Art. 7..0 A Divisão de Educação tem
por finalidade:

I - promover, orientar e físcalízar
o ensino em todo o Território;

II - manter estabelecimentos esco
lares de grau e natureza compatíveis
com as possibilidades da região;

IH - organizar, manter e auxiliar,
quando de iniciativa privada, insti
tuições complementares do ensino ou
que visem o desenvolvimento cultural
da população.

Art. 8.0 A Divisão de segurança e
Guarda tem por finalidade:

I - ter a seu cargo os serviços de
policia judiciária e administrativa,
preventiva e repressiva;

H - manter a ordem e a tranqüi
lidade públicas no Território;

Colo de Leis - 'vol . Y

IH - garantir o exercício dos di
reitos individuais assegurados na Cons
tituição e nas leis;

IV - cooperar, por intermédio da
Guarda Territorial, na execução -do
programa de obras públicas da admí
rrlstraçâo territorial;

V - colaborar com as autoridades
federais incumbidas da vigilância da

.faíxa de fronteiras.
Art. 9.0 O Serviço de Administração

Geral tem por finalidade a orienta
ção, execução. fiscalização e coorde
nação das atividades de administração
geral do Governo, como tais entendi
das as de pessoal, material, .ela boraçao
orçamentária, contabilidade, tesoura
ria, comunicações e documentação.

Art. 10. O Serviço de Geografia e
.Estatística tem por finalidade a cole
ta, critica, apuração e elaboração, aná
lise e- divulgação dos dados estatísti
cos e geográficos de interêsse para o
Território.

Art. 11. A estrutura, competência e
regulamentação dos órgãos a que se
refere o art. 1.0 do presente decreto
lei serão fixadas pelo Governador do
Território Federal de Ponta Porâ, em
decreto cujo projeto deverá ser prê
viamente submetido ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 12. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.772 DE 23
DE JULHO DE 1945

Dispõe sôbre a oroaníeacão adminis
trativa do Território Federal ao
Guaporé e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da "atríbuiçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São órgãos da administra
ção do Território Federal do Gua
poré:

I - Governador
II - Secretaria Geral

F. 5
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IH - Divisão de Saúde (D.S.)
IV - Divisão de Produção, Terras

e Cclonízaçâo (D.P. T .C.)
V _ Divisão de Obras (D.a.)

VI - Divisão de Educação (D.E.)
VII - Divisão de Segurança e

Guarda (D.S.a.)
VIII - Serviço de Administração

Geral (S.A.a.)
IX - Serviço de Geografia e Es

tatística (S.G.E.).
Parágrafo único. Além dos órgãos

de que trata êste artigo, o Governa
dor do Território poderá instituir, me
diante decreto previamente aprovado
pelo Ministro da" Justiça e Negocros
Interiores, serviços industriais de in
terêsse público cuja exploração não
possa, no momento, ser entregue a en
tidades privadas.

Art. 2.° Ao Governador competem
as atribuições de que trata o art. 4.,)
do Decreto-lei n.c 5.839, de 21 de se
tembro, de 1943, e outras que forem
estabelecidas pelo Govêrnc Federal.

Art. 3.° A Secretaria Geral tem por
finalidade:

I - auxiliar o Governador no exame
dos assuntos relativos à administra
ção e na coordenação e oríentacào
das atividades das Divisões e Serviços
do Território;

II - coordenar e controlar as atd
Vidades administrativas das municipa
lidades, especialmente quanto à exe
cução orçamentária;

III - opinar nos, assuntos de natu
reza jurtdíca:

IV - promover a divulgação dos
atos oficiais e das informações que in
teressarem ao Território.

Art. 4.° A Divisão de Saúde tem por
finalidade:

I - efetuar estudos e inquéritos
sôbre as condições sanitárias do Ter
ritório;

II - elaborar um plano de assistên
cia rnédíco-socíal para a região;

lU --,- manter e administrar os es
tabelecimentos indispensáveis à exe
cução do plano, tais como centros e
postos de saúde, hospitais, materni
dades e postos de puericultura;

IV - coordenar .e fiscalizar outras
atividades de natureza oficial ou par
ticular que visem atender aos proble-

mas de higiene e de assistência mé
dícc-social no Território;

V - promover e executar quaisquer
medidas reclamadas pelas condíçôes
especiais do Território no setor de
saúde e assistência.

Art. 5.° A Divisão de Produção,
Terras e Colonização tem por rtnett
dade:

I - realizar pesquisas e levanta
mentos dos recursos, naturais do I'er
rrtcrío, visando sua defesa, explora
ção e desenvolvimento;

II - orientar e fomentar as ativi
dades produtivas no I'erritário soa
qualquer de suas formas, pelo auxilio
técnico e material às íníciatívastpri
vadas;

IH - promover o aproveitamento
industrial das matérias primas locais,
tendo em vista atender ao consumo
de produtos manufaturados do Ter
ritório e seus habitantes;

IV - realizar os estudos necessários
à confecção do Cadastro das terras do
território e examinar as questões re
lativas à posse, concessão, arrenda
mento, venda e aforamento de terras:

V - promover a colonização do Ter..
ritórío, organizando e mantendo nú
cleos coloniais e colônias agr-ícolas:

VI - executar outras medidas que
tenham por objetivo o aproveita
mento racional dos recursos anímars,
vegetais e minerais existentes e a
melhor utilização das terras díspont
veis através de uma política de colo
nização adequada.

Art. 6.0 A Divisão de Obras (D.O.)
tem por finalidade:

I - traçar os planos e projetos das
obras públicas a serem executadas no
Território, promovendo o seu reajus
tamento às condições vigentes;

II - executar diretamente as obras
necessárias ao desenvolvimento do
Território, tais como rodovias, limpe
za de rios, portos, aeroportos e edifí
cios públicos - conservá-Ias e fiscalizar
a sua construção, quando atribuída a
terceiros mediante contrato;

III - administrar diretamente ser
viços de natureza industrial e fiscali

.zá-Ios quando concedidos ou arren
dados;

IV - favorecer a iniciativa privada
auxiliando a realização de obras que
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DECRETO-LEI N.' 7.773 DE 23
DE JULHO DE 1945

GETULIO VARGAS

4gamemnon Magalhães

to-lei serão fixados pelo Governador
do 'Território Federal do Guaporé em
decreto cujo projeto deverá ser pre
viamente submetido ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 12. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pubü
caçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

O Presidente da República, usando
de, atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São órgãos da administra
çâo do Território Federal do Amapá:

I ~ Governador;
II - Secretaria Geral;

III~Divisão -de Saúde;
IV-Divisão de Produção;
V-Divisão de Obras;

VI...,.... Divisão de Educação;
VII-Divisão de Segurança e

Guarda;
VIII - Divisão de Terras e Coloni

zação;
IX - Serviço de Administração

Geral;
X - Serviço de Geografia e Esta

tistica.
Parágrafo único. Além dos órgãos

de que trata êste artigo, o Governador
do Território poderá instituir, medían-

decreto previamente aprovado pelo
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, serviços industriais de íntc
rêsse público" cuja exploração não
possa, no momento, ser entregue a en
tidades privadas.

Art. 2.° Ao Governador competem
ai atribuições de que trata o artigo 4.0
do Decreto-lei n.v 5.839, de 21 de se
tembro de 1943, e outras que forem
cs, btelecídas pelo Govêrno Federal.

a organização adminis
Território Federal do

Dispõe sóbre
trativa do
Amapá.

concorram para a melhoria das con
dições fie vida da população, especial
mente no confôrto e higiene das ha
bitações;

V - tomar outras medidas relativas
ao planejamento, execução e conser
vacão das obras do Território e bem
assim a conveniente utilização do ma
terial existente.

Art. 7.° A Divisão de Educação
(D. E.) tem por finalidade:

I - promover, orientar e fiscalizar
o ensino em todo o Território;

II - manter estabelecimentos esco
lares de grau e natureza compatíveis
com as possibilidades da região;

III - organizar, manter e auxiliar,
quando de iniciativa privada, mstí
tuíçóes complementares do ensino ou
que visem o desenvolvimento cultural
da população.

Art. 8.° A Divisão de Segurança e
Guarda (D.S.G.) tem por finali..
dade:

I - ter a seu cargo os serviços de
policia judiciária e administrativa,
preventiva e repressiva;

II - manter a ordem e a tranqüili
dade públicas no Território;

III - garantir o exerctcto dos di
reitos individuais assegurados na
Constátuícâo e nas leis;

IV - cooperar, por intermédio da
Guarda Territorial, na execução do
programa de obras públicas da admi
nístraçâo territorial;

V - colaborar com as autoridades
federais incumbidas da vigilância da
faixa de fronteiras.

Art. 9.0 O Serviço de Administra
ção Geral (S, A. G.) tem por finali
dade a orientação, execução, fiscaliza
cão e ooordenaçâo das atividades de
administração geral do Govêrno, como
tais entendidas as de pessoal, mate
rial, elaboração orçamentária, conta
bilidade, tesouraria, comunicações e
documentação.

Art. 10. O Serviço de Geografia e
Estatistica (S. G. E.) tem por finali
dade a coleta, critica, apuração, ela
boracâo, análise e divulgação dos
dados estatísticos e geográficos de i11
terêsse para o Território.

Art. 11. A estrutura, competência e
regulamentação dos órgãos a quevse
refere o art. 1.0 do presente Decreto-
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Art. 3.° A Secretaria Geral tem
por finalidade:

I - preparar a correspondência ofi
cial do governador;
II -- opinar nos assuntos de natu

reza jurídica
m - promover a divulgação dos

atos oficiais e das informações que
interessarem ao Território;

IV - Informa, o expediente diri
gido ao Governador;

V ~ ter a seu cargo o contrôle do
movimento e o arq'cívo da correspon
dência oficial.

Art. 4.° A DivIsão de Saúde cn.s.i
tem por finalidade:

I ~ efetuar estudos e inquéritos sô
bre as condições sanitárias do 'I'erri
tério;

TI - ~elaborar um plano de asslstên
.da médico-social para a região:

III ~ manter e administrar os es
tabelecímentos índíspensàveis à exe:
cuçâo do plano, ais como centros e
postos de saúde, hospitais, maternída
des e postos de puericultura.

IV - coordenar e fiscalizar outras
atividades de natureza oficial ou par
ticular que visem atender aos proble
lYl2.S de higiene e de assistência mé
dico-social no Território;

V - promover e executar quaisquer
medidas reclamadas pelas condições
especiais do Território no setor de
saúde e assistêncta..

Art. 5.° A Divisão de Produção
(D.P.) tem por finalidade:

I - realizar pesquisas e levanta
mentos dos recursos naturais do Ter
ritório, visando sua defesa, exploração
e desenvolvimento;

TI - orientar e fomentar as ativida
des produtivas pelo auxílio técnico e
material às íníciaüva, privadas;

III - promover o aproveitamento
í- ·dustrial das matérias primas locais,
tendo em vista atender ao consumo de
produtos manufaturados do Territó
ríc e seus habitantes;

IV - executar outras medidas que
tenham por objetivo o aproveítamen
tu racional dos recursos animais, ve~

getaís e minerais existentes.

Art. 6.° A Divisão de Obras m.o.i
teu por finalidade:

I - traçar os plane- e projetos das
abras' públicas a serem executadas no

Território, promovendo o seu reajus
tamento às condições vigentes;
li - executar diretamente as obras

necessárias ao desenvolvimento do
Território, tais como rodovias, limpe

. ZL'l. de rios, portos, aeroportos e edifí
cios públicos, conservá-las e fiscalizar
sua construção quando atribuída a
terceiros, mediante contrate; .

rn - administrar diretamente ser
viços de natureza industrial e fiscali
zá-los quando concedidos ou arren-.
dados;

IV ~ favorecer a iniciativa privada,
auxiliando a realização de obras que
concorram para a melhoria das condi
ções de vida da população, especíal-"
mente no conforto e higiene das habi
tações;

V - tomar outras medidas relati
V2'.'. ao planejamento, execução e con
servação das obras do Território e, 
bem assim, a conveniente utilização
do material existente.

Art. 7.° A Divisão de Educação
tem por finalidade:

I - promover, orientar e fiscalizar
o ensino em todo o Território;
II _ manter estabelecimentos esco

lares de grau e naturesa compatíveis
com as possibilidades da região;
III- organizar e manter ou, quan

do de iniciativa privada, auxiliar ins
tituições complementares do ensino,
ou que visem o desenvolvimento cul
tural da' população.

Art. 8.° A Divisão de Segurança e
Guarda tem por finalidade:

I - ter a seu cargo os serviços de
polícia judiciária e administrativa,
preventiva e repressiva;

II - manter a ordem e a tranquili
dade públicas no Território;

ITI - garantir o exercício dos direi-.
tos individuais assegurados na Consti
tuição e nas leis.

IV -cooperar, por intermédio da
Guarda Territorial, na execuçao do
programa de obras públicas da admi
nistração do Território;

V - colaborar com as autoridades
federais incumbidas da vigilância da
faixa de fronteira.

Art. 9.° A Divisão de Terras e Co~

Ionização tem por finalidade:
I - promover a colonização do Ter

ritório, organízandc e mantendo nú
cleos coloniais e colônias agrícolas;
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II - realizar os estudos necessários
à, confecção do cadastro das terras do
Território e examinar as questões re
lativas à posse, concessão, arrenda
mento, aforamento e venda de ter
ras·

. rir - promOver a melhor utilização
das terras disponíveis através de uma
política de colonização adequada.

Art. 10. O tserviço de Admtrústra
cão Geral tem por finalidade a orien
tação' execução, fiscalização e coorde
nação de tôdas as atividades de admi
nistração geral do Govêrno, como tais
entendidas as 'de pessoal, material,
elaboração orçamentária, contabilida
de e tesouraria.

Art. 11. O Serviço de Geografia
e Estatística tem por finalidade a co
leta, critica, apuração, elaboracâo,
análise e divulgação dos dados esta
tísticos e geográficos de ínterêsse para
o Território.

Art. 12. A estrutura, competência
e regulamentação dos órgãos a que se
refere o art. 1.0 do presente Decreto
II serão fixadas pelo Govêrno do Ter
ritório Federal do Amapá, em decreto
cujo projeto deverá ser previamente
submetido ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Art. 13. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em .
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VI,RGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.O 7.774 DE 24
DE JULHO DE J945

Dispõe sôbre o íinamciamenso da pro
duçào de gêneros de primeira neces
sidade, e dá outras providências.
O Presidente da Repúuhva, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil S.A.
autorizado a financiar, .pela sua ·Car
telra de Crédito Agrícola e Industrial,

os cereais e outros gêneros da safra.
de 1945-46, na base de preços míni
mos e condições abaixo especificados:

Arro,;::

Cento e quarenta e cinco cruzeiros
(Cr$ 145,00), por saca de sessenta
(60) quilos, beneficiado polido. do tipo
4 (quatro) das especificações baixadas
pelo Decreto n.c 7.262, de 28 de mato
de 1941.

Feijão

Cento e quinze cruzeiros rors 115,00),
001' saca de sessenta (60) quilos, das
variedades brancas, cento e cinco cru
zeiros (Cr$ 105,00), das variedades de
côres ou rajadas, e cem cruzeiros
(Cr$ 100,00) das variedades pretas,

do tipo 3 <três) das especificações
baixadas pelo Decreto n.o 7.260, de 23
de maio de 1941.

Milho

Cinqüenta e cinco cruzeiros (Cr$ ...
55,00), por saca de sessenta (GO) qui
los, dos grupos "duro", "mole" ou
"misto' das colorações "branca"..
"amarela" ou "mesclada", do tipo S
(três) das especificações baixadas com
o Decreto n.c 7.436, de 25 de junho
de 1941.

Amendoim

Quarenta cruzeiros (Cr$ 40,00). por
saca de vinte e cinco (25) quilos, das
classes "graúda" ou "miúda", do tipo
2 (dois) das especificações baixadas
pelo Decreto n.? 7.256, de 29 de maio
de 1941.

Soja
Noventa cruzeiros (Cr$ 90,00), por

saca de sessenta (60) quilos, da varie
dade comum.

Girassol

Um cruzeiro e cinqüenta centavos
(Cr$ 1,60), por quilo, ensacado, do
tipo 2 (dois) com sementes cheias, e
percentagem normal de óleo, de acôr
do com as especificações baixadas com.
o Decreto n.c 8.178,"de 7 de novembro
de 1941.

Art. 2.° Entende-se por safra de
1945-46 a que se refere o artigo an
terior, aquela cuja estação agrícola se
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inicia, no Sul, de setembro a novem
bro de 1945, e no Norte, de janeiro a
março de 1946.

Art , 3.° Os Serviços de Fomento da
Produção Vegetal, dos Estados, ata-a
vás dos respectivos governos, ou de
Ministério da Agricultura a que esti
verem subordinados, ficam obrigados
a remeter à Comissão de Financia
mento da Produção, para seu exame
e aprovação, as estimativas da área a
semear de cada uma das lavouras
mencionadas no presente Decreto-lei,
com os _esclarecimentos indispensáveis
às operações de financiamento, obser
vados os seguintes prazos:

a) os da zona Sul do país, até 31
de agôsto de 1945;

b) os da zona Norte do país, até 31
de janeiro de 1946.

Parágrafo único. Entendem-se por
zona Sul os Estados de São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande
do Sul, Minas Gerais, Rio de J aneiro,
Goíaz, Mato Grosso e Espírito Santo;
e zona Norte, os Estados desde o Ama
zonas até Bahia, considerados nas
respectivas zonas os. Territórios Fe
derais.

Art. 4.° Os Serviços mencionados no
artigo anterior ficam também obriga
dos a remeter, mensalmente, à Co
missão de Financiamento da Produ
ção, a partir de 31 de agôsto de .1945
06 da zona Sul, e de 31 de janeiro
de 1946 os da zona Norte, as seguin
tes informações:

a) área realmente preparada e. se
meada;

b) condições das lavouras;
c) estimativas da produção prová

velo

Art. 5.° Os preços mencionados no
art. 1.0 referem-se à mercadoria
F.O.B. portos do país, embalada em
sacaria nova ou em boas condições,
devidamente marcada quanto à safra.
e outras identificações necessárias;
classificada e expurgada, depositada
em armazéns gerais, armazéns parti
culares em regime de comodato, ou
em armazéns agrícolas criados pelo
Decreto-lei n.c 7.002, de 30 de outu
bro de 1944, todos de fácil acesso.

Parágrafo único. Compete à Car
teira de Crédito Agrícola e Industrial
do Banco do Brasil S. A. designar,

oportunamente, os portos para onde
devem ser remetidos os gêneros.

Art. 6.0 A título excepcional, pode
rá a Carteira de Crédito Agrícola e
Industrial do Banco do Brasil S. A.
financiar cereais, a granel, depositado
em silos ou outros armazéns especia
lizados, desde que fique assegurada a
conservação da mercadoria.

Art. 7.° Fica a Carteira de Crédito
Agrícola e Industrial do Banco do
Brasil S. A. autorizada igualmente a
financiar arroz em casca, na equiva
lência de preços especificados no ar
tigo 1.0 dêste Decreto-lei, desde que a
mercadoria seja de boa qualidade e
se ache depositada em armazéns Se w

raís, armazéns particulares sob regi
me de comodato ou nos armazéns
agrícolas de que trata o art. 5.°, todos
de fácil acesso.

Art. 8.° A Carteira de Crédito Agrí
cola e Industrial do Banco do Brasil
S. A. poderá executar, delegar ou
contratar com entidades públicas ou
particulares, por intermédio do Servi
ço de Contrôle e Recebimento de Pro
dutos Agrícolas e Matérias Primas da
Comissão de Financiamento da Pro
dução, todo e qualquer serviço rela
cionado com a guarda, conservação e
expurgo dos gêneros financiados, de
acôrdo com o disposto no art. 7.°, le
tras d e g do Decreto n.c 11.683, de
20 de fevereiro de 1943. ,.

Parágrafo único. Para êsse fim, a
Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial, abrirá. ao Serviço de Contrôle
e Recebimento de Produtos Agrícolas
e Matérlas. Primas créditos rotativos,
em antecipação das taxas que forem
estabelecidas para execução dos ser
viços mencionados neste artigo.

Art. 9,° Nas condições do presente
Decreto-lei, fica também extensiva às
instituições de crédito públicas ou
particulares, a faculdade de realizar
as operações de financiamento dos
produtos nele especificados.

Art. 10. O Serviço de Controle e
Recebimento de Produtos Agrícolas e
Matérias Primas da Comissão de Fi
nanciamento da Produção entrará em
entendimento com os órgãos ou enti
dades competentes, no sentido de que
os gêneros recebidos, em virtude de
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financiamento, tenham preferente
mente o seguinte destino:

a) formação de "stocks" de reserva
ou "stock" reguladores nos grandes
centros de consumo do país;

b) exportação das sobras, em cum
primento a obrigações decorrentes de
acordos internacionais;

c) preenchimento das cotas decor
rentes dos compromissos assumidos
pela U.N.R.R.A.

Art. 11. Fica o Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda autorizado
a contratar' com o Banco do Brasil
S. A. ou com outras instituições de
crédito públicas ou parbículares, 005
condições necessárias ao financia
mento de que trata o presente De
creto-lei.

Art. 12. As instruções para exe
cução dêste Decreto-lei, na parte re
ferente ao financiamento das diversas
classes, grupos ou tipos dos produtos
mencionados no art. 1 o ou na que
disser respeito à forma e condições de
armazenagem, conservação, localiza
ção, expurgo e identificação da mer
cadoria, serão imediatamente baixadas
pelo Banco do Brasil S. A., depois de
aprovados pela Comissão de Finan
ciamento da Produção.

Art. 13. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57,0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

Apolonio Sales

DECRETO-LEI N. o 7.775 DE 24
DE JULHO DE 1945.

Dispõe sôbre a Organização Admi
nistrativa do Território Federal do
Rio Branco e dá outras providencias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o - São órgãos da Admi
nistração do Território Federal do
Rio Branco:

I - Governador
II - Secretaria Geral

In - Divisão de Saúde (D. S.)
IV - Divisão de Assistência à.

Maternidade e à Infância
(D. A. M. L)

V - Divisão de Educação (D. E.)
VI - Divisão de Produção, Ter

ras e Colonização (D. P.
T. C.)

VII - Di visão de Obras (D. O . .)
VIII - Divisão de Segurança e

Guarda (D, S. G.)

IX - Serviço de Administração
Geral (8. A. G.)

X - Serviço de Geografia e Es
ttsüca (S. G. E.)

Parágrafo único - Além dos órgãos
de que trata êste artigo, o Governa
dor do Território poderá instituir me
diante decreto previamente aprovado
pelo Ministro da Justiça e Negócios
Interiores, serviços industriais e de
ínterêsse público cuja exploração não
possa, no momento, ser entregue a
entidades privadas.

Ar-t. 2. o - Ao Governador compe
tem as atribuições de que trata o
art. 4. 0 do Decreto-lei n.c 5.839, de
21· de setembro de 1943, e outras que
forem estabelecidas pelo Govêrnc Fe
deral .

Art. 3. o :..c.. A Secretaria Geral tem
por finalidade:

I ~ auxiliar o Governador no exa
me dos assuntos relativos à adminis
tração e na coordenação e orienta
ção das atividades das Divisões e Ser
viços do Território;

II - coordenar e controlar as ati
vidades administrativas das munici
palidades, especialmente quanto li
execução orçamentária;

IH - 'opinar nos assuntos de natu
reza jurlcuca:

IV - promover a divulgação dos
atos oficiais e das informações que
interessarem ao Território.

Art. 4. o - A Divisão de Saúde tem
por finalidade:
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I - efetuar estudos e inquéritos
sôbre as condições sanitárias do Ter
ritório;

II - elaborar um plano de assís
têncía médico-social para a região;

III - manter e administrar os es
tabelecimentos indispensáveis à exe
cução do plano, tais pomo centros e
postos de saúde e hospitais;

IV - coordenar e fiscalizar outras
atividades de natureza oficial ou par
ticular que visem atender aos proble
mas de higiene e de assistência mé
dico-social do Território;

V - promover e executar quais
quer medidas reclamadas pelas con
dições especiais do Território no se
tor de saúde e assistência.

Art. 5.°.- A Divisão de Assistên
cia à Maternidade e à Infância tem
por finalidade:

I - realizar inquéritos e estudos re
lativamente ao problema social da
maternidade e da infância no Terri
tório;
II - organizar e manter os servi

ços de assistência - à maternidade e
à infância tais como eréches, Jactá
rios, postos de puericultura, cursos
especializados, serviços de visitas do
miciliares e outros que forem julga
dos necessários:

IH - promover, executar, e coor
denar quaisquer providências recla
madas pelas condições em que se -en
contra o Território no setor especial
de proteção à maternidade, à infân
cia e à adolescência.

Art.. 6.° - A Divisão de Educação
tem por finalidade:

I - promover, orientar e fiscalizar
o ensino em todo o Território;

H - manter estabelecimentos es
colares de grau e natureza compatí
veis com as possibilidades da região;

IH - organizar, manter e auxiliar,
quando de iniciativa privada, insti
tuições complementares do ensino ou
que visem o desenvolvimento cultu
ral da P9Pulação.·

Art. 7.° A Divisão de Produção,
Terras e Colonização tem por finali
dade:

I - realizar pesquisas e levanta
mentos sôbre os recursos naturais do
Território, visando sua defesa, explo
ração e desenvolvimento; ,

II - orientar e fomentar as ativi
dades produtivas no Território sob
qualquer de suas formas pelo auxí
lio técnico e material às ínícíativas
privadas;

IH - promover o aproveitamento
industrial das matérias primas locais
tendo em vista atender ao consumo
de produtos manufaturados do Ter
ritório e seus habitantes;

IV - realizar os estudos necessá
rios à confecção do Cadastro das ter
ras do Território e examinar as ques
tões relativas à posse, concessão, ar
rendamento e aforamento de terras;

V - promover a colonização do
Território organizando e mantendo
núcleos coloniais e colônias agrtcclas:

VI - executar outras medidas que
tenham por objetivo o aproveitamen
to racional dos recursos animais, ve
getais e minerais existentes e a me
lhor utilização das terras disponíveis
através de uma política de coloniza
ção adequada.

Art. 8.° A Divisão de Obras tem
por finalidade:

I - traçar os planos e projetos das
obras públicas a serem executadas no
Território, promovendo ° seu reajus
tamento às condições vigentes;
II - executar diretamente, as obras

necessárias ao desenvolvimento do
Território, tais como rodovias, limpe
za de rios, portos, aeroportos e edifí
cios públicos, conservá-los e fiscali
zar a sua construção, quando atrl
buída a terceiros mediante contrato;

III - administrar diretamente ser
viços de natureza industrial e fisca
lizá-los quando concedidos ou arren
dados;

IV - favorecer a iniciativa privada
auxiliando a realização de obras que
concorram para a melhoria das con
dições de vida da população, espe
cialmente no confôrto e higiene das
habitações;

V - tomar outras medidas relati
vas ao planejamento, execução e
conservação das obras do Território
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e bem assim a conveniente utilização
do material existente.

Art. 9. o A Divisão de Seguran
ça e Guarda tem por finalidade:

I - ter a seu cargo os serviços de
polícia judiciária e administrativa,
preventiva e repressiva;

II - manter a ordem e a tranqüi
lidade públicas no Território;

III ...:- garantir o exercicio dos di
reitos individuais assegurados na
Constituição e Das leis;

IV ~ cooperar por intermédio da
Guarda Territorial na execução do
programa de obras públicas da ad
míntstraçâo territorial;

V - colaborar com as autoridades
federais incumbidas da vigilância da
faixa de fronteiras. '

Art. 10. O Serviço de Adminis
tração Geral tem por finalidade a
orientação, execução, fiscalização e
coordenação das atividades de admi
nístrcao geral do Govêmo, como tais
entendidas as de pessoal, material,
elaboração orçamentária, contabilida
de, tesouraria, comunicações e do
cumentação.

Art. 11. O Serviço de Geogra
fia e Estatística tem por finalidade a
coleta, critica, apuração, elaboração,
análise e dívulgacão dos dados esta
tísticos e geográficos de ínterêsse
para .« Território.

Art. 12. A estrutura, competên
cia e regulamentação dos órgãos a
que se refere o art. 1. o do presente
Decreto-lei serão fixados pelo Gover
nador do Território Federal do Rio
Branco em decreto cujo projeto de
verá ser previamente submetido ao
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Art. 13. O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
blícacâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1945.
124. o da I Independência e 57.° da
República. ~

GETÚLIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-1~EI N.' 7.776 - DE 25
DE JULHO DE 1945

Dispõe sôbre a organização da Comis
são de Retuieptaçéo dos Incapazes
das Fôrças Armadas e dá outras
providências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 130 da Constituição, decreta:

Art. LO A Comissão de Readpta
çâo dos Incapazes das Fôrças Arma
das <C.R.I.F.A.), criada pelo De
ereto-lei n.? 7.270 de 25-1-45, para
desempenho de suas atribuições, dis
porá dos seguintes órgãos auxiliares:

a) Centro de Readaptaçâo;
b) Seção Técnica;
c) Seção Administrativa.

Art. 2.° Ao Centro de Readaptaçâo
competirá alojar os incapazes das
Fôrças Armadas que, após reforma
dos, forem postos à disposição da
C.R.I.F.A.

Art. 3.° A Seção Técnica competi
rã promover, diretamente ou em co
operação com entidades públicas ou
privadas, a prestação de serviços tcc
nicos assistenciais aos incapazes, hem
como realizar estudos e pesquísas de
Interêsse para o bom desenvolvimento
das atividades da C.R.I.F.A.

Art. 4.° A Seção Administrativa
competirá exercer as funções de or
dem interna da C.R.I.F.A., especial
mente as atividades de orçamento e
contabilidade, pessoal, material, co
municações, documentação, arquivo e
publicidade.

Art. 5.° A C.R.I.F.A., reunida em
plenário, competirá:

a) Estabelecer as diretrizes da suo
ação técnica administrativa, e traçar
as normas do processo de readapta
çào:

b). aprovar os planos de trabalhos,
e suas modificações, quando necessá
rio;

c) deliberar sôbre as modalidades
de serviços técnicos necessários a
cada caso de readaptaçâo:

d) julgar cada caso, findo o pro
cesso de readaptaçâo, e propor o apro
veitamento do readaptado, na forma
da lei;
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e) deliberar sôbre qualquer assun
to que lhe seja submetido pelo "leu
Presidente.

Art. 6.° A Comissão reunir-se-á 01'
dinàríamente uma vez por semana
e, extraordinàríamente, tantas vezes
quantas necessário, quando convoca
da pelo seu Presidente.

Art. 7.° A Comissão reunir-se-á com
a presença de dois têrços dos seus
membros.

Art. 8.° As deliberações da Comis
são, que constarão de atas circunstan
ciadas, serão tomadas por maioria de
votos dos membros .presentes, tendo o
Presidente ainda o direito de voto de
desempate, quando necessário.

Art. 9.° Em suas faltas e impedi
mentos, até 30 dias, o Presidente da
C.R.I.F.A. será substituído pelo mi
lttar mais graduado, membro da 00
missão. Alem dêsse período far-sa-á
substituição interina, por decreto do
Presidente da República.

Art. 10. O Presidente da C.R.I,F.A.
terá um Secretário, que servirá tam
bém como secretário das sessões ple
nárias da Comissão.

Art. 11. Ao Presidente da C.R.I.FA.
competirá:

a) dirigir os seus trabalhos em
sessão plenária;

b) convocar sessões extraordiná
rias, por iniciativa própria ou por so
licitação de algum dos membros;

c) dar execução às deliberações da
Comissão;

d) deliberar sôbre casos que, pelo
seu caráter urgente, não possam
aguardar reunião da comissão;

e) dirigir os trabalhos do Centro
de Readaptacâo e das Seções Téc
nicas e Adrmrustrativas, dentro das
normas traçadas pela Comissão;

j) assinar ordens de pagamento,
autorizar aquisições de material, ad
mitir, transferir, remover e dispen
sar servidores, baixar portarias, or
dens e instruções de serviço, e tomar
tôdas as providências necessárias para
assegurar a perfeita consecucâo dos
fins da C.R.I.F.A., submetendo à
deliberação da Comissão, para su
gestão aos poderes competentes, as
que não estiverem em sua alçada:

h) designar ° seu Secretário e' os
Chefes das Seções Técnicas e Admi
nistrativa.

Art. 12. A Comissão disporá dos
créditos orçamentàríos e adicionais a
ela destinados, os quais serão deposi
tados no Banco do Brasil ou em ou
tra instituição de crédito, para 511a
livre movimentação e aplicação.

Art. 13. As despesas da Oomíssâo
serão precedidas de autorização escrt
ta de seu Presidente, ou de quem dêle
receber delegação de competência.

Art. 14. A aquisição de material e
v, prestação de serviços contratuais
serâo precedidos de:

aJ coleta de preços, para as opera
çoes inferiores a Cr$ 50.000,00;

o) concorrência administrativa, cara
as de valor compreendido entre Cl'$
50.000,00 e ors 150.000,00; e

ci concorrência pública, para as
supertores a crs 150.000,00.

Parágrafo único. A concorrência
pública ou administrativa poderá ser
substituída por coleta de preços, qual
quer que seja o valor da operaçao:

aJ por motivos de ordem técnica ou
económtca, ou circunstâncias impre
vistas, a juizo do PresIdente da Repú
blica;

bJ para a aquisição de materiais
que constituam objeto de privilégio,
ou que só possam ser adquiridos di
retamente dos produtores excluaívos,
ou seus representantes, também ex
clusivos;

c) para a compra de produtos in
dustriais do Estado;

d) para a aquisição de materiais ou
prestação de serviços, que os contra
tantes tenham deixado de realizar
dentro dos prazos convencionados ou
em desacórdo com as normas contra
tuais, correndo, em tais casos, a dife
rença de preço, se houver, por conta
do faltoso, independentemente de ou
tras penalidades contratuais, aplicá
veis pelo inadimplemento das obriga
ções assumidas;

e) para aquisição de material ou
prestação de serviço diretamente no
estrangeiro ou em cidade díforente
daquela onde tenham sede a oomrs
são ou suas subcomissões estaduais.

Art. 15. Para a realização de des
pesas miúdas ou de pronto pagamen
to poderão ser concedidos adianta
mentos aos servidores em exercício na
Comissão.
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Parágrafo único. Os adiantamenw~
serão aplicados dentro de 90 dias ao
seu recebimento, e a prestação de con
tas será feita à Comissão; até 30 dias
depois de esgotado êsse prazo.

Art. 16. A Comissão admitirá pes
soal à conta dos próprios recursos,
com os salários constantes de tabelas
aprovadas pelo Presidente da Repú
blica.

§ 1.0 Independentemente dessa ta
bela, poderão ser admitidos servido
res, nacíonaís ou estrangeiros, para o
desempenho, por prazo certo, de fun
ção técnica especializada, mediante
autorização do Presidente da Repú
blica.

blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de
1945, 124.0 da Independência e 57." da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalheies
Henrique A. Gtuüiem:
Eurico G. Dutra
P. Leão Veloso
A. de Souza Costa
João de Mendonça Lima
Apolonio Sales
Gustavo Capanema
Alexandre Marcondes Filho
Joaquim Pedro Salgado FWw

ATt. 17. Haverá balancetes men
sais e balanço anual das despesas, de
vendo êste ser concluído 60 dias após
o encerramento do exercício. .

Art. 19. A Comissão apresentará ao
Presidente da República, até 31 de
marco de cada ano, relatório circuns
tanciado de suas atividades no ano
antertor . .

Art. 18. Até 31 de março de cada
ano a Comissão apresentará ao Pre
sidente da República, para sua apro
vação, a prestação de contas de sua
gestão.

Art. 20. Os requerimentos, documen
tos de instrução e correspondência di
rtgtdos à C.R,I.F.A. pelos incapa
zes das Fôrças Armadas, ou por suas
famílias ou beneficiários, serão. isen
tos de sêlo.

DE 25 DEDECRETO-LEI N.o 7.777
JULHO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 1.200.000,00, em
favor da Comissão de Readaptação
dos Incapazes das Fôrças Armadas.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Rio de .Janeiro, 25 de julho de 1945.
124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-.
tigc 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de Cr$
1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil cruzeiros) para atender, durante o
corrente exercício, às despesas de ins
talação, equipamento e aquisição de
material para a Comissão de Reada
ptação dos Incapazes das Fôrças Ax
madas (C. R. I. F. A.), criada pelo
Decreto-lei n.c 7.270, de 25-1-45.

Parágrafo único. O crédito especial
a que se refere êste artigo será 'auto
máticamente registrado, distribuído ao
Tesouro Nacional e pôsto à disposição
do Presidente da C. R. L F. A.,
para ser aplicado na forma do De
creto-lei n.? 7.776, de 25 de julho de
1945.

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data. de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

o presente Decreto-lei en
vigor na data de sua pu-

Art. 21.
trará em

§ 2.0 Mediante autorização do Pre
sidente da República, poderão ser re
quisitados, para o desempenho de
qualquer função, funcionários da
União, cuja situação será regulada
pelo disposto no art. 35 do Decreto
lei n.o 1.713, de 28-10-39, e funcioná
rios dos Estados, dos Municípios, da
Prefeitura do Distrito Federal e dos
Territórios, cuja situação será regu
lada pelo art. 214 do mesmo Decre
to-lei.
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crs
Anuais

Cria junções gratificadas para a Co
missão de tieaaaptaçao dos Incapa
zes das Fôrças Armadas e abre cré
dito especial.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuícão, decreta:

\ -
Art. 1.0 '1"icam criadas, na Comissão

de Readaptação dos Incapazes das
Fôrças Armadas, as seguintes, funções
gratificadas:

1 Secretário (C. R. r. F.
A.), com 4.800,00

1 Chefe de Seção (S.A.
C. R. L F. A.), com 6.000,00

1 Chefe de Seção (S. T.
C. R. 1. F. A.), com 6.000,00

1 Chefe do Centro de Rea
daptaçâo (C. R. - C. R.
L F. A.), com 6.000,00
Art. 2,° Para atender à despesa com

a execução do disposto no artigo an
terior e com- a admissão de pessoal
extranumerário, no período de 1.0 de
julhc. a ·31 de dezembro do corrente
ano, fica aberto, à Comissão de Rea
daptaçào dos Incapazes das Fôrças Ar
madas, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 275.400,00 (du
zentos e setenta e cinco mil e qua
trocentos cruzeiros) .

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

Art. 1.0 O Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro (D.N.E.F.),
criado pelo Decreto-lei n." 3.163, de
31 de março de 1941, passa. a ter a
seguinte organização:

Divisão de Estudos (D.E.)
Divisão de Contróle Industrial (D.

C.L)
Divisão de Planos e Obras ,(D.

PI. O.)
Serviço de Administração (S.A.)

Art. 2.° Ficam transformados, no
Quadro I - Parte Permanente - do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, os atuais cargos isolados de pro
vímento em comissão, padrão P. de
Diretor da Divisão Econômica e de
Diretor da Divisão de Fiscalização,
nos seguintes:
1 Diretor (D.E. - D.N.E.F.), pa

drão P;
Diretor (D.C.I. - D.N.E.F.), pa

drão P.
Art. 3.° Fica transformada, no

mesmo Quadro, Parte e Ministério,
a função gratificada de Diretor da
Divisão de Administração, com _Cr$
10.800,00 anuais, na função grati
ficada de Chefe de Serviço (S.A. 
D.N.-E.F.), com ors 9.600,00 anuais.

·Art. 4.° Oportunamente será bai
xado pelo Presidente da República o
Regimento do D.N.E.F.

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

J oco de li:[endonça Lima.

DE 25 DEDECRETO-LEI N.o 7.778
JULHO DE 1945

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa. DECRETO-LEI N.o 7.780 DE 26
DE .JULHO DE 1945

DECRETO-LEI N.° 7.779 - DE 25
DE JULHO DE 1945

Reorganiza o Departamento Nacional
de Estradas de Ferro CD.N.E.F.)
e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Institui medidas de proteção finan
ceira aos estabelecimentos parti
culares de ensino.

O Presidente da República usando
da atribuíçâc que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As caixas econômicas fe
derais poderão operai em empreztímcs
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de dinheiro, mediante garauttn de pe
nhor, em benerício dos estabelecimen
tos particulares de ensino, reconheci
dos pelo Govêrno Federal,

Parágrafo único. Estendem-se às
operações realizadas na forma do pre
sente artigo as dísposíçoea dos Decre
tos-leis n.c 1.271, de 16 de mato de
1939, e n.v 4.191. de 18 de março de
1942, desde que a oetencào e uttü
zação das cousas empenhadas, a juizo
da emprestadora, sejam indispensáveis
às atividades normaís do estabeleci
menta beneficiado.

Art. 2.° Os empréstimos terão pOI'
fim proporcionar aos estabeíecímentos
particulares de ensmo recursos flnan
cetros que lhes permitam não sómen
te renovar; melhorar ou ampliar o .seu
equipamento pedagóg-co mas também
atenuar ou remover conseqüências de
eventuais dificuldades pecuniárias.

Art. 3.° A operação far-se-á inde
pendentemente da condição de que
trata o artigo seguinte, se o prazo do
empréstimo não exceder de seís me
ses, sendo todavia permitida a reno
vação.

Art. 4.° Se o prazo do empréstimo
exceder de seis meses, a emprestadora,
além de tomar as medidas de pru
dência a que devem subordinar-se as
suas operações, em geral, poderá exi
gir subsídiàríamente a garantia Itdeí
jussórta de pessoa natural ou jurrrüca.

Parágrafo único. O prazo do em
préstimo não excederá de sessenta me
ses, sendo permitida a renovação.

Art. 5.° Os juros dos empréstimos
de que trata o presente Decreto-lei 50
Irerão, com relação à taxa fixada. pelo
Decreto-lei n.c 1.113, de 22 de feve
reiro de 1939, a redução de três por
cento (3 %) no mínimo.

Art. 6.° Se não existir caixa eco
nômica federal na unidade federativa
em que estiver situado o estabeleci
mento beneficiado, os empréstimos po
darão ser concedidos por mstátuíçâo
congênere da unidade federativa mais
próxima, ouvido o Conselho Superior
das Caixas' Econômicas Federais, a que

se refere o art. 3.° do Decreto núme
ro 24.427, de 16 de julho de 1934.

Art. 7.° uste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrárío ,

Rio de Janeiro, 26 de julho de
1945,"124.0 da Independência e 57.0 da
República.

. GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.781 DE 26
DE JULHO DE 1945

Modifica o processo de provimento de
cadeiras da Escola Nacional de Edu
cação Física e Desportos da Univer
sidade do Brasil.

O Presidente da República, usando
daa tríbuíçâo que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 15 do Decreto-lei nú
mero 1.212, de 17 de abril de 1939,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15. As cadeirasde ginás
tica rítmica, de educação física ge
ral, de «esportes aquáticos, de des
portos terrestres individuais, de
desportos terrestres coletivos e de
desportos de ataque e defesa ce
Escola Nacional de Educação Fí
sica e Desportos da Universidade
do Brasil, serão providas por ex
tranumerário-mensalista, admitido
nos têrmos da legislação vigente.

Parágrafo único. Os professóres
admitidos na forma dêste artigo
consideram-se investidos das mes
mas atribuições conferidas aos
professores catedráticos em geral".

Art. 2.° Esbe Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de
1945, 124.° da Independência e 575' da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema..
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DECRETO-LEI N." 7.782 - de' 26
DE JULHO DE 1945

Autoriza o prefeito do Distrito Federal
a exonerar o "Asilo Isabel" do paga
mento do impôsto que menciona,

o presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição e nos têrmos do
art. 31 do Decreto-lei n.c 96, de 22 de
dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a exonerar o .,Asi
lo Isabel" .do pagamento 00 unpõsto
predial correspondente aos cxercrcíos
de 1929 a 1936 e de J<)'J8 r, ~n'n, reta
uvo ao imóvel n.c 1.134 da Avenida
Geremárío Dantas.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de
1945, 124.° da Independência e 'f>7,o da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemmm Magalhãf;s.

DECRETO-LEI N.o 7.783 DE 26
DE JULHO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal
a conceder isenção de imvostos em
favor do Orfanato "Casa de Lázaro".

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere I) artigo
180 da Constituição e nos têrmos do
artigo 31 do Decreto-lei n.e B6. de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a conceder Isen
ção dos impostos de transmíssào e de
transcrição, ao Centro Espmta Lázaro,
Amor e Caridade, para aquísícâo do
imóvel sito a Rua 'I'ôrres csonrtnbo
n.? 57, no Méier, avaliado em OrS
150.000,00 (cento e cinqüenta mn cru
zeiros) e destinado ao Orfanato "Casa
de Lázaro".

Art. 2.° A autorização contida no
presente Decreto-lei é extensiva áOS

impostos que oneram o prédio atual,
ou que venham a onerar ° predío que

será construído, condicionada fi, tsen
çâo dêsses tributos, porém. Q ntilíza
çâo dos imóveis como orfanato.

Art. 3,0 As isenções ora autorizadas
não abrangem a taxa de serviços mu
nicipais.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de
1945, 124.Cl da Independência e :17.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon M açauiâes,

DECRETO-LEI N.' 7.784 DE 26
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o credito eooecuü
de Cr$ 700.000,00, para despesas
com mudança e- novas instalações,
e dâ outras providências.,,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministêrio
da Justiça e Negócios .Interíores o
crédito especial de setecentos mil
cruzeiros (Cr$ 700.000,00), para aten
der às despesas (Serviços e Encargos)
com a mudança e novas Instalações de
Serviços e Repartições do mesmo Mi
nistério.

Parágrafo único. O crédito de que
trata este artigo será automática
mente registrado e distribuído pato
Tribunal de Contas à Tesouraria do
Departamento de Administração do
referido Ministério.

Art. 2,° Fica sem aplicação a ímpor
tância de setecentos mil cruzeiros
ccrs 700.000,00) compreendida na
Verba 2 - Material, Consignação In
- Diversas Despesas, S/c. n,v 31 
Aluguel ou arrendamento de ímóveís:
foros, seguros de bens móveis e rmó
veis; 04 - Departamento de Admrms
tração, 03 - Divisão do Material, do
Anexo n.v 18 - Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores, do vigente
Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.? 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944).
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Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 26 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.785 - DE 26
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito suplementar de
ors 2.000.000,00, à' verba que es
pecifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de dois milhões de cruzeiros
(CrS 2.000.000,00), em rerõrco da
Verba, 1 ~ Pessoal, do vigente orça
mento do Ministério das Relações Ex
teriores (Anexo n.? 20, do Decreto
lei n.o 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

VERBA 1 ~ PESSOAL

Consignação III - Vantagens

Bzc. n.c 14 - Gratificação de repre
sentaçâo

04 - Departamento de Adminis
tração

06 - Divisão do
Pessoal o-s 2.000. OOO/JO

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em.
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.» da R(~

pública.

GETULIO VARGAS

P. Leão Velloso

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.786 - DE 26
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Ex-.
teriores o credito especial de Crs
13.000,00, para pagamento de con
tribuiçâodo Brasil à Repartiçüo
Internacional para Proteção das
Obras Literárias e Artísticos,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o' crédito es
pecial de treze mil cruzeiros eors
13.000,00), para pagamento (Serviços
e Encargos) da contribuição do
Brasil à Repartição Internacional
para Proteção das Obras Literárias e
Artisticas, referente ao exercício de
1944.

Art. 2.° :f:ste-Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
, em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

P. Leão Velloso
A. de Sousa Costa

DECRETO-LEI N.' 7.787 - DE 26 DE
JULHO DE 1945

Altera disposições do Decreto-lei 'lÚ

mero 929, de 6 de dezembro de 1933.
e dá outras providências.

o Presidente da' República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica sem aplicação, a nar
tír de 1 de agõsto de 1945, a modali
dade especial de escrituração estaoe
Iecida pelo art. 4.° do Decreto-lei nú
mero 929, de 6 de dezembro de 1933.

Art. 2.° O Ministro da Fazenda de
signará uma Comissão que, de acór
de com as instruções da Contadoria
Geral da República, procederá ao exa
me dos documentos e escrituração da
Rêde de Viação Paraná-Santa Cata-
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rina, a fim de apurar o valor dos
transportes efetuados e não liquida
dos pela forma prevista no art. 4.° do
Decreto-lei n.o 929 citado.

Parágrafo ÚlÚCO. Todos os proces
sos de pagamento à Rêde em trân
sito ou em liquidação, corresponden
tes a transportes efetuados antes de
1 de agôsto de 1945, serão encami
nhados à Contadoria Seccional jun
to à Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional no Estado do Paraná, para o
devido arquivamento.

Art. 3.0 Com base no exame de
terminado no artigo anterior. far-sa-á
o encontro de contas entre a Dmâc
e a Rêde de Viação Paraná-Santa Ca
tarina, devendo o saldo apurado. ser
imediatamente pago em espécie.

Art. 4.0 A partir de 1 de agõsto de
1945, os transportes efetuados peta
Réde de Viação Paraná-Santa Cata
rina, por conta do Gcvêrno Fede":"al,1
serão pagos em espécie, na forma do
art. 24 do Decreto-lei n.v 4.746, de
25 de setembro de 1942.

Art. 5.° 1;;ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação"

Art. 6.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de
194t>, 12'4.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.788 DE '26
DE JULHO DE 1945

Faz ciõação à Prefeitura Municipal de
São Bcria, Estado do Rio Grande
do Sul, do terreno que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica doado à Prefeitura
Munícípal de São Borja, Estado do
Rio Grande do Sul, o domínio pleno
do terreno situado na Rua Cândido
Falcão, ao lado do edifício da ôgên-

ela doa Correios e Telégrafos, com 3

seguintes características: mede 18,(
metros a Oeste e Leste, onde Iímttr
respectivamente, com a Rua Cândíd
Falcão e propriedade de Silvio Escc
bar; mede 33,25 metros ao Norte e a
Sul, onde limita com propriedade o
Adolfo Corrado e da União Federa
da qual é desmembrado, conform
consta da planta anexada ao pr~f"!:

so protocolado no Ministério da Fá
zenda sob o n.o 152.807, de 1944.

Parágrafo único. Na Delegacia d
Serviço do Patrimônio da União d
Rio Grande do Sul, assinar-se-á têr
mo em livro da repartição, para efcí
to de transcrição no Registro de Imó
veís competente, independente de qual
quer ímpôsto de sêlo, custas ou ema
Jumentos.

Art. 2.° O terreno será, exclusiva
mente, utilizado para construção rl
um prédio, onde será instalado o Pôs
to de Higiene.

Art. 3.° O domínio do terreno men
c1onado no art. 1.0 reverterá ao pa
trimônío da União, sem que esta res
panda por indenização de qualque
espécie, ainda mesmo quanto às cone
truções e benfeitorias, incorporadas a
solo, em qualquer dos seguintes casos

a) se a construção do prédio, di
art. 2.°, não se iniciar dentro de
(três) anos, contados da data da as
sinatura do contrato citado no pará
grafo único, do art. 1.0, ou não fi
car concluído dentro de 2 (dois) anos
após o início da construção;

b) se a Prefeitura Municipal de S2.,
Borja não der ao terreno o desun.
previsto no art. 2.°.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pubfi
cação.

Art. 5.° Revogam-se as dfspostçõe.
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho dr
1945, 12.4.° da Independência e 57.0 d;:
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N.o 7.789 - DE 27
DE JULHO DE 1945

Altera e transfere correirae do Quadro
Suplementar para o Quadro Per
momente do' Ministério da Marinha
e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da .Oonstítuíção, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, e transferidas para
o Qmtdro Permanente, as carreiras de
Operário de Armamento e Operário de
Arsenal do Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha.

001. de Leis - VoI. V

Parágrafo único. Os decretos dos
funcionários atingidos pelo disposto
neste artigo serão apostilados pelo
órgão de pessoal do Ministério.

Art. 2.0 A despesa com a execução
de disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

ArL 3.0 :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revoga..m-se as disposições
em contrário.

RIo de Janeiro, 27 de julho de 1945,
124.° da Indepondêncía e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

I-lenrique A. Guilhem.

li'. G



MINISTÉRIO DA MARINHA
QUADRO PERMANENTE

==

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. Carreira Classe I Exce-I I Núm./ Carreira Classe I Exce-j . I Provi-
de ou ou Vagos Quadro de I ou ou Vagos

Cargos Cargo padrão Identes I I. Cargos Cargo padrão 1dentes I1 II sonos
I

Operário de

I I Operário de
Armamento Armamento

1 ................ I - - Supl. 20 . ............... I - 19 -
9 ................ H - - Supl. 35 . ............... H - 26 -

48 ................ G - - Supl. 55 . ............... G - 7 -
67 ................ F - - SupI. 80 . ............... F - 13 -
99 ................ E - - Supl. 110 . ............... E --=-1- - 65
16 ........ ........ C -

- - I
Supl. ---

---
I 300 -

I
65 65

240 I -
Observações -e-. Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos

das classes superiores.

O número total de cargos ocupados na carreira não poderá ser supe rior a 300.
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~
~

~

o

"
~
\'i
"I



"
SITUAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO ATUAL

Classe Exce-I I1

ou Vagos
padrão dentes I I

I 1 ~
~

o

~
"
"'

~158

158

sóríos

Provi-

I
H
G
F

Classe II Exce_11 I
ou Vagos

padrão 1 dentes I I
I I

I i=I ~~ I
1 -- I 28 I

I -- I 40

E I -I --1----1--15- 8- 1- -

Carreira
ou

Cargo

Operário de
Arsenal

40
70

110
160

220

-I
600 1

Supl.
SupI.
Sup!.
Suplo
Supl.
Suplo
Sup1.
Sup1.

sérios

Provi-

I--=-+~I

I
H
G
F
E
D
C
B

Carreira
ou

Cargo

Operário de
Arsenal

4
16
82

120
195

134 I'
41

59: I

Núm·1de
carg·os\

-I

Observações - Os cargos prov Isóríos serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos
das classes superiores.

O número total de cargos ocupados na carreira não poderá ser suue rior a 600.

!:l
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DECRETO-LEI N.o 7.791 - DE 27
DE JULHO DE 1945

DECRETO-LEI N.o 7.792 DE 27
DE JULHO DE 1945

Eleva os vencimentos do cargo de Che
fe de Cartcçratui do Quadro Supte
mental' do Ministério da Guerra.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caqianema.
A. de Sousa Costa.

um parágrafo ao Decreto
4.574, de 12 de agôsto de

Acrescente
lei n.o
1942.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica acrescentado, ao ar
tigo 1.0, Decreto-lei n.c 4.574, de 12 de
agôsto de 1942, o seguinte parágrafo:

o Presidente da República, usando
oa atríbuicâc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitutçâo, decreta;

Art. 1.0. Ficam elevados, do pa
drão M para o padrão N, os venci
mantos do cargo isolado, de .ptovi~

mente efetivo, de Chefe de Cartogra
fia, do Quadro Suplementai' do Mí
mster!o da Guerra.

Art. 2,° O titulo de nomeação do
funcionário atingido pelo' disposto no
artigo anterior será apostilado pelo ór
gàc de pessoal do Mtnístérro.

AI't. 3.°. Para atender, no corrente
exercício, à despesa com, a execução
no disposto neste Decreto-rei fica
aberto, ao Ministerto da Guerr:l
Anexo n.? 17 do Orçamento Garat da
República para 1045 - o credite su
premcntar de CrS 3.000,00 rtrcs mil
crueeírosi , em refôrco da Verba 1 -
Pessoal, Consígnacào I - Pessoal f'cr
mancnta, Subccnsignaçáo 01 - Pes
soal Permanente, 17 - Diretoria de
Intendência.

Ai-t. 4,°. f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 5.0. Revogam-se as díspoeicões
em contrário.

Río de Janeiro, em 27 de julho de
HJ45, 124.° da Independência e 57° da.
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema.
A. de Sousa Costa.

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação II - Pessoal Bxtranurne
rário

Subconsignação 05 - Mensalistas

05 - Departamento de Admtnlstra
çâo

06 - Divisão do Pessoal

Art. 3.0. f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de julho de
1945, 124.° da Independência e 5'1.° da
República.

DECRETO-LEI N.o 7.780 - DE 27
DE JULHO DE 1945

Abre, sem aumento de despesa, crédito
suplementar e dá outras pro1Jidên
das.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tago 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0, Pica aberto ao Minísté
rio da Educação e Saúde - Anexo nú
mero 15 do .Orcamento Geral da Re
pública para 1945 - o crédito suple
mentar de Ct-S 382.200,00 (trezentos e
oitenta e dois mil e duzentos cruzei
ros'), em refôrco da seguinte dotação:

VERBA 3 - S~RVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

Subconslgnação 51 - Serviços Educa
tivos e Culturais

64 - Serviço do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional:
a) Estudos, pesquisas, documenta

ção e levantamentos necessários ao
tombamento sistemático dos monu
mentos e obras de valor histórico e 0.1'

tdstdco.

Art. 2.°. Fica sem aplicação a im
portância de Cr$ 382.200,00 (trezentos
e oitenta e dois mil e duzentos cru
zeiros) da seguinte dotação dó Anexo
n.v 15 - Ministério da Educação e
Saúde - do Orçamento Geral da Re
pública para 1945:
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"Parágrafo untco. Ao oficial 'ad
mínístrattvo, Adriano Guimarães. fi
ca ainda, assegurado o pagamento da
l1'Iiferenca de vencimentos de Cl·~L ...
262,00 (trezentos e sessenta e dois cru
zeiros) mensais."

Art. 2.°. esta Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua puohcaçâo,
retroagmdo seus efeitos a 1." de agôsto
08 1942.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de julnc de
1M5, 124.0 da Independência e 5í.O da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon II1aga~h;:es

DECRETO-LEI N.' 7.793 - DE 27
DE JULHO DE 1915

Altera as carreiras de Arquivologista
dos Ministérios da Educação "f' Saú
de, da Justiça e Negócios Interiores,
das Relações Exteriores e da Viação
e Obras Públicas e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
00. atrtbuiçáo que lhe confere l' ar
ugo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0. Ficam alteradas, confor
me as tabelas anexas, as carreiras de
Arquívologísta dos Quadros Perma
r.entes dos Muustertos da Ecucacào e
Saúde, da Justiça e Negócios Interio
res e das Relações Exteriores e do
Quadro 1 - Parte Permanente ---'- do
Ministério da Viação e Obras Públi
CaS

Art. 2.°. Os títulos dás funcioná
rícs atingidos pelo disposto neste De
ereto-rei seria apostilados pelos ór
gàos de pessoal dos respectivos Mi
msterios.

Art. 3.°. A despesa com a execução
rio disposto neste Decreto-lei será aten
dida com os recursos das contas-cor
rentes dos Quadros dos respectivos
Mrntstérios.

Art. 4.0. ltste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubucacáo,
revogadas as disposíçôes em contrario.

Rio de Janeiro, em 27 de julho de
1945, 124.° da Independência e 67. l da
República.

GETULIO V IIRGIIS.

Agamemnon Magalhães.
P. Leão Veloso.
Joâo de Mendonça Lima.
Gustavo Capanema.
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DECRETO-LEI N.O 7. 794 ~ DE 27
DE JULHd DE 1915

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

VERBA 1 - PESSOAL

Art. 3.0 :f1ste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua aplicação.

Abre ao Ministério. da Agricultura o
crédito suplementar de Cr$ 100.000,00

para o fim que especifica e dá outras
providências

DECRETO-LEI N.o 7.796 _. DE 30 DE
JULHO DE 1945 ....

Dá nova reâacão ao art. 6.0 do De
creio-lei n.O -2.436, de 22 de junho
de 1940

O Presidente da República, usando
da atrlbtncâo que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 6.° do Decreto-lei

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cuqxmema,

Apolonio Salles

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.o 7.795 - DE 30 DE
JULHO DE 1945

Modifica a redação do art. 2.0 do De
ereto-lei n.o 7.637, de 12 de junho de
1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Artigo único. O art. 2.° do Decreto
lei n.v 7i637, de 12.de junho de 1945,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2.° Os estabelecimentos bane
fi.ciados reservarão anualmente lugares
gratuitos e de contribuição reduzida,
perfazendo valor correspondente a cin
co por cento do montante de sua arre
cadacão a titulo de ensino.

Parágrafo único. O favor será distri
buído a adolescentes necessitados pOT
uma comissão constituída pelo diretor
do estabelecimento, por um membro
do corpo docente e pelo inspetor fe
deral, de conformidade com as instru
ções que baixar o Ministro da Educa-
ção e Saúde." .

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Rio de .Ianeiro, 27 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

Diárias

c-s
4.543.800,00
4. 6D3.300,00

Subconsignação 23

Passa de .
Para .

Passa de .
Para .

CONSIGNAÇÃO IV - INDENIZAÇÕES

Subconsignação 22 - Ajuda de custo

crs
l. 68ô. 400,00
1.726.400,00

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, no Ministério
da Agricultura, o crédito suplementar
(PessoaDde Or'S 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) para refôrco das dotações
destinadas a ajuda de custo e diá
rias:

Art. 2.° E' tornada sem aplicação a
parcela de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), na dotação de Cr$ 830.000,00
(oitocentos e trinta mil cruzeiros)
atribuída ao Ministério da Agricul
tura, na Verba 2 - Material, Consí
gnacâo I - Material Permanente.
Subconsígnação 13 ~ "Móveis e arti
gos de ornamentação; máquinas, apa
relhos e utensílios de escritóri-o, bi
blioteca" laboratório, gabinete cientí
fico ou técnico e para trabalhos de
campo, aparelhos e utensílios de copa,
cozinha, refeitório, dormitório e en
fermaría: material de serícicultura,
índústría de fiação e tecelagem de
seda", do Anexo 14 do Orçamento
Geral da República (Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de
1944) .
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n.v 2.436, de 22 de junho de 1940, fica
assim redigido:

"O Presidente da República no
meará uma Comissão que, sob a di
reção do Superintendente, fará, o le
vantamento e avaliação de todos os
valores e bens pertencentes às em
prêsas incorporadas, e procederá às
diligências tendentes à verificacâo
do quanto é devido à União, propon
do o plano de Iiquidaçâo previsto no
art , 7.0 déste Decreto-lei."

AI't. 2.° !"?ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 rcevogam-se as dísposíçõcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1945,
124.° da Independência c 57.0 da Repú-
bEca. .

GJ~TULIO VARGi'.S.
A. de Souza .Coszc ,
João de Mendonça Lima.

DECRETO··LEI N.o 7.797 - DE 30 DE
JULHO DE 1845

Dispõe sôbre o procedimento fiscal 'ten
dente a reprimir a prática ilegal de
operações de cümbio

o PresidentecJ.a República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 130
da Ocnstituição, decreta:

Art. 1.0 Nenhum procedimento fis
cal,' tendente a reprimir a prática Be-··
gal de operações de câmbio, poderá ser
instaurado sem prévio estudo e pro
nunciamento da Fiscalização Bancária
do Banco do Bl'ê,sil S. A.

§ 1.0 Para efeito do que dispõe êste
artigo lavrar-se..á, inicialmente, têrmo
de vcrrflcaçâo c exame, que relate mt
nuciosamente a ocorrência da infração
e tudo mais que possa esclarecer os fa
tos argüidos.

§ 2.° Lavrado o têrmo, será êle en
tregue, com os papéis que o instruirem,
à repat-tíção arrecadadora local, para
imediato encaminhamento à Piscali
zaçâo Bancária do Banco do Brasil
S. A., que, na qualidade de órgão téc
nico e controlador das operações cam
biais, se pronunciará sôbre os fatos le
vados a exame,

§ 3.° A Fiscalização Bancária do
Banco do Brasil S. A. terá, para es
tudo do assunto, aprazo de trinta (30)

dias, prorrogável, a seu pedido, por'
igual período de tempo.

Art. 2.° Restituído o processo à re
partição solicitante da dihgênciave ve
ráríceda a procedência dos fatos ar
güidos, lavrar-se-á a competente re
presentaçâo para seguimento regular
do feito.

Parágrafo único. Considerados pela
Físcalízacão Bancária do Banco do
Brasil S. A. improcedentes as argüi
ções, o chefe da repartdçào mandará
arquivar o pro08sso.

Art. 3.° A regularlzacâo, durante o
curso' do processo, das operações que
objetivarem a 8.Ç200 fiscal, não inva
lidará esta para efeito de imposição
das penalidades cabíveis.

Art. 4.° gste Decreto-lei entrará em
vigor-na data de sua publicação.

AI'l. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário:

Rio ele Janeiro, 30 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

A. de SOU2'], Costa.

DECH,ETO-LEI Nv 7.798 - DE 30
DE JULHO DE 1945

Am-plia as deduções previstas no ar
tigo 37 do Decreto-lei n.o 5.84<;;;, de
23 de setembro de 1843, que dispõe
sõbre o impôsto de ren,da

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 31 do'
Decreto-lei n." 5.314, de 2:3 de setem
bro dê 1943, a. seguinte letra:

"g) as contribuições e doações
feitas às instituições filantrópicas de
existência legal no pais, desde que
seja apresentado, com 8, declaração
de rendimentos, documento compro
batório fornecido pela ínstdtuicâo."
Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Al't. 3.a Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1945,

124.0 da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.? 7.799 - DE 30
DE JULHO DE 1945

DECRETO-LEI N.o 7.300 - DE 30
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cre
dito especial de OrS 58.403.620,20,
para pagamento de contas de trans
portes etetuudos pela Estrada de
Ferro Central do Brasil.

Art , 2.° O crédito a que se refere o
artigo anterior será distribuído ao
Tesouro Nacional, onde serão, pela
Diretoria da Despesa Pública, proces
sados os pagamentos, à vista dos res
pectivos comprovantes.

Parágrafo único. Para os fins in
dicados neste artigo, provídencíarão
os Ministérios a remessa imediata das
contas a liquidar.

Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de cin
qüenta e oito milhões, quatrocentos e
três mil, seiscentos e vinte cruzeiros
e vinte centavos (Cr$ 53.403.620,20),
para ocorrer ao pagamento (Dívida
Pública) de cantas de transportes 2f2

tua dos pela Estrada de Ferro oeotrar
do Brasil, no exercício de 1941, em
favor dos Ministérios a seguir enu
merados:

Concede pensão especial a Ercília Fer
nanâee Passos, em cwmorimento de
sentença judiciária

o Presidente da República, tendo
em vista o acórdão n.v 6.636, de 14: de
maio de 1937, do Supremo Tribunal
Federal, e usando da atribuição que
lhe confere o art. 130 da Constitui
ção, decreta:

Ar-t 1.0 E' concedida a .Ercíli8- Fer
nandes Passos, no. qualidade de mãe
de Edgar Pcnseca de Sousa, morto
em virtude ele acidente ocorrido em
25 de setembro de 1925 no flanco di
reito do Quartel General do Exército,
na Praça da República da Capital
Federal, a pensão esuecíal de cento
e noventa e cinco cruzeiros (Cr$
195,00) mensais, a título de prestação
de alimentos, em cumprimento de
sentença judícíárfa, conforme acórdão
n.c G.G36, de 14 de maio de 1937, do
Supremo Tribunal Federal, e de acõr
do com o resolvido no processo pro
tocolado no Serviço de Comunicações
do Mínístórto da Fazenda sob nú
mero 107.494, de 1845.

Parágrafo único. O benefício insti
tuído neste artigo é irreversível, ex
tanguíndo-se com a morte de benefi
ciária.

Art. 2.° A pensão especial (18 que
trata o artigo precedente é devida a
partir de 1 de janeiro de 1945, cor
rendo a despesa à conta da verba or
çamentária destinada ao pagamento
dos demais pensíonlstaa a cargo do
Ministério da Fazenda.

Art. 3.° âste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícação .

Art. 4;° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
Eurico G. Dutra.

Aeronáutica
Agricultura . . .
Educação e Saúde .
Fazenda .
Guerra .
Justiça e Negócios In-

teriores . . .
Marinha .
Relações Exteriores .
Trabalho, Indústria e

Comércio
Viaçào e Obras PÚ

blicas . . ....

crs
4 523.076,90

317.370,90

121.969,30

2.313.020,40

47.712.800,60

315.096,20

21.163,~O

23 385,10

303.257,60

2.247.479,GO

58.403.620,20
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Art. 4.0 Revogam-se as disp?Siçõ~S

em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1945,

124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa
Agamemnon Magalhães
Henrique A. Guilhem
Eurico· G. Dutra
P. Leão Veloso
.João de Mendonça Lima
Atsotcmio Salles
Gustavo Catumema
Alerunúre MaJ'C01ules Filho
Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.? 7.301 - DE 30
DE JULHO DE 1945

.fibre ao Iâinisteno da Faeeruia o 81"é

dito especial de Crs 97.470.000,uO,
para subscrh:ào de debênt-ures cc
Companhia Vale do Rio Doce S .•1.,
e dá outras -prouuiéncias,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituíçâo, decreta;

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministér-o
da Fazenda o credito especial de no
venta e sete mílhôes. quatrocentos e
setenta mil cruzeiros (CrS 97 .470.000,{j!)l ,
que será distribui do ao 'Tesouro Na
cional, para atender à despesa rSer
viços e Encargos l com' a subscrícáo.
pelo mesmo Tesouro, de noventa e
sete mü. quatrocentos e setenta
(97.470) debêntures do valor nonunsu
de mil cruzeiros (01'S 1. 000,00) cada
uma, da Companhia Vale do RIO
Doce S. A .. nos têrmos do art. :-.: °
do Decreto-lei n." 6.605, de 20 de
junho de 1944,

Art. 2.° A importância de noventa
e sete milhões, quatrocentos e setenta
mil cruzeiros (Cr$ 97.470.000,00)" de
que trata o artigo anterior será paga,
em "Obrigações de Guerra" pelo
valor nominal, à Caixa Econônuca
Federal do Rio de Janeiro, que. me
diante contrato, ficou com a exclusl
vidade do lançamento do prímerro
grupo das cem mil <100.00) debên
tures emítídas pela Companhia Vaie

do Rio Doce S. A., de acôrdo com
o art. 2.° do Decreto-lei n.' 6.C05,
citado.

Art. 3.0 :Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art . 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 30 de julho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da na
pública.

GETULIO VARGAS

A. de Scuea Costa

DECRETO-LEI N.o 7 3Q2 --'-- DE 30
DE JULHO DE 1945

Torna extensivo ao Exército o Decreto-
lei n.o G.433, ~el'i corit cu: Hl1

O Presidente da República, usando
da atribuiçào que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' extensivo ao Exército a
Decreto-lei 11.° 6.433, de 17 de abril
de 1944.

Art. 2.° O presente Decreto-lei ,,::n
tra em vigor na data dê sua puoüca
cão, revogadas as disposições em con
trarto.

Rio de Janeiro, 30 de julho de
194;), 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULW VARGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N.o 7.303 DE;:;O
DE JULHO DE 1945

Abre ao Ministério du Traocunc In
dústria e Comercio o C1'edno uiiae
mentar de crs 12.000. OOO,uO.

O Presidente da Repúbhsa, usando
da atrünnçao que lhe contere o ar
tigo 180 da Constdtuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de Orê 12.000.000,00 (doze mi
lhões de cruzeiros) a Verba 3 ~- Ser
viços e Encargos - do orçame-itó do
Ministério do Trabalho, Indústria e
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Cr$
06 -- Divisão do

Pessoal . 2.000,.'}O

Consunuicüo III - Vantagens
09 -- Funções Gratificadas

01- Departamento de Adminíe
tração

Art. 5.0 f:ste Decreto-lei vígorará
a partir do dia 1 de agosto de UH·o.

Art. 6.(; Revogam-se as disposições
em contrart o.

Rio de Janeiro. 31 de julho de 19-1ó,
124,° da Independência e 57,° da Re-
pública. GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema
A. de Souza C(J~lra

plmas. de Português, Matemática e
Desenho Ornamental, da antiga Escola
Jndttstrtal de Campos, hoje Escola
'I'ócníca de Campos, da Dívlsào do
Ensino Industrial, do Departemeato
Nacional de Educação.

Art. 4.° Para ocorrer às despesas, a
partir de 1 de agôsto de 1945, com o
disposto nos artigos anteriores, bem
como com a elevação do salário de
uma função de Professor do Ensino
Industrial (Desenho Ornamental) tia
Tabela Numertca de Extranumerárto
mensalista da Escola Técnica de Cam
pos, fica aberto ao Ministério da Edu
cação e Saúde (anexo n.o 15 do Orça
mento Gera] da República para 19<1:5';
o crédito suplemtnar de Cr$ G4.250,00
(sessenta e quatro mil, duzentos e cin
qüenta cruzelros) , em refôrço das se
guíntes dotações:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente
01- Pessoa! Permanente

04 -- Departamento de Adminis
tração

OS -- Divisão do Pessoal
01 - Quadros Cr$

do Mi-
nistério. 61.500,00

Consignação 11 Pessoal Extra-
numerário

05 - Mensalistas
04-- Departamento de Aôrrnnle

tração

750,00

64. 250.lJO

Cr$
do06-Divisfw

Pessoal

Total

Transforma e cria cargos, no Quadro
Permanente do Ministério da Edu,
cação e Saúde, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
da atríbuícâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstdtuíção, decreta:

Art , 1.0 Fica transformado, no
Quadro Permanente, do Ministério da
Educação e Saúde, o cargo isolado,
em comissão, de Diretor (E.I. Carn
pos - D.E.I. - D.E.N:), padrão L,
em Diretor (E. T. Campos - D.E.I.
D.N.E.), padrão J.\II. .

Art. 2.0 Fica alterado, na forma das
tabelas anexas, o Quadro Permanente
do Muústerío da Educação e Saúde,
com a transformação e criação de
cargo isolado, ele provimento efeti
vos, de Professor e Instrutor da Escola
Técnica de Campos, da Divisão do
Ensino Industrial, do Departamento
Nacional de Educação.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
ca-rgos transformados terão seus tí
tulos de norneacâo apostilados pela
Divisão dePes;;;o"al do Ministério.

Art. 3.°· Fica elevada, no Quadro
Permanente, do Ministério da Educa
ção e Saúde, de Org 4.200,00 para
ors 5.400,00 anuais, a gratificação das
funções de Professor-chefe das díscí-

DECRETO-LEI N.o 7.804 -- DE 31
DE JULHO DE 1945

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacão.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30· de JUlho de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
A. de Sou.'Za Costa.

Comércio, do Decreto-lei n.v 7 UH, de
23 de dezembro de 1944, como '<';'2gUC:

VERBA 3 -- SERVIÇOS E ENCARGOS
, Consignação I -- Diversos

gubconsígriaçâo 04 --
Abono familiar Cr$

24 -- Serviço de Esta-
tística da Previdência
e Trabalho ..... ,... l~.OOO.OOO,OO
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CONSIGNAÇJ.O I - OBRAS

DECRETO-LEI N.o 7.805 ~ DE 31
DE JULHO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o vi
gente orçamento do Plano de Obras
e EquiJ)auoentos.

S/c 01 - Estudos e projetos; obras
a serem iniciadas no exercicío e sua
fiscalização.

01 - Estudos e projetos.

22 - Instituto Nacional de Tecno
logia.

DECRETO-LEI N.o 7.806 ~ DE 31
DE JULHO DE 1945

Autoriza a aquisição de imóvel em
Bel€1lL, Estado do Pará

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica autorizada a aquíst
cão pela União de um terreno, situa
do em Belém do Pará, na Travessa
14 de Março, com a área aproximada
de 437,33 metros quadrados, perten
cente a Anterior Chagas ou a quem
de direito, pelo preço de Cl'-S 15.000,00,
de acordo com o Processo 11.° DO-534
de 1945, de Diretoria de Obras do Mi
níatérlo da Aeronáutica para que Dele
se construa uma casa destinada a ser
vir de residência a oficiais da Ll. Zona
Aérea.

Art. 2. - f:st8 Decreto-Icí entrará
em vigor na data de sua publicação.

.Art.. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Icío de .Ianeíro, 31 de julho de 1845,
l24.0 ela Independência e 57.° da
Reoúblíca .

GEJ.'uLro '!Ai\GhS

Joaquim Pedro Suutaâo Filho

c.s
450.000.00
290.000,00

o Presidente da República, usando
da atribuição .quc lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Picam introduzidas as se
guintcs modificações, sem aumento de
despesa, no Anexo 11 - Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio - do
Orçamento do "Plano de Obras e
Equipamentos" para o corrente exer
cício (Decreto-lei 11.° 7.213, de 30 de
dezembro de 1944).

Passa de
Para ..

Art. 3.0 Rcvcgnm-se as disposições
em contrário.

Art. 2.° -- resto Decrcto-Iei entra
em vigor Da data de suá publícacão .

Alexandre Marcondes Filho

A. de SOUíX~ Costa

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1945,
124.° da Independência c 57.° da
República.

GETULIO VAP..GAS

Limita as reservas de calcário conctu
tero da Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro para a indústria
da soda e dá outras providências..

DECRETO-LE! N.o 7.307 DE 31
DE JULHO DE 1945

o Presidente da República, ouvido
o Conselho Nacional de Minas e Me-.
tajutgia c usando ela atrrbulcâo que
lhe confere o 8Xt. 180 da Constituição,
decreta:

Art.. 1.° Fica limitada na Lagoa de
Araruama (Municípios de Cabo Prío,
São Pedro da Aldeia c" Araruama) , do
Estado do Rio de Janeiro, a área que
1'6r necessária para se assegurar à
Companhia Nacional de Alcaüs
iü. 000.000 de toneladas de material
conchÚel'o.

Art. 2.° A Companhia Nacional de
Alcalís providenciará para que seia
delimitada a área a que se refere o
artigo precedente, dentro do prazo de

ors
6.062.953,00
G 2:12.953,00

Passa de .
PaTa.

S/c 02 - prosseguimento e conclu
são de obras iniciadas em exercícios
antertores e sua fiscalízaçáo: instala
ções, aparelhamento c equipamento.

01 - Prosseguimento e conclusão de
obras iniciadas em exercícios anterio
res e sua físcelízaçâo.

22 - Instituto Nacional de Tecno
logia.
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10 meses, sob a fiscalização do Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral.

Art, 3.° A área que restar ficará
livre para qualquer interessado, ca
bendo preferência, por sessenta dias,
aos que já requereram autorlaaçàc de
pesquisa ou lavra no referido local.

Art. 4.° Continuarão de pé, e a car
go da Companhia Nacional de Alcaüs,
quaisquer indenizações a que façam
jus os detentores de direitos de pes
quisa ou lavra, prejudicados pelo De
ereto-ler n.o 6.011, de 19 de novembro
de 1943.

Art. 5.° O presente Decreto-lei en~

tra em vigor na data/de sua publica
cáo. revogadas as disposições em con
trárto.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 194:5,
1:::4.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.
João de Mendonça Lima.

DECHJ!~TO-LEI N.o 7. SOS - DE 1 DE
AGOSTO DE 1945

S1lpr"ilnC CC1"gOS do Ministério da Edu
caçâo e Scuuic e da outros provi
iiéncías,

o Presidente da República, usando
da atrtuuícâo (rue lhe confere o 21.'

trgo 180 -da Constituiçâo. decreta:
ArL 1.0 Ficam suprimidos dois car

gos cdc Assistente, padrão 1, do Qua
dro Suplementar do Munsterlo ia
Educacâo e Saúde, sendo um da Es
cola Nacional de Engenharia e um
ela Escola Nacíona! ele Quic:.üc9" OC1);.l~'.

dos por Francisco de Assis Bastlío e
N~oacir Pinto Vilas BOJ..ió, respectiva
mente.

Art. 2.° Fica sem apücacào 8, ím
portãncla de Ol'S 15.000,00 (quinze
mil cruzeiros) da Verba .l - Pessoal,
Cousígnaçâo I - Pessoal Permane»
te, Subconsrgnacâo 01 - Pessoal Per
manente, 04 - Departamento de Ad
rmnístracâo. 06 - Dtvísáo do pessoal,
Dl - Quadros do Ministerío. do Anexo
n.? 15 - Ministério da Educacáo e
Saúde do Orçamento Geral da Repú
blica para 1945.

Art. 3.° Fica aberto ao mesmo Mi
msterlo o credito suplementar de C1:3
15.000,00 (quinze mil cruzeiros) em
refórço da Verba 1 - Pessoal, CO\1~

stgnacâo II - Pessoal Extranumerá
rio, Suoconsignacão 05 - Mensalis
tas, 04 - Departamento de Adrmms
tracâo. 06 - Dívísáo do Pessoal.

Art. 4.° 1;;ste Decreto-lei vigorará a
partir de 1 de agosto de 1945.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrario.

ruo de Janeiro, 1 de agôsto de 1915,
124:.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GEl:ULIO V i\I:G,1S.

Gll~3tavo Coroamcrno:
f L de Souza- ccet«.

D:ECRI2TO-LEI N.o 7.809 -----' DE 1 DE
AGOSTO DE" lS45

Abre credito euolemcntor, sem au
mento ele despesa

o Presidente da República, usando
da utríbuíçáo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao NIi':'.1istél'to
da Educação e Saúde - Anexo n." ·l5
(1.0 Orçamento Geral da República
para 19~~5 - o credito de CrS 79.750,00
(setenta e nove mil setecentos e cin
qüenta cruzeiros), suplementar à Ver-
ba 1 -- Pessoal. Oonstgnaçào II -
Pessoal Extrauumerar!o, Subconslg
nação 05 - Mensalistas.

Art. 2.0 Fica sem apllcaçáo a ím
portáncía de Orô 191.400,00 (cento c
noventa e um mil, quatrocentos cru
zeiros) da Verba 1 .....:. Pessoal, Ccn
sígnacão n - Pessoa! Extranumm-a
rio, Subconsignacào 07 - Tarefeircs,
do Anexo n.v 15 - Mimstérro ela Edu
caçào e Saúde. do Orcamcnto Geral
do, República para 1945.

Art. 3.° f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. <1.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de agosto de 19t t5,
12'±.0 da Independência e 5"7.° da Re
pública.

G[';TuLIQ VM'GAS.

Gustavo Catxmcmu..
A. de Souea Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.810 - DE 1·DE
AGOSTO DE 1945

Altera dis]::1Siti·UOS do Decreto-lei nú
mero G.144, ete 29 de dezembro de
1243, e çlà outros providências.

O Presidente da República, usando
da atrtbutçâo que lhe confere o 8,1'

tígo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passam a vigorar com a
seguinte redação o art. 8.0, ~~ 1.0 e 2.0,
e o art. 10 do Decreto-lei n.v 6.141, de
29 de dezembro de 1943: .

"Art. 8.0

~ 1.0 Examinadas e julgadas as
contas por estas autoridades, deve
rão constituir, em seguida, objeto
de circunstanciado relatório que
será encaminhado, -ate 30 de' junho
de cada ano, ao Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público.

~ 2.0 Cabe 200 Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público pro
ceder à coordenação de todos os re
latórios e submetê-los, com o pa:ce
cer da Dívisâo do Orçamento, à con
stdcraçâo do Presidente da Repú
blica, para os fins do art. 10.

Art. 10. Até 30 de setembro de
cada ano, o Presidente da Repú
bhca, por intermédio do Departa
mento Admiuistra.tívo do Serviço
Público e em circunstanciado rela
tório, ..dará contas, ao Tribunal de
Contas. das operacôcs realizadas no
exercício antecedente e constantes
dos balanços da Contadoria Geral
da República, com a aplicação do
regime especial Instátuídó por êste
Decreto-lei" .

Art. 2.° Com relação às' contas do
exercício de 1944, fica prorrogado, até
31 de agôsto do corrente ano. o prazo
a que se refere o S 1.G do art. 3.° elo
Decreto-lei n.v 6.144, mencionado, e
até 30 de novembro seguinte o de que
trata o art. 10 do mesmo Decreto-lei.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro 1 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARG.'\S

A.. ele' S:J1;;~a CODta
AgU.ilnSmíWn Alagalhães
Henrique A. Guilhem
Buricc G. Dutra
P. Leâo Veloso
João de Mendonça Lima
Apolonio Sales
Gust(1)O Comanema
Aíexiuuire Marcondes Filho
Joaquim Pedro Salgado Filho

DECRETO-LEI N.? 7.811 - DE 1 DE
AGõS'TO DE 1945

Altera a reâacão do parágmfo do
do art. 6.0 do Decreto-lei n.<> 754, de
30 de setembro de 1938, e (lá outras
-prooiâéncian.

O Presidente da República, usando
da atrlbuícác que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos
do art. 31 do Decreto-lei u.c 96, de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
. tigo 6.° do Decreto-lei n." 754, de 30

de setembro de 1938, passa a VIgorar
com a seguinte redação:

"Parágrafo ÚlÜCO. Não será per
mitido liquidar um emprestamo para
contrair novo antes dê haver sido
pago um quarto (1;4) das presta
çôes devidas, fíxado, porem, CJ mí
nimo de quatro prestações."

Art. 2,° Depois de constituído um
fundo de reserva igual a 2,5 '7<} do to
tal das importâncias aplicadas em
cmpréstímo, os juros dos cmprestunos
comuns e de emergência serâc auto
màtícamente reduzidos de 3 %, e os
lucros que de então em diante forem
apurados em balanço S8_1.':10 destinados
a um fundo de assistência aos servi
dores da Prefeitura do Distrito Fe
deral.

Art. 3.° A divida resultante de em
préstimos contraídos na Caixa Regu
ladora de Empréstimos por servidores
da Prefeitura do Distrito Federal de
mitidos após realizado o respectivo
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contrato de mútuo, S81'á inscrita em
livro -especial de devedores da referida
Caixa, para o fim de ser cobrada exe
cutivamente, por intermédio dó De
partamento do Contencioso Fiscal, se
nào paga amigàvelmente nas épocas
de vencimento de cada prestação csti
pulada no contrato de empréstimo.

Art. 4.° Pica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a regulamentar,
oportunamente, 8.S disposições dos ar
tigos 2.° e 3.° do presente Decreto-lei.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em ccntrárío .

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1945,
124.° da Independência c 57.° da
República.

G)';TULIO VilRGAS

Agamcmnon Jl-1"agalhâes

DECRETO-LEI N." 7.812 - DE 1 DE
AGOSTO DE 1915

Diepôe SÔb7'C o desconto de 5 % ineti
tuido pelo art. 7.°, § LO, letra "a",
do Decrete-lei n.o 3.347.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe' confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Não se considera, para
efeito do limite de 30 % fixado no
art. 4.0 do Decreto-Ieí n.c :n2, de 3
de março de 1933, o desconto .te 5 %
sôbre a gratificação de função, insti
tuído pelo art. 7.°, § 1.0, letra "a",
(i( Decreto-lei n.» 3.347, de 12 de ju
nho de 1941.

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor ria data de sua publicação, 1'12
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de agôsto de 1945,
12(.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agarnemnon Magalhães
Henrique A. Gialhem.
Eurico G. Dutra
P. Leão Veloso
A. de SO'iLZa Costa
João de Mendonça Lima
Apolonio soie:
Gustavo Canenemo.
Alexandre Iâarccndes Filho
Joaquim. Pedro Salgado Fillw

DECRETO-LEI N.o 7.813 - DE 1 DE
AGOSTO DE 1945

Dá nova redação ao art. 6.° do Decre
to-lei n.o 3.443, de 23 de julho de
1941.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tcgo 180 da Constttuíçâo, decreta:

Art. 1.0 O art. 6.° do Decreto-lei
n.': 3.448, de 23 de julho de 1941, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6,° Os oficiais do Q. O.
Aux. serão promovidos até o pôsto
de Capitão Aviador, dêsde que sa
tisfaçam aos mesmos requisitos que
os oficiais de igual pôsto no Q. O.
A.; alem de Capitão Aviador. só po
derão ser promovidos -nas mesmas
conctiçôcs, quando houverem apre
sentado certáncados de exames das
matertas constantes do curso funda
mental de rormacão de oficiais, co
mo exígtdo pela Escola de Aeronáu
tica; ou o diploma de Curso Supe
rim' de Navegação Aérea da antiga
Escola de Aviação Naval do Minis
tério da Marinha."

Art. 2.° f;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacáo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 1 de agõsto 'de 1945;
1240 da Indepcndéncía e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Peâro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.814 - DE.! DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre as caTreiras de Enge
nheiro, Engenheiro de Minas e Tec
nologista do' Ministério da AgTicllt
tura e dá outras providências.

o Presidente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
dar, tabelas anexas, que fazem parte
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integrante dêste Decreto-lei, as carrei..
ras de Engenheiro, Engenheiro de Mi
nas e 'I'ecnoíogtsta, .do Quadro Per
manente do Ministério' da Agricul
tura.

Art. 2.° Os cargos de Engenheiro
de Minas incluídos na carreira de
Tecnologtsta continuarão exercidos
pelos functonártos constantes da re~

lação anexa e cujos títulos serão apos
tarados pela Divisão do Pessoal do
Ministério.

Art. 3.° O próximo concurso para a
carreira de 'I'ecnologrsta será realiza
do para o provimento de 11 cargos da
classe L e todos os que estiverem vagos
nas classes K e J, observada a ordem
da classificação.

Art. 4.0 E' levada a crédito da Con
ta-corrente do Quadro a ímportân
era de Cr$ 432.000,00 (quatrocentos e
trinta e dois mil cruzeiros) , correspon
dente a 11 cargos da classe J da car
reira de. Engenheiro e 9 da mesma.
classe da carreira de Engenheiro de
Minas, todos suprimidos por êste De
creto-lei.

Art. 5.° Fica destacada do saldo da
conta-corrente a importância de Cr$
422.800',00 (quatrocentos e vinte edoís
mil e oitocentos cruzeiros) para aten
der; no período de 1 de setembro a 31

de dezembro do corrente ano, à des
pesa com Q provimento dos seguintes
cargos:

Carreira de Engenheiro:

5 da classe N
6 da classe M
3 da classe L
1 da classe K

Carreira de Engenheiro de Minas:,
4 da classe N
5 da classe M
4 da classe L

Carreira de Tecnologista:

2 da classe N
2 da classe M
3 da classe L,

Art. 6,° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 7.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de agôeto de 1945;
124.° da Independência e 57,0 da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

Apo<onio Sales.

A, de Souea Costa.



MINIST",RIO DA AGRICULTURA

QUADRO PE~üANENTE

SITUAÇÃO !\TUAL

I
SITUJ\ÇÃO PROPOSTA

Num. Classe Exce- I Num. Classe Exce- \ j
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro I de carreira ou cargo ou IVagosIprovi-

cargos padrão dentes cargos padrão dentes' senos

I ro I'~~~I I I I
Engenheiro

i I
5 ................ N I - - N - 57 ................ IvI - - 13 I ................ M - 6

13 ................ L

I
- - 16 ................ L - 3

18 ................ K - - 19 I . ............... K - 1
33 ................ J - - 22 ................ J - -

-7~-1 I I -sõ-! ----
I 15

".,.

Observação - Os cargos vagos poderão ser provi dos, no segundo quadrâmestre de 1945, por promoção
dentre os runcíonértos que, em 30 de junho, preenchiam as condições regulamentares.

~

~

~
s

~
~
"I



Num. !
de ICarreira

cargos j

4

6

10

14

29

63

ou

Engenheiro
Minas .

Engenheiro de
Minas .

Engenheiro de
Minas .

Engenheiro de
Minas .

Engenheiro de
Minas .

N

M

L

K

J

I I
I um. I

Quadroll de iCarreira 'riu cargo
I cargos I

de

Classe
ou

padrão

N
",I

L
K
J

IExce-I
I I Vagos
jdentes I

4
5
4
3

16

Quadro

&
~

~

o

~
l'J
~

!
Observação - Os cargos vagos poderão ser pro vidas, no segundo quadrfmestre de 1945, por promoção

dentre Os funcionários que, em 30 de junho, preenchiam as condições regulamentares.

~

o
~



~

o

'"

~ITUAÇÃO ATUAL

~
~

e
o
~

g
~
~

~
~

~

Provi.,.
soríos

8

12
13
14

14

61

J

N
!VI
L

K

Classe !Exce-I I
OU IVagos i

padrão ,dentes I
~---'-~-

SITUAÇÃO PROPOSTA

Tecnologista

.. . . ........ ....'

12
15
18

90

N1UTI.1
de ,ICarreira ou cargo

cargos j

!
I~,-----~~~-,---,-----,---

9

Provi
sórios

3

2
2
2

9

Vagos

-, .. fi" 21

___I 9 1_2: _

I

K

K
J

N
!VI
L

Classe IExce
ou

padrão Identes

Tecnologista .
'I'ecnologista .
'I'ecnologtsta .
Engenheiro de

Minas .

Tecnologísta
Tecnologísta

Carreira ou cargo

2
4
6
2

8
15

37

Num.
de

cargos

Observação - Dos cargos vagos, 2'da classe N, 2 da classe 1\.1: e 3 da classe L poderão ser providos, no
segundo quadrhnestre de 1945, por promoção dentre os funcionários que, em 30 de junho, preenchiam as con
dições regulaUlentares.



RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ART. 2.° DO DECRETO-LEI N.C 7. 814 DE 1 DE AGõSTO DE 1945

I
SITUAÇÃO ANTIGA I SITUAÇÃO NOVA

I

Nome

IClasse I IClasse)Carreira Quadro Carreira Quadro
I .

1) Alvaro Padva
I I Ide Abreu ........ Engenheiro de I

Minas K Permanente! 'I'ecnologtsta K Permanen1
2) Jaime .Benedito ele Araújo ...... Engenheiro de I I,

Minas I K Permanente! 'I'ecnologtsta K Permanent
li

e

e

~
~

o
~

~
~
~

!

~
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DECRETO-LEI N.o 7.815, DE 2 DE
.AGOSTO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores o crédito espe
cial de Cr$ 5.000.000,00, para au
xilio à Furuiactio Brasil Central.

o Presidente da República usando
da atribulcâo que lhe -ccnfere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o. Pica aberto ao Ministério
da Justiça c Negócios Interiores o cré
dito especial de cinco milhões de cru
7,e11'05 (01'85.000.000,00), que será au
tomáticamente registrado e distribui
do pelo Tribunal de Ocntas à Tesou
raria do Departamento de Administra
cão do mesmo Ministério, para aten
der, a título de auxílio, às despesas
(Serviços e Encargos) da Fundação
Brasil Central, de que trata o De
creto-lei n.c 5.878, de '.1 de outubro
de 1943.

Parágrafo único -- A importância
total do crédito será entregue ao Pre
sidente da Fundação Brasil Central,
destinando-se às despesas a cargo da
quela Fundação no Planalto Central
do Brasil.

Art. 2.°. :f:ste Decreto-lei entrará
em vogor na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em ccntrário .

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1945,
124. ° da Independência. e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Açamrncnon. lv.lagalhães.
A. de Souea Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.816 DE 2 DE
AGôSTO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o vi
'gente Orçamento Geral da Repú
blica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas, no Anexo nú
mero 22 -- Ministério da Viação e
Obras Públicas -- do vigente Orça-

mento Geral da República (Decreto
lei n.v 7.191, de 23 de dezembro de
1944), as seguintes alterações:

VERBA 1 -- PESSOAL

o-s
Consignação V-- outras despesas com

pessoal

S/C. n.c 26 -- Diferença de venci
mentos
04 -- Departamento de Adminis

tração
06 -- Divisão do Pessoal

Passa. de . . 42.930,00
Para . . . 66.690,00

(Aumento: Cr$ 23.760,00)

30 -- Departamento dos Corretos
e Telégrafos .
Passa de . 251.750,00
Para . . . 227.990,00

(Redução: Cr.S 23. 76à;00)

Art. 2.° reste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARG!I:?

Joõo de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.317 -- DE 2 DE
AGoSTO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Bxte
teriores o crédito suplementar de
Cr,S 200.000,00, â verba que eseecs
fica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de duzentos mil cruzeiros
(-Cr$ 200.000,00), em refôrço da Ver
ba 1 -- Pessoal, do vigente orçamen
to do Ministério das Relações Exterio
res (Anexo n.c 20 do Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:
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VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação IV -- Indenizações
S/c. n.? 23 -'---- Diárias

04- Departamento de Adminis
tração

crs
06 - Divisão do Pes-

soal . . . 200.000,00

Art. 2.° .sste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agôstc de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
publica.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,o 7.818, -DE 2 DE
AGõSTO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Exte
riores o crédito suplernentar de Cr$
1.500.000,00, à verba que 'especitica,

O Presidente da República usando
da atrtbuicâo que lhe confere o arti
go 180 da Oonstítuiçâo, decreta:

Al'L 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de um milhão e quinhentos
mil cruzeiros (Cr3 J..500.000,00) , em
refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vi
gente orçamento do Ministério das
Relações Exteriores (Anexo n.o 20 do
Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de dezem-.
bro de 19-44), como segue:

VESBA 1 - PESSOAL

Consignação IV - Indenização

S/c. n.o 22 - Ajuda de
custo o-s

04. - Departamento de
Adminístraçáo

06 - Dívtsâo do Pes-
soal . 1.500.000,00

Art. 2.° ti:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pu~licaç.ãc.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de arrosto de 1945.
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VASGAS.

P. Leão Vetoso,
A. de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N.O 7.819 - DE 2 DE
AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Feâercü
a renaer em concorrência pública o
imóvel que menciona.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que rhe confere i) arti
go 180 da Constituíçãc e nos têrmos
do artigo 31 do Decreto-lei n.? 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do DjSEitO
Federal autorizado a vender, em con
corrência pública, i) terreno eíto na
Ladeira do Morro do Val011g·0. junto
e antes do n.? ·15. com área de .... ,.
71,82 m2 (setenta e um metros e oi
tenta e dois decímetros quadradosj .

Art. 2.° Revogam-se as dísposicêcs
em contrário. -

Rio de Janeiro, 2 de agôstc -ta 1945,
124.° da Independência e 57.° da .R.el)Ú
bltca.

GETULIO VAi\GAS.

Agamemnon -il asj(~~i,'(Zef!.

DECRETO-LEI N.o 7.820 DE 2 DE
AGOSTO DE 1945

Desmembra da Icéiie Mineira de Fia-,
çdc e incorpora à Estrada de Faro
Central -io Brütnl, o trecnc terromà
rio entre Santa Rita de Jactltinqa e
Bana do Pírüi.

O Presícente da RepÚÜU.c8" usando
da ata-íbuícâo que lhe contere o aí-ti
go 180 da Constituição, e tendo em vis
ta o que consta do processo número
13.262-45, do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Viação e
Obras Públicas, decreta:
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Art. 1.0 Fica desmembrado da Rêde
Mineira de Viação e incorporado a jes
trada de Ferro Central do Brasil, o
trecho ferroviário entre Santa Rita
de Jacutinga e Barra do Pu-aí, de pro
priedade da União, com a extensão de
35 quilômetros.

ArL 2.° Revogam-se as dísposrçôcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.O 7.821 - DE
2 DE AGOSTO DE 1945

Dá nova' oroorazaciio ao Quadro de
Cirurgiões Dentistas (lo Corpo de
Saúde da Armada

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Quadro de Círurgíôes
Dentistas do Corpo de Saúde da Ar
mada, criado pelo Decreto-lei núme
ro' 24.352, de 7 de junho de 1934, passa
a ter seguinte constituição:

3 - Capitães de Corveta
G - Capitães-Tenentes

13 -,- Primeiros-Tenentes
13 - Segundos-Tenentes.
ArL 2.0 O presente Decreto-lei en

trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas ,as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 2 de agõsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VMwAs.

Henrique A. Guiüiem .

DECRETO-LEI N> 7.822 - DE
2 DE AGOSTO DE 1945

Abre ao Iâinistério das Relacões Ex
tenores o crédito .especial de Cr,S
47.332,20 para pagamento de trans
porte

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de quarenta e sete mil, trezen
tos e oitenta e dois cruzeiros e vinte
centavos (Cr$ 47.382,20), que será
distribuído ao Tesouro Nacional, para
pagamento (Serviços e Encargos) ao
Lloyd Brasileiro, proveniente do trans
porte, do Rio de Janeiro a Lisboa, de
diplomatas húngaros e respectivas ra
míhas, realizado em 1842.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publí
cação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 5'].0 da
República.

GETULIO ViIRGAS.

P. Leão Veloso.

A.. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.823 - DE
2 DE AGé)STO DE 1945

Eleva, sem aumento de. despesa, o li
mite fixado pelo Decreto-lei núme
ro 4.818, de 3 de outubro de 1942

O Presidente da. República, usando
da atrrbuícâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevado, sem aumento
de despesa, para CrS 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzenos) , o limite de
Cl'S 20.000,00 fixado pelo Decreto-lei
n.v 4.818, de 3 de outubro de 1942,
para atender ao pagamento de despe
sas imprevistas, relacionadas com a
aquisição de 8-p8.r01h05 mecânicos e
carros ortopédicos, respectivamente,
para mutilados e parahticos ,

Art. 2.° Êste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua pubhcaçáo .

Art. :3.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 1945,
124.0 da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Gustoro Capencnui,
A. de S01l2U Costa.
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DECRETO-LEI N.° 7. 824 ~ DE 2
DE AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a cobrança dos direitos
aduaneiros a que se retere o § 2.°
do art. Lo do Decreto-lei n,o 6.462,
de 2 de nuiio de 1944

o Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam excetuadas do paga
mento dos direitos acuanelros em
dôbro, mandados cobrar pelo § 2.° do
art. LO. do Decreto-lei n.? 6.462, de
2 de maio de 1944, as partidas de lâ
minas de vidro branco, lisas, de qual
quer espessura, mencionadas no arti
go 642 da Tarifa das Alfándegas, que
se encontravam embarcadas, ou já
postas em despacho nas repartições
aduaneiras do pais na data em que
entrou em vigor o referido Decreto
lei n,v 6.462, aplicando-se, assim, à
espécie o estabelecido no § 1.0 do ar
tigo 165 da Nova Consolidação das
Leis das Alfândegas e Mesas de
Renda.

Art. 2.° O Ministério da Fazenda
providenciará sobre a restituição das
importâncias cobradas em desacordo
com o disposto no art. LO do presente
Decreto-lei ,

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor da data da sua pu
blícação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de .Janclro, 2 de agôsto de 1945,
124.° da -Independêncía e 57,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souea Costa.

DECRETO-LEI N.o 7,825 DE 4 DE
AGOSTO DE 1945

Autoriza, o Estado do Rio de Janeiro
a organi;;ar a Em arêsa Fluminense
de Energia Elét1"ica S. A. (E.F.E.), e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 'da Constituição, e conside
rando que, pelo Decreto n.c 2.871, de

6 de julho de 1933, modificado pelo
Decreto n.> 5.067, de 27 de dezembro
de 1939, foi outorgada ao Governo do
Estado do Rio de Janeiro concessão
ps.ra a realização de vários aproveita
mentes hidroelétricos, de acôrdo com
o art. 164 do Código de Aguas, poden
do o referido Govêrno transferir essa
concessão à companhia que .organizar,
conforme consta ainc.a do contrato

.respectívo. no qual se prevê a forma
çâo dessa companhia, em condições
favoráveis ao Estado, decreta:

Art. 1.0 Fica o Govêrnc do Estado
do Rio de Janeiro autorizado a orga
nizar, sob a denominação de Emprêsa
Fluminense de Energia Elétrica S. A.,
abrevíadamentc E.F.E., uma socíe
dade anônima, com o fim especial de.
transferir-lhe a concessão outorgada
pelo Decreto n.c 2.371, de 6 de julho
de 1933, modificado pelo Decreto nú
mero 5.067, de 27 de dezembro de
1939. bem como instalações quaisquer
de producâo, transformação, transmís
eãc e distribuição de energia elétrica
a cargo do vmesmo Governo, com as
vantagens e obrigações corresponden
tes.

Parágrafo único. A E,F.E. reger
se-á segundo os Estatutos anexos ao
presente Decreto-lei, passíveis de mo
dificação nos têrmos da legislação em
vigor, e poderá requerer ao Govêrno
Federal outras concessões, de acôrdo
com as leis a respeito.

Art. 2.° Fica autor-izado o referido
Oov&1'11.o 8, incorporar a E.F.E., me
diante subscrição- pública, com o capi
tal de CrS 120.000.000,00, assim distri
buído: CrS 80.000.000,00, de ações no
minativas ordinárias, de CrS 200,00
cada uma: CrS 20.000.000,00 de ações
nominativas preferenciais de V" esué
cic. com direito a voto; Cr'S .... : ...
20.000.000.00 Je ações nominativas
prefereucials de 2.8 espécie, sem direi
te avoto. podendo, à vontade do por
tador 'e ressalvadas as limitações da
lei, transformar as duas espécies uma
em outra.

Parágrafo único. As ações prefe
renciais de 2.'\ espécie gozarão de pre
ferência na distribuição de dividendos
até 7 cIr.', em relação às ações preferen
cíaís de I.'' espécie e às acôcs ordiná
rias, c as ações preferenciais de L> es
pécie, de preferência na -dístribuição
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dos dividendos até 80/0, em relação às
acóes ordinárias. Atingidos os limitesda preferência, as três classes de ações
terão a mesma remuneração.

Art , 3.° O fundador da companhia
será o Govêrno do Estado do Rio de
.janeiro, que transferirá à mesma to
dos os bens, instalações, direitos e
obrigações, discriminados no art. 1,°,
pelo custo histórico, cumpridos os dIs
positivos da Lei das Sociedades Anô
nimas, e até o limite da subscricãc,
que Jízer o Govêrno, do capital' da
companhia.

~ 1.° Os bens e Inatalacões exce
dentes do capital subscrito pelo 00
vêrno, poderão, pelo mesmo, sei' trans
feridos, vendidos, doados ou arrenda
dos à companhia.cia forma do que fôr
orrvencionado em assembléia de subs
crrtores ou outras, na forma da Iegis
lacâo respectiva.

§ 2.0 Poderão ser criadas partes
beneüclárías, de propriedade do mes
mo Govêrno, em eorrespondêncía aos
bens doados á companhia, a titulo de
subvencáo para a elatrifícaçâo ruraz
ou contrfbulçâo em auxílio de cons
trução. Ditas partes benefíoíartas da
rão direito, 2,0 seu titular, de remu
neracâo igual à das ações ordinárias,
desde que esta atinja 10 % ao ano e
até um décimo do montante dos lu
cros Iiquídos, o serão resgatadas, nesta
hipótese, até o termo de duração da
companhia, mediante constituição de
reserva, após ter atingido o lucro li
quido aquela taxa, deduzidas as re
servas. A reserva do resgate das par
tes beneficiárias será formada pela
deduçàc de 100/,) do lucro líquido, e o
va,101' do resgate será correspondente
ao valor histórico dos bens e instala
ções doados e correspondentes às mes
mas partes.

Art. 4.° Para os efeitos do que dis
põe o Decreto-lei n.v 3.128, de 19 de
março de 1941, o capítal a remunerar
ou ínvestímento será o que fóz- apli
cado de forma especial e permanente,
em função da indústria.

Art. 5.° O presente Decreto-lei au
toriza a E. F. E. a funcionar e 000

vêrno do Estado do Rio de Janeiro a
Incorporá-Ia, independentemente de
outras formalidades, mas sujeita às
verificações e fiscalização posteriores,

nos têrmos das leis e regulamentos a
respeito.

Art. 6.° AE. F. J!:. poderá emitir
debêntures, na forma da legislação em
vigor.

Art. 7.0 O Govêrno do Estado do
Rio de Janeiro poderá alienar as ações
e partes beneficiárias que lhe caibam
na forma da legislação em vigor. '

Art. 8.° Enquanto o Govêrno do
Estado do Rio de Janeiro possuir a
maioria das ações da sociedade, não
haverá incompatibilidade entre o exer
cicio de funções na companhia e a
qualidade de servidor público federal,
estadual ou municipal ou de oficial
das fôrças armadas, perdendo apenas
c servidor ou o oficial a retrtbuícâo
pecuníárra do respectivo cargo, funcão
ou põsto. -

Art. 9.0 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na 'data de sua publi
cação, revogadas as disposicões em
contrário. .

Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 'J7.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

DECHETO-LEI N.? 7.826 - DE 4 DE
AGoSTO DE 1945

Autoriza ° Estado do Rio Grande do
Siü a assegurar a tiquidaeão das di
uuias de orizicultcree Ósulrioitran
âenecs,

O Presidente da República, usando
da atríburção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Ar'G. 1.0 Pica o Estado do Rio
Grande do Sul a utor.ízado a asscgu
1'8.1', por intermédio do Instituto Rio
Grandense do Arroz, a Iíquídação das
dividas dos oriaícultores daquela uni
dadc fQdeLlti.va,contl'aíclas para o
custeio de suas lavouras de arroz até
o fluo'! (la safra de 1944-1945.

Art. 2.° Compreendem-se nas dispo
sições dós te Decreto-lei os débitos
provenientes de custeio das safras de
19~1-1D12, 194.·2-1943, 1943-1944 e 1914
1945, não liquidados por insuficiência
de colheita, decorrente de sêca ou de
outros ratõres de natureza aleatória.

Parágrafo único. Para que possa
fazer jus aos beneficios do presente
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Decreto-lei, o orízicultor CUja dívida
tiver sido OU venha a 0521' indenizada,
nos têrmos do Decreto-lei 11,° 3.379,
de 1 de julho de 1941, deverá com
prometer-se a reembolsar o Estado do
Rio Granúe cio Sul do débito por êste
resgatado, na forma e condições a
saram estabelecidas 'pelo Estado,

Art.. 3.° O orizícultcr que quiser
valer-se dos benefícios dêste Decreto
lei deverá apresentar requerimento ao
Instituto Rio Grandensc do Al'l'OZ, no
prazo a ser estabelecido no regula
mento que essa autarquia baixará,
instruido com os seguintes documen
tos:

a) prova de exercício da atividade
or-íaícola na safra de 1944-1945, rorne
cída pelo Prefeito do município da si
tuaçaoida lavoura;

b) compromisso de cultivar nas
safras dQ 1945-1946, 1946-1947, 1947
1948 e 1948-1949 lavoura de arroz de
área pelo menos igual à plantada na
safra de lf.l41-1945;

c) declaração de financíador idôneo,
assumínoo o compromisso de custear,
mediante adiantamentos até sessenta
por cento (60 %) do valor da pro
ducão tecnicamente avaliada, as sa
fras enumeradas na letra b, desde
que, no decorrer de todo o período,

. não se venham a alterar, em sentido
negativo, devidamente reconhecido
pelo lRGA, as condições de ordem
moral ou técnica que influírem para
o compromisso;

d) prova de plena disponibilidade
de aparelhamento e de terras adequa
das à cultura do arroz nas quatro
safras rereridas na letra o,

e) relação nominal de todos os
credores, com indicação da, natureza
dos créditos, seu valor atual, data dos
contratos ou atos de que reaultaram,
e residéncía dos respectivos titulares;

n compromisso de reembolsar o
Estado do Rio Grande do Sul, no caso
do parágrafo úmco do art. 2.°,

~ 1,° O Banco do Brasil S, A.
atenderá ao financiamento dos ortzi
cultores que não o. puderem obter de
outro rinancíador, observadas as dís
posícões ctêste Decreto-lei e as normas
anualmente traçadas para as opera
ções da espécie pela sua Carteira de
Crédito Agrícola e Industrial.

Cal. de Leis - VaI. V

§ 2,° Aos que, em qualquer das safras
de recuperação, não puderem preen
cher as concüçóes das letras b e â,
conceder-se-á o prazo de um (1) ano
para fazê-lo, prorroganoo-sn, em re
lação a êlcs. o regime dêste Decreto
lei até a safra de 1249-1950, inclusive.

S 3.0 A área referida na letra b· po
derá ser ampliada ou reduzida, com
prévia anuência do Instituto Rio
Grandense do Arroz.

S 4.° Os laudos de avaliação, a que.
se refere a letra c, serão em cada
safra submetidos à aprovacâc do Ins
tituto Rio Grandense do Arroz.

§ 5.° Os adiantamentos previstos na
letra c não poderão ultrapassar as ne
cessidades reais da lavoura,

~ 6.0 Os orizicultores financiados
nos têrmos do Decreto-lei n.v 3.379,
de 1 de Julho de Hl41" que não pu
derem satisfazer as exígêncías ccns
tentes das alíneas a e d, supra, serão
convenientemente aparelhados pelo
Instituto Rio Grandense do Arroz.

§ 7.0 A prova a que S2 refere a
letra d será renovada, anualmente,
perante o fmancíador, para realízaçào
do financiamento da safra de 1946
1847 e seguintes,

Art. 4.0 Os titulares dos créditos a
que se refere o art. 2,° deverão com
prová-los perante o Instituto Rio
Grandense do Arroz, no prazo que o
regulamento por êste baixado lhes
determinar.

Art . 5.° Fica assegurado aos orizl
cultores compreendidos no art. 2.° o
direito de prorrogação das parcerias,
locações ou sublocações de terras para
a onzícultura e materiais agrários,
vigorantes na safra de 1944-1945, até
a última safra de recuperação (art. 3° ,
letra b e s 2.0), mediante aviso es
crito, em que será indicado o prazo
da prorrogação. feito por intermédio
do Instituto Rio Grandcnse do Arroz,
aos propríetários e sublocadores nos
sessenta (60) dias seguintes à regula
mentaçâo baixada por aquela au
tarquia.

Art. 6.° Ficam reduzidas de vinte
por cento (20 %), nas safras de re
cuperacâc a que se referem o art. 3,°
e seu s 2.°, as prestações devidas aos
parceiros-proprietários, locadores e
sublocadores de terras para arroz

:b'. 8
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pelos orlaicultores admitidos aos be
neficios dêste Decreto-lei.

ArL 7.° O Instituto Rio Grandense
do Arroz decidirá da concessão e:, res
peitados os direitos dos financiadores
e locadores e sublocadores de terras e
materiais agrários, da cassação dos be

.nericíos outorgados por êste Decreto
lei, levando em conta as condições de
aparelhamento e de idoneidade moral,
técnica e administrativa dos candída
t02 e beneficiários.

Art. 8.° f; dispensada a anuência
dos proprietários para a formação de
contratos de penhor agrícola com ort
zicultores sob o regime dêste Decreto
lei.

Art. 9,° A taxa dos juros de finan
ciamento do custeio e a dos débitos
a que S8 refere o art. 2.0 não poderá
exceder à de sete por cento (7 %)
ao ano. ,

Art. 10. O Govêrno do Estado do
Rio Grande do Sul fica autorizado a
criar uma taxa de cinco por cento
(5 %) do valor do arroz colhido nas
lavouras sob o regime dêste Decreto
lei, destinada à constituição de um
fundo de garantia para a liquidação
dos débitos a que se refere o art. 2.°.

Parágrafo único. Ao Instituto Rio
Grandense do Arroz caberá elaborar
o regulamento da arrecadação e apli
cação da taxa de remissão, que vigo
rará a partir da data em que for
criada por decreto do Govêrno esta
dual e cessará, em relação a cada ort
zícultor, assim que estejam liquidados
os respectivos débitos a que se refere
o art. 2.°.

Art. 11. Tôda venda de arroz dos
orízicultores sujeitos ao regime dêste
Decreto-lei, será feita por intermédio
ou sob o ccntrõle do Instituto Rio
Grandense do Arroz que, de comum
acôrdo com o produtor eo rinan
ciador. estabelecerá a sua oportunida
de, tendo em vista as condições do
mercado.

§ 1.0 O produto da venda, deduzidas
as despesas de embalagem e escoa
mento, que não tenham sido incluídas
no financiamento, será recolhido ao
Banco do Brasil S. A. e creditado ao
Instituto Rio Grandense do Arroz, em
conta especial, para ser aplicado, su
cessivamente:

a) na liquidação dos débitos resul
tantes dos financiamentos a que se
referem a alínea b e o § 2~0 do art. 3.°;

b) descontada a taxa de remissão
(art. 10.°), na amortização dos débitos
a que se refere o art. 2.0, e respecti
vos juros,

§ 2.° Serão entregues ao oriaíoultor,
para despesas particulares e de me
lhoramentos da lavoura, até 5 % do
preço apurado, quando o produto da
colheita ror suficiente para cobertura
dos encargos a que se refere o pará
grafo anterior, e se tenham amorti
zado pelo menos 25 % do débito li
que se refere o art. 2.°, em cada
safra.

Art. 12. No fim da última safra
de recuperação (art. 3.°, letra b e
§ 2.0), o Instituto Rio Grandense do
Arroz, utilizando os recursos do fundo
de garantia (art. 10) e, se insuficien
tes êstes, os que lhe fornecer o Go
vêrno do Estado do Rio Grande do
Sul, saldará, em dinheiro, os remanes
centes dos débitos a que se refere o
art. 2.°.

Parágrafo único. A responsabilidade
do Govêrno do Estado do Rio Grande
do Sul pelos débitos remanescentes
será proporcionalmente reduzida se o
oriaícultor deixar de cultivar a sua la
voura em uma ou algumas das safras
em recuperação.

Art. 13. Ficam suspensas as exe
cuções contra bens das lavouras de
a1'1'OZ dos oríaicultores beneficiários
dêste Decreto-lei, enquanto se encon
trarem sob o seu regime, e as ações
fundadas nas dividas referidas no
art. 2.°, bem como as derívantes de
contratos de compra e venda de ma
teriais agrártos com reserva de do
mínio, e excetuadas as pertinentes ao
fisco Federal, Estadual e Municipal.

Art. 14. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicétção.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1, de agôsto de 194:1.
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.
Aqamemnon Magalhães.
Apolônio Saltes,
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DECRETO-LEI N.O 7.827 - DE 4 DE

AGOSTO DE 1945

Dá nova redação ao item I do arti
go 2.° do Regulamento do Tribunal
Marítimo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O item I do art. 2.° do
Decreto-lei n.o 7.675, de 26 de junho
de 1945, passa a ter a seguinte rc
dação:

I - "O naufrágio, encalhe, varação,
arribada, abalroamento ou colisão, fi
car à matraca, água-aberta, alaga
mento" .

Art. 2.° :Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de agôstc de 1945,
124 o da Independência e 57.° da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS.

Henrique A. a-uinem,

DECRETO-LEI N.o 7.828 DE 4 DE
AGOSTO DE 1945

Cria cargos de Professor no Quadro
tnuco do Funcionalismo Civil do
Território do Acre

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, a partir de
1 de janeiro de 1946. no Quad.ro Único
do Funcionalismo Civil do Território
do Acre. 4 (quatro) cargos isolados,
de provimento efetivo, de Professor,
padrão K.

Art. 2.0 O Orçamento Geral da Re
pública para o próximo exercício con
signará os recursos necessários para
atender à despesa com o disposto no
artigo antcrrór ,

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de agóstc de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Aqamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N ,0 7,829 - DE 4 DE
AGõSTO DE 1945

Suprime cargo em comissâo no Qua
dro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Irüeriorcs

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido, no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o cargo em co
missão de Diretor, padrão K, da Es
cola João Luis Alves, do Serviço de
Assistência a Menores.

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário ..

Rio de Janeiro, 4 de agôstc de 1945,
124,° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N,o 7.830 DE 4 DE

AGOSTO DE 1945

Abre crédito suplementar ao Minis
tério da Fazenda

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da .Fazenda - Anexo n.o 16 do Or
çamento Geral de, República para
1945, o credito suplementar de Cr$
1. 250.750,00 t um milhão, duzentos e
cinqüenta mil, setecentos e cinqüenta
cruzeiros), em refôrço da Verba 1 
Pessoal, Consignação II - Pessoal
Extranumerário, .Subconslgnaçâo 05 
Mensalistas, 04 - Diretoria Geral da
Fazenda Nacional, 06 - Serviço do
Pessoal.

Art. 2.° nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de agôstc de 1945,
121.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza costa.
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DECRETO-LEI NY 7.831, DE 4 DE
AGôSTO DE 1945

Cria a Seção II do "Diário da
Justiça" .

o Presidente da República, usa....rdo
da an-íbuiçâo que lhe confere o 'U.
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criada 'a Seção II do
Diário da Justica, sujeita à venda e
assinaturas diversas.

Art. 2.° Na Seção II do Diário da
Justica serão feitas as publicações N.'

lativ~s ao seí-vico eleitoral, estaoerc
cidas no Decret~-lei n.v 7.536, de 28
de maio de 1945

Art. 3.° O presente Decreto-lei f'11
trará em vigor na data de sua P'l
blícaçào, revigadas as disposições em
contrário.

Rio de' Janeiro, 4 de agôsto de 1945,
124.0 da Independência e .57.0 da Ice
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DEORETO-LEI N.? 7.832 - DE 6 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a transferência, nara a
Colônia Penal Cândido Mendes e
para a Colônia Agn~ola do Distrito
Feâcrat. de presos recolhidos a esta
beleci1nentos penais sediados no Dís
trito Federal.

o Presidente da República. usando
do atribuição que lhe contere o artá
180 da (jonstrttnçâo. decreta:

Art. 1.0 Podeí-ào ser provisoriamen
te transferidos para a Colónía P2nal
Cândido Mendes ou para a Colônia
Agrícola do Distrito Federal. situadas
na Ilha Grande, além daqueles a que
se refere o art. 5.0 do Decreto-lei nú
méro 3.971, de 24 de dezembro de 19.41,
os condenados definitivamente a re
clusão ou detenção, atualmente reco
lhidos à Penitenciária Central ou ao
Presidia do Distrito Federal.

Art. 2.° O retôrno dos referidos con
denados à Penitenciária Central do
Distrito Federal e ao Presidio do Dis-

trito Federal será feito à proporção
que o fór permitindo a Iotaçâo dos
ditos estabelecimentos ou desde que
fiquem ultimados os respectivos paví
Ihôes atualmente' em construção.

Art. 3.° A Admínistraçâo do esta
belecimento de onde sair o condena
do, nas condícôes e pelo motivo acima
declarados, dará conhecimento da
transferência ao competente juiz da
execução, a cuja disposição continuará
o transfertdo.

Art. 4.° Os transferidos serão sub
metidos ao regime legal vigorante no
estabelecimento de procedência, e te
rão mstalacão à parte, separados dos
demais Internados da Colônia, oonfor
me o exigir a natureza da pena.

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação,

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7.833 - DE 6 DE
AGOSTO DE 1945

Lncorocra ao 'patrimônio nacional os
bens que menciona, e dá outros pro
videncias.

O Presidente da República, usando
da ata-íbuicáo que lhe confere o arti
go ISO da Constituição, decreta-

.Art.. 1.o Ficam incorporadas ao pa
t.runôrúo nacional novecentas e seten
ta (970) ações da -Oompanhia Brasi
leira de Eletricidade Síemens-Schuc
-kcrt S. A., desta Capital, do veto- no
rrúnal de mil cruzeiros rors 1 onU.DO)
cada uma. pertencentes à Stemens
Schuckeruwerke A. G., de Berlim, Ale
manha.

Art 2.° Fica o Ministro da Fazen
da autorizado a, quando julgar mais
conveniente, praticar todos os atos ne~

cessárros à transformacâo da Comua
nhía Brasileira de Eletrícídade Src
mens-Sénucxert S. A. em sociedade
essencialmente brasileira, mediante a
venda em concorrêucra ou subscr-ícao
pública. das ações incorporadas, a pes
soas naturais ou jurídicas brasileiras.
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Art. 3.0 Fica revogado o Decreto
n." 14.889, de 28 de fevereiro de Hl44,
cessanoo as au-íbuíçoes dos liquidan
tes 10g'0 que constatuída e empossada
a Diretoria' da sociedade.

Parágrafo único. Efetuada a alie
nação referida no art. 2° será con
vocada a Assembléia Geral que pro..
cederá à eleição de nova diretoria.

Art. 4° teste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as cnsposiçóes
em contràrro.

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 19-'1-5.
124.° da ínrtepcndêncía e 57." da Repu
blíca ,

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.834 - DE 6 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe s6bre abono de percentagens
em casos de pagamento de immostos
ou taxas, sem penalidades, por tôr
co, de aplicaçao do Decreto-te? nú
mero 7.576, de 22 de maio d!1 1945,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuíçâo, decreta:

Art.. 1.0 Em todos os casos de pa
gamento "de impostos ou taxas. sem
penalidades, por fôrça de apücacào do
Decreto-lei n.? 7.576, de 22 de maio ac
1945, desde que 8 cobrança se crrgr
ne de processo baseado em exame oe
escrita de qualquer natureza ou de (1.)

cumento que com ela se relacione.
abonar-se-á aos servidores que rertam
jus à adjudícaçâo de cotas-partes a
importância de dez por cento (lO 'J(),
calculada sôbre o total do impõsto ou
taxe ereuvámente recebidos.

Aí-t 2.0 este Decreto-lei se ·"1r.li(;8.
a todos os processos abrangidos pelo
Decreto-lei n." 7 576, de 22 de maio de
1945, desde a data do inicio de sua
vigência,

Aru. 3.0 Revogam-se as dísposiçêcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de HH5,
124.0 da Independência e 57,.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.835 - DE 6 DE
AGóSTO DE 1945

Determina a majoração das. prestações
de beneficios concedidos pelos Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões, estabelece limites máximos
e mínimos para as mesmas, e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
180, da Constituição, e

Considerando que se" torna impres
cindível, em face do aumento dos ní
veis de salário, reajustar proporcional
mente os níveis de benefícios conce
didos pelas instituições de previdência
social;

Considerando que tal reajustamento
implica em maiores compromissos por
parte das referidas instituições, os
quais só poderão ser devidamente aten
didos por um proporcional aumento de
receita;

Considerando a absoluta conveniên
cia de se uruversalizarem tõdas as mo
dalidades de amparo prestadas pelos
Institutos e Caixas, conforme o espí
rito que presidiu a promulgação da Lei
Organica elos Servidores Sociais do
Brasil 'uxecreto-tet n.v 7,526, de 7 de
maio de 1945), para cuja execução sa
tisfatória o presente Decreto-lei irá
assentar medidas preliminares e indis
pensáveis:

Decreta:
Art. 1.0 As aposentadorias e pensões

devidas a partir da data anterior a
31 de dezembro de 1944, pelos Insti
tutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões, cujo valor mensal não ex
ceda, respectivamente, a Cr$ 1.700,00
(mil e setecentos cruzeiros) e OrS
960,000 (novecentos e sessenta cruzei
ros), terão majoradas as prestações
que se vencerem posteriormente à vi
gência do presente Decreto-lei, de
acôrdo com a tabela anexa.

Parágrafo único - Quando a apli
cação da tabela determinar valor de
prestação mensal de aposentadoria ou
pensão superior ao limite estabelecido
neste artigo, elevar-se-á a prestação
somente até êsse limite.
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Art. 2.0 A partir da data da vigên
cia dêste Decreto-lei, as prestações dos
beneficios de aposentadoria ou de au
xilio pecuniário por motivo de doença,
bem como dos de pensão, não serão in
feriores, respectivamente, a 70% (se
tenta por cento) .e a 35% (trinta e
cinco por cento) do salário mínimo lo
cal, de adulto, fixado de acôrdo com
as leis respectivas, nem superiores, res
pectivamente a Cr$ 1. 700,00 (mil e se
tecentos cruzeiros) e a Cr$ 960,00 (no
vecentos e sessenta cruzeiros).

§ 1.0 Os l1mites máximos estipulados
neste artigo não se aplicam aos bene
fícios já em vigor, cuja prestação men
sal seja superior aos mesmos.

§ 2.° Para o efeito do disposto neste
artigo, as prestações de pensão serão
calculadas para o conjunto inicial de
beneficiários de um mesmo associado
ou segurado, cancelando-se, em se
guida, as cotas relativas aos que per
deram o direito ao benefício.

S 3.° Entende-se como salário mf
nímo local:

a) para os beneficios a serem con
cedidos, o que vigorar na localidade
em que o associado ou segurado exer
cer sua atividade;

b) para os benefícios concedidos, o
que vigorar na localidade, onde, na
data do presente Decreto-lei estiverem
sendo recebidos.

Art. 3.° Até que seja expedido o
plano a que se refere o art. 27, alínea
n, letra a, do Decreto-lei n.v 7.526, de
7 de maio de 194.5, passa a ser de 5%
(cinco por" cento) sôbre o salário dos
respectivos associados OU segurados a
taxa de contribuição para os Institu
tos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, em que vigore taxa inferior a
êste valor.

§ 1.0 Nem um associado ou segurado
poderá contribuir mensalmente sõbre
salário inferior ao mínimo vigente na
localidade.

§ 2.° Quando, no decorrer do mês,
um mesmo associado ou segurado tra
balhar para vários empregadores, a
contribuição de cada um dêstes será
feita sôbre a parcela do salário men
sal que houver efetivamente pago.

Art. 4.° Fica estendido ao Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Marí
timos e às Caixas de Aposentadoria e
Pensões o benefício do auxílio pecuniá
rio por motivo de doença, na forma
prevista .na Seção I do Capitulo XIII
Titulo IV, do Regulamento aprovado
pelo 'Decreto n.v 5.493, de 9 de' abril
de 1940, observado o disposto no De
creto-lei n.e 6.905, de 26 de setembro
de 1944.

Parágrafo único O Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos M~:U'i

tímos e as Caixas de APosentadoria e
Pensões, poderão despender, com os
seus serviços de assistência médico
hospitalar, até 12% (doze por cento)
de sua receita anual.

Art. 5.° Até a instalação do Insti
tuto dos Serviços Sociais do Brasil, a
cota de previdência, constituída pelo
produto de receitas' estabelecidas no
art. 4.° da Lei n." 159, de 30 de dezem
bro de 1936, e em Ieís posteriores, for
mará um fundo único, destinado a
atender indistintamente às necessida
des econômico-financeiras de cada um
dos Institutos e Caixas de Aposenta
doria e Pensões, na forma que fôr es..:.
tabelecida pelo Presidente do Conse
lho Nacional do 'Trabalho, de acôrdo
com a Comissão Organizadora da
quele Instituto e ouvido o Serviço
Atuarial do Mínístérío do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Art. 6.° O Ministério da Fazenda
tomará desde logo as providências ne
cessárias à liquidação do montante dos
compromissos da União para com os
Institutos e Caixas de Aposentadoria
e Pensões, inclusive os decorrentes do
presente Decreto-lei.

Parágrafo único - A liquidação a
que se refere êste artigo poderá ser
feita em bens da União, de qualquer
espécie.

Art. 7.° o Presidente do Conselho
Nacional do Trabalho, de acôrdo com
a Comissão Organizadora do Instituto
dos Serviços Sociais do Brasil, e ou
vido o Serviço Atuarial do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio po
derá. expedir as instruções que se ter-
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narem neecssárlas à execução do pre
sente Decreto-lei, nas quais poderão
ser alteradas, de modo expresso, as dis
posições atualmente vigentes em maté
ria de transferências de segurados e
de cálculos de beneficios.

Art. 8.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor a partir de 1 de agôsto
de 1945, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO, VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Sousa Costa.

TABELA A QUE SE REFERE O
ART. 1.0

Ano a partir do Aumento da pres
qual se tor-nou. taçtic do benefício
devida a aposen-

tadoria ou a
pensão

23 105
24 100
25 95
26 90
27 80
28 70
29 40
30 40
31 40
32 40
33 40
34 40
35 40
36 40
37 40
38 40
39 35
40 30
41 25
42 20
43 15
44 10

=

DECRETO-LEI N.o 7.836 - DE 6
DE AGoSTO DE 1945

Altera o Decreto-lei n.o 4.130, de 26
de fevereiro de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstátutção, decreta:

Art. 1.0 Os arts. 21 e 61 do De
creto-lei n.c 4.130, de 26 de fevereiro
de 1942 (Lei do Ensino Militar), pas
sam a ter a segumte redação:

"Art. 21. O ensino de formação de
oficiais da reserva para as diversas
armas e serviços efetua-se:

a) nos cursos de aperfeiçoamento
de sargentos (formação de comandan
tes de pelotão ou seção. em campa
nha) , para sargentos do Exército
ativo;

b) nos Centros e Núcleos de Pre
paração de Oficiais da. Reserva (C.
P.O.R. ou N.P.O.R.), para civis
alunos de institutos de ensino supe
rior ou que possuam diploma dêsses
institutos;

c) na Escola Técnica do Exército,
para civis candidatos ao ingresso no
quadro de técnicos da reserva;

d) nos estágios de adaptação e es
pecialização .para ingresso de civis no
quadro de médicos e veterinários da
reserva de 2.a classe.

Parágrafo único. O ensino nos Cen
tros e Núcleos de Preparação de Ofi
ciais da Reserva é dado, tratando-se
das armas, no âmbito do pelotão ou
seção, exclusivamente.

Art. 61. Nas localidades onde hou
ver órgãos de preparação de oficiais
da reserva, néles serão matriculados,
quando convocados para a prestação
inicial do serviço militar, os brasilei
ros natos ai residentes, que sejam di
plomados por institutos de ensino su
perior ou alunos dêsses institutos e
satisfaçam as demais exigências le
gais para. tal matrícula.

§ 1.0 Se a capacidade dos órgãos
acima referidos for deficiente, os con
vocados serão incorporados para fins
de matricula nos cursos de candida
tos a sargento. Se não conclutrem
com aproveitamento êsses cursos con
tinuarão nas fileiras até completa-
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VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente
crs

Subconsignação 01 - Pes-
soal Permanente 9.300,00

Consignação Il - Pessoal Extra
numerário

Subconsignação 05 - Mensalistas
01 - Diretoria Geral da Fazenda Na

cional

1 Ajudante de Tesoureiro, padrão D
(Alfãndega de Jaguarâo) .

Art. 4.° Ficam criadas, nos mesmos
Quadro e Ministério, as seguintes
funções gratificadas:

1 Inspetor da Alfândega de Jagua
rão - CrS 12.000,00 anuais;

1 Contador Seccional (Alfândega de
.Jaguarão) - CrS 2.400,00 anuais;

1 Guarda-mor da Alfândega de Ja
guarão - ora 5.400,00 anuais; ,

1 Comandante-Aduaneiro da Alfân-
dega de Jaguarão Cr'S 2.400,00
anuais.

Art. 5.° Fica suprimida a função
gratificada de Admmlstrador da Mesa
de Rendas Alfandegada de .Iaguarão,
nos mesmos Quadro e Ministério.

Art. 6.° Ficam mantidos para o
custeio dos serviços da Alfândega de
.Jaguarão, os saldos das dotações or
çamentárias vigentes, atribuídas à
Mesa de Rendas Alfandegada de Ja
guarâo e constantes da Verba 2 
Material, çonsignação Ir - Material
de Consumo, Subconsígnação 17 
Artigos de expediente; Consigna
ção IH - Diversas Despesas, Sub
consignação 30 - Agua e artigos para
limpeza e desínfecão, etc., 22 - As
sinatura de órgãos oficiais, 35 - Des
pesas miúdas de pronto pagamento, 37
- Iluminacão, fôrca motriz e gás, 38
_ Publicações, serviços de impressão
e de encadernação, 40 - Ligeiros re
paros, Item 01 - Ligeiros reparos,
etc.

Art. 7.° Fica aberto ao Ministério
da Fazenda, anexo n.o 16 do Orça-.
menta Geral da República para 1°45,
o crédito suplementar de Cr$ 27.300,00
(vinte e sete mil e trezentos cruzei
ros) , em refôrço das seguintes dota
ções:

rem o tempo de servíco dos demais
convocados de sua classe.

~ 2.0 A crttério do Ministro da
Guerra e por proposta do Estado
Maior do Exército, poderão ser cria
das, em localidades populosas. cen
tros de preparação de oficiais dare
serva.

S 3.° Nas localidades onde não hou
ver centros de preparação de oficiais
da reserva. mas guarnição federal, po
derá íuncíonar em corpo de tropa um
núcleo de preparação de oficiais da
reserva, uma vez que haja mais de
dez brasileiros natos em condições de
ingressar no of'ícíalato da reserva.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, G de agôsto de 1945,
124,° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARG/IS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N." 7.837 ~ DE 7 DE
AGóSTO DE 1945

Eleva a Mesa de Rendas Alfandega
da de Jtutuurtio, no Estado do Rio
Grande do Sul, à categoria de Al
fândega, e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica elevada à categoria de
Alfândega a atual Mesa de Rendas
Alfandegada de Jaguarâo, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A nova Alfândega
ficará sujeita ao regime em que se
encontram as demais Alfândegas do
país.

Art. 2.° Ficam ca-lados na Alfân
dega de Jaguarão os seguintes órgãos:

oJ contadoria Seccional da Conta
doria Geral da República;

b) Tesouraria.
Art. 3.° Ficam criados, no Quadro

Permanente do Minístérío da Fazen
da, os seguintes cargos isolados, de
provimento efetivo:

1 Tesoureiro, padrão F (Alfândega
de Jaguarão);

06 - Serviço do Pes-
soal .. ,. ' .

Or:;

6.900,00
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CONSIGNAÇÃO rrr ~ VANTAGENS

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Subconsignação 09 .......:.. Funções gra
tificadas

04 - Diretoria Geral da Fazenda Na
cional

Art. 3.° Fica aberto ao Mlnístérío
da Fazenda o crédito especial de du
zentos e cinqüenta e seis mil cruzei
ros (Cr$ 256.000,00), para atender ao
pagamento de despesas de qua.quér
natureza e providência com a instala
cão da Alfândega de Jaguarão, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 9.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas 2,S disposições. em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de agôsto de 1915,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

,':'ETO-LEI N.o 7.838 - ,DE 7 DE
AGOSTO DE 1945

Altera as carreiras de Artífice e Ma
quinista 111arítimo do Quadro Suple
mentar do Ministerio da Justiça e
Nf'qó,io.~ tnie.Óaee. e dá ourras pro
mâéncias.

O Presidente de República, usando
CI .." atrrbuicáo que lhe confere o ar
ugo 180 dá Conaütuíçao, decreta:

Art. 1.(' Ficam alteradas, conforme
as taoetas anexas. as carreiras de Ar
tdice e Maoulmsta Marttimo do Qua
C1'( Suplementar do Ministério da
.Justiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° O tttuio do funcionário
athgntocpelo orspoeto neste decreto
lei será aposttlac,o pela Dívísâo de
Pessoal do Muustérro.

Art. 3.° Icste Decreto-lei entrará
C11. visar na data de sua publicação.

I t. 4.0 Revoga::n-<;eas disposições
211- contrário.

~-io de Janeiro, 7 de agôsto de 1945,
121.0 da Independência e 57.° da
Pcpúblíca..

GETULIO VARGAS

Agarnernnon Iâaçolnães

crs

11.100,00
06 - Serviço do Pes-

soal .



MINISTlCRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAçâO ATU....L I SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Num. I Classe Exce- Núm. Classe Exce- j

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo pu Vagos
cargos ! padrão dentes cargos padrão dentes i
---I I

I

I
I Artífice

2 Artífice .. , ..... H - - S. 2 .................... H - -
9 Art.tf~ce ....... G - - S. 9 .................... G - -

12 Artífice ...... . F - - S. 12 .................... F - -
18 Artdríce ........ E - - S. 18 0'0 ••••••••••••••••• E - -
12 Artüice ........ D - - S. 12 ................. ' .. D - -
-- I I --

53 I I I I 53

IM~~~'IS:~ ~lari~ I i
),ylaquÚzista llJarí~

~-

I I
I

9 timo
10 I - - s. 9 o ••••••••••••••••••• lO - -

1 Maqurrústa Mari-

:'

Itlmo .... "O ,'. 7 - - S. 1 ............ , ....... 7 - -
4 Maquinista Mari-

Itimo ........... 4 - - s. 4 .. , ................. 4 - -
1 Maquinista Marf- I I I

tímo .... o.','. 3 -

I
-

\
S. )

I I 2 .................... S - -
1 Artífice ........ D - -

I
S.

-- I I --
16 I I 16

Obs. - O cargo de artífice incluído nesta. carreira é exercido por João Oltmacc Carlos dos Santos.

g

~
~

o

j
S
8
~
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DECRETO-LEI N.? 7.339 - DE 7 DE
AGOSTO DE 1945

Abre crédito suplementar ao Ministé
rio da Educação e Saúde

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde - Anexo n.? 15
do Orçamento Geral da República
para 1945, o crédito suplementar de
cr$ 367.000,00 (trezentos e sessenta e
sete mil cruzeiros), em retõrço da Ver
ba 1 - Pessoal, Consignação 11 
Pessoal Extranumerário, Subconsigna
ção 05 - Mensalistas, 04 - Departa
mento de Administração, 06 - Divisão
do Pessoal.

Art. 2.° rsste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubUcação.q..,

Rio de Janeiro, 7 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema

DECRETO-LEI N.o 7.340
Ainda não foi publicado no Diário

Oficial.

DECRETO-LEI N.o 7.341 - DE 8 DE

AG0S;TO DE 1945

Código de Aauas Minerais

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o artigo
130 da Constituição, decerta.:

CODIGO DE AGUAS MINERAIS

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 Águas minerais são aque
las provenientes de fontes naturais ou
de fontes artificialmente captadas que
possuam composição química ou pro
priedades físicas ou físico-químícas
distintas das águas comuns, com ca-

ractertsticas que lhes confiram uma
ação medicamentosa.

S 1.0 A presente lei estabelece nos
Capítulos VII e VIII os característi
cos de composição e propriedades para
classítícaçâo como água mineral pela
imediata atribuição de ação medica
mentosa,

S 2.° Poderão ser, também, classifi
cadas Gomo minerais, águas que, mes
mo sem atingir os limites da classsí
Iícação estabelecida nos Capítulos VII
e VIII possuam ínconteste e compro
vada ação medicamentosa.

S 3.0 A ação medicamentosa refe
rida no parágrafo anterior das águas
que não atinjam Os limites da classi
ficação estabelecida nos Capítulos VII
e VIII, deverá ser comprovada no lo
cal, mediante observações repetidas,
estatísticas compeltas, documentos de
ordem clínica e de laboratório, a car
go de médicos crenologlstas, sujeitas
as observações à fiscalização e apro
vação da Comissão Permanente de
Orenologra definida no art. 2.° desta
leI.

Art. 2.° Para colaborar no fiel cum
primento desta lei, fica criada a Co
missão Permanente de Orenología,
diretamente subordinada ao Ministro
da Agricultura.

S 1.0 A Comissão Permanente de
Crenclogía terá a Presidência do Di
retor Geral do Departamento Nacional
da Produção Mineral e se comporá de
quatro especialistas no assunto, de li
vre escolha do Presidente da Repú
blica; um dos membros será escolhido
entre o pessoal do órgão técnico espe
cializado do D.N.P.M.

§ 2.° O regimento da Comissão Per
manente de Crenología, as atribui
ções e direitos de Seus membros serão
fixados posteriormente por portaria do
Ministro da Agricultura e leis sub
seqüentes.

Art. 3.° Serão denominadas "águas
potáveis de mesa" as águas de com
posição normal provenientes de fon
tes naturais ou -de fontes artificial
mente captadas que preencham tão
somente as condições de potabilídade
para a região.
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Parágrafo único. O Ministro da
Agricultura, em portaria, estabelecerá
os limites de potabílídade; de acórdo
com os dados fornecidos pelo. D.N.
P.M.

Art. 4.° O aproveitamento comer
clal das fontes de águas minerais ou
de mesa, quer situadas em terrenos de
domínio público, quer do domínio par
ticular, Iar-se-á pelo regime de auto
r ízaçócs sucess-ivas de pesquisa e la
vra instituído pelo Código de Minas,
observadas as dísposíçôes especiais da,
presente lei.

Parágrafo único. O aproveitamento
comercial das águas de mesa é ~e

servado 3-08 proprietários do solo.

CAPíTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Art. 5.° A pesquisa de água mine
ral, termal, gasosa, de mesa ou des
tinada. a fins balneários, será relu
Iada pelo disposto no Capitulo II do
Código de Minas, ressalvadas as dis
posições especiais desta lei.

Art. 6.° Por pesquisa de uma fonte
de água mineral, termal, gasosa, po
tável de mesa. ou destinada a fins bal
neários, entendem-se todos os traba
lhos necessários ao conhecimento do
valor econômico da fonte e de seu
valor terapêutico, quando existente,
abrangendo, no mínimo:

I. O estudo geológico da emergên
cia, 'compreendendo uma área cuja
extensão seja suficiente para escla
recer as relações existentes entre as
fontes e os acidentes geológicos Iccais,
permítíndo formar-se juizo sôbre as
condições de emergência no sentido de
ser fixado criteríosamento o plano ra
cíonal de captação.

lI. O estudo analítico das águas e
dos seus gases espontâneos.. quando
existentes, do ponto de vista de suas
características químicas, ffsíco-químí
cas e bacteriológicas.

Parágrafo único. O estudo das
águas constará no mínimo dos seguin
tes dados:

r. Pressão osmótica e grau crtoscó
pico, condutívídade elétrica, concen
tração iônica e hidrogênio, teor em

radônío e torônío da água e dos seus
gases espontànecs: temperatura e va
são.

II. Análise química compelta da
água e dos gases dissolvidos, assim
como sua classificação de acôrdo com
as normais adotadas na presente lei.

IH. Análise bactertológtca, c o li

preendendo "testa" de suspeição, con
firmatório e completo para o grupo
colí-aerogêneo, assim como contagem
global em 24 horas a 37° C c em 43
horas a 20° C, executado êste exame
de acôrdo com .técnica a S81' adotada
oficialmente; será desde logo consi
derada poluída e imprópria para o
consumo tôda a água que apresentar
o grupo colí-aerogênco presente em
dez mil.

IV. Análise e vasâo dos gases es
pontâneos.

Art. 7.° As análises químicas e de
terminações dos demais dados a. que
se refere o artigo precedente serão re
petidas em análises completas ou de
elementos característicos no mínimo,
duas vêses num ano, ou tantas vezes
quantas o D.N.P.M. julgar conve
niente, até ficar comprovado possuir
a água da fonte uma composição quí
mica regularmente definida, antes de
se poder considerar, satisfatoríamente
terminada a pesquisa autorizada.

CAPiTULO rrr
DA AUTOI:IZAÇÃO DE LAVRA

Art. 8.° A lavra de uma fonte de
água mineral, termal, gasosa, potável
de mesa ou destinada a rins balneá
rios será regulada pelo disposto no
Capítulo lU do Código de Minas, res
salvadas as disposições especiais da
presente lei.

Art. 9.° Por lavra de uma fonte de
água mineral, termal, gasosa, potável
de mesa ou destinada a fins balneá
rios, entendem-se todos os trabalhos e
atividades de captação, condução, dis
tribuição e aproveitamento das águas.

Art. 10. A lavra de uma fonte de
água mineral, termal, gasosa, potável
de mesa' ou destinada a fins balneá
rios, será solicitada ao Ministro da
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Agricultura em requerimento, no qual,
além da observação dos dispositivos
do Capítulo Hf do Código de Minas,
figure:

I. Certificado de anánse química,
física, físico, química e bacteriológica
da água, Iírmado pelo órgão técnico
do D.N.P.lVI. e certidão da aprovação
do seu relatório de pesquisa.

lI. No caso das águas minerais que
não atingirem os limites constantes
dos Capitulas VII e VIII 6". presente
lei, além dos dados mencionados na
alínea anterior, relação dos trabalhos
submetidos à aprovação da Ocmtssâo
Permanente de Crcnclogia sõbre as
propriedades terapêuticas da águo. pro
veniente da fonte, bem como certidão
do parecer favorável desta Comissão
para sua classificação como mineral.

EI. Uma planta em duas vias indí
cando a situação exata das fontes e
o esboço geológico dos arredores, com
os necessários cortes geológicos, es
clareccndo as condições de emergên
cio. das fontes.

IV. Plantas e desenhos complemen
tares, em duas vias, com memória jus
tificativa dos planos e processos ado
tados para captação e prote-ção das
fontes, condução e distribuição das
águas, alem de dados sôbre vasão e
temperatura das fontes.

V. Plantas e desenhos complemcn
tares, em duas vias, relativas ao pro
jeto de Instalação para utilização das
águas, em tÔd8~S as suas modalidades,
incluindo reservatório, maqutnarra,
aparelhamento balneário e hídroterá
tico, etc.

Art.. 11. O D.N.P.M. ao processar
um pedido de autorízaçâc de lavra de
fonte, poderá ouvir, quando julgar
conveniente, a Comissão permanente
de Crenologta.

Art. 12. As fontes de águe mincrnl,
termal ou 'gasosa, em exploração .regu
lar, poderá ser assinalado, por decreto,
um pcrímetro de proteção, sujeito a
modírícaçõcs posteriores se novas cir
cunstâncias o exigirem.

i\l't.13. Nenhuma sondagem ou
qualquer outro trabalho subterrâneo
poderá ser praticado no perímetro de

protecâo. de uma fonte, sem autori
zação prévia do D.N.P.M.

§ 1.0 No caso dl' fossas, cisternas,
pequenas galerias para extração de
material e outros fins, fundações de
casas e outros trabalhos a céu aberto,
ó decreto que fixar o perímetro de
proteção, imporá aos proprietários !1

obrrgaçâo de obterem, com uma ante
cedéncía de 90 dias, uma autorízaçâo
do D.N.P.M. para tal fim.

§ 2.° Os trabalhos empreendidos no
perfrnctro de proteção de uma fonte
poderão eec interditados pelo D. N .
P. M. mediante soncitação do conces
síonárlo, quando forem julgadas pro
cedentes as alegações.

Art. 14. O D.N.P.M., a pedido do
conccssíonárto e após exame pericial
realizado por técnicos que designar,
poderá determinar a suspensão de son
dagens ou trabalhos subterrâneos c:xc
cutados fora. do perímetro de .prote
çâo, desde que sejam êlcs julgados
suscetíveis de prejudicai' uma fonte.

Art. 15. Quando a ocupação de um
terreno compreendido num per[metro
de proteção privar o proorictárío de
seu uso por período superior a i.m

mês, ou quando, depois dos trabalhos
executados, o terreno se tornar ím
próprio para o uso ao qual era des
tinado anteriormente,' poderá o seu
proprietário exigir do concessionário
da fonte, pelo terreno ocupado ou des
naturado, uma índemzação que será
regulada nas formas previstas em lei.

Parágrafo único. A.s indenizações
devidas pelo concessíonártc da fonte
não poderão exceder o montante dos
prejuízos materiais que sofrer o pro
príetárío do terreno, assiJ;;1 como o
preço dos trabalhos inutilizados, acres
cido da importância necessária para
o restabelecimento das condições pri
mitivas, acrescentada uma parcela
correspondente aos lucros cessantes.

Art. 16. A destruição ou a exe
cução dos trabalhos em terrenos de
outrem para proteção da fonte só
poderá ter início depois da prestação
de uma caução.vcujo montante será
fixado pela autoridade competente,
mediante arbitramento ou acõrdo en-
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tre as partes; essa quantia servirá
de garantia para o . pagamento das
indenizações devidas.

Art. 17. Em caso de oposição do
órgão técnico competente do D.N.
P .M.. o concessionário só poderá
realizar trabalhos nas fontes, após
introduzir em seus projetos as altera
ções julgadas necessárias.

Parár-rafo único. Na falta de deci
são do D.N.P.M. por período supe
rior a três meses, o concessionário
poderá executar os trabalhos projeta
dos independente de autorização. de
pois de comunicação àquele Departa
mento.

Art. 18. Quando o aproveitamento
de uma fonte estiver sendo feito de
modo a comprometê-Ia, ou estiver em
desacôrdo com as condições técnicas e
higiênicas estabelecidas na presente
lei, poderá ela ser interditada, até que
sejam resabelecídas condições satis
fatórias de exploração.

CAE'íTULO IV

D.'l.S ESTÂNCIAS QUE EXPLORAM ÁGUAS rar
NERAIS E DAS ORGANIZAÇÕES QUE EXPLO

RAM ÁGUi\S POTÁVEIS DE MESA

Art. 19. A mtalaçào ou funciona
mento de uma estância hídromíneral,
por parte de um titular de lavra de
fonte, exige a satisfação dos seguin
tes requisitos mínimos, a critério do
órgão competente do D.N.P.M.

I. Montagem de instalações creno
terápícas convenientes, de acõrdo com
a natureza das águas.

Ir. Construção ou existência de ho
téis ou sanatórios com instalações hi
giênicas convenientes, providas de ser
viço culinário apto a atender às indi
cações dietéticas.

lII. Contrato de médico especialista
encarregado da orientação do trata
mento e facilidades gerais de trata
mento e assistência médico-farmacêu
tica.

IV. Existência de laboratório para
realização de exames bacteriológicos
periódicos para _verificação da pureza
das águas em exploração ou contrato
de tais serviços com organização idô
nea, a juizo do D.N.P.M.

V. Existência de um pôsto meteo
rológíoo destinado "à obtenção das con
dições climáticas locais.

VI. Organização das fichas 'sanítá
rias dos funcionários das estâncias e
dos hotéis, renovadas pelo menos cada
seis meses.

VII. No caso de a água ser entregue
engarrafada ao consumo, além dos
requisitos especíaís determinados para
cada caso pelo órgão competente do
D.N.P.M., será' no mínimo exigida,
na Instalação de engarrafamento, a
existência de uma máquina engarra
fadara automática ou seml-automá
tíoa e de uma máquina ou dispositivo
destinado à lavagem do vasilhame du
rante o tempo necessário, com uma
solução de soda cáustica a 10° Baumé
aquecida a 60° C ou um outro pro
cesso ou dispositivo aprovado pelo
D.N.P.M., que assegure esterilização
do vasilhame.

Art. 20. As empresas que exploram
água potável de mesa ou engarrafam
águas minerais, serão aplicadas as exi
gências das alíneas IV, VI e VII do
artigo precedente.

Art. 21. As emprêsas que aprovei
tam as águas minerais para preparo
de sais medicinais estarão sujeitas a
tôdas as exigências gerais desta lei e
mais às prescrições especificas que a
Comissão permanente de Crenología
determinar para cada caso.

Art. 22. As estâncias serão classt
flcadae pela Comissão Permanente de
Orenología em três grupos, segundo a,

qualidade de suas instalações.

CAE'íTULO V

DA FISCALIZ1\ÇÃO MS ESTÂNCIAS QUE EX

PLORA].1 ÁGUA MINER.".L E DAS ORGANIZA

ÇÕES QUE EXPLORAM ÁGUAS POTÁVEIS DE

MESA OU DESTINADAS A FINS BALNEARIOS

Art. 23. A fiscalização da explora
çâo, em todos os seus aspectos, de
águas minerais, termais, gasosas e, po
táveis de mesa, engarrafadas ou des
tinadas a fins balneários, será exer
cida pelo D.N.P.M., através do seu
órgão técnico especializado.

Art. 24. As autoridades sanitárias.
e administrativas federais, estaduais e
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municipais, deverão auxiliar e assis
tir o D.N.P.M. em tudo que fôr ne
cessário ao fiel cumprimento desta
lei.

Parágrafo único. O D.N.P.M. co
municará às autoridades estaduais e
municipais, qualquer decisão que rôr
tomada relativamente ao funciona
mento de uma fonte situada em sua
jurisdição.

CAPíTULO VI

no COMÉRCIO DA ÁGUA MINERAL, TERMAL)

GASOSA, DE MESA OU DESTINADA A FINS

BALNEÁRIOS

Art. 25. Só será permitida a explo
ração comercial de água (mineral, ter
mal, gasosa, potável de mesa ou des
tinada a fins balneários) quando pre
viamente analisada no D.N.P.M. e
após expedição do decreto de autorí
zacâo de lavra.

Art. 26. Não poderão ser explora
.das .comercialmente, para quaisquer
fins, as fontes sujeitas à influência de
águas superficiais e por conseguinte
suscetíveis de poluição.

Art. 27. Em cada fonte em explo
ração regular, além da determínaçâo
mensal da descarga e de certas pro
rmedades físicas e físico-químicas,
será exigida a realização de análises
químicas periódicas, parciais ou com
pletas, e, no mínimo, uma análise com
pleta de três em- três anos, para veri
ficação de sua composição.

Parágrafo único. Em relação às
qualidades higíêmcas das fontes se
rão exigidos, no mínimo, dois exames
bacteriológicos por ano, um na esta
ção chuvosa e outro na estiagem, po
dendo, entretanto, a repartição fisca
lizadora exigir as análises bacterio
lógicas que julgar necessárias para
garantir a pureza da água da fonte
ou da água engarrafada.

Art. 28. Uma vez classificada a
água pelo D.N.P.M., será proibido O

emprêgo no comércio ou na publict
dade da água, de qualquer designação
suscetível de causar confusão ao con-

sumídor, quanto à fonte ou proce
dência, sob pena de interdição.

Art. 29. Fica criado o rótulo padrão
sujeito à aprovação do D.N.P.M .•
devendo as águas engarrafadas indicar
no mesmo:

r. Nome da fonte.
II. Natureza da água.

IH. Localidade.
IV. Data e número da. concessão.

V. Nome do concessionário.
VI. Constantes f í s i c o-químicas,

composição analítica e classi
ficação, segundo o D. N .P .M.

VII. Volume do conteúdo.
VIII. Carimbo com ano e mês de

engarrafamento.

§ 1.0 As águas mírierais carboga
sosas naturais, quando engarrafadas,
deverão declarar no rótulo, em local
vístvel, "água mineral carbogasosa
natural".

§ 2 o E obrigatória a notífícaçâo da
adição de gás carbônico às águas en
garrafadas, quando êste não provenha
da fonte; essas águas estão sujeitas às
seguintes especificações, sem prejuízo
das outras exigências constantes desta
lei:

I. As águas minerais deverão decla
rar, no rótulo, em local visível, "Aqua
Mineral gaseificada artificialmente".

II. As águas potáveis de mesa deve
rão declarar no rótulo, em local visí
vel, "Agua potável de mesa gaseifi
cada artificialmente".

§ 3.° Nenhuma designação- relativa
às caracterfstícas ou propriedades te
rapêuticas das fontes poderá constar
dos rótulos, a menos que seja autori
zada pela Comissão Permanente de
Crenologia.

Art. 30. Os recipientes destinados
ao engarrafamento da água para o
consumo deverão ser de vidro trans
parente, de paredes internas lisas,
fundo plano e ângulos internos arre
dondados, e com fécho inviolável, re
sistente a choques, aprovados pelo
D.N.P.M.
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Art. 31. Constituirá motivo para
interdição, apreensão do estoque e
multa, além de qualquer Infração aos
dispositivos da presente lei:

I. Expor à venda, ao consumo ou à
utilização, água, cuja exploração não
tenha sido legalmente autorizada por
decreto de lavra.

H. Utilizar rótulo com" dizeres di
versos dos aprovados pelo D.N.P M.

lII. Expor à venda água originária
de outra fonte.

IV. Expor à venda ou utilizar água
em condíçôes higiênicas impróprias
para o consumo.

juizo do D.N.P.M., das dísposíções
sôbre comércio das águas minerais
nacíonaís estabelecidas na presente lei.

Art. 34. As soluções salinas artifi
ciais, quando vendidas em garrsfas ou
outros vasilhames, deverão trazer sô
bre o rótulo em lugar bem visível, a
denominação "solução salina artifi
cial".

CAPíTULO VII

DA CLASSIFICAÇÃO QUÍliUCA :o:JAS AGUAS

MINER.US

minerais serão
à composição

águas
quanto

Art. 35. As
classificadas,
química em:

I. Olígomínerals, quando, apesar de
não atingirem os límítos estabelecidos
neste artigo, forem classificadas como
minerais pelo disposto nos §§ 2.0 e 3.0
do art. 1.0 da presente lei.

IV. Alcalino-terrosas as queconti
verem, por litro, urna quantidade de
compostos alcalino-terrosos equiva
lente no' mínimo a 0,120 g do car
bonato de cálcio, distinguindo-se:

a) alcalino-terrosas cálcícas, as que
contiverem, por litro, no mínimo,
0,048 g de cationte Oa, sob a forma
do bicarbonato de cálcio; •

b) alcalino-terrosas magncsíanas, as
que contiverem, por litro, no mínimo,
0,;30 g de catíonte Mg, sob a forma
de bicarbonato de magnésio.

V. Sulratadas, as que. contiverem,
por litro, no mínimo 0,100 g do
aníonte SO, combinado aos cationtes
Na, K e Mg.

II. Radíferas, quando contiverem
substâncias radioativas dissolvidas que
lhes atribuam radíoatívídade perma
nente.

lII. Alcaüno-bícarbonatadas, as que
.contiverem, por litro, uma quantidade

T de compostos alcalinos equivalente, no
mínimo, a 0,200 g de bicarbonato de
sódio.

r. Apreensão e ínuulizaçào do esto
que da água engarrafada.

lI. Inabilitação do concessionário
para adquirir selos de consumo en..
quanto durar a interdição.

lII. Apreensão de' guias e 'selos ele
consumo, em poder do interessado no
momento da íriterdíçâo que serão con
servados em custódia até a regulari
zação da situação, para abertura da
fonte ou interdição definitiva.

§ 2.° A multa a que se refere êste
artigo será de Cr$ 5.000,00 a 20.000,00,
sendo o infrator intimado a recolher
aos cofres públicos a importância res
pectiva, que será elevada ao dôbro no
caso de reincidência, sem prejulzo do
cumprimento das demais exigências
dêste artigo.

§ 1.0 Para efeito da interdição,
apreensão e multa de que trata o pre
sente artigo, o órgão técnico compe
tente do D.N.P.M. poderá, a seu cri
tério, tomar as seguintes medidas,
além de outras previstas na presente
lei:

Art. 32. As disposições da presente
lei aplicam-se igualmente às águas
nacionais utilizadas dentro do país e
às que devam ser exportadas.

Art. 33. As águas minerais de pro
cedência estrangeira só poderão ser
expostas ao consumo, após cumpri
menta, no que lhes fõr aplicável a



ATOS no PODER l:XECUTIVO 129

VI. Sulfurosas, as que contiverem,
por litro, no mínimo 0,001 g do
aníonte S.

VII. Nítratadas, as que contiverem,
por litro, no "mínimo 0,100 g do
amonte NO, de origem mineral.

VII. Oloretadas, as que contiverem,
por litro, no mínimo 0,500 g do
Cllca (cloreto de sódio).

IX. Ferruginosas, as que contive
rem, por litro, no mínimo 0,500 g do
cationte Fe.

X. Radioativas, as 'que contiverem
radónío em dissolução, obedecendo aos
seguintes limites:

a) fracamente radioativas, as que
apresentarem, no mínimo, um teor em
radônío comureencãdo entre cinco e
dez unidades Macho, por litro, a 2'0° C
e 760 mm de Hg de pressão; .

b) radioativas, as que apresentarem
um teor em radónío compreendido en
tre dez e 50 unidades Mache por litro,
a 20° C e 760 mm de Hg de pressão:

c) fortemente radioativas. as que
possulrem um teor em radônio supe
rior a 50 unidades Mache, por litro. a
20° C e 760 mm de Hg de pressão.

XI. 'I'orlatívas, as que possuírem
mil teor em torônío em dissolução,
equivalente em unidades eletrostáticas,
a duas unidades Meche por litro, no
mínimo.

XII. Oarbogasosas, as. que contive-:
rem, por litro, 200 ml de gás carbô
nico livre dissolvido, a 20° C e 760 mm
de Hg de pressão.

§ 1.0 As águas minerais deverão ser
classificadas pelo D.N.P.M. de acôr
do com o elemento predominante, po
dendo ter classífícaçâc mista as que
acusarem na sua composição mais de
um elemento digno de nota, bem como
as que contiverem Iontes ou substân
cias raras dignas de notas (águas
ícdadas, arseniadas, lítínadas ctc.) .

§ 2,° As águas das classes VII (ni
tratadas) e vn (cloretadas) s6 serão
consideradas minerais quando possuí-

rem uma ação medicamentosa defi
nida, comprovada conforme o § 3.°
do art. 1.0 da presente lei.

CAPiTULO ViII

DA CLASSIFICAÇÃO DAS FONTES DE ÁGUA

MINERAL

Art. 36. As fontes de água mineral
serão classificadas, além do critério
químico, pelo seguinte:

1.0) Quanto aos çosee:

I. Fontes radioativas:

a) fracamente radioativas, as que
apresentarem, no mínimo, uma vazão
gasosa de um litro por minuto
( l.p.m.) com} um teor em radômo
compreendido entre cinco e dez urri
dadcs Mache, por litro de gás espon
tâneo, a 20° C e 760 mm de Hg de
pressã-o;

b) radioativas, as que apresentarem
no mínimo, uma vazão gasosa de 1
l.p.m., com um teor compreendido

_entre dez e 50 unidades Mache; por li
tro de gás espontâneo, a 20° C e
760 mm de Hg de pressão;

c) fortemente radioativas, as que
apresentarem, no mínimo, uma vazão
gasosa de 1 l.p.m., com teor em ra
dônío superior a 50 unidades IvIache,
por litro de gás espontâneo, a 20° C
e 760 mm de Hg de pressão.

lI. Fontes tortativas as que apre
sentarem, no mínimo, uma vazão ga
sosa de 1 l.p.m., com um teor em
tcrônío na emergência equivalente em
unidades eletrostáticas a duas unida
des -Mache por litro.

III. Fontes sulfurosas as que pos
suírem na emergência desprendi
mento definido de gás sulfídrico.

2.°) Quanto à temperatura:

I. Fontes frias, quando sua tem
peratura fôi- inferior a 25° C.

II. Fontes hípotermaís, quando sua
temperatura estiver compreendida err
tre 25 e 33° C.
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IH. Fontes mesotermaís, quando
sua temperatura estiver compreendida
entre 33 e 36° c.

IV. Fontes ísotcrmaís, quando sua
temperatura estiver compreendida en
tre 36 e 38° C.

V. Fontes hípertermads, quando sua
temperatura rór superior a 38° C.

CAPíTULO IX

DA TRIEUTAÇÃO

Art. 37. O conjunto dos tributos
que recaírem sôbre as fontes e águas
minerais está sujeito ao limite má
ximo de 8% da produção efetiva, cal
culado de acôrdo com o art. 68 do
Código de Minas.

§ 1.0 As águas potáveis de mesa,
gaseificadas artificialmente ou não,
pagarão sempre, no mínimo, o duplo
dos tributos federais devidos pelas
águas minerais, não se aplicando às
mesmas o limite máximo de 8% pre
visto no art. 68 do Código de Minas.

§ 2.° As soluções salinas artificiais
recolherão ao Tesouro Nacional como
taxa de produção efetiva, contribuição
correspondente a 20% do valor da
produção.

CAPiTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 38. Logo após a promulgação
da presente lei, tôdas as emprêsas que
exploram água mineral, termal, ga
sosa, potável de mesa ou destinada a
fins balneários, 'deverão realizar novos
estudos de suas fontes, os quais de
verão estar terminados no prazo má
ximo de dois anos. '

Parágrafo único. f:stes estudos serão
realizados segundo os dispositivos da
presente lei, pelo órgão técnico com
petente do D.N.P .M., de ~acôrdo com
as normas estabelecidas pelo regi
mento em vigor.

Art. 39. Tôdas as emprêsas que ex
ploram água mineral, termal, gasosa,
de mesa ou destinada a fins balneá
ríos deverão, dentro do prazo de um
ano de vigência desta lei, estar rigida
mente enquadradas nos seus disposi
tivos e nos do Código de Minas.

Art. 40. O D.N.P.M. deverá pro
ceder, de acôrdo com os dispositivos
desta lei, à classificação de tôdas as
fontes em exploração, no prazo má
ximo de dois anos, prorrogável a juízo
do Ministro da Agricultura.

Parágrafo único. Será mantida a
classificação de mineral para as águas
em exploração regular diante do Có
digo de Minas e cujos característicos.
químicos e físico-químicos satisfaçam
aos limites de composição estabeleci
dos na legislação anterior.

Art.41. O Govêrno expedirá opor
tunamente uma lei concedendo fa
vores às estâncias hídrominerars.

Parágrafo único. Dentro de sets
meses, a partIr da publicação desta
lei, o D.N.P.M. apresentara ao 00
vêrno um anteprojeto regulando o as
sunto e as normas para classificação
das estâncias segundo a qualidade de
suas Instalaçoes.

Art. 42. Até que a Comissão Per
manente de Crenología organize um
regulamento geral para exploração
das estâncias, nenhuma pessoa po
derá fazer uso continuado das fontes
hídromíncraís, ainda mesmo a título
de repouso ou de turtsmo, sem a ae
vida autorização médica.

Art. 43. Fica proibido o uso enco
venoso de água mineral, em natureza,
enquanto não ficar provada, em carta
caso, a sua inocuídade para os pacien
tes, a juízo da Comissão Permanente
de Crenología.

Art. 44. Ao órgão técnico especíaü
zado do D.N.P.M. compettrá:

I. Além das atribuições' já fixadas
em leI, marncr os laboratórios e ga-
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bínetes técnicos e científicos necessa
rios ao estudo das águas minerais sou
seu aspecto químico, físico, Iístco-qui
mico, farrnaco-dínãmíco e dai; demais
elementos terapêuticos para ortentaçao
científica das suas aplicações clmicae.

11. Fixar, mediante ampla colabo
ração com os interessados, os métodos
de análises químicas e bacteriológr
cas, tendo em' vista a uniformização
dos resultados.

IH; Promover articulação com 0:'
órgãos técnicos e administrativos com
petentes, no sentido de estabelecer in
tima colaboração com os Estados e
Municípios, para a coordenação de es
forços na organização e execução dos
planos de aparelhamento e defesa das
estâncias e na fiscalização do comer
cio de águas.

IV. Propor padrões regionais ne
potabilídade.

Art. 45. A requisição do concessro
nário, ou desde que seja julgada de
ínterêsse público, o D.N.P.M. po
derá prestar assistência técnica aos
trabalhos previstos nos capitules H e
lI! desta lei, mediante índenízaçao
pelas despesas, relativas à assístcn
cía prestada ou pagamento de uma.
importância acordada previamente.

Art. 46. Dentro de seis meses a
partir da data de sua constituíçâo, a
Comíssào Permanente de Orenologra
proporá ao Governo a regulamentação
da presente lei.

Parágrafo único. Os assuntos trata
dos no art. 29 e seus parágrafos e no
art. 30 poderão ser obejto de modín
cação pela regulamentação a ser ex
pedida oportunamente.

Art. 47. Fica incluída na classe XI
de que trata o art. 3.° do Código de
Minas, a categoria de águas de mesa.

Art. 48. Esta lei consolida todos os
dispositivos legais sôbre águas míne
raís e águas potáveis de mesa.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na
data da publicação.

Art. 50. Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de agôsto de 1945.
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

DECRETO-LEI N.o 7.842 DE 2 DE
AGóSrrO DE 1945

Concede prazo a: Cooperativas para
se enquiuirurem à Ieçietaçao coope
rativista vig(~p.tc

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ·0 ar
tigo 180 da oonsütuíção, decreta:

Art. 1.0 Fiel concedido às Coopera
tivas que não ee enquadraram à vi
gente legislação ccoperatívísta na con
formidade do estabelecído nos Decre
tos-leis 5.893. de 19 de outubro de
1943 e 6.909. dI 27 de setembro de
1944, um prazo improrrogável de o
(seis) meses, t contar da data da pu
blicação dêste Decreto-lei, para as
mesmas entída-t-s se amoldarem aos
dispositivos daquela Iegislaçãc ,

Art 2.' O presente Decreto-lei en
trará em viga" C9 data de sua publi
cação, revogadae as disposições em
contrário.

Rio de Janetro 8 de agôsto de 1945,
124.° da Indepenuêncía e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

jlpolonio Sales.

DECRETO-LEI N.' 7.343 DE 9 DE
AGOSTO DE 1945

Dispôe sôbre carreiras do QuadrlJ l[

- extinto - do Ministério da Via
çdo e Obras Públicas "e dâ outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas. na forma
da tabela anexa, as carreiras de Agen-
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te de Estrada de Ferro, Condutor de
Trem, Maquinista de Estrada de Fer
ro e Mestre de Linhas, 40 Quadro Ir
- extinto - do Ministério da viação
e Obras. Públicas.

Art. 2,° - Fica revogado o art. 1.0
do Decreto-lei n.c 7.722, de 9 de ju
lho de 1945.

Art. 3.° "Este Decreto-lei vígorará a
partir de 11 de julho de 1945.

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da.
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.



MINISTllRIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - 'EXTINTO - E.F.C.B.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. I Núm. IClasse IExce-I I
de carreira ou cargo Classe Exce- I de Carreira ou cargo ou IVagos Quadro

cargos ou IVagos Quadro CUgO~J _padrão Identes I.
I padrão dentes

Agente de Estra- IAgente de Estra-
da de Ferro da de Ferro

9 ................. K - - II 40 . ................ K - 31
40 ................. J - - TI 70 ................. J - 30

140 ................. I - - II 150 ................. I - 10
300 ................. H - - II 300 ................. H - -
400

I :::::::::::::::::
G - - II 400 ................. G - -

410 F - - II 410 ...... . . . . . . ..... F - -
171 I ................. E - - II - i71 ................. E - -

---- ----
-7;-!,.470 1.541 i

I
-. I I JCondutor de Condutor de

ITrem Trem
30 ................. J - - II 70 ................. J - 40

100 I ................. I - - II I 100 I ................. I I - -
.150 ................. H - - II _.150

I :::::::::::::::::
H - -

200 ................. G - - II 200 G - -
220 ................. F - - TI 220 ................. F - -
19 ................. E - - TI 19 ................. E - -

7;9-) ---- ----
759 I 40

~
'"
"o

j

~

....
'"'"



~

~

~
g

:5

j

I

SITUAÇÃO PROPOSTA

1I
SITUAÇÃO ATUAL

I'

~Núm.l Classe Exce-I Núm'l . Classe \ Exce·1
de ICarreira ou cargo ou Vagos Quadro de Cal'reil'~ ou cargo ou I IVagos Quadro

cargos padrão dentes I cargos ' padrão dentes
I I
!.rvlaqUinista de Maquinista de

Estrada de Estrada de
Ferro Ferro

30 ................. J - - Ir 70 ................. J - 40
100 ................. I - - Ir 100 ................. I - -
20n ................. H - - Ir 200 ................. H - -
::~-I ................· G - - Ir 200 ................. G - -

I
-_.- -_.-

570 40

I
.

Mestre de Li- Mestre de Li-
nhas nhas

5 ................. J - -

i

Ir 10 ................. J - 5
14 I ................. I - - II 14 ................. I - -

-1;-1 --.-
. -;-124

I I
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DECRETO-LEI N.o 7.844 - DE 9 DE
AGOSTO DE 1945

Altera a. carreira de Arquivista do
Quadro Permanente do Deporto
menta Administrativo do Serviço
Público.

o Presidente da República, usando
da atributcáo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstiturçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma ria
tabela anexa, a carreira de Arqurvís
ta do Quadro Permanente do Depar-

tamento Administrativo do Serviço
PÚblico,

Art. 2.° Será levada a crédito da
Conta-corrente do Quadro a ímpov
tâncía correspondente a um cargo da
classe F da rerertoa 'carreira, que se
acha sem ocupante.

Art. 3° teste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 9 de agôsto de
19405, 124.0 da Independência e 57.') da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalháes.



~

g;

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO~PúBLICO

QUADRO PERMANENTE

~ $....... __ ___~. """" =::::::- -r-.,,,,,

~
w

~

"o

i

4

Provi
sórios

1
1
2

H
G
F
E

ou I I Vagos I
padrão Identes I' I

~__ 41=~1

II
) ATUAL I SITUAÇAO PROPOSTA

- _I
asse IExce-I

. I
Núm. \ ( Classe

ou I I Vagos Quadro de 10a1'1'ei1'a ou cargo ou
.drâo Identes 1 cargos padrão (
,. I . I

I

I Arquivista

H - 1 Q.P. 2 I ......•.....••.•• H - 1
G - 1 Q.P. 2 ................. G I - 1
F - 1 Q.P 2 ................. F - 2
E - - Q.P. -=- ................ 1

E '- -
---- -------

3 I 10 .
C~==">rA<"~"""" :=--=

SITUAÇÃ

Num.! I C
de Ilcarreira ou cargo

cargos I p

I Arquivista

1
2 I ::::-=:::::::::::::
2 .
4 .

10
""""""" .. __~.,:.' ,k==,",,==

Observações: Os cargos provisórios. serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos
nas classes superiores.

O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior alO.
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DECRETO-LEI N." 7.845 - DE 9 DE
AG6STO DE 1945

Estabelece providências que facilitem,
pera fins eleitorais, o registro de
nascimento.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 No período do alistamento
eleitoral, não se cobrará emolumento
algum, nem será imposta multa, pelo
registro de nascimento de brasileiro,
de um e outro sexo, maior de 18 anos.

Parágrafo único. As pessoas que
tenham obtido o registro de acôrdo
com o Decreto-lei n.? 4.782, de 5 de
outubro de 1942, podem utilizar as res
pectivas certidões para fins eleitorais.

Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalh,ies

DECRETO-LEI N.o 7.846 - DE 9 DE
AG6STO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a "Venerável Ordem
Terceira ·de São Francisco da Peni
tência" do pagamento do imp6sto
que menciona.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 180 da Constituição e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-lei n.c 96, de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a "Vene
rável Ordem Terceira de São Fran
cisco da Penitência", na forma dos
artigos 15 e 16 do Decreto-lei n.? 157,
de 31 de dezembro de 1937, do paga
mento da totalidade do ímpôsto pre
dial relativo ao imóvel situado no
Beco João José n.c 16, onde funciona
R "Escola Padre Dr, Francisco da.

Mata", e à área ocupada por ambula
tório, no Largo da Carioca n.e 5, fun

. dos, e de 75 % (setenta e cinco por
cento) do mesmo impõsto relativo ao
prédio situado na Rua Conde de Bon
fim n.° 1. 033, onde funciona o Hos
pital, a partir de 1938 e enquanto nes~

ses locais funcionarem os serviços de
assistência e beneficência mantidos
pela referida instituição.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.o 7.847 DE 9 DE
AGOSTO DE 1945

Abre ao Minisié1"io da Educação e
Saúde o crédito especial de CrS
9.000.000.00, para âespesue com o
abastecimento dágua no Distrito
Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
r,igc 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito espe
cial de nove milhões de cruzeiros (Cr$
9.000.000,00), para atender às despe
sas (Obras, desapropriações, aquisi
ções de imóveis e equipamentos) com
a execução, pelo Serviço Federal de
Águas e Esgotos, de obras de emergên
cia,' relacionadas com o abastecimento
dágua do Distrito Federal, de que tra
ta o processo protocolado na Secreta
ria da Presidência da República sob
n.c 14.345-;..45.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôstc de 1945,
124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema
A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N.o 7.848 - DE 9
DE AGOSTO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de CrS
1000.000,00, para a recúizacõo de
campeonatos internacionais

o Presidente da Bepúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ~11'

tigo 130 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica aberto, ao Míníatérto
da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de 'Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de cruzeiros), que será automàtíca
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído à Tesouraria do
Departamento de Administração (lo
referido Ministério, para atender à
despesa (Serviços e Encargos) com a
realização de campeonatos rnternacío
naís ,

Parágrafo único. A importância de
que trata o presente artigo será :1G

sim distribuída:
1. Para o campeonato internacio

nal de golf, ors 100.000.00, que sér-io
entregues ao Gávea Golf and Country
Club e ao Itanhangá Golf Club.

2. Para o campeonato internacio
nal de atletismo, ors 300.000,00, que
serão entregues à Confederação Bra
sileira de Desportos.

3. Para o campeonato internacio
nal de Ioot-ball, Cr$ 100.000,00, que
serão entregues à Oonfederaçào Bra
sileira de Desportos.

4. Para o campeonato mternacíc
nal de remo, Cr$ 350. 000,00, que se
rão entregues à Confederação Brasi
leira de Desportos.

5. Para o campeonato Internacro
nal de basket-ball, Cr'S 150.000,00, que
serão entregues à Confederação Bra
sileira de Basket-ball ,

Art. 2.° :8ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. '3.° Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1943,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza costa.

DECRETO-LEI N.? 7.849 ~ DE 9 DE
AGÔSTO DE 1945

Fixa as carreiras ~ cargos isolados da

Prefeitura do Distrito Federal

o Presidente da República, usando
da ata-ibtnçàc que lhe confere o art. 180
da Constituíçáo, e de acordo com o
art. 31 do Decreto-lei n.v 96. de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1 ° Os cargos da Prefeitura
constituirão um Quadro Permanente
(Q. P.J e um Quadro Suplementar
(Q. S.l.

~ 1.0 Os cargos do Ouadro Perma
nente terão os respectivos vencimen
tos fixados de acordo com os padrões
Indicados no Anexo I. que é parte in
tegrante dêste decreto-lei.

~ 2.° O Quadro Permanente é for
mado pelos cargos isolados e de car
reira constantes do Anexo II, que é
parte integrante desta lei.

~ 3.0 O ouacro Suplementar é cons
tituido pelos cargos ai. incluídas de
acôrdo com o Decreto-lei n.c 1 944.
de 30 de dezembro de 1939 e pelos
constantes do Anexo UI, -que é parte
Integrante deste decreto-lei.

§ 4.° Os cargos incluídos no Qua
dro Suplementar respeitados os dt
rcítos ele promoção. serão extintos a
medida que vagarem.

Art. 2 o O Ministro do Tribunal de
Contas eleito para a presidência desse
órgão superior perceberá uma grata
fícacâo. para representação, de -Ors
12.000,00 (doze mil cruzeiros) anuais.

Art. 3.° Os funcionários atualmen
te providos efetivamente em cargos
do _Quadro Permanente Instituído pelo
Decreto-rei n.o 1.944. de 30 de de
zembro de 1939, e incluídos na Tabela
n, serão classificados de acõrdo com
a tabela de conversão constante do
Anexo IV, que faz parte integrante
dêste decreto-lei.

~ 1.°' Quando o funcionário já per
ceber diferença de vencimento será
incluído na classe de vencimento íme-
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díatamente inferior ao total da remu
neração anterior.

§ 2.° Quando o funcionário fôr clas
sificado em cargo de vencimento in
ferior à remuneração total anterior.
perceberá, a titulo de diferença de
vencimento. a ímportãncía necessária
para completar a remuneração an
terior.

~ 3.° A diferença de' vencimento
referida no ~ 2.° deste artigo irá desa
parecendo com as promoções obtidas
pelo funcionário.

Art. 4.° A classificação a que se
refere o artigo anterior será [cita de
acôrdo com a situacào dos funcioná
rios a 1 de junho de 1845. efetuadas
todas as promoções relativas a vagas
verificadas antes de 1 de maio do
mesmo ano.

§ 1.0 Aos funcionários que, possuin
do atualmente aumentos periódicos,
percam tal vantagem por esta lei, üca
assegurado. na data em que cornpíe
tarem o primeiro quínqüênío. um ven
cimento nào inferior ao que perce
beriam se continuassem no regime
anterior.

§ 2.0 O vencimento a que se refere
o ~ 1.° dêste artigo será íntegrahzado
com o pagamento da importância ne
cessária, a titulo de diferença de ven
cimento.

~ 3° A diferença de vencimento .ín
dtcada no parágrafo anterior irá desa
parecendo com as promoções obtidas
pelo funcionário.

Art. 5.° Os funcionários contarão.
para efeito de promocâo à classe íme
díata àquela em que foram incluídos.
o tempo que já tiverem na classe ou
padrão em que estavam providos.

Parágrafo único ~ Quando em uma
classe de uma carreira forem incluí
dos por esta lei, funcionários ante
riormente providos em classes ou pa
drões diferentes, as promoções POl"

antiguidade 50 poderão recair nos
funcionários da. classe mais elevada.

Art 6 ° Para os devidos efeitos as
vagas criadas por esta lei serão con
sideradas como ocorridas na data da
publícaçâo dêste decreto-lei,

Art. 7.° Quando em uma carreira
houver um número de servidores me
nor que o de cargos, poderá haver
provimento na classe inicial, mesmo
que nesta existam excedentes.

§ 1.0 Quando em uma carreira hou
ver um número de servidores maior
que o de cargos, não poderá naver
provimento na classe inicial, mesmo
que nesta existam vagas.

~ 2.° A nâo ser no caso indicado
neste ar-tigo, enquanto houver exce
dentes em uma classe, não serão fei
tos novos provimentos para a mesma.

Art. 3 ° No cômputo de número de
vagas de uma carreira, para provi
mento na classe inicial, serão tam
bém considerados os extranumerários
existentes em tu n ç ó e s correspon

dentes.

Art. 9.° Os funcionários que, an
teriormente ao Decreto-lei n.? 1.944,
de 30 de dezembro de 1939. tinham
acesso. por promoção, à carreira ad
ministrativa 'oonstltuída dos cargos de
Praticante de Oficial a Chefe de Se
ção, tngressarâo nos cargos vagos. da
classe inicial da carreira de Oficial
Administrativo, por nomeação. quan
eco atingirem a última classe ou pa
drão da carreira ou cargo isolado em
que foram incluídos pelo referido de
creto-lei. e na mesma classe ou pa
dráo Já possuírem o estágio de dois
anos de efetivo exerci/cio.

Art. 10. Fica o Prefeito autorizado
a abrir os credítos necessários à
execução dêste decreto-Ieí .

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 9 de agôsto de
194.5, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Açamemmon Magalhães.
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A N E X O

(Decreto-lei n.? 7.849, de 9 de agôsto de 1945)

PADROES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DA PREFEITURA DO

DISTRITO FEDERAL

Padrão Vencimento mensal I Padrão Vencimento mensal

A 350,00 K 2.200,00
B 450,00 L 2.600,00
C 550,00 M 3.000.00
D 650,00 N 3.500,00
E 750,00 O 4.000,00
F 900.00 P 4.500.00
G 1. 100,00 Q 5.000.00
H 1. 300,00 R 5.500,00
I 1.500.00 S 6.000,00
J 1. 800.00

ANEXO 11

(Decreto-lei n.v 7.849, de 9 de agósto de 1945)

QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

A ~ CARGOS ISOLADOS

Código - Nomenclatura

a) de provimento em
comissão:

Número
Padrões de

cargos
Observações

1111-01 - Prefeito do Distrito Federal

1111-02 - Secretário Geral , I .

1111-03 - Secretário ~o prefeito j

1111-04 - Secretário Particular ,!

s

R

R

Q

1

6

1

1

crs 48.000,00
anuais de re
presentacào
CrS 12 000,00.
anuais de re
presentação
CrS 12.000.00
anuais de re
presentação.



I cargos I I cargos I

17
11
7
4

65
,15
25
16

450
350
250
200
150
100

700
500
350
300
250

35
25
17
13
12

-
75
50
35
30
25

H
I
J
K

H
I
J
K
L

E
F
G
H

H
I
J
K
L

H
I
J
K
L

H
I
J
K
L
M

I

i, .. . . . . . . .. ,

I
I

Administrativo..... ~

I

. I {
de Vigilância 1

1432-26 - Médico

1432-25 - Mecanógrafo

I
1432-24 - Mecanógrafo I 1

I

I

1432-23 ~ Oficial de Fiscalização.... I 1
1I

I Nr I 20
I N! 18

-------- I E I 1.000

......... i ~ i ~:~

r-r I 13J J 8

·········1] ~ I ~

i I ~ I' ~;
.'1 1 ~ ;

I ~ I '~ 11
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II J! ; I
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I E -+1----.,";;6-+'-----
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1432-27 - Oficial

I.I ---

----~~-11432-29 - Oficial

,

4

6

o

5

7
6
5
4
3

35
25
14

R 7 ,, . I 1432-17 - Escriturário,
R 2
P 10
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J 40

J
K
L
M
f!

I

j
Ir-E
J .F
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I H
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11

. 7

__ 1
1
_' __~_ 5

. ~ 35
25
14
9

B - CARGOS DE CARREmA
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,
60
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ocurador Geral......... R I I 1

1
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.
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L {) 1432-15 _ Enfermeiro Sanita.rista·····1 J 50
N 39. I
Iv! 9 . I K 35

-etor de Estabelecimento L 50 ----- ~~-=c--+--'""'O--:~-~-~--

K 200

ústente i O 1~ 1432-16 _ Engenheiro .. , .. , .
junto , I L /



Códigos - Nomenclatura I Padrões

A - CARGOS ISOLADOS COM tl.m.mNTO PERIÓDICO
---------

ANEXO 111
(Decreto-lei n." 7,849. de 9 de agôsto de 1945)

INCLUSõES NO QUADRO SUPLEMENTAR

2422-01 - Fiel, do 'I'esourc ..........•........ 1 91 a 96
2422·02 - Professor de Curso Secundário .... 71 a 76

\

7
4
3
2

16
8
4

16
8
4

16
8
~

18
13
11
8
6
4

I
~I

80 I
50 I
30 I
20 I

I

Número
de

cargos

D
E
F
G

I

D
E
F
G

I
3
K

J
K

I
3
K

H
I
J
K
L
M

IPadrões

I

i
I

r I - I 30 I
I 3 I 20

I
432-43 - Técnico de Educação ...... 1 K

I
15

I L 12 I

I M I 10 I
I __i~
I iI H i 50

I I I 35 i
432~44 - Técnico de Laboratório ... 1 J

I
25 ,,

I K 20

II L I 18

--- I -
I I

r I 16 I
432-45 - Técnico de Matertal , ... ,. 1 3 I 8 ,

I
,

K 4 I
I I

. I i
I I

I
16 I

l432-46 - Técnico de Orçamento, 1 3
: II K I

i i-x- -r-r-r-r--

Código - Nomenclatura

I

1432-51 ~ Zelador .,.,'

1432-50 ~ Veterinário ..

1432-42 - Técnico Agrícola ..... ,

1432-47 - Técnico de

I
1432-49 -Técnico de Seleçào I i

I

Ir
Organízacâov-. 11

- I

'---~----~-

1432-48 - Técnico de Pessoal I{
!

1

Código - Nomenclatura Padrões
Número I

Observações
de Icargos

I
r F 20

I G 14
1432-30 - Prático de Engenharia ..... j H 10

,
I 8

I 3 7

1432-31 - Prático de Laboratório ____ I {
D 130
E 85
F 50
G 30

---

{
D 9

1432-32 - Prático Rural: ............. E 6
F 3
G

I
2

I
F 6
G 5

1432-33 - Professor de Artes ...... "" 1 H 4

I I 3
-3 I 2

I

J

I -

IH

I

35
I 25

1432-34 - Professor de Educação Física J 17

l K-

\

14

IL 12 ,
--- -

I{
K 50

1432-35 - Professor de Curso Normal L 30
M 20
N

I
12

-

I
F 1. 700
G 1.200

1432-36 - Professor de Curso PrImário j H 850
I 700

I J 600

I
I

,

1432-37 - Professor de Curso Primário I t D 120
E 80

Supletivo ................ F 60

IG 50
H 40

-~

I--_.-

I I1432-38 - Professor de Curso Secun-

\
H 150
I 100

dártc .................... J 60
K

\
40

\

I
F 55

1432-39 - Professor de Curso Secun... G 40
dárto Supletivo, ........... H 30

I 25
3 20

~

I I
J

G

I
75

H 50

I
1432-40 - Professor de Curso Técnico I 35

I 3

I
30

K 25

I
. 1

L 8
1432-41 - Técnico de Administração_.! j M 4

N 2

I



B - CARGOS DE CARREIRA

Códigos - Nomenclatura

Ir
2432-05 - Estatístíco .. r

11
1

. 1r
2432-06 .- Esta~lstlCO AuxilIar 'I!

Ir
2432-0'1 - Farmacêutico .. - 'I ~

1I
I l

IN

51
52
53
54
55
56

31
32
33
34
35
36

81
32
33
34
35
36

31
32
33
34
35
36

Padrões

de Esta be

Situação Atue

Cargo

Distrito ...

1

Chefe de

Chefe ~e~o

I
D i r e t o r

mento , .
I

!Assistente
i Adjunto
Ministro do Tribunal

Contas
Procurador do Tribuna

i Contas .
IProcurador da Prefeitura

I

I
I

05

04
02

04
03
02

04
03

06

06
05

02
01

04
03
02

00
06
06
04
06
05

P ou C

Códigos - Nomenclatura

Situação Anterior

Cargo

ANEXOIV

li
2432-14 - Zelador .. - · · 1 J

1

I1
2432-13 - Técnico Agrfcola (antigo Prático R.) i J

1

Il

2432-11 - Prático de Laboratório .. " ,.

r
2432-12 - prático Rural rantlgc Prático dei!

VerelÍn!irra) l
1

Ir
D'i r e t o r de Estabelecí-] I

menta . : ~

II
1l
I
I

Assistente " 1

Adjunto 1

Ministro do Tribunal de
Contas .', ' ..

Procurador do Tribunal de
Contas .

Procurador da Prefeitura ..

~ -- -- ---41~~-----'-7
Prefeito do Distrito Federal\
Secretário Geral .. , .. ' 1

,?8cretar~Q do f'.refeito '-1
0ecretano Particular .
Pocurador Geral 1

Diretor de Departamento .. 1
Diretor do Instituto de EdU-I

cação ' - 1

I
r

Chefe de Serviço .......... i{
I
I

Chefe de Distrito ... , ..... 1 ~
I l
I

(Decreto-lei n.o 7.849, de 9 de agôsto de 1945)

TABELA DE CONVERSÃO

~--------

450
330
260
200
150
110

9
6
5
4

~ 3

2

9
6
5
4
3
2

200
160
130

90
70
50

15
11
9
7
5
4

38
27
21
16 .
13

9

70
50
45
35
25
20

28
21
16
13
10

7

15
11
9
7
5
4

500
400
300
240
180
130

I
IINv de cargos

I

I
\1

I

I

71
72
73
74
75
76

41
42
43
44
45
46

31
32
33
34
35
36

81
82
83
84
85
86

91
92
93
94
95
96

51
52
53
54
55
56

31
32
33
34
35
36

71
72
73
74
75
76

31
32
33
34
35
36

81
82
83
84
85
86

Padrões

I
r

II
............ 1 j

1I

r
J

11

jl
.. ~ Ij

11
jl

Ir
·..·.... ···Ij

Il
I

~\r
2432-10 ~ Prático de Farmácia ..... ·.· .. ·.·1 J

11
11

2432-08 - FiSCf·.~

243:l-Q2 - Dentista ..

2432-03 -- Desenhista .

2432-01 - Contador .

11

Ir
2432-04 - E>ertturário . 1J

1

2432-02 - M'!:!cUco ....



uação Anterior Situação Atual Situação Anterior Situação. Atual

ti
H

H
J

"F
G

H

H

J

I
J
J
K

L

"

IIPadrão

I

1I ~
.... IJ J

I1 J

I[ K
I L

I

I
I1
I1

.... IJ
11
11
I l
I

'11
I

I
I r H

I I I
.... ·1 J J

11 J

11 K

Il L

I

............. ··1 i
-

cargo

de VigilânciaOficial

Oficial de Fiscalização

Prático de Engenharia

Técnico de Laboratório

vetertnáríc

Ir ~
Professor de Artes ·······1 J

11
II
I l
I

I

Professor- d c Prímáíro Ii~

I
I f K

1I K
Professor de curso Normal, ] J K

11 L

11 "
I I "
I

Técnico dàEducação .....J
81
82
53

1
84
85
86

I

I
1 51
I 52

Professor de Artes · ... ···.1J 53
11 54
1I 55
1I 56
I

I
I r 71
11 72

Oficial de Vigilância ···· .. 1 J 73
11 74
I1 75
I l 76
I
I
I1 51
I I 52

Prático de Engenharia ... 1 J 53
11 54
I1 55
Il 56
I

I

1

1 91
I 92

Professor de Curso Normal. IJ 93

1 94
I 95

Il 96

\ 71

Oficial de Fiscalização ..... /j ~:
74
75
76

1

1
~;

Técnico de Laboratório .... 1 63
64

I 65
l66

I
Cargo IPOliC

I
I

Veterinário .......!J ~;
11 74
II 75
l 76

Técnico de Educação .

I

1I ~t
Professor de C. Primário .. !j 53

54
55

I I 56

Padrão

;1 t
I
1

.....U J
1

1 L

l~

Cargo

~L
J ~

...... ·/1 ~
r-
II G
1I G

I

Advogado lU
I

,,I
I
IArquiteto

I

IAgrônomo

I

71
72

91 .
92
93
94
95
96

Ij

!J

I

11 li
I

soiplína .... i 63 Professor de Curso 'I'écníco] J H

64 11 J

l 65 11 J

66 I l K

I

uranvo ..... {

71 1I H
72 - I I I
73 Oficial Administrativo ..... , ~ J
74 J
75 1I K

_1 76 I l L- - ,

Bibliotecário ............•.. /

, , I ,
I

.......... {
71

I
H

72 I
73 Cartógrafo ................. J
74 J
75 K

l 76 L

I I

11· li ...... .... ~
E
E

Enfermeiro F
34 F
35 G

36 I l H
,

I

Engenheiro . . . . . ... . . ..... .
94
;'5
l 't

_____-'·lc',~"" ob --'-I ~~I ---

I1noS j~; Inspetor de Alunos
34
35
36

I

I~ ~;

Ij 91
•• 1 i~

96

..........,I
I l

I
rgo Ipouc

i



ATOS DO PODER EXECUTIVO 141

DECRETO-LEI N° 7.850 ...,.- DE 10
DE "GOSTO DE 1945

Dispõe sôbre o funcionamento dos
cursos extraordmórios, previstos na
Lei orgânic(;, do ensino industrial.

O Presidente ria República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nos cursos extraordinários
de ensino tnrtustrial, realizados nos
estabelecimentos oficiais, o ensino será,
ministrado 001' professõres designados
pelo diretor da Escola, dentre técnicos
nacionais e estrangeiros, servidores do
Estado ou não

~ 1.0 Os prcfcssôres também pode
rão ser admitadcs como extranumerá
rios, na forma da lei.

§ 2.° Os íunctonártos, designados na
forma dêste e.ttígo. poderão. em casos
especiais e mediante autorização do
Presidente ia República, ser dispen
sados dos traoahos da repartição ou
serviço em que e-tiverem lotados, mas
fícarâo ormga.ros. nesta hipótese, a
dezoito horas semanais de aula ou tra
balhos, sem fn-cito aos honorários pre
vistos no paragrato seguinte.

§ 3.° Os ororesr-ôres não compreen
didos nos casos de que . tratam os
~§ 1.0 e 2.° dêsre artigo perceberão,
nos termos rta Iegislaçâo vigente. ho
norários de Cl'$ ?O,OO (trinta cruzei
ros) , por hora (1e aula dada ou de
trabalho executado. até o limite de
doze horas por semana.

§ 4.° Aos servidores da Escola sô
mente se abonara a vantagem previs
ta no .§ 3.0 n.i-mdo for excedido o
número de 1)'11'8.[. semanais de traba
lho a que estiverem obrigados.

Art. 2.° A oroanízaçâo dos cursos
obedecerá a tnst ruções que forem bai
xadas pelo Mírnstro de Educação e
Saúde.

Art. 3.° Pica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde, o crédito es
pecial de duzentos mil cruzeiros
(CrS 200.000.(l() r.ara atender às des
pesas com o pagamento dos honorá
rios por aula aos professôres dos
cursos de que trata o presente de
creto-lei.

Art. 4.° f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de 1945,
124.° da Indep-ndêncía e 57.° da ReR
pública,

Gi.TULIO VARGAS.

Guntaoo Capanema.

4. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.851 DE 10
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral fi dispensar, nas condições que
menciona, o pagamento de multas
de mora relativas aos impostos pre
dial e territorial devidos por brasi
leiros afastados do Distrito Federal
em serviço de guerra

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têrmos
do artigo 31 do Decreto-lei n." 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a dispensar, me
diante requerimento e produzida a ne
cessária prova, o pagamento das mul
tas de mora relativas aos impostos pre
dial e territorial devidos por brasilei
ros afastados do Distrito Federal em
serviço de guerra.

§ único. Os benefícios dêste Decre
to-lei abrangerão, exclusivamente. as
multas de mora em que incorreu o
contribuinte durante o seu afasta
mento, e cessarão:

a) dentro de trinta dias contados
da data do seu regresso; ou

b) dentro de trinta dias contados
da data da publicação dêste Decreto
lei, para os que já regressaram.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57,° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.



142 ATOS DO :PODER EXECUTIVO

VERBA .I. - PESSOAL

17 665,60

S/c. n .c 02 P e r c e n
t a g e n s 1] 000,00

DECRETO-LEI N. o 7.852 - Dl!; 11 DE

AGOSTO DE 1945.

GETÚLIO VARGAS

A. de Souza Costri,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 130
da Constituição! decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, as carreiras de Dac
tilógrafo e Escriturário do Quadro
único - Parte Permanente- do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 2.0 Fica criada, nos -nesmos
Quadros, Parte e Ministério, conforme
a tabela .anexa, a carreira de Inspetor
de Indústria e Comércio.

Art. 3.0 Para atender, no período
de 1.0 de agôsto a 31 de dezembro
dêste ano, à despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei e com a,
admissão de um taquígrafo, referência
XIIT, para o Departamento Nacional
de Indústria e Coméclo, fica aberto,
ao Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio - Anexo n.c 21 do Orça
mento Geral da República para 1945,
o crédito suplementar de crs 170. ~50,O!}
rente e sessenta mil, duzentos e cín-

Rio de Janeiro. 11 de agosto 'r 1945.

124. ° da Independência e ."17 '" da
República.

DECRETO-LEI N.' 7.853 - DE 13
DE AGOSTO DE 1945

Altera e cria carreiras no Quadro.
ünico - Parte Permanente - do
Ministério do roratno, Iruiústria e
Comércio, e dá outras prooiâé-icías

dor do Território, autortzà-«. " iliS
. tatar as reíertoa- ocretor«,s c destg
na, prepostos para a eXGCltC":'I1 dos
serviços respectivos.

Art . 5. ° 'O presente Decreto- e' en
trará em vigor na Qa~a A<;' ,><..la pu
blicação.

Art. 6.° Revogam-se es jl:~rl>siçôes

em contrário.

f .'666,60
S/C n.c Dl - Pessoal

manente .

Cria coletorias federais no Território
de Iguaçu e dá outras providêncJas.

Art. 4.° Enquanto não -orem pro
vidos os cargos de coletor e do escri
V8.( criados para cada urna cae co
letorias de que trata o p('~,.;eq!t- De
ereto-lei. poderá o Mírusu-. !t: Es
tado dos .vegocíos da Fazenda. por
solicitação e muícaçâo co .soverna-

Consignaçâo I - Pessoal Permonente

crs

Art. 1. o Fica criada uma co-etorta
para arrecadação das rendas teoeraís
em cada um aos muntcrptos de Igua
çt. e Mangueirmha, no T~rr;t'.;-'·l( Fe
deral de iguaçu.

Art. 2. 0 Ficam criados e incluí
dos nas respectivas carreírez, do Qua
dro Permanente do Mímsrerro Qf: Fa
zenda dois ,2 cargos de' C:):(·[,01' 

classe C" e d018 (2) cargos de "Es
crtvâo ~ classe B".

Art. 3. o fiara atender <lo .espesa
decorrente aêste Decreto-rei, fica
aberto o crecnrcvsunremen-ar -íe de
zessete mil. seiscentos. e sex.enua e seis.
cruzeiros e sessenta centavos l_'rS .••
17 666.60) em rerõrco da veroa 1
Pessoal. do vigente orçamento ao Mí
nistérro da Fazenoa (Anexo u." 16
oo Decreto-lei n.c 7 191 y 22 de de
zembro de 1944). como segue.

o Presidente da Repúbnca. usando
de atr-íbutcào que Lhe comc re ar
tigo 180 da Oonstttuíçào 'i' cencc em
vista o díspost. no Decreto-lei r úme
mero 3.008. .re 30 de janeiro de 1941.
decreta:
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qüenta cruzeiros). em rerôrço das se
guintes dotações:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 1 -- Pessoal Permanente
Subconsignaçâo 01 -- Pessoal

Permanente
04 -- Departamento de Administração
06 -- Divisão do Pessoal.. 165.750';::10

Consignação II -- Pessoal
Extranumerário

Subconsignaçâo 05 -- Meu
salístas

04 -- Departamento de ·Ad~

ministração
06 -- Divisão do Pessoal .. 4.500.00

Total . . 170.250,00

Art. 4.° :f:ste decreto-lei vigorará. a
partir do dia 1 de agôsto de -1945.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de,,Janeiro. 13 de agôsto de 1945.

124.0 da Independência e 57.° da Repú

blica.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes

Filho.

A. de Souza Costa



MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN DÚSTRIA E COMÉRCIO

QU ADRO ÚNICO_ ~ PARTE PERMANENTE

~ • n==~=='~~>< '-W'~~~-I'=~'~~_= -~~"

SITUAÇÃO ATU.~L I SITU,\çÃO PROPOSTA

a::

Observações - Os cargos pro vísórros serão suprimidos li medida que forem sendo providos os vagos
da classe supertor ,

O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 207.

E
D

Ntím. \
de [Carreira

cargos I
-+'-----II Dactilógrafo

I Classe Ij Exce- II \

cargo i ou· I Vagos!

I padrão Identes I I

I ' I---1-- ,I I
I '. ,
I 50 i
, - I, '1--- 1
- - -

1\ ! -1. 50

:;,,=~-_'""','-._""-..,..."'.,.,...~_,c._._='"'''"''--=._,~-,'~_....,~ I

Provi-

sórios

50

50

~
s
;g
~.

~
~~~=~"~~~~~~T~~r-~=_~=n'_~'~~~"-I-~---=-'~--I-~>-

100 I .. ~~C.T.Z~~~~~~O ... : G li ~ I - iQ O P p I 102 11: .. ~s.c.r.z~~l~~~~~... G - i 2 I

200 .. .. .. .. .. .. .. .. F - - Q U F P I 204 I" .. .. .. .. .. .. .. . F - 4
300 I E . - - Q U P P I 310 I E I - I. 10 I 6

6üõ- . r-~-I-~~I I~6-i 1-=-i-16-1!-
"~ I'-.",__" __~,,~~'c,,,~c,..l ~._~_,c.,,~= __~~c_,,~~ ~_,~ <~,.~~"". ~"~..~~,~~~c~~.

Observações - Os cargos prOVI sonos serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das
classes superiores.

O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 616.



~
"'
~

o
~

g
~
~

~

~
~

6

6

I
I
I
I

I ;

I ªI 3
~--1~9

I

L
K
J
I
H

Inspetor de tn- I

dústria e Cc-l
mercío

Observações ~ Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das
classes superiores.

O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 9.

I
li 1

II ~

~~&.=J-.L __ i-=9-i'---""

lii
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DECRETO-LEI N.O 7.854 --,- DE 13
DE AGOSTO DE 1945

Altera as carreiras de Bibliotecário e
Bibliotecário-auxiliar do Quadío
Permanente do Ministério da J1l3
tiça e Negócios Interiores e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
a tabela anexa, as carreiras de Bíbuo
tecárío e de Bíbliotecárío-auxillar do
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° Para atender, no período de
1 de agôsto a 31 de dezembro deste
ano, à despesa com o provimento dos
dezessete cargos vagos das carreiras
referidas nêste Decreto-lei, fica aber-

to, ao Ministério da Justiça e Nego
cias Interiores - Anexo n." 18 do Or
çamento Geral da República para
1945, o crédito suplementar de Cr$
97.500,00 (noventa e sete mil e qui
nhentos cruzeiros) , em refôrço da
Verba 1 - Pessoal, Consignação 1 -
Pessoal Permanente, Subconsignacào
01 - Pessoal) Permanente, 00 - Pes
soal Civil, 77 - Quadros do Míms
tério.

Art. 3.° ~ste Decreto-lei vigorará a
partir de 1 de agôsto do corrente ano.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da- R(~

pública.

GETULIO VARGAS.

. Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Cos.ta.



MINIST];;RIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE
/

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe 1I Exce-I o IProvi-
I I

Núm. Núm. Classe IExce- IProvi-
de Carreira ou cargo ou Vagos de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão! dentes \ \ sórto cargos padrão ,/dentes \ sórío

Bibliotecário Bibliotecário
1 ................. L - 1 - 1 ................. L - 1 -
1 ................. K - - - 2 ................. K - 1 -
1 ................. J - - - 3 ................. J - 2 -
1 ...... . .......... I - - 2 3 . ................ I - 1 4

---- ---- --- -- 1--=----
4 - 1 2 9 5 4

Observações: - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos
das clessas superiores.

O número total de cargos OCU pados da carreira não poderá ser superior a 9.

Bibliotecário- Bibliotecário-
auxiliar auxiliar

1 ................. H - 1 - 2 ................. H - 2 -
1 ................. G - 1 - 3 ................. G - 3 -
2 ................. F - 2 - 5 ................. F - 5 -
2 I ................. E

I-~-
- 4 8 ................. E - 2 10

=-~-I
---- ---- ~--

4 4 18 - 12 10

Observações: - Os cargos pro vísórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos
das classes superiores.

9 número total de cargos OCU pactos da carreira não poderá ser _superior' a 18.

~
~

o
~

~
~

~
o

~

~

~
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DECRETO-LEI N.? 7.855 - DE 13
DE AGõSTO DE 1945

Eleva o vencimento do cargo isolado,
de -prouimcnto efetivo, de Trcuiuun .
padrão 1, do Quadro Suplementar
do Ministério da Justiça e Negados
Interiores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica elevado, do padrão I
para o padrão L, o vencimento do
cargorísolado, de provimento efetivo,
de Tradutor, do Quadro Suplementar
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores. '

Art. 2.0 O título do funcionário
àtíngido pelo disposto no artigo an
tcríor será apostilado pela Divisão de
Pessoal do Ministério.

Art. 3.0 Para atender, no atual exer
cicio, 8, despesa com a execução do
disposto neste Decreto-lei, fica aberto
ao Ministério da Justiça e NegóCIJS
Interiores - Anexo n.v 13, do Orça
menta Geral da República para ~945,

o credito suplementar de Cí-S 5.500.00
(cinco mil e qunhentos cruzeiros), em
rerõrco da Verba I - Pessoal, Con
signação I - Pessoal Permanente,
Subconsígnaçâo 01 - Pessoal Perma
nente, 00 Pessoal Civil, 77 Quadros do
Ministério.

Art. 3.° f',ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Rio de' Janeiro, 13 de agôsto de 1945,
1'24.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhâcs.

A .de Souza Costa.

DECRETO-LEI N o 7.856 - DE la
. DE AGõSTO DE 1945

Altera carreiras, abre, sem aumen:o
de despesa, crédito suplementar ao
Ministério da Fazenda e dá outras
-prooiáêncius,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ~30, da Constituíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
das tabelas anexas as carreiras ne
Contador e Guarda-livros do Quadro
Permanente do Ministério da Fa
zenda.

Art. 2.° Fica aberto ao Mínlstérro
da Fazenda - Anexo n.c 16 do Orca
mento Geral da República para 194-:)
- o credito de Cr5; 733. 775,00 (sete
centos e trinta e três mil, setecentos
e setenta e cinco cruzeiros), em re
fôrça da Verba 1 - Pessoal, Oonsíg
nação I - Pessoal Permanente, SHb
consignação 01 - Pesosal Permanente.

Art. 3.° A despesa com o províment..o
de 445 cargos da "classe E da carreira
de Guarda-livres 'e 341 cargos da
classe H da earrcrra de Contador. a
que se refere o art. 1.0, será atendida.
nos últimos 5 1;2 meses desce ano oeto
crédito suplementar aberto no artigo
anterior e pelo saldo4a conta-cor
rente do Quadro Permanente doMl~

nísterio, da qual fica destacada, cara
esse- fim, a importância de CrS ."
:3.540: 000,00 (três milhões, quínhentoa
e quarenta mil cruzeiros).

Aru. 4.0 Fica sem aplicação a im
portância de Org 733,;775,00 (setecen
tos e trinta e três mil, setecentos e
setenta e cinco cruzeiros) da Verba 1
- Pessoal, Consígnaçâo UI - van
tagens. Subconsignaçâo 09 - Pun
ções gratificadas, 04 .,.- Diretoria Geral
da Fazenda -Nacíonal, 06 - Servtcc
do Pessoal, do Anexo n.c 16 - Míms
terio da Fazenda, do Orçamento Geral
da R:ep)iblica' para 1945.

Arfo fi.v Êste Decreto-lei vigorará a
pantír ~e 21 de julho de 1945.

Art. s.e Fica revogado o Decreto
lei n.v 7. 713. de 16 de julho de 1945.

Rio de Janeiro. 13 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS,

A. de Souza Costa.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

QUXDRO PER?fANENTE

SITUAÇÃO PROPOSTA

~

.~

~

s

~
li

I
270

270

sói'ío

Provi-

396

L
K
J
I
H

G
F
E

Classe II Exce-I I
ou 1 I Vagos

I padrão identes i !
---, I I I

I ~ I 32 Ii ~ ·55 I
90
93

126

37

50

R 37

L
K
J
I
H

ou cargo!

ia-livros

. . . . . . . . . . .I

I

Oontuâor I
.................

... , .
.... , ,." .. ,' ,

"., , ,

..........

40
70

110
160
226

606

Núm. \ _
de [Carreira

cargosI

Observaçõess - Os cargos
das classes superiores, O total

Observaçõess ~ Dos cargos da classe H, 55 só serão preenchidos à medida que forem sendo suprimidos
os da carreira de Contador do Q.S. de modo que o total de cargos ocu cados, nas 'luas carreiras em conjunto,
não seja superior a 950. Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo preenchidos os va
gos das classes sup~riores.

! I '---r-r- I 11 1
I Gtum 'r

30 1 ·1 G I - I - I 1I 90 I · .. ·· .. ·1
60 I ·... F - 43 I, 180 · · .. · 1

124 ..

~I
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DECRETO-LF,l N' 7.857 - DE 13 DE
AG6~TO DE 1945

Art. 6.° Revognm-se as disposições
em contrário.

VE~DA t - PESSOAL

Consiqnação ! - Pessoal Permanente
crs

Art. 4.° Enquanto não forem pro
vidos os cargos ele coletor e de escri
vão criados para cada uma das cole
torias de que trata o presente De
creto-lei, poderá o Ministro do Es
tado dos Negóetcs da Fazenda. por so
licitação e indtceçao do Governador do
Território, aut.crízá-Io a instalar as
referidas colet.orías e designar prepos
tos para a execução dos serviços res
pectivos.

Art. 5.° O otr-sente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Cria coletorias federais no q'erritàrio
de ponta PúTO, e dá outras, provi
dências.

O presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Ocnst.itutçâo e tendo em
vista o disposto no" Decreto-lei nu
mero :=;.008, de J(l de janeiro de 1941,
decreta:
, Art. 1.0 Fica criada uma coletoria
para arrecadação das rendas federais
em cada um dor municípios de Ma
racajú e Dourados no Território Fe
deral de Ponta Porão

Art.. 2.° Pícem errados e incluídos
nas respectiv;ls:-;arreiras do' Quadro
Permanente ia Mmisténo da Fazenda
dois (2) care')s ce "Coletor - classe
C" e dois (2) cargos de "Escrivão 
classe B".

Art. 3.°Para atender à despesa de
corrente dêste Uecreto-Iei, fica aberto
o crédito suntementar de dezessete
mil, seiscentos ('sessenta e seis cru-
zeíros-c sessenta centavos (Cr$ .
17.666,60), em refôrço da Verba 1 
Pessoal, do vícente orçamento do Mi-.
msténo da Paccnda (Anexo n.? 16 do
Decreto-lei n,) 7 191, de 23 de dezem
bro de 1944) c-uno segue:

s/c n.? 01
manente

s/c n.o, 02

Pessoal Per-

- Percentagens
6.666,60

11. 000,00

17.666,60

Rio de Janeu'o. 13 de agôsto de 1945,
124,° da Inoepmoêncía e 57,° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,O 7.358 - DE 13 DE
AGosero DE 1945

Dispõe sôbre a remuneração minima
dos que exercem a atividade de Re
visor e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Conatituíçâo, decreta:

Art. 1.0 A remuneração devida a
todos aquêles que exerçam a atividade
de revisor, quer em emprêsas [orna
Iistícas, quer em estabelecimentos grá
ficos ou quaisquer outras organizações
de caráter privado. não será inferior
aos níveis mtmmos, fixados pelas ta
belas que acompanham o presente De
creto-lei, obedecida a classificação de
funções que ele estatui.

Art. 2.° As runcões em que se des
dobra a atividade de revisor serão
assim classificadas:

a) função em comissão: chefe
de revisão;

b) funções permanentes: - .revisor
e conferente

Art. 3.° A função de conferente re
quer com carater obrigatório a exis
tência da que corresponde ao revisor,
formando a aruculaçâo respectiva,·
sendo que em case contrário se consi
derará o conferente como revisor.

Art. 4.° Não haverá incompatibili
dade entre o exercício da atividade de
revisor e o de quarquer função remu
nerada, ainda que pública, assim como
não prevaleoetá custínçâo entre o ser··
viço de jornal livre ou obras.

Art. 5.° A duração normal do tra
balho não deverá exceder a seis horas,
tanto de dia ccmo à noite.

Art. 6.° QU:lTldc a prestação de ser
viços a determinada emprêsa se fizer
com redução da. duração normal do
trabalho, ° saláríc será pago à base
hora.
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Parágrafo úrdco. Na hipótese do
.ajuste ou cont....ato de trabalho ser
concluído à b-vse-nora, o total da re
muneração -tcvíce não poderá perfa
zer, por mês quantia inferior à soma
de cinqüenta vezes o valor da hora
que, represento.noo a maior quantia,
conste da tabela aestinada a respecti
va localidade

Art. 7.° O salário do revisor que
trabalhar em revista, boletim ou pe
riódico de circulação semanal, quin
zenal ou mensal. desde que o serviço
efetivo não exceda a três (3) dias uteís
de trabalho, por semana, será pago na
base de cinqüenta por cento (50%) do
nível mínimo fixado para a respectiva
função.

Art. 8.° Para os efeitos do presente
Decreto-lei, as localidades do território
nacional são ctassrfícadas nas seguin
tes categorias'

1.a Rio de .Ianeíro e São Paulo;
2.1' Pôrto Alegre, Santos, Belo' no

rízonte, Salvador, Recife e Belém;
3.a Curitiba Juiz de Fóra, Niterói,

Fortaleza e Manaus;
4.lõ AB que contem 50.000 ou mais

habitantes;
5.30 AB que contem menos de 50,000

e mais que 10.000 habitantes;

6.a. As que contem menos que 10.000
habitantes.

Parágrafo único. O Ministro do Tra
balho. Indústria e Comércio, mediante
solicitação dos sindicatos representa
tivos das cate-onas interessadas e ou
vido o Serviço oe Estatística da Pre
vidência e Trabalho, poderá, atenden
do aos índices de padrão de vida, de
terminar as alterações que julgar de
vidas na classífícação das localidades,
prevista neste artigo.

Art. 9.° Para velar pela reestrutura
ção dos quadros de revisores, através
da revisão dos lançamentos ou decla
racões que üzurem na carteira pro
fissional, ajustando-os ao presente De
creto-lei, o MInistro do Trabalho, In
dústria e Oomércio designará uma co
missão especial, de carater transitório,

composta de nm representante do Ser
viço de Estattsuca da Previdência e
Trabalho, de um de Sindicato dos Jor
.nalistas Proüss.onaís do Rio de Ja
neiro e de um 11(' Sindicato das Em
prêsas Propríetárras de Jornais e Re
vistas do Rio de Janeiro, sob a pre
sidência do orimeíro..

Art. 10. A execução e a fiscaliza
ção das díspcs-çoes do presente De
creto-lei, o valor das multas, sua apli
cação, seus recursos e sua cobrança,
regulam-se pele disposto na Consoli
dação das Leis do Trabalho, em 1'e
Iação ao salário mínimo, e pelo que
estatuí o Dec.... e-o-ler n.c 2.162, de 1.0
de maio de 1940.

Art. 11. A aplicação do presente
Decreto-lei não poderá ser motivo de
redução de salário, nem prejudicará
situações de direito adquirido.

Art. 12. As tabelas que o acompa
nham vígorarao pelo prazo de três (3)
anos, suscetível de prorrogação por
igual período

Parágrafo único. Aplica-se-lhes na
alteração, respeitado o que couber, o
disposto na Consohdaçâo das Leis do
Trabalho em relação ao salário mí
nimo.

Art. 13.· As c'úvldas suscitadas na
execução do presente Decreto-lei serão
resolvidas pelo Ministro do Traba
lho, Indústria ~ Comércio, ouvido o
Serviço de B::ST'a.tística da Previdência
e Trabalho.

Art. 14. O presente Decreto-lei en
trará em vigor a data de sua publica
ção no Diário Oticiat. exceto quanto
ao pagamento dos salários, os quais
somente serão devidos a partir do pri
meiro dia da qu'rizena subaequente à
respectiva assinatura, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1945,
124.0 da Jndepecdêncla e 57.° da Re
pública.

GETULIe VARGAS.

Alexandre. Marcondes Filho:



TABELA I

FUNÇÁp EM CQ3.\USSÃO

pj:

LOCALIDADE,S

Rio de Janeiro e São Paulo ... _...........•......
Pôrto Alegre, Santos, Belo Horizonte, Recife e

Belém .
Curitiba. Juiz de Fora, Niterói, Fortaleza e i>ra-.

Que n:~~tr;~·l· 50'. 000' ~.; .~~i·s· ·h~bit~~t~~ .::::::-: :.: j
Que contem menos que 50.000 e mais que 10.000

habitantes ' .
Que ,contem menos que 10.000 habitantes

Níveis mínimos da gratificação mensal
Função em dinheiro, incluído o nível da run- >".

ção permanente, quando houver o
em ~.

(Cr$) .
~

comissão

diurno II Trabalho

o

Trabalho noturno ~

oe
~

w
I [

~

Chefe de revisão .....I 1.400,00
I

1.500,00 §
Chefe de revisão ..... 900.00 I 970,00 "I 8
Chefe de revisão ..... 700,00 I 750,00
Chefe de revisão ..... 620,00 670,00

Chefe de revisão ..... 490.00

I
530,00

Chefe de revisão ..... 430,00 460,00



TABELA n
FUNÇÕES PERMANENTES

~======""""",==========~==
tcemuner ação em dinheiro, correspondente ao número de horas de

trabalho diário (OrS)

Trabalho díúmoLocalidades
Funções

permanente!
D i á r ia

~

~
"

~

t:l

~

o

g
~

"~

I
700,0
625,0

620,0
550,0

540,0
500,0

450,0
425,0

400,0
390,0

1.100,0
900,0

Mensal

28,0
25,0

21,6
20,0

44,0
36,0

24,0·
22,0

18,0
17,0

16,0
15,6

Total

1,0
1,0

i.o
1,0

2,5
2,5

2,0
2,0

3.5
3,5

3,0
3,0

4,5
4,0

4,0
3,6

5,0
4,5

4,5
4,5

Revisor ...
Conferente

Revisor ...
Conferente

Revisor ...
Conferente

Revisor ...
Conferente

[ [- 1 I "T I
1 a horal2 a horag.« horal4 a horal5.a hora.lô." hora I

I, I I I 1

I I I ' I 1

Revisor ", 12,0 I 10,0 8,0 II 6,0 I 4,5 3,5 II
Conferente 10,0 8,Q J 7,0 5,0 4,0 I 2,0

I , I [

8,0 Ir 6,0 I 5,0' I 4,0 3,0 I 2,0
7,0 6,0 I 5,0 I 3,5 2,5 1,0 I

7» 6» I Y 3J U I 1J 'I

6,5 5,5 4,0 3,0 2,0 I 1,0

6,0 5,0 I 4,0 3,5 2,1 1,0
5,5 4,5 1 4,0 3,0 2,0 I 1,0

!
1,5 I
1,5 /'

1,5
1,5 I

I

Revisor ...
Conferente

Curitiba, Juiz de Fora,
Niterói, Fortaleza e
Manáus .

Que contem meDOS que
10 000 habitantes

Que contem menos que
50.000 e mais que
10.000 habitantes

Que contem 50.000 ou
mais habitantes .

Pôrto Alegre, Santos.
Belo Horizonte, Recife
e Belém .

Rio de Janeiro e São
Paulo .



FUNÇÔES PER),IANENTES

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de
trabalho diário (CrS)

Localidades Funções Trabalho noturno
permanentes

Diária I
I I I I I I

\

Mensal
LU horji2:~ hora

l
13.

a hora 4.a hOrjl5.
a horai6.~ ?'loral Total

- -- -
I I IRio de Janeiro e São I IPaulo ................. Revisor ... 5,0 9,0 13,0 11,0 7,0 3,0 48,0 1. 200,0

Conferente 4,0 I 8,0 11,0 9,0 6,0 3,0 41,0 1.025,0
Pôr-to Alegre, Santos, I IBelo Horizonte, Recife

e Belém- .............. Revisor ... 3,0 6,0 9,0 7,0 4,0 2,0 I 31,0 775,0
Conferente 3,0 5,0 8,0 6,0 4,0 2,0. 28,0 700,0

Curitiba. Juiz de Fora,

I
Niterói, Fortaleza e IManaus .............. Revisor ... 2,5 5,0 8,0. I 6,5 4,0 1,0 27,0 675,0

Conferente 2,5 5,0 7,0 6,0 3,5 1,0 25,0 625,0
Que contem 50.000 oU

mais habitantes ...... Revisor ... 2,0 4,5 7,0 6,0 3,5 1,0 24,0 600,0
Conferente 2,0 4,5 6,5 5,5 3,5 1,0 23,0 575,0

Que contem menos que
50.000 e mais que
10.000 habitantes .... Revisor ... 2,0 4,0 5,5 4,5 3,0 1,0 20,0 500,0

Conferente 2,0 3,5 5,5 4,5 2,5 1,0 19,0 475,0
Que contem menos que

I10.000 habitantes .... Revisor ... 1,5 3,5 5,0 4,5 2,5 1,0 18,0 450,0
Conferente 1,5 3,5 4,5 4,0 2,5 1,0 17,0 I 425,0

I I I

~
~

"'"

~
m

'"o

j
~
~

~



ATOS DO PODER EXECUTIVO 155

DECRETO-LEI N.o 7.859~DE13DE

AGOSTO DE 1945

Suspende a cobrança dos direitos de
importação e taxas aduaneiras que
incidem sóbre o triao em grão, des
cascado ou .partido, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
das atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa, a partir da
data da. publicação dêste Decreto-lei,
a cobrança dos direitos aduaneiros e
demais taxas que incidem sôbre o
trigo a que se refere o art. 239 da.
Tarifa, das Alfândegas.

Arü. 2.° Nas localidades em que
os preços •de venda da farinha de
trigo tenham atingido a nivel de
compensação satisfatória para os
rcspectívos fabricantes, haverá com
pressão de Cr$ 4,50 por saco de cin
qüenta (50) quilos, equivalente aos fa
vores atualmente decretados.

Parágrafo único. Competirá ao
órgão designado pelo Coordenador da
Mobilização Econômica providenciar
sobre a compressão prevista neste ar
tigo.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1945, 124.° da. Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.860 ~ DE 13 DE
AGOSTO DE 1945

Aprova as cláusulas do contrato me
diante o qual a Unido transfere à
Prefeitura do Distrito Federal os
serviços locais de águas e esgotos.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as, cláu
sulas que acompanham o presente
Decreto-lei, para celebração do con-

tr'atocprevisto no art.. 3.° do Decreto
lei u.? 7.459, de 12 de abril de 1945,
mediante o qual a. Umâo transfere
à Prefeitura do Distrito Federal os
serviços locais de águas e esgotos.

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 13 de' agôsto de
D45, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO-LEI N.o 7.860, DE 13
DE AGOSTO DE 1945

Cláusula primeira - Fica transferido
para a Prefeitura do Distrito Federal
o Serviço Federal de Aguas e Esgotos,
ora subordinado ao Departamento Na
cional de Saúde do Ministério da Ed:.1
cação e Saúde.

Cláusula segunda - Os funcionários
efetivos existentes no momento da
transferência, garantidos todos os seus
direitos, passaci à categoria de funcio
nários da Prefeitura do Distrito Fe-.
deral, que responderá pelo ônus do seu
pagamento.

Parágrafo único. A fim de assegurar
as garantias de que trata esta cláusula,
a Prefeitura do Distrito Federal pro
moverá a criação de cargos e carreiras
próprios para o pessoal efetivo ora
transferido.

Cláusula terceira ~ O pessoal extra
numerário também passa para a Pre
feitura do Distrito Federal, a cujo en
cargo ficará igualmente a respectiva
manutenção.

Parágrafo único. O disposto na pre
sente cláusula compreende os extranu
merários que, embora integrando as
tabelas numéricas do Serviço de Trans
porte, vêm -rrestandc serviços à repar
tição ora transferida.

Cláusula quarta - Passa a constituir
obrigação da Prefeitura do Distrito
Federal o pagamento a instituições de
previdência da contrtbuíçâo do empre
gador, relativa aos servidores transfe
ridos.

Cláusula quinta --------, O Ministério da
Educação e Saúde entregará à Prefeí-
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tura do nistritoFederal a relação por
menorizada do pessoal transferido na
conformidade das cláusulas segunda e
terceira, bem como os respectivos as
sentamentos.

Cláusula sexta ~ A partir da data
da vigência do presente contrato, pas
sarão a correr por conta da Prefeitura
do Distrito Federal quaisquer despesas
ora a cargo da União, e destinadas ao
custeio dos serviços transferidos.

Cláusula sétima - A transferência
regulada no presente contrato tornar
se-á efetiva ~ em 1 de setembro do
corrente ano independentemente de
qualquer outra formalidade.

~ 1.0 As despesas relativas a serviços
executados ou a fornecimentos feitos
até 31 de agosto de 1945 serão liquida
das pelo Ministério da Educação e
.Saúde, por conta dos crêdltos orçamen
tários ou adicionais em que foram clas
sificadas,

§ 2.° Os pedidos de material encami
nhados ao Departamento Federal de
Compras até 31 de agôsto de 1945, se
râc normalmente processados para en
trega do mesmo à repartição ora
transferida.

Cláusula oitava -A taxa de água e
a taxa de saneamento, bem como a
renda índustríal do Serviço Federal de
bradas pela Prefeitura e recolhidas aos
seus cofres, observado o seguinte:

1) - A taxa de água e a renda tu
dustrial, inclusive as relativas a exer
Cicios anteriores (dívida ativa) passa>..
râo a ser arrecadadas pela Prefeitura,
a partir de 1 de setembro de 1945_

In - A taxa de saneamento passa
rá a ser cobrada pela Prefeitura do
Distrito Federal a partir do exercíoíc
seguinte ao da vígêncía do têrmo adt
tive a que alude a cláusula décima
primeira, cabendo ao Govêrno Federal
o montante correspondente ao perrodo
em que o pagamento à The Rio de
Janeiro City Improvements C,O Iôr efe
tuado pelo mesmo Govêrno, como
prevê a referida cláusula décima pri
meira do presente contrato. Cabe c.o
Govêrno Federal a totalidade das taxas
relativas a exercícios anteriores ao de
1945.

Cláusula nona - Serão Incorporados
ao patrimônio da Prefeitura do Distri
to Federal todos os bens móveis e imó
veis de propriedade' do Govêrno Pe-

deral, administrados pelos serviços
transfertdcs.

* 1.0 Proceder-se-á ao arrolamento
detalhado individualizado, quanto pos
síveã, de cada parte do património en
tregue, com sua caracterização e es
tado de conservação.

~ 2.0 O arrolamento será feito pro
gressivamente, por uma comissão cons
tituída de representantes do Ministério
e da Prefeitura, cabendo a presidência
a funcionário do Mínístérío,

* 3.° O material' existente em esto
que nos armazéns e depósitos do Ser
viço Federal de Aguas e Esgotos, será
desde logo utilizado pela Prefeitura,
regularizando-se a entrega medíanie
arrolamento feito conforme dispõem os
parágrafos anteriores"

s 4.° A incorporação abrange os ímó
vels, ínstalaçôes e veículos terrestre:s e"
marftímos administrados pelo Serviço
de Transporte, exclusivamente em be
nefício do Serviço Federal de Águas e
Esgotos.

§ 5.° No que respeita a imóveis de
residência do pessoal, a incorporação
compreende apenas os edífícíos desti
nados a residência obrigatória"

Cláusula décima - A Prefeitura do
Distrito Federal responderá pelas obri
gações e compromissos a que esteja
juridicamente vinculado o Govêrno f1'e
deral, com qualquer pessoa natural ou
pessoa jurfdíca de direito privado.

§ 1.0 A Prefeitura manterá os com
promissos assumidos pelo ServiçoF~

deral de Águas e Esgotos para exe
cucào de obras compreendidas nos pla
nos aprovados pelo Presidente da Re
pública.

* 2.0 COlTCr2.o por conta do Governo
Federal, custeadas à conta dos recur
sos concedidos pelo Decreto-lei núme
1'0 7.070, de 23 de novembro de 1%4,
as despesas com as obras já ajustadas
para o refõrço do abastecimento de
água a Santa Cruz.

Cláusula décima primeira - Será
feito têrmo aditivo aos contratos de
The Rio de Janeiro City Improvements
C.". transferindo da Uniâo para a Pre
feitura "do Distrito Federal a reversão
e demais direitos, compromissos e obri
gações decorrentes dos serviços de es
gotos com ela ajustados.

s: 1.0 Continuará a cargo do Serviço
Federal de Aguas e Esgotos, ora trans
ferido à Prefeitura do Distrito Federal,



ATOS DO PODER ,EXECUTIVO 157

a fiscalização dos contratos a que se
refere a presente cláusula.

~ 2.0 As despesas relativas ao período
anterior à vigência do têrmo aditivo a
ser celebrado serão pagas pelo Govêr
no Federal, iniciado o processamen
to das contas pelo órgão ríscalízador.

Cláusula décima segunda =---- As des
pesas que, no corrente exercício, com
petem ao Govêmo Federal em virtude
do estipulado no presente contrato,
correrão por conta dos créditos pró
prios de que dispõe o- Ministério da
Educação e Saúde.

DECRETO-LEI N.o 7.861 DE 13
DE AGOSTO DE 1945

Extingue a çrtuiuacão de Sargento
Ajudante no Quadro do Pessoal
Subclterno do Corpo de Fuzileiros
Navais e dá outras providências.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da constituícâo. decreta:

Art. 1. 0 Fica extinta, no Quadro do
Pessoal Subalterno do' Corpo de Fu
zileiros Navais,' a graduação de Sar
gente-Ajudante.

Art. 2.° J 'vlímstro da Marinha fi
xará o efetivo de Subofícíaís do Qua
dro do Pessoal Subalterno do Corpo
de Fuzileiros Navais. de 'tcôrdo com
3." necessidades, resultantes do díspos
te no artigo 1. o

Art. 3. o As vagas decorrentes do
efetivo' fixado pelo Ministro da Ma
rinha, de conformidade com o artl

-gu 2.°, ...erâo preenchidas inicial
mente pelos atuais Sargentos-Ajudan
tes que sattsflaerem as cláusulas de
acesso constantes das letras c e d do
n. u 6 do artigo 117 do Regulamento
para o Corpo de Fualleiror Navais,
baixado pelo Decreto n. o 6.207, de
3 de setembro de 1940.

Parágrafo único - Os Sargentos
Ajudantes -que não lograrem satisfa
zer as exigências referidas no pre
sente artigo. continuarão nesta mes
ma graduação, até. serem transferi
dos para a Reserva ou reformados.

Art. 4. o repoís de realizadas as
promoções a que se refere o artigo
3 o, o acesso dos Primeiros-Sargentos
far-se-á diretamente à graduação de
Sub-oficial, mediante vaga e após
satisfazerem as seguintes cláusulas:

a) ter três anos de interstício;
b) ter dois anos de serviço -va

tropa;

c) ser aprovado em exame de
promoção;

d) ser o número um da escala
de merecimento.

Art. 5. o As promoções referidas no
artigo anterior poderão .realn.ar-se
quando o número de Subofíciaís
acrescido ao de Sargentos-Ajudantes,
nas ccndícoes do parágrafo único do
artigo 3. o, Iôr inferior ao efetivo fi
xado no artigo 2. o

Art. 6. o O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1945. 124. o da Independência e
57. o da República.

GETÚLIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

DECRETO-LEI N. o 7.862 DE 13
DE AGOSTO DE 1945

Desapropria, para fins de utilidade
pública, um imôvel em São Gabriel,
Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente da República; usando
d;-. atz-íbuíçao que lhe confere o arti
go 180 da Constituição e de acôrdo
com o disposto no artigo 2. o. ~ 2. 0 ,

d-.) Decreto-lei n." 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, decreta:

Art. 1. o É declarada de utilidade
pública a desapropriação de um imó
vel. com o respectivo terreno. situado
n» Cidade de São Gabriel. Estado do
Rio Grande do Sul, à Praça Doutor
Fernando Abbott, n . ('l 92. antigo solar
de Marechal de Campo João Propicio
Mena Barreto, Barào de São Gabriel,



158 ATOS no PODER EXECUTIVO

de propriedade do Sr. Jequitibá Me
na Barreto de Azambuja e medindo
3;~,40m de frente por 63,lOm de fun
dos.

Art .. 2. o Destina-se o imóvel de
que trata0 artigo 1. o à sede do
Quartel General 2 residência do Co
mandante da Guarnição de São Ga
briel.

Art. 3. o Em caso de desapropriação
mediante acôrdo, prevalecerá o preço
d r Org 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros) a ser pago por conta do crédito
extraordinário baixado pelo Decreto':'
lei n.v 6.527-A, de 25 de maio de 1944.

Art. 4. o Para efeito de imediata
imissão de posse do imóvel de que
trata o artigo 1.°, é também decla
rada urgente a desapropriação que
Se' tem em vista, ficando o Ministério
da Guerra autorizado a promover a
respectiva efetivação, com isenção de
qualquer ímpôsto de sêlo ou emolu
mento.

Art. 5. ° O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de agôsto de
1945, 124. ° da Independência e 57.°
de República.

GETÚLIO VARGAS.

P. ca«.

DECRETO-LEI N.o 7.863 - DE
14 DE AGOSTO DE 1945

Cria carreira na Parte Permanente
dos Quadros V e VI - Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro e Résie
de Viação Cearense do Ministério
da Viação e Obras Publicas

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, de acôrdo
com as tabelas anexas, na Parte Per
manente dos Quadros V e VI 
Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro e Rêde de Viação Cearense, do
Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, a carreira de Contador.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente dos respectivos Quadros.

Art , 3.° Este Decreto-lei entrará
-em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôstc de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
Repúbüca .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.



ATOS DO PODER EXECUTIVO

MINISTÉRIO DA VIAÇAO e OBRAS PúBLICAS

QUADRO V - VIAÇÃO FÉRREA FEpER!!.L LES TE BRASILEIRO

Parte Permanente

159'

I IN{J::n. Classe IExce- Provi-
de Carreira ou cargo ou Vagos I

cargos padrão (dentes I sórios
I I
I

Contador
1 .. . . ... . . ... . ... . ... . .... ..... ..... . L - 1 -
1 .................................... K - 1 -
1 .................................... J - 1 -
2 .................................... I - 2 -

" .............. ...................... H - 2 5
---- ---- ---

7 - 7 5

Observações - Os cargos provi sóríos serão suprimidos à medida que·
forem sendo providos 'os vagos das classes superiores.

o total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 7.

cucono VI - RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE

Parte Permanente

--
i I

\ Vagos IProvi-oNúm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou

cargos
1I

padrão dentes I I s6rio

Contador
I .................................... L - 1 -
1 .................................... K - 1 -
1 .................................... J - 1 -
l .. ... . ... .. ... . . . . ... . ... ... ........ I - 1 -
1 .................................... H - 1 4

---- -------
5 - 5 4

Observações - Os cargos provi sóríos serão suprimidos, à medida que'
forem sendo providos os vagos das classes superiores.

O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 5.
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DECRETO-LEI N.O 7.864 - DE g
DE AGOSTO DE 1945

Altera o -art, 2.° do Decreto-lei nú
mero 3.199, de 14 de abril de 1941,
que estabelece as bases de crçamec
eco dos desportos em todo o pais e
cria a junção gratificada de Secre
Unia do Conselho Nacional de Des
portos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° O art. 2.° do Decreto-teí
n.c 3.199, de 14 de abril de 1941, passa
a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 2.° O Conselho Nacional de
Desportos compor-se-á de seis mem
bros, dos quais cinco serão designa
dos pelo Presidente da República
deutre pessoas de elevada expressão
cívica e que representem.. em seus

vários aspectos, o movimento despor
tivo nacional e o sexto será o Di
retor da Divisão de Educação Písíca
do Departamento Nacional de Edu
cação, que participará dos trabalhos,
sem direito a .voto."
Art. 2.° Fica criada no quadro per

manente do Ministério da Educação e
Saúde e função gratificada de Secrc
tárío do Conselho Nacional de DC'L~

portos, com CrS 5.400,00 (cinco mil 8

quatrocentos cruzeiros) anuais.
Art. 3.° Para atender à despesa

com a execução' do disposto no ar
tigo anterior, fica aberto, ao Minis
tério da Educação e Saúde, anexo nú
mero 15 do Orçamento Geral da Re
pública para 1945, o crédito de Cr$
2.250,00 (dois mil duzentos e cru
qüenta cruzeiros), suplementar à Ver
ba I· - Pessoal, Consignação !II
Vantagens, Subconsignaçâo 09
Funções gratificadas.

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em
vigor em 1 de agôsto de 1945, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1945.
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.865 - DE 14
DE AGõSTO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa o or-
o çamento especial do Plano de Obres
e Equipamentos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica sem aplicação a se
guinte dotação do-Orçamento Especial
do Plano de Obras e Equipamentos,
para o exercício de 1945 (Decreto-lei
n.o 7.213, de ~'30 de dezembro de 1944),
na parte referente ao Ministério de
Educação e Saúde:

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS

01 - Estudos e projetos; obras a se
rem iniciadas no exercício e sua jts
calízação

01 - Estudos e projetos
34 Departamento Nacional de

Saúde
13 - Serviço Federal de Águas e E:>

gatos
a) Estudos e projetos

nas cidades brasilei
ras ainda desprovidas
de serviços de água
e esgotos . . .... , .. Cr$ 500.000,00

Art. 2,° Fica feita a seguinte alte-
ração, no Orçamento Especial do Pla
no de Obras e Equipamentos, para o
exercício de 1945 (Decreto-lei núme
ro 7.213, de 30 de dezembro de 1944),
na parte referente ao Ministério da
moúeacâo e Saúde:

CONSIGNAÇÃO III - DISPONIBILIDADE

05 - Dotação destinada às despesas
decorrentes de projetos novos ou al
teração de projetos, obras a serem
iniciadas ou em prosseguimento,
equipamentos diversos, desapropria
ção ou aquisição de imóveis, segun
do autorização do Presidente da Re
pública

04 - Departamento de Admínistraçâo
04 - Divisão de Obras

Passa de . , Cr$ 7.991.298.00
Para . . Cr$ 8,491. 298,00

Art. 3,° :8ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 4.° Revogam-se as dísoosícõcs
em contrárto.

Rio de Janeiro, 14 de agósto de 1945,
124.0 da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.866 - DE 14

DE AGOSTO DE 1945

Abre. ao Ministério da zaucaoao e
Saúde,'o credito especeez de Cr$ ....
6. G19.30, para pagamento de grati
ticaçào de magistério.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto. ao 'Minístcrto
da Educação e Saúde. o crédito espe
cial de Ors 6.G19,30 cseis mil seíscen
tose dezenove cruzeiros e trinta cen
tavos) para atender ao pagamento de
gratificação de magistério. relativa 80

período de 15 de agosto de 1943 a 31
de dezembro de ,1944:, conforme dispoe
o Decreto-lei n.o 2.895. de 21 de de
zembro de 1940. concedida a LU$
Amabüe. Professor Catedrático. inte
rino m. N. M. - U. B.J. padrão M.
do Quadro Permanente do mesmo Mí
nísterto.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dtsposíçoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1945,
'124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO V ARCAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7 867 -r DE 14 DE
AGOSTO DE 1945

Abre, ao Ministerio da Educação e
Saúde, o credito especial de Ct'$
1.386.60. para pagamento de qratiti
cação de nuunsterio,

O Presidente da República, usando
da atrtbtnçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Minísterto
da Educação e Saúde, O' crédito '7~;'

pecíal de ors 1.386,60 (mil trezentos
e oitenta e seis cruzeiros e sessenta.
centavos) para atender ao pagamento
de gratificação de magistério. relatava
ao período de 17 de setembro a 31 de
dezembro de 1944. conforme dispõe o
Decreto-lei H.O 2.895. de 21 de dezem
bro de 1940, concedida a Elza Barroso
Murtinho, Professor Catedrático (E.
N. M.-O. B.), padrão M, do QuadJ"ü
Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubücaçào.

Art. 3.l) Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1345,

124.° da Independência e 57.0 da Repu
bEca.

GETULIO V ARCAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.868 - DE 14 DE
AGOSTO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o credito especial de Org
1. 210.000,00 para atender às despe

sas com a inauguraçào da ponte m
temacumai Brusic-Arçentina, sõore
o Rio Uruguai.

o Presidente da República, usando
da ata-íbuíçàc que lhe contere o ar
tigo 180 da Constttuiçào. decreta:

Art. 1.0 Pica aberto ao Mímsterro
das Relações Ext.errores o crecnto es
pecial de um mílhào duzentas e oca
mil cruzeiros (Cr$ 1.210 000.00) ~1'1e

será distribuido ao Tesouro Nacional,
para atender as despesas rServiços e
Encargos) com as festividades ca
inauguração da ponte mternacronal
Brasil-Argentina, sobre o Rio Uruguai.

Art. 2.° itste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua punlícaçâo.
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Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de agôsto de 1945.
124.0 da. Independência e 57.0 da Repu
blica.

GETULIO Vi\RGAS.

P. Leão Veloso.
A. de Souza costa.

DECRETO-LEI' N.o 7.869, DE 15 DE
AGOSTO DE 1945

E' decretado feriado nacional o dia l5
de agõsto de 1945, em regozijo pelo
fim da guerra mundial.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

Considerando que a rendição incon
dicional do Japão representa o fim da
presente guerra mundial;

Considerando que o Brasil se soli
darizou política, econômica e militar
mente com as Nações Aliadas e com
elas se empenhou na mesma luta pela
Vitória;

Considerando a significação histó
rica dêsse acontecimento para a vida
das nações livres e o grande e justi
ficado regozijo que êle desperta no
povo brasileiro, que para o triunfo das
gloriosas armas aliadas também con
correu com o sacríftcío de vidas e
bens, decreta:

Art. 1.° E' considerado feriado na
cional o dia 15 de agôstc de 1945, em
regozija pelo fim da guerra mundial.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de agôsto de
1915; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon MagalhãeS.

DECRETO-LEI N.o 7.870 DE 16 DE
AG6STO DE 1915

Concede à Caixa de Crédito Co
operativo, isenção de tributos fe
derais, estaduais e municipais e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constátuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida à Caixa de
Crédito Cooperativo, criada pelo De
ereto-lei n.? ,5.893, de 19 de outubro
de 1943, isenção ampla e irrestrita
de quaisquer impostos, taxas e emo
lumentos federais, estaduais e muni
cipais.

§ 1.0 A isenção acima referida es
tende-se ao sêlo federal, estadual ou
municipal, exigível nos papéis e
documentos em que seja parte a re
ferida Caixa de Crédito Cooperativo.

Art. 2.° Poderão ser desapropriados
por utilidade pública, nos têrmos da
legislação em vigor, os imóveis desti
nados à instalação da Oaíxa de Cré
dito Cooperativo e de suas agêncíás
nos Estados.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei e',j:,tral'á. em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se 2.S disposições
em contrário.

Rio de .Ianetro, 113 de agosto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETUUO VARGAS

Apolonio Sales ,

Açamemnon. Magalhães

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.° 7.871 DE 1ô DE
AG6STO DE 1945

Extingue a Mesa de Renâus süan
degada do Amapcí, sediada no Oâu
peque, a Coletoria Federal de Ma
capá, e cria urae 1Vlesa de Rendas
Altosuieçaáa em. Macapá, uma Co
letoria Federal em km-apá, urn: Pós-:
to Fiscal em Oiapoque e um Pôsto
Fiscal em Montenegro, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atráouiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 d::'. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam exbmtas, no 'I'er
ritórío Federal do Amapá, a Mesa de
Rendas Alfandegada de Amapá, se~

díada no Oíapoque, e a Coletoria
Federal de Macapá.

Art. 2.° Ficam criados, no 'I'erritó
ria Federal do Amapá, uma Mesa de
Rendas Alfandegada em Macapá,
uma Coletoria Federal em Amapá,
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um Pôsto Fiscal em Oiapoque e um
Pôstc Fiscal em Mcntenegro.

Art. 3.° À Mesa de Rendas .Alí'an
degada em Macapá, subordinada ad
ministrativamente à Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional no Estado do
Pará, c, técnicamente, à Diretoria
das Rendas Aduaneiras, (D. R. A.)
compete:

a) superintender e orientar os ser
viços de repressão ao contrabando em
todo 'I'errttório Federal do Amapá;

b) processar os despachos de im
portação, exportação, reexportação e
retôrno ,de mercadorias nacionais e
estrangeiras:

c) o lançamento e cobranca dos
impostos e taxas devidas a União ou
por ela arrecadados;

d) físcalízar, periodicamente, e
sempre que o serviço o exigir, os
postos fiscais sob sua jurisdição;
. e) preparar e julgar os proc-essos
sôbre contrabando, impondo aos in
fratores as penalidades previstas na
Iegíslacáo vigente;

f) fiscalizar as aeronaves comer
ciais, que passarem em trânsito para
outros pontos do País.

Art. 4.° Passam a denominar-se
Coletor e Escrivão da Coletoria Fe
deral de Amapá os cargos de Coletor
e. Escrivão da Coletoria Federal de
Macapé..

Art. 5.° Fica alterada a lotação
aprovada pelo Decreto n.v 16.163, de
24 de julho de 1944, no sentido de
ficarem, desde já, lotados na Mesa
de Rendas Alradegada- de Macapá,
os ocupantes dos cargos de Escritu
rário, Marinheiro e Policia Fiscal da
Mesa de Rendas Alfandegada de
Amapá, ora extinta e, na Coletoria
Federal de Amapá, o Coletor e o Es
crivão da Coletoria de Macapá..

Parág-rafo único. Além dos cargos
enumerados neste artágn, á lotação da
Mesa de Rendas Alfandegada de Ma
capá. compor-se-á de mais 2 cargos
de Escriturário e 10 de Policia Fis-
cal. .

Art. 6.° Para efeito do disposto no
parágrafo único do artigo anterior,
ficam criadas, no Quadro Permanente
do Ministério .da Fazenda, dois (2)
cargos da classe E da carreira de
Escriturário e 10 da classe D da car
reira de Policia Fiscal.

Art. 7.° O Serviço do Pessoal (S.
P. F.) apostilará os títulos dos fun
cionários atingidos pelo disposto nos
arts. 4.° e 7.0 dêsteiDecreto-Iei.

Art. 8.° Os Postos Fiscais em Oía
poque c Montenegro, ficam subordí
nados diretamente à Mesa de Ren
das Alfandegada em. Macauá e terão
Encarregados designados pêlo respec
tivo Administrador, ao qual cabe,
também, a designação dos polícias
fiscais necessários aos serviços dos
mesmos.

Art. 9.° Fica extinta a função gra
tificada de ô.dminiatrador da Mesa
de Rendas Alfandegada de Amapá.

Art. 10 Ficam erradas, no Quadro
Permanente do Ministério da Fazen
da, três (3) funções gratificadas,
sendo urna de Administrador da
Mesa de Rendas Alfandegada de Ma
C8,P6" com a retribuição anual de
01'$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
cruzeiros) e duas de Encarregados
de Postos Fiscais, _com a retribuição
anual de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) cada uma.

Art. 11 Fica transferido para a
Mesa de Rendas Alfandegada em
Macapá todo o acêrvo da Mesa de
Rendas Alfandegada de Amapá ,

Art.. 12 Fica transferido para a
Coletoria Federal de Amapá todo o
acêrvo da Coletoria Federal de Ma
capá.

Art. 13 Para o pagamento da fun
ção gratificada de administrador e
custeio dos serviços da Mesa ele Ren
das Alfandegada de Macapá, ficam
transferidos para eSS3, repartição os
saldos das dotações correspondentes,
constantes das verbas L: - Pessoal,
Consignação In - Vantagens, Sub
consígnaçãc 09 - Funções gratifica
C8_S e 2 - Matortal do Orçamento
vigente do Minístérro da Fazenda,
atribuídos à Mesa de Rendas Alfan
degada de Amapá.

Art. 14.· Fíca aberto ao Ministério
da Fazenda o crérnto especial d-3
trinta mil cruzeiros (Cr$, 3D.OOO,00) ,
destinado a atender as despesas de
qualquer natureza, ínclusíve trans
porte de pessoal e matertal, adapta
çôes e equipamentos para instalações,
necessárias ao funcionamento da Mesa
de Rendas Alfadegada em Macapá o
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CONSIGNAÇÃO I - PESSOAL PER!lfANENTE

VERBA 1 - PESSOAL

37.000,00

CONSIGNAÇÃO rr PESSOAL

EXTRANUMERÁRIO

S/C n.c 06 - Diaristas:
04 - Diretoria Geral da'

Fazenda Nacional; 06 -
Serviço do Pessoal . ... 34.500,00

15.622,40

176.000,00

236.000,00

3.536.86
431-:-is9]6

427.622,40

DECRETO-LEI N." 7.872 - DE 18 DE
AGõSTO DE 1945

o-s

Art. 19 Revogam-se' as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Crg 3.623.183.20,
para pagamento de notas de papd
moêda.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de oito
milhões, seiscentos e vinte e três mil,
cento e oitenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos (Cr$ 3.623.185,20), que
será dístrtbuído à Delegacia do _ 'I'e
souro Brasileiro em Nova York, para
atender à despesa (Serviços e Encar
gos> proveniente de fornecimentos de
notas de papel-moeda, efetuados pela.
firma "American Bank Note COll1
pany", na conformidade do processo
protocolado no Tesouro Nacíonal sob
TI,o 167.328-45, a saber:

GETULIO Va;'.GAS

A. de Souza Costa .

22.000.000 de cédulas de
Cr$ 1,00, das
séries 141.3. a
360.a, pelo preço
de .....

29.500.000 de cédulas de
CrS 2,00, das
séries 116.3. a
41ü.a , pelo preço
de .....

1.600.000 de cédulas de
c-s 5,00, das
séries 485.a a
500.a , pelo preço
de .

---"---

53.100.000 cédulas, p e 1 o
preço de ... , ...

-----" Despesas de
transporte e se-
guro .

crs

48.000,00
Pessoal Per-s/e n.c 01

manente

Parágrafo único. -A dotação de Cr$
34.500,00 constante déste artigo, des
tina-se a admissão de "Diaris
tas" para a Mesa de Rendas Alfan
degada de Macapá ,

Art. 17 A D. R '. A., em colabora
cão com a Comissão dê Eficiência,
apresentará, dentro de trinta (3D>
dias da publicação do presente De
creto-lei, projeto de decreto regula
mentando as atribuições da Mesa de
Rendas Alfandegada \em Macapá,
para a respectiva expedição;

Art. 13 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

CONSIGNAÇÃO IrI VANTAGENS

S/C n.c 09 - Punções gra
tificadas:

04 - Diretoria Geral da
Fazenda Nacional; 06 -
Serviço do Pessoal . 4.500,00

dos Postos Fiscais em Oíapoque e
Montenegro.

Art. 15 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de
três mil cruzeiros (ors 3.000,00), des
tinado a atender as despesas de
qualquer natureza, inclusive transpor

. te de pessoal e material, adaptações
e equipamentos para instalações, ne
cessárias ao funcionamento da Co
letoria Federal de Amapá.

Art. 16 Pica aberto ao Mínistérío
da Fazenda, anexo n.v 16 do Orça
mento Geral da República para 1945, o
crédito suplementar de oitenta e sete
mil cruzeiros (cr$ 87 ~OOO,OO) em re
fôrça das seguintes dotações:



ATOS DO PODER EXECUTIVO 165

Passa de
Para

Passa. de
Para

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dtspostçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de 1945.
124.0 da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VI\RGAS.

A. de Souza Costa.

DECRICTO-LEI N.? 7.373 - DE 20 DE
AGOSTO DE 1945

Attero: sem aumento de despesa. o vi
gente Plano de Obras e Equipamen
tos do J.Ylinisterio da Guerra.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo .tue lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes
alterações no vigente Plano de Obras
e Equipamentos do Ministério da
Guerra (anexo 7 do Decreto-lei nú
mero 7.213, de 30-XII-1944) :

Consignação I - Obras

S/c 02 - Prosseguimento e conclu
são de obras iniciadas em exercí
cios anteriores e sua fiscalização;
instalação, aparelhamento e equipa
mento.

01 - Prosseguimento e conclusão de
obras iniciadas em exercícios ante
riores e sua fiscalização.

17 - Diretoria de Intendência

crs
45.800.000,00
44.300.000,00

(Redução o-s 1. 500. 000,00)

S/c 03 - Reconstrução e ampliação
de edírícíos. inclusive reforma e am
pliação de suas instalações.

17 - Diretoria de Intendência
crs

24.307.983,00
25.807.988,00

(Aumento o-s 1.500,000,00)

Art. 2.° ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua. publícaçâo,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janen-o, SO de agôsto de
1945, 12~.0 da Independência e 57.° da.'
República.

'GETULIO VARGAS.

P. Góes.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.t> 7.874 - DE 20 DE
AGOSTO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
dual orçamento do Ministério da
Gtcerra,

O Presidente da República, usando
da atrlbuíçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes
alterações no atual orçamento do Mi
nistério da Guerra (anexo 17 do De
creto-lei n.o 7.191, de 23-XII-1944):

VERBA·2 - MATERIAL

coneumaçõo II - Material de
Consumo

Syc 19 - Combustíveis, material de
lubrificação, etc.

o-s
Passa de 19.545.332,00
Para .. 19.185.332,00

(Redução de o-s 360.000,00)

Ccmeunuiçiic I - Material Perma
nente

S/c 04 - Máquinas, motores, apare
lhos, etc.

c-s
Passa de 33.173.013,00
Para 33.533.013,00

(Aumento de c-s 360.000,00)
Art. 2.° "E:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publícaçâo.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de agôsto de

1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes.
A. de Souza Costa.
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DECHETO-LEI N.o 7. 375 ~ DE 20 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a execução dos julgados
da extinta organização do conten
cioso administrativo do trabalho.

b Presidente ela República, usando
da atrrbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituíçâo. decreta:

Art. 1.0 A execução dos julgados a
que se referem os artigos 105 do De
creto-lei n.? 1.237, de 2 de maio de
1939, e 234 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.v 6.596, de- 12 de de
zembro de 1940. passa a ser proces
sada peles Juntas de Concihaçáo e
Julgamento e pelos Juízes de Direito
onde estas não existam, observando
se a forma estabelecida nos artigos
350 e seguintes da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 2.° Para êsse fim a Procura
doria Geral da Justiça do Trabalho,
prorncveré., desde 108:0, a baixa na dís
trrotúçào na Justiça Comum e a re
messa dos autos ao Dísta-íbuídor da
.Justíca do Trabalhe para efeito do
disposto no art. 714, letra a, da re
ferida Consolidação.

Art. 3.° resto Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.376 - DE 20 DE
AGóSTO DE 1945

Cria, no Quadro Onicc do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comercio,
o cargo de Consultor Técnico, e da
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo 'que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro
Único - Parte Permanente -.-:... do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, o cargo isolado, de provimen
to efetivo, padrão N, de Consultor
Técnico.

Parágrafo único. O cargo a que se
refere êste artigo será exercido por en
genheiro arquiteto.

Art. 2.0 A despesa com a execução
do disposto neste Decreto-lei deverá
ser atendida, no presente exercício,
com os recursos da conta-corrente do
Quad:;:o unjoo do aludido Ministério.

Art. 3.° f:ste Decretc-Iei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposícôes em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO· VARGAS.

Alexandre 111arcondes Filho.

DECRETO-LEI N." 7.377 - DE 20
DE AGOSTO DE HH5

Abre ao Ministério da Fazenda o cre
dito saptemcnõar de Cr$ 369,000,00,
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o J.,1'

tígo 130 da Oonstituiçâo, decreta:

Art. 1.° Fica aberto o crédito suple
mental' de trezentos e sessenta e nove
mil cruzeiros (Cr$ .369.000,00), em re
rôrco da Verba 1 - pessoal, do vi
gente orçamento elo Ministério da P'a
senda (Anexo n.? 16 do Dccretc-teí
n.v 7.19J., de 23 de dezembro de 191,·!),
como segue:

VERBA 1 ~ PESSOAL

Consiqnação II - Pessoal Extra
numerál'io

S/c TI.O 06 - Diarista

04 - Diretoria Geral da
Fazenda Nacional
06 - Serviço do
Pessoal . ... cr$ 369.000,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destina à Casa da
Moeda,

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, '20 de agôsto de
1945, 124.0 da Independência c 57.° da
República. ft

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N.° 7.878 - DE zn
DE AGOSTO DE 1945

DECRETO-LEI N.° 7.879 - DE 20
DE AGOSTO DE 1945

aceit-a a doação, feita à União, de um
imóvel de propriedade de José Pa~

narina e sua espôsa - D. Antinesca

Greclii, no Distrito de Quintanrz,
Murucinio de Pompéia, no Estoào
de São Paulo.

Abre ao Ministerio da Viação e Obras

Públicas o crédito' especial de Cr$

48.000.0GO,OO, vara atender à insta
lação de beneiicíamcnto de carvão
naeumcú e equipamentos, a cargo
da Companhiu, Sislcrúrqica Nacional.

2.390.127,24

Art. 2.° nste Decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação.

Preço do ma
terial no

Brasil

e) Equipamento carre-
gador de carvão ... 35.481,25

f) Duzentos vagões de
descarga automáti
ca, tipo "drop bot
tom gondola", apro
priados ao trans-
porte de cai-vão .. 1. 025.000,00

35.060,51

U$S

456.164,25

737.002,48

101.418,75

b) Um grupo compres-
sor-gerador .

c) Um grupo turbo-ge-
rador .

a) Uma estação de la
vagem de carvão ...

d) Caldeiras para a
Usina .

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
Viação e Obras Públicas, à conta dos
recursos de que trata o Decreto-lei
n.v 2. 56?, de 3 de outubro de 1940,
o crédito especial de quarenta e oito
milhões de cruzeiros (OrS .
48.000.000,00), para atender às des
pesas (Obras. Desapropriações, Aqui
sições de Imóveis e Equipamentos),
com a aquisição, pela Companhia Si
derúrgica Nacional, dos seguintes equi
pamentos:

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

João de Mendonça Lima.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de

1945, 124.° da Independência e 57.0 de
República.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçác que lhe confere I) ar
tigo 120 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aceita, para todos os
efaítos, a doação que -Iosé Pavarn-a
e sua espôsa - D. Antdnesca Grecní
fazem à União de parte do tote de
terreno n.c 14, da quadra 9, .veção "A",
da Vila Campante, Distrito de Quin
tsna, Munícípío de Pompéia, no Es
tado de São P8.L!lo, com oito (8) me
tros de frente e trinta (30) metros de
frente a fundos. com frente para a
Avenida Marília, no qual se acha edí
ficado um predíc destinado à Agên
cia Postal, conforme escritura lavra
da nas notas do. Tabelião José s'éhx
de Godói. em 9 de novembro de 191.3
e registrada no Oartórtc da 2.::1 Cír
cunacrtçáo da Comarca de Marília,
no livro de transcrição de transmis
sões n.? 3-F, as fls. 10, sob o número
de ordem 5.810, de 7 de novembro
de 1G14 e cujo traslado e certidão
constam do processo fichado no Mi
nístério da Fazenda sob o n.v 147.130,
de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
194:5, 124.° da Independência e 57."
da República.

GETULIO VARGAS,

J Dão de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.880 DE 20
DE AGOSTO DE 1945

Substitui as tabelas anpv:cas ao Decre
to-lei n.o 7.752, de 17 de jullio de,
1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam substituídas, pelas
que acompanham êste Decreto-lei, as
tabelas anexas ao Decreto-Ieí núme
1'0 7.752, de 17 de julho de 1845, que
alterou as carreiras de Agente de Es
trada de Ferro, Condutor de Trem, En
genheiro e Servente do Quadro IV 
extinto - E. N. B. - do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.'? 1!:ste Decreto-lei vigorará a
partir de 20 de julho de 1945.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO Vf,RGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N.o 7.881 - DE 20 DE
AGOSTO DE 1945

Dá nova reâacão ao art. 1.0 do Decre

to-lei n.o 6.877.. de. 18 de setembro

de 1944.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 130
da Constituição, decreta:

Artigo único. O art. 1.0 do Decreto
lei D.O 6.877, de 18 de setembro (e
1944, passa a vigorar com a segumtc
redaçáo:

"Art. 1.° E' pCl'mitido ao runcío
nárfc vpúbllcc efetivo da União, dos
Estados, dos Municípios e da P1'e
feitura do Distrito Federal, servrr.
mediante autcrízacâo expressa do
Presidente da República, ou dos nis
pectívos governos quando náo se
tratar de funcionário da União, J1;:;'

Companhia Siderúrgica Nacional,
na Companhia Vale do Rio Doce
S. A." na Companhia Nacíouai de
Álcalis. no Banco do Brasil S. A.
no Banco de Crédito da Borracha,
no Banco da Prefeitura do Distrito
Federal S. A., no Instituto de Res
seguros do Brasil e em Fundacões
instituídas em virtude de lei espe
cifica, federal, observado o disposto
nos artigos subsequentes.'

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhem.

P. Góes.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N,ü 7 .882 ~ DE 20 DE
AGôSTO DE 1945

Eleva gratificação de [unção no Qua
dro Permanente do Ministério da
Agricultura e dá outras providên
cias. ,

O Presidente da República, usando
da atrlbuíçàc que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica elevada, de o-s 5.400,00
para CrS 9.000,00 anuais, a gratifica
ção de runçâo de Chefe da Seção do
Fomento Agrícola no Estado de Goiás,
da Dívísâo do Fomento da Produção
Vegetal, do Departamento Nacional
da Produção Vegetal, do Mínístérío da
Agricultura.

Art. 2.° Para atender, no corrente
exercício e despesa com c disposto
neste Decreto-lei, fica. aberto ao Mi
uístérío da Agricultura. Anexe 14 do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito de Org 1.500,00 (mil e
quinhentos cruzeiros), suplementar à
Verba 1 ~ Pessoal, Consignação III
- Vantagens, Subconsignaçâo 09 -
Punções gratificadas, 04 - Departa
mento de Admínístração, 06 ~ Divi
são do Pessoal.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de'
1945; 12':1:.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.383 -DE 20
DE AGOSTO DE 19"15

Abre ao õâinistério da Agricultura o
crédito especial ae crs 9.030,90,
para pagamento de irulenieaçâo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constttuicão, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agrtcultura o crédito especial de
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nove mil e trinta cruzeiros e noventa
centavos -(Cr$ 9.030,90), para atender
à despesa (Serviços e Encargos) com
o pagamento de indenização ao téc
nico norte-americano, Harold P. Olmo,
por ter custeado o respcctívo trans
'porte, na viagem que realizou, em
julho de 1944, aos Estados Unidos da
América, em proveito dos trabalhos
do Instituto de Fermentação, do Ser
víço Nacional de Pesquisas Agronô
micas, do referido Ministério.

Art. 2.° uste Decreto-lei entrará
em vigor. na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Iancíro, 20 de agôsto de 194.5,
124.° da Independência e 57.° da
República .

GETULIO VARGft_S

Apokmio Sales

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7. 884 ~ DE 21
DE AQõSTO DE 1945

I senta do pagamento dos direitos de
importaçâo e demais taxas tuiuamci
TaS o gado ovino em pé.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O gado ovino em pé desti
nado ao consumo interno e classifi
cado no art. 5.° da Tarifa da Alfân
dega, fica isento, pelo prazo de doze
meses, contado da data- da publicação
dêste Decreto-lei, do pagamento elos
direitos de importação e demais taxas
aduaneiras, inclusive a de previdência
social.

Art. 2.°' A isenção prevista no ar
tigo anterior dependerá de autoriza
ção prévia do Coordenador da Mobi
lização Econômica, mediante apresen
tação de requerimento, do qual deve
râ constar o nome e a residência do
importador, a quantidade de animais
Importada, a procedência. do gado e
o preço aproximado de aquisição c18
cada cabeça.

Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS,.

A. de Souza cooi«.

DECRETO-LEI N.o 7.885, DE 21
DE AGOSTO DE 1945

Dá' nova redação ao § 2.° do art. 97
do Decreto-lei n.O 5.844, de 23 de se
tembro de 1943.

O Presidente 'da República, usando
da atrlbuicâo que lhe confere o ar
tigo 130 da Oonstituíção, decreta:

Art. 1.0 Fica redigido da seguinte
forma a § 2.° do art. 97 do Decreto
lei n.v 5.844" de 23 de setembro de
1.9~3:

"§ 2.° Excetuam-se das disposi
ções dêste artigo:

a) as comissões pagas pelos ex
portadores de quaisquer produtos
nacionais aos seus agentes no exte
ríoi-: c

b) as comissões pagas pelas em
prêsas de navegação nacionais aos
seus agentes no exterior, em razão
dos scrvlcos ..que êstes lhes prestam
naquela qualidade."

Art. 2.° zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revog8,m-Seas disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de 1945.
124.° da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO ,VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.° 7. 836 ~ DE 21
DE AGOSTO DE 1945

Modifica a taxa cobrada sôbre o
amianto ou asbesto inciuido no ar-.
tigO 569 da Tarifa das Alfândegas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:
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Art. 1.° O art. 569, classe 17.a (Pe
dras, terras, minérios e outros produ
tos minerais), da 'I'arífa em vigor, p303
sa a ser observado com a seguinte mo-
dificação: .

Classe 17.::-

Pedras, terras, minérios e outros pro
dutos minerais.

Art. 569 - Amianto ou asbesto:

Direitos
CXerais ~inimos

o-s crs
Em bruto .. t P.B. 1.200,00 1.000,DO
Em fibras _. t P.L. 1.200,001.000.00

Art. 2.° nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agõsto de 1945,
124,° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.887 - DE 21
DE AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a organização do Depar
tamento Feâertü de Segurança PÚ
blica, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o O Departamento Federal
de Segurança Pública (D.F.S.P.),
órgão diretamente subordinado ao Mi
nistro da Justiça e. Negócios Interio
res, terá a seu cargo, no Distrito, Fe
deral, os serviços' de polícia e seguran
ça pública e no, território nacional,
os de policia mar íüma, aérea e de
fronteiras.

Parágrafo único. Na execução dos
serviços, de polícia e segurança públi
ca o D. F. S. P. prestará cooperação
aos serviços de polícia' estaduais, es
pecíalmentc quando interessada à se
gurança nacional ou a estrutura das
instituições.

Art. 2.° O D.F.S.P. compõe-se de:
Divisão de Polícia Técnica. (D.P.T.)

Divisão de Policia Mariüma, Aérea
e de Fronteiras (D.P.M.)

Divisão de Intercâmbio e Coorde
nação (D.I.C.)

Corregedoria (C.)

Delegacia de Costumes e Diversões
(D.e.D.)

Delegacia de Roubes c Falsificações
(D.R.F.)

Delegacia 0.C Economia Popular
(D.E.P.)

Delegacia de Vigilância (D. V.)
'Delegacia de Menores (D.M.)
Delegacia de Ordem Política e S0-

cial (D.O.P.)
7 Delegacias Regionais (D.R.)

Servico de Trânsito (8. T.)
Guarda Civil (G.C.)
Polida Especial (P. E.)
Instituto Félix Pacheco (I.F.P.)
Instituto Médico Legal (I.M.L.)
Serviço de Transportes (8. Tp.
Serviço Mdico (S.M.)
Serviço de Administração (S. A.)
Art. 3. ° A estrutura e atribuições

dos órgãos componentes do D.F.S.P.
serão objeto de regimento aprovado
pelo Presidente da República.

Art. <1. o A organização dos serviços
de policia marítima, aérea e de fron
teiras, em todo o território nacional,
será estudada por uma comissão
constituída por um representante do
D.A.S.P., um membro da comissão
de Eficiência do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores e um repre
sentante do D.F.S.P., designadas pelo
Presidente da República.

Art. 5. ° Ficam suprimidos, no Qua
dro Permanente do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, os seguin
tes cargos isolados, de provimento em
comissão:

1 Diretor de Divisão (D.P.S.
D.F.S.P.) - padrão P

1 Delegado' (D.D.F. - D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.T.M. - D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.J.D. D.F.S.PJ
- padrão O

1 Delegado -<D.Se.P. D.P.S.
D.F.S.P.) - padrão N

1 Delegado (D.S.S. - D.P.S.
D.F.S.P. - padrão N
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Parágrafo 'único. A dotacãc corres
pondente a êsses cargos seri levada a
crédito da conta-corrente do respecti
vo Quadro.

Art. 6. ° Ficam criados, no mesmo
Quadro, os seguintes cargos isolados
de provimento em comissão e funções
gratífícadaa:

1 Delegado (D.e.D. -- D.F.S.P.)
- padrão O

1 Delegado (D.E.? D.F.S,P,)
- padrão O

1 Delegado (D.O.P ... - D.F.S.P.)
- padrão O

7 Delegados Regionais de Polícia 
c-s 12.000,00 anuais.

Parágrafo único. Os Delegados Re
gionais serão designados pelo Chefe
de Policia, dentre Comissários de Po
licia que sejam bacharéis em direito
ou que estejam amparados pelo arti
go 5.° do Decreto-lei n.v 1.947, de
30 de dezembro de 1939.

Art. 7. ° Para atender, no atual
exercicío, à despesa com as gratifica
ções ele função a que se refere o ar
tigo anterior, fica aberto, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res - Anexo 11.° 13, do Orçamento
'Geral da República para 1945 - o
crédito suplementar de Cr$ 35.000,00
(trinta e cinco mul cruzeirôs) , em
rcfôrço da Verba 1 - Pessoal, Con
signação IH - Vantagens, 09 - F1.m,
çôes gratificadas, 00 - Pessoal Civil,
04 - Departamento de Administra
ção, 06 - Divisão do Pessoal.

Art , 3. o riste Decreto-leí entrará
em vigor 15 dias após a data de sua
publicação.

Art. 9.° Ficam .revogados os arti
gos do 2. ° ao 11, e respectivos pará
grafos, do Decreto-lei n.v 6.37.8, de
28-3-44, e demais disposições em con
trárío.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GE1'ULIO VARG/lS,

Agamemnon Magalhães,

A, de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.883 - DE 21 DE
AGõSTO DE 1945

Cria o Centro de Aperfeiçoamento e
Bepcciaueacão do Realengo, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, e em face
da Exposição de Motivos apresentada
pelo Mlnístro de Estado da Guerra,
decreta:

Art. 1.0 E' criado o Centro de Aper
feiçoamento e Especialização do Rea
lenga, diretamente subordinado à Di
retoria de Ensino do Exército, a ser
instalado a partir de 1 de setembro
de 1945, no edifício e demais depen
dências da extinta Escola Militar do
Realengo, destinado ao aperfeiçoa
mento e especialização dos Quadros e
a formação de certos especialistas do
Exército.

Art. 2.° O Centro de Aperfeiçoa
mento e Especialização do Realengo,
será comandado por um General de
Brigada, e compreende:

- o Comando geral;
- a Escola de Aperfeiçoamento de

Oficiais, a Escola de Motomecamza
çâo, a Escola de Transmissões, a Es
cola de Instrução Especializada e a
Escola de Sargentos das Armas;

- o Grupamento das Unidades Es
colas.

Art. 3.° O Comandante do Centro
disporá de um Gabinete de instru
çâo, constituído de um Coronel-chefe
e de quatro seções, para atender às
questões de organização, pessoal, in
formações, instruções e ensino, abas
tecímento., transporte etc.

Art. 4.° O Subcomandante do Cen
tro, Coronel das armas, que desem
penhará as funções de Agente-Dire
tor, disporá de elementos oraânlcos,
para auxiliá-lo em. suas funções ad
ministrativas.

Art. 5.° As Escolas de que trata o
art. 2. ° funcionarão:

a) a Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais, substituirá a antiga Escola
das Armas e será instalada' no Rea
lenga sob o comando de um Coronel
com o curso de estado-maior;
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b) a Escola de Motomecantzação e
a Escola de Transmissões continuarão
nas condições atuais;

c) a Escola de Instrução Especia
Iizada, que substituirá o atual Centro
de Instrução Especializada, será ins
talada no Realengo e terá como Co
mandante um Coronel das armas;

d) a Escola de Sargentos -das Ar
mas, será instalada no edifício da an
tiga Escola das Armas e terá como
comandante um Tenente-Coronel das
armas.

§ 1.0 A Escola de Aperfeiçoamento
de Oficiais, destinada a Primeiros
Tenentes antigos e a Capitães de pre
Jerêncía e, eventualmente, a oficiais
superiores, abrangerá os cursos das
a1'11,a8 Serviços de Saúde e Inten
dência, com a duração de cinco me
ses, e funcionará, em dois turnos su
cessivos durante o ano.

Serão, ainda, previstos estágios de
revísão para oficiais da ativo, e da
reserva destinados a atualização de
conhecimentos, impostos pelo desen
volvimento da guerra atual.

~ 2.0 Subordinado diretamente ao
Centro de Aperfeiçoamento e Especia
lização do Realengo funcionará um
Curso Especial de Equitação, destina
do a oficiais e sargentos das armas
montadas.

~ 3.° A Escola de Sargentos das .Ar
mas destina-se, inicialmente, a aper
feiçoar os segundos e terceiros aar
gentos e a selecionar os sargentos para
as Unidades-Escola, em condições a
serem ulteriormente regulamentadas.

Art. 6.° O Grupamento das Unida
des-Escola, cujo comandante d'suorá
de um estado-maior (a ser fixado)
terá a seguinte composição:

Regimento-Escola de Infantaria;
Regimento-Escola de Cavalaria:
Regimento-Escola de Artilharia;
Companhia-Escola de Engenha-

ria;
Companhia-Escola de Transmis

sões;

Oompanhía-Escola de Saúde;
Companhia-Escola de Indentên-

cía..

parágrafo único. A organização des
sas Unidades-Escola corresponderà às
necessidades de instrução do Centro
de Aperfeiçoamento e Especialização
do Icealengo.

Art. 7.0 Subordinado diretamente .8.,0

Comandante do Centro de Aperfeiçoa
menta e Especialízaçâo do Realengo
funcionará um "Núcleo de Rccomule
tamcnto das Unidades-Escolas", dêsti
nado a manter os efetivos em pra
ças de fileira, especialistas e cabos
dessas Unidades.

Art. 3.° O Ministério da Guerra fica
autorizado a organizar e propor o
quadro do pessoal civil necessário aos
serviços do Centro de Aperfeiçoamen
to e Especialização do. Realengo, bem
assim dos estabelecimentos a êle' su
bcrdínados.

Art. 9.° Fica extinta, a partir da
data de publícacão .dêste decreto-lei,
a Escola das Armas.

Art. 10. O Ministério da Guerra
baixará instruções especiais para o
funcionamento do Centro de Aperfei
çoamento e Especialização do Realen
go e organização do Grupamento das
Unidades-Escola, inclusive o Núcleo 'de
Recompletamento, de acõrdo com as
necessidades do ensino, até aprovação
do Regulamento definitivo.

Art. 11. O presente Decreto-lei en
trará em 'vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1045, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes
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DECRETO-LEI N.' 7.889 - DE 21
DE AGõSTO DE 1945

Admite a sindicalização e manda apli
car a legislação de proteção ao tra
balho aos .emareçados das autar
quias industriais e dá outras previ
dências.

o Presidente da República, usan
do. da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que na organízaçâo
dos serviços descentralizados do Est.a
do devem ser dístlngtndcs os que têm
a finalidade de atender a serviços de
natureza industrial ou econôrníca, ou
também suscetíveis de execução por
particulares, daqueles que se destinam
à realízaçâo de finalidades específicas
do Estado;

Considerando que os primeiros mais
se aproximam da organízaçâo das em
prêsas particulares, especialmente pela
possibilidade de sua exccuçào por meio
de concessões;

Considerando que, dêsde que exista
autonomia, com personalidade jurtdr
ca própria do serviço industrial des
centralizado, não se justifica o enqua
dramento de seus empregados entre os
servidores do Estado e a aplicação da
legislação que a êstes é própria;

Considerando que essa situação es
pectal de servidores no Estado eos
empregados de serviços industriais
descentralizados não atende as fina
lídadcs cem que êles são instituídos;

Considerando que a existência de
serviços industriais executados por
concessão e os executados diretamente
pelo Estado cria uma situação de di
vergência de tratamento entre os res
pectivos empregados, prejudicial à
execução de atividades idênticas;

Considerando mais que, em face da
legislação vigente, necessário se torna
que a adaptação das relações de tra
balho nas emprêsas ou autarquias tn
dustrtaís do Estado ao regime pre
visto na Consolidação das Leis do
Trabalho seja procedida atendendo 3,S
condições de cada uma dessas emprê
sas, decreta:

Art. 1.0 São admitidos à síndícall
zaçâo os servidores do Lóide Brasilei
ro Patrimônio Nacional e das emprê
sas marítimas autárquicas ou por ou
tra forma incorporadas ao Patrimô
nio da União, ficando revogado o De
creto n.v 7.404, de 18 de junho de
1941.

Art. 2.° Aplica-se aos servidores do
Lóíde Brasileiro Patrimônio Nacional
e das emprêsas marítimas autárquicas,
ou por outra forma incorporadas ao
Patrtmônío da União, a legislação de
proteção ao trabalho, ficando expres
samente previsto que as questões re
sultantes das relações de trabalho en
tre as autarquias industriais a que se
refere o presente Decreto-lei e os seus
empregados, serão dirimidas exclusi
vamente pela Justiça do Trabalho, ve
dados os recursos ou reclamações às
autoridades e instâncias administra
Uvas, ressalvadas, porém, as atribuí
cões da Comissão de Marinha Mer
cante decorrentes da legislação em vi
gor.

§ 1.0 Não serão, porém, suscetíveis
de apreciação pela Justiça do Traba
lho os casas ou as decisões das cdmí
rristrações das referidas emprêsas ou
autarquias industriais verificados no
regime anterior à publicação do oro
sente Decreto-lei os quais contínua
râo regidos pela legislação então em
vigor.

s 2.° Fica revogado o art. 5.° do De
creto-lei n.c 3.969, de 23 de dezem
bro de 1941, passando o art. 27 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto-rei
n.v 4.969, de ~ de dezembro de 1939, 9..

ter a seguinte red~ção:

"Os empregados do Lóide Brasi
leiro, Patrimônio Nacional, não '58.0
funcionários públicos e os seus di~

reitos e garantias serão regidos nela
vigente legislação .de. previdência .so
cial e proteção ao trabalho."

Art. 3.° A-representação dos servi
-dores das autarquias industriais a que
se refere o presente Decreto-lei se ta
1'6 pelos respectivos sindicatos de clas
se na forma prevista na Consolídaçào
das Leis do Trabalho.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pu-
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blicaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V ARCAS.

Alexandre Marcondes Filho.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. ° 7.890 - DE 21
DE AGôSTO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Pública,c; o crédito especial de Cr$
21.000.000,00, para despesas com a
construção de trechos ferroviários a
cargo do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de vinte e um milhões de cru
zeiros (Cr$ 21.000.000,00), para aten
der às despesas (Obras, Desapropria
ções e Aquisição de Imóveis: com o
prosseguimento da construção dos se~

guintes trechos ferroviários, a cargo
do Departamento Nacional de Estra
das de Ferro:

c-s
a) Contendas - Bruma-

do - Monte Azul... 15.QOO.OOO,OO

b) Palmeira dos tndíos-
Colégio .. 4.000.000,00

c) Alagoa de Baixo 
Afogados de Inga-
zeira 2.000.000,00

21. 000.000,00

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.891 - DE 23
DE AGôSTO DE 1945

Regula o cálculo de lJensões especiais
oriundas de promoção "pcst-tnortenv"

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tfgo 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As pensões devidas aos her
deiros dos militares promovidos post
mortem devem ser calculadas de acôr
do com a tabela vigente na data da
publicação do respectivo decreto, por
taria ou ato regulamentar dessa pro
moção.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei tem efeito
interpretativo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
Henrique A. Guilhem.
P. Góes Monteiro.
A. de SOUZCl Costa.

DECRETO-LEI N.° 7.892 - DE 23
DE AGôSTO DE 1945

Organiza o Serviço de Intendência da
Aeronáutica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ela Constituiçã-o, e

Considerando a necessidade de reu
nir. sob uma única direção e sem pre
juízo da descentralização. de execução
consagrada na legislação vigente, os
órgãos que lidam, no Mínístérro da
Aeronáutica, com as finanças, o ma
terial de intendência e subsistência:

Considerando que essa direção úni
ca se recomenda como um imperativo
da necessidade do serviço;

Considerando que semelhante unifi
cação já foi realizada no Exército.
pelo Decreto-lei n.? 5.002, de 27 de no
vembro de 1942, com evidente opor
tunidade e. eficiência,
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pelo 1.0 e 2.° Grupos

pelo 1.0 e 3.° Grupos

em 24 de agosto
Independência e

Decreta:

Art. 1.0 Os órgãos incumbidos, no
Ministério da Aeronáutica, dos servi
ços financeiros e dos provimentos de
material de intendência - e de subsis
tência, são nesta data organizados,
passando a constituir o Serviço de In
tendência da Aeronáutica.

Art. 2.° O Serviço de Intendência
da Aeronáutica compreende os segum
tos elementos:

a) órgãos de direção:
1 - Geral:
- Diretoria de Intendência;
2 - Especializada:
- Dívisào de Finanças;
- Divisão de Provisões de Intendên-

cia.

b) órgãos de direção e execução:
1 - Regional:
- Servícos de Intendência das Zo

nas Aéreas.
2 - Especial:
- Serviços de Intendência de ór

gãos da Alta Administração (Direto
rias c Sub-Diretorias i e outros (Es
colas, Pábrrcas, Parques, etc.) .

c) órgãos de execução:

1 - Geral:
Depósito central de Intendência;

- Depósitos Especiais de Jntendên
cia.

2 - Regional:
- Depósí tos de Intendência (nas

Zonas Aéreas) .

d) órgãos de execução local:
- Formações de Intendência nas

Unidades Administrativá-s.
Art. 3.° Ficam extintos o atual Ser

viço de Fazenda da Aeronáutica. a 4.~
Dívlsâo (D.M.4l da Diretoria do Ma
terial da Aeronáutica e os Serviços de
Fazenda das Zonas Aéreas.

Parágrafo único. O acêrvo dos ór
gãos extintos é incorporado aos ór
gãos correspondentes que os substituí
rem na atual organização do Serviço
de Intendência da Aeronáutica.

Art. 4.° O Ministro da Aeronáutica
providenciará sôbre a regulamentação
desta lei, no prazo de trinta dias.

Art. 5.0 O presente decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Pilho.

DECRETO-LEI N.o 7.893 DE 24 DE
AGOSTO DE 1945

Altera sedes normais de estaciona
mento de Unidades de Aviaçao.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere ') ar
tigo 180 da Oonstítuição, decreta:

Art. 1.0 De conformidade com dJ
art. 36 do Decreto-Ieí n.v 6.365, de
23-3-44, o 1.0 e 5.° Regimentos de
Aviação com sedes normais nas Ba
ses Aéreas de Santa Cruz e Curitiba
passam a ser constituídos respecti
vamente:

l.0 R. Av.
de caça;

5.° R. Av.
Picados.

Art. 2.° O presente decreto-lei
entra em vigor na data de sua
publícacâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio .de Janeiro,
de 1945. 124.° da
57.° da República.

GETULIO VARGAS

Joaquim. Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.894 DE 24 DE
AGOSTO DE 1945

Dá nova redação aos art. 43. pará
grato ínuco do art. 88 e art. 91 do
Decreto-lei n.o 6.365, de 23 de mar
ço de 1944 e revoga o art. 87 do
citado decreto.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180, da constituição decreta:

Arr . 1.0 Os arts. 43, parágrafo
único do art. 88 e art. 91 do De
creto-lei n.c 6.365, de 23 de março
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em 24 de agôsto
Independência e

de 1944, passam a vigorar com a Se
guinte redação:

Art. 43. A Base Aérea é subordi
nada ao Comandante da Unidade oe
Aviação nela normalmente estacio
nada.

Parágrafo 1.0. As verbas da Base
Aérea sâo geridas pelo Comandan
te da Unidade de Avíaçàc que
acumula a função de Agente Di
retor.

Parágrafo 2.°. As funções de Agen
te Diretor passarão a ser exercidas
pelo Comandante da Base Aérea,
no 28.S0 de deslocamento da Uni
dade de Aviação nela sediada.

Parágrafo umco do art. 88. En
tretanto, nos casos de inpedimento
do Comandante da Unidade de
Avlacáo.. assumirá o Comando des
sa Unidade o mais antigo dentre os
oficiais, quer seja da Unidade de
Aviação, quer seja da Base Aé
rea.

Art. 91 As atribuições do Co
mandante da Unidade de Avia..e"L')
são as de Comandante de Corpo e as
de Comandante da Base Aérea as de
Comandante de Unidade Incorpora
da, na forma prevista pelos regu
lamentos em vigor na Aeronáu
tica, ate que seja publicado o Re
gulamento do Serviço na Fôrça Aé
rea Brasileira.

Art. 2.° Fica revogado o art. 87
do citado decreto-lei.

Art. 3.°0 presente decreto-lei en
tra em vigor a partir da. data de sua
publicação. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,
de 1945, 124.° da
57.° da República.

GETULIO VARGAS

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 7 .895 ~ DE 24
DE AGõSTO DE 1945

Dispõe sóbre o custeio das despesas de
material e aluguel de casa das
Coletorias Federais, e dá outras pro
vidências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere, o 3:1'
tlgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As despesas de material e
alugue] de casa para as Coletorias Fe-'
deraís correrão à conta de dotação
próprias, consignadas no orçamento da
União. .

Art. 2.0 O fornecimento de mate
rial às Coletorias será feito por inter
médio das Delegacias Fiscais.

A partir do exercício de 1945, cada
Delegacia fará aquisição, com antece
dência, dos livros e talonários sujeitos
a autenticação, bem como dos demais
impressos -de uso legal, obrtgatórro,
ou necessário. para o preparo, a tempo,
das coleções destinadas-à execução do
serviço no exercício seguinte.

Art. 3.° Para cumprimento do dis
posto na segunda parte do artigo an
terior quanto ao exercicío de 194G, as
Delegacias Fiscais demonstrarão a des
pesa provável. em face dos elementos
colhidos, e solicitarão ao Tesouro Na
cional o crédito necessário à suple
mentaçâo das dotações constantes do
orçamento de 1945.

Art. 4.0 Os novos arrendamentos de
imóvel poderão ser feitos mediante
simples proposta do seu proprietário,
ou representante legal, encaminhada
à Delegacia Fiscal pela Coletoria, que
informará sôbre a conveniência da
locação.

Parágrafo único. A aprovação da
proposta cabe ao delegado fiscal que
determinará o empenho imediato da
importância necessária ao pagamento
do aluguel ajustado.

Art. 5.° No exercício de 1945, as des
pesas a que se refere o art. 1.0 serão
pagas ou indenizadas pelas Delegacias
Fiscais, dispensadas a exigência do
empenho prévío e demais formali
dades regulamentares.

Art. 6.°'0 presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.O 7.396 - DE 24
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Preieitc do Distrito Fe
deral a doar o terreno que men
ciona

O Presidente da República, usando
la atribuição que lhe confere o ar
.igo 130 da Constituição. e nos têr
nos do art. 31 do Decreto-lei n.c 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. L° Fíca o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a doar à Fundação
Brasil Central, instituída pelo De
creto-lei n.? 5.373, de 4 de outubro
de 1913, o terreno sito na Rua do Re
sende n.v 182. com área de 507,3250 ID",
aproximadamente.

Parágrafo único. Ficam isentas de
quaisquer ônus fiscais, custas e emo
umentos,as transmissões ou averba

ções que se fizerem necessárias para
êsse fim.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1945,
124.0 da Independência e 57.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.? 7.897 - DE'24 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a carreira de Dactilos

copista, do Quadro Pern~anente} do
Ministério da Justiça. e Negócios
Interiores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na formada
tabela anexa, a carreira de Dàctücs
copista, do Quadro Permanente, do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores.

Art. 2.° Fica revogado o Decreto-lei
n.? 7.726, de 11 de julho de 1945.

Art. 3.° âate decreto-lei vigorará a
partir de 13 de julho de 1945.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1945,

124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães



lVllNISTIlRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO PER.i'IANENTE

- - -
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I
I I I INÚm. Classe Provi- Núm. I Classe Provi-

de Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro de ICarreira ou cargo

l
ou Vagos oi».

cargos padrão I sóríos I cargos I padrão I sonos I
I I

II I Dactiloscopista II Dactiloscopista

9 ................ L 9 Q.P. 9 ............... L I 9 C')
13 ... . ... . . ....... K 10 Q.P. 13 ................ K 10
17 .. .............. J 14 Q.P. 17 .......... J 14
22 ................ I 14 Q.P. 22 I 14
27 ................ H 8 - Q.P. 27 '" H 18 -

--'- --'-
~;-I 1-8~-

--'---,-
8B 8· 18 47

-.~-~ ----
C') oose-cecõee: Os cargos pro visóríos serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos

das classes superiores.

o total de cargos ocupados não poderá ser superior a 88.

Nesses cargos, 29 só poderão ser providos à medida que forem sendo suprimidos os cargos da carreira

de Dactdloscopísta-auxílíar do Q.S., na razão de 1 por 1.

ê

~
~

o

~

~
~
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Art. 2.° isste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
eIT- contrário.

Rio de Janeiro. 24 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

DECRETO-LEI N.' 7. 898 ~ DE 24
DE AGOSTO DE 1945

A.breao Ministério da Guerra o cré
dito suplementar de Cr$ 1.401.600,00
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 0. ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de CrS 1. 401. 600,00 (Um mi
lhão, quatrocentos e um mil e seis
-centos cruzeírosr , em refôrço da Ver
ba 1 - Pessoal, do vigente orçamen
to do Ministério da' Guerra (Anexo
n.? 17 do Decreto-lei n.e 7.191, de 23
de dezembro. de 1944>, como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignacào 11 - Pessoal Extra
- numerârio

guboonsignaçào 05 -- Mensalistas
crs

17 - Diretoria de Inten-
dência .

Subsonsignação 06
Diaristas

17 -- Diretoria de Inten
dência ..

624.600,00

777.000,00

1.401. 000,00

DECRETO-LEI Nv 7.899 -- DE 24
DE AGOSTO DE 1945

Altera a carreira de Médico do Tra
balho, da Parte Permanente do
Quadro 1Jnico do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Médico do
Trabalho, da Parte Permanente do
Quadro único do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste Decreto-lei, na im
portância anual de Cr$ 18.000,00 (de
zoito /mil cruzeiros), será atendida com
os recursos da conta-corrente do Qua
dro.

Art. 3.° A dotação correspondente a
um dos cargos provisórios, ora supri
midos, será levada a crédito da conta
corrente do Quadro.

Art. 4.° Fica revogado o Decreto-lei
n." 7.260, de 19 de janeiro de 1945.

Art. 5.° ltste Decreto-lei vigorará' a
partir de 22 de janeiro de 1945.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Gôes Monteiro.
A. de Souza Costa.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO

QUADRO ÚNICO - PARTE PERr:I.'1NENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

N I I I Provi- Núm. Olasse IExce- Provi-um. I Classe Exce.-
de rarreira ou cargo ou Vagos de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão [dentes sórío cargos padrão [dentes sórto

I I

I
Médico do tra- .1.)1édico do tra-

balho balho

3 ................ 1I& ~ . 3 - 3 ........... , .... M - 3 -
4 ... , ...... , ..... L -- 3 - 4 ................ L -- 3 --
5 ................ K - 4 - 5 ............... , K - 4 -
6 ................ J ~ 6 - 6 .... , ........... J - 6 -
7 .. .. .... I - - 18 8 ................ I ~ - 16

_.- ---- --- -_.- -_.~-_.----
25 - 16 18 26 - 16 16

-- _.
Observações: Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos

das classes M, L, K e J.
O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 26.
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DECRETO-LEI N.? 7.900 - DE 25 DE
AGOSTO DE 1945

Aprova a adesão do Brasil ao AcÔ'rdo
sóbre os .principios relativos à con
tinuação do contrôle combinado da
Navegação Mercante, firmado em
Londres, a 5 de agôsto de 1944.

o Presidente da República, nos
termos do art. 180 da Constrtulçào:

Resolve aprovar a adesão do Brasü.
a 19 de abril de 19~5, ao Acõrdo sôot-e
os prmcípíos relativos à continuação
do contrôle combinado da Navegacêo
Mercante, firmado em Londres, a 5 de
agôsto de 1944.

Rio de Janeiro, em 25, de 'agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N." 7.901 - DE
27 DE AG()STO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito especial
de CrS 120.000.00, para aquisição de
um automóvel, e dá outras provi
dências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 'o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o cré
dito especial de cento e vinte mil cru":'
zeiros (Cr$ 120.000,00), para ocorrer
à despesa (Material) com a aquisição
de um automóvel de passageiros, des
tinado aos serviços da Presidência
do supremo Tribunal Federal,

Art .. 2.0 O saldo que resultar -dêsse
crédito na referida aquisição poderá
ser aplicado em reparos do automó
vel atualmente em uso no Supremo
Tribunal Federal,

Art. 3.° nste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Açarnemmon. Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.902 - DE
27 DE AG()STO DE 1945

Dispõe sôbre a aposentadoria Valdir
Santana

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, e tendo em
vista o .que consta do processo pro
tocolado no Tesouro Nacional sob
n." 220.131-44, decreta:

Art ... 1.° A aposentadoria de Valdir
Santana no cargo da classe E da car
reira de Escriturário, do antigo Quadro
I - "Domínio da União" - do Mi
nistério da Fazenda, tem por tunda
menta o item- IV do art. 196 do De
creto-lei n.? 1.713, de 28 de outubro
de' 1939.

Art. 2.° O presente Decreto-lei sur
tirá seus efeitos dêsde 11 de novem
bro de 1940.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.903 DE 27
DE AG()STO DE 1945

Código da Propriedade Iruiustriat

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decretar

INTRODUÇAO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.° :Este Código regula os di
reitos e obrigações concernentes à pro-
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prtedade industrial, cuja proteção as
segura.

Art. 2.° A proteção da proprteda
de industrial, em sua função econo
mica e jurídica, visa reconhecer e ga
rantir os direitos daqueles que contri
buem para o melhor aproveitamento
e distribuição de riqueza, mantendo a
lealdade de concorrência no comércio
e na Industrra e estimulando a inicia
tiva individual, o poder de criação, de
organização e de invenção do indiví
duo.

Parágrafo único. Estende-se essa
proteção por igual, ao dominio das in
dústrias agrícolas e extrativas.

Art. 3.0 A proteção da propriedade
industrial se efetua mediante:

a) a concessão de privilégio de:
patentes de invenção
modelos de utilidade
desenhos ou modelos industriais
variedades novas de plantas.
I» a concessâo de registros de:
marcas de indústria e de comércio
nomes comerciais
titulas de estabelecimento, insígnias

comerciais ou profissionais
expressões ou sinais de propaganda
recompensas industriais;
c) as indicações de proveniência:
d) a repressão da concorrência des

leal.
Art. 4.° As garantias outorgadas

por êste Código consistem no direito
ao uso ou exploração exclusivos do res
pectivo objeto e às medidas de prote
ção que estatui, sendo concedidas 'Sem
prejuízo dos diretios de terceiros.

Art. 5.° As disposições dêst.e Có
digo são extensivas aos pedidos de prr
vilégtos e registros depositados no
Brasil, e àqueles que, depositados no
estrangeiro, gozem de vantagens as
seguradas por tratados ou convenções.

TíTULO I

Dos prfviléqins de invenção
CAPíTULO I

DAS PATENTES DE INVENÇÃO

SEÇÃO I

Disposições gerais

Art. 6.° Os autores de Invenção
suscetível de utilização industrial te-:-

râo o direito de obter patente que lhes
garanta a propriedade e o uso eXC1!iSl.
vo da mesma invenção, de acordo com
as condições estabelecidas neste OÓ
digo.

Parágrafo único. Consideram-se
autores. além dos inventores, os seus
sucessores, sejam pessoas físicas ou Fl
rtdícas de direito público u privado.

Art. 7.° E' privilegíáver 'no sentido
ao presente Código tôda invenção (;0:1

sídcrada nova e suscetível de utüt
zação industrial.

~ 1.0 Considera-se nova a Invenção
a) que até a data ao depósito do pe

dido de patente não tenha sido, no
pais, depositada ou patenteada, nem
usada publicamente ou descrita em
publicações de moela que possa ser rea
lizada;

b) que até um ano antes do depo
sito do pedido de patente. no país, não
tenha sido patenteada :10 estrangeiro,
nem descrita em publícaçôes de modo
que possa ser realizada.

§ 2.c A novidade da invenção não
será invalidada pelas comunicações
feitas .às sociedades científicas, asso
ciações técnicas profissionais, legai
mente constituídas, ou pela dívulgacâo
por meio ele teses de concursos, llX

posições ou feiras, oficiais ou oficial
mente reconhecidas, elesde que o in
ventor requeira o pedido de prívrle
gío dentro de um ano, contado do dia
da realização de qualquer dêsses fa.coa.

SEÇÃO II

Das Invenções não Priuileçumeís

Art. 3.° Não são privilegiáveis:

1.0) As invenções de finalidades
exclusivamente contrárias às leis. a
moral, à saúde e à segurança púbhca ;

2.°) as invenções. que tiverem por
objeto substâncias ou produtos ah
mentícíos e medicamentos de qualquer
gênero;

3.°) as invenções que tiverem por
objeto matérias ou substâncias obtidas
por meios ou processos químicos;

4.°) as concepções puramente teó
ricas;

5.0 } a juxtaposição de órgãos co
nhecidos, a simples mudança de cor
ma, proporções, dímensóea ou de ma-
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teriaís, salvo se dai resultar, no ~O;!

junto, um efeito técnico tmprevrsso:
6.°) os sistemas '18 escrituração co

mercíal. de cálculos 0'1 de combír.a
çâo de finanças ou de créditos, »em
como os planos de sorteio, especura
cão ou propaganda.
- Parágrafo único. Na protbioâo
constante dos números 2.° e 3.°, ctàste
artigo, não se incluem e em conse
qüência podem ser privilegiados:

a) os processos novos destinados à
fabricação das subsrâncías, produtos
ou matérias nelas mencionados;

b) os produtos novos quando, nelas
suas propriedades intrínsecas, análise
ou outro exame técnico adequado, re
velarem o processo de que são oriun
dos;

c) as ligas metálicas e misturas
com qualidades intrínsecas especificas,
perfeitamente caracterizadas pela sua
composição,

SEÇAO Il

Da garantia de prioridade

~Art. 9.° Aquêle que, antes de re
querer patente, pretenda fazer expe
ríência ou exibições públicas da ín
venção, sem prejudicar o requisito da
novidade, poderá pedir. no Departa
mento Nacional da Propriedade 111
dustrialo 'arquivamento do relatórto
descritivo da sua invenção, dispensadas
as formalidades de exame prévio ou
publicação aplicável a tais patentes

§ 1.0 OarquivaP.lcnto do relatório
descritivo, e uma vez deferido pelo Di
reter do Departamento somente valera
para fins de prioridade, pelo prazo
máximo de um ano, contado da data
em que tiver sido efetuado.

S 2.° Findo o prazo de mil ano, '3E-:!11
que tenha sido requerida a patente. ou
provado haver o inventor explorado,
com fins lucrativos, o objeto da mven
çâo, 'antes ou durante a vigência. da
garantia de prioridade, deverá esta
ser cancelada pelo Diretor do Depar
tamento, ec-ottício, ou a requerimen
to de qualquer interessado, com 1'8·'
curso no prazo de sessenta dias conta
dos da data da publicação do despa
cho.

CAPíTULO II

Dos modelos de utilidade

SEÇÃO 1

DISPOSIÇÕES CERAIS

Art. 10. Considera-se modêlo de
utilidade, suscetível de proteção. nos
termos e condições do presente Codt
êo. tôda disposição ou forma nova in
troduzida ou obtida em objetos conhe
cidos, desde que se prestem a um tra
balho ou uso prático.

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, a
expressão objeto compreende ferra
mentas, instrumentos de trabalho ou
de emprego prático. parte de máqui
nas ou utensílios de uso geral.

§ 2.° No modêlo de utilidade, a
proteção é concedida somente à' for
ma ou disposição nova, que traga à
função, a que o objeto -ou parte de
máquina é destinado, melhor utiliza
ção.

SEÇAO II

Do modelos de utilidade não -priníle
giáveis'

Art. 11. Não podem ser· protegidos:
1.0) Os 'modelos que não aprcsen

tarem. ate o pedido da patente, a ca
ractertstíca de novidade, nos têrmos do
art. 7.0, §§ 1.0 e 2,°;

2,°) Os modelos que incidirem nas
prolbiçôes do art. g.o;

3.°) os modelos que. pela sua na
tureza, constituírem matéria suecet.i
vel de proteção como patente de in
vençáo, como modêlo ou desenho in
dustrial, ou ainda como marca de m
dústria ou de comércio:

4,°) Os modelos cujo uso ou aplí
cação não tenham fim lícito.

CAPiTULO III

Dos desenhos e dos modelos industriais

SEÇAO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. São privilegiáveis como
modêlo industrial tôda forma plástica,
moldes, padrões, relevos e demais ob
jetos que sirvam de tipo de fannca
çào de um produto industrial e se dí-
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ferencíem dos seus similares por certa
forma, configuração ou ornamentação
próprta e nova, seja por UP-l seja por
mais efeitos exteriores.

õ.rt.. 13. E' prlvüegíável como de
cenno industrial tôda disposição ou
conjunto de linhas ou de côres, ou li
nha e côres, aplicáveis, com o fim in
dustrial, à ornamentação de C8!·f/)

produto, empregando-se qualquer meto
manual. rnecàníco, químico ou singela
mente combinado.

Art. 14. Além dos mencionados nos
arts. 12 e 13, são também suscetrveís
de proteção legal os modelos e desc
nnos industriais que, embora não se
apresentem inteiramente novos, rca
Itzem combinações originais de ele
mentos .connecídos, ou disposições di
ferentes de elementos já usados, de
modo que dê 8.0S respectivos objetos
aspecto geral caracterrstíco .

Art. 15. Entendem-se por novos os
modelos e desennosque. até-a data da
aprcsentaçào do pedido da patente.
nào tenham sido. no pais, depositados
ou patenteados, usados publicamente
ou descritos em publicações; ou os que
não tenham sido patenteados. usa
dos e publicados, no estrangeiro, até
seis meses antes da data do pedido no
Brasil.

SEÇÃO II

Dos desenhos ou modelos não prioile
giávezs

Art. 16. Não são privilegiáveis,
quer como modêlo, quer como desenho
industrial:

1.0) o que constituir objeto de pri
vilegio de invenção, modêlo de utili
dade, marca de indústria e de comér
cio, insígnia ou emblema:

2.°) o que não fór prtvilegíável co
mo patente de invenção, segundo os
preceitos do art. 8.°;

3.0) as obras de escultura, arqui
tetura, pintura, gravura. esmalte, bor
dados, fotografias e quaisquer mode
los ou desenhos de caráter puramente
art.ístíco:

4.0} a reprodução ou tmitaçâo das
caracterzstícas de novidade e de ort
gmanôade de desenhos ou modelos an-

teríormente depositados ou patentea
dos:

ô.? os desenhos ou modelos vul
gares.

CAPíTULO IV

Dos neüuios ele Patentes de Invenção,
de modêlo de utilidade e de desenho
ou nuxiêto industrial ..

;< Art. 17. O pretendente a privi
légio de invenção, modelo de utilidade,
desenho ou modêlo industrial, deverá
depositar. no Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, o seu pedido
acompanhado do relatório descrrtívo,
com os respectivos desenhos.

~ 1.0 O pedido, que deve compreen
der somente uma invenção, Jar-se-à
em um requerimento dirigido ao Dr
reter do Departamento, mencionando
o nome do inventor, por extenso. a sua
nacionalidade. profíssâo e domicílio;
c nome e o endereço do seu procura
dor. se nouver ; bem como o título ex
plícatívo da invenção, de modo suma
rio c preciso, concordando com o do
relatorto.

§ 2." O relatório deverá satisfazer
às seguintes condições:

a) ser escrito em português;
b) descrever de maneira precisa e

clara a invenção, seu fim e modo de
usa-la;

c) ser apresentado em . tríplícata,
dactüografado " em espaço duplo, de
um só lado da fólha de papel branco.
consistente, nas dimensões de 33 x 22
centímetros, sendo seladas as l.as. e
2."s. vias;

d! não conter emendas, entrelinhas,
nem raSUl'8.S;

e) ser redigido na seguinte ordem:
1.0, o eauecalho. no alto da primeira
tolha, compreendendo um título que
designe sumária e precisamente a na
tureza e o fim da invenção. excluídas
as denominações de fantasia; 2.°. a
descrição do invento, expondo, porme
norizadamente. sem reservas ou omis
sões, o problema técnico que o mesmo
visa resolver, sua execução e funcio
namento; 3.°, o resumo que defina,
com clareza, os pontos constitutivos
da invenção, os quais servirão para
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estabelecer e delimitar os direitos do
inventor:

fl conter. no fecho da última fo
lha. 8. data e aussmatura do inventor,
011 do seu procurador, rubricadas as
demais peças;

§ 3.0 Os desenhos deverão:
a) ser apresentados em triplicata.

executadas as duas primeiras vias em
papel-teta, ou outro julgado equiva
lente. com tinta preta nxa. sem quais
quer coíorrdos. e II terceira, par qual
quer dos meios usuais; sendo seladas
apel1,,<s aquelas; ,

b) ter as dimensões de 33 s 22 cen
rímetros. com moldura traçada em
quadro, por linhas smgelas. deixando a
nnrgem de dOIS centímetros em toda
a extensão:

c> conter, no eSiXI.çO limitado peja
moldura, as ttguras em tamanho es
tritamente ncccesárto, de maneira que
se possam distinguir uma das ou trás e
perrruta o fácil conhecimento das rrn
núcias ;

di adotar numeração, quando as
figuras abrangerem várias fôlhas;

ei indicar as figuras, contendo nu
meras seguidos, por meio de setas no
sentido da altura do papel, segundo
a ordem de sua posição, de modo que
concordem com as referências feitas
no relatório:

j) apresentar uma escala esquemá
tica, excluídas quaisquer der omínn
çóes, legendas ou menções explicativas;

g> ser datados e assinados pelo ui
ventor, ou seu procurador.

Art. 18. Quando-se tratar de pedi
do de moôêlo de utilidade, ou de de
senho ou modêlo industrial, os rela
tortos, desenhos' ou amostras serão re
gulados de acôrdo com as instruções
aprovadas pelo Ministro do Trabalho,
Iudústría e Comércio.

CAPITULO V

Do depósito dos pedidos de patentes
de invenção, de motiélo de utilidade
e aesenno ou 1nodêlo industrial.

Art. 19. Se -os papéis estiverem de
vidamente selados, lavrar-se-á um
têrmo assinado pelo inventor, ou seu
procurador, e pelo funcionário com-

petente. Dêsse têrmo constarão a data,
com menção da 1101'0" dia, mês e ano
da apresentação do ·pedido, o nome
do requerente, ou do seu procurador,
podendo dele <:;81' fornecida ceí-tídao
ao depositante, mediante o pagamento
das taxas devidas.

Art. 20. Para os etettos de prtort
dacíe. os pedidos poderão, também, ser
depositados nas Delegacias Regtonats
do Minrsterío do Trabalho, Jndústrra
e Comercio nos Estados, ou em repar
tição estadual, a. que competir, em vir
tude de ter, a execução das Junções
desempenhadas por aquelas delega
cias.

~ LU Apresentado o pedido em
qualquer das aludidas repartácôes com
sede no Estado em que o tnteressaco
tiver o seu domicilio, ai será lavrado,
em livro próprio. o têrmo de depósito,
assinado pelo inventor. ou seu pro
curador legalmente habilitado, e pelo
funcionaria competente, observadas,
nesse ato, as disposições estabelecídas
no art. 19,

§ 2." Lavrado o têrmo de depósito,
a Delegacia Regional, ou a repartdçáo
estadual, providenciara para a remes
sa dos papéis ao Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, den
tro do prazo de cinco dias. contados da
data do referido termo.

CAPiTULO VI

Dos tiepócitos teuos no cetranaetro

Art. 21. O inventor que tiver de
positado regularmente em Estado, com
o qual o Brasn mantenha convenção
ou tratado, um pedido de patente de
invenção. de rnodêlo de utilidade, 'JU
de desenho ou modêlo industrial, go
zará, para fazer igual pedido no Bra
sil, do díretto de prioridade pelo prazo
estipulado na respectiva convenção ou
tratado, A prioridade em nenhum case
poderá ser invalidada por fatos ocor
ridos durante ésse prazo, tais corno
pedido idêntico, publicação da inven
ção, do modelo ou do desenho, seu
uso ou exploração.

§ 1.0 O prazo de prioridade ficara
averbado na patente, se o interessado,
por ocasião de requerê-la, reivindicar
os beneficios decorrentes do pedido an-
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teríor. comprovando~a com o certifica
do de depósito no país de origem, ou
a respectiva patente.

§ 2.0 Fica estabelecido o prazo ma
xímo de três meses, contados da data
do deposito do pedido. para a apre
sentação dos comprovantes retertdos
no parágrafo anterior.

§ 3." Além do certificado de depo
sito, poderão ser exigidos relatórios,
desenhos ou outros documentos que a
repartição Julgue necessárío ao. exa
'me do pedido.

CAPíTULO VII

Do exame formal e técnico dos pedidos
de patentes de invenção, de modelo
de utilidade, de desenho 'e de modêlo
industrial.

Art. 22. Estando o pedido de prívt
Iégto de ínvençáo, modêlo de utilidade.
desenho e de modêlo industrial in
completo ou contrário às normas esta
belecidas, será o depositante oficial
mente notificado, a fim de regulariza
10, dentro do prazo de noventa dias,
sob pena de ser o processo arquivado.

Art. 23. Se o pedido de prtvilégto
de invenção ou modêlo de utilidade es
tiver inteiramente em ordem, prece
der-se-á, desde logo, ao exame téc
nico da invenção, podendo-se, quando
convier, soucirar audiência de outros
serviços técnicos especializados da ad
ministração pública federal, subordi
nados ou não ao Ministério do Tra
balho. Indústria e Comércio, ou rte
organizações reconhecidas pelo Go
vêrno como órgãos cte consulta.

§ 1.0 O exame técnico deverá ser
concluído dentro do prazo máximo de:

a) sessenta dias quando se referir
a prrvítegto de invenção:

bJ trinta dias quando se tratar cre
modelos de utilidade.

~sses prazos poderão ser prorroga
dos por motivos justrtlcados, a jutzc
do Diretor do Departamento Nacionai
da Propriedade Industrial.

. § 2.:-' Seta publicada, quinzenalmen
te, no crgàc oficial do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
uma relação contendo os pedidos de \
prtvítegío de invenção e modelos de
utilidade apresentados à Repartàção,
com especificação do objeto.

Art. 24. O encarregado do exame
poderá pedir ao inventor. ou seu pro
curador. os ésclarocnnentos que JUlg::tr
neceSS3XlO:3 sobre a invenção. bem co
mo novos relatórios descritivos, novos
desennos. amostras ou modelos. Dês
::;8 fato será dada ciência oficialmente
ao In teressado . "
;.. Art. 25. Qualquer que seja a ext
gencía, feita em virtude do disposto
no artigo precedente, deverá ser CUll1

prida dentro do prazo de sessenta' dias,
contados da data da publícaçâo do
despacho, sob pena de ser o processo
arquivado.

Art. .26. FIndo o exame técnico
serâo publicados os pontos caracterís
ticos da invenção, para conhecimento
público e apresentação de oposições,
dentro do prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação.
}( Art. 27. Surgmdo Impugnação por
parte do inventor ou oposição de ter
cen-os. será o pedido s.}lbmetido a novo
exame.

~ 1.0 Concluída essa formalidade. ou
não tendo sido apresentadas contesta
çocs. ser a o _processo subfnetído a des
pacno do Díretor .

S 2.(' Do despacho que conceder ou
denegar o privilegio de invenção 011
modelo de utilidade, caberá recurso
dentro do prazo de 60 dias.

Art. 23. Esgotado o prazo de re
curso estabelecido no artigo antertor
c dêle não se tendo valido qualquer
interessado. serão desde 10g0 expecãcos
os atos dcnnítrvos .

Art. 29. A patente de desenho e de
modelo mdusunar e concedida sem
exame prévio. ressalvados. porem, os
direitos de terceiros e, bem assnn, a
reapcnsaciüciace dei Governo. em r-e
tacâo à novidade e a utilidade.

Al'L 30. Apresentado o pedido de
desenho ou de modelo industrial. tm
contrando-se em ordem." serào pubn
oauos os seus pontos característicos,
acompanhados do cliché ilustrativo.

s LO A partir da data dessa pubü
caçao, começará a correr o prazo de
trinta dias. durante o qual poderão
os interessados opor-se à concessão da
patente.

~ 2.° Findo o prazo. havendo opo
stção. o Diretor do Departamento sub
meterá o pedido a exame técnico, para
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efeito de conceder ou não a patente;
mão tendo havido oposição, poderá,
desde logo, ser concedida a patente,
salvo se for julgada conveniente a
audíêncàa de órgão tecmco.

" Art. 31. Do despacho que conce
der, ou denegar, a patente de desenho
ou modêlo industrial, caberá recurso
dentro do prazo de trinta dias .

.\ Art. 32. Havendo dúvida, quanto
â .natureza da invenção, ou se o exame
récníco revelar que o pedido não pode
ser concedido corno modele de utilida
de, desenho ou modelo industrial, ma;
como privilegio de ínvençào, ou vice
versa. o Diretor do Departamento ae
termmara a apresentação de novo r'>
tatórro que classifique devidamente a
tnvençào. cuja retífícacâo sera publi
cada, depois da respectiva anotação no
têrmo de deposito. .

Parágrafo unico. Tratando-se de
processo em grau de recurso, a medi
ncaçào prevista neste artigo somente
será reahzada mediante a apresenta
(.8.0 de novo pedido. Ficará, nesse caso.
ressalvada a prioridade, desde que;,
depósito do novo pedido se cfetuí den
tro do prazo nnprorrogàvel de noventa
dias, -contncos da data da publicação
do despacho retificado.

CAPíTULO VIU

Da exnedícão da patente de innençao.
de modêlo de uuuaoae. de desenho
e de modêlo insiustruü,

Art. 33. Transitando em julgado o
despacho concessivo. será o ínv-ruor
oficialmente nottncado. a rim de t::ie
tuar o pagamento da taxa urevísta
neste Oódrgo, para expedíçâc da u'l
tente. e apresentar o clicne da parte
prmcípa! da invenção, medindo ti x 4

centímetros.
Paragrato único. O pagamento

dessa taxa deve ser efetuado. dentre
do prazo de sessenta dias, sob pena de
arquivamento do processo.

Art. :H. Satisfeito o pagamento da
taxa referida no artigo precedente. se
rá expedida a patente, assinada pero
Diretor do Departamento e pelo Onere
da Dívisào de Prrvüegíos, ressalvan
do-se os direitos de terceiros e a reS~

ponsanilídade do Governo. quanto a
novidade e utilidade da mvençào.

Parágrafo único. Na patente serão
menCIOnaDOS o nome, nacionalidade,
profissão e domicílio do inventor. no
me do procurador, quando houver; (1

titulo da mvençào e o prazo de dura
ção, anexando-se-lhe uma das vias do
relatorro derímtivo e do desenho.

Art. 35. Dos pedidos de modéío de
uuüdade e de desenho e modelo ín
dustrral lavrar-se-à têrmo ele ,:c'.JO
sito, no mesmo livro destinado a:? pa
tentes de invenção; deveràó, corem,
ter numeração e registro próprios as
patentes deles resultantes.

Art. 36, Os modelos de uuuõaüe
patenteados trarão, obrigatoriamente,
em rugar vísrveí. a mdícaçâo - "Mo
délo de Utilidade n.o ... ", ou, abrevia
damente. "M. U. n.c '" ", para co
nhecimento de terceiros.

An. 37. Os objetos protegidos por
patente de desenho ou modelo Indus
n-iaí deverào vtrazei-, obrtgacórtamen
te, a mdícaçâo - "Desenho (OU mo
dêlo industrial) n.c .. ", a qual uocte
fá ser abreviada do seguinte modo 
0.1. ou M.I. n.o _.. , conforme a sua
natureza.

Parágrafo único. Se os objetos to
rem de dimensões minúsculas, ou possa
prejudicar à sua estética a indicação
mencionada, será esta dispensada.

Art. 38. Sempre que o depositante
quiser garantir, isoladamente, qual
quer particularidade de um desenhe ou
modelo complexo, poderá fazê-lo me
diante pedido em separado.

CAPíTULO IX

Da duração do privilégio de invençia,
do rncâélo de uuuacae. do desenho
e do modêlo industrial.

Art. 39. O privilégio de invenção
vigorará pelo' prazo de quinze anos.
contados da 'data da expedição da pa
tente, findo o qual o invento caíra no
domínio público.

Art. 40. O Govêrno poderá, excep
cionalmente, e quando julgue couve
mente aos interêsses nacionais, me
diante pedido devidamente comprova
do. prorrogar o prazo de vigência do
privilégio, até cinco anos.

Art. 41. A patente de modêlo de
utilidade será concedida pelo prazo de
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cinco anos, contados da data da sua
expedícào, o qual poderá ser prorro
gado por igual periodo, se o requerer {J

interessado. Finda a prorrogação. o
modelo cairá no domínio público.

Art. 42. A patente de desenho e
modelo industrial vigorará pelo prazo
de três anos, prorrogável por iguais pe
ríodos sucessivos, até se completar o
máximo de' quinze anos, contados da
data da respectiva expedição.

Puràgrafo único. A prorrognçáo
deve ser requerida no semestre ante
rior à expiração do triênio. O Diretor
do Departamento poderá, entretanto.
recusá-la, sempre que, mediante novo
exame técnico, verificar haver sido a
patente concedida com tnrracao do
disposto no art. 15, cabendo recurso
dêsse ato, dentro do prazo de sessenta
dias.

Art. 43. Quando as patentes de in
venção. modêlo de utilidade, desenho
emodêlo industrial, forem concedidas
em co-propriedade. ou se tornar em
comuns por qualquer título hábil, cada
um dos co-proprietários poderá usar
livremente o invento respectivo. ob
sentadas as disposições legais.

CAPíTULO X

Da alienação ou transferência ao: pa
tente de invenção, moaéio de utili
dade, desenho e modêlo ituiusírvü,

Art. 44. A propriedade da invenção
pode ser alienada por ato inter-vivos:
ou transferida em virtude de suces
são legitima ou testamentária.

Parágrafo único. A alienação 0'J

transferência Iar-se-á a título gratuí to
ou oneroso, podendo, em ambos os ca
30S, ser total ou parcial, E' total quan
do envolver todos os direitos resul
tantes da patente: e parcial quando
compreender somente uma parte dos
direitos outorgados, ou houver. restri
ção quanto ao tempo de uso ou zona
de utilização.

Art , 45. A anotação da alienação
ou transferência da patente deve ser
requerida ao Diretor do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
mediante a apresentação do respectivo

título e dos instrumentos originais de
aüenacâo ou transíerêncía. em forma
legal, ou das suas cerudões ,

~ 1.0 A transferência ou ahenação
só produzira efeito depois de anoLa
da no Departamento.

§ 2.0 A anotação será registrada em
livro próprio e certificada na respec
Uva patente.

§ 3.0 Os instrumentos de alíenaçâo
cu transferência apresentados rzcaráo
arquivados no Departamento. ,:\ re
querimento dos Interessados serão for
necidas certtdócs em cópias rotostá
tícas. nào devendo, porém, ser resta
tuído nenhum dêles ,

Art. 46, Será anotada no Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, à vista de documentos em
forma legal, ou de certidões, qualquer
alteração quanto ao nome do propt-ie
tárlo do privilégio. Dêsse ato, dar-se-á
certddâo ao interessado. ficando ar
quivados os documentos.

Parágrafo úrdco . Serão, tguarmen
te, anotados 03 atos que .-;e refcrt
rem a suspensão, limitação ou extui
çáo dos privilégios, por despacho do
Diretor do Departamento, quando os
interessados o requeiram, juntando do
cumentos hábeis, com recurso. dentre
do prazo ele sessenta dias.

Art. "1:"7. A anotação de transfe
rência ou a ahenaçâo de patente e de
alteração do nome do -cspectdvo ü

tular. será efetuado logo após a puoll
cacâc do despacho, mediante o paga
mento das taxas regularmentares, e
nâo comportará oposição ou recurso.

Art. 43. Qualquer pessoa com le
gitimo interesse, poderá requerer ao
Diretor do Departamento Nacional da
Propriedade 'Industrial, o cancelamen
to da anotação de transrcrêr.cta ou da
alteracáo de nome, desde que prove a
falsidade ou .ínefícácía dos dccunien
tos apresentado3,

Parágrafo único, O cancelamento
das anotações previstas no presente
artigo não isenta os responsàveis pela
falsidade das ações criminais ou civis
que no caso couberem,

Art . 49, Da decisão do Diretor do
Departamento Nacional da Propríe
dade Industrial que denegar a anota
ção de transferência ou ahenaçao da
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despacho
exploração

patente caberá ao requerente recurso
dentr-o do prazo de sessenta (lias.

Parágrafo único ." Igual recurso ca
nerá a qualquer interessado do oespa
c110 que conceder ou denegar o cancc
lamento da anotação.

CAPiTULO XI

Dos contratos de licença para a expio
racão da moençao, do modêlo de uti
uaoa«. do dese'nho e do modelo in
dustrial.

Art. 50. O proprietário da patente
de invenção, modêlo de utilidade, de
senho ou modêlo industrial, seus su
ccssores ou mandatários poderão con
ceder licença para a exploração do in
vento prrvílegiado .

Art. 51. A concessão da licença,
a que se refere o artigo precedente, Se
rá feita mediante ato revestido das
formalidades legais, no qual deverào
ficar consignadas, com clareza, as pos
sívets restrições relativas a exploração
do mvento .

Art. 52. O ato concessivo da licen
ça para a exploração do invento prt
vílegtado só produzirá efeito, em re
lação a terceiros, depois de anotado
no Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial, onde, para êsse fim,
o interessado deverá apresentar o ti
t1j.lo habtl que ali ficará arquivado.

CAPíTULO XII

Da licença. obrigatória para exploração
das invenções, modelos de utilidade,
de desenhos e de modelos ituiuetricus.

Art. 53. O inventor que, durante os
dois anos que se seguirem à concessão
da patente, não tenha explorado de
modo efetivo o objeto do invento no
território nacional, ou, depois disso,
haja interrompido o uso por tempo
superior a dois anos consecutivos, sem
jusufícar as causas de sua ínacao,
ficará obrigado a conceder fi tercei
ros Interessados, que o requeiram. li
cença para exploração da respectiva
patente, nos têrmos e condições 2S
tabelecídas neste Código.

Art. 54. Qualquer pessoa que pre
tender licença de exploração, de acôr-

do com o artigo anterior, poderá re
querê-la, ao Diretor dó Departamento
Nacional da Propriedade Industrrat,
justificando a sua pretensão e as con
díçóes que oferece ao titular da p..i,
tente.

§ 1.0 Dêsse requerimento será dada
cficíalmcnte ciência ao titular da pa
tente, marcando-se-lhe o prazo ím
ororrogavel de noventa dias, contados
da data da publicação, para a neces
sarra resposta.

~ 2.0'" Durante êsse prazo, o Diretor
do Departamento poderá ordenar in

vestigações, pcrtcías c colher ínfor
mecôes, bem como praticar tudo quan
to. a seu juizo. se faça mister ao escla..
recímcnto da situação da patente e da
Idoneidade do pretendente à licença.

Art. 55. No caso do titular não
atender à notificação referida no pa
rágrafo 1.0. do art. 54, ou deixar de
justíficar perante o Departamento as
causas de sue inação, o Diretor po
derá deferir a licença pedida, ouvindo
antes o parecer de dois peritos da Pro
priedade Industrial, pelo menos. aos
quais cumprirá informar sôbre as con
dtções da proposta de exploração. em
face do valor industrial da patente.

Art. 56. Quando o titular da pa
tente. no prazo assinado. apresentar
contestação ao pedido de licença de
exploração, o Diretor do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial
submeterá o assunto ao exame, pelo
menos, de dois peritos, e, em seguida,
resolverá sóbre o pedido.

Parágrafo único. Se o titular não
concordar com as condições da propos
ta pelo requerente da licença, êste se
rá notificado para dizer o que Iõr do
seu ínterêssc . Caso as partes não che
guem a acôrdo, o Diretor do Departa
mento decidirá, tendo em vista o Iau
do dos peritos e mais elementos cons
tantes do processo.

Art. 57. Ao titular da patente. ou
ao requerente da licença de exploração.
caberá recurso do despacho que conce
der ou denegar essa licença, dentro
ão prazo de sessenta dias.

Art. 58. Os efeitos do
concessivo da licença de



192 ATOS DO PODER EXECUTIVO

não serão prejudicados, nem suspensos,
quando o titular da patente recorrer
ao Poder Judiciário. ficando o con
cessionário da licença com a factn
dade de explorar, desde logo, a' in

vencào. sem otn-igaçâo de prestar fian
ça ou satístazcr qualquer outra forma
lidade.

Art. 59. O concessionário da hcen
ca de exptcraçáo da patente devera
trucíer o uso do invento respectivo
dentro de seis meses, após a data da
concessão.

Art. 60. Caberá ao titular da pa
tente uma cota-parte sôbre os lucros
liquidas obtidos pelo concessionário da
licença de exploração, ficando assegu
rado ao primeiro o direito de Iísca
lízar a produção da renda dali dert
vada e exigir a rcta-íbuição estipulada.
na concessão.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo nào prejudicará qualquer outro
acordo ou contrato, relativo à patente,
que porventura hajam celebrado as
oc-tes interessadas. compatível que
'da com a licença aqui prevista.

Ar-t. 61. Sempre que o titular da
patente estiver ausente ou nâo puder
exercer os seus direitos, o concessío
narro da licença de exploração fica
obrigado a depositar, mensalmente. a
cota-parte a que se refere o artigo
precedente, no Banco do Brasil.

Parágrafo único. A inobservância
do disposto neste artigo, será rnotívo
para o Diretor do Departamento. a pe
dido do titular da patente, cancetar a
licença concedida.

Art. 62. O titular da patente pode
rá obter o cancelamento da licença de
exploração, quando provar que o res
pectivo concessionário faltou às obri
gações que assumiu, deixando de mi
ciar a exploração do invento' dentro
do prazo estabelecido no art. 59, ou ;n

terrompcndo-a por prazo superior a
um ano.

Art. 63, Do despacho que conceder
ou deneear o cancelamento da ücença
de exploração da invenção, caberá re
curso, dentro de sessenta dias'.

CAPÍTULO XIII

Da? r 'l,vençõcs ocorridas na vigência do
oencào, do modêlo de utilidade, ce
desenho' e de moâêio industrial.

Art. 61. Se durante a vigência do
-o-tvüémo, os ínterêsses nacíonaís exs
c;E'ell1 a vulgarízaçâo do mvern,o, '-'~\.

SêU uso exclusivo pela tjniáo.. poderá
esta desapropriar a patente, mediante
jndenízação ao seu titular.

S l.0 A desapropriação será efeti
vada por ato do Presidente da Repú
blica, mediante proposta do Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio,
em face do parecer e avaliação da
Oomíssàc por észe designada e cons
tituída de três membros, dentre as
quais um perito da Propriedade In
dustrral ,

S 2.° Não aceitando o titular da
patente o valor arbitrado, proceder-se
á judicialmente na forma do Decreto
lei n." 3.365, de 21 de junho de 1941.

CAPíTULO XIV

Da aesapropriacéo da patente de in
contrato de trabalho

Art. 65. Na vigência do contrato de
trabalho, as invenções do empregado,
quando decorrentes de sua contribuição
pessoal e da instalação ou equipamen
to fornecidos pelo empregador, serão
de propriedade comum, em partes
iguais, salvo se aquele contrato tiver'
por objeto, implícita ou explicitamen
te, a pesquisa cíentífíca:

Parágrafo único. Caberá a explo
i-ação do invento ao empregador que
fica obrigado a promovê-la no prazo
de um ano, contado da data da conces
são da patente, sob pena de reverter
em favor do empregado a plena pro
priedade.

Art. 66. Em falta de acordo entre
o empregador e empregado ou surgin
do entre ambos desentendunentos no
curso da exploracâo, poderá " emprc
gador requerer judícíalmente lhe sem
adjudicada a plena propriedade da pa
tente. mediante indenização ao empre
gado, do valor que fôr arbítrac;o

Art. 67, Ficarão sujeitas aos diste
srtrvos do artàgo precedente, '5aIYO ES~
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típulação em contrário, as Invencôes
cujas patentes tenham sido requeri
das dentro de um ano, a contar da da
.ta em que o inventor houver derxadc
o serviço da empresa, socieuade, ~ir

ma ou instituição coletiva, quando rea
lizadas as mesmas invenções durante
a vigência do contrato de trabalho.

Art. 68. Sempre que a patente re
querida pela emprêsa, sociedade, fir
ma ou instituição resultar de um con
trato de trabalho, será obrigatoria
mente mencionada essa círcunsuàncía,
bem como o nome do inventor. no re
querimento e na patente.

Art. 69. Os preceitos dêste capítulo
são aplicáveis, no que couber, à Ull18.·'1,
Estados, aos municípios e às autar
qulas. em relação aos seus funciona
rias e demais servidores, cuja ativt
dada se exerça em virtude de lei ou
de contrato.

CAPiTULO XV

Das invenções que interesearn. à Defesa
Nacional

flxt. 70. O pedido de privilégio de
invenção feito por brasileiro, ou es
trangeiro residente no Brasil, cujo ob
jeto, a juízo do Departamento Nacio
nal da Propriedade Industrial, ou me
diante declaração do inventor, interes
sal' à defesa nacional, poderá ser de
positado sob segrêdo e assim mantido.

Parágrafo único. Logo após o depó
sito do pedido, será consultado o ór
gão competente, a que caberá infor
mar ao Departamento quanto à con
veniência de ser ou não ressalvado o
sigilo da invenção, emitindo, ao mes
mo tempo, parecer sôbre o seu mé
rito.

Art. 71. As patentes de rnvençâc,
julgadas pelas autoridades militares
objeto de sigilo, embora recenam nu
meraçâo comum no Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
Dão terão publicados os pontos carac
terísticos.

Art. 72. Se a invenção fôr conside
rada de interêsse para a defesa na
cíonal. pelo órgão competente íncum
bido de examiná-la, poderá a União
promover a sua desaproprtaçâo dentr...

CoI. de Leis - VoI. V

do prazo de seis meses contados da da
ta do depósito.

Art. 73. A desapropriação moti
vada pela circunstância a que se refere
o artigo precedente íar-se-á mediante
resolução do Conselho de Segurança
Nacional. ao qual deverá ser o assunte
submetido.

~ 1.0 Se com essa resolução não
concordar o inventor, o Presidente do
Conselho nomeará uma comíssão de
técnicos para opinar, a qual se compo
rá de representantes dos Ministérios
Interessados, de um perito de Proprie
dade Industrial e de outro indicado
pelo titular da patente.

~ 2.° O parecer dessa comissão ser
vb-á de base à nova decisão do Conse
lho, que porá termo ao processo, sem
1'0CUrSO administrativo ou ação judí
cial ,

1- Art. 74. As invenções de caráter
sigiloso serão guardadas no Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, em cofre forte, enviando-se
cópia delas, ou a terceira via de que
trata o art. 28, ~ 3.0, alínea a, ao Bls
tado Maior do Ministério a que inte
ressar.

Art. 75. A violação do sigilo das in
vençôes que interessarem à defesa na
cional, quer por parte do inventor,
quer por servidor do Estado, agente de
Propriedade Industrial, advogado ou
qualquer outra pessoa que dela tenha
conhecimento, será punida como cri
me contra a segurança nacional, equi
parado àquele previsto no art. 24 do
Decreto-lei n.0'4.766, de 1 de outubro
oe1942, e punido com as mesmas pe
nas ai estabelecidas.

CAPiTULO XVI

Da ertiucão e caducidade das paten
tes de invenção,.de modêlo de uti
lidade, desenho ou modelo industrial.

Art. 76. As patentes extinguem-se:
l..") a de invenção, pela expiração

do prazo legal; .
2.°) a de modêlo de utilidade, pelo

transcurso do prazo de cinco anos,
. sem que o concessionário ou cessiona
rio haja obtido a prorrogação, ou pela.
expiração do prazo total de dez anos;

F. 11



19~ ATOS DO PODER EXECUTIVO

3.°) a de desenho ou mcdêlo in
dustrial, pelo transcurso do prazo de
três anos, sem que o concessionário
ou cessionário haja obtido ao prorro
gaçâo, ou pela expiração do prazo to
tal de quinze anos.

4.°) pela renúncia do respectivo pro
prietário. constante de declaração em
forma legal.

Art. 77. Caducaràc as patentes au
tomàtícamente:

,X 1.0) as de invenção e modêlo de utt
Ildade. se nüo forem pagas as anuida
des nos prazos legais, ressalvado o caso
de restauração previsto no art. 201.

2.°) as de desenho ou modêlo mdus
tríal, se não forem pagas, dentro dos
respectivos períodos, as contribuições
trienais, ressalvado o caso de restau
ração previsto no art. 206, parágrafo
único.

§ 1.0 Caducarão, ainda, as patentes
de invenção, modêlc de utilidade e de
senho ou modelo industrial, a recue
rímento de quem, com legitimo ínte
rêsse, provar perante o Depar-tamen
to que os respectivos titulares, ou seus
representantes legais, sem motivo de
fôrça maior, não fizeram no país US(}

efetivo da mvençâo, modelo, ou desc
nho, conforme fôr o caso. por tempo
superior a três anos consecutivos.

§ 2.° O uso efetivá se comprova com
O funcionamento regular da atívídade
a que se refira a patente.

Art. 78. Apresentado o pedido de
caducidade, será notificado orícíalmen
te o titular da patente, marcando-se
lhe o prazo improrrogável de sessenta
dias para dizer o que ror do seu ín
terésse,

Art. 79. A caducidade da patente
será sempre declarada por despacho
110 Diretor do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial, devídamen
te publicado.

§ 1.0 Do despacho que conceder ou
denegar. a caducidade, caberá recurso,
dentro do prazo de sessenta dias.

§ 2.° Passado em julgado o despa
cho concessivo da caducidade, será
expedida portaria do Diretor do De
partamento Nacional da Propriedade.
Industrial, para conhecimento de ter
ceiros, caindo a Invenção no domínio
público.

CAPiTULO XVII

Do cancelamento da patente de in

venção, de modêlo de utilidade. de
desenho e de modêlo industrial.

Aru. 30. Dentro do prazo de seis
meses que se seguir à data da conces
são das patentes de invenção, modõlo
de utilidade, modelos ou desenhos in
dustriais, poderão as mesmas ser can
celadas, ex-otticio, quando se verificar
que [oram concedidas com infração
manifesta do requisito essencial da no
vidade.

Parágrafo único. O titular da pa
tente será notificado do fato. para
dizer a respeito, no prazo máximo, de
sessenta dias. '

:! Art. 31. Transcorrido o pr37..D a que
alude o parágrafo único do artigo an
terior, o Diretor do Departamento Na
eional da Propriedade Industrial en
caminhará o processo, devidamente
informado, ao Conselho de Recursos
da Pi-oprredade Industrial, que se ma
nifestará sõbre a proposta de cancela
mento.

Parágrafo único. Se o pronuncta
mento do Conselho de Recursos dl'!.
Propriedade Industrial fôr pelo can
celamento da patente, será o processo
encaminhado, ex-otfícío, para decisão
do Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio.

ArL 82. O titular da patente. cujo
cancelamento foi decidido, poderá,
dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da publicação do despacho no
Diârio Oficial, requerer ao Ministro
do Trabalho, Indústria e Comércio. a
revisão do processo, 'sendo, então, oU
vídos sôbre a matéria, pelo menos. três
Peritos de Propriedade Industrial ou
técnicos especializados de órgãos da
administração pública.

Parágrafo único. Não utilizada a
faculdade prevista neste artigo, ou
mantido o despacho, será expedida
portaria do Ministro tornando efetivo
o cancelamento da patente e insubsis
tentes todos os direitos outorgados ao
seu concessionário ou cessionário.
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CAPíTULO XVIII

Da nulidade da patente de inuençiio,
modêlo de utilidade, desenho e mo
dêlo ituiustriat,

Art. 83 São nulas as patentes de
mvençào, modêlo de utilidade, dese
nho ou modêlo industrial;

1.0) se ficar provado que o seu ob
jeto não satisfez aos requisitos exigi
dos no § 15', do art. 7.0, no n.? 1 do
art. 11 e no arr.. 15 dêste Código;

2.°) se houverem sido concedidas
com preterição de direitos de tercei
ros;

3.°) se o título do invento fór, com
fim Iraudu'ento, diverso do seu verda
deiro objetivo;

;< 4.0) se houver o autor, no relatório
descrttívo do invento, desatendido as
prescrições do art. 17 § 2.°, alínea e.

Parágrafo único. A nulidade pode
rá incidir sôbre todos os pontos. carac
terísticos da invenção ou sõbre qual

- quer deles.
Art. 84. São competentes para

promover a nulidade da patente:
I - Os interessados, em qualquer

caso;
II - os procuradores da República,

quando o privilégio for concedido, sem
que a invenção possa constituir obje
to de patente.

§ 1.0 Consideram-se interessados
quaisquer pessoas prejudicadas pela
concessão do privilégio, e aquele a
quem a lei atribui direito a recurso ac
mínlstrattvo (Código de Processo Ci
vil, arts. 332, § 1.0, e 334);

§ 2.° Quando os Procuradores da
República, ou seus adjuntos, funciona
rem como assistentes ou litisconsortes,
serão ouvidos sobre todos os têrmos do
processo e. especialmente, sobre quaí
quer acôrdo Que ponha fim à ação mo
vida por particular, competindo-lhes
continuá-la, se a conveniência pública
o exigir (Código do Processo Civil, ar
tigo 332. § 2.°).

art . 85. A requerimento do ínte
ressado. ou do Procurador da Repú
blica, o Juiz, motivando o seu ato,
poderá suspender, até decisão final,
os efeitos da concessâo do prtvtlégio
e o uso da invenção, quando centrá-

rios à lei, à moral, à saúde, ou à se~

gurança pública (Código do Processo
Civil. art. 333) .

Parágrafo único. Se a ação fôr jut
gada improcedente, subsistindo o privi
légio, o prazo da patente será acres
cído na proporção do tempo da sus
pensão.

Art. 136. As ações de nulidade de
patente terão o curso ordinário e qual
quer delas poderá. ser cumulada com
a de indenização (Código do Processo
Civil, art. 335).

X Art. 87, As ações de nulidade de
patente serão pl'ocessadase julgadas
segundo o domicílio do réu, no Distrito
Federal, nos Terrtórtos Federais e nas
Capitais dos Estados, pelos juízes com
petentes para conhecer dos feitos da
Fazenda Pública, com recurso para o
Supremo Tribunal Federal.

T!TULO 11

Das marcas de indústria e de co
mércio, nome comercial, titulo de
estabelecimento, insígnia e ex
pressões ou sinal de propaganda.

CAPíTULO I

Das' marcas de Indústria e de Comér
cio

SEÇAO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Arb , 88. Será garantido o uso ex
clusivo de marca de indústria ou de
comércio, ao industrial ou comercian
te que obtiver o regtstro de acordo com
o presente Código.

Parágrafo único. O Govêrno pode
rá, excepcionalmente, e por motivo de
ordem pública, tornar obrigatório o
registro de marca em relação a produ
tos determinados.

Art. 89. As marcas registradas, de
acórdo com êste Código, terão garan
tido o seu uso exclusivo para distin
guir produtos ou mercadorias, de ou
tros idênticos ou semelhantes, de pro
cedencía diversa.

Parágrafo único. Considera-se mar
ca de indústria aquela que fôr usada'
pelo fabricante, industrial, agricultor
ou artifice, para assinalar os seus pro-
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dutos e marca de comércio, aquela que
usa o comerciante para assinalar as
mercadorias do seu negócio, fabrica
das ou produzidas por outrem.

Art. 90. Podem registrar, marcas:

1;0) os industriais ou comerciantes,
para distinguir as mercadorias ou pro
dutos do seu fabrico ou negócio;

2.0) os agricultores ou criadores pa
ra assinalar os produtos de agricultu
ra, de pecuária, e, em geral, de qual
quer exploração agrícola, zootécníca,
florestal ou extrativa;

3.°) as cooperativas ou organismos
dê cooperação econômica. para assi
nalar os respectivos produtos ou mer
endarias;

4.°) as empresas ou organizações
profissionais para distinguir os produ
tos ou ar ügos resultantes de suas ativi
dades;

5.°) a União, os Estados e Munící
pios, as entidades autárquicas, e de
natureza coletiva, devidamente cone
títnídas .

6.0) as entidades de caráter civil ou
comercial, para uso. próprio ou de seus
associados.

Art. 91 As marcas destinadas a
produtos nacionais não poderão conter
indicações escritas em língua estran
geira. salvo quando tais palavras já
forem de uso corrente no Brasil.

Parágrafo único. O disposto neste
su-tígo não se entende com os nomes
de bebidas e outros produtos sem de
signação própria, em português, tais
como - bítter, brandy, oognac. rer
net, Iorscn. rhum, desde que figurem
nos respectivos rótulos as índícaçóes
legais. Exclui-se. também, o nome do
autor, fabricante ou inventor.

Art. 92. 'I'ôda marca destinada a
assinalar produtos ou mercadorias de
produção ou fabricação nacional. deve,
obrtgatortamente, conter a desígnaçao
- Indústria Brasileira - em caracte
res nítidos e lugar vísíver.

SEÇÃO Il

Das marcW) reçístréxeís

:, Art. 93. São suscetíveis de registro,
'<como marca de indústria ou de comér
cio, entre outros, os nomes, palavras,
-âenommaçôes, conjunto de letras, 0,1-

gartsmos, monogramas, emblemas, n
guras, vinhetas, ornatos, desenhos,
Ilustrações, relevos, perfurações, trana
paréncías, estampas, recortes, rendi
lhados, impressões, gravuras, fotogra
fias. sinetcs, cunhas, selos, rótulos,
e outros smaís distintivos de atividade
industrial, comercial, agrícola ou civil.

Parágrafo único. As palavras e as
denommaçóes necessárias, usuais ou
vulgares, as letras, os algarismos ou
números e, bem assim, os sinais, rígn
ras ou símbolos de uso comum, são ína
proprtaveís desde que tenham relação
com os produtos ou ai-tígos a distin
guir, e somente pc -íerâo ser registra
dos como marca, l_uando revestirem
sufícente forma distintiva.

Art. 94. As marcas podem ser apli
cadas diretamente nas mercadorias ou
produtos, ou nos seus recipientes, in
vólucros ou etiquetas.

SEÇAO tu
Das marcas não registráveis

Art. 95. Não podem ser registradas
como marca de indústria ou de co
rnércío :

1.0) os brazôes, armas, medalhas,
distintivos públicos ou oficiais, nacio
nais ou estrangeiros, ou respectivas
desígnaçôes, salvo havendo autoriaaçao
expressa de autoridade competente e,
bem assim. as figuras que, pelo aspec
to c côres empregadas, possam ocasío
nar confusão com êsses elementos;

2.°) o emblema da Cruz Vermelha,
ou as palavras -r-- Cruz Vermelha e
Cruz de Genebra;

3.0) as expressões, fig-uras ou dese
nhos contrários à moral e aos bons
costumes e as que envolvam ofensa m
dtvídual ou atentem contra idéias, re
ligiões e sentimentos dignos de con
sideração.

4.(l) as designações de repartições
ou estabelecimentos oficiais, o nome
comercial, o título de estabelecimento
e a insígnia de que legitimamente nâc
possa usar o regtstrante: ,

5.°) as denominações genéricas ou
sua representação gráfica, e, bem
assim, as expressões empregadas comu
mente para designar gênero, espécie,
natureza, origem, nacionalidade, pro
cedência, destino, pêso, medida, va-
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101', qualidade, salvo quando figurarem
nas marcas como elementos verídicos,
revestidas de suficiente forma distinti
va;

6.°) a côr, formato e envoltórios
das mercadorias ou produtos;

7.°) o nome ou Indícaçào de país,
região, localidade, ou estabelecimento
de notório conhecimento como centro
de fabricação ou extração dos produ
tos, esteja ou não junto a essa indica
ção um nome suposto ou alheio;

8.°) as medalhas de fantasia susce
tíveis de confusão com as concedidas
em exposições industriais ou congres
sos cientificas;

9.°) o nome civil e patronímico, e 3

efígie, sem o expresso consentimento
do titular, ou seus sucessores diretos;

10.°) os têrmos técnicos das indús
trias, ciências e artes;

11.°) as letras ou algarismos, quer
isoladamente, quer combinados, desde
que sejam de uso necessário, em rela
ção aos produtos e artigos assinalados
ou ao seu gênero de indústria e co
mércio;

12 0 ) a reprodução ou imitação de
cunhas oficiais, regularmente adotados
para garantia de metais preciosos, ou
armas de fogo e os padrões oficiais de
tôda natureza;

13.°) o nome de. obra literária ou
cíenuftca, os desenhos artísticos divul
gados por tipografia, litografia ou ou
tro meto, quando registrados nos têr
mos do art. 673 do Código Civil:

14.°) a reprodução ou imitação de
cheques. bilhetes, títulos, apólices,
moedas e cédulas da União e dos Es
sacos. dos Municípios ou de países es
trangeu'os:

15.°) as côres, exceto quando combí
nadas em conjunto original;

16.°) as denominações descritivas,
formadas pela simples justaposição ou
aglutínaçâo de palavras necessárias ou
de uso gerak.

17.°) a reprodução, no todo ou em
parte, de marca alheia, anteriormente
registrada para distinguir os mesmos
produtos ou artigos semelhantes ou
pertencentes a gênero de comércio e
Indústria idêntico ou afins; ou a ímt
taçâo dessas marcas, de modo que pos
53 ser induzido o comprador em êrro

ou confusão, considerando-se existente
a possibilidade de êrro ou confusão
sempre Que as diferenças entre as
marcas não se evidenciem sem exame
ou confrontação:

13.C') as marcas constituídas de ele
mentos suscetíveis de proteção como
desenho ou modêlo índustrfal .

Art. 96. Não poderá gozar da pro
teçâo dêste Código a reprodução ou
imitação de marca de terceiros, não re
gistrada, mas em uso, devidamente
comprovado, desde que o respectivo
utente. impugnando o registro pedido
como suscetível de o prejudicar, re
queira o da sua marca dentro de ses
Benta dias, contados da data da ímpug
nação.

§ 1,0 Ocorrendo 3 impugnação ca
berá ao Diretor do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial decí
CU-la, deferíndo ou não ° pedido, com
recurso, em ambos os casos, dentro de
sessenta dias.

§ 2.° Quando apresentada, em grau
de recurso a tmpugnaçâo, caberá ao
Conselho de Recursos da Propriedade
Industrial o julgamento, suscetível de
recurso extraordinário nos têrmos e
forma da lei, para o Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, CUja de
cisão porá fim à instância admínístra
Uva.

§ 3.° Em qualquer caso, ficara: so
breestado o andamento dos processos
relanvos às, marcas em ütígto, até que
se decida sôbre a tmpugnaçâo, prece
dendo-se depois quanto ao registro das
marcas, concedendo-o ou denegando
0, conforme tôr, afinal, julgada a rm
pugnaçâo.

:.\ 4.° Dessa decisão não caberá mais
recurso administrativo, se a impugna
ção tiver sido julgada pelo Ministro do
Trabalho. Indústria e Comércio em
recurso extraordinário.

SEÇÂO IV

Das marcas eetrannetros

Art. 97. As marcas que forena re
gistradas por pessoas residentes no es
trangeiro, de acórdo com as conveu
çôes ou tratados celebrados pelo Bra
sil, 8er2.0 equiparadas, para todos oc
efeitos, às marcas nacíonaís ,
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Art. 98. As marcas estrangeiras
poderão ser registradas no Brasil, des
de que satisfaçam às seguintes COI!
oicõcs:

L.") Quando o pais de origem aS~H

gure. por tratado ou convenção, a re
ciprocidade do direito para- o registro
das marcas brasileiras;

2,l') quando tenham sido devídameu
te registradas no pais de origem:

3.") quando os certificados de re
gistro sejam depositados no Departa
mento Nacional da Propriedade Indus
trial.

Parágrafo único .. Gozarão das me,'>
mas garantias as marcas que preeu
cnam a primeira das condições, desce
Que os seus titulares requeiram díre
temente o respectivo registro no Bra
sil, provando que exploram estabeie
cimento industrial ou comercial no
país de origem.

Art. 99. Aquêle que tiver deposita
do regularmente em qualquer pais da
Oonvençâo da União de Paris, para a
proteção da Propriedade Industrial,
pedido de registro de marca de tndúa
trta ou de comércio, gozará. de prto
rtdade, sob reserva dos direitos de ter
ceiros, para fazer igual pedido ao De
partamento Nacional da Propríedaae
Industrial, no prazo de seís meses con
tados da data do depósito inicial. A
prtorldade. em caso algum será inva
lidada durante êsse período pelo em
prêgo, por terceiro, de marcas de ID
dústría ou de comércio.

~ 1:' Aquele que reivindicar a prio
ridade de depósito anterior deverá de
clará-lo, comprovando-a com O certi
ficado do depósito ou registro da mar
ca, efetuado no pais de origem.

§ 2.° Fica estabelecido. ° prazo de
três meses para o interessado apre
sentar esta declaração, acompanhada
de comprovantes.

SEÇ1f.O V

Das indicações de proveniência

Art. 100. Entende-se por indicação
de proveniência a designação de nome
de cidade, localidade, região ou pais,
que sejam notoríamente conhecidos co
mo o lugar de extração, produção ou
fabricação das "mercadorias ou pro
dutos.

Parágrafo único. Nesse caso, o uso
do nome do lugar de proveniência ca
be, indistintamente, a todos os pro
dutores ou fabricantes nele estabeleci
dos.

Art. 101. Ninguém tem o direito
de utilízar o nome correspondente ao
lugar de. fabricação ou de produção
para designar produto natural ou ar
tificial, fabricado ou proveniente de
lugar uíverso .

Parágrafo úníco, Consideram-se de
fantasia, e, corno tais, regtstráveís, os
nomes geográficos de lugares que- não
sejam notoriamente conhecidos como
produtores dos artigos ou produtos a
que a marca se desuna.

Art. 102. Não haverá falsa indica
ção de proveniência:

1.0) quando o produto fôr designado
pelo nome geográfico, que, tendo-se
tornado comum, exprima a sua nature
za ou gênero, salvo tratando-se de
produtos víntcclas:

2.°) "quando o nome fôr devfílíal,
sucursal ou representante do titular
de marca estrangeira, devidamente re
gistrada no Brasil, autorizado a usá
la, devendo nesse caso o interessado
indicar, nos produtos, o seu nome, sede
ou domicilio do estabelecimento prin
cipal.

Art. 103. Não poderá a índícaçâc
de procedência constituir elemento ca
racteristico de marca.

CAPÍTULO II

Do nome comercial

Art. 104. Considera-se nome co
mercial a firma ou denominação ado
tada pela pessoa fíaíca ou jurtdíca,
para o exercício de atividades comer
ciais, ínpustríaís ou agrtcoías.

Parágrafo único. Equipara-se ao
nome comercial, para todos os efeitos
da proteção. que lhe dispensa êste Có
digo, a denominação das sociedades
civis, ou das fundações.

Art. 105. Para que possa ser asse
gui-ado em todo o teí-ritórro nacional
o direito ao uso exclusivo do nome
comercial, deverá o interessado promo
ver-lhe o registro, na forma aqui esta
belecida.
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Art. 106. O registro da firma índí
víduet e o arquivamento ou ínscrt
i;ÜO dos contratos, atos constitutivos,
estatutos. ou compromissos das socíe
dades comerciais, industriais e enn
colas, ou das sociedades civis e tun
dação, efetuados no Departamento Na
cíonal de Indústria e Comercio, nas
.juntas Comerciais, ou nos oficios que
Jhcs forem privativos, assegurarão o
use exclusivo do-nome somente nos li
mites do domicilio do titular que hou
ver eretuadc aquele registro.

Paragraro único. 'I'ôda firma ou
denominação nova deverá se dístmguir
suficíentemente de qualquer outra es
tabeíecida nc.mesmo local.

Art. 107. Promulgado êste Códi
go, O titular do nome comercial com
direito ao seu uso exclusivo, assim
restrito, poderá estendê-lo a todo o
território nacíonal, se o fizer registrar
no Departamento Nacional da Pro
priedade' Industrial, conforme nele se
preceitua.

Art. lOS. Verificando-se identida
de de nomes comerciais com registro
federal e local, prevalecerá o de re
gistro anterior, devendo aquele que o
adotou posteriormente aditar-lhe a in
dicação de sede do estabelecimento
principal ou qualquer outra destgnaçâo
distintiva.

Paragrato único. Ocorrendo altera
ção e ultimado o registro do nome, de
verá. o regístrante, com o certificado
que lhe fornecera o Departamento Na
cional da Proprredade Industrial, Ia
zer averbá-to no registrada In-ma, ou
anexar o certificado ao ato constitu
tivo da sociedade, conforme for o caso,
para ter efeito quanto a terceiros, res
salvando-se não somente a boa fé em
relação a êstcs, mas também os dírer
tas já adquiridos. '

Art. 109. Podem ser registrados,
para a proteção prevista neste Código:

1.0) as firmas índívíduars ou cole
tivas;

2.°) as denominações das sociedades
por ações;

3.°) as firmas ou denominações das
sociedades por cotas, de responsabí
lidada limitada;

4.°) as denominações das sociedades
civis ou das fundações.

Art., 110. Quando o nome eomer
cíal contiver expressão de fantasia,
o arquivamento do seu ato constttutd-'
vo, assim no Departamento Nacional
da Indústria e Comércio, como nas
.Juntas Comerciais, ou nos Orícíos que
lhe forem privativos, só poderá ser
efetuado se o interessado provar que
essa expressão constitui 'marca de seu
comércio ou indústria, previamente re
gtstrada ou depositada para êsse -cret
to.

Parágrafo único. Colidindo a ex
pressão de fantasia contida no nome
comercial, depositado para registro,
com outra já registrada, aplicar-se-á
ao caso o disposto no art. 108 dêste
Código, sem a exigência do seu re
gístro como marca, se se tratar de
nome de entidade de fins bancários, fi
nancerros ou não econômicos.

Art. 111. Não são regtstráveía:
1.0) O nome que, requerido por pes

soa física, consistir em firma coletiva
ou denominação de sociedade;

2.0) as' Iirmas ou denominações de
sociedades e associações que se prestem
à contusão com outras anteriormente
registradas, e, bem asím, as denomina
ções que contiverem elemento de tan
tasía suscetível de contundí-ta com
marca anteriormente registrada, para
produto do mesmo gênero de negócio,
ou para a mesma atividade;

3.°) os nomes que contiverem ex
pressões qualificativas, tais como "su
cessores de ... 'Ó, "Antigo gerente .....,
"ex-empregado de ... ", ou outras se
melhantes, salvo se ficar provado o
direito de usá-las;

4.°) as denominações capazes de
criar contusao com aquelas adotadas
por serviços ou repartições públicas,
0:.1 por ínstituíçôes autárquicas;

5.°) os nomes partonímícos que o re
querente não passa usar legitima
mente.

Art. 112. Sempre que o titular de
um nome comercial com registro lo
cal tiver conhecimento de existência.
de nome iccntícc, com registro fe
deral, pocei a, dentro de cinco anos a
contar do registro federal, suscitar ,)e
rante o Departamento Nacional da
Propriedade Industrial o conflito de
prioridade, para que o Departamento
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verifique qual dos dois nomes é do
uso anterior.

Art. 113. O registro do nome co
mercial, da denomínaçâo das socieda
des civis, e das Iundaçóes. a que se re
fere êste Código, não substitui. nem
supre, qualquer dos registros pú
blicos estabelecidos para dar inicio à
existência legal das pessoas jurtdícas
de direito privado;

CAPíTULO IH

Do titulo de estabelecimento e da in
sígnia

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES "GERALS

Art. 114. Constituem título de es
tabelecimento e insígnia, respectiva
mente, as denominações, os emblemas
ou quaisquer outros sinais que sirvam
para. distinguir o estabeleclmanto co
mercial, industrial ou agrícola, OU te
Jatrvc a qualquer atividade lícita.

Art. 115. O registro do titulo ou ô t.
msígnlavsômente prevalecerá para o
município em que estiver situado o es
tabelecimento, consíderando-se, para
êsse efeito, como município o Distrito
Federal.

Art. 116. Serão respeitados os di
reitos adquiridos na forma da legis
lação em vigor, decorrentes de regis
tros feitos nas repartições ou órgãos
competentes do pais, bem como de su
cessão, transferência, ou outro meio
de .aquisição de direito, desde que os
interessados o façam registrar de acôr
do com êste Código:

Art. 117. São registráveís como ti
tulo de estabelecimento:

1.0) as denominações de fantasia ou
especificas, com suficiente cunho dis
tintivo;

2.°) os nomes patronfmícos dos in
dustriais, comerciantes ou agricultores,
escritos por extenso ou abrevíadamen
te, bem como os pseudônimos;

3.°) () nome que, embora não cor
responda ao do proprietário do esta
belecimento, por êle possa ser legtti
mamente usado;

4.°) as designações de imóveis des
tinados à exploração comercial, in
dustrial ou agrfccla, ou a qualquer
atividade licita;

5.°) o nome de antecessores usados
Icgrtímamente .

Art. 118. Quando o titulo de esta
belecimento consistir em um' nome co
mercral. o requerente deverá apresen
tar certddão ou extrato do contrato
social ou dos estatutos, arquivados La
repartição competente.

Art. 119. O titulo e a insígnia,
quando registrados nos têrmos dêste

. Código, só poderão ser usados nos es
tabelecimentos, para distingui-los, nos
seus papéis de correspondência e con
tabilidade, nos seus veiculas e anún
dos.

Parágrafo único. O titulo e a in-o
stgma não poderão ser empregados nas
mercadorias que fazem objeto da in
dústria, .comércio ou atividade do seu
titular, se não estiverem registrados
como marca.

SEÇÃO Il

Do título e da insígnia não registrá
veis

Art. 120. Não podem ser registra
dos como título de estabelecimento ou
coma insígma:

1.0) as expressões - "antigo arma
zém". "antiga fábrica", H sucursal',
"filial", "depósito", e outros equíva-"
lentes, a menos que o requerente te
nha u direito de usá-las;

2.°) as menções - "antigo empre
gado", "antigo chefe de oficina", "an
tigo gerente", e outras equivalentes,
sem expressa licença da firma ou do
estabelecimento a que se referirem;

3.0) as palavras - "sucessor", "su
cessores de ... ", salvo se o interessa
do provar o direito de usá-las;

4.0) a declaraçáo - "representante
de ... ", sem licença escrita da pessoa
a que se referir;

5.0) a denominação que não se dis
tinga suficientemente de outra já. re
gistrada como marca ou nome comer
cial, em favor de terceiros, para o
mesmo gênero de negócio ou atividade;

6.0) a denominação que constitua
imitação ou reprodução de outra an
teriormente registrada como título de
estabelecimento, situada no mesmo
mumcipio, de propriedade de terceiro;
e destinado à exploração de Idêntico
gênero de negócio ou atividade;
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7.0 ) os nomes e Insígnias que Incidl
rem nos mesmos impedimentos de
marcas de indústrias ou de comér
cio.

CAPíTULO IV

Das expressões ou sinais de propaganda

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES 'GERAIS

Art. 121. Entende-se por eomree
são ou sinal de propaganda tôda Ie
gerida, anúncio, reclame, frase, com
binaçâo de palavras, desenho, gravu-'
ra, orígínaís e característicos, que se
destinem a emprego como meio de
recomendar as atividades comerciais,
industriais OE agrícolas, realçar as qua
lidades dos produtos, e atrair a aten
ção dos consumidores.

§ 1.0 Pode requerer o registro de
expressão. ou sinal de propaganda todo
aquele que exerça uma atividade. in
dustrial, comercial, agrícola, cultural,
recreativa, bancária, financeira, de fins
de beneficência ou outros lícitos.

§ 2.° As expressões ou sinais de pro
paganda podem ser empregados em
cartazes, tabuletas, papéis avulsos, im
pressos em geral, ou através da radlo
fama.

Art. 122, A marca de indústria ou
de comércio poderá fazer parte de uma
expressão ou sinal de propaganda,
quando devidamente registrada em no
me do mesmo titular.

Art. 123, Qualquer modificação in
troduzida numa expressão ou· sinal de
propaganda constituirá objeto de novo
registro, ficando sem efeito a prote
çâo antertor ,

Art. 124. O registro da expressão
ou sinal de propaganda terá' efeito
em todo o território nacional.

SSÇAO II

Das exmeeeôee ou sinais de propaganda
não reçistréoeís

Art. 125. Não podem ser registra
dos como expressão ou sinal de pro
paganda:

1.0) a palavra, combinação de pala
vras ou frase, exclusivamente descriti
vas das qualidades das mercadorias ou
dos produtos;

2.°) o cartaz, taboleta, anúncio ou
reclame que não apresente cunho de
originalidade, ou que seja conhecido
e usado públícamente em relação a
outros produtos, por terceiros;

3,°) os anúncios, reclames, frases ou
palavras que sejam contrários à mo
ral, contenham ofensas ou alusões ín
díviduaís, ou atentem contra idéias.
relígtôes ou sentimentos dignos de
consideração;

4.0) as que estiverem compreendidas
em quaisquer das proibições concer
nentes ao registro de marcas;

5.°) todo cartaz, anúncio ou reclame.
que inclua marca, título de estabeleci
menta, insígnias, nome comercial ou
recompensa industrial, dos quais legt
ümamente não possa usar o regfstran
te;

6.°) a palavra, frase, cartaz, anún
cio, reclame, ou dístico que tenham SI

âc anteriormente registrados por ter
-acíros, ou que sejam capazes de origi
nar êrro ou confusão.

CAPíTULO V

;00 pedido de registro de marca de in

dústria ou de comércio, nome co
mercial, titulo de estabelecimento.
insígnia e expressão ou. sinal de pro
paganda.

Art. 126. O pretendente ao regis
tro de marca de indústria ou de co
mércio, nome comercial, titulo de es
tabelecimento, ínsígma e expessác ou
smal de propaganda deverá depositar
no Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial o seu pedido,
acompanhado de três exemplares e tis
um cliché tipográfico.

§ 1,° O pedido será feito em reque
rtmento ao Diretor do Departamento.
mencionando o nome, por extenso, do
regístrante: sua nacionalidade, prons
são e domicílio; o nome e enderêço
do procurador habilitado, se houver, e
a indicação da marca, nome comer
cíal, titulo. insígnia e expressão ou
sinal de propaganda, referir-se-á a,
uma única marca, ccrrespondendo a.
produtos ou artigos de uma só classe.
ou a um só nome comercíal. título de
estabelecimento, insígnia e expressão
cu sinal de propaganda, devendo, nos
três últimos casos, corresponder u
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classe ou classes em que estiver com
preendido o gênero de negócio explo..
rado.

~ 2.° Os exemplares deverâo satís
fazer as seguintes condições:

a) ser escritos em português e com
necessária clareza;

b) ser apresentados em três Vias.
em v-apel consistente. sem timbres ou
carimbos, e com as dimensões de 22 por
33 centímetros, guardando á esquerda
cinco centímetros de margem;

c) ser apresentados com os seguintes
requisitos:

I - no alto do exemplar a repre
sentação do que constitui a marca, no
me comercial, título, insígnia, expres..
são ou sinal de propaganda, conforme
fôr o caso, mediante rótulo, desenho
ou gravura, colados, reproduzidas à
mão, por impressão ou processo aná
logo;

II - nome, nacionalidade, profissão
e domicilio do requerente;

III - descrimínação precisa dos pro
dutos ou artigos a que a marca se des
tina, precedida da Indicação de classe
em que se acharem compreendidos, de
acõrdo com a. classíf'ícaçâo estabele
cida neste Oódtgo, bem como decla
xaçâo do gênero de negócio mencio
nando a classe ou classes correspon
dentes, quando se tratar de título de
estabelecímcnto, ínsígnta, expressão ali
sinal de propaganda;

IV - menção dos elementos carac
terístdcos da marca, titulo, Insígnia e
expressão ou sinal de propaganda, tais
'como a combinação de córcs, dimen
sões, tipos de letras e outros, com a
citação das restrições cu exclusões
quanto ao emprego de elementos cujo
uso nào é ou não pode ser reivindicado
pelo regtstrante:

V - designação dos fins terapêu
ticos, quando a marca se destinar à
especíalídade farmacêutica;

d) ser datado e asmado pelo. regts
'trante ou seu procurador.

§ 3.0 O cliché tipográfico deverá
reproduzir fielmente o desenho ou
gravura da marca, nome comercial, u
tulo, Insígrüa e expressão ou sinal de
propaganda, conforme Iôr o caso,
aposto em cada exemplar, medindo. no
máximo, 5 x 4. Quando houver rei
'Vindicação de combinação de côres,

estas serão discriminadas nos respec
tivos exemplares.

Art: 127. Quando, no mesmo ato, o
requerente do registro de marca idên
tica apresentar pedido para várias
classes, será exigida, excluídos os
exemplares. somente a apresentação
cos documentos necessários a uma.
classe. procuração, certificado do p:11S
de orrgem, e outros, devendo, porém,
referrr-se ao pedido em que se en
contrarem tais documentos.

CAPiTULO VI

Do depósito dos pedidos de marcas de
ituiúetria ou sie comércio, nome co
mercuü. título de estabelecimento,
ineumui e expressão ou sinal de pro
paganda.

Art. 128. Se os papéis estiverem de
vidamente selados. lavrar-se-á o têr-.
mo de deposttc que será assinado pelo
requerente, ou seu procurador, e pelo
Iuncionarío competente, e do qual
constarão a data, com a mençâo da
hora. dia, mês e ano, da apresentação
do pedido; nome do requerente e de
seu procurador, se fôr o caso: indica
çàc de marca, ou nome comercial, tí
tulo. msigma, expressão ou sinal de
propaganda. Dêsse ato poderá ser,
desde logo. fornecida cerüdào ao de
positante. mediante o pagamento da
taxa devida.

Art. 129. Para os efeitos de prio
ridade os pedidos a que se refere êste
capítulo poderão ser depositados em

'Delegacia Regional do Mírústerlo do
Trabalho, Indústria e Comércio, no
Estado em que o interessado tiver do
nucího, bem como em Repartiçáo es
tadual a que competir em virtude de
lei ou convênio, as funções daquelas
Delegacias.

S 1.3 Apresentado o podido em qual
quer das aludidas dependências ai se
râ lavrado, em livro próprio, o têrmo
de depósito assinado pelo requerente.
'Ou seu procurador, e pelo funcionário
competente, observadas nesse ato as
disposições estabelecidas no art. 128.

~ 4.° Lavrado o tôrmo de deposito,
a Delegacia Regional, ou a Repartição
estadual, providenciará para a remes
sa dos papéis ao Departamento Nacio
nal de Propriedade Industrial, dentro
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:J.o prazo de cinco dias. contados da
srese daquele ato.

CAPíTULO VII

Do exame formal do pedido de marca
ae uuiustría ou de comércio, nome
coinercuu. título de estabelecimento,
insigmae expressão ou sinal de pro
paganda e das buscas e aaiteríori
dade.

Art. ISO, Lavrado o têrmc de de
Jlósito, será oficialmente publicado o
cliché. precedido do número e data do
,depósito, e seguido do nome e domí
cflío do requerente, da especificação
das mercadorias, produtos- ou gênero
de negócio e da respectiva classe ou
classes, e. bem assim das reivindicações
ou restrições feitas.

Art, 131. A partir da data. da publí
cação prescrita no artigo precedente,
correrá o prazo de sessenta dias, den
tro do qual poderão apresentar opo
srçâo aqueles que se julgarem pre
judicados com o pedido de registro.

~ L" Aos interessados será Iacul
tada vista do pedido de registro no De
partamento Nacional da Propriedade
Induscríal ,

§ '2.0 Durante êsse prazo, proceder
se-á ao exame formal do pedido, dili
genciando-se para a sua regulariza
ção . Em seguida, será examinada a
regularidade dos exemplares, d. 'díscri
mínaçâo dos artigos, a- classíncaçào e
'O clIché,' propondo-se as alterações
que forem necessártas ,

1 3,0 Decorrido o prazo estabelecido,
se o pedido estiver em ordem, será sub
metido às buscas de anterioridades,
tendo-se em vista nâo só as oposições
que lhe tenham sido apresentadas,
mas ainda o que constar dos fichários,
índices e mais elementos de que dis
puser a repartíçâo .

§ 4." Ooncnnda fi respectiva instru
ção ser-à o pedido submetido à decisão
.do Diretor do Departamento.

Art. 132. Durante o prazo de ses
senta dias, contados da pubücaçáo
do despacho concessivo ou denegató
1'l0 do regtstro, será facultado recurso
RO requerente ou terceiro com legitimo
interesse.

~~ Art. 133. Esgotados os prazos de
pedido de reconsideração ou de re

-cursos, e dêstes não se tendo valido
qualquer Interessado, dar-se-á por fin
do o processo administrativo, sendo
expedidos os atos complementares e
defírutívos de registro.

CAPITULO VIII

Da expedição do certificado de reçte
'ira da marca de indústria ou de co
mercio. nome comercial, título de es
tabelecimento, insígnia e expressão
ou sinal de pmpaganda.

Ar-t. 134. Concedido o registro da
marca de indústria OU de comercít,
nome comercial. titulo. de estabeleci
mento, lnstgma e expressão ou sinal
de propaganda, será o requerente no
títtcado oficialmente para efetuar o
pagamento da taxa -concernente à ex
pedíçàc do certificado.

Parágrafo único. O pagamento des
sa taxa deverá ser efetuado dentro do
prazo de sessenta dias. contados da da
ta da notificação sob pena de ser o
processo arquivado.

Art.. 135. Efetuado o pagamento da
taxa a que alude o artigo anterior,
será expedido o certificado de regis
tro, assinado pelo Diretor do Depar
tamento e. pelo Chefe da Divisão 'de
Marcas,

Parágrafo único. O certüicado con
terá a data da extinção do registro e
será acompanhado de um exemplar da
marca, nome comercial, título. insígnia
e expressáo ou sinal de propaganda,
a que se refira.

Art. 136. Relativamente. ao ato do
registro observar-se-á o seguinte:

1.0) ressalvado o disposto no artigo
9ô, a precedência do dia e hora da la
vratura do têrmo de depósito estabele
ce a prioridade em favor do requeren
te;

2.'J) no caso de simultaneidade de
apresentação do pedido, referente à
marca, nome comercial, título de esta
oelccímento, insígnia, expressão ou si
nal de propaganda, idêntico ou seme
lhante, será admitido aquele cujo au
tor, dentro de sessenta dias, provar
perante o Departamento, ter usado
ou possuído o objeto de registro por
mais tempo;
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3.(1) na falta de prova, não se efetua
rá o registro, sem que a marca, nome
comercial, titulo de estabelecimento,
insígnia e expressão ou sinal de pro
paganda sofram conveniente altera
ção;

4.°) se, no caso de simultaneidade de
depósito, houver dúvida sôbre o uso
ou posse da marca, nome comercial,
título de estabele.simento, insígnia e
expressão ou sinal de propaganda, o
Diretor do Departamento determinará
Que os interessados resolvam a ques
tão perante o juizo competente, e só
procederá ao registro na conformidade
dos julgados.

Art. 137. O uso da marca, título de
estabelecimento, insígnia, e expressão
fJU sinal de propaganda deverá ser
feito tal como se efetuou o registro,
sob pena de cessar a proteção, obri
gando a novo depósito qualquer al
teração nos seus elementos compo
nentes.

Parágrafo único. Do disposto neste
artigo excetuam-se as modificações
relativas ao nome do titular, no caso de
transferência ou alteração de nome,
residência, bem como outras indicações
'sem caráter distintivo.

CAPíTULO IX

Da duração e prorrogação dos registros
de marcas de indústria e de comér
cio, nome comercial, título de esta
belecimento, insignia e expressão DU

sinal de propaganda.

Art. 133. O regtstro da' marca de
indústria ou de comércio, nome co
mercial, título de estabelecímento e
insígnia prevalecerá, para todos os
efeitos, por dez anos, podendo ser pror
regado indefinidamente por períodos
rdêntícos e sucessivos.

Parágrafo único. A prorrogacâo de
vera ser requerida na vigência -do úl
tímo semestre do decênio de proteção
legal, ou nos três meses seguintes, com
o pagamento da multa prevista na
"tabela anexa.

Art. 139. O registro da expressão
ou sinal de propaganda prevalecerá
por três anos, contados da' data da
expedição do certificado, podendo ser
prorrogado indefinidamente por perío
dos idênticos e sucessivos.

Parágrafo único. A prorrogação de
verá ser requerida na vigência do úl..
time semestre do triênio de proteção
legal, ou nos três meses seguintes, com
o pagamento da multa prevista na ta
bela anexa.

Art. 140. O pedldo de prorrogação
do registro, quando requerido dentro
dos prazos fixados nos artigos anterío
res, não comportará oposições nem re
cursos, devendo ser expedido desde
logo o respectivo certificado, pagas
as taxas legais.

Art. 141. Não será prorrogada o
registro, quando rór introduzida qual
quer modificação nos elementos ea
racteristícos da marca, nome comer
cial, titulo de estabelecímentc, insíg
nia ou expressão ou sinal de propa
ganda.

Parágrafo único. Em tais eondl
ções, a· proteção poderá ser pleiteada
'Como registro novo.

Art. 142. O processo de prorrogação
de regtatrc obedecerá às formalidades,
prazos e taxas que êste Código estabe
lece.

CAPíTULO X

Da alienação e transferência dos di~

reitoe do registro da marca de ítuiús
tria ou de comércio, titulo de eeta
belecimcnto, insignia e expressão ou
sinal de propaganda.

Art. 143. A propriedade de marca,
título de estabelecimento, insígnia e
expressão -u sinal de propaganda po
de ser alienada por ato inter-vivos, ou
transferida em virtude de sucessão le
gitima ou testamentária, desde que o
seja símultáneamente com o respectivo
gênero de' indústria ou de comércio.

Art. 144. A anotação da alienação
ou transferência do registro deve ser
requerida ao Diretor do Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial,
mediante a apresentação do respecti
vo certificado e dos instrumentos ort
gínaís de alíenaçâo ou transferência,
em forma legal, ou das suas certi
dões.

§ l.0 A transferência ou alienação
só produaírá efeito depois de anotada
no Departamento.
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§ 2." A anotação será registrada em
âívro próprio e fornecida no certifi
cado.

§ 3.~ Os instrumentos de alienação
ou transferência apresentados ficarão
arquivados no Departamento. A re
querimento dos interessados serão ror
neoidas certidões em cópia fotostatíca,
não devendo porém ser restituído ne
nhum dêles .

Art. 145. Será anotada no Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, à vista de documentos em for
ma legal, ou de certidões, qualquer ai
teraçâo quanto ao nome do propríetá
rio da marca" título, insígnia ou ex
pressão ou sinal de propaganda. Dêsse
ato dar-se-á certidão ao interessado,
ficando arquivados os documentos.

Parágrafo único. Serão, igualmen
te, anotados os atos que se referirem
1.1 suspensão, limitação ou extinção dos
ragtstros de marca, nome comercial, ti~

tulo, insígnia e expressão ou sinal de
propaganda, por despacho do Diretor
do Departamento, quando os Interes
eados o requeiram juntando documen
tos hábeis, com recurso, dentro do
prazo de sessenta dias.

Art. 116. Quando o cedente íôr
titular de mais de um registro de mar
cus idênticas para o 'mesmo ou seme
lhante artigo, deverá ser requerida a
anotação de transferência em todos
esses registros, salvo desistência da
proteção por parte do interessado.

Art. 147. Os titulares de marcas
registradas no Brasil poderio autorizar
o seu use por terceiros, devidamente
estabelecidos, mediante contrato de
exploração.

§ 1.0 O contrato só produzirá efei
to depois de averbado no Departamen
to Nacional da Propriedade Industrial,
onde ficarão arquivados os documeu
tos

~. 2.° O concessionârio da Iícenca,
sem alterar as características da mar
ca, deverá incluir no respectivo clicne,
para fins de publicação, o seu nome,
como fabricante autorizado do pro
duto.

Art. 148. A anotação de transre
rêncía ou alienação do registro de mar
eas, títulos, insígnia, expressão ou sinal
4epropaganda, ou de :alteração do
nome do respectivo titular, ou ainda

da averbação do contrato de explora
çào, será efetuado logo após a punli
cação do despacho, mediante o paga
mento das taxas, e não comportará
oposições nem recursos.

Art. 149. Qualquer pessoa, com le
gítimo ínterêsse, poderá requerer ao
Diretor de Departamento Nacional da
Propriedade Industrial o cancelamen
to da anotação de alíenaçâo.. transre
rêncía, alteração de nome ou da aver
bação do contrato de exploração. desde
que prove a falsídade. ou ineficácia dos
documentos apresentados.

Parágrafo único. O cancelamento
das anotações previstas neste artigo
náo Isenta os responsáveis pela fal
sidade das ações criminais ou civis que
no caso couocrem .

Art. 150. Da decisão do Diretor do
Departamento Nacional da Proprieda
de Industrial qU0 denegar a anotação
de transferência, ou alienação do re
gistro, caberá ao requerente recurso
dentro do prazo de sessenta días ,

Parágrafo único. Igual recurso ca
berá a qualquer interessado do despa
cho que conceder ou denegar o cance
lamento da anotação.

CAPíTULO XI

Da extinctio e da caducidade dos rc
gi:iíros de marcas de indústria ou de
comércio, nome comerciai, título de
estabelecimento, insígnia, expressâo
ou sinal de propaganda.

Art. 151. O registro de marca de .
indústria ou de comércio, nome comer
eíal, título de estabelecimento, insígnia
e expressão ou sinal de propaganda 3e
extingue:

1.0) terminado o prazo de vigência,
deixando o titular de requerer a pror
rogação na forma estabelecida neste
Código;

2.°) Se o titular, seus sucessores ou
representantes legais, o renunciarem,
expressamente, mediante documento
hábil.

Parágrafo único. Em se tratando
de nome comercial, ou seu registro
também se extinguirá com a cessação
das respectivas atividades por parte
do seu titular não podendo, porém, ser
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objeto de novo registro, por terceiro,
senão decorrido um ano de extinção.

Art. 152. Caducará o registro de
marcas de indústria ou de comércio, tí
tulo, irrsígrría, expressão ou sinal dt.
propaganda, Se qualquer pessoa, com
legítimo ínterêsse, provar perante o
Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial que o respectivo pro
prietário, ou seu repuesentante legal,
sem motivo de fôrça maior, deixou de
fazer uso dos mesmos durante dois
anos consecutivos, tanto no prtmetrc
decênio de proteção, como no das su
cessivas prorrogações.

Art. 153. Apresentado o pedido de
caducidade. será notificado oficialmen
te o titular do registro, marcando-se
lhe, o prazo improrrogável de sessenta
dias para dizer o que fôr do seu In
terêssc.

Art. 154. Não impedirá a declara
ção de caducidade o uso da marca,
nome comercial,' titulo, insígnia, ex
pressão ou sinal de propaganda, com
infração do disposto no art. 137.

Art. 155. A caducidade do registro
será declarada por despacho do Dire
tor do Departamento Nacional de Pro
priedade Industrial devidamente pu
blicado.

Parágrafo único. Do despacho que
conceder ou denegar a caducidade, ca
berá recurso, dentro do prazo de ses
senta dias.

CAP1TULO XII

Da nulidade do reaistro de marca de
tnâ.úetría ou de comércio, nome co
mercial. título de estabelecimento.
ímsiania; expresstio ou sinal de pro
paganda.

Art. 156. Serão nulos os registros
de marcas de indústria ou de comércio,
nome comercial, titulo derestabelect
mente. tnsígrría. expressão ou sinal de
propaganda, que forem efetuados con
tra as determinações dêste Código

~ 1.c As ações de nulidade de quais
quer dêsses registros s6 poderão ser
propostas dentro do prazo de cinco
anos, contados da data da expedição
do revístro tnicíal .

~ 2.° São competentes para promo
ver a nulidade, além do órgão do mí-

nístérlo público nos casos do art. 95,
ns. 1.0, 2.° e 3.°, e do art. 120, n.c'r,o,
aqueles a quem a lei atribui o direito
de recurso admínístrativo.
). Art. 157. As ações de nulidade de
registro 8er5.0 processadas e julgadas
segundo o domicílio do réu, no Di-s
trito Federal, nos territórios Federais
e nas capitais dos Estados, pelos juí
zes competentes para conhecer dos
feitos da Fazenda Pública, com fC,

curso para o Supremo Tribunal Fe
deral, e terão curso ordinário, podendo
qualquer delas ser cumulada. com ti'.
de indenização.

TíTULO lI!

Das recompensas industriais

CAPíTULO I

DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 158. Todo aquêle que, por
exercício de atividade lucrativa, hou
ver obtido diploma, medalha ou prêmio
corno demonstração de mérito. lOUV0f

qualidade ou preferência pelos seus
produtos, tem o direito de inscrever
tais recompensas em registro especial
denominado "Registro das Recompen
sas Industriais", do Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, nos
têrmos e condições estabelecidas neste
capitulo.

Art. 159. São regtstráveís como re
compensas industriais:

lYl as medalhas, diplomas e nrênuos
conrertdos em exposições; feiras ou
congressos. oficiais ou reconhecidos
oríctalmente:

2.°) os diplomas ou atestados de leu
VaI'. conferidos pelas reoarncôes om
União. ,Estados e Municípios, ou por
entidades autáruuíoas. associações de
classe ou corporações devidamente re~

conhecidas, bem como os resultados oe
análises ou de exames realizados em
laboratórios oficiais ou reconnecídos
oficialmente:
~y) as condecorações de mérito con ..

cedidas pelo Govêrno brasileiro ou pe
los Gover-nos estranaeíros:

4.°) os títulos de fornecedor do Chefe
de Estado ou de entidades e estabeleci
mentos oficiais, nacionais ou estran
gerros ;
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5.~) quaisquer recompensas de carà
ter oficial, desde que tenham a rtnan
dade prevista no art. 158.

Art. 160. O registro das recom
pensas mdustrtats tem efeito em-todo
o terrttorro nacional e garante a au
tenticidade dos respectivos títulos ou
diplomas, conferido ao regístrante c
direito de propriedade e uso exclUSIVO
por tempo indefinido.

Art. 161. Quando na marca de In
dústria ou de comércio, titulo de esta
belecimento, insígnia, expressão ou si
nal de propaganda, ífgurarem urna
ou mais recompensas industriais, de
verão estas ser. previamente registra
das.. na conformidade deste Códíg».

Art. 162. As recompensas industriais
somente podem ser aplicadas às mer
cadorzas ou produtos que as' jnstirí
carem.

CAPITULO TI

Do pedido e do registro das· rocem
pensas

Art. 163. Para obter o registro de
que trata o art. 158, deverá o regís
ta-ante apresentar requerimento ao 01
retor do Departamento Nacional .Ia
Propriedade Industrial. acompanhado
dos origtnaís do titulo ou dínloma (tas
recompensas, bem como da respectiva
pública forma ou fotografia.

Parágrafo único. Achando-se em
ordem os documentos apresentados. o
Diretor do Departamento concederá
o registro.

An.. 164. Do despacho que conceder
QU denegar a registro, caberá recurso
para o Conselho de Recursos da -Prc
prtedade Industrial, dentro do prazo
de sessenta dias.

Art. 165. Concedido o registro, será
o regrstrante oficialmente notificado
para efetuar o pagamento da taxa de
expedição do certificado, dentro css
prazo de sessenta dias, sob pena C~

ser arquívado o processo.
Parágrafo único. Os orlgínats dos

titulas ou dos diplomas apresentados
somente serào restituídos findo o pro
cesso.

Art. 166. O registro das recomuen
saa Industriais rar-se-á em livro es
pecial.

CAP1TULO IH

Da alienação e transferência do.s re
gistro das recompensas industriais

Art. 167. Os direitos decorrentes do
reaistro das recompensas industrraís,
excetuados os conferidos em caráter
individual, só são alienáveis e trans
feríveis com o gênero de indústria ou
comércio, que as justificar.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, serão adotadas as mesmas
íormalídades prescritas para a aliena
çâo ou transferência de marcas de m
dústría e de comércio.

Art. 168. A alíenaçâo ou transfe
rência do registro das recompensas
industriais só produzirá efeito depois
de anotada no Departamento Nacio
nal da Propriedade Industrial.

TíTULO IV

Dos crimes em matéria da Pro
priedade Industrial

CAPíTULO I

Dos crimes contra os privilégios de in
venção, os modelos de utilidade e
os desenhos ou modelos industnc.is.

Art. 169. Violar direitos de prfvhé
gto de invenção:

I. fabricando, sem autorização do
concessionário ou cessionário, o pro
duto que é objeto de privilégio de in
venção:

II. usando meio ou processo que é
objeto de privilégio de Invenção, sem
autorização do concessloná.rio ou ces
síonárío:

IH. importando, vendendo. expondo
à venda, ocultando ou recebendo, para
o fim de ser vendido, produto fabri..
cado com violação de privilégio de in
venção.

Pena - detenção de seis mets a um
ano e multa de mil a quinze md cru
eeíros ,

Art, 170. Violar direito asseguraado
por patente de modêlo de utilidade:

I. fabricando, sem autorização do
concessionário ou cessionário, modêlo
de utilidade que é objeto de patente;
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II. importando, vendendo, expondo
à venda, ocultando ou recebendo, para
fim de ser vendido, modêlo de utilí
dade fabricado com víolaçáo de paten
te.

Pena - detenção de um a seis meses,
ou multa de quinhentos a cinco mil
cruzeiros.

Art. 171. Violar direito assegurado
por patente de desenho ou modêlo In
dustrial:

I. reproduzindo, sem autorização do
concesstonarro ou cessionário, dcae
nho Ou modêlo industrial que é ob
jeto de patente;

n. explorando, sem autorização do
concessionário ou cessionário, dese
nho ou modêlo industrial de prrvi
Iégío alheio;

IH. importando, vendendo, expondo
R venda, ocultando ou recebendo, para
v fim de ser vendido, objeto que 6 Imí
tacão ou cópia de desenho ou modêío
industrial privilegiado.

Pena -----, detenção de um a seis meses,
ou multa de quinhentos a cinco mil
.cruzeiros ,

Art. 172. As penas dos artagos an
tecedentes sereo aumentadas de um
terco:

I, se o agente foi mandatário 11TC
posto ou empregado do ooncessioná
rro. ou do cessionário do prlvüégío:

Ir, se o agente entrou em conluio
com representante, mandatário, ore
posto ou empregado do concessionário
cu do cessionário, para conhecer o
objeto do privilégio, ou o modo de seu
emprego ou fabricação.

Art. 173, Exercer, Como privilegia
da, mdúetrra que não o seja, ou depois
{lê anulado, SU:3pC\.lSO ou caduco o prt
vtlégto:

Pena - detenção de Um a seis me
SêS, ou multa de quinhentos a cinco
mil cruzeiros.

Parágrafo único, Incorre na mes
ma pena o titular do prtvílégto que em
'prospectos, letreiro, anúncio ou outro
meio de publicidade faz menção do
privilégio, sem especificar-lhe o ob
jeto.

Arb. 174. Usar em modêlo .de utt
Iidade ou em desenho ou modêlo -in
.ôustrlal, expressão que o dê,falsa~

mente, como depositado ou patenteado,
'QU mencioná-lo, em anúncio 'ou papel

comercial, como depositado ou paten
teado, sem o ser:

Pena - detenção, de um a três me
ses, ou multa de quinhentos e mil cru
zeíros,

CAPITULO II

!Dos crimes conrra as marcas de fn
dustria e de comércio

Aru. 175. Violar direito de marca
de indústria ou de comercio:

L reproduzindo, indevidamente, no
todo ou em parte, marca de outrem re
gistrada, ou imítancto-a, de mOGO que
possa induzir em érro ou confusão.

II. usando marca reproduzida ou
ímítada nos termos do n,? I;

IIl. usando marca legitima de ou
trem em produto ou artigo que não é
de sua fabricaçao;

IV. vendendo, expondo à venda ou
tende em deposito:

a) artigo ou produto revestido de
marca abusivamente imitada ou repro
duzida no todo ou em parte;

h) artigo ou produto que tem marca
dê outrem G não é de Iabrtcaçào deste.

Pena - detenção de três meses a um
ano, e multa de um a quinze mil cru
zeiros.

CAPíTULO III

Dos crimes contra o nome comercial,
o titiüo de estabelecimento e a in
sígnia.

Art. 176. Violar direito relativo ao
nome comercial, ao titulo de cstabele
cimento e à ínsígma:

I. usando indevidamente o nome co
mercíaí, título de estabelecimento uu
ínsígrua alheios.

Ir. vendendo, expondo â venda ou
tendo em depósito artigo ou proctut.o
revestido de nome comercial, título de
estanetecunento ou msigma alheios.

Pena - detenção de' três meses a um
ano, ou multa de mil a dez mil cru
zen-os.

CAPíTULO IV

Dos crimes contra a expressão ou stnal
ae propaganda

Art. 177. Violar direito assegurado
pelo registro de expressão ou sinal de
propaganaa:
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I. usando expressão ou slnal de pro
paganda alheios, devidamente reate
traces:

II. imitando expressão ou sinal de
propaganda alheios, devidamente re
gistrados, de modo a criar confusão en
tre os produtos ou estabelecimentos.

Pena - detenção, de três meses a um
ano, ou multa, de mil a dez mil cru
zeiros.

CAPiTULO V

Dos erimes ele concorrência desleal

Art. ri3. Comete crime de con
corrência desleal quem:

I. publica pela imprensa, ou por ou
tro modo, falsa afirmação, em detrl
mente do concorrente, com O fim de
obter vantagem indevida;

11. presta ou divulga, com intuito de
lucro, acêrca de concorrente, falsa in
formação capaz de causar-lhe pre
juízo;

lII. emprega meio fraudulento para
desviar, em proveito próprio ou alheio.
elíentela de outrem:

IV. produz, importa, exporta, ar
maxenn, vende ou expõe à venda mer
eadorta com falsa indicação de proce
dêneia:

V. usa em artigo ou produto, em
recípíente ou ínvólucro, ~m cinta, r6
tulo, fatura, circular, cartaz ou em ou
tro meio de divulgação ou propaganda,
têrmos retíficatívcs, tais como "tapo".
"espécie", "gênero", "sistema', "se
melhantc", "sucedâneo", "idêntico', ou
equivalente, não ressalvando a verda
deiro, procedência do artigo ou oro
duto;

VI. substitui, pelo seu próprio nome
ou razão social, em mercadoria de ou
tro produtor, o nome ou razão social
dêste, S8~Y'~ o seu consentimento;

VII. se atribui, como meio de propa
ganda de indústria, comércio ou ofi
cio, recompensa ou distinção que nàc
obteve;

VIII. vende ou expõe à venda, em
recipiente ou invólucro de outro pro
dutor, mercadoria adulterada ou falel
freada, ou dêle se utiliza para nego
ciar cem mercadoria da mesma espécie,
embora não adulterada ou falsificada,

se o fato não constitui crime maís gra
ve;

IX. dá OLl promete dinheiro ou ou
tra utilidade a empregado de concor
rente, para Que, faltando ao dever 10
emprego, lhe proporcione vantagem in
devida;

x. recebe dinheiro ou outra utili
dade, ou aceita promessa de paga 00.

recompensa, para, faltando ao dever
do empregado proporcionar à eoncor
rente do empregador vantagem mds
vida;

XI. divulga ou explora, sem euto
rlzacào, quando a serviço de outrem,
segrêdo de fábrica, que lhe foi eon
Irado ou de que teve conhecimento em
razão do serviço;

XII, divulga ou se utiliza, sem auto
rização, de segredo de negócio, que lhe
foi confiado ou de que teve conheeí
mento em razão do serviço, mesmo
depois de havê-lo deixado.

Pena - detenção de três meses a
um ano, ou multa de mil a dez mil
cruzeiros.

Parágrafo único. Fica ressalvado
ao prejudicado o direito de haver per
das e danos em ressarcimento de pre
juízos causados por outros atos de
concorrência desleal não previstos
neste artigo, tendentes a prejudicar
a reputação ou os negócios alheios, ,a
criar confusão entre estabelecimentos
comerciais ou industriais ou entre os
produtos e arbígos postes no comer
cio.

CAPíTULO VI

Dos crimes cometuios por meio de
Marcas de Indústria e de Comércio.
Nome Comercial, Titulo de Estab1
lecimenio, Insígnia, Expressão O\'l
Sinais de Propaganda.

Art. 179. Rcprcduzír, sem a ue
eessária autorização, ou imitar, de mo
do que possa criar confusão, em
marcas de indústrias e de comércio,
nome comercial, título de estabeleci
mento, insígnia, expressão ou sinal de
propaganda, armas, brazões ou cãsttn
tdvos públicos, nacionais ou estrangeí
ros:
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-Pena - detenção de um a seis meses
ou multa de quinhentos a. cinco mil
cruzeiros.

Parágrafo único. Incorre na mes
ma o ena quem usa marca, nome co
mercial, título de estabelecimento, in
sígnia, expressao ou sinal .de propa
ganda nos termos dêste artigo, ou
vende ou expõe à venda produto ou
artigo com êles assinalados.

Art . 180. Usar marcas, nome co
mercial, título de estabelecimento,
insígnia, expressão ou sinal de propa
ganc;a, que indique procedência que
não a verdadeira, ou vender ou ex
por a venda produto ou artigo com
êles .assmalados.

Pena - detenção, de um a seis
meses. ou multa de quinhentos a cinco
mil cruzeiros.

CAPíTULO VII

Da Aei70 Penal e das Diliqéncias Pre
liminares.

Art. 181. Nos crimes previstos nos
capitulas I a V, excetuados os dos ar
tigos173 e seu parágrafo único: 179
e seu parágrafo único; e 137 somente
se procede mediante queixa.

Nos crimes de concorrência desleal,
somente se procecq mediante qUCiX8"
salvo nos caso dos números IX a XII,
do 81't. 173, em que cabe ação pública
mediante representaçâo.

Art. 182. A ação penal e as dili
gências preliminares de busca e apre
ensão. nos crimes. contra a proprieda
de industrial, regulam-se pelo dispos
to no Código de Processo Penal. com
as modirtcacôes constantes dos arti
gos seguintes:

Art.. 183. A infração de privilégio
que tenha por objeto a ínvençâo de
novos meios ou processos' ou aplicação
nova de meios por processos ccnneci
dos será verificada' por' meio de vis
teria, podendo ° juiz ordenar a apre
ensão oos objetos ou produtos obtidos
pelo contrafator, com o emprêgo do
meio ou processo privilegiado.

Art. 184. Além das diligências pre
liminares de busca e apreensão, o inte
ressado poderá requerer:

a) apreensão e destruição de marca
falsificada ou imitada no local onde
fôr prep~rada ou -onde quer que seja
encontrada, antes de utilizada para
fins _criminosos;

b) destruição da marca falsificada
ou imitada nos volumes, produtos ou
artigos que a contiverem, antes de
serem despachadas nas repartições

fiscais, ainda que fiquem inutilizados
os envoltórios ou os próprios produ
tos ou artigos.

Art.. 185., Serão apreendidas ex
oificio,_ pelrs alfândegas. no ato da
conferência- das mercadorias, os pro
dutos ou artigos revestidos de marcas
falsrücadas ou imitadas ou que con
tenham falsa indicação de procedên
cia.

Art.. 186. Tratando-se de estabe
lecimentos industrtaís ou comerciais.
legalmente org-anizados e que estejam
funcionando publicamente, as dili
gências preliminares se Iímítarâo
à vistoria e à-apreensão dos produtos,
artigos ou objetos, quando ordenadas
pelo juiz, não podendo ser paralízada
a sua atividade.

Art. 187. Responderá por perdas
e danos a parte que requerer e reali
zar diligência de busca e apreensâc.
agindo -de má fé, ou por espírito de
emulação. mero capricho ou êrro gTOS

sen-o. ou que se exceder na execução
dessas medidas.

Art. 188. Poderá constituir maté
ria de defesa na ação criminal a ale
gaçâo de nulidade da patente ou re
gistro em que a ação se funder . A ab
solvíção do réu, entretanto. não im
portará na nulidade da patente ou do
registro, que só poderá ser demandada
pela ação competente.

Art. 189. Independentemente da
ação criminal, o prejudicado poderá
intentar ação para proibir ao infrator
a prática do ato incrrmmado; com _a
cominação de pena pecuniária para.
o caso de transgressão do preceito.

Parágrafo único. Esta ação poderá
ser cumulada com a de perdas e danos
pelos prejuízos anteriormente sofridos
em virtude da infração.
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TiTULO V

Disposições gerais

CAPiTULO I

Da Publicação dos Despachos e dos
Prazos;

Art. ISO. Os atos, despachos e de
cisões proferidos nos processos de mar
cas e patentes em curso no Departa
mento Nacional da Propriedade Inctus
trial só produzirão efeito depois de
publicados no órgão oficial do Depar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrral ,
\' Art. 191. Todos os prazos quer de
oposição e recursos, quer de exígên
das, notificações ou quaisquer Outros
consignados neste CÓdigo, contam-se
a partir da data da publicação de que
trata O artigo anteríor ,
:' Art. 192. Quando não estiver pre
visto prazo para o cumprimento de
exigência ou pagamento de taxa fica
estabelecido o de sessenta dias, sob
pena de serem os processos arquivados.

Art. 193. Versando a exigência só
bre falta, deficiência ou revalidação
de sêlo, ou taxa fiscal a pagar, deverá
ser -atendída no prazo improrrogável
de sessenta dias, contados da data da
notifícaçào.

Parágraro único. Findo êsse prazo
e não pagando o infrator, o terceiro
interessado no andamento do proces
so, será êste arquivado, providencian
do o Departamento para a cobrança
executiva, como fôr de lei.

Art. 194. O Departamento Nacio
nal da Propriedade Industrial, além
da publicação feita no órgão ofictal
do Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, notificará aos in
teressados sempre que possível, tam
bém por via postal.

CAPíTULO II

Dos Recursos e das Oposições

Art. 195. Os recursos interpostos
de decisões definitivas de primeira
instância e previstos neste Código, são
interpostos para o Conselho de Re
cursos da Propriedade Industrial.

Art. 196. Não serão admitidos,
sendo desde logo arquivados, os re
cursos e OposIções:

a) quando apresentados fora dos
prazos legais;

à) desacompanhados de fundamen
tação;

c) sem o pagamento das taxas e sê
los devidos;

d) desaCOml)anhados de prova de
mandato, quando subscritos por advo
gado ou agente de 'Propriedade In
dustrial, que já não tenha junto essa
prova ao respectivo processo, ou fei
ta a inscriçâo na forma do artigo
213.

Parágrafo único. O recurso extra
ordinário, a que se refere o artigo 7.0
do Decreto-lei n,» 2.680, de 7 de ou
tubro de 1940, não será admitido
quando a decisão do Conselho de Re
cursos da Propriedade Industrial con
firmar, por unanimidade, os despa
chos de primeira instância. Nesse ca
so, deverão ser expedidos, desde logo.
os atos definitivos.

Art. 197. As exigências feitas ao
recorrente ou oponente, deverão ser
atendidas dentro do prazo ímprorro
gávej de sessenta dias, sob pena de se
rem os recursos ou as oposições con
siderados 'abandonaríos, dando-se se
guimento aos processos.

Art. 198. Devem ser desentranha
dos dos processos e restatuídoa aos
seus signatários, as petições, recursos
ou quaisquer outros docmnentos con
tendo expressões desrespeitosas à ad
ministração ou injuriosas aos Iun
cíonárfos.

CAPíTULO In

Da Reconsideração de Despachos

Art. 199. O Diretor do Departa
mento Nacional da Propriedade In
dustrial, fundamentando o seu ato,
poderá reconsiderar ex-otticio, os seus
despachos, quando êstes resultarem de
informação omissa ou incompleta,
dentro do prazo de trinta dias, conta
dos da puhlícaçâo oficial dos mesmos
despachos.

Art. 200. O diretor, diante das
provas ou razões aduzidas também
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poderá, em lugar de encaminhar o re
curso à segunda instância, reconside
rar o seu despacho, ficando, porém,
ressalvado a quem provar legítimo in
terêsse, o direito de novo recurso,
dentro do prazo de sessenta dias.

CAPiTULO IV

Da Restuuracéo dos Processos de Mar
cas e Privilégios e das Patentes de
Invenção:

Art. 201. O depositante de pedido
de patente de Invenção. de modelo de
utilidade, desenho ou modelo indus
trial, cujo processo tenha sido arqui
vado, ou incidido em arquivamento,
poderá requerer o prosseguimento do
mesmo dentro do prazo de cento e oi
tenta dias contados da data do des
pachó ordenatório do preenchimento
de exigências regulamentares ou do
pagamento de taxas.

Art. 202. O pedido de desarquiva
mento deverá ser dirigido ao Diretor
do Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial, fundado em justa
causa, e mediante o pagamento da
taxa especial de cem cruzeiros, em sêlo
adesivo, aposto à respectiva petição.

Art. 203. Do despacho que admitir
ou não o desarquivamento do processo,
caberá recurso por quem prove legi
timo ínterêsse, dentro do prazo de
trinta dias.

Art. 204. Os processos relativos às
marcas de Indústria ou de comércio,
nome comercial, titulo de estabeleci
mento, insígnia, sinal de propaganda,
recompensas industriais, poderão ser
restaurados, somente para efeito de
expedição de certificado de registro.

Parágrafo único. Para valer-se,
qualquer interessado, dessa faculdade,
deverá apresentar pedido ao Diretor
do Departamento Nacional da Propri
edade Industrial, antes d'~ findo o
prazo de cento e oitenta dias, a con
tar do despacho concessivo do regis
t1'O, mediante o pagamento da taxa
especial de cem cruzeiros, em sêlo ade
sivo, apôsto à petição.

Art. 205. Do despacho concessivo
do registro, em virtude de restaura
ção do processo, caberá recurso por

quem prove legitimo ínterêsse, dentro
de sessenta dias.

Art. 206. Será igualmente concedida
a restauração das patentes de inven
ção e modelos de utilidade, excetuados
os casos de caducidade ou cancela
mento anteriormente declarados,
quando o atraso não exceder .de três
anuidades, fazendo-se o pagamento
destas da multa prevista na tabela
anexa.

Parágrafo único. Tratando-se de
patente de desênho ou modelo indus
trial, a restauração só será admíssí
vel, quando o atraso corresponder a
uma contribuição trienal.

Art. 207. De despacho que conce
der ou denegar o pagamento de anui
dades ou contribuição trienal. caberá
recurso por quem tenha legitimo in
terêsse, dentro do prazo de trinta
dias.

CAPíTULO V

Das Certísiôes e Cópias Fotostáticas

Art. 208. o interessado que antes
de requerer o registro de qualquer
marca de indústria ou de comércio.
nome comercial, .titulo, insígnia ou si
nal de propaganda, quiser conhecer
a existência de anterforídades impedi
tivas, poderá solicitar, por escrito, ao
Departamento Nacional da Proprieda
de Industrial, certidão, indicando a
classe de produtos ou artigos e o ra
mo de atividade explorado, mediante
o pagamento da taxa especial de vinte
cruzeiros, em sêlo apôsto ao requeri
mento.

S 1.0. Qando o pedido de certidão
referir-se a mais de uma classe, paga
rá o interessado, além da taxa previs
ta neste artigo, mais a de cinco cru
zeiros, por classe que exceder.

§ 2.0 • As certidões do resultado das
pesquisas sel'àofornecidas sem ne
nhuma responsabilidade para efeito
de registro.

§ 3.0 Essas certidões, salvo moti
vos justificados, deverão ser entre
gues aos interessados dentro de cinco
dias, no máximo, contados da data da
entrada da petição.

Art. 209. As cópias Jotostátícas de
documentos, fornecidas pelo Departa-
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menta, serão devidamente autentica
das e merecerão fé pública.

§ 1.0. Cobrar-se-á por cópia fotos
tática, o sêlo fixo de cinco cruzeiros,
aposto ao requerimento, além das ta
xas de certidão relativas à rasa e fô
lhas.

§ 2.°. Quando forem várias as có
pias Iotostátícas relativas ao mesmo
pedido, o sêlo será aplicado no últi
mo exemplar, autenticando-se as de
mais com a assinatura do servidor
competente.

CAPíTULO VI

Da Classificação das Iâarcas e Pa
tentes

Art. 210. Para regularidade do
exame prévio e arquivamento de pro
cessos de privilégio de invenção, mo
dêlos de utilidade, desenhos ou modê
los industriais e garantia de príoríría
de, será adotada a classificação esta
belecida no Quadro I, anexo a êste Có
digo.

Art. 211. A concessão de registro
de marca de indústria ou de oomér
do, título de estabelecimento, expres
sões ou insígnias, sinais de propagan
da, obedecerá à classificação prevista
no Quadro II anexo a êste Código.

CAPíTULO VII

Das taxas, anuidades e selos

Art. 212. O pagamento de taxas.
anuidades. contribuições trienais, mul
tas ou quaisquer outras previstas nos
te Código, será efetuado na contes
midade da tabela anexa.

CAPÍTULO VIII

Da inscrição de procuração

Art. 213. Os advogados e o agen
tes de Propriedade Industrial legal
mente habilitados poderão requerer a
inscrição, em livro especial do Dopar
tamento Nacional da Propriedade In
dustrial, de instrumentos de mandato,
ficando assim dispensados da apre
sentação da procuração em cada caso,
âesde que mencionem nos processos o
número dessa inscrição.

§ 1.0 Cada inscrição ficará sujeita.
à taxa especial de vinte cruzeiros, paga

em sélo aposto ao respectivo reque
rimento.

§ 2.0 Para o efeito do arquivamento
facultado neste artigo, as procurações
procedentes do estrangeiro indepen
dem de registros especiais.
~(, Art.. 214. A pessoa domiciliada no
estrangeiro, para depositar marca ou
patente, deverá desde logo constituir
procurador hábil, domiciliado no país,
que a represente em tôdas as rela
ções com a administração pública, bem
como em quaisquer processos judiciais
ou não.

Parágrafo único. O mandato, que
deverá conter poderes para receber pri
meiras citações, será registrado no De
partamento Nacional da Propriedade
Industrtal. na forma do disposto no ar
tigo precedente.

CAPíTULO IX

Da delegação de poderes

Art. 215. O Diretor do Departa
mento Nacional da Propriedade In
dustrial, por conveniência de serviço.
poderá delegar atribuições ao chefes
de Dívisào, sem prejuízo dos recursos
estabelecidos no presente Código.

ÇAPíTULO X

Disposições finais

Art. 216. As marcas de "indústria ou
de comercio, nomes -omercíais, títulos
de estaoeíecímento e ínstgnías, reg!s:",
trados até entrar em vigor o presente
Código, gozarão dos prazos de proteção
estabelecidos pela legislação anterior'.

Parágrafo único. Findo êsse prazo,
obedecerão os pedidos de prorroguçâo
aos dispositivos constantes do Presente
Código, no que se refere a prazos de
proteção e formalidades' processuais.

Art. 217. Aplicam-se as marcas in
ternacionais, enquanto estiverem em
vigor no Brasil, os mesmos direitos 0S
tabeíecídos neste Código para as mar
cas estrangeiras. no que se reterír a
transferência, alteração de nome, can
celamento, desistência, caducidade e
prorrogação.

Art. 218. Tôda pessoa física ou ju
rídica poderá, administrativa ou jucâ-
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cialmente. alegar e pedir em seu ía
vor a apücaçào, em igualdade de con
dições, de qualquer dispositivo de tra
tados ou convenções tnternacíonaia
que, pertinentes ao caso, estabeleçam
ou reconheçam situação vantajosa pa
ra as pessoas físicas ou [urtdlcas do
mícíhadas no exterior.

Art. 219. A proteção das variedades
novas de plantas, prevista no art. 3Y.
alínea a, dêste Código, dependerá de
reguíamentaçâo especial.

Art. 220. A delegação de poderes
mencionada no art. 215 dêste Código
dependerá. também, de regulamenta
çào especial.

Art. 221. O presente Código entra
rá em vigor 90 dias depois da data
da sua pubncacào, aplicando-se aos
atos em curso e, como norma tnterpre
tattva, aos litígios ainda pendentes
de decísào administrativa ou jUdICIá
ria, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 27 de agôstc de 1944,
123.() da Independência e 56.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alexandt'e Marcondes Filhc.

Q.UADRO I

Classificação das invenções industriais
a que se refere o artigo 210 do Códi
go da Propriedade Industrial:

Grupo I - .Agricultura e índústría
animal. Alimentação.

Grupo II - Captação e transforma
ção de energia.

Grupo III - Máquinas e motores.
Grupo IV - Indústría vextratrva e

metalúrgica.
Grupo V - 'Transporte. Viaturas.

Estradas. '
Grupo VI - Instrumentos cientí-·

ficos e de medidas. Aparelhos cal
culadores.

Grupo VII - Eletricidade e indús
trías elétricas.

Grupo VIII - Tecnologia inorgâ
nica.

Grupo IX Tecnologia orgánt-
ca.

Grupo X Aparelhagens usadas
nas indústrias.

Grupo XI - Indústrias têxteis e ves
tuarro .

Grupo XII -c- Artes industriais. Eco-
nomia doméstica. .

Grupo XIII - Construções. Enge
nharia Civil, Saneamento.

Grupo XIV - Ilurmnaçáo , AQueci
menta" Frio Industrial.

Grupo XV - Medicina, círurgta, Iar
macia e profilaxia.

Grupo XVI - Arte militar, naval e
aéronáutaca .

Grupo XVII - Indústrias diversas.

QUADRO II

Classificação das mercadorias ou pro
dut:os para o reçístro das marcas d.e
ítuíustrui ou de comércio, título de
estabelecimento, insigntus, expres
sôes ou sinais de propaganda, a auc
se l;ele;'e o artigo 211. do Código da
Prcnmeiuuie Industrial:

Classe I - Substâncias e prepara
ções químicas usadas nas índústrtas,
na fotografia e nas análises químicas.
Suostàncías e preparações qutmícas
anti-corrosivas e anti-oxídantes ,

Classe 2 - Substâncías e prepara
çóes químicas usadas na agricultura,
na nortícuttura, na veterinária e para
fins samtárros .

Classe 3 - Substâncías químíeas,
produtos e preparados para serem
usados na medicina ou na farmácia.

Classe 4 - Substâncias de origem
ammat, vegetal ou mineral, em oruto
ou parcialmente preparadas e não in
cluídas em outras classes.

Classe 5 - Metais n9,0 trabalhados
ou parcíaímente trabalhados, usados
nas índústrías .

Classe 6 - Máquinas e suas partes
íntegrantesinâo incluídas nas elas
ses 7. la e 17.

Classe 7 - Máquinas de agricultura
e horticultura e suas partes integran
tes. Grandes instrumentos agrícolas,
inclusive tratores.

Classe 8 - Instrumentos de precr
são, instrumentos científicos, apare
lhos de uso comum; instrumentos e
aparelhos didatícos; moldes' de tôda
a espécie: acessórios de aparelhos elé
tricos (inclusive válvulas, lâmpadas,
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tomadas, fios, soquetes, etc.u : apare
lhos Iotográf'ícos. radiofônicos, cme
matografícos, máquinas 'falantes, etc.,
discos gravados c filmes revelados .

Classe 9 - Instrumentos musicais e
suas partes integrantes, exceto maqui
nas falantcs.

Classe 10 - Instrumentos, máquinas,
aparelhos e petrechos para a medicina,
a arte dentária, a cirurgia e a lng'le
.ne, exceto os incluídos na classe 24~

máquinas, aparelhos e instalacôea- hos
pitalares, de expurgo e üus análogos,
exceto móveis da classe 40',

Classe 11 - p'erramentas de tôda.
espécie, (exceto quando partes de ma
quinas), ferragens e cutelarta em r'e"
ralo Pequenos artigos de qualquer me
tal quando não de outras classes.

Classe 12 - Botões, alfinetes CO~

muna, fechos corrediços e demais
míudesas clearmal'inho não ínchndas
nas classe 13, 22, 24 e 48.

Classe 13 - Joalheria e artigos de
metais preciosos, semi-preciosos e suas
imitações, usados como adornos e não
incluídas em outras classes; pedras
preciosas trabalhadas e suas imita
ções.

Classe 14 ....,... Vidro, cristal e seus ar
tefatos não Incluídos em outras elas

-ses.
Classe 15 - Artefatos de cerâmica

(porcelana, faíanca, louça vidrada e
outros), para uso caseiro. adôrno. uns
artístlcos. e industriais, instalações S,)

nítártas não incluídos em outras elas
ses ,

Classe 16 - Material exclusivamente
para construção e adôrno de prédios.
estradas, etc" como cimento, azurejcs,
Iadrtlhos, telhas, por~as, janelas; etc.
não incluídos em outras classes. Papel
para forrar casa.

Classe 17 - Artigos, máquinas e ms
talaçôes para escritórios e desenho,
não incluídos nas classes 2·8 e 40.

Classe 18 - Armas, munícôes . de
guerra e caça. Explosivos. Pegos de
artifício,

Classe 19 - Animais vivos inclusive
aves-ovos em geral, inclusive do tncuo
da seda.

Classe 20 - Petrechos navais e ae
ronautícos (salva-vidas, âncoras, ctnto
de natação. boías, paraquedas, etc'

Classe 21 - Veículos. e suas partes
integrantes, exceto maquinas e mo
rores.

Classe 22 - Fios em geral. para tece
lagem e para uso comum. Línna- de
costura, para bordar, para trícotagum,
etc .. (exceto barbante)..

Classe 23 - Tecidos em geral.

Classe 24 - Artefatos de algocão.
cânhamo. linho, juta. seda, lã e I)U~
tras fibras, nào incluídos nas demais
classes.

CJ.:1sse 25 - Imagens, gravuras. ':3
tatuas. estatuetas, estampas, mane
quins e análogos. Quaisqum· obr-as de
pintura e escultura nâo íncnndas em
outras classes.

Classe 26 - Artefatos 'de maoeu-a,
osso ou marfim, nâo incluídos em ou
tras classes.

Classe 27 - Artefatos de palha ou
fibra, não incluídas em outras clas
ses.

Classe 28 - Artefatos e produtos
acabados de origem animal, vegetar ou
mineral. não Incluídos em outras ctas
ses: artefatos de substâncias ·qUiPliCas
n5.0 tncruidos em outras classes.

Classe 29 - Escôvas comuns mau
ínclutdas nas classes 6, 11, 17 e '13).
espanadores e vassouras.

Classe 30 _. Guarda-Chuvas. cen
galas e suas partes integrantes.

Classe 31 - Tendas, lonas, correias
de transmíssàc de tôda espécie 'JU'r

doalha e barbante. Material de veca
câo e mangueira.

Classe 22 - Jornais, revistas, e DU
bltóaçóes em geral, Albuns , Proera
mas radiofônicos. Peças teatrais e ci
nematográficas.

Classe 33 - 'I'itulos de estaoeícct
menta de atividades não comerclais
(escolas, clubes, teatros, etc). 8 outras
que não se incluem nas demais classes
(lavanderias, garages, etc.) .

Classe 34 - Tapetes, cortinas e 00,··
nos. para assoalhos c paredes. Lmoteos,
oleados e encerados, inclusive para ins
talações hospitalares.
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Desenho ou modêlo industrial

Patentes de invenção

Tabela discriminativa das taxas,
anuidades, e contribuições concer
nentes aos atos de propriedade
industrial, e a que se refere o
art. 212, dêste Código.

TABELA I

Classe 35 - Couros e peles prepara
.dos ou não. Artefatos de couros e pe
les náo mcluídos em outras classes.

Classe 36 ---:-. Artigos de vestuarío,
de tôda sorte, inclusive de espane. e
para crianças (fraldas, cueiros, etc.j .

Classe 37 - Roupa de cama e mesa
'inclusive cobertores. Toalhas de uso
pessoal, panos de prato e análogos.

Classe 38 - Papel e seus artetatos,
livros não impressos, etc., não Inctur
dos nas classes 16, 44 e 49.

Classe 39 - Artefatos de borracha
e de guta pcrcha, não incluídos em ou
tras classes.

Classe 40 - Móveis de metal, vtdro
ou madeira, estofados ou não. Coí
chôcs, travesseiros c acolchoados para
móveis.

Classe ~1:l - Substâncias alímentr
elas e seus preparados. Ingrernentes
de alimentos. Essências ahmentícias

Classe 42 - Bebidas alcoólicas e ter
mentadasv.nâo incluídas na classe 8.

Classe 43 - Refrescos e águas na
tuans e artáfícaís, usadas como oct»-.

;das, nâo incluídas na classe 3.
Classe 44 - Tabaco manutaturano

ou nâo . Artigos para fumantes, exceto
.papel. (classe 33) .

Classe 45 - Sementes e mudas para
a agricultura, a horticultura e a no
rícuttura , Plõres naturais.

Classe 4S ~ Velas, fósforos, sabão
comum e detergentes. Amido, anil e
preparações para a lavanderia. Arti
gos e preparações para conservar e
polir.

Classe 47 - Combustíveis, lubríftcan
tes e substâncias e produtos ucsuua
dos à iluminação e ao aquecimento.

Classe 4.-8 - Perfumaria, cosméticos,
dentifrícios, sabonetes e prepar-ados
para o cabelo. Artigos de toucador e
escôvas para os dentes, unhas, ca
belo e roupa.

Classe 49 ~ Jogos de tôda a espécie.
Brinquedos e passatempos; petrechos
e artigos para fins exclusivamente
desportivos, exceto vestuários.

Classe 50 - Artigos não tncluicos
em quaisquer das classes anteriores.

Depósito do pedido .
Expedição de carta-patente
Anotação de transferência ..
Cartídào de transferência ...
Anotação de alteração de no-

me .
Certddào de alteração de no-

me .
Cancelamento de privilégio ..
Anotação de contrato de expio-

raçào _ .
Certídào de contrato de ex-

ploração . . - .
Pedido de licença obrigatória
Anotação de comprovantes de

uso efetivo . . .
Pagamento de anuidades: por

ano .

M oaéio de utilidade

Depósito do pedido .
Expedíçào de carta-patente ..
Anotação de transferência ..
Certádâo de transferência ...
Anotação de alteração de no-

me ..... ~ .... '.'.' ..... ' ..
Certidão de alteração de no-

lue .
Anotação de contrato de ex-

ploração . . .
Cancelamento de patente .
Oertadâo de contrato de ex-

ploracâo .
Pedido de licença obrigatória
Anotaçâc dos comprovantes

de uso efetivo .
Pagamento de anuidades por

ano .

Depósito do pedido .
Expedição de carta-patente ..
Anozaçâo de transferência ..
Certidão de transferência ..

crs
60,00

100,00
20,00
50,00

20,00

ae.oo
100,00

50,00

20,00
100,00

5,00

50,00

c-s
60,OÜ

100,00
20,00
50,00

20,00

20,00

20,00
100,00

20,00
100,00

5,00

30,00

60,00
100,00

20,00
50,00
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J.11m·ca de indústria ou de comércio

Título de esi:abeZecimento, insígnia, ex
pressão ou sinal de propaganda

Anotação de alteração de no-
n1e . . ...........•.•••.•••

Certddão de alteração de no
me

Anotação de contrato de ex-
ploração . . .

Certidão de contrato de ex-
ploracào .
Cancelamento de patente .
Pedido de licença obrigatória
Anotação dos comprovantes

de uso efetivo .
Contrrbuícôcs trienais: por

triênio . . .

Garantia de prioridade

Depósito do pedido .
Cerradão de arquivamento ..
Cancelamento de garantia de

prioridade , .

Depósito do pedido .
Expedição de certificado .
Anotacáo de transferência ..
Certidão de transferência ...

Anotação de alteração de no~

me .
Certddâo de alteração de no-

me .
Averbação de uso autorizado

de marca .
Certádáo de uso autorizado de

marca .
Certidão da existência de

marca igual à que preten
de registrar, referindo-se
à uma só classe .

Por classe que exceder da prt-
meíra .

Prorrogação de registro de
marca, quando requerida
dentro de três meses se~

gutntes à expiração do pra-
zo legal .

Nome comercial

Depósito do pedido .. , .
Expedição do certificado .
Prorrogaçâo do registro, quan-

do requerido dentro dos três
meses seguintes à expiração
do prazo legal .

20,00

20,00

50,00 .

20,00
100,00
100,00

5,00

50,00

25,00
60,00

50,00

60,00
125.00

20.00
50,00

20,00

20,00

50,00

20,00

20,00

5,00

50,00

60.00
125,00

50.00

Certidão da existência. de no
me comercial igual ao que
pretende registrar .

. Depósito do pedido . . .
Expedição do certificado (para

uma só classe) .
Por classe que exceder da prt-

meu-a . . .
Anotação de transferência ..
Certidão de transferência ..
Anctaçào de alteração de no-

!He •.......•..•.•••••••••

Certidão de alteração de no-
l~le . . , .

Prorrogação do registro, quan
do requerido dentro dos três
meses seguintes à expiração
do prazo legal . . .

Certidão da existência de tí~

tulo, insígnia, ou sinal de
propaganda que se pretenda
registrar, referindo-se a uma
só classe . . .

Por classe que exceder da prt-
meíra . . .

Recompensas industriais

Depósito de pedido .
Expedição de registro .

Pedidas de caducidade

a) Das patentes de invenção,
modêlo de utilidade,

de desenho e de modelo
industrial . . .

b) Dos registros de marca de
indústria ou de comércio,
nome comercial, titulo de
estabelecimento, insígnia
e sinal -de propaganda ..

Interposição de recursos

a) Recurso extraordinário pa
ra o Ministro do 'I'ra
bajho. Indústria e Co-
mércío . . .

b) Recurso para o Conselho
de Recursos da Proprie
dade Industrial . . .....

20,00

60,00

120,00

10,'JO
20.00
50,00

20,00

20,00

50,00

20,00

5,00

60,00
150,00

50,00

50,00

200,00

65,00
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100,00

100,00

100,00

,
100,00

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito suple
mentar de Cr$ 5.000.000,00, à verba
que especifica.

2.° Qpaº,,8.mento da importância
correspondente à 15.° anuidade da pa
tente de ínvencâo será efetuado, an
tecípadamente, por ocasião do paga
mento relativo à 14.° anuidade.

3.° Em caso algum serão restituídas
as anuidades, contribuição e taxas

4.° O pagamento das taxas, anui
dades e contrtbuicôos acima estabe
lecídas, será efetuado por meio ele
selos, apostes nos requerimentos. li
vros e documentos, sendo inutilizados
de acordo com a lei e, sempre que po:".
siveí. por perfuração feita pelo De
partamento Nacional da Proprtectade
Industrial.

DECRETO-LEI N.° 7.904 - DE 28
DE AGôSTO DE 1945

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o. ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 5.000.000,00), em refôrçc
da Verba 3 - Serviços e Encargos,
do vigente orçamento do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (Ane
xo n.c 18 do Decreto-lei n.? 7.191, de
23 de dezembro de 1944), como segue:

I Verba 3 _ Serviços e Encargos
Consignação I - Diversos

S/c. n.? 12 -' Diligências, investiga
ções, serviços de caráter secreto 0'!.1.

reservado
29 '- ,Departamento

Federal de Segu-
rança Pública .. Cr$ 5.000.000,00

Arquivamento de procuração

Cr·S

Vista de qualquer processo
solicitada pelo próorío ou
por seu procurador. exce
to quando se destinar ao
conhecimento de exigências,

oposíçôes, recursos, répli-
cas, e tréplicas 2.00

Desarcniioamento e restauração

a) Pedido de desarquíamento
de .processo de privilégio
de invenção. modêlo de
utilidade, desenho e mo
dêlo industrial arquivado
ou que incidiu em arqui-
vamento .

b) Pedido de restauração de
patente de invenção, de
modêlo de- utilidade, de
desenho ou mcdêlo in-
dustrial .

c) Multas para o pagamento
das anuidades de paten- '
tes restauradas .

d) Pedido de restauração de
processos de marcas de
indústria ou de comér-
cio, de nome comercial,
de titulo de estabeleci-
mento, ínsígnía ou sinal
de propaganda

crs

Cópias jotostáticas

por cópia totcstátfca de quais
quer documentos sôbre pri
vilégio de invenção, marcas.
nomes. títulos. ínsígnías. si
nal de propaganda e recom-
pensas industriais 5,00

Vista de processos

1.0 A prlmeíra anuidade de qual
quer patente e, bem assim, a contri
buição do primeiro triênio da patente
de desenho ou modelo industrial. se
rão pagas. adlantamente, em con
junto com a taxa de expedição das res
pectivas patentes.

Pedido de arquívarrierrto de
\ procuração .

Notas

20,00
Art. 2.° f.:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de agôsto de

1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

G::;:TULIO V ARCAS.

Agamemnon Magalhães

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.905 - DE 28
DE AGóSTO DE 1945

Cria tumciio gratificada no Quadro
Permanente do Ministêrio da Iuisi
cação e Saúde e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadl'o
Permanente do Ministério da Educa
cão e Saúde, -para a junta especial
instituída pelo Decreto-lei n.? 7.4ü1
de 20 de março do corrente ano, a
função de secretário, com a gratifica
cão de Cr$ 450,00 mensais, sendo a
mesma gratificação devída dêsde a
data em que entrou em exercício G
funcionário- designado para exercer a
referida função.

Art. 2.° Para atender à despesa de
que trata o presente decreto-lei, fica
aberto ao Ministério da Educação e
saúde o crédito especial de Cr$ ~ .....
3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta
cruzeiros) .

Art. 3.° nstc decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.906 - DE 28
DE AGõSTO DE 1945

Estende aos militares da Aeroná~iica

e da .Marinha a anistia concedida
pelo Decreto-lei n. ó 7.669, de 23 de
julho de 1945.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E'extensiva aos militares
da Aeronáutica e da Marinha Brasi
leira, que tomaram parte em operações
de guerra contra o inimigo, fora ou
dentro do País, a anistia concedida

pelo Decreto-lei n.c 7.669, de 23 dê
julho de 1945, tenham ou não sido so
brestados ,os processos a que respon
diam ou respondem.

Parágrafo único. Não se compreen
dem nesta anistia os crimes pratica
dos pelos militares nos transportes de
guerra ou em território estrangeiro.

Art. 2.° Para efeito do consignado
no artago antenor.vnos Conselhos de
Justiça a que pertencerem os deser
tores, o Auditor, quando se tratar de
crime de competência dos Conselhos
das, Auditorias, e os Juizes das Varas
Criminais, nos casos de crimes co
muns, por simples despacho declara
1'0,0 extinta a ação penal, devendo os
processos ser remetidos às respectivas
Auditorias, no caso de se tratar de
deserção.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na
data de sua. publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guiüiem:

Joaquim Pedro Salgado Filho

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.907 DE 28
DE AGóSTO DE 194' '

Extingue o 1.0 G1·'UpO Misto de Avia
ção com sede ncrmiü em Natal. e
cria o 5.° Grupo de Bombardeio
Médio.

o Presidente da República, usando
d8,8 atribuições q1.1(: lhe confere o nr
tigo 180 ia oonstítuícão. decreta:

Art. 1.0 FiC:<1 extinto o 1.0 Grupo
de Aviação com sede normal em Na
tal.

Art. 2.0 E' criado o 5.° Grupo de
Bombardeio Médio, com sede normal
em Natal, a organizar com os elemen
tos pertencentes do extinto 1.0 Grupo
Misto de Aviação que lhe' forem apli
cáveis.

Art. 3.° ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação
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36.000,00
31.000,00

61.400,06
51. 400,00

50.000,00
40.000,00

e revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 28 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI !'i,o 7.908 - DE 29
DE AGOSTO DE 1945

Abre do Ministério da Viaçâo e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
4.726.493,60, para aquisiçâo da ponte
sôbre o rio Grande, conetruiâa pela
Emprêsa Paulista de Viação Limita
da, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbuíçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas. o crédito
especial de quatro milhões, setecentos
e vinte e seis mil, quatrocentos e no
venta e três cruzeiros e sessenta cén
tavos (Cr$ 4.726.493,60), para ocorrer
ao pagamento (Serviços e Encargos)
com a aquisição da ponte sôbre o rio
Grande, construída pela Emprêsa
Paulista de Viação Limitada, consoan
te as autorizações de que tratam os
Decretos-leis ns. 1. 238, de 24 de maio
de 1939, e 1.666, de 9 de outubro do
mesmo ano, os quas ficam sem objeto
logo após a -efetivação da compra.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publí
caçâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeirc., 29 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.909 - DE 29
DE AGOSTO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituicâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas no Anexo 14
- Ministério da Agricultura, do Orça-

menta Geral da República, (Decreto
lei n.v 7.191, de 23 de dezembro de
1944), as seguintes alterações:

VERBA 2 - MATERIAL

Consiqnucãc III - Diver.~as Deepesae

Subconsígnaçâo 29 - Acon
dicionamento e embala
gem; armazenagem; car
retos, estívas e capata
zias; transporte de enco
mendas, cargas e animais,
alojamento e alimentação
dêstes e de seus tratado
res em viagem; seguros de
transporte

23 - Serviço de .Proteçào
aos índios

Passa de ' .
Para .. '" ." .
Subconsígnação 35 - Des

pesas miúdas de pronto
pagamento

28 - Serviço de Proteção
aos Índios

~~~~a .~~.. : ~ ~ ~ .• .• ~ ~ ~ ....
Subconsígnação 38 - Pu

blicações, serviços de im-
pressão e de encaderna-
ção; clichês

23 - Serviço de Proteção
aos índios .

Passa de .
Para .
Subconsígnaçãc 41 - Pas-·

sagens, transporte de pes-
soal e de suas bagagens

23 - Serviço de Proteção
aos índios

Passa de 65.000,00
Para 90.000,00

Art. 2.° nste Decreto-lei entrará-em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de agõsto de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N." 7.910 - DE 30
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a conceder isenção de emo
Zumentos que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição e nos têrmos
do art. 31, do Decreto-lei n,c 96, de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. LO Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a Vene
rável Irmandade do Santíssimo Sacra
mento, Santo Antônio dos Pobres e
Nossa Senhora dos Prazeres, no pre
sente exercício e, se necessário, nos
subseqüentes, dos emolumentos de
obras devidos pela conclusão do tem
plo, em reconstrução, sito na Rua dos
Inválidos, esquina da Rua do Senado.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôstc de 1945,
124 da Independência e 57,0 da Repú
blica.

GETULIO VAP.GAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.' 7.911 - DE 30
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a Policliiúca Geral
do Rio de Janeiro do pagamento dos
impostos que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos
do art. 31, do Decreto-lei n.c 96, de 22
de dezembro de 193~', decreta:

Art. LO Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a Poli
clínica Geral do Rio de Janeiro, na
forma dos arts. 15 e 16 do Decreto-lei
n.v 157, de 31 de dezembro de 1937,
do pagamento dos impostos territorial
e predial relativos ao imóvel sito na
Avenida Nilo Peçanha n.? 38.

Parágrafo único. Os benefícios dês
te Decreto-lei abrangerão:

a) o ímpôsto territorial, devido a
partir de 1934 e incidente sôbre o ter
reno em que foi construída a nova

sede da Policlínica Geral do Rio de
Janeiro, cedido pelo Govêrno Federal,
em usufruto, e que reverterá ao Pa
trimônio da União, no caso de extin
cão da mesma' Policlínica;

b) o imposto predial, devido a par
tir de 1939, e incidente sôbre o novo
edlffcío, exclusivamente em relação à
parte dele ocupada por serviços de
assistência e benerícêncía 'mantidos
pela referida instituição e enquanto
nela permanecerem tais serviços.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1945,
124 da Independência e 57.0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.' 7.912 - DE 30
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a conceder a isenção do im-:
pósto que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei n.c 96,
de 22 de dezcmbrc de 1937. decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a Fábri
ca da Matriz de São João Batista da
Lagoa de todos os tributos de trans
missão de propriedade exigíveis por
motivo da aquisição do domínio pleno
do terreno sito na Rua Voluntários da
Pátria 287-289, em Botafogo. onde
mantém uma creche e há mais de 120
anos esta construída a Igreja Matriz
da Freguesia de São João Batista da
Lagoa. em decorrência da ação de usu
capião, julgada por sentença de 26 de
agõsto de 1943 e confirmada por acór
dão de 20 de junho de 1944, da 4.~ Câ
mara do Tribunal de Apelação do Dis
trato Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de
19<1:5, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon M.agalhães.
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Agamemnon Magalhães,

DECRETO-LEI N.' 7.915 - DE 30
DE AGõSTO DE 1945

no, sito na Rua José Hígtno n.? 120,
na 'I'rjuca, destmado à construção de
seu novo templo. em suostítuíçâo ao
que fOI demolido para execução das
obras da abertura da Avenida Presi
dente Vargas.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposrções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôstc de
1945. 124.0 da Independência e 57.0
da República .

GETULIO VARGAS.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os creditas concedidos ao
'I'rinunul Superior Eleitoral serão, au
tomàticamente, registrados pelo Trí
bunal ae Contas, dist.ricuiuosvao Te
souro Nacional e postos' no Banco do
Brasil em conta especial, para livre
movímentaçâo do Presidente do Trí
bunai Superior Eleitoral.

Art. 2.0 O Presidente do Tribunal
Superior Eleitoral de acordo com os
destaques aprovados por êste. órgão,
em sessáo, requisitará nos limites da
conta de que trata o artigo anterror,
ao Banco do Brasil a abertura, nas
suas Agências, de contas semelhantes
em favor dos Tribunais Regionais pa
ra a livre movimentação dos Presi
dentes oestes órgãos.

Art. 3,0 Os Presidentes dos Tribu
nais Regionais, responsáveis pela apli
cação dos recursos financeiros que
lhes forem atribuídos pelo Tribunal
Superior submeterâo.. até 15 de feve
reiro de cada mo, à apreciação dêste
para que, em seguida. encaminhe ao
julgamento do Tribunal de Contas, a
prestação de contas das despesas que
realizarem durante o ano anterior.

a' aplicaçáo dos créditos
ao Tribunal Superior

Dispõe sôbre
atribuuios
Eleitoral.

DECRETO-LEI N." 7.914 DE 30
DE AGOSTO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a~ concede? a ísencáo do im
pôsto que menciona, à Sociedade
Beneficente Israelita do Rio de Ja
neiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 180 da Oonstítmcào, e nos têr
mos do art. 31 110 Decreto-lei n.v 96,
de 22 de dezembro de 1937. decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar a "Ve
nerável Ordem Terceira oc Patriarca
São Domingos de Gusmão" do paga
mento do ímpôsto de transmíssão. e
sômento dêste ímpôato, relativo à aqui
sição do prédio, com respectivo terrc-

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N." 7.913 - DE 30
DE AGóSTO DE 1945

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de
1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a "Veneravel Ordem
Terceira do Patriarca Sào Domin
gos de Gusmão" do pagamento do
impôsto que mcncumu.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Oonstítuícâo, e nos têr
.mos do art. 31 do Decrvto-Ieí D.O 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a conceder ísençâo
do imposto de transmissão. e somente
dêste, à Sociedade Beneficente Israe
lita do Rio de Janeiro, para aquisição
do imóvel SIto na Rua Lúcio de Men
donça n.v 56, no Engenho Velho, des
tinado à sede da mesma Instituição e
à ampliação dos seus serviços de po
liclínica.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.
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Art. 4.° Até 31 de março de cada
ano o Presidente do 'I'rrounai Superior
Bâenorat prestara contas ao I'rrounat
de Contas das despesas que direta
mente etccuar Ou ordenar na execução
de serviços e anvidades eíeítorars du
rante o ano anterior e encaminhar
lhe-a, com círcunstancíaco n.Oi"' "v.'...o
após, exame, diligencias e ctchcera
côes a que proceuer , ~ prestações de
contas dos 'I'ríbunaís Eleitorais.

Art. 5.° As despesas dos I'rrbunals
Superior e Rcgtonars serão autorrza
das pelos -espectavos Presidentes ou
por quem deles receber delegação de
competência.

Art. 6/' A aquisição de material e
a prestação de serviços serão precedi
das de:

a) coleta de preços, pai-a as ope~
rações compreendidas entre Crg ....
2.ODO,00 e CrS 50.000,00;

bJ concorrência administrativa.
pata as de valor compreendido entre
01'.',) 50.000,00 e ors 150.000,00; e

c) concorrência pública, para as
superiores a o-s 150.000,00.

Parágrafo único. A concorrência
pública ou administrativa poderá ser
dispensada ou substituída por coleta
de preços, qualquer .que seja o valor
da operação:

a) por motivos de ordem técnica
ou econômica ou clrcunstâncías im
previstas, a juízo do Presidente do
Tribunal Superior Eleitoral;

b) para a aquisição de materiais
que constituam objeto de privilégio,
ou que só possam ser adquiridos dire
tamente dos produtores exclusivos. ou
seus representantes, também exclu
sivos; e

c) para aqulsicâc de material,
execução ou prestaçao de serviço em
local diferente daquele onde tenham
sede os Tribunais Superior ou Regio
nais ou órgãos a êles subordinados.

Art. 7.° No exame e julgamento
das prestações. de contas' dos serviços
eleitorais, pelo Tribunal de Contas. de
acôrdo com a natureza das despesas
c com as circunstâncias de tempo e
local sob as quais se efetuarem, na
Impossíbtlidade de obtenção de outros
documentos. será considerado válido
para efeito de comprovação o reta-

cionamento de gastos apresentado sob
a responsabilidade da autoridade elei
toral competente a que tenha sido da
da a aprovação pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral.

Art. 8.0 Este Decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 30 de agôato de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
A. de Scuea Costa.

DECRETO~LEI N.o 7.916 - DE 30 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sõbre a distribuictio das terras
devolutas nos Territórios Federais e
dá outras providências.

o Presidente da República. usando
da atríbuiçao que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1° Os bens imóveis situados nos
Territórios Federais do Amapá, Rio
Branco, Guapore, Ponta-Porá e Igua
çu, e que passaram para o domíníc
da União, na forma do art. 2.°. do
Decreto-lei n.c 5 812, de 13 de setem
bro de 1943. ficam SUbmetidos ao re
gime do Decreto-lei n.c 7.724, de 10 de
julho de 1945.

Art. 2.° Aplicam-se aos terrenos
marginais e terras devolutas da União
existentes nos Territórios Federais, as
dísposíçôes dos Decretos-leis ns .. 2.490,
de 1ô de agôsto de 1940; n.v 2.691 ue
7 de outubro de 1940; e 3.433, de 17
de junho' de 1941.

Art. 3.° Todo aquêle, pessoa natural
ou jurfdícav que tenha obtido permís
são do Oonseíno de segurança Nacio
nal, ou que goze do direito de auquí
rir terras ou exercer atívídades eco
nômicas, na faixa de cento e cinqüenta
quilômetros ao longo das fronteiras,
de acôrdo com o que dispõem OS De
cretos-Ieís ns. 1.968, de 17 de janeiro
de 1940, e 2.610, de 20 de setembro 'de
1940, poderá requerer ao Governador
do respectivo Território, lhe seja de..
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ferido cultivar lote desocupado de ter
renos marginais ou devorutos. em qual
quer ponto dos limites territoriais,
desde que tais lotes tenham testada
infertor '3, um qurlómetro sóbre os rios
ou estracas e comunicações regionais,
e a -ua área não exceda dois mil
hectares.

§ 1.0 Os Governadores do- Terri
tórios, independente de qualquer outra
formalidade, mandarão proceder a lo
calização do requerente, expedindo
previamente, a "licença de ocupação",
da qual farão constar os dados quanto
ao local e confrontações do lote esco
lhido e quanto à identidade do reque
rente ou requerentes.

§ 2.° Uma cópia da licença expedido,
será remetida obrigatoriamente à De
legacia Regional do Serviço do Patrí
mônto da União, para os fins da ex~

pedíçâo posterior do tttuío definitivo
de aforamento que competir nos têr
mos do art. 4.°, do Decreto-lei nú
mero 7.724, de 10 de julho de 1945.

§ 3.° Depois da data da vigência do
presente Decreto-lei, nenhuma ocupa
ção gozará da preferência prevista no
art.5.o, do Decreto-lei n.c 3.438, de
17 de julho de 1941, se não estiver
protegida pela autorização de que CO
gita o presente artigo e seus pará
grafos.

Art. 4.° Nenhuma "Licença de
ocupação" será expedida pelos Gover
nadores dos Territórios sem que o re~

querente se comprometa a fixar resi
dência nas terras e a dar. início aos
trabalhos agrtcolas dentro de noventa
dias da localização, sob pena de ca-'
ducidade.

Parágrafo único. A Delegacia Regio
nal do Serviço do Patrimônio da União
vertfícara a vacância dos lotes, dando
comumcaçâo ao Governador do Terri
tório, para o efeito das futuras licen
ças.

Art. 5.° Ficam isentos de fôro e
jóia os t'tulos que se expedirem por
fôrça dos parágrafos 1.0 e 2.° do ar

. tágo 2.° do Decreto-Ieí n.c 7; 724, de 10
de julho de 1945, e aquêles que forem
expedidos com fundamento na "li
cença de ocupação" outorgada na
forma do art. 3.° dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. Serão, porem, de
vidos jóia, laudêmio e ímpôstos de
transmissão de ,propriedade, quando

cobráveis oportunamente, por fôrça de
transações que os titulares realizarem
com terceiros adquirentes.

Art. 6.0 O Serviço do Patrimônio da.
União proporá ao Govêrno as desapro
prraçôe- que se verificarem necessárias
para o incremento da colonização e
povoamento dos Territórios: ou quando
se verificarem contestações sôbre
ocupações de terras, a fim de serem
plenamente obedecidos os prínctpios do
artigo 148, da Constituição, e mantidos
na posse do terreno, os ocupantes com
efetiva cultura, na conformidade da
Lei n.v 601, de 18 de setembro de
1850.

Art. 7.0 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1945,
124.0 da Independência e 57.0 daRe
pública.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI Nv 7.917 - DE 30 DE
AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a zona de -protcciio dos
aeroportos

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Para garantir a aproxima
çâo, a partida e o pouso das aeronaves,
existirá, em tôda a faixa ctrcunvíainna
aos aeroportos, uma zona, denominada
"de proteção", dentro da qual a ele
vacâo dos obstáculos, de qualquer es
uécíe, fica sujeita aos limites. estabe
lecidos nêste Decreto-lei.

Art. 2.0 A zona de proteção abrange
setôres de aproximação e uma área de
circulação.

Art. 3.0 Setor de aproximação é o
espaço aéreo de alturas decrescentes
segundo a oblíqua de pouso, em con
cordância com as pistas do aeroporto,
tendo, nas cabeceiras destas, sôbre a
linha de alturas nulas, a dimensão
transversal de 450 metros, alargando.
até 1. 200 à distância de 3.000 metros.
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Parágrafo .únicc. A linha de altur-as
nulas couicicte com a de limite do
aeroporto .

Art. 4.° Dentro do setor de apt-o
xímaçào as ectíficaçóes, mstaíaçóes.
tõrres. chaminés, reservatórtos. Imnas
de transmissão, telegrarícas ou te,e
fómcas. ,postes, rnasr.reaçoes. culturas
ou outros quaisquer obstaculos nao
poderào exceder à altura correspon
dente a 1:40 da distância da cabe
ceira da pista..

Art. 5.0 Area de circulação é aquela
que, visinha ao aeroporto. o contorna
na largura de 3.000 metros.

Art. 6.° A área ele circulação com
preende <3l três faixas distintas:

I - a primeira. que será logradouro
público. de 30 metros de largura, con
tados do limite do aeroporto. na qua l
nenhuma elevação s-uperior a 2 me
tros sera 'uerrrnuda:

Il - a segunda, entre 30 a 800 me
tros, onde a elevação só poderá ir :-J. te
30 metros;

III - a terceira, entre 900 a 3.000
metros. onde nenhuma elevação 90
dera ter anura superior a trtgestma
parte da distância medida até o lunne
do aeroporto.

Ar t 7.c Na cidade do Rio de Ja
neiro, na parte a oeste do Aeronor-o
Santos Dumont. as alturas maxrm ia
pernutioas, conforme as índícaçôes :ia.

planta -tu acompanha o presente De
creto-lei. serào as seguintes:

i - três metros na faixa compreen
dida entre o t.mrte do aeroporto t' o
lado ímpar da Avenida General Justo:

II - trinta metros na arca Iimnarta
pelas avenidas General Justo, Beu-a
Ma r e o lado par da Avemua t.Iarecnat
Cãmara.;

In - trinta metros mais a -tectm«
parte da distancia medida a partir do
lado ímpar da Avcnída General JU3Iü,
na área limitada seta Avenroa Beira-:
Mar, a partir do cruzamento com a,
Averúoa Marechal Câmara a te a praça
Parra: dar pela Rua I'eíxeu-a de Frer
tas. seguindo ao Largo da Lapa. Ave
nida Mem de Si, Rua Marauguaue,
Praça dos Arcos. Rua Evariste da
Veiga. Rua Scnaoo- D:lDtas.Largo ,i.')..
Carioca. Rua üruguaíana. Rua do Ro
sano. Cais ":a Praça Sarvulo Douraoo ;
dar até a Avenida Marechal Cámara .

Art. 8.° O Mlnsterto da Aercr.aunca

enviara uma via das plantas e pro
jetos aprovados. :::0111 a zona «e prote
ção oevrcameute rígurada e cotada,
na forma .lOS artigos 4.° e 6.°. à aonn
nístraçao do municipio em que se acna
situado u aeroporto para conhecíment.o
das autoridades rocats e proprtetartcs
mteressactos. nem como para orrema
çào narrnomca dos poderes' púclícoa
qu-into ao assunto.

ArL 9.° Os obstáculos que interferi
rem a zona de proteção, já existentes
ao ser aprovado um projeto ou Irrícíaua
a construcao do aeroporto. serão desa
propriados e demolidos, mediante pro
cesso regular.

Art. 1.0. Os obstáculos isolados, que,
conquanto POSSUl1ld ü a altura perrru
tida na zona de proteção. possam 011:;
recer embaraço a circuracào aerea. oe
verão ser assinalados de acordo com
as normas em vigor , ,se a sua situa
çâo. em relação ao earoporto. for oc
tal natureza que. mesmo assmaí.ados,
possam COIJStitUIr 'perigo para a par
tida e pouso das aerona ves serao tais
Obst2.CUJú3 desaprcpnactos e cemohctos,
na forma de artigo anterior. prece
dendo decreto do Governo Pedcr-u
que reccnneça e declare de necessí rade
essa meruoa. tendo em vtste as razoes
de ordem tccmca .

Art. 11. As arcas contíguas ao aero
porto que. por Iôrca das restrrc- -s
impostas neste Decreto-lei. não pude
rem ser aproveitadas em consv-ucoea
de qualquer natureza, poderàc se. 1'~

saproprraoas jucncrar ou aunurustra
trvamente se «ssim requererem os res
pectivos oroprretartos. ouvido. em 'Q

dos os casos. o Ministerro da Aero
nautica .

Art. 12. As dísposíçôes dêste De
ereto-ter também se apncum aos ),e
rõdromos de escolas. bases, Iábnca s
e Parques de e eronauuca.

Art. 13. Êste Decreto-lei entrar-a
em vigor nc data de sua pub.ioaçao.

Are 11. Revogam-se as ctispostçóes
em contràrto .

RlO de Janeiro 30 de agôsto de 1945,
124 c da Independêncra e 5'7.0 da 11,2
pública.

GETUUO V <\RG.'\S.

Joaquim. Pedro Salga[io <~ilho.
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DECRETO-LEI N.o 7.913 - DE 31
DE AGóSTO DE 1945

Dispõe sóbre a orqamizacõo da Facul
dade Nacional de Arquitetura da
Universidade do Brasil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuíçâo, decreta:

Art. 1.0 A Escola Nacional de Ar
quitetura, criada pela lei n.? 452, de 5
de julho de 1937, denominar-se-á Fa
culdade Nacional de Arquitetura, e
será organizada nos têrmos do pre
sente Decreto-lei.

Art. 2.° A Faculdade Nacional de
Arquitetura terá as seguintes Itnah
dades ;

a) ministrar o ensino de arquitetu
ra e de urbanismo. visando a prepa
ração de profissionais altamente ha
bilitados;

bl realizar estudos e pesquisas nos
vários domínios técnicos e artísticos,
que constituem objeto de seu ensino.

Art. 3.° A Faculdade Nacional de
Arquitetura manterá dois cursos se
riados, a saber:

a) curso de arquitetura;
b) curso de urbanismo.
Parágrafo único. O curso de arqui

tetura, accessívcl aos portadores do
certdrícado de licença clássica ou de
licença científica, mediante a presta
ção de concurso vestibular, será de
cinco anos; o curso de urbanismo,
accessívcl aos, portadores do diploma
de arquiteto ou de engenheiro civil,
mediante a prestação de concurso ves
tibular, será de dois anos.

Art. 4.0 Aos alunos que concluírem
o Curso de arquitetura conferir-se-á o
diploma de arquiteto; aos que conclui
rem o curso de urbanismo, o diploma
de urbanista.

Parágrafo único. O-título de dou
tal' em arquitetura ou em urbanismo
será conferido ao candidato que. dois
anos pelo menos depois de graduado,
defender tese original de notável va
lor ,

Art. 5.° O conselho técnico-adminis
trativo da Faculdade Nacional de Ar-

quitetura, constituído de seis profes
sores catedráticos, ouvida a conerega
cão, assim como os representantes das
instituições profissionais ou culturais
interessadas, e tendo em vista os pre
ceitos gerais da Iegislacác do ensino
superior. organizará e encaminhará ao
govêrrio, no prazo de trinta dias, os
seguintes trabalhos:

a) projeto de regulamento da Fa
ouldade Nacional de Arquitetura. dis
pondo nâo somente sõbrc a organiza
ção dos cursos de arquitetura e de ur
banismo, mal> também sôbre o regime
didático, disciplinar e administrativo
peculiar ao estabelecimento:

b) projeto de regimento da Facul
dade Nacional de Arquitetura.

Parágrafo único. O regulamento re
ferido na primeira alínea dêste arti
go disporá sôbre a adaptação dos alu
nos do atual curso de arquitetura da
Escola Nacional de Belas Artes ao
curso novo estabelecido.

Art. 6.° A congregação inicial da
Faculdade Nacional de Arquitetura
será constituída pelos proresscres ca
tedráticos próprios do curso de arqui
tetura ora ministrado pela Escola Na
cional de Belas Artes.

Art. 7.° Ficam criadas, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, as funções gratificadas
de diretor (F.N.A. - U.B.) e de se
cretário (F.N.A. - D.E.), com as
gratificações anuais, respectivamente,
de 01'.3 10.800,00 (dez mil e oitocentos
cruzeiros> e de CrS 50400,00 tcínco mil
e quatrocentos cruzeiros).

Parágrafo único. Fica aberto o cré
d-ito especial de OrS 5.400.00 (cinco
mil e quatrocentos cruzeiros), para
atender, no corrente exercício, ao pa
gamento da despesa de que trata o
presente artig-o.

Art. 8.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 9.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
Repúblloa..

GETULIO V ARCAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7. 920 ~ DE 31
DE AGOSTO DE 1945

DECRETO-LEI N.o 7.919~DE 31 DE
A GóSTO DE 1945

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a fazer entrega do Plano In
clinado do Outeiro da Glória à ;1",~

perial Irmamâcuie de Nossa Senhora
da Glória do Outeiro, para os /in;c;
que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição' e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-lei n." 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a tazer entrega do
Plano Inclinado do Outeiro da Otórra
à Imperial Irmandade de Nossa SE
nhora da Glória do Outeiro, para ex
ploração, por esta última, pelo prazo
de cinco anos, a contar de 14 de ja.-

Cria. altera e suprime cargos isolados,
cria e altera carreiras, nos Quadros
Permanente e Suplementar do Minis
tério da Edvcaqão e Saúde, e dá
outras providências,

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.921 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

,GETULIO VARGAS.

o Presidenteda República. usando da
atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica elevado, do padrão L
para o padrão N, no Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Saúde, o vencimento do cargo isolado,
de provimento em comissão, de Díre
tal' - LE.C,

Art. 2.° Fica alterado, na confor
midade das tabelas anexas, o Quadro
Permanente do Ministério da Educação
e Saúde, com a criação, supressão e
transformação de cargos isolados, de
provimento efetivo, de Professor do
Instituto Benjamin Constant; com a
criação da carreira de Professor do
Ensino Primário; e com a alteração
das carreiras de Alrnoxar-ífe, Biblíote
cár-ie. Bibliotecário-nuxrliar, Enfermeí
1'0, Estatístico-auxiliar. Farmacêutico.
Inspetor de Alunos, e Médico.

neiro de 1945, do serviço de transporte
de passageiros no' citado Plano Jnclí
nado.

Art. 2.° As condições que regularão
a entrega referida no artigo prece
dente serão estabelecidas em têrmo
de contrato a ser assinado entre 11

Prefeitura do Distrito Federal e a Iru
períal Irmandade de Nossa Senhora
da Glória do Outeiro. após a expedi
ção do presente Decreto-lei.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçocs
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agôstc de
194'3, 124.° da Independência e 57. J da
República,

prestação de servico
na Imprensa Na-

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa, durante o
corrente ano, em relação a Imprensa
Nacional, a vigência dos ~~ 1.0 e 3.° do
art . 122 do Decreto-Lei n." 1. 713, de
28 de outubro 'de 1939. e da almea t do
art. 1.0 do Decreto n.v 5.062, de 27
de dezembro de 1939.

Art. 2.° A alínea e do art . 1.0 do
referido decreto vigorará. durante êsse
período e em relação ao mesmo esta
belecimento) com a seguinte redação:

"e) sua execução só será iniciada
após aprovação pelo Ministro de Es
tado."

Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 31 de agôstc de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Dispõe sõbre a
eciraoramórío
cionol.



228 ATOS DO PODER EXECUTIVO

crs

c-s

Funcôes Gratificadas
-- Departamento de

Consignação III - Vantagens

crs
09

04

Adrmnistracâ'"',
06 - Dívísáo do Pes-

soal "., .

Parágrafo único. O rerôrço à Sub
consígnaçâo 01 - Pessoal Permauc- ~,

0<', Contratos
04 - Departamento de

Adrmrústracâo
06 - Dívísáo do Pes-

soal , , 10.000,00

05 -- Mensalistas
04 -- Departamento de

Administração

06 -- Divisão do Pes-
soal 351. 250,00

VERBA 1 -- PESSOAL

Consiçnaçôo I - Pessoal Permanente

01 Pessoal Permanente
04 - Departamento de

Aomínistraçâo

06 - Divisão do Pes
soal
01 -Quadros do

Ministério 632.500,00

Consignação II - Pessoal Extra
nnmerârio

Professor e Instrutor de Práticas
Educativas - 18 horas de trabalho
semanais.

Art. 7.° Para atender, no período
de 1 de agõsto a 31 de dezembro do
corrente ano, à despesa c a exe
cução do dí-oosto neste decreto- .ci ~

com pessoal extranumerário do Insta
tuto Benjamin Constam, fica aú2-HO,
ac Míntsterio da Educação e Saúde 
Anexo n.? 15 do orcamento Geral di
República para 1945 - o Crédito su
plementar de Cl'S 1.002.750,00 (Um mí
Ihào. -doís mil setecentos e cinqüenta
cruzeiros), em refórço das seguintes
cctaçóes:

eis

1 - Chefe do Ensino Primá
rio - I. B. Constant,
com a gratificação
anual de 5.400,00

1 - Chefe do Ensino Pro
fissional - 1. B" Oons
tant, cem a gratificação
anual de 5.400,00

1 Chefe do Ensino Se
cundário - I. B" Oons
tant. com a gratíficaçâo
naual de 5.400,00

1 Chefe do Ensino Musi
cal -" L B" Oonstant,
com a gratificação
anual de .. "....... 5"400,00

Parágrafo único. A designação para
as fw'~;-'-'" gratificadas de Chcrc de
F'."~;'lé) ", '"'~I rett a 1~"",1{j Dit-etor do 1"',1.:';

'titutc Benjamin Constant e recairá
ern proresscr do ensmo correspon
dente.

Art. 6° Os protessôres do Instituto
Benjamin Oonatant ficam suj0i'~ ao
seguinte regime:

Professor do Ensino Primário, - 22
horas e 30 minutos de trabalno se
manais:

Professor do Ensino Secundário
13 horas de trabalho semanais:

Proresscr do Ensino Musical - 18
horas de trabalho semanais:

Professor do Ensino Profissional
40 horas de trabalhe semanais;

Art. 3.<)' Fica alterado, na conformi
dade das tabelas anexas, o Quadro Su
plementar do Ministério da Educação
e Saúde, com a Cl iacáo da carreira de
Auxiliar de Ensino Musical e alteração
das carreiras de Auxiliar de Ensino e
Mestre de Ensino.

Art. 4.0 Os ocupantes dos cargos
atingidos pelo disposto nos dois artigos
anteriores, constantes da relação no
mmal anexa, bem como o Diretor do
Instituto Benjamin Oonstant, terão os
seus títulos aposttlados pela Divisão do
Pessoal.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadi'ü
Permanente do Ministério da Educação
e Saúde, as seguintes funções gratifi
cadas:
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destina-se às majorações de vencim-m
to e ao provimento dos seguintes car
gos. que desde já se consideram do-
tados: .

16 de Professor, padrão K
5 de Professor, padrão J

15 de Professor; padrão I
6 de Instrutor. padrão J
1 de Almoxarríe, classe F
1 de Bíblíotccár!o, classe I

1 de Bibliotecário-auxiliar, classe E
2 de Enfermeiro, classe E

1 de Estatístico-auxiliar. classe E

2 de Farmacêutico. classe G
16 de Inspetor de Alunos, classe E

2 de Médico. classe H

22 de Professor do Ensino Prlr-.ário,
classe F.

Art. 8.0 Fica sem aplicação, no Mi
nistério da Educação e Saúde - Ane
xo n.? 15 do Orçamento Geral da
República para 1945, a parcela (,.
CrS 650.000,00 {seiscentos '2 clnc a
mil cruzeiros) da Vêrl~~ 1 - PeSSOal,
Consignação II - Pessoal Extr..
rárío, Subconsígnaçâo 08 - Novas Ad
missões. etc.

Art. 9.° E:ste decreto-Ir- ";-;01'8,)"") a
partir de 1 de agôeto de 1945.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

"da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Sousa Costa.
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_2_4_\ -- -- --.. I 1-- :- !-- 1I --I
5. I I - I 38'1 - I. c. (

ObS. - No conjunto das carreiras de AjmOXaC"ri-;leC-:dC:o--O;QC::-;p'.·C-:eC-:d"oC-:~:C-;~O;--::,-::,cc,.::,-;,--:;"",-,::.CC.=.".".-::===-=C;-:-:::::-';===
superior a 62.



Obs . - Os cargos provisórios serão suprimidos à medi da que forem. sendo providos os vagos das classes superiores. O
total ele cargos ocupados na carreira não. poderá ultrapassar 53,
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Obs . _. Os cargos provisórios serão suprimidos à medí da que forem sendo providos os vagos das classes superiores. O
total de cargos ocupados na carreira não poderá ultrapassar 82.
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SITUAÇÃO ATU."IL li SITUAÇÃO" PROPOSTA

~
co
cc

NÚm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe Exce- Provi-
ou Vagos

padrão dentes sóríos

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

I
Exce-

Vagos
dentes

Prc

SÓl'lOS

Obs . - Os cargos orovtsortos serão suprurnuos ;l cnélll ca que forem sendo providos os vagos das classes superiores. O
total de cargos ocupados na carreira nào poderá ulu-auassar J.~~'.
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Obs . - Os cargos provisórios serão snprtmtôos a, mccn os que [orem sendo providos os vagos das classes suoenore-r. 8
total de cargos ocupados na carreira não poderá- ultrapassar 37.
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Obs . - Os cargos urovisortos serâo suprumcos a rnecn uh oue terem sendo prcviccs os vagos das classes supeno-c,.. O
total de cargos ocupados na carreira não poctera ultrapassar 159.

Obs. - O cargo p1'OV1501'1O sera suprimido quando Iôr p ruvíuo,c vago da classe 1. O total cte cargos ocupados na carreira
na") poderá ultrapassar 19.

Obs. Os cargos -osorros serão suprtrmcos a mern ca que forem providos os vagos "das classes J e M. O total de
cargos ocupados na carreira nco poderá ultrapassar 44.
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm,
de

cargos
Carreira ou cargo

I
Classe Exce- II provi-li

ou Vagos I li
padrão dentes i sérios II

I .

Núm.
de

cargos i
I

Carreira ou C81',:{0
Classe

ou
padrão

Exce- Provi-
Vagos

dentes sórtoa

~

Obs . - Os cargos provtsórtos serão suprimidos à medi da que forem sendo providos os vagos das classes superiores. O
número total de' cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 29, Desse total. 12 cargos serão .cupaoos por cego
0'1 ambüope e 9 cargos so poderão ser preenchidos a metnca q ll':' forem sendo supr':-" "ts as 9 funções ele Professor do Ensino
Primário referência XIII, tabela suplementar de extranumerário-mensalista, do Instituto Benjamin Constant, na razão de
uma função para um cargo. -
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SITUAÇÃO ATU,lL SITUAÇÃO PROPOSTA
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Relação nominal a que se refere o art. 4.° do Decreto-lei n.c 7..921, de
3 de setembro de 1945.

Nome Situação antiga Situação propas'La

Inr~~'~",io de Oliveira " Mestre de Ensino F- ..

Vicente Grassaní Mestre de Ensino F ..

Antônio Ferreira Mestre de Ensino F ..

João Emiliano do Lago . Mestre de Ensino F ..

Professor (Ensino Secun
dário - Inglês - I.
B. C.) - Padrão K.

Professor (Ensino pr'-''''is
sional - 'J'ranscrrcâo e

.são Braille em este
reotlpía - 1. B. C.) 
padrão I.

Professor (Ensino' Profis
sional - Afinação de
Piano - 1. B. C.) 
Padrão 1.

Professor (Ensino profis
sional - Trabalho" 'lla
nuaís temímncs - - L
B. C.) - Pacrac 1.

Professor (Ensino Profis
sional - Encaoernaçáo
- 1. B. C.) - Pa
crâo I.,

Protessor (Ensino Profís
stonal - Radiotelegra
fte - L B. C)
Parirão J.

Professor (Ensino Profis
sional - Empalhação e
Vimaria - l. BC.)
- Padrão L.

,
Professor (Ensine Secun

dário - Francês - 1.
B. C.) - Padrão K.

Profesor cr. B. Cons-
tantj - J .José Espínola Veiga ....

Francisco Antônio d- Al- Profesor (1. o"". Cons-
meída Júnior tant) - J .

Agostinho de Morais. Ci'i_
gueíredo Mestre de Ensino F ..

Ehaabeta oourege Mestre de Ensino G ..

Francisco Ribeiro do Ro-
sário ..•.......•.......

Dolores Belchior de Re-
zende •.•............

João Freire de Castro "

José Rosa Ribeiro .

Profesor (I. B. Cons
tant) - J

Profesor (I. ~. Cons-
tant) - J .

Profesor (1. B. CO'1S-
tant) - J .

Profcscr (L B. Oons-
tanta - J .

Pr-wassor (Ensino PM 1 1.U_

dárío - Geografi ~
r. '3. C.) - Pad;':')n K.

Professor (Ensino M11,si
cal - Canto coral e
cant- a solo - 1. B. C.)
- Padrão K.

Proressor mnsino IIJIu.si
cal - Instrumentos de
corda - 1. B. C.) 
Padrão K.

Pi--ressor (Ensino 1\""'<;i~

cal - SOl:;; J e percus o
r. B. C.) - Pa

drão K.
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Nome Situação antiga Situação proposta

Dagmar Ohapot Prevcst
Gino

,
Auxiliar de Ensino G Professor do Ensino Pri-..................

márí o G.
Francisco José da ,... ..._- .. Auxiliar de Ensino G Professor do Ensino PrJ-
Júlia Gomes Oald-tva de márro G.

Oliveira ............... Auxiliar de Ensino C Professor do Ensino 'i,-
máríc G.

João Gonçalves de Aguiar Auxiliar de Ensino G Professor do Ensino Pri-
mai-ío G.

Maria de Lourdes G2.1"o-'1 Auxiliar de Ensino G Professor do Ensino ;'i-
mario G.

Maria Renda da Silva .. \ Auxrllar de Ensino E Professor do Ens1'''') Pri-
rná.rio F.

Palmtra Fernandes Bastos: Auxiliar de Ensino G P,"'-~essor céo E;lSÜ10 Pri-

Alzira Bastos Ferreira .. )
márío G.

Auxiliar de Ensino G Auxlhar de ....-t--íno Mu-
sícal G.

Amélia Pereira do Cantoi Auxiliar de Ensino G Auxiliar de Ensino Mu-
sícal G.

Carlos Lavvüos Auxiliar de Ensino ]' Auxiliar de Ensino Mu-
Georgtna Ribeiro de sical F.

Aguiar ................ AUxiliar de Ensino E Auxiliar de Ensino !VIu-
Maria ~"tarina Mazza- sical "ferro .................. Auxiliar de Ensino D jAuxi1iar~ 'de Ensino Mu~

slcal :0'.

DECRETO-LEI N." 7.922 - DE 3 DE

SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a carreira de Agrônomo
Fitossanitarista, do Quadro Per-ma
nente do Ministério da Açrictüturu

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa. a carreira de Agrônomo
Pítossanitarista do Quadro Permanen
te do Ministério da Agricultura.

Art. 2.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreta
lei, no período de 1 de setembro a 31
de dezembro dêste ano, fica aberto, ao
Ministério da Agricultura - Anexo 14

do Orçamento Geral da República
para 1945, o 'crédito suplementar de
Cr$ 313.600,00 (trezentos e treze mil
e seiscentos cruzeiros), em refôrço da
Verba I - Pessoal, Consígnaçâo I 
Pessoal Permanente, Subconaígnação
01, Pessoal Permanente, 04 Departa
menta de Administração, 06 Divisão tio
Pessoal.

Art. 3.° asse Decreto-lei vigorará a
partir de 1 de setembro do corrente
ano.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
Repúblíca..

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.

A. de Souza Costa.



MINIS:rÉRIO DA AGRICULTURA

QUADRO, PERMANENTE
....... c ~-='..,

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSI'A

Núm. Classe Exce- Núm. Classe IExce- Provi-
de Carreira ou cargo; ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos

cargos padrão dentes cargos padrão Identes sórío

I I I,
Agrónomo Fitos- Agrônomo Fitos-

sanitarista sanitarista
3 ................ M - 1 Q.P. 8 ................. M - 6 -
6 ................ L - - Q.P. 16 .. .............. L - 10 -

15 ................. K - - Q.P. 32
,

, ............... K - 17
---- --.- ---- ---- ---- ---

24 - 1 56 - 33 -

~

~

~
~
o

i

I
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DECRETO-LEI N.O 7.923 -- DE 3
DE SETEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Oficial Adminis
trativo, do Quadro Permanente do
Ministério da Guerra, e abre crédito
suplementar ao mesmo Ministério

o Presidente da República, usando
dâ atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma
da tabela anexa, a carreira de Oficial
Administrativo, do Quadro Permanente
do Ministério da Guerra.

Art. 2.° Para atender, no período
de 1 de setembro a 31 de dezembro
dêste ano 8.0 provimento dos 64
cargos vagos da carreira referida, que
desde já, se consideram dotados, fica
aberto. ao Ministério da Guerra, Ane
xo n.? 17, do Orçamento Geral da
República para 1945, o crédito su-

plernentar de Cr$ 481,200,00 (quatro
centos e oitenta e um mil e duzentos
cruzeiros) , em refôrço da seguinte do
tação:

VERBA 1 -- PESSOAL

Çonsignação I -- Pessoal Permanente

S/C 01 -- Pessoal Permanente
17 -- Diretoria de Intendência.

Art.. 3.° :!tste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.!)
da República.

GETULIO VARGAS,

P. Góis Monteiro.

A. de Sousa Costa,



MINIST';:RIO DA GUERRA

~".~=-.=-o=-=<==-~~UADROPE~~ANENTE

~

Núrp. \ Classe IExce-I Núm./ Classe IExce- I
de Icarreira ou cargo ou IVagos Quadro de \ Oarreíra ou cargo ou Vagos IQuadro

cargos padrão identes cargos padrão [dentes
I I

Oficial Adminis· Oficial Adminis-
trativo trativo

11 .. . . ...... ...... L - - Q.P. 24 ................ L - 13
16 ...... , .......... K - - Q.P. 29 ................ K - 13
21 ................. J - - Q.P. 34 . ............... J - 13
29 ........ , ....... I - - Q.P. 39 . ............... I - 10
39 ................I H - 5 Q.P. 49 ................ H - 15

---- -------- ---- --.-----
116 - 5 175 _I---=-- 64

._--------- -- ----- ------~ ---- - --- ._-------_.- ---

SITUAÇÃO ATUAL

II
snUAçÃO PROPOSTA

,
§
'"o.,
g
~

11
~

!
ObS'::-Nõ-conjiúifodas" cúieCiás·-cre-6fiCfá.r-Adminii;ÚâHvõ-dO' Q.P~-e·dô--Q: S-::--otcital--de cargos pro

vidos não poderá ser superior a 175.
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DECRETO· LEI N.' 7.924 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

Cria função gratificada no Quadro
Permanente do Ministério da Mari
nha e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Ministério da Mart
nha, a função de Secretário da Dire
toria da Marinha Mercante, com a
gratíficaçâc de Cr$ 4.200,00 (quatro
mil e duzentos cruzeiros) anuais.

Art. 2.° Para atender à despesa com
a execução .do disposto neste Decreto
lei, no período de 1,0 de setembro a
31 de dezembro dêste ano, fica aber
to, ao Ministério da Marinha, Anexo
n,« 19, do Orçamento Geral da Re
pública para 1945, o crédito suplemen
tal' de Ora 1.400,00 (mil e quatrocen
tos cruzeiros), em rerõrço da Verba 1
- Pessoal, Consignação In - Vanta
gens, Subconsígnaçâo 09 - Funções
gratificadas.

Art. 3.° 'aste Decreto-lei entrará em
vigor da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 3 de setembro
de 1945, 121:.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.925 -- DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

Cria função gratificada no Quadro
Permanente do Ministério das Re
lações Exteriores e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Minístério das Rela
ções Exteriores, a função gratificada
de Secretário do Chefe da Divisão do
Pessoal, com a gratificação de Cr$

4.200,00 (quatro mil e duzentos cru
zeiros) anuais.

Art. 2.0 Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto
lei, no período de 1.0 de setembro a.
31 de dezembro dêste ano, fica aberto,
ao Ministério das Relações Exteriores,
Anexo n.? 20 do Orçamento Geral da
Repúolíca para 1945, o crédito suple
mentar de Cr$ 1.400,00 (mil e quatro
centos cruzeiros), em reforço da Ver~

ba 1 - Pessoal, Consignação III 
Vantagens, Subconsígnaçâo 09 - FW1
çôes gratificadas, 04 - Departamento
de Administração, 06 - Divisão do
Pessoal.

Art. 3.° nste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.
da República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.926 - DE :
DE SETEMBRO DE 1945.

Dispõe sôbre o alistamento eleitoral.

o Presidente da República. usando
da atri)J,.~_.,"o que Ih- confere o ar
tigc 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Os requerimentos de
inscrição eleitoral poderão ser apre
sentados ao Juiz competente pelo pró
prro alt-tando, por delegados de par
tidos polrticos registrados, ou. ainda,
por terceira pessoa, de acôrdo com
as instruções que forem baixadas pelo
'I'ribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O presente Decre
to-lei entrará em vigor na data da
sua, publicação, revogadas as disposí
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.o da Independência e 57. lt

da República.

GETÚLIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N.° 7.927 - DE 3
DE SETEMBRO DE 1945.

Dispõe sôbre a carreira de Ensaiador

do, Quadro Il - extinto - E. F.
C. B. - Ministério da Viação e
Obras Públicas.

o Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. 0. A carreira de Ensaíador,
do Quadro 'rr, extinto, Estrada de
Ferro Central do Brasil, do' Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, fica,
transformado na de Técnico de Labo
ratório e reestruturada na forma da
tabela anexa;

Art. 2.°. Os titulas dos funcioná
rios atingidos pelo disposto no artigo.
anterior serão apostüados pela Divi
são do Pessoal do Ministério.

Art. 3.°. A despesa com a execução
00 disposto nêste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

Art. 4.°. Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.°. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, ::: de setembro- de
1945. 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.



MINIST"'RIO DA VIAÇ AO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - EXTINTO - ES'l'Ri1.DA DE FERRO CENTRliL DO BRASIL
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DECRETO-LEI N.o 7.928 - DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

Lnsiiuú conâecoracôes destinadas a
premiar serviços prestados à huma
nidade" por intermédio da Socieda
de Cruz Vermelha Brasileira, con
siâercuià de caráter nacional pelo
Decreto n,o 9.620, de 13 de junho
de 1912.

O Presidente da República, usando
da atribuição que 1118 confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Ficam instituídas as con
decorações da Cruz Vermelha Brasi
leira, destinadas a premiar serviços
prestados à humanidade, por intermé
dio da referida Sociedade, constituídas
de cruzes e medalhas, que poderão ser
conferidas a brasileiros e a estran
geiros, civis de ambos os sexos, e a
militares.

Parágrafo único - Essas condeco
rações serão assim denominadas: Cruz
de Honra, Cruz de Benemerência, Cruz
de Distinção, Cruz de Mérito, Cruz de
Serviços Distintos, Medalha de Bons
Serviços, Medalha de Conduta Exem
plar e Medalha de Assiduidade.

Art. 2.° - A Cruz de Honra será
atribuída aos presidentes honorários
da Sociedade Cruz Vermelha Brasi
leira e, excepcionalmente, a entidades
que tenham prestado relevantíssímos
serviços à sua obra ou, por Intermé-

• dío, praticado atos da mais alta be
nemerência à humanidade, conferin
do-se uma Só vez a cada pessoa ou
entidade.

Parágrafo 1.0 - Essa condecoração
compõe-se:

a) duma cruz patéa, esmaltada de
branco, tendo no centro o emblema da
Cruz Vermelha, encerrado num circulo
de esmalte verde com a divisa "In
pace ct in bello caritas", em letras de
ouro (mod. 1), e, no verso, de ouro
róseo, 1945, em outro circulo, com a
legenda Cruz Vermelha Brasileira
(rnod. 11);

b) duma placa de prata. em forma
de dardos, com o emblema da Cruz
Vermelha no centro, circundado pela
referida divisa conjunto êsse envolvi
do por uma coroa de louros em ouro
(mod. 9),

Parágrafo 2.°_ A Cruz de Hon
ra, pendente do pescoço por uma fita
chamalotada vermelha, com três Iis
tras brancas iguais, duas nos bordos
e uma no centro, será usada conjun
tamente com a placa de prata, prêsa
ao lado esquerdo do peito,

Art. 3.° - Atribuir-se-á a Cruz de
Benemerência às pessoas e entidades
que, por serviços relevantes, tenham
contribuído eficazmente para o desen
volvimento da Socíedade . Cruz Ver
melha Brasileira e, por êsse motivo,
consideradas beneméritas,

Parágrafo único - Essa ccndeco
racâo constitui-se, apenas, da cruz
descrita, na alínea a do § 1.0 do ar
tigo anterior.

Art. 4.° - As altas distinções, de
que tratam os arts. 2.° e 3.° do presen
te decreto, serão concedidas por de
creto do Presidente da República, me
diante proposta da Diretoria da So
ciedade Cruz Vermelha Brasileira, de
vidamente processada no Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 5.° A Cruz de Distinção será
conferida às pessoas e entidades Que,
de maneira especial, colaborem na
obra da Cruz Vermelha, tornando mais
eficiente a sua ação ou difundindo os
princrpros humanitaríos que a caracte
rizam, podendo, amda, ser excepcio
nalmente concedida:

a) às pessoas e entidades, nacionais
ou estrangeiras, que promovam ou fa
çam doações valiosas de qualquer na
tureza à Sociedade Cruz Vermelha
Brasileira.

b> às pessoas ou entidades que te
nham prestado outros serviços à So
ciedade, reconhecidos pelo voto unâni
me da Diretoria do órgão Central da
Cruz Vermelha Brasileira,

Parágrafo único. ~ A condecora.ção
prevista neste artigo consiste em uma
cruz idêntica à de Benemerência, po
rem de dimensões reduzidas, e será
usada ao lado esquerdo do peito, pen
dente dá, fita" que se refere o pará
grafo 2.0 do art. 2.°.

Art. 6.0 As pessoas ou entidades
que. por notórios e constantes serviços
prestados, sejam merecedores de pro
va de reconhecímento por parte da
Cruz Vermelha Brasileira, conceder
se-á a Cruz de Mérito,
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Parágrafo único. A Cruz de Mé
rito será idêntica à Cruz de Distinção,
porém montada em prata, pendente
da fita a que alude o artigo anterior.

Art. 7.0 A Cruz de Serviços Dis
tintos, destinada exclusivamente ao
pessoal da Sociedade Cruz Vermelha

'Brasileira, visa premiar o heroismo e
a abnegação, nos atos de atender, so
correr e transportar feridos e enfer
mos de guerra.

Parágrafo '1.° Quando os serviços
forem prestados com iminente risco
de vida, caberá a concessão da crua
de prata e, em circunstâncias menos
perigosas, a de bronze.

Parágrafo 2.° A Cruz de que tra
ta êste artigo, idêntica às Cruzes de
Distinção e de Mérito, será tôda de
prata ou de bronze e usada pendente
de uma fita branca chamalotada, com
3 listras vermelhas iguais, duas nos
bordos e uma no centro.

Art. 8.° A Medalha de Bons Ser
víços tem por fim premiar serviços
meritórios prestados na condução e
tratamento de feridos e doentes de
guerra, ou as pessoas que, por quat
quer forma, se excedam das suas atrr
buiçôes em beneficio da Cruz Verme
lha ou da humanidade.

Parágrafo 1.° Essa medalha será
de prata ou de bronze, em forma de
circulo, .rcpresentando, no anverso,
urna enfermeira socorrendo um aci
dentado; à margem esquerda superior
terá a divisa - 1n pace et in bello
caritas - e, na parte inferior, ao cen
tro, o emblema da Cruz Vermelha: no
reverso constará a legenda Cruz Ver
melha Brasileira, semi-envolvida por
uma coroa de louros, e será usada pen
dente de uma fita chamalotada bran
ca, com duas listras vermelhas, iguais,
ao centro unodêlo 6) .

Parágrafo 2.'-' Caberá a conces
são da medalha de prata, quando se
tratar de serviços de caráter relevan
te, e, noutras circunstâncias, a meda
lha de bronze.

Art. 9.° A Medalha de Conduta
Exemplar será atribuída exclusiva
mente ao pessoal dos diversos setores
da Sociedade Cruz Vermelha Brasilei
ra, que prestar serviço de tratamento
e condução de feridos e doentes. em
geral, ou que revele espírito de cola-

boracão na obra humanitária da Cruz
Vermelha.

Parágrafo único. A Medalha de
que trata êste artigo sera de bronze,
em forma de circulo, contendo, no an
verso, G emblema da Cruz Vermelha,
e tera reverso idêntico ao da Medalha
de Bons Serviços, usada pendente de
uma fita chamalotada branca, com
três ütras vermelhas iguais (meu. 7).

Art. 10. A assiduidade, sem inter
rupção, durante cinco anos pelo -ne
nos, será premiada com a Medalha
de Assíduioaue, destinada excíusíva
mente ao pessoal da Cruz Vermelha
Brasileira.

Parágrafo único. A Medalha pre
vista neste artigo será de bronze. em
forma de círculo, e conterá no anver
so: ao centro, o emblema da Socieda
de na parte superior, a divisa ~ [n

pace et in bello carüas e, na paz-te in
ferior, a palavra Assíduídade ; será
usada pendente de uma fita chama
lotada branca, com quatro listras ver
molhas Iguais, dispostas em dois pa
res cmod . 8) .

Art. 11. Tôdaa as despesas decor
rentes da instituição das condecora
ções da Cruz Vermelha Brasileira fi
carão a cargo da mesma Sociedade,
qU8 expedirá <-tS instruções necessárias
a sua concessão.

Art. 12. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GE'l'ULIO VARGAS.

Agamemnon Maçaltuies,
P. t.eao pezoso.

DECRETO-LEI N.o 7.929 - DE 3 DE
SETE:MERü DE 1945

Altera as carreiras de Escriturário,
Giumia-cioü e Maquinista Mariti
mo, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, e dâ outros provi
dências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
as tabelas anexas, que fazem parte
integrante dêste Decreto-lei, as car-
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reíras de Escriturário e Guarda-civil,
do Quadro permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, e
Maquínísta Marítimo, do Ql,ladro Su
plementar do mesmo Ministério.

Art. 2.° As promoções, da classe F
à classe G da carreira de Guarda-:
civil, dependerão de conclusão de
curso de aperfeiçoamento da Escola
de Polícia, do Departamento Federal
de Segurança Pública, e obedecerão à
respectiva ordem de classificação, pre
enchidos os requisitos gerais, estipu
lados em lei e regulamento.

Art. 3.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto
lei, fica aberto o crédito suplementar
de cinco milhões, cento e setenta e
nove mil e duzentos cruzeiros (Cr$
5.179.200,00), em refôrço da Verba 1
-- Pessoal do vigente orçamento do
Ivdrrístérío da Justiça e Negócios In
teriores (Anexo n.o 18 do Decreto-lei
n." 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
'como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação I -- Pessoal Permanente
~ SiC. n.c 01 --'- Pessoal Permanente

00 -- Pessoal Civil
77--Qnadros do Mi-

nísténo.; ors 5.179. 2QO,00

Parágrafo único. O crédito destina
se ao provimento dos seguintes car
gos:
119 provisórios e 65 vagos da classe E

da carreira de Escriturário;
60 vagos da classe H, 350 da classe F

e 201 da classe E da carreira de
Guarda-civil; e

558 vagos da classe D da carreira de
Guarda-civil.

Art. 4.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de' Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.o 7.930 DE 3 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sõbre vendas imobiliárias e
de mercadorias, a prestações, me
diante sorteio, e sôbre a distribui
Ç(lO de prêmios, e dá outras provi
dências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A venda de bens imóveis e
de mercadorias, a prestações, mediante
sorteio, e a distribuição de prêmios, bo
nificações, quinhões cupôes gratuitos
com direito a prêmios, sob qualquer
forma, salvo se regidas por leis espe
ciais, somente serão permitidas às or
ganizações autorizadas de acôrdo com
o presente decreto-lei.

Parágrafo único. A dístríbulçâo de
titulo da Divida PÚblica Federal, Esta
dual ou Municipal, como prêmio de
sorteio, obedecerá às restrições im
postas pelo art. 42 e parágrafo único
do Decreto-lei n.c 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944.

CAPiTULO I

DA AUTORIZAÇÃO E SUAS CONDIÇÕES

Al"~. 2.° As organizações que preten
derem operar por qualquer dos modos
previstos no artigo anterior deverão
provár a integralização do capital mí
nimo ·de quinhentos mil cruzeiros
(Cr$ 500.000,00) no caso de vendas
imobiliárias e de duzentos mil cruzei
ros (Cr$ 200.000,00), nas demais.

§ 1.0 O requerimento de habilitação
mencionará a sede da organização e
seu ramo de negócio, devendo ser íris

truído com os seguintes documentos:
a) prova de arquivamento do es

tatuto, contrato social ou registro de
firma individual na repartição compe-,
tente;

b) prova de quitação de impostos fe~
deraís, estaduais e municipais;

c) prova de idoneidade financeira,
civil e penal de cada sócio, diretor ou
responsável pela organização;

d) descrição minuciosa do plano, pro'~
cesso do sorteio, modêlo dos titulas,
cupôes e recibos a emitir.

§ 2,° Não será permitida a execução
de planos com sorteios de interregno
menor de trinta (30) dias.

§ 3.° A autorização para funciona';'
mento Será concedida pela Diretoria
Geral da Fazenda Nacional, mediante
expedição de Carta Patente.

Art. 3.° Os processos de habilitação
serão instruidos, no Distrito Federal,
pela Diretoria das Rendas Internas, e,
nos Estados e Territórios, pelas De
legacias Fiscais, que os encaminharão
à Diretoria Geral da Fazenda Nacio
nal por intermédio daquela Diretoria.

Art. 4.° A Diretoria Geral da Fa
zenda Nacional, considerando as infor
mações e pareceres sôbre a idoneidade
do requerente, víabihdads .dos planos e
suficiência de capital para garantir
sue execução, decidirá sôbre o pedido.

Art. 5.° Concedida a autorização, \
será expedida Carta Patente, depois de
recolhida a cota semestral de dois mil
cruzeiros (Cr$ 2.000,00) e assinado na
Procuradoria Geral da Fazenda PÚ
blica têrmo de fiel depositário das
quantias que a organização receber
para. aplicação de acôrdo com os pla
nos aprovados, e do qual constará que
o requerente se submete às disposições
do presente decreto-lei.

§ 1.0 Os semestres, para o fim indi
cado neste artigo, terminarão em 30 de
iunho e 31 de dezembro, sendo pago
por inteiro o semestre dentro do qual
fôr expedida a Carta Patente.

§ 2.° O plano e o processo de sor
teio serão publicados no Diário Oficial
c a Carta Patente registrada no Re
gistro de Comércio.

Art. 6.° A Carta Patente autoriza
o funcionamento das organizações em
todo o território nacional.

§ 1.0 Fora de sua sede, as organi
zações poderão admitir agentes ou re
presentantes, autorizados pela Dire
toria das Rendas Internas ou pelas
Delegacias Fiscais, devendo as autori
zações ser registradas na repartição
arrecadadora do local para que o
agente ou representante fôr nomeado.

§2.0 O registro da autorização será
concedido mediante prova de que a
casa matriz está legalmente habilitada,
instruído o pedido com os seguintes
documentos:

a) carta de nomeação do agente.
com as firmas reconhecidas e visadas
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pelas autoridades fiscais a que estiver
sujeita a casa metrta:

b) prova de expedição da Carta
Patente, e de "provação do plano,
admitidas para êsse fim certidão ou
cópia fotostática dêsses atos ou exem
plar da publicação no Diário Otícuü,

Art. 7.° As organizações somente
poderão operar após o cumprimento
das formalidades estabelecidas noar
tigo 5.° e seu § 2.° e uma vez desig
nado o fiscal.

Art. 8.° Sõbre0s prêmios efetiva
mente distribuídos em cada sorteio,
cobrar-se-á:

a) o ímpôstc de dez por cento
(10%), cujo recolhimento deverá ser
feito ao Tesouro Nacional ou às Dele
gacias Fiscais, dentro de quinze (15)
dias, após o sorteio, mediante guia vi
sada pelo fiscal;

b) meio por cento (1/2%) de Sêlo
Penitenciário, que deverá ser inutili
zado em livro próprio.

Art. 9.° As organizações que dis
tribuírem prêmios por sorteio servir
se-âo obrigatoriamente do resultado
dos sorteios realizados pelo Loteria
Federal, o qual se fará afixar na sede
da organização em lista assinada por
seu representante e pelo fiscal, e ime
diatamente publicada na imprensa.

Art. 10 Concorrerá aos sorteios
quem estiver prévia e regularmente
inscrito no-livro de inscrição de pres
tamistas das agências ou 'das casas ma
trizes e quite com as devidas pres
tações.

Art. 11 Os direitos dos prestamistas
somente poderão ser declarados ca
ducos em benefício das organizações
se verificada a falta de pagamento de
três (3) prestações sucessivas.

Parágrafo único. O direito à causa
sorteada não prescreverá antes de um
(1) ano, condição que deverá constar
dos planos submetidos à aprovação.

Art. 12 Sem prejuízo dos presta
mistas anteriormente inscritos, as 01'·
ganíaaçôes poderão requerer a aprova
ção de novos planos.

Art. 13 No caso de modificação da
sociedade à qual tenha sido outorgada
Carta Patente, o concessionário deverá
requerer a transferência da concessão,
mencionando a nova razão social e

juntando prova de quitação dos ím
postos a que está obrigado.

Art. 14 Quando a organização de
sistir da concessão. deverá requerer
cancelamento da Carta Patente e
baixa do têrmo de responsabilidade,
depois de convidar os interessados,
mediante edital publicado durante
quinze (15) dias, a alegarem o que fôr
de direito. Antes de despachadoo pro

. cesso, deverá ser ouvido o fiscal sóbre
o cumprimento das obrigações as
sumidas pelo concessionário.

Art. 15 A falta de recolhímento de
duas (2) cotas semestrais importará
a caducidade da Carta Patente, sem
prejuízo da multa que no caso couber.

Art. 16 A emissão seriada de títulos
de ínscríçâo ou de CUP08S com direito
a prêmios por sorteio não poderá ex
ceder de cem mil (100.000) combina
ções, obrigatoriamente numeradas.

Art. 17 Ficam sujeitos ao ímpôsto
do sêlo previsto no art. 94 da tabela
anexa ao Decreto-lei n." 4.655, de 3
de 'setembro de 1942, os títulos emitidos
pelas organizações a que se refere o
presente decreto-lei, calculado o ím
pôsto sôbre o valor do objeto da
compra e pago por meio de estam
pilhas apostasnos títulos e inutilizadas
pelo emitente.

s L° O titulo, quando sorteado com
valor superior ao do objeto da compra,
fica sujeito ao sêlc proporcional sôbre
o valor excedente.

S 2.° Ficam também sujeitos ao
sélo previsto neste artigo os 'títulos
transferidos de prestamista ou de
plano, dentro da mesma organização
ou entre organizações diversas.

Art. 18 Para fins estatísticos, as
organizações comunicarão à Diretoria
das Rendas Internas, dentro de vinte
(20) dias após o sorteio de cada mês,
sob registro postal ou mediante pro
tocolo de entrega, o número de
tulos emitidos no mês anterior e as
importâncias pagas relativamente ao
ímpôsto previsto no art. 17, acrescido
da taxa de Educação e Saúde.

Parágrafo único. A comunicação "
que se refere êste artigo deverá ser
visada pelo fiscal.

Art. 19. -O valor total dos prêmios
a distribuir corresponderá, no mínimo
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a vinte por cento (20 %) da receita
mensal prevista em cada série.

S 10. O prêmio maior de cada ",e~'12

não ultrapassará. o valor de um quinto
(1/5) da percentagem prevista neste
artigo.

~ 2.° As organizações ímobrnártas
distriouírão premios ou bonificações
da valor nunca inferior ao do objeto
ela compra: os prêmios das demais
orgtunzações serão de, no mínimo,
cinqüenta por cento (50 %) do valor
da mercadoria V211cUda.

ArL 20. As prestações mensais dos
planos não 5::i'[;,0 mterlores a dez
cruacfros (Cr~; 10,OG) para as orga
nizações ímobüíárras e a cinco cru
zeiros (ors 5,00) para as demais.

Parágrafo único. O prestamista
pagará uma taxa de inscrição não
excedente ao valor 'de urna prestação
mensal.

Art. 21. Para constituição de pa
trimónio, as 'organizações aplicarão o
mínimo de trmta por cento (30 %) da
arrecadação bruta mensal na aqtnsí
çâo de imóveis ou mercadorraa refe
rentes às vendas efetuadas.

Parágrafo único. As despesas de
administração não poderão exceder
de quarenta por cento (40 %) da re
ceita bruta mensal.

Art. 22. O prazo da venda não
poderá exceder de cento e oitenta
(180) meses.

Parágrafo único. O prestamista que
completar o pagamento de tõrtas as
prestações fixadas no plano, receberá
ímedíatamento o objeto da compra
no valor equivalente ao total das
prestações P~12-8,S.

Art.. 23. No caso de transferência
de prestamista de um plano para
outro, na mesma organização ou em
organização diversa, serão creditadas
ao interessado as mensalidades pagas
e contado o tempo decorrido par?
efeito de conclusão de pagamento,
observadas as condições de oada
plano.

Art. 24. As organizações compro
varão, oito (8) dias antes da data
do sorteio, a propriedade dos ímóvets
ou mercadorias a sortear.

Art. 25. Se os imóveis ou merca
dorias tiverem de ser escolhidos pelo
premiado, as orgamzacões, dentro do
prazo do artégo anterior, depositarão,

na Caixa Econômica Federal ou no
Banco do Brasil S.A., o valor rcre
rente ao premio.

Parágrafo Ú1ÜCO. Se nenhum pres
tamista Jór sorteado, o fiscal permí
tirá o levantamento do depósito; caso
contrário, o depósito só será retirado
depois que o prestamista entrar na
posse do prêmio, provada pela trans
crrção da rcspcctáva escritura se fôr
Imóvel, ou. por declaracão do presta
mista, 50 se ta-atar de mercadoria.

Art.. 2ô. N{(o havendo prova da
existência elo prêmio, da eretuação do
depósito no caso do art. ou ainda,
quando apUl'8.QO que o F" eor-
tC8X Ó de valor interior ao prometido,
S2:rÚ sustada a realização do sorbeío
1)e12. Díretcrra das Rendas Internas
ou pelas Delegacias Fiscais e reme
tido .o processo ao Diretor Geral da
Fazenda Nacional, para que delibere,
ouvido o concessionário da Carta
Patente, sôbre a convemêncía de ser
mantida a ooncessâo .

Art. 27. O prazo máxime para en
trega do prêmio, Oi) para o resgate
será: no Distrito Federal, de cento
e vide (120) CÜ2.S para imóveis c
trinta (30) dias para mercadorias;
nos Estados. de sessenta (GO) c trmta.
(30), respectivamente.

CAPiTULO II

D,\ DIsTRn;uH;;\o »a ?:tÊIIUOS saer
SüRT:i::Iü

Art. 23. Entende-se por distribui
ção de IHemiOS sem sorteio a entrega
de imóveis, mercadorias c titulas, em
virtude de resultado de concursos em
forma de previsões, decifrações,
cálculos. testes ele inteligência, se
leção de prcdícados art.istícos e outras
modalidades.

Art. 29. A distribuição de prêmios
sem sorteio depende de autorização,
que deverá ser requerida na forma.
do art , 2.0 deste Decreto-lei.

Art. 3D. Concedida a autorização e
ctnnprtdas as exigências do artigo 5.°
e seu § 2.0 , será designado o fiscal e
fixados, data e horários dos concursos.

Art. 31 O resultado dos concursos
será encerrado em envelopes lacrados,
para visto do fiscal, que os abrirá
quando da apuração definitiva; vertfí-
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cado O aeêrto das soluções e os nomes
dos vencedores, organizar-se-à lista,
autêntica pelo fiscal, para a necessária
publicação.

Art. 32. Os estabelecimentos que
efetuarem as operações previstas no
art. 28. terão livro aberto, encerrado e
rubricado pelo fiscal, com as seguintes
Indicações:

a) nome da organização;
b) processo adotado para distribui

ção dos prêmios:
c) data do início e terminação dos

concursos:
d) relacào dos prêmios a dístrlbuu-;
e) nome do concorrente vencedor;
f) resultado final do concurso.
Art. 33. Sôbre o valor dos prêmios

efetivamente distribuídos será reco
lhido o ímpôsto de. dez por cento
(lO %), além do Sêlo Penitenciário de
que trata o art. 3.°.

Art. 34. Nenhum concurso se reali
zará sem a prova de quitação dos im
postos referentes ao concurso anterior.

Art. 35. Não poderá ser adiada ou
recusada a entrega de prêmios, uma
vez apurado o direito do vencedor.

Art. 36, Na hipótese de alteração de
firma ou desistência da exploracão da
Carta Patente, as organizações deverão
proceder de acôrdo com o art. 14.

CAPíTULO UI

DO SORTEIO DE PRÊMIOS PARA PROPAGA~~A

Art. 37. Os teatros, cinemas e
outras casas de diversões, emprêsas de
anúncios, jornais, estações de rádio e
quaisquer outros estabelecimentos co
mercíaís poderão emitir gratuitamente,
como propaganda, cupões numerados
ou numerar bilhetes de ingresso, re
cibos, rótulos, cintas, invólucros, bulas
ou outros elementos usados como meio
de reclame, para distribuir prêmios
mediante sorteio, desde que se habí
Iítem na forma do art. 2.° e seus pa
rágrafos dêste decreto-lei.

Art. 38. Obtida a autorização, cum
pridas as Iormaüdades do c-t. 5.° e
parágrafos e designado o fiscal, po
derá ser inicia-ta a distribuição dos
elementos de propaganda.

Art. 39. Os elementos utilizados
para a distribuição de prêmios por

sorteio, a que se refere o art. 37, de
verão ser impressos e conter:

a) nome, sede e ramo de negócio do
estabelecimento que os distribui;

b) número sorteávcl:
c) dia, hora e local do sorteio;
d) local em que será efetuado o pa

gamento dos prêmios;
e) processo do sorteio e suas con-

dições;
f) prazo de prescrição;
g) visto ou chancela do fiscal.
Parágrafo único. As emprêsas de

anúncios deverão mencionar nos ele
mentos utilizados para distribuição dos
prêmios o nome do concessionário res
ponsável .

Art. 40. O resultado do sorteio,
constante de lista visada pelo fiscal,
será afixado na sede da organização e
publicado a seguir.

Art. 41. Sôbre os prêmios efetiva
mente dístríbuidos será recolhido o
ímpôsto de que trata o art. 8.°.

Art. 42. As organizações que distri
buírem cupões sorteáveis terão um
livro talâo-cupâo numerado seguida
mente e autenticado pelo fiscal, para
destaque dos cupôes a distribuir.

Art. 43. Os teatros, cinemas e
outras casas de diversões, que utili
zarem bilhetes de ingresso para sorteio
de prêmios, deverão fornecer ao fiscal,
antes de cada sorteio, a realção dos
bilhetes vendidos.

Art. 44. Os establecimentos comer
ciais que fizerem a dístribuíção de
prêmios por meio de números, apostas
e outros meios de propaganda deverão
fornecer ao fiscal relação de todos os
números emitidos, antes da realização
do sorteio.

Art. 45. Todos os estabelecimentos
que, por qualquer modo, distribuírem
prêmios na conformidade deste Capi
tulo deverão ter livro autenticado pelo
fiscal, para lançamento do número e
registro dos meios de propaganda dis
tribuídos e resgatados data do sorteio
e valor dos prêmios entregues.

Parágrafo único. A exatidão da es
crita ôêsse livro será apurada à vista
do canhoto do livro 'talão-cupão da.
relação dos números emitidos.

Art. 46. A desistência de explora
çào da Carta Patente obriga as erga-
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nízacões a proceder de acôrdo com o
art. . 14 do "cresente Decreto-lei, pro
cessando-se na contormídade do ar
tigo 13 os caSOS de modtficaçáo ou su
cessão.

CAPíTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 47. A fiscahzacao das opera
cões previstas neste Decreto-lei, su
bordinada à Dlretoría d9.S Rendas In
ternas, será exercida pelos inspetores
de clubes de mcrcadortas. sob a su
pervísão de um superintendente por
ela designado.

Art. 43. Compete ao inspetor su
perintendente:

a) dii'igir o serviço de fiscalízacâo,
velando pela execução do presente De
creto-lei;

b) designar os inspetores para a fis
calização das organizações;

c) designar os inspetores para o
serviço interno, na reparttcão;

d) organizar o fichário das cmprê
sas autorizadas a funcional' de aoôrdo
com o presente Decreto-lei, c o das
agências que porventura tenham;

e) emitir pareceres eIL processos re
Iatdvos ao serviço de í'iscalizacão do
Distrito 1"ed81'a1, Estados e Territó
rios;

1) lavrar e fazer lavrar os autos de
infração c apreensão;

g) efetuar as diligências e medidas
necessárias Q físcalização;

h) apresentar anualmente ao dire
tor das Rend2.s Internas relatórlo dos
trabalhos c 0801'1'011.cia3 mais impor
tantes do ano untoríor, alvitrando
quaisquer medidas de interêsse para a
Jtscalizacâo.

Art. 49. compete aos fiscais:
c) informar os processos que lhes

forem distributdos:
b) visar as guias referidas neste De

creto-lei e os talões de recolhimento
de impostos;

c) abrir, rubricar e enC81'1'a1' os li
vros de escrituração especial;

d) fazer apreensão de tudo o que
se relacionar com as contravenções
praticadas por estabelecimento que
funcione em desacôrdo com as dispo
sições do presente Decreto-Ieí ;

e) lavrar autos de infração contra
quaisquer estabelecimentos que trans
gridam os dispositivos legais;

j) requisitar o auxílio da polícia,
quando necessário;

g) solicitar da autoridade compe
tente as providências que Iorem indis
pensáveis ao serviço da fiscalização;

h) dar continua assistência 8,05 es
tabelecimentos sob, sua físcahzacão:

i) fiscalizar o pagamento de todos
os impostos devidos, exigindo exibição
dos rcsuccttvos recibos e notificando
de qualquer írregularrdade;

j) fiscalizar as agências ou repre
sentantes, visando as relações de pres
tamistas, para remessa às casas ma
trizes;

l) efetuar os serviços para os quais
forem designados;

rn) fazer plantão quando forem es
calados:

n) apresentar ao .inspetor superin
tendente, no Distrito Federal, ou ao
delegado fiscal nos Estados, até 31
de janeiro de cada ano, relatório só
bre os serviços do ano antcríor:

o) fiscalizar a aquisição dos objetos
sorteados:

p) assistir aos sorteios e fiscalizar
a entrega dos prêmios;

q) examinar, sempre que necesário,
a escrtturacâo da entidade fiscalizada,
a fim de verificar sua conformidade
às disposições do presente Decreto-lei.

CAPíTULO V

D.'!. ESCRITURAÇÃO

Art. 50 - As organizações terão um
livro que S81'3, aberto, rubricado em
tôdas as suas fôlhas, encerrado pelo
fiscal e destinado ao registro das ins
crições, com os seguintes requisitos:

a) nome da organização, processo e
data do sorteio;

b) número ou designação da série
do sistema de operações;

c) nome e domicilio do prestamista;
d) número de ordem de inscrição de

cada prestamista na série;
e) número e valor das prestações;
1) data da inscrição;
g) determinação e valor do objeto

do sorteio;
h) amortização das prestações;
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i) "Observações" de ocorrências ve
rificadas na vigência do contrato, m
clúsívc entrega de prêmio.

S 1. o A fiche de inscrição meneio
nará todos os dados previstos para o
livro de inscrição de prcstanustas .

§ 2. o O titulo de inscrição mencio
nará no anverso o nome da organíza
çâo, sede, número da Carta Patente
plano, série, mensa.lldade, valor do ou
jeto ela compra, a Iocalízaçâo, se unó
vet, e a específícaçâo, se mercadoria,
nome do prestamista, assinatura do
responsável pela organização e o vis
to do fiscal, e, no verso, trará a trans
crtção integral do plano.

l1rt. 51 - As agências ou represen
tantes fora da sede das organiaaçôes
terão um livro aberto, rubricado e en
cerrado pelo fiscal, para registro dos
nomes dos prestamistas angariados e
das prestações pagas, cJ.ê18 devendo
extrair-se as relações de prestamistas,
as quais, visadas pelo fiscal, serão en
viadas :.15 casas matrizes, paro. inscri
ção no Iivrc competente,

Art. 52 - fiS orgaruaaçôes enviarão
mensalmente à Diretoria das Rendas
Internas um demonstrativo de sua re
ceita e despesa c, semestralmente, um
balancete,

Parágrafo único -----, A Dirctorta das
Rendas Internas manterá em dia um
cadastro das organizações, fazendo
constar do respectivo fichário todos os
dados consignados nos demonstrativos
e balancetes a quo se refere o presente
artigo,

CAPíTULO VI

DAS CONTRAVENÇÕES

Art. 53. As contravenções deste
Decreto-lei serão punidas mediante
processo fiscal, que se iniciará por
meio de auto ou representação.

Art. 54, Os prazos e rormahdades
processuais são os estabelecidos no
Capitulo XII do Decreto-Ieí núme
ro 7.401:, de 22 de março de 1945,

Art. 55. Alem das penas em que
possam incorrer, por infração das leis
penais e da lei da economia popular,
ficam os infratores do presente De
( to-lei sujeitos ainda às seguintes:

a) multa de dois (2) a cinco (5) mil

cruzeiros e o dôbro na reincidência,
os que efetuarem a dlstríbuíçào de
prêmios por qua111,.;21' dos meios pre
vistos neste Decreto-lei, sem a ncces
SU.' ~2< autorízaçáo ;

b) multa ele dois (2) a cinco (5)
mil cruaeíros c 6 dõbrc IW.. remei
dóncta, alem do cauccla-nento da
Carta Patente. os q'JC, autcrrzados a
Juncioca..r ditfcultarem ou Impedirem
a fíecnlizaçâo. cu etctuarcm CP2i'9.Ç.ccs

~\ revelia do riacal:
c) multa de rml (j .. ~1Ca) e três mil

(3,000) cruzeiros c suspensão do
Iunctonamcnto enquanto não obtive
Tem Cf,-,lLaG2J), os qU2, devidamente
autorizados, deixarem de r8CC}~J.c;" as
contrtbuíçôes devidas;

d) multa de mil (LOOD) a três mil
(3.000) cruzeiros e o dôbro na reíncí
Ci2:1CJ.:1, arem do cancelamento da
Carta Patente, os Que l\eÍX8.TCm de
Jazer 9, entrega da coisa vendida, ou
do" prêimo sorteado no J.;T9.í;O devtdc:

c) multa de J'Uü (1. 000) 2 três mil
(3. OJO) cruzcn-os, aos qU.Q inrrmgrrem
(~u81\IFer outra dísposíçáo dêste De
8Z'é~,,0~Ieí .

Art.. 5G. Constitui crime contra 2~

economia popular, sujeite a processo e
j":.;jgc.mento perante o Tribunal de Se
gurança Nacional, na forma da Ie
gtsraçào em vigor:

a) adulterar ou falsificar a escrita
comercial ou fiscal;

b) sortear ímoveís, mercadorias e
outros bens previstos nos planos apro
vados, sem a prova de sua plena 1]1'0
prfcdade ;

ci apropriar-se indevidamente de va
lores, documentos ou importàncías, que
se relacionem com as vendas a Pl'CS
tações regidas por êste Decreto-Ieí .

Art. 57, O pagamento de prêmios
ou bonificações em dinheiro- implica
rá no imediato cancelamento da Carta
Patente, ficando à organização autuada
a obrigação de indenizar integralmen
te todos os prestamistas em dia,

CAPiTULO VII

. DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53, As organizações terão o
prazo de noventa (90) dias para se
adaptarem às disposições do presente
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decreto-lei e requererem a aprovação
de novos planos, que deverão substi
tuir os atuais.

Art. 59. O processo de adaptação das
orgamaaçôes será instruido na. forma
do art.. 2.0 dêste decreto-lei.

Art. 60. As transferências de pres
tamistas, dos antigos planos para os
adaptados às disposições déste Decreto
lei, serão feitas sob fiscalização da Di
reteria das Rendas Internas, de modo
que nâo sofram prejuízo os interêssea
confiados às organizações.

Art. 61. Os processos instaurados
em virtude do disposto no Decreto-lei
n.v 6.659, de 7 de julho de 1944, serão
julgados pela repartição de primeira
instância que tenha jurisdição na sede
da orgamzaçâo autuada.

Art. 62. A Diretoria das Rendas In
ternas resolverá os casos omissos e
expedirá as ordens e instruções ne
cessárias à execução do presente de
creto-Ieí .

Art. 63. mste"decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 64. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO V llRGAS.

A. de Souza Costa.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.« 7.931 - DE 4 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sóbre os cargos e junções gra
títictuias do extinto Departamento
de Imprensa e Propaganda e dd ou
tras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
t.ign 180 da Constttuíção, decreta:

Art. 1.0 Os cargos e funções grati
ficadas do Quadro do extinto Departa
mento de Imprensa e Propaganda,
transferidos para o Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores pelo De
creto-lei n.? 7.582, de 25 de maio de
1945, são os abaixo relacionados e pas
sam a integrar os Quadros daquele
Ministério, da seguinte forma:

QUADRO PERMEN:SNTE

Carços em Comissão

Padrão

1 - Diretor Geral - D.N.I. R
4 - Diretor de Divisão

D.N.I. P
1 - Diretor do Serviço de

Administração - D. N . I. N

Cargo isolado de provimento efetivo

1 - 'I'esoureíro. - D. N . I., padrão I,
vago, de provimento condiciona
do à supressão de 1 -r- Tesourei
ro, padrão K - D.N.!., do Q.S.

Funções gratificadas

1 - Secretário do Di-
retor Geral do
D. N. 1., com .. 6.600,00 anuais

4 - Secretário de Di-
reter de Divisão
do D. N. I., com 5.400,00 anuais

6 - Chefe de Seção
do D. N. 1., com 5.400,00 anuais

1 - Chefe da Seção
de Pessoal do
D. N. L, com ... 5.400,OOanuais

QUADRO SUPLEMENTAR

Cargos isolados de provimento efetivo

Padrão

1 - Censor do D.N.I. N
7 - Censor do D.N .1. M
1 - Redator do D.N.I. L
1 Secretário do D.N .1. ... L
1 - Chefe de Seção do D.N.1. L
1 Subsecretário do D. N. L K
3 Redator do D.N.!. li
1 - Locutor do D.N.I. H
1 - Chefe de Portaria do

D.N.!. G
1 - Técnico do D.N.I: F
1 - Tesoureiro do D.N .1. .. K

Parágrafo único. O cargo de Dire
tor do Serviço de Administração 
D.N.I., padrão N, só poderá ser pro
vido quando vagar o cargo a que se
refere o artigo seguinte.

Art. 2.° Fica transferido, do Quadro
Permanente para o Quadro Suplemen
tar do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o cargo de Diretor do'
Serviço de Administração, padrão O,
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5.000.000,00

criado pelo art. 8.°, parágrafo UlllCO,
do Decreto-lei 11.° 7.582, de 25 de maio
de 1945.

Art. 3:° Os títulos dos funcionários
atingidos pelo disposto neste Decreto
lei serão apostilados pela Divisão do
Pessoal do Departamento de Adminis
tração do Ministério.

Art. 4.0 Fica suprimido o Quadro do
extinto Departamento de Imprensa e
Propaganda.

Art. 5.° Os trabalhos do Departa
mento Nacional de Informações se
rão executados por funcionários dos
Quadros Permanente c Suplementar
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, lotados no Departamento,
por funcionários requisitados e por ex
tranumerários admitidos na forma da
legislação vigente.

Art. 6.0 Fica revogado o disposto no
corpo do art.,8.0 co art. 9.° do De
creto-lei n.? 7.582, de 25 de maio de
1945.

Art. 7.° fcste Decreto-lei vigorará a
partir de 28 de maio de 1945.

Rio de Janeiro, 4: de setembro de
1945, 121.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon lvIagalhães.

DECRETO-LEI Nv 7.932 - DE 4: DE
SETEIVl:BH,Q DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
atual Orçamento, do Ministério ela
GUC7J'a.

O Presidente dá República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

At-t. 1.° Ficam feitas as seguintes
alterações no atual Orçamento do Mi
nistério da Guerra (anexo 17 do De
creto-lei n." 7.191, de 23 de dezembro
de 1944): '

VE8.CA 2 - MATERIAL

Consignação II - Material de Con
sumo

S/C 19 - Combustíveis; material de
lubrífícacâo c limpeza de máquinas,
materiaJ' para conservação de insta
lações de máquinas e aparelhos: so-

bressalentes de máquinas e de viatu
ras, artigos de àluminaçáo.

Passa de CrS 19.185.332,00
Para . . Cr$ 20.177.353,00-

(aumento ele crs 991.971,00).

VERBA 3 -- SERViÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

S/c 41 - Adaptações a gasogênío .

Passa de CrS 1.000.000,00
Para. . Cr$ 8.029,00

Art. 2.ó Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° jcevogam-se as dísposicõcs
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Goes Monteiro.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 7.933 - DE 4, DE
SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da, Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito suple
mentar de Cr$ 5.000.000,00, à verba
que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Arb. 1.° Fica aberto o crédito su
plementar de cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 5.000.000,00), em refôrço
da Verba :3 - Serviços e Encargos, do
vigente orçamento do Ministério da
.Justiça e Negócios Interiores (Anexo
n.o 13 do Decreto-lei u.c 7.1S1, de 23
de dezembro de 1944, como segue:

VERBA 3 -- SEKVIÇOS E ENC~RGOS

Consignação I - Di:!Jersos

S/c. n.v 12 -- Diligên
cias, investigações,
serviços de caráter
secreto ou reservado
29 - Departamento

Federal de Segu
rança PúbJ.ica Cr$

Art. 2.° )l~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacão .



1\1'0S DO PODER EXECUTIVO 263

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôcs
em contrárto ,

Rio de J3,n8Íl'o, 4: de setembro «e
1945, 124,° da Independência. e 57,0 da
República.

GETULIO VARSAS,

Agamemnon 1l1agclháes,

11_ de Souza Costa,

DECRETO-LEI N,O 7,934 - DE 4 DE
SETEIvIBRO DE 1945

Atribui aos Promotores Públicos o en
cargo de 7J7'omover, assistir e acom
panhar as rcctemaçôes de empre
gados, em matéria trabalhista.

O Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

A:CL. 1.0 Fica atribuído aos Promo
tores Públicos o encargo de promo
ver, assistir e acompanhar as recla
mações de empregados, em matéria
trabalhista, quando nas respectivas
comarcas não houver Juntas de CeJl1
ciliação e Julgamento ou sindicatos da
categoria profissional do reclamante,
devidamente reconhecidos pelo Minis
térío do Trabalho, Indústria e Co
mércio,

Arü. 2,° A importância total das
custas cobradas será dividida propor
cíonalmente entre o juiz, o promotor
público, o escrivão e os servidores do
Juizo que tiverem funcionado no feita:
excetuados os dístrfbuídores, cujas
custas serão pagas no ato, de acõrdc
com o regimento local.

Parágrafo' único. A divisão a que
se refere êste ar-tigo será fixada cru
tabela expedida pelo Conselho Nacio
nal 0.0 Trabalho, dentro de trinta dias,
a contai' da expedição do presente
Decreto-lei.

Art. 3.0 O presente Decrete-lei eu
trará em vigor na data de sua pucli
caçáo, revogadas as disposições em
contrário.

Roia de Janeiro, 4 de setembro de
19'15, 124:.° da Independôncía e 57.° da
República.

GSTULIO ,VARGAS.

Alexandre Mcrcoruies Filho.

Açamemnon. Magalhães.

DECRETO-LEI N.O 7,935 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1945

Apl'Ova a Carta das Nações Unidas,
assinada em São Francisco, a 26 de
junho de 1945, tia qual faz parte in
tegrante o anexo Estatuto àa Cõrte
internacional da Justiça

o Presidente da República, nos têr
mos elo artigo 180 da Constituíçáo:

gesolvc aprovar a Carta das Naçóes
Unidas, assmada em São Francicco,
a 26 de junho de 1945, da qual Ü1Z
parte Integrante o anexo Estatuto da
oôruc Internacional de Justiça.

Icio de Janeiro, 4 de S0L21nbrb de
19-15, 124. o da Independência e' 57,°
(La Rcp-::bEca.

GETULIO VARGAS.

P. Leão V elloso.

CARTA DAS NAÇõES UNIDAS

NóS, OS POVOS DAS NAçoES
UNIDAS,

Resolvidos

a preservar as gerações vindouras do
flagelo da guerra, que por duas vê
ze; no espaço, da nossa vida, trouxe
sofrimentos indizíveis à humanidade,
e a reacirmar a re nos i.\ü"'hUb lun
da.nentaís do homem na dignidade e
no valor do ser humano, na igualdade
de direitos dos homens e C,~i:i mulne
res, assim como das nações grandes
e pequenas, e,
a estabelecer condições sob as quais
a justiça e o respeito às obrtgucoes
decorrentes de tratados e de outras
fontes elo direito internacional pos
sam ser mantidos,' e
a promover o progresso social e me
Ihores .~clições de vida dentro de
uma liberdade mais ampla.

E para tais fins
praticar a tolerância e viver em paz,
uns com os outros, como bons vizi
nhos, e
unir as nossas fôrças para manter a
paz e a segurança internacionais. e
a garantir, pela aceitação de princí
pios c a ínstituíçâo de métodos, que
a fôrça armada não será usada a não
ser no ínterésse comum,
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a empregar um' mecanismo tnterun
cíor.al para promover o pregresso
econômico e social de todos 08 povos.
Resolvemos conjuga] nossos esforços

para a consecuctio dêsses objetivos.
Em vista disso, -cosos .respectivos

governos. por in sermédíc de represen
tantes reunidos na. Cidade de Sã')
Francisco, depois de exibirem seus
plenos poderes, que foram achados
em boa e devi/L" rorma, concordaram
com a presente Carta das N"'~~"~s

Unidas e estabelecem, por meio dela
uma orvantzacâo Internacional cue
será conhecida pelo nome de Nações
Unidas.

CAPíTULO I

PROPÓSITOS E PRINCÍPIOS

Artigo 1

Os Propósitos das Nações Unidas
são:

7. Manter a paz e a segurança in
ternacionais e, para êsse fim:' tomar.
coletivamente, medidas efetivas para
evitar ameaça à paz e reprimir os
atos de agressão ou outra - qualquer
ruptura da paz e chegar por meios
pacíficos, e de conformidade com os
prtnciuíos da justiça e do direito in
ternacional, a um' ajuste ou solucâo
das controvérsias ou situações que
possam levar a uma perturbação da
paz;

2. Desenvolver relações amistosas
entre as naçêes, baseadas no resperí.o
ao principio da igualdade de direi-os
e de auto-determinação dos povos, e
tomar outras medidas apropriadas ao
fortalecimento da paz universal;

3. Conseguir uma cooperação in
ternacional para resolver os proble

'mas internacionais de caráter eco
nômico. social, cultural ou humanitá
rio e para promover e estimular o
resneito aos direitos humanos e às
liberdades fundamentais para todos,
sem dtstincâo de raça, sexo, língua
ou religião: e

4. Ser um centro destinado a
harmotrízar a acâo das Nacões Data
a consecução dêsses objetivos comuns.

Artigo 2

A Organização e seus Membros,
para a realização dos Propósitos men-

cíonados no Artigo 1, agirão de acôr
do com os seguintes principias;

1. A Orgamzacâo Ú base<.~d:l no
principio de igualdade soberana de
todos os seus membros.

2. Todos os membros, a fim de as
segurarem para todos em geral os
direitos e vantagens resultantes de
sua qualidade de Membros, deverão
cumprir de boa-fé as obrigações por
eles assumidas de acõrdo com a
presente Carta.

3. Todos os Membros deverão re
solver suas controvérsias internacio
nais por meios pacíficos, de modo ::111.8
não sejam ameaçadas a paz, a segu
rança e ~ justiça internacionais,

4. Todos os Membros deverão evi
tar, em suas relações ínternacíonaís,
a ameaça ou o uso d3fôrça contra a
integridade territorial ou a indepen
dência política de qualquer Estado,
ou qualquer outra ação mcompatív-l
com os propósitos das Nações Uni
das.

5. Todos os Membros darão <'ts
Nacôes Unidas tôda assistência em
qualquer ação a que elas recorrerem
de acôrdo com a presente Carta, e
se absterão de dar auxilio a qualquer
Estado contra o qual as Nações Uni':'
das agirem de modo preventivo ou
coercitivo.

6. A Organização fará que os Es
tados que não são Membros das Na
ções Unidas ajam de acôrdo com êsses
Principias em tudo quanto fôr neces
sário à manutenção da paz e da se
guranca ínternaclonaís ,

7. Nenhum dispositivo da presente
Carta autorizará as Nações Unidas a
intervirem em assuntos -que depen
dam essencialmente da jurisdição in
terna de qualquer Estado, ou obriga
rá os Membros a submeterem tais
assuntos a uma solução, nos têrmos
da presente Carta: êsté prãncíplo, po
rém, não prejudicará a aplicação das
medidas coercitivas constantes do Ca
pítulo VII.

CAPiTULO II

DOS MEMBROS

Artigo 3

Os Membros originais das Nações
Unidas serão os Estados que, tendo
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Geral será cons
os Membros das

partãclpado da Conferência. d8.S ND.
cões Unidas sôbre a Organização in
ternacional, realizada em S8.0 Fran
cisco, ou, tendo assinado previamente
a Declaração das Nações Unidas, de
1. o de janeiro de 19·12, assinarem a
presente Carta e a ratificarem, de
acôrdo com o artigo 110.

Artigo 4

1. A admissão como Membro das
Nações Unidas fica aberta a todos
os Estados amantes da paz que acer
tarem as obrigações contidas na pre
sente Carta e que, a juízo da O1'=5a
ntaccão. estiverem aptas e dispostas
a:::umprir tais obrigações.

2. A admissão de qualquer dêsses
Estados como Membro das Nações
Unidas será efetuada por decisão (la.
Assembléia Geral. mediante recomen
dação do Conselho de Segurança.

Artigo 5

o Membro das Nações Unidas, con
tra o qual fôr levada a efeito acâo
preventiva ou coercitiva por parte do
Conselho de Segurança, poderá ser
suspenso do exercício dás direitos e
prtvilégíos de Membro pela Assem-'
bléia Geral, mediante recomendação

-do Conselho de Segurança. O exercí
cio dêsses direitos e privilégios poderá
ser restabelecido pelo Conselho GI}
Segurança.

Artigo 6

O Membro das Nações Unidas que
houver violado persistentemente os
Prtncíptos contidos na presente Car
ta, poderá ser expulso da Organiza
cão pela. Assembléia Geral mediante
recomendação do Conselho de Segu
rança.

CAPÍTULO In

ÓRGÃOS

Artigo 7

1. Ficam estabelecidos como órgãos
. especiais das Nações Unidas: uma
Assembléia Geral, um Conselho de
Segurança, um Conselho Econômico e
Social, um Conselho de Tutela, CIma
Côrte Internacional ele .Iustica e um
Secretariado.

2. Serão estabelecidos, de acôrdo
com a presente Carta, os órgãos sub
sidiários considerados de necessidade

Artigo 8

As Nações Unidas não farão res
trlções quanto à elegibilidade. de 110·.
mens e mulheres destinados a parti
cipar em qualquer caráter e em con
dições de Igualdade em seus órgãos
principais e subsidiários.

CAPíTu"LO IV

A ASSEMBLÉIA GERAL

Composição

Artigo 9

1. A Assembléia
títuída por todos
Nações Unidas.

2. Cada Membro n5,0 deverá ter
mais de cinco representantes na &5
sembléia Geral.

Funções e atribuições

Artigo 10

A Assembléia Geral poderá discutir
quaisquer questões ou assuntos que es
tiverem dentro das finalidades da pre
sente Carta ou que S8 relacionarem
com as atribuições e funções de qual
quer dos órgãos nela previstos, e, com
exceção do estipulado no artigo 12,
poderá fazer recomendações aos Mem
bros das Nações Unidas ou ao Conselho
de Segurança, ou a êste e àqueles, con
juntamente, com referência a qualquer
daquelas questões ou assuntos.

Artigo 11

1. A Assembléia Geral poderá con
siderar os prmcípíos gerais de coope
ração na manutenção da paz e da c;;e
gurança internacionais, inclusive os
príncípíos que disponham sôbre o de
sarmamento e a regulamentação dos
armamentos, e poderá fazer recomen
dações relativas a tais principias ':10S
Membros ou ao Conselho de Seguran
ça, ou a êste e àqueles conjuntamen
te.

2. A Assembléia Geral poderá dis
cutir quaisquer questões relativas à
manutenção da paz e da segurança in
ternacionais que a ela forem subme-·
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tddas por qualquer Membro das Nações
Unidas; ou pelo Conselho de Seguran
ça, ou por um Estado que não seja
Membro das Nações Unidas, de acôrdo
com o Artigo 35, parágrafo 2, e, com
exceção do que fica estipulado no Ar
tigo 12, poderá Jazer recomendações
relativas a quaisquer destas questões
ao Estado ou Estados interessados 8U
ao Conselho de Segurança ou a am
bos. Qualquer destas questões, para
cuja solução fór necessária uma ação,
será submetida ao Conselho de Segu
rança pela Assembléia Geral, antes cu
depois da discussão.

3. A Assembléia Geral poderá soli
citar a atencáo do Conselho de Segu
rança para sítuaçóes que possam cons
tituir ameaça à paz e à segurança in
ternacionais.

4. As atribuições da Assembléia Ge
ral enumeradas neste artigo não limi
tarão a finalidade geral do Artigo 10.

Artigo 12

1, Enquanto o Conselho de Seguran
ça estiver exercendo, em relação a
qualquer controvérsia ou situação, as
funções que lhes são atribuídas na
presente Carta, a Assembléia Geral não
fará nenhuma recomendação a respei
to dessa controvérvía ou situação, a
menos que o Conselho de Segurança
a solicite.

2, O Secretário Geral, com o con
sentimento do Conselho' de Segurança,
comunicará à Assembléia Geral, em
cada sessão, quaisquer assuntos rela
tivos à manutenção ela paz e da segu
rança, internacionais que estiverem
sendo tratados pelo, Conselho de Se
gurança, e da mesma maneira dará
conhecimento de tais assuntos à As
sembléia Geral, ou aos Membros das
Nações Unidas se a Assembléia Geral
não estiver em sessão, logo que o Con
selho de Segurança terminar o exame
dos reí'eridos assuntos.

1. A Assembléia Geral iniciará es
tudos e fará recomendações, destina
dos a:

a) promover cooperacão internacio
nal no terreno pcttüco e incentivar o

desenvolvimento progressivo do direi
to internacional e a sua codificação;

b) promover cooperação internacio
nal aos terrenos econônucos, social,
cultural, educacional e sanitário, e ta
vorecer o pleno gôzo dos direito .hu
manos e das liberdades fundamen
tais, por parte de cactos os povos, sem
distinção de raça, sexo, língua ou re
ligião.

2. As demais responsabilidades, fun
ções e atríbuícôes da Assembléia Ge
ral em relação aos assuntos menciona
dos no parágrafo 1 (b) acima, estão
enumerados nos capítulos IX e X.

Artigo 14

A Assembléia Geral, sujeita aos dis
positivos do Artigo XII, poderá re
comendar medidas para a solução pa
cifica de qualquer sítuaçâo, qualquer
que seja sua crzgem, que lhe pareça
prejudicial ao bem estar geral ou às
relações amistosas entre as nações, in
clusive em sít.uaçóes que resultem da
violação dos dispositivos ela presente
Carta que estabelecem os Propósitos
e Princípios das Nações Unidas.

Artigo 15

1, A Assembléia Geral receberá e
examinará os relatórios anuais e es
peciais do Conselho de Segurança.
Esrses relatórios incluirão uma relação
das medidas que o Conselho de Segu
rança tinha adotado ou aplicado a fim
de manter a paz 8 a segurança inter
nacionais.

2. A Assembléia Geral receberá e
examinará os relatórios dos outros
órgãos das Nações Unidas,

Artigo 16

A Assembléia Geral desempenhará,
com relaeâo ao sistema internacional
de tutela, as funcôes a ela atribuídas
nos Capítulos XII e XIII, inclusive
a aprovação de acordos de tutela re
fcrcntes às zonas não designadas como
estratégicas.

Artigo 17

1. A Assembléia Geral considerará
e aprovará" o orçamento da Organi
zaçüo.
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2. As despesas da Organização
serão custeadas pelos li/lembras, se
gundo cotas fixadas pela Assembléia
Geral.

3. A Assembléia Geral considerará
e aprovará quaisquer ajustes finan
ceiros e orçamentários com as entl
dades especializadas, a que se refere
o art. 57, e examinará os orçamentos
administrativos de tais ínstátuiçôes
especializadas com o fim de lhes fazer
recomendações.

Votação

Artigo 13

1. Cada Membro da Assembléia
Geral terá um voto.

2. As decisões da Assembléia Geral,
em questões importantes, serão to
madas por maioria de 2/3 dos Mem
bros presences e votantes. Essas
questões compreenderão: recomenda
Góes relativas à manutenção da paz e
da segurança internacionais, a eleição
dos membros náo permanentes do
Conselho de Segurança, a eleição dos
membros do Conselho Econômico e
Social, é, eleição dos membros do Con
selho de Tutela, de acõrdo como ~ 1.0
(c) do art. 8G, 8. admissão de novos
Membros das Nações Unidas, a sus
pensão dos dn-eitos a prívílégios de
Membros. a CX:'~LilSJ.o dos Membros,
questões reterentcs a funcionamento
do sistema de tutela c questões orça
mentarártas ,

3. A.s decisões sôbre outras ques
tões, inclusive a detcrmtnacâo de ca
tegorras acncionaís de assuntos a serem
debat.íéos por um" maioria de 2/3,
serão tomar ;LS por maioria dos Mem
bros presentes c que votem.

Artigo 19

o Membro das N:1ÇÕ8S Unidas que
estiver em atraso vno pagamento de
sua contribuição financeira à Organt
zação nâo terá voto na Assemblcía
Geral, se o total de suas contribuições
atrasadas igualar ou exceder a 'soma
das con ta-ibuícoes correspondentes 8.0

dois [mos antenores ccmptetos. A AE,
semblcía Geral poderá, entretanto,
permitir que o rerenoo Membro vote,

se ficar provado que a falta de paga
mento é devida a condíçôes indepen
dentes da sua vontade.

Processo

Artigo 20

A Assembléia Geral reunir-se-á em
sessões anuais regulares e em sessões
especiais exigidas pelas circunstâncias.
As sessões especiais serão convocadas
pelo Secretário Geral, a pedido do
Conselho de Segurança ou da maioria
dos Membros das Nações Unidas.

Artigo 21

A Assembléia Geral adotará suas
regras de processo e elegerá seu Pre
sidente para cada sessão.

Artigo 22

A Assembléia Geral poderá estabe
lecer os órgãos subsidiários que julgar
neccssarics ao desempenho de suas
funções.

CAPíTULO V

CONSELHO DE SEGURANÇA

Composição

Artigo 23

1. O Conselho de Segurança será
composto de 11 Membros das Nações
Uníttas , A República da China, a
Prança, a Uniáo das Repúblicas 80
váetàcas Bcciaüatas, o Reino Unido da
Grá-Bretanha e .n-Ianca do Norte, e
os Estados Unidos da América serão
membros permanentes do Conselho de
ScgU1'2,nCa, A Assembléia Gerar ele
8'21'';;,.-,;e1.s outros iVlembl'OS elas N acoes
Umons nnra Membros não perma
nentcs do Conselho cte Segurança,
tendo especialmente em vista, em pr.i
meiro lUG:Jl', 8, contrábulcâo dos Mem
bros das Nações Unidas para a manu
tenção da paz e da segurança inter
nacionais C para os outros propósitos
da Organização, e também a distribuí
cão geográfica equítativa ,

2. Os membros não permanentes do
Conselho de Segurança serão eleitos
))02' um período (:2 2 anos. Entretanto,
na pruncira elcícâo dos membros não
permanentes, três c1eVe1'8,O ser esco
lhidos pelo período de um ano.
Nenhum membro que termine seu
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mandato poderá ser reeleito para o
perfodo imediato.

3. Cada membro do Conselho de
Segurança terá um representante.

Funções e atribuições

Artigo 24

1. A fim de assegurar pronta e
eficaz ação por parte das Nacôea
Unidas, seus Membros conferem ao
Conselho de Seguranca a principal
responsabilidade na manutenção da
paz e da segurança internacionais, e
concordam em que, no cumprimento
dos deveres impostos por essa respon
sabilidade, o Conselho de Segurança
age em nome dêles.

2. No cumprimento dêsses deveres,
o Conselho de Segurança agirá de
acôrdo com os Propósitos e Princípios
das Nacões Unidas. As atribuições
específicas do Conselho de Segurança
para o cumprimento dêsses deveres
estão enumerados nos capítulos VI,
VII, VIII e XII.

3. O Conselho de Segurança sub
meterá relatórios anuais e, quando
necessário, especiais à Assembléia
Geral para sua consideração.

Artigo 25

Os Membros das Nações Unidas
concordaram em aceitar e executar as
decisões do Conselho de Segurança, de
acôrdo com a presente Carta.

Artigo 26

A fim de promover o estabelecimento
e a manutenção da paz e da segurança
internacionais, desviando para arma
mentos o menos possível dos recursos
humanos e econômicos do mundo, o
Conselho de Segurança terá o encargo
de formular com a assistência da Co
missão de Estado Maior, a que se
refere o art. 47, os planos a serem
submetidos aos Membros. das Nações
Unidas, para o estabelecimento de um
sistema de regulamentação dos arma
m-entos.

Votação

Artigo 27

1. Cada membro do Conselho de
Segurança terá um voto.

2. As decisões do Conselho de Se
gurança, em questões processuais,
serão tomadas por um voto afirmativo
de sete membros.

3. As decisões do conselho de Se
gurança, em todos os outros assuntos,
serão tomadas por um voto afirmativo
dos sete membros inclusive os votos
de todos os membros permanentes,
ficando estabelecido que. nas decisões
previstas no Capitulo \11: e no § 3.0 do
art. 52, aquêle que fôr parte em uma
controvérsia reabsterá de votar.

Processo

Artigo 28

1. O Conselho de segurança será
organizado de maneira que possa fun
cionar contmuamente. Cada membro
do Conselho de Seguranca será, para
tal fim, em todos os momentos, repre
sentado na sede da Organização.

2. O Conselho de Segurança terá
reuniões periódicas, nas quais cada
um de seus membros poderá, se assim
o desejar, ser representado por um
membro do govêrno ou por outro re~

presentante especialmente designado.
3. O Conselho de Segurança po

derá reunir-se em outros lugares, fora
da sede da Organização, e que a seu
juízo, possam facilitar o seu trabalho.

Artigo 29,
O Conselho de Segurança poderá

estabelecer órgãos subsidiários, que
julgar necessários para o desempenho
de suas funções.

Artigo 30

O Conselho de .Saguranca adotará
seu próprio regulamento interno, que
incluirá o método de escolha de seu
Presidente.

Artigo 31

Qualquer membro das Nações Uni
das. que não rôr membro do Conse
lho de Segurança, poderá participar,
sem direitc a voto, na discussão de
qualquer questão submetida ao Con
selho de Segurança, sempre que êste
considere que os ínterêsses do referido
Membro estejam especialmente em
jôgo.
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Artigo 32

Qualquer membro das Nações Uni
das que não 161' memnrc do Conselho
de Segurança, ou qualquer Estado que
náo fôr Membro das Nações Unidas
será convidado desde Que seja parte
em uma controvérsia submetida ao
Conselho de Segurança, a participar,
sem voto, na dtscussáo dessa contro
vérsia. O Conselho 'de Segurança de
tarmínará as condições que lhe pare
oe1'2111 justas, para a partacípação de
um Estado ::jL::'2 núo tõr Membro das
Nações Unidas.

CAPíTULO VI

sor.ucêo ~'Ac:r:.cICA DE CON'!.'ROVÉr..SIAS

Artigo 33

I, As partes em uma controvérsia,
que íJOSS~ vir a constituir uma ameaça
à paz e à eeguranca internacionais,
procurarão. antes de tudo, chegar ,1

uma solução por ncgociacáo. Inquérito.
mediacâo, concíhacâo. arbitragem. so
1l.1G8o ,i'L',diclsJ,. 1'eC1\1'SO a entidades ou
acôrdos regtonaís, ou a qualquer outro
meio pacifico à sua escolha.

2. O Conselho de Segurança con
vidará. quando julgar necessário, as
referidas »arbcs, 8. resolver, por tais
meios, suas controvérsias.

o Conselho de Segui-anca poderá
investigar sôbre qualquer controvérsia
ou situacâo suscetível de provocar
atrttoa entre as Nações ou.' dar origem
a uma controvérsia. a fim de deterrm
nar se a coutinuacâo de tal contro
vérsia ou srtuacao pode constituir
ameaça a manutencào da paz e da se
guranca internacionais.

Artigo 35

1, Qua.lquer Membro das Nações
Unidas poderá solicitar a atenção do
Conselho de Segurança ou da ASSel:.1"

bléía Geral. para qualquer controvér
sia, ou qualquer situação, da natureza
das que se acham nrevístas no Ar
tigo 34.

2. Um Estado que não fór Mem
bro das Nacôes Unidas poderá solici
tar a atenção do Conselho de Segu
rança ou da Assembléia Geral, para

qualquer controvérsia (:111 que seja
parte, uma voe que aceite, prevíamen
te, em relação a essa controvérsia, as
obrtgaçóes de solução pacífica previs
tas na presente Carta,

u. Os ates da Assembléia Geral, :J,

respeito dos assuntos submetidos Ú sua
atenção, de acõrco com esta l\l't,i';ü,
serão sujeitos aos dispositivos dos Lr
tigos 11 c 12.

Artigo 3ô

1. O Conselho de Segurança pede
rá, em quaiqucr fase de uma centro
Vél'SÚ:' da, natureza a que se refere o

Artigo 3;~, ou ele uma sitv20Ç:5,O de na
turcaa semelhante, recomendar p1'O
ccdímcntos ou métodos de solução
apropriados.

2. O Conselho de Segurança do-
verá tomar ela conslderaçáo quaisquer
procedimentos para a solução de uma
contxovcrsía, que já tenham sido ado
tacos pelas partes.

3. Ao fazer recomendaaôes, ele
acordo com eSL8 Aruígo, o OGHs21ho de
Segurança devera tornar em constde-.
raçao que as controversías de caráter
jundico devem, em regra geral, ser
suomcttdas pelas partes à Corte ju
ternacíonal de Justiça, de acordo com
os dispositivos do ustatuto da Oõrte.

Artigo 37

1. No caso em que as partes em
controvérsia da natureza a que se re
101'0 o Artigo 38 nao oonsegun-em rc
solvê-Ia pelos meios indicados no mes
mo artigo deverão submetê-la ao Con
s01110 de Segurança.

2. O Conselho de Segurança, caso
julgue .que a continuaçáo dessa con
troversía poderá realmente constituir
uma ameaça à manutenção da paz e
da segurança ínternacíonals, decidirá
sôbre a conveniência de agir de acórdo
com o Artigo. 36 ou recomendar as
condições que lhe parecerem apropria
das à sua solução.

Artigo 38

Sem prejuízo dos dispositivos dos
Artigos 3:~ a 37, o Conselho de Segu
rança poderá, se tôdas as partes em
uma controvérsia assim o solicitarem,
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fazer recomendações às partes, tendo
em vista UlYJ..a solução pacífica da con
trovérsia.

CAPíTULO VII

AÇÃO RELATIVA A AMEAÇAS À PAZ, PER

TURBAÇÃO DA PAZ E ATOS DE AGRESSÃO

Artigo 39

O Conselho de Segurança constatará
a existência de qualquer ameaça à

paz, perturbação da paz ou ato de
agressão, e fará recomendações ou de
cidirá que médídas deverão ser toma
das de acõrdo com os artigos 41 e 42.
a fim de manter ou estabelecer a paz
e a segurança internacionais

Artigo 40

A fim de evitar que a situação se.
agrave, o Conselho de Segurança po
derá, antes de fazer as recomendações
ou decidir a respeito das medidas pre
vistas no artigo 39, convidar as panes
interessadas a aceitarem quaisquer
medidas provisórias que lhe pareçam
necessárias ou aconselháveis. Tais
medidas provisórias não prejudicarão
os direitos, pretensões ou posição das
partes interessadas.' O Conselho de
Segurança tomará a devida nota do
não cumprimento de tais medidas pro
visórias.

Artigo 41

O Conselho de Segurança decídírá
sôbre as medidas que, sem envolver o
emprêgo de fôrças armadas, deverão
ser tomadas para tornar efetivas suas
decisões, e poderá convidar os Mem
bros das Nações Unidas a aplicarem
tais medidas. Estas poderão incluir a
interrupção completa ou parcial das
relações econômicas, dos meios de co
munícacãc ferroviários, marítimos, aé
reos, postais, telegráficos, radiofônicos,
e de outra qualquer espécie, e o rem
pimento das relações diplomáticas.

Artigo 42

No caso do Conselho de Segurança
considerar que as medidas previstas
no Artigo 41 são ou provarem ser
inadequadas, levará a efeito tais ações,
por meio das fôrças aéreas, navais ou

terrestres, que julgar necessárias para
manter ou restabelecer a paz e a se
gurança internacionais. Tal ação in
cluirá demonstrações, bloqueio e outras
operacôes, por parte das fôrças aéreas.
navais ou terrestres dos Membros das
Nações Unidas.

Artigo 43

1. Todos os Membros das Nações
Unidas, a fim de contribuir para a
manutenção da paz e da segurança
internacionais, se comprometem a pro
porcionar ao Conselho de Segurança,
a seu pedido e de conformidade com
acordo ou acôrdos especiais, fôrças
armadas, assistência e facilidades, in
clusive direitos de passagem, necessá
rios à manutenção da paz e da segu
rança internacionais.

2. Tal acôrdo ou tais acordos deter
minarão o número e tipo das fôrças.
sem grau de preparação e sua locali
zação geral e a natureza das facilida
des e assistência a serem proporcio
nadas.

3. O acôrdo Ou acordos serão nego
ciados o mais cêdo possível por 11Ü
cíatíva do Conselho de Segurança.
Será concluído entre o Conselho de
Segurança e Membros ou entre o CO:1
selho de Segurança e grupos de Mem
bros, e submetido a ratificação pelos
Estados signatários de conformidade
com seus respectivos processos coas
titucionaís ,

Artigo 44

Quando o Conselho de Segurança
decidir o emprêgc de fôrça, deverá,
antes de solicitai' a um Membro nêle
não representado o fornecimento de
fôrças armadas em cumprimento das
obrigações assumidas pelo Artigo 43,
convidar o retendo Membro, se éste
assim o desejar, a participar das deci
sões do Conselho de Segurança rela
tivas ao emprêgo de contingentes das
fôrças armadas daquêle Membro.

Artigo 45

A fim de habilitar as Nações Unidas
a tomarem medidas militares urgentes,
os Membros deverão manter, prontos
para ação imediata, contingentes das
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fôrças aéreas nacionais, com o fim de
realizarem ações internacionais e com
binadas de caráter coercitivo.

O poderio e grau de preparação
dêsses contingentes e os planos de'
ação combinada serão determinados,
dentro dos limites estabelecidos no
acórdo ou acordos especiais a que se
refere o Arbígo 43, pelo Conselho de
Segurança com a assistência da Co
missão de Estado Maior.

Artigo 46

O Conselho de Segurança, com '.1

assistência da Comissão de Estado
Maior, fará planos para a aplicação
das fôrças armadas.

Artigo 47

1. Será estabelecida uma Comissão
de Estado Maior destinada a orientar
e assistir o Conselho de Segurança em
tôdas as questões relativas às exigên
cias militares do Conselho de Segu
rança para manutenção da pa? e da
segurança internacionais" emprêgo e
comando das fôrças colocadas à sua
disposição, regulamentação de 8,n118,

mentes e possível desarmamento.
2. A Comissão de Estado Major será

composta dos Chefes de Estado Maior,
dos Membros Permanentes do Conse
lho de Segurança ou de seus represen
tantes. Todo Membro das Nações
Unidas que não estiver permanente
mente na Comissão será por esta C01":'.

vídado a tornar parte nos trabalhos,
sempre que a sua participação fôr
necessária ao eficiente cumprimento
das responsabilidades da Comissão.

4. A Comissão de Estado Maior, com
autcrtzacãc do Conselho de Segurança
e depois de consultar os organismos re
gíonaís adequados, poderá estabelecer
sub-Comissões regionais.

Artigo 48

1. A ação necessária ao cumprimen
to das decisões do Conselho de Segu
rança para manutenção da paz e da
segurança internacionais será levada 'a
a efeito por todos os Membros das Na
ções Unidas ou por alguns dêles, de
acôrdo com determinação do Conse
lho de Segurança.

2. 't'aís decisões serâo executadas pe
los Membros das Nacôea Unidas direta
mente, e, Der seu íntermórüc. n2"S en
tidades internacionais competentes das
quais forem membros.

Artigo 49

Os Membros das Nações Unidas
ptestar-se-ão assistência mútua para
a execução das medidas determinadas
pelo Conselho de Segurança.

Artigo 50

No caso de serem tomadas medidas
preventivas ou coercitivas contra um
Estado pelo Conselho de Segurança,
qualquer cutro Estado, Membro ou não
das Nacôes Úniclas, que se sinta em
presença de problemas especiais de
natureza, econômica, resultantes da
execução daquelas medidas, terá o di
reito de consultar o Conselho de Se
gurança a respeito da solução de tais
problemas.

Artigo 51

Nenhum dispositivo da presente car
ta prejudicará o direito inerente de le
gftíma defesa individual ou coletiva no
caso de ocorrer um ataque armado. con
tra um Membro das Nacões Unidas,
até que o Conselho de Segurança te
nha tomado as medidas necessárias à
manutenção da paz' e da segurança in
ternacionais. As medidas tomadas
pelos Membros no exercício dêste di
reito de legítima defesa serão comu
nicados Imediatamente ao Conselho de
Segurança e não deverão afetar de
nenhum medo 8. autoridade e a rcs
ponsabílidade atribuídas ao Conselho
pela presente Carta de levar a efeito,
em qualquer tempo, a ação que julgar
nocesaérla à manutencão ou ao resta
belecimento da paz e da segurança in
ternacíonaía.

CAPITULO VIII

ACÓRDÃOS REGIONAIS

Artigo 52
1. Nenhum dispositivo da presente

Carta impede a existência. de acordos
ou de entidades regionais, destinados
a tratar dos assuntos relativos à ma-
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nutençãc da paz C da segurança inter
nacíonaís que forem suscetíveis de uma,
ação regional, dc.s:18 que tais acordos
ou entidades rcgícnaís e suas ativida
des coincidam C0111 os Propósitos e
Principias das Nações Unidas.

2, Cs Membros das Nações Unidas,
que Forem parte em tais acordos ou
que constituírem tais entidades, em
pregarão todos os esforces para che
gar a uma solueão pacífica elas centro
vênias locais por meio dêsses acordos
e entadactcs rcgíonaía antes de subme
tê-las ao Conselho ele Segurança.

3, O Conselho ele Segurança estímu
Iara o desenvolvimento d~" solucâo pa
cífíca de ccntrovcrstas Iccaís mernan
te 0,; reíerldos.acordcs ou entidades re
g10n::1.1s, por iníciatcvu dos Estados in
teressados ü1..1 a ínstãncías do próprio
Conselho de

'1:, ~,ste ::...rtI'6ü nâo prejudica de .mo
do algum a aphcacâo dos artigos 34 8
35,

l-';.l'ti.go 53

1. O Conselho de Segurança uttlíza
rã, quando fêr o caso, taís acordos e
onüdaces rcgronaís para urna acao co
ercrtíva sob a sua próprh"Lo,utol'idadc.
Nenmúna 8,Ç'-:l0 cocrcí cva será, no on
t2.11tO, levada a efeito de conforrnidado
com acordos OU8l1.ti6.adcs regionais
sem uutorízaeâo do Oonselho de Se
guranca, cem excecãc das medidas
contra um Estado inhrrigo, como está
de íírndo no paragrato 2 dõstc Artigo,
que forem determinadas em conse
qüência do Artigo 107 ou em acordos
regionais destlnaucs a lmpcoir a rene
vacâc de uma política agressiva por
pai-to de qualquer dêsscs Estados, até
o momento em que 8,. organização
possa, a pedido dos Governos interes
sados, ser incumbida de Impedir toda
nova agressão por parte de tal Esta
do,

2, O tôrmo Estado inimigo, usado no
parágrafo 1 dêste Artigo, aplica-se a
qualquer Estado que durante a Segun
da Guerra Mundial foi ímmígo de
qualquer signatário da presente Car
ta.

Artigo 54

o Conselho de; Segurança será sem
pre informado das atividades realiza
das ou projetadas de'conformidade com
os acordos ou entidades regionais pá
ra manutenção da paz e da ecgurnn
ca ínternacíonaís ,

CAPiTULO IX

Artigo 55

COl'l1 o Iím de ci-iar ccndícõcs 0:2
estabilidade c bem este..r, necessárias
às relações pacíficas c nmístosas en
tre as Nações, b1.-S2SÔ.2}; no respeito -:'.0

prmcípio cJ.<J, Igualdade de direitos e
da auto-detcrmmaçâo dos povos, as
Nações -C;.1i(10.s favorecerão:

a) níveis mais altos. de vida, emprô
go para fodcs e condições de progres
so c desenvolvimento oconómtco e so
cial;

b) solucôee de problemas mterna
danais econômicos, sociais, samtartos
e CQJ1e:·ws; cooperação ínternacíone.I,
de C8..rater cultural c edEC?cC1.ol"12J; e

c) respeito e observância universal
dos díreítcs h:"".::l:J110S c das Iíberdades
fundamentais para todos, S2Hl dtstin
ção de raca, sexo, língua ou rengiâo.

'I'cdos (;8 r'.."crabros S'2 C021Pl'm:r12'ccm
a agír, de medo conjunto ou separa
do com C\ Orgnmzacâc, para realiza
çâo (10.'> propósitos enumerados no 13-,
tágo 53.

Artigo 5'[

r . As varras entidades especíalíza
das, estabelecidas por acordos inter
governamentais, com amplas ata-íbuí
çóes mternacíonais, estipuladas 'em
seus instrumentos básicos, nos terre
n63 econômico, social, cultural, educa
cíonal, sanitário c conexos, serão vin
culadas tis Nacôes Unidas, de acordo
com as disposições do art. 03.

2, Tais entidades assim vinculadas
às Nações Unidas serão designadas,
daqui em diante, como entidades es
peciallzadas ,
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Artigo 58

A Organização fará recomendações
para coordenação dos programas e ati
vidades das entidades especializadas.

Artigo 59

A Organízaçâo, quando julgar con
veniente, ínícíará negociações entre
03 Estados interessados para criação
de novas entidades especializadas que
forem necessárras ao cumprimento dos
propósitos enumerados no Art. 55.

Artigo 60

A Assembléia Geral e, sob a sua au
toridade, o Conselho Econômico e So
cíal serão investidos da responsabili
dade p810 cumprimento das funções
da Organização estipuladas neste Ca
pítulo. O Conselho Econômico e. So
cial terá, para êsse fim, os poderes
enumerados no Capítulo X.

CAPíTULO X

CONSELHO ECONÔMICO E SOCIAL

Comroeiçâo

Artigo in

t . o Conselho Econômico e Social
eerá composto de 13 membros das Na
ções Unidas eleitos pela Assembléia
Geral.

.2. De acôrdo com os dispositivos do
parágrafo 3, 6 membros do Conselho
Econômico e Social serão. eleitos cada
ano para um período de 3 anos, po
dendo, ao terminar o prazo, ser reelei
tos para o novo período.

3. N 2. primeira eleição, serão esco
Ihidos 13 membros do Conselho Eco
nõmíco e Social. O mandato de seis
dos membros assim escolhidos termí
nará 110 fim, de um ano, e de seis ou
tros no fim de dois anos, de acôrdo
com o que fôr determinado pela as
sembléia geral.

4. Cada membro do Conselho Eco
nômico e Social terá um representante.

Funções e poderes

Artigo 62

1. O Conselho Econômico e Social'
fará ou iniciará estudos e relatórios
a respeito de assuntos internacionais

de caráter econômico, social, cultural,
educacional, sanitário e conexos, e po
derá fazer recomendacões a respeito
de tais assuntos à Assembléia Geral,
aos Membros das Nações Unidas e- às
entidades especializadas interessadas.

2. Poderá fazer recomendações com
o fim de promover o respeito e a ob
servância dos direitos humanos e das
liberdades fundamentais para todos.

3. Poderá preparar projetos de con
venções, a serem submetidos à Assem
bléiá Geral. sôbre assuntos de sua com
petência.

4. Poderá convocar, de acôrdo com
as regras estipuladas pelas Naçoes
Unidas, conferências internacionais
sôbre assuntos de sua competência.

Artigo 63

1. O Conselho Econômico e Social
poderá estabelecer acordos com qual
quer das entidades a que se refere o
Artigo 57, a fim de determinar as con
dições em que a entidade Interessada
será vinculada às Nações Unidas. Tais
acordos serão submetidos à aprovação
da Assembléia Geral.

2. Poderá coordenar as atividades
das entidades especializadas por meio
de consultas e recomendações às mes
mas e de recomendações à Assembléia
Geral e aos Membros das Nações
Unidas.

Artigo 64

1. O Conselho Econômico e Social
poderá tomar as medidas necessárias
a fim de obter relatórios regulares das
entidades especializadas. Poderá en
trar em entendimento com os Mem
bros das Nações Unidas e com as en
tidades especializadas a fim de obter
relatórios sõbre as medidas tomadas
para cumprimento de suas próprias re
comendações e das que forem feitas
pela Assembléia Geral sôbre assuntos
de competência dêle.

2. Poderá comunicar suas observa
ções a respeito dêsses relatórios à
Assembléia Geral.

Artigo 65

O Conselho Econômico e Social po
derá fornecer informações ao Conse
lho de Segurança e, a pedido dêste,
prestar-lhe sua colaboração.
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Artigo 66

1. O Conselho Econômico e Social
desempenhará as funções que forem
de sua competência em relação ao
cumprimento das recomendações da
Assembléia Geral.

2. Poderá, mediante aprovação da
Assembléia Geral, prestar os serviços
que lhe forem solicitados pelos Mem
bros das Nações Unidas e pelas enti
dades éspecíalízadas ,

3. Desempenhará. as demais funções
especificadas em outras partes da
presente Carta ou as que lhe forem
atríbuidas pela Assembléia Geral.

Votação

Artigo 67

1. Cada membro do conselho Eco
nômico e Social terá um voto.

2. As decisões do Conselho Eco
nômico e Social serão tornadas por
maioria dos membros presentes e vo
tantes.

Processo

Artigo 68

O Conselho Econômico e Social cria
rá eorníssôes para assuntos econômi
cos e sociais e para promover os di
reitos humanos, assim como outras co
missões que forem necessárias para o
desempenho de suas funções.

Artigo 69

O Conselho Econômico e Social po
deráconvidar qualquer Membro das
Nações Unidas a tomar parte, sem
voto, em suas deliberações sôbre qual
quer assunto que interesse particular
mente o mesmo.

Artigo 70

O Conselho Econômico e Social po
derá entrar em entendimento para que
as entidades especializadas tomem
parte, sem voto, em suas delibera
ções, e nas das comissões estabeleci
das por êle e para que os seus pró
prios representantes tomem parte nas
deliberações das entidades especiali
zadas.

Artigo 71

O Conselho Econômico e Social po
derá entrar nos entendimentos neces
sários à consulta com organizações nào
governamentais, encarregadas de ques
tões que estiverem dentro da com
petência dêle . Tais entendimentos
serão feitos com organizações inter
nacionais e, quando fôr o caso, com
organizações nacionais, depois de efe
tuadas consultas com o Membro das
Nações Unidas interessado no caso.

Artigo 72

1. O Conselho Econômico e Social
adotará seu regulamento próprio, que
incluirá o método de escolha do seu
Presidente.

2. O Conselho Econômico e Social
se reunirá quando fór necessário, de
acôrdo com o seu regulamento.. o qual
deverá incluir um dispositivo referen
te à convocação de reuniões a pedido
da maioria dos seus membros.

CAPíTULO XI

DECLARAÇÃO RELATIVA A TERRITÓRIOS sscc
GOVÊRNO PRÓPRIO

Artigo 73

Os Membros das Nações Unidas, Que
assumiram ou assumam responsabílí
dades pela administração de territórios
cujos povos ainda não tenham atin
gido a plena capacidade de se gover
narem a si mesmos, reconhecem o
principio de que os Interêsses dos ha
bitantes dêsses territórios são da mais
alta importância, e aceitam, como
missão sagrada, a obrigação de pro
mover no mais alto grau, dentro do
sistema de paz e segurança interna
cionais estabelecido na presente Carta,
o bem estar dos habitantes dêssee ter
ritórios e, para tal üm,

a) assegurar, com o devido respeito
à cultura dos povos interessados, o
seu desenvolvimento polítíco, econômi
co, social e educacional, o seu justo
tratamento e a sua proteção contra
abusos;

b) desenvolver sua capacidade de
govêrno próprio. tomar devida nota
das aspirações políticas dos povos, e
auxiliá-los no desenvolvimento pro-
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gressivo de suas instituições políticas
livres, de acôrdo com as circunstâncias
peculiares a cada território e seus
povos, e suas diferentes fases de evo
lução;

c) favorecer a paz e a segurança
internacionais;

d) promover medidas construtivas
do desenvolvimento, estimular pesqui
sas, COoperar uns com os outros e,
quando fôr o caso, com entidades in
ternacionais especializadas, tendo em
vista a realização prática dos propó
sitos de ordem social, ecônomíca ou
cíenttfica enumerados neste artigo; e

e) transmitir regularmente ao Se
cretárlo Geral para fins de informa
ção, sujeitas às reservas impostas por
considerações de segurança -e de or
dem constitucional, ínformacões esta
tísttcas ou de outro caráter técnico,
relativas às condições econômicas, so
ciais e educacionais dos territórios sob
sua respectiva responsabilidade, que
não estejam incluídas entre aquêles
territórios a que se referem os Oa
pítulos YJI e XIII.

Artigo 74

Os Membros das Nações Unidas
concordam também em que a sua po
lítica com relação aos territórios a
que se aplicam os dispositivos da pre
sente Carta deve ser baseada, do mes
mo modo que a política seguida nos
seus territórios metropolitanos, no
principio geral de boa vizinhança, ten
do na devida conta os íntarêsses e o
bem estar do resto do mundo no que
se refere às questões sociais, econômi
cas e comerciais.

CAPíTULO XII

SISTEMA INTERNACIONAL DE TUTELA

Artigo 75

As Nações Unidas estabelecerão sob
sua autoridade um sistema internacio
nal de tutela para a administração e
supervisão dos territórios que possam
ser colocados sob tal sistema em con
seqüência de futuros acordos indivi
duais. :!tsses territórios terão, daqui
em diante, a denominação de territó
rios tutelados.

Artigo 76

Os objetivos básicos do sistema de
tutela, de acórdo com os Propósitos das
Nações Unidas enumerados no Arti
go 1 da presente Carta serão:

a) favorecer a paz e a segurança
internacionais;

b) promover o progresso político,
econômico, social e educacional dos
habitantes dos territórios tutelados e
o seu desenvolvimento progressivo para
a conquista do governo próprio ou
da independência, como mais conve
nha às circunstâncias·particulares de
cada território e de seus povos e aos
desejos livremente expressos dos povos
interessados, e como fór previsto nos
têrmos de. cada acôrdo de tutela;

c) estimular o respeito aos direi
tos humanos e às liberdades funda
mentais cara todos, sem distinção de
raça, sexo, língua ou religião, e favo
recer o reconhecimento do princípio da
interdependência de todos os povos; e

cl) assegurar igualdade do trata
mento em questões sociais, econômícas
e comerciais, para todos os Membros
das Nações Unidas e seus respectivos
povos e, para êstes últimos, igual tra
tamento na administração da justiça,
sem prejuízo dos objetivos acima ex
postos e sujeitos aos dispositivos do
Artigo 80.

Artigo 77

1. O sistema de tutela será aplicado
aos territórios das categorias adiante
mencionadas, que forem colocados soe
tal sistema por meio de acordos de
tutela:

a) territórios atualmente sob man
dato:

b) territórios que possam ser sepa
rados de Estados inimigos em conse
qüêncía da Segunda Guerra Mundial;

c) territórios voluntàriamente colo
cados sob tal sistema por Estados res
ponsáveis pela sua administração.

2. Será objr'-j de acordos poste
riores determinar que territórios das
categorias mencionadas serão coloca
dos sob o sistema de tutela e em que
condições o serão.
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Artigo 7~

O sistema de tutela não será apli
cado a territórios que se tenham tor
nado Membros das Nações Unidas,
devendo suas relações mútuas ser ba
seadas no respeito do princípio ca
igualdade soberana.

Artigo 79

Ai; condições de tutela em que cada
território será colocado sob êste sis
tema, inclusive qualquer alteração ou
emenda, serão determinados por acôr
do entre os Estados diretamente inte
ressados, inclusive a potência manda
tária no caso de territórios sob manda
to de um Membro das Nações Unidas,
e serão ,ap.rovadas de conformidade
com os dispositivos dos Artigos 83 e 85.

Artigo 80

1. Excetuando o que for estabelecido
em acordos individuais de tutela, fei
tos de conformidade cornos Artigos 77,
7ge 81, pelos quais se coloque cada
território sob o sistema de tutela. e
ate que tais acordos tenham sido con
cluídos. nenhum dispositivo dêste Capi
tulo SCl'Ú interpretado como alteração
de qualquer espécie nos direitos de
qualquer Estado ou povo ou nos têr
mos dos atos internacionais vigentes
em que os Membros das Nações Uni
das forem partes.

2. O. parágrafo 1 dêste Artigo não
será interpretado como um motivo
para demora ou adiamento da nego
cíaçâo e conclusão de acordos desti
nados a colocar territórios scb man
dato ou outros terrrtórios dentro do
sistema de tutela, conforme os dis
positivos do Artigo 77.

Artigo 81

O acôrdo de tutela deverá, em cada
caso, incluir as condições sob as quais
o território tutelado será admírustra
do, e designar a autoridade que exer
cerá esta administração. Tal autori
dade, daqui em diante chamada a au
toridade administradora, poder:'! ser
um ou mais Estados ou a própria
Organização.

Artigo 82

Todo acôrdo de tutela poderá de
signar uma área, ou áreas estratégi
cas, que compreenda o. todo ou parte
elo território tutelado a que o mesmo
se aplica, sem prejuízo de qualquer
acôrdo, ou acordos especiais, feito de
conformidade com o Artigo 43.

Artigo 83

L Tôdas as funções das Nações
Unidas relativas a áreas estratégicas,'
inclusive a aprovacào das condições
dos acordos de tutela assim como de
suas alterações e emendas. serão exer
cidas pelo Conselho de Segurança.

2. Os objetivos básicos enumerados
no artigo 76 serão aplicáveis aos ha
bitantes de cada área estratégica.

3. O Oonselho de Segurança, sujeito
aos dispositivos dos acordos de tutela
e sem projuízc de razões de segurança,
poderá valer-se da assistência do Con
selho de Tutela para desempenhar as
funções que cabem às Nações Unidas
pelo sistema de tutela, relativamente
a questões políticas, econômicas, so
ciais e educacionais dentro das áreas
estratégicas.

Artigo 84

A autoridade administradora terá o
dever de assegurar que o território tu
telado empreste sua colaboração na
manutenção da paz e ela segurança
internacionais. Para tal fim, a autori
daôe administradora poderá fazer uso
de fôrças voluntarias, facilidades e as
sistência do terrttório tutelado, para
o desempenho das obrigações assumi
das por ela a êste respeito junto ':LO

Conselho de Segurança, assim como
para a defesa local e para manutên
ção da lei c da ordem dentro do terri
tório tutelado.

Artigo 35

1. As funções das Nações Unidas
relativas a acordos de tutela para tô
das as áreas não designadas c' .mo es
tratégicas. inclusive a aprovação das
condições dos acordos de tutela e de
suas alterações e emendas, serão exer..
.cídas pela Assembléia Geral.
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2. O Conselho de Tutela, que fun
cione sob a autoridade da Assembléia
Geral, auxiliará a mesma no desempe
nho destas atribuições.

CAPITULO XIII

o CONSELHO DE 'l'UTELA

coniiovçõo

Artigo 86

1. O Conselho de Tutela será com
posto dos seguintes Membros das Na
ções Unidas;

a) os Membros que administrem
terrttórfos tutelados; .

b) aqueles dos Membros menciona
dos nominalmente no art. 23 que não
estiverem administrando territórios
tutelados; e

c) outros tantos Membros eleitos
por um período de três anos pela As
sembléia Geral, quantos forem ne
cessários para assegurar que o núme
ro total de Membros do Conselho de
Tutela fique igualmente dividido en
tre os Membros das Nações Unidas
que administrem terrttortos tutelados
e aqueles que nâo os administrem.

2. Cada Membro do Conselho de
Tutela designará uma pessoa espe
cialmente qualificada para represen
tá-lo junto ao Conselho.

Funções e poderes

Artigo 87

A Assembléia Geral e, Sob a sua au
toridade, o Conselho de Tutela, no
desempenho de suas atribuições, po
crerão;

a) considerar relatórios submetidos
à autoridade administradora;

b) aceitar petições e examiná-las,
em consulta com a autoridade admi
nistradora;

ci determinar visitas periódicas
aos respectivos territórios tutelados
em épocas fixadas de acordo com a
autoridade administradora; e

d) tomar estas e outras medidas de
conformidade com os termos dos
aeôrdos de tutela.

Artigo 88

O Conselho de Tutela formulará um
questionário sôbre o progresso poli
tíco, econômíoo. social e educacional
dos habitantes de cada território tu
telado. e a autoridade administrado
ra de cada um destes terrrtoríos. den
tro da competência da Assembléia
Geral, ra-s um relatório anual à As
sembléia, baseado no referido ques
taonár-io.

Votaçüo

Artigo 89

1. Cada Membro de Conselho de
Tutela terá um voto.

2. As decisões do Conselho de Tu
tela serão tomadas por uma maioria
dos Membros presentes e votantes.

Processo

Artigo 90

1. O Conselho de' Tutela adotará
seu próprio regulamento, que inclui
rá o método de escolha do seu Pre
sidente.

2. O Conselho de Tutela se reunirá
quando fôr necessário. de acordo com
o seu regulamento que Incluíra o dis
positivo referente à convocação de
reuniões a pedido de maioria dos seus
Membros.

Artigo 91

O consemo ce Tutela valer-se-á
quando fôr necessário, da colaboração
do Conselho Econômico e Social e das
entidades especializadas, a respeito
ele questões em que os mesmos sejam
respectivamente interessados.

CAPiTULO XIV

A CÔRTE INTEll.NACIQN/lL DE JUSTIÇA

Artigo 92

A Côrte Internacional de Justiça será
o principal órgão judiciário das. Na
ções Unidas. Funcionará de acõrdo
Com ° Estatuto anexo, que é baseado
no .Estatuto da corre Permanente de
Justiça Internacional e que forma par
te integrante da presente Carta.
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CAPíTULO XV

1. Todos os Membros das Nações
Unidas são ipso facto partes no Esta
tuto da Côrte Internacional de Jus
tiça.

2. Um Estado que não for Membro
das -Nações Unidas poderá tornar-se
parte no Estatuto da Côrte Interna
cional de Justiça, em condições que
serão determinadas, em cada caso,
pela Assembléia Geral, mediante re
comendação do Conselho de Segu
rança.

Artigo 94

1. Cada Membro das Nações Unidas
se compromete a aceitar a decísáo da
Oôrte Internacional de Justiça em
qualquer caso em que Iôr parte.

2. Se uma das partes--em um caso
deixar de cumprir as obrigações que
lhe incumbem em virtude de sentença
proferida pela Côrte, a outra terá di
reito a recurso ao Conselho de Segu
rança que poderá, se julgar necessá
rio, fazer recomendações ou decidir
sôbre medidas a serem tomadas para o
cumprimento da sentença.

Artigo 95

Nenhum dispositivo da presente Car
ta impedirá os Membros das Nações
Unidas de confiarem a solução de suas
divergências a outros Tribunais, em
virtude de acôrdos já vigentes ou que
possam ser concluídos no futuro.

Artigo 96

1. A Assembléia Geral ou o Conse
lho de Segurança poderá solicitar a
opinião consultiva da Oôrte Interna
cional de Justiça sôbre qualquer ques
tio de ordem Jurídica.

2. Outros órgãos das Nações Unidas
e entidades especializadas. que forem
em qualquer época devidamente auto
rizados pela Assemblea Geral. poderão
também solicitar opmíôes consultavas
da Oôrte sôbre questões jurtdícas sur
gidas dentro da esfera de suas ativi
dades.

o SECRETARIADO

Artigo 97

O Secretariado será composto de um
Secretário Geral e do pessoal exigido
pela Organização. O Secretário Geral
será indicado pela Assembléia Gerai
mediante a recomendação do Conselho
de Segurança. Será o principal fun
cionário administrativo da Organi
zação.

Artigo 98

O Secretário Geral atuará neste ca
ráter em tôdas as reuniões da Assem
bléia Geral, do Conselho de Segu
rança, do Conselho Econômico e So
cial e do Conselho de Tutela, e de
sempenhara outras funções que lhe fo
rem atribuídas por êstes órgãos. O Se
cretario Geral fará um relatório anual
à Assembléia Geral. sôbre os traba
lhos da Organização.

Artigo 99

O Secretário Geral poderá chamar
a atenção do Conselho de Segurança
para qualquer assunto que, em sua
opinião, possa ameaçar a manutenção
da paz e da segurança internacionais.

Artigo 100

1. No desempenho de suas atri~i~

côes, o Secretário Geral e o pessoal
do Secretariado não solicitarão nem
receberão instruções de qualquer Go
vêrno ou de qualquer autoridade es
tranha à Organização. Abster-se-âo de
qualquer ação que seja incompatível
com a sua posiçâo de funcionários in
ternacionais responsáveis somente pe
rante a Orgamzaçâo

2. Cada Membro das Nações Unidas
compromete-se a respeitar o caráter
exclusivamente internacional das atri
buições do Secretário Geral e do pes
soal do Secretariado, e não procurará
exercer qualquer influência sôbre êles
no desempenho de suas. atribuições.

Artigo 101

L O pessoal será indicado pelo se
cretário Geral, de acôrdo com regras
estabelecidas pela Assembléia Geral.
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. .
2. Será também designado, em ca

ráter permanente, o pessoal adequado
para o Conselho Econômico e Social,
o Conselho de Tutela e, quando for
necessário, para outros órgãos das Na
çoes Unidas. restes funcionários farão
parte do Secretariado.

3. A consideração principal que pre
valecerá na escolha do pessoal e na de
terminação das condições de serviço
será a necessidade de assegurar o mais
alto grau de eficiência, competência
e integridade. Deverá ser levada na
devida conta a importância de ser a
escolha do pessoal feita dentro do mais
amplo critério geogràfíco possível.

CAPíTULO XVI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 102

1. Todo tratado e todo acõrdo in
ternacional, concluídos por qualquer
Membro das Nações Unidas depois da
entrada em vigor da presente Carta,
dcv-rào. -tentro do mais breve prazo
possível, ser registrados e publicados
pelo Secretariado.

2. Nenhuma parte em qualquer tra
tado ou acôrdo internacional que não
tenha sido registrado de conformidade
com os dispositivos do parágrafo 1
dêste Artigo poderá invocar tal tra
tado ou acôrdo perante qualquer ór
gão das Nações Unidas.

Artigo 103

No caso de um conflito entre as
obrigações dos Memtr-os das Nacôes
Unidas em virtude da presente Carta
e as obrigações resultantes de qual
quer outro acôrdo internacional pre
valecerão as obrigações assumidas em
virtude da presente Carta.

Artigo 104

A Organízaçâo gozará no terrítórío
de cada um de seus Membro- da ~a

pacídade jurídica necessária ao exer
cício de suas funções e à realízaçâo
de seus propósitos.

Artigo 105

1. A Organização gozará no terri~
tório de cada um de seus Membros
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dos privW'~;~~ e imunidades necessá
rios à realização de seus prooósítos

2. Os representantes dos Membros
das Nações Unidas e os runcicnáríos
da Organização gozarão, da mesma
maneira, dos privilégios e imunidades
necessários ao exercício índeoendente
de suas Junções relacionadas com a
Organização.

3. A Assembléia Geral poderá. fa
zer recomendações com o fim de de
terminar os pormenores da apücaçâo
dos parágrafos 1 e 2 dêste Artigo ou
poderá propor aos Membros das Na
ções Unidas convenções nesse sentido.

CAPíTULO XVII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DE

SEGURANÇA

Artigo 106

Antes da entrada em vigor dos
acordos especiais a que se refere o
Artigo 43, que, a juizo do Conselho
de Segurança, o habilitem ao exer
cicio de suas atribuições previstas no
Artigo 42, as partes na Declaração
das Quatro Nações, assinada em
Moscou, a 30 de outubro de 1943, e a
França poderão, de acordo com os ~1is

positivos do parágrafo 5 desta Decla
racâo. consultar umas com as outras
e sempre que a ocaaie o o exigir com
os outros Membros das Nações Uni
das. a fim de levar a efeito, em nome
da Organização. quatouer ação con
junta que se torne necessária à" ma
nutenção da paz e da segurança in
ternacionais.

Artigo 107

Nenhum dispositivo da presente
Carta invalidará ou impedirá qual
quer ação que, em relação a um Es
tado inimigo de qua'ouer dosvslgna
tários da presente Carta durante a
Secunda Guerra Mnt1dial,· fôr levada
a efeito ou autorizada em conseqüên
cia daquela Guerra pelos Governos
responsáveis por tal ação.
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CAPíTULO XVIII CAP1TULO XIX

EMENDAS

Artigo 108

As emendas à presente Carta en
trarão em vigor para tôdas 3,8 Nações
Unidas, quando forem adotadas pelos
votos de 2/3 dos membros da Assem
bleía Geral e ratificadas de acordo
com os seus respectivos métodos cons
titucionais por 2;:3 dos Membros das
Nações Unidas, inclusive todos os
membros permanentes do Conselho de
Segurança.

Artigo 109

1. Será convocada uma Conferên
cia Geral dos Membros das Nações
Unidas a fim de rever a presente
Cana, em data e lugar a serem fi

xados por 2/3 dos votos dos membros
da Assembléia Geral e por um voto
de 7 membros quaisquer do Conse
lho de Segurança. Cada Membro" das
Nações Unidas tcra um voto na Con
fcrencie..

2. Qualquer modificação à presen
te Carta, que fór recomendada por
2/3 dos votos da Conferencia, terá
efeito depois de ratífícada, de acórdo
com os respectivos métodos constítu
cíonaís, por 2/3 dos Membros das
Nações Unidas, inclusive todos os
Membros permanentes do Conselho
de Segurança.

3. Se essa Conferência não fôr ce
Iebrada antes da décima sessão anual
da Assembléia Geral que se seguir à
entrada em VIgor da presente Carta, a
proposta da sua convocação deverá
figurar na agenda da referida sessão
da Assembléia Geral, e a Conferên
cia será realizada, se assim fôr de
cidido por maioria de votos dos mem
bros da Assembléia Geral e por um
voto de sete membros quaisquer' do
Conselho de Segurança.

RATIFICAÇÃO E ASSINATURA

Artigo 110

1. A presente Carta deverá ser
ratificada pelos Estados signatários de
acôrdo com os respectivos métodos
constitucionais.

2. As ratificações serão deposita
das junto ao Govêrno dos Estados
Unidos da América, que notificará
de cada depósito todos os Estados
signatários. assim como o Secretário
Geral da Organízaçáo depois que êste
fôr escolhido.

3. A presente Carta entrará em vi
gor depois do depósito de ratificações
pela ~ República da China, França,
União das Repúblicas Socialistas So
víétícas, Reino Unido da Grã-Breta
nha e Irlanda do Norte, e Estados
Unidos da América, e pela maioria dos
outros Estados signatários. O Govêr
no dos Estados Unidos da América
organizará em seguida um protocolo
das ratificações depositadas, o q'tal
será comunicado, por meio de cópias,
aos Estados signatários.

4. Os Estados sígriatários da pre
sente Carta. que a ratíftcarem depois
da sua entrada em vigor, tornar-se-ão
Membros originais das Nações Unidas,
na data do depósito de suas respecti
vas ratificações.

Artigo 111

A presente Carta, cujos textos em
chinês, francês, russo, inglês e espa
nhol fazem igualmente fé, ficará de
positada nos arquivos do Govêrno dos
Estados Unidos da América. Cópias
da mesma, devidamente autenticadas,
serão transmitidas por êste último
Governo aos Governos dos outros Es
tados signatários.

Em fé do que, os representantes dos
Governos das Nações Unidas assina
ram a presente Carta.

Feita na cidade de São Francisco
aos vinte e seis dias do mês de junho
de mil novecentos e quarenta e cinco.
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ESTATUTO DA CôRTE INTERNA
CIONAL DE JUSTIÇA

Artigo 1

A Côrte Internacional de Justiça,
estabelecida pela Carta das Nações
Unidas como o principal órgão judí
etário das Nações Unidas, será cone
títuída e funcionará de acôrdc com
os dispositivos d~ presente Estatuto.

CAPíTULO· I

ORGANIZAÇÃO DA CÔRTE

Artigo 2

A Côrte será composta de tun corpo
de juízes independentes, de qualquer
nacionalidade, eleitos de entre pes
soas de alta formação moral, que pos
suam as qualificações exigidas em
seus respectivos países para o desem
penho dos mais altos cargos judi
ciários, ou que sejam jurisconsultos
de reconhecida competência em di
reito internacional.

Artigo 3

1. A côrte será: composta de quinze
membros, não podendo figurar entre
êles dois nacionais do mesmo Estado.

2. A pessoa que possa ser considerada
nacional de mais de um Estado será,
para efeito de sua inclusão como
membro da Côrte, considerada nacio
nal do Estado em que exercer ordí
nàríamcnte seus direitos civis e po
Iitícos.

Artigo 4

1. .Os membros da Côrte serão elei
tos pela Assembléia Geral e pelo Con
selho de Segurança de uma lista de
pessoas indicadas por grupos nacionais
da Côrte Permanente de Arbitragem,
de acôrdo com os seguintes dísposí
tívos.

2. Quando se tratar de Membros
das Nações Unidas não representa
dos na corte Permanente de Arbt
tragam, os candidatos serão índíca
dos pelos grupos nacionais designados
para êsse fim pelos seus Governos,
nas mesmas condições estipuladas para
membros da Oôrtc Permanente de Ar
bitragem, pelo Artigo 44 da Conven-

ção da Haia, de 1907, referente à so
lução pacífica das controvérsias inter
nacionais.

3. As condições pelas quais um
Estado, que é parte no presente Esta
tuto, sem ser Membro das Nações
Unidas, poderá participar na eleição
dos membros da Oôrte, serão, na falta
de um acôrdo especial determinadas
pela Assembléia Geral mediante re
comendacâo do Conselho de Segurança.

Artigo 5

1. Três meses pele menos antes
da data da eleição, o Secretário Geral
das Nações Unidas convidará, por es
crito, os membros da Oôrte Perma
nente de Arbitragem pertencentes a
Estados que sejam partes no presente
Estatuto, e os membros dos grupos
nacionais designados de conformidade
com o Artigo 4, parágrafo 2, para que
indiquem, por grupos nacionais, den
tro de um prazo estabelecido, os no
mes das pessoas em condições de
desempenharem as :funções de mem
bros da Côrte.

2. Nenhum grupo deverá indicai
mais ele quatro pessoas, das quais, no
máximo, duas poderão ser de sua na
cíonalidade . Em nenhum caso, o nú
mero dos candidatos indicados por um
grupo poderá ser maior do que o
dôbro .dos lugares a serem preenchidos.

Artigo 6

Recomenda-se que, antes de fazer
estas indicações, cada grupo nacional
consulte sua mais alta côrte de jus
tiça, suas 'faculdades e escolas de
direito, suas academias nacionais e
as seções nacionais de academias in
ternacionais dedicadas ao estudo do
direito.

Artigo 7

1. O Secretár-io Geral preparará
uma lista, por ordem alfabética, de
tôdas as pessoas assim índicadas ,
Salvo o caso previsto no Artigo 12,
parágrafo 2, serão elas as únicas pes
soas elegíveis.

2. O Secretário Geral submeterá
esta lista à Assembléia Geral e ao
Conselho de Segurança.
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Artigo 8

A Assembléia Geral e o Conselho de
Segurança procederão, independente
mente um do outro, à eleição dos mem
bros da Côrte,

Artigo 9

Em cada eleição, os eleitores devem
ter presente não só que as pessoas
a serem eleitas possuam individual
mente as condições exigidas, como
também que no conjunto dêsse órgão
judiciário estejam representadas as
mais altas formas da civilização e os
principais sistemas jurídicos do mundo.

Artigo 10

1. Os .candídatos que obtiverem
maioria absoluta de votos na Assem
bléia Geral e no Conselho de Segu
rança serão considerados eleitos.

2. Nas votações do Conselho de
Segurança, seja para a eleição dos
JUÍZes ou para a indicação dos mem
bros da Comissão prevista no Artigo
12, não haverá qualquer distinção en
tre membros permanentes e não per
manentes do Conselho de Segurança.

3. No caso em que a maioria ab
soluta de votos, tanto da Assembléia
Geral como -do Conselho de segurança,
contemple mais de um nacional do
mesmo Estado, o mais velho dos dois
será considerado eleito.

Artigo 11

Se, depois da primeira reunião con
vocada para fins de eleição, um ou
mais lugares continuarem vagos, de
verá ser realizada uma segunda e, se
fôr necessário, uma teroeíra reunião.

Artigo 12

1. Se, depois da terceira reunião,
um ou mais lugares ainda continua
rem vagos, uma Comissão, composta
de seis membros, três indicados pela
Assembléia Geral e três pelo Conse
lho de Segurança, será formada em
qualquer momento por solicitação da
Assembléia ou do Conselho de Segu
rança, com o fim de escolher, por
maioria absoluta de votos, um no
me para cada lugar ainda Vago, o

qual será submetido à Assembléia Ge
ral e ao Conselho de Segurança para
Sua respectiva aceitação.

2. Se a Comissão Mista concordar
unânímemente com a escolha de uma
pessoa que preencha as condições exi
gidas, poderá incluir em sua lista o
nome dessa pessoa, mesmo que êle não
tenha figurado na lista de indicações
a que se refere o Artigo 7.°

3. Se a Comissão Mista chegar à
convicção de que não logrará resul
tados com uma eleição, os membros
já eleitos da Corte deverão, dentro de
um prazo a ser fixado pelo Con~elho
de Segurança, preencher os lugares Va
gos, escolhendo entre os candidatos
que tenham obtido votos na Assem
bléia Geral ou no Conselho de Segu
rança.

4. No caso de um empate na vo
tação dos juizes, o mais velho dêles de
cidirá com o seu voto.

Artigo 13

1. Os membros da Corte serão elei
tos por nove anos e poderão ser reelei
tos; fica estabelecido, entretanto. que,
dos juizes eleitos na primeira eleição.
cinco terminarão suas funcões no fim
de um período de três anos, e outros
cinco no fim de um periodo de seis
anos.

2. Os juizes. cujas funções deverão
terminar no fim dos referidos perío
dos iniciais de três e seis anos. serão
escolhidos por sorteio, que será efe
tuado pelo Secretário Geral imediata
mente' depois de terminada a primeira
eleição.

3. Os membros da Corte continua
1'5.0 no desempenho de suas funções
até que suas vagas tenham sido pre
enchidas. Mesmo depois de substituí
dos poderão terminar qualquer ques
tão cujo estudo tenham começado.

4. No caso de renúncia de um
membro da Côrte, o pedido de demis
são deverá ser dirigido ao Presidente
da Oôrte que o transmitirá ao Secre
tário Geral. Esta última notificação
significará a abertura da vaga.
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Artigo 14

As vagas serão preenchidas pelo mé
todo estabelecido para a primeira elei
ção de aoôrdo vcom a seguinte dispo
sição:' o Secretário Geral, dentro de
um mês a contar da abertura da vaga,
expedirá os convites a que se refere
o artigo 5.°, e a data da eleição será
fixada pelo Conselho de Segurança.

Artigo 15

O membro da Côrte, eleito na vaga
de um membro que não terminou seu
mandato, completará o período do
mandato do seu predecessor.

Artigo 16

1. Nenhum membro da oõrte po
derá exercer qualquer função poliláca
ou administrativa, ou dedicar-se a ou
tra ocupação de natureza profissional.

2. Qualquer dúvida a êsse respeito
será resolvida por decisão da Côrte.

Artigo .17

L Nenhum membro da Oôrte po
derá servir como agente, consultor ou
advogado em qualquer questão.

2. Nenhum membro poderá parti
cipar da decisão de qualquer questão
na qual anteriormente atuou como
agente, consultor ou advogado de uma
dar partes, como membro de uma
Côrte nacional ou internacional, ou de
uma comissão de inquérito ou em qual
quer outro caráter.

o , Qualquer dúvida a êsse respei
to será resolvida por decisão da Oôrte .

Artigo 1.8

1. Nenhum membro da Côrte po
derá ser demitido, a menos que, na
opinião unânime dos outros membros,
tenha deixado de preencher os neces
sários requisitos.

2. A comunicação oficial será fei
ta, neste caso, pelo Escrivão da Corte
ao Secretário Geral.

3. Essa comunicação significará a
abertura da vaga.

Artigo 19

Os membros da Côrte, quando no
exercício de suas funções, gozarão de
privilégios e de imunidades diplomá
ticas.

Artigo 20

Todo membro da Côrte, antes de
assumir as suas funções, fará em
sessão pública a declaração solene de
que desempenhará as suas atribuições
imparcial e conscienciosamente.

Artigo 21

1. A Côrte elegerá seu Presidente e
Vice-Presidente pelo período de três
anos; êstes poderão ser reeleitos.

2. A corte nomeará seu Escrivão e
providenciará para a nomeação de ou
tros funcionários que se tornarem ne
cessários.

Artigo 22

1. A sede da Côrte será a cidade da
Haia. Isto entretanto não impedirá
que a Oôrte se reuna e exerça suas
funções em qualquer outro lugar que
ela considere conveniente.

2. O Presidente e o Escrivão residi
rão na sede da Côrte,

Artigo 23

1. A Oôrte funcionará permanente
mente, exceto durante as férias judt
dirias cuja data e duração serão fi
xadas por ela.

2. Os membros da Côrte gozarão de
licenças periódicas cujas datas e du
ração serão fixadas pela Oôrte, toman
do em consideração a distância entre
a Haia e o domicilio de cada Juiz.

3. Os membros da Côrte serão obri
gados a ficar permanentemente à dis
posição da Côrte, a menos que estejam
em licença ou impedidos de compare
cer por motivo de doença ou por qual
quer outra roaâo devidamente justifi
cada junto ao Presidente.

Artigo 24

1. Se, por qualquer razão especial,
o membro da Côrte considerar que
não deve tomar parte no julgamento
de uma determinada questão, deverá
informar disto o Presidente.

2. Se o Presidente considerar que,
por uma razão especial, um dos mem
bros da Côrte· não. deve funcionar nu
ma determinada questão, deverá in
formá-lo disto.
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3. Se, em qualquer dêsses casos, o
membro da Côrte e' o Presidente não
estiverem de acôrdo, o assunto será re
solvido por decisão da Côrte.

Aí-tlgo 25

1. A Oôrte funcionará em sessão
plenária, exceto nos casos previstos em
contrário no presente capítulo.

2_ O regulamento da Corte poderá
permitir que um ou mais juízes, de
acôrdo com as circunstâncias e rctatí
vamente, sejam dispensados das ses
sões, com a condição que o número de
juízes dísponíveís para constituir a
Côrte não seja reduzido a meDOS de
onze.

3. O quorum de nove juizes será su
ficiente para constituir a Corte.

Artigo 26

1. A Corte poderá períõdícamente
formar uma ou mais Câmaras compos
tas de três ou mais juízes, conforme
ela' mesma determinar a fim de tratar
de questões de caráter especial, como,
por exemplo, questões trabalhistas e
assuntos referentes -a trânsito e comu
nicações.

2. A Côrte poderá, em qualquer tem
po, formar uma Câmara para-tratar
de 'uma dtermínada questâo . O núme
ro de juizes que constituiria esta Câ
mara será determinado pela Corte com
a aprovação das partes.

3. As questões serão consideradas e
resolvidas pelas Câmaras a que se re
fere o presente artigo, se as partes as
sim o solicitarem.

Artigo 27

Uma sentença proferida por qualquer
das câmaras, a que se referem os Ar
tigos 26 e 29, será considerada como
sentença emanada da Corte. .

Artigo 28

As câmaras, a que se referem os Ar
tigos 26 e 29, poderão com o consen
timento das partes, reunir-se e exercer
suas funções fora da cidade da Haia.

Artigo 29

Com o fim de apressar a solução dos
assuntos, a Corte formará anualmen
te uma Câmara composta de cinco

juízes, a qual, a pedido das partes, po
derá considerar e resolver sumàría
mente os casos. Além dos cinco jui
zes, serão escolhidos outros dois que
atuarão como substitutos no ímuedí-
menta de um daqueles. '

Artigo 30

1. A Côrte estabelecerá regras para
o, desempenho de suas funções; espe
cialmente as que se refiram aos mé
todos processuais.

2. O regulamento da Côrte disporá
sõbre a nomeação de assessores para
a Cõrte ou para qualquer de suas câ
maras, os quais não terão direito a ~o
to.

Artigo 31

1. Os Juízes da mesma nacionali
dade de qualquer das partes con
servam o direito de funcionar numa
questão julgada pela Corte.

2. Se a Côrte incluir entre os seus
membros um juiz de nacionalidade de
uma das. partes, qualquer outra parte
poderá escolher uma pessoa para fun
cionar como juiz. Esta pessoa de
verá, de preferência, ser escolhida
entre as que Itgurarem entre os can
didatos a que 'se referem os artigos 4
e 5.

3. Se D. Côrte não incluir entre OE

seus membros nenhum juiz da nacio
nalidade das partes, cada uma destas
poderá proceder a escolha de um juiz,
de conformidade com o parágrafo R
dôste artigo.

4:. Os dispositivos dêste artigo serão
aplicados aos casos previstos nos ar
tigos 26 e 29. Em tais casos, o presi
dente solicitará a um ou, se neces
sário, a dois dos membros da Cârte, in
tegrantes da Câmara, que cedam seu
lugar aos membros da Corte da na
cionalidade das partes interessadas, e,
na falta ou impedimento dêstes, a08
juizes especialmente escolhidos pelas
partes.

5. No caso de haver diversas partes
interessadas na mesma questão, elas
serão, para os fins das disposições pre-
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Artigo 33

As despesas da Côrte serão custea
das pelas Nações Unidas da maneira
que for decidido pela Assembléia
Geral.

cedentes, consideradas como uma só
parte. Qualquer dúvida sôbre êste
ponto será. solucionada por decisão da
corte.

6. Os juizes escolhidos de confor
midade com os parágrafos 2, 3 e 4
dêste artigo deverão preencher as con
diçôes exigidas pelos artigos 2. 17 (pa
rágrafo 2), 20 e 24 do presente Es
tatuto. Tomarão parte nas decísôes
em condições de completa íguaklade
com seus colegas.

6. Os vencimentos do escrivão serão
fixados pela Assembléia Geral por
proposta da Oôrte.

7. O regulamento elaborado pela
Assembléia Geral fixará as condições
pelas quais serão concedidas pensões
aos membros da Côrte e ao Escrtvâc,
e as condíçôes pelas quais os membros
da Côrte e o escrivão serão reembol
sados de suas despesas de viagem.

8. Os vencimentos. subsídios e re
muneração, acrma mencionados, es
tarão livres de qualquer Impôsto .

Artigo 34

1. Só os Estados poderão ser partes
em questões perante a Côrte.

2. A Côrte, de conformidade sem
pre com seu regulamento, poderá so
licitar de organizaçóes internacionais
públicas informações referentes às
questões submetidas a ela, e receberá
qualquer informação nesse sentido
que lhe fôr apresentada, por ínícía
tíva própria pelas referidas organí
zaçôes ,

3. Sempre que, no julgamento de
uma questão perante a Côrte, fôr dis
cutida a interpretação do instrumento
constitutivo de uma organização in
ternacional pública ou de uma con
venção internacional adotada em vir
tude do mesmo. o escrivão notificará a
organização internacional pública in
teressada e lhe encaminhara cópias de
todo o expediente escrito.

Artigo 36

1. A jurisdição da Cõrte compreen
dera tôdas as questões que as partes
submeterem a ela e todos os assuntos
especialmente previstos nas Cartas das
Nações Unidas ou em tratados e COD~

vençôee vigentes.

Artigo 35

1 ~ A Cõrte estará aberta aos Es
tados que são parte no presente Es
tatuto.

2. As condições pelas quais a Côrte
estará aberta a outros Estados serão
determinadas. com sujeíçào aos dispo
sitivos especiais dos tratados vigentes,
pelo Conselho de Segurança: em ne
nhum caso, porém. tais condições co
locarão as partes em posição de desi
gualdade perante a Cõrte .

3. Quando üm Estado que não é
Membro das Nações Unidas rôr parte
numa questão, a Côrte fixará a im
portância com que ele devera contri
buir para as despesas da Côrte . ÊSte
dispositivo não será aplicado se tal
Estado já contribuir para as referidas
despesas.

CAPíTULO II

COMPETBNCIA DA CÓRTE

perce-

Artigo 32

Os membros da Côrte
vencimentos anuais.

1.
berâo

:2. O presidente receberá, por ano,
um subsidio especial.

3.0 vice-presidente receberá um
substôto especial, correspondente a
cada dia em que atuar como presi
dente;

4. Os juizes' escolhidos de confor
midade com o artigo 3'1. que não sejam
membros da Oõrte, receberão uma re
muneração correspondente a cada dia
em que exercerem suas funções.

5. :tsses vencimentos, subsídios e re
munerações serão fixados pela Assem
bléia Geral e não poderão ser dimi
nuídos enquanto durarem os man
datos.
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2. Os Estados partes no presente
Estatuto poderão em qualquer mo
mento declarar que reconhecem como
obrigatória rpso facto e sem acôrdo es
pecial, em .relacão a qualquer Estado
que aceite a mesma obrigação, a juris
dição da Oôrte em tôüas as contro
vérsias jurídicas que digam respeito a:

a) interpretação de um tratado;
b) qualquer questão de direito inter

nacional;
c) a existência de qualquer fato que,

se fosse estabelecido, poderia consti
tuir violação de uma obrtgacâo inter-
nacional: -

dl' a natureza ou extensão da repa
ração devida por violação de uma
obrigação internacional.

3. As declarações acima mencionadas
poderã-o ser feitas incondicionalmente
ou condicionadas à reciprocidade por
parte de vários ou de certos Estados,
ou por um tempo determinado.

4. Tais declarações serão deposita
das junto ao Secretário Geral das Na
ções Unidas, que as transmitirá, por
cópia, às partes no Estatuto o ao Es
crivão de Côrte ,

5. As declarações feitas de acôrdo
com o art. 36 do Estatuto da Oôrte
Permanente de Justiça Internacional
que e ainda estejam em vigor serão
consideradas, como em relação às par
tes no presente Estatuto, aceítacôes
da jurisdição obrigatória da CÔrte
Internacional de Justiça, pelo período
em que ainda devem vigorar e de
acôrdo com os seus têrmos ,

6. Qualquer .controvcrsta sôbre a ju
risdição da Oôrte será resolvida por
decísâo da Oôrte .

Artigo 37

Sempre que um tratado ou ccnven
ção em vigor disponha que um assun
to deve ser submetido a um tribunal
a ser constátutdo pela Liga das Na
ções, ou à Oôrte Permanente de Jus
tiça Internacional, o assunto deverá.
como em relação às partes no presen
te Estatuto, ser submetido à Oôrte
Internacional de Justiça,

ArtIgo 38

1. A Cõrte, cuja função é decidir de
acôrdo com o direito internacional as
controvérsias que lhe forem submeti
das, aplicará:

a) convenções internacionais, de
caráter geral ou especial, que estabe
Ieçam regras expressamente reconhe
cidas pelos Estados em litígio;

b) o costume internacional, como
prova de uma prática geral aceita
como lei;

c) os princípios gerais de direito
reconhecidos pelas Nações cívilízadas ;

d) sem prejuízo dos dispositivos do
artigo 59. as decisões judiciais e os
ensinamentos dos pubüclstas mais
ouaurtcados das diferentes Nações.
como meios auxiliares para a determi
nação de regras de direito.

2. f:ste dispositivo não prejudicará o
poder que tem a corte de decidir
uma questão ex aequo et bono, se as
partes concordarem com isto.

CAPiTULO rn

PROCESSO

Artigo 39

1. As línguas oficiais da Côrte se
rão o francês -e o inglês. Se as partes
concordarem em que o andamento do
processo seja feito em francês. a sen
tença será proferida em francês. S8
as partes concordarem em que o an
damento do processo seja feito em
íngtês, a sentença será proferida em
inglês.

2. Na ausêncía de um acôrdo a
respeito da língua que deverá ser
empregada, cada. parte poderá. em
suas alegações. usar a língua que pre
renr: a sentença da Corte será pro
ferida em trances e em inglês. Neste
caso, a Córte determinara ao mesmo
tempo qual dos dois textos fará fé.

3. A Côrte poderá, a pedido de urna
das partes, autorizar-lhe a usar uma
língua que não seja o francês ou e
inglês.



ATOS DO PODER EXECUTIVO 287

Artigo 40

1. As questões serâo submetidas à
Oôrte, conforme o caso, por notifica
ção do acôrdo especial ou por uma pe
tíçáo escrita dirigida ao Escrivão.
Em qualquer dos casos, o objeto da
controvérsia e as partes deverâo ser
indicados.

2. O Escrrvâc comunicará imediata
mente a petição a todos os interes
sados.

3. Notificará também os Membros
das Naçôes Unidas por intermédio
do Secretário Geral,' e quaisquer ou
tros Estados com direito a compare
cer perante a Côrte.

Artigo 41

1. A Côrte terá o poder de indicar,
se julgar que as circunstâncias exi
gem, quaisquer medidas provisórias
que. devam ser tomadas para preser
var os direitos de cada parte.

2. Antes que a sentença seja pro
ferida, 'as partes e o Conselho de Se
gurança deverão ser informados ime
diatamente das medidas sugeridas.

Artigo 42

1. As partes serão representadas por
agentes.

2. gstes terão a assistência do con
sultor ou de advogados perante a
Cl!rte.

3. Os agentes. o consultor e os 'ad
vogados das partes perante a Côrte
gozarão dos privilégios e imunidade
necessários ao livre exercício de suas
atribuições.

Artigo 43

1. O processo consistirá de duas fa
ses: escrt ta e oral.

2. O processo escrito compreenderá
a comunicação à Oórte e às partes de
memoriais, contramemortaís e se ne
cessário, réplicas, assim como papéis
e documentos em apoio das mesmas.

3. Essas comunicações serão feitas
por intermédio do Escrivão, na ordem e
dentro do prazo fixados pela Côrte.

4. Uma cópia autenticada de cada
documento apresentado por uma das
partes será comunicada à outra par
te.

5. O processo oral consistirá na au
diência pela Oôrte de testemunhas, pe
ritos, agentes, consultor e advogados.

Artigo 44

1. Para citação de outras pessoas
que não sejam os agentes, o consultor
e os advogados, a Oôrte se dirigira di
retamente ao Govêrno do Estado em
cujo terrítórío deve ser feita a citação.

2. O mesmo processo será usado
sempre que for necessário providen
ciar para obter depoimentos no lugar
de fato.

Artigo 45

A audiência será dirigida pelo Pre
sidente ou,. no impedimento deste. pe
lo vice-presidente; se ambos estiverem
impossibilitados de presidir, o mais an
tigo dos juizes presentes ocupará a
presidência.

Artigo 46

A audiência da Côrte será pública,
a menos que a Oôrte decida de outra
maneira ou que as partes solicitem a
não admissão de público,

Artigo 47

1. Serão lavradas atas de cada audi
ência, assinadas pelo Escrivão e pelo
Presidente.

2. Só estas atas farão fé.

Artigo 48

A Côrte expedirá ordens sôbre o an
damento do processo. decidirá a forma
e o tempo em que cada parte termina
rá sua alegações. e tomará tõdas as
providências relacionadas com a pres
tação de depoimentos.

Artigo 49

A Oõrte poderá. mesmo antes do íní
cio da audiência. intimar os agentes a
apresentarem qualquer documento ou
a fornecer quaisquer explicações.
Qualquer recusa deveraconstar da ata.
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Artigo 50

A corte. poderá em qualquer mo
mento, confiar a qualquer 'indivíduo,
eorporacâo. "bureau" comíssâo ou
qualquer outra organízaçâo que esco
lher, a tarefa de proceder a um in
quérito ou a uma perrcía.

Artigo 51

Durante a audiência, as perguntas
pertinentes ao caso serão feitas às tes
temunhas e peritos de conformidade
com as condições determinadas pela
Côrtc no regulamento a que se refere
o Artigo 30.

Artigo 52

Depois de receber as provas e de
poimentos dentro do prazo firmado
para êssc fim, a Côrte poderá recusar
se a aceitar qualquer novo depoimen
to ora] ou escrito que uma das partes
deseje apresentar, a menos que as ou
tras partes deem o seu consentimento.

Artigo 53

1 Se uma das partes deixar de com
parecer perante a Corte ou de apre
sentar a sua defesa, a outra parte po
dera schcitar à Côrte que decida a fa
vor, de seu caso.

2. A Corte. antes de tomar sua de
cisão deve certificar-se não só de que
o assunto é de sua alçada de conter
rmdaoe com os ar-tigos 36 e 37, mas
também de que o caso em questão es
tá fundamentado em fato e em direi
to.

Artigo 54

1. Quando sob a fiscalização da Côr
te, os agentes. consultor c advogados
tenham completado os debates sôbre
o caso, o Presidente declarará encer
rada a audiência.

2. A corte se retirará para delibe
rar.

3. As .dellberações da Côrte serão
tomadas prívadamente e permanece
rão secretas;

Artigo 55

1. 'I'ôdas as questões serão decididas
por maioria dos juizes presentes.

2. No caso de empate na votação, (1)

Presidente ou o juiz que funcionar
em seu lugar decidirá com o seu voto.

Artigo 56

1. A sentença deverá declarar es
razões em que se fundamenta.

2. Deverá mencionar os nomes dos
juízes que tomarem parte na decisão.

Artigo 57

Se a sentença não representar no
todo ou em parte a opinião unânime
dos juízes, qualquer dêles terá direito
a emitir opinião em separado.

Artigo 58

A sentença será assinada pelo Pre
sidente e pelo Escrivão. Deverá ser
lida em sessão puulíca, depois de no
tificadosos agentes.

Artigo 59

A decisão da Corte 0'36 será obriga
tória para as partes interessadas e a
respeite do caso em questão.

Artigo 60

.A sentença é final e inapelávoj , No
caso de controvérsia quanto à signí
Iícaçáo e alcance da sentença, a Oórte
a Interpretará a pedido de uma das
partes.

Artigo 61

1. O pedido de revisão de uma sen
tença só poderá ser feito baseado na
descoberta de um fato que possa cons
tituir um fator decisivo. o qual, na
ocasião do pronunciamento da sen
tença, era desconhecido da Oórte e
também da parte que pede revisão,
desde que tal desconhecimento não
tenha sido devido a negligência.

2. O processo de revisão será aberto
por uma sentença da Côrte que cons
tatará expressamente a existência do
novo fato, reconhecerá que êle é de
caráter a abrir o caso a revisão e de
clarará que é cabível a solicitação
nesse sentido.
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Artigo 67

A Oôrte dará suas oplrúôes consul
tivas em sessão pública, depois de
terem sido notificados o Secret.arro
Geral, os representantes dos Memnros
das Nações Umoas. de outros Esta.tos
e das organizações internacionais cure
tamente interessadas.

Artigo 66

1. O Escrivão notificará ímedíata
mente do pedido de opinião oonsulti
va todos os Estados com direito a
comparecer perante a Oõrte ,

2. O Escrivão notificara também.
por meio de uma comunicação esce
cial e 'direta, qualquer Estado ::OHl

direito a comparecer perante a Cõrte
ou qualquer organismo considerado
pela Oõrte ou, se ela não estiver em
sessão, pelo' Presidente. como capaz ':18

fornecer mformaçóes sôore o caso, de
que a Côrte estará pronta a recao-n ,
dentro de um prazo a ser fixado 0(>_:0

Presidente. declarações escritas, )U '1

ouvir _ numa sessão pública para isso
convocada, declarações orais relatavas
ao caso.

3. Se qualquer Estado com dtrerto
a comparecer perante a Corte deixar
de recebe! a comunícação especiar a.
que se refere o paragraf o 2 deste Ar
tigo, poderá manifestar o desejo de
submeter a ela uma declaraçàc tSCI'I,:"
ta ou oral. A Côr te decidira.

4. Os Estados e org-anizações que
tenham apresentado declaração eseri
ta ou oral. ou ambas terão perrmesao
para discutir as declarações feitas 1::01"

outros Estados ou organizações, na.
forma, exr ensâo ou limite de tempo
aue a Oórte ou, se ela não esnver
reunida, o seu Presidente oeterrruuar
em cada caso particular _ De conrorun
dade com isso, o Escrivão devera no
devido tempo, comunicar qualquer
dessas declarações escritas aos Est,a~o~

e organizações que submeterem decra
rações semelhantes.

3. A Oôrte. antes de iniciar o pro
cesso de revisão, poderá solicitar que
a sua sentença no caso seja cumprida,

4. O pedrdo de revisão deverá ser
feito no prazo máximo de seis meses,
a partir da 'descoberta do novo fato.

5. Nenhum pedido de revisão pc
derá ser feito depois de transcorrtdos
10 anos da data da sentença.

Artigo 62

1. Se um Estado considerar que
tem um interêsse de ordem jurtdíca ,
o qual poderá ser afetado pela sentenca
em questão. terá direito a solicitar da
Oórte permissão, para intervir.

2. A Oôrte decidirá sôbre êste
pedido.

Artigo 63

1. Quando se tratar da interpreta
ção de uma convenção, da qual fo1'("111
partes outros Estados que não JS m
teressados no litígio. o Escrivão cou
ficará imediatamente todos aqueles
Estados.

2. Cada Estado assim notificado
terá o direito de intervir no processo:
mas, se usar dêste direito, a ínterpre
tacão dada pela sentença será igual
mente obrigatória para êle,

Artigo 64

A menos que seja decidido em cou
trárto pela côrte,cada parte pagara
suas próprias custas no processa.

CAPíTULO IV

OPINIÕES coNSULTIVAS

Artigo 65

1. A Côrte poderá dar uma opinião
consultiva sõbre qualquer, questão tu
ridica a pedido de qualquer órgão que.
de acôrdo com a Carta das Naçocs
Unidas ou por ela autorizado, esteja
em oondíçôes de fazer tal pedido.

2. Os casos sobre os quais for pe
dida a opinião consultiva, da Córze
serão subm-etidos a ela por meio 0'"
petíçào escrita, que deverá conter uma
exposição exata do caso sôbre o qual
é pedida a' sua opinião, e que sera
acompanhada de todos os documentos
que possam elucidá-lo.

No
tívas
disso,

Artigo 68

exercício de suas Iunçôes consul
a corte deverá guiar-se, alem

pelos dispositivos do presente
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Estatuto que se aplicam em casos con
tenciosos, na medida em que, na sua
opinião, tais dispositivos forem apli
cáveis.

CAPiTULO V

EMENDA

Artigo 69

As emendas ao presente Estatuto
serão efetuadas pelo mesmo processo
estabelecido pela Carta das Nações
Unidas para emendas à Carta. ressal
vados, entretanto. quaisquer dispositi
vos que a Assembléia Geral, por ae
terminação do Conselho de Seguran
ça. possa adotar a respeito da oa.rt.rcr
paçâo de Estados que são partes no
presente Estatuto. sem contudo serem
Membros das Nações Unidas.

Artigo 70

A Côrte terá a faculdade de propor
por éscrttc ao Secretário Geral quais
quer emendas ao presente Estatuto.
que julgar necessárias, a fim de que
as mesmas sejam consideradas de
conformidade com os dispositivos do
Artigo 69.

DECRETO-LEI N.o 7.936 DE 4 DE
SETEMBRO DE 1945

Aprova os Acordos Provisórios, con
cluídos pelos Governos represento
dos na Conferência das Nações Uni
dos sobre Organização Internacional,
em São Francisco, a 26 de julho de
1945.

o Presidente da República, nos têr
mos do artigo ISO da Constituição:

Resolve aprovar os Acordos Provi
sórios. concluídos pelos Governos re
presentados/na Conferência das Nações
Unidas, sôbre Organlzaçâo Internacio
nal, em São Francisco, a 26 de julho
de 1945.

Rio de Janeiro, em 4 de setembro de
1945, 1240 da Independência e 57° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Velloso.

ACORDOS PROVISóRIOS

Ccmciuulos pelos Governos represen

tados na Conferência das Nações

Unidas sôbre Organização Interna

cional.

Os Governos representados na Con
ferência das Nações Unidas, sôbre Or
ganização Internacional na cidade de
São Francisco,

Havendo decidido que uma organi
zação internacional designada como
Nações Unidas seja Instituída,

Havendo nesta data assinado a Car
ta das Nações Unidas, e

Havendo decidido, que até que entre
em vigor a Carta e se efetue a consti
tuição das Nações Unidas, conforme
estipulado na mesma Carta, uma Có
missão Preparatória das Nações Uni
das será organizada para o desempe
nho de determinadas funções e deve
res,

Convieram no seguinte:

1. Fica constituída uma Comissão
Preparatória das Nações Unidas com
o fim de realizar acordos provisórios
para as primeiras sessões da r.Assem
bléía Geral, do conselho de Seguran
ça, do Conselho Econômico e Social
e do Conselho de Tutela, para a orga
nização da Secretaria e para a Con
vocação da Côrte Internacional de
Justiça.

2. A Comissão será composta por
um representante de cada urr dos Go
vernos sígnatárlos da Carta. A Comis
são organizará o seu próprio regula
mento. As funções e poderes da Co
missão serão exercidos. quando a mes
'ma não estiver em sessão. por um Co
mité executivo composto de represen
tantes dêsses Govêrnos atualmente re
presentados no Comité Executivo da
Conferência. O Comité Executivo no
meará os Comités que forem necessá
rios para auxiliar o seu trabalho e uti
lizará os serviços de pessoas de conhe
cimentos e experiência especializados.
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3. A Comissão será auxiliada por
um secretário Executivo qUe exercerá
os poderes e executará as funções que
a Comissão determinar e do pessoal
que fôr necessário. Êsse pessoal será
composto sempre que rõr possível por
funcionários designados para êsse fim
pelos Governos participantes, a convi
te do Secretário Executivo.

4. A Comissão.

a) convocará a primeira sessão da
Assembléia Geral;

b) preparará as agendas provisó
rias das primeiras sessões dos prínci
pais órgãos da Organização assim co
mo os documentos e as recomendações
se relacionando a tôdas as questões fi
gurando nessas agendas;

C) formulará as recomendações sô
bre a possível transferência de certas
funções, atividades e haveres da So
ciedade das Nações que possam pa
recer vantajosas à nova Organização
em condições a serem fixadas:

d) examinará os problemas orlgf
nados pelo estabelecimento das rela
ções entre as mstàtuàções especializa
das Jntergovernamentaís, entidades e
a Organização;

e) expedira convites para a nomea
ção de candidatos para a Côrte In
ternacional de Justiça, de acôrdo com
as disposições do Estatuto da Oôrte:

j) preparará recomendações reíatí
"vas a constituição do Secretariado da
Organízaçâo: e

g) procederá a estudos e preparará
recomendações relativas a sede per
manente da Organízaçao ,

5. As despesas efetuadas pela Co
missão e as despesas eventuais que
ocasíonarao a convocaçao da primei
ra Sessão da Assembléia Geral serão
custeadas pelo Governo do Reino
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda
do N cc-te, ou se a Comissão o pedir,
repartidas entre os outro" Govêrnos .
Todos 0.3 adiantamentos feitos sob êsae
titulo serão deduaíctos da quota da
primeira contribuição para a Organi
zaçao.

6. A sede da Comissão será estabe
lecida em Londres. A Oomíssão rea
lizará a SUa primeira reunião em São
Francisco ímedtatamente após a con-

cíusão da Conferência das Nações
Unidas sôbre Organização. Internacio
nal. O Comité Executivo convocará
novamente a Comissão para reu
nir-se em sessão logo que rõr possível
após a entrada em vigor da Carta da
Organização, e em seguida tôdas as vê
zes que JUlgar necessário.

7. A Comissão cessará de existir
com a eleição do Secretario Geral da
Organização, sendo nessa ocasião os'
seus bens e arquivos transferidos
para a Organização.

S. O Govêrno dos Estados Unidos
da América será o depositário tempo
rário e terá a guarda do do
cumento original que conterá ês
ses acordos transitórios nas cinco
línguas em que estão assinados.
Cópias autenticadas do mesmo se
rão transmitidas a cada um dos Go
.vernos dos Estados signatários da
Carta. O Govêrnc dos Estados Unidos
da América envíará o original dêsse
documento ao Secretário Executivo
logo após a sua nomeação.

!:I,. O presente documento produzirá
efeito a partir da. presente data e per
manecerá aberto à assinatura dor Es
tados com direito a serem mem
bros originários das Nações Unidas
até que a Oomíssâo seja dissolvida,
de acõrdo com o parágrafo 7.

Em fé do que os representantes
abaixo assinados, devidamente autori
zados para esse fim assinam êste do
cumento nas línguas inglêsa, rrancêsa,
chinêsa, russa e espanhola, fazendo
cada um dos textos dessas 'Imguas
igualmente fé.

Feito em Sâc Francisco, a05 vinte
e seis dias de junho de mil nove
centos e quarenta e cinco.

DECRETO-LEI N.o 7.937 - DE 5 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o loteamento de terrenos
de marinha

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ·IS0 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica permitida a conces
são de aforamento de quaisquer áreas
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de terrenos de marinha, para divisão
em lotes e posterior transferência a
terceiros, desde que os lotes a trans
ferir tenham sido aproveitados com
construcões .

Art. 2.° Fica permitido, também, in
dependente da condição estabelecida
no artigo anterior, ao ocupante, pos
seiro ou foreiro, o loteamento dos res
pectivos terrenos de marinha, bem
como a transferência a terceiro de
seus direitos sôbre os lotes resultan
tes. desde que cada um dêstes se cons
titua de terreno de marinha e de 'ter
feno alodial e o loteamento conste de
projeto aprovado pela Municipalidade.

Parágrafo único. A permissão de
que trata êste artigo só poderá ser con
cedida aos ocupantes e posseiros que
tenham promovido a regularização de
sua situação, no prazo previsto no
Decreto-lei n." 7.278, de 29 de janeiro
de 1945.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República. . dIt.

GETULIO VARGAS. ~. O' , ,1T

lo.'. "A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.838 -.,---- DE 6 DE
SETEMBRO DE 1945

Novas disposicóes transitórias para -a
e.reczzcéc da lei orgânica do ensino
comercial

O Presidente da Icepúblioa, .usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. LO E' assegurado aos alunos
matriculados, no corrente ano escolar,
em qualquer das séries do curso de
contabilidade, definido pelo Decreto
lei n. ° 6. 141, de 28 de dezembro de
1943, e pelo Decreto n.c 14.373. ela
mesma data, o direito .íe se adapta
rem à série correspondente do curso
de contador, de que trata o Decreto
n.c 20.158, de 30 de junho de 1931,

.retífícado pelo Decreto-lei n.? 1.535,
de 23 de agósto de 1939,proSSegllindo

os estudos de conformidade com a se
riação de disciplinas fixada nessa pri
mitiva legislação. O Departamento
Nacional de Educação baixará, para
regular essa adaptação, as necessárias
instruções.

Parágrafo único. Aos alunos que, no
ano escolar de 1946, iniciarem o curso
de contabilidade, definido pelo De
ereto-lei n.c 6.141, de 28 de dezembro
de 1943, e pelo Decreto n.c 14.373, da
mesma data, não se permitirá mais,
em nenhuma hipótese, a adaptação de
que trata .o presente artigo.

Art. 2.° O art. 2.° do Decreta-lei
n.v 6.141, de 28 de dezembro de 1943,
passa a ter a seguinte redação: "Art. 2.°
Os alunos que hajam concluído a pri
meira série do curso de auxiliar da
comércio e os que hajam concluído a
primeira ou a segunda séries do curso
propedêutico poderão adaptar-se, em
qualquer época, à série adequada, do
curso comercial básico."

Art. 3.° Aos portadores -de qualquer
diploma expedido de acórdo com a Ie
gislação anterior do ensino comer
cial, e bem assim aos portadores de
diploma considerado de ensino supe
rior, uma vez satisfeita a formalidade
do registro no Departamento Nacional
de Educação, é assegurado o direito 11e
matrícula em qualquer dos cursos ~o

merciaís . técnicos, de que tratam o
Decreto-lei n.v 6.141, de 28 de dezem
bro de 1943', e o Decreto n." 14.373, da
mesma data.

Art. 4.° :f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
19015, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N,' 7.9~9. DE 6 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe cóore o exercício, no Distrito
Federal, dos Juízes substitutos .sos
Territórios Federais.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:
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Art, 1.0 ....;..;. O Presidente' do Tribunal
de Apelação do Distrito Federal P0
derá convocar para funcionarem na
Justiça do mesmo Distrito; quando o
exigirem as necessidades do serviço,
juízes substitutos de seção dos 'I'errt
tórfos Federais, mediante aquiescên
cia dêstes e desde que estejam em
exercícío os juizes das respectivas
comarcas.

Art. 2.° - O presente Deereto-Ieí
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de' Janeiro, em 6- de setembro
de 1945, 124.° da, Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamennon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o.7 .940, DE 6 DE
SETEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal
a conceder ao "Sodalicio da Sacra
FamUia" isenção dos impostos Que
menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artago
180 da Constituição e nos têrmos do
art, 31 dei Decreto-lei n.c 96, de 22 de
dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 - Fica o Prefeito do Dis
trito Federal autorizado a conceder
ao "Scdalicío da Sacra Família" isen
ção dos impostos de transmissão e de
transcrfçâo relativos a aquisição do
imóvel (granja) sito 'na Estrada do
Rio Grande n.v 838; em .Iacarepagua,
destinada à ampliação do abrigo que
mantém para cegas desvalidas.

Art. 2.° - A presente autorizaçâo
não abrange as taxas de serviços pú-
blicos. .

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1945, 124 da Independência e 57,c" da
República.

GETULIO VARGAs.

Agamemnon M açatnões.

DECRETO-LEI N.' 7.941 DE 6
DE SETEMBRO DE 1945

Abre ao Conselho Federal de comer
cio Exterior o crédito especial (!e
Cr-S 18.000,00 para -paçamenio de
gratificação de representação.

O Presidente da República, usando
da atribuiç-ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Conselho Fe
deral de Comércio Exterior o crédito
especial de CrS 18.000,00 (dezoito 0"11

cruzeiros), para atender à desuesa
(Pessoal) com o pagamento da gra-'
tífícação mensal de representação de
uss 75,00, relativa ao período de d(I;(.8

meses, concedida ao extranumerário
contratado Américo Cury, Técnico em
Comércio Internacional de Matérias
Primas do referido Conselho, por ter
sido autorizado a utilizar-se de 00158.

. de estudos que lhe ofereceu o Instí
tute of Internatíonal Educatíon. dos
Estados Unidos da América.

Art. 2.° :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57." da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souea Costa,

DECRETO-LEI N.o 7.942 - DE 6
DE SETEMBRO DE 1945

Cria funções gratificadas no Quadro
único, Parte Permanente, do ,";1i,

nssterio do Trabalho. indústria e
Comércio.

O Presidente da República, usar-do
da atribtnçáo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constítuíção. decreta

Art. 1.0 Ficam criadas, no Ouadro
único - Parte Permanentei-. do Mi
nistério do 'Trabalho, Indústria c Oo
mercío, para o Serviço de Documen
taçâo, as seguintes funções gratifi
cadas:
1 Chefe de Seção
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(8.D. ~ S.D.T.) crs 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção

(S.I. - a.D.T.) . 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção

CS.P. - S.D.T.). 5.400,00 anuais
1 Chefe de Biulíc-

teca(B.-S.DT,) 5.400,00 anuais
Art. 2.° Para atender à despesa com

a execução do disposto neste Decreto
lei, no período de 1 de setembro a 31
de dezembro do corrente ano, Itca
aberto, .:1.,0 Mimstérío do Trabalho, In
dústria e Comércio - Anexo r. c :n
do Orcamento Geral da República
para 1945 - o crédito de sete mil c
duzentos cruzeiros (Cr8 7 200.UO) su
plementar à Verba 1 - Pessoal. Ccn
sígnacáo III - Vantagens, Subccn
sianacâc 09 - Punções gratificadas,
04 - -Departamento de Administra
ção, 06 - Divisão do Pessoal.

Art. 3.° ísste Decreto-lei entrará em
vigor na data. de sua' publicação,

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 07 ° da
República.

GETULIO VARGAS,

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DEORETO-LEI N.' 7.943, DE 10
DE SETEMBRO DE 1945

Concede anistia aos acusados por cri

mes de injúrias ccs poderes públicos

e aos responsáveis por crimes ocor

1'idos por ocasião de manifestações

politicas.

O Sr. Presidente da. República,
usando da. atríbuiçâo que lhe confere
o art. 180 da Constituiçào, decreta:

Art. 1.0 Ficam anistiados os acusa
dos por crimes de injúrias aos pode":
res públicos ou aos agentes que os
exercem, bem como os responsáveis
por crimes de qualquer natureza, con
siderados políticos ou' não, ocorridos
durante ou logo' após a realização de
comícios, passeatas ou outras mani
festações políticas, até a da-ta em que
se permitiu a 'arregimentação parti
dária, com a promulgação do Decreto-

lei .11.° 7.586, de 28 de maio último
(Lei Eleitoral).

Art. 2.0 A anistia alcanca os crimes
conexos aos mencionados' no artigo
anterior.

Art. 3.° Os inquéritos ou processos
referentes aos fatos atingidos por este
Decreto-lei serão remetidos ao Tribu
nal de Segurança Nacional. por des
pacho da autoridade policial, do juiz
ou do Presidente do Tribunal de Ape
lação. conforme o caso , para fim de
arquivamento.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 570
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DEORETO-LEI N.' 7.944 - DE 10
DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a r.evalidação de título
eleitoral expedido na vigência do De
creto n.o 21.076, de 24-2-1932, e da
Lei n.o 48, de 4-5-1935 (Código Elei
toral) .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O cidadão, portadof de tf-~

tulo eleitoral 'expedido na Vigência do.
Decreto n.s 21. 076, de 24-2-1932, e da
Lei n.v 48, de 4-5-1935 (Código Elei
toral) , que ainda nâo tenha reque
rido seu alistamento ou sido alistado
ex-ottícío. poderá optar pela revalída
ção daquele título.

Parágrafo único. A disposição õêste
artigo não se aplica aos cidadãos re
sidentes no Distrito Federal ou nas
capitais dos Estados e Territórios Fe
derais.

Art. 2.° A revalidação se processa
rá da seguinte forma:

a) O eleitor apresentará, por si ou
interposta pessoa, o título em car
tório, para que o juiz, após O devido
exame, lance, no verso, a sua rubrica
para o efeito de revalidação.
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b) Após a rubrica do juiz, o es
crivão tomará as seguintes providên
cias:

I ~ inscreverá, no verso do título
a residência atual do eleitor, no caso
de mudança de domicilio ou quando
tenha sido qualificado em outra zona;

II - extrairá a ficha correspondente
ao título, de acôrdo com o parágrafo
único do art. 29 do Decreto-lei nú
mero 7.586, de 28 de maio de 1945.

c) '0 titulo será restituído, mediante
recibo, ao eleitor ou à pessoa por êle
autorizada em documento com firma
reconhecida.

Art. 3.° 1tste Decreto-lei entrará
em' vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1945, 124.° da .Independência e 57.° da
'República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

'DECRETO-LEI N.07.945 - DE 10
DE SETEMBRO DE 1945

Abre crédito Suplementar ao Ministé
rio da Fazenda

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Fazenda - Anexo n.? 16, do Orça
mento Geral da República para 1945,
o crédito suplementar de Cr$ 62.000,00
(sessenta e dois mil cruzeiros), em re
fôrça da Verba 1 - Pessoal, Consigna
ção II - Pessoal Extranumerário, sub
consignação 05 - Mensalistas.

Art. 2.° :I;::ste Decreto-lei entrará em
vigor na .data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío .

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°" da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o ,7.946 - DE 10
DE SETEMBRO DE 1945

Proíbe a saída do país e o trânsito na
região do vale do Amazonas âe
mudas, sementes, estacas e icrree
vivas de plantas dos gêneros Hevea
e Derr-ía.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar~

tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica proíbída a saída do
pais de mudas, sementes, estacas e
partes vivas de plantas dos gêneros
Hevea e Derris, excetuado o material
destinado a instituições científicas n~l~

cíonaís e estrangeiras, que mantenham
trabalhos de permuta com o Instituto
Agronômico do Norte.

-Art , 2.° Fica proibido o trânsito de
mudas, sementes, estacas e partes
vivas de plantas dos gêneros Heoea e
Derris, em tôda região Amazônica,
salvo quando se destinar ao Instír.oto
Agronômico do Norte, às suas "Esta
ções Experimentais, ou quando fór
acompanhado de certificado de mo
dêlo especial, numerado e assinado
pelo Diretor do Instituto Agronômico
do Norte.

Parágrafo único. O Certificado a
que se refere êste artigo será expedldo
em quatro vias que terão o seguinte
destino: a primeira via acompanhará
a mercacorta; a segunda será entr-egue
ao remetente; e terceira será "remetida

, ao destinatário e a quarta ficará at
qulvada no Instituto Agronômico do
Norte.

Art. 3.0 Ficam estabelecidas as se
guintes penalidades aos infratores'

a) multa de mil a dez mil cruzei
ros ao responsável pelo despacho do
material e à companhia que o C011

duzir ;
b) no caso de reincidência, o respon

sável pelo embarque de material será
processado por crime contra a eGO

nomía nacional, independentemente
da apreensão da mercadoria, ficando
sujeito às penas previstas nas leis em
vigor.

Parágrafo único. A multa a que se
refere a alínea a, dêste .artigo, será
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aplicada pelo Diretor do Instituto
Agronômico do Norte, podendo o in
teressado recorrer ao Diretor Geral do
Centro Nacional de Ensino e Pesqut
sas Agronômicas do Minístérío da
Agricultura, após depositar mediante
guia na repartição arrecadadora com
petente, o valor da multa.

Art. 4.° rnste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1945,-124.° da Independência e 57 o da
República.

GETULIO VARGAS.

APolonio Sales.
A. de Souza costa.

DECRETO-LEi N.? 7.947 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1945

Determina o fechamento dos estabe
lecimentos comerciais do Distrito
Federal, aos sábados, às doze horás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o a1'
tigo130 da Constituição, e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-Iei n.c 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.° Os estabelecimentos comer
ciais do Distrito Federal fecharão, aos
sábados. às doze' horas.

Art. 2.0 reste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua, publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro (1('

1945, 124,° da Indeperrdêncía e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.943 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1915

Dilata o proso ele que traia o art. 1.°
do Decreto-lei n.o 3.132, de 9 de
abril de 1941, pura os Bancos que
menciona.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçào que lhe contere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O prazo a que se refere o
art. 1.0 do Decreto-lei n." 3.132, de 9

de abril de 1941, fica dilatado por pe
rtódo Igual ao de que trata o Decre
to-lei n.? 5.613, de 24 de junho de
19"13, para os estabelecimentos ban
cários - Banco ítalo Belga, Banco
Holandês Unido S. A.' e Bancá Na
cíonal Ultramai'ino.

Art. 2.° ítste Decreto-lei entrará.' em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sou;:;a Cesta;

DECRETO-LEI N.o 7.949 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Picam feitas no "Anexo 14
- Ministéi'ici da .Agrtcultura - do
Orçamento Geral da República (De
creto-lei 11.0 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), as seguintes alterações:

VERBA 2 - Mt\TERIAJ:.,

Consignação III -- Diversas Desposes

S/c ~ 40 Ligeiros reparos, adaptações,
consêrtos e conservação de
bens moveis e imóveis.

02 Ligeiros reparos, adaptações
e conservação de bens imó
veis.

25 Serviço Florestal

Passa de Cr$.. 286.000,00
Para CrS...... 386.000,00

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I -- Diversos

S/c -,03 Acordos

25 .:...- Serviço Florestal

â,) Reflorestamento em: co
laboração com o Estado
do Maranhão

Passa dê Ci·S.. 400.000,00
Para Ci·$ ..... 300:000,00
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Art. 2.° ~'ste Décreto-Ieí entra em
vigor na data de sü~ publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as - disposições
e~ contrário.

Rio de Janeiro; 11 de setembro de
1945, 124.° da Jndependêncía e 57.° da.

República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.

A. de Souza Costa.

DECRETO"LEI N.o 7.950 - DE 11 DE

SETEMBRO DE 1945

Dispõe sóbre a situação de funcioná

Tio da carreira de diplomata e dá

outras providências

o Presidente da República, tendo em
vista o que consta do Processo P.R.
35.819, de Í945, e usando da atrlbutçào
que Ihe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta:

Art. 1.° Fica sem efeito o decreto de
31 de agosto de 1936, que pôs em dis
pombilídade, de acôrdo com o art. 17"7
do Regulamento para o Serviço Con
sular, aprovado pelo Decreto n.? 24.113,
de 12 de abril de 1934, o Cônsul oe
iLa classe Luis Gonzaga Lins de Barros.

Art. 2.° E' promovido, por antigtn
dade, ao cargo da classe K da carreira
de Diplomata, do Quadro Permanente
do Mimsterío das Relações Exteriores,
a 'partir de 28 de setembro de 1936, o
iuncíonano a que se retere o artígta
anterior, procedendo-se, para esses
efeitos; à revisão da classificação nesta
classe.

Art. 3.° Para. os efeitos do disposto
no artigo anterior o Presidente da
República expedirá o respectivo decreto
para o preenchimento da vaga atual
mente existente na Classe K da car
reira de Diplomata do Quadro Per
manente do Ministério das Relações
Exteriores, pelo funcionário a que se
refere o presente Decreto-lei.

Art. 4.° f:ste Decretb-I"ô1 entrara em
vigor ria data de sua publicação, .revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1945, 124.° da Inâepelidêricia e 57 da
República.

GETULIO V AR'tt'\S.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N.? 7.951 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1945

Aprova o Acôrdo Provisório sôbre
Aviação Cil)il Internacional, conclui
do 'em Chicago, a 7 de dezembro de
1944, por ocasião da Conferência In
ternacional de Aviação Civil, e fir
mado pelo Brasil, em Washington, a
29 de maio de 1945

O Presidente da República, nos têr
mos do art. 180 da Oonstttutção:

Resolve aprovar o Acórtto Provisório
sôbre Aviação Civil Internacional, eon
cluído em Chicago, a 7 de dezembro
d'" 1944, por ocasião da Conrerêncta
Internacional de Aviação Orvu. e nr
mado pelo Brasil, em Washington. a
29 de maio ue 1945.

Rio de Janeiro. 11 de setembro ae
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N," 7.952 - DE 11
DE SETEMBRO DE 1945

Aprova a Convenção sôbre Aviação Ci
vil Internacional, concluída em Chi
cago, a 7 de dezembro de 1944, por
ocasiâo da Conferência Internacio
nal de Aviacão Civil, e firmada pelo
Brasil, em Washington, a 29 de maio
de 1945.

O Presidente da República, nos têr
mos do art. 130 da Constituição:

Resolve aprovar a Convenção sôbre
Aviação Civil Internacional, concluída
em Chicago, a 7 de dezembro de 1944,
por Ocasião da Conferência Internacío-



298 ATOS DO PODER EXECUTIVO,

50 anos
48 anos

nal de Aviação Civil, e firmada pelo
Brasil. em Washington, a 29 de maio
de 1945.

Rio de Janeiro, em 11 de setembro
de 1945. 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão Vdoso.

DECRETO-LEI N.o 7.953 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1945

Torna sem aplicação a importância de
OrS 4.800.000,00 de crédito orcomen
tário do Ministério da Educação e
Saúde e abre crédito especial de

íâénticc importância.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica sem aplicação a dota
ção do Anexo 15 - Ministério da Edu
cação e Saúde - do Orçamento Geral
da República em vigor (Decreto-lei
número 7.191, de 23 de dezembro de
1944) :

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

S/c. 06 - Auxílios, contribuições e
subvenções

01 - Auxílios

34 -Departamento Nacional
de Saúde

22 - Serviço Nacional de Tu
berculose.

ors
a) Assistência hospitalar

aos tuberculosos no
interior do país ..... 4.800.000,00

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito espe
cial de quatro milhões e oitocentos
mil cruzeiros (Cr$ 4.800,000,00), que
será automàticamente registrado pelo
Tribunal de Contas ~ e distrlbuido à
'I'esouraría do Departamento de Admi
nistração do referido Ministério, para
atender às despesas (Serviços e En
cargos) com a' assistência hospitalar
aos tuberculosos no interior do pais.

Art. ~.o aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em- contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República,

GETULIO VARGAS.,

Gustavo Capanema.

A, de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N," 7.954 - DE 13

DE SETEMBRO DE 1945

Altera o art. 74 do Decreto-lei nú
mero 3,940, de 16 de dezembro de
1941

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o art. 74 do Decreto-lei nú
mero 3,940, de 16 de dezembro de
1941: .

"A idade limite de permanência das
praças no serviço ativo _do Exército
a que se refere a letra a do artigo an
terior é de:
- subtenente, sargento-aju

dante e primeiro sargento
- segundo sargento .. ,. o • o

- terceiro sargento, cabo e
soldado , o •••• , ••••••• , .'0 45' anos

Art. 2.° Os processos ainda não
resolvidos, de transferência, de praças
para a reserva remunerada, por te
rem atingido a idade limite na tegis
Iaçào anterior, serão restituídos às
unidades de origem,

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blícaçào, revogadas as disposições em
contrário,

Ric de Janeiro, 13 de setembro de
1945, 124,° da Independência, e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

P o Góis Monteiro.



ATOS DO PODEll EXECU'l'li,O

DECRETO-LEI N.O 7.955 - DE 13
DE SETEMBRO DE 1945

Institui Conselhos de Medicina e dá
outras providências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam instituídos, no ter
rítórro nacional, Conselhos de Medi
cina destinados a zelar pela fiel ob
servãncía dos principias da ética pro
físsíonal no exercícíc da medicina.

Art. 2.° Na Capital da Repúbli
cu naverá um Conselho Federal e em
cada capital de Estado, na de cada
Território e no DIstrito 'Federal um
Conselho Regional, denominados se
gundo a sua jurisdição, a qual alcan
çara, respectivamente, o território na
cionar. o do Estado, o do 'Território' c
o do Distrito Federal.

Art. 3.° Os Conselhos Regionais
compor-se-âo de cinco membros e ou
tros tantos suplentes, com seu man
dato trienal, eleitos em votação se
creta, por maioria absoluta de votos
dos médicos inscritos na respectiva
Região.

§ 1.0 A eleição será promovida pelo
Sindicato Medico da Capital em que
tiver sede o Conselho, efetuando-se,
por processo que permita o exercicío
de voto por todos os :eleitores, sem
.que lhes seja necessário o afastamen
to do seu local de trabalho.

§ 2.° Presidirá a eleição o presiden
te em exercício do Sindicato que a
promover.

Art. 4.° O Conselho Federal compor
se-á de sete membros e outros tantos
suplentes, com seu mandato qüinqüe
nal, eleitos por escrutmío secreto e
maioria absoluta de votos. em assem
bléia dos delegados dos Conselhus
Regionais.

§ 1.0 A eleição será promovida pela'
entidade sindical de grau superior
sediada na ~ Capital da República, fa
zendo-se o reconhecimento pelo Con
selho Federal em exerctcto.

§ 2.° Presidirá a eleição o presidente
em exercicto da entidade a que se
refere o presente artigo.

Art. 5.° São atribuições dos Con
selhos Regionais:

a) manter um registro dos médicos,
legalmente habíütaaoa, COIr.. exercício
na respectiva 'Regtâo:

b) conhecer, apreciar e decidir '.)8
assuntos atinentes à ética profissio
nal, impondo as penalidades que cou
berem;

c) exercer os atos de jurisdição que
por lei lhes sejam cometidos;

d) emitir parecer ou proferir laudo
arbitral em questões suscitadas por
médicos ou em 'que êstes sejam partes
em sua qualidade de profissionais;

e) dispor, ad referendum do Con
selho Federal, sôbre seu regimento ín
terno.

Art. 6.° São as seguintes as pena
lidades aplicáveis pelos Conselhos Re
gionais:

a) advertência confidencial em aviso
reservado;

b) censura confidencial em aviso
reservado;

c) censura pública no Boletim do
Sindicato Médico ou em outra publi
cação oficial;

d) suspensão do exercício profis
sional até 3D (trinta) dias;

e) cassaçào da autorização para o
exercício profissional, ad referendum
do Conselho Federal.

§ 1.0 Salvo os casos de gravidade
manifesta que exija aplicação íme
díata da penalidade mais grave, a
imposição das penas obedecerá à gra
dação dêste artigo.

§ 2.° Da imposição de qualquer pe
nalidade caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 3D (trinta l

dias da ciência, para o Conselho Fe
deral, salvo. o caso da alínea e dêste
artigo, em que o recurso é obrígato
rio e de efeito suspensivo.

§ 3.° Só serão recebidas denúncias
devidamente assinadas e acompanha
das da indicação de elementos com
probatórios do alegado.

§ 4.° Além do recurso -irevisto no
§ 2.° dêste artigo, nenhum outro ca
berá de natureza administrativa. sal
vo caos interessados a via judiciária
para as ações que forem devidas.

Art. 7.° O registro de que fala a
alinea a do art. 5.°, será efetivado
mediante remessa, aos Conselhos Re
gionais, pela repartição local compe-
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tente, da relação mensal dos diplomas
nela registrados.

Art. SY Sâo atribuições do oonse
1hoFedéral:

a) proclamar os resultados das eler
ções para os membros dos Conselnos
Regionais 8 do Conselho Pedem) 8

terem exercício no qutnquêmo subse
qüente ao próprio;

b} conhecer e Julgar dos recursos
interpostos de dccísôes dos Conselhos
Regionais:

ci aplicar aos membros dos Conse
lhos Regíonats, e aos próprios, as pe
nalidadea que couberem pelas Ialt.as
praticadas no exercício de seu man
dato;

d) exercer os atos de jurisdição que
lhes sejam cometidos por lei;

e) aprovar os regimentos internos
dos Conselhos Regionais e o próprtc:

[) expedir as instruções necessárias
ao bom Iuncionamento dos Conselhos
Regionais e do próprio.

Art. 9.0 Os membros dos Conselhos
Regionais e os' do Conselho Federal
estáo sujeites, no exercício de seu
mandato. às penalidades de advertên
cia, suspensão e cassação de manda
to. conforme 8,S infrações praticadas e
definidas nos respectivos regimentos.

Art. 10. o funcionamento dos Con
selhos Regionais e do, Conselho F2
deral será custeado pela tmportãncía
a ser deduzida, ria percentagem de
20% (vinte por cento) da totandade
do ímpôsto sindical pago pelos mé
dicos e entregue ao Conselho Federal.
ao qual incumbe, de acordo com, o
orçamento anual que estabelecer. dis ....
tríbuí-Ia aos Conselhos Regionais e
destina-Ia aos próprios serviços.

Paragraro único. Em caso de insu
ficiência da tmpcrtância assim arreca
dada, caberá ao Conselho Federal pro
pôr 8,0 Govêrno a instituição de uma
coutríbuiçâo especial para êsse efeito,
e que será estabelecida por ato do
Executivo.

Art. 11. O pessoal a serviço dos
.Oonsalnoa Regionais e Conselho Fe
deral sujeitar-se-á, em tudo, à le ....
gíslaçâo do trabalho, e será inscrito,
para os efeitos da previdência social,

no Instituto de Aposentadoria e .Pen..
sôes dos' Oomercíártos .

Art. 12. Dentro de 30· (trinta) dias
da expedição do presente Decreto-lei.

-ca Federacào dos Sindicatos Medicas
do Brasil enviará ao Ministro do I'ra
balho. Indústria e Comercio uma lista.'
contando 28 (vinte e oito) nomes den
tre os quais serão designados 7 (sete)
merébros efetivos e 7 (sete) suplentes
para constituírem o Conselho Federal
provisório .

~ 1.0 O 'Conselho Federal provisório
terá a mandato de 12 (doze) meses
da data de sua instalação, incumbin
do-lhe promover todos os atos neces
5á1'i08 à instalação dos Conselhos Re
gíorraís, à eleição dos respectivos mem
broa, bem como à: eleição dos roem..
bras do Primeiro Conselho Federal.

§ 2:0 Ao Conselho Federal Provtsó
rio caberá receber do Banco do Brasil
a Importáucia correspondente a 20"'/0
(vinte por cento) do imposto sindical
pago pelos medtcos no exercido de
1945, sendo as contas de sua gestão
tomadas pelo Conselho Federal que
se lhe seguír .

Art. 13. Enquanto não fôr Instala
dó o Prúneíro Conselho Federal Per
manente vigorará como Código de
Deontologia Médica aquele aprovado
pelo Quarto Congresso Stndícaltste
Médico Brasileiro. cujo texto acompa
nhara o presente Decreto-lei.

Parágrafo único, Ao Primeiro Oon
58111.0 Federal Permanente incumbe
propor f1.S alterações que julgar de
vidas e que serão aprovadas por ato
do Poder Executivo.

Art. 14. Ao Ministro do Trabalho,
Inoustrra e Comércio incumbe dect
dir os C9.S0S omissos e as dúvidas sus
citadas na execução do presente De
ereto-lei.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em con trarío.

Rio' de .Ianeíro." 13 de setembro de

1945, 124.9 da Independência e 57.0 da
RepúbliCa .

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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DEORETO-LEI R' 7.956 ~ DE 13
DE SETEMBRO DE 1945

Autoriza ° Ministro de Estado da Jus
tiça e Negócios Interiores a requi
sitar os pavimentos quinto, sexto,
sétimo, oituoo e parte do décimo, do
Edifício Novo Mundo, à Avenida Pre
sidente Wílson n.o 164.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 0,1'.

tdgo 180 da Constituição e

Considerando a urgência de ser
transferldc do Palácio Tiradentes o
Departamento Nacional de Informa
ções, a fim de que êsse edifício seja
preparado para o funcionamento da
Conferência Interamericana para a
Manutenção da Paz eda Segurança
do Continente, a reunir-se nesta Ca
pital no mês de outubro próximo, e
para a Câmara dos Deputados a ele
ger-se-em 2 de dezembro do corrente
ano;

Considerando ser o Edifício Novo
Mundo, à Avenida Presidente Wilson
11.° 164, o único prédio que oferece,
presentemente, área disponível sufi
ciente, nos seus pavimentos quinto,
sexto, sétimo, oitavo e parte do décimo,
para a instalação do Departamento
Nacional de Informações, conforme foi
verificado por diligências levadas a
efeito pelo Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores; ,

Considerando que a emprêsa pro
prietária do edifício em aprêço se opôs
à transferência do contrato de roca
çâo dos referidos pavimentos pelo
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários, seu atual locatário.
para o Ministério da Justiça e Ne~,'ó

cios Interiores, conforme citacâo fei-ta
no Juízo da 3:'l Vara da. Fazenda Fú
blica do Distrito Federal ao mesmo
Iristituto;

Considerando o disposto no art. 2.<
do Decreto n.» 10.358, de 31 de agôsto
de 1942,

Decreta: "

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado
da Justiça e Negócios Interiores au
torizado a requisitar os pavimentos
quinto, sexto, sétimo, oitavo e parte

do décimo, do Edifício Novo Mundo,
à Avenida Presidente Wilson n.'' lt\4,
nesta Capital, atualmente alugados ao
Instituto de Aposentadoria e-Pensões
dos Comerciários, para o fim de se';'
rem ocupados pelo Departamento Na
cional de Informações.

Art. 2.° O presente Decreto-ter ,eü
tra em vigor na data de sua punn
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1945, 124.° da Independência, e~57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

-,--

,DECRETO-LEI N.o 7.957 -' DE 17 DE
SETE:MBRO DE 1945

Dispõe sôbre a isenção de impostos e
taxas teâerois, que incidem sôbre o
teatro, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe .oníere o ar
tigo.180 da Oonstãtuiçào, decreta:

Art. 1.° Os espetáculos teatrais, bem
como tOGaS oS atos relativos a sua rea
lização, gozarão de isenção de impos
tos, assim como de taxas federais, ex
cetuadas as que se referem aos pre
ços dos serviços de utilidade pública.

Parágrafo único. A .sençâo com
preende também os espetáculos pro
movidos em circos e pavilhões.

Art. 2.° Aos teatros que se construí
rem no território nacional no prazo
de cinco anos, contado da data da PU
blícacâo deste Decreto-lei conceder
se-á isenção do pagamento dos impos
tos federais.

§ L° Os adquirentes de terrenos ne
cessários às construções previstas nes
te artigo. que, no prazo de doze me
ses, a contar da data da respectiva
aquisição, não derem entrada. na re
par-tição competente, aos pedidos de
licenciamento das obras, ficarão obri
gados ao pagamento das importâncias
correspondentes às isenções de que se
hajam beneficiado.

§ 2.° Ao uso dos edifícios construí
dos DOS têrmos dêste artigo, para fi-
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nalidade diferente. antes de decorrido
o prazo de quinze anos de utilização
efetiva dos mesmos para teatro, pre
cedera sempre autorização dos pode
res competentes é' prevtc ressarcimen
to das importâncias correspondentes
aos impostos e taxas, que não tiverem
sido, em tempo, cobrados.

Art. 3.° O Poder Executivo poderá
doar terrenos de propriedade federal,
para a construção de teatro.

Parágrafo único. O terreno doado
revertera ao patrimônio da Uníâo. In
dependentemente de quaiquer indeni
zação, ainda mesmo quanto a cons
truções ~ benfeitorias incorporadas ao
solo, se c donatário:

a) deixar de ctnnprtr o dIsposto no
§ 1.0 do art. 2° déste Decreto-lei.

b) nâo concluir as obra" de constru
ção dentro do prazo de três anos, con
tado da assinatura da escritura:

c) utilizar a construção para outro
fim que não os espetáculos teatrais.

Art. 4.° Desde que não exista simi
lar nacional, -será concedida isenção
de direitos de importação' para con
sumo e demais taxas aduaneiras aos
materiais importados para:

al as construções mencionadas no
art. 2.° dêsre Decret.o-tei. bem corou
para as respectivas ínstataçóes ;

b1 a melhoria das concuçóes técnicas
dos teatros ora existentes;

c) a adaptação para teatro de casas
que, presentemente, sirvam a outro
gênero de atividade.

Paràgrafc único. Para a concessão
dêsses -tavores serão observadas as
formalidades prescritas no Decreto-lei
n.v 300, de 24 de fevereiro de 1938, e
modiftcaçôes posteriores.

Art. 5.° O Govêrno Federal entrará
em entendimento com os governos dos
Estados. do Distrito Federal e dos Mu
njcípios no sentido da decretação de
leis que autortvem doação de terrenos
para a construçào de teatros e con
cedam isenção de impostos e taxas que
recaiam sôbre os teatros: os espetáculos
teatrais e atos necessários à sua rea
lizacâo. bem como sôbrevos terrenos
adquiridos para as construções pre
vistas no art. 2° dêstc Decreto-lei.

Parágrafo único. A expedição das
leis referidas neste artigo independem

dos trâmites estabelecidos no Decreto
lei n.v 1. 202, de 18 de abril de 1939.

Art. 6.° As isenções previstas neste
Decreto-Ieí nâo abrangem o imposto ce
renda.

Art. 7.° O Ministério da Educação
e Saúde expedirá ínstruçôes que faci
litem a execução do presente Decreto
lei.

Art. 8.° tste Decreto-lei entrai-á em
vigor a partir da data de sua publí
cação. ficando revogadas as disposi
ções em contrário.

aio de Janeiro. 17 de setembro de
1945 124.° da Independência e 57 da,
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
Agamemnon Magalhães,
A. de' Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.953 - DE 17
DE SETEMBRO DE 1945

Institui o Conservatório Nacional' "de
Teatro

O Presidente da República, usando'
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, na Universi
dade do Brasil, com sede no Distrito
Federal, o Conservatório Nacional de
Teatro.

Art. 2.0 Compete ao Conservatório
Nacional de Teatro:

1. Promover estudos sôbre o proble
ma do teatro e realizar experiências

. destinadas à renovação da arte dra
mática e da arte coreográfica no país.

2. Formar, mediante ensino siste
matizado, artistas de comédia e de
dança. e bem assim o pessoal técnico
apto a ensaiar e dirigir as representa
ções dramáticas e coreográficas de
todo o gênero.

Art. 3.° O Conservatório Nacional
de Teatro ministrará os seguintes cur
sos seriados:

1. Curso de arte dramática.
2. Curso de arte coreográfica.
Art. 4.° O Conservatório Nacional

de Teatro promoverá ainda a realiza
ção de trabalhos escolares destinados
à preparação de técnicos de direção
dramática e de direção coreográfica.
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Art. 5.° A organização, administra
tiva e didática, do Conservatório Na
cional de Teatro constará do respecti
vo regimento e regulamento.

Art. 6.0 ltste Decreto-Ieí entrará
em vigor a partir da data de sua pu
blicação, ficando revogadas as díspost
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema

DECRETO-LEI N.o 7.959 - DE 17
DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sõbre a locação de teatros no
Distrito Federal e dá outras provi
dências .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Pela locação ou sub-loca
ção dos teatros sitos no Distrito Fe
deral não poderão ser exigidas, seja
qual Iôr o pretexto ou alegação. quais
quer quantias acima do valor locati
vo 'atribuído pelo tmpósto predial lan
çado pela Prefeitura para o exercido
em que se verificar a Ioóação ou sub-
locação. .

§ L° A Prefeitura do Distrito Fe
deral. pela repartição competente, ar
bitrará anualmente o valor Locativo
que deva prevalecer para a cobrança
do, ímpôsto predial no exercício ime
diatamente seguinte. adotado para tal
arbitramento o critério previsto na
legislação vigente. relativa à cobrança
do ímpôsto predial.

§ 2.° Quando se tratar de locações
ou sub-locações por prazo inferior a
um ano, não poderá o respectivo alu
guel mensal ultrapassar o duodécimo
do valor locativc lançado.

Art. 2.° Os atuais edificios ocupa
dos por teatros, bem como os qtie fo
ram ou venham a ser construidos com
essa finalidade, não poderão ser utili
zados como cinemas ou destinados a
qualquer outro -nm. sem expressa aU
tcrízaçâo, em processo próprio, 'do
Prefeito do Distrito Federal.

Art. 3.° Em igualdade de condi
ções, as companhias nacionais terão

preferência nas locações dos teatros
desde que estejam devidamente legali~
zadas ,

Art. 4.° Os proprietários de teatros
atingidos pelas disposições do presente
Decreto-lei poderão, se preferirem, en
trar em entendimento com a Prefei
tura, para que esta adquira as refe
ridas casas de espetáculo.

Art. 5.° Nenhum teatro poderá per
manecer fechado havendo companhias
nacionais propondo a sua locação,
salvo por motivo de obras ou outro
relevante, comprovado perante a Pre
feitura, e por esta reconhecido em
processo submetido a despacho do
Prefeito.

Art. 6.° A inobservância do que de
terminam as disposícôes dêste Decreto
lei sera punida com a multa de 81'S
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a CrS
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) men
sais, a juízo do Prefeito.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de
1945. 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N." 7.960 - DE 18
DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sóbre a maanüencõo de mé
dicos nos munidpios em que não
haja facultativos, exercendo clínica
particular, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nos municípios onde não
haja profissionais que, por conta pró
pria e em caráter permanente se de
diquem ao exercício da- medicina, os
Estados, onde se situem os mesmos
municípios, deverão manter, à sua
custa, médico residente que possa
atender à população local, fornecen
do-lhe, ainda, a aparelhagem neces
sária.

Art. 2.° Os serviços médicos a que
se refere o art. 1.0, bem como aquêlcs
que forem prestados pela União pe
los Estados ou pelos Municípios, esta-
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rão sujeitos ao pagamento, pelos be
neficiados, de taxas estipuladas em
tabelas prefixadas, de acôrdo com os
níveis de remuneração vigente na lo
calidade, exceto os que percebem me
nos do que o dôbro do salário mi
nlmo local, os quais farão jus à as
sístêncía- gratuita.

Art. 3.° Os Estados deverão, dentro
do prazo de seis meses da publica
ção do presente Decreto-lei, tomar as
medidas necessárias à sua execucâo .

Art. 4.° Os encargos de que cogita
o presente Decreto-lei cessarão, rela
tivamente a cada mumcípío, "logo que
neles sejam instalados os serviços de
assistência médica do Instituto dos
Serviços Sociais do Brasil.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de -Ianeíro, 18 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Iâorccnuies Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.961- DE 13
DE SETEMBRO DE 1945

'Dispõe sôbre a remuneração minima
dos que, com o caráter de emoreco.
tmbalham em atividades médicas
de natureza privada e dá outros pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da aünbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A remuneração devida àque
les que, com o caráter de emprego,
trabalham em atividades medicas de
natureza privada ou em tarefas au
xiliares, classificadas pelo presente
Decreto-lei, não será inferior aos m
veis mínimos, previstos nas tabelas
que o acompanham.

Art. 2.° A classificação de ativida
des ou tarefas, desdobrando-se por
funções, dentro do grupo respectivo,
será a seguinte:

a) funções em comissão: Clínica
diretor, chefe de serviço e chefe

de clínica - Laboratório - diretor e
chefe de serviço;

b) funções permanentes: Clínica --
assistente Laboratório assis-
tente;

c) funções auxiliares: - Laboratc
rista, rmcroscopísta, auxiliar. de radio
logia e interno.

Art. 3.° O grupo Clínica compreende
o médico clinico, propriamente -ítto,
o medico círurgtâo e o grupo Laborá
tório abrange o médico Iaboratortsta .e
o médico analista, a êstes equiparando
se o médico sanitarista.

Art. 4.° Não se compreende na elas
sifícaçâo de atividades ou tarefas, pre
vistas neste Decreto-lei nem se subordi
na a composição de grupo, obrigan-íc
ao pagamento de remuneração. o está
gio efetuado para a especialização ou
melhoria de tirocínio, desde que não
exceda ao prazo máximo de um t I i

ano e permita a sucessão regular no
quadro de beneficiandos.

Art. 5.° Alem das funções especifica
das no art. 2.° e que correspondem à
própria. denomlnaçâo, con.ndera-se la
boratarista aquêle que, executando
trabalhos de rotina, tem por íncum
bência· o suprimento do matertat e,
conservação de equipamento.

Art. 6.° A duração norma] do tra
balho, suscetível de elevação nos têr
mos da Iegrslaçâo em vigor, será:

a) de quatro (4) horas para aquê
les que sejam compreendidos pAU
grupo Olímca, inclusive o médico ra
diologista e o auxiliar de radiologia;

b) de seis (6) horas para aquêtes
que sejam abrangidos pelo grupo La
boratórro;

c) de oito (8) horas para os
restantes.

Art. 7:° As vinte e quatro (24) ho
ras de trabalho semanal do grupo
Clínica, quando se tratar de plantão
noturno poderáo ser, por motivo de
conveniência do serviço e mediante
mútuo assentimento, distribuídas em
dois períodos: um de "doze (12) e os
restantes de seis (6) horas.
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que julgar -í cvi
das rocaürtaor.s

Art. 3.° O profissional, designado
para servir fora da cidade ou vila parn
qual tenha sido contratado, náo
poderá:

aJ perceber ímportâncta mfer-or a
do nível minimo '1(- remuneração :1U0
vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe
nível inferior.

Art. 9.0 Para os efeitos do presente
Decreto-lei, as localidades do tcrrttc
rio nacional sâo classificadas nas se
guintes categorias:

Vl. Cidades que contem mais que
1.000.000 habitantes: Rio de Janeiro e
Sâo Paulo.

2.a Cidades que contem mais 111'-}
100.000 habitantes: Recife, Salvador.
Pôrto Alegre, Belo Horizonte. Beiá.n,
Santos, Portalsza. N.teró! e Curttt-ia..

3.a Cidades que cor-tem maís que
50.000 nabítantes: Maceió Camomns.
.Joâo Pessoa. Juiz de Fora Manaus.
Santo André, Pelotas, SRC; LUlS Cam
pos, Natal e Aracaju

4,0, Cidades ou vilas que contem
mais que 35.000 habitantes: Rio Gran
de, Sorocaba, Ríbetráo Preto. Petróuo
lis, Vitória, Santa Marta 12 Duque de
Oaxías ,

5.a Cidades ou vilas que contem
mais que 20.000 habitantes: Terez-na ,
Neves, Campina Grande, Uber-aba
Bauru, Piracicaba, Olínda. Bage, J'Jn
diaí. Ponta Grossa, Araraquara. r8~14

batê, Livramento, Florianópolis. S9.'1
Carlos, Marília. Caruaru. Sete Pontes
(vila), Rio Preto. Rio Claro..C9,~lj)O
Grande, São João del Rei, Nítopoh
Paranaíba, Uberlãndia, Uruguaíana,
Franca e Nova Iguaçu.

6.a Cidades ou vilas que contem me
nos de 20.000 habitantes.

Parágrafo único. O Mintstro vôo
Trabalho, Indústria e Comercto. Cl10-:
diante provocação dos sindicatos repre
sentativos das categorias .rnteressa.tas
e ouvido o Serviço de Estatística ds,
Prsvidência e 'I'rabauio poderá, ah~tl

donde aos índices de padrão de vida, de-

terminar as alterações
das na classificação
previstas neste ar-tigo

Art. 10_ Na hipótese do ajuste ou
contrato de ~ro.:"';;,.h:) .<>, cov-nado à

base-nora, o total ,":,\ ":;'Tlllnerac.1u de
vida nâo poderá i)2~::'az2'r quant-o i!14

ferior à soma de vinte cinco (25) vêses
o valor da prtmerr-i hora (me Vlg(l~'C na
respectiva localidade. .

Art. 11. As tabelas que acornpa-,
nham o presente Decreto-lei vigorarão
pelo prazo de três (3) anos, suscett
vel de prorrogação por igual períooc..

Parágrafo único. Aplica-se-Ihes :18"

alteração, respeitado o que couber o
prescrito pera Consolidação das Leis de
Trabalho Em relação ao salário
mínimo.

Art. 12. A partir da vigência do pre
sente Decreto-lei. o valor das índeníze-,
çôes estatuídas na Consoürtaçâo das
Leis do 'I'ranalho e que venham 9. ser
devidas, será desde ;ogc calouladc e
pago de coníon. . '''OE" com os Ui'7'2'.5

de remuneração nela lixados.

Art. 13. A execução e fiscalização
das disposições do presente Decreto-rei
o valor das multas sua a ohcacào. s-us
recursos e sua cobranc a regulam-se
pelo disposto na couscudacào daa Leis
do Trabalho. em rctacáo ao sarar-c
mínimo e pelo que estatm o Decreto
Isr n.o 2.162, de 1 de maio de 1940

Art. 14. A cobrança judicial de ho

norários mcdtcos. ate ) montante de
CrS 5.000,00 (cinco mu cruzeiros I ';,'1':)

processada [)O1' ação axr-ouuva va.ec
do a declaracáo do merucc. "undada em
seus assentamentos, como título de dí
vida hábil, para o in g r e s s o no,
execução.

Parágrafo único Para gozar os fa
vores dêste artigo, devei-á o módico
manter assentamentos referentes à sua
atividade profissional, com as d.scrt
minacôcs necessárias e submetê-los,
quando seja o caso, à veri íicacào ju
dicial.
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Art. 15. A ação de cobrança de ho
norários médicos prescreverá no prazo
de cinco (5) anos, contados da data
da prestação do último serviço.

Art. 16. O dever de prestar as
sistência judiciária, por parte dos Sin
dicatos Médicos aos respectivos asso
ciados, é extensivo à ação de cobran
ça de honorários até o montante de
CrS 5.000,00 <cinco mil cruzeíroa.)

Art. 17. Para os fins de prevldên
ela social os médicos vque .não sejam
contribuintes obrigatórios de institu
tos ou caixas de aposentadoria e pen
SÔP"· ou de instituição de previdência
para servidores públicos, serão consi
derados contribuintes facultativos do
Instituto de Aposentadorta e Pensões
das Comerciários. observadas as condi
coes vigentes' para essa classe de con
tribuintes.

Art.. 13. A inscrição dos médicos
nas condições do art. 17, far-se-á de
acôrdo com o salário por êles decla
rado, até o limite de crs 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) e a sua contribuição
será recolhida em. dôbro ao estabe
lecimento bancário que o Instituto de
signar. nos' prazos e nas condições da
legislação vigente.

Art. 19. Aos médicos que exerçam
a profissão como empregados para
mais de um empregador. é licito con
tribuir' cumulativamente pelos salártos
efetivamente recebidos nos diversos
empregos, até o máximo de Cl'S
2.000,00 (dois mil cruzeiros), cabendo
aos respectivos empregadores concorrer
com as suas quotas, na proporção dos
salários por êles pagos.

Art. 20. Dentro de cento e vinte
02Q) dias da vigência do presente
Decreto-lei, a inscrição dos médicos a
que alude o art. 17, far-se-á indepen
dentemente do exame médico e limite
de idade.

Art. 21. As instituições de fins ex
clusivamente caritativos, cujos meios
de manutenção não comportem o P:l
gamento dos níveis mínimos de salá
ri -'C, constante- das tabelas que acom
panham o presente Decreto-lei, será
facultado requerer ao Conselho Na

,cional do Serviço Social isenção total

ou redução na aplicação das mesmas
tabelas ,por prazo não excedente a dois
(2) anos, suscetível de prorrogação,
mediante novo requerimento,

§ 1.0 A isençâc para ser concedida
deve subordinar-se:

a) à audiência do órgão sindical
representativo da classe médica. sem
pre que possível da base territorial
respectiva, e, bem assim, do Serviço
de Estatística da Previdência e Tra
balho do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio:

b) à circunstância de não manter
pessoal remunerado acima do salário
mínimo local.

§ 2.° A' isenção a que se refere o
presente artigo poderá ser declarada
cn cada caso, na fase da execução de
sentença proferida em litígio traba
lhista, pelo juízo OU tribunal compe
tente, podendo, contudo a execução
ser reaberta. independente de qual
quer prazo prescricional sempre que
o interessado prove alteração super
veniente das condições econôm'cas ela
instituição,

Art. 22. As dúvidas suscitadas na
execução do presente Decreto-lei se
rão resolvidas pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comercio, ouvido
o Servtço vte Estatística da Prevtdên
cia e Trabalho.

Art. 23. O presente decreto-lei en
trará em vigor à data de sua publica
çào no Duuíc Oticuu. exceto quanto
ac pagamento ae salários, os quais
serão devidos o. partir do dia 1 de no

vembro do ano corrente, revogadas as
disposições em contrário,

Rio de Janeiro. 13 de setembro de
194:), 127.° da Independência e'57.o da

República.

GETULIO VARGAS.

àlexanâre Marcondé!s Filho.
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N1VEIS M1NIMOS DA REMUNERAÇAO DOS _DICaS

~ÇÕES ~ COMassÃo

Tabela 1 - Grupo Clínico

307

Remuneração mínima' mensal em dinheiro (Cr$), das funções em comtssão,
correspondente ao máximo de 4 horas de trabalho diário

Categorias Diretor Chefe de serviço Chefe de Clínica

I' 3.600,00 2.700.00 2.500.00
2' 3.020.00 2.260.00 2.100.00
3' 2.550.00 1. 910.00 1. 770.00
4.' 2.300,00 1. 730.00 1.600.00
5.' 2.050.00 1.540,00 1.420.00
6.' 1.830,00 1.370,00 1.270,00

Tabela II Grupo Laboratório

Remuneração mínima mensal em dinheiro (Cr$), das funções 'em cormssao,
correspondente ao máximo d;; G horas de trabalho diário

Categorias

l'
2.'

. 3.a
4.'
5.'
B.a

Diretor

3.600,00
3.020.00
2.550.00
2.300.00
2.050.00
1. 830,00

FUNÇÕF,S PERMANENTES

Chefe de Serviço

3 400,00
2.850.00
2.410,00
2 17000
1. 940.00
1. 730,00

Tabela III - Grupo Clinico

Remuneração em dinheiro. correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

Assistente, inclusive o médico radiologista

Categorias Dia Remuneração

La hora 2.a hora 3.0, hora 4.0, hora Total mensal

I' 30.00 30.00 20.00 14.00 94.00 2.350,00
2' 25,00 2500 17,00 12,00 79.00 1. 975.00
s.- 21.00 21.00 14,00 10,00 66.00 1. 650.00
4' 19,00 1900 13.00 9.00 60,00 1. 500.00
5.~ 17,00 17.00 11.00 8.00 53.00 1. 32500
6.' 15,00 15,00 10,00 7,00 47,00 1.175,00
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Tabela rv - Grupo Laboratório

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

Assistente

Categorias Dia Remuneração

1.a hora 2,ahora 3.a hora 4.:> hora 5.0. hora 6:1. hora Total mensal

1.' 30,00 25,00 20,00 18,00 16,00 13,00 122,00 3.050.00
2.' 2:;'.00 21.00 17 ()O 15.00 13.00 11.00 102.00 . 2.55U.'IQ

3' 21.00 18.00 14.00 J:l,00 11,00 9,00 86.00 2.150.00
4' 19.00 16.00 13,00 12.00 10.00 8.00 73,00 1. 95000
5.a 17.00 14,00 11.00 10.00 9,00 7.00 68,00 1.7üO.OO
6.a 15,00 13,00 10.00 9,00 8,00 7,00 62,00 1. 550,00

FUNÇÕES AUXILIARES

Tabela V - Auxiliar de Radiologia

Remuneração em dínneiro. correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

Categorias Dia Remuneração

1.a. hora 2.3. hora 3.a hora 4.:1. hora Total mensal
p 10.00 10.00 8.00 6.00 34.00 850,00
2.:J. 3,40 8.40 6.70 4,90 28.40 710.00
3.' 7,10 710 5.60 4,20 24.00 600.00
4.' 0,40 6.40 5.00 3.80 21,60 540.00
5' 5.70 5.70 4,60 3,40 19.40 485.00
6.' 5,10 5,10 4,00 3,00 17,20 430,00

Tabela VI .- Interno

Remuneração em dinheiro. correspondente ao número de hóras de
trabalho díarto .crs:

Categorias Dia Remuneração

L,'' hora 2.a hora 3.a hora 4.a hora Total mensal
,l.a 3.00 8.00 5.30 3.70 25.00 625.00
2' 6.60 6.60 4,50 3,10 20.80 52000
3" 5.60 560 3.80 2.60 17.60 440.00
4.a 5.00 5.00 3.40 2.40 15.80 395.00
5.a 4,60 4.60 3.00 2,00 14.20 355.00
6." 4,00 4,00. 2,70 1,90 12,00 315,00

Tabela VII - Microscopista e Laboratarista
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Remuneração mínima em dinheiro (Cr$)

Oatevoda Hora de T'-'Q)~JS.;;l(

V, 4,25
2.a 3.55
3.a 3,UO
4.(\ 2.70
5.a 2.42
6.:1 2.15

Dia de 8
horas de trabalho

34.00
28,40
24.00
21.60
HL40
17,20

Mês
850.00
710.00
600.00
540.00
485.00
430,00

Tabela VIII - Enfermeiro

Remuneração mínima em dinheiro (CrS)
DIa de 8

Categoria Hora de ttrabalho horas de trabalho Mês

L'
2.'
3.'
4'
5.<1
6.a

4.00
3.35
2.35
2,55
2.25
2,05

3200
26.80
22.80
2040
18.00
1$,40

800.00
670.00
570,00
510.00
450.00
410,00

Mês

Tabela I X - Servente

em dinheiro (Cr8)
2a Classe

Hora Dia de 8
de horas de

trabalho trabalho Mês

Remuneração mínima
1:" Classe
Dia de 8
horas de
trabalho

Hora
de

trabalho

Categorias

1.:.\ 3,25 26,00 650,00
2.' 2,70 2' .60 540.00
3.' 2,30 18.40 460.00
4.:\ 2,05 16.40 410,00
5a 1,85 14,80 370.00
6.a 1,65 13,20 330,00

2.75
230
1.95
1,75
1,55
1,40

22.00
18.40
15.60
14,00
12.40
11,20

550.00
460.00
390.00
350.00
310.00
280,00

DECRETO-LEI N.o 7.962 - DE 18 DE
SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gôcios Interiores o crédito suplemen
tar de Cr'S 30,000,00 à dotação que
especifica

o Presidente da República, usando
da atrlbuiçào que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de Org 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, do
Anexo 13 - Ministério da Justiça e
Negócios Interiores - do Orçamento
Geral da República (Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23-12-44) , como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Ccnsiçnação 111 - Vantagens

Subconsignaçâo 14 - Gratificação de
Representação

00 - Pessoal Civil
04 - Departamento de Administração

CrS
OS· - Divisão do Pessoal.. 30.000,00

Art. 2.0 :f:ste Decreto-lei entrará em
virgor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República,

GETULIO VARGAS

Agam"emnon Magalhães.
A. de Souza costa.
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DECRETO-LEI N.' 7.963 - DE 18 ,DE
SETEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
atual Orçamento do Ministério da
Guerra

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes al
terações no atual Orçamento elo Mi
nistério da Guerra (Anexo 17 do De
creto-lei D.O 7.191, de 23 de dezembro
de 1944):

VERBA 2 ~ MATERIAL

Consignação I - Material Permanente
02-02 - Autocammuóes, caminho

netes, etc.
CrS

Passa de 7.100.000,00
Para . . 2.300.000,00

(R<;dução de o-s 4.Rcn.OOa.OQl
Consignação 11 - Material de

Consumo

19 - Combustíveis, material de
lubrificação, etc.

o-s
Passa de 20.177.353.00
Para . . 24.977.353,00

(Aumento de OrS 4.800.000,00)
Art. 2.° ãste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes

em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1945, 12'1.° da Independência e 57.1) da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes M ordeiro.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 7.964 - DE-18 DE
SETEMBRO DE 1945

Dá a designação de "Roosevelt" à es
taçâo "Norte", da Est'rada de Ferro
Central do Brasil

O Presidente da República:

Considerando ta auréola que envolve
o nome do falecido Presidente dos Es-

tados Unidos da América - Franklin
Delano Roosevelt;

Atendendo a que, por sua orientação
política, justamente chamada de boa
vizinhança, deve ser considerado um
cidadão do continente americano e,
por seus esforços pelos direitos e Ií
berdades do homem, um cidadão do
mundo;

E usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Oonstituiçao, de
creta:

Art. 1.0 Passa a uenomlnar-se "Roo
sevelt" em homenagem ao Presidente
dos "Estados Unidos da América 
Pranklin Delano Roosevelt, a atual as
taçâo "Norte" da Estrada de po-ro
Central do Brasil. na Capital do Es 
tado de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1945, 124.° da Independência e ;)7.0 1:1
República.

GETULIO VARGAS.

Joâo de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.' 7.965 - DE 18
DE SETEMBRO DE 1815

Dispõe sobre o pessoal da Comissão
Executiva das Frutas

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os serviços da Comissão
Executiva das Frutas (C.E.F.) serão
executados por empregados admitidos
para as tuncócs e séries. funcionais da
respectiva Tabela Numérica, aprovada
por decreto do Presidente da Repú
blica.

Art. 2.° Na admissão de emprega
dos é indispensável a comprovação de
habilitação por meio de provas e tí
tulos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não .se aplica às funcôes em
comissão, que serão de livre preenchi
mento.
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Art. 3.° Os empregados da C E. F.
serâo admitidos pelo seu Presidente e
por êle promovidos, removidos, rrans
feridos. demitidos, designados para u
exercício de funções gratificadas e li
cenciados.

Art. 4.° Os empregados da C.E.F.,
além do salário da funçáo, só pode
rão perceber:

a) gratíficaçâo de função prevista
na Tabela Numérica, a que refere o
art. 1.0 deste Decreto lei;

b) salário-família:
cs ajuda de custo;
d) diárias; e
e r gratificação pela prestação de

serviço extraordinário.

Parágrafo único. O regime de sa
Iárto-tamilta t a concessào de ajuda
de custo. díarías e gratificação pela
prestação de serviço extraordinário
obedecerão às disposições legais cor
respondentes que vigorarem para os
servidores CiVIS da União.

Art. 5.0 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio -de Janeiro. 13 de setembro de
1945, 124.°cta Independência e 57.° da
República.

GETULIO V ARCAS.

Apolonio Soltes.

DECRETO-LEI N,o 7.966 - DE 18 DB
SETEMBRO DE 1945

Transfere gratuitamente a Associaçrto
dos Sermaoree Civis de São Paulo o
donusuo ntenc do terreno que men·
cicma, situado na cidade de Sâo Pau
lo, e ela outras providências

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituícâo, e

Considerando que a Associação d03
Servidores Civis de São Paulo tem
como principal objetivo executar um
amplo plano de assístencia. dentro das
finalidades do Capitulo XIIl, Trtuio

II dos Estatutos dos Funcionários PÚ~

blicos;

Considerando que, na realízaçâo
dêsse programa, a Associação toma à
si encargos que. por fôrça de ter. com
petem também ao Govêrno. Vindo dessa
forma colaborar com o poder públíco:

Considerando. pois, que a iniciativa.
merece todo c apolo e amparo, moral
e material, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamen
te à ASSOCIaçâo dos Servidores Civis
de Sào Paulo tA. S. C. S. P.) o
domímo pleno do terreno situado na
Rua Amador Bueno ns. 47. 63. 73, 79
e 31. na cidade de São Paulo. com a
área de mil quatrocentos e vinte me
tros quadrados Il.420.m2l e as con
trontaçóas que constam da planta e
memorial dcscntrvo. rubricados e au
tenticados pelo Diretor do Servíco do
Patrimônio da Uníào. ~

Art. 2.° O terreno, objeto da pre
sente transferência. destina-se ao edi
fício-sede da Assocíaçâo. que poderá
hipotecar ou gravar de outros ônus G

imóvel para atender aos encargos da
construção e instalação. assim como
auferir renda da parte que não tôr
ocupada pelos serviços sociais. desde
que seja aplicada aos fins estatutários,
em beneficie da classe.

Parágrafo único. Em caso de exe
cuçâo contra o imóvel, o saldo apurado
reverterá para a União.

Art 3.0 O ato que efetivar a trans
ferência .será lavrado na Delegacia do
Patrnnõmo da Uníâo em Sào Paulo,
independente de selos e emolumentos, e
valera. oarr. efeito de transcrição,
como escritura pública.

Arr. 4Y O domínio pleno do terreno
mencionado no crt . 1.0 reverterá 8,0
Patrimônio da União sem que esta
responda por mdemzaçâo de espécie
alguma. ainda mesmo quanto as cons
ta-ucôes e oenreitonas incorporadas ao
solo. em qualquer dos seguintes cases:

a) se as obras de oonstrucao do edr
ffcto não se iniciarem dentro de tres
(3) anos, contados da data dêste De
ereto-lei:

b) se a Associação .dos Servidores
Civis de Bâo Paulo se extinguir ou se
seus fins forem desvirtuados.
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Art. 5.° O presente Decreto-lei en
trara em vigor na data de sua pubh
caçáo.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
194'b, 1:24.° da Jndepenctência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
Aaamemnon. 1V1 agalhâes.

DECRETO-LEI N.o 7. 9ô7
Ainda 1ulo foi publicado no "Diârio

Oficial" .

DECRETO-LEI N.O 7.968 - DE 19
DB SBTEMBRQ DE 1945

Altera a redação do Decreto-lei nú.rne
1"0 6.631, de 27 de junho de hW!,

O Presidente da República, usando
da atríbutçao que lhe confere o ar
tigo lBO ua Oonsutuiçào, oecreta:

Art. 1.0 O parágraro único do art, 8.°
do Decreto-lei n.v 6.631, de 27 de
j unho de 1944, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Parágrafo único. :8 dispensado o
perrouo de carencia para C?S SCI'VI
U01'es acidentados no exercícío de
suas atribuições, ou acometidos ue
doenças pronssíonaís, bem ,::01110

para os atacados de tuberculose
ativa, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, lepra ou paralisia.

Art. 2.°:Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se 3,S drspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1945, 124.° da Indeper-dêncía e 57,0 da
República,

GETULIO VARGAS.
Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guilhem.
P. Goes Monteiro.
P. Leão Veloso.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima,
Apolonio Sales.
GustavoCapanema.
Aiezcnare Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 7.969 - DE 19
DE SETEMBRO ,DE 194;)

DislJõe sôbre os exames mésiicoe para
a concessüo ele licença aos servido
res públicos, e dá outros promüeü
cios.

o Presidente da República, usando
da atrrbuíçáo que lhe confere J ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° No atestado ou laudo me
dico relativo aos exames de' saudc
para efeito de licença, o prazo neces
sário ao restabelccímentc oo servidor
será indicado a contar .10. nata etc
exame.

Art. 2.0 Quando o servidor ,)6, estd
ver atascado ao serviço, cevem o mé
dico ou junta meorca verrncar se o
seu estado de saúee justdncava o aras
tamcntc prévio.

Parágrafo único. Não havendo ele..
mentes que autorizem qualquer C02~

clusiiopositiva, o laudo ou atestado
registrara, ainda assim, as informa
coes e esclarecimentos que nesse Scõil

tido possa prestar o interessado.

Art. 3.° Caso se verifique a hipótese
do artdgo anterior ou do seu parágrafo
único, a autoridade competente ]Ja:·~'1.

conceder a licença poderá justu'ícar
o afastamento, considerando esse pe~

rrodo, para todos os efeitos, como de
licença.

Art. 4.° A licença dependente de
inspeção médica nâo sera concedida
por prazo superIor ao indicado no res
pectivo laudo ou atestado, ressalvado
o disposto no artigo anterior.

Parágrafo único. Finda a licença o
servidor será submetido a nova ins
peção e o atestado ou laudo mórnco
concluirá pela sua volta ao serviço,
pela prorrogação da licença ou pela
aposentadoria.

Art. 5.° Ficam revogados o art. J.5·1
e parágrafo único do Decreto-lei !1Ú~

mero 1. 713, de 28 de outubro de 1939,
e demais disposições em contrário.
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Art. 6.° êate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57."; da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Iâaçaüuiee,

Henrique A. Guilhem.
P. Góes Monteiro.

P. Leão VeIoso.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.
Apolonio Sales .

. Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.O 7.970 - DE 19
DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a incorpcracâo, me
diante acórdo, da Escola Eliseu Ma
ciel, de Pelotas, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica a União autorizada a
incorporar ao seu patrimônio, median
te acôrdo. todos os bens livres, inclu
sive a Fazenda da Palma, que consti
tuem a Escola de Agronomia Eliseu
Maciel, pertencente ao Município de
Pelotas, no Estado" do Rio Grande
do SuL

Art. 2.° A União assumirá a res
ponsabilidade da manutenção da Es
cola e do provimento de seu pessoal
efetivo, em cargos federais, devendo
contar integralmente em favor dêste
e para todos os efeitos o tempo de
serviço prestado anteriormente ao Mu
nicípio.

Art. 3.° A Escola integrará o Ins
tituto Agronômico do Sul; a sua 10
calizaçâo dentro do Município, bem
como os seus objetivos principais não
poderão ser alterados.

Art. 4.° A transferência tornar-se-á
efetiva mediante assinatura de têrmo,

do qual constarão a descrição e ava
liação dos bens e a relação dos servi
dores a aproveitar.

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sales

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 7.971 - DE 19
DE SETEMBRO DE 1945

Cria função gratificada de Encerre
gado da Garaqe do Departamento
de Administração do Ministério das
Relações Exteriores.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, a função gratificada
de Encarregado da Garage (G-nA.)
com cinco mil e quatrocentos cruzeiros
reis 5.100,00) anuais.

Art. 2.° Para atender à despesa
com a execução do disposto neste de
creto-lei, fica aberto ao Ministério das
Relações Exteriores - Anexo n.c 20
do Orçamento Geral da República
para 1945 - o crédito de mil e oito
centos cruzeiros (Cr'S 1.800,00), su
plementar'-à Verba 1 - Pessoal, Con
signação IH - Vantagens, Subcon
signaçâo 09 - Funções gratificadas,
04 - Departamento de Administração.

Art. 3.° âste Decreto-lei entrará
em vigor na da ta de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

P. Leão Veloso

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N.o 7.972 - DE 19
DE SETEMBRO DE 1945

Cria função gratificada de Chefe da
Biblioteca do Departamento de Ad
ministracõo do Ministério da Edu
cação e Saúde.

o Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere 0 ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Per
manente do Ministério da Educação e
Saúde, o função gratificada de Chefe
da Biblioteca (B. ~ D.A.) com CrS
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos cru
zeiros) anuais.

Art. 2.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto
lei, no período de 1 de outubro a, 31
de dezembro do corrente ano, fica
aberto ao Ministério da Educação e
Saúde ....,... Anexo n.v 15 do Orçamen
to Geral da República, para 1945
o crédito de CrS 1.:350,00 <miL trezen
tos e cmqüer-ta cruzeiros), suplemen
tar à Verba 1 - Pessoal, Consigna
ção lU - Vantagens, Subconsígnacâo
OS! - Funçõesvgratífícadas. 04 - De
partamento de Administração, 05
Divisão do Pessoal.

Art. 3.° :G:ste Decreto-lei entrará em
vigor na dat-a de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de
1945, 124.° da Independência c 57.0 da
República.

GETULIO VARGAé.l.

Gustavo Caaanenui.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.973 - DE 19
DE ';;ETEMBRü DE 1945

Cria t-umcão gratificada no Quadro VI"
Rede de Viação Cearense - do

Ministério da Viação e Obras Pu
blicas e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro VI
- Rede de Viação Cearense - do

MinistérIo da Viação e Obras Públi
cas, a função gratificada de Chefe da
Seção de Contabilidade e Estatíst.tca,
com a gratificação de Cr$ 4.200,00
armais.

Art. 2.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decre
te-rei. nu perrodc de. 1 de outubro a
31 de dezembro do corrente ano. fica
aberto ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, - Anexo n.v 22 do
Orçamento Gerai da República para
1945 ~ o crédito de CrS l.G50.00 (mil
e cinqüenta cruzeiros)" suplementar à.
Verba 1 - Pessoal. Donsígnaçào UI
- Vantagens. Subconstgnaçâo 09 
Funções gratificadas, 04 - Departa
mento de Administração, 06" - Divi
são do Pessoal.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. 19 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.? 7.974 - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe SÔJre a isenção de impostos nas
aquisições de imóveis "rumis ou ur
banosteitas pelos oficiais e praças
da Fôrça Expedicionária Brusileua

o Presidente da República, usando
da atrlbtnçâo que lhe confere o art. 180
da Constátuíçâo, decreta:

Art. L? As aquisições de imóveis ru
rais ou urbanos feitas pelos oücíats e
praças que hajam servido na Fôrça
Expedíctonárla Brasileira ficam tsen
tas do ímpõsto de transmissão de pro
priedade, desde que as respectrvas es
crituras sejam assinadas dentro do
prazo de 12 meses a contar desta data
e o comprador nâo seja proprretárío
de outro imóvel.

Parágrafo único. A prova de haver
servido na F.E.B. será feita mediante
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certificado, com firma reconhecida,
fornecido pelo Ministério da Guerra ou
Comando das Regtôes, o qual será
transcrito na escritura.

Art. 2.° A prova de que o compra
dor não é proprietário de imóvel será
feita:

a) para os militares, mediante ates
tado do' Comando das Regiões;

b) para os civis, mediante afirma
ção expressa, na escritura de compra.

Parágrafo único. No caso de falsí
dade ou inexatidão da afirmação feita
nos têrmos da letra b dêste artigo, os
compradores ficarão sujeitos ao paea
mente dos impostos devidos' com a
multa de 50 % .

Art. 3.° As escrituras públicas das
aquisições a que se refere o art. 1.0 é
concedida- isenção do impõsto do sêlo

Art.. 4.° No caso de Ialecímcnto do
oficial ou praça, os favores dêste de
creto-lei .sâo extensivos à respectiva
viúva e aos descendentes. e li'), sua
falta. aos ascendentes e irmãs solteiras,
quando herdeiros.

Art. 5° Os Interventores e Governa
dores dos Estados e Territórios ücam
autorizados a decretar as medidas íe
gtslativas necessárias à concessão ce
favores idênticos, nos -respectívos ter
ritórios.

Art. 6.° :fl.:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Maga.lhâes.

P. Goes Monteiro.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.975 - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1945

Altera, em parte, o artigo 35 do De
creto-lei ».« 5.388-A, de 12 de abril
de 1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-

ttao 180 da Constituição-e em face da
Exposição de Motivos apresenuaría pelo
Ministro de Estado da Guerra. de
creta:

Art. 1.0 Os Regimentos de Infan
taria (R.!.) cuja composição está
prevista no artigo 35. § 1.0. do De ..
creto-Jeí n.? 5.388-A. de 12 de abril
de 1943, passam a ser constítuídoa do
seguinte modo:

\ 1 Companhia de Comando e Servi
ços

3 Batalhões de Infantaria

1 Companhia de Canhões Anti
Carro

1 Companhia de Morteiros.

Parágrafo único. A Companhia de
Engenhos e Batalhão de Eng-enhos .-10
que trata o * 1.0 do mesmo artiao
passam a denominar-se respectivamcn
te Comnauhia de Canhões Ant,)-Cy,-'1'O
e Batalhão de Oanhôee Anti-Carro.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publi
cação.

Rio de Janeiro. 20 de setembro de
1845. 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góis M onteiro .

DECRETO-L1!lI N.o 7.976 ~ DE 20 DE
SETEMBRO DE 1945

Concede isenção de tributos inciden
tes sóore estabelecimentos de, en
sino,

o Presidente da República. usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituicão. e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei n.c 96,
de 22 de dezembro de H}37, decreta:

Art. 1.0. A Prefeitura do Distrito
Federal concederá isencâo de tribu
tos aos estabelecimentos de ensino, nos
têrmos dos parágrafos que se seguem.

§ 1.0 Ficam isentos de impostos e
taxas adicionais os imóveis, compreen
dendo edificíos, dependências e respec-
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tívos terrenos, ocupados, a qualquer
titulo. por estabelecimentos de ensino,
de todo grau ou ramo, reconhecidos
oficialmente.

§ 2.° Quando se tratar de imóvel
arrendado, o favor previsto no pará
grafo anterior reverterá em benef.cto
do estabelecimento de ensino, cteuu
zindo-se do preço da locação o ·•vaíor
dos tributos pagos pelo locador ou
proprietário, e a que se refere a isen
ção.

§ 3.° Ficam isentos do impôsto de
licença para Iocalizacâc, e respectivos
adicionais, os estabelecimentos de en
sino. de qualquer grau ou ramo, reco
nhecidos oficialmente.

Art. 2.° Os estabelecimentos bene
ficiados reservarão anualmente luga
res gratuitos e de contríbuíçào redu
zida, perfazendo valor correspondente
a cinco por cento do montante do fa
vor concedido, em beneficio de estu
dantes necessitados, a juizo da auto
ridade competente da Prefeitura do
Dlst.r-ito Federal, em entendimento
com a comissão de que truta o pará
grafo único do art. 2.° do Decreto
lei n.c 7.637, de 12 de junho de 1945,
segundo a redação que lhe foi dada·'
pelo Decreto-lei n.? 7.795, de 30 de
julho de 1945. A fração traduzrr-se-á
em beneficio para um aluno.

Art. 3.° Ficam os governos estaduais
e municipais autorizados a expedir os
atos legislativos que se tornarem ne
cessários à concessão dOG favores de
que trata o presente Decreto-lei.

Parágrafo único. Os atos legislati
vos expedidos de conformidade com o
disposto neste artigo independem dos
trâmites estabelecidos no Decreto-lei
n.c 1. 202, de 18 de abril de 1939.

Art. 4,° nste Decrete-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art.. 5,° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.? 7.977 - DE 20
DE SETEMBRO DE 1945

Desdobra o Qlwdroúnico do Minis
tério dCl Trabalho, Indústria e CO.
mercio e dá -outras prcnruiéncias,

o Presidente da República. usando
da atribuição qU2 lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuíçâo. decreta:

Art. 1° O Quadro Único do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio rica na forma das relações
anexas, desdobrado em:

Quadro Permanente (Q.P.); e

Quadro Suplementar (Q.S.),

Art. 2° 'Ü Quadro Permanente com
preendc:

I - cargos isolados de provimento
em comíssáo:

II - cargos isolados de provimento
efetivo;

lU carreiras; e

IV funções graticadas,
todos de natureza' permanente.

Art.. 3 ° O Quadro Suplementar é
constituído da:

I - cargos isolados de provimento
em comissão:

U - cargos isolados de provimento
efetivo;

III - carreiras; e
IV - Iuncôes gratificadas,

todos de natureza transitória.

Parágrafo único. Os cargos isola
dos e funções gratificadas mclurdos
no Quadro Suplementar. serão supri
midos à medida que vagarem; e os
de carreira. à medida que vagarem
os de menor vencimento em cada uma,
feitas as promoções.

Art. _4.° A Divisão de Pessoal do Mi
nistério publicará. dentro de 60 dias.
a partir da vigência dêste decreto-lei,
a relação nominal dos ocupantes dos
cargos que integram as tabelas anexas.

Art. 5 ° Os decretos dos funcio
nários cujos cargos sâo reclassíf'ícados
serão apostilados pela Dívisào de Pes
soal do Ministério.
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Art. 6.0 A dotação resultante da ex·
Unção de cargos excedentes do V.P.
e supressão de ccargos do Q.S. será
levada a crédito da conta corrente de
um ou outro Quadro, a críterto da
Divisão de Pessoal.

Art. 7.° A Delegacia Ragíonal do
Ministério elo Trabalho, Indústria e
Comércio, no Estado de São Paulo,
terá a lotação que ror aprovada por
decreto.

Art. 8.o reste Decreto-lei vigorará
a partir do dia 1 de setembro de 1845.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1945, 1240 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
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Diretor
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1 S.E.P.T. P
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1 D i r e t o r Geral!

D.N.T. ...... P
1 Diretor D. N.

S. P. O. .... P
1 Diretor S. At. .. P
1 Diretor D.A. P
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Q.u-r'F]1 P. S .!i 2 IDi~:tor de Divi-,.
Q.u.<p.p.il sao D. J. T.

11 1 IDir:tor de Divi-
Q.U.-P.P. seo D.P.-D,A.
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cargos I ))Rdrão

I
1 I Engenheiro Che
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S. P. C .•...
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Il _ cargos isolados de -prcnnmento efetivo
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1 I Auditor ........ N - - Q.U.- .. r. 1 Auditor ... N - -

I Assistente Jur1- I Assistente Jur1-

dica .......... L -

I
- Q.U.-P.P. díco .......... L
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priedade Indus-

o

trial ...... , ... L - - trial .......... 1 L

1 Inspetor de Se- I Inspetor de Se-
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Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos quando forem providos os vagos das classes superiores. O total
de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 5.
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- QU.-F.?II
Q.u.-p.p.1

1 (,. U .-P.P. '

--=-1_2 I,--=-, Q.U.-F.F·II'
\ 2 i 1 i I

L
K
J
I

Bicliotec Auxiliar
..... ..

.......... .

......... .. ..

........... ..

5

1
1
1
2

2
2
4
5

13

ríores.

~- iQU-F? I~I

1
L
K
J
I
H........ i

I - C.U.-P.P. 2 ~~~t.aà01 "'.,. L _ _

I - C,U.-P.F. 2 , ,.. K 1
I 3 0U.-P.P. 3 ".... ., J - .::

\~ I : I~ cU-FF '1 1 I - - -

Observações '- Os cargos provis6l'los SÚão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos da classe J. O W
de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 16,

2
2
3
4
5

16

total



SITUAÇÃO PROPOSTA

HUm. I
de

cargos

SITUAÇÃO

Carreira ou cargo

ATUúL

Oarreíra ou cargo

I
Excec I IVagos
dentes

Provi-

sórros

N
rc
G

\. Ductilccn ato J<' I _ I _ I _ I I Dactilóoroto _ 1_
50 ~ I ·50 QU. P'P'

I
100 I E 100

~ · .. ·1 D I-=-I~I~ ov-pp: ~-i D -=-~~

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe
riores. O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 36.

à medida que forem sendo providos os vagos da classe E.
a 257.

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos
total de cargos providos na carreira não poderá ser superior

"Ho
~

~

o

g
"~
""o
g
o

o

14

"3
o I

=I ~ i----I--
I i 14 I

L
K
J
I
H

Dactitoecopieta:

36

3
5
7
9

12

i
1 ; O.U.-P.F.

1 Q.U.-P.P.
2 Q.D.-P.F.

- c.v.-P.P.]-=-1---- Q.u.-P.?

I 4

1.6

16

L
K
J
I
H

ooornoevnneto
...................
......... .

........
......... ......'..
..................

~ I

i I
201

..........

. .

......... 35

35

,
12 i

I-=-I~!--
G
F
E

Ductíloecometa
Au:viiar

12
23
45 I
~I

80 1 _

I 1I
I :1

_ = 1~' :~:::Iili-=- __2 '_0_ l,l.U.-P.F",

2;} II

E

G
F

Ductiloscomsta
AuxiZwr

.......... ........

30

5
10
15

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe
riores. No conjunto das carreh-as de Dactflosccptsta Auxiliar d o Q.P. e Dactdloscopista do Q.S., o total ele cargos providos
não poderá ser superior a 30.



Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe
O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 20.

~
m

"o
~

~
~

"~8
~

3

3

13

13

I
- 1 I
- 1 - I=I -; 1--1'--1-
- 3 I

1

-:I-~I
I ~ 1 2 I
I - I 2 I

~ I
- I - I
-I-l--

I - I 13 I

I -I -I - -

1

- 1-
- I -

L
K
J
I

N
M
L
K
J

K
J

N
IV!
L
K
J

Deeenlusta

Bconcnusui

Engenheiro de Se
guran,;;a ao Tra-
balho ~ .

Engenheiro

1
1
2
2

6 1

2
3
4
5 i
6 I

-I
20 I

I
i I
2 I
; I

-I
8 1

i I
-I

2 I

I
- I

-I
I 1

I-I-
r-=-
I -

- 1---:=-11

- : ou·-p·p·11
- - -! Q.U.-F.P. I

-1-1-1
I - _ - - i

-,-, I I

i I I
- - I 1 i,' Q U'-P'P",/- - I -: Qu·-p·p,1
- - -, G..U.-P.P..

- - I 2 c.u·-p·p·ij-=-11 _

5 'I--=- G.u.-P.P·ij
- 5 3 I

I

L
K
J

N
M
L
K
J

N
IVI
L
K
J

K
J

Ençenneiro

nesenn-sio
.................

. . . . . . , . . . . . . .......
0.0... . .

....~~~~.~?~.1~~~....!
6

1
1
2
2

1
1
2
2
2

8 I

2
,3
4
5
6

20

1

~I
2 1

rlores ,

riores.
Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos a medida que ferem sendo providos os vagos das classes supe
O total de cargos providos na carreira não poderá se r superior a 8.

W
lO
-a



SITUAÇÃO ATUAL -- -1_ - SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. J Classe I Exce- IProvi- i I _ 1 Núm. I Classe Exce- J I Provi-
de I Carreira ou cargo I ou I _ I _ I Vagos ! Quadre I de I Carreira ou cargo I ou I I Vagos r fg

cargos I padrão Identes i sonos I j !cargos ' padrão dentes I j sórios o»

-~-I- -Escrit1l1Urio -~----[~-'--I~~-'-~-'~--I'-~----Escritnrário I
102 .. .. .. .. . .. .. .. G I - I - I 2 i Q U.-P P 140 .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . G - 40
204 I ,.... F I - I - '± I (" U -p p 270 •... . F - la I
310 I E ,- 6 I 10 IG V,-P.P. 406 ..•..........••.... E - 1 106 I 110

~ I---=-I~ ~I _ I~ i -- 2'6 i--
Observações - Os cargos provisórios serào suprimidos à mectíca que forem sendo providos os vagos das classes supe

riores. No conjunto das carreiras de Escriturário do Q.P., E scrfturárío do Q.S . e Auxiliar de Escrita do Q.S., o total de
cargos ocupados não poderá ser superior a 816

3
3
3
5

14[

4
5
7

10

26

1
2
3
4
5
7

22

Setatsstico

Estatístico
Auxiliar

Examúwà-or de
,11'1arcas

.......
.........
.........

L
K
J
r·

H
G
F
E

K
J
I
H
G
F

1.-1 -I --I E'àat'!'<tico
-

I

e-
I I "- - _: Q.U.-P.!? 3 L - - i o

•········•· .... 1
~

- - - 1 Q,v'-P'P' í 3 ::::::::::.::::::::1 K - - I ~

- -: -: ~.D,-p,p'l 3 J - - I o

- - I -. CU-F? 5 ......... - ......... r - __ i ~______ I o
-- ~

- I - -! -í "14 - "

I
I II

Estatistico I
H, "H1 Auxiliar i o
q- -

I
- ! Q V.-P,P. 4 .................... H - - i ~

- .- - Q.U.-P.P. 5 ................... G - - i ~o
- - I - Q,D.-P.P. 7 ................... F

~ I ~ I
- - - Q.V.-P.P. 10 .................... E

-- --I- r-- _c I - • 26

I
i
l

I Bxaminaaor de i
I; I BIarcrJ.S I

- -
I

- oU-PPjl 1 .. ..... .. K - -
- - 1 Q.V.-P.P. 2 I ................... J - 1

- I - Q.U.-P.P. 3 .................... r - -
- - - Q.V.-P.P. 4 ........ , .......... H 1 - -
- - - Q.V.-P.P. I 5 .................... G - -
- - - Q.V.-P.P. 7 ....................I F - -

-- -- -- -- -- --
- - 1 22 I - I,. , __L_, ___



34

4
5
6
7

12

Fiscal de seçuros I I ]11 I Fiscal de ~egUloS I.. ... .... .... ..... I: 1 - -) Q.U.-P.?.i ~ , . . 'I L 1 I

......... .....•.•. K I - - I - I.G.U.-F,P. a............ K - - I

::,:::::::::::: i = =I 6 I~::::~ ~ :::::::::::' :: i = -;, I
""""","""'" H ~ ~I~i QU-FP·l] :: I·"'··,·"········,· H I~ --~!--:-

Observações---=-0;' cargos proví,sól'iosserfro suprimidos à medida-que fOl'el;sendo providos os-vagos'-cYaclasseI~ ci
total de cargos providos na carreira não poderá ser superio r a 34.

~
g
8

10
10-IG

F
E

Guarda-Livros

11 38

10
F'P'I' 12

UJ.-P.P.:: 16 I

, I--
I I

I-_._------------. ._,~ __ ~,,~,~ _ .. ~ c~ .. ~ __ -'_ "

G
F
E

Guarda- i./i'1)TOS
.................

38

10
12
16

12

12

- 1
- 2
- 3
- 6 i

1 ,
~ ---j---

- 13 I

L
K
J
I
H

.. , .

",' .

Inspelm de
Imiçmcâo

48

3
6
9

12
13

·L
K
J
1
H

'!

lrurpetor de
l-miqrucão I I [!

-, ,1! O.V.-F'F')]
- I :d: Q.V.-P,?

- - 3 o'U"P'P'i l
- - 6!) v.-F'?"I
- - 1 Q V.-F,F,I,

--iG 11

__________c...._--'- .L ,_ I

48

3
6
9

12
18

Observações - Os cargos provisórias serão suprimidos a mecrcta que forem sendo provrcos os vagos oas classes supe- cc
riores . O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a '13. ~



SITUAÇÃO I,TUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

co
cc
o

Carreira ou cargo

Inspetor (te Indús
tria e Comércio

Classe
ou

padrão

Exce.)
Vagos

dentes I I

T

Pl'ovi-

sórlos

'ti
o
o
gs

~
w

"o
6

................. L

............ K

................. J
.................... r

Hp
"

L
K
J
I

..... , .... " .... , ...

~
"nObservações - Os cargos provisórios serão suprtmldos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe- ~

rlores , O total de cargos providos na carreira não poderá se r superfcr a 9. 8
o

1
1
2
2
3 i-91

3
4
5
6
8

26

Inspetor de
Previâência

L
K
J
I
H

I
6 I - _: Q,u"P'P'j 3

I
- -! O.O.'?P : 'I
- - G,U.-P.P. ;)

I
' - - Q.u.-F'?'I 6

- - Q.u.-F,P'ii 8 I

1-'6-1~ ----=-- 11 ~I

Inepetor de
Preouiencia

......... .......

..................

....... . .

.. .. ~ ......

L
K
J
I
H

I
I

6

- -
I--
I 6 -



Observações - Os cargos provisórios serão
ricres. No conjunto das carreiras de Inspetor do
superior a 230.

. I1I .

11
L I 2 "I- Q.u"P'P·11

I,
K - I - õ Q,u"p'P"11

li)
K I - I - I I QU'?Sljl
J I - I - I 1.1 Q.u.-P.P.:

I I - - I '9 : 0.u·,p,p,1

4

9

3

14

19

24

73

1
2
2

3\''.I
4

16

Inspetor do Tra
balho

Inspetor do Tra-:
calho :

Chefe de Divisão:
Reg do rrabalho.1

Inspetor ele Tra-I
balho .

Inspetor do Tra-
balho ,

Inspetor de Tra-!
. balho '

IvIêdico

.... o.," .......•.

,

···i

H

i\'1
L
Y
J
I
H

'1---1-1' I1

I - I _. :o.U.-P.F.,

I
- -. Q.U.-P.P

- I -- Q.V.-F.P.

l
- i ;2:' Q,D.-P,P,;

-- I 'I o,u"P'?'['
- 9 - i Q.U.-P.P.

1-=-1-9 1-4 'i I
_...- .:_~'.'~-

15

25

40

60

1
2
2
3
4
4

16

Inspetor do
Trabalho

, ,. ..

.................

.lv!éuzco

L

K

J

I

M
L
K
J

H

13

19

40

~
~

e
0,

•8
M
~

"X
"§
8

5

5

supe- ~
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W
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SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe IExce-I I Provi-
Carreira <JU cargo I ou Vagos

padrão dentes I sórios

~I J
1- ---------~T-I----

>!llIédiCO rio Tíabalho' I Ho

I
~

I ..... , ... . ....... IV[ - - "I
, o
I! ......... L - I 2 - ~....... o

I ......... I I e
~

K - I
.;J, - ~. . . . ... . .

I "[;1
., ......... ....... . J - I 5 - o

! I
q
~

I ...... "o........ I - I - 14

-- --I

- 12 14

3

4

5

6,

27

15

15-I
I

L

J

I

I

M

K

I',I
ri

Classe Exce- riP~O~j·l----\------liNúm

ou ! Va~:~3 ! C;;.uadl'0li de
IPacLràü dentes i sórics I i . Ji cargos

SITUAÇÃO ATUi,L

Carreira ou cargo

I
3 Médico do Trabalho]

I
4 IvIédlco do Trabalho!

5 Médico do T>.abalhoi

6 Médico do rrab9ihO!

8 Médico do 'rrabalno

Perito em OBCtHOSJ
coma '';ilnICa ....

1

27

NÚm.
de

cargos

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes 5l! ') ."
ri ores . O total de cargos ocupados na carreira não poderá se r superior a 27.



~
~

d
o
~

g
o
eo

Oficial Adminis
tratroo

L -I o

. . . ... . . . . ....... K -I 4

......... ........ J -I

.......... ,,,,,,I I - b

IH 5 17
--I-~

-I 22 17
I

I1

II

55 I
!

65 I

225
1

'I

- - QU-PFII
- - - Q.D.-F,F';,I

I-=- -=- -=- 1
I

I

H
~dmjnistr~1

,
!

AdlY:inistra-1Oficial
tlvo

Oficial
tívo

I I i I
!

Oficial AdrGjnj~tl'aJ
I

1

20 !

üvo ........... -1 L - ~

~ 'Q.u.'·P.P ! 25
30 Oficial Administra-

i
üvo ........... 1 K - - - O'U'-F'F'j1 Chefe de :':'°b'J( (Dil"l 35
Org . I'rat.alho) . K -

II
- - Q.D.-P.S.

40 Of<-i,~~:l '\dn~lnistra-i
~~. ~ ~,

2

~

i:i
8e

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe- ~

rtores . O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 225. o
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60 I
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IV - Funções gratificadas w
00

'"SITUilÇÃü ATUi':L SITUAÇÃO PROPOSTA

~
~

o
'ti
o
~

"~
"""2
~s

4.200,00
5.400,00

4.200,00
5.400,00

4.200,00
5.400.00
6.600,00
4. SOO,OO

3.000,00
5.400,00

4.200,00

Função

Secretário do Diretor ::....- D. O.
- D. A ; .

2 I Chefe de Seção - no. - nA .

1 \ se~·eb~l'~. ~.o.. ~i.reto~·:... D:. ~I..

3 ,Ch.efe de Seção - D.:M. - n.A..

1 Secretário do Diretor - D. P.
- D. A .

'.1 Onere de Seção - D.P. - D.A.
1 Administrador - A.P.T. - D.A.
1 Zelador - A.P.T. - D.A .
1 Chefe de Portaria - A. P. T. -

D. A .
3 Chefe de Seção - S Om . - D.A.

1 'I Secretário do Diretor. - Serv.
Atuarial .

Q. U ..,.P.P.

Q. v .-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

Quadro

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

I
II
II
il
li

Q. u.-e. P. II

~. ~=;:;: I'I
Q.V.-P.P. I

'1

I
IQ. V.-P. P.

4.2QO,00

5.400,00

5.400,00

9.600,00

5.400,00
3.000,00

4.200,00

4.200,00

4.200,00

5.400,00

5.100,00
6.600,00
4.800,00
3.000,00

4.200,00

Gratificação
anual
crs

Função

1
1
1

Membro-Comissão de EficiênciaI
Secretário - Oomíssâo ccie Efi-

ciência 1

. I
Secretário do Diretor - D. A'I '1
Auxiliar do Diretor - D. A. "
Secretário do Diretor - D.

Jl/l. - D. A 1

3 Chefe de Seção - n.wr. - D.A'I
1 Secretário do Diretor - D. O.

- D. A. .. : 1

Chefe de Seção - D.O. - D.A.
Secretário do Diretor - D. P'I

- D. A. ..........1
Chefe de Seção - n.r. - D.A'I
Administrador - A.P.T. - nA.
Zelador - A.P.T. - nA 1

Chefe de Portaria - A.P.T.-D.A.

Chefe de Seção - S.Om. - nA.
Secretario do Diretor - Serv.

Atuarial .

4
1
1
1

2
1

3
1

Núm.11

de I'
funções

_I
I

~ I



~
g

"o
"g
~

"
~

"~
§
~o

cc
co
'"

4.200,00

3.000,00

4.200,00

4.200,00
4.200,00
6.600.00
5.400,00

4.200,00

3.000,00
4.200,00

5.400,00
4.200,00

5.400,00
4.200.00
5.400,00
4.200,00

4.200.00
4.200,00
5.400.00
4.200,00
4.200,00
3.000,00

Secretário - Conselho Regional
do Trabalho .

Chefe de Seção de Comunicações'
D. N. P. I ; ,.,',.

Chefe de Seção - D.J.T 1

Secretário - D.J.T .
Chefe de Secâo - D.P.S 1

Becretárío - D.P .S. . .

Chefe de Seção - Serviço Adm.
- J. T ..

Secretário -r--. Serv. Adm. - J. T,

Secretário - Junta de ConciliaçãoI
e .tulgamento .

Secretário -Prac. Prev. Sociall
Secretário do Diretor - C. R. F.I

Industrial , , /

Secretário do Diretor - D. N. 1.1
Secretário do Diretor - D.N.P.I.
Chefe de Dívrsào - D.N.P.!. .. [
Chefe (e SeçãO'':'' D. N. P. I. ,.,1

1
1
2

1
1

1

Secretário do Diretor - D, N. S.

se:re::.i~· d~·· ~,: clr~~~~~:;~~ol
D. N. S. P. c 1

1 Secretário do Diretor - L N. T.
7 .Chefe de Divisão - I. N. T. . 1
6 Chefe de Seção - L N. T. . 1

1 Chefe de Oficina ~ r. N. T. .'
1 Chefe de Portaria - I. N. T. ..!

4
1
5
1

5

1

8

45

Q. U.-P. P.

Q. V.-P. P.
Q. U.-P. P,

Q. V.-I'. P.

Q. V.-F, P.

Q. U.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. U.~P. P.

Q. V.-P. P.

'J U.~P. P.

Q. U.-P. P. 11
Q. U.-P. P. I
Q. U.-P. P. r

Q. U .-P. P.

Q. V.-P. P.

'li

11

II

I
I
f
"

II
'I

II,i
"
,I
.1

"I'
Q. U.-P. P. ii

I

"Q. U.-P. P. II
Q. V.-P·]?·:l
Q. O.-P. P. I1
o U.-P. P. r

Q. U.-P. P. 1

Q. U.-P. P.

3.000,00

4.200.00
4.200,00
6.600,00
5.<00,00

3.000,00

4.200,00

4.200.00
5.400,00
4.200.00
4.200,00
3.000,00

4.200,0('

5.400,pO

4.200,00

4.200,OlJ

5.400,00
4.200,00
5.400,00
4.200,00

4.200,00

4.200,00

Secretário do .Dlretor 
P. c.

Secretário
Secretário

Trabalho

Chefe de Seção - D.J.T. ,." .. J

Secretário - D.J,T. , -1
Chefe de Seção - D.P.S j
Secretário - D.P.S , 1

Chefe de Seção - Serv. Adm.1
- J. T [

I
Servo Adm. - J.T'I
00n5. Regional do

.1
I

el
i

socialj
R. P'I

·i

Sccretárlo elo Diretor - D. N. I. li
Secretário do Diretor - D. N .P .1. I
Chefe de Divisão - D. N. P, r.[
Chefe de Seção - D. N. P. Li
Chefe de Seção de comunicações!

D. N. P, I. !

D. N. s.1
,... ·i

i
Secretário da ,1.0. Circunscrição!

D. N. S. P. C. . 1

Secretário do Dh-etor - IN. T I
Chefe de Drvlsâo - I N T .. 'I

Chefe de Seção - 1. N. T .
Cnete de c'tr-cma - 1. N. T. .1
Chefe de Portaria - I. N. T. '.1

1

1
8

1

4
1
5
1
5

1
1
2
4
1

1
1

1
7
6
1
1

45 Secretário - Junta de Cone.
Julgamento

Secretário - Proc. Prev.
Seorctár-íc do Du-ctot - C.

Industrial



NÚm.
de

funções

SITUAÇÃO ATUAL

Função Quadro

SITUAÇÃO PROPOSTlI

Função

r
Gratificação

anual
crs

'ccc
o

1

1

1
1

1
1
2
1

1

1

1

Secretário do
D. N. L C.

Secret~r~o da C.J.T. - C:N.T;\
Secretarto da C.P.S. - C.N.T.
Auxiliar do Presidente - C.N.T.
Secretário do Diretor-Geral-

D. N. T .

Chefe da' Seção de IdentificaçãOI
- S. r. P. - D. N. T .

I
Chefe ?a Seção de Emissão dei

Carteiras - S.LP. - D.N.T.
I

Chefe da Seção de Cad. e Reg'.I
Profissional - S.LP .,- D.N.T.

I

4.200,00

5.400.00

6.600,00

6.600,00

6.600.00
6.600.00
4.200,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

Q. D.-F. P.

Q. V.-F. P.

Q. D.-P. P.

Q. V.-P. P,

Q. V.-P. P.

Q. D.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P.

Q. V.-P. P. ri

Q. U.-P. P.. 1I

QU-PP. 11

1

1

1

1
1
2

1

1

1

I

Coor~re11ador do Curso de ~'Ietl'O-1
logra - L N. T "I

seg·.et~l:i01. ~~ ~i.r.e.t~~·~~~~'~~.~I
Secretário do Presidente - C.N.T. j

Secretário do Conselho Pleno
C. N. T , .

Secretário do C.J.T. - C.N.T.
Secretàz-ío do C.P.S. - C.N.T.
Auxiliar do presidente - C.N.T.

se~'et~:io .dO.~h·etor:~~'~I~.~: I
Chefe da Seção de Identificação -I

S. L P. - D. N. T .

Chefe da Seção de Emissão de]
Carteiras - S.I.P. - D.N.T.

Chefe da Seção de Oad. e Reg.
Profission. - S.I.P. - D.N.T.

4.200,00

5.400.00
6.600,00

6.600,00
6.000,00
6.600,00
4.200,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

5.400,00

~
g
~

o

g
"~
t·j

""!



1 I Chefe da Seção de Oontrõlc - s.[ ! n I
..1. P ..- D, N. T ............. / 5.-100,00 I Q. U.-P. F. I' 1 Chefe da Seção de Contrôle -I

S. L P. - D. N. T. .. .... 'I 5.400,00
1 i Chof'; da Seç. Org. R,;g. Sind.) I

- D.a.A.S. - D.N. r ....... 5.400,00 I Q. U.-P.l? 1 Chefe da Seç . Org . Reg, Sind.j
- D. O. A. S. - D. N. T. '.1 5.100,00

1 'I Chefe da Seç . Assist. Slnd. -I , I
D. O. fL S. - D. N. T ..... 'I 5.400,00 I, ~. U.-P. P. 1 Chefe da Seç . Asstst: Sind. -I

D. o. A. S. - D. N. T ... "I. 5.400,00
Chefe da Seç. Contr , Contab;1

5.400,0°1- D. O. A. S. - D. N. T. _I Q. V.-P. P. 1 Chefe da Seç . Contr. Contab. -i
D. o. A. S. - D. N. T ..... I 5.400,00

Chefe da Seç. Coloc. de Trabalh'l I I >
8

- D. O. A. S. - D."N. T ... 5.400,00

I
Q. U.-P. P. 1 Chefe da Seç. Coloc . de 'I'rabalh . I o

D. O. A. S. - D. N. T ..... I 5.400,00
w
~

1 i Chefe da Seç. Insp. Trabalho -I I
Chefe da' Seç, Insp . 'I'rabalho -I o

D. F. -- D. N. T. . ... ,. 5.400,00

I
Q. U.-P. P. 1 ~o

D. F. - D. N. T. ........I 5.400,00 ~
~

1 i Chefe da Seção de Multas - D.I I - I
~

F. - D. N. '1'. " .......... 1 5.400,00

I
Q. U.-P. P. 1 Chefe da Seçao de Multas - D.F.j ~

Chefe da Seção de Recursos' - D. i
- D. N. T. . ... ............I 5.400,00 "n, cr

. F. - D. N. '!'............... )
, 8

5.400,00

I
Q. U.-P. P. 1 Chefe da Seção de Recursos '-I ~.

D. F. - D. N. T ......... " "I . 5.400,00 o

1 I Chefe da Seç. Hígrene Trab. -I I
D. H. S. T. -D. N. T ..... / 5.400,00

I
Q. D.-P. P. 1 Chefe da scc. Higiene Trab. -I

- D. H. S. T. - D. N. T. "1 5.400,00
1 Chefe da Seç . Assíst Mulher el ,

Menor - D,H.S. T, - D.N. T. i 5.400,00 I Q. U.-P, P. 1 Chefe da Seç._ Assist. Mulher el
I Chefe da Seç . Segur . Trabalho!

I Menor - D,H.S.T. -I{.N.T. 5.400,00
1 I

D. H. S. T. - D. N. T ..... 1 5.'1000,00 ! Q. D.-P. P. 1 Chefe_ ...da Seç . Segur , Traba.lhO)

I Chefe da Turma de Administra-l
I D. H. S. T. - D, N. T ..... 5.400,00

1 i
Chefe da Turma de Administraição - D. N. T. ..............I 4.200,00 I Q. U.-P. P. 1 '"I ção-D.N.T............... 4.200,00 '"-.



SIT"U;,ÇÃO /nUAL SITUAÇÃO PROPOST;\

C:'j
CG
00

"~
~

~

o

~
~
"8
~

3.000,00

6.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

I
Gratificação

anual
o-s

Função

Secretário da Proc.
(J. T. s.- Reg.)

Secretário da Proc .
(J. T. - 7.ft Reg.)

1

1

Q, V.-P. P,

Q. D.-P, P.

Quadro

'I
I',I

1i

ii
II
II

11

I
II,I

il
II

ql. u.-P. P. li
II
II
li
1i

Q. U.-P. P.

Q. D.-P, P.

Q. D.-P. P.

Q. U.-P, P.

Q. D.-P. P.

Q. U.-P.P.

6.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000.00

3.000,00

Função
-l-~~·~t~fi~aç;oI

i anual I
I CrS i
I I

Regional] 'I
.. '1 3.000,00 I

Secretário da Proc . RegiOnal\ !
(J. T. - 2." Reg.) """" "I 3.000,00 I

Secretário da Proc. Regional i
(J. T. - 3.90 Reg-.) .. ) 3.000,00 I

Secretário da Proc . Regícnalj I
(J. T. - 4.' Reg.) "I 3.000,00 I

Secretário da Proe . ReQ,'ionall '
(J. T. - 5.a Reg.) ..... 1

I
Secretário da Proc. RegiOnal\

(3. T. - 6.?· Reg.) ..

I
Secretário da. Proc , Regional!

(J. T. -?&Reg.) "1

1
Secretário da Proc. Regional

O. T. - S.a Reg.) ,./

Chefe de Secretaria (P, G. J. i
'Trabalho) '!

I

1

1

1

1

Núm.11
de

fUnçÕeS!

'-+-CS~e-C~l-·C~t~,s.-r~io--da Pl'OC,
(J. T. - LO. Reg.)



Departamento Nacional de In-
.dústria e Comércio II i Departamento Nacional de

1I Iruiüetría e Comércio
Chefe de Seção (8. A. - D. N.

r. C.) .. ... ......... 4.200,00 Q. U.~P. P.
II I Chefe de Seção (S. A. - D. N.

I
I C~f~~eN~ei~oc~s) .~.· ..~.~.· ..~·l

11 r. C,) 4.200,00
il ...... . .......

5.400,00 Q. U.-P. P.

il
I Chefe de Seção (8. E. - D. -E.

Chefe de Seção S.E.C. - D.E. - D. N. r. C.) .. ........... 5.400,00
- D. N. 1. C) .. ....... 5.400,00 ' Q. ~.-P. P.

"

1 Chefe de Seção (S.LE. - D.E. ,!!
"I ,I Chefe de Secâo (S.I.E.-D.K-I lii - D. N. r C.) . . . . . . ... 5.400,00 o

D. N. L .~ ................ :(
w

5.400,00 q. D.-P. P.

"

~

II I Chefe de Seção (S.I.E. - D.E. o
I

I C~f~D~e i.eç~,.o 6~)~.· ..~. ~:~.'.~: I li - D. N. r. c.) ........... 5.400,00 ~o
5.'100,00 O.' U.~P. P.

'1
~

"'I I. I Chefe de Seção (s.e. - D.e.E. "
I ) Chefe de Seção (S.F. - D.c.F·1 - D. N. 1. C.) 5.400,00 "i ! ............ ~·i

- D. N. r. c.).. ... 5.400,00 Q. U.-P. P. i! "o
i 1 Chefe de Seção (S.F. - D.e.F. e

"I Chefe de Seção (8. At.-D.e.F·1 - D. N. r. C.) .... 5.400,00 ~
- D. N. r. C.)" ........I 5.400,00 Q. U.~P. P.

I
I Chefe de Seção (8. At. - D.

I C~feDde ;eç;o ~S)RI. - DRCI
, c. F. - D. N. 1. C.) .....I 5.400,00

5.400,00 Q. D.-P. P. ,
li I Chefe de Seção (S.R.I. - D.R.C.

1 Chefe de Seção (8, E. R. - D.i - D. N. L, C.) .......I 5.400,00
R. C. - D. N. I. C.) ........ 1 5.400,00 Q. D.-P. P. I

I I Chefe ele Seção m.ER - DRC'I
1 Chefe .do Arquivo (ADRC. -I -D.N.l.C.) ....... 5.400,00

D. N. L C.) ..... .

I
5.400,ÓO Q. D.-F. P .

I I Chefe do Arqu2,vo (A. D. R. C' I

U
i - D. N. r. c.: .. " ,,[ 5.400,00 w

I
"-V
cc



1 Auxiliar do DIretor-Geral (D. G. I1
-D.N.1.C.l ............. 3.000,00 Q. V.-P. P. d

I1
1 Admínlstrador da Galeria (D. N.

r. C.) . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 5.400,00, Q. V.-P. P.

I

~
~

~

o
~

g
~
~

"o8
§

0':;

5.400,00

3.000,00

2.200,00

4.200,00

IGratíftcaçâo
I anual
I o-s
I

I
de Divisão]
c.i ...... I 4.200,00

Função

SITUAÇÃO ATUAL

Administrador da Galeria (D. N.
r. C.l .

Secretário de Diretor de Divisão
(D. C. F. - D. N. L C.) ...

Secretárto de Dh-etor
(D. E. - D. N. L

Secretário ele Diretor de Divisão
(D. R. C. - D. N. r. C.)

Auxillar de Diretor-Geral (D. G.l
- D. N. 1. C.)

1

1

1

1

i l I
II II 1

i

Quadro

Q •.V.-P. P.

Q. D.-P. P.

Q. V.rp. p.

4.200,00

4.200,00

I!

I1-----,------ ,---,

1i Núm./
de I

li funções J

Gratificação
anual
crs

SITUAÇÃO PROPOSTA

Função

I i
Secretárto de, Diretor de Divisão \ \

(D. E. - D. N. I. Q ......... r 4.200,00

Secretário de' Diretor de Divis§,ol
(D. c. F. - D. N. r. C.) ... /

Secretário de Diretor de Divisão
(D R. C. - D. N. r. C.) ...

1

1

Núm.
de

funções

4.200,00

5.400,00

Serviço de Estatística da
Precidéncia e Trabalho

Secretário do Diretor (S.E.P.T.)

Chefe de Seção (8. T. - S. E.
P. T.) ..

1.

1Q. V.-P. P.

Q U-P. P. !II

li5.400,00

4.200,00

Ser-oiço de Estatística da
Previdência- e Tn(l:;alho

Secretário do Ductor (S.E.P.T.)!
Chefe de Seção (S. T. - S. E. i

P. T.l ,

1
1



~
~

"o
g
"~

co
~

~

~
"

I

6.000,00
4.200,00
4.200,00

4.200,00

5.400,00

5.400.00

4.200,00

4.200,00

4.200,00

.......... 3.000,00

I
Diretor CS.D.T')ISecretário do

Chefe de Seção (8. E. A. 
S. E. P. T.)I.

Chefe de Seção (S,A. - S.E.P.T,)
Chefe de Seção (S .M. - S.E.P.TJ

Departamento Nacional do
Trabalho

r-·~.--· .
Semíçc de Docurnentuçâo

I
1 Chefe de

P

1 Chefe de Seção (8. P. S. _j
S. E. P. T.) 1

1

1
1

I
1 I Secretário de Diretor de Divlsãol

(D. O. A. S:) 1

1 Secretário de Diretor de Dívlsâo]
. D. H. S. T.) ..... .. ..... 1

I secretar. o de Diretor de Dívísão]
(D. F.) 1

I
Auxilíac do Diretor-Geral '(D. G.)

- D. N. T.) ........ ..'... :....._

I
I

li

i'
Q. D.-P. P. 'I

Q. D.-P. P.

Q. D.-P. P.

Q. D.-P. P.

Q. U.-P. P.

Q. D.-P, P.

Q. U.-P. P.

Q. U,-P. P.

Q. U.~P. P.

Q. U.-P, P.

~. 200,00

5.400,00

4.200,00
4.200,00

5.400,00

6.000.00

4.200,00

3.000,00

4.200,00

4.200,00

Departamento Nacional do
Trabalho

. Serviço de Dccurnentoçâo

c~~!eE. d~. S;Ç~O(s.c..I~1

Chefe de Seção (8. P. s. -I
S. E. P. T.) 1

<8. E. A .. ~I
I

Chefe de Seção (S.A.- S.E.P.T.) i
Chefe de Seção (S.M. - S.E.P.T.)I

.~!~~-

Secretário do Diretor (S. D. T.) I

Chefe de Seção
I S. E. P. T.)

1 I

1
1

1

1

1

1

1

1

I
. I

Secretário de Diretor de DiVisãOI
( D. O. A. S.) ..

Secretário de Diretor de DiViSãO\
(D. H. S. T.) 1

I
se~;.tá~~) de Dir~~~~' ~.e.. ~.i~'~~~~1

I
Auxiliar do Diretor-Geral (D d.1

-D.N.T.) 1

-_..!......- ._.."--



QUADRO SUPLE"lENTAR
cc
>'-'"
'o

1) - Cargos isolados de provimento em comissão

~
o
~

"o
~

~
M
X

8
~

ObservaçõesVagos
IExee- \

Identes I

I

N

M

SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe
ou

padrão

4 I Chefe de seçàol
(Dir. Fiscal do
Trab.) ... , ... 1 K

I IChefe de Seção
(Dir. Org . do
Trab.) .. .1 K

6 I Chefe de n.vis.
Reg. do 'Imo. K

3 Chefe de Seçáo
da Dir. Ad, ,.1 J

I'I

1I

QU'?'I]
I'

QU'?SII
'IQu.?sll

I c.u-s.e. I

I . i

J

K

K

K

SITUAÇÃO ATUAL

Diretor .. '
Chefe da Deleg. i

Reg. em Santos I

. I

Chefe de Seção I

(Dir. Plscal dOI
'1'1'a'o.) 1

I
Chefe de seçãol

(Dir . Org-. do
Trab.) .

[

Chefe de Divis.1
Reg. do Trab.1

Ohefe de Seção I
da Dír . Ad. .. I

I

1

6

3

6
I

4

I
I . '[ I " I I

de Carreira ou cargo Classe IExce-I I Núm. i
cargos I ou Vagos I Quadro de Carreira ou cargo I

padrão Identes I· II -ergos I
N~-~ I

-;--------'-

. N I - I - IQU'?SII 6 Direto1',,' , ", ,li
Chefe da Deleg .

M I - I - I c.u-e.s.Il Reg. em santosl
,



lI) -- Cargos isolados. de lJrovi'ínenlo efetivo

;;
g
e
o

g
"~
"X
"o
§
<o

I
I
I
I

p

K
H
D
L
K

H

H

G
N
!vI

Chefe de por
taria ~ ~ ~ ~ ~ .. ~.

Diretor .
Inspetor-Chefe

4
1

I

Ajudante de TeJ
soureíro

Assistente Jurí
dico

3 Chefe de Por-
taria

1

10 Inspetor Regio-
nal .. ~ .

1 Pagador .
1 Telefonista
1 Tesoureiro .
1 Tradutor 1

1'1

QuoPp!j

i
Q.u,-P.P.j

I
Q.u·-p·p·i

,

Q,u,oP'P'li
Q.u.:P.Pij
Q.U. P.P.,

QUOP?II
!i

Q.U.-P.S.;!

~~:;;Iill
Q.U.-P.P.

H

H

p

G

K

H
D
L
K

N
t,I

Inol
. ~ ~ . .,

Ajudante de
soureiro

1 Assistente Jurí-
dica ...

3 Chefe de Por-
taria

1 Chefe de Por
taria

1 Pagador ..
1 Telefonista
1 Tesoureiro
1 Tradutor

4 IDiretor
1 Inspetor-Chefe

10 Inspetor Regio-
nal ....

1lI) -- Carreiras

I

~I
3 i

I

Aienâente
... ~ ~

...............
E
D

Atendente
E
D

co,.
co



SITUAÇÃO ATUAL SITU,\ÇÃO PROPOSTA

t • I I' Classe
; Carreira ou cargo ou

)5 I padrão

:::1 ~

......... 1 D

iO i::::1 ~

11 ·1 F
1 I E

; I ·····1 G
o I .. .. .., F
4 I ....... I E

Observações

w.
~

~
o
sn
~

o
~

g
~

"
~

g
~
o



1
13 i 1.0 Escriturário
21 I 2.° Escriturário

! .
33 I 3.° Escriturário
38 j 4.° Escriturário
75 I 5.° Escriturário

!sOl

~
s
3
e
~

ii
~

â
~

w
~

::""l

2
3

2
3

12

22

41

i

-=-1·-D

E

J
I
H

D

G
F
E

H
G

. . . ... . .
...........
. .. . ... .. . .

Eletricista

5 "1 H
;~ ;

I I 1 I I Oozenlieiro I
I
---=- I ---=-11o'U"P'P'

1

-'I I i
- I - I ,

I I )1 1 iIr I Dactiloscopista!

i I li I I
- I - IQ.u.·p.s·'1 I I '
- I - - 11 2 ·····1. - I - I - Ir 3, . ....

, I I )1 1 1

! - I -: Q u-P.S 1'1 5 II - I - I Q U -r- s 8 I

I -. - I - II 12 I
I - 11 - : Q.U'P S I 17 I

I-=- -=-1 II ~l
i 1 i i I
I - I - IQ.U,-P.P. ! I!
I - I - 1Q.U.'P.P. . I!

1

- 1- 1 -I
- 1 - I 1_2_1_

1

I 1 , I
- I - I Q,u"p.sl

I - I· - I Q.u.'P.s·1
i -, - I -
I - i - I Q.u.·p.sl,l 1
I - I - I Q.u..p.s.rji. 146 I ······ .. ····1
! - I -- I o.u.'P.s.111 • I
I-'-!--I 1 --I
', __~_J - 1 II_~J ._1 __-'--__.;»: _

J

G
F

D

E
D
C

D

H
G

H
G

Cczenneirc

[1

. 1 '.

1 I Subchefe d.o Ar-I'
quívo Dactilos-
cópíco ..... , ..

1::::::1
3 I 'Arquivista de fi-I'

I chas dactilos-

I
CÓplC8S. '1

5 Dactiloscopísta I

17 I Á~;~li;~l: ~ie' d~~tl~1

I
10SCOpIsta .... J

-;- !
1 '
I Eletricista !

I I ......1
1 I ·1'

-._1 r

2 I !

1_I/
I I



SITUAÇÃO PROPOSTASI'IUAÇií.O ATU,\L J(
N"ú'C.nC::, -. '1- - - - -'-- - -I-éc"lCCac::SS=-e" I-c;EXCe-.I I 1I N'=úm~.-''----- I

de ICarreira ou cargo. ou_ I. IVagos Quadra I ode ICarreira ou cargo
cargos padrão dentes I J cargos

Cargo
ou

padrão
IExce' I I

Vagos)
j dentes !

Observações

'"~
'"

i
10 I Comissário ..... j

1 .... ·· .. ······1
40 I Inspetor , .

2 1.0 Escriturário .1
39 I Inspetor-auxiliar

I I
4 I 2.° Escriturário.!

30 \ Â.·~~Úí~l:· de 'Fi~J
I r ' Ica izaçao .... í

2 J 3.° Escrtturárío ·1
2 I 4.° Escriturário .i

--;;-1

Farmacêutico

,.
~,

o
~

~
o

~
"
~
o

!12

31

43

-I
1

-=-1-1

J
I

D

H

G

li

E

F

G

,
",

Foguista

Fotógrafo

Inspetor do
Trabalho

Farmacêutico

................I
I
,

..I
I

1 1
1 - 1

1-=-1-

\-=-\
I-=-I-i

~~--'-------T- 1

!

! 1 i " i

I
, - I - i Q.u..p.p.il 1 I
--- --, li --I

+1_--+1_-_LI~ _:1 1_1_

-=-.. li-=-.. 1 Q u·p·p:1 2

- . - I I' 2
1 -, ,I.

I - [ - IQ.u.p.F·ii ! I'

1
- '- 1' 11--) _ li 1

1 I 1 ::~--I-
1 I ' 11( - i - I o.tr..p.si[ 10 I

I 0.;':p.s.111 12 11

IQu.ps!l! 42 I
I Q.v.-p.s.'ll

I l
'li 43 1

c.u..p.s·11 1
I - li 31 I
1 111 I
! Q.u,-P,s'll! I I
I ,'\ 34 I

- - i Q.U.-F.S) ! i
- - I Q.U.·P.S iI I
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IV) ~ Funções [;Tatifiwdas
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Núm,
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funções

7

Função

Assístcnte do Del. Regional ..

Chefe de Seção . ". , .......

Gratificação
anual

CrS

7,200,00

3,600,00

Quadro

0. D.-P. S.

Q. U,-P. S.

Função

A:ist.,e-nt:- •. De~eg'a~o ~eg~ona~11
em São Paulo , ... ," .. "..... "

7 Chefe de Seção da Delegacia
Ref',.tcnal em São Paulo .
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7,200,00
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DECRETO-LEI N.? 7.978 - DE 20 DE
SETEI\ffiRO DE 1945

Dispõe sóore consignações em jôlhas
de pagamento dos ex-fimcíonurioe
e ex-extranumerários do Departa
mento Estadual do Trcuxüno, que,
em virtude do disposto no Decreto
lei n. ü 7.128, de 'I de âezemõro de
1944, passaram à cotuiicão de servi
dores públicos jederais.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíção que 111e contere o ar
tígo 130 da Constituíçâo:

Considerando que de acôrdo com o
disposto no Decreto-lei número 7.123,
de 7 de dezembro de 194.':l:, passaram à
condição de servídorcs. federais todos
os funcionários e extranumerários do
extinto Departamento Estadual do
Trabalho,' que não optaram pelo ser
viço público estadual;

Considerando que, entre os referidos
servidores, muitos mantinham transa
ções COT11. instituições de previdência
e cooperativismo, garantidas as Iiqui
dações de débitos por descontos nas
fôlhas de pagamento, de acordo C0111
leis estaduais que isso permitiam;

Considerando que no Decreto-lei
n.v :512, de 3 de março de 1938, está
disposto que a averbação de novas
consignações para desconto em folhas
de pagamento só deverá ser feita em
favor de determinadas mstituíçôes,
entre as quais não se encontram as
acima referidas;

Considerando, no entretanto, que
no próprio Decreto-lei n.? 312, acima
citado, ::;"briu-seuma exceção para as
ímoortãncías correspondentes a con
tratos bi-laterais celebrados na forma
da legislação anterior e já consigna
das e averbadas, permitindo-se que os
respectivos descontos se efetuassem
até liquidação final;

Considerando, finalmente, que cum
pre ressalvar os mterêsses. da institui
ção Que transigiu com servidores pú
blicos estaduais sob a garantia da
averbacâo para desconto em fôlha,
permitida pela legislação estadual;

Decreta:
Art. 1.0 Até liquidação fina! C011"

tinuarâo a ser descontadas 'em fôlha
de pagamento as ímportãncías já con
signadas e averbadas até 9 de dezem
bro de 1944 e correspondentes a con-

tratos bi-laterais celebrados na forma
da Iegíslaçâo do Estado de São Paulo,
entre ex-funcionários e ex-extranu
merários do extinto Departamento
Estadual do Trabalho, que, por fôrça
do disposto no Decreto-lei n.o 7,128,
de 7 de dezembro de 1944, passaram à
condição de servidores públicos fe- '
duais e as seguintes instttuiçôes:
Associação dos Funcionários Públicos
do Estado de São Paulo, Caixa Bene
ficente dos Funcionários Públicos do
Estado de São Paulo, Cooperativa de
Consumo dos Funcionários Públicos
do Estado de São Paulo e Instituto de
Previdência do Estado de São Paulo,

Art. 2.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Iõío de Janeiro, 20 de setembro de
1845, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETU"",IO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho

DECRETO-LEI N.? '7,979 - DE'20 DE
SETRiV03RO DE 1945

Dá nova redactio ao art. 1.° do De
ereto-lei n.O 2.115, de 5 de abril de
1940:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto-lei
n.v 2.115, de 5 de abr-il de 1940, cuja
redação foi alterada pelo Decreto-lei
n.v 6,927, ele 5 de outubro de 18~4, pa
ra vigorar até 31 de dezembro de 1944,
passa a vigora...1' cem a seguinte reda
ção:

Art. 1.0 FIca fixado em seis me
ses o interstício mínimo para a pro
moção 'los aspirantes a oficial do
põsto de 2.° tenente da Polícia Mí
htar do Distrito Federal.

Al't. ~.o l'i:ste Decrete..lcí entrara em
vigor na data de sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Ri.o de .Ianetro, em 20 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.'!
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
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DECRETO-LEI N.O 7 .980 ~ DE 20 DE
SETEMBRO DE 1945

Modifica o critério da contagem de
tempo de serviço pera promoção dos
funcionários dà Preteitura do Dis
trito Federal e dá outras providên
cias

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição s I1QS térmcs
do art. 31 do Decret.o-ici n.? 96, de
22 de dezembro de 19:37, decreva.:

Art. 1.0 A antiguidade de classe e o
Interstício para promoção e transterên
cía dos funcionários, nos casos espe
cútis a que se refere este Decreto-lei,
serão contados de acôrdo com o dis
posto nos artigos seguintes, aphcando
se subs.diàriamente, a legislação geral.

Art. 2.0 Quando houver fusão de
classes do mesmo padrão de vencimen
tos, de duas ou mais carreiras, os fun
cionarias contarão, na nova classe, a
antagu.dade de classe que tiverem na
data da fusão.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo estende-se aos casos de rectas
síücacào de cargo, de uma carreira
em outra, ou de cargo isolado em car
reira .

Art. 3.° Quando houver elevação de
nivel inferior de vencimentos de uma

'carreira, com a íusào de classes SUCeS

stvas. a antiguidade dos Iuncionárros,
na classe que resultar da rusâc, será
contada do seguinte modo:

I _ Os funcionários da classe i111
cial contarão a antiguidade que u
'verem nessa classe, na data da tusáo;

Il - Os Iuncionarros das classes su
periores 8. inicial contarác a soma das
seguintes parcelas:

al a. antiguidade que tiverem na
classe a que pertencerem na (lata da
fusão; e

b)' a antiguidade que tenham tido
nas classes ínferrores da carreira. nas
datas em que foram promovidos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo estende-se aos casos em que st
multàneamente se operar a fusão de
classes sucessivas e a fusão de carrei
ras ou reclassificação de cargos, isola
dos ou de carreira.

Art. 4.° Para os efeitos do disposto
neste Decreto-lei, a antíguídadc (;0
ocupante de cargo ísolado será apu
rada pelo tempo líquido. de efetivo
exercício no cargo, como se fôsse inte
grante de classe.

Art. 5,° O íntcrstíclo para promo
ção e transferência, nos casos pre
vistos neste- Decreto-lei, será vauurado
de acõrdo com as mesmas normas es
tabelecidas nos artigos anteriores.

Aru. 6.0 Na classífícaçâo por anti
guidade, quando ocorrer empate, terá
preferência o funcionário que tiver
mais tempo de serviço público na Pre
feitura do Distrito Federal. persistindo

'0 empate, o que tiver sucessivamente,
prole, o casado, e o mais idoso.

Art. 7.° Em igualdade de condições
de merecimento, proceder-se-a ao de
sempate por ordem de antiguidade e.
a seguir, pela forma determinada no
art. 6.°.

Art. 8.<1 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 20. de setembro de
194~, 124..o da Independência e 57.<' da
Repúbnca ,

GETULIO VARGAS.

Aaarncmnon Magalhães.

.JECRETO-LEI N.O 7.981 - DE 20 DE
SETEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a "Fundarão Abrigo
do Cristo Redentor" do pagamento
dos tributos que menciona.

O Presidente da República, usando
da atrfouicâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstttuicào. e nos têrmos .
do art. 31 do Decreto lei n.v 96, de 2'2
de dezembro de H.l37 decreta:

Art. Lt Fica o Prefeito, do Distrito
Federal autorizado a isentar a "Fun
dação Abrigo do Cr-isto Redentor" a
partir da da ta de sua couetr tutcào. de
todos os impostos taxas e emolumen
tos da competência do Distrito Fe
deral sarvo os que recaírem sôbre os
atos de comercio que a mesma anti
dade pr-aticar na colocação de sua
produção industrial.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em cont-ário.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de
194.'), 12",.° da Independência e 57.° da
Repúohca.

GETULIO VAI\GAS.

Agamemnon Magalhães.

DECR~TO-LEI N.o 7.982 - DE 21 DE
SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito suplementar de CrS 600.000,00,
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constrtuicâo. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o credito su
plementar de seiscentos mil cruzeiros
(Cr;:, 600,000,00) ) em r-efôrço da Verba
3 - Serviços e Encargos, do vig-ente
orçamento do Minísterro oa Fazenda
<Anexo n.v 1ô do Decreto-lei n.v 7.191,
de 23 de dezembro de 1843), como se
gue:

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 1 - Diversos

S/c. n.c 05 - Assinaturas de notas e
titules
12 - Caixa de Amor-

tização ..... CrS 600.000,00

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicacào.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeh-o, 21 de setembro de
1245. 124.° da Independência e 57.° ca
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.983 - DE 21 DE
SETEMBRO DE 194,5

Concede à Associaçâo dos Servidores
Cims do Brasil 'aforamento do terre
no acrescido de marinha. que men
ciona, e dâ outras providência

O Presidente da República, usando
da atribuição' qUE: lhe confere o arti
go 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica excluído das dispost
.côes do Decreto-lei n.? 2.803, de 21 de

novembro de 1940, o terreno acrescido
de marmha caracterizado pelos ele
mentos tecmcos constantes do' Pro
cesso n.? 123.186-<!5 do Mlmstérro da
Fazenda e que constitui o iote n.v cinco
(5), partes dos lotes ns . seis 16), qua
tro (4) e três (3) da Ouadra n.v doze
(12) da planta de retíficaçào dos li

untes dos lotes das Quadras 6, '7, 9, 10,
13 e 15-A do projeto de urbamzacào
da Esplanada do Castelo e acljacén
cías, aprovado sob. o n." 3.085, situados
na freguesia de 68.0 Jose, no Distrito
Federal, e que figura como Iote n." 3,
da Quadra 12, com a área de mil
e vinte e três metros quadrados
(1.023 mã) , na planta de relotea
ment.c das Quadras 11, 12, 12-B 12-C,
13, 13-A, 14, 14-A, 14-E, 14-C e 15-/i.
da mesma Esplanada do Castelo, mo

. dtricatáva do mencionado projete nu
mero 3.085, arquivada sob o n.? l.lOô
na Delegacia do Serviço do Patrrmó
ruo da União no Distrito Federal.

AI·t. 2.0 Pica concedido à Assocracâo
dos garvidcres Civis do Brasil, com
sede na Capital Federal, sob as condi
ções espeeíficadas neste dEcreto-lel,'o
arcramentc do terreno a que se refere
o artigo anterior.

~ 1.0 O terreno destinar-se-á à cons
trucào do edíficio-sade da Associação
uos Servidores Civis do Brasil,

~ 2.0 Enquanto o domínio útil elo
terreno pertencer ao patrunômo da
Asscciacào dos Servidores Civis do
Brasu. ficará a mesma isenta do pa
gamento do fero.

Art. 3.° Na Delegacia do Serviço do
Patrimônio da Untào lavrar-se-á em
livro próprio o contrato de aforamen
to do terreno de que trata o art. l."
deste decreto-lei, o qual valerá como
escritura pública para efeito de sua
transcrição no Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O contrato será
isento de qualquer imposto de selo
ou emolumento, e sua transcrrcào no
Registro de Imóveis rar-sc-á gratui
tamente.

Art. 4.<:< Píca permitido à Associação
dos Servidores Civis do Brasil hipo
tecar o terreno ora aforado com as
uenfeítorras que nele se fizerem. bem
corno.arrendar ou alugar as partes do
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imóvel desnecessárias às instalações de
sua sede.

Art. 5.° O domínio útil do terreno
mencionado no art. 1.0 reverterá ao
patrrmómo da Umáo, sem que esta
responda por indenização de espécie
alguma, ainda mesmo quanto às ben
feitorias que se incorporarem ao solo,
nos seguintes casos:

a) se a sociedade civil Associação
dos Servidores Civis do Brasil não der
ao citado terreno dentro de cinco (5)
anos, salvo caso de fôrça maior devi
damente comprovada, a juizo do Mi
nistro da Fazenda, a utilização previa
ta no § 1.0 do art. 2.° dêste decreto-lei;

b) se a sociedade deixar de preen
cher suas finalidades sociais: e

c) se se extinguir, exceto se for
substituída por outra entidade com os
mesmos objetivos sociais.

Art. 6.° uste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícacáo .

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 .de setembro de
1945, 124.° da Independência e ,57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.O 7.084 DE 21 DE
SETEMBRO DE 1945

Fixa os níveis mínimos de remu
neraçâo dos que trabalham em em
prêsas de radiodiJusáo e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição decreta:

Art. 1.0 A remuneração devida
àqueles que trabalham em empresas
de radíodríusâo, obedecida a classi
ficação da ativicade prevista no
presente decreto-ter. nào será mferror
aos níveis mnumos fixados pelas ta
belas que o acompanham.

Art. 2.L Consideram-se empresas de
radiodifusão os serviços de "emíssâo
radiofônica de pubnctdade. musicá,
noticias, comentários, espetacujos e
quaisquer outras manítestaçôes afins
ou peculiares, destinadas a ser
livremente recebidas pelo público,

excluídas apenas aquelas exploradas
diretamente pela adnumstraçào pú
blica federal, estadual e rnumcipal ,

Art. 3.° As funções em que se
desdobram as atrviuades radiofónícasc
serão aSSIm classincadas:

a) funções em comissão: diretor,
diretor artastíco e diretor musical;

b) funções permanentes: Locução
- locutor, locutor auxiliar e locutor
anuncrauor : Re raçào produtor,
cúEIentarist'l,· redator. redator de
publicidade. noticiarrsta e reoorter ;
Locucào artdstica ~ supervisor, rá
dic-Iocutar protagcmsta, radio-tocutor
coadjuvan te e contra-regra; Discote
ca ~ díscotecarro e auxiliar de dís
cctecárro: Auxiliar de estúdio.

Art. 4.° Para os efeitos do presente
decreto-lei eonsrdera-se:

a) Du'etot , aquele que tem o en
cargo e a responsabíhdade da on
entaçào e coorüenacào das atividades
e serviços da estação radíofômca:

b) Diretor artístico, aquele que tem
c encargo e a responsabilidade do
setor arttstíco da estacao radiofônica,
compreendendo a escolha e seleção
dos elementos humanos e materiais
necessártos ao desenvolvimento da
progr-amacàc ;

C) Diretor musical, aquele que,
guardando subordinação ao diretor
aruístíco. tem o encargo e a respon
sabilidade do preparo e ensaio do
repertório musical e conseqüente
~ presentacào dos números confiados
à execução de músicos e cantores;

d) Locutor, aquele que tem o en
cargo de' efetuar uma das seguintes
modal.dades de locução:

1.0, apresentaçào dos programas de
estúdio e leitura de crómcas e co
mentários;

2.0. apresentação e movlmantação
dos programas de auditorro:

3.0 irradiação das competições des
portavas. desenvolvendo. simultânea
mente ou nã-o, os comentartcs que
elas comportem:

e) Locutor auxiliar. aquele que
tem o encargo da apresen tacâó dos
programas de gravações. além de
coadjuvar o Iucutcr em qualquer das
modaliôades de locução;

j) Locutor anuncíaoor. aquele que
tem o encargo da atuação ger-al nos
programas constituídos por gravações.
cumprindo-lhe ainda, apresentar os-
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denominados programas vivos que se
Intercalem no transcurso do período
'de trabalho consecutivo que lhe
couber;

gl Produtor, aquele que além da
incumbência de redigir, tem o encargo
de criar e planejar programas radio
fônicos;

hJ Comentarista, aquele que, alem
das Incumbências de redação comum,
tem o encargo de redigir matéria de
crit1ca ou orrentaçàc, através de co
mentárics ouvcrômcas:

i) Redator, aquêle que tem o en
cargo de rcdtgír programas cujas
Idéiasvbàsícas lhe sejam fornecidas;

j} Redator de publicidade, aquêle
que tem o encargo de redigir matéria
tàpicamente comercial:

l) Noticiarista, aquele que, coadju
vando nos trabalhos comuns de rc
dação, tem o -encargo de coligir e
redigir ínformaçóes desprovidas de
apreciações ou comentários;

'in) Repórter. aquele que tem o
encargo (.'2. colher e preparar para
a irradiação, notfcías e informações,
segundo detarrmnacàc que receba ou
conforme designação prévia;

n) Supervisor, aquête que tem o
encargo e a respcnsatúhdadc do pre
paro e ensaio da locução artística:

o) Rádio locutor protagonista,
aquêls que, na locução ar tístíca tem
a S2U cargo os desempenhos de maior
relevância nos programas:

P) Rádio-locutor c o a d j u v a n t e,
aquêle que tem a seu cargo a parti
ctpaçâo nos programas de rarüo
locução artística, geralmente respon
dendo pelo desempenho de papéis
comolementares ou necessários ao
desenvolvunentc da respectiva ação;

q) Contra regra, aquele que tem
o encargo de secundar as 'represen
tações rádio arttstícas promovendo a.
sonofonia que elas requeiram e ve
lando pela oportunidade da entrada
ou saída d03 tntarpretes:

r} Dlscotecário-programador. aquele
que tem o encargo de organizar a
discoteca da estação radiofônica,
realizar a programação das audições
constituídas por gravações e colabo
rar na preparação das emissões de
rádio-locução artístíca:

s) Discót8cario, aquêle que tem o
encargo de Vê19.1' pela discoteca da.
estação radiofônica e colaborar na

preparação das emissões de rádio
locução art.ístàca:

t) Auxiliar de díscotecário. aquêle
que tem o encargo de auxiliar os
serviços da díscotéca e substituir
eventualmente o discotecárío:

li) Auxiliar de estúdio, aquêle que
tem o encargo -de -auxiliar os serviços
de estúdio no correr das transmis
sões;

Art. 5.0 A função de locutor anun
cíador requer com caráter obrigatório
a existência da que corresponde ao
locutor, respeitada a proporção de um
locutor para dois locutores anuncia
dores.

Parágrafo único. Caso contrário, o
locutor anuncíador será considerado
locutor.

Art. 6.° Equivale à locução espor
tiva a função do iocutor que tenha,
precipuamente, o encargo da irradia
càc de reportagens levadas a efeito
rora do recinto da estação radiofô
nica.

Parágrafo Único. Não se com
precnde como reportagem o progra
ma de estúdio realizado fora do re
cinto da estacác radiofônica.

Art. 7 o Na hipótese do profissional
de atividade radiofônica, independen
temente da natureza da fuhcâo que
exercer. participar de irradiação 1'2..
di o-artística. eventual ou permanen
temente, ser-lhe-a assegurado, con
soante o desempenho que lhe caiba
('n'~'n Io-t-tor r-roravonísta 011 coadju
vante, um acréscimo de salário não
ínfertor a 40 % ou 60 o. (quarenta
Ol1 sessenta por cento) do nível rm
nímo correspondente qUE' consta para
o grupo Locucào-artlsüca na tabela
destinada â respectiva localidade.

Parágrafo único. No caso do grupo
Locução, as percentagens. respectiva
mente, serão de 30 % e 40 oI" (trinta
por cento e quarenta por cento) ,

Art. 8.0 Nâo. se compreende no re
gime do presente decreto-lei aquêle
que, como colaborador e sem caráter
G.€ emprego, exerça atividade rádio-
rõnrca. .

Art. 9.° Não haverá incompatíbilt
dacte entre o exercício das funções em
que se desdobram as atividades radío
tórucas e o de qualquer função remu
nerada. ainda que pública, assim como
nâo prevalecerá, quanto à classifica-
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çâo respectiva, a 'distinção entre S21'
viço diurno e serviço noturno.

Art. 10. A dtn-açâo normal do tra
balho, suscetrvel de elevaào nos têr
mos da Jegislaçâo em vigor, será:

a) de cinco horas para aqueles que
sejam compreendidos pelos grupos Lo
cução e Redaçác:

IJ) de seis horas para dos compo
nentes do grupo Locução arttstíca.:

C) de oito horas para os restantes.
Art'. 11. No grupo Locução não

poderá o trabalho consecutivo exceder
a 2 (duas I horas, observado o des
canco mtnímo de 1 (Uma) hora entre
os períodos.

Art. 12. No grupo Locução crus
tlca :

a) não poderá o trabalho conse
cutívo exceder a 3 (três) horas. obscr
vado o descanco mínimo de 1 (Uma)
hora entre os períodos;

b) não será deduzido da respectiva
duração normal o período destinado a
ensaios , '

ATt. 13. Quando a prestação de
serviços à deterrnmada empresa se
fizer com redução da duração normal
do trabalho, o salário será pago t:
base-hora .

Parágrafo único. Na hipótese do
ajuste ou contrato de trabalho ser
concluído à base-hora, o total da re
muneração devida não poderá perfa
zer, por mês, quantia ínfer-íor à soma
de cinqüenta vêzes o valor da hora
que. representando a maior quantia,
consta da tabela destinada à respec
tiva localidade.

Art. 14. Se o trabalho fôr pres
tado a mais de uma empresa radiofô
nica, o ajuste do salário em cada urna
será de valor nunca inferior a 60 '-!r

(cinqüenta por cento) do mveí mini
mo. fixado pelo presente decreto-lei
para a correspondente função

Art. 15. O nrctíssional. designado
para servir fora da cidade ou vila
para qual tenha sido contratado. não
poderá:

a) perceber importância inferior a
do nível mínimo de remuneração que
vigore naquela localidade:

o) sofrer redução, caso se observe
nível inferior.

Art.. 16. Para os efeitos do pre
sente decreto-lei, as localidades do

território nacional são classificadas
nas seguintes ca.egoi-ías ;

1.;\ - Cidades que contem mais de
1.000.000 de habitantes; Rio de Ja
neiro e Sâo Paulo ;

2,êl. _ Cidades que contem mais do
que 100.000 habitantes: Recife. S'11
vador, Pórto Alegre, Belo Horizonte,
Belém, Santos, Fortaleza, Niterói e
Curitiba:

3.'1 - Cidades que contem mais de
liO.OOO habitantes: Maceió. Campinas,
j03.0 Pessoa, Juiz de Fora, Manaus,
Santo Ancrrc, Pelotas, Sâo Luis, Cam
pos, Natal e Aracaju:

4.:". - Cidades ou vilas que contem
mais de 35.000 habitantes: Rio Gran
de, Sorocaba, Ribeirão Preto, Petró
polis, Vitória, Santa Maria c Duque de
Caxsas ;

5.a - Cidades ou vilas que contem
mais que 20.000 habitantes: Teresina,
Neves. Campina Grande, Uberaba .
Bauru, Piracicaba, Ohnda, Bage, ,}Ul1
(Um, Ponta Grossa, Araraquara. 'I'au
bate. Livramento, Florianópolis. São
Oarlcs, Maríha. Caruaru, Sete Pontes
(vila). Rio Preto. Rio Claro. Campo
Grande. São João del ReI, Nüopchs.
Parnaíba, Uberlândta. Uruguaíana,
Franca e Nova Iguaçu;

6.<1 - Cidades e Vil2,S que contem
menos cue 20.000 habitantes

Parágrafo único. O Ministre 'do
Trabalho. moustrra e Comercio. me
diante urovocacào dos smdíca tos 1'e
present.atrvoa das ca tegonas interes
sadas e ouvido o Servíco de Este tistr
C3 da Previdência e Trabalho, pode
1'3.. e tenrtendc aos índices de oartrào
ele vida. determinar as alterações que
julgar devidas na classificação das 10
cahdades. prevista neste artigo.

Ar-t. 17. Para velar pela raestru
turacâo dos quadrosvete protrssionats.
3 t1':I ves da revisão dos lançamentos
que figurem na Carteira Pronssional.
ajustando-os ao presente cecreto-Ieí.
o Ministro do Trabalho. Inoústrta ';
Comércio designará uma cormssào es
pectat. dê caráter transrtório, compos
ta de 1 1 um) representante do Serviço
de Estatastíca da Prevídêr.cía e Traba
lho. e, em falta do órgão sindical re
presentativo. e de 2 (dois) da Associa
ção Brasileira de Rádio. resoecttva
mente eleitos nos grupos de em-
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pregados e empregadores, a qual fun
cionará sob a prcsidéncta do prrmerro

·Art. 18. A execução e' a fiscaliza
ção das drsposiçóes do presente de
creto-Iet, o valor das multas sua
aplicação, seus recursos e sua cooran
ça, regulam-se pelo disposto na Con
sclidacâo das Leis do Trabalho. em
rclacâo ao saláa-ío mínimo. e pelo que
estatuí o Decrato-Ieí n.v 2.102, de I
de rnaío de 1940.

Art. 19. A aplicacâo do presente
decreto-lei não poderá ser motivo de
redução de salário, nem prejudicará
situações de direito adquirido.

Art. 20. As tabelas que o acom-
panham vigorarão pelo prazo c
(3) anos. suscetível de prorrogação por
igual período.

Parágrafo único. Aplica-se-lhes na
alteração, respeitado o que couber, o

disposto na Consolidação das Leis do
Trabalho em relação ac salário mt
rumo.

Art. 21. As dúvidas suscitadas na
execução do presente decreto-lei serão
resolvidas pelo Ministro do Trabalho,
Indústria e Comercio, ouvido o Ser
viço de Estatística da Previdência e
Trabalho.

Art. 22. O presente Decreto-lei
entrará em vigor à data de sua \JU
blícaçào no Diá?'io Oficial. exceto
quanto ao pagamento dia do mês
subseqüente ao da respectiva assina
tura. revogadas as díspoaiçôes em
contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
HN5. 124.° da Independência e 57.r da
República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Morcoruiee Filho



TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0. DO DECRETO-LEI N.o 7.984, DE 2J DE SE~E!vrnRODE 1945 co
<n
00

FTJW;'ÔES E;'1,I oonrssxo

INíveis mini-nos da gratificação men
Isai. em dmheir o. Inclui do o mvei da
runçâo permanente, quando houver

.c.s:

Funções
em

Comissão
Lecalidades

- ~~-~~---~--------~----

Rio de .ta.nerrc e São Paulo .

Recife, Sarvador Pôr to Alegre, Belo
Hortzante ôeiém. Santos, Fortaleza
Niterói e Curitiba

Maceió. C:U11 tjl l:'3.S. João Pessoa JUl:;

de Fóra. Manaus, Santo André, Pe
locas, Sã'; Luas, Campos, Natai, Ara
caju

Rio Gran.te, Sorccaba. Ribeirão Pre
to, Petrooclís vnon», Santa Mana
e Duque de Caxias

'I'erezma, Neves. Campina Grande,
Uberaba Bauru, Piracicaba, Otmrta.
Bage. .Juciar Ponta o-esse, Ar-ara.
quara. Ta' cote Livramento, Ftorra
nopons Sâc Carlos. Martua, Carua
ru Sete Pontes tvua i RlO Preto, R10
Claro, Camcc Grande, Sào João rter
Rei, Ni!o;)üi'.f- Parnaíba. Ubeulânrüa
Uruguaíana. Franca e Nova Iguaçu

Cidades ou vítas que contem menos ce
20.000 nao.tantes

Diretor . .
Diretor-ar-istíco '
Dn-et.or-rcustcal .
Dn-etor .
Dn-et.or-a rtts'tico .
Dn-et.or-musroa l .
Diretor , .
D ' 1'e ' 0" ertísttco Ii o .-~, .'0' " _' ..
Du-etor -mu-ccal _ .

,
Diretor .
Du-et.or-a r-tsttco
Dn-etor-n.' ,'o~cal
Diretor
Dn-etcr-a, usnoo
Diretor-nu .sical

Diretor
Du-etor-artrsrf co
Du-etcr-musicat

4.000,00
3.000,00
2,700,00
3 000,00
2.500,00
2,200,00
2.500,00
2.100.00
1.900,00

2.200.00
2 OUO.DO
1 lOO.OO
2. coo.uo
1. 700.00
1.500,00

1. 800,00
1.500,00
1. 400,00

~
~

~

o
"g
o
~

o

"o

I
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FUNÇÕES PÉRr.1ANENTES

Tabela 1 ~ Grupo Lccucão

~
in

g
:g
~
~
~

H
W
~

§
6

co
'".o

1.100,00
850.00
750,00

1.100.00
850,00
750,00

1. 000.00
750,00
700.00

Permanentes

Locutor ....
Locutor auxiliar
Locutor anuncíador

á I rccmuneraçao cru cmnen-o cül.TeSpondr:mte ao numero
Funções 1_ de 1101 ~s_ de__tlabalho diário (Cr$)

I Diárias I
. i i I I I I Mensal

: i» I 2.a I 3.a I 4.c I 5.!!. I I

I hora i 110:<"2. !I hora I hora i hora II Total I
Locutor :-:--24:00- 1 24.0Õ- 06:00-1 lÕ,o-O-r-6:oDTSoJlOl-Tõ06]O
Locutor auxiliar.......... 19,00 I 19.00 13.00 8,00 I 5,00 I 64,00! 1.600.00
Locutor anuncíador 15.00 I 15,00 11,00 i 7,00 [ 4,00 52,aO i 1.300,00
Locutor .: ,. 20,00 I 20.00 i 14.00 I 9,00 I 5,00 I 68,00 I 1.7CO.OO
LO~V.:~01: aU~~Jl~,l',", " : l~.OO! ~5,~Q i l1.~O: 7.00 I 4,00, 5~,OO I 1.300,00
LO,-,UlOl anuncracor i 1,:,,00. 13,vO i 9,vO 1 6,00 I 3,OO! 4..,00 I 1.100,00

Locutor .. " .: : 17.00 I 17.00 i 11.00 I 7.00 I 4.00 i 56.00 I 1.400,00
Locutor auxíltar 18,00 I 13.00 1 0,00 6,00 I 3,00 I 44,00 1.100,00
Locutor anuncíador 11,00 I 11,00 I 8,00 i 5,00 I 3,00 I 38,00 i 950,00

15.00 ! 10.00 I 10.00 i 7.00 I 3.00 i 50.00 i 1. 250,00
11.00 11.00 I 8.CO i 5.00 I 3,00 i 38.00 , 950.00
10.00: 10,CO , 7.00' 4.50 L 2.50 i 34,00 I 850,00

i I I I i ILOC1.!tOl· :: :.... 13,00! 13,00 9,00 i 6,00 I 3,00! 44.00 I
Locutor auxütar 10.00 ! 10,00 I 7,00 4,50 I 2,50, 34,00 I
Locutor anunctador 9,00 i 0,00 I 6,00 i 4,00 I 2,00! 30,00 I

Locutor I 13.00 1 13.00 I 9.00 I 6.00 I 3.00 I 44.00 I
Locutor auxiliar ············1 10.00 i 10,00 I 7,00 I 4,50 I 2.50 I 31,00 I
Locutor anuncíador , I 9,00 1 9,00 I 6,00 i 4,00 I 2,00 I 30,00 I

I i I i i i I
I I r 1 i II 12,00 t 12.00 i 8.00 I 5,00 I 3.00 I 40,00 I'

·1 9.00 I 0.00 i 6.00, 4.00 I 2.00 i 30.00 i
.1 8.00, 8.00 I 6.00 I 4.00 2.00 1 28.00 i

Locutor .
Locutor auxiliar
Locutor anuncíador ...

Rio de J-aneiro e São Paulo. I
I
I

H8cife..Salvador, Pôrto Alegre, B2101
Horizonte, Belém, Santos, Portale-]
za, Niterói ;3 Curitiba. I

I
Maceió, Campinas, João Pessoa, I

Juiz de Fora, Manaus, Santo André'l
Pelotas, São LUIZ, Campos, Natal e
Aracaju. i

Rio Grande, Soi-ocaba, Ribeirão Preto.I
Petrópolis, Vitória, Santa Maria e i
Duque de Caxias. I

Teresina. Neves, Campina Grande, I

Uberaba, Bauru, Piracicaba, Olinda.]
Bage, .Jundtat, Ponta Grossa, Arara-]
quere. Taubaté, Livramento, Florm-!
nópoüs, São Carlos, Marfha. Oarua-]
ru. Sete Pontes (vila), Rio Preto;l
Rio Claro. Campo' Grande, S. Joãol
der Rei, Nüópohs. Parnaíba, uber-I
Iândía, Uruguaíana, Franca e Nova
Iguaçu.' I

Cidade e vilas que contém menos de I
20.000 habitantes. I

I

--~-.,~---

Localidades
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FUNÇÕES PER~,IANENTES

~,

o

'"

Tabela 11 Grupo Redação

Localidades

Rio de Janeiro e São Paulo

Recife. Salvador. Pôrto Alegre, Belo
Hortzonte, Belém. Santos, Fortaleza.
Niterói e Curitiba

Maceió, Campinas,' João Pessoa, Juíz
de Fora, Manaus Santo André, Pe
lotas. São LUís, Campos, Natal e
Aracaju

Funções Permanentes

Produtor .
Comentarista .
Redator .. . .
Red. pubhcídade ., .
Notíciartsta .
Repórter , ; ' .

Produtor .
Comentarista .
Redator ' .
Red, PUblicidade .
Notàcia.nsta .
Repórter " ' .

Produtor , .
Comentarista .
Redator . , .
Red. publicidade .
Notíctarrsta .
Repórter ; ,.' " ,

Níveis mínimos em dinheiro
CrS , ,-

i I
Por hora I Diários I Mensais

i ,.
~

-------~---- .. o
r»

18,40 92,00 2,300,00 b

15,20 76,00 1. 900,00
o

14,40 72,00 1. 800,00
"óo

12,80 64,00 1. 600,00
o

"11,20 56,00 1. 400,00
~

8,80 44,00 1.100,00 ',"
~

"o
12,40 62,00 1. 550.00

q
~

10.'10 52,00 1.300,00 ~

10.00 50.00 1. 250.00
o

8,80 44.00 1.100.00
7.20 36.00 900.00
5,60 28,00 700,00

9,80 48.00 1. 200.00
8.00 40.00 1,000.00
7,60 38,00 950.00
6,80 34.00 85000
5,60 28,00 700.00
4,80 24,00 600,00



Rio Grande, Sorocaba, Ribeirão preto'l
Petropolis, Vitória, Santa Maria e
Duque de Caxias

'Teresina, Neves, Campina Grande
Uberaba, Batn-ú. Piracicaba. Olínda
Bage. Jundiai, Ponta Grossa, Ara
recuara, Taubaté Livramento. Flo
rianópolis, São Carlos, Marília, Ca
ruam. Sete Pontas (vila), Rio Preto
Rio Claro, Campo Grande, São Joâr
del Rei, Ntlópohs, Parnaíba, Uber
lânclia, Uruguaiana, Franca e Nov.
Iguaçu '

Cidades ou vilas que contem meno
que 20.000 habitantes

Produtor , .
Comentarista .
Redator .
Red. publicidade .
Notícíarísta .. , .
Repórter

Produtor
Comentarista
Redator
Red publicidade
Notíclartsta
Repórter .

Produtor .
Comentarrsta .
Redator .
Red. Publicidade .
Notícíartsta .
Repórter .
------

7,60 38.00 95000
6,40 32.00 800.00
6.00 30,00 750.00
5,20 26,00 650.00
4,80. 24,00 600.00
4,40 22,00 550,00

5,60 28,00 700,00
4,80 24,00 600.00
4,40 22,00 550.00
1,00 20,00 500.00
3,24 10,20 486,00
3,60 18,00 450,00

4.80 I 24,00 I 600.00
4.00 20.00 I 500.00
3,60 I 18.00] 450.00
3,14 I 17,20 I 430.00
3,36 I 16,80 420,00
3,20 i 16,00! 400,00

-~---~-----_..•_-_.-
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FUNÇÕES PERl'IiAWENTES

Tabela III - Grupo Locnçtío artística

-~-~~-~~ = "=- ._---_...... "",

Funções
PermanentesLocalidades

I
Remuneração em 1in.h.elro...co.l'l'eSpOndente ao número de horas

de trabalho diário (Cr$)
! - ·-~-D iá r-i a -----

I
, I I --T---T- I I I Mensal

1:'\ hora i 2."" hora I s.- hora] 4.a hora I 5.a hora j B.a hora I Total I
.. ! I_~ __I i -.1 I I J ~

I : ! I 1 1 : 1 g
Rio de Janeiro e Sãol Supervisor i 26,00 I 26,00 I 19,00 ! 14.00 I 10,00 I 5,00 ! 100,00 i 2.500,00 ti

Paulo. IRádio-locutor protago-] ] I I I [ ! I o
ntsta . _I 15,00 i 15,00 I 12,00 I 9,00 I 6,00 1 3.00 I 60,00 I 1. 500,00 ;g

I
Rádio-locutor coadju-] i I i \ F I ~

vento .. -- -- __ .. -- -- __ I 8,00 I 8,00 1 6,00 5.00' 3,00 I 2.00 I 32,00 I 300.00
I Contra-regra ··········1 12,00 I 12,00 I 10,00 I 7.00 5,00 I 2,00 48,00 i 1. 200.00 ~

1 I I 1 :. I g
Recife. Salvador, Pôrto ] Supervisor _ ! 22,00 i 22,00! 16,00 i 12.00 8,00 I 4,00 I 84,00] 2.100.00 q

Alegre, Belo Horizonte,] Rádio-locutor protego-] ] í I I I I ~
Belém Santos, Forta-I nlst.a [ 13,00 I 13,00 I 9,00 I "i ,00 5,00 I 2,00 I 50,0011.250,00 o
Ieza. Niterói e CUl'i-1 Rádto-Iocutor coadju-: I 'I I· I

' "I I
tába.. I vante ..... _.. _.. ·····1 7,00 I 7,00 I 5.00 I 4.00 3.00 I 2.00 27,00! 675.00

I Contra-regra _ __ I 11.00 I 11.001 8.00 I 5.00 3.00 I 2,00 I 40,001 1.000.00

I I I i I I! I
Maceió, Campinas, JOâ.O i Supervisor " '11 18,OO! 18.00 I 13,00 i 10,00 7,00 I 4,00 I 70,00 I 1.750,00

Pessoa, J1ÜZ de Pora.] Rádio-locutor protago- I I I I;]
Manaus. Santo André.] nista........... ··.1 11,50 I 11.50 I 7,50 I 6.00 3,50 i 2,00 I 42,00 I 1.050,00
Pelotas, S. Luís, Oam-] Ràdto-Iocutor coadju- i I I I! I
pos, Natal e Aracaju. I vante............... G,OO I s.oo i 4,00 I 3,00 2,00 I 1,00 I 22,00 I 550.00IContra-regra 9.00 I 9,00 I 6,00 i 5,00 3,00 I 2,00! 34,00 I &'0,00

Rio Grande, Sorocaba.] Supervisor ", ·1 16,00 I 16,00] 12,00 I 9,00 6,00 J 3,00 I 62,0011.550,00



Ribeirão Preto, Petró-] Rádio-locutor protago-I I I
polis. Vitoria, Santa nista................ 10,00 10,00 I 7,00 5,00 3,00 2,00 37,00 925,00
Maria c Duque de Oa-I Ráctio-Iocutcr coao.iu-] I
xias. I vante , 1 5,00 '5.00 I 3,00 2,50 1,50 1,00 18,00 450,00

1 Contra-regra 1 8,00 8,00 i 5,50 4,50 3,00 1,00 30,00 750,00
I I ...

. Teresina, Neves, Carn-] Supervisor 1 1<.1,,00 14,00 I 11,00 8.50 5,Oa 3,00 55,00 1,375,00
pína Grande, Ubera-! Ràdio-Iocutor protago-] i
ba. Baurú, Piracicaba" nlsta i 9,00 9,00 I 6,00 4,00 3,00 2,00 33,00 82;),00
Olinda, Bage, Juncliai,j Rádio-locutor coadju-] 1

Ponta Grossa, Arera-] vante '1 4,50 4,50 i 3,00 2,50 1,50 1,00 17.00 425.00
quara, Taubac~, LIvra-I Contra-regra ,. 7,00 7,00 I 5,00 4,00 2,00 1,00 26,00 650,00
menta, Plorranópons. S·l I :»
Car1D::', Marfha, Ca-I I ~
ruarú, Sete Pontes: I I til

(vila), Rio Preto, Rio] 1 I 8
Claro, Campo Grande.j I "d

S. João del Rei, Niló-j i g
poüs. Parnaíba, Uber-I I I ~
lândia, tjruguaíana.] ! I '"
Franca e Nova Iguaçú.( ), §.

Cidades e vilas. I Supervisor .' ! 13,50 13,50 I 10,00 7,50 5,00 2,50 52,00 1.250,00 §
I Rádio-locutor protago-] ç;I nista ..........: 8,00 8,00 6,00 <1,00 2,50 1,50 30,00 750,00
I Rádio-Iccutor coadju-] I
I vante 1 é.CO 4.00 I 3.00 2.50 1.50 1.00 16.00 400.00
I Contra-regra ,,··1 6,00 6,00 I 4,00 3,00 2,00 1,00 22,00 550,00
I I

co
Co
co



TABELA A QUE SE REFERE o ART. 1.0 DO DECRETO-LEI N,o 7.984 DE 21 DE SETEMBRO DE 1945

FUNÇÕES PERM~NENTES

Tabela IV - Grupo Discoteca

--------_...,..--------_._-,-----'----~
Remuneração máxima em dinheiro

(Cr$)

cc
C>

'"

Rio de Janeiro e 82.0 Paulo.

Localidades

I
Recife, Salvador. Pôrto Alegre, Belo.I

HOl' aonte. Belém, Santos, Fortaleza.
Niterói e Curitiba. I

I
Maceió, Campinas. João Pessoa, JUizl

de Para. Manaus, Santo André. Pe-I
lotas. São Luiz, campos, Natal cl
Aracaju. I

Rio Grande. Bor ccaba. Ribeirão Preto
Petróuohs. Vitória, Santa Maria e
Duque de Caxias,

FU~Gões
Permanentes

Discotecárto-programa dor .
Díscotecárto .
Auxiliar de discotecárto .
Auxiliar de estúdio ( ) .

Discotecário-programador .
Discotecàrío . . . . . . . . . .
Auxiliar de dtscotecárío
Auxíüar de estúdio ( )

Discotecàrlo-programador
Discotecárào .
Auxtlíar de -díscotecárto
Auxiliar de estúdio (".')

Discctecàrío-programador , .
Discotecàrio . .
Auxiliar de díscotecárto .
Auxiliar de estúdio ( ) ., .

Hora
de

Trabalho

10,00
6,00
4,00
L1,00

8,37
5,37
3.37
3,37

7.00
4,50
2,75
2,75

6,25
4,[0
2,37
2,37

Dia de·a
horas de
Trabalho

80J~0

48,00
32,00
32,00

67,00
43,'0
27,00
27,00

56.00
30,00
22,00
22,00

50,00
32,00
19.00
19,00

Mês

2.000,00
1.200,00

800,00
800,00

1.675,00
1. 075,UO

675,00
675,00

1 L100,00
900.0::>
550.00
550,00

1.25000
800.00
475.00
475,00

~
m

~

o
~

o
~
o
~

o
M
~

3
â



('.') O auxiliar de estúdio e aquele que tem o eucnrgo de auxiliar os servlcos do estúdio no correr das
transmissões não constituindo, portanto, função especíríca do grupo "Discoteca",

t>1
~

"nq
~

~
w

8
;g
e·
~

"

L 100,00
700,00
425,00
125,00

44,00
28,00
17,00
17,00

5,50
3,50
2,12
2,12

:1
.1
i

li

I
I
' I i

. 5;00 I 40,00 : 1.000,00

'1' 3,12 f 25.00 'I 625,00
. 2,00 I J.6,00 , 400,00
'1 2,00 , 16,00 i 400,00

•__~.~ I L I_~__

Discotecár-lo-programa dor
Dtscotecài-ío ....
Auxíhar de díscotecártc
Auxiliar de estúdio ( .., J

Dlscotccàrto-programador
Dtscotecàrto ..... ,.
Auxthar de dlscotecá.no
Auxiliar de estúdio «(')

Teresina. Neves, Campina Grande.1
Uoeraua Bauru, Piracicaba. Ohnda.!
Bage, Jundiar Ponta Grossa. Ara-]
taquara. Tauoate Livramento. F'lo-j
nanópohs. São Ca-rlos, Mar-iha. Ca-!
ruaru. Sete Pontes (vila I Rio PreJ
to. Rio Claro, campo Grande. São:
João deJ ReI, Ntlópoüs. Parnaíba,
Ubcrlândia , Uruguaíana, Franca e
Nova Iguaçu.

Cidades e vilas, etc.

co
C>

"'
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DECRETO-LEI N.' 7.935 - DE 22 DE
SETEMBRO DE 1945

Cria as 2.a e 3.3. Companhias de
Manutenção

o Presidente da República, usando
da atribuição que 1118 confere o arti..
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,° São criadas as 2.a e 3.ft Com
panhias Especiais de Manutcnçâo, com
efetivos idênticos ao da I? Companma
Especial de Manutenção e mediante o
aproveitamento dos elem entes que
constituem os respectivos Núcleos. as
quais terão como sedes provisorras os
mesmas em que se acham alojados
aqueles Núcleos.

Art. 2,° O presente decreto-lei entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de J aneiro, 22 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Iâcmteíro,

DECRETO-LEI N.' 7.936 - DE 22 DE
SETEMBRO DE 1945

Retifica o Decreto-lei n,» 7.506, de 30
de abril de 1945, e dá outras -prooi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica retificado o Decreto
lei n.v 7.506. de 30, de abril de 1945,
para o efeito de reduzir a 1 (uma) as
2 (duas) funções gratificadas de Con
tador Secional a que se refere o ar
tigo 2.°.

Art. 2.° :f:ste decreto-lei vigorará a
partir de 3 de maio de 1945.

Rio de Janeiro, em 22 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIo V ARGt\S.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.987 ~ DE 22 DE
SETEMBRO DE 1945

Autoriza a aquisicâo, pela União, do
dominio útil de um terreno, em Ni
terói, Estadú do Rio de Janeiro.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 130
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' autorizada a aquisição,
pela União, do domínio útil do terre
no de marinha n.v 1. 02ô situado na
Rua Barão de Jaceguai, Niterói, Esta
do do Rio de Janeiro. aforado ao Se
nhor Antônio Dintz da Mata, confor
me consta do título expedido em 6 de
maio de 1941. pela Delegacia do Ser
viço do Patrimônio da União, no Es
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° 'este imóvel destina-se à
ampliação das inatalacóes da Direto
ria do Armamento da Marinha.

Art. 3.° A despesa resultante, na
importáncia de CrS 23.000.00 (vinte e
oito mil cruzeiros). correrá à conta
dos recursos do Fundo Naval.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em 22 de setembro
de 1945" 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VAR3AS.

A. de Souza Costa..

Henrique A. GuÜhem.

DECRETO-LEI N.' 7.938 DE 22
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o ensino superior de
ciências econômicas e de ciências
contábeis e atuariais

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig'o 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1.° O ensino, em grau supe
rior, de ciências econômicas e de olên-
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cias contábeis e atuariais far-se-á em'
dois cursos seriados, a saber:

1. Curso de ciências econômicas.
2. Curso de ciências contábeis e atua

ríaís ,

CAPíTULO II

DO CURSO DE CIÊNCIAS ECONô,mCf.S

Art. 2.0 O curso de ciências eco
nômicas será de quatro anos, e terá
a seguinte seriaçác de disciplinas:

Primeira série

1. Complementos de matemática.
2. Economia política.
3. Valor e formação de preços (1).
4. Coutabilídade geral.
5. Instituições de direito público.

'Segunda série

1. Estrutura .das organizações eco-
nômicas.

2. Valor e formação de preços (II).
3. Moeda e crédito.
4. Geografia económica ,
5. Estrutura e analise de balanços.
6. Instituições de direito privado.

'I' erceira série

1. Repartição da renda social.
2. Comércio internacional e câmbios.
3. Fstatfstíca metodológica.
4. História econômica.
5. Ciência das finanças.
6. Ciência da administração.

Quarta série

1. Evolução da conjuntura econômica
2. Política financeira.
3. História das doutrinas econômicas.
4. Estudo comparado dos sistemas

econômicos.
5. Estatistdca econômica.
6. Princípios de sociologia.

aplicados à economia.

CAPíTULO III

DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E

ATUARIAIS

Art. 3,0 O curso de ciências con-.'
tábeis c atuariais será de quatro anos,
'e terá a seguinte seriação de disci
plinas:

Primeira série

1. Análise matemática,
2. Esta tistíca geral e aplicada.

3. Contabilidade geral.
4. Ciência da administração.
5. Economia polttíca..

Segunda série

1. Matemática financeira.
2. Ciência das finanças.
3. Estatística matemátàca e demogr-â

fica.
4. Organização e contabilidade índus

tria I e agrfcola ,

5. Instituição de direito público,

Terceira série

1. Matemática atuarial.
2. Organização e contabilidade ban-

cária.
3. Finanças das emprêsas.
4. Técnica comercial.
5. Instituições de direito civil e co

mercial.

Quarta série

1. Organização e contabilidade de se~

guros.

2. Contabilidade pública.
c . Revisões e perícia contábil.
4. Instdtutíçoes de direito social.
5. Legislação tributária e fiscal.
6. Prática de processo civil e co

mercial.,
CAPiTULO IV

DA VIDA ESCOLAR NOS CURSOS DE CIÊNCBS

ECONÔMICAS E DE CI;;;2~CIi\S CON'.í'ABl'l;3

E ATUARIAIS

Art. 4.0 Do candidato à matrícula
inicial tanto no curso de ciências
econômicas como no curso de ciências
contábeis e atuariais exigir-se-á a
apresentação do certificado de Iícenr-a
clássica ou de licença científica ou
do diploma de conclusão de qualquer
dos cursos comerciais técnicos, e que
preste concurso vestibular.

Art. 5.0 Aos alunos que conclui
rem o curso de ciências econômicas.
conferir-se-á o grau de bacharel em
ciências econômicas; aos que concluí"
rem o curso de ciências contábeis e
atuariais, o grau de bacharel em ciên
cias contábeis e atuariais.

Parágrafo único. o título de dou
tor será conferido ao candidato que,
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ooís anos pelo menos depois de gra
duado, defender tese original de ex
cepcíonal valor.

Art. 6.0 Os demais têrmos da víca
escolar, nos cursos de que truta o pre
sente Decreto-lei. reger-se-ao segundo
os preceitos gerais da legislação do
ensino superior.

CAPíTULO \J'

DA FACULDADE NACIONAL DE CIÊNCIAS
acoxôwncns

Art..7.0 A Faculdade Nacional de
Política e Economia, criada, na Uni-o
versídade do Brasil, pela Lei n.v 452
de 5 de julho de 1837, passa a deno
minar-se Faculdade Nacional de Ciên
cias Econômicas, e funcionará como
um centro nacional de ensino, em grau
superior, de ciências econômicas e dt;
ciências contábeis e atuariais, e bem
assim de estudos e pesquisas nesses
ramos dos conhecimentos científicos (;
técnicos.

Art. 8.° A orgamzacâo administra
tiva e didática da Fa'culJade Nacio
nal de Ciências Econômicas será de
tinida pelo seu regimento e seu regu
lamento.

CAPiTULO vi
DISPOSIÇÕES I'INAIS

Art.. 9.° Ficam extintos. a partir do
?DO escolar de 1946, o curso :;Up21'!Or
de adrmnístraçâo e fínancas e o curse
de atuário, de que trata o Decreto
n.v 20.158, de 30 de junho de 1931.

~ 1.0 Os alunos. ora matriculados
num dos cursos de que trata êste ar
tigo, poderão conclui-lo segundo o pta
no ele estudos ora revogado, ou adap
tar-sc ao correspondente curso. deri
mdo pelo presente decreto-teí na
série adequada aos conhecimentos uo .
qumdos .

~ 2.° Aos bacharéis em ciências
econômicas. diplomados de acordo com
a Jegtslaçáo ora revogada. sào asse
gurados os mesmos direitos que cor
responderem aos bacharéis em ciên
eras econômicas diplomados' nos ter
mos do presente decreto-lei.

~ 3.0 Aos contadores e atuários'! di
plomados de acordo com a Iegtsíaçáo
ar.tertor. são atribuídos os mesmos
direitos que se assegurarem aos ba-

charéis em ciências contábeis e atua
riais diplomados nos termos dopre
sente decreto-lei.

Art. 10. Os estabelecimentos de cn
sino. reconhecidos pelo Govêrnc Fe
deral que ora mmistrem o curso su
perior de admimstraçáo e finanças e
G curso de at.uarto. definidos pelo De
creto n c 20.158, de 30 de junho de
1931, deverão adaptar-se, a partar (lu
ano escolar de 19415, aos planos de
estudos fixados no presente decreto
lei.

Art. n. Para execução do presente
decreto-lei, ba.íxara o Mímstro da Edu
caçao e Saúde as instruções neces
canas.

Art. 12. Est~ decreto-lei entrara
eu- vigor na data de sua pubhcacào,
revogadas as díspostçôes em conu'arro.

Rio de Janeiro. 22 de setembro de
1945, 124.0 da Independência e 57,'!
da República.

GETULIO Vesces ,

Gustavo Capamema,

DECRETO-LEI N." 7.939 - DE 24
DE SETEMBHO DE 1945

Ab1'e ao Ministério da Fazencla o cré
dito eei.e.íu: de CrS 1. 500. OOO,'JO.
para üeeiesas a cargo da Ccmisuuo
ele Financiamento da Produção.

o Presidente da República, usando
da atrtbutcáo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constttuiçáo, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Mírusrerio
da Pazenda o crecuto . escecta: ne um
milhâo 8 quinhentos mil crUZ81r'J.:" I Ci·S
1.500000,00) que S81'a dist.nbuiao ao
Tesouro Nacional. para atender às
despesas t Servtcos e Encargos I a
cargo da Comissão de Pinanciamanto
da Produção.

Art. 2.° Este decreto-tei entrara
em vigor na data de sua publicacáo .

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro. 24 de setembro de
194fJ, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULlq V ATICAS

A. de Souea Costa
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DECRETO-LEI N." 7.990 - DE 24
DE SETEMBRO DE 1945

Concede o prazo de noventa dias a
trabalhadores braçais para apresen
tarem prova de quitação com o ser
viço militar.

o Presidente da. República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e em face
da Exposição de Motivos apresentada
pelo Ministro de Estado da Guerra,
decreta:

Art. 1.0 Aos trabalhadores braçais
da União, dos Estados e -Murücipios é
concedido o prazo de noventa dias, a
partir da data do presente decreto,
para apresentarem a prova de quita
ção com o serviço militar, exigido no
artigo 12, alínea "b", do Decreto-lei
n.c 7.343, de 26 de fevereiro de 1945.

Parágrafo único. Para os que fo
rem admitidos em data posterior à do
presente decreto o prazo de noventa
dias será contado da da ta da admis
são.

Art. 2.° Compete aos orgâos inte
ressados providenciar junto à Cir
cunscrição de Recrutamento compe
tente, sôbre a regularização da situa
ção militar de seus trabalhadores.

Art. 3.° O presente decreto-lei en
tra em vlgor .na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS'

P. -Góes Monteiro

DECRETO-LEI N." 7.991 - DE 24
DE SETEMBRO DE 1945

Suspende a execução do art. 7,0 do
Decreto-lei n.o 5,165, de 31 de de
zembro de 1942, e torna sem efeito
o licenciamento de oficiais, nos tér
mos do mesmo artigo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa até 30 de
março de 1946 a execução do art.. 7.°
do Decreto-lei n.c 5.165, de 31 de de
zembro de 1942.

Art. 2.° O Ministro da Guerra po
derá conceder, mediante requerimento
dos interessados, licenciamento dos
oficiais que não desejarem gozar das
vantagens constantes do art. 1.0 do
presente decreto-lei.

Art. 3.° ~ste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

P. Góes Monteiro

DECRETO-LEI N.O 7.992 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Guerra: no cor
rente exercício, ° crédito suplemen
tar de crs 421.956,40, à Verba que
especifica,

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituíçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de quatrocentos e vinte e
um mil, novecentos e cinqüenta e seis
cruzeiros e "quarenta centavos (Cl'$
421.956,40), em -efôrço à Verba 1 
Pessoal, do vigente orçamento do Mi
nistério da Guerra, para atender às
despesas com o pagamento da gratifi
cação de' magistério concedida por De
creto-lei n.v 7.607, de 2-6-45, aos pro
fessôres constantes da relação anexa,
conforme especificação abaixo:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consumação III - Vantagens

crs
S/c n.c 16 - Gratificações

de magistério .,',..... .421.956,40

Art. 2,° 1!:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publícaçâo.
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GETULIO VARGAS.

P. Góis Monteiro.

A. de Sousa .coaa,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57,° da
.República.

Quadro demonstrativo da importân
cia necessária ao pagamento, no cor
rente exercício, das gratificações con
cedidas aos professores vitalícios
abaixo, de acôrdo com .o Decreto-lei
n.c 7.607, de 21-6-45, calculadas a
contar da data da publicação no Diário
Oficial.

Pôsto - Nome - Importância

c-s
Coronel Agrícola da Câ

mara Lobo Bethlem ..
Coronel Alberto Leyraud .
Coronel Alcides de Oli-

veira Fabrrcío "
Coronel AlOIlSo de Oli-

veira .
Coronel Améríco Carva-

lho de 11eneses ' .
Coronel América dos San-

tos Carvalho .
Coronel André Bernardi-

no Chaves .
Coronel Antero Martins

Leal .
Coronel Antônio de Car-

valho Lima ,~

Coronel Artur Paulíno de
Sousa .
Tito .

Coronel Astórlcc de oueí
Coronel Artur Rodrigues

rós .
Coronel Augusto de Araú-

jo Dóría .
Coronel Augusto da Cunha

Duque Estrada .
Coronel Azor Brasileiro

de Almeida .
Coronel Carlos Artur Pas-

sos Pimentel ..
Coronel Carlos A u t r a n

Dourado .
Coronel Oassilandro de

Oliveira Vernes .

5.308,20
5.808,20

10.250,00

10.250,00

5.808,20

5.808,20

5.808,20

5.808,20

10.250,00

10.250,00
5.808,20

10.250,00

10.250,00

5.808,20

10.250,00

10.250,00

5.808,20

5.808,20

Coronel César Monte de
Almeida .

Coronel Olarindo Mey .
Coronel Oonrado F' é I i x

Serra de Sampaio ....
Coronel Eurico Figueiredo

Sampaio .
Coronel Fernando Barreto

Pinto .
Coronel Francisco D'Avila

Garcez .
Coronel Francisco Fer-

reira Alves dos Reis ..
Coronel H e i t o r Alberto

Carlos .
Coronel Hércules Eduar-

do Weaver ..
Coronel Himeneu da

cunha Louzada .
Coronel João Alcides da

Cunha .
Coronel J oâo Dionísio da

Silva Pereira .
Coronel João da Rocha

Maia .
Coronel João da- Silva

Leal .
Coronel José Lessa Bastos
Coronel José Maria de

Castro Neves .
Coronel José Martins de

Arruda .
Coronel José Pio Borges

de 'Castro .
Coronel José P i r e s de

Carvalho Albuquerque .
Coronel .Juvêncío da Silva

Gomes .. ' .
Coronel Lafaiete Cruz .
Coronel Leopoldo Frederi

co Teixeira de campos
Coronel Luis G on z a g a

Borges da Fonseca ...
Coronel Luis Lisboa Braga
Coronel Mário Cruz .....
Coronel Mario LIma de

Morais Coutinho .
Coronel Otacílíc de Oli-

veira .
Coronel a t á v i o Garcia

Barão ~ " .
Coronel Pedro Maríani

Serra .
Coronel P I i n i o Pereira

Alves .
Ten. Cel. Roberto Pereira

dos Santos Lisboa ....

5.808,20
5.308,20

10.250,00

5.808,20

5.308,20

10.250,00

5.808,20

5.808,20

10.250,00

10.250,00

10.250,00

10.250,00

5.808,20

5.808.20
5.808,20

5.808,20

5.808,20

5.808,20

10.250,00

10.250,00
5.808,20

10.250,00

10 250,00
10.250.00
10.250,00

10.250,00

10.250,00

10.250.00

5.803,20

10.250,00

9.567,50
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Teu. Cel. Vicar Parente
de Paula Pessoa .

Coronel Sínésío de Farias.

COronel
Pessoa

Rômulo Teles
5.808,20

9.567,50

5.808,20

VERBA ? - S:.t.TIVIÇOS E ENCARCOS

Consiçmaçõo I - Diversos

S/c. n.? 36 - Serviços Oontratuaís
08 - Contadcrla Geral da República

e Contadorias Seccionais

Coronel Vitalino Tomás
Alves. . . . . . . . . . .. . . . . . . 5..308,20

Total .. , . 421.956.40

DECHETO-LEI N.' 7.993 - DE 24 DE
SETEMBRO DE, 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
atual orçamento do Minístérw da
Fazenda.

o Presidente da República, usando
da atribuíçâo que Ihe confere o ar-.
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes
alterações no atual orçamento do Mi
nistério da Fazenda (Anexo n.c 16 do
Decreto-lei n.c 7.191, de. 23 de dezem
bro de 1944):

VRRBA 2 - MA'I'ERlAL

consumaoôa I -'- Material Permanente
S/c. n.« 13 - Móveis e artigos de 'or

namentação, máquinas,
aparelhos e utensílios
de escritório, biblioteca,
laboratório, gabinente
cientifico ou técnico e
para trabalhos de cam
po; aparelhos e utensí
lios de copa, cozinha,
refeitório, dormitório e
enfermaria; material
de serícícultura, indús
tria de fiação e tecela
gem de seda;

64 - Diretoria Geral da Fazenda. Na
cional

03 - Divisão do Material

Cr$
Passa de 468.000,00
Para. . 234.000,00
rceducão 'de :.. 234.000.00

Parágrafo único. As alterações dêste
artigo referem-se às dotações da Con
tadoria Geral da República.

Art. 2.° ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se .as disposições
em contrário.

Rio de -Janeíro, 24 de setembro de
1945, 124.° .da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N.O 7.994 - DE 24
DE SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho. In
dústria e Comércio o crédito suple
mentar de ors 8.400,00.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuíçâo, decreta;

Art. 1.0 Fica, aberto ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio 
Anexo 21 do Orçamento Geral da Re
pública para 1945 - Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de
1944 - o crédito suplementar de oito
mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$
8.400,00) à Verba que especifica.

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação III - Diversas Despe.';as
S/C-31 - "aluguel ou arrendamento

de 'imóveis, fôros, seguros de
bens móveis ou imóveis".

Passa de
Para ..
Aumento de .

o-s
2.698.307,00
2.932.307,00

234,000,00

13 - Justiça do Trabalho
03 - Juntas de Concilia

ção e Julgamento ...

crs

8.400,00
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Art. 2.° aete Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945. 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.995 - DE J4
DE SETEMBRO DE 1945

Cria uma taxa especial destinada ao
melhoramento e' reamaretncmeruo
dos portos organizados e dá outras
providências .

o Presidente da República, usando
da atríbuíçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando a presente necessidade
de reaparelhar os principais portos
nacionais, para que os mesmos possam
atender devidamente ao novo surto
do comércío e da navegação de após
guerra;

Considerando que as dificuldades de
aquisição de, material novo ou de cop...:.
servaçâo durante a guerra obrigaram
a aparelhagem existente a um esfôrço
e desgaste excessivos, de modo que os
programas de reaparelhamento ascen
dem a cifras elevadas;

Considerando que a receita ordiná
ria, proveniente da arrecadação das
taxas portuárias normais, atualmente
em vigor, não permite às respecttvas
administrações a obtenção dos recur
sos necessários à execução dos pro
gramas projetados de reaparelha
mento;

Considerando que o montante das
inversões exigirá a realização de vul
tosas operações de financiamento, com
o conseqüente serviço-de juros e amor
tização, bem como a fixação das in
dispensáveis garantias;

Considerando, finalmente, que o
valor médio da tonelagem movímen-

tada comporta a criação de uma
sôbre-taxa razoável, destinada à emor
tízaçáo das operações de crédito que
se verificarem precisas para o imedia_
to e urgente reaparelhamento dos
portos, e a aplicação criteriosa e Con
trolada dessa taxa redundará em me
lhora dos respectivos serviços e conse,
quentemente em economia para os
transportes marítimos, decreta:

Art. 1.c f: criada a taxa de emer.,
gêncía, cobrável, por tonelada de-carga
movimentada, nos portos cujas admt
nístraçôea estejam a cargo da União.
de autarquias ou de concessionário,
mediante prévia autorização do Go
vêrno Federal.

Art. 2.° A taxa de emergência, ora.
criada, destina-se a amortizar as ope
rações de crédito para financiamento
dos programas de melhoramentos e
aparelhamento compreendidos em pro
jetos, orçamentos e memoriais justtrt
cativos, devidamente aprovados pelas
autoridades competentes.

Art. 3.° A taxa de emergência nã-o
poderá exceder de Cr$ 5.00 (cinco
cruzeiros) por tonelada de carga mo
vimentada, e somente será cobrada
nos portos autorizados, conforme os
artigos LO e 2.0 dêste Decreto-lei, e
sua fixaç-ão será feita. em cada -aso,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas.

Art. 4.° O produto dessa taxa de
emergência será recolhido, pela re3
peetíva administração do pôrto, ao
Banco do Brasil, em prazo nào exce
dente de uma semana, em conta Ciiw

pecíal que só poderá ser movimentada
com .a finalidade prevista e mediante
autorização expressa do Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Art. 5.° As operações de crédito para
os financiamentos previstos no arti
go 2.0, serão autorizadas pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas que
fixará, em cada caso, prazo, juros, e
demais condições que se fizerem ne
cessárias, inclusive a intervenção da
União, na movimentação da conta es
pecial de que trata o artigo anterior.

parágrafo único. O Ministério da
Viação e Obras Públicas promoverá.
junto aos Institutos de Assistência
Social e estabelecimentos de crédito.
as necessárias providências para rea-
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lização das operações da espécie de
que trata o presente Decreto-lei.

Art. 6.° As administrações de portos
a cargo da União, de autarquias, 011

de concessionário, prestarão contas
semanalmente, da arrecadação da taxa
de emergência, e mensalmente, da
aplicação do empréstimo e das obras
realizadas, a fim de o Minístérlo da
Viação e Obras Públicas exercer Iís
calização direta sôbre a arrecadação
e poder determinar a suspensão da "3Ua.

cobrança, uma vez atingida a finali
dade da rtxacêo (artigo 2.°).

Parágrafo único. O Bancado Brasil,
para os fins do artigo 4.°, parte final,
fornecerá mensalmente, ao Ministério
da Viação, o saldo de cada uma das
contas especíaís ,

Art. 7.°'0 presente Decreto-lei entra
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0" da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N." 7.996 - DE 24 DE
·SETEMBRO DE 1945

Altera o art. 5.° do Decreto-lei núme~
TO 6.919, de' 3 de outubro de 1944,
que dispõe sôbre o pessoal do Ins
tituto Nacional do Sal

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 5.° do
Decreto-lei n.c 6.919, de 3 de outubro
de 1944, o seguinte parágrafo:

"§ 3.° Os atuais empregados do
I.N.S., que estiverem percebendo
gratificações de Gabinete, de repre
sentação do Instituto junto ao Con
selho de Tarifas e Transportes, ou
ainda, para compensar quebra de
caixa, poderão continuar a perceber

essas vantagens, observadas as se ...
guintes condições:

a) deixarão de fazer jus a qual...
quer dessas vantagens desde que, a
qualquer titulo venham a perceber
salário igualou maior que a soma
do salário atual e essa vantagera;

b) não serão computados, paro os
efeitos do disposto na alínea ante
rior, os aumentos gerais de salário;

c) deixarão de fazer jus a qua.l
quer dessas vantagens desde que lhes
sejam atribuídas funções diferentes
das que atualmente executam e em
razão das quais lhes foram conce
didas essas vantagens".
Art. 2.° ::E:ste decreto-lei vigorará a

partir de 5 de outubro de 1944.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de .Ianeiro, 24 de setembro de
1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolônio Sales.

DECRETO-LEI N.o 7.997 - DE 24 DE
SETEMBRO DE 1945

Dí:3põe sóbre a aposentadoria dos ser
ventuários e funcionários da Justiça
do Distrito Federal e dá outras pro
vidências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go .180 da Constituíçâo, decreta:

Art. 1.0 A aposentadoria dos serven
tuários e funcionários da Justiça do
Distrito Federal é regulada pelo Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci 71s
da União e mais legislação especial
sôbre o assunto.

Art. 2.° A aposentadoria dos serven
tuários que percebem vencimentos dos
cofres da União é regulada pelo Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis
da União.

Art. 3,° Para efeito de aposentadoria
e recolhimento de contribuições, ao
Instituto de prevídêncía e Assistência
dos Servidores do Estado, dos serven-
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tuáríos que não percebem vencimento
dos cofres públicos, servirão de base os
seguintes padrões de vencimento:

a) padrão P para os tabeliães de
notas, oficiais de registro, escrivães das
Varas de órfãos e Sucessões e da Fa
zenda Pública, E: dístríbuídores;

b) padrão N para os escrivães das
Varas Cíveis, de Família, contadores e
partidores e avaliadores, ínventarian
tes, testamenteiro e tutor, depositá
rios e liquidante judiciais.

c) padrão M para os porteiros dos
auditórios;

d) padrões J, H e G, respeetdvamen
te, para os escreventes substitutos, ju
ramentados e auxiliares dos ofícios a
que se.rerere a letra a acima;

e) padrões H, G e E, respectivamen
te" para os escreventes substitutos, ju
ramentados e auxiliares dos demars
ofícios.

Art. 4.° A aposentadoria poderá ser
promovida a requerimento do interes
sado ou ex-cftíeio,

§ 1,0 A aposentadoria ex-ottteío será
promovida por iniciativa do Correge
dor ou a êste pedida pelo JUiz a que
estiver subordinado o serventuário, ou,
ainda, mediante representação doMi
nísténo Público.

§ 2.0 Será aposentado o escrevente,
não remunerado pelos cofres da União.
que depois de haver gozado doze meses,
consecutivos de licença para tratamen
to de saúde. não fôr julgado em con
dições de reassumir o excrcrcio do
cargo.

Art. 5,° Para a aposentadoria será
computado, além do tempo cuja conta
gem se assegura aos runoíonancc pú
blicos, o do serviço prestado em qual
quer ofício ou repartição de justiça
do Distrito Federal, constante da res
pectiva matrícula.

Art. 6.° Fica extinto o Ofício do
11.° Distribuidor da Justiça do Distrito
Federal, passando ao atual 6.° Distri
buidor, da mesma Justiça. a incum
bência da distribuição de todos os tí-

tulos e documentos destinados a re
gistro pelos respectivos ofícios.

Parágrafo único. O arquivo e os
serventuários auxiliares do oficio ex
tinto são' transferidos. automàtícamen
te, para o Ofício do 6.° Distribuidor,
devendo o Corregedor fazer as neces
sárias apostilas nos títulos de nomea-

"ção dos serventuários ora transferi
dos, aos quais são asseguradas as ga
rantias e vantagens dos seus cargos
efetivos.

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art , 8;° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1945; 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

. GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N,o 7.998 - DE 25
DE SETEMBRO DE 1945

Abre o crédito 8uplementar de Cr~

200.000,00 à dotação que especifica

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:'

Art. 1,° Fica aberto o crédito suple
mentar de duzentos mil cruzeiros
(Cr$ 200.000,00), em refôrço da Verba
1 - Pessoal, do vigente orçamento do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores (Anexo lB do Decreto-lei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação lI! - Vantagens

Subconsígnação 12 - Gratificação por
serviço extraordinário

24 - Imprensa Nacío-
, nal. . .... Cr$ 200,000,00

Art. 2.0 ~te Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J aneíro, 25 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 7.999 - DE 25 DE
SETEMBRO DE 1945

Cede ao Govêrno Francês o imóvel
que menciona

o Presidente da República,

Considerando ter ficado sem efeito
a cessão feita à Universidade do
Brasil, por têrmo de 18 de agôsto
de 1938, do terreno sito na Ponta do
Oalabouca. entre a Praça do Mani
festo, a ~Avenída Coronel Fulgêncío e
a Avenida Presidente Wilson, para
construção do edifício com a denomi
nação de "Casa de França", para íns
talaçâo e funcionamento do Instituto
Franco-Brasileiro de Alta Cultura, de
que tratam a Lei Federal n.c 4.634,
de 8 de agôsto -de 1923 e o Decreto
Municipal n.c 3.118, de 14 de agôsto
de 1926;

Considerando que não chegou a
constituir-se a fundação denominada
"Casa dos Amigos de França" de que
trata o Decreto-lei 11.° 2.038, de 27
de fevereiro de 1940, à qual fôra des
tinado pela União Federal e a Pre
feitura do. Distrito Federal o lote nú
mero 1, da Quadra 9, constante do
mapa anexo ao Decreto-lei n.c 1.146,
de 13 de março de 1939, para nele se
construir a séde social da fundação,
onde se instalaria também, o jnstí
tuto Franco-Brasileiro de Alta Cu1
tura;

Considerando o louvável desejo ma
nífestado pelo Govêrno Francês, por
intermédio de seu Embaixador acre
ditado junto ao Govêrno Brasileiro,
de, com propósito de reciprocidade,
obter terreno para a construção, nesta

Oapítal. de edifício destinado não só
à Chancelaria da Embaixada e do
Consulado Geral da República Fran
cesa, bem como à instalação adequada
ao funcionamento do Instituto Franco
Brasileiro de Alta Cultura desta Ca
pítal, além, de outras obras de difusão
da cultura francesa que o Govêrno
tencione criar ou patrocinar. tudo
constãtuindo a "Casa de França; e

Usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constítulção, de
creta:

Art. 1 ° O Governo Brasileiro cede
gratuitamente ao Govêrno Francês o
lote 1 da Quadra 9 da Esplanada do
castelo de forma perfeitamente re·
tangular. com 64.00 metros de largura,
na Avenida Presidente Wilson. igual
dimensão .nos fundos. e 20.00 metros
de cada lado. e a área de 1378.00m2.
o qual confronta pela frente com a.
Avenida Presidente Wilson. nos fun
dos com a área. interna da dlta qua
dra c' o Edifício Giraud. do lado cs
querdo com a Avenida Aparfclo Bor
ges, onde se lhe acrescenta uma área
de 7,00 metros de fundos por 14.00
metros de largura, cuja parte térrea
será ocupada por Uma galeria contisua
à do Edifício Glraud com o qual con
fronta. tudo conforme a planta de 10
cacão do mesmo lote levantada pela
Secretaria Geral de Vtacâo e Obras.
da Prefeitura do Distrito Federal. sob
n.o 347. em 1 de junho do corrente ano.
aprovada pelo Prefeito do Distrito
Federal.

Art. 2.° No lote acima. descrito. o
Govêrno da República Francesa se
obrlaa a construir. dentro do prazo de
3 (três) anos. a contar da data da
publlcacâo dêste Decreto-lei edifício
cujo gabarito e demais recuísttos de
estrutura e arquitetura obedecerão em
tudo às normas e regras prescritas na
Iegfslacão para edíflcacôes nas áreas
do Castelo e do Calabouço.

Nesse edifício. além da Chancelaria
da Embaixada da Franca e do Oon
sulado Geral da República Francesa,
terá instalação adequada ao seu fun
cionamento o Instituto Franco-Brasi
leiro de Alta Cultura desta Capital.
além de outras obras de difusão da
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cultura francesa, que o mesmo Go
vêrno tencione criar ou patrocinar,
tudo constituindo a "Casa de França".

Art. 3.° Se, dentro do prazo fixado
no artigo precedente, não tiver sido
concluída, salvo por motivo relevante
que fôr alegado e a juízo do Prefeito,
a construção do edifício a que se TeR

fere o art. 2.°, resolve-se a presente
cessão, de pleno direito, revertendo o
terreno. com as construções levanta
das, ao domínio da Prefeitura do Dis
trito Federal.

Art. 4.° Se, em qualquer tempo, o
Govêrno Francês desistir de utilizar o
edifício construido para qualquer dos
fins declarados no art. 2.°, reverterá
o mesmo para a Prefeitura do Dis
trito Federal, mediante pagamento do
valor das construções nele levantadas,
conforme avaliação a que então se
procederá, vedada a alienação do mes
mo a terceiros, ou a sua utilização
para outros fins que não os declara
dos no 'art. 2.°.

Art. 5.° ltste decreto-lei servirá de
título para transcrição no Registro de
Imóveis, para o nome do Govêrno
Francês do terreno descrito no art. 1.0.

Art. 6.0 Revogam-se o Decreto-lei
n.c 2.038, de 27 de fevereiro de 1940,
bem como o têrmo de cessão de 18 de
agôsto de 1938, e tôdas as demais dis..
posições em contrário.

Rio de Janeiro; em 25 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N.' 8.000, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1945

I
Altera carreiras e cria funções grati

ficadas no Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, e dá outras ~PTO
vidências .

I
O Presidente da República, usando

da atrlbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Comís
sárío de Polícia do Quadro Perma
nente do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, na qual se. incorpora
a carreira de igual denominação do
Quadro Suplementar ôêsse Ministério.

Art. 2.° Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Escrivão de

Pcl" cía do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 3.° Os decretos dos funcioná..
rios atingidos pelo disposto nos arti
gos anteriores serão apostilados pela
Divisão do Pessoal do Departamento
de Administração do Ministério.

Art. 4,° As promoções, da classe K,
à classe L da carreira de Oomíssário
de Polícia e da classe J à classe K da
de Escrivão de Policia, dependerão de
conclusão de curso de aperfeiçoamento
da Escola de Polícia do Departamento
Federal de Segurança Pública e obede
cerão à respectiva ordem de classíü
cação, preenchidos os requisitos gerais,
estipulados em lei e regulamento.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, para o Departa
mento FederaÍ de Segurança Pública,
as seguintes funções gratificadas.

Anuais

1 - Escrivão,Chefe do
Cartório da Corregedo-
ria, com crs 4.200,00

30 - Escrivão-Chefe de
Cartório (Distritos Poli-
ciais) com .. , .... ,.,., Cr$ 4.200,00

Art. 6.° Para atender, nos últimos
quatro mêses do corrente ano, à des
pesa com a execução do disposto neste
Decreto-lei, fica aberto o crédito su
plementar, de um milhão, duzentos e
clnquenta e seis mil e duzentos cru
zeiros (Cr$ 1.256.200,00), em refôrço
da Verba 1 - Pessoal do vigente or
çamento do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores (Anexo n.c 18 do
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Decreto-lei n.e 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

06 - Divisão do Pes
soaI.............. Cr$ 43.400,00

Vaba 1 - Pessoal

Consignação I - Pessoal Permanente
a-c n.? 01 - Pessoal Permanente 00

- Pessoal Civil:

77 - Quadros do Mí-
nistérlo Cr$ 1.212.800,00

Consignação III - Vantagens •

g-c n.c 09 - Funções gratificadas 00

- Pessoal Civil:

04 - Departamento de Adminis
tração:

crs 1.256.200,00

Art. 7.° ãste Decreto-lei entrará em
vlgor na data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETUIJO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.
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I I. I I I20 Comissário d e I I 1 . II

Policia..... ... K I - I 16 I Q. P. I I I
I I I f 52 I K ,- 28 -

20 Oomissário d e I J I !
Policia..... ... K I' - I - I Q, P. I I I

30 Oomissário d e I I Ii 1 I I
Policia """" J , - I 24 IQ, P.li,

30 Com,ts,sário d e I I r 72 ....... "., ... ', J I - 36 I -
Po!lela ,,'''''' J ,- - I Q. P. J I I !

50 Comissário d e I 1 I I
Policia .c".". I - 38 I Q. P'. I 'I'

. 40 Comissário d e 'I
Polícia "...... I I - - i Q, s. r. I I

I
I ' (90 I """""."." I - - 108

100 Comissário de J i I I
pOlíe,la "",... H I - I 38 I Q. P. I I

23 Comissário d e I J I
__ ' Polícia........ H 1--=-1--=--1 Q. s. ' I . , ! _
333 I - 1 116 I I - I 108 I 108

c

Observações - Os cargos provisórios serão supri midos à medida que forem sendo providos os cargos vagos
das classes superiores.

O total de cargos ocupados na carreira não pode rá ser superior a 160.
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Quadro Permanente

lITUAÇÃO PROPOSTA

I . INúm. I . Classe
de ) Carreira ou C~TgO ou

cargos I padrão
I

SITUAÇÃO I\TUAL

I
Vagos IQuadro

I

~
o
~

"
~
~
~c

~

:5

68

~ 6 -

~ 9 -

~ 17 -

- 36

- -

Exce- Provi-
Vagos

dentes sórios

I

L

J

K

H

i I Escrivão de

1

I
I

i Polícia
. I

II 6 I . .

I
I 12 I " .

I

1 24 I .

48 J ..

11 i
1 ~ 70 !

I I
J '

, I,---,
II 160 I
I, I

I

1
I i

I !
- - I - ! -

I '
K - I - I Q. P.

J - I - i Q. P

I - i ~ I Q. P.
'r i

H -I ~IQp

G - I - : Q. P.
, I

F -1-IQp
I I

---=-I---=-j

Classe \ Exce-
ou I

padrão I dentes
I I

Escrivão de
Policia

Núm.
de Carreira ou cargo

cargos

-I
3 ,

I
7 i

12 I
1

23 i
i

35 I
50 1,

--I
130 1

i

Observaçoes =---05 cargos provisorios serao supri ,midos-à-medida que forem sendo providos os cargos vagos
das classes superiores. '

O total de cargos ocupados na carreira não po-de rá ser superior a 223. w
...;

'"
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DECRETO-LEI N.' 8.001 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1945

Abre crédito especial ao Ministério da
J usUça e Negócios Interiores, para
mudança e instalação do Departa
mento Nacional de tntormações e
do Serviço .de Estatística Demográ
fica, Moral e Política.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especíal de Cr$ 1. 000.000,00
(um milhão de cruzeiros) para a mu
dança e a instalação do Departamento
Nacional de Informações e do Serviço
de Estatística Demográfica, Moral e
Política.

Parágrafo único. Correrão à conta
do referido crédito, os aluguéis do De
partamento Nacional de Informações
no corrente exercícío ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Maqalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.002 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Engenheiro do
Quadro lI-E. F. C. B. - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas

e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a
tabela anexa, a carreira de Engenheiro
do Quadro II - extinto - Estrada
de Ferro Central do Brasil, do Mí-

, nístérío da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° O provimento dos cargos
vagos será feito com recursos da conta
corrente do Quadro.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em' contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.



MINISTBRIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

Ql:ADRO II - EXTINTO"","""" E:F. C. B.

SITUAÇÃO ,nUAL

Núm. Classe Exce-
cargos ou Vagos Quadro

de Carreira ou cargo padrão dentes

I Engenheiro I
1

17 I~"""""""'" N - - Ir19 M - -
39 L - -__~I.... I K - -

97 I

SITUAÇÃO PROPOSTA

I I I 1
Núm. I Classe I Exce- I I

de ICarreira ou cargo ou I I Vagos I
cargos I padrão Identes I I

1 1 I

I I I 1I 1 Engenheiro I

1 i I
36 N -1191
39 ~I -12°1

--~~ :::::::::::::::: ~ =1-- I
136 I 39

~
O
m

"OOba.
~

g
~
~

X
~
n
d
~

~

cc

'"-



382 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N.O 8.003 - DE 26
DE SETEMBRO DE 1945

Concede pensão especial à viúva e
ao filho menor de Josê Rafael de
Azercdo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ur
tiga 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 f.: concedida à viúva e ao
filho menor de José Rafael de Me
rede, ex-Engenheiro (DNPRC-DNOS)
classe L. do Quadro I - Parte Per
manente - do Ministério da vtacão
e Obras Públicas, falecido em conse
qüência de acidente ocorrido quando
no exercício de suas funções, urna
pensão especial na importância de
Cr$ 617,00 (seiscentos e dezessete cru-
zeiros) mensais. ..

Parágrafo único. A pensão especial
de que trata êste artigo é devida a
partir da data da vigência do presente
Decreto-lei, correndo a despesa a
conta da verba orçamentária destina
da ao pagamento dos demais pensío
nistas a cargo do Ministério da FaR
zenda.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua iJU
blícaçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 26 de .setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 8.004 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1945

Restabelece, em todo o território na
cional, a matrícula de condutores de
veículos.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180. da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecída, em todo
o território nacional, a matrícula de
condutores de veículos, habilitados na

. categoria de profissionais, e desde que
exerçam efetivamente a profissão.

Art. 2.° A matrícula a que se refere
o artigo anterior, instituída com ca-

ráter obrigatório, será concedida sem
qualquer onus, pela repartição de
trânsito do munícíplo de domicilio do
condutor.

Art. 3.° O documento de matricula
em automóveis, ônibus, caminhões,
"camtonnettes", motocicletas e simi
lares, bem assim nos veículos' de tra
ção animar ou manual, conterá indi
cações que permitam -verificar as ca
racterísticas do veículo e quem o pode
conduzir.

Parágrafo único. :E:sse documento,
fornecido com observância do disposto
no Decreto-lei n.v 2.235, de 27 de maio
de 1940, somente terá validade junto
à carteira de habilitação e demais do
cumentos de porte obrigatório.

Art. 4.° A matricula deverá ser re
novada sempre que houver alteração
com referência ao proprietário ou à
espécie do veiculo. .

Art. 5.0 As emprêsas de transpor
te, garages e oficinas, as repartições
de trânsito poderão conceder matri
cula de um ou mais condutores para
vários veículos, de acôrdo com as ne
cessidades do serviço e as normas es
tabelecidas em regulamentos locais.

Art. 6.° Em caso de infração ou
acidente, e sob pena de caber-lhes a
responsabilidade, ficam os proprietá
rios de veiculas obrigados a fornecer
a autoridade as. indicações necessárias
à efetivação da penalidade que for
aplicável aos. condutores, profissionais
ou amadores, aos quais hajam con
fiado a direção de veiculas.

Art. 7.° A quem quer que admita a
seu serviço condutor profissional sem
observância do Decreto-lei nv 2.235,
de 27 de maio de 1940, será aplicada,
pela repartição de trânsito, multa de
ors 500,00.

Art. 8.° Não será concedida nova
matrícula se o proprietário ou con
dutor estiver em débito quanto a mul
tas oriundas de ínfraçâo dos regula
mentos de trânsito.

Art. 9.° A matricula e a baixa res
pectiva serão concedidas independen
temente de requerimento.

Art. 10. O motorista ou o motoci
clista habilitado como amador poderá
conduzir, eventualmente, qualquer vei
culo de passageiro, exceto o de aluguel.

Art. 11. Ao motorista ou motoci
clista habilitado como amador é Iacul-
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tado dirigir veículo em o qual se uti
lize placa "Experiência".

Art. 12. Os chefes de repartição pú
blica deverão remeter anualmente às
autoridades fiscalizadoras do trânsito
uma relação dos motoristas profissio
nais que dirigem veiculas oficiais.

Art. 13. A validade da matricula
prevalecerá em todo o território na
cional. observado o disposto no Código
Nacional de Trânsito quanto ao trân
sito fora do município por onde hou
ver sido expedida a licença do veiculo.

Art. 14. A baixa não será con
cedida se o condutor estiver em débito
relativamente a multas impostas pela
Il"epartição de trânsito, ou a contri
buições desttnadas à. previdência so
clal .

§ 1.0 Pela baixa não será cobrado
qualquer emolumento.

~ 2.° Ao proprietário de veículo será
facultado requerer baixa da matricula

do condutor que. houver estado a seu
serviço, quando o mesmo não a tenha
solicitado.

Art. 15. Em ceso- de baixa, a re
novação, da matrícula, decorridos cin
co anos, somente será permítdda após
novos exames médico e prático de di
rc~ã:J.

Art, '16. A condução de veículo com
foíta de matricula, ou depois de, con
cedida a baixa ao mesmo relativa,
será punida com a multa de crs 50,00.

Art. 17. O presente Decreto-lei en
trará em vigor sessenta dias após sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamem1Wn Magalhães.



ANEXO

Assinatura do Puncíonérrc

(Destgnaçãc da Repartição)
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N ,0 do veículo

(Nome do condutor)

CONTROLE DE MATRICULA

sr.
I P I
1.-1Ao

o documento de matricula deverá. ter as dimensõe(de 160m x l06mm,na parte destinada ao arquivo d-a
repartição, podendo ser impresso em cartolina se o arquivamento fôr em fichários.

Convenções - AP, automóvel particular; AA, automóvel de aluguel; ce, caminhão particular; CA, caminhão
de aluguel; or, ônibus particular; OA, ônibus de aluguel; ar, motocicleta; CAR, carroças e outros veículos.

Para o prefixo correspondente ao Estado, observar-se-ão o ANEXO V do Decreto-lei n.? 3.651 de 25 de se~

tembro de 1941 e a Resolução n.? 66 do Conselho Nacional do Trânsito, referente aos Territórios Federais,
Deverão ser riscadas no documentos as convenções que não mtereesarere.
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DECRETO-LEI N.O 8.005 - DE 27
DE SETEMBRO DE 1945

Altera a redacão do art. 1.° do De
creto-lei n_~ 7.199, de 28 de dezem
bro de 1944

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em
VIsta o Decreto-lei n." :).878, de 4 de
outubro de 1943, decreta:

Art. 1Y Passa a ter a seguinte re
dacáo o art. 1" do Decreto-rei nu
mere 7.18U, de 28 de dezembro de

I 1814, mantida a redação do .scu cara
tQ;rafo, uníco: -Arr . 1.° Ftca autonza
da a concessão. por mtermedio do Mr-.
rústerio oa .Justiça e Negócios tnr.e
1'101'CS, de uma subvenção -m ta vor da
Pun.tacào Brasil Central. "te o m l,

xrmc oe vinte e cinco núlhóes ele cru
zeiros CCrS 25.000.000,00) anuais".

Rio de Janeu-o. 27 de setamoro de
19'1:5, 124.° da Independência e 57.° da
Rer-úblic8..

GETULIO ,VARGP,S.

Açamem-aoii Magu,lhâes.

DECRETO- LEI N.o 8 006 - DE 27
D~ SETEMBHO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
de-ml a isentar a "União dos Cegos
do Brasil" do pagamento do im-:
tzósto que menciona

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tago 100, ela Constituícào e nos têr
mos do art. 31. c10 Decreto-lei nu
mere 93, de 22 de dezemoro de 1937,
decreta .

Art I.'' Pica o Prefeito do Distrrto
Federal autorizado a isentar a .. Urnào
dos Cegos do Brasil", na forma dos
arts. 15 e 16 do Decreto-rei u.? 157,
etc 31 de dezembro de 1937, do paga
mento do Impôs to predial relativo ao
imóvel de sua propriedade, sltuaoo na
Rua Clarunundo de Me:o n.v 215, a
partir do corrente exerctcío e enquan
to nêle funcionarem os serviços de

assistência e beneficência mantidos
pela referida Instituição.

Art. 2.° Revogam-se as dísposicôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1945. 124..0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A.gamemnon Magalhães,

DECP"ETO-LEI N.o 8.007 -- DE 27
DE SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educacão e
Sasute o crédito especic:l de CrS
4.. OUO, 000.00 nora -utuuncao de mate
1'Í(U e execucào de lxabalhos de pe
quena hidrografia eanstórui pelo
Serviço Nuciotuü de MalaTia

o Presidente da República, usando
da ar.nbuiçáo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituícáo, oecretn:

Art . 1." Fica acerto ao Ministério
ds Educacào e Saúde o crédito espe
cial ec cuntro míthoes ~le. CL,Z:,:irOS
t OrS 4.000.000.001) que ser). automa
ticamente regrstrado pelo I'ríuunar de
COOLOS e distribuído à Tesouraria do
Departamento de Adrmmst.raçâo do
referido Ministério. para aten.íer a
despesas com a aquisição de material
e a execução ele trbalhos de pequena
hidrografia sanitária pelo Serviço Na
cional ele Malárta, sendo:

crs
Material:

Aquíslcâo de inseticida
dicloro- dífcnil - triclo-
roetano (DDT) 1.500.000,00'

Servicos e encargos:
Serviço de combate à

malária no Km 47 da
Estrada Rio-São Pau
lo. sede do Centro Na
cional de Ensino e
Pesquisas Agronômi
cas, e na Seção Píra
nema do Núcleo Co-
lonial de Santa Cruz. 2.500.000,00

4.000.000,00



386 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 2.0 ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GET.ULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N." 8.008 - DE 27 DE
DE SETEMBRO DE 1945

Autoriza o Ministério da Guerra a ce
lebrar contrato para a aquisição de
instrumentos óticos militares e dâ
outras providências.

o Presidente da ~ República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da' Constituição e

Considerando a grande falta de ins
trumentos óticos de que se ressente o
equipamento do Exército: consideran
do o ínterêsse que advém para a de
fesa e a economia nacionais da ins
talação de uma fábrica' de ótica no
pais; e tendo em vista o que consta do
processo protocolado na Secretaria da
Presidência da República sob n.v 24.280
de 1944, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a contratar com tecní
cos que, ao seu juizo, melhor possam
atender às finalidades visadas, a ma
nufatura de instrumentos óticos neces
sários rào Exército, em fábrica que os
referidos técnicos se obriguem a ins
talar no país.

Parágrafo único. O Ministério da
Guerra poderá ceder aos contratantes,
mediante arrendamento. a maquiná
na da fábrica de ótica adquirida ao
govêrno norte-americano nos têrmos
da "lei de empréstimo e arrenda
mento".

Art. 2.° Para atender à despesa
(Serviços e Encargos) com o contrato
de que trata o art. 1.0, fica aberto
àquele MInistério o crédito especial de

setenta milhões de cruzeiros (Cr$
70.000.000,00) com vigência ate o en
cerramento do exercício de 1955, para
utilização em' parcelas anuais de sete
milhões de cruzeiros (Ct'S 7.000.000.00)
em contratos particulares de enco
mendas, a partir do exercício de 1946.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor nesta data.

Art. 4.° Revogam-se as díspostçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.'1
da República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 3.009 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Bxte
riores o crédito especial de CrS
3.000.000,00, para despesas com a
Conferência lnteramericana para
manutenção da paz e segurança do
Continente.

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o credito es
pecíal de três milhões de cruzeiros
(Or'S 3.000.000,00), que será distribui
do ao Tesouro Nacional, para atende.r
às despesas (Serviços e' Encargos)
oriundas da Conferência Interameri
cana para manutenção da paz e segu

-fança do Continente, a realizar-se nes-
ta Capital, em outubro do corrente
ano.

Art. 2.° Este Decreto-Iel entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de setembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N." 8.010 - DE 29 DE

SETEMBRO DE 1945
DECRETO-LEI N.o 8.011 - DE 29 DE

SETEMBRO DE 1945

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

Subconsignaçâo 06 - Auxílios, Contri
buições e Subvenções

Abre ao Ministério da Educação e

Saúde o crédito suplementar de

Cr-S 7.319.000,00 à verba que espe

cifica

GETULIO VARGAS.

Apolônio Sales.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arü
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam estendidos às coope
rativas de produtores de lã, que para
a construção, aparelhagem e adapta
ção de armazéns e depósitos para o
recebimento e a conservação da lã, .';8
adaptarem às condições previstas no
Decreto-lei n.v 7.002, de 30 de outubro
de.1944 e no seu Regulamento, os fa
vores concedidos pelo mesmo De
ereto-lei.

Art. 2.° reste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 35' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Estende ás cooperativas dos produtores
de lã os tanoren previstos no Decreto
lei n.o 7.002, de 30 de outubro de
1944

Subvenções03

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 18'0 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de sete milhões, trezentos
e dezenove mil cruzeiros (CrS .
7.319.000;00), em rerõrco da Verba 3
- Servicos e Encargos, do vigente or
çamento- do Ministério d~ Educação
e Saúde (Anexo n.c 15 do Decreto-lei
n.v 7.191, de 23 de dezembro de 1944),
c0mo segue:

GE~ULJO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza 'Costa.

a) Pagamento das sub
vençôes concedidas de

conformidade com a
legislação em vigor .. 7.319.000,00

Art. 2.° f;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

28 Conselho Nacional do Serviço
Social

o-s

DECRETO-LEI N,O 8.012 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1945

Estabelece as bases de organização pa
ra as atividades sociais e desporti
vas dos servidores públicos.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica reconhecida, como en
tidade máxima de direção das ativi
dades sociais e desportivas dos servi
dores públicos de tôdas as órbitas de
govêmo. a Associação dos Servidores
Civis do Brasil, criada em 8 de feve
reiro de 1943, com sede no Distrito
Federal.

Art. 2.° No Distrito Federal, Esta
dos, Municípios e Territórios, haverá
entidades vinculadas de direção das
atividades sociais e desportivas dos
servidores públicos, subordinadas à
entidade mencionada no art. 1.0.
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Art. 3.° Nos Ministérios. Secretarias,
Prefeituras, ou órgão do sistema des
.centralízado. haverá, onde couber,
uma Associação constituída por seus
servidores, destinada à prática de ati
vidades sociais e desportivas, subordi
nadas às entidades mencionadas rio
art. 2.°.

Art. 4.° Nas entidades menciona
das no art. 3.°, que possuam subdivi
sões de grande lotação de pessoal. po
deráo ser criados grêmios constituídos
pelos servidores das referidas subdivi
sões, destinadas a prática de ativida
des sociais e desportivas, sob a direção
das entidades mencionadas no art. 3.°.

Art. 5.° As Associações e os seus
grêmios, entidades básicas da organi
zacâo nacional das atividades sociais
e desportivas dos servidores públicos,
constituem os centros em que aquelas
atividades são ensinadas e pratica
das ,

Art. 6.0 São extensivos aos despor
tos dos servidores públicos todos os
favores ínstituídos para os desportos
em gera! e entidades congêneres.

Art. 7.° 'Os beneficios de que trata
o r-rcaent- rrecreto-Icí 880 extensivos a
espôsa e filhos menores de 18 anos dos
servidores públicos.

Art. 8.0 - Ficam instituídos: Os jo
gos nacionais dos Servidores Públicos
com o caráter de competição nacional,
a ser realizada de quatro em quatro
anos, por ocasião do Dia do Servidor
Público: os Jogos desportivos dos 821'
vidores Públicos com o caráter de
competição regional, a serem realiza
dos. anualmente: e os jO[;'OS desporti
vos' com o caráter local. a serem rea
lizados anualmente. Fica considera
da como I Jogos Nacionais. a Olim
píada dos Servidores Públicos, reali
zada em outubro de 1944.

Art. 9.0 A Associação dos Servido
res Civis do Brasil e demais entidades
ír-statuioas \-01' este Decreto-lei ocvc
râo 'providenciar a aprovação de seus
Estatutos e Regulamentos. na confor
midade da legtslacâo vigente e obe
decidas as normas ora estabelecidas.

Art. 10. A prática das atividades
sociais e desportivas por parte dos
servidores públicos é de caráter Ia
cultatívo.

Art. 11. :Ê:sl;e Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições
em contrário'.

Rio 'de Janeiro, em 29 de setembro
de 1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

GETULIO"" VARGAS.

Agamemnon Magalhâes.

Henrique A. Guilhem.

P. Góis M onieiro,

P. Leâo Veloso.

A. de Souza Costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Saló;,.

Gustavo, Capanema.

Alexandre M arccnuies Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.? 8.013 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sobre a contagem do tempo de
ejetivo serviço e côbre os proventos
da inatividade dos militares da Re
serva Remunerada ou' Retormcuios
das Fôrças A?·madas, quando desig
nados para junções da atividade, e
dá outras providências.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O exercício efetivo de ser
viço previsto nas Organizações das
Fôrças Armadas prestado por milita
res da Reserva Remunerada ou Re
formados da Aeronáutica, do Exér-'
cito ou da Marinha, designados para
funções da atividade, assegura-Ihes di
reito à percepção dos vencimentos in
tegrais dos respectivos postos e gra
duações. calculados pela tabela vígen
te, se porventura. já não os tenham
obtido em seu limite máximo, con
soante as disposições em vigor',

Art. 2.° Quando o tempo de ser
viço assim prestado. acrescído .ao cal
culado por ocasíáo da transferência
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para a Reserva Remunerada ou Re
forma, atingir a mais de trinta anos,
poderão os militares, quando ocorrer
enfermidade comprovada, ou por ha
verem attngtdo a Idade de sessenta e
oito anos, ser afastados das funções
que esnvercm exercendo, com os ven
cimentos integrais dos seus postos ou
graduações. calculados de acôrdo com
a tabela a êsse tempo em vigor, re
tificando-se, para tanto e por decreto,
o ato anterior da transferência para a
inatividade.

Parágrafo único. Ressalvada a hí
potese de haver o interessado atingido
~J idade fixada neste artigo, a dispensa
só será realizada por conveniência do
serviço. ou da disciplina, ou mediante
inspeção de saúde, feita por junta
médica designada pelo respectivo Mi
r-istro. na qual fique provado que as
condições de saúde do militar são de
molde a impedir a sua contmuacâo
nas Iuncões da atividade que estiver
exercendo.

Art. 3° Será permitido aos milita
res de que tratam os artigos anterio
res contribuir para o montepio oos
postos ou graduacôes imediatamente
superiores, se, nos têrmos do presente
Decreto-lei. contarem 'mais de trinta
0 11 quarenta anos de serviço, de acôr
do com a legislação própria em .vigor.

Art. 4.° As disposições contidas nos
artigos 2.° e 3.° do presente Decreto
]-i n60 serão aplicáveis, em hipótese
alguma, aos militares oue. designados
para tuncões da atividade, nelas nâo
tenham permanecido ou venham a per
manecer. nualouer que seia o motivo,
por oertodo tzual ou maior de dez
anos consecutivos.

Art. 5.° O presente Decreto-lei en
tra em vicor na data da sua publi
cacao revogadas as disposições em
contrárl o,

Rio de Janeiro. 29 de setembro de
194.5 124.° da Independência e 57:° da
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A Guiüiem .

P Góes Monteiro.

Joaquim Pedro Salgado 'Filho.

DECRETO-LEI N° 3.014 - DE 29
DE SETEMBRO DE 1945

CTiu o "Arquivo Geral da Ae1'ünáu
tica" e dá outras providências

o Presidente da República, usando
0.9. atrinuicáo oue Tne confere o ar

,tigc ISO da Oonstátutcâo, decreta:
Art. 1.0 Pica criado, no Ministério

da Aeronáutica, o Arquivo Geral da
Aeronáutica (A.G.A.), diretamente
suborttínado ao Ministro de Estado e
que terá por finalidade registrar.

classificar e arquivar os documentos
remetidos pelos outros órgãos da Ae
ronautíca.

Art. 2.° O Arquivo Geral será che
fiado por oficial da reserva da Aero
nàutíca, ou tuncíoúárío civil, desig
nado pelo Ministro, por proposta do
Chefe do Gabinete.

Parágrafo único. ouamto a desig
nação recair em funcionaria civil. ser
lhe-á atribuída a gratificação de Iun
çào a que se refere o artigo seguinte.

Art. 3.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Ministério da Aero
náutica, a função gratificada de Chefe
do Arquivo Geral da Aeronáutica,
com a gratifícaçâo anual de Cr'S ...

5.400.00.

Art. 4.° Para atender. no oertocto
de 1 de outubro a 31 de dezembro do

corrente ano, à despesa com a exe
cução do disposto no art . 3° fica
aberto ao Ministério da Acronáunca,
Anexo n.v 13, do Orçamento Ge-r-al
da República para 1845 o crédito ::)'1

pjementar de CrS 1.350,00 (mil tre
zentos e cinqüenta cruzeiros). em rc
fôrco da Verba 1 - Pessoal, Consag
nação I.lI - Vantagens, Subconsra
nacâo 09 - Funções gratificadas, 04
- Serviço de Fazenda da Aeronáutica.

art. 5.° Dentro de 60 dias, a partir
da publicação dêste Decreto-lei, ,';(';1.':1

expedido. por decreto, o Regimento
do A.G.A.
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Art. 6.0 Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicaçáo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 8.015 - DE 29 DE
SETEMBRO DE ...945

Altera o artigo 1.0 do Decreto-lei nú
mero 7.147, de 12 de dezembro de
1944;

o Presidente da República, usando
ds atrrbuiçào que lhe confere o ar
tigo 180, da Coustdtuiçâo, decreta:

Art. 1.0 O artigo 1.G 10 Decreto-lei
número 7.147, de 12 de dezembro de
1944, passa a vigorar com a seguinte
rédaçâo: '

"Art. 1.0 O Serviço de Saúde da
Aeronáutica, criado pelo Decreto-lei
número 4 848. de 20 de outubro de
1942, será: dirigido por um Diretor,
Brigadeiro Médico, e será constituído
dos seguintes órgãos:

- Diretoria do Serviço de Saúde
da Aeronáutica (D. S. S. Aeri .

-( Depósitos de Material Sanitário
<D. M. s.i .

- Institutos de Biologia e de Pes
quisas (L. B. S. e 1. P. S.).

- Serviços de Saúde de Zonas
Aéreas (S. S. Z. Aer)."

Art .2.° O ~A:inistério da Aeronáutica
providenciará a regulamentação do S.
S. Aer. dentro de 60 dias.

Art. 3 ° l!:ste Decreto-lei entrará
err vigor na data de sua pubhcaçâo.
revogadas as disposições nn contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1845. :"24.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V!lRGl\S.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 8.016 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1945

Torna extensivos ao Ministério da
Aeronautzca dispositivos constantes
àos Decretos-leis ns. 6.749 e 6.750,
de 29 de Julho de 1944:

O Presidente di República, usando
da atrruuíçao que lhe confere o ar
tigo l::SO da Consutuiçáo, uecreta:

Art. L'' Ficam extensivos ao Mtms
teno da Aeronautíca os dispositivos a
seguir constantes do Deoret.o-Iei nú
n.ero 6'.749, Ie 29 de Julho de 1944,
e relativos ao planejamento e execuçàc
de obras e equipamentos:

I - Art. 2.° e respectrvos incisos e
parágrafos, excetuados a segunda par
te do ~ 2.° e o ~ 5.0 e suas almeas:

Il - Art. 3.0 e respectivo paragrafc
único.

Art. 2.° Aplicam-se igualmente ao
Ministério da Aeronáutica os preceitos
abaixo, estatuídos no Decreto-lei nu
mero 6.750, de 29 de julho de 1944,
e concernentes à üscahzaçâc e exe
cução de obras e equipamentos:

I Arts. 1° 3.0 a 6.0. 3.0 e 9.°, e
respectivos incisos e parágrafos;

n - Art. 2.° e respectivos incisos
e ~ 1.0;

IH - ArL 7.° e respectivos §§ 1.0
e .:..0.

Art. 3 o Mesmo quando referentes ao
Mimster!o da Aeronáutica, ficam su
jrtas à regulamentação que for expe
dida para os Decretos-leis ns . 6' 749 e
6.7fO oe 29 de julho de 1944, inclusive
à feita na forma ela última parte do
artigo 9.° e do artigo 12, respectiva
n ente. daqueles diplomas legais, as
disposições a seguir:

I - Limites de honorários previstos
no art . 2.0 ~ 1." do Decreto-lei nu
mero 6.749, de 29 de julho de 19'1.4:

I; ~- Tabelas de pagamento de ajus
tes mencionados no art. 2 ° § 2.° do

<Decreto-lei n.? 6.749, de. 29 de julho
de 1944;

In - Limites de retribuição a que
alude o art. 6° do Decreto-lei nú
mero 6 750. de 29 de julho de 1944.

Art 4 ° Para aplicação das orovi
dências de que trata êste Decreto-lei,
é órgão. competente a Diretoria de
Obras do Ministério da Aeronáutâca..

Art. 5.° A fim de substituir os Re
gistros a que se referem o art. 2.°,
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~ 5."\ e o art. 10, respectivamente, dos
Decretos-leis ns . 6.749 e o 75üde 29
de julhr de 1945 caberá ao Diretor
d... Diretoria de Obras do Mimstann
da Aeronáutíea prestar ao Diretor da
Dívísâo de Edifícios Públicos do De
partamento Administrativo do Serviço
Público. as informações 'por êste so
licitados. guart.adas as necessárias
precauções. quando o carater reser
vado ou sigfloso das obras o exie!r .

Art. 6.0 O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 7 'J Revogam-se as disposições
eIT contrário.

Rio de Janeiro. 29 de setembro de
1945. 1?4.· da Independência e 57.° da
República.

GETULIO 'vARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 8.017, DE 29
DE SETEMBRO DE 1945

Au.toriza a garantia do Banco do
Brasil S.A. para a operacão que
menciona, e dá outras proouiênciae.

O Presidente da República. usando
da atribuícão que lhe confere o artigo
180 da Constituição. decreta:

Art. 1° Pica o Banco do Brasil S.A.
autorizado a dar earan tía ao Expor-t
Impcc-t Bank de Washington. em favo'!'
do Lóí de Brasileiro. na operação d-e
flnanciamrnto de trinta p oito milhões
de dólares americanos (USS
38.000.000.00) . pagável no prazo de dez
(lO) anos. em prestações semestr.ais.
aos juros de quatro por cento (4 %)
ao a110. para compra nos Estados Uvri
dos da América de quatorze (14',
navios carg-ueiros de 7.500 toneladas
dw. cada 11m .

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor 11a data da sua publicação

Art 3° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio -de Janeiro. 29 de setembro de
19~,5 1?4 c da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Joâo de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.? 8.013 - DE 29 DE
STEMBRQ DE 1945

Revigora o Decreto-lei n.o 6.679, de
13 de julho de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo' 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. E' revigorado, no cor
rente ano escolar. inclusive quanto
aos concursos Je habilitação para ma
tricula nos estabelecimentos de ensino
superior no ano de 1946, o Decreto-lei
n.c 6.679, de 13 de julho de 1944.

Rio. de Janeiro, 29 de setembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIo VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N." 8.019 - DE 29 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a vida escolar do estu
dante expedicionário e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
ela atribuição que lhe confere o ar
180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 O estudante expedicionário
poderá realizar os trabalhos e provas
escolares. bem como os exames do cur
so interrompido. em qualquer estabe
lecimento de ensino congênere, fe
deral. reconhecido ou autorizado.

§ 1.0 Os trabalhos. provas e exa
mes. realizados de acôrdo com êste
artigo. serão feitos. independentemen
te do pagamento de qualquer taxa•.
mediante requerimento ao diretor. ins
truido com a prova de serviço militar
realizado.

§ 2° Se o expedicionário permane
cer incorporado às fôcas armadas. a
dírecão do estabelecimento de ensino
designará. para a realizacâo dêsses
atos esoclares Os dias em que. para
êsse fim, Iôr concedida a lícenca ne
cessárta pela autoridade militar' com.
petente.

& 3.0 Nos casos em que não tenham
sido satisfeitas as exleêneías mínimas
de freqüência .e trabalhos escolares.
poderá o expedicionário submeter-se
a eX8.IDe completo da _disciplina quan
do o requerer.



392 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ 4.° Quando os exames de que. tra
ta êste artigo forem feitos fora do
período regulamentar, o estudante po
derá repeti-los em segunda época, de
corrido o prazo mmímc de dois me
ses.

Art. 2.° Após a desincorporação. po
derá o expedicionário. independente
mente das épocas e interstícios regu
lamentares, realizar exames comple
tos das disciplinas em que. por causa
dos deveres militares, não tenha sido
promovrdo ,

~ 1.Q
• Nas disciplinas em que haja

trabalhos práticos, o conselho técnico
aõmt-ustrativo estabelecerá o prazo
mínimo do estágio preparatório, .'U\

terio- fi esses exames
~ 2.0 Para a realização dêsse está

gio serão facilitados, ao candidato, to
dos 'os meios de estudo e todos os en
sínarnentos que o preparem para as
provas

Art. 3 o Picarão dispensados do exa
1'(,1." final completo os alunos que te
nnam obtido na prova parcial final
nota eouivatente ou superior 8 média
reo-uvmentar pare a promocâo.

Art. 4.° Os exames de que tratam
os :'Jrti'~'os anteriores noderâo eeatízar
se <:''''Tll estrita obediência à seriacão
regulamentar. quando o conhecrmento
da cüscinltna. a juizo do conselho téc
ni-o-aomtnistra tívo. não depender de
a-o-ov- ....80 em rnatérta lecionada numa
d,,<:. <:'~'l"'ies antecedentes

P8't'~~fJ'r8fo único. Ao-ovado de acôr
do rorn êste artfeo. fi(,81'!J o estudante
i"''''nto oe outra vez C17r::;8r 8 rliscinli
118.' '1118,naO promovido à série res
pe .... tsva

Art. ~.o Os estabelecunentos de en
sino racfl'tarôo 80 exnedíctone.rlo I)

esttvro rl"'s niscinlin8S em «travo. me
dianto cursos rir rm"'l·o"('n~;'1 t-órtcos
e nrM,iros. mclnstve c1>1S dlsctnl'nas do
concll't'o:n (1e babtlttacão. '1 r ' 1i<o" 1'11'0_

V8S nn""rá submeter-se depois de ma-
triculaôo . I

s 10 t:'s.'ões curses serão mintst -ados
pelo ro-otessor 011 nor Sf'US assistentes
P81'<1 f,,,,,p fim tndioados .

~ ? o () nroressor nroviden.... i:Jl"'i cara
oue setam rornecides 80 exoedictcná
rio 'lo: "ron"rgrrlPS de 811]':18. ooortuna
mente -ustríbuíõas 80S SP11S colegas e
os sumários das lições dadas,

Art. 6.° O expedicionário que ne
cessitar de um prazo mais ou menos
longo para o seu reajustamento inte
gral, Iísíco ou psiquíco, terá garantidos
os benefícios estabelecidos nos artigos
anteriores, quando se restabelecer.

Art. 7,° O estudante que. embora
incorporado às fôrças armadas. tenha
'permanecido aquartelado no pars. 'terá
direito às tacrhdades escolares estabe
lecidos neste Decreto-lei.

Art.. 8.° A adrm.nstracào escolar fa
cilitara, na medida do possível a co
locação dos experücionàrros como in

ternos, monitores ou auxiliares .tcc
mcos .

Art. 9.° O Mímstér!o da Educação e
Saúde providenciará a criacào de bol
sas de estudo ou a concessão da gra
tuidade do ensino. ate a conclusão .to
curso. em favor do expedícíonárro, que
o necessitar.

Art. 10. No plano geral de assistên
cia que se estabelecer para os expe
dicionários e respectivas ramihas, in
cluir-se-á o estudante que houver ser
vido na guerra .

Art. 11. Os estabelecimentos de en
sino de localidade em que funcione
centro de preparação de oficiais da.
reserva ou núcleo de preparaçào de
ortctais da reserva oraamzarào. na
medida do possível, horário que per
mita ao estudante. ma trrculado num.,
ou noutro, freqüentar as aulas e tra
balhos escolares.

Parágrafo único. As lições e traoa
lhos suplementares. eventualmente ne
cessários, serão dados pelo professor
ou assistente para êsse -üm designado.

Art. 12. O aluno, matriculado em
centro de preparação de oüciats da
reserva ou núcleo de orenaracáo de
oficiais da reserva. terá relevadas as
fartas as: aulas: e trabalhos escolares.
cuanôo as der em virtude de atividades
militares. Passnco o ímoedunento po
dera prestar em segunda chamada. <JS
provas e exames a. que não tenha po
dido comparecer.

Art. L3. Nos casos omissos. resolve
rá o conselho tecníoo-admmtstratívo .

Aa-t . 14 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçáo, fi-
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oando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro rte
1945, 124,° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cananema,

DECRETO-LEI Nv 8.020 - DE 29 DE

SETEMBRO DE 1945

Transforma em ajudantes de tesou

reiro os cobradores da divida ativa

da Uniâo e dá outras providências.

o Presidente da. Repúblíca. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição..decreta:

Art. 1.0 Pica abolida a atribuição
de percentagem sôbre o produto da
cobrança amigável,' atualmente a car
go dos cobradores da dívida ativa da
União. cujos lugares são suprmudos,

, passando. as respectivas funções a ser
exercidas por ajudantes de tesourei
ro da Recebedoria do Distrito Federal.

Art. 2.° Ficam Incluídos no Quadro
Suplementar do Ministério da Fazen
da, a serem suprimidos à medida que
vagar-em. vinte (20) cargos isolados,
de provimento efetivo, de ajudante de
tesoureiro, padrão 31, da Recebedoría
do Distrito Federal, nos quais são pro
vidos os atuais cobradores da divida
ativa da União, cujos títulos de no
meação serão apostílados pelo Serviço
do Pessoal do Ministério.

Parágrafo único. Aos atuais ocupan
tes dos cargos de cobrador da dívida
ativa da Uniào fica assegurado o pa
gamento da diferença entre a remu
neração que perceberam no biênio
1943-1944 e os vencimentos do padrão
a que passam a pertencer.

Art. 3.0 Ficam criados dez (10) car
gos isolados, de provimento efetivo, de
Ajudante de Tesoureiro padrão 1, no
Quadru Permanente 10 Mímsterto da
Fazenda, rRecebedorla do Distrito Fe
deral) os quais serão providos à me
dida que forem suprimidos os cargos

de igual natureza a que se refere o ar
tigo ante~ior.

Art. 4.° Para .atender. no período
de 1.0 de setembro a 31 de dezembro
do corrente ano. à despesa com a exe
cução do disposto neste Decreto-lei,
fica aberto o crédito .suplementar de
quinhentos e vinte e sete mil e du
zentos cruzeiros (Cr8 527 200.00) em
refõrço da Verba 1 - Pessoal. do vi
gente Orçamento dêste Ministério
(Anexo n.v 16 do Decreto-Ieí u.v 7.191,
de 23 de dezembro de 1944), como se
gue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação I - Pessoal Perma
nente

S/C. n.s 01 - Pessoal Per-
manente 408.000,00

Consigna.ção V - Outras despesas
com pessoal

Svc. n.v 26 - Diferença de venci
mentos
04 "- Diretoria Geral da Fazenda

Nacional
06 -- Serviço do Pessoal. 119.200.00

527.200.00

Art.5." :E:ste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 1 de setembro de
1945.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 29 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.08.021 - DE 29

DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre os balanços do exercício
de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e tendo em
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vista o parecer do Tribunal de Con
tas sôbre os balanços do 'exercício fi
nanceiro de 1944, aprovado em sessão
especial de 24 de agôsto de 1945,
decreta:

Artigo único. Ficam aprovados,
para os efeitos do art. 131 do Regu
lamento Geral da Contabilidade PÚ
blica, a que se refere o Decreto nú
mero 15.733, de 8 de novembro de
1[22, os balanços financeiro e patrá-

moníal do exercício de 1944, inclusive
o balanço à parte das operações re
lacionadas com o estado de guerra,
organizados pela Contadoria Geral dá.
República.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1945, 124. o da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.



APENSO

Figuram neste apenso

I - os decretos-leis que expedidos em trimestres ante
L-. riores fórarn oooucedosv.deoote' 1do segundo dia utrl

do segundo trimestre de 1945.

1I - as reproduções e as retificações publicadas no segundo
trimestre de 1945, referentes a decretos-leis expedido"s
em trimestres anteriores.
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DECRETO-LEI N." 1 337 - DE 8 DE MARÇO DE 1945

Altera a classe 6.a da Nova Tarifa das Allând9,'Jas, mandada executar pelo
Decreto-lei n.o 2.878, ele 18 de dezembro de 1940

RETIFICAÇÃO

Direitos
ors CrS

Gerais Mínimos
25,60 20YO

Artigo 139 - Alcatifas e Tapetes:

G):O::S<13; próprios para escadas e corredores.
Avel udados:

D2 p610 alto grosseiro. com fundo ou assento
de estôpa ou cânhamo (capachos) ...

De pêlo alto ou curto, macio:
Apresentando pelo avesso, íôrro ou assento

de tecido grosso de algodào, linho ou
çãnhamc, ainda que apareçam alguns
fios do aveludado

Sem o sobredito avesso, fórro ou assento ..
Próprios para calçado

Não especificados:
Apresentando pelo avesso, fôrro ou assento

de tecido grosso de algodão, linho ou
cânhamo, ainda que apareçam alguns
fios da face externa.. '

Sem o sobredito avesso, Iôrro ou assento ....
Próprios para calçado

Nota n.o 27-A - Os tapetes com tela
ou cadeia de cânhamo. algodão ou linho,
que apresentarem o avesso encoberto por
fios de lã, reproduzindo os desenhos do
aveludado, ficarão sujeitos às taxas cor
respondentes aos desprovidos de avesso,
fôrro ou assento grosseiro.

Os tapetes com franjas da mesma ma
téria, algodão ou linho, não estão sujeitos
à aprovação prevista na segunda parte da
nota n." 37.

Unidades
Kg P.E.

Kg P.R.

Kg P.R.
Kg P.R.
Kg P.R.

Kg P.R.
Kg P.R.
E:g P.R.

30,80

51,20
76,80
51,20

25,60
51,20
39,20

25,00

41,60
62,40
41,60

20,80
41,60
31,20
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DECRETO-LEI N,o 7.661 - DE 21 DE

JUNHO DE 1945

Lei de Falências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 180 da Constituição, decreta:

LEI DE FAL~NCIAS

TíTULO I

Da caracterização e declaração
da falência

SEÇÃO PRIMEIRA

Da caracterização da fr:lência

Art. 1.0 Considera-se falido o co
merciante que, sem relevante razão
de direito, não paga no vencimento
obrigação líquida, constante de tí~

tulc que legitime a ação executiva.
~ 1.0 - Torna-se liquida, Iegiti

mando a falência a obrigação pro
vada por conta' extraída dos livros
comerciais e verificada, judicialmen
te, nas seguintes condições:

I - a .verificação será requerida
pelo credor ao juiz competente para
decretar a falência do devedor (art.
7.°) e far-se-á nos livros de um ou
de outro, por dois peritos nomeados
pelo juiz. expedindo-se precatória
quando os livros forem de credor do
miciliado em comarca diversa;

II - se o credor requer a verifi
cação da conta nos próprios livros,
estes deverão achar-se revestidos
das formalidades legais Intrínsecas
e extrínsecas e a conta comprovada
nos têrmos do art. 23, n.O 2, do Có
digo Comercial; se nos livros do de
vedor, será êste citado para, em dia
e hora marcados. exíbí-los em jur-o,
na forma do disposto no art. 19, pri
cei-a alínea, do Códig-o Comercial.

III - a recusa de exibição ou a
irregularidade dos livros provam
contra o devedor, salvo a sua des
truíção ou perda em virtude de fôr
ça maior;

IV - os peritos apresentarão o
laudo dentro de três dias e, julgado
por ser-tença o exame, os respecti
vos autos serão entregues ao reque
rente, independentemente de tras-

lado, não cabendo dessa sentença
recurso algum;

V - as contas assim verificadas
consideram-se vencidas desde a da
ta da sentença que julgou o exame.

§ 2.° Ainda que liquidas consíde
rem-se vencidas desde a data da
sentença que julgou o exame.

Art. 2.0 Caracteriza-se, também, a
falência, se o comerciante:

I - executado, não paga, não de
posita a importância, ou não nomeia
bens à. penhora dentro do prazo
legal;

II - pro rede a liquidação precipi
tada ou la-nça mão de meios ruino
sos ou fraudulentos para realizar
pagamentos;

111 -- convoca credores e lhes pro·
põe dilação, remissão de créditos ou
cessão de bens;

IV '- realiza ou, por atos inequí
vocos tenta realizar, com o fito de
retardar pagamentos ou fraudar
crertores. nevócío simulado ou alie
nação de parte ou da totalidade do
seu ativo a terceiro, credor ou não;

V -- transfere a terceiro o seu es
tabelecimento sem o consentimento
de todos os credores, salvo se ficar
com bens suficientes para solver o
seu passivo;

VI - dá garantia real a algum
credor sem ficar com bens livres e
desembaraçados equivalentes às suas
dívidas, ou tenta essa prática, reve
lada a intenção por atos inequí
vocos;

VII - ausenta-se sem deixar re
presentante para administrar o ne
gócio, habilitado com recursos sufí
cientes para pagar os credores;
abandona o. estabelecimento; oculta
se ou tenta ocultar-se. deixando fur
tivamente o seu 'domicílio.

Parágrafo únieo . Consideram-se
praticados pelas sociedades os atos
dessa natureza provenientes de seus
diretores, gerentes ou liquidantes.

Art. 3.° Pode ser declarada a ra
lêncís. ~

I - do espolíc do devedor co
merciante;

II -- do menor, com mais de dp.·
zoito anos, que mantém' estabelecí-
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nento comercial, com economia pró
oría:

III - ca mulher casada que, sem
autorrzaçào do marido, exerce o co
mercio, por mais de seis meses. fora
do lar conjugal;

IV - dos que, embora expressa
mente nroibidos, exercem o co
mércio

Art .: 4.° A falência não será decla
.rada, se a pessoa contra quem Jôr
requerida, provar:

I - falsidade do titulo da obri
gação;

II - prescrição;
III - nulidade da obrigação ou

do titulo respectivo;
IV -- pagamento da divida, em

bora depois do protesto do titulo,
mas antes de requerida a falência;

V - requerimento de concorda
ta preventrva anterior â citação.

VI - depósito judicial oportu
namente feito;

VII - cessação do exercício ao
comércio há mais de dois anos, por
dccúinento hábil do registro de, co
mércio o qual não prevalecerá con
tra a prova de exercício posterior ao
ao registrado;

VIII - qualquer motivo que ex
tinga ou suspenda o cumprimento
da obrigação, ou exclua o devedor
do processo da falência.

§ 1.0 Se requerida com fundamen
to em protesto levado a efeito por
terceiro, a falência não será decla
rada, desde .que o devedor prove que
podia ser oposta ao requerimento do
autor do protesto qualquer das de
fesas deste artigo.

§ 2.° Não será declarada a rajen
cta da sociedade 'anônima depois de
liquidado e partilhado o seu ativo, e
do espólio depois de um ano da mor
te do devedor,

Art. 5.° Os sócios solidária e ümn
tadamente responsáveis pelas obri
gações sociais não são atingidos pela
falência da sociedade, mas ficam su
jeitos aos demais efeitos jurfdícoa
que a sentença declaratória produza
em relação â sociedade falida. Aos

mesmos sócios, na falta de disposí
çâo especial desta lei, são extensivos
todos os direitos e, sob as mesmas
penas, tôdas as obrigações que ca
bem ao devedor ou falido.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo aplica-se .ao sócio de respon
sabilidade solir'árta que há menos de
dois anos se tenha despedido da so
ciedade, no caso de não terem sido
solvidas, até a data da declaração da
falência, as obrigações sociais exis
tentes ao tempo da retirada.. Não
prevalecerá o preceito, se os credores
tiverem ccnsentído expressamente
na retirada. fctto novacão, 011 conti
miado a negociar com a sociedade,
sob a mesma ou nova firma.

Art. 6.° A responsabilidade solidá
ria dos dit;etores das sociedades anô
nimas e dos gerentes das sociedades
por cotas de responsabilidade limi
tada, estabelecida nas respectivas
leis; a dos sócios comanditários <Có
digo Comercial. art. 314), e a do Só
cio oculto (Código Comercial, art.
305), serão apuradas, e tornar-se-âo
efetivas, mediante processo ordiná
rio, no ,i11í70 da falência, aplícanoo
se ao caso o disposto no art. 50,
§ 1.0.

Parágrafo único. O juiz, a reque
rimento do síndico, pode ordenar o
sequestro de bens. que bastem para
efetivar a responsabilidade.

SEÇÃO SEGUNDA

Da declaração iudicial da falência

Art. 7.° E' competente para decla
rar a falência o juiz em cuja juris
dição o devedor tem o seu principal
estabelecimento ou casa filial de ou
tra situada. fora do Brasil.

§ 1.° A falência dos comerciantes
ambulantes e empresários de espe
táculos públicos pode ser declarada
pelo juiz do lugar 'Onde sejam en
contrados.

~ 2.° O juízo da falência é índivi
sível e competente para tôdas as
ações P. reclamações sôbre bens, in
terêsses e negócios da massa falida,
as quais serão processadas na forma
determinada nesta lei.



ItOO A'i'OS no PODER EXECUTIVO

§ 3.° Não prevalacerá o disposta
no parágrafo anterior para as ações,
nâo reguladas nesta lei; em que a
m-ss- falida seja autora ou litis
consorte.

Art. 8,° O comerciante que, sem
relevante razão de direito, não pa
gar no vencimento obrigação líqui
da, deve, dentro de trinta dias" re
querer ao juiz a declaração da falên
cia, expondo as causas desta e o es
tado dos seus negócios, e I juntando
ao requerimento:

I - o balanço do ativo e passivo
com a' indicação e a avaliação apro
ximada de todos os bens. excluídas
.as dívidas ativas prescritas;

rI - a relação nominal dos cre
dores comerciais. e civis, cem a indi
cação do domicílio de cada um, im
portância fl natureza dos respectivos
créditos;

III o contrato social. ou, não
havendo, a indicação de todos os só
ou os estatutos em vigor, mesmo jm
pressas da sociedade anônima.

~ 1.0 'I'rata.ndo-se de sociedade em
nome coletivo de caoita l e indús
tria, em comandita simples, ou por
cotas de responsaoihdade Iimf tada , o
recuerímento pode ser assinado por
tojos os sócios, pelos que gerem a so
oieda.ce ou tem o direito de usar a
í'írma, ou pelo liquidante. Os sócios
que não assinem o recuerlmento po
dem opor-se à declaração da falência
e usar dos recursos admitidos nesta
lei.

§ 2.° Tratando-se de sociedade por
acõ-s. o rt:'('lJPrJTYJento [1pve ser 83"i
nado ;.1,2108 seus representantes legais.

§ 3.° O devedor apresentará, com o
requerimento. os seus livros obrig-a
tortos, os quais permanecerão em car
tório para serem entregues ao síndico,
logo após o compromisso dêste.

~ 4,° No seu despacho; o juiz men
cionará a hora em que recebeu o re
querímento e, no mesmo ato, assinara
os fêrmos de encerramento dos livros
cbrlgatorícs. lavrados pelo escrivão.

Art'. 9.° A falência pode também ser,
requerida:

I - pelo cônjuge sobrevivente,
pelos herdeiros do devedor ou pelo in
ventariante, nos casos dos arts. 1.0 e
2.°, n,? I;

n - »elo 8:'1c~O, 8.1ClO::t cue CoTY1aD
dítárío, exibindo o contrato social, e
pelo acionista da sociedade por ações,
apresentando as suas ações;

III -- pelo credor, exibindo título do
seu crédito, ainda que não vencido,
observadas conforme o caso, as se
guintes condicôes:

a) o ore-ser comerciante, com domi
cílio no Brasil, se provar ter firma.
inscrita. ou contrato ou estatutos ar
quàvados no registro de comércio;

b) o credor com garantia real se a
renunciar ou, querendo mantê-la, se
provar que cs bens não chegam para
a solução do seu crédito; esta prova
será feita porex?me pericial. na for
ma da lei pronsssuat, em procêsso pre
paratório anterior ao pedido de falên
cia se éste se fundar no artigo 1.°, ou
no prazo do artigo 12 se o pedido ti
ver por fundamento o artigo 2°;

c) o credor qua não téver do-níoüto
no Brasil. se prestar cauçã o às custas
e ao pagamento da mderuzacâo de
que trata o 'art. 20.

Art. 10. Os títulos não sujeitos a
protesto obrrgatórlo elevem ser pro
testados para o fim da praser te lei.
nos cartórios de protesto de letras e
títulos onde haverá um livro especial
para o seu registro.

~ 1.0 O protesto pode ser interposto
em qualquer tempo depois do venci
mento da obrigação, e o í-espzcttvo
instrumento. que será tirado dentro
de três dias úteis, deve conter: a data.
a transcrícâo. por extrato, co título
com as principais declaracões nêle in
seridas. peja ordem respectiva: a cer
tidão da mtimaçâo do devedor para
pagar, a resposta dada ou a declara
ção da falta da resposta: a certidão
de não h:11/21' sido encontrado, ou de
ser desconhecido 01.1 estar ausente o
devedor. casos em que a intimação se
rá feita por 'ed:taL afixado à. porta
do cartório e, quando possível. publi
cado pela Imprensa: assinatura do
oficial do protesto e, se possível, a do
portador.
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§ 2.° O livro de registro, de que co
gita êste artigo, pode ser examinado
gratuitamente por Qualquer pessoa, e
dos seus assentos se darão as certi
dões que forem pedidas.

Art. 11. Para requerer a falência do
devedor com fundamento no art. 1.0,
as p2SS0as mencionadas no crt , 9.°
devem ínstruír o pedido cam a prova
da sua qualidade e com a cetídão do
protesto que caracteriza a impontua
lidado do devedor.

§ 1.0 Deferindo a petiçâc, o juiz
mandara citar o devedor para, den
tro de vinte e quatro horas, apresen
tar defesa.

Feita a citação, será o requerimento
apresentado ao escrivão, que certífi
cará, imediatamente, a hora da sua
entrada, de que se conta o referido
prezo. Se o devedor nã-o fôr encontra
do, far-se-á a citação por edital, com
o prazo de três dias para a defesa.

Findo o prazo, ainda que à revelia
da devedor o cscrrvâo o certificará e
Jará os autos conclusos ao juiz para
sentença .

§ 2.° Citado, poderá o devedor, den
tro cio prazo para defesa, depositar a
Quantia correspondente ao crédito re
clamado, para discussão da sua legr
tnmdade ou importância, elidíndc a
falência.

Peito o depósito, a Ialêncía não po
de ser declarada, e se Jôr verificada a
fmorcccdência das alegações do deVe
dor, o juiz ordenará, em favor do re
querente da falência, o levantamento
da quantia depositada, ou da que ti
ver reconhecido como legitimamente
devida.

Da decísêo do juiz cabe agravo de
petição.

§ 3.° Ao devedor que alegue meteria
. relevante (art. 4.0), o juiz pode con

ceder, a seu pedido, o prazo de cinco
dias "para provar a sua defesa, com
intimação do requerente. Findo êsse
prazo, serão os autos conclusos, Imr-
díatarnente, para sentença.

~ 4.° Tratando-se de sociedade em
nome coletivo, de capital c indústria,
em comandita simples, ou por cotas
ele responsabilidade limitada, pode
qualquer sócio opor-se à declaração

da falência, nos têrmos do parágrafo
anterior, se a sociedade, por seu re
presentante, nâotcomparecer para se
defender ou se a falência não tiver
sido requerida por outro sócio.

Art. 12. Para a falência ser decla
rada. nos casos do art. 2.°, o reque
rente especificará na petição os fatos
que a caracterizam, juntando as pro
vas que tiver e indicando as que pre
tenda. aduzrr .

§ 1.0 O devedor será citado para. ce
fender-se, devendo apresentar. em
c'artório,no prazo de vinte e quatro
horas, os seus embargos, instruindo-os
com, as provas que tiver e indicando
outras que entenda necessária à de~

Iesa ,
§ 2.0 Se ° devedor citado nào com

parecer, correrá o processo à revelia;
se n50 rôr encontrado, o juíz nomeá
rá curador que o defénc~.

§ 3.° Não havendo provas a realt
ser, o juiz prorertrá a sentença: se as
houver, o juiz recebendo os embargos,
determinará as provas que devam ser
rcalíza.Ias, e precederá a uma instru
ção sumária, dentro do prazo de cin
co dias, decidindo em seguida.

;;; 4.° Durante o processo, o juiz, de
ofício ou a requerimento do credor,
poderá ordenar o- sequestro dos livros,
correspondência e bens elo devedor, e
pribir qualquer allcnacâo dêstes, pu
bhcando-se o despacho, em eüitat, no
orgào oficial. Os bens e livros ficarão
sob a guarda de depositário nomeado
pelo juiz, podendo a nomeação recair
no próprio credor requerente.

§ ,1.0 As medidas previstas no pará
grntn anterrcr cessarão por fôrça da
própria sentença que degenerar a fa
Iência..

Art. 13 r-ara. os üns dos artigos 11
c 12, a cítaçã..o das sociedades fac-se-á
na pessoa elos seus representantes Ie
gais.

Art. 11. Praticadas as díligêncíao
ordenadas pela presente lei, o juiz, no
prazo de vinte e quatro horas, profe
rirá a. sentença, declarando ou não a
falência.

Parágrafo uníco. A sentença que
declarar a falência:
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I -' conterá o nome do devedor,
o lugar do seu principal estabeleci
mento c o gênero de comércio: os no- ,
mcs dos sócios solidários e os seus do
micílios; os nomes dos que forem, a
esse tempo, diretores, Gerentes ou li
quídantcs das sociedades por ações' ou
por cotas de responsabilidade limi
tada;

II - índícará a 1101'8, da declara
çêo da falência, estendendo-se, em
caso de omissão, Que se deu ao meio
dia;

III - fixará, se possível, o têrmo
lc2'~JJ da falência, designando Li. data
em que se tenha caracterizado ésse
estado, sem poder retrotraí-Io por
mais de sessenta diea, contados do
pr-imeu-c protesto por falta de paga
mento, ou do despacho ao requeri
mento Inicial da falência (arts. 8.° e
12), ou da díetribuícão do pedido de
concordata preventiva;

IV - n0I1128,r(J, o síndico, confor
me o disposto no arfr. 60 e seus pará
2,'1"21'OS;

V .-- nomeará, o prazo (a,l't. 80)
para os credores apresentarem as de
claracôas C' documentos justíficatívoa
dos seus créditos;

VI - providenciará as diligências
convenientes &0 interêsse da massa,
portando ordenar a prisão preventiva
do ínltdo ou dos representantes da so
ciedadc falida, quando requerida com
fundamento em provas que d-e de
monstrem a »rática de crime definido
nesta lei.

Art.. 15. O resumo da sentença de
claratórla da. falência será., dentro de
vinte e quatro 1101'8,8, depois do rece
bímento dos autos em cartório ;

I -- atrxadc à porta do estabeleci
1112i.1to do fahdo:

rI - remetido, 1)010 escr.ívâo, por
prctccolo ou sob registro póatal, com
recibo de Volta, ao representante do
Ministério Público, ao regtatro do co
mércio c à Oámara "Sindical dos cov
retores.

o 1.0 f:.-sse resumo refern-á os "1»
mentes da sentença determinados no
parágrafo único do arb , 14, podendo
o C3C1'i\'80 l'S::J.T, para é~S2 fim, de rÓ1"

mulas impressas.

§ 2.° Dentro do prazo de três horas,
o escrívào comunicará ás estacôes te
Iegráncas e postais que existirem no
lugar, a falência do devedor e o no
me do síndico, a quem deverá 521' en
trcgue a correspondência do falido.
~3.0 No registro do comércio, em.

livro especial, sarâo lancadoe o nome
do falido, o lugar do seu domicilio, o
j'.Jj~o e o cartórào em que a falência
se processa,

Art. ID, J\ sentença dcclaratórta CÜt

Jalêncía cera, imediatamente, publica
da por edital, provídenelando o cscrt
vão para que o seja no órgão oficial,
e o síndico, se a remessa comportar.
em outro jornal de grande circulação.

Parágrafo único. O escrívâo certa
rícará o cumprnnentc das diligências
determinadas nôste ;:U'ti~c;'o c caa de
~xt. 15, incorrendo, no .C2,30 de 18J
ta ou neglígêncía, na pena de S~),S

oensâo por seis meses e de perda etc
tôdas us custas, além ç1e responder
peles prejuízos Que ocasicnar ,

Art.. 17. Da sentenca que declarar
a falência, p-Ode o devedor; o credor
ou o terceiro prejudicado, agravar de
instrumento.

Parágrafo único, Pendente o recue
W, o síndico não pode vender os bens
da massa, salvo no caso previsto pelo
art. 73.

Art.. 18. A sentença que decretar a
Ialància com fundamento no aa-s , l.c

pode ser embargada pelo deved-or,
prccessancto-sa os ercbargos em au
tos separados, com cítacão de quem
requereu - a falência, admítlndo-sc à
asststêncía o síndico e qualquer
credor.

§ 1.° O embargá..nte apresentará os
embargos decluaidos e111 rcquertmcnto
artícularto, no prazo de dois dias con
tados daquele C",1 quo rõr publicado no
órgão oricíal o edital do art , IG, lJC;·
dendo o embargo..(I,a cont.esté.-Ios em
igual prazo.

S 2.° Deocrrlcto o prazo para con
teetaçâo, os aus'cs serão CC11cll.lSOS ao
juiz q1.18 determinarà as prOV8S 8, se
rem prcduztdas e designará, (lia c ho
ra. par-a a audiência de mstruçâo e
julgamento, a qual se realizará com
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observância do disposto no arb. 95 e
seus parágrafos.

§ 3.0 Da decisão do juiz cabe agra...
vo de petição.

~ 4.° Os embargos não suspendem
os efeitos da sentença declaratória
da falência, nem interrompem as dili
gêncías e atos do processo.

§ 5.0 Quando a falência fôr decla
rada por decisão de segunda ínstãn
cía. os embargos serão processados
em primeira e remetidos, para julga
mento, 8.0 tribunal que a declarou.

Art. 19. Cabe agravo de petição da
sentença que não declarar a falência,

Parágrafo único. A sentença que
não declarar a ralência, não terá au
torídade de coisa julgada.

Art. 20. Quem por dolo requerer D,

falência de outrem, será condenado,
na sentença que denegar a falência,
em prrmeíra ou segunda Instáncía, a
indenizar ao devedor, üquidando-sa
na execuçâc da sentença as perdas e
danos. Sendo 8. falência requerida
por mais de uma pessoa, serão solídá
rtamente responsáveis os requerentes.

Parágrafo único. Por ação própria,
pode o prejudicado reclamar a inde
nízação, 110 caso de culpa ou abuso
do requerente da falência. denegada.

Art. 21. Reformada a sentença de
claratória, será tudo restituído ao an
tigo estado, ressalvados, porém, os dí
rêitos dos credores legitimamente pa
gos e dos terceiros de boa fé.

Parágrafo único. O resumo da sen
tença revocatória, da falência será re
metido às entidades e autoridades
mencionadas no art. 15, n.v 2 e pará
grafo 2.0, e publicado na forma do
art. 16.

Art. 22. Não """de) possível fixar
na sentano- «eclaratórta o têrmo Ie
'Y>'1 "a ralênoía, OU devendo ser êle 1'8
tlticado em face de elementos obtidos
posteriormente, o juiz deve fixa-lo ou
fazer a retificação até o oferecimen
to da exposição do síndico (art, 103).

Parágrafo único. Do provimento
que fíxa ..1' ou retificar o têrmo legal
da falência, na sentença. declaratória
ou Interlccutóría, podem os interessa
dos agravar de instrumento.

TiTULO II

Dos efc.itos inrtdtcos da sentença
declaratór ia ela falência

SECÃO PRIMEIRA

Dos efeitos quanto aos direitos
dos credores

Art. 23. Ao juízo da falência devem.
concorrer todos os credores do deve
dor comum, comerciais ou civis, 3.12
gàndo e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podere ser re
clamados de falência:

I - as obrigações a título gra
tuito e a-s prestações alimentícias;

II - as despesas que os credores
individualmente fizerem para tornar
parte na falência, salvo custas judi
cíeis em litígio com a massa;

i~I - as penas pecuniárias por in
Jraçêo das leis penais e administra
tivas.

Art. 2·1. As ações ou execuções in
dividuais dos credores, eco-c direitos
e interesses relativos à massa falida,
inclusive 2S dcs credores partáculares
de sócio solidário da sociedade falida,
ficam suspensas, desde que seja de
clarada a falência até o seu encerra
mente.

~ 1.0 Achando-se os bens já em pra
ça, CO~~1 dia definitivo para arremata
ç:10, fixado por editais, Iar-se-á esta,
entrando o produto para a. massa. S'2,
porem, os bens já tiverem sido arre
matados ao tempo da declaração da
falência, semente entrará para a mas
sa a sobra, depois de P?,(;O o exe
qüente.

:s 'J.O N".J.U se compreendem nas cüs
posícôes dêste artigo, e terão prOSS8
guímento cem o síndico, as ações e
execuções que, antes da falência, 11a
j am iniciado:

I - os credores por titulas não su
](O],t08 a rateio;

II - os que demandarem quantia
íhqutda, coisa corta, prestação ou abs-.
tençâo de fato.

§ 3.° Aos credores referidos no n.c
Ir fica assegurado o direito de pedir
a reserva de que trata o art. 130, e,
uma vez torne..do líquido o seu díreíto,
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serão, se fôr o caso, incluídos na Ia
Iêncía, na classe que lhes fôr própria.

Art. 25. A falência produz o venci
mento antecipado de tôdas as dividas
do falido e do sócio solidário da so
ciedade falida, com o abatimento dos
juros legais, se outra taxa não tiver
sido estipulada.

§ 1.0 As debêntures são admitidas
na falência pelo valor do tipo de
emissão.

~ 2.° Não têm vencimento antecipa
do as obrigações sujeitas a condição
suspensiva, as quais, não obstante, en
trem na falência, sendo o pagamento
diferido até que se verifique a con
rüção .

§ 3.° As cláusulas penais dos con
tratos untlateraís não serão atendidas,
se as obrtgacóes nêles estipuladas se
venceram em virtude da falência.

Art. 26. Contra 8, massa não COl'~

rem juros, ainda qU8 estipulados fo
rem, se o ativo apurado não bastar
para o pagamento do principal.

Parágrafo único. Excetuam-se 6e5
ta disuosiçào os juros das debêntures
e dos créditos com 'garantia real, mas
por êles responde, exclusivamente, o
produto dos bons que constituem a
garanbía..

Art. 27. O credor de obrigação so
lidária concorrerá pela totalidade do
seu crédito às massas dos respectivos
coobrigados falidos, até ser integral
mente pago.

§ 1.° Os rateios distribuídos serão
anotados TIS respectivo título pelos
síndicos das massas, e o credor cómu
nícará as outras o que de alguma re
cebeu'.

~ 2.0 O credor cue, indevida e 'mali
ciosamente, receber algum., '1,-!C'ntia
dos coobrigados solventes ou das mas
sas dos coobrteadôs f-alidos, fica obrá
'gado a restituir em dôbro, além de
pagar perdas e danos.

Art , 28. As massas dos coobrigados
falidos nã-o têm ação regressiva urnas
contra as outras. Se, porém, o credor
ficar integralmente pago por' uma ou
por diversas massas cooorrgadae, as
que houverem pago terão direito re
gressívo contra as demais, em propor
ção à parte que pagaram. e àquela que
cada uma tinha a seu cargo.

Parágrafo úníco . Se os dividendos
que couberem ao credor em tôdas as
massas coobrigadas, excederem da ím
portáncía total do crédito, o excesse
en trará para as massas na proporção
acima referida. Se os coobrigados
eram garantes uns dos outros, aquêle
excesso pertencerá, conforme a ordem
das obrígaçôes, às massas dos coobri
gados que tiverem o direito de ser ga
rantidas.

Art. 29. Os co-devedores solventes
e os fiadores do falido. e do sócio so
Iíciãrio lia sccledaúe falida, podem
apresentar-se na falência por tudo
quanto houverem pago e também pelo
que. mais tarde devam pagar, se o cre
dor não pedir a sua inclusão na falên
cia, observados, em qualquer caso, os
preceitos legais que regem as obriga
ções solidárias.

Art. 30.· Aos crecores que tenham
apresentado a declaraçâo de crédito
de que ta-ata o art. 82, Iícam garanti
doe 03 direitos seguintes, desde o mo
mente da declaração da falência:

I - intervir, como assistentes, em
quaisquer ações ou incidentes em que
a massa. seja parte ou interessada:

II - fiscalizar a admíntstração da
massa, requerer e promover no pro
cesso da falência o que tõr a bem d06
interesses dos credores e da execução
ua presente lei, sendo as üesoeeas que
fízerem mdenízadas pela massa, se
esta. auferir vantagem;

In - examinar, em qualquer tem
po, os livros e papéis do Jalkío e da
adminístraçâo da massa, Indepcnden
temente de autorização do JUIZ.

Art.. 31. Os credores podem consti
vui.", urocurador para. representá-los
na falêncía , Sb~n licito a uma s6 nos
soa ser procurador ca, -tíversos ~rf>
dores.

~ 1.° A procuração poue ser trans
mitida por telegrama, telefonema ou
racnograma, mediante minuta auten
tica exibida à estação expemuora, que
mencionará essa ctrcunstáncra na
transmíssao.

S 2.° O procurador fica nabüttaao a
tomar parte em qualquer ato ou dell
beraçao da massa, fazer declarações
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de crédito e receber intímaçoes índe
pendentemcnte de poderes especiais.
A procuração com cláusula ad iiuticia
confere ao procurado! os poderes pre
vistos na lei processual civil.

Art. 32. São considerados represen
tantes dos credores na falência:

I - os administradores, geren
tes ou Iíquidantescdas sociedades c
prepostos com poderes de administra
çâo geral:

n - Os procuradores aCt negoua,
embora sem poderes especlficacos na
ra falência; .

In -- o leito pela assemblóía geral
dos de bcnturistas;

IV - os representantes co rncana
zes e ° inventariante

Art. :53. Se não forem integralmen
te pagos pelos bens do falido e dos so
cios de responsabílídade sclidária, os
credores teráo, encerrada a falência, o
direito de executar os devedores pelos
saldos de seus créditos, observado o
disposto no art. 133.

SEÇÃO SEGUNDA

Dos efeitos qlwnto à pessoa do falida

Art. 34. A declaração da falência
impõe ao Jaltdo as seguintes obri
~açó2s:

I _'o assinar nos autos, desde que te
nha noticia 'ôa sentença declaratória,
termo de comparecimento, com a in
dícacâo do nome, nacícnaudadc, esta
do civil, rua e número da residência,
devendo ainda declarar, para constar
do dito têrmc:

a) as causas determinantes da fa

lência, quando pelos credores reque
rida;

b) se tem firma inscrita, quando <:.

Inscreveu, exibindo a prova;
c) tratando-se de sociedade, os no

mes e rcsídôncías ele todos os sócios,
apresentando o contrato, se houver;
bem como a declaração relativa à
inscrição da firma. se fôr caso;

d) o nome do contador ou guarda
livros encarregado da escrituração dos
seus livros comerciais;

e) os mannatos que porventura te
nha outorgado, indicando o seu objeto
e o nome e endcrêço do mandatário;

j) quais os seus bens imóveis, e
quaís os móveis, que não se eD0'..mtram
no estabelecimento;

g) se raz parte de outras soclena
des, exibindo, no caso .afirmatdvo, o
respectivo contrato;

II - depositar em cartório, no ato
de assinar o termo de cornparecunen
to, os seus livros obrlgatórtos, a fim G~

serem entregues ao smdtco, depois de
encerrados por têrmos lavrados pelo
escrivão e assinadas pelo juiz;

IH - não se ausentar do lugar tJ4,

falência. sem motivo justo c autori
zação exoresea do juiz, e sem deixar
procurador bastante. sob as penas co
minadas na lei; quando a permissão
para ausentar-se Iõr pedida sob ale
gaçao de moléstia, o juiz' designará :;.
médico para o respectivo exame;

IV -- comparecer a todos os atoe
da falência, podendo ser representa
cio por procurador, quando ccorrerern
motivos justos c obtiver lícenca do
jura:

V - entregar, sem demora, todos 0:5

bens, livros, papéis e documentos ao
síndico, indicandc-lhe, pera serem
arrecadados, os bens que norventura
tenha em poder de terceiros:

VI --- prestar, verbalmente ou por
escrrto, as ínrcrmeçô-s reclesnadas
pelo juiz, síndico, rep-esentente do
Ministério Púbítco e credores. sõbre
c-irounutânctas e ratos Que interessem
à ralência:

VII - auxrlíar o síndico com zelo
o lealdade;

VIII -- examinar as declaracões ôe
c:L211.to apresentadas:

IX - assistrr ao levantamento e à
vertítcaçâo d~l balanço c exame dos
livros:

X - examinar c 0:2T parecer sôbrc
cs contas do síndico.

Art. Sã. Paltaudc :;0 curnunmento
ele qualquer elos deveres que a pre
sente lei lhe impõe. poderá o falido
S2r prêso por ordem do juiz, de oífcio
ou a requerimento do representante
do Mímstérío Púclíco, do síndico ou
de qualquer credor.

Parágrafo único" A prísâo não po
de exceder de sessenta dias, e do des
pacho que a decretar cabe agravo de
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instrumento, que não suspende a exe
cução da ordem.

Art. 3S. Alem dos direitos que esta
lei especialmente lhe confere, tem o
talído os de fiscalizfu a adnurústraçâo
da massa, de requerer providências
conscrvatórías dos bens arrecadados e
o que: 1'61' 2. bem 'dos seus direitos e
ínterêssea, podendo intervir, como
asslsten te, nos processos em que a
massa seja parte ou íntereesada.., e in
terpor 0S recursos cabíveis.

Parágrafo único. Se, intimado ou
avisado pela imprensa, não compa
recer OH deixar de intervir em qual
quer ato da falência, os atos ou díli
géncíaa correrão à revelia, 112.0 po
dendo em tempo algum sôbre êles 1'e
clamar .

Art. 37. Ressalvados os dtreítos r«
conhecidos acs sócios sclídàriámente
responsáveis pelas obrigações sociais,
NS sociedades falidas serão represen
tadas na falência pelos seus diretores,
artmlnist.radczes, gerentes cu liquidan
tes, os quais ficarão sujeitos a tôdas
as obrigacôes que a presente lei impõe
ao devedor ou falido, serão ouvidos
nos C~,80S em que a lei prescreve a au
mêncla elo falido, e Incorrerão na pe
na de p1>i85.0 nos termos do art . 35.

Parágrafo único. Cabe a-o inventa
riante, nos têrmos oeste artigo, a. re
presentação do 88;JÓUO í'alído .

Art , 38. O falido qU8 fõr diligente
no oumpr-ímcuto dos seus deveres, po
de requerer ao jiua, ce a massa com
portar, que lhe arbíta-e módica remu
ner açào, ouvidos o síudíco e o repre
sentafite do Minístérto Público.

Parágrafo único. A requerimento
do síndico ou de qualquer credor que
alegue causa justa, O1.l de oficio, o juiz
pode suprimir a rernuneraçâo arbitra
da, qU8, de qualquer modo, cessa com
o início da Iíquidação.

$ECÃO TERCEIRA

Dos cteiiocouanto aos bens do falido

Art. 3D. A falência compreende to
dos os bens do devedor, inclusive di
reitos e ações, tanto os existentes na
época de sua declaração, como os que

forem aduuirtdos no curso ào pro
cesso.

Parágrafo único. Declarada a ra
Iência do espólio, será suspenso o pro
cesso do inventário, observando-se o
disposto no parágrafo único do art. 37.

Art. 1.0. Desde o momento da aber
tura da falência, ou da decretação do
seqüestro, o devedor perde o direito de
admínístrar os seus bens e dêle
ruspõr .

~ 1.0 Não pode o devedor, cesce
aquêle momento, praticar qualquer
ato que se refira direta ou indireta
mente, 8,OS bens, mterêsses, direitos e
obrigações compreendidos na falência,
SGb pena de nulidade, que o juiz pro
nuncíará de oficio, índependentemen
te de prova de prejuízo.

~ 2.0 se, entretanto, antes da pubu
cação da sentenca declaratória da fa
lência ou do despacho de seqüestro, o
devedor tiver pago no vencimento ti
tulo à ordem por êle aceito ou con
tra ele sacado, será válido o paga
mento, GC o portador 1120 conhecia a
falência ou o seqüestro, c se, confor
me a lei cambial, nele puder mais
exercer útümente os seus direitos con
tra os coobrigados.

.Art. 'U. Não S'2 compreendem ne
raléncía os bens aosoluternente ím
penhoráveis .

Parágrafo único. Serão arrecadados
os J.iVl'CS, máquinas, utenailíos e ins
trumentos necessários ou utcía ;:w
exercício da. pJ:01issio do falido, que
nâo forem de módico valor.

Art.. 42. A Jalêncía não atinge s
admínístracào dos bens dotais e dos
partcculares da mulher e dDS filhos
60 devedor:

SECÃO QUARTA

Dos efeitos quanto aos contrates
do falido

Art. 43. Os contratos bilaterais não
se resolvem pela falência e podem
ser executados pelo aíndíco, S2 achar
de convemência para a massa.

Parágrafo único. O contraente pc
de interpelar o síndico, para que, den
tro de cinco dias, declare se cumpre
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ou não o contrato. A declaração ne
gativa ou o silêncio do síndico, findo
êsse prazo, dá ao contraente o direito

. à índcmzacão, cujo valor, apurado em
;)~'OC2SS0 ordinário, constituirá crédi
to quirografário.

Art. 44. Nas relações contratuais
abaixo mencionadas, prevalecerão as
seguintes regras:

I - o vendedor não pode obstar à
entrega das coisas expedidas co falido
e ainda. Em trânsito, se o comprador,
antes do requerimento da falência, as
tiver revendido, sem fraude, à vista
rias faturas c conhecimentos de trans
por-te. entregues ou remetidos pelo
vendedor;

II - se o falido vendeu coisas com
postas e o síndico resolver não conti
nuar a execução do contrato, poderá
o comprador pôr à dícpostção da mas
sa as coisas já recebidas, .pedindo per
das e danos;

IH -- não havendo o Iahdo entre
gue coisa móvel que vendera a pres
taçôes, e' resolvendo o síndico nã-o
executar o contrato, a massa. restí
tuirá ao ccmnrador as prestações re
cebídas pelo falido;

IV - a restituícáo de coisa móvel
001Y;))l'8da pelo Tnhdo, com reserva de
domímo do vendedor, Jar-se-á. se o
síndico resolver não continuar a exe
cnçào do contrato, de acôrdo com o
disposto no art. 3H c seus parágra
roa do Códtgc elo Prccesso-Oivil:

V - tratando-se de coisas vendidas
fi têrmo, que tenham COt2.Ç5.0 em
Bolsa cu mercado, e nâo se executan
do o contrato ])819, efetiva entregou da
quelas e pagamento 60 preço, pres
tar-se-á a diferença entre a cotacão
do día do contrato e a da época da
Iiquídaçâo ;

VI - na promessa de compra e ven
da. de imóveis, aplícar-aa-á 2. Iegtsta
cno respectiva:

"!II -- se a Iocaçâo do lmover
ocupado P8lD estabelecimento dç fali
do estiver sob o amparo do Decrete
11.° 24.150, de 20 de abril de 1934:, só
mente poderá ser decretado o despe
jose o atrazo no pagamento dos alu
gueres exceder de dois m0SCS c o 5JTl-

clico, intimado, não purgar a mora
dentro de dez dias.

Art. 45. As contas correntes com
o falido consideram-se encerradas no
momento da declaração da falência..
verificando-se o respectivo Saldo.

Art. 1G.Coill.pensam-se as dividas
do falido vencidas até o dia da decla
r<:1ç2.-O da falência, provenha o venci
monto da própria sentença declarató
ria ou da. expiração do prazo cstdpu
Iado.

Parágrafo único. Não se compen
sam:

I -- os créditos constantes de ti
tulo 8.0 portador;

II -- os credites transfertdos de
pois de decretada a falência,' salvo o
caso de sucessão por morte;

EI - os créditos, ainda que venci
dos antes da falência, transferidos ao
devedor do falido, em prejuízo da
massa, quando já era conhecido o es
tado ele falência. embora não judicial
mente declarado.

ArL 1,7. Durante o pl'CC-SSSO da 18.
rência fi-ca suspenso o ourso de pres
críuão relativa a obrigações de res
pcusabihdade do falido.

Art. 48. Se o falido fizer parte cte
alguma sociedade, co-mo sócio solídá
río, comanditário cu cotista para a
massa falida entrarão semente os ha
V8r2S que na sociedade êle possuir e
terem apurados IH" forma estabeleci
da, no contrato. Se êste 112.Ua dispu
S81' a respeito, a apuração far-se-á
judícíalmenta, salvo se, por lei ou pel-o
contrato, a sociedade tiver de liqui
dar-se, C2.30 em ouc os haveres d«
falido, semente :"..pós o pngamento de
tcdo o passivo da sociedade, entrarão

Parágrafo único. Nos casos de con
domínio de que partdcipe o falido, de
duzir-se-á do qumbâo a êste perten
cente ó que Jôr devido aos outrcs con
domirúcs em vh-tude daquele estado.

Art . 4:9. O mandato conferido pelo
devedor. antes da talêncla, acêrca de
negocies que interessam à massa Ia
hda, continua em vigor até que' Seja
revogado expressamente 1)210 sincéco.
ú quem o mandatário deve prestar
contas.
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parágraro único. Para o falido ces
sa o mandato ou comissão que hou
ver recetndo antes da falência, salvo
os que versem sobre matéria estranha
'J. comércio.

Art. 50. Os acíorústas e os SóCIOS

de responsabilidade limitada são obri
gados a Integralizar as ações ou cotas
que subscreveram para o capital, não
obstante quaisquer restrições, limita
ções ou condíçôcs estabelecidas nos
estatutos, ou na contrato da socie
dade.

§ 1.0 A ação para a mtegralização
pede ser proposta antes de vendidos
os bens da sccíedade e apurado o ati
va' som necessidade d-e provar-se a in
suficiência dêste para o pagamento do
passivo da falência.

§ 2.° A ação pede compreender to
dos os devedores ou ser especial para
cada devedor solvente.

Art. 51. Nas sociedades comerciais
que não revestirem a forma uuõníma,
nem a de comandita .por açôea, a sócio
de responsabilidade limitada que delas '
se despedir, retirando os fundos que
conferira para o capital, fica respon
sável, até o valor desses fundos, pelas
obrigações contraídas e perdas havi
das até o momento da despe.nda, que
será. o do arquivamento do respeott
vo instrumento no registro do co
mórcío .

Parágrafo único. A responsabiltda
de estabelecida neste artágo cessa nos
têrmcs do parágrafo único do az-t. 5.°,
e será apurado na forma do disposto
no art , 6.°.

SEÇÃO QUINTA

Da revogação de aios pratscaace pelo
devedor antes da falência

Art. 52. Não produzem efeito rcla
'tívamente à massa, tenha ou nào o
contratante conhecimento do estado
econômico ao devedor, seja ou não in
tencão dôsta fraudar credores:

r - o pagamento de dívídas não
vencidas realizado pelo devedor den
tro do termo legal da falência, "por
qualquer meio extintivo do uircito aiO:
crédito, atnda que pelo desconto do
próprio título; .

II - c pagamento de divi-das vcncr
das e exlgíveís realizado dentro do
têrmo legal da falência, por oualrjuer
forma que não seja a prevista pelo
contrato;

UI - a constdtuíção de direito rear
de garantia, inclusive a retenção, den
tro do têrmo legal da falência, tra
tando-se de dívida contraída ames
dêsse termo: se os bens dados em hi
poteca forem objeto de outras poste
riores, a massa receberá a parte que
devia caber ao credor da hipoteca re
vogada;

IV .- a prática de atos a título gra
tuito, salvo os referentes a objetos de
valor inferior a CrS 1.000.00. desde
doia anos antes da declaracão da ra
Iêncía:

V - a renúncia a herança ou 8, te
gado, até dois anos antes da declara
çâo da falência;

VI - a restituição antecipada do
dote ou a sua entrega antes do prazo
estípulado no contrato antenupcial;

VII -- as inscrições de direitos
reais, as transcrições de transfcréncía
de propriedade entre vivos, por titulo
oneroso ou gratuito, ou a averbação
relatava a imóveis, realizadas após a
decretação do seqüestro ou a declara
cão da falência, a menos que tenha
havido prenotacão anterior; a falta de
ínecrtçào do ônus real dá ao credor o
direit-o de concorrer à massa como
quirogratárto, e a falta de transcrição
dá ao adquirente ação para haver o
preço até onde bastar o que se apurar
na venda do imóvel;

VIII - a venda, ou transferência
de estabelecimento comercial ou in
dustrial, feita sem o consenttmento
expresso ou o pagamento de todos 06
credores, a êsse tempo existentes, não
tendo restado ao falido bens suficien
tes para solver o seu passivo, salvo
se, dentro de trinta dias, nenhuma
oposição fizeram os credores à venda
ou transferência que lhes foi notifica
da; essa notificação será feita judi
cialmente ou pelo orücal do registro
de títulos e documentos.

Art. 53. São também revogáveis,
relativamente à massa, os atos prati
cados com a intenção de prejudicar
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credores, provando-se a fraude do de
vedor c do terceiro que com ôla con
tratar.

Art. 54. Os bens devem ser restituí
dos à massa. em espécie, com todos os
accessórios, e, nâo sendo possível, dar
se-á a indenização.

§ 1.0 A massa. restituirá o que tiver
sido prestado pelo contraente; salvo
se de contrato ou ato não eurcnu
vantagem, caso em que o contraente
será admitido como credor quirogra
fário.

S 2.° No caso de restituição, o cre
dor reassumirá o seu anterior estado
de direito e pa-rticipará dos rateios, se
quirografário.

§ 3.° Fica salva aos terceiros de boa
fé a ação de perdas e danes, a todo
tempo, contra o falido.

Art. 55. A ação revocatória deve
S81' proposta pelo síndico, mas, se o
não fôr dentro dos trmta.rüaa.segum
tea à data da publicação do aviso a
que se refere o art. 114 e seu pará
grato, também poderá ser proposta
por qualquer credor.

Parágrafo único. A ação pode ser
proposta:

I - contra todos 0S que figuraram
no ato, ou que, por efeito dêle, foram
pag-os, garantídcs ou beneficiados;

II - contra os herdeiros ou lega
tários das pessoas acima indicadas;

Hf - contra os terceírns adquí
rentes:

a) se tiveram conhecimento, ao se
criar o direito, da lntençêo do falido
de prejudicar os credores;

b) se o dtreito se originou de ato
mêncíonado no art. 52;

IV - contra os herdeiros ou lega
tários das pessoas indicadas no núme
1'0 anterior.

Art. 56. A ação revccatórta corre
rá perante o juiz da falência e terá
CU1'SO ordinário.

§ 1.0 A ação semente poderá ser
proposta até üm a-no, a contar da data
da publícaçào do aviso a que se refe
re o art. 114 e seu parágrafo.

§ 2.° A apelação será recebida no
efeito devolutivo, no caso do art. 52,
e' em ambos os efeitos, no caso do
art. 53.

§ 3.° O juiz pode, a requerimento do
síndico, o-rdenar, como medida pre
ventiva, na forma da lei processual
civil, o seqúestro dos bens retirados
do patrimônio do falido e em poder
de terceiros.

§ 4.° Do despacho do juiz que inde
ferir o seqüestro, cabe agravo de peti
ção, e do que o ordenar, agravo de
instrumento.

Art. 57. A Ineficácia do ato pode
também ser oposta como defesa em
acáo ou cxecucão, perdendo a massa
o direito de propor a ação de que tra
ta o artigo anterior.

Art. 58. A revogação do ato pede
ser decretada, embora· para celebra
ção dêle houvesse precedido sentença
executória, ou fôsse conseqüencía de
transação ou de medida assecuratória
para garantia da dívida ou S0U paga
mento. Revogado o ato, ficará rescin
dida a sentença que o motivou.

TíTULO I!l

Da administração da falência

SEÇÃO PRIMEIRA

Do sindico

Art. 29. A .adrniníetraçâo da falên
cia é exercida per um síndico, sob a
ímedtata direção e superintendência
do juiz.

Art. 60. O síndico será escolhido
entre os maiores credores do falido,
residentes ou domiciliados no Iôro da
falência, de reconhecida idoneidade
moral e ttnancelra..

~ 1. o Não coustanclo dos autos a re
lação dos credores, o juiz mandará in
timar pessoalmente o deved-or, se es
tiver presente, para apresentá-Ia em
cartório dentro de duas horas, sob
pena de prisão até trinta dias.

§ 2.° Se credores, sucessivamente
nomeados, não aceitarem o cargo, o
juiz, após a terceira recusa, poderá
nomear pessoa estranha, idônea e de
boa fama, de preferência comerciante.

§ 3.° Não pode servir de síndico:
I - o que 'tiver parentesco ou afi

ntdade até o terceiro grau com o ra
líoo ou com os representantes da so-
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cíedade rahds. ou dêles fõr amigo, Jni
nngo ou dependente;
1I- o cessionário de créditos, Que

o í ôr desde três meses antes de 1'13

(J.'.lcrida .a falência;
IH -- o que, tendo exercido cargo

dz sindlcc em outra falência, ou de
conússárto em concordata preventiva,
foi destituído, ou deixou de prestar
contas dentro dos prazos legais, ou
havendo-as prestado, as teve julga
d8.3 más;

IV -- o que j2" houver síôo nomea
do pelo mesmo juiz síndico de outra
falência há menos da um ano, sen
cio, e111 ambos os casos, pessoa estra
nha à falência;

V - o que, há menos de seis meses.
recusou igual cargo' em falência de
que era credor;

S 4,° Até quarenta e otto horas após
8., publicação do aviso referido no
art.. G3, n.v 1, qualquer Interessado po
d2 reclamar contra a nomeacâo do
síndico em desobediência a esta lei.
O .:iviz, atendendo às a-legações e pro
vas, decidirá dentro de vinte e quatro
horas. e do despacho cabe 8.gn1VO de
i nstrumcnto.

§ 5.° Se c smdíco nomeado rôr pcs
soa jVXí(UC2,., declarar-se-á no têrmo
de Q-L~f:: ti-ata o art. 132 o nome de seu
representante, que não poderá ser su
cstátuido sem ücenca do juiz.

Art.. 61. A função de síndico é in
delegável, podendo êle, entretanto,
constituír advogado quando exigida a
intcrveucâo dêste em juízo.

Parágrafo único. A massa nâc 1'2S
p~ld-ê J.3m- quaisquer honorários de
advogados que runcionarem no oro
cesse da 'íalênola como procuradores
Cio síndico,

SEÇAO SEGUNDA

Dos deveres e atribuições do síndico

Art , 62, O sutdíco, lego que nomca
do, será iutímado pessoalmente, pêlo
escrivão, :.}, asstuar C1.l'< C~l·tÓTj.C dCE

tro ele vinte e quatro horas, têrmo de
cornprorriísso de bem 0 fielmente de
S8.l.Y::llenhar ° cargo e de assumir tódas
~ responsabiüdades inerentes à qua
udade de administrador,

Parágrafo único. No ato da assina
tura dêsse termo, entregará, em car
tório, a declaração de S'2U credito, em
uma só via, com os requisitos prescri
tos no ,'1Yt, 82. Se as titules compro
batórios do crêd~o n30 estávarem em
seu. poder, dirá onde se encontram, e
junta-los-á à declaração no prazo a
que alude o art. H, parágrafo úni
co, n.c V,

Art. G3. Oumpre 8.0 síndico, além de
outros deveres que a presente lei lhe
Impõe:

I - para maior publicidade à sen
tença declaratória da falência e avi
sar, ímedíatamente, peloórgào oficial,
o lugar e hera em que, diàríamente,
OS credores terão à sua dísoosícão os
livros e papéis do falido e em que os
interessados serão atendidos;

II - receber a corrcspcndêncíu di
rigidü 20 raliao, abri-la, em presença
dêste ou; de pessoa por êla designada,
fazendo entrega daquela. que se não
referir a assunto de interesse da
massa ;

In _. arrecadar os bens e Iívros do
falido, e tê-los sob a sua guarda con
fo1111e se dispõe no titulo IV, fazendo
as necessárias averlguaçôes, inclusive
quanto aos contra tos de Iccacâo elo
fendo, para 03 efeitos do art . 44, n.c
VII, e dos parágrafos do art" 116;

IV .__. recolher. em vinte e quatro
noras, 2-0 estabelecimento q,U2 fõr de
signado nos termos do art. 2Dg, as
quantias pert.ancantes à massa, e mo
vímentá-Jas na forma 0.0 parágrafo
único do mesmo artigo;

íJ -_ designar, comunicando ao juiz,
IJ21·itc consacor, para proceder 8.0 exa
me da escrituração do ralido. e ao
qual caberá fornecer os extratos ne
cessáríos li vei-lftcacâo dos créditos,
bem C01;10 apresentar, em duas vias,
o laudo do exame procedido na. con
tabíjidade ;

VI - chamar avaliadores, oficiais
onde houver, para avaliação dos bens,
CJV8.,E\:lo desta o síndico não possa de
scmpenhar-se:

VII - escolher para os serviços de
aômmistracâc os auxiliares necessá
rios, cujos salários serão previamen
te ajustados. mediante aprovação de
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Juiz, 2,tendendo-se aos trabalhos e à
irnpcrtàncía da massa:

\íiII - Jcrneccr, com presteza, tô
das 8.S informações pedidas pelos in
teressados sôbre a falência e admt
mstração da massa, c dar extratos
cios livros do falido, para prova, nas
vertfícações ou impugnações de crédi
tos; os extratos merecerão, fé, ficando
salvo 0, parte prejudicada provar-lhes
;!" inexatidão:

1X- exigir dos credores, e dos pre
postos que serviram com o falido,
quaisquer tntormacôes verbais ou por
escrito; em caso de recusa, o juiz, a
requerimento do sfndíco, -mandará vir
à sua presença essas pessoas, sob pena
de desobediência, e. as interrogará, to
rnanõo-sc os depoimentos por escrito;

X - preparar a verificação e elas
erücação dos créditos pela forma re
gulaâa no título VI;

XI - comunicar ao juíz para os
f-in:", do ru-t , 200, por petição levada a
despacho nas vinte e quatro heras
seguintes 8.0 vencimento do pl'8.7,O do
artígo 14, parágrafo único, n.v V, o
montante total dos créditos decla
rarlos ;

XII - apresentar em cartório, no
prazo marcado no art. 103, a expo
.siçf\o 2Ii referida;

~{III '-- representar ao juiz sôbre a
necessidade da venda ele bens sujei
tos a. Iécíj deterioracâo ou de guarda
(1: spcndiosa ;

~?O::IV - praticar tcdcs os atos con
serva.tórios de Mrcitos e acôes dili
zencíar a cobranca de dividas ativas
C' passar a respectiva quitação;

XV - remir penhores c objetos Ie
aalmente retidos, com autorização do
juíz c em bcnof'Icío d20 massa;

XilI - representar a massa em juí
~O, como autora mesmo em processo-s
penais como ré ou como assístente,
contratanrto. se necessário advogado
cujos honorários serão previamente
ajustados e submetidos à aprovação
do juiz;

XVII - transigir sõbre dívidas e
negócios da massa, ouvindo o falido,
se presente, e com licença do juiz; ,

IX -- apresentar. depois da publi
cação do quadro g-eral de credores
U,rL 86, § 2,°) edo despacho que de-

cídir o inquérito judicial (art. 109 e
§ 2.0) e no prazo de cinco dias con
tados da ocorrência que entre aquelas
S2 verífícar por último, rclutórlo em
que:

a) exporá os atos da administração
da massa, justdtícando as medidas
postas 0111 prática;

b) dará o valor do passivo e o do
ativo, analízando a natureza oeste:

c) informará sobre as ações em que
a massa seja Interessada, inclusive
pedidos de restrtuiçâo e embargos de
terceiro;

d) específícará os ates suscetíveís
de revogaçã-o, indicando os Iundamen
tos legais respectivos:

XX - promover a. efetivação da
garantia oferecida, no caso do pará
grafo único do art. 191;

XXI - apresentar, até o dia dez
de cada mês seguinte ao vencido, sem
pre que haja. recebimento ou paga
mento" conta demonstrativa da ad
ministração que especíôque com ela
reza a receita e a despesa: a conta.
runrtcada pelo juiz, será junta aos
antes;

XXII - entregar ao seu sucstitu
to, ou ao devedor concordatário, todos
I)S bens da massa em seu poder, livros
e assentos da sua admmístraçâo, sob
pena de prisão até sessenta. dias,

Art.. C-1. Iniciada a liquidaçã-O (art.
11'; c seu par{~,1'l'aí'o único) , o síndi
co Jica investido de pleno,') pcrteres
pa-a todos os atos e operações neces
sártcs à reahaação do ativo e ao pa
gamento do passivo dn falência, con
forme o disposto no título VIII.

Art. 65. Se o síndico não assinar o
termo de comprom-isso dentro de vin
te e quatro hora.') após 2. sua intima
(;[;;0. não aceitar o cargo, renunciar,
falecer, 'fôr declarado interdito, in
correr em talêncla ou pedir concorda
ta preventiva, o juiz designará subs
tituto,

Art. 66. O síndico sere destatuico
p810 juiz, de oficio, ou a requerimen
to, ato do representante do Ministé
rio Público ou de qualquer credor, no
caso de exceder qualquer dos prazos
que lhe .sB,O marcados nesta lei, de In
Irtngtr quaisquer outros deveres que
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lhe incumbem ou de ter lnterêsses
contrários aos da massa.

§ 1.0 O sindico e o repr-esentante do
],-finistól'io Púbücc serão ouvidos an
tes do despacho do juiz, salvo quan
do a destituição tenha, por fundamen
to excesso de prazo pelo síndico, caso
em que será decr-etada em face da
simples verárfcaçâo do fato.

§ 2.° Destituindo o síndico, ° juía
nomeará o seu substituto, e do des ..
pacho que decretar a destituição, ou
deixar de fazê-lo, cabe agravo de ins
trumento.

Art. 67, O síndico tem direito a
uma remuneração, que o juta ceve ar
bitrar, atendendo à sua diligência, ao
trabalho e à responsabilidade da fun
ção e à importância da massa, mas
sem ultrapassar de 6% até Crg ,,'.
100.000.00; de 5% sôbre o excedente
a tê CrS 20.000,00; de 4% até Cr$
500.000,00; de 3% sõbre o excedente
até CrS 1.000.000,00; de 2% sôbre o
que exceder de ors 1.000.000,00.

§ 1.° A remuneraçào é calculada sô
bre o produto dos bens ou valores da
massa, vendidos ou liquidados pelo
síndico. Em r elação aos bens que
constituu-ern objeto de garantia rea-l,
o síndico perceberá comissão igual a
que, em conformidade com a lei, fôr
de-vida ao depositaria nas execuções
judíciats ,

§ 2.° No caso de concordata, a por
centagem não pede exercer a metade
das taxas 'estabelccíctas neste artigo,
e é calculada somente sôbre a quantia
a ser pagn aos credores qturogra
fáríos.

§ 3.° A remuneração será paga aro
emdíco depois de julgadas suas
contas.

~ 4.° Não cabe remuneração algu
ma ao síndico nomeado contra as dis
postçôes desta lei, ou que haja renun
ciado ou sido destituído, ou cujas
contas não tenham sido julgadas
boas.

§ 5.° Do despacho que arbitrar a
remuneração cabe agravo de instru
mento. interposto pelo síndíco.. credo
res ou falido.

Art. 68, O síndico' responde pelos
prejuízos que causar à massa, por sua

7 •
mé, administração ou por ínfrtngtr
qualquer disposição da presente ler.

Parágrafo único. A 8.utorâzaçào do
juiz, ou o julgamento das SU8.S cou
tW3, não isentam o síndico de respon
s-abilidade civil e penal, quando nâc
ignorar o prejuízo que do seu ato
possa resultar para a massa ou .quan
do tnf'rmgír disposição da Ieí .

Art. 69. O síndico prestará contas
da sua admimstraçâo, quando renun
clar ° cargo, fôr substituído ou desti
tuído, terminar a liquidação, ou tiver
o devedor obtido concordata.

S 1.° Az contas, acompanhadas de
. documentos probatórtos, serão pree
tadas em processo apart.àdo, que
apensará, afinal, ou autos da fe.
Iência .

§ 2.~ O escrivão fará publicar avi
so de que as contas se acham em car
tório, durante dez dias, à dísposlção
do falido e dos interessados, que po
derão Impugná-Ias.

§ 3.° Decorrido o prazo do aviso, e
realizadas as necessárias dtlfgêncías,
serão julgadas pelo juiz, ouvido o re
presentante do Ministério Público, e,
se houver impugnação, o síndico,

§ 4.° Da sentença cabe agravo de
petição.

§ 5.0 O sírrdlco será intimado a en
trar, dentro de quarenta e oito he
tas, com qualquer alcance, sob pena
de prisão at0 sessenta dias.

§ 6.0 Na sentença que reconhecer e
alcance, o juiz pode ordenar o se
qüestro de bens do síndico, para 8.:1

segurar indenização da massa, pros
seguindo a execução, na forma. da lei.

§ 7.° Se o síndico não prestar con
tas dentro de dez dias após a sua
destituição ou substítuíçâo. ou após
a homologação da, concordata, e de
trinta dias após o término da Iíqut
dação, o juiz. a requerímento de qual
quer interessado, determinará a sue.
intimação pessoal para. que as preste
no prazo de cinco dias; decorrido o
prazo sem serem prestadas, o juiz ex
pedirá contra o revel mandado de pri
são até sessenta dias, ordenando que
o seu substituto organize as contas.
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bens
será
dos
in-
das

§ 1.° Ouvidos o falido e o represen
tante do Ministério Público, o juia,
se deferir, nomeará leiloeiro e man
dará que conste do alvará a discrimi
nação dos bens.

§ 2.° O produto da venda será, pelo
Ietlceíro, recolhido- ao estabelecímen-

§ 6.° Serão referidos no inventário:
I - os livros obrigatórios e os au

xiliares ou facultativos do falido, de
signando-se o estado em que se
acham, número e denominação de ca
da um, páginas escrituradas, data do
início da escrtturaçâo e do último
lançamento, e se os livros obrigatórios
estilo revestidos das formalidades
legais:

II - dinheiro, papéis, documentos
e demais bens do falido;

ITI - os bens do falido em poder
de terceiro, a título de guarda, de
pósíto, penhor, ou retenção:

IV - os bens indicados como pro
priedade de terceiros ou reclamados
por êetes, mencionando-se esta cir
cunstância.

§ 7.0 Os bens referidos 110 parágrafo
anterior serão individuais quanto pos-.
sível , Em relação 8,OS imóveis, o sín
dico, no prazo de quinze dias apos a
Sua arrecadação, exibirá as certidões
do registro de imóveis, extraídas pos
teriormente à declaração da falência,
com tôdas as indicaçôes que nêle
constarem.

Art. 71. A arrecadação dos
particulares do sócio solidário
feita ao mesmo tempo que a
bens da sociedade, levantando-se
ventás-ío especial de cada uma
massas.

Art. 72. Os bens arrecadados fica
rãc sob a guarda do síndico ou de
pessoa por êste es-colhida, sob a res
ponsabilidade dêle, podendo o falido
ser incumbido da guarda de imóveis
e mercadorias.

Art. 73. Havendo entre os bens ar
recadados alguns de fácil deteriora
çâo ou que se não possam guardar
sem risco ou grande despesa, o sín
dica, mediante petição fundamenta
da, representará 8-0 juiz sôbrc a ne
cessâdadc da sua. venda, individuando
OS bens a serem vendidos.

tendo em vista o 'que aquele recebeu
e o que, devidamente autorizado des
pendeu.

~ 4.° Os bens penhorados ou por
ou-tra forma apreendidos, salvo tra
tando-se de ação ou execução que a
falência não suspenda, entrarão p-a
ra a massa, cumprindo o juiz depre

. car, a requerimento do síndico, às au-
toridades competentes; a entrega
deles.

§ 5.° No mesnro dia em que iniciar
e, i:t~h"!1dação, o síndico apresentará
05 livros -briaatórlos do falido ao
juiz, para o :s~~ encerramento caso
êete já não tenha siuc "elto nds têr
mos dos artigos 8.°, p.arat,r-':'fo 3.0, e
34.0 n.c 11.

Art. 70. O síndico promoverá, ime
diatamente após o seu compromisso,
a 8..rrecadacâo dos livros, oooumen
tos c bens do falido, onde quer que
estejam, requerendo para êsse fim as
providências judiciais necessárias.

ê 1.0 A arrecadação far-se-á com
asslstêncía do representante do Mí
ntstério Público, convidado pelo sm

-díco . Opondo-se o falido à diligên
cia ou dificultando-ao, o síndico pe
dirá 8.-0 juíz o auxilio de oficiais de
justiça.

§ 2.° O síndíco levantará 0 inventá
rio e estimar6, cada um dos objetos
nêle contemplados, ouvindo o falido,
consultando faturas e documentos, ou
louvando-se no parecer de avaliado
res, se h~uver necessidade.

3.° O inventário será datado e
aesínado Dela stndíco, pelo represen
tantc 0.0 - Mlníetério Público e pelo
falido, se presente, podendo êste apre
sentar, em separado, as obse-vações
e declarações que julgar a bem dos
seus íriterêsses: se o falido recusar 3,

sua assinatura, Jar-se-á cons-tar (lo
auto a recusa. O auto será entregue
cru cmtórro até três dias após a arre
cadaçãc.

Da arr-ecadacão e guarda dos bens,
livras e documentos do falido

TíTULO IV
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to desígna.do para receber O dinheiro
da massa (art. 209), juntando-se aos
autos a nota do Iellâo e a segunda
via do recibo do banco.

AI't. 74. O falido pode requerer a
ccntínuaçâo do seu negócio; ouvidos
o síndico e o representante do Minis
tério Público sõbre a conveniência do
pedido, o juiz, se deferh-, nomeará,
para geri-lo, pessoa idônea, proposta
pelo smdíco. .,

~ 1.° A continuação do negócio,
salvo caso excepcional, a critério do
juiz, somente POd8 ser deferida após
o termino da arrecadação e juntada
dos inventários aos autos da ta
Iêncta.

§;::;.o O gerente, cujo salário,' como
os (\03 demais prepostos, será contra
tado pelo síndico mediante aprovacâo
-do juiz, ficará sob a imediata fiscali
zação do síndico e lançará os essen
tCG das operações em livros cepeeíais,
por este abertos, numerados e rubrl
caces.

li 3.0 O gerente assinará, nos au
tos, têrmos de depositário dos bens da
massa que lhe forem entregues, e de
bem e fielmente cumprir os seus de
Veres, prestando contas ao síndico.

§ 4.° As compras e vendas serão a
dinheiro de contado; em casos espe
ciais, concordando o síndico e o re
prcsentante do ministério Público, o
juia l)oc121'Ú autorizar com pias para
pagamento no prazo de trmta dias.
As vendas, S8JVO aut.orizacâo do juiz,
não poderão ser efetuadas por preço
il1.l'c-:iol' ao constante da avaüacão.

§ 5,° O gerente recolherá diàrâa
mente, 80 cstabelechuento designado
para recebe:' o dinheiro da massa
(art. 209), as importãncías recebidas
no dia anterior, c, no fim de cada
semana, apresentará, para serem jun
tas aos autos, que se formarão em
separado:

I -- as relações das mercadorias
adquiridas e vendidas e respectivos
pl'8ÇOS, caracterízando os negócios
qU8, na conformidade do parágrafo
autcrtor, tiverem sido feitos a prazo;

II - a demonsta-acâo das despesas
gerais correspondentes à. seenana, ín-

clusive aluguel c salários de pre
postos.

~ 6.0 O juiz, a requerimento do sín
dica ou dos credores, ouvido o repre
sentante do Ministério Público, pode
cassar a autcrrzação para contínuar
o negócio do falido.

S 7.0 Cessará a autorização se o fa
lido não pedir concordata no prazo
do art. 178, ou, se o tiver feito, quan
do julgado, em primeira mstãncia. o
seu pedido.

Ar t. 75. Se não forem encontrados
bens para serem arrecadados, ou se
os arrecadados foram tnsurícientas
para as despesas do processo, o sín
dico levará, ímediatamente, o fato 8-0

ccnhecímento do juiz, que, ouvido o
representante do Ministério Público,
marcará por editais o prazo de dez
dia-s para os mteressados requererem
o que IM·a bem dos seus direitos.

o 1.0 Um ou mais crertcres podem
.requaror o prosseguimento da fa1'3:;.1.
cía. obrigando-se a entrar com d.

quantia necessária ás despesas, a
qual será considerada encargo da
masaa..

S 2.° Se os credores nada requere
rem, o síndico, dentro do prazo de
oito dias, promoverá a venda dos
bens porventura arrecadados e apre
sentará o seu relatórzo, nos termos e
para os efeitos dos parágrafos 3,°, 4.1iil

e 5.° do ant . 200.
§ 3.° Proferida a dccísâo (art. 2UO.

~ G.O), Será a falência encerrada pelo
juiz nos respectivos autos .

TiTULO II

Do pedido de r-esí.it.uição e dos
ernharqcs de te-ceu-o

Art. 76. Pode ser pedida a rcstt
tutcêo de coisa arrecada&l em poder
do falí do quando seja devida hm vir
tude de direito rea! ou de contrato.

§ 1.° A restttuíçâo ppáe ser peúída
ainda que a COiS8, já tenha sir1"" ,--"IiC

naua pela maesa .
~ 2.0 Também j'.,clC ser reclama

da a rcstltlh·d.ü das coisas vendídas.u
creaíto ... entregues ao falido nos quín
7" ..nas anteriores ao requerimento da
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talêncía, se ainda não alienados pela
massa.

Art. 77. O pedido de restituição
deve ser cumpridamente rundaenen
tado e individuará a coisa reclamada,

§ 1.0 O juiz mandará autuar em
separado o requerimento e documen
tos que o ínstrun-em, e ouvirá o ra
IUo e o cíncico, no pi'8Z0 de três dias
para cada um, valendo como contes
taçáo a íntormacâo ou parecer con
trário do falido ou do síndico.

§ 2.0 O escrrvâo avisará 8.03 ínteres
sactos, pelo órgão \ oficial, que se acha
em cartório ° pedido, SEndo-lhe con
cedido o prazo de cinco dias para
apresentarem contestação.

§ 3.° Havendo contestação e defe
rídas ou não as provas porventura
requeridas, o juiz designará, dentro
cios vinte dias seguintes, audíêncía
de Instrução c julgamento, que se rea
lizará com cbservãncta do disposto no
art.. 85 c seus parágrafos.

\; 4.° D8- sentença do juiz podem
interpor agravo ele petição o recla
mante, o falido, o síndico e qualquer
credor, ainda que não constante, con
tando-se o prazo da data da. mesma
sentença.

ê 5.0 Á sentença que negar a resti
tuiçâo, pode mandar incluir o recla
mante na classiricaçâo que, como
credor, por direito lhe caiba.

§ 6.0 N30 havendo contestação, o
juiz, ouvido o representante do Mi
metério Público, e se nenhuma dúvi
'da houver sôbre o direito do recla
mante, determinará, em quarenta e
oito horas, a expedição de mandado
para a entrega da coisa reclamada.

§ 7.0 As de.CJJ,:;2&% da reclamação,
quando não contestada, são pagas
pelo reclamante e, se contestada, pelo
vencido.

Ai-t. 73. O pedido' de restdtuição
suspende a disponibilidade da coisa,
que será restituída em espécie.

$ 1.0 08 818, tiver sido subrogada por
OUL1'3., será este entregue pela massa.

$ 2.° Se nem a própria coisa nem
á suorogad: exista-em ao tempo da
restãtutcão, haverá o reclamante o va
lor estimado, ou, no caso de venda de
urna ou outra, o respectivo preço. O
pedido de restituição não autoriza, em

caso algum, a repetição de rateios
dtstríbuíctoa aos credores.

§ 3.° Ouando diversos reclamantes
houverem de ser satisfeitos em di
nheiro e não existir saldo bastante
para 'o pagamento integral, Iar-se-á
rateio entre êles ,

§ 4.° O reclamante pagará 2, massa
as despesas que a coisa reclamada
ou o seu produto tiverem ocasionado.

Art. 79. Aquele que sofrer turba
ção ou esbulho na sua pOSS2 ou direi
to, por efeito da arrecadação ou do
seqüestro, poderá, se não preferir
usar do pedido de restituição (art.
7G), defender os seus bens por via de
embargos de terceiro.

~ 1.0 Os embargos obedecerão à for
ma estabelecida na lei processual
cívr.

~ 2.° D2, sentença que juigar os em
bargos, cauo 8.gT8.,VO de petição, que
pede ser tnterpôsto pelo embargan
te, pelo falido, pelo síndico ou por
qualquer credor, ainda que não con
tcstante .

Da verificacão e ctasstttcocão
dos créditcs -

SEÇi!.ü PR':.iViEIRA

Da oerüícucão dos créditos

Art. 30. Na sentença declaratórfa
c:~( :~·,;1ê;;c.l:'L 0 juiz marcará o prazo
C!é dez dias, no mínimo, 8 de "i/Late,

no rnàxímo, c:J11'lOn.:.ê2 ~, ímuortàncle
6,~, Y:J,:L::c:':u, e Oi, ínte-êzscs nela envcl
vidas, para os cradoi-cs apresentarem
8.-8 declaracões c documentes jll~itifi

cativos dos S8'J.s créditos.
!G·t, 8L O smdrco, lOlWQ1:C entrar

no exercfcío elo C2,l'7/), expedirá ctr..
~1JLEé'::::' 2,':::::; credores «ue constarem
C:~a esc:__ ítui-8.çüCJ do f:::ü~do, convldan
de-os a tazer a dcclaruçâo de que tra
te o art. 82, no prazo determlnaco
p21() juiz.

~ l. o .õs C!'· ··'",.r cus podem se;'
impressas, conterá.o o texto do art.
82 -2 seráo remctldas D810 correio, sob
registro, com recibo de volta. Os cre
dores, conforme a distância em que
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se acharem, podem ser convidados
por telegrama.

§ 2.° O síndico é responsável por
quaisquer prejuízos causados aos cre
dores pela demora ou negligência no
cumprimento desta obrigação, e so
mente se justificará exibindo o certí
ficado do registro do correio, ou o re
cibo da estação telegráfica, que PL"O
vem ter feito, oportunamente. o con
vite.

Art. 82. Dentro do prazo marcado
pelo juiz, 0.<; credores comerciais e
civis do Talído e, em se tratando de
sociedade, os particulares dos sócios
solídàriamente responsáveis, são obri
gados a apresentar,em cartório, de
claracõcs por escrito, em duas vias
com B, firma reconhecida na primei
Ta, que mencionem as suas residên
cias ou as dos seus representantes ou
procuradores no lugar da falência a
impnrtânciaexaCn, do crédito, a sua
origem, a classifícacào que, por di
reito. lhes cabe, as garantias que
lhes tiverem sido dadas, e as respec
tlV9,S datas, e que especifique, minu
ciosamente, 05 bens e títulos do ran
do em seu poder, os pagamentos re
cebidos por conta e o saldo definiti
vo ';:],3, data da declaração da talên
ela, observando-se o dispõsto no
art. 25.

~ 1.0 A primeira via da declaracão
o credor juntará o título ou tft;l~
do credito, em original, ou quaisquer
documentos. Se os títulos comproua.,
tórios do crédito estiverem juntos a
outro processe, poderão ser substituí
dos por certidôes de inteiro teor, ex
traddas dos respectivos autos.

§ 2.° Diversos créditos do mesmo ti
tular podem ser compreendidos numa
só declaração, especificando-se, po
rém, cada um dêles.

§ 3° O representante dos debentu
rrstas será dispensado da exibição de
todos os títulos originais, quando fi
zer declaração coletiva do crédito,

§. 4.° O escrivão dará sempre reci
bo das declarações do crédito e d(:}
cumentos recebidos.

Art.. 83. A medida que. fôr receben
do 8:; -teclarações de crédito, o esorí

.vã-o entregará as segundas vias ao

síndico, e organizará, com as primei
ras e documentos respectivos, os au
tos das declarações de crédito.

Art. 84. Ao receber a segunda via
das declarações de crédito, o síndico
exigirá do falido, ou, no caso do art.
34, n." III, de seu representante, in
rormaçâo por escrito sôbre cada uma,
A vista dessa informaçã-o, e dos livros,
papéis e assentos do falido, e de ou-

. tras diligências que se efetuarem, o
síndíco consignará por escrito o seu
parecer, fazendo-o acompanhar do ex
trato da conta do credor,

§ 1.0 A informação do falido e o
parecer do síndico serão dados na! se
gunda via de cada declaração, á qual
serão juntos os extratos de contas e
os documentos oferecidos pelo falido
e pelo síndico.

§ 2.° Quando a informação ou o pa
recer forem contrários à legitimidade,
nnportáncía ou classificação do crédi
to, serão havidos como impugnação,
para os efeitos dos parágrafos 1.0 e
2.° do art. 88, podendo o falido ou o
síndlco indicar outras provas que jul
garem necessártas. para demonstrar
a verdade do alegado.

Art. 85. Na declaração de crédito
do sindico, o falido dará a sua inter
maça-o, por escrito, nos cinco dias se
guidos ao da entrega em cartório.

- § 1.0 O síndico apresentará, den
tro do prezo do art. J.4, parágrate
unícc, n.c V, para serem juntos aOB
autos das declarações de crédito, 9
extrato da sua conta nos livros do ra
Iído. e os titulas comprobatórios de
seu crédito que, porventura, não te
nha exibido (art. 62, parágrafe
Ül11CO) .

§ 2.° Nas vinte e cuatro horas S-~

gumtes ao vencimento do prazo do
artigo 14, parágrafo único, n.? V, e
smdíco, em petiçã-o que contenha ~

relação eles credores ,que declararem
os seus créditos, requererá a nomea
ção de dois dêles para. que, até o fim
do prazo do art. 37, examinem o seu
crédito, dando parecer na única via
da. respectiva declaração.

Art. 8G. Nos cinco dias seguíntee
8,0 decurso do prazo do art. 14, pa
rágraí o único, n.? V, o síndíco en
tregará e- cartór!o, para serem jun-
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tos aos autos das declaracões de cré
dito, as segundas vias, pareceres e do
cumentos respectivos, acompanhados
das seguintes relações:

I ~ dos credores que declararam
os seus créditos, dispostos na ord-em
determinada no art. 102 e seu pará
grafo 1.0, mencionando os seus domí
cílios bem como o valor e a natureza
dos créditos;
II - dos credores que não "rízcram

a declaração do art. 82, mas cons
tantes dos livros do falido, documen
tos atendíveis e outras provas, man
cíonados na mesma ordem e com as
mesmas indicações do n.c I,

Art. 87. Findo o prazo do artigo
anterior, as declarações de crédito
poderão ser impugnadas, dentro dos
cinco dias seguintes, quanto à sua le
gitimidade, importância ou classlfl
CaÇa0.

Parágrafo único. Tám qualidade
para impugnar, todos os 'credores que
declararem seu crédito e os sócios ou
acionistas da sociedade falida.

Art. 32. A impugnação será dirigi
da ao juiz por meio de petição, ins
truída com os documentos que .tenha
o impugnante, o qual indicará as ou
tras provas consideradas necessárias,

§ 1.0 Cada impugnação será autua
da em separado, com as duas vias da
declaração e os documentos a ela re
Iatívos, para êsse fim desentranhados
dos autos das declarações de crédito.

§ 2.° Terão uma só autuação as di
v-ersas impugnações ao mesmo cré
dito.

Art. 89. Para desistir da impugna
ção, o impugnante deverá pagar as
custas e despesas devidas. Não ha
vendo outros impugnantes, o escrivão
terá publicar, por conta do desisten
te, aviso aos mtaressadcs, da que, no
prazo de cinco dias, poderão prosse
guir na impugnação,

Art.. 90. Decorridos os cinco dias
mareados no art. 87, s credres im
pugnados terão o prazo de três dias
para contestar a impugnação, juntan
do os documentos que tiverem e in
dicando outros meios de provas que
reputem necessários.

Art. 91. Findo o prazo do artigo
anterior, será imediatamente aberta
vista ao r-epresentante do Ministério
Público, dos autos das declarações de
crédito e das impugnações, para que,
no prazo d-e cinco dias, dê o seu pa
recer.

Art. 92. Voltando os autos, o escri
vão os fará imediatamente conclusos
a juiz que, rio prazo de cinco dias:

I - julgará os créditos não impug
nados, e as impugnações que enten
der suficientemente esclarecidas pelas
alegações e provas apresentadas pelas
partes, mencionando, de cada crédito,
o valor e a classificação.
II ~ proferirá, em cada uma das

restantes impugnações, despacho em
que:

a) designará audiência de verifica
ção de crédito, a ser realizada den
tro dos vinte dias seguintes, que não
poderão ser ultrapassados,detenni
nando, se houver necessidade, expe
diente extraordinário para a sua rea
lização;

t» deferirá, ou não, as provas in
dicadas. determinando, de oficio .as
que entender convenientes e nomean
do perito, se Jôr o caso.

Art. 93. Nomeado perito, os inte
ressados, no prazo de três dias, po
de1'50 apresentar, em cartório, seus
quésítos ,

Parágrafo único O perito deverá
apresentar o laudo, em cartório, até
cinco dias antes da data marcada pa
ra a audiência.

Art. 94. Quarenta e oito horas an
tes de cada audiência de verificação
de crédito, o escrtvâo fará, conclusos
ao juiz os autos da impugnação de
crédito respectiva.

Art. 95. A audiência de 'verifica
ção ele crédito será iniciada pela rea
Iízaçâo das provas determinadas, que
obedecerão à seguinte ordem: depoi
mentos dos impugnantes e do impug
nado, declaracões do falido e inquiri
çâo de testemunhas.

§ 1.0 'I'ermínadas as provas, o juiz
dará a palavra, sucessivamente, ao
impugnante, ao impugnado e ao re
presentante do Mintstérfo Público, se
presente, pelo prazo de dez minutos
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ímprorrogávels para cada um, e em
seguida 131'01'eri1'á sentença.

§ 2.° A ausência de qualquer das
partes ou dos S2QS procuradores, do
falido, de testemunhas ou do repre
senta-nte do Ministério Público, não
Impedirá o Juiz de . proferir a sen
tença.

§ 3.° O escrivão lavrará, sob ditado
do juiz, ata que contenha o resumo
do ocorrido na audiência e a senten
ça .. sendo 0.3 depoimentos tomados em
apartado.

S 4.° A ata, assinada pelo juiz e pelo
escrtvâo e, 52 presentes, pelos pro
curadoras e pelo representante do Mi
nistério Público, será junta aos au
tos da impugnação, acompanhada dos
depoimentos, assinados pelo juiz, e3~

crívâo e depoentes.
.Art. 96. Na conformidade das de

Ci.sÔ2}) do juiz, o síndico imediatamen
te organizará o quadro geral dos cre
dores admitidos à falência," mencio
nando as importâncias dos créditos e
a sua classífícaçâo, na ordem estabe
lecida no 2Xt, 102 e seu parágrafo 1.0.

* 1° Os credores particulares de
ceda um dos sócios solidários serão
incluídos no quadro, em seguida aos
credores socíaís, 11:1 mesma ordem.

o 2.° O quadro, assinado pelo juis.e
pelo sindioo, será junto aes autos da
falência e publicado no órgão oficial
dentro do prazo de cinco dias, con
tados da data da sentença que haja
ultimado a verificação dos crédítos ,

Art. 97. Das decisões do juiz, na
veriücaeào dos créditos. cabe agravo
de petição ao prejudicado, ao síndico,
ao falido e a qualquer credor, ainda
que não tenha sido impugnante.

§ 1.0 O agr-avo, que não terá efeito
suspensivo, pode ser interposto até
cinco dias depois daquele em que ror
publicado o quadro geral oos vreco
res, e será processado nos autos da
ímpugnaçao .

§ z.c S~ não for interposto recurso
da decisão do juiz na impugnação de
créditos 0'5 respectivos autos serão
apensados aos das declarações de- cré
dito.

Art. 83.' O credor que se não habi
litar no prazo determinado pelo juiz,
pode declarar o seu crédito por peti-

cão em que atenderá às exigencias do
artigo 82, instrumdo-s. com os do
cumentos referidos no parágrafo 1.°
do mesmo artagu.

§ L° O juiz determinará a Intima
çâo pessoal do falido e do stndíco, os
quais, com observância do disposto no
art. 84 e no prazo de três dias para
cada um, se manttestarâo sôbre o pe
dido, em seeuíca ao que o escrtvão
tara publicar aviso para que os inte
ressados apresentem, dentro do prazo
de dez crlas, as impugnações que en
tenderem.

§ 2.0 Decorrido o prazo para ímpue
nação dos interessados, o escrivão 18,
ri vistas dos autos ao representante
do Mtnistério Público, que, no rJT:?oZO

de três dias, dará o seu parecer .
§ 3.° Com o parecer do represen

tante do Ministério Público, os autos
serão conclusos ao juiz parti. os fins
previstos no art. 92, cabendo, da sen
tença .qua julgar o crédito, recurso de
agravo C:~ petição, que não terá efei
to suspensivo.

§ 4.° 03 credores retardatártoa não
tem direito aos rateios anterkormen
te distribuídos.

Art. 99. O síndico ou qualquer cre
dor admttído podem, até o encerra
mento da falência, pedir a exclusão,
outra classífícaçáo, ou simples retd
ticaçao de quaisquer créditos nos ca
sa", de descoberta de falsidade, dolo
simulação, fraude. êrro essencial ou
de documentos ignorados na época
do julgamento do crédito.

P::u:1.~r3Ja único. nsse pedido obe
decerá co processo ordinário, caben
do da sentença o recurso de agravo
de pctícâo.

Al'1;, J00, Os credores admíttdcs, :),
~:ú- ;,t:3 por sentença passada ... tn
julgado, podem rt.ouerer a re cutuícâo
dos dc.cumentos quo ínstruírarn a sua.
declaração de ci o.rito, nos quais o es
crivao cerbíücará o desentranbamen
to, mencionando 2, classífícação e o
valor COiP que (I crédito foi adm-ticc ..

Parágrafo único. Os documentos
que 110UV2rem instruído declarações
de crédito' impugnadas, S'P18.0 resti
tuíctos no tor-na prevista neste artigo,
mas dêtes i'icmú traslado- se Ci UD

pugnação tiver versado matéria de
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falsidade julgada procedente, a restl
tuíçâo dos documentos somentr- se cia
rá depois de julgada. ou prescrita a
:Jção penal.

Art. 101. O juiz ou tribuna! que,
por fundamento de fraude. simula
ção ou falsidade, excluir ali. redualr
qualquer crédito, mandará. nc mes
ma sentença, que o escrrvâo tu-e có
pia das peças principais dos autos e
'da sua sentença ou acórdão. a fim de
ser, no orazo de dez dias, encaminha
da ,,1'0 repreesntante do Míntsteric Pú
blíco, 1381'3. os fins penaís ,

SEÇÃO SEGUNDA

Da classificação dos créditos

Art. 102. Ressalvada a. preterêncla
dos credores por encargos ou dividas
da massa (art . 124), a classificação
dos créditos, na falência, obedece ~

seguinte ordem:
I ~ créditos com direitos reais d~

gararitía:
II ~ créditos com privilégio cspe .

ctal sôbre determinados. bens;
IH créditos com privilégio geral:
IV ~ créditos quírografários ,
§ 1.0 Preterem a todos os créditos

.admitidos à falência, a indenização
por acidente do trabalho c os outros
créditos que.: por lei especial, gozarem
essa prioridade.

§ 2.° 'I'êm prívilégío especial:
I - os créditos a. que o atribuírem

as leis civis e comerciais, salvo dis',,:
pOSiÇ2.ü contrária desta lei;

Ir ~ os créditos por aluguer do
prédio locado. ao falido para seu es
tabelecimento comercial ou indus
trial, SÔbJ18 o mobiliário respectivo;

III -c-os créditos a cujos titulares' a.
lei confere o direito de retenção, sô
bre a COiS8, retida; o credor goza, ain
da, do direito de retençâc sôbre os
bens móveis que se acharem em seu
poder por consentimento do devedor,
embora não esteja vencida a dívida,
sempre que haja conexidade entre
esta e a coisa retida, presumindo-se
que tal conexidade, entre comercian
tes, resulta de suas relações de ne
.gócíos .

§ 3.° Têm privilégio geral:

I ~ os créditos a que o atribuírem
as Ieís civis e comerclaís, salvo dís
pcstção contrária desta lei ;

II - os créditos dos Institutos ou
Oaíxas de Aposentadoria e Pensões,
pelas contribuições que o falido dever;

IH - os créditos dos empregados,
em contormídade com a decisão que
rôr proferida na Justiça do Trabalho;

§ 4.° S8)0 quirografários os créditos
que, por esta lei, ou por lei especial,
não entram nas classes I, II e Hfdês
te artigo, os S3.1d03 dos créditos não
cobertos pelo produto dos bens viu..
culadcs ao seu pagamento e o res
tante de indenização devida aos em";
pregados,

rrf7ULO VII

no inquérito judicial

Art. 103. Nas vinte e quatro horas
seguintes ao vencimento do dóbro do
prazo marcado pelo juiz para os cre
doY83 declararem os seus créditos (ar
tigo 11, parágrafo único, n.c V) o sín
dico apresentará em cartório, em duas
vias, exposição circunstanciada, na
qual, conslderando as causas da ta
Iência, o procedimento do devedor,
antes e depois da sentença declara
tória, e outros elementos ponderá
veis, especrücará, se houv-er, os atoa
Que constituem crime falimentar. in
dícando os rceponsávaís e, em rela
ção a cada um, 0S dispositivos penais
apucáveís.

§ 1.0 Essa exposição" instruída com
o laudo do perito encarregado do exa
me da escrituração do falido (art. 63,
n.v V), e quaisquer documentos, con
cluirá, se fôr caso, pelo requerunen-.
to de inquérito, exames e diligências,
destinados à apuração de fatos ou
ctrcunstãncías que possam servir de
fundamento à ação penal (Código de·
PrOO8SS0 Pe~al, art . 2D9),

§ 2.° As primeiras vias da. exposl
ção e do laudo eos documentos for
marão os autos do inquérito judicial
e as segundas vias serão juntas aOE;

-autos da falêncía ,
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Art. 104; Nos autos do inquertto
.jucnciar, os credores podem, dentro
'd03 cinco dias seguintes ao da en
.trege da exposição do síndico, não so
requerer o inquérito, C8.S0 o síndico o
.não tenha feito, mas ainda alegar e
.requerer o que entenderem conveníen
'<te à fínahdade do inquérito pedido.

ATt. 105. p'índo o prazo do artigo
.antertor, os autos serão feitos, ime
<natamente, com vista ao represen
-tante do Mantstérto Público. para que,
«tente-o de três dias, opinando sôbre a
exposição do Sü1diCO, as alegações dos
credores e os requerimentos que ha
jam apresentado, alegue e requeira o
-que fór conveniente à finalidade do
.ínquérito, ainda que este nã-o tenha
iS11'O requerido pelo síndico ou por
.1::TCüOl' •

Art. 1D6. Nos cInco dias seguintes,
poderá o faâído contestar as argüi
coes contidas nos autos do ínquérl
$0 e requerer o que entender conve
.mente ,

Art. 107. Decorrido o prazo do ar
'tago anterior, os autos serão ímedta
zamonte concluso ao juiz que em
-quarenta e oito horas, deferirá ou não
as provas requeridas, designando dia
e hora para se realízarem as referi
'das, dentro .dos quinze dias seguintes,
que não poderão ser ultrapassados,
determinando expediente extracrdi
narro, se necessamo .

Art. 103. Se não houver provas a
.reanzar ou rea-lizadas as deferidas, os
autos serão imediatamente feitos com
-vir.~ta ao representante do Ministério
'Públíco, que, no prazo de cinco dias,
'pedirá a sua apensaçâo ao processo
{la falência ou orerecer á denúncia
-cóntra o falido e outros responsáveis.

Parágrafo úntco . Se o representan
-te do Mínístérto Público não oferecer
"denúncia, os autos 'permaneoerão em
-cartório pelo prazo de três dias, du
:rante os quais o síndico ou qualquer
sereôor poderão oferecer queixa.

Art. 109. Com a denúncia, ou, se
saata nã-o tiver sido' oíerecída, decor
-nco o prazo dopara-grafo único do
-artígo anterior, haja ou n50 queixa, o
escríváo Ia-á, imediatamente, conclu
-são dos autos. O juiz, no prazo de
cuico dias, se não tiver havido crere-

círrranto de denúncia .ou de queixa ou
se nâo receber a que tiver sido ofe
recida, determinará que os autos se~

jam apensados a-o processo da fa
lência.

§ 1.0 Não tendo sido oferecida queí
xa, o juiz, se considerar improceden
tes es razões invocadas pelo repre
sentante do Ministério Público para
não oferecer denúncia, fará remessa
dos autos do inquérito judicial ao
procurador geral, nos têrmos e para
os fins do art. 28 do Código de Pro
cesso Penal. A remessa será feita.
pelo escrivão, no prazo de quarenta
e alto heras, e o procurador geral se
mantfeotara no prazo de cinco dias,
contados do recebimento dos autos.

§ 2.° Se receber a denúncia ou quei
xa, o jutz, em despacho fundameU
tado, determinará a remessa imedia
ta dos atos ao juízo criminal com
petente para prosseguimento da ação
nos termos da lei processual penal. .

§ 3.° Antes da remessa dos autos
ao juízo criminal, o escrivão extrairá
do despacho cópía que juntará aos
autos da falência.

Art. 110. Recebida a denúncia ou
queixa por fato verificável mediante
simples inspeção nos livros do rance,
ou nos autos, e omitido na rexposíçâc
do srndíco, o juiz o destituirá por des
pacho preferido nos autos da fa
lência,

Art. 111. O recebimento da denún
cía ou da queixa obstará, até sentença
penal defm tiva, a, concordata suspen
siva da falência (art. 177).

Parágrafo único. Na falência das
sociedades, produzirá o mesmo efeito
o recebimento da denúncia ou da
queixa contra seus diretores, admí
nístradores, gerentes ou liquidantes.

Art. 112. O recurso do despacho
que na-o receber a denúncia ou a.
queixa, não obstará ao pedido d-e con
cordata, desde que feito antes de seu
provimento; e a concordata, uma vez
concedida na pendência do recurso,
prevalecerá até sentença ccndenató
na defírrítrva..

Art. 113. A rejeíçâo da denúncia.
ou da queixa, observado o disposto
no art. 43, e seu parágrafo único, do
Código de Processo Penal, não ímpe-
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de o exercício da aeão penal (art.
194), cucr esta se refira aos mesmos
fatos nelaugüidos, quer a fatos dês
tes distintos.

Parágrafo único. O recebimento da
denúncia ou da queixa, nesses casos,
não obstará à concordata.

TÍTULO VII!

Da liquidação

SEÇÃO PRIMEIRA

Da realização do atwo

Art. 114. Apresentado o relatório
do síndico (art , 63, n.o XIX), se o
falido não pedir concordata, dentro
do prazo a que se refere o art. 178,
ou se a que tiver pedido lhe fôr nega
da, o síndico, nas quarenta -e oito ho
ras seguintes, comunicará aos inte
ressados, por aviso publicado no órgão
oficial, que iniciará a realização dia
ativo e o pagamento do passivo.

Parágrafo único. Se tiver sido re
cebida denúncia ou queixa (art. 109,
§ 2.°), o síndico, nas quarenta e oito
horas segu'ntes à apresentação do re
latório, providenciará a mesma pu
blicação.

Art. 115. Publicado o aviso referi
do no artigo anterior e seu parágra
fo, os autos serão conclusos ao juiz
para, marcar o prazo da liquidação;
iniciando ímedíatamenta o síndico a
t-eaüzação do ativo, com observância
do que nesta lei se determína ,

Art.. 116. A venda dos bens pode
ser feita englobada ou separadamente.

§ 1.° Se o contrato de lccacâo está
ver protegido pelo Decreto n.o 2,L150,
de 20 de abril de 1934, o estabeleci
mento comercial ou industrial do fa
lido será vendido na sua integridade,
incluindo-se na alienação a transfe
rência do mesmo contrato.

§ 2.° venüeaõa, entretanto, a in
conveniência dessa forma de venda, o
síndico pode optar pela r-esolução do
contrato e mandar vender separada
mente os bens.

Art. 117. Os bens da massa serão
vendidos em leilão público, anuncia
do cem dez dias de antecedência, pelo

menos, se se trarta,r de móveis, e com
vinte dias, se de imóveis, devendo es
tar 8. e~e presente, sob pena de nuli
dade, o representante do Mínístérío
Público.

§ 1.0 O l stloeíru é da livre escolha
do síndco, sarvinrlo .nos lugares onde
não houver leiloeiro, o POrt2ÚO dD5
audítórtcs ou quem suas vêzes fizer.
Quanto ao produto da venda, cbser-.
var-se-á o disposto no-â 2.0 do art. 73.

§ 2.° O arrematante dará um sinal
nunca ínferrcr a vinte. por cento; se'
não completar o preço, dentro em três.
dias, será a coisa levada a novo lei
lão, ficando obngado a prestar a di
ferença porventura verificada e a pa
gar as despesas, além de perder o si
nal que houver dado. O síndico terá. '
para. cobrança, ação executiva, deven
do instruir a petição inicial com a.
certidão do Ieiloeiro ,

§ 3.° A venda dos imóveis índepen-.
de de outorga uxória.

§ 4.° a venda de valores negociá
veis na Bôlsa será feita por corretor
oficial.

Art. 113. Pode também o síndico:
preferir a venda por meio de propos
tas. desde que a anuncie no órgáo
oficial e em outro jornal de grande
circulação, durante trinta dias. inter
valadamente, chamando concorrentes;

S 1.0 As propostas, encerradas em:
envelopes Tacrados, devem ser entre
gues ao escrivão, mediante recibo, e
abertas pelo juiz, no dia e hora de
sígnattos n03 anúncíos, perante o sín-.
dico e os interessados que comparece
rem, lavrando o escrivão ° auto res-.
pecttvo, per todos assinado, e juntan
do as prcpcctas aos antas da ralência..

§ 2.° O ssncüco, em vinte e quatro,
horas, apresentará ao juiz a sua In
formação sõbre as propostas, indican
do qual a melhor. O juiz, ouvindo"
em três dias, o fardo e o representan-.
te do Mírustérrc Público, decidirá, or
denando, se autorizar a venda, a ex
peuíçào do respectivo alvará.

S 3.° Os credores podem fazer as
reclamações que entenderem, até O>
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momento de subirem os autos à COD

clusâo do juiz.
Art. 119. Os bens gravados com hi

poteca serão levados a leilão na. con
formidade da lei processual, .oívil, Da
tmcado o credor, por despacho do
juiz, sem prejuízo do disposto DOS
arts. 32,1 e 822 do Código Civil.

§ 1.0 Se o síndico, dentro de trinta'
dias, após a publlcaçâo do aviso a que
se refere o art. 114 c seu parágrafo,
não notificar o credor hipotecá-rio do
dia € hora em que se -reanzarú a ven
da do imóvel hipotecado, poderá o'
credor propor a acâ.o competente e
terá o direito de cobrar as multas que
no contrato tiverem sido estipuladas,
para o caso de cobrança judícíel.

§ 2.° Se a venda do imóvel Iôr ur
gente, como nos casos do art. 762,
n.c I, do Oódígo Civil, o credor, jus
tificando os fatos alagados, poderá pe
dir ao juiz a venda imediata do imó
vel hipotecado.

§ 3.° Ser5,0 também levados a leilão
os bens dados em anticrese.

Art. 120. Os bens que constdtulrem
objeto de dh'ertc de retenção serão
vendidos também em leilão, sendo in
tlmados 03 possuidores para entregá
los ao sindíco.

§ 1.° Fica. salvo ao síndico o direi
to de remir aquêles bens em beneí í

cio da massa, se achar da conveníên
cía ôesta ,

§ 2,° Os credores pígnorabícíos con
servem o direito de mandar vender a
coisa apenhadaç se tal faculdade lhes
foi cnnferlda expressamente, no con
trato, prestando contas ao síndico.
Se, porém, não tiverem ficado com
tal faculdade, poderâc notificar o
síndico para, dentro de oito dias, reu
nir a coisa dada em penhor; se o sfn
díco não achar de conveniência
para a massa a remissão da coisa,
deverá notificar o credor para que
dela. lhe faça entrega, na forma dêste
artigo.

§ 3.° Se o síndico, dentro de dez,
dias, a contar da data do recebimen
to da coisa, não notificar o credor do
dia e hora do leilão, poderá êste pro
por contra a massa a ação competen
te, e terá direito de cobrar as multas

que, no conte-ato, tiverem sido estdpu
Iadas para o caso de cobrança Ju
diciaí ,

Art. 121. O síndico não pode, sem
ordem judicial, cobrar dívidas com
abaaamento, ainda que as considere de
dü'icil liquidação.

Art. 122. Credores que representem
mais de um quarto do passivo habi
litado, podem requerer ao juiz a con
vccaçâo de assembléia que delibere
em termos precisos sôbre o modo de
realização ((O ative, desde Que não
contrários ao disposto na presente lei,
e sem prejuízo 'dos atos já praticados
pelo síndico na forma dos art.igos un
terrores, sustando o prosseguimento
da liquidação ou o decurso de prazos
até a deuberaçâo final.

§ 1.0 A eonvocaçâo dos credores ::;eM
rá feita por edital, mandando publi
car pelo síndico, com a antecedência
de oito' dias, -e do Qual constarão
lugar, dia e hora designados.

~ 2.0 Na assembléia, a que deve es
tar presente o síndico, o juiz presi
dirá os trabalhos, cabendo-lhe vetar
as deliberações dos credores contrá
rias às disposições desta lei.

§ 3.0 As deliberações serão tomadas
por maioria. calculada sõbre a impor
tância. dos créditos dos credores, pre
sentes. No caso de empate, preva
lecerá a decisão, do grupo que reunir
maior número de credores.

§ 4.° Nas deliberações relativas ao
patrimônio social, somente tomarão
parte os credores sociais; nas que se
relacionarem com o patrímônío in
dividual de cada sócio, concorrerão os
respectivos credores pa-rticulares e 03

credores sociais,
§ 5.° Do ocorrido na assembléia, o

escrivão lavrará ata que conterá o
nome dos presentes e se-rá assinada
pelo juiz. Os credores assinarão lista.
de presença-que, com a ata, será jun-
ta aos autos da falência,

Art. 123. Oualquer outra forma de
hqutôaçâo do ativo pode ser autori
zada por credores que representem
dois terços dos créditos.

§ 1.0 Pedem ditos credores organt
zar sociedade para continuação do ne-
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preferência
admitidos à
disposto no

gócio do falido, ou autot-isar o síndi
co a CCdCl' o ativo a terceiro.

§ 2.0 O ativo somente pode ser alie
mado, seja qual Iôr a forma de liqui
dação aceita, por preços nunca infe
riores aos da avialiacão, feita nos têr
mos do § 2.° do art.. 70.

ê 3.° A deliberação dos credores po
de ser tornada em assembléia, que se
realizará com observância das dispo
sições do artigo ,anterior, exceto a do
§ 3,°; pode ainda ser reduzida a ins
trumento, público ou particulares
caso em que será p u c 1i c 8. de
aViSO para ciência dos credores que
não assmarum o instrumento, os quais,
no prazo de cinco dias, podem impug
nar a.dellb-ração da maioria.

S 4,° A deliberação dos credores de
pende de homologação do juiz e da de
cteâo cabe agravo de instrumento,
aplicando-se ao caso o disposto no
parágrafo único do art: 17.

§ 5,° Se a firma de liquídncâo ado
tada fôr de sociedade organizada
pelos credores, os dissidentes serão
pagos, pela maioria, em dinheiro, na
base do preço da avaliação dos bens,
deduzidas as ímportâncías correspon
dentes aos encargos e dívidas da
massa.

SEÇ;W SEGUNDA

Do pagamento aos credores' da massa

Art. 124. Os encíargcs e dívidas da
massa são pag-os com
sôbre todos os créditos
falência ressalvado o
art. 125.

§ 1.0 São encargos da massa:
I - as custas judlclíaís do processo

da falência, dos seus Incidentes e das
ações em que a massa fôr vencida;

TI - as quantias fornecidas à mas
sa pelo síndico ou pelos credores;

rIl - as despesas com a arrecada
ção, administração, realização do ati
vo e distribuicâo do seu produto, in
clusbve a comissão de síndíco ;

IV - as despesas corri a moléstia e
o entêrro do falido que morrer na in
dígência, no curso do processo;

v - os impostos e contribuições
públicas a cargo da massa e exigíveis
durante a ralênci'a:

VT - as indenizações por aciden
te no trabalho que, no caso de conti
nuação de negócio do falido, se te
nha verificado nesse período.

~ 2.0 São dívidas da massa:
r - as custas pagas pelo credor

QU8 requereu a falência;
.fI - as obricacôes resultantes de

atos jurídicos válidos, 'praticados pelo
sinclico;

LU - as obrigações provenientes de
enriquecimento indevido da massa.

~ 3.° Não bastante os bens da mas
sa para o pagamento de todos os seus
credores, st râo pagos os encargos an
tes das dividas, fazendo-se rateio, em
cada classe, se necessário.

SEÇJlO TERCEIRA

Do pagamento aos credores da
falência

Art.. 125. Vendidos os bens que
constituam objeto de garantia real ou
de privilégio especial, e descontadas
as custas e despesas da arrecadação,
administração, venda, depósito ou co
missão do síndico, relativas aos mes
mos bens, os 'respectivos credores re
ceberâo imediatamente a importância
fios seus credítos, até onde chegar o
produto dos bens que asseguram o
seu pagamento.

§ 1.° O credor autícrétíco haverá,
do produto da venda, o valor atual, à
taxa de seis por cen.to ao ano, dos
rendimentos que pudesse receber em
compensação da dívida.

§ 2.° Se não ficarem pagos do seu
capíbal e juros, êsses credores serão
Incluídos, pelo saldo do capítal, entre
os quirografários, independentemente
de qualquer formalidade.

§ 3.° A divida proveniente de sala
rios do trabalhador agr-ícola serã pa
ga, antes dos créditos .hípotecártos ou
ptgnoratrcíos, pelo produto da colher
ta para a qual houver aquêle concor
rido com o seu trabalho.

§ 4,0 O produto da venda dos bens
que constituam objeto de hipoteca
ou de penhor industrial, agrícola. ou



424 ATOS DO PODER EXECUTIVO

pecuárlo. a favor de credores que aín
da não tenham declarado os seus
créditos. será retido pela massa até
regular habíhtaçâo do crédito. A
quantia r-etida distríbuír-se-á como
rateio final da liquidação, se o cre
dor, mttmado pelo smdíco, não de
clarar o seu crédito dentro de dez
dias.

Art. 126. Os credores com prlvilé
g'io geral serão pagos logo que haja
dinheiro em caixa.

Parágrafo únrco. Concorrendo cre
dores privilegiados em igualdade de
condições, serão pagos em rateio, se
ó produto dos bens não chegar para
tocos.

Art. 127. .Pagos os credores prtví
teeiaüos. o síndico passará a saüsra
zer os credores quirografários, distrI
buíndo rateio tõdas as vêzes que o
saldo em caixa bastar para um dívl
dendo de cinco por cento.

§ 1.0 A distributcâo será comunica
da por aviso publicado no órgão of'i
cíat e, se a massa comportar, em QU

tro Jornal de grande circulação.
§ 2.0 Os pagamentos serão anotados

nos respectivos t'ituloa originais ou
naqueles que houverem setvido para
a vertricação dos créditos, e dêles os
credores passarão recibo.

§ 3.0 Os rateies não reclamados
dentro de sessenta dias depois dê. pu
bücaçâo do aviso, serão depositados,
em nome e por conta do credor, no
eatabelecímento designado para rece
ber os dinheiros da massa (art. 209).

Art. 128. Concorrendo na falência
crertores sociais e credores particula
res dos sócios solidários, observar-se-á
o seguinte:

T - os credores da sociedade se
rao pagos pelo produto dos bens
sociais;

II - havendo sobra, será ratea
da pelas diferentes massas partícula
res dos sócios de responsabilidade ao
Iídáría., na razão proporcional dos
seus respectivos quinhões no capital
social, se outra coisa nân tiver sido
estipulada no contrato da sociedade;

IH - não chegando o produto dos
bens sociais para pagamento dos ore;";
dores socíats.. estes concorrerão, pelos

saldos dos S2US créditos, em cada uma
das massas particulares dos sócios,
nas quais entrarão em rateio com os
respectivos credores particulares.

P rrgraro úuíco . Pelos bana apura
dos nos termos dos arts. 5.°, pará
grafo ú-uco, e 51. serão pagos apenas
os créditos anteriores à retirada dos
sócios.

Art. 129. Se a massa comportar o
pa-gamento do principal e dos juros,
será restituída ao falido a sobra do
que houver.

Art. 130. O juiz. a requerimento
dos interessados, ordenará -a reserva,
em navor destes, até que sejam deci
didas as suas reclamações ou ações,
das importâncias dos créditos por
cuja preferência pugnarem, ou dos
rateios que lhes possaen caber.

Parágrafo único. Se o interessado a
favor do qual foi ordenada a reserva,
deixar correr os prazos processuais da.
reclamação ou .ação, sem exercer o seu
direito, se não preparar os autos den
tro de três dias depois de esgotado o
últímo prazo, se protelar ou criar
qualquer embaraço ao processo, o juiz,
a requerimento do síndico, considera
rá sem afeito a reserva.

Art. 131. Terminada a Iíquídação
e julgadas as contas do síndico (ar
tigo 69); êste, dmtro de vinte dias,
apresentará relatório final da falên
cia, indicando o valor do ativo e o do
proríuto da sua' realização, o valor do
passivo e o dos pagamentos feitos aos
credores, e demonatratá as responsa
bfhdades com que continuará o fali
do, declarando cada um delas de
per si.

Parágr aín único. Findo o prazo sem
a apresentação do r-elatório, o juiz, a
requerimento de qualquer interessa
do, determinará a íntimacão pessoal
do síndico para que o aprssentc no
prazo de cinco dias; decorrido este
sem a apresentação. o juiz destituirá
o síndico e atribuirá ao representan
te do Ministério Público a incumbên
cia de organizar o relatório no prazo
marcado neste artigo.

Art. 132. Apresentando o relatório
final, deverá o juiz encerrar, por seno;
tença, o processo da falência.
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§ 1.0 Salvo caso de fôrça maior, de
vidamente prova-do, o processo da fa
lência deverá estar encerrado dois
anos depois do dia da declaração.

* .2.° A sentença 'de encerramento
será publicada por edital e dela ca
berá agravo de petàção.
§ 3,° Encerrada a falência, os livros
do falido serão entregues a este, sub
sístíndo, quanto à sua conservação e
guarda, as obrigações decorrentes das
leis em vigor. Pendente, porém, ação
penal por crime falimentar, os livros
ficarão em cartório até que passe eID;
julgado a respectiva sentença.

Art. 133. :f: titulo hábil, para exe
cução do saldo (art. 33), certidão doe
que conste a quantia por que foi ad
mitido, o credor e por que caus-a
quanto pagou a massa em rateio e
quanto ficou o falido a dever-lhe na
data do encerramento da Jaâência .

TiTULO IX

Da extinção das obrigações

Art. 134. A prestação relativa às
obrigações do falido recomeça a cor
rer no dia em que pàssar em julgado
a sentença de encerramento da ra
Iência..

Art. 135. Extingue as obrigações do
falído:

I - o pagamento, sendo permitida
a novação dos créditos com garan
tia real;

II - o rateio de mais de quarenta
por cento, dspols de realíaado todo o
ativo, sendo facultado o depósito da
quantia necessária para atingir essa
porcentagem, se para 'tanto não bas
tou a integral liquidação da massa;

III - o decurso do prazo de cinco
anos, contado a partfr do encerra
mento da falência, se o falido, ou o
súcia gerente da sociedade falida, não
tiver sido condenado por crime fali
mentar.

IV - o decurso do prazo de dez
anos, contado a partir ds encerra
mento da falência. se o falido, ou o
sócio gerente da sociedade falida, ti
ver sido condenado a pena de deten
ção por crime falimentar.

Art. 136. Verificada a prescrição ou
e" t~'" s ou-v-n-õcs r-os termos dos
artâgos 134 e 135, o falido ou -o sócio
soüdárío da sociedade falida pode re
qU,;;:.lr que sej a declarada per sen~

ronca a extinção de tôdas as suas
obrígações ~

Art. 137. O renucrímento será 2.U
tuado em separado, com os respecti
vos documentos, e publicado, por edi
tal com o prazo de trinta dias, no
órgão oficial e em outro jornal de
grande circulação.

§ 1.0 Dentro do prazo do edital,
qualquer credor ou prejudicado pode
cpôr-se ao pedido do falido.

§ 2.° Pmdo o prazo, o juiz com au
diência do falido, se tiver havido
oposição. e com a do representante
do Ministério Público, tendo cada um,
cinco dias para falar, proferirá, em
igual prazo, a sentença.

§ 3.° Se o requerimento fôr ante
rior ao encerramento da falência (ar
tigo 135, n.? 1), o juíz, ao declarar
extintas as corigaçôes, encerrará a fa
Iêncla.

§ 4.° Da sentença cabe agravo de
petição.

§ SO Passada rm julgado a decisão,
extintas as obrigações, encerrará a Ia
Iência.

§ s.« A sentença que declarar ex
tintas as obrtgar-ões, será publicada
por edital e comunicada aos mesmos
funcionários e entidades avisados da
falência.

Art. 138. Com a sentença declara
tória da extinção de suas obrtgacõea,
ríca aueortssdo o falido a exercer °
comércio, salvo S2 tiver sido conde
nado cu estiver respondend-o a pro
cesso por crnn- falimentar. ca-so em
que se observará o disposto no art.
197.

TiTULO ]1

Das concordatas

SEÇÃO PRIMEIRA

Dísposicôee Gerais

Art. 139. A concordata é preventd
ve ou suspensiva, conforme fôr pedida
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6111 juízo antes ou depois da declara
çào da ralêncía ,

Art. 140. Não pode impetrar con
cordata:

I - o devedor que deixou de arqui
var, regí strar, ou mscr ever no regrs
ta-o co comércio os documentos e li
vros indispensáveis ao exercício legal
do comércio;

II - o devedor que deixou .de re
querer a falência no prazo do art.Sv;

IH - o devedor condenado por cri
me taumentar, furto, roubo, apropria
ção indêbita, estelionato e outras
fraudes, concorrência deslealc-falsida
de peculato contrabando crime contra
o privilégio de invenção ou marcas de '
mdústrra e comércio e crime contra a
economia popular;

IV - o devedor que há menos de
cinco anos hoúver impetrado igual
favor ou não tiver cumprido ccncor
data há mais tempo requerida.

Art. 141, O devedor que exerce in
devidamente o comércio é dispensado
dos requisites de ns. I e II do artágc
antecedente, se o seu passivo quiro-,
grarárlo rõr inferior a Cr$ 50.000,00.

Parágrafo uníco . Para o efeito do
díspõato neste artigo, considerar-se-á,
no caso de concordata preventiva, o
valor declarado pelo devedor na lista
a que se refere o art. 159, parágrafo
único. n.e V, e no caso de concordata
suspensiva, o valor apurado no qua
dro geral dos credores.

Art. 142. No prazo do avíso do n.?
II do artigo 174, ou do edital do art.
131, os credores podem opôr embargos
ao pedido de concordata, por petição
fundamentada, em que' indicarão as
provas que entendam necessárias.

Art. 143. São fundamentos de em
bargos à c~~vordata:

I - sacrifício dos creuores maior
do que a Itquídacâo na falência ou
ímposs.bílidade evidente de ser cum
prtda a concordata, atenuenoo-se, em
qualquer dos casos, entre outros ele
mentos, à proporção entre o valor do
ativo e a percentagem oterecida ;

II - inexatidão do relatório, laudo
e informação do síndico, ou do comis
sário, que facilite a concessão da con
cordata;

IH - qualquer ate de' fraude ou
de má fé [,U';; mflua na formação da
concordata.

Parágrafo único. Tratando-se de
concor-data preventiva, constituirá
fundamento para os embargos a ccor
réncía de fatio que caracteriae crime
reumcnter.

Art. IH. Decorrido o prazo sem
apresentação decembargcs, os autos
serão imediatamente conclusos ao
juiz, que .proferu-a sentença, conce
dendo a concordata pedida.

Parágrafo único. Havendo embar
gos. o devedor, nas .quarenta e oito
1101'3..5 seguintes ao vencimento do
prazo dos mesmos, pode apreesntar
contestação, indicando as provas do
alegado.

Art. 145. Findo o prazo do pará
grafo único do artigo anterior; os au
tos serão imediatamente conclusos ao
juiz, que, em quarenta e oito horas,
proferirá despacho, deferindo as pro
vas que entender e designando, para.
julgamento dos embargos, audiência a
ser realizada dentro dos dez dias se
guintes, que não poderão ser ultra
passados, d-eterminando, se houver
necessidad-e, expediente extraordiná
rio para a sua realização.

~ L° A audíencia de julgamento dos
embargos será realizada com obser
vâncía do díspôsto no art. 95 e seus
parágrarcs, devendo a sentença obser
var o díspôsto no parágrafo único do
art. 180, quando o julgamento ver
sar concordatas processadas conjun
tamente.

S 2,° Havendo um só embargante, a,
desistência dos embargos fica sujeitar
ao díspósto no art. 89.

Art. 146. Da sentença qU'8 conceder
ou não a concordata, os embargantes
ou o devedor podem interpor agravo
d-e instrumento, contando-se o prazo
da data da sentença.

Art. 147. A concordata concedida
obriga a todos os credores quirogra
fários, comerciais ou civis, admitidos
ou não ao passivo, rasldentes no país
ou fora dêle, ausentes ou embar
gantes.

§ Lo Se o concordatário recusar o
cumprimento da concordata a credor
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-quírografárío que se.. não habilitou,
pode êste acionar o devedor, pela ação
que couber ao seu titulo, para haver
a importância total da percentagem
da concordata.

§ 2,° O credor quírcgrafárlo excluí
do, mas cujo crerütc tenha sido reco
nhecido pelo concordatário, pode exí ..
gir deste o pagamento da percenta
gem da concordata, depois de terem
sido pagos todos os credores habi
litados.

Art. gs. A concordata-não produz
novação, não desonere os coobrigados
com o devedor, nem os fiadores dêste
e os responsáveis por via,de regresso.

Art. 149. Enquanto a concordata
não ror por sentença julgada cumpri
da (arb , 155), c devedor não pode,
sem prévia autorização do juiz, ouvi
do o representante do Ministério PÚ- \
bhco, alienar ou onerar seus bens
imóveis ou outros sujeitos a cláusulas
da concordata; outrossim, sem o con
sentimento expresso de todos os cre
dores admitidos e sujeitos aos efeitos
da concordata, não lhe é permitido
vender ou transferir o seu estabeleci
mento.

Parágrafo único. Os ates praticados
pelo concordatário com violação dêste
artigo, são ineficazes relativamente à
massa, no caso de rescísâo da concor
data.

Art. 150. A concordata pode ser
rescindida:

I - pelo não pagamento das pres
taçôes nas épocas devidas ou inadím
plemento de qualquer outra obrigação
assumida pelo concordatário;
II - pelo pagamento antecipado

feito a uns credores, com prejuízo de
outros:

·IH - pelo abandono do estabeleci
mento;

IV - pela venda de bons do ativo
a preço vil;'

V - pela negligência ou inação do
concoruatárío na continuação do seu
negócio;

VI - pela incontinência de vida ou
despesas evidentemente supérfluas ou
desordenadas do concordatário;

VII - pela condenação, por crime
falimentar, do concordatái-ío ou dos
diretores, administradores, gerentes
ou Iíquídantes da sociedade em con
cordata.

~ 1Y A falência ou a rescisâo da
concordata de sociedade em que hou
ver sócío solidário, importa a rescisão
da concordata dêste com os seus cre
dores particulares.

§ 2.0 A falência do sócío solidário ou
a rescisão da sua concordata importa
a resclsao da concordata da sociedade.

Art:. 151. Pode requerer a rescisão
da concordata qualquer credor admi
tido e sujeito aos seus efeitos.

§ 1.0 Intimado o devedor e, no pra
zo de vinte e quatro horas, contestado
ou não o pedido, o juiz, procedendo,
se necessázío, a instrução sumária no
prazo de três dias, proferirá sentença.

§ 2.° Se o pedido se fundar no n.c I
do artigo anterior, o concordatário
pode Iudi-Ic efetuando o pagamento
ou cumprindo a olmgaçâo; nos casos
dos ns. Il a V1 e do parágrafo 2.°,
pode evitar a rescisão depositando em
juízo tôuas as prestações, vencidas e
vincendas, e cumprido as outras
obrigações assumidas.

§ 3.° Na sentença que rescindir con
cordata preevntíva, o juiz declarará a
falência, observando o disposto no pa
ràgrafo 1.0 do art. 162 ;na que rescin
dir concordata suspensiva, reabírá a
falência, observando o disposto nos
ns . V e VI do parágrafo único do
arb , 14 e ordenando que o síndico re
assuma suas funções.

Art. 152. Rescindida a concordata,
a falência prosseguirá nos têrmos des
ta lei, m_3.S a realização do ativo será
iniciada lego após a avaliação dos
bens, para o que o síndico províden
cíará a publicação do aviso referido
no artigo 114.

Parágrafo único. Se a rescisão ti
ver sido de concordata suspensiva:

I - o síndico promoverá novo pro
cesso de inquérito judicial, em con
formidade com o Disposto no ti
tulo VII;

H - na aplícação da Se-ção V do
Título II, a ineficácia dos atos a que
se referem os ns. I e II do art. 52
será declarada quando praticados
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dentro dos três meses anteriores à
sentença de rescisão.

Art. 15~. Os credores anteriores à
concordata, independentemente de
nova deelara.çâo, concorrerão à falên
cia uela importância total dos créditos
verífícedos, deduzidas as cotas que ti
verem recebido' na concordata.

S 1.° Se o concordatário houver pa
go a uns maís do que a outros. aquê
Ies terão de restituir o excesso à mas
sa, se esta não preferir completar o
pagamento aos outros, igualando
todos.

§ 2.° B lícito aos credores postano
res à concordata pôr à disposição dos
credores anteriores a quantia ncoea
sáría ao pagamento da percentagem
oferecida pelo devedor, para os excluir
da. falência.

§ 3.° A rescisão não libera as ga
ránüas, pessoais cu reais, que, porven
tura, assegurem o cumprimento da
concordata, mas por estas somente se
pagarão o scredores anteriores.

Art. 154. Os credores posteriores à
concordata, enquanto esta não fôr
julgada cumprida, estão sujeitos, pa
ra requerer a falência do concordatá
rio, ao juízo da concordata, onde o
pedido será processado em apartado.

Parágrafo único. Na decretacão da
falêncía., o juiz observará o disposto
no parágrafo 3.° do art. 151, e a sen
tença produzirá os mesmos efeitos da
sentenca de rescísão da concordata,
aoensando-se os autos 2.0 processo
desta.

Art. 155. Pagos os credores, e cum
pridas as outras obrigações assumidas
pelo concordatár!o, deve êste requ-erer
ao juiz seja julgada cumprida a con
cordata., íustrulndo o seu requerimen
to cem as respectivas provas.

§ 1.° O juiz mandará tornar público
o rcouertmento, por edital, no órgão
oficial e em outro jornal de grande
circulação, marcando o pTOZO de dez
dias. para a reclamação' dos mteres
sadcs.

§ .2.° Findo o prazo, o JUIz julgará
cumprida ou não a concordata, depois
de ouvir o devedor se alguma recla
mação tiver sido formulada, e o re
presentante do Minístérto Público.

§ 3.° Da sentença podem agravar de
petição os interessados que hajam .re
clamado, ou o concordat.árto .

§ 4.° A sentença que julgar cumprt
da a. concordata, declarará a extinção
das responsaoihdades do devedor e se~

rá publicada. por edital.
§ 5.° A sentença que der por cum

prida concordata suspensiva, encerra
rá a falência e será comunicada aos
mesmos funíconáríos e entidades dela
avisados.

SEÇiiO SEGUNDA

Da concordata preventiva

Art. 156. O devedor pode evitar a
declaração da falência, requerendo ao
JUIZ, que seria competente para de
ereta-Ia. lhe seja concedida concor
data preveritíva ,

§ 1.0 O devedor, no seu pedido, deve
oferecer aos credores quirografários'
por saldo de seus créditos .o paga
mento mínimo de:

I - 40%, se fôr à vista;
II - 60%, se fôr a prazo, o qual não

poderá exceder de dois anos, deven
do ser pagos pelo menos dois quintos
no primeiro ano.

§ 2.° O pedido de concordata pre
ventiva da sociedade não produz
quaisquer alterações nas relações dos
sócios, ainda que solidários, com os
sem credores particulares.

Art. 157. 88.0' representados no pro
cesso da concordata preventiva':

I - o espólio de devedor, pelo in
ventariante devidamente autorizado
pelos herdeiros;

II - o devedor interdito, pelo seu
curador:

UI - a sociedade anônima, pelos
seus diretores, de acôrdo com a deli
beração da assembléia dos acionistas;

IV - as demais sociedades, pelo
sócio que tiver qualidade para obrl
gar a sociedade;

V - as sociedades em líquídacâc,
pelo liquidante, devidamente auto
rizado.

Art. 153. Não ocorrendo os impe
dímentos enumerados no art. 140,
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cumpre ao devedor satisfazer as se
guintes condiçôea:

I - exercer regularmente o co
mercio há mais de dois anos;

Ir - possuir ativo cujo valor cor
responda a mais de cinqüenta per
cento do seu passivo quirografário; na
apuração dêsse ativo, o valor dos bens
que constituam obj zto de garantia se
rá computado tão somente pelo -que
exceder da importância dos créditos
garantidos;

IF - não ser falido ou, se o foi,
estarem declaradas extintas as suas
responsabíüdades:

IV - não ter titulo protestado por
falta, de pagamento.

Art. 159. O devedor fundamenta
rá a petição inicial explícando.vmínu
ciosamente, o seu estado econômico e
as razões que justificam o pedido.

Parágrafo único. A petição será
Instruída com os seguintes 0.0
cumentos:

I - prova de que -não ocorre o ím
pedímento do n.c I do art. 140;

TI - prova do requisito exigido no
n,« I do artigo anterior;

IIr -- o contrato social em vigor,
em sé tratando de sociedade;

IV - o último balanço e o Ievan
tado especialmente para instruir o
pedido, inventario de todos os bens,
relação, das dividas ativas e demons
tração da conta de lucros e perdas;

V - lista nominativa de todos os
credores, com' o domicílio e a residên
cia de cada um, e a natureza e ím
portãncia dos respectivos créditos.

Art. 160. Com a petàçâo inicial, o
devedor apresentará os livros obriga
tórios, que serão encenados pelo e::l
crivão, por têrrnos assinados pelo juiz.

§ 1.0 O escrívâo certificará nos au
tos a formalidade de encerramento
603 livros, os quais ficarão deposita
dos em cartório para serem entregues
ao devedor, se deferida a concordata.

S 2.° No mesmo ato, o devedor de
positará em mãos do escrivão, me
diante recibo, a quantia necessária
para as custas e despesas até a publí
cação do edital a que se refere o n.v
I do .§ 1.0 do artigo seguinte.

Art. 161. Cumpridas as formalida-

des do artigo anterior, o escrivão fa
rá, ímediatamente, os autos conclusos
ao juiz, que, se o pedido não estiver
formulado nos termos da lei, ou não
vier devidamente instruido, declarará,
dentro de vinte e quatro horas, aber
ta a falência, observando o disposto
no parágrafo único do artigo 14.

S 1.0 Estando em termos o pedido,
o juiz determinará seja processado,
proferindo despacho em que:

I ~ mandará expedir edital de que
constem o pedido do devedor e a in
tegra do despacho, para. que seja. pu
blicado no órgão orícíat e em outro
jornal de grande circulação;

~I - ordenará a suspensão de ações
e execuções contra o devedor, por
créditos sujeitos aos efeitos da con
cordata;

III - marcará, observando o dts-
, posto no artigo 80, prazo para os cre

dores sujeitos aos efeitos da concor
data apresentarem as declarações e
documentos justificativos dos seus
créditos;

IV - nomeará comissário, com ob
serváncía do disposto no art. 60 e
seus parágrafos;

V - marcará prazo para que o de
vedor tome efetiva a garantia por
ventura oferecida.

§ 2.° Excluem-se da dlsposlção do
11.° II do parágrafo anterior as ações
e execuções que não tiveram por ob
jeto o cumprimento de obrigação li
quida, cujos credores serão incluídos,
se fôr o e-sc, na classe que lhes fôr
própria, uma Ví;Z tornado líquido o
seu direito.

Art. 162. O JUIZ decretará a falên
cia, dentro de vinte e quatro horas,
se, em qualquer momento do preces
;';0, houver pedido do devedor ou ficar
provado:

I - existência de qualquer dos im
pedimentos enumerados no art. 140;

II - falta de qualquer das condi
ções exigidas no art. 158;

IH - inexatidão de qualquer dos
documentos mencionados no parágra
fo único do arb. '159.
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§ L° Decretando a falência, o juiz
proferirá sentença em que:

I - observará o disposto no art.
14, parágrafo único, ns., I, II, nr
e VI;

II - nomeará síndico o comissário,
salvo se houver motivos para aras
tá-Ic do cargo;

111 -- lnarcará prazo (art. 80) pa~

ra que apresentem as declarações e
documentos justificativos dos seus
créditos os credores anteriores ao-pé
dído da concordatc, não sujeitos aos
seus efeitos, os posteriores ao mesmo
pedido e, em se tratando de socieda
de, os credores particulares dos sócios
solidários;

IV - ordenará as diligencias pre
vistas nos artigos 15 e 16.

~ 2.° Da decisão do juiz cabe agra
vo de instrumento.

Art. 163. O despacho que manda
processar a concordata preventiva,
determina o vencimento antecipado
de todos os créditos SUj8itOS aos seus
efeitos, cessando o curse de juros.

Art. 164. Compensar-se-ão as díví
das vencidas nos têrmos prescritos no
artigo 46 e SGU parágrafo.

Art. 165. O pedido de concordata
preventiva não resolve os contratos
bílateraís, que continuam sujeitos 3..<;
normas do direito comum.

Parágrafo único. As contas corren
tes consideram-se encerradas na data
do despacho que manda processar a
concordata, verificando-se o saldo;
entretanto, tendo em vista a nature
za do contrato, o juiz poderá autori
zar o movimento da conta nos têrmos
do artigo 167.

Art. 166. Ressalvadas as relações
jurídicas decorrentes de contrato coro
o devedor, cabe na concordata preven
tiva pedido de restituição, com fun
damento no art. 76, prevalecendo, pa
ra o caso do parágrafo 2.°, a data do
requerimento da concordata.

Art. 167. Durante o processo da
concordata preventiva, o devedor cem..
servará a administração dos seus bens
e continuará com o seu negócio, sob
riscahzação do comissário. Não po
derá, entretanto, alienar imóveis ou
constituir garantias reeís. salvo eví-

dente utilidade, reconhecida pelo' juiz..
depois de ouvido 'u connssarto.

Art. 168. O comissário, logo que
noíueado, será intimado pessoalmen
te, pelo escrivão, para assinar em car
tório, dentro de vinte e quatro horas,
têrmo de bem e fielmente dcsesmpe
nhar os deveres que a presente lei lhe
impõe. Ao assinar o termo, entrega
1':1 em cartório a declaração do seu
crédito, com observância cio disposto
no parága-ato único do art. 62.

Art. 169. Ao comíssárro incumbe:
I - Avisar, pelo órgão oficial, que

se acha à dtsposíçào dos interessados,
declarando li lugar e a hora em que
será encontrado;

II - expedir aos credores as cír
cuíares de que trata o parágrafo 1.\l
do art. 81, e preparar a verificação
dos créditos pela forma regulada na
seção primeira do titulo VI;

TIl - verificar a ocorrência dos
retos mencionados- nos ns. I, II e IH
do art. 162, requerendo a falência se
rôr o caso;

IV - fiscalizar o procedimento do
devedor na administração dos seus
haveres, enquanto se processa a con
cordata;

V - examinar os Iívros e papéís do
devedor, verificar o ativo e o passi
vo e solícítar dos interessados as in
formações que entender úteis;

VI - designar perito contador, pa
ra os trabalhos referidos no art. 63,
n.c V e, se nccessãno. chamar ava
liadores que o auxiliem, mediante sa
lários contratados de acordo com o
devedor, ou, se não houver acôrdorar
bitrados pelo jU1Z;

VII - averiguar e estudar quais
quer reclamações dos interessados e
emitir parecer sôbre as mesmas;

VIII - verificar se o devedor pra
ticou atos suscetíveis de revogação em
caso de falência;

IX - promover a efetivação da ga
rantia porventura oferecida pelo de
vedor, recebendo-a, quando necessa
rio, em ncme dos credores e com a
assistência do representante do Mí
nístérto Público:

X - apresentar em cartório. até'
cinco dias após a publicação do qua

.dro de credores. acompanhado do Iau-
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do do perito, relatório circunstanciado
em que exarmnarà.: -

a) o estado econômico do devedor,
as razões com QÚ2 tiver justificado o
pccüdc, .9. correspondência entre; o ati
vo e o passivo para os efeitos da exi
gência contida no n.v II do art. 158,
as garantias porventura oferecidas e
as prcbabíhdades que tem o devedor
de cumprrr a concordata:

b) o procedimento do devedor, an
te", e depois do pedido da concorcJ.a
ta, e, se houver, os atos revogáveis em
caso de falência e os que constituam
crime falimentar, indicando os res
ponsáveis, bem como, em relação a
cada um, os dispositivos penais apli
cáveis.

Art. 170. O conússario tem direito
a uma remuneração, que o juiz deve
arbitrar atendendo à sua dihgência,
ao trabalho, 2, responsabilidade da
Junção e à írrmortãncía da concorda
ta, calculando-a sôbre o valor do pa
gamento prometido aos credores qui
rograranos e sendo ela limitada à
terça par-t.e das porcentagens previa
tas no artigo 67.

§ 1.0 Não cabe remuneração algu
ma ao comissário nomeado contra as
disposições desta lei, ou que haja. re
nunciado ou sido destituído.

§ 2.° Do despacho que arbitrar a
remuneração, cabe agravo de tnstru
menta, que poderá sei' interposto pelo
concordatário e pelo comissário.

§ 3,° '1\fo::. casos em que o comissá
rio passe a exercer o cargo de síndi
co, perderá a remuneração regulada
neste artigo, cabendo-lhe a que é atrl-.
buída ao novo cargo.

Art. 171. O comissário será subs
tituido ou destituído nos mesmos ca
sos em que o síndico, observando-se,
respectivamente, o disposto nos arts.
65 e 66 e seus parágrafos.

Art. 172. O devedor que requerer
concordata preventiva, deve consentir
que os seus credores, COUl a antece
dência precisa, lhe examinem os livros
e papéis e' extraíam os apontamentos
e as cópias que entenderem.

Parágrafo. único. Os credores, por
sua vez, são obrigados a fornecer, .ao
juiz e ao comíssário, ou a qualquer

credor que o requeira, informações
precisas e a exibir os dccumentos ne
cessários e os seus livros, na parte re
lativa aos negócios que tiverem com
o devedor.

Art. 173. A verificação dos créditos
será feita com ot.servãncia do dispos
to na seção primeira do título VI.

At-t. 174. Entregue o relatório do
comissário (art. lG9, n.v X), o cscrt
vão, dentro de vinte e quatro horas:

I - se o devedor não tiver exibido.
até então, prova do pagamento dos
impostos relativos à profissão, fe
derais, estaduais e municipais, e das
contríbuíçôes devidas ao Instituto ou
Caixa de Aposenta-daria e Pensões do
ramo de indústria ou comércio a que
pertencer, fará os autos conclusos ao
juiz para que este, com observância
do parágrafo 1.0 do art. 162, decrete
a falência;
II - se o devedor tiver cumprido

aquela exigência, fará publicar, no
órgão ofíclal.. aviso aos credores de
que durante cinco dias poderão opor
embargos à concordata (arts. 142
a 146).

Art. 175. O prazo para o .cumprt
mente da concordata inicia-se na
data da sentença que a conceder, de
vendo ° concordatário, dentro dos
trinta dias seguintes à mesma data e
sob pena dê declaração da falência,
pagar- as custas e despesas do proces
so, a remuneracãc devida ao comissá
rio, e, se a concordata fôr a vista, a
porcentagem devida aos credores qui
rografários.

Art. 176. Negando a concordata
preventiva, o juiz declarará a falên
cia do devedor, proferindo sentença
em que observará o disposto no art.
162, parágrafo 1.0.

Parágrafo único. O síndico. logo
após a arrecadação e avaliação dos
bens, promoverá a publicação do aviso
a que alude o art. 114, e, em segui
da, procederá à realização do ativo e
pagamento do passivo, na conformi
dade do titulo VIII, ressalvada em
beneficio do devedor a disposição do
parágrafo único do artigo 132.
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SEÇliO TERCEIRA

Da concordata suspensiva

Art. 177. O falido pode obter, ob
servadas as disposições dos artigos
111 a 113, a suspensão da falência,
requerendo ao juiz lhe seja concedida
concordata suspensiva.

Parágrafo único. O devedor, no seu
pedido, deve oferecer aos credores
quírogratárfos, por saldo de seus cré
ditos, o pagamento mínimo de:

I - 35%, se rôr a vista;

II - 50%, se rôr a prazo, o qual
não poderá exceder de dois anos, de
vendo ser pagos p210 menos dois quíri
tO.3 no primeiro ano.

Art. 178. O pedido de concordata
suspensiva será feito dentro dos cin
co dias seguintes ao do vencimento do
prazo para a entrega, em cartório, do
relatórto do síudícc (art. 63, n." XIX).

Art. 179. O pedido de concordata
de sociedade depende do consenti
menta:

I - de todos os sócíos de respon
sabilidade solidária, nas sociedades
em nome coletivo, e em comandita
simples ou por ações;

Ir - da unanimidade dos sócios,
nas sociedades de capital e indústria
t:: por cotas de responsabilidade limi
tada;

IH ~ da assembléia dos acionistas
da sociedade anõníma. pela forma re
gulada na lei especial.

Art. 180. O pedido de concordata
de sociedade em que haja sócio solí
dàrto que exerça individualmente o
comércio, deve ser acompanhado do
pedido de concordata do sócio com os
seus credores particulares, o qual está
sujeito às mesmas condições estabeíe
cid as no parágrafo único do art. 177.

Parágrafo único. As concordatas
serão p-ccessadas e julgadas conjun
tamente, e nenhuma será concedida
se qualquer delas tiver de ser negada.

Ar t . 181. Verificando que o pedidõ
está formulado l~OS têrmos desta lei,
o juiz mandará publicá-lo por edital
que o transcreva, intimando os cre
dores de que- durante cinco dias pc-

derâo opor embargos à concordata
(arts. 142 a 146).

Parágrafo único. Se o devedor tiver
oferecido _-garantia para assegurar o
cumprimento da concordata, o juiz,
no despacho, marcará prazo para que
a mesma se efetive.

Art. 182. Negada a concordata, o
síndico providenciará a publicação do
aviso a que se refere o art. 114, para
iniciar a realização do ativo e paga
mento do passivo ..

Parágrafo úmco . O juiz, mediante
requerimento fundamentado do deve
dor, ouvidos o síndico e o represen
tante do Minlstério Público, pode per
mitir que, para a venda de determí
nados bens, se aguarde o julgamento
do recurso a que se refere o art. 146.

Art. 183. Passada em julgado a
sentença que conceder a concordata,
os bens arrecadados serão entregues
ao concordatário, que readquírrrátcü
leito à sua livre dispoSiçã?, com as
restrições estabelecidas no artigo 149;
se a concordata fôr de sociedade em
que haja sócio solidário não comer..
cíante, êste receberá, ao mesmo tem
po, os bens que lhe pertençam, read
qutrlndo idêntico direito, sem outras
restrições que as das cláusulas da
concordata.

Parágrafo único. O prazo para o
cumprímento da con-cordata inicia-se
na data em que passar em julgado a
mesma sentença, devendo o concorda
tário, dentro dos trinta dias seguin
tes a essa data e sob pena de reaber
tura. da falência:

I - pagar os encargos e dívidas da
massa e os crédítcs com privilégio
geral;

II - exibir a. prova das quitações
referidas no n.c I do art. 174;

IH - pagar a porcentagem devi-.
da aos credores quirografários, se a
concordata fôr a vista.

Art. 184. Aos credores particulares
do súcia solidário não comerciante de
sociedade em concordata, será passa
da, para executarem o seu devedor,
carta de seritenca que contenha, além
da integra da sentença declaratória
da falência ou do despacho que re
conheceu o devedor como sócío solí-



433

dárlo, Indlcação da quantts pela qual
o credor foi admitido e por que causa
c ° teor da sentença qU8 concedeu a
concordata da sociedade,

Art o 185. O falido que não tenha
pedido concordata na oportunidade
rcrcnc;a na art. 178, pode fazê-lo a
qualquer tempo, mas o seu pedido e
respectvo processo nâo interrompem,
de modo algum, a realização do ativo
e o pagamento 60 passivo.

TíTULO XI

Art. 186. Será punido o devedor
com detenção, de seis meses a três
enos, quando concorrer com a falên
ela algum dos seguintes fatos:

I - gastos pessoais, ou de famflla..
manírcstamente excessivos em relação
ao seu cabedal:

II - despesas gerais do negóclo
ou da empresa íniuetlfícávels, por sua
natureza ou vulto. em relação ao ca
PU?.l, 80 gênero do negócio, "o movi
mento das operecôes e a outras clr
cunstâncías análogas:

lI! - emprego de meios ruinosas
para obter recursos e retardar a de
ctaração da falência,como vendas,
nos seis mesas a ela anteriores, por
menos do preço corrente, ou a SUC2,;;

siva reforma de titules de crédito;
IV - abuso de responsabilidade de

mero favor; ~

V - prejuízos vultosos em opera
çôes arriscadas, inclusive jogos de
Bôísa:

VI - tnexlstêncla dos livres cbrt
gatórios ou sua escrlturaçãc atrasa
da, lacunosa, dafettucsa ou confusa;

VII - falta de apresentação do ba
lanço, dentro de sessenta dias após à
rtata fixada para o seu encerramento,
Ct rubrica do juiz sob cuja jurisdição
estiver o seu estabelecimento prm
.croai.

Parágrafo úuíco. Fica isento da pe
'na nos cases d03 ns . VI e VII dêsta
artigo, o devedor que, a critério do
juiz da falência, tiver mstruçàc msu
ftclentb e exlplorar comércio exíguo.

At-t, 187. Será punido com reclusão
por um a quatro anos, o devedor que,
com ° fim de criar ou assegurar in
Justa vantagem para si ou para ou
te-em, pratícar, antes ou depois da
Ialêncta, algum ato Iraudulanto de
que resulte ou possa resultar prejuízo
3.03 creccris ,

Art. 128, Será punido ° devedor
com a mesma pena do artigo antccc
dente, oucndo com a falência con
correr algum dos seguintes fatos:

I - simulação de capital. para ob
tcnçào de maior credite;

H - pagamento anteclpadc de uns
credores em prejuízo de cutrce:

UI ~ desvio de bens, Inclusive pela
compra em nome de terceira pessoa,
ainda que cônjuge ou parente:

IV -- simulação de despesas, de dí
vtdas ativas. ou passivas e de perdas;

V - perdas 'avultadas em operações
de puro aC':1_50, como jogos de qual
Quer espécie;

VI - falstrícaeâc material, no todo
cu em parte, :::a escrituração obrtgu
teria ou n10, ou altcracâo da escrrtu-
ração verdadeira: -

VII - omissão, na cscrtturacâo obrf
gatórta ou n[1.O, de Iancamento que
ctela devia constar, cu lancamento
falso cu diverso do que dela dxvia ser
rene:

VIII - destruição, ínutílizacâo ou
supressão. total ou parcial, dos -I1VTO.s
Obrigatórios;

IX - ser o falido leiloeiro ou cor
1'8,01'.

Art. 189. Será punido com reclu
são de 11m fi três anos:

1 '-- qualquer pessoa, Inclusíva o
falido, Que ocultar ou desviar b2.lJS da
massa;

II - quem .quer que, 1)01' si ou in
terposta pessoa, ou por procurador,
apresentar, na falência ou na concor
data preventiva, declarações ou recla
mações falsas. ou juntar 'a elas titu
las falsos ou simulados;

In - o devedor que reconhecer co
mo verdadeiros créditos falsos 01) sj
mulados:

IV -- o slndlco que der informações,
pareceres cu extratos' (:'03 livr cs do la
lido inexatos ou Ialsos, ou Que aprc-
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sentar exposição ou relatórios centrá
1'108 à verdade.

Art. IrO. Será punido com deten
ção, de um a dois anos, o juiz, o re
presentante do Ministério Público, o
slndíco, o perito, o avaliador, o ez
crivá0, o ofícral de justiça ou o lei
Ioelro que, direta ou indiretamente,
adqtürtr bens da massa, ou, em rela
ção a êles, entrar em alguma espe
culação de lucro.

Art. 191. Na falência das socíeda
des, os seus diretores, admtnistradc
res, gerentes ou liquidantes' são equl
parados ao devedor OLI falido, para
todos os efeitos penais previstos nes
ta lei.

Art. 192. Se o ato pruvlsto nesta
'lé! constituir crime por si mesmo, in
"dependeut.ernente da declaração da
rarenctc, aplica-se a regra do art. 51,
parágrafo 1.0 do Código Penal.

Art. 193. O juiz, de ofício ou. a 1'8
quertmento do representante do Ml
nistérto Público, do síndico ou de
qualquer credor, pode decretar a pri
são preventiva do. falido e de outras
pessoas sujeitas a penalidade estabe
lecida na presente lei.

Art. 194. A íriobservâncla dos pra
zos estabelecidos no art. lOS e seu
parágrafo único não acarreta deca

, dência do direito de denúncla ou de
queixa. O representante do Mírüste
Tio Público, o síndtcc ou qualquer cre
dor podem, após o despacho de que
tratam o art. 109 e seu parágrafo 2.°,
e na conformidade do que dispõem os
artigos 24 e 62 do Código de Processo
Penal, intentar ação penal por crime
falimentar perante o juiz criminal da
jurisdição onde tenha sido declarada
a falêucta .

Art. 195. Constitui efeito da conde
nação por crime falimentar a inter
dição do exercício do comércio.

Art. IS6. A interdição torna-se efe
tiva logo que passe em julgado a sen
tença, mas o seu prazo começa a cor
rcr do dia em que termine a execução
da pena privativa de liberdade.

Art. 197. A rehabllitação extingue
a interdição do exercício do comércio,
mas somente pode ser concedida após
o decurso de três ou de cinco anos,
contados do dia em que termine a

execução, respectivamente, das penas
de detenção ou de reclusão, desde que
o condenado prove estarem extintas
por sentença as suas obrigaçôes.

Art. 198. O requerimento de reha
büttaçào será dirigido ao juiz da con
denação acompanhado de certddâo de
sentença dr claratórla de' extinção das
obrigações (art. 135).

Parágrafo úntco . O juiz ouvirá o
representante do Mtnlstér!c Público e
proferirá sentença, da qual, se negar
a rehabtlitacào, caberá recurso em
sentido estrito,

Art. 199. A prescrição extintiva da
ptmíbilídade de crime falimentar Ope
ra-se em dois anos.

Parágrafo único. O prazo prescrt
cíonal começa a correr da data em
que transitar em julgado a sentença
que encenar a falência ou que julgar
cumprtda a concordata.

TíTULO XII

Das disposições especiais

Art: 2DO. A falêncín cujo passivo
f61' inferior a Cr$ 50.000,00 será' pro
cessada sumàrtamente, na forma do
uispcsto nos parágrafos seguintes.

§ 1.0 Verificando, pela comunicação
etc síndico a qt ie se refere o artigo 63,
n,v XI, que o montante do 'passivo de
clarado peles credores é inferior à
quantia rerertda neste artigo; 6 jure
mandará que os autos lhe sejam con
clusos e nê18Sprofel'irá despacho
em que:

I - determinará que a falência seja
processada sumàrlamente, designando,
uentro dos dez dias seguintes, dia e
hora para a audiência de verificação
e julgnmento dos créditos;

11 - mandará Que o síndico publi
que, imediatamente, no órgão oficial,
aviso aos credores que lhes dê cíên
ela dá- sua determinação e desíg
nação.

~ 2.0 Na audlêncía, o síndico apre
sentará as segundas vias das dec.la
rações de crédito, com o seu parecer
e mrormação do falido, e o juiz, ou
vínôc os credores que tenham impug
nações a f8,Ze1' e os Impugnados, pro-
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rertrá sentença. de julgamento dos
créditos, da qual, nos cinco dias se
guintes, poderá, ser interposto agravo
de Insta umento .

§ 3.° Nas quarenta' e oito horas Ee~
gumtes à audíêncía, o síndico apre
sentará em cartório, em duas vias,
relatório no qual exporá. sucintamen
te a matéria contida nos artigos 103 e
63. n.v XIX.

§ 4.° A segunda via do relataria se~

rá junta aos autos da Ialéncia, e
com a prrmelra via e peças que o
acompanhem. serão formados os au
tos do inquérito judicial, nos quais o
falido, nas Quarenta e oito heras se'"
guintes, poderá apresentar a contes
taçdo que tiver; decorrido esse prazo,
os autos s2r50, imediatamente, feitos
com vista ao representante do Mímv
tério Público, que, no prazo de três
dias, pedirá sejam apensados ao pro
cesso da falência ou oferecerá denún
cia .contra o falido e demais respon
sáveis.

§ 5.° Com 3, promoção do repre
sentante do Ministério Público, os
autos serão conclusos ao juiz, que,
dentro de trás dias, decidirá, observa
das, no que forem aplicávals, as dis
posições dos artigos 109 e 111.

~ 6.° Não tendo havido denúncia ou
rejeitada. a que tiver sido oferecida,
o devedor, nas quarenta e oito horas
segumtes à sentença, pode pedir con
corcata, à qual os credores _podem
opor-se, em Igual prazo, dtcidíndo o
juiz em seguida.

~ 7.° Não pedida ou nega-da a con
cordata, ou recebida a denúncia, o
síndico intcíar á, imediatamente, a
realização do ativo e pagamento do
passivo, na forma do título VIII.

Art. 201. A falência das empresas
concessionárias de serviços públicos
federais, estartuats e mun'cipaís, n5,0
írite rompe ê5S25 serviços, nem a cons
trução das obras n.cessãrtus constan
tes dos respectivos contratos.

§ 1.0 Se, cntct-nto. a parte das
obras-em construção não prejudicar o
serviço regular na parte já construí
da e em funcionamento, o juiz, ouví
da a autoridade administrativa com
petente. o síndico e os representantes

da emprésa falida eratendendo aos
contratos, aos recursos e vantagens
da massa. e ao benefício público, pode
ordenar a suspensão de tais obras.

§ 2.° Declarada a falência ele tais
emp.êsas, a entidade administrativa
concedente será not.fícada para se fa
zer representar no processo e nO~8~r

o fiscal de que trata o parágrafo se
guinte. A falta ou demora (la nomea
çâo do fiscal não prejudica o anda
menta do processo da falência.

§ 3.° Os serviços públicos e as obras'
prosseguirão sob a direção do síndíco,
junto ao qual haverá um fiscal no
meado pela entidade administrativa
conced-ente. Esse fiscal será ouvido
sobre todos os atos do síndico relatá
vos àqueles vservíços e obras, lnclu
slve sôbre a sua organização provísó
ne e ncmeaçâo do pessoal técnico, e
poderá Examinar todos os livros, pa
péis, escrituração e contas da emprê
S2 falida e do síndico e requerer o que
rõr a bem dos ínterésses a seu car
go. A autortdaoe adminístratíva con
cedente dará aOS8U fiscal 2.S devidas
ínstrucóes para a observância dos
contratos, e as divergências dêle com
o smdíco serão decídídas pelo juiz.

§ 4.° Depende de autorízaçâo da au
toridade admimatrativa concedente a
transferência da concessão e direitos
que dela decorram.

T!TULO xm
Das dispestçõe s gerais

Art. 202. Os pedidos de falência e
os de concordata preveritlva estão
sujeitos a distribu'çàc obrigatória, se
gundo h ordem rtgorosa da apresen
tação. zrsas pt dídcs serão entregues,
imediatamente, pelo distribuidor ao
escrivão a quem houverem sido día-"
trtbuícos.

§ 1.0 A distrtkulrâo do prd'do pre
vine a jurisotc;o para qualquer outro
na mesma natureza. relativo ao mes
mo cevedcr , A venfícacâo de conta.
(artigo 1.0, § 10) e a execução (art.
2.u, n.v 1) não previnem a junsdícâo
para conhecimento do pedido de 1a
lencía contra o devedor.
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§ 2.0 ns ecões que devam ser Pl'O~

postas no JUIzo da falência, estão su
jeitas ~ dlstrrbuíçâo por dependência,
para o efeito co regtstro,

Art. 203. Os VOC2S0SS de falência e
~&~ concordata preventiva e dos seus
Incidentes preterem a todos os outros
na. ordem dos feitos, em Qualquer íns
tàneía .

Art. 204. TO::loS 03 prazos marcados
nesta 12; S90 parsmptórios e continuas,
não se suspendendo em dias feriados
e 1E'.S férias, e correm em. cartório,
salvo dísposrçâo em contrário, inde
pendentemente da puchcaçào ou 1n
tamaçâo ,

Parágrafo úntco. Os prazos que de-
....J;~Dl_~r .contactos d2.5 publícs çôes re

feri ias no artigo seguinte, correrão da
data da sua primeira inserção no ór
gão oficial.

Art.. 205. A publlcaçâo dcs editais,
avises, anúncios e quadro geral dos
credores será feita por duas vêzes, no
órgão oticial, da União ou dos Esta
dos, índícará o juizo e o cartório, e
será precedida das epígrafes "Falên-
cio, de " ou "Concordata Preventl-
va de ",

§ 1'" O escrivão c"rtífic:u<\ sempre,
. nos autos, a data da primeira publi

cação no crgâo oficial.
~ 2.0 Nas comarcas que não sejam

as das capltaís dos Estados, ou 'I'er
rito-toe. além da pubhcacâo üetermt
nada neste artigo. os edttaís, avisos,
enuncíos. e quadro geral dos credore.a
serão afíxadcs na sede do JUIzo; se na
comarca hOUV2r jornal diárto. essas
pubhcacôes nêle serão reprodualdas ,

~ 3.° Tr-atando-se de publícaçôes que
exijam larga dívulgacão, corno a de
ven-ta dos bens da massa, o sínrücc
pou- 52 a m9.S3a comportar, 'mandar
r eproduzí-Iaa em outros jornais do
lugar e de rara.

Arn. 206. As Intimações serão fet
tas pessoalmente as partes ou ao seu
representante Ieeal ou procurador,
por oficial de justiça ou pelo escrivã').

~ 1.0 No Distrito Federal e nas ca
pitais dos Estados. ou Terrttórtos. as
íntamacôes serão feitas pela so publl
cação dos atos no órgão oficial, salvo

aquelas .que, por preceito desta lei,
cevam ser feitas p.ssoalmeuta.

~ 2.0 Os Governos da Unlàc e dos
Estados mandarão publicar, gratuita
mente, nos raspectivos ó-gáos oüciaas,
nu ula seguinte ao da entrega cos cri
g:n::/,s, os despacr os, ínt.ímacõas e nu·
tas de expediente dos. cartonos ,

Art. 2U7. O IEce~SSJ CC3 agravos
de petição e de Instrumento será o
comum.

§ 1.0 Em segunda lnstàncí:i, o reta
ter tere o prazo c c dez flL',3 pare: o
exame dos autos, e, na sessão do jul
gam-nto, a oaua urna das partes será
ccnceôida 2, palavra pelo prazo ce
dez minutos.

§ 2.0 O acórdão proferido em recue
SlJ de agravo de instrumento pode ser
executado mediante certidão do jul
gaao.

Art. 203. os urcccssos de falência
e aa concordata preventiva não pu
dem pngur por falta de preparo, o
qual será feito oportunamente, mccr
rendo os escrtvãrs que os tiverem pa
rados por mais na vinte e quatro ho
ras, em pena de suspensào, Imposta.
metnante requerrmento de qualquer
tnteresaarío ,

~ 1.0 Somente as custas devidas pela
massa, e depois de regularmente CO~1

tauas n85 autos pêlo contador da JUI
zo, po ....em ser pagas pelo stnrüco. En
tre aquelas custas 'se incluem as re
Iattvas às contestações e impugna
ções do síntüco e do falido.

~ 2.0 A massa não pagará custas a
advogados dos credores e do Jalico.

~ 3.0 O escr'vão que exceder qual
quer dos prazos marcados nesta leI,
perderá metade das custas vencidas
ate o prazo excedido. penalidade que,
sem prejuízo de outras previstas em
lei. será Imposta pelo juiz, a requeri
mente de qualquer interessado.

Art. 209. As qi-antdas perbencen
tes a massa devem ser recolhidas ao
Banco do Brasil ou. à Caixa Econômi
ca Federal, suas agências ou filiais,
Se no lugar não hO:lV81' essas agên
cias ou filiais, o jU!Z désígriará esta
belecimcnto bane" rio de notória Ido
neidade. Onde não existir nenhum
desses est~~b21'2cimentos> os depósitos
serão feitos em mãos do síndico.
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Parágrafo úníco. As quantias depc...
'sttadas não podem ser retiradas senão
por meio de cheques nominativos, em
que aerá mencionado o fim a que se
destina a retirada, asslnadcs pelo sín
dico e rubricados pelo juiz.

Art. 210. O representante do Mt
nístério Público, além das atribuições
expressas na presente lei, será ouvido
em tôda ação proposta pela massa ou
-contra BEta. Caber-lhe-á o dever, em
qualquer fase do processo, de reque
rer o que fôr necssário aos interêsses
tia Justiça, tendo o direito Em qual
quer tempo de examinar todos os
livros, papéis e atos relativos à Ia
Iêncra ,

Parágrafo único. Pelos atos que
praticar, não lhe poderá ser atribuída
comissão, ou porcentagem, por conta
tia masaa .

Art. 211. Os exames e verificações
pertclaís de que trata esta lei, devem
-ser feitos por contadores habilitados
na forma da Ieglslação em vigor. On-,
de nâo os houver, serão nomeadas
pesscãs de notória idoneidade, versa
das na materta ,

Art. 212. Para a remuneração das
pessoas rafcrhtas neste 2.rtigu,( obser
'var-se-á o seguinte:

I - o perito designado pelo síndi
co (art. 63, n.v V), perceberá, por
todos os serviços que prestar, o salá
rio que fôr arbitrado pelo juiz, até o
máximo de Cr8 l.OOn,OO; tratando-se
de trabalho excepcional, o síndico po
derá, se a massa comportar e o juiz
auto-tzar. ajustar o salário do perito
além ôaquêle máximo: .

II - os peritos nomeados para a
verificação de contas de que trata o
art. 1.0, parágrafo 1.°, perceberão o
salàr.o máximo de Cr$ 150,00 para
cada um;

UI - o depositário de que trata o
§ 4.° do art. 12, perceberá a quarta
parte das taxas estipuladas no regi
mento de custas para os depositários
judie.ais, e nada. perceberá se tiver
sido o requerenta da falência ou a
pessoa sõbre a qU9J tenha recaído a
nomeação de síndico;

IV - Q avaliador, oficial ou não,
perceberá as custas na conformidade
do estabel.cído no' respectivo regi
mento;

V - o leiloeiro não percaberã da
massa, na venda dos bens desta, ne
nhuma comissão, cabendo-lhe, apenas,
a comissão que. na rorma da lei, fôr
devrca pelo comprador.

Art. 213. Os créditos em moec;a es
trangeira serão convertidos em moe
da do pais, pelo câmbio do dia em
que fór declarada a falência ou man
dada processar a concordata praven
tiva, e só pelo valor assim estabeleci
do serão considerados para todos os
efeitos desta Ieí .

Ti1'ULO XIV

Das disponiçôes transitórias
Art. 214.K:ta· lei entrará em vigor

no dia 1 de novembro de 1945.
. Art. 2.15, Na sua aplicação será ob
servado o disposto no art. 2.° e seu
parágrafo do Código Penal e no art.
6.° da Lei de Introdução ao Código
Civil.

Art. 216. A falência já declarada e
a concordata preventiva já requeri
da, ao entrar em vigor esta lei, obe
bedecerâo, quanto ao seu processo, à
lei anteríor ,

Art. 217. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho.
Agcmemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.o 7.684 - DE 28 DE
JUNHO DE 1945

Altem a carreira de Oíicicü Adminis
trativo do' Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Neçócioe In
teriores e abre crédito suplementar

RETIFIC,\ÇÃO

Na 2.a linha do art. 2.0
Onde se lê:

Cargos da carreira ...
Leia-se:

Cargos vagos da carreira ...
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DECRETO-LEI N.O 7.697 - DE 3 DE
JULHO DE 1.945

Altera a carreira de Engenheiro do
onoaro Permanente do Ministério
da Fazenda, abre, sem aumento de
despesa, crédito eumíementor ao
mesmo Ministério e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma
da tabela anexa a carreira de En
genheiro do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

Art. 2.° O próximo concurso para
essa carreira será realizado para o
provimento de 7 cargos da classe L,
8 da classe K e tôdas as vagas da
classe J, obedecida a ordem de elas
aífícaçâo dos candidatos.

Art. 3.° Para atender, no segundo
semestre do corrente ano, à despesa
com o provimento dos C8XgOS das clas
ses L e K, mencionados no artigo an
terior, fica aberto, ao Ministério da

Fazenda - Anexo 11.0 16 do Orcamen-.
to Geral da República para 1945 
o crédito de crs 214,300,00 <duzentos
e quatorze mil e oitocentos cruzeiros) ,
suplementar à verba 1 - Pessoal.
Consignação I - Pessoal Permanen
te, Subconsignaçâo 01 - Pessoal Per
manente.

Art. 4.° Fica S3m aplicação a ím
portâncía de Cr$ 214.300,00 tduzen
tos e quatorze mil e oitocentos cru
zeiros) da Verba 1 - Pessoal, Con
signação lI! _. Vantagens, Subcon
signaçâo 09' - Funções Gratificadas,
04 - Diretoria Geral da Fazenda Na
cíoanl, OÔ - <erviço de Pessoal. do
Anexo u.o 16 - Ministério da Fazen
da, elo Orçamento Ger8J da Repúbli..
ca para 1845.

Art. 5.° üste Decreto-lei entrará
em vigor no dia 1 de julho de 1945,
revogadas as disposições em centrá..
rio.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1945,
124.0 da Inoependêncía e 57.° da Repú
blic~.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa.



!o.,IINXSTttR-IO DA ~l\ZENDA

QUl,DRO P::TI~MANENTl:

~..,
o
-o

~
r:1

~
~

~o

-~~~---'- -~~I~'-~,-~~-~._.".-:-~_.__._~-~~,~.~,
SITTJAÇAO ATUAL ]i SITlJJ'.ÇAO PROPOSTa

IClasse I I l, I 'I I
v - dentes I '" \~ U!T'~ I. Classe Exce- I Provi-

ou cargo \ de·c Vagos ",\ladro de ICarreIra cu cargo de Vagos »»: los
padrão ..t<ixce- I cargos \ " Identes i son

..~~.ge.'~h~i'O.... li 11 _ \, _ \ _ li 7 I E~,ge~h.eiTo 1 N 11 _! 5 \

....... , Nr I - I -. 1 '- 10 I 1 M I - I 5 1
.. . L 1 - I 6 I - 16 I .. •.. • L I -- I 11 1

.................. K 1 - I 11 I - 24 1 , K I -- I 13 I

...... ,....... J 1 - I - I - I 35 I , '11 J I - I - I
1---1---1 ,1---1 I 1----1---1
I - I 17 I II 92 I 'I .- I 39 I
1 I 1 [I I I I I !

:.~=-=-~",;i-.-c~;

Núm·1
de .Carreira

cargos!

1
I

2 I
5

11 I- I
17 I
35 I

-~-i

70 I

I
~::;:"':;;;;;"'-"-">-'

Observações: --..: No conjunto das carreiras de Engenheiro do Q.P., Engenheiro de padrões alfabéticos do
Q.S. e Engenheiros de padrões numéricos do Q.S., o total de cargos preenchidos não poderá ser supe...
rícr a 92.

~
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DEORETO-LEI N.' 7.698 - DE 3 DE
JULHO DE 1945

Altera a carreira de Arquivista do
Quadro trnico - Parte Permanen
te - do Ministério do .Trabalho,
Indústria e Comércio, e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica alterada, conforma a
tabela anexa, a carreira de Arquivista
do Quadro único - Parte Permanen-

.te - do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 3 de julho de
19'15, 124.° da Independência e 57.'J (1;:1.

República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho



MINIS'rnRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COlIIIÉRCTO

,,- -~._~,- ==~

QUADRO ÚNICO - P..-~RTE PERMA.J.\fENTE--------

srruscxo ATUAL SITuAÇÃO PROPOSTA

oJ
X
m

~

g
~

~
:5

12

12

sórlos

Núm. ! _ ,I Classe I'=;;';C8- i Núm. I i Classe i Exce~ i Provi..
de I Carreira ou cargo I ou I Vagos I Quadre de I Carreira ou cargo ou I Vagos I

cargos I Ipad.:'ãa II dentes I cargos j padrão r dentes

1 Arquivista I 1 I I -- 1 Arquivista I
1 ' 1 K I 2 1 - I Q'lJ'-P'P - I K 3
2 I J 1 - I. 2 I Q.v.-P.P - 1 -

1 - 1 - 1 - 1 - 3! 1 H-I 3
1 -1-1-1- 51 G -1 5

- 1 · 1 - 1 - 1 - I - •7 I F-I 7

_-=_\ .. . - i--=-1--=-1 - I_~~_I""'''''''''''''' E _-=_i_1~_!__
3 1 1 2 1 2 1 II 25 I 3 1 25 I

~ ~ -

Observações: - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os cargos vagos
das classes superiores.

O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 25.

:r:
~
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12--'15. Altera o art. 43 do De
creto-lei n.? 1,713, ele 23 de ou
tubro de 1839. PUP, D.O. de
20-12-4;:'.

8.394:. Educação. Decreto-lei de
17-12-45. Altera disposições elo
Decreto-lei n.? 6.141, ele 23 de
dezembro de 1943. Puno D.O.
de 19-12-45.

3.393. Educação. Decreto-lei de
17-12-45. Concede autonomia.
admíntstrativa, financeira; di
dática e discíphnar, à Univer
sidade do Brasil, e dá outras
providências. Pub. D. O. de
20-:1.2··45. . .
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3.409. Justiça. Decreto-lei de
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Justiça e .Negócios Interiores e
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8 "':10. Justiçet" Decreto-lei de
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Escrivão de Polícia do Ministé-
rio de. JusU.r:a e Negócios Inte
:::í01'88. Pub. zi.o. de 22-12-45. 257

2 411'. Tratcüno, Decreto-lei de
20··12-45. Altera a carreira de
Medico. elo Trabalho do Qua
dro Permanente do Ministério
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mércio, e dá outras providên-
cias. PV.b. n.o. de 22-12-45 .. 260

3 412. Trabalho. Decreto-lei de
::0-12-45. Cria função gratifi
cada no Quac1ro Permanente
do Milüstério do Trabalho, In
dústría e Comércio e dá. outras
providéncías , Püb . Ir,O, de
22-12-·15 262

8.413. Juetica, Fazenda, Viação,
Btlucucão, Trabalho. Decreto
lei de 20-12-45. Dispõe sôbre os
vencimentos' de ocupantes efe
tivos de cargos de diretor de
antigas diretorias gerais de Se
cretarias de Estado, departa
mentos .nacíonais, -de alguns
Ministérios, Diretoria de Esta
tística Geral do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores e
Tribunal de. Contas. Pub . D.O.
de 22-12··43. 262

3 414. Fazenda. Decreto-lei de
21-12-15. Cria uma função de
Despachante Aduaneiro junto
à Alfândega de Santos, no Es
tado de São Paulo. Pub. D.O.
de 24-12-45 263

8.415. Fazenda. Decreto-lei de
21-12":45. Abre ao Ministério da
Fazenda o crédito suplementar

Fatis.

de ors 190.000,00, à verba que
especifica. Pub. D.O. de 24 de

- dezembro de 1945 263

8.416. Fazenda. Decreto-lei de
21-12-45. Extingue a Comissão
Administrativa do Encaminha
mento de Trabalhadores para a
Amazônia (C.A.E.T.A.) e a
Superintendência de Abasteci
mento do Vale Amazônico
(S.A.V.A.) e dá outras provi
dências. Pub. D a de 24 de
dezembro de 1915. 263

8.417. Faeeiuia, Decreto-lei de
21-12-4,5. Paz doação à Prefei
tura Municipal de Sapé, no Es
tado da Paraíba, do imóvel que
menciona. Pub. ».o. de 24 de
dcaembro de 1945 264

3.4:18. Faeeruia: Decreto-lei de
21-12-45. Isenta do pagamento
de jaudêmio a transferência
de aforamento de terreno acres
cído de marinha, que mencio
na, e cloedifício nêle construi-
do. Puh. D.O. de 24-12-45. 264

8.419. Fazenda. Decreto-lei de
21-12-45. Autoriza o provimen
to imediato de cargos vagos, no
Quadro Permanente do Minis
tério da Fazenda, e dá outras
providências. Pub. o.o. de 24
de dezembro de 1845 265

8.420. Viaçao. Decreto-lei de
21-12-sc5. Transforma denomi
nações de cargos do Quadro lU
elo Mímsterto da Viação e Obras
Públicas e dá outras providên-
CIaS. Pub . D.a. de 22-12-45 .. 265

8.421. Açricuitura, Trabalho.De
ereto-lei de 21-12-·15. Dispõe sô
bre a concessão de abono aos
servidores de emprêsas de ener
gia elétrica. Pub. D.a. de 22
de dezembro de 1945 ... 266

8 422. Viação, Fazenda. Decreto-:
lei de 21_12~15. Abre ao Minis
tério da Viação e Obras Púb.li
cus o' crédito suplementar de
Org 1.969.129.00, à verba que
especifica. Pub. D.a. de 24 de
dezembro de 1945. 266
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8.423. rronánio, Fazenda. Decre
to-lei. de 21-12-45. Abre ao Mí
nístérto do Trabalho, Indústria.
e Comércio' o crédito suplemen
tar de Cr$ 180.000,00, à verba
que especifica.. Pub. D.a. de
22-12-45 267

3.424. Viação, Fazenda. Decreto
lc). dc21-12-45. Abre ao Minis
tério da VIação e Obras Publi
cas o crédito especial deCrS
5.500.000,00, para pag'arnento a
concessionários de portos. Pub.
D.O. de 21-12-45. ,.....'........ 267

8.425: Fazenda. Decreto-lei de
21-12-45. Suspende a exe
cução do Decreto-lei 11.° 7.930,
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dá outras providências. Pub.
D.O. de 24-12-45 267

3 42ô. 'Fazenâa, Decreto-lei de
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Brasileiro de Geografia e Esta
tistíca o crédito especial de Org
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de auxílio. Pub . D.O. de 24 de
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3 427. Fazenda. Decreto-lei de
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Fazenda o crédito suplementar
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24-12-45 268

8 428. TfJução/ Decreto-lei de
21-12-45 Aprova. o projeto e or
çamento para. execução das
obras de defesa da Praia de
Iracema no pôrto de Fortaleza,
por conta. do Govêrno Federal.
Pub. Ir.O, de 21,-12-45 .... 269

8.4,29. Viação. Decreto-lei de
.21-12-45. Considera de ínterês
se do Govêrno da. União o pro
longamento do 11101he de abrigo
do pôrto de 'Fortaleza, em Mo
curípe, e aprova projeto e or
çamento respectivo. Pub. D.O.
de 24-12-45 269

8.430. Fazenda. Decreto-lei de
2·1-12-45. Dá nova redação a
dispositivos do Decreto-lei nú
mero 5. &-14, de 23 de setembro
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de 19t,.3, que regula a cobrança
e Jiscalízacão do .ímpôsto de
renda. Pub. o.o. de 28-12-45. 26J)

8.~31. Fcssenüc: Decreto-lei de
24-12-451 Dá nova redação ::10S
arts. 1.0 c 2.° do Decreto-lei
n.v 8.455, de 29 de . abril de
1944. Pub. D.O. de 27-12-45' .. 271

8 432. Justiça. Decreto-lei de
24-12-45. Altera as carreiras
de Detetive dos Ouadros Per
manente e Suplementar do Mi
nistérto da Justiça e Negócios
Interiores, e dá outras provi
dências. Pub. D.O. de 28-12-45. 272

8 ';33. Justiça, Decreto-lei de
24-12-~:5. Altera a vcarreira de
Comissárto de Polícía do Mi
nistério ela Justiça e Negócios
Inter-iores e di outras provi
dências. PL~b. D.O. de 28 de
dezembro de 1045 .. 276

8. J3'~ , Justiça. Decreto-lei de
24-12--15. Prorroga o prazo para
a pubhcaçâo dos orçamentos
municipais. Pub. o.o. de 27
de dezembro de 1945 278

8433. Justiça, Decreto-lei de
2"I .12-45. Autoriza- o Prefeito
do Distrito Federal a realizar
a permuta dos terrenos que
menciona. Pub. D.O. de 27 de
dezembro de 1845 278

8 .4~~6. Exterior. Decreto-lei, de
24-12-45. Revoga, o necret'o
lei n.v 7.21G, de 16 de janeiro
de 1[}(,5, e dá outras provldên-
cías , Pub , D.O. de 27-12-45 . 279

8.437. A.eronáutica. Decreto-lei
de 24-12-~5. Regula situação
dos Cadetes de' Intendência.
Pub . .0.0. de 28-12-45 279

8.438. Juetiça, Faeenâa, Decre
to-lei de 2~-12-45. Altera, sem
aumento de despesa, o Orça
mento Geral da República.
Pub. D.O. de 28-12-45 280

S 439. Viação. Decreto-lei de
24. 12-45. Regula o serviço de
armazenagem nos portos orga
nizados e dá outras providên-
cias. Pub. D.O. de 2-1-45 ... 230
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8.4:41. Agricultura e Trabalho.
Dccrcto-Ieí de 2G-12-45. Revoga
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de dezembro 6.0 1945. Pub. D.a.

Pág;::;.
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D.O. de 28-12-45 291

8,.448 . Justiça e Fazenda. Decre
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3" 449. Traíxüno, Justiça, Mm'i-
ntui, Guerra, Exterior, Faeen-
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çrJo, Aercnuuitico., Decreto-lei
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dê 1915, cria a Comissão de
Assistência Social aos Servido
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vidêncías. Pub . D.O. de 28 de
dezembro de 1945283
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8.1~2. Justiça, Iâaruüia, Guerra,
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26-J.2-45. Dispõe sôbre a situa
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3 1:43. Guerra, Marinha, Aero
núlJ:ticà:. Decreto-lei de 26 de
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nízada pelo Decreto-leí :núme
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]).0. de 23-12-45 .

3 -Hq,. Guerra, Acronuuticu . De
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28-12-45

8.4.~5. Guerra, Decreto-lei de
26-12-4.5. Cria o Quadro de To
}JÓgl·8.,ÍO do Serviço Geográfico
do Exército. Pub. D.O. de
28-12-45.. .

289

289

290

8.450. Truotúho, Jnstic«, Mari
nha, Guerra, Exterior, Fazen
da, Viaçelo, Agricultura, Educa~

ção, Aeronuutica, Decreto-lei
da 26-12-45." Institui o regime
de assistência médica e hospita
lar dos servidores federais e dá
outras providências. Pub . D.O.
de 23-12-15 .

3. 45J.. Agricultura. Decreto-lei
de 26-12-45. Dispõe sôbre a
aposentadoria de Antônio Mar
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D.O. de 28-12-45 .

S 452. Açrícuítura e Fazenda.
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çamento Geral da República.
Pub. D.O. de 28-12-45 .
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295

295

3 445. Viaçâo e Fazenda. Decre
to-lei de 26-J.2-45. Altera, sem
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to do "Plano de Obras e Equi
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ção e Obras Públicas. Pub.
D.O. de 23-12-45 .

8.447. Viaçâa e Fazenda. Deorc
to-Ieí de 26-12-45. Altera, sem
aumento de despesa, o orça-

290

8.453. Aqricultura e Fazenda
Decreto-lei de 26-12-45. Abre
ao Ministério da. Agricultura
o crédito especial de Cr$ .....
118.416,10. Pub. D.O. de 28 de
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205
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pai-te relativa ao Ministério
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mio" emitidos pelo Departa
mento Nacional do Café. Pub.
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12-45. 316

8.468. Faeenâa. Decreto-lei de 27
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1945

{') LEI CONSTITUCIONAL N.' 11,
DE' 30 DE OUTUBRO DE 1945

Emenda o art. 92 da Constituição

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. 0 art. 92 da Consti
tuição fica assim redigido :

"Art. 92. Os juizes, ainda que em
disponibilidade, não podem exercer
quaisquer outras. funções públicas salvo
nos serviços eleitorais e cargos em
comissão e de confiança direta do Pre
sidente da República ou dos Interven
tores Federais nos Estados. A violação
dêste preceito importa a perda do cargo
judiciário e de tôdas as vantagens cor
respondentes. "

Rio de Janeiro, em 30 de. outubro
de 1945, 124,° da Independência e 57°
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dcria-

LEI CONSTITUCIONAL N.' 12 

7 DE NOVEMBRO DE 1945

Revoga o art. 177 da Constituição

o Presidente da. República, usando
-da atribuição que lhe confere, o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica revogado o artr
..go 177 da. Constituição, restabelecido

pela Lei Constitucional n.c 2 de 16 de
maio de 1938.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1945; 124.0 da Independência e 57.0

da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
Jorge Dodswarth Martins.
P. G6es M anteiro.
P. Leão Velaso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silvi!-o
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Armando F. Trompowsky.

LEI CONSTITUCIONAL N.' 13, DE 12
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre os poderes constituintes
do Parlamento que será eleito a 2 de
dezembro de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição.

Considerando que o Tribunal Supe
rior Eleitoral interpretou como sendo
constituintes os poderes que, nos têr-.
mos da Lei Constitucional n.s 9, de 2&
de fevereiro de 1945, a Nação vai ou
torgar ao Parlamento nas eleições con
vocadas para 2 de dezembro de 1945;

Considerando a conveniência de pôr
termo às controvérsias então suscitadas
a respeito do julgado, em tôrno da le
gitimidade 'e da extensão _dos poderes
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que a Nação delegará ao Parlamento,
decreta :

Art. 1.0 Os representantes eleitos a
2 de dezembro de 1945 para a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal re
umr-se-âo no Distrito Federal. ses
senta dias após as eletçôes..em Assem
bléia Constituinte, para votar, com
poderes ilimitados, a. Constituição do
Brasil.

Parágrafo único. O Conselho Federal
passa a denominar-se Senado Federal.

Art. 2.° Promulgada a Constituição,
a Câmara dos Deputados e o Senado
Federal passarão a funcionar como
Poder Legislativo ordinário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

.rose LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
P. Goes Monteiro.
R. Carneiro de Mendonça.
Jorge DodsworthMartins.
Armando 1. Trowpowsky.
Mauricio Joppert da Silva.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.

LEI CONSTITUCIONAL N,· 14 - DE
17 DE NOVEMBRO DE 1945

Extingue o Tribunal de Segurança Na
cional e dispõe sôbre a competência
para o processo e julgamento de crs
snes contra a existência, a segurança
e a integridade do Estaào e a guarda
e o emqiréçc da economia pcnnüar,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinto o Tribunal de
Segurança Nacional a que se refere o
art. 173 da Constituição, emendado
pela Lei Constitucional n.c 7, de 30 de
setembro de 1942.

Art. 2.° Serão processados e julgados,
na forma que a lei determinar, peles
JUÍZes e: Tribunais referidos no ar". 90
da Constituição, os crimes que atenta
rem.contra:

1) a existência, a segurança e a in
tegridade do Estado;

II) a guarda e o emprêgo da eco
nomia popular.

Rio de Janeiro, em 17 de novembro
de 1945; 124.° da Independência e 57.C>
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dcría,

Jorge Dodsworth M ortinc ~

P. Goes Monteiro.

P. Leâo Veloso.

J. Pires do Rio.

Mauricio Joppert da Silva..

TheÕdureto de Ccmorço,
Raul Leitão da Cunha.

R. Carneiro de Metuioncc,

Armando F. Trompowsky.

LEI, CONSTITUCIONAL N,· 15 - DE
26 DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre os poderes da Assembléia
Constituinte, e do Presidentedà

República

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e

Considerando que não só os Depu
tados e os Senadores, mas o Presi
derte da República vão receber símul
tâneamente, a 2 de deembro próximo,
a investidura de poderes constituintes
e de govêrno na mesma eleição;

Considerando que a Assembléia
Cor.stltuinte foi convocada com pode
res ilimitados par aelaborar e promul
gar. a Constituição do país;

Considerando que só depois de pro
mulgada a Constituição passarão a
Câmara, dos Deputados e o Senado
Federal a funcionar em separado para
o exercício de legislatura ordinária;

Considerando que as novas atribui
ções do Presidente da República serão
fixadas na Constituição que a Assem
bléia promulgar;

Considerando' que, enquanto a As
sembléia funcionar como Constituinte,
a, adminlst; ação do país não prescin~
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dirá de providências de natureza Ie
gislatíva:

Considerando, finalmente, a neces
sidade de providências preparatórias
para o regular funcionamento da As_
sembléía Constituinte, decreta:

Art. 1.0 Em sua 'função constituinte
terá o Congresso Nacional, eleito a 2
dezembro. próximo, poderes ilimitados
para elaborar e promulgar a Consti
tuição do país, ressalvada a legiti
midade da eleição do Presidente da
República.

Art. 2.° Enquanto não fôr promul
gada a Nova Constituição do país, o
Presidente da República, eleito símul
tâneamente com os Deputados e Se
nadores, exercerá todos os poderes de
Iegislatura ordinária e de administra
çâo que couberem à União, expedindo
os atos legislativos que julgar neces
sários.

Art. 3.° O período presidencial do
Presidente eleito a 2 dedezembro de
1945, e a duração da legislatura eleita
na mesma data, serão os que forem
estabelecidos pela Assembléia Constl
tuinte na Constituição, para os Pre
sidentes e legislaturas futuras.

Art. 4,° Ao Presidente do Tribunal
Superior Eleitoral incumbe, instalar a
Assembléia Constituinte e presidir à.
sessão seguinte, para a eleição do Pre
sidente da Assembléia que lhe dirigirá
os trabalhos.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1945, 124,° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LrnHAREs.

A. de Sampaio Daria,

Jorge Dodsworth Martins.

Conrocert Pereira da Costa.

P. Leão vczoso.
J. Pires do Rio.

Mauricio Joppert da Silva.

Thecâureto de Camargo.

Raul Leitão da Cunha.

R. Carneiro de Mendonça.

Armando F. Trompowsky.

LEI CONSTITUCIONAL N.o 16 DE"
. 30 DE NOVEMBRO· DE 1945

Revoga o artigo 186 da Constituição

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Artigo único, Fica revogado o artd
gc 18'6 da Constituição, que decla.....ou
em todo o país o estado de emergência,

Rio de Janeiro, em, 30 de novemoro
de 1945, 124.° da Independência e 57.R

da República.

.rcss LrnHARES.

A. de Sampaio Daria.
Jorge uoaeioorm Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva
Theodureto de Camnrço .
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de M enaoncx,
Armando F. Trompowsky.

LEI CONSTITUCIONAL N,o 17 - DE
3 DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o art : 179 da Constituição

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica revogado o ar
tigo 179 da Constituição, que deter
mina seja constituído o Conselho da
Economia Nacional até a instalação
do Parlamento Nacional.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dorui
Jorge Doâsioortn: Martins.
Camrobert Pereira da costa,
P. Lec70 Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva.
Theoduretode Camargo.
Raul L-eitão da Cumh:a,
R. Carneiro de Mendonça.
Armando F. Trompowsky.
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LEI CONSTITUCIONAL N.o 18-DE
11. DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o parágrafo único do art. 96
da Constituição

O Presidente da República, usando
da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica revogado o pa
rágrafo único do art. 96 da Consti
tuição.

Rio de Janeiro, ir de dezembro de
1945, Í24.o da Independência e' 57.0

da República.

J csa LINHARES

A. de Sampaio Daria

Jorge Dodsworth Martins

Canrobert Pereira: da Costa

P. Leão Veloso

J. Pires do Rio

Mauricio Joppert da Silva

Theodureto de Camargo

Raul Leitão da Cunha

R. Carneiro de Mendonça

Armando F. Trompowsky

DECRETO-LEI N.O 8.022 - DE 1 DE
OUTUBRO DE 1945

Cria novas Juntas de Conciliacão e
Julgamento e dá outras providên
cias,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas três Juntas
de Conciliação e Julgamento, - com
sede, respectivamente, em Pelotas,
São Leopoldo, com jurisdição sôbre a
Comarca de Cai, e Põrto Alegre (ter
ceira) , no' Estado do Rio Grande' do
Sul (4.a Região) .

Art. 2.° -Cornpete ao Departamen
to de Justiça do Trabalho e Delegacia
Regional do Trabalho, promover a
Inctalaçâo das novas Juntas,

Al't. 3.° Os vogais das Juntas a que
se refere o art. 1.0 ou os suplentes,

na ausência daqueles, perceberão a
gratificação de representação de Cr$
50,00 (cinqüenta cruzeiros) por audíên
cía a que comparecerem, até o máxi
mo de 20 (vinte) por mês.

Art. 4.° Ficam criados, no Quadro
único do Ministério do Trabalho, In
dústría e Comércio - Parte Perma
nente, os seguintes cargos isolados, de
provimento efetivo:

1 - Presidente da Junta de Conci
liação e Julgamento de Pelotas, pa
drão L.

1 - Presidente da Junta' de Conci
liação' e Julgamento de São Leopoldo,
padrão L.

1 - Presidente da Terceira Junta
de Conciliação e Julgamento de Pôrto
Alegre, padrão L.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadro
Único do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio - Parte Perma
nente, 'as seguintes funções gratifica
das:

1 - Secretário da Junta de Conci
liação e Julgamento de Pelotas - Cr$
3.000,00 anuais.

1 - Secretário da Junta de Conci
liação e Julgamento de São Leopoldo
- Cr$ 3.000,00 anuais.

1 - Secretário da Terceira Junta
de Conciliação e Julgamento de Pôrto
Alegre -- Cr$ 3.000,00 anuais.

Art. 6.° Para atender à despesa
com execucão üo disposto nos artigos
3.°, 4.° e 5.° dêste decreto-lei e com
a admissão do pessoal extranumerário,
fica aberto o crédito suplementar de
Cr$ 92.600,00 (noventa e dois mil e
seiscentos cruzeiros) às seguintes do
tações do anexo 21 do Orçamento vi~

gente, Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de
dezembro de 1944:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

S/C 01 -- Pessoal Permanente
04 -- Departamento de

Administração
Cr$

06 -- Divisão do Pessoal... 31.200,00
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Consignação 11 - Pessoal Bxtramu»
merário

S/C 05 - Mensalistas
04 - Departamento de

Administração
crs

06 - Divisão do Pessoal... 29.800;00
S/C 06 - Diaristas

04 - Departamento de
Administração .

o-s
06 - Divisão do Pessoal... 4.600,00

Consignação lI! - Vantagens

S/C 09 - Funções gratificadas
04 - Departamento de

Adminis tração
crs

06 - Divisão do Pessoal... 3.000,00
S/C 14 - Gratificação de represen

tação

04 - Departamento de
Administração

crs
06 - Divisão do Pessoal. .. ,.,24.000,00

Art. 7.° Para ocorrer- às despesas
(Material) com a instalação e o fun
cionamento, inclusive aluguel de ca
sas ou salas, dos órgãos de que trata
êste decreto-lei, fica aberto o crédito
especial de .ors 92,000,00 (noventa. e
dois mil cruzeiros) .

Art. 8.° O presente decreto-lei en
trará em vigor em 1 de setembro de
1945.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Alexandre Mçtrcondes Filho

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.' 8.023 - DE 1 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, tn
aúsiría e Comércio o crédito suple
mentar de Cr$ 228.400,00,. às verbas
que especifica} e dá o-utras -prooíâén
cias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto -o crédito su
plementar de duzentos e vinte e oito
mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$ ....
228.400,00), em rerôrço das Verbas 1
- Pessoal e 2 ~ 'Material, do vigente
orçamento do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio (Anexo n.c 21 do
Decreto-lei n.c 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 11 - Pessoal Extranu~

merário
eis

S/c. n.? 04 ~ Contratados
04 -- Departamento de Ad-

minístraçãc
06 -- Divisão do Pessoal.. 58.400,00
a/c. n.o 05 -- Mensalistas
04 - Departamento de Ad-

ministração
06 - Divisão do Pessoal . . 44.000,00
S/s. n.v 06 -- Diaristas
04 -- Departamento de .Ad

ministração
06 - Divisão do Pessoal.. 24.000,00

Consignação IV - Indenizações
S/c. n.? 23 - Diárias
04 -- Departamento de Ad

ministração
06 -- Divisão do Pessoal.. 12.000,00

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 11 - Material de
Consumo

Cr$
S/c. n.o 19 -'- Combustíveis:

material de lubrificação
e limpeza de máquinas;
material para conser
vação de instalações;
de máquinas e de apa
relhos; sobressalentes
de máquinas e -de via
turas; artigos de ilumi
nação

04 - Departamento de Ad
ministração

03 - Divisão do Material 40.000,00
S/c n.o 25 -- Matérlas jm-

mas e produtos manu-
faturados ou semíma
nuíaturados destina-
dos a qualquer trans-
formação
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04 - Departamento de Ad
ministração

03 - Divisão, do Material 50.000,00

228.400,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata este artigo se destina às despe
sas do Instituto Nacional de Tecno
logia.

Art. 2,° As duas parcelas correspon
dentes a Verba "Material" poderão ser
utilizadas sob a forma de adianta
mentos.

. Art. 3.0 Ficam' revogados a alínea o
do art. 4.° e o parágrafo único do
art.23, ambos do Decreto n.o 22.789,
de 1 de junho de 1933, e O item 6.° e
parágrafo único do art. 25 do Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 22.981, de 25 de julho de 1933.

Art. 4,° reste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.a Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N.' 8.024 - DE 1 DE
OUTUBRO DE 1945

Torna sem· efeito o Decreto-lei núme
ro 6.053, de 30 de novembro de 1943,
que deu nova redação ao art. 738 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decretá-lei n.o 5.452,
de 1 de ma~o de 1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica sem efeito o Decreto
lei n.c 6.053, de 30 de novembro de
1943, que deu nova redação ao ar
tigo 738 da Consolidação das LeU:; do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.e 5.452, de 1 de maio de 1943~

Art, 2.° :este Decrete-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas' as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GET!l'LIQ VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.' 3.025 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1945

Cria cargos de Conselheiro Comerciai
no Quadro Permanente do Minis
tério das Relações Exteriores e dá
outras providências.

O presidente da República, usando
da atribuição -que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, na Quadro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, três cargos isolados de
provimentoefetivo, padrão M, de Con
selheiro 'Comercíal ,

Art. 2.° Para atender, no perfodo
de 1 de outubro a 31 de dezembro
do corrente ano, à despesa com a cria
ção dos cargos a que se refere o ar
tigo anterior, e representação, fica
aberto ao Ministério das Relações Ex
teriores, Anexo 20 do Orçamento Ge
ral da República para 1945,'0 crédito
suplementar de Cr$ 132.000,00 (cento
e trinta e dois rml-cruzeircs) , em re
fôrça das seguintes dotações:

Verba] - Pessoal
Consignação I - Pessoal Permanente

o-s
Subconslgnação 01~ Pes-

soal Permanente. . . . . . . . 27.000,00
Consignação III - Vantagens

Subconaígnaçâo 14 - Gr'a
tíficação de representa-
ção 105.000,00
Art. 3.° :E:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VAGRAS. \

P. Leão Veloso.
A de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.' 8.026 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de
Cí'S 13.612,50 para pagamento dr.!,
vantagem (Pessoal) que indica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta.

Art. '1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e .Saúde, o crédito espe
cíal de ors 13.612,50 (treze niíl seís
centos e doze cruzeiros e cinqüenta
centavos) para pagamento, corno van
tagem complementar, da grattrrcaçâo
'de representação mensal de USS 73,00
(setenta e cinco c.ólaresj no período
-de 11 (onze) meses, devidos a EstéÍio
Morais, extranumerário-mensalista, as
sistente de ensino, referência XVII,
na Escola Nacional de Belas Artes da
Uuiversldade do Brasil, o qual este
ve nos Estados trmcos da América,
em gôzo dos beneficies de uma bolsa
.de estudos, com que foi contemplado
pela Universidade de Michigan.

Art. 2'.° Este Decreto-lei entrará em
"Vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dispcstçôes
'em contrário.

Rio de Janeiro; 2 de outubro de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
"República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema,

A. de Souza Costa.

'DECRETO-LEI n.o 8.027 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1945

Aumenta o número de membros diJ.,
Junta Especial instituída pelo De
creto-lei n.o 7.401, de 20 de março
de 1945

O Presidente da República, usando
"da atribuição que lhe confere o arta
go 180 da Constituição, decreta:

Artigo único, Fica aumentada de
-dois membros a Junta Especial tnstí-

tuida pelo Decreto-lei n.? 7.401, de
20 de março de 1945, revogadas as
disposições em contrário.

/ Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.? 8.028 - DE 2 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera o processo de calcule na con
tagem de tempo de sertxço céreo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstituiçào:

Considerando que o processo para o
cálculo de tempo de serviço aéreo dos
militares da Aeronáutica, a classifica
ção dos vôos e os nlétodos empregados
para o seu registro, nos moldes da LeI
n.v 5.168, de 13 de janeiro de 1927 e
do Regulamento baixado com o De
creto n.v 18.339, de 9 de agosto oe
1928, não mais se ajustam as necessi
dades da Aeronáutica;

Considerando que as demais vanta
gens conferidas a êsses militares, de
correntes da atividade aérea, já se'
acham reguladas no CÓdIgO de Venci
mentos e Vantagens dos Militares da
Aeronáutica, baixado com o Decreto

"lei n.o 4.162, de 9 de março de 1942,
decreta:

Art. 1.0 O cálculo do tempo de se'"
viço aéreo para os militares obrigados
ao "vôo como tripulantes" passa a ser
feito na base de um ano de serviço
para cada trezentas (300) horas de
vôo, até o limite de cinco (5) anos.

§ 1.0 Para 'os efeitos da inatividade
a contagem de tempo de cinco (5)
anos a que se refere êste artigo será
feita em dôbro .

§ 2.° Ao apurar-se o tempo de ser
viço as frações superiores a cinqüenta
(50) horas, serão arredondadas para
cem (100) 'correspondendc a seis (6)
meses de serviço: as demais frações
não serão computadas.
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Art. 2.° O atual registro de vôo será
encerrado, na data em que entrar em
vigor o presente Decreto-lei, sendo fei
to o cálculo do tempo de serviço aéreo
nos moldes das disposições até então
vigentes. ..

Art. 3.° Fica o Ministério da Aero
náutica autorizado a baixar instru
ções regulando a classificação dos
vôos, o seu regístro.. os símbolos e as
abrevia turas a serem adotados na Fôr
ça Aérea Brasileira.

Art. 4,° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 5.° Revogam-se as disposiç-ões
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da'
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.' 8.029 - DE
2 DE OUTUBRO DE 1945

Isenta do impõsto do eao os estabele
cimentos de ensino, sob inspeção ofi
cial.

O Presidente da República, usando
da atribuição que .Ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam isentos do lm
pôsto do sêlo os estabelecimentos de
ensino, de qualquer ramo ou grau,
quando sob inspeção oficial.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.030 - DE 3 DE
OUTUBRO bE 1945

Incorpora ao patrimônio da União o
Hospital Pedro Ernesto e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica incorporado ao patri
mônio da União o Hospital Pedro Er
nesto, de propriedade da Prefeitura do
Distrito Federal, e que está sendo .por
ela construído.

§ 1.0' A incorporação compreende o
terreno, as edificações concluidas ou
em andamento, bem como o material
adquirido pela Prefeitura do Distrito
Federal para ultimação das obras e
instalações.

§ 2.° A incorporação considerar-se-à
efetivada, por fôrça do presente De
creto-lei, devendo o Ministério da 'Edu
cação e Saúde providenciar o recebi
menta dos bens incorporados, proce
dendo ao respectivo inventário.

Art. 2.° Q Ministério da Educação
e Saúde dará prosseguimento às obras
de construção e adaptação do Hospi
tal Pedro Ernesto, para que nele .se
instalem as clínicas e outros serviços
científicos e técnicos da Faculdade Na
cional de Medicina, até que fiquem
concluídas as instalações hospitalares
da Cidade Universitária da Universi
dade do Brasil.

Parágrafo único. Uma vez concluí
das as instalações hospitalares refe
ridas no artigo anterior, os bens ora
incorporados ao patrimônio da União,
reverterão :1,0 patrimônio da Prefeitu
ra do Distrito r'caerar..

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
Agamemnon Magalhães.
A. de Scnuzc Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.031, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1945

Autoriza a organização da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Agri
cultura autorizado a organizar uma so
ciedade por ações, com sede e rôro
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na cidade do Rio de Janeiro, destinada
a realizar --O aproveitamento industrial
progressivo da energia hidráulica do
Rio São Francisco.

Parágrafo único. Na organização da
Sociedade, que se denominará Compa
nhia Hídro Elétrica do São Francisco,
observar-se-ão as normas constantes
dos Estatutos anexos ao presente de
ereto-lei.

Art. 2.° O capital inicial da Com
panhia será de quatrocentos milhões
de_Cruzeiros cors 400.000.000,00) re
presentado por:

a) -duzentas mil (200.000) ações or
dinárias do valor de mil cruzeiros
(Cr'S 1.000,00) cada uma;

b) duzentas mil (200.000) ações pre
ferenciais sem direito a voto, e com
direito ao dividendo privilegiado mí
nimo de seis por cento (6 %), no valor
de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada
uma.

~ 1.0 As ações de que trata a al1
nea a, serão subscritas pelo Tesouro
Nacional e integralizadas em sete (7)
parcelas anuais, sendo a primeira par
cela no valor de vinte milhões de cru
zeiros (Cr$ 20.000.000,00) Integra.ll
zada no ato de subscrição e o res
tante em seis (6) parcelas anuais de
igual valor ,

§ 2.° As ações preferenclals Serão
oferecidas à subscrição pública.

Art. 3.° As despesas com a subscri
ção, pelo Tesouro Nacional, de ações

. da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco correrão à conta de créditos
a serem consignados para êsse fim.

Art. 4.° O capital da Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco po
derá ser aumentado; cabendo sempre
à União cinqüenta e um por cento
(51 %), no mímmo, das ações ordt
narras, podendo a emissão de ações
preferenciais atingir à proporção do
capital - que fôr permitida em lei.

Art. 5.° Os Institutos e as Caixas de
Aposentadoria e Pensões, as Caixas
Econômicas Federais e as demais en
tidades autárquicas ficam autorizadas
a subscrever ações preferenciads ou
adquírtr.. nos têrmos do art. 6.°, ações
ordinárias da Companhia Hídrc Elé
trica do São Francisco.

§ 1.0 Enquanto os lucros líqutdos da
Companhia apurados anualmente não
permitirem a distribuição de dividendo
-de seis por cento (6 %) ao ano das
ações preferenciais, a União Federal
garantirá às mencionadas instituições
aquêlo juro ou a -diferença verificada
entre o dividendo que fôr distribuído
e aquela taxa de juros de seis por
cento (6 %) .

§ 2.° Se ocorrer a hipótese d..9 pará
grato anterior,a União Federal será
posteriormente indenizada pelas insti
tuições, logo que elas recebam os ex
cessos que couberem a tais ações, na
forma do art. 6.° dos Estatutos da
Companhia Hídro Elétrica do São
Francisco.

Art. 6P Fica o Ministério da Fa
zenda autorizado a ceder a emprésas
nacionais e às entidades mencionadas
De. art. 5.° até quarenta e nove por
cento (49 %) das ações ordinárias "que
o Tesouro Nacional subscrever na or
ganização da Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco, realizada a
primeira prestação de dez por cento
(10 %) e pelo valor desta.

Art. 7.° A Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco será administrada
por lEU presidente e três diretores elei
tos pela assembléia geral, na forma
da legislação 'em vigor, pelo prazo de
quatro (4) anos, podendo ser renovado
o mandato.

Parágrafo único. O representante
da União nas Assembléias Gerais será
de livre escolha do Presidente da Re
pública.

P..rt. S.l) A Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco gozará de isen
ção de direitos de importação para
consumo, das taxas e demais tributos
a .que estiverem sujeitos os materfaís
e equipamentos que importar, desde
que destinados a suas instalações e à
conservação e exploração das mesmas,
bem como de isenção, durante o prazo
de dez (lO) <1110S, de todos os im
postos federais, estaduais e municipais.

Art. 9.° Os oficiais das Fôrças Ar~

madas, os Iuncionárlos públicos civis
da União, dos Estados e dos Municípios
e os servidores das entidades autár
quicas podem servir na Companhia
Hídro Elétrica do São Francísco, em
função de .nomeação ou eletiva." me-
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diante autorização do Presidente da
República, perdendo apenas o venci
mento ou remuneração do pôsto ou
cargo efetivo, - salvo os eleitos para
o conselho Fiscal, hipótese em que lhes
ficam também asseguradas essas van
tagens.

Art. la. o presente rtecreto-Ieí en
trará em vigor na data de sua publt
cação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1945,
124.0 da Independência e57,0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Salles.
Agamemnon Magalhães.
Henrique A. a-utnem,
P. GóesMonteiro.
P. 'Leão Velaso.
A. ce Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Fil1w.
Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 8.032 - DE 3 DE
OUTUBRO DE 1945

Ab1'e co Ministério da Fazeruui o cré
dito especuil de Cr$ 200.000.000,00,
para subscrição de cçóes da Com
panhia Hiàro-Elétrica do São Fran
cisco, e dá outras -prcnnâénciae,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe -confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica aberto ao Ministério
da Pazenda o crédito especial, de du
zentos milhões de cruzeiros (CrS ...
200.000.000,00) ,par2. atender às des
pesas (Serviços e Encargos) com a
.subscríçâo a ser feita, 'pelo Tesouro
Nacional, das duzentas mil (200.000)
ações ordinárias no valor de duzentos
milhões de cruzeiros rors, .
200.000.000,00), da Ocmpauhia lIidro
Elétrica do São Francisco.

Parágrafo único. O crédito a que
se refere êste artigo será automàtí..
camente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na..
cional ,

Art. 2.° Para atender às despesas
previstas no artigo anterior, fica o
Ministro da Fazenda autorizado a
emitir apólices da Dívida Pública da
União _até a importância de duzentos
e trinta e dois milhões e quihentos
e cinqüenta e oito mil cruzeiros (CrS
232.558.000,00) .

Parágrafo único. As apólices serão
do tipo "Diversas Emissões", nomina
tivas ou ao portador, e vencerão os
juros de cinco por cento (5 %) ao
ano.

Art. 3.° O crédito especial aberto
por êste Decreto-lei terá a vigência de
oito (8) exercícios, possibilitando, as
sim, a Integralização parcelada das
ações que o Tesouro subscrever, nos
têrmos do § L° do art. 2.° do De
creto-lei n.v 3.031, de 3 de outubro de
1915.

Art. 4.° Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,' 3 de outubro de
1945, 124.<) da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V!.IRGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.033 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera dispositivos do Decreto-lei nú..
mero 7.888"de 21 de agôsto de 1943.

O Presidente da República, usando
da "atribuição que lhe .conrere o ar
tigo 180 da Oonstltuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Os artigos 6.° e 7.° do De
creto-lei n.? 7.888, de 21 de agôsto de
1945, passam a ter a seguinte reda
ção:

"Art. 6.° O Grupamento das Uni
dades-Escolas será comandado por
um Coronel com o curso de Esta..
do-Maior, dispondo de um estado
maior a ser fixado, e terá a seguinte
composição:

.- Regimento Escola de Infantaria
- Regimento Escola de Cavalaria
- Regimento Escola de Artilharia
- Batalhão Escola de Engenharia
- Companhia Escola de Trans-

missões
- Companhia Escola de Saúde.
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- Companhia Escola de Inten
dêncía

- Companhia Escola de Manu
tenção. "

"Parágrafo único. A organização
dessas Unidades-Escolas correspon
derá às necessidades de instrução do
Centro de Aperfeiçoamento e Espe
cialização do Realengo".

"Art. 7.° Subordinado diretamen
te ao Comandante do Centro de
Aperfeiçoamento e _Especiallzaçâo do
Realengo funcionará um Núcleo de
Recompletamento das Unidades-Es
colas, comandado por um Coronel
das armas, que se destina a manter
os efetivos em praças de fileiras,
especialistas e cabos dessas unida
des".
Art. 2.° O presente Decreto-lei entra

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.
P. Góis Monteiro.

DECRETO-LEI N,' 8,034 - DE 4 DE
"OUTUBRO DE 1945

Aceita a doação, feita à União, de um
imóvel de propriedade do Estado de
São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. LO Fica aceita, para todos os
efeitos, a doação que o Estado de São
Paulo fez à União de um terreno si
tuado na rua Marechal Deodoro, na
cidade de Franca, Estado de São
Paulo, com a área de mil trezentos
e setenta metros quadrados (1.370 mzj ,
com trinta e nove metros e vinte e
cinco centímetros (39,25 m) de frente,
trinta e seis metros (36,00 m) .pelo
lado direito, trinta e cinco metros e
vinte e cinco centímetros (35,25 m)
pelo lado esquerdo e quarenta metros
(40,00 m) pelos fundos e confrontante
pelo lado direito com terrenos de pro
priedade de Joaquim Orlfk Luz e Fran
cisco Barbosa Ferreira, pelo lado es
querdo com o Grupo Escolar "Coronel
Francisco Martins" e pelos fundos

com a rua General Teles, no qual o
Govêrno Federal construiu um prédio
destinado à Agência Postal Telegrá
fica, conforme escritura de 2ó de abril
de 1944, transcrita no Cartório do Re
gistro de Imóveis da cidade de Franca,
no-livro próprio u.c 3v., à fl . 166,
sob o n.c 9.277, de2 de maio de 1944
e cujo traslado e certidão constam da
processo fichado no Ministério da
Fazenda sob o n.o 50.990, de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de souea Costa.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.o 8.035 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Retifica o art. 1.0 do Decreto-lei nÚR
mero 7.540, de 10 de maio de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 160.912-45, decreta: '

Art. 1.0 Fica alterado o arigo pri
meiro (1.0) do Decreto-lei n.O 7.540,
de 10 de maio de 1945, que passará a
ter a seguinte redação:

Art. 1.0 A viúva e filhos menores
de Jaci Soto Maior Lagos, morto
em conseqüência de atentado de que
foi vítima em 25 de janeiro de 1943,
na cidade de Jataí, no Estado de
Goiás, quando no exercício do cargo
de agente fiscal do ímpôsto de con
sruno, é concedida uma pensão es
pecial, na importância mensal de
mil e cem .cruzeiros (Cr$ 1.100,00) .
Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Cssta.
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DECRETO-LEI N.' 8.036 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Define o regime de seguro social dos
empregados do Conselho Federal de
Engenharia e Arquitetura

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1..0 São segurados obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industrlários a partir da vi
gência dêste Decreto-lei, os emprega
dos do Conselho Federal de Engenha
Tia e Arquitetura e dos órgãos regio
nais respectivos.

Art. 2.° O Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura e órgãos re
gionais respectivos pagarão a contri
buição que por lei incumbe aos em
pregadores, proporcional à dos seus
empregados.

Art. 3.0 Não se aplicam aos empre
gados segurados por êste Decreto-lei,
em exercício na data de sua promul
gação, os limites de idade consignados
para inscrição no Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Industríáríos ,

Art. 4,0 :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro' de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da. República.

GETULIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.' 8.037 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a conceder à "Associação da
Companhia Santa 'úrsiüa" isenção
dos impostos que menciona

O Presidente da República.. usando
.da atribuição que lhe confere' o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têrmos
<do art. 31 do Decreto-lei n,« 96, de
22 de dezembro de 1937,'decreta:

Art. 1.0 Pica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a conceder à "As
sociação da Companhia Santa 'úrsula"
Isenção do pagamento dos impostos de
transmissão devidos pela aquisição

dos imóveis sitos na Fua Farani n.c 63
a 75, e na Rua Pinheiro Machado
junto e depois do n.s 95, destinados à
construção do edifício onde funciona
rá a Faculdade de Filosofia, Ciências
'e Letras da mesma Instituição.

Art. 2.° À. presente autorlzaçáo não
abrange a taxa de serviços públicos.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
GETULIO VARGAS~

Agamemnon .Magalhães.

DECRETO-LEI N.' 8.038 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera carreira no Quadro Permanente
do Ministério da Agricultura e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atrfbuícão que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de acôrdo
com a tabela anexa, a carreira de
Veterinário do Quadrá Permanente do
Ministério da Agricultura.

Art. 2,0 Para atender, no período
de 1 de outubro a 31 de dezembro dês~

te ano, à despesa com o provimento
de 13 (treze) cargos vagos da classe
inicial da carreira, fica aberto, ao
Ministério da Agricultura - Anexo
n. ° 14 do Orçamento Geral da Repú
blica para 1945 - o crédito suplemen
tar de Cr$ 50.700,00 (cinqüenta mil e
setecentos cruzeiros), em refôrço da
Verba 1 - Pessoal, Consignação I -'
Pessoal Permanente, Suconsígnação 01
_ Pessoal Permanente; 04 - Departa
mento de Administração, 06 Divisão do
Pessoal.

Art. 3.° Este Decreto-lei vigorará a
partir do dia 1 de outubro de ~945.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N.' 8.039 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera as tabelas ane.Tas ao Decreto
lei n.o 6.341, de 11 de março de .:'..fH4.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artá
bO 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nas tabelas anexas ao De
creto-lei n.o 6.341, de 11 de março de
1944, referentes ao Quadro Suplemen
tar - Cargos isolados de provimento
efetivo, extintos quando vagarem,
cujas funções serão exercidas, de fu
turo, por extranumerários - fica fei
ta a seguinte alteração:

Onde se lê:

6 - Professor (C. Pedro II - I),
padrão K:

Leia-se:

4 - Professor CC. Pedro II - E) •
padrão K, e 2 - Professor (C. Pedro
II - I), padrão K.

Art. 2.° O presente decreto-lei en
trará em' vigor na da ta de sua pu 4

blicação .
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1945,
124.° da Independência' e 57,0 da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI n.? 8.040 - DE 4 DE
OUTUBRO DE 1945

Suprime função gratificada no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artt
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica suprimida, no Quadr;)
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, a função gratificada de
Secretário, instituída para a Junta Es
pecial a que se refere o Decreto-lei
11.° 7.401, de 20 de março de 1945.

Art. 2.° zste decreto-lei vigorará a.
partir de 21 de setembro de 1945.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1945,
124.° da Independência e 57.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECRETO-LEI N.' 8.041 - DE 4
DE OUTUBRO DE 1945

Abre, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 83.299.80 para pagamento
do acréscimo de 30 % de que trata
6 art. 94, inciso V, da Lei n,o,2.544,
de 4 de janeiro de 1912.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da' Constituição, decreta:

Art. L° Fica aberto, pelo Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de oitenta e três
mil duzentos e noventa e nove cru':'
zeíros e oitenta centavos (Cr$ ...
83.299,80), para pagamento do acres
mo de 30 0/0, sôbre os vencimentos, de
que trata o art. 94, inciso V, da Lei
n,o 2.544, de 4 de janeiro de 1912, e
a que fizeram [ús, nos exercícios .de
1913 a 1936, Antenor Mário Peixoto,
Augusto da Silva Bordalo, Francisco
Manuel Fontoura, Ismael Alves de
Moura, Júlio Pereira da Costa Verdi
lhão, Antônio da Fonseca Monteiro,
Paulo Bastos, Antônio da Silva Car
valho, Eusébio Vieira da Cunha e Bel
miro Gomes da Costa, na qualidade
de auxiliares de várias oncmas da
Imprensa Nacional, sendo:

Antenor Mário Peixoto
de 7 de maio de 1913 a '21

de setembro de 1923 ors 7.581,00
Augusto da Silva Bor-

dalo
de 7 de maio de 1913 a 8

de fevereiro de 1927 Cr$ 10.422,30
Francisco Manuel rcn-

toura
de 7 de maio de 1913.:1 2

de dezembro de 19'28 Ors 11.812,50
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Ismael Alves de Moura
de 7 de maio de 1913 a 31

de outubro de 1936 ors 16~873,50

Júlio Pereira da- Costa
Verdilhão

de 7 de, maio de 1913 a 26
de setembro de 1928 crs 7.923,00

Antônio da Fonseca
'Monteiro

de 7 de maio de 1913 a 25
de outubro de 1924 c-s 5.110,50

Paulo Bastos
de 7 de maio de 1913 a 5

de agôsto de 1928 CrS.. 8.175,00
Antônio da Silva Car-

valho
de 7 de" maio de 1913 a 28

de fevereiro de 1925 Orê 6.261,00
Eusébío Vieira da

Cunha
de 7 de maio de 1913 a 12

de novembro de 1921 Cr$ 4.585,50
Belmtro Gomes da

Costa
de 7 de maio de 1913 a 29

de dezembro de 1921 Cr$ 4.555,50

Total. Qr$ 83.299,80

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

DEOR'ETO-:-LEI N.o 8.042 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1945

Restabelece o cargo de' Adido Militar
brasileiro na França

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecido o cargo
de Adido Militar brasileiro junto à
Embaixada do Brasil na França.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

oor. de Leis - VoI. VII'

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1945,
124.° da Independência e 57;0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro.
.P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N.o 8.043 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1945

Restabelece o cargo de Adido Milita1'
do Brasil em Roma

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecido o cargo
de Adido Militar .junto à Embaixada
do Brasil em Roma.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1945,,124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro.

P. Leão Veloso.

DECRETO-LEI N.' 8.044 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera os quadros de funcionários do
Ministério da Fazenda, e dá outras

-prouuiéncias

o Presidente da- República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam introduzidas, nos
Quadros Permanente e Suplementar do .
Ministério da Fazenda, as seguintes al
terações:

I - O cargo isolado, de provimento
efetivo; de Intendente, padrão K, do
Quadro Suplementar, fica Incluído,
conforme a tabela anexa, na classe K
d~l, carreira de Oficial Administrativo
do Quadro Permanente.

II - O cargo isolado, de provimen
to efetivo, de Fotógrafo, padrão 12, do
Quadro Suplementar. fica incluído,
conforme a tabela anexa, na classe I
da "carreira de Arquivista do mesmo
Quadro.

2
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m - o cargo da classe 26 da car
retre- de Intendente do Quadro Suple
mentar fica incluído, conforme a ta
bela anexa, na mesma classe da car
reira de Oficial Administrativo, do
mesmo Quadro.

IV - O cargo da classe B da car
reira de Cozinheiro, do Quadro Suple
mentar, fica transformado em Mari
nheiro, padrão B, .ísolado, de provi
mento efetivo', do mesmo Quadro.

V - Os cargos isolados, de provi
mento efetivo. de Tesoureiro e Aju
dante de Tesoureiro, do Quadrá Per
manente, ficam alterados na forma das
tabelas anexas, que contêm a sua re
lação integral.

VI - Ficam alteradas, na forma
das tabelas 'anexas, as carreiras de Al
moxarife, Arquivista, Bibliotecário. Bi
bliotecário-auxiliar. Dactilógrafo, De
senhista, Desenhista-Auxiliar" mscrítu
rárto, Estatístico. Estatísticc-Auxlllar,
Oficial Administrativo e Polícia Fiscal,
tôdas do Quadro Permanente,

VII - Fica eonstltuída, na forma
das tabelas anexas, com as atuais clas
ses. extintas da carreira de Desenhista
do Quadro Permanente, a carreira de
Desenhista de padrões alfabéticos dó
Quadro Suplementar.

Art. 2.° Os funcionários cuja situa
ção .~. alterada pelo disposto neste de
cretc-Ieí terão seus títulos apostdlados
pelo Serviço do Pessoal do Ministério.

Art. 3.0 Fica assegurada ao Fotó
grafo, padrão ·12, Incluído na classe I
da carreira de Arquivista do Quadro
Suplementar, a diferença de vencimen
tos de Cr$ 100,00 mensais.

Parágrafo único, Cessará o paga
mento dessa diferença, quando, a qWJ..I
quer titulo, o funcionário passar a per
ceber. vencimento igualou superior a
crs 1.600.00.

Art. 4.° Os funcionários da carrei..
ra 'de Desenhista de padrões alfabéti
cos do Quadro Suplementar. a que
se refere o item vn do art. ,1.0. terão
ingresso na classe I da carreira de De
senhista do' Quadro Permanente, pelo
critério de antiguidade de classe e me
recímento, alternadamente,' após 730
días de efetivo exercício na classe H.

Art. 5.0 Para atender à execução
do disposto neste decreto-lei, fica

aberto ao Ministério da Fazenda 
Anexo n.c 16 do Orçamento Geral da
República para 1945, o crédito suple
mentar de Cr$ 6.736.500,00 (seis mi
lhões, setecentos e trinta e seis mil e
quinhentos cruzeiros),. em rerôrco ua
Verba 1 - Pessoal, Consignação I 
Pessoal Permanente, Subconslgnação
01 - Pessoal Permanente.

Parágrafo único. Essa importância
será levada a crédito da conta-corren
te do Quadro Permanente. para ser
aplicada no período de 1 de outubro
a 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 6.° f.:ste decreto-lei vigorará a
partir do dia 1 de outubro de 1945.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário>

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1945, 124.° da Independência e -57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.045 - DE 6 DE
C1:uTUBRO DE 1945

Modifica o Decreto-lei n;o 5.447, de 30
de abril de 1943

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Píca a Comissão Executiva.
dos Produtos de Mandioca autorizada
a sustar e a restabelecer, quando as
sim reputar de interêsse para a pro
dução nacional, a obrigatoriedade do
emprêgo da fécula ou amido de man
dioca, nos serviços de engomagem de
fios e acabamento de tecido e nos tra
balhos de estamparia das fábricas de
fiação e-nas tecelagens existentes no
Pais.

Art. 2.° As deliberações de que tra
ta o artigo anterior terão a forma pre
vista no art. 5.° do Decreto n.o 5.531 de
28 de maio de 1943.

Art. 3.° O presente raecreto-iet en
trará em vigor na data de sua publi
cação revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 dá.
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio Sales.
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DECRÉTO-LEI N.' 8.046 - DE G DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros) desti
nado ao Instituto Agronómico do
Norte para aquisição e instalação de
geradores elétricos.

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cru
zeiros) para atender às despesas (Ma
terial) com a aquisição e instalação
de dois geradores elétricos 9.0 Institu
to Agronômlcó do Norte.

Art. 2.° O crédito especial de que
trata o artigo anterior será automàtl
.camente registrado pelo Tribunal de
Contas e distrlbuídoià Delegacia Fís
-cal do Tesouro Nacional no Estado do
Pará.

Art. 3.° astc Decreto-lei entrará em
-vígor na data de sua publícaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Ap61onio Sales.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.047 - DE 6
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Crê ...
216.000,00 para despesas decorrentes
de doação feita por intermedio da
Embaixada do Brasil em Lisboa.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar...
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Mínlstérlo
da Educação e Saúde o crédito espe
cial de duzentos e dezesseis mil cru
zeiros (Cr$ 216.000,00) para atender
às despesas (Serviços e Encargos) de
correntes de doação feita por inter
médio da Embaixada do Brasil em

Lisboa; inclusive acondicionamento e
transporte dos côches doados para. o
Museu Histórico .Nacional.

Art. 2.° O crédito de que t.rat.a o
artigo anterior será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
dístríbuídc à Delegacia do Tesouro em
Nova York.. ficando à dispOSIÇão da
Embaixada do Brasil em Lísnca.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua puolícaçâo ,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de- Janeiro, 6 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 51.0 da
República.

GETULIO VARGA,.<.;.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.048 - DE 6
DE OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Bâuccçéa e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ' .•
1.161,30 para pagamento de çraiifi
cação de magistério.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1,0 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e saúde, o crédito espe
cíal de Cr$ 1.161,30 (mil cento e ses
senta e um cruzeiros e crmta centa
vos) para atender ao pagamento de
gratificação de magisterío (Pesscao .
relativa ao período de 4 dê outubro
a 31 de dezembro de 1944 contorme
dispõe o Decreto-Ieí fi ° 2.895, UI;; 21
de dezembro de 1940,' concedida a
Francisco de Castro Araújo, Profes
sor Catedrático (F.N.M. - V B.),
padrão M, do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 5"7.Q da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.



20 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEIN.O 8.049 - DE 6 DE
OUTUBRO DE 1945

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A, de Souza Costa.

Parágrafo único. As parcelas de crê
dito indicado neste artigo -serâo auto
màticamente dístríbuídas: - a prímeí
ra ao Ministério da Viação e Obras
Públicas; a segunda, ao Tesouro e a
terceira à Delegacia do Tesouro Bra
sileiro em New York.

Art. 2.° :f::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

Abre ao Ministério da Viação e Obras,
Públicas o crédito especial de Cr$
6.034.445,00 para despesas com a
Fábrica Nacional de Motores.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da. Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de seis' milhões, trinta e
quatro mil quatrocentos e quarenta e
cinco cruzeiros (Cr$ 6.034.445,00) para
ocorrer às despesas com o prossegui
mentô da construção, instalações e
operação da Fábrica Nacional de Me
torce. sendo:

c-s

3.000,00

2.000.00

(') DECRETO-LEI N.' 8.050 - DE
18 DE OUTUBRO DE ·1945

Extingue as Coletorias Federais em
Mossor6 e Canguaretama, no Estado
do Rio Grande do Norte; cria, em
substituição, as Mesas de Rendas de
1.a Ordem em Mossaró e de 2.& Or
dem em Canguaretama, e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar

\ tdgo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Ficam extintas as Coleto

rias Federais de Mossoró e Canguare
tama, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2,° Ficam criadas as Mesas
de Rendas de 1.a Ordem em Mossorõ
e de 2.0. Ordem em Canguaretama, su
bordinadas à Delegacia FIscal do Te
souro Nacional no Rio Grande do
Norte, as quais terão por sede os res
pectivos .Munícípíos.

Art. 3.0 Fica transferido respectiva
mente para as Mesas de Rendas ora
criadas todo o acervo das Coletorias
Federais extintas por êste Decreto-lei.

Art. 4.0 Ficam 'criadas no Quar,lro
Permanente do Ministério da Fazenda
as funções gratificadas de Adminis
tradores das Mesas de Rendas de 1,s;
Ordem em Mossoró e de 2.a Ordem em
Canguaretama.

Parágrafo único. Ao Administrador
da Mesa de Rendas de 1.a Ordem em
Mossoró fica fixada a gratificação 'de
função de sete mil e duzentos cruzei
ros (Cr$ 7.200,00) anuais e ao da de
2.3 Ordem em Canguaretama a de seis
mil cruzeiros (Cr$ 6~000,00) também
anuais.

Art. 5.0 Fica aberto' ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de cinco
mil cruzeiros (Cr8'5.000,00), destinado
a atender às despesas de qualquer na
tureza, inclusive material, adaptações
e equipamentos para as instalações
necessárias ao funcionamento das re
partições referidas no art. 2.0 e dis
tribuído da seguinte forma:

. Mesa de Rendas de 1.3 Or-
dem em ]aossoró .

Mesa de Rendas de 2.3 Or
dem em Oanguaretama .'.

o-s
3.434.445,00

2.000.000,00

600.000,00

6.034.445,00

Para pessoal .
Obras, desapropriações e

equipamentos .
Manutenção compreen

dendo tôdas as despe
sas de salários, diá
rias, correio, telégra
fos, aluguets e mais
despesas da Comissão
da referida Fábrica,
nos Estados Unidos da
América do Norte,
inclusive transporte e
seguros de materiais
para o Brasil .
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as disposições

Rio de Janeiro, 18 de outubro
1945, 124.° da Independência e 57.0

República.

Art. 6.° Fica. aberto. ao Ministério~ Art. 10. Revogam-se
da Fazenda, Anexo n.c 16 do Orça-:' em contrário.
mento Geral da República para 1945,
o crédito suplementar de dez mil e
oitocentos cruzeiros (Cr$ 10.800,00),
'13m rerõrco das seguintes dotações:

de
da

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação II - Pessoal Extranume
rário

S/c. 06 -- Diaristas

04 - Diretoria Geral da Fazenda
Nacional

06· - Serviço do Pes-
soa! . . . o-s 7.500,00

Consignação III -- Vantagens

S/c. 09 -- Funções gratificadas

04 -- Diretoria Geral da Fazenda NaM
cional

06 -- Serviço do Pes-
soa! . . . .., ~..... crs 3.300,00

crs io.800.00

Parágrafo único. A dotação de se~

te mil e quinhentos cruzeiros (Cr$
7.500,00), constantedêste artigo, des
tina-se à admissão de diaristas, sendo
destacados dessa verba cinco mil cru
zeiros (Cr$ 5.000,00) para a Mesa de
Rendas de l.a Ordem em Mossoró, e os
restantes dois mil e quinhentos cru
zeiros (Cr$ 2.500,00) para a de 2 a
Ordem em Oanguaretama,

Art. 7.° Ficam em disponibilidade
os coletores e escrivães das coletorias
federais extintas por fôrça dêste De
ereto-lei, os quais devem "ser aprovei
tados de acôrdo com o item TI do ar
tigo 193 do Decreto-lei n.? 1.713, de
28 de outubro de 1939.

Art. 8.° Aplicam-se às repartições
cru criadas, no que couber, o disposto
na legislação vigente. '

Art. 9.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na da ta de sua pu ..
blicação.

GETULIO VARGAS.

A ~ de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.· 8.051 - DE8 DE
OUTUBRO DE 1945

Extingue a Contadoria Seccional junto
à Estrada de Ferro Tocantins e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a Contadoria
Seccional junto à Estrada de Ferro
Tocantins, transferida para a admt
nistraçâo da Fundação Brasil Cen
tral, ex-vi do Decreto-lei n.v 7.173, de
19 de dezembro de 1944.

Art. 2.° Fica suprimida a função
gratificada de Contador Seccional na
Estrada de Ferro Tocantins, do Qua
dro Permanente do Ministério da Fa
zenda.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 8 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.(; da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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(') DECRETO"LEI N.' 8.052 - DE 8
DE OUTUBRO DE 1945

'Altera um dispositivo do Decreto-lei
n.O 7.709, de 5 de julho de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere oarti
go 180 da Oonstdtuícâo, decreta:

Art. 1,° - 0 artigo 6.° do Decreto
lei n.c 7.709, de 5 de julho de 1945,
pa-ssa a" ter a seguinte redação:

"Art. 6.° - Sâo as seguintes as
características da medalha "San
gue do Brasil":

- bronze, com as dimensões de
35 rrnlímetros de largura, por 45
de altura. No anverso o sabre das
Armas da República, sôbre um
resplendor cujo foco se encontra
na cruzeta e se irradia em tôdas
as direções do campo. Coroando
a lâmina do sabre, três estrêlas
esmaltadas de vermelho, repre
sentam os três Ierlmentos recebi
dos pelo General Sampaio; no dia

do seu natalício e da sua maior
glória, em 24 de maio de 1866~

data da Batalha 'de Tuiuti.
Envolvendo o campo da meda

lha, dois ramos de "Pau Brasil"
lembram a Pátria 'e as origens do
seu nome glorioso. Uma faixa
arqueada, entre os dois ramos e
sõbre a lâmina, ostenta o dístico:
Sangue do Brasil.

O reverso consta dos mesmos,
ramos de "Pau Brasil", já descri
tos, que envolvem o campo da
medalha, onde se ostenta a esfe
ra da Bandeira Nacional."

Alt. 2.° - O presente Decreto-lei
'entra em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1945; 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO V f\-.'Il.GAS

P. Góis Monteiro.
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DECRETO-LEI N." 8.053 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera um dispositivo do Decreto-lei
n.o 7.270, 'de 25 de janeiro de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e em face
da Exposição de Motivos apresentada
pelo Ministro de Estado da' Guerra,
decreta:

Art. 1.0 A alínea.' e, do art. 1.0, do
Decreto-lei n.e 7.270, de 25 de ja
neiro de 1945; passa a ter a seguinte
redação: -

"e) TUberculose ativa, lepra,
alienação mental, neoplasia ma
ligna, cegueira. paralisia:".

Art. '2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na' data de sua publí
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de .ranetro, 8 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS!

Henrique A. Guilhem.

P. Góes Monteiro.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N." 8.054 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1945

Retifica -o art. 4.° do Decreto-lei nú
mero 6.814 de 21-8-1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 No art. 4.° do Decreto-lei
n.c 6.814, de 21-8-1944 onde se lê Base
Aérea de Pôrto Alegre 1.0. Classe, leia
se Base Aérea de Canôas 1.a Classe.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário. .

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N." 8.055 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1945

Incorpora ao patrimônio nacional os
terrenos remanescentes das desapro
priações realizadas pela Companhia
Docas da Bahia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, e tendo em
vista o que consta do processo nú
mero 19.357-45, do Departamento de
Administração do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, decreta:

Art. 1.0 Ficam incorporados ao pa
trimônio nacional, de acôrdo com o
têrmo de recebimento e plantas, que
com êste baixam, devidamente rubri
cados, todos os terrenos remanescen
tes das desapropriações realizadas pela
Companhia Docas da Bahia, entre o
Mercado do Ouro e a Avenida .Iequí
tala e seus prolongamentos.

A:t:t. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 8.056 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1945

Torna sem efeito o Decreto-lei núme
ro 7.206, de 29 de dezembro de 1944,
e dá outras providências.

o Presidente da República, atenden
do ao que lhe foi solicitado pelo Go
vêrno do Estado do Pará e usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica sem efeito o Decreto
lei n.c 7.206, de 29 de dezembro de
1944, que autorizou o arrendamento da
Estrada de Ferro Bragança ao Estado
do Pará, tornando-se, também, in
subsistente o contrato decorrente do
aludido Decreto-lei, celebrado em 6 de
março de 1945.
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Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

"da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N.' 8.057 - DJ;1 9 DE
OUTUBRO DE 1945

Dispõe sôbre o pessoal do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos
comerciários.

O Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Todos os servidores serão
admitidos por ato do Presidente do
Instituto. e por' êle promovidos, remo
vidos, transferidos, readmitidos 'e de
mitidos.

Art. 2.° Aplica-se aos extranume
rários do Instituto, no que couber, a
legislação em vigor no Serviço Público
Federal.

Art. 3.0 Os servidores do Instituto,
além do salário da função ou cargo,
só poderão perceber:

a) salárío-famílía ;
b) gratificação anual;
c) gratificação de função;
c.t) gratifícaçâo de representação

quando em serviço no estrangeiro, ar:"
bítrada pelo Presidente da República;

e) ajuda de custo, de acôrdo com D
disposto no Capitulo V do Titulo II
do Decreto-leí n,? 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939;

f) diárias para indenização de aít-.
mentaçâo e pousada, de acôrdo com
o disposto no Capítulo IV, Título lI,
do mesmo Decreto-lei e respectiva re
gulamentação;

g) gratificação pela prestação de
serviço extraordinário, de acôrdo com
a regulamentação que fôr expedida
pelo Presidente-do Instituto;

/L) auxilio para diferenças de caixa,
de acôrdo com o disposto no Capi
tulo VIn do Titulo II do Decreto-

lei n.s :1.713, de 28 de outubro de
1939, e respectiva regulamentação.

Art. 4.° A supressão e extinção de:
cargos e funções serão feitas nas re
ferências de menor salário, após a
realização das promoções e melhorias.

Art. 5.° Cabe ao Presidente do'
Instituto suprimir e extinguir cargos
e funções extintos e excedentes, cons-
tantes dos quadros e tabelas.

Art.. 6.0 Aos empregados do Ins-.
tituto que foram classificados nas car
reiras de Escriturário do Quadro Per
manente e Servente do Quadro Su
plementar fica assegurado o ingresso
nas carreiras de Oficial Adminístratt
co e Continuo dos mesmos Quadros,.
independentemente de concurso ou.
prova, quando atingirem a classe fi
nal das respectivas carreiras obede
cida a ordem de antiguidade.

Art. 7.° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro de
1945, 124~0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.o 8.058 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1945

Cria, no Quadro Permanente- da Pre
feitura do Distrito Federal, cargo
isolado, de provimento em comissão.
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmcs
de art. 31 do Decreto-lei n.c 96, de Z2
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro
Permanente da Prefeitura do Distrito
Pedera. um (1) cargo isolado de Díre
ter oe Estabelecimento, padrão N, de
provimento em comissão.

Art. 2.0 Para atender à despesa
decorrente do presente Decreto-lei,
fica o Prefeito do Distrito Federal
autorizado a abrir crédito até a ím-
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portâncía de Cr$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos cruzeiros), suplementar à
verba própria do orçamento da Pre
feitura do Distrito Federal, para o
corrente exercicio.

Art. 3.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N.' 8.059 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e
Sonuie, o' crédito especial de Cr$
1.586,70 para pagamento de grati
ficação de magistério.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de crs 1.586,70 (mil e quinhentos
e oitenta e seis cruzeiros e setenta.
centavos), para atender ao pagamen
to de gratificação de magistério, re
lativa ao período de 2 de setembro
a 31 de dezembro de 1944, conforme
dispõe o Decreto-lei n.? 2,895, de 21
de dezembro de 1940, concedida a Er
nesto de Morais Leme, Professor (F.
D. S. Paulo), padrão M, do .Quadr<l
Suplementar do mesmo Ministério.

Art. 2.° nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo, Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.060 - DE 9 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
1.045,20, para pagamento de gratifi
cação de magistério.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 1. 045,20 (mil e quarenta
e cinco cruzeiros e vinte centavos) pa
ra atender ao pagamento de gratifi
cação de magistério, relativa ao -,pe
rlodo de 13 de outubro a 31 de dezem
bro de 1944, conforme dispõe o DeM
ereto-lei n.c 2.895, de 21 de dezembro
de 1940, concedida a José de Lima
Siqueira, Professor Catedrático (E.
N. M. ~ U. B.), padrão M, do Qua~

dro Permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.061 - DE 9
DE OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito suplementar de
Cr$ 16.000;00 à verb~ que especifica

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o er
tdgo 180 da Constdtuíção, decreta:

Art. 1.0 !?ca aberto o crédito su
plementar de dezesseis mil cruzeiros
(Cr$ 16.000,00) à Verba 1 - Pes ..
soal, do Anexo 15 - Ministério da
Educação e Saúde, do Orçamento
Geral da República. (Decreto-Iel nú
mero 7.191, de 23 de dezembro da
1944), como segue:
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VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação UI - Vantagens
Subconsígnação 14 -- Gratificação

[e representação.

14 -- Departamento de
Administração
06 -- Divisão do
Pessoal • Cr$ 12.000.00

7onsignação IV -- tn-
denizacões

Subconslgnaçâc 22

Ajuda de custo

)4 -- Departamento de
Administração
06 ,.-- Divisão do
Pessoal ........• ors 4.000,09

Art. 2.° reste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1945,
124.° da Independência e 57.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caianema,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,o' 8.062 -- DE 9 DE
Outubro de 1945

Cria junção çraiiticaâà no Quadro
Permanente do Ministério da Bdu
caçüo e Saúde

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe 'confere o artí
go 180 da Constituição; decreta:

Art. Lo Fica criada, no Quadro Per
manente do Ministério da Educação e
Saúde, para a Comissão Nacional do
Livro Didático, a função gratificada
de vsecretárlo (C.N.L.D.), com crs
4.200,00 anuais.

Art. 2.° Para" atender, no período
de 1 de outubro a 31 de dezembro
dêste ano, à despesa com o disposto
no artigo anterior, fica aberto, ao
Ministério da Educação e Saúde.
Anexo n.v 15 do Orçamento Geral da
República para 1945, o crédito de
crs 1.050,00 (mil e cinqüenta cruzei
ros), suplementar à Verba 1 - PeS-

soal, consignação II! - Vantagens.
Subconsígnaçâo 09 - Funções gratifi
cadas. 04 - Departamento de Admí
nlstraçâo, 06 - Divisão do Pessoal.

Art. 3.° Este Decreto-lei vigorará a
partir do dia 1 de' outubro de 1945.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de
19M~, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.063, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1945

Dispõe sôbre as eleições para
Governadores e assembléias legis
lativas dos Estados e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As eleícôes para Governa
deres e assembléias-legislativas dos Es
tados realízar-se-âo no dia 2 de de
zembro dêste ano, conjuntamente com
as de Presidente da República, Conse
lho Federal e Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. Para as eleições de
Governador prevalecem as mesmas
inelegibilidades estabelecidas no artigo
56 do Decreto-lei n.v 7.580, de 28 de
maio de 1945, exigindo-se para o regis
tro dos candidatos o afastamento defi
nitivo dos cargos referidos nas letras
a e b do mesmo artigo até 30 dias an..
tes das eleições.

Art. 2.0 Os Interventores e Gover..
nadores deverão outorgar, dentro do
prazo de 20 dias, a' contar da data da
publicação dêste Decreto-lei, as cartas
constitucionais dos Estados respectivos,
nos têrmos do disposto no art. 181 da
Constituição de 10 de novembro de
1937.

Parágrafo único. Nas cartas consti
tucionais outorgadas, nos têrmos dês
te artigo, será fixado o número de
membros das assembléias legislativas.

Art. 3.° O Tribunal Superior Elei
toral baixará as instruções que se tor
narem necessárias à execução dêste
Decreto-lei.
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Art. 4.0 O presente Decreto-leí en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro de
1945,,124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhem.

P. Goes Monteiro.

P. Leão V eloso.

A. de Souza costa.

João de Mendonça Lima.

Apolonio Salles.

Gustavo Capanema.

Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.' 8.064 - DE 10 DE
OUTUBRO DE 1945

Institui o Registro Especial de Esta
belecimentos de Produção, Estan
dardização e Engarrafamento de
Vinhos e Derivados, e dá .ourrcs
providências.

O Presidente da República, usando
da atríbulcâc que lhe confere Q' ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, em caráter
cbrfgatórlo e gratuito, o Registro Es
pecial de Estabelecimentos de Produ
çâo, Estandardização e Engarrafamen
to de Vinhos e Derivados, para todos
os estabelecimentos, existentes ou que
vierem a existir no país, e que pro
duzam, engarrafem ou estandardizem
vinho e derivados.

Parágrafo único. ltsse registro fica
a cargo do Instituto de -Fermentaçâo,
do S. N. P. "A., do C. N. E. P. A.,
do Ministério da Agricultura.

Art. 2.° A inscrição no registro ins
tituído por êste Decreto-lei somente
será concedida aos estabelecimentos
cujos proprietários ou arrendatários
estiverem devidamente inscritos ou
que se façam, previamente inscrever,

como produtores, engarrafadores ou
importadores de vinhos e derivados,
no Registro Vítívinícola, mantido pelo
Instituto de Fermentação, do S. N.
P. A., do C. N. E. P. A., do Mlms
térto da Agricultura, nos têrmos do
art. 7.° da Lei n.? 549, de 20-10-37,
combinado com o art. 19 do Regula>
mente aprovado pelo Decreto núme
ro 2.499, de 16-3-38 e art. 47, item I,
do Regimento do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Ministério da Agricultura, aprovado
pelo Decreto n.o 16.787, de 11-10-44.

Art. 3.0 A inscrição no Registro Vi
tivinicola será privativa e obrigatória,
a partir desta data, para:

I - Produtores de vinhos de mesa,
de vinhos Itcorosos, de vinhos espu-:
mantes, de vinhos de frutas, de
vinhos compostos, de vinagres, de
aguardentes de vinho, de conhaques,
de aguardentes de. frutas, de conha
que de frutas, de conhaques compos
tos, de aguardentes compostas e de"
sucos de uva e de outras frutas;

II - engarrafadores de quaisquer
dêsses produtos nacionais ou estran-
geiros; ,

III - importadores de quaisquer
dêsses produtos de procedência es
trangeíra, embora não procedendo ao
seu engarrafamento.

Parágrafo único. Ficam isentos de
inscrição no Registro Vitivinicola os
comerciantes dêsses produtos, nacio
nais ou estrangeiros, desde que rece
bam os mesmos já engarrafados de
firmas individuais ou coletivas, devi
damente registradas.

Art. 4.° Ficam revogados o Decreto
n.e 9.429, de 22-5-42, e os §§ 8.° e 9.°
do art. 20 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.c 2.499, de 16-3-38.

Parágrafo único. De conformidade
com o que estipula êste artigo fica
dispensado o uso da "Etiqueta de
Inspeção" .

Art. 5.° O livre trânsito e o con
"trôle dos volumes de vinho e deriva
dos, em todo o território' nacional,

. passarão a ser exercidos 'Unicamente
pelo Certificado de Análise menciona
do no § 1.0 do art. 20 do Regulamento



30 ATOS DO PODER EXECUTIVO

aprovado pelo Decreto n.e 2.499, de
16-3-38. e do qual constará. obriga
toriamente, a numeração dos volumes
a que se referir.

Art. 6.° O Presidente da República
expedirá normas para o cumprimento
dêste Decreto-lei.

Art. 7.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e
57.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Apolônio sanes,

DECRETO-LEI N.' 8.065, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera a carreira de Contínuo do
ouaaro :Suplementar do Ministério
da Fazenda.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar..
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma. da
tabela anexa, a carreira de Contínuo
do Quadro Suplementar do Ministério
da Fazenda.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

Art. 3.0 ~ste decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação.

Art.4.0 Revogam-se as disposições
em .contrárío.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e
57.0 da República.

GETULIO VARGAS:

A. de Souza Costa.
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GETULIO VARGAS

A. de Souza Cosr

Art. 1.0 Ficam feitas no Anexe. 7
~ Conselho de Im' -açáo e Coloniza
ção, do Orçamento Geral da Repú
blica (Decreto-lei D.O -7.191, de de
dezembro de 1944), as seguínr.es alte
rações:

Art. 2.0 f:ste decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se "Vs disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1945, 124.° da Independência e b7,o da
República.

DECRETO-LEI N.' 8.069, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1945

Dispõe sôbre a função gratificada de
Secretúrto do Diretor de. Departa
mento de Previdência Social, do Con
selho Nac.ional do Trabalho.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere °
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. Lo Fica elevada, para ors
5.400,00 anuais, a gratíficaçâo da
função de Secretário do Diretor' do
Departamento de Previdência Social,
do Conselho Nacional do 'I'rabalhc..

ors
12.000,00
24.000,00

Passa de
Para ..

Ve1'ba 2 - Material

Consignação III - Diversas Despesas

Subconslgnação 41 - Passagens,
transporte de pessoal e de suas baga
gens.

C"$
Passa de 40.000,00
Para . 28.000,00

Consignação II - Material de Con-
sumo

Subconsigriação 17 - Artigos de ex
pediente, desenho, ensino e educação;
artigos escolares para distribuição:
fichas e livros de escrituração; im
pressos e material de classificação, .n
clusíve fichas bibliográficas e de re
ferência.

DECRwrO-LEI N,o 8.068 __- DE 10
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Conselho de Imigração e Co
ionização o crédito de Cr$ 8.000,00,
suplementar à verba que especifica.

O Presidente da República, usanuo
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

DECRETO-LEI N.O 8.066 - DE 10
DE OUTUBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.D 7.801, de 30
julho de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
lei n.c 7.801, de 30 de julho de 1945.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1945, 124,° da Independência 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Concede isenção do impôsto do sêlo

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam isentos do ímpósto
do sêlo os requerimentos e demais
papéis apresentados a autoridades ad
ministrativas, com o fim de obter a
liberação dos "Certificados de Equipa
mento" e dos "Depósitos de Garan
tia" instituídos pelo Decreto-lei nú
mero 6.225, de 24 de janeiro de 194:1:.

Art. 2.0 "E:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1945, 124.° da Independênci.a57.0 da
República.

DECRETO-LEI N.o 8.067 - DE 10
DE OUTUBRO DE 1945

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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·'110 Ministério do Trabalho, Indústria
'f Comércio.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto nêste decreto-lei, na im
portância de era 1.200,00 anuais,
correrá à conta da Verba 1 - Pes ..
soai, Consignação In - Vantagens,
Subconsignaçâo 09 -' Funções gra
trüeadas, 04 Departamento de
1 dmínístrvcàc, 05- Dívisào do Pes..
soal, Anexo n.? 21 - Mimsterto do
Trabalho, Indústria e Comercio, do
Orçamento Geral da Repúbnca, para
1945.

Art. 3.° f::~te decreto-lei entrará em
vigor na dê ta de sua puoncaçáo,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
-am comranc.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro
.áe 1945, 1240 da Independência e
)j •.0 da Republtca ,

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

..vol. de Le13 - Valo vn

DEORETO-LEI N.' 8.0n, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera a carreira de Operário de Artes
Gráficas do Quadro Suplementar
do Ministêrio da Guerra.

O Presidente da República,usando
da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a
tabela anexa. a carreira de Operário
de Artes Gráficas do Quadro Suple
mentar do Ministério da Guerra.

Art. 2.° zste decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e
57.0 da República.

GETULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro •
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DECRETO-LEI 1'1.' 8.071 DE 10 DE
ouruaào DEÍ945

Di$p~'ê, s'{5bré,.o.régisfr(j de .diPlOmas
e,xpedi40s pél.a, eJ:tznta Escalei,Súpe
rio; de Mecâmca 'e Eletricidade de
São einuo.

O Pre'si'ct:éiÚe .'Q.aFtepúblic~,,:usarid,O
da ;atribuiçâo,qU€.. ;lh~. confere, ,'0:11'-:
tlgu ,1Süda c;o~stituIcão~ eneenccnoo
à procedêrie1a ,e jt .reíevância .das r~~
zões que apoiaram a résoluçào da jun'
~a,especial Instituída pelo ,Deéfeló;'
lf-ln.o ,7.401: de 20 de,março ue ,1945,
relàtivamenteà sítuaçáo dOs dtploma
dos pela extil~taÉsco~a 9UpenOl: dé
1y1ec,âl1ica e,' Eletqcid('l,de' de Sao, Pau'c
e constante. do processo n.c 71 .131~4.5';'

MES,,Jecret::\,:, :'" ',.:
Art. I.v Pica aut'ori7:adqo reáísbro

, dos cÜiJiOrp.as. de :eng,enh,e'iro eipe'11~os
pela. exunta._ ,~,SCol(3.,Slj.periorde 1\1.8:
cànica f Eletrwidadé' de Sào Patú) .á
alunos que nela concluíram o rescec
tivo >11r80 e aos quais.' em virtude da
decísâo (lo,Conselh~ l"ederal de Ei.ae
nharia t' Al:qmú~tunl foram concedi
das carteiras profissionais ele "enge
nheíros llcenciB:dos'·.'pelo .pon,selho,J.1,e.,.
gional d~, ÊnfItmhárüt e 'Arq1.ütetura
da s.a Região.

Art,: 2.0 Os favores constantes do
artigo anterior serâo concedidos tam
bém a' outros alunos da . mesma 'es
cola que tenham concluído , o .cursei e

, venham a ficar em idêntica situação.
Art.3.°f:ste'decreto-lei entrará em

vigor na, data de sua--publicaçâo.
Art. 4.° Revogam-se as disposições

em contrártc ,

~Jo de .Jàneíro, )'0 ,de,outubro de
1945. 12~.0 da Independêucía e ·57.c! di
República.

GETULIO' VARGAS.

áu'sta'llb Capanéinli:

DECRETO-LEI N.' 3.072 ~ DE 11 DE
OUTUBRO DE 1945

Abréao Ministerio da Faeenda o: c-é
üito 'suplementar de Cr$; 100'~OOO,OO;

à' verba cue eetecutca.

o ;Pres,ide?te, ,d~ ,~epúb}jca~ usando
d~ atrtomçãc ,.',que' llü~con!ére u ar
tdgó 13'0'" da 'Constituição; decretá:

Art. 1.0 Fica .aterto.« G.r~d~to ;,su;:
plementar de .cem...mn.cruaeiros (Cr$
lOO..OOO,OOl, ~m'~efór,ço da. Verba 1-:
~,e§~.q~l. do' Yig6Jite ,or,çàijHúito ..doMi~
W,~tê.l,~lq:q~ Fazer.da (-4be,~o.1.1.0 .Yi ,do
p:e.cr~.to":l~l n.O) )91."cit:',,23 de dezem
bro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação VI ....:.. pessoal Adido e em
Disponibilidade

Syc , ii.o 29 --.: Pessoal em dísponíbílí-.
dade'

24 --;: Diretoria da Des-",:" .
pesapublica. . .. Cr$ 100,OOO,oq

Ârt. 2.0 f:sie béc'reto-Ú:J entrará em
vigor na' datá' 'de sua públicaçào:
"k'-rt:· 3.0 . Revogam-se 'ás dispOf:;{çôês
em contrário.

,Rio -dc .J,ail~iro,. __V,cle outubro d~
1945, 12'4.° da' Independência e,57.0 da
República.

GETtJLÍÜ VArwÀs.
• ','C,

A. de Souza Costà

DECRETO_LEI N.' 8.073 - DE 11 DE
OUTUMRO DE 1945

Prorróça o vi'azo dê. entrada' ii1ii.vigór
do Decreto-lei' n.o 7.'669', de 22 de
junho de 1945.

o Presidente da Repúblic,i. úsarido
da atribuiç'àoque lhe confere.o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art, único, .O' .Decreto-leiin." T: 669.
de 22de,.~ú~!-?o:,,~e ,}9,15,e~tréLr,á e~
vigor•. devidamen t~ .fegulamentadc. em
1 .de rjulho d'e, ·19.46:J revogadas as dis~
posições em contrário.

Rio 'de Janeiro, 11 .de.ioutuoro. de
1945,124.° da Independência e 57;° da
República.

GET'rJLIO', VÁRGíü3.

.A.polonio Sales.

Alexandre Marcondes Filho. ~

GustavO' Capanema.
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DECRETO-LEI N.o 8.074 - DE 11 DE
O UTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito eenectci de CrS 944.000,00
(novecentos e quarenta e quatro mil
cruzeiros) para os fins que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstitu.cào, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
944.000.00 (novecentos e quarenta e
quatro mil cruzeiros para atender ao
pagamento de despesas (Serviços e En
cantos) com a execução dos serviços de
inseminação artificial em animais no
Jsstado do Rio Grande (la SuL a car
go do Departamento Nacional da Pro
dução e.mmal.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57,° da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sales.

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.O 8.075 - DE 11
DE OUTUBRO DE 1945

Prorroga o prazo de, funcionamento
da junta especial instituida pelo De
creto-lei n.o 7.401, de 20 de março
de 1945.

O Presidente da. Repúblíoa, usando
da atribuição que Iha confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado por
três meses, além dos seis meses de
corridos da data de sua instalação, o
prazo de funcionamento da junta es
pecial instituída pelo Decreto-lei nú
mero 7.401, de 20 de marco de 1945.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema

DECRETO-LEI N.' 3.076 - DE II
DE OUTUBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar o Instituto lIahne
maniano do Brasil dos emolumentos
que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei número
96. de 22 ãc dezembro de 1937, de
creta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a isentar o Insti
tuto Hahnemaniano do Brasil dos
emolumentos para construção de edi
rícío destinado a Hospital e Escola,
na Rua Frei Caneca n.o 94.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio .de Janeiro, 11 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães

DECRETO-LEI N.? 8.077 - DE II
DE OUTUBRO DE 1945

Dispõe sóbre a aplicação de créditos
orçamentários e adicionais destina
dos a despesas' de material da Jus
tiça dos Territórios Federais.

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os créditos orçamentários
e adicionais destinados às despesas
de material da Justiça dos Territó
rios Federais serão automàticamente
registrados pelo Tribunal de Contas,
distribuídos ao Tesouro Nacional e
postos à disposição dos Juízes, no
Banco do Brasil, na conformidade das

.quantias consignadas a cada comarca.
pelas tabelas orçamentárias de díscrí...
mínaçâo da despesa.

§ 1.0 Os Juizes poderão retirar as
Importâncias de que necessitarem,' até
atingir, em cada trimestre, a quarta
parte do crédito anual concedido.

§ 2.° Os saldos do primeiro trimes
tre passam ao segundo e assim su ...
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cessivamente até o último trimestre
do exercício.

§ 3.° No caso de substituição do
juiz, dentro de um excrctcío, o subs
tituído entregará ao substituto a com
provação das quantias recebidas e gas
tas, contra recibo, de que a primeira
via ficará no processo. A comprova
çâo das despesas que efetuar com os
recursos recebidos de seu antecessor,
o novo juiz anexará as contas presta
das pelo substituído.

Art. 2.° Os créditos consignados à
Justiça dos Territórios Federais, no
exercício vigente, para despesas de
material, já distribuídos às Delega-.
cías Fiscais nos Estados serão entre
gues, na sua totalidade e de uma só
vez, aos respectivos Juizes, na con
formidade das delegações de compe
tência expedidas.

Art. 3.° O texto dêste Decreto-lei
será transmitido telegràfícamente,
pelo Mínístérlo da Fazenda, às De
legacias Fiscais nos Estados do Ama
zonas, Pará, Paraná e Mato Gros
so, para execução Imediata do dis
posto no artigo precedente.

Art. 4.° nstc Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N." 8.078 - DE 11 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério do' Trabalho, In
dústria e Comércio o crédito suple
mentar de Cr$ 200.000,00 à verba que
especifica

o Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de CrS 200.000,00- (duzentos
mil cruzeiros), em refôrço da Verba 1
- Pessoal, do vigente orçamento. do

Ministério do Trabalho, Indústria e
Comercio canexo n.c 21 do Decreto
lei n.c 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

·VERSA 1- PESSOAL

Consignaçâo IV - I nâenieaçóes

subconsumacào 23 .,- Diárias

04 - Departamento de Administração

crs
06 - Divisão do Pessoal 200.000,00

Art. 2.° zste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de Janeiro, 11 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO V,\RGIIS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Sou::;a Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.079 - DE 11 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera a reaacão do art. 7.° da Con-·
eoíuiacôo das Leis do Trabalho, apro
vada· pelo Decreto-lei n.o 5 _452, de
1 de maio de 1943

o. Presidente da República, usando
da atrlbuiçáo que lhe confere o ar..
tigo 180 da Constíbutçâo.. decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o art. 7.° do Decreto-lei nú
~ero 5.4.52, de 1 de maio de 1943:

"Art. 7.0 Os preceitos constantes
da presente Consolidação salvo
quando rôr. em cada caso, expressa
mente determinado em contrário,
não se aplicam:

a) , .
b) ...........................•••
c) aos funcionários públicos da

Uníâo, dos Estados e dos Munícípíos,
e aos respectivos extranumerários
em serviço .nas próprias reparti
ções,

d) aos servidores de autarquias
paraestatais, desde que SUjeitos a
regime próprio de proteção 00 tra
balho que lhes assegure situação
análoga à dos funcionários públicos.
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Parágrafo único. Aos.trabalhado
dóreaac- 'senhçO.:cte emprêsas-. índus..
'tríais dàoUníão. "dos Eatados:e dos
Municípios, salvo 'àquêles: classifica"
dos comorunctcaanos paoucosaoít
cem-se . os "preceitos dá presente
Consolidação ~ "
Art. 2;°. Eevogam-se3,s,di?posições '.

em éontririo. ' .,.,
('iJu6"'d{>'J'àneiro, 11,'de-'outlJbro" de
1945,124Y da Independência e 57.0

da Reuúblíca..

GETULIO VARGAS.

.Alexasuire Marcondes pilho.

PECRE1'Q"LEJ )'j.' 8.080 ~ DE Ü DE
. qu'ruIjRO' .DE 1945 " .

Altera dispositivos do Titulo Y da Cem
solidacáo das, Le:is (to, Trabalho. con
comentes d orgànizaç'ão Sindical

'o" pre~{d~l1te ;da<'~el;~'biica, usando
da atrlbuíçâo ,que Ire confere o ar
tigo 180 da Oonstituíçâo, «écreta:

f.-rt. 1.0 A alínea a do artigo 529.
eparágrafo úni?o" db'artigoS3q, D, ,p~"
rágrafo 3',°'do,:al'tigo 531,'al'tigo 532 e
r~~pec~iVo par~g!afo,c: tlalin~a ? 9?
art.ígo 5.55. 'to"d,os daSonsohdaçao: das
~~is','dy traballio: ?pro~àd~,peló De
crcto-ret n.v 5,'452',':'de '1 demai()"de
1943, passam a vigorar corna' seguinte
redação:
"'!..'~Alinea:,a, do. art,:" 5;19' ~,' ,1'<:ro

assóctauo' ma,is"'de ,s~i?, meses. c:le' l~S~
crtcão .no qu~di'o 8oc14'1 e. mais' 'de
dois anos de exercício de atividade
Qu~a 'pr6ú~sâo-;), " " " .: "

'.'Parâgrat':(),~úniço do art.. '5,30 
~, vedada, a, ~e~l~içâo., para'? 'perto
4(J' irrlC~iát? A,E;: u~; têrçcdos tV~!Jl
pro,~,'da diretorià~e elo conselho ris-
cál das entrdaacs ,sillqic,ais. "

"Parágrafo 3,° do art.. 531 - oon
correndo màís 'de 'uma 'chapa. 'pódera

ó ' 1\I1i,nistérió~o"-:r:hl,~alhd,' .Indústrta
e ,Comel'cí()'~esig;n~'~'?~ pr~sideri,te da
~~s~ão' e~e~toral."desde qiié o requer
dtn~: 'os 'a:ss()~ütdos 'Ciúe 'encabeçarem
tts "rcsrccrívas chápás,'

"Art. 532. As eleições para a re
novação da dirétoría e dctconsetho
fisdi:'dé.v~i'â~ser.procedida~'dentro
dó prazo' màxímo de 60' dias" e "mí
hiÍpc(de' 3{!"dia's, antes dó término

90, mandato dos dirigentes em exer-
.":' ,,/' , ,', . ',",--",

cicio.

"§ 1.0 Não havendo protesto na
ata da assembléia:' elettcralróu re:l
curso íritérposto ccretcum dos 'can
dtdatosrdentro dê' 15' dias â~'co'ritar

da"da'tadâseIeições;"a' posse 'da dí
rdóriá' eleita' Iridépenderáida. ,', apro
vaçãó "das élefçóesvpeló" Mrnlstérfc
era', 'Trabalho.' Indústria-e "Comel'Cio';

"§' 2~~: com~etIr:ã"~ diretoria ~H1
exercxüo., :cl.~ntr~' de 30 ,dias cl?- 're~li':'
zaçâo elas, ele:lçué c' nàq teridó h~~
vído r,ecurso,d;),r pu~licldade,'ácJr é_
sultadc .co pleito, tazendo .comiini
cação ao "ôrga6 local' ,do Mi'p-i~téri()
'do' ,Trabalho.~'lllclús~ria o bOfuercio,
d:3,' r~lação" dos' eleitos.' corri os dad0,S
pes,soais 'd~,ca,dau:n ,eá designa':
çao' da função que ~~~" ,'~,~tr?e'i'.,,' 'I'

"§"3,O Havendo protesto na ata
da" assembléia eleltoratv.ou recurso
interposto dentro -de 15 dias da rea
lízação das' eleições, "comrettra a
diretoria' em, exercício encaminhar.
devidamente 'instruido, o processo
eleitoral 'ao 'órgâo 'local do Ministério
do Trabalho.iIndústría "8 Comércio,
que o 'encàmmhará 'para decisão, de
Mfnistró de Estado'. 'Nesta hipótese,
permanccerâo na administracào. até
desp,rtcI10; final do processov a dire
toria 'e o conselho fiscal que 'se en
éontrarem om 'exercícíc. "

"§ 4,0 Não ,se verificando as hi
póteses previstas nó 'pai-ágrafo an
terror.va posse da nova diretoria de
verá, se verificar dentro de 30 dias
subseqüentes ao término do man
dato da anterior.

"Alínea c doart 555 - que criar
obstáculos àexecuçãô da ',",pout:iéa,
econômica adotada: .pelo Governo".

ArL 2,° 'O presente Decreto..lei en
trará em vigor 'na' data da sua 'pubh
CaÇa0, aplrcandó-se às eleições" sin
dicais já convocadas.

Rio de Janeiro, 11 de outubro -de
1945,' 124,0.' da "Independência "e" 57~()

da República.

qfit'l!LIO VARGAf3,

.Alexosuire saarconaee.rtmo.:



'OljCgi'iTO-LE;+ N.~ 1).0.8' (":7·PE.·I1"R;;l
'··'..()UTV,s:RO ,DE 1~4Ç'" '..

Dispõ,~,sôbr~_s",,arre,cadacf1,9., eo ;irn,posto
)1~ :V~~,'à:'/s.':.e,'.,cq~S~gpqçpe$,~o):?!H;,~to'
'F'eaeral .' - , "'. _.'

:~9'-:~:~~$ifiYRtF' :q~ R_ep,til?~N~.;,; m~nlf5?l
da .a.trlT;l_iuçao_,q~~ Uie'(~phf-er~,:~ ar-,
tigo·:ltl.r 'da' 8o~,titl.iiç~q e, nos; têr~ós
d'q':..ad;", ~t, :ãó _,De'ér.e.tü;lél. :n.~·.~$._' ãe.
22 'de' dêz\erritrp:W~_'·1~37::de~1'e_Út< ... ., ,í:::

{U't.. ; :1.o:~o:)rllIJõs;to·:_êie \(endá,s', e'
ç6.ps,iJ·W3\qés, -~e~4 -HÓ!~~~~9:)n~: :I?}.s,~~i~~
l"ederat; a, .- basé ):la _ll1esma.-,ta~a <l:ue,
l?~'et4Jr9ér:,·t?8i_ ~ -_,d~~~âl< :>~~t~ds~ }~U;~;
c,omm:e.-endem .a: regrao. geo-eCOn~)mlCa,
de- 'que 'f'a'i' lpátte- -a' éapitál', d~ ·,Ré..<
~~l:)li~p- ~", " ", ~ ,:) " .: ,.:,:", n" ,J~',',; '.:' /I

:d1;t~ . 2.?,· 'Alenf, .da "cq.ta,;.peiceÍltii~)..
db"'qÜ'e:'t:r'atáJ â'ait: '2.°" do bec,l:~'tú:.')
lei, I?:'~ ,,118, de ", 2,9, -. de dezeruoro .dé
Í931

1

, \a' :'f.triiiÚ~ étit'r~g'atf:~, Ptét,éiÚii'j1
do Distrito Federal a t6taIÚiadé dd
prcdutór ôo: acuésclmo 'da' arreóeoacáo
diária 'do ímpôsto :de -vehdas e: cõnsígv
nações proveniente da aplícação.: ~dd.

dispostQ"n,.()'.::yrt~g(),;~.?,j:lopresente De
creto-lei.

Art. 3;0';'1!:ste :':-Deb'reto-Iei entrará
.em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

:RiÓ' (de 'Jàriéirb,",Ü a~ ~otitubró:' de
1945, li~.à da': ín'de'pendenciâ,( ~e 57.°
da República.

GETULIO; VARGAS;'

Af':am~mhón:,ifraiJdlli:u,i,s .
.,' •• "':'.',"p ~ ,_!- I.,', ;.-,'",,,

A. de Souza. coetas-.

'DECRETOCLDI N;Ó 8.082·;..C;OE12'DÉ
OUTUBRO:; DE:)1945 -:

Ele--iJa:padtão ':devenciriie'n~os (de, cór
[JáS ón, ·:c6iiiissão'éló; MZ:nisÚJrio':' dai

:,.viação~ e:Obfas Públiéàs,-' ,e')abre ;'ár~'::':

"dito':sUpleméntat: 'ad mes1iü:f·Mi1ii's';,.',
.'teriiJ> .

b, ,J?;~~s{dent.e .da :~epúQlj.p~; usando
da .á~l1.ib,]1~ç~Q:que.. :.lhe; confej-e -9 ,:;tr.~
tigq 1110 git, ,:Q{)nstitl)~ç_~p,:d.eçre,t~:

:Art.! 1.°:-.' Fic'ifil 'eliNados':'d,n padhid
~,: :#~r~:,; ,0/ '})aàr~~: :,9'~ -: ~s,'} yery6,ith~~#cis

',dós: dois,cargos': ísolS;dos' 'de' ,prbvtI11eh~
;1Jlr'ejh'~:'Cómíssão;'ri:l§ Phef'e:,: de'~Di,~'tritQ
,ü! F;) :o.':'ié:"~sj// di? Quadto"'Í)'~

~~E~t, ~ (:pe("rrt.~,~~~tY:l ,qo:l~ws,~éxiÚr '. ~J
Y~açao, e Óbras"P;1,1bllGas;
'Art) 2,0"'; -Para: , atender ià cdespésai

com-e f execuçâórdo' .díspõsto Jneste .dé:..r
cretc-tet, ncYperfôdotle lY:'d'e'ci-litubr(}l
::1> '31,aedezelnlbr,6: uoborrénte -àno!,'.fi'';''
ca':á13ertO;' '3'0" Mhüsterib :'dân7ia~à6'... '&
Obras Públicas, Anexe n.c 22. do, ·Ür"..í
~alp.~,~tp ,: :qer~:1, c.:?fl, ':IR:,~l?~bli;c::, ,;pap~

1945;,p"c~.~,dt~9 s.-~p1e,111e~1;~~J Pr :9:~P:f
3.000,OfJ (três mil cruzeiros), em re-
fôiçÜ"da' 'seguinte' dbtàçã():~ ,~

~RB,A'~,~ -i,~~~sw~~;

Consignação' t - Péssoal "Pe.~j~.o:;tA~?ttçi

Suboonstgnàçâo" O;t: ,.:...::.i )Pessoal Perma
n:c.n.,~~ .v
04.,;;: ,}1el?<'t~~~,m.~ptp:\de Administra

ção

06 - Divisão de Pessoal.

Art. 3.° aste Decreto-lei vigorar~ ~

P~l;ti/~de,+, d-e::l.b~~Miir.o',4G,·í945ri;' - 
Art. 4.° "R~g'ovatii~se" as )disposições

em yOl1~l:~r~(V,

:RÍo' 'né Janeiro-; 'em: 12 'de outubra. Me
1945, 124.0.:dà: Ihde-pendêncià'. 'e; 57.°, da
~C?p.~lJl}c?-.

"GETULIo VA1'.;GAS.-

João de Mend,Onça,. Lf?!!:a.

)A.. de '. Souza. '(Jost!?-,~

DECRETO:LEI NP .8.:08~ "'-: D);: '12 Pl!;'
ouirÚBRoi. PE : lR45,:

Aõhi, 'dó' Ministério . a« Educaçao 'e,
Saúde, o crédito eeoecuü de' '-Cr$"
~Li440,OO, .,:para:' ':pagamento dê graU-
jicaçâo:-'de mmjistério.':) L

d;;Presidente .da-Repúhfica', 'usando
da atribuicão que lhe confere" c» cr»
tigo 130 da- Constítuiçâo, de,cre~a:

,Ar-t~· ,:1.9 .,:J:':ico.:::a»?:rtQ,ó, ao'; M~m>s~er.1Çt:
da Educação e Saúde, o crédit.o:.,e;>p~;,,;
cial de Crê 1.440.00 (mil quatrocentos
e quarenta." ~rúzéit'os)'i, para atender
ao pagamelJ-t,o "q~,·,g:p,!.t~ficação de ma
gistél'iq.relati-.:a a,o 1?eríodo de 13 de
setentbrd â"'ái·-"deHdezembro de 194'4,,
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conforme dispõe o Decreto-lei núme
ro 2.895, de 21 de dezembro de 1940.
concedida a Donaldson Medina Quin
tela, Professor Catedrático da Facul
dade Nacional de Medicina da Uni
versidade do Brasil, padrão M. do
Quadro Permanente do mesmo Minis-
tério. -

Art. 2.0 uste decreto-lei entrará' em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de outubro de
1945, 124,0 da Independência e 57.0 da.
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Cananema,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.084 - DE 12
DE OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Agricultura, o
crédito especial de CrS 1.451,60,

. para pagamento de salário.

O Presidente da República,. usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
CrS 1.451,60 (mil quatrocentos e cin
qüenta e um cruzeiros e sessenta cen
tavos), para atender, no período de
7-12-44 a 31-12-44, ao pagamento do
salário' de Jacira Pereira de campos,
desenhista contratado, do Serviço Flo
restal.

Art. 2.° Este decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIo VARGAS

Apolonio Sales

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.' 8.085 - DE 12·
DE OUTUBRO DE 1945

Altera dispositivos do Decreto-lei nú
meró 4.521, de 24 de julho de 1942.

O Presidente da República, usando
da atribuição 'que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O artigo 11 do Decreto-lei
n.c 4.521, de 24 de julho de 1942, fie",
substituído pelo seguinte:

"Art. 11. A Comíssâo Nacional do
Gasogênío determinará as regiões da
pais em que ceve haver obrigatorie
dade do uso de' gasogênio nos veículos.
automóveis, fixando as percentagens
respectivas."

Art. 2.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art.''''3.0 Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1945, 124,° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

Apolonio Sales

DECRETO-LEI' N.' 8.086 - DE 12·
DE OUTUBRO DE 1945

Torna sem aplicação importância que
especifica e abre, sem aumento de
despesa, crédito suplementar ao Mi
nietcrío do Trabalho, Indústria é
Comércio.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-.
tlgc 180 da Constituição, decreta: .

Art. 1.0 Fica sem aplicação a ím-.
portãncia de Cr'S 3.868.868,90 (três.
nulhôes, oitocentos e- sessenta e oito
mil, oitocentos e sessenta e oito cru
zeiros e noventa centavos), correspon
dente ao saldo existente. do crédito es~

pecial,parcela 'destinada à despesa
com o pessoal permanente do Minis~'

teria do Trabalho, Indústria e co
"merda, aberto pelo Decreto-lei nú
mero '7.272, de 25 de janeiro de 1945.

Art. 2.° Fica aberto, ao Mínistéric.
do Trabalho, Indústria e Comércíc;
Anexo n.c 21 do Orçamento Geral da,



ATOS DO PODER EXECUTIVO 41

República para Ül45, o crédito suple
mental' de o-s 3.868.868,90 (três mi
lhões oitocentos e sessenta e oito mil,
oitocentos e sessenta e oito cruzeiros
e noventa centavos), em reforço da
seguinte dotação.

VERBA I -- PESSOAL

Consignação I - Pessoal Permanente

Subconsígnaçâo 01 - Pessoal Per
manente

'04 - Departamento de Administração
06 - Divisão de Pessoal

Art. 3.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na da ta de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,' ~,037 - DE 15 DE
OUTUBRO DE 1945

Cria novas Juntas de Conciliação e
Julgamento eÓaa outras providên
cias

o Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas seis Juntas
de Conciliação e Julgamento, da Jus
tiça do Trabalho, com sede, respecti
vamente, três no Distrito Federal (1.11

Região), duas em São Paulo, Estado
de São Paulo (2.a Região) e uma em
Salvador, Estado da Bahia (5.a Re
gtão) .

Art. 2.° Compete ao Departamento
de Justiça do Trabalho, auxiliado,
quando necessário, pelos Conselhos Re
gionais do Trabalho e Delegacias Re
gionais do Trabalho, promover a íns
falação das novas Juntas.

Art.. 3.° Os vogais das Juntas a que
se refere o art. 1.0 ou Os suplentes, na
ausência. daqueles, perceberão a gra-

tdflcacâo de representação de crs 50.00,
(cinqüenta cruzeiros) por audiência 2.

que comparecerem até o máximo de
20 (vinte) por mês.

Art. 4.° Ficam criados. no Quadro
único do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, os seguintes car
gos isolados, de provimento efetivo:

1 - Presidente da 7.a Junta de Con-

ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, padrão L.

1 _ Presidente da 3.a Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Pe-
deral, padrão L.

1 - Presidente da 9.u Junta de Ccn
cüíaçâo e Julgamento do Distrito Pe
deral, padrão L.

1 - Presidente da 7.u Junta de Con
ciliação e Julgamento de São Paulo.
padrão L.

1 - Presidente da 8.a Junta de Con-.
cilíação e Julgamento de São Paulo,
padrão L.

1 - Presidente da 3.a Junta de Con
ciliação e .Iulgamentc de Salvador, pa
drão L.

Arb , 5.° Ficam criadas. no ouadro
único do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, as seguintes Iun
çôes gra tíf'icadas:

1 - Secretário da 7.0. Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Pe
deral - Cr'S 3.000,00 anuais.

1 - Secretário da 8.a Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Pe
deral - CrS 3.000,00 anuais.

1 - Secretário da 9.a Junta de Con
cihaçâo e Julgamento do Distrito Fe
deral - Cr$ 3.000,00 anuais.

1 - Secretário da 7.11 Junta de Con
ciliação e Julgamento de São Paulo 
eis 3.000,00 anuais.

1 - Secretário da 8.:;1. Junta de Con
ciliação e Julgamento de São Paulo
- Cr$ 3.000,00 ánuaía.

1 - Secretário da 3.a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Salvador 
Cr$ 3.000,00 anuais.

Art. 6.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste decrete
lei, fica aberto, ao Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o cré
dito suplementar de CrS 334.400.00'
(trezentos e trinta e quatro mil e
quatrocentos cruzeiros) às seguintes
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VERBA 2 ---, MATERIAL

dotações do AnE)xo21, _do _orçamento
Vigente: Dccreto-Icí 'rLÓ 7.'191, de' 23
.dc dezembro" de 1944: .

VERBA 1 -- PESSOAL

Co,,!si9,nação I - ,Pe~so.a,l

Permanente

Consignação I ,-- Material
Permanente

:S/C 03 -- Livros, fi c h a s
bibliográficas -ím
pressas; documen
tÜ;:;,'1'cvis'tàse -ou
t r a s publicações
especíalizàdas, 'des::'
tínadas à- bibliote
ca oucotérões.

04 - Departamento

3.000,00

15.000,00

S/C 17 - Artigos de ex
pediente, desenho,
ensine e educação:
artigos escolares
para distribuição;
fichas e livros de
escrituração; im
pressos e material
de· ' classíficaçâo,
inclusive f i c h as
bibliográficas e de
referência.

04 - Departamento
de Administração

03 - Divisão do
Material

de Administração
03-':, Dh:i~ão 40

Màterial .

s/o .Q9 -- Material «e el).
sino e educação;
material artístico;
ins,Íg;niase b a n
detrás: instrumen
tos de música;

04 - Departamento
de Administração

03 -- Divisão do
Material. 2.100,00

S/C 13 - Móveis e artí
gos de .ornamen
taçâo; máquinas,

aparelhos e uten
silíos de escritó
rio, ..biblioteca, la
boratórios, -gabine
te científico. ou téc
nico e paravtra
balhos ele campo;
aparelhos e uten
sflíos 'de copa co
zinha, refeitório,
dormitório e en
fermaria; mate
rfal de sertcíittú
ra, índústrlà de
fiação e tecelagem
de seda. ,-

04 ~ Departamento
de Administração

03 - Divisão do
Material. 111:500,00

Consignação 11 ---, Material
de' Consumo

o-s

36.000,00

46.800,00

S/C 01 -- Pessoal Perma
nente

04 -- Departamento
de Administração

06 -- Dívisâo do
Pessoal ..

Consiçnacão Il ,....- Peesotü
, -E:'ttranuinerári'o'

:'5/C05 -Mensalistas

04 Departamento
de Administração

06 --Di~ü;ãodo
Pessoal '.. 36.000;00

S/C 06 - Diaristas
04 Departamento

de - Administração
06 -- Divisão do

Pe~so.~l.. 7.200,,00

. Cons~gnação -ru --Va'0tagens

'S/C 09 -- Funções grati-
ficadas

,04 Departamento
de Administração

0,6 -- Dlvísào do
Pessoal _. 4.159Q,OO

,S/C 14 -- Gratdticação de
representação

04 Departamento
de Administracâc

05~ Divisão do
Pessoal
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Consignação -11I- :,7, 1 Dioersa»
Despesas

s/c

$/P 19-9,0p1bustíveis, n1~
. " terial de'luorif{c'a-:

'ç':id e;'-:lúri'úeza~ dé
fut(Cluihas;'( 'mate''::
rlal' 'patâ- conser
(vaçãc{"'d-e;; instalai..'
ções;!de"(rriãqiiirias
ê ";~ide;'; ap'arélh'6s'"

"'sbbrcssa1eli'te~ '1,: '(f~
máquinas e de
viatoras ';-';; (;'a~;tigos
de 'iIul1,1~naç:ão,: ':

04 - 'b~~partámêrlt?
de -AãmúiisWacão

03:,':~ Divisão -do
Maté'fiàl'

$/Ç.28 ~ Vestuártovruni
formes'. e:' .equípa
'mentos.: artágosv.e.
peças acessórias;
roupa' de .cam.a,
mesa e, banho; .te
cídos e artefatos.

04;;':;: Departamento
-de Administração

p3 ~ piyi,?;,ãp "d,q
Material "~

:S!C2,9~;Aêo~'ê{i'cionarr\entó
- é embàih'g'cihi;'" 'ár-

mazcnagem, car
retos; e sbí v a s e
capatazias; "traris-.
p6r'tês' dê 'e li c 0

mendas, ca r g a s
e animais; _->alo,ja~
mentà ' é . ajimen
Úiçãó-'dêst'es; 'e" d~
seus' tratadores-em
viagem: -seguros-dé
transporte.': .

13 - Justiça '''Cio
Tr'abálho
"()3':cc::... 'JUntas: de

Co li é'iTiàçãty',e
"Julgamento".

:8/0 3'0 - Água c a~t~~_op
para limpeza e de-:
sínfeção;" _§erViço~

de asseio: e" higie'.:.
»e: 'bv~gein",é('?Íl~
fomág'cm"'de' rou
r:,; ~-:r';:r~,~js 'cté: {t,á~~\

6.000,00

3.000,0.0

-3.000,00

esgoto !e }ixp.
13 - JU8tl'ç'à' do

Trabalho
03 .u., Juntas de'

Cony~liaçiú~t'~
Julganiénio .-

$/C ;3~~AIUg~ei',)~'~';~rr~_~~-
damento de' imó
veis; ;:foros;'· se'gu:':
ros dé-bensiliú':;
veís-e ímõveís.:

13 - .ju's t ica ' do
Trabalho

03 L "Juntas de
Coúé:ihaçãÔ' e
Julgaúi'e'ntó .

S/C 32 - Assinatura deór
gâos -onciêcs:

13 - Ju'S"'r'j ç'a do
Trabalho

03'''~ -Iuntaside
Conciliação e
Julgamento .'

S/,G,35 --:- Desp~i~s~_~,:rrt,lt\'dils
, das de' p1'oriio-' 'pá

gamento
,13":":'" Justiça do

Trabalho
03 :'~ "Juntas de

-tConcilíacão e
'ãulgamento

S/C 37___.._Iluminaçã6, fôrça
.motrta- e r;ás'.'"

13 ::"::':"J'u'-:--t'iç a do
Trabalho

03, -:. "Juntas de
'concmacãce
Julgamento .

S/C 38-Publicações;se1'vi
ços de impressão e
deéricádernaçao';
clichês:

1,3,~,Jy s t.iS ~ .do
, ,'ÚabaÜlO' ,

03, ";7' .runtás ,q~
'conóíhacâo \e
Julgamento.

~ig,~iros, !rej~~ros,

~d~p.ia9,ge,s,C~ ,n~
senos e,conserva-
ção de. bens móveis
e .tmóveía.

02 ':-Ligeiros' repa~
rós; '?-dáíJt'açõdf"e

6.000,00

36.000,00

600,00

600,00

1.800.00

1.500,00
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conservação de bens
imóveis.

13 - Justiça do
Trabalho

03 - Juntas de
Conciliação e
Julgamento. 12.000,00

S/C 41 - Passagens, trans-
porte de pessoal e
de suas bagagens.

13 - .Lu s t íç a do
Trabalho

03 - Juntas de
Concíhacâo e
Julgamento . 600,00

S/C 42 - Telefone. telefo
nemas. telegramas,
radiogramas e por
te postal

13 - Justiça do

'Trabalho
03 - Juntas de

Concihacào e
Julgamento. 1.200,00

334.400,00

Art. 7.° ltste decreto-lei entrará .em
vigor na data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57;0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N ,0 8.033 - DE 15
'DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré~

dito especial de Cr3 4.183.687,20,
para pag(pnento de notas de pcY-pel
moeda.

O Presidente da República, usando
da atribuição que re confere o ar
tigo 180 da Ooustttulcâo. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de qua
tro milhões, cento e oitenta e três mil,
seiscentos e oitenta e sete cruaelros
e vinte centavos (cr$ 4. 183.687,JO) ,
que será distribuído à Delegacia do

Tesouro Brasileiro em Nova York.,
para atender à despesa (Serviços e
Encargos) proveniente de fornecimen
tos de notas de papel-moeda, efetua
dos pela firma "American Bank NotE>
Company", na conformidade do pro
cesso protocolado no Tesouro Nacio
nal sob n.v 214.692-45, a saber:

US$
l'j.OOO.OOO de cédulas de

Cr$ 1,00, das sé w

rfes 36V' a 530.a,
pelo preço de.. 136.000,Oao

9.000.000 de cédulas de
CrS 2,00, das sé
ries 411.a a '500.a,
pelo preço õe.: 72.000,00

26.000.000 de cédulas, pelo
preço de "",. 208.000.00'
Despesas de
transporte e se-
guro. . 1.134,36

209.134,36

Art. 2.0 f:ste decreto-lei entrará em.
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da,
República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI NY 8,039 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1945

Desapropria, para fins de utilidade'
pública, duas casas e respectivos
terrenos em IjUí. Estado do Rio
Grande do Sul.

"O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere. o ar
tigo 180 da Constituição, e de acôrdo
com o disposto no art. 2.°, § 2.°, do
Decreto-lei n." 3.365, de 21 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.0 f: declarada de utilidade
pública a desapropriação de dois imó
veis, com os respectivos terrenos, si
tuados na' Cidade de Ijur, Estado de
Rio Grande do Sul, de propriedade de
Sr. Ito Weidlich, o primeiro com 2·
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.ârea coberta de 117,17 m2 e avaliado
em Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros), e o, segundo com a área co
berta de 80,DO m2, avaliado em Org
.50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).

Art. 2.° Destinam-se os imóveis de
que trata o artigo 1.0 à residência de
oficiais em serviço na Cidade de Ijuí.

Art. 3.° Em caso de desapropriação
mediante acôrdo, prevalecerá o preço
de Ct-S 110.000,00 (cento e dez mil cru
zeiros) a ser pago por conta dos re
cursos da Caixa Geral de Economias
da', Guerra.

Art. 4.° Para efeito de imediata
imissão de posse do imóvel de que
trata o artigo 1.0. é também declara
da urgente a desapropriação que se
tem em vista, ficando o Ministerio da
Guerra autorizado a promover a res
pectiva efetdvaçâo, com isenção de
qualquer ímpôsto de sêlc ou emolu
mento.

Art. 5.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

P. Góes Monteiro

DECRETO-LEI N.' 8.090 - DE 15
DE. OUTUBRO DE 1945

Declara insubsistente o Decreto-lei nú
mero 4.812, de 8 de outubro de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e em face da
Exposição de Motivos apresentada
pelo Ministro de Estado da Guerra,
decreta:

Art. 1.0 Fica insubsistente o ne-.
ereto-íeí n.c 4.812, de 8 de outubro
de 1942, que dispõe sôbre a requisi
ção de bens móveis e imóveis, neces
sários às fôrças armadas e à defesa
passiva da população, e dá outras pro
vidências.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publi
çâo, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

P; Góes Monteiro.

DECRETO-LEI N.' 8.091 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1945

Concede melhoria de reforma a um
oficial da Armada

O Presidente da República, consi
derando a relevância dos serviços que
o Capitão de Mar e Guerra Graduado,
reformado. convocado, Braz Dias de
Aguiar tem prestado ao" Brasil, em
comissões do Ministério das Relações
Exteriores, desde 1928, quando passou
à inatividade, até o presente, sem in
terrupção e, usando da atribuição que
lhe confere o art. lBO da Constituí
çâo. decreta:

Art.o I? Fica considerado reforma
do no pôsto efetivo de Capitão de Mar
e Guerra o Capitão de Mar e Guerra.
Graduado, reformado, Braz Dias de
Aguiar. sendo-lhe asseguradas, a par..
tir desta data. todas as vantagens re..
latívas a vencimentos, montepio mí
Iítar e meio sôldo, de acõrdo com a.
legislação em vigor.

Art. 2.° f:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposíçóes em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem,

DECRETO-LEI N.' 8.092 - DE 15
DE OUTUBRO DE 1945

Altera a redação do art. 5.° do Decre
to-lei n.D 6.569, de 8 de junho de
1944.
O Preêídente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tígo 180 da Constituição, decreta:
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YI~~0c'!-ê:Caçá .c.Pésoa., 'n6 nerfodo de
15~9'..44 o,a ,31>yj"~44.
::,Art. ,.?:o,ii,:~te·,A~'c~~to-~~I,:,entp;ra em
vig.o~·, pa,-da~,a : ,d(! ~tla ','pu,bliqa~,~~/ '" .

,Art., ,3.°: Revogam-se as disposições;
em cóntrano.' '

,:·Itio 'de .Janeiro; 15' de' outubroide
1945, '124.? da Independência e' 57,°, da
República',

GETULIO- VARGAS.

Apolônio 'Sales~

ji'.,'dlSduza, con«.

DECRE:rO-LEljl'8.p91+bE 15 DE;
OUTUBRO DE 1915

Abre ao Ministério da Justiça e Neçó
cios Interiores' o: c'i'éditosuplementar
de ors 100.000,00, ií vérba qué espe;.'
'eiticii

DECRETO:LEIN,~8. ,0$3 "'7 pE 15 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Mini$terio, ~0.Agricultura, o
crédito éspéciat de Ci$ 9.186,70, para
ikl,gcún(mto' deslÜáiiós .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe. confere oarti
co 180 da (iQnstiWiçáo:,deci:~~'a':

;.,Art. 1.0 ,Fic~aberto',ao :Ministéno
,d~' Àpricult)Jra. '?' CP~,(Uto e~~ecial de
o-s 9.186,70 (nove' mil cento e- ólt'énta
e ,s~is', cHlzeiros: e ,setenta ,cell'i-av-ósI,
p~,ra atclldél:, ao-, p'aigaln:éri~o:~, &i- "d'e~
pese' FPiú5s'õal}"Jt~f~r~,nt{ a,bt,'s<i1árl'Qs
de wern~i·~dôecks'; b"ónttaÚidd;' da"Dl1-

o Presidente da República, usando
da, ~tribtiição,que-lhé confere} arti
go 180' da Constdtulcâó, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
ga Just!'çâ éNe'~6di'os: Interiores (Ane
xo 18-,dq_;-Ol~çamento, Geral da Repú
blica para 1945) o crédito suplementar
de Crg 100.000,00, (cem mil cruzeirost ,
em refõrço da Verba 1 - Pessoal, Con
signação V ·"Ou~l"3.;sde~pesas 'com
Pessoal.is/c ;25 ~" SUps,ti,t:lüções. 00 
Pess03:1.civil,,04 ,-:--pepq1'tamento ,g,e
Admimstr'aç:i'à, 06 ,:.:..:..' Divisa0 do Pes:"
sóat. "

'Art. _2~°..~ste cl,e'crét:q':ie(, én\r~râ em
V,igor :, ria~'à'~d, ,Clt 1 SlÍ:~,piibiré:rtÇ,ao~ , ~é'~
\i9~àd~s, ,fJ.~. dis'p,osiQ6es' em coh,~r~~Ú):

fúó" de Jahkirb;' 15-: d€(oUUtl)~O;, d$
1945, 124.° da Independência e' 5'6:0 dà~,
República'.

GETUÚOVAItGAS.

A. de Souza costa.
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C) DECRETO-LEI N.' 8.095 ~ DE 15
DE OUTUBRO DE 194&

A'utoTi:zâd Prúelturc/ do pistrito Fe
deral á conceder a "Com1Jantúa1e
Hotéis Turf~iãs do B'rasil" '-pelopré.>O
de 30' (t'Tirita> arios', o Uso e gqzo .ae
um terreno situado na Averiida Pas
teur nas condiç6es',c[ue estabélece e
du oiuroe provid~ncias

O Presidente dá República, usando
da atrrbutçàó quc ühe confere o arti
go 180 da Constituição e' nos' termos
do' art. 21 do Dec-eto-Iei n.v 9'6; de n
de-dezembro de 1937, decreta:

Art. LO Fica 'a' pre~,eitul'adoDiS
trito Federal autorizada a conceder .a
"Companhia de Hotéis Turistas do
Brasil", pelo prazo de.Sü (trinta) anos,
o uso, e gôzo do terreno descrito nos
arts . 1,° e 3,° do Decreto-lei n.v 1.146,
de 13 de março de, 1939, para nêle
construi~ um hotel }lara ,tllrista", ,d~
acordo com as' exigênClaS, dà ,érefel~
tura do Distrito Feden:tle mediante as
seguintes eonqições:,

a) o prazo de 30 (trinta) anos da
concessão é improrrogável;

b) findo o prazo de 30 (trinta) anos,
reverterão para a prefeitura, do Die
trito Federal, sem, qualquer indeniza
ção por parte cesta. o t~rreno,. as uec
feitorias e os' edífícíos no mesmo éx.s
tentes.

Art. 2.° Pica:o Prefeito do Dístmo
Federal expressamente autorizado a
vender à "Companhia de Hóteís Tu
ristas do Brasil" - dentro dó prazo de
30 (trinta) an(js. retendo _no urt.lgo
anterior, o terreno, pelo preço e ccn
dâçôes que a Prefeitura do Justrrt.o
Federal, por seus órgâosicomuctentcs,
estipular, tendo em vista nao se o
valor do mesmo terreno, como, o .prazc
que faltar para, a' ré versão das tentei
torías e edifícios existentes'.

Art. 3,° Fi~a o Prefeito' do D{st'ri~
to Federal, igualmente', autorizado a',
no contrato da eoncess&o a, que se
refere" o art.. .1.0, ~stipulal~,os: favores
a serem concedid'os à "Companhia ae
Hotéis Turistas do Brasil" e as obri
gações desta' para com a Prefeitüm
do Distrito Federal.

. Ar-t, 4,° Revogam'-se as dísposiçôes
em contrário.

Rio de Jan'êiro;15 de outubro' de
1945, 124,° da Indepcndêncía e 51 da
República.

GETULIO VARGAs.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N,o 8.096

Ainda não ror' publicado no' Diario
Oficial,

DÊCRET6~LEIN.' 8.097 - DE 16 DE
OUTUBRO DE 1945

Fixa normas para. a. movimentação
âce oficiais subalternos, do Exercito
e dá outras. providências.

,,9 Presidente 'da República, usando
da atríbutçâo que lhe confere o ur-.
tigo _180 da Constátuiçâo e reconhe
cendo a necessidade de alterar as dís
posições que regulam a movimentação
dos onerais subalternos do Exército
em rece das atuais exigôncías río ser
viço, decreta:

Art. 1.0 O exercício das funções de
oficial subalterno no Exercito; nos pos
tbsdeAspirante a LO Tenente. inclu
sive, passa a ser privativamente como
arregtmentado. salvo os casostprevís
tos no artigo 4.0 do, 'presente Decreto'.

§Lo Todos os oficiais subalternos
atualmente em funções Iora da tropa,
tais como ajudantes de, ordens', oficiais
mobilizadores, cargos burocráticos ou
administrativos nas Repartições ou' Es'
ta.belecunentos Militares devem ser
substituídos .por Capitães, de preterên
cte mocternos.

~ 2.0 Enquanto os quadros de orícrets
subalternos não, satisfizerem ao preen
chimento dos claros existentes »a tro
pa, as Junções de instrutores' e auxi
uares xte Instrutor. só serâc texercídas
por, oírciaís subalternos nos Estabele
cimentos de, Ensine quando pela Lei
de Promoção essas funçõesforem con
sideradas como de serviço arregimen
tado em :Unidade de Tropa; no de
mais casos os claros. serão; preenchidos
com Capitáes.. de preferência moder
nos.
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Art. 2.0 Nenhum oficial subalterno
será promovido a Capitão sem que
t- .ü·_ completado 5 anos de efetivo
.serviço como arregimentado, .nctustve
no posto de Aspirante.

.Art , 3.° Fica vedada a matricula
uas Escolas de Estaco Maior ~ Técnica
de Exército aos oficiais subalternos.

Parágra, único. Excetuam-se (é~:a

medida os oficiais subalternos da Ativa
já matriculados nos referidos estabe
lecimentos, e os da Reserva que satts
fizerem os requisitos regulamentares
para admissão à Escola Técnica do
Exército.

Art. 4.° Os oficiais subalternos da
ativa serão indicados à habilitação
com um dos cursos especializados do
Exército atendidas suas preferêncías
em as quantidades prefixadas para a
matricula. Essa indicação compulsó
ria deve incidir sôbre os Primeiros Te
nentes mais modernos e os Segundos
Tenentes após um ano de permanên
cía no posto.

Parágrafo único. Os oficiais habi11..
tados com o curso especializado de
'Vem ser designados para servir pelo

. período de 2 anos em corpo de tropa,
em funções de sua especialidade.

Art. 5.0 A convocação aos oficiais da
Reserva será anual e periódica, com
a duração de um ano. Par-se-á de
conformidade com o'Regulamento para
o Corpo de Oficiais da Reserva de
modo a poderem os oficiais convocados
participar de um período completo de
instrução.

§ 1.0 Um terço, pelo menos, das va ...
gas nos quadros de subalternos nas
Unidades de Tropa deve ser preenchi
do com oficiais da Reserva convoca...
dos, aptos ao exercício das funções de
instrutores e comandantes de Sub
Unidades.

§ 2.° Antes de serem designados de
verão receber uma instrução adequa
.da no Centro de Recompletamento das
Unidades-Escola na La. Região Militar,
nos Centros de Preparação de Oficiais
da Reserva ou nos corpos em que fo
rem classlrícados,

§ 3.° Ficarão dispensados dêsse curso
.cs que forem designados para fazer
um dos cursos especializados, sob a
condíçâc de completarem o tempo de

serviço em corpo de tropa e na es
pecialidade.

Art, 6.° Os oficiais da Reserva de
1.a Classe poderão permanecer no
Exército até o hmíte de idade, obser
vado, no que lhes corresponder, o Re
gulamento para o Corpo de Oficiais da
Reserva.

Parágrafo único. Os oficiais que
completarem 35 anos de idade poderão
ser transferidos para exercer funções
burocráticas preferencialmente, na
medida das possibilidades.

Art. 7.° O presente Decreto-lei entra
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS -.
-,:c.:"

P. Góis Monteiro.

DECRETO-LEI N.' 8.098 - DE 16 DE
DE OUTUBRO DE 1945

Cria funções gratificadas no Quadro
Permanente do Mínistéric da Justiça
e Negócios Interiores e dâ outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd ..
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro
Permanente do Mlnístér-ío da Justiça e
Negócios Interiores, para o Departa.,
mento Federal de Segurança Pública,
as seguintes funções gratificadas. com
Cr$ 5.400,00 anuais, cada uma:

1 Secretário do Corregedor (C 
D. F. S. r-.».

1 Secretário do Diretor (D. P. M.
- D. F. S. P.l.

1 Secretário do Diretor (D. P. T.
- D. F. S. P.l.

1 Secretário do Diretor (D. 1. C.
D. F. S. P.l.

I Secretário do Diretor (S. A.
D. F. S. P.l.

1 Secretário do Diretor (8. M.
D. F. S. P.l.

1 Secretário do Diretor (8. Tp.
D. F. S. P.l.

I secretário do Diretor (8. T.
D. F. S. P.L
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1 Secretário do Diretor (G. C.
D. F. S. P.l.

1 Secretário do Diretor (I. F. P.
D. F. S. r-.i ,

1 Secretário do Diretor (I. M. L.
-DF.S.P.l.

1 Secretário do Comandante (P. E.
- D. F. S. P.l.

1. Secretário da Escola de Polícia
{E. P. - D. P. T. - D. F. S. P.l.

Art. 2.° Ficam suprimidas, nos mes
mos Quadro e Ministério, as seguín
tes funções gratificadas:

1 Secretário do Inspetor Geral (I.
G. P.) .. com ors 4.200.00 anuais.

1 Secretário do Inspetor Cl, G. C.>.
com CrS 4.200.00 anuais.

1 Secretário do Inspetor (1. T.).
.com crs 4.200,00 anuais.

1 Secretário do Diretor (D. G. E.
C.), com o-s 3.000.00 anuais.

Art. 3.° Para atender, no- período
de 1 de novembro a 31 de dezembro
dêste ano. à despesa com a execução
do disposto neste Decreto-lei. fica
aberto. ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores - Anexo n.° 18 do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito suplementar de Cr$
9.100,00 (nove mil e cem cruzeiros),
em refôrço da Verba 1 - Pessoal,
Consignação lU - Vantagens, Sub
consignação 09 - Funções gratifica
das, 04 - Departamento .de Adminis
tração, 06 - Divisão do Pessoal.

Art. 4.° mste Decreto-lei entrará em
'vigor no dia: 1 de .novembro de 1945.

Rio de Janeiro, em 16 de outubro de
1945, 124.° da Independência e- 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães,
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.099 - DE 16
DE OUTUBRO DE 1945

A bre, ao Ministério do Trabalho, I:~..
dústria e Comercio, o crédito espe
cial de ors 3.525,00, para liquidação
de compromissos assumidos nos exer
cícios de 1936 e 1937.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar..
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério

Cal. de Leis - VaI. Vil

do Trabalho, Indústria e Comércio o
crédito especial de Cr$ 3.525,00 (três
mil, quinhentos e vinte e cinco (TU
zeiros) , para pagamento de serviços
extraordinários prestados em 1936 e
1937 (Pessoal), por inspetores de ímí
graçâo, de acôrdo com os processos
que acompanham a exposição de mo
tivos 22-45 do mesmo Ministério.

Art. 2.° :ítste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e
57.° da República.

GETÚLIO VA"'JAS

A. de Sousa Costa

Alexandre Marcondes Filho

DECRETO-LEI N.· 8.100 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Crg 1.437.735,00,
para pagamento de dívidas decorren
tes de requisições

o .Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 1~0 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de um
milhão, quatrocentos e trinta e sete
mil, setecentos e trinta e. .cínco cru
zeiros (Cr$ 1.437.735,00), para aten
der ao pagamento (Serviços e Encar
gos) de dívidas julgadas procedentes
pela Comissão Central de Requisições
e relacionadas no Processo n.o 147.773
de 1945, do Tesouro Nacional.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâo,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1945, 124,° da Independência e 5V'
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

4
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DECRETO':'LEI N.o 8.101 - DE 17 DE
OUTUBRO DE 1945 .

Altera carreira no Quadro Suplemen
tar do Ministério da Fazenda e dá
outras providências

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica alterada, de acôrdc com
a tabela anexa, a carreira de Operá
rio de Artes Gráficas do Quadro Su
plementar do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-Ieí será aten
dida com os recursos da conta-cor
rente do ouacro.

Art. 3.° f:ste decreto-lei entrará em';
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposlçõee
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° de,
República. .

GETULIO VARGAS.

A. de souza Costa.
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DECRETO-LEI N.· 8.102 - DE 17
DE OUTUBRO DE 1945

Concede pensão "especial à viúva de

Alberto Martins Tôrres.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' concedida a Maria- Jo
sé Xavier da Silveira 'I'ôrres, viúva do
ex-Ministro do Supremo 'I'nbunal Fe
deral, Alberto Martins 'I'ôrres, ume
pensão especial de CrS 1. 000,00 (mll
cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. O beneficio íns
tItuido neste artigo substitui o mon
tepio civil deixado pelo de cujus.

Art. 2.° A pensão especial de que
trata o artigo precedente é devida a
partir da vigência do presente Decre
to-lei, correndo a despesa à conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento dos demais pensionistas a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.
Agamemnon Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.103 - DE 17
DE OUTUERO DE 1945

Concede auxilio a técnicos estrangei
ros para despesas de viagem.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aos técnicos estrangeiros
contratados para funções na Divisão
de Ensino Industrial, do Departamen
to Nacional de Educação do Mmístérto
da Educação e Saúde, que não tive
ram o contrato .renovado será conce
dido um auxílio .para as despesas da
viagem de regresso ao país de ort
gem, correspondente a dois meses do
salário, desde que a rescisão do con
trato não tenha sido por êles solici
tada.

Art. 2,0 Para atender no corrente
exercício às despesas decorrentes do
disposto neste Decreto-lei, flca aberto
ao Ministério da Educacâo e Saúde
o crédito especial de Cr$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil cruzeiros).

Art. 3.° :8ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Arb: 4.° Ficam revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 8.104 ~ DEIS DE
OUTUBRO DE 1945

Dôa à Furulaçõo Brasil Central pa
tentes de moençõo, marcas de fá
brica, modêlos de utilidade, desenhos
ou modêlos industriais e de comér
cio, titulos de estabelecimentos, in
eíqniae e frases de propaganda in
corporadas ao Patrimônio Nacional,
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As patentes de invenção,
modêlos de utilidade, desenhos ou mo
dêlos industriais, marcas de indústria
e de comércio, títulos de estabeleci
mentos, insígnias e frases de propa
ganda concedidas pelo Departamento
Nacional da Propriedade Industrial ou
nele registrados, incorporados ao Pa
trimônio Nacional pelo Decreto-Ieí nú
mero 6.915, de 2 de outubro de 1944
e que tenham sido representados, con
trolados ou usados sob qualquer mo
dalidade pelas firmas Companhia Qui
mica "Merck" Brasil S.A., A Quimica
"Bayer" Ltda., Farmaco Ltda. e Ins
tituto Behring de Terapêutica Expe
rimental, ora sob regime de liquidação,
nos têrmos do Decreto-lei n.o 4.166.
de 11 de março de 1942, ficam doados
à Fundação Brasil Central.

Parágrafo único. Os resultados da
exploração industrial, comercial" de
arrendamento e "royaltíes" dos bens
referidos nêste artigo serão aplicados
nos serviços médicos, assistenciais e
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preventivos mantidos pela referida
Fundação.

Art. 2.0 O Banco do Brasil S. A.,
como agente especial do Govêrno pro
videnciará no sentido de ser feita a
imediata avaliação do ativo e passivo
das firmas mencionadas no artigo 1.0,
para o efeito de aquisição dos respecti
vos acêrvos pela Fundação Brasil
Central.

Art. 3.° O Departamento Nacional
da Propriedade Industrial fará em seus
livros a averbação dêste Decreto-lei
para efeito de transferência da pro
priedade dos bens ora doados.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrários.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de
1945, .124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
Alexandre Marconde.s Filho.

DECRETO-LEI N.? 3.105 - DE 18
DE OUTUBRO DE 1945

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação que oDr.
Carlos Guinle vai toeer à União, de
terreno situado 7W Estu-ic do Rio
de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituíçào, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o Serviço do
Patrimônio da União a aceitar a doa
ção que o Dr . Carlos Guinle vai fazer
à União, de terreno de sua propríe
dade, destinado ao Parque Nacional
da Serra dos órgãos, situado na men
cionada Serra, no município de Tere
sópclis, Estado do Rio de Janeiro, com
a área de dois mil trezentos e 'trinta
metros quadrados <2.330 mâ) , com 25
metros de. frente, 88 metros pelo lado
direito, 81 metros pelo lado esquerdo
e 28 metros pelos fundos, confrontando
pelo lado esquerdo com o. Parque Na
cional da Serra dos órgãos e nos de
mais pela "Granja Comarí", conforme
os elementos constantes do processo
número 183.497-45.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en~

trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência 'e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.106 - DE 18
DE OUTUBRO DE 1945

Suspende até 31 de dezembro do cor
rente ano a cobrança dos direitos de
importação para consítmo e demais
taxas aduaneiras que incidem sôbre
a penicilina e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta.:

Art. 1.0 Fica suspensa, até 3:. de de
zembro do corrente ano, a cobrança
dos direitos de importação para con-:
sumo e demais taxas aduaneiras que
incidem sôbre a penicilina em substân
cia ou em preparação para uso tera
pêutico.

ArL 2.° Os prazos estipulados nos
Decretos-leis ns. 6.636, de 13 de julho
de 1944, e 7.405, de 22 de março de
1945, consideram-se sem solução de
continuidade, ficando assegurada aos
importadores, a restituição das somas
que a título de direitos e taxas hajam
pago para o desembaraço da penici
lina .no período compreendido entre a
extinção do prazo do primeiro e o
início da vigência do segundo, refe
ridos naqueles Decretos-leis.

Parágrafo único. Serão, ainda, res
tituídas as importâncias que,. porven- .
tura, tenham sido recolhidas a título
de depósitos, como direitos e taxas de
vidos pelo desembaraço, da penicilina.

Art. 3.° f1ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 18 de outubro de
1945, 124.° da, Independência e 57,0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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de pessoal e de suas bagagens
.04 - Departamento de

Administração
Cr$

03 ~ Divisão do Material 400.000,00
Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de' sua publicação.
Art , 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.
Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.108 ~ DE 18
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério 'da Educação e'
Saúde o crédito suplementar de
ors 400.000,00, à verba que especi
fica.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tIgo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1° Fica aberto o credito su
plementar de quatrocentos mil cruzei
ros (Cr$ 400.000.00), em rerõrço da
Verba 2 - Material, do Anexo TI.o 15
- Ministério da Educação e Saúde,
do vigente Orçamento Geral da Re
pública (Decreto-lei n.c 7.191 de 23
de dezembro de 1944), como segue: .
ANEXO N,o 15 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E SAÚDE

Verba 2 - Material
Consignação m -, Diversas Despesas
S/c. TI.o 41 - Passagens, transporte

DECRETO-LEI N.? 8.109 ~ DE 18
DE üUTUBRODE 1945

Abre crédito suplementar ao Minis
tério da Agricultura

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Agricultura - Anexo u.c 14 do
Orçamento, Geral da República para
o exercício de 1945 - 'o crédito su
plementar de eis 30.000,00 ttrínte mil
cruzeiros), em retorço da Verba 3 ~
Serviços e Encargos, Consignação I 
Diversos, Subccnsignaçâo 28 - Re
cepções, excursões, hospedagens e ho
menagens, 01 - Gabinete do Ministro,
01 - Gabinete do Ministro.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de 'sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.
Apolônio Sales.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 8.110 - DE 18 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito suplementar de C1';;:;, 30.000,00
a Verba 'que especifica '
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 18"0 da. Constftuíçãc, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ° crédito su
plementarde trinta mil cruzeiros
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-rors 30.000,00) à Verba 3 - Serviços
c Encargos, do Anexo n.c 14 - Mi
nistério da Agricultura, do Orçamento
Geral da República em vigor (Decreto
lei n.v 7..191 de 23 de dezembro de
1944), como segue:

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 1 - Diversos
S/c. 35 - Serviços clínicos e de hos

pitalização
29 - Superintendência do Ensino

Agricola 'e Veterinário
,a) Prestados a edu-

candos . .. Cr$ 30.000,00

Art. 2.° Bate Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A.. polonio Sales.
A. de Souea. Costa.

DECRETO-LEI N.o 8.111

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.o 8.112 ........o- DE 18 DE
OUTUBRO DE 1945

.Abre ao Ministério da Viaoão'c Obras
Públicas o crédito suplémentar de
Cr$ 100.000,00, à verba que 'especi
.tícc

'O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar

.tdgo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Fica aberto o crédito su

plementar, de cem mil cruzeiros (Cr$
100.000,00), em refôrço da Verba 1
- Pessoal, do Anexo n,c 22 - Minis
tério .da Viação e Obras Públicas, do
vigente Orçamento Geral da Repúblí

.ca (Decreto-lei n.o 7.191, de 23 de

.dezembro de 1944), como' segue:

.ANEXO N.o 22 - MINISTf:RIO DA VIAÇÃO
,E OBRAS PÚBLlCAS •••• • •••

Verba 1 - Pessoal

Oonsignação V - Outras despesas
com pessoal

S/C. n.c 25 - Substituições
04 - Departamento de Adminis

tração
06 - Divisão do Pessoal Cr$ 100.000,00

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de SU3 publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da.
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.113- DE 18 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério das Relacôes Ex
teriores o crédito suplementar de
Cr$ 100.000,00, à verba que eeiecí
fica

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de cem mil cruzeiros (Cr$
100.000,00). em rerõrco da, Verba 3
- Serviços e Encargos, do Anexo nú
mero 20 - Ministério das Relações Ex
teriores, do vigente Orçamento Geral
da República (Decreto-lei 11.° 7.191.
de 23 de dezembro de 1944), como
segue:

ANEXO N. o 20 - MINISTÉRIO DAS

RELAÇÕES EXTERIORES

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação I - Diversos

S/c. n.? 28 - Recepções, excursões,
hospedagens e homenagens
01 -Secretaria de Estado

Cr$
a) Recepções. hospedagens

e demais homenagens a
serem prestadas a repre
sentantes dos governos
estrangeiros e personali-.
dades ilustres em visita
ao Brasil 100.000,00

Art. 2.° :Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .ranetro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência e' 57.0 da
República.

GETOUQ VARGAS.

P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 8.114 - DE 18 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Guerra o crédito
suplementar de CrS 6.000. 000,00, à
verba que especifica

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de seis milhões de cruzeiros
(Cr$ 6.000.000,00), em rerôrçc da
Verba 3 - Serviços e Encargos, do
Anexo n.c 17 - Ministério da Guerra,
do vigente Orçamento Geral da Re
pública (Decreto-Ieí n.v 7.191, de 23
de dezembro de 1944), como segue:
ANEXO N,o 17 ~. MIl'rISTÉRIO DA GUERRA

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação I ~ Diversos

S/c. n.c 09 - Comissões e Despesas
no Exterior

17 - Diretoria de
Intendência . .. Cr$ 6.000.000,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será distribuído à
Delegacia do Tesouro Brasileiro em
Nova York.

Art. 2.° í!:ste Decreto-lei entrará. em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GEI'ULIO VARGAS.

P. Góes Monteiro._

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N."8.115 - DE 19 DE'
OUTUBRO DE 1945 .'

Altera, sem aumento de despesa, a
ouua orçamento do', Ministério da
Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da 'Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes
alterações no atual orçamento doMi
nístérío da Viação e Obras Públicas
(art. 3.0 , anexo n.? 22 do Decreto-Ieí
n.c 7.191, de 23 de dezembro de 1944) :

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação III - Diversas despesas
Subconsignaçâo 31 Aluguel ou

arrendamento de imóveis; foros; segu-
ros de bens móveis e imóveis.

34 ~ Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais:

Cr$
Passa de ..,............... 115.500,00
Para 122.020,00

VERBA 3 - SERVIÇOS E. ENCARGO~

Consignação I - Diversos
Subconsígnaçâo 35 - Serviços cn

nicose de hospitalização.
34 - Departamento Nacional de

Portos, Rios e Canais:
Cr$

Passa de "......... 30.000,00
Para 23.480,00

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em.
vigor na data da sua publícaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro
de 1945, 124.° da Independência e
57.° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima ~

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 8.116 - DE 19'
OUTUBRO DE 1945

Considera caduca a concessão outor-,
gada à "Brasunido Sociedade Anô
nima" pelo Decreto-lei n.o 2.618,
de 23 de setembro de 1940.

O Presidente da República, usando,
da atribuição que lhe confere o ar-.
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tfgo 180 da Constituição, e tendo em
vista o que consta do Processo nú
mero 23.347-45, do Serviço de oomu
nícações do Ministério da Viação e
Obras Públicas, decreta:

Art. 1.0 Fica considerada caduca a
concessão outorgada à "Brasunido So
ciedade Anônima" pelo Decreto-lei
n.v 2.618, de 23 de setembro de 1940,
para construção, uso e gôzo, sem ônus
para a União, de uma estrada de fer
ro eletrificada, ligando Oamapuâ a
Andrelândía, e de um pôrtopara em
barque de minérios, em Angra dos
Reis, de conformidade com o que pre
ceitua o mencionado decreto-lei.

Art. 2.° ltste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de ,Janeiro, 19 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima

DECRETO-LEI N.' 8.117 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito suplementar de CrS 7.500.000,00,
à Verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de sete rmlhôes e quinhen
tos mil cruzeiros (Oi-S 7.500.000,00),
em refôrço da Verba 2 - Material,
do Anexo n." 16 - Ministério da Fa
zenda, do vigente Orçamento Geral da
República (Decreto-lei .n." 7.191,' de
23 de dezembro de 1944), como segue:

ANEXO N.O 16 -'- MINISTf:RIO
DA FAZENDA

Verba 2 - Material

Consignação I - Material Perma
nente

Cr$
S/c. 04 - Máquinas, mo

tores, aparelhos, seus
a c e s sórios; material
elétrico, de telefonia,
de telegrafia, de tele-

visão, de refrigeração;
material fotográfico,
m a t e ríal cínemato
gráfico. e de filmagem;
ferramentas e utensí
lias.

13 - Casa da Moeda... 1.000.000,00
Ccmsumaçâo 11 - Mate-

rial de Consumo
S/c. 19 - Combustíveis;

material de lubrifi
cação e limpeza de
m á quinas; material
p a r a conservação de
instalações, de máquí
nas e de aparelhos;
sobressalentes de má
quinas e de viaturas;
artigos de iluminação.

13 - Casa da Moeda... 500.OOO,OG
S/c.,25 - Matérias pri-

mas e produtos ma-
nufaturados ou semi
manufaturados desti-
n à dos a qualquer
transformação. I

13 - Casa da Moeda... 6.000.000,0(j,

7.500.000,00

Art. 2,° f:ste decreto-lei entrará em.
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.c

da República. "

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.' 8.118 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1945

Transfere ao Estado do Rio de Janeiro
uma área de terreno situada no
Município de Itaguaí, no mesmo Bs

'indo, e dá outras providências.

O Presidente da' República, usando
a atribuição que lhe confere no ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido ao Estado
do Rio de Janeiro o domínio pleno
sôbre uma área de terreno situada no
Município de Itaguaí, desmembrada
da Fazenda Nacional de Santa Cruz o
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Parágrafo único. O Govêrno do Es-
o tado do Rio de Janeiro providenciará
a estabelecimento de um núcleo co..
Ionial agro-industrial, de modo a ser
aproveitada a área em aprêco sob o
regime de pequena propriedade, po
dendo ser transferidos. a terceiros os
trabalhos de instalação do referido
núcleo.

Art. 2.° As confrontações da área
'referida no artigo anterior delimi
tam-se como a seguir:

"Testada sôbre a Estrada Rio-São
Paulo, a partir do ponto em que
esta atravessa a "garganta" .entre
as serras da..Viúva Graça e do Cam
braia; pelo lado sul, a partir do
mesmo ponto, na garganta, e mon
tando pelo divisor de águas da
serra do Cambraia até o ponto de
coordenadas 22° 41' I" de latitude
sul e 43° 41' 22' 'de longitude oeste
-tmcrldíauo de Greenwich) , seguindo
daí em linha reta, rumo de leste,
atravessando a estrada da Manguei
ra até encontrar o rio Guandú:
pelos lados de leste e nordeste,
montando. o curso .do Guandú até
a confluência dêste com o Ribeirão
das Lages, e, acima dêsse ponto,
subindo o curso do Ribeirão dos
Macacos, ou Santana, até. encontrar
a estrada de Fontes, sendo que esta
delimitação confronta com os limi
tes .do Município de Vassouras, ao
longo dos cursos dágua referidos;
pelo lado norte, seguindo a estrada
de Fontes até . a Estrada Rio-São
Paulo, seguindo por esta, lado oeste
até o ponto inicial da garganta
entre as serras da Viúva Graça e
do Cambraia, fechando assim o po
lígono" .
Parágrafo único. Dessa área de ter

reno fica excluída da transferência de
que trata o artigo 1.0 a Fazenda do
Pau Cheiroso, situada entre a estrada
da Mangueira, o paralelo de 22° 41' I"
de latitude sul e o rio Guandú, cujos
limites, porém, deverão ser .fixados de
finitivamente, continuando, portanto,
a referida fazenda sob o domínio da
·União.

Art. 3..0 Na 'Diretoria do Serviço do
Patrimônio da União lavrar-se-á o
ato de efetivação da transferência da
área de terreno citada no artigo an-

terior em livro da repartição e que
valerá como escritura pública para
efeito de transcrição .no Registro de
Imóveis, devendo constar do têrmo
respectivo os Iirmtes já fixados na
fazenda do Pau onctroso referida no
artigo 2.°, parágrafo único'.

Parágrafo único. Nenhum impôstc
de sêlo incídtrá sôbre essa transfe
rência.

Art. 4.° O presente Decreto-lei entra
em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em conta-ário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1945, 124.° da. Independência e 57.° da
República.

GETULlO VARGAS.

. Apolonio Sales.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N,? 3.119 -- DE 19
DE OUTUBRO DE 1945

'Estabelece as idades limites para a
permanência no serviço ativo dO$
Oficiais combatentes e das Classes
Anexas da Marinha de Guerra.

O Presidente da 'República, usando
da atribuição que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, decreta :'.

Art. 1.° As idades limites para a
permanência 'no serviço ativo, dos Ofi
ciais combatentes e das Classes Ane
xas da Marinha de Guerra, GC·3.o as
seguintes:
Vice-Almirante . 64 anos
Contra-Almirante 62 anos
Capitão de Mar e Guerra. 60 anos
Capitão de Fragata ..... 58 anos
Capitão de Corveta. 54 anos
Capitão-Tenente 50 anos
Primeiro Tenente . 46 anos
Segundo Tenente . ... 43 anos

Art. 2.°. Para os Quadros de Ofi
ciais" cujo pôsto mais elevado é. infe
rior a Capitão de Fragata (Cirur
giões-Dentistas, Oficiais Auxiliares da
Marinha, Oficiais Auxiliares do Corpo
de Fuzileiros Navais, Patrões-Mores
(em extinção), Maquinistas (em ex
tlncão) , Professôres do Ensino Ele
mentar (em extinção), Práticos dos
Rios da Prata, Baixo e Médio Para
ná, Paraguai e Costa, e Segundos Te ..
nentes Mestres de Música), os limites
de idade serão:
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Capitão de Corveta 60 anos
Capitão Tenente . 58 anos
Primeiro Tenente . 56 anos
Segundo Tenente . . 54 anos

Art. 3.° As transferências para a
Reserva Remunerada dos Oficiais
que" na data da publicaçãodêste de- ~

ereto-lei, já tiverem atingido a idade
limite referida no artigo 1.0, s6 serão
efetuadas depois de preenchidas as
vagas abertas no pôsto superior.

Art. 4.0 Aos Oficiais Generais
transferidos para a Reserva Remune
rada, até 31 de dezembro de 1945, em
virtude' da execução dêste decreto-lei,
serão asseguradas as vantagens do
Decreto-lei n.c 3.364, de 21 de junho
de 1941, tornado extensivo à Marinha
pelo Decreto-lei n.o 3.544, de 22 de
agôsto de 1941.

Art. 5.° Aos Oficiais transferidos
para a Reserva Remunerada, ate 31
de dezembro de 1045, em conseqüên
cia da aplicação do artigo 1.0 dêste
decreto-lei, ficam asseguradas as van
tagens. relativas a aumentos de ven
cimentos que forem concedidos até
àquela data.

Art. 6.° O presente decreto-lei en
trará em vigor 'na data da sua publt-

cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

GETULIO V ÁRGAS

Henrique: A. Guill~em

DEORETO-LEI N.' 8.120 - DE 19
DE OUTUBRO DE 1945

Altera carreira no Quadro Suplemen
tar do Ministério da Marinha.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere o ar..
tigo 180 da Oonstítulçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de acôrdo
com a tabela anexa, a carreira de
Servente do Quadro Suplementar do
Mmistértc da Marinha.

Art .: 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do cuaoro,

Art. 3.° aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de outubro
de 1945, 124,0 da Independência e 57.°
da República,

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N.' 8.121 - DE 22
DE OUTUBRO DE 1945

Fixa os cargos do pessoal do magis
tério da Prefeitura do Distrito Fe
deral e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constttuíção e de acôrdo
com o artigo 31 do Decreto-lei n.c 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art ..1.0 Os cargos relativos às run
.ções do magistério na Prefeitura do
Distrito Federal serão os constantes
da Tabela I anexa, que faz parte in
tegrante dêste Decreto-lei.

Art. 2.° Os atuais proressôresvde
.curso primário, Padrão F, G, H, I, J,
passam a constituir uma categoria
única, com os mesmos direitos e' de
veres, sob a denominação de profes
sôres de curso primário, o que cons
tará da apostila nos respectivos ti
tulas.

Artigo 3.° Os proressõres de curso
primário terão o vencimento Inícíal
fixado em ors 1.300,00 (um mil e tre
zentos cruzeiros) e aumentos qülnqüe
naís correspondentes a 20 % dêsse
vencimento inicial.

§ 1.0 Será computado para efeito do
aumento qüinqüenal todo e qualquer
tempo de serviço liquido prestado efe
tivamente no exercício da função de
Professor na Prefeitura do Distrito Fe
deral.

§ 2.° A partir do dia imediato em
-que o professor de curso primário hou
ver completado um novo qüínqüênlo,
ser-lhe-á ádíoíonado ao vencimento a
cota de aumento correspondente.

§ 3.° Serão incorporadas ao venci
mento inicial, a partir da data desta
lel, tantas cotas de aumento quantos
forem os qüinqüênios apurados na for
ma do parágrafo anterior, até ao li
mite máximo de cinco qüinqüênios.

Art. 4.0 Para o reajustamento dos
quadros atuais às disposições do ar
tigo anterior proceder-se-á do seguin-
te modo: I

a) os proressõres de curso prtmãrío.
que pertençam atualmente ao pa
drão F passarão a perceber, a partir
de 1.0 de janeiro de 1946. os venci
mentos de Cr$ 1. 300,00 (um mil e tre
zentos cruzeiros), computando-se seu
tempo liquido de serviço efetivo, com

exclusão de qualquer tempo anterIor à
-possc, para o aumento qüinqüenal a
que se refere o artigo 3.° desta lei;

b) nos dema-is casos, os prorossórcs
de curso primário têm os vencimentos
fixados em Cr$ 1.300,00 (um mil e
trezentos cruzeiros) e mais tantos au
mentos qüinqüenais quantos forem os
qüinqüênios apurados na forma do § 1.0
do artigo 3.° desta lei.

Art. 5.° Ficam criados no Quadro
Permanente da Prefeitura do Distrito
Federal 250 (duzentos e cinqüenta)
cargos de Diretor de Estabelecimento
- Padrão M - de provimento em CÇl
missão.

Parágrafo único. Ficam cancelados
no Quadro Permanente da Prefeitura
do Distrito Federal 250 (duzentos e
cinqüenta) cargos de Diretor de Esta
belecimento - Padrões K e L.

Art. 6.° Os proressôres pr-imárfcs,
inclusive os atuais Diretores de Esta
belecimento, efetivos, bem assim os de
mais membros do magistério, que com
pletarem 25 (vinte e cinco) anos de
serviços líquidos, poderão ser aposen
tados, a pedido ou ex-olíicío, com os
vencimentos da atividade.

§ 1.0 AaposentadQria a pedido po
derá ser concedida independente de
Inspeção de saúde.

§ 2.° A aposentadoria ez-ottícto será
justificada .por inspeção médica que
prove achar-se o membro do magls
tério inválido para o exercício do
cargo.

Art. 7.° O quadro do magistério é o
que está fixado no Decreto-lei nú
mero 7.849, de 9 de agôsto de 1945, só
mente podendo ampliar-se. de forma
gradativa, quanto aos proressôres pri
mários, de acôrdo com as conveniên
cias do ensino e tendo-se em conta os
recursos orçamentários.

Art. 8.° Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a abrir os créditos
necessários à execução dêste Decreto
le!.

Art. 9.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1945.0 124.° da- Independência e 57,D'
da República.

GETULIO VARGAS.
Agamemnon Magalhães.
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TABELA ANEXA AO DECRETO-LEI
N." 8.121 - DE 22 DE OUTUBRO

DE 1945

Professor de Artes.
Professor de Educa-ção Física.
Professor de Curso Normal.
Professor de Curso Primário.
Professor de Curso Primário Suple-

tivo.
Professor de Curso Secundário.
Professor de Curso Secundário Su-

pletivo.
Professor de Curso Técnico.
Técnicos de Educação.
Diretores de Escola efetivos (").
Diretores de Internato efetivos (*).
Diretores .de Externato efetivos (ot).

Diretores de Estabelecimentos, em
comissão (250).'

DECRETO-LEIN." 8.122 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 1945

Dispõe sôbre o cancelamento de di
vidas do impôsto predial e dá outras
providências
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos
do artigo 31 do Decreto-lei n.c 96 de
22 de dezembro .dc 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal' 'autorizado a mandar can
celar as dividas relativas ao ímpôstc
predial dos exercícios anteriores, a
1938, referentes a prédios situados 'na
zona rural e de valor locativo anual
igualou inferior a, Cr$ L200,00.

§ 1.0 O cancelamento de que trata
êste artigo é extensivo aos demais tri
butos e contribuições cobrados jun
tamente com o ímpôsto predial.

§ 2.° Quando se tratar de dividas
ajuizadas, o seu cancelamento impor
tará a exoneração das custas judiciais
respectivas, por acaso devidas.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

DECRETO-LEI N'.o 8.123 ~ DE 22 DE
OUTUBRO DE 1945

Concede pensão especial aos herdeiros
de Luis Napoleão do Amaral

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica concedida aos her
deiros de Luís Napoleão do Amaral,
ex-servidor da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, falecido em conse
qüência de acidente ocorrido em ser
viço, â pensão especial de Cr$ 600,00
(seiscentos cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão especial
a que se refere êste artigo, é devida
a partir da data da vigência do pre
sente Decreto-lei, correndo a despesa.
à conta da verba orçamentária desti
nada ao pagamento dos demais pen
sionistas a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIQ·VARGAS.

.João de Mendonça Lima,

.4. de Souea: Gosta.

DECRETO-LEI N.o 8.124 - DE 23
DE OUTUBRO DE 1945

Concede pensão especial aos tunoe
menores de Agenor Martins de
Sousa.

O Presidente da República, usando
da atríbufção que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstátuíçâo, decreta:

Art. 1.0 ~ concedida aos filho.'> me
nores de Agenor Martins de SOUS'1,

ex-guarda-fios, referência VI, extra
numerário-mensalista da Diretoria
Regional dos Correios e Telégrafos de
Santa Maria da Boca do Monte -

C"') A extinguir à medida que va
garem, passando a ser providos em
comissão.
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GETULIO VARGAS
Gustavo Capanema
A .: de Souza Costa

Ministério da Viação e Obras Públi
cas, falecido em conseqüência de ací
dente ocorrido quando no exe-cício de
suas funções, uma pensão especial na
importância de CrS 245,00 (duzentos e
quarenta e cinco cruzeiros) mensais.

Parágrafo ítuico. A Pensão' especial
de que trata êste artigo é .jevíca a
partir da \. data da vigência do pre
sente Decreto-lei, correndo a despesa
à conta da verba orçamentária desti
nada ao pagamento dos demais pen
sionistas a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1945, 124.° da Independência e-57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.? 8.125 - DI!! 23

DE OUTUBRO DE 1945

Filiá. ao Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas os condutores pro
fissionais de cescuioe de' serviços
oficiais e de instituições paraes
tatais ou autárquicas e dá outras
providências.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 São considerados segurados
obrigatórios do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas os condutores
profissionais de veículos <te servicos
oficiais e de instituições paraestatais
ou autárquicas.

Parágrafo único. O disposto nêste
artigo não se aplica aos condutores
de veículos que, em razão de sua fun
ção sejam segurados obrlgatóríoa de
outra instituição de previdência.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas,
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República,

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N,? 8.126 -- DE 23 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre, ao Ministério ela Educacão e
Saúde, o credito especial el-e Cr$
1.457,10, para atender ao pagamento
de salários- devidos a Paulo Emílio
de Oliveira e Cruz,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de ors 1. 457,10 (mil quatrocentos
e cinqüenta e sete cruzeiros e dez
centavos), para ateu-ter ao pagamento
dos salários devidos a Paulo Emílio
de Oliveira e Cruz, correspondentes ao
período de 1 de, janeiro a 6 de teve
reiro do corrente ano, durante o qual
desempenhou, no Serviço de Do
cumentação do mesmo Ministério, .a
função de pesquisador de documentos
sôbre a-ssuntos de educação, cultura,
saúde e assistência.

Art. 2.0 f;ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1945, 124,° da Independência e 57.~ da
República.

DECRETO-LEI N.' 8.127 - DE 24
DE OUTUBRO DE 1945

Altera e dá nova redação ao Decrete
lei n.c 7,449, de 9 de abril de 1945,
que dispõe sóbre a organização da
vida rural,

O Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo,
180 da Constituição, decreta:

Art. LOCada Município terá uma
Associação Rural, de que poderão ra-
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zer parte as pessoas naturais ou ju
rídícas que exercerem profissional
mente atividades rurais, em qualquer
de suas formas, agrícola, extrativa,
pastoril ou mdustrial, e também téc
mcos ligados a essas atividades.

§ 1. o Para os efeitos dêste Decreto
Iet, é considerado no exercício da pro
fissão rural todo aquele que ter pro
prietário, arrendatário ou parceiro de
.estabelecímento rural.

§ 2.'0 Estabelecimento rural é o Imó
vel destinado ao cultivo da terra, ã
extração de matérias primas de ori
gem animal e vegetal, à criação, à re
críaçâo, à ínvernagem ou engorda de
animais e à industrialização conexa
ou acessória dos produtos derivados
dessas atividades.

§ 3. ° E' facultada a existência de
asscctacões de caráter regional, desde
que os ruralistas de dois ou mais mu
nicípios vízinnos, econõmícamente tri
butários, considerem impraticáveis as
socíaçôes municipais, a juizo da Fe
deração das Associações Rurais, que
autorizará a instalação e determinará
o locai da sede.

Art. 2. ° A Associação Rural, ressal
vado o disposto no parágrafo terceiro
do artigo anterior, terá a área ter
ritonai correspondente à do munlcípío
a que pertencer.

§ 1. ° A Associação Rural promo
verá a, rundaçâo e o desenvolvimento
de núcleos rurais nos distritos com
preendidos em sua área territorial.

§ 2. ° Os núcleos rurais serão filia
dos obrigatoriamente .a associações em
cujas área territorial estiverem, e se
rão dirigidos por um delegado desig
nado pela diretoria da Associação Ru
ral, dentre os associados residentes no
distrito.

§ 3. ° Quando o núcleo rural Iocalt
zado na sede de murncípío apresentar
condições de vida própria, será trans
formado em associação, desde que as
sim o delibere a maioria dos associa
dos estabelecidos no respectivo muni
cípto.

Art. 3. 0 São mantidas as institui
ções que, sob a forma de associações
cívís, congregam 03 que exercerem
atividades rurais, para defesa dos in-

terêsses respectivos, bem assim os seus
órgãos de caráter rcderauvo.

§ 1.° Tais instituições, se resolve ...
rem pleitear a qualidade de associa
ção ou federação, nos termos dêste
Decreto-lei, a fim de gozarem das van
tagens e prerrogativas corresponden
tes. poderão continuar, ressalvada a
tupótese de confusão, Com os nomes
que já possuem.

S 2. o As instituições rurais especia
lizadas, quando reconhecidas como ór
gão representativo da especialidade no
Estado, no Distrito Federal ou Terrt
tório Federal, poderão ser admitidas
na respectiva Federação das Associa
ções Rurais.

Art. 4.° As sociedades de agricultu
ra, em regular funcionamento, sedia
das nas capitais dos Estados ou dos
Territórios Federais, em que não exis
tam entidades rurais em caráter fe..
neratívo, poderão ser investidas das
funções e prerrogativas de federação
das Associações Rurais.

Art. 5. 0 Dentro do prazo de sessen
ta dias, contados da Vigência dêste
Decreto-lei, as ínstitulções a que se
referem os artigos 3. 0 e 4.°, devem
manifestar ao Ministério da Agricul
tura sua deliberação quanto ao dis
posto nêsses artigos.

Parágrafo único. Não havendo ins
tituição no Municíplo ou, se a existente
não manifestar a, Ministério da Agri
cultura a deliberação de se adaptar a
êste Decreto-Ieí, cabe ao Prefeito. no
prazo de noventa dias e na forma f'S
tabelecída no regulamento. promover
a fundação da associação rural de, Mu
nicípio, caso não o tenham feito, livre
mente, os interessados.

CAPíTULO I

DA ORGANIZAÇÃO RURAL

Art. 6.° As pessoas naturais ou ju
ridicas que se dedicam às atividades
rurais, contarão, para sua organização,
com as seguintes instituições:

a} Associações Rurais, que a êste
Decreto-lei se adaptarem ou em virtude
dele forem criadas:

b) Federação das Associações Ruraía
e as entidades investidas de suas fun..
ções e prerrogativas; e

c} Confederação Rural Brasileira.,
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Parágrafo único, A sede das associa
cões será onde o município tiver o seu
govêrno, salvo o caso do parágrafo ter
ceiro do artigo primeiro; a das reue
rações, no Distrito Federal, nas capi
tais dos Estados ou. dos Territórios Fe
derais e a da Oonfederaçâo Rural Bra
sileira, na Capital da República.

Art. 7.0 A Associação Rural, consti
tuida nos têrmos do artigo primeiro
dêste Decreto-lei, terá três órgãos:

a) Assembléia Geral, .constíbuida pe
los sócios, no gôzo pleno dos direitos
sociais;

bv Diretoria, eleita pela Assembléia
Geral, dentre os sócios; e

c) Oomíssão Fiscal, eleita pela As
sembléia Geral.

Art'. 3.° As Federações das Associa
ções Rurais terão área territorial cor
respondente à dos Estados ou dos Ter
rttórtos-Pederais respectivos.

Art. 9.° A confederação Rural Bra
sileira exercerá a sua atividade em
qualquer ponto do pais.

Art. 10. A Confederação Rural Bra
sileira, as Federações das Associações,
Rurais e as Associações Rurais, estas
por intermédio dos seus órgãos supe
riores, uma vez instaladas, remeterão
ao Ministério da Agricultura, devida
mente autenticados, os documentos re
lativos à fundação e instalação, a fim
de ser instaurado o processo de reco
nhecimento que as investirá das tun
ções e prerrogativas dêste Decreto-lei.

Art. 11. As Federações das Associa
ções Rurais serão instaladas de con
formidade com o disposto em regula
mento que for baixado.

Art. 12. A Pederaçao das Associa
ções Rurais, constituída pelas associa
ções de sua área respectiva, terá qua
tro órgãos;

a) Assembléia Geral, constituída pe
los presidentes das associações rurais:

b) Conselho Deliberativo, eleito pela
Assembléia Geral, dentre os sócios das
associações rurais;

c) Diretoria, 'eleita pela Assembléia
Geral, dentre os sócios das associações
rurais; e

d) Comissão Fiscal; eleita pela As
sembléia Geral.

Art. 13. A Assembléia Geral das So
ciedades de Agricultura, referidas no
artigo quarto. quando investidas das
funções' e prerrogativas de Ferteracáo

Colo de Leis - voi. VII

das Associações Rurais, será constituída
por dois representantes de seus sócios
individuais e pelos presidentes .das as
sociações federadas.

Art. 14. A Confederação Rural Bra
sileira, constituída pelas Federações
das Associações Rurais ou entidades
investidas de suas funções e' prerroga
tivas, terá quatro órgãos:

a) Assembléia Geral, constituída por
dois representantes de cada Federação.
ou entidade investida dessa prerroga
tiva, sendo um o respectivo presidente,
elevando-se êsse número na proporção
de mais um por grupo de trinta as
sociações rurais federadas;

b) Conselho Superior, integrado de
trinta membros eleitos pela Assembléia
Geral entre os sócios das associações
rurais federadas;

c) Diretoria, composta de um presi
dente, três vice-presidentes, 1.0 e 2.°
secretários, 1.° e 2.° tesoureiros e dez
(10) diretores técnicos, eleitos em As
sembéia Geral, dentre os sócios das
associações rurais federadas; e

d) Comissão Fiscal, eleita pela As
sembléia Geral.

Art. 15. A Sociedade Nacional de
Agricultura, por ser a instituição rural
mais antiga, com ação em todo o pais,
terá na Assembléia da Confederação
Rural Brasileira dois representantes,
cabendo-lhe, ainda, a representação
como órgão federativo do Distrito Fe
deral.

Parágrafo único. A prerrogativa
concedida à Sociedade Nacional de
Agricultura, de representação na Con
federação Rural Brasileira, poderá ser
outorgada, também, a outras institui
çôcs de âmbito nacional existentes, a
juízo da Assembléia Geral da Confe
deração Rural Brasileira e, nas Fe
derações das Associações Rurais, às
instituições de âmbito estadual, tam
bém a juízo da Assembléia Geral.

Art. 16. Os mandatos da diretoria,
da comissão fiscal e\ dos conselhos, das
Associações Rurais, das Federações das
Associações Rurais e da Confederação
R U1'a] Brasileira não poderão exceder
de três anos.

Parágrafo único. Os conselheiros se
rão renovados anualmente pelo têrço ,

5
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que,
supe
POdêl'

aplicação das me
padronização e à
produtos agro-pe-

CAPíTULO TI

DAS FINALIDADES

.Art.. 17. As associações rurais, reco
nhecidas nos têrmos dêste Decreto
lei. órgãos de defesa, representação e
técnicos consultivos do governo mu
nicipal, e, por intermédio dos seus ór
gãos superiores, dos Estados, dos Ter
ritórios Federais e do Govêrno Fe
deral, terão as seguintes atribuições:

a) congregar, em seu seio, todos os
que se dediquem à lavoura, à pecuá
ria e às indústrias rurais, inclusive
extrativas, de origem animal e vege
tal;

b) colaborar com os poderes públí
cos no sentido do fortalecimento do
espírito associativo entre os que exer
çam atividades rurais;

c) articular os elementos da classe
rural a fim de promover a defesa dos
seus direitos e interêsses e realizar
as suas aspirações, bem como o pro
gresso e o aprimoramento da agri
cultura;

d) manter" com as congêneres, re
lações de cordialidade e cooperação;

e) manter um centro de informa
ções sôure a vida agro-pecuária do
município;

1) instalar e manter, sempre Que
possível em edifício próprio, a "Casa
Rural de " (segue-se o nome do
município), para sede: social:

g) manter serviços de assistência
técnica, econômica e social em bene
fício dos sócios:

h) sustentar e defender perante a
federação os ínterêsses e aspirações
de seus s6cios;

i) prestar as informações Que lhe
forem solicitadas pelas repartições
municipais, estaduais, territoriais ou
federais;

iv. difundir noções de higiene vi
sando, principalmente, a, melhoria das
condições do meio rural;

I) promover o ensino profissional
de interêsse agro-pecuário diretamen
te ou em cooperação com os órgãos
oficiais:

m) organizar museus ou exposições
permanentes dos tipos padrões dos
produtos locais de expressâç econômi
ca;

n) pugnar pela
dldas relativas à
classificação dos
cuáríos:

o) colaborar na aplicação das leis
atinentes à vida rural;

p) auxiliar ou executar, quando de
vidamente credenciada, serviços oíj

claís de estatística;
q) organizar serviços de arbitragem

nos meios rurais e, bem assim, de ava
Iíacôes eiperrtagens, respeitada a le
gislação em vigor;

r) executar, se essa tarefa lhe tôr
cometida, serviços de contrôle leiteiro
e de registro gei.ealógtco:

s) estimular a economia de seus só
cios. favorecendo a aquisição da pro
priedade rural, e promovendo a cons
tituição e desenvolvimento de coope
rativas que realizem a defesa dos seus
interêsses econômicos;

t) realizar periodicamente, .com a.
assistência do govêrno, exposições
agro-pecuárias distritais, municipais
ou regionais; e

tt) desempenhar atribuições
por intermédio de seus órgãos
rlores. lhe forem delegadas pelo
público.

Art. 18. As Federações das Asso
ciações Rurais, reconhecidas nos têr
mos dêste Decreto-lei, órgãos de de
fesa, representação e técnico consul
tivo do 'Gcvêrno do Estado, Territó
rio, do Distrito Federal ou do Govêrno
Federal, terão as atribuições seguin
tes:

a) colaborar no estudo e solucão
dos problemas atinentes à vida rural:

b) articular as associações rurais
do Estado ou do Território Fe
deral respectivo, promovendo en
ta-c elas entendimento e efetiva co-
laboração: -

c: orientar as atividades üas asso
ciacôes rurais dentro das diretrizes
estabelecidas de conformidade com os
mterêsses econômicos gerais da unida
de federativa;

d) cooperar para a efetivação no
Estado, no Território Federal ou em
determinada região, dos planos econô
micos indicados pela Contederaçâo
Rural Brasileira;
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e) pleitear os direitos e interêsses
da classe rural;

j) estudar e sugerir aos governos
locais e, por intermédio da Confedera
ção Rural Brasileira, ao Govêrno Fe
deral, as medidas consideradas necea
sárras ao desenvolvimento agro-pecuá
rio do Estado ou do Território:

(J) organizar um centro de informa
ções sôbre a vida agro-pecuária do
Estado ou -do Território;

1,,) instalar e manter, sempre que
possível, em edifício próprio a "Casa
Rural de ", ... " (segue-se o nome de
Estado ou do Território), para sede
social;

i) orientar e promover a organíaa
ção de associações rurais;

j) dirimir e resolver as questões
que se suscitarem entre as associações
rurais: e

1) promover a realização de con
gressos e exposições agro-pecuárias

Art. 19. A Confederação Rural Bra
sileira, instalada e reconhecida, nos
têrmos dêste Decreto-lei; órgão de de
fesa, representação, e técnico consut
tive do Govêrno Federal, terá as se
guintes atribuições:

a) colaborar no estudo e solução
dos problemas atinentes à vida rural
do pais;

b) promover entendimento entre as
federações;

c) pleitear os direitos e ínterêsses
âa classe rural;

d) estudar as medidas necessárias
ao desenvolvimento e à prosperidade
da lavoura, da pecuária e das índús
trlas rurais, e sugeri-las aos poderes
públicos, pugnando pela sua adoção:

e) promover e realizar. congressos e
exposições nacionais;

j) Interessar-se pela representação
nacional nos certames internacionais;

g) realizar e, quando rôr ocaso, par
ticipar da representação nacional em
conferências e congressos ínternacio
nais,;

h) adotar c fazer adotar pelas Fe
derações das Associações Rurais e pc
las Associações Rurais as medidas qU2
interessem às atividades rurais:

i) criar um centro de Informações
sõbre a vida rural do pais;

j) auxiliar as Federações e,por in
termédio destas, as Aesootações Ru
rais em todos os seus empreendimen
tos; e

Z) resolver as questões que surgi
rem entre as federações e, em grau de
recurso, entre estas e as associações
rurais.

Art. 20. As nssootecõee Rurais, as
instituições especializadas, as Pedera
çôes das Associações Rurais ou as en
tidades investidas .das suas funções
e prerrogativas e a Confederação Ru
ral Brasileira poderão receber delega
ção dos governos municipais, terrtto
riais, estaduais e do Govêrno Federal
para, mediante acordos ou convênios,
executarem serviços especiais.

CAPíTULO UI
DO PATRIMô:NI'Q

Art. 21. O patrimônio das A~socia-'

ções Rurais, das Federações das Asso
cíaçôes Rurais e da Confederacâo
Rural Brasileira é constituído, respec-
tivamente: -.

a) das jóias e contrfbuâções de só
cios, das a-ssociaçõese das federações;

b) da cota-parte das taxas criadas
ou .que venham a ser criadas e lhes
forem atribuídas;

c) das subvenções e auxilias;
rI) das doações e legados:
e) das rendas patrimoniais; e
f) dos resultados das atividades ,"'0

ciais não compreendidas nas alíneas
anteriores.

Art.. 22. Fica respeitado, para todos
os efeitos, o patrimônio das institui
çôes. existentes, inclusive das que iJ.le1
tearem a qualidade de associacão ru
ralou de federação das associações
rurais, Duque de suas prerrogativas E'
funções forem investidas.

Art. 23. Os pedidos de subvenções
e auxílios aos governos dos Estados e
dos Territórios Federaís serão enca
minhados pelas respectivas. federacões
e os pedidos ao Govêrno Federal, pela.
Confederação Rural Brasileira.

CAPí'DJLO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERilIS

Art. 24. Fica mantida a comissão
nomeada, nos têrmos do artigo treze
do Decreto-lei TI.o 7.449, de 9 de abril
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de 1945, e investida' de poderes para
promover a fundação das entidades de
que .trata êste Decreto-lei até que se
Instale a Confederação Rural Brasi
leira.

Art. 25. 'I'õüas as autoridades fe
dcrads, estaduais, territoriais e muni
cipaís, deverão colaborar para o cum
primento da disposto nesse Decreto
lei e seu regulamento.

Art. 26. As dúvidas a que êste De
ereto-lei der lugar, serão resolvidas.
mediante consulta, pelo Ministro da
Agricultura .

Art. 27.· :f':ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, ·24. de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIo VARGAS

Apolonio Sales
Agamemnon Magalhães
Alexandre Marcondes Filho

DECRETO-LEI N,? 8.128 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 19~5

Dispõe sôbre a isençdo de que cogita
o Decreto-lei n.o 7.974, de 20 de se
tembro. de 1945, e dá outras provi-
dênGias. {. .

o Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° A isenção de ímpôsto, es
tabelecida pelo Decreto-lei n." 7.974,
de 20 de setembro de 1945, fica esten
dida pelo prazo e .ias condíçôes nele
previstas, aos oficiais e praças da Ma
rinha de Guerra e da Fôrça Aérea
Brasileira que hajam tomado parte
ativa em operações 1.10 'teatro de guer
ra ela Itália. e em combóios e patru
Ihamentos conseqüentes da guerra ém
que o Brasil esteve empenhado.

~ 1.0 Gozarão dos benefícios dêste
artigo os tripulantes dos navios da
Marinha Mercante torpedeados pelo
inimigo. e as viúvas e filhos menores
do militar falecido em conseqüência
de operações de guerra.

§ 2.° A prova de haver tomado par
te ativa nessas operações de guelra
será feita mediante certificado, com

firmas reconhecidas, fornecido pelo
Ministério a que pertencer ou tenha
pertencido o beneficiário, passado pelo
departamento próprio e subscrito pelo
respectivo Ministro.

S 3.° A competência de que cogita
o artigoiâ.v, letra "a", do Decreto-lei
n.? 7.974:. de 20 de setembro de 1945,
é estendida aos Comandantes dos Co
mandos Navais e das Zonas Aéreas.

Art. 2Y O Impôctó, cuja ísencão é
concedida pelo Decreto-lei .n.v 7.974,
de 20 de setembro de 1945, será exi
gido:

1.0 - quando o imóvel Iór transfe
rido a terceiros que não sejam descen
dentes do beneficiário;

2.0 - sôore o excesso, quando a
aquisíçáo ultrapassar CrS 300.000,00
(trezentos mil cruzeiros).

Art. 3.° O direito conferido às
viúvas e herdeiros necessários, na for
ma dêste Decreto-lei e do art. 4.° do
Decreto-lei n.c 7.974, de 20 de setem
bro de 1945, será exercido em repre
sentação Co militar falecido.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1925, 124.° da Independência e 57.0 d.,}.
República.

GETULIO VARGAS

Agamemnon Magalhães
Henrique A. Guiinem.
A. de Souza Costa
P. Góes Monteiro
João de Mendonça Lima
Joaquim Pedro Salgado Filho

DECHETO-LE! N.o 8.129 - DE 25 DE
" OUTUBRO DE 1945

Dispõe sóbre a inversao de bens pelas
sociedades que menciona em ações
de eetaoeiccímenioe bancários de
depósito e dá outras p1'Ovidên~ias.

O Presidente da República, usando
'da atribuição que lhe confere o ar
tdgo 180 da- Constituição, decreta:

Arb , 1.0 - As entidades brasileiras
de assistência social, as filantrópicas,
desportivas ou culturais, com perso
nalidade jurídica comprovada, não S2

compreendem na proibição do art. 3.°
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do Decreto-lei n.? 3.182, de 9 de abril
de 1941.

Art. 2.0 1tste decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

.Art.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1825, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema
A, de Souza Costa.

trcccntos e cinqüenta cruzeiros (Cr$
47.450,00), em refõrço da Verba 1 
Pessoal, elo Anexo n.c 16 - Ministé
rio da Fazenda. do vigente Orçamen
to Geral da República (Decreto-lei
n.v 7.191, de 23 de dezembro de' 19'14) i

como segue:

ANEXO N.o 16 - MINJSTÊRro DA FAZENDA

Verba 1 - Pessoal

Consignação II - Pessoal
Extranumerário

Svc. n.v 06 - Diaristas:

GETlJI.IO VARGAS.

A. de Souea Costa.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destina à Admi
nístraçâo do Edíffcío da Fazenda.

Art. 2.° l!:ste Decreto-lei entrara em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsíções
em contrárto.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
H.l45, 124.° da 'Independência e 57.°
da República.

DECRETO-LEI N.o 8,132 - DE 25 DE'
OUTUBRO DE 1945

Cede ao Govêrno do Estado de Mato
Grosso o imóvel que menciona

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstdtutção, decretai

ArL-L° Fica doado ao Govêrno do
Estado de Mato Grosso o domímc ple
no do Imóvel situado na Rua Aman
elo de Oliveira, lote número quinze
(15), no bairro 'de Amambaí, no Mu
nicípio e Cidade de Campo Grande,
no Estadúde Mato Grosso, com a
área de dois mil e dezesseis metros
quadrados (2.016 mâ) , 'com trinta e
seis metros (36,00 m) . por cinqüenta
e seis metros, (56,00 fi), limitando ao
Norte com a Rua Amando de Oliveira, ao, Sul com o lote número treze
(ÜD, ao Nascente com 0, lote núme-

DECRETO:-LEI N." 8.130 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1945

Dispõe sôbre o pagamento de taxas
referentes ao segundo icríoao do
último ano dos cursos de ensino su
penar.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, ::iecreta:

Art. 1.0 O aluno regularmente ma
triculado em estabelecimento de ensi
no superior dependente do Minístérío
da Educação e Saúde poderá, ao cur
sar o último ano ou sérte, -obter dis
pensa do pagamen ,c das, caxas relati
vas ao segundo' período "latívo, desde
que o requeira e se obrigue a indeni
zar, posteriormente, a União.

Art. 2,° f:ste Decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 25 de outubro ele
1915, 12'LO da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Gustavo Capanema

DECRETO-LEI N.o 8.131 - DE 25 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito suotemeuiar de Cr$ 47.450,00,
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o' ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de quarenta e sete mil, qua-

01 - Diretoria Geral da.
Fazenda, Nacional

06 - Serviço do Pes
soaI.

ors

47.450,00
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1'0 quatorze (14) e ao Poente com o
lote númerevdezesseis (16), onde se
acha edificado um prédio com sete
(7) salas, varanda e demais depen
dências, conforme planta e elemen
tos técnicos constantes do processo
protocolado no Ministério da Fazenda
sob o n.v 53.80G, de 1945.

Parágrafo único. Na Delegacia do
Serviço do Patrimônio da trmêo de
Mato Grosso, assmar-se-á curn têrmo
em livro da repartição, para efeito de
transcrícào no Registro de imóveis
competente, independente de tmpôsto
de sélo, custas ou emolumentos.

AI't. 2.° O prédio será utilizado, ex
clustvarnente, para instalação e fun
cionamento de um grupo esoolar.

Art. 3.° O domínio do írnóvet men
cíonado no art. 1.0 reverterá ao pa
trimônio da União, sem que esta res
ponda por indenização de qualquer
espécie, ainda mesmo quanto às cons
truções e benteitorías, incorporadas ao
solo, se ao mesmo não Iôr dado o des
tino previsto no art. 2.°.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na date'), de sua publí
cação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

C') DECRI?TO-LEI N." 8.133 ~ DE
25 DE OUTUBRO DE 1945

Autoriza o prefeito. do Distrito Federal
a conceder à Sociedade Educadora da
Infância e Juventude, isenção do im-:
põsto que menciona.

O Presidente da República

Usando da. atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e nos ter
mos do. art. 31 do Decreto-Ieí número
96, de 22 de dezembro de 1937, decreta;

Art. 1.0 .c'íca o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a conceder à Socie
dade Educadora da Iníâncla e Juven
tude isenção do pagamento do Impôstc

de transmissão, e somente deste, para
aqtnsíçâo, por Cr$ 1.300.000.00 (um
milhão e trezentos mil cruzeiros) de
área de terreno com 1:33m x 149m J{

150,50m x 133m., sita na Estrada Dona
Castorma, na Gàvea, desmembrada rto
n.? 462, e a partir da esquina par da
rua Marquês de Sabará, destinada a
construção de estabelecimento de en~

sino, com reserva de pavilhão para ins
trução primária, gratuita, às crianças
po bres do bairro.

Art . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio 'de J aneíro, 25 de outubro de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
Repúblíca ,

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalháes

(;) DECRETO-LEI N.? 8.134 - DE
25 DE OUTUBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal
a exonerar do impósto territorial e
das ta.r.as com o mesmo cobradas os
terrenos desapropriados pela Pretei
tura do Distrito Federal, na forma
que menciona.

O Presidente da República

Usando da atriuuíçâo que lhe confere
o art . 180 da Constatuíçâo, e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei número
96, de 22 de dezembro de 1937, decreta;

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a exonerar do mi
pôsto territorial e das taxas com o
mesmo cobradas, os terrenos desapro
priados na forma da legislação vigente.

§ 1.0 Para gozar da exoneração, de
verão os proprietários ou usufrutuários
apresentar requerimento, no qual de
clararão, expressamente, aceitar o va
lor que serviu de base à cobrança do
ímpôsto terrítorral no exercício ante
rior ao do decreto de desapropriação.
como préço válido para a índerúzação
desta.

S 2.0 A exoneracâo será concedida a
partir da vigência do decreto de desa
proprtaçâo e perdurará até que a mes
ma se efetive ou incorra em caduci
dade. não cabendo aos proprietários ou
usufrutuários o direito de haver resta-
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tuíção de tributos pagos até a data em
que a requererem.

Art. 2.° 1tste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, 1'e- .
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1945. 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhiles .

DECRETO-LEI N.O 3.135 - DE 25'DE
OUTUBRO DE 1945

Cria a Comissão de publicações
Oficiais .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decreta:

il.rt. 1.0 Fica criada a Comissão de
Publicações Oficiais CC,F. O.), que
Iuncíonará junto à Imprensa Na
cional.

Art. 2.° A C.P.O. tem por finali
dade promover a supervisão, ooorde
nação e sistematização das atividades
relacionadas com as publicações oü
ciais do govêrno federal, bem coma
estabelecer normas para sua, edição,
impressão e distribuição, tendo em
vista os imperativos de natureza eco
riôrmcaç.adequarnlidade e conveniência
administrativa cabíveis em cada caso.

Art. 3.° A C.P.O. se constitui de:

I - O diretor da Imprensa Na
cíonal:

II '- Os diretores dos Serviços de
Documentação do D.A.S.P. e dos
Ministérios;

III - Um representante do Depar-,
tamento Nacional de Informações
(D. N .I.), designado pelo Diretor Ge
ral do mesmo;

IV - Um representante do Insti
tuto Nacional do Livro, designado pe o
Diretor do mesmo;

V - Um representante dacBíblioteca
Nacional, designa-do pelo Diretor da
mesma;

VI - Um representante da- Divisão
de Organização e Coordenação (D. C.)
do D.A.S .... , designado pelo Presi
dente do mesmo.

§ 1.° A C.P.O. será presidida pelo
Diretor da Imprensa Nacional, que,
em seus impedimentos eventuais, será
substituído por um membro da C.P.O.
por êle designado.

§ 2.0 Para substitui-los nas suas
faltas e impedimentos' terão os mem
bros da C.P.O., mediante designação
da autoridade competente para desig
ná-los, um suplente, de preferência
os seus substitutos na função pública
que exerçam.

§ 3.° A C.P.O. terá um secretário
designado pelo seu Presidente dentre
os servidores da Imprensa Nacional.

Art. 4.° A C. P. O. reunir-se-á, 01'
dínàrtamente, duas vêzes por mês, e,
extraordínàriamente, sempre que 0011

vacado pelo seu presidente.

Art. 5.° O comparecimento às ses
sões da C.F.O. constitui encargo
obrigatérío dos seus membros, que
justificarão suas faltas com a antece
dência de, pelo menos, quarenta e 'Sito
horas.

Art. 6.° O exercício da função de
membro da C.P.O., que não auto
rizará a percepção de vantagens, será
considerado serviço relevante.

Art. 7.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.

eníirique A. GuUhem.
P. Góes Monteiro.
P. Leão Veloso.

A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de um milhão de
cruzeiros «xs 1.000.000,00), para
atender' às despesas com a reparação
e rcadaptacão do Palácio Tiradentes,
assim distribuídas:

DECRETO-LEI N.o 8.136 ~ DE 25
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministàio da Justiça e Ne
gócios Interiores o créiiito especial
de Cr$ 1.000.000,00, para reparos e
rcaacotacaa do Palácio Tiradentes.

o Presidente da República, usando

Pessoal

Para pagamento de serviços extraordinários,
fora das horas de expediente .

Material

a) Paru aquisição cc móveis e reparos nos
existentes . , > •••••••••••

bJ Para execução de serviços de" limpeza,
pintura e readapt-açãc' do prédio ... -.....

CrS

50.000,00

600.000,00

350.000,00

crs

50.000,00

950.000,00

1. 000. 000,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será automàtícamen
te registrado e distribuído pelo, Tri
bunal de Contas à Tesouraria do De
partamento de Admínístracâo do re-
ferido Ministério. -

Art. 2.0 l';;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

DECRETO-LEI N.O 8.137 - DE 25
DE OUTUBRO DE 1945

Cria, nó Corpo de Bomb'eiros do Dis
trito Federal um cargo de CapiWo
Secretário, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criado um cargo de
Capitão Secretário no Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal.

Art. 2.°. O art. 98 do Regulamento
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, ,a"provado pelo Decreto nú
mero 16.274, de 20 de dezembro de
1923, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 98. O cargo de Secretário
será exercido Por um Capitão tendo
para auxiliar um Primeiro-Tenente
Sub-Secretário, ambos da escolha do
Comandante."

Art. 3.° Revogam-se as disposições
en1contrál'io.

Eio de· JAneiro,' 25 de outubro de
1945,' 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO Vil.RGAS.

Agamcmnon Magalhües.
A. de Souza Costa.

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o
crédito' suplementar de dez mil, oito
centos e quarenta cruzeiros (Cr$ ....
10.840,00), em refôrço da Verba 1 
Pessoal - do vigente orçamento (ame
xo 18 do Decreto-lei D.O 7.191, de 23
de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

consumoçao I ,- Pessoal, Permanente

S/c 01 - Pessoal Permanente
01 - Pessoal Militar

20 - Corpo de Bombei-
ros do D. F. o-s 10.440,00

Consignação 111 - Vantagens

S/c 21 -- Gratificações Militares
01 -- Pessoal Militar

20 - Corpo de Bombeí-
1'0s do D. F ..... ~. o-s 400,00

o-s 10.840,00
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.Art. 4.° :i!::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 56.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Agamemnon 'Magalhães.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI.N.o 8.138 - DE 2;)
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério rio Trabalho, In
cl-ústria e Comércio o crédito espe
cial de Crê 550.000,00, para d~'spe::;as

·C01n a Delegação do Brasil à 27.'~

Conferência Internacional· do Tra
balho.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuicâo, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Mt.nstérío
do Trabalho, Indústria e Oomércío o
crédito especial de quinhentos e cin
qüenta mil cruzeiros (Cr$ 550.000.00j,
que será automaticamente registrado
e distribuído pelo Tribunal de Cantas
ao Tesouro Nacional, para classiüca
cão das despesas (Serviços e Encar
gOS) com a Delegação do Brasil à
27.a Conferência Internacional do
Trabalho.

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de- sua publlcaeáo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de outub :c de
194,5, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Fíiao .
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 8.139 - DE 26
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viaçáo c Obras
Públicas o credito de Cr$ 350.000,00,
suplementar à Verba 3 - "Serviços
e Sncarçoe", ,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da. Viação e Obras Públicas o crédito

de trezentos e cinqüenta mil cruzei
ros. «rrs 350.000,00), suplementar á

Verba 3 - "Serviços e Encargos",
Consignação I - Diversos, Subconsíg
nação 06 - Auxilias, ccntribuíçôes e
subvenções, 03 - Subvenções, 16 
Comissão de Marinha Mercante, 'e 
Subvenção a linhas de navegação de
ficitárias.

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
194fl, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa.

DECRETO.,.LEI N." 8.140 - DE 26
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao' j,(Jinistério da Aqricut'ura v
crcüito especial ae Cr$ 4.943,6G para
pagamento de .iornecimenioe feitos
em 1934 e 1935.

O Presidente da República, usando
da atrlbuiçáo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agrícultura o crédito especial de
quatro mil novecentos e quarenta t'
três cruzeiros e sessenta centavos (Cr$
4.943,60) para atender ao pagamento
à firma Carlos Oeternack e Campo de
Iornecímentos feitos à Fazenda Expe
rimental de Ortacâo em Ponta Gros
sa, no Estado do Paraná, de que trata
o processo fichado no Ministério da
Fazenda sob o n." 56.374-44.

Art. 2.° 1tste Decreto-lei entrare em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspostçôes
em contrártc .

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

Apolonio Salles.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N,o 3.141, - DE 26
DE OUTUBRO DE 1945

Altera o· parágrafo único do ano 1.0
do Decreto-lei n.o 3.118, de 19 de
outubro de 1845.

Verba 1 - Pessoal

Consignação V - Outras Despesas com
Pessoal

Syc. n.? 27. Outras despesas
03. Salário-família

EXTEruoRES

Cr$

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.
A. de Souza Costa.

Verba 3 - Serviços e Encargos

Ccnsígnacâo I - Diversos

Svc . n.o 31. Representação e propa
ganda no exterior

01. Secretaria de Estado

o-s
1.300.000,00

de Pa-19. Diretoria
zenda

DECRETO-LEI N.o 3.143 -DE 26 DE
OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério deis Relações Ex
teriores o crédito suplementar de
Cr$ 1. 000.000,00, à verba que espe
cifica

O Presidente da Regubhca, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de um milhão de cruzeiros
(Cr'S 1.000.000,00), em refôrço da Ver
ba 3 - Servicos e Encargos, do Anexo
n.v 20 - MÚ1istério das Relações Ex
teriores, do vigente Orçamento Geral
da República (Decreto-lei n.? 7.191, de
23 de dezembro de 1944), como segue:
ANEXO re.v 20 - MINISTÊRIO DAS RELJ;ÇÕES

a) Representação do Brasil
em Congressos, Oonfe
rênclas e Reuniões a rea
lizarem-se no estrangei
ro, bem como em tôdas
aquelas em que compare
cer, de conformidade com

Art. 2.° reste decreto entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art .. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 5'7:0 da
República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica aberto ° crédito suple
mentar de um milhão e oitocentos mil
cruzeíroe (Cr$ 1.800.000;00), em rerôr
ço da Verba 1 .- Pessoal, do Anexo
n.c 19 - Ministerrc da Marinha, do
vigente Orçamento Geral da Repú
blica (Decreto-lei n.c 7.191, de 23 de
dezembro de 1944), como segue:
ANEXON.O 19 - MINISTÉRIO DA MARINHA

DECRETO-LEI N.o. 8.142 DE 26
DE OUTUBRO DE :1:945

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere u ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o parágrafo único do art. 1.0
do Decreto-lei n." 8.118, de 19 de ou
tubro de 1945:

"O Governo do Estado do Rio de
Janeiro instalará na área transferi
da, ou concederá a terceiros, o di
reito de fazê-lo, com os ônus e van
tagens que estipular, inclusive a
transferênciavdo imóvel, um núcleo
agro-industrial, de modo, porém, a
ser aproveitada parte do mesmo
imóvel em regímen de pequena pro
priedade.
Art. 2.0 f:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolonio souee.

A. de Souza Cosio.

Ab?·e ao Ministério da Marinha o cré
dito suplem.entar de ors 1.300.00U,OO,
à verba que especifica
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o art. 3.° do Decreto-lei
n.v 1.565, de 5 de setem-
bro de 1939 1.000.000,00

Art. 2.° :r;..:ste decreto-lei entrará era
vigor na data de sua publicação. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrãrio. -

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1915, 124.0 da Independência e 5'1 da
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão V eloso.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 3.144 - DE 26
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito sumlementar de
CrS 190.000,00, à verba que especi
fica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da 'Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar ele cento e noventa mil cru
zeiros (Cr$ "190.000,00), em refôrço
da Verba 3 - Serviços e Encargos, do
Anexo n.? 20 - Ministério das Rela
ções Exteriores, do vigente Orçamen
to Geral da República (Decreto-lei
n.? 7.191, de 23 de dezembro de 1944).
como segue:

ANEXO N.o 20 - MINISTÉRIO DAs RELAÇÕES

EXTERIORES

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação I - Diversos

Szc , n.c 23 - Recepções,excursões,
hospedagens e homenagens
01 - Secretaria de Estado

b) Para custeio das
despesas com as
comemorações do
centenário do Ba-
rão do Rio Branco Cr$ 190.000.00

-, Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destina às despesas
corri a cunhagem da medalha de prata
comemorativa do primeiro centená
rio do Barão do Rio -Branco, insti-

tuida pelo Decreto-lei n.? 7.547, de 14
de maio de 1945.

Art. 2.0 :E:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2ô de outubro de
1945, 121.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO Vj~RGAS.

P. Leão V eloso.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.O 8.145 - DE 23
DE OUTUBRO DE 19,:1:5

\
Cria a Comissão Orçanizaâora de As-

sistência Socicü aos Servidores do
Estado e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe Confere o ar
tigo 130 da Constltutção, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão
Organizadora de Assistência Social
aos Servidores do- Estado (C.O.A.

~S. S. E.), diretamente subordinada ao
Presidente da República, incumbi
da de:

a) organizar o plano geral de as
sistência médica e hospitalar, nas
suas diversas modalidades, e outros
tipos de serviços de assistência, ,aos
servidores do Estado e suas famílias,
no território nacional, e propor ao

. Govêrno 'Federal as medidas necessá
rias à sua execução;

b) promover a prestação da cssra
têncía médico-social;

C) promover inquéritos, investiga
ções e pesquisas técnicas, bem como a
preparação e o aperfeiçoamento do
pessoal técnico, necessários à exe
cução e ao desenvolvimento do plano
de assistência social a,Q,S servidores do
Estado e suas famílias;

d). administrar e fiscalizar, no Dis
trito Federal, as obras de construção
e aparelhamento do Hospital dos Ser
vidores do Estado (H.S.E.) e servi
ços conexos, organizar e instalar os
seus serviços" hospitalares, guardar e
conservar os prédios, o equipamento e
o material existentes, e propor ao Go
vérno Federal as medidas necessárias
ao seu funcionamento;
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e) supervisionar, no início do fun
cionamento, as atividades do H.S.E.

Art. 2.o A Comissão será presidida
pelo Presidente .do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público (D. 11,.
S. P.l e se comporá de mais 5 mém
brcs, designados pelo Presidente da
República.

§ 1.0 Dentre os seus membros, o
Presidente da República designará um
Vice-Presidente da Comissão.

§ 2.° Os membros da Comissão,
com exceção do Presidente, farão jus
à gratifícação de representação de
ors 200,00 por sessão a que compare
cerem, até o máximo de 10 sessões
por 'mês.

Art. 3.° Para desempenho de suas
atrrbuiçôes a Comissão ínstdttrírú os
órgãos auxiliares que forem necassa
rios, os quais ficarão subordine dos '8,

um Diretor Executivo, designado pelo
Presidente da Comissão.

Parágrafo único. O Diretor Exe
cutivo participará das reuniões da
Oomíssâo, sem direito de voto.

Art. 4.0 A Comissão disporá dos
seguintes fundos, que depositará CiO

Banco do Brasil ou em outra ínsti
tuiçâo oficial de crédito, para sua li
vra movimentação é aplicação:

a) créditos orçamentários e adi
cionais destinados ao Hospital, doa
Servidores do Estado;

b) contribuição do Govêrno Fe
deral, na forma do Decreto-lei nú
mero 6.694, de 14 de julho de 1944;

c) contribuição eventual dos Esta
dos, Territórios, Municípios, Dístrl
to Federal e entidades paraestatais ou
autárquicas ;

d) rendimentos produzidos pela
aplicação do capital e das disponibili
dades;

e) receitas diversas. provenientes da.
prestação de .servtços:

f) outras fontes de renda que lhes
forem atribuídas.

Parágrafo único. Os creditas de que
tratam as al.neas a e o, após a pu
blicação das leis que os consignarem,
serão automàtícamente registrados e
distrfbutdos pelo Tribunal de Contas
ao Tesouro Nacional e postos no
Banco do Brasil à disposição da Oo
missão:

Art. 5. 0 As despesas da Comissão
serão autorizadas pelo seu Presidente
ou por' quem dêle receber delegação
de competência por escrito.

Art , 6. o A aquísíçâo de material, a
execução de; obras e a prestação de
serviços contratuais serão precedidas
de:

a) coleta de preços, para as opera
cõcs inferiores a CrS 50.000,00;

b) concorrência administrativa, pa
ra as' de valor compreendido entre
ors 50.000,00 e Cr$ 150.000,00; e

c) concorrência pública, para as
superiores a Cr$ 150.000,00.

~ 1. o Se o preço obtido em concor
rêncía exceder o crédito disponível,
poderá o fornecimento do .materlal ou
a execução das obras ser adjudicado
ao licitante que tenha apresentado
a proposta mats vantajosa, feita a re
abra a executar. para que se enqua
duçâc do material a fornecer . ou da
dre na despesa prevista, observados
os preços unitários da refertda pro
posta.

§ 2. o A concorrência pública ou
administrativa poderá ser substituída
por coleta de preços, qualquer que seja
o valor da operação:

a) por motivos de ordem técnica
0'-1 econômica ou circunstâncias im
previstas, a juízo do Presidente da
República;

b) para a aquisição de materiais
que constituam objeto de privilégio,
ou que só possam ser adquiridos di
retamente dos produtores exclusivos,
ou seus representantes.. também exclu
sivos:

c) para a compra, de produtos ín-,
dustriaís do Estado;

d) para a aquisição de matertaís,
execução de obras ou prestação de ser
viços, que os contratantes tenham dei
xado de realizar dentro dos prazos
.convenclonados, correndo. em tais ca
sos. a diferença de preço, se houver,
por conta. do faltoso, Independente
mente de outras penalidades contra
tuais. aplicáveis pelo inadimplemento
das obrígaçôes assumídas ;

é) para aquisição de material, exe
cução de obra ou prestação de servi
ço, diretamente no estrangeiro ou em
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cidade diferente daquela onde tenham
sede a Comissão, suas agências ou õr
gâos a ela subordinados.

Art. 7. ° A juízo do Presidente da
República. as obras poderão ser reali
zadas por administração direta, caso
em que a compra do respectivo ma
terial obedecerá ao disposto no artigo
anterior.

Art. 8.° Para a realização de des
pesas míudas ou de pronto pagamento
poderão ser concedidos adiantamentos
a servidores em exercício na Comissão.

Parágrafo único. JS adiantamentos
serão aplicados dentro de 90 dias da
seu recebimento, e a prestação de con
tas será feita à Oomíssâo, até 30 dias
depois de esgotado êsse prazo.

Art. 9.° A Comissão admitirápessoal
à conta dos próprios recursos, com os
salários constantes de tabela aprovada
pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Independentemente
dessa, tabela, poderá ser admitido pes
soal para obras, bem como técnicos
nacionais ou estrangeiros, para o de
sempenho, por prazo certo, de fun
ções especializadas.

Art. 10. A Comissão poderá requi
sitar funcionários públicos federais. na
forma do art ..214 do Decreto-lei nú
mero 1. 713, de 28 de outubro de 1939.
e funcionários estaduais ou municlpaís,
na forma da legislação vigente.

Art. 11. A Comissão promoverá com
os' demais órgãos da administração pú
blica, federal, estadual, municipal, dos
Territórios e do Distrito Federal,' bem
assim, com entidades paraestatais ou
autárquicas, os entendimentos e rela
ções necessários aos serviços e interês
ses do programa de assistência.

Art. 12. Até 31 de março de cada
mio, a Comissão apresentará, ao Pre
sidente da República, relatório cir
cunstanciado de suas atividades no ano
anterior e, por intermédio do Ministé
rio da Fazenda, os balanços Iínanceí
1'0 e patrimonial e a prestação de CJn
tas de sua gestão.

Parágrafo único. Ao encaminhar os
balanços e a prestação' de contas à
aprovação do Presidente da República,
o Ministério da Fazenda emitirá pare':'
cer sôbre a exatidão das operações de
claradas, em confronto com a do
cumentação.

Art. 13. Ficam incorporados aos'
fundos da Comissão os saldos das con
tas correntes do Conselho Administra
tivo do Hospital dos Servidores do Es
tado, atualinente existentes em insti
tuições de crédito

ArL 14. O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 15. Ficam revogados o Decreto
lei n.v 5.211, de 20 de janeiro de 1943.
e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de outubro de
1945, 121.° da Independência e 57.0 da
República. '

GETULIO VARGAS.

Agamemnon Magalhães.
Henrique A. Guiinem ,
P. Góes Monteiro.
P. Leão Veloso.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Apolonio Sales.
Gustavo Capanema.
Alexandre Marcondes eüno.
Joaquim Pedro 'Salgado Filho.

DECRETO-LEI N.o 8.146 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1945

Altera 'dispositivos dos Estatutos ane
xos ao Decreto-lei n.O 7.825, de 4 de
agôsto de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 180 da Constituição, e, consideran
do que o Conselho Nacional de Aguas
e Energia Elétrica julgou conveniente
o deferimento do que requereu o Gc
vêrno do Estado do Rio de Janeiro,
decreta:

Art. 1.0 Ficam modificados os E5
tatutos da Empresa Pluminense de
Energia Elétrica, aprovados pelo De
creto-lei n.v 7.825, de ,4 de agósto de
1945, redigindo-se como se segue os se
guintes dispositivos:

"Art. 4.°' § 1.0 As ações preferen
ciais de 2.a espécie terão preferência;
ainda cumulativa, na distribuição de
dividendo até 7 .,;), em relação às ou
tras classes de ações, e as ações pre
terencíaisvde 1.a espécie, de 8 %.
ainda cumulativas. em relação às
ações ordínánas."
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"Art. 5.° As ações ordinárias .serãc
realizadas de uma só vez e as prefe
renciais em cinco prestações de 20 %
(vinte por cento): a primeira, no
ato da subscrição, e as demais no
prazo de seis meses, em datas fixa
das pela diretoria. As ações prefe
renciais poderão ser realizadas de
uma só vez, gozando desde então da
preferência cumulativa de dividen
dos, que só se contará a partir da
data da sua integralização."
Art. 2.° Ao art. 27 acrescente-se

terceiro parágrafo com a seguinte re
dação:

"Art. 27 § 3.° A distribuição obe
decerá às normas sôbre acumulação
de dividendos dos arts. 4.° § 1.0, e
art. 5.°."
Art. 3.° O presente decreto-lei entra

em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Apolônio Sales.

DECRETO-LEI N.o 8.147

Ainda não Eoi publicado no Duuío
Oficial.

DECRETO-LEI N.O 8.148 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1945

Estabelece sob novos moldes o con
tróle da 1)1"Oduçüo, distribuição e
consumo dos artefatos de borracha
no pa"is e dá outros providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 .da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Durante a vigência do ácõr
. do sôbre a borracha, celebrado entre
os Governos do Brasil e dos Estados
Unidos da América, em 3 de março de
1942, e prorrogado em 27 de junho e
14 de agôsto de 1945, a Comissão de
Contrôle dos Acordos de Washington,
com a finalidade da atender às ne
cessidades do mercado interno e nos
tôrmos do parágrafo único do art. 3.°
de; Decreto-lei n.c 4.523, de 25 de ju
lho de 1942, exercerá o contrôle da

produção, dtstríbuíçâo e consumo de
artefatos de borracha no país, do modo
previsto nos artigos seguintes.

Art. 2.0 Para o cumprimento do dis
posto no art. 1.0 in fine, à Comissão
de Oontróle dos Acordos de 'wasshing-.
ton compete:

a) promover e realizar entendimen
tos com entidades públicas e privadas
ne sentido de garantir o suprimento
de matérias primas e equipamentos
necessários à indústria nacional de ar
tefatos de borracha;

b) acompanhar as atividades da
quela indústria, através das informa
ções que à mesma solicitar e por ela
lhe forem fornecidas;

c) fixar até 31 de janeiro de 1946,
se julgar necessário, as cotas de con
sumo de borracha e de matérias pri
mas destinadas a cada um dos esta
belecimentos da referida indústria:

d) fixar, se também julgar necessá
rio, as cotas de consumo interno dos
artefatos de borracha, bem como ai)
destinadas à exportação para o es
trangeiro.

Art. 3.° A Comissão de Contrôle dos
Acordos de Washington incumbe,
ainda, no exercício da atribuição que
lhe é contenda no art.. 1.0 in tine"
adotar as seguintes provídênclas:

a) por intermédio do Banco de Cré-.
dito da Borracha S. A., manter nos
centros industriais de artefatos de bor
racha "stocks" de borracha suficien
tes para assegurarem o regular fun
cionamento dos estabelecimentos ma
nuratureiros:

b) por intermédio da Carteira de
Exportação e Importação do Banco
do Brasil S. A., controlar a exporta
çác e importação de todos os artefa
tos de borracha.

Parágrafo único. Os órgãos de que
tratam as letras a e b, na execução
do disposto nas mesmas, deverão ob
servar as normas que a Oomíssâo de
Contrôle dos Acordos de Washington
julgar conveniente estabelecer.

Art.. 4.° Os artefatos de borracha
apreendidos por motivo de contraban
do ou tentativa de contrabando, desde
que no processo administrativo ou ju
dicial respectivo tenha sido até a data
da publicação dêste Decreto-lei pro
ferida decisão condenatória definitiva
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reconhecendo a existência daquela in
fração, ou da referida tentativa, po
derão ser vendidos ou utilizados do
modo que a Comissão de Contrôle dos
Acordos de Washington determinar.

Parágrafo único. Fica ressalvado o
direito à adjudicação de percentagens
sôbre o produto da apreensão que, na
forma estabelecida -em lei, couber a
quaisquer pessoas, revertendo o que
restar do referido produto, em favor.
da Comissão de Contrôle dos Acordos
de Washingotn.

Art. 5.° As mercadorias e utilidades
pertencentes à Rubber Development
Corporatíon e existentes em seu poder
ou de terceiros à ordem da mesma ou
por ela compradas no país ou impor...
tadas do estrangeiro, poderão, me
diante prévia audiência da Comissão
de Contrôle dos Acordos de Washin
gton. ser adquiridas e alienadas pelo
Banco de Crédito da, Borracha S. A.,
que nessas operações gozará da isen
ção de impostos, taxas e direitos adua
neiros assegurados à Rubber Develop
ment Corporatíon, na sua qualidade
de agência do Govêrno dos Estados
Unidos da América em funcionamento
no Brasil.

Art. 6.° O Decreto-lei n.? 7.204, de
29 de dezembro de 1944, vigorará sô
mente até a data de 31 de janeiro
de 1946.

Art. 7.° Ficam revogados o Decreto
lei n.v 6.122, de 18 de dezembro de
1943, e o Regulamento aprovado pelo
Decreto n.? 14.834, de 23 de fevereiro
de 19'.!:4, sem prejuízo da entrega dos
pneumáticos e câmaras de ar usados
que à Comissão de Contrôle dos Acor
dos de Washington deverá ser feita
pelos vendedores e revendedores que,
até a publicação dêste Decreto-lei, os
receberam. no ato da venda ao público,
de pneumáticos e câmaras de 8.T novos;
ficam, também, revogados os Decretos
leis ns. 5.428, de 27 de abril -de 1943,
e 7.553, de 17 de maio de 1945.

Art. 8.° A Comissão de Oontrôle dos
Acordos de 'Washington expedirá 8,S
necessárias intruçóes para o fiel cum
primento dêste Decreto-lei.

Art. 9.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.o 8.149

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.o 8.150 - DE 29 DE
OUTUBRO DE 1945

Modifica um dispositivo do Regula
mento para o Quadro de Estado
Maior do Exército.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e em face da
Exposição de Motivos apresentada pelo
Ministro de Estado da Guerra, resolve:

Art. 1.0 O artigo '5.° dó Regulamento
para o Quadro de Estado-Maior do
Exército, aprovado pelo Decreto-lei
número 5.190, de 14 de janeiro de
1943, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5.° O Quadro de Estado-Maior
da Ativa compreende 3 categorias:

a) oficiais para as diversas' funções
de Estado-Maior- que dispensam a éon
díçâo de arma. (Anexo 2);

b) oticlaís de cada arma para as
funções de Estado-Maior privativas da
arma (Anexo 3);

c) oficiais para as' funções de Es
tado-Maior que não as previstas nos
anexos 2 e 3.

§ 1.0 Os oficiais das categorias a, b
e c referidas no presente artigo, cons
tituem, respectivamente, o "Ouadro de
Estado-Maior Geral (Q. E. M. G.).
Qv.adro de Estado-Maior Privativo
(Q. E. M. P.) e o Quadro de Estado
M:?ior Complementar (Q. E. M. C.).

§ 2.° Os oficiais' da categoria c não
preencherão vagas nos Quadros de
Estado-Maior Geral ou Privativo, nos
quais só ingresarão à medida que ne
les forem criadas as funções corres
pondentes, na sua arma ou põsto.

§ 3.° Os oficiais do Quadro de Es
tado-Maior da Reserva constituem, na
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reserva, quadros análogos, de acôrdo
com a natureza. da função de Estado
Maior que irão desempenhar nos seus
destinos de mobilização.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na da ta de sua publica
ção, revogadas as disposições em,CODw
trário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GErUUO V AP"GAS.
P. Góis Monteiro.

DECRETO-LEI N.o 8.151 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1945

Cria o Serviço de Mctomecanizaçtio
da La Região Militar

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 li:: criado, para organização
imediata, o Servtco de Motomecaníza
cão da l.a Regifoó Militar, com o efe
tivo 'previsto no Anexo 3 ao Decreto
n.? 9.8D3, de 26 de junho' de 1942.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS

P. Góes Monteiro

DECH.ETO-LEI N.? 8.152 - DE 29
DE OUTUBHO DE 1945

Institui no Exército Paçadorias de
Inativo:; e Peneicmistos

O Presidente da República, usando
da atrn.u'çrio que lhe confere o ar
tigo 130 da Constdttncão, decreta:

Art. 1.0 Ficam ínstitutdos no Exér
cito órgãos do Serviço de Intendêricía,
com a denominação- ele Pagadorras de
Inativos e Penaicuistas, destmados a
centralizar o pagamento a todos os
inativos militares c pensionistas pro
visórios e vitalícios do Minísterro da
Guerra.

Art. 2.0 No Dístrtto F'ederal, é des
de já criada a Pagadoria de Jnattvos
e Pensionistas do Rio (P. In. P. elo
Rio), diretamente subordinada à
Subdíretoría de Fundos do Exército e

chefiada por Tenente-Coronel Inten
dente do Exército.

Art. 3.° Quando justificada a ne
cessidade, a juízo do Ministro da
Guerra, serão organizadas Pagadorías
de Inativos e Pensionistas Regionais
(P. In. P. n.i. subordinadas admi
nistrativa e disciplinarmente aos Co
mandos de Regiões Míhtares: e che
fiadas por Majores Intendentes do
Exército. .

Art. 4.0 A instalação da Pagadorta
de Inativos e Pensionistas do Rio será
realizada. no dia da extínçâo da atual
Pagadoria Central da F.E.B., com o
aproveitamento de todo o pessoal e
a parelhamento material existentes.

§ 1.° Os Iuncíonárros civis (oficiais
administrativos, escriturários e dacti
lógrafos) e os extranumerários (men
salistas e diaristas) , existentes na
atual Pagadoría Central da F.E.B.,
serão aproveitados na Pagadoría de
Inativos e Pensionistas do Rio, com
a extinção daquela e instalação desta.

S 2.° A tabela numérica ordinária
de extranumerário mensalista da Pa
gadcrra Central da Fôrça Expedicio
nária Brasileira, criada pelá Decreto
n.s 15.911, de 26 de junho de 1944, e
as tabelas de extranumerários diaris
tas custeadas pela respectiva dotação
orçamentária, já aprovadas pelo Mi
nistro da Guerra para aquela repar
tição, passarão a ser da Pagadoría de
Inativos e Pensionistas do Rio.

Art. 5.0 As P. In. P. R. serão
dotadas de pessoal militar constante
dos quadros de efetivos aprovados pelo
Ministro da Guerra e pessoal civil
extranumerário de acôrdo com a le
gislação vigente.

Art. 6:° A Pagadoría de Inativos e
Pensionistas do Rio competirá:

I - 'Estudar os processos de habi
litação e expedir os títulos de pensão
de montepio militar, meio sôldo, es
pecial, vitalícia e condicional, que an
terlormente à instalação do órgão
eram da competência do Estabeleci
menta de Fundos da l.a Região Mili
tar e da, Pagadoria Central da F,E.B.

II - Pagar os vencimentos e .van
tagens:

a) a Mmietros do Supremo Tribu
nal Militar e professores civis' que se
acharem em dieponíbilidade, residen-
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rea no território da La Região Mi
litar;

b) a oficiais _e praças julgados in
capazes definitivamente, residentes no
território da La Região Militar, en
quanto aguardarem reforma;

c) à funcionários civis julgados in
capazes definitivamente, afastados de
suas repartições e estabelecimentos e
residentes no território da j.e Região
Militar, enquanto aguardarem apo
sentadoria.

IH ~ Pagar os proventos da inati
vidade:

a) a inativos militares, residentes
no território da 1.a Região Militar,
com exceção dos que o devam ser pelo
Asilo de Inválidos da Pátria;

b) a oficiais, e praças inativos que,
a qualquer titulo, se acharem exer
cendo funções no Ministério da Guer
ra, em unidades administrativas se
diadas no território da La Região Mi
litar ..

Art. 7.° As P. In. P. R. a orga
nizar nas Regiões Militares terão os
mesmos encargos atribuídos à P. In.
P. do Rio, relativamente a inativos
milíteres e pensionistas provisórios e
vitalícios, residentes na zona territo
rial das respectivas Regiões.

Parágrafo único. Com' exceção da
concernente a herdeiros do pessoal da
Fôrça Expedicionária Brasileira, que
é da competência da P. In. P. do Rio,
a habilitação a pensões militares será
processada nas P. In. P. R., depois
da instalação dêstes órgãos, que expe
dirão os respectivos títulos,

Art. 8.° A regulamentação dêste
decreto-lei será integrada na revisão
dos dispositivos sôbre órgãos dePun
dos do Serviço de Intendência do
Exército.

Art. 9.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data d~ sua publi
CUÇ':ã.D, revogada" as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VAR.GAS

P. Góes Monteiro

Col. de Leis ~ Vol. Vil

DECRETO-LEI N.O 8.153 :- DE 29
DE OUTUBRO DE 1945

Estabelece as' bases de organização do
satao Nacional de Belas Artes, e
âicpôe sôbrc outras medidas de pro
teção às artes plástiCas em todo o
país.

O Presidente da República, usando
da -atríbuíção que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA DO SALÁO NACIONAL DE

BELAS ARTES

Art. 1.0 O Salâo Nacional de Belas
Artes, organizado anualmente, desti
na-se à exibição de trabalhos de ar
tistas nacionais e estrangeiros.

Art. 2. ° O Salão Nacional de Belas
Artes compreenderá sete divisões, a,
saber:

I. Divisão de arquitetura.
11. Divisão de escultura.

III. Divisão de gravura.
IV. Divisão de pintura.
V. Divisão de desenho.

VI. Divisão de artes gráficas.
VII. Divisão de artes aplicadas.
Art. 3.° Cada divisão do Salão Na-

cional de Belas Artes terá duas se
ções, a saber:

a) seção geral;
b) seção moderna.
Parágrafo único. A discriminação

de que trata o presente artigo preva
lecerá para efeito da -ínscriçâc e ad
missão, assim como da premiação, mas
não influirá necessàríamente na dis
posição dos trabalhos, os quaís. em
cada divisão, poderão, se parecer con
veniente, agrupar-se num só conjunto.

CAPíTULO II

DOS õccxos DE DIREÇÃO DO SALÃO

NACIONAL DE BELAS ARTES

Art. 4. ° Para dirigir,. em cada ano,
a constituição e o funcionamento do
Salão Nacional de Belas Artes, for
mar-sé-á o Conselho de, Organização,
composto de duas comissões, a saber:

L Comissão Geral.
H. Comissão Moderna.
~ 1.0. Cada comíssâo será consti

tuída de três membros, eleitos, em

6
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abril de cada ano, mediante escrutí
mo secreto, pelos respectivos artistas,
que hajam sido admitidos em ano an
terior, no elenco geral ou no elenco
moderno do Salão Nacional de Belas
Artes. As comissões funcionarão com
plena. autonomia.

§ 2.°. O Ministro da Educação e
Saúde designará o presidente do Con
selho de Organização.

Art. 5.° Os atos deliberativos, refe
rentes ao Salão Nacional de Belas ss
tos, serão proferidos pelos júris.

Parágrafo único. Para cada seção
geral, assim como para cada seção
moderna, será constituído um júri de
três membros, dois dos quais designa
dos respectivamente pela Comissão
Geral e pela Comissão Moderna e o
terceiro eleito pelo respectivo elenco
de artistas expositores.

Art _ 6. 0. O exercício das funções
de membro das comissões ou dos' jú
ris será gratúito .

CAl>l'1'ULO IH
DA INSCRIÇÃO E DA ADMISSÃO

Art. 7. 0. O candidato requererá a
inscrição de seus trabalhos perante a
Comissão Geral ou perante a Comis
são Moderna. A inscrição será re
querida com a entrega dos trabalhos
que o artista pretenda expor.

Parágrafo único. Não será permiti
do ao mesmo artista pleitear a inseri
çâo de trabalhos perante as duas co
missões.

Art. 8.°. f: da exclusiva competên
cia do júri, em cada seção, deliberar
sôbre a admissão dos trabalhos que
devam figurar no Sàlão N aciona! de
Belas Artes. .

Parágrafo único. A admissão Inde
pende do julgamento do júri quando
o candidato já possua a medalha de
prata pelo menos.

CAPíTULO IV

DOS PRÊMIOS

Art. 9.°. Aos artistas expositores
poderão ser conferidos os seguintes
prêmios:

1. Medalha de ouro.
2, Medalha de prata.
3. Medalha de bronze.
4. Menção honrosa.

§ 1. 0. Os prêmios de que trata êsté
artigo serão, em cada seção, conferi
dos pelo respectivo júri.

§ 2. 0. A premiação, em cada seção,
estará limitada a uma medalha de
ouro e a três medalhas de prata.
Poderá haver, para cada seção, mais
de um dos demais prêmios.

Art , 10. Poderão ser ainda conce-
didos os seguintes prêmios:

1. Viagem no estrangeiro.
2. Viagem no pals.
§ 1. 0. O prêmio de viagem no es

trangeiro consistirá numa bolsa de
estudo para dois anos; o prêmio de
viagem no país constará de urna bolsa
de estudo para um ano.

§ 2.° Para efeito da concessão dos
prêmios de que. trata éste artigo, as
seções gerais rcrmarão um elenco de
artistas, e as seções modernas, outro'
elenco de artistas. A cada elenco
corresponderá um prêmio de viagem
no estrangeiro e um prêmio de vte
gero no pais.

§ 3.° Os prêmios, correspondentes ao
elenco geral e ao elenco moderno,
serão conferidos, separadamente a
cada um deles, pela congregação dos
júris das respectivas seções.

§ 4.° Os prêmios de que trata êste
artigo s6 poderão ser concedidos a
brasileiro nato. Exigir-se-á ainda do
candidato prova de quitação com o
serviço míjitar .

§ 5.° O beneficiário do prêmio de
viagem no estrangeiro ou do prêmio
de viagem no país deverá, sob pena
de perdê-lo, seguir viagem dentro do
prazo de três meses contados da data
do pagamento da primeira prestação.
O beneficiário perderá igualmente a
prêmio se não executar plenamente o
plano que lhe haja sido fixado para
a viagem de estudo. Essas exigências
só serão alteradas por motivo de Iôrca
maior, a juízo do Ministro da Educa
ção e Saúde.

Art. 11. Haverá ainda o prêmio de
medalha de honra, 8.. ser concedido se
gundo o critério estabelecido no § 2.0
do artigo anterior.

Parágrafo único. A medalha de
honra será concedida por deliberação
do elenco geral ot: do elenco moder
no, num só escrutínio secreto e me-
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diante dois terços de votos, só poden
do participar da votação, que 8e1\1.
secreta, expositores que possuam a
medalha de prata pelo menos. Para
essa votação, cada elenco deverá cons
tituir-se de vinte c cinco expositores
no mínimo.

Art. 12. Qualque1: dos prêmios de
que tratam os artigos anteriores po
derá deixar de ser concedido, a juizo
da entidade competente para conce
dê-lo.

Art. 13. Os expositores, quando
membros do Conselho de Organízação
ou dos júris, não poderão concorre-r
aos prêmios.

Art. 14. A entrega dos prêmios do
Salão Nacional de Belas Artes far
se-á em sessão solene.

CAPiTULO V

DA AQUISIÇÃO OFICIIiL DE TRABALHOS

EXPOSTOS

Art. 15. Os trabalhos pertencentes
8.0 expositor premiado com viagem no
estrangeiro ou viagem no país serão
desde logo incorporados ao acêrvo do
Museu Nacional de Belas Artes, inde
pendentemente de qualquer paga
mento.

Art. 16. - O Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional promo
verá a aquisição de trabalhos expos
tos, na medida da competente dotação
orçamentária, mediante indicação da
Comissão Geral e da Comissão Mo
derna. Os trabalhos adquiridos serão
destinados:

a) aos museus federais;
b) aos museus não federais filiados

ao Serviço do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional.

Parágrafo único. Do oramento do
Ministério da Educação e' Saúde cons
tará anualmente a necessária dotação
especial destinada aos fins do pre
sente artigo.

CAPíTULO VI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS SÔBRE o
SALÃO NACIONAL DE BELJiS JiRTES

Art. 17. O Salão Nacional de 'Belas
Artes será, em cada ano, inaugurado
no dia 1 de agôsto, e permanecerá
aberto durante um mês.

Art. 13. O Salão Nacional de Belas
Artes funcionará no edifício do Museu
Nacional de Belas Artes, ou, quando
se tornar- possível, noutro local, na
capital da República, designado pelo
Ministro da Educação e Saúde.

A.rt. 19. O Ministro da Educacãc e
Saúde, no primeiro trimestre de ·~ada
ano:

a) designará o secretário geral e o
demais pessoal de secretaria do Sa
Ela Nacional de Belas Artes;

b) baixará, para reger-lhe a erga
maaçâo, as necessárias instruções re
gulamentares.

Art 20. A fraude com relação a
autorta de trabalho apresentado assim
como o desacato aos órgãos de dire
ção do, Salão Nacional de Belas Artes
ou a qualquer de seus membros cons
tituem faltas graves.

§ 1.0 Ao expositor que cometer qual
quer das faltas indicadas neste artigo
será aplicada, conforme a gravidade
do caso, uma das seguintes penali
dades:

a) advertência:
b) proibição de ingressar no recinto

do 'Salão Nacional de Belas Artes;
c) exclusão dos trabalhos aprcsen

tados ;
d) proibição de, no ano seguinte ou

nos dois anos seguintes, requerer tns
cricãc no Salão Nacional de Belas
Artes.

§ 2.0 As penalidades. indicadas no
parágrafo anterior serão aplicadas
pelo Conselho de Organização, salvo a
última que só poderá ser aplicada pelo
Ministro da Educação e Saúde.

Art. 21. É proibida, salvo com ex
presso consentimento do autor, a
cópia de qualquer trabalho exposto.

Art. 22. O Conselho de Orgnnízação
providenciará a publicação de um ca
tálogo minudente e ilustrado do Salão
Nacional de Belas Artes.

Art. 23. Encerradas as atividades
do Salão Nacional de Belas Artes,
delas o Conselho de Organização
apresentará ao Ministro da Educa
ção e Saúde relatório circunstanciado.

Art. 24. Do orçamento do Ministério
da Educação e Saúde constarão as do
taçôcs necessárias à organização anua]
do Salão Nacional de Belas Artes
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assim como à concessão dos seus
prêmios.

CAPíTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. O Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional propor
cionará, na medida de seus recursos,
a cooperação necessária a que anual
mente. se realize, em cada Estado, um
salão estadual de belas artes, erga
nizado nos têrmos .e com as finalidades
do Salão Nacional de Belas Artes.

Art. 25. O Salão Nacional de Belas
Artes, no corrente ano. crganízar-se-à
de acórdo com as diretrizes do pre
sente Decreto-lei, devendo o Ministro
da Educação e Saúde, para êsse Iírn.
tomar desde logo, as necessárías pro
vidências.

Art. 27. ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data ele sua pt-blicação .

Art. 28. Ficam revógadas.us dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124,° da Indepedêncía e 57.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caqnmema,

DECRETO-LEI N.oS.154 - DE 29
DE OUTUBRO DE 1945

Abre ao l11inistério da Guerra o crc
dito suplementar de Cr$ 108,475,20
à verba que especifica:

O Presidente da República, usando
/ da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 ela Constituição, decreta:
Art. 1.0 Fica..aberto o crédito su

plementar, de cento' e oito mil quatro
centos e setenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos (Cr$ 108.475,20) ein
refôrco à Verba 1 - Pessoal, do Orça
mento vigente do. Ministério da Guer
ra (Anexo 17 do Decreto-lei n.c 7.191,
de 23 de dezembro de 1944) corno se
gue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação IX - Eta]Jas e Auxílios

Subconsignaçâo 36 - Etapas de ali
mentação

17 - Diretoria de Intendência 
Cr$ 108.475,20.

Art. 2.° O crédito, a que se refere
o. artigo anterior, destina-se ao paga
mento das etapas de almôço aos ser
vidores civis do Parque Central de
Motomecanízação, de que trata o ar
tigo 120 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.? 19.602, de 13-9-945,
de 15 de outubro a 31 de dezembro
déste ano, incorporando-se à subcon
sígnacão 25 (sob alínea "k") da Ver
ba 1 - Pessoal, do Orçamento Analí
tico daquele Ministério.

Art. 3.° "Ê:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

GETULIO V.'\RGAS

P. Góes Monteiro
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N.? 8.155 - DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 8.063, de 10
de outubro ele 1945

O Presidente da República" usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, .decreta:

Artigo único. Fica revogado o 'De
creto-Ieí n,c 8.063. de 10 de outubro
de 1945, e todos os a tos dêle decor
rentes.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1945; 124.° da .Independêncía e 57.°
da República.

JosÉ: LINIIARES.

A. de Sampaio Doria.

DECRETO-LEI N.o 8.156, DE 1
DE NOVEl\ffiRO DE 1945

A.b1·e ao ,Ministério da Justiça e Neçó
cio."! Interiores o crcáüo especial de
Cr$ 20.000.000,00 pora as despesas
com as eleições de 2 de dezembro
de 1945.

O Presidente da República, usando
da a tribuíçâo que lhe confere o ar
tigc 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
Justiça e Negócios Interiores o crédito
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esneclal de Ct-S 20.000.000,00 (vinte
mÚhões de cruzeiros) pura ocorrer às
despesas comas eleições a se realiza
rem em 2 de dezembro de 1945, inclui-

o das as referentes aos processos de apu
ração e de proclamação dos eleitos.

Parágrafo único. O crédito referido
será automàtícamente registrado oelo
'I'rtbunal de Contas, distribuído ao Te
som-c Nacional e pôsto no Banco G')

Brasil em conta especial, para livre
movímentacâo pelo Presidente do Trt
bunal Su.peJ.. ior jsleítoral nos têrmos do
art. 1.0 do Decreto-lei 11..0 7.915, de 30
de agôsto dêste ano.

Art. 2.° f:3te decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art 3.° Revogam-se 2,S disposições
81:, contrai-io.

Rio de Janeiro, 1 de novembrO.:1e
1945, L'-~.o ela Independência e 57 (
d~ Ee"[1üblica.

J OS}~ LINI-Lt,.II.ES.

·A. de Sampaio Daria.

J. Pires do Rio.

DECR-ETO-LEI N.o 8.157 - DE 3 DI':

NOVEMBRO DE 1945

Reuoga o artigo 14.3 do Decreto-lei

n.o 7.536, de 28 de maio de 1945

O Presidente da República, usando
da catríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o artigo 143
do Decreto-lei n.v 7.586, de 28 de maío
de 1945, e declarada a nulidade de
pleno direito de todos os atos pratí
.cados com fundamento no. referido
dispositivo.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrárío .

Rio de Janeiro, 3 de novembro dé
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LINHARES

A. de Sampaio Daria

DECRETO-LEI N.o 8.158, DE 3 D'E
NOVEMBRO DE 1945

Torna insubsistente o Decreto-lei nú
mero 8.090, de 15 de outubro 'de 1945

O Presidente da República usando
da atríbuíção que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. '1.0 Fica insubsistente o nc
ereto-lei n.v 8.090, de 15 de outubro
de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto-lei entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposícôes em contrário.

Rio ele Janeiro, 3 de novembro de
1945; 124.0 da Independência e 57.°
da República.

.ross :QrNHflRES.

P. Góes Monteiro.

DECRETO-LEI N.o 3.159, DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o aprooeitamento no
serviço ativo do Exército, de oficiais
eutxútemos da reserva conoocaâos
e de praças, e dá' outras provi..
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tiro 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 :fi; facultado aos oficiais su
balternos da reserva de l.a e 2.<1. classes,
das armas, médicos e intendentes.
convocados, em serviço na F. E. B.,
ou que, durante o período de 22 de
agôsto de 1942 a 15 de agôsto de 1945'
hajam servido por mais de um ano:

'a) o ingresso defírntívo nos quadros
do Exército ativo após a conclusão
dos cursos da Escola Militar ou. da
Escola de Saúde do Exército;

b) a permanência nas fileiras, como
convocados, até a idade limite, com
faculdade de transferência para a re
serva remunerada após 25 anos de
serviço:

1 ~ a todos os da i.e.crssse:
2 ~ aos da 2.:1. classe que revelaram

conduta excepcional nos campos de
batalha e no esfôrço de guerra:

c) o licenciamento com promoção
ao pôsto imediato ao que tinham no
campo de batalhá, independente de
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interstício, aos oficiais de 2,3 classe,
portadores de medalha de campanha.

Art. 2.° As praças promovidas, a
oficial em campanha e por atos Cl e
bravura, ficam equiparadas, para os
efeitos do presente Decreto-lei, aos
oficiais da reserva de 1.a classe.

Art. 3.0 É facultado aos subtenentes
e sargentos. que possuírem medalha
de campanha:

a) o ingresso n08 quadros de ofí
cíais das armas. de: intendentes e
médicos, após a conclusão dos cursos
da Escola Militar ou da Escola de
Saúde do Exército;

b) a permanência nas fileiras, até
a idade limite, com faculdade de
transferência gara a reserva após 25
anos etc sCl'viQê.

Art. 4. (I Aplica-se o disposto no ar
tigo 3,° aos cabos e soldados portado
res da cruz de combate de 1. a classe
ou condecoração eqüívalente testréla
de prata americana).

Art. 5.° Para matrícula na Escola
de Saúde do Exército será exigido aos
oficiais:

0;) idade máxima de 35 anos refe
ridos, a 1 de março de 1946;

b) conceito favorável de seu co
mandante, chefe ou diretor, e da au
toridade técnica à qual estivcrisubor
dmado:

c) aptidão fisíce comprovada em
inspeção de saúde.

§ 1. o Qsses oficiais serão matricula
dos com o pôsto 'que têm, indepen
dentemente de concurso, e farão um
estágio de 2 (dois) meses, cxc lusíve
exames, com programa de ensino pro
posto pela' Diretoria de Saúde do Exér
cito e aprovado pelo Ministro da
Guerra.

S 2. ° A habilitação dêsses oficiais
será apreciada de acórdo com os ar
tigos 31 a 45 do Decreto 11.° 4.791, de
20 de outubro de 1939.

S 3. o Após a conclusão do estágio
serão nomeados primeiros tenentes
médicos da ativa, sendo a colocação
no Almanaque de acôrdo com a elas
síficaçâo meritória obtida. Em case
de empate na classificação, vigorarão
o tempo de operações de guerra, data
de convocação, sucessivamente.

Art. 6. o Aplica-se o disposto no
artigo 5.° às praças rerertdas nos ar
tigos 3.° e 4.°, que possuírem diplo
ma de médico.

Parágrafo único. Essas praças, ao
se matricularem na Escola de Saúde,
serão nomeadas segundos tenentes es
tagiários.

Art. 7. o Para o ingresso na Escola
Militar será exigido aos oficiais:

a) idade máxima de 26 anos, refe
ridos a 1 de março de 1946;

b) conceito favorável de seu coman
dante ou chefe;

c} aptidão física comprovada em
inspeção de saúde.

Parágrafo único. rases oficiais serão
matriculados independentemente de
concurso. com o pôsto que têm, sendo
classificados, findo o curso.por ordem
de merecimento intelectual, vigorando.
sucessivamente, em caso de empate, o
tempo de operações de guerra e a
data da convocação.

Art. 8.0 Ao concluírem o curso pre
. visto no artigo anterior serão os ofi
ciais inscritos no Almanaque na situa
çâo de agregados, imediatamente
abaixo do último oficial de igual pôsto
j ú promovido; e assim permanecerão
[!,t(~ que, por sua colocação na classífí
cação intelectual na turma a que
pertencem, lhes toque a vez de in
clusão no respectivo quadro.

Parágrafo úmco . A antiguidade de
pôsto (1.0 e 2.0 tenente) será contada
a partir da data da desagregação e
inclusão no quadro.

Art. . 9.o Aplica-se o disposto no ar
tigo 7.° às praças referidas nos arti
gos 3 ° e 4.°. que possuírem o certifi
cado do curso secundário. pelo regime
anterior ao da Lei n.v 4.244, de 9 de
abril de 1942, ou do atual curso cíen
tffico ou clássico.

Parágrafo único. As praças não
possuidoras do certificado acima, será
facultada. a matricula nas Escolas
Preparatórias, mediante prova a ser
organizada pela Diretoria do Ensino
do Exército, caso tenham menos de 23
anos de idade. Ao efetuarem matricula
perderão ° respectivo pôsto.

Art. 10. Aos oficiais e praças que
forem desligados das Escolas, salvo
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por conclusão de curso, aplica-se:
a) aos de I." classe: permanência

no servlçotatívo:
t» aos de 2.9. classe: licenciamento

ou, se o desejarem, permanência no
serviço ativo '.'la mesma situação que
os de L.'' classe, caso tenham reve
lado conduta excepcional no campo
de batalha ou no esfôrço de guerra:

c) às praças: permanência no ser
viço ativo, caso não prefiram o Licen
ciamento

Parágrafo único. Quando o desli
gamento Iôr porvmotávo disctpnna,c.
aplica-se a legislação atualmente vi
gente.

Art. 11. Os oficiais e praças de qve
trata o presente Decreto-lei não po
dcrào ser promovidos durante os ..-es
pectívos cursos.

Art. 12. Os oficiais da ativa, em
igualdade de pôsto. têm precedência
sôbre os da reserva convocados.

Art. J.3. As matrículas de que trata
o presente Decreto-lei serão efetuadas
em .1946.

§ 1.0 Na Escola de Saúde do Exér
cito, se o número de candidatos fôr
maior que o número de vagas existen
tes no respectivo quadro, p.. cferencial
mente serão matriculados:

1 ~ oficiais e praças possuidores da
cruz de combate de La classe, ou con
deccraçâo equivalente cestrêla de prata
americana) :

2 - oficiais e praças possuidores de
medalha de campanha;

3 ~oficiais com maior tempo de
convocação.

~ 2.° Se rõr avultado o número de
candida tes aos cursos da Escola Mih .
tal', excepcionalmente poderá haver
matrícula em 1.947. mas somente para
aquêles que fizerem as declaracões de
acôrdo com o art. 15. A preferência
para a matrícula obedecerá ao critério
estabelecido no parágrafo anterior.

Art. 14. Os oficiais subalternos da
reserva de 2.lt classe, possuidores de di 
ploma de dentista, têm preferência
para admissão como extranumerário
mensalista, de acôrdo com a legislação
vigente.

Art. 15. Os oficiais que quiserem
gozar das disposições do presente De
creto-lei deverão requerer às Direto
rias competentes, dentro do prazo de

60 (sessenta) dias, a contar da data
desta publicação, citando o dispositivo
em que desejam ser enquadrados.

Art. 16. As praças requereráo, den
tro do prazo acima, aos respectivos co
mandantes, chefes ou diretores.

Art.. 17_ O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publí ~

caçâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

Josá LINHARES.

P. Góes Monteiro.

DECRETO-LEI N.? 8.160 - DE 3
DE NOVEMBRO· DE 1945 ~

Abre ao Ministério da Guerra o créaito

especia~de crs 15. coa. 000,00 para
ocorrer a despesas com obras e ins
talações dó Polistono da Marambaw

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o arti
go 130 da Constituição e tendo em
vista o que consta da Exposição-de
Motívoa-n.v 646, de 31 de outubro de
1945, do Ministério da Guerra, de
creta:

ArL 1.0 Pica aberto ao Ministério
da Guerra o crédito especial de quinze
milhões ce cruzeiros (Cr$ 15.000.000,00)
com vigência até 31 de dezembro de
1946, para atender a despesas com
obras e instalações do Polígono da
Marambaia .

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

J osú LINBARES.

P. Góes M onteíro,

J. PiTes do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.161, DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito suple
mentar de crs 4.000.000,00, à verba
cue especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de quatro milhões de cruzeiros
(C1'8 4.000.000,00), em refôrço da Ver
ba 3 - Serviços e Encargos, do vigente
orçamento do Ministério da Justiça e.
Negócios Interiores (Anexo n.? 18 do
Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

Veraa 3 --=- Serviços e Encargos

Consignação I - Diversos

c-s
S/c.rr.O 12 "-'- Diligências,

investigações, serviços
de caráter secreto ou
reservado
29 Departamento
Federal de Seguran-
ça Pública 4.000.000,00

Art. 2.° :Éste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J osé LINEARES.

A. de Sarnpaio Daria.
J. piJ'es do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.162, DE 7, DE
NOVEMBRO DE 1945

Interpreta disposições do Decreto-lei
n.O 7.586, de 28 ae maio de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° A presidência do 'I'rtbunaí
Superior Eleitoral compete ao Presa
dente do Supremo Tribunal Federal
e, enquanto durar o afastamento dêste,

ao vice-presidente do mesmo Tribunal
Superior Eleitoral, nos têrmos do ar~

tígo ].0, n." 2, do Decreto-Ieí n.v 7.58ô.
de 23 de maio de 1945.

Parágrafo único. O vice-presidente
do Tribunal Superior Eleitoral, assu
mindo a presidência, convocará um
dos ministros do Supremo Tribunal
Federal para SUbstitui-lo, 'enquanto')
durar o seu impedimento.

Ai-t 2.° Os membros dos 'I'ríbuna.is
Eleitorais que deixarem os cargos cara
o exercício de runçôes inerentes ao
Poder Executivo serão substituídos,
provisoriamente, nos 'I'ribunats onde
serviam: cessado o impedimento reas
sumirão os cargos de que eram titu
lares.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

.rosé LXNBAFE3.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N.o 8.163, ,DE 7 DE
NOVEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.v 7.375, de 13
de março de 1945 e restaura o ar
tigo 105 do Decreto-lei n.o 2 627, de
26 de outubro de 1940.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Oonstituiçâo, decreta:

Art. 1.° Fica revogado o Decreto-lei
n." 7.375, de 13 de março de 194.5. e
restaurado o art. 105 do Decreto-lei
n.c 2.627, de 26 de outubro de 1940.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas 80S
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e 57."
da República.

.ross LINHARES.'

A. de Sampaio DQria.

J. Pires do Rio.

R. Carneiro de Mendonça'
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DECRETO-LEI N.o 3.164, DE 9 DE
NOVEIlvIBRO DE 1945

Dá competência aos Tribunais Regio
nais e aos j1.dies de direito para co
nhecer de atos dos Prefeitos m1.1-
nicipcis, .

O Presidente da República, usando
da atribuição que 'lhe confere o ar
tigo 180 da Constátuíçâo. decreta:

Art. 1.0 Os presidentes dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, nas C8.

pítais dos Estados. e os juízes de cU
reito, nas demais cemarcas do pais,
são competentes lXLi.'2, conhecer e de
cidir, desde a publicação desta lei até
o dia 3 de dezembro de 1945, dos atos
dos 'Prefeitos municipais contrários à
exata observância das leis eleítoraís ,

Parágrafo único. Nas comarcas once
houver mais de um juiz, a competência
será do mais antigo.

Art. 2.0 Reconhecida pelo presidente
do Tribunal, ou juiz, a falta de, isen
ção do Prefeito no cumprimento dos
deveres de seu cargo, pela infração
prevista no artigo anterior, será éle
desde logo afastado do exercício das
suas funções, sem prejuízo da ação
penal que no caso couber.

Parágrafo único, O presidente (lo
Tribunal, ou o juiz, quando Iôr caso,
comunicará imediatamente ao .Inter
ventar a sua decisão a fim de que seja
dado substituto ao Prefeito respon
sável.

Art. 3.° Da decísâo do juiz, ou pre
sidente do Tribunal, em processo or
denado pela forma que julgar tcompa
tível com a natureza e a urgência da
medida 'recIamada, caberá recurso para
o Tribunal Regional, dentro do prazo
de cinco dias, sem efeito suspensivo,

Art. 4.° O disposto nesta lei 'não
importa restrição à faculdade do In
terventor de exonerar ou demitir os
Prefeitos municipais.

Art. 5.° Os Tribunais Regionais po
deráo baixar as instruções que J-1Jlg~1

rem' necessárias ao cumprimento de
disposto nesta lei.

Art. 6,° Esta lei entra em vigor na
date da sua publicação; revogadas 3.S

disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 9 de novembro

de 1945,· 121.0 da Independência c 57.°
da República .

- José LnnIAREs.
A. de Sampaio Dorui,

DECRETO-LEI N.o 8.165 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1945

Torna extensivo aos oficiais do Exér
cito e da Aeronáutica o disposto nos
arts. 4.0 e 5.° do Decreto-lei nú
mero 8.119, de 19 de outubro de
1945.

O Presidente da República, usando
C~0_ atribuição que lhe confere o ar
tigo 1.'30 da Constituição. decreta:
. Art. 1.0 Aos oficiais do Exercito e
da Aeronáutica transferidos para a
Reserva Remunerada até 31 de de
zcmbro do corrente ano, em conse
qüência da aplicação da respectiva
lei especial sôbre permanência no ser
viço ativo, ficam assegurados 05 be
nefícios previstos nos artigos 4,° e 5.°
do Decreto-lei n.? 8.119, de 19 de ou
tubro de 1945,

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
tra .em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57Y
da República.

J ose LINH.'\RES.
P. Góes Monteiro.
Annando F. Trompows7cy.

DECRETO-LEI N.? 8,166 - DE '9 DE
NOVEMBRO DE 1945

Concede o âireitc de voto a brosilet
ros incorporados às fôrças armadas
durante a guerra, e dá outras pro
vidências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os brasileiros incorporados
às fôrças armadas durante a guerra
com a Alemanha e a Itália, poderão
votar em qualquer mesa receptora,
mediante exibição do certificado de
desincorporaçâo, posterior a 2 de ou-
tubro de 1945. \
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Art. 2.° Os oficiais que, em virtude
de impedimento criado pelo serviço
ativo, não tenham sido alistados até
2 de outubro de 1945, poderão tam
bém votar em .quakruer mesa recep
tora, mediante prova do impedimen
to, fornecida pelo respectivo Ministé
rio.

Art. 3.0 Os eleitores admitidos' a vo
tar nos têrmos dos artigos anteriores
assinarão seus nomes em fôlha de jia
pel que o presidente da -mesa recepto
ra destinar a essa. votação, e onde,
após cada assinatura e a indicação do
documento exibido, .lançará sua ru
brica. .

Parágrafo único. No documento exi
bido, o presidente da mesa receptora
mencionará o fato de haver o porta
dor votado na respectiva seção, lan
çando a data e sua rubrica.

Art. 4.° O Tribunal Superior Elei
toral expedirá as instruções que jul
gar convenientes à execução desta lei.

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor
.na data da sua publicação, revoga
das as dlsposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 5'7.°
da Rcpúbhca ,

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.

D:::~CRETO-LEI N.o 8.167-DE 9 DE
NOVEl'vffiRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 7.666, de 22
d.e iurüio de 1945

O Presidente 6.:3. República, usando
da atríbuicão que lhe confere o ar
tigo 18a da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei
n.v 7. CGG d2 22 de junho de 1945.

Rio de Janeiro, em 9 de novembro
de 191:5, 124.° tia Independência e 57.0

da República.

J osn LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
Jorge Dodswort'h Martins.
P. Góes. Monteiro.
P. Leão Veloso.
J. PiTes do Rio.
Tneoâuretc Camargo.
Mauricio Joppert da Silva.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Armando F. Trompowsk'tl.

DECRETO-LEI N.o 8.168 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1945 '

Altera a redação do art. 2.° do De
creio-lei n.o 7.887, de 21 de açõeto
de 1945, suprime e cria cargos iso
lados, de provimento em comissão e
dá" outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo n.v 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 2,° do Decreto-lei
número 7.887, de 28 de agôsto de 1945,
passa a vigorar com a seguinte reda
çã.o:

Divisão de Polícia Técnica (D.
P. T.)

Divisão de Polícia ~ Marítima, Aérea
e de Fronteiras (D. P. M. )..

Divisão de Intercâmbio e Coordena
ção (D. L C.)

Divisão de Polícia Política e Social
(D. P, S.)

Ccrregedona (C.)
Delegacia ele Costumes e Diversões

rn. C. D.)
Delegacia de Roubos' e Falsificações

rn. R. F.)
Delegacia de Economia Popular (D.

E: P.)
Delegacia de Vigilância' (D. V.)
Delegacia de Menores (D. M.)
7 Delegacias Regionais (D. R.)
Serviço de Trânsito (S. T.)
Guarda Civil (G. C.)
Policia Especial (P. E.)
rnsntuto Félix Pachéco (I. F. P.)
Instituto Médico Legal (1. M. L.)
Serviço de Transportes (S.Tp.)
Serviço Médico (S. M.) 7
Serviço de Administração (~. A.)

Art. 2.° Fica suprimido, no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e' Negócios Interiores, 1 cargo isolado
de provimento em comissão de Dele
gado (D. O. P. - D. F. S. P.),
padrão O.

. Parágrafo único. A dotação corres
ponderite a êsse cargo será levada a'
crédito da conta corrente do res
pectivo Quadro.

Art. 3.° Ficam criados, no mesmo
Quadro, os seguintes cargos isolados
de provimento em comissão:

1 Diretor de Divisão (D. P. S. 
D. F. S. P.) - padrão P.
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1 Delegado (D.Se.P. D.P.S.P.)
- padrão N.

1 Delegado (D.S.S. D.F.S.P.)
- padrão N.

Art. 4.° Para atender, no atual exer
cício, à. despesa decorrente deste De
creto-Iéi, fica aberto ao Ministério da
Justiça .e Negócios Interiores (ane
xo 13, do Orçamento Geral da Re
pública para 1945) o crédito suple
mentar de Cr$ 15.000,00 . (quinze mil.
cruzeiros), em' refõrço da Verba 1 
Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
manente - Sub-consignação 01 '
Pessoal Permanente.

Art. 5.° :E;ste Decreto-lei entra em
vigor 'na data de sua pubhcacào, re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1945, 124.° da Independência. e 57.0 da
República.

.Iosé LINHAltES.

A. de Sampaio Dória.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.169, DE 12
DE NOVEMBRO DE 1945

Concede um abono de emerçencia aos
serouiores civis e militares da União

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica concedido a todos os
servidores federais, civis e mtlítares,
ativos e inativos e em disponibilidade,
um abono de emergência igual à im
portância. que perceberem ou lhes fôr
devida no mês de novembro corrente,
a titulo de vencimento, remuneração,
gratificação de função, de magistério
e de representação, salário, provento
e pensão.

Parágrafo único. O abono de emer
gência. a que se refere éste ai-tígc será
feito. no correr do mês ~ de dezembro
dêsse ano, com observância das mes
mas normas para o pagamento do pes
soal ativo, inativo e pensionista, .sem
novas exigências,

Art. 2.° Para atender à despesa pre
vista. neste decreto-lei, fica aberto um
crédito especial de trezentos milhões de

cruzeiros (Cr$ 300.000.000,0{)) , com <1.

seguinte discriminação:
I -----' Pessoal Perma

nente, inclusive
gratlfícação de
Iunçêo, de ma
gistério e de re-
presentação ... 182.200.000,00

II Pessoal Extra
numerário,.... 77.200.000,00

III - Pessoal em Dis-
ponibilidade 100.000;00

IV - Inativos 32.000.000,00
V - Pensionistas ... 8.500.000,00
Art. 3.° O crédito especial de que

trata êstc decreto-lei será automàti
camente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional, para ser movimentado pela Di
retorta da Despesa Pública.

Parágrafo único. Incumbe a cada
um dos Ministérios demonstrar e re
quisitar ao Diretor da Despesa Pública
a redistríbuíçâo do crédito necessário
ao atendimento das despesas decorren
tes deste decreto-lei.

Art. 4.° Fica o Ministro da Fazenda
autorizado a baixar instruções para
a execução do presente decreto-lei.

Art. 5.0 úste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubhcacâo, re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1945. 124.° da Independência e 57.°
da República,

J osx LINHARES.

J. Pires do Rio.
A. de Sampaio Doria.
P. Goes 111onteiro.
R. Carneiro de Mendonca.
A1'1nando 1. TTOmpows7cy.,
Mauricio Joppert da Silva.
Tneodureto de Camorqo,
Raul Leitão da CU:Lha.
P. Leão Veloso.
J01'ge Dodsworth Martins.

DECRETO-LEI N.o 8.170, DE 12
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o -patrimõnio de pm·tidos
dissolvidos

O Presidente da República, usando
da atrlbuíçâo que lhe confere o ar
tlgo 180 da Constituição. decreta ':

Art. 1.0 Aos partidos dissolvidos pelo
Decreto-lei n.? 37, de 2 de dezembro
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de lS37, que se filiaram ou se coliga
rama partidos nacionais, fica asse
gurado o patrimônio que tinham na
data da dissolução.

Parágrafo único. Consideram-se vá
lidos os atos de filiação que os partidos
dissolvidos tenham praticado, com ob
servância dos respectivos estatutos até
a publicacáo do Decreto-lei n.;l8.157
de 3 de novembro de 1945.

Art. 2.° Esta lei entra em vtgcr na
data de' sua pubhcaçâo, revogadas as
disposições em conta-árío.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

JosÉ LINHII.RES.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N.O 3.17'1'-:" DE 14 DE
NOVElffiRO DE 1945

Cria cargos \ isolados de -prcnnmcnto
efetivo e' suprime junpões çratiti
cadas no Qv-adm Permanente do
Ministério da Justiça e Neçócios In
teriores e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da a.trdbuição que .lhe confere o artigo
130 da Constituinte, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, para o Departa
mento Federal de Segurança Pública,
trmta cargos isolados, de provimento
efetivo, de Delegado de Polícia (D.P.
- D.F.S.P.), padrão O.

Art. 2.° Nos cargos ora criados, serão
aproveitados os antigos delegados dis
tritais da extinta Polícia Civil do Dís
trito Federal que atualmente integram
a carreira de Comissário de Policia e
foram assegurados na função por fôr
ça do art. 5.° do Decreto-lei n.v 1.947,
de 30-12-39, completando o número de
trinta comissários bacharéis em Direi
to, Indicados pelo Chefe de Policia do
Departamento Federal de Segurança
Pública.

Art . 3.° Ficam suprimidas no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores trinta funções gra
tificadas de Delegado de Distrito (D.P.

D.F.S.P.), 'com a gratificação
anual de , Crô 6.000,00 (seis mil cru
zeiros) .

Parágrafo único. A dotação corres
pondente a essas funções será levada
a crédito da conta corrente do res
pectivo Quadro.

Art. 4.0 A. substítuíçào dos delegados
de Polícia, em seus impedimentos Ie
gaís, caberá aos ocupantes da carreira
de Comissário de Policia, diplomados
em Direito.

Art. 5.° O provimento dos cargos íso
lados de Delegado de Policia nas "Vagas
que ocorrerem no quadro será feito
dentre os comissários de Polícia ba
chareís em Direito que atingirem as
duas classes finais da respectiva car
reira, procedendo-se para êsse fim, a
concurso ds títulos.

Art. 6.° Para' o provimento, em co
missão, dos cargos de direção do De
partamento Federal de Segurança PÚ
blica, excetuadas as atuais Drvísôes e
os cargos técnicos, terão preferência
os delegadas de I?olícia:

Parágrafo único. Entendem-se como
cargos técnicos a direção do Instituto
Médico Legal, Instituto Pelíx Pacheco,
Serviço Médico, Serviço de Transpor
tes, Gabinete de Exames Periciais,
Guarda Civil e Serviço de Trânsito.

Art. 7.0 Ficam revogados: o artigo
4.0 do Decreto-lei n. o 3.000, de 26-9-45
e o art. 2.° do Decreto-lei n.v 7.929,
de 3-9-4:5.

Art. 8.0 Fica aberto, ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (Al1e~

xo 18 do Orçamento Geral da Repú-.
bhca para 1945), para. atender, no cor
rente exercício, as despesas com
execuçào dêste Decreto-lei, o crédito
suplementar de Crê 157.500,00 (cento
e cinqüenta e sete mil e quinhentos
cruzeiros), em reforço da Verbal :
Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
manente, Subconsígnaçào 01 '- Pessoal
Permanente.

Art. 9.° rssto Decrete-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçâc.

Art. 10. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeu-o, 14 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J osà LIN1-IARES~

A., de Sarnaaio Dória.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.172, DE 14
DE NOVEMBRO DE 1945

Cria funções gratificadas no Quadro
Permanente do Mitustérío da Educa
çéc e Saúde.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro

Permanente do Ministério da Educação
e saúde, para a Dívisâo do Ensino In
dustrial, do Departamento Nacional de
Educação, as seguintes funções gratíâi
cadas:

1.0 Chefe de Portaria (E. T.
Manaus, E. T. S.' Luis, E.
T. Recife, E.T. Salvador,
E:T. Vitória, E.T. S. Pau
lo, E.T. Pelotas, E.T.
Belo Horizonte, E.T. Go
iânia, E. T. Curitiba),
com a gratificação anual
de .

10 'Chefe de Portaria (E.
1. Belém, E.I. Teresina,
E.I. Fortaleza, E.I. Na
tal, E.I. João Pessoa, E.

1. Maceió, KI. Aracaju, E.
I. Campos, E.I. Florianó
polis, E.I, Cuiabá), com a
gratificação anual de ..

c-s

3.000,00

3.000,00

DECRETO-LEI N.o 8.173, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1945

l,ibre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de Cr$
125.000,OD para pagamento de sub
vençâo extraordinária à União dos
Escoteiros do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
18B, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito especial
de cento e vinte e cinco mil cruzeiros
(Cr$ 125.000,00), que será automàtl
camente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído à Tesouraria do
Departamento de Administração do
referido Mnustertc, para atender ao
pagamento (Serviços e Encargos) da
subvenção extraordinária de igual im
portância. concedida à União dos ESM

coteíros do Brasil.

Art. 2.° :Este' Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1945,124.° da Independência e 57.° da
Republica.

JosÉ LINHARES.

Raul -Leitôo da Cunha.
J. Pires do Rio.

Art. 2.° Para atender, no atual exer
cício, às despesas decorrentes da exe
cução dêste Decreto-lei, fica aberto.
ao Ministério da Educação e Saúde,
Anexo 15 do Orçamento Geral da Re
pública para 1945, o crédito de Cr$
10,000,00 (dez mil cruzeiros) , suple
mentar à verba 1 - Pessoal, Consig
nação In - Vantagens, Subconsígna
cão 09 - Funções. gratificadas. {)4 ~

Departamento de Administração, 06 
Divisão do "Pessoal.

Art. 3.° :Este Decreto-Iei vigorará a
partir de 1 de novembro de 1945.

Rio de Janeiro, 14 de novembro
de 1945,' 124.0 da Independência e 57.0
da República.

Josá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.174, DE ,14 DE
NOVEMBRO DE 1945

Cobrança judicial de taxa de consumo
de água no Distrito Feâercü

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180; da Oonstituíçâo, decreta:

Art. 1.0 A cobrança judicial das ta
xas de consumo de água no Distrito
Federal, correspondente aos exercicios
em que êses serviços' eram executados
pelo Govêrno Federal; continuará a
se processa-r peios Primeiros Oficios
das Varas da Fazenda Pública, onde
funcionarão para êsse fim os repre
sentante da Fazenda Municipal.

Art. 2.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publi
cação.
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Art. 3.u Revogam-s-e as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1%5, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Josú LrNHARES.

Raul ·Leitão da Cuaüui,
A. de Sampaio Dória.

DECRETO-LEI N.o 3.175, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 194"

Revoga o Decreto-lei n.o 3. MO, de4
de cnitubro de 1945

O Presidente da República, usando
da atrtuuíçào que lhe confere o artigo
180, da Constituiçâo, decreta:

ATt. -l.o Fica revogado o Decreto
lei n.v 3.040, de 4 de outubro de 1945,
que suprimiu, .a partir de 21 de se
tembro do corrente ano, a função gra
tificada de secretário, instituída para
a junta especial a que se refere o De
creto-lei n.v 7.4l1<1, de 20 de março
de 1945.

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em
vigor a partir da data de sua publi
cação.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.Iosá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.' 8.176, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.O 4.693, de 16
de setembro de 1942

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-lei
n.v 4.693, de 16 de setembro de 1942,
e restabelecidos os artigos seguintes
do Decreto-lei n.? 1. 713, de 28 de ou
tubro de 1939:

Art. 80 .
. § 2.° O aposentado não poderá
reverter à atividade SB contar
mais de cinqüenta e oito anos
de idade.

Art. 113. Os regimentos de
terminação:

I - para a repartição, o perío
do de trabalho diário;

II - para cada função, o nú
mero de horas diárias de tra
balho;

III - para uma ou outra, o re~

gime de trabalho em turnos con
secutivos, quando Iôr aconselhá
vel, indicando o número certo de
horas de trabalho exigíveis por
mês;

IV - quais os funcionários, que,
em virtude das atribuições que
desempenham, não estão obriga
dos a ponto.

Art. 145. O Iuncionário goza
rá, obrigatoriamente, por ano,
vinte dias consecutivos de férias,
observada a escala que fôr orga
nizada.

§ 1.0 E' proibido levar à conta
de férias qualquer falta ao tra
balho.

§ 2.° Somente depois do pri
meiro ano de exercício, adquirirá
o funcionário direito a férias.

Art. 147. Caberá ao chefe da
repar-tição ou do serviço ergam
zar, no mês de dezembro, a es
cala de férias para ti ano seguín
te, que poderá alterar. de acôrdo
com as conveniências do ser
viço.

§ 1.0 O chefe da repartição ou
do serviço não será compreendi
do na escala.

i? 2.0 Organizada a escala, será
esta imediatamente publicada no
órgão oficial.

Art. 151 .
VIII - No caso previsto no

art. 180. '

Art. 180. A Iuncíonárla casada
cóm funcionário federal.. ou mi
litar do Exército ou da Armada,
terá direito a licença. sem ven
cimento ou remuneração, quando
o marido fôr mandado servir, in;'
dependentemente de solicitação,
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de
da

f:ste decreto-lei entrará em
data de sua publicação,
as disposições em contra-

em outro ponto do território na
cíonal ou estrangeiro.

Parágrafo único - A licença
será concedida mediante pedido
devidamente instruido, e vigo
rará pelo tempo que durar a
comissão ou nova função do
marido.

Art. HlL O funcionário ad
quire estabilidade depois de;
I - Dois anos de exercício,

quando nomeado em virtude de
concurso.

II - Dez anos de exercício nos
demais casos.

Art. 192. O funcionário que
houver adquirido estabilidade só
poderá ser demitido em virtude
de sentença- judiciária ou me
diante processo administrativo.

Art. 246. A autoridade que ti
ver ciência ou notícia da ocorrên
cia de irregularidades no serviço
público é obrigada a promover a
sua apuração imediata, por meios
.sumários ou mediante processo
administrativo.

Parágrafo único. O processo
administrativo precederá sempre
a demissão do funcionário.

Art. 2.° O art . 165 do Decreto-lei
n.v 1. 713, de 23 de outubro de 1939.
volta a vigorar com a sua redação pri
mitiva.

Art. 3.°
vigor na
revogadas
rio.

Rio de Janeiro, 14 de novembro
1945, 124.° da Independência e 57.°
República.

.rosn LINI-IARES.

A. de. Sampaio Daria.
Jorge Doâsiocrth. Martins.
P. Gôes Monteiro.
P. Ledo Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva'.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
R. Casemiro de Mendonça.
Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.<J 3.177 - DE 16 DE
NOVEMBRO DE 1945

Da atrunuçao aos nuzce eieuorose
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Sem prejuízo de suas atri
buições legais, poderão os juizes vita
lícios, nas respectívas comarcas, ou
têrmcs, responder cumulativamente
pelo expediente das prefeituras muni
cipais, quando os Interventores não
puderem dar de vez substituto efetivo
aos prefeitos que exonerarem ou de
mitirem.

Art. 2.° Esta lei terá a vigência de
vinte dias a contar da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em coutrárío .

Rio de Janeiro, em 16 de novembro
de 1945; 124.° da Independência e 57.0
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria"

DECRETO-LEI N.o 3.178 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1945

Torna sem efeito a concessão outorga
gada ao cocemo do Estado do Rio
Grande do sul pelo Decreto nú
mero 19.293, de 30-7-945 e dá outras
providências.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o artd
gogo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica declarada sem feito a
concessão outorgada ao Govêrno do
Estado do Rio Grande do Sul pelo de
creto n." 19.293, de 30 de julho de
1945, e rescindido de pleno direito.
independentemente de quaisquer for
malidades administrativas, o contrato
decorrente dessa concessão, celebrado
no Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, em 21 de agôsto de 1945.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data da sua publi
cação, revogada as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0
da Republíca';

.Jcsá . LINHARES.

M auricio J oppert da Silva,
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DECRETO-LEI N.? 8.179 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1945

acrescenzc dois parágrafos ao art. 2.°
do Decreto-lei n.o 8.097, de 16 de
outubro de 194.5.

O Presidente: da República usando
da atribuição que lhe confere:o artd
gago 180 da Oonstttuíção, decreta:

São acrescentados dois parágrafos
ao art. 2.° do Decreto-lei n.? 3.097, de
16 de outubro de 1945.

§ 1.0 :f:ste artigo, só entrará em vi
gor um ano após a data de sua pu-
blicação. -

§ 2.° Para fins do disposto neste ar
tigo; no 'cômputo da arregimentação,
contar-se-á como serviço arregimen
tado o tempo decorrente entre a ex
clusão e inclusão na Inova unidade em
que o oficial subalterno tenha sido
classificado ou transferido por neces
sidade do serviço.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da Republica.

Josá LINHARES.

P. Góes Monteiro.

DECRETO-LEI N.o 8.180 -DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1945

Reorganim o Quadro de Intendência
da Aeronáutica

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti
go da Constituição, e

Considerando que o Quadro de In
tendência da Aeronáutica, ao ser cria
do, teve efetivo provisório, confor
me se infere do artigo 2.° do Decreto
lei n.o 3.876, de 3 de dezembro de 1941;

Considerando que o efetivo inicial
nesse quadro se tornou insuficiente
para atender às necessidades dos ser
viços que lhe são atribuídos na Fôrça
Aérea Brasileira decreta:

1.0 O Quadro de Intendência da
Aeronáutica é reorganizado, passando
a ter a seguinte constítuíção :

Brigadeiro Intendente da Aero-
náutica 1

Coronel Intendente da Aero-
náutica 4

Tenente-Coronel Intendente da
Aeronáutica 3

Major Intendente da Aeronáu-
tica 16

Capitão Intendente da Aeronáu-
tica .. :....................... 42

Primeiro Tenente Intendente da
Aeronáutica 60

Segundo Tenente Intendente da
Aeronáutica e Aspirante In
tendente da Aeronáutíca v-.

Variável.

Art. 2.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1945. 124.° da Independência e 57.°
da Republíca..

.rose LINHlI.RES_

Armando F. Trompowsky.

DECRETO':LEI N.? 8'.181 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1945

Divide o território nacional em Dis
tritos Navais e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os Estados, os Territórios
Federais e as ilhas oceânicas, para
efeito de defesa nacional a cargo do
Ministério da Marinha, ficam dívidí
dos em regiões, denominadas Distritos
Navais e distribuídas da seguinte
forma:

1.° Distrito Naval - Estados do Es
pírito Santo, Rio de Janeiro, Minas
Gerais, parte de Goiás (do Município
de Pôrto Nacional exclusíve, para o
SUl), São Paulo e Distrito Federal,
Ilhas da Trindade e Martim Vaz '
sede na cidade do Rio de Janeiro
(Distrito Federal).

2.° Distrito Naval - Estados de Ser
gipe e Bahia e Arqupélago dos Abro
lhos -' sede em Salvador.

3.0 Distrito Naval Estados do
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba,
Pernambuco e Alagoas; Território de
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Fernando de Noronha, Ilhas Rocas e
Penedos _São Pedro e São Paulo
sede em Recife.

4.0 Distrito Naval Estados do
Amazonas, Pará, parte de Goiás (do
Município de Porto Nacional ínclu
sive, para o Norte), Maranhão e
Piam e Terrítórios do Acre, Guaporé,
Rio Branco e Amapá - sede em
Belém.

5.0 Distrito Naval - Estados do Pa
raná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul e Território de Iguaçu - sede
em São Francisco.

6.° Distrito Naval - Esta-do de Ma
to Grosso e 'I'errrtório-de Ponta Porá
-sede em Ladárro.

ArL 2.° A autoridade. dos Coman
dantes dos Distritos Navais se esten
de a todo litoral marítimo, estreitos,
canais, baias, enseadas, portos, ilhas
litorâneas, bacias fluviais, lagos e la
goas existentes nos Estados, nos Ter
ritórios e nas ilhas oceânicas sob sua
jurisdíçâo.

Art. 3.° Os Distritos Navais ficam
diretamente subordinados ao Estado
Maior da Armada e devem manter en~

tre si estreita cooperação e entendi
mento.

AI·t. 4.0 Para a organização e exe
cução de medidas de segurança e de~

reea, os Comandantes dos Distritos
Navais têm autoridade sóbre tôdas as
repartições e estabelecimentos do Mí
msténo da Marinha, existentes na
zona de sua jurisdição, continuando
porém, êstes subordinados, para fins
técnicos ou administrativos, às Dire
torias ou Serviços de cuja organiza
ção façam parte.

Art. 5.° O Comando dos Distritos
Navais é atribuído a Oficial General
do Quadro Ordinário do Corpo oc
Oficiais da Armada.

Art. 6.° Para a execução do pre
sente Decreto-lei será baixado o res
pectivo Regulamento.

Art. 7.° Ficam desde já Instalados
os 1.0, 2.0, 3.°, 4.° e 6.°. Distritos Na~

vais. O 5.° Distrito Naval será. ins
talado quando rõr julgado conveniente
pelo Ministro da Marinha.

001. de Leis - Vol. VII

Art. 8.° Nos casos de. estado de
emergência ou de guerra, quando se
tornar necessário e a juizo do Govêr
no, os serviços de navegação fluviais
e lacustres, com todo o aparelhamento
e organização do pessoal, ficarão su
bordinados aos respectivos Distritos
Navais. . .

Art. 9.° O Govêrno, tendo em 'con
sideração as exigências' da def esa na
cional, poderá criar e instalar outros
Distritos Navais, desmembrados dos
especificados em o artigo 1,0, determi
nando suas sedes, bem como modifi
car a jurisdição territorial ora ado
tada.

Art. 10. As sedes dos Distritos
Navais poderão ser transferidas para
outros locais, a critério do Govêrno,
de"acõrdo com os ínterêsses da defesa
nacional.

Art. 11. A Base Naval de Natal,
ora em construção, passará à jurísdí
çâo do 3.° Distrito Naval, quando jul
ga-dp oportuno.

Art. 12. Ficam expressamente re
vogados os. Decretos n.v 10.359, de 31
de agôsto de 1942, e n.c 10.446 A, de
14 de setembro de 1942..

Art. 13. O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 58.° da
República.

JosÉ LINHARES
Jorge Dodsworth Martins

DECRETO-LEI !'f.' 8.182

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N." 8.183 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1945

Abie ao Ministério do Trabalho, tn
d,í8tria e Comercie o crédito espe
cial de Cr$ 179.250,00, para despe
scs com a Delegação do Brasil à
Conferência Térmica Preparatória
sôbre questões marítimas.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigõ 180 da Constituição, decreta:

7
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.Art.. 1.0 F'íca aberto ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio o
crédito especial de cento e setenta e
nove mil, duzentos e cinqüenta cru
zeiros (Cr$ 179.250,00), que será dís
trtbuído ao Tesouro Nacional, para
atender às despesas (Serviços e En
cargos) com a Delegação do Brasil à
Conferência Técnica Preparatória
sôbre questões marítimas, a realizar
se em Londres, durante o corrente
mês.

Art. 2.0 :f:ste Decreto-lei entrara em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57,° da
República.

Josú LmHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

J. Pires do Rio.

DECRET,-)-LEI N.? 8.184 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1945

Cria e extingue cargos no Ministério
da Guerra e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conre-e: o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro
Permanente do Ministério da Guerra,
o cargo isolado, de provimento em
comissão, de Diretor da Secretaria,
padrão M, do Supremo 'I'rfounal Mi
litar.

Art. 2.° Fica transferido para o
Quadro Suplementar do mesmo Mi
nistério, onde será extinto quando
vagar, o cargo isolado, de provimento
efetivo, de Subsecretário, padrão L,
do referido, Tribunal.

Art. 3.0 Para atender à despesa
COl:!1, a execução do disposto neste De
ereto-rei, no período de 15 de no

'vembrc dêste ano a 31 de dezembro
de 1946, fica aberto ao Mlmsterío da
Guerra o crédito' especial oe Cr$ ...
39.000,00 (trinta e nove mil cruzei
ros) ,

Art. 4.° Este Decreto-lei vigorará a
partir de 15 de novembro de 1945.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de
19·15, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rosé LINHARES.

P. Góis Monteiro.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.185 - DE 12
DE NOVEMBRO DE 1945

Cria função gratificada no Quadro
Permanente do Ministério das Re
lações Exteriores e dá outras provi:
âéncías.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Per
manente, do Ministério das Relações
Exteriores, a função gratificada de
Chefe do Arquivo (A. _. S. C. - D.
A.) do 'Serviço de Comunicações, do
Departamento de Administração, com
a gratificação de Cr$ 5.400,00 (cinco
mil e- quatrocentos cruzeiros) anuais.

Art. 2.° Para atender à despesa
com a execução do disposto neste De
creto-lei, no período de 1 de novem
bro a 31 de dezembro dêste ano, fi('~

aberto, ao Ministério das Relações Ex
teriores, Anexo n.c 20, do Orçamento
Geral da República para 19045, o cte
dito suplementar de Org 900,00 (nove
centos cruzeiros) em refôrco da Vet',
ba 1 - Pessoal, Consignação III
Vantagens, Subconsignaçâo 09 - F'11!1

çôes gratificadas, 04 - Departamento
de Administração, 06 - Divisão do
Pessoal.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor- na --data de sua publicação.

Art. 4.°' Revogam-se as dlsposlçôes.
em contrário.

Rio de Janeiro, em UI ele novemnco
de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

J ose LINHARES.

P. Leão vcrosc.

J. Pires do Rio..
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DECRETO-LEI N.o 8.186 - DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o processo e julgamento
dos crimes da competência do ex
tinto Tribunal de Segurança Na
cional.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art, 1.0 O processo e o julgamento
dos crimes atribuídos em lei ao ex
tinto Tribunal de Segurança Nacional,
competem:

I -, aos juizes e Tribunais militares,
os' que, por definição ou equiparação
legal, atentarem contra a personali
dade internacional, a 'estrutura ê a se
gurança do Estado' e contra a ordem
social;

II - aos juizes e Tribunais dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, os que, por definição ou equi
paração legal, atentarem contra a
economia popular, sua guarda e seu
emprêgo.

~ 1.0 O processo será o comum, ob
servado o Código de Processo Penal
Militar, para os crimes de que trata
o item I, e o Código de Processo Penal
para os de que trata o item TI.

§ 2.° Aos crimes referidos nos' ns , I
e H dêste artigo aplicam-se, respec
ti vamente, as disposições da legislação
milita!' e da comum, referentes a
fiança.

Art , 2.° Ao Supremo Tribunal Fe
deral compete conhecer e decidir dos
habeas-corpus oriundos de processos
julgados definitivamente pelo extinto
'Tribunal de Segurança Nacional; e ao
Supremo Tribunal Militar e aos .Tri
bunais de Apelação, as revisões cri
minais; em qualquer caso serão pre
sentes ao Tribunal os autos originais.

Art. 3.° Os processos de cuenoocer
resultado condenação e os que se
achem em andamento serão remetidos
dentro de 10 dias:

I - os referentes aos crimes men
cionados no art. 1.0, n.c I, ao Pro
curador Geral da Justiça Milítar ;

II - os relativos aos crimes refe
ridos no item H do art. 1,°, 2WS Pi"O-

curadores Gerais da Justiça dos Es
tados e do Distrito Federal.

§ 1.0 Recebidos 05 processos,"os ór
gãos do Ministério Público compe
tentes promoverão' desde logo as diu.
gências que entenderem de direito.

S 2.° E' facultado ao juiz repetir o
interrogatório do réu bem como 06
atos e têrmos processuais subseqüen
teso

§ 3.° As .apelaçôes já interpostas se
rão julgadas pelo Supremo Tribunal
Militar ou pelos Tribunais de Apela
ção, conforme ocaso.

Al't. 4.° Os processos recebidos pelo
extinto Tribunal de Segurança. Na
cional, quando os indiciados não te
nham sido ainda. denunciados, serão
devolvidos à delegacia policial de ori
gem, para a remessa. ao Juizo com
petente.

Art. 5.° Os processos arquivados e
os findos, e o arquivo do extinto 'I'r.i
bunal de Segurança Nacional serão,
remetidos ao Arquivo Nacional.

Art. 6.° Fica suspenso, por 90 dias,
o prazo de prescrição das ações penais
da competência do extinto Tribunal de
Segurança Nacional, salvo se, antes
dêsse prazo, forem iniciados, ou ti
verem andamento, na justiça compe
tente, os respectivos processos.

Art. 7.° Ficam suspensos os pra
zos e demais têrmos processuais das
cansas em curso no extinto 'I'ríbunal
de Segurança Nacional desde a data
clapublicação da Lei Constitucional
n.o 14, de 17 ele novembro dê 1945;
tais prazos recomeçarão a correi' da
data em que fôr divulgado no jornal
encarregado das publicações oficiais'
edital dando notícia do recebimento
do processo.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação; revogadas 8.S

disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 19 de novembro

de 1945, 124;° da Independência e 57,°
da República.

J ose LINI·{f,RES.

A. de Sampaio Dona.
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DECRETO-LEI N.' 8.187 - DE 19
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o pessoal em exer
cício no exusito Tribunal de Se
çnrança Nacional.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo e lhe contere o ar-
tigo 180cta Constituição,

Decreta:
Art. 1,° Os ministros, procuradores

e advogado de oficio do extinto Tri
bunal de Segurança Nacional, que
forem titulares Je cargos de provi
mento eletivo, recssurmrào o respec
tivo exercicio dentre do prazo de 30
.dias, os demais. ficarão em disponibi
lidade.

§ 1. o Aos ministros serão assegura
.dos os vencimentos integrais.

§ 2. 0 Os procuradores e o advogado
de oficio terão os vencimentos dos
cargos que ocuparem, e 0~ que não
tiverem cargos terão os vencimentos
»fópol'ci?"uais ao tempo de serviço.

Art. 2.° Os ocupantes dos cargos das
carreiras de Oficial Admmisoratívo e
Servente, do Quaaro da Justiça. Par
te Permanente e Parte Suplementar.
Iotanos no extinto Tribunal de Se
gurança Nacional," serão rotados, de
acõrdo com a convcnlêncía do ser
viço, nas Secretarias de Supremo Tri
bunal Federal e c;o-Tribunal' de Ape
lação do Distrito Federal.

Art. 3. ° Os cargos J<" carreira d~
Bscrívâo, do Qua te da Justiça. Par
te Permanente, que estiverem provi
dos, são transferidos para a carreira
de Escrrvào de Polícia. do Quadro
Pennanente,lundidos os das classes
F e G na classe H; os cargos não
providos consideram-se suprimidos.

Art. 4.° As funções constantes das
tabelas numéricas ·ordinana e suple
mentar, de extranumerarros mensa
listas e diaristas de extinto Tribunal
.de Segurança Nacional. serão trans
feridas, conforme a convenícucia do
"serviço, para as tabelas das Secreta
-rias do Supremo Tribunal Federal e
.do Tribunal de Apelação ào Distrito
.Pedaral ,

Art. 5. o Os titulas dos funcioná
.nos e extranuinerárros, atdngrdoa-por

esta Lei, serão apostílados pela. Divi
são do Pessoal do Ministério.

Art. 6.° Os funcionários e extra
numerúrics do extinto I'rtbunal de
Segurança Nacional permanecerão em"
exarctcío, pelo prazo de 15 dias, a fim
de se incumbirem da remessa de pro
cessas aos orgáos e repartaçóes que a
lei J determinar.

Art. 7. o Picam suprimidas as fun ~

çôes gratificadas constantes do Qua
dro da Justiça, Parte Permanente, e
referentes ao. extinto 'Tribunal de Se
gurança Nacional.

Art. 8.° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação; 'revogadas
as dísposiçôes em contrario.

Rio de Janeiro, em 19 de novembro
de 1945, 124.° d- Independência e
57. ° da República.

JOSÉ LNHARES.

A. de Sampaio Dõria.

DECRETO-LEI N.o 8_188 DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre o afastamento as
Prefeitos mumcipais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl,i",j
180 da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 ~ São afastados do exerci
cio de seus cargos, oesde a data da ore
sente lei até 3 de dezembro de C0r
rente ano, todos os Prefeitos muui.ã
pais, que eram, no rnes de outucro úl
timo, membros de diretórtos Iocaís de
partidos políticos.

Art. 2.0 - Os juízes de direito víta
Iicíos responderão pelo expadteo.,e dot,.
prefeituras nos munícípíos, sede ce
Comarcas ou têrmos, e índ.carâo pes
soas idôneas para responder, soe 'W"~

superintendência. pelo expediente nos
demais municípios das mesmas Comar
cus e têrmoa.

Art. 3,0 - Esta Lei entra em V~60r

na data de sua PUbti0'1.ÇÜO, revogadas
as disposições em contraríc.

Rio de Janeiro, em 2ÍJ· de novembro
de 1945,.124° da Independência e .$'1,1".
da República.

J osá :LmHARES.

A. de Sampaio DJ rY1.•
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DECRETO-'LEI N,o 3,139.1- DE 20 DE
NQVR1VJ.BRO DE 1945

Concede pensão especial a' Júlia
Prudente de Morais, filha de
Prudente José· de Morais Barros,
ex-Presidente da República.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO (~a Constituição, decreta:

Art. 1.0 f: concedida a Júlia Pruden
te de Morais, filha de Prudente José
de Morais Barros, ex-Presidente da
República, uma pensão especial de
mil cruzeiros mensais (Cr$ 1.-000,00).
enquanto viver.

Art. 2.° A pensão especial referida
no artigo anterior é devida a partir
da publicação desta lei, correndo a
respectiva despesa à conta da verba
orçamentária destinada ao pagamen
to dos demais pensionistas a cargo do
Ministélio da Fazenda.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publtcaçâc, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro
de 1945; 124.° da Independência e
57.? da República.

JosÉ LrnHAR.ES.

A. de Sampaio Daria.

J. Pires do Rio:

DECRETO-LEI N.' 8.190 - DE 20 DE
~OVEMBRO DE 1915

Restabelece oarço e dá outras prooi
dências

O Presidente da República, usando
da atrlbuiçâo que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica restabelecido, a partir
de 19 de janeiro de 1940, no Quadro
Suplementar do Ministério da-Educa
ção e Saúde, um cargo de Professor
catedrático (E. P. Bahia), padrão L,
da cadeira de Estatística, Economia.
Política e Finanças, da Escola Poli
técnica da Bahia, extinto pelo Decreto
n.c 5.134, de 17 de janeiro de 1940.

Parágrafo único. O padrão dêsse
cargo é considerado elevado a M, a
partir de 26 de dezembro de 1940, em

virtude elo Decreto-lei n.c 2.895, de 21
dos referidos mês e ano:

Art. 2.° Reverte à atividade, como
ocupante do cargo a que se refere o
art. 1.0, o Professor catedrático Otávio
Mangabeira, aposentado .por decr'eto
de 9 de. agôsto de 1938, ficando-lhe
assegurada. a partir da data da publi
cação dêsse decreto, a percepção da
diferença entre os proventos da apc..
sentadoria e os vencimentos do, reíe
rrdo cargo.

Art. 3,° Para atender à despesa
decorrente da execução do presente
decreto-lei, no período de 17 de agôsto
de 1938 a 31 de dezembro dêste ano,
fica aberto ao Ministério da Educa
cão e Saúde o crédito especial de Cr$
235.000,lü (duzentos e trinta e cínco
mil e noventa cruzeiros e dez centa
vos), que será automàticamente regis
trado e distribuído à Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional no Estado da
Bahia.

Parágrafo único. A Delegacia -Fiscal
promoverá o necessário encontro de
contas, deduzindo do crédito especial
a que se refere o art. 3.° o provento
de aposentadoria já percebido pelo
referido Professor catedrático'.

Art. 4.° aete decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, ré
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e
57,° da República.

.rcss LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

J. Pires do Rio.

DECRETO~LEIN.O 8.191 - DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1945

Disposições relativas ao curso comer
cial básico e a seus atuais alunos
da terceira e quarta séries.

O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere o arti..
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ao alúno que concluir e
curso de contabilidade previsto pelo
Decreto-lei n.c 6.141, de 28 de dezem
bro .de 1943, será conferido O diploma
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de técnico em contabüidade, em subs
tituição ao diploma de guarda-livros
e com direito às prerrogativas assegu
radas por leí a êste titulo.

Art. 2.° O diploma de técnico em
contabilidade conferido aos alunos
presentemente matriculados na tercei
ra. e na quarta séries do curso comer
cial básico, será apostiladov no ato do
registro de que trata o § 2.° do art. 3ô
do Decreto-lei n.? 6.141, de 28 de de
zembro de 1943, com a declaração ex
plícita de que o seu titular gozará,
para os efeitos do exercício profisslo
nal, das prerrogativas asseguradas por
lei aos contadores.

Art. 3.° O diplomado pelo curso co
mercial básico, satisfeitas as demais
exigências de ordem geral, terá pre
ferência no provimento de função ou
cargo de auxiliar, de escritório e de
dactilógrafo das emprêsas particulares
que recebam favores do govêrno, das
instituições autárquicas e dos serviços
públicos.

Art. 4.° Aos portadores do diploma
de' auxiliar de escritório será permiti
da, sem a observância do limite mí
nimo de idade, a obtenção do certífí
cada de licença ginasial, de acôrdo com
o regime estabelecido no título VII do
Decreto-lei n.? 4.244, de 9 de abril
de 1942.

Art. 5.° :este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publlcaçâo.
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 20 de novembro ele
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

JosÊ LINIIARES.

Raul Leitão de Cunha.

DECRETO-LEI N.o 8.192 ~ DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sõbre a concessão anual de bol
sas de estudos na Escola Nacional
Educaçüo Física e Desportos.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Serão anualmente conce
didas bolsas de estudos para que se

matriculem na Escola Nacional de
Edt.caçáo Física c Desportos os três
melhores classificados nos diversos
cursos de educação física, mantido nos
diferentes Estados.

Art. 2.° As bolsas terão o caráter
ele estágio.

Art. 3.0 De acôrdo com as possibi
lidades orçamentárias, deverão ser ex
pedidas, pelo Ministério da Educação
e Saúde, instruções anuais que deter
minarão:

a) qual o número de bolsas conce
didas aos residentes em cada Eotado;

b) quais os cursos para os quais se
râo concedidas bolsas;

c) quais as obrigações dos benefi
ciários; e

d) quais os auxilios que lhes serão
concedidos.

Art. 4,° Os beneficiários das bolsas
de que trata êste Decreto-lei ficarão
díspensados de pagamento de quais
quer taxas escolares, correndo por
conta do Govêrno Federal as despe
sas como o transporte de ida e volta
dos mesmos.

Art. 5.0 Será incluída. anualmente,
no orcamento do Ministério da Edu
cação -e Saúde, uma dotação destinada
a fazer face às despesas decorrentes
da execução dêste Decreto-lei.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57/' da
Repúbltca.

.rosé LINHARES.

Raul Leitão de Cunha.

DECRETO-LEI N. o 3. 193 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe eôbre promoção no corrente
ano letivo.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1BO, da Constituição e atendendo
às múltiplas causas que determina
ram a Irregulartdade do corrente ano
letivo, .decreta:

P..rt. 1. o O estudante que, por mo
tivo relevante, não atingIr em 1945
05 mínimos de freqüência exigidos no
CUl·SO respectivo, poderá ser promo
vido neste ano se alcançar as notai
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regulamentares em vigor para a ha
btlítacào nas provas, exercícios es
colares e exames.

Parágrafovúníco . A relevância do
motivo será apreciada pelo diretor ou
pelo inspetor, conforme ::.2 trate de
estabelecimento de ensino federal
equiparado ou reconhecido, cabendo
recurso para o Ministro da Educação
e Saúde.

Art. 2. ° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
no.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1945, 124. o da Independência e 57. o

da República.

.rosé UNHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.O 8.194 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1945

Revoga os Decretos-leis n. o 2.072. de
8 de março de 1940, n. o 2.310, de

·14 de junho de 1940, n.o 4.101, de
9 de fevereiro de 1942, e n. o 5.045,
de5 de dezembro de 1942.

o Presidente da República, usando
tia atrfbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Ficam revogados os De
cretos-leis n.» 2.072, de 8 de março
de 1940, n. o 2.310, de 14 de junho
de 1940, n .o 4.101, de 9 de fevereiro
de 1942,\e n.c 5.045, de 5 de dezem
bro de 1942, referentes à Juventude
Brasileira.

Art. 2. o isste Decreto-lei entrarú
em vigor a partir da data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57. 0

da República.

J osá LINlIARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.? 8.195 - DE 20
ng NOVEMBRO DE 1945

Altera dsposições do' Decreto-lei nú
-inero 1.190, de 4 de abril de 1939:
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os artigos e parágrafos dei
Decreto-lei n.c 1.190, de 4 de abrfl
de 1939, abaixo indicados, passam a
ter a seguinte redação:

"Art. 31. O candidato à matrf
cula, como aluno regular, na pri
meira. série de qualquer dos cursos
ordinários deverá:

1. Apresentar, mediante reque
rimento ao diretor da Faculdade:

a) prova de conclusão dos cursos
fundamental e complementar, ou
de um dos cursos-do colégio;

b) carteira de identidade e ates
tado de idoneidade moral;

c) certificado de sanidade física
e mental;

d) certidão de _nascimento, pas
sada pelo oficial do registro civil;

e) documento de quitação com o
serviço militar, se tôr brasileiro
em idade militar. '

2. Submeter-se ao concurso de
habilitação.

§, 1.0 A exigência da alínea a
dêste artigo poderá ser substituída,
para inscrição no concurso de ha
bilitação, pelo diploma, devida
mente registrado, de qualquer
curso superior reconhecido.

§ 2.° Serão também dispensa
dos, nos têrmos do parágraíu an
terior e com as seguintes restri-
ções: '

a) os sacerdotes, religiosos e mí
. mstros de culto que tenham con
clutdo regularmente os estudos
em seminário idôneo, para os
cursos de filosofia, letras clássicas,
letras. neo-Iatínas, letras anglo
germânicas, e pedagogia;

b) os professores normaüstas
com o curso regular -de pelo menos
seis anos e exercício magtsteríal
na disciplina escolhida, para os
de pedagogia, letras neo-Iatinas,'
letras anglo-germânicas, letras
clássicas, geográfta e história;
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c) OS proíessôres já. registrados
no Departamento Nacional de
Educação, com exercício eficiente
por mais de três anos nas discipli
nas do curso em que pretendam
matricular-se; .

d) os autores de trabalhos pu
blicados em livro, considerados de
excepcional valor pelo Conselho
Técnico-Administrativo da Facul
dade, no curso correspondente ao
assunto científico, literário, filosó
fico ou pedagógico em aprêço;"

"AI"L 61. O-provimento nos car
gos de professor catedrático efe
tivo será feito por concurso de
títulos e de provas, de acõrdo com
a legislação federal do ensino em
vigor.

§ L° Para a inscrição no con
curse destinado ao primeiro pro
vimento . efetivo, o exercício como
catedrático interino por dois anos
consecutivos na própria Faculdade
poderá suprir a exigência da alt
nea I do art. 51 do Decreto nú
mero' 19.351, de 11 de abril de
1931. .

§ 2.° Fica assegurada aos can
didatos já admitidos ex-ottícío a
respectiva inscrição, desde que sa
tisfaçam as oemaís exigências do
art. 51 do Decreto n." 19.851, re
referido no parágrafo antece
dente."

Art. 2.° Ao art. ~1 do Decreto-lei
número 1.190, de 4 de abril de 1939,
é acrescentado o seguinte parágrafo:

"§ 5.° Os diplomas de bacharel,
licenciado e doutor, expedidos pela
Faculdade Nacional de Filosofia,
suprirão a exigência do certificado
de conclusão do curso complemen
tar, para a Inscriçâo no concurso
de habilitação à matricula inicial
em qualquer dos estabelecimentos
brasileiros de ensino superior."_

Art. 3.° ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
'rogauas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1915; 124.° da Independência e 57.0 da
República.

J osá LrnHARES.
Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.O 8.196 - DE .20
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera disposições do Decreto-lei nú
mero 6: 141, de 28 de dezembro de
1943.

o Presidente da. RspÚIJ;ir>'1, usando
da atribuição que lhe contere o ar
tigo 180 da Constií.mçáo, decreta,

Art. 1.0 O art. 13 do Decreto-ler
n.v 6.141, de 28 de-dezembro de 1.94.3,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 13. Os alunos dos cursos
de formação, ministrados em aulas
diurnas, deverão, para eíeíto de
promoção, provar freqüência re
gular nas seguintes praticas edu
cativas:

a) educação física, obrigatôrla
até a idade de vinte e um anos;

b) canto orfeõníco, obrigatório
até a idade de dezesseis anos;

C) instrução pré-militar, para
os alunos do sexo masculino, ate
atingirem a idade própria da ms
truçáo militar.

§ 1,0 As sessões de práticas edu
cativas serâo realizadas nas es
colas que satisfaçam o mínlmo coe
exigências regulamentares. quanto
às tnstalaçôes. ou nos centros es
pecializados que vierem a ser" COl1.6

tituidos para êsse fim.

§ 2.'-' O ensino da religião po
derá ser íncruído, sem caráter
onngatóric, entre as prat.ícas ec:.u
cativas. "

Art. 2.° O § 1.0 do art. 17 do De
creto-lei n.c 6.141, de 28 de dezem
bro de 1943, passa a ter a seguinte
redação:

"§ 1.0 O per-íodo letivo terá ini
cio a 15 de março e o perrodo de
férias, a 15 de dezembro. desti
nando-se também fi descanso Oi

dez últimos dias de junho."

ATt. ;j.o O art. 18 do DeC1'2~O -Iet
n.? 6.14L de 28 de dezembro de L943,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 18. O período semanal
dos trabalhos escolares, nos cursos
de formação, será de dezoíco e,
vinte e uma horas."
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Art. 4.0 O art. 19 do Decreto-lei
11.° 6.141, de 28 de dezemnrc de 1943,

passa a ter a seguinte redação:
"Art. 19. A distrttnncàc do

tempo de cada semana e, matér-ia
do horarto escolar. e vsera deter
minada pela dileção dos estabc
Iecnnentos de ensino cotuerciaf
antes de inicio do período rcnvc
e com observância do número oo1'i
gatórto de aulas semanais de cada
disciplina. "

Art. 5.0 Os §§ 1.° 2.° e 3.°· do art. 22
do Decreto-lei n.? 6.141, de J8de de
zembro de 1943, passam a te' a se
guinte redacâo:

"§ l° Os exames de admissão
para os candidatos à matricula
inicial nO.;I11'80 comercial ocstco
versarão sôure português. mate
mátíca, geografia e nístona do
Bs-asn. '

§ 2.° Será considerado anrcvado
o candidato que obtiver, além de
nota Igualou snuenor a quatro
em cada dtacíplrna como media
das notas de prova escrita e prova
oral, média 19uaJ tu superior, fi
cinco no conjunto das disciplinas."

~ 3.(, Os estaceteeímentos de ~n

sino comercial que exigirem exa
mes de admissão para a matricula
inicial em qualquer dos cursos
comercíaís técnicos. indicarão as
disciplinas sôbre que devam eer
sar êsses exames."

Art. 6.° Os §§ 2.° 3.° e 4.° do -Ci

tado art , 22 do Decreto-lei n." 6.141,
de 28 de dezembro de 1943, passam a
ser, respectivamente, §§ 4.°, 5." e 6,<1,

Art. 1.° O art.. 2~1 do Deereto-Ieí
n.' 6.141 de 28 de dezembro de 1943.
passa a ter a seguinte redacâc:

"Art. 27. Excetuados os meses
em que se realizem as provas par
ciais, será dada, nos demais. pelo
pelo respectivo professor. em cada
disciplina e a cada aluno. uma
nota resultante da avanncác de
seu aproveitamento. ve-tttoado
por meio de exercícios valiados .

§ 1.0 Ao aluno que. por falta
de comparecimento. não puder
ter o seu aproveitamento devida-

mente avaliado, será atribuída fi.

nota zero.

§ 2.° A média arttmettca das
notas de cada mês, em uma dis
ciplina, será a nota.anual de exer
cicios dessa disciplina."

Art.S,o Os § '2.° e § 4.° do art. 31
do Decreto-Ieí n,v 6.141, de 28 de de
zembro de 1943, passam a ter a se·
guínte redação;

"§ 2.° Reallzar-ae-âo as provas
parciais na primeira quinzena de
junho e na segunda de novem
bro:'

"§4,o Permitir-se-á a segunda
chamada, na prímeíra prova par
cíai, até sessenta dias após a sua
realização, eJ na segunda, antes da
terrmnaçâo das provas Imais.'

Art. 9.° Os § 3.° e § 4.° do art. 32
do Decreto-lei n.c 6.141, de 28 de de
zembro de 1943, passam a ter a se
guinte redação:

.. § 3.° Não poderá prestar pro
va ünet, na primeira época, o
aluno que tiver faltado a vinte
e cinco por cento da totaüdade
das aulas dadas nas díscíphnas ou
a trinta por cento da totalidade
das aulas dadas nas práticas edu
cativas, e, na segunda época, o que
tiver incidido no dôbro das mes
mas faltas."

"§ 4.° Poderá prestar prova fi
nal em segunda época o aluno que
nâo a tiver feito ria primeira por
mottvo de fôrça. maior."

Art. 10. O § 2,0 do ert. 33 do ne
ereto-lei n.o 6.141, de 28 de dezembro
de 1943, passa a ter a seguinte reda
ção:

"ê 2.° A nota final de cada dis
ciplina será a média ponderada
de quatro elementos: a nota anual
de exercícios e as notas da pri
meira e segunda provas parciais
e da prova final. A êsses elemen
tos se atribuirão respectivamente
os p8S0S dois, dois, três e três."
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Art. 11. .O n,v 2 e o § 2.° do m~

tigo 36 do Decreto-lei .n.v 6.141, de
28 de dezembro de 1943, passam a ter
a seguinte redação:

"2. Aos que concluírem os
cursos de comércio e propagan

da, de contabilidade, de esta.ustí
ce, de administração ou de secre
tariado, respectivamente, o diplo
ma de técnico em comércio e pro
paganda, técnico em contabilida
de, técnico em estatística, assis
tente de administração ou secre-
tário." .

. "§ 2.0 Os diplomas de que' trata
o presente- artigo estarão sujeitos
à inscrição no registro competen
te do Mínístérlo da Edueaçâo e
Saúde, a fim de que os seus titu
lares possam gozar, depreferên
cta para o provimento de cargos
iniciais da carreira, com a qual
se relacionem os estudos feitos,
das instituições autárquicas e do
serviço público. além das prerro
gativas asseguradas em lei àque
les diplomas."

Art. 12. O art. 49 do Decreto-lei
n.? 6,141, de 28 de dezembro de 1943,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 49, Somente os estabele
cimentos de ensino comercíal
federais, equiparados e reconhe
cidos poderão usar. qualquer das
denominações estabelecidas pelo
art. 8.°, ou manter qualquer aos
cursos indicados nos arts. 4.° e 5.°,

ou expedir qualquer dos diplomas
indicados pelo art. 36 desta Lei."

Art. 13. .sste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1945, 124,0 da Independência e 57.0 da
República.'

JoSÉ LINEARES

Raul Leitão da Cunha

DECRETO-LEI N.' 8.197 - DE 2\J
DE NOVEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 8.025, de J
de outubro de 1945, e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o ar·
tlgo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto-
lei n.c 8,025, de 2 de outubro de 1945.

Art. 2.0 Ficam sem efeito os decre
tos de 3 de outubro de 1945. que no
mearam, de acôrdc com o art, 14,
item I. do Decreto-lei n.v 1. 713, de 23
de outubro de 1939, Amilcar Dutra de
Menezes, Lícurgc Ramos da Costa e
Miguel Franchini Neto. para exerce
rem os cargos de Conselheiro Comer
cial, padrão M do Quadro Permanente
do Ministério das' Reiaçôes Exteriores,
criados pelo Decreto-teí n.v 8.u23, de 2
de outubro de 1945,

Art, 3.0 :i!:ste Decrete-lei entrará em
Vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em cont.rárro.

Rio de Janeiro, 2-0 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57,:.0 da.
República.

.rcsá LTNHAftES,

P. Leão Veloso.
J. Pires (lu Rio.

DECRETO-LEI N.? 8.198 - DE 20
DE NOVEMBRO DE 1945

àttera a redação do art. 2.° do De
creto-lei n.o 7.887, de 21 de agôsto
de 1945. extingue e cria cargos iso
lados e junções gratificadas no Qua
dro Permanente do tâinistéric da
Justiça e Negócios Interiores e dá
outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da, Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art, 2.0 do Decl'eto-Iei nú
mero 7. 8B7, de 21 de agôsto de 1945.
passa a vigorar com a seguinte re-
dação: ~

Art. 2.0 O D.F.S.P. compõe-se
de:

Divisão de Polícias Política e So
cíal (D,P.S.)
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Divisão de Polícia Técnica (D.
P.T.)

Divisão de Polícia Marítima Aérea
e de Fronteiras (D.P.M.) ,

Divisão de Intercâmbio e Coorde-
nação (D.I.C.)

Divisão de Administração (D. A. )
Corregedoria CC.)
Delegacia de Costumes e Diversões

<D.e.D.)
Delegacia de Roubos e Falsifica

ções (D.R.F.)
Delegacia de Economia popular

<D.E.P.)
Delegacia de 'Vigilância (D.V.)
Delegacia de Menores (D.M.)
30 Distritos Policiais (D.P.)
Serviço de Trânsito (8. T.)
Guarda Civil (G.C.)
Polícia Especial (P,.E.)
Instituto Félix Pacheco (1. F.P.)
Instituto Médico Legal (I.M.L.)
Serviço Médico (S.M.)
Serviço de Transportes (S. Tp.)

Art. 2:° Fica extinto no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios jnteríores 1 (um)' cargo
isolado, de provimento em comissão,
de Diretor (S.A. - D.F.S.P.), pa
drão O.

Art. 3.° Ficam extintas no mesma
Quadro e Ministério 1 (uma) função
gratificada de Chefe da Seção do Ma..
tería. da Polícia Civil do Distrito
Federal, com a gratificação anual de
CrS 5.408,00 e 7 (sete) funções gra
tificadas de Delegado Regional de Po
lícia (D.R. - D.F.S.P.), com a gra
tificação anual de Org 12.000,00.

Parágrafo único. As dotações cor
respondentes as extinções a que se
refere êste Decreto-lei serão levadas
a crédito da contá corrente do res
pectivo Quadro.

Art. 4.° Fica errado no Quadr~
Permanente do Mínistérío da Justiça
e Negócios jnteriores para o Depar
tamento Federal de Segurança Pú
blica 1 (um) cargo isolado, de Diretor
de Divisão (D.A. ~ D.F.S.P.), pa
orão P.

Art. 5.° Fic~l,m criados no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça e
Negócios tnteriore. para o Departa-

menta Federal de segurança Pública
as seguintes funções gratificadas:

l-Chefe de Seção (S.P. - D.A.
- D.F.S.P.), com a gratificação
anual de Ct-S 12.000,00.

l-Chefe de Seção (S.Mt. - D.A.
- D.F.S.P.), com a gratificação
anual de Cr$ 9.600,00.

1 - Chere de Seção (S.O. - D.A.
- D.F.S.P.), com a gratífícacâo
anual de Cr$ 9,600,00. -

l-Chefe de Seção (S.E. - D.A.
_ D.F.S.P.), com a gratificação
anual de crs 9.600,00.

1 ~ Chefe de Seção (S.C. - D.A.
_ D.F.S.P.), com a gratrücação
anual de Cr$ 9.600,00.

1 - Chefe de Seção (S.Ob. - D.D.A.
_ D.F.S.P.), com a gratifícaçâc
anual','de .Cr$ 9.600,00.

1 - Chefe de Turma (T.L.? - S.P
_ D.A. - D.F.S.P.)"com a grati
Iícacâo anual de Cr$ 5.400,00.

1 =-- Chefe de 'j'urma (T.M.P. -"S.P.
_ D.A. - D.F.S.P.), com a gratd
rícaçâo anual de cr$ 5.400,00.

1 - Chefe de Turma ~T.D.P. - SP.
_ D.A. - D.F.S.P.), com a grati
ficação anual de CrS 5.40LJ,OO.

1 - Chefe de Turma (T.C.P. - S.P.
__ D.A. - D.F.S.P.), com a grati
ficação anual de CrS 5.400,00.

1 - Chefe de Turma (T.F.P. - S.P.
_ D.A. - D.F.S.P.), com a grati
ficação anual de Cr'S 5.400,00.

1 Chefe de Turma (T.A.M. - S.
Mt. - nA. - D.P .S.P.), com a grati
ficação anual de cr:> 5.400,00.

1 - Chefe de Turma (T.e.M. S.
Mt. - D.A. - D.F.S.PJ, com 'a grati
ficação anual de Cr$ 5.400,00.

1 - Chefe de Turma (T.Ab,M. - S.
Mt. -- D.A. - D.F.S.PJ, com a grati
ficação anual de CrS 5.400,00.

l-Chefe de Turma (T.Ap.M. - S.
IVIt. __ D.A. - D.F.S.P'>, com a grati
ficação anual de ors 5. 400,OlJ.

1 - Chefe de Turma (T.P.O. - S.O.
_ D.A. - D.F.S.P.), com a grati
ficação anual de OrS 5.";'00,00.

1 -~ Chefe de Turma (T.C.O. - S.O.
_ D.A. - D.F.S.P.), com ri grati
ficação anual de (;1'$ 5.400,00.

1 Chefe de Turma (T. F. O. 
S. Q. - D. A. ~ D. F. S. P.l,
com a gratificação anual de Cr.~ ....
5.400,00.
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1 Chefe de Turma (T. R. T
S. C. - D~ A. - D. F. S. P.), com
a gratificação anual de Cr$ 5.400.00.

1 Chefe de Turma (T. E. P.
S. C. - D. A. - D. F. S. p.),r.om
a gratificação anual de Cr$ 5.40&;00.

1 Chefe de 'I'urma (T. O. R. 
S. C. - D. A. - D. F. S. P.l,
com a gratificação anual de Cr$
5.400,00.

1 Chefe de Arquivo (A. - S. C. 
D. A. - D. F. S. P.), com a gratifi
cação anual de .ors 5.400,00.

Art. 6.0 Os cargos de Diretores das
Divisões de Polícia. Técnica, Polícia
Marítima Aérea e de Fronteiras, In
tercâmbio e Coordenação, Adminis
tração e Corregedor do D. F. S. P.,
serão providos .em caráter efetivo,
aproveitando-Soe os atuais ocupantes
cujos títulos serão apostilados pelo
Ministro. de Estado da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Art. 7.0 Enquanto não se proce
der à revisão e modificação do Regi
mento do Departamento Federal de
Segurança Pública, fica auto'rizadoo
Chefe de Policia a baixar instruções
relativas às alterações introduzidas na
organização do mesmo Departamento.

Art. 8.° Para atender no corrente
exercício à despesa decorrente dêste
decreto-lei, ficam abertos, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores
(Anexo n.s 18 do Orçamento Geral da
República para 1945) os créditos de
Cr~ 750,00 (setecentos e cinqüenta cru
zerros) suplementar à Verba 1 - Pes
soal, Consignação I - Pessoal Per
manente, Sub-consignação 01 - Pes
soal Permanente - e de Cr$ 7.125,00
(sete mil cento e vinte e cinco cru
zelros) suplementar à Verba 1 - Pes
soat, Consignação m - Vantagens.
Subconsigneção 09 - Funções aratírt
cadas .

Art. 9.° aste decreto-lei entra
em vigor na data de sua publicaçâo
revogadas as disposições em contrá~
rio.

Rio de Janeiro, em 20 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

Josí: LUW..ARES.

A, de Sampaio Doria,
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.199- - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1945

Altera o art. 72 do Decreto-lei núme
ro 1.713, de 28 de outubro de 1939

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar ...
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O art. 72 do Decreto-lei nú
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939.
alterado pelo Decreto-lei n.? 1.195. de
22 de novembro de 1939, passa a vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. 72. A remoção prevista no
item I do artigo anterior será feita
mediante ato do Ministro de Es~

tado e a prevista no item n, me
diante ato do chefe da repartição
ou serviço".

Art. 2.° .nste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da.
República.

JosÉ LlNHARES.
A. de Sampaio Dória.
Jorge Dodsworth Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. Leâo Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio J oppert da Silva.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.' 8.200, DE 31 DE
NOVEMBRO DE 194{i

Altera a reaacao dos §§ 3.°" e 4.0 do
art. 3~0 do Decreto-lei n.O 3.768, de
28 de outubro de 1941.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os §§ 3.° e 4.° do art. 3.° do
Decreto-lei TI,o 3.768, de 28 de outubro
de 1941, passam a vigorar com a se ...
guínte redação:

"§ 3. O processo, devidamente
Instruído, será submetido a despa
cho do Mlmstro de Iâstadc ou dírf-
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gente de órgão diretamente subor
dína.do ao Presidente da República,
para a devida autorização.

§ 4.° Autorizada a aposentadoria,
o serviço de pessoal expedirá a por
tarja de ccncessàc e a ordem de
transferência, as quais serâo assí
nadas pelo respectivo diretor e pu
blicadas no órgão oficial".

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na 'data de sua publicação.

Art. - 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de' Janeiro, 21 de novembro de
194-5, 124.° da Independência e 57,° da
República.

aoss LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
Jorge Dodsworth Martins.
Conrobert Pereira da Costc ,
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio J oppert da Silva.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da- C.unha.
R. Carneiro de M endonca.
Armando F. Tromqxnnsku,

DECRETO-LEI N."; s.zoi, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1945

Attera o Decreto-lei n.o 5,175, de 7 de
janeiro de 1943

O Presidente da República. usando
da -atrrbuíçào que lhe confere o artigo
180 da. Constituição, decreta:

Art. l.~ Os artigos 'l.O 30, 3,1, 32 e
45 do Decreto-lei n. o 5.175, de 7 de ja
neiro de 1943, passam a vígoraa- com a
seguinte redação:

"Art. 4.° O preenchimento das
Junções de extranumerário obede
cerá ao disposto nêste Decreto-lei",

"Art . 30, Para admissão em fun
ção de S. F, em que o ingresso se
fizer mediante atestado de capa
cidade, diploma, certificado de cur
SO, carta profissional ou outro do
cumento comprovante de capací
darte, o chefe de serviço a que cor
responder a T.N.M. por-mtermé
dia do respectivo S.P., quando o
houver:

I - Exigirá d-o candidate a apre
sentação dos seguintes documen
tos:

a) prova de na-cionalida-de bra
Ieíra;

b) prova de capacídade para a
função;

c) atestado de vacina, fôlha cor
rida, ou atestado de boa conduta
passado por dois funcionários; e
d) prova de quítaçâo com o serviço
militar.

II - Examinará os documentos
e a admíssào, sob c ponto de vista
legal € admínístratívo.

IH - SUbmetera o candidato a
exame médico, para a verificação
do estado de saruoade e de capa
cidade física para a função.

IV - Promovera a expedição da
portaria de a,g.missao, assinando-a,
e junto à D.P., a sua publicação,
se não possuir órgão oficial, e a.
abertura do assentamento indivi
dual e da ficha ffnànceira. se na
D ,.P. ou S. P. da repartição cen
tral correspondente não estiver
êsse serviço centralizado.

V - Organizará o processo de
admíssêo e o remeterá imediata
mente à D. P., juntando apenas a
prova de ca.pacídade para a função
ou cópia devidamente autenticada
e cópia da respectiva portaria, ar
quivando os demais documentos.

* 1.0 A D.P, examinará a ad
missão sob os aspectos que julgar
convenientes e -eetituirá o proces
so no chefe de serviço, se não hou
ver objeção, submetendo-o, porém,
'em caso contrário, à decisão do
Ministro. .

§ 2.° O onere de serviço provi
denciará:
a) a dispensa imediata do mensa

lista, sob pena de responsabíhdade
pecuniária, além da punição dàscí
phnar. s€ a admissão não houver
sido aprovada pelo Ministro; ou

b) as anotações necessárias na
portaria de a.dnussâo. na hipótes-e
d-e parecer favorável da D.P. ou
homciogação do ato pelo Mtnístro.

S 3 o O mensalista dispensado
não terá díreítc 3 qualquer ressar
cimento" .
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"Art. 31. Pata admissão em run,
çâo de S.F. em que o ingresso se
fizer mediante trtuíos, prova de
execuçáo ou puoncaçáo de traba
lho, de exercício profissional e ou
tros, o cnete de serviço a que 001'
responder a T.N.M., por Inter
médio do respectivo S. P., quan
do o houver:

I Exigirá do candídato a
apresentaçâc de documentos com
provantes de capacidade para a
função ,e o remetera ou uma cópia
autenticada, com a proposta, ao
D. A. S. P ., indicando a referência.
a S. F., o motivo de vacância, e
a localidade da lotação.
II ~ O D.A.S.P. examinará a
proposta, inclusive sob o aspecto
da prova de capacidade, e resti
tuirá o process~ à D. P., se não
houver objeção", Caso contrário,
submeterá a proposta à decisão do
Presidente da República .

III A D. P . fará imediata co
munica-ção ao chefe de serviço da
solução que fôr adotada.

IV - Se a proposta for apro-
. vada, .o chefe do serviço 'propo

nente, recebendo a comunicação
ou o processo, procederá na forma
do item X, alíneas a, c e a, e dos
itens In e IV do art. 30".

Art. 32. A adrmssâo em função
de S.F., em que o Ingresso se ri
ZE/l' mediante prova, será assim
processada:

I ~ O D.A.S.P. indicará, di
retamente, ao chefe de serviço em
cuja T.N .M. nouver vaga, ccn
dídato habí.litado' em prova para
preenchê-la.

li - O chefe de serviço:
a) observado o disposto no ar

tigo 4.° do Decrete-lei n.? 5.848,
de 23 de setembro de 19-43, subme
terá o candída.to a exame médico,
para verincaçào do estado de se
mdade e capacidade física para a
tunçáo;

b) exigirá do oandídato a apre
sentaçâo do ceruífícado de habili
tação e procederá na farma do
item IV do art. 3{), Publicada a

portaria, dar-á exercício ao candi
dato; e

c) exigirá. depois, a apresenta
çâo dos d-ocumentos indicados nas
alíneas a) c e d 0.0 item I do ar
tigo 30".

"AJ:t. 45. A m-elhoria de salári-o
será proposta, ao Ministro de Es
taôo, pelo chefe de serviço a que
corresponder a T.N.M., POi! in
termédio da D. P .

Parágraéo único - Autorizada a
melhoria, a D.P. fará a devida
comuníoaçâo ao chefe de serviço,
que expedirá a respectiva porta
ria" .

Art. 2.° Fica revogado o parágrafo
único do ert.. 4.° do Decreto-lei nú
mero 5.175, cítado.

Art. 3.° f::ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art.. 4.° Revogam-se, as disposições
em contrárro .

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dcria .
Jorge Doasuxrrth: Martins.
Coarcoerz Pereira da Costa.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Maurwio Joppert da Silva.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão. da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Armando r. Trompowsky.

D EC.RETO- LEI· N.o ·8. 202, DE 22
DE NOVEMBRO DE 1945

Restabelece. o cargo de Diretor da Se
cretaria do Senado Federal

O Presidente da República, resolve
Considerando que o Decreto n.v 3.800,

de 6 de novembro de 1811. n83.,) incluiu
entre os cargos do Congresso Nacional
- I (Senado Federal) do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores o de
Diretor da Secretaria que se achava
vago;

Considerando que a 'próxima reunião
do Senado' Federal. a ser eleito em 2
de dezembro elo corrente ano, torna
necessário preparar desde já a. Secre-
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tarja daquela Casa Legislativa para
o oportuno dcsemuerího da tarefa que
lhe vai caber e que para êsse fim há
necessídadc de dotar a referida Se
cretaria de um Diretor;

Usando da atribuição que 'lhe, con
fere o art. 180 da Constituição, de
ereta;

Art. 1.0 Fica restabelecido, no Qua
dro do Congresso Nacional ~ I Sena
do Federat-c-. do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores o cargo isolado,
de provimento efetivo, padrão 0, de
Diretor da Secretaria.

Art. 2.°' Para ocorrer às despesas
com o referido cargo, no corrente exer
cicio, fica aberto ao Ministério da J us
trça e Negócios Interiores o credito
suplementar de CrS 6.000,00 à verba
1 - Pessoal - Consignação I - Pes
soal Permanente -r-: Sub-consignação
C1 ~ Pessoal Permanente - 00 - Pes
soal Civil - 82 - Quadro do Con
gresso Nacional do Orçamento Geral
da República para 1945 (anexo n.c 1.8
- Mmístério da Justiça e Negócios
Interiores) .

Art.. 3.° f:ste decreto-lei entra em
vigor na data do sua publicacáo. re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro.vem 22 de novembro
de 1945, 1240 da Independência e 57. 0

da República.

JosÉ LINHARES.
A. de Sampaio Daria.
J. Pires do Rio.

DEORETO-LEI N.? 8.203 - DE 22
DE NOVEMBRO DE- 1945

Torna extensivo aos servidores da Pre
feitura do Distrito Federal o abo.no
de erncrgên eia concedido aos servi
dores civis e militares' da União

O Presidente da República, usando
da atribuicâo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. L° Pisa extensivo aos sorvi
dores 02- Prefeitura do Distrito Fe
deral o' abono de emergência a que
se refere o Decreto-lei n.o 8.169. de 12
de novembro vde 1945, na forma do
seu artigo 1.0 e parágrafo único.

Art. 2.° Para a execução do pre
sente Dsci'eto-leí fica- o Pretetto do

Distrito Federal autorizado a abrir O$
créditos especiais necessários c a bai
xar instruções.

Art. 3.° Os créditos especiais que
forem abertos serão considerados au
tomatícamente registrados pelo Tri
bunal de Contas da. Prefeitura do Dls
tri to Federal.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1945, 124.° da Independência c 57 Y
da República.

aosé LWHARES.

A. de Sampaio Dona.

DE:CRETO-LEI N.O 8.204 - DE 22
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera, sem 'aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República '

O Presidente da Repúblíca, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica feita no Anexo 18
- Ministério da Justiça e Negócios
Interiores -- do Orçamento Geral (la
República (Decreto-lei n.o 7.191 de 23
de ~embro de 1944), a seguinte al-.
tera~o:

VERBA 2 - MATERIAL

Coneumacéc III - Diversas Despesas
8-041 - Passagens, transporte de -Pes
soal e de suas bagagens

14 Justiça dos Territórios
01 Comarcas do Território

do Acre 15.000
02 Comarcas do Território

do Amapá............. 9.00C
03 Comarcas do Território

do Guaporé '............ 6.000
()± Comarcas do Território

do Iguaçu 12.000
05 C0111ar(:a$ do Território

de Ponta Porã........ 15.000
r)(: - Comarcas' do Território

do Rio Branco 3.000

Total 60.000

Passa para
14 - Justiça dos TerritÓT1os.. 60. O(}J

Art , 2.° gste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da Repúulíca.
.rosá LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N° 3.205 - DE 22
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera sem aumento de despesa, o'
Orçumentc Geral da República

O Presidente da República, usando
da atríbutçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas no Anexo 14
- Ministério da Agricultura, do Or
çamento Geral da República (Decre
to-lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de
1944), as seguintes alterações:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignaçáo III - Diversas despesas
Subconsignaçâo 37 Iluminação,

fôrça motriz e gás
10 - Centro Nacional de Ensino e

Pesquisas Agronômicas
03 - Serviço Nacional de Pesquisas

Agronômicas
01 - Serviço Nacional de Pesquisas

Agronômicas
CrS

Passa de ,..... 104.525.00
Para . . _. . . . . . . . . . . . . . . . 102.525,00
05 - Instituto de Fermentação
Passa de 30.000,00
Para ,... 32.000,00

Art. 2,° :E:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1945, 124.° da independência e 57.0 da
República.

JOSÉ LINHARES.
Theodureto de Camargo.
J. Pires 'do Rio.

DECRETO-LEI N° 8.206 - DE 22
DE NOVEMBRO DE 1945

Incorpora ao patrimônio nacional os
ben<; que menciona, e dá outras
prooiâémcios .
O Presidente da República. usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam incorporadas ao pa
trimônio racionar seis mil quatrocen
tos e quarenta e quatro (6.444) ações
da Emprêsa Sul Brasileira de Eletri
cidade S. A., de Santa Catarina, do
valor nominal de mil cruzeiros (Cr$
1. 000,00) cada uma, pertencentes à
Berüner Handels - Gesellschaft, de
Berlim, Alemanha.

Art. 2.0 Fica o Ministro da Fazenda.
autorizado a, quando julgar conve
niente, praticar todos os atos necea
sartos à. transtormaçâo da Empresa
Sul Brasileira de Eletricidade S. A.
em sociedade essencía.lmente brasilei
ra, mediante a venda em concorrên
cía ou subscrição pública das ações
incorporadas a pessoas naturais ou
jurtdtcas brasileiras.

Art. 3.° Fica extinta a vadmínístra
ção federal, cessando as atrtbuicôes do
admínístrador " nomeado de acordo
com o art. 11 do Decreto-lei n.e '4.807,
de 7 de outubro de 1942, logo que
constituída e empossada a Diretoria
da sociedade.

Parágrafo único. Efetuada a aliena
ção referida no art. 2.° será convo
cada a Assembléia Geral que proce
derá a eleição de nova diretoria.

Art. 4.0 8ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as dísposiçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1945, 124,0 da Independência e 57.° da
República.

.ross LINHARES.
J. ~ Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.207 ~ DE 22
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera a redação dos artigos 1. 594 e
1. 612 do Código Civil, revoga o De
creto-lei n.O 1.907, de 26 de dezem
bro de 1939, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, 'usando
da' atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa fi vigorar com 3. se
guinte redação c- f1,rtigo 1.594 do Có
digo Civil:
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Art. 1.594. A declaração de va
cância da herança não prejudica
rá os herdeiros que legalmente se
habilitarem; mas, decorridos cinco
anos da abertura da sucessão, os
bens arrecadados passarão ao do
mínio do Estado, ou ao do Distrito
Federal, se o de cujus tiver sido
domiciliado nas respectivas cir
cunscrições, ou se íncorporarâo ao
domínio da União, se o domicílio
tiver sido em território ainda não
constituído em Estado.

Parágrafo único. Se não forem
notoriamente conhecidos, os cola
terais ficarão excluídos da suces
são legitima após a declaração de
vacância. "

Art. 2.° Passa a vigorar com a se
guinte redação o artigo 1.612 do Có
digo Civil:

"Art. 1. 612. Se não houver
cônjuge sobrevivente, ou êle in
correr na íncapacídade do artigo
1.611, serão chamados a suceder
os colaterais até o terceiro grau."

Art. 3.° Adquirindo o domínio dos
bens arrecadados, a União, ó Estado
a aplicá-los em fundações destinadas
ou o Distrito Federal ficam obrigados
ao desenvolvímento do ensino univer
sitário, e o Ministério 'público respec
tivo velará por essa aplicação.

Parágrafo único. Observar-se-á ,)
disposto no art. 25 do Código Civú,
quando os bens forem insuficientes
para a criação de mstítutos universi
tários.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogando
os Decretos-leis n.v 1.907, de 26 de
dezembro de 1939; n.v 2.254, de '30 de
maio de 1940; n.c 2.859, de 12 de de
zembro o: 1940; n.» 6.G09, de "1 de
junho de 194,;", e o art. 4.° do De
creto-lei n.o 2.590, de 17 de setembro
de 1940.

"Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES

A. de Saaruxuo Doría
J. Pires do Rio
Raul Leitão da Cunha

Col. de Leis - VaI. VII

DECRETO-LEI N.o 8.208 - DE '22
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispoe eóore a Comissão Executioa da
Pesca criada pelo Decreto-lei nü~

mero 5.030, de 4 de dezembro de
1942, modificado pelo Decreto-lei
».« 5.530, de 28 de maio de 1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 O Govêmo Federal in
tervirá na .Oomíssão Executiva da
Pesca mediante a designação, pelo)
Presidente da República, de um in
terveu tal' para a mesma.

Art. 2.° A escolha do interventor
poderá recair em funcíonárto púolícu
federal, estadual ou municipal, afi
cíal das fôrças armadas ou pessoa es~

tranha ao serviço público.

Parágrafo único. O interventor
designado, que exercerá a intervenção
sem prejuízo das funções de seu car
go ou pôs to, perceberá, a' título de
gratificação de representação, a lm
portãncia mensal de Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros), que será paga à conta
dos recursos da Comissão Executiva
da Pesca.

Art. 3.0 O interventor designado
exercerá as atribuições conferidas à
Comissão Executiva da Pesca no De
cretc-Ieí de sua criação, dependendo,
porém, de prévia autorização do MI
nistro da Agricultura, os atos de que
decorrerem encargos financeiros para
a. Comissão, assim como a admissão
de qualquer servidor para os seus tra
balhos.'

Art. 4.° O interventor designado
deverá apresentar ao Ministro da
Agricultura, dentro do prazo de 60
dias a contar -de sua designação, um
relatório pormenorizado das condições
de funcionamento da Comissão Exe
cutiva da Pesca, e da sua situação fi
nanceira e patrimonial.

§ 1.0 No relatório referido neste ar
tigo o interventor proporá as medidas.
julgadas aconselháveis ~ regulariza
ção dos encargos afetos à Comissão
Executiva da Pesca, inclusive a sua
extinção, se esta medida fôr julgada
aconselhável aos Interêsses da eco
nomia nacional.

8



114 ATOS DO PODER EXECUTIVO

§ 2.° No caso de ser julgada con
veniente a extinção da Comissão Exe
cutiva da, Pesca, o relatório proporá
a forma de liquidação dos compromis
sos existentes, o destino a ser dado
ao respectivo património, a transfe
rência de suas atribuições para outro
órgão da administração e o aprovei
tamento do pessoal em exercício.

Art. 4.° A partir da data da publi
cação deste Decreto-lei, são conside
fados exonerados de suas funções 'J;f

atuais membros da Comissão Executi
va da PeSCa.

Art. 5.0 O Ministro da Agricultura
expedirá as instruções necessárias Da
ra execução deste Decreto-lei.

Art. 6.° :fjste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contra"
rio.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de
1845, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHARES.

Theodureto de Camargo.

DECRETO-LEI N." 3.209 - DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1945

Estende aos servidores que menciona,
da Prefeitura do Distrito Federal,
cs vantagens do Decreto n.o 17.905,
de 27 de fevereiro de 1945.

O Presidente da República, consi
derando que os Oficiais e .Flscais de
Vigilância, Vigilantes-Chefes, Vlgilan
tes-Ajudantes e Vigilantes do Depar
tamentode Vigilância da Secretaria
Geral do Interior e Segurança, em
razão das funções que exercem, estão
sujeitos aos mesmos riscos que os seus
colegas do Departamento Federal de
Segurança Pública;

Considerando que os funcionários
do Departamento Federal de Segu
rança Pública - Guardas-Civis, Ins
petores do Tráfego e Investigadores da
Polícia Civil - ex-oi do art. 220 do
Decreto n;? 17.905, de 27 de fevereiro
de 1945, não são recolhidos como cri
minosos comuns, ao Presídio do Dis
trito Federal, quando presos preven
tivamente; e

Usando da atribuição que lhecon
fere o art. 180 da Constituição e nos
termos do art . 31, do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de novembro de 1937,
decreta:

Art. 1.0 Os Oficiais e Fiscais de i
gtlãncla, Vígrlantes-Chetes, Vigilantes
Ajudantes e os Vigilantes, quando se
acharem em funções estritamente po
líticas, serão recolhido.'> a quartéis ou
à, prisão especial, à disposição da au
toridade competente, uma vez sujeitos
à prisão antes da condenação defini
tiva.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio deJaneíro, 23 de novembro de
1945, 124.° da Independência .e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sam.paioDoria,

DEORETO-LEI N." 8.2.jQ, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viaçdo e Obras
Públicas o credito Suplementar de
Cr$ 89.2'15,00, â verba que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o aa-tígo
180, da Oonstdtulcâo decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de oitenta e nove mil,
duzentos e quinze cruzeiros (Or.S
8.9.2'15,00), em refôrço da seguinte do
tação do vigente orçamento (anexo
n.? 22, do Decreto-lei n.? 7.191, de 23
de dezembro de 1944):

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 111 - Diversas despesas

Subconeignaçâo 29 Acondiciona
mento e embaâagem; .armazenagem:
carretos, escívas e capatazías: trans
porte de encomendas, carga e ani
mais, alojamento e alimentação
dêstes e de seus tratadores em via
gem: seguros de transporte.

31 -. Departamento Nacional de Es
bradas de Ferro,
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12 -'- Estrada de Perro São Luís-Te
reaí.na - Cr$ S9. 215 ,DO.

Ac-t, 2.° f:ste decreto-lei entra em
vigo,r na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposíçêes
em concrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1915, 124.0 da Independência e 57.0 da
Rerpúblioa.

J OEÉ LINEARES.

Matlricio Joppert da Silva;
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.211, DE 23 DE
NOVE:MBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito especial
de Cr$ 5.aOO,DO, para ocorrer o pa
gamento de çratüicação pela -exe-
cução de serviço técniéo; .

O "Presídence da. República; usendo
da atribuição que lhe confere ,0 artigo
180, da Oonstituiçáo decreta-

Art. 1.0 Píca aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores' o cré-

dito especial de Cr$ 5. ooo,ao (cinco
mil cruzeíecs) para, nos têrmos do
art. 123, do Decreto-lei n.? 1.713, de
2-8 de outubro de 1939, combinado com
o art.. 1.0 letra p, do Decreto n.? 5,002,
de 27 de' dezembro do mesmo ano, acor
rer a despesa (Pessoal) com o -paga
mente de gratífícaçao pela execução
de trabajhc técnico por Eugênio La
pagesse, Perito. padrâo 1, do Q. S.,
do Departamento Federal de Segu
rança Públíca ,

Art.. 2.° O crédito referído será au
tomàttcarnente 'registrado e distribuído
pelo 'I'ribuna.l de Contas à Tesouraria
do mencionado Departamento.

Art. 3.° f:8te Decreto-lei, entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as dísposíções
em contrário

Rio 'de Janeiro, 23 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dória.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.212 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1945

Altera. sem aumento de despesa, o orçamento do "Plano de Obras e Equi
pamentos" para 1945, na porte relativa ao Ministério da Viação e Obras
Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição, decreta:

'Art. 1.0 No anexo n.? 12 - Ministério da Viação e Obras Públicas
- do orçamento "Plano de Obras e Equipamentos" para o corrente ano
(Decreto-lei n.v 7:213, de 30 de dezembro de 1944), alterado pelos Decre
tos-leis ns. 7:635 e 7.678, de 12'e 26 de junho de 1945, respectivamente, fica

introduzida à: seguinte modificação, sem aumento de despesa:
CONSIGNAÇÃO I - OBRAS

01

02
32 -

02

01

Estudos e projetos; obras a serem iniciadas no exercício e sua fis
calização
Obras a serem iniciadas no exercício e sua flscalízação
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

a) - Inicio da construção da Estrada Bagé-Aceguá e da ponte
sôbre o Rio Ibtcui, no Estado do Rio Grande do Sul
Passa de Cr$ 5.000.000_00
Para . Cr$ 2.000.000.00

Prosseguimento e conclusão de obras iniciadas em exercícios anterio
res e sua fiscalização; matalaçôes, aparelhagem e equipamento
Prosseguimento e conclusão' de obras iniciadas em· exercícios ante
riores e sua fiscalização



116 ATOS DO PODER EXECUTIVO

o-s 15.000.000.00
Cr$ 8.000.000,00

c-s 40.000.000.00
o-s 42.750.000,00

o-s 5.000.000.00
c-s 4.250.000,00

c-s 5.000.000,00
Cr$ 5.800.000,00

Cr$ 20.000.000,00
crs 23.500.000,00

Cr$ 5.000.000.00
ors .5.500.000,00

o-s 12.000.000,00
eis 14.000.000,00

ces 10.000.000,00
Cr$ 11.100.000,00

CrS 5.000.000.00
o-s 5.500.000,00

Cr$ 15.000.000,00
ois 13.600.000,00

31 - Departamento Nacional de Estrada de Ferro
01 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro

d) - Prolongamento da Estrada de Ferro São Pau
lo-Paraná, de Apucarana a Guaíra
Passa de _ .
Para _,._ .

e) - Prosseguimento da construção do trecho fer
roviário Contendas - Brumado-Monte Azul
Passa de .
Para ... o •••••••••••••••••••••••••••••••••

i) - Prosseguimento da construção do trecho fer
roviário Itapípoca-Sobral
Passa de .
Para .

32 - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
a) - Conclusão do revestimento a asfalto da ro

dovia União e Indústria, até Juiz de Fora
Passa de , .
Para .

b) - prosseguimento da construção da rodovia
Rio-Bahia
Passa de .
Para .

c) - Conclusão da rodovia Engenheiro Passos
Rezende-Barra Mansa
Passa de .
Para -.•.........................

d) - Prosseguimento da construção da rodovia
Rio-Porto Alegre
Passa de .
Para : .

e) - Prosseguimento da construção da rodovia
Rio-São Paulo
Passa de .
Para .

o: - Prosseguimento da construção da variante
na rodovia Rio-Petrópolis, para ligação com
a Avenida Brasil (DF)
Passa de .
Para .

h) - Conservação dos trechos das rodovias: Rio
Bahia; Rio-Petrópolis-Teresópolía; Rio~São

Paulo; Rio-Pôrto Alegre e União e Indústria
Passa de .
Para .

34 -'- Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais
g) - Construção do porto de São Luís do Ma

ranhão
Suprimida a dotação de Cr$ 4.000.000,00

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1945, 124.° da Independência e 57.°

da República.

aoss LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.
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f.)ECRETO-LEI N.o 8.213 - DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
ors 5.000.000,00, para despesas da
Fábrica Nacional de Motores

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 ela Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de cinco milhões de cruzeiros
(CrS 5.000.000,00), para atender às
despesas (Serviços e Encargos) de
qualquer natureza, inclusive as' decor
rentes de diferenças de preços em ma
teriais já recebidos, a cargo da Comis
são da Fábrica Nacional de Motores
nos Estados Unidos da América.

Art. 2.° O crédito de que trata o
artigo anterior será automàtícamente
registrado e distribuído pelo Tribunal
de Contas à Delegacia do Tesouro
Brasileiro em Nova York, à disposi
cão do Chefe da Comissão da Fábrica
Nacional de Motores, nos .Estados
Unidos da América.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
HJ15, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

Josú LmHAP.Es.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.214 - DE 23
DE NOVEl'v1BRO DE 1945

Dispõe sôbre o crédito especial aber
to pelo art. 2.° do Decreto-lei nú
mero 8.169, de 12 de novembro de
1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O crédito especial de tre
zentos milhões de cruzeiros (Cr$

300.000.000,00) a que se refere o ar
tigo 2.° do Decreto-lei n." 8.169, de
12 de novembro de 1945, considera-Se
aberto ao Ministério da Fazenda.

Art. 2.° A Contadoria Geral da Re
pública demonstrará, por Ministérios,
Presidência da República e órgãos a
esta diretamente subordinados, a des
pesa efetuada à conta do crédito a
que se refere o artigo anterior.

Art. 3.0 :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.

Jos» LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.215 - DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e O~l'QS
Públicas o crédito especial de Cr$
20.000.000,00, para prosseguimento e
complementação das obras de liga
ção rodoviária do Sul com o Narte do
Pais.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
Viação e Obras Públicas o crédito es
pecial de vinte milhões de cruzeiros
(Cr$ 20.000.000,00), para atender à
despesa (Obras, Desapropriações e
Aquisição de Imóveis), com '0 prosse
guimento e complementação das obras
da ligação rodoviária do Sul com o
Norte do País, nos trechos de Pôrto
Alegre-São Paulo, São paulo-Rio de
Janeiro, Rio de .Ianelro-Areal, Areal
Teófilo Otoní e Teófilo Otoní-Feíra de
Santana.

Art. 2.° f;ste Decreto-lei entrará em
vigõFria data de sua publicação.
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At-t. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, 23 de novembro de
1945, 124.° da Independência. e 57/' da
República.

J üSÉ LINHARES.
. Mauricio Joppert da Silva.
.,. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.216~. DE 23
DE NOVEMBRO DE 1945

Concede o direito de voto. onde se
encontrarem aos eleitores que men
ciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 11: permitido votar onde se
encontrar a 2 de dezembro de 1945,
ao eleitor que, depois de encerrado o
alistamento, deixou de ocupar cargo
público. ou o de entidade autárquica
ou paraestatal, J1ü lugar de sua ins
crição, bem como ao eleitor que, no
exercício de função pública. civil' ou
mltitar. se achar afastado de sua zona
eleitoral, na mesma ou em diversa
circunscrição.

Parágrafo único. O voto dado nos
têrmos dêste artigo será tomado em
separado.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 23 de novembro de
1.945. 124.° da Independôncía e 57.° da
R3pública.

JosÉ LINH/IRES.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N." 8.217 ~ DE 23
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe eôbre a isenção de impostos
nas aquisições de imóveis feitas por
oficiais e pracas da Fôrça Expedi
cionária Brasileira.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da' Constituição, decreta:

Art. 1.0 As transações imobiliárias
atingidas pelos dispositivos dos De
cretos-leis ns. 7.974, de 20-9-1945, e
8,128. de- 25-10-1945, fica concedida,
no Distrito Federal e nos Territórios,
isenção do ímpôsto devido pela trans-

crição do título no Registro de Imó
veis, e,' bem assim, dispensa do paga
mento das taxas remuneratórias de
serviços que sâo arreoadauas com os
impostos de transmissão e de trans
críçáo .

Art. 2.° Os Interventores ficam
autorizados a decretar as medidas Ie
gístativas necessárias à concessão de
favores idênticos.

Art. 3.° ícsre decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

Josâ LINHARES.

A. de Sampaio Doria.

DECRETO-LEI N' 3.213 - DE 23
D~ NOVEMBRO DE 1945

Altera a redação do art. 3.° do De
creto-lei n.o 7.582, de 25 de maio
de 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar

,tigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 O art. 3.°, letra i, do De

creto-lei n.o 7.582, de 25 de maio de
1945, fica assim redigido:

i) autorizar o registro de jor
nais ou periódicos, bem como de
agências telegráficas ou de infor
mações, nacionais ou estrangeiras,
ouvindo os órgãos de classe.

Art. 2.° Fica restabelecída a com
petência dos órgãos do Mtnístérto da
Fazenda para concessão de favores
aduaneiros relativos à importação de
pape] destinado à imprensa.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

.rosc L:tNHARF.S.

A. de Sampaio Doria.
J. Pires do Rio.

DEe'RETO-LEI N.o 8.219 ~ DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1945

Extingue os Conselhos Ldministrativos

O Presidente tia República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos os Conse
lhos .Administrativos .
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Art. 2.° Os Interventores exercerão
as atribuições que os Decretos-leis
ris. 1. 202, de 8 de abril de 1939, 5.511.
de 21 de maio de 1943, e 7.518. de 3
de maio de 1915: conferiam aos extin
tos Conselho Administrativos.

Parágrafo único. Os atos que o In
terventor praticar no exercício de atri
buições conferidas aos extintos Conse
lhos Administrativos serão referenda
dos por todos os Secretários de seu
govêrno.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembio de
1945: 124.° da Independência e 57.°
da República.

J osú LIN~ARES.

A. de Sampaio Doria.

DECRETO-LEI N.o 8.220 - DE 26
DE NÇ)VEMBRO DE 1945

Autorize a mooüização das reservas de
-ouro disponíveis no pais e no eetran
çeiro

O Presidente da República, usandc
da atribuição que lhe confere o 0,1'

tígo 180. da Constituição, decrete:
Art. 1.0 Fica o Ministro da Fa

zenda autorizado a' mobilizar, por in
termédio do Banco do' Brasil S.A.,
para o pagamento de despesas legais,
as reservas de ouro e divisas, disponf
veís no pais e no estrangeiro, no'
propósito especial de defender-se a
moeda brasileira, no seu câmbio de
comércio exterior e no seu poder de
compra no mercado interno.

Art. 2.0 l!:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro
de 1945, 124.0 da Independência e 57. c

da República.
.Josá LrNHAREs.

.J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.221 - DE 26
DE NOVEMBRO. DE 1945

Dispõe sôbre prestação de exame es
pecial de educação tísica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Aos médicos assistentes de
educação. física e desportos, dos esta
belecimentos de ensino do grau secun
dário ou de associações desportivas,
não habilitados na forma da lei, mas
que estejam exercendo a função 1111
mais de quatro anos, facultar-se-à o
registro definitivo na repartição com
petente do Ministério da Educação e
Saúde, uma vez que, no prazo de
um ano, contado da data da publica
çào dêste Decreto-lei, sejam aprova
dos em exame especial, realizado em
escola de educação física federal ou
reconhecida.

'Parágrafo único. O Ministro da
Educação e Saúde baixará as ínstru
çôes necessárias á realização do exa
me especial de que trata o presente
artigo.

Art. 2.°f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° de
República.

José LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N." 8.222 - DE 26 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dá nova reâaçâc \.aos arts. â.c e 3.°
do Decreto-lei n.o 1.417, de 13 de
julho de 1939.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 do Constituição, decreta:

Artigo único. Os arts. 2.° e 3.° do
Decreto-lei n.o 1.417, de 13 de julho
de 1939, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 2.0. A autorização para
uso do livro didático, de autoria,
seja no todo ou em parte, de
algum membro da Comissa.o Na
cional do Livro Didático, será
requerida ao Minsterro da Educa
ção e Saúde, com observância do
disposto no art. 12 do Decreto-lei
n.c 1.006, de 30 de dezembro de
1938. Recebido o livro, submetê
lo-á o Ministro da Educaçào e
Saúde ao parecer de dois' cate
drátacos da especiahdadé. ou de
disciplinas congêneres, com exer-
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cicio em escolas superiores, ofi
ciais ou reconhecidas

Parágrato único. Esses catedrá
tícos sarâo escolhidos dentre uma
lista organizada pelo Conselho
Nacional de Educação, na qual
não Jígurem nom-es de autores
de nvros didáticos, que, em qual
quer tempo, tenham sido subme
tidos à apreciação da Comissão
Nacional do .LíVl'O Didático.

Art. 3.0. Observar-se-á, quanto
ao processo de autonzaçâo do livro
didático, de que trata o artigo
anterior. o disposto nos arts. 13
e 14 do Decreto-lei n.v 1.006, de'
30 de dezembro de 1938, cabendo
ao Ministro da Educação e
Saúde resolver 8..tmal sôbre a au
tcrízacão de uso".

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0

dà República.
J ose LINHA~ES

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.o 3.223 - DE 26

DE NOVEMBRO DE 1945

Sueperuie,' temporàriamente, a exe
cução da cüineo. "I" do art. 12 do
Decreto-lei n,O 7.343, de 26 de feve

reiro de 1945 e altera a alinea c
do citado Decreto-lei.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição e em face
da Exposição de Motivos apresentada
pelo Ministro de Estado .da Guerra,

decreta:

Art. 1.0 Fica suspensa, no corrente
ano, a execução do disposto no artd
g'ü 12, letra l, do Decreto-lei n.o 7.343,
de 26 de fevereiro de 1945, que apro
va disposições sôbre o serviço militar
e dá outras providências.

Art. 2.° A alínea c do art. 12, do
Decreto-lei a que se refere o art. 1.0,
passa a ter a seguinte redação:

"alínea c) assinar contrato com
o governo federal, estadual ou

municipal, antesdc haver com
pletado 30 anos de idade".

Art. 3.° O presente Decueto-t-i en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 26 de novemuro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

Josá LINEARES.

Ccmrooert: Pereira da Costa.

DECRET0-LEI N.? 8.224 - DE 26
DE NOVE:MJ3RO DE 1945

Dispõe sôbre o cargo isolado de Re
dator-Chefe doe Anais do Quadro
Suplementar do Ministério das Re
lações Exteriores.

O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O .cargo isolado de provi
mento efetivo de Redator-Chefe C0S

Anais, do Quadro Suplementar do
Ministério das Relações Exteriores,

fica com o vencimento elevado do pa

drão L para N, e transferido dêste

para o Quadro Permanente do mes
me Ministério.

Art. 2.° Para atender, no período
de 1 a 31 de dezembro do corrente
ano, à despesa com a elevação do pa

drão de vencimentos do cargo a que

se retere o presente Decreto-lei, fica
desde já destacada da conta-corrente

do Quadro Permanente, a importân

cia de Cr$ "00,00 (novecentos cruzei
ros) .

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará

em vigor 1180 data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro

de 1945, 124. ° da Independência e

57. ° da República.

JosÉ LmnAREs.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.O 3.225 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbrea carreira de Farmacéu

tico dos Ministérios da Educação e
Saúde, da Justiça e Negócios Inte
riores '3 do Trubolno, Indústria e

Comércio, e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo qUL lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 Fica alterada, de acôrdo
com a tabela anexa, c transferida para
o Quadro Permanente do Ministério

da Justiça e Negócios Interiores, a

carrcn-a de Farmacêutico do Quadro
'Suplementar do mesmo Ministério.

Art. 2.0 Ficam alteradas, de acôrdo
com as tabelas anexas, as ca-rreiras de
Farmacêutico dos Quadros Permanen
te e Especial du Ministério da Educa
ção e Saúde, e do Quadro Suplemen-

tal' do Mínistério dÓ Trabalho, Indús
tria e Comércio.

Art. 3.° Os títulos dos íunclonáríos
atingidos pelo disposto neste decreto
lei serão apostálados pelas respectivas
Divisões üc Pessoal.

Art. 4.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos das contas

correntes d03 respectivos Quadros.

Art. 5.° ~ste decreto-lei entrará em
vigor na. data de sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário. ,

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57." da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dôria.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.



Observações ~ Os cargos provisórios serão suprnmdca à medida que forem sendo prcvídcs os vagos das class-es supe
riores. O número total doe cargos ocupados na carreira não .po derá ser superior a 19.

QUADRO ESPECIAL
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADRO PERMANENTE

,
Farmacêutico .
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I
Observações' - 'Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe

riores . O total de cargos ocupados' na carreira não poderá ser superior a 6.

MINI8TllRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COIvIllRCIO

QUADRO SUPLEMENTAR
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DECRETO-LEI N.o 8.226 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre as carreiras de Dentista
dos Ministérios da Aerotuiuticc, Agri
cultura, Educaçüo e Saúde e Justiça
e Negócios Interiores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da. Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, de acôrdo
com as -tabelas anexas, as carreiras
de Dentista. dos Qua.dros Permanente
e Especial do Mínísténo da Educação
e Saúde do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica- e dos oua
dros Suplementares dos Ministérios da.
AsTicultura e da Justiça e Negócios
Interiores.

Art. 2.<} Os títulos dos funcionários
atingidos por êste decreto-lei serão
apostálados pelos órgãos de pessoal
respectivos.

Art. 3.° taste decreto-lei vigorará a
partir de 1 d.. janeiro de 1946.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em 'contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
194·5, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.

T7w~dureto de Camargo.

Raul Leitão da Cunha.

Armando F. Trompowsky.



Jl,UNISTltRIO DA AERONAUTICA

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ilTUi\L SITUAÇAO PROPOSTA

I I' I I INúm. Classe I Provi- 1 \ Nüm. ..
de Carreira ou cargo ou I .I VRgOS IQuadro de Carreira ou cargo Classe Exce- Provi-

cargos padrão I sonos I cargos 1·- ou !Vagos I
I. I [padrão I dentes I sórlos

Dentista I 11 I Dentista
- - - - -' 1 L - l-

I K - 1 Q. P. 2...................... K - 2 -
2 .,.................... J - 2 Q. P. 4...................... J - 4 -
4 I - 4 Q. P. 6...................... I - 6 -
7 H - 7 Q. P. 1

I I I j 12 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. H - ~ 13

:: ·· 1 G \ :: \ : \QP. I)~ I-=-I~ 13

I I I il

Observações - Os cargos provísórros serão suprtmídcs à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe
riores . O total de cargos ocupados na carreira não poderá ser superior a 25.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

QUADRO SUPLEiJlIENTAR

Dentista I Dentista I
- ...................... - - - - 1 ................ ~ '.' ... L - 1
- ...................... - - - - 1 ....................... K - 1
- ....... ............... - - - - 1 ...................... J - 1
- ...................... - - - - 1 ....................... I - 1
1 ...................... G - - Q. s. 1 ...................... H - -

-- -51 -- --
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I
- 4

MINISTJilRIO DAEDUCAÇAO E SAúDE

QUADRO PEr;lVrANENTE
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11
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2 ...................... G - - Q. P. 1--- -I- W-I10 / ' I - 2 2- -

I

Observações - Os cargos provisórios serão suprimidos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe-
riores. O número total de cargos ocupados na carreira não po derá ser superior alO. '
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as disposí-

DECRETO-LEI N. o 8.227 - DE 27

DE NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Guerra o cré
dito especial de Crs' 3.710,00 para
atender à despesa com o pagamen
to de diferença de salàrio.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180' da Constituição, decreta:

AJ..t. 1. o Fica aberto ao Ministério
da Guerra o crédito especial de
o-s 3.710,00 para, atender à despesa
(Pessoal) .om o pagamento de sa
lário do extranumerárto-eontrado An
tônio Olímpio Coelho Franco, refe
rente ao período de 9 de novembro
de 1944 a 31 de dezembro de 1944.

Art. 2. o 1tste Decreto-lei entrará
em vigor na. data de sua pubhcaçâo.

Art. 3. o Revogam-se
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124. i) da Independência e 57. °
da República.

Camrobcrt Pereira da Costa.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.228 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Regula a situação dos oficiais
da extinta Polícia Militar do Ter
ritório do Acre e sua inclusão nos
Quadros da Policia Militar do Dis
trito Federal.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Arb. 1.0 Fica criado, Da Polícia Mi
tal' do Distrito Federal, paralelamen
te ao ordinário, um quadro especial,
denominado Quadro A, no qual serão
incluídos os oficiais da extinta Polí
cia Militar do Território do Acre, na
forma do art. 2.° do Decreto-lei n.
7.360, de 6 de março de 1945, e do.
disposto nesta lei.

Art. 2.° A Inclusão no Quadro A
dar-se-á a partn- do desligamento da
extinta Polícia Militar 'do Território
do Acre,

Art. 3.° A colocação no Almanaque
dos Oficiais dos quadros Ordinário e
A obedccer~ às seguintes prescrições:

a) em cada quadro, os ofícíaís do
QU2"dro A conservarão a classificação
por ordem de merecimento intelectual,
em cada turma ou ordem de an
tiguidade, de modo que o primeiro de
uma turma fique imediatamente abai
xo do último da turma anterior e o
mais antigo do Quadro A figure logo
após ao do Ouadro Ordinário que o
preceder de acôrdo com êste prmcí
pio:

b) com relação aos oficiais do Qua
dro A, a colocação será feita de modo
que imediatamente abaixo ou acima
de cada oficial do Quadl'o Ordinário
fique o oficial daquele quadro do mes
mo número, diferenciado apenas pela
aposição ao seu número da letra A;

c) a ordem de colocação será man
tida para todos os postos da hierar
quia militar, para os quais exista o
Quadro A;

d) a antiguidade, nos postos de 2.°
c 1.° tcnent2,do Quadro A, correspon
dei-á à do oficial do mesmo número
do Quadro Ordínárío: 8~ precedência
em cada par, será firmada pelos pre
ceitos regulamentares.

Art. 4.° O acesso aos postos da hie
rarquia militar dos oficiais perten
centes ao Quadro A será regulado pe
la legislação em vigor para a Polícia
Militar do Distrito Federal, com as
modificações constantes dos artigos
seguintes.

Art. 5.° A promoção por antigui
dade caberá aos dois oficiais que hou
verem atingido o número 1 de seus
Quadros, respectivamente, Ordinário
e A.

Art. 6.° Nas promoções por anti
guidade, quando- o oficial de número
1 dos quadros Ordinários e A não sa
tisfizerem os requisitos exigidos para
promoção, esta recairá sôbre o de nú-
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mero 2 do Quadro que tiver o de 'IÍú
mero 1 impedido.

Art. 7..° Nas promoções por mere
cimento concorrerão, indistintamente,
oficiais de ambos os quadros; se re
cair em oficial do Quadro Ordinário,
nenhuma promoção se fará no Qua
dro A; se em oficial do Quadro A,
será êste transferido para o Ordiná
rio, preenchendo a vaga aberta.

ArL 8.° Nas- promoções aos postos
unicamente providos pelo princípio de
merecimento ou por livre escolha, não
serão aplicadas as disposições do ar
tigo anterior; nesse caso, Iar-se-á uma
única promoção e se recair em ofi
cíal do Quadro A, terá êle ingresso no
Quadro Ordinário.

Art. 9.° Por morte, demissão ou re
forma de oficial do Quadro A, os de
mais oficiais do mesmo quadro terão
acesso em posto ou antiguidade, como
se inexistente fosse o Quadro Ordiná
rio.

Art. 10 Por morte, demissão ou re
forma de oficial do Quadro Ordiná
rio, que tenha correspondente no Qua
dro A, os demais oficiais do Quadro
Ordinário terão acesso ou numeração
alterada, como se inexistente fosse o
Quadro A.

Art. 11 Os aumentos parciais dos
quadros decorrentes das' promoções por
antiguidade serão computados na re
organização da Polícia Militar do Dis
trito Federal, ou mediante aumento
de efetivos ou ampliação de serviços.

Art. 12 Os oficiais que não pos
suírem o curso da Escola Profissional
ou o curso de Aperfeiçoamento de Ofi
ciais da Polícia Militar do Distrito Fe
deral, bem como os que não preenche
rem os. requisitos previstos na lei n.o
192, de 17 de janeiro de 1936, modí
fícada pelo Decreto-lei n.o 6.928, de
5 de outubro de 1944, comente depois
de satisfeitas essas exigências pode
rão ser incluídos no Quadro Ordiná
rio e ter acesso de pôs to.

Art. 13 Os oficiais do Quadro A
concorrerão, indistintamente, com os
ofícíais do Quadro Ordinário, no de
sempenho de comandos e comissões
regulamentares.

,

Art. d Os oficiais médicos, farma
cêuticos, dentistas e veterinários se
rão incluídos nos quadros respectivos;
observadas as prescrições estabeleci
das para o quadro de combatentes.

Art. 15 Os oficiais anistiados serão
reincluídos, nos têrmos da lei que
concedeu a anistia e do disposto nos
artigos anteriores.

Art. 16 Para atender à execução do
disposto nesta lei, .flca aberto no M~

nistério da Justiça e Negócios Interio
res o crédito especial de OrS 664.098,10
(seiscentos e sessenta e quatromU e
noventa e oito cruzeiros e dez centa
vos), assim discriminados :

CrS 502.973,10 para pagamento de
vencimentos militares, no período de 5
de setembro de 1945 a 31 de dezem
bro de 1946;

Cr$ 89.125,00 para pagamento de
ajuda de custo;

Cr$ 72.000,00 para pagamento de
passagens.

nrt.. 17 Fica extinto o Quadro E$
pecial da Polícia Militar do Distrito
Federal, a que se refere Decreto n.?
24.551, de 3 de julho de 1934.

Art. 13 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124° da Independência e 57° da
República.

.Iosâ LINHARES.

A. de Sampaio Dória.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 3.229 - DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Fixa o subsidio dos Deputados e se-,
nadares e dá outras providências'

O Presidente da Republicá, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180d:1 Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os Deputados e Senadores,
enquanto estiver reunido o Congresso,
vencerão o subsídio mensal de Cr$

Cal. de Leis - VaI. VII
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\
4.000,00, e mais CrS 200,00 por sessão
a que comparecerem, e tCr8,O uma aju
da de 'custo anual de 3.000,00.

-At-t , 2.° O Govêrno comporá as Se-
-orctai-ías da Câmara, dos. Deputados
e' do Senado Federal com a mesma
organízaçâo que, tinham a 10 de no
vembro de 1937.

Art. 3.0 :8ste Decreto-lei entra em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 12q,.o da Independência e 57,0
da República.

.Josá LINIIARES

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N." 8.230 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Abre crédito 'suplementar de Crg
250.000,00 à dotação que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica aberto o crédito su
plementar de duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros CCrS 250.000,00), em
refôrço da Verba Pessoal 1.- Pessoal,
de vigente orçamento do Ministério
da Justiça _ Negócios Interiores (Ane~

xo 18 do Decreto-lei n. o 7.191, de
23 de dezembro de 1944), como se
gue:

VERBA 1 - PESSO"AL

Consignação 111 - Vantagens

Subconsign. cão 12 Gratificação
por serviço extraordinário

Cr$
24.- Imprensa Nar.;ional. 250.000,00

Art. 2.0 8ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124. da Independência e 57. o
da Repúbh;a.

aose LINHAR;<:,S.

A. de Sampaio Dória.
J. Pires dó Rio.

DECRETO-LEI N,o 8.231 - DE 27 DE
NUVEiV!:BRO DE 1945

Declara teriaâos, em todo' o território
naciolJal, nora efeitos forenses, 03

dias 3 a 15 de dezembro de 1945.

o Presidente da. República, usando
da atribuicâo QU8 lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, e .

Considerando que aos Juízes de Di
reito e vitalícios, compete, por lei, a
presidência das Juntas Apuradoras das
eleições a se realizarem em 2 de de
zembro próximo;

Considerando que consulta ao ínte
rêsse nacional que essa fase das mes
mas eleições, a se iniciar no dia ime
diato ao "da sua realização, esteja c011
cluída no mais breve prazo;

Considerando que, para êsse fim, há
necessidade de conferir aquela função
ao maior número de juízes, função
que, por lei ainda, 'pretere a qualquer
outra:

Considerando o que lhe representou,
a propósito, o Tribunal Superior Elei
total, decreta:

Art. 1,° São considerados feriados,
para efeitos forenses, os dias 3 a 15
de dezembro de 1945, salvo:

a) para os tribunais de superior tos
tâncía.;

b) para os ofícios de notas, de re
gistros e outros;

c) para todos os atos do registro
civil.

Parágrafo único. Os juízes não con
vocados para o serviço eleitoral po
derão conhecer e decidir, durante o
período referido neste artigo e de
acôrdo com as lei de organização ju
diciária, os habeas-corpus, mandados
de segurança e as medidas preventivas
de natureza cível.

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro,27 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

.Josá LINI-IIIP.ES.

A. de Sampaio Daria.
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DECRETO-LEI N,o 8.232 - DE 27 DE
NOVElv1:BRO DE 1945

Dispõe sóbre atribuições do Advogado
da Pcíicia Iâilitar do Distrito Fe
deral.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 As atribuicõcs de consultor
jurídico a que se refere o art. 4.° do
Decl:eto n.v 21.947, de 12 de outubro
de 1832, serão exercidas pelo Advogado
de Quadro Permanente do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (Jus
tiça da; Polícia Militar do Distrito Fe
deral) , sem prejuízo das atribuições
atduaís ,

Art. 2.° Fica elevado para padrão K
o cargo isolado de Advogado." a que se
refere o artigo anterior.

A!:t. 3.° Esta lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1946, revogadas as
disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rces LINI-L"'REs.

A. de 'Sampaio Doria.

DECRETO-LEI N.o 8.233 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Dá a denominação de "Regi-mento T~

radentes" ao 11.° Regimento de In
jantaria.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e conside
rando:

- que constitui dever de civismo
perpetuar-se a memória dos grandes
vultos de nossa nacionalidade, prtn
eipalmente daqueles que sacrlfícaram
a vida em holocausto à grandeza da
Pátria;

-,-. que a cidade de São João d'El
Rei, no Estado de Minas Gerais, on
de tem sede o 11.° Regimento de In
íaritaria serviu de berço ao preto
mártir da nossa Independência e dalí

. partiu um dos maiores contingentes

que integraram a Fôrça Expedicionâ
ria Brasileira

Decreta:
Art. 1.0 O 11.° Regimento de Tn

Ianta.na, com sede em São João d'El
Rei, passa a denominar-se "Regi
mente Tiradentes".

Art. 2;° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na da ta de sua publí.,
cação.

Rio de .Janeíro, 27 de novembro
de 1945; 124.° da -Independêncía e 57.':1
da República.

JosÉ L1NHARES.

Canrobert Pereira da Costsi.

DECRETO-LEI N.". 8.234 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera o Decreto-lei a.o 6.795, de 17 de
agôsto de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 1.0 do D~

ereto-lei n.v 6.795, de 17 de agõsto
de 1944, que cria, no -Exército, as CDn_~

decorações denominadas "Medalha de
Guerra", "Medalha de Campanha" e
"Cruz de Combate", passa a ter a se
guinte redação:

"A Medalha de Guerra é destt
nada a premiar os oficiais da att
va, da reserva e reformados, e oi
vis que tenham prestado serviços
relevantes, de qualquer natureza,
referentes ao esfôrço de guerra,
preparo de tropa ou desempenho
de missões especiais confiadas pe~

lo Governo dentro ou fora do pais,
e também as Unidades e Sub':'
unidades (destacadas) que tenham
tido, 'no mínimo, quatro meses de
serviço efetivo de defesa. do a
toral e arquipélago de Fernando
de Noronha.'

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua pubü
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro
de IS45; 124.° da Independência e 5'l,o
da República.

JosÉ LIN1I!lRES.
Canrobert Pereira da Costa
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DEDH..ETO-LEI N.o 8.235 DE 27 DE
NOVE1ffiRO D3iJ 1945

Prorroga-se a piqéncía do crédito
especial aberto pelo Decreto-lei nú
mero 7.070, de 23 de novembro
de 19",14.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica prorrogado, até o
encerramento 'do exercício. de 19''16,:1
vigência do crédito especial de quatro
milhões, trezentos e noventa e um
mil e novecentos e setenta oruzeíroa
(Cr$ 4.391.970,00), aberto ao Minis
tério da Educação e Saúde pelo De
ereto-lei n.? 7.1)70, de 23 de novembro
de 1944, para atender às despesas
(Obras, Desapropriaçóes, Aqutsíções
de Imóveis e Equipamentos), com a
execução das obras de refôrço do
abastecimento d'água. a Santa Cruz,
a cargo do Servíco Federal de Águas
e Esgotos.

Art. 2.°. :E:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

Josá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.
J .. Pires do Rio.

DECRETO-LE.!: N.o 8.2'36 DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Bducacão e
Saúde, o crédito especial de crs
3.729,00, para pagmnento de gra
tificações de maçistério .

O Presidente da' República,' usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.°. Fica aberto, ao Minístérto
da Educação e Saúde, o crédito es
pecialde crs 3.729,00 (Três mil
setecentos e vinte e nove cruzeiros),
para. atender ao pagamento de gra
tificações de magistério, relativa ao
período de 22 de' março a 31 de de
zembro· de 1944, conforme dispõe o

Decreto-lei n.? 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, concedida a Otc Hugo
I-Ieinrk~h Karl Rothe, Professor ca
tedrátáco (E. N. Q. U. n.i.
padrão M, do Quadro Permanente do
mesmo Minlstàrío.

AJ't. 2.°. Esbe Decreto-lei entrará
em vigôr na data de sua publica
ção.

AJ:t. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de -Ianeiro, 27 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

.Josú LlNHARES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.237 DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre, ao Miníetérío da Bducacão e
Satuie, o crédito suplementar de
OrS 247.{}OO,OO à verba q1.L€; espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica acerto o crédito
suplementar de duzentos ~e quarenta
e sete mil cruzeiros (Cr$ 24'7.nnunrn ,
em reãôrço da Verba 3 - Serviços
e Encargos, do vigente orçamento do
Ministério da Educação e Saúde
(Anexo n.o 15, do Decreto-lei nú
mero 7. 19J, de 23 d-e dezembro de
1944) :

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

02 -' Seleção, aperfeiçoa
mento e especíalízação de
Pessoal.

01 - Seleção.
0'1 Departamento de

Adrnínístraçâo.

05 Divisão do Pes-
soal 241.000,00

Art. 2.°. f:s-te Decreto-lei entrará
em vígôr na data de sua publica
ção.
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Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .janeíco, 27 de novembro de
1945, 124.° da. Independência e 5'1.°
da República.

.ross LINHAP.ES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.238 - DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito especial de 81'S •..
150.000,00 para atender a despesas
com solenidades de formatura en
estabelecimentos de ensino da Um
versidade do Brasil,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito espe
cial de Cr$ 150.00e,oo (cento e cin
qüenta mil cruzeiros), que será auto
màtícamente registrado pelo Tribunal
de Contas c distribuído à Tesouraria
do Departamento de Administração
do mesmo Ministério, para. atender,
como auxílio, a despesas (Serviços' e
Bncargos) com as solenidades de ror
matura nos seguintes estabeleeímen
tos de ensino:

crs
a) Faculdade Nacional de

Medicina 20.000,00

b) Faculdade Nacional de
Direito ........... 20.000,00

c) Faculdade Nacional de
Filosofia (bacharéis e
Iíceiiciadcs) 20.000,00

d) Escola Nacional de
Engenharia ......... 20.000,00

e) Faculdade Nacional de
Odontologia 10.000,00

j) Escola Nacional de
Bebs Artes ........ 10.000,00

g) Escola Nacional de
Música . . . . . ... . . 10.000,00

h) Escola Nacional de
Quilhica 10.000,00

i) Escola Ana Néri. ..... 10.0eO,00

j) Escola Nacional de
Educação Física e Des-
portos . . . . . . . . . . . 10.000,00

l) Escola Anexa de Far-
mácía 10.000,00

150.000,00

art. 2.° este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação-o

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1015, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J OSB UNHARES.

Raul Léitão da Cunha.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 3.239 - DE 27

DE· NOVEMBRO DE 1945

Revoga dispositivos do Decreto-lei nú
»zero 3.969. de 23 de dezembro de
1941 e do Decreto e,« 7.31:'7, de 16
de setembro âe isu.

o Presidente da República. usando
da atrrbuicào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constrtuiçào, «ccrctu:

Art. 1.° Ficam revogados os artigos
1.0 e 6.0 do Decreto-lei n.? 3.969 de
23 de dezembro de 1!Hl e o art. 100
do Regulamento do Pessoal da Ad
mímstracào de Pôrto do Rlo de Ja
neiro, aprovado pelo Decreto n.o 7.347,
de 16 de setembro de 1941.

Art. 2° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua pubh
cação. revogadas 2.S disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 27 de novembro de
1945, 124:.° da Independência e 5'1.° da
Republica.

Mauricio Joppert da Silva.
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dos Correios e

- Diversos
Serviço co

DEORETO-LEI N.o 3.240 ---' DE 27
DE NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito suplem.entar de
Crê 300.000,00, à verba que especi
jica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de 01'8 300 000,00 <tre
zentos mil cruzeiros). em refórço a
Verba 3 - Serviços e Encargos, Ane
xo 22 do vigente Orçamento da Rc
pública, como segue:

VERBA 3 - SEIW1ÇOS E ENCARGOS

Consiglwção I
gubconsignação 40

transporte postal

30 - Departamento
Telégrafos

a) Condução de malas e encomendas
postais por administração, ajuste
ou contrato por Intermédio de
qualquer pessoa, emprêsa ou meio
de transporte o.s 300.000,00.

Ai-t: 2.0 f:stc Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de .janeíro, 27 de novembro de
1945, 12·1.0 da Independência e 57.0 da
República.

,Jcs~; LIN:cH.'J.ES.

"Art. 206. Poderá ser aposentado. na
forma dêste Estatuto, no cargo que
exerça em comtssâo, o runciouárro.
ocupante, ou nào de cargo de pro
vimento efetivo, que contar mais de
quinze anos de exercício efetivo e
Ininterrupto em cargo, ou cargos de
provimento em comissão.

Parágrafo único. Poderá também
ser aposentado em cargo de provi
mento em cormssâo o funcionário que
houver exercido por mais de quinze
anos, Interpolaôamente, cargo, ou
cargos de provimento em comissão,
desde que conte mais de cinqüenta.
anos de serviço público".

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de novembro
de 1945. 124.° da Independência e 57. 0

da Repúbhca ,

.ros» LINHARES.

A. de Sampaio Doria.
Jorge Duusworth Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. Leão Vcloso.
J. Pires do Rio.
Mcuricio JOPIJert da Silva.
rtieoasoeto de Camargo.
Raül tenno da Cunha.
R. CanlCiro de 11-1esuumca ,
/lr"illanc,1o F. Tr07nlJOWs7cY.

MU1!.Ticio JOlJpert da Silva.
J. Pires do Rio.

DEC:::.1.ETO-LEI NY 3.241 ~- DE 27
DE NOVEMBRO DE 1~Y-,5

Altera a rc(~açâo do artiqo 206 d,11
oecreto-tei n:" 1. 713. de 23 de ou
tubro de lS3~-, e do seu par{f.[jrajo

único.

O Presidente da República, usando
da atrfbuicáo que lhe confere o ar
tigo 180 ca Conaütuiçâo, decreta:

Art. 1.° O artigo 206 do Décreto
lei n.v 1. 713, de 23 de outubro de
1939, c seu parágrafo único' passam
a vigorar com a seguinte redação:

DE'Cr~ETO-LEIN.o 8.242 - DE 28 DS
NOVE!'11BRO DE 19-15

A(?Te ao Ministério das Relacõcs Ex
tenoree o crédito especuü de Cr~-;
2~5. 570,00, para o fim que especi
fica.

O Presidente da jcepúblíca, usando
da atribuição que E18 contere o ai-ti
go 180 da Constituiçào, decreta :

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de duzentas c vinte c cinco mil
seiscentos e setenta cruzeiros (Cr$
225.ô70,00), pnt-a atender às despesas
(Serviços e Encargo) decorrentes do
pagamento do abono de emergência
criado pelo Decreto-lei n.? 3.169, de
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12 de novembro corrente, ao pessoal
da Comtssào de Limites do mesmo Mi
nistério, correspondendo Crê 75.000.00
à Prir..neíra Divisão e Cr.S 150.670,00, ao
Segunda Divisão.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na da ta de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1945, 12·4.0 da Independência e 57.° da
República.

.rosc LINHAREs.

P. Leão V eloso.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.243 - DE 28

DE NOVErvIBRO DE 1945

Cria cargos no Quadro Permanente
do Ministério das Reuiçôes Exterio
res e dá outras providências.

'o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Coústitulção, decreta:

Art. 1.0 Picam criados, no Quadro
Permanente do Ministério das f~,ei,l

ções Exteriores, os seguintes cargos
isolados de provimento efetivo'.
1-Técnico de Material, padrão r<.
1 - 'I'écníco de Orçamento, pa

drão K,

1 - Técnico de Pessoal, padrão K.

Art. 2,° Os ocupantes dos cargos
criados por êste Decreto-lei não po
derão ser transferidos para a carreira
de Diplomata.

Art. 3.0 Para. atender, no período
de 1 a 31 c1ede'-óembro do corrente
ano, á despesa com a crmção dos car
gos a que se refere o presente Decre
to-lei, fica destacada da conta-cor
rente do Qnadro Permanente do Mi
nistério das Relações Exteriores a ím
portãncla de CrS 6.600,00 (seis' mil c
seiscentos . oruzciros i .

Art. 4.° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.

Rio de Janeiro, 23 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
JosÉ' LII\'rIARES

P. Leão Veloso

J. Pires do Rio

DECRETO-LEI N.? 8.244 - DE 28

DE NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de Cr$

464.806,00, para atender aos gastos

iniciais da Organização Internacio

nal Provisória de A viação Civil.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 0 ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0' Fica aberto ao Ministérío
das Relações Exteriores o crédito es
pecial de quatrocentos e sessenta e
quatro mil oitocentos e seis' cruzen-os
(OrS 464.805,00), que será distributdc
ao Tesouro Nacional, para atender
aos gastes iniciais (Serviços e Encar
gos) da Organização Internacional
Provisória de Aviação Civil, errada
pelo Acôrdo Provisório de A viaeâo
Civil Internacional, aprovado por De
creto-lei' n.? 7.951, de 11 de setemnro
de 1845.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
bltcacâo, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 23 de novembro di;
1945, J.24,0 da Independência e 5'7.0
da República ,

J osú LINHARl;;S

P. Leão VCZoso
J, Pires do Rio
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DECRETO-LEI N.o 8.245 ~ DE 28
DE NOVEM'BRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito suplementar de
Cr$ 3.000,00, à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta.

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de CrS 8.000,00 (oito mil
cruzeiros) à seguinte dotação do
Anexo 15 ~ Ministério, da Educação
e Saúde, do Orçamento - Geral da
República (Decreto-lei n.c 7.191, de
23 de dezembro de 1944):

VERBA 1 --'PESSOAL

Consignação 111 -- Vantagens
S/c 14 -- Gratificação de re

presentação
04-- Departamento de Ad

ministração
c-s

06 -- Divisão do Pessoal. 8.000,00
Art. 2.° reste Decreto-lei entrará

em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.0 Revogam-se as disposições

em contrário,

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1945, 124,° da Independência e 57,°
da República,

J aSE LINHARES

Raul Leitão da Cunha
J. Pires do Rio

DECRETO-LEI N,° 8. 246 ~ DE 28
DE NOVEMBRO DE 1045

'.Abre ao Conselho de Imigração e Co
Ionização o crédito .de Cr$ 45.200,00
suplementar à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de quarenta e cinco mil e
duzentos cruzeiros «ns 45.200,00) à
verba 1 ----;- Pessoal - Consignação UI
~ Vantagens, Subconsignaçâo 14 -:-
Gratificação de representação, do ane
xo 7, art. 3 do Decreto-lei n.c 7,191,
de 23 de dezembro de 1944, na forma'
abaixo:

VERBA I ~ PESSOAL
Consignação III ~ v oraaçens

o-s
SUb-consignação 14 ~ Gra

tificação de representa-
ção :, ,. 45.200,00
Art, 2.° O presente Deoreto-Jei en-

trará. em vigor na data de sua publi
cação,'

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário'.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1945, 124.° da Independência a 57.°
da República.

JosÉ LINHARE&.

J. Pires Rio.

DECRETO-LEI N.? 8.247 - DE 28
DE NOVEJv.rnRO DE 1945

Altera o art. 4.° do Decreto-lei nú
mero ,6.920, de 3 de outubro de
1944, que dispõe sôbre o pessoal do
Instituto Nácional do Pinho.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constíbuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 4 c do
Decreto-lei TI.o 6-.920, de 3 de outu
bro de 1944, que dispõe sôbre 'J pes
soal. do Instituto Nacional do Pinho,
a alínea e parágrafo seguintes: .

"e) Gratíficaçãn anual, equiva
lente, no máximo, ao salário men
sal da -função.

Paraágraro único. Os atuais
ocupantes das funções, em comls
são, de Presidente. Secretárto-Ge,
ral e Delegado Regional (S. Pau
lo), do I.N.P., poderão ccnunuar
a perceber. a título precário as
respectivas gratificações de t eure
sentacâo de c-s 2.500.00. o-s
L500,00 e c-s 900,00 mensais. que
lhes foram- concedidas pela Jun
ta Dcübcratíva.»

Art, 2.° Ficam revogados o Decre
to-lei 11.° 7.220, rte 30 de dezembro
de 1944,'- e demais disposições em con-
trário, .

Art. 3.° :G:ste Decreto-lei vigorará fi

partir de 7 de outubro de 1944.
Rio de Janeiro, 28 de novemh-r. de

1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J 08É LINHllr:ES.

R. Carneiro de' Iâetuioeça.
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DECRETO-LEI N.O 8.248, DE 23
DE NOVEMBRO DE ,1945

Dispõe sôbre a Comissão Executiva do
Leite criada pelo Decreto-lei núme
TO 2.384, de 10 de julho de 1940.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Oonatituíção, decreta:

Art. 1.0 - O Gov&rno Federal inter
virá na Comissão Executiva do Leite
mediante a designação, pelo Presidente
da República, de um itnerventor para
a mesma.

Art. 2 ° - A escolha do interventor
poderá recair em Iuncionário público
federal, estadual ou municipal, ofici.~l

elas "fôrças armadas ou pessoa-estranha
ao serviço público.

Parágrafo úmcc - O interventor
designado, que exercerá a intervenção
sem prejuízo das funções de seu cargo

.ou pôsto, perceberá, a título de grati
ficação de representação, a importân
cia mensal de Cr'S 5.000,00 (cinco mil
cruzeu-os) , que será paga i conta dos
recursos da Comissão Executiva do
Leite.

Art.' 3.0 -- O interventor designado
exercerá as atribuições eonferídas à
Oormssâo Executiva do Leite no decre
to-lei. de sua criacâo e em seu regula..
mente, dependendo, porém, de prévia
autorização do Ministro da Agricul
tura, os ates de que decorrerem en
cargos financeíros para 8" Comiss ao,
aSSIm como a admissão de qualquer
servidor para os seus trabalhos.

Art. 4.° - O interventor designado
deverá apresentar ao Ministro da
Agricultura, dentro do prazo de 60 dias
a contar de sua designação, um rela
tório pormenoriaado das condições de
Iuncíonamento da Comissão Executiva
do Leite, da sua situação financeira é

patrimonial e das condícôes do .ner
cado e das regiões produtoras do te-te

§ 1.0 - No relatório referido nesse
artigo o interventor proporá as me
didas julgadas aconselháveis à regula
rizaçãodos encargos afetos 'à Comia
são Executiva do Leite, mclusíve a sua
extinção, se esta medida fôr julgada
aconselhável aos interêsses da eco
nomia nacíonal .

§ 2.0 - No caso doe ser julgndu con
veniente a extínço da Comissão Exe
cutiva do Leite, o relatório proporá a
forma de líqntdação dos comprorcíssos
existentes, o destino a ser dado ao res
pectivo patrimônio, a transferência de
suas atribuições pata outro órgão da
administração e o aproveitamento do
pessoal em exercício.

Art: 5.° - O Interventor designado
para a Comissão Executiva do Leite
poderá solicitar ao Presidente da Re
pública, por intermédio do Mimst.ro
da Agricultura, 'a designação de fun
cíonàrios civis ou oficiais das fôrças
armadas para prestar-Ihss assistência
no exercício de suas funções.

Parágrafo único - Aos runctonánc
civil ou oficiais das fôrças armadas,
designado nos têrmos dêste artigo, 'JO
derá ser paga, sem prejuízo dos ,'en
cimentos do respectivo cargo ou posto,
uma gratificação à conta dos recursos
daComissão Executiva do Leite, arbi
trada pelo Ministro da Agricultura.

Art. 6.° - A partir da data da pubü
cação dêste Decreto-lei, são conetde
rados exonerados de suas funções os I

atuais membros da Comissão Executiva
do Leite.

Art. 7.° - O Ministro da Agricul
tura expedirá as instruções que forem
necessárias para a perfeita' execução
'deste Decrete-lei. '

Art. 8.0 - üste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubhcaçâo,
revogadas as disposições em contrácto.

Rio de Janeiro, 29 de novembro
de 1.945, 124.° da· Independência e ti7.0

da República.

JOSj~ LINHARES.

Theodureto de Camargo.

DECRETO-LEI N.o 8.249,' DE 29 DE
NOVEMBRO DE 194.5

Dispõe sôbre a situacâo iurislica dos
enipreqtuios das emorecas incorpo
radas ao patrimônio da União.

Ó Presidente da. República usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, e

Considerando a necessidade de dar
solução às controversías surgidas em
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torno à natureza dos empregados das
emprêsas ínco-vnradas ao patrrmôn.o
da União ou por-ela adminístraca..i:

Oonsíderando que deve ser respei
tado o regrrne jurfcnco a que obedeciam
os antigos empregados admitidos aI1~'3S

daquela íncorporaçao ou administra
ção;

Considerando que os emo-egados
admitidos depois de incorporação ou
admímstraçáo dos prepostos da União
devem ser regulaoos por um regime
peculiar ao direito público e dada a
maneira por que foram provídus eCj1Ü
parados aos extranumerários d,.! União:

Considerando, porém, a natureza
especial do patrimônio daquelas em

"presas, decreta:
Art. LO Aos empregados das em

prêsas incorporadas ao patrimônio da
Umâo ou por esta administradas, se
rão aplicadas as normas da legislação
trabalhista, quando admitidos antes da
incorporação ou administração, e as ria
legislação sôbre extranumeráríos da
União, se nomeados posteriormente,
com os mesmos direitos e vantagens,
inclusive aqueles já consagrados sóbre
Previdência Social.

Art. 2.° Os dissídios oriundos das
relações de trabalho serão resolvidos,
quanto aos referidos empregados, para
os prímeíros, pela justiça do trabalha,
e para os segundos, por via admmís
tratava. com recurso para a justáça
comum.

Art. 3.° A execução das sentenças
proferidas contra as empresas de que
trata êste decreto-lei seguirá o mesmo
rito das execuções contra a Fazenda.
Pública.

Art. 4.° Fica revogado o parágrafo
único do art. 1.0 do Decreto-lei núme
ro 8.079, de 11 de outubro de 1945.

Az-t, 5.° -O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação e aplica-se aos processos em
curso, revogadas as disposições eei

contrário.

H-ia de Janeiro, 29 de novembro
de 19405, 124.° da Independência e 57.°
da República..

J OSl~ LINHAlms.

R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N.? 8.250 - DE 29
DE NOVEIV'illRO DE 1945

Suspende por noventa dias a cobran
ça dos direitos de im-portoçéo e de
mais taxas aduaneiras que incidem
cóore a farinha de trigo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica suspensa, pelo prazo
de noventa {gOl dias, a cobrança dos
direitos ele importação e demais ta
xas aduaneiras que incidem sobre a
farinha de trigo Incluída no art. 245
da atual Tarifa das Alfândegas.

Art. 2.° A importação do produto
a que se refere o artigo anterior de
penderá de autorização previa do
Coordenador da Mobihzaçâc Eco
nômica, lançada no pedido da firma
importadora a qual mencionará a
quantidade de farinha de trigo a ser
importada e o nome do pais expor
tador.

Art. 3.° Os favores aduaneiros de
oue trata o art. l.? dêste Decreto-teí
poderão ser suspensos pelo Coorde
nadar da Mobihzaçâo Economica.
quando verificada a existência no
Brasil de trigo em grão indispensável
ao consumo interno.

Art. 4.0 O presente Decreto-teí en
trará em vis'or na data de sua pu
bücacâo .

Art. 5.° Revogam-se as otaccsicões
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1945, 124.° da Independênci~l,e 57.°
da República.

J OSl~ L:NHAD.ES

J. Pires do Rio

DECRETO-LEI N.O 8.251 ~ DE 29
DE NOVEMBRO DE 1845

Abre ao Ministério do Trabalho, In
tlústria e Comércio o crédito suple
mentar de Cr$ 11.'150,OO.

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio ~
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Anexo 21 do Orçamento Geral da.
República para 1945 - Decreto-lei
n,c 7.191, de 23 de dezembro de 1944
- o crédito suplementar de onze mil
setecentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$
11.750,00) à verba que especifica.

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação III - Diversas Despesas
S/c - 31 "Aluguel ou arrendamento

de imóveis, fôros, seguros de bens
móveis ou imóveis".

15 - Delegacias Regio-
nais . . ~~........... Cr$ 11. 750,00
Art. 2.° E?te Decreto-lei entrará em

vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de

1945, 124.0 da Independência e 57.0

da República.
Josá LINHARES

R. Carneiro de Mendon~;'a

J. Pires do Rio

DECRETO-LEI N.? 8.252 - DE 29
DE NOVEMBRO DE 1945

Suprime a contribuição de emprega
dos para a Legião Brasileira de As
sistência, a que se refere o art. 2.°,
alínea "a", do Decreto-lei número
4.830, de 15 de outubro de 1912.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o m'
tigo 180 da Ocnstíbuição, decreta:

Art. 1.0 Fica abolida a contribuição
de 0,5 % sôbre o salário dos associa
dos ou segurados dos Institutos e Cai
xas de Aposentadoria e Pensões a que
alude a alínea "a!' do art. 2,° do De
creto-lei n.v 4.830, de 15 de outubro
de 1942.

Art. 2.° O art. 2.0 do Decreto-lei
n.c 4.830, de 15 de outubro ríe 1812,
passa, 8, vigorar com a seguinte reda
ção:

"Art. 2.° - O Governo assegurará
à Legião Brasileira de Assistência,
por intermédio do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio,

uma contríbuíçáo especial, consti
tuída:

a) de uma cota mensal a ser paga
pelos empregadores sujeitos aos
Institutos e Caixas de Aposentado-

ria e Pensões, correspondente a
0,5 % (meio por cento) sôbre o
montante dos' salários pagos a seus
empregados;

b) de uma cota paga pela União,
de valor igual ao da arrecadação a

que se refere a alínea anterior."
Art. 3.° O presente Decreto-lei en

trará em vigor em 1 de janeiro de
1946.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57,0
da República .

J 03É LXN!1f1RES

R. Carneiro de Mendonça

DECRE.TO-LEI N ,0 S. 253 DE 29
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera a reâacão do art. 197 do De
ereto-lei n.o 1.713, de 28 de outu
bro de 1939.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O. art. 197 do Decreto-lei
n.c 1.713, de' 28 de outubro de 1939,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Fora dos casos previstos no ar
tigo anterior, poderão ser aposen
tados, independentemente de inspe
ção. de saúde, os funcionários que
contarem mais de trinta e cinco
anos de efetivo cxercíolo c forem
julgados merecedores desse prêmio
pelos bons e leais serviços prestados
à admínistraçâo pública".
Art. 2.0 :8ste Decreto-lei entrará em

vigor na data da sua publioacêo.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de

1915, 124.0 da Iudependêncín e 5';'.0 da
República.

~1QSE LINI-IARES .

.zl. de Sam~)aio Doria,
Jorge Doâsuscrtli tâcrtins,
Canrobert Pereira da Cosia.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert ela Silva.
T1Leodureto de Comusrçc,
Raul Leitão da Cunha.
R, Car-neiro de Mendonça.
Armando F. Trompowslcy.
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D.ti.x;RETO-LEI N." 3.254 ~ OE
29 DE NOVEl\ffiRO DE 1945

Altera o Decreto-lei n. o 7.526, de '1 de
meio de 1945

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere' o arti
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os arts. 23 e 32 do Decreto
lei n.o 7.526, de 7 de maio de 1945, vi
gorarão com a redação seguinte:

- Art. 28. Dentro do prazo de 240
(duzentos e quarenta) dias, a contar
da data de sua instalação, submeterá a
Comissão Organizadora ao Presidente
da República o relatório -de seus tra
balhos, com as conclusões dos e-studos
realizados, bem como os planos e o
projeto aludidos nos itens II e IH do
artigo anterior.

- Art. 32. O Departamento de Pre
vidência Social do Conselho Nacional
do Trabalho adotará, desde logo, as
provi-dências necessárias para a atua
lízação das tomadas de contas dos
Institutos e Caixas de Aposentadorias e,
Pensões, podendo para êsse - fim, co
missionar excepcionalmente servidores
dessas instituições, estranhos ao qUR

dro de pessoal das interessadas.
Art. 2.° Picam revogados o inciso

IV do art. 27 e o art. 33 do Decreto
lei n.v 7.523, de 7 de maio de 1945, e

, i-estabelecidas as atribuições, pelos ci
tados dispositivos, modifica-das.

Art. 3.° O presente decreto-lei e11
trará em vigor na data de sua publt
cação, revcgatías as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1945, 12~.0 da Independência e 57.0 da
República.

Josà LINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

DECR.ETO-LEI N.? S 255 ~ DE 30
DE NOVEMBRO DE 1945

Autoriza a aquisição de 'Um imóvel na
cidarle de Santos, Estado de São
Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuicão que lhe contere o ar
tigo ISO da Constdtuiçâc, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisi
ção, pela União, por trezentos e cín-

qüenta mil cruzeiros (Cr$ 350,000,00),
do imóvel com a área de 7.500,00 ma
(sete mil e quinhentos metros qua
drados) ettuado à A venida Rei Alberto,
na cidade de Santos, de propriedade
de Manuel Limía Panin.

Art. 2.° Esse imóvel destina-se 3

instalações navais, no Interêsse da
defesa nacional,

Art. 3.° A despesa resultante deverá
correr à conta dos recursos do Fundo
Naval.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES_

Jorge _Dodsworth Martins.

·DECRETO-LEI N.? 8.256 - DE 30
DE NOVEMBRO DE 1945

Cria no Ministério da Marinha o De
partamento Administrativo de Re
cuperação do Material (DARllI) eda
outms providências. '

O Presidente da República, usando
da atrtbuícâo que lhe confere o ar
tigo' 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 E' criado no Ministério da
Marinha um Departamento Adminis
trativo de Recuperação do Material
{DAnrvD, diretamente subordinado ao
Ministro da Marinha, com a finali
dade econômica de promover o apro
veitamento de todo o material naval.
manufaturado ou não, considerado
mservível para a finalidade especifi
cada.

Art. 2.° Para o objetivo definido no
art. 1.0 o DARM fará arrecadar ao
seu parque industrial todo o material
ínservivel ·aos navíos.. corpos e estabe
lecímcntos, seja êle inutil ou não, des
de que tenha matéria prima utilizável.

§ 1.° Os navios, corpos e estabelecr
mentes farão recolher ao DAHM, me
diante remessa, todo o material nas
condícões referidas nêste artigo.

§ 2.° ll'sse material depois de arre
cadado pelo DARl\!! será periciado e
classíticado. para nova aplicação ou
aproveitamento. '
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Art. 3.° O DAS,M, de acordo com
a sugestão dos perttos promoverá os
metes necescárros para a restauração
ou readaptacâo do material, par?" pos
terior suprimento mediante requístcáo

§ 1.0 O material restaurado ou rea
daptado deverá ser novamente .avalía
do para fins de carga ao responsável.

§ 2.° O material recolhido ao DARM
que não possa ter mais, aplícaçâo na
Marinha poderá ser por êle alienado,

Art. 4,° Os cascos dos navios que
tiverem baixa do serviço da Armada
e não tenham aplicaçâo na Marinha
serão alienados pelo DARM, mediante
concurrêncía pública,

Art. 5.0 Os cascos metálicos de navios
submersos ou encalhados 'e definiti
vamente abandonados ficarão sob o
contrõle do DARIVl que poderá auto
rizar a sua cxploraçào, por pessoa
considerada idônea, mediante con
currêncía e contrato lavrado com ó
M~_.i~tério da Marinha.

§ 1.0 As concessões para essa explo
ração deverão compreender, entre
outras, a obrigação por parte do con
cessionário de desobstruír o local, se
se tratar de pôr to, canal, via de acesso
ou de perigo à navegação.

§ 2.° No contrato a ser firmado de
verá sempre constar a obrigatorieda
de ao concessionário de recolher ao
DARM uma caução, arbitrada sôbre
o valor do casco acrescido do valor da
carga útil.

~ 3.° Essa caução só poderá ser le
vantada depois do certificado da Ca
pitania dos Portos de que o contrato
fo. fielmente observado, e caducará em
favor do Fundo Naval se, esgotado o
prazo do contrato, não tiver o mesmo
sido cumprido ou tenha sido verift
cada má fé ou negligência por parte
do concessionárto .

§ 4.° A adjudicação será conferida
a quem maiores vantagens oferecer na
proposta.. ficando o Ministério da Ma
riuha com opção de compra do ma
terial recuperado,

Art. 6,° A remoçâo de cascos não
metálicos submersos ot, encalhados
ficará sob a jurisdição e competência
das Capitanias de Portos ou Depar
tamento de Portos, Rios e Canais,
conforme a sua localização.

AI·t. 7.° A venda c pessoa natural
ou jurídica de material inservível, per
tencente ao Ministério ela Marinha, só
poderá se processar pelo DARM.

Art. 8.° A renda arrecadada pelo
DAR:i\1 será aplicada na recuperação
do material, devendo o saldo ser re
colhido ao Fundo Naval.

Art. 9.° Fica extinta a Comissão
de Metalurgia, a que se refere o De
creto-lei n.v 1.284, ·de 18 de maio de
1939, e assim liberado o comércio e as
transações sôbre metais que eram por
ela controlados e de propriedade ex
tranha ao Ministério da Marinha.

Art. 10. O Ministro da Marmha de
verá elaborar o Regulamento para a
execução dêste Decreto-lei, submeten
do-o oportunamente à aprovação rio
Presidente da República.

Art. 11. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publt
dação, revogadas as disposições em
contrário. /

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

.rose LINHArms.
Jorge Dodsworth Martins.
jJIaw'icio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.257 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Concede autonomia às Caixas Eco
nônicas anexas âs Delegacias Fisc~lZS

do Tesouro Nacional nos Estados do
Amazonas, Pará, Marantuio, Ceara,
Espírito Santo, Santa Catarina e
Mato Grosso, e dcí 'outras orcnxüen
cias,

O Presidente. da República, usan..to
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que o art. 76 do P.....J
gulamento das Oaíxas Econômicas P'c
derais, a que se refere o Decreto nú
mero 24.42'1, de 19 de junho de U:H,
já havia determinado providenciasse o
Conselho Superior das Caixas Eco
nômicas Federais a organização, na
forma do mencionado Regulamento,
das Caixas Econômicas anexas às De
legacias Fiscais do Tesouro Nacional
nos Estados;
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Considerando qU8 a acumulação da.
economia popular e das' reservas de
capítars, nos Estados do Amazonas,
Para, Maranhão, Ceará, Espírito S":<::1
to, Santa Catarina e Mato Grosso Já.
aconselha a existência, em cada um
deles, de uma Caixa Econômica F'c
dcral autônoma, decreta:

Ar-t. 1.0 E' concedida autonomia às
Caixas Econômicas anexas as Delega
elas Fiscais do Tesouro Nacional -n-e
Estados do Amazonas, Pará, Ma-a
nnáo, Ceará, Espmto Santo, Santa ('8._
turma e lvIato Grosso, as quais pas
sarão a denominar-se:

Caixa Econômica Federal do
Amazonas.

Caixa Econômica Federal do
Pará.

Caixa Econômica Federal do
Maranhão.

Caíxa Econômica Federal do
Oea1'8-.

Caixa Econômica Federal do
Espírito Santo.

Caixa Econômica Federal de
Santa Catarina.

Caixa Econômica Federal de
Mato Grosso.

Art. 2.° As Caixas de que trata o
artigo anterior ficam incluídas . na
quarta (4?) classe, de acôrdo com o
disposto no Decreto-lei n." 5.415, de
16 de abril de 1943, aplicando-se-lhes
a Iegfslaçâo a que obedecem as Caixas
Econômicas Federais.

Art. 3.° Os membros do Conselho
Administrativo de carta uma das co
vas Caixas autônomas. em número de
três (3), a serem nomeados na ~O"'1

formidade do art. 8.° do Regulamento
das Caixas Econômicas Federais, 08:
ceberào a remuneração mensal de três
mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ ..
3.500.00) .

Art 4.° A entrega, pelo TASOurO N"a
cional, às novas Caixas autônomas,
dos respectivos saldos de "Depósitos"
far-se-á parceladamente, à medida
das necessidades de cada uma, .Tl2-·

diante requíaíçào devidamente íusu
ficada. feita ao Ministro de Estado dcs
Negóciosja Fazenda, por mterme.tto
do Con;:;81110 Superior das Carxas Ec'J
nômícas Federais.

Art. 5.° Êste Decreto-lei entrará em
vigor na data de SUa publicacâo.

Art. 6.0 Revogam-se as orsrosicõea
em contrário."

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945, 124.° da Independência ê 57.° na
República.

.rosé LINH!lRES.

J. Pires 10 Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.258 ~ DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Inclui cargo na carreira de Marinhei
ro, do Qu.adro Sumtcmenter do Mi
nistério da Fazenda
O Presidente da República, usando

da atribuiçâc que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica incluído, na carreira de
Marinheiro do Quadro Suplementar
do Mintstérlo da Fazenda, a partir de
1 de outubro de 1941, um cargo da
classe 3, de que é ocupante Raimundo
Gomes da Silva.

Art. 2.° A despesa com a adoção
dessa medida será atendida com os
recursos da conta-corrente do Quadro.

Art. 3,° O presente Decreto-Iei ien
trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945, 124.u da Independência e 57.°
da Repú blica.

JOSÉ LnHIAREs.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 3.259 ~ DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o Crédito euotemensar de
ors 50.000,00, à verba que especi
fica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artl
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de cinqüenta mil cruzei
ros CCrS 50.000,00) em rerôrco da se
guinte dotação do vigente orçamento
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(anexo n.v 22 do Decreto-lei n.o 7.191,
de 23 de dezembro de 1044):

VERSA 2 "IltIA'l'ERIAL"

Consiçnaçdo lI! "Diversas Despesas"

Subconsigna 37 - Iluminação, fôrça
motriz e gás ,

o-s
31. Departamento Nacional

de Estradas de FeITo.

16. Viação Férrea Federal
Leste Brasileiro 50.000,00

Art. 2.° :b'ste Decreto-lei entra em
vigcT,na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as cdispcsíçõss
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1345. 12·1.° da Independência e 57.° da
República:

J OS}; LIN~rA:::ES.

Iâauricio Joppert: da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.260 ~ DE 30 DE
NO"',lEMBRO DE 1945

Cria no Tribunal Marítimo Adminis
trativo dois cargos isolados

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro
Permanente do Ministério da Mari
nha, um cargo Isolado de Procurador,
padrão P, e outro da Adjunto <lo Pro
curador, padI'2.oM.

Art. 2,° Fica. aberto ao MInistério
da Marmha. no Anexo n.? 19 do Or
çamento Geral da Repúblíca para o.
ano de 1945, o crédito suplementar de
Cr$ 7.500,00, em refôrço da Verba 1
- Pessoal, Pessoal Permanente, Sub
consignação 01.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1945, J.24.o da Independência' e 57.a da
Repúbüca .

JOSÉ LnrH,\HEs.

Jorge Dodsworth Martins.
J. Pires do tuo,

DECRE'I'O-LEI N.o 3.261 - DE 30 DE
NOVEI\ffil~O DE 1945

Altera as carreiras de Escrivão, Dacti
loecopista, Dactiloscopista-Auxiliar e
Detetive.

o Presidente da República, usando
da atribuição Que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma

das tabelas anexas, as carreiras de
Es-crivão, Dactiloscopísta c Detetive, do
Qua::1ro Permanente e Dactlloscopista

Auxiliar e Detetive do Quadro Suple
mentar, tódas do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Art. 2.° Ficam incorporadas, às car
relras de Dactüoscopísta e Detetive do
Ql.!aClso Permanente, as carreiras de
Dactiloscopista-Auxiliar e Detetive do

Quadro Suplementar do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Arb: 3.° Os decretos dos funcionários
atingidos pelo disposto nos artigos an
teriores serão apostdlados pelo Diretor
da Divisão de Administração do De
partamento Federal de Segurança PÚ
blica, excetuados os ocupantes das car
reiras de Dactiloscopista e Dactllosco
pista-Auxiliar, cujos títulos serão apos
tdlados pelo Diretor da Divisão do Pes
soal do Departamento de Administra
ção do Ministério da, Justiça e Negó
cios Interiores.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
no dia 1 de janeiro de 1946, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de :Janeiro, 30 de novembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JOSE LINHARES.

A. de Sampaio Daria,
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DECRETO-LEI N.O 8.262 - DE 30
DE NOVEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Comissário de
Polícia do Ministério da Justiça e
Neçócioe Interiores.

o Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o al'

tígc 130 da Oonstrtutçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de COr..~l:'S

sárío de Polícia ch QU2..d:<.'O Pcrma
lados pelo Diretor da Divísâ.. Q de Ad
nente do Minístéric da, .Iustcça e Nc
gócíos Intcrtores ,

Parágrafo única. Serão incluídos 110.
classe L da carreira dê Oonussár!o de
Polícia os 52 (cinqüenta e dois)
ocupantes ela classe I antcrrormente

à publicação do Decreto-lei n.o. 8.000,
de 26 de setembro de 1945.

Art ..2.0 Os decretos de nomeacâo
dos funcionários atingidos pelo' dia
posto no artigo anterior serão aposti
lados pelo Diretor da Divisão de Ad
ministração do Departamento Federal
de Segurança Pública.

Art.. 3.° A despesa com 8, execução
do disposto no presente Decreto-lei

Qserá atendida pelo crédito suplemen
t8.1' aberto pelo Decreto-lei 11.° 8.000~
de 20 de setembro de 19.:1:5.

Art. 4.° Y:sta L8i entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as díspoaícôes em contrário.

ruo de .Ianeíro. 30 de novembro de
18"15, 124.° da Jndepandência e 57.0 da
República.

J OSJ~ LnTl-L'l.IfES.
A. de Scmqiaio Dcria,
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DECRETO-LEI N.o 8.2ô3 - DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1945

Cria taxas adicionais eõbre preços do
carvão nacional e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição "que lhe confere o ar
tigo 180 da, Constituição, decreta:

Art. 1.0 Como medida de emer
gência e até que o Conselho Nacional
de Minas e Metalurgia cumpra o dis- '
posto na letra d do a.rt. 2.0 do De
creto-lei 11.° 2.6136 e no art. 10 do De
creto-lei n.o 2.567, ambos de 9 de ou
tubro de 1940, ficam as emprêsas que
exploram jazidas de carvão mineral
no território nacional autorizadas a
cobrar, a partir de 1 de novembro, as
seguintes taxas adicionais sóbre as que
são estabelecidas pelo Decreto-lei nú
mero 6. n1, de 7 de agôsto de 1944:

a) carvões produzidos no Rio 'Grande
do Sul, Cl·S 12,00 por tonelada;

b) carvões produzidos em Santa Ca
tarina:

1 - carvão "lavador:', Cr$ 14,00 por
tonclada ;

2 - carvão "graúdo", o-s 15,50 por
tonelada;

3 - C8.rv3.0 "escolhido", Cr$ 18,00
p01' tonelada.

Parágrafo único. Sôbre os carvões
produzidos no Rio Grande do Sul será
cobrada mais por tonelada, a taxa de
Crf3 4,25, até :31 de dezembro de 1946,
para compensar 8.S despesas com os
aumentos de salários, que foram íni
dadas em IY1fJ..iO do corrente a~10.

Art.. 2.° Essas taxas adicionais se
destinam 2.0 aumento de salários dos
empregados: todo e qualquer saldo que,
eventualmente, possa ser verificado,
terá a aplícacâo que fôr determinada
pelo Govêmo Peôeral."

Art. 3.° O acréscimo da receita 're
sultante' da aplicação das taxas, refe
ridas neste Decreto-Iel, deverá ser es
criturado numa conta especial, inti
tulada "taxa adicional", a qual será
movimentada de acôrdo com o que
preceitua o Decreto n.v 19.117, de 6
de julho do corrente ano.

Art.4.0 O presente decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publi
cação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.
JosÉ: LINHARES.

Iâuurício .]OP1Je1't âa Silva.

DECRETO-LEI N.O 8.264 - DE 1
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe eôbre gabaritos de construções
nos bairros do Leme, Copacabana,
Ipanema e -Lebkm .

O Presidente da Répúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta';

Art. 1.0 Fica revogado 'o Decreto
lei n. ° 4.541, de 31 de julho de 1942,
salvo no que se refere à letra a do
item I do artigo 1. ° dêsse Decreto
lei, que proíbe qualquer construção,
à proximidade do Forte Duque de
Caxias, nos terrenos atualmente
ocupados pela Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitada, e nos terrenos da avenida
Atlântica, desde a praça Almirante
Júlio ele Noronha até o Edifício Tíe
té, bem como .nos terrenos contí
guos com frente para a rua' Gustavo
Sampaio.

Art. 2.° Nos bairros do Leme, Co
pacabana e Ipanema nenhuma cons
trucão, cuja parte mais elevada es~

teja acima de cinqüenta metros
(50,mOO) de altitude, a contar do ní
ve! médio do mar, será feita sem pré
via audiência do Ministério da
Guerra.

Art. 3." No bairro do Leblon o ga
barito de construções índepende de
restrições por parte do Ministério
da Guerra,

Art. 4.° Nas imediações do Forte
de, Copacabana as altitudes máximas
dos edifícios a contar no nível mé
dio do mar, serão:

a) Vinte metros (20,mOO), nas
áreas compreendidas entre a rua
Francisco Otaviano, lado ímpar, ave
nida Francisco Behríng e terrenos do
Forte de Copacabana;



150 ATOS DO r-orce EXECUTIVO

b) Trinta metros (30m,OO) , nas
áreas compreendidas entre a rua
Prancísco Otavíano, lado par, Ave
nida Atlântica, Rua .roaquim Na
buco, lado ímpar, e Avenida Vieira
Souto;

c) Quarenta metros (40,mOO), nas
áreas compreendidas entre a rua
Joaquim Nabuco, lado par, avenida
Atlântica, avenida Rainha Elisa
betu, lado ímpar, e avenida Vieira
Souto.

Art. G.o As restrições Impostas pe
los artigos 2,° e 4,° dizem também
respeito às construções destinadas
aos serviços públicos federais ou mu
nicipais.

O presente Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vog-adas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. o

da República,

.Iosá Ln-n'IAIms.

Canrobert Pereira da Costa.

A. de Sampaio Do/ia.

DECRETO-LEI N.o 8.265 - DE 1 DE
D.EZEMBRO DE 1945

Cria, transforma e eleva cargos ísc
lados, de provimento efetivo e em
comissão, no Quadro Permanente
elo Iâinistcrío da Justiça e Negócios
Interiores, c dá outras proniâéncias.

O Presidente 'da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180' da Ocnstrtuiçào, decreta:

Art. 1.° O cargo isolado, de provi
mento em comissão, de Diretor (S,
M. - D, F. S. P.), padrão N, do
Ouadro Permanente do Ministério da
.Justíca e Negócios Interiores, fica
transformado em cargo isolado, de
provimento efetivo, de Diretor rs. 1\1.
- D, F. S. P,), padrão 0, do mesmo
Quadro e Ministério.

Art. 2.0 O cargo isolado, de provi
mento efetivo de Tesoureiro da Po
lícia Civil do Distrito Federal, pa
drão K, e os 3 (três) cargos isolados,
de provimento efetivo, de Ajudante
de Tesoureiro da Policia Civil do Dis-

tríto Federal, padrão G, do Quacl~'a

Permanente do Ministério da .Iustíoa
e Negócios Interiores ficam transfor
mados cin Tesoureiro .(T, - D. A.
- D, F. 8.- P,), padrão N e S (três)
.õ.judante de 'I'esoureíro (A. T.
D. A. - D. F, S, P.), padrão ,J do
mesmo Quadro e Ministério.

Art . 3.° Ficam. elevados do padrão
N para o parirão O e do padrão M
para. c padrão N, os vencimentos dos
cargos isolados, de provimento em
comissão, de Diretor (8, T. - D, F',
S, P.) e de Diretor (S. 'I'p . - D.
F, S, P.), elo Ouadro Permanente do
Ministério da Justiça é Negócios "In
teriores.

Art. 4.0 Ficam criados, no Quadi'o
Permanente do Ministério da Justiça
8 Negócios Interiores, para o De
partamento Federal de Segurança
Pública os seguintes cargos isolados.
de provimento em comíssão:

1 - Chefe da Garage (G. S. Tp.
- D, F. 8. P,), padrão L.

1 - Chefe da Assistência Policial
(A. P. - S. Tp. - D. F. S. P.l,
padrão L.

Art. 5.° Fica errado, no Quadro
Permanente do Mínistérjo da Justiça
e NegÓCIOs Interiores, para o Danar
tamento Federal de Segurança Pú
blica 1 (um) C8,2'g'O isolado, de provi
mento em comissão, ele Diretor do
Museu OVr. - D. P, T. - D. F.
S, P.), padrâc N,

Art . 6,° Os títulos dos tuncíonárrus
atingidos pelo disposto neste Decreto
lei serão apostdlados pela Dívísão de
Admírustrc.ção 'do Departamento F'3
deral de Segurança Pública,

ArL 7.° Para atender no corrente
excrcíeío ~J. despesa com a execucão
do disposto neste Decreto-Iel Eíca
aberto ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores (anexo n. CI 18 elo
Orçamento Geral da; República para
1945) o crédito de Cr$ 13,100,00
<treze mil e cem cruzeiros) suplemen
tar à verba - Pessoal, Consignação .1

- Pessoal Permanente. Subconsígna
çâo 01 - Pessoal Permanente.
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f:ste Decreto-lei .entrará
a 1· de dezembro de 1945,

as disposições em con-

.Josú LINHARbS.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do tu«.

DECRETO-LEI N.o 8.2GB - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria e transjonna cargos isolados, de
prooimento efetivo, no Quadro Per
manente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam transformados em
cargos isolados, de provimento efetivo
de Perito·Criminal (P.C. - G.E.P.
- D.P.T. - D.F.S.P.), padrãoM,
e incluídos no Quadro Permanente do
Mínístérrc da Justiça e Negócios In-I
terrores 5 (cinco) cargos de Perito
Pàlicial, padrão I, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério.

Parágrafo único. Os funcionários
atingidos pelo presente Decreto-lei
terão os seus títulos apostilados na
Divisão de Administração do Depar
tamento Federal de Segurança PÚ
blica.

Art. 2.° Ficam criados no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, para o Depar
tamento Federa! de Segurança PÚ
blica, :30 (trinta) cargos isolados, de
provimento efetivo, de Perito Crimi
nal (P.C. - ,G.E.P. - D.P.T. 
D.F.S.P.). padrão M.

Art. 3.° Para o provimento dos car
gos ora criados, o Diretor do G. E. P.
selecionará, entre os atuais ocupantes
en comissão, aqueles que já demons
traram capacidade e, bem assim, ou
tros técnicos aproveitáveis, submeten
do a classificação ao Chefe de Poli
ciado D.F.S.P., a quem competirá
fazer as indicações para a respectiva
nomeação.

Art. 3.°
em vígor
revogadas
trárío.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro
1945, 124.° da Independência e 57.;)
República.

de
da

Parágrafo único. As vagas que re
sultarem do selecionamento referido
neste artigo serão providas, posterior
mente, mediante concurso, de acôrdo
com a legislação que vigorar.

Art. 4.° Para atender no corrente
exercício à despesa decorrente dêste
Decreto-lei fica aberto <;.0 Ministério
da Justiça e Negócios Interiores
(Anexo n.v 18 do Orçamento Geral
da República para 1945) o crédito. de
Cr$ 97.500,00 (noventa e sete mil e
quinhentos cruzeiros) suplementar à
Verba 1 -~ Pessoal, Consignação I 
Pessoal Permanente? Subconslgnação
01 - Pessoal Permanente.

Art. 5.° :Este Decreto-lei entrará em
vigor a 1 de dezembro de 1945, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

J OSÉLINI-IARES.

A. de Sampaio Doria,

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.267 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1945

Prorroga, no corrente exercício, o prazo
-para publicação dos orçamentos dos
Estados e muracuncs,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogado até 15 de
dezembro, no corrente exercício, o pra
zo de que trata o art. 4.0 da codifica
cão aprovada pelo Decreto-lei nú
mero 2.416, de 17 de julho de 1940.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições I em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1845, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

Josú LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
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DECRETO-LEI N.o 8.268 - DE 3
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 3.366, de 25
de junho de 1941

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo )30 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o disposto
no Decreto-lei D.O 3.366, de 25 de
junho de 1941.

Art. 2.° A municipalidade da Ca
pital do Estado de São Paulo estabe
lecerá os. entendimentos e tomará as
providências que ;38 tornarem neces
sárias para assegurar a continuidade

. dos serviços de que trata o referido
decreto-lei, atendidos os interêsses da
coletividade e as necessidades técnicas,
econômicas, administrativas e finan
ceiras da sua execução.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de SU;1 publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

José LINHARES.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N,o 8.269 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1945

Autoriza: o Prefeito do Distrito Fe
cena a reaiizar a permuta dos imó
veis que menciona

O Presidente da República, usando
da- atribuíçâo que lhe confere o arti
go 180 da Constituição e _nos têrmos
'do art. 31 do Daoreto-Ieí n.c 96, de 22
de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
?ederal autorizado a realizar a per
muta dos terrenos abaixo descritos':

1) terreno de propriedade da Prefei
tura do Distrito Federal, compreen
dendo o lote 1 da Quadra 7 do proje
ton.o 4.553, situado na esquina da
Avenida Aparteio Borges com a Ave
nida Presidente Wilson, de forma re
tangular, com 20,00 m de testada para
a Avenida Aparteio Borges, 17,61 fi

pelo lado direito, 17,61 m pela Aveni-

da Presidente Wilson e 20,00 m pela
linha dos fundos, confrontando com o
lote n.c 2 da mesma quadra; avaliado
em Crg 5.617.500,00 (cinco milhões,
seiscentos e dezessete mil e quinhen
tos cruzeiros) .

2) terreno de propriedade de Jael
Pinheiro de Oliveira Lima e outros,
compreendendo o lote n.c 19 da Qua
rlra 15-A da Avenida Perunetral, de
forma retangular, com 19,50 m de
frente, pela Avenida Perímetral,
20,00 m pela Rua Santa Luzia,
20;00 m pelo Iado .esquerdo contrcn
tancto com o lote n.c 26 da referida
quadra; 19,50 m pela linha, dos fundos,
confrontando com quem de direito;
avaliado em Crê 4.057,750,00 (quatro
milhões, cinqüenta e sete mil setecen
tos e cinqüenta cruzeiros) .

Art. 2.0 A permuta de que trata c
artigo anterior será feita mediante
pagamento à Prefeitura do Distrito
Federal da importáncta de CrS .
1. 559,750,00 (um milhão, quinhentos e
cinqüenta e nove mil setecentos e cin
qüenta vcruzelrosj , correspondente à
diferença apurada entre os valores dos
ímóveís cuja permuta é autorizada.

Art. 3.0 Revogam-se as disposícôes
em contrju-ío . .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JOSÉ LINI-IARES.

A. de Sampaio Doria,

DECRETO-LEI N° 8.270 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera' disposições do Decrcto-Ict 1111
mero 1. 212, de 17 de abril de 1:;':39.

O Presidente da República, us-ando
da atribuição. que lhe confere o a-ti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Ao art. 1.0 do Decreto-lei
n.? 1.212, dê 17 de abril de 18'39, sao
acrescentados a alínea e o parágrafo
seguintes:

"e) instituir centros de educa
ção física, destinados à prA,tic<t dos
exercícios físicos e à dissemtnaoão
das normas científicas a que de
verão obedecer.

Parágrafo único. Os centros de
que trata a última alínea do pre-
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sente artigo serão distribuídos pe
lo Distrito Federal, de acõrdo cem
a possíbilídade da sua instalação.'

Art. '2.° Os arts. 2.°, 3.0, 4.°, 3.°,
6.°, 7.°, 9.°, 12, 21 e 26 do Decreto-lei
n." 1.212, de 17 de abril de 1939, P';J,s
sam a ter a seguinte redação:

"Art. 2.0 A Escola Nacional de
Educação Física e Desportos mi
nistrará os seguintes cursos:

0.) superior de educação físi~a;

b) educação física infantil;
c) técnica desportiva;
d) massagem;
e) medicina aplicada à edt.uca

çâo física e aos desportos."
"Art. 3.0 O curso SUpe(i0rà-e

educação física será realízado em
três anos, para o. ensino das .se·
guíntes disciplinas:

Primeiro 8}no: .
1. Higiene aplicada.
2. Socorros de urgência.
3. Metodologia da educação fí

sica.
4. História e organização da

educação fisica e dos desportos.
5. Educação física geral.
6. Desportos aquáticos e náutí

COSo
'7. Desportos terrestres índivi-

duais. .
8. Desportos terrestres coletivos.
9. Desportos de ataque e defesa.
10. Ginástica rítmica.
Segundo ano:
1. Cínesiología aolícada.
2. Fisiologia aplicada.
3. Metabologra aplicada.
4. Metodologia da educação fi

síca ,
5. Educação física geral.
6. Desportos aquáticos e náu

ticos.
7. Desportos terrestres indivi-

duais.
8. Desportos terrestres coletivos.
9. Desportos de ataque e defesa.

10. Ginástica rítmica.
Terceiro ano:

1. Fisioterapia aplicada.
2. Psicologia aplicada.
3. Biometria aplicada.
4. Metodologia da educação fí

sica e dos desportos.
5. Educação física geral.

6. Desportos aquáticos e náuti-
ccs.

7. Desportos terrestres índíví-
duais.

s. Desportos terrestres coleti-
Vos.

ü. Desportos de ataque é defesa.
10. Ginástica rítmica.
Parágrafo único. A revisão dos

conhecimentos de anatomia hu
mana será feita em aulas comple
mentares à disciplina que a recla-.
mar".

"Art.. 4.°. O curso de educação
física infantil terá a duração de
um ano, para o ensino das se
guintes disciplinas:

1. Cínesíologia aplicada.
2. Higiene aplicada.
3. Fisiologia aplicada.
4. Fisioterapia aplicada.
5. Psicologia aplicada.
6. Biometria aplicada.
7. 80C01'1'OS de urgência.
S. Metodologia da educação fí

sica.
9. História e organização da edu

cação física e dos desportos.
10. Educação física geral.
11. Desportos aquáticos.
12. Desportos terrestres indivi

duais.
13. Desportos terrestres coletivos.

vos.
14. Ginástica rítmica.

§ 1.0. O ensino de fisioterapia 1i
mirar-se-á ao da ginástica de cor
reção; o de socorro de urgência bem
como o de biometria visarão mi
nistrar conhecimentos gerais; o de
psicologia. assim como ode cíne
slolog!a tratarão unicamente de
problemas relativos ;J criança, e o
de história e organização da edu
cação física e dos desportos terá
em vista semente os desportos con
siderados no curso.
, § 2,°. A promoção nas discipli
nas de ns. 11, 12, 13 e 14 se fará
pela apuração da freqüência mi
níma e do aproveitamento conse
guido.

§ 3.0. A revisão dos conhecimen
tos de anatomia humana será fei
ta em aulas complementares à
disciplina que a reclamar."
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"Art. 5.0
. O curso de técnica

desportiva terá a duração de um
ano para' o, ensino das seguintes
disciplinas:

1. Omotáología aplicada.
2. Pisinio~ia aplicada.
3. Psicologia aplicada.
4. Metodologia dos desportos.
5. Hrstórta e organízaçâo da

educação física e dos desportos.
G. Desportes de espccialisaçâo.
Parágrafo único. A revisão dos

conhecimentos de anatomia hu
mana será feita em aulas comple
mentares à disciplina que a recla
mar" .

"Art. 6.°. O curso de massagem
terá a duração de um ano para o
ensino das seguintes disciplinas:

1. Higiene aplicada.
2. Ftsiología aplicada.
3. Fisioterapia aplicada.
4. 'I'raurnatologfa desportiva e

socorros de urgência.
5 . Educação física geral.
6. Desportos aquáticos e náu

ticos.

7. Desportos terrestres lndivl
duats.

8. Desportos terrestres coletivos.
!::!. Desportos de ataque e de

fesa.
la, Ginástica rttmíca
§ 1.°. No ensino da educação

rísjoa e dos desportos, os trabalhos
práticos e as lições teóricas deve
1'200 ter em vista o exercício pro
fissional do massagista, que deve
conhecer o funcionamento e as
reações musculares.

~ 2. 0. A promoção nas discípü
nas números 6, 7, 8, 9 e 10 se
fará pela apuração da Jreqúên-.
cía mínima e do aproveitamento.

§ 3. o. A revisão dos conheci
mentos de anatomia humana, será
feita em aulas complementares i:f.
disciplina que a reclamar;',

"Art. 7. 0. O. curso de medicina
aplicada à educaçào física e aos
desportos terá a duração de um
ano para o ensino das seguintes
disciplinas:

1. Higiene aplicada.
2. Cínesiología aplicada.
3. Fisiologia aplicada.

4. Fisioterapia aplicada.
5. Psicologia aplicada.
6..Brometrra aplicada.
7. Metabologta aplicada.
8. Traumatología aplicada.
u. Metndotogra da educaçâo fi

sica e dos desportos.
la. Erstórta e organização da

ertucacào Iísica e dos desportos.
11. Educação física geral.
12. Desportos aquáticos e náu

ticos.
13. Desportos terrestres indivi

duais.
14. Desportos terrestres cole

tivos.
15. Desportos de ataque e de

fesa.
16. Ginástica rítmica.
S 1. o Nas aulas de educação

física e dos desportos, a prática e a
teoria devem ser ensinadas, com o
fim de apurar no médico os co
nhecnnentos relativos ao funcio
namento e às reações fisiológicas
do organismo.

* 2. o A promoção nas ca-deiras
números 11, 12, 13, 14, 15 e 16 se
Iara pela verificação da. n-eqüên
era mínima e do aproveitamento.

§ 2,. o A revisão dos conheci
mentos de anatomia humana será
feita em Lulas complementares
à disciplina que a reclamar.

"Art. g. () As díscipllnas Iecio
nadas na Escola Nacional de Edu
cação' Física e Desportos consti
tuem matéria das seguintes ca
deiras:

I. Anatomia humana e hi-
giene apheada .

II. Cinesiologla aplicada.
UI. Físíologia aplicada.
IV. Fisioterapia aplicada.
V. Psicologia aplicada.

VI. Biometria aplicada.
VII. Metabclogta aplicada.

VIII. 'I'raumatclogia desportiva' e
Sccorros de Urgência.

IX. Metodologia da educação fí
sica e dos desportos.

X. História e organização da
educação física e dos desportos.

XI. Educação física geral mas
culina.
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XII. Educação física geral fe
mlnína.
XIII. Desportos aquáticos e náu
ticos masculinos.
XIV. Desportos aquáticos femini
nos.

XV. Desportos terrestres indi
viduais.
XVI. Desportos t e r r e s t r e s e

coletivos.
XVII.' Desportos de ataque- e de
fesa.
XVIII. Ginástica rítmica."

"Art. 12. O provimento nos
cargos de professor catedrático
efetivo será feito por concurso de
títulos e de provas, de acôrdo
com a legislação federal do ensi
no em vigor.

§ 1.0 Para o efeito do provi
mento funcionará, enquanto a
congregação da Escola Nacional
de Educação Pisica e Desportos
não dispuser de dois têrços de
professores catedráticos, a con
gregação de outros estabelecímen
tos federais de ensino, escolhida,
em cada caso, pelo Ministro da
Educação e Saúde.

~ 2. ° Para a Inscrição no con
curso destinado ao primeiro pro
vimento efetivo, o exercício como
catedrático interino por dois anos
consecut-ivos na própria Faculda
de poderá suprir a exigência da
alínea I do art. 51 do Decreto
n. ~ 19.351, de 11 de abril de
1931."

Art. 21. Será 'exigido ainda:
cO do candidato à matricula

no primeiro ano do curso supe
rior de educação física e no cur
so de massagem. o certificado de
licença ginasial;

b) do candidato à matrícula
no curso de técnica desportiva,
o diploma de licenciado em edu
cação física;

c) do candidato à matrícula no
curso de educação física infantil,
o diploma de normalista:

d) do candidato à matricula no
curso de medicina aplicada à edu
cação física e aos desportos, o di
ploma de médico, devidamente
registrado.

Parágrafo único .. Para os can
didatos ao curse de medicina da
educaçã-o física e dos desportos e
ao curso de educação física, in
fantil, os exames vestibulares
constarão de provas práticas, sal
vo se o número de candidatos
exceder o de vagas, caso em -·que
serâo os concorrentes obrigados
às provas intelectuais escritas e
orais."

"Art. 26. Os exercícios escola
res em todos os cursos terão por
fim afazer os alunos, de ambos
os sexos, à prática da educação
física geral G dos desportos, e aos
alunos do sexo .femmmo, tam
bém a aprendizagem da ginásti
ca rítmica. Desttnar-se-âo mais:

a) no curso superior de educa
ção física e no curso de educacão
física infantil. a dar aos alunos
de ambos os sexos os conhecimen
tos necessários para a direção da
educação física geral e aos do
sexo feminino também os relati
vos à direção da ginástica rít
mica;

bl no curso de técnica despor
tiva. a preparar o futuro profís
sional para o treinamento dos
desportos em geral e especialmen
te de um ou dois escolhidos entre
os esportes ensinados na Escola."

Art. 3.° :Éste Decreto-lei entrará
em vigor na date de 51)0. publicação,
revogadas as disposições .em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

.Josú LINHf\:m,3.
Raui Leilão da Cunha.

DEORETO-LEI N.? 8.271 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre as subvencões concedidas
aos Diretórios Acadêmicos dos esta
belecimentos federais de ensino.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A subvenção aos Diretórios
Acadêmicos dos estabelecimentos fe-
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derais de ensino, a que se refere o ar
tigo 105 do Decreto n."' 19.851, de 11
de abril de 1931, será fixada, para
cada Diretório, no Orçamento da
União, em relação . ao número de
alunos matriculados no ano letivo íme
diatamente anterior.

§ 1.0 Para o cálculo da subvenção,
será considerada a cota de CrS 30,00
por aluno matriculado, desprezando-se,
no total, as frações inferiores a cr$
1.00,00.

§ 2.° A subvenção não poderá ser
inferior a 01'$ 6.000,00.

Art. 2.° A subvenção será entregue
ao Presidente do Diretório Acadêmico,
que comprovará a sua aplicação. pe
rante o Conselho Técnico-Administra
tivo do estabelecimento de ensino.

§ LO Na oportunidade da mudança
de diretoria, o Presidente do -Dtretório
Acadêmico transfenrávao seu substi
tuto o saldo da subvenção, ficando
obrigado a comprovar, dentro de trinta
dias, a importância aplicada sob sua
responsabilidade.

§ 2.° o Departamento de Administra
ção do Ministério da Educação e Saúde
somente providenciará o pagamento de
nova subvenção quando o estabeleci
mento de ensino comunicar a apro
vação da prestação de contas da sub
venção anterior.

Art. 3.° As regras estabelecidas nos
arts. 16, 17, 18, 19 e 20 do Decreto
lei n.v 5.698, de 22 de julho de 1943,
alterado pelo Decreto-lei n.c 6.839, de
21 de setembro de 1944, são aplicá
veis às subvencões federais aos DÜ'e
tortos Acadêmicos, regulados pelo pre
sente Decreto-lei.

Art. 4.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publícação .

Art. 5.° Revogam-se as disposições
eni- contrárto .

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
RepÚblica.

.tosá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.o 8.272 - DE 3 DE
DEZEMBRO DE 1945

Organiza como unidade tecnicoruimi
nistratina a Facuuuuie Nacional de
Eormacui da Universidade do Braeít.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica organizada a Faculdade
Nacional de Parmácta a que se refere
o art. 4.° da Lei n,» 452, de 5 de julho
de 1937, na qual será ministrado o
ensino de que tratam os arts. 212 e
216 do Decreto n.c 19.852, de 11 de
abril de 1931.

Parágrafo único. Na orgaruzaçâo
prevista neste art.ígc, serão .aproveí
tados os atuais nrofessôres privativos
da Faculdade Nacional de Parmácla,
que funciona anexa à Faculdade Na
cional de Medicina da Universidade
do Brasil, bem como o material didá
tico pertencente às respectivas ca-
deiras. '

Art. 2.° Serão extensivas à Faculda
de Nacional de Parmácla, enquanto
não for expedido o seu regulamento,
as disposições que lhe forem aplicáveis
do regulamento baixado com o Decreto
número 20.865, de 31 de dezembro de
1931, para a referida Faculdade de
Medicina, devendo, entretanto, ser
constituído de três membros o Conse
lho Técnico-Administrativo da Fa
culdade ora crgamzada

Art. 3.° Até que disponha a Fa
culuade Nacional de Farmácia das ins
talações necessárias a tôdas as cadei
ras compreendidas na seriação do
curso de Iarmácia, o ensino das disci
plinas, que não tiverem tais recursos
didáticos, continuará a ser feito. me
diante acôrdc. nas instalações da Fa
culdade Nacional de Medicina.

Art. 4.° Os prcíessôres privativos da
atual Faculdade Nacional de Farmácia
passarão a ter a desígnaçào de pro
fessôres catedráticos, cabendo-lhes as
mesmas prerrogativas e, a partir do
próximo exercício financeiro, as mes
mas vantagens conferidas aos profes
sóres catedráticos da Faculdade Na
cional de Medicina da Universidade do
Brasil.

§ 1.0 As regalias a que se refere êste
artigo serão extensivas aos professôres
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que forem providos, nos têrmos da le
gislação federal do ensino em vigor,
nas cadeiras no regime atual leciona
das por professôres da Faculdades Na
cional de Medicina.

~ 2.° Igualmente, a partir do pró
ximo exercício financeiro, aos atuais
assistentes da Faculdade Nacional de
Farmácia e aos posteriormente nomea
dos, à medida que forem feitos os pro
vimentos referidos no parágrafo an
terior, caberão as vantagens e prerro
gativas conferidas aos assistentes da
mencionada Faculdade Nacional de
Medicina.

Art. 5.° Para atender às despesas
da Faculdade Nacional de Farmácia
serão transferidas as dotações desti
nadas no orçamento da Faculdade Na
cional 'de Medicina ao custeio da atual
Faculdade Nacional de Farmácia.

Art. 6.° Enquanto funcionar a Fa
culdade Nacional de Farmácia no edi
fício da Faculdade Nacional de Medi
cina, exercerá o diretor desta, cumula
tivamente, a direção da nova Fa
culdade.

Art. 7.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigtn na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 3 de' dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57,° da
República.

JosÉ LINHARES.
Raul Leitão. da Cunha,

DECRETO-LEI N.' 8.273 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dá nova organização às Fôrças Na~.lais

dos Estados Unidos do Brasil.

O Presidente da República, usa.n60
da ata'lbuição que lhe confere o [1..1'
tígo 180 da Oonstituíção, decreta:

Art. L° As fôrças navais ôa Re
pública dos Estados Unidos do Bia
si! compreendem uma Esquadra, duas
Fôrças Navaãs isoladas, uma Flotilha
Hidrográ.üca e duas Flotilhas l"!u
víaís.

Art. 2.° A Esquadra terá sede nes
ta Capltaâ e será uma fôrça de com
cate organizada e constituída das uni
dades que se tornarem necessárias,
juntamente com os navios auxíhswes
para as suas operações. Dela farão

parte tôdas as fôrças e navios da IvI~

rínha de Guerra nacional, excetuadas
as fôrças e navios isolados, a Flotilha
Hidrográfica e as Flotilhas Pluviais.

Art. 3.0 As fôrças isoladas ctenomi
nar-se-ão: Força Naval do Nordc,>r.é e
Força Naval do Sul, com sede, tespec
tívamente, nos Estados de Pernambu
co e Santa Catarina. A Flotilha Hí
drográfíca terá sede nesta Ca,pirtd.1 e 5-6

Flotilhas Fluviais, denominadas Floti
lha do Amazona-s e Flotilha de Mato
101:üs50, terão sede, a pnmetra nos
Est~dos do Amazonas ou do P~rá 8 a
segunda no Estado de Mato Grosso.

Art. 4,° As unidades não classífi
cadas na Esquadra ficarão subordina
das aos Comandos dos Distritos Navais,
.cnde forem sediadas, paira fins de
operações.

Art. 5.0 O Comamdo em Chefe ca
Esquadra será exercido por Vice-Al
mirante do Corpo da Armada e os
Comandos das Fôrças Isoladas e das
Flotilhas por Oficial do pôsto de Ca
pitão. de Ma.r e Guerra do mesmo
Corpo.

Parágrafo único, O Comande em
Chefe da Esouadra poderá S-BI1' i exerci
dó cumulativamente com o de uma
das frações da Esquadra e o das pôr
ças e Flotilhas pelo Comandante mads
amtágo de um dos navios que as C0.'n_

ponham.
Art. 6,° Aphcam-se às Fôrças H-8.

vais ora criadas, tôoas as -üspo siçSes
em vigor re-la,ti·vamente às for-Ças e na
vios da Armada e . não mencionados
na presente Lei.

Art. 7.° Os reparos periódicos dos
navios pertencentes às fôrças navs.ís,
ou navios isolados, serão feitos, de
preferência, nos Arsenais e Oüctcas
das Bases em que estiverem sediados;
os reparos acidentais ou de eme-gên
ela, entretanto, serão efetua. iJs t)1.10-e
o Estado-Maior da Armada j'11~I3:1'

mais conveniente.

Art. 8.° A distribuição dos navios
pelas fôrças navais e flotilhas "-:::1"''i d-e
terminada pelo Ministro da Martnna,
I 'e acôrdo com as conveníêncvis do
serviço e as necessidades das 01x-;1a
ções navais,

Art. 9.° A Fôrça Naval do Sul ma
crtada, somente será constituída quan-
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do fôr julgado oportuno, pelo Ministro
da. Maa'inha.

1\1't .. l0. O presente Decreto-lei en
trará em vígcr na data da aua publi
cação, revogadas as disposíçôas em
contrário.

Rio de Janeiro, em 4: de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 07.0 da
República.

Josú LINHARES.

Jorge Dotunoortíi Marlir.s.

DECRETO-LEI N.o 8.274, DE 4 DE
DEZEMB:H,Q DE 1945

Restabelece o regime de compra e
venda em Bolsa para os titules ao
portador

O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o 0..1'

tlgo 130 da Constátuicào, decreta:
Art , 1.0. Fica revogado o artigo

5.° do Decreto-lei n.v 5.475, de 11
de maio de 1943 e, conseqüentemente,
rastabelecída a aphcaçâo do disposto
no art. 1.0 do Decreto-lei n.v 1.344,
de 13 de Junho de 1939, às operações
sõbre títulos ao portador da Dívida
Pública federal, estadual ou mumca
paI.

Art. 2,°. O presente Decreto-Ieí .
entra em vigor na data de sua pu
blicaçâc .

Art. 3,°. Revogam-se as disposições
em contrárto.

Rio de Jnneiro;' 4 de dezembro
de 1945; 124.0 da Independência e
57.° da República.

J oaé 'LINI-IAf:ES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 3.275, DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

AbrB ao l11inistério da Fazenda o
credito süptementur de Cr$
2.GOO,OO, à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. '1.0. Píca aberto ao Ministério
da -Fazenda o crédito suplementar de

dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00), em
refôrço da Verba 2 ~ Material, do
Anexo 16 do Orçamento Geral da
República (Decreto-lei n.o 7.191, c.e'·
23 de dezembro de 1944), como se
gue:

VEREA 2 - MATERIAL

Consignação II! - Diversas

Despesas

S/c. n.v 37 ~ Ilurmnação,
fôrça motriz e gás

11 - Alfândegas 2.000,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destána à Al
fândeg-a de Belém.

Art. 2,°. O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
bltcaçâc .

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4. de dezembro
de 1945: 124.0 da Independência e
57-.0 da República.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO··LEI N.o 8.276 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

Modifica o Decreto-lei n.o 7.977, de
::iü de eetemõro de 1945

O Presidente da República, usan-do
da atribuiçâo que 'lhe confere o ar
tigo 180 da Ccnstdtuíçâo, decreta:

Art .. 1,° Pica introríuaíds.-na Tabela
IV - Funções gratífioadas - anexa
ao Decreto-lei n." 7.977, de 20 de se
tembro de J.845, que desdobrou o Qua
dro Único do Mímstéiío do Trabalho,
Indústria e Comércio, em Quadro Per
manente e Quadro Suplementar, a se
guinte modificação:

Onde se lê, na "situação atual" e
na "situação proposta"

1 Secretária do Diretor ~

C, R, P. Industrial, C01~ C):$ 200,00
2,l1V:::US

Leia-se:

1 Seoretár!o -- C. R. P. Industrial,
com Cr$ 4.200,00 anuaís .
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VERBA 4: - EVEN'l'UAIS

constantes das tabelas

Consiçnaeâo J - Diversos

e.c 01 - Despesas imprevistas não

Art.2.tlQste Decreto-lei vigorará a
partir de 29, de setembro de 1945.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

<.1osÉ LINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N." 8.278- - DE 4
DE DEZEMBRO DE '1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicos o crédito suplementar de
Cr$ 5.000.000,00 'à verba que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mental' de cínco milhões de cruzeiros
(Cr8 5.000.000,00), em refôrco da
Verba 3 - Serviços e Encargos, do
vigente orçamento geral do Ministério
da Viacâo e Obras Públicas (anexo
n.? 22, do Decreto-lei n.v 7.191, de
23 ele dezembro de 1944), como 58
segue:

VERBA 3 - ,sERVIÇOS E' ENC,'I.RGOS

Ccneumccéo I - Diversos
a-o ':1:0 - Serviço de transporte

postal. ~

30 ~ Departamento dos Correios e
Telégrafos.

b) Pagamento às companhias de
navegação aérea, pelo transporte de
correspondência e encomendas pos
tais, na forma das disposições em
vigor - Crf 5.000.000,00.

Art . 2.0 ]~stc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art . ..3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 67.<"J
da República.

J osá LINI-IARES.

Mauricio Jcnmert da Silva.

J. Pires do Rio,

c-s
100.000,00
130.000,00

Passa de .
Pata ", ..

DECRET.O-LEI N." 8.2'77 - DE 4 DE
DEZEIvIBRO DE 1945

Altera, scvz aumento de despesa, o Or
çamento Geral da ICCIJúbZica, na porte
referente ao Ministério da Viaçüo c
Obras Púbíicas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 120 da Constdtuiçâo, decreta:

Art. 1.0 No anexo n.» 22 .- Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
do Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.c 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), fica Introduaida a seguinte
modificação, sem aumento de despesa:

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENC!IRGOS

Consignaçâo I -,. D.iversos

erc 28 - 'Recepções, excursões, hos
pedagens e homenagens

01 - Gabinete do Ministro

01 - Gabinete do Ministro

JosÉ LINHARES.

Mauricio J01JPert da Silva.
J. Pires do Rio,

Art. 2.° :Gste Decreto-lei entrará em
vigor D? data de SEa publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Jancíro, 4, de dezembro CJ,
1945, 124.0 da Indcpcndêncía c 57.0 da
República.

Passa de ..
Para , ..

eis

50.000,00
20.000,00

DECRETO-LEI N." 8 279 ~ DE 4
DE DEZEMBRO DE,1945

Aitcru, sem aumento de aeenesa; o
orcccmenio do "Plano de Obras e
Equip::l1iwn'tos" para 1945, na lJr/,/'tc
relativa [1,0 1:1im:sLério da Viação e
Obras Púbticae,

O Presidente da República, usando
do, atribuição que lhe confere o artigo
180 da COl'lStitUiÇ8,O, decreta:

Art . 1.0 No anexo n." 12 - Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
(lo orçamento do "Plano de Obras e
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Equipamentos", para o corrente ano
(Decreto-lei n.v 7.213, de 30 de de
zembro de 1944), alterado pelos De
cretos-leis ns. 7.635, 7.678 e 8.212, de
12 e 26 de junho 'e 23 de, novemoro
de 1945, respectivamente, fica intro
duzida a seguinte modificação, sem
aumento de despesa:

Consignação I ~, Obras

02 - Prosseguimento e conclusão de!
obras iniciadas em exercícios
anteriores e sua fiscalização:
instalações, aparelhamento e
equipamento

01 - Prosseguimento e conclusão de
obras iniciadas em exercícios
anteriore~ e sua fiscalízaçâo

20 - Departamento dos Correios e
Telégrafos

1) Prosseguimento da
construção da azên-.
cía de Campinas,
(São Paulo)
Passa de. . . . . . . . . . 1.195.500,00
Para. . . . 395.500,00

03 Reconstrução e ampliação de
edifícios, inclusive reforma e
ampliação de suas instalacões

30~ Departamento dos -
Correios e 'I'elé-
grafos ; 800.0tlO,OO

Art. 2.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de" dezembro de
1945, -124.° da Independência e 57.0
da República.

.Josá LINHARES.

Mauricio .Joppert da Silva.
.J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.280 ~ DE 4
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria no Quadro Permanente do Mi
nistério dai Guerra. a carreira de Al
faiate, altera a" de Artífice do
Quadro Suplementar e abre crédito
suplementar.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:"

Art. 1.0 Fica criada, conforme ta
bela anexa, no Quadro Permanente

do Ministério- da Guerra, a carreira
de Alfaiate.

Parágrafo único. Os funcionários
transferidos para a carreira a que se
refere êste arbígo, conforme relacão
nominal anexa, terão seus títulos
apostilados pela Secretaria Geral do
Ministério da GUerra.

Art. 2.° Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Artffice
do Quadro Suplementar do mesmo
Ministério. "

Art. 3.° Para atender à despesa
com a execuçã-o do disposto neste De
creto-lei, no período de 1 de outuurc
a 31 de dezembro do corrente ano,
fica aberto, ao Ministério da Guerra,

- Anexo u.c 17, do Orçamento Geral
da República para 1945, o crédito su
plementar de Cr$ 545.550,00 (qui
nhentos e quarenta e cinco mil, qui
nhentos e cinqüenta cruzeiros), em
refôrço da seguinte dotação:

VERBA I L PESSOAL

CONSIGNAÇÃO I ~ PESSOAL PERMANEN:l'E

SubconsiúnaçcZo 01 ~ Pessoal
Permanente

I7 ~ Diretoria de Intendência
Parágrafo único. O reforço da Sub

consignação acima destina-se às ma
jorações de vencimentos e ao provi
menta dos seguintes cargos que, des
de já, se consideram dota-dos:
1 de Alfaiate, classe I.
9 de Alfaiate, classe H.
1 de Alfaiate, classe G.

15 de Alfaiate, classe E.
11 de Artifice, classe L
39 de Artífice, classe H.
47 de Artífice, classe G.
17 de Artífice, classe F.
26 de Artífice, 'classe E.

Art. 4.° 1tste Decreto-lei vigorará a
partir do dia 1 de outubro de 1945.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

,

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
571) da República.

JosÉ LINHARES.

Canrobert Pereira da Coste.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N. 08.281 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

Extingue o. Depósito do Pessoal do
Exercito da Fôrça Expedicionária
Brasileira.

O Presidente da República, usando
da atríbutçào que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica extlntc, a partir de
1 de dezembro do corrente ano, o De
pósito de Pessoal do Exército da Fôr
ça Expecücíonáría Brasileira, criado
por Decreto-lei n. o 6.268, de 14 de
fevereiro de 1944.

Art. 2. o O presente Decreto-Iel en
tra em vigor na da ta ce sua pubh

. cação, revogadas as disposições em
ccntrárro.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro' de
1945,124.° da Independência e 57. 0 da
República.

JosÉ Lnn':!:A'S.Es.
Canrobert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.282 - DE 4
DEZEIVIBRO DE 1945

Dispõe eõbre transformação de unida
des-escolas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o arü
ao 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o _ A fim de constitulr as
Unidades-Escolas de que trata o De
creto-lei n. o 7:838, de 21 de agôato
de 1945, que criou o Centro de Aper
feíçoamento e Especialização do Rea-.
lenga, sào transformadas as seguintes
unidades:

- o Batalhão Escola em "Regimento
Escola de Infantaria";

- o GlUpO Escola em "Regimento
Escola de Artilharia";

- o Regimento Andrade Neves em
"Regimento Escola de Cavala
ria", continuando com a designa
ção de "Regimento Andrade
Neves";

- a Companhia Escola de Enge
nharia em "Batalha0 Escola de
Engenharia" .

Art. 2. o - O Ministro da Guerra
baixará os atos necessários à ergam
zaçâo das unidades de que trata o
presente Decreto-lei.

Art , 3. o ~ O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
bncaçào, revogadas as disposáçóes em
contrário,

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
194~, 124. 0 da Independência e 57,0 da
República.

.Josz LINHARES_
Canrobert Pereira 'âa Costa.

DECRETO-LEI N.' 8.233 DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

Concede pe;Lsão eS]Jecial à viúv(!. de um
oficial.

O Presidente da. 'República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição. decreta:

Art. 1. o E' concedida a pensão espe
cial de que trata o artigo 2. o do De
ereto-lei n.c 3.269, de 14 de maio de
1941, a Maria Aparecida Parva Bar-

, raso, viúva do Capitão Márcio Pinheiro
Barroso, visto haver o referido oficia]
falecido em consaqúência de moléstia
adquirida em serviço.

Art. 2. o O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 4 'de dezembro de
1945. 124. o da Independência e 57. o 'da
República.

.rose LINHilRES.
Canrcbért Pereira da Costa:

DECRETO-LEI N.? 8.281 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

.Aitera. sem aumento de despesa, o
atual orçamento do M iraetério da
Guerra.

O Presidente da República, usando
da atrrbutçáo que lhe confere o artàgo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas 'as seguintes
alterações no atual orçamento do Mt
mstéric da Guerra (Anexo 17 do pe-
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ereto-lei n. o 7.191, de 23 de dezembro
de 1944):

VERB!\ 2 - MATERIlIL

Consignação II - Material de Con
sumo

S/c 20 - Arreamento, material de fer
ragem e de contenção de animais;

material de ooudelarta ou de uso
zootécníco .

CI'$

ps,ssa, de 18.100.000.00
Para 15.400.000,00

(redução de Cr$ 2.700.000,00).
S/c 25 - Matérias primas e pro-dutos

manufaturados ou semi-manufatu
rados destinados a qualquer trans
rormaçâo.

CI'$

Passa de .......•.... 95 . l1:"L697.00
Para 97.813.697,00

(aumento de Cr$ 2.700.000,00).

Art. 2. 0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publl
cação, revogadas aS disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1945. 124. o da Independência e 57. o da
República.

.Iosis LINEI'.'RES.

Camrcbert Pereira da Costa.
J. Pires do Ria.

DECRETO-LEI N. o 3.285 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial de CrS 395.085,00
para pagamento de tiiterenca. de

_vencimentos a Professores Militares.

O Presidente da República", usando
da atribuição que lhe confere o artigo
ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Guerra o crédito especial de trezen
tos o noventa e cinco mil e oitenta e
seis cruzeiros (Cr8 395.036,Qü), para
atender ao pagamento da diferença de
vencimentos, em virtude de setença ju-

dícâárta, aos Professores Vitalícios
como abaixo discrimina:

1 - Ao Protesor Vitalício Coronel
da Reserva José de Arartpe Macedo,
a importância de cento e vinte mil e
seiscentos e setenta e oito cruzeiros
e dez centavos (Cj'S 120.678,10), rela
tiva ao pertodo de 12 d-e deverelro de
1933 a 31 de dezembro de 1944, inclu-
síve;

2 - Ao Professor Vitalício Coronel
da Reserva Heitor Oajati, a impor
tãncia de oitenta mil novecentos e um
cruzeiros li cinqüenta centavos (Cr$
80.901,50),re~ativa ao período de 9 de
julho de!HJ33 a 31 de dezembro de
1944, inclusive;

3 - Ao Professor vttaucio Coronel
da Reserva Fenelon Bomílcar da
cunha, a importância de cento e quin

ze mil e seiscentos e trinta e quatro
cruzeiros e sessenta centavos (Cr$
115. 634,€O), relativa ao período de , 9
de julho de 1938 a 31 de dezembro de

1944, inclusive;

4 - Ao Professor Vitaliclo Coronel
da Reserva Alfredo Severo dos Santos
Pereira, pelo inventariante General Dr.
Alvaro Carlos Tourinho, a ímportân
ela de serenes e sete mil e oitocentos
e setenta e um cruzeiros e oitenta cen
tavos (Cr$ 77.371,80), relativa ao pe

ríodo de 12 de fevereiro de 1938 a 14

de novembro de 1944, inclusive;

Art. 2. 0 f:ste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua pubhcaçâo ,

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57. o da
República.

JOSÉ Lncnemss.

Canrobert Pereira da Costa.
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DECR.ETO-LEI N.O 8.286, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1945

Aprova o Acôrdo Ortográfico para a

unidade da luurua: portuguêsa

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Acôrdo
para a unidade ortográfica da língua
portuguêsa, resultante dos trabalhos
da Conferência Inter-acadêmica de
Lisboa, e publicado em anexo so pre
.sente Decreto-lei.

Art. 2.° Em cumprimento das con
dícôes do Acôrdo Ortográfico, incum
bir-se-~t a Academia Brasileira de Le
tras de adautar às normas nele fi
xadas 0.8 instruções para a publicação
do Vocabulário dã Língua Portuguêsa ,

Art. 3.° A Academia Brasileira de
Letras encarregar-se-á, igualmente, da
elaboracãc de um Vocabulário Orto
gráfico Resumido, exemplificativo das
normas estabelecidas no Acôrdo, e de
Eova edição, conseqüentemente refun
dida, de .seu Pequeno Vocabulário Or
tográfico da Língua Portuguêsa.

Art. 4.° Terão caráter oficial, ser
vindo de padrão à escrita vcrnácula,
assimipara o ensino no país, como
para as repartições públicas, e índe
uendentemente de nova. aprovação do
Govêrno, 'os Vocabulários organizados
P81a.' Academia Brasileira de Letras,
nos têrmos das instruções a que se
refere o art. 2.0.

Art. 5.0 O Ministério da Educação
e Saúde baixará oportunamente por
taría em que consigne a obrrgatorte
dade, nas escolas, da ortografia 1'e
gula-da pelo Acórdc inter-acadêmico,
tendo 'em vista as conveniências de
ensino, a suficiente difusão dos Vo
cabulários acadêmicos e os prazos que
forem razoáveis para a adaptação dos
livros didáticos, sem prejuízo de au
tores c- editores.

Art. 6.° O presente Decreto-lei €11

trará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
19t:l:5, lf!4.0 da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
Jorae Dodsworlh Martins.
Canrobcrt Pereira da Costa.
P'. Leão Velaso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Jcmpert da Silva.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça .
Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.08.287 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera e cria carreiras nos Quadros
Permanente e Suplementar do Mi
nistério da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 - Ficam alteradas, confor
me as tabelas anexas; as carreiras de
Almoxarífe, Arquívísta, Dactilógrafo,
Escriturário e Oficial Administrativo
do Quadro Permanente do Ministérro
da Aeronáutica.

Art. 2.° .....;.. Fica criada, conforme a
tabela anexa, nos mesmos Quadro e
Ministério, a carreira de Enfermeiro.

Art. 3.° - Fica criada, conforme a
tabela anexa, no Quadro Suplementar
do mesmo Ministério, a carreira de
Motorista.

Art. 4.° - A despesa com a execu
ção do disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da Conta
Corrente .dos Quadros.

Art. 5.° - Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 5 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

.rose LINHflP.ES.

Annando F. Trompowsky.
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DECRETO-LEr N.' 8.288 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1045

Abre ao õâinistério da Açricultura, o
crédito especiai de Cr$ 936,00, para
pagamento de gratificação de repre-.
eentaçãc,

o Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o ar
tigo 180 da Constdtuíçâc, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Mmístério
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 956,00 (novecentos e cinqüenta e
seis cruzeiros), para atender ao paga
mento da despesa (Pessoal), referên
te a gratificação de representação a
que fêz jus o Assistente de Ensino
XVLI, Roberto Meireles de Mtranda.vda
Escola Nacional de Agronomía, em .
gôzo de uma bolsa de estudos nos Es
tados Unidos da América do Norte,
no período de 20 de novembro a 31
de dezembro de 1944.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entrará em.
vigor na cata de sua: pubhcaçâo ,

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro, 5 de dezembro de
1945, 121.° da Independência e 57.° da
República .

JosÉ LTNl'!:Af:ES.
Ttiecâureto de Camargo .
.J. Pires do Rio.

DECRli~TO-IEI N." 8.239 - DE 5
DE DEZEI\ffiRO DE U}15

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito suplementar de .Cr$ .
143.000,00 às nerbas que especifica:

O Presidente da República, usando
úa asrábuíçâo que lhe confere o ar
tif,l o 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suple
mentar de Cr$ 143.000,00 (cento
e quarenta. e três mil cruzeiros) em
rerôrço às Verbas 1 - Pessoal· e 2
-' Material, do vigente orçamento do
Ministério da 'Agricultura (Anexo nú
mero 14 do Decreto-lei n .c 7.191, de
23 de dezembro de 1944), como se
gue:

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação IV - Indenizações
Subeonsígneçâo 23 - Diárias
04 - Departamento de Adminístraçân

CT$

06 - Drvísão do Pessoal .. 50.000,00

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação I II - Diversas Despesas

Subconsign.ação 29 - Acondiciona
mento c embalagem; armazenagem,
carretos, estívas e capatazias; trans
porte de encomendas, cargas e ent
maís: alojamento e alimentaçào
cêstes e de seus tratadores - em
viagem: seguros de transporte.

20 - Departamento Nacional da Pro
dução Mineral

Cr$

02 -' Divisão de Águas ..•. 40.000,00

Subeonsignaçáo 41 - P 3. S S a g e n s, ,
transporte de pessoal e de suas ba-."
gagens

20 - Departamento Nacional da Pro
duçâo Mineral

Cr$

02 - Divisão de Águas _.... ~O. 000,00

Subeonsignaçâo 42 - Telefone, tele
fonemas, telegramas, radiogramas e
porte postal

2U - Depar-tamento Nacional da Pro-
dução Mineral

c-s
02 - Dlvísâo de -Aguas .... 3.000,00:

Al.-J~. 2. o :8ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de, dezembro de
1945, 124." da Independência e 57. a
da República.

J oss L!NHt\Rm.

Theodureto de camarço,

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N." 8.290 - DE 5
DE DEZEMBRO DE HJ45

Cria a Escola de Agronomia da
Amazônia.

o Presidente da. Repúuhca, usando
da atribuiç,§,o que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Eíca criada _a Escola. de
Agronomia ela Amazônia, com sede
e111 Belém, Estado do Pará.

Art. 2.° A Escola de Agronomia da
Amazôrfa tem por fim preparar agrô
nomos para o meio típico de norte do
país, dedicando-se às especialidades
e interêsses da economia rural da
região, 1118._S regendo-se em suas di
retrfzas didáticas pelo instituto fe
deral padrão.

Art. 3. ° Funcionará anexa ao Ins
tltuto Agronômico do Norte, com sede
principal no enífício anteriormente
destinado às novas instalações do
Aprendizado Agrícola "Manuel Ea
rata" .

Art. 4.° A Escola de Agronomia da
Amazônia viverá, até ulterior delíbe
fação, em regime de estreita coope
racâo com o Instituto Agronômico do
Narte, utilizando-se para os seus tra
balhos de tõdas as dependências e
equipamentos dêste ,

Art.. 5." Oonsíderar-se-â como nova.
atrrbuíçâo para os técnicos contra
tados já existentes, ou que venham
a existir, no Instituto Agronômico do
Norte o desempenha das funções de
magistério 11a Escola dê Agronomia
da Amazônia, conforme a possibili
dade de aproveitamento de cada um.

Art. 6." Até que lhe seja dada uma
organização própria, quando conve
níen te, á Escola de Agronomia I da
Amazônia seguirá as normas regula
mentares estabelecidas para a Escola
Nacional de Agronomia.

Art. 7. ° A Escola de Agronomia da
Amazônia será posta em funciona
mente por partes, resolvendo-se o
provimento de suas cadeiras, ate anue
ror possível, de acôrdc com o previsto
no art. 5.° dêste Decreto-lei, ou por

meio de contratos de professores à
conta de dotações orçamentárias Já
existentes para o Ministério da Agri..
cultura.

Art. 8. ° Até ulterior deliberação',
atuará simultâneamente como diretor
da Escola de Agronomia da Amazô
nia o atual diretor do Instituto Agro
nômico do Norte.

Art. 9. ° Fica. o diretor da Escola
de Agronomia da Arnazônía autori
zado a propor as adaptações e pro
vícências necessárias ao imediato
funcionamento da instituição ora
criada.

Art. 10." Revogam-se as disposi
ções em: ccntrárío .

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1945, 124. 0 da Independência e 57. 0

ela República.

JosÉ L:i:NHARES.

Tlieosiureto de Camargo.

DECRETO:"LE! N.? 8.291 - DE 5

DE DEZEMBRO DE 1945

Cria um Hospital de Primeira Classe
na 2.8, Zona Aérea.

O Prestdente da República, usando
da atrrbuicâo que lhe conf-ere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado na 2.1\ Zona
Aére.a, de acôrdo com o disposto no
§ 3.° do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Saúde da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto n.c 19.688, de
2,9 de setembro de 1945, um Hospital
de Primeira Classe, cuja sede será em
Recife.

.A....rt . 2. o f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1945, '124." da Independência e 57. 00

de. República,

J ose LINHARES.

Armando F . Trompowsky.
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DECRETO-LEI N.o 8.292 - DE .5 DE
DEZEMBRO DE 1945

Declaro, t eruuio para eieitos forenses
o dia 8 de âezembro

O. Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tígo. 180 da Constrtulçâo, decreta:

Art. 1.0 Será feriado em todo o ter
ritório nacional, pua efeitos forenses,
Q dia 8 de dezembro, consagrado à
Justiça.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação; revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro
da 1945; 124.° da Independência e
57.0 da Repübhca.

Josú LINHARES.

A. de Sampaio Doria,

DEC.RETO-LEI N.o 8.293 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sõbre o cargo isolado de Con
tabilista, do cnuuirc Suplementar
do Ministério das Relações Bxte
râores ,

o Presidente da República, usando
da atrfbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O cargo isolado de provi
mento efetivo de Contabilista, do
Quadro Suplementar do Ministério
das Relações Exteriores, fica com o
.vencimento elevado do padrão K
,para L,

Ar t , 2.0 Para atender, no período
de 1 a 31 de dezembro do corrente
ano, à despesa com a elevação do
padrão de vencimentos do cargo a Que
se refere o presente Decreto-lei, fica
desde já destacada da conta-corrente
do Quadro Permanente, 8, importân
cia de o-s 400,00 (quatrocentos ccru
zeírosj .

Art.. 3.° A Divisão do Pessoal do
Ministério das Relaçôes Exteriores
apostrlará o decreto do ocupante' do
cargo a que se refere ° art. 1.0 deste
decreto-Ieí .

Art. 4-.0 f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro
de :i.945, 124,° da Jndependêncía t:

;i,?.o da. República.

José LINHARES.

P, Leão VeZloso.

DEC:aETO-LEI NY 8.294 - DE 1) DE
DEZEMBRO DE 1045

Cria cargos de Redatores no cnuuiro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores e âà outras provi
âéncios ,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Ar-t. 1.° Ficam criados, 11(, Qu?drü
PC1'::1UU12nte do Ministério das Icela
ções Isxtericres, os seguintes cargos
Isolados de provimento efetive;

1 - Redator, padrão L,
2 -- Redator, padrão K,
2 - Redator, padrão 'J,
Art.. 2.'" O cargo isola-do, de provi

mento efetivo, padrão L, de Redator
do Serviço de Informações, do Quadro
Suplementar do Ministério das Rela
eôes Exteriores, fica transformado no
de Redator, padrão N, e transrertdo
dêate para à Ouadro Permanente do
mesmo Ministério.

Parágrafo único. O titulo eis run
cicnário atingido por êste decreto-lei'
será apóstilado pejo órgão de pessoal
do Miníatério .

Art. 3.° Os ocupantes dos c:::rC0S a
que se refere o presente decreto-lei
não poderão S21' transferidos para 8.

carreira de Diplomata,
Art. 4.° Para atender, no Denodo

de 1 a 31 de dezembro do corrente
ano, à despesa com o disposto neste
decrete-lei, fica aberto no Minístéc-io
das Relações Exteriores, anexo 1'..0 20
do Orçamento G21's.l da República
para 1945, o credito de Cr$ 11.'500,00
(onze mil e quinhentos cruzeiros), su
plementar à Verba 1.0 - Pessoal, 0011-
sígnaçâo I Pessoal Permanente,
Consignação 01 Pessoal Perma-
nente.
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Art. 5.° itste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
57.0 ela República.

.ross LINHARES.

P. Leão Velloso.
J . .Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 3.295 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

AutcTiza a concessão de um abono de
emergência ao lJCSsoal das autarquias
ieâerois,

O Presidente da República, usando
da atrfbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam as autarquias fe
derais autorizadas a conceder ao seu
pessoal um abono de emergência
nunca superior a importância paga ou
devida no mês de novembro do COl'
r-ente ano. a título de vencimento,
salário, gratificação de runcâo e de
representação.

Parágrafo único. O abono de emer
gêncía será pago no mês de dezembro
relativo à despesa do pessoal, e con
slderados os recursos disponíveis, que
serão utilizados proporcionalmente,
quando insuttcíontes.

Art. 2.° J}:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de. 1945; 124.0 da Independência e
57.° da República.

Josú LIN:é:!AREs.

J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva.
R. Carneiro ele M cnâonca,

DECRETO-LEI N,? 8.296 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

abre crédito suplementar ao Ministé
rio da Guerra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constítuicâo, decreta:

Art. L°. Fica aberto, ao Ministério
ds, Guerra - Anexo n.v 17 do Orça-

mente Geral da Repúbllce para 1945
- o crédito suplementar de Cr$ o.
107.600,00 (cento e sete mil e seiscen
tos cruzeiros) em refôrço da Verba
1 - Pessoal, Consignação II - Pes
soal Extranumerário, Subconslgnação
05 - Mensalistas, 17 - Diretoria de
Intendência.

Art. 2.(.. ~ste Decreto-lei vigorará
(l. partir de 1.0 de novembro de 1945.

Art. 3.°. Revogam-se as disposições
em -contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de 11945, 124.° da Independência e 57.(1
da República.

JosÉ LINHARES.

Ctmrobert Pereira da Costa.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.297 - DE 5 DE
DEZEMERO DE 1945

,1 bre cróiüc st:!plemeniar ao Ministé
rio da Guerra"
O Presidente da República, usando

ria atríbtúção que lhe confere o artigo
180 da- Oonstâtuícão, decreta:

Art. 1.0. Fica aberto, ao Ministério
da Guerra - Anexo n." 17 do Orça-.
n.ento Geral da República para 1945
_ o crédito - suplementar de ces ..
lJ. ÜOÜ,OO (dezenove mil cruzeiros) em
refôrço da Verba 1 - Pessoal, Oon
s-gnaçâo II - Pessoal Extranumerá
r;~J Subconslgnaçâc 05 - Mensalistas,
n - Diretoria de Intendência.

Art. 2,°. úste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
C!0 1945, 124:.° da Independência e 57.0

ela República.
.Josú l,INI-IJ\RES.

Ctvnrooert Pereira: da Costa.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 3.293, DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria cargo i801aclo no Quadro Perma
nente do Ministério da Fazenda e
dü outras providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Oonstituíção, decreta:

Art. 1. ° Fica criado no Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda e
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lotado na Divisão do Impõsto de Ren
do. O· cargo de 'Tradutor, padrão K.

Art. 2. 0 Para atender à despesa de
corrente dêste Decreto-Iet, fica abcr
to o crédito suplementar de dois mil
e duzentos cruzeiros (Cr$ :<". 2'JO ,00) , à
Suboonsígnação 01, Consignação I 
Pessoal Permanente -- da Verba 1 
Pessoal - do orçamento do Mínísté
ríc da Fazenda.

Art. 3. o f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art.. 4. o Revogam-se :.\S disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro de
1915,124.° da Independência e 57.0 da
República.

Josf: LINH!l.i~ES.

J. Pires elo RIo.

DEORETO-LEI N. ~ 8.299 DE 6 DE

DEZEMBRO DE 1945

Transfere ao Iâinísterio daViaçâo e
Obras Públicas as atribuições dadas
à Coordenação da Mobilizaçâo Eco
nômica pelo Decreto-lei n .» 6.771,
de '7 de açõsto de 1944,

o Presidente da República, usando
da atrrburçáo. que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Ficam transferi-das ao Mi
nistério da Víaçâo e Obras Públicas
as atribuições dadas à Coordenaçáo
da Mobihzaçào Econômica pelo - De
ereto-ler n.c 6.771, de 7 de agôsto de
.1944.

Art. 2.° :f:ste Decreto-lei entra em
vtgor na data de sua publicação. re
vogadas as rüsposiçóes em contrário.

Ri-o de Janeiro; 6 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. °
da República.

JosÉ LINHAlms.

Mauricio soniert da Silva,

CECRETO-LEI N.o 8.300 ~ DE 6 DE
DEZlEMERO DE 1945

Cria cursos técnicos na Dioisão de
Ensino ind-nsl'1"ial do Departamento
Nacional de Educação, e dá outras
providencias.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
ISC da Constituição, decreta:

/1st. 1.0. Ficam criados. na Divisão
OI" Ensino Industrial do Departamcn
te Nacional de Educação, os cursos
técnicos de Química industrial e de
mineração e metalurgia.

§ 1.°. Os cursos técnicos de que tra
ta o presente artigo serâomantidos
enquanto náo forem instaladas as es
'colas técnicas a que se refere os arts.
4.:0 e 7.0 do .Oecreto-leí n.v 4.12'7, de
2;'; de fevereiro de 1942.

~ 2.0. O curso técnico de química.
Industrial funcionará na sede da Es
etua Nacional de Química. e o de mi
neração e metarlurgía na da Escola,
Nacional de Minas e Metalurgia,

Art.' 2.0. A direção dos cursos téc
nicos de que trata o presente de
ereto- lei será confiada a professores
catedráticos da Escola Nacional de
Química ~ da Escola Nacional d,e Mi
nas e Metalurgia, designados pelo Mi
mstro da Educação c Saúde.

Art. 3.°. Picam criadas, no Qua
('1'(, Permanente do Ministério da
Educação e Saúde, as seguintes run
cões gratrrlcadas:

1 superintendente do curso de quí
mica industrial: CrS' 6.600,00 anuais.

1 superintendente do' curso de mi
neração e metalurgia: Cr$ 6.GOO,00
anuais.

P:,,,rágrafo único. O tempo da , ser
-,;iço prestado na direção dos cursos
tecníoos será considerado para efeito
de gratíficaçâo de magistério.

'Art. 1.°. Para atender, no mês de
dezembro do corrente ano, ao paga
mente das despesas decorrentes da
execução elo presente decreto-lei, fica.
aberto ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito de CrS 1.100.00 (mil
'-~ cem cruzeiros), suplementar à ver
ba 1 ~ Pessoal. consrgnaçào IH 
Vantagens, suoconsígnaçâo 09, item ,')4
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Art. 3.° :E;stc Decreto-lei entrará em
vigor na data da. sua publtcaçao .

Art z.e Fica feita a seguinte arte
ração no orçamento especial do PL:ft~O

de obras e Equipamentos para o
exercido de 1945 (Decreto-lei núme
ro 7.213, de 30 de dezembro de 194"4,
alterado pelo Decreto-lei n." 7 .835', o
14 de agôsto de 1945), na parte refe..
rente ao Ministério da Educação c
Saúde:

Consiqnucõo III - Disponibilidade

05. Dotação destinada às' despesas de
correntes ele projetos novos ou >~1

teracâo de projetos, obras a serem
íníciadas ou em prosscgutmento,
equipamentos diversos, desaprc
prracâo 'OU aquisição de tmóvcts
segundo autorização do Presidente
da Rep'úbHca

04. Departamento de Administração
04. Dívísâo de Obras

31. 700.00

200.000,00

'131 700,00

143 119,))0

500.000,00

8.491.298,00
Ui.I;;I:J.550,70

mnas

Prosseguimento dos
serviços de abaste-,
cimento d'água para
os novos pavilh6es
da Cidade das ]\11e_

c)

7 .S6'7 .552./0

02. Instalações, aparelhamento e equi
pamento

34. Departamento Nacional de Saúde

13. Serviço Federal de Agues e Es
gotos

a) Aquisição e assenta
menta de válvulas e
peças especiais nas
rêdes de abasteci
mento de água.

r» Aqulstçâo e essenta
menta de hidrantes
e peças ccmpremen-
tarcs .

c) Substituição de equi
pamento nos ser
viços de abasteci
menta de água....

Passa de .
Para .

a) Prqssegtümento U8..s
obras complementa
res para a aduçâo
do Ribeirão das La
ges, revisão de hi
drômetros e trata-
mento de água. 2.790.169,70

b) Prosseguimento das
obras destinadas à
extensão da rêde de
esgotos. 4.634.263,50

-~ Departamento de Administração,
U3 - Divisão do Pessoal, anexe 15, 'do
orçamento em vigor.

Art. 5.". O presente decreto-lei en
trará em vigor na da ta de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário. '

Rio de Janeh-o, 6 de dezembro de
t1F45, 124.° da. Independência e 57.° da
República.

J'OsÉ LÚrnAREs.
Rau.l Leitão da Cunha.
J. Pires do .Rio.

DECRETO-LEI 1\.0 3.301 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera. sem aumento de âcepesa. o _or
çamento especial do Pluno ue Obr-es
e Equipamenios

O Presidente da República. usando
da atríbuíçáo que lhe COnfere o ar
tago 180 da Constituição -íeorcta:

Art. 1.0 Ficam sem aplicacáo as "8
guintcs dotações do orçamento espe
cial do Plano de curas e Equipa
mentos, para c exorctclc de 1945 (De
creto-Ieí n.v 7,213, de 30 de dezembro
de 1944)" na parte referente ao M.l~

nístérto da Educação e' Saúde:

Consiçnaçtio i ~ Obras

02. Prosseguimento e conclusão de
obras iniciadas em exerctcíos an
tenores e sua fiscalização, insta
lações, aparelhamento e equipa-
menta '

01. Prosseguimento e conclusão de
obras mícíadas em exercícios an
teriores e sua "íscaltzacáo

34_ Departamento Nacíonaj de Saúde
n. Serviço Pederal de Águas e Es

gotos
o-s
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Art. é.v Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 6 de dezembro de
1245, 1245' da Independência e 57.v da
República.

JosÉ LINHAF..ES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 3.302 DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial· de Cr$
15.000,00, -pora atender ao -paoamen-:
to .de ceia-toe devidos- a M atiuie
Matarazzo Gargiulo.

O Presidente da República, usando
dacatrtlnuçâcvque lhe confere o ar
tigo 130 da Oonstituíçào, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Mmtsterto
da Educação e Saúde, o crédito es
pecial de Ci'S 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), para atender ao pagamento
dos salários devidos a .Matilde Mata
razzo Gargiulo, correspondentes ao pe
ríodo de 1. o de agosto a 31 de dezem
bro de 1844, durante o qual lecionou
lingua e literatura italiana na Pacul
dade Nacional de Filosofia.

Art. 2. ° :8ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publícacáo,
revogadas as dispostçôes ezu centrá
1'10.

Rio de Janeiro, (j de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57. °
da Repúbnca..

JOS1~ LlNHARES.

Reul Leitão da Cunha
J. Pires do Rio:

DECRETO-LEI N. <> 8.303 DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera a legislação tríímuuía da Pre
feitura do Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
das atribuícões que lhe confere o ar-.
tígu 180 da Constituição. e de acôr-'
do com o art. 31 do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. 1. ° Ficam abolidos, no Dietri
to Federal, os seguintes impostos,
taxas e rendas:

a) impôsto sôbre animais, na par
to 'refere.n.1;e à matrícula (ns , 346 a,
351 da tabela anexa ao Decreto-let
n.« 2.740, de 4 de novembro de 1940),
sem prejuízo das medidas de vlgt-.
Iância sanitária animal, consignadas
no Decr-eto n.» 7.805, de 19 d-e ju
lho de 1944;

b) ímpôsto de turismo, regulado
pele Decreto n.v 121, de 14 de no
ve-mbro de 1936;

c) impôstc de licença para trá
Iego de carrinhos ou carrocinhas a.
mão para entrega de gêneros, ou nâc,
bicícletes e veículos pequenos de tra
cão animal, destinados a paseeíc de
crianças:

d) taxa de numeraçâo de aenbulan
tas e de veículos, não sujeitos ao ím
pósto de licença;

c) taxa de expediente, .regulada
pejo Decreto-lei n.v 2'12, d-e 11 de
fevereiro de 1938, exceto quanto às
rubricas .constantes do artigo 1. o, Si
1.°, letras a e c, elevadas respectiva
mente a o-s 4,00 e C-rS 3,00; § 2.<>,
letras a e c § 7. 0, elevadas a Cr$
4:,00, e à multa cominada no § 10.
le.tra à;

j) emolumento de Inhumações em
sepultura. raza nos cemitérios muni
cipais e taxas consignadas nos nú
meros 316 a 313 da tabela anexa ao
Dacretc-Iei n.c 2.740, de 4 de no
vembro de 1940;

g)contribuição de calçamento, res
salvadas as dívidas existentes bem
C0l!10 a aplicacâo do regime de con
rnbuição de melhoria, que vier a se!"
adotado:

h) ímoôsto de transmâssâo inter
vivos na arramabacâo de bens mó
veis em leilão ou hasta pública, pre
visto no art. 2. ° do Decreto núme
1'0 4.613, de 2 de janeiro de 1934;

i) impôsto de sub-rogação de bens
Inalienáveis ou gravados com cláu
sulas de qualquer natureza, previsto
no art. 2.° n.« 12, do Decreto núme
ro 4.613, de 2 de janeiro de 1934 e
Decreto n.v 2.110, de 5 de abril de
1,940;

j) taxa de averbação, regulada no
Decreto-lei n.« 246, de 4 de-fevereiro
de 1938;
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k) impósto de letreiros, placas e ta
boletas de colégios e ginásios, fiscali
zados pelo govêrno federal;

1) emolumentos da caderneta de re
gistro fiscal da propriedade;

m) ímpôsto fixo e de sêlo nos bi
lhetes para ingresso nos teatros, en
tradas de cinema até Cr$ 3,00, círcos,
clubes dramáticos, sociedades de ama
dores, concêrtos, conferências e reei
tais, a que se refere o Decreto nú
mero 4.613, de 2 de janeiro de 1934:

n) taxas sôbre matrículas, exames e
diplomas, arrecadadas na Secret...aria
Geral de Educação e Cultura, por fôr
ça do art. 106 do Decreto n.c 121 de
14 de novembro de 193{).

Art. 2.° Os cassinos pagarão por dia
de funcionamento efetivo Cr$ 30.000,00
(trinta mil cruzeiros), nos períodos de
janeiro a abril, novembro e dezembro,
e Cr$ 40.000,00 no período dE;mai~ a
outubro, abolidas ainda a parte variá
vel e a metade da renda dos ingressos,
mas sem prejuízo dos tributos comuns

. devidos.
Art. 3.° O ímpôsto de transmissão

inter-vivos da propriedade imobiliária
será cobrado na razão de 2 %, abolin
do-se, porém, o de transcrição, regu
lado nos Decretos-leis ns. 46, de 2
de janeiro de 1934, 250, de 4 de fe
vereiro de 1938, e 1. 294, de 25 de maio
de 1939, e a taxa de serviços muni
cipais.

Art. 4.° O impôsto de veículos será
cobrado' na seguinte base:

a) automóveis para passageiros, de
aluguél - Cr$ 250,00;

b) outros automóveis, inclusive os
destinados a transporte coletivo de
mais de 10 passageiros - ors 300,00;

c) motocicletas e triciclos a motor
- Cr-S 100,00;

d) placa de experiência - Cr$ 500,00;
e) veículos de .tração animal de 4:

rodas - Cr$ 500,00;
j) idem de duas rodas - Cr$ 300,00.
S 1.° Os veiculos de tracão animal.

providos de pneumáticos, -gozarão da
redução de 50 %, bem como os de trá
fego exclusivo na zona rural.

§ 2.° E' mantida a isenção de carro
ças particulares de lavradores e hor
telãos, exclusivamente utilizadas no
transporte de seus produtos, e regis
tradas sem qualquer emolumento.

Col. de Leis - VoI. VU

Art. 5.° A quitação de tributos de
vidos à Prefeitura, para o desemba
raço das guias de transmissão, se res
tringirá ao período iniciado em 1 ·de
janeiro de 1938, ressalvada a cobrança,
em forma regular, de débitos anterto
res e dos relativos à contribuição para
calçamento de qualquer exercício, ex
cluslvamente contra o alienante de
vedor.

Parágrafo único. E' mantido o re
gime de quitaçâo vsepara.da de taxas
de águas e' esgotos até que os servi
ços a elas relativos sejam concen
trados no Departamento da Renda
Imobiliária.

Art. 6.° A multa de mora sôbre
impostos pagos fora do exercício será
de 10 % sôbre o débitoca1c"ulado ao
tempo de seu encerramento, sendo ele
vado a 20 % com o início da cobrança
judicial, promovida logo depois de um
ano da amigável, no Departamento do
Contencioso Fiscal.

Art. 7.° Quando a Prefeitura pro
puser base para o pagamento do im
pôsto de transmissão de propriedade
inter vivos, com a qual o interessado
não concorde,poderá êste recolher a
diferença, a título de depósito, para
imediato desembaraço da guia.

§ 1.0.. O depósito será conservado
nos cofres municipais com êsse cará
ter, para pronta restituição total ou
parcial, sem dependência de registro
de despesa, até final decisão adminis
trativa e ainda até o desfecho de
processo judicial, se fôr iniciada ação
dentro em três meses daquela, me
diante prévia comunicação do Juízo ao
Deoartamento de Rendas Diversas.

Ârt. 8.° O impôsto de transmissão
de propriedade, nos casos de cessão de
promessa de venda, procuração em
causa própria ou irrevogável c venda
a pessoa a declarar, incidirá sôbre a
parte do preço já satisfeito até a data
da transferência.

~ 1.0. li:: igualmente tributável a res
cisão de promessa de venda, em frau
de dêsse tributo. podendo ser o ím
pôsto cobrado, a todo tempo, em que
se verificar a existência do ato, de
qualquer dos contratantes.

§ 2.°. A taxa será aplicada pela me
tade, quando recair a promessa sôbre

.2
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terrenos loteados sob 'O' regime do De
creto-lei n.o 53, de 1937, e ainda, quan
do não estiver ela registrada no car
tório de imóveis, não constar de es
critura pública ou ressalvar expressa
mente a faculdade de arrependi
mento.

Art. 9.° O ímpôsto de transmissão
causa mortis continuará a ser cobra~.,

do, de acôrdo com o Decreto-lei nú- '
mero 2.224, de 23 de maio d,e 1940, su
primidas as tabelas relativas a colate
rais além do terceiro grau.

Parágrafo único. Fica mantida a
taxa adicional sóbre o ímpôsto rela
tivo às cotas dos herdeiros residentes
no estrangeiro.

Art. 10. Em caso de venda de ímó
vel até a partilha, será atendida, para
mais ou para menos, a alteração de
valor verificada em praça ou leilão.

Parágrafo único. Se o pagamento
do ímpôsto se demorar por mais de
um ano a partdr da avaliação, a Pre
feitura poderá requerer outra, sem
prejuízo da aplicação do Decreto-lei
n,s 351, de 24 de março de 1938.

Art. 11. As pre-sentes modificações
da legislação tributária do Distrito
Federal, que continua plenamente em
vigor nas partes não. alteradas, serão
aplicadas 'a partir do exercício de 1946
e atendidas no respectivo orçamento.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57.0

da República.

.rosú LINHARES.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N.' 8.304 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 1945

Transforma a Comissão de Plano da
Cidade em Deportcmento de UT~

oonssmo, suooramoao à Secretaria
Geral de Viação e Obras da Pre
leitura do Distrito Federal.

O Presidente da República, usando
da etrlbuíção que lhe confere o 'ar
tigo 180 da Constituição e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei n. o 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1. o A Comissão do Plano da
Cidade, criada pelo Decreto núme-

1'0 6 .O~2, de 8 de novembro de 1937,
fica transformada em Departamento
de Urbanismo, subordinado à .Secre
tarta Geral de Viação e "Obras da
Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 2. o O Departamento de Ur
banismc será dmgidc por lUU Dire
tor, padrão P, cargo que fica criado,
bem como dois de Chefes de Servi
ço. sendo um Técnico, padrão N, e
outro de Correspondência, padrão L.
cargos êsses que serão providos em
comissão.

Art. 3. 0 Pies o Prefeito do Distrito
Pederal autorizado a redistribuir os
serviços da Secretaria Gerai de Via
çao e Obras. tendo em vista os m
terêsses da Cidade e o maior rendi
mento de -raoalho especíalízado nos
seus diversos Depar-tamentos.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945. 124. o da Independência e 57.0
da República.

.rcsà WNHARES.

A. de Sampaio Dória,

DECRETO-LEI N.o 8.305 - DE 6
DE DEZEMBRO DE 1945

Suprime dispositivo da Consolidação
das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o ar
tigc 180 da Constituição, e

Considerando que, pela Lei Cons
titucional n.v 14, de 17 de novembro
de 1945, foi extinto o Tribunal de
Segurança Nacional, decreta:

Art. 1.0. Fica suprimida para a
habilitação ao registro da profissão
jornalíetíca, a que se refere o artigo
310 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.v 5.452, de 1 de maio de 1943, a
exigência contida na alínea c do ar
tigo 311. da mesma Constituição.
• Art , 2.0 Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em conbrárío.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945; 124.~ da Independência e 57,<'
da, Repúblíca ,

JOSÉ LlrJHARES.
R, Carneiro - de Mendonça,
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6 de dezembro
Independência e

DECRETO-LEI N.o 8.306 --,-- DE 6 DE
DEZE:MBRO DE 1!l45

Altera e introduz dispositivos no De
creto-lei. n.o 7.961, de 18 de setem
bro de 1945, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 As alíneas a e b do § 1.°
do art. 22 do Decreto-lei u,v 7.961, de
18 de setembro de 1945, passam a ter
a seguinte redação:

u) a verificação, em cada caso,
da real situação econômica, flnan
cerra e patrimonial da sociedade,
bem como da efetiva constatação
das suas finalidades exclusivas de
caridade e beneficência;

b) a circunstância de não dis
tribuir a sociedade, a qualquer
titulo, dividendos, bonificações,
gratificações ou auxílios aos seus
diretores ou associados, por conta
dos resultados financeiros' da en
tidade, salvo os que rigorosamente
se enquadram nos planos de be
neficência ou assistência aos asso
ciados.

Art. 2.° Ficam Introduzidos os se
guíntcs parágrafos no art. 22 do De
creto-lei n.? 7.961, de 18 de setembro
de 1945:

§ 3.° O Conselho Nacional do
Serviço Social, para instrução dos
processos de isenção, deverá sclí
citar ao Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho do Minis
térto do Trabalho, Indústria e Co
mércio as informações quanto às
condições de custo de vida e de
salário locais, comunicando ao
mesmo Serviço, para, fins de esta
tísttoa e registro, tôdas as deci-:
sões tomadas quanto .càs isenções
previstas neste arttgo,"

§ 4.° Dentro do prazo de 60 dias,
os Ministérios do Trabalho, In
dústria e Comércio e da, Educação
e Saúde deverão expedir em con
junto as normas gerais que regu
Iaráo os processos de isenção a
serem examinados pelo Conselho
Nacional do Serviço Social.

Al'~. 3.° Fica estabeleCido Q prazo de
90 dias a contar da publicação dêste
decreto-lei para que as entidades in
teressadas requeiram, se assim enten
derem, a isenção a que se refere o
art. 22 do Decreto-lei n.c 7.961, de 18
de setembro de 1945.

Art , 4.° :Ê:ste decreto-lei entrará em
execução na data de sua 'bubücacão,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,
de 1945, 1.24.° da
57.° à-a" República.

.Josá LINHARES.

R. Carneiro de Metuicnça :

DECRETO-LEI N.o 8: 307 - DE 6

DE DEZEMBRO DE 1945

Altera a redação do art. 3.°, do De
ereto-lei n.o 7.496, de 26 de abril de
1945, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 9.1'

tígc 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 O artigo 3.°, do Decreto-lei
n.c 7.496, de 26 de abril de 1945, fica.
alterado para o seguinte:

"Art. 3.° Na Delegacia do Servíco
do Patrimônio da União, no Distrito
Federal, assinar-se-á, de acôrdo com
os elementos técnicos constantes do
processo protocolado no Ministério
da Fazenda sob o n.o 13.249, de
1945, o contrato de aforamento, COm
a cláusula de que há isenção do
fôro que se calcular enquanto o do
mínio útil do terreno aforado fizer
parte do patrimônio da Sociedade
Brasileira de Quimica.

~ 1.0 O contrato será lavrado em
livro da repartição e valerá como
escritura pública, para. efeito de
transcrição no Registro de Imóveis
competente, mediante certidão verbo
ad verbum·.

§ 2,0 O contrato será isento de
qualquer ímpôsto devsêlo ou emo
lumento e sua transcrição no Re-
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gístro de Imóveis competente rar
se-á gratuitamente.

§ 3.° Nenhum ônus ou contribuí
cão fiscal, federal ou municipal, gra
vará a qualquer título o terreno
aforado, de que trata o presente
Decreto-lei, estendendo-se os favo
res dêste parágrafo às benfeitorias
e construções que no mesmo se fi
zerem.

§ 4.° A Sociedade Brasileira de
Química, para a finalidade da cons
trução do edifício-sede mencionado
no parágrafo único do art. 2.0, po
derá contrair, com qualquer enti
dade autárquica ou. de economia
mista ou privada, empréstimo em
dinheiro, com garantia anticrética de
duração não excedente de quinze
anos, ficando permitido à mesma
Sociedade dar em locação parte do
edifício "Casa da Química", cuja
renda se destina à realização dos
fins especificados no art. 2.°, do
Titulo I, de seus Estatutos, ou com
garantia hipotecária do domínio útil
do terreno aforado, ficando enten
dido que, em caso de sub-rogação de
direitos, à entidade mutuante pas
sarão as obrigações impostas à So
cíedade foreira mutuária.

§ 5.° Nenhuma. alteração estatu
tária poderá modificar, sem prévia
autorização do Govêrno, o dísposttivo
dos Estatutos ora em vigor, que
manda reverter à União, em caso de
extinção da Sociedade, o respectivo
patrimônio constituído por sua sede
com as respectivas instalações e
benfeítorías.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
'ta-ará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
.em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rose L:;::NHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

J. 'Pires do Rio.

DEORETO-LEI N.o 8. 3!l8 DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a autonomia técnico-ad
ministrativa do Departamento dos
Correios e Telégrafos e dá outras
providências,

O Presidente da República, usando
da adribuíção que ];11e canfere o arti~
gc ISO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - O Departamento dos Cor
reios e 'I'elégrados, órgão integrante
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, passará a funcionar com a-uto
nomaa tecníco-admínástratíwa, .. obser
vadas as limitações estabelecidas nes
te Decreto-Iel.

, Art. 2.0 - A direção do Depaa-ta-:
menta dos Correios e Telégrafos será
exercida por um Diretor Geral, de li
vre escolha e nomeação do Presidente
da República e subordinado direta
mente ao Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Art. 3.° - Caberá ao Diretor Geral
dos Correios e Telégrafos, .assístado por
um Conselho Administrati-vo e pelos
demais órgãos do Departamento, tra
çar a orientação das atividades dos ser
viços postais e de telecomunicações,
observados as corwençôes, os acôrdos
e regulamentos internacionais.

Parágrafo único - A constdtuíção e
competência do Conselho Administra
tivo serão determinadas no regimento
do Departamento dos Correios e Te
Iegrados ,

Art. 4.° - As tarifas dos serviços
postais e de telecomunícações serão fi
xadas 001 lei, observa-dos as conven
ções, os acordos e regulamentos inter
nacionais e tendo em vista os estudas
rea.Iíaados pelo Departamento dos Cor
reios e Telégrafos sóbre o custo da
exploração dos serviços e as condícões
econômicas das diferentes regiões geo
gráficas dovpats .

Parágrafo único - No caso de ne
cessídades imprevistas e de sclucâo
inadiável, o Ministro da. Viação eOb~'as
Públicas, à vista de proposta do Dire
tor Geral dos Correios e 'I'elegrados,
poderá autorizar, em caráter provísó
1:'10, a criação de taxas para serviços
novos.
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Art. 5.0 - Anualmente, o Diretor
Geral dos Correios e Telégrafos enca
mínhará ao Ministro da viação e
Obras Públicas, na época fixada em
lei, o programa econômico-financeiro
para o exercício seguinte, justificando
a estimativa da receita e a prevâsâo
da. despesa.

Art. 6.0 - No Orçamento Geral da
República a renda do Departamento
dos Correios e Telégrafos continuará a
constituir Receita da União e a des
pesa será atendida por dotação global.

Parágrafo único - Os recursos. con
cedidos ao Departamento dos Correios
e Telégrafos no Plano de Obras e EquL
pasnentos serão aplicados na condor
midade da legislação atinente ao re
ferido plano.

Art. 7.° -- A dotação global a que se
refere o artigo anterior será conside
rada automàticamente registrada pelo
Tribunal de C-ontas e distribuída ao
Departamento dos Correios e Telégra-
fos. .

Art. 8.° - Promulgado o Orçaenentc
Geral da República, o' Diretor Geral
dos Correios e Telégrafos submeterá à
aprovação do Ministro da Viação e
Obras Púolícas, a-tê 15 de janeiro, a
discrímdnaçâo da despesa do Departa
mento, dentro da dotação global conce
dkía na forma do art. 6.0.

Parágrafo único - Enquanto não
fôr aprovada a discriminação a que se
refere êste artigo, o Departamento dos
Oorreios e Telégrafos poderá pô-la em
execução, considerando-se ratificados
com a aprovação os atos expedidos na;
quele período.

Art. 9.° - Durante o exercício fi
nanceiro, o Ministro da Viação e Obras
Públicas, atendendo a necessida-des su
pervenientes, poderá alterar a dâscrí
mínaçâo da despesa a que se refere o
artágo anterior, mediante proposta do
Diretor Geraê dos Correios e Telégra
fos.

Art. 10 - A Contadoria Geral da
República manterá Contadorias Secío.,
nais junto ao Departamento dos Cor
reios e Telégrafos.

Art. tl - O 'I'ribunaâ de Contas
julgará, a postcriori, .avcomprovação

das despesas do Departamento dos
Correios e Telégrafos sujeitas a seu
registro. \

Art. 1e - O Diretor Geral dos Cor
reios e Telégrafos poderá celebrar con
tratos cujas despesas se enquadrem na .
discriminação aprovada e, para êsse
fim, delegar poderes aos .Diretores Re
gionais.

Ar t . 1:'3 - Os contratos de constru
ções, reparações, instaêaçôes e de aqui..
sícâo de material, cujas despesas te
nl;am de ser realizadas em mais de
um exercício, tlcarão sujeitos à apro
vaçâc prévia do Ministr-o da Viação e
Obras Públicas; e aqueles cujo valor
total ultrapassar de Cr$ liO.ODO.OOO,O-O
(dez milhões de cruzeiros) dependerão,
ainda de reg-istro prévio d-o Tribunal
de Contas.

Art. 14 - Os contratos para exe
cuçâo de serviços, construções, repara
ções, instalações e de aquisição de tna.,
teríal serão precedidos de concorrên
cia ou coleta de preços coniorme íns
truções aprovadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas.

§ 1.0 - Quando as condições pecuêia.,
res à região em que tenham de ser
executados os contratos tornarem ím
pratícávol a concorrência ou a colete
de preços, bem como em casos eepe
ciais ou urgentes, o Ministro da Viação
e Obras Públicas .poderá autorizar a
dispensa daquelas formalidades, para
a celebração de contratos de constru
ções, reparações, ínstaüaçôes e de aqui
sição de ma-terial.

S 2.°-,- Nas mesmas condições excep
cionals a que se refere o parágrafo am
tericr, o Diretor Geral dos Correios e
Telégrafos poderá dispensar a ccncor
rência ou a coleta de preços para a
Celebração de contratos de execução
de serviços.

Art. 15. - A aquisição de material
será efetuada diretamente pelo Depar
tamento dos Correios e Telégrafos..
observadas as normas adotadas pelo
Departamento Federal de Compras e
as estabelecidas pela Associação Bra
sileira de Normas Técnicas. sempre
que se adaptarem ao regime de auto
nomie previsto neste decreto-lei.

Art. 16. O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos poderá manter ofí-



ATOS DO PODER EXECUTI'110

cínas gráficas prôprías, localizadas de
forma qU3 atenuam, com presteza, às
necessidades dos serviços nas diferen
tes regiões do pais.

Parágrafo único. A padronízacâo
adotada no Serviço Público Civil será
mantida nos impressos e modelos que
nãoforem de uso privativo do Depar
tamento dos Correios e Telegrafas.

Art. 17. Os serviços do Departa
mento dos Correios e .Telégraros serão
executados por runcíonáríos e extra
numerários.

§ 1.0 Os funcionários integrarão um
quadro constituído de carreiras e car
gos isolados.

§ 2.°, Os extranumerários serão só
mente admitidos para a execução de
serviços de natureza transitória, de
condução de malas, de trabalhos bra
çais e de construções, reparações e
instalações. .

Art. 18. As carreiras serão estru
turadas de forma que atendam à lo
tação dos serviços de caráter perma
nente.

Art. 19. As carreiras de classe final
até "H" e as de classe inicial "I" ou
superior terão uma só entrância. As
carreiras com classes inferiores e su
periores a classe "H" terão duas en
trâncias.

Art. 20. Os cargos de classe até
"R" serão providos mediante ato do
Diretor Geral dos Correios e Telé
grafos e os demais por decreto.

Parágrafo único. O Diretor Geral
poderá delegar poderes aos Diretores
Regionais para prover os cargos ini
ciais de determinadas carreiras.

Art. 21. A admissão de extranume
rários será feita pela forma que fôr
estabelecida na regulamentação do
Departamento dos Correios e 'I'elé
gratos.

Art. 22. Quando a ocorrência de
vaga, em classe inicial, inferior -a "H",
depender de promoçâo, o claro na car
reira poderá ser preenchido, a titulo
precário, atribuindo-se ao admitido os
proventos da classe inicial da carreira
respectiva.

Parágrafo único. A admissão de que
trata êste art.ígo será feita pelo Di
retor Geral dos Correios e Telé
grafos.

Art. 23. O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos poderá contratar
técnicos, nacionais ou estrangeiros,
para funções auxiliares de orientação,
planejamento e execução.

Art. 24. A seleção de pessoal será
feita pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos, observadas as normas
gerais adotadas no Serviço Público
Civil que se adaptem ao regime de au
tonomia previsto .neste decreto-lei e
às necessidades peculiar és aos seus
serviços.

Art. 25. O processamento dos atos.
relativos a pessoal será feito no De
partamcnto dos Correios e Telé
grafos.

Art. 26. Para proceder aos estudos
necessários à reorganização do- Depar
tamento dos Correios e Telégrafos é
criada uma Comissão de Planeja
mento, que funcionará sob a presi
dência do Diretor Geral, reunindo-se,
pelo menos, três vêzes por semana.

Art. 27. A Comissão de Planeja
mento será constituída de 8 membros,
designados pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas, sendo 4 do Depar
tamento dos Oorreíos e Telégrafos e
4. de livre escolha dentre pessoas de
notória competên-cia e tdrocínío em
assuntos técnicos, administrativos e
contábeis que se relacionem com as
atividades do mesmo Departamento.

§ 1.0 Por proposta da Comissão de
Planejamento poderão ser constituí
das subcomissões técnicas para ela
boraremante-projetos, de acôrdo com
diretrizes traçadas pela Comissão.

§ 2.° O Diretor Ger2.1 dos Correios
e Telégrafos designará um secretário
para a Comissão de Planejamento, os
membros d2,S subcomissões técnicas e
os servidores necessários aos trabalhos
das mesmas.

Art. 23. Os membros da Comissão
de Planejamento serão designados
dentro de quinze dias da data da pu
blicação dêste decreto-lei e iniciarão
os seus trabalhos imediatamente.

Art. 29. Competirá à Comissão de
Planejamento estudar. e elaborar pro
jetos:
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a) de reestruturação admíntstratíva
do Departamento dos Correios e Te
légrafos;

b) de regulamentos de pessoal, de
material e de contabilidade próprios
ao Departamento. dos Correios e Te
légrafos, tendo em vista o regime de
autonomia previsto neste decreto-lei e
0S príncípíos .gerais adotados no ser
viço Público Civil;

c) de discriminação -- tipo da des
pesa do Departamento dos Correios e
Telégrafos, dentro de um sistema de
contabilização industrial;

d) de reorganização e reestrutura
ção do quadro e das tabelas de pes
soal, estabelecendo as carreiras e os
cargos isolados conforme a especiali
zação exigida e a responsabilidade
decorrente das atribuições e funções
e determinando a quantidade de car
gos de cada carreira ou Isolados," com
o fim de lata..... os serviços de caráter
permanente;

e) de um plano de telecomunica
ções que atenda às necessida-des atuais
do tráfego telegráfico e às previsíveis
em futuro razoável, utilizados os re
cursos da. moderna técnica de comu
meações;

f) de um plano d-e manutenção de
materral, fixando a localização dos
respectivos centros; com oficinas para
reparo, recuperação e, só eventual
mente, confecção, bem como estabele
cendo -os escalões para a realização
dêsse serviço;

a) de regimento do Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Parágrafo único. Caberá à Oomis
são de Planejamento estudar e pro
por a adoção de outras providências
necessárias à reorganização do D2
partamento dos Correios e Telégra
fos e orientar a implantação do re
gime de autonomia previsto neste de-.
ereto-lei.

Art. 30. Os projetos elaborados
pela Comissão de Planejamento e as
propostas que a mesma apresentar, de
acôrdo com o que dispõe o art. ante
rior e seu parágrafo único, serão sub
metidos à aprovação do Ministro da
Viação e Obras Públicas.

AC't. 31. O Govêrno regulamentará
a execução dêste decreto-lei, expe
dindo .os atos, relativos aos assuntos
previstos no art. 29.

Art. 32. A Ocmtssâo de Planeja
mento será extinta por ato do G6
vêrno, quando concluídos 03 seus tra
balhos.

Art. 33. Continua em vigor no De
partamento dos Correios e Telégrafos
a atual legislação até que sejam re
gulamentadas as disposições dêste
decreto-lei.

Art. 34. :ltste decreto-lei. entrará. em
vigor na data da sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República. - José Lintiares, Mau
ricio Joppert da. Silva. J. Pires
do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.309 ~ DE 6, DE
DEZEMBRO DE 1945

Reorganiza o Departamento Nacional
de Bstraâas de Rodagem e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art , 1.0 O Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem (D.N.E.R.),
órgão integrante do Ministério da
Viação e Obras Públicas, diretamente
subordinado ao Ministro de Estado,
tem por finalidade a construção, con
servação, melhoramentos e policia das
estradas de rodagem federais.

Art. 2.° A competência e estrutura
do D.N.E.R. serão estabelecidas no
respectivo regimento, que fixará, tam
bém, a competência dos órgãos do De
partamento e definirá as atribuições
de seus funcionários.

Art. 3.° Ficam incluídos no Qua
dro I do Ministério da Viação e Obras
Públicas:

1 - Carçcs em comissão
2 - Diretor de Divisão

(de Estudos e Proje
tos e de Construção
e Conservação), Pa
drão P.
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II ~ Funções gratificadas, anuais

eis

Art. 4.° Para atender à despesa
com a execução do disposto neste
decreto-lei, no mês de dezembro do
corrente ano, ficam abertos" ao Minis
tério da Viação e Obras Públicas, Ane
xo n.o 22 do Orçamento Geral da
República para 1945, os seguintes cré
ditos suplementares:

I - de ors 9.000,00 (nove mil cru
zeiros), em refôrço da Verba 1 
Pessoal -----: Consignação 01 - Pessoal
Permanente - 04 - Departamento
de Administração - 06 - Divisão do
Pessoal;

II - de Cr$ 28.150,00 (vinte e oito
mil cento e cinqüenta cruzeiros)" em
refôrço da Verba 1 - Pessoal - Con
stgnação !II - Vantagens - Subcon
signação 09 - Funções gratificadas 
04 - Departamento de Administra
ção - 06- Divisão do Pessoal.

Art. 5.° O presente decreto-Ieien
trará em vigor na data de sua publí
cação, ficando revogados a Lei nú
mero '467, de 31 de julho de 1937; o
Decreto-lei. n.? 1.121, de 6 de março

1~ Chefe de Serviço (de
Administração) . . .

1-Assistente Técnico .
6 - Chefe de Seção (de

Estudos e Traçados de
Obras d'Arte; de In
vestigações Técnico
Econômicas; de Cons
trução; de conserva
ção; de Tráfego) ....

1 - Chefe do Laboratório
Central . . _ .

1-Chefe do Serviço de
Equipamento M e c à-

níco .
20 - Chefe de Distrito Ro-

doviário .
3-Chefe de Seção (de

Pessoal, de Material,
de Orçamento) .....

1 - Chefe de Seção (de
Comunicações) . . ....

1-Chefe da Biblioteca ..
l-Chefe da Portaria ....
1- Secretário do Diretor

Geral·. . .

9.600,00
10.800,00

9.600,00

10.800,00

10.800,00

10.800,00

5.400,00

3.000,00
2.400,00
2.400,00

5.400,00

de 1939, e demais disposições em con
trário.

- Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945: 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rose LINHARES.

Mauricio Jopper da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI H.o 8.310 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe eôbre promoção de funcioná
rios do extinto Quadro II do Minis
tério da Viação e Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os cargos vagos existentes
no extinto Quadro II do Ministério da
Viação e Obras Públicas, em virtude
de alteração das respectivas carreiras,
poderão ser preenchidos por promo
ção, independentemente do interstí
cio de setecentos e trinta (730) dias
a que se refere o artigo 48 do Decre
to-lei n.c 1. 713, de 28 de outubro de
1939, quando não houver funcionário
que satisfaça aquela exigência.

ArL 2.° O funcionário. promovido
sem interstício, na forma do artigo 1.0,
não poderá obter nova promoção an
tes de decorridos dois anos.

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945,124.0 da Independência e 57.0,da

República.

.Iosá LINHARES.

111auricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.311 - DE 6 DE
DEZEM:BRD DE 1915

Cria urna receita especial destinada'
ao melhoramento e' ampliação' do
apareltuimenio dos portos orçani
eaaoe, substituindo o Decreto-lei
n. o 7.995, de 24 de setembro do
corrente ano e dá outras providên
cias.
O Pcesidente da .República, usando

da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonstibuição e
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Considerando a urgente necesslda
de de melhorar e ampliar o apare
Ihamento dos principais portos na
cionais, para que possam atender de
vidamente, ao surto do comércio e
da navegação de após guerra e ao
desenvolvimento das regiões a que
servem;

Considerando que as dificuldades
de aquisição, durante a guerra, de
máquinas e materiais, obrigou o
aparelhamento existente nos portos,
a esfôrços e desgastes excessivos, sem
a conveniente conservação e impediu,
a ampliação dêsse aparelhameruto, de
modo que, os programas de realiza
çõescíndispensáveís e urgentes, exi
gem o dispêndio de importâncias que
ascendem a elevadas cifras;

Considerando que a receita bruta
arrecadada nesses portos e decorren
te das taxas portuárias' normais, em
vigor, nos referidos portos, não per
mite às respectivas administrações a
obtenção dos recursos necessários à
execução dos aludidos programas de
realizações; .

Considerando que o montante das I

inversões a serem feitas exígíaá a
realização de operações de crédito,
que serão de considerável vulto, para
muitos dos referidos portos, com os
conseqüentes enca-rgos de juros e
amortização;

Considerando, finalmente, que o
valor médio das mercadorias movi
mentadas nos aludidos portos, com
porta a criação de uma taxa razoável,
cujo produto constitua uma receita es
pecialmente destinada a atender aos
encargos de juros e amortização das
operações de crédito que se verifica
rem precisas, para a Imediata e
urgente realízaçâc do melhoramento
<;ampliação do aparelhamento dos
ditos portos, e que a utilização cri
teriosa e controlado, dessa receita
especial, redundará em melhora dos
serviços portuários em beneficio da
economia nacional,

Decreta:
Art. L°. E' criada a taxa de emer

gência, ccbrável sôbre a tonelagem
de mercadorias movimentadas de ou
para navio ou embarcação auxiliar,
nos portos cuja admlnistraçâo esteja

a cargo da União, de autarquias, ou
de concessionários, mediante previa
autorização do Ministro da Viação e
Obras Públicas.

Art. 2.°. O produto da taxa de
emergência ora criada, destina-se - a
atender aos encargos de juros e
amortização das operações de crédito
que _as administrações ou os conces
sionárics dos referidospor,to.s reali
zoem para o financiamento das obras,
serviços c aquisições necessárias ao
melhoramento e ampliação do apare
lhamento dos ditos portos, compre
endidas em relações-programas que
sejam submetidas ao estudo do Mi
nistério da Viação e- Obras Públicas,
com a estimativa do respectivo custo
e devidamente justificadas, e- que
sejam aprovadas pelo Ministro.

Art. 3.°, A taxa de emergência será
de Cr$ 0,OÜ5 (cinco décimos de cen
tavos), .por quilograma de mercadoria
movimentada, mas,' será aplicada só
mente, nos portos em que a cobrança
fór autorizada, para o fim estabele
cido no art. 2.°, dêste Decreto-lei,
cabendo ao Ministro da Viação e
Obras Públicas fixar a data em que
essa cobrança deva ser iniciada.

Art. 4.°. O produto dessa taxa de
emergência será recolhido, pela. res
pectiva administração do pôrtc, se
manalmentc, ao Banco do Brasil, em
conta especial, que só poderá ser
movimentada com a finalidade pre
vista no art. 2.° e de acôrdo com
o que determina o § 2.° do art. 5.°,
dêstc Decreto-lei.

Art. 5.° As operações de crédito
a Que se refere o art. 2.0 dôste De
cceto-Ieí, serão estudadas e tratadas
pelas administrações ou pelos conces
eionárlos dos portos cujas relações
programas de obras, serviços e aqui
sições tenham sido, devidamente,
aprovadas ccmo determina o mesmo
ac-tágo . Essas operações de crédito
Se1'2,0 submetidas à aprovação do
Ministro da Viação e Obras Pública",
com a indicação da respectiva moda
lidade, taxa de juros, prazo de amor
tízaçâo e outros detalhes que sejam
de interêsse para seu perfeito julga
mento. As aludidas operações de
crédito só poderão S2r realizadas me-
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diante expressa autorízaçâo do mcs
me Ministro.

§ 1. o O ato do Ministro da Viação
e Obras Públíeae autorizando qual
quer das operações de credito refe
ridas neste artigo, empenha, automà
tlcamente, corno garantia dessa opera
ção de crédito o produto da taxa de
emergência, criada por êste Decrete
lei e arrecadada no pôrto para o
qual a aludida operação fôr realizada.

§ 2. o O Ministro da Viação e Obras
Públicas dará conhecimento ao Banco
do Brasil, do ato com que autorizar
a realização da operação de crédito
e comunicará a importância dos en
cargos dessa operação, para cuja co
bertura. a administração ou o conces
sínário do pôrto em causa, fica auto
rízado a movimentar a conta espe
cial de que trata o art. 4. o dêste
Decreto-lei.

§ 3. 0 Desde que em qualquer tem
po, durante o prazo de amortização
da operação de crédito realizada, se
verifique que o saldo da conta csoe
cial referida no art. 4.°, dêste Decre
to-Iet, ascende a importância supe
rim.' à necessária para cobrir os en
cargos de juros e amortização dessa
operação, durante três anos, o Mi
nístro da Viação e Obras Públicas
poderá determinar a aplicação da
importância excedente, ao aumento
da quota dos aludidos encargos, des
tinada à amortização, reduzindo, as
sim, o prazo da dita operação.

§ 4." Acobr::mça da taxa de emer
gênci-a cessará, por determinação do
Ministro da Viação e Obras Públicas,
nos portos em C;Ue a respectiva con
ta especial de que trata o art. 4.°.
dêste Decreto-lei acuse saldo dispo
nível suficiente para os juros a pa
gar e para 2: amortização do rema
nescente da operacâo de crédito rea
lizada, amcrtízaçâo que, nesse caso,
será levada a efeito, imediatamente,

Art. 6. ° O Ministro da Vlacãc e
Obras Públicas reconhecendo urgên
cia na execução de determinadas
obras, serviços e- aquisições constan
tes da relação-programa aprovada,
para melhor atender às exigências do
tráfego dos portos que, pelo vulto

dessas obras, serviços ...: aquísiçõés re
queiram operações de crédito a longo
prazo, cuja realízaçâo é mais demo
rada, autoriaará a adminístraçâo ou
concesslonárto do pôrto em causa, a
realizar uma operação temporária a
curto prazo, por crédito bancário ou
em Instituto de Assistência Social,
obtendo os recursos precisos para
aquelas obras e aquisições de maior
urgência.

Parágrafo único. A essa operação
de crédito temporárta a curto prazo,
cujo saldo devedor será resgatado
desde que se realize a operação de
crédito a longo prazo, aplica-se o
disposto nos parágrafos 1.. e 2.-,
de. art. 5.° dêste Decreto-lei.

Art. 7.· Ficam autorizados os Jus
titutos de Assistência Social a apli
car, de acôrdo com SUa conveniêncía.
reservas de que disponham, no ftnan
ciamento das obras e aquisições de
que trata êste Decreto-lei .

Art. 8.° O Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais, por inter
médio dos Chefes dos Dístrttos de
Fiscalização, requísltará do Banco do
Brasil, semestralmente, ou quando
essa providência se tornar necessá
ria, extratos da", contas especiais a
que se refere o art. 4.° dêste De
-creto-lei, demonstrando o respectivo
movimento, no período decorrido de
pois da última inrormaçâo, dessa na
tureza, que tiver recebido. :f::-s:ses
extratos de contas serão enviados ao
Ministro da Viação e Obras Públicas.
devidamente informados, para os
efeitos do disposto nos parágrafos
3.° e 4.", do art. 5.°.

Art. 9." Nenhuma parcela das des
pesas que forem pagas pelas admi
nistrações de portos a cargo ,de con
cessionários, com o produto de qual
quer das duas modalidades de opera
ções de crédito previstas nos arti
gos 5.° e 6.° dêste Decreto-lei poderá
ser computada como despesa de
custeio. ou incorporada à conta pa
trimonial, ou de capital, que essas
administrações mantenham em sua
contabilidade.

Árt. 10. O Ministro da Viação e
Obras Públicas baixará Instruções
para a fiel execução dêste Decreto-
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la, regulando a contabilização da ar
recadação e aphcaçãc do produto da
taxa de emergência, bem como, da
utéllzação do produto das operações
de crédito que forem realizadas, de
forma a assegurar a conveniente fis
calização do emprêgo da rec-eita es
pecial criada, nos portos nacionais,
por êste, Decreto-lei, com a finalida
de de beneficiar a economia nacio
nal.

Parágrafo único. A aplicação in
devida do produto de operações de
crédito, referido neste artigo, cons
titui falta grave de administração do
pôrto que assim proceder, punível
comas sanções regulamentares, ou
contratuais, a que estiver sujeita.

-Art , 11. O presente Decreto-lei
substitui o Decreto-lei n. o 7.995, de
24 de setembro do corrente ano e
entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57. o

da República.

.ross LlNHARES.

Maurício Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

R. Carneiro de M etuionca,

DECRETO-LEI N.o 8.312

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N. o 8.313, DE 7
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre jornais e emprêsas Jor
nalísticas pertencentes aos governos
da União, dos Estados e das entida
des autárquicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que não é próprio dos
governos, de índole democrática, man,
ter jornais de doutrinação ou de in
formação;

Considerando que, para publicação
dos atos do govêrno, bastam os jor
nais oficiais;

Considerando que a pregação de
princípios pela imprensa e noticiário
público é função da imprensa ·parti
cular, partidária ou não;

Considerando que estão sempre
prontos os jornais particulares a pu
blicar as informações que o govêrno
entenda dar ao público;

Considerando que não deve o poder
público entrar em concorrência mer
cantil com as emprêsas particulares
de nenhuma espécie; Decreta:

Art. 1. o A divulgação obrigatória
dos atos do govêrno competirá aos
jornais oficiais da União ou nos Es
tados.

Art. 2. o As emprêsas de publicida
de e editoras de Jornais, revistas ou
livros de qualquer natureza pertenoen
tes à União ou aos Estados, serão pos
tas a venda, mediante concorrência.
pública, a cargo do Ministério da Fa
zenda, ou das Secretarias da Fazenda
nos Estados, dentro de trinta dias cou
tados da publicação desta lei.

Parágrafo único Serão igualmente
postas a venda as ações que os 20

vernos da União e dos 'Estados ou as
entidades paraestatais ou autárquicas
possuam em emprêsas de publicidade.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na.
data da sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de 1945, 124. 0 da Independência e 57."
da República.

JOSÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o. 8.314 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria e inclue cargos na lotação per
-manente da Alfândega de Jaguarão.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
18t, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Fazen
da, e incluídos na Iotaçào permanente
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da Alfândega de .Iaguarâo, no Estadó
do Rio Grande do Sul, os seguintes
cargos:

1 - Almoxarire
2 - Dactilógrafo
1 - Arquivista
8 _. Escriturário
3 '-- Oficial Administrativo

14 - Policia Fiscal.

Art. 2.0 A despesa de Cr$ 43.900',00
(quarenta e três mil e novecentos Cl'U

zeiros) ,no atual exercício, decorrente
do disposto néste Decreto-lei, correrá à
conta do crédito aberto pelo artigo 8.°
10 Decreto-lei n.c 7.837, de 7 de agôs
to de 1945.

ArL 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigôr na data de Sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições.
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
dê 1945, 124,° da Independência e 57.0

da República.

Josá LINHARES.

J. Pzres do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.315 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe eõbre gratificação de magis
tério.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O cálculo da gratdfícaçâo
ce magistério, a que se referem' os
Decretos-leis ns. 2.895, de 21 de de
zembro de 1940, 4.667, de 8 de setem
bro de 1942, e 6..660, de-ã de julho de
1944, obedecerá às seguintes normas:

I - ao cabo de 10 anos, a gratifica
ção será igual à diferença entre o pa
drão de vencimento do cargo efetivo
e o padrão imediatamente superior;

II - ao cabo de 20 anos, será igual
à diferença entre o padrão de venci-

menta do cargo efetivo e o padrão que
se seguir, na escala, ao imediatamente
superior.

Art. 2.° O regime de gratificação
de magistério, a que se referem o ar
tigo anterior e as leis citadas, fica ex
tensivo aos ocupantes efetivos dos sew
gutntes cargos:

I - Do Quadro Permanente do Mi
riistério da Educação, e Saúde:

a) Professor, padrão K, da Escola
Nacional de Música;

b) Professor, padrão K, do Instituto
Nacional de Surdos-Mudos;

c) Professor, padrões I, J e K, e
Instrutor, padrão J, das Escolas Téc
nicas e Industriais;

• d) Professor, padrões I, J e K, e
Instrutor, padrão J, do Instituto Ben
jamin Contanst:

e) Professor, padrão J, do Colégio
Pedro n.

II - Do Quadro Suplementar do
mesmo Ministério:

Professor, padrão K, do Colégio Pe
dro II.

Art. 3.° Para efeito da concessão
da gratificação, será considerado de
efetivo exercício no magistério o tem
po de serviço em que o funcionário
exercer função gratificada de Profes
sor-Chefe ou Instrutor-Chefe, das Es
colas Técnicas e Industriais. ou Chefe
de Ensino, do Instituo Benjamin
Constant ,

Art. 4.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor em 1.0 de janeiro de 1946.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de 1945, 124,° da Independência e 57.0
da República.

.rosé LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.
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DECRETO-LEI N.O 8.316 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Arqui'Vologista do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores e dâ outras
providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica alterado, na forma da
Tabela anexa, a carreira de Arquivo
legista do Quadro Permanente do Mi
nistério das Relações. Exteriores.

Art. 2.° Para atender, no perfcdo de
1 a 31 de dezembro do corrente exer
cício, à despesa com provimento de
nove (9) cargos da classe I da carreí
ira de Arquívologísta, fica desde já des-.'
tacada da conta-corrente do Qua'Ciro
Permanente do Mlnistérto, a impor-

tância de Cr$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos cruzeiros) .

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério
das Relações Exteriores, anexo 20 do
Orçamento Geral da República para
1945; o crédito de Crs 38.700,00 (trin
ta e oito mil e setecentos cruzeiros),
suplementar à Verba 1 - Pessoal,
Consignação li - Pessoal Extranu
merário, Subconslgnaçâo 05 - Mensa
listas.

Art. 4.° ~ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República. .

Josá LINHARES.

P. Leão Velloso.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.? 8.317 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Prorroga a vigência do crédito aberto
pelo art. 2.°, do Decreto-lei núme
ro 6.64:6, de 29 ('",e junho de 1944:

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artd
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorroga-da, até o en
cerramentó do exercício de 1946, a
aplícacão da parcela de trinta ,e dois
milhões, sessenta e cinco mil, qui
nhentos e setenta e dois cruzeiros
(Ct'S 32.065.572,00) que, à conta, do
crédito especial de sessenta milhões
de cruzeiros rors 60.000.000,00), aber
to pelo Decreto-lei n.? 6.646, de 29 de
junho de 1944, 'e prorrogada até o en
cerramento do exercício de 1945, pelo
Decreto-lei n.c 7,188, de 22 de dezem
bro de 191.4, foi destinada à aquisição
de trilhos relauers,

Art. 2.° f:sre decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dlsposiçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 121.° da Independência e 57.° da
República.

.Iosá LINHARES.

Mauricio Joppert, da Siioa,
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N,o 3,318 -DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito suplementar de Cr$ 200.000,00,
à Ve1·ba que especifica

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição, decreta:

~Art. 1.0 Fica aberto o' crédito su
plementa.r de Cr$ 200.000,00 (duzen
tos mil cruzeiros) em refôrço da Ver
ba 2 - Material, do vigente orçamen

, to do Ministério da. Agricultura (Ane
xo 14 do Decreto-lei n.v 7.191, de
23-1~-44), como segue: ,

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação Ll - Material de

Consumo
S/c 21 - Forragem e outros alimen

tos para auâmais

19 -- Departamento Nacional da
Produção Animal

M - Divisão do Fomento da Pro
dução Animal - Cr$ 200.000,00.

Art. 2.° f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação,

Art.. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro.. 7 de dezembro de
1.945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rosé LINEARES.

Theodureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.319 - DE 1 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Açrícuuura o
crédito especial de Cr$ 580.000,00
para pagamento de indenizaçâo de
corrente de desapropriação de rerre
nos situados no Estado do Rio de
Janeiro e dá outras pfovidências.

O Presidente da República, usando
da atríbuíçâo que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da
f\~~:icultura o crédito especial de Cr$
52.0.000,00 (quinhentos e oitenta mil
cruzeiros), para atender às despesas
com o pagamento, da indenização de
corrente da desapropriação de terrenos
no Estado do Rio de Janeiro, ordenada
pelo Decretc-Ier ri.v 6.875, de 15 de se
tembro de 1944, nos têrmos da a valia
ção procedida pela comissão prevista
no art. 3.° do mesmo decreto-lei.

Art. 2.0 Fica sem aplicação no Anexo
"1 - Ministério da Agricultura, do Pla
no de Obras e Equipamentos cat-a o
corrente exercício, aprovado pela De
creto-lei n.v 7.213, de 30 de dezembro
ele 194<1, a dotação de Cr$ 300,000,00
(trezentos mil cruzeiros), atribuída ao
Serviço Florestal para a aquisição de
terrenos destinados à Estação Experí
mental de Quina (Consignação ti 
Desapropriação e Aquisição de Imóveis;
Sub-consignação 04 - Desapropriação
e Aquisição de Imóveis).

Art. 3.° O crédito especial aberto oelo
art. 1.odêste decreto-lei será dístrí
btJir:l0 ao Tesouro Nacional e cotocado
nc Banco do Brasil à dtsposiçâo do
Procurador Regional da República no
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Estado do Rio de Janeiro para Aten
der ao pagamento da indenização men
cionada.

Art. 4,° ltste decreto-lei entrará.. em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposíçóes
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.G da
República.

JosÊ LrNI-:IAitES.
Theoduretode Gamargo.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.320 - DE 7
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Agricultura. o
crédito especial de ors 155.000,00,
para os serviços qu» menciona.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar:"
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Mínístérto
da Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 155.000,00 (cento e cinqüenta e
cinco mil cruzeiros) para atender às
despesas (Obras e Equipamentos) com
as adaptações que se fizerem neces
sárias para a instalação de Almoxa
rifado da Divisão do Material do De
partamento de Administraçã-o do Mi
nistério da Agricultura.

Art. 2.° o crédito de que trata o
presente Decreto-lei será automática
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído à Tesouraria do
Ministério da Agricultura.

ArL 3.° ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 ela
República.

JüsÉ LINHARES.

Theadureto de Camargo.
J, Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.321 ~ DE 7
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera o parágrafo único do artigo 2.°
do Decreto-lei n.c 8.208, de 22 de

.novembro de 1945.
O Presidente' da República, usando

da atribuição 'que. lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o parágrafo único do artigo 2.0'
do Decreto-lei n.? 8.208, de 22 de no
vembro de 1945:

"O interventor designado, que
exercerá a intervenção sem pre
juízo das funções do seu cargo ou
pôsto, perceberá, a titulo de .gra
trücação de representação, a im
portância mensal de Crê 5.000,00
(cinco mil cruzeiros). que será
paga à conta dos recursos da Co
missão Executiva da Pesca".

Art. 2.° esee Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publícaçào. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

JüsÉ LINHARES.

Ttiecdureto de Camargo.

DECRETO-LEI N. ° 8.322 DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Torna extensivo aos servidores dos
remumos F;ederais o aceno de
emerçéncta concedido aos eerxõto
res civis e militares cW, União.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constltuíção, decreta:

Art. 1. ° Fica extensivo aos servt-
c.dores dos Territórios Federais, civis

e militares, o abono de emergência, 'a
que se refere o Decreto-lei número
8.169, de 12 de novembro de 1945, na.
Iorma do parágrafo único do respecti
vo artigo 1. o.

Art. 2.° A despesa, com a execução
do disposto no artigo anterior, cor
rerá à conta do crédito especial aberto
pelo artigo 2. o do Decreto-lei núme
ro 8.169, de 12 de novembro de 1945.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República .

JosÉ LINEARES.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do .Rio.
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e aper
civis da

DECRETO-LEI N.O 3.323 - DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera oetetioo do Corpo de Fuzileiros
Navais

O Presidente da República, usando
das atribuícões que lhe confere o ar
tlgo 130 da' Ccnsuituiçáo, decreta:

Art. 1.0 O efetivo do Corpo de Fu
zileiros Navais fica acrescido dos se
guintes oficiais:

5 Capitães-Tenentes.
10 Primeiros-Tenentes.
20 Segundos-Tenentes .

Art. 2.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blícacão revogadas as díposiçôes em
contrário.

Rio de .Ianeiro, 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHflHES.

Jorge Dodsworth Idurtins,

LEGISLAÇAO
Orçomizcuio o D. A. S. P.:

DECRETO-LEI N.? 8.323-A - DE
7 DE DEZEMBRO DE 1945

Iceorçcmizo. o Deporttimenro Adminis
tratvoo do Serviço Público ( D. A.
S. P.) e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ela Constituição e atendendo
ao que dispõe o artigo 67 da Consti
tuição, decreta:

Art. 1.0 O Departamento Adminis
trativo do Serviço Público (D. A.
S. P.) diretamente subordinado ao
Presidente da República, é um órgão
(te estudo c orientação dos problemas
da admlnístraçãc pública, exercendo
as suas a.tívídades no sentido de C':!

operação e articulação com os órgãos
do serviço civil federal.

Parágrafo único. A.s atividades eXB

cutivas e fiscalizadoras de admtnís
tração geral Ou específica competirão
aos órgãos" ministeriais próprios.

Art. 2.° Compete ao D. A. S. P.,
além das atribuições que lhe confere
o art. 67 de Constituição:

a) selecionar os candidatos aos
cargos públicos federais, excetuados
os das Secretarias do Supremo Tri-

cor. de Leis - VaI. VII

bunal Federal, do Senado Federal, da.
Câmara dos Deputados e os do ma
gistérro e da magistratura:

b) promover a readaptaoão
reíçoamentn dos servidores
União;

c) apresentar anualmente ao Pre
sidente da República relatório porme
norizado dos trabalhos realizados e em
andamento.

Art. 3.° O D. A. S. P. será cons
tltuido das seguintes Divisões:

Divisão do Orçamento e Organiza
ção - D. O.

Divisão de Pessoal ~ D. P.
Dívisâo de Seleção e Aoerretcoamen

to - D. S. A.

Divisão de Edifícios Públicos
D. E. P.

Serviço de Documentacão - S. D.
Serviço de Administração - S. A.

Art. 4.0 O D. A. S. P. será dir-i-
gido por um Diretor Geral, padrão R,
de imediata confiança do Presidente
da República, nomeado em comissão.

Art. 5.° Ficam transferidos para o
Departamento Pederal de Compras,
do Ministério da Faaenda, o Conselho
de Administração de Material, criado
pelo Decreto-lei n.v 5.715, de 31 de
julho (te 18/:13 e a Divisão de Material,
criada pelo Decreto-Ieí n.c 579. de 30
de julho ele 1838, que atualmente In
tegram o D. A. S. P.

Art. 6.0 Fica errado, junto ao D. A.
S. P., o Conselho de Administracão
CC. A.), órgão Integrante dos sistemas
de orçamento, organização, pessoal e
construção de edifícios públicos, em
substituioão ao Conselho Delíbecatívc
<C. D.), errado pelo art.. 9.°, do De
creto-Iat m.v 579, de :30 de julho de
1938 e ao Conselho de Administração
de Pessoal (C. A. P.), criado pelo
Decreto-lei n.v 5.937, de 28 deoutu
bro de 1943.

Art. 7.° O C. A. terá por finali
dade promover a melhor coordenação
e maior eficiência dos órgãos de orga
nização, de pessoal,' de orçamento e os
relativos à construção de edifícios
públicos.
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Art: 9.0 l,-s reuniões do C. A. serão
presididas Pêlo Diretor Geral do
D. A. S. :2.

Art.. 10. O C. A. terá atribuição
consultava e orientadora, pronuncian
do-se pela maioria dos seus compo
nentes.

Art. 8.c O C. A. compõe-se:

I - quando convocado para estudar
problemas de organização: - do Di
retor da D. O. do D. A. S. P. e
dos Presidentes das Comissões de Efi
ciência dos Ministérios:

n - quando convocado para estu
dar problemas de orçamento: -r- do
Diretor da D. O. do D. A. S. P.
e dos Diretores (\8.S Divisões de Orça
mento dos Mtnistónos:

IH - quando convocado para es
tudar problemas de pessoal: - dos
Diretores, da D. P. e da D. S. A.
do D. A. S. P. c dos Diretores das
Di-visões e S!CTViço de Pessoal dos Mi
nistértos ;

IV - Q1W-Edo convocado para es
tudar questões referentes 8. constru
ção de odificios públicos: do Diretor
da D. Z. P. do D. A. S. P. e dos
Diretores das Divisões de Obras dos
Ministérios.

7 de dezembro
Independência e

Rio de Janeiro,
de 1945, 124.° da
57.° da República.

JOSlt LINEARES.

CAPÍTULO I

o Presidente da República, usando
da atrtbuiçâo que lhe confere" o ar
tigo 130 da Oonstítuíçâc, decreta:

Díspôe sôbre a o;'gfwhaç{io do Minis
tério das Relações Exteriores e dá
cnttrus prcnruiéncias,

A. de Sampaio Doria.

Jorge Dodsworth Martins.
Canrooert: Pereira da Costa.

P. Letic Veloso.

J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva.

Theodureto d'e Camargo.
Raul Leiuio da Cunha.

R. Carneiro de Mendonça.

Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.O 3 324, DE
8 D}!; DEZEMBRO DE 1945

Art. 14. O presente decreto-lei en
trará em vígor na da ta .de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário. .

os seus
Diretor

Parágrafo único. Auxiliará
trabalhos o Secretário do
Gera-l do D. A. S. P.

Art. 11..Ficam. extintos três cargos
de Diretor de Divisão, padrão R, bem
como as grat.iücaçôes de função rela
tivas aos órgâos extintos" constantes
do Quadro Permanente do D. A. S. P.

Art. 12. O Diretor Geral do D. A.
S. P. submeterá ao Presidente .da
República, dentro cio prazo de 15 dias,
o novo regimento do D. A. S. P.,
na conformidade; do disposto neste
decreto-Ieí .

Art. 13. Dentro de 15 dias a partir
da data da vigência dêste decreto-lei,
o Diretor GCl'8.1do D. A. S. P. apre
sentará ao Presidente da República a
lotação do D. A. S. P. com a dístri
buição do pessoal excedente,' funcio
nários e extranumerários, pelos órgãos

'DO Y'.HNIS'l'IW DE ES1'[Il10 nAS RELA

COES E::{Ti:rUORJ~S

Art. 1.0 O Ministro de Estado das
Relações Exteriores é ° auxiliar do
Presidente da Repúulíca na direção
da política exterior do Brasü ,

CAPíTULO Ir

DO MINIS'l'É:::IO DAS r....E'LAQÕES

EX'XEI:IOP,ES

ArL 2.0 O Minlstério das Relações
Exteriores, chefiado pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores, é o
órgão polítíco-admínistratrvo encar
regado de auxiliar a dírecão e asse
gurar a execução da política exterior
do Brasil.
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Art. 3.0 O Ministério (las Relações
Exteriores terá a seguinte orgara
zação:

a) Secretaria de Estado (S. E.);
b) Missões diplomáticas (M. D.);
c) Reparücóes consulares (R. C.);
d) Serviço .Jurídico(S J.);
e) Comissão de Eficiência (C. E.);
1) Seção de Segurança Nacional

(Se. S. N.);
g) Comissão Nacional de Fiscaü

zaçâo de Entorpecentes (C. N. F, E:);
lt> Instituto Rio Branco rr. R. B.).
§ 1.0 Ficam subordinadas ao Minis

tério das Relações Exteriores as re
presentações brasileiras junto a or
ganízacôes intemacíonais, bem como
os demais órgãos e sarvicos federais
no exterior, ainda que dependentes.
administrativamente, de outros Minis
térios.

S 2.° A forma de subordinação dês
.tes .últámos órgãos será regulada por
decreto do Executivo.

§ 3.° Excetuam-se do disposto 110S

parágrafos anteriores 'a Delegacia do
Tesouro Brasileiro no Exterior e <"\5
comissões de caráter puramente mi
litar.

Art.. 4.° A Secl'etariade Estado
compreenderá:

1 - Departamento Político, Eco
nômico e Cultural (D. P. E. C.),
constituído de:

(1) Divisão Política (D. Po.):

b) Divisão Econômica c Comercial
(D. E. C.);

c) Divisão de Cooperação Jnl.e
lectuul (D. C. 1.);

d) Divisão de Fronteiras (D. F.).
II - Departamento Diplomático e

Consular (D. D. C.), constituído de:
a) Divisão de Atos, Congressos e

Conferências Internacionais .n, A LJ;
b) Divisão do Cerimonial (D. C.J;
c) Divisão Consular (D. Gn.);
d) Divisão de Passaportes (D Pp.1.
IH - Departamento de Adrmuís-

t-açâo (D.· A.') .v constituído de:

(l'; Divisão do Pessoal (9. P.);
b) Divisão do Material (D. M,);
c) Divisáo do Orçamento (D. O.);
d) Serviço de Comunicações (8. C.) ;
e) Mecanografia (M:).

IV Serviço de Documentação
(S. D.).

Art. 5.° As Missões Diplomáticas
compreenderão:

a) Embaixadas;
b) Legações.
Art. 6.° As Repartáções consulares

compreenderão:
a) Consulados Gerais;
b) Consulados;
c) Consulados Privativos;
d) Oousuladcs Honorários.
Art. 7.° A constituição e as atrí

buições dos diferentes órgãos do Mí
nistérro das Relações Exteriores serão
fixadas em reguncnto .

Parágrafo único. A Comissão de
Eücíênoia, 8. Seção de Segurança Na';'
cional, o Instituto Río Branco e a
Comissão Nacional de Fiscallzaçào de
Entorpecentes continuarão a reger-se
pelas leis respectivas.

Art. 8.0 Os trabalhos do Ministério
das Relacôes Exteriores serão executa
dos por funcionários pertencentes aos
seus quadros e por pessoal extra
numerário, admitido na forma da
legislação em vigor.

CAPíTULO In

Di> SECRETARIA DE ESTADO

Art. 9.° A Secretaria de Estado,
chefiada. pelo Secretário Geral, é o
órgão central de administração do
Ministério; tem por finalidade auxt
Iiar, diretamente, o Ministro de Es
ts.do na direção e execuçã-o da polí
tica exterior do Brasil, na orientação,
centrallzacão e superintendência dos
Serviços díplomatáco e consular e na
gestão dos demais negócios afetos à
sua pa-sta.

CAPíTULO IV

DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS

Art. 10. As Missões diplomáticas
destinam-se a assegurar a manuten
ção de boas relações entre o Brasil
e os Estados em que se acham acre
ditadas e a proteger os direitos e in
tcrêsses do Brasil e dos Brasileiros.

Art. 11. As Missões diplomáticas
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deverão orientar as atividades das
Repartições consulares de carreira
com sede nos Países em que se acham
acreditadas, no tocante aos assuntos
de 'caráter político e econômico, 'sem
prejuízo do disposto no art. 17.

Art. 12. As Missões díplomátdcas
serão criadas ou suprimidas por de
ereto do Executivo, que lhes fixará
a cabagoria, a jurisdição e a secie ,

Art. 13. A juizo da Secretaria de
Estado, poderão as Missões diplomá
ticas ser encarregadas do serviço
consular.

Parágrafo único. Ao Ser-viço con
sular das Missões diplomáticas. apli
car-se-á, no que couber, o dtspcsto
para as Repartições consulares de
carren-a .

Art..' 14. Os Chefes de Missões :~.;

plomátícas serão Ernbaíxadorea ou
Enviados Extraordinários e Ministros
Plerúpctencíários, segundo se tratar
de Embaixada ou Legação.

CAPíTULO V

DAS REPARTIÇÕES CONSULARES

Art. 15. As Repartições consulares
destinam-se a promover o comércio
e a navegação entre o Brasil "'e os
disbrítos de sua jurisdição, bem como
a proteger as pessoas e os interesses
<los Brasileiros.

Art. lS. As Repartições consulares
.serâo criadas ou suprimidas por de
ereto do Executivo, que lhes fixa-á
a categoria e a sede.

Parágrafo único. A jurvsdicãc das
Repartições consulares será deterr-ú
nada pela Secretaria de rêstado. de
aoôrdo com a conveniência do serviço.

Art. 17. As Repartições consulares
dE" carreirutserão diretamente sabor
a-nadas à Secretaria de Estado no
tocante a03 assuntos admuústrativcs
e consulares, recebendo, porém, das
Missões díplomé.ticas, a orientação de
o-.e trata o arb. 11.

Art. 18. Os Consulados Privativos
e os Honorários serão subordluados as
Repartições consulares de carretr t Oll

às Missões diplomáticas com 5e18 no
país onde se acharem slt.uados, ou
diretamente à Secretaria ae Estado,
de acôrdo com as conveníõncías na
administração.

Art. 19. Os Consulados Gerais: 13e
rào chefiados por Iuncicnários da
classe M da carreira de "Diplomata,",
na qualidade de Cônsules Gerais: cs
Consulados, pOI' funcionários cus. cb~
ees L e K, na qualidade de Cônsules.

Al't. 20. Os Consulados Privativos
serão dirigidos por Cônsules Priva
tivos.

Art. 21. Os Consulados -Honorários
seria chefiados por Cônsules Hono
rários.

Art. 22. As funções consulares ho
norárias serão exercidas por cidadãos
brasileiros ou, na falta dêstes, por es
trangeiros de comprovada idoneidade
c destacada posição social.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Ficam criadas no Ouadro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, as seguintes funções
gratífícadas:

1 - Secretário Geral (8, G.) -
o-s 24.000,00 anuais;

1. - Diretor do Instituto Rio Bran
co (L R. E.) - Cr-S 13.000,00 anuais;

1 - Chefe do Departamento (D. P.
,E. C.) - CrS 20.400,00 anuais.

Art. 24. Ficam transformadas e
classificadas no Departament-o Poli
táco, Econômico e Cultural, (D. P.
E. C.) as seguintes funções grati
fi-cadas:

1 - Chefe de Divisão (D,. Po. 
D. P. E. C.) ----' eis 10_800,00 anuais;

1 - Chefe de Dívlsâo (D. F. 
D. P. E. C.) - CrS 10.800,00 anuais;

1 - Chefe de Divisão (D. c. L 
D. P. E. C.) - ors 10.300,00 anuais:

1 - Chefe de Divisão (D. E. C. 
D. P. E. C.) - OrS 10.800,00 anuais;

1 - Auxiliar de Chefe· de Departa
mento (D. P. E. C.) - eis 5.-100,00
anuais;

1 - Auxiliar de Chefe de Depar
tamento (D. P. E. C.) - Cr$ 3.000,00

. anuais.
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Art. 25. C3 títulos de designação
dos ocupantes das funções gratifica
das a que se refere o artigo anterior
serão apostilhados pelo órgão do
pessoal.

Art. 2{). Para atender, no período
de 1 de novembro a 31, de dezembro'
do corrente ano, à despesa com as
Iuncôes gratificadas criadas pelo ar
tigo- 23, fica aberto ao Mímstérto das
Relações Exteriores, Anexo n.v 20, do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito de Crs 11 800,00 (onze
mil e oitocentos cruzeiros), Suplcmen
tar à Verba 1 - Pessoal - Consigna
ção UI - Vantagens - Subconstgna
çãg (}J '- Funções gratificadas.

Art. 27. :Este oeereto-Ief entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1945, 124.0 da Independência e
57.° da R8pública.

.rose LrNHARES.

c'
P. Leão Veloso.

J. Pires do R·io.

8 DE DEZEMBRO DE 1945
DE DEZEIvIB-RO DE 19·15

Dispõe sôbre o pessoal do lVlinistéric
das Relações "exteriores e ~á castras
prouuiéncias,

o Presidente da República, usando
da atribuição qU'2 lhe confere o artigo
180, da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DA CARRF.:!RA DE "DIPI.OrVU,TA"

Art. 1.0 A admissão à 'lcarrei1':1 de
"Diplomata" será para 3, classe J, me
diante concurso de provas ou títulos.

* 1.0 Em ambos os concursos só po
derão inscrever-se 'brasileiros natos; se
os candidatos forem casados, deverão

sê-lo com pessoa de nacionalidade
brasileira.

-§ 2.° Somente o Presidente da Repú
blica poderá autorizar qualquer ex
ceção à exigência de terem nacionali
dade 'brasileira os cônjuges dos candi
datos.

Art. 2.0 O estágio probatório dos
funcionários nomeados para a classe
inicial da carreira de "Diplomata"
deverá ser feito na Secretaria de Es
tado.

Art. 3.° 03 funcionários da carreira
de "Diplomata" só poderão casar com
pessoas de' nactonahdade brasileira e
mediante prévia autorização do Mi
nistro de Estado.

§ 1.0 Somente o Presidente daRepú
blica poderá autorizar qualquer' ex
ceção a esta regra.

~ 2.° A transgressão dêste artigo,
devidamente comprovada, determinará
a exoneração do funcionário.

§ 3.° Quando os nubentes forem
funcionários públicos federais, um
dêles terá que Se exonerar do cargo,
devendo ambos firmar uma decla
ração, estabelecendo qual o atingido
pela medida.

Art. 4.° A designação 'dos funcio
nários da carreira de "Diplomata"
para o exercício de funções diplomá
ticas ou consulares será feita por de
creto do Executivo.

Art. 5.° Os Embaixadores serão no
meados em comissão e escolhidos den
tre os funcionários da classe N da
carreira de "Diplomata".

§ 1.0 Excepcionalmente, a nomeação
poderá recair em pessoa estranha à
carreira de "Diplomata", brasileiro
nato, maior de .35 anos, de reconhecido
mérito e com relevantes serviços pres
tados ao Brasil.

§ 2.° A comissão de Embaixador
cessará automátícamente com o têrmo
do mandato do Presidente da Repú
blica que houver feito a nomeação.
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Art. 6.° Os Enviados Extraordi
nários e Minlstros ' Plenipotenciários
serão escolhidos dentre os funcionários
das classes NeM da Carreira de
.... Diplomata" .

Art. 7.° Quando necessário, poderão
ser designados .funcionários da classe
M da carreira de "Diplomata" para
ter exercício em Embaixadas, na qua
lidade de Ministros-Conselheiros.

Art. 8.° As funções de Primeiro, Se
gundo e e Terceiro Secretário das
Missões diplomáticas serão exercidas,
respectivamente, por runcíonéríos das
classes L, K e J da carreira de "Diplo
mata".

§ 1.0 Aos funcionários da classe L,
da carreira de "Diplomata", colocados
nos dois terços superiores, poderá o
Mmistro de Estado conferir o título
de Conselheiro, até o número total
de doze.

§ 2.° Os Terceiros Secretários se-.
rão escolhidos dentre os funcionários
da classe J, já confirmados.

Art. 9.° Os funcionários da car
reira dc "Diplomata" terão, no Brasil,
o título de última função diplomática
ou consular que tenhàm exercido no
exterior' .

§ 1.0 Quando promovido, os referi
dos funcionários terão o título da fun
ção diplomática ou consular imedia
tamente .superior.

§ 2. Os funcionários que ainda não
tiveram servido no' exterior terão o
título da função consular correspon
dente ~ sua classe.

Art. 10. Os funcionários das clas
ses L, K e J .de carreira de "Diploma
ta" deverão servir, efetivamente, no
mínimo, dois anos em cada pôsto e,
no máximo, seis anos' consecutivos no
exterior.

§ 1.° A Secretaria de Estado é con
siderada pôsto para os efeitos dêste
artigo.

§ 2.0 Excepcionalmente e para de
terminados postos, poderá o prazo de

permanência nos mesmos. ser reduzido,
a critério do Ministro de Estado, de
acôrdo com as possibilidades da ad
ministração e a conveniência do ser
viço.

Art. llAs promoções serão feitas
de conformidade com a legislação ge
ral, respeitadas, porém, as seguintes
disposições:

a) Os boletins de merecimento. dos
funcionários da carreira de "Diploma
ta" serão apreciados, em conjunto, P01'

uma comissão composta do Secretário
Geral c dos Oheefs do Departamento
de Administração e da Divisão do Pes
soal . Esta Comissão, sempre que ob
servar manifesta parcialidade nas pon
derações conferidas,' recorrerá, ex-oi
tício, ao Ministro de Estado, que as
poderá alterar;

b) As promoções às classes NeM
obedecerão exclusivamente ao critério
dó merecimento.

Art. 12 Os funcionários das classes
N e M da carreira de "Diplomata",
que contarem 111a15 de dez anos de
bons serviços prestados ao Ministério
das Relações Exteriores; poderão ser,
excepcionalmente, postos em disponi
bilidade, por conveniência do serviço
público.

1.0 Esaes funcionários contarão
o tempo em que permanecerem em
disponibilidade como de efetivo ser
viço, podendo ser designados para
exercer funções correspondentes à sua
classe.

§ 2.° 'Se não reverterem à ativida
de, no prazo máximo de cinco anos,
serão aposentados compulsoriamente.

§ 3.° Caso sejam designados para
função no exterior e enquanto perma
necerem no exercvcío da mesma, fi
cará suspenso o prazo a que se refere
o parágrafo antrtor ,

Art. 13. A aposentadoria compul
sóría, ou por invalidez, dos funcioná
rios da carreira de "Diplomata" será
regulada pela lei geral, na base da
respectiva remuneração no Brasü..
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DA REMUNERAÇÃO E DE' VANTAGENS

CAPiTULO TI

Art. 15. Os funcionários da car
reira de "Diplomaba" receberão o ven
cimento ou a. remuneração correspon-
dente aos seus cargos.· .

Art. 14. As férias ordinárias dos
funcionários da carreira de "Diplo
mata" serão reguladas pela. legislação
geral.

formüdade com os índices do custo de
vida e os encargos de representação
em cada põsto.

§ 3.° Os furscícnámos nas condíçôes
do parágrafo anterior terão as seguin
tes percentagens, calculadas sôbre w
respectiva representaçâo: lO % (clas
ses "N" e "1\[") ou 15 % (classes "L',
"1'(", ou "J", se .forem caeaoos'Tcu
servirem de arrimo a mãe viúva; e
~5%, por filho menor ou filha solteira.

/ até o máximo de dois, que vivam em
sua companhia, ou cuje subsistência
esteja a. seu cargo, equeparados, para
êsse rim, os enteados e os tutelados e
curatelados que não possuam recursos
próprios.

§ 4.0 Os Iuncíonárlos da' carteira de
"Diplomata", quando em exercício no
Brasil, receberão a representação cor
responderrte a dois têrços do respecti
vo vencimenco .

~ 5.0 Aos funcionários da classe
iniciall só será atribuída a representa
ção, após a conãirmaçâc.

<§ 6.'° Ã'plicar-s'e-á o disposto no
2.° do presente artâgo ~lOS Duncíoná

rios que vierem ao Brasil em. férias
extracrdínártas ou chamados a ser
viço.

ATt. 16. Quando no exercício da
função de Encarregerác de Negócios
ou de Encargo de Repaa-táção Consu
lar, os Iuncíoná'nos xla carreira de "Di
plomata" terão suas resoectívas re
presenta-ções acrascídas de um suple
mento, que será fixado em tabela. es
peciaâ, revista pec'icdicamente c 8.01)1'0

vada por Decreto do Executbvo.

AJ.'t. 17. As ajudas de custo e as
dlárâas dos funcionários da carreira
de "Diplomata" serão regulados por
lei especial.

Art. 13. Os Cônsules e vsce-con
sules honorártos, quando em exercí
cio, perceberão, a titulo de gratifica
çâo -e na forma fixada em regulamen
to, com ímportâncía proporcional aos

'emolumentos que arrecadarem.

será eonsti
acrescido da

§ 1.0 A remuneracão
tuida pelo' vencimento
represent.açào.

§ 4.° .Nennum Inmcionárlo poderá
gozar férias ordinárias ou extraordi
nárias antes de um período mínimo
de seis meses de efetivo exercício DO
põsto.

§ 1.0 Serão aposentados compul
sõrtamentc os que atingirem os se
guintes limites de ídade; Classe N 
65 anos; Classe M, - 62 anos; Classe
L - 60 anos; Classe K 55 anos.

§ 2.° Poderão também ser aposen
tados ex-otticio, a critério do Governo,
os funcionários da carreira de "Di
plomata" que hajam completado 35
anos de efetivo exercício na carreira.

§ L? Os Juncionárros das classes
"N" '8 "M" da carreira de "Díplom'a
ta", depois de quatro anos consecutá
vos de exercício no exterior, terão di
reito a quatro meses de férias ordíná
rias, parca serem gozadas no Brasil.

§ 2.° No ano em que tiverem so
zarío férias cxtraordmá'rias, não terão
direito a férias ordinámas.

§ 3'.° Os chefes de Missão diplo
mátíea ou de Repartição consuêaa' só
poderão gozar férles ordinárias fora
do -terrrtórão em que tiverem jurísdi
cão mediante prévia autorização da
Secretaria de Estado.

§ 2.0 Os que cstíverem servindo no
exterior, terão representação variável,
fixada em tabela especíaf, revista
anuaêmente e aprovada por Decreto
do Executivo, e estabejecída de con-
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CAPíTULO fi

DISPOSIçõES GERAIS

Art. 19.0 Ministro de Estado, no
desempenho das suas funções, terá
como aucnliares pessoais funcionários
do Ministério das Relações Exteriores,
de sua livre escolha.

Parágrafo Ú!ÜCO. Em nenhum caso
podee..áaproveitar pessoas estranhas
ao Mimstérío.

Art. 20. O Secretário Geral, os
oneres de Depar tamentos e os Ohe
res de Divisão da Secretaria de Es
tado serão escolhidos dentre os fun
elonáríos da correira de "Diplomata"
c designados por Decreto do Executi
vo.

§. 1.0 O Secretário Geral, substi
tuto eventual do Ministro de Estado,
será escolhido dentre os funcionários
da classe, "N".

§ 2.° Os Chefes de Depart.ameuto
serão escolhléos dentre os funcioná
rios das classes "N" ou "M". Os
de Divisão dentre os funcionários das
classes "M" ou u'L".

§ 3.0 Os Chefes de Serviço serão,
escolhidos dentre o-s funcionárias, das
classes "M" ou "L", da carreira de
"Diplomata", ou dentre os funcioná
.rios do Quadro Permanente do Mi
nistério das Relações Exteriores e
designados por Decreto do Executivo.

Art. 21. Os cargos de Cônsul Pri
vativo serão de provimento efetivo e
os seus ocupantes nomeados por De
creto do Executivo, mediante proposta
do Ministre de Estado das Relações
Exteriores, devendo a escolha recair
em brasileiros natos, de comprovada
tdcneídade e que esuverem famüíer; ..
zados com o meio onde irão exercer
as suas atividades.

Art. 22. Aos ocupantes dDS cargos
isolados, padrão "(M", de Cônsul Prt
vatávo não se aplicarão as uispoaíções
relativas aos Iunclonártos da, careira
de "Diplomata:".

Paeágraro único. Os referidos fun
eíonános só poderão servir em Ccn-

sulados Privativos e não terão di
retto urmun a transferêncín para. car
gos de carreira.

Art. 23. As funções consulares ho
norárias serão exercidas por cidadãos
'brasileiros ou, na falta .dêstes, por es
trangeiros de comprovada ldoneldade
e destacada posição soctal .

Parágr-afo único. Os Cônsules ho
norários serão nomeados por Decreto
do Executivo e os .Vice-Cônsules ho
norários por portaria. do Ministro de
Estado.

Art. 24.' 'Poderão ser nomeados,
para os Consulados Honorários, Vi
ce-Cônsules honorárjcs, que substitui
rüo os respectivos titulares em seus
unpedlmentos .

Art. 25. As funções diplomáticas e
consulares são incompatíveis corri s,s
de agente, delegado ou represen-ante
de qualquer, fdrma ou sociedade co
mercial, com sede no Brasil ou no
exteri-or.

§ 1.0 Essa proibição abrange tôdas
as sociedades ou agremlaçôes de p1:0
paganda, permanentes ou temporárias,
exeatuanuo-se as de caráter exclusi
vamente cultural ou beneücente .

§ 2.° Excetuam-sê: dessa proím
ção os serventuários honoráaíos, que,
entretanto, deverão fazer declaraçâc
escrita sôbrc as organizaçôea comer
ciais, culturaâs ou humanitárias de
que façam ou venham a fazer parte.

Art. 26. Os cargos isolado,'; de Con
selheiros Comerciais, paôrâo "M", do
quadro único do Ministério das Rela
ções Exteriores, são de livre nomeação
do Presidente da REpública e serão
exercidos, no exterior, junto às Mis
sões diplomáticas.

§ 1.0 03 Conselheiros Comerciais
terão as mesmas vantagens pecurriá
rias, concedidas aos funcionários da
classe "M" da carreira de "Diploma
ta", designados para exercer as fun
çôes de Cônsul' Geral, sendo-lhes
igualmente extensivos os benefícios
assegurados àqueles. funcionários pela
legislação vigente, na parte relativa a
férias e licenças.
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Art. 27. Nenhum runcíonáno da
carreira de "Diplomata", classe "M",
poderá ser Chefe de Missão sem que
tenha servido no mínimo, dois anos
muna Missão diplomática, dois anos
numa Repartição consular e dois anos
na Secretaria de Estado.

Parágrafo único. Ficam isentos do
disposto neste artigo, os funcionários
da carreira de "Diplomata" que, ao
entrar em vigor o presente decreto,
já pertençam às classes L e M.

Art. 28. Ficam revogados os De
cretos-leis ns , 791, de 14 de outubro
de 19'3'8, e 5.2ü6, de 19 de janeiro de
1843.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1.0 Nas promoções por an
tiguidade 'Para a classe "L" da car
reira de "Diplomata", serão contem
plados, alternadamente, 0;5 funcioná
rios provenientes dos antigos corpos
diplomático e consular , de acôrdo com
a respectiva classificação,

Art. 2.° Ficam assegurados os di
reitos dos funcionários beneficiados
pelo art. 4.0 das Disposições Transi
tórias do Decreto-lei n.v 791, de' 14 de
outubro de 19-3-3,

Art. 3.° teste decreto-lei entrarão
em' vigor na data de sua pubhcaçâo,
revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 8 .de dezembro
de 1945, 12-1.° da Independência e 57.0

da República.

JosÉ LINHARES.

P. Leão Velloso.

DECRETO-LEI N.o 3.326, DE 8 DE
DEZErvIBRü DE 1945

Altera a carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores e dá outras
prcnnüénciae,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, n::: forma da

tabela anexa, a carreira de Diplomata,
do Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores.

§ 1.0 As promoções aos cargos das
classes intermediárias e final, da car
reira de Diplomata, criados pelo pre
sente decreto-lei, serâo efetuadas in
dependentemente dos requisitos e for
malidades prescritas nos arts. 48 e 49
do Decrete-lei n.v 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939, e 34 e 35 do Decreto
n.v 2.290, de 23 de janeiro de 1938.

§ 2.0 Os cargos da classe inicial da
carreira de Diplomata, até um têrço
(vinte e um) dos criados e decorrentes

do disposto no presente decrete-lei,
serão providos, mediante concurso ,pe
títulos entre os servidores do Minis
tério das Relações Exteriores, de 18

anos a 35 anos de idade, realizado na.
Secretaria de Estado, de acõrdo. com

as instruções baixadas pelo Ministro
de Estado.

Art. 2.° Para atender, no corrente
exerctoic, à despesa com o provimento
dos cargos a que se refere o artigo
anterior, fica aberto -no Ministério das
Relações Exteriores, 'A:i12XO n.v 20 do
Orçamento Geral (1~1 República para
1945, o crédito de Orô 151.000,00 (cen
to e cinqüenta e um mil cruzeiros),
suplementar à VC1'ba 1 - Pessoal, Con
sígnaçâo I - Pessoal Permanente,

Subconsígnacào 01 - Pessoal. Perma

nente.

Art. 3.° áete decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro

de 19'15, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

.JOSB LINIDUms.

P. LJefoo Veloso.

.1. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.327 ~ DE 10 DE
DEZEMBRO. DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 4.937. de '9 de'
novembro de 1942 e dá outras provi
dências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição e tendo em
vista o que consta da Exposição de
Motivos n.v 683, de 5 de dezembro
de 1945, do Ministério da Guerra. de-'
ereta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
lei n.» 4.937, de 9 de novembro de
1942, que define a condição de Inte
rêsse militar dos estabelecimentos
fabris necessários a indústria bélica
do país.

Art. 2.° Deixam de ser considerados
de Interêsse militar os estabelecimen
tos fabris como tal declarados em vir
tude do art. 1.0 do Decreta-lei núme- .
1.'0 4.937, de 9 de novembro de 1942.

Art. 3.° f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 .te dezembro
de 1845, 124.° da Independêncta e
57,° da República.

J osé L!NHARES,

Camrcbert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI N.\> 8.328 .: DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe eóore o provimento de cargos
vagos nas -:;lasses 'ntennediárias e
finais de carreiras çie funcionários
civis do Ministério da Guerra.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere .o ar
tigo 180 da Oonstttuíçâo. decreta:

Art. 1.0 P8.m c provimento dos
cargos vagos nas classes intermediárias
e finais das carreiras de funcionários
civis do Ministério da3ue!'J;'8. poderão
ser promovidos os servidores que. con
tarem mais de trezentos e sessenta e
cinco dias de efetivo exercício na
classe, desde que não existam outros
com o interstício de setecentos e
trinta dias, dispensados, no prrmeíro
provimento, os prazos regulamen
íro.res.

Art. 2.° Este decreto-lei entra em
'ligar na. data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíçôes
em contrário,

Rio de Janeiro, 10 de dezembro
de 1945, 124,° da Independência e
57'.° da República,

Jose LINHAr:ES.

Ccmrooert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI N:o 3.329 - DE 10 DE'
DEZEl\1BE,O DE 1945

L1lt'cra a correira de Ccntuiuo do
Quadro Siiptementar do Ministério
da Guerra, . ,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conter-e O ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica alterada na forma da
tabela anexa. a carreira de Contínuo
do Quadro Suplementar do Mínísterto
dn Guerra.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto neste decreto-Iei será aten
dida com os recursos da conta cor
rente do Quadro, aproveitando-se os
saldos resultantes dos cargos iniciais

. das diversas carreiras do mesmo
,Onadro .

Art. 3.° S2l'S.0 nomeados Contínuo
da classe íructal ';

Q) em primeiro lugar os Serventes,
classe E, cujo direito já esta assegu
rado p210 Decreto-lei n.v 145, de 29 de
dezembro de 1937,

b) 'em segundo lugar os Serventes
cta classe E, que tinham, antes daLeí
n.c 284, de 28 de outubro' de 1936, a
denominação de Contínuo. respeitada
a ordem de antiguidade na classe:

c) quando alcançaram a nomeação
todos GS Serventes cuevtinham a de
nominaçêo de 'Contínuo as vagns-mt
ctals da carreira serão preenchidas
pelos Serventes, classe E, sob o regime
comum de promoção, para o que a
carreira de Continuo será considerada
prolongamento da carreira de Ser
vente.

Art. 4,° Isste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua. publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrario,

Rio de Janeiro, 10 de dezembro
de 1945, 1240 da. Independência e
57,° da República.

.rose LINHARES_

Canrobert Pereira da coete.
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DECRETO-LEI N,o 8.330 - DE 10 DE
DEZEIVIBRO DE 1945

Dá ?lova denominação ao 1.0 Batalhão
de Infantaria Motorizado

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a denominar-se 1.0
Batalhão de Infantaria Moto-Mecaní
zadc o 1.0 Batalhão de Infantaria Mo
torizado, elemento Integrante do Gru
pamento de Infantarta, de que trata
o art. 4.0 do Decreto-lei n.c. 6.312, de
21 de agôsto de 19~A.

Art. 2.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

.Iosá LINHAHES.

Canrobert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI N." 8.331 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE, 1945

Desapropria, para fins de utilidade
pública, o dominio direto de um ter
reno em Natal, Estado do Rio Grcm
âe do f.[erre e autoriza a aquisição
de seu sionunio útil e da casa nêle
exietenre

O Presidente da. República, usando
da. atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição e de aeôrdc
caril o § 2.° do art. 2.0, combinado
com as letras a e b do art. 5.0 do De
creto-lei n.? 3.365, de 21 de junho de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica desapropriado, por uti
lidade públi-ca, o domínio direto do
terreno' com a área de 1.472,00 m2 si
tuado à Rua Araguaia n.v 290, cida
de de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, o qual, em virtude da concessão
feita pela carta de Sesmaria n.? 76,
de 6 de janeiro de 1605, do então Go
vernador Geral, pertence à Prefeitu
ra Municipal de Natal.

< Art. 2.° Fica autorizada a aquísí
cão pela União, por quinze mil cru
zeiros (Or'S 15.000,00) do domínio
útil do mesmo terreno, que se acha
aforado ao 81'. .Iulíâo Pereira de Bri
to e da casa nêle existente.

Art. 3.° O imóvel em aprêço des
tina-se à ampliação das ínstalaçoes
da Base Naval de Natal.

Art. 4.0 A despesa resultante de
verá· correr à conta dos recursos do
"Fundo Naval".

ArL 5.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57,° da
República.

.jos» LINHARES.

Jorge Dodswcrth 1'Iiartins.

DECRETO-LEI N.? 3.::;32 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1945

Desapropria, 'para fins de utilidade
pública, o domínio direto de um ter
reno em Natal, Estado do Rio Gran
de do Norte e autoriza a aquisição
do seu domínio útil

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Constituição e de acôrdo
com o § 2.° do art. 2.°, combinado
com as letras a eb do art. 5.0 do De
creto-lei n.o 3.365, de 21 de junho de
1941, decreta:

Art. 1.0 Fica desapropriado, por
utilidade pública, o domínio direto do
terreno com a área de 534,62 m2 pró
ximo à Rua Araguaia, cidade de Na
tal, Estado do Rio Grande do Norte,

I ÇJ qual, em virtude da concessãc feita
pela carta de Sesmaria 11,0 76, de 6 de
janeiro de 1605, do então Governador
Geral, pertencente à Prefeitura Mu
nicipal de Natal.

Art. 2,° Fica autorizada a aquíst
cão pela União, por mil e quatrocen
tos cruzeiros (Cr$ 1.400,00)., do do
minio útil do mesmo terreno, que se
acha aforado ao SI'. Francisco oüuto
Bezerra.
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Art. 3.° O imóvel em aprêço des
tina-se à ampliação das instalações
<ia Base Naval de Natal.

Art. 4.0 A despesa resultante de
verá correr à conta dos recursos do
"Fundo Naval".

Art.. 5.0 Revogam-se as dísposiçôss
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rosa LrnHAREs.

Jorge Dodsworth Martins.

DECRETO-LEI N.o 8.333 - DE 10
DE DEZEW!BRO DE 1945.

Desapropria, para fins de utilidade
pÚblica cÓãomimc direto de um
terreno em Natal, Estado do Rio
Grande do Norte e autoriza a aqui
sição de seu dominio útil e da casa
uéle existente.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe COn1"21'e o ar
tigo 180 da Constituição e de acôrdo
com o § 2,° do art. 2.°, combinado
com as Ietras a ~ b do art. 5,° do
Decreto-lei n.v 3.365, de 2,1 de junho
de 1941, decreta:

Art. 1.0. Fica desapropriado, por
utilidade pública, o domínio direto do
terreno com a área de 1.911,00m2, CDm
frente para a Rua Araguaia e fundos
para a Rua Manuel Vitonno, cidade
de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, o qual, tem virtude da con
cessão feita pela carta de Sesmaria
n.? 76, de 5 de janeíro ' de 1605, do
então Governador Gee-al, pertence à
Prefeitura Municipal de Natal,

Al't. 2.°. ,Fica autorizada a aqui
sição pela União, por vinte rm, cru
zeiros (Cr$ 20.000,00) do domínio
útil do mesmo terreno, que se acha
aforado à Sra. D. Ma.na Rosa da
Silva e outros e da. casa nêíe exis
tente.

Art. 3.0
• O Imóvel em aprêço des

tina-se à ampliação das instalações
'tia Base Naval de Natal.

. Art. 4.°. A despesa resultante de
verá corre, à conta dos recursos de

"Fundo 'Naval".
Art. 5,°. Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro em 10 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e ·57.°
da República.

.Icsé LINHARES.

Jorge DodSW01fh Iâartins .

DECRETO-LEI N,O 8.334 - 'DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Anula o disposto no art. 3.0 do De
creto-lei n.o 6.7'13, de 7 de agõsto
de 1944.

O Presidente da República, usando
da atribuiçào cque lhe confere o ar
tigo 1'80 da Constituição, decreta:

Art. 1.0. Fica revogaco o disposto
no art , 3.0 do Decreto-lei n.c 6.773,
de 7 de agôsto de 1944.

Art. 2,°. Passa a figurar' c1rmo ar
tigo 3.° o' ar.t . 4.° do Decaeto-Ieí
citado no art. LO.

Art. 3.°. :Este Decreto-lei entrará
em vígos- na data de sua publica
çâo.

Rio de Janeiro em lO de dezembro
de 1945, 124.0 da Jndepcndéncla e 57'<'
da Repúblic:l.

.Iosá LINHilRES.

Armanclo F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 3.335 .,-- DE 10
DE DEZEJ\IlJ3RO DE 1945

Cria e .extinçue Unidades de
Aviação

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que lhe contere o ar
tigo 130 da' Constituição, decreta:

Art. 1.°. E' miada, na 5.a Zona,
Aérea, o 4,° Grupo de Caça, inte
grando, com o atual 3.° Grupo de
Ca-ça, o 3-0 Regimento de Aviação e
tendo também como sede a Base
Aérea de Pôrto Alegre,
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Art. 2.°, Fica axtinto o 2;° Gr-upo
de Bombal'uClO Picado criado pelo
Decreto-Iei n.v 6.796, de 17 de agôsto
de 1944 e atualmente seu efetivo.

Art. g.c. Ests Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
tráráo .

Rio de 'Janeiro em 10 de dezembro
de 1945, 121.° da Independência e 57.0

da República.
.Iose LINHII.RES.

Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N ,0 8.336 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera sedes normais de ectocuma
menta de, Unuiaâee de Aviação

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 de Constátuíção, e tendo 'em
vista o que estabelece o art. 36 do
Decreto-lei n.c 6.365, de 22 de março
de 19<14, decreta:

Art. ,,1.0 O 2.° Regimento de Avia
ção paiSaa ser constituído dos seguin
tes grupos:

1.° Grupo de Bombardeio Leve
2.0 Grupo de Bombardeio Leve

f:sses grupos terão sede na Base
Aérea de Oumbica..

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de .Ianeiro, 10 de dezembro de
1845, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J osá LINIIlIRES

Armando F. TrompowskY

DECRETO-LEI N.? 8.337 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viar:âo e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
68.320,30 para pagamento à "The
Ama{~on Telegraph. Comqumu, Li
miteâ",

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da .consütutcão.. decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação 'e Obras Públicas o crédito

especial de sessenta e oito mil trezen
tos e vinte cruzeiros e trinta centavos
.o-s 68.320,30) paraopagamento (Ser
viços, e Encargos) de despesas decor
rentes da incorporação ao Patrimônio
Nacional, na forma contratual, das
ínstalzçôes e bens da "The Amazon
'I'elegraph Oornpany, Límíted".

Art. 2.<? .:Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeiro; 10 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHArills
M auricio J oimert da Silva
J. Pires da Rio

DECRETO-LEI N.O 8.338 - DE 10
DE DEZEi\'IBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito suplementar de
Cr$ 2.600,00, à verba que especifica.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de deis mil e seiscentos
cruzeiros (Cr$ 2.SGO.OO), em refôrço
da Verba 1 - Pessoal, do Anexo nú
mero 22 do Orçamento Geral da
República (Decreto-lei n.c 7.191, de 23
de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consiqnação IV - Indenizações
Svc n.o 22 - Ajuda de custo

31 -Departamento Nacional
de Estradas de Ferro

c-s
14 - Rêde de Víacâo Cea-

rense 2.600,00

Art. 2.° :E:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rosá LINHARES

Mauricio Joppert da Silva
J. Pires do Rio
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Art. 1:"' Fica doado à Sociedade Bra
sneu-a de Educação o domínio pleno
no terreno com a área de dez mil me
c-os quadrados no.ooo mã) , situado
nc bairro "Cidade Jardim", no perfme
tro urbano do Muníctpio de Belo Ho
rt-onte, Estado de Minas Gerais. o
qual é de rerma retangular e confron
ta ao Norte com a Avenida do Con
;orno, na extensão de 84,00 m, a Oeste
cr-m uma rua projetada no terreno
0'1 Inspctorfa da Dívisâo de Defesa
Sanitária Animal. do Ministério da
Agr-icultura. na extensão de 119,05 m,
8.0 Sul com o terreno da referida Ins
petoria, nó extensão de 84,00 m. e fi
nalmente a Leste CO:'"11 a' rua Smval de
S:J na extcnsác de 119.05 m. 'conforme
planta 2 elementos técnicos constan
tas do processo protocolado no Minis
tcrto da Fazenda sob o n.» 207.740-45.

DECRETO-LEI N,o 3.340 - DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1945 ,

Cede à Sociedade Brasileira' de Edu
cação o ímooet que menciona.

o Presidente da República; usando
da a.trfbuícâo que lhe confere o art.
180 da Oonstatutçâo, decreta:

do Material
o-s 1. 673.431.00
ors i,478.431,OO

(Redução deÇr$ 200.000,00)

04 -- Diretoria Geral da Fazenda
cÚmal
03 -- Di visão

Passa de .
Para

v18REA 2 -- nlATE~IAL

consumacao U - Material de Con
sumo

S/c. n.o 17 -- Artigos de expediente, de
senha. ensino e educação:
artigos escolares para dis
tribuição; fichas e livros
de cscrtturação ; impressos
e material de classificação,
inclusive fichas biblíogra
ficas e da referência

DECRETO-LEI N,O 3.339 ~ DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de âeepeea. o
Orçamento Geral da República

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Oonstítuíçâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas no Anexo rnt .
'mero 16 - Ministério da Fazenda, (ia
Orçamento Geral da República .(D.:,
ereto-lei n." 7.191, de 23 de' dezem
bro de 19'!:4)as seguintes alterações:

Consumactio IlI -- Diversas Despesas

S/c. n.c 29 - Acondicionamento e em
balagem; armazenagem,
carretos, eatívas e capa
tazías: transporte de 8n
comendas, cargas e ani
mais; alojamento e ali
mentação dêstes e de seus
tratadores em viagem;
seguros de transporte

04 ~- Diretoria Geral da Fazenda Na-
cíonal •
03 - Divisão do Material

Passa de CrS 202.000.00
Para ., ' Cr$ 402.000,00

Aumento de Cr8 200.000,00>
Art. 2.°. f:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3,° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de. .Ianelro, 10 de. dezembro ,:le

1945, 124',° da Independência e 57.° da
República

José LINEARES.

J. Pires do Rio.

Parágrafo único. -- Na Delegacia
di' Serviço do Patrimônio da União
em Belo Horrzonte. assinar-se-á têr
mo em livro da repartácào iudepen
dente de qualquer imposto de sêlo ou
emolumentos, para efeito de transcri
cão no Registro de Imóveis compe
tente,

Art. 2.° O terreno ora doado se des
tina exclusivamente à ampliação das
ínstalaçôcs e demais dependências do
Ginásio Loiola. com séde órn Belo Ho
rizonte e pertencente á mesma Socie
dade.

Art. 3.° O domínio pleno do terre
no mencionado no art. 1.° reverterá
ao patrimônio d{t União, sem que
esta responda por 'ndenizaçôes de qual
quer espécie. a! "8, quanto as cons
truções e benfeit,IN.i:1"s, incorporadas ao
solo, se ao mesneitnão for dado den
tro do prazo de e (3) anos, o des
tino previsto no -t. 2.°.
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Art. 4,° O presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
Repúblíca .

.rosé LINHARES,

J. Pu'es do Rio.
Thcotiureto de camorço.

i":jECRETO-LEI N.o 8.341 --, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1945

J,ãodíjica dispositivos do decreto-lei n.o
6,922, de 4 de outubro de 1944, e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o art.
180 da: Constrtuíçàó, decreta:

Art. 1.G O artigo 1:) de decreto-lei
n.o 6.922, de 4 de outubro de de 1944,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"Artigo 1.0 f; obrigatória a mar
caçâo para efeitos de ídentífíca
ção. CiOS animais vacinados contra
o aborto infeccioso (Brucclla abor
tus> .

§ 1° A marcação de que trata êste
artigo será feita u ferro candente
no rado esquerdo da cara do ani
mal, com marca representada 001'

uma circunferência com quatro
centímetros <O,M) de diâmetro,
sendo terminantemente proibida
a aposição de qualquer outra mar
ca naquele local.

§ 2.° Ficam isentos da marca
ção referida nêsta artigo os bovi
nos inscritos em registros genealó
gicos, em cujos certificados 'de íns
crição será declarado pela enti
dade encarregada do registro, à
vista de documentação hábil, que o
animal foi vacinado contra o abór
to infeccioso.

§ 3.° Constitue' documento hábil
para os efeitos )0 parágrafo an
terior. o certí .do firmado por
veterinário dO,pÚ)Distério da Agri
cultura e dafe cJcretarias ou Di
retorias de A~ão;ulturas dos Es
tados, dos Te: zórios e do Distri
to Federal" to, 'H

Art. 2.0 Fica suspensa, pelo prazo
de um ano, a execução do artigo 4.0
do decreto-lei n.v 6.922, de 4 de ou
tubro de 1944.

Art. 3.0 f:ste decreto-lei entrará em '
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
Icepúblíca ,

Josú LIMffARES.

Theodureto de Camcrqo.

DEORETO-LEI 1<.0 8.342 - DE 10
DE DEZEIVIBRO DE 1945

Uniformiza o regime de promoção
nas jucuulaâcs e escolas superio
Tes.

O Presidente da República, usando
da atribuíçâo que 1118 conter s o ar
tigo 180 da Constdttnçâo, decreta:

Art 1.0 Nos estabelecimentos de
ensmo superior em que o regime de
promoçào depender de dUM provas
parciais escritas e uma oral, final,
as duas primeiras serâo realizadas,
respectivamente, na prnnerra qum
zena do mós de junho e na segunda.
do de novembro.

§ 1.° O aluno que, satisfeitas as
demais exigências regulamentares,
obtiver mecia tres ou quatro, nas
provas parciais escritas, poderá sub
rr.eter-sc, no fim do auo letivo. a.
exame completo, constante de prova
escrita e oral OH prátíco-nral, de
uma ou mais disciplinas 'dii série
em que estiver efetrvamente ma
triculado.

§ 2,° Os exames finais constarão
de prova escrita e prova oral ou
prático-oral, realieando-sc esta so
mente depois de concluída a pri
meira.

§ 3.° A prova escrita será proces
sada e julgada de. acôruo com o
disposto para a realização das provas
parciais escritas.

§ 4.° A prova oral ou prático-oral
obedecerá ao regime estabeíecído
para a prova, final, salvo quanto aos
pontos, que serão os do .programa
de ensino da cadeira, A fim de que
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verse a prova sôbre três pontos dis
tintos do programa, cada um dos
examinadores determinará o sorteio,
do ponto que lhe couber, ant-es de
iniciar a respectiva argüição.

~ 5." A no-ta do julgamento em
cada disciplina será a media, con
servados os respectivos valores exatos,
entre as notas obtidas na prova eS-.
crita e na prova oral ou prático-oral,
considerando-s-e habilitado o candí
dato que assim alcançar grau cinco
ou supertor .

§ 6.° O aluno matriculado condi
cionalmente em uma série poderá,
depois de aprovação na matéria de
pendente, ser promovido em primeira
época à série ímediat.amente supe
rior, se atingir as médias numéricas
regulamentares.

Art.. 2.° Fica eestaoelecida, em to
dos os institutos de ensino superior
do país, a segunda época de exames,
na jn-tmeira ' quinzena do mês de
março.

S 1.0 A inscrição para êSSBS exames
será feita mediante requerimento ao
diretor, apresentado entr-e 10 e 20
de Ievereíro.

§ 2.° Poderão candidatar-se a ês
ses exam-es:

I. O estudante que, satisfeitas as
exigências regulamentares para ins
crição nos exames da primeira época,
não tenha a êles comparecido por
motivo justo.

II. O estudante reprovado na
primeira época em uma ou duas dis
ciplinas,

III. O estudante que nâo tenha
podido ser promovido no fim do ano
letivo por ínsatlstacâo dos mínimos
eegulamentares, mas que tenha rea
lizado, pelo menos, metade dos tra
valhas e exercícios escolares respec
tivos.

§ 3.0 Os exames de segunda época'
constarão d-e provas escritas e orais
ou prático-orais, realizadas estas de
pois de concluídas as primeiras, €,

ainda, de prova gráfica par-a o dese-
.nho . As provas escritas serão proces
sadas de acôtdo com o disposto para

Col. de Leis - VaI. VII

a realização das provas parciais; as
orais ou pratico-orais serão realiza
das, igualment-e, como as finais; e
as gráficas constarão de um trabalho
gráfico proposto pela comissão exa
nunadora e executado e julgado se
gundo o regime das provas par
ciais.

§ 4." A nota de julgamento, em
cada cadeira, será a média, conser
vados os respectivos valores exatos,
entre 2JS notas -obtidas na prova
escrita e na prova 0;:a1 ou prático
oral, considerando-se habintado o
candidato que assim alcançar nota
final cinco ou superior ,

§ 5,0 Para os efeitos de promoção
dos alunos que, dependendo ap-enas
da prova _oral ou prático-oral paa'a
a promoção no fim do ano letivo, P01.'
motivo justo a deixarem para a se
gunda época. a nota final de apro
vação em cada 'cadeira será a média.
aritmética entre 3, das duas provas
parciais escritas já realizadas e a
nota do julgamento da prova oral em
segunda época.

â 6.° Considerar-se-á insubsistente
a prova escrita realizada, em se
gunda época se, na mesma ocasião,
não prestar o seu autor a prova oral
ou prático-oral respectiva.

§ 7.° O aluno que deixar para a
segunda época o exam-e de matéria
dependente não poderá ser promovido
senâo mediante exame completo na-s
disciplinas da série em que estivera
condicionalmente matriculado.

Art. 3.° A fim de não serem per
turbados os trabalhos escolares. pelos
exames de segunda época, o ano
letivo será íaucia.do a 15 de março
e terminadc a 15 de novembro.

Art.. 4.° teste Decreto-lei entrará
em vigor a partir 0.13 1 de janeiro de
1946, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 10 de dezembro
de 194'5, 124.° da Independência e 57.0
da República.

J osà LINHARES .

Raul Leitão da Cunha,

14
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DECRETO-LEI N." 8.343 -- DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1945

Transfere o Serviço de Biometria Mé
dica do Instítuto Nacional de Es
tudos Pedagógicos para o Departa
mento Ncwional de Saúde.

o Presidente da República, usando
da atrlbuicãc que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transferido para o De
partamento Nacional de Saúde, a par
tir de 1 de janeiro de 19-16, o Serviço,
de Biometria Médica, do Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos.

Parágrafo único. o Serviço de Bio
metria Médica será diretamente su
bordinado ao Diretor Geral do Depar
tamento Nacional de Saúde.

Art'. 2.° O Ministro de Estado da
Educação e Saúde determinará as
providências necessárias ao cumpri
mento do disposto neste Decreto-lei.

Art. 3.° nstc Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência, e 57.° da
República.

.josé LINHA.RES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-I,E! N.o 8.344 -DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Declara sem eieitc o Decreto-lei nú
mero 7. 122, de 4 de dezembro de
1944.

O' Presidente ela República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art .. 1.0 Fica declarado sem efeito
o Decreto-lei n.? 7.122, de 4 de dezem
bro de 1944, que criou o Colégio Ber
nardo de Vasconcelos e o Colégio
Marquês de Ollnda, como estabeleci
mentos oficiais de ensino secundário
no Distrito Federal:

Art. 2.° Éste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10' de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 5'1.0
da República.

J asÉ LIN~IhRES

Raul Leitão da Cunha

DECH.ETO-LEI N.o 8.345' - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre habilitação para exerci
do profissional

O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere o ar
tigo18D da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Só é permitido o exercício
das prcfíssôes de protéticos, massa
gistas, óticos práticos, práticos de- rar
mácia, práticas- de enfermagem, par
teiras práticas e profissões similares,
em todo otcrrit6rio nacional, a quem
estiver devidamente habilitado e ins
crito no Serviço Nacional de Fiscalí
zação da Medicina e nos respectivos
serviços sanitários, nos Estados.

Parágrafo único. A inscrição de
que trata o presente artigo é obrigató
ria para os' protéticos, proprietários de
oficinas isoladas ou que trabalhem
em oficinas anexas a consultórios.

Art. 2.° Para cumprimento das ins
truções necessárias à habilitação nas
profissões de que trata o artigo ante
rior, expedidas pelo Diretor Geral do
Departamento Nacional de Saúde, na
conformidade do que dispõe o art. 6.°

_\ do Regimento do Serviço Nacional de
Píscalização da Medicina, baixado pelo
Decreto n.c g. 810, de 1 de julho de
19'.1:2, a respectiva banca examinadora
deverá ser designada pelo referido di
retor geral, no Distrito Federal, e pelos
diretores dos departamentos estaduais
de saúde, nos Estados.

§ 1.0. O Ministro da Educação e
Saúde arbitrará as gratificações a se
rem concedidas, como .honorárics
pelos serviços prestados, aos membros
das bancas examinadoras e aos de-
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mais serventuários que tornarem par
te nos trabalhos das provas de habi
litação de que trata o presente decre
to-lei.

§ 2.°. Os candidatos à inscrição nas
provas de habilitação sôbre que versa
o presente decreto-lei pagaria a taxa.
de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros).

ArL 3.0 l1:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.0 da Independêncía e 57.°
da Repúblíce..

J oss LINH(\R~S

Raul Leitão da Cunha

DECRETO-LEI N.O 8.346 ~ DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera disposição do Decreto-lei nú
mero 8.272, de 3 de âezembro de
1945.

O Presidente da República, usando
da atrfbuicão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 4.0 do Decreto-lei
n.o 8.272, de 3 de dezembro de 1945,
conservados os. seus parágrafos passa
a ter a seguinte redação:

"Art . 4.°; O professores priva
tivos ou não, da atual Faculdade
Nacional de Farmácia passarão
a ser designados professores cate
dráticos, padrão M, com as prer
rogativas dêstes e, a partir do
próximo exercício financeiro, as
mesmas vantagen., conferidas aos
professores catedráticos da Facul
dade Nacional de. Medicina da
Universida-de do Brasil."

Art , 2.°. este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
Iícnndc revogadas as disposíçôes em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.° «a Independência e 57.°
da Repúblíca ,

J osé LINHAI\.ES

Raul Leitão da Cunha

pECRETO-LEI N.O 3.347 - DE" lO
DE DEZEMBRO DE 1945

Da nova redação aos arts. 5.°, 15, 19,
20, 24, 25, 23, 35, 36, 38, 39, 43, 45,
49, 50, 51, 35, 88 e 91 do Decreto
lei n.O 4.244, de 9 de abril de 1942.

O Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição: decreta:

Art. 1.0 Os arts. 5.°, .15, 19, 20, 24,
25, 23, 35, 36, 38, 39, 43, 45, 49, 50,
51,85,83 e 91 do Decreto-lei n.? 4.244,
de 9 de abril de 1942, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 5.0 Haverá dois tipos de
estabelecimentos de ensino secun
dárío: o ginásío e o colégio.

§ 1.0 Ginásio será o estabeleci
menta de ensino secundário desti
nado a ministrai' o CUl"&'O de pri
meiro ciclo.

§ 2.° Colégio será o estabeleci
mento de ensino secundário des
tinado a dar, além do curso pró
prio do ginásio, um dos dois cur
sos de segundo ciclo, ou ambos,"

"Art: 15. As disciplinas do cur
so ciêntiríco terão a seguinte se
riação:

Primeira série: 1) Português.
2) Francês. 3) Inglês. 4) Espa
nhol. 5) Matemattca . 6) Física.
7) Química. 8) História Geral.
9) Geografia Geral. 10) Desenho.

Segunda série: 1) Português.
2) Pranceês , 3) Inglês. 4) Mate
mátíca 5) Física. 6) Química.
7) Biologia, 8) Híatóría Geral.
g) Geografia Geral. 10) Desenho.

Terceira série: 1) Português.
2) Matemátíca: 3) Fisica. 4) Quí
mica. 5) Biologia. 6) História~ do
Brasil. 7) Geografia do Brasil.
8) Fílosoría: 9) Desenho."

"Art. 19. A educacão física
constituirá uma prática' educativa
obrigatória, para tod.os os alunos
de curso diurno, até a idade de
vinte e um anos.

Parágrafo úníco. A educação fí
sica será ministrada segundo pro
gramas organizados e expedidos na
forma do artigo anterior, nos pró
prios estabelecimentos, ou em cen
tros especializados, que para êsse
fim se constituam."
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"Art. 20. A educação militar
será dada aos alunos do sexo mas
culino dos estabelecimentos de
ensino secundário, ressalvados os
casos de incapacidade física.

Parágrafo único. A extensão e
as disciplinas da educação militar
serão fixadas pelo Ministério da
Guerra. "

"Art. 24. A educação moral e
cívica não será dada em tempo
limitado, mediante a execução de
m11 programa específico, mas re
sultará a cada momento da for
ma de execução de todos os pro
gramas que dêem ensêjo a esse
objetivo, e de um modo geral do
próprio processo da vida escolar,
que, em tôdas as atividades e cir
cunstâncías, deverá transcorrer em
têrrnos de elevada dignidade e
sentunento de brasiltamo .

§ L° Parn a formação da con
ciência patriótica, serão utilizados
os estudos históricos e geográficos,
devendo, no ensino de história ge
ral e de geografia geral, serem pos
ta em evidência as correlações de
uma e outra, respectivamente, com
a história do Brasil c a geografia

, do Braail .

§ 2.° Incluir-se-á nos programas
de História do Brasil e de geo
grafia do Brasil dos cursos clàs
sicos e científico o estudo dos pro
blemas vitais do pais.

§ 3.°. A prática do canto orfeô
níco é obrigatória nos estabeleci
mentos de ensino secundário, de
funcionamento diurno, para todos
os alunos de primeiro ciclo".

"Art. 25. Serão observadas, no
ensino secundário feminino, as se
guintes prescrições especiais:

1. E' preferível que a educação
secundária das mulheres se faça
em estabelecimentos de ensino de
exclusiva freqtiêncía feminina.

2. Nos estábelecímentos de en
sino secundário frequentados por
homens e mulheres, será a educa
ção destas ministrada, sempre que
possível, em classes exclusivamen
te femininas.

3. Incluir-se-á, na terceira e na
quarta sérte elo curso ginasial, a
disciplina de economia doméstica.

4. A orientação metodológica dos
programas terá em mira a na
tureza da personalidade feminina
e bem assim a missão da mulher
no lar".

"Art. 2.8. O ano escolar, no en
sino secundário, dividir-se-á em
dois períodos letivos e em dois pe
ríodos de férias, a saber:

a) períodos letivos, de 15 de
março a 15 de junho, e de 1 de
julho a 15 de dezembro;

b) períodos de férias, de 15 de
dezembro a 11 de março e de 16
a 30 de junho.

§ 1. 0, Haverá trabalhos escola
res diariamente, excetuados 05
dias festivos.

§ 2. o, Poderão realizar-se exa
mes no decurso das férias".

"Art. 35. A matrícula rar-se-ã
de 1 a 10 de março.

§ LO. A concessão de matr-ícula
como aluno regular dependerá,
quanto à primeira série, de ter o
candidato satisfeito as condições
de admissão e, quanto às outras,
de ter êle conseguido suficiência
na série anterior. A concessão de
matricula a candidato que pre
tenda fazer estudos como aluno
ouvinte reger-se-á pelo disposto
no § 2. o do artigo 29, desta lei.

ê 2.°. No ato da matrícula para
Ingresso nos estudos do segundo
ciclo, o candidato declarará a sua
opção pelo curso clássico ou pelo
curso cientifico. Caso a opção re
caia sõbre o curso elássicov cum
pri-lhe-á acrescentar se prefere o
currículo com grego ou o currículo
sem grego. Se a opção recair sõ
bre o curso clássico com grego, de
verá o candidato escolher, dentre
as duas línguas vivas estrangeiras
do curso ginasial, aquela em cujo
estudo queira aperfeiçoar-se".

"Art. 36. E' permitida a trans
ferência de um para outro estabe-
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Iecimento de ensino secundário,
durante os meses de janeiro e re
verelro. Nos: demais meses, pode
rão ser efetivadas transferências,
a juizo do Mlnfêtérlo da Educação
e Saúde, mediante petição do in
teressado: ou por iniciativa da di
reção do estabelecimento".

Art. 38. Cada aluno de estabe
lecimento de ensine secundário
possuirá urna caderneta, ou' ficha
de modelo aprovado, em que se
lançará o histórico de sua vida
escolar, desde o ingresso, com as
exumes de admissão, até a conclu
sâc dos estudos".

"Art. 39. Os trabalhos escolares
nua excederão a 24 (vinte e qua
tro) horas semanais no ClU'SO gi
nasial e a 28 (vinte e oito) horas
semanais nos cursos clássico e ci
entífico" ,

"Art.. 43. A educação física será
dada a grupos organizados índe
pendenmente do critério da seria
ção escolar" Os alunos que, por
defeito físico ou deficiência orgâ
nica, não possam fazer os exer
cicios ordinários, serão submetidos
a exercícios especiais. A educa
ção física fal'-se-á com assistên
cia do médico do estabelecimento,
cabendo-lhe, em entendimento
cem a respectiva direção, resol
ver sôbrc os casos de dispensa p8
rtcdica ou pcrmanente."

"Art. 45. A partir de abril e ex
cetuados os meses em que se rca
Iízam provas escritas, será dada,
em cada disciplina, e a cada alu
no, pelo respectivo professor, uma
nota resultante da avaliação de
seu aproveitamento. Se, por falta
de comparecimento, n[1,O se puder
apurar o aproveitamento de um
aluno, ser-lhe-á atràbuida a nota
zero.

_Parágrafo único. A média arft
métíca das notas de cada mês, em
uma disciplina, será a nota anual
de exercícios dessa disciplina."

n Art. 49. Serão escritas as duas
provas parciais, salvo as de desc
nno, trabalhos manuais e canto
orfeômco, que serão práticas.

§ 1.0 As provas parciais serão
prestadas perante o professor da
díscíplína..

§ 2.°. A primeira prova parcial
será realizada. na primeira quin
zena de junho, e a segunda, a
partir de 16 de novembro.

§ 3.0 Facultar-se-á segunda cha
mada ao aluno que à primeira
não tiver comparecido por doen
ça impeditiva do trabalho escolar;
ou por motivo de luto em con
seqüência de falecimento de pa
rente próximo,

§ 4.° Permitir-se-á segunda cha
mada, na primeira prova parcial,
até quarenta dias após a sua rea
lização, e, na segunda, até o dia
da terminação das provas f.naís ,

§ 5.0; Dar-se-á a nota zero ao
aluno que deixar de comparecer à
primeira chamada sem motivo de
fôrça maior, ou ao que não com
parecer à segunda chamada.

ê 6.° As provas parciais serão
feitas durante prazo máximo de
oito dias, não se realizando, no
entanto, mais que duas provas,
por dia. No decurso dessas pro
vas, poderão ser interrompidas. as
aulas. "

"Art. 50. A prova final, realiza
da em dezembro, perante banca
examinadora, será oral, salvo em
desenho, trabalhos manuais e can
to orfeônlco, nos quais será prá
tica.

S 1.0 Não poderá prestar prova
final o alUDO que tiver faltado a
vinte e cinco por cento da tota
lidade das aulas dadas nas dis
ciplinas e das sessões dadas em
educação' física.

~ 2.° Facultar-se-á segunda cha
mada para a prova final, nas con
dições do § 3.° do art. 49.

§ 3.° O aluno que, com a prova
final, !l2.0 satisfaça a primeira
das condições de habilitação re
ferida no art. 51, ou, que, haven
do satisfeito a essa condição, não
haja obtido em uma, ou em duas
das disciplinas, a nota final qua
tro, pelo menos, poderá requerer
exame de segunda época,
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§ 4.0 O exame de segunda épo
ca constará de prova escrita e
oral, ou de prova escrita e prá
tica, e para elas se expedirão ins
truções especiais.

§ 5.0 A nota do exame de' se
gunda época será a média. arit
mética das notas da prova escri
ta e prova oral, ou prática."

"Art. 51. Considerar-se-á habi
litado:

I - Para efeito de promoção, o
aluno que satisfizer às duas con
dições seguintes: a) nota global
cinco, pelo menos, no conjunto
das disciplinas; b) nota final qua
tro, pelo menos, em cada discí
plína:

II - Para efeito de prestação
de exames de licença, o aluno que
satisfizer as duas condições men
cionadas na alínea anterior e que
não houver faltado a trinta por
cento da totalidade das aulas da
das nas disciplinas -e das sessões
de educação física.

§ LO A nota global será a mé-'
dia arltmébícá das notas finais de
tõdas as disciplinas.

§ 2.° A nota final de cada dis
ciplina, no caso de habilitação
para efeito de promoção, será a
média ponderada de quatro ele
mentos: a nota anual de exercí
cios, e as notas da primerra e da
segunda provas parciais e da pro
va final, A êsses elementos se
atribuirão, respectivamente, os pe
sos dois, dois, três e três.

§ 3.0 No C9.S0, porém, de exa
mes de segunda época, a nota fi
nal de cada disciplina será '.1 mé
dia ponderada da nota. 3.11noJ de
exercícios, notas ela primeira e
segunda prova parcial e nota do
exame de segunda época, com. os
seguintes pesos: dois, um, dois e
cinco.

§ 4.0 A nota final de cada dis
ciplina, no caso de habilltaçâo
para efeito de prestação dos exa
mes de licença, será a média pon
derada de três elementos: e nota
anual de exercícios e as notas da
primeira c segunda provas per
dais, A êsses elementos se atri-

buirâo, raspeetivamente, os pesos
três, três e quatro,"

"Art. 35. cada estabelecimento
de ensino secundário organizará
um regimento destinado a definir
de modo especial a sua organi
zação e a sua vida escolar, e bem
assim o seu regime disciplinar,
claramente definido para os 1'es

"peetívos corpos docente, discente
e administrativo."

"Art. 33. A contrlbuicâo exigida
das alunos pelos estabelecimentos
particulares de ensino secundário
será módica e cobrar-se-á segun
do as tabelas que cada um deverá
remeter ao Ministério da _EduC8,
çác . e Saúde, antes do Início do
ano letivo."

"Art. 91. Aos maiores de dezes
sete anos será permitida a obten
cão do certificado de licença gi
nasial, em conseqüência dcs es-,
tudos realizados particularmente,
sem a observação do regime esco
lar exigido por esta lei.

Art. 2,° sste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 1 de janeiro de 191G,
ficando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência c 57.0 da
República. ..

.ros« LIN!!PlRES,

Raul Leitão da Cumtui.

DECRETO-LEI N.O 3.348 - DE 10
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe SÔIJJ'3 a apos'cntadoTia ãos ser
vidores das autarquias vincl~Zadas

ao M{nislêrio ela Viação e Obras
Públicas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da rjonstdtuíçâo, decreta:

Arü. 1.0 Os servidoras das entidades
autá-rquicas jurisdicionadas ao Minis
tério da Viação c. Obras Públicas,
quando atacados de tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasla maligna,
'cegueira, lpcra ou paralisia que os im-
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peça de se locomoverem, ou invali
dados em conseqüência de acidente'
ocorrido no desempenho de suas atri
buições; ou de doença profissional, re
ceberão dos cofres das respectivas en
tidades, quando aposentados, seja qual
tôr o tempo de serviço, D, díferenca
entre os seus vencimentos ou salários
normais e os que lhes forem pagos
pelas Instituições de Prevídêncía So~

cíal, nos têrmõs do Decreto n.c 13.225,
de 24 de agôsto de 1943, e do Decreto
lei 11.° 6.165, de 31 de dezembro de
1943.

Art. 2.° O pre-sente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blícação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINEARES.

Mauricio soimert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.319 - DE Í1
DE DEZEIVYBRO DE 1945

Dá nova redação aos artigos 3.° e 4.0
do Decreto-lei n,o {).735, de 11 de
agôsto de 1944.

o Presidente da República, usando
da atrtbuíçâc que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuíção, decreta:

Art. 1.0 Os artigos 3.0 e 4.° do De
cretc-Ieí n.? 6.785, de 11 de agôsto de
1911, suprimido o paTágrafoúnico do
art.. 3.°, passam a ter a seguinte re
dação:

"Art. 3.° A dotação que fôr fi
xada no orçamento da despesa do
Ministério da Educação e Saúde,
com base na estímatdva da receita
correspondente, será. automàtíca
mente distribuída à Tesouraria
Lia Departamento de Admínístra-.
cão a fim de que seja creditada
em conta especial aberta no Banco
do Brasil para o Fundo Nacional
do Ensino Primário.

Art. 4.0 A contribuíçâc voluntá
ria de qualquer pessoa física ou

jurfdiaa de direito público ou pri
vado para o Fundo Nacional do
Ensino Primário será creditada na
Conta aberta no Banco do Brasil".

Art. 2.° !tste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.toss LINHP.RES.

Raul Leitão da Cunha.

J, Pií'es do Rio.

DECRETO"LEI N.' 8.350 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito - especial
de Cr$ 2.500,00, para o fim que es:"
pecitica .

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art.. 1.0 Fica aberto, ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ 2.,500,00 (dois
mil e quinhentos cruzeiros) , para
atender ao pagamento, no período de
1 de agôsto a 31 de dezembro de 1945,
da diferença entre os vencimentos dos
cargos de .Iuíz Federal na Seção do
Ceará, padrão 0, ela extinta Justiça
Federal c de Juiz Substituto da Jus
tiça do Distrito Federal, padrão N do
Qua,dro da Justiça - Parte Perma

,nente do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Art. 2.° f;:.;te Decreto-Ieí entrará em
vigor na data da sua publicação. re
vogadas as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57,° da
República. '

.rose LINHAHES.

A. de Sampaio oon«.
J, Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.O 8 351 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio o crédito .espe
cial de Cr$ 300. aOC,GO, em favor (la
Comissão Executiva Têxtil.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artígo
130 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério de
Trabalho, Indústria e Comércio o ct é

dito especial de oitocentos mil cruzeiros
(Cr$ 800.000,00), para atender, no cor
rente exercício, ao financiamento dos
serviços e encargos decorrentes da "'xe
cução do Decreto-lei n.c 6.688, de 13
de julho de 1944, e da Portaria número
249, de 31 do mesmo mês e ano, da
Coordenação da Mobilização 8":co-
nômica.. -

Parágrafo único. O crédito especial
a que se refere êste artigo será distrt
buido ao Tesouro Nacional e pôsto à
disposição do presidente da C ......missão
Executiva Têxtil para, ser aplicado 1)8,

forma dos arts. 8.° e 10 do Decreto
lei n.c. 7.265, de 24 de janeiro de 1945.

Art. 2.0 uste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôcs
en. contrário.

Rio de Janeiro, 12· de dezembro de
HH5, 12'i,° da Independência e 57.° da
República.

J osà LINI-IARES.

R. CaTW3irD de Bâendcncc,

J. Pires ào Rio.

DECRETO-LEI N.? 8.352 - DE 12 DE
DEZEn.'1BRO DE 1945

Prorroga prazo eetcbelecuic no Decre
to-lei n.v 5.622, de 22 de junho de
1944.

o Presidente da República, US3'J.do
da atribuição que lhe confere o artigo
18(1 da Constíbuíçâo, decreta:

Arl.. 1.° Fica prorrogado, de 31 de
dezenlbro de 1945.para 31 de março de

1947, o têrmo de vigência dos Cerbíff
cados de Prêmio da safra 44-45. a
que se refere a cláusula 6,a do Convê
nio dos Estados Cafeeiros de 19 de
junho de 1944, aprovado pelo Decret ,
lei n.c 6.622, de 22 de junho de 1944.

Art. 2.° Qste Decreto-lei entrará ~'Il1

vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1915, 124.° da Independência e 57.J da.
República.

.Iosá LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.? 8.353 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dá nova reâcção ;(0 art. 3.° do Decreto
lei n.O 6.527, de 24 de maio de
1944.

o Presidente da República, usando
ds, atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, e nos têrmos do
art. 31 do Decreto-lei n.c 96, de 22 de
dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.° O art. 3.° do Decreto-rei
n.o 6.52~i, de 24 de maio de 1844, cassa
a vigorar cem a seguinte redação:

"Art. 3.° Para os cursos de V1
sitadoras sociais, educadoras fami
liares, pucricultoras e nutrlcicnístas,
será exigtrto, como base de conheci
mentos gerais, o cerblficado ginasial
ou outro diploma de nível secundá
rio, procedendo-se para as vagas res
tantes a exame de admíssâo destina
do à apuração dos conhecimentos que
fôr determinada".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria..



111'OS DO PODER EXECUTIVO 217

DECRETO-LEI N.o 8.354 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1%5

Dispõe sôbre a promoção e reforma
de oficiais subalternos da Polícia
Militar do Distrito Federal.

o Presidente da República, usando
-da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o o oficial subalterno da
Polícia Militar elo Distrito Federal que
contar mais de trinta anos de serviço
e rõr o número um de seu pôsto, Caso
estiver sem acesso por mais de seis
anos, poderá ser promovido ao pôsto
imediatamente superior, independente
de diploma da Escola Profissional ou
deCurso de Aperfeiçoamento de Ofí
cíais.

Nesse caso, à prcmoçâo seguir-se-á
automátícamente a reforma do oficial
beneficiado.

Art. 2.° Esta Lei terá a vigência de
60 dias a contar de sua publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de J aneíro, 12 de dezembro de
lS45, 124. ° da Independência. e 57. o
da. República..

JOSÉ LINH/I.RES.

A. de Sampaio Daria.

DEOHETO-LEI N.O 8.355 DE 12 DE
DEZE:lf1BRO DE 1945

Tsispóe sôbre a dceirmaç.io dos substi
tutos dos tutercentores,

o Prcsidénta da República, usando
da atribtnçâo que lhe confere o artigo
180 da' Oonstituíçâo, decreta:

Art. 1. o O Interventor será substí
tudo nos seus impedimentos por um
de seus Secretários, por êle designado.

Art. 2. ° Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, 12 de dezembro de
1945, 124.o da Independência e 57. °
da República.

JOSÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dona.

DECRETO-LEI N. o 3.356 - DE 12
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a manifestação do pen
samento por meio da radiodifusão.

O Presidente da República, usando
da altribuiçâo que lhevconêere o ar
tágo 130 da constdtuiçâo, decreta:

Art. 1.o Não depende de censura
prévia a maerlfestecão do pensamen
to por meio do rádio, respondendo,
entretamto, cada, um pelos abusos que
cometer.

§ 1. o As peças. teatraãs, novelas e
congêneres, porém, emetídos por meio
do rádío, estão sujeitos à fisoalízaçâo
já imposta por lei às repaesentacôes
teatrais.

§ 2. o Es88. .üscadizaçâo será exerci
üe, no Distrito Federal e nos Estados,
peles órgãos incumbidos da censura
teata-al e SU:1S infrações serão puni
das na forma da legislação vigente.

Art. 2.° -As irradiações caluniosas
e mjuricsas, devidamente apuradas
em processo aornintstratrvo, promo
vido a requerimento de quedquer L'1.
teressado, .'0'81'5.·0 pensões, sem pre
juízo da ação penal oabvel, com as
seguintes pena-lidades, impostas pelo
Mínístério da Viação e Obras Públi
cas:

a) suspensão das rrradícõas pelo
prazo de 10 dias;

b) suspensão por 30 dias, na se
gunrta inf'ração:

c) oassacão da jícenos ou autoriza
95,0 na terceira inrraçâo.
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Parágrafo único. Não eerã renova-.
do o ocnta-ado das emprêsas que ín

. ckãrem n as infrações dêsse artigo.

Art. 3,° As novas outorgas de coai
trato de exploração dos serviços de
radiodifusão serão precedidas de con
corrência pública, e apuradas, além
das exigências da l'f.3"ÍSil'ação vigente,
as seguintes, que, sucessevameote, 05

tabaêecarão a precedência dos concce
rentes:

a) o que melhores condições de
idcneídede mora; oferecer;

b) o que melhores vamtagtais fi
nanceiras proporcionar ao Govêrno:

c) o que não estiver no gôzo da
exploraçã-o de oucras estações de ra
diodifusâo.

Art. 4.° Esbe Decreto-lei entra em
vtgoa- na data de sua publicação, 1'8

vogadas as dtsposíções em ccntrárío.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro d'8
1945, 124. 0 da Inêependêncla e 57. °
da Repúbldca ,

JOSÉ LINHAnES

A. de Sampaio DÓTia.

M aurícic J oimeri da Silva.

DECRETO-LEI N.O 8.357 - DE 12 DE
DEZElfiliRO DE 1945

Crio. junção gratificada no Quadro
Permanente do Ministério da Edu
c(lçeo e Saúde e abre crédito es
pecial.

o Presidente da República, usando
da atrtouíçâc que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Arb. 1.0 Fica criada, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, para a Divisão de Obras
do Departamento de Administra-ção,
a função' gratificada de Chefe das
Oficinas (C. Of.-D. Ob. - D. A.)
com ors 4.200,00 (quatro mil e duzen
tos cruzeiros) anuais.

ArL 2.° Para atender à. despesa com
a execução do disposto neste decreto
lei no período de 1 de' dezembro dêste
2.110 a 31 de dezembro de 1946. fica
aberto, ao Mínisterío da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$
4,.550,00 (quatro mil quinhentos e cln
qüenta cruzeiros).

Art. 3.° ~ste decreto-lei vigorará a
partir de 1 de dezembro de 1945.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro
de 1945, 124.~ da Independência e
57.° da República.

.rosé LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

J. Pires do Rio.

DEORETO-LEI rc.« 8.353 - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera carreira no Quadro Especial. do
Ministério ãa Bâucaçõo e Saíule

o Presidente da República, usando
da atribuiçã-o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, de-creta:

Art. 1.° Fica alterada, conforme a
ta bola anexa, a carreira de Prático de
Laboratório do Quadro Especial do
Ministórfo da Educação e Saúde.

Art.. 2.° A despesa com o provimen
to dos cargos vagos da carreira será
atendida com os recursos da, conta
corrente do Quadro.

Art. 3.0 este dcoretc-leí entrará em
vigor 11<.1, data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se 'as disposiçõesem contrário.

Rio de .Ianeiro, 12 de dezemorc
de 1945, 124,0 da Independência c
57,° da República.

.rose LTi'i"EáRES.

Raul L'Útão da Cunha.
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Passa de .
Para . ' .

DECRETO-LEI N,O 8.359 ~ DE 12
DE DEZEMBRO DE 1945

Prorroga até 31 de nWi'ço de 1946 o
iwaoo de isenção de que trata-fn os
Decretos-leis 11.8. 6.443, de 27 de
abril de 1944, e 7.577, de 22 de maio
de 1945.

19 ------;-. Departamento Nacional da
Produção Animal

02 - Divisão de Caça e Pesca

o-s
. 397.000,00

357.000,00

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ti ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado até
31 de março de 1946 o prazo de isen
ção. da cobranca dos direitos adua
neiros e taxas - que incidem sôbre o
cimento Portland ou Romano, de que
tratam os Decretos-leis ns. 6.443, de
27 de abril de 1944, e 7.577, de 22 de
maio de 1945.

Rio de Janelro, 12 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 5'1 0 da
República.

Artigo 2.° - reste Decreto-lei entra
rá em vigor na data de sua publicação.

Artdgo 3.0 - Revogam-se as dispo
sicões em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
19:1-5, 124.° da Independência e 57.° da
República. '

J osà LIHHARES.

Ttieodureto de Camargo,

J, Pires elo Rio,

JOSÉ UNHARES.

J. Pires do Rio.
DECRETO-LEI N,Q 8.361 - DE 13 DE

DEZEMBRO DE 1945

DECRETO-LEI N,o 3.360 DE 13 DE
DEZElVf...BRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral do. tceoéotíco:

o Presidente da República, usando
da atrrbuíção que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

A,TtiBo 1.0 - Ficam feitas no Anexo
n.v 14 - Ministério da Agricultura, do
Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.v 7,191,,, de 23· de dezem
bro de 1914), as seguintes alterações:

Consignaçâc IH Diversas Despesas

Subeonsígnação ~O - Ligeiros 1'8

pS.TOS, adaptações, consêrtes e ccnser
vação de bens móveis e imóveis,

02 - Ligeiros reparos, adaptações e
conservação de bens imóveis,
04 - Departamento de Adrmnístraçâo

0,1 - Divisão de Obras

Dispõe sôbre a prioridade de ingresso,
na serviço públko federal, dos cca
duuüos habilitaãos em concurso que,
como convocados on voluntários, te
nham tsmuuio parte em operações de
guerra,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, e

/
Considerando que é justa a adoção,

por parte do Govêrno, de medidas que
recompensem, de alguma forma, aquê
Ies que, convocados ou voluntários,
prestaram ser-viços ao país nas opera
ÇÕ2S de guerra, integrando nossos fôr-
ças armadas; .

Considerando que em tais operações,
durante as atividades desenvolvidas
em terra, no mar e .no ar, os que delas
partícíparam se desviaram 9-013 seus in
terêsses relacionados com a vida civil
para o cumprimento de um dever no
bilítante e glorioso, decreta:

Arb. 1.° Nos concursos e provas de
habiãitaçâo realizadas para provimento
de cargos ou funções de extranumerá
rios no Serviço Público Federal serão
feitas duas séries de classificação, à
vista dcs resultados obtidos pelos can
didatos,

Cr$
100.000,0-1]
140.000,00

MP.SERIPLVERBA 2

Passa de
Para,
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§ 1.0 A primeira série será constl
tuída daqueles que, convocados ou vo
luntários, tenham prestado serviço
ativo militar e tenham tomado parte
em operações de guerra.

§ 2.° A segunda série será consti
tuída dos demais candidatos.

Art. 2.° As nomeaçóes ou admissões
para cargos ou funções de extranume
rários serão feitas em primeiro lugar
dos candidatos classificados na pri
meira série, a que se refere o § 1.0 do
artigo anterior, só podendo ser apro
veitados os da' segunda série, depois de
esgotada a lista de classificação da
primeira série.

Arb. 3.° A prova de que o candidato
tomou parte em operações de guerra
será fornecida pela repartição compe
tente dos Ministérios militares.

Art. 4.° O disposto neste decreto-lei
aplica-se igualmente a tódas as autar
quias e entidades paraestatais.

Art. 5.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1045, 124.° da Independência e 57.° da
República.

J OSF. LINHARES.

A. de Sampaio Daria .

iorçe Dodsworth Martins.

Comrobert Pereira da Costa.

P. Leão Veloso.

J. Pires do Rio.

Mauricio Joppert da Silva.

Theodureto de Camargo.

Raul Leüõa da Cunha.

R. Carneiro de Mendonça.

A1mando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 8.362 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria, no Quadro'Permanente do Mi
nieterio do Trabalho, Indústria e
Comércio, quatro junções gratitica~

das de chefe de Seção do Serviço
Atuarial (S.At.) e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro
Permanente do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, as funções
gratificadas de chefe da Seção de Se
guros Sociais (So . 3), chefe da Seção
de Acidentes (Se. A), chefe da Seção
de Seguros Privados e Capítalização
(Se. C) e chefe da Seção de Pesqui
sas Atuariais (Se. P.), as quais serão
exercidas por atuários do referido
Quadro, designados pelo Diretor do
S. Atuarial.

Parágrafo único. E' fixada em CrS
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos cru
zeiros) a gxatífíoação anual de cada
uma das funções a que se refere êste
artigo.

Art. 2.° A dotação de c-s 21.600,00,
correspondente à despesa resultante
do disposto no art. 1.0 e seu pará
grafo, será incluída no Orçamento
Geral da República para o próximo
exercício.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entra
em vigor em 1 de janeiro de 1946, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1915, 124.° .da Independência e 57.0 da
República.

José LrnHAREs.

R. Carneiro de Mendonça.

.J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.? 8.363 - DE 13

DE n:a:ZEMl?RO DE 1945

Revoga o título - "Dos contratos de
trabalho na Indústria Têxtil", cons
tante do Decreto-lei n.O 6.688, de 13
de julho de 1944, e dá outras provi
áéncicus .

o Presidente da República:

Considerando que, dadas as condi
ções da situação internacional, não
mais vigora o estado de guerra, de
clarado pelo Decreto 11.° 10.538, de 31
de agôsto de 1942;

Considerando que não mais preva
lece, qual deeorrêncía do restabeleci
menta da ordem pública e tranquilt
dade política, o estado de emergência,
proclamado pelo art. 185 da Consti
tuição.

Considerando que a volta à norma
lidade há de corresponder à extinção
progressiva das disposições de exce
ção, reintegrando o país no pleno do
mínio 0.8, Iegáslaçâo comum;

Considerando, enfim, que, se a exe
cuçáo de compromissos de natureza
especial, contraídos no estrangeiro,
aconselha que perdure a mobilização
da indústria têxtil, contrastando, a
regularidade das relações entre em
pregado e empregador evidencia que
elas não mais solicitam um trata
mento especial, pois, encontram na
Consolldacâo das Leis do Trabalho a
normalidade dos preceitos que as con
duzam c rejam, e

Usando 0.:3, atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, de
creta.:

. Art. 1.0 Fica revogado o titulo 
"Dos contratos de trabalho na Indús
tria Têxtil" - que, parte integrante
do Decreto-lei 11.° 6.683, de 13 de
julho de 1944, é formado pelos arts. 2.°,
3.°, 4.° e 5.° e seus parágrafos.

Art. 2,° Ficam também revogados
os arts. 19,20, 21 e 22 e seus pará
grafos, constantes -do Capítulo VI 
"Das penalidades", assim como os
'arts , 27 e 28 das "Disposições finais e
transitórias" .

Art. 3.0 Os dissídios decorrentes de
contrato de trabalho serão dirimidos
pela Justiça do Trabalho na forma da
legislação em vigor.

,Art. 4.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de S:Ua púbü
cação no Diário Oficial, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1%5, 121.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHl\.RES.

R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N." 8.364 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a alienar o im6ve~ que men
ciona,

O Presidente da República. usando
da atríbuíçâo que lhe confere ° ar
tigo 180 da Constituição, ,e nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei núme
ro 96, de 22 de dezembro de 1937, de
creta:

Art. Lv Fiea o Prefeito do Dietrltc
Federal autorizado a alienar. em coa
corrêncla pública, o imóvel sito na
rua Ferdinando Laboriau, junto e an
tes elo n. ° 71, de propriedade da Pre
feitura. do Distrito Federal, com as
seguintes .dimensões e confrontações:
'1,12 In, em linha reta, pela rua Fer
dínando Laboriau; 12,5B m, pela
curva de concordância dos alinha
mente-s das ruas ·"Ferdinando Labo
riau e Gratidão; 14,67 m, em linha
Teta, de frente pela rua Gratidão;
15,12m, aos fundos e, finalmente,
22,C7 ms., pelo lado esquerdo, por
onde confronta com o li. ° 71 da rua
Ferdlnando Laboriau. Area total
de 329,0.0 m2 (trezentos e vinte e no
ve metros quadrados).

lut. 2.° Revogam-se 8...5 dísposíções
em sontráa'io.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57,0
da República.

J osà LIN~-It.RES.

A. de Sampaio Dóría,
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C;') DECRETO-LEI N.o .8.3[15 -DE 13 D~ DEZEn.raRO DE HH5

o-cc a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício
de 1946

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem
os artigos 180 da Constituição da- República e 31 do Decreto-lei n.? 96,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.° O orçamento geral do Distrito Federal para o exercido de
1946, estima a Receita em Org 916.300.000,00 (novecentos e dezesseis mtlhôes
e trezentos mil cruzeiros) e calcula a Despesa em Cr$ 908.814.070,00- (no
vecentos e oito milhões oitocentos e quatorze mil e setenta cruzeiros).

Art. 2.° A Receita, conforme o anexo n.o 1, será realizada com °
produto do que fôr arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos:
I - Receita Ordinária

a) Receita tributária:

Impostos
Taxas

ors crs
668.900.000.00

38.400.000,00 757.300.000,00

b) Receita patrimonial
c) Receita industrial
â) Receitas diversas

22.000.000,00
4_3.000.000,00
23.000,000,00

TI - Receita. Bxtrtumiituiria
245.300.000,00

71. 000. 000,00

916.300.000,00

4,75: 2·11.900,00

133.878.231,00
34.3'-15.000,00
99.533.231,00

Art. 3.0 A Despesa, discriminada em canexos, distribuir-se-á da se
guinte forma:

I - Pessoal
Ir - Materlal ;

a) Permanente
b) Consumo . . ,

UI - Despesas Diversas:
a) Imóveis .

'b) Encargos Correntes .
c) Subvenções e auxílios .
d) Serviços adjudicados .
e) Obrigações , .
j) Eventuais , .

13.200.000,00
39.59G.490,00
33.337.100,00
99.G28.-1:18,Oa

110.631. 922,00
2. 7DO. 000,00 299.693.939,00

00B.814.070,00

Art. 4.° Fazem parte integrante do presente Decreto-lei, os anexos
Que o acompanham, especificando a Receita c discriminando a Despesa,
com a indicação da respectiva legislação.

Art. 5.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias, para a antecipação
da Receita, até o méxímc de Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros) .

Art. 6.° Fica 0-' Prefeito do Dtstrâto Federal autorizado a aplicar o
saldo, que vier a verificar-se da execução dêstc Decreto-lei, em serviços
hospitalares e de educação, na proporção de 50% para cada um.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contráríc .
Rio de -Ianeíro, 13 de dezembro de 1945, 121.° da Independência e 5'1.°

da República.
.rose LINHARE5.
A. de Sampaio Daria.
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DECRETO-LEI N.O 8.366 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Concede pensão especial à viúva de
Renato Machado' Wernecck.

O Presidente da República, usando
do, atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o f: concedida à viúva de
Renato Machado Werneck, ex-Enge
nheiro Residente da Estrada de Fer
ro Noroeste do Brasil, falecido em
conseqüência de agressão sofrida
quando no exercício de suas funções,
uma pensão especial de Cr$ 930,00
(novecentos e trinta cruzeiros) men
sais.

Parágrafo único. A pensão especial
a que se refere êste artigo é devida
a partir da data da vigência do pre
sente Decreto-Ieí, correndo a despesa
à conta ela verta orçamentárfa desti
nada ao pagamento dos demais pen
sionistas a cargo- do Ministério da
Fazenda.

A1't. 2. o aste Decrete-lei entrará
em vigor na da.ta de süa publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57. o

da República.

JosÉ LrNHARES.

Maurício Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DEORETO-LEI N.' 8.367 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazerula o cré
dito especial de Cr$ 13.960.000,00
para despesas com o fornecimento
de notas do papel-moeda,

O Presidente da República, usando
da ata-smríção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de de
zoito milhões, novecentos e sessenta
mil cruzeiros (Cr$ 13.960.000,00),
para. atender à despesa. rserviço e

Encargos), decorrente 40 contrato a
ser celebrado .com .a firma Thomaz
De La Rue & Co. Limited, de Lon
dTes,. Inglaterra, para o fornecimento
de cento e dezoito milhões e quinhen
tas mil 018.500.000) cédulas de pa
pel-moeoa, ao preço total de duzen
tas e trinta e sete mil horas
();237.0oo-00-00) .

At-t . 2. o Este Decreto-l-ei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em conbrárro .

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124. 0 da Independência e 57."
da RelJúbTica.

.roeé LrNHARE8.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N. o 8.368 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Faeeauià o cré
dito suplementar de Crg 500,00, à
verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere 00,1'
tigo ISO da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito suplementar de
quinhentos cruzeiros tors 500,00), em
refôrçc da Ver:ba 2 - Material, do
Anexo n. o 16 do Orçamento Geral da
República (Decreto-lei n. o 7.191, de
23 de dezembro de 1944), como se
gue:

VEREA 2- MATERIAL

Consignação III - Diversas Despesas

S/c. n. o 37 - Iluminação, fôr-
ça motriz e gás .

Oril,
10 - Agências Fiscais 50ú,00

Parágrafo único. O crédito de que
trata este artigo se destina à Mesa de
Rendas Alfandegada de São seoae
tiâo (Estado de São Paulo).
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Art. 2. o ~t8 Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeíro, 13 de dezembro de
1945, 124;-° da Independência e 57. o

da República.

.Josá LrNHARRS.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.' 8.370 - DE 13

DE DEZEMBRO DE 1945

Assegura aos militares. magistrados e
funcionários civis, íransteruioe para
a Reserva Remumeraâa, reformados
ou aposentados, as vantagens de
correntes de quaisquer aumentos de
remuneração que forem concedidos
até 31 de dezembro de 1946.

VERBA 1 -- PESSOAL

DEGRETO-LE-I N.O 8.369 - DE 13
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Iâinístério da Viação ,e Obras
Públicas o crédito suplementar i.e
Crê '1. 200,00, à verba que especifica

S/c. n.c 19 - Auxilio para
Diferenças de Caixa

04 - Departamento de Ad
ministração

06 -- Divisão do Pessoal ... 1. 200,OD

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar':'
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica assegurada aos mili
tares, magistrados e funcionários ci
vis, transferidos para a Reserva Re
munerada, reformado., ou aposenta
dos, a partir de trinta de outubro do
corrente ano, a vantagem decorrente
de quaisquer aumentos de remunera
ção, que forem concedidos até 31 de
dezembro' de 1946, fazendo-se revisão
nos cálculos de proventos' de inativi
dade, porventura já flxadosna época
do aumento.

Parágrafo único. O cálculo será.
proporcional ao tempo de serviço apu
rado nos têrmos da legislação vigente,
se os beneficiados não tiverem feito
jus ao estipêndio integral da ativida
de nos cargos, postos e graduações,
cujos vencimentos houverem sido au
mentados.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 5,7.° da
República.

.ross LINI-IARES

ora
VantagensConsignação IH

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.° Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de mil e duzentos cruzei
ros (Cr$ 1.200,00), em refôrço da
Verba 1 - Pessoal, do anexo TI.o 23
do Orçamento Geral da República
(Decreto-lei n.v 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

Art. 2.° este Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rosá LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do.Rio.

A. de Sampaio Daria
Jorge Dodsworth Martins

Canrobert Pereira da Costa

P. Leão Veloso
J. Pires do Rio

Mauricio Joppert da Silva

Theodureto de Camargo
Raul Leitão da Cunha

R. Carneiro de Mendonça

Armando F. Trompowsky

Col. de Leis - VaI. VII 15
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DEORETO-LEI N.o 8.37'l - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1945

Torna extensiva, à criação e utili
zação do cavalo trotador, a legisla
ção sôbre tomento da produção do
ouro sangue de corrida.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que há conveniência
em fomentar a criação do cavalo de
trote, principalmente para tração li
geira:

Oonsiderando que a realização de
competições hípicas entre animais
dessa categoria, com exploração de
apostas, permitirá a obtenção de 1'8
CUl'SQS para incentivar a sua criação; e

Considerando que medida semelhan
te foi adotada pelos poderes públicos
para fomentar a produção do puro
sangue de carreira, decreta:

Al't.l.° As disposições do Decreto
n.c 24.646, de 10 de julho de 1934,
exceto aquelas do inciso II do art. 5.0
e as do art. 6.°, seus incisos e pará
grafo único, ficam extensivas à criação
e utilizacão do cavalo tratador de
puro sangue.

Art. 2.° Em Instruções organizadas
pelo Departamento Nacional da Pro
dução Animal, e aprovadas pelo Mi
nistro da Agricultura', serão regula
mentados o serviço de fiscalização e
os demais necessários à execução
dêste Decreto.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de .Janeíro, 14 de dezembro
de 1945. 124.0 da Independência e
57.° da República.

J QsÉ LINHARES.
Tneoâureto de Camargo.

DECRETO-LEI Nv 8.372 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sóore -prornocâo de funcionários
dos quadros do Ministério da Aero
náutica.

O Presidente da República, usando
<la atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Para o provimento dos
cargos vagos nas classes intermediá-

rias e finais das' carreiras de Iuncíc
nàrros civis do Ministério da Aeronáu
tica, poderão ser promovidos os ser
vidores que contarem mais de trezen
tos e sessenta e cinco dias de efetivo
exercício na classe; desde que não
existam outros com o interstício de
setecentos- e trinta dias, dispensados,
no primeiro provimento, dos prazos
regulamentares.

'Art. 2.° f:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de' sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.'

Rio de .Janeiro, 14 de dezembro
de 1945, 124.0 da Independência e
57.0 da República.

Josá LINHARES.

Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 8.373 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria o "Fundo Aeronáutico"

o Presidente da República, usando
da .atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art , 1.0 Fica criado, no Ministério
da Aeronáutica, o "Fundo Aeronáu
tico" .

Art. 2.° :f:sse Fundo será constituído
velas' saldos das dotações orçamentá
rias, apurados no balanço da gestão
anual e de quaisquer receitas que lhe
forem expressamente atribuidas .

Parágrafo único. No per-íodo adicio
nal, serão compensadas as dotações
deficientes com os recursos das que
tenham deixado saldo.

Art. 3.° O "Fundo Aeronáutico"
será empregado em proveito da Aero
nàutáca .

Parágrafo único. Servirá, ainda.
para efetuar o pagamento de dividas
passivas, reconhecidas 9~PÓS o encer
ramento do exercício, desde que as
respectrvas dotações orçamentárias
tenham deixado saldo.

Art. 4.0 O Ministério da Aeronáu
tica providenciará a' regulamentação
dêste decreto-lei dentro de trinta dias.
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Art. 5.° ltste decreto-lei entrarát em
vigor na data de sua publicação, ,re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
57,° da República.

Josê LINHARES.

Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 3.374 - DE 14
De DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre 'a administracéo do Loíde
Brasileiro, Patrimônio Nacional

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O Loide Brasileiro, Patri
mônio Nacional, será administrado
pela União, por intermédio de um di
retor, de livre nomeação e demissão
do Presidente da República e quatro
supermtendentes (Técnico, Comercial,
Financeiro. Navegação e Tráfego) e
11m tesoureiro, propostos por aquêle
diretor, e nomeados em comissão. pelo
Ministro da Viação e Obrs's Públicas.

Parágrafo único. As atribuições do
díretor e dos superintendentes serão
fixadas no regulamento da emprêsa ,

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data' de sua publi
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

José LINHARES.

Mauricio Joopert da Silva.

DECRETO-LEI N." 8.375 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1945

Fixa os vencimentos e vantagens, no
estramçeiro, do pessoal militar da
Seção de Guarda, e dispõe sôbre a
manutencão do Cemíterio Militar
,Brasileiró de Pistóià (Itália).

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 O pagamento dos venci
mentos e vantagens, com exceção de

etapas, no estrangeiro, a oficiais e
praças que constituem a Seção de
Guarda do Cemitério Militar Brasi
leiro, de Plstóla (Itália), será efetuado
em moeda estrangeira, pelo quádru
plo do valor em cruzeiros, na razão do
dólar americano a Cr$. 13,00.

Parágrafo único. Para os efeitos
dêste artigo, os soldados são considera
dos engajados.

Art. 2.° A alimentação do pessoal
militar Ida Seção, durante a perma
nência no exterior e até a data do em
barque, via marítima, no regresso. se
rá custeada pelo Estado e subordina
da às seguintes normas:

a) os víveres serão fornecidos pela
Diretoria de Intendência do Exército;

b)os quantitativos de subsistência,
rancho e despesas diversas serão fi
xados pelo Ministro da Guerra.

Art. 3.° ~ assegurado ° direito à
percepção "da etapa suplementar, aos
sargentos, e da de família, a tôdas~s

praças que a esta fizerem jus, calcula
das pelo valor normal em papel.

Art. 4.° Ao pessoal 'militar da 82Ç3.0,
Inclusive os cabos e soldados, será con
cedida, na ida para a Itália, a ajuda
de custo, correspondente a um mês
de vencimentos, calculada na forma
do art. 1.0 do presente decreto-lei, não
cabendo qualquer abono por- ocaaiâo
do regresso, com base nos §§ 1.0 e 2.°,
art. 93, do Código de Vencimentos e
Vantagens dos Militares do Exército.

Art. 5.° Ao pessoal militar oriundo
da Fôrça Expedicionária, que ainda
permanece na Seção de Guarda, em
Pístóía, e tem os vencimentos e vanta
gens regulados pelo Decreto-lei núme
ro 6.497, de 13 de maio de 1944, sõ
mente será aplicado o disposto neste
decreto-lei, a partir de 1.0 de janeiro
de 1946.

Art. 6.° O Ministro da Guerra bat
xará os atos administrativos para que,
dentro do Orçamento Geral da Repú
blíca, sejam atríbuidos. anualmente, ;),0:

Comandante da Seção de Guarda, os
quantitativos .necessários para atender
8.S despesas de conservação do cemité
rio e outras imprevistas.
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Art. 7.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário..

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57,0 da
República.

JOSÉ LINHARES

Canrobert Pereira da Costa.

J. Pires·do Rio

DECRETO-LEI N.O 8.376 - DE 15
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria, no Quadro Permanente da Pre
feitura do Distrito Federal, cargo
isolado, de 'provimento em comis
são, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ·da Constítuíção c. nos têr
mos do art. 31,do·decreto-lei n,v 96,
de 22 de dezembro" de ',1937, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro
Permanente da Prefeitura do Distri
to Federal, (um) 1 cargo isolado de
Chefe de Serviço de Oontrôle. pa
drão N, de provimento em comissão,
do Departamento de parques, da Se
cretaria Geral de Viação e Obras.

Art. 2.° Fica o Prefeito do Distri
to Federal autorizado a abril' o cré
dito especial para atender, -em 1945,
e· 1946, a despesa com o pagamento
do pessoal a que se refere o presente
Decreto-lei e o Decreto-lei n.v 2.304,
de 6 do corrente mês.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1945, 124.° da Independência 8 57.°
da República,

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dória.

DECRETO-LEI N.o 8.377 - DE 15
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 6.462, de 2
de maio de 1914, sobre invportaciio
de vidro plano.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art . 1.0 Fica revogado o Decreto
lei n.o 6.462, de 2 de maio de 1944.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data. de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.ross LINHARES,

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.378 - DE 15
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré~

dito especial de Cr$ 18.562.309,90,
para despesas decorrentes das in
corporações previstas no Decreto-lei
n.o 4.352, de 1 de junho de 1~42.

O Presidente da República, usando
da atribuição que' lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de de
zoito milhões, quinhentos e sessenta
e dois mil, trezentos e nove cruzeiros
e noventa centavos (Cr$ 18.562.309,90),
que será distribuído ao Tesouro N a
cional, para pagamento (Serviços e
Encargos) à Companhia Vale do Rio I

Doce S. A., destinado à final liqui
dação de despesas decorrentes das in
corporações de que trata o Decreto
lei n,o 4.352, de 1 de junho de 1942.

Art.. 2.° 8ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57,° da
República,

.Josá LINHARES.

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.379 - DE 17'
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria a função gratificada de Auxiliar
de Comissão, no Ministério da A.ero
náutica.

o Presidente da República, usando
da atríbuilçâo que lhe confere. o ar
tigo 180 da Constituição, e atendendo
as razões apresentadas pelo Ministro
de Estado dos Negócios da Aero
náutica, decreta:

Art. 1.° Fica criada nó Ministério
da Aeronáutica a função gratificada de
auxiliar da Comissão de Desapropria
ção de Terras no Galeão, a que se
refere o art. 1.0 do Decreto-lei n.v 1.343,
de 13 de junho de 1939, com a gra
tificação de Cr$ 500,00 mensais.

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto no artigo anterior correrá /
à conta dos créditos abertos à co
missão referida.

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 8.380 _ .. DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria o Quadro de Farmacêuticos 46
Aeronáutica e dá outras providên
cias.

o Presidente da República, usando
da atríbuileâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A fim de atender às neces
sidades do serviço, é criado no Serviço
de Saúde da Aeronáutica o Quadro
de Farmacêuticos, cujo efetivo inicial
será o seguinte:

Tenente-Coronel . 1
Major......... 2
Capitão.................. 4
L° Tenente 8

Art. 2.° O recrutamento dos com..
ponentes do Quadro de Farmacêuti
cos da Aeronáutica processar-se-á de
acôrdo com o art. 4.° do Decreto-lei
11.° 3.872, de 2de dezembro de 1941.

Art. 3.° Para constituição inicial do
Quadro de Farmacêuticos da Aero
náutica serão transferidos, por decreto
do Governo, mediante opção:

a) os oficiais farmacêuticos do Cor
po de Saúde do Exército e da Arma
da que tenham o Curso de Química
Biológica aplicada à Aviação e que
servem ou já serviram na aeronáu
tica;

b) os oficiais farmacêuticos do
CorPJJ de Saúde do Exército e da Ar:
mada que na data da criação do Mi
nistério da Aeronáutica serviam na
Aeronáutica;

c) os oficiais farmacêuticos do 00;'
po de Saúde do Exército e da Armada
que, a juízo da Diretoria de Saúde da
l ....eronáutíca, tenham especialidade que
Interesse à Aeronáutica.

Parágrafo único. Os oficiais rarma
cêuticos de que trata o presente ar
tigo serão transferidos, a critério do
Govêrno, mediante proposta do Minis
tro da Aeronáutica, para o Quadro -íe
Farmacêuticos da Aeronáutica, com
os postos que tiverem em seus qua
dros de origem, na data de transfe
rência, e ocuparão na escala hierár
quica números correspondentes às suas
antiguidades relativas.

Art. 4.° É fixado o prazo de trinta
(30) dias, após a publicação dêste de
ereto, para a constituição inicial do
Quadro de Farmacêuticos da Aero
náutica, como estabelece o art. 3.0,
vigorando o critério de recrutamento
por concurso a ser fixado de acôrdo
com o disposto no art. 2.° para as ad
missões a serem feitas posteriormente
a êsse prazo.

Art. 5.° As promoções dos oficiais
do QuaÍiro de Farmacêuticos da Aero
náutica serâo-rettas, até ulterior delí
beracão, de acôrdo com as prescrições
do Regulamento Provisório de Pro
moções para os oficiais da Fôrça.
Aérea Brasileira.

Art. 6.° Para as promoções írrícíals.
resultantes da criação do Quadro de
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Farmacêuticos da Aeronáutica, secao
considerados como requtsrtos indis
-pensáveis:

a) interstício mínimo no pôsto;
b) robustez física comprovada em

inspeção de saúde.

Parágrafo único. Considera-se como
promoção inicial, para efeito dêste
artigo, a' primeira promoção dé cada
oficial que constituir inicialmente i)

Ouadro de Farmacêuticos, após (i,

presente data.'
Art. 7.° A transferência para a Re

serva dos Oficiais do Quadro de Par
rnaoêutdcos será regulada por lei es
pecial.

Art. 8.°- As atribuições dos farma
cêuticos de que trata o presente De
creto-lei, serão reguladas em ínstru
côes oportunamente baixadas pelo Mi
nístro da Aeronáutica.

Art. 9.0" O presente Decreto-lei en
trará em vígor. na data de sua pu
blicacáo. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, ·17 de dezembro .te
1945, 124.° da Independência e 57.0 üa
República.

Josá LINHARES.

Armando F. Trompows7ci
Jorge Dodsworth Martins.
Canrcbert pereira da Costa,

DECRETO-LEI N.' 8.381 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Torna eaeusno aos Capitães da ae
serva de 2.a Classe que serviram -u«
F. E. B .. os beneficios do Deereco
lei n.o 8.159,de 3-11-45, e dá outros
providências.

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artago
180 da Constítuiçâc e. em face .ja
Exposição de Motivos apresentada
pelo Ministro de Estado da Guerra,
decreta:

Art. 1.0 :fi tornado extensivo, R tí
tulo excepcional, aos Capitães da Re
serva de 2,a Classe, das armas, mé
dicos e intendentes, que estiveram em

serviço na Fôrça Expedicionária Bru
sileíra CF. E. B.), na Itália, o dis
posto no Decreto-lei n.c 8.159, de 3
de novembro de 1945. '

Art. 2.° O limite de idade estabe
lecido no art. 7.° do Decreto-Iei nu
mero 8.159, de 3 de \ novembro de
1%5, será de 30 (trinta) anos, para
o- oficiais que estiveram em servíco
na Fôrça Expedicionária Brasüeiva,
na Itália.

Art. 3.° O Iicenclamento dos oft
cíais da Reserva de 2.:" Classe. porta
dores da Medalha de Campanha; ])0
derá ser feito no pôsto imediato ao
que tinham no campo de batalha, In
dependentemente de interstício, se
contemplados pelo Comandante da
F. E. B. em proposta de promocâo.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
tra em. vigor na data da sua pubüca
câo, revogadas as disposições em C,)(1

trário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1945; 124.° da Independência e 57.°
da República,

J oss LINHARES.

Canrobert Pereira da costa.

DECRETO-LEI N.? 8.332 - DE 1'1 DE
DEZEMBRO DE 1945

Prorrçga a vigência de crédito extm
oráinário aberto ao Mi::i:;iêrio da
Guen-,'2,.

O Presidente dá República, usando
da atribuição que Il.e confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica prorrogac'<, até o en
cerramento do exercício de 194ô. a vi
gência ,do crédito extraordinário aberto
ao Ministério da Guerra na forma do
Decreto-lei reservado n.? 6.636-A, de
27-6-44.

Art. 2.° O presentE:: Decreto-lei vi
corará a partir desta data, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
j.::i~, 124.° da Indapendênci., e 57.° da
República.

JosÉ LINHA.RES.

Canrobert Pereira da Costa.

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.333 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1945

Isenta de culpa os cuiaâõos da classe.
de 1924, que foram declarados in
submissos, por terem, se alyesentadu
fora do primeiro PTa::~O fixado para
«nrcecaaçao e incorporação às fi
leiras do Exército.

C? Presidente dá República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e

Considerando que o Ministério da
Guerra prorrogou, por necessidade do
serviço, na L" Zona Militar, até 10 de
dezembro do corrente ano, o prazo fi
xado para apresentação e incorpora
ção dos cidadãos convocados perten
cantes à classe de 1924, decreta:

Art. 1.0 Ficam isentos de culpa os
cidadãos da classe 'de 1924, residentes
na t.e Zona Müitar, que se apresen
taram depois da data fixada no pri
meiro prazo para incorporação às fi
leiras do Exército, por efeito da con
vocação de classe e que foram decla
rados insubmissos.

Parágrafo único. Os têrmos de in
submissão' jà lavrados são considerados
insubsistentes devendo ser arquivados
onde 'se encontrarem e nas condições
em que estiverem.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945. 124.° da Independência é 57.° da
República.

.rose LINHARES.

Canrobert Pereira da Costa.

DECRETO-LEI' N.o 8.384

Ainda não foi publtcado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.O 8.385 ..,...- DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Ministério da Agricultura
a firmar um acôrdo com o Estado'
de SãQ Paulo, visando a instalação.
1)01' éste último, de um serviço para
a produçâo de sementes. de milho
hibrido.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Agri
cultura autorizado a firmar um acôr
do com o Govêrno do Estado de São
Paulo, visando a Instalação, por êste
último, de um serviço para a produ
çâo, em larga escala, de sementes de
milho híbrido.

Art. 2.° Para a instalação do refe
rido serviço, o Ministério da Agricul
tura porá à disposição da Secr-etaria
da Agricultura do Estado de São
Paulo, pelo prazo de 5 anos, sem pre
juizo da continuidade de seu progra
ma de trabalhos experimentais, a Es
tação Experimental de Ipanema. do
Instituto. de Ecologia e Experimenta
ção Agrtcolas, com todos os seus bens
imóveis, móveis e semoventes.

Parágrafo único. O prazo previsto
neste artigo poderá ser prorrogado
mediante entendimento entre o Minis
tério da Agricultura e a Secretaria de
Agricultura do Estado de São Paulo.

Art. 3. ° O· Ministério da Agricul
tura ampííará para 2.500 hectares a
área atual da Estação Experimental
de Ipanema, às expensas da Fazenda
de Ipanema da Divisão, do Fomento
da Produção Vegetal.

Art. 4. ° O Ministério da Agricultu
ra distribuirá no próximo exercício de
194B os créditos necessários para a.
manutencâo e funcionamento da Es
tação Experimental de Ipanema, até
1. ° de julho de 1946, passando suas
despesas a serem custeadas, a partir
desta data, pelo Governo do Estado
de Sâo Paulo.

Art. 5.° O atual chefe da, Estação
Experimental de Ipanema passará ~

disposição .do Govêrno do Estado de
São Paulo, a fim de colaborar no ser
viço de produção de sementes de m1
lho híbrido, com prejuízo, dos venci-
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mentes de seu cargo efetivo, ficando
lhe, porém, assegurada a .contagem ·do
tempo de serviço, para todos os efei
tos legais.

Art. 6. 0 Os extranumerários atual
mente em exercício na Estação Expe
rimental de Ipanema passarão, a par
tir de 1. o de julho de 1946, a receber
os respectivos salários pelo Estado de
São Paulo, podendo, todavia, ser
readmitidos pelo Govémo Federal no
caso de extinção ou rescisão do"acôr
do a ser assinado em virtude dêste
Decreto-lei.

Art. 7. o No caso de extinção ou 1'e3
eísâo do acôrdo referido no artigo
1. 0, o Govêrno do Estado de São
Paulo restituirá ao Ministério da Aarí
cultura, dentro do prazo de um ;no
a contar da data da rescisão, a Es
t~Ção EXlperimental de Ipanema, com
todas as suas instalações em condi
ções de perfeito funcionamento, n.
cando, porém, reservado ao mesmo
Govêrno o direito de retirar todos" os
bens móveis e semoventes por êle ad
quiridos durante a vigência do acordo.

Art. 8. ° No acordo a ser assinado
o Govêrno do Estado de São Paulo
comprometer-se-á a:

a) criar um serviço de produção, em
larga escala, de sementes de milho
híbrido, com sede na atual Estação
Experimental de Ipanema:

b) dar amplas facilidades para °
treinamento de certo número de agrô
nomos do Ministério da Agricultura,
a fim de se especializarem na pro
dução de sementes híbridas de milho;

c) colaborar, por Intermédio de seu
Instituto Agrônomíco, no planejamen
to e no estudo das possibilidades de
emprêgo de sementes híbridas de mi
lho nos Estados do Sul e Centro do
Pais, de preferência Iimitrofea COm o'
Estado de Sáo Paulo;

d) fornecer material básico, sem
prejuízos para o Estado de São Paulo,
aos Estados referidos no item an
terior;

e) ampliar, com os bens móveis e
imóveis necessários, a Estação Expe
rimental de Ipanema, para fazer face
às necessidades do serviço a ser nela
Instalado:

f) recniter e custear a execução dos
experimentos atualmente em execução

na Estação Experimental de Ipanema,
bem como de outros ensaios constne
rados necessários pela Diretoria do
Instituto de ,;Ecologia e Experimenta
çâo Agrícolas, &O qual serão comuni
cados 00 resultados obtados ,

Art. 9.° O Ministério da Agricultura
designará um técnico do Serviço Na
cional de Pesquisas Agronômicas para
Iísca.Iízar a execução do acordo a ser
assinado com o Estado de São Paulo.

Art. 10.° A partir de L." de julho
de 1946, tôdas as rendas da Estação
Experimental de Ipanema passarão a
ser arrecadadas pelo Estado de São
Paulo.

Art. 11. ° ::f1ste Decreto-lei entrará
em vígor na data ,de sua publicação,
revogadas as disposições em. contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. o
da República.

.rosc lANHARES.

Tneoiiureto de Camargo.

e) DECRETO-LEI N.o 8.386, DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera a CU1'reim .zc Contínuvdo Qua~

aro Suplementar do Ministério da
Agricultura.
O Presidente da República usando

da atribuição que lhe confere o artigo
130 da Oonstituiçâc, decreta:

Art. 1.°. Fica alterada, na forma da
tabela anexa, -3, carreira de Contínuo
do Quadro Suplementar do Minis
tério da Agricultura,

Art. 2.°. A despesa com a execução
do disposto no presente Decreto-lei
será atendida com os recursos da
conta-corrente do Quadro.

Art. 3.0. nste Decreto-lei entrara
em vigor na data de sua publicação.

Art. 4,°. Revogam-se as -disposi
çôes em con trário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1945, 124:,° da Independência e 57.10.
da República.

.josé LINHARES.

Theodureto de Camargo.

(") N. da S. Pbl. - Reproduz-se
por ter saído desacompanhado da ta
bela que se refere o art. 1.0, no
Diârio Otíeuü, Seção I, edição de '10
de dezembro de 1945.



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Ç.l:U,1DRO SUPLEr.IENT,1R

~

~

o

~

8

~

~

I

Obs.

I

I
-!

- I 1 I_.::::-1--=
- I 1 i

G
F
E

, I
Classe IExce-

ou Vagos
padrão identes

,

SITUAÇÃO PROPOSTA

G
F
E

SITUAÇÃO ATUAL

Contínuo

Carreira ou cargo

7
6
2

15

11
--,-------~---,---,--.~--I!--~----___c--_.--,_-_._--

Classe IExce-I' I I: Num I I
ou Vagos Quadro I de ICarreira ou cargo]

padrão [dentes I i Icargos
I I ---+' _
I I-I I
I .1 I, i Continuo

I
- - QS r 7 i 1

- - Q.S. ,I 7 .
- - Q.8. li 2! ..

I i!--~i

í I I'! 16 i
I i I I

NÚm.
de

cargos

~



234 ATOS, DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N.o 8.388 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

revogadas as dispceições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 17- de dezembro de
1!115, 124. ° da Independência e .57. <>

da República.

.Iosá LINHARES.

A. de Sampaio Dória.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.387- DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945.

Abre ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o crédito suple
mentar de Cr$ 150.000,00, à verba
que especifica.

O'<Prcsidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar.
tágo 180 da Consti-tuição, decreta:

Art. 1. o Pica aberto o crédito su
plementar de cento e cinqüenta mil
cruzeiros .ors 150.000,00), em rerõr
çc da Verba. 2 - Material, do vigente
orçamento do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores (Anexo n. o 18
elo Decreto-lei n.? 7.191, de 23 de De
zembrc de 1944, como segue:

Altera a carreira de
Quadro Suplementar
da Marinha, e dá
âêncías,

Contínuo do
do Mmistér.o
outras provi-

VERBA 2 - MATERIAL.'

Consignação III - Diversas Despesas.

Syc . n.v 40 - "Ligeiros reparos,
adaptações, consertos e conserva
ção de bens móveis e imóveis."

01 - "Adaptações, consertos e con
servação de bens móveis."

29 - Departamento Fe-
deral de Segurança

Pública

ArL 2. ° f:2ite Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,

ArL 1.0 Fica .alterada, de acôrdo
com a tabela anexa, a carreira de
Contínuo, do Quadro Suplementar do
Ministério da Marinha.

Art. 2.° A' despesa com a execução
do 'disposto neste Decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. em' 17 de dezembro
de 1945,124.° da Independência e 57.u
da República.

.Iosá LINH[,RES.

Jorge Dodsworth Martins:
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DECRETO-LEI N. o 8.389 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945.

Reorçaniza os Centros de Instrução
da Iâarinna,

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 8..1'

tígo 18-0 da Constituição, decreta:

Art. Lo Os "Centros dei Instrução
da Marinha" serã-o estabelecimentos
destinados a ministrar, em seus di
versos graus, a instrução profissional
especializada ao pessoal militar, da
ativa cu da reserva, da Marinha de
Guerra.

Art. 2. °Os Centros serão constl
tuídos por agrupamentos de Escolas
de Especialidades, funcionando sob
uma direção única numa mesma
base, de preferência no mesmo local.

Parágrafo único. Por conveniência
do serviço poderão funcionar, tam
bém. I nos Centros de Instrução, M
Escolas destinadas à formação de
Instrutores.

Art.. 3.° Normalmente cada Escola
atendera a uma das especialidades
constantes do Regulamento para o
Corpo do Pessoai Subalterno da Ar
meda, podendo, -porém, s-er, por ccn
veniêncta do ensino, reunidas em
uma só Escola especialidades corre
latas.

Art. 4." Serão imediatamente orga
nizados, de acôrdo com as normas
acima, os Centros de Instrução do
Rio de Janeiro e de Natal. aos quais
serão dadas, respectivamente, as de
nominações de "Almirante wanccn
kolk" e "Almirante 'I'amandaré".

Art. 5. ° A discriminação das Es
colas que devam funcionar em cada'
Centro será feita por ato do Minis
tro da Marinha.

Art. 6.° Os Centros de Instrução
da Marinha ficarão subordinados,
técnica e administrativamente, à Di
retoria do Ensino Narval.

Art. 7." O Regulamento para os
Centros de Instrução da Marinha será
expedido oportunamente,

AI·t. 8. ° :f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na dat., de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57.,"
da República.

JosÉ LINHARES o

Jorge Dodsworth Martins.

DECRETO-LEI N.o 8.390 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945.

Cria cargos no Quadro Permanente
do Ministério da Aeronáutica e dá
outras providências o

O Presidente da República, usando
da atribuição' que lhe confere o ar
tigo 180 da Co~sütuição, decreta:

Art. 1." Ficam criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Af!TO~

náutica, os seguintes cargos isolados
de provimento efetivo:

2, Assistente de Pessoal, padrão
-J
3. Assistente de Orçamento, padrão

~ J.

AJ.'t. 2.° Para atender, no período
de 1 a 31 de dezembro do corrente
ano, à despes-a com a criação dos
cargos a que se refere o presente
Decreto-lei, fica destacada da conta
corrente do Qu:::.dro Permanente do
Ministério da Aeronáutica: a: impor
tância de crs 9.000,00 (nove mil
cruzeiros) .

Art. 3.° Os ocupantes dos cargos
a que se refere o presente Decreto
lei não poderão ser transferidos para
a carreira de Técnico de Orçamento
e 'I'éorrico de Pessoal.

Art , 4. Q 1!:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124. 6 da .Independêncla e 57,
da República.

.rcsé LINHARES,

Armando F o Trompow,sky,
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DEORETO-LEI N.' 8.391 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 191õ.

Dispõe sôbre a apoeentaâoriá de Ro
aoito Augusto de Amorim Garcia.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Xtonstiutdção e tendo em
vista o que consta do processo nú
mero 25.613, de 1941, do Departa
mento de Administração do 'Ministé
rio da Educação e Saúde, decreta':

Art. 1. ° Fica aposentado, de acôr
do com o art. 196, item I, do Decre
to-lei n.« 1. 71'3, de 28 de outubro
de 1939, Rodolfo Augusto de Amorim
Garcia, no cargo, em comissão, de
Diretor (B. N.), padrão P, da Bi
bldoteca Nacional, do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação _e
Saúde.

Art. 2. ° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua ,publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as dtsposâ
ÇÕ8IS em contrário.

Rio de -Ianeíro. 17 de dezembro de
1945. 124. ° da Independência e 57."
da República.

JosÉ LINHARES.

Raul Leitão de, Cunha.

DECRETO-LEI N.o 8.392 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sóbre a aposentadoria de
Olimpio Glinto de Oliveira

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
130, da Constituição e tendo em vista
o que consta de processo n.c 42.9;:W,
de 1941, do Departamento de Admi-'
Distração do Ministério da Educaçác
e Saúde, decreta:

Art. 1.0 Fica aposentado, de acôrdo
com o art. 196, item I, do Decreto
lei n.? 1.713, de 23 de outubro de 1.0:J9,
Olímpio Olíntc de Oliveira, no cargo,
em comissão, de Diretor' Geral (}).
N. C.), padrão P, do Departamento
Nacional da Criança, do Quadro Per
manente do Ministério da Educação
e Saúde.

Art. 2.° isste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembr-o
de 1945, 124.° da Independência e b7.0

da República.

.rosá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.O 3.393 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Concede autonomia, aâministrctimi,
financeira, didática e disciplinar, à
Universidade do Brasil, e dá DutnLS
providências.

o Presidente da República usandci
da atribuição que lhe .confere o arttao
180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DA UNIVERSIDADE DO BRASIL

Art. 1.0 A Universidade do Brastl.
instituição de ensino superior, cujos
rtna cstão fixados na Lei n." 452. fie
5 de julho de 1937, passará a ser
pessoa jurídica, com autonomia ad
ministrativa, financeira, didática e
disciplinar, nos têrmos do presente
Decreto-lei.

Art. 2.° A Universidade do Brasil
será imediatamente constituída dos
seguintes estabelecimentos de ensino
e institutos científicos e de pesqutsa:

Faculdade Nacional de Medicina.
Faculdade Nacional de Direito.
Faculdade Nacional de Odonto-

logia.
Paculdáde Nacional de Filosofia.
Faculdade Nacional de Arqutte

tUra.
Faculdade Nacional de Ciências

Econômicas.
Faculdade Nacional de Farmácln,
Escola Nacional de Engenharia.
Escola Nacional de Belas Artes
Escola Nacional de Música. I

Escola Nacional de Minas e Me-
talurgia.

Escola Nacional de Qufmica.
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Escola Nacional de Educação Fi-
síca e Desp ortos.

Bscola de Enfermeíras Ana Nén.
Instituto de Eletrotécníca .
Instituto de Psicologia.
Instituto de Psiquiatria
Instituto de Biofísica.

Art. 3.° Para mais completa real: ...
zaçâo de seus fins, a Universidade
do Brasil poderá incorporar outros
estabelecimentos de ensino e instàtu
tos técnico-cientificas, bem como es
tabelecer acordos com entidades ~ 01'
ganízações, ofíciaís ou privadas.

Parágrafo único. A mcorporecác
oe que trata este artigo dependerá de
prévia autorização do govêrno, "em
pre que acarretar novos encargos para
o orçamento da União.

CAPíTULO II

DO P,1TRIMÔNIO E SUA UT1LIZAÇAO

Art. 4.0 O patrimônio da Universi
da..de será formado:

a) pelos bens móveis e Imóveis, que
constituem suas instalações, ora per
tencentes ao Domimo da União, e que
lhe serão branfcridos, em conseqüên
cia da execução dêste Decreto-lei;

b) pelos bens e direitos que lhe
forem doados oU por ela adquiridos;

c) pelo' legados e doações, regula
mentarmente aceitos;

à) pelos saldos de rendas próprias,
ou de recursos orçamentários, quando
transferidos para a conta patrimonial.

Art. 5.0 Serão reincorporados aos
pata-ímónios das unidades universitá
rios e, corno tais, incorporados ao pa
trímônío da Universidade do Brasil,
quaisquer bens patrímcniaís aostmes
mos pertencentes e que tenham pas
sadc para o Patrimônio Nacional em
obediência a legislação anterior.

Art. 6.° A aquislçâo de bens patri
moniais, por parte da Universidade,
índcpende da' aprovação do Govêrno
Federal; mas a alienação dêssos bens
somente poderá ser efetivada após ho
molcgaçâo expressa do Presidente da
República, ouvido o .Minístro da Edu
cação e Saúde.

Art. 7.° A Universidade poderá 1'e,:"

ceber doações sem encargo, ou com
êle" inclusive para a constituição de
fundos especiais, ampliação de insta
lações ou custeio de serviços determi
nados, em qualquer das suas unida
des.

Art. 8.° Os bens e direitos perten
centes à Universidade somente pode
rão ser utilizados para a realização de
objetivos' próprios à sua finalidade, na
forma da Lei 'e de 'seu Estatuto, per
mitida, porém, a inversão de uns e
de outros 'para a obtenção de rendas
destinadas ao mesmo fim.

CAPiTULO IH

DOS ÓRGÃOS DE AD;Vl:INISTRAÇÃO

Art. 9.° A administração da Univer
sidade do Brasil será exercida pelos
seguintes órgãos:

a) Assembléia Universitária;
b) Conselho de Curadores;
c) Conselho Universitário;
d) Reitoria.

Art. 10. A Assembléia Universitária
será composta por todos os professo
res catedráticos e representantes do
corpo técnico, do pessoal administra
tivo e do corpo discente, na forma es
tabelecide.-no Estatuto da Universídá
de do Brasil.

Art. 11. A Assembléia Universitária
se reunirá ordinàríamente duas vêzes
por ano, e extraordinàriamente quando
convocada pelo Reitor, para assunto de
alta relevância, que interesse à vida
conjunta dos institutos universitários.

Art. 12. Competirá à Assembléia
Universitária :

a) tomar conhecimento do plano
anual de tcaoalnos da Universidade;

b) tomar conhecimento dos ·relató~

rios das atividades e realizações do
ano anterior;

c) assistir à entrega dos diplomas
honoríficos de doutor e professor;

d) eleger o seu representante no
Conselho de Curadores.

Art. 13. Constituem' o Conselho de
Curadores:

a) o Reitor da Universidade, como
p~'csidente;' ,

b) um representante do Conselho
Universitário;
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c) um representante da Assembléia
jjníversítáría, que poderá ser professor
ou pessoa de notória idoneidade e re
conhecido valor no ramo de atividade;

d) um representante da Associação
de Antigos Alunos da Universidade;

e) um representante das pessoas fí
sicas ou jurídicas, que tenham feito.
doações à Universidade;

f) um representante do Ministério
da Educacão e Saúde.

Parágrafo- único.. O Ministro da Edu
cação e Saúde presidirá às reuniões
do Conselho de Curadores a que com
parecer.

Art. 14. São atribuições do Conse
lho de Curadores:

a) ratificar a nomeação e a dispen
sa dos diretores;

b) propor ao govêrno a substituição
do Reitor, antes de findo o triênio de
sua nomeação;

c) aprovar os orçamentos organiza
dos pelo Conselho Uníversitárío;

d) autorizar as despesas extraordi
nárias, não previstas nos orçamentos
dos institutos universitários, que aten
dam a necessidades do ensino;

e) aprovar a prestação de contas, de
cada exercício, feita ao Reitor pelos
diretores dos institutos universitários;

j) aprovar a prestação final de con
tas anualmente apresentada pelo Rei
tor, a fim de ser. enviada ao Ministro

\ da Educação e Saúde:
g) resolver sôbre a aceitação de 1c

gados e donativos, e deliberar sôbre
a administração do patrimônio da
Universidade;

h) aprovar os regulamentos dos ser
vlcos utuvcrsítários:

i) autorizar acordos entre as unida
eles universitárias e sociedades indus
triais, comerciais ou particulares pa
ra a realização de trabalhos ou pes
quisas;

j)' aprovar a tabela do pessoal extra
ordinário e as normas propostas para,
sua admissão:

7c) autorizar a criação de prêmios
pecuniários propostos cpelo Conselho'
Universitário;

1) autorizar a abertura de créditos
especiais ou suplementares.

Art. 15. Integram o Conselho Uni
versitário:

a) os diretores dos estabelecimentos
de sensino:

b) um representante de cada uma
das congregações;

c) os diretores dos ínstdtutos técnico
científicos;

d) o presidente 00 Diretório Central
dos Estudantes.

Art. 16. Ao Conselho Universitário
compete:

a) exercer: como órgão deliberativo,
<:t jurisdição superior da Universidade;

b) aprovar os regimentos internos,
organizados para cada uma das uni
dades uníversítárlas:

c) aprovar as propostas dos orça
mentos anuais das unidades universi
tárias, remetidas ao Reitor pelos res-'
pectivos diretores;

d) aprovar o orçamento da Reitoria
e suas dependências;

e) propor- ao Conselho de Curado
res o contrato de professores;

j) autorizar as alterações de lotação
Idos funcionários administrativos da
Reítorta e das unidades uníversítá
rias propostas pelo Reitor;

(f) resolver sôbre os mandatos uni
versitários e os cursos e conferências
de extensão;

h) deliberar sôbre assuntos didá
ticos de ordem geral e aprovar ini
ciativas ou modificações no regime
do ensino ~ pesquisas, não determt
nadas em -egulamentos, propostas,
por qualquer das unidades umverst
tánas. respeitados os limites em que
se exercita a autonomia unlversitát'ia:

i) dcnídir sôbre a concessão do ti
tulo de professor honoris causa e o de
professor emérito;

j) propor ao Conselho de Cura
dores a. criação e concessão ele prêrmoe
pecuniários ou honorificas destinados
ao estimulo e recompensa de atrvi
dades universitárias:

- íc) deliberar, em gráu de recurso,
sõbrc ' a aplicação de penalidades;

1) deliberar sôbre providências des
tcnadas a prevenir ou corrtgir atos de
indisciplina coletiva. inclusive sobre
o fechamento de cursos' e mesmo de
qualquer das unidades unlversitázía.s ;
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m) eleger o seu representante no
Conselho de Curadores;

n) deliberar sôbre questões omiss8s
do Estatuto e dos regulamentos e
regimentos.

Art. 17. A Reitoria, representada
na pessoa do Reitor, é o órgão
executivo central que coordena, ris
caliza e supermtende tõdas as atdví
dades universitárias.
* 1.0 O Reitor será nomeado pelo

Presidente da República, dentre fJS
professores catedráticos efetivos, em
exercício, ou aposentados, eleitos, em
tísta tríplice. (, por votação uninonu
nal pelo Conselho Universitário.

§ 2." A nomeação do Reitor se !9,T[l

pelo prazo de três anos, findo o qual
poderá haver recondução, mediante
nova proposta do Conselho Uruver
aitárfo, ratificada pelo Conselho de
Curadores.

Art. 18. São atribuições do Reitor,
dentre outras que o Estatuto estabc
tecer:

a) organizar, ouvidos os diretores
das unidades universitárias, os planos
de trabalho anual e submetê-los ao
Conselho Universitário;

b) organizar, ouvido o Conselho
Universitário, os projetos de orça
menta anual e submetê-los ao Con
selho de Curadores;

c) administrar as finanças da 0111
versidade ;

d) admitir, transferir e dispensar
o pessoal extraordlnártcc

e) transferir, de acôréo com a con
veniéncía do serviço. o pessoal adrru
nistratdvo de uma para outra das
unidades urríversítárias:

j) exercer o poder disciplinador,
Parágrafo único. O Reitor apresen

tará ao Conselho de Curadores. anual
mente, ou quando solicitado, com
pleto relatório da situação orçamen
tária l!: das atividades uníversttá-ías

CAPíTULO IV

DOS RECURSOS

Art. 19, Os recursos para manuten
ção e desenvolvimento dos serviços da
Universidade, conservação, renovação,
e ampliação de suas instalações, se
rào provementes de ~

a) dotações orçamentárias que lhe
forem atribuídas pela União, na for
ma do art. 23;

b) dotações, a titulo de subvenção,
que lhe atrí'bulrem os Estados, o Dis
trito Federal e municípios;

c) doações que a êsse título receber
de pessoas ífsícas ou jurídicas:

d) renda da aplicação de bens pa
trímoníaís ;

e) retribuição das atividades remu
neradas dos Iaboratóríos e quaisquer
outros serviços;

f) taxas e emolumentos escolares;
g) receita eventual.

CAPiTULO V

DO REGIME FINANCEIRO

Art.. 20. O regime financeiro da
Universidade obedecerá aos, seguintes
preceitos:

a) o exercício financeiro coincidirá
com o ano civil;

b) o orçamento obedecerá aos prtn
cípíos da Universalidade e da uni
oacte:

C) a proposta orçamentária será.
justífícada com a indicação dos pla
nos de trabalho correspondentes;

d) os saldos de cada exerctcío se
rão lançados no fundo patrímioníal
ou em fundos especiais, na conformi
dade do qUE: estabelecer o Estatuto;

e) durante o exercício financeiro
poderão ser abertos créditos adícíonats
desde que as necessidades de serviço
o exijam e haja recursos disponíveis.

Art. 21. Para a realização de pla
nos cuja execução possa exceder a una
exercício, as despesas previstas serão
aprovadas globalmente, consignando
se nos orçamentos seguintes as respec
tivas dotações,

Art. 22. A. prestação anual de con
tas será feita até 28 de fevereiro, e
conterá, além de outros, os seguintes
elementos:

a) balanço patrimonial;
b) balanço económíco:
c) balanço financeiro;
d) quadro comparativo entre a re

ceita estimada e a receita realizada;
e) quadro comparativo entre a des

pesa fixada e a des-pesa realizada;
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CAPíTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. A lei que" fixar anualmente
a despesa da União consignará- a sub
vençâo necessária ao pagamento de
todo o pessoal permanente e extranu
metano da' Uníversídade e ainda' a de
material ,indispensavel aos _serviços
dos estabéíecímentos de ensino e dos
ínstrtutos téémco-cíentff'ícos que a
constituam.

§ 1.0.. A dotação referente aos servi
dores públicos lotados na Universida
de do Brasil será distribuída á Tesou
raria do Ministério da Educação e
Saúde, que efetuara. o' pagamento, se
gunco as folhas de' exercício expedidas
pela Reitoria'.

§ 2.°. A' dotação destinada a mate
rial será deposítàdà nó inicio de cada'
exercício Itrianceíro nó Banco do' Bra
síl. a disposição do Reitor da Univer

. sídade .
S 3. o. O Departamento, de Adminis

tração do Ministério da Educação _e'
sauoe providenciará, para une. encer
rado o exercício financeiro, qualquer
saldo existente à' conta de pessoal seja
moorporado à conta de bens patrímo
mais da Universidade, por - intermé
dio do Banco do Brasil.

Art. 24. O Estatuto da Unívefst
dade, que será aprovado por decreto,
disporá -sôbre a organização e orieri
taçâo geral dos trabalhos didáticos,
admissão de professores e alunos, seus
direitos e deveres, e regime dísciplí
nar, atendidos os seguintes pontos:

a) a Universidade praticará sob sua
exclusiva responsabilidade todos os
atos Peculiares ao seu funcionamento;

z»: o regime didático obedecera aos
padrões mínimos fixados na lei fede
ral, salvo quanto à seriação;

c) as condições gerais de nomeação,
'licenciamento, demissão e aposentaçâo
dos servidores públicos, lotados na
Universidade do Brasil, são as esta
belecidas na legislação federal;

d)' a Universidade não poderá dis
pensar o concurso de titulas e de
provas 'para a admissão de professores
efetivos;

e) o exercício da docência-livre não
constitui acumulação vedada por lei;

Cal. de Leis - VaI. VII

f) a Reitoria' será o órgão central
da' Universidade; nela devendo ser
processadas as inscrições; realizadas as
matrículas e' transferências, pagas as
taxas escolares e outras, feitas as con
corrências para aquísiçâc de ma teria!
e autorizadas as despesas, bem como
outros atos de gestão;

g) a direção de cada uni dos esta
belecimentos da Universidade será
exercida por um diretor, nomeado pelo
Reitor, ad-rejeredum do Conselho de
Curadores, dentre os professores cate
dráticos efetivos em exercícío ou apo
sentados, eleitos em listas' tríplice por
votação uninomínal da congregação
respectiva;

11-) asFaculdades e Escolas serão 01'
ganizadas em departamentos, constí
tuido o professorado em quadros de
uma carreira de acesso gradual e su
cessivo;

i) os' departamentos serão dirigidos
por um chefe; escolhido dentre os res
pectivos professores catedráticos, por
proposta do diretor e designação do
Reitor;

j) segundo as suas conveniências
específicas, essas unidades definirão e
regularão o regime de tempo integral
para os professores e auxiliares de en
sino.

Art: 25. As dlsposíçôes do Estatu
to ou dos regulamentos que, direta' ou
indiretamente, acarretem para a União
obrigações não definidas neste decre
to-lei, serão considerados insubsisten
tes enquanto não forem aprovadas por
leis federais.

Art. 26. Ficam assegurados todos os
direitos em cujo gôzo se acham )5

membros do corPo .docente e demais
servidores, administrativos e técnicos,
atualmente lotados na Reitoria e em
todos os estabelecimentos universitá
rios.

Parágrafo único. 'I'ôdas as ocorrên
cias relativas à vida funcional dos ser
vidores públicos a que se refere êste
artigo serão, ato continuo, comunica
das à Divisão de Pessoal do Ministérto
da Educação e Saúde, para os devidos'
assentamentos.

Art. 27. O Govêrno Federal reco
nhecerá, como oficialmente válidos,
.para os efeitos legais, os diplomas pro-

16
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VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação IV ~ Indenizações

23 -- Diárias
04 -c.Departamento de Administração
00 ~ Divisão do Pessoal

Rio de Janeiro, 17 de dezembro
1945, 122.0 da Independência e 57.u
da República.

Josá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.? 8.395 ~ DE 18 DE
DEZlli'A:BRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da, Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas no Anexo 14
~ Minlstérlo da Agricultura, do Orça
menta Geral da República (Decreto
lei n.o 7.191, de 23 de dezembro
de 1944) as seguintes alterações:

Cr$
4.543.800,00
4.513.800,00
ENCARGOS

Passa de .
Para '

VERBA 3 -- SERVIÇOS li:

práticos, o aluno que não atingir
a' média global ou o que. não
atingir a média mínima para a
promoção numa ou dUQS discipli
nas.

~ 6.° Quan-do a inabilitação fôr
nos dois grupos poderá repetir o
exame de uma das disciplinas de
cada um dêles ,

o 7.° Quando a inabilitação Iôr
em um só grupo poderá suome
ter-se a exame de uma ou de
duas das respectivas discipli
nas.

~ 8.° As provas escritas do exa
me de segunda época suostatuíráo,
para todos os efeitos e com o
mesmo pêso, as segundas provas
parciais do ano letivo anterior".

Art. 2.° reste Decreto-lei entrará.
em vigor em LO de janeiro de 1946,
revogadas as 'disposições em contra
ri .s ,

Altera disposições do Decreto-lei nú
mero 6.141, de 28 de dezembro de
1943.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 1-80,da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica o art. 32 do' Decreto
l~ n." 6.141, de 23 de dezembro de
1943, acrescido dos seguintes pará
grafos:

"ê 5.° Poderá prestar exames de
segunda época, escritos e orais ou

DECRETO"I,EI N." 8.394 - DE 17
DE DEZEMBRO DE 1945

Iíssionais, OS certificados de estudos,
os boletins de exames e análises, os
atestados, pareceres, projetos e demais
atos regularmente expedidos ou reali
zados por qualquer das dependências
da Universidade. .

Art. 28. A equiparação de' univer
sidades será feita mediante parecer do
Conselho Nacional de Educação, res
peitadas, em qualquer caso, as exigên
cias mínimas do Estatuto da Universí
dade do Brasil.

Art 29. O Reitor apresentará, den
tro de trinta dias, ao Ministro da Edu
cação e Saúde, para regulamentação do
presente decreto-lei, o 'projeto de Es
tatuto da Universidade do Brasil, ela
borado pelo Conselho Universitário.

Art. 30. Até que seja decretado o
Estatuto da Universidade do Brasil,
esta se regerá pelos decretos n.v 19.851
e n.c 19.852, de 11 de abril de 1931.
pela lei n.? 452, de 5 de julho de 1937,
e pelas 'disposições legais posteriores
que as alterarem, em tudo que não
contrarfarem as determinações do pre
seute decreto-lei.

Art. 31. ~ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rose LIN!-rARES

Raul Leitão da Cunha
J. Pires do Rio
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Consignação I - Diversos
17 - Expedições científicas'
28 - Serviço de Proteção aos. índio~

ors
Passa de 600.000,00
Para 630.000,00

ArL 2.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na "data de sua publícação .

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Roia de Janeiro, 13 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
5-7.° da República.

.rose LINHARES.

Theodureto de Camarqo,
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N,O 8.396 - DE 18
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre· ao Minieterío da Viação e Obras
Públicas crédito suplementar à Ver
ba específica

O Prqsidente da República, usando
da atribuição que lhe confere' o arti
go ISO' da Constituição, decr-eta:

ArL 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas (Anexo
TI.o 22 do Orçamento Geral da Repú
blíca para o exercício de 1945) o cre
dito de Org 5.005.500,00 (cinco .im
Ihôes, cinco mil e quinhentos cruzei
ros), suplementar à Verba 3 - Ser
viços e Encargos - Consignação 1
Diversos - Subconsignaçâo 03 - Au
xílios, contribuições e subvenções __
03 - Subvencões - 31 - Departa
mento Nacional de Estradas de Ferro
- 04 - Estrada de Ferro Central do
Brasil - a) - Subvenção correspon
dente a despesas com pessoal per
manente (ex-vi do art. 23 do Decreto..
lei n.c 3.306, de 24-5-1941), crédito
destinado a atender ao pagamento ao
abono de' emergência aos funcionários
do extinto Quadro II do mesmo Mi
nistério.

Art . 2.° :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de-sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57,0 ca
República

-Iosá LíNHARES.

Maurício .Joppert da Silva.,
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 3.397 --'- DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera o art, 48 do Decreto-lei núme
ro 1.713. de 23 de outubro de 19:39

O Presidente' da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-u
1;0 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O r..rt. 43 do Decreto-ieí
TI. o 1. 713, de 28 de outubro de 19SG,
passa a ter a seguinte redação:

"Arb , 48. Não poderá ser pro"
movido o funcionário .que não te .
nha o ínterstíéío de 'setecentos e
trinta dias de efetivo exercício ,111

classe, salvo se, na mesma classe,
nenhum outro o houvercomple
tado.

Parágrafo único. Oo funcíonárto
promovido sem Interstício, na for
ma da parte final dêete artigo,
não poderá obter nova promocao
antes de decorridos dois anos de
efetivo exercício".

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro" 18 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.<'
da República.

.jos» LINHARES •.

A. de Sampaio Daria.
Jorge Dodsworth Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
M euricio Joppert da Silva"
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Annando F. Trompows1cy,

DECRETO-LEI N.O 8.398, DE 18 DE
DEZE.MBRO DE 1945

Cria carqo no Quadro Permanente do
Ministêrio da Aeronáutica e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere c. ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

l\rt. 1.0 Fica criado, no Quadro
Permanente do Ministério da 'Aero
náutica. um cargo isolado, de provi
roemo efetivo, de Técnico de Pessoal,
padrão K.
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Art. 2.° Para atender, no' período
de 1 a 31 de dezembro do corrente ano,
à despesa corri a criação do cargo a
que se refere' o' presente Decreto..lei;
fica, destacada: da conta-corrente do
Quadro Permanente do Ministério da
Aeronáutica a importância de cr$ ...
2.200,00, (dóis' mil c' duzentos' cru';"
zeíros) .

Art. 3;°' sste decreto-lei' entrará em
vigor na data de sua puolícaçâo, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1945, 124.° da Iudependêncía e 57.0 da
República;

J ose bINHA.RES.

Arma~~d.o F. TrompülOsky.

DEJCRETO~EI NP B,399 -. DE 19
DE DEZElVillRO· DE 1945·

Altera' e cria carreiras no Quadro
Suplementar do; Ministério da Aero
náutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição .que lhe -confere o a:r
tigo 130 da Cõnstituíçâo, decreta:

Art. 1.° Fica alterada, na forma
da tabela anexa, a carredra de Ope-

rário de Aviação do Quadro Suple
mentar do Ministério da Aeronáu
tica.

Parágraío único. Os funcionários
cujos cargos continuam a Integuar
a' carreira a que se refere êste ar
tigo' sáo os c-onstantes da r elaçâo
nominal anexa.

Art . 2.° Fica criada, no mesmo
Quadro, a- carreira de Artifice, na
forma da tabela anexa.

Arfo 3.0 Os decretos dos funcioná
rios atingidos pelo disposto no ae
tigo anterior serão apostilados pela
Diretoria do Pessoal do Ministério
da Aeronáutica.

Art. 4." A despesa com a execução
do disposto neste decreto-lei será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro.

ArL 5.° &ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° Rev-ogam-se as disposições
em contrário.

Rio de J 1a 11e1r O; em 19 de dezembro
d.e1945, 124.° da Independência. e 57.0
da República.

.Iosú LINHARES.
Armando F. Tro-mp<JWsky.
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DECRETO-LEI N.? 8.400 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1945

Extingue a Coordenação da MobiC.im
cão Econômica e dá outras provi-
dências. '

O Presidente da Re-pública, usando
'da atribuição que lhe confere o art..
180 da Ccnstituícâo. decreta:

Art. 1.0 Fica e-xtinta a 1.0 de ja
ncíro de 1916 ('I, Ccordenacâo da Mo
bilização Econômica, 'encerrando-se
dentro de 60 dias, contados daquela
data, 2.S atividades administrativas da
mesma (entrega do material perma
nente e do arquivo, prestação de con
tas e outras).

Art. 2.° Bãc vtransfertdos para as
repartáçôes estatais abaixo indicadas,
na situação em que se encontram
(pessoal admitido de acõrdc com o
Decreto-lei n.v 4.750, de 28 de setem
bro de 1942, material em uso e depen
dências ocupadas), os seguintes ór
gãos:

1.0) Para o Mínistérío do Trabalho,
Indústria e Comércio:

a) Setor da Produção Industrial
(Escritório Central e Escritórios Re
gionais de São e Rio Grande do SUl) ,
com as atribuições previstas na Porta
ria n.? 21, de 19 de novembro de 1942,
do Coordenador da Mobilização Eco
nômica;

b) Comissão Nacional de Preços, com
as atribuições previstas nas Portarias
ns , 405, de 6 de setembro, 411, de' 9
de outubro, 415, de 27 também de ou
tubro, e 424, de 30 de novembro, tôdas
de .19J.:5,. do Coordenador da Mobili
zação Econômica.

2.0) Para o Conselho Federal de Co
mércio Exterior:

a) Serviço de Oontrôle da Exporta~

ção e Importação dos Gêneros Alímen
ticios, que, já funciona no referido Con
selho, com as' atribuições previstas na
Portaria- n.? ~82, de 14 de junho de
1945, doCoord~nador da Mobilização
Econômica.

b) Serviço de Licenciamento de Des
pachos dos Produtos Importados. com
as atribuições previstas na Portaria
n." 286, de 23 de setembro de 1944, do
Coordenador da Mobilização Econômi
ca.

3.°) Para o Ministério da Agricul
tura (Departamento Nacional da Pro
duçâo Mineral): - Setor Producâc
Mineral, com as atribuições previstas
nas Portarias ns . 177, de 27 de de
zembro de 1943, 223 e 224, ambas fie
15 de maio, 248, de 31 de julho, 253,
de 1.0 de agôsto, tôdas de 1944, 373,
de 25 de maio, e 377, de 1.0 de junho,
estas de 194:5, do Coordenador da Mo':'
bilízação Econômica.

Art. 3.0 Ficam a cargo das autorida
des máximas das repartições de que
trata o artigo anterior (Ministros de
Estado e Diretor Geral), as seguintes
medidas:

a) reestruturação e adaptação das
atribuições dos órgãos que passam pa
ra a respectiva jurisdição;

b) extinção dos mesmos órgãos, à
medida que se tornar dispensável o
funcionamento de cada. um dêles;

c) nomeação e exoneração dos ser
vidores dos mencionados órgãos, nos
têrmos da Ordem de Serviço n.? 43,
de 20, publicada no Diário Oficial de
22, tudo de dezembro de 1944, do 00
ordenador da Mobilização Econômica.

Parágrafo, único. Os servidores dos
órgãos que forem extintos (letra b
dêste artigo), poderão ser aproveita
dos, a critério do Govêrno, nos res-.
pectivos Ministérios ou no Conselho
Federal de Comércio Exterior, ou
noutras repartições federais, obser
vadas as disposições vigentes sôbre ad
missão de extranumerários, no que lhes
sejam aplicáveis.

Art. 4.° Os poderes conferidos B,O
Coordenador da Mobillzacão Iêconô
mica, bem como as atribuições que
lhes foram dadas e mdiplomas legais,
cessarão a 1.0 de janeiro de 1946.

§ 1.0 O disposto neste artigo não
atinge as atribuições administrativas
do Coordenador, respeitado o prazo a
que se refere o art . 1.0, segunda par
te.

§ 2.° Os poderes e atribuições gerais
do Coordenador, que não possam ces
sar na data da extinção da Coordena
ção da Mobilização Econômica, são
transferidos para as autoridades fede
rais ou estaduais que tratam dos res
pectivos assuntos em tempo de paz.
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§ 3.0 O Presidente da República ex
pedirá os atos indispensáveis à marcha
regular dos assuntos sujeitos à ação
da Ooordenacâo, quando se tornar ne
cessário esclarecer o que determina o
parágrafo anterior.

§ 4.° "o Departamento Nacional da
Produção Animal do Ministério da
Agricultura elaborará o plano de abas
tecimento de carnes a partir de 1946,
competindo-lhe observar e fazer cum
prir as prescrições da Portaria nú
mero 416, de 29 de outubro de 1945, lo
Coordenador da Mobilização Econômi
ca.

Art. 5.° Serão transferidas para o
Ministério do Trabalho, Indústria c
comércio e para o Conselho Federal
de Comércio Exterior as parcelas das
dotações do Orçamento da Coordena
ção da Mobilização Econômica que se
rão' propostas pelo' Coordenador dentro
do prazo previsto na segunda parte do
art. 1.0 dêste decreto-lei.

Parágrafo único. O Ministério da
Fazenda indenizará a -Imprensa Nacio
nal, à conta da Verba 3 - Serviços
e Encargos - S/c 53 - Instalação e
Manutenção de Setores, Serviços e
Contrôles - do Orçamento de que tra
ta êste artigo, as despesas decorrentes
da impressão de seis (6) volumes de
umas trezentas (300) páginas e dois
mil (2.000) exemplares cada um, da
obra que está sendo elaborada sôbre
as atividades da Coordenação da Mo
bilização Econômi.ca, desde sua criação
até a data de sua extinção.

Art. 6.° As atribuições .conferldas ao
Coordenador da Mobilização Econô
mica pelo Decreto-lei n.v 8.250, de 29
de novembro de 1945, serão transferi
das ao Diretor Geral do Conselho Fe
deral de. Comércio Exterior, a partir da
data da publicação dêste decreto-lei.

Art. 7.° :Ê;ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

aose LINHARES
A. de Sampaio Dána
J. Pires do Rio
Tneodureto de Camargo
R. Carneiro de Mendonça

DECRETO-LEI N.? 8.401 - DE 19
DE DEZE:rvIERO DE 1945

Revoga os decretos-leis ns. 5.893,
de 19 de outubro de 1943 e 6.274,
de 14 de fevereiro de 1944, exceto
as disposições dos arts. 104 a 118,
e seus parágrafos, revigorando o
decreto-lei n.O 581, de 1 de agôsto
de 1938 e a lei n.o 22.239, de 19 de
dezembro de 1932.

O Presid-ente da República, 'usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da oonsütuicáo, e

Considerando qu-e o Primeiro Con
gresso de Cooperativismo encareceu
a necessidade da modificação da
atual legislação cooperativista do
pais;

Considerando qu-e são inúmeros. e
reiterados os pedidos formulados de
vários pontos do pais no sentido de
serem feitas com urgência tais mo
dífícações:

Considerando, afinal, que a como
Iidaçâo da legislação cooperativista
nacionals-e impõe o que, entretanto.
demanda estudos amplos que, pela
sua natureza, convém sejam aprecia
dos pelos futuros órgãos legislativos,
decreta:

Art. 1.0 Ficam revogados os De
cretos-leis ns .. 5.893, de 19 de ou
tubro de 1943 e' 6.274, d-e 14 de' fe
ver-eiro de 1944, exc-eto as disposições
dos arts. 104 a '113 e seus respectivos
parágrafos ref-erent-es à Caixa. de Cré
dito Cooperativo, e revigorados o
Decreto n.e 22.239, de 19 de dezembro
de 1932 e o Decr-eto.;lei n.c 531, de
1 d-e agôsto de 1938 e seu regula
mento.

Art. 2.° As cooperativas consti
tuídas na vigência dos decretos-Iets
ora revogados, assim como aquelas
que aos mesmos se tenham adaptado.
poderão continuar a reger-se por
seus atuais estatutos; mas não lhes
é permitido r-eformá-los, nem pror
rogar o prezo de sua duração, sem
que observem os dispositivos dos de
cretos agora revigorados.

Art. 3.0 A fiscalização das coopera
tivas em geral é de competência do
Serviço de Economia. Rural do Mi
nistério da Agrlculturt., que poderá
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o presente Decreto-lei
vigor na da ta de sua

delegar suas atribuições aos órgâos
técnicos dos EstadOS.

.,Art. 4.° ° Mini,s:tério <la. Agricu.l
tura poderá derimír as dúvidas que
surgirem na aplicação dêste decreto
)ei,' baixando as instruções necessá
rias a sua execução.

Art. 5.°
entrará em
publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposíçêes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

Josá LINHARES.

Theodureto de Camargo.
A. de Sampaio Doria,
,j. Pires do Rio. .
Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI _N .o 8.402 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza a extinção dos Departa
mentos Estaduais de Informações.

O Presidente da República, usando
da atribuição que .lhe confere o ar
tigo '180 da Constituição; e

Ooneiderendo que não é próprio dos
governos de índole democrátdea man
ter órgãos de propaganda e de pu
bhcidade, decreta:

Art. 1. o Ficam os Interventores
autorizados à.'extinguir .03' Departa
mentes Estaduais de' Informações.

Art. 2. 0 Fica revogado o art. 5. o
do Decreto-lei li. o 2.557, de ,4 de se
tembro ce 1940, modincaoo pelo De
oreto-jei.n.» ,4.985, de 21 de novem
bro de 1942.

Art. 3. o Esta Lei entra em vigor
na data de sua pubjlcaçâc ~

Rio de .Iamelro, 12 .de dezembro de
1945, 124:c da :lnqependêD:ciâ 'e' .fYI'. o

da RePÚb~iÇ.a: ' .

acse LINHAREs.

Â. ,deSc11/.PÇtio D6ria

DECRETO-LEI N,' 8.4{)3 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o item VII do art. 11 da
consolidação dos dispositivos .regu
lamentares da Ordem dos Advoga
dos de:. Brasil.

O Presidente da Repúolãca, usando
da atribuição qUL llhe comere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o item VII
do art. 11 da consolidação dos dis
positivos regulamentares da Ordem
dos Advogados do Brasil, aprovado
pelo Decreto n. v 22.478. de 20 de fe
vereiro de 1933, alterado pelo De
creto n.v 24.631, de 9 de julho de
1934. e pelo Decreto-lei n.» 4.803, de
6 de outubro de 1942.

Art. 2. o Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .
. Rio de Janeiro, 20 da dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. o
da Repúblrica.

José LrnHRES.

A. de f:iampaio Dóíia.

DECRETO-LEI N.o 8.404 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria e transforma cargos isolados no
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores e dá outras -prooiâéncias.

O Presidente da República, usando
da atributçào que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, para o Depar
tamento Federal de Segurança Públi
ca, os seguintes cargos isolados de
provimento efetivo:

1 - Chefe do Serviço de Ll:Ol"~_-a

çôes (C.S.I. - D.P.S. - DF.S.?'), pa
drão N.

12 - Inspetores de Polícia Política.
(LP.P. - D.P.s. - D.F.S.P.l, pa
drão L.

Art. 2° Passam a ser de .provímen
to efetivo os cargos isolados em co
missão de Chefe da Assistência Poli-



cíal (A.P. - S.TP. - D.F.S.P.), pa
drão L, e de Diretor do Museu (M. 
D.P.T. - D.F.S.P'), padrâ.: N, apos
tüando-se os títulos dos seus ocupan
tes na Divisão de Administração do
Departamento Federal ,de Segurança
Pública.

Art. 3.° Para atender no corrente
exercício à despesa decorrente dé:~t.:,

Decreto-lei fica aberto ao Ministério
da Justiça e Negócios Interiores (ane
xo n." 18 do Orçamento Geral da
República para 1945) o crédito de
dezessete mil trezentos e cinqüenta
cruzeiros (Cr$ 17.350,00) suplementar
à Verba '1 - Pessoal, Consignação I
- Pessoal Permanente, Subconsigna
ção 01 - Pesosal Permanente.

Art. 4.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 17 de dezembro, de
1945, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

Josá LINHARES

A. de Sampaio Dória
.T. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.405 - DE 2,0
DE DEZEMBRA DE 1945

Altera a carreira de Guarda-Civil do
Ministério da Justiça 'e Neçócíoe
Interiores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada na forma da
tabela anexa, que faz parte integrante
dêste Decreto-lei, a carreira de Guar
da-Civil, do Quadro Permanente do
Mínístérto da Justiça e Negócios Inte
riores.

Parágrafo único. Os cargos serão
providos .da seguinte forma: Os 30
cargos da classe L serão providos
pelos 20 atuais ocupantes da classe II
e os 10 de maior antiguidade. na elas
Sê G, os 50 da classe K pelos 50 res
tantes da classe G, os 150 da classe J
pelos 150 ocupantes da 'classe F, os
250 da classe I pelos 250 mais anti
gos da classe E, os 350 da classe H
pelos restantes 349 ocupantes da clas
se E e o de maior antiguidade TI:?
classe D e os 500 da classe G pelos
de maior antiguidade na classe D.

Art. 2.° Os titulas dos funcionários
a tingidos pelo' disposto no presente
Decreto-lei, serão apostílados pela Di
visão de Administração do Departa
mento Federal de Segurança Pública.

Art. 3.° Êste Decreto-lei entrará em
vigor no .dia 1 de janeiro de 1946, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 121,° da Independência e, 57.° da
República.

JosÉ LINHARES

A. de Sampa.io Dória
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tcHNISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

QUADF.O PER~lANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Classe Exce- I

ou Vagos Quadro
padrão dentes

I
I I I- I _

Exce-
Vagos

dentes

372

>
8
g

Obs. 8
-e
o
~
~
~

~
8

~=1
I

I-I

L
K
J
I
H
G
F

Classe
ou

padrão

30 Guarda-civil
50 Guarda-civil

150 Guarda-civil
250 Guarda-civil
350 _Guarda-civil
500 I Guarda-oivi]
800 Guarda-civil

2.130

Núm.
de Carreira ou cargo

Cargos

120 Q.P.
200 Q.P.
350 Q.P.
201 Q.P·.

571 Q.P.!

H
G
F
E
D

Guarda-civil .•
Guarda-civil ..
Guarda-civil
Guarda-cívíl
Guarda-c! v11 ..

Carreira ou cargo

140
260
500
800

1.500

3.200

Núm.
de

Cargos
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DECRETO-LEI N." 8.406 - DE 20
DE DEZEM:BRO DE 1915

Altera carreiras no Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Oonstátuíção, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada na forma da
tabela anexa, a carreira de Polícia
Marítimo e Aéreo do Quadro Perma
nente do Mínístério da Justiça e Ne
gócios Interiores, na qual se incor
pora a carreira de igual denominação
do Quadro Suplementar do mesmo
Ministério.

Parágrafo único. Os atuais ocupan
tes do padrão 12., serão incluídos na

classe L; os de padrão lO,na clas
se K; os de padrão 8, na classe J:
os de padrão 7 e 6 na classe I;, e os
das classes F, E e D, na classe I-I,

Art. 2.° Os títulos dos funcionários
atingidos pelo disposto neste Decreto
lei serão apostilados pela Divisão de
Admínístraçâo do D.F.S.P.

Art. 3.0 :Este Decreto-lei entrará em
vigor em 1 de janeiro de 1946, revo
gadas as disposições em contrários.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57.0 da
República.

Josú LINH....RES.

A, de S01n1('tio Dori<t.
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QU.U,RO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL

s
~

~

~

~
~

~
Obs ,

3

2
2
2

9

I

-I

L
K
J
I

H

Classe Exce-
ou Vagos

padrão dentes
I

SITUAÇÃO PRdPüSTA

Agente de Po
ucia lv[arítimo

e Aéreo

"

Carreira ou cargo
Núm.

de
Cargos

I .-,-----,---,---,------.------

I
6 I
I~II
20

34 I
I

1-;;01

Q.S.

~t I'Q S.
Q.S.
Q P.
~~.P.

Q.P.

Quadro

6
6

lO
13

; I
{ ,

~I
71 1

Núm. II - IClasse IExce-I
de (Carreira ou cargo I ou IVagos

Cargos I I· padrão; dente."
II ,

IPolícia Marítimo I 11 I
e Aéreo t

..: I 12 I =I =

................. lO I

........... · .... 1 8 I - -

.......... ,..... 7 - I -

................ 16- 1 -

F
E
D



ATOS DO PODER EXECUTIVo' 253

DECRETO-LEI N.? 8.407 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera e inclui, no Quadro Perma
nente do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, a carreira fie
Radiotelegrafista do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, e da
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica transformada, na forma
da tabela anexa e incluída no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, a carreira de
Radíctelegrarista do Quadro Suple
mentar dêsse Ministério.

Parágrafo único. Os títulos dos fun
cionários atingidos pelo disposto neste
artigo serão apostilados pela Divisão

de Administração do Departamento
Federal de Segurança Pública.

Arb. 2.° As vagas existentes na clas
se inicia! serão providas mediante
concurso, tendo preferência aquêle que
pertencerem à Série Funcional de
Radíotelegrafista, da T.N .M. do De
partamento Federal de Segurança PÚ
blica.

Art. 3.° :E:ste Decreto-lei entrará em
vigora .partir de 1 de janeiro de 1946,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.rose LINHARES.

A. de Sampaio Daria.



MINISTltRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS IN.TERrORES
QUADRO PERMANENTE

~

SITUAÇÃO ATUAL

i
Núm. r

de [Carreira ou cargo
Cargos I

1" I Riili~i~i~~r~Íi~'ta
2 IRádíotelegruttsta
4 i Rádíotelegraftsta
6 I Rádiotelegrafista
2 Rádlotelegrafista

15

J
I
H
G
F -I

o.s.
Q.S.
Q.S.
Q.S.
Q.S.

SITUAÇÃO PROPOSTA

I
Exce- I

I
Vagos

dentes

; I
; I

- I 6 I

- 1-:: I

Quadro

Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.

§
~

o

"
~
~

~
~

~
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DECRETO-LEI N.o 8.408 ~ DE 20 DE
DEZElVIBRO DE 1945

Cria e eleva cargos isolados, de pro
vimento efetivo, no Quadro Perma
nente do Ministério ela Justiça e Ne
gócios Interiores, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, usando
da atcibuíção que lhe confere. o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam elevados, do pa
drâo E para o: pa-drão G, os venci
mentos de trinta e sete (37) cargos
isolados, de provimento efetivo, de
Oficial de -Diligênoia, do Departamen
to Federal de Segurança Pública, do
Quadro Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Parágrafo único. Os títulos dos
funcionários atingidos pelo disposto
neste artigo serão apostilados pela Di
visão de Administração do Departa
mento Federal de Segurança Pública.

Art. 2.0 Ficam criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, três (3) cargos
isolados, de provimento efetivo, de
Oficial de Diligência, do Departamen
to Federal de Segurança Pública,
padrão G.

Art. 3.° ~ste Deci'eto-Iei entrará em
vigor a partir de 1 de janeiro de 1946,
revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro
de 1945, 124.0 da Independência e
57.° da República.

Josú LINHARES.

A. dé Sampaio Daria ~

DECRETO-LEI N.o 8.409 - DE 20 DE
DEZEl\ffiRO DE 1945

Altera e cria carreiras nos Quadros
Suplementar e Permanente do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de confor
midade com a tabela anexa, a car
reira de Motorista do Quadro Suple

menta, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores,

Art. 2.° Fica criaria na forma da
tabela anexa, a carreira de Motorista
Policial no Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In-.

te~'ior~s, para o Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Parágrafo único. Os cargos serão

providos da seguinte forma: Os 5
cargos da classe I serão preenchidos

pelos 3 atuais ocupantes da classe G

e os 2 de maior antiguidade na
classe F; os da' classe H pelos 15 de

antiguidade seguinte da classe F; na

classe G os 9 restantes da classe F;

aproveitando-se nos demais cargos os
servidores que atualmente exercem
Idêntica função no Departamento Fe

deral de Segurança Pública.
\

Art. 3.0 Os títulos dos funcionários
atingidos pelo artigo anterior serão
apostilados na Divisão de Adminis

tração do Departamento Federal de

Segurança Pública.

Art . 4.° Ficam suprimidos da lo
tação do Departamento Federal de

Segurança Pública vinte e nove (29)

cargos de motoristas.

Art. 5,° :Éste Decreto-lei entrará em
VIgor em 1 de janeiro de 1946, revo

S2.das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro

de H)45, 124,° da Independência e

57.° da. República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
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DECRETO-LEI N.o 8.410 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Sscriuão de Po
lícia do Iâinistério da-Justiça e Ne
gócios I nteriores

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere ° am
go 130 da Constituição, decreta:

Art. L'' Fica alterada na forma da
tabela anexa, que faz parte integran
te dêste Decreto-lei, a carreira de Es
or-ívâo de Polícia, do Quadro Perma
nente do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Parágrafo único, Os cargos serão
providos da seguinte forma: os 6 car
gos da classe M serão ocupados pelos
3 atuais ocupantes da classe K e os é{

de maior antiguidade na classe J, os
12 da classe L pelos 5 restantes da
classe J e os 7 de maior antiguidade
na classe I, os 29 da classe K pelos
6 restantes da classe.l e pelos '23
ocupantes da classe H anteriormente

Col. de Leis - Valo VII

ao Decreto-lei n.s 8.000, de 26-9~45: pu
blicado no Diário Oficial de 28-9-945,
os 58 da classe J pelos 35 ocupantes
da classe G e os 21 de maior antigui
dade na classe F anteriormente ao
citado Decreto-lei 11.° 8.000 e 2 da
classe H do extinto Tribunal de Se
gurança Nacional, e, finalmente, n
carão ocupados os cargos da classe I
pelos demais funcionários das classes
F e pelos interinos.

Art. 2.0 Os títulos dos funcionários
atingidos pelo disposto no presente
Decreto-lei, serão apostilados pela Di
visão de Administração do Departa
mento Federal de Segurança Pública.

Art. 3.° f:ste Decreto-lei entrará em
vigor no dia 1 de janeiro de 1946, re
vogadas as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHlIRES.

A, de Sampaio Dória;

17



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES
QUADRO PERMANENTE

~
en
ce

SITUf\ÇÃO . ATUilL SITUAÇÃO PROPOSTA

Classe l'Exce-1
ou . Vagos

padrão :1 dentes \

17 I P.

- .Q.J.P.P.

Escrivão de
Policia

Núm I. ,
de ICarreira ou cargo

Cargos r

~
o
tn

8
~

~

übs.

-

-

I
Vagos I

4

8

-I

Exce-

dentes

L

J

M

- I
K

Classe
ou

padrão

... ~ ......

................ I

........... .. ...

12
I

-I

-I
25 I

6

-I

50

P.

P.

P.

P.

P.

P.

Quadro

Q.J.P.P.

Q.JP.P.

9

6

36

-I

-I
-I
-I

1 I

II II
I

J

J

J

I

I

I

L

K

H

H

6 I Escrivão de Po-
lícia .

12 Escrivão de POR
lícla .

3 Escrivão de Po-
lícia .

21 Escrivão de Po-
lícia .

1 Escrivão de Po-
lícia (T.S.N.).

7 Escrivão de Po-
lícia .

41 Escrivão de Po-
I lícia .

1 I Escrivão de Po
lícia (T.8.N.).

23 Escrivão de Po-
lícia .

2 I Escrivão de Po
lícia (T.S.N.).

Núm.! -
de ICarreira ou cargo

Cargos



Observação: Dos 17 cargos vagos da calssc "I" 5 poderão ser pre enchidos imediatamente e 12 à
dida que se extinguirem os excedentes. Os 68 cargos provisórios da. classe "H" constantes do Decreto-lei
mero 8.000, de 26-9-45, D. O. de 28- 9-45, foram incluídos na primeira col-una da situação atual .

56

59

4

236

Escrivão de Po-
lícia .

Escrivão de Po-
licia .

Escrivão de Po~

lida (T.S.N.).
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DECRETO-LEI N.O 8.411 - DE 20
DE DEZEMBRO DE "1945

Atiera a carreira de Médico do Tra
buZho do Quadro Permanente do
Ministério do T1'abalho, Indústria
e Comércio, e dá outras providên
cias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere '0 ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A carreira de Médico do
Trabalho do Quadro Pe-rmanente do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, Itca alterada, na forma da
tabela anexa.

Art. 2.° Fica criada, no Quadro
Suplementar do referido Ministério
de acôrdo com a tabela anexa, a car:
ren-a de Médico do Trabalho.

Art. 3.° Na carreira a que se refere
o artdgo anterior, serão Incluídos os

ATOS DO PODER EXECUTIVO

atuais Médicos elo Trabalho, transfe
ridos de outras carreiras.

Art. 4.° A Divisão do Pessoal do
Departamento de Admírústracào do
referido Ministério apostálará os de
cretos dos funcionários de que trata
o art. 3.° do presente Decreto-lei.

Art. 5.° As despesas com a execucão
dêste Decreto-lei serão atendidas com.
° saldo da conta-corrente ... do Minis
teria do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 6,° astc Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.
, Rio de Janeiro, em 20 de dezembro

de 1945. 124.° da Independência e
57,° da República.

J OSÉLINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.
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Cargos i padrão: dentes Cargos \ padrão dentes I _

1 I I
,

1

I

I I
I

I I I . Médico do

1 1
Trabalho

II
, 2 ............ .' M

I - -

I 1 2 • • • • • • • • •• • •• O< L - 1

1 I
I 2 ... -.............

I
K

I
- 2

,

I ~
J - 1

I
..- .............

I ...... . . . . . " .. I

I---=-T--=--I I
1-1-0 I

,
,

I
I :1

1 -- 4
, I I 1-- i: I

---

Observações: Os cargos vagos semente poderão ser providos, por transferência, após nomeados todos os
habilitados no concurso para provimento da carreira.
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DECRETO-LEI N. 03.412 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria tumeão gratificada no Quadro
Permanente do Ministério do Tra
balho, Ltuiústrià e Comercie e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1. o Fica criada, no Quadro Per
manente do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio', a função gra
tificada de Encarregado da Turma de
Garage (T. G. - D. A.) com a gra
tíücacão de cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) anuais.

Aru.. 2. o A despesa com a 'execução
de disposto nêsta Decreto-lei correrá à
conta da Verba 1 - Pessoa-l, Con
stgnaçào II! - Vantagens, Subconsig
nação 09 - Funções gratifica-das, 04
- Departamento de Adrmntstraçâo, 06
Divisão do Pessoal, Anexo- n .o 21 
Míaiíetério do 'I'rabalho, Indústria. e
Comércio, do Orçamento Geral da Re
pública pará, 1945.

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua pubhcaçâo .

Art.. 4,. U Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de dezembro de
1945. 124. c da Independência e 57. °
cL'1 República.

Joss LINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N.o 3.413 - DE 20
DE DEZEMBRO DE 1845

Dispõe SÕÜTC os vencimentos de
ocupantes eteívcoc de coroes de di
retor de antigas diretorias aerois cc
Secretarias de, Estado. âeportomen
tos nacionais, de aunms ilJinistérics,
Diretoria de Beiatunica Geml elo
Ministério da Justiça e Nc(}ócios In
teriores e Tribunal de Contas.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tig'ü 130 da Constátuícâo, decreta:

Art. 1.° São fixados no padrão R,
da escala-padrão de vencimentos ane-

xa ao Decreto-lei n.o 5.976, de 10 de
novembro de 1943, os vencimentos de
ar.ügos ocupantes efetivos de cargos
de diretor compreendidos nas dispo
sições do art. 28 da Lei n.» 284, de
2E de outubro de 1936, que ainda se
acham em atividade, sendo: seis de
Secretaria de Estado, diretores gerais,
respectivamente, das antigas Direto
rias Gerais do Expediente e de Infor
mações, Estatística e Divulgação, do
Mímstàrto da Educação e Saúde, das
de- Contabilidade dos Ministérios da
Justiça e Negócios Interiores, cotrra
balho, Indústria e Comércio. da Via
ção e Obras Públicas e da Diretoria
Geral do Expediente dêste ultimo Mi
nistério; um diretor geral da Direto
ria de Estatística Geral de Ministério
da Justiça e Negócios Interiores; um
diretor do Tribunal de Contas e dois
diretores gerais dos Departamentos
Nacionais de Propriedade Industrial e
Indústria e Comércio.

Parágrafo único. Os títulos de no
meação dos mencionados diretores
serão apostilados pelos competentes
Ministros de Estado, mantida a deno
mínação 'de diretor g-eral assegurada
pelo art. 28 da Lei n." 284, de 28 de
outubro de 1936, sendo extintos esses
cargos a medida que vagarem.

Art. 2.° A despesa que decorre do
disposto no art. 1.0, será custeada no
ano em curso por conta dos saldos
das respectivas verbas do pessoal e.
rJ.O próximo exercício financeiro, cor
conta das dotações próprias do orca
mente ou de crédito que fõr aberto
para tal fim.

Art. 3.° O presente Decreto-lei -SD
trará em vigor na data de sua pu
blicacào.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ele Janeiro. 20 de dezembro de
1845, 124.0 da Independência e 57.c da,
República.

.ross LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do Rio.
Mauricio .nnmert da Silva.
Raul Leitão da Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
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DECRETO-LEI Nv 8.414 ~ DE 21
DE DEZEMBRO' DE 1945

03 ~ Divisão do
riat .

Mate
c-s 190.000,00

DECRETO-LEI N.o 8.415 ~ DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

J ose LINHARES.

J. Pires do Rio.

S/C. n.? 37 - Iluminação,
fôrça motriz e gás

04 - Diretoria Geral da
Fazenda Nacional

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo J.80, da Constituição, e tendo em
vista o que consta do Processo núme
ro 38.999-44, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma função de
Despachante Aduaneiro junto à Al
fândega de Santos, no Estado de São
Paulo, a qual será exercida por Car
mo Angerami e extinta quando' vagar,

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124.° ela Independência e 57.° da
República.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo se destina à Admi
nistração do Edifício da Fazenda
(C1'.'3 150.000,00) e à Afândega do Rio
de Janeiro .crs 40.000,00).

Art. 2.° :Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua pubhcaçâo .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
J.945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

DECRETO-LEI N.o 8.416 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Extingue a Comissão Administrativa
do Encaminhamento de Trabalha
doreemara a .Amazônia (C.A.E.T.A.)
e a Superintendência ae Abasteci
-menta do Vale Amazônico (S.A.V.A.)
e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe comere o arta
go 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Picam extintas a Comissão
Administrativa do Encaminhamento
de Trabalhadores para a Amazônia.
(C.A.E.T.A.), Instituída pelo De
ereto-lei n.? 5.813, de 14 de setembro
de 1943,' e a Supermtendêncla de
Abastecimento do Vale Amazônico
(9.A.V.A~), subordinada à Comissão
de Contrâle dos Acordos de Washing
ton (C.C.A.W.) e criada pelo Decreto
lei n.v 5.044, de 4 de dezembro de 1942.

Art. 2.° Excetuando o bem. imóvel
de que trata o artigo seguinte, é trans
ferido à C.C.A.W. o ativo e passivo
da C.A.E.T.A.

Parágrafo único. Na liquidação do
ativo e passivo de que trata êste ar
tigo, a C.C.A.W. aplicará, no que cou
ber, o disposto nos acordos relativos
ao recrutamento,· encaminhamento e
colocação de trabalhadores para a
Amazônia, aprovados, respectivamen
te, pelo Decreto-lei n.o 5.813, de 14
de setembro de 1943, e Decreto nú
mero 14.535, ele 19 de janeiro de 1944.

Josú LINHARES.

.J. Pires do Rio.

/ll.nção de Despachante
junto à Alfândega de

Estado de São Paulo.

cna uma
Aduaneiro
Santos, no

Abre ao Ministério da Fazenda o cre
dito suplementar de Cr$ 190.000,00,
à verba que especifica

O Presidente da .Repúblíca, usando
da atribuição que lhe confere o artí
go 180 do Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito suplementar de
cento e noventa mil cruzeiros (Cl'S
190.000,00), em refôrço da Verba 2 _
Material, do Anexo n.» 16 do vigente
Orçamento Geral da. República (De
creto-lei n,» 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), como segue:

VERBA 2 ~ MATERIAL

Consignação III - Diversas Despesas

ors
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Parágrafo único. Na Delegacia do
Serviço do Patrimônio da União no
Estado da Paraíba, assinar-se-á têr
mo em livro da Repartição, para efeito
de transcrição no Regístro de Imóveis
competente, independentemente de
ímpôsto de sêlo, custas e emolumen
tos.

Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação,

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

DECRETO-LEI N.o 8.418 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Isenta do pagamento de ltnuiêmic a
transterénciu de aforamento de ter
reno acrescido de marinha, que men
ciona, e do edificio nêle construi
do.

a Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, atendendo
ao que expôs o Presidente do Insta
cuto Brasileiro de Geografia e Esta
tística, decreta:

Art. 1,0 Fica isenta do pagamento
de laudêmio a transferência ajustada
entre Antônio Leite e sua mulher e
outros, como outorgantes promitentes
vendedores, e o Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística, como pro
mitente outorgado comprador, do do
mínio útil do terreno acrescido de ma
rinha designado por lote n." 3, da
quadra 8, da Esplanada do Castelo,
com a área de trezentos e oitenta
metros quadrados (380 maj , situado
na rua projetada que liga as Avenidas
Perimetral e Aparteio Borges, 'entre
as Avenidas Beira-Mar e Presidente
Wilson. bem como do Edíficio que,
sob a denominação de "Ouro Fino",
foi construido no mesmo terreno e
onde se acha instalada a sede do alu
dido Instituto.

'JosÉ LINHAREs.

Art. 3.° E' incorporado ao patrimô
nio nacíonal o imóvel rural denomí
nado "Sitio Corcovado",' antigo "Sttíc
Cocorote" ,situado no lugar Serrtnha,
do distrito Porangaba do município de
Fortaleza, no Estad~ do Ceará, ad
quirido em 22 de junho de 1942 pelo
extinto Serviço Especial de Mobiliba
çâo de Trabalhadores para a Amazônia
(S.E.M.T.A.), da Coordenação da Mo
bilização Econômica e atualmente sob
a adminístração da C.A.E.T.A.

Art. 4.°. As atribuições conferidas
ao Superintendente da S.A.V.A. pelo
art. 3.° do Decreto-lei 11.° 5.044, de
4 de dezembro de 1942, passam à com
petência da C.C.A.W., que as exerce
rã, sempre que julgar necessário, fi
cando, também, transferido para esta
o acervo dos bens da S.A.V.A.

Art. 5.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. .6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 dé dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.° «e
da República.

.rose LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECHETO-LEI N.o 8.417 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Faz doação à Prefeitura Municipal de
Sapé, no Estado da Paroioa, do
imóvel que menciona.

O Presidente de República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art 1.0 Fica doado à Prefeitura
Municipal de Sapé, no Estado da
Paraíba, o domínio pleno do terreno
e benteítorfas existentes na Rua Epi
tácío Pessoa n.c 112, naquela cidade,
tendo aquêle a área de duzentos f;;

(Continua na página seguinte)
quarenta e um metros e noventa decí
metros quadrados (241,90 mar , con
frontando. ao Norte, com o prédio de
n.v 160; ao Sul, com o de n:o 118, am
bos da Rua Epítácío Pessoa: a Leste,
com a mesma Rua Epitácio Pessoa; e,
a Oeste, com terreno de propriedade
particular.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro
1945, 124.° da Independência e 57.°
República.

J. Pires do Rio,

de
da
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Art.. 2.° 'asts Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlçóes
em contrário

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

JoSÉ LIN:aAREs.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.? 3.419 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Autorizo: o provimento imediato de
cargos vagos, no Quadro Perma
nente do Ministério da Fazenda, e
dá outras providências.

O Presidente de República, usanno
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o provi
mento imediato de quatro (4) cargas
isolados de Adjunto de Procurador da
Fazenda Pública, padrão K, vagos,
do Quadro Permanente do Ministério
da Fazenda, constantes das tabelas
anexas ao. Decreto-lei n.c 1.847, de
7 de dezembro de 1939.

ArL 2.° Para atender à despesa de
corrente dêste Decreto-lei, fica aberto
o crédito suplementar de oito mil e
oitocentos cruzeiros (Cr$ 3.300.00), em
refôrço da Verba I - Pessoal, do '''1_
gente orçamento do Ministério da
Fazenda (Anexo n." 16 do Decreto
lei n.v 7.191, de 23 de dezembro de
1944) :

VERBA 1 -- PESSOAL

Consiçnacão 1 -- Pessoal Permanente

Cr$
S/c. n.O 01. -- Pessoal Per-

manente 8.300,QO
Art. 3.° O presente Decreto-lei en

trará em vigor na data da. sua publi
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
Repúblíca, .

~Tosá V:NI-lARES.

J _ Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.4:20 -- DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Trcnstorma denominações de ccrços
do Quadro III do Ministério da
Viaçao e Obres Públicas e dá outras
providéncias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constdtuíção, e

Considerando que, pelo Decreto-lei
n.c 8.308, de G de dezemnro de 1945,
foi concedida autonomia técnico-ad
ministrativa ao Departamento dos
Correios e Telégrafos;

Considerando que, principalmente
sob êsse regime a nomenclatura dos
órgãos que constituem aquele Depar
tamento deve obedecer a um critério
uniforme;

Considerando, por isso mesmo, que,
havendo no referido Departamento
quatro órgãos com atribuições idên
ticas, dentro da esfera de ação de cada
um, todos imediatamente subordina
dos à Diretoria Geral, não se justifica
sejam dois dêles denominados "dire
torias" e os outros dois "chefias de
serviço", tanto mais que nestes dois
últimos a função de chefe é exercida
por um diretor;

Considerando que aos órgãos cita
dos estão afetas as mesmas responsa
bilidades e encargos atribuídos às di
visões que compõem o Departamento
Nacional de Estradas ele Ferro, o De
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais, o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem e a Estrada
de Ferro Central do Brasil;

Considerando que os chefes de di
visão nessas repartições percebem
vencimentos correspondentes ao Pa
drâo P, enquanto que os vencimentos
dos diretores de Correios e de 'Telé
grafos, e os dos diretores que exercem
as funções de chefes dos serviços do
Pessoal e do Máteríal, estilo fixados
11C. Padrão N;·

Considerando que n'1o se justifica
essa desigualdade de vencimentos,
visto que o Departamento 'dos Cor
reios e Telég:rafos tem âmbito nacional
mais vasto do que aquelas repartições,
além de manter extensas ligações in
ternacionais;
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Considerando que as denominações
abreviadas "SRP" seguidas de um
número, adotadas pelo artigo 11 do
Decreto n.v 3.082, de 17 de setembro
de 1938, para designar as seções in
cumbidas dos serviços de pessoal nas
diretorias regionais de Correios e Te
legrafos, são meramente couvencíonaís
e não exprimem com propriedade a
natureza dos serviços que lhes com
pete executar,

Decreta:
Art. 1.0 O Serviço Regional do Pes

soat (SRP-2) e o Serviço de Material
do Departamento dos Correios e Te
légrafos passam a denominar-se, res
pectivamente, DIretoria do Pessoal 8

Diretoria do Material.
Art. 2.° O Serviço de Pessoal nas

.díretorías regionais de Correios e 'I'e
Iégraros passa a denominar-se, sim
plesmente, "Seção de Pessoal". abo
lidas as expressões abreviadas e nu
méricas de que trata o art. 11 do De
creto n.v 3.·082, de 17 de setembro
de 1938.

Art. 3.° Ficam elevados do Padrão
N para o Padrão P os vencimentos
dos cargos isolados, de provimento em
comissão, de Diretores de Correios, de
'I'elégraros, de Pessoal e de Material.

Art. 4.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor a 1 de janeiro de 1946, revogadas
as disposícóes em contrário.

Rio de -Janeiro, 21 de dezembro de
1915. 124.c ela Independência e 57.0 da
Repúbhca.

DECRETO-LEI N.o 8.421 - DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe eõore a concessão de abono ::LOS

servidores ele emprêsas de energia
elétrica.

O Prestdénte de República, usando
da utribuícâo que lhe confere o ar
ugc 1aO da Oonatituícâo, decreta:

Art. 1.0 Ficam as empresas de for
necimento de energia elétrica para
serviços públicos autorizadas a pa
gar a seus servidores no corrente mês
de dezembro, por conta d03 saldos
credores existentes na conta "Taxa
Adícíonal do Decreto-lei 11.° 7.524"
criaoa pelo decreto n.? 19.117. de 6
julho de 1945, Ul11 abono correspon-

dente às importâncias recebidas peles
mesmos; a título de vencimentos e sa
Iários, no mês de novembro dêste ano.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
194.5, 124.0 da Independência e 57.°' oe
República.

.ross LINHAnEs.

Theoâureto de Camargo.
R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N. o 8.422 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viacáo e Obras
Públicas o crédito suplementar de
CrS 1.969.129,00, a verba Que espe
cifica.

O Presidente da República, usa.neto
da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta:

Art. 1. c Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de um milhã-o, novecen
tos e sessenta e nove mil, cento e
vinte e nove cruzeiros (Cr$
1.969.129,00), em reforço da Verba 3
- Serviços e Encargos, do Anexo nú
mero 22 do Orçamento Geral da Re
pública (Decreto-lei n.? 7.191, de 23
d§ dezembro de 191:5), como segue:

VERSA 3 - smtvrçoa E ENCA8.GOS

Consignação r - Diversos

Syc . n.» 36 - Serviços Contra
tuais:

41 - Inspetoria G;eral' de Ilumina
ção (Decreto n.° 7.668, de 18 de
novembro de 1909).

a) Ilumínacâo ; Instalacôes e suas mo
dífícações, remoção de postes 'e de
mais serviços contratuais crs

1.969.129,00.
Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará

em vigor na data de sua publicação.
Art. 3. ° Revogam-se as disposições

em ccntrárro.
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de

1945, 124. ° da Independência e 57. °
da República.

.rose LINI-IARES.

Mauricio Joptiert da Silva.
José Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.423 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

.Abre ao Ministério ao Trabalho, In
dústria e Comércio o crédito su
plementar de Cr$ 189.000,00, à ver
ba que especifica.

o Presidente da República, usando
da' atribuição que lhe confere o art.

180 da Constttuíçâo, decreta:

Art. 1,° Fica aberto ao Mirústerio
do Trabalho, Indústria e Comércio

o crédito. suplementar de cento e ot
tenta mil cruzeiros (Cr$ 130.000,00),

em refôrço da Verba 2 - Material,
do Anexo n. ° 21 do Orçamento Ge
ral da República (Decrete-lei núme
1'0 7.191. de 23 de dezembro de 1944),

como segue:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 111 - Diversas' despesas

S/c. D.o 30 - Águas e artdgbs para
limpeza e desinfecção; serviços de
asseio e hígtene; lavagem e engo
mugem de roupas: taxas de água,

esgoto e lixo.

04 - Departamento de Administra

ção:

Cr$
07 - Admíntstraçâo do

Palácio do Trabalho 130.000,00

Art. 2 ° rasto Decrete-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições

em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência c 57. °
da República.

Josà LINHAl'".ES.

R. Carneiro de Mendonça.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N. ° 8.424 DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministêrio da ViGção e Obras
Púoticas o crédito especial de
Cl'S 5.500.000,00, para pagamento a
concessionários de POTtoS.

o Presidente da República, usando
. da atrrbuíçâo que 1118 confere o art.

130 da Constituição, decreta:

A1"t, 1.° Fica abe-rto ao Ministé
rio da Viação e Obras Públicas o
crédito especial de cinco milhões
e quinhentos mu cruzeiros (Cr$
5.500.000,00), para atender ao paga
mento (Serviços e Encargos), devido,
por conta da arrecadação, no 'correu
te exercício, do imposto adicional de
dez por cento (10 %) sôbre os díreí
tos de importação, aos concessioná
rios dos portos do Ceará, Cabedêlo,
Recife, Maceió, Bahia, Vitória, Nite
rói, Angra dos Reis, Paranaguá e São
Francisco, em' virtude de contratos
celebrados com o GOVêlTIO Federal.

Art. 2.° :E:ste Decreto-lei ente-ará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Janeíro, 21 de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57.<)
da República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI Nv 3.125 - DE 21
DE DEZENiBRO DE 19'15

Siurpetuie a execução do Decreto-lei
n.o 7.930, de 3 de setembro de 1945,
e dá outras proviclências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arta
go 130 da Constituição, decreta:

Ar t. 1.0 Fica suspensa a execucâo
do Decreto-lei n.v '7.930, de :3 de ,o;e·
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tembro de 1945, c, em conseqüência.
restabelecída a legislação anterior, que
dispõe sõbre vendas imobiliárias e de
mercadorias, a prestações, mediante
sorteio, e sôbre distribuição de prê
mios.

Art. 2.0 O Ministro da Fazenda no
meará uma comissão, composta de dois
Iuncionárlos e dois representantes dos
interessados para, sob a orientação
do Diretor das Rendas Internas, re
ver a mesma legislação, consoltdan
do-a, atualíaando-a e propondo a ex
pcriição de nova .Jer sôbre ° assunto
e a regulamentação respectiva.

Art . 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pubh
C2vÇ?,O.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
lM5, 1:~4.o da Independência e 57.0 ~1a

República.

JosÉ LINHARES

J. PiTes do Rio

DECRETO-LEI N.O 8.426 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Instituto 'Brasileiro de Oco
arafia e Estatística o crédito estie
cial de eTC Q. 000.000,00, para paga

mento de auxíuo.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Oonatitulçáo, decreta:

. Art. 2.° }~ste Decreto-lei entrará em
data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições'
em COl1 trário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LINHARES

J. Pi1'es do Rio

DECRETO-LEI N.o 8.427 - DE 21 DE
DEZEII.l:BRO DE 1945

Abre ao Ministêi'.io da Fazenda o cré
dito suplementar de Cr$ 3.000.000,00,
à verba que especifica.

O Presidente da República, usando
da atrrbuíçâo que lhe confere o ar
tig'o 180 da Constituição, decreta:

Al't. 1.0 Fica aberto ao Minis
tério da Fazenda o crédito suple
rncntar de três milhões de CTU

zen-os (Cl'$ 3.000.000,00), em refôrço
da Verba 3 - Serviços e Encargos,
de Anexo 11.° 16 do vigente Orçamento
Geral da República (Decreto-lei nú
D.l2!:O 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

vmWA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Ccneiçnaçiio I - Diversos

C1'$
S/C n.? 30 - Reposi

ções e Restituições

24: - Diretoria da Des-
pesa Pública 3.000.000,00

J. Pires do Rio.

Jose LINSARES.

Rio (12 Janeiro. 21 de dezembro
de 19li5, 124.° da Independência. e
5'; ,0 da República.

Art. 1.° Fica aberto ao Instituto Bra-,
sileíro de Geografia e Estatística o Art. 2.° :8ste decreto-lei entrará em
crédito especial de seis milhões de vigor na da ta de SUa publicação.
crueeiros (01'8 6.000.000,00), que será I Art. 3.° Revogam-se as disposições
distribuído ao Tesouro Nacioúal, para em contrário.
atender à despesa (Serviços e Encav
gos) com o auxilio previsto no artigo
10 do Decreto-lei n.? 4.131, de 16 de
marco de 1842, relativamente à arre
cadação da "Cota de Estatística" no
exercício de 1844.
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DECRETO-LEI N.O 8.428 ~ DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1945

Aprova o projeto e orçamento para
execução das obras de defesa da
Praia de Iracema no pôrto de FOT

taleza, por conta do Govêrno Fe
deral.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, de acôrdo
com a Exposíçâo de Motivos n.? 92
GIM de 21 de dezembro de 1945, do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, e

Considerando que o desmonte da
praia é conseqüência do projeto ela
borado pelo Govêrno Federal, sem
que caiba responsabilidade ao Estado
do Ceará, decreta:

Art. 1.0 As obras de proteção da
Praia de Iracema serão executadas
por conta do Gcvêrno FederaL

Art. 2.° Ficam aprovados o projeto
e orcamento que com êste baixam, de
vidamente rubricados, na importância
total de Crg 2.628.000,00 (dois milhões
seiscentos e vinte e oito mil cruzei
ros) , referentes às obras de defesa da
Praia de Iracema, no pôrto de For
taleza..

Art. 3.0 As despesas decorrentes
serão atendidas à conta dos recursos
que forem consignados no Plano de
Obras e Equipamentos.

Art. 4.° :E::ste decreto-lei, entrará em
vigor na data de sua puhlicaçâo .

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro
de 1945, 121.° da Independência e
57.° da República.

José LINHArtES.

Mauricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.429 - DE 21
DE DEZEMBRO DE 1945

Considera de interêsse do Gooérnc
da União o prolongamento do mo
lhe de abrigo do pôrto de Forta
leza, em Mocuripe, e aprova projeto
e orçamento respectivos.

O Presidente da República, usando
da a.tribuíçâo Que lhe confere o ar-

tago 130 da Oonstttuicâc e de acôrdo
com a exposição de motivos oonstan
te do Processo n.c 32.010-45, do De
partamento de Administração do
Ministério da Viação e Obras Púbü
C8.5, decreta:

Art. 1.0 Fica considerado de inte
rêsse do Governo Federal e será
executado por conta dêste o prolon
gamento do molhe do porto de For
taleza, em Mocunpe, na extensão de
1.000 metros a contar do extremo
do projeto aprovado pelo Decreto-Ieí
n.? 544, de 7 de julho de HJ38.

Art. 2.0 Fica aprovado o prolon
gamento do quebra-mar da ponta
de Mccunpe no pôrto de Fortaleza,
com a extensão de 1. 000 lmiDme
tros, visando alcançar a profundi
dade de 11 "(onze) metros, com o
ernprêgo de 1.000.000 (um milhão)
de toneladas de peura com orçamento
total de Cr$ 36.000.000,00 (trinta e
seis milhões de cruzeiros).

Art.3.0 As despesas correrão por
conta das quantias consignadas anu
almente no orçamento especial do
Plano de Obras e Equipamentos.

Art. 4." Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em cont.rárío.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

.ross LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.? 8.430 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dá nova redação a dispositivos. do De
creto-lei n.o 5.844, de 23 de setem
bro de 1943, que regula a cobrança e
fiscalização do impôsto de renda.

O Presidente da República, usando
da atrlbuíçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L° O art. L°, o § 3.° do art. 5°.,
a letra e, ns. I e 11 e o § 5.° do art. 20,
o art . 26 e § 3.°, o art. 44 e parágrafo
único, o art. 43 e parágrafo único, o
§ L0 do art. 63, o § 3.° do art. 108, o
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art. 133 e a letra a do art. 145 do
Decreto-lei n.v 5.344, de 28 de setembro
de 1943, passarão a ser observados. a.
partir de 1.0 de janeiro de 1946, com :1

seguinte redaçao:

"Art. 1.0 As pessoas físicas do
miciliadas ou residentes no Brasil
que tiverem renda líquida anual
superior a vinte e quatro mil cru
zeiros <Cr$ 24.000,00), apurada de
acõrdc com êste Decreto-lei, são
contribuintes do impôs to de renda,
sem distinção de nacionalidade,
sexo, idade, estado ou profissão."

Art. 5.°;

"ê 3.° A remuneração de que
trata a alínea c do inciso I do § 1.0

não poderá exceder a vinte e qua
tro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00),
anuais, quando o capital do bene
ficiado não for superior' a cento e
vinte mil cruzeiros (Cr$ .
120.000,00>; ultrapassando o capi
tal essa quantia, a remuneração
poderá atingir a vinte' por cento
(20 %) dêle, até o límite máximo
de sessenta mil cruzeiros ccrs ....
60.000,00) anuais."

Art." 20:

"e) os encargos de família, à ra
zão de oito mil cruzeiros (C!'$
8.000,00) anuais para o outro oón
juge e de quatro mil cruzeiros (Cr$
4.000,00) para cada filho menor ou
inválido ou filha solteira ou víuva
sem arrimo, obedecidas as seguin
tes regras:

I - na constância da sociedade
conjugal, qualquer que seja o re
gime de bens, somente ao cabeça
do casal cabe a isenção de vinte e
quatro mil cruzeiros (cr$ 24.000,00)
do art. 26 e os abatimentos rela
tivos ao outro cônjuge eaos filhos;

II - no caso de dissolução da

sociedade conjugal, em virtude de
desquite ou anulação de casamen
to, a cada cônjuge cabe a isenção
de vinte e quatro mil cruzeiros
(Cr$ 24.000,00) do art. 26 e o aba
timento relativo aos filhos que sus
tentar, atendido, também, o dis
posto no parágrafo único do ar
tigo 327 do Código Civil.

§ 5.° No caso "do n.c I, da letra e,
dêste artigo, calcular-se-á quanto
ao outro cônjuge, o lmpôsto com
plementar aplicando à porção de
renda até trinta mil cruzeiros
(Cr$ 30.000,00) a taxa de um por
cento (1 %) ."

"Art. 26 As taxas progressivas
são as seguíntes:
Até Cr$ 24.000,00...... Isenta
Entre era 24.000,00 e

Cr$ 30.000,00 1%
Entre crs . 30.000,00 e

Cr$ 60.000,00 3%

Entre Cr$ 60.000,00 e
Cr$ 90.000,00 5%

Entre Cr.$ 90.000,00 e
Cr$ 120.000,00 7%

Entre Cr$ 120.000,00 e
Cr$ 150.000,00 9%

Entre CrS 150.000,00 e
Cr$ 200.000,00 ........ 12%

Entre Cr$ 200.000,00 e
ors 300.000,00 ........ 13%

Entre Cr$ 300.000,00 e
ors 400.000,00 15%

Entre ors 400.000,00 e
Cr$ 500.000,00 ........ 17%

Entre c-s 500.000,00 e
era 600.000,00 18%

Entre C1'$$ 600.000,00 e
crs 700.000,00 19%

Acima de crs 700.000,00 20%

§ 3.° As taxas constantes da ta
bela, a partir de duzentos mil cru
zeiros (C1'$ 200.000,00), serão
acrescidas de um adicional sôbre a
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renda, que será cobrado com o im
pôsto complementar e vigorará no
exercício de 1946".

"Art. 44 As pessoas jurídicas

pagarão, sôbre os lucros apurados
de âcôrdo comeste Decreto-lei, o
ímpôsto. proporcíorial de seis por
cento (6 %) e o ímpôsto adicional
de dois por cento (2 %), exceto as
sociedades cívís que pagarão, SÔ
bre os mesmos lucros, o impôsto
proporcional de três por cente
(3%) e o impôstc adicional de um
por cento (1%).

Parágrafo único Os impostos
adicionais de que trata êste artigo
serão cobrados com o impôsto pro
porcional e vigorarão no exercício
financeiro de 1946".

"Art. 48. A isenção de vinte e
quatro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00)
do art. 26 será considerada no
exercício financeiro em que ocorrer
o falecimento do contribuinte:

Parágrafo único. Nos exercícios
subseqüentes, se a renda líquida
for superior a vinte e quatro mil

cruzeiros ccrs 24.000,00), calcular
se-á_o impôsto complementar apli
cando à porção de renda até trinta
mil cruzeiros (Cr$ 30.000,00) a taxa
de um por cento (1 %), sem se
atender ao limite de isenção, obser
vando-se, daí em diante, as taxas
progressivas constantes do art. 26".

Art. 63:

"§ 1.0 Não haverá essa obrigação
para as pessoas físicas, salvo exi
gência da autoridade fiscal, quando
a soma dos rendimén tos brutos
não exceder a vinte e quatro míl

cruzeiros rors 24.000,00), anuais."

Art. 103:

"§ 3,° Não serão pr-estadas ínfor-

mações sôbre rendimentos pagos,

salvo quanto a juros, dividendos,
lucros e aluguéis, quando as res
pectivas importâncias não excede
rem a vinte e quatro mil cruzeiros,
(Cr$ 24.000,00) desde que, as pes
soas que os tiverem recebido não
percebam rendimentos de outras
fontes. "

"Art. 133. As repartições paga
doras federais, estaduais e munící
pais, as entidades autárquicas, pa
raestataís e de economia mista não
pagarão vencimentos, depois de 30
de abril, aos funcionários e mih
tares que percebam vencimentos
tos superiores a vinte e quatro
mil cruzeiros tors 24.000,00)
anuais, sem que êstes exibam o'
recibo de entrega da declaração de
rendimentos. "

Art. 145:

"a) de cinqüenta cruzeiros (Cr$
50,00) a duzentos cruzeiros (CrS'
200,00) se o contribuinte, pessoa
física, demonstrar, dentro do prazo
de esclarecimentos, que sua renda
líquida não excedeu a vinte e qua
tro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,00),
ou, em se tratando de pessoa jurr
dica, se provar, nesse prazo, 'não
ter apurado. lucro de acordo com
as disposições' dêste Decreto-lei."

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

Jose LINEARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 3.431 - DE 24.
DE DEZEJY.03RO DE 1945

Dá nova redação aos arts. LO e 25'
do Decreto-lei e.v 6.455. de 29 de
abril de 1944. .

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe contere o artt-.
go 180 da Constituição, decreta:
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Art. 1.° Os arts . L°, e 2.° do De~

ereto-lei n.> 6.455, de 29 de abril de
1944, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 1.° Ficam isentas da sues
criçâo compulsória de "Obrigaçóe-,
de Guerra.", de que trata o aru
so 5.° da Decreto-lei 11.° .1:. 739, d.e
;) de outubro cie 1942, Q-S pessoas
í'ísicas cuja renda líquida não êX

ceder a cento e vinte mil crUZSJ'
ros (Cr$ l~O.ODO,CO) nnuais."

"Art. 2.0 A isenção de que trata
o artigo anterior não compreencte
as cotas relativas ao exercício ü

nanceirc de 1945."

Art. 2.0 2ste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 1 de janeiro de
1916.

Art. 3.° Revogam-se as dispbstçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro «e
1945, 124.° da Jndependêncía e 57.° da
República.

.J OSI:: LINEARES.

J. Pires do 'Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.432 - DE 24

DE DEZEMBRO DE 1945

Altera as carreiras de Detetive dos
çnuuts-cs Permanente e Süplementur
do Ministério da Justiça e Negócios

Interiores, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que 111e confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Pica transformada em
uma única carreira, de conformidade
com a tabela anexa, que faz parte in
tegrante deste Decreto-lei, a-s carreí-

ras de Detetive dos Quadros Perma
nente e Suplementar e incluídas no
Quadro Permanente <,

Art. 25' 03. cargos serão providos
da seguinte maneira: os 10 da classe
L pelos 1, ocupantes da classe K do
Ouadro Permanente. pelos 3 ocupantes
mais anuígos da classe I du Quariro
Suplementar e pelos 3 ocupantes mais
antigos da classe J do Quadro Per
manente; os 25 da classe K pelos :J

restantes n a classe J' do Quadro Su
plementar, pelos 5 ocupantes da clas
se I do Quadro Suplementar, pe1013 4
ocupantes da classe H do Quadro Per
manente, pelos 6 ocupantes da classe
H do Quadro Suplementar, por 1
ocupante mais antigo da classe G do
Quadro Permanente e pelos 6 mais
antigos da classe G 'do Quadro Su
plementar; os 65 da classe J pelos de

mais 3'1: ocupantes da classe G do
Quadro Suplementar, pelos demais H
ocupantes da classe G do Quadro Per
manente, peles 16 mais antigos da clas

se F do Quadro Suplementar e celo
ocupante mais antigo na classe F do
Quadro Permanente; os 125 da classe
I pelos demais 62 ocupantes da cl-asse
F do Quadro Suplementar e pelos 63
mais antigos da classe F do Quadro
Permanente; os 275 da classe H peto
último ocupa'ate da classe F do Qua
dro Permanente e pelos 2 úmcos
ocupantes da classe E do Quadrú Su
plementar, ficando 272 cargos vagos.

Art. 3.0 A antiguidade a que se
refere o artigo anterior é a de classe,
apurada em 31 ue outubro do corrente
ano.

Art. 4.° Os decretos dos funciona
rias atingidos por êste Decreto-lei se-
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ráo apcstdlados pela Dívisâo de Admi
nístraçâs do Departamento Federal de
Segurança Pública.

Art. 5.0 O presente Decreto-lei en
trara e~ vigor a partir de 1 de ja

. ncíro de 1946.

Co1. de Leis - Vol. VII

Art. 6.C} Revogam-se as dísposiçôes
em contrario.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1945, 124 o da Independência e 57 J

da Repúotíca .

JosÉ L.nTHfl.REs.

A. de Sampaio Dóría .

18
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DECRETO-LEI N° 8.433 - DE 24
, DE DEZEMBRÓ DE 1945

Altera a carreira de Comiseàrio de
Policia do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores e dá outras pro
vidências.

.O Presidente, da República, usando
da. atribuição que lhe confere o artigo
130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Comissário
de Policia do Quadro Permanente do
Ministério da. Justiça e Negócios In
teriores.

Parágrafo Úi'lico. Serão incluídos,
respectivamente, nas classes L e K da
carreira de Comissário de Policia, os
52 (cinqüenta e dois> ocupantes da'
classe I e os 86 (oitenta e seis)
ocupantes da classe H anteriormente à
publicação do Decreto-lei n ..... 8.000, de
26 de setembro de 1946.

Art. 2.° Os decretos de nomeação
dos runcionanos atingidos pelo dís
posto no artigo antertor serão apcstí
lados pelo' Diretor da Dívísâo de Ad
ministração do Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Art. 3.° A despesa com a execução
do disposto no .presente Decreto-lei
será atendida pelo crédito suplementar
aberto pelo Decreto-lei n.o 8.000, de
26 de setembro de 19~5.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
ao partir de ~ de dezembro do corrente
ano, revogadas as disposições em con
trárlo.

Rio de J aneíro, em 24 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0
da República.

Josâ LnffiARES.

A. de Sampaio nsn«.



MINISTllRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORJ!:5

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÁO ATUAL SITUAÇÃO PRQPOSTA

1 I I I II I Clas-I Exc. I Va- I Observa-
Núm. i Classe Exce· IProviw Núm. I se I I sos i cões .

de I Carreira ou cargo ou I I Vagos I I de I Carreira ou cargo ou I I I
cargos I padrão I dentes I I sórlos cargos I pad. I I I

-I· I ,
I

I1

~ I
1

I I

I

>
I I "oI I I I I I m,
I I I

I Ccnrüeeáaio
I I 8I

I I I de Polícia

I27 I Comissário dei I I I I ~

I o
Policia ..... !Ir I - I 27

I

- I I I I o
I , I "I I I I I I I

1
"

37 I Comissário de I I i ! I I ~
I Policia ... L -

!
17

\

- i 17 I ............. N I - I - 1 ~

2

\

I I I I
~

·52 Comissário de' I I I I
H
~

aPolícia ..... K

\
- I 28 -

\
I L

72 Comissário de

I
I

II Policia .... J -

\

3~ - 33 ............. ]'.I

1\ I95 Comissário de I 1 45 ...... ..., .... L 7
Policia ...... J

I1
-

I1
- I 108 f 551 ............. K 21

I I~8
J 65 ............... J I - 28,

I
I

-- -

I
j -;283

I
I 108 215 28I

I I
-- 1-- - I

I I I I I ~
~-,



278 ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO-LEI N.o 8.434 - DE 28
DE DEZErv:IBRO DE 1945

Prorroga o prazo para a publicação
dos orçamentos municipais

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arte
go 180 da Constituição, deoreta.:

Art. t.c Fica prorrogado, até 31 de
dezembro do corrente ano, o prazo
para a. publicação das leis orçamen

.tárias dos munícípíos ,
Parágrafo único. Compete aos In

terventores aprovar os orçamentos
municipais.

Art. 2.° O presente decrete-lei en
ira em vigor na data da sua pubu
cação; revogadas as disposições em
contrário.

Rio de J aneiro, 24 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da,
República.

.rose LINHARES.

A. de Sampaio Daria

DECRETO-LEI N.? 8.435 - DE 24
DE DEZE1I1:BRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a realizar a permuta dos ter
renos que mendona.

O Presidente da República, usando
da faculdade que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, ri nos têr
mos do art. 31 do Decreto-lei n.c 95,
de 22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a realizar a per
muta dos seguintes imóveis:

Area de propriedade da Pretet
tusti do Distrito Federal:

Terreno s/n.", situado à Rua
Imbuzeiro, antiga "Um", lado par
e distante 179ms,50 do alinha
mento par da Rua Lícínío Car
doso, com as seguintes dimensões
e confrontações: área 4. 378m2,OO,
tendo a forma de um quadriláte
ro irregular e que mede: La linha
- 134m,3Q fazendo frente para a
Rua "Um"; 2.a linha - 29m,20
confrontando com quem de direi
to; 3,a linha - 134m,30 confron
tando com o leito da Estrada de
Ferro Central do Brasil (Linha

Auxiliar) e 4.a linha - 36m,OO
confrontando com terrenos de
propriedade da Oompantua Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro.

Area de propriedade' da Compa
nhia Carris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro:

Terreno s/n.", situado à Rua.
Conselheiro Mayrink, junto e an
tes do imóvel n.c 224-A da mesma
rua, com as seguintes dimensões
e, confrontações: área 4.378m2,OD,
ocupada pelo leito da Rua Oon

.eelheíro Mayrink, tendo a forma
de um polígono irregular de cinco
lados e que mede: La Iinba 
8m,OO, confrontando com quem de
direito; 2.3. linha - 222m,50 con
Irontando com quem de direito;
3.a linha - 157m,50 confrontando,
também, com quem de direito;
4.0. linha - Sm,50 confrontando
com o leito da Estrada de Ferro
Central do Brasil (Linha Auxi
liar) e 5.a linha ~ 376m,UO cou
rrontando com a Rua Conselhei
ro Mayrink.

§ 1.0 Para compensar a diterença
apurada entre os valores dos terre
nos descritos no art. 1.0, fica a Oom
panhía de Carris, Luz e Fôrca do Rio
de Janeiro obrigada a executar a ter
raplenagem das áreas de propríeda
des da Prefeitura do Distrito Federal.
situadas entre a- Rua Dr , Garmer e
o limite dos terrenos da dita Compa
nhia, devendo êsse atêrro ficar ao ní
vel do meio fio da Rua Dr , Garnter ,

§ 2.° Para o fim mencionado no
§ 1.0, fica, ainda, a Companhia de
Canis, Luz e Fôrça do Rio de Janei
1'0 obrigada a fazer o atêrro de tôda
a área de terreno pertencente à Pre
feitura do Distrito Federal. e com
preendida entre a Rua Dr , Garnier,
a Rua Lícinío Cardoso, a Estra-dade
Ferro Central do Brasil (Linha Auxi
liar) e os limites de propriedade atual
da referida Companhia, devendo êsse
atêrro ficar dez (lO) centímetros aci
ma {Ido meio-fio das citadas ruas, dos
terrenos limítrofes e do leito da linha
aludida, não assistindo à dita Com
panhia direito a indenização pela ins
talação de um' desvio que a. Prefeítu-
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ta, há tempo, mandou fazer na Pe
dreira do Irajá, devendo essa insta
lação ser retirada. pela mesma Com
panhia.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

aose LlNHARES.

A. de Sampaio Daria.

DECRETO-LEI N.? 8.436 ~ DE 2~

DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.O' 7.246, de 16
de janeiro de 1945, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
lei n.? 7.246, de 16 de janeiro de
1945.

Art. 2.° A partir da publicação da
presente lei passa a. revigorar o De
creto-lei n.c 3.820, de 13 de janeiro
de 1941, observado o disposto no ar
tigo seguinte.

Art. 3.° O Representante terá di
reito a uma gratificação de represen
tação correspondente à remuneração
do funcionário de SUa categoria, na
base 00 pôsto em que tiver sede a R~

partição Internacional do Trabalho.

Art. 4.° :f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas tôdas as dispostcões em con-
trário. -

"Rio de Janeiro, em 24. de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

.Icsá LINHARES.

P. Leão Velloso.

DECRETO-LEI N.' 8.437 - DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1945

Regula situação dos Cadetes de

Intendência

o Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os alunos do CUrso de For
macâo de Oficiais Intendentes da
Aeronáutica terão a. denominação de
Cadetes de Intendentes e ficarão SU~

Jeitos às mesmas normas e dlspos!
çôes legais a que se acham subordi
nados os Cadetes do Ar:

Art. 2.° Os Cadetes de Intendência
terão os mesmos direitos, vencimentos.
'Vantagens e regalias concedidas, aos
Cadetes do Ar, ressalvados os decor
rentes de especialidade.

Parágrafo único. Aos atuais Sub
Oficiais e Sargentos do Corpo de Pes
soal Subalterno da Aeronáutica, já
matriculados em quaisquer dos Cursos
de Formação da Aeronáutica, I'ca as
segurado o direito a percepção dos
vencimentos e gratificação de aero
náutica que tinham no. ato da ma
trícula e enquanto durar o seu CUT;;O.

Art. 3.° AtB ser expedido o Regula
menta respectivo, aplicam-se aos C8,
dotes de Intendência as demais dispo
sições contidas na Portaria n.v 355,
de 20 de outubro de 1944, baixada
pelo Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5.° Revogam-se 8,5 dispoalções

em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.a

da República.

josá L1NHARES.

Armando F. Trompowsk:N.
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DECRETO-LEI N° 8.438 ~ DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1..° Ficam feitas no Anexo nú
mero 18 - Ministério da Justiça, do

• Orçamento Geral da República (De
creto-lei n.v 7.191, de 23 de dezembro
de 1944), as seguintes alterações:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação V - Outras despesas
com Pessoal

Subconslgnaçâc 27 :- Outras despesas
38 -- Administração do Território <lo

Guaporé
o-s

Passa de . . 9.575.000.00
Para . . . 8.075.000.00

VERBA 2 -- MATERIAL

Consignação IV -- Outras deSpesas
com Material

Suboonsignação 43 -- Outras despesas
38 -- Administração do 'I'errítórro

do Guaporé
crs

Passa de . 5.021.000.00
Para . . . 6.521.000,00

Art. 2.° zste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em con trárío.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1945, 124.0 da Independência e 57.°
da República.

.rosá LINHARES.

A. de Sampaio Dória,
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N° 8.439 - DE 24
DE DEZEMBRO DE 1945

Regula o serviço de armazenagem nos
portos organizados e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° As mercadorias deposita
das -ics armazéns, pátios, pontes- ou

depósitos pertencentes às administra
ções dos portos organizados (art. 2 °
do Decreto n.? 24.447, de 22 de junho
de 1934) estão sujeitas ao pagamento
de armazenagem (Decreto n.? 24.508.
de 29 de junho de 1934), seja qual
rõr a sua procedência ou destino, res
salvadas as exceções estabelecidas
neste Decreto-lei.

~ 1.0 As exceções a que êste artigo
se refere não compreendem a dispensa
de armazenagem de mercadorias .que
venham a ser beneficiadas por íseziçâo
ou redução de direitos, armazenagem
essa que será sempre devida e cal
culada na conformidade do art. 4.0
deste' Decreto-lei.

§ 2.° Nos portos organizados, os
armazéns e outros recintos contíguos
aos cais ou pontes acostáveía serão
utilizados de preferência -para a ar
mazenagem das mercadorias de im
portação por via dágua, quer do ex
terior, quer por cabotagem.

Art. 2.° A armazenagem é devida
desde o dia de' entrada das mercado
rias nos armazéns e demais recintos
mencionados no art. 1.° até o dia da
sua saída e será calculada e cobrada
pela forma prevista neste Decreto-lei.

Art. 3.° Nos portos organizados o
serviço de armazenagem comporta
rá as seguintes modalidades, previs
tas nos arts. 9°, 10, 11 e 12, do De
creto n c 24.508, de 29 de junho de
1934:

1 - Armazenagem 'interna - a que
estão sujeitas as mercadorias de ím
portaçâo do exterior e de importação
por cabotagem, as mercadorias em
trânsito e de navios arribados, e
ainda as mercadorias de exportação
por cabotagem, com navio designado
para embarque imediato, que as ad
ministrações dos portos possam re
ceber em recintos CO':1tígUOS aos cais.
A armazenagem interna será calcula
da pela aplicação das percentagens e
taxas que constarem da tabela "D",
da tarifa portuária a que se refere o
art. 23 do Decreto n c 24.508, de 29
de junho de 1934, a qual é substituí
da pela que vai anexa ao presente De

-ereto-lei.
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2 - Armazenagem externa - a que
estão sujeitas as mercadorras nacío..
naís ou nacionalizadas, de importacâo
ou exportação, que a administração
do pôrte receba, em depósito, por con
vo-uêncía dos respectivos donos, em
armazéns ou pátios d2.S instalações
portnarías, observada a restrição do
parágrafo único dêste artigo. A ar
mazenagcm externa será calculada
pela aplicação das taxas da' tabela E
da tarifa portuária supra referida.

3 - Armazenagem em' armazéns
gerais - a que estão sujeitas 3,.') mer
cadorias que as admínístraçôes dos
portos recebam em depósito por con
veniência dos respectivos donos, com
os direitos e obrigações definidos na
Lei 11.° 1.102, de 21 de novembro de
1903 e que será calculada pela aplica
ção das taxas da tabela F, da tarifa
portuária acima mencionada.

4 - Armazenagem especial - a que
estão sujeitas determinadas mercado
rias que, por sua natureza, exigem
instalações especiais, ou que, pelas
condições de armazenagem, escapam
ao regime da almea 2. A armazena
gem especial será calculada pela apli
cação das taxas das tabelas G, .da
supra referida tarifa portuária.

Parágrafo único. As mercadorias
nacionais ou nacionalizadas a que fa
zem menção os incisos" 1, 2 e 3, não
poderão Bel' armazenadas nos recintos
mencionados no art. 1.0, desde que se
jam os mesmos destinados ao recebi
mento de mercadorias de importação
odo exterior,.

Art. 4.° As percentagens que cons
tarem das taxas gerais da- tabela D
de cada pôrto, aplicam-se:

I - Se forem estrangeiras as mer
cadorias:

a) sôbre a ímportãncia integral dos
direitos de importação a que essas
mercadorias estiverem sujeitas, esta
belecidos na tabela de "direitos míni
mos" da tarrífa das alfândegas em
vigor;

b) sôbreos valores comerciais cons
tantes dos dooumentoa oficiais de im
portação, quando as mercadorias fo-

rem declaradas livres de direitos pela
mesma tarifa, por qualquer lei espe
cial que lhe seja incorporada ou por
convê.no ou convenção internacional

n -- Se as mcrcadcrras forem na
cionais ou nacionalizadas:

a) para volumes de conteúdo ho
mogóneo, sôbre o valor comercial das
mcrcadortas que constarem de uma
palita organizada pela administração
(;Q 1_'Ô1.'to em vista as cotações oficiais
8 reais da praça, e aprovada pelo 61'
G'feo fiscalizador do Pôrto , Esta pauta
será revista e aprovada de G em 6\
meses;

7;) para volumes de conteúdo hete
rogêneo ou que contenham mercado..
rtas nâo compreendidas na pauta em
vigor, sôbre o valor declarado para a
seguro desses volumes ou, na falta
desse elemento, sôbre o valor. que o
representante da administração do
pôrto arbitrará, ouvida a parte inte
rcssada..

Art. 5.° A armazenagem das mer
cadorias inflamáveis, explosivas, cor
rosivas, agressivas ou oxídantes será
cobrada aplicando-se o dôbro das per.;
centagens ou taxas gerais que rorem
esestabelecídas na tabela D, de acôr
do 'cem este Decreto-lei, excetuando
se o caso de armazenagem em instala
ções especiais. quando se aplicarão as
taxas 'das tabelas G, da tarifa portuá.
ria relativas a essas espécies de mer
cadorias observado o disposto no ar
tigo 13 dêste Decreto-lei.

Art. 6.° As, mercadorias em trânsi
to, de que trata o art . 7.° do Decreto
n.o 21.511, de 29 de junho de 1934,
c as pertencentes a navios arribados
terão a armazenagem calculada pela
a..plícaçâo das taxas especiais respec
tivas da tabela D, da tarifa portuá
ria, e, se as mercadorias forem das
espécies previstas no art. 5.° dêste
Decreto-lei essas taxas serão aplicadas
em dôbro.

Art. 7 ° As mercadorias entregues
aos respectivos donos e que para êsse
fim sejam transportadas pelas admí

-nístracões dos portos e depositadas
nas plataformas externas dos arma
zéns ou em outros lugares que sejam
dependências das instalações portuá
rias ao alcance do transporte urbano,
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e que não forem dali removidas até
16 horas do segundo dia útil imediato
ao da entrega, fícarâc sujeitas ao pa
gamento de uma multa igual à arma
zenagem corespondente ao primeiro
período de 30 dias e à remoção para
outro local das instalações portuárias,
de acôrdo com a conveniência da Ad
ministração do Põrto, onde ficarão
sob o regime de armazenagem externa,
até serem retiradas ou levadas a lei
lão público, de acórdo com o que es
tabelece o art. 23.

Parágrafo único. A importância da
multa, as despesas de remoção e o
preço da armazenagem externa a que
as mercadorias referidas neste artigo,
Iícarâo sujeitas, correrão' por conta
dos respectivos donos, que só as po
derão retirar depois de saldado êsse
débito.

MERCADORIAS ESTR!J.NGEJRflS

Art. 8.° A armazenagem interna
das mercadorias estrangeiras será cal
culada e cobrada pela. aplicação da
percentagem de 1% durante o primei
ro período de 30 dias, estabelecido
obrigatoriamente, para todos os por
tos organizados, e das percentagens
que forem aprovadas pelo Mínístérío
da Viação e Obras Públicas, por pro
posta das administrações dos portos.
para 'os períodos adicionais de 30 dias
Essas percentagens serão estabelecidas
na tabela D da atirfa portuária.

Parágrafo único. Qu:mdo fôr con
veniente, para o descongestaonarnento
dos recintos contíguos aos cais e me
diante autorização do Ministro da Via
ção e Obras Públicas, as administra
ções dos portos poderão reduzir a 15
dias, os períodos de 30 dias a que se
refere êste artigo.

Art , 9 ° A partir da data do paga
mento dos direitos aduaneiros e de
mais impostos e taxas a que as mer
cadorias estrangeiras depositadas es
tiverem sujeitas, fica assegurado. aos
respectivos donos, o prazo de 8 dias
úteis, para efetuarem a retirada des
sas mercadorias, nada lhes sendo co
brado por êsee período adicional de
armazenagem.

§ 1.0 nsse prazo de 8 dias poderá
ser prorrogado pelo chefe da reparti-

cão depositária que fixará novo prazo,
desde que a demora na retirada da
mercadoria seja motivada por afluên
cia de serviço, por dificuldades da re
partrcâo aduaneira ou da admímstra
çâo do pôrto, ou por êrro ou falta por
parte de seus empregados.

~ 2.0 No caso de despachos adua
neiros em que não haja pagamento
de direitos, o prazo de 8 dias a que se
refere êste artigo será contado da data
da numeração dêsses despachos ou das
portarias de isenção pela repartição
aduaneira, e do pagamento das taxas
portuárias a que as mercadorias este
\,81'2[:>:1 sujeitas.

Art. 10. Decorrido o prazo de 8 días
;I, que se refere o art. 9.°, ou o de
prorrogação, no caso previsto no pa
ragrafo 1.0, dêsse artigo. sem que a.
mercadoria tenha sido retirada, fica
rá esta sujeita ao pagamento de ar
mazenagem adicional, calculada em
dôbro, desde a data em que se vencer
a armazenagem que já houver sido
paga.

E,xcetuam-se os seguintes casos:

1 - de ser julgada procedente ques
tão suscitada pela parte e que tenha
dado lugar à demora na saída da mer
cadorta, ou de provir essa demora de
tato alheio, tanto à vontade dos em
pregados fiscais como à da parte, caso
em que a armazenagem adicional ser á
calculada simples, desde a data em
que se vencer a armazenagem que já
houver sido paga; -

2 - de ser julgada improcedente
. questão suscitada por empregado
fiscal, de que tenha resultado a de- c

mora na saída da mercadoria, sem
se verificar falta ou êrro de classifi
cação, ou cálculo, cometido pela parte,
caso em que nenhuma armazenagem
mais será cobrada.

Parágrafo único. As exccssões es
pecificadas neste artigo só têm apli
cação nos casos de demora no desem
baraço das mercadorias, cujos direitos
aduaneiros e outros impostos e taxas
arrecadados pelas repartições adua
neiras e administrações dos portos já
tenham sido pagos e não nos ocorren
tes em fases anteriores do processo de
despacho.
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Art. 11. As mercadorias despacha
das sôbre água e que permanecerem
nos cais e demais recintos do pôrto
mencionados no art. 1.0, gozarão de
ísençâo completa do pagamento de
armazenagem quando forem retiradas
até às 16 horas do sexto dia útil, con
tados daquele em que tiver sido ini
ciada a respectiva descarga,

§ 1.0 Se o prazo estabelecido neste
artigo tõr excedido,' as mercadorias
não retiradas incidirão em armaze
nagem, que será cobrada de acôrdo
com o que determina' o art. 8.0

. '

§ 2.0 No caso previsto no pará
grafo 1°, se a retenção das mercado
rias se der em conseqüência de ques
tão suscitada pelos empregados fiscais
dentro do prazo de isenção e .que seja
resolvida a favor dos donos dessas
mercadorias, será cobrada armazena
gem, aplicando-se por períodos de 30
dias, até ao desembaraço de tais mer
cadorias, a percentagem estabelecida
no art. 8.0, para o primeiro dêsses pe
ríodos.

§ 3.0 Quando a descarga das mer
cadorras de- que trata êste artigo tôr
retardada por motivos alheios à von
tade de seus donos e, desta forma, pre
judicar a isenção de que as mesmas
gozam aOs administrações dos portos,
deverão prorrogar o prazo estabele
cido para a su;a retirada.

Art. 12. As merca-dorias e objetos
mencícoados nos ns. 1, 2, 3, 5, 6, 7. 8.
10, 14, 15, 16 e 36 do art. 11, do Decre
to-lei n.o 300, d e24 de fevereiro de
1938, e ainda as mercadorias e peças
acessórias importadas para uso de ae
ronaves e navios de guerra, bem como
de navios-escola, ainda quemercan
tes, de uaçóes amigas, e aquelas per
tencentes às respectivas tripulações.
gozarão de completa isenção de paga
mento de armazenagem durante os
primeiros trinta dias, a contar da data
de seu depósito nos armazéns OU lo
cais definidos no art. 1.0.

§ 1.0 Expirüdo o prazo de isenção,
as mercadorias e objetos referidos nes
te artigo ficarão sujeitos ao paga
mento de armazenagem, como qual
quer outra mercadoria, excluindo-se,

porém, na contagem do prazo dessa
armazenagem, aquele período de isen
çJ,o.

§ 2.0 Quando não se fizer a elas
sífícacào aduaneira das mercadorias
ou objetos referidos neste artigo, para
conhecimento dos respectivos direi
tos, 8,S percentagem fixadas na tabela
D de armazenagem serão, para o cál
culo da armazenagem devida, aplica
das ao valor comercial dessas merca
dorias ou objetos e, se não houver pro
va desse valor, será o mesmo arbitrado
pelo chefe da repartição depositária,
ouvida a parte interessada.

Art. 13. As mercadorias recebidas
nos portos organizados em instalações
especiais, onde devam permanecer
depois de nacionalizadas, ficarão su
jeitas ao regime de armazenagem in
terna, até serem desembaraçadas pe
las autoridades aduaneiras, passando
então ao regime que lhe competir,
de acôrdo com a espécie da instalação
em que estiverem armazenadas.

Art. 14. O produto da- arremata
çào das mercadorias sujeitas a direitos
de importação e qUE( respondam pelo
pagamento de armazenagem às ad
mímstraçôes dos portos organizados,
quando insuficientes para o pagamen
to da importância dêsses direitos e do
preço de armazenagem devida, será
adjudicado proporcionalmente à Fa
zenda Nacional e às ditas administra
cões. não cabendo a estas qutnhào
maior.

MERCADORIAS NACIONAIS ou NACIONALI

ZADAS

Art. 15. As mercadorias nacionais
ou nacionalizadas, importadas por ca
botagem ou entregues às administra
ções dos portos para embarque ime
diato em navio designado e que sejam
depositadas nos recintos dessas admi
nistrações, definidos no art. 1.0, dêste
Decreto-lei, gozarão de isenção comple
ta do pagamento de armazenagem:

a) quando de importação por cabo
tagem, desde Que sejam retiradas até
16 horas do sexto dia útil, contados a
partir da data em que tiver sido ini
ciada 8.. descarga:

t» quando de exportação, desde que
o embarque tenha lugar .até o sexto dia
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ú;;il, contado. da data em que a mer
cartnrta tiver sido recebida pela ad
numstracác dop6rto.

Art. 16. Expirados os prazos previs
tas no artigo anterior, as mercadorias
ficarão sujeitas ao pagamento de ar
rnazcnagem interna se forem de impor
taçáo ou se de exportação, desde que
hajam sido depositadas em recintos
contíguos ao cais; ao pagamento e
armazenagem externa, se de exporta
çâc. depositadas em outros recintos
das ínstalacôes portuárias. A armaze
nagem interna será calculada pela
apüceçâo das percentagens e taxas da.
tabela D, da tarifa portuária em vi
cor: a armazenagem 'externa pela
aplícaçâo das taxas da tabela E, da
mesma tarifa.

Art. 17. As, mercadorias de expor
tacâo referidas no art. 15 poderão ser
armazenadas em qualquer dos recin
tos mencionados no art. 1.0 desde que
nêo sejam utilizados para o recebi
menta de. mercadorias de importação
do exterior.

§ 1.0 Em casos especiais, as admi
nístraçóes dos portos, mediante pré
via aprovação dos respectivos órgãos
fiscalizadores e da alfândega, poderão
dividir li mau mais armazéns. por
parede sólida e contínua, prologando
se até a cobertura, em dois com
partdmentos distintos, destinados, res
pectivamente, a mercadorias importa
das do estrangeiro e' a mercadorias
nacíonaís ,

§ 2.° Desde que haja carência de
espaço para a armazenagem- das mer
cadorias de exportação de que trata
este artigo, nos recintos contíguos aos
cais, as mercadorias de importação
por via d'água terão preferência so
bre as de exportação.

Art. 18. Dos donos das mercado
rtcs referidas no art. 17, as adrrüoís
trações dos portos cobrarão, o preço dos
seguintes serviços que prestarem a es
sas mercadorias:

a) a descarga do veiculo que condu
zir as mercadorias ao local em que se
rão armazenadas, se êsse transporte
fôr feito por estranhos a essas admi
nistrações; o preço dêsse serviço seM
rá calculado pela aplicação da taxa

respectiva, da -tabela M, da te-ire por
tuarta:

b) o transporte das mercadorias que
terem armazenadas fora de recintos
contíguos aos cais, em virtude da ocor
rência prevista no ~ 2°. do art. 17, do
local em que estiverem armazenadas
para o local do embarque, sendo o
preço desse transporte calculado pela
aplícaçâo da taxa respectiva, da ta
bela a, da tarrra portuária em vigor.

Parágrafo único. A cobrança de
transporte, prevista na alínea b, não
se aplica às mercadorias armazenadas
em recmtos contíguos aos cais, mesmo .
quando tenham de ser transportadas
pelas administrações dos portos, para
o costado dos navios.

Art. 19. As mercadorias referidas
no art. 17 que forem armazenadas em
recintos contíguos aos cais e não tí
verem embarcado no prazo estabele
cido na alínea o. do art. 15, poderão
se' removidas pelas administrações dos
portos, por conta dos respectivos do
nos, para outros recintos das instala
ções portuárias, onde ficarão 'armaze
nadas, sob o regime de armazenagem
externa, à disposição dos referidos
donos.

A1't. 20°. - Quaisquer mercadorias
nacíonaís ou nacíonalízadas, que não
exijam, pa-ra sua guarda, instalações
especiais, respeitados a preferência
estabelecida no § 2.° do -art. 17, pode
1'aO ser armazenadas por conveniên
cín dos respectivos donos e para ulte
rior destino, sob o regime de armaze
nagem externa, em qualquer dos re
cintos das instalações portuárias, não
alfandegado, onde a administração do
pôrto as possa receber e depositar.

Parágrafo único - A armazenagem
de que trata êste artigo será cobrada
pelas administrações dos portos aos
donos das mercadorias armazenadas,
por períodos de, três meses sem que.
com esses pagamentos, se interrompa
a contínuídade da armazenagem, para
os efeitos da aplicação das taxas res
pectivas.

Art) 21. Será concedida aos donos
das mercadorias nacionais ou nacio
nalizadas. armazenagem gratuita, pe
lo prazo de dois dias úteis para eretu
ar a sua retirada dos armazéns, prazo
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que será contado a partir da data do
pagamento da armazenagem e de ou
tras taxas devidas pelas respectivas
mercadorras.

Parágrafo único. As administra
ções dos portos poderão prorrogar o
prazo estabelecido neste artigo, desde
que a retirada das mercadorias seja
retardada por afluência de serviço ou
por ê~TO ou falta de seus empregados.

Art. 22. Nenhuma armazenagem
será devida durante o período de 1'e
tencâo de mercadorias nacionais ou
nacionalizadas, por motivo de ques
tões suscitadas pelas admínlstraçôes
dos portos, desde que essas questões
sejam resolvidas a favor dos donos
dessas mercadorias.

Art. 23. As administrações aos
portos promoverão a venda, em Ieilâo
público, d2.,S mercadorias nacionais ou
nacionalizadas que estejam deposita
das nos recintos das instalações por
tuárías, .desde que ocorra qualquer dos
segumtes casos:

a) quando os donos dessas mercado
rtas declararem, por escrito, que as
aba....adonam;

bJ quando, tratando-se de mercado
rias de importação por cabotagem, nào
SEj8.lTI despachadas para saída no pra
zo de 90 dias, contado da data da
respectiva descarga;

e) quando as mercadorias referidas
na alínea b, ou as mencionadas no ar
tigo 7.°, apesar de despachadas para
saída, deixarem de ser retiradas por
seus donos, no prazo de 30 dias con
tados da data do respectivo despache:

d). quando, tratando-se de mercado
rias tàcilmente perecíveis, importa
das por cabotagem e depositadas em
armazéns comum', não sejam despa
chadas para saída no prazo de 8 dias,
contado da data da respectiva des
carga:

c) quando as mercadorias referidas
na alínea â. apesar de despachadas
para saída, deixarem de ser retiradas
por seus donos, no prazo de 5 dias,
contado da data do respectivo despa
cho:

f) quando, .tratando-se de merca
dorias armazenadas sob o regime de
armazenagem externa, a que se refere
o art. 20 os respectivos donos deixa-

rem de pagar às adnunistracôes dos
portos :o preço dessa armazenagem no
prazo de DO dias ccotado da data do
respectivo vencimento de acõrdc com
o que determina o parágrafo único
dêsse mesmo art. 20.

~ LO As administrações dos portos
pcderâo conceder prazos maiores Que
os estabelecidos nas alíneas d e e,
deste artigo declarando a concessâo
por escrito ao receberem as mercado
rias em depósito: poderão, também,
reduzir esses prazos, para determina
das mercadorias perecíveis, desde que
essa redução seja, autorizada Delas ór
gãos Iíscalízadcres à vista de solicita
ções justificadas que lhes dirijam as
referidas administrações,

§ 2.° De cada venda de mercadorias
armazenadas que realizar de acordo
com o disposto neste artigo, as admi
nistrações dos portos darão comuni
cação detalhada aos respectivos ór
gáos fiscalizadores.

Art. 24. Do produto da venda em
leilão público de mercadorias arma
zenadas, que se realizem de acôrdo
com o que determina o crt.. 23, as ad
ministrações dos portos recolherão a
seus cofres a parcela corespondente ao
débito dos donos das mercadorias, .por
serviços portuários a elas prestados e·
farão o depósito judicial do saldo, para
ser reclamado por quem de direito
fê),'.

Parágrafo único - Desde que a
administração do pôrto tenha de pro
mover leilão público de mercadorias, nos
casos previstos nas alíneas a b e d
do art. 23, dará, imediatamente, avise
de seu ato, por 'escrito e mediante pro
tocolo, à Comissão de Marinha Mer
cante e .ao armador que houver reali
zado o transporte das mercadorias'
referidas, ou aos representantes des
sas duas entidades no pôrto em cau
sa, para que possam comparecer em
Juízo, reclamando, do saldo do pro
duto do leilão, que Iôr depositado. de
acôrdo com o que determina êste :1.1'

tígo, a parcela a que tiver direito,
por frete ou diferença de frete Que s-e
ja devido pejos donos das aludidas
mercadorias, em virtude daquele
transporte,
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. As administrações dos
portos organizados deverão submeter
à aprovacâo do Ministro da Viação e
Obras Públicas, dentro do prazo de
sessenta dias, contado da data da pu
blicação dêste Decreto-lei, por inter
médio dos órgãos fiscalizadores, novas
tabelas D das respectivas tarifas por
tuárias, obedecendo ao modêlo aziexo .

Art. 26. No modêlo da tarifa por
tuária, aprovado pelo Decreto núme
ro, 24.508; de 29 de junho de 1934, tíca
alterado para 5.000 quilogramas o pêso
máximo dos volumes referidos nas ta
xas 1, das tabelas E, e G-5, relativas,
respectivamente, à armazenagem ex
terna e à especial de volumes pesados.

Art. 27. Os órgãos de fiscalização
dos portos levarão ao conhecimento do
Departametno Nacional de Portos,
Rios e Canais, a carência de espaço
para armazenamento nos portos que
fiscalizam para que êste promova, pe
los meios competentes, a pronta cons
truçâo de novos armazéns, ou o acrés
cimo de novos pavimentos, nos exis
tentes.

§ 1 0 No caso de construção ou re
construção de armazéns, nos recintos
contíguos aos cais, nos portos organi
zados, tais armazéns deverão ser pro
jetados com dois pavimentos, pelo
menos.

§ 2.e Nos portos ainda de pequeno
tráfego. a juízo do Departamento Na
cional de Portos, Rios e Canais, O se
gundo pavimento dos armazéns, refe
ridos neste artigo, poderá ter sua cons
trução adiada para quando o tráfego
a .exígn-, mas, as Iundacôes dos ar
mazéns deverão ser sempre executadas
para suportar dois pavimentos, no mt
rumo.

Art. 28. A armazenagem nos por
tos não organízados continuará a ser
cobrada pelas Alfândegas e mesas de
rendas, que observarão as regras do
presente Decreto-lei, no que .Ihes rôr
aplicável.

Art. 29. O presente Decreto-lei
entrará em vigor cento e vinte dias
após a data de sua publicação, fican
do revogadas as disposições em con-

tráno, salvo para as mercadorias já
recolhidas aos recintos previstos no
art. 1.0, na data de sua vigência.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1945, 124 o da Independêcicía e 57.0

da República.

.rosé LrnHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.o 8.440 - DE 24
DE DEZEMBRO DE 1945

Estabelece normas para a aquisição,
pelo Banco de Crédito da Borracha
S. A" do acêrvo das concessões de
Belterra e Fordlãsuiia, no Estado do
Porá, pertencentes à Companhia
Ford Industrial do Brasil e dá ou
tras providências.

O Presidente da República usando
da atrrbuiçâo que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e tendo em
vista o resolvido no processo número
49.039, de 1945, da Secretaria da Pré
sídência da República, Decreta:

Art. 1.0 - A aquisição, pelo Banco
de Crédito da Borracha S. A., oo acêr
vo das concessões de Belterra e For
dlãndia, no Estado do Pará, d-e pro
priedade da Companhia Ford Indus
trial do Brasil, autorizada por des
pacho presidencial no processo nú
mero 49.039, de 1945, da Secretaria
da Presidência da República, obedece
rá ás n-ormas estabelecidas no pre
sente Decreto-lei.

Art. 2.° - A aquisição será feita
livre e desembaraçada de qualquer
ctéditode terceiros contra o acêrvo
adquirido, e efetuada pelo preço já
ajustado de Org 5.000.000,00 (cinco
milhões de cruzeiros).

Art. 3.° - A aquisição abrangerá
todos os bens que constituem o acêr
vo da Companhia Ford Industrial do
Brasil, executados, apenas, o seguin
te:

a) quaisquer quantias ou depósitos
existentes em caixa, em estabeleci
mentos bancários ou em mãos de ter
ceiros, em nome da Companhia.

b) quaisquer contas a receber de
terceiros, inclusive reclamações de se·
guros:
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c) tôdas e quaisquer mercadorias
encomendadas cu em trânsito, que
ainda não tenham chegado às conces
sões de Pordlándia e Belterra, na da
ta da publicação- dêste Decreto-lei.

Art.' 4,° - Na conformidade do ajus
te já estabelecido, o Banco de Cré-di-to
da'Borracha S. A., em 31 de dezem
bro do ano corrente, entrará na posse
do acêrvo da Companhia Fard Indus
trial do Brasil, inclusive- das conces
sôes de Pordlândia e Belterra, cuja
transferência ao referido Banco fica o
Estado do, Pará autorizado a efetuar.

Art. 5,° - A transação a que se re
fere êste Decreto-lei será isenta de
quaisquer impostos, taxas ou emolu
mentos fedecaís, estaduais e munící
pais, 'passando, o Banco de Crédito da
Borracha S. A. a gozar de tôdas as
isenções e favores fiscais atribuídos à
Companhia Ford Industrial do .Bra
sü.

Art. 6.° - Nos têrmos da resolução
do Conselho Federa! do Comércio Ex
terior de 11 de novembro de 1941 apro
vada por despacho do Presidente da
República de 1.1 de dezembro de 1941
e publicada no Diário, Oficial (Seção
1) de 12 de janeiro de 1942, à página
540, são conside-rados rurais, em sua
totalidade, os serviços "da Companhia
Ford Industrial do Brasil bem como
todos os seus empregados. inclusive
para os efeitos do art. 7.°, alínea b,
da Consolidação das Leis do Trabalho
aprovadap-elo Decreto-Ieí n.s 5.452,
de 1.0 de maio de 1943, e da Previ
dência Social, ainda não estendida nas
atividades privadas, aos trabalhado
res rurais.

Parágrafo único ~ Ficam cancela
dos quaisquer débitos porventura eS
críbnrados pelos Institutos de Aposen
tadoria e Pensões em desacôrdo com
o disposto nêste artigo.

Art. 7,° - Os empregados do aoêr
vo vendido e transferido pela Compa
nhia Ford Industrial do Brasil ;1.0
Banco de Crédito da Borracha S.A.
não serão afetados pela venda e ces
são, eis que acompanham dito acêrvo
e passam a ser da responsabilidade do
novo .empregador, na conformidade do

disposto no art. 137, alínea q, da
Constituição Federal.

Art. 8.o ~ O Banco de Crédito da
Borracha S. A. transferirá o acêrvo
adquirido da Companhia Peru In
dus-trial do Brasil para o patrímômo
da União, a fim de ser o mesmo incor
porado à entidade autárquica que ror
organizada pelo Mímsterío da Agri
cultura para a realização de. tra
balhos .experimentais e de ensino de
agricultura tropical na região ama
zônica.

Art. 9.° ~ Até a definitiva organi
zação da entidade autárquica pre
vista n-o artigo anterior, o Banco de
Crécdto da Borracha S. A. delegará
ao Instituto Agronômic-o do Norte, do
Ministério da Agricultura, a direção
técnica e administrativa do acêrvo
adquirido, para que o Banco colocará
à disposição daquele Instituto os cré
ditos necessários.

Art. 10 - A despesa com a aquisi
ção a que se refere êste Decreto-lei,
correrá à conta do "Fundo Especial"
do Banco de Crédito da Borracha
S. A. de que trata o art. 9.° do De
ereto-lei n.v 4.451, de 9 de julho de
1942.

Parágrafo único - A conta do mes
mo "Fundo Especial" correrão as
despesas, até o máximo de CrS ....
24.30{).000,OO (vinte e quatro milhões
e trezentos mil cruzeiros), com o
custeio, durante dois anos, do acêrvo
adquirido da Companhia Ford Indus
trial do Brasil.

Art. 11 - Ficam o Ministério da
Agricultura e a Comissão de Oontrô
Ie d-os Acordos de Washington autori
zados a resolver de comum acôrdo tõ
da e qualquer questão relacícnada
com a aquisiçã-o, pelo Banco de Cré
dito da Borracha S. A., do-acervo da
Companhia Ford Industrial do Bra
sil, e com a manutenção dos s-erviços
respectivos .

Art. 12 - Será constituída uma co
missão mtegaada por um represen
tante do Ministértc da Agricultura,
um representante da Oomíssâo de
Contrôle dos Acôrdos de Wa.shington
e um representante do Banco de Ore-
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dito da Borracha S. A., para receber.
o acêrvo da Companhia Ford Indus
trial do Brasil S. A. e preceder ao
respectivo inventário.

Art. 13 ~ sate Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua pubhcaçâo
revogadas as disposições em contrá
rio:

Riod-e Janeiro, 24 de Dezembro de
1945. ~ 124.° da Independência e 57."
da República.

.rose LINHARES.
A. de Sampaio Dória.
J. Pires do Rio,
Theodureto de Camargo.
R. Carneiro de Mendonca.

DECRETO-LEI N.o 8.4-11, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 3.421, de 21
de dezembro âe 1945

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
-lei TI.O 8.421, de 21 de dezembro de
1945, que dispõe sôbre a CODG8Ssão de
um abono, no corrente mês de dezem
bro, aos servidores das emprêsas de
fornecimento de energia elétrica para
serviços públicos:

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945" 124.° da Independência e 57.~ da
República.

.ross LINHARES.

Thecâureto de Camargo.
R. Carneiro de ôâcnâonço .

DECRETO-LEI N." 8.442 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a situação dos músicfls
militares

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os músicos de L\de 2.'1,
de :3.:1 e de 4.a classes passam a deno
minar-se primeiro sargento, segundo
sargento, terceiro sargento e cabo, mú
sicos.

Art. 2.° Ficam respectivamente equt
parados, para todos os efeitos, aos
primeiros, segundos, terceiros sargen
tos e cabos, os músicos de primeira,
de segunda, de tercen'a e de quarta
classes.

Parágrafo único. Aos atuais" músi
ccs de quarta classe fica assegurada a
percepção de todos os vencimentos e
vantagens, em cujo gôzo se encon
tram.

Art. 3.° As disposições dêste Decre
to-lei são aplicáveis aos músicos dos
Ministérios da Guerra, Marinha e
Aeronáutica, da Polícia. Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral.

Art. 4." O presente Decreto-Ieí en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário .

Rio de Janeiro, 26 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57,°
da República.

.Iosá LINHARE8.

A. de Sampaio Daria.
Jorge Dadsworth Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
Armando F. Trompowsky.

DECRETO-LEI N.o 8.443 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

ExÚngue os órgãos da Justiça Militar
organizada pelo Decreto-lei n.o 6.396.
de 1 de abril de 1944 e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 0.,1'-'

t.ígo 180 da Constituição e

considerando que, com o regresso
da Fôrça Expedicionária Brasileira,
não é mais necessário que continue
funcionando .a Justiça Militar que foi
organizada para acompanhá-la em
operações de guerra,
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Decreta:

Art. 1.0 Ficam extintos os órgãos
da Justiça Militar organizada pelo
Decreto-lei 11.° 6.396, de 1 de abril
de 1944, passando suas atribuições J.
ser exercidas, em primeira instância,
pelas Auditorias da V" Região Militar
e, em segunda, pelo Supremo Tribu
nal Militar, na forma do mesmo di
ploma.

Parágrafo único. A distribuição dos
processos e o julgamento da apela
ção, 'no referido Tribunal, reger-se
ão pelas normas estabelecidas em seu
.Regimento Interno.

Art. 2.0 O inquérito ou documentos
relativos ao crime, assim como' os pro
cessos em andamento, serão remeti
dos ::;0 auditor da La Auditoria da
la Região Militar, que os distribuirá de
conformidade com o art. 90 do Có
digo de Justiça Militar.

Art. 3.° A composição do Conselho
de Justiça de que trata o art. 6.0 do
Decreto-lei n." 6.396, na parte refe
rente aos juizes militares, será feita
mediante sorteio, nos têrmos do ar
tigo 12 do Código da Justiça Militar.

Art. 4.° Compete ao auditor da L''
Auditoria da La Região Militar exe
cutar as sentcncas proferidas antes
'da vigência dêst-e Decreto-lei, inclu
sive as que dependam de recurso.

Art. 5.0 Os autos dos processos
findos e os livros e documentos <ia
Secretaria do' Conselho Supremo se
rão arquivados no Supremo Tribunal
Milita.r.

Art. 6.0 O pessoal da Justiça Militar
Especial deve voltar às suas primitivas
funções; providenciando o Minis
tério da Guerra a desconvocação res.,
pectiva ,

Art. 7.° Fica estipulado o prazo de
30 dias a contar da data da publica
ção do presente Decreto-lei para que
o Conselho Supremo de Justiça Mi
litar da Fôrça Expedieionáría Brasi
leira e as respectivas Auditorias en
cerrem seus trabalhos e apresentem
os respectivos relatórios.

Colo - Leis - VaI. VII

Art. 8.° O presente Decreto-lef-en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro
de 1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

.Iosú LINHARES.

Canrcbert: Pereira da Costa.
Jorge Dodsworth Martins.
Armando F. Trompows7cy.

DECRETO-LEI N.o 8.444 '- DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria no Ministério da Guerra a Escola
de Paraquedistae e dá, outras provi
dências.

O Presidente ela República usando da
atribuição que lhe contere o arbigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado no Ministétio
da Guerra a Escola de Paraquedístas
(E. Prqdj , destinada à formação da
tropa dessa: especialidade.

Parágrafo único. O Comando da Es
cola. de Paraquedlstas caberá a um
oficial superior com o curso de Estado
Maior, de preferência especíalízado.

Art. 2~0 Integrarão a Escola de Pa
raquedtstas, além dos órgãos de admi
nistração constituídos por duas Com
panhias de tropa da Escola, um Corpo
de alunos conetituidos por duas Com
panhias de Infantaria, uma Bateria
de Artilharia, uma Seção de Enge
nharia e uma Companhia de Especia
listas com pelotões de transmissões,
destruições e conservadores-artífices.

Art. 3.° o Ministério da Aeronáutica
atenderá às necessidades em transpor
te aéreo da Escola de Paraquedístas,
segundo seus programas de instrução e
ensino.

Parágrafo único. A unidade aérea
destinada a êsse fim deverá ser supri
da em pessoal e material, pelo Minis
tério da Aeronáutica.

Art. 4.° Os Ministérios da Guerra e
da Aeronáutica baíxarâo, conjunta
mente, normas e instruções que regu-

F 19
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lem O funcionamento coordenado dos
órgãos permanentes, destinados ao
adestramento do corpo de alunos da
Escola e da tropa que a integra .

Art. 5.° O Ministério da Guerra bai
xará instruções para' a instalação pro
gressiva da Escola de Paraquedistas,
Sua organização e funcionamento, bem
assim determinará sôbre o regime es·
pecial da tropa paraquedísta, vanta
gens a lhe serem abonadas, unifor
mes e distintivos adequados.

Art. 6.0 Fica o Ministério da Guer
ra autorizado, desde já, a instalar um
Núcleo de Pormaçâo e 'I'reínamentc
de Paraquedístas, que servirá de base
à organização da Escola prevista neste
decreto-lei.

Parágrafo único. - Para a instala
ção do Núcleo previsto neste artigo o
Govêrno abrirá os créditos necessá
rios.

Art. 7.° - Ficam os Ministérios da
Aeronáutica e da Guerra autortzadcs
a planejar e propor a criação de
uma Escola de Pilotos de Planadores
e outros órgãos necessários ao desen
volvimento progressivo das tropas ae~

to-terrestres, em geral. .
Art. 8.° ~ O presente decreto-lei 21\

tra em vigor na data. de sua. publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

.Iosá LlNHARES.

Canrcocrt Pereira â-a Costa.
Armando F. Trompowsky.

DEORETO-LEI N. o 8.445 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria o Quadro de Topógrafos do Ser
viço Geográfico do EXército.

O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado o Quadro de
Topógrafos do Serviço Geográfico do
Exército.

Art. 2,0.0 Quadro de Topógrafos do
Serviço Geográfico do Exercito com
por-se-á-de 20 20s. tenentes, 50 los. sar
gentos e 80 20s. sargentos, todos da
Reserva técnica do Exército, classi
ficados na categoria de "auxi-liares
técnicos" prevista no Regulamento
que baixou com o Decreto-lei número
1. 484, de 3 de agôsto de 1939.

Parágrafo único. Ao pessoal dêste
Quadro incumbe a realização das
tarefas de campo necessárias ao le
vantamento cartográfico.

Art. 3.° Fica o Ministro de Estado
dos Negócios da Guerra autorizado
a baixar as instruções que regulem
o . recrutamento do pessoal para o
Quadro de Topógrafos, o seu acesso e
os seus direitos e deveres.

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contráe-ío.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

J OSÉLINI-IARES.

Canrobert Pereira da Costa.

DECRETO-,LEI N.o· 8.446 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa o
or-çamento do "Plano de Obras e
Equipamentos para 1945", na parte
relativa ao Ministério da Viaçao e
Obras Públicas."

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.° No anexo n.o 12 - Mi
nistério da Viação e Obras Publicas
- do orçamento do "Plano de Obras
e Equipamentos" para o corrente
ano (Decreto-lei u.v 7 .2~3, de 30 ele
dezembro de 1944), alterado pelos De
crctos-Ieis ns. 7. G35, 7.678, 8.212,
8.279, de 12 e 26 de junho, 23 de
novembro ,e 4 de dezembro de 1945,
respectivamente, fica introduzida a
seguinte modificação, sem aumento de
despesa:
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40.000,00
10.000,00

Consig~'~ação I - Obras

01 - Estudos e projetos;
obras a serem ínícíadas
no exercício e sua fiscali
zação.

Cr$
02 - Obras a serem ím

cíadas no exercício e sua
fiscalização.

31 Departamento Na-
cíonal de Estradas de
Ferro.

06 Estrada de Ferro
Central do Rio Grande
do Norte.

a) - construção de edífí-
cios. . . . . . . . . . . . 346.000,00

02 - Prosseguimento e conclusáo
de obras Iníciadaa em exercícios an
teriores e sua fiscalização; instala
ções, aparethameuto e equipamento.

o-s
01 Prosseguimento e

conclusão de obras ini
ciadas e m exercícios
anteriores e sua flscali
z3JÇâo.

31 - Depae-tamentn Na
cional de Estradas de
Ferro.

01 - Departamento Na
cional de Estra-das de
Ferro.

e) - Prosseguimento da
construção do trecho
Contendas - Brumado
- Monte- Azul.

Passa de 42.750.000,00
Para. . .43.204.000,00

Art. 2.0 f;ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publica
çao.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de .Ianeiro, 26 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.0

da República.

JosÉ LINl-IARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI Nv 3.447 - DE 26
DE DEZEM.BRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
orçamento do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonetdtuíçâo, decreta:

Art. L° Ficam feitas as seguintes
alterações .no orçamento do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas {ar
tigo 3.° anexo n.c 22 do Decreto-lei
n.v 7.191, de 23 de dezembro de 19'14; :

VERBA 2 - .MATf~RIAL

Consíçnocãa J II - Diversas despesas
Subconsignação 41 - 04 - 03 - Pas

sagens, transporte de pessoal e de
suas bagagens .

Passa de Cr$ 114.000,00
Para. Cr$ 144.000,00

Subconsígnaçâo 41 - 33 - Passagens,
transporte de pessoal e de suas ba
gagens.

Passa de c-s
Para. Org

16 - Viação Férrea Federal Léste
Brasileiro.

e) - Prosseguimento dos
serviços de construção
e reaparelhame-nto de
locomotivas, carros e
vagões.

Passa de
Para

Org

5.000.000,00
4.200.000.00

Art. 2.0 f:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes
era contrário.' .

-Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1915, 124.° da Independência e 57:J da
República.

.Iose LINEARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N." 8.448 - DE 26
DE DEZEI\ffiRO DE 1945

Abre ao J1"linistério da Justiça e Ne~

çócscs Interiores o crédito especial
de Crâ 1.'100.000;00 para obras de
reparo eampliaçao de ímstcüacóes,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constítuiçâo.: decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
·da Justiça e Negócios Interiores o
crédito especial de um milhão e cem
mil cruzeiros (Cr$ 1.100.000,00), para
atender á despesa (Obras e Equipa
mentos) com a execução de urgentes
obras de reparo no edifício do Supre
mo Tribunal Federal, bem assim cara
ampliação das respectivas instalações.

Art. 2.0 O crédito de que trata o ar
tigo anterior será automaticamente
registrado e distríbuido pelo Tribunal
de Contas à 'I'esourarta do Departa
mento de Adminístracâo do Mímste
rio da Justiça e .Negóctos Interiores,
~à díspostçâc do Diretor da Divisão de
Obras do mesmo Ministério,

Art. 3.° f~S'C2 Decreto-Ieí entrará em
vigor na data de sua pubüeacâo ,

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio. de 3<:1n8i1'o, 26 de dezembro de
19J,,5, 124.° da Independência e 57/' da
República.

José LINHAREs.
A. de Sampaio tsonc,
.J, Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.449 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Revoga o Decreto-lei n.o 8.145, de 28
de outubro de 1945, cria a Comissão
.tz« Estudos de Assistência Social aos
Servidores. do Estado é dá outras
providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada a Comissão de
Estudos de Assistência Social aos Ser
vidores do Estado <C.E.A.S.S.E.),
diretamente subordinada ao Presiden
te da República, incumbida de:

a) elaborar o plano geral de assís
tência médica e hospitalar, nas suas
diversas modalidades, e outros tipos
de serviço de assistência, aos servido
res do Estado e suas famílias, no ter
ritório nacional; e propor ao Governo
Federal as medidas necessárias' a sua
execução;

b) promover inquéritos, investiga
ções e pesquisas técnicas, bem como
a, elaboração dos programas para a
preparação e ci aperfeiçoamento do
pessoal técnico, necessários ;i, execução
e ao desenvolvimento do plano de as
sistência social aos servidores do Es
Lado e suas famílias;

c) entrar em entendimento com os
demais órgãos da administração pú
blica federal, estadual e municipal,
elos Territórios e do Distrito Federal,
bem assim com entidades paraesta
tais ou autárquicas, no interesse da
organização do plano geral de assis
tência a ser elaborado.

Art. 2.0 A Comissão será constituí
da de um Presidente e seis membros,
designados pelo Presidente da Repú
blica, sendo um representante do Ins
tituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado e cinco téc
nicos em organização de medicina e
assistência sociais.

Parágrafo único. Os membros da
Comissão, inclusive o Presidente, fa
rão jus à gratificação de represen
tação de duzentos cruzeiros (Cr$
200,00) por sessão a que compareçam,
até o máximo de dez (sessões) por
mês.

Art. 3.0 Para o desempenho de suas
atribuições, a Comissão instituirá os
órgãos auxiliares que forem necessá
rios, admitindo à custa de seus recur
sos próprios o pessoal técnico e admi
nistrativo indispensável.

Parágrafo único. A Comissão po
derá requisitar não só funcionários
públicos federais, na forma do artigo
2L do Decreto-lei n.c 1. 713, de 28 de
outubro de 1939, como estaduais ou
municipais. de acôrdo com a respec
tiva legislação.

Art. 4.0 Para ocorrer às despesas
com os estudos técnicos e demais tra
balhos a executar será .posto à dispo
sição da. Comissão de Estudos o cré-
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di to de um milhão de cruzeiros (Cr$
1. 000,000,00) a ser destacado da .do
tação de. seis milhões de cruzeiros
(Cr$ 6.000.000,00), prevista no orça
mento da União e. destinada ao Hos
p'tal dos Servidores do Estado.

Parágrafo único, O crédito de que
trata o presente artigo, automàtdca
mente registrado e distribuído pelo
Tribunal de Contas ao Tesouro Nacio
nal, será poste no Banco do Brasil
à disposição da Comissão.

Art. 5,° As despesas da, Comissão
serão autorizadas pelo seu Presidente
ou por quem dêle receber delegação
de competência por escrito.

Art.. 6.0 Para a realização de des
pesas miúdas ou de pronto pagamento
poderão ser concedidos adiantamentos
a servidores em exercício na Comis
são.

Parágrafo único. Os adiantamentos
serão aplicados dentro de 90· dias do
seu recebimento e a prestação de con
tas será feita à comissão até trinta
(30) dias depois de esgotado êsse
prazo.

Art. 7.° Dentro do prazo de 180
dias, a contar da dcta de sua insta
Iacão, deverá a Comissão submeter 8.0
Presidente da República, por inter
médio do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o relatório de
seus trabalhos com ~ conclusões dos
estudos realízauos, bem como os pla
nos e os' projetos aludidos no art. 1.0
dêste decreto-lei.

Parágrafo único. Ao encaminhar o
relatório de seus trabalhos deverá a
Comissão apresentar os balanço!". € a
prestação de contas à aprovação do
Presidente da República, cabendo ao
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio emitir parecer sóbre a exa
tidão das operações declaradas, em
confronto cOpl a documentação.

Art. 8.0 O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 9,° Ficam revogados o Decre
to-lei número 8.145, de 28 de outu-

bro de 1945, o Decretc-Ieí número
5.211, de '20 de janeiro de 1943, e as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 26 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
Repúbl1ca.

.Iosá LINIIARES

R. Carneiro de Mendonça
A. de Sampaio Dória
Jorge Dodswortll Martins
Canrobert Pereira da Costa
P. Leão Veloso
J. Pires do Rio
Mauricio Joppert da Silva
Theodureto de Camargo
Raul Leitão da. Cunha
Arrnando F. l'1'ompowsky

DECRETO-LEI N.o 8.450 - DE 25 D~
DEZEMBRO DE 1S45

I nstitui o regime de assistência rnédi:
ca e hospitalar dos seroico-cs fe
derais e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o 0.1

Urro 180 ria Constituição, decreta:
Art. 1.0 O Instituto de Previdência

e Assistência dos Servidores do resta
do (IPASE) prestará assistência mé
dica e hospitalar aos servtoores fe
derais e seus beneficiários, dentro dos
recursos que,::OiTm propo-clonados
1:010 G(W01'nO da União.

§ 1.0. A assistência médica e hospi
talar poderá ser prestada díretamen
te ou mediante contratos ;:;0111 out, as
entidades oficiais ou com nartict.lares.

§ 2.°. São coneíderadosvcenanciá
r-íos as pessoas elas famílias d,.,s ser
vidores federais, nas condicôas pre
vistas no art. 3.0 de Decreto- ler nú
mero 3.347, de 12 de junho de 191:.

§ 3,°. São excluídos da assistên
cia prevista neste Decrebo-Jeí os' con
tribuintes obrigatórios de Instar.utcs e
Caixas de Aposentadoria e P3"QiSb,~s em
que seja pr-estada assistência médica.
e hospitalar.

Au-t. 2.°. O IPAlSE poderá est-en
der a assistência médica e nospitalar
às entidades paraestatais ou autar
quias, Estados, 'I'errítóríos, Ml!n~cipioo

e Distrito Federal, por meio de con
vênios e contribuição própria.
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J osú LrNHAREs.

Art. 10. Revogam-se as utsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de deaemoro tte
1945, 12.1.° da Independência .",: ~'7 .'J da
República.

R. Carneiro de Meruicmca;
A. de Sampaio Dorísi.
Jorge Dcâmoorth: Martins.
Canrcoert Pereira da Costa.
P. Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio J oppert da Sílma.
Theodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cu-nJw.
Armando F. TrompolJ)~:{;Y.

Art. 7.° Os serviços de assistência.
médica e hospitalar a cargo dó lPA
SE serão custeados pelo tundo espe
cial constituído na forma do ano :i7 do
Decreto-lei n.o 2.865, de 12 de dezem
bro de 1940, ao qual se incorporarão:

a) as importâncias correspondeutes
à contrtouíção do Govêmo Pederal,
nos têrmos do artigo anterior;

b) a importância correspondente
ao valor dos bens transferidas na for
ma do art. 5.°, computando-se: os ter
renas, pelo valor de avahacâo os
prédios em construção, pelo custo das
obras realizadas até a data da trans
ferência, e o. equipamento e material
existente, pelo custo de aqmsicão ts
críturado:

c) os saldos da-s contas correntes a
que se refere o art. 5.°;

d) a contribuição eventual dos Ss
tados. Territórios, Municípios, Drstrt
to Federal e entidades paraestatais ou
autárquicas;

e) as receitas diversas, »rovemen
tcs da prestação de serviços.

Art. 8.0. Oaoerá ao presidente do
IPASE criar os cargos e funções des
tinados' ao pessoal necessário ac run
cíonamento dos serviços de assístên
c13 previstos no presente decreto, não
se aplicando a êsse pessoal o disposto
no Decreto-lei n.c 5.527, de 28 de

maio de 1943.

o presente Decreto .je; 01
vigor na data de sua pu-

Art. 9.°
trará em
bhcaçâo .

Art. 3.°. O IPASE, além d,\ assís
têncla prevista no art. 1.0, pode-á pro
porcionar outras modalidades de os
sistêncía social, inclusive "00 a for
ma de serviços de alimentac'íc f sub
ssstência, de caráter autosufi aen -f'.

Art. 4;0. Os serviços de ass-stência
médica e hospitalar serão gratuitos
ou parcialmente remunerados. QC

acôrdo com o nível econômico nas vá
rías classes dos servidores.

Parágrafo. único. Os serviços pre
vistos nos arts. 1.0 e 3.°, mediante le
muneração total, poderão eec esten
didos aos mutuários do Instituto ('.(1

mo tais definidos no art. )." do De
creto-Ieí 11.° 2.865, de 12 de dezembro
de 1940.

Art. 5.°. Ficam transferidos para o
pa trímôníc do IPASE o Hosnital dos
Servidores do Estado do Distrito Fe
deral, compreendendo prédios em
construção e respectivos terrenos, 1115

talaçôes, equipamentos e demais ma
terial existente e já adquirido para o
mesmo Hospital, bem como os saldos
das contas correntes referidas no ar
tigo 13 do Decreto-lei n." 8.145, de ?8
de outubro de 1945.

Art. 6.°. Enquanto não for-em cria
dos outros recursos especiais, o Go
vêrno Federal recolherá anuatmente ao
IPASE, como contribuição pa'ca assis
tência dos servidores do Estado:

a) a importância correspondente a
40 % (quarenta por cento) da Taxa
d-e Educação e Saúde, na fOCIJ.!;i do
Decreto-lei n.? 6,694, de 14 etc julho
de 1944;

b) a importância de Cr$
5.00Ú.000,OO (cinco milhões 'de cruzei
ros) , parte do crédito de Cr~; ...
6.000.0Qü,00 (seis milhões d-e cruzei
1'0.,), destinado ao Hospital dos Es
'lidares do Estado, no orçamento (ia
União.

§ 1.0. NG corrente exercício de 1845
a contribuição do Gcvêrno Federar S:::
rá representada por 25 % (vinte c em
co por cento) da referida 'I'axa de
Educação e Saúde.

~ 2.° Os créditos de que trata o
presente artigo Serão automat.ícumen
te registrados e díetributdos pelo -rrt
bunal de Contas ao Tesouro têacío
nai e depositados no Banco do Bra
sil. à disposição do IP ASE.
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DECRETO-LEI N." 8.451 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a aposentadoria de An
t6nio Martins Viana Estigarribia

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 130 da Oonsuuuiçáo, decreta:

Art. 1.° Ao Capítâo reformado CiO

Exercito. Engennerro Militar Antóruc
Martins Viana Estígarrtbia, que exer .
ce, como extranumerário contratado,
a função de Chefe da Seção de Orten
taçáo e Piscatízaçâc do Serviço ae
proteção aos índios. do Ministério da
Agricultura, conceder-se-a, quando
aposentado nessa função, indepen
dentemente da apuração do tempo '1::
serviço, provento Igual ao salário per
cebido pelo mesmo, no exerotcío da.
aludida Iunçâo .

Art. 2.° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárro

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57,° da
República,

JosÉ LINHARES.

Theodureto de Camargo.

VERBA 3 -- SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 1 -- Diversos

Subconstgnaçãc 36 -- Serviço
contratuais

27 - Serviço de Meteo
rologia

a) Pagamento as Missões
saíesianas. conforme
contra to, de serviço de
observações meteoroló
gicas em estações situa
das nos Estaoos do
Amazonas e M a t o
Grosso.

Passa- de 195.480,00
para. 205.080,00

Art. 2.° aste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro 11f;
.1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

Joss LINHARES.

Theoetureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.452 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Aliem, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da República

O Presidente da República, usan-to
da atribuição que lhe confere o artx
go 180 da Consratuiçâc, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas no AneXJ
n.? 14 _ Ministério da Agrrcultur«.
do Orçamento Geral da Repúbh-.a
(Decreto-lei nY 7.191. de 23 de de
zembro de 1944, modittcado pelo De
creto-lei n.v 7.794, de 27-7-45), as SI":'
guintes alterações:

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação IV Iruienizaçôes
Bubcqnsignaçào 22 - Ajuda de CUSU)

04 - Departamento de
Admuustraçáo

06 -- Divisão do Pessoal
Passa de 1

Para .

c-s

1.72640000
1.716.800.00

DECRETO-LEI N° 8.453 ~ DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Crg 119.416,10

O Pr-esidente da República, usando
da atrfbtnçào que lhe confere o eru .
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Mmistérrc
da Agricultura, o crédito especial !1B

Cr.'3 119.416,10 tcentc e dezenove mu
e quatrocentos e dezesseis cruzeiros e
dez centavos). para atender ao paga
mento da despesa reterênte a servi
ços extraordínárros ôas obras que to ~

ram executadas na reforma da Estn
çào de Expurgo de Produtos vegetais.
à Rua do Equador n.c 130, nesta Ca
pital, dependéncta do Departamento
Nacional da Produção Vegetal.

Art. 2.0 nste Decreto-lei entrará e-n
vigor na data de sua publicação.
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Art. 3.° Revogam-se as dísposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945. 124.0 da Independência e 57.0 da
República.

J QsÉ [,INHARES.

Theodureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

j) Serviços complemen
tares da Rêde Tele-
fônica .. . '.,.

g) Conclusão dos três
edifícios escolares da
Unívereioade Ruraê .

D2 ~ Jnstalaçôes, 8Jp3JI;e
Ihamento e equípa-'
menta

53. 25Ü,00

4D5.245,OO

c-s
DECRETO-LEI N.o 3.454 ~ DE 26

DE DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
orcamenio do "Plano de Obras e
Equipamentos" para 1945, na parte
relativa ao Ministério da Agricul
tura.

O Presidente da República, usando
das atrfbuiçôes que lhe confere o ar
tigc ISO da Constituição, decreta:

Art. 1. o Ficam feitas no Anexo nú
mero 4 - Mínístér!o da Agricultura.
do Plano de Obras e Equipamentos
(Decreto-lei ll. o 7.213, de 30 de de
zembro de 1944), as seguintes arte
l"arÇÕ2S:

Consignação I - Obras
S/c 02 ~ Prosseguimento e conclusão

de obras iniciadas em exercícios
amterrores e sua üscalização ; íms
tadações, aparelhamento c equi
pamento

01 - Prosseguimento e conclusão de
obras iniciada em exerctcíos am
teriores e, sua fiscaliza cão

11 ~ Comissão de Construção do Cen
tro Nactonaí de Ensino e Pesquã
sas Agronômicas

a) Ocnstruçâo da Usina
de Gás e Rêde de
Díotribuiçâo

o-s
Passa do 3.197.000,00
Para ;.. 316.579,00

b) Obras ('-'::r Estação de
'I'racamento de Aguas
e Esgotos

01'$
Passa de 1.840.900,00
Para 1. 342.377,80

Inclua-se:
Cr$

e) Granja. Avícola da
Patioba .......... 167.108,20

11 ~ comissão de Cons
trução do Centro Na
cional de E11SinO ~

P;:·Sqll'Í&3E Agroi.ômí
cas

a) Instalacâo de diver
sas dependência da
Universidade Rura.í
nos edifícios c.cora-
rEIS . . . . . . . . . . . . . . 752. 34D.OO

Art. 2. o :f:ste Decreto-lei entrará em
. vigor na data de sua publicação.

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições
err contrário.

Rio de Janeiro. 26 de dezembro de
1945. 124. ° de Independência e 57. o)

da República.

JosÉ LlNHt.RES.

Theodureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

DEORETO.,LEI N.o 8.455 ~ DE 2-6
DE DEZEMBRO DE 1945

Eestcbelece o regime de orqomizaçâo
e funcionamento das Caixas Eco
nômicas Federais e dá outras pro
vidências.

O Prtoídenee da R2JPúb!k.3., usando
08- atríouíçâo que lhe confere o ac-t
tigo 130 da Constbtudçáo, decreta:

Arc , 1.° Os serviços das Oa.íxas
Econômicas Federais serão executa
dos peles funcionários que exercerem
cargo ou função constante dos que
dros organízados pelos respectivos
Conselhos Admmistra.tívos, nos têr
mos do art.. 27 do Reguêameneo apro
vado pelo Decreto n.« 24.427, de 19
de junho de 1934.

A1~t. 2. ü O Regulamento reéerãdo
no a11t. 1. ° contiasua em vigor com
3JS süteracões anteriores ao Decreto-
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lei n. ° 5.527, de 28 de maio de 1943,
e mais as seguintes:

I - A alsnea b, do arb. 26, passa
a vigorar com a 'seguinte redação:

"b) aplacar penas dlsciphnares
aos funcícnários das respectivas
Oadxas, na conformidade do esta
belecido no presente Reguwamen
to" .

II -;\0 art.. 31, acrescente-se a
seguinte alínea:

g) nomear, exonerar, promover,
conceder Iáoonça, remover; trans
ferir, designar para exercer fun
ção -gratifioada e aposentar ftm
cicnários, na forma do Regimen
to Interno, 82D1 prejuízo do dis
posto no 2,Y,t. 66 do Regulamento
do Imotituto 0_'2 -Aposentadoria e
Pe113õ2:S dos Bamcártcs, aprovado
pelo Decreto n. ° 54, de 12 de de
zembro de 1934."

Art. 3. ° A despeea total cem a
gratrítcação que perceber o pessoal
de cada Oaixa, semestralmente, não
poderá eXC2Jcl8r de 30% ôt.nnta por
cento: dos resuôtadcs apurados nos
i-espectrvos balanços, dependendo "O
pagamemto de aprovação do CO;11,'3'8·1110
SUVoX'iOT.

Art. 4. ° Pica elevado a cinqüenta
mil oruzeírcs ,(01'$ 50.000,00) o limite
de depósitos populares. com juros, nas
Caixas Econômicas Federais.

Ar-t. 5.° Os depósrtcs populares fei
tos 1"-'0,.-.'> Caixas Econômicas Pedesaís
são impresoritíveis .

1. o cus.mto a conta dêsses depô
stt.» frear sem movimento, dura..n.te
30 (trinta) anos. contados da última
entrada nu »etirada. recolher-se-á, o
respectivo saldo ac T-esüUTO Nacio-nal,
onde será eecrttuc-adc em conta es
pccial, sem jures 8, díeposicâc do de
positante ou de seus sucessores legais.

§ 2.° Não se consddera sem movi
monto 8. conta cujo tátuêar houver
apresentado à Caixa sua caderneta
para contagem e lançamento de ju
res.

Art. 6.° O presente Dacr-eto-Ieí en
trará em vigor na de.ta de sua pu
bléoaçâo.

Art. 7. ° Revogam-se as câsposíçôes
em contrárfo.

Rio de .Ianeirc, 26 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. o

da Repúolíoa.

.Josú LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.456 ~ DE 26
DE DEZEMBRO DE 1845

Autoriza tuiiardamento sôbre "Cerri
ficados de Prêmio" emitidos pelo 158
partamentc Ncciotuü do Café.

O Presidente da República usando
da a trlbuiçác que lhe confere o aTU,~,)

180 da Const.ítutcâo, decreta: ~-o,

Art. 1.0 Fica o Departamento Na:
oronal do Café autorizado a pagar,
como acüantamento, até trinta J)(Jl.'

cento (30'%) do valor dos "Certifica
dos de Prêmio" .emitidos nos têrmoa
dos Decretos-leis ns. 6.G22 e 7. 623, de
22 de junho de ).944 e 11 de junho de
1845.

Art. 2.0 O Departamento Nacíonat d'..:
Café regulamentará, por meio de Re
soluções, a forma dêsse pagamen to.

Art. :3.0 O presente Decreto-lei c'11
trará em vigor na data de sua PUb.11

ca<;:1o.

Art. 4.° Revogam-se as disposicoes
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 0.8 dezembro ee
1915, 124.° da Independência e 5~'.0 da
República .

J cee LINEARES

J. Pires elo Rio

DECRETO-LEI N.o 8.457 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Dá nO':)a redaqáo c-o crt; ,5. 0 elo De
creio n.o 19.351, de 11 de abril üe
1931.

O Presidente da República usando
da atrtbuiçâc que lhe confere o-artago
18(1 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O art. 5.° do Decreto n.c
19.851, de 11 de abril de 1831 (Est-a-



~98 ATOS DO PODER EXECUTIVO

tutos das Universidades Brasileiras:
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5.° A constituição de, uma

universidade brasileira deverá
atender às seguintes exigências:

1. Congregar. em unidade uru
versítárra pelo menos três Instt
tutos de ensino superior, dois dos
quais estejam entre os seguintes:
faculdade de filosofia, faculdade
de direito, faculdade de medicina
faculdade de engenharia.

H. Dispor de capacidade dica

tíca ai compreendidos professores.
laboratórios e demais condições

para eficiente ensino;

III. Dispor de recursos finan
ceiros concedidos pelos poderes cu
blicos, por instituições privada:" e
por particulares, que garantam o
funcionamento normal dos GUl'80S

e a, plena eficiência das ativida
des universitárias.

IV. Submeter-se às normas êc
rais estabelecidas na lcglslaçào fe

deral.

Parágrafo único. Sempre que.
na constituição de uma umvor
sidade, entre os dois institutos de
que trata êste artígo, figure uma
faculdade de filosofia o terceiro
instituto poderá "ser dos de pa
drão iá definidos em lei federru.
ou não, uma vez que, por seus 'J.')

jetivos e organização, convenha
aos Interêsses do ensino, 'a juízo .ro
Conselho Nacional de Educação'

Art. 2,° O presente Decreto-lei entra

rá em vigor na data de sua pubhcacào
revogadas as disposições em contra

rio.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro ~ie

1915. 124.° da Independência e 57.0 da

República.

.Iosá LINHJl.R.ES

Raul Leitão da Cunha

DECRETO-LEI N.O 8.458 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1.945

Dispôe sôbre o registro elo'; estatutos
das sociedades desportrcas

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artago
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nos termos do art. 1::7,
parágrafo único. do Decreto número
4.857, de 9 de novembro de 1939, não
serão registrados pelos oficiais de re
gistro os estatutos de sociedades, cujo
funcionamento dependa de homologa
ção e aprovação do governo ou de Ô~

gâo que exerça. função delegada do
poder público.

Parágrafo único. Aplica-se a exi
gência dêste artigo, no que respeita
aos respectivos órgãos de flscalízação,
às sociedades desportivas de qualquer
categoria e de âmbito nacional, régio
nal ou local.

Art. 2.° :Ê:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

.ross LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.O 8.459 ~ DE 2G
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a matéria de que trata o
Decreto-lei n.O 5.698, de 22-7-1943

O Presidente da República, usande
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

Atendendo às diiiculdades de trans
portes verificadas ainda no decurso do
corrente ano, e

Considerando que a falta da sub
venção concedida nos têrmos do De
creto-lei n.c 5.698, de 22 de julho de
1943, prejudica meDOS às Instituícóes
do que aos realmente necessitados dos
seus benefícios,

Decreta :

Artigo único. O Conselho Nacional
de Serviço Social apreciará os pedidos
de subvenção para 1946, entrados de
pois de 30 de abril. quando estiver de
vidamente justtficado o não cumpri-
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menta do disposto no art. 7.° do refe
rido Decreto-lei.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945, 124,° da Independência e 57.° ela
República.

José LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.

DECRETO:"LEI N.o 8.460 - DE 26
DE DEZEMBRO· DE; 1945

Consolida a legislação sóbre 'as condi
ções de produção, importação e uti
lização, do livro didático.

O Presidente da Repúbtica, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

DA ELABORAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO

LIVRO DIDÁTICO

Art. 1.0 ·f: livre. no país, a produção
ou a importação de livros 'didáticos,
salvo daqueles total ou parcialmente
escritos em língua estrangeira, quando
destinados a uso de alunos nas escolas
primárias. .

Art. 2.° Para os efeitos da presente
lei. são considerados livros dídátícos
os comréndios e os livros de leitura
de classe.

§ L0 Compêndios são os livros que
exponham, total ou parcialmente, a
matéria das disciplinas constantes dos
programas escolares.

§ 2.0 Livros de leitura de classe são
os livros usados para leitura dos alunos
em aula:

Art. 3.° A partir da data a ser fi
xada pelo Ministro da Educação e
Saúde, os livros didáticos que não ti
verem tido autorização prévia, conce
dida nos têrmos desta lei, não poderão
ser adotados no ensino das escolas
primárias, normais, profissionais e
secunttártas, em todo o território
nacional.

Parágrafo único. Os livros didáticos
próprios do ensino superior indepen
dem da autorização de que trata ôate
artigo, nem estão sujeitos às demais
determinações da presente lei; mas é
dever dos professores orientar os alu-

nos, a fim de que escolham as boas
obras, e não se utilizem das que lhes
possam ser perniciosas à formação da
cultura.

Art. 4.° Os livros didáticos editados
pelos pod-eres públicos não estarão
isentos da previa autorização do Mi
nrstérío da Educação e Saúde. para
que sejam adotados no 'ensino pri
mária, n o r mal, profissional e se
cundário.

Art. 5.° Os poderes públicos nâo
poderão detenninar a obrigatoriedade
de adoção de um só livro ou de certos
e determinados livros para cada grau
ou ramo de ensino nem estabelecer
preferência entre os üvros didáticos te
uso autorizado, sendo livre aos profes
sares de ensino primário, secundário,
normal e profissional a escolha de
livros para uso dos alunos, uma vez
que constem da relação oficial das
obras de uso autorizado.

Parágrafo único. A direção das es
colas primárias, normais, profissionais
e secundárias, sejam públicas ou
particulares, não poderá, relativa
mente ao ensino dêsses estabeleci
mentos, praticar os atos veda-tos no
presente artigo.

Art. 6.° :e livre ao professor a esco
lha do processo de utilização dos livros
adotados, desde que seja observada a
orientação didática dos programas es
colares, ficando veda-do, porém, o di
tado ele lições constantes dos com
pêndios ou o de notas relativas a
pontos dos programas.

Art. 7.° Um mesmo livro poderá
ser adotado, em classe, durante :1110S

sucessivos; mas o livro adotado no
início de um ano escolar não poderá
ser mudado no seu decurso.

Art. 8.° Constitui uma das prin
cipais Iunçôes das caixas escolares das
escolas primárias, dar às crianças
necessitadas. os livros didáticos mais
pensáveis ao seu estudo.

Art. 9.° A publicação oficial de _!
vrce didáticos, para uso nos estabcí 'Ci

mentos de ensino do país, será a;,~'l

buiçào do Instituto Nacional do Livro,
segundo a regulamentação que -rõr
estabelecida'.
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CAPíTULO II

DA COIIUSSÃO NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO

Art. 10. Para os efeitos desta lei
funcionará no Mímstérío da Educa
çâo e Saúde, em caráter permanente,
a Comissão Nacional do Livro Di
dático.

Art. 11. A Comissão Nacional do
Livro Didático compor-se-á de quinze
membros, nomeados pelo Presidente
da República, escolhid.os dentre pes
S02.S de notório preparo pedagógico e
reconhecido valor moral.

Parágraro vúníco. Os membros da
Comissão Nacional do Livra Didático
não poderão ter nenhuma ligação de
caratei comercial com qualquer casa
editora cio país ou do esti angen-o

Art. 12. Compete à Oomíssáo Na~

cíonal do Livro Didático:
a) examinar os livros didáticos que

lhe forem apresentados, e prorertr
julgamento favorável ou contrário a
autorização de seu uso;

bi estimular a produção e orientar
a importação de Itvros didáticos;

c: indicar. os livros didáticos estran
geiros de notável valor, que mereçam
ser traduzidos e editados pelos pode
res públicos, bem como sugerir-lhes
a abertura de concurso para. a pro
dução de determinadas espécies de
livros didáticos de sensível necessida
de e aínda n8~O existentes no pais.

Art. 13. A Comissão Nacional do
Livro Didático funcionará por mero
de sub-comissões especiahzadaa, que
se reunirão e decídiráo separada e in
dependenten1ente.

Parágrafo único. A coordenação dos
trabalhos da Comisoão Nacional do
Livro Didático ficará a cargo de !l.'1.1

orestdente, que será desig-nado oelo
Ministro de Estado, dentre os mem
bros da oom.ssão.

Art. 14:. Poderá o Ministro da Edu
cação e Saúde designar comissões es
peciais de três ou cinco membros para
preceder ao exame c julgamento dos
livros didáticos cuja matéria não seja
da especialidade das sub-comissões
referidas no artigo anterior.

Parágrafo único. Quando se trate
de livro didático, de autoria, seja no
todo ou em parte, de algum membro

da Comissão Nacional do Livro Di
dático, procederá o Ministro na for
ma estabelecida no art. 25.

Art. 15. Os membros. da Comissão
Nacional do Livro Didático percebe
rão, a título de gratificação, cin
qüenta cruzeiros por sessão a que
comparecerem, limitado o pagamento
ao máximo de dez sessões por mês.

~ 1.0 Não poderá realizar-se, num
mesmo dia, mais de uma sessão.

~ 2.° Por parecer emitido sôbre o
valor das obras sujeitas ao seu jul
gamento, perceberá o relator setenta
e cinco cruzeiros se se tratar de Iívro
destinado ao ensino primário ou 8.0

primeiro ciclo do ensino de segundo
grau; e cem cruzeiros, se se tratar de
livro para o colégio, enr.íno normal,
ou de nível técnico.

§ 3,° Os membros das comissões es
peciais, que forem 'designados na
forma do art. 14 e S2.U parágrafo, per
ceberão, cada um, cem cruzeiros por
parecer que emitirem, e, bem assim,
os catedráticos designados na forma
do art. 25.

Art. 16. Os serviços administrativos
da Comtssâo Nacional do Livro Di
dático serão chefiadas por um funcio
nário designado pelo Ministro da
Educação e Saúde.

CAPíTULO III

DO PROCESSO ex AUTORIZAÇÃü DO LIVRO

DIDÁTICO

Art. 17. A autortzacão para uso do
livro didático será requerida pelo in
teressado, autor ou editor, importador
Q\' vendedor, em petição dirigida ao
Ministro da Educacào e Saúde, à qual
se juntado três exemplares da obra,
impressos ou dactilograrados, acom
panhados, nesta última hipótese, de
uma via dos desenhos, mapas ou esC'"
quemas, que da mesma forem parte
integrante.

Art. 18. As petições de autorização
serão encaminhadas à Comissão Na
cional do Livro Didático. que· tomará
conhecimento das obras u examinar,
segundo a ordem cronológica de sua
entrada no Serviço de Comunicações
do Ministério.

§ 1. ° Com relação a cada obra, a.
Comíssão Nacional do Livro Didático
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proferirá julgamento, mencionando os
motivos precisos da decisão e con
cluindo pela outorga ou recusa da au
torização de uso.

2. o A Comissão Nacional do Li
vro Didático poderá, na sua decí
são, indicar modificações ou corre
ções a serem feitas no texto da, obra
examinada, para que se torne possí
vel a autorização de seu uso, Nesta hi
pótese, poderá a obra, depois ae mo
dificada ou corrigida, ser usaria ca
bendo, todavia, à Comissão Nactonaí
do Livro Didático, em qualquer tem
po, declarar cassada a autorização, :';'3

as modificações ou correções recomen
dadas não tiverem sido devidamente
realizadas,

§ 3. o Resolvida a matéria por qual
quer das formas dos parágrafos an
teriores, será a solução publícaua e
comunicada ao interessado. A publi
cação e a comunicação de que a cure
teve o uso autorizado farão menção
do número do registro de que trata
° art. 24 desta ler.

Art. 19. Quando a Comissão Nacio
nal do Livro Didático autorizar o uso
de um livro, à vista de orrgínaís aac
tüograrados, poderá formular ao au
tor ou ao editor recomendações quan
to à sua impressão.

Parágrafo único. Depois de tmpree
so, deverá o livro ser submetido no
vamente ao exame da Comissão Na
cional elo Livro Didático, para as ne
cessárias verificações.

A.rt. . 20. Sempre que a Comtssac
Nacional do Livro Didático julgar con
veniente, poderá solicitar o 'parecer
de especialistas a ela estranb.os, para
maior elucldaçâo da matéria sujeita
ao seu exame.

Art. 21. As reedições de üvros dl
dàticos cujo uso tenha sido autortza
do, poderão ser feitas, caso não. in
cluam Importantes adições ou alte
rações, independentemente de nova
petacâo mas deverão ser comunicadas
à Comissão do. Livro Didático; caso
sejam nelas incluídas tais adições ou
alterações, a petição de nova autori
zaçâo deverá ser feita, na forma des
ta leí .

Art. 22. De cada livro, CUjO uso
fôr autorizado, fará a Comissão Na
cíonal do Livro Didático registro es
pecial, devidamente numerado, de que
constem tõdas as indicações a êle re
lativas, inclusive um sumário de sua
matérta ,

Art. 23. O Ministério da Educação
e Saúde fará publicar semestralmen
te, no DiáTio Oficial, 'a relação com
pleta dos livros didáticos de uso au ..
torízado, agrupados segundo os .graus
e ramos de ensino e apresentados, em
cada grupo, pela ordem alfabética dos
a\ltores.

Parágrafo (mico. A mençâc de cada
livro será acompanhada. de tôdas as
indicações a que se refere o art. 22
desta lei.

Art. 24. Os livros dtdát!cos, cujo uso
tenha sido autorizado na. forma desta
lei, deverão conter na capa, impres
so diretamente ou por meio de età
queta, os seguintes dizeres: "Livro de
Uso autorizado' pelo Ministério da
Educação e Saúde", Em seguida, en
tre parêntese, declarar-se-á aínda o
número do registro feito pela Comls
são Nacional do Livro Didático, pela
maneira seguinte: (Registro n . .. ).

Art. 25. Quando se tratar de au
torização para uso de livro didático,
de autoria, seja no todo ou em p!rte,
de algum membro da Corrússâo. O· Mi
nistro da Educação e Saúde submetê
lo-á ao parecer de dois catedráticos
da especialidade, ou de disciplinas
congêneres, com exercício em escolas
superiores, oficiais ou reconhecidas.

§ 1. o i;;stes catedráticos serão es
colhidos dentre uma lista organizada
pelo Conselho Nacional de Educação,
na qual não figurem nomes de auto
res de livros didáticos da disciplina,
em qualquer tempo submetidos à
apreciação da Comissão Nacional do
Livro DIdático.

§ 2. o Observar-se-á, quanto ao
processo de autorizaeâo, o disposto
nos arts. 18 e 19 desta lei, cabendo ao
Ministro resolver afinal sôbre a au
torízaçâo de uso.
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'CAPíTULO IV

DAS CAUSAS QUE IMPEDEM A AUTORIZAÇÃO

DO LIVRO DIDÁTICO

Art. 26. Não poderá ser autoriza
do o uso do livro didático:

a) que atente, de qualquer 1'0':11:1,

contra a unidade, a independência ou
a honra nacional;

b) que contenha, de modo expltcito
ou implícito, pregação ideotógrca ou
indicação da. violência contra o re
gime democrático;

c) que envolva qualquer ctensa às
autoridades constituídas, às fôrças ar
madas, ou às demais instittucõas na
cionais;

d) que despreze ou eSCU1'2ça as
tradlcôes nacionais. ou tetwe de;:;11.'-3
trar as figuras dos que se bateram 0J
se sacrificaram pela pátria;

e) que encerre qualquer afinnaçâo
ou sugestão, que induza o pessimismo
quanto ao valor e ao destino de povo
brasileiro;

1) que inspire o sentim-ento da su
períoi-ldade ou inferioridade do 110
mem de uma região do pais, coro !G
Iaçâo ao das demais regiões;

g) que incite ódio contra as racas
e as nações estrangeiras;

h) que desperte ou alimente a Q,:J(j

slçâo e a luta Entre as classes sociais to

raças;
i) que procure negar vou rtestruir o

sentimento religioso, ou envolva C01n
bate a qualquer confissão rcücosa:

j) que atente contra a Iaanijia, ou
pregue ou insinue contra a indisac
lutnlldade dos vinculas conjugais;

7c) que inspire o desamor à virtu
de, induza o sentimento -ta tnutlh
dade 'ou desnecessidade do esfôrco in
dividual, ou combata as legíti!rm's~ prer
rogativas da personaâldaôe humana.

Art. 27. Será ainda negada autori
zacão de uso ao livro didáuco:

(1,) que esteja escrito em anguagem
defeituosa, quer pela íncorrcçãc gra
matícal, quer pelo vínconvetn eute ou
abusivo ernprégo de têrmos .ou expres
sões regionais ou de gíria, .ruer pela
obscuridade do estilo;

o) que apresente o assunto com
erros (;8 natureza cientifico. ')'1 técnica:

c) que esteja redigido de maneu-a
inadequada, pela violação dos precei-

tos fundamentais da pedagogia ou pe
la Inobservância das normas -ííctétícas
oficialmente adotadas, ou que esteja
impresso em desacôrdo com os pre
ceitos essenciais da higiene da vlsâc:

d) que não traga por cxtecso o
nome do autor ou dos autores:

e) que não contenha a deciaraçâo
do preço de venda, o qual não poderá
ser excessivo em face do seu custo.

Art. 28. Não se concedera autori
zaçâo, para U30 no ensino prtmácio. de
livros didáticos que não estejam es
critos na língua nacional .

Art. 29. Não será autorizado o uso
do livro didático que, escrito em lín
gua nacional, -não adote a ortcgrat.a
estabelecida por lei;

Art. 30. Não poderá ser negada au
toríaaçâo pa-ra uso de qual'ruer livro
didático, por motivo de sua orienta
ção religiosa, ou de orientação peda
gógtca, considerado, porem, o que se
dispoem. nas letras i do art. 26, e c do
art. 27.

CAPíTULO V

DISPOSIÇÕES GErrAIS E TRAN3rrÓR.'L' s

Art. 31. Fica proibida a prática de
atos de propaganda favorável ou .'01'-
trárta a determinado livro didático,
clentro de escolas e repartições públi
cas.

Parágrafo únãco. A proibição dêste
artigo não impede que autores, cdí
tores e livreiros, ou representantes
seus, remetam exemplares de coras de
uso autorizado, bem CalDO circulares,
prospectos ou folhetos explicaravos sô
bre as mesmas, aos protessôres, ou a08
diretores das escolas,

Art. 32. E vedado a proressõrcs cu
a quaisquer outras autorida.Ies e5('0
lares de cars..ter técnico ou admints
brativc tornarem-se agentes ou rcpre
sentantes de autores, editores ou li
vreiros, para venda ou propaganda de
hvrcs didáticos, ainda quei:ais atos
sejam praticados fora das reuattícões
ou estabelecimentos em que traua
lJ1em.

Art. 33. Uma vez autoriza-to o uso
do livro- didático, o preço de sua ven
da não poderá ser alterado, sem pré
via licença da, Comissão Nact-mal do
Livro Didático.
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Art. 34. Serão impostas -as seguin
tes penalida-des:

a) ao amtor ou editor que, violando
a disposição da segunda parte do 8I

tigo 21 desta lei, fizer constar do 1J
vro didático, a declaração .:112 uso au
tcrizado e a todo aquele 'tua íncí.nr
essa declaração em livro cujo uso '.13,0

tenha sido a-utorizado, ou violar o dis
posto nos arts. 31 e 33 desta lei, :1 mul
ta de mil a cinco mil cruzeiros;

b) aos infratores da proibição cons
tante do parágrafo único do art. f.o ou
do art. 32 desta lei, e alnô» aos di
retores das escolas primárias e 8.0S

professôres das escolas normais, pro
fissionais ou secundárias, que, apr
til' da data a ser fixada, na forma do
art. 3.°, admitirem no ensino ce sua
responsaoilídade, livros diditicosc.e
uso não autorizado, a multa de CSn1

cruzeiros a dois mil cruzeiros, S2 :1.8.0
forem empregados públicos, 0:.1 se o
forem, a suspensão por qumze a Sff·
senta dias.

§ 1.0 Nas reincidências, serão os in
fratores punidos com o dôbro da mul
ta, nos casos da alínea a dêste artigo.

S 2.° A reincidência, nos casos da
adinea b dêste artigo, acarretará aos
responsáveis a demissão do cargo 0'1
dispensa da função que OC1Jp:1~'e;1

Art. 35. As penalidades de que tra
ta o an-tigo anterior serão aplicadas,
com relação aos partdculares e 8,1)3 ser
vidores públicos federais. pelas auto
ridades federais, e, com retacão aos
servidores públicos estaduais e muni
cipais, respectivamente, pelas ad·o'·;
dades estaduais e municipais.

Art. 36. As autorida-des 1e(':8r8is.
estaduais e munlcipaâs, prestarão UlI'_:"S

as outras o necessário auxílio para J.

perfeita vigilância do cumpl.'iment.o
desta lei.

Art. 37. Da imposição de uma pe
nalidade por qualquer auto-idade re.
deral, estadual ou municipal, caberá
recurso, uma vez, para a -iutorídnoe
ímediatamente superior. se a l10UVC1',
dentro do prazo de vinte dias con
tados da -data da respectiva corrnmi
cação à parte interessada,

Art. 33. Será proibido o juncío
namento do estabelecimento particulal'
de ensino que não determinar o ?:L1.s
temente dos responsáveis pela reincí-

dência nos casos da Hínea b -jo art. 34
desta lei.

Art. 39. Será apreendida a edição
dos livros didáticos que contiverem <c
declaracão de uso autorizado Dela JIIIj
nistério- da Educação e Saúde ~sem que
essa autorização tenha sido concedida.

Art. 4,0. Verificando que, &.P%'3X de
não ter o uso autorizado, circula no
país livro didático que, por inct.sir 111..1
ma ou maís hipóteses previste..e nos
arts. 26 e 27 desta. -lei, seja mauttesta
mente pemácioso à formação eeoírftual
da infância ou da juventude, a ·Comis
são Nacional do Livro Dldó.üco, em
exposiçã-o circunstanciada, o denun
dará ao Ministro da Educacao e 88.::]
ele, o qual, aceitos os fundamentos da
denúncia, providenciará a apreeusâo
da respectiva edição.

Art. 41. Aos livros didáticos escri
tos na língua nacional, editados até
a data da publicação do presente de
creto-lei, não será negada a autorr
zacâo "de uso, pelo fato de não ado
tarem a ortografia oficial.

Art. 42. Os exemplares .de livros
didáticos, impressos ou dacbücgrafa

dos, e os desenhos, mapas cu esque
mas, de que trata o art. 12 dêste de
ereto-leu, não são sujeitos 2,0 sêlo
previsto no n.c 60 da tabela B, (PC
acompanha o regulamento 8.,p1'o'1,'8d0
pelo Decreto n.v 1.137, de 7 de outu
bro de UJ36,

Aet. 43. nste decreto-lei entrara em
vigor na data de sua pubucação EO
Isuuío Oficial. e será divulgado pelos
órgãos oficíaás dos govêrnos dos Esta
dos e dos Territórios.

Art. 44. Revogam-se as dispcsiçôcs

em contrário.

Rio de .Ianeirc, 26 de dezembro de
1945. 124.° da Independência c ~,!.o da
República.

J osú LINI:IARES.

Raul Leitão âa CU.'t/t,1.
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DECRETO-LEI N.o 8.461- DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Dá nova reaaçõo ~ao Decreto-lei nú
mero "1.473, de 18 de abril de 1945,
que dispõe sobre a criação do l nsti
tiito Rio Branco.

O Presidente da República,· usando
do 'atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério
d8.S Relações Exteriores, diretamente
subordinado ao Ministro de Estado, o
Instituto Ftio Branco (I. R. Br .) .

Art. 2.0 O' Instituto Rio Branco te
rá por finalidade:

I - a formação, ° aperfeiçoamento
e a especíahzaçâo de funcionários do
Ministério das Relações Exteriores;

Ir - o ensino das matérias exigi
das para o ingresso na carreira de
Diplomata:

III - a realização, por iniciativa
própria, ou em mandato uníversitá
rio, de cursos especiais dentro do âm
bito dos seus objetivos;

IV - a dífusâo, mediante eíclos de
conferências e cursos de extensão. de
conhecimentos relativos aos grandes
problemas nacionais e internacionais;

V - colaborar com ° Serviço de
Documentação na realização de p8S
quisas sôbrc assuntos relacionados
com a finalidade do )Ví:Ú1isté:do.

Art. 3.° Dentro de sessenta dias, a
contar da data da publicação dêste
decreto-lei, serão baixados, por decre
to do Presidente da República, o regi
mento do Instituto e o regulamentei
de seus cursos.

Axt , ~;.o Para atender, no presente
exercicio, às despesas decorrentes
dêste decreto-lei," fica aberto, ao Mi
nistério das Relações Exteriores, o
crédito especial de ors 200.000,00.

Art. 5,° Êste Decreto-lei .entrará em
vigor na data de sua publicaçã-o, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República

.rcsé LINHARES

P. Leão Veloso
.1. PiTes do Rio

DECRETO-LEI N.o 8.462 - DE 26
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria o Serviço de Ceneumi ele Diver
sões Públicas no D.F.S.P. e dá
outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criado no Departa
mento Federal de Segurança Pública
o Serviço de Censura de Diversões
Públicas diretamente subordinado ao
Chefe de Polícia.

Art. 2.° As atribuições da Divisão
de Cinema e Teatro do Dep::o.rtamento
Nacional de Inforr-iaçôes passam a
ser exercidas pelo Serviço de Censura
de Diversões Públicas. com exclusão
daqueles a que se refere o art. 35'.
alíneas a e b do Decreto-lei n.v 5.077,
de 29 de dezembro de 1939.

Art. 3.° Passam a integrar a lota
ção do D.F.S.P. 7 cargos de Censor,
padrão M, do Quadro Supleme:'ltar do
M.J.N.I., que são incluídos no Qua
dro Permanente.

Art. 4.0 Fica suprimido o cargo de
Censor padrão N do Quadro Suple
mentar e ficam criados 3 cargos de
Censor, padrão M, do Quadro Perma
nente e incluídos na lotação do'
D.F.S.P.

Art. 5,° Fica criada a função gra
tiücada de Chefe de Serviço do Ser
vice de Censura de Diversões Públicas
cc D.F.S.P, com a gratificaç.ão.anual
de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros) .

Art. G.o Passam a fazer parte da
Tabela Numérica de mensalistas do
D,F.S,P. 3 funções de Mestre, refe
rência XVI consignados da T. N . M.
do D.N.I.

Arb , 7,° Até que seja. expedido o
regulamento de Serviço de Censura
de Diversões públicas, vâgcrarâo os
díspcsitívos legais que se referem à
censura das casas de diversões, bai
xaudo o Chefe de polícia as instru
ções que se tornarem necessárias.

Art. 8.° O material de cabine de
projeção e respectivo equipamento
existentes na Divisão de Cinema e
Teatro serão transferidos para o De-
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crs 4.500,00

Van-

J osú LINHARES

A. de Sampaio Dória
J. Pires do Rio

VERBA I -- PESSOAL

Consiçnação I - Pessoal Permanente

S/C n.v 01 - Pessoal Per-
manente

00 - Pessoal Civil
77 - Quadros do Ministé

rio

crs 5.000,00

Art, 10.' Este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
19'.15,'124.0 da Independência e 57.° da
República.

Ocnslderando tudo o mais que lhe
representou o Ministro de Estado dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
decreta:

atingido pelo automóvel, representa
hoje elemento de fundamental impor
tàncie no sistema de viação interna de
qualquer país:

Oonsíderando que à - União com
pete prover ao estabelecimento, con
servação e melhoramento progressivo
das estradas de rodagem" de ínterêsse
geral, o que, se em muitos casos po
derá resultar da coordenação racional
da açáo dos Estados, em' muitos ou
tros exigirá a ação' direta do Poder
Central:

Consíderando que à União interessa
estimular a' obra rodoviária dos Es
tados e, por meio destes, a dos Municí
pios ;

Considerando que os Congressos Na
cionais de Estradas de Rodagem e o
1.0 C01Jg'l'CSSO Geral de Transportes re
comendaram ao' Governo que se con
ferisse autonomia financeira e admí
nístratíva ao Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem;

Considerando que a autonomia fi
nanceira écondiçáo indispensável da
autonomia administrativa, e consiste
essencialmente em destinar determí
nadas rendas ou cotas de rendas à
aplicação exclusiva a determinado ser
viço;

Considerando que o desenvolvimento
rodovíáráo do Brasil, é, g-raças à imen
sidade do território pátrio, um trabalho
gígantescc a desafiar a energia rea
lizadora de muitas gerações;

Consíderándo que o regime de auto
nomia. deve ter como corolário o da
efetíva responsabilidade do pessoal en;
carregado da execução do serviço;

Considerando que a autonomia ad
ministrativa do Departamento não
pode ser absoluta, mas deve enqua
drar-se dentro de normas gerais prê
víamente traçadas para as suas diver
sas atívídades ;

Considerando as atínências do pro
blema 'rodoviário com os íiterêsses da
defesa nacional, e

20 -

500,00

Funções

Consignação III
tagens.

S/C n.c 09
gratificadas

CO - Pessoal Civil
04 Departamento de

Administração
06 - Divisão do Pessoal

eis

DECRETO-LEI N.O 8.463 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Reorçamiza o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, cria o
Fundo Rodoviário Nacional e .aa ou
trae providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições' que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, c

Considerando que. a estrada de roda-
gem, graças ao grau de perfeição já

Colo de Leis - _VaI. 'irn

partamcnto Federal de Segurança PÚ.,.
blica ,

Art. 9,° Para atender nos últimos
quinze dias do corrente ano, à despesa
com o disposto neste. Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de cinco
mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) em re
rôrco à Verba I -- Pessoal do vigente
OlT;mcntà do M.J.N,I. (anexo 18 do
Decreto-lei 11,° 7,191, de 23-12':'1944),
como se segue:
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CAPíTULO I

DOS FINS E Cf,P.ÁTEI', DO DEPA'R':'A1IlENTü NA

CIONAL DE ESTr,ADAS DE RODAGEM

Art.. 1.0 O Depar-tamento Nacional
de Estradas de Rodagem, entidade su
bordmada-díretamente ao Ministro da
Viação e Obras Públicas, é erigido em
pessoa jurídica, com autonomia ad
ministrativa e financeira, e passa a
reger-se pelas disposições do presente
Decreto-lei;

Parágrafo único. Neste Decreto-lei
são consideradas equivalentes as ex
pressões "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem:' e "Departa
mento Nacional".

Art. 2.° Ao Departamento Nacional,
compete:

a) Executar ou fiscalizar todos os
servicos técnicos e administrativos con
cernentes a estudos, projetos, especi
ficações, orçamentos, locação, cons
trução e reconstrução e melhoramen
tos das estradas compreendidas no
Plano Rodoviário Nacional, inclusive
pontes e demais obras complementá
res:

b) conservar permanentemente as
estradas federais;

c) exercer a policia do tráfego nas
estradas federais;

d) realizar os estudos necessários à
revisão perródíca, pelo menos, de' cinco
em cinco anos, do Plano Rodoviário
Nacional;

e) conceder e fiscalizar os serviços
de transporte coletivo de passageiros
nas estradas federais, de acõrdo corri
a legislação respectiva;

j) promover, sempre que necessário,
a revisão do Código Nacional do Trân
sito;

g) auxiliar financeiramente os Esta
dos Territórios e Distrito Federal,
mediant,e as condições estabelecidas
neste Decreto-lei, no desenvolvimento
de sistemas rodoviários' regionais;

h) organizar e manter atualizado,
com a colaboração dos Estados, os ma
pas geral e parciais da rêde rodoviária
do País;

i) coligir e coordenar, permanente
mente, elementos informativos e dados
estatísticos de ínterêsse para a admr
cüstraçâo rodoviária;

j) manter um serviço permanente
de informações ao público sôbre Iti
nerários, dístâncías. condições técnicas,
estado de conservação. e recursos dis
poníveis ao 1011g0 das estradas do pars,
bem como sobre serviços regulares de
transporte rodoviário coletivo de pas
sageiros e mercadorias;

k) prestar ao Govêrno tôdas as in
formações solicitadas sôbre assuntos
relativos a viação rodoviária;

l) propor ao Govêrno as alteràçôes
do presente Decreto-lei e tódas as leis
sõbrc viacâo rodoviária que se fizerem
necessárias, nomeadamente as rela
tivas a entrada dos agentes das admi
nistrações rodoviárias nas proprteda
des públicas e particulares para a rea
hzaçâo de estudos; a indenização de
danos derivados dos estudas; a desa
propriações; ao direito de vizinhança
com as estradas de rodagem; a ínter-:
ferêncía das estradas com outros ser
vícos públicos, de utilidade pública,
ou de ínterêsse particular; a travessia
de cidades e povoados por estradas fe
derais e estaduais; a abandono e fe
chamento de estradas; a responsabili
dade das adrmnistraçôes rodoviárias
por acidentes conseqüentes de defeitos
de construcão e conservação das es
tradas: a 'responsabilidade civil dcs
transportadores rodoviários; a conces
são de estradas de rodagem a empre
sas particulares: a concessões de ser
viços de transporte coletivo de passa
geíros ; a responsabilidade civil e cri
minal por danos às estradas de 1'0

dagem e por crimes e contravenções
contr-a a segurança de circulação, e
2. propriedade dos veiculas;

m) divulgar, por meio de boletins e
outras formas de publicidade, traba
lhos de estradas de rodagem e estudos
sôbre técnica, economia e admímstra
câo rodcviárias ;

n) propor ao Govêrno a representa-.
ção do Brasil em Congressos int-erna
cionais de estradasvde rodagem;

o) promover, patrocinar ou auxiliar
COllsT8SS0S nacionais de estradas de
rodagem, bem como os internacionais
que devam realízar-se ':10 Brasil;

") exercer quaisquer outras atíví
dades compatíveis com as leis c ten-
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dentes ao desenvolvi'mento dá viação
rodoviária.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÁO DO DEPARTAMENTO

Art , 3.° O Departamento Nacional
terá a seguinte organização:

I - órgãos deliberativos:
a) Conselho Rodoviário
b) Conselho Executivo
II - órgão fiscal

Delegação de contrôle
TIl - órgãos executivos:
a) Diretoria Geral
b) Divisões e Serviços Técnicos
c) Procuradoria Judicial
d) Serviço de Administração.
Art. 4.° O 'Conselho. Rodoviário

será constituído dos seguintes mem
bros, todos brasileiros natos:

a) um Presidente;
b) um representante do Estado

Maior do Exército;
c) um representante do Ministério

cio Trabalho, Indústria e Comércio;
d) um representante do Ministério

da Fazenda;
c) um representante do Ministério

do Agricultura;
t) um representante da Federação

Brasileira de Engenheiros;
g) um representante da Escola Na

cional de Engenharia da Uníveraidade
do Brasil;

h) o Diretor Geral do Departa
mento.

§ 1.0 O Presidente deverá ser en
genheiro civil de reconhecida compe
tência e idoneidade, estranho aos qua
dros do funcionalismo federal; de li
vre escolha do Presidente da Repú
blica.

§ 2.° Os membros mencionados' nas
alíneas b a 9, serão nomeados pelo
Presidente da, República, mediante in
dicação dos órgãos e entidade repre
sentados.

§ 3.° O representante da Federação
Brasileira de Engenheiros terá um
mandato de três anos, não podendo o
mesmo representante servir em dois
períodos sucessivos.

Art. 5 o Nas reuniões do Conselho,
os chefes dos serviços rodoviários dos
Estados, Territórios e Distrito Pe-

deral serão admitidos a participar,
sem direito a voto, nos debates de as
suntos de ínterêsse das respectivas
círcuoscríções .

Art. 6.° Com permissão ou a con
vite do Presidente, poderão partici
par das reuniões, sem direito a voto,
pessoas julgadas capazes de contribuir
para a elucidação das questões da
alçada do Conselho Rodoviário.

Art, 7.° A orientação superior do
Departamento Nacional será exercida
pelo Conselho Rodoviário, ao qual
compete deliberar, por iniciativa pró
pria ou do Diretor Geral, sôbre:

a) a regulamentação do presente
Decreto-lei;

b) as modificações do Plano Rodo
viário Nacional;

c) o estabelecimento das condições
técnicas mínimas, inclusive faixa de
domínio, e trens-tipo para o cálculo
das pontes e obras de arte correspon
dentes às diversas classes de estradas
de rodagem;

d) os programas e orçamentos anuais
de trabalho do Departamento apre
sentados pelo Diretor Geral:

e) as operações de crédito necessá
rias á execução dos programas anuais
de trabalhos;

j) a aprovação dos planos rodoviá
rios dos Estados, Territórios e Drstrrto
Federal e dos programas anuais de
aphcaçâo dos auxílios financeiros fe
derais;

g) a distríbuiçâo do Fundo Rodo
viário Nacional nos têrmos dêste De
creto-lei;

h) a suspensão do auxílio fínanceíro
a Estado, 'I'errttórto ou Distrito Fe
deral. que deixe de satisfazer às con
díçôes para o seu recebimento:

i)a aprovação dos relatórios e pres
tações de contas anuais do Diretor Ge
ral;

í) os contratos-padrões para a ad
judícaçâo de serviços, sob os diferentes
regimes de execução;

l) o regimento do Departamento
Nacional;

m) as tabelas numéricas de mensa
listas e diaristas;

n) dúvidas de tnterpretação ou con
seqüentes de omissões dôste Decreto
lei;
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o) anteprojetos de lei sôbre viação
rodoviária.

Art. B." As delíbcraçôes do Con
selhoRodovüuio serão tomadas por
maioria relativa de votos dos membros
presentes, cabendo ao Presídente.. no
caso de empate, além do voto comum,
o de desempate.

Parágrafo único. O Diretor Geral
não terá direito a voto nas delíbera-'
çoes a que se refere a alínea i do ar
tago anterior.

Art. 9 o As deliberações do Con
selho Rodoviário serão oorrgatórra e
imediatamente submetidas à aprecia
çâc do Mtnístro da Viação e Obras
Públicas. ao qual cabe a decisão fmal
sobre as matérias constantes das ali
nees c, d, 0", h, i, j e n, e encaminha
manto ao Presidente da República,
devidamente mformados, dos assuntos
constantes das alíneas a, b, e, j, l, rn
e o.

Parágrafo único. 'I'er-se-âo por
aprovadas as deliberações do Conselho
Rodoviário em assuntos das alíneas
c; â, g, h, i, j e zz, desde que o Ministro
da Viação e Obras Públicas não as
vete ou modifique até 30 dias após
lhe serem encaminhadas à decisão.

Art. 10. Ao representante de Es
tado Maior do Exército caberá o di
reito de recorrer, com efeito suspen
sivo, para o Ministro da Viacão e Pre
sidente da República, confor~ne o caso,
de qualquer decisão do Conselho que
possa. afetar a defesa ou a segurança
milí tal' do País.

Art. 11. Os membros do Conselho
Rodoviário perceberão uma gratifi
cação de Cr$ 200,00 por sessão a que
comparecerem, até o máximo de Ct'S ..
1.000,00 mensais.

Art. 12. Formarão o Conselho Exe
cutivo:

a) o Diretor Geral do Departa
mento Nacional;

t» os Chefes de divisões, seções e
serviçal' técnicos;

c) o procurador judicial;
d) o chefe dos serviços administra

tivos.

Art. 13, Compete ao Conselho
Executivo, além de outras funções que
forem atribuídas no Regimento:

a) manifestar-se sobre os assuntos
mencionados nas alíneas de a a h. e
de j a 0, do art. 7Y.

b) baixar e rever, pelo menos de
doít, em dois 8/10S, os manuais de ms
truçào para 0S diversos servícos do
Departamento Nacional; .

c) julgar a classificação das propcs
tas em concursos par-a a adjudícaçâo
de serviços nos diversos regimes de
execução e, em última mstãncia, os
recursos interpostos por concorrentes;

d) resolver sobre a adjudicação de
serviços quando não aparecerem con
correntes;

e) propor motivadamente ao Presi
dente do Conselho Rodoviário a InS

tauraçào de processo administrativo
contra: o Diretor Geral do Departa
mento Nacional, bem como a sua
suspensão preventiva;

j) ordenar a instauração de pro
cesso contra qualquer funcionário do
Departamento Nacional, quando o Di
retor Geral já não o tiver feito pelo
mesmo fato;

g) tomar conhecimento do anda
mente geral dos trabalhos do Depar
tamento Nacional;

h) deliberar sôbre qualquer consul
ta que lhe tôr submetida pelo Dire
tor Geral.

Art. 14. O Conselho Executivo reu
nir-se-á pelo menos uma vez por
mês, sendo obrigatório o compareci
mente de todos os membros que esti
verem. de serviço na sede central.

Art. 15. Constituirão a Delegação
de Controle: .

a) um contador da Contadoria Ge
ral da República:

b) um funcionário do corpo instru
tivo do Tribunal de Contas;

c) um funcionário do Departamen
to de Administração do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Art. 16. O Ministro da Viacão
dcsígciará o funcionário do Departa
mento de Administração e solicitará
da Contadorta Geral da República e
do Tribunal de Contas, respectivamen
te, a designação dos outros membros
da Delegação.

Art. 17. A Delegação de Contrôle
compete exercer a mais ampla fiscali
zação sôbre a administração fínan-
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C2Ím do Departamento Nacional, po
dendo, para esse fim, examinar a
qualquer tempo a escrituração e a
documcntacâo . O Regimento do De
partamentc Nacional atribuir-lhe-i,
além de outras, as seguintes funções:

a} eXalYÜ1181' e dar parecer sõbre os
balancetes mensais e as prestações de
contas anuais apresentadas pelo Oi
reter Geral ao Conselho Rodoviário;

h) examinar todos os contratos do
Departamento e aprovar os que -str
verem conformes com as normas es
tabelecidas no Regulamento compe
tente fi aprovadas pelo Conselho Ro-
doviário; .

c) exercer contróle sôbre a aquisi
ção, ° arrendamento, ° aluguel e alie
nacào de materiais e outros bens pa
tri~lCilÍais;

d) responder com presteza a tõdas
as consultas que o Diretor do Departa
mento Nacional lhe formular sôbre
assuntos de Contabilidade e Adminis
tracâo financeira,

Arr.. 18. A Delegação de Contrô
le comunicará ao Diretor Geral do
Departamento, por escrito, qualquer
irregularidade que encontrar, ficando
o Diretor obrigado a. dar-lhe, dentro
de 10 dias úteis, conhecimento das
providências que tiver. tomado para sa
nar a irregularidade ou punir os res
ponsáveis; se as irregularidades fo
rem de responsabilidade do Diretor, a'
Delegação de Contrôle comunicá-Ias-a
ao Presidente do Conselho Rodoviá
rio.

ArL 19. Ao Diretor Geral com
pete:

u) elaborar e submeter ao Conselho
Rodoviário os programas anuais e or
çamentos de trabalhos, acompanhaoos
dos respectivos estudos técnicos e eco
nõmícos:

b) dirigir e fiscalizar a execução dos
programas de trabalhos do Departa
mento Nacíonal ;

c) promover a aprcseatação pelos
Estados, Territórios e Distrito Fe
deral, dos respectivos planos rodoviá
rios regionais e submetê-los, devida
mente ínformarjos. à aprovacâc do
Conselho Rodoviàrro ; .

d) opinar sôtn-e os programas de
trabalhos a serem executados pelos

Estados, Terrttórtos e Distrito Pe
ríeral com auxílio financeiro previsto
neste Decreto-íeí e submetê-los à
aprovação do Conselho Rodoviárro:

e) representar o Departamento Na
cional, ativa e passivamente, em juízo,
pessoalmente ou por delegado expres
samente designado;

j) ordenar pagamentos e autorizar
suprímeutos e adiantamentos regular
mente processados;

lj) movimentar, nos têrmos do l'e
guiamento competente, as contas do
Departamento no Banco do Brasil;

h) "assinar os contratos de serviços,
obras e aquisições, previamente apro
vados pelo Conselho Executivo;

i) apresentar ao Conselho Rodovíá
rIO, com parecer da Delegação de Con..
trôle, os 'balancetes mensais e, no tem
po devido, com os pormenores neces
sarios. os relatórios anuais e as jir-s
tações de contas elo Departamento
Nacional;

1) SUbmeter, devidamente informa
dos, a couuccímento :e deliberação do
Conselho Rodoviário. quaisquer outros
assuntos da competência dêste;

l) submeter prontamente a conheci
mente e deliberação do Conselho Exe
cutivo e da Delegação de Controle tô
das 3.8 matérias de competência destes;

m) entender-se ou corresponder-se,
diretamente, com quaisquer autorida
des e entidades oficiais ou privadas,
sôure assuntos de .ínterêsee do Dopar
tamentc Nacional, menos com o Pr8
sidente da República;

n) presidir o Conselho executivo e
participar do Conselho Rodoviário;

o) exercer outras atribuições que
lhe forem cometidas pelo Regimento.

Art.. 20. As atribuições das Dívi
sões e Serviços Técnicos, da Procura
dor-ia Judíctat e dos Serviços de Ad
nunistracào serão estabelecidas no
Regímcnto .

CAPiTULO IH

DA RECEITA E DA CO!'\TAEILIDADE DO DEPA?

l'AMENTO

/'..ru. 21. A receita do Departamen
to Nacional scra formada com os s~

guintes recursos:



310 ATOS DO PODER EXECUTIVO

bens
Na-

a) a cota que lhe cabe do Fundo
Roctoviá.no Nacional, criado neste De
cretc-Ieí:

b) as dotações orçamentárias vota
das pelo Congresso;

c) o produto de operações de crédito
realizadas nos termos deste Decreto
lei ou em virtude de leis especiais;

d) o produto de juros de depósitos
bancarias de quantias pertencentes ao
Departamento Nacíonal ;

e) o produto de aluguéis de
patrimoniais do Departamento
cíonal:

n o produto das multas por infra
ções ao Código Nacional de Trânsito
cometidas na estradas feedrais e ou
tras aplicadas pelo Departamento Na
cional;

g) o produto da venda de material
inservível ou da allenaçào de elemen
tos patrimoniais do Departamento Na
cional, que se tornarem desnecessários
aos seus serviços;

h) renda de serviços e fornecimen
tos excepcionalmente prestados a ou
tros departamentos públicos e a ter
ceiros;

i) legados, donativos e. outras ren
das que, por sua natureza, devam
competir ao Departamento Nacional.

Art. 22. Os recursos da dotação
orçamentária serão entregues pelo Te
souro Nacional. como suprimentos. e
por duodécímos. até o dia 15 de cada
mês, ao Departamento Nacional. f:s
tes suprimentos independem de com
provação perante o mesmo Tesouro.

Art. 23. As multas e outras rendas
serão arrecadadas diretamente pelo
Departamento Nacional.

Art. 24. O Departamento Nacional
terá um serviço completo de contabi
lidade de todo o seu movimento [i
nancclro-orçamentárío, industrial e
patrimonial", que abrangerá:

a) documentação e escrituração das
receitas;

b) o contrôle orçamentário;
c) a documentação e escrituração

das despesas pagas ou a pagar;
d) o preparo, processo e recebimento

das contas de fornecimentos e serviços
prestados a terceiros;

e) o processo e pagamento das .con-

tas de fornecimentos e serviços rece
bidos;

f) preparo, processo e. pagamento
das contas de medlçôes de obras con
tratadas:

g) o registro do custo global e ana
lttíco dos 'diversos serviços e obras;

h) o registro dos valores patrímo
mais e o levantamento periódico do
seu inventário e estado.

Art. 25. A contabilidade financei
ro-orçamentária será organíaada de
modo a registrar a previsão e arreca
dação das receitas do Departamento
Nacional, as verbas e consignações do
orçamento anual aprovado pelo Ccn
selho Rodoviário e Ministro da Viação
e Obras Públicas, as autorizações de
despesas enntldas pelo Diretor Geral
e os correspondentes empenhos de
verbas.

Art. 26. A contabilidade industrial
terá por fim estabelecer os custos dos
estudos, das construções e melhora
mentos das estradas, da aquisições de
outros bens patrimoniais, da conser
vação das estradas ede outros serviços
do Departamento Nacional, bem como
o desdobramento a.aalitíco dos custos
das diversas fases ou partes dessas
obras, aqtnsíçôes e serviços, segundo
uma subdivisão adequada e uniforme.

Art. 27. Os balanços anuais do
Departamento Nacional aprovados pe
lo Conselho Rodoviárlo e Ministro da
Viação e Obras Públicas serão, em
tempo próprio, enviados à Contadoria
Geral da República para publicação
conjuntamente com os balanços gerais
da União;

OAPíTULO IV

DO FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL

Art. 28. Fica criado o Fundo Ro
doviário Nacional, destinado à CO"'.lS

truçâo, conservação e melhoramen
tos das rodovias compreendidas no
Plano Rodoviário Nacional e a au
xílio federal aos Estados, Territórios e
Distrito Federal para a execução dos
sistemas rodoviários regionais res
pectivos.
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Art. 29. O Fundo Rodoviário Na- .
cional será constituído pelo produto
do ímpôsto único federal sôbre com
bustívcís e lubrificantes liquidas mi
nerais, importados e produzidos no
pais, criado pelo Decreto-lei número
2.615, de 21 de setembro de 1940, fi

cando extinto o FU~1do Rodoviário 'dos
Estados e Municípios criado pelo alu

dido Decreto-lei.

Art. '30. A renda do ímpôstc único

federal referido no. artigo anterior se
rà recolhida ao Banco do Brasil. em
conta especial sob a denominação
"Fundo Rodoviário Nacional", à or
dem e disposição do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 31. Do Fundo Rodoviário Na
cional 40% (quarenta por CO'1to) cons
tn.urráo receita do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem e os
60% (sessenta por cento) restantes se
rão rateados entre os Estados, 'I'errt
tórios e Distrito Federal da seguinte

forma:

3G%, proporcionalmente ao consumo
de cornbustíveís e lubrificantes líqui

dos;

12';0 proporcionalmente à população;

12?o propordonalment.e à superfície.

CAPiTULO V

DO AU:ÜLIO FIN.'.NCEIRO sos ESTADOS

Art. 32. Para participarem doau
xtllo estabelecido no artigo anterior.

deverão os Est.ados:

a) ter um Departamento ou Repar

tição de Estradas de Rodagem em
moldes aprovados pelo Departamento

Nacional;

b) subordinar as suas atividades a
um plano rodoviário elaborado e pe-

rfódícamente revisto de acôrdo com o

Departamento Nacional;

c) dar execução sistemática a êsse
plano mediante programas anuais
previamente aprovados pelo Depar

tamento Nacional;

d) adotar a classificação de estra
das e os trens-tdpos para o cálculo
de pontes e obras de arte estabelecidos

pelo Departamento Nacional:

e) submeter a aprovação do Depar
tamento Nacional os planos de opera
ções de crédito. quando garantidas
pela cota do Fundo Rodoviário Na

cional;

j) aplicar integralmente em estra
das de rodagem;

1.0) a cota que lhes couber do Fundo

Rodovlárrc Nacional ;

2.0) a receita de quaisquer tributos
estaduais, que incidam sôbre o auto
mobílismo e o n-ansporte rodoviário
e mais a dotação orçamentária que,
com a receita aludida, perfaça, no
mínimo. importância equivalente. a
50% do montante do auxílio federal;

3.0) o produto das taxas de me
lhoria dos terrenos marginais às ro

dovias, se as houver;

4 O) o produto das multas por con
travençôes ao Código Nacional de
Trânsito, cometidas nas rodovias es-

t.aduars:
5.0) o produto de operações de crédi

to realizadas com <3. garantia das re
ceitas a que se refere esta alínea.

g) prestar assistência técnica aos
municípios no planeJamento e exe
cução de estradas e caminhos muni

cipais.

AJ.'t. 33. Os Estados ficam obriga
dos a provar ao Departamento Na
cional o cumprimento das condícôes
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do artigo anterior. a prestar-lhe anual
mente contas promenorízadas da aou
cação das cotas do Fundo Rodoviário
Nacional que lhes forem distribuídas,
acompanhadas de relatório sôbre o
andamento da execucáo de seus res
pectivos planos rodoviários.

Art. 34. O Departamento Nacio
nal poderá conhecer diretamente
das atividades rodovíártas estuduaís,
a fim ele verificar o cumprimento das
condlcóes para o -receuímento do au
xílio ünaneeiro, cumprindo aos Esta
dos Jacüitar-Ihe todos os meios ne
cessartos a êsse fim. e ainda dar-me
conhecimento de tôdas as: leis, decretos
e regulamentos que se referirem a ta-i

butos íncídcntes sõbre o automobilis
mo e o transporte rodoviário.

An.' 35. O n3·0 cumprimente das
condiçôes estabelecidas nos três ar
tigos anteriores importará na suspen
são do auxilio "rmonceiro federal, me
diante prévia notutoação, ressalvado
2.0 Estado o direito de recurso ao Mi

níst?,o da Viação e Obras Públicas.

Ar.t. :36. Enquanto os recursos
mencionados no artigo 32, alínea t,
não atingirem :J ímportâncla global

de CrS 5.C00.00G,OO (cinco milhões de
cruaeíros) anuaís, fica o Estado ois
penaerto cl" e:~i2'2·~C12. constante da
alínea a, elo 1l18Smo artigo, e' o Dopar
-ta:m."nto Nacional tornará 8. SI o eu
car-ro de aplicar a respectiva C?ÜI, do
auxiho federal n acxccueâo cio pl::U10
t'odovuário estadual.

Art.. 37. As cotas de auxílio nnan
ceíro federal distríbuídas aos Estados
POd0l'8.0 ser sacadas diretamente do
Banco do Brasil. por trimestre venci
do, acrescidas dos respectivos .juros.
de acordo com autorização de Diretor
Geral do Departamento Nacional, da
da em relaçác diccrunínativa organi
zada pelo Con38l110 Rodoviário.

Art. 38. Reverterão ao Departa
menta Nacional as cotas do auxilio
fí-iancetrc federal do Estado que, no
tlücado da suspensão do auxilio, não
regularizar a sua situação no prazo de
seis meses.

Art , :39. O Distrito Federal e os
Territórios Federais ficam equipara
dos a Estados para o efeito e recebi
mento do auxílio financeiro, não se
lhes aplicando, porém, o artigo :32.

Al'L 40. As condições para o D1S

trito e os Territórios Federais rece
berem o auxílio financeiro serão fi

xadas em acordos especiais entre o De
partamento Nacional e os respectivos
Governos, aprovados pelo Conselho
Rcdovíário e pelo Ministro da, Viação

e Obras Públicas.

CAPíTULO VI

DO PESS01\T.

Art. 41. O pessoal do Departa

mento Nacional será constituído de
contratados, mensalistas. diaristas e
tarereh-os, sem prejuízo .do exercício
regular e direitos dos funcionários do
Quadro I do Ministério da Viação e
Obras Públicas, lotados, na data deste
Decreto-lei. no Departamento Nscío
nal, cujos cargos de menor vencírnen
to, quando de carreira, e os isolados,
irão sendo suprimidos à medida que

vagarem.

Art. 42. O orçamento da despesa
da Departamento Nacional consignará,
separadamente, as ü"9portàncias des
tmadas ao pagamento dos conta-atados.
mensalistas, dicz-ístas e tarefeiros.
Iunçôes gra.ürícadas e dos íuncíonários

ainda existentes.
1\1'1:. 4:3. Anualmente será subme

tida à aprovação do Presidente da Re
pública a tabela numórtca de mensa

lista c diarista.
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Art. 44. O Conselho Rodoviário
elaborará o Regulamento do Pessoal
do Departamento Nacional, a ser ex
pedido pelo Presídente da República.

CAPíTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 45. O Departamento Nacio
nal, mediante acordos, aprovados pelo
Conselho Rodoviario, poderá delegar
aos Estados cujos departamentos ro
doviários satisfaçam às exigências do
art. 32 dês te Decreto-lei, os encargos
dos estudos, construção, conservação
e polícia das estradas compreendidas
no Plano 'Rodoviário Nacional, bem
como os de concessão e fiscalização
dos serviços de transporte coletivo de
passageiros nessas estradas.

Art. 46. Objetivando a uníformí-
, dade de orientação e o constante pro

gresso da técnica e admmístração ro
doviárias, o Departamento Nacional
promoverá anualmente uma reunião
dos Diretores e tecnícos dos serviços
rodoviários estaduais para exposição
e discussão amplas de realizações.
métodos de trabalho e estudos técnicos
e teóricos e experimentais.

Art. 47. Ficam isentos de direitos
de importação e demais taxas adua
neiras as máquinas e veículos que o
Departamento Nacional adquira para
a construção e conservação ele es
tradas de rodagem, pontes e demais
obras de arte.

Art. 43. Ficam subordinados ao
Departamento Nacional tôdas as Co
missões. atualmente incumbidas de
serviços de estradas de rodagem fe
derais, integrantes do Plano Rodoviá
rio Nacional, devendo-se extender a
elas os mesmos métodos e processos

que prevaleçam para os demais ser
viços do Departamento Nacional.

Art. 49. Ficam os Institutos de
Previdência Social autorizados a rea
lizar operações de crédito com o De
partamento Nacional, com garantia da
cota do Fundo Rodoviário Nacional,
que lhe foi atribuída neste Decreto
lei.

Parágrafo único. Essas operações
serão realizadas à taxa máxima de
juros de 7% a.a. e prazo de 20 aoos,
não podendo os encargos anuais rela
tivos ao serviço de juros e amortização
de empréstimo ser superior a 50% da
cota do Fundo Rodoviário que cabe ao
Departamento Nacional.

Art. 50. Observadas as Iimítaçôes

. do parágrafo único do artigo prece
dente, o Presidente da República po
derá autorizar o Departamento Nacio
nal a realizar operações de emprés
timo em estabelecimentos de crédito
nacionais ou estrangeiros.

Art. 51. O produto das operações
de crédito realizadas pelo Departa
mento Nacional só poderá ser empre
gado em obras novas e aquisições de
máquinas para a construção de estra
das, devendo observar-se sempre que
possível que o prazo do empréstimo

não seja superior á duração dessas
obras ou à vida econômica das má-

quinas.

Par-ágrafo único. Em nenhum caso

as obras de conservação de estradas
poderão ser consideradas obras novas,

Art. 52. Se o Departamento Nado
nal de Estradas de Rodagem vier a ser
extinto. passarão para a União todos
os direitos e obrigações decorrentes
dos atos por êle praticados.

Arê. 53. As r.rausaçóes do Depar
tamento Nacional se farão mediante
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os mesmos instrumentos. as mesmas
formalidades, perante os mesmos ofi
cios e registros públicos e sob os mes
mos regimentos de custas e emolumen
tos "aplicáveis aos atos da mesma na
tureza, praticados pela Fazenda Na
cional; nos Correios, Telégafos, Al
fândegas e empresas de transporte e
de serviços de utilidade pública go
zará o Departamento Nacional das
mesmas vantagens que competirem a
outros serviços públicos federais.

Art. 54. Para as causas judiciais
em que Iór parte o Departamento Na
cional. será competente o mesmo fôro
dos feitos da Fazenda Nacional.

Art. 5:'>. Ao ser aprovado. nos têr
mos dêste Decreto-lei, o projeto de
construção de uma rodovia federal.
fica declarada de utilidade pública a
faixa ele domínio correspondente.

Parágrafo único. Se, dentro do
prazo de cinco anos, da data de apro
vação elo projeto, o Departamento Na
cional não tiver promovido a desa
propriação. dar-se-á caducídade da
declaração de utilidade pública.

Art. 56. São declarados de utili
dade pública, para seu aproveitamento
pelo Departamento Nacional, as pe
dreiras. os depósitos de areias ou ou
tros quaisquer materiais necessários
às obras das estradas, situadas nas
proximidades destas, desde que não se
encontrem em exploração comercial.

CAPiTULO VII
D!SPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 57. A regulamentação do pre
sente Decreto-lei poderá ser feita por
partes. de conformidade com as exí
gíiqcias dos serviços.

Art. 58. Enquanto não fôr expedi
da a regulamentação do presente De
creto-lei, os caSOG urgentes dela. depen
dentes serão, sob proposta do Díretor
Geral. resolvidos, em caráter provisó
rio. pelo Conselho Rodoviário, cujas
decisões subirão, conforme o disposto
no artigo 9.". à aprovaçüo do Ministro

da Viação e Obras Públicas ou do Pre
sidente da República.

Art. 59. Até a expedição do novo
Regimenw do Departamento Na.c1o
nal, continuará vígorazido o aprovado
pelo Decreto n,s 20.164, de 7 de de
zembro de 1945.

Art. 60. Enquanw não estiver
constituído o Conselho Rodoviário.
suas atribuições serão exercidas pelo
Ministro da Viação e Obras Públicas.

Art. 61. O Conselho Rodoviário se
considerará constituído e entrará no
exercício de suas funções na data em
que se acharem regularmente nomea
dos o presidente e a maioria de seus
membros.

Art. 62. Nos quatro prímeíros anos
da vigência dêste Descretc-leí, o Fun
do Rodoviário Nacional, de que tra
tam os artigos 28 e 29. será constitui
do sucessivamente de 60%, 70%, 80%
e 90% do produto do ímpôsto único
federal sôbre combustíveis e lubrtn
cantes líquídos minerais, importados
e produzidos no País.

Art. 63. Continuam em vigor. com
as mesmas destinações, os saldos dos
créditos especíaís abertos em favor
do Departamento Nacional e de outras
obras rodoviárias federais, que passa
rem à sua administração.

Art. 64. As estradas de rodagem.
situadas no Nordeste, compreendidas
no Plano Rodoviário Nacional e atual
mente a cargo da Inspetorta Federal
de Obras contra as Sêcas passarão.
dentro de cinco anos, à jurisdição do
Departamento Nacional. cabendo à
Inspetoria ajustar nesse prazo, a or
ganização de seus serviços, tendo em
vista esse objetivo.

Art. 65, Na! vigência do prazo de
que trata o artigo anterior, o Depar
tamento Nacional poderá delegar à
Inspetoria Federal os encargos que lhe
são cometidos pelo artigo 36 do pre
sente Decreto-Ieí ,

Art. 66. O Departamento Nacional
poderá prosseguir, até atingir a prí-



ATOS DO PODER EXECUTIVO 315

meira cidade, qualquer obra rodovíá-j,
ria já iniciada, ainda que não conste
do Plano Rodoviário Nacional.

Art. 67. As atividades do Departa
mento Nacional se concentrarão mí
cíalmente na execução do programa
de construções e melhoramentos das
rodovias federais consideradas de pri
meira urgência, constante da relação
que com êste baixa, assinada pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas, vi
sando a sua conclusão no prazo de
cinco anos.

Art. 68. Durante a execução do
programa a que se refere o artigo an
terior. os Estados, Territórios e Distri
to Federal ficam obrigados, a jUlZO
do Departamento Nacional, a aplicar
até 30% (trinta por cento) das cotas
do auxilio federal que lhes tocarem,
nas obras do referido plano, executa
das em seus respectivos territórios.

Art. 69. :í!:ste Decreto-lei entra em
vigor no dia 1 de janeiro de. 1946.

Art. 70. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945, 124 ° da Independência e 57.° da
República.

JOSÉ LINHARES -,

Mauricio Joppert da Silva.

A. de Sampaio Daria.

J. Pires do Rio.

Programa de construções e melhora
mentos de primeira urgência dos
troncos do plano Rodoviário Na
cional, a que se refere o art. 67, do
Decreto-lei n.O 8.463, de 27 de de
zembro de 1945.

Rodovia Getúlio Vargas, construção
do trecho Lages a Curitiba:

Rodovia Transversal. do Paraná.
construção do trecho Prudentópoüs a
Iguaçu;

Rodovia Transversal do Rio .Grande
do Sul, construção do trecho Pôrto
Alegre a Uruguaíana:

Rodovia Getúlio Vargas, construção
do trecho Teófilo OOOni a Feira de
Santana;

Rodovia Getúlio Vargas, construção
do trecho J aguarão a Pôrto Alegre;

Rodovia Getúlio Vargas, reconstru
ção do trecho Rio a São Paulo;

Lígaçâo São Paulo-Belo Horizonte,
construção de tôda a ligação:

Rodovia Cr;túlio Vargas, reconstru
ção e melhoramentos do trecho São
Paulo a Capela da Ribeira;

Rodovia Getúlio Vargas melhora
mentos do trecho Capela da Ribeira
a Curitiba:

Rodovia Getúlio Vargas, melhora
mentes do trecho Lages a Põrto
Alegre:

Rodovia Getúlio Vargas, melhora
mentos do trecho Rio de Janeiro a
Areal;

Rodovia Transversal do Paraná, me
lhoramentos do trecho Curitiba a Pru
dentópolís:

Rodovia Getúlio Vargas, reconstru
ção e melhoramentos no trecho Areal
a Teófilo Otôní ;

Rodovia Getúlio Vargas, melhora
mentos do trecho Belém <Pernambu
co) a Fortaleza;

Rodovia Transversal do Paraná. me
lhoramentos do trecho Paraoeguá
Curitiba.

DEORlETO-LEI N.o 8.464 - DE 27
DE DEZElMBRiO DE 1945

Cria, 7W Quadro I - Parte Perma
nente, do Ministério da Viação e
Obras Públicas três funções gratiji
caâas âechete ide seção da Divisão
do Orçamento ,do Departamento de
Aàministração le dá outras prol)i ..
déncia.~.

O Presidente da República, usando
da, atríbuíção que lhe confere o artí
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0, Ficam criadas na Divisão
do Orçamento do Departamento de
Administração do Ministério da. V'u
ção e Obras Públicas três funções
gratificadas de chefe de seção, com
a gratíflcacâo mensal de quatrocen
tos e cinqüenta cruzeiros (Cr$ ·150,\}(})
cada uma. de designação do resoectí
vo Diretor.
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Art. 2.°. A dotação de o-s 16.'100,00
correspondente à despesa de que tra
ta o artigo antcrícr, será inclulda no
Orçtumento Geral da República oar a
o próximo exercício.

Art. 3.0 • O presente Decreto-lei en
trará em vigor a partir de 1 de ja
neiro de 1946, revogadas as dísposi
ções em contrárto.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945, 124.° da Indopendêncb e 57.0 da
República.

.Iosá LINHARES.

Maurício Joppert da Silva.
J. Pires do ,Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.465 -- DE 27

DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a vender aos servidores da
Prefeitura, por intermédio do Ban
co da Prefeitura do Distrito Federal
S. A., os imóveis que menciona.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrrnos
do art. 31 do Decreto-Icí n." 96, de 22

de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.". Fica o Prefeito do Dis
trito Federal autorizado a vender aos
servidores da Prefeitura do Distrito
FeóETal. por intcrrnedto da carteira
hipotecaria do Banco da Prefeitura
do Distrito Federal S. A .. 76 (setenta
e seis i casas e 23 (vinte c oito) apar
tamr-ntos situados na Rua Baronesa,
do En:~ellho Novo. com testada tam
bém pela Rua Pcçanha da Silva.

Art. 2.°, Revogam-se as disnosíções

em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de df'zembro de
1945. 124.' da Irideper.déncía r- 57.° da
R2'Jública.

J osz Ln-:JBRF.S.

/l. de Sampaio .roria.

DECRETO-LEI N.o 8.466 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar a Associação das
Filhas de Maria I maculada para
o Serviço Doméstico, do impôsto
que menciona.

O Presidente da República, usando
da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têr
mos do art. 31, do Decrete-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Dis
trito Federal autorizado a isentar
a Associação das Filhas de Mana
Imaculada para o serviço Domestico,
com sede nesta Capital do impôsto
de transmissão relativo ao imóvel'
sito na Rua Voluntários da Pátria
n.v 143. antíg» h.o 59, que adquire
para amphaçâo de sua Escola santo
Adolfo. enquanto esta funcional com
o caráter' c.f' gra tuídade ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
1945, 124.< da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dôria,

DECRETO-LEI N.o 8.467 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a isentar o Sindicato dos
Estivadores do Rio de Janeiro dos
impostos que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têr
mos do art. 31. do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Art. l° Fica o Prefeito do Dis
trito Federal autorizado a isentar
o Sindicato dos Estivadores do Rio
de Janeiro, na forma dos arts. 15
e 16 do Decreto-lei n,v 157, de 31 de
dezembro de 1937, do pagamento dos
impostos territorial e predial relativos
ao imóv-el sito na Rua Antônio Lage
n.O 42. .
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Parágrafo único. Os ncnencios
dês te Decreto-lei abrangerão:

a) o impôsto territorial devido a
pactír de julho de 1941 e até setem
bro de 1942;

b) o ímpôsto predial a partir de
setembro de 1942 e enquanto um de
seus pavimentos estiver cedido para
funcionamento de escola da Prefei
tura do Distrito Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeíro, 27 de dezembro de
1945, 124.0 da Independência e 57.0
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Dória.

DECRETO-LEI N.o 8.468 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística o crédito suple
mentar de Cr$ 282.025,40 para re
fôrça da verba que especifica.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artí
gQ 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica
o crédito suplementar de duzentos e
oitenta e dois mil e vinte e cinco cru
zeiros e quarenta centavos (Cr$ ....
282.025,40) em refõrço da verba 3." 
"Serviços e Encargos", do Anexo nú
mero 5 do Orçamento Geral da Repú
blica (Decreto-lei n.o 7.191, de 23 de
dezembro de 1944), como segue:

VERBA ,3." - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação I - Diversos

S/c. n.o 06 - Auxilias, contribuições
e subvenções

01 Auxílios
c) Para o recenseamento

geral da República.. Cr$ 282.025,40

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será. automàtícamen
te registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído ao Tesouro Nacíonal,
para entrega Imediata da respectiva
importância ao Ins.tituto interessado.

Art. 2.0 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revog'am-se as dis-posições
em contráfío .

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945; 124.° da Iridependêncr- e 57.0 da
República.

Joss LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.469 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação e
Saúde o crédito suplementar de
Cr$ 5.000.000,00, à verba que espe
cifica.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Saúde o crédito suple
mentar de cinco milhões de cruzei
rQS (Cr$ 5.000.000,00), em refôrço da
Verba 2 - Material, do Anexo n,o 15
do Orçamento Geral da República
(Decreto-lei n.s 7.191, de 23 de de
zembro de' 1944), como segue:

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação II - Material de
Consumo

Cr$
S/c. n.o 22 - Gêneros

de alimentação e de
dieta: alimentos pre
parados; animais para
corte; gêlo: artigos
para fumantes

04 - Departamento de
Administração

03 - Divisão do Mate-
rial 5.000.000,00

Art. 2.0 1':ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
1945. 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LINliARES.

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.470 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Ministério da Guerra a
transferir um terreno para a juris
dição do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guer
ra autorizado a transferir para a ju
rísdíção do Ministério da Viação e
Obras Públicas um terreno da União,
com as dimensões de 30 metros de
frente por 35 metros de fundo, des
tinado à construção do prédio da
Agência Postal Telegráfica de Cleve
Iândía, no Estado do Pará.

Art. 2.0 O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945. 124.0 da Independência e 57."
da República.

JosÉ LINHARES

Canrobert Pereira da Costa
J. Pires do Rio
Mauricio ioppert da Silva

DECRETO-LEI N.o 8.471 - DI!: 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sõbre operacões do Banco da
Prefeitura do Distrito .·ederal S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o <\1'

tígo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 É facultado ao Banco da
Prefeitura do Distrito Federal S. A.:

a) receber. em conta corrente, de
pósitos limitados e populares;

b) fazer quaisquer operações de cré
dito n30 proibidas aos bancos de cré
dito hipotecário e agrtcola:

c) operar em crédito industrial. me
diante penhor 01' outra garantiJ., sendo
indispensável a garantia hipotecária.
quando o prazo das operações exceder
de 5 anos.

Art. 2.° ltste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°

da República.

JosÉ L!NHARES
A. de Sampaio Dória

J. Pires do Rio

DECRETO-LEI N.o 8.472 - DE '~7

DE DEZEMBRO DE 1945

Estende aos funcionários da Prefei
tura do Distrito Federal as isenções
e franquias que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrrnos
do art. 31 do Decreto-lei n." 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.0 As isenções e franquias
concedidas a funcionários civis alo
União. para aquisição e uso de casas
de moradia, constantes do Decreto
lei n.? 6.016, de 22 de novembro :1e
1943 e de outros preceitos federais ~

municipais, são extensivas aos fun
cionários da Prefeitura do Distrito
Federal, desde que o financiamento
seja feito pelas mesmas entidades ~e

feridas naqueles diplomas, pelo Mon

tepio dos Empregados Municipais ou
pelo Banco da Prefeitura do Distrito
Federal S. A.

Art. 2.° Revogam-se as dísposícões

em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da Fcepública.

JosÉ LINHARES.
A. de Sampaio Doria .
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DECRETO-LEI N.o 8.473 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Cria dois estabelecimentos de ensino
secundário na Prefeitura do Distrito
Federal e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-lei n." 96, de
22 de dezembro de 1937. decreta:

Art. 1.0 Ficam criados na Prefeitu
ra do Distrito Federal dois estabele
cimentos de ensino secundário, os
Quais receberão as denominações de
"Ginásio Barão do Rio Branco" e
"Ginásio Benjamin Constant".

§ 1.0 O primeiro dêsses estabeleci
mentes será instalado no próprio da
Prefeitura do Distrito Federal situado
na Estrada Marechal Rangel n.o 31,
em Madureira, e funcionará em dois
turnos, em regime de externato misto.

§ 2.° O "Ginásio Benjamin Oons
tant" funcionará em regime de ex
ternato masculino e será instalado
no prédio construido aos fundos do
edifício da atual Escola Técnica de
Santa Cruz, na Estação de Matadouro.

Art. 2.° Ficam criados no Quadro
Permanente da Prefeitura do Distrito
Federal 2 (dois) cargos de Diretor de
Estabelecimento, padrão N, e 2 (dotsi
de Chefe de Serviço de secretarie,
padrão L, todos de provimento em co
missão.

Art. 3.° Dentro de trinta dias a con
tar da data da presente lei, o Secre
tário Geral de Educação e Cultura
submeterá à aprovação do Prefeito 00
Distrito Federdl o regulamento dos cí
tados estabelecimentos de ensino se
cundário. os quais ficarão subordina
dos ao Departamento de Educaçâo
Técnico-Profissional da referida Se
cretaria e ministrarão ensino inteira
mente gratuito.

Art. 4.° Fica o Prefeito do Distrito
Federal autorizado a 'abrir os créditos
necessários à execução dêste Decreto
lei.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

José LINHARES.
A. de Sampaio Doria

DECRETO-LEI N.O 8.474 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Autoriza o Prefeito do Distrito Fe
deral a vender, em concorrência pu»
blica, os imóveis que menciona e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos têrmos
do art. 31 do Decreto-lei n.O 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta;

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrit.o
Federal autorizado a vender, em con
corrência pública, as lojas designadas
pelos 115. 82-A. 82-B e 90-A da Rua
Baroneza do Engenho Novo e 489-A,
489-B e 519-A, da Rua Peçanha da
Silva.

Art. 2.° Para cumprimento do dis
posto no artigo anterior e efetivação
da revenda dos ímóves a que se re
fere o art. 1.0 do Decreto Municipal
n.? 8.099, de 12 de maio de 1945, fica
também autorizado o desmembramen
to, em partes, ideais, da área em que
assenta o conjunto de prédios aludi
dos no referido decreto.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57."
da República.

JosÉ LINHAREs.
A. de Sampaio Daria.



320 ATOS DO PODER EX1':CTYrIVO

DECRETO-LEI N." 8.475 .- DE :)7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Atiera carreiras nos Qua.dros Perma
nente e Su.olcmentur do Ministerrci
do l'raballlO, Indústria e Comercio.
c2i"pondo sobre o direito a nomea
çcio de serllidores para cargos da
carreira de tnspetor do Trabalho e
da outras providências.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o 'tféigO

180 da Constit.uiçáo decreta:
Art 1.0 As carreiras de Inspetor do

Trubalho dos Quadros Permanente e
Suplementar. do Ministério do Traba
111o. Indústria e Comércio ficam alte
radas de acordo com as tabelas ane
xas.

Art. 2,° Ficam transferidos para o
Quadro Suplementar os atuais ocupan
tes efetivos ele cargos do Quadro Per
manente cio referido Ministério.

Parágrafo único . Os decretos de no
meação dos runcionàrtos atingidos por
êste artigo serão apostí lados pelo Di
retor da Divisão do Pessoal do Depar
tamento de Administração.

Art. 3.° Fica assegurada a nomea
ção. em caráter efetivo, dos servido
res que. por ocasião da vigência da
Lei 284. de 28 de outubro de 1936. ou
do Decreto-lei n.o 6.479. de 9 de maio
de 1944. exerciam função de fiscali
zaçâo das leis de proteção ao traba
lho.

~ 1.° Os servidores beneficiados por
êste artigo serão incluídos na carreira
de Inspetor do Trabalho do Quadro

Suplementar do Ministério do Traba
lho. Indústria e Comércio, nas classes
correspondentes ao vencimento ou sa
lário que percebiam em 9 de maio de
1944.

§ 2.° Sàmente poderão ser beneficia
dos os servidores que, na data da pu
blicação dêste decreto-lei, possuam 10
ou mais anos de serviço público. apli
cando-se a essa contagem o dísnosto
no ~ 3.° do art. 96 do decreto-lei nú
mero 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Art. 4.° Os servidores beneficiados
por êste decreto-lei deverão, dentro de
60 dias contados da data da sua ou
blicaçào, habilitar-se à nomeação em
requerimento dirigido ao Ministro' do
Trabalho. índústria e Comércio, acom
panhado das certidões comprobatórtas
do tempo de serviço público.

Art. 5,° Esgotado o prazo a que se
refere o artigo anteriór, providencia
rá o Ministério do Trabalho, Jndusr.rra
e Comércio a revisão da carreira de
Inspetor do Trabalho. do Quadro .su
plementar, criando-se os cargos neces
sários à inclusão de todos os beneficia
dos,

Art. 6.° O presente Decreto-leI en
trará em vigor na data da sua publi
cação. revogadas as disposIções em
contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
J945. 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES

R. Carneiro de Mendonçu
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DECRETO-LEI N.o 8.476 - DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1945

Fixa O término do prazo estabelecido
no Decreto-lei n.o 4.232, de 6 de
abril de 1942.

O Presidente da República, usando
da atribuição. que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Os prazos a que se reterem
os artigos 1.0 e 2.° do Decreto-lei nu
mero 4.232, de 6 de abril de 1942, re
lativos às invenções industriais. e às
marcas de indústria e de comércio. se
Tão considerados suspensos até 30 ele
junho de 1946.

Art. 2." O presente Dccreto-leí en
trará em vigor na data da sua publi
cação. revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro ele
1945, 12·1.° da Independência e 57.° ela
República.

JosÉ LINHAI1r:s

R. Carneiro de Mendonça

DECRETO-LEI N° 8.477 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Eleva paârõo de vencimento

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Fica elevado de L para M
o padrão de vencimento do cargo de
Professor catedrático (C. P. In, do
Colégio Pedro Ir (Externato e Inter
nato), do Quadro Permanente do Mi
nistério da Educação e Saúde.

Art. 2.° Os decretos dos funcioná
rios atingidos pelo disposto no artigo
anterior serão apostlhidos pelo Dire
tor tio Pessoal do respectivo Minis
tério.

Art. 3.e 1tste Decreto-Iei entrará em
vigor a 1 de janeiro de 1946.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República. .

JosÉ LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

DECRETO-LEI N.o 8.478 - DE 2!1
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 54.000.000,00,
para classificação de despesa.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO da Oonstítuiçâo, decreta:

Art. 1. ° Fica aberto ao Ministério
da Fazenda o crédito especial de cin
qüenta e quatro milhões de cruzeiros
(Cr$ 54.000.&00,00), que será distri
buído ao Tesouro Nacional. para
classificação da despesa (Serviços e
Encargos) decorrente da incorpora.
cão ao patrimônio nacional dos bens
e direitos existentes em território na
cional da "Brazil Land, Cattle and
Packing Cempany". operada por fôr
ça do Decreto-Ia! n .v 2.436, de 22
de julho de 1940.

Art . 2. ° f:ste Decreto-lei entrará
em vigor na dato de su., publicação.

Art. 3." Revogam-se as disposições
err contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. Q

da República.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N° 8.479 - DE 27
DE DEZEWwRO DE 1945

Aprova a Convenç170 sõbre o Fundo
Monetário Internacional e a Coti
l;el1câo sôbre o Banco Internacional
para a Reconstrução e Desenvolvi
mento, ccncluiilas em B r e t t o n
Woods, N. H., Est([dos Unidos da
Amà!ca, a 22 de j!flilv ele 1944, por
ccasiao da Conferência Monetária
e Financeira das Nacões Unidas
assinatlas pelo Brasil, na mesmd
data.

O Presidente da República, nos têr
mcs tio art . 180 da Constituicão re-
solve: - ,

Aprovar as Convenções sôbre o
Fundo Monctárro Intemacíonal e
sôbre o Banco Int.ernaciona.i para a
Reconstrução e Desenvolvimento, con-



324 ATOS DO PODER EXECUTIVO

cluídos em Bretton Woods, N. H.,
Estados Unidos da América, a 22 de
julho de 1944. por ocasião da Con
ferência Monetária e Financeira das
Nações Unidas, e assinadas pelo
Brasil na mesma data.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. °
du República.

JosÉ LINI·IAHES.

P. Leao Vc7oso.

DECRETO-LEI N° 3.480 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera as carreiras ele Médico Sanita
rista dos Qnaâros Permanente e Es
pecial do Ministério da Educação e
Saúde.

O Presidente da República. usando
da at.ribuiçao que lhe coní'ere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1° Fica m alteradas. na forma
das tabelas anexas, as carreiras de
Módico S~\l1itarista dos Quadros Per
manente e Especial do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° A antiguidade de classe,
para efeito ele promoção, será, nas
classes correspondentes aos novos pa
drões, a mesma elos ocupantes nas
classes de que provieram em função do
disposto no presente Decreto-lei.

Art. 3.° Serão apostíladcs, pelo Di
retor do Pessoal do Ministério da Edu
cação e Saúde, os decretos dos atuaís
ocupantes dos cargos das carreiras c1
tadas, atribuindo-Ihes os respectivos
padrões conforme propostos na tabela
anexa.

Art. 4.° Para todos os efeitos, In
clusive os de promoção. ficam dispen
sados de apresentação do certificado
do Curso de Saúde Pública os atuais
ocupantes das carreiras de Médico Sa
nitarista do Ministério da Educação e
Saúde, desde que contem mais de dez
anos de serviço na função sanitária.

Art. 5.° Para atender à despesa com
a execução do disposto neste Decreto
lei, fica aberto o crédito suplementar
de CrS 1.687.200,00 (um milhão seis
centos e oitenta e sete mil e duzentos
cruzeiros), em reforço da Verba 1 
Pessoal do orçamento em vigor do Mi
nistério (la Educação e Saúde.

Art. 6.° Ítste Decreto-lei entrará em
vigor a partir de 1 de janeiro de 19·16.

Art. 7.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1945. 124° da Independência e 57.0 da
República.

Josá LINHARES.

Raul Leitão da Cunha.

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.481 - DE 27
DE DEZEMBRO DE 1945

Dá nova redação a dispositivos do
Código da Propriedade Industrial, a
que se retere o Decreto-lei mlme
TO 7.903, de 27 de açõsto de 1945.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Ccnstí tuiçào, decreta:

Art. 1.0 Passam a ter a redação con
signada no presente Decreto-lei os se
guintes dispositivos do Código da Pro
priedade Industrial, a que se refere o
Decreto-lei .1.0 7.903, de 27 de agõsto
de 1945:

-- Art. 3.°. alínea c: a repressão
de falsas indicações ele proveniên
cia;

-- Art. 4.° As garantias outor
gndas por este Código consistem
no direito ao uso e exploração
exclusivos do respectivo objeto e
às me.tí das de proteção que es
tat.ui, sendo concedidas sem pre
juizo elos direitos de terceiros.

-Art. 5.° As disposições déste
Código são extensivas aos pedi
dos de privilégios e registros de
marcas diretamente depositacos
no Brasil. e àqueles que. depu
sitados no estrr\llr.-eíro, gozem de
vantagens asseguradas por tra
tados ou convenções.

- Art. 9.° .A.quele que, antes de
requerer patente. pretenda fazer
experiência 0\1 exibições públicas
da invenção. sem prejudicai o
requisito da novidade, poderá pe
dir ao Diretor do Departamento
Nacional da Propriedade Indus
trial o arquivamento do relatório
descritivo de sua invenção. dis
pensadas as formalidades de exa
me e publicação aplicáveis aos
privilégios de ínvencão ,

- Art. 13. E' privilcgiável como
desenho industrial toda disposí
çào ou conjunto de linhas ou de
côrcs, ou linhas e cores, aplicá
veis, com o fim industrial, à or
namentação de certo produto. em
pregando-se qualquer meio ma
nual, mecânico ou químico, síngc
lamente ou combinados.

- Art. 14. Além dos menciona
dos nos arts. 12 e 13, são também

suscetíveis de proteção legal os
modelos e desenhos industriais
que, embora não se apresentem
inteiramente novos, realizem com
binações originais de elementos
conhecidos, ou disposições dife
rentes de elementos já usados, de
modo que dêem aos respectivos
objetos aspecto geral caracterís
tico.

- Art. 17, alínea b: ter as di
mensões de 33 x 21 centímetros,
com moldura traçada em quadro,
por linhas singelas, deixando a
margem de dois centímetros em
tôda a extensão;

- Art. 25. Qualquer que seja a
exigência, feita em virtude do dis
posto no artigo precedente, deverá
ser cumprida dentro do prazo de
noventa dias, contados da data da
publicação do despacho, sob pena
de ser o processo arquivado,

- Art. 27. Surgindo oposição
de terceiros, será o pedido subme
tido a novo exame.

- Art. 31. Do despacho que
conceder, ou denegar, a patente
de desenho ou modêlo índustrial,
caberá recurso dentro do prazo de
sessenta dias.

Art. 32. parágrafo único.
Tratando-se de processo em grau
de recurso. a modificação previs
ta neste artigo somente será reaã
zaca me.diante a apresentação de
novo pedido. Ficará, nesse caso,
ressalvada a prioridade, desde que
o depósito de novo pedido se
efetue dentro do prazo improrro
gável de noventa dias, contados
da data da publicação do despa
cho retificativo.

- Art. 74. As invenções de
caráter sigiloso serão guardadas
no Departamento Nacional da
Propriedade Industrial, em cofre
forte, enviando-se cópias delas, ou
a terceira via de que trata o arti
go 17, S 3.°, alínea 'a, ao Estado
Maior do Ministério a que ínte
ressar .

- Art. 77, n .> 1: as de in
venção e modêlo de utilidade, se
não forem pagas as anuidades
nos prazos legais, ressalvado o
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caso de restauração previsto no
art. 206.

- Art. 81, parágrafo único.
se o pronur.cíamento do Conse
lho de Recursos da Propriedade
Industríal fôr pelo cancelamento
da patente. será o processo en
caminhado ex-ottido para deci
são do Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio. No caso
contrário, será. desde logo, ar
quivado o pedido de cancelamen
to.

- Art. 83, n .? 4: se houver
o autor, no relatório descritivo
do invento, desatendido às pres
crições do art. 17, § 2.°, alínea b.

- Art. 87. As ações de nuli
dade de patente serão processa
das e julgadas segundo o dorní
cílio do réu, no Distrito Federal.
nos Territórios Federais e nas
Capitais dos Estados. pelo juiz
competente para conhecer dos
feitos da Fazenda Pública. em
que seja ínteressadr a União Fe
deral, com recurso para o Su
premo Tribunal Federal.

- Art. 93. parágrafo único.
Os nomes e as denominações ne
cessárias, usuais ou vulgares, as
letras, os algarismos ou números
e, bem assim, os sinais, figuras
ou símbolos de uso comum são
ínapropríávets, desde que tenham
relação com os produtos ou arti
gos a distinguir, e somente pode
rão ser registrados como marca,
.quando revestirem surícíente for
ma distintiva.

- Art. 133. Esgotados os pra
zos de recursos, e dêstes não se
tendo valido qualquer interessa
do, dar-se-á por findo o proces
so administrativo, sendo expedi
dos os atos complementares e de
finitivos do registro.

- Art. 157.' As ações de nu
lidade de registro serão processa
das e julgadas segundo o domi
cilio do réu, no Distrito Federal,
nos .Territórios Federais e nas
Capitais dos Estados, pelo juiz

competente para conhecer dos
feitos da Fazenda Pública, em
que seja interessada a União Fe
deraã, com recurso para o Su
premo Tribunal Federal, e te
rão curso ordinário, podendo
qualquer delas ser cumulada com
a de indenização.

- Art. 1&3. A infração de
privilégio que tenha por objeto
a invenção de novos meios ou
processos ou aplicação nova de
meios ou processos conhecidos
será verificada por meio de vis
toria, podendo o juiz ordenar a
apreensão dos objetos ou produ
tos obtidos pelo contrafator, com
o emprêgo do meio ou processo
prtvüegíado ,

- Art. 191. Todos os prazos,
quer de oposição e recursos, quer
de exigências e notificações, quer
outros consignados neste Código
contam-se a partir da data da
publicação de que trata o artl
go anterior. Sempre, porém, que
se vencerem aos sábados, serão
os prazos prorrogados até o prí
meio dia útil.

- Art. 192. Quando não es
tiver previsto prazo para o cum
primento de exigência ou paga
mento de taxa. fica estabelecldo
o de noventa dias. sob pena de
serem os processos arquivados.

- Art. 214. A pessoa domící
llada no estrangeiro, para depo
sitar marca ou patente, deverá,
desde logo. constituir procurador
hábil, domiciliado no pais, que a
represente perante o Departamen
to Nacional da Propriedade In
dustrial.

Parágrafo único. O mandato,
que poderá conter poderes para
receber primeiras citações, será
arquivado no Departamento, na
forma do disposto no artigo pre
cedente.

Art. 2. ° O presente Decreto-lei en
trará em vigor simultâneamente com
o de n.> 7.903, de 27 de agôsto de
1945, do quaJ é parte Intesrante
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Art. 3. 8 Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de dezembro de
194,5. 124. ° da Independência e 57.·
da República.

JosÉ LINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N,o 8.482. DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbrc a reorçanizaçâo da Ins
petoria Gemi de Iluminação (I. G.
I. i , que passa a denominar-se De
partamento Nacional de Iluminação
e Gás (D. N. 1. G.). e dá outras
providências .

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
18& da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A Inspetoria Geral de Ilu
minação (I. G. 1.), órgão integrante
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas (M. V. O. P.), diretamente
subordinado no Ministro de Estado.
passa a denominar-se Departamento
Nacional de Iluminação e Gás (D. N.
r. G.) e tem por finalidade promo
ver, orientar e instruir tôdas as ques
toes relativas à iluminação. pública e
particular, produção e distribuição do
gás combustível.

Art. 2° Para cumprimento das atrí
buicócs definidas no artigo anterior o
D. N. 1. G. compõe-se de:

a) Divisão de Iluminação Pública
ID. L P.) subdividida em:

Seção de Serviços de Fiscalização
e Informações <S. F. L)

Seção de Projetos (8. P.);
b) Divisão de Instalações Elétricas

D. L E.) subdividida em:
Seção de Instalações Elétricas

Particulares (S. L E. P.)
Seção de Aferição de Medidores

(8. A. M.);

c) Divisão de Gás (D. G.) subdi
vidida em:

Seção de Instalações Particulares
cs. r. P.)

Seção de Aferição de Medidores
cs. A. M.);

d) Divisão de Laboratório Central
(D. L. C.)

e) Serviço de Administração (S.A.)
subdividido em:

Seção de Expediente (S. E.)
Seção de Pessoal (S. P.)
Seção de Material (S. M.)
Seção de Comunicações (S. C.)
Arquivo <A.)
Biblioteca (B.)
Portaria (P. )

Art. 3.° Fica transformado em Di
retor Geral (D. N. L G.), padrão R,
() atual cargo isolado, de provimento
em comissão, de Inspetor Geral (I.
G. I. I, do Quadro I - Parte Per
manente - do Ministério da Viação
e Obras Públicas.

Art. 4.° Fieam criados, no Quadro I
- Parte Permanente do Ministério da
Viação e Obras Públicas, os seguintes
cargos isolados de provimento em co
míssáo:

1 - Diretor de Divisão (D. N. r. G.
- D. r. P.) padrão P.

1 -- Diretor de Divisão (D. N. I. G.
- D. r. E.), padrão P.

- Diretor de Divisão (D. N. r. G.
- D. G. ), padrão P.

- Diretor de Divisão (D. N. I. G.
- D. L. C.), padrão P.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadro
I - Parte Permanente - do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, as se
guintes funções gratificadas:

1 - Chefe do Serviço de Adminis
tração, com Cr$ 10.800,00
anuais. '

1 - Chefe da Seção de Serviços de
Fiscalização e Informações, com
Cr$ 5.400.00.

1 - Chefe da Seção de Projetos,
com crs 5.400,00.

- Chefe da Seção de Instalações
Elétricas Partieulares, com Cr$
5.400,00.

- Chefe da Seção de Aferição de
Medidores da D. L E., com
Cr$ 5.400,00.

1 - Chefe da Seção de Instalações
Particulares, com Cr$ 5.400,00.

1 - Chefe da Seção de Aferição de
Medidores da D. G., com Cr$
5.400.00.

1 - Chefe da. Seção de Expediente,
com Cr$ 5.400,00.

1 - Chefe da Seção de Pessoal,
com crs 5.400,00.

1 - Chefe da Seção de Material,
com Cr$ 11.400,00.
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1 - Chefe da Seção de Comunica
ções, com Cr$ 3.000,00.

1 - Chefe do Arquivo, com Cr$ '"
3.000,00.

1 - Chefe da Biblioteca, cem Cri$
3.000,00.

1 - Chefe da Portaria, com Cr$ ...
3.000,00.

1 - Secretário do Diretor Geral,
com crs 5.400,00.

Art. 6.° Ficam suprimidas, no Qua
dro I - Parte Permanente - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
as seguintes funções gratificadas:

1 - Chefe de Seção Regional do
Pessoal, oom ors 3.000,00.

1 - Secretárto do Inspetor Geral,
com crs 4.200,00.

1 - Chefe de Portaria, com Cr'S ...
3.000,00.

Art. 7.° O presente Decreto-lei e11
\rará em vigor na data de sua punli
cação, revogadas as dísposíçôes em
contrár.o .

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
57.° da Repúblíca.

,Joss LINHARES.

i'VIauricio Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.O 8.483 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Transforma a [uncão de Assistente
Juridico, referência XXI. da T.N.M.
da Inspetoria Federal de Obras Con
tra as Sêcas no carço isolado de As- .
sisiente Juridico - D. N. O. C. S.,
padrão L, do Quadro I - Parte Per
manente do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica transformada no cargo
isolado, de provimento efetivo, de As
sistente Juridico - D. N. O. C. S .•
padrão L, do Quadro I - Parte Per
manente - do Ministério da Viação e
Obras Públicas a atual função de As
sistente Jurídico, referência XXI, da
Tabela Numérica de Mensalista da
Inspetoria Federal de Obras Contra
as Sêcas.

Art. 2.° Para atender, no exercício
de 1946, à despesa decorrente do cargo
ora criado, fica aberto o crédito espe
cial de Cr$ 31.200,00 (trinta e um mil
e duzentos cruzeiros).

Art. 3.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

Maurício Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N.O 8.484 - DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria, no Quadro I - Parte Perma
nente do Ministério da Viaçiio e
Obras Públicas, as carreiras de Agrô
nomo D. N. O. C. S. e Biologista
- D. N. O. C. S. e o cargo, isolado,
de Hidrolcçisui - D. N. O. C. S.,
padrão L, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Cõnstâtuiçâo, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro I
- Parte Permanente do Ministério rj,!\

Viação e Obras Públicas, a carreíra de
Agrônomo D. N. O. C. S., composta
dos seguintes cargos:

2 da classe M
3 da classe L
5 da classe K

Art. 2.° Ao primeiro provimento
dêsses cargos, poderão concorrer ape
nas os agrônomos legalmente habili
tados, que estejam servindo, ou hajam
servido, pelo tempo mínimo de li
(cinco) anos, na Inspetoria Federal de
Obras Contra as Sécas, quer como ex
tranumerário, quer como pessoal para.
obras.

Art. 3.0 Fica igualmente criada, l]<)

Quadro I - Parte Permanente - do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas, a carreira de Biologista - D. N.
o. C. S., composta dos seguintes
cargos:

1 da classe 11:
2 da classe L
2 da classe K
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Art. 4.° Ao primeiro provimento
dêsses cargos poderão concorrer ape
nas os médicos, veterinários e agrôno
mos, legalmente habilitados e que es
tejam servindo, ou hajam servido, oelo
tempo minimo de 5 (cinco) anos: na
Comissão de Piscicultura da Inspetoria
Federal de Obras Contra as Sêcas.

Art. 5.° Fica ainda criado, no Qua
dro I - Parte Permanente - do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
o cargo isolado, ele provimento efetivo,
de Hidrologista D. N. O. C. S., pa
drão L.

Art. 6.° Ao seu primeiro provimento,
poderão concorrer apenas os que, na
Inspetoria Federal de Obras Contra
as Sêcas, tenham exercido, ou estejam
exercendo, como extranumerário, ru.i
ções equivalentes às dêsse cargo.

Art. 7.° Para prccuehhnont.o dos car
gos de carreira e do cargo isolado, ora
criados. deverão realizar-se concursos
de títulos, dentro do prazo máximo de
60 rsessenta i dias, em conformidade
com ínstruoôcs a serem baixadas uelu
Divisão de Seleção e Aperrcicoamento
do Departamento Admíniatratlvo do
Serviço Público.

Art. 8.0 Os títulos sóbre os quais
versarão os concursos serão os sesruín
tes, dando-se pretcrência aos concor
rentes que, na data dêstc Decreto-lei,
estiverem servindo na Inspetoria Fe
deral de Obras Contra as Sêcas·:

- exercício de funções de ch eüa
ou de direção na referida Inspeto
ria;

- tempo de efetivo exercício, ex
cedente de 5 (cinco) anos, nos t.ri
balhos da mesma Inspetoria; e

- importância, dos serviços r2a
lizados e das responsabilidades as
sumidas pejos concorrentes.

Parágrafo único. A título subsidiá
rio, poderão ser também apreciadas
outras credenciais de que os concor
rentes possam fazer prova.

Art. 9.0 Para atender, no exercício
de 1916, à despesa correspondente aos
cargos criados pelo presente Decreto
lei, fica aberto ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas o crédito especial
de Cr$ 480.000,00 (quatrocentos e oi
tenta mil cruzeiros).

Art. 10. O presente Decreto-lei en
tra em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em con-
trário. .

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independêncía e 57.0 da
República.

JosÉ LINHARES.

Maurício Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.485 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera, no Quadro 1 - Parte Per-o
nuinente, do Ministério da Viação
e Obras Públicas, a carreira de
Engenheiro - 1. F. O. S., que
passa a denominar-se Engenheiro
- D. N. O. C. S., e dá outras
1Jrovidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de confor
midade com a tabela anexa, a car
reira de Engenheiro - r. F. O. S.,
do Quadro I - Parte Permanente
do Ministério de Viação -e Obras PÚ
blicas. a qual passa a denominar-se
carreira de Engenheiro - D. N. O.
C. S.

Art. 2.0 No prazo máximo de 60
• (sessenta) dias, será efetuado, de

conformidade com instruções <lo se
rem baixadas pela Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
um concurso de títulos para o provi
mento inicial dos seguintes cargos
da referida carreira de Engenheiro

D. N. O. C. S.
2 da classe "N".
4 da classe ..M" .
8 da classe "L".
11 da classe '·K".

Art. 3.0 A êsses cargos, poderão
concorrer os engenheiros civis, 'ou
legalmente habilitados para o exer
cicio de funções correspondentes, de
acôrdo com o Decreto n,: 23.569, de
11 de dezembro de 1933, e que estejam
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servindo, ou hajam servido, pelo mí
nimo de 5 (cinco) anos, na Inspe
toria Federal de Obras Contra as
Sêcas, quer comofuncíonárros OI: ex
tranuzneráríos, quer no pessoal de
obras.

Art , 4.° Os títulos sôbre os quais
versará o concurso são os seguintes,
dando-se preferência aos concorren
tes que, na data da publicação dêste
Decreto-lei, estiverem servindo na
Inspetoria Federal de Obras Contra
as Sêcas:

- exercício de funções de che
fia ou de direção na Inspetoria
Federal de Obras Contra as Sê
ca.s;

- tempo de efetivo exercício,
excedente de 5 (cinco) anos, nos
trabalhos de defesa contra as
sêcas, com prioridade para o
exercido no Nordeste;

importância dos serviços
executados e das responsabtlída-

des assumidas pelos concorren
tes ..

Parágrafo único. A titulo subsi
diário, poderão ser também aprecia
das outras credenciais de que os
concorrentes possam fazer prova.

Art. 5.° Para atender, no exercício
de 1946, à despesa correspondente
aos cargos ora criados, fica aberto
ao Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas o crédito especial de Cr$ ..
597.600,00 (quinhentos e noventa e
sete mil c seiscentos cruzeiros).

Art. 6.° O presente Decreto-lei
entra em vigor na data da sua pu
blicação, revogauas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Indenendêncra e 57.0

da República. .

JosÉ LINIIARES.

Mauricio Joppert da Silva.
J. Pires'do Rio.
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DECRETO-LEI N.O 8.486 DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a reorganização da Ins
petoria Federal de Obras Contra as
secas (I.F.O.C.S.), que passa a de
nominar-se Departamento Nacional
de Obras Contra as Sécas (D. N.
O. C. S.).

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta;

Art. 1.0 - A Inspetoria Federal de
Obras Contra as Sêcas (1. F. O. C. S. ) ,
órgão integrante do Ministério da via
ção e Obras Públicas, diretamente su
bordinado ao Ministro de Estado, pas
sa a denominar-se Departamento Na
cional de Obras Contra as Sêcas (D.
N .O.C.S.), com sede na Capital Fe
deral, e tem por finalidade a realiza
ção de tôdas as obras destinadas a pre
venir e atenuar os efeitos das sêcas
na região a que se refere o art. 2.° da
Lei n.? 175, de 7 de janeiro de 1936. e
em outras zonas do país, a que a lei
venha a estender o seu campo de ação.

Art. 2.° - Para cumprimento dos
encargos que lhe estão atribuídos no
art. precedente, o D. N. O. C. S.,
compõe-se de:
1 Divisão Técnica (D. T.) subdividi

da em:
Seção de Estudos e Projetos (S.E.P.)
Seção de Obras e Equipamentos

(S. O. E.).
Seção de Conservação, Exploração e

Patrimônio (S. C. E. P.).
1 Serviço de Administração (S. A.)

subnívído em;
Seção de Comunicações (S. C. ) .
Seção do Pessoal (S. R. P.-8).
Seção de Material (S. M.).
Seção de Orçamento (S. O.).
1 Serviço de Documentação (S. D.).
4 Distritos (D).
1 Servio de Estudos (S. E.).
1 Serviço Agro-Industrial (S. A.!.).
1 Serviço de Piscicultura (S. P.).

Art. 3.° - Além dêsses órgãos per
manentes, o Diretor Geral do D. N.
O. C. S. poderá constituir comissões
de estudos e de obras, ou de estudos
e obras, com sedes e fins definidos em
cada caso especial.

Art. 4.° - O Primeiro Distrito
abrange os Estados do Ceará e ao

Piauí; o Segundo Distrito, os Estados
da Paraíba e do Rio Grande do Nor
te; o Terceiro Distrito, os Estados
de Pernambuco e Alagoas e o Quarto
Distrito, os Estados da Bahia e de
Sergipe.

§ 1.0 - A sede do Primeiro Dis
trito será a cidade de Fortaleza; !I.

do Segundo. a de Jofw Pessoa; a da
Terceiro, a de Arcoverue e a do Quar
to Distrito, a de Salvador.

§ 2.° - As sedes dos Distritos po
derão ser provisoriamente transferi
das, para outras localidades, pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas,
mediante proposta do Diretor Geral do
D.N.O.C.S.

Art. 5.° - As sedes elos Serviços de
Estudos, Agro-Industrial e de Pisci
cultura serão fixadas pelo Ministro da
Viação e Obras Públicas mediante
proposta do diretor geral cio D.N.O.C.S.

Art. 6.0 - Fica transformado no
cargo de Diretor Geral do Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Secas, de provimento em comissão,
o atual, de Inspetor ele Obras Contra.
as Secas.

Art. 7.° - Ficam transformados em
cargos de Chefe de Distrito do D.N.O.
C. S., de provimento em comissão,
padrão P, os atuais, ele Chefe de Dis
trito da 1.F.O.C.S., padrão O.

Art. 8.° - Fica transformado em
função gratificada de Chefe de Se
cão de Estudos e Projetos (S. E. P. I
~ atual função gratificada de Chefe
da Seção Técnica, com .
Cr$ 7.800,00 anuais. .

Art. 9.° - As atuais funções gra
tificadas de Secretário e de Chefe de
Portaria da 1. F .O. C. S. ficam trans
formadas nas de Secretário do Diretor
Geral e Chefe de Portaria do D . .N.
O. C. S., respectivamente com .
Cr$ 5.400.00 e o-s 3.600,00 anuais;
ambas deverão ser exercidas por fun
cionários designados pelo Diretor Ge
ral. A gratificação de função do Che
fe da Seção do Pessoal fica elevada.
para crs 5.400.00 anuais.

Art. 10 - Ficam criados no Quadro
I - Parte Permanente do Ministério
da Viação e Obras Públicas os seguin
tes cargos de provimento em comissão:
1 Diretor da Divisão Técnica, pa-

drão P.
2 Chefes de Distrito, padrão O.
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1 Chefe do Serviço de Estudos, pa
drão O,

1 Chrfe do Serviço Agro-Industrial,
padrJo P.

1 Chefe do S:'n'i~~D de Piscicultura,
pn drâ.o O.

Art. 11 '- Fk,:m criadas. no Quadro
I - Parte Permanente do Ministério
da Viação e Obras Públicas as se
guintes Iuncôes gra tificadas:
1 de Chefe do Serviço de Administra

çào com ors fi, 000,00 anuais.
1 de Chefe' de Serviço de Documen

tação, com eis 5.400,00.
1 Chefe da Seç:i.o de Obras e Equipa

mentos, com CrS 7.800.00 anuais.
1 ChEfe da Seç{io de Conservação, Ex

plorc cão e Patrimônio, com .....
crs 7.800,00 anuais.

1 de Chefe da Se(,'[tO de Comunicaçóes.
com Cr~~ 4. BGO,CO a nun.ís.

de Chr-f e da 8cçào do Material, com
o-s 5.400.00 anuais.

1 de CIlefe da Seciío ele Orcamcnto,
com crs 5. 400J)Q anuais.

1 de Secrelirio do Diretor dn Divisão
'I'ócnica. com Cé',; 4.200.00 anuais.

de SCC:'2t:lrio do Chefe do Serviço
de Adrniniut.r.tcâo, C01U .

C,$ 4.200.00 nnuais ,
9 de Ajudante ele Chefe do Distrito e

de ;3('1''.'\00 «íc Estudos, A~ro-In

dustria.l e de Piscicultura) com
c-s 7.000.00 anuais.

2 de Ch8fc-" de Secretaria de Distrito.
com Cr::; 5.400.00 auun is .

5 ele Chefes de Soc!'etaria ele Distrito
c de Servú;o l de Estudos, Agro-In
ciustrín I l' etc Piscicultura) com
o-s '1.2QO,OO anuais.

2 de Chefe de Cout.abi lirla de do Dis
t.rit.o. cem Cr3 5.400.00 anuais.

5 ele Cheíe ele Ccnt abílirt.rde de Dis
trito e de S'2rvico tde Est.udoa. Agro
Iriclustrr»l c de Piscicultura) com
CrS 3.GOO.00 a nu.ns.

Art. 1:) --- Ftca suprimida a função
gr;j.i,iJ!('adfl de Chefe (h Seção de Es
tat.íst ícu. Contabilidade c Material, de
o-s ? soo.oo a r.ur!s ,

Art . 13 --- Pn..ra 81:cncLsr à despesa
com a cxccucõo deRte decreto-lei no
perícuo de 1 clt.' janeiro a 31 de dezem
bro cIe l!NG, rica aberto ao Ministério
da Viar;ito e Obras Públicns o crédito
especial rle OrS 483.600,00 (quatrocen
tos e oitenta c três mil e seiscentos
cruzeiros) .

Art. 14 - O presente decreto-lei
entra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, l24. ° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.487 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Oficial Adminis
tratico do Otuulro I do Ministério da
Viaçc10 e Obras Públicas e dá outras
proviclôncias.

o Presidente da Re;J':Jblka. usando
da atrtbulçào que lhe confere o artt
gú ISO d:, Constituição, decreta:

Arr. 1.0. Fiea alterada, conforme a.
tabela anexa, a carreira de Oficial Ad
ministrativo do Quadre I -- Parte
Permanente --- do I\íinistüio da Via
ção e Obras Públicas.

Art. 2.°. O provimento dos cargos
vagos sr;á feito com os recursos da
conta corrente do Quadro. indepen
dendo as promoções. no primeiro pro
vimento de prazos regulamentares.

Art. 3.°. Fic:1. transferrda da Ver
ba I - P~ssc";·3,l - constgnacão 11 
Pessoal Extranumcrárto - 05 - Men
salístas - 04 - Departamento de Ad
minlstrccáo - 05 - Divisão do Pes
soal -- do anexo :1.0 ::l2 C:o Orçamento
Geral ela República para o exercício de
1:;43. para :1 mesma Verba - Consig
nação I - Pessoal Permanente - Sub
consignação 01 - Pessoal Permanente
_.- 31 - Qua(~ro I - e mesmo anexo,
a import.áncia de crs 24. 200,OÜ (vinte
e qUê> ;TO mil e duzentos cruzeiros) .

Art. 4.°. :este Decrete-lei entrará em
vigor r.a da ta de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Ria de .Jn nelro, em 28 de dezembro
de 1945: 124.° da Independência e 57.°
c'a República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio JOPPCl't da Silva.
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DECRETO-LEI N.o 8.488 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Prorroga o prazo de vigência dos de
positas bancarias. iixaào pelo ar
tigo 6.° do regulamento da Lei de
Acidentes do Trabalho. aprovado
de Decreto n» UI. S03, de 5 de 1u
nho de 1945, estabelece a eievaç((o
fjradual deiS reservas das societuuics
e instituirõe« que opel'am em seçn:»
7"0 de acidentes do trabalho, e c:i.tí
oulras prouuicnciüs.

O Presidente da gepúbJic'l, usando
e18, [\'ribllição que lhe confere o a.r
tj;o.o 74, letra a, da Conr.tituiçáo. de
ereta :

Art. 1.0 Fica prorrogado nté 31 de
ü(~zE'ml)ro de ele !f1'tS o prazo de 'l1

Lf,ncia dos elcpédtos bancários a que
se rerero o art. 6.0 do reg ularneuto
ein Lei de Acidentes elo Trnbarno,
apruvn.do Dela Decreto n.? 13.809, uc
:5 de junho de 1915.

~ 1.0 Durante o trauscurso do pe
ríodo de prorrogação, vigoram, res
pEhfHln.s no Cjue couber, as prescrições
da Icgislaçúo pregressa, ficando, cn
tretanto, rcvogn do o Decreto-lei nu
mero 3.010. de 31 de janeiro ele 19·1L

§ 2.° Aos empregados que em 10 ,ie
novembro de 1944 possuia m fiança
bancarra é facultado, a partir de 1
de tancíro de 1946, o. rcatízaçâo do
depósito bancário na forma do dis
posto no art. 1.0

Art. 2.° O Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio, ouvido o Ser
"iço Aturial, poderá conceder ás ms
tituições de previdência social que E'S

tiverem operando em seguro de aci
dentes do trabalhe autorização para
executarem êsse seguro, com referên
cia a:

a) pessoal de obras da União, Es
tados, Território e Municípios, onde
houver;

b) empregados das autarquias;
c) empregados das sociedades de

economia mista;
d) empregados das ernprêsas con

cessionárias de serviços públicos;
el presidiários.
Art. 3.° Fica o diretor do Serviço

Aturial autorizado a fixar, para os
exercícios financeiros de 1945 e 1946,

normas especiais de cálculo das re
servas de riscos não expirados e de
acidentes não liquidados, para as so
ciedades e instituições que operam em
seguro de acidentes do trabalho.

Parágrafo único. Estas normas es
peciais destinar-se-ão a promover
uma elevação gradual das reservas,
de forma que seja dado cumprimento,
no encerramento do exercício de 1947.
aos artigos 26 e 27 do regulamento 11.1
Lei de Acidentes do Trabalho, apro
vado pelo Decreto n.s 18.809, de 5 ce
junho de 1941;.

Art. 4° As dúvidas suscitadas na
cxccuçào elo presente Decreto-lei se
rão resolvidas pelo diretor do Ser
viço Atuarial.

Art. 5.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blícacáo. revogadas as dísposíçôes em
contrário.

Rio ele Janeiro, 28 de dezembro
ele 1945 124.° da Independência c 57.0

t1<, Repúblíca ,

J os';; LINHARES.

R. Carneiro de Mendonça.

tt ---

DECRETO-LEI N° 8.489 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
»iqenie orçamento do "Plano de
Obras e Equ!pamentos". na parte
relativa ao Ministcrio da Viação e
Obras Públicas.

O Presidente da República, usando
da atríbuiçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes
a'terações no vigente orçamento do
"Plano de Obras e Equipamentos"
(Decreto-lei n.s 7.213. de 30 de de
zembro de 1944, alterado pelo de nú
mero 7.635, de 12 de Junho de 1945).
na parte relativa ao Ministério da
Viação e Obras Públicas:

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS

01 - Estudos e projetos; obras a
serem iniciadas no exercício e sua
Iíscahzaçâo
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01 - Estudos e projetos
33 - Departamento Nacional de Obras

de Saneamento
a) Estudos e serviços preliminares

destinados à elaboração de projetos
e obras definittvas, visando o sanea
mento da Baixada Paranaense, nos
municípios de Paranaguá, Antonina
e Morretes

c-s
Suprimida a dotação de 1. 000.000,00

(Redução: C!"$ 1.000.000,OOl.
02 - Prosseguimento e conclusão de

obras iniciadas em exercícios ante
riores e sua fiscalização: instalações,
aparelhamento e equipamento

01 - Prosseguimento e conclusão de
obras iniciadas em exercícios ante
riores e sua fiscalização

33 - Departamento Nacional de Obras
de Saneamento

d) Prosseguimento das obras de sa
neamento no Estado do Rio Grande
do Sul

crs
Passa de 29.214.219.00
Para . 26.214.219,00
(Redução: ':::1'$ 3.000.000.00).

g.l Prosseguimento das obras de sa
neamento da Baixada Fluminense,
inclusive construção de pontes sôbre
a estrada Magé-Niterói

Cr$
Passa de 31.900.000,00
Para. 35.900.000,00
(Aumento: Cr$ 4.000.000,00).
Art. 2.° );:ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de

1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio Jotrpert da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.OWO - DE <;8
DE DEZEMBRO DE 1945

Suprime o Quadro Suplementar do
D. A. S. P., e dá outras providên
cias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe comere o arti
go 180 da Constituição;

Considerando que o atual Quadro
Suplementar do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público é
constituído somente pela carreira de
Técnico de Administração, c u j o 5

ocupantes foram todos nomeados em
virtude de concurso de provas;

Considerando que existe, no Quadra
Permanente do mesmo Departamen
to, idêntica carreira, com um só car
go provido até a presente data;

Considerando que também existem.
no referido Quadro Permanente, as
carreiras auxiliares de Técnico de
Pessoal, Técnico de Orçamento, Téc
nico de Organização e Técnico de Se·
leção, cuja manutenção tem a prati
ca do serviço revelado ser desneces
sária;

Considerando que a fusão de car
reiras de Quadros Suplementar e Per
manente tem sido adotada. com rea.s
vantagens, em casos semelhantes;

Considerando, ainda, a oportunida
de dessa providência, em face da re
cente reorganização daquele Departa
mento; e

Considerando, por outro lado, que
as atividades do citado Departamen
to, relativas a material, passaram, por
fôrça da mesma reorganização. par..
o Ministério da Fazenda;

Decreta:
Art. 1.0. Fica suprimido o Qua

dro Suplementar (Q. S.) do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico (D. A. S. P.), instituído pelo
Decreto-lei n.? 6.346, de 15 de março
de 1944.

Art. 2.°. Fica alterada a atual
carreira de Técnico de Administração.
do Quadro Permanente (Q. P.) do
D. ,A. S. P., para o efeito de, na for
ma da tabela anexa, à mesma serem
incorporadas as carreiras de Técnico
de Pessoal, Técnico de Orçamento,
Técnico de Organização e Técníco de
Seleção, tôdas do citado Quadro, oem
como a de Técnico de Administração,
do Q. S.

Parágrafo único - Os decretos do
último provimento, dos funcionários
atingidos pelo disposto neste artigo.
serão apostilados pelo Diretor do Ser
viço de Admínístraçâo do D.A.S.P.

Art. 3.° - Não dependerá de pra
zos e de fases regulamentares a prt-
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meira promoção dos funcionários efe
tivos aos cargos vagos, constantes da
tabela a que se refere o art. 2.°.

Art. 4.° - Feitas as promoções, na
forma do artigo anterior, serão provi
das símultãneamente, conforme a
classificação obtida no concurso a
realizar-se de acôrdo com a legislação
vigente, as vagas que existirem aas
classes l, J e K.

Art. 5.° - Os cargos vagos serão
providos com as dotações correspon
dentes aos cargos suprimidos, na con
formidade da tabela anexa, e com as
provenientes dos saldos existentes na
conta-corrente.

Art. 6.° - Fica transferida, do
Q. P. do D. A. S. P., para o Q. P.
do Ministério da Fazenda, a carreira
de Técnico de Material, na forma da
tabela anexa.

Parágrafo único - Os decretos de
provimento dos- funcionários atingidos
pelo disposto neste artigo serão apos
tilados pelo Diretor do Serviço do Pes
soal do mencionado Ministério.

Art. 7.° - Todos os cargos vagos
da carreira de Técnico de Material
serão providos símultâneamente, de
acôrdo com a classificação obtida no
concurso a realizar-se.

Art. 8.° - O Ministério da Fazen
da deverá propor, dentro do prazo de
30 dias, as rt)cessárias alterações na
sua lotação, para o fim de distribui
ção dos cargos da carreira de Técni
co de Material.

Art. 9.° - A despesa imediata de
corrente do disposto no art. 6.°, será
atendida com os recursos da conta
corrente do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda.

Art. 10 - 'E:ste Decreto-lei entrará.
em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República. .

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.o 8.491 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

DECRETO-LEI N.O 8.492 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre as eleições de Governa
dor e Assembléia Legislativa dos
Estados.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e

Considerando que a data de 6 ae
maio de 1946 para as eleições de go
vernadores e assembléias legislativas
nos Estados foi marcada no pressu
posto de que não se iria promulgar
uma constituição nova, senão apenas
emendar a de 10 de novembro de
1937;

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 12.000,00,
para pagamento de gratificação ae
representação.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da Agricultura o crédito especial de
doze mil cruzeiros cors 12.000.00)
para atender à despesa (Pessoal) com
o pagamento da gratificação de re
presentação de setenta e cinco dóla
res (US$ 75,00) mensais, no periodo
de oito meses, concedida ao assistente
de ensino, referência XIX, José ua
-Cruz Paixão, que obteve autorização
para se afastar do pais com destino
aos Estados Unidos da América, em
gôzo de uma bôlsa de estudos.

Art. 2.° :il:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
-eII- contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LINHARES.
Theodureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

Considerando a
:realizarem eleições

incoerência de se
para órgãos de

poder sõbre cuja subsistência ainda
vai pronunciar-se o congresso cons
tituinte;

Considerando, por fim, que, embora
revogado a 1 de novembro dêste ano,
já o Decreto n.v 8.063. de 10 de ou
tubro de 1945, antecedera para 2 de
dezembro aquela eleição,

Decreta:

Art. 1.0 Ficam marcadas para 30
dias depois de promulgada a oonsu
tuição pelo Congresso Nacional, eleito
a 2 de dezembro último, as eleições
de governador e assembléia Iegtslatí
va dos Estados, se o contrário não de
terminar o mesmo Congresso Nacio
nal.

Art. 2.° Esta lei entra em vigor no.
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Doria.

DECRETO-LEI N.C 8.493 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a concessão de emprés
timos de emergência a estabeleci
mentos bancários.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Fica a Cllllxa de Mobil'iza
ção Bancária autorizada a conceder
empréstimo a estabe1Jecimentos ban
cários, por prazo não superior a um
(1) ano e a juros mínímos de seis por
cento (6%) ao ano. mediante garan
tias que, a juizo da mesma Caixa,
assegurem a normal liquidação no
prazc fixado.

Art. 2.° Os empréstimos de emer
gência de que trata o artigo anterior
somente serão concedidos para aten
der a retíradas comprovadas de de
pósitos.
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Art. 3.· A autorização. de caráter
excepcional, concedida por êste De
ereto-lei. vigorará somente pelo pra
zo de seis (6) meses.

Art. 4. ° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5. ° Revogam-se as disposições
CI!T' contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945. 124. ° da IndependênciR e 57. °
da Repúblicr..

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N." 8.494 - DE 28
DE DEZEMBP.O DE 1945

Modifica disposições sõbre a Carteira
de Reâescontos do Banco do Brasil
S. A. e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atríbuícão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constttuiçâo. decreta:

Art. 1. ° O art. 8. ° da Lei n.v 449,
de 14 de junho de 1937, modificado
pelo art. 1. o de Decreto-lei núme
ro 6.634, de 2'i de junho de 1944,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 8. " O limite de redes
conto dos Bancos na carteira de
Redescantos, será fixado pelo
Conselho dessa Carteira, não po
cendo exceder para cada um, a
soma do seu capital L fundos de
reserva, reaüzados no pais."

Art. 2.° É: revogado o art. 2. 0 do
Decreto-lei n. ° ti 634, de 27 de junho
de 1944, que tornava privativas da
Oarteira de Redescontos do Banco do
Brasü S. A. as operações de redes
contos, não podendo, porém, a soma
das operações de redeseontos de cada
Banco exceder ao limite máximo de
que trata o art. 1. o dêste Decreto
lei.

§ 1. • Gabe aos BM1COS que apre
sentarem os títulos para redesconto
a responsauíltdade pela inobservân
cia do limite máximo.

§ 2. o Os Bancos quando redeseon
tarem títulos de outro, Bancos co
municarão imediatamente o montan
te dos mesmos à Carteira de Redes
contos do Banco do Brasil S. A.

Art. 3. o Não são redescontáveís
pela Carteira de Redescontos do
Banco do Brastl S. A. os tttulos re
descontados por um Banco a outro
Banco.

Art. 4.° Não serão admitidos a
redescontos, na Carteira de Redes
contos do Banco do Brasil S. A., ti
tulos de valor inferior a cinco mil
cruzeiros rcrs 5.000,00).

Art. 5. 0 O presente Decreto-Ieí en
trará em vigor na data oe sua pu
blicação.

Art. 6." Revogam-se M disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57."
da República.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.495 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Transfere à Superintendência da
Moeda e do Crédito as atribuições
de que trata " Decreto-lei núme
ro 6.419, de 1~ cU. abril de 1944 e
dá outras providências. '

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1. ° Passam à competência da
Superintendência da Moeda e do Cré
dito as atribuições conrerídas à Cai
xa de Mobilização e Fiscalização
Bancária pelos arts. 4.°, 5.·, 6.0, 7.0.
8. o e 9. o do Decreto-lei n. o .6.419, de
13 de abril de 1944, alterado pelo
Decreto-leí n ,> 6.541, de 29 de maio
de 1944.

Parágrafo úníco. A Caíxa de Mobi
lização e Fiscalização Bancária volta
a denominar-se Caixa de Mobilização
Bancária.
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Art. 2. ° Os modelos de balanços
e balancetes, a serem usados pelos
bancos e casas bancárias. pM"a fins
de publicação estatístíea serão
aprovados pela Superintendência d3.
Moeda e do Crédito.

Art. 3. ° A inspeção dos estabeleci
mentes bancários Iar-se-á ll!t;lravés de
documentos e mformações requisita
-dos pela Superinte..dêncía da Moeda
-e do Crédito, em impressos próprios
por ela fornecidos. sendo-lhe facul
tado sempre que julgar necessário,
eretívar a inspeção direta de qualquer
estabelecimento oancáeío ,

§ 1. ° Os documentos e informações
que venham a ser fornecidos pelos
estabelecimentos bancários, serão tra
taaos em caráter estritamente con
fidencial.

§ 2.° Verificada qualquer irregula
ridade, será ela comunicada ao es
tabelecimento bancário, írnolícando
a inobservância das recomendações
que forem feitas nas sanções legais,
salvo justificação aceita pela Supe
rintendência da Moeda e de Crédito.

Art. 4. o A vutorízação para funcio
namento, abertura de filiais ou
-agências de estabelecimentos bancá
rios. ficará condicionada não só aos
limites de capir.a' vigentes, como,
também, às conveniências de ordem
geral, apreciadas pela Superinten
dência "'.~ Moeda e do Crédito.

Art. 5. ° Além do caso previsto no
art. 9.° do Decreto-lei n .? 604,19, de
13 de abril de 1944 poderá a suoe
rinr.endêncía ia Moeda e do Crédito
íntervír na admt.iístração dos esta
belecimentos bancários:

a) por solícítaçao dos administra
dores do estab-tccímento, com indi
-cação das causas do pedido. sem pre
jUf70 da responsabíüdade civil e cri
minal em que incorrerem OIS mesmos
administradores, pela indicação falsa
ou dolosa;

b) por iniciativa própria, quando
ocorrer qualquer dos fatos meneio
nados I1lOS arts. 1.0 e 2. 0 do Decreto
lei n.o 7.661, de 21 de junho de
1945.

Art. 6. 0 A SUlperin1itmdêncla da.
Moeda e do Crédito, em vista do que
fôr apurado por seu delegado, pode
rá determinar:

a) a cessação ou a permanência da
intervenção, ",tê serem eliminadas as
írregulamdades que lIhe deram causa;

b) a entrega da direção a novos
administradores, designados pela for
ma legal cabível na espécie;

c) a liquidação do estabelecímen
to; .

d) qualquer outra medida legal
aplãcável ao caso.

Art. 7. ° Na hipótese de ser deter
minada a liquidação extra-judícíal, a
Superintendência da Moeda e do
Crédito poderá nomear, livremente,
um delegado para acompanná-ta,
com direito de vpt~- qualquer deli
beração do liquidante, submetendo o
caso à SUiPerintendência da Moeda
e do Crédito para decisão.

Parágrafo único. A liquidação po
derá ser interrompida desde que os
interessados, apresentando as necessá
rias condíçõés de garantia, a juizo da
Superintendência da Moeda e do Cre
dito, tomem a si o prosseguimento das
atividades normais do estabeleci
mento.

Art. 8.° Os depósitos bancários cha
mados "populares", cujo limite não
exceda de dez mil cruzeiros (Cr$
10.000,00), gozam do privilégio gera l
a que se refere o art. 102, § 3.°, n.v I,
do Decreto-lei n.? 7.661, de 21 de ju
nho de 1945.

Art. 9.° As rendas liquidas que a
Superintendência da Moeda e do Cr«
dito auferir serão creditadas a urna
conta especial, para futuro rateio en
tre os estabelecimentos bancários. na
proporção dos recolhimentos feitos (
do prazo de duração dos depósíto.,
destinando-se' ao oportuno pagamento
das entradas para formação do ca
pital do Banco Central, a que se r~·

fere o art. 1.0 do Decreto-lei n.? 7.29;1,
de 2 de fevereiro de 1945.

Art. 10. A Superintendência da
Moeda e do Crédito poderá empregar
até trinta por cento (30 %) dos d'!-
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pósitos à sua ordem em suprimentos
à Carteira de Redescontos do Banco
do Brasil S. A. ou à Caixa de Mo
bilização Bancária, para suas opera
ções com os estabelecimentos bancá
rios.

Parágrafo único. :E:sses suprimentos
vencerão o mesmo juro que aqueles
Departamentos abonarem ao Tesouro
Nacional sôbre os recursos por êste
fornecidos para suas operações.

Art. 11. O art. le do Decreto nú
mero 21.499, de 9 de junho de 19;32,
passa a ter a seguinte redação:

"Todos os estabelecimentos ban
cários estabelecidos no pais fi
cam obrigados a manter em CaI
xa numerário correspondente a
dez (lO) e quinze (5) por cento,
respectivamente, do total de seus
depósitos a prazo e à vista, con
siderando-se à vista os de retira
das livres e aquêles cujas retira
das sejam sujeitas a aviso prévio
inferior a noventa (90) dias."

Art. 12. Para os efeitos do art. 4."
do Decreto-lei n. o 7.293, de 2 de feve
reiro de 1945, são considerados depó
sitos a prazo aquêles cujas retíradr,s
forem sujeitas a aviso prévio de no
venta (90) dias ou mais.

Art. 13. São Considerados corno
numerário em Caixa, para os efei~');;

do art. 11 dêste Decreto-lei, os de
pósitos a que se refere o art. 4.0 ao
Decreto-lei n.v 7.293, de 2 de fevere.
ro de 1945.

Art. 14. O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 15. Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 51 o
da República.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.496, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1945

Orçamento Geral da República para o exercicio de 1946

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere '
art. 180 da Constituição,

DECRETA:
Art. 1.0. Fica aprovado, para o exercicio financeiro de 1946. o Orça

mento Geral da República dos Estados Undios do Brasil, discriminados pelos
Anexos de ns. 1 a 22, integrantes dêste decreto-lei, sendo a Receita estima
da de dez bilhões, dez milhões, cento e quarenta e oito mil cruzeiros (Cr$
10.010.148.000,00) e a Despesa fixada em nove bilhões, duzentos e OItenta e
um milhões; setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito
cruzeiros rors 9.281. 789.768,00) .

Art. 2." A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos
rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias e extraor
dinárias, na forma da legislação respectiva e das especificações do Anexo
n.o 1, sob os seguintes grupos:

R.ENDA ORDINARIA

I - Rendas Tributárias .
II - Rendas Patrimomais .

lU - Rendas Industriais .
IV - Diversas Rendas .

o-s
8.205.050.000,00

141.000.000,00
438. 309 . 000,00
384.876.000,00

Cr$

9.169.235.000m

RENDA EXTRAORDINARIA 840.913 000.00

TOTAL DA RECEITA........................ 10.010.1':l8.000,OC
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Art. 3.°. A Despesa, na forma dos Anexos de ns. 2 a 22, será realizada.
com a satisfação dos encargos da União e com o custeio e a manutenção
dos serviços públicos, sob a seguinte distribuição:

Anexo n.o :: - Presidência da República .
Anexo n,v :.l - Departamento Administrativo do Ser-

viço PÚblico .
Anexo n.s 4. - Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatlstica .
Anexo n.o ti - Conselho Federal de Comércio Exterior
Anexo n,v 6 - Conselho de Imigração e Colonização ..
Anexo n.O 7 - Conselho Nacional de Aguas e Energia

Elétrica .
Anexo n.? 8 - Conselho Nacional do Petróleo .
Anexo n.? 9 - Conselho de Segurança Nacional .
Anexo n,? 10 - Coordenação da Mobilização Econômica
Anexo n.? 11 - Comissão Central de Requisições .. ~ ...
Anexo n.o 12 - Comissão de Readaptaçáo dos Incapazes

das Fôrças Armadas .
Anexo n.s 13 - Ministério da Aeronáutica .
Anexo n.v 14 - Ministério da Agricultura .
Anexo n.o 15 - Ministério da Educação e Saúde .
Anexo n.o 16 - Ministério da Fazenda .
Anexo n.? 17 - Ministério da Guerra .
Anexo n.? 18 - Ministério da Justiça e Negócios In-

teriores .
Anexo n.? 19 - Ministério da Marinha .
Anexo n.? 20 - Ministério das Relações Exteriores .
Anexo n.? 21 - Ministério do Trabalho, Indústria e

Comércio , .
Anexo n.O 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas.

TOTAL DA DESPESA •••••••••••••••••••••••••••

o-s
2.846.200,00

16. 585. 500,Oe

25. 137.600 00
1.860.790,00
1.512.91O.0ú

1. 568 . 200.00
50.021 000.01,

514.640.00
6.876 500.~'}

340.300.00

2.651. 880,Oe
875 091. 328.00
354.010 744.00
638.026.714,00

2.813. 145.452.00
1.807.343.046,00

586 428. 409,1l0
708.839.547,00
95.127.11500

350.006.613,00
943.855.28000

9.281. 789.768,00

Art. 4.°. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a realizar as operações
de crédito que se tornarem necessárias, por antecipação de Receita, até o
máximo de um bilhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00).

Art. 5.~. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1945, 124.° da Independência e
57.° da República.

JoSÉ LINHARES

J. Pires do Rio
A. de Sampaio Doria.
Jorge Dodsworth Martins
Canrobert Pereira da Costa
P. de Leão Velloso
Mauricio Joppert da Silva
Theodllreto de Camargo
Raul Leitão da Cunha
R. Carneiro de Mendonça
Armando F. Trompowsky
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DECRETO-LEI N.O 8.497 - DE 28 DE DEZE:MBRO DE 19-t5

Orçú a receita e fixa a despesa do "Plano de Obras e Equipamentos" para
o exercício de 1946

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e nos têrmos do Decreto-lei n.: 6.144, de
29 de dezembro de 1943,

DECRETA:

Art. 1.0. A Receita do "Plano de Obras e Equipamentos" no exer
cicio de 1946 é estimada em um bilhão de cruzeiros (Cr$ 1. 000.000.000,00)
e constítuír- se-á dos recursos que forem arrecadados sob as seguintes
rubricas:

1. Taxa sôbre operações cambiais .
2. Lucro das operações bancárias em que o Tesouro

tenha coparticipação .
3. Produto de cambiais provenientes do ouro reme-

tido para o exterior .
4. Juros elas contas do Plano no Banco do Brasil ..
5. Dividendos de capitais da União empregados em

sociedades de economia mista e autarquias de
exploração comercial e industrial .

6. Produto de operações de crédito .
7. Saldos que forem apurados em Balanços .
8. Eventuais .

300.000. 000 00

150. 000.000,00

30.000.000.00

50 )00.000.00
200.000.000,00

270 .JOO .000 .Oll

500.000,Ol)
15.000 000,011

90.000.0000r:
74 666.303.00
eo. 458. 6971)0

7.000.0000(\
76.000.000.00
60.000.000.00
16.000.000.00
5.375.000.00
7 000.000,00

588. (100.000,00

TOTAL DA RECEITA crs 1.000.000.00000

Art. 2.°. A Despesa do "Plano de Obras e Equipamentos", no exer
cício de 1946, é fixada em um bilhão de cruzeiros (Cr$ 1. 000.000.000,00) e
obedecerá a seguinte distribuição:

1. Departamento Administrativo do Serviço Público.
2. Conselho Nacional do Petróleo .
3. Ministério da Aeronáutica .
4. Ministério da Agricultura .
5. Ministério da Educação e Saúde ..
6. Ministério da Fazenda .
7. Ministério da Guerra .
8. Ministério da Justiça e Negócios Interiores .
9. Ministério da Marinha .

10. Ministério das Relações Exteriores .
11. Ministério do Trabalho ,Indústria e Comércio .
12. Ministério da Viação e Obras Públicas .

TOTAL DA DESPESA crs 1.000.000.000.00

Art. 3.° Faz parte integrante dês te decreto-lei a tabela que o acom
panha de díscrímínação das despesas do "Plano de Obras e Equipamentos".

Art. 4.°. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a promover as ope
rações de crédito que se fizerem necessárias, até o limite previsto na
rubrica n.O seis (6) do artigo 1.0 dêste decreto-lei.
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Art. 5.0. O presente decreto-lei entra em vigor em 1.0 de janeiro
de 1946.

Art. 6.°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de dezembro de 1945, 124.° da Independência
e 57.° da República.

JosÉ LINHARES

J. Pires do Rio

A. Sampaio Doria

Jorge Dodsworth Martins

Canrobert Pereira da Costa

P. de Leão Velloso

Mauricio Joppert da Silva

Thedorureto de Camargo

Raul Leitão da Cunha

R. Carneiro de Mendonça

Armando F. Trompowsky

DECRETO-LEI N.o 8.498 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Altera as carreiras de Servente e Con
tínuo do Quadro I - Parte Suple
mentar - do Ministério da Viação
e Obras Públicas e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, na forma
da tabela anexa, as carreiras de Ser
vente e Continuo do Quadro I
Parte Suplementar J_ do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.° A despesa decorrente C'.a
execução do disposto neste Decreto-lei
será atendida com os recursos da'
conta corrente do Quadro, devendo ser
levada a seu crédito a dotação cor
respondente às futuras extinções dos
cargos iniciais.

Art. 3.0 Terão preferência para pro
moção à classe F da nova carreira de
·Continuo:

al em primeiro lugar, os Serventes
da classe E cujo direito já esteja as
segurado pelo Decreto-lei n.s 145, de
1937;

b) em segundo lugar, os Serventes
da classe E que tinham, antes da lei
n.o 284, de 28 de outubro de 1936. a
denominação de Continuo, respeitada
entre êles a ordem de antiguidade na
classe.

Art. 4.° Serão apostílados pelo Di
retor da Divisão do Pessoal do De
partamento de Administração, do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
os decretos dos funcionários cujos
cargos foram alterados por êste De
creto-lei.

Art. 5.° l!:st~ Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945. 124.° da Independência e 57." da
República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.



MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS PÚBLICAS

QUADRO I -- PARTE SUPLEMENTAR

c.:l....
'"

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm. )
de ICarreira ou cargo

cargos I
I

Contínuo
10
6

16

Servente

35
35
13

83

Classe 1I Exce-I
ou Vagos

padrão identes I
G
F

E
D
C

Quadro

!
I-P.S.]

I-P.S.

Núm
de

Núm

20

30

40

35

13

138

----
I Classe 1Exce-
ICarreira ou cargo ou Vagos Quadro

padrão [dentes

-- I
Contínuo I................. G - 10 I-P.S.

I............·.... F - 24

I ................. E - 5

................. D - -

................. C - -

-I ----
39

.-

~
'"
8
~
t:l

!:l

8
§
~
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DECRETO-LEI N.o 8.499 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Torna sem. efeito o Decreto-lei nú
mero 3.510, de 16 de açõsto de
1941.

O Presidente cl? Repúhlica, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da oonsütuícão, decreta:

Art. 1. o Fica sem efeito o Decreto
Lei n .o 3.510, de 16 de agôsto de
1941. que autoriza a transferência do
próprio da Uníãc "Fazenda Mato
Grosso" para o patrtrnônio da Obra.
de Assistência aos Mendigos Desam
parados da Cidade do Rio de Janeiro
(Abrigo Cristo Redentor).

Art. 2. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124. o da Independência e 57. o
da República.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

Maurício Joppert da Silva.

DECRETO-LEI N. o 8.500 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Transfere para o património da Fá
brica Nacional de Motores, o pró
prio da União denominado "Fazen
da Mato Grosso" , situado no 3. o

Distrito do Município de Duque de
Caxias, no Estado do Rio de Ja
neiro.
O Presidente da República, usando

da atríbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,

Considerando que, pelo Decreto-lei
n. o 215, de 18 de jameiro de 1941, do
Govêrno do Est.ado do Rio de Ja
neiro, foi declarada de utilidade pú
blica, a fim de ser desepropríada e.
faNOT da FálbrÍJCa Naclonad de Moto
res, uma gleba de terra da "Fazenàa
Mato Grosso" e que, por ser próprio
da União, não foi processada, caben
do ao Govêrno Federal a sua cessão:

Considerando que o restante da.
aludida Fazenda é necessárão às
obras complementares da Fálbrtca.
Nacional de Motores;

Considerando que a área total da
"Fazenda Maito Grosso" já está, a
título precário, ocupada com díver
sas obras da Fábrica Nacíonaã de
Motores e que fica limitada, na sua
quase totalídede, por terras já per
tencentes ao patrimônio da Fá/brios.
Nacíonal de Motores,

Decreta:

Art. 1. o Fica transferida para o
patrimônio da Fábrica Nacional de
Motores, dando-se posse automática
e ímediaca, aowpróprio da "União"
denominado "F'r..zenda Mato Gros
so". situado no 3.° Distrito do Mu
nícípio de Duque de Caxias, no Es
tado do Rio de Janeiro, corr, 238 al
queires geométricos mais ou menos,
e com as seguintes confrontações:
pelos fundos, com • Fazenda de "Pe
trópolis", antiga Fazenda "Imperial",
por um lado, com a Fazenda da
"Posse" (atua; Fábrica Nacional de
Motores), por outro lado, com terras
de Francisco da Costa Rodrigues Jú
nior (desapropríadas para a Pábríoa
Naciona.l de Motores) , por outro lado,
com Francisco Soares da Silva Igua
çu (atual Fábrica Nacional de Moto
res) e, finalmente, com terras de Pe
dro Lago.

Art. 2. o Revogam-se as dãsposíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro 28 de dezembro de
1945, 124. ° da Independência e 57. o
da República.

JosÉ LINHARES.

Maurício J oppert da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.501 - DE 28
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de Cr$
14.940.500,00 para despesas com
a Fábrica Nacional de Motores.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
da. Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de catorze milhões, no-
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vecentos e quarenta mil e quínhen
tos cruzeiros (Cr$ 14.940.500,00), para
atender às despesas (obras. desapro
priações e aquisição de imóveis e equi
pamentos) com o prosseguimento da
construção, instalações e operação da
F'ábríca Nacional de Motores, sendo:

crs
Fara pessoal (inclusive

abono) . . . 5.537.500,00
Para obras, desapro

priações, matertaís,
equipamentos e ope-
ração da Fábrica "~'o • 9,403.000,00

14.940.500,00

Parágrafo umco , As parcelas do
crédito indicado neste artigo serão
automàticamente distríbuídas: a pri
r-ieíra. ao Ministério dá Viação' e
Obras Públicas; e a segunda, ao Te
souro Nacional.

Art. 2.°. Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LmHAREs.
Mauricio Joppert da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.502 - DE 29

DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito extraordinário
de c-s 3. OCO. 000,00, para repara
ção dos danos causados à cidade
de Petrópolis pela enchente de
março âo corrente ano.

o Presidente da República. usando
c.a atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério
d,~. Viação e Obras Públicas, o cré
dito extraordinário de três milhões de
cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), para fa
ZE!' face às despesas (obras, desapro
priações e aquisição de imóveis) com

os serviços de reparação, pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, dos danos causados à cidade
de Petrópolis pela enchentte de mar
ço do corrente ano.

Art. 2.°. 1J:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da.
República.

JosÉ LINHARES.
Mauricio Joppert da Silva.
J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.503, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ 36.834,50,
para classificação de âespesa,

O Presidente da República usanno
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Ministe
rio da Agricultura o crédito especíal
de trinta e seis mil. oitocentos e trin
ta e quatro cruzeiros e cinqüenta' cen
tavos (Cr$ 36.834,50), que será dis
tríbuído ao Tesouro Nacional, pa .."
classificação da despesa (Material)
decorrente do arrendamento, no pe
riodo de 1 de janeiro a 27 de junho
de 1945. do imóvel denominado "Ca
bana Cinco Cruzes", sito no Municí
pio de Bagé, no Estado do Rio Grande
do Sul, ocupado pela Divisão de Fo
mento da Produção Animal, do mesmo
Ministério, bem assim da resultante
cios emolumentos relativos à escritura
de compra e venda do citado imóvel,
adquirido pela União Federal ao
Banco do Brasil S. A.

Art. 2.° - 1':ste Decreto-lei entrara
em vigor na da ta de sua publícaçáo .

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro ae
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JO(>É LINUARES.
Theoâureto de Camargo.
J. Pires do Rio.
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IJElCRETO-LEI N.o 8.504, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 76.800,00
para pagamento de serviços de as
seio e higiene, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Minis
tério da Agricultura o crédito especial
de setenta e seis mil e oitocentos cru
zeiros (Cr$ 76.800,00), para atender
às despesas (Material) com o paga
mento dos serviços de asseio e higiene.
eletuados durante o primeiro (1.0) ;;e
mestre do corrente ano, em dois (2!

edifícios do mesmo Ministério.

Parágrafo único - O crédito de que
trata êste artigo será dístríbuído à
Tesouraria do Ministério da Agricut
tura.

Art. 2.° - Fica sem aplicação "'u
parcela de setenta e seis mil e oito
centos cruzeiros (Cr$ 76.800,00) na
dotação de duzentos mil cruzeiros
(Cr$ 200.000,00) atribuída àquele Mi
nistério, no Orçamento Geral da Re
pública para o corrente exercício, na
Verba 2 - Material - Consignação
III - Diversas Despesas, subconsig
nação 30 - Água e artigos para lim
peza e desinfecção etc., 04 - Depaz
.tamento de Administração, 03 - Di
visão do Material.

Art. 3.° - :f:ste Decreto-lei entrara.
em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° - Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57~

da República.

J osá LINHARES.

Theodureto de Camargo.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.505, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Justiça e Negó
cios IntetIores o crédito suplementar
de Cr$ 369.099,90, à verba que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da atrtbuíção que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Fica aberto ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores
o crédito suplementar de trezentos e
sessenta e nova mil e noventa e nove
cruzeiros e noventa centavos (Cr$ ..
369.099,90), em refôrço da Verba 2 
Material, do Anexo n.? 18 do Orça
mento Geral da Repúbllca (Decreto
lei n.o 7.191, de 23 de dezembro de
1944), como segue:

Verba 2 - Material

Consignação li - Material de Con
sumo

S/c n,v 21 - Forragem e outros ali
mentos para animais.

crs
30 - Policia Militar do

Distrito Federal 369.099,90

Art. 2.° - :f:ste Decreto-lei entra
rá em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de
1945; 124.° da Independência e 57.° da
República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Doria .

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.506 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria três cargos de Ajudante de Te
souureiro na Alfândega do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confeer o art. 180
da Constutição, decreta:

Art. 1.0 - Ficam criados, no Qua
dro Permanente do Ministério da Fa
zenda (Alfândega do Rio de Janeiro),
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três cargos isolados de provimento efe
tivo, padrão I, de Ajudante de Tesou
reiro.

Art. 2.° - Para atender à despesa
decorrente dêste Decreto-lei, fica aber
to o crédito suplementar de quatro mil
e quinhentos cruzeiros (Cr$ 4.500,00),
em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do
vigente orçamento do Ministério da
Fazenda (Anexo n.? 16 do Decreto-lei
n.o 7.191, de 23 de dezembro de 1944) :

Verba 1 - Pesoal

Consignação I - Pessoal Permanente

a/c n.? 01 - Pessoal Per-
manente 4.500,00

Art. 3.°-0 presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JOSÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.O 8.507 - DE ~1

DE DEZEMBRO DE 1945

Cria uma segunda coletoria federal
no município de Teresina, no Estado
do Piauí, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe conrere o artigo
180 da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-lei n,v 3.008, de
:lO de janeiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica criada uma segunda
coletoria para arrecadação das rendas
federais no munícípío de Teresina,
Estado do Piaui.

Parágrafo único. A coletoria atual
mente existente no municipio de Tere
sina passará a denominar-se "primeI
norte da cidade, cabendo à segunda
coletoria a zona sul, delimitadas ditas
zonas pela linha que atravessa a ci
dade no sentido êste-oeste pelo centro
da Rua Senador Teodoro Pacheco

Art. 2 o Ficam criados e Incluídos
nas respectivas carreiras do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda
um (1) cargo de "Coletor - classe C"
e um (1) cargo de "Escrivão - classe
B".

Art. 3.° Para atender à despesa de
corrente dês te Decreto-lei, fica abertu
o crédito suplementar de três mil e
quatrocentos cruzeiros (Cr$ 3.400,00)
em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do
vigente orçamento do referido Minis
tério (Anexo n.O 16 do Decreto-Iei nú
mero 7.191, de 23 de dezembro de 1944,
como segue:

Verba 1 - Pessoal

Consignação I - Pessoal Per

manente
Cr$

S/C. n.o 01 - Pessoal Per-
manente . 1.200.00

S/c. n.? 02 - Percentagens 2.200,00

3.400,00

Art. 4.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor 'na data de sua pu
blicação.

Art. 5.°. Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independêncía e 57.° da
Iiepública.

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.508. DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria cargos isolados, de provi
mento efetivo, no Quadro Perma
nente do Ministério da Fazenda.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - Ficam criados, _ Qua
dro Permanente do Ministério da Fa
zenda, um (1) cargo isolado, de pro
vimento efetivo, de Adjunto de Pro
curador da Fazenda Pública. padrão
K, e um (1) cargo ísolado, também de
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JOSÉ LINHARES

J. Pires do Rio.

Verba 1 - Pessoal

Consignação I - Pessoal Permanente

cr$

Art. 3.° - O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.

provimento efetivo, de Procurador, pa
drão K, junto à Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional no Estado de São
Paulo.

Art. 2.° - Para atender à despesa
decorrente dêste Decreto-lei, fica
aberto o crédito suplementar de qua
tro mil e quatrocentos cruzeiros <cr$.
4.400,(0), em refôrço da Verba 1 
Pessoal, do vigente orçamento do Mi
nistério da Fazenda (Anexo n.o 16 do
D~creto-Iei n.? 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944):

2.200,00

crs
1. 200.0Cmanente .

S/,c n,? 02 - Percenta-
gens .

Verba 1 - Pessoal

Consignação I - Pessoal Permanente

S/c. n.s 01 - Pessoal Per-

3.400,00

Art. 4.° - O presente Decreto-lei
entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio .de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

Art. 3.° - Para atender à despesa
decorrente dêste Decreto-lei, fica.
aberto o crédito suplementar de três
mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$ ....
3.400,00), em refôrço da Verba 1 
Pessoal, do vigente orçamento do re
ferido Ministério (Anexo n,v 16 do De
creto-lei n.v 7.191, de 23 de dezem
bro de 1944), como segue:

classe "C" e um (1) cargo de "Escri
vão - classe B".

4.400,00
.S;c. n.? 01 - Pessoal Per-

manente .

DECRETO-LEI N.O 8.509, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Cria uma Coletoria Federal no Muni
cípio de Carlos Chagas, no Estado
de Minas Gerais, e dá outras provi
dências.

O PTesidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-lei n.? 3.008, de
30 de ",neiro de 1941, decreta:

Art. 1.0 - Fica criada uma Coleto
ria para arrecadação das rendas fe
derais no Município de Carlos Chagas,
no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° - Ficam criados e incluí
dos nas respectivas carreiras do Qua
dro Permanente do Ministério da Fa
zenda um (1) cargo de "Coletor -

JosÉ LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.510, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito suplementar de
Cr$ 2.384.000,00, às verbas que espe
cifica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 - FIca aberto ao Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
suplementar de dois milhões trezen
tos e oitenta. e quatro mil cruzeiros
(Cr$ 2.384.000,00), em refôrço das
Verbas 2 - Material e 3 - Serviços
e Encargos, ao anexo n.o 22, do Orça-
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O Pressdente da República, usando
100.000,00 da atrtbuíção que lhe confere o a,r

tígo 180 da Oonstítuíção, decreta:

Art. 1. ° Fica aoerto ao Ministério
50.000,00 da Guerra o crédito suplement'llll" de

dois milhões de cruzeiros (Cr$ ....
2 000.000,00), em refôrço da Verba 1
- Pessoal, do Anexo n .» 17 do vi
gente Orçamento Geral da. Repúol!ica
(Decreto-lei n ,? 7.191, de 23 de de-

50.000,00 zernbro de 1944), como segue:

Consignação I - Díversos

VERBA 3 - SERVIÇOS E EN
CARGOS

8O.0oo,O()

180.000,00

Abre ao Ministério da Guerra o cré-
dito suplementar de Cr$ .
2.000.000,00, à verba que especifica.

DECRETO-LEI N.O 8.511 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 19~

Art. 2.° - :este Decreto-lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

JosÉ LIN:HARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

S/c n.? 01 - Acidentes
do trabalho.

31 - Departamento Na.
cional de Estradas de
Ferro.

08 - Estrada de Ferro
Goiás ...............•

S/c n.? 18 - Indeniza
ções.

31 - Departamento Na
cional de Estradas de
Ferro.

08 - Estrada de Ferro
Goiás .

Cr$

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação U - Material de
consumo

mento Geral da I'tepúbllca (Decreto
lei n.? 7.191, de 23 de dezembro de
1944), alterado pelo Decreto-lei nú
mero 8.277, de 4 de dezembro de 1945,
como se segue:

S/c n.O 41 - Passagens,
Transporte de pessoal
e de suas bagagens ..

31 - Departamento Na
cional de Estradas de
Ferro.

08 - Estrada de Ferro
Goiás .

S/c n.o 19 - Combustí
veis; material de lubri
ficação e limpeza de
máquinas; material
para conservação de
instalação. de máqui
nas e de aparelhos;
sobressalentes de má
quinas e de viaturas,
artigos de iluminação.

31 - Departamento Na
cional de Estradas de
Ferro.

08 - Estrada de Ferro
Goiás 1.974.0oo,On

Consignação lU - Diversas despesas
S/c n.? 29 - Acondicio-

namento e embala-:
g em; armazenagem,
carretos, estívas e ca-
patazias, transporte de
encomendas, cargas e
animais; alojamento e
alimentação dêstes e
de seus tratadores em
viagem; seguros de
transporte.

31 - Departamento Na
cional de Estradas de
Ferro.

08 - Estrada de Ferro
Goiás .



ATOS DO PODER EXECUTIVO 353

VERBA 1 - PESSOAL

CO:Ilosignação V Outras Despesas
com Pessoal

S/C o n. o 27 - Outras despesas

03 - Salário-família
Cr$

17 - Diretoria de Inten-
dência . . .. .. . . . ... 2 0000.000.00

Art. 2. 0 ltste Decreto-ler entrará
em vigor na 'lat!> de sua publicação

Art. 3. o Revogam-se as disposições
err, contrárío ,

Rio de Janeiro 31 de dezembro de
1945, 124. o da It.dependêncía e 57. o

da República.

JosÉ LINHARES.

Canrobert Pereira da Costa.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.512 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Concede aumeruo qCTCI/ aos serVldor~.,

civis, rnilitares, retornuuios mat;v,'s
e penSlOnzs.as, t' ao, oU.lTas pro».
aéncuis
O Presidente da Republica usa n.»

Ou atr ibuiça o que .ne ccniere o ar
trg o 180 da Constrt.u.çao decreta:

Arr o 10 r'icarn -r.vacos os oaoroe.
numéricos e au a cet.cos ae venClme'
LOS aos tuncionarros civis :li> uma.
na conrorrmuace uas ta oeras a nexa->
ti e n,

Art. 2.0 F'lcam elevauos os venc.
mente; ao pessoa, mnn.a i da ativa "
Exercito ca Armaaa e da Aerona .•
uca oem como]o PoliCIa MIlHal
ae Corpo ae Bornoerros ac Dlstr: I

f<'edera, na conr orrmuace oa s ta oe.as
anexas (111 IV v Vl e VII.

Art. 3' Ficam etevauas as rete rev
cias de saiarrc aos ex ua numerarr.»
mensa nstas " que se re i e re c Ut"Cf""
n : 1'1 02~ ae 31 ae JUIUOrO de H/'h
na conrornunaoe da .a oera anr'~

'VIII
Art. 4 o Frca concecnoo aos reror

mauos. ma trvos pessoa. em disporn o
uuaue e pensiorustas ~lV1~ c 1l1l11'"

Cal. c1e Leis - Vai. vn

res da Umào. O aumento dos respec
tlVOS proventos e penso-s na mesma
base estaberecrda no aumento conce
cuco aos servicores CIVIS e rruln.a n- s
por és te Decret.o-re. c conrorme a' .'"
ocia de percentagens anexa I IX) o

Paragrafo Ul1ICO O "umenw a 11l~

SE refere este artigo vigura ra a part.r
de 1 de Janeiro de 194.6.

Art. 5." A concessac ,]0 aumentcue
que trata ú ar trgo anterror mue pe n.ie
dt registre previ o (10 I'rrcuna i (I,

Contas. tican do os orgn os pug auore
.autorrzados a ererua. .meuiatamen. .e-
o respecuv. pagamento

Pa ragrat o unicc U~ retorrnados
ma uvos e per.siorustas ncarn oorie.,
uos a apresentar seus tltuJOS a repa:
ucao comrx-unte para apostila a..
prazo improrrogave! c- noventa '9(••
dias a contar aa vigencia deste Dê"
ereto-rei soe oe na de .ser suspenso
respectivc oaga mentc. ate que sa us
façam a exigencia

Art 6' 'J instituto de Prevídênc:»
e Assistencra dos Serv<l"res de ESTa(;(
.1 P A SE. acrescentara aos ur»
ventos de aposentaooru, aos extra no
mera nos da Urna o a rmporta ncia .1<'

aumento nxaco neste LJecreto-lel '"
<-ra mcernza co na .orrna dos para
gra:o~ segulntes

; l0 Sernest.ra lmente o 1 P A.S ~

remetera a Diretoria da Despesa p'!
nnca a reracao das rm our tancias Pá
i'as em virtune do aumento.

s 2 c A soma dessas .mportanc.as
sera recolmoa pejo MInU,éenO da f':...
6,'n(la ao Ba nco de Brasn S A a
crédito do LPA,8E... dentro de trru
La '30' rnas a partir uc reCebll11e,,
to da re racao

Art. 7,0 As Caixas de Aposentadoria
e Pensões que :Jveren. a "eu ca rg c v
pagamento de orovenv» ue aposente
'101'Ja B servro ores CIVIS da Uruào ta.r,

bem acrescentarão, a êsses proventos.
a importancia do a ume ntc rixa ,,,'
neste Decret.o-Iei e serao mnemzac.rs
pejo moao previsto no art 3' do O..·
ereto-rei .n'< 3 769 de 28 de outubro
de 1941

Art 8 o Fica revogado o Decreto-ver
n ' II 370. de 13 de aeze mnro de 19·4.,

Art. 9 c Os saiarios aos extra nume-·

rarros contratados nca.n elevados na
mesma oase das reterencias constar

22
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tes da tabela anexa (VIID relatív a
aos extranumeràrros-mensanstas

§ 1.0 Nos casos em que não Iorem
iguais o salário atual de contrata co
e o de mensalista. o de prtrneiro fL<.

equiparado ao vencimento da Táb-ua
Il a que corresponder.

§ 2.° Quando nào nauver equívalê n
cía atual entre o sarario de contr»
tado e o de me nsansta nem entre G

salário de contrata Lia e , venClmenc
de runcionarro o (llJ primeirr, nca e,,
quadrado na rercrencta OU pa drac
mais próximo. ou. qU:lILJO houver equ
distância na rererencia OU padrz o
imediatamente superior

Art. 10. Os salàrros dos extranu
merários diaristas ficam aumentados,
de acordo com o seguinte cnteno:

I -- quando a diária for ínrr-rior ou
igual a quarenta cruzeiros (CrS 4U.00)
será aumentada de vinte cruzeiros
.c-s 20.00) fixos;

II - quando a diária for superior
~ quarenta cruzeiros (Cr$ 40,()0) ~,êra

aumentada de cinqüenta por cento
(50 '7,;) •

Art. 11. Os salários dos extranu
merários tarcreíros ficam aumentados
mediante elevação de cinqüenta por
cento (50,/;)) no preço unítarro da ta
refa.

Parágrafo único, Sempre que ria
elevação a que se refere êste artigo
resultar o aumento Inferior a qui
nhentos cruzeiros rCrS 500.00) sobre
o salário médio mensal, atual. o preço
unitário da tarefa será aumentado ate
atingir aquêle linute .

Art , 12. O vencimento e o salário
dos servidores federais e mumcípais
dos Territórios ficam aumentauos na
eonformidade dês te Decreto-rei e suas
tabelas.

Art. 13. Os funcionários sujeitos ao
regime de remuneração terão c au
mento correspondente ao padrão dos
cargos de que são 'ocupan tes.

Parágrafo único. Os tunctonartos a
que se refere êste artigo conunuarao
a perceber apenas dOIS têrços 12/3) do
padrão de vencimentos. além das per
centagens a que têm direito por íei ,

Art. 15. Os vencimentos e demais
vantagens devidos a runcionanos CI
vis e aos mílítar-s auaudo '~tn ;;p!'v:ço
no exterior e bem assim os limites
rr.aximo e mínímo de diárias nos casos
ue serviço fora da sede, no ,Jals, serão
regulados por lei especial.

Art. 16. AJ3 despesas resultantes
aêste Decreto-lei serão ate.ididas em
1!í46, pelas dotações próprias as quais
serão oportunamente suplemcntadas .

Art. 17. 1tste decreto-lei entrará
em vigor em 1 r:e iallLlfJ de n·4Ij.

Art. 18. As dúvidas suscitadas na
execução dést.« l)w: ..~\O In ,0:"'U «í
rímíuas pelo Ministro da Fazenda.

Art. 19. Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945. 1240 da Independência e 57.0 da
nepública.

Josá LINHAP.ES.

A. de Sampaio Dória.
Jorge Dodsworth Martins.
Canrobert. Pereira da Costa,
P, Leão Veloso.
J. Pires do Rio.
Mauricio Joppert da Silva
Teodureto de Camargo.
Raul Leitão da Cunha.
R, Carneiro de M etuionca .
Armtinâ: F. Trompowsky
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TABELA I QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.Q 8.512, DE 31-XII-45

ESCALA DE PADRÕES NUMÉRICOS DE VENCIMENTOS

I
ATUAL NOVO

CLASSE OU PADRÃO r ---------_.._.~-_.-

I
Mensal Anual Mensal Anual

c rs Cr$ CrS crs

1
.._----_._-_.._- -

1 450 5.400 950 11.400
2 550 6.600 1.030 12.GOO
3 I 650 7.<:00 1.150 13.800
4 750 9.000 1.250 15.000
5 900 10.DOO 1.400 16.800
6 1.000 12.000 1.500 18.000
'I 1.100 13.200 1.650 19.800
8 1.200 14.400 1.800 21.600
9 1.300 15.600 1.950 23.400

10 1.400 Hi.800 2.100 25.200
11 1.500 18.000 2.250 27.000
12 1.600 19.200 2.400 23.800
13 1.800 21 600 2.700 32.400
14 1.900 22.800 2.8:10 34.200
15 2.000 2·1.000 3.000 36.0CO
16 2.100 25.200 3.150 37.800
17 2.200 26.400 3.300 39.600
18 2.300 27.(100 3.450 41. 400
H) 2.400 28.800 3.600 43.200
20 2.500 31.200 3. 9~10 46.800
21 2.800 33.600 4.200 50.400
22 2.900 34.800 4.350 52.200
2:3 3.000 36.000 4.500 54.000
7.4 3.200 33.400 4.800 57.600
25 3.500 42.000 5.250 63.000
26 3.800 45.GOO 5.100 68.400
27 4.000 48.DGO 6.000 72.000
28 4.100 49.200 6.15» 73.800
29 4.300 51. GOD 6.450 77.400
30 4.700 56.400 7.050 84.600
31 5.100 61.200 7.650 91.800

--.- .._-
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TABELA li, QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.a 8.512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

ESCALA DE PADROES ALFABJ;i;TICOS DE VENCIMENTOS

----

ATUAL NOVO

CLASSE OU PADRÃO

I
Mensal

,
Anual Mensal Anual

ors o-s c-s Cr$

--------

IA 350 4.20C 850 10.200
B 450 I 5.400 950 11.400
C 550 I 6.600 LObO 12.600
D 650 I 7.800 1.150 13.800
E 7;)0 \ 9 OOl 1.250 15.000
F 900 10 800 1.400 16.800
G 1.100 I 13 20l 1.650 19.800
H 1.300 15.600 I 1.950 23.400
J. 1. 500 I 1h.000 2.25ü 27.000
J 1.800 I 21. 600 I a.zoo 32.400
K 2.200 26 400 3 300 39.600
L 2.600 I 31. 200 3900 46.800
M 3.000 36.00L 4.,)00 54.000
N 3.500 I 42.000 5.25lJ 63.000
O 4.000 I 48 000 6.000 72.000
P 4.500 54.00\, 6.150 81. 000
Q 5.100 61 200 7.5u, 9G 000
R 5.500 , 66.000 8.250 99.000
S 6.000 72000 I 9.000 108.000
T 6.500 78.000 9.750 117.000
U 7.000 I 84.000 10.500 126.000
V 7.500 I 90.000 I 11.250 135.000
X 8.000 I 96.000 12.000 144.000
'Y 8.500 I 102 000 12.75C 153.000
Z 9.000 108 000 13.5úO 162.000

z-i 9.500 I 114.000 14.250 I 171.000
Z-2 10.000 120.000 15.000 180.000

-------- -----
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TABELA rn QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.o IL512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

ESCALA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL DO EXÉRCITO

ATUAL

POSTO

Anual
crs

NOVO

69.600
60.360
49.800
43.200
37.920
31. 320
24.720
20.760
16.560
16.560
12.000
10.440
9.096
7.920

5.400 .1

4.104
4.104 I
3.7G8 I
3.768
3.552
3.552
3.408
2.916
2.052
1.080
1.800
1.248
1.008

900
3.552
1.008

384
384
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TABELA IV QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.O 8.512. DE 31-XII-45

VENCIilfLNTOS DO PESSOAL DA MAnINHA

7.200

2.4G0

8.400

6.0GO

24.600

2,-j .C8Ü
15 8'l0
15. (.:00
14. ·,00

NovoAtual
Pôsto I

r~~~al -'::~~r-I-~~~o1 1-A~;:l-
~~::~~l-:ir~~·~:--.-.l-- -~---69.GO~----·---8~~0~ T--~04400
Contra-Aímirantc . ... 5.030 60.3GO 7.550, \lO 600
Cap. de Mar 8 Guen'a l

l
4. ]50 40.800 6.200 I' 74.400

Capo de Fragata.... 3.600 43.200 5.400 64.800
Capo de Corveta : 3.1GO 37.920 4.750. 57.000
Capo Tenente i 2.610 31.320 I 3.950 47 400
1.0 Tenente 1 2.000 24. 120 I 3.100 37 200
2.° Tenente ; 1.73D 20.760 i 2.600 31.200

[ I
Gunrtla-Matinha ... : 1.380 15.5fiO I 2.050
Aspirn nt.- do últ. 11110.! 150 1.f.OO )1, 200
AsplJ'ante em g'cr::d .. ! 90 l.080 120
su i..or icis.l . .. ...... [ 1. 3Sa Ir;. 5Gfl 2 OJO
J." 8ar;;. (ou Múc:. L" e 1. ; 870 }O.44D I 1.410
,) o 'h1''' 011 ~/T,,,· o n ['1 753 9. 09{l I 1. ';00

~~Lt~L~~;S'~;:~.~~.~~a( :~~ ::~~: \ 1.~::
l.a 01. ou T. i\. :~.": I

gcnil . 310 3.7:::0 ,i 6CO li

2." cJ ",oJe1 ,r'v'd ou
rr·.:~. '3:a d~-lj. ~~ .... i ::'0,3 3.552 500

GrL~1.n(·tc::, ~.;o::t('adcs' 1 ~
ou recrutas do C.: I
P. Nav~,i" ; 2~~5 2.700 30a I 3. GOO

~~:(~~._.~~_ in~_ri)111f'il'01 .. .~__~ 1_8~L .20J ..._~~O.__
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TABELA V QUE ACOMPANH.o\ C DECRETO-LEI N.o 8.512, DE 31 DE
DEZEMB"'-O DE 1945

--------_.----

Atual Novo

104.400
!10 6JO
í4400
64.8'10
57.01JO
47. '~OO
37.200
31 ZOO
24.&(:0
24 ()!JO
,6. ;;rJQ
L5 (lUa
U 40,0

j '100
J8 0100
16.S00
15.600
li! 400

o COO
,i (AlO
Ú ~10

1.030
() lIDO
4.220
3 coa
~ 20-0

18 (no
,4 400
io soa
:8. eco
11.400
10.300
i2 COO
9 COO

,2 GOü
12 0110
9 :;00
'/ 920

12.000
3 600
7.920
1 410
1. ~40
).920
2 400

8.700
7.550
6.200
5.400
4.750
3.950
3.100
2.600
2.050
2.050
1.400
1.30-0
1.200

700
1,;')00
1.400
1.300
1.200

550
5·0"0
520
360
5JU
360
300
100

1. E·QO
1.200

980
1.500
1.200

900
1.000

800
1.000
1.0Q{)

80-0
6GO

1.000
soa
650
120
120
160
200

I
Mensal I Anual

crs I crs
I-_._----
!
I

Anual
crs

69.600
60.350
49.800
43.200
37.920
31.320
24.'120
20.76D
16.550
15.550
10.410
9. G96
7.920
4.104

12.000
10.440
9.096
7.920
4.454
3.758
4.104
3.408
3.188
3.552
2.700

900
10.440
8.780
7.080

10.'140
8.760
7.080
7.030
6.408
5.904
7.0S0
6.408
5.904
5.904
5.220
4.500
1.0S0
1.0&0
1.440
1.800

5.800
5.030
4.150
3.600
3.160
2.610
2.0GO
1.730
1.330
1.380

870
758
660
342

1. ooo
870
753
6GO
372
314
342
:ZS1
314
2:16
225
75

370
730
590
870
no
590
590
534
492
590
531
492
492
435
375

90
90

no
150

Mensal
crs

Posto

Marechal do Ar .
Major Brigadeiro do Ar ............•.
Brigudeírc do Ar .
Coronel Aviador ou Coronel .
Tte. Coronel Aviador ou Tte. -Coronel I:

MaJo:-.AvlacIDr ou Major .
Oapitàc Aviador ou Capitão 1
1.0 Tenente Aviador ou 1.0 Tenente '1
2.° Tenente Aviador ou 2.° Tenente
Aspirante a Oficial .
sue-onerai .. . .
1.0 Sargento .. , ,
2.0 Sargento .. . .
3.° Sargento .. . .
Cabo .
1.o Sargento Músico Contra-Mestre .,
Músico de 1.0 Classe .
. /[ús;co de 2." classe .
Mus.co de 3.a classe .
SCIlcJ.aQo CT. Eng. (L" classe) .
;:::o;~:a~!.o C. T. Eng. (2." classe)
'::::olclado C. T. Mob. (1.3 classe) .
Soldado C.T. Mob. (2.a classe) .
SOJCüJ.do de La classe .
Í;)olduc:o de 2." classe engajado .
Soldado de 2." classe mobilizável ...•
SoJaacto de 2." classe não mobilizável
Cosmnerro da classe MóI' .,
Ccsm.ncíro de L" classe .
Cosinheiro de 2.a classe .
AEalate da classe MóI' ..
Alfaia te de La classe .
Alf ara te de 2.8 classe ..
Barbeiro da classe MóI' .
Barbe iro de La classe ,.
Barberro de 2." classe .
Sapatelro da classe MóI' ...........•
,sapatelro de L" classe .
Eapatelro de 2." classe .
Copeiro da classe MóI' .
Copeiro Arrumadeira de La classe .,
Copeiro Arrumadeira de 2.8 classe ..
Ca dete Curso prévio ..
Cadete do 1.0 Ano .
Cadete do 2.° Ano . ., i
Cadete 3.° Ano .
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TABELA VI QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.O 8.512, DE 31-XII-45

VENCIMENTOS DO PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR

Atual Novo
Pôsto

5.400 64.800
4.750 57.000
3.950 47.400
3.100 37.200
2.600 31.200
2.050 24.600
1.500 18.000
1.400 16.800

1.300 15.600

1.200 14.400

700 8.400
472,80 5.673.60
550 6.600

I
Tenente-Coronel . "1
Major .
Capitão .
1.0 Tenente ,
2.0 Tenente !I

Aspirante a Oficial ..
Sarg. ajo ou Intendente!
L" Sarg. ou Mus. 1a cLi
2.0 Sa rg. ou Mus. 2." cl.'

e artifiee 1

3° Sarg ou Mús. 3." cl.l
e artifice . . .... '1:

Cabo de Esquadra e
Cabo artiríce I

Soldados . . :
Corneteiros . . 1

Mensal
01'$

3.600
3.1CO
2.610
2.060
1.730
1.380
1.000

870

758

660

434
355
385

Anual
crs

43.200
37.920
31.320
24.720
20.760
16560
12.000
10 .440

9.096

7.920

5.208
4.260
4.620

Mensal
crs

I1 Anual

I, Cr$

"-f---

TABELA VII QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.o 8.512, DE .n DE
DEZEMBRO DE 1945 -- VENCIMENTOS DO PESSOAL DO CORPO
DE BOMBEIROS.

NOVO

I
ATUAL I

________I__---c-_

Mensal I Anual IMensal I Anual

--~ .600 -T -~-;~---~OO --- 64.800

3.160 37.920 4.750 57.000
2.610 31.320 3.950 47.400
2.0GO 24.720 3.100 37.200
1.730 20.760 2.600 31.200
1.380 16.560 2.050 24.600
1.000 12.000 1.500 18.000

870 10.440 1.400 16.800
758 9.096 1.300 15.600
660 7.920 1.200 14.400
870 10.440 1.400 16.800
758 9.096 1.300 15.600
6GO 7.920 1.200 14.400
453 5.436' 700 I 8.400
380 4.áGO 480 5.760

350 4.20..0 470 l. 5.640301 3.612 460 5.520
410 4.920 550 6.600

PÔSTO

Tenente "Coronel .
Ma j or .
Capí t.ào .
1.0 Tenente i
2.° Tenente .
Aspirante a Oficial .
Sargento Ajudante .
1.0 Sarge uto " .
2.° Sargento .
3° Sargento .
Músico de La classe .
Músico de 2.a classe .
Músico ele 3" classe .
Cabo ele Esquadra .
Bornbetro de La classe .
Bombeiro de 2.a classe .
Bombeiro de 3" classe .
Bomb. Tambores Corneteiros .
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TABELA VIU QUE ACOMPANttA O DECRETO-LEI N.o 8.512, DE 31-12-45
ESCALA DE REFERÊNCIAS DE SALARIOS OE EXTRANUMERÁRIOS MENSALISTAS

ATUAL

-I
NOVA

REFERÊNciAS ,-1
I

IMensal Anual

I
Mensal I Anual

---- J_..______

I c-s I crs
--I

c-s o-s
I ............ 250 I 3.000 750 9.000
II ............ 300 ! 3.600 800 9.600

lU ............ 350

I
4.200 850 10. zoa

IV ........... 400 4.800 900 10.300
V ............ 450 5.400 950 1l.40a

VI ........... , 500

I
6.000 1.000 12.'100

VII ............ 550 6.600 1.050 12.600
VIII "0 ••••••••• 600 7.200 1.100 13.200

IX ............ 6riO
I

7.800 1.150 13.800
X ............ 700 8.400 1.200 14.400

XI ............ 750 I 9.000 1.250 15.000
XII ............ 800 9.600 1.300 15.6on
S/N ............ 850 10.200 1. 350 16.200

XIII ............ 9ro 10.800 1.400 16.800
XIV ............. 1.:Y,0 12.000 1.500 18.008
S/N ............. 1.Q20 12.240 1.550 18.600
S/N ............ 1.075 12.900 1.600 19.2eo
XV ............ 1.100 13.200 1.650 19.:::00

S/N ............ 1.1bO 13.800 1.700 20.400
XVI ............ 1.200 14.400 1.800 21.000

XVII ............ 1 200 15.600 1.950 23.100
XVIII ............ 1.400 16 800 2.100 25.20[)

XIX ............ 1.:)00 18.000 2.250 27.000
XX ............ 1.600 19.200 2.400 28.800

XXI •• 0 ••••••••• 1.700 20.400 2.550 30.6GO
S/N ............ 1.710 20.520 2.600 31.208

XXII ............ 1.300 21. 600 2.700 32 4:00
XXIII ............ 1.9flO I 22.800 2.850 34.2';0
XXIV ............ 2.000 I 24.000 3.000 3ô.OQO
XXV ............ 2.100 I 25.200 3150 37 380

XXVI ............ 2.:WO I 26.400 3.300 39.fOO
XXVII ............ 2 200 I 27.600 3.450 41.100

XXVIII ............ 2.4GO I 28.800 3.600 43.200
XXIX ............ 2.500 I 30.000 3.750 45.0)0
XXX ............ 2 flOO I 31. 200 3.900 46.GOO

XXXI '" ......... 2.700 I 32.400 4.050 48. soo
I

XXXII ............ 2.800 I 33.600 4.200 50..1~;O
XXXIII ............ 2.300 I 34.800 4.350 52.200
XXXIV ............ 3.000 I 36.000 4.500 54.000

S/N ••••••••• "0 3.:\00 I 42.000 5.::'50 63.0CO
S/N ............ 4.000 48.000 6.000 72.ono

I
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TABELA IX QUE ACOMPANHA O
DECRETO-LEI N.o 8.512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945 - PERCEN
TAGEM PARA CONCESSAO DO
AUMENTO A INATIVOS E PEN
SIONISTAS.

Provento ou pensão
aumento

At.é 250 .. " 200,0
De -+- de 250 até 300 1'10,0
IJc + rie 300 até 350 145,0
D,> ôe; 350 até 400 125,0
.o::' -l- de 400 até 450 115,0
De -;- de 450 até 500 100,0
De ~ de 500 até 550 95.0
I~e I~ de 550 ate coa 85,0
De + de 600 até 6.')0 ao.o
lJe -r de 650 at\~ 700 75,0
De + de 700 até 750 70,0
I")::; de '150 aLé 800 6.5,0
I}2 -r' L'e 800 até 850 60,0
:Ue ric G~O até 900 55,0
L;C (.:~e 800 .. 50,0

U,:::;CRETO-LBI N.c 8.513 -- DE 31 DE
DEZEMBRO DE 19·15

Cria Auoitorios tic Aeronáutica e d,i
outra: providências.

O Fl'e.«l(k~.ntc c!;1, T~,t~públ1ca. usando
ô". "il'i1JlL;':'O q LiC !Lc confere o a1'1,i1<O
ISO ci.rt (j(insUtui~~ÜOl decreta: .....

/,,1'1. 1.0 Ficam criadas duas Audíto
rtu,~i etc Acrouáuticn, de ~;egunda 1-211 ~

tL':1Jlcia, COlll sede nu. Capital Federn.I,
vi-;aUvm; para os processos da Aero
n{~l:tica.

Art. 2.° A essas aurtítorlas. deslgtur
(l~s por ordem numéríca, é cometida
ju:oisdjçli.o -na 3Y 2011n. Aérea, apllcn.n
do-se-tuas o Código rle Justiça Mílitur,
n.clus: vc na parte especial referente às
Auc\itori::1s de l\Inrinha.

Art... 3.° Para nrccnchímento inict'l\
(',as Va[<8s de Auditor, Promotor, Advo
gl:.'{r~o, E::,~rivào, Esercvente e seus;;u
1,:-.t.i1,lltm~. terá pr ef'erênc!a o pessoal d.)
C?\![\.dú) eia ,Justiça Militar que ccuha
rsieio convocado e servido na Fôrça Ex-

pedicionária Brasileira, durante a cam
panha na Itália.

Art. 4.0 Ficam criados no Quadro>
Permanente do Ministério da Aeronau
tíca os seguintes cargos isolados ue
provimento efetivo:
2 - Auditores de 2." entrância (J .M.)

padrão P.
2 - Promotores de 2." entrância (J.

M.) padrão L.
2 - Advogados de 2." entrância (J.

M.) padrão H.
2 - Escrivães de 2." entrância (J .M.)

padrão r.
2 - Oficiais de Justiça de 2." sntrán

cía (J.M.) padrão F.
4 - Escreventes de 2." entrância (J •

M.) padrão H.
Parágrafo único. Para cada um dos

cargos, nas Auditorias haverá dois su
bstitutos, designados na conformidade
tio Decreto-lei n.? 3.581, de 3 de ;:;e
terubro de 1941.

Art. 5.° Para atender, no proximo
:1110, á despesa com a execução. no dis
posto neste decreto-Iei, f'íca aberto ao
Ministério da Aeronáutica o crédito
{'ópecial de Cr$ 312.000,00.

Art. 6.0 Ê;;te Decreto-lei entrará em
vj~;or a partrr de l° de janeiro dp.
1~)16. revogadas as disposições em con
trárío.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57. 0 da
República.

JosÉ LINHARES

Armando F. Trompowsky
Jorge Dodsworth Martins
Canroberi Pereira da Costa
J. Pires do Rio

DECRETO-LEI 8.514 D:;: 31 DE DE
ZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a vigência do Decreto-lei
8.397, de 18 de dezembro de 1945, e
üà outras providências.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 ela Constituição, decreta:

Art. 1.0 O Decreto-lei 8.397. de 18
de dezembro de 1945, que alterou o
artígo 48, do Decreto-lei 1.713, de 28
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de outubro de 1939, é considerado em
vigor a partir da data de sua publi
cação, aplicando-se às promoções do
terceiro quadrimestre de 1945.

Art. 2.° li:ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Doria,
Jorge Dodsworth Martins.
Canrobert Pereira ela Costa.
P. Leão Veloso.
J. Pires elo Rio.
Maurício Jotrpert da Silva.
Theoâureto de Camargo.
Raul Leitão (ia Cunha.
R. Carneiro de Mendonça.
Arnuirulo F. Tronspowsky.

DECRETO-LEI N.G 8.515 - DE 31
DE DEZEIV~.RRO D~~ HJ45

A bre ao Ministério der G uerra o cré
dito C3i7cciCil de eTC 704.111.20. para
r-rL,!ja1ilcnto ele m at.cruü inc01'porcu..Zo
ao nccrvo (lo 1neSnU) klitdst"ério.

O Presidente na lkpública, usando
da 8.tribuíçáo que lhe conícre o 2:.1'

ti2;o 180 da Const.ítuicuo, (,,'C reta :
Art. 1.0 Pica aberto ao Mintstério

d: Guerra o crédito es·;:ccial de &8

recentes e citcntn e quat.ro mí l, cento
c O~lZ2 cruzeiros e vinc2 ccntn ;'05

(Cr$ 784.111,2D), a fim de atender à
despesa com o pagnmento dE: l!1:J,..tC

rial de tl'E~·nGm.is~ces e eletricLJ3.de
pertencente à firma Vi. Weng & Com
panlua e Incorporado RD acervo [1<)

mesmo l\:Ijl1j.~;Lério, para utilização nos
órgãos e cH.spositivos de d~,.rfS8, esta ,
belecír.c.s na 7.a I~egi[to l'JElitar.

Art. 2.°. O crédito de que trata o
artigo anterior será dístrtbuído ao Te
muro Nacional, que pwvidcnei:uá
quanto ao depósito da impOftância
respcctíva no Banco do Brasil S li.

Art. 3.°. O levantamento do depó
sito fica condicionado ao exame da

si tuacão da firma, por parte da Agên
cu, Especial de Defesa Econômica,
tendo em vista o Decreto-lei n.v 4.166.
d( 11 de março de 1942.

Art. 4.°. íl:ste Decreto-lei entrará
er vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945; 124.° da Indepenrlêncía e 57.° da
r~epúbliea .

J osá LIN~-!l\nES

Canrobcrt Pereira da, Costa.

J. Pires do Rio.

DZCRETO-LEI N.o 3.516 - DE 31

DE DEZEMBRO DE 1915

Abre, ao Ministério da AUricuilura, o
crcüito especial de Cr$ 100.516.00.
nara ;'iGuu.177-Cnto de obras n,o Jurâim.
Bot.ànico.

o Prcsirk-ute da República. us.uido
d:t atr.buicáo que ih'?: conícre o ar
tigo 180 da Constituicáo, decreta:

Art. 1.0. Fie], 3 berro, ao Miulstério

da Agrrcultum., o credito c::;;:'~ccial de
CrS lC~).51G,:JO rcem mil quinncntos e

de despesas com as a lteracôrs Iní.ro
duzlàas n2S obras reali..adas no Jar
CU111 BotúI~iro 6.0 S8rvi~o Plcresta l,

conrcrrne consta do processo S. C.
37 . ;~,29-45.

Art. 2.°, :f:St3 Decrcl.o-Iei entrará
em 'v.;~j"or na data de sua publicação.

Art. 3.°. Revogam-Sé as disposições
em ccntrárro.

Rio de" Janeiro, 31 de dezrmbro de
1345; 124.° da Indei~2ndência e 57.° da
L2púbEca.

JosÉ LINHHES

Tlicotiurcto de Camargo.

J. Pires do Tcio,
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LEI N.o 8.517 - DE 31 DE DEZEM
BRO DE 1945

Abre, ao Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 8.145,30, pa
ra pagamento de obras realizadas
em lG34, no Entreposto Federal de
Pesca.

O Presidente da República, usando
da a trtbuicâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1° Fica aberto, ao Ministério
da Ag:-icultura, o crédito csp:v~ial de
Cr$ B.14;},SC (oito mil. cento e qua
renta e cinco cruzeiros e noventa ceri
tavo.» para pagamento a Antônio Cid
Lcurcíro, dr: obras exccutn d.is no E:ii
fieio do Entreposto Federal de Pesca
em lS:{4.

Art. 2.°. ]'!;ste Decrrto-Icí en trarú
em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 3°. Revogam-se as disposições
em contrário.

piO de <T~Eleiro, 31 de d szernb-o de
1913. 124.° da I!ldependência e
5'1,° da R.2púbJica.

JosÉ LrNHi\RES.

Tlreciiureto de Camargo.

J, Pires do Rio.

DECRETO-LEI - N.O 8.518 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito su.pl .cnicutur ne
Cr$ 226.754,90, ti veroa que especi
fica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Ministério
da Vincão e Obras Públ.cas o crédito
suplcrr.cntar de duzentos e vinte e s21::;
mil, setecentos e cinqüenta e quatro
cruzeiros e noventa centavos (Cr$
223. 751,rO). em reforço da SCgUÍ1FC

dot.?l(,·.~lO do vigente orcn.mento (anexo
n.? 22 do Decreto-lei n.? 7.181, de 23
de dczcnlbro de 1944):

VERBA 2 -- MATERAL

Consignação II -- Material de Con
sumo

Subconsignação 19 - Oombustíveís;
material de lubrificação e limpeza
de máquinas, material para conser
vação de Instalações, de máquinas
e de aparelhos; sobressalentes de
máquinas e de viaturas; artigos de
iluminação.

31 -- Departarnanto Nacional de Es
tradas de Ferro.

03 - Estrada de Ferro
Bragança Cr$ 226.754,90

Art , 2.° l:::ste Decreto-lei entra em
vigor na data. da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

J osá LWHARES.

Mauricio Jotniert da Silva
J. Pires do Rio.

-DECRETO-LEI N.O 8.519 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial ele Cr$
25.000.000,00, para auxílio à Estrada
de Ferro Central do Brasil.

O Presidente da República, usando
da atrtbuiçào que lhe confere o ar
tigo 189 da Constituição, decreta:

Art. 1 ° Fica aberto ::<0 Ministério
da Viação e Obras Públicas o crédito
especial de vinte e cinco milhões de
cruzeiros I Cr$ 25.000.000.(0), para au
xüio (Serviços e EneaJ'IWs) à Estr-a
da ele Ferro Central do Brasil, tendo
em vista o vulto dos compromissos "
cargo ela mesma ferrovia, decorrentes
ele empreendimentos de natureza ur
gente.

Parágrafo único. O. crédito de que
trata êste artigo será autornàtícarnen
te registrado e distribuído pelo Tribu
nal de Contas ao Tesouro Nacional.
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Art. 2.° O presente Decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pubrí
cação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57."
da República.

JosÉ LINHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.o 8.520 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 1945

Prorroga a vigência do crédito espe
cial aberto pelo Decreto-lei n" 4.229,
de 2 de abril de 1942, prorrogada
sucessivamente pelos de ns. 6.037,
de 23 de dezembro de 1943 e 7.11/,
de 4 de dezembro de 1944

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Rica prorrogada, até o en
cerramento do exercício de 1946, a vi
gência do crédito especial de dois mi
lhões de cruzeiros rcrs 2.000.000,001,
aberto ao Ministério da Viação e
Obras Públicas pelo Decreto-lei nu
mero 4.229, de 2 de abril de 1942, para
atender às despesas com a dragagem
do canal de acesso ao põrto de Ca-'
bedelo, no Estado da Paraíba, e cu 10
período de vigência foi estendido. su
cessivamente, aos exercícíos de 1941,
e 1945, por fôrça dos Decretos-leis nú
meros 6.037, de 25 de novembro de
1~43 e 7.117, de 4 de dezembro de 1944.

Art. 2.0 1!:ste Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57."
da República.

J ost LINHAJU:S.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N. ° 8.521 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Viação e Obras
Públicas crédito suplementar à
Verba que especifica.

O Presidente da República. usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da 'Jonstituição, decreta:

Art. 1. o Fica aberto ao Ministério
da Viação e Obra" Públicas (Anexo
n.v 22 do Orçamento Geral da Repú
blíca para o exercício de 1945). o
crédí to de Cr$ 272.000.00 (duzentos
e setenta e dois mil cruaeíros i , su
plementar à Verbe 1 - Pessoal 
O,m,,:gll3,çâo II - Pessoal extranu
n8rá~io - OS Diariscas - 04 
nólp3Jr1.ament.o de Acmínlstraçâo
06 - Divisão do Pessoa., destínado
a atender ao pagamento dos salárlos
c evidos a diaristas àa Estra.da de
F'err,o C,ntral do Rio Grande do
Norte, durante os meses de novem
bro e dezembro do corrente ano.

Art. 2. o 1!:ste Decrcto-Ieí entrará.
em vigor na da.ta de sua publicação,
revogadas as di"posições em contra
rio.

Rio d,e Ja,neiro. 31 de dezembro de
1945 124. n da Independência e 57. 0

é8. República.

J asi LlNHARES.

Mauricio Joppert da Silva.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N. - 8.522 - DE 31
DE DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério de. Fazenda o cré-
dito suplementar de Cr$ .
15.000.000,00, à verba que especi
tica,

O Presidente na República. usando
da atrtbuíção que lhe confere o ar
tigo 180 da Oonetítuiçâo, decreta:

Art. 1.o Fica aberto ao Ministério
da Pazenda o crédito suplementar de
quinze milhões de cruzajros (Cr$ .,.
15.000.000,00), em refôrço da Ver
ba 5 - Dfvida Pública do Anexo nú
mero 16 do Orçamento Geral da Re-
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pública Decreto-rei n.? 7.191, de 23
de dezembro de 1944), como segue:

VERBA 5 - DÍVIDA PÚBLICA

Consignação II - Dívida Flutuante

ors
S/c. n." 04 - Jums Di-

vorscs. Ccmissôcs e
CUl'r~t.:lV=Tl.S

03 -- Juros de depósitos
li;:s Calxas Eccnômi
cais e Montes de So-
CÔlTO ...............• 15.000.000,00

Art. 2. ° :f.:ste Dcereto-lei entrará
CIn vigo~: na data ele sua publicação.

...'\rt. 3. o H,C'voga,'ln-s'c as disposições
eJ~.. cC'l'trário.

"
Rio d? Janeiro. 31 de dezembro de

1{:15. l~>L'l da Indepenríénc!a e 57. o

d~1. R-::'púbHca.

J OU~ LINEARES.

J. Pires do Rio.

DECIl:GTO-LEI N° P..523 -- DE 31
DE DEZETvm:,o DE 1845

Ait era o Orçamento Geral da RC1JÚ
btica na parte retcrcnte ao Miuis
féria âa Justica c Negócios Lute
riores .

o Prrsid2lJte da lêcpúbliea, usando
da atrtcuiçào que lhec onrere o ar
tigo 130 da Constit niçâo. decreta:

Art. 1.0 Ficam introduzidas as se
guintcs alterações no Anexo 18 ~ Mi
nistórro da Jnstiça e Negócios Inte
riorcs, do vigente Orçamento Geral
da Ecpública:

VERBA 2 - !\:!ATEIUAL

Consirnuicâo III - Diversas Despesas

S/c 31 -- Aluguel ou arrendamento de
imóveis; fôros; seguros de bens mó
veis e imóveis.

O~ - Departamento de Administração
03 - Divisão do Material

Passa de Cr$ 2.463.000,00
Para . Cr$ 2" 403.000.00
(Redução de Cr$ 60.000,00).

S/c 41 - Passagens, transporte de
pessoal e de suas bagagens

04 - Departamento de Administração
04 - Divisão do Material

Passa de .. "...... Cr$ 241. 600,00
Para . Cr$ 301.600,00
(Aumento de crs 60.000,00).
Art. 2.° r.ste Decreto-lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrárío ,

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
F.epúblicJ, .

JosÉ LINHARES.

A. de Sampaio Daria.
J. Pires do Rio .

DECRETO-LEI N.o 8.524 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Abre ao Ministério da Educação ~

Saúde o credito suplementar de C:'$
345.000,00 à verba que especifica.

O Presidente da República usando
da at.riburcào que lhe confere o arti
go 1EO da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica aberto o crédito su
plementar de trezentos e quarenta e
cinco mil cruzeiros (Cr$ 345.000,00),
em reforço da Verba 3 - Serviços e
El1cargos -, do Anexo n.? 15 -M"i
níster:o da EdueaçEw e Saúde, do vi
gente Orçamento Geral da República
(Dccrcto-Ieí n.? 7.191, de 23 de de
zembro de 12:44), como segue:

Verba 3 - Serviços e Encargos
Consignação I - Diversos

51 - Serviços Educativos e Cultu-
Tais.

63 - Serviço Nacional de Teatro 
Cr$ 345. 000,00.

Art , 2.° - 1tste Decreto-lei entra
rá em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3.° - Revogam-se as dísposí
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República .

JosÉ LINHARES

Raul Leitão da Cunha.
J. Pires do Rio.
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DECRETO-LEI N.O 8.527

Lei Orgánica do Ensino Normal

Ainda n[1O foi publicado no Diário
Oficial.

Aí n tla não foi publicado no Diário
Oficial.

DE 2 DE

DE 2 DE

DECRETO-LEI N,o 8.530
JANEIRO DE 194&

DECRETO-LEI N.o 8. f}31
JANEIRO DE 194·6

DECRETO-LEI N.o 8.528 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a realização dos exames
de que trata o art. 91, da i.e; Orgâ
nica do ensino secundário.

Cria, no Ministério da Agricultura, o
Seruico Ambulante de Vendas de
Prodittos Horticulos ou de Granjas
e dá outras providências.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECR<ETO-LEI N.o 8.529 - DE 2 DE
JANEIRO DE 1946

Lei orçãnica do Ensino Primário.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.o 8.525 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera, sem aumento de despesa, o
Orçamento do Plano de Obras e
Equipamentos para o corrente exer
czcso,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta.:

Art. 1.0 - Ficam feitas as seguiu
tes alterações no Anexo 4 - Minis
tério da Agricultura, do Orçamento
ao .Plano de Obras e Equipamentos
para o corrente exercício (Decreto
lei n. O 7.213, de 30 de dezembro de
1944):

Consignação I - Obras.
01 - Estudos e projetos; Obras a

serem iniciadas no exercício e sua
fiscalização.

02 -. Obras a serem Iniciadas no
exercício e sua t'íscahzação .

19 - Departamento Nacional da
Produção Animal.

02 - Divisão de Caça e Pesca.
Onde se W:

b) Obras no Refúgio de Anírnats em
Gerais, Bahia .... Cr$ 125.000,00

Leia-se:
b) Inicio das obras da Estação Ex

perimental de Piscicultura no km 47
da rodovia. Rí o-Sâo Paulo - Cr$ ...
125.000,00.

Art. 2.°. ~ste Decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.u • Itevogam-se as disposi
ções em contràrro ,

Rio de JaneIro. 31 de dezembro de
1945, 124.0 da Jndependêncía e 57.0 da
República.

JOSÉ LINHARES.
T'lieoâureto de Camargo.
J. Pires do Rio.

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Cria, no Ministério da Educação e
Saúde, curso de emergência para a
formação e aperfeiçoamento de pro
fessôres de trabalhos manuais.

DECRETO-LEI N.O 8.526 - DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

Extingue a Comissão Executiva da
Pesca, criada pelo Decreto-lei nú
mero 5.030, de 4 de dezembro de
1942, e dá outras providências.

DECRETO-LEI N.O 8.532
JP,NEIRO DE 1946

DE 2 DE

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial. Ainda não foi publicado no Diário
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DECRETO-LEI N.o 8.533 - DE 2 DE

JANEIRO DE 1946

Subordina âiretamente ao Ministro,
sem aumento de despesa, a Biblio
tcca adstrita ao Departamento de
Administração do Ministério da Edu
caçüo e Saúde, e dá outras provi
dências.

DECRETO-LEI N.o 8.537 - DE 2 DB

JANEIRO DE 1946

Prorroga a vigência do crédito espe
cial aberto pelo art. 2.° do Decreto
lei n.o 6.571, de 8 de junho de 1944.

Ainda não foi publlcado no Didrio
ottciat,

Ainc;a não foi publlcado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.o 8.538
JANEIRO DE 1946

DE 2 DB

Passa à Diretoria do Patrimõnio His
tórico e Artistico Nacional o Serviço
do mesmo nome, criado pela Lei
n," 378. de 13 de janeiro de 1937, e
dá outras providências.

DECI-tETO-LEI N.O 8.534
JANEIRO DE 1946

DE 2 DE
Modifica a incidência do impõsto de

consumo sôbre fumo, constante à4
alinea XXIV, Tabeia D, do Decreto
lei n.o 7.404, de 22 de março de 1945.

Ainda não foi publica.do no Diário
Oficial.

Atrida não foi publtcado no Diário
Oficial.

Altera a denominação da carreira de
Policia Fiscal do Ministério da Fa
zenda e dá outras providências.DECRETO-LEI N.o 8.535

JANEIRO DE 1946
DE 2 DE

DECRETO-LEI N.O 8.539
JANEIRO DE 1946

DE 2 Df:

AJnda não foi publicado no Didrio
Oji<:ial.

Cria, no Corpo de Fuzileiros Navais, a
Companhia de Transporte.

Passa a Diretoria subordinada ime
diatamente ao Ministério da Educa
ção e Saúde as Divisões de Ensino
Superior, Ensino Secundário, En
sino Comercial e Ensino Industrial
do Departamento Nacional de Edu
cação e dá outras providências.

Ainda não foi publlcado no Diário
Oficial.

DECRETO-LEI N.o 8.540
JANEIRO DE 1946

DE 2 DE

DECRETO-LEI N.O 8.536
JANEIRO DE 1946

DE 2 DE

Ainda não foi publicado no Didrio
oiiouü,

Altera as carreiras de Patrão Maqui
nista Marítimo, Foguista e Mari
nheiro e dá outras providências.

Dá organização ao Instituto Nacional
de Cinema Educativo, do Ministério
da Educação e Saúde, criado pelo
art. 40 da Lei n.o 378. de 13 de ja
neiro de 1937, e dá outras providên
cias.

DECRETO-LEI N.o 8.541
JANEIRO DE 1946

DE 2 DB

Ainda não foi publicado no Diário
oncuu,

AInda não foi publicado no Diário
Oficuü:
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Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Dispõe sôbre o pessoal da Delegacia do
Tesouro Brasileiro 1lQ exterior e da
Contadoria Secional junto à mesma
Delegacia e dá outras providências.

DECRETO-LEI N,O 8.543, DE
3 DE JANEIRO DE 1946

Dispõe sôbre o processo administra
tivo previsto no Decreto-lei n.O 8.356,
de 12 de dezembro de 1945, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição e

Considerando que o Decreto-lei
n.v 8.3~, de 12 de dezembro de 1945,
estabelece a liberdade de manifesta
ção do pensamento, respondendo cada
um pelos abusos que cometer;

Considerando que a radiodifusão é
concedida pelo Govêrno para atender
às altas finalidades culturais e faci
litar ao público o conhecimento da
situação polítíca, econômica e finan
ceira do pais;

Considerando que o uso da conces
são tem degenerado em retaliações de
ordem pessoal, apesar de proibido em
lei veicular injúrias e calúnias a pre
texto de críticas dos atos das auto
ridades;

Considerando que para o efeito de
punição em casos de injúrias e calú
nias é necessário estabelecer processo
rápido e eficiente para apuração de
responsabilidades, decreta:

Art. 1.0 O Serviço de censura de
Diversões Públicas é o órgão compe-

tente, 50 Distrito Federal, para Ins
taurar os processos administrativos a
que se refere o art. 3.° do Decreto-lei
n.? 8.356, de 12 de dezembro de 1945.

Art. 2.° O julgamento das infrações
definidas no mencionado decreto-lei,
para os fins nêl1! previstos, compete,
conforme o local da Irradiação, aos
Chefes de Policia ou à autoridade po
licial mais elevada dos Estados ou do
Distrito Federal, os quais ficam auto
rizados a baixar instruções do com
petente processo.

Art. 3.° Quando se tratar de Irra
diação contrária à moral e aos bons
costumes, ou contiver calúnia ou in
júria contra a pessoa do Presidente
da República ou dos Ministros de Es
tado e a mesma puder ser apreciada
a qualquer tempo, por haver sido ro
nografada em repartição policial di
retamente subordinada à Chefia de
Policia, a infração será julgada de
plano, independentemente de processo
administrativo e de provocação de
qualquer interessado.

Art. 4.° Apurada a infração a que
alude o art. 3.°, cabe à Chefia de
Polícia adotar as medidas necessárias
para fazer cessar a irradiação, comu
nicando o fato ao Ministro da Viação
e Obras Públicas para os fins de can
celamento da licença à rádio in
rratora ,

Art. 5.° O presente decreto-lei en
trará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58,0 da
República.

JosÉ LINHARES.
A. de Sampaio Doria.
Maurício Joppert da Silva.

DE 2 DEDECRETO-LEI N.o 8.542
JANEIRO DE 1946

Cal. de Leis - VaI. VII F. 23



APENSO

Figuram neste apenso

I - os decretos-leis que. expedidos em trimestres anterio
res. foram publicados depois do segundo dia útil do
terceiro trimestre de 1945;

1/ - as reproduçOes e as retlflcaçOes publicadas no terceiro
trimestre de 1945. referentes a decretos expedidos em
trimestres anteriores.
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1945

DECRETO-LEI N.o 7.917, DE 30 DE AGOSTO DE 1945

Dispõe sôbre a zona de proteção dos aeroportos
Planta a que se refere o art. 7.°;
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DECRETO-LEI N.o 7.938 - DE 6 DE
SETEMBRO DE 1945

Novas disposições tra1l$itórias para a
execução da lei orgânica, do e1l$ino
comercial:

RETIFICAÇÃO

O art. 2.° do Decreto-lei n.o 7.938;
de 6 de setembro de 1945, publicado no
Diário Oficial n.s 204, Seção I, de 10
do mesmo mês de setembro, tem a se
guinte redação:

"Art. 2.°. O art. 2.° do Decreto-lei
número 6.142, de 28 de dezembro de
1943, passa a ter a seguinte redação:
"Art. 2.°. Os alunos que hajam con
cluído a primeira série do curso de
auxiliar do comércio e os que hajam
concluído a primeira ou a segunda sé
rie do curso propedêutíco poderão
adaptar-se, em qualquer época, à série
adequada do curso comercial básico"

DECRETO-LEI N.o 7.961 - DE 18
DE SETEMBRO DE 1945

Dispõe sôbre a remuneração mínima
dos que, com o caráter de emprêço,
trabalham em atividades médicas
de natureza privada e dá outras pro
mdências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 A remuneração devida àque
les que, com o caráter de emprêgo,
trabalham em atividades médicas de
natureza privada ou em tarefas au
xiliares, classificadas pelo presente
Decreto-lei, não será inferior aos ní
veís mínimos, previstos nas tabelas
que o acompanham.

Art. 2.° A classificação de ativida
des ou tarefas, desdobrando-se por
funções, dentro do grupo respectivo,
será a seguinte:

a) funções em comissão: Clínica
- diretor, chefe de serviço e chefe
de clínica - Laboratório - diretor e
chefe de serviço;

b) funções permanentes: Clínica 
assistente - Laboratório - assis
tente:

c) funções auxiliares: - Laborato
rísta, mícroscopísta, auxiliar de radio
logia e interno.

Art. 3.° O grupo Clinica compreende
o médico clinico, propriamente dito,
o médico cirurgião e o grupo Labora
tório abrange o médico laboratorista e
o médico analista, a êstes equiparando
se o médico sanitarista.

Art. 4.° Não se compreende na clas
sificação de atividades ou tarefas, pre
vistas neste Decreto-lei nem se subordi
na à composição de grupo, obrigando
ao pagamento de remuneração, o está
gio efetuado para a especialização ou
melhoria de tirocínio, desde que não
exceda ao prazo máximo de um (1)

ano e permita a sucessão regular no
quadro de benetíoíandos.

Art. 5.° Além das funções especifica
das no art. 2.° e que correspondem à
própria denominação, conaídera-se la
boratarista aquêle que, executando
trabalhos de rotina, tem por incum
bência o suprimento ·do materíai e
conservação de equipamento.

Art. 6.° A duração normal do tru
balho, suscetível de elevação nos têr
mos da legislação em vigor, será:

a) de quatro (4) horas para aquê
les que sejam compreendidos pelo
grupo Clínica, inclusive o médico ra
diologista e o auxiliar de radiologia;

b) de seis (6) horas para aquêles
que sejam abrangidos pelo grupo La
boratório;

c) de oito (8) horas para os
restantes.

Art. 7.° As vinte e quatro (24) ho
ras de trabalho semanal do grupo
Clinica, quando se tratar de plantão
noturno poderão ser, por motivo de
conveniência do serviço e mediante
mútuo assentimento, distribuídas em
dois períodos: um de doze (12) e os
restantes de seis (6) horas.

Art. 8.° O pronssíonar, designado
para servir fora da cidade ou vl1a para
qual tenha sido contratado, não
poderá:

a) perceber importância inferior a
do nível mínimo de remuneração que
vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe
nível inferior.
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Art. 9.~ Para os efeitos do presente
Decreto-lei. as localidades do territó
rio nacional são classificadas nas se
guintes categorías:

L" Cidades que contem mais que
1.009.000 habitantes: Rio de Janeiro e
São Paulo.

2." Cidades que contem mais que
100.000 habitantes: Recife. Salvador,
Põrto Alegre, Belo Horizonte, Belém,
Santos, Fortaleza. Niterói e Curitiha.

3." Cidades que contem mais que
50.000 habitantes: Maceió, Oampínas,
João Pessoa, Juiz de Fora, Manaus.
Santo André. Pelotas, São Luis, Cam
pos, Nata.l e Aracaju.

4." Cidades ou vilas que contem
mais que 35.000 habitantes: Rio Gran
de, Sorocaba. Ribeirão Preto, Petrópo
lis, Vitória, Santa Maria e Duque de
Caxias.

5," Cidades ou vilas que contem
mais que 20.000 habitantes: Terezína,
Neves, campina Grande, Uberaba,
Bauru, Piracicaba, Olinda, Bagé, Jun
díaí, Ponta. Grossa, Araraquara, Tau
baté, Livramento, Florianópolis, São
Carlos, Marília, Oaruaru, Sete Pontes
(vila), Rio Preto, Rio Claro, Campo
Grande, São João deI Rei, N116polis,
Paranaíba, Uberlândía, Uruguaíana,
Franca e Nova Iguaçu.

6." Cidades ou vilas que contem mo
nos de 20.000 habitantes.

Parágrafo único. O Ministro da
Trabalho, Indústria e Comércio, me
diante provocação dos sindicatos repre
sentativos das categorias ínteressadss
e ouvido o Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho, poderá, aten
dendo aos índices de padrão de vida, de
terminar as alterações que julgar devi
das na classificação das localidades
previstas neste artigo.

Art. 10. Na hipótese do ajuste ou
contrato de tfau:uho "p'l concluído à
base-hora, o total da remuneração de
vida não poderá perfazer quantia in
ferior à soma de vinte cinco (25) vêzes
o valor da. prímeír- hora que vigore na
respectiva localidade.

Art. 11. A aplicação dó presente
Decreto-lei não poderá ser motivo de
redução de salário, nem prejudicará
sttuações de direito adquirido.

Art. 12. As tabelas que acompa
nham o presente Decreto-lei vigorarão
pelo prazo de três (3) anos, suscen
vel de prorrogação por igual período.

Parágrafo único. Aplica-se-lhes na
alteração, respeitado o que couber, o
prescrito pela Consolidação das Leis do
Trabalho em relação ao salário
mínimo.

Art. 13. A partir da vigência do pre
sente Decreto-lei, o valor das indeniza
ções estatuídas na Consolidação das
Leis do Trabalho e que venham a ser
devidas, será desde logo calculado e
pago de conformidade com os níveis
de remuneração nele fixados.

Art. 14. A execução e fiscalização
das disposições do presente Decreto-Ieí
o valor das multas. sua aplicação, seus
recursos e sua cobrança, regulam-se
pelo disposto na Oonsoltdação das Leis
do Trabalho, em relação ao salãrío
mínimo e pelo que estatui o Decreto
lei n.O 2.162, de 1 de maio de 1940.

Art. 15. A cobrança judicial de ho
norários médicos, até I) montante de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil .cruzeíros) será
processada por ação executiva, valen
do a declaração do médico, fundada em
seus assentamentos, como título de dí
vida hábil, para o in g r e s s o na
execução.

Parágrafo único. Para gozar os fa
vores dêste artigo, dt'verá o médico
manter assentamentos rererentes-à sua
atividade profissional, com as discri
minações necessárias e submetê-los,
quando seja o caso, à verificação ju
dicial.

Art. 16. A ação de cobrança de ho
norários médicos prescreverá no prazo
de cinco (5) anos, contados da data
da prestação do último serviço.

Art. 17. O dever de prestar as
sistência judiciária, por parte dos Sin
dicatos Médicos aos respectivos asso
ciados, é extensivo à ação de cobran
ça de honorários até o montante de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil eruzeíroa.)

Art. 18. Para os fins de prevíden
cia social os médicos que não sejam
contribuintes obrigatórios de institu
tos ou caixas de aposentadoria e pen
sões ou de instituição de previdência
para servidores públicos, serão consi
derados contribuintes facultativos do
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Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários, observadas as con 'ií
ções vigentes para essa classe de con
tribuintes.

Art. 19. A inscrição dos médicos
nas condições do art. 17, far-sa-á de.
acõrdo com o salário por êles decla
rado, até o limite dê Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros) e a sua contribuição
será recolhida em dôbro ao estabe
lecimento bancário que o Instituto de
signar, nos prazos e nas condições da
legislação vigente.

Art. 20. Aos médicos que exerçam
a profissão como empregados para
mais de um empregador, é lícito con
tribuir cumulativamente pelos salários
efetivamente recebidos nos diversos
empregos, até O' máximo de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros), cabendo
aos respectivos empregadores concorrer
com as suas cotas, na proporção dos
salários por êles pagos.

Art. 21. Dentro de cento e vinte
(120) dias da vigência do presente
Decreto-lei, a inscrição dos médicos a
que alude o art. 17, far-se-á indepen
dentemente do exame médico e limite
de idade.

Art. 22. As instituições de fins ex
clusivamente caritativos, cujos meios
de manutenção não comportem o pa
gamento dos níveis mínimos de salá
rios, constante das tabelas que acom
panham o presente Decreto-lei, será
facultado requerer ao Conselho Na
cional do Serviço Social isenção total
ou redução na aplicação das mesmas
tabelas por prazo não excedente a dois
(2) anos, suscetível de prorrogação,
mediante novo requerimento.

§ 1.0 A isenção para ser concedida
deve subordinar-se:

a) à audiência do órgão sindical
representativo da- classe médica, sem
pre que possível da base territorial
respectiva, e, bem assim, do Serviço
de Estatística da Previdência e Tra
balho do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio;

b) à circunstância de não' manter
pessoal remunerado acima do salário
mínimo local.

§ 2.0 A isenção a que se refere o
presente artigo poderá ser declarada
en. cada caso, na fase da execução de
sentença proferida em litígio traba
lhista, pelo juízo ou tribunal compe
tente, podendo, contudo, a execução
ser reaberta, independente de qual
quer prazo prescricional, sempre que
o interessado prove alteração super
veniente das. condições econômicas da
instituição.

Art. 23. As dúvidas suscitadas na
execução do presente Decreto-lei se
rão resolvidas pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, ouvido
o Serviço de Estatística da Previdên
cia e Trabalho.

Art. 24. O presente decreto-lei en
trará em vigor à data de sua publica
ção no Diário Oficial. exceto quanto
ac pagamento de salários, os quais
serão devidos a partir do dia 1 de no
vembro do ano corrente, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1945, 127.0 da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
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NíVEIS MíNIMOS DA REMUNERAÇAO DOS M:ltDICOS

FUNÇÕES EM COllilISSÃO

Tabela 1 - Grupo Clinico

Remuneração m1n1ma mensal em dinheiro (Cr$), das funções em comissão,
correspondente ao máximo de 4 horas de trabalho diário

salvo para a de Diretor

Categorias Diretor Chefe de serviço Chefe de Clínica

L" 3.600,00 2.700,00 2.500,00
2.a 3.020,00 2.260,00 2.100,00
3.a 2.550,00 1.910,00 1.770,00
4.a 2.300,00 1.730,00 1.600,00
5.a 2.050,00 1.540,00 1.420,00
6.a 1.830,00 1.370,00 1.270,00

Tabela 11 Grupo Laboratório

Remuneração mínima mensal em dinheiro (Cr$), das funções em comissão,
correspondente ao máximo de 6 horas de trabalho diário

salvo para a de Diretor

Categorias

La
2."
3.a
4.·
5."
6.a

Diretor

3.600,00
3.020,00
2.550,00
2.300,00
2.050,00
1. 830,00

FUNÇÕES PERMANENTES

Chefe de Serviço

3.400,00
2.850,00
2.410,00
2.170,00
1.940,00
1. 730,00

Tabela 111 - Grupo Clinico

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

Assistente, inclusive o médico radiologista

Categorias Dia Remuneração

L" hora 2,." hora 3." hora 4." hora Total mensal
La 30.00 30,00 20,00 14,00 94,00 2.350,00
2." 25,00 25,00 17,00 12.00 79.00 1.975.00
3." 21.00 21.00 14,00 10,00 66.00 1.650.00
4." 19,00 19,00 13.00 9,00 60.00 1.500,00
5.a 17.00 17.00 11,00 8,00 53,00 1.325,00
6.· 15,00 15,00 10,00 7,00 47,00 1.175,00
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Tabela IV - Grupo Laboratório

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

377

Assistente

Categorias Dia Remuneração

1.& hora 2.& hora 3.& hora 4.& hora 5.& hora 6.& hora Total mensal

1.& 30,00 25,00 20,00 18,00 16,00 13,00 122,00 3.050,00
2.a 25.00 21.00 1700 15,00 13.00 11.00 102,00 2. 550.'JO
3.a 21.00 1a.oO 14.00 13,00 11,00 9,00 86.00 2.150.00
4.a 19,00 16,00 13,00 12,00 10.00 8,00 78,00 1.950.00
5.& 17,00 14,00 11.00 10,00 9,00 7,00 68,00 1.700,00
6.a 15,00 13,00 10,00 9,00 8,00 7,00 62,00 1.550,00

FUNÇÕES AUXILIARES

Tabela V - Auxiliar de Radiologia

Remuneração em 'dinheiro, correspondente ao número de horas de

trabalho diário (Cr$)

Categorias Dia Remuneração

La hora 2.a hora 3.a hora 4.a hora Total mensal
1.& 10,00 10.00 8,00 6,00 34,00 850,00
2.a 8,40 8,40 6,70 4,90 28,40 710,00
3.a 7,10 7.10 5,60 4,20 24,00 600.00
4.& 6,40 6,40 5.00 3,80 21,60 540.00
5.& 5,70 5.70 4,60 3,40 19,40 485,00
6.a 5,10 5,10 4,00 3,00 17,20 430,00

Tabela VI - Interno

Remuneração em dinheiro. correspondente ao número de horas de
trabalho diário (Cr$)

Categorias Dia Remuneração

La hora 2.a hora 3.a hora 4.a hora Total mensal
1.a 8,00 8.00 5,30 3,70 25.00 625.00
2.a 6,60 6,60 4,50 3,10 20,80 520.00
3.a 5,60 5.60 3.80 2,60 17.60 440,00
4.a 5,00 5,00 3,40 2,40 15,80 396.00
5.& 4,60 4,60 3,00 2,00 14,20 355.00
6.a 4,00 4,00 2,70 1,90 12,00 315,00
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Mês
850.00
710.00
600.00
540,00
485,00
430.00

Hora de Trabalhe
4.25
3,55
3,00
2,70
2,42
2.15

Tabela VII - Microscopista e Laboratornta

Remuneração minima em dinheiro (Cr$>

Dia de 8
horas de trabalho

34.00
28.40
24,00
21.60
19,40
17,20

Categoria
L'"
2.'"
3."
4."
5."
6.-

DECRETO-LEI N.O 7.967 DE 18 DE
SETEMBRO DE 1945

Dispõe sobre a Imigração e Coloniza
ção. e dá outras providências

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e conside
rando que se faz necessário, cessada
a guerra mundial, imprimir à polí
tica imigratória do Brasil uma orien
tação racional e definitiva, que aten
da à dupla finalidade de proteger os
ínterêsses do trabalhador nacional e
de desenvolver a imigiração que fôr
fator de progresso para o país, de
creta:

TíTULO I
Da entrada de estrangeiros no Brasil

CAPíTULO I
ADMISSÃO

Art . 1.0 Todo estrangeiro poderá
entrar no Brasil desde que satisfaça
as condições estabelecidas por esta lei.

Art. 2.° Atender-se-á, na admissão
dos imigrantes, à necessidade de pre
servar e desenvolver, na composição
étnica da população, as características
mais convenientes da sua ascendência
européia, assim como a defesa do tra
balhador nacional.

Art,' 3,° A corrente imigratória es
pontânea de cada país não ultrapas
sará anualmente a cota de dois por
cento sôbre o número dos respectivos
nacionais queentraram no Brasil desde
1 de janeiro de 1884 até 31 de de
zembro de 1933. O órgão competente
poderá elevar a três mil pessoas a
cota de uma nacionalidade e premo-

ver o aproveitamento dos saldos ante
riores.

Parágrafo único. Quando se criar
novo Estado, ser-lhe-á. fixada uma
cota, tendo-se em vista' especialmente
a nacionalidade ou as nacionalidades
nêle incluídas.

Art. 4.° Estão excluídos da cota:
caráter temporário;

b) a estraígeira casada com bra
sileiro, ou viúva de brasileiro, e o es
trangeiro casado com brasileira;

c) o estrangeiro que viajar em com
panhia do filho brasileiro;

d) 03 imigrantes introduzidos no
país de acõrdo com o estabelecido no
Capítulo I do Título III.

Art. 5.° As autoridades brasileiras
competentes no exterior poderço con
ceder os seguintes vistos:

I - Visto de trânsito;
II - Visto temporário;

III - Visto temporário especial;
IV - Visto permanente;
V - Visto permanente especial;

VI - Visto oficial;
VII - Visto diplomático.

visto ao estrangeiro poderá. estender
se a pessoas que viram na sua de
,pendência, observado o disposto no
art. 11.

Art, 6.° O visto de trânsio será
concedido ao estrangeiro que pre
tenda passar pelo território nacional
com destino a outro país, desde que
não se demore mais de 30 dias.

Art. 7.° O visto temporário será
concedido .ao estrangeiro que nãopre
tenda demorar-se mais de 180 dias.

Parágrafo único. A classificação de
temporário compreende as seguintes
ca tegorias :
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a) turistas;
b) cientistas, professôres e homens

de letras, em viagem cultural;
c) pessoas em viagem de negócios;
d) artistas, desportistas e congêne

res.
Art. 8.° O visto temporário espe

cial será concedido ao estrangeiro que
necessitar demorar-se no pais mais de
180 dias, sem intenção de nêle fi
xarse.
Parágrafo único. A classificação de
temporário especial compreende as se
guintes categorias:

a) estudantes e beneficiários de bôl
sa de estudos;

b) encarregados de missão de estu
dos comassentimento do Govêrno Fe
deral;

C) técnicos e professôres contrata
dos.

Art. 9.° O visto permanente será
concedido ao estrangeiro que estiver
em condições de permanecer definiti
vamente no Brasil e nêle pretenda fi
xar-se.

Art. 10. O visto permanente espe
cial será concedido ao estrangeiro que,
estando nas condições do artigo an
terior, seja excluídoda cota de acôrdo
com o estabelecido na letra d do ar
tiog 4.°.

Parágrafo único. A concessão de
visto permanente especial depende de
prévia seleção e classificação pela au
toridade competente.

Art. 11. Não se concederá visto ao
estrangeiro:

I - menor de 14 anos de idade, sal
vo se viajar em companhia de seus
pais, ou responsáveis, ou vier para a
sua companhia;

H - indigente ou vagabundo;
m - que não satisfaça as exigên

cias de saúde prefixadas;
IV - nocivo à ordem pública, à se

gurança nacional ou à estrutura das
instituições;

V - anteriormente expulso do país,
salvo se a expulsãotiver sido revo
gada;

VI - condenadoem outro pais por
crime de natureza que, segundo a lei
brasileira, permita sua extradição.

Art. 12. Para obter visto permanen
te, o estrangeiro deve apresentar à
autoridade consular:

I - passaporte;
li - prova de saúde.
§ 1.0 O estrangeiro maior de 60

anos, que não viajar em companhia
ou para junto de pessoa de sua fa
mília, deve provar que dispõe, para
sua subsistência, de renda mensal es
tabelecida pelo órgão competente.

§ 2.° Pela concessão de visto per
manente serão cobrados os emolumen
tos constantes da tabela anexa.

§ 3.° Será gratuita a concessão do
visto permanente especial.a que se re
fere o art. 10.

Art. 13. Para obter visto tempo
rário, ou temporário especial, o estran
geirodeve apresentar à autoridade
consular:

I - passaporte:
H - prova de saúde;

IH - prova de meios de subsistên
cia.

§ 1.0 Os artistas, desportitas e con
gêneres apresentarão mais a prova de
possuir contrato, visado pela autori
dade brasileira competene. Essa prova
será feita junto àautoridade consu
lar ou ao Ministério das Relações Ex
teriores.

§ 2.° Poder-se-á exigir prova deque
oestrangeiro está, de direito e de fj\to,
autorizado a regressar, dentro de dois
anos, ao país onde reside, ou de que
é nacional.

§ 3.° O órgão competente poderá,
em determinados casos, dar permissão
às autoridades consulares para que
dispensem as provas a que se refe
rem os incisos li e IH.

§ 4.° Os turistas incluídos em Es
tas coletivas poderão, igualmente, sob
a responsabilidade da emprêsa que
promover a viagem, ser dispensados
de prova de saúdee de meios de sub
sistência.

§ 5.° Pelo visto temporário, outem
porário especial, serão cobrados os
emolumentos constantes da tabela
anexa.

Art. 14. Ao estrangeiro classificado
comotemporário, ou temporário espc
cíal, medi:ante reciprocidade, ou acôr
do, será concedida gratuidade do visto
consular.

Art. 15. Para obter visto de trân
sito, oestrangeíro deve apresentar:

I - passaporte;
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CAPíTULO !II
DESEMBARQUE

Art. 20. As emprêsas de transporte
fiéam obrigadas a entregar às autori
dades de fiscalização, antes da saída,
a ficha de embarque de cada estran
geiro que viajar para o exterior.

Art. 21. As emprêsas ficam res
ponsáveis pelas bagagens dos imi
grantes, indeninzando-os em caso de
extravio ou violação, avaliado o pre
juízo pela repartição competente.

Art. 22. A embarcação procedente
do exterior estará sujeita à inspeção
de acôrdo com o estabelecido nos re
gulamentos e nas instruções das auto
ridades competentes.

Art. 23. A entrada de estrangeiros
fa.r-se-á somente pelos pontos onde
houver a físcalízação necessária.

Art. 24. Não será permitida a en
trada de estrangeiro sem visto regu
lar para o Brasil. Ainda que com
o visto e a documentação em ordem,
não desembarcará o estrangeiro ob
jeto de qualquer dos impedimentos
referidos no artigo 11.

Art. 25. Para os fins de fiscaliza
ção, todo estrangeiro deverá apresen
tar à autoridade, quando atravessar a
fronteira ou desembarcar, o passa
porte e a ficha consular de qualifi
cação.

§ 1.0 A autoridade poderá, ex
cepcionalmente, exigir a apresentação
dos documentos exibidos às autorida
des consulares brasileiras para a ob
tenção do visto.

!I - prova de saúde.
§ 1.0 Não é necesário o visto de

trânsito para o estrangeiro que escala
no território do Brasil em viagem
continua. O estrangeiro nessas condi
ções não poderá sair da círcunscríção
que lhe fôr designada pela autoridade
local competente. A autoridade de
fiscalização arrecadará, quando ne
cessário, mediante recibo, os documen
tos de origem, que serão restituidos ao
estrangeiro por ocasião do reembar
que.

§ 2.° Pelo visto de trânsito serão
cobrados os emolumentos constantes da
tabela anexa.

§ 3,° O órgão competente poderá,
em determinados casos, autorizar as
autoridades consulares a dispensar a
prova a que se refere o inciso rI.

Art. 16. A validade de nualquer

dos vistos é de noventa dias. contados
da data de sua concessão. podendo
ser prorrogada por igual prazo, paga
nova taxa.

Parágrafo único. O Vi5tO deve es
tar válido no momento e.n que o por
tador inicie, no exterior, a viagem
contínua para o Brasil.

CAPíTULO I

EMPRÊSAS DE TRANSPORTE

Art. 17. Somente poderão trans
portar estrangeiros para o Brasil as
emprêsas que.. para êste fim, possuam
registro na repartição competente.

Art. 18. Não será concedido regis
tro à embarcação que não apresentar
condições adequadas de higiene.

Art. 19. A ernprêsa que transpor
tar para o Brasil estrangeiro que fôr
impedido de desembarcar será obri
gada a mantê-lo e repatriá-lo.

§ 2.° Nenhum
desembarcar sem
tenha recebido o
de físcalízação .

estrangeiro poderá
que o passaporte

visto da autoridade
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§ 3.° Aos menores até 18 anos, in
cluídos em passaporte coletivo, não se
aplica o disposto nêste artigo.

Art. 26. Será identificado no ato
de inspeção o estrangeiro classificado
como permanente:

I - que não se demorar no ponto
de desembarque tempo suficiente para
registrar-se;

II - que não possuir ficha consu
lar de qualificação;

II - que desembarcar sob condi
ção;

IV - que fôr objeto de impedi
mento suscitado pela autoridade po
llcial.

Art. 27. Das decisões das autorida
des em serviço cabe pedido de recon
sideração, que não terá efeito suspen
sivo e deverá ser dIrigido, dentro de
quarenta e oito horas, à autoridade
superior.

Art. 28. Quan~ se fizer necessá
rio, a autoridade, mediante têrmo de
responsabilídade assinado pela em
prêsa transportadora, ou cauçao em
dinheiro correspondente ao preço da
passagem de volta, poderá retirar de
bordo o estrangeiro sôbre cuja situa
ção haja dúvida e mantê-lo sob custó
dia até solução final, ou autorizar,
excepcionalmente, o desembarque.

Art. 29. O comandante da embar
cação é obrigado a reconduzir o pas
sageiro impedido, prestando a repar
tição competente uma caução, pe
cuniária ou rídejussora de cinco a
quinze mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00 a
Cr$ 15.000,00), que será levantada
mediante prova de desembarque no
exterior autenticada por autoridade
consular brasileira.

§ l.°.A caução poderá ser prestada
no ato do registro da emprêsa medi
ante assínajjira de têrmo anual.

§ 2.° Tratando-se de aeronave ou
transporte terrestre, a obrigação de
reconduzir o passageiro ímpedído
compete à emprêsa, que será respon
sável pelas despesas de manutenção
até o reembarque.

TíTULO II
Da estada em território do Brasil

CAPíTULO I
REGISTRO E FISCALIZAÇÃO

Art. 30. O estrangeiro maior de 18
anos está obrigado a apresentar-se a
registro perante o serviço local dentro
de oito dias úteis, contados de sua en
trada no país, prorrogáveis quando so
brevierem motivos de fôrça maior.

§ 1.0 O menor de 18 anos, ao com
pletar esta idade, deverá registrar-se.
dentro de quinze dias úteis, perante a
autoridade competente em cuja juris
dição residir.

§ 2.° Ao estrangeiro registrado como
permanente será fornecido um do
cumento comprobatório de sua iden
tidade e da condição em que seen
contra em território brasileiro.

§ 3.° O portador de visto diplomá
tico ou oficial está isento de registro.

§ 4.° Aos portadores de visto oficial
que venham ao Brasil em função ofi
cial, mas não diplomática, e aos fun
cionários e empregados de missões di
plomáticas e repartições consulares es
trangeiras o Ministério das Relações
Exteriores concederá uma carteira de
identidade especial.

Art. 31. O estrangeiro que se au
sentar do pais por prazo superior a
dois anos está obrigado, no regresso, a
comparecer ao serviço de registro lo
cal, dentro de oito dias, para revalidar
o seu registro.

Art. 32. Para obter o registro o es
trangeiro deverá entregar o passapor
te e os documentos apresentados no
consulado. O passaporte será restituí
do independentemente de requerirnen

.to e os demais documentos serão ar
quivados pera autoridade processante.

Parágrafo único. O registro do es
trangeíro que entrar no país como tem,
porárto será gratuito e rar-se-á me
diante anotação no passaporte por oca
sião do desembarque.
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Art. 33. SOmente os permanentes e
os temporâríoa induidos nas letras b,
c e d do art. 7.°, e letra c do art. 8.°,
devidamente registrados, poderão exer
cer 8Jtivídade relI1'U1Ilera.dlli no Brasil.

CAPíTULO n
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTRADA E

TMNSFORHAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO

Art, 34. Ao estramgedro, registrado
como temporário que possuir doeumen,
to de nacíonaãídade. o serviço de re
gistro local poderá. conceder, até o má
xímo de seis meses, prorrogação do
prazo de estada no pais. Nos demais
casos, aprol'lI'Ogação será concedida
pelo órgão federal competente.

§ 1.0 A prorrogação será concedida
na categoria em que estiver inJcluido o
estrangeíro e não importa levantamen
to das restrições quanto ao exercício
de atividade reemmeradar.

§ 2.° Quando se tratar de estran
geiro caassírícado no art. 7.° pari.gra!o
único, letra â, a prorrogação será con
cedida' mediante contrato visado pela
autoridade competente, e do q\.Ulll cons
te lli obrigação do repatríamento, fin
do o prazo de prestação de serviços.

§ 3.° Não será. concedida a. prorro
gação quando houver contra-indicação
deo roem policial.

§ 4.° Pela prorrogação do prazo de
estada será. cobrada a taxa. constante
da taJbela anexa.

ATt. 35. Ao estrangeiro registrado
como temporário poderá. ser concedída
a transformação de sua classificação
para permanente, desde que se veri
fique satisfazer as condições de ad
míssíbíãdade e pague a taxa fixada
na talbeIa anexa.

CAPíTULO m
SAíDA E RETÔRNO

Art. 36. Para deixar o território
brasileiro, o estrangeíro registrado
como permanente deverá obter visto
de saída, mediante o pagamento da
taxa constante da tabela anexa e

nas condições estabelecidas pel06 dís
positivos' reguIame1llta.res.

.A!'!t. 3'7. O estrangeiro registrado
como permanente que se a.usentar do
Brasil pelo prazo de UIlll ano, prorro
gável por outro ano, ao critério da
autorídade consular, poderá regres6ao1'
medãante a apresentação do doeemen
to comprobatório da sua permanêncía
legal, no país.

Parágrwfo üníco, O est.re.ng.;i1"O
cônjouge de brasilei-ro, o estrangeiro
viúvo de brasUel>:a e a estrangeira
viúva, de brasíleíro, assím como 06
que viajarem com filhos brasildiCJ6,
gozarão da mesma. facuWade pelo
prazo de dois anos, prarrogálvel por
igual! período.

TITULO III
Povoamento

OAiPíTULO I
Il\IIGRAÇÃO DmrGmA

Art. 38. Realiza.-se l.mágmção diri
gida qUia.ndo o poder p~llco, etI1Jprêsa
ou parrtl.oular promoverem a. introdu
ção de imigrantes, hospedaruio-os e
Iocalízanrío-oa .

§ 1.0 Dar-se-á pe1"ferfficial a famílias
que contem pelo menos com 3 pes
soas, aptas para o trabaolho, entre
quinze e cinqüenta anos.

§ 2.° São eq'Uipa.rade.s ao poder
público, parai o disposto neste oapít.ulo,
as instituições por êle consideradas
de untílídade púlb1icai para as fins de
imigração.

Art. 39. ~ imigração dirigida será.
controlada pelo crgão competente do
Govêrno da União e só poderá ser
promovida mediante sua licença pré
via, de cujo titulo constarão as con
dâções de autonzação, Inclusive as do
contrato do recrutamento.

Parágrafo único. O contrôle do
recrutamento e a aceitação dos ;mi
grantes no exterior serão atribuídos
a técnicos de ímígraçãc e saúde.

Art. 40. As e"J1j.lrp~as referidas [la
art. 36 classífíeam-se em:
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I - emprêsas de im4gração, ~:omo

tais consideradas as que selecionam,
t~ hospedam e encaminham
agricultores e trwbaJhadores índus
tríaís;

II - emprêsas de colonização, como
t8iís consideradas as qeu recebem e lo
caJizam, em terras de sua propriedade,
os~s íntroduzídos pelo poder
púbãco ou pelas ea.IlIPl'êsas do tipo I, e
lhes prestam assistência;

m - emprêsa& mistas, C01l1IPrf'c~:l

dendo as atiVid'ades dos ttpos ore
cedentes.

Am. 41. As emprêsas que pretende
rem exercer as auvidades do tipo I
deverão regístrar-se no serviço federal
de 1m1grnçáo, satiE-fdzendo os sesul-i
te requisitas:

I - Cll;pitaJ mínímo integraliza10 de
dois milhões de rruo.:fja'as .....
\Cr$ 2.000.000,00\;

II - prova de que dilspóe de local.
apropriado para o alojamento dos imi
grantes;

III - prova de constituição legal.

Art. 42. As emprêsas que pretende
rem exercer as atividades do tipo II
deverão reg1strar-se no servíço federal
de colonização, satisfazendo as seguin
tes exigências:

I - ClliPital mínimo integoraJiza.do de
dois milhões de cruzeJi'os ..
(Cr$ 2.000.000,00);

II - prova de propriedade das renas
e de que se emconrtrwm regístraidas de
COIllformidade com o Decreto-lei nú
mero 518, de 10 de dezembro de 19317;

m - plano dea.proveitamento das
terras, de acôrdo com as disposições
do Capítulo lI;

IV - prova de constituição legal.

Art. 43. As empresas que pretende
rem exercer as atividades do tipo IH
deverão satisfazer as exigências esti
puladas para. os dois tipos precedentes,
fixado o capitaL mJin!lmo de três
milhões de cruzeiros (01'$ 3.000.000,00)
milhões de cruzeiros (Or$ 3.000.000,00).

Art. 44. O requerimento de licença
deverá ser acompanhado de provas de

registro no set'VÍÇO fede:rtl!l competen
te e de quitação dos impostos federais
estaduais e municipais, e indicar:

a) estimativa do tliÚmeTQ de ímí ,
grantes e famílias, nacícnaãídades e
aptidões;

b) Iocalízação dos ímígranzes e
quando fôr o caso, plano de coloni
zação;

c) pontos de embarque no exterior
e de desembarque no Brasil.

§ 1.0 Do requerimento constará, aín
da, a garantia de satisfazer a parte in
teressada. os seguintes oompromissoo:

I - receber, hospeda.r e encamârshar
os imigrantes de aeôrdo com as dispo
sições regulamentares;

11 - legalizar a situação dos ímí
gramtes perante !li autoridade compe
tente;

IH - promover o trllJIl&1)Ol'te dos
mesmos até às localidades !li que se
destinam, sob fisca1lzação da autorída,
de para tal fim designad8;;

IV - p1'OV'84" que o l.migrante se 10
ca·ll.wu no 1'Ugar de destino;

V - comun1car qualquer ocorrência
havida no transporte dos imigrantes
sob sua responswb11idade.

§ 2.° Quando se tratar de emprêsas
a que se referem os Incisos IiI e lU do
art. 40, o titUllar da licença' obriga-se
a apresentar ao órgão que a expediu,
seis meses após a localização dos imi
grantes, um relatório sôbre as condi.
ções de vida, e de trabalho· de cada
grupo, ou do núcleo em que se esta
belecerem. Igual rehtório será presta
do, anualmente, até que cessem as re
lações consratuaís entre a emprêsa. e
o colono.

Art. 45. O estrangeiro que houver
entrado no Brasil no sistema da imi
gração dtrignda, a que se refere o ar
t1go 38, tendo sido contratado para
exercer traballho determinado, não po
derá, dentro do prazo contratual, sal
vo autorização do érgão competente e
rescisão ou modificação do contrato,
dedicar-se a atividade diferente.
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Parágrafo único. Essa obrígatoríe
dad edeverá ser mencionada com des;
taque no visto consular e no documen
to comprobatório de sua permanêneda
legal no país.

CAPiTULO Ir
COLONIZAÇÃO

Art. 416. Oolonízar é promover a fi
xação do elemento humano ao solo, o
aproveítamento econômico da região e
a elevação do nível de vida, saúde, íns
trução e preparo téeníco dos habítan
tes das zonas rurais.

Art. 47. A colonização é coma le
rada de utilidade pública, cabendo à
União e aos Estados desenvolver 2. co
lonização oficial e fomentar e rací
Iitar a de iniciativa privada.

Art. 48. A colonização pode ser
feita:

I - pelo povoamento de áreas bal
dias ou de fraca densidade dernogra
fica;

II - pela divisão de terrenos rurais
em lotes para venda ou doação P. a
concessão, entre outras, de facélída.Ics
para aquisição de terras ou benfeito
rias.

Art. 49. Denomina-se núcleo colo
n.aí o conjunto dos terrenos divididos
conforme dispõe o inciso II do artigo
anterior e a Iegislação vigente.

Art. 50. Nos núcleos coloruais, 30 '70

dos lotes, no mínimo, deverão ser con
cedidos ou evndídos a colonos brasi
leiros; Q restante será dístríbuído equí.,
tativamente, até ao máximo de 2;;%
(vinte e cinco por cento), ai cada uma
das outras nacionalidades.

Parágrafo único. Na falta de co
lonos brasileíros. parte dos lotes a êles
reservados poderá, com autorização do
órgão competente, ser ocupada por es
trangeiros, de preferência portuguêses.

Art. 5'1. Cabe ao órgão competente
do Govêrno Federa-l fiscaliza,r a apli
cação dos dísposítívos legais regula
mentares nos núcleos coloniais fun
dados pelos governos dos Estados, dos
munícípís ou por iniciativa parti
cular.

Pa,rã,grafo único. Aos F8tados que
possuem serviços de imigração e co
lonização devídemente aparelhados, o
Govêrno Federal poderá delegar, me
diante convênio, a fiscaldzação dos nú
cleos municipais e particulares.

Art. 52. A criação e a admínístra
ção dos núcleos coloniais deverão obe
decer a um plano que observe as con
dições que forem estabelecidas no re
gUl1amento desta lei. .

Art. 53. A empresa. de colonização
só poderá receber e locaãzar ímígran
tes depoês de aprovado o plano res
peetívo.

Art. 54'. O núcleo colonial de iru
cíatíva particular: está Obrigado ao re
gistro no serviço fedeml de coloniza
ção, além do instituído pelo Decreto
lei n.? 58, de 10 de dezembro de 1937.

Art. 55. Para efeito de registro, a
pessoa natural ou jurídiCa! proprietá
ria de terras situadas em zonas rurais,
que as divida em lotes, nas condições
previstas pelo art. 58, inciso n, e pelo
Decreto-lei n.o 58, de 10 de dezembro
de 1937, deverá remeter ao serviço fe
deral d colonização a certidão do re
gistro exigido pelo referido Decreto
lei e dos documentos mencíonados nos
incisos I, II e III doa rt. 1.0 do mes
mo Decreto-lei, assim, como 31 relação
nominal dos adquirentes ou compro
missados, discriminando-se o número
do lote, o valor da venda e a nacio
nalidade do comprador.

§ 1.0 Os documentos referidos neste
artigo deverão ser remetidos ao ser
viço federaí de colonização denrtro do
prazo de 12'0 dias, mediante registro
postal. A remessa deverá ser COllUU
ndcada por telegrama ao serviço fe
deral de colonãzação mencionando a
data e o número do registro.

§ 2.° O serviço remeterá, mediante
o registro postal, o certtrícado corres
pondente ao recebimento dos do
cumentos ,

rt. 56. A fim de físcalízar o cum
primento do que dispõe o artigo an
terior, os cartórios de regtstro de imó
veis a que se refere o art. 1.0 do De
creto-lei n.? 58, de 10 de dezembro
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de 1937, deverão remeter ao serviço
f>edera1 de colonização, dentro do prazo
de 60 dias, tJiIll;3, relação, em ordem
cronológica, dos registros efetuados
nas respectívas circunscríções, men
cíonando a denominação do imóvel e
o nome e a nacíonalídade dos proprie
tários ou co-proprietários.

TITULO IV

Da organização dos Serviços
de Colonização

Art. 57. O Govêrno da União pro
moverá por intermédio do Instituto
B1"a.sileiro de e'Gografía, e Estatisticaem colaboração com o órgão compe
tente, a criação e a sistematização dos
serviços oficiais de colocação nas sedes
de todos os murncípíos, afim de exa
minar e atender à necessidade de
mo de obra por meio de imigração
interna e da Introdução de trabalha
dores estrangeiros.

Al't. 5-8. As repartições centrais de
colocação nos Estados e nos Territó
rios ou, enquanto essas não existirem,
as repartições centrais de estatística,
remeterão ao órgão competente do 00
vêrno da: União. na falta ou excesso
de mão de oora local, as relações dos
pedidos ou ofertas de trabalho agrl
cola e de terras, nos vários munící
mentes necessáríos, especialmente
quanto a:

a) número de trabamhado:res avulsos
ou constituídos em fanúlla;

b) vaUOII' dos salários;

c) custo ou padrão de Vlida;

d) salubridade e assístêncía médica;

e) meio de transporta da capital do
E5tado ao local de destino ou de pro
cedência dos trabalhadores ou colonos;

f) natureza do trabakho oferecido ou
procurado;

g) cIáusuIaG principais do contrato
de locação de serviços;

h) preços das terras, condições de
venda, de arrendamento ou de parce
ria aJgrfcola.

Col , de :ceis - Vol. VII

Art. 59. Aa organizações centrais de
sindicatos de classes nos Estados, nos
Territórios e no Distrito Federal re
meterão ao órgão competente do 00
vêrno da União, na falta ou excesso de
mão de obra local, as relações dos pe ,
dídos ou ofertas de operários para In
dústria.

Art. 6(J. As propriedades agrícolas,
desde que necessitem receber por in
termédio de órgãos oficiais, trabalha
dores naeíonaís ou estrangeiros, ficam
obrigadas a registro nGS serviços ofi
ciais de colocação criados de acôrdo
com o art. 57.

O registro constará do seguinte:

a) nome da propriedade e sua situa
ção (município, distrito e estação ou
pôrto fluvial que a serve);

b) nome e enderêço do proprietário;

c) área;

â) via de comunicação e dástância
à sede do município ou do distrito;

e) número, naturalidade, nactonan
.dade dos trabalhadores que nela em,
preguem a sua atividade;

j) salários e condições dos arrenda
mentos c percerías agrícolas e modê
lo da caderneta de assentamentos for
necida aos seus operários ou eID;!I'e
gados agrrcolas para os fins do pará
grafo úniro do art. 759, do Código
Civil.

g) área das terras cultivadas, ias
campos e dai> matas.

Art. 61. Co'nr,~te aos serviços men
cionados no art. :;7. a f'íscallzação e
proteção dos operários ou empregados
agrícolas, quanto ao privilégio assegu
rado pelo C6dico Civil, arts. 759, pa
rágrafo único. e 1.566. n,v VIII, obri
gando o lavrador ou empregador rural
a possuir, para sua escríturação agrí
cola, um livro de contas correntes, e
a fornecer ao seu operário ou empre
gado agrícola, uma caderneta, aberta.
numerada em t6das as fôlhas, e es
criturada pelo propríetáréo, seu repre
sentante ou preposto, depositário 0:1

possuidor do prédio rural, tendo os

F. 24
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lançamentos em ordem cronológica
das parcelas de débito e crédito, e en
cerrada mensalmente, com a declara
ção do saldo devedor ou credor, reco
nhecida pela assinatura do proprietá
rio ou das pessoas supracítadas.

Tf1'ULO V
Das inrrnções til psnalidades

Art. 62'. As íntrações ao disposto
nesta lei serão puutdas na conformi
dade dos artigos seguintes:

Art. 63. Introduzir-se o estrangeiro
no Brasil, sem estar devidamente nu
t.orízado para isto:

I -- Se satisfizer as condíçôes ele
admissibíhdade e iõr, afinal, admitido,
multa de ors 200,00 a Cr$ 1.000,00
(duzentos a mil cruzriros) .

TI - Se não sattstízer as condições
mencionadas no item anterior: depor
tação.

Art. 64. Deixar de registrar-se pe
rante a autoridade competente dentro
do prazo estabelecido: multa de c-s
;:0.00 (vinte cruzeírosj por 111\2s de
atrazO'.

Art. 6õ. Demorar-se 110 território
ns cíonal, ao esgotar-se o prazo je'g8;:
multa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) por
dia de demora após o têrmo conce
dido pela notiücação.

Art. 66. Empregar ou manter 'em
seu serviço estrangaíro em situação
irregular': multa de Cr$ 100,0(} a Cr$
500,CO (cem a quinhen't.os cruzcirosr .

Art. 67. Deixar a emprésa de
transporte de responde: pelo sustento
e repatr íação do estrangeiro impedido
de deselll'barc3r: multa de ors 1.000,00
fi Cr$ 25.000,00 (mil a vinte c Ci:1CO

mil cruzeiros), dobrada na reincidên
cía .

Parágraro único. A aJUtoridade se
reserva o direlto de, nos casos de re
incidências sucessívaa, cassar o regis
tro da cmprésa ,

Art. 68. Infringir as decisões das
autorídades em serviço: multa de Cr$

100,00 a Cr$ 500,00 (cem a quinhentos
cruzeíros) , sem prejuízo das sanções
penais.

Art. 89. Deixar a pessoe, natural ou
jurídíca de cumprir o disposto no ar
tigo 55: multa de Cr$ 1.000,00 a
Cr$ 10.000,00 (mil a dez mH cruzei
ros) , acrescida de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros) diários, a partir da notifi
cação e a crítérío da autoridade.

Art. 70. Deixar de cumprir o dís
pasto nos itens I a V do artigo '14,
~ 1.0: multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$
5.000,00 (mil a cinco mil cruzeiros)
dobrada nas reincidências, a juizo da
autoridade competente: cassação do
registro e da autorização para fun
cionar, nos casos de reincidências su
cessivas.

Parágrafo único. A notificação do
extravio do estrangeiro isenta o noti
ficante da multa, se n2.0 houver con
corric'o dolo ou culpa, mas não das
despesas de reembarque, se esta me
dida se tornar necessária, a juízo da
autoridade .

Art. 71. Infringir ou deixar de
ObG'2rVar qualquer, disposição desta lei
ou do seu regulamento, para a qual
não se haja cominado sanção especial:
multa de Cr$ 50,00 (cü}jüenta cruzei
ros) a Or$ 500,00 (quitihent.o5 cruzei
ros) .

Art. 72. As Infrações serão apura
das mediante processo admínístratívo,
que terá por base o respectivo auto.

§ 1.0 O auto deverá relatar 011'
cucstancialmente o fato da íntra.ção e
conter sua classífícação.

§ 2'." Depois de assinado pela auto
ríríade, o auto será submetido à assi
natura do infrator, ou de seu repre
sentante e das testemunhas qeu assís
tirem à lavratura.

§ 3.° Se o íntrator, O'U seu repre
s,,~.t3I;tc não puder ou não quiser as
siriar o auto, <listo se fará menção.

Art. 73. E' competente para lavrar
o auto de infração a autoridade fe
deral, estadual ou munícípal, incum
bida de aplicar esta lei, dentro de suas
respectivas a trlbulçôes.
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Árt. 74. Lavrado o auto de ínfra.,
çã,o, à autoridade processante. deter
minará seja o infrator intimado para,
dentro de dez dias úteis, apresentar
defesa escrita ou-cumprir a pene. co
minada.

§ 1.0 A defesa poderá ser escrita
ou oral. No caso de defesa oral, ai
declarações do ínrrator serão toma
dali por têrmo, assinado pelo decla
rante, duas testemunhas, e encerrado
pela autoridade.

§ 2,° Findo o prazo estabeíecído, o
processo subirá a julgamento.

§ 3.° Do despacho que aplicar pe
nalidade haverá recurso para a ins
tância superior respectiva, dentro de
dez dias úteis da intimação.

§ 4.° Interposto o recurso em tempo
hábil, a autoridade que houver dado
inicio ao processo remetê-la-á, den
tro de cinco dias úteis à autoridade
superíor.

§ 5.° Da decisão dai nstâncía supe
rior que mantiver o despacho recorri
do caberá pedido de reconsideração
dentro de cinco dias úteis da íntíma
ção.

§ 6.° Proferida a decisão final, a
autoridade julgadora devolverá, em
cinco dias úteis, o processo à repar
tição de origem.

Art. 75. Cabe às autoridades de imi
gração, com o concurso das autorida
des de polícia, conhecer das infrações
dos arts. 63, 67, 68, 69 e 71.

Art. 76. Cabe às autoridades de po,
lícia, com concurso das autoridades
de imigração, conhecer das Infrações
dos arts. 64, 65-.,e 66.

Att. 77. Em caso de interposição
de recurso, a multa será depositada
em moeda corrente.

§ 1.0 Decidido o recurso a autori
dl:l:ie processante, por despacho nos
autos, oficiará à repartiçã:o depositá
ria para o levantamento da impor
tâmcia.

§ 2.° O levantamento da multa se
processará por uma "guia de levan
tamenrto", que será o comprovante de
despesa ou depósito.

§ 3.° Negado provimento ao recur
so, a autoridade processante utilizará
fi. importância da multa, apordo e
ínutílízando as estampllhas nos: pró
priós autos.

Art. 78. Não ficam sujeitos a pc
nalídade por omissão de registro:

I - A mulher casada com brasi
leiro, ou viúva de brasileiro;

TI - a mulher que não exerça ati
vidade remunerada;

UI -- o estrangeiro que tiver filho
brasileiro;

IV - o estrangeiro que residir no
Brasil há mais: de dez anos;

V - os agricultores e trabalhado
res rurais.

DISPOSIÇÕU GIRAIS 11: TRANSITÓRIAS

Art. 79. As taxas, emolumentos' e
multas, quando coorados por autori
dades estaduais, serão pagos metade
em sêlo de imigração e metade em
estampühas estaduais.

Art. 80. A ficha consular de qua
lificação é obrigatória e individual
para todos os estrangeiros, ainda quan
do incluídos em passaporte brasileiro.
Excetuam..se, tão somente, os turistas
que viajarem cem lista coletiva, os
menores no caso do § 3.° do art. 25, e
os portadores de titulas de registro
permanente.

A:t. 31. Em caso de excursão tu
rístíca.i-a "entIdade. que promover a
viagem poderá preparar, sob sua res
ponsabílídade , uma lista coletiva para
cada grupo de vinte turistas. Essa lis
ta será visada pela autoridade con
sular.

Parágrafo umoo. Pelo visto na lista
coletiva serão cobrados os emolurnen
tü6 constantes da twbela anexa,
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Art. 82. A Saúde compete verificar
as condíções sanitárias das embarca
ções e dos passageiros e tripulantes.

Parágrafo único. Para verificar as
condições sanitárias das embarcações
o médico do serviço de saúde prece,
derá a bordo as demais autoridades.

Art. 83. As autoridades de Im1
gração cabe examinar os documentos
apresentados pelo estrangeiro, fiscali
zando a observância do disposto nesta
lei quanto às condições de entrada
no território do t Brasil. Oabe-Ihe
l.gua]mente, em caso de inadimple
mento daquelas condições, opor os seus
impedimentos e os suscitados por qual
quer das autoridades em serviço.

Parágrafo único. Enquanto não fi

car estabelecida a centrahzação dos
serviços a que se refere o art. 96, a
identificação das estrangeiros incluí
dos no inciso I do art. 2ô continua
rá a ser feita pelo Dcpartamneto Na
cional de Imigração, conforme as nor
mas da legislação anteríor .

Art. 84. Em caso de impedimento,
suscitado por qualquer das autoridades
em serviço, a autoridade de Imigra
ção anotará o fato na Iicha consular
de qualificação e no passaporte que
ficará retido.

Parágrafo único. O impedimento
suscitado pela SaÚJde ou pela Polícia

não será levantado sem o seu consen
timento escrito.

Art. 85. A Policia cumpre assegu
rar a boa ordem dos trabalhos de f is ,
calízação do desembarque e fazer rei
peitar as decisões das autoridades em
serviço.

Art. 86. Havendo reciprocidade. ou
acôrdo, equipara-se ao passaporte, para
os fins desta lei, a carteira ou cédula
de identidade expedida no estrangeiro
por autoridade competente.

Art. 8'1. Aos nacíonaís dos Estados
limítrofes o órgão competente poderá
permitir a entrada e livre círcuêação
nos municípios fronteiriços dos seus
respectivos países. Bastará, para êsse
fim, a prova de ídentrdade.

Parágrafo única. Os estrangeiros re
feridos neste artigo terão o tratamento
reservado aos temporários autorizados
a exercer trabalho, remunerado.

Art , 88. A gratuidade concedída,
por acôrdo, aos vistos de turismos es
tende-se aos estudantes e benerícíá

rios de bôlsa de estudos.

Art. 89. Quando do visto consular
não constar a classificação do estran,
geíro, ou tiver havido engano na
classificação, a autoridade de Imigra
ção o completará ou corrigirá'.

Art. 9'0. Esta lei somente se apli
cará aos portadores de vistos diplo
máticos ou oficiais nos casos em que
a êles expressamente se refere.

Art. 91. O passageiro poderá de
sembarcar noutro ponto que não o
do destino. A ocorrência deverá ser
anotada na. lista dos dois pontos em
questão, pelas autoridades competen
teso

Art. 92. Aos serviços de registro de
estrangeiro incumbem, dentro das res,
pcctívas jurisdições, ar egístro e a fis
calização dos estrangeiros.

Art. 9C3. O órgão competente esti
pulará os casos em qu eos documen
tos em idioma estrangeiro não neces
sitam ser traduzidos para apresenta
çâo no serviço de registro.

Art. 9'4. A deportação fa.r-se-á para
o país de origem ou para outro que

. G país de orjgern ou de procedência
do estrangeiro ou para outro que con
sinta em recebê-lo. No caso, de não
ser possível efetivar a responsabili
dade do transportador e quando, não
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rõr possível ao deportando, OUJ a aL
guém por êle, ocorrer às despesas

, Dom a viagem, esta sere custeada pelo
poder púlblico, caso em que, a crité
rio da autoridade competente, a de
portação se transformará em e~ul

são dia território nacional.

§ 1.0 A deportação não será feita
quando houver razão para supor que
ela ~(}rtará extradíço ,

§ 2.° Não sendo exeqüível a depor
tação imediata, o estrangeiro será re
colhido a. UIIIl acolônãa penal agrícola;
ou empregado em obras públícas, nas
condíções ríxadas pela autoridade.

Art. 96 . O CCIIlselho de Imígraçâo
e Coloni2lllçli.o passará a ser constitui
do de treze membros que servirão em
comissão. Dêstes, sete serão de livre
nomeação do Presidente da Republi
ea e seis serão 08 diretores do Depar
tamento Nacional de Imigração Di
visão de Policia Mar1timla ,Aérea e
de Fronteiras, o chefe da Divi5f.o de
PaS5l8JPortes e o representante do Ins
tltuto Brasileiro de eGografla e Es
tatística, Divisão de Terras e Coloni
zação e Serviço de Saúde dos Portos.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho perceberão a gratificação
de representação de duzentos cruzei
ros (Cr$ 200,00) por sessão a que com
parecerem.

Art. 96. Enquanto o Ck>vêrno não
reorganizar os serviços de imigração,
colonização e correlatos, centralizando
a competência para superintender,
orientar, dirigir e coordenar a entra
da, distribuição e fixação de estran
geiros, em território nacional, a colo
nização e a colocação e a migração
interestadual de trabalhadores, cabe
rá ao Conselho de Imigração e Colo-

nízação resolver os casos omissos e,
ao seu Presidente, coordenar os ser
viços a que se refere esta lei, os quais
continuarão a ser executados pelos
órgãos existentes com as atribuições
definidas nas leis e nos regulamentos
em vigor. O Conselho exercerá, ainda,
diretamente ou por delegação, as atri
buições previstas por esta lei e não
conferidas expressamente a outro
órgão.

Art. 97. O Conselho de Imigração
e Colonização procederá, dentro do
prazo de 90 días, ao Cadastro da mão
de-obra que deva ser suprida medi
ante a Introdução de imigrantes e
apresentará à aprovação do Presi
dente da República o plano e o or
çamento dos serviços de seleção e fo
mento da. írnígração ,

Art. 83. O Govêrno abrirá os cré
ditos necessários à execução desta lei.

Art. 99. Fica aprovada a tabela
anexa de emolumentos consulares e
taxas, a que se refere a presente leí .

Art. 100. Continuam em vigor os
dispositivos legais e regulamentares
vigentes que não contrariarem esta lei.
que entrará em vigor na data de Seca
publicação.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de
1945, 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

A çamemnon Magalhães.

Henrique A. Guilhem .
P. Góes Monteiro.
P. Leão Veloso.

A. cU! Souza Costa.
João de M enâonça Lima.

Apolonio Sales.

Gustavo Capanema .

Alexaruire Marcondes Filho.

Joaquim Pedro Salgado Filho.
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Tahel.. da emolumentos e taxas a que se refere o Decreto-lei n> 7.967,

ds 18 cls setembro da 1945

E:MOLUMENT~S CONSULARES

vistos em pacsaporte de estrangeiro:

Permanente, temporário (viD.Z8m de negó

CIOE; artistas, desportistas e congê-

pcrmanéncia .

ncrcs) , .

Temporario (tmisto. S; trânsito: cientistas,

protessôres e homens de letras, em

vLli~'elU cultural); temporár!o especial

Vlsk' em lista coletiva: - Tantas vêzes

dez cruzeiros (01':3 ~.07CO) qua:"!tas fo-

rem as pessoas Incluídas na lista.

TAXAS

Prorrt.gaçãc de prazo ao estrungeíro re-

glstrado cerno tcmporúrlo .

Autorização [Lo

Vist..> de $ "ícla , .

ousertaçôes

Cr$ 100,00

crs 40,00

Cr$ 100,00 - por pessoa

CrS 500,00 - por pessoa

crs 25,00 por passaporte

I -- 2':' isenta de taxa a prorrcguçâo de prazo, ou autcrizaçâo de per

manêncía, este.n~id.a a pessoa incluída no passaporte do estrangeiro

que a obteve.

II - A prüirC;;2 ção, ou autorização de permanência, estendida a quem

viva na dCij2:r:rj l}1l::.:i n econõmícn do estrangeiro que a obteve, obriga

;,ómênte ao pagamento da quinta parte da taxa, por pessoa.

IH - }!;' isenta de taxa 9 nutortzacão de permanência concedida a agri

cultores, técr.ícos 1''..11':\13 e trabalhadores qualificados que pretendam

exercer a SU~ profissão. Nesse caso, o beneficiário da isenção ficará

sujeito à con:ii:;flO csttpulada no art. 45.
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DECRETO-LEI N.o 7.984 - DE 21
DE SETEMBRO DE 1945

Fixa OS níveis mínimos de remune
ração dos que trabalham em em
présas de radiodifusão e dá outras
providências.

RETIJ'ICAÇÕES

Art. 3.°, alínea b,

.Onde se lê:
díscotecárto e auxiliar de díscotecárío

Leia-se:
díscotecárío-programador, díscotecá rio
e auxiliar de discotecário.

Art. 4.°, letra o,
Onde se lê:

os desempenhos de maior relevância
nos programas

Leia-se:
o desempenho dos papéis de maior re
levância nos respectivos programas.

Art. 7.°,
Onde se lê:

locutor protagonista ou coadjuvante
Leia-se:

rádio-locutor protagonísta ou rádio
locutor coadjuvante.

Art. 11,
Onde se 16:

não poderá o trabalho consecutivo
exceder a 2 (duas) horas, observado
o descanço mínímo de 1 (uma) hora
entre os períodos

Leia-se:
não poderá o trabalho consecutivo
exceder a 3 (três) horas, observado o
descanço mínimo de 2 (duas) horas
entre os períodos.

Art. 17,

Onde se lê:
designados nos grupos de empregados
e empregadores

Leia-se:
eleitos nos grupos de empregados e
empregadores.

Art. 22,
Onde se lê:

exceto quanto ao pagamento dia do
mês subseqüente ao da respectiva as
sinatura

Leia-se:
exceto quanto ao pagamento dos sa
láríos, os quais somente serão devidos
a partir do primeiro dia do mês sub
seqüente ao da respectiva assinatura.

DECRETO-LEI N.o 8.002 DE
26 DE SETEMBRO DE 1945

Altera a carreira de Engenheiro do
Quadro II - E. F. C. B. -.do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, conforme a
tabela anexa, a carreira de Engenheí
1'0 do Quadro rI - Extinto - Estrada
de Ferro Central do Brasil, do Ministé
rio da Viação e Obras Públicas.

AJ:~. 2.° O provimento dos cargos
vagos será feito com recursos da conta
corrente do Quadro, independendo as
promoções, no primeiro provimento,
ele prazos regulamentares e dispensado
o interstício.

Art , 3.° :/;;ste decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1945; 124.° da Independência e 57.°
da Rsp~;blica.

GETULIO VARGAS.

Jotio de Mendonça Lima.



MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO II - lXTINTO - E. F. C. B.

Núm. I I \Classe !Exce-I Núm. Classe } Exce-I
de Carreira ou cargo ou. Vagos Quadro de Carreira ou cargo de Vagos 000.

cargos . padrão Identes I cargos padrão dentesI I
I I

I
\

IEngenheiro Engenheiro
!

17 ................. N - - n 36 . ................ N - 19
19 ................. M - - 39 . ................ M - 20
39 ................. L - - 39 . ................ L - -
22 ................. K - - 22 . ................ K - -
-- Im --
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21
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t11
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• A IMPRENSA NACIONAL iniciou,
em 1940, a edição do EMENTÁRIO
DA LEGISLAÇÃO FEDERAL.

• Publicado trimestralmente, aparece
no dia 15 dos meses de janeiro, abril,
julho e outubro.

• Contém as ementas classificadas pela
ordem numérica das leis e alfabética
dos assuntos.

• Indica as datas em que foram publi
cadas, reproduzidas ou retificadas no
"Diário Oficial".

• O EMENTÃRIO
de 1945 é um
volume.

do quarto trimestre
complemento dêste

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves. 1

AIl6ncia 1: Ministério da Fazenda

AIJ&ncia ll: Pretôrio
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